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tio J\mol'lir.n..:iin Pn~l'l. 2iR, 4t:l, •HI1 '' 
ii !fi. 

F.:'i'l'AJ)O DE MA1"1'0 GROSSO- Votnc;iio tio 
JliU'm~OI' du Gomml~~rm tlll .lu~lit,~n. H r.u
~-thlnditl sulll'lt .o otllciu tln Gumua•n Mu .. 
u[t1iprtl 1lu NlonCJ, l~n~~· 8, -
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ESTADO DFJ SITIO - Dlscu,ilo do ~l'ojooto do 
Senado doclnl'ündo o Otitado tio .11itio no 
torritorio do DiKtricto Fodoral o du 
comarca tlQ Nithrn•oy. Pugs. 105 o 1.22, 

- Dit~cut~súo do pa•ojocto proroffanclo o es• 
ta1lo tlo tütio por 30 dinK. Pngs. 3Hí o 
328. 

I~S'l'RADA DE r,F.:RRO - OisCUKIIiiO tlnK llDlundnK 
dn Cnmna•n dott DopulnUos r.., projecto 
lia Sonado promovrmtlo n cont~trticc;úo 
tlo uma flstr1ula tio t'orro do Cnxin11 a 
S. Luiz do l\!nrnnhúo, PagH. 001 o GlO. 

ESTRADA DI~ FERRO CIRCULAR- Votnçüo 
!lo pnrocm• du Commi~siio do ~1ustiça 
o Logislriçiio sobro um requerimento 
do Dt•, Peclro Carvalho do Mol'nos. 
Png, ü. 

ETAPAS- Discussão da proposição ost(lndendo 
uns oalcinuH do Corpo do Bombairot~ c 
dn Bl'igaaln Policial as ditlposições do 
tlocJ•oto n, !183 do 7 do janeiro do iü03. 
Pog>. G01, UIO o 030. 

EXl\MES PARCELLADOS- DiRcussüo fltl propo• 
sição uutot•i;-:ondo oxnmcs pnrcollados 
no~ casos quo c.lcliignu. PngH. 413, 401 
o úlG, 

FACULDADE DE MEDICINA - Discu"üo da 
propoaiçüo mandautlo nppUcaz• ao Dr, 
Antonio Sattornini a dhq>osiçüo da lei 
n. !38 dn 21 •lo julho do !80.1. Png•. 58, 
~o. i:l!i o ua. 

FELICIANO PENNA (O Sr.) - Discu••so• t'ro• 
1\UDCÍndo:-~ UD.II IICIIIIÜCII do : 

- i do novembro : 
Rof{uorontlo o justificando um voto dn 
pmmr o o lftvnn'tamonto da tieaaiio, pula 
mat•ta tio Sr. Senador Vu1. do :\lcllo. 
Pog. 12. 
28 rio um~cmbz•o : 
Nn tliRcus~üo tla. pt'O(lOsic;iio concodendo 
HcltUÇU no Dt•, Gaspnt• Dt•uPJmond, 
Pag. W2, 

- 21) do do2cmbro : 
Rospoudondo 11 um iliscnrao tio Sr. Do
pu~udo Ji'ranci!lcO lln SÜ., Jlng, o;:,t;, 

GLYCERIO ( O Sr. F. ) - Discu.,on pronun• 

\-

ciuclo!i nn11 tiOii5ÕCii llo : 

ú ilo novombt•o : 
Nn diKcuHtJÜo da prorrosiçiio concollcntlo 
liccucu a Antomo l'osCano do Brito. 
P:~g. 20. 
9 do novom h1•o : \-
Rol'l}lDmlnnclo 11 um discuJ•so do Sr. Laura 
Smh·U sollro n situa~iio politico. ll.n :Scpn• 

' hlícu. Pn~:. st. 
~,';' ,! •ln •lo~mnh•·• : 

Nn nn t!IMCUR~(il) tio OI'CilDHmlo do 1\Iinh· 
tdl'io •ln Ouol'l'u. Png. 2W. 

\

CER!O (0 Sr. F.)- Discursos pronunciados 
DUM IIOSI:iÕOS do : 

10 de dozombro : 
, Na discussiio da propoaiçúo autorizando 

\ 

n ncquit~içúo do varias navios de guerra. 
Png, 311. 

12 do tlczomllro : 

\ 

.Tutdificnndo o projecto do prorogaç~o 
elo ostndo do siho. Paga. 314 o 317. 

22 do dezembro : 
Na discnssüo da receita geral. Pag. 
útí5. 

GOMES DE CASTRO- Discurso pron~ncin~o na 
sot~são dO 12 do dezembro na duscussao do 
projecto froreAando o estado de sitio. 
l'ugs. 31a o 31~. 

GONÇALVES FERREIIIA ( O Sr. l - Discurso 
pronunciado nil set~siio do .24 do dozom• 
Jlro na 3• discussão da receita geral. 
Png. 615, 

LABORA~OR!O NACIONAL _D)': ANALY~ES -
Dll'lCill!lsão du propos1çao reorganizando 
cs:sa repartição. Pags. 413, -100 o 516. 

LAURO SODR~ (O Sr.)- DiscliJ'so ~ronun· 
cindo na scasúo do O do novembro, ao· 
bro n silunçúo politico <la Republica. 
l'ag. 61, 

f,AURO SODRÉ ( Procos•o do Sr, Sonn~o~) 
- DiacU!iSÜD •lo paroccr da. Com,ml~Jsao 
1le Constituiçiio c Diplomocll op1nando 
pela concest~ii.o do licença para 11or pro· 
ccssndo o Sr. Senador Lauro SoarJ. 
Png. t'liO. 

LAZARETO DE ~'AMANDARÉ - D!scussüo dn 
proposiçBo croando P.essonl para o Ln
znrcto do Tamoudarl:. Pngs. G70, ü90, 621 
• 028. 

Ll~OAÇÕ~;s- Disr.ussüo da propoolçüo oopnrnn~o 
us lognçõc~:~ do Equador o da Co1umbaa. 
Png•. 022, 028 c iH7. 

LICENÇA - Discuosão do projecto do S,onndo 
1lotorminando quao11 M ~utor1dadet~ 
compotcntcs para conceder bccncas nos 
funccionnrioll publico11. Pags. 148, 152, 
217 o 221. . 

LICENÇA-Discussüo d .. 1,ro1>ooiçúos concodondo 
· licenças Dos Sr R. : 

-~Dr. Albino Alvo• !•'ilho. Png•. 19 c 23, 
Alforos Alfrodo Romüo dos Anjos, Pag>, 
149, 153, 1~7 c 104. 
Antonio Toscano do Brito. Pngs. 20, 23 
• !34. 
Dr. Arthur tio lllirnndn Pnchoco, Png11. 8 
u 24. 

Bonlo Josú da Silva. Pngs. 124, t:l:J, 
iti1 íl 104. 
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J,lf!F.~Ç:\ - ])i~'m"~iío •ln~ Jll'Opo~k,ii1 1'1 t!I"IIWP• 
tlt•ntlll hcNu:n no:; SJ•Il,: 

HriA"i•lo Augousl.o Cl'nna, Pnp:ti, 21, 2:1 n 
1~·1. 

D1•. FnliJlpn Rorh•igonos tl.1 .'\iwvotln. Png:;;. 
~ (I ,2.1. 
F'rrmci,.cn Rnt•hmm elo.; !'nnl.os, P:q!s. 
02:1, fi~9 <l (HH, 

)(P,:'\,,;,;,\01~~[ rlfl SJ•, PJ•rsiclr•nto cln Rormhlica 
t'U\UliiUTIÍt~UOI!U /H~ Ot\lnlT'I'8111lÍfl.'! flnVil(fl,i 
nu •lia 14 iJ,, 1\III'I'THitJ•u 1m t.:npilnl 
J•',,•t•·J•a!. P11~. in·í. . 

:\IE'I'.P.[,f.O (O B1• ,) - Dii'IC1ll'80 rwonuncd;ulo nn 
!'l(';;t-~~u •ln 22 tlo lif"lwmh;•o nn diíit:nr.sful 
t\u" t'llll'lldll~ ;Í Jil'flpOSh)iiu l'ttOI'j!flllÜ~Itntlu 
a ,in!ilil:n nu ])islr•ido l•'Ptltn•:tl. Pu,;. r,j~,. 

llt•, GnRpnr Drnmmond. Pnf,!'H. 018 o r.:w. :\10).'1:1. J•'REIRF.' (0 fo:J•.)- Di"l'lll'·"os pNnnn· 
l'imlns uas :-w:o~siir:. tlr' : Gnlll.flo CM!:'t~. P:t~s. 2(1;", '' 2-?:1. 

Dr•. llrn1'i!pwl.adi:-;1Jin til' Snu1.n J.nJW.'1, 
Png, ln~. 
'J'ononl.e Joãtl .\h•ns tlu R. l\lotu•a. Pn,!!i'l, 
n, 2o, ~a. li:l!l {l O-iti, 

fi1• •• loiio BnJ•hnllw Urhün i::wnlc:mti, 
Pnfl'~'~• 22·1 o :.?2H. 
D1•, ,Torio Lopcos Porcirn, Pn~. 2·1 • 
• ToHt'! Diony~o~io ;\loiJ•n. P:tp-R. 4\lO, r.trt o 
ti."l·i. 
Dr. Jol'lt'• ,Tonquim elfl Olh•f'il'ta Fonscrn, 
Pa~s. Sn o 13·1. 

Dr •• TosO LoJH'H tl:l Silvn ,Tnnim•, Pn!!:i• 
2Q.I o 301. 

Bnchnrfll J.niz Oso'l'io R1•igido. Pn:::s. 
023, 1129 o lWi, 

- Romnnltlo Juslinn Xnlto, Pn:;s. 12·1, 
t:l.\ 1-18 c 152. 
ll1'. S~·h·io Ronuwo. Jlagll. 18:-, o 1!1!1. 
Votnt;üo do pnrocor da GommiHsão ele 
l"innnçu~J Nohro o roqncJ•imonto clo D1•, 
Athorlo do S11iXM Murtinl'l 'l'oi'I'N4, Pn!!• 8. 

IN'DrCAÇÃO uprllRonta•ln J1olo ~t·. Ruy Barlw~a. 
fazendo nllortt~tir~> nu Rogimonlo tlu 
Scnn1lo. Pug. 228. 

JOAQUIM DE SOUZA (0 S1•,) - DiscUI'SO pl'O· 
nnncindo nn IIOii~iio do r. 1lo cJOzcomhrn 
JUl votnçiio tln ~~·opo~idio nutoriznn1lo n 
crlldito elo 23i•t110$940 no 1\JinistCll'io lia 
l'1azcnt.lo., Pngs. 2~1 o 222. 

JUSTIÇA DO DISTRICTO FEDERAL - Dis
cusRiío tlnR comondnR •lo Sonntlo 1Í pro
pc»liçiio tln Camarn tios DllyutatloK l'oor-
1-l'nnbmndo n juKI icn do Dtst.ricto Foeln
J•nl. lJn,:A. mu u r,uo. 

.TUSTO cm~Rl!ON1' (O ~.·.) - Di•cUI'RO PI'O· 
nunr.intlo • nn Rcs:->iio do 2·i tlo llcn:omh1•n 
nn tllticUllliÜn do m·~umoalto tio :\lini~
tcri<J do. l"nzNuln. Pn~. ntS. 

:.\lAR'rlNS 'l'ORRES (0 Sr.) - nh>~urs,···"~ yu•o .. 
nundutlm; nu ri riPI:II!iios tlu : · 

22 dfl tlnZOittln•o : 
~n ltiscuRRúo ela:-> C1nli1Dtlllti llu Sonnllo ti 
propnsiçíw I'C1tJrgnn11.antln n ju.HI.i.;n no 
l..listrlclo Fctl,,r:ú, P;ll!~· r."a ,; mtJ. 
Hl do dozomhN : 

No tliricURsiio tlu ''o to tlo Prcfuilo no vr.:n-
11\f\nto dn Di~lrictu FL•dt•t•nl. Pn[~• 4!lrl, 

~:L cli:->o'U~Hão tln omrntln tlo ~t"nntlo :i 

I!I'nposknt, qnn rnli•l'llla n IPi Ph!ilo••nl. 
~~~~. H. 

Xn :?a diHcussiio tio Ol'l~:l.llHlflto elo 1\[j. 
nillltwio tla JnlhlMI.l'ia, Viu~fao o Ohras 
Pu!Jiie·ns. P:LJ.r!i. tl31 o H.1li, 

MO~'l1l~-PIO - DiKCUijl"iio dn l't"soluc;iio Yolntln 
rt110 CflllC<•do niODl11•JlÍO tl 1), Jntiol.n e(o 
l.;:tmnrn. P:1g. i. 

OFFICIOS DN 'L'.\BI~LL!Ãlo~S - DiHcURsão ela 

]
H'f•pmlit:iio cl't•nntlu Uois ullicioM do ta .. 
mlliiitJS tln uut.ns no IH~:~trido l"cuiN•:Ii, 

Parrs. not, 010 o a.·w. 
or.mmtA f'JGUEIRimo (O :-;,•,) - Di•cur•o 

P''ouuncintlo nu riOI!tiÚO do 22 do elczom~ 
111'0 Jll'opontlo um voto elo lloznr polu 
l'nllocimont.r• 1lo Dnpuludu Dr, Lnnrin•IO 
Pitl.n do C;tl'lil'o, Png, ú52. ' 

OI.niPIO CAMPOS (O ~~·.) - DiHciii'HO pro
nunci:ulo nn HoHKiio dfl 9 tio novomhJ•o 
na aliscusMão eln ruducçiio da propnsiçim 
modil\cnndu u loi C>!C>itornl, Pag. ú!), 

ORÇAMF.liTO DO M!li!STERIO D,\ I•'AZENDA 
- Dit~cnt~Mãu dn proposiçflu llxnaulo Utl 
tlCKfoznK do llinistorw tin Fnzonda }lUru 
iOU,,, Pngs. 017 tl 1130, 

Pnrncnl' .tia CummiaMin tle Finnnçns, 
·pa:,:. :;:1.",, 

DO MlliiS1'F.R!O D.\ GUERRA - DiH· 
tl\lll.iÍIO tia pN}lOHÍQÍIII 1\xnnt(O IL/i dOKJlfl"-R8 
tlo Minit1l1n•iu tlu fint"rl'a pnl'tl JOor •• 
Pngs, tr,:t, ir"•H, tHB o 100, 
)lnl'riHII' eln C•lmtllilisiio eln Finnnçns. 
P:q; • .:!li. 

lll1 J'!Jlii~'J'F.R!O llA INDUR'J'R!.\, 
\'lo\ÇAO ~; OBRAS PUBLICAS- Dis
t~uH.;Uu tia }ll'llpftMi~ilo lb:.aneln IlM tlm~
Jlfló~UII tlo Miuisi.N'iu cln Jaulm~t.rin, \'ju .. 
t,'Ím ,, Ohi'UI> Puhlit1M pn1•u t9fJ':., Pilffli. 
r~~1:1, fiO·i ,. 11:m. . •. . 1 

11nrncot• tln Commis11iin tlo P.innnçal. 
p,,,r. 4\18, 
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O!i(HllRli1'0 DO lfllil~TEUCO ll.\ JliS'I'l(!A 
' -·~ i)hhms~fío dn Jli'OJ111.~iniio fixau;lo .. :L1l 

tlt1~pe;~,as rln Miuislui'Ítl dn .hiHUea ,, 
!\'t0 WII'ÍO~ /lllN•ÍOJ'(lH JIUI'rl u t•XCII't•idrt tlc• 
1\lo~,. Pn,:H. !!t3, :t::1i, ::~2 n .J.~~ •. 
l'nJ'tll't•l' dn CommiK'liit, thl FinniWnii. 
Pn::. 10-1. · 

DO lfllilii'J'J.:f\10 DA l!AnTXII.\ - lli<· 
1'\1)111\iO fln !ll'OjlfJSj~;"lu ''tXliJIIJO ILS t]t•,'\ptt;(:\11 

tltt :\Hnístr•l'in da MaJ'inha JHll'a 1\IU:"., 
Pngs. r,tlJ ~~ 017. 
PuJ•c•c·rJ' da COillllli~;.~fit"l dt• Fin:nwns. 
Pa~. ·Hl:i, . 

llU ~UXISTF.HTO DAS Iml"\ÇuJ·:~ F.X· 
fJ'l•:RUmr:s - lli:;,·us:li'in riu p·l•npo:;kfto 
1\xawlu :1s t]C01'1Jl(>i'.:LN •lu i\Iini.'llnJ•it' tias 
Hulal}iir~ l•::...t.nriill't•."l pal'll 1\IO':"t, P:q~K. 
:1.~0, :J:J.I c ·li:!. 

Pal't•cm• tia Cummiss~o dn FilHlllt;aK, 
Png. 30:0, 

:\HDW";!P.:\L - DtWttmrnto a qlto !io l'r
li!J'iu o S1•, D:ll'fal:t Hihrí1•u 110 HOil di~
mu·"o pl'Ullnnt!intlo a i7 de! clc•~CJUbl'O, 
Pug. 3S:í, 

PM;:S DP. CARVALHO (O S1·.) -llí"·m·so' pru· 
nunci:Hlos mu1 :~<'l'll'ii,cll de : 

.2;} tlo elcr.ombt•o : 

~n (liscus~;ão elo ut'l)nmonto elo 1-,liniR
hll'io tia !neinKtt•in 1 fiaçiiu f! Oht•a'K Pu
}Jlicul!, P;ag, ;,!Jj, 

2n elo elo:'.omhro : 

Na 3a tiiKcttK.~J1n t(n úi'C:·hlllonf.o elo :\H
uhllerio tln lntlnKll'ín, Vit~~;it•l n OIII'IIK 
Puhlicns, Pu~. 0.1:), 

P.:\RJ•X:lmF.S nprcsrnl:aduH twln:; f:nmmis!ilil1K 
ti~: 

ConHLitnição o Diplomndn : 

Soht•o a lit-_onçn HO!icilntln pnt•n iiL•l' pro
ccSijutlo o St•. ~f•nadoJ• IO\wulo-cut•uuol 
Luul'o SmJrú. PuK. ·W~. 

So/JN n Jli'op(Jsk;1o lit•p_~J'I'IIIIlo, ns mio
liciml tio Nttllll!lut• u dn t_,olomhw, Pag. 
r,2!1. 
l'ioht'rl Ori 1lt!/.O.~ tlo PJ•~trc•ilfl elo Disl!·ido 
1•\~tlct•nl Úli I'!111Dluçíit1S du Coullc11l)ll :\Ju .. 
nicipnl untm•ir.nndo u. ]li'Ol'of!n~iío da 
líl~OIIIia tlu -fu ullíd:ll Aulnuiu Col•t•oiu 
do l.o~o. Pug-, tr,u. 
~oltl•e1 a ,IIJHtl'lliUI.Iulm•in eh~. el"~rnhiHta tln 
llil•ucl.ul'lll dtl Uhl'nl:l e1 \ nu;ao da Pl'l'
l'ctiLUl':l \'aJ,tJ'iaun Juuocell\t•io elu t:uuto, 
Png-. :l~. 
1\Jnntl:lni\n Jlll!.fill' n D. Fkll.nJ•minn Antfin 
tlt1 \'UM~nUL~t1Uus n qll:LiliLH du 'iSll$011!1, 
Pil:X• ·JHli, 

Ül'\nnelo n l'''''t'ita ,, lb:nnclo a el•'IIJW1.!\ 
t\o DbtJ•ido J•\•dHl'ni pnra 1\lú~~. l'iL!!, 
2~f1. 

734';' 

PAitgf!F:nF.;., ilJWrHc·nlntln:~ p1•\a." GomnJi:l.;;'iL•R ,,,,: 

R>Jwdnl: 

~ohl'•• nmn rmPn•ln no Jli'Oj··~e~~~ elo l'ü
!4n·lua •·HtoJ•nl. Pa!!• jÍ, 

l•'inar.,:n.-.: 

))n\'itl\'l'llllo l1 :\l•·sa C1 tll':.':lllll'llln cln Jfj. 
11 i;.ÜPI'ÍO i(íl ,(u-.J i<; li IJ :\'t•,i!:IIC j fi~ fll tf'I'Í rll'l'li, 
P;q!. :lO:!. 

:-:niJl'•' a e'llh'lHin elo St· •• \, .:\::e'1'•1tlo :l 
prnpn.~i\\Ln CJIII' t•ouc•t•dH Ji,~t!rlt.~:t ao D1·. 
llt•UJ'iquct J,:ttlislúo tln :-iuuza LrlJWS. 
Pag, lti'i. 

SnhJ•;.• n:-; nllli'Ueln~ nO't•J't't'iei:IH rw Ol'~~il
lllt'IIIO tio ~liuisltll'in ela .lust.jr:a 11 ~~·
;.;rwio:-1 lult'I'Íol'P."'. Png". :1fll. 
~nht•n ns ouwntlas oO'crrcicln!-1 no orc;n .. 
mnnto do Minir;II~I'Í(I da Guni'J•a, Png. 
1.71. . 

Scht•n ns cm,.nelns: oJl',n•ocillns no orca .. 
monto do ?llini:-lt'crio ela~ Rt1l:u:úc:1 Ex
lm'Ífli'(úi, Pag, :J7o. 
Sohrc1 a omnntln tia Camnrn. tios ))opu
tnc\o11 :ao prnj1!CIO do Snnncio :mtoril~ntlo 
:a cousll·ucçüu do uma o:o~trmln _cl(l toJ•ro 
do Caxias a ~. Luir. do :\[m':lllhuo. Png, 
403. 

~oht•n as omondns ol}'orocitlas :i. p!'O)lO" 
fiic•iw tjllO mtniparn cm vont!Ímüulos o 
p::;_:!'aflm· n 1\oil'l da Pagndol'i,n do '1'~~
s0\11'0 l•'odnral o os lho~oUI'Oti'Oii o hou; 
tlu r:uixn tio Amorl.ilnt:fio, Png. 33g. 

~ohl'o o J'OCjtHll'imonto 1lu ciJ.ndfio Lufr. 
Cnl'los tlo Coppot. l'ug. !17. 
!'5ohro um riuhr;tituli.vo dos Srs. Gl~·coJ•io 
o A;.:orcdo no J>I'Ojoc~u elo 8cnatlo pulo; 
riuwtlo n clo11npror.r1.nC:flo du c1U1U Jh 10.1 
tln prar;a tln Rnpuhl11m. P:1g, 11. 

Soln•n o 1lt'ta do SI'. Pt•csid~nttJ dn Ro .. 
puhlica :i rosolnçfio concnd!mdo um 
nuno do licoMn nu tonnntu .Touo ~\h•c:; 
H.mh·i~ut>s elo Moura, Png. ·lU~. 
:-:oltro o projnclo tlo:;;onntlo 1110~h~rnndo 
:1 apo!iunt.tttloria do .lofto EstanutlttO l'o .. 
J't1il'tl do Ant.IJ'Ullo, Pu~. 31·1. 
Aulol'iZ;InLltl a nlwrt1trn tlos cl•mlilol\: 

nu r,~t·I$X'tl tiO :\liniHll'J'iO da Pnll'ntln. 
l'ng-. ii·i. 
Do !l:\l!10$i!1/o no )JinhHrrio tia P:1zomlu. 
l'a~:. m!l. 
Q,, JO:OOtl$ tfo )finís(ol'io cln Io'n2rntia, 
1luA". r.:11. 
ll11 :.?·i:tiStl$U:ll an Jfinilil(ll'in 1\n Fazcntln. 
l':q~. \Jj:-i. 

Dl• r,i,?;l1~t~$~liU :lfl :\JilliKlorio d:t fo'n:rndn, 
l'ng". 4\J~. 

Du i().1:14G~$1t10 no Jlinh;toJ•iu dn F:t2011d:1. 
! 'at·:, ~:::i. 
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Png. 171. 
Do 7rl7$11:1:1 :w :\finh;lorio dn Ouol't':J, 
llag-. 107. 
Do f:178$~,f\7 oo :\lini~;lm•in cln Gtwl'l'il, 
Pug. JiO. 

~o 1:(~~~$ no Miuislrl'Ío rln Guol'ra. 
1 ug, ,,,J., • 

Do 0:4..1lí$Hl0 ao Mini!il.ol'io cln Gunrra, 
Png. JUS, 

Du rífi:.U2$t100 ao Minicüot•io ela Guerra. 
Png. lí:JO. 

Da 1:701$280 no ~[inislol'io c ln Itulush•in, 
Viaçiio o Olmhl Puhlicns. Pag. 17:1. 

Do 7:2113$87·1 ao )Iinil'llorio tla fndustl'in, 
ViaQiio o Ollrail Puhlicns, Png. 17r,, 
Do 20:410$ no Z..linil'llcl'io dn Tndus
tl•in, Vinc;üo o Obras Puhlicn:;, Png. iilí, 
Do 28:170S no Miui~;lot•io cla Jmlu~tria, 
Viaçfioo Obras PublicnH. Png". 17. 

Do 42:180$ no !\Iinistol'io dn Industria, 
Yiaçf1o n Olu•ns Puhlicns. Png. :J2. 

Uo 00:820$05á no :\Iiuisltwio tln Tntlns
l.t•in, Vinc:.iío n Ohrns l'uhlit~nR. Png. r,::2. 
Do 7:?:~r):J::;GOO no ~Iini.-.lorio dn Jntlus
trin, Vinçfiu o Obrns l'nblicns. Pnl{. H. 

Do 1,:JQ.i:i:H$0Di no :i\Hnistorio dn ~Jn
l'iultu. Png, fi(}. 
Do i::ln7$0!lfi ao ~linislm•io tln Mn!'iniln. 
Pnr;. 171. 
))o :10:000$· pnpell c 4ri:OOO$ oui•o no Mi· 
nistoa•io 1\nH Rolnçiirs .Rxl.fll'iot•oH, 1'~~. 
ü:u. 
Do ;,oo:ooo,:; papal ao Mini11torio das Ho
lru;õcs Extot•torns. Png. 05, 

Sobro as proposiçüos: 
Autorhmntlo n ncttUiRiç.iio tln navio~ elt1 
gtull'I'D., Pngo. 20fj, 
Anl.ol'i~o.nrlo !1. npplicnl' uo pa·o~!ll'tulm• 
de1 historia unt\md tln l•'ncultlndu tio 
l\lod icinu e ln Riu do .Jnnoit•u DI', Antonin 
Xnlt:wthd u eli~JlOHi()iin dn Jri u. t:l.S dv 
!!! dn junhCt do 1Mit:J, Pug-, 10. 
Auloa·izrmtlo :1 1't'1l'urmn lln npoRuntn
tlul'in tio 1114.q . .d~Lt•utlnr~ um1 tmtulit.~iit•S t(UO 
tlutm•miun. Jlr,go. ·Jtili. 
Ct•CO:mtln u rw~Hnal pnt•n o LU\\Ul'Oin tlf! 
'.l'amawlal'U, P11~~. ·l:t\.1, 
Ji:tplipat·anlln vm ''mtciutttn!fts n pn:,:ntlot• 

11 !ln til tlu 'J'ht•Kum•n no Lho:umrtdl'O tJ 
Hoi.'i tln Gnixu e ln Amnrtizn,,üo, Png. J77, 
Plx:tntln 1111 dw;puznr~ tlu MlHÍMI.uriu tln 
l~a'l.tlntln p:u•u u m;ua•uit.io dl• ElO~,. l'n~. 
~ ··~ ''''"'. 

Finnnt:n~: 

Sohru 1\:{ propoHiçüoH: 

J•'ixnnclo n.'l dos.rm:n~ elo ~finiHlrt•io tln 
l.iuorrn cm i!JOOJ, P1tg. :.!LI, 

J•'ixanclo :1.'1 dosem~as do ?lliniHim•io ela 
lntlusl.l'in, \'inçun u OhJ•as l'tahlicn.o; pat•a 
too:-•• P4tr: •. ms. 
Fixando n11 doHJW:ms Uo ?llini:-~t,m•io da 
,Juslic;n o ~ogocio:-~ lnlol'iot•os para Hl0~1. 
Png. HJ.i. 

l•'ixatuln 1111 tlo ·poza."J 1lo Minlsloa·io ela 
~InrinlHI pni'U wo:-•• Pago • . w:-•• 
Pixnndo MI dospo:'.as do i\Iinilllot•io dns 
llolaçUos Extv t' ioi'Oii pua· a i tiOiJ. i1 ng. 30:-,. 

Fixando o ntunoa•o, clnsso 11 voncimonto~ 
tio po>iHOtd do Lahol'alol'io Nacional elo 
Annly.~o.~. Png. :J:m. 
)folltol'tiWlo :~ aposont:uloria elo .forio E:l· 
t.nnilil:iu i'ol'oira elo Andi'>Hlo. Pn~. 17:-•. 
Oa•cnndo 11 roc{liln geral p:n•u 100~,. Pngo. 
4!0. 

Ro!'ot•nuuulo n orgnni:'.açfio _.intticiurin 
tio Disti·ict:o FHJlot•al. Png. :IS(i, 

Rolnnmtlo tln pro~crip~.~o nm rtno in
t!OI'I'ou pUI'Il ::1 Hun upc,stmlac.loa·w ,loslt 
Loopolclino tlo Valoiconcollos, .1'<~;;. :1:10. 

Uovvl'tundo pat•n D. 'l'ltc•t•oza Cosnt• Lou
rvit•o n 1Jou~ito t{Utl ~U:'.U\'U :Hta mfiv. 
f'n~, 1Gtl, 

Snb.tiluindo a. tlisposiçíio dn lutLt•n C 
elo aa•L io, ~ :,!U, do dtWI'utu n, H71 A, 
e ln 12 elo jncuiJ•o dtt i !lU i. Pag. 4!1·L 

~l'ornnndo ox.lnnsh·ns uo.-: o!\lcino:; da B!·i
~atln Policial o du Co••po t\11 Bonllhüit•os 
u~ disposiçüo:; do liocrvto 11, tJS:J, tiO 7 
tio juuoit·o Lio ·HJO:J, Pnj.;'. ·I!J7. 

Sohro ns p1•opo::~kõoli concmlnnclo Ji. 
cont.n noH ~1'11, : 

Al!'ut•o:-; Al !'i·mln Unmrio. tlns An,io:;, Pai!. !l:J, 

Uonto ,Tu.~~·, tia ~ilvn, Pag. 2:t. 

Da•, Gnl'lcm Douticio dn .As;dll ~l'olndo, 
J'ug. HU3, 

Ft•nncisr.o Bn1•lmsn dos SnnlOs. Pnr;. ~:12, 

ClllHI.fio Onol:h>. l'le~. 17~. 

.Tnfit, August.o o\ulunrs do J•'t•c•il:lll, P:1~. 
1.1;"1, 

DI', .lniio JJ:n•fta!lto ilclu'n CavalcuuLi, 
l"ut~. ·JliS. 
.lostt Dion~·hlu ~Iuil'll, Pug·. :J3\l, 
llt•. ,lma·, .huutnim tio O!iv.,il·n l~ll\lHocn. 
Pug-. ::. "il'l 

J>t•, .ltwt• i.lllh'll tln ~ilv:1 .luniul', Pa!~· 
14':!. 
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PARECERES il[li·r~~ontndor; 11olns Commissüo11 PARECF.nF.S riPI'csoritridoR polaR Cmi1missücs 
do: 1lo: 

l•'inanç.n..,;: 

Sohi·o DR proposi~~jos conc(ldon,lo H
C(lnçn~ 1.1011 Srs.: 
Dt•. rjulr. YoRRÍO na•igido. PD!;'o Íl2fl. 

Ronm:~Jclo Justino !'\t~l.lo. Png. 2::.. 

llr. ~ylvi~ RomrH'n. Png, il17. 

(]oncodontJo JlClDRÚO Ü \'[U\'0. U filhos do 
l\Innor!l closSnnto&, Png. ;'i3S,. · 

,Tu~liçn o J.ogiHinçiio: 
Afli'OIItmtnntlo 11 rodncçiío do projocto do 
Sonndo tlotorminamlo quaOM DR nut()ri
'lndoli compotontcs pnrn conceder Jict>nr.n 
nor; t'nuccionnt•los ptiblicos. Png. 180, 

:'iolwc n omottdn ao projocto quQ mnndn 
uppli!!nr no DI'• Antonio Snttnmini n 
clisr.osiçüo da lei n. :\3~ do 21 do junho 
elo 1893, Pog. !17. 
~ohl'o o rflquorimonto cio cídodúo J..ui~ 
Carlos <ln Coppot. Png. 98. 

S()ha•o o pa•oioclo do SomHlo dispondo so
bJ•o n con,w':o~úo 1IB liconçnR n l'nriccio
UUI'io~ j>Ulllicof!, Png. !lO. 
SOha•o iis jil•opriRiçüoS : 

r.ronndo dnus otllcios do tnholliiíPR 1lo 
iwtn~ ilo D~st.l'iclo FlidC'I'nl.l~a~:. ·íml. 
J)ociOI'tlllflu 1ln utilidn1lo puh!icn n Al!íl· 
dnmia •lo CoillUlCl'Cio 1la Uio do JauoiJ•o. 
Png, ú87. 
Fncullnildo a cnnohiRiio cio CUI'SO iniuiada 
j1elo ·M)'IItOJna dos f!X/IIIlrlà pot·collu,Jos no11 
•~sttulnul(~ll nutoõ contlit;iírs IJUO •lc.-;ignu. 
Pug, :l:J:í. 
:'lolll'll os 11r.tos tio Pt'tll~llo 1lo Disll•ioto 
J.'01loa•nllu; l'tllloluçõ,,R liu Couso lho :\ln· 
niciplll: 
:R~vogalulo, pnrn to1loH 011 nll'oitos, o do· 
m·uto n, 800 tio 2r1 do 11otcmhro do Hl02. 
l'ug. 182. 

RnA"nlnndo n nomonçúo ''" Jll'ol'oRsürrH 
Jll'inuü·iOri, l1n,; • .W.t. 
:\lm·inlm o·Guoa•i-n: 

~o!la•n n 'l't't(l elo SJ•. PJ•o,;itltlnlntln Rtl· 
puhlicn ;i i~t1tmlnt;úu UH,Jhfll'illltln 11 ,., •• 
lill'llln ~u gontn•nl dn lll'ilfiH!n l~'l'filwi.;co 
,lma'• t.:rn••ln~>o .luninJ', Pnl!• ÍJ:ii, 

~oln•u o JII'Ojflct.o tln Sonotln mnndn1uln 
I'OUIII'IUIII~ Jin puslu tlu nlli~J·n~-alnmno 
nro~ tll'n~n., tjiiO l.t1Uhnm u 1!\ll'sn 1la:o~ lt'tl~ 
lll'lllUK, l'ng, :1:1:1, 
Xu),J'(l n11 JII'Opw;it]iirR: 

Ahlol•iimndo a l'n!hrmn, no poR! o ilr nl
fnrvfl, no 1n l'ifll'UOO!o Fil•miuu .\l\'lli'N~ tlr 
Xnu:m. Png. 1~7. 
u.~m·,rnni'.mntly n lllnltwlnl 1111\'UI, PDU'. 
15ó. ' 

:\fnrinhn o Gunra·n : 
Solll'o nR itlndos liniito.i pura n roformn 
compuiHoriil tloH ollicinoH do corpo do 
l'l!Ut{o tlo oxm•cito. Png. :J.IQ, 

Olwa:; Pnhlic:u1 n Empl'OZUf! P1·iviln• 
giruln:. : 
~ohro o Jli'Ojoclo tio Rcmntln pt•nmowntlo 
n. con~I.J'llt:C1in •lu umn m;l.rntlu tio IÍH'I'O 
Pnl!·o ns chiados do Cuxins o S. Lui:~, 
Png, 4!í3, 

Sobre n pl'opoRiçiío cohcmlontlo n F1·nn· 
cisou tio Puniu ChuycH Campollo antu
l'Í7.Dçúo para con ... l.ruir• e 11xploJ'Ill' doem~ 
o nrmuzunR no:-~ portos do Rio GJ•nndo 
•lo Sul. Png. o:;o, 
Podoros: 

Sohro n oloiçhó do AmazonuR·. Png. HO:l, 

Sohro n eleição do"Cear1i. Png. :lf'J.'l, 

PENSÕES - Primoirn dittcUR.;;üÓ do p1•ójocto tio 
Sonn1lo detormimando IJUOeH llli pcl!:o~on~: 
guo podcrfio oht.ar pensão tio Go\'crno 
l''efloJ•al. Pag,.;, .:?:l o 134. 

DiscuHiiiío tias lll'oposiçtics. concotlontlo 
JlllllsiíL·~ n: 

D. 'l'hnroza Cesnl' Loureiro, Pago. !l2!l. 
Yiuvn n 1\lhos tln :\lnnool dos Snntos. 
Pngs, 4\10, 515, 570 o ti!lO, 

PINJJEIRO ~!ACJIADO (O Sr.)- Discurrio pro .. 
uunt:iudo na AOihiÍIO tlo 22 do tlozrmbt•o, 
na 11i:->cu~~iío da l'f'Ct1itn gm•ial. Pi1g. t"ttH. 

PJRF.S FERREIR.\ (O~~·.)- Olsr.nJ•sos p1•nnnn· 
cintia~ nos scs"út•s 1lo : 

10 do novomhro: 

Nrt votuçiio do PI'O.iocto mitiltlnildo Mil• 
t\J•inna• no posto tlo ulroi•os-ulumnoH os 
que ti\'ol'('ll1 u Clli'SO tlnK I rt1ii UI'IIIU)I. 
Png. U3. 

:10 tio OO\'Olllhl'o: 
Nn :\11. tlitU!ll."'J'ÚO do ort:nuwnlo tio J(i .. 
nitõlt•l'io tia tluul'l'll, Pu~rs. 1S!l 11 tlW. 

1 Uo tlí1~olllhl'o: 

Xn :l"' tlist~\lt~siín 1lil m•çnturnto do :.\ll· 
ubüoa•iu da Oilt'l'l'tl. Prl):. 200. 

2 tlu tltl?.l"llliii'O: 

Xn tllRtlllFIKiio dn nmowln :10 01\'Uil\t•nln 
tln :\linlllltll'ln tlu Oncl'l'l\ cnnlfllulu ma
ltll'in nova. l'ngs • .210 o 2Hí. 

lG de tlozmnlwo: 
Nn tltstml'll'liío 1lo m·c:uuenlo tln :\linii'(· 
Lt'!'iu dn .Juo~,llçn '' ~l'!rucio~ lnlt•l·iol'l'.i, 
Pnf!, :14:1, 
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PinF.S JIRJ\1\lliRA (O 81•,)- Di"'lll''"' pronnn- RA~III\0 llARCEl.LOS (0 81•,)- Discu.,o.• Pl'O• 
l'indos na sc11~fin ,h•: unnr.i~aloti nn11 RORtlÜCR 1lo: 
2:\ t]n IJO?.f'Dlhl'fl; 

Na Uist~UttHfil'l do OJ'(~amc'T!lo tlo MiuiN
torio da hulnRI.l'in, Viru:íio '' (}ln•nH Pu
hli()n~ Png. ií~l:J. 

2·1·tlo dnzflmhro; 

Nn :l• tli~>cmriÜC ela rccriln g-l'J'nl, Prq~. 
fil{. 

PBOCRSSO - nt~C\l))i',fUl do pal't1CPI' tln Com
mi~iiÚO do Gom.;tituiçiio '' Diplomncin 
u])innm\o JlO]II t~oncos~fto t]P licnnça Jllil':l 
Hl11' JH'Ocr~o~snclo o S1•, ~('1Htdor Luurn 
:-ioclrti. Png. áf(i, 

lJaJ•nLn Rihciro: 
Rovoj.:'ando n lC>i do vnccinn~úo oh1•i .. 
gntoría, Png.'\, 10!1 o i!'it. 

Folicinno P.mn:t (! oul.ros SI'·"• St'· 
natloro~; 

Antorh:nuclo n l'r!Ol',!;'llnh:ncão tl;J BJ'h."Ml:J 
Policial o tia Ouna·dn Ci~il. P:tg. 228. 
l1'rnncisco Glyccrio o ouh•oR St':l, s~~~ 
nndoro.<il: 
Proi·ognndo o oslndo do flilio, Png, 3H:i, 

Rnmit•o Barccllos o ottll'llS Si•i-1. Sonn. 
dores: 

Doclnr:nHlo o C!itndo tle silio no torri
fOI'ÍO tfo DitlLrido I•~odol'ni o •ln comnrcn 
1lo Nithoi'Oy, no l~slndo do Rio de 
. fnn('íro. Png. iOJ. 

RAlllRO DAI\CELLOS ( O SI'.) - Di«nrrios 
pronnnciatl•Js nn.~ srNsües tio: 

W do novembro: 

Roquorontlo urgoncin pnt•:t ns •liscussiir.s 
t!a vrojocto roiutívo no o.-;tatlo dn sitio 
Pag. fOJ, • 

fl do novembro: 

Nn flil'lcntoOHÜo tln JWOpot-dc;ão concmtnndo 
um crOtlito L)o 14:3i:J$06~ :10 )liuisloJ•io 
da l~n;:ontln. Pngo. ~ri. 

1 do tlo:wmlu•u: 

Nn ~a. tlistmHI'lÍIO tio m•çnnwnlo tio )Jj. 
Uii'II.OI'iO tln Üllfll'l'l\• l'Dj!. 1\l!J, 

· 20 l!o tlfli'!lllll)u•o: 

Na na tiifiCIUIIIÍIO tio or~nmoniLi tio Mini,;. 
t.nrlo •l11 .hl~li~;n o ~i•g-ndr•s lnll"l'iorfls, 
P:IKR· 487 lf .j,i-1!1. 

!!t tlo tlN:C11Uhi'O: 

Na Ui~cmsiío tln parnc01• c\Pii'i:mtlci il~ln 
l~OI_Il'O!JrilÍO tlll Jj('lll\1;11 jllll'n 1'101' pl'OCOtl~lldu 
u !':lr. St•nutlM Lnurn Socll'~·. P.u,~. r.~~ •. 

2~ •lo tln~.omhro: 

Xn diNcunsiio tlarccnila gm•nl. Png. tíll2. 
2·1 tio cln:.:nmlwo: 
Nn 311 cliKcu~~rto do. t•ccnil n gornl. Png~. 
üt:1 "GIO. 

HAYMU:\DO ARTHUI\ (O Sr.) - Di•cul''o Pl'O· 
JIUIICÍn!lo 1111 Rt!)!t-~iio do 20 do do;:omhJ•o 
un dhwn:o~qiLo elo orçamento do :\Iinif.; .. 
tol'io dn Fnzrn1ln. Png. t1~i. 

RF.CRITA OERAf. - Diru:us,;iio dn Jl1'opot;lçiio 
ut•.;nwln n t•m·oitn gcr:1I tia ltC1JIIlhlicn · 
pnl'n 10ilrt. Pngs. ú!l:1, ii8S, OtO. 

REDACÇÕES cln~t (IJUOil!lns tiO s~mulo: 

Ao m•çnmtmlo do Minisl.m•io •ln Fazoncln. 
Png, H42. 

Ao OJ'çnnumto •lo :\finiRtoJ•io da Outll'I'n. 
Png. 2:11. 

Ao orc.nmonto do Mini::~torio dn JnLins
lt•in, Vinçiio u Ohra~ Publicai), Jlng. 040. 
Ao Ol'camtJnt.o do Minifit.nrio dn Justiça 
n No,;ocios Iuloriot·o~. Png. r,t2. 
Ao m•çnmcnto t.lo Ministorio tln )[n
l'inhn. Png. 1>20. 
Ao 01•çnmrmto do )IiniRtoJ•io daR Ro}n .. 
çõcR Bxt01•iorns, Png. 4á4. 
DM emon1Ins do Sonntlo da '(ll'Oposiçúos 
concfltlendo licença. aos Sr~ : 

Dt•, .At·thnr tio l\Iirnndu Pnchoco. Pag. 4!). 
Dr. Folippo Rodl'iguos do A:,:o,•cdo • 
Png. MI. 
Dt•. Ilonritruo Lntlislnu do Souza Lopos. 
Png. i!l9. 
Dr. Sil"io Romoro. Png. i!lD. 
Toncnto Jflúo Al\'cs Rotlrigono:-~ doMou rn 
}lug. ilO. 
Da·. João Dnl'lmlho Uchün Cnvnlcnnti. 
Jlug. 23!. 
D1•. ,Toüo r~opca Porci1•n. Png. 4fl. 
.ToKú Leopoldina 1lo VnNconcollo.q Cnbrnl. 
Pug. r,'Jt. 
Da onumdn tio 8onndo IÍ Jll'OpORiçiíll tlo" 
chu•tmdo tio utilitlntlo P.Ublicn n Acn .. 
1lcmin elo Commci'cio 1lo Rio do Jnnoh•n. 
Pug. lHU. 

Dn Cllllomln do SonrHlo ti pt'opoaic;iío octni
}lllll'nudo cm Vtmcimonto"' o pngniloi' o 
llnís tia PugntlfH'in tio 'nwKonru n o!-1 
lhu~nuJ•oiro:; '' Jlt•h; tln Caixa tlu AmOI'
tiwt:üo, Pug. ~.:íl. 

Dn PtUmHin tlu S11ntttlt) :i Jli'OJlOJ"ir,.fio Ol'• 
t:IUulo n l'I!Cllil.n t;'OI'n! dn R~tpuhlicn. Jlng". 
tl2~1o . . !1/f/J 

Dn propo~o~it;lio J•ol'twmnlHin n lt:'JriP.lnçiio 
t•lroiltWnl, Pn~.rr., :~~~ n ;,1), 
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RJ~DACÇógs elos projecto~ do Senado : 

.\utuJ•i:mntlo n twnstJ•ncçriu de uma os
l.a•lula cln fol'l'tJ tio Caxias a ::1. Lniz du 
l\lurunhüu. 1'ag. li:!7. 

Antm•ir.nndo n tlosnpropl'iuc.;io tlu t:ulla 
n. 105 da Jli'UÇU da H.npnhlica. Pag, 
138. ' 

Aul0l'i1:audo 11 t•col'g"uni:wçfo •la Brigada 
l'oliciul. P:~g. :11-1. 
Cont:otlontlo l'tJIUJ•nm au .r~x-rupitiio-le· 
ncmt.o 'L'tmcl'tJdo Uo Castro .ruull't•ot. Pu;;s. 
:!1 (I 2:1. 

DoclnruJitln u ~:-itada '''' hiliu nu lol'l'i· 
lorio tio Dislriclo l•'ctlcll'nl uno tlll co
marca tio Nithcru~·· Pago. 'i.:.!·i. 

- Dolcrmínnndo ttunr.~ as nnLOI•itlutlcs cotu
potontcs para concctiCI' licontjU aos 
t'nnccional'Jo~; 1mhlicos. Pago. i:SO. 

Dclorminnndu qnuo" :1s pc~~oas rtun po
doJ•ftu obter ptmsiw uu mcJ•cil pccuniaria 
do Go,·crno Federal. Pag. 137. 

Gonlnntlo t.mupo pal'a :1 ;Jposoullttlol'ia do 
,Tt)ÚO F.11tanü;luo Pereira do .AnJt'nJ.o, 
Pug. 5ill. 

Mandando coulil'lllOl' no pu11lo dn :1Uiwos 
:~lunmo:; os f(Uo tivct·em o out•so tias t.rc:~ 
:11'1\lU!i, Pug. flríl. 

l'l'OI'O);nnllo o c::~twlo de toOiliu, Pan-. 3~0. 

1\EFORMA BUWl'ORAf .. - DirJcnt-i!Oúu do omnn
llar! tio Snnado 1i JH'oposiçfto J'ol'orm;uulo 
a logi:;luçíto oloilui'Ul, Pugs. t.i c:!:!. 

Rmlacçiio tln JH'OJlOtoOil;.íw t•ol'ol'lllando a 
logililaçúo oloitol'al. Pag. :13, 

no~A ]:; Klf.VA (o s,.,)- DitiCUJ••o.; jlJ'OilUJI• 
cindo:~ nas t:ICi'i:iÕO~ do : 

5 tio novembro : 

Na tlh!CUtiriÍiu da ol\lomla .tu Som11lo ú 
JH'O()OJ>içiio rol'ormando a lui oloitural, 
l'a:;. 17. 

11 do lhlVCuthi'O : 

;\:1 tliscns~iio tln rcd:u:çflu tia pl'Uptl::~içúo 
mutlilirandu a lei l'ltJiloi'Hl. Png. t\0, 

;\. .:\i:Ol'cdo : 

Pm•n ii' 1i Cammi1111iio tlu .lusliça (l]~cgiil· 
laçüo o ,PI'Djocto tlolol'minnndu t~ohro o 
pt•conchunoÍl.lo das \'ugns do Sonnliorot~ 
11 Dopnlado::~. Pug. 18-1. 

~·:otir.itautlo informuçcio.; ~ohrl.: u pro1o:1~ 
~or Dr. Sou;:u [..opu~. Pag. ·i. 

REQUI!limiENTOS opJ'c<enluuo' pelo.; g,.,: 

Harul.n RihciJ•o: 

8ulicilandu cúpia llo conlJ•aclo l'oilu 1wla 
Pt•cl'oilnl'a t\olll o cngonhoíl'u Mat•io 
1\oxo. Pug. iJISü, 

Gl)•corio : 

Para vnllar ú r:ouunir;t)úu o ot•çamonlo 
tio )Jinil:llcl'io t.la .TusLÍ!:U. P:t:;. 2.:.!:1. 

Pnra \'oHar :i Gummis~tiio u lll'ojcclu 
tlntnrnlinomtlo tlllUCK l.t:i unturidat Cl/'l'com .. 
Jltllonlcs Jlóll'U euucmlnt• licnn~·•l aos func· 
eiou:u·iu:-; pnhlicos. I'ag. 2:!1. 

RUY ll.\RBOS.\ {O ~t·,)- Di~curr;os pronun
ciados JHHI tiCJ;sÕctl llo : 

lU do novou~ht•o : 

Xa dbcu~sãt·, do Jll'ujccl.o tloclm•nntlu o 
41~<~ladu tio sili•1 no lfll'J'Ít.ot•iu llv llistrir,lu 
Pctloral o da comurca do :\ilhcJ'O~·· 
P,otg. :1M. 

- 2·i do No\'olllhi'O : 

Sobro ns immlmitlatle~ pa1'1:uuonl.aros 
tluranlo o (ll!tnlio tio sitio. Pag. :lliD. 

r. tio llc:r.omhro : 

Subro 11 vnlaçúo tio CJ'ctlitu::i para cum
)l!'iuwnlo dn :-.cnlt.:n•;ali do Putl~.Jl' JuUicia• 
l'tu. Pag, 22·i. 

:!Q t.lo t.lm:cmbl·u : 

Xa ~rt tliseu:~sfio do tJl't'-nmr.ulu do :\ríní:; .. 
terio da ,Justiça o Né~;uciu::; Jntcriorc~. 
Pugs. ·\87 o ·iS~. 

21 tlo tlcr.omit•o : 

X'a tliliCtlssiiu tlu pnt•ocut• tla Conunillliiií 
do ConHtituit,iúu o Diplomacia D}linantlt 
pela concu~1:1~o do, liconca pou•a r.or Jlt''! 
cc~sudo o ~~·. :Scnadot• Laut•o Sodt•o 
Pug. r1hi. 

Sl!lt.:IU~'I'AUI.\ llO llll\IS'l'ERIO DAS Rl!ll,AÇÕl•:o 
EX.'rl~RJORE~- Discussão tln }H'Opo~i 
1;áu :mtnri;:an,lo a roliJl'IIHl dessa ~CL'l'O 
turia. Pag. l~J. 

~E;:-..',\1)0- Roconhochnnnlll u fl'l!stuçállllo cum 
pt•omis11o constitucionn do S1•. Scnndot' 
Pctlt•o Augusto Burgo"• Png. ·H1. 

SI~SSÃ.O ! ... EGI:SLA'rlVA- DiMctull'iiio lln propus i 
c;ao pt'ot·o~:mtlo n I'IC!itllio l(lgitdativu nl 
:JO do dozombt•u. Png. 17ü. 

VETO -Do St•. Prc:~idcnto <ln Republica U rc 
11 

Koluçiio do Cougt·o~IIO mclhm'IIDtlo 
rofoJ•ma da coronel PJ•anobco JotlO Cal' 
Uo~o Junior, l•atr. 227. 



XIV IN!liOR 

Vl~'l'O- DiHt!IIIIHÜtl doti 11eto.~ do PJ•nfnitn elo 
Dilltl'ir.Lo I•'m!m•n 1 1ÍH rct~oluçüm.l do Cou .. 
~:~clho l\hmicitlnl : 

AuLorizantlo a npoHontadoJ•iu do Vnlo
J•izino InDOccncio do CQttto. P~gH. 370 o 
-112. 
.Autorizundo·o 11 nomnal' nrhiLJ'OI! pura 
tlccitlir n quc11tiio do limit.ol! entro o 
llit!tl'iclo Fmlcrul o o EHiado do Rio do 
JuJioiro, Pug. 8, 
AuLot•i1mndo o pnA"nrnonto dil 71'!0$ 11 
]), Bollurminu Antão do Va~:~concollo~:~. 
Pag. :101. · 

A1itorb:uudo :1 pi'OI'UA'It~fío ti;Jiiccnca d11 
AntoiliU Currciu do Lu;;u. Png. i7li. 

Ül'Cilndo 11 rocnHu c lixnmlu 11 doto!pmm 
du Di~:~lriCto l•1illhu·al. Pugti, 344, 3ji, 
413 o 485. 
Revogando pni'tl todoK Otl otl'uiloH o do
crr.tr> n. 806 de ~ do liotomhro do 1002. 
Png1:1. 303 o 312. 
~obrp UH nomoucücr; llap pl'ofc~sol'a~:~ 
primaria~. Pug. lHU. 

" 

VO'l'O ( Doclut•nçüo t)o ) : 

llo Sr. Oonw~:~ do GuHLro : 
Na l'otuoão do pat•tmoi• upintuulu rwl11 
CUOCICHI:IÚO do-JiCCJICII pul'U 1'101' Jli'UCCI:IIIUdO 
o ::il'. 8onotlor I~uuro Sotlrti. Pug. 527. 
Do St•. Justo Chot•monl : 
:i'\n yotnção 1lo ywojccto ot~labolcccndo o 
osla!lo ~Jo t~itio •. Pag. 12~. 
DoK Sr1:1, Mupocl Bar;tla o Jtltdo Chor• 
munt : 

Na \'O~ação fln parccm• opinun•IU poln 
f~UOCCI:IISÍIO doliCIJIICJi para lllll'·Jil'OCCIIIUIIJO 
u Sr. Seno dOI' Luu1·o Sôilhl. Pug. 5:!7. 

VO'f0:5 ti(! }I~Zil!' I!PJlrOVildq~ noto Senado o 
ULll'OI'Icntudo~ polar; 1-it':J.: 

Boncdicto Loito : 
PoJo fnllo~hurpt.tl 1lo Doffill:tHio i\lon~c· 
nhot• Quotlolhn Mourüo. Pag. 2.20. 
Ji,olic!uno P!)~nu ; 
Pplo fullccimonlo du St•. Scnutlur Vuz 
tio 'Mollo. Pog. 12. 

• 

.. : .,. . . ,, 
•.' 
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SENADO FEDERAL 

So!unda sossã~ · da nuinta loruslatnra do Uonuosso . . 

AC'rA t·:r.t I• rm MI'EltJmo DE lilOJ o !!ia•. t• .. ·e .. idente- Toado com· 
p~rocido apenas: oito Srs. Senadores, hoje 

Pl'c>sidencia tio So·, .AU'onso Pcnna não pódo haver sossio. 
Dosigno para ordem do dia da prolima· 

A' meia hora dupois do moio·dia, acham·so sessão: · 
presentes os St•s, Senadores Alberto Gon- Dheussiio un!oa. do pa.rocot• n. 239, do 1904, 
çalvos, Manco! Barata, Boncdicto Leito, Ar· da Cemmissão do Poderes, approvando as · · 
tbut' llles, Martins Torres, l•'olleiano Ponna, oloi~õcs t'ealiza.das a 30 do agosio ultimo no 
Lopes Chaves o ,\ll'l•etlo Eliis (8.) Estado do Plauby paro~. proonchf.meilto da. 

Duixam do comparocor com causa parti· vaga.abot•ta. pola renuncia do Sr. Dr. Alvaro 
cipada os Srs. Plnbolro Machado, J. ca- Mondes o rcconhocondo o Sr. Dr. 'Raymundo 
tunda, Forroira Chaves, Thomaz Dolfin '• .To- Artbnr do Vasconcollos ;, . 
nathas · Pndroen, Paos do Carvalho, .Justo Dlsuussiio uulca do •elo do Presidente da 
Cbormont, Gomos do Castl'O, Bolfort V loira; Ropubllca :L resolução do Congresso Nacional 
Pires Fal't'airn., Noguoil•a Pa.mnaguá, João ctno concedo t1. O. Julieta do Lamare o direito 
Cordeiro, Josti Bcrnal'do, Pedro Velho, Gama á percepção do montoplo do ~eu· talleoldo 
o Mello, Almeida IJ!l.J~·oto, Alvaro Machado, irmão, som projuizo do que j4 percebe dos 
!tosa o Silva, Hol'cuiano Bandoil•a, Gonoa.l- cofres publicas; . 
Yüs Forrcil'a, Euclides Mal ta, Manuel Duarte, • , . : - -
B. dll Mendonça sobl'inbo, Olympio campos, Votooao, cm 3 dtscussao, da pt'Opoaioao da 
.Marli oH Gtuccz, Coelho 0 campos, Vlrgltio Ca~nra dos Doputaãon. 108, do 1004, !1.1;1· 
uamazio, Rny Barbosa, Cloto Nunes, Siquol· ~onzando o Presidente du, Republica a abr1r 
l'a Lima, Moniz F1·oiro, Oliveil'a Ftguolrodo, ao MlnlslllrJ.o da Fazenda o ct:OOIIo eJtraordl· 
Lout•ooço Baptista, Laura SodrO, Barata RI- na~lo do 51$840, ouro, o 604.3114$1145, jlapt!l, 
beiro, Vaz do Motlo, Bucno Tlr!lndão, Fran· pala olfoctuar o pagamont.o das dividas dlJ 
cisco Olycm•io, Urbano do Gouyêa, .Joaquim exorclclos lindos, relativas aos varioa>Minta~ 
do Souza, Rodrignoa Jardim, Joaquim Mut·- tortos; . , . ·· ... 
tinha; Motetlo, A. Azarado, Bl'Uzilio da Luz, Votação, em 3• dlscussiio, da proposição da 
llustnvo !Uchat•d, l'ollppc Schlmldt, Horclllo Camara dos Deputados o. 35, de 1903, auto· 
Luz, Jul!o Frota o Ramiro Bnrcollos (50). t•iz~ndo o PoJar Executivo a ·abrir um ore• 

dito da· quantia do 2:638$045 ao Minlator!o 
O Sa•, ~· l!lec~·ctiu•io (w·vo'mlo do da Fazenda, para pagamento de torragona, 

t•) doclal•a que não ha expediente. iJgua e objectoR de oxpodlont.o toruooidol 
poln Companhia das Aguas do Mncoló e ·. 

O s~·. Murtin~< •ro••re• (servindo outt•os, pot• conta do Minl!ltorio da Guerra 
ti• e• SJor•tal'io) declara CJUO não btL paro- durante os oxorclclos do 189~. 1890, 1807 o 
ccros. !898 ; 

Soundo V. 111 l 
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L:turo Smlt•ú, I ~~LI'iL t:~ IUbei l'o, !•'ol icinno I >on n:t, 
I,1Jpos Ch:tves, Ft•ancisco Ulycm•lo, AI (t't!llo 
l1:lli:-l, Ui•bttllu do Uouvt\t, .luitllllilll do ::iuU?.<~. 
MuLullo, A. Azot'dJo, BL•:tziliu du. Luz, Gut)
tn.vo ltil!ha.Ptl, li'oJipp.l Sclunith, Julio FJ.•uLtL 
o ll:.m!t•u Rol'collos (35), 

Doix:aru do curnp'LL'ocor r.om ca.lt~i~ p:n•t,j .. 
ai.tl:ula. us ~ t•s. 111 n Jw i t•o L\!:tchol(lu,.J. Ctt tun 1l<L, 
,Jon:~t,Jw!l Po.lrosit, G,JllJO.-:: du Cí1:itl'd, B•~lful't 
Vieil':t,,.Toã:o Ü•Jl'lieh'tl, .fvsú Bol'nat•do, Pedro 
V olho, llnma. o Mollo, Almeida B<Ll'J.'OtU, Al
varo i\Iacha.Uu, IIm•cul:~nu UtLDtloil•rt,, Uon
t}alvc.~ li'ot•t•uira, J•:uclides Malta, Virgílio 
llamar.io, Cinto Nlllltl::f 1 Siquoh·a Linm, LOII· 
row:o Hitpl.ist.:~. V a·.~ lln ~follo,!Htenu Hl'a.ndilo. 
Itotll'igouo::; Ja1'tlin1, ,J,JiUluim Mm·Linlw c 
lll'l'mliu L111. (~:n. 

Siio ::Hil!CL'H~i \':~IUUII f,!l lida:1, pu~tu.:1 cm d i:l· 
cu~s;·~,, o xom rlel1:~~u :Lppt'H\'il1hL9 it. :u.:Lrt ria, 
uHinm :JO:~l'lfLo 11 11. d:~ J.•eunifiu do di:~ 1 tlu cui'· 
ruutu moz. 

litl :·~r. ::;u Sec:o:rnt.a•.·io (svtviwlo da 
.:?11) dtt cnnUt do t:~oguinto 

Officios: 
Do Sr. Senu.doL' Ile1·ci!io Luz, tlo hoje, com· 

munica,!ltlo qno, pul' tncummwhl do tn\lllo 
doi:ml':t, pol' :Lrguns Jins, t.lo comp!ü'oJCtll' tls 
Hcssõo.:i do :Sonatlo. -Inteirado. 

Tr·cs tio to St!Cl'at:n•io d1~ Ca.mu.rn. dos Dopu· 
tt~otlot-~, tlu :n de ouf;ullt•o ultimo, romoLtond.o 
ltH .~egnint.o::l IH'lllJOSi«;õus tlu, mesma Ctt.nw.ra: 

Autol'izando o Presidenta da Rcptthliüa a. 
concuder ILll medico do Uo.<plt:Ll <lo S. Sub:.s
\ião D1•. José Lopos thl 8\lv:. ,Juniot• um <Lnno 
do liconça., com o t•ospor.ti v o ot•tlonatlo, um 
pt•or·ogo.çoü.o cln quo lho fui concoUitliL pulo 
docruto u. I ,US•l, ,lo ~6 do outubro do IUO'J. 
-A' Commi;;;::~üo tlo li'Jnnnoas. 

AuLol'iZllntlo o P••osidonto dt~ Ropubllc~ a 
oncotnmorltlal' ;.t in.lustria., !JOio Ministot•lo dr~ 
Mat•inh•~. o::J nu. v los I!UO mmwion1~. - A's 
Comrulsslios do Mal'inllil o Guo•·r<~ " rio 1'1-
naul;a'l. 

Anlol'i~awto o JlJ··~.,iflonto th~ ltoptti.Jiiuo. n. 
t~hl'it' nn 11inis~ot•iu dar:~ R1.1ltt1,1Üos gxtot•bn'0!-1 
o ct•mliio oxtmurditt:H•io tln liUII:OOO.~~;, p:~pul, 
)ltl.l'iL ocuui'J't!l' :li dt\~;poza.-; com a Óxeaueilu 
tb w:cot•du [H'u\'i.)t.H'io, cuncluidu ontt•o o Gu. 
Vlii'OO <lo lli•azll o Jo Porú. -A' Commi~süo 
do l•'imLil(,!as. 

Um rlo mo.'.lmo ::loct•ohriu o duttL tlo t tlu 
CIJl'l'OIItU OlU/.1 COliUilUILiCiLih{O IJUO lLtjtiCih 
CtLOllLl'IL, cm se:-;sii.u tio 20 llo moz lindo, 

3 

n.duptou tud:t.'J ILtJ omorllilLl'l tlo Scnatlo tL lH'O• 
posic;ão drt, nHJ.'-lnw. thmm·a. roJ'orm:ultlo a. lui 
eldt~tL'al, cxcupl.u quu.ntu ao :n·~. 150, ule
v:Lntln u. cjnco u n:nuero do Dopul.:ulog 0111 
tliv;:J'SO'l E~jtadus, crnn moncionu., o qual fui 
rujel L'" lo, u dovol vou~ o to~os o" p<~pois !'olc· 
rt~ntu,:; :lo assnm[JLO.- A' Comml~:liio Espe· 
cial. 

Uu1 tio JliuisLol'io d• IndusLri~, Viaçiio o 
OIH'<LS PuhUca.-j, do 20 rio outubro ui Limo, 
LJ•nnsmiLtintln u. muns:tgom com qno o Sr. 
Presiduoto d:t. H.opulJiica. l't:stituo dons dos 
:t.lttllgt'<.Lpho~ tl:t. l{c:;ulu;;;iú) do Congresso N:.~· 
ele md, qtm su.nccionon, rolativa ú. concnssã.u 
ti<l um tttlOII tlo licon~~u., com ol·Jouudo, ao 
:t.dlllillist!':i(loJ' tlmJ Col'l'olo:-1 tio Amazon:v; , 
.lo:-lti du Assum11~fto S:mtiu,go- Arcl1ivo·so 
nm do)-j nul,u~raphus o communirt.uo·::m :.L 
Ca,Hml'tlo do.~ Dop-ILLt.t.tlu:;, rumcttentlo-~e·lho o 
Ollli'O, : 

Um tlo D1•, .\.lvaru Machado, do 22 do ou. 
éniJt'o ultimo, cmmmmicando quo nosstlo tlata, 
rlc;pois do li~vcl' lli'Cdi.:ulo o juramonlo do 
est~·lo IlOI'llnto 11o As.mmb,l,!a Logisln.tivo., as~ 
snmitt o Guvorn:J ilo Estn.rlo tb Para.hyba., 
na q11ali•lario do Pt•usidcnto oioilo para o 
llOriodo Coustituuional, qrw to••minnrtt o. 22 
rio outubro do !DOS.-Intmrntlo. 

Um do Profoito do Dlôll'icto Fodoral, do 31 
do onluUro nl'Jmu, romctton1lo a. mensagem 
com quo ~ubmotLo '' cous\tlcruçiio do Sonado, 
:t~ razões ftuo o low~or;~m a. não sancciomtr n. 
ro~L'inçií.•J do Conselho ~~runicipt~l quo olova 
:w dobr'" u c.Lp!Cal da< lotul'in< concoditlas '' 
IL'm1tndaUo do SanLissimo Sacramento dn. 
Caurlol<ll'i:J., como maut.unollol'a do Asylo do 
No~~a. Senhora du. PioU!ttlo o proroga. pol' ma.is 
t1·os annos o pl'tt.Zo pm•n. IL c:drnor;ão da. mo.~
m:. iotm•i:J.,-A' Commis.<rio de .Jus Liça o Lo· 
gi~lação. 

O St•. 3' Scct•<>tal'io (.<c>·vinclo ele 
e•) lü o sogulnto 

PARP.CER 

N, 2·11 - 100·1 

;\ p••opu.<lçiio d11 C:LilULI'lL 1los Doputa<los 
n. \13,1losl,oa.nno, autoL'i1.1L o P!'Osidouto du. 
RopubliCit. a cmwo:IOL' au Dt• .• To:;ú Joilquim 
do 0\ivoil•a Fon.<oo<L, lonLu oathOtlratico Uil 
!o':wulri.Lilll du Diro\to tio ltec\fo, um anuo do 
llccnçn., com Ol'ilon:t..du, p:uo;~ tl'n.t.IU' tlo sua, 
s:vulu ando ltt.l con v WL'. 

E:iLa.ndo a. uwlustl:~ comtwov;~da pJr !Üt.L•S· 
t:ttlo HHJ,tll!u o· ~~nttlu-:m motnil'o::;twlo favu
r:wol :t lh!cnt:a u ~Hni~~l'O ll:t .JusU~1iL, um 
ol\lcio do 15 do uutllbi'u ull.iuw tlil'i,~ldo 110 
l'l'o<irlouto 1h Cornmi.;,;~o '<lo l'limuças de 



A~N,\ES IJO SENADO 

Sonudo, é esta Commlssão do JliU'ccor IJUC 
seja 11 proposiçiio appt·ovada, 

Saia das Commissüo~, 3 do novembro do 
I ll04, - Feliciano Pcnna, Presidente. -
Bcnedicto Lcilo, l'elator. - Judo Chcl'>llont. 
- Pacs do Carvalho.- Ramiro Ba1•ccllos.
J. Joaquim ele Sou;a,- Ruy JJa,·bosa. -
A •. tbcrcdo. 

FROFOSIÇÃO DA CA~!AilA DOS DEPUTADOS, N, 93, 
DR )00•J, A QUE SIC ltl~FE!tli: O l'AIH!CElt 
St.Jl1RA. 

,;fio :t sciouciu. um gornl, mesmo porqno, SL', 
l't•csidouto, u Senado, cu mo Lodo o mundo,sabo 
quo u lllustt•o profossot• I! uma notabilldado 
cm chlmlca, podando, onlt•otanto, dolxar do 
ser um jn•ofis>ional ominonto na cadeira do 
thot'IIJloutlca, quo está oxm·ccndo depois do 
tor sido posto omdlsponlbilidn1lo pola suppt•os· 
sio da sua cndolra, por occaslilo d11 rot'orma 
do ensino superior do palz. 

O rnou lotulto hoje, St•. Prosldonb, ti 
npt·osoneat• um t•o.tucrimonto do informa· 
çilcs, para que o Senado por ollns possa ava· 
llnt• da incouvoolonci:L que Jm na continuação 
daquello pl'Ofes;or no oxorclclo da cadoit·a do 

O Congresso Nacional resolvo : thorapontlca, 
Artigo nnlco. Fica o Presidente da Repu· Niio tenho cm monto foril• ao Individuo, 

blica autorizado a conceder :tO Dt•, ,Josl! .1011· mas, excluslvmnonto, servir ao ensino. E I! 
qulm do Ollvoh•o. Fonseca, Janto CILI.hmlra· por esta mziio quo, sem pt•otondot• ,lustlficat• 
lico da Faculda1le do llir~ito do Jtecil'o, um o l'CI!UOI'lmouto do inl'ol'ma~õcs que ot'" sub· 
anuo do licença, com ot•donndo, pal'ol. tratar mo~to d considel'ação do Scn<tdo, esporo guo 
de suo. anudo oudo lho conviO!'; revogadas essas infot•macõcs nos sejam miUistl'adas, 
a.s disposições om contrario. <lo modo a osclat·ocor Jlet•fcitatnonto o as• 

Camara dos Deputados, JD do setembro sumpto, 
de 1004,- Carlos A11gu,to da Olioeil·a Fi· Poço licença a V. Ex. P<ll'n. Jor o mouro· 
yueiredo, Pt•csidento Interino, - .1Ia11oel r/c quot•imon\o, untt·cgnndo·O Íl coosidorru;iío do 
Alencar Guima,·aos, I• Secrotllt'io, - J, JJ. Senado, (Lu), 
tyandel'lc~ do Men.donr~, ~· Sect•otarlo ser· com oJso.s Informações, Sr. Pt•csidcntc, 
vmdo do ~·.-A tmprmlll'. acredito qno o Senodo, melhor Informado a 

E' posta a votos o appt•ovada n. redacção respeito do lllus~rc professO!'. poderá resol· 
ft~a.l das emendas do Senado á pt•oposlçiio da ver so~ro o caso. do su"; liconco., o so.b~·o a 
Camara dos Doputadca;n, 2,~0 1904,tot•uanllo nccosslliat!o do unstno nn Eocol'! do Motbcma, 
oxtonsivú, da data 1le•1.n lm om 11oanto, 11os ljUanto <L Cildch•a do thot•apouttca. 
pl'O(essoros e repetidores do Instituto Bon· l'enho concluido. 
jamlo Constant o aect•esclmo do vencimentos 
que tivoro.m os lentos do Gymnaslo Naclooal W lido, apoin,lo, po>to em <li.~cu!são e som 
pelos decretos os. 1 .075, do 22 do novembro debato npproYado o seguinte 
rto 1890, o 1. 104, de 28 do dezombro.do lH92, 
do accordo com o disposto no nrl .. 210 <lo 
rogulamonto an:..oxo 1w decrcl.n do 17 de 
maio do !SOO o art. 7• dtllci u, U57, 1lo ~o 
do dozombt•o do 1902, 

' O Sr. Pre .. ldente -Para a vu.gn 
oxístonto na Com missão do Mat•inha o Guerra, 
poJo l'•llcclmonto <lo St•. Senador Costa AZO· 
vedo, nomeio o Sr, Piros l'm't'oira. 

O 8a•. A. &zea•edo (•)-Sr. Pt•osl· 
dente, no ultimo dia, em que tive o. honro. 
110 occuptll' a uttonçiio do Sonado,compt•omot· 
l.i·mo comigo mesmo <I apt•csontar um ro· 
querlmonto de lnformacõos sobt•o o illustt·e 
profofll!or d~ !•'~cuidado de Mcdlclna,Dt•,Souza 
Lcpos. 

Declarei então, St•, Pt'tlsldento, porcmpto· 
rlamonto que tnzla o mala elovn~o juizo da 
compotonola do llln~tro professor, om l'OIIl.• 

I'} E1t~ dlticurso rlito foi ro\'lb~O poloJ ort.dOt'\ 

itOI!UOÍI'O quo se l'aquisiLcm do Po~m· Exo· 
cutlvo ILS seguintes lnformiiQõos: . 

I .• Bm quo <lata o porque motivo foi 
posto om dlsponlbilidndo o professor dll J111· 
cuidado do Medicina do Rio do ,Jnnolro, Dr. 
Hunrlquo Ladislau do Souza Lopes; 

2.• Em quo <lata foi nomeado aquello pt'O· 
fossor Jon to do thot•apontioa da mesmo. !'ti
cuidado o silo! ouvida a l'espelto a Congro
gaciio rospoctlva; . 
~.:Quantas licouçiLS tom obtido o Dr. 

Souza Lopos dopoi; do cntrnt• om oxm•clclo 
1losta oadulra o 11Uà.cs os pl'azos dollas; 

•I .• So l'oquot•eu pa1•a voltnt• u. dlsponlbl
lldado, e so foi ouvlila a Congregação da 
qu~lt\lz pat•tc o qual a sua opinião. 

s, Jt-S<Illl. das sossõo.i om S do nvvombro 
do 100~.-.1, .l=~rcdo. 
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o lll•·· Btu•ata. Ribeh•o - Sr. 
Presidente : desta tribuna, cm di:l.'l passa

-dos, fallol para sot• ouvido pelo Sr. Presl· 
dento da Republica, com a esperança, vag11. 
de ser pot• S. g,, nttendido, referindo-mo 1L 
dictadum fiscal a que est.IL S.t\iol~1 a popula
<;iio do Dlstt•lcto t>mloral. Nossa .occasiiw 
oxhlbl documentos lrrofutat•vois 1lo quo, Dll 
Prefeitura, so cobram impostos contra a loi, 
não sll polo valor do uns, mas alndà pclrt 
origem do outros. Polo valo!' do uns, pJrquo 
o~codom a taxa orçamentaria; pela origem 
do outros,pot·ctuo não se bll8eam om nenhuma 
disposição do lei municipal, representando, 
crcações monstruosas do chefe do Poder 
gxocutivo do Dlstrlcto. 

O Sr. sub-diroctot• dal ltondnR Mnniclpaes 
oppoz 1\ minha palavra llocumontn<ln, a 
sua pnlavm olllcinl, o entro os netos do 
Poder Jlxocutl vo publlcou·so o o III elo om quo 
ll.•JUOllo funcclonarlo declarava a.o Sr. Pl'O
felto quo uão ora verdadeira a accusação 
folia 11 sua repartição na qual, afirmou, 
nenhum !.Imposto so cobrar11 contra a lo!. 

Não tlnhll, Sr. Prosldnnto, os motivos que 
hoje tunho para duvidar da pa!11vra. do 
St•, sub-director d11s Rondas Munlclpaos, o 
c hoguoi a pousar na ocourroncia da bypo· 
thoso, oxtraordlnnrtamento S'l'nve, do havot• 
.naquo!la rojl!lrtlçiio empregado ou empre
gados quo f~tlsitlcnssom documentog pa1•a 
extorqui dinhoh•o, a titulo do impostos, da 
populu~iio. Nesse presupposto dopositoi na 
Soorotarla do Senado os documentos a quo 
mo havia roforldo, pot•a q uo J'ossem cxami· 
nados polo Sr. Prefeito, ou polo sub-director 
das Rondas Municlpaos. 

~;!gotou-so o prazo que d~>i a ss. B&x. 
para tal oxa.mo, som quo a Pt•oJ'eltut•a se 
dasso por avisada da minha com1ounicação. 

No dia seguinte para augmontar o numero 
dos quo deviam figurar no pt•ooas;o com QUe 
a opinião publica condomna o oondomnará o 
St• •. Prosldonto da Republtca, pot• sujeitar n 
população do Dls~rloto Fodoral a uma adml· 
nlstraolto dosot•lenlaila o at•bitrM•ia, apt•oson
tol ao Senado um <locumento relativo ll taxa 
do quitação do averbação do mudança de 
local, a quo t~mbom mo havia rofel'l.lo, im
posto oxtra-ot•çamontarlo, cobrado, onLro
tnnto, pela sub-dlroctol•ia das Rondas Munl
cipacs, documento, Sr. Pt'Oildontn, quo cor· 
robomva n accusação por mim fo1•mulada. 

Este foi transcrlpto nas plL!Itvt•as que aqui 
proferi, o foram publlcallns no Diario do 
Uong1•csso do dia 2G de outubro passado. 

Dlzli• : • E', pot•óm, lllogal a tax~ do re
r,istt•o do qultncilo quo contln~~ 11 Slll' co· 
bra(lll poln Pt•Moltnrll com t•ocluo ll:Lssado 

em um impresso destinado a quitação pt•odlal 
o que dlz:-Joaqulm 13enodlcto Rangei dovo 
a quantia acima do :e.~. correspondente ll. taxa 
do t•oglstro do IJUitação pela transferonola d1• 
casa da .t•un Mnttns Ah•os. • E~t.1t p~gn no 
mesmo dia IS do outubro do 1004.> 

W fút•a do duvida que, si o9ta taxa não ti· 
gura. na. lei orcamentu.t•i:L, l'eprosontn. um~ 
oxt.ol'oiio do fisco municipal. 

Follolt.o-mo hoje pol' tor foito·o papel do 
t•onda civil, apitando d~t Mbuna do Senado. 
Foi surdo o s,•, Prasidont9 da Republica d. 
minha voz, ~oo do olamol' desta população 
Inteira contt•n as oxtorsõei que solfro por 
parto da PJ•ofoltura do Districto; foi surdo 
S. Ex. dolxlludo-se tlon.r immovcl nn posiçio 
em qun o surprohnndem os applausos nm quo 
ó predigo ao :ulmlnlstrador <lo Dlstrlcto. 

Dnst:L VIl?., poMm, o Sr. sub·dlroctor de 
Rondas assustou-ao, o dou se o facto que se 
reproduz n"a estl·adns <losortas, quando as 
maltas de sallea·loros ouvem trilar o apito ·. 
da policia; osp~voridos, desapparecom. Foi 
exactamente Isto que acoot~~ou. A Prorel
tura, no dia 29 do outubt•o, deixou do cobrar 
a taxa do quitação do transroreucla, Aqui 
cstà o primeiro recibo que so piiSsou, depois 
da mloba t•oclamaç[o contra o fisco muni· 
cipnl: 

• Niaoláo Milita pagou o Imposto do 15$ · 
( <l orçamrntario ) correspondente ii aver
bn.çii.o do loc111 da ~ua casa. para uma outr11 
da. mesma rmt. A petição para averbação foi 
cntroguo nesta secção, sob o n. 

Dlstrlcto Fodm•al, 2d do outubro do 1904. 
- O oscrlpturnrlo, •• » 

Está as3igoado. 
Ot•a, Sr. Pros!Jent~, si os doaumonlos que 

11proson to! no Senado não oram verdadeiros, 
o St•, Pt•ofolto do Dlstl'loio Federal e o Sr, 
sub·dh•eotor do Rondas sabem quo oxlatom 
documentos falsos, uma voz. quo não so ln~ 
quietaram om vorltlcar a natureza ou ~ua
lldndo dos qus dopnsltol na secretaria dosla 
assomblaa.. So niio si Inquietaram polo 
exame, repito, <l porguc os oonbeolam, e 
oeste r.aso a presumPQa.O <l,quo aquellos do· 
aumentos não oram falsos, porque, pódo·so 
ndmlttlr quo o Sr, PJ•afollo ordenasse ex
torsões contra a população do Dlstrloto e 
quo o a.gonto destas oxtorsõos-ngonte doi e 
zeloso - soja o St•. BUb·dlroator. do Uon• 
das; .mas não sot·á admlsslvol nom prosuml
vol q uo o Sr. Pt•ofolto não se reslnta 
dn ncousaçiio do quo na adminlstraQ!o que 
supot•!ntendo so l'ot•gom dooumenios falsos 
pa1•a., om seu no mo, extorquir do povo quan· 
th~s superiores iL C[Ue dovc pagar, sob o pl'O· 
toxto do cobrnt•om-so impostos, o que não pro· 
Olll':ts.<n conhecer 11 natnrez~ dos doenmontos 
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que exhibi em uma assembléit 11n. respeitn.bi
lidade do Senado, oíferecidos [\,0 exame de
S. Ex.

Portn.nto, a. presumpção é que os do-
. cumentos são verdadeiros. E são mesmo.
Parél. que inventar llypotheses e sub ter
fugiositmente discutil-n.s? São verdn.cleiros
e a. taxa de quita.ção de licença e a. ver
bitção do mudança de local de negocio
estavam rubricadas pelo Sr. sub-dircctor
do Rendas, com a sua. firma. ofllciaJ. Cobra.
vam-~e, portanto, esses impostos extra·
orçamenta.rios, sob a. autoridade, sub <l.
responsabilhlade official do SI'. Pl'efeito e do
sub·director das Rendas, que tinha conheci
mento da. cobra.nça.

Consequentemente: a declaração daquelle
funccionario de que a accusação não era.
verdadeira, é que é falsa.. Com ella. pro·
curou esse funccionario ílludir n. opinião do
Districto e n. do Senado, no seio de cuja o,s
sembléa produzi a accusação documentadêl.

A prova de que os documentos por mim
apresentatLos era.m verdo,deiros, teuho- a
"qui. E' um recibo de tn.xn. de averba.ção Iln
muda.nça de local de negocio som o d'i t;tx;t
de quitação dess:l. u.verba.ção. (ilIostnmdo o
1'ecibo.)

Si assim não é, pergunta.rui:

Quando a Directoria ele Renda.s foi üxa.ch
no cumprimento dos seus deveres fiscaes:
llOntem, quando extorquia. do povo impostos
que não devi", cobrar, ou hojo, quando dei~{;i
(le cabral-os '/

Isto prova, SI'. Presidente, que,como disse,
o Districto Federal esüí sujeito ao o,l'bitrio,
pouco escrupuloso, da êldministração muni
cipal.

Si a taxa de quitação que so clJhra.va [)rJ,
ilJegal, Sa.quBUVa. se o povo qun.mlo o abri·
ga.vam a. pagal-a. ; si ern. legal, e deixou,se de
eobrêll-a ele fins de outubro em deal1tc. S.l
quea·se o era.rio do municipio, que fica.r:,
desfalcado de vBrba importante, -indisp<.>n
sa.ve] n. suas dBspezas.

Não consegue a administra.ção do Distl'icto
evitara angusLÍ<1 deste dilemma: ou so,quoa.
o povo, ou saqueei o erario pubiíco. Em
todo o caso, arbitrio ; em todo o caso, dicta·
llura. fiscal.

Tenho aqui o documento com que de
monstro o que a.cabo de dizer, <lpresento-o
(mostrando) pal'a que o Senado o verifique.
E' um recibo da. Directorln, de Rendas Mu
nicipaes cobra.n(lo a ta.xa.', orçamen taria. de
15.~ por averbação de mudança ,1e local de
negocio. Este rtecibo i.lnnuncia que cessou o
abuso do fisco municipal de 61{igir e cohrar
a tal taxa de quitação, creada peli\. fd.nta
sia prefeitural; e em pouco esteve o obtigo,l'
a administl'a(ão a f1nvflrfJd:11' pelo caminho

ela lei ~ bastou que 1l:1, tribuna elo S(;naQo,
como nmdô civil, cl8.m~\ndo pelos direitos
J3', popüla.çfco do Di:,triCto, eu dOlluncia:;se o
abuso que a. victinnva.. Este facto, SI'. Pro
sidente, 6 um ensinamento par:t o povo;
elie quc se insplre nas minlus pal:1vra.s c
al)l'cnda. no meu exemplo, a resistir contra.
os abusos cio PodeI', o c~se ê o seu ellreito,
convencemlo-se que as t.lT:lmliclS SI) a.Vêln
liam, qun.ndo el1e r;'c([;l.

RBSista. o povo ao pn.gamento de impostos
ílleg[tes, isto é, ex,ra-orçamenl;a.rios c, con
sciente do seu dL'oito, B d:i sna. fúrça" tr:w
lluil1ize-so qlle nada. lho ltconü,cerci; o flon
pOlIor estarei sompl'o em cumpl'Íl' a. lei lJ

rGsist,ir a.o arhitrio; nisto estar:, sua, propl'ia.
dignida.de, sua di,:('niiL'açio pa.r:l, n. libBrcladl).

Si o povo do DistI'icto FedeI'al enl.onder
que deve resistir ao Si\.ClllG da Pr(~fdt,ul'a,
rle hoje em ele:mte nã,) lJ:lgará um ren.l [dl'm
do que mtiYor estipulaio eIll ll'i.

Niio fui, SI'. Prosidente, scn:\o paI';], 1l.pl'e
sentél.r mse documell to (lo rsc: nudo da Pi'C"
feitura Municip::tl. quo pedi ii p·1.bvm (J no,o
quoro feLl;igar os hOl1rél.llú.'i sonadores (111e me
ll<'io a honro. ele ouvÍl', ]lrole,ng:\l1f1ú estas
considerações SI) brG tal matoria jii f;;iC!;l.l'('
cida..

DBsejaV:1, por(im, - e foi o mou intento
apresenta.r i\.0 SO[]i\.do e8to llllcnnwntl.) (mo,<
tl'ando) da. Dirocturia. rlü ltOlld:i"~ (b P1'0fül
turn, pelo qual so dumúl1strél. c~,b:1.lI11()n i,o
quo o.> [l,nteriol'lnen~o por mim eX]libiLim;
constituem pl'OV:lS irrecl]");' veis rIos aiJllsos
fiscaes qun lá. te pl'i\.tic:Ull, cobrando, J'(,r:,
da, lei, impostos quo o pÚYO não Ú(WO p:],gitl'.
(lI:úlito beln; muito bem.)

<} §1L'. R:c.-;a e §av~~-po'Ii a p[1,
l:1vra, SI'. Presirlente, P:Ha. m:illda.l' ií, Mr33(1 o
parecer Ih Cllmmiss'l.l) EspBcia.1 [:ub1'o CI Cmf'il
d;i olTerecida "o prDjocf;o Lie l'L'ft:l'lDa. elt.'ito
1'[\,1, n5.o (lcceil,,], pelo, CamaréL dos Dcpnt:Lllo~.

Como se tmí:'. de uma rmenda nnica. SUlJI'i1
ma.toria urgente, peço [l, V. Ex. qno con ..:lllte
ao Senado sobro si consBnte que. dopois de
pubiici\.de o parecer, possa. ser dado pm':L OI"
dem do dia, iedependentomonte Ih distri
buição em a.vulso; si porventura não vier
a tempo do ser dlstl'ilJuülo antes lia SCsõ'l.O
de ama.nhã..

o §iC' 3° êlBCreik'Lll."iü, (.~úvi?l,70 de
2°) lê o seguin i,L:

PARECER

N. 2,18-1904

, A Cummh<ão,.F.spocia.l, atr.el1l!en([o a que é
uI'gent"e a vot;~çiio da refol'itM eliJi1;ol',lÍ, é de
po,reCil!' q lle o ::Jpnallo n;Io ina.n'oenlJa a sua
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omollilll q no o leva 11 cinco o nu moro do Do· 
put.11dos nos EslJulos do Am<Lzonns, Pi11uhy, 
!tio Gt•nndo rio Norte, Sm•gipo, 1\spirir.o 
Santo, PnramL, Sn.ntn. Catlutl'inn, Goyaz o 
Mar.tu Grosso, :1. proposlciio da C:unar:L •los 
Dopnta.ttos, rol~Jl'mando t\ Jogislaçii.o eleitoral, 
o qno nii.o foi n.cccita poln. mcsmn. Cu.rua.ra.. 

Sala elas Commissüo<, 3 elo novcmbt•o do 
· JIJ()I{ .-F. ntycario .-Ro.~a o Sit-tJa. -Cocllw o 
CamJlo,ç,-Rencrlicto Loilo. A imprimir, 

ORDilM DO DIA 

T.J .. mQi\0 DO J~:iTAOO no PIAUIJY 

Enh•a om discussão unica o parocor n. 2:10, 
do 1904, tla Commissiio dn Poderes, appro· 
vando as elcirüos roa!izntlas a :JO do agosto 
no Estatlo do 'pianhy Jlill':~ pronchimonto dn. 
vaga aborta J>Ola renuncia do St•. Dr. Alva•·o 
Mondes o roconhoconllo o St•, Dr. itaymnndo 
At•th•n• do Vnsconc.Uios. 

Ninguom podiudo a )l:llal'l'n, oncorra·SO a 
dison~são. 

Postn a voÍoR, ó npprovad:~ a conclusão do 
pat•ocot·, assim concebida . 

Pelo pt•osonto resultado 6 a Comimssiio do 
parccot• quo sej~m npJll'ovadas ns elolçüos 
J>rocodidns, om 30 do al(osto dostu anno, no 
tMado do Piauhy o sojn roconhocirlo o pro· 
clamado Sonn•lot• polo mesmo Estudo o S1•. 
Dr, R~ymundo Al'thm• de Vnsconcollos. 

o Sa•. Pre .. idcntc- Est:l t•oconhe
ci,Io o on Jll'oclamo Sonatlor rl:t Ropuulica 
pnio Estado do Piauhy o Dt•, ll.nymnndo 
At·thur do Vasconcollos. 

O Sa•. No;;:ncia·a. Pna•a.nn:;nia 
(pata 01•dom) commnoicn que so nchiL nn 
anto·sn.l:t o S1•, Sonn.tlot• quo acaba. do SOl' ro· 
conhecido o pr.<lo no Rt•, Pt•osldonto qno no· 
molo n Commlssüo quo dovo rncouol-u. 

' o LÕI.-. PrefO<I<lcnto nomola pnra u 
Commlssiio os Srs, Noguoiro. Pa:•anagurt, A. 
Azorodo o Mnnooi Bar·atn, 

Jn1.rmluzido no l'Ociuto com nt1 formo.li
clndo~ l'Ofl'imontaos, contrao o compi•Omisso 
i!Ollstltu~'ionnl r, toma as~onto o St•. Ruy· 
mundo Al'thnl' (io Vasconcollos. 

~!ONTI~PlO A. n. JUt.mTA Dll LA~fAltE 

l~nt1':1. om cl!l'lCUNAiio nnlcn., com o pn.rocot• 
eontrnrlo d~t Gomm!Rsiio do Fl!mnçn•, alto· 
solução do Congt•osso Nacionnl, YoLn•ltt p!!IO 

St•. Prcsidonto da RoJmblic~ quo concodo a 
D •. Juliota do L~mat•o o direito á porcopciio 
do montcplo do sou fnlloci<lo irmão, •om 
pt•ojulzo •lo rruo j1L pereobo dos eol'ros pu
blicas. 

Nlnguom pedindo a pa!twrn, oncat•t•a-so ll 
discussão. 

O St•. Pt•eel<l.entc-Na türma da 
Constituicilo, v11o so J>rocodor r\ chamada, 
partt u. votação nominal da Resolução, do
vendo rospondor -sim- os Srs. Sonadoros 
quo o mantlvorom o-n<To-os quo vontarom 
om sentido contral'(o. 

Procodo-so 1L ch~mad& o respondem-sim
os Srs, M~nuol Duarte, Martins Torres, 
Lnuro Sodr6, .To~qulm do Souz11, Follppo 
Schmidt o Julio !•'rota (O); o-n<To-os Srs. 
Pnes do Carvalho, Justo CllOrmont, ~!anue! 
Barata, llonedlcto Loito, Pit•os F01Toira, 
Raymundo Arthut•, Nogueira Paranagud, 
Ferroit•n. Chaves, Rosa o Silva, B. do Moo· 
donçn Sobrinho, Olympio C&mpos, Mn.rtinho 
Garcoz, Coolho o Campos, Arthur Rios, Muniz 
Froiro, Oliveira Figuoirodo, Bnrn.tu. Ribeiro, 
Feliciano Pcnna, Lopes Chaves, Francisco 
Glycol'io, AU'rotlo Eliis, Urbano do Gouvêa, 
Motollo, Brazilio da Luz, Alberto Gonçalvos, 
Gnst:wo Richn.rrl o Ramiro Jlarcollos (27). 

O Sr. Prel"lidentc-A Rosoluçilo 
foi t•ojoltadn por 'a votos contra 5. 

Vl\0 so tlnr conhecimento do occorrldo ao 
Sr. Proslrlnnto da Ropubliea o il Cnmnra dos 
Dopnt~tlos. 

VOTAÇÕES 

Votnção, om 3• discussão, dn proposição da 
Camm•a dos Dopu~tdos n. lOS, do 1904, 
aulo!•lznnd•> o Prosidonto da Republica n 
nb:·lt• ao Minlstorio da Fazenda o .ct•odito 
oxlt•nordlnnriodo 51$8·19, ouro, o 60·1:394$945, 
paJ>ol, pn1•a olfoctuar o pn~amonto das divl· 
das do oxel'cicios findos relativas nos varlos 
Minlstorios. 

Pos~a a votos, 6 approvadn a proposição a 
vuo sot• submottidn il. suncçiio. 

Votação, om 3• •liscnssão, da pt•oposll)lio da 
Cnmnt'" dos Doputados n. 35, do 1003, nu· 
torlznndo o Podo:• Exocutl vo n abrir um cro· 
dito d:t qnnntla de 2:C38$045 ao Mlnlstot1o 
dn Fazondn, pnrn pagamento do forrngoos, 
ngun o oujoctos do cxpodlonto rornootdos 
poln Compnnhin das Agnas do Maooió o 
ont:•oH, por contn do Mlnlstorlo dn Gnorrll 
•lm•nnto os oxm•olclos do 18(1·1, !SUO, 1807 
o !80S, 
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Posta a votos, <l approvada a pt•oposlção Posta a votos ó appt•ova~a a omonda, 
o ne ser submettidn. ú. sancção. nsslm concebida : · • 

Votação, cm 3• discussão, da propo>ição da 
Camaril dos Depulatlos n. 34, ele 1904, aU· 
torlzando o Presidente da Republica a abl'lr 
ao Mlnlsterlo da Just!ç' e Negocias loto· 
t•iores o credito extrnordioat•io ~o 3:644$827, 
para pagamento dos vencimentos que com· 
pctem ao substituto da Faculdade de Medi· 
cina da Sabia Dr .• JosO Julio Calazans. 

Posta. a votes, tl n.pprova•la a proposição o 
vae sor snbmettlda á sancção. 

Votação em 2• discussão da proposlçilo da 
Camaro. dos Deputados n. o~. do 100·1, :lUtO· 
rlzando o Presidente da Republica a conceder 
um u.ono de llcouoa, com todos os venci· 
mentes, para tratar ~c. sua sall'le, ao inspe· 

· cto1• sanltarlo da Directoria Geral de Sande 
· ... Publica .Dr. Arthut• de. Mil'llnda Pacboco. 

Posto a votos, oru e;ot•utinio secreto, tl'l!P· 
provado o artigo unlco pOl' 24 votos contt·a 
8, aalTo a emenda da Commlssão de l•'l· 
DaUÇJIS, 

Posta a n votes, íl appt•ovada a etltOada, 
asalm concebida: 

Onde se diz-com todos Oj venclmen tos
diga-se : com ordenado. 

A proposição ft011 sobre a mesa parn. ser 
opportunamooto dada pal'a n ordem dos tra· 
bwhos. 

Votação, em 2• discussão, da proposição da 
Call!ara dos Deputado; n. 51, de l!l04, auto· 
zando o Presidente da Repnbllca a n.bril• ao 
M!nlster!o da Guet•t•a o credito especial do 
189$500 pal'll occot•rer ao pagamento das 
custas a que foi condemnaJa a União na 
causa Intentada. pelo goner~l de b:·ig tda 
Ma.rclano do Mn.galbiios, Para annullar os 

· ell'eltos do decreto n. 3.32\l, íle l9 de junbo 
de 1899, 

Posto a voto;, tl approvn.do o at•Ugo 
unlco, 

A propoliQão fica sobt•e o. mesa pat•a BOI' 
opportunamonte dntla p·•ra n ordem dos 

Em V07. do-F;ca o Pl'oslúeoto da Ropubllcn. 
n.uturlznúo-dlga.so : siio conoelldos. 

A proposição fica sobro n. mosn. ptu•n. ""'' 
opportunamente dada pn.t•n. n. ot•dmn tios tm· 
bailios. 

Votação, om 2• dlscnssiíc.), da proposiQiitl tia 
Camnr,\ dos Deputados n. to:;, do 1004, nu· 
tori1.ando o Pro<i·lont.o tlt• Republica n. abrir 
ao Mluistorlo da !nduBtl'i~>, Vlaçiio o Obt'tli 
Publ!cns oorod!tooxtraor.linario~o i :553$770, 
para pagamento aos hor.loit·o~ do Oontll 
Homem tlo Almeldo., dos ordenados quo doi· 
xou do t•ocobor, como tologt•aphlsta de 3• 
classe da ltepartlçiio Oot•al dos Telogt•n.pbos, 
do 22 de mttrço a 31 do ~e7.embro de 1895. 

Posto a votos, a approvado o artigo untco, 
A Jlroposição fica sobt•e a mosa p:tra sor 

ap!>ot•Luoamento datlit pat'il a ol'Jom ~os tra-
ba hos, . · 

Votação, om 2• discussão, do projecto do 
Senado n. 10, do !Ofl·l. "onemleudo no b~· 
citarei João Lopes Peroira, juiz fodoral nn 
socçiio do Amazonas; licença do quatl•o mo· 
zes, com ordenado, p~ra tt•at11r do sua sande 
on~e lho convio r. 

Posto a votos,em osol'ui.lnio secretJ,tl nppro· 
vado o artigo unico plr :u votos contr" 8. 

O projeeto ftoa sobre n. mesa pi!l'll ser 
apportuoamente dado part\ a ordem dos trtL· 
balhos. 

Votnç!io, em ~isoussilo unlen, do oalo do 
Profoito do Dlstrieto Fedm•nl t\ resolução tlu 
Consolho Munlclpol quo autoriza a nomear 
arbitt•os para ~ecltlil• a questão de limites 
ontt•e o Dlstt•icto l'edoral e o Estlldo tio Rlo 
de Janeiro. 

Posto a vot1s, O approvndo o .elo. 

A t·esoluçio vae sor devolvida :10 Pt•ofeito~ 
com a communlcaçiLo ~o occorrido. 

Votação, om discussão unlea, du p11recer 

trabalhos. 
n. 217, do 190·1, lia r.nmmissiio do FlniLn~as, 
opinando qno seja arohivMio o l'oquorlmonto 

di - 1 1 - d om quo o ,lulz d,J Supt•omo 'l't•ibuol!l Fmlm•nl 
Votaoiio, em 2>' sousst~o, 1 a propos ç"o a Dr. AlborLo do Soius Mm•tins 'l'ort•os solici ttt 

Camara dos Deputados n. 103, ~o WO·l, illl· 1 .• · , 1 
torlzaodo o Presidente d<L ltopubllc!\ a con- ses mozeR ue llconç.l, um:t ver. qno}t\ ,o 
coder ao Dt•, Felippo Rodrigues do Azevedo, n.ppl'O\'ll~~ polo Sona~v ".'~" pt•oposi~llo dn 
juiz substituto redoral ua secçAodo Maranhão, C•mara tios Doput:Ltlos de!,llintlo o pctliclo. 

·oito mezes de Uconç.~, com ordenado, p.,r~~, Post11 a votos, <lnpprova•la" conclu;ito tio 
tratar de sua saudc. parecm•, 

Pollo a votos, em escrutlnlo secreto, O Votuçiio, um tll~cus\.lo, uuloa ~o parocor 
approvado o artigo unloo por 2~ votos con- n. 224, do l!l04, tia Com missão do Justic<L e !.e· 
Ira O, salvo a emend!\ da Commlssão de Fl· 2lslação, ophlllntio quo soja 1\l'ohlvatlo o dtll· 
naqça~. elo do Pt•e•ldon to <lLL Ctlmat•a Mnnleipal do 

I 
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Nioac, no Est~tlo rio M~t.to Gt·oHso, com dott~ 
tio 28 tio abril tlo JDO:l, romc:ttondo copia do 
dua.s acta.s do rounWos popu!u.t•os, convo:.!:L· 
da• pot• nqnnllo funccionru•io o ro~tlizadas no., 
tlin9 12 o 27 rio monclon~·lo moz rio :cbril, com 
o flm ria ropresontar "o' p:Jilnrll< puhl~eos rl11 
Uniita ô do J~:;ta.do Roln•D n slttmc:i.u du rlcca·· 
tlcncia t.J nbamlrmo om rtno tlit. Hn u.chu• o mu .. 
nlolpio do mosmo nome o '''llcilllr mndidas 
qno concoJ•t'.'1m p:~t·a. t•eot•gnol-o tlo :dJa.Limr.n
tn a q30 chugon, vl.-i ~~) vori nc 1 r a. Oolnmb;s;i.() 
quo ('8 ntcto:-1 a.llcgad.;s nfio ,lus~lflc:n.m (jllal
quot• lli'DVitloncin. logi,'jla.tlv;~ do car:wl,o.· JÜ· 
dom i, 

J?ogh a \'Otog, ti :~pprovatl:l. n. coilc!nsfb Uu 
p~rocor, 

· Vol.nciio, cm <Hscus .fio, unic:~o do ]Xtr<~ccr 
n. 225,do JOO.J, dn Commissiio rio ,Justl(•oo J,e· 
gisl:tç11o, opinn.ntlo fJtlO Roja. :tt'Ohiv~ulo o r·c· 
quct•lmcnto do llt•. Podr•u Carl'aiho tio Mo· 
!'aos, pl'Osidonto d11 Cotupanhia lmport~riot·a 
o Introdnctom do ll.io do J;cnoit•o, ILpt·oscn· 
tnndo um momol'in.l roi:L't.ivo :~')veto do Pro· 
folio do Districto J'o,lcr•al rt l'rsoi111;ii•l muni· 
c! pai, 1111:1 cone~Jdn ~t mnsma eomprLnhia. p:w
missã.o par11. constl'uiL• umn. est,l·n.d~t do L'm•ro 
cll•cniar o olevntla, visto jtl ter• o Sonaüo J'O· 
Rolvirlo sobr" o 1leto, 

Posl.a a voto~. C r~pprovad:1 a conclu,rro do 
pamcor. 

Votn~iio, om 2• tilscuqsi[o, uo Jll'O,iocto Jo 
Sonndo n. ~o. !lo .l!lO·l,.autoriziLndo o P!'osl· 
rlonto da ltopuhlicn ~ concodor no tononto rio 
211 batalhão de'inOtnl.arirL dn. bi•ign.:ll\ pJliaioJ 
.Toão Ah·cs 1lo ~·ront·a. um nono 1la liconc:L, 
com soldo o otnpa, p:1ra tmtar• rle srm SILndo. 

P.>sto a. votos, em osci•ntinlo socroto, t! 
approvailo o u.t•ligo unico po1• .';i votos con· 
tru cinco. 

O projecto fion. sobro n. mosn p~tra s~r 
opp01·tunnmcnto darlo r>at'r\ n ot•tlom dos tr•a· 
h"'! h os, 

. O t•h·, Pit·e~ l~"e,•J.•oi t•.-t (pela 
m·tlcm) t•oqnOL' tlispon~a Ju intm·;Liclo pat'rl n 
S• rllaouss:io !lo projocto. 

Constrit:lt!o, o Sonn,io conctldo " rli•pnusll, 

O Sa•. l.:JII.('!Iioolldcntn- Na.:ln. mrd~ 
h:t..VOUtlo a tt•:tt'tJ', vou lov.1nt·ll' n. Sl1.l.;:1n 
tlOIJi~nfl.lHlO p:!.l'IL Ol'llom do di:t d:t SU:l~ii:O ~ü. 
gttltttJ : 

311. tliscll!i:)llo Utt propo.:~if;IT.o d:t Cam:w:t tlos 
Do(lntados n. 52, rio lfiU·l, nutoJ'i?.tlnrlo o Pt•o· 
sitiou to rit> ilojluulic~ n :Lbt•it• '"' Mlnhlut•io 
rln. Justlçll o N'ogoclrll Intm•lot'o" o '"'Otlito 
oxtraot•,llnu.t•io do 2D:f1~3$lt1i, om nxr:t:tlf;:t:o 
dO sontonçn p:wsatltL 0111 jnigMlo om ftwnt• tio 

Sunntlo \', 11[ 

t~lftll'Ol dn bL'ign.da policial Alfrotlo Nuuos do 
Andr~vlo ; 

3• ,usoussão d~ proposição d"' Camartl dos 
noput:ldus n' 38, tlO IUQ.[, :mtot•iznnrlo o Pl'O• 
Sillento tlfl. n.t1pnl>iicn. n. CllHlO:lCl' n.o Dt•. Al· 
~int• ,\l\'0.3 Filh1>, procnt•n.rlor !ln. Ropubliaa, 
no g!:lt.:ulo do ~Iinn.s Clct'iLnil, um anno (Lo Jl. 
con~·a, com o Dt"<lun:vlt> a qno tivor dil·oito, 
ltLt'::. tJ•,~t.:~r de mm. 8a.mlc; 

a~ ÜÍilC!IS3~0 tio }H'Ojocl,t> ttn Sonn.tto n. ~0, 
''" I !1:11, :tu tot•iziLn•lo o I'rcsi·lon to rk> Ro
public:t :1 conco lot' ao tooonto riu 2·• btLtaihlio 
do Jnliurtm·i" ri:. bt•iga•Lt polioial ,Joiio Alvos 
du M,1tJl':L um n.nno do licença., com S'Jldo o 
r.ta.tlj., tmra, tratar üo su:L sa.uiiO; 

211. discmssli.o tltL proposicií.o dn. Cn.ma.l'a. dos 
lloput.a,J,;s n. 104, rio IDO·!, aulot•izando o 
Pr•r•sitlcnto ritL H.opuhilc!L aconc;<IOL' um armo 
do liconç.t, com orJonatlo, ao conductor do 
trom dosa. cla.sso .lu. Estt•:vJu. do Ferro COil• 
lt•al do lll'tLZil Antonio TosoanJ de Bt•itto, 
orn proro~açlo áquolla cm cn,io goso so a.chn., 
Jlltra tra,t~r do stta s"udo ondo Jlro convier; 

2• rli~cussilo do pt•ojncto do Son:tdo n, 12, 
do LDO I, dotermiun.ndo fJ.HO cm voz do oxono. 
l'ILUO, CJtlsidOl'O•SO l'Ofor•tnado no posto do 
capitã.o·tenento, com n.s vantagens cot•res· 
ponrlontcs ao tempo dttmnto o qual sot•vin 
ntL ;trm~t!a o ox·Citj\lttio-toncnto 1'anct•orlo do 
Castro Jmrlfrot., 

Le\'ant·L·SO n. f!'Of.Siio :t':l 2 hot•as da. tn.rdo. 

135'0 SESS~Il I:~I .Í M: !'10\'l:l!DnO DI; 100 I 

Pl'csidtmcia elo Sr. ,l!fouso Pomw 

A' moi1 hora riopoi~ do moia dir1 abro-se 
a sossilo n qno conoorr·cm os St•s, Sonndoros 
,\luo:•to Gonçalvo.;, nonodioto Leite, Pires 
Fot•t•oirrL, itnymnndo At•thur, Noguolr~ Pa· 
l':tnn.gnlt, .Joao Cordolrof Mnnool Oun.rto, 
Olympio C11mpas, Cooilro e Campos, Virglllo 
u:~mttzln. Moniz F'l'Oit•o, Olivnlt•a l"i:.tnojrodo, 
l.tLlU'(J Sotlr6, n"'tiÚL Riueiro, Foiiclnno 
Panem, 'Ft•anoi'Co Glyool'io, Airrodo llllls, 
Ut•bn.no elo Gouvêa, Joaquim do Souzn., Rl'CL· 
1.llio da Luz, Gushi"O Rlch:ml, Foiippo Sch· 
mirit o Juilo Frotn. (23), 

lloixntJt rio compt~rncot', com cansa parti
clp~t•la, os SL'.<, Pinhoh•o Mncbat!o, ,J, CIL· 
tnntl:~. li\.Jl'L'Oit',L Cllnvc~. ThomrL;o; Dolflno, 
Jona&lms Porlr<~:-m, P~tcs lln Cn1•valho, ,Justo 
Chot•mont, Manuel Bat•n,la, Oomo . .; 1to Cnst:•o, 
llolfnrt Violl'll, Jo~d lllll'nlll'rlo, l'odt•o Voiha, 
G:una o Moilo, Almoltln Btmoto, Alvaro 
Mtlclt~Lrin, Ito;m o Sil ''"• Horouiano Bnudoit•:1, 

" • 
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Gonç:~lvr•s Fm•c•oira, Euclltlo., lllnHn., 11. 
ôo Mondonça Snh1•inhn, M:tl'l.inho 11;~rccz, 
At'Lliur 1\lor, l(uy llac•\Jo>:L, Clolo Nunes, 
SifJnoll•a. Lilll ~. Mart.in:-1 'l'ni'J'O;i, Lolll'onço 
H:qHINta., nueno BJ•andii.o, J.opp~ Chn.veR, 
n.oclrlgues Jnrclim, ,Joa~ulm Murl.inho, Mo· 
tollo, A. Ar.nc•ciln, l!orcllin Luz o R:tmiro 
H:ll'cnilos (3õ), 

E' lida, po::~tn. em di~cns~ií.o o som dohatn 
nppt•ova.tln. n. actn. tia. Hcf!f)ão :Lutm•ior. 

O Fh·~ ;;:~"~ Soc,rcla.rio (.•wrt,imlo de 
1") doolurn quonfio lm cxjllllllonto, 

O 1'31'. B>"azilio da Luz (.<t~Jl)lloa. 
te, .~m·viurlo rlo 2•• Secl'c/m·io) lô oH sognint.o.~ 

N, 243-1 üO·l 

A Cornmis~rro tlo l!ltitruccilo Publica, in
cumbilln. do dru· p:u•oce1• soiJt•o a propw.;içii.o 
c.l:L Ct~mnr:> <los Doputuclos rJuo «autoriza o 
Govm•no n appl i cal' ao Jll'Ojlnt':ulor do I! isto· 
ri:. Natural Modica dn. l'aculilado do Mediei· 
n:• do Rio do .honoiro, Dt•.Antonio Snttamlni, 
a disposição lia lo! n. 1:18, do 21 do junho do 
1803, consldorando-o Ion~u suustit111u da 
mesma Faculdade, 1loslg-n:m!lo o. scc~ão quo 
lho compota pol:1s Jlt'rlvns dadns om concuc•so 
c st:gundo as convonionch~~ do ensino,» es
tudou cuidadosn.mcnto o assumpto o, com
quanto bnst.asso p:ll'lL ol11cld:LI·o " Joitlll'a do 
minucioso o bom deduzido p:tl'cccr da lilus· 
t:•o Commlssilo do Inslrucçiio Puuiicn "" Ca· 
lll:Lr:t dos Deputados, foi a!nd:c vorino:n• " 
dn\tt lniciJLl dn nomoação do Dt', S:ctt:uninl 
}1al'a o em•go tio Jll'opat•:t.•lm·, voriflclt.~ií.o dn 
illiJlot•l,:uwin. eil.pi1,al o sobt\J a. qu:tl ~o h:t· 
vi:~m Rlhmit:tllo d1widas flUO chcgm•am ao eo· 
n hncimon\o dn Commlsslio, 

ilo Dim·io Of{icinl n, 11 i, do 27 do nbril do 
ISüO, pn~. n, 1.770, const!L quo "22 elo dito 
mOZ<Iblnomcado o Dr. Antonio S"l.tnmlni 
afim do exm•cor intm•inn.mento o IO~ILl' do 
pc•opar:uloc• do botnnlcn. o zoologi:c d!L l•'acul· 
dnclo do Medicina do !Uo do Janeiro, son<lo 
concodldn ~o Ot•, l,uiz L'al'los Duquo liMc•cula 
n. o:-;oum•u.çúo quo poli.iu do JllOI:llllO lagar.» 

J·~xm•cou dosllo ontü.o o nommtdu OfitO Jognt· 
ü o cxm•cl11 qunn,lo, " 10 do jnnoit'J cto Will, 
foi }ll'Ollllll~n'.!IL a !ui do l'lllill'llliL das l':ccul· 
liatlos elo Mo~!cln11, qnc', extinguindo oH lo· 
P.IL\'l's elo ndjnnto, cr~ou os do su\Jstitut!J. 
ud<JuirlYol~ mmlilm\o couour~o. no qual só 
J!!llllr.m (nrt, 25ll)lolllal' piLrto oc acljunto8 o 
)1Pflp1LJ'aduro~ (ln tão oxi3tont8A, 

\•!1d.m nHLPS o.'ll.:wn o D1•. ~;ti.LILm!nl, cu,itt 
iutol'lnl<la~e uiio toritL cnl'iumontn o olli.oil,o 

ac vmlrtr·lho o. i.nHcl'ipção pa.1'n. conom·so 
qna.nrlo olliL li13so ILberLn., l>omrd:-~, n 21 do l'n· 
voroh•o tuvu oll•.!, com n. nomoar;iiu rio oll'tJ .. 
cl,lvo, confll'm1Ldn. nií.o fliÍ a sua. iduntJidatlo, 
corno a pt•c~:~mnpç•ií.o, sonã.u n lll'ova, tlu bom 
clo.;omponlio d~tilo no caJ•go dtll'anto der. lllll· 
ZOJ do oxuroicln intm•ino. 

Aquolia dispo.<lr;:i.o, por<1m, msoavoi o mo· 
l'll,li'<ncloc•a, <lo citaclo :trl. 2:i0 clt~ lolllonjn .• 
mm ConsLtLnt foi doroga.ilrr. polo Oo\'(lJ'Ilil 
Provisol'io, o qual, qunsi n. nspirrw o pm·iodo 
clicl.alcll'ial .o poucos dias clopois <lo mm•tu 
ll.I}UO!!o g'l':tndo educn.dol', ÚOCl'O~OU flltO 0::1 
Jo~a.t·os CL'Oitdos poln. sn:t rcformn fossmn pt•o· 
vidos <indopon,lootomonto das clausulas llJ· 
tJLIJoiccldas nos t'o"pcctiws rcgnlamentos•, 
isto é, som concurso o a nprn.zimon to do 
Governo, espontn.noa. o closint[.)l'Ossn.dn.mnnto 
11ss!stido polos coilauomclm·os o amigo.< qno 
o corcavam ~orviQnos o d.otlicn.dos •. 

Dahl a tc•opolia, poj.tcl:l elo ac'bitc•ios o ln
justiças, consoquoniJia <iosso docc•oto. Assim, 
'adjuntoH rruo pot• conour.so tinhnm sitio no· 
moatlos p:~r•n. :mxilio o complomonto do ou· 
sino do cor·t '" matol'i:ts o bom tlosompenlm· 
vam suas funcr;üos, fot'a.tn tra.nsfnrltlo.i como 
snhs\itutos Plll'il ensino do nmtol'lus mui 
divm•sas o das qnaes nuncn. so hnvin.m mais 
ospccllllmouto Jll'ooccupa<lo dosdo o sou tiPo· 
cinio csaoln.t•; outros n.djnnto.-1 do cortas c;~
dclras l'ui'<~m pn.ssados llÚ'tt pt•op:Lr:uloros do 
outras; Vtt.rius :~tljunr.os dcixtu•am do SOl' 
aprovoi'tn.dos, nfLo houvo Jorrai' para olles, ao 
passo quo eram nomoaú.os alg-uns llotltoros, 
u.t6 ent.i.o oxtmnho:~ no mu.gi:;~tm•id, f/UOl' ont .. 
citd, quer po.I'ticnlat•, pa.t·:~ lo,:~nl'(!S 1 o snlJsLi· 
lutos o do cathoill'atlcos, 

Ao clamor do qnoixa» o rr.cln.mn.çlies 1l:~s 
vlctim:<A ''"~ p:·r.torlçüc~ do cliPoilo r.Pon.•Jo 
pelo cl\:tclo :wt ~:i!l cl:. l~i ilon,i~min Cons
ta.n1;,. acudiu com o rnmntlio I'OJln.l'lttlor n. ](!i 
n. 13~ elo 21 cln.JuniJO tin iHü:l, nm vil'Lmln ll~ 
fJit:tl os ncljuntos qu" não h~v!IL!n ;ido upc•o· 
voitados ftJl'nm dosdo loA"o declrLt':~t:Jo;i snltstf ... 
l.utos; dopol<, um pc•opar~tlor ila Fncnl· 
dndo ti:1 l!nhill, nPJll'JVJulo o cl:,stncaclo om 
CODCUl'SO p:ll'll SllUS\[\uto, !~tlllilllOil\0 O J'o[ 
om oxocnc;fio d:c lcln. 293 do nnno tn•oximo 
pilSSlldO. 

AntLlogn. a. o~tn. SOl'Ú. tL lol om c1uo so con .. 
vor•ta lL Jll'oposição da CttrnlLl'll cio; .IJBpnllltlo;, 
ol'lL suhmottida :1. nos;n. Commlssilo. 

Unw. dill'uronçn, ontc•o\anto, IJom quo não 
l'nrulllmentnl, do J'úc•m:1 o não do sub;\:lllC\:L, 
11odu om rigot• notar-:;o ont1•o os úons casoH: 
o tlo. loi n. !:!D:J concot•no :L nm lll'Opm·ntlut•, 
do novontlll'O do lHOO, 'IUO !'ui ap]ll'OV:IdO Olll 
concUJ'IiO pru•a, ~ulmtlt.uto }Jouco antoR li:\ lol 
:•cpllt'<l<lnt•JL do li tio junho do 1803; o dn. no· 
tmd }lt•opoHiçii.u ,; t•ol'tn•ünf;n lL um proprt• 
c•auur·, elo :~IH'll do IHUu, quo couout'l'Oll o Iili 
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·-------------------------------------
~J>Pl'OY~<1o p~r~ ~ubst!luto <1o~oln do promul· 
gatlu. :t me mm lei. 

mnl'a !los Depttln,los n. li R do !Dll-1, nutori· 
zaiHio o Govot•no :1. ahl'il' nu Minh-ttcl'io 1la. in· 
dust.ria., Vi:u.~i'i.o n Ol11'iL!i J>uhliea:-~, u CI'!!IIHu 
t~Xh'<Wl'!iÍiliLI'iO ÓU 7:.!.:8.}:):~·\0!) Jlitl'il. Jl:v~:L-
11\fllltO tla. snhvonção :t ,hlw:ou Sft:tWI N11Vi· 

!Jt . .tion Compmut. 
Natla toniln i1 uppot• :1 Cnmm!G>[o opina 

JH'fi~ atlpl'!IV:\ÇfiO d:L lli'Opo;~it;flO, 
Us C!•cdlto;J :tul.ol'ÍZILI(n~ pnln Sonado llíl. 

fil'OSOIÜtl HOSBi'i.OOl'dinari;L p:U-i'lflJ'ií.O ~~ SCll' OS 
~mguinte:::: 

f'llJIO} Ouro 

~ln.:i, :--;i cuusirhn•arm:·Js quo rui um Henti .. 
monl;o 1lo o.~LI'lcl;a. nrJIIirl:ulo o quo in~JliJ·uu o 
1oglsladot• nn lH'OJl1Uiga('ão daquo!J;~ Jul dn 
li do ,innllo do ISO:J; •i cousi<lor:ll'lnos rJIIO o 
o.~pi1•iLo 1lominn.nto dessn. loi t! o do ,jnRL!!. 
1'0Jl:U'I1()fi.O dn. JH'OtOPit;fio do ilh•f:'itO, CJ'OlliJD 
pnla loi do lO tln ,i:Lnoh•o rio IS!ll, tlo conctw· 
J'Ol'~lll onl;t•o sim~ JH'Hlln.t'ntlm•os o n.t!Jnntt,s do 
enL:w Pttl'rt. •~s v:1~!tl:l do ~mlJstitulos o c:tthu
rlra~icos, o com oxclnsfto torminunto o !Lb~o· 
lu~:~ do quem qnOI' quo niío fizesse cn~iio 
p"'·tn do corpo docente da l'nct!ldado; con· 2·1 oxtraordlnrL· 
c!nit•omcs quo aos prepn.rndore• do !SUO, t•!os.. .... • .. • a.ssr.:Oti4$0Gi 2i,OGG$000 
!Jr;.Cnlazans c S"tt"mlni,v!ct!ma~· tltt mcsmn 5 o'peciaos. ... i:U:l,i~3~0 100:U00$0ll0 
JH•ctorlção, pois nmn put!oram OIHÜo cun· U susplcmonl,fL· 
correr para pt·oonchimonto da.quniill.; vu~ns, t•os. .•. ..••..• 005:03-1$23:1 4:747$533 
!Iom fot•am, como outros o ntó oxtt•tJ..nhu~ ·-·------ _,. ___ _ 
t\ raculdarlo, Hom concurso, providos nesses· 1'otnl ........ 7.i08:0i0$080 132:713~5~3 
cn.1•gos, o mni::J trt.l'do coucot·ronJ.o, um c 
antro, a. vaga.s supm•voulontos Uo Hltbstituto, S;d1\ das,. p~mmisslh~B, :: do novoml1ro 
1'üt•am nesses concursot~ appro\·a.rlos o cln.8sl· (]o lUO·l.-h:llcuwo IJcn11a, Pl'QSidontn.-Ra· 
flcu.llos, assisto a mmunn. raztí.o o,pol·tan·Go, o miJ•o nm•ct)llos, Hol:L~Ol',-!J~ncdido f.cile.
ruosmo di roi to ao bencncio Un.s disposi~·õos (lt~ J11sto ChtJrm.rmt- J, Jvnqtum de &m:u.-
loi llo 2L do ,junho do 180:·1, ,t, ..J~v1'0clo,-l'acs rltJ Cm·1ul/ho, 

Ncd~cs termos " Commissão do Instt•uc~no 
Pnbl!cnó do pnJ•ocot• quo proposição rlavo sot' rRorosi('Ão 
11ppt'OVl\dl1, 

U.\ OA~IAitA DOS JHU'U1',\n03, 
N, 118, DI>: liltJ.I 

S11lll das Commls•üos, 31 do outnut•o do 
100•1.- Vil'tlilio Darna:io.- Lauro Sod/'(1, 

- Al{I'Cdo Ellis, 

llH.OP03IQÃO DA C.\MAltA DOS DgrU'l'AD03 1 
N', 107, nr; !904, A QU~ Sr; lll!l'El\m O P.\
JtltCUn SUPil.A 

O Congres~o N11cionnl l'csolvo: 
A\'1;. 1." Jo'lcn o Pt•ofli!lento dn Ropnhlic:1 

n.nl.ot'!Zndo li n.pplicaJ• ao lli'O!l:ll•:tdlll• do l!ls· 
lot'illm~tn!•al modi<!ll d11 Fncnltltlllll do ~!otli· 
cinn. d•l Rio llo ,Ja.neit•o, Ut•. Antuniu Sattt~
mini, 11 di•poslção dn lo! n. !38, do 21 do 
julho do l~ll3, consldo!':Lntlo·o lnnl.o sniJs~i· 
·tnl.u d1~ rnosma Fuculdn.tlc, llusiuuatHio·lho n. 
socciio qno lho compotn polns pt•oms rlauas 
om í'Oncurso o t;cgnntlo us couvenioucius do 
onsloo. 

Al't, 2.1) RO\'Ogttfi't·f\O ns disposlçücs mu 
cuntl•nt•io. 

Cllntl1l':t dos Deput:ulos, :10 do soLombJ•o do 
100-l.- .!u/iu 1/o M<'/lo, VioO·t't'<'>ldonto.
.. lfmloet do Alcnct!l' OuimaJ'c1'c.'f1 l11 ~OOI'O~:n·lo. 
-'J'homa: ]10III}Jlllf l'ú1to .ikciol!h ~,, S1'!CJ'O· 
!:u•io.·- A !mprimlt•, 

N, 2·1•1,-!!lO 1 

A' Commh:o~sii.n lln Fhmn~~:~R !'ol }ll'fl~nnl.n, 
lLlliHLlO int.Ol'llOl' lJU.l'eeOt't n Pl'OlW:li•;!llo Ül\ C!\ .. 

O Cong1•e.sso Nu.cionall'osolvo: 
Artigo unico. Fie·~ o Prosirlonto rla Hopn· 

blicn autorizaria :L abl'it• no Ministol'io <1:1 ln
dustri:t, Vitu3io o OIJr:u:J Publicas o ct•ctliLo 
oxLru.ortlinat·io d!J 72:85:38000 pnra. pagar ;t 
.:tma.:on 8tcam Navioation Oompnny n snll· 
vonçü.o J'cla.t.iva aos mozcs do novombi'O o 
dozombt•il r1o 100:1, do accorrlo com o con· 
t1•act.o colohra1ln 11m ::.!2 1ln ontnhru do 1002; 
rovogath~') thl tlit~posil;õm~ mn 1\0Utr;trio. 

Ca.mat•:t llus Dopld.a.llo:;, :!·1 tio nntubi'•l 110 
1!10-1.-Julio do Mel/o, vlco·]li'Oslrlnulu.-Jlia• 
uoct de Afanem· Guima1'11tl.~, lu Hncl•ot:n•io.
Eorrenio Gonçatccs Tourinho, supplon ~o :;ot• ... 
,·ilido llc 2° ::;oct•otu.t·io.- A imprimit'. 

N, 215-190-1 

A Commis~ã.o do Finanças oxo.minon a 
substltntlvo rtprosontmlo pelos St•s. Sona<lo· 
ros G!ycot•lo o Azot•odo, do tn•ojoc~o n. 10, 
tictJ(o nnno, o, con!~Jl'tnt\ntlo-se com n opiniüo 
<lo liovol'no, tllllnlfostorl<L no olllclo riu .llln!s • 
tot•lo da .. lusttc:n. o No~oülos lnGoriot'os, ti dn 
parecer quo sejtl o mo•mo appt•ovuúo. 

8:.!11 da~ Commi>s<ios, :1 do noY~lll1tt•o do 
1004.- l'í.olicirmo Pmma, Prosldonto.- Ju.~lo 
Cl!m•JJimJt, ltoln.tm•,-llun~Jdiclo J.dto.-,1. Jva. 
quim tf,J ~\'uu:t: .- Rmuil'a lltl/'cclfo.'J,- Pttes 
du Cto·vallw. 
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------------------~----------------------
PROJECTO E SUIJSTITUTIVO A QUE SE llEFIRE 

lJ PIIBECKR SUPRA 

Pl'ojonto 

Art. 1, 11 li'ica o novoroo iLUlot·lza.tlo a. ~cs· 
upl'oprlar' o prodlo da Pt•açn da ltopubllca 
n. 105. 

Art. 2.• Nosso prodlo sori• installado um 
museu om q un o Ministro do Intot•iot· fur~ 
guardar todos os ohjcctos o dGcumontos h iS· 
torlcos do· qualcJitCI' nnturom, principal· 
monte t•o!~rontes 11 proclamação diL ltcpn
bllcn. o aos que nolla tomaram parto. 

Art. 3. 0 Pat•a os fins dos ta lei o Governo 
nbrlrú. o necessarlo credito. 

Art. 4'," Rovogam-su as dlsposi~ií11s om 
contrnrio, 
. Sala ua• sossõe~. 7 elo julho do wo.J.

F. Giycerio.-Tiwmaz Dcl{ino.-,1, Mcrcdo. 
- Nouuei•·a Paranaoud.- J, Catumla,- .T, 
Cordeiro.-· Viroilio Danwzio,-Jonalhas Pc· 
drosa.-JJa,·cTo do Ladm•io.-PDdl'o l'ellto.
Jlletello,- A. f:onçn/V1'S.- Lnu1·o 8orl1·é .
Bcl(nr·l Vioim, 

SuJ,stiln\.i\'0 

O Congresso N:toional docrotn: 
Art. 1.• O Podar ExecutiVo> f~t·~ dosapro· 

prlar 11. ansa om quo residia o rnnrecbnl 
Manocl Deodoro da l•'onsoon, quando M pro· 
clllmada a Republica, d•ndo ll referida casa 
1L dostlnaçii.o quo m~ls convier. 

Pa.ragrnpho unleo. Para cs;o fim farú. o 
mesmo Poclcr llxoeutlvo as nocassarias opo· 
raçõos do crodlto, podondo iguulmento in· 
demnisar o preço d1~ dosnpt•opt•laç~o me
diante 11 permuta com prodios ou tcrt·ouos 
da Unlii.o, quo nito forom uocossarios Jl.OS 
SOUS SCl'V[QOS. 

Art. 2.0 Rovogam·so as disposições om 
contrario.- F. Glycel'io.-,l. Aoeretlo,- A 
lmprhnlr. 

O Sr. P~·eliidente-Pat•n o lognt• 
vago na Commlssii.o Mlxh, oncat•rognda do 
t•ovot• a loglslaçii.o sobre monteplo, nomeio, 
por virtude do l:tllcclmonto do St•. Sonadur 
Costa Azovcdo, o Sr.Sonadot• Ollvoira. Figuol· 
rodo, (Puu1a,) 

gm vlt•tudc do communlca~ão, quo rocobl' 
por tologramma, <la cidado do Vtçosa, !ovo 
110 conhoclmonto do Son~do a nutlcla do tn· 
1'.1usto pnllamonto do Sr. D t'. Ca,.los Vaz do 
Mollo, digno roprmont<mto, nesta Cnsa, do 
Estudo do Mlntts Gomo~. 

O tt·lsto noontoclmonto tovo log"'' honlom 
:l.s 8 hot•os da mnnhiL. 

O lllustro fina<lo pt•osl.ott gt•nndcs sot•vl<:os 
1\ Pnt.t•la, como ,lnlz, conqul.;t~ndo o moro· 

' clt!o conceito do Integro, pt•obo o imparcl~l 
nas sun.s decisões. 

Como roprosont~nto do lMado do Mlnns 
Gomo~. tovo nssonto na. Cn.m~m dos Dopu
tn<ln~. nno só no notigo rcgimon, como dn[•alo 
do proclnmad~ n Ropublicn, morccondo do 
Hous parou elevada. hom·~ do occup"r a ]>rl· 
moil•:L magi~tratul':t duquolln. Ca.mnr:L, nu. 
qualidade do seu Pro~idonto. 

Exerceu osto elov~do o mollntlt•oso cargo 
com grande lmpnrclnlldndo, m01lornção o 
cordurn, quall<lndos distlnctivas do sou cn.· 
t•nctm•, cooqnlstanuo a ostima o raspolto do 
auvor<cn•.os o corroliglonnt•los 

~1 niio conseguiu, no desempenho de suas 
runccüns, o brilho reservado ás cxiotonclas 
privllo~inda~. foi, comttulo, tido sempre no 
concolto do sonH concldnd[o.~ como 11m 
ilonl'~uo o dcdlc~·lo srn•vldot• <la Pntria, 

N:t fórm~ do Roglmonto,o luctuoso ucooto· 
cimento constariL dtt acta. do nos~~s so;sõo>. 
(Pausa.) 

Tom o. pal~vl'<t o S1•, Senador Follcl~~no 
Pcnnn. 

O Sa•. l''olicin.no Pennn-Sr.Pro· 
sldonto,ainda se consorvnva bom vl1·a o pun
gonto n lmpres;ão produzida polo tilllooi
monto tio bcnomorito bt•aslloiro, Sonador 
polo Estado elo Amazonas, quando fomos 
bojo surprohondldoscom a dolorosacommnnl· 
cnção do que o Sonado acabava do por<lor 
um do sons mornbt·o~ mais dlslinctos. 

Trnzcndo a osto recinto a Infausta notlola 
do fallocimcnlo occort•ldo ltontom na. cldndo 
do Viçosa, cm Mln:ts Gornos, do lllustre t•o
prosoni.nnte desse Esl;~do, o Dr. Carlos Vnz 
de Mollo, niio mo clllcl to doixo.r do ll.~signnln.t• 
a pm•dn sonslvol, quo oxporlmontam n N~riio 
o po.rticul~rmonto o !Mado do Minas coni o 
dostLppat·ocimonto de um homem que tDvo a 
t•ara rortunn do aliar dotes nota veis do os· 
pii•ito a preclo~as r,ualldados do carncter. 

Do dMa romota, o palz o t9m sempre 
contomplutlo no cxerclcio de cargos do no
mouçílo ou do mandato papular, que ollo 
dignificou, munlfost~ndo no sou dosomponho 
uma intolligoncla Incida, o fot•to!eclda. pot• 
instrucção nrladt~. o; molhar do" quo. Isso, 
lntoh•csn uo cat•nctor o honostidado, quo 
nunen soffrornm dosfnlloclmentos. 

Dlplornndo p1la F•tculdado do Direito do 
S. P1tnlo ~m JSO·l, o lllustro oxtlnoto vio 
desde logo ··sun~ lmbllitacõos a.pl'Oveltctdns 
pelo governo lmporla.l, ~tto o nomeou Juiz 
munlolpnl do termo do U~11, cm seu E:stn!lo 
nutul. . 

llxot•cou poslot•iol•monto com g'l'ILndo bt•l· 
lho 11 ntlvocncln om ma.is <lo umu cldnuo <lo 
Mina•, ató qno foi Investido no cargo do juiz 
do dlr•olto dtt com:u•cn do 'J'ut•vo, qno ollo 
soubo honrar, <lolxamlo ontt•o sons jurls<llc-
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ciontLdos uma hmtiwcl lt'a<licçiw do into· 
gl'idado o roctWio, . 

Levado pelo dos~.io do pt•estur SUi•viços ao 
pa.iz om al'onu. mais vas~a. o do ma.iot• des
taque, o Dl', Vaz do Mollo tL!xtndonou a ma· 
g/strntum pnra. accoitat• o manJatoquo lho 
conforil·nm eous patriclos o quo ello dosem· 
ponhou com gt•ando JH'ovoito pal'll a. causa 
pulilica como ropremnttLuto do Minas n!L Ca· 
mara tomporai'ÜI do rogimcn passado du
ranto !lua~ logisla.turus. 

No roglmou actual continuou olle doposi· 
tarlo da confiança dos mineiros, que lho 
deram a. honra insigne do ropl·esontal·os 
durnnto tres lcgis1nturas, tendo rnm:ocido pm· 
ultimo a lncstimnvo1 dlstincção do occup.1!' 
umn. cn.f!oira. neste I'ocinto, como roprc:mn· 
tanto ainda do sou nolil'O Estn<IO. 

Quando Doput!Ldo, mereceu o pranteado 
moi•to 11 hont•a do SOl' elevado quatro vezes 
á culminante poslçiio de Presidente thl Ca
mara, dando-lhe desta arte seus digno~ p:u·os 
uma demonstração inc Jl.livoca <l•t estima c 
a~roço, com que sabiam prezar a~ ra.ra.s qua
lidado.J quo collooavam o Di'. Vaz do Mellc 
muito acimr1 do nlvol cm que so cncontr.•m 
as indiviuunlldadcs do somenos vnlot•, 

Magistrado c politico honesto, :t·lvogado 
honra.do o do notoria. compol,oncia, cidadão 
a.nlmado constantemente por sentimentos do 
accndrado pa.tl'iotismo, chof~ do fa.milln 
oxompla.t•, represou tanto o modo lo vivo das 
vnlhas o lt•ndJcciona.cs vlrtutlos <lo Cai•actcr 
mineiro, ci;;, Sl'. Pt·c8Uonto, o homem cuja. 
exMoncin hontem ao llnou om urna pequena. 
cid!Ldc do Interior de Wnas c sobro cuJo tu
muto o grande Estado dm•t•nmat•á,cstou ccl'to, 
as !ag-rimas sinceras que cilc nunca. regateou 
aos filhos quo doll11s se fizerão dignos, 

Rcst·1 quo o Senado manifosr.o tambom 
seu desgosto pelo lamcnt:wol aeontoclmento, 
'fu" vem cobrir do Cl'cpo um:1 das cndeil•as 
1 osto recinto c i'oubat• um de seus mctnbl'os 
muis dlstlnctos. 

Peço, portanto, a v, Ex. quoso digne de 
consultai' nos honrados coiloga> so con!cutom 
que sn consl~uo na neta um voto do pt•o
f'ullllo pesai' c um seguida se !ovante n sessão. 
(Muito bom; utuito úom.) 

o tiO i.•, Pa•esldcnlc-Si nilo ha tnais 
qnmn quoil·n Hiiil.l' da. pn.la\'l'il, voutmbmottm• 
11 voto.; ol'oquot•lmonto aprosontndo. (P<~~~sa,) 

o St•. Souudot• l•'ollchmo Ponna t•oqnot•ou: 
i", ![UO seja lancado na notados li•abalhÕS 

do bojo um \'alo de proi\Jndo JIOZUi' pelo pas-
samcnto do Dr. C:trioa Vaz do 1\loilo; 

211 , que om sognitltJ. sojn. Joyn.ntn.da n. sessão. 
os sonllot•cs quo appt•ovnm a prlmeli•n 

parto 1lo l'Oquorlmonto queiram se levantar. 
(PIIIISa,) 

l•'ui um1oimouwnto approv<lda. 

Os Rnniloro . .; quo appl'ovnm n ~:~u;;nntlu. 
p:u·lo do l'Oquorimonto quclt•am so lovanlat•, 
(Pausa.) 

Foi untLnlmomontc appt·ovada. 
Nada. mais havendo a tra.tar vou lov11utar 

a sc&s[o o designo para ordem do dl11 d~ 
sessão sogulntu : 

Discussão unlca da emenda do Senado :\ 
proposição da Camat'll dos D"putados n. 21:1, 
do 1003, rolbrmnndo n. logls1nç1io cloitoml, o 
que não foi accoita pela mcima Camara; 

3• discussão da proposição da Camai'IL dos 
Deputados n. 52, do 190-l, autorizando o Pro· 
sldcntc da l!opubl!Clt a abril• ao Mlnisterio da 
.Justiça c Ncgoclos lntor1ot•cs o oradito extra
ordinal'io do 20:083$107, cm execução da. sen· 
tonçc. pa.sa<la cm julgado cm fa.vot• do allo
i'OS da ~rig:1da. policial All't•ndo Nunes do .\n
drndc; 

3• discussão· da pi•oposiçfio da Camara dos 
Deputados n. 38, do HI0-1; autorizando o PriJo 
sidentc da Republica n: conceder ao Dr. Al
bino Alves !'ilho, pl'ocurndor d~ Rcpublic~ no 
Estado de Minns Goracs, um nnno do lic~nça, 
com o Ol'donado a que tivor direito, para tra
tar de sua saudc ; 

3• discussão do projecto do Senado n. 20, 
do 100-1, autorizando o Presldonto da Repu
blica n. conccdot• no. tenente d<l 2°.ba.talbão do 
lnfantal'ia da bt•lg" da policial .loiio Alves do 
Mout•a um anno do licença, com soldo o etapa, 
p~!'IL l!·a tu r do sua saudo ; 

2• discusliio da pt•opo.liçiio d•1 C;~maJ•a. dos 
Deputados n. 104, do 1901, autorlzanilo o 
Prcsldont9 da Ropu~lio.l a concc!lct• um anno 
do licença, <'OIU ordenado, ao conductor de 
tt•om <lo ~' classe da Estrada do t'orro Ccn
tt•al do l:!razi\ Antonio Toscltno do Bl'lto, cm 
pt•orogação dqueiln. cm cujo goso se acha, 
ptlt'a trai!Lt• de sua saudc ondo lho convim•; 

2• <liscussão do projecto do Scnmlo n, 12, 
do iOOt, determinando que, em voz do ex
onerado, so consldcl'o rotbrmado no posto do 
capHão-tononto, com as nntagons corro
spondontcs no tempo durante o qual serviu 
na armada, o ex-oapltiio-tcncnteTancrcdo 
do Cnstt•o Jaur,·ot, 

2• tliscussiio da Jll'Oposiçiio da Clmat•a dus 
Deputados n. 112, do 1004, autorizando o 
Pl'osidcnto da Jtopubllca a conceder um anno 
de licença, com o respectivo ordenado, no 3' 
oset•lptura~•io !ln Alt'andog:t do Man~os Bri· 
gldo Augusto Grann, pai':t tratai' do sua 
snudo onde lho convier, 

Lcvnnta-so aaess1io 111 hora da t~rdo. 
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A' mcilL l1or:~ <lapuis tlo moio-t.li:L, nb1·o·SO 
a. l::il!ti::lfLO u. quo concol't'om os St·s. Sotm
dot•es Albm•t.o t:oncRh'mJ, l''Ol'l'oiL•n. Chu.vo:-1, 
'fhom:.z Oolllnu, Pt\OS do Cat•v:liho, Pit·o'J 
F'or1·olra., R~tymundo ArUtm•, Noguoir:~ Pat'tt· 
n:tgu(L, João Curtlelro, 1\0till o Silv:t, B. do 
Mondonçtl Sobt•inho, Olympio Ca.mpo~, Coelho 
c Campo::!, A1•thm• ltícs, Moniz F'l'OÍI'O, Oli
volra Figuoit•edo, I\Jtu·tins Toi'ros, l~ellcin.no 
Punua, Lopos Chaves, Ft•:tncisco Glycorlu, 
All'l'mlo Jt;lli~. UrbanO du Otmvêa, Ju;~quim do 
Sonr.ct, Motcllo, Gn~ta1·u l:icltaril, !<'clippo 
Schmhlt o Julio l'l•otn. (~!1). 

Onlt.:iu 1lo Jll'mJidcntu ·flu Cl!th IIIilHtLl', {lu 
·1 du Cot'L'UIILU mez, co:tvillautlo o Suna.tlu 
r,npn. :~~sts~h·, no dia U tlo~to moz, :L L huJ'ít, 
lf1L tnt•,Jn, nn. o·mmlo AYnnitfD.,H.O hLOÇiLilllll,lt~ 
tl11 pcth'<l !'nnrl~montul do udlficlo 'l".o vn·<~ 
sorvi!· do súdo nu mesmo Club.-lnLon•adu, 

o S1•, 3o Sect•o·ta.rio (.,·arvinda 
t/o 2") ll.oeiltrtL que nrw htL pu.t•OCOl'OS. 

ORIJI\M DO DIA 

11.1•!1-'0ll.MA gy,glTOftAJ, 

gn~t·a, em tllscu:;:;IT.o nnicn., com o pm•ucm• 
cuntru.t•lo do. Commh;~ão Espucilll, a. emenda. 
do Sllnatlo 1\ jn•oposiçiio ti<~ On.marn. dus ilOJlll· 
Ladus n. 21:~, llu 1\JO:-.:, l'uí'urmanllo a lugh;
laçfi.o cloll,ot•"l, o q11o não fui nccoiL<~ ]lula 
tnOl:llll:\ Ullllill.l'1~. 

Dobmm tlu comv;~rn::m·, com cansa .. par~ 
ticilJ:ula, o:-1 St·~. PillhOil'o l\Iuchado, ,J. 
CaLundu., .lom~Lbas Pn!LI'osa, .Justo Chot•Jnonl,, 
!\I;ulnel llat•:.ütL, Gomes de Castl'o, Hnl('ut•J; 
Vioir~. Doncdictu Loitc, .Josú llol'n":ilo, o St•, Y•loni" ll"roiro (')-Sr. Pre· 
l'cdl'O Vtdltu. Gt~ma o Mollo, Ahnoidtl Dtll'· sitlcnto, longo (J~Lttvn. ou do poosat• na. hont•n. 
1•cto, Alval'<1 M•clmrlo, Horcnlttno llllntlcim, do vir fa.zor pn.rto dc~t" cns11, quando co· 
Oonçalvos Fot•roirn., lluulidcs Malta, Manuel morou o Jll'ocesso loglllin.tivo tio projecto ora. 
Dua.rto, l\fnrtinho Garcuz, Virgilio Dama.zio, pm3lcs tL snhir tt !'lttncç>ão. 
Ruy Barbosa, Clctu Nunes, Stquui1•n. Limn., Apoznr do dovOl' quo nssi:~to n todo ho· 
Lourenço Bn.ptist~. I.nuro Sodré, Btll't\tn. lU· mom publico du aaOtnJllnhn.r o movimento 
bofi•o, Bnono Ih•andão, Rodt•íguos .la.Nlim, das gL•a.ndos quostõns nnciom\os, ni'io me foi 
Joaquim Murtinlto, A. Azorodo. Brazilio ria dalio seguir J""'Í·J'"""' ~ marcha quo osta 
Luz, Hut·ciiio Luz o Ra.miro Bu.rcollos (32). tovo nas dw1s Casas do Congresso, o, Jll\l'l~ 

B' lidP, _posL:L om di~cus~ã.o e sem dolm.to t'azoL' urna. connss'fío n. quo mo julgo obt·igu.Uo, 
t\lli)l'OVadtt n. actn. du. Sü.1são antorior. clovo dcchtrar quo dl·llu. u.pcnas conheça hom 

o tot•rno final, ropt•osontado pulo 8Ubstitutivo 
(lu UllJ.ItlOUlo Sonudm• 11or Pot•nambuco, a O ~r. ~.!~~ !!tocr•ot.u~'"iO (suJ•vinclo 

· quem vuo caber u justa satisfu.oão o a mo· 
d• 1"), tltl conta do s•Jgumto recirlu. hoorn. do dtLI' u fót•ma dil!nitlva a assa 

granlio llSJlll'açiío nttcional. 
!lu mo pa~t\rià com o contontnmonto do 

contriuuh• cum 11 coll!lbot·uçilo mutlu. <lo mou 
'l'oluurmumn. rlo St•, senador Lourenço vutu no pt•ojocto, •lnão (Ül'U o impulso quo 

·· 1 sinto, como homom poll\loo, lotoressudo no 
Hu]Jt!sta, do ltole, commnnlcam o ao Sonuuo e'ito útL roformtt, o dosojoso do eoncoProt', 
qnu tom dci<ll~lu <lo comparecer 1ls sessões dentro du. mlnhu obscuridade, pam que ella 
Jlor tm• onformudo.-Intolrudo. Hatisr~ç" o mais passivo! n.; asplroçõos quo a 

I\XPEDmN1'E 

'l'ros officioB do Minlstot•io da. ln•lustt•io, dotormlnaram, do lll'ovocar alnda tL ultima 
Viarão o Obt•as Publica", do 4 do cot•ruute hora oxplloaçõo; subl'O duvidas que mo sus. 
moi, lt•ausmlttludo ns monsagons oom que o citou 11 Joiturt\ tlo ]Jt•ojeoto, o .uno surgirão 
s,•, Pt•osidonto da RopubllCI\ l'O.itltuo uous 1\lttlhllouto, si a tempo nua fot•om l'CSO!vidu.~. 
do ctllln um dus autogt•JLpho~ das 1\osoluoõos no momento dtt oxocur,ão dJL loi. Tanto mais 
do Congl'osso Nacional, <JUO sanuclouuu o ltnJlOl'iosu ao 1110 aprosontou ao ospirlto o 
t•clativt~s t\ concossi\o do lloonça, JlOl' sois cumpl'lmonlo dos lo tlovot•, quanto ussas dilo 
mozo-;, tlem voncímontos u.o cnguahcit•o Au vhlas uecorrcm subl'o um ponto cn.pltn.t da, 

.gusto do J\OI{O Toscano do J3rltn, JIOl' um t•oi'orma-qual ll 11 ot•ganiznçlio dns commis· 
~~nno, com ot·don:ulo, n.n tolc1_~mphhüa ê!lm!'o AÕns Uo n Hsta.monto. 
eh~ lto}l:~l'tic;;u) nm·:ü duH 'I'Cl!~Jg-J'nplul~, Alval'o' Nin·~uum i•'llOI'U. oomo, Ut\ cxocw)fio do 
I\uya tiotlt'Ll::l u llO :..!'' ~~s~t·iptm•tu•io tia Jncsuut um:t l~l oloitt7t.·:d, a ft•antlo o t~ chitm.mL gt·;~~ 
ltoptLI'~ir.ttl1 ,lo:Kí Au~~~~~o Mu.l'Un'l,-Arclli~ vi l.tun om ·tol'llO do tudt~~ alJ olJ~cut•itl:,tlen' 
YO•tlO uut úu cmft~ ltl\1 dw:1 a.u~u;:t•allhus o 
coJumuníquu·SU ;L U<~UJa.l':L i.l1J:J U~lllltl.:ulud, ··-· ···--·-~··--
l'UlUoUon!lo·llO·lho os outro.;, (') lMu tli:.cu~·~o uiiu fui l'llvh.L•I 1•clu o1·tulur, 
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... par•,1. unl!uuLJ'<LL'unl aCIJus;:;u f;~rot•:tvol aos iLl'· 
dls us mais icnHH'O:'los; o pot• h.;:;o, o pr·i· 
wuiro cuhlado Uo logisl.:t1lm·, na. ult\Um•açü.u 
do um ll'~balhu destes, doi'O sm· pt•omunil-o 
o mais JlOSsivel cont•·•1 üSSl\ f•talidado. 

Do ostudo do projecto so vol'!llcl\ quo as 
commissõos tlo ali>tomonto tlovom sot• CJlll
JWstas do juiz do dlt•oito, como prcs!<lonto, 
do~ dous mu.ioros cuntt"ilminto.~ do ünpv.'lto 
predilll, dos dons maiot·u~ contriuniotos dJ 
impoM.o sob•·o prupriodn.<lo rum!, o do tr"s 
cidadiios, nomeados peLo govorrw mun iei lltÜ 
o sons SliPlllon~es, om iguald,~do l/O nurnoro: 
suuclo uns capltaes o< contribulntos l'UI',IOS 
SllUstituidos pelos \lo lndustt·bs o proa;süus, 

Com rolar,iio ao Hnposto do inclustt•ias o 
lll'Ofh:isi.ic:J, bom como ao proJ.ial, ~odos S<tbo· 
mos quo ISITo imposto~ clu.ssico,-;, quo wom 
Ol'ganizacão fllWtii uuif01•mu om todu. :qr.u•to, 
u ~ol.Jl'O m:1 f!W1US :so nií.o potlul':Í.O su~:~citu.J• 
lluviJaN .t~út•ia.s. BxLt•anho, outt•otiLrito, flUO o 
1\1'!. Ü' dO Jll'OjOCLO, IJIIU.UdU jl!'eVÔ li ltypc
tltCSO do niio lHIVOl'Oiil coutl'luuiutcs do uu. 
pusGo :wUro propriodado rur•u.I, pola. inox:is· 
toncin. uosso Jmposto,fazoutlo ~uustituir cstcL 
Ol'dOin do contribuiu tos pela dus tlo indu<· 
tl'ias o pt•oflssüos. Nfw cogitou tambom da 
ltypotbcso do não ox!s'oit• o impostu pt•odi:.J, 
)lOIS :t tUOlt Ver, SUI'ia tumomrJo SUJlJIOl' que 
1sso constituo um11 ii)"J>Otltcso it•t•eallzavol. 
Não o a.Jllt•mo categol'lcaruonto ma!:~ creio 
quo, no meu gtltu.do, como om outt•os tio· 
Vül' .. SO·ú. ú:u•; Jw. mu:JiciiJio~ intot•Iot•os cm 
rjuo não é lt111çudo o ilfl]losto Jl!'Ociiul. 

O Sit, RosA N StLVA-Dovo havot• equivoco 
do V. Ex. Em toda pado existo osso im
posto. 

O Sn. MoNIZ Ftn:mij-Entondo quo, ocn 
l>l<lo o caso, o Jll'ojecto <lovlu. cogitiil' da atm 
iuoxlstonclu., adoptando solu(•ão idontioa '' 
<[UO ostabolooou p:tt•a ~ l1ypothoso tl11 lnolis
touola <los lcuposto,j sobt•o Jll'OJH'iod~<ie l'ural. 

Jlssoo dotts Impostos, como dizh1, o )wcJhLI 
o o do industt•itlS, coustituom duas categorias 
clnsslctlS; com t<~es donornioaçõos siio coutolll· 
p!atlos om todrts as OI'S'íLUizações orç:unou .. 
·cru·itts i o itn11u.sto soLl'O propl'icdttdu rural, 
pot•dm, :t quo so t•olilt'O o projecto, uiio sondo 
mm catcgor1<1 sciuutitlca do tributação, 
não capitctiando d11 modo unifo•·mo, amplo o 
absm•vontu, umu. m·rlem doto1•rnio:ula. do tu.xas 
conltocldas o incuul'cnulivols, capazes do so 
doatacarmn ao pl'illtOil'O llSJlccto d snscoptl· 
vol tio tolnllt· iüt'tna> vcu•lt~<lis;l!nas, bos 
couto a do imposto tot•t•ltot•ial, elo imposto 
f:IOl.H·o Pl'Upt•lutlu.Uos l'U.iLiuu.s, :;o~l'O usuua.s, 
sulu·o onguulw1.1, sol.u•o tltiJL•icns t!o bono/lciat· 
m~tü, omtlm, muHipl11s outt•!lj iüt•mas do ta
xtlçtw quo lncillom suut•o 11 pt•opt•iodado rut•u.i, 
podando co·oxlstl!• no mesmo ot'l;atnouto, o 
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gtlttl'tbnrlu, orltt•o l.t11fos o::~ toa, nii clas::liflea~lUo~ 
JJlo~i.~ di\rot•gontus. 

O St<. Ros,\ 1~ Sn.V.\-lMil <li to no lJt'O· 
Jocto -qnalitum· qno soja a tlonomioa\•~o. 

O Stt. MoNIZ l'nc~un:- O projecto pt•o· 
cut'ull romo<lltLt' a. dil!lculdado, üi~pan<lo <JUO 
~o fuça a. dass!ficar,iLo dos contribuin tos qual· 
'l""'' <tno sojtl a dunominu•,.;to do imposto, 
mn.s o.,:::li~ tli.-Jposl<;ii_o que pn.t•ec!j atLon'!_ot• à;,~ 
dill'ot•ouç.l; ch1s lets rtscae.s cntt•u si, nao mo 
pal'cco aúrn.ngor o cnso que mo prouccupa da. 
v:tria<lu colncl<loncitl <lo taxas contomplada.s 
om c~clu um uolles tnllis oct monos rodctcttvols 
lL clas::~itlcação gorll.lt•íca do pt•ojocto, o o r1uu 
ou torno ú mmeta.mcnte (lltO u~s:.t. ob.itlllridtulo, 
o OJ oquivocos a 'l"' olla pú<lo dar loga.r, 
OffOL'í.1Qlt.fll S:l't\.!lÜO IUU.l':;Om Ó. fl'íl.ttiiC (} Ú. ~1lti~ 
ena•~ pa.ru. U.'l m:plol'.u.~üu.l p:.n·Lh.J.;u·h~~ cm 
to1•nu tlosr.;J. clasifiwtril.o. 

Acho quo o lll'ojÔcto nt1o lori:t pot•tlidu 
cuu:~:~ alguma. d.o ~an vu.lot\ í.LO contL·a.rio. a. 
sua. clnt'OZ!t torna.l'~so· h ln mu.is sogm·a, ~:~i c::l· 
ti vosso nt!llo bom nomencln.tm·ada. iodt~ a. 
sorio do contt·ibuiçõcs rtuo pudessem sor cl<~S· 
sifictulll.• sob tal dcnonlinw;ü.o pat•a llt:ur:~t· nu. 
orgunizar•ão das liota.s <los oollcctoros. 

OcoomÍ-mo aind<L outr:~ tlnvidu cm relação 
á ot•ganizuçilo das cocnmissüos do alista
montu. 

Es~os impostos poJem sot• objecto do dupla 
ínciUoncit~: podom figlli'U.l' no ot•çoa.monto go· 
!'ul uo E.st1tdo o, ao mo.smo tampo, no Ol'<;ll· 
mento dJ munlclplo, Em ftt.Co uo projocw, 
tal ljctal ostti redigido, pergunto: como so de· 
cidir<L o caso; tlm~l dos agontc:::1 devo !Ornocm• 
a llsll\ rocommondadn o oxigiall polo projecto 
pa.ra <L oscollw. dos membros àn. commissão? 

0 Stt. nosA 1~ SILVA-Ambos, 
O Sct. MoNIZ Fneme>-Mas onuo ost:L isto 

no pt•ojocto 'I 

O Stt. MAttTt~s 1'otm~s - Acct•osco q uo, 
conV~l'Cído o pt•ujocto om lol, sortl t•ogula· 
montado o n.clat•ado o~to ponto, 

O Stt. MoNIZ l'tt~mm - gu tratat•oi dupois 
<la quo . .stão da rogulamontaciío. 

Todas catas t!uvJdns, segundo o plano do 
pt•ojocto, <lovom sot• docidida1 pulo jttiz do 
uil'oito, 

Pergunto: ú o juiz da comat•ea qno tlocido 
das du viults occoi•t•ldus om toclos os tnunici
plos, ou ú a juiz <lo <llt•ol co nas súdos do co. 
marcas, o a !>t'08I<lonto da comrnissão do alls
tamont•J nos outros wcmlolplos ? 

t.Jlt:~mo ot atton~~ão 1lo uo~t'o SunaJot• IMl'l\ 
o m•l;igo ttllt.l 'Ü'Ltt:L t{ml~:~ cVIllllotonohL, p:n•u .. 
condo·nw <[UO, Otll yit•tudo dolJo, ~ o juiz 
tlu llit•oito dn, CU/IIiU'llt~ llUOIH I'U::IOlVO sobl'O 
~o<las aH duvidas quo li.Jl'OIU su;citudu~ nos 
lllnnioiplos n olln pol'tencunto;, 
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o ~H. Rol'i,\ r·: ~rr,\'A-0 pr·~~:::i•.llllllo dn..iun· 
t:L muuioipal t! o j11il. do llii'eit.o. 

O S11. MoNIZ l'lll'll\E-l<to no~ mulliCiillus 
que forem s<ldcs. 

O S11. Coi~LIIO "CAMPOS· -Nos <tno niio fo· 
l'OID sódo a compctonci:l Orla jant11. 

se lll'Ocodo:-isu no munil~i1do t·e~)locLivu fi, um 
allstumuulo l'ugul:u•, 

O Srt.11AJL'l'tNs 'l'orut~~s-Mas, ~Ji ú sobt•n 01'· 
gnnizaçfio do mos:.~., 1l caso essa quo o pi'O· 
jccto lht roam•so p:tl'a o Supremo Tt•ibuuul. 
A::;sim :-.~ct·ia. intorminu.vel osso ullstarnonto. 

O Sa. MoNIZ l•'llWllt~-:-Ptll'a ovitt~l' cssn 
O Sn. MuNI?. Fm~utg ·- P.wJ5.u; pulo Pl'O· inconvonicnto, basLaria, que se desse apenas 

.icoto a compol.oncia ó l\Ltri~ui<ltl !lo .iniz do oll'oito dc,•olutivo ao romn·•o p:ll':\ o Suprmnu 
direito. Pnroc::Hno quo a mtencn.o do pro· Tl'ibunal, do moth> quo, dcctdhi:L a. quostfio 
jocto foi couforil• o.>t:L attri!Juiçiio ao pro;i- pol:t junta, so pPoce<lc.;5o immediatmnrnto 
deot~ d11 commlssfio municipal, quo dovo ao :lllst:unonto. 
ser o juiz do dh•oito nas sMos o " uutori· Não soi, Sr. Prosidonl.o, :;i soJ•:t possivol 
d:tdo judlci11ria mais gJ•a<lnada nos outJ•os vot'ILS d11vldas quo avcnloi l'osoividas pol:1 
municlplos; mas niio O Isso o quo rosu!La de Com missão <lo ll.o<lncção. Aelto quo havor•iJI 
sna J•odacçlio. nisso [P'llilllo vuntagom, prluclpalmonto 

O 811. RosA;: Si!. VA- lM:l p:n•lo do pro" p:n•a a mot•a!i<laJo olcitor·al, <[110 O o grande 
jccto l'Ollrcscnt:l o producto do uma omond1L u~jl!ctivo do to1los nós,. Penso, po1•ém, IJUO 
11prcsontada pelo Sr•. Buono Br•andiio. 1 \i':ttanilo·so do quostüos quo all'octam a C!Lpa-

0 . l' , . p, r. . . .. oida<lo politica, porquo onvolvo questão do 
811, MoNIZ :nJo.ll\1>-, cço ... '"~nça p.ll.L capacidail<J politit!a e iliJ•oito tio cidadão do 

~lra.mar a ~tt3.nçoo .<1~ Sonall? p.u.l csto pou to, funcclonar cm um11 com missão allstadora, 
allm do ovttn~ _duvt<l.ts fui.lllas · pou'O <lizh QUO 11 matoJ•la não púolo sor <lo· 

Out~·a q~os\~o so~Jro ~uo ~retendo fuzot• ai· ci<lid~ cm ;.~gnlllmonto do Poil_oi' l~xccutlvo, 
.uns Icpatos, u a soguJntc. pois nsc:1pa :\ sua compotoncut. !'olor qno 

O 1.1roj~~to só ndmi~t~ recurso, eo~trn. ~ tudo, Púl'ém, :oot•tt tlcixal·o Eorn soluçfi.o. 
co~st1tulçao _das commJSsocs ilopol' ilc te!· lMn< ligoii•as o!Jsorvaçõos, SJ•, Prosidooto, 
nnnndo o n!Islamonto. ,1110 tomei a Jibor<bilo do fuzot• por mo pa· 

Que inconvonionto havol'ia <JUO "'so ro· reco r quo tJ•ataotlo·so do um ponto capital da 
curso fosso intor}lNJto c1b initz'o, logo quo so rcfu!'l'lli.\ 'u.cvomos Rm•, o mnts possivcl, zo
susclta~so IJUILiiJUCr dnvid~1 " lll'opo>ito da losos d:~ 'ruaxlm~ claroza o precisão, não di
logalida~o doss~t constitnlçao '{ miuucm mn coui:la algum~\ o gt•nndo apt•cco 

os a. Rbs1. E sn.vA-A do nunc~ 80 fazet• om quo tonbo o pt•ojocto quo cst~ ultlmt~ndo 
0 alistamento. o seu t.U\'110 lcglslatlvo. . 

O SI\. Mo:;Jz FnJ:mc- ~!ui to paior para 
c!Jcgn.t' ~ osso resultado t! o rocllt'SO lln:LI, 
depois do terminado tollo o processo uo n.lis· 
tamonto, pot•quo )JÜJ cm quostõo to<lo. o tJ•n· 
bll!Jo feito, o som~J·o quo o!Jtivot• pt•ol'i
Jllonto dolx:tl'Ú. g'l'íLIHlos zomLs do )lfliZ, muni 
cipios inteiros, privados do dh•t•Jto do yol,o, 
)lOis niio hliVCI'lL nmis lCJli[IO para l'OOU\'itl' O 
Jll~ocosso. 

Tenho fú nost~ rofoi•mn. Dizem quo o\ln 6 
do.,nocossarllt, porque a lol om vigor satisJaz 
toilas as oxlgonclas, o olforoco amplas ga
rantias elo oiclções livt·os o sé1•las. A essa 
urgumonto J'osponilo a j~ longa pratloa quo 
dulla tomos, o ~ rop1·ovaçiio systomatlcn 
com quo "acompanha u. oplniiio nu.clooal. 

Acho quo uão liiWet'ií.l. llosvrLnLtlljl.lfil:l1 
osso porJgo que V. E~. rocei:~. 

Baslnria 11 snsi1oita so~ quo so encontra, 
ao Oilll\11' l'"''" <Jilll.ÍIIUOI' <las casas do Con· 
gt'C:-Jsu, o porLi.l.dor U.o cliplunu\ uuds puro, do 

O Sn. RosA E StLV.,- llvl<loutomou to ha
-vcu·ia.. 

Jl<llll diplom11mals uotoriamoutc 6ignillo:1.\ivo ilo 
uJUll liVI'o o naturul manilbstação eleitoral, 
bastat'ill essa suspeita cm quo u •copticlsmo 
mais ou mono~ oxllggomdo da oplniiio con
fllndo Jn•omlscunmcntc to~os os diplomas, 
:umt•t~ct:Lndo o dcs.pl'Oi:ltigio da. roprcsonLnção 
llíl.l:ional, pai'<\ quu toUo:3 nó..J, homens llUM 
b!lcos, lntoroSSitdos 11~ morallsaçiio eleitoral 
do paiz, cogitasscmos dtL modlllcação radical 
do pi•occsso os t:~bolocldo. 

O Sn. Mv~m~ I•'Jll~lll.l~- Lo;,t.J quo so '!onsr,i· 
tuisso a conunlt~$fíu do nli::;t,:uucniu o CJ!oitm· 
qno tivossu l'I.!CL~mn.çi'Jod n pro~luziL', ou pot• 
julgar-so lnjustamonto oxciuldo, ou pu1• J'nzm• 
J.lUl'lo doil:1 alguom indovlillllnuuto, iutor• 
)JOI'ill o 'Olll'ocurso pam n l'ospcct.iva jnntn 
iJontro do pi'OPI'lo Estado. 

lnul;il, SJ•, Pl·csldonto, tambom so diz quo 
olla ~. \lOI'(jiiO seria. pt•oclso rofol'mM• antes 
os costmms p'olitloo,q, .<orla nocossarlo co· 
ruuça.1• poln. Ol'ganlzuçtio l'ogulav do ~r\.l•tidoa, 
para obtot• do 'lualquo1• t•oJ'<Jl'IU~ eleitoral a~ 
suas mais ump as yantagon•. 

O caso sori11 docl<lldo antos do terminal' o 
alistamento, 011 llcat'Ja esta iulei'l'ompldo, o 
na !Jypot~OSO tio SOl' lll'OVido O l'COUI'SO, lll'U• 
vldenoiat·-se·!Ila, rlinda a tempo, ll"'''' <JUU 
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Não entra .na ·competoncla do Poder Pu-1 elevação de sentimentos e empenho oom q uo 
'blico, que é ossenclll!mente l.omporal, não todos cooperaram para a votação da roforma. 
pOde ent1•ar na ordem da suas cogitações, a As duvidas suscitadas pelo honrado Se
reforma directa dos costumas, As boas.leiB, nadar não me parecem procedentes; o 
entretanto, ooncorl'Cm, necessariamente, acredito que S. Ex. não ao alimentaria si, 
para a sua modificação. . . por ventura, houvesse tido tempo de exa-

Tivemes em nosso paiz, o· nesse mesmo as- minar melhor o projecto, •• 
Sllii)Pto, um exemplo J'l•lzante C0J!l a .lo! do g o Sn. Mc:;Iz FREIRE - Mas li·o com toda 
do Janeiro do ~881; essa lei q!lo tão soberbos a atteoção 
fructos produzm para prcstigJar a reprcson- ' 
tacão nacional, e que, apeza1• do quanto se O Sn. RosA E SILYA,-, •• conforme S. Ex. 
disso dolla, foi do primeiro no ultimo dia mesmo declaJ'ou. E não vao nisto nenhuma 
prova lndlseutlvol do 1ue valo sobre os c os olfonsa ao honrado Senador; ao contrario, é 
tumes a Influencia das boas leis. · · • o reconhecimento <lo que si S, Ex. tivesse 

o sa. CoEL!lO ll .CAliiPOS- Ten<lo bons tido tempo do meditar sobro as<lisposlçõos que 
oxooutoros, suscitaram duvidas em seu espírito ver!~ 

que ellas niio so prestam a. essas duvidas. 
O Sn. MoNIZ FREIRE-Os vielas lnheron" Sr. Presidente, a primeira ouvida, sugge-

tes a. toda lei eleitoral não eatiio na propria l'ida pelo nobre Senador, foi relativa á or-
lei, estão no systema. · ganlzaç~o das. commlssões de alistamento. 

O G I i .• 0 d · · Disso S., Ex.- e é a vord~de- que o aub-
Sn. LYCERio-A. e uo OJanolro liS· stltutlvo compõe essas commlssõos com o 

· sentada no censo alto, to! a sua maior van- juiz do direito, tros memb1•os eleitos pblos do 
·tagem. gove1•no munic1pcl o seus imme<liatos ~m 

O Sn. MoNIZ FnEII\E-A lei eleitoral ideal, votos e os quatro maiores contribuintes, 
seria aquella que pudesse devassar no meio sendo dous do imposto {'redial o deus do 

. da .multl<lão,.da. massa popular, os eogrodos imposto rural. · 
da sua vibra.tlbllldade, jlara só conferir o Acha. o honrado Sonadol' quo o projecto 

·direito do voto,ao •ci<jadiio capaz do formu· devia ter previsto a hypothese da inex!sten
lar um deiejo, e que.,t!vosso bastante Indo' ola do imposto predial. 
pendoncla, bastante 'dlgnldad·o,.para. .e1prl- Presumo que S. Ex., a l'ospeito, labora 
mu.o. Na Impossibilidade, porém, do aleno· em oqnivoco. Não mo p&I'CCO provavel que 
çar esse ldóal lnattinglvol, GUe escapa ás haja ·Estado onde a pl'Opriedade immovol 
mais lJaboiB . tentativas legislativas . e, aos não ·esteja tributada ao monos por Impostos 
planos mais bem concebidos, basta ~ue a lei municlpaos. A decima, o imposto sobro o 
revista o seu J?rocosso das garantias mais valor locativo <lo predlo, supponho eu, e1!sto 
officazos de sor1edado, para que ella preon- em toda a parto, o, nestas condições, não 
cha os mais elevados fins. devia a Joi presumir a inox!stencla do um 

E' Isto que,. no meu, entender, se encontra imposto que considera generalizado, 
na l'Oforma cuja discussão termlndmos, o a Em relação ao imposto rurll!, o legislador 
quanto basta pa1•a quoella .constitua 1L gloria acautelou a duvida suscitada pelo nobre 
desta logislatul'a, . . Senador. Exactamente POl'íjUO o :imposto 

( ,lluito b~m. muito),6m.) • . · que rocahe sobt•e a propr•edado agJ•icola. 
tem dilforcntes denominações nos Estados e 

. O lilr. Rolia e &llvn. (•)-Sr. Pro· até nos munlcipios, não. sondo d~do a nós · 
&!dente, antes ·de tudo os meus agradeci- ·outros, _que queremos a Jntorvençao, na or
montos ao meu .illustl•o.a.migo, Senador pelo ganizaçao dos alistamentos, dos membros da 
Estado do Esplrlto ·Santo;, pelas retllrenclás classe agricola, ~!_S quaos toem a isso incon
bonevoiiiB com que mo .dllllnguiu 0 ao pro· tostavol aJroito; nao sendo dado, repito, a nos 
;jecto da .reforma. eleitoral, que tive a honra ~utros proclsar nem sendo da nossa alçada 
do el~bo1'ar. unpõr aos munlolplos ou aos Estados uma 

Tenho a .maior. satllfaciio em dar ao ton-· fórma unica de tax111• a prop1•iedado agricola; 
.rado Sonadot• as . expllaaçõeB .. pedidas rpor' só nos restam servirmo-nos do •Jma ex
.s. Ex., no.interosse.da·delexecuc~o .da ro·: ,pressão generiea, quo abranaosse todo 1m
forma ora em ultimo debate. . . . . : posto com lncldoncJa sobre aquella proprie-

Sr. Presidente, na :elaboração do .projecto: dndo, qualquer que soJa a sua fórma. 
proc~rol jlrovonlr o. mais,poss!vel 11 ropro-: E, PDI' ls~o, propos1lalmente adoptámo.s a 
aucçao das fraudes, que lauto toem dosprcstl-: ·formula.-: llllpodo rurol, gualguer gue '"J" a 

"' ,glado as ·eleições, e.saJfento com.prazer a· sua dononunaç<l'o, . . 
. , . Desde que a lo! diz -Imposto rural, qual-

JlUOl' ,que sqja a sua danomlnação- o que o 
~(·) Eslo dl•ouroo nõo.foi rovlolo.polo orador: termo rural comprcbonde Ioda a sorte de 

Sonado V. Jit · · · 3 
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Impostos sobre proprlodlldo agrlcolo, d claro potheso da laexlstoncla do Impostos ruraos, 
que todo 0 Imposto quorocabirsobroa pro- o os havia. substttuf.lo polos Impostos de tu
prlcdado aS'l'icola, soja qual fór a sua fórma, dustrlas o proftsaõos; não iondo feito o mesmo 
ost.1 nos termos precisos da lei. (Aptwlc do com os predlaes. 
Sr. Sonador .l/uni; 1-'roirc.) Realmente, 11 lei preveniu a laezlstoucla 

o SR. RosA. E SILVA- E' principio· de desses Impostos, _porq.uo nas oapltaes, por 
direito que. oude a lei· n~o ilisttngue, a. exemplo, oilos nao oztstem, c o mesmo pddct 
ninguom d dado distinguir. acontecer, o creio qno acontece, em algu!ll' 

Desde qno a. lei não distingue o manda munlclplos. Não fez outro tanto em rolaçao 
organizar as listas com os nomes dos maio- aos Impostos prodlaes, )!Orque os considera. 
ros contribuintes do Impostos ruraes, qual· generalizados, conformo Jd. disse. 
quer que seja a NUa denominação, nenhum Outra obsorvaçito falta pelo honra.do So· 
agente ftaoal tom o direito de ahi distln· nador fJ! niio pormittlr a lol quo o recurs<> 
gulr. o seu dovor ~ incluir nossa lista todos da organização das commlssõos do alisto. .. 
os contribuintes do impostos ruraes. monto soja Interposto ab inillo. 

Figurou ninda o honrado Senador a hy· Respondo ao honrado senador que n lei vi-
potheso do existirem impostos ruraes, esta· gente e as anteriores entenderam sempre que 
duaes e munlolpacs. o rocurao do alistamento só devia. sei' lnter· 

Pela mesma razão ó claro que q~alquot• posto dejlols dolle concluldo, e a raz«o pota. 
I[Ue soja o ogonto, estadual ou munlctpai, do qual asstm tambom dispõe a reforma em 
accordo'com a lo!, ter~ de lncltdr nn ~e~•· discussão é que, si !osso permlttldo o recurso 
ção qu.e onvlat• ao pt•cstdonto. da commtssao ab initio, lnlnrptl.ito, como é, para. a junta do 
munlctpal, que é o juiz de ~ll'eito, os nomes recurso que tuncciona. na. capital poderiam 
dos maiores contribuintes de impostos ruraes as minorias, por chlcana,procrastin~r os &l!s· 
para que a autoridade competente vcrlftq!l• lamentos. 

, q_uaos os que devem ftmcotonnr na commts· As juntas de recursos tunoclonam na oa.
•~o. . pita! ; de muitos munlalplos os recursos 

Não era. passivei que a lo1 descosso a mi· não abugarlam t1 capllal antes de 50 a 60 
' nudenclas ; o que r.loi l~m o dev~r do sor dias o a junta, que d uma só, tendo de tomar 
é olaro, e na sua oxpressao gonor1ca - lm· conhecimento doa recursos de todos os mo
postos ruracs qualctuor quo soja. a dono· niclplos niio os poderia dooldil• om breva 
mioacão-estão ovldontemonto comJireben- prazo ' 
dld~s todos os Impostos sobro propt•iodados DeoÍdJdos esses recursos, teriam de voltat> 
agr1oolas. O mais poderá, quando multo, ser aos municípios onde foram interpostos. 
objecto do rogu!amonto. Nestas condições porder·ao·hlam cinco n. 

O honrado Senador disse ainda que-1m- seis mozes o não Berta possivol apJII!car n. 
postos ruraes-niioé uma classltlcac.io sclen· lei actual á eleição da proxlma legislatura. 
tillca. O que I! regular e pra.tlco d Que os recursos 

s1•• Presidente, reconheço que a clasal- pela l,!lobservanclr. das !ormallaadesna orga.-
11caçlio não é sclontlftca; mas, pergunto : ~iz~~ÇUo das oommlssõos do aUstamonto se
como olassiftca.r melhor esaes Impostos desde Jam lnt~rpo&!os depois de conoluldo este, 
que ollos ·variam de denomloaçiio nos Es- como sempre se tem !oito. . . 
tnd-s e lambem nos munlolplos ? Creio que foram estas as duvulas suggert· 

v E das polo honrado Senador polo Espirita Santo. 
O SR. MV!!_IZ FREIRI- Ach,o que • X: Sr. Presidente, como tenho tido OOOIISiiio-

tem toda. razao. Nom contcslet este pon~ • de doolara1• ao Senado, sou um convencido do. 
parece-mo, cntt•etanto, q'!_e as conclusoes omcaola da reforma que estamos ultlm&ndo. 
que V • Ex. estd. tirando o ao estão nas pre· Sei que &s leis eloltoraos calão mais que 
missas est ,belecldas. quaesquor outras, sujeitas a tr'audes. DlL 

O Sa. RosA n SILVA- Não é posslvol disso testemunhe a historia de todos os pa.l· 
maior clareza.. Desde que so diz - impostos lOS ; mas nem por Isso deixaram jamal.i os 
ruraes qualq,uer que sej~ a sua donoml· seus legisladores do procurar, por melo do 
naoito-, a mtmpat•eco que não póde haver reformas, assegurara livre manifestação do-
duvidas. voto e sua real apuração. 

o SR MUNIZ FREIRE-O qu9 qulz foi iN· O Brazll, lnquostlonavolmonte, tom rotro· 
• - , ' gradado em mataria eleitoral, o o uo para 

VOClr eS~S obserVIIÇOOS da patte do V, ~ .. alguns é OlO!UBiVamente etrelto aos cos
obsorvaçuOS qua aprovollariio multo 11 lei lume~ polltlcos, a. meu ver é lambem uma.. 
em aua execução. oonsequonola. da lo!, que, por motivos tran• 

o sn. RosA E SILVA-Disso alada o hon- sltorlos, !ol adoptado para as primeiras. 
:»ado Senador que a lo! tinha provisto a hy- ololoõ~s no in[c!o da. Republica, 
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Não era, por~m. possivol, Sr. Presidente, tambem oom a dscalizaçlio dos ad1•eraarios. 
que ec continuasse u fazer eleições pot• um Tm·lio o combate franco na tribuna, onde a• 
processo justamente condomnado. questões do Interesso publlco poderão ser 

A vordado é que o Cong-rosso na reforma deb:~tidas e elucldadns, em voz da polltica. 
quo estamos concluindo adoptou disposlçõoi pequena o lnslulosa dos falsos telegrammas, 
aa mais t•lgorosas, tudo quanto par·oceu que que 4& vozes llludom a opinião, sem dar 
po<loria gar:mt!r a vordado do allstamonto lagar• á domonstraçiio contraria, pela lm· 
o assogurar a roalldado da apuração. posslbilldauo de so discutir com o auony· 

E' poesivcl, nãoobstanto, Sr. Prosldonto, mate do serviço tolegraQhico. 
Que ainda assim a lol tonha omissões ; nem Nilo ha politico slucero quo tenha lntor• 
se pOdo ospo:·m· do esforço humano obra e!!Se om manter o roglmon da unanimidade. 
porfoltn. PoEsO,j>Orém, gar•antir, quo a nossa Para a Republica, acredito, abrlr-so-ha 
prooccup~ão fot corcat• das maiores gal'lln· uma nova ph!IBo ; o ato aquollos que se 
lias o processo ololtot•al. acham hoje ~ominados do scopticlsmo, o sO 

Sr. Prosidonto, já tlvo occ •siiio de mo voem I'omcdio nos processos extra constltu· 
insurgir cor.tra 11 campanha do dtscrooça cionaes, hão do roconbccor que podem piei· 
que se faz á etncacla do qualquor reforma toar os sous programmas dentro da Constl· 
eleitoral, maximo no roglmon Npobllcano, tulção de 24 ao fevct•ob•o, da qual é comple· 
que tem por origem diroota o voto. montar a lei eleitoral. 

Nilo compreheodo quo homens Jl<)lltlcos e Sr. Presidente, sou suspeito, o é cedo para 
a Imprensa, que tcem o devor• de zelar prejulgar a reforma que estamo> ulllmaodo. 
pelas llbordades publicas, sejam os prl· Em todo CIISO, eUa representa um t<~for9o, melros a concorrer p:mr. quo os cidadãos UIDII. tentativa séria para que a Republica 
delsem do pleitear o e~oroiolo do seus direi- ootr·e na pbase de opinião e de llbordfldo, 
tos polltlcos. pbaso que é essenoial á grandeza do reglmbo 

o que o do presumir é que, da parte dos o depende da livre manlfestaçiio do voto 
legisladores, que se mostraram empenhados popular. . · 
em dotar a nllÇiiO do um11 boa lei eleitoral, Tenbo'concluldo. (•ll,.ito bem; muitó bc~m,) 
haja lotoresao Igual om qzecutal-a. 

considero a supposlçiio contraria uma ln· Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· 
iustlça, allll.a commum no julgamento dos se a dJscusaão. 
10:t:ftf~~~~:·que seria muito mais com· Fica a votação adiada por falta do nu· 

modo para as sltuaçõos domlnantos a ma· mero le~ral 
outenoilo do slalu quo, Mas, que aoabamos 
do Vet•l A reforma eleitoral foi ncceita por CREDITO PARA PAOAIIIE!'1TO DO ALFERES DA 
qU&Si todoS, havendo divergoncla apenas em llRIOADA POLICIAL ALFREDO NUNES DE 
relação aos systemns. ANDRADE 

Sr. Presidente, si, pois, foi este. o pensa· 
monto dominante na votação da roforma, Entra em 3• discussão a proposição da 
como se faz a propaganda da descrença, que !hmara dos Deputados n. 52, do 1004, auto· 
CJtvolve o abandono das urnas antes da ai· rlzando o Presidente da Republica a abrir 
ecuçiio I ao Mlolstorlo da Justiça e Negocias loto· 
· Não; é pt•ooiso que se 1ltça justiça aos ln· rloros o credito estr•aordioarlo do 29:083.$167, 

tultos do legislador. em exocuçiio da sentonoa psssada em jul· 

. o sa. MONIZ Fni!IIE-V. Ez. fdZ allusão gado em favor do alferes da brlgadapol!c!al 
a mim 1 Alfredo Nunes de Andrade. 

o sn.. ROSA E SILVA- Não, cortamento. Nlnguem pedindo a palavt•a, encerra-se a 
·V. Ex. declarou conftar ooa ell'eltos dare· discussão. 
tot•ma. Felizmente, Sr, Presidente, o quo Fica a votação adiada ('Or 1ltlta de numero 
observo é que a execução da reforma j4 co· legal. 
moça a despertar lntoresses e prooccupa· 
ÇÕOS, tudo Indicando que a futura ololçãO L!OENCA AO DR, ALD!NO ALVES F!LUO 
Hcrt. sérlamente lllsputada. 

A reforma, Jd o disso e repito, pódo e Entra. cm 3• dlsoussão a. proposição da 
dove tor omissões, pOdo oiio dar todo oro· camara dos Deputados n. 38, do 1904, auto· 
suliado, que tivemos cm vista; mas acre· rlzando o Presidente da Republica a oon• 
dito quo algum h~ <lo dar o tt•ar4 ao Con• oodor ao Dr. Albino Alves Filho, procurador 
grosso Nacional roprosontantea das mino· d~ Republica, no Estado do Minas Gerao~.um 
rias nos Estados, o que sor4 utll & Repu· anno do lloonça·oom o ordooadc a que tiver 
bllca. o 4s proprlas maiorias. Estas lucrarão direito para tratar do soa sande. 
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Ninguom pedindo a palavra, oncerra·so a 
discussão. , 

Fica a votação adiada por falta do numero 
legal. 

LIO~NÇA. AO TENENTE DA BRIGADA rOLICIAL 
JOÃO ALVES DE liOUI\A 

llntra em 3• discussão o projecto do So· 
nado, n, 20, do 190•1, autorizando o Presi· 
dente da Rcpublic~t a conceder ac tenente 
do 2• b~t.talhão do infantaria da brigada po· 
llci!ll João Alvos do Mour·a um anno de li
con~a, com soldo o etapa, para tratar de 
sua saudo. · 

N!nguem pedindo a palana, encerrn·se a 
disll!!Ssão, . 

1 Fiel!. a volaçiio adiada por falta do numero 
legal. 

LICENÇA. A ANTONIO TOSCANO DE BRITO 

llntr•a e IIi 2& discussão, com o parecer t.1 v o· 
l•avol da Commtssão do Finanças, o :u•tigo 
unlco da proposição da Camara dos Depu
tados n: 104,. do 1904, autorizando o Pre· 
sidonto da Republica a conceder um anuo 
do licença, com ordenado, ao cooductor do 
trem do 3• classe da Estrada do Ferro Cen· 
trai do Brazil Antonio Toscano do Brito, em 
prorogação áquolia em cujo goso se ach~t., 
para trat~t.r do sua. s~tude onde lho convier, 

0 SI\. FRANCISCO GLTCERIO - A' iJlustro 
CommiS!lão do Justica. a quem pede per· 
dão por essa onthusiasmo quo não en· 
tendo com os tr•abalhos que lho estão all'ootos, 
pede par• a dar o seu parecer sobre o projecto 
Coelho Rodrigues, que regula a concessão de 
licenças. 

UMA voz-Apoiado. 
0 SI\. FRANCISCO GLYCEI\IO-S! O parecer 

fôr• coo traria, o Senado o examinará, acoi· 
tando ou não as emendas olforecidas, mas o 
que é fóra do duvida, o que é indiscutlvol i! 
não poder o Congresso continuar neoto ca
minho. 
. O SI\. METELLo-0 parecer está lavrado, 
0 SR. FRANCISCO GLYOF,RIO-Sabe disso O 

podo da tribuna á illustro Commissão que o 
fol~~ chegar á Mesa afim de ·ser ln ciuido na 
ordem dos tt•abalhos. 

Não é passive! ~uo o Senado discuta uma 
licença solicitada por um conductor de trem, 
quando 6 sabido que j~ na tot•coira proroga. 
çüo, ainda não iniciou .a discussão de um s6 
orçamento, 

O SR, METELLo-Mas não ha projecto que 
evite isto, 

0 SR. FaANCÍsco .GLYOERID - 0 pz•ojecto 
Coelho Rodr•iguos evita. · 

0 SR, METELLO - 0 Governo Só póde con• 
cede!' licenças por pruo limitado, e desde 
que os;o prazo soja oxcodldo só existe recurso 
cm acto do Congresso, . , 

O Sr. Fraoci,.eo Glycerio..,. O SR. FRANCisco GLYOERIO - Pergunta 
Piz !J.UO so trata do uma das mais graves porque estas licenças são assim concedidas. 
quostocs que • póde abalar as proprlas .ln· por tempo limitado 1 (Pausa.) . · 
stltuições ozn seus fundamentos, • Trata-se Porque uma lei ordinarla willi determina. 
de conceder uma licença a um conductor de Pois bem, assento o Congresso cm uma lei 
trem da Estrada de Forro Central do ordinarla que não tom competencla p&ra 
Br~zil I!... conceder licença si não a seus proprios mem• 

Que competencln., que nociio póde ter 0 bras, como foi proposto no projecto CoB!bo 
Congresso Nacional para sabor• si devo ou 1\odrlguos o conformo as omendns quo a esse 
não conceder ·licença a um oonductor do pr•ojocto foram apresentadas. Será possivel 
uma Eetrada de Ferro 1! que soja da competerioia·do Congresso oon· 

ceder licença a um conductor de trem 1 · · · 
O Sn. ALFneno ELLJS - E cm sessão do Na oplniiio do orador falleoo esta campo· 

prorogaoiio, tonei~ ao Congresso ·Dilo só em relação .& 
o SR. FRANCisco GLYCEmo-Pols niioserá uma licença do 11m,conductcr do:trom, mas, 

possivel que o Senado _ e tr•ata·so do uma aludi!. ao proprlo director da E~traúa de Ferro .. 
questão mioima para o Congresso Nacional : Central. . . 
01als do que Isto, do uma questão zninlma Isto é da .oompotoncla do 'Poder• Elecutivó,.• 
pll.ra o director da. Estrada de Ferro Central, é da administração. · · 
pll.ra o proprlo director do trafego, e aié Conceder iúiença i! acto do· pura admlnis· 
Dltnlma partt o proprio lnspoctcr de 'ilnba.-- traçiio ·o de modo· nenhum pódo compet.lr ao· 
pois ~ílo 801!11 p08Slvel que o Congresso'!& C!:ongrollllo'Nacionnl, quo tem constitucional· 
Biele,de: modo .a :desistir de uma a.ttribuição ·mente a tunoção ·da' legislar. 
~uo llão•hua. -,.,. O SI\, ,MIITII:LLO·- ,Mas a.qu.i .t~a.ta-ao ,do 

UMA voz-Aptilatlo. · 'logialar. 
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0 SR. MARTINS ToRRES -E' ao Poder Exo
cutlvo que oompote dar liconça. 

O SR. METELLO -Nós que legislamos, te
remos do abrir excopçiios na lol. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO diz que o Con
gresso Iegisl~, ostaboloccndo rogr~s goracs e 
as oxeopçõos dessas rogr~s. 

A funcçiio do legislar não encontra obsta· 
aulas na tradicção. Si a tt•lldicção a boa, 
seja. rospe!tllda; si 6 má, seja eliminada. 

O lmperio lambem Ol'll uma tradicção e, 
aliás, uma tradicçiio honras~ o muito olo
vada, tl'adicção rtuo consagrou-a unidade do 
Brnzll, entretanto, uma revolução eliminou 
o Imporia o uma constituinte homologou o 
facto decorl'onte dessa ro"oiução. 

Porque a lei ha do rocuar deanto do uma 
tradlcçiio i I Si eila i! mil., que o Congrosso a 
elimino. 

Nlnguom mais pedindo a palavra, encerra· 
se a discussão. 

Fica a· votação adiada por falta do numero 

O Sr. Prestdente-Estd esgotada 
a mataria da ordem do dia. 

Vou levantar a sessiio,doslgnando para or· 
dom do dia da sessão seguinte : 

Vobção, otn discussão unica, da emenda do 
Senado 11 proposiQiio da Camal'll dos Depu
tados n. 213, do 1903, rofol'mando a Icg!s
iação cieitot•al, o que não foi accclta ·pela 
mesma Camlll'a : 

Votação, em 3' discussão, da proposição 
da Camara dos Deputados n. 52. do !904, au
torizando o Presidente da Republica a abrir. 
ao Ministerlo da Justiça o Negocias Intorioros 
o credito oxtraordinal'lo do 29:683$167, em 
execução da sontenç~ passada cm julgado em 
fa vot• do alferes da brigada policial Alfredo 
Nunes do Andrade ; ' 

legal. 

Votação,. em 3' discussão, da proposição da 
camara dos Deputados n. 38, de W04, auto
rizando o Presidente da Republica a concedot• 
ao Dr. Albino Alvos Filho, procurador da 
Republica no Estado de Minas Geraes, um 
anno·do licença, com o o!•denlldo a que tiver 
direito, pa.ra tratar do sua saude : 

)( Votação, cm 3• discussão, do projecto do 
REFORl~ ~~ EX•CAP!TÃO•TF.SENTE TANCREDO Senado n. 20, de 1904, autorizando O Pre- · 

DE CASTRO JATJFRET · sldonto da Republica a conceder ao tenente 
do 2• batalhão de iafantorla da brigada pc-

Entra em 2• discussão com 0 parecer 000 _ licial João Alves do Mou1'a um anno do li· 
tral'lo da commissiio de Finanças 0 at•tt~o conça, cem eoldo c etapa. para trata1• de sua 
nnlco do projecto do Senado, n. 12, do 190'4, saudo: 
determinando quo, em vez do exonerado, se Votação, em 2• discussão, da proposiçlio da 
considero reformado no posto do capitão· Camara dos Deput,Ldos n. 10~, do 1904, auio
tenonto, com as vantagcns cot•rospondcntos rizando o Presidente da Republica a oonce· 
ao tampo duranto o qual serviu na armada, dor um anno do licença. com ordenado, ao 
o ox-capltão-tononte Tancrcdo do Castro conducto1• de trom do 3• classe da Estrada do 
Jautrot. Forro Contrai do Brazil Antonio 'Toscano do 

Nlnguom podindo n. palavra, encerra-se a 
dl!cnssão. · 

Fica a. votaçilo adiada por fulta do numero 
legal. 

Brito, ·cm prorogaçiio áquolia' em cujo goso 
so acha, para tratar do sua saude onda lho 
convier; 

Votação, cm 2' discussão, do projocto do 
Senado n, 12, do 1004, doterminando que, cm 
vez do oxonot•ado. se considero roformado no 

LIOENQA A. .DRIGIDO ATJGTJSTO GRANA,. posto do capitão-tonou te, com as vantagens 
• oorroJSpondontos ao tempo durante o qual 

Entra em 2 • discussão, com o plroc er f a sorvlu na armada, o cx·clpitão-tononto Tnn
voravol da Commissiio do Flnanç!IS, o artigo' credo do Castro Jautrot; 
unlco da p~oposioiio da Camarn dos Depu- Votação, cm 2• dl.icuJSiio, da proposlçilo 
tadosn.ll.,do I904,autortzando o Presidenta da camnra dos Doputildos n, 112, do 1904, 
da Ropublica a conoodor um nnno do licença, autorizando 0 Prosldllnto da Ropublica a 
com o respcctivo ordonado, ao 3• ~scrlptu- concodor um anno uo licença, com 0 roopec
rario da Alllladoga do Mandos Brlgtdo Au- tlvo ordonado, ao 3• escripturarlo da Aitiln
gusto Grana, para tratar do sua saude ondo doga do Mandos Brigido Augusto Gt•ano, para 
lho convier, · t1-atar de sua saudo onde lho convier. 

Ninguom pldindo 11 paiavt•a, onccrra-so a 
discussão·, 

Fica a votaoã:o adiada por fui h do numero 
legal. 

2•·discussão do pro.leoto do Sanado, n. 22, 
de 1896, determinando· qules as pessoas que 
poderão obter pensão ou meroê peauniarla 
do Governo Federal; 
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3• dlscuc;ii.o da proposlcão da Camara do3 Martins Tcrres, LoUl'SRÇO Baptista, Follclano 
Deputados n. 51, do 1901, nutorl~aPIIP<(O !>onna, Lopes Chavos, Francisco Glycorlo, 
Prcsldonte da Republica a abrir ao .. MJtlls· Alfredo Ellls, Urbano do Gouvlla, .Jollqulm 
1erlo da' Guerra o credito especial do t89:i;SOO de Souza, Metelle, A. A~erodo, Brasll!o da 
para occorror no pagamento das custas a Luz, Guslllvo RlchnrJ, Fellppe Schlmldt, 
que fui condomnada a União na causa ln too· Julio Frota o Ramiro B~rcellos (35). 
lada poJo general do brlgad~ ~l:lrclano do d · ti 
Magnlhiios para annullnr 08 offeibs do de· Deixam e comparecer com cauaa par • 
r to 3 3'<!9 d 19 d j 1 d 1899 clpada. os Sra. Pinheiro 1\lachado, J. Ca· 

c e 0
• • • • 0 0 un 10 ° ; tunda, Thomaz Dotftno, Jonatbas Pedrosa, 

3• discussão da proposição da Camara dos Manuel Barata, Gomes do Castro. Josj Ber• 
Daputados o. 105, do 1904, autorizando o nardo, Podt•o Velho, Gama o Mello, Alvaro 
Presidente da Republica a abrir ao Mini~· M~cba.do, Horoulaoo Bandeira, Gonçllves 
teria da Industria, Viação e Obras Publicas F~rroira, Euclides Malt~. B. de Mendonça 
o credito oxtl'.lordloario do 1:553$770, para Sobrlobo, Ruy Barbosa, Clot~ Nunes, Slquelra 
pag.tmenb aos bordolroa do Gentil Homem Lima, Laura Sodré, Barata Ribeiro, Bueoo 
do AlmnldR, dos ordenados quo deixou de Branrlão, Rodrigues Jardim, Joaquim Olur· 
receber, como tabgraphl!ta do 3• clas.lo da tln!to o l!ercillo Luz (23). 
Rcparllç~o Geral dos !olo.~rap~os, de 22 do E' lida, poslll em discussão e s3m debato 
março a 31 ~o do~ombt o do 1895, approvada a acta da sessão anterior. 

:!• dl1oussao da proposição da Camarn dos 
Deputados n. 92, de !004, autorizando o Pro· O Sr. ~· Seo:t•etn:t·lo (sar•oindo 
sidento da Republica a conceder um anno do de 1•) drL conta do soguinto 
licenca, com todos os vencimentos, p~t·a tra· 
iar de sua sande, ao Inspector sanitario da 
Directoria Gorai do Saude Publica Dr. Ar· 
thur de Miranda Pacheco ; 

3• discussão da proposição da Comam dos 
Deputados n. 103, do 1904, a.utot•iunlo o 
Presidente da Republica a conceder ao Dr. 
Felippo Rodrigues de Azevedo, juiz substi
tuto federal na secção do ~!aranhão, oito 
me~os de líc.mca, com orden1do, para tratar 
de suaaaudo ; 

3• discussão do pl'Ojocto do Senad~ n. W, 
do !004, concedendo no bacbll.l·ol João Lopes 
Pereira, juiz federal na socçito do Amazonas, 
liconça de quatro mozos, com ordenado, para 
tratar de sua saudo ando lho convier. 

Levanta-se a sessão 1t I hora e 40 minutos 
riu. tar<le, 

137• SESS:iO E~! 7 DE !'>OVClWRO DE 1004 

Pre3irlcnch'. do S1·. .:lQonso Pen.na 

A' moia hora depois rio melo-dia nbi'O•SO o 
·sessão a quo coo,ot'l'Sm os SI'S. Senadores 
Alberto Gonç~lvos, Forrolra Chaves, Paos do 
Carvalho, Justo Chormont, Bolfort ViAlra, 
Benedicto Lolte, Plros Forrolra, Rllofmundo 
Arthur, Nogueira Paraoagud., Joiio Cordeiro, 
Almeida Barreto, RoSII e Sllv~. Manool 
Duarte, Olymplo Campos, Mnrtinilo.Garcoz, 
Coelho e Campos, Arthur Rios, Vlr~lllo Da

. mazio, Moniz Frolr~, Ollvolra Figuel••odos, 

EXPEDIE~TE 

Officio do Mlnlstet•lo da Fazenrla, do 3 do 
corrente me:, transmittlodo a mensagem do 
Sl'. Presidooto da Republica informando, om 
resposta d. mensagem do Senado, do 17 de ju· 
nbo ultimo, que no crodlto da 381:880$337, 
abo:•to pelos decretos os. 5 .• 006, de 21 do do· 
~emb1•a dJ 1903 o 5.17G,, de 22 de marco 
proxlmo passado, não est~ incluido o de 
230:223:S647, sollcltldo ao Coogressc em men· 
sagem de 2t de outubro daquelle anuo o cuja 
votaçiio não é mais necossaria por tor sido 
aborto Rolo Governo, por decreto n. 5.136, do 
20 do toveroiro ultimo, om virtu:!o da auto· 
riznção conferida no art. 26 da lo! n. 957, 
de 3J do dezembro do 1902.- A quem fo~ a 
l'equizlçiio d. devolvendo depois !I Secreta· 
ria do Senado. 

O 1!11". 3'' Secretn•rlo (scroi11do 
de 2•) declara que oio ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 

Votação, em dlscussilo uoioa, da oraooda 
do Sono.do d. p1•oposicão da Camara dos De· 
pulados o. 213, do 1903, reformando o.legls· 
tacão ololtoral .• o quo não foi accelta pela 
mesma Cnmara. 

Posta a voto!, é rojoltatlr1 u. omenda, visto 
n1io tor obtido dous tot•ços dos voto• pro· 
cotos. 
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A proposiçãovae ser submettida4 SD.ncoão, Votação, em 2• discussão, da. prupos!Çllo da 
.Indo antes 11. Commissiio do Redn.coão para. Ca!UIIra~" dos Deputados n. !.12, de 1904, 
.Pedlgll·a de acailrdo com o vencido, aut.jri;ando o Pl'Ciidente da Republica o oOll· 

votação om 3• dlsou88âo da proposição do. ceder um nono de licença, com o respectivo 
·Co.mara d~s Deputados n. 's2, do !904, auto· ot•denado, no 3" cSOI'lptul•arlo da Alfandega 
rizando o Presldonte da Republica a abrir de Mandos Brlgldo Au~usto Grana, para tra· 
ao Mloisterio da Justiça e Negooios Interio- tarde sua saude onde Jbe convier. · 
res o credito extl'llOl'dinarlo de 29:683$167, Posto. a votos em cscrutioio scct•cto, é 
em exeouQiio da sentença passado. em julfado o.pprovado o a1•tigo unicc por 21 votes coD· 
em ta ver do atrero> da brigada policia AI· trn. 12. 
l'redo Nunes de Andro.de. 

Posta a. votos, é approvadn. n proposição 
:e vae ser submcttida d sancçüo. 

Votação, em 3• dl8cUS61!o, da proposlciío d~ 
Camara dos Deputados n. 38, de 1904, auto· 
rizando o PI'CsldentP da Republica a conce· 
der ao Dr. Albino Alvos Fllho, procurndor 
da Republica no Estado de Minas Gcraes, um 
anuo de licença, oom o ordenado a que tiver 
direito, pnl'll tratar de sua saude. 
Po~ta a vntos em ~scrutinlo secreto, é 

~pprovada a proposição por 25 votos contra 
9 e vnc ser submcttida á sancoOCo. 

Votação, em S• discussão, do projecto do 
Senado n. 20, de 1904, autorizando o Presi
dente da RI!Jlubliol 11 conceder ao tenente 
do 2• batalhao de infantaria da brigada poli· 
.cial João Alves de Moura um anno de Ucen· 
.ça, com soldo e etapa, para tratai' de sua 
saude. 

Posto. a votos cm oscrutinio seorete, é 
~pproTado o projecto por 25 votos contt•a 9 
.c vae ser remcttido 11. Camara dos Depu ta· 
.dos, indo antes 4 Comm!ssiio do Redacção. 

Votação, cm 2• discussão, da proposição da 
Caman. dos Deputados n. 104, de 1904, au

·tol•izando o Presidente da R.opubllca a con. 
.ceder um nono do Jlccnoa, com ordenado, ao 
-conduotor de trem de 3" claS3o da Estro.da 
de Forro Central do Brazll Antonio Toscano 
de Brito, em prorogação áquella em ou.lo 
80SO se acha, pa1•a tratar de sua saudo onde 
lhe convier. . 

Posta a votos em escrutinio secreto, é 
a pprovado o artico un!co por 21 votos con· 
tra !2, 

A proposlclio Jloa sobre a m~sa para oppor
tnnamcnte ser dada para a ordem dos t1·a· 
balhos. 

Votaoiio, cm 2• discussão, do projecto do 
Senado n. 12, de 1904, determ!dando que, 
em vez de exonerado, se considero reforma· 
do no posto do oap!tão-tcncnte, com 118 van· 
tagens correspondentes ao tempo durante o 
qual serviu na llrmada, o cx-capltlio-tcnente 
Tancredo de Castro Jautrct. 

Posto 11 votos em cscrutlnlo secreto, é re
jo! tado o artigo uDico. por 18 .votos contra !6, 

A pt•oposição fica sobi'C a mesa p~ra se1· 
opportunamente dada para a ordem dos tra· 
billbos, 

Entl'il em 2• discussão o nl't. J• do projecto 
do Senado n. ~2. de 1896, determinando 
quacs as pessoas que podc1·ão obter pensão 
ou mercê pccuniarla. do Oovc1•no Federal. 
. Ning!!cm pc.dindo a palavra, encerra-se a. 

cliscussao. . 
Posto a votos, é approvado o >I·tlgo. 
Seguem-so em discussão e são sem deb~te 

a.pprovados os arts. 2°, 3o c .to, 
O pr~jeclo ftca sobre a mesa pa1•a. ser 

opportunamonte dado para a ol'dcm dos tra· 
balhos. 

CREDITO PARA PAG.\!IIENTO DO GE:(EUAL DE 
BRIGADA ~IARCIA:SO DE li!AGALHXES 

llntm em 3' discussão a proposição da 
Camara do3 Deputados n. Gi, do 1904, auto· 
rizando o Presidente da Repul•llca a abrir 
ao Ministcrlo da Ouer1•a o c1oedito especial d~ 
189$500 para cacorro1• o.o pagamento das 
oustas a que Col oondemnada a Unii\o na. 
oau;a intentada. paio general de brigada 
M~rclano de MagalhãtB, p~rn. annull11r os 
effc!tos do dcc!•eto n. 3,329, de I ü de junho 
de !809, 

N!nguem pe<llndo a palav1·a, eocel'ra-se a · 
dlsoussiio. 

Poslll a votos, é approvadn a proposição e 
vae sm• suhmettlda 11 sano~iio, 

CREDITO PARA PAOA!Ili:~TO DOS liE!tDEIROB DE 
GENTIL 110!\IEII D& ALliEIDA 

Entra em 3• discussão a proposição da On· 
mara dos DeJ.lutados n. 105, de 1904, auto1•i· 
zaodo o Pl'Oildento da Republica a abrir ao 
Mlnlstct•io dn. Industria, Viação e Obras PU· 
bl!cas o credito extraordlnario do 1 :553$770, 
para ·Pllllamento aos berde!ros de Gentil 
Homem de Almeida, dos ordedados que do!-
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lOU de t•eoeber, como telegrapbista de 3• o•Sr, Prelffdente-Nada mats·ha-· 
eiasse da Repat•tioão Geral dos Telcgraphos, vendo a tratar, vou levantar a sessão, des
de 22 ele marqo a 31 de dezembro de 1895. lgnando para ordem do dia da sossilo se-

l'llnguem pedindo a palavra, oncorra-so a guinte : . 
dl~cuss[o, · 2" discussão da proposio1ío da Camara dos . 

Posta a votos, á approvada a proposioão 0 Deputados o· ll8, de !904; autorizando o 
-vaeser submottida á sanccão. Presidente da Republica a abrir ao ~lnls· 

terio da Industria, Viação .e Obras PubllciiS o 
:L!CEr-'Ç.I. AO DR AR'l'lll1R MIRANDA PAOIIEOO credito extraordinario de 7~:8?3$'600 para 

' pagar 4 Ama:on Steam Navsgatton Company 
a subvonoilo rolu.tlva aos mozcs de novembro 
e dezembro do 1903, de.accórdo com o con
tracto celebrado em 22 do outubro do 1902 ; 

Entra om 3• discussão a pt•oposiciio dn Cn
Jllara dos Deputados n. 92, de 1904, autori
zando o Presidente da Republlca a coocedet• 
tlna anno de licenoa. com todos os venci- 2• discussão do projecto do Senado n. 10 • 
Jllentos, (lllra tratar de sua sande, ao inspo- de !904, autorizando o Governo a desapro·. 
ctor sanitat•io da Directoria Gora! de Saude priar o predlo da Praga da Republica n. 105 • 
Publica Dr. Artllur Mit•anda Pacheco. . 2• discussão da proposlcito da Camara dos. 

N"inguem redindo a palavra, encerra-se a Deputados n. 107, de !904, autorizando o 
discussão. Preaidonte da Republica a appllcar ao pre

parador do historia natural modica da F"cul· 
Posta a Yotos em. e_scrutlnlo sect·Qto, il dado de Medicina do Rio de Janeiro Dr. An

approvada a propos1çao, com a emenda tonlo Sattamini a disposição da. lei n. 138, 
~iloptada em 2' discussão,por 2lvotos contra· de 21 de julho d~ 1893, considerando-o lente · 
12 evao ser dov~lvlda áquoll~ Cama,•a, indo substituto da mesma làculdade, tlesignando-.· 
~ntes á Commlssuo de Rodacçao. lhe a secção quo lhe compete pelas proviiS 

dadas om concurso o segunda as convonien-
LICE:NÇA AO DR, FELIPPE RODRIGUES DE elas do ensino. 

AZEVEDO ' 
Levanta-se a sessão 4 1 hora e 45 minutos 

Entra cm 3• discusalio a proJlosição da ca- da tardo • 
ooara dos Deputados n 103, de 1904, auto- . -rizando o Presidente da Republica a conco- : 
det• ao Dr. Folllpo Ro:h·lgues de Azevedo, • 
juiz substituto federal na seécão do Ma· 
ranbiD, oito mezes de licenca, com orde- · · 138• SEssÃo EM 8 DE NoVEMBRo DE 1904 
nado, para tratar de sua sande. 

Ninguem partindo a. palàvra, oncei•ra-se 11 Presidcncia do s.-. Alfonso Pcnna 
discussão. · 

Poata a votos em escruttnlo secreto, ê A' mela hora depois do meiD dia abre-se a 
approvada a proposição, com a emenda sessão a que concorrem os Srs. Sonadorea
adoplllda em 2• discussiio,por 22 votos contra Alberto Gonoalves; Ferrelr~ Chaves, Justo .. 
11 o va.e ser devolvida 4quella Camara, Indo Chermont, Manuel Barata, Belfort VIeira, 
aotes á. Commissiio do Redacção. Benedicto Leito, Pires Forreir~, Raymundo 

Artbur, Nogueira Pllr40agu4,. Joi'Lo Cor·. 
LICENúA AO D.I.OIIAREL JOÃO LOPES PEREIRA de!ro, Almeida Barreto, Olympio Campos, 

' . Coelho e Campos, Arthur Rios, Ruy Bar-
t , bosa, Siquolra Lima, Moniz Freire, Oliveira 

]n ra. em 3 dlsouaS4o o projecto do Senado Flgneiredo Martins Torres Lourenço Ba
n. 19, do 1~0~, concedendo ao blcharel_ João pt!sta, · LaÚro Sodrá, Baratà Ribeiro, Feli-. 
LD~os Po1eha, juiz federal na socoao do uiano Ponna, Lopes Chaves, Franclsoo Gly
.ADJazona~. licença do quatro mezes, com oerlo, Altredo Ellis, UI•bano de Gouvêa,. Jo,... 
ordonado, ~ara tratar de sua saudo onde lhe qulm de. Souza, Metello A. Azerndo, Brazlllo 

_. CDJlVier. • da Luz, Gustavo.Richat'd,Julio Frota oRa-· 
l'lioguom pedindo a palaVI'a, encerra-ao a miro Barcellos (34). 

cllsoussii.o, . . Dei:mm do oomparool!l'; com causa parti· 
Posto a votos em escru!inlo sooreto, ê olpada, os Sra. Pinheiro Machado, J. Ca

appl'Dvado o proJocto por 21 votos contra 12 tunda, Thomaz Dolftno, Jonatbas Podt•osa, 
E 'VIIG se~ remottido á Camara dos Depu· .Paes de. Carvalba, Gomos do Castro, Josl! · 
:&IW!s, Indo antes· li Comlllfasiio de Redacção,. Berundo, Pedro Velho, Gama o Mollo, AI-
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varo Machado, Rosa o Silva, Herculano Ban· 
doira, Gonoalvos Ferreira, Euolldos Malta, 
Manoel Duarte, B. do Mendonça Sobrinho, 
Martinho Garoez, V!rgllio Da.mazlu, Cloto 
Nunes, Bnono Brandllo, Rodrigues Jardim, 
Joaquim Martinho, Folippe Sohmldt e HOI'· 
cll!o Luz (24). 

E' lida, posta em discussão o som debate 
approvada a acta da seuão anterior. 

O Sr. 2' Secretario (servindo 
da 1') declara. que não ha expediente. 

O Sr. 3' Secretario (sa>·oindo 
do 2') lll os seguintes 

PARECERES 

N. 246-1904 

N. 247-1904 

A' Commlssão do Finanças fui presente, 
para sobt•o ella dar o sou parecer, a propo
sição da Camara dos Deputados, n. Iii, do 
1004, autorizando o Podot• Executivo a con
ceder a Bento Jos~ da Silva, conductor de 
trom de 3• classe da Estrada do Ferro Cen
tral do Bra.zll, um anno do licença com o 
respectivo ordenado, em prorogação á que 
lhe foi concedida pelo decreto n. 1.778, de 
20 do outubro de 1003, para tratar de sua 
saudo, onde lho convier. 

Do exame dos documentos, que aeompa· 
nham 11 potiçiio dirigida d. Camara dos 
Deputados, resulta que o supplloante não 
póde contlnuat• a exercer o seu emprego, ~ 
vista do satt estado de Invalidez, compro
vado pelo seu laudo de Inspecção aonoxo ao 
olllclo do. Directoria da Estrado. de Forro 
Contrai, o. 797,. de 18 de julho ultimo, que 
acompanha o requerlmeuto em que osso em· 
pregado sol!cltou aposentadoria. 

A Commiss!o do Flno.oçns, á vista dos 
documentos que aoompo.nbaram a patlcão 
dirlg!rla 11. Co.mara dos Deputados a que ori· 
glnou a proposição I!· 32 de !004, qu~ concedo Esta Commissão, considerando que ao sup· 
11' Romualdo Justino Natto, 3' esortpturario pl!"ante assiste o direito á aposcnladorla, 
da Alfandega da Bnhia, um anno de licença, quo virl1 rogulat•!sar a sua situo.ção, á do pa· 
com ordonado, e da lnrormaoão fuvoravel do t•ecot• que a proposição da Ca.mara dos Depu· 
Sr. Ministro da Fazenda, !! de parecer que tados não devo ser approvada, 
~o~~~~a proposic11o merece a approv.lção do Saladas<Jomro!ssões,7 donovembro del904,. 

' Frlliciano l'enna, Presldente.-Paea de Ca•··· 
Sala dns Commlssõas, 7 de novembro de valho, Relator.-Ramiro Barcalloa,-A • .Ue· 

1004-Feliciano Penna, Prosldente-Paos de redo.-Ju•toOhermont.-J,Joaguim rJe SoUO"a, 
Uar•alho, Relator-A. A:eredo-Ramiro Bar- -Benedicto Leite. 
cellos-Justo Oh6rmont-J, Joaquim do Sou~a 
-Benadicto Leite. 

PROPOSIÇÃO DA OAMAlt•\ DOS DIIIPUTADOS, 
N, 32, DE 19041 A QUE SE itEFERIII O PARE• 
OIIR SUPRA 

PROPOSIÇÃO DA CAliAI\A DOS DEPUTADOS, 
N. Iii, DE 1904, A QUE SE ltEFEI\E O PARE· 
CElt SUPRA 

o Congresso Nacional POSolve: O Congresso nnc!onal resolve: 
Artigo unlco. Fica o Presidente da Repu-

Art. i.' Fica o Presldent.o da Republica bllca. autorizado a conceder a Bento José do. 
autorizado a conoeder a Romualdo Justino Silva, conductor de trem de !• alllSse da Es· 
Notto, 3' oscr!pturarlo da Alfu.ndega da trada d•J Forro Central do Brasil, um anuo 
Babla, licença, com ordenado, pelo prazo do de lioonoa com o respectivo ordenado, cm 
um anno, para tratar do sua saude onde lhe prorogação á que lbe lbl concedida por de· 
convier oreto n. 1. 078, do 20 de outubro do 1903, 

Art, 2.' Revogam-se as disposições om para tratar do soa saude, ondo lho conviO!'; 
contrario, ruvogada~ as disposições em contrario. 

Camara dos Deputadoa,l5 de julho de 1904. Camara dos Doput:J.dos, 15 de outubro de 
-F. de Paula O, Guimaraea, Presidente.- 190,,-J,.z;o da Mello, Vloe-PL'Osldante.
Jililnool de Alencar Guimar<l'el, l' Secretario. Manoel da Alencar Guimar<l'aa, !• Secretario. 
-J. B. lVanderley de Mertdonça, 3° Seoro• -Joaquim L. PireLZ.'IIrreit•a, 4' Secretario. 
orctarlo,servlndo da 20,,....A Imprimir. - A lmprlmil•• 

s. .. do v. III ~ 

& 
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N. 248- 1004 
J~; U~J 

A proposi~iio da Camara dos DoPU't!illos, n. 113, deste anno, tba cm 47.917:116.~70 
papel c 1.550:000$, ouro, a despoza pa1·a o Mlnfsterlo da Gum•ra no ozorclcio de J905. 

Para o exercfclo coi•rcntc fui a mesma dcspeza fixada em 48.250:308$070, papel c 
'30:200$000, ouro • 

Do simples confronto material dessas cifras, sem mais ozame do assumpto, resulta 
que a des_pcza para este exerclclo é inferior á que a proposição ftza para o ezcrclclo vin· 
douro. Nao é essa, porém, a realidade, No orç&mento vigente, bom como nos dos &nnos 
anteriores, tlguram os creditos concedidos em J803 e 1894 para substituição do armamento 
do exercito o compra de outros petrechos belicos, credites esses que aln~a. subsistem cm im
portancia superior a 7.800:000$000, 

A cama1•a retirou do orçame~to para W05 a disposição pela qual poderia o Governo 
utilizar-se desses creditas c para o llm a que ellcs se destinam consignou uma verba de 
I ,500,000$000. 

Assim, tomadas em consideração niio sómcnto as consignações que figuram nas diversas 
.tabcllas, mas lambem as autorizações dadas ao Governo, !fcará a dcspeza tlxada na propo· 
sição Inferior e muito á do orçamento cm vigor. 

O exame detalhado de cada uma das rub1•icas, a analyac do toda.s ollas, tacs como 
foram votadas para o exorolclo corrente, taes cPmo D~ruram ur proposta. para 1005 c como 
sahlram do vot~ dn. Camara na proposição sujeita agora ao estudo da Commlasão de Fi
nanças, mostrarão ao Senado, com a lndlsponsavel precisão, nã~ só as dUfcrcnças que 
existem entre o ot•çamenk ~ctual e a proposição, como tambom as razaos om qu1 se funda 
a mesma Commlssão para. as emendas que propõe. . 

Nas troa primci~as rubricas- Administração Gorai, SUJ.Iloemo Tribunal Militar o 
Dil'ocção Geral do ContabiiJdade da lluorra- não houve alteraçM alguma, nem na proposta 
em relação no actual orçamento, nem na proposlçio da Camara em relação á proposta. 

No orçamento vigente, na proposta e na proposiçã~ casas verbas são pat•a a primeira 
destas rubt•lcas do 197:915$000, para a segunda J43:800$000 c para a tcrcoll·a 236:580$000. 

Na 4' rubt•ica - Intenaonclo. Geral da Gucrr&, cuja verba no orçamento actual é de 
281 :211$1)00, houve na proposta dilfercnça pat•a menos na importancia de 3:750$000, ,1· 
qual foi mantida na propost~ão da Camara, pelo·quc ficou a verba reduzida a 277:461$000, 

Essa dllforonça provem do seguinte : Exercia na ln tendencia o Ioga r de 2' otHcial um 
'osoripturai•Io da cxtlncta repartição do Quartel )lastro Genornl, que tlnila de vencimentos 

.3:000$ annuaes. 
Falleoond~ esse funcclonarlo e sendo nomeado para substltull-o um 2° oiHcial, cujos 

vencimentos pela tabclla são de 2:250$ l'OSultou dahi uma diminuição de despoz:1 de 
750$000, . . 

Por outro lado, tendo sido nomeado· secrctat·io do Ar1onal de Guerra um em•lvão, que 
,se achava addldo na Intendencia, proveio disso a economia do 3:000$ annuaos, que clle 
vencia. . 

Para a rubricl 5••- Instrucção Milit~r- a verba do oroa.monto vigente é de 
1.020:894$500, A proposta elevou-a com mais 20:000$, provenientes do gratiftcaçljesaddi· 

-eionacs que toram concedidas ao pessoal docente, de contormidado com o art. 295 do de
creto J, J59 de 3 de dezembro de 1892, npplicado aos lentes sgbstltutos c proresaoros das 
Escolas Militaras, om virtude do disposto no n1•t, 286 do Regulamonio que baixou com o 
decreto n. 330 de 12 do abril do 1890, . 

A rubrica 6'-Arsonacs, Doposltos c Fortalezas - figura no orçamento vigente com a 
verba de 1.175:377$414. A proposta olovou-a: a 1,235:972$4J4, havendo, pot·t~nto, um nu· 
gmento do 60:595$000, Essa dltferença provem do seguinte: 

Em 1902 existiam no Arsenal diL Capital Federal como officloas do 2• classe us do co· 
I'Onbelros, carpinteiros, pedreiros o pintores, A lei n. 957 do SO de dezembro de· 
1902 (orç11menlo para J903) creou ncs:lll.olassc de qfficlnas as secções de latoeiros, funl· 
loiros, corl'Celros, scllolros e alfalatos1 não destinando, porém, para c.>ese novo serviço as 
respectivas consignações. A prolftlsla uo orçamento para 1004 manteve essas secções, com 
oxcoopiio da de aUlLiatos, por haver olHei na. especial, mns lambem niio lhes consignou ve1•ba 

•O conservou nas oficinas de 2• classe o mesmo· pessoal que ncllas havia antes de serem 
oroadas nquellas secções, isto é, 3 mestres, 3 contramestres, 3 mandadores, JS operar los de 
I• classe, 14 de 2•, J4 de 3•, li de 4•, 13 de 5• c JS np!•cndizcs, sendo 3 de cada uma deRsas 

-claSICS, 
Do nccordo com a prop~sta foi votado o orçamento, de modo que ainda niio lia verba 

fiara nquellns secçlics. A proposta agora apresentada· pal'l o orçamento do J005lnduc na 
•,• 
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raspectiva. tabolla o pessoal pt•cciso para 011118, isto é, mais dou~ contra-mostres, tros ope· 
.rarios de I• claBJe, quatro do 2•, sois do 3•, oito do 4•, dez do 5•, dous aprendizes do 
!• CIIISSII, deus de 2•, tres do a•, quatro do 4• •. seil,d,e 5•. 

Importa a. dospoza para osso pessoal em 52:950$000. 
Ha além disso na proposta mala um accresclmo de despeza do 9:845$ paro o Arsenal 

do Rio Grande do Sul, sondo um escrivão na officina de althiates, 2:400$, lt•es rucrevonte8 
t!e 2• classe 2:700$, um machinf;to. o um foguista para a lancha o. vapor, 4:745.~000. 

O orçamento actuai, disct•iruinando o pessoal para. a officlna de alfaiates na'lucllo o.r
.senal, osslm como para as secções de latoefros, funllolros, corroolros o sollolros, nal Incluiu · 
~ssos empregados, que aliás são nocasso.rlos. 

Esses accrescimosdo 52:950$ o 9:845$ dão um augmento dodospeza de 62:795$000. 
Houve, pJrtlm, neste anuo, na conslgnnçiio para empregados de officlnas oxtinctaà nos 
nrsen:1es do Pará, Pornamhuco o Bahla, um~ diminuição de 2:200$, pelo que essa. consi· 
~:nação, que era de 10:800$, tlgura n~ pt•op~sto. desta anuo com o. cifra de 8:600$, sendo 
7:700$ para Pernambuco o 000$ po.t•a a Babia, visto que par1\ o Par<L nllo é mais precisa. 

Dcduzindo·so essa quantia do 2:200$ da do 62:705.$, ficará o augmento da t•ubrica. ra· 
duzido á quantia de 60:595.$, acima apontada. 

Nas rubricas 7• e 8•-Fabricas o Laboratot•iol o Serviço de Saudo-ni!o houve modift· 
ca~iio alguma. A verba para a primeira uo orçamento actual é de 3ü0:871$300 o para o. 
seguoda tl de 329:340.$; as mesmas são conieL•vadols tanto na proposta como na proposição 
da Ca-aara. 

A verba para. eoldos e gratiftcaçõos é no Ol\lo.mento vigente do 14.817:532$900. Na 
proposta foi ella elevado. a. !4.839: i32$900, havendo, portanto, um o.ccro~cimo de 21:600$, 
o qual é t•csultanto do facto do contomplat•·se soldo para mais 15 alforos alu~oos, 

Tendo so vorillcado, porém, quo na. proposta figuram por engano 217 2" tenentes e 
alteres excedentes, por não so terem folló no respectivo quadro as reducçõcs corrospou
dontes a osso numot•o de vagas, foi a verba reduzida a 14.357:392.$900, ha.vecdo'assim na. 
proposlçiTo uma dill'orença pat·a monos, om roia~ão á pt•oposta, na importancia de 
481:740$000. 

Houve tambom na pt'Oposla engano om roiação ao numero de alfot•os·aiumnos, de que 
resultou augmonto na verba. Eiies são nove, como se verifica em a nota á rubL•Ico.
-Etapas- e niio 15, como o declo.t•a a observaçiio á rubrica-Soldos o gratiftcaçõos- pelo 
~ue devo se fazer nesta verbo. a. roducção tio 8:640$, correspondentes aos seis qije foram 
con(emplados para mais. · 

A verba para etapas no actu1l orçamento é de 15.930:516.~. Tendo de so contemplar 
verba. paro. mais nove alfores·alumnos, na. importancia. do 18:300$, do,·eria iCl' a cifra da 
proposta de 15.948:012$; entretanto foi ella reduzida.al5.913:582$, por ser o. etapa. contada 
clia. o. dia e não sor o anco do 1005 blsoxto como o actual, de onda resuit~ n climlnulção 
correspondente á despozo. de um dia do etapa. 

Coma dilforença verificada. em o numero de alforoi excedentes, como aoimo. se explicou, 
deve set• desta verbo. deduzida a importancio. correspondente ao numero desses officlo.es que, 
por engano, foi incluido na proposta. Procurando t'uzor Isso, deduziu a. Camat·o. a quantia. 
de 721:53~$000, declat•o.ndo·se na proposição quo osso. lmpot•tancia ê a das etapas de 
D53 alferes excedentes. Mas o numero desses officiaes, contemplados para mais na pro· 
posta, é de 217 o não 353 como so verifica na propria proposlçM rubt•lca 0•-Soldos o grati· 
ficscões. Ab! se decl.ira que dessa verba. deduziu·so o. quantia de 481:74ll$, pela elimlno.çllo 
de 217 alferes e 2" tenentes. 

A reduociio na verbo. das etapas deve sor cot•!•espondonte 1\ roducçiio no. verba - Soldo 
egratiftco.çõos,-lsto é, relativa ao mesmo numero de 217 alforos o 2" tenentes, e essa 
reducçilo é de 443:548$000. Entrotanto, nesta rubrioa-Etapas-na. consignnciio destinado. 
o.cs 2"' tenentes, alferes elfoctivos, alumnos o excedentes do quadro, nltlm dos 217 alferes 
o 2" tenentes, que para mais foram contemplados na proposto., ha ainda 136 que tambem 
alio nelio. contemplados, som a devida explicação. Por uma informaoiio da Contabilidade 
da Guet•ra., parece que esses 136 alferes silo asylndol, aujas etapas, na impot'lo.noia de 
277:984$, a Camaro. transferiu para uma. consignação especial, que introduziu no Orça
mento, oomo adiante se explicat•á, e no. qual figuram os asylo.dos ; porêm, mesmo eendo 
llSsim, esses 136 alferes nilo esliio nas mesmas condlçõea dos 217, que nllo fa1om mnis parte 
do quadro o que entretanto, por engano, ainda figuram nollo. 

Para oACiarocet• bem este ponte do Orçam~nte, solicitou a Commissllo do Finanças aG 
Minletet•io do. Guerra a organização de um mo.ppa demonstrativo. do todo o pessoal que 
tem direito a soldo e a etapa.. 
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.. 
Niio retirará do areamento, )IOr emquanto, a mesma Commfsslto & verba correspon

dente IL etapa dQI 130 alferes, cuJa Inclusão na. proposta não estll explicada, e no correr da 
discussão, logo quo reooba. o referido mappa, proporá as alterações quo forem nccossarla.s. 

Com muito acerto consignou a Camara oxpres!amente verba para certas dospozas• 
com etapas, que flguram no orçamento, porém, sem ver h cspeo!Hoada. . 

E' assim que na rubrica 1•, sub·rubrfca-Estado Maior do Exercito-se vO a Indicação dll/ 
dospcza com dlarlas aos offioiaes, no desempenho de trabalhos do campo ; na rubrica 1()& se 
manda abonat• mais um terço da respectiva. otapa. aos officiaos que servirem nos Estados do 
Amazonas, Pará, Matto Grosso o cm S. Borja, Sant'Anna do Livramento o Colonfa do Alto 
llruguny, no Rio Grande do Sul; na rubrica 15•, sub-rubrlca-Dospozas ospeciaes-, cnoon
tm.·so dospeza com ~tapa para desertores e .Presos sem verba cotTospondento. 

Para essas despezas c tambcm para etapas a asylados calculou a Camara. uma con
signação de 557:984$, nugmcnt~ndo com essa quantia a. vct•ba de que se trata. 

O flicto de flxar-sc cm quantia assim tão precisa a vm•ba pa.m casas · dc~pczas aómcnto 
se explica por terem sido nclla. fncluldas as etapas dos 136 alferes, de .que aelmu. se tru.lou, 
ns quacs Importam em 277:984$. Com olfcito, não ~ passivei saber-ao ao certo qual o 
dispendio a se fazm• com trabalhos de campo, a que se refere a. rubt•lca 1•, qual o numero 
exacto do offlclaes que tenham de permanecer nos pontos, em quo ha augmenio na etapa 
e qual o numero do desertores e presos do que trata a rubrica 15•. Assim, sem um motivo 
daquella ot•dem, ~ imposslvel determfllar pam essas dospezns quantia exacta, como essa que 
se yô na proposlcão-557:984$000. 

A verba pat•a ellas não póde ser arbitrada sinilo mediante um calculo a.pproximado 
das quantias que se l'eputat•em necessa.rlas. A Commlssi'io de Flnancas m•mtem essa. 
mesma. cifra que estll 011 propJsição da Camara c, depois que receber o mappa a que 
aclm~ se referiu, propot"ll qualquer alteração que porventura se torno precisa. 

Com case augmento e com a diminuição acima mencionada de 721 :53!:1; ficou a cifra 
dessa rubrica fixada pela Camara na. importancla de 15.750:014$, havendo,' portanto, na 
proposição. não obstante oaugmento apontado, umadllfaren1a para mono!, cm relação a 
proposta., de 163:548$. Com a alteração Mia pela Commissão de Finanças do Senado, 
baixando at•educcão relativa. aos alferes cxcJdentcs de 721:53a$ a 443:548$ ficat•á a varM 
em 16.027:098$. isto~. 277:981$ mais do que a da proposição, 91:482$ mais que a do oroa. 
menlo actuul o 114:436$ mais que a da.proposta. 

Na rubrica 11•-Classes inactivos, cuJa vet•ba no orçamento actual~ de 2.001:369$956, 
houve na pro~osta um nugmcnto de 221:010$, proveniente da reforma do sete offlclaes ge
ncraos, O offictaes sup01•iores e 20 capitães e subalternos. 

· Com esse augmento, foi a verba elevada a 2.222:Di9$956, lmportanoia essu. com que· 
ftgur~ na proposição da Camara. · · 

As verbas relativas a ajudas de custo e co1onias militares nenhuma altoraQii:o sofl're· 
ram .. São no orçamento vigente, respectivamente, do 200:000$ o 125:800$, e oomessas mes
mas cifras foram conservadas na prosposta e na pt·oposfoiio da Camara. 

Para obras militares, rubrica 14•, consigna o oroamonto do osorciclo corrente a verba 
do 2.950:000$000. A proposta para 1905 reduziu essa verh a-2.100:000$, fazendo, pol'" 
tu.nto, nessa parte do orQ&mento, uma reducçlio de 850:000$000. ACamara, po·i!m, do ac · 
cardo com o Mlnlsterio da Guct•ra, elevou a verba 4 c!f,•a do orçamento actual, f!llondo· 
assim sobre a proposta um a.ccrescimo de 850:000$000. · . · 

Doa serviços, a quo ao retere esta rubrica; uns so acbum nclla abrangidos na expressão· 
geuerlca-obras militares, outros estão especificados, porém, sem consignação correspon
dente, outros lina1mento teem quantias, quo especlalmenie lhe; são destinadas. 

Eniendo a Commlssão de finanças quo será pNforivel ospeoiHoar·se para cada um dos 
servloos alfcctos IL esta verba n consignação que lhe~ neoeliarla ·no oxorcicio. Organizado 
pelo Mlnisterio da Guerra o lllano gcru.l Lias obras com os respectivos orçam9ntos; feitas. 
anaunlmente ns indfspansavcls alterações 4 proporção que so fot•cm olias executando o OU· 
tru novas se tornando prccizas; dlaorlmlnad!lllao moomo tempo as que, do protercnola, 
devem ser attendidas; oonslgnar4 o oro•ment~ a vot•ba. que.for possivel tlxa.r no exeroiofo 
para todas ellas, oapeclfioaodo, porém, para cada uma a competente consignação. 

Esie proccssso dar4, com oortoza, dlethot• resultado. 
o serviço tloar4 ~ais mctbodlzado; o andameaio dos trabu.lhos não ser4 Interrompido, 

oomol1 vezes acontece, por !alta de verba, provlndJ dah~ alt!m de multa. demora, augmento
do custo da obra ; os serviços mais urgeates nio serão. preteridos por outros de menor 
illlportanola e pll.l'll 01 qua.cs, 4s vozes, hu. v.:~rba OBPROlal; ftnalmento, poder-ae·ha ooohaool.'" 
me1bor o proco de ca.<la obra e volllr para eUa a quantia neoossarla, pois, tão prqJodioial 
~a pratica do dar-se para um serviço verba suporiot• 4 de quo ,ollo preolsa, como a de dar-

! 
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se quantia inferior 11. nocessat•la, porquanto Isto ou fórça a. execuçiio em mtl~ condlcõos, ou 
determina a pn.ralysa.ção do trabalho, ás vozo>.em ocoa.sião em que ello niio deve absotuta.
mento sm· Interrompido. 

Lembra a Comm!ss4o a. adopção deRsn. medida, e,sl for 0 alvltt•o accclto pelo Executivo, 
poderá o orçamento para 1906 sor preparado jll. com essa modificação. 

Entre as obras que, na rubrica, so acham simplesmente indicadas, sem consignação 
·especial, llgura a do odific!o em que funcclona a Escolll Militar do Brn.zll. Essa. obra é 
lmpresoindivol e lnadln.vol. 

O ed!ficio não ~e acha nas condições nocossarlas ao fim a que é dsstinado. Não tem 
acoommodações pat•n. os serviços quo nello so desempenham o só poderá adquiri i-as com 
umtt obt•a radical, uma t•econstrucção qunsl completa de parte do prcdio o cooSt!•ucçüo 

·de novas dopondoncill.!l. Essa obra, porém, dovc obodocor a um plano, e, cmbot•a não possa 
.ser torta executada om um só anno, devo em todo o caso ter um seguimento re· 
guiar, sem lntorrupçõcs, sem modificações, do modo a constituir, com o que do 
actual cdlllcio fõr aproveitado e adaptado, um todo harmonloo o mais passivei, para 
produzir o resultado desejado, E' esse o pensamento do actual commandante. daquelll\ 
Escol:., c o plano, que olle tem om vista c que alill.s ainda não tem orçam:lnto dotnlllado, 
poderá, segundo ollo presume, Nallzar.so com mil contos de réls. Essa dospeza é neccs
sarla c tentar evitai-a somonto podará ter como consoquencia .dispendios lnutels. Até 
bojo t.com·s~ feito naquollc oata.beleolmonto simples t•cp~ros e obras ligeiras, aqucllcs quasl 
n•da alterando pal'll. molhar o estas prejudicando até cet•tn ponto a harmonia que, em um 
plano do rcconst1·ucção geral se deveria guardar. 

Sará mais cconomico e util attnndcr ao caso cum a tuedlda ·completa e radical, que ellc 
ox!gc, projlorcionando ao mesmo tempo a um ostabelcclmonto tão Importante como atJ.uelle 
as condiçucs que lho são lndlspensavcls. Seria impossivcl conslg0ar do uma vez toda a 
quantia nocessar!a para "'"" reconstt•ucção. Não o compot•tam as fo1•ças da vorba desti
nada 11 obras nem müsmo poderia, sem orçamento esP.eciftcado, agir com ncct•to a Com
missão do Finanças, cm sorv1ço quo joga com tão avultaila sommn.. Domais, não podendo a 
obra ser foi ta toda om um "ó anno, sGrlalnutíl tiío grande verba no orç-~mento para. um 
exet'tlioio, 

Molhar será, pot•taoto, ir se deotinando om cada anno uma quantia para. esse fim, 
consignando-se a do 200:000$ para o aono vindouro. · 

Está tombem mencionada na rubrica, mas sem consignação de verba especial, a conti· 
nuação das obras do quarto! de S. Lulz do Maranhão. No orçamento vigente tambem ha 
menQão dessa sct•vlço, mas no anno oot•t·entc não tova eile andamento algum. Em sou pa
recer do !6 do outubro de 1903,sobre o Orçamento da Guot•ra para o actual cxeroicio, cha
mou a Comm!ssão de Finanças do Senado a attençiio para o g!•ando valor daquelle quartel, 
talvez o maior depois do Quartoi-Gonot•aJ na Capital da Republica, e o risco do h·-sc 
at•rulnando pot• f~Jta das obras do quo cat·oco. Estas foram começadas em 1902, e, si oba· 
decoi'Om a um plano c tlvorom o naoossario seguimento, podot•iio chegar a termo sem 
grande dispondio. Para que continuam essas obras no anno vindouro, e visto que neste 
nada se despendeu comellus, destina-lhes a Commissão a consignação olpoclal do 50:000$000. 

A robrioa 15"-Material-guat•doo na proposto o oa proposição a mesma cifra do 
Orçamento notual, isto é, 8.498:005$000. 

A 16•-Commlssões em palzos estrangeiros-, que no Orçamento cm vigor 6 do 
:30:2008000, teve na proposta um augmooto de 20:000$000. Esta augmento foi mantido pela 
·Camarà com a roducção de ~00:000$, á qual entretanto não faz a proposição roforonoia 
alguma consignando apenas a vorba de 50:000$000. 

O augmontn na proposta, conforme o declara a nota !\ rubrica, foi foito por .ter se 
vorlftcado ser lnsnmolentc a verba votada par" o exercic!o corrente. 

A lei n. 141, de 5 de julho de !893autorizou o Governo a do.sponder attl 18,000:900$, 
·ouro, com a subst!tuJçiio·dil armamento do exercito c compra de outros petrechos bell!cos; 
c do n. 355, de 19 de dezembro de 1894, ooooodou aos Mlntsterlos da Guert•a e da Mat•inlur. 

. o Cl'Cclito de Z7 ,000:000$, ou1•0, parr reconst!tul\:ão do material do oxorclto e da nrrnada, 
tocando ~o Mlnlstm•io da Guerra 15.000:000.$000, na dist!•ibulçiio foita pelo decreto 
n. 1.023 do 24 do dezembro daquollc mesmo anno. 

Doentio para cá foram assoa creditas mantidos em todos os orçil.montos do Mlnlsterio 
da Guen•a o dellasrestam alnda·7.8SD:097$179. Noste nnno, porém, a Camnra, em .vir· 
tudo de'dlmouldade pt•ovonlcoto do sou regimento, n~o lnclulo no projqoto do orçamento 
.Para ·J905 a autorlzaõA:o para o Qovorno utillzat•-se desses oroditos, vo&an.do para as dOlpo· 
.~as a que ellas se rofet'Cm uma verba de 1.500:000$000, · · 

Entendo a CommliSiio de Finanças do Senado que niio convem retlrardo orçamento essa 
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a.utorlzaçiio. O m~terlal, a quo esses creditas· são destinados, o! do valor muito elevado o a 
consignação do uma vo1'ba l'Olatlvamonto pequena podo cau$al' embaraços para suo ncqul
slçiio. Essa dcspo1.a tl do natureza a dispensar qualquer verba cm um ou mais e1crclcios 
port!m a reclamar vorb& avultada no oxerciolo em que tiver o Governo do olfootuar as, 
compras. 

O art. 2' da proposição dd. no Governo diversas nutorlzaçõos. 
A 1• o 4•-lotrds Ao O-toam po1• ftm dosenvolvor o aprofundat• no pniz os oonhoclmontos 

mllltnros, tol'Dando ao mesmo te:npo conhecido o quo a ~al respeito lia no ostrnngelro. Mo· 
dlda ldontlca bano orçamento actual, c, uma vez oxeoutnda com l'Ogularldade e criterio, 
não poderá deixar do produzir muito bons l'esuitados. 

O objooto da 2• autorização -lott•a C-jd se acha tombem no orçamento em \'igol', ba· 
vendo agol'a na proposição o accrosslmo l'elatlvo ao dcsonvolvimcnto da lnvol•nada Nacio
nal do Saycnn. A Commlssiio entendo que os: a autorização devo ser mantida. 

Da mesma fórma pensa om rolnçiio á 3•-lcttra E-,a qual se refere á acquisição do edi· 
ftclo, que tom sorvido do enlbrmarl~ mllitnr em S. João d'Bl·Rey, parecendo que a Camarn. 
preferia t1•atar do assumpto como autorização, som lncluil-o logo na rubrico. 14', por nilo 
considerar liquida a vantagem dessa acquliiciio, tanto que a autoi•lzação I! dada com a con· 
dlçlio do ser utilizadas! o Governo a julgar.conveniente. 

No selo d~ Commissão ponderaram os Srs. Senadores Ramiro Barcollos o A, Azercdo a 
convonlencia de dosonvolverom·se as olllclnas dos arscnaes de guerra. do Rio Grande do· 
Sul e Matto·Grosso, do modo a tornal·as capazes do servir iL grande força, que permanece 
naquellos Estados, o a dar a esses arsooaos tod11. a utilidade que ollos devem ter nas regiões 
limitropheR cm que se acbam .. collocados. Nesse sentido apresentaram elles uma emenda 
que a Commissão accoltou, dando ao Govet•no auiorlziiÇio para esse ftm. 

De accordo com o que 11ca exposto,!! do parecer a Commlssiio de Finança; do Senado qua 
ej~ approvada n. proposição da Camara, com as seguintes emendas : 

I. • 
' 

Rubrica 9•-Soldos o gratidcaçõos, Dcduza.se a quantia do 8:040$, correspondente~ 
conslgnaciio para seis allercs·alumnos, que foram contemplados para mais. · 

2.• 

Rubrica 10'-EtapiiB, Em vez do reduzida de 721 :532:1; dn. otapn de 353 alferes exce
dentes, diga-te :reduzida do 443:548$ da. etapa. de 217 al(oros excedentes, 

3.• 

Rubrica.I4•-0bras militares. Destlnem·se :a quantia de 200:000$, pa1~ o começo da. 
roconstrucção do edldoio,em que l'unceiona a Escola. MIUtar do Bt•azll, e a do 50:000$, p~~ora. 
continuação das obras do quartel de S. Lulz do Mal'Dnhiio. 

4.• 

Ao art. J!O accresconto-so : lottra 1 -a desenTolver pelo moda quo julgar mail 
conveniente /IS olllclnas dos Al~enaes da Guerra do Rio Orando do Sul e. Matto 
Grosso, do maneira a que prestem ollas todos os serviços do que carecerem as forças 
ostao:~nadas naquelles Estados e quaesquer oulroa que devnm ser alfectes a esses 
arsenaes, inclusivo o preparo de cartuchos, abrindo para Isso o credito nocessarlo, 

5.• 
• Supprima.se l1 rubrica 17.•-Roconatrucçiia do material do exercito o acqulslção do 

novo material 1.500:000$000 o accl'Oicento-se o seguinte artigo additlvo: Ficam vigo
rando como credites ospoclaes, para os mesmos tlns para 11.110 fo1•am votados, os saldos dos 
creditas concedidos pelos decretos ns. 143 do 5 do l~WlO de !SOS o 1.923 de 24 de 
dozombrc de 1894, 
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Além desns emendas, que atToctam propriamente a propos!çlo da Camara, uma outra 
so torna neccssarla para corrigir um erro, que evidentemente c! do impressão. 

Na rubrica 14' augmontou a Camara a quantia do 850:000$000 o na dlstrlbulçfio feita 
dessa. quantia consta dos Impressos que, psl'll na obras do fol•i!ftcacõos do porto do Santos, 
foram destinados 259:000$000. Sommando·so essa parcella com ns out1·as, cm que foi 
aquolla. quantia distribuída, vorlftca-so · claramente que houve erro de lmproasíio, dan
do·se para as obras do porto do Santos 259:000$000 em voz do 250:000$'000. Ess \ 
emenda o a seguinte: ltulirica 14•-Em vez do 259:000$000 para as obras do fortlftcnção. 
do po~to do Santos, diga-se : 250:000$000 para as obras do fortificação do porto do Santos. 

Com as altornçõos Introduzidas pela Commissiio do Finanças do Soando, flcar!l a verba 
total do ol'cnmontc para 1005 fixada cm 48.186:400$070, papel. e 50:000$000, ouro, pondo 
do parte os credites espcc!aes 0111 oura que siío ainda cm lmporiancla supor1or ~ 
7.Soo:ooo,;;uoo c outras autorizações. 

Com essa mesma quantia, poder.sc-hlam ter em muito melhores conJicões todos. 
os scrvlcos a1fectos ao Minhlol'lo da Guerra, operando·SO reformas que d3.9de multo 
est~o sendo reclamadas. Algumas dellas figu!•am cm projectos no sc1o do Congresso, 
outras silo apontadas nos relatorloa dos ministros c outras runda podem ser introduzidas. 

Seria do toda a conveniencla que as commlssões competentes, na Camara e no Senado, 
dessem Impulso a esses trabalhos. 

Sala das Commissilcs, 7 de novembro de WD~.-Fellcimoo Pcnna, presidonte,-Benc· 
dicto Leile, relator,-Ramio·o B«rccllos,-Paos de Cao·•alho.-A. Meo•odo.-J. Joaguim d6' 
Sou;a.-Justo C!leo•mont. 

l'ROPOll\•ÃO D.~ O.lli.IRA DOS DEl'Vl'.ID03!'õ • Lf3, DE 1004, A QUE S~ REI•'ERE O PARECER 
SUPRA! 

O COngrcssQ Nacional decret~: 
Art, 1.• O Presldontc da Republica é autorlz:Wo a dospendor pelo Minlsterlo da. 

Guerra, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia de 4i .017: 1!6$070; 
papel, e 1.550:000$, ouro. 

1. • Administraoio Geral . ..•.•.•..•••.•..•• , .....•.• , . 
2,• Supremo Tribunal Militar e auditores ..... ., ...... . 
3,• Direcção Geral de Coniab!Udado da Guerrn ....... .. 
4,• lntendencin. Geral da Guerra. •..•...•... ,, .....• , •.. 
5.• InstrucQão Militar., ......•..... o o •• I I •• I. o •••• o ••• 

6, • Arsena.es, de~sitos e fortalezas ... ...... , . I •••••• I 
7 ... Fabrlcu e laborato1•los .. ~ ... I ••••• I. I •• I. I. I I •• I I 

B,• Servioo de sa.ude •.... ~.··~···~··················· 
9,• Soldos e gratlftcaçilcs: 
Reduzida de 481 :7•0$, lendo: em soldos de 2'>• tenentes e 

alteres, 312:480$; em ~~:ratllloações de subalternos, 
117:180$, e em grailftcliÇ<les de criados, 52:080$ pelll 
eliminação de 217 d01 referido.! odloilles ........... .. 

10. • EtspiiS: 
Reduzld~ de 721:532$ da etapa de 353 alferes excedentes 

e augmeniada de 557:984$ para dotar-se a consl· 
gnaol!.o cabono do ieroo da etapa aos olllc!aes que 
servirem nos Estados do Amazonas, Pará, Matto' 
Grosso e Rio Grande do Sul (somente em s, Borjn, 
Sant'Anna do Livramento e Coloola do Alto Uru· 
guay) >, IICoresoentando-se lambem etaps para asyla· 
doa e dlarlas para o desempenho de trabalhos de 

~ campo, desertores o presos •. I ••••••• I •••••• I •• ,, I I. 

.11.• Clo.ssea 1na.otlvaso ••••••• I, •• , • o o o •• o •• I •• I ••••••• 

12,• Ajuda.s de custo. o •••••• o ••••••• ~·., ••• , •••••••••• 

13.• Colonlas mUltares ...•. ,, li •••• I •••• I I ........... I 

14.357:392$000 

15.750:014$000 
2.21!2:979$956 

200:000$000 
125:800$000 

Ouro 



' I 
I'· 
III 

AIINABS DO SBJIJ.DO 

14.• ObriiS milliares: 
...Augmentada ·esta rubrica de 850:000$, sendo: 259:000$ 

para.as obras ·de fortlfio>Qões do porto de Santos; 
100:000$ para as obras do sanatorlo militar dos 
campos do Jordão ; 150:000$ para. a Estrada de 
Forro do Lorena a. Bomftca, Estado de s. Paulo; 
150:000$ para as o bras do Arsenal do GuorN da Ca· 
pita! Federal e 200:000$ para a construcçiio da 
fabrica de polvora ·som fumaoa.. Depois das pa· 
lavras- Inclusivo a conservação da estrada de 
rodagem D. Francisca, om Santa C:~otharlnn.-accre· 
aoente-se: para a. qual doa consignada a quantia de 
100:000$000. Depois das palavras- obras, reparos e 
conservações de qua.rtois - a.ccresconte·se:lnolusivo 
a Escola Militar do Brazll o a oonstrucção de um 
quartel em Lorena., Estado de S. Paulo. Destinada a 
quantia de 40:000$ para as obras do quartel de São 
João d'El·Roy, Estado do Minas Gera.OB o a de 100:000$ 
para n constt•ucção do um novo pavilhão no Coliogio 
Militar, que sel'Virá para l'Ofoltorio,,., .•••••••••• ,. 

15,• Ma.terla.lo o o o o o o I o O o O O O O o.o I o I o o O O o o o O o o o o I I o o o o o O O O 

16.• Commissão em pa.iz estrangoh•o .... , .. ,, .... , •..... 
17 .• Reconstituição do matot•ial do ozorcito o acquislcão 

· do novo ma.~oria.l .... .......•...............•.... 

2. 950:000$000 
8.498:995$000 
O o o o I O O O o o o o o 

O O O o O O I o O I O I O 

Art. 2.• E' o Poder Executivo auto!•izado, na -.Jgencia desta lo!: 

50:000$000 

1,500:000$000 

a) a mandar para outros pa.lzes, como a.ddidos militares ou em commissão, pat•a. 011· 
tudar os diversos assumptos militares o o progresso dos l'espoctivos conhecimentos, olficiaes 
gonoraos superiores ou capitães completamente habllltadoa, sondo um para. a Europa, um 
para a America do Norte, um para o Prata e outro para o Pacifico ; 

b) a despender atll a quantia de 50:000$ com a oreaçiio do cavallo de guerra e para 
desenvolver a invernada nacional do Saycan ; 

c) a aJquirlr, por conh da rub1•ica 14"1 o .. edificio que tem servido do enfermaria 
militar om S. Joiio d'El·Roy, si julgar convonlonto; 

d) a mandar para. diversos paizos, afim de se aperfeiçoarem nos conhecimentos mi· 
l!taros, por espaço de um anno, att! uous officiaos por armas ou corpos especlaes, com o 
respectivo curso e capacidade reconhecida, col'rondo a despoza por conta da t•ilbrica. 16• 
do art. 1.• 

Camara dos Deputados, 17 de outubro do 1004.- Julio do J1Iello, vlco·presidonte.
Nanoel de Alencar Guimaraas, !• socrotarlo.-TAoma• Pompao Pinto Jlccioly, 2• soc:•otal•io, 
- A imprimir. 

N. 2•19-1904 sessão ordinaria. passat•a.m a ser os .soguln· 
tes: · 

A' Commlssiio do Finanoas lo! presento, 
11ara dar o sou parocor, a PI'oposioiio da ca. 
mara dos Deputados, n. 114, do 1904, au· 
torizando o Presidente da Republica a 
nbrh• ao Mlnistorlo da Industria., Viação e 

í!5 Extmordioa· 
1•ios ••• , , • , 

5 Espooi!IOS •.• 
9 Supplomeo· Obras Publlcas, o credito oxtraofdinario de 

42:480$, para pagamento das diarias o.os on· 
gonhoiros.flscaos das forro-vias ft8ca.liza.das· ·T t 1 
pela Uniiio. 0 a "·"" • 

ta.roa . .... . 

Papo! Onro 

6,928:484~067 27:966~000 
7:932~386 100:000~000 

"705: 034$233 4:747$533 __ ... _ 
7.641:450$686 132:713$533 

Esta Commissão, do acoordo com 0 pare· Sala das c.ol_llmissõos, ·7 de novembro 
. cor da camara dos Deputadas, i! do parecer do 1904.-Fehc•ano Ponna, Prosi~ento,-

quo dove olla sor·a.pprova.da, .Paa& de, Carvalho, Relator.-?la»llro Bar-
collo•.-A. /ueredo.-J, Joagutm de Bou.m, 

O~ creditas autorizados pelo Senado na -J, OI~Brmont.-Benedlclo Leite. 
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PROPOSIÇÃO DA CAMAllA DOS DEPUTADOS 
N. 114, DE 1904, A Ql!E SE REFERE O PA• 
RECEII Sl!PP.A 

O Congre!so Nacional resolvo: 

4', os estrangeiros que, achaudo-ee no 
Brazll a 15 de novemtiro de 1889, uilo de· 
clararam, dentro de seis mozes, depois de 
ter entrado em vigor a constltulvio, o 
animo de conservar a nacionalidade do 
origem; 

A1•t. I• Fica o Presidente da Republica 5', os estrangeiros quepossulrem bens im· 
autori~ado a abrir ao Mlnlstorio da Iudus· moveis no Brazll e foram cW!ados com bra
trla, Viaçiío o Obras Publicas o orodito extra· zlleiras, com tanto que resldum no Brazll, 
ordloario do 42:480$ para pagamouto das salvo si manifestarem a Intenção de oito 
dlarias quo compotmn aos ougeuhelros-ªs- mudar de uaclonalldude ; 
oaos das forro-vias ftscallzadas pala Unlao, 6•, os estrangeiros por outro modo nato• 
oxcluldas as arroudadas. ralizados. 

Paragrapho uuico. O Presidonto da Ropu· § 2. • Os direito.! do cidadiio brazl!elro só 
bllca fará organizar a ta beiJa das dlarias se suspendem ou perdem nos casos aqui par· 
como jlllgar mais conveniente ás nacos- culnrizados : 
sldades do publico serviço e do modo a. não 
exceder a lmportanola da despoz11 feita com 
a ftscallzaoão á somma das contt•Jbulçõos 
pagas poJas em prezas tlscallzadas, do accordo 
como alsposto no u. XXXV do art. 17 da lei 
n, 1.145, de 31 de dezembro do 1903. · 

Art. 2,• Revogam-se as dJsposiçGos em 
contrario. 

Cnmara dos Deputados, 19 do outubro de 
1904-Julio d•Mello, Vlco-prosideuto.-Ma
noel de Alencar Gulmar.fes, J• Socretario.
Eugenio Gonçalves Tourinho, sapplento, ser
vindo de 2' Seoretarlo; 

N. 250-1904 

Reàa cçtl'o final da proposiçno da Camara dos 
Dep11lados, n, 218, de 1908, re{o>·mando a 
lP.gislaç/fo eleitoral, de accordo com as 
emeKdas do Senado, acceilas pela mesma 
O amara. 

O Congresso Nacional decrete : 

CAPITULO I 

llOIIILIITORES 

1', suspendem-se. : 
al por Incapacidade pbysica ou moral; 
b por coudomunção criminal, emquanto 

durarem os seus etraltos ; 
2', perdem-se: 
a) por naturalização em pniz estrangeiro ; 
b) por acooltação de emprego ou pensão 

de governo estrangeiro, sem licenoa do Po• 
der Executivo Federa.! i 

c) por allogaçiio do· crença religiosa com 
o ftm de lsoutar-se de qualquor ouus imposto 
por lei aos cldudllos i 

d) por accoitaçllo de coudecoraç!les ou ti• 
tulos noblliarchiccs estrangeiros, . 

Art. 2. • Não podem &listar-se eleitores : 
I', os mendigos ; 
2•, os auaJpbabetos i 
3•, as praças de pret, exceptuados os aJu• 

muos das escolas militares do ensino su· 
perlor; 

4•, os rellgloscs de ordens mouastJaas, 
companhias, oougregaoõos ou communidudos, 
de qualquer donomtnaçlio, sujeitas a votos 
do obedleuala, regra ou estatuto que lm· 
pot·to a renuncia da liberdade lndivldual •. 

CAPITULO II 

Art. !.• Nas eleloões federaes, dstaduaes Do ALISTAII!ENTO 
e üiUnlolpnes sõmente serão admittldos a 
votar os oldadltos bradllero.! maiores de 21 Art. s. • o alistamento dos eleitores será anuo& que se alistarem un fórma da pro· 
rente lo!. preparado em cada munlciplo ~or uma com· 

mlssiio especial. 
§ 1.' Sii:o cidadães brazlle!roa: Art. 4.• Publicada esta lei, prDvldeno!artt 
!•, os nascidos no Brazll, aluda que de o Governo para que as delegacias ftscaes, nos 

pae estrangeiro, nilo residindo este a ser· Estados, e a Secretaria do Interior, no Dls
vloo de sua uaQiio i trloto Federal, remettam aos presidentes das 

2', os ftlhos de pae brazllelro e os lllogl• juntas de recursos (art. 34) os livros neces· 
times de miio brazUelra, nascidos cm pa!z sarJes no serviço do alistamento, sondo qua· 
estrangeiro, si estabelocorern domla!lio na tro para onda commlssiic, os quaes sorão lm· 
Republlcs· mediatamente rubricados pelos mesmos pre-

11', os JiÍbos de pae brnzllelro que estiver s!deutes e por olles dlstrl6oldos ás oommls
em outro palz a servloo da Republica, em· s!!es de alistamento, começando a distribUI·: 
bera nella n~o venham domlclliar·se; Qio pelos muolciplos mn!s distantes. 

Son•do V, III ~ 
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§ 1.' Esses livro.< servll•ão: um para as que ellos tiverem pago durante o oxorclcio 
notas d.ns rouoiGes das co~mi~sGes de alista- tloancelro, dellnltlvamonto encerrado, Pot•a 
monto , outro para a t~olscrtpçilo do alista· o prlmeh•o nlistnmonto servlrâ o oxerciclo 
monto logo que n commtssilo termine os seus rio 1 oo• 
tr~bolhos, e os dous ultimas pn:,ra a inseri- ~ 3,;· SI houvor co~1 tt•!buintcs do Igual 
pçoo _do nor~e, !dado, profissao, rJstndo o qua~u~ em numero superloi•ao de que tmta 
1llln'i,"~ dos alrslandos. , os to artigo, os t•elerldos collootorcs ou ngon· 

§ •. Quando, nté c\noo dras nntcs do om tos os lnclu\rüo ons menciounrlv.s listas · 
qne rlcve llJ!tallnr·se, a commlss!io tle nlls· § 4. o Na orgnnlzaçilo das Jlst"s niio' serii:o 
tnmento nao tiver rocobldo ns referidos contemplados os lmpo;tos pagos em nomes 
liVl'OS, l'Cq!ll~ltni·O~·h~ do presidenta do go· do fi••mns socines • 
. verno mumclp~l, que os fornecet•á por conta da União. At-t. G.' O contribuinte, cujo nome n[o 

§ 3.' Nesse caro serAo os livros rubricados flz~r plrte da lista organizada pelo colloctor 
patos membros <la commlssão e só servirão ou agente fiscal, do acoorJo com o>ta lo!, po· 
~i •. ~tó à vespera do dia designado para 0 derát•equerer, a '!utot•idndo que tiver do pro· 
lntClO dos trabalhos do a!lstomonto não sldlr a commiB!<\O do nllstnmento, ser na 
forem recebhlos os que o presidente d:l 'juntll mesma lncluldo, juntando para prova do sou 
Jo recm•sos deveria remetter. dil•elto os l'Cspectlros conhecimentos do pa-

§ 4.' Na hypotheso dos para.r.raphos nnto, gnmonto do Impostos, ou córtirlão passad~ 
cedentes, a commlssão communioará immo· pela repartição competente. 
rllatnmeuto á junta do recursos a roqulsiçilo Parogrnpho unlco. Essa autoridade. doei" 
feita no governo municipal. dirá op1, ultima lnstancla, ouvindo, salvo 

Art. 5." Os co\lectorcs ou a~entes encar· tmposstbtlldade de tempo, o collector ou 
regados da aiTecadaçii.o das rondas publicas agente fiscal, que tiver enviado a lista. ' 
extrablrão dos livros de lanQamentos de lm· Art. 7 ·' Aos colloctores ou agentes ln
postos uma lista dos maiores contribuintes cumbe publloar e remetter as listas do que 
do município assim classificados: 15 do lm· h•ata o at•t. 5' dez dias antes do flxado para 
posto predial e 15 dos Impostos sobre pro- a J•eunlão da commissão do alistamento. · 
prlodade rum! ou de industrias e profissões Pnragrnpho unico. Sl11té o quinto dia niio 
tart. O•); ou a requlsltnriio dos cheCas das o t!vorem f~lto, .autoridade a quem com
repartições competentes, si os livros já ti· pot1r a pres•dencta da commlssi'lu de alista· 
verem sido recolhidos. mont~ requlaltar!l,com urgenela, dos mesmos 

§ I.' Essas listai! sot•ão publ icadv.s pela flmcctonarlos e do governo do Estado, a ro· 
imprensa, ondo a houver, ou por edital mess~~:. dns monr.lonudas llstns e no dia da 
n111xado !I porta do odinclo das colloctorlas reunlao da commisscro do allstamonto, si 
ou ago~olas, o ao mesmo tempo romettldns, ainda não na tivot' r~cebldo, a'Jiar!\ os tra· 
por cópm, 1\ autoridade que tlver do presidir bnlhos l<ló que lho SOJam prcsent.Gs as mos· 
:L eommlssio de nlistumcnto, acom~anhadas mns listas, promovendo lrurnodiMnmonte a 
tios necossat•ios e clarecimentOS' obrigados respoombilidnde c•·imlnal dos culpados, o 
os funcclonarios, aos quaes Incumbe 11 re- dando dl;to conbecilnento ao presidente da 
moss1 dns mfsmas listas, a pt•osta1•em todas juuta do rMurso.l. 
ns lnformnçOes quo postcrlormonto lhe; _Mt. 8.' 9ua~1'o mezos. depois da publica· 
lbram solicitadas, inclusive a oxhibição dos ~ao desta lm, o Juiz da dtrelto d11 comarca, 
Hvros de l11nça1110nt~s. ou qucrn suas vozes lizor, couvocat•ó., por 

Os colloctores ou agoutos quo nüo onm· ed!lnl, ropt•o•luzillo na imprensa, onde a 
prlrom e.stl\ gisposição tlcariio su,leltos iJ. houver, os malorescontribulntel do munici· 
mnlta do 200.~ a ooo~. imposta pelo p••osl· !Jlo, conforme tiS· lrslns recebld:~s, os me•n
ilcute da commls~üo de alistamento, nlé•n da bras olfectl vos do governo munlolpnl e .sons 
sancçiW pellal em que incoJ•re1•em. som•et•ão lmmediatou em v?;•JS, em nu!Uoro Igual, 11 se 
us mesmas ponns, >i C.ll'uocoro111 documentos roun!rfll).o no pr •. IZO do 10 ~Jas, ds 11 b1>l'llS 
ou certidões f<~lsas, ou fizorenf Jançnmonto8 da m:Lnb:., IIJ cd!llclo do govel'!lo tuuulolp~l. 
1\o mo•.IO 11 lnvorter n ot•,lem ou classe a que afim da se procederá organlzu~lio da com· 
uevam jret•toneot• os r.ontrlbulntes. mloscro de nllstamonto. 

lncOl'l'olr~ em Igual multtl, além ua snnoçiio § 1.• Nos munlclplos onde houver muis do 
ponnl, to•lo aquollc que falsificar ou por um juiz de dtrolto, a convocação o presl· 
qu~lquot• mu<lo ft•audar a lista do., conlrl- de 1ola da cornmlss~o de alistamento compo
uumtu~, c.u os livt•os do lançamentos e quaes- tirá no juiz que for deslgnad.o pelo prosi· 
11tt~1· doot~lllontos coiiC•lriiO,!ltes. dente do Tribunal de Just!ca rio IMndo. 

§ 2." lissas listas tloval'UO conter o nome § 2." Nos mun\clplos que Dila torem sédo 
pnt• o~tan.so de_ cu.dn um dos contl'lbutute~, I de como.l'oe., fa1•á essa. convoancü.o e 1n·esi· 
tom d!BCI'tmlnaçao da tiommn do~ Impostos rllr<l a commlssi\o de alistamento n autor!· 
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dnde l'!dic!nrl~ cstMluo.l de mais elevado.! dünt~ M'learh dentre QS mesmos os que terão 
·cat~gona. J, servir na meoma oommlssilo 

~ 3:' Nos munlclplos eu1 que não bou~er .trt. !0. Finda a reunião, s~r·ó. lavrada no 
autortdntle judlchtrla estadual, convocarA o livro competente n respectiva acta oscrlpta 
prosldlt•ll a commlesilo de allstnmonto o nju· por um dos osorivües do Ju<liolal designado 

· tlnnte do procura•lor da Republica. pelo presidente da commtssi!o ~ pOl' todos 
§;1.' No Dlstrloto Fedor~! furlL a co_!lVO· nssigunda. ' 

,caçu? e prt•sldlrlt a rc~or1da comt~lssuo o Art. ll. Organiz,dn por essa fól•ma 11 
pr~s~d~nt,o do Tribunal Ctvll e Crimmnl. coutmlss:io de alistamento, os nomes dos cl· 
_ "~ n. ~os Estndos onde houver membros da.·iüos escolhidos p~ra oompal·a >erito im· 
,lo 0 oror no municipal alei tos por todo o rnu· met!lat.il.!llonte publica•los pala imprenso. e 

, nlclplo o ,9utros eleitos P~t· dlst:lctos, a na fa!i11 desltl, por edital nalia:lo 11 portà 
~l!lSsificnç.to destes e <los 1mmodtatos ser/i do edlfic:o muuioip•l 
fettt~ indlsllnotarnonte entre uns e outros, o . • 
tendo-so em vlsh sOmente 0 numero do Ar!, ~-. ClucJ <it;ts tl•pols começnrlio as 
'Votos que onda um tiver obtido, commls,o:s de nllstnmcnto os seus t1•a.ba· 

Mt., O.• A commlssito de allslll:ll\ento lh~{'auiot•ldndeque tlverpresidldo ~ o1·~n.ni· 
.c~mpor·se·ha, naséde d.a comarca, do JUIZ de zn.ção dellas mondará tornar publl•o· n di 
_dtt•elto ou do se11 substttuto legal em exer· 1• -b 1· 1 '. • 0 a, 
ciclo • nos munlolplos aue não torem stlde de ogar e- or~ ( ·~ reun ões, e convtdat•t\ por 

~ d t ld J dl 1 1 d 1 otllclo os respechvos membros, 
comn1ca, o. o.u or a e u o ar a esta oa Paragrnpho unlco A falto dos ·a publlu.· 
de mais olovada categoria, e onde nilo hou· " é ii · : • · • ' •. 
vet• nutot•ldado judiciaria astadoal, do nju· Ç•LO, por m, tu 0 1"1Jled!rlt Q11e "' coromtS· 
·dante do procurador da Republlca, como sões se reunam e procedam. ao allstamunto 
presidente, só com 0 voto de qualidade. dos de contormldnde com cet~ let. . 
quatro maiores oontribulntos doroicii!a.dos Art. IS. As commlssoes do allstnmento 
llO municlplo que sejam cidadãos brnzlloiros reunlr-se·bilo lts segundas, torçns, quintas 
.e snlbam ler '• esc1•ever, sent!o dons do lm· e sextas·felrns, dns lO horas da mnnhii às 3 
jJosto predial o dous <los Impostos sobre da tard~, dur~nte 00_ dias contados do da 

.Jlropriedndo rural qualquer gue soja o. sun lostallaçno ; so poderno tuncclonnr com a 
denomin•Qilo, e do tros ciJadaos eleitos pelos pre;cnça d~ maio1•!a de se)lB_ mombros, _ 
.membros olfactivos do governo municipal e Nns capllues, as commtssoes funcclonaruo 
.seus lmmedlatos em votos em numet•o igunl durante ~o dias, ás sogundns, qunt·tns, sextos 

Nas anp!lnes e onde ;ão houver contrl: e sabbados, das 11 horas da manbii ás 4 da 
bulntes de impostos sobre proprledndo ru- tarde. . .. 
rol, aervh·ãa os dons maiores contribuintes Nos ultlmos dez dias tuncctonari!o dtarla· 
.do imposto de lndustrlos e profi•sõos (esta- meu~! quer nos cn.pltn.es, quer nos outros 
beleclmentos commeralaes) e outros tantos muntctpios, podem\o, quo.nilo fô<• proclso, 
·do imposto predial urbono. prorogn.r os trabalhos até ás 6 horas da tat•dc. 

§ I.• Reunidos, no dia, logar e hora dos!- Al't. 1·1, O local doalgnado nesta lei para 
·gundos, os cidadãos de que trata este artigo, os trabulhos da comm!ss~o do alistamento 
sob a pt•cs!denola da autoridade jut!lalat•la só poderá sor mudn<lo, por motivo d~ força 
·comyeteute, os membros do governo muni· mal:>r dovlrlam'!_llte comprovado, fettas as 
clvn que comparecerem 0 seus immc,ll!.tos devtdus notlflcnçoes. 
em votos oJegerl!o tres membt•os ell'eotivos Art. !5. O mesmo escriv~o qne tiver 
a outt•os tantos supplentes pnra a commlssiio laVl'udo n acta de que trata o nrt. lO f~ril o 
de alistamento, votando oada um em dous lançamento das netos dos tt•abalhos "'' com· 
nomes. Sc1•1!o <lealarados membros cllectlvos missl!o, conserYnndo sob sua gunrd~ todos os 
~a!•, 3• e 5• mais rotados o supj>lenteg os papeis e livros, · 
2•, 4• e a•, Art. 10. N~o só as netas como o ~!lo ln monto 

§ 2,' Na mesma occnsli!o o pt•osltlonte seriio lançados nos livros ospeoiaos do quo 
apresent~r~ ns llstas r~mettldns pelos col- trnta o§ 1' do nt•t, 4•. . 
lectores ou agentes ffscn~s o proclamara gs Art. 17. O cidadão, qno ~uizer nllstnr·so, 
nomes,Jos mnlores oonll'lbulntes que teruo ap1•esentarlt, possoalmeato, á commlssiio 
de Eet vtr, quer como membros ol!~ctlvos t'equerlmonto po1• olle oscrlpto, datado c ns· 
da commtssao, quer como supplontos. stgnndt>, roconbeolda a fi••ma por tnuolllilo 

Aos membros efl'actlvoa substituirão os do lognr, e do qu~l conste, ol<lm do nome, 
supplentes o a estes os que se 1egulrem na ltlndo, profi!São, estado c Jlllnçiio do ullstnu· 
Ol'dom da contrlbuloíio. do, n nffirmaoiio do sua l'osldencla no muni· 

No cnso de igualdade do condições entro elp:o ppr mnis do dous mczns. de qne """" ter 
os contl•lbulntos (§ s• do art, 5"), o presi· o esct•ovot' e do qno tl mnlor de 21 unnos, 
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Art. JS, As provas seriio d~das : n~rito o numero total e os nomes dos cidadãos
§ J.• A de idade, por meio de certidão lncluldos e os dos nlio lncluldos. Esta acta 

competente, ou por qualquer documento que será, como as parelaes, asslgnada pela com-
prove n maioridade civil. missão e pelos flscaes. 

§ 2.' A de saber ler e escrever, oscreven- § 2,• Della tará a commlssilo tlrar uma 
do o alistando, perante a commlssão o no cópia, que, dentro de oito dias, contados do 
neto de aprasen lar o seu requerimento, em encerramento dos trabll!hos, será publicada 
Uvro espoclal, seu nome, estado, filiação, por edital, reproduzido na Imprensa, onde 
Idade, profissilo o resldencla. for poss!vel, o no qual convidará os lnteres-

§ 3.' A do residencia, por ~!testado de sados a apresentar os seus recursos ájunta 
qualquer autoridade judiciaria ou policial competente, dentro do prazo de 15 dias. 
do respectivo munlclplo e, no c~so de recusa, § 3.• A publloaçiio será repetida olnco 
por declaraçi!o de tras cidadães commer· vezes, om dias alternados, quando for falta 
clantes ou proprletar!cs, residentes no mu- pela Imprensa, ou seguidamente ~tá a ter
nlc!plo. mi nação do prazo, si for simplesmente per 

Para que se considere o cidadão domi- atllxaçilo de edital. 
c!l!ado no munlciplo a necassarlo que nelle Art. 26. Terminado o alistamento, a mes· 
resida, pelo monos, durante os dous mezes ma oomm!lll!lo que o tiver organizado fará a 
immedlatamente anteriores ao dia do alista- divisão do munlcip!o am secçGes e, numa. 
menta. radas estas, serlio logo designados os ed!ti-

Art. 19. A commlssão não poderá, sob elos em que se terá de proceder 11s eleições. 
pretexto algum, recusar o cidadão alistava!, 8 i.• A divisão do munlc!p!o em secções 
residente no munlclp!o, que se apresentar obedecerê. ao numero de eleitores alistados, 
como representante de qualquer agremiação não podendo nenhuma dellas exceder do 250 
politica, requerendo ser admlttldo como tlscal eleitores, nem conter menos de 150 alei-
aos trabalhos. ·tores. 

Art. 20. As petições ou documentos não Em nenhum mnn!olplo haverá menos de· 
poderão ser rest!tnldos aos allstandos, Ser- duas secções eleitoraes, qualquer que aeja O· 
lhes-hão, poram, dadas quaasquer cartldiles numero de eleitores. 
que requererem. § 2.• Os edldc!os em que tiverem de func-

Art. 21. O escrivão que fnncclon~r per- clonar as mesas eloltoraes não poderão, sob 
ante a oommlssão dará recibo dos do- pena de nullidade do processo, ser situados
aumentos que lho forem entregues, quando Córa do perlmetro da séde do mun!clplc ou 
a parto o exigir. de cada ama de suas subdivisões judlolar!as 

Art. 22 •• \ .comm!ssão não poderá alistar creadas pelas Constituições estaduaes. 
por Iniciativa propr!a, por indicação de nu• § 3.0 Serio designados para o processo 
toridade ou mediante procuração, ainda eleitoral os edUiolos publloos e, · só na falta 
mesmo que o alistando tenha notor!~mante destAs, poderão ser escolhidos os edlftc!os· 
as qualidades de eleitor. partlcul~res, ficando eates equiparados il.quel-· 

Art. 23, Em cada requerimento de alls- los para todos os elfe!tos de direito. 
lamento não poderá ~gurar mais de um ci- § 4.' A designação dos edlftolos, uma voz 
dadão. Celta, nio poáer4 ser alterada durante a 

Art. 24. As aotas dos trabalhos da com· legislatura, s~lvo o caso de torça maior, 
missão serão lançadas no livro proprlo, e compr~vada por vistoria, devendo então a 
nellas so tarl1 menção não só da falta do nova designação anteceder de 15 dias, pelo 
comparecimento de qualquer de seus mem· menos, ao da elelgiio. 
bras e das corres~ondentos subslltulç11es, Art. 27. A. autoridade que houver pras!· 
como lambem da inclusão e niio Inclusão dos d!do ao allatamonto remetterá aos tros sup
eleltores, das deliberações tomadas sobre plantes do snbstituto do juiz seoclonal a lista 
cada caso, com a declaração dos votos di ver- dos membros oll'ootlvos e supplantos da com
gentes, a dos protestos o rl!blnmaçõas que missão do alistamento, para a convocação de· 
forem aprascnlados pelos Interessados, ou que trnta o art. 62 o bom aeslm cópia da 
pelos fiscaos. acta ou netas referentes iJ. divisão do mun!-

Art. 25. No ultimo dia do prazo do alista- clp!o em secções e 11 designnoão dos edldo!os 
menta a neta concluirá pela declaraçílo do em que se terá de prooodor às ele!oDes, pari!. 
encerramento doij trabalhos. a organização das respectivas mesas, 

§ 1.' Em seguida, conferido o alletamento Pnragrapho unico. Qualquer c!dadlo po-
com os documentos quo lhe serviram de ba!e, dera requerer cortid~es dessas listas e actas, 
será lançado no livro proprlo, nsslgnndo pala não lhe podendo aer recusadas sob pretexto 
oommlssilo e authentlcnáo pelo esor!vilo que algum. 
tiver servido perante a mesma commlsaiio, Art. 28, Os presidentes dllS oommlssoes de 
lavrando-se a neta final, na qual so meneio· alistamento farao extrablr,com antocedencla, 
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cópias autheutlcas do allstamcnto, por sec- Ar!· 34, A junta de recursos se comporá 
çOO,, segundo as divisões fel tas, c as remet- do juiz seccional, como presidente, do seu 
terlo de fórma 11 serem entregues, na ves- substituto, e tio procurador geral do Estado, 
para do dia designado para a eleiQito, aos ou do Dlstrtcto Federal na Capital da Repu
presidentes dllB mesas elaltoraes, que darllo bllaa, onde funcclonarito o juiz seccional mt~ls 
recibo do entrega, antigu c seu substituto, 

Art. 20~ Qualquer eleitor poderãroqnlsltar r A junto reunlr·se·ba na capital dosEs-
do escrlvao cóJlla do alistamento da respe· tild~s e no D!stricto Federal no odidclo do 
ctlva sccQcro, o o dito serventuarlo satlsfaril gover~o municipal. 30 dias 'depois do p1·azo 
immcdiatameoto a requlslciio, podendo C_!'• fixado na l" parte do nrt. !3, em que devera 
brar por osso trabalho emolumentos na razao ser ocerrndo 0 alistamento e trnbalharll. o 
de metade do que estiver estabelecido no 9 

. 1 dec~ã. d t d regimento de custas para as certld~es em tempo neces!lilr o para a o e o os os 
geral. recursos. 

Art. 30. Os }!residentes das commissO'al do II. Ao juiz seccional cumpre tllzer todas 
allstablento silo respoosavels peloa livros do as communlaações ou roquislçGes, dar na 
alistamento e actas, 111slm como po!lll sub- oeoassarlns provldooclas para n composlglo 
-stltulçO'es ou alterações dos nomes dos olda- e lostallnção ~a junta, annunclando, com nn· 
dl!os nelles allstlldos. tecedencla, o dia e & hora em que a mesma 

junta deverá celebrar suas reuniões ordlna-
CAPlTULO 111 rias, assim como ns e~lraordinarins que for 

preciso convocar, 
Pos DECURsos § 1.' No dia aoima designado, reunida a· 

junta, o presideotdará organizar umn rela
Ar!. 31, Haveril na oapltal dos Estados çlio, por munlclplos, dos recursos recebidos, 

uma Junta para conhecer os recursos. e dará começo nos trabalhos. A mataria de 
Art. 82, Os recursos serito Interpostos : cada um dos l'eoursos serõ. exposta pelo pre· 
o) no caso de alistamento Indevido, por sidente ou pelo membro da junta que elle 

qualquer cldadito do munlclplo; deslgoàr, e esta, por maioria de votos e sem 
b) no do nilo luolasiio no alistamento, só• adiamento por mais de 24 horas, proferlrl!. 

mente p~Jo ~raprlo prejudicado, sua decisão : pena de responsabilidade crlml· 
Paragraplío unlco, o racurso de alista- na! contra o culpado ua demora da decisão 

menta Indevido só poderá reterlr·se a um do recurso. 
cldadllo, nlio tlcaudo prejudicado pela lo ter· § 2.' O> recursos que forem recebidos 
posloão de outro sobre o mesmo individuo. depois de iostallada ajunta serão Igt~almeute 

Art. 33. Esses recursos niio terão atreito relacionados e torito a mestna marcha. 
suspensivo e sorllo apresentados ao presl· § 3.' Ajunta darà preferencia aos recur. 
dente da. commlssio recorrida, o qual dará aos dos munlclpios ma1s distantes. 
recibo, e os Informará no prazo de 10 dias, § 4.' Decidido o recurso, o presidente !'aril 
contados da data do recebimento delles, de· lmmedlatamente as necessarlas commuolca
pols do que os restltulrd. aos racorreotes, si ções aos presidentes das commissõcs de alis
o exigirem, ou enviar~ ao presidente da tnmeoto e publicará. pel~ Imprensa ~s decl
junta do reoureos, pelo Correio e sob re· sOes da junta, p~~n coobeolmento dos loter-
glstro, devendo constar expr03samente, n[o eseados. · 
Só do respectivo eovolucro, como de conhe· § 5,' Negndo provimento ao recurso, serlo 
-cimento ôo CorreJo, a daolaraçito do recurso entregues li parte que o requerer, medlnnte 
eleitoral e, na hypotllOse da lettra a, do nr· recibo, os documentos com que o tiver \n
tlge anterior, por quem Interposto ou a r~vor st1•uido, 
de quem. Art. 35, Recebidas paios presidentes das 

11 I. • SI o presidente da commlseuo de commissões de lllishmeoto as communlaa· 
alistamento recusar recebei' qualquer 1•acur· çlles de que trata o § 4' do artigo anteoe· 
so, ou nilo o restituir ~ pa1•to, que o exigir dente, rariio ellos lmmedlatamente proceder 
ou nilo o encamlnilar dentro do respectivo às devidas oorrecçoes, em termo espec!ll\, no 
prazo, Iocorreril. na multa de 500$, alem da livro em que foi! 1ngndo o alistamento, dando 
responsabllldade orlmlnal, e poderiio os inter· disto tombem scloocla nos Interessados, por 
assados renovar o recurso perante a junta edital, que serd. reproduzido na lmpren.aa, 
respectiva, onda,. houver. 

§2,' Nas mesmas penas Incorrer~ o l'eoor~ PnrasrapbO uuico, l!eltns 3S co1•racç~es, 
rente, no CIIBO do allegações flllsas, o bem extmhlr-io·lliio trea cópias do alistamento, 
assim o agente do Correio quo fizer desappa- as qunes, devidamente authanticadns, se~ 
recor os papeis do recurso, ou demorar a sua remettldas : uma V. Sooretarta . da Camara 
remessa. dos Deputados, outra ii secretaru!. do Senado 
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e a terJoira ao J nlz Soccionnl nos Estndos, ou 
ao Ministro do Inte••ior no Dlstricto Fe<loral. 

Art. 30. Dontro do 30 dins após a publicn
çi!o do nlistnmento, nn tórmn do art. 25, 
§ ~·. ó pormltti,lo I\ qualquer cldndiio reco~· 
rer de todo o alistamento paro n junt~ do 
recursos, por inobservanci~ dos preceitos 
legncs relutlvos á organlzaç[o dns commls· 
sües t·espectivas. Esse recurso niio ter~ elfeito 
suspensl vo e ser~ interposto pe••nnte o presi
dente da commissiio do nilatn.mento, qno dará 
recibo ele outi•oga, menclouan•lo a dota do 
recebimento, o o oncnOIIuh:~rn no prazo ele lO 
tlias, dllVi1lnmonto informa<lo, a junta do 
rocUI',lOS, pela ftlrclln osttlbelooitla no art. 33 
o sob ns panas especificadas no§ t• elo citlda 
artigo, Toriflcnclos os casos n!II prevl;tos. 

Art. ~17. De\ cloclsilo da junto, nnnullando 
ou niio o alistamento, bu vci·il para o Supremo 
Tribunal Federal recurso voluntarlo, quo 
deve1•;l sei' int·;rpost.o t!~ntro elo p•·nzo de !5 
dins, coutados <ln pu bllcaçiio cln mos ma eon
lotiça, 

. \r~ 38. Servira de FearetaJ·io da junta do 
recut•sos um dos eecl'i1iics do juizo scccloual, 
llcnndo eúb sua guarda todos os pnpeis e rlo· 
cumentcs referent~s nos mesmos. 

CAPITULO IV 

DA UEYISÃO DO .\LISTAMJ::';TO 

Art. óD. O alistamento procedido do nccor· 
do com esta lei é perm;~neute. 

Mt. 40. No dia 10 de janeh•o r~e cada 
nnr.o rouniNc·hiio os commis>Oes de nllsln· 
monto, ob!ervadas ns formalid~dcs presar!· 
ptas no capitulo 11 desta lei, afim de proce· 
derem á revlsilo elo alistamento só mente parn 
os sogulntas llns: 

dustrln> e profissões (nrt. 9•, ultima parte)~~ 
igualmonto sorteados dentre os quin?.o maio 
ros contribuintes da reap•ctiva clus;e, o rle 
Ires cidnclilo> eleitos, por voto uninominal,. 
pelos membt•os do gove••no municipal e 
seus immMiatos cm votos, om numero 
lgnnl. 

§ !.' As ll~tna do Ines contribuintes scrii•l 
oxtrnhiclas dos livros de lançamento elos re
fel'idos Impostos pngos no ultimo exerciclo. 
finanooh•o deftnlti\"amento encerrado, ob•or· 
vados ns formalldadel prescriptos para o pri· 
melro alistamento, 

§ 2.' E:sas commi;sões !uncclonarilo tlu· 
mnto h•Jnta di os, Ils segundas, quint"s e s~b· 
badcs, do molo·dla ús 3 horas dtt lnt•de. 
· Art. 42. Terminndn a revlsiio do alista· 
manto, os eleitores nollo lnclu!tlcs serilo pelo, 
presidente ela cornmlssiio distribuldos pelos 
secções tio respectivo munlclp!o, ~odentlo 
nesse caso ser excedido o numero do ~50 ele!·· 
tores, attl que, finda n legislatura, se pro· 
ceda a nova <li visão dos secçoes. 

Art. 43. Quinze dias antes do fiY.ado para . 
a lnstnllnçiio dos trabalboa da rovlsiio, n nu .. 
torlt!udo judicinrla o. quem competir a pro· 
sldencia elas commlssoos nclmn desiguadns 
farú publicar edital, que sor;l. reproduzido 
pola imprenso, onde o houver, aunu<Iclanda 
que se \'Ue pt•occder ii revisão do alisto· 
monto. 

Pnragrapho unico. Quando a refei•Ida aU· 
toridade at<i oito dias antes niio tive!' publi· 
cada aquel!e cdlhl, qualquer dos membros 
da o<•mmlssiio de alistamento deverá fazei-o; 
podendo, entretanto, os cidadãos que se aohn· 
rem nas condições Jegncs aprosentnr·so pe· 
ranto a commissilo desde o dia marcado para 
o inicio dos trabalhos. 

Art, 44. Da revisão do alistamento feita· 
p•las commlssões respectivas, b.tvel'il re· 
curso, pnra n rospoctlVI< junta, cnbnmlo ln• 
tental·o : 

I, no caso de allst~<mento Indevido, a qunl· 
quo1• eleitor ; 

11, no <lo nilo allstnmcnto, ao pr~juúl·· 
t'lLdO ; 

lll, no de eliminação, ao ellmlnndo; 
IV, no do niio ellmlnaçito, a qualquer olel· 

to•• do munlclplo. 

I, ellmlnnr os eloitoroa que houn~em fui· 
tecido, mediante cortldilo do oi,Jto do nuto· 
!'Idade competente; os que houveram mu• 
dado ele ro~idoncla para fóra do munlclplo, 
sondo a requerimento do proprlo eleito••, ou 
em face de documento que provo ter elle 
accoltado emprego ou exercer, em outro 
muoiclplo, funrç.ío guo dotormino obriga to· 
rlnmente n sua resldencin nbi, o os que hou· 
verem perdido a cnpaoldade civil, ou a poli
tica, nos termos do art. 71 da Constituição; 

II, o listar os cidttdúos quo requel'urom e Paragrapho unico. Este recurso só torll 
provarem, na fórma cataooleclda pot• esta lei, eiTelto suspensivo no caso do n. lll. 
achor-se em condições de sor alistntlos. Art. •15· Os llVI'OS nocessaJ•Jos aos traba .. 

Art. 41. Na revisão dos alistamentos, dli lbos de re1·isiio do allstamonto serão forne· 
respectivas commlssoes serüo ,resididas pela cldoa, como os de alistamento, pela junla de 
uutorldodo de que trata o nrt. 0' e oompor· recursos; com a DGcessaria antecedoncln, 
sc-hilo do quatro contribuintes d~ t•ec~ltr. pu· ella a> requisit~rá âa Dolegaolns Flscaos, nos 
bllca, sendo dous do lrnJtosto prc<ll~l. sortea· Estndos, o à Seorotnrla do Interior, no Dis· 
dos dentre os quinze maiores contribuintes trloto Federal, o os remetterâ, devldnmonta 
dn olnsse, e dous do3 Impostos sobre prop!•lo· rubricados, nos presidentes das commlssões 
dados ruraes, ou, na falta destes, dos do ln· do alistamento. 
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Art. 40. Terminados os trabalhos, a com. 
missão fará lançar nu livro proprio o nllsta· 
monto e, depois do decididos o• recursrs, fui· 
tas no mesmo livro as devidas nltemcD•s, 
e•trnblr-se-hão Ires cópias que, cnnferldns o 
concertadas, >eriio envlauns ós Secretarias 
da Cnmnra tios Deputados e do Senado e no 
juizo sccclonul, nos Estados, ou nu Minhtro 
do Interior, no Dlstl•icto Federal. 

Art. 47. Trluta dlos depois do ultimados 
os trnbttlhos da revisão do all~tamento, " 
junta do recursos ao reunirá pul'll conhecer 
dos recursos, <tue rlevcriio set• Interpostos 
pela fórrna p!•cscrlpta no capitulo III, 

CAPITULO V 

DOS TITULOS DOS ELEITOnES 

Ar!. 48. os tHulos deverão conter, além 
do anno do allstamonto, a indicação do n:u
niclplo, o nome, profissão, estado, ftlinQI1a, 
Idade e o numero de ordem do eleitor no 
alistamento geral do ruunlciplo. 

art. 40, Os livros do tnlõos, impressos ~ 
carimbados de accor~lo com o modelo que for 
adoptado em regulamento, serão fornecidos 
ils juntas do recursos, com a maxlnm brovi· 
dado c mediante recibo dos pt•csidentes, nos 
E~tados pol11s Dalegacin; Flscaes o no llio!l'ioto 
Federal pela Secrotu1•ia do Interior. 

§ 1.' liocobidos os livros fio talões, os pre· 
sldon tes das juntas rubricarão, sem demora, 
totlos os titulas, podendo u1ur da rubrica de 
cbancella. flm seguida os remettorllo, lnrlc· 
pendentemente de rcqulsiçüo, aos presidentes 

· das commlssoes do nllstumonto, pelo CorJ•eio 
e sob registro, Incorrendo cm responsnblli· 
dada si deixarem de fnzel·e em tempo. 

§ 2,' A remessa ser~ fd ta na urdem da 
distaucia dos munlciplos. 

§ 3." 0d presidentes tini commissües do 
alistamento declarnrilo no vorso do I'ocibo do 
Correio o numero do livros e a data cm que 
estes lhos forem entregues, 

Art. 50, Nilo sendo recebidos em tempo 
pelos presidentes dos commissõos de alista· 
manto os livros de talões, alies o rcclnmarilo 
pelo telegrapho, ando o houver, ou mediante 
registro postal, á junta de rccuJ'SOS, c na 
mesma occaslilo e do mesmo modo J'eprõsou· 
tarilo ao Ministro do Interior para que pro· 
vldencle. SI até quinze dias nntes do fixado 
lJnra a elcloüo a falta niio tiver sido snnoda, 
o presidente da commlssiio de alistamento 
poderá, a partir dessa data, expedir tltulos 
provlsorlos, Impressos ou ruanuscriplos. 

Essas titulas servirão exclnsivamente para 
a eleição n qu> se tiver do preceder, o, re· 
tidos pelas mesas eleltoracs,seriio I'OmettiJos 
ao podet• verltlcador junttlmonte com as nu· 
thentlcas da eleloüo. . 

Art. 51. No dia seguinte no dorccehimento 
dos livros de talões, o preoidonte da com
missão do allstamontu fará publicar edital, 
que será reproduzido nn lruprema, onoi~ 11 
houver, convidando os eleitores a virem recc· 
ter os seus titulas. 

§ I •' Durante 30 dias o meomo pl>c·si
donto permnnece1·n no ndlficlo do g"JVerno 
municipnl, do meio-dia tis 3 horns da tordo, 
para nttender nos eleitores que pc~sonlmente 
vierem sulicitnr os s~us ti tufos. Os titulo' 
lhos serão entregues depois de nssignados 
pelo presidente e pelo pt•op~lo eleltot•, pas· 
>ando esta J'eci!Jo em livro espeoiol, fornecido 
nos llstndos pelas Delegacias Flscnes e no 
Distrlr.to Federal pel~ Seoretnria do Interior. 
E' permhtido. a entrega. do titulo mediante 
procuração, feita e assignada pelo eleitor a 
quem pertencer, raconhecltlas" lettra e firm•1 
pot• tal>ellião do togar. 

§ 2.' Mesmo depois de decorrido nquell9 
prazo, n entrega do titulo em caso algum 
poderá ser recusa•la ou demorada, sou pena 
ilo J•csponsabilldadc criminal, 

Art. 52. Sómento p?r melo do requeri· 
monto e•orlpto, asslt:nado e pessoalmente 
entrague pelo pi•opt•lo eleitor ao prosldente 
da commlssilo, soi·-lho·bn expedido segundo 
titulo, 110 caso do ~rro ou extravio do pri· 
moiro. Este titulo terá a declaração de-
segund~ via. . 

Paragrapb•) unlco. O titulo errado sert!. 
archlrado. 

At·t. 53. O mo do um titulo falso ou 
alheio será punido com a multa de 500$ a 
1:000$, t~lilm dn sancçi\o pcn"l cm quo in· 
co1•rer o delinquente. 

CAPITULO VI 

D.\S ELEIÇÕES 

Art. 5l. A elolçi'io ordlnaria para o~ Clr· 
gos de Daputndos e Sanadores se fará em tod~ 
a ncpublirn, no dia 30 de janeiro, finda n an· 
terior leglsllltura ,mediante sulrrugio d'.!ecto 
dos eleitores alistntlos na conformidade desta 
lei, 

Art. 55. A clelçiio de Senador sera fõltt\ 
por Estado, votnntlo o eleitor em um só nome 
pnrn substituir o Senador cujo mandato hou· 
vet• terminado. 

Ptu•agrapho unlco. SI houver mnis 1le U,!lln 
vaga n preencher na mesma occnslao, 
vot.nrá o eleitor em ceduln separada para 
cada uma delins. 

Art. 50, A olei~iio ordinarla para Pre· 
sldento e V ice-Presidente •la Republica serú 
tolta no dia I de março do ultimo nnno do 
perlotlo presltlonclnl, por sutl'raglo directo 
ila Nnçiio o mnlorln ahsolutn do votos, vo
tando o eleitor em dons nomes, esoriptos em 
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cedulas dlsttnatas, sendo uma para Pml- CAPITULO VIl 
dente e outra para Vlae-Presldente. · 

Paragrapbo unlco. No caso de vaga da Pre· no rnoaEsso ELEITORAL 
stdenola ou Vlce-Prestdencla, não havendo ' 
decorrido dous ann01 do periodo presidencial, Art. 60, A eleição se fará por aocç~ea de 
a eleição jl&ra preenchimento da vaga se er- munlelplo (art. 26), perante mws encarre
foctuará âentrc em tres mezes depois de gadas do recebimento das codulu e mais tra. 
aberta. llalboa do procosao eleltornl. 

Art. 57. A elelçilo será por escrntlnlo se- Art. 61. As mesas serão organizadas par 
orcto, mas é permlttldo ao eleitor votar a uma .!unta composta do 1° aupplenta do sob
descoberto. stltuto do juiz seccional, como presidente, 

Paragrapho unlco, O voto descobsrto será sem voto, do ajudante do procurador da Re· 
dado apresentando o eleitor duas oedulas, publica, tnmbem sem. voto, dos membr01 
que asslpara perante a mesa eleitoral, uma elfeotlvos da commlssilo de alllltamento e dos 
das quaes será depositada na urna e a outra seus respectivos supptentos. 
ficará em seu poder, depois de datadas e ru- § 1.0 No Dlstrloto Federal tun~clonará o 
brlcadas ambas peloa mesarlos. I' procurador seccional, e na capital dosEs-

Art. 58, Para. a elelciio de Deputados, 01 lados o procurador da Republica 
Estados da União aeriio divididos em dls- § 2.• o I• sopplente do subatlt~to do juiz 
trlctos eleltoraes de cinco Deputados, equipa· seoolounl será substltuldo, em suas faltas e 
rando-se aos Estados· ~ara tal fim o Dlstrlcto tmpedlmentOI, pelon. outros supplentes, na 
Federal. • respectiva ordem. 

Nessa divisão se attenderá á populaçao § s.• Funoolonaró. oomo secretario da junta 
dOI Estados e d!' Dlstrlcto Federal, de modo 0 aJudante do procurado!' seccional, o qual 
que cada dlstrtcto tenha, quanto passivei, lavrará as actas em livro proprio que ficará 
JIOpulaçio Igual, respeitando-se a. contl- sob sua guarda. ' 
guid~de do territorlo e Integridade dos mu· Art. 62. No dia 20 de dezembro do ultimo 
nlclpios. anno de cada legislatura, o l• supplente do 

§ I, o 03 Estados que derem sete Deputados substituto do juiz seccional convldarll, por 
ou menos, constltulrilo um só distrlcto alei· amolo e pol' edital, 03 membros da junta de 
torai. que trato; o artigo anterior a se reunirem; no 

§ 2.• Quando o numero de Deputados niio dia 30 do mesmo mez, no edificio do roverno 
for perfeitamente dlvlslvel por cinco, para municipal, ao melo-dia., para a organlzaçiio 
a formação dos distrlctos, juntar-se·ba a dM mesas eleltora.es. 
tracQão, quando de um, no Distrlcto da Cn- § 1.0 Si o I• supplente do substituto do 
pita! do Estado, e sendo de dous, ao prl- Juiz seccional até o dia 25 de dezembro nãu 
melro o ao segundo· dlstrlcto, cada um dos tiver convocado a referida junta, será feita 
quaes elegerá seis Deputados. a convocação pelos seus substitutos, pelo oJu· 

§ 3,' Cada eleitor votará em tres nomes dante do procurador seccional ou por qual
nos Estados ouja representação constar quer dos membros d<> junb. 

· apenas de quatro Deputados; em quatro § 2.0 Em todo caso, a junta_reunlr·se-ha 
nomes nos illstrlctos de cinco; em aloco no dl11 fixado pnr11 a organlzaçao das mesas 
nos de seis, e em sela nos dlstrlctOI de sete e, na falta do I• supplente do substituto do 
Deputados Juiz secolonal e de seus lmmedlatos, elegerá, 

Art 59 ' N elei••a ""ral da cnmara ou à pluralidade de votos, o presidente dentre 
d• • a ,.. o· • asaeus mombrcs. 

~unn o o numero de vagas a preencher no § 3 o A junta tuncclonard no dia Jogar e 
lstrlcto for de olnco ou ma.ls Deputados, o hora designados com 03 membros 'que com· 

eleitor poderá acaumolar todos os seus votos parecerem niio' sendo permlttlda a subltl· 
ou parte delles em um só candidato, escre- tulção dos 'que faltarem, houverem fallecldo 
vendo o nome do m•smo candld11to tantas ou mudado do resldencia. 
vezes quantos forem os votos que lhe qulzer Art. 63. Cada mesa oompor-se·ha de cinco 
dar, .• membros etrectlvos, havendo Igual numero 

§ I. • No caso do eleitor escrever em uma de supplentss, que terão de substituir 
cedula um nome unlco, só um voto será con· aquelles em suas faltas, segundo 11 ordem da 
tado ao nome escrlpto. / collocaçilo. · 

§ 2.• SI a cedol11 contiver maior numero P11ragrnpbo unlco. Essas mesas seriio con
de votos do quo aquolles de que o eleitor stltuldas pela fórma prescrlpta nos arUgos 
póde dispor, serão apurados sómente, na seguintes. 
ordem da collocaçiio, os nomes procedente- Art. 64. Reunida 11 junta no dia, lognr e 
menta escrlptos 11té se completar o numero hor11 designados no art. e2, é permlttldo a 
legal, desprezando-se os excedentes. cada grupo do 30 ololtoros ou mail da mesma. 
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11ecção eleitoral apresentar nomes para me· Imprensa, onde a houver, ou por edital affi· 
sarlos da iecção a que pertencerem, xa~o no Jogar competente, os nomes dos me· 

§ 1.• Esaa apresentação será feita por oficio snr!os e supplont~s escolhidos. 
dirigido á junta o n~slgnado por 30 eleitores, Desses nomes serão dadll!, lmmediatamente 
pelo menos, reconhecidas as drmas por ta- certidões aos cidadãos que as requererem, não 
bell!lio publico e Instruido com certidões que podendo ser recusadas, sob pena lambem de 
provemJ!erem eleitores da respectiva secção, responsabilidade, 
nãc podendo a npresentaçiio rccahlt• em cl· § I.• Os officlos que tiverem sido npresen
dadilo que não seja ololtor no munlcipio, lados para a orgamzação das mesas, dovlda· 
nem conter cada otllclo mais do uma apre· mente rubricados pelos membros da junta, 
sentaçi!o. · serão archlvndos e delles remettldas cópias 

O tabellliio que se recu.aar a reconhece!' as ao poder verificador. 
drmas para o disposto neste artigo Incorre· § 2.• Da acta da reunião da junta e orga· 
rá em multa de 500$, além da responsnbill· nlzaçãc das mesas soriio extrahidas cinco 
dade criminal, podendo, em caso de duvida, cópias: uma para ser publicada por edital, 
fazer o reconhecimento pelo confronto da~ reproduzido na Imprensa onde a houver, e 
firmas do officio com as do livro om que os as outras 'para serem remettidas, uma ao 
eleltafes assignaram por occasião do alista- presidente da commissiio de alistamento para 
mento. o fim de que trata ·o art. 28, outra ao pre-

§ 2.• Nenhum eleitor poderá, sob pena do sldente 1a junta apuradorn do distrtoto, 
falsidade, assignar mais de um otllclo, e, si o outra ao juiz seccional e outra é. Camara 
tlzer, nllo ser& o seu nome contemplado em dos Deputados ou Senado, conforme a eleição 
nenhum desses officlos. de que se tratar. 

§ 3.• As apresentnçl!es feitas de accordo § 3.• A nenhum cidadão será recusada 
com as presoripç!les deste artigo niio poderão certidão da acta da orl,l'anizaçito das mesas, 
ser recusadas. sob pena de rosponsabihdado criminal. 

Art. 65, SI os oiHclos de apresentação !O· Art. 68. Dentro em Ires dias após a re· 
rem em numero superior ao de mesarios, união da junta, o seu presidente, por officios 
seria preferidos para membros etrootivos os ou cartas registradas pelo Correio, commu· 
cld~ãos apresentados por maior numero do nicará a cada um dos mesarios etrectivos e 
elmtoros, e para supplenle3 os que se lhea supplentes a sua eleição o & deslgnai;ilo do 
seguirem. edlftcio em que tiver de funccionnr are-

Paragrapbo unico. No caso de igualdL~de spectiva mesa eleitoral. 
do numero de asslgnaturos Lle npl'esontaçao, Art. 69. As mesas eleitoraes constltuldns 
decidirá a sor~e ~ntre elfectlvos e supplontos. por esta fórma presidirão a tndns as eleições 

Art. 66, A a~ horas d~ tarde do ruesmo para preenchimento da vagas que se nbrl· 
dia 30 de dezembro, n Junt.n procedera á d d 1 ~· 1 
apuraono dos officlos apresentados para cada rem no perto o e cada eoiS atura. 
secção do mnnlclplo. Em seguida elegerá os Ar!-_ 70. Sof!ipro que se tiver ~e proceder 
mesnrlos ou supplentes que faltarem, ou é. el01çao em VIrtude destn lei, o I supplonte 
toda a mesa, sl nenhum oficio tiver sido do substituto do juiz seccional e, na sua 
apresentado, votando cadn membro da junta falta ou Impedimento, o. seu immediato, 
em dons nomes esnolhldas dentre os eleitores mandará. com antecedanaJa de yinte dias, 
da respectiva secção, conforme o allstamen· afixar edital, ou publlcal·o pela lmP,renaa, 
to feito, qualquer que seja 0 numoro de me· onde a houver, convidando os eleitores a 
sarios ou supplentes a eleger. darem os seus votas, declarando o dia, lognr 

§ 1.• No primeiro caso, completnrio as o hora da ele!çãc, 
mesas, quer como membros etroctlvos, quer Art. 71 Os llvros nece;sarlos para a elal• 
como supplentes, os cidndics mais votados çilo ser&o, com a devida Gntecedenola, for· 
na ordem ün collocoçüo, decidindo a sorte sl necidos pelas DelegnclaR fisoaes nos Estados 
houver empato. e pela Secretaria do Interior no Dlstrlcto 

§ 2.• No caso de ser a olelçfio para toda a Federal, nos I" supplentes do substituto do 
mesa, considerar-se-hão membros etrectivos juiz secclonnl, que, no caso do demora, os 
os 1', 3', 5•, 7• e 9• mais votados e supplentos requisltLil'iio. lls&es livros, abertos, nume· 
os 2•, 4•, 6', 8• o !O•, decidindo Igualmente a rados, rubricados o encerrados pelos mesmos 
sorte si houve!' empato. supplentes e, na sua Mta ou impedimento, 

Art, 67. Lavrada a respectiva acta em polo seu immedlato, sorito enviados ns mesas 
livro crendo pela junta, quando nõ.o forneci· ela! tornos, do modo que a entrega se Jilça a 
do pelas delegacias dscaes nos Estados o pala cada umll dellas, mediante recibo, na ves· 
Secretaria do Interior no Dlstrlcto Fedem!, pora do dla ftiado para n eleição, sob pena 
o presidente da junta mandará, sob pena do ilo rea~onsabllldade criminal, alóro da multa 
responsabllldade, pu bllcal' incontinentl, pela de 500$000, 

SIDr.,1o V. !II tl 
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· Pnragrapho unlco. Nlio recebendo as mesas tar, observnndo·so o disposto no e.rt. 75. Es
os livros, proccdorilonão objtante il eleição, tas liHtns s~riio enviadas uma 11 Came.ra doa 
servindo nesto caso outros livros ou cader- Doputndos o a outra no Sen11do com a cópia dn 
nos, l'Uilrlcndos JlOr todos os mesnrics. neta d11 eleição. 

Art. 72. No di& anterior no da eleição, § 5.' E' vedada a asblgn•liUI'a, por outrem, 
reunidos, no ediftclo designado, ás 10 horns do nome do eleitor no llvro de presença, sob 
de. manluí, os membros •ln mosa eleitoral qualque!' pretexto, considerando-se como u.u
elegorão dentre si, d plurnlidndo de votos, o sente aquclle que niio puder rnzol·o pessoal· 
sau presidente. Este, logo depois de eleito, mente • 
designnrá o secretario, o encarregado da § o.• Na mesa dos trabalhos ~tnriio os 
chamada dos eleitores, o do examinar os livros de netos e do presença dos eleitores, 
títulos respectivos e o de ·verificar a re~:u· bem como uma urna feclmda á chave, a qual, 
larldado dos eovoluoros das cedulns, e decln- autos da chamada, será aberta e mostrada 
rnrá installada a mesa, sendo Javrnda a polo presidente no eleitorado )lal'l\ que vorift· 
rospeotivaaota om livro especial, dos de que que e&tar vosla. 
trata o ni•tigo nnteeedente. Art. 7ú. Encerrada a chamada, o proa!· 

Art. 73. SI na vespera da olelção, até no dente raril lavrar termo de encerramento, 
melo din, nllo comparecerem mesnrlos e cm seguida. á asslgnature. do ultimo eleitor, 
snpplentos em numero aufficlento para a ln· e ne.se termo SOI'a declarado o numero de 
atnllação da mesa, ftearà este nctb adiado clelto!'el que tiverem com)lal•ccldo e ~atado 
pnra o proprlo dia da elel~ão, uma hora e dos que nlio o houveram feito. O termo de 
antes da marcada para o começo dos tra· enoerrramento será datndo e osslgnado pelos 
bailios. mosarios e ds011es, 

Paragrapho uulco, Sl até às 10 horas ,Jo § 1.' O eleitor que oompa!•ocer depois de 
~!n ~a eleiçiio não compa!•ecer•m cinco mesn· termlnadn n chamada e antes de se começa: 
l'M,_etreoth·os ou supplentes, não banrll a Javrnr o termo de encerramento no livro 
elo1çuo. do pre1enca será ndmittldo a votar. 

Art. 7·1· A eleição começará ás 10 hOI'BS § 2,' Lavrado o termo de encerramento, 
da manbit pela chamada dos eleitores, na fal'-Se-ha a npuraçüo pelo modo seguinte : 
Ol'uem em que estiverem seus nomes na abe1·tn a Ul'Dn )leio presidente, contt~rá est~ 
cópia do alistamento. os oedulaa recobidns depois de annunciar o 

§ I,' Na falta desta cópia, os eleitores numero do !las, conforme a eleição de. que S& 
vobriio, por ordem nlphnbetlca, com a aim· trutar, as emmaoará do ncr.ordo com os rotu
l'les exhflilção de seu! titules, devidamente los, recolhondo·os immedlatamente á urna. 
legnlismlos. A' proporção que o presidente proceder á 

Esses titulas, rubrlcndos pelo presidente leitura do cada eedula, dever{!. passai-as aos 
<ln nms;• o pelos tlscaos, sorilo archivados e fiscaes e mosnrlos, para a verificação dos no· 
restituidos aos eleitores depois de tleftnltiva· mos por elle lidos em voz alta, 
monto julgada a oloição. § 3.' O voto será escripto em oedula cal· 

§ 2." O recinto em que estiver n mesa locada cm envolucro fect1ado o sem dlstin
oloitornl ~eJ•á separado por um gradil, na ctivo algum, podendo ser lmpreesa e devendo 
snla em quo se reunirem os eleitoras, do trazer a Indicação da eleição de que se tra• 
modo, porém, que lhos ~eja possivol tlsoal!· tar. Embora niio so IICbe intolramenta fe
znr a oielçilo. ohnda alguma ccduia, será, n~o obstante, 

§ 3,' O eleitor n~o poderá SOl' ndmlttido apuradn. 
n votar som prévia oxhlblção do seu titulo, A cedula que niio tlver rotulo ser4 lambem 
bastando que o exlliba pnrn lhe não ser npUl'nda, excepto no caso de, na mesma oc· 
Tocusado voto pela mesa. ~ntretnuto, sl esta caslão, se proceder {J. oleiç~o para mais do um 
tiver razões fundadas para suspeitai' da cargo e da cada eleitor votar com mnls de 
identidade do eleitor, tomará o seu voto em uma cedula. 
sepnrndo e reterá o titulo oxbibldo, eilvian• § ·1.' Serão ap~rndns em separado ns ce
do-o com a cedula ti junta apui•adora.,do dulna que contiverem alterações por lilltn, 
dlstrioto. augmento ou supprossilo de sobrenome ou 

§ 4.' Antes de depositar na urna a sua appellldo do cidadão votado, de modo queniio 
(ledula ou cedulns, asslgnar~ o eleito!' o se possa veriftcnr que se l'Ofore vislvotrnonte 
livro de presença, do maneira que a cada a Individuo dotermlnndo. 
llnba dn Colha corresponda um só nome, o § 5.' As r.odulas apuradas em separado se: 
esh ser4 tombem por ello numerada om riio rubricadas pela mesa e remo\Uclas a 
ordem suooesslva antes de lançar ~ua nssi· junta apurndorn do distrloto. 
gnaturu, § G.' Nilo serão apuradas ns ceduins: 

De igual modo nssJgnnrâ o eleitor uma ou a) quando contiverem nome riscado o sub• 
duaa Ustas, conforme n elelçdo de que se tra- a\ltuldo por outro ou n~o ; 
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b) qu~ndo, prooedendo·se a mafe de uma 
efoioüo coojunatamcnte, contiverem declara· 
ciio contrnrln. ó. tlo rotulo, ou, no caso acima 
Pl'8Visto, de nilo lmvor indlcnçiío no envo· 
luoro ; 

c) quando so encontrar mnfs de uma dentro 
de um mesmo envolucro, quer estejam escrl· 
ptns em papeis separados, qUN' no proprio 
envolucro, 

Art. 70, Concluidn a votação· e d11poís de 
lavrndo o termo do encerramento no ll vro 
de presença, n mesa dnrll aos candltlntos e 
aos ftscacs boletim untado c asslgnado por 
ella, declarando o numero do eleitores que 
tiverem comparecido e votado e o numoro 
dos que deilmrem de comparecer ; e, tormi· 
nnda a apuração dos votos, lmmedlntnmente 
lhes entregara outro boletim, tambem datndo 
c asslgnndo, contendo a votação que cndn um 
dos onndid:üns houver obtido. 

§ 1.' Os candidatos o ftscaes pas~arão l'O· 
cibos do ambos os boletins, no acto d~ entrega 
do cada um dellos, do que se fará mençtio na 
acta, bem como si se J'ccusat•cm a pa1sar os 
tlltos recibos. 

§ 2.' Terminada a apuração, o presidente 
proalamnril, em voz alta, o resultado da elo!· 
çilo, procedendo á ''erlficação, si olguma re
clamação for apresentada por mesaJ•lo, ele!· 
tor, tlscal ou candidato e fllrillavl'&r no livro 
proP.rlo a acta da eleição, a qual seJ•á nssi· 
gnaila pelos mesarlos, fiscacs e candidJ1tos. 

§ 3,' A elelç~o começará o terminará no 
mesmo dlit, 

Ar\. i7, Poderá ser fiscal o cidadão bra· 
zilelro que tenha as condições de olcgiblll· 
dade, embora não ostej11 alistatlo eleitor; e, 
sondo oleitor, ainda que de outro município, 
mas do mesmo distrtcto eleitoral, o sou voto 
sera apurado na sessão em que e>tlver exer· 
cendo o encargo do fiscal, apresentando o seu 
titulo. 

Mt. 78. A nomeaçiio de fiscal será feittl 
em ofllcio dirigido limosa eleitoral, datado e 
assignnrlo pelo candidato ou seu procurador, 
indopendenie do reooohechnento tlo fit•mas, 
podendo o mesmo offiolo ser entregue em 
qualquer estado om que se achar o processo 
eleitoral. 

§ 1.' o mesmo direito é conreritlo aos olol· 
tores desde que formem um grupo tle dez 
pelo menos. 

§ 2.' A mesa, em caso 11lgnm, podertt re
cusat• os fi•caes. 

Art. 7U. Os ololtores em ouja socçiio hott· 
ver recusa de tlsool, ou em que nrro se reunir 
n mesa eleitoral, poderiio vottlr na. seccrro 
mais proxlma, sendo seus votos toma•los em 
separt1do e fictmdo-lhes retidos os titulas para 
serem remottlllos !\ junta apuradora do dls· 
trlcto. 

Ar-t. 80, Dt1 acta da elolçito constar/~: 
a) o dia, logaJ' e boro da eleição; 
b) o numet•o dos elo! tores que comparoco

rem o dos que faltarem ; 
c) o numero das ocdulas recolhidas e npu~ 

rodos para cada eleição ; 
r/) os nomes dos cidadiios votrulos, com o 

numero em extomo dos votos obtidos; 
c) o numero dos cedulas npurodns em sepa

rado com n declaração dos motivos, os nomes 
dos votados nas mesmas cednlas e dos eleito
res que nss!Jn tiverem Yotado; 

f) os nomes dos mesarios e fiscocs que s~ 
recusarem assignar a acta e os dos que o tl· 
zerem; 

o) todas os oocurencias que s& derom no. 
processo da elelçilo ,. 

Art. 81. -Finda a eleição e lHvrndo. a. aottl,. 
sot•ll cst:l lmmedlntnmente traosoripto. cm 
llvro de notas de qualquer tabelllffo ou, na 
fali\\ doste, de escrivão acl ltoc, nomMdo e ju· 
ramenta<lo peln mesa, os qunes darão certld~o 
da. mesmo neto aos candltintos e Oscacs que ~ 
pedirem. 

§ 1." A transorlpç!ío do acto por oscrlviio 
ad !toe so'á feita em livro especial, aberto, 
numcJ•ntlo, rubricado e encerrado polo I• snp· 
plent., do substituto do ,lnfz secolonnl, e por
cato remettldo á mesa eleitoral juntamente 
com os 11 vros de actas e de premnça. 

§ 2.' A dlstrlbulçito dos tabelllães e e!cri·· 
viíes incumbe ó. autoridade judiciaria que ti· 
yer presidido n aommlssilo do alistamento, o 
será pnbllcnd~ por erlltnl, reproduzido na lm· 
prensa, ando houver, com antocedencla, pelo 
menos, de dez dias t!a elel~ão. 

§ 3.• A !J•auscrlpçiio tia noto. será assignada 
pe~os mamb1•os do mesa o pelos tlscaes que o 
qutzerom. 

Art. 82. Quai~uer eleitor da secção, ftsonl 
ou candid~to poderá oiferecer prote•tos os· 
oriptos quanto no processo eleltoral, pns· 
snndo a mesa recibo no pi'Oteatante. Os pro·· 
testaR, depois de rubt•ic!ldos por ella o de 
contra·protcstndos ou nii?, constarão da uctn. 
e scrilo appensos em original a cópia d~ 
mesma aot11 quo for remettlda ll. junta a pu·· 
mdoro. do dlstrlcto. 

Art. 83. Si a mesa recusar o protesto,. 
poderá oste sot• lavrado em livro de notns de 
111bollliio, dontro em 24 horas após u. eleioilo, 

Al't. 84. A mesa f<trá extrnh!J•, no mesmo 
dia, quatro cóplns da acto. da eleição, ns. 
quaos, depois tle a•slgnndas polos mcsarlos e· 
conceJ•tndos por tnbelliiío ou por eocrlvilo· 
acl looc, serilo eu vindos sob registro postal, 
no prazo de trcs dlos : uma. ao Senado, uma 
lo. Camnra dos Deputados, outt•a ll. Junta np11· 
rndora do dlstrlcto o a quartn ao presideuto 
do juntn npurnuoro da Capital do Estndo ou 
do Dlstt•loto Fe•Joral. 
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Paragrapbo unlao. Serlto dispensadas as do !• supplente do substituto do juiz secolo· 
~óplns para a Junta apuradora da capital dos nal, como p~ealdonte, só com o voto de qual!· 
Estados e para o Senado, si se tratar npenas dade, e dos presidentes dos conselhos, cama· 
de eiel9i10 para Deputados, e dispensadas as rns ou intendeno!as mun!o!~aes da respe· 
cópias para a Camnra e junta. apuradora dos cliva c!rcumsor!(l9ão eleitoral; ou dos seus 
d!atrictos quando Pio se tratar de eleição substitutos legaes em exerc!clo. 
para Deputados. Na falta do I• supplente e de seus imme· 

Ar!. s;. A mesa. eleitoral funcclonaró. sob diatos, presidirá. a Junta o presidente do 
:a. dlrec9ilo do presidente, a quem cumpre, de governo municipal na si!de do dlstrlcto. 
accordo com os mesarlos, resolver ns questões li. Na Capital dos Estados, do substituto 
que se apresentarem, regular a policia. no do juiz seccional, como presidente, lambem· 
recinto da assembléa, prender os que com- só com voto de qualidade, e dos presidentes 
metterem crime, fuzer 1a.vrar o respectl vo dos conselhos, camo.ras ou !ntendeno!as mu

.11.uto, rem&ttendo !mmed!atamente com o n!c!paes da re1pect!vo. circumacrlpçilo ele!· 
mesmo auto o de!lnquente é. autoridade com· tora.1, ou dos seus substitutos legaes em exer· 
patente. oleio. 
N~o são permlttldas dlllcusaões prolonga· No. falta do substituto do juiz seccional, o. 

·das entt•o os eleitores e entre os propr!os me· presldenclo. competirá ao prealdente do go· 
sarlos. verno municipal da. Capltnl. 

Art. 85. E' proh!bida a presença de for9a. lll. No D!str!cto Federal, ajunta serápre· 
publica dentro do edlflolo em que se proceder sidlda. pelo juiz de secção que niio tiver tun

'á eleição. cclona.do no. junta de recursos, e compoNe·á 
Art. 87. Não ho. tncompat!bil!dade para dos juizes das pretorlall urbanas. 

·OS membros da comm!ssão de alistamento, Na falto. do juiz seccional, fuucciono.rá o 
.juntn organizadora das mesas, mesa eleitoral seu r~spectlvo substituto. 
ou junta apuradora entres!. Art. 92. O presidente da junta convocará 

Art. 88. Não é nullidade a falta. de nas!· por omolo, com antecedencla de 10 dias, os 
.gnatura de mesar!os ou fiscal na acto., desde respectivos membros, e na mesma cccaslão 
que se declare, mesmo com a nota -em annnnc!arà por edital, reproduzido na lm· 
tempo-o motivo por que deixou de fazei-o prensa, onde a houver, o dfo. e hora em que 
um ou outro. deverão começar os trabalhos. 

Art. 80. Os livros e mais papeis concer· Paragrapho un!oo, Na. falta ou impedi
nentes á ele!çilo serão remett!dos, dentro do monto do presidente e de seus substitutos, 
prnzo de cinco dias, pelos presidentes vu servirá o membro do. junta por esta eleito. 
·secretnrlos dilS mesas eleitoraes nos I" sup· Art. 93. Caso não tenha sido feita a con
plentes do substituto do juiz seccional, que vocaçilo. os cidadãos que em virtude desta 
aariio recibo da entresa e os mo,nteriio sob lei s~o chamados a fazer parte dajunta deve
sua guarda â dlspos!çao do Congresso Na· rão compat•ecer no lagar designado no § 1' 
·Clonai até a conclusão do. verldcaçito de do artigo seguinte o dar come9o aos tra· 
poderes dos eleitos; depois do que os en• balhos. 
v!ariio aos presidentes aas commlasoes de § 1.• Ajunta só poder!!. funcclonar com a 
alistamento, que os rar~o archlvar em car· presen9a, ~lo menos, de oinco de seus mem
torlo atá saram requisitados para nova. ele!. broa, além do pt•esldente. 
çilo. § 2.• Niio incorrem em multa. nem em 

responsabilidade criminal os que, por causa 
CAPITULO Vlll justa, de!:ro.rem de comparecer. 

Art. 94, A apuraçi!o· começará. 30 dias de· 
D.\. A.PDRAçio pois da eleição : 

§ 1.• A junto. reunir-se-li no odiflolo do 
Art. 90. A apuração geral da eleição de governo municipal da sMe do dlstrloto, ús 

Deputados sertl. feita nas sódes dQJ reape- II horas do. mo.nhil, e ru.ncclonaró., dlo.ria
ctlvos dlstrlctos eleltornes e a de Senadores, mente, dut·aute o tempo neoessar!o 1>ara ll. 
Pt•esltlente e Vice-Pres!dente da Republica oonclusii.o de seus trabalhos. 
na Capital dos Estados, pela mesma junta. § 2.• Se1•viró. como secretario do. Junta, 
que apum· o,s eleiç~es ilo distrlcto da Ca· na Capital doa Estados e no Dlstrioto Fa· 
pi tal. dera!, um dos escr!vilos do Juizo seccional, e 

Pnrngrnpbo un!co. No Dlstrlcto Federal nos demais dlstrlctos um aoa escrlvi!.cs do 
todas as eleições serito apuradas por uma só jud!olal da comarca do. s<!de. 
junta. Art. 05.' As sessaes das juntas serilo pu· 

Art. 91. Ajuuta.npuradoracompor-ae·ha: bli011B, e o p~rmlttldo aos candidatos ou nos 
1. Na sóde dos dlstrictos, exoopto os da seus p1•ocuradores fiscalizar o processo d11 

Capital dos Estndos e do Dlstrlctõ Federnl, apuraoiio. 
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Art. 96. A apuraçA:o se tará pelas antben· 
ticas recebidas ou pelos boletins e certidões 
que forem apt•esentlidos por qualquer elel· 
. tor, desde qu6 nenhuma duvida otrerece· 
rem. 

Art. 97. Consldera·se cópin authontlca a 
que estiver devidamente conferida e concer· 
tnda pelo escrivão que fizet• a transorlpçiio 
dn acta e boletim nuthentlco o que tiver as 
flrm·as dos meaarloa recooheclda por notaria 
publico. . 

Art. 98. A junta llmltnr·se·á a sommar os 
votos obtidos pelos candidatos, não podendo 
entrar na apreciaçio de nullldades da eleição 
onda lnelegibllldade dos cidadãos votados, 
devendo mencionar as duvidas, que forem 
encontradas aobre a organização de qual· 
'l!Jer mesn eleitoral, fazendo ex.P,ressa men· 
çao dos votos obtidol JlOlos candtdatos. 

Art. Qg, No caso de duplicntn, a junta 
observará as aeguintes disposições : 

1. Preferlrt1 a autbentica da eleição rea
lizada no lagar previamente designado. 

li. Sl ambas as eleiçDes forem ftltas no 
mesmo local, preferirt1 a que tlvet• sido rea
lizada perante a mesa legalmente DO· 
meada. 

lli. Faltando á junta base para ver idear 
as bypotheses previstas nos numeras ante· 
riores, delxarll do apurar as duplicatas, 
mencionando n~ acta a occurrencla, e as 
remetterá ao poder veriftcador, 

Art. 100. Seriio apurados os votos dados 
no candidato ecm o nome com que se houver 
apresentado ou com o que fOr notoriamente 
conhecido. 

Art, 101. Doa trabalhos da junta lavrar· 
se·á, diariamente, a aota correspondente, em 
que se monclonará, em resumo, c trabalho 
feito no dia, designando·&• a vctnç!o apu. 
r ada. 

Art. 102. Conclulda a apuração, lavrar· 
se·á a neta gora!, contendo todas as occurren· 
elas e a votaçA:o total, e nella se tará men. 
çiio das reprosentaçiles, reclamaçoes ou pro· 
teatoa que forem apresentados peranto n 
junta, com a declaração dos motivos em que 
ae lundarem. Em seguida seriio publica.ios 
os nomes dos cldad~os votados, nn ordem nu· 
me rica dos votos recebidos. 

~ l. • Da acta geral extrablr-se·i!o as 
cópias nccessarias, as qu1101, depoi3 de assl· 
gnndas pela junto. apuradora, seril~ remoi· 
tidas : uma a cada uma das secretarias da 
Camara dos Deputados e de Senado, outra ao 
Juiz seccional nos Estados ou ao Ministro do 
lnterior no Dlstrlcto Federal, o uma a cada 
um dos eleitos para lhes servir de diploma. 

As cópllll, quaod.o impressas, deveri!o ser 
ooncertatlns pelos membros da junta o igual· 
monto por elles asslgnadas. 

§ 2.• Considera-se diploma a cópia authen· 
tlca da acta geral da apuração, assignada 
pela maioria dos membros d~ junta que ti· 
verem Cuncclouado, 

No caso de duplicata de apuração, repu-· 
lnr·se·á simples contostação a que fôr a:!Bl· 
nada pela minoria da junta. 

Art. 103. Não poderão ter entrada na Se· 
cretarin de qunlquer das casas do Congresso· 
livros e papeis eleltoraes niio enviados ~elo 
correio do Estado em que se tiver procedido· 
á elelçiio, salvo exhiblndo os portadores ol· 
ftcios assignadoa pela maioria das juntas. 

Art. 104. Náo secomprebendem na prohi· 
blçiio do artigo antecedente documentos des•· 
tinados a'in,truir ou fundamentar as oon· 
testnções que qualquer candidato tiver de· 
apreEentar. 

CAPITULO IX 

DA. liLEGIDILIDA.DE 

Art. 105, Silo condições de elegib!lldade : 
1. Para o Congresso Nacional : 
1", estar na posso dos direitos de oidadiio 

brazileiro e ser alista vel como eleitor ; 
2•, para a Camura dos Deputados, ter mais 

de quatro annos de cidadi!o brazlleiro e para 
o Senado mais de seis annos e ser maior de 
35 annos de idade. 

u. Para Presidente e Vice-Presidente da 
Republica. : 

h ser braz!leiro nato i 
2", estar no exerclclo dos direitos poli-· 

ticos i 
3•, ser maior de 35 nonos. 

CAPITULO X 

DA INELEGIBILIDADE 

Art. !06. A Inelegibilidade Importa a nul-· 
lidado dos votos que recnbirem sobre as 
pessoas que nella lnoidam, para o etreito de 
considerar-se aleito o immedlato em votos, 
salvo o disposto no art. lll. 

Art. 107. Silo lnclegivels para o Congresso 
Nacional : 

§ 1. • Em todo o terrltorlo da Republica i· 
1, o Presidente e Vlce-Presldente da Re· 

publica, os governadores ou presidentes e OS· 
vlce.gcvernadores ou vice·presldentes dos 
Estados i 

I!, os ministros do Presidente da Repu· 
bllca e os directores de suas secretarias e do 
Tbesouro Federal ; 

l!l, oa chefes do estado-maior do Exerolto
e do estado·malor general da Armada i 
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---·---------------------------------------
IV, os mnglsh•ados fodornos ; 
V, os presidentes ou directores de banco, 

componhla ou empreza que gose dos soguln· 
tes fa vot•es do Govct•no Federal : 

a) gat•antln de juros ou qualquer subvJn· 
•oÇÍIO ; 

b) privilegio parn emissã.o de nohs no ror· 
·lndor, com lastro cm oura ou niio; 

c) lsoncito ou reducciio do Impostos ou 
tuas fodoraes, constnutes de lei ou do cou· 
lracto; 

d) privilegio do zona ou de n~vegar,ao; 
e) contractos de tat•iftt~ ou concessão do 

·torre nos. 
§ 2. • Nos respectivos Jl:stndos, equlpura·Jo 

:a estes o Dlstrlcto Federal : 
I, os maglstt•ndos estaciones ; 
II, os com mandantes do <llstricto milihr ; 
Ill, os Cuocclonarlos ln vestidos do com-

mando de Corças de tet•ra c mal', de pollcia ou 
milícia, n[o comprehomlidos os otJ!clncs da. 
Guarda Naolonnl; 

IV, os funeclonarios administrativos f~· 
dorno• o estadoaos demlsslvols lntlepeudeu
temente de sentença. 

§ 3 .• Nas clrcumscripçiles onde exerçam 
as suas funcciles - ns autoridades pollclaes, 

Art. 108. As causas de ineleglbilldnde, 
previstns nos Ires paragraphos do artigo 
antecedente, vigoram até trcs mezcs depois 
ue celSQda a funcçiio publica. 

Art. 100, São condiçllel essencines para 
ser Presidente da Republica ou Vlce-Pro
sidente : 

I', sor braziloiro unto ; 
2', estar ua posse c goso dos direitos poll· 

Ueos • 
3•, 'ser maior de 35 aunos. 
Al't. I 10. Nilo podem ser o leitos Presidenta 

ou Vlce Presidenta da ltepubliea: 
1•, ns pQrentos coosangulneos o alllus nos 

1' e 2' grilos do Presidente e Vlce·i'l'OB!dente 
quo se nchar em osorolcio no momento da 
eleição ou que o tenha deixado até seis mozes 
antes ; 

2', os ministros de Esta.Jo ou os qtD tive· 
rem •ido até seis mezes antes da elolçilo ; 

3•, o Vlce·Presidont~ qne exercei' a. prcsl
denela no ultimo anno do periodo pt•eslden· 
ela!, para o poriodo seguinte, e o quo estiver 
exercendo por occasiilo da olelçilo. 

Pnrngt•apho unico. EntondoNe-hn po1· ui· 
timo a.nno do veriodo pt•esltlenclnl, pnl'l\ os 
oll'altos do presente artigo, o om que se dor 
a vag,, qua tiver do ser preenchida, caotnn• 
do·so atu no dias do pois d<~ mcsm;' vog~. 

Al't. III. o lnnnedlato cm voto• ao ln
clogivol só poder~ sor recon~oci•lo eleito, si 

tiver reunido, pelo 'monos, me.tade dos votos 
por este obtidos. No caso contt•ario, faNe-~ 
nova eleiçiio, pat•a. a. qual se considera pro
rogada a ineleglbilldad~ deftnldu ncata lei, 

CAPITULO X! 

D~ IXCOliP~TJDILIDADE 

At•t, 112. Durante ns scssoos o maÍldato 
legislativo é lncJmpntivol com o exeNiclo 
•lo rtunlquet• out1•a funccão publicr1, cousi· 
derundo·So como renunoin do mandato serno· 
lhnnte exercicio dopoig de reconhecido ou 
empos•atlo o 1fepatado ou aenador. 

Arl. 113. Na.o se comprehende na dlsposl· 
cão elo artigo anteriot• o desempenho de 
miasúes diP.Iomntlcus, commissaea ou com
mandos rmiitaros, desde que preceda licença 
da Camat•a a que pertoncer o representante 
da noção e nos cnsos de guerra ou uquolles 
em que. 11 honra o o. Integridade da Uuliio se 
nchem omponhu<las. 

CAPITULO XII 

DAS NOLI.IDADE8 

Art. 114. As elelçOes só podem ser annul· 
!adas nos casos expressamente previstos neste 
capitulo. 

Art. 115. As Infracções da presente lei, 
ainda quo niio definidas cJmo causa de uulli
dade d11 olelcilo, sujeitarão, comtudo, os ln· 
Crnctores às ponulldades nella eslatuldas, 

Art. IIG. São nulla.s as eleloiles : 
i', quando feitas perante mest\s consti· 

tttldns por modo di verso do presorlpto e1u 
lei ; 

2'. quando realizadas em dia d! verso do 
legalmeuto designado ; 

S•, CJ.nando boja prova de fraudo, que ai• 
tere o resultado da eleição ; 

4', quando houver recuan de mesal'ios ou 
de fiscaes, apresentados de conformldatle com 
esta lei ; 

5', quando se fizer por alistamentos clau
dostlnos ou fraudulentos. 

Art. 117. Sito annnllavels: 
!•, quando feitas em logar dlvot•so do de

signndo pelo poder competente : 
2', quan•lo começarem antes da hora mar· 

cada. 
Art. 118. A Ca.mara ou o Senado ma.n· 

dtm\ procedec• a nova ololoilo, sempro que, 
no raconbealmento dos poderes de sous mem
bros, nunullnr, sob qualquer fund~mento, 
mnls do metade dos votos do enndldnto di
plomado, deduzidos do cnlcul.o os votos de 
dupllcatas dospre1.ndas por lmpo3siblildada 
do vorlfioaQii.o aa legltlmldntle do uma dai 
~orles de netas. 
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CAPITULO XIII 

DAS VAGAS 

Al't. i 10. O cidadão quo fôr aleito dopu· 
Indo ou senndol' póda, depois de reconhecido, 
renunciai' n todo tempo o moodnto. 

Art. 120. Aos govoruadorcs, nos respe· 
ctlvos Estados, c no :.lloistro do Interlol', no 
DiSII'icto Federal, compele providenciar 
quanto no preenchimento dns vo.go.s que se 
oerom nn represontaçiio nnciooal, uma voz 
comprovadas. 

P<lragrapbo unico. Dal'·so ~ p"r com
pl•ova<ln a renuncia d•• algum represontnnto, 
quando o governador do Estado ou o MI· 
olstro do Interior deU~ liver~m conhocl
menlo por communlcaçiio da )las~ da re· 
spectiv• Camnrn a que o representante 
tonlm enviado n suo. renuncia., o n. vngn. o.s.sim 
nilerto. ser~ pl'eenchldl\ no prazo maximo de 
tros mozca, contados do recebimento da re· 
!erlda communicaçiio. 

CAPITULO XIV 

D.\.S )IULTAS 

Art. 121. Além das multas commlnadas nos 
casos já previstos por est~ lei, serão tnmbem 
multados : 

§ i.' Pelos presidentes das commlssaes da 
ali>tamento e das mesll.S eleltoraes : 

I, un quantia de 100$ o 500$, os cidadãos 
escolhidos pa~•n fazerem parte dns referidas 
commiESiles o mosns, sl se recusaram n esse 
serviço ou abnm1onarem os tl'nbalbos sem 
cnusa justtncada; 

11, na quantia. de 500$ a 1:000$, reparlid~· 
mente, entre os membros dns mesmas com· 
missões e das meoas cleitol'aes, si niío se 
J•eunlrem Dos prazos e Jogare! marc~dos 
nesta lei ou deixarem de cumprir ou cum
prirem, fórn dos pr~zos o das presaripçiles 
nolla estn.belecidas, os deveres quo lhes siio 
Impostos. 

§ 2.• Pelos prcsidonteo das juntas de re· 
cursos : 

I, na quantia de 200$ a 500$, os presiden
tes das commissaes de alistamento que doi· 
xarem de cumprir ou ni'io cumprirem, DO 
.tempo e pelo modo logai, qualquer das 
obrigações que lhes hlC<lmiJem com relação 
. ás garantias do alistamento ; · 

11, n11 mesma quantlt1 e igunl previsão do 
numeru antocodeute, os mom b1•os das juntas 
de l'eCUI'SOS, 

§ 3.' Pelo ~linlsh•o do Interior, nn mesm~ 
qu&ntla e Dos mesmos casos, os presidentes 
das juntas de recursos, 

§ ~-' Pelo~ autoridn<los judlclarlns com 
quem servirem, no. qu~ntla de 100$ a 500$, 
além das ~enas de falsidade : os secretarlos 
das commlssl5es ou juntas, tabeiiiãos, escri· 
Yãe> ou pessoos legalmente incumbida~ do 
escreror, transcrever ou copiar livros, pa. 
pcis ou actM deltorncs, si nn. cscriptura· 
ção, trnslndo, cópia. ou odltaes que fizerem, 
ou nas cel'tidõcs que passnJ•em, lncol't'erem 
em t'oltn, transpondo, emlttlndo, nccrescen· 
tnndo ou aliero.ndo nome~. qunlirlcativos, 
indicaçiia~. dntns ou numeras. 

Al't. 122. O; c11sos de não lmposlçiío de 
mult.- pelas nutot•itladcl competeutos, pro· 
vist•JS no,tn. lei, ser·i\o suppr1dos por acto 
proprio ou mediante denuncia do <tuntquer 
ülei tor : . 

!, pdos presidonles das juntns de recur
sos-quanto aos presidentes das co:nm!ssões 
<lo :t!l;tamcnto ; 

1[, pelo llliulstro do Interior-quanto aos 
presidentes das junll1s de recursos o de apu
ração. 

Art. 123. A imposição das multas pelos 
praiillentes das commissaas de alistamento, 
mesas eieitoraes e juntas de recursos tar
se-ha por te~mo lavrada pelos respectl vos 
secretarias e assiguado pelos mesmos pre
sidentes, que o remeterão por oalcio no 
procurador da Republica ou aos procuradoras 
seceionaes e seus ajudantes plra os devidos 
eJieitos. 

Art. 12·1. Das mult•IB impostas pelus pre
sidente; das cammlssiles de alistamento e 
mesas eleitoraes bnvorá reourio para os 
president~s das juntas da rocut•so•, e das 
un~;~ostas pot• estes paro. o :.linlstro do ln
tel'JOL'. 

· At•t. 123. Os recuJ•sos serão intertlostos 
dentro d~ Pl'<\ZO de troa dias depois dn iuti• 
mnçiio. 

Art, 126, lncorreJ•iio na multa do 10<l$ a. 
500$, niorn da Nsponsabiiidndll at·lmin<li, os 
funcaionarlos gue se recusaJ•om a dar ns cer
tidões a que sao obrigados pela. presenta lei • 

Art. 127. Incorrerá no. mui~~ da 2011$ a 
500$ o 1' sllppl~ote do substituto do j~z 
sccolcnal, ou quem suas vezes tlzer, que n•o 
comparecer no lognr, di& o hora designados 
na lei afim de receber os officios dos eleitores 
paro. o. organiznçito das mesas aieltorncs : 
recusar tnos otnclos ou doixar de pl'nticar 
outros actos que lhe incumbem • 

Art. 128, O processo po.rn o cobrançtt d1i$ 
multas sorll o executivo tlsanl, sendo o. 
lmportanci" dellns rccolhida aos corras 
ferloraes, 
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CAPITULO XV 

DISPOSIÇÕES PINAES 

Art. 129. Além dos deanidos no Codlgo 
Pen~r. serão considerados crimes con Ira o 
livre exercício dos direitos politlcos os Jactos 
menoionndos nos artigos seguintes : 

Art .. 130, Deixnr qualquer dos membros 
da meS& eleitoral de rubricar os boletins d~ 
eleição dados aos ftscaes : 

Pena - de doUil a sois mezes de prlsii:o. 
Art. 131. A fraude, de qua!que1• natureza, 

praticada pela mesa eleitoral ou junt~ a pu· 
radora, será punida com a seguinte : 

Pena - de sela mczes a um nono do prisão, 
§ 1.• A falsUicaçii:o de netas eieltoraos serà 

punida com o dobro da pena estabelecida 
nesta artigo. 

§ 2.' Serão Isentos dessa pena o membro 
ou membros da junta apuradora ou mesa 
eleitoral que contra a ti'aude protestarem 
no acto de ser praticada. 

Art. 132. Delx:ar o fllnoctonarlo federal de 
deuunela!', promover ou dar andamento aos 
termos ~o pt•acesso, por crimes definidos 
nesta let : 

Penas- suspensão doi direitos politlcos por 
dous a quatro anuos, e perda cfo emprego, 
com lnh~bllltação para outro, pelo mesmo 
tempo. 

Art. 133, O cidadão que usar documento 
falso para ser lncluido no alistamento, ou de 
titulo falso ou alheio para votar : 

Pena - prisão por deus a quatro mezes. 
Art. 134. Deixar o I' supplente do substl· 

tuto do juiz seccional, ou quem o substituir, 
de comparecer no togar, dla e hora designa· 
dos pola lei, afim de receber os omclos dos 
eleitoras para a organização das mesas eloi· 
tornes ; recusar táei omotos ou deixar de 
praticar outros actos que lhe Incumbem: 

Pena - de dous a seis mezes do prisão. 
Art. 135. Delxat• qualquer funootonarlo de 

dar as certidocs a que il obrigado pela pre· 
sente lei : 

Pena - de um a tres mezos de prisão. 
Art. JSG, Todas as vezes que a Camara ou 

o Senado, na verlftoaolio e reconlteclmento 
dos poderes de seus membros, julgar nulloi 
ou nii.o apurar- por vlolos o fre.udes - do· 
oumentoa ou acte.s eleltoraes, remettorá, por 
lntermedlo da l'eSpectiva meaa, as mesmas 
actas e documentOs é. competente autoridade 
para que, pelos meios logaes, se torne elre· 
oliva a responto.bllidade das quo para taea 
1raudel e vfolos houverem concorrido. 

Art. 187. Os crimes definidos na presento 
lei e Ol de Igual natureza do Codtgo Penal 

· serão de acção publica, cabendo dar a de.' 
nunola, nas oomat•cas dns capltaes dos Esta· 
dos, aos procuradores da ltepubllon perante 
o juiz seoolonal e, nas demais comarcas, e.o1 
ajudantes dos mesmos procuradores perante 
os supplentes do substituto do juiz seccional. 

§ i.' A donunola por taes crimes poderá 
ser Igualmente dada perante as referidas 
autoridades por cinco eleitores, em uma só 
petição •. 

§ 2.• O processo correrá perante a justloa 
federal, e a fórma serà a estabelecida na le· 
glslação vigente para os crimes de responsa· 
bllidade dos empregados publicos; eompe· 
tlndo originariamente ao Supremo Tribunal 
Federal, quando o culpado fór o governador 
ou presidente do Estado. 

§ 3,• As penas serão aocresoldas de um 
terço quando os crimes toram commettldos 
por tunoalonarlos publicas • 

CAPITULO XVI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 138. Em cada um dos municlpiO/i em 
que se dividirem os Estados haverá tres sup
plentes do substituto do juiz seccional e um 
ajudante do proeurndor da Republica. 

Art. 139. O Governo Federal creará agen· 
aias de correios nas sédes dos munlclplos que 
ainda n~o as tiverem, e providenciará, como 
fôr melhor, autoJ•!zada para Isso a crcaçio 
de cargos c despozas necessnrlas, sobre 11 
guardo. de papeis, llvt•os e documentos a quo 
esta lei se ret~re, na Secretaria do lnterfor, 
para que esta os faça distribuir com apre
cisa antecedencla palas delegacias 11scaes. · 

Art. 140. E' considerado constrangimento, 
lllegal, salvo o caso de fte.gronte delicto, a 
prisão ou detenção pessoal de membros das 
commlssi!es de alistamento, das mesas elel
toraes, dlll! juntas organizadoras das mesas, 
das de moursos e de apuraoiio, desde que 
esteje.m constltuldas até terminarem os res
pectivos trabalhos, e bem assim a prisão ou 
deLenç~o pessoal do eleitor desde clnoo dias 
antes até cinco dias depois da eleição. 

Art. 141. Depois de ultimado o primeiro 
alistamento, de aocordo com estaléi, serão 
considerados inaubslstentes os que tiverem 
sido anteriormente organizados, e nullos, 
para todos ~s elreitos, os titules delles ema· 
nados. 

Art. 142. As vagas que se derem no po· 
riodo da preaeate leglalatura serilo precn• 
chldas de acoordo oo1n a Jeglslaoão ora Vi·· 
gente, 
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Art. 143. Para aa novas Jeglslaturas as 
mosns oleitoraes serão organlzadiu nn fórma 
dos arts. 60 o seguintes, poJas commlssões 
que tiveram t'uncclonndo na ultima revisão 
do alistamento. 

Art. 144. Fica o Governo autorizado n 
f•1zer pOl' conta da União todas a,s dospczas 
nccossarlas á exccuoão · desta IJ! abrindo 
para isso o credito extraordlnnrlo que tôr 
preciso. . 

Mt. 145. Os requerimentos e documentos 
~ara fins ele!tornes aerilo isentos de sellos e 
de quncsquor direitos, sondo gratuito o 
reuonhoclmento de ftrmas, exceptuadas as 
certidões de que trata o art. 20. 

Art. 146, O trabalho eleitoral prefere qual· 
·quer outro serviço publlco, sendo considerado 
ferindo o dia. da~ elolgõas. 

Art. 147. As Mesas da Camara e do senado 
teem competencla p~~ra 1e dirigirem aoa 
governadores dos Estados e mais autoridades 
administrativas e Judiciarias, federaes ou 
estadoaes, solicitando qualquer inlbrmaç!o 
ou documento referente a mataria elel· 
torai. 

Art, 148. As mesas eleltoraes teem com• 
potencia ~ra lavrar auto de ftagra.nto de· 
Iloto contra. o cldadlo que votar ou tentar 
votar com titulo que lhe não pertença, e 
:para npprebendeL' ·o titUlo suspeito, devendo 
livrar-se solto, Independentemente de fiança, 

·O dellnqtrente1 logo que estiver lavrado b 
auto, que 118rá remettldo, com as provas 'do 
crime, á autoridade competente. 

Art, 149. Todos os livros destinados ao 
serviço eleitoral, de conformidade com o 
disposto na presente lei, eeriio asslgnalados 
com o oarlmbó das repiU'tiQões que os expe
direm, 

Art, 150, O Governo organizará a divisão 
·dos dlstrlctos eleitoraes, o a submetterll á 
approvaçilo do Poder Lel!lslativo, no pri· 
.mel~o mez da proxlmo seslio. 

Paragrapbo unlco. Os districtcsserão de· 
,aJgnados por numeras ordlnaes, e para séde 
de cada um ~ará proferido o Jogar mais 
~ntra\ e lmportllnte delle. 

Art. 151. Fica o Governo autorizado a 
expedir as !UBtrucções necesaarlae à execução. 
de~ta lei. 

Art, 152, Ficam revogadas as leis na. 35, 
de !!6 de janeiro do 1802 ; 153, do 3 do agosto 
de 1893; 184, de 23 de setembro de 1893; 
380, de 22 de agosto ele 1896: 426, de 7 do 
dezem)lro de 1890, e mais dlsposlcnes em 
contl'arlo. 

N. 25!-1904 

Radacçlro final elas emendas do Senado d pro
JlOsiçllo da Gamara dos Deputados,· n. 92, 
de,1904, que auto>•i:a o Presidente da llcpu
bhca a conceder um anno de licença, com 
toclos os -ucncimontos, ao inspector sanitario 
da Dil'cctm'ia Geral de Saudc Publica Dr, 
A1·thu1· (la ~1/h·,mda Pacheco 

cOnde se diz: com todos os vanclmentos
dlga·sa: com ordenado.> 

Sala das Commlssões, 8 de novembro do 
1004,-0iympio Campos.-Gustaoo Rieha>'rl, 

Fica sobra a Mesa, pa1•a ser dlscutld~ nll 
sessão sogulnto,dopols de publicado no Diario 
do Congl'esso, : 

lledacçrro final da emenda elo Senado d J'YO• 
l'•siçllo da Gamara do• Deputados1 n. 109, 
ile 1904, quo auto;'iza c Presiaente da 
Republica a concede>· ao Dr, Felippe Ro
d>'ig~• a. Areoedo,juiz subslituto federal, 
fia Sllcçrl'o do Maranlirl'o, oito mezes de li
cença, com OJ•denado, para h·atar de 1\la 
.saudo. 

cEm voz do: Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a ooncodor, dlga·so-São 
concedidos. 

Sala das Commlssõos, 8 do novombl'O do 
1904.-0iympio Campas.-G. Richard, 

Flca sob1•e n mesa, para ser dlsoutlda na 
sessão sogulnte,depo!s ile publicado no Diario 
do Congresso. 

N. 253-1004 

Redacçll'o final do projecto do Senado n, 19, 
de f{J04, que concede quatro me:es de li
cença ao baCharel Jollo Lopos Pereira, juiz 
federal na socç/lo do Arna;onas 

O CongL•csso Nacional rosal v e: 
Artigo unlco. E' conecd!do. ao biiC!lo.rel 

João Lopes Porolra, juiz federal na secção. 
do Amazonas, Uconço. de quatro mezes, com 
ordon.tdo, para tro.lo.r do sua saude onde lho 

Sala das Commissiios, 8 de novembro do. convloL•; revogadas ns dlsposlcõos em con· 
1004.-011/niPio Campo•.-0, Ricl•ard. traL•lo. 

Floa scbr~ a moso. paro. ser discutido na Fica sobl'e a mesa, para ser discutida no. 
soasiio seguinte depois da publicado no Dim·io sessão seguinte, depois de publicada no Dia-
·do Con!Ji'osso, rio elo Cong>'0$80, • · 

Soaa.tlo V, 111 \b 7 
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N. 251- 1004 

Rcdacç<fo final do projecto do Senado 11, 20, 
dd 190i, ~!tO auto1·i:a a concessc1o da una 
anno do licença ao tonenta da b>-igada po• 
licial lo<lo Alvu 1lod••ig11es da Moura 

O Congresso Nacional rosol ve: 

fazer o registro do oblto com o attestooo que· 
lho era. apresentado, porque não estava. o. 
mc~mo attostado revestido da.s rormallda.des 
rccommonda.daa poJa. lei, pois al o flZtlSIO· 
transgrldlrla essa. mesma. Jeb. E aocrescantou 
ainda cs1o aervcntuat•lo: c a.dmlrar-se de um 
medico, Senador da. Republica., rovela.r-ae 
deaecnhoccdor da. Jol cm que ello proprlo cal. 
lllbor~ra, passando um a.ttestado nas con

Artlgo unlco. Fica o Presidente da. Repu· dlç~es da.qucllc de que se trata., pois, all!m do 
bllca autorizado a concedo!' no tenente do mais, e!lo com esse procedimento Incorria 
2• bata.lhão do infa.nta.rla da. brigada policial, em uma pena do multa do quln\tontoa mil 
João Alves Rodrigues do Moura., um anno réla a. um conto do r~is, commlnada. por· 
tlc liccn~a, com soldo c etapa, p>ra. tratar de lo!, etc.~ 
sua. saudo ; revogadas a.s dlsposlçõcs em con· Tendo sido recusado o attcatado que pas· 
traria. sei c dando-se o enterramento pela. inter-

Sala das commlaaões a de novembro de vençlic da. policia., entendi dever tra~cr esse 
O . ' . facto ao conhooimonto do Senado, nao '(lar 

1904.- lump•o Campo•-G. Rtcl!u.rd, melindro do clinico, mas por dever de ctaar 
Fica. sobro o. mesa, para ser discutido. na dlio, para. Juat!ftco.r o requerimento que en· 

sessão seguinte, depois do publicado. no tiio ftz, solicitando do Governo que enviasse 
Diario do Cona•·wo, a esta assemb!Oa. em orig!niUla, o meu attes· 

ta.do c o que o snbstituira, passado pelo 
medico da policio.. O 8r. nau-ata Ribeb•o- S•·· 

Presidente, tenho em miios n infot•mação 
prestada pelo Governo no ca•o da recusa do 
um ~ttcatndo do oblto pelo escrivão da 
u•pretorla., Informação que se contém neste 
volume in·folio, em que o apparato buroora· 
ttco Iguala a fa.ustoaa ostentação de menos· 
preso por nanados como sliJam o exorciclo de 
atreitos c o respeito 11. lei, 

Não fôra o dever de dnt• combate som tru
guas aos governos que desassombradamente 
a11'rontam principias consubstanclnes do re· 
glmon republicano, o, ararmo, não fa.tlga.rla 
o Senado com as considerações em que mo 
vou empenhar, tilo convencido estou de que 
no regimen dlctatorlal que nos doshont•a e 
infelicita desdo a J.ll'Oolo.maçilo da Republica, 
o deapreso pela opmião é sempre o mesmo, 
surja clla do solo da. sociodo.de,ou irrompa da 
tribuna do Congresso, 

Recordarei no Senado a occurrenc!a que 
dou Jogar a este Jncldonto. · 

Exer.:ondo a cl!nlca nesta cldade1 passei 
um nttostado do oblto do uma dúontmha., a 
qu11.i havia assistido. 

o choro d11. famllla, fot•ltio por tal tiesgraça, 
oncnrl·egou um sou 11.migo e parente das d!ll· 
goncias perante o pretor, cmqu~W~to se ln· 
cumbla do outros passos relativos ao ontorJ•o. 

Apt•esontntio o meu attestndo na i!• pro
tot•ia, recusou-o o"escrlYilo do registro civil 
de obltos, e, consogu!ntemento, negou-se a 
fozor o registro, e Impediu o ontot•rnmonto, 
poJas razõos que constam tio um !nquor!to 
:lbCl'to na Pollcl11. sobro este caso, o que on· 
rlquece a Jnrormnçiio do Governo. 

Eis as razões do cscr!Yão da ll• pt•etorla 
para recusar-se o. fazer o registro do ob!to 
•JUC lho o<'!l pctlldo : • que niio podia 

Para satisfazer esse pedido, approvado· 
pelo Senado, dou-se o Governo ao luxo desta 
1\lustoso. informação que reg!stt•a. oa seguin· 
tes documentos, ' cuja enumeraolio procedo, 
para que se saiba como os funcciona.rlos pu· 
blicos consomem o tempo que roubam aos 
miflteres para que são emproga.dos: 

011lc!o do Ministro do Interior e Justiça 
ao socrotarlo do Senado, envla.ndo a. mon· 
sagem do Presidente da Republica ; men-· 
sagem do Presidente da. Republica enviando 
os orig!naes dos attesta.dos oom a Informa· 
çiio do dil'Cctor geral do Saude Publica, que 
entro paronthesia, nada tinha nom tem que 
ver com o caso ; a. informação desse funcclo· 
narlo juatlftcando a recusa. do escrivão da 
H• pretoria; a circular do Ministro da. Jus .. 
tloa. mandando que os preteres recusem sys· 
temo.tlcamente os a.tteata.dos que não torem 
passados em papel impresao. 

Esta circulat•, sim, tom realmente muito 
qne ver com este caso ; é documento do 
t•.1i valor que ai cu niio tivesse receio do 
arruinar a.s finanças do paiz, pod!rla que 
a. do•entranho.ssem desses autos, para figurar 
emoldurada entL•e as roliquia.s da.s altas· 
o!ooubraçõos Minlster!acs. 
Aind~ mais: o attostado que passei cm 

orlg!nal ; c uma certidão, ou o que melhor 
nome tenha., tia. qual se vê como o meu a. l
tostado foi rogula.rlza.do; regularlzo.oilo que 
constou unicamente em se<' copiado paro. o 
papel impresso. O lnquot•lto, quo Ignoro por 
quo mútjvo ao fez, constando !lO depoimento 
do parente da. finada, que a.prosent~ro. o 
mou nttostado na pretoria \ e pot• ultimo 
o o.ttcstado que sot•via. de uaso no lança· 
menta tio reglsl!•o, passado pelo Dl•, Rego-
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B~rt•os, do gabineto medico legal da policia, Com cll'~ito, os attcstarlo; de obitos só po• 
. cópia fiol do moo. darão sot• recusados pelo servonluarlo do 

Este o o outt•o, cm orlgloaos, foram os Registro Civil o1n duas hypothuscs : ou 
documentos que, vot' intermcdlo da Mesa do porque t'alto a quem aitesta capacidade legal 
Senado, exigi ~ra demonstrat•·lho que, p~ra fnz!l·o, ou porque o atiestado niio 
recusando-se o attostado que passei, ter- preoooh~ as fot'!Dalidades a que deva obe· 
so-bla feito a inhumnQão com attostado dccer. 
falso, si o do medico da policia não fosse, No caso do que se irata, não mo aventuro 
como ~. cópia fiel, llttoral do moo, o que o a discutir n primeira hypotheso, sacrificando 
Secado poder~ verUicar honrando-me com a inutilmente o tempo do Senado. Sou doutor 
sua attonção na leitura a que vou proceder. em medicina por uma das faculdades medi-

. Disso ou no aortiflcado do oblto: cas do imporio,o que mo habilita a exercer a 

. c Attosto que falleceu bojo ás 7 1/2 horas Pt:Oftssão, ~Irei to que adquiri, o que a Repu· 
da nouto de j>Orltonlto t!bro casoosa gene- bhca resp01tou. AIOm !lliso, sou sablo-po!' 
rllllzada Gabrtolia branca do soto annos 0 dect•oto áo Governo roforondando o voto da 
melo d~ Idade fiiha loglilma do guarda· congt•egação daquella fiLculdado quo me desi· 
marinha Eduardo Cortoz e D. Laura sam~lo ~o ou para. o cargo do professor, depois do 
Cortoz, moradores d. rua S. Francisco Xavier ulgar-mo em concurso. O S~nado compre

. 0 , 71 A, onde se deu o oblto. o referido é onderd. quo não !'alio de mtm, que pouco 
· verdade e 00 0 affirmo. • EsU datado e mais sou do que nada, mas do Dr. Candido 
uiiSignado. Barata. Ribeiro guo asslgnou o attosta.do rc· 

· Sempre dei esta fórma aos attcstados que ousado, a quostao é Impessoal: 
pas·o Assontado o direito dos modtcos do passa· ol1'0 attostado do modico da policia: rem attestados, no que adquiriram de exer· 

_ cera profissão, discutamos a segunda hypo-
c Attosto que, 4 requlalçao do Sr.Dr, thess. Validade ou Invalidado do attestado 

3• delegado auxiliar, vorlftquel o oblto. • • por se conformar ou não aos preceitos logaos 
(interrompendo a leitura,) Não verltlc~u tal; que l'egom taes documentos. 
copiou o meu atte~iado ; nem podta ter Proouremos as origens leg~~es do instituto 
verificado, porque nao foz autopsia, nem se do registro de obltos. · 
quer visitou o cadaver~ Conlinuomos: O Senado, espero·o, devo comprehcnder 

c Manoella - Flllaçao : Eduardo Cortoz; que não mo prooccupa o neto do escrivão da 
so:ro: feminino; cor: branca; Idade exacta: 11• pretoria. Estou alacutindo uma questão 
7 1/2 annos; niiCionalldado (brazlloll•o do que de principias, e neste ponto do vista esoa
Estado 1), Ca'Pltal Federal ; domicilio : rua pam do meu horizonte as Individualidades 
S.Franclsco xavler n. 71 A; lagar do obito: que so perdem nos manejos doa expedientes 
no domicilio ; molostia: peritonite casoosa tiurocratlcos, onde a. prevarlcaçiio alastra o 
gonoralizad& ; data (dia o hora do oblto), ás descrodlto da juatl~a na Republica. 
7 horas da noite de 12 do corrente.> A Instituição do registro de obltos data de 

Eis o attostlldo do medico da Policia, Cha· IS70 o so baseou no art. 2' da lei n. 1829, 
ma·so a Isso em linguagem modorna-rogu- do 9 do setembt•o de 1870, que dlspoz: 
larlzar attostado. Copiar um attestado os· cO Governo organlsará o registro dos nascl
crlpto em ~pel commum, om outro com mentos, casamentos o obltos, ficando o rogo. 
dizeres Impressos, o quo não foram attendl- lamento 'I_Ue para esse fim cxpcdi1• sujeito d. 
dos nem respondidos, obama·se-rogulari;al' approvaçao da AssombiOa Goral,na parto que 
attoatado, ou verificar obito,-nn. gyria da se rctbt•lr ll. penalidade o olfoltos do mesmo 

·Directoria do Saudo Publica, adoptada ~ra o reglstt•o, o arcará na Capital do Imperio uma 
dlcolonarlo de synonlmlas do Governo. Directoria de Estatistlca, etc,, etc.> 

Estou, por~m. convencido do que diante Por virtude desta lei, o Governo expediu 
desses documcntos, cujos orlgloaes oxblbo, o dect•oto n. 5,60·1 do 25 do abril de 1874, 
no esplrlto do Senado se gerará a convicção, mandando; observar o l'ogulamonto desta 
do quo, a recusa do attostados do obltos pas- data para a oxoouQiiO do at•t, 2• da lei do 70, 
sados por cllnloos legalmente habilitados a na parto que se referia ao regl;tro olvil do 
cxet•corom a profissão do medloos, obedece a nascimentos, cuamontos o obltos. Como, po· 
capricho do Governo, Inspirado pela pre· rém, no tempo do lmporlo, forçoso é con• 
ocoupaçiío do subordinai' Iodas ns cla•aes fossal', as oousRs se faziam com maior pon· 

. soclaos ao seu poder arhltrru·lo, amcsqul· dcrnçiio o mais t•ospolto á oplnliio nacional, 
· nbando-lhos o vulor pela diminui~iio do pro- aquollo rogulamonto foi submottido 4 canal· 
sllglo do seus momfiros, cm detrimento do doraçiio do Poder Legislativo, que o appro-. 
exorclclo dos dlroltos do cada um. vou, e pelo docroto n. 3.310, do li de Junho 

· A quostiio, sr. Prosldonto, I! das que n~o do 1887, mau dou que olle fusso oxocutndo, 
comport~m duvidas. nutorl~nndo o Oovoruo, pelo nrt. 2• dâsto. 
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lei, a rorormal-o, segundo as convonlonclas Inspirada pelo espirlto de utilidade publica, 
do set•vlço publico. para dirimir difficuldades e poupar ao povo 

Dos~' autorização, aproveitou-se o Governo expedientes but•ocratlcos, sempre penosos o 
expedindo o decreto n. 9.886, do 7 do marco custolos, quando o obito occorresse em logat• 
de !888, ~uo deu novo regulamento ao re· em quo nilo houvesse medico. 
gistro clvtl dos nascimentos, casamentos e como o Senado acaba do ver, durante o lm· 
obltos. perto, a lei que é a garantia do direito o a 

!lata ot•a n lei que regia o .registro do força em sua doreza, não creava dlfficuldades 
obttos ao proclamar-~o a Ro_pubhca a 15 de aos cidadãos feridos pelo. desgraça, antes as 
novembro do 1889, let que nao foi dorogada, removia, poupando-os a sacrificlos que lhes 
qoonto mais revogada, antes tal adoptada o augmentasscm 0 lnfortunio ; o contrario do 
mandada executar no novo regtmon, como que 80 fuz bojo que se condemna uma fa· 
se vê do acto do Governo Constitucional da ril!Ua a assistir' J!. putrefacção do ente que• 
Republica, decreto n. !O, dQ 7 de março de rido que a morle fulminou po1·que o attes-
1891, que cst~belcoeu : tado do medico oito obeoece à uma oxigoncla. 

c Art. I,' Ficam J1ortencendo aos preteres fortll a de estar esct•ipto em papo! impresso. 
e respectivos escriva.es, logo que entrem cm . . 
euroicio, a.~ attribuições que, na confor- Altím do at•ttgo quo acabct de ler, St•. Pr~-
mldade do regulamento anncxo ao decreto sldeato, não se encontra. na lei republicana 
n. 9.886, de 7 de março de 1888, e dos de- do rogl•tl·~ de obltos uma palavra slquo~, 
cretos n. 605, de 211 de junho, e 722, de 6 de quanto mats um dispositivo .que se roftra a 
setembro do anno tlndo, oompotom no DI· u.t!cstados do medicas, rcstrmgindo ou am· 
slrlcto Federal ao juiz de direito da I• va:·a phando sua faculdt~do do at~c;tar, ou subot•
oivU a aos juizas de paz e aos seus os- illnando·a a qualquer precruto. 
cri vãos l'olatlvamonto ao registro civil. e A faculdade do escrivão do pretor, esta 
eatatlstlco dos nascimentos e obltos. Sub- sim, é que é t>estrlnglda, pois elle não poderd 
slstem as disposiclios dos citados decretos, na dar a certidão pa1•a o ontert•amonto, sem 
parte em quo niW se oppuzet•em D.O pre- que lho soja apresentado o attr.atado do oblto, 
senle. ou que este lll'o soja communloado e attos-

0 decreto n .605. de 25 do julho, determina tado por duas pessoas quallncadas nos Jogares 
o modo pelo qual devem ser substltuidos os onde niio houver medico ; assim como depois 
livros para a escripturacão do Registro Ci· desta. formalidad~ indlspensavel para que 
vil; o doct·eto n. 722 determina o. remessa seja lavrado o assento do obito, olle não po· 
trlmonsni,Jl. directoria de Estatlstica,de map- dorll. deixar de fílzol o, nem demorai-o, sob 
pas dos nascimentos, casamentos e oblto.i. pena 20$ 115~ de multa, Imposta pelo juiz 
Nem um, nem outro destes decretos altern. que tomar conhecimonto do facto d& recusa 
a substancin. dn. lei do registro de obltos ile ou da demora injustiflcavol, preceito do 
1888, mandada obsot·var pelo decreto do Go- art. 46, artigo que será exccutado,ootre nós, 
verno t•opublicano, ~e 7 de março d~ 1801. quando houverem juizos em Berlim que não 
Força é, pois, conclua•, acaba de vertftcar o Iiii arrecoiem de ministros do Brazll. 
Senado, que a lei do roglstt•o do obltos, que , Vejamos a que formalidades deve obedecer 
vigora, o o t•cgulnmento annoxo ao decreto o attedtado, formalidades que constituem os 
n. 9,886, do 7 de março de 1888. dizeres do tern:o do registro de obltos. E' a 

Abi•amol·o, Sr. Presidente, na parte que materl~ do a•t 77 da lei a que me venho 
se refere a este l'ogistre ; é o art. 74 que diz: rorerlndo . di~ ~lle. 

cNenbum enterramento se farl1 sem cor- • • 
tidão do escrivão de paz do dlstrlcto, e1n c Art. 77. O assento de oblto deverd. 
que se tlvm• dado o fnlieclmento, Edsa cer- conter: 
tldilo será. expedida sem dospacho, d~pols de 1.• o dia, e si for posslvel a hora, moz e 
lavrado o respectivo as~ento d~ oblt.o, em anuo do fulleclmento, O meu attestado pre
vista do attestado de mcdoco 011 corlii'!J'~0• ai enchi.1 com a mais osc1•upulosa exactidão 
o houver no logar do fallcclmcnto, ·o, si 0 estn. formalidade Indicava o dia mez anuo 
não !louvor, ue duas pessoas quailficndas,que e bOI'~ do !allecimcnto ' I 
tenham presencin.do ou verificado o oblto. 

0 
, • _. • 

o que se Infere, o que se deduz, o que se •• O Jogar deste com io<licaQao da pa.-
conclue dostn. disposição loglslatlva, que rocbla o d1stl'ioto • que p01•tenoer o morto.> 
ainda bojo rége o t•egistt'O do obitos, é que Tambmn o attestado quo passei se confor· 
a fílculdade de dnr n.ttestadus n?io ~ exoiu- mava 11 esta oxigeocia; indicava a rua o a 
alva dos medloos, mas do quem quer que casa em que oocorrera o l'lllleclmonto, o que 
seja, que, tendo assistido ao oblto, tenha oa- subontonula o districto jltdlclal do morto, 
pacidado para communicai·o o attestal·o attent!eodo ~divisão nctuai das jurisdicçõos 
sob 1u11 asslgnntura, disposição legislativa d11 justiça. 
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3,• O nome, sobrenome,' appollldos, sexo, apresentou : • que o Sr, Dr. Barata ltl· 
Idade, estado, prollseão, n~turnlldnde e do· beiro podaria passa!' quantos attostados 
mlclllo ou rcsldencla. qulzossa porque olla escrivão só os nccol

No attastnJo que assignol foram satisfeitas tarJa quando ossos attestados estivassem 
todas csttts oxlgonclas. · ,oro papel Impresso o com os dizeres cxt. 

4,' SI ora oasa1o, o nome do conjugo so· gidos poln lei, porque ello Dr. Bamtn Ri· 
brovlvont~ etc. etc. beiro só tinha lmmunldades como Sanador e 

Não ora a hypothose, pois tr~tavasso de não como modico.> , 
uma c!•lança. Tremo apavorado de susto, S1•, Presidenta, 

5,' A declaração de que ora ftlho icgl· as arroganclas dessa nova potostado, que 
timo ou natuml, ou do pais incognitos ou ameaça ferir-mo pelo Indo que não mo on
oxposlo. contra resistente por Jmmunidados constl· 

No meu attostado a ftllação está indicada, tuclonaos ; mas em todo o caso, pondorarol 
mais completa do que no attootado da po- ~uo jtl exhlbi o attostado do modico da po
llola, pois doi o nome do pae o mãe da cri· hcla do •1ual se va que é simplesmente 
anca falicclda. cópia do que passei, não tendo aquolle iilustre 

6," Os nome~. sobrenomes, n.ppollidos, pro- colloga l'nlpondldo ao formularia· do tal 
fissão, natUI'ali<lade o l'OS!denctl dos pae•. attestado !1uprosso, além dos termos em que 

Estas indicações constam do attestado que lllvia sido por mim attendido. 
passei. • E tovo razão o Dr Rogo Bar1•os, no caso, 

7 .• SI f~llcceu com ou som testamento. o modico do gabinete modico legal da Po-
Deolaração som cabimento no ciiSo. Jlcla, encarregado do regularizar o meu 
8.• Si deixou t!Jhos, oto. ate, attostado; homem lnsll•uido o de elevação 
Não ora essa a hypothosc. da ospirlto, não se conformou a assignal' sou 
9•. Si a morte foi natu!•al, ou yfolenta, o nome no tal impi•osso dlstribuldo pelas 

a causa conhecida. pharmaclas o dologacins do llyglono. 
Do mau attestado constava com precisão E' fóra tle duTida, po1•tanto, que o valot• 

solontiflca a causa da morto. do attostndo para SOl' rocobldo na 11• Pre· 
JO• O Jogar em quo se vao sepultar, otc. !orla, não resulta do representar olle a ro
Não mo competia sabor, o por isso não sposta do questionaria, extra logalmonto oxl-

podla attestar. gido agot•a, mas, do osta.r passado cm papel 
Esta comparação detalhada, este confronto lmprosso, o tanto assim é que o do Dr. Rogo 

minucioso devorll. ter convencido o Senado Ba1•ros, fiel e exacta copia do meu, foi ac
do que o atlostado que passei se confot•mou coito como bom e completo, e o mau roeu
com as exigoncias da. lei do registro civil do sado, por oont1·ario a lo!, o por Isso ina.dmis· 
obitos quo vigora na Ropubllca, por neto sivol. 
expresso <lo um dos seus governos constltu- Vejamos do onde vem a lmplicancia do 
clonnos, o decreto do março de 1901, a que Já osci'Jvão da 11• P1•etorla com os attostados 
ruo ref01•i, que atO boje não foi dorJgado pa~sados em papo! commum. 
nem revogado. E' tllcil descobrir o motivo da ogorisa do 

So osslm o, o O assim pois que a minha homem. 
amrmnção se apoia na nossa modomlssllna O decreto legislativo, n, 1.151 do 5 do ja· 
historia Jogisla.tiva, quom obodccor ás forma- noiro do co:'l'onto anuo, poJo § 3' do art. l' 
Ud~dos do dooroto que rogo o Instituto do l'O· firmou o seguinte principio : •Fica o Gove1·· 
"istro civil de obltos, tom o direito do pro- no autorizado a promulga!' o Codlgo Sa.nl· 
tostar contra o arbltrlo dos governos protou- tarJo, de accordo com as seguintes bases: 
dendo rofúrroa.r. lois por avlsos-clrculal'OS; a) regulando tudo quanio diz respeito 4 
que~ se subordmar ás exlgonclas daquolle hyglene urbana 0 domlcillarla. ; . 
rofclldo decreto, tom c direito de proclamar b) assegurando a pl'opbylaxia gorai 0 ospo· 
quo fóra da. lei está o Govm•no sobrepondo-se cltlca das molostias infoctuosa• • 
11 ella " • 

Eu 'como 0 Senado acabou de verificar o) estabolocondo o serviço snnitario dos 
subordinel·mo ao passar 0 attostado do oblto' po1•tos o a pl•ophylaxia lntornaolonai: . 
a todas as formalidades d•l lo! portanto ó cl) regulamentando o cxorclcio da med!Cl· 
meu neto sobrevivo no arbitl•lo do Govorho, na o phRl'mltCla ; ' 
tom em sl proprio os elementos de sua om- Pa1•emos abl ; tl o ponto quo nos lntorossa. 
ca.cln,o vn!Ol' do sou poder, 11 força. do sua. O Govol•no autorizado a l'Cgulamontal' o 
l'Osistoncla. axol•clolo d:> medicina a da pharmacia, do si 

Mas, perguntar-so-lta: em que ent.iio se para sl ontondou, que oxerool' a medicina, 
fundou o escrivão da 11• Pretoria para isto é, OXOl'COl' a arto do cumr, é passn1• cor
recusar aquollo a.ttostado o mais alnd<L tidiio do quem mo1•rou, o regulando ostn to,. 
PIU'D doclal'ar, como declarou a quom lh'o cuidado do curar mortos oom attosta.dos do 
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ob!to, cstatulu no art. 253 do regu!~meoto mel!oos passados em pa.pol que niio sc,i~ o 
que expediu, anooxo no decreto n. 5, !56 de t~l !mproiso, a. que se rerore o a.rt. 25~ do 
!:! de março do 1004: c Os attestados do obito: Codlgo San!ta.rlo, e que o servootua.r!o do re· 
só J?Oderiio ser pa.ssados em impl'essos for- g!stro civil de obitos incorro na penalidade 
noc1dos pela Ditoector!a Genl do S:ulde Pu· de multns si se recusar a fazer ou demorar o 
bllca, e serão encontrados em todas a~ dele' lanoa.mento do !•eglstro, conoorrondo, como 
ga.c!as de saude e em todas as pbarmac!a.s.• aconteceu no ca.so de que mo oc~upo, plra. 

Pelos tot•mos do artigo que acabei Jo let•, retardar o enterro, cu,il proceSSl iniciado ás 
se vê que a exigcncla rcgulamcntat• não G oito horas da manhã só se terminou ó. tarde, 
admissivel, nem compa.tive! com a mot•ali· desse modo, impondo-se a. !n(el!z fam!l!a da 
dade de quem exerce a o!ovada. profiss~o do morta a tOL•tura.nte angustia. d~ nss!sth• ao 
medico. Noto-se: <cos attostados serão oocon· comocodaputrcl:tcçãodo corpo da filha !doia· 
trados em todas as dolog:tc!as.» Do modo que trada. 
os Mtostados já estão promptos, completos, Si a. competeoc!a. do escrivão da Prott•ria 
ae&bados; é •O podh' por bocca., o que coo· para t•ocusa.r attestados do obitos, não é 
vier no momento ; um do tubot·culose pu!· expressa., é pls!t! va.mento cerh que clle não 
monat•; osto ile syphilis corebt•al, aquol!o do a tom. 
homorrhag!apulmon!ll' etc., etc, Emanará ol!o. da. rovoga~ão do. lol do ro-

Bastal'ia esta ch•cumsta.ncia. para ~uo ta.e1 gistro de ob!tos pelo art. 253 do Codigo Sa.· 
ai tostados repugnassem a um medtco coo· n!ta.r!o! Vejamos. 
sc!eote dos seus devores o direitos. · E' certo, S;•, Pros!donto, que a. loi quero· 

llto, porém, não G tudo; o mal i 6 quP, dr· organizou os serviços da hrglono administra.· 
mando .o artigJ que acabei do !or, o dever tlva da Unliio, o d1 qua nasceu o Cod!go 
de quem pa.ssa.r a.ttostados, de só o fazer nos Sa.nitar!o pelo art. 2' revogou as disposições 
'tlles impressos, não se osta.bclocou a. compo· om contrario; ma.s sorlL Uci~o perguntar: em 
tonc!a do pretor, o menos do seu osct·!vno, contrario a que! 
paro. recusar os que foro1n passados em E' obvio, a todos os proca!tos relativos 1!. hY• 
outro qun.l<(Uer papel. g!ono administrativa dl Uniiio o que et· 

Ot•a, a compotenc!~ é ma.ter!a de direito tivot•om em ~ntinomi~ com os daquolla lei.· 
slricto; o quo nao é expresso, não é pormit· Com e!Toito, não é passivei admittlr·se que 
tido, ~ lol, dostinacb a rog•tlar um corto de parta· 

No t•ogulamento cujo artigo c;tou crlt!· monto administrativo, revogue disposições 
cando, não se oncon~ra nenhum outro que do outra lei do departamento completamente 
comro!no penas ao· pretor ou osct•!viio que dlvorw, s!não no ca.so om que collidam ln· 
recobor o a.tteotado passado em papo! com· torossos collcotivos, os quaos, nessa bypo· 
mnm ; o tanto o pensamento do regu!aroen· thoso, devem ser expressamente c~poclficados 
tador nlio er~ dar· lho tal compotoocia, que o regulados. 
nem a formulcu oro pt•!nc!p!o, nont a pro· Ora, no ca.so de que mo occupo não é 
sumiu, punindo sua tt•a.nsgrossão; o lei s~m possivol figural'-Bo a coojuntul'a em que o& 
eanccão penal niio é admissivel, s!niio na ro- interesses da hyg!eno publ!ca, so encontrem 
g!iio da.s fantasias o abstracções. · oro conll!oto c~m os da. pol!cla adm!n!stra-

Tn.nto niio estava no pensamento do Pros! tlva da cidade, no toc1Dk' no registro do 
dento da Ropub!!ca dar aos prot~res;e menos obitos. S!nãe vejamos, . 
a seus oscr!vã.es, a facu!da'lo ou competoncla No ponto do vista hyglen!coo !nteressecollo· 
do recuzarom os atteslados que não tossem ct!vo da sociedade exlgo que o oadavor seja 
passados nos impressos, que se encontram no mais breve espaoo do tempoont1·eguo á ter· 
nas dc!ega.c!as do saulo o pba!•mac!as, que ra, o depurador por exco!loJcla das roatorias 
comprehendondo no a~·t. 278 do regulamento que entram om putrefacçiio, mas como as 
as !nfracclles, Jllll'a I).UO não ostivet•om com- lois raras vozes podem consagrar pr!nclp!os 
minadas panos ospec1a.os, coroo por exemplo absolu~s o de u.ppl!caçiio universal, osto so 
as do a.rt. 253, não as estabeleceu p~ra os restringe por exlgcnc!o.s tambom de ordem 
i'unoc!onar!os do t•eglstro do obitos qno acce!· collect!va ou socio.!: por exemplo, para. pre
tarcroattostlldos passa1osom pap2l commum, vonir a hypotheso do enterramentos do 
prevt>!ocendo, porto.nto, contt•a os eso!•lviíes pessoas .vivas, ou a.ssegul'llr u. !ntorveosiio do. 
aas PrJtorlas que se roouzarom a fazer ou o.utorldaile, no.s prosumpoõotl do dellctos, 
demorarem qualquer rcgis~ro, us penas com· Não pódo, pois, haver cont!!cto dos !ntore,sos 
minadas pelo art. 46 do dcct·oto n. 9:880, da byg!ono e dol h ~eguranoa. pub!!ca, e aa 
de 7 do marco de 1888, ainda em vigor. lois dcs:e~ elo is departamentos administro.. 

Destas cons!derncões quoso ajusttlm á!ottra ti vos jamais so poderão encontrar em ant!· 
dos dispositivos leg,,cs o regulamentares nom!a, sendo ao onvoz perCe!taroonto oonc!
aogue·so que ·nos protoros o seus esct•ivãcs !laveis, porque ambos são instrumentos do 
P.t.ita oompo·tonc!a para recusa.l'om ~ttostados defesa social agindo oa.d•• um em suo. orb!ta.. 
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SI, portanto, leis de byglene, o lelg de re
gistro do obltos, sao instrumentos de defezo. 
socio.l o.glndo em orblto. dlll'eronte o espocio.l 
porém, no mesmo sentido, o em Igual d!re
cçlto, o bem estar publico, não ho. hypolhose 
imo.gln!lovel, slquer, em que as leis que de· 
fendem os interesses da sociedade, eob o do· 
minto d:t byglene, collidam ou se achem em 
con111cto com as que defendam o.s lntoroages 
desta mesma saciedade, no sentido do.s ga
rantias de sua segurança, e de direitos lndi· 
viduaes dos seus cidadãos. 

Note-se ainda, que o registro de obltos 
sondo, como t!, um Instituto de policia o.dml· 
nlslratlva par:t tlns de direito, as questões 
civis e crlmlnu.ea que se podem lovantar cm 
torno de um co.du.vor, considera-o nesse ponte 
de vista, o apenas na.s suliS rela.tlvld~des com 
a sociedado a quo pertenceu como individuo 
em ápoca anterior; omqua.nto que os insti
tutos do hygtene administrativa nada toem 
que ver com as relatividades soclo.es do 
cado.ver, como o ropresonto.nte de uma exls
tencio. que so tlnou, limitando-se a conside
rai-o agente passivo de eggrcssiio. · 

Si paro. os âous lnstltntcs o cada ver repre· 
eento. factos de ordem divei'Sa, p:tra u01 : o 
,Jndlviduo que deixou do oxiath• ; po.l·~ o 
outro, a m~terlo. organica quo no entrai' 001 
p-~trel'a.ccão, não ha co01o concobJr que a.s 
leis de um destes Institutos contrarie as do 
OUII'O; e assim lois de hyglone administra
tiva não podem l'OVogar leis do reglsti'O 
civil de obftos ; oom se pódo admlttlr que o 
Ilzesse pela fórmo. geral, to.beliioa, de todas 
o.e lois; revogam-ao ns disposições 001 oon· 
traria, 

Si é lnadmisslvol que o o.rt. 2' da lei de 8 
de janeiro do corrente anoc ti vosso, pela 
formula gera.l-rovogam-se o.s disposições cm 
contrario- revogado o docreto de 7 do 
mo.I'CO do 1888, no ponte quoprecc'~uou sobro 
~ttest~dos do obllos, ostabolocoodo as for
malidades o. que se devem sublrdlnar os l'e· 
speotlvos raglstros, menos o ser4 que ta.cs 
dlsposltlvos tenham sido revogados pelo re· 
.gul~mento aonexo ao decreto do 8 do março 
do corrente o.ooo, oxjlcdldo pelo actuo.! go· 
VOI'DD; o a.1sim pois, nao poder4 nonhu01a au· 
torldade liSsoota.r no art. 2.33 deste regula· 
manto, pratico. que contrarie o que estiver 
autorizado o garantido pelos dispositivos do. 
lei da ISSS, 

Do. demonstração irl'cfutavol que acabo do 
produzir se concluo que si o.o preto!' da. II• 
Pretoria, o menos a.o sou cacl'iviio, falta 
competonalo. po.ro. recusar attestados medicas, 
do aocordo com as formalidades da lo! do 
1888, exhorbltou o. policia dos seus direitos o 
faltou ao cumprimento dos seus deveres, 
cumpllco do escrivão da II• P1•ctoria no dos
.rcspeito á lei, acaeitando a sua recusa o con-

si.lero.n~o o caso entre os do verificação de 
oblto. E sel-o-hill, porventura i 

Nlo era, Sr. Presidente. Aqui ostl1 (mos
t•ando) o rcgula.monto do. pollola, no qual se 
encontram especlllcados os casos do lnterven
cão dos medicas do gabinete medico-legal. 

Diz o art. 48 : 
cAo gabinete modico·IQga.l complte pi'O· 

cedo!' ó. : 
a) corpos de delicies ; 
b) autopsia.s ; 
c) verlflcaç'io de obitos , 
d) exhumações ; 
e) ana.lyses toxicologlcas : 
(J exo.mesde individuas suspeitos do BJII'rer 

das faculdades mentaes, quando encontrados 
em abandono ou forem indigentes ou lnorl· 
minados. 

Verdade é q uo se 1/l sob a lottra o : 
cquaes~uer outros sei'Viços ordenados pelo 
chefe de policia.• 

Disposição typica, orl~laal, muito nossa; 
dessa nossa Rcpubilca, 01in:t d~ssas c out:•as 
que hos pedras pt•ocio.ias, 

De modo qne o regulamento define com
potencias e regula dcvm·o•; consequente· 
mente, coosagt·~ e !l01ita dh•oltos e depois 
baralha co01petoncias e anarohiza deve1•es c . 
direitos com esta tirada sybllin:t de adonvel 
tyrania • c qu~esquor outros serviços orde· 
nados pelo chefe dJ policia>. 

E assim no dia om qt1c o Sr. Dr. chofe 
do p3llcia, quo parece multo predispo.sto ti 
aceno dos gt•:tnJos modificadores cosmicos, 
sob o. iatluoncln. dellcs, vibrado o seu systema 
nervoso, assombrar-se na pm•spectivo. de uma 
co01moçiio intestina, qne por toda o. pa1•te 
lho deparo mortos o mortlclnios, e ompe· 
nhar-so na voritlca.ção desses obllos, poderá 
pôr em debandada. pelo. i ruas da cidade os 
modicas do g.tbloete media> Ioga!, do b~rre· 
retina o sabros, emblemas de seu poder; a 
busca dos espectros <iUe o espantem, para 
descobl•ir-lhcs nas feridas, os estigmas que 
lho garantam a celebridade da persptca.cla. 

E eu nem quero imaginll.l', Sr, P1•esidente, 
a sarlo de serviços que poder4 o.travess~1· o 
cerobro do nosso chore de policia, nossos mo
mentos cllmatoricos, e que ollo pode1·11 arde· 
nar aos medicas do gablooto modico-legal, 
dentro do _q do rcgu!a01onlo, 

Vamos ao nosso co.so ; entro a compoteo
clo. dos medicas legistas da policio. estl1 a ve
l'idoaç.~o de obitos ; mas cm que oosos i 
Diz-nos o proprlo 1•egnlamonto no a1•t. 50: 

c O servl~o de vot'lllcaçiio de obltos so1•11 
feito pelos medlcoa loglstus, no3 casM lndl· 
co.dos nas Instrucções publicadas no Dim•io 
O!ficial do 19 elo setotnbi'O do 1002 o decor
rentes do doc1•oto n. ·1.404, de 12 de junho 
do mos01o anno ». · 
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Qunos são os onsos decorrentes do decreto muitos e justos motivos, sel·O·hia por no> 
n. •1.404, de 12 do junho do mesmo nnno.1 cxpol' a todos á expionagem lmmoral de 

Aquelle decreto, ostabeleoendo as bases denunciantes assalariados I 
pam n regulamentação dos serviços do hY· Basta l'<lcordar que nolle se commina a 
giono do defesa da Capital Federal, ostatuo: pena de demissão contra o tuncolonarlo do 

• Como medida assocuratorla da otroctivl· hygiono que não denunciar um oaso do mo· 
dndc da notificação compulsorla, será insti- !estia transmissivo!; notae bom, que não se 
tuido o serviço permanente da vo!•lficaçiio da trata de notlftoar o caso de molostin trans· 
obltos. missivel, mas de denunciar, o que. suppõe a 

V-A verificação do oblto~ I! institulda oom vileza. da espionagem, n bu.Jxeza do subter· 
o fim exclusivo da prophyla.xia, o visa a fuglo Indigne para surprohender a desgraça 
correcção do. omissão da notiftcnciio compu!· alheia, quo só no sogl•odo. encontra Ionitivo 
seria. Os inspectores sanltarlos, encarregados para sua angustia, e se toril comprehendldo 
da verificação, llmitnr-so·ltão ás indagações quanto é lmmoral, quanto. il monstruoso este 
o oxamos precisos ii vorlftcação da causa da regulamento ! 
morto, sem pro om relação ils moles tias trans· Nem lhe t'J.!ta o lado comico para tornai-o 
miSslvois ; o resultado da VOI'ificação seril inadmisslvel cm uma sooiedado de homens 
immod!atamente communlcado á autor!- que pe nsam, quando. se encontra entre· os 
dado superior, o obsorval'·SO·ha o que fOI' seus dispositivos, figurada. a hypothose do 
por clla doto~minado •. burro o outros anlmaes. do igual sexo da.rem 

Ora, si de accordo com o regulamento da !oito, o serem oondomnados a não fornecei-o 
policia, cujo artigo acabei hn pouco do ler, o. doante das provas da tuberoullna, 
serviço do verificação do oliitos sorá feito E. que formalidade se oxlgo no tal papel 
pelos medicas legistas, nos caEos Indicados impresso, cuja !alta prejudique a tuncção do 
nas taos Instrucções o decorrentes do decreto instituto admlnlstt•afivo. da hygiono 1 Tome· 
4.464 que neste momento li ao Senado, se· mos ao acaso um dos seus dizeres: 
gue·so que a vorif!caçiio presumo que não se c o domloilio é salubre. insalubre ou ro, 
conhece a causa da morto, o tendo a decidir, 
si se trata. ou niio do molostla contagiosa ou guiar 1• 
transmissivo! ; isto é, a voridcação do obito, Mas com que dit•eito. exige do. mim ou do 
ftcou reservada. para os casos cm <1ue não outro qualqWlr clinico, o Governo, quo fll· 
tenha havido assistencla medic:~, em que, ça.mos de empregados da Directoria do Sauda 
portanto, nii.o haja attostadode obito, Publica, dizendo. sobre a salubridade dos do· 

Na· hypothese vertente, houve asslstoncla domioillos, quando attostamos o. ob!to dos 
medica; o obito foi attestado por pessoa lo· nossos doentes 1 
galmen\o habilitada a attestar; logo não Pois não tom essa directoria uma multidão 
incidia no art. 50 do l'egulamento da. po· do omyregados, que sob dltrerentos designa· 
!leia; Jogo não ora case do veriftcaçiio de çõea sao obrigados o. visitas domicilial'es para 
obito pot• parto dos modicas legistas da po· dizer sobro as condições. h)'~ienicas, o, por
llclo.; por ultimo, o. policia ordenando tal tanto, condições do so.lubridadG das habita· 
verldcação exorbitou do suas tuncçües. çõcs que porcort•om 1 

/1. verificação do obito, no caso do que mo E que tom que VCI' com a salubridade. do 
occllpo, fol mais uma manifestação do nrbi- uma habi~1çiio a occut•roncla do. oblto 1 
trio caprichoso que anarcblzo. a administra· /1. salubridade. da habitação I! o resultado 
cão publica; foi umo. ostontaç~o de força, do fuctores de orJom o importanoia diversa,. 
nada mais; o Sr. Ministro quiz demonstrar uns goro.es o outros Iocaos, o todos !ndi1L'o· 
que onterra.cadavoresombl•ulbando.os no tal rentes, o. diversos obitos que nollo. ocoorrom, 
papel impresso que mandou dlstribuil• pel!l.'l do modo a não se podot• estabelecer l'Olação 
dOlogacias do saudO· publica, o a dospoito .do causo.. pa1•a etrelto,. entre as cond!Qões 
do. Impertinencia do alguns modicos que não matoriaes do domicilio, o os obltos que nollo 
so conformo.m cm serem cumpllccs do S. Elt. se verificarem. 
no desrespeito ás lois vigentes. Supponho.·so uma familia acabrunhada por 

Que o caso não ora do vor!Jlcação de ohlto, influencias congonitas ou hereditarlas o que 
mas de levar ao seu tormo o cap1•!cho o.rbi· vae dlssomino.ndo. mortos por onde passa, 
tra1•lo do Sr. Ministro, dcmonslra-o a cir· habito palacios on choupanas, domiollfoa. so.
oumstancia do tor-so limitado o medico lo· Iuhros ou. inso.lubt•es; como levar a conto. 
alsta a copiar pa1•a o tal po.pollmpl'OSSO os da bo.bitação, o que se explica pela mlserla. 
dizeres do attostado que passei. organlca que preludia o. morto i 

Por osso o outros processos violentos, pro· 1!1 como poderá o modico que attosta o obito 
tondo-so,Sr. Prosldonle, lmpol' !\ popu!ar•o O· rcforir·se á snlubrldado do domicilio si o não 
11., clnsso modica desta cidade, este l'ef.uia, ·conhece; si pnruua funcçiio de cllnico não . 
monto, que si niío fosse condomno.voi 11or ·to1•il nocossldnde do conhecol·o; sHimltuua. 
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visita ao commodo da caea cm que examina sor : a subservioncln. das n.utorlrlados ao · 
o sou doente I poder lrrosponsavol dos quo governam. 

J.>ols niio, é nosclo Porguntar-lllo pelo que Toda esta questão gira om torno da eh·· 
ollo não pódo sabot• 1 Como podorol dizer si culat• do St•. Ministro do Intm•lor o Justiça, 
õ sal ubro a casa do pensão ou o hotel em que o> podida a 30 do junho do corrente ao no aos 
visito um doente, quando ollo sucumbo? protcros o concebida nos sogutntos tormos : 

Pois toro! nor vonturo..comc a!lnico 0 di·· •Estando om plono vigor o rogulamo.!!to 
reíto de oxJ,(rquo 80 mo permitia a lnspo· dos serviços sanltarlos a cargo da U ntao, . 

- d t ·do d · d quo baixou com o decreto n. 5.!50, de 8 · 
cçao e o os os aposentos o opondonclas o março do corrente anuo, rocommondo-vos 
t:~os casas colloc\lvM! que façais observar nossa pretoria o dls· 

Sou porventura ongonhelro, para dlzor posto no art. 253 do mesmo rogulamonto, 
sobm a por foição na dlstrlbu!çilo da ll(!Ua, na mandando rejeitar systematicamcnto todos o• 
dos.osgotos.o outras condições techntcas do attestados gua ..ao preanchcr~m as (o>·mali
cngenhal'ÜJi. sanltarl~? E' oiio serão todas dades nellc c:»igid«s.> 
ollllS reunidas que constituem os elomontos 0 art. 253, jtl 0 Senado 0 sabo,é 0 quo exige . 
da salubridado.do umu. h~bltaçâo? que os attestados sej~m passados om papel 

Pois em uma r.ldado da.zon~ lntertroplcal, Improsso. Esse ~rt!go tlgut•ou cm um rogul~· 
cm quo,. om 1904, sob a. ~utorldado profel· monto, e com ollo o Ministro revoga uma 
tural de um ongonilolro que so proclama. dos Iol vlgepto •. Quanto ás l'orma!idados exigidas. 
mnls notavols do paiz, so oxpodo uma lo! de poJo tal artigo, j:l demonstrei quaos ollas 
const1•ucções, o~lgtndo para pll direito dos sejam; l'Odbzom-so, cm summa. a serem pas· 
primeiros pavimentos quatro metros do ai· sados os attostados no tal papel Impresso,. e 
tum, menos do quo exigiam os loglsladoros tanto assim quo o Sr, D1•. Hc~o Barros, da 
municipaos do 38, que o elevavam a 4'",40, Policia, llmítou-so ~ transcrevo!' nollo os. 
tom-se 11 potul~nclo. do fu.Uar om salubridade dizeres do attostaclo quo cu havia passado .. 
do habítaçõos, quando se sabo quo ~ jll'lmolm cm papel commum, como. mostro! no Senado. 
condição do snlubridndo 1l o. aoroaçuo o illU· 0 SR. Pr<~~SlDeNTJ;-Observo ~o sr. Sena· 
minnção, o quando nlnguom ignora quo n dor quo a hora do oxpodionta está. tot•ml
aeroaçito está na razão directa da cubagem 
metrica dos aposentos, dependente da altura nada. 
do pé direito 1 0 SJt, BARATA Rmemo-Vou terminar; Sr' 

A respeito de cad~ um dos postulados do P1•es!donto • 
tal qucsllonnrio quo ftgut•a. nos nttostados Resta, portanto, em. bonofiolo.da oligoooia 
Impressos n quo se rofot•o o at•t, 253 do Co· do cumprlr-so o art. 253, o. vontade capt•l· 
digo Saoítarío, sot··mo·hia f~cil fazer oonsido· chosn do Sr. Ministro, mandando recusar 
racilcs tendentes a damonst1•ar que poccam syatomntlcamonto todos os nltestados quo 
pot• noscios ou rídlculos; ontrotanto, poza-mo não f~t·om passados no tal p:tpol minístoríal. 
J4 o multo quo tenho fatigado O·Sonado. Poia bom;, uma voz quo 11 questão, ~ de. 

Do quo deixo! dito, parece-mo, poróm, recusar systomatloamonto,.sam.lol. que apoio 
que SO· devo concluir que não ba no~ tnos a recusa, som raziio que a justíftquo,. doolaro 
impressos do Rogulamouto, questões do daqui ao Govot•ao quo systomatlcamento 
cuja solnção dependa a soclodndo do•ta níio passarei nttcstados no tal papo! lmpros· 
Capital pat•a sna garantia o defesa, sob so, ou oficial, esporando quo systomatloa~ 
o ponto do vlsta hygloo!oo, maximo <lispondo, monto o Governo, mo manao multar, p~ra 
como dispõe, do provido corpo <ia fuocolo· systomatlcamonto roouijar-mo a pagar a 
narlos adstrtotos 4 soluciio doilas, do modo multa; o tempo virá, quando se descobrir o 
que o regulamento o rospeotlvo art. 253, sorum do pudor, o se Instituir aqui essa vac• 
pt•oducto de olooubrncilo sclontlfico·admlnis· cluaçiio obrlgatol'la,pnra a qual. forvot•osa• 
tratlvn do. sr. Ministro do Interior, resumo mente concn••rorol, quo o Governo encontre 
om ultima lnstanola, o oaso dalaborloaa gea· doanto do si, na roslstoncla II,Pretoncõos ar· 

· tação dn montanha dando tt luz o ratluho. bltrarillS o desarrazoadas, nao um homem 
SI nlio so apoia cm lo! a oxigonola. do a.r· desarmado pelo isolamento, o proprlil fra· 

tlgo 253, quo força lmpollo contra a classe quoza, mas. a classe modica então v~cclnnda., 
mediou. desta oldado, quo niío se qulzol' sub· o que jlt l!Qje il respoltavol paio numero, 
ol•dlnar a o lia, os pretot•os 0 sous oscrivilos 1 lllustraçõo o talentos,. o ontiio t•ecuu.rlt, oomo 

om t3mpos p:tSsndos, doanto cios mo(lloos · 
A força, St•. Prosldooto, que uosto palr. franoozes recuou Napoleão o Grande, dosls· 

anJLrchlza. 11. administ1•açõo, alJ~stnt•da a lol. tlndo do subordlnal·a. aos caprlohos do sou 
e oorrompo os costumes publloos, o vem a podO!' lnoontrnstnvol. 

l•n•d• V. UI i 
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:ss AllliAES DO SENADO 

ORDEM DO DIA 

--CREDITO PARA PAGAMENTO A AMAZOl! STEA~! 
NAVIGATION 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em 
contr.~rio.-P. Glycerio,-.~1. A..;oredo. 
·O projecto, assim emonda<lo, fica sobro a 

mera para sor. opportunamonte dado para a 
ordem dos trab\lhos. 

Entra em 2• discussão, com o parecer fa-
voravel da Commlssão do Finanças, o artigo APPLIOAÇÃO DO DISPOSITIVO DA LEI N, 138 
unlco da proposição da Gamara dos Depu- Dll 1893 AO DR. ANTONIO SATTAK!NI. 
tados n, 118, de W04, autorizando o Presl· 
dente da Republica a abrir ao Minlstorio do. Entra em 2• discussão, com o parecer fa.. 
Industria, Viação o Obras Publicas o credito voravcl da. Commlsslto do Instruccao Publica., 
extraordinarlo de 72:853.$600 para pagar 4 o o.rtigo 1,• da proposição da Camara dos 
Amason Stoam Nauigation Oompa1111 a subven· Deputados n.l07, do 1904, autorizando o Pro· 

.. çiio relo.tl v a aos mezos do novembro e dezem· sidente da Republica aappllca.r ao preparo.dor 
'bro do 1903, de accordo com o contracto ce- do historia natural modica da Faculdade de 
lebrll.do em 22 de outubro de LOG2. Medicina do Rio de Janoiro, Dr. Antonio Sat· 

l di d I ta.mlnl, a disposição da lei n. 13B, de 21 de 
N nguum pe n ° a pa avra, encerra-se a julho de 1893, consldorando·o lente substituto 

-discu81lão. da moamo. !'ILculdade, dos!gno.ndo-lhe a secção 
Posto a votos, é appt•ovado o artigo. que lho compete pelas provas da.do.s em con· 
A proposição ~casebre a mesa para oppor· curso e segundo as convenlenclas do ensino • 

. tunamente ser dada paro. or.!cm dos tt•a· Nlngucm pedindo o. palavra, encerra-ia a 
-balbos. di$cUBsão. 

Posto a votos, em ·eect•utinio secreto, é 
DESAPROPIAÇÃO DO PREDIO N, 105 DA I'RA~A approvadO O artigo pot' 28 VOtOS contra 4, 

DA REPVBLICA Soguo·Be em discussão e ê sem debate 
approvado o art. 2.•. 

Contim1a cm 2• dlscussii.o, com pat•ocer í~
·vot·avel da. Commlssão de Finanças sobre o 
substitutivo otrerecido pelos Srs. Francisco 
·Giycorlo e A. Azercdo,o art. L• do projecto 
Senado do n. 10, de 1904, autorizando o 
·Governo a desapropriar o prodio da pl'aQa da 
Republica n. 105. 

Nlngucm pedindo a. palavra, encerra-se a 
discussão. 

O SI', i<'l'nnciaco Glyce1•lo 
-(pela ordem), requer preícrcnc!u. n~ vota~ito 
para o substitutivo. que o1tareceu. 

Consultado, o Senado concede a prcfe
.rencia. 

Pcsto o. votos, é appt•ovado o suusUtutlvo 
assim concebido: 

O Congresso Nacional decreta: 
A.rt. L.• O Poder Executivo far:t dcsapro· 

prla.r o. casa em que residia o roarachu.l 
Manool Dcodoro da Fonseca, quando foi Pl'O· 
clo.mado. a Republica, dando 4 rof~rldn. casa 
n. deetlnnção que mais convier. 

Paragrapbo uulco. Para osso ftm far~ a 
mesmo Poder Executivo u.s necossarlns ope· 
rações dD crodlto, podendo Igualmente m
·demnlsar o preoo d4 desa'l'roprlaci\o me· 
dlo.nto n. pet•muta com prodtos ou t~t·ronos 
da. Unllto, que não fot•om necossu.rlos aos 
. seus serviços. 

A pt•oposição fica sobre a mesa para ser 
opportunamento dada paro. ordem dos tt·a· 
balhos. 

O Sr. Pb•e• Ferrell'n (pela 
oJ·tlem), requer dispcn~ de intorstlcio para· 
o. S•discussllo da proposição. 

Consultado, o Sona<lo concede a despensa. 

o 81•. Pre•ldente - Nada mais 
havendo u. tratar, vou levantar a sessão, de· 
signando para ordem do dia da sessão se· 
guintc: 

2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 44, <lo 1904, auto1•lzu.ndo o 
Presidente da r.apubl!ca a abrir ao ~llnls· 
torlo da Fazendo. o credito oxtraordlno.rlo do 
14:313$085, om cxecuçii.o de sentença passada 
em julgado em 1\wot• do Lobo & Irmão; 

2• discussão do pt•ojccto do Senado, n. 11, 
de 1903, mandando confirmar no posto do 
alferos·alumnos os quo tlvoz•em o curso das 
ti'CS al'mns, e dotermlnanilo cm que condlç~os 
podem as pracns do pret ser nomeadas a!· 
t'oros-nlumnos ; 

2" discussão do. prollOslção do. Co.ma\'1~ tios 
Doputo.dos, n. 93, tio 100-1, :mtorizando o 
Pl'osidonte do. Ropublic~ n. conceder ao Dr. 
José Jo~quhn de Oliveira l•'onsecn, .. zonte. ca.
thodt•o.tico tia Faculdado de Direito do Recito, 
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um anno do licença, com ordenado, para Ira· 
ta:• de sua sande onde lhe r.onvier; 

3• discussiio da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 107, do 1904, autorizando o 
Presidente da. Republica a appl!car ao pro. 
po.1•adot• de historia natural medica da Fa. 
cu idade de Medicina do Rio de Janeil•o, Dr. 
Antonio S•ttam!n!,a disposição da lei n. 138, 
dá 21 de julho de 1893, considerando· o lente 
substituto da. mesma fuculdade, designando· 
lhe a secçiio que lho compete pelas provas 
dadas om concurdo e segundo as convonlen· 
elas do ensino, 

Levanta-se a sessão á I boro. e 50 minutos 
da tat•de. · 

J31J4 SEs.;ÃO Elo! 9 DE NOVEMDUO DE 1004 

P•·esidencia do Sr. Alberto Gonçalocs (2' Se. 
cretal'io) 

A' mola hora depois do melo-dia, abre-se 
a sessão a que concorrem os Srs. Senailores 
Alberto Gonçalves, Thomaz DclHno, Paos de 
Carvo.lho. Belforr. Vielro, Bencd!cto Leite, 
Pires Ferreira, Raymundo Al•tilur,.Tnão Cor· 
doil'O, Rosa e Silva, B. de Mendonça SO· 
brlnho, Olymp!o Campos, Coelho e Campos, 
Arthur Rios, Vlrgll!o Damazio, Ruy Bar
bosa, Slque!ra Lima, Moniz Frelro, Oliveira 
Figueiredo, Martins Torres, LourJnço Ba· 
pt!st.a, L~uro Sodré, Feliciano Penna, Lopes 
Chaves, Francisco G!ycerio, A!rredo Ell!s, 
Joaquim de Souza,Metello, A. Azarado, Gus. 
·tavo Rlcho.rd, Fellppn Schmidt, ,Jullo Frota 
o R•;mlro Barcellos (32). · 

Deixam de compo.recer, com causa pu.rtlc!· 
pada, os St•s. Pinlielro Machado, J.Catunda, 
Ferreira Chaves, Jonathas Pedr,;s~, Justo 
Chermont,, Manuel Barata, Gomes de Castro, 
Nogueira ParanaguA, J osil Bernardo, Pedro 
V olho, Gama o Mollo, Almeida Dat•rote, AI· 
vat•o Machado, Herculano Bandeira, Gonçal
ve9 Ferreh•a, Euclides Malta, Manoel Duarte, 
M&~•t!nho Garcez, Cieto Nunes, Bamta RI· 
beiro, Buono Brandão, Ut•bano de Gouvlll, 
Jtodt•igues Jardim, .Joaquim Murtlnho, Bra· 
zil!o da Luz e Hercllio Luz (26). 

E' Ilda, posta em discussiío e sem debate 
appt•ovada a acta da sessão anterior. 

O S1•, 4' l!locrotru•io ( servindo 
do 2' ) dd oonta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oillc!o do M!nlsterlo da Justiça e Nego
elos Interiores, de 7 do corrente mez, tran. 

sm!tt!ndo a Mensagem com que o Sr. Pre
sidente da Republica restitue dous dos auto
grophos da Rosoluçiio do Congresso Nacional, 
que sancc!onou, e relativa A abertura do 
credito extraordlnar!o de 3:644$827, para 
pagamento dos vencimentos que competem 
ao substituto da Faculdade de Modi~lna da 
Bahla, Dt•, José Julio Ca!azans. 

Arch!ve-se um dos autog1•aphos e commu
nlque·se ú. Carnal'& dos Deputados, t•emetton
do·He·lhe o outro. 

O Sr. Gu .. tavo Richard ( sup
plcnto, sc•·•indo de 2' Sccrctm•io ) declara 
que não ha pareceres. 

E' lida e posta em dlscusslio a redacção 
Hnal da proposição da Co.mara dos Deputados, 
n. 213 de 1904, rerormando a legfs!açiio oio!
tural, do aocordo com as emendas do Senado, 
acceito.s pela mesma Camara. 

O Sr. Olympio Oa.mpo>~ (')
Sr, Presidente, preciso dar uma explicaçiio 
ao Senado sobt'O a redacQilo do paragrapho 
unlco do art. 73. 

A necessidade desta exp!lcaç~o resulta do 
facto de ter dito na Gamara dos Deputados 
i !ilustro Deputado pela Bab!a, Sr. Bu!cão 
V!anna, por occasião da discussão das emen
do.s do Senado ao projecto de reforma elei
toral, que o paragrapho umco do art. 73 
Caell!tava as duplicatas, 

'Aored!to que aquel!e U!ustre Deputado jd 
esla1'il convencido !io equivoco em que .Jabo
rava, porquanto s. Ex. confundiu maioria 
dos membros da Mesa com maioria dos cl
dão> eleitos pa1•a comporem a Mesa, elfecti
vos ou supplentes. 

A explicação é dada por mim, não só como 
autot• da emenda •1ue constituio o para
grapho un!co do art. 73, como ainda na 
qualidade de membro da Comm!ssão do 
Redacção. . 

Quando apresento! a emenda tinha em 
vista o dispositivo do projecto da Camara, 
que m·,ndava fossem eleito! para compor 
as mesas, oito mesar!os, sondo cinco elre
ctlvos e tros supplentos. Estabelecendo a 
emenda que não podia haver e!e!çii.o sempre 
que não comparecesse a malot•la dos mesa. 
rios, era lmpos.;ivel qualquer duplicata. 

Ora, sendo oito os mosar!os, por este modo 
tornavo.·se !mposs!vel quo.lquor fraudo nesta 
sentido. 

Dada essa expl!caciío, a Comm!ssão de Re
<to.cçiio-porque a redacção do parngrapho 
suscitou duv!dass ao lllustro Deputado a 
quem mo l'ofot·i-entondou não dar outra re. 

('} Edc U!~ocllr~o oito foi rovlll\o pulo orado!', 
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dacciío sob1•o a mesa dos seus trabnihos, mas dos Deputados que ostabolocia apenas o 
om suss[o, depois quo fosso prestada a expU· numero do· oito mosarlos, cinco olfootl\·o• o 
caçiío, que ora dou. tros supplontcs, o S. Ex. queria quo a Mesa. 

A omendn,qno niío dá loga.r a duvidas ou in· niio sa organizasse si não comparocosso a 
torprotaçoos, lllz: . maioria dos mcsarlos, Isto é, cinco, fossem 

• Si até ás 10 horas do dia. da. elo! cão niío ossos otroctlvos ou supplontos. 
1 i "' ti O honro~do Sonndol' tovo por tlm ovlta.r a comparecerem c oco mosa.r os, ouoc vos ou duplic~ta. das mosa.s eloitoraos, 0 osso sou 

supplontos, uno haverá oloição.» pensamento ~indo ficou mal> expresso pala 
O nrt. 73 diz: supprossão quo mandou fazor,na sunomonda, 
« Si na vcspera da olel\·iio, até no meio- dos pa!'ngraphos 1• a. 4' do nrt. 72, os qua.os 

dia., não comparocorcm mosarlos 0 supplontcs cogitavam da. substituição dos mos~1·los, no 
om numero sufficlonte p~ra a instnllnção da caso do falta.. 
Jnosa., ficará oslo acto adiado pu.~•a 0 proprio A Co1nmJssão reOoctíu sobro a omonda. do 
<lia d~ clolção, uma. hora antes da marcada bom•ado Senador o, tendo om vista. o grande 
pam 0 começo dos tra.ba.ibos. • uumol'o doduplícatas quo toam vindo ao Con· 

gl'esso N~oíonal, achou que devia. concordar 
O paragrapllo unico dispõe: oom oUa, o dou oxaata.monto essa. roziio: quo 
c SI até ds lO horas do dia da cloic1io não uccolt<Lva a emenda., porque olla difficultan 

comparecer a maioria do mesarlos otroctlvos as duplicatas. 
ou supplontos não haverá oloição.» Isto consta do parecer da Commlss1io, 

Assim, sr. Prosldonte, appt•ovada a omonda E' corto quo essa omonda podará ac!!rrol!):r 
da. commlssão do Rodncçito, não haverá mais o lncon•·e.n~nto do, el!l algumas s~cçocs, nao 
duvida. quanto :1 pe1•folta lntelllgonoia deste haver ol01çoos, pelo nao compa.rec1monto da 
artl"o com 0 sou p:.ragrapbo 0 tloariio por cinco mosarios, etfoct!vos ou supplentcs. 
completo, ubolldas as duplicatas. ' Esta inconveniente, porém, <l ínques~iona.· 

E' lida 0 posta conjunctamento om dls· v~lmonto_ monot• do que o das duplicatas 
- " · t d d c · ,. d das ulo!çoos. _ 

cussao .!.' s~.um e emen a. a ommJs•no o como consequoncia da acceit:~Çao dessa 
Rcdacçao • emenda, a Commlssão propoz uma outra, na 

Ao parag1•a.pho unlco do nrt. 73, Silbstl· qual estabolecou que em nenhum munlclpio 
tua.so pelo seguinte: ho.var<L monos do duas secções, pa.1•a quo, na.· 

Paragrapho unlco. SI <lté ás 10 horas do hypothcsa do niio so rounh•om os mosarlos do 
dia da olclção não comparacol'Om olnco mo· utna s !cçUo, possam os oloitores desta votar 
.sarlos otroct.lvos ou supplentos, niio ha.vor4 nll. outra, abrindo por osso motivo uma oxco· 
eleição. peão 4 regra ostaflelecida-de quo as saccilcs 

S<Lia das commíili;õos, 9 do noYombro do niio dovm•iio compor-se do mais do 250 eM· · 
!90·1.-0iympio Campos,- G. Ricl"wd. toros nem do monos de 150, 

Dessa. fórma, mesmo nos munlclplos om 
O 8a•. Roan. e Silva (•)- Sr. Pro. ')UC o allsta.monto for menor do 150 oleíto

sldonte, t•elalor do parecer sobre as omonLias l'Os, lUinlmo ostaboleoido para. uma secção 
otfet•ccldas em 3• discussão, entro ns quaes 50 eleitoral, aindi!: assim, n~ssos raunicipios ha· 
acha aquolla a quo vem de so referir 0 iJlus- vo1•tt duas sccçoos, em VIrtude do dlsposiçlto 
u•o Sanador poJo Eilado do Sorglpo, oum- expressa do lei. 
pra-me dar testemunho do que t•ealmente Faço esta.s declarações para. que niio possu, 
o pensamento do S. Ex., U.Pl'esontando a palrar no espirita de quem ~uor quo sOja a 
omonda, o a lntorprotação que lhe doi forani duvida de quo houve alteraça.a por oocasiiio 
o quo S. Ex. acaba do dcolal'al', da redacção final. 

A omonLia do honrado Senador est4 cance· Ao art. 6•, sr. Presldento, M aprosan· 
blda. nos seguintes termos: tada pelo lllustre Senadol' por Minas Gera~s, 

o Sr. Buano Brandão, uma emendo. que oon· 
feria o.o juiz de direito a dooisito das recla· 
mações dos maiores contribuintes. 

• Supprimnm-so os paragraphos 1" a 4• 
pelo seguinte: 

• Si nté ns lO horas do dia. da ele!cão niio 
comparocor a maioria dos mesarlos, otfe. 
otlvos ou supplontcs, nno ho.vará'lllolção.• 

Conforme declat•ou o honrado Sanador, sua 
emenda t•ofol•lo.·se á proposição da Camara 

(') Esto dltH:UL'Sil nii.o Cul l'aviato 11010 oratior. 

A Commissito do Redo.oQiío, amou vor, bom 
entendeu quo assa emenda so rofor!a á auto· 
t•!dado judiciaria, a quem pelo. loi compota 
procodor ao al!staraonto, a qual é, om regra, 
o juiz do direito. 

Nessa omonda so dispoz tambom que sobro 
a reclamação fosso ouvido o collootor ou o 
agente·llsco.l quo tlyor enviado alista. 
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Penso quo deve ficar igualmente claro quo que autoriza a concos•ão de um anno dn 
a audlenclo. do collector ou agente fisool só licença no tenente da· brigada policial João 
se furá quando possivel, pois póde tratar-se Alves Rodrigues de Moura, 
de lista enviado. por umo. ropo.t•tiçiio fiscal Ninguotu pedindo a palavra, enct•ra·so a 
do Estado, a granílo distancia do munlclplo, discussiio. . 
e não sor poBBivel a respectiva audienclu. 
sem prlliulzo do al!stamento, Fica a voto.ção adiada por falta de numet'B 

Aorodúo ser essa a verdadeira lntorpro· legal. 
tação a da~• a osso dispositivo, tanto mais 
quanto ello exige que as roclamaçõcs sejam O 8r. J,nuro Sodrc(·)-Sr. Pro· 
acompanhadas de cortldõos quo habilitarão sldonte, em dcr•·odor do meu nome a lm· 
a autoridade competente a decldil-n.s. De prensa desta Capital entrou a fazer nestes ui
outra fórma, poder-se-ltia, por meio de ro· timos dias ruidosa a~ltoção a que ou tonto, 
clamações, pelo menos retardar, siniio per- com palavrasproduziâasda trltiuna do So· 
·turbar o trabalho da organização dos novos nado, pôr fim, anelando ver cessada essa 
alistamentos, quo é urgente. campanha, que visa ferir o meu nome do 

Era o quo Unha a dizer. (Jlluito bem,) homem publlco e que ó movida na prooc· 
cupaçiio manifesta de pôr sobre mim qua• 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· lldadesque eu absolutamente nito tenho, fiel 
se a discusoilo. como sou aos principias rSBenclaes e funda· 

Fioo adiada a votação por falta de numero menhcs do reglmen republicano que nos 
Jogai. limites do minhas forças ajudei a fundar. 

E' lldn e ·posta em discussão a redacção Uma d~• folhas ·desta Capital, cm brilhante 
final da. emenda. do Senado 11 proposição da editorial, onda aliás siio expostos conceitos 

d 4 que valem por honra para o meu nome, en· 
Camara dos Deputados, n. 92 e 190 • que tendeu quo bem podia procurar na historia 
autoriza o Presidente da. Republica. a 000' de França um simi/c a que pudesse eu ser 
ceder .um anno de licença, com todos os von· CO!IIjlarado na hora presente. Dahl essa oon· 
cimentos, a~ inspector sanitario da Dlro· clusao a que o artl~o chegou e aue tlnh• 
c to ria de SauJo Pu bllca Dr. Al'thur de Mi ' ~ randa Pacheco, servido de epigrnphe, deuunoian o o meu 

nome como o de quem, abandonando um 
Nlnguem pedindo a pnlavra, encerra-se a longo passado- que bom longo é -do set·-

dlscussiio, viços 1\ Republica, visava, pot• ventura ani· 
Fica a votanão adiada por ll!.lta do numero mauo por sentimentos de nl!lbição atirar-se 

legal. • ao terreno dn.s aventuras politicas, prcoc· 
cupado cm reviver entre nós as scenas que 

E' Ilda e posta em discussão a redacção a França mostrou no poriodo cm ~uo no 
final da emenda do Senado. á proposição da tablado da politica daquelle palz vtveu o 
Camat•n dos Deputados, n. 103 de 1004, que celebre general Boulangor, 
autoriza o Prosldontc da Ropubllco. o. con- Não descubro, Sr. Presidente, qualidades 
ceder ao Dr. Fellppe Rodrigues do Azevedo, na minha vida quo possam dar lagar a osso. 
juiz substituto ·federal, na secção do ~la· comparação; niío tenho feiçiio, typo nem 
ranh!o,olto mezes de licença, com ordenado, qualidades moraes quo me façam comparavel 
para tratar de sua saude. ao celeberrimo general trancez, o a proprla 

d I estima com que mo cerca, com que me honra 
Nl':/íuem mais pedln ° a Pl avra, encerra• tão superiormente a minha classe, essa mos· 

.se a seuBBiio, ma. não vem de BDI'Viços militares, sondo 
Fica adiada a votação por falta de numero certo que eu não tr:tgo o honroso distinctivo 

legal. da minha classe por serviços prestados na 
E' Ilda e posta em disous:Jão a t•edacoão guerra e que me valham esses meritos de 

11nal do projecto do sanado, n. 10 de 1004, general vencedor e que Importo para o mi· 
I t d I. b lltar a confiança que se deposita om um ga· 

~e ooncol 0 qua ro mezes 0 !canoa ao a· nhador de batalhns. Antes o certo que tão 
' ar_el João Lopes Pereira, juiz federal na ,uperior e tão notava! 6 o sentimento e feieão 
secçao do Amazon/lS. ' da classe militar no nosso palz que dentt•e 

Nlnguom pedindo a palavra, ancerra·so a tantos que podarão Impor-ao á estima, 11 
discussilo. consideração por sot•viços mllitm•es,pt·estados 

Fica a votação adiada por fui ta de numot•o nos c:Lmpos do batalha, ou figuro entre ai· 
.legal. · ·guns quo merecem essa eonsitloraçfio e essa 

E' lida e p0sta om discussão a redacção 
.final do projecto do Senado, n. 20, de 100·1, {') E&to dl1cuno Diio foll'oYllito llllio orador, 
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11preco por sorviQOS preshdos na paz o no prensa punh11m sobra mim a pech1 do agi·· 
terreno da luota em qua o f~otor ~ ti p~lavra tador o do desordeiro, uma outra folha ro
ou é a intelllgoncia ou é a pena manejada produzia um artigo cm qno a acousaQão que
pela habllldaao que é possivol a cada um ao mo f•z <! proolsamonte esta: do nii.o estal', 
fazer. poL' meus esforços, minha IICtlvldlldo, meus-

Uma outra folha tambem procurou, cm serviços 11 morcii da causo. dos que toem 
época mt~ls reconte, um ainalle o, part1 que talvez apL•oocoupaoão dosorsufficlontomooto 
lleasso completo, 11 feição, penso, M pro- dedicados li., consns 4a Republica. 
ourar na osquadt•a russa o typo horoico ou, Não preciso cenfessat• que sentimentos silo 
pelo monos apontado como tal, do j•\ agor11 os meu,, jl1 ianta voz confesjados aqui mos• 
famoso almirante russo ; e acha que entro mo na tribuna do Senado, e nilo confessados. 
a campanha politica, que venha a servir com palavra~. mas provados por actos, par11 
aos Interesses ila Republica, salvo el'ro de que todos tenham a certeza absoluta, sejam 
aprcclnção lnoonsclente, c o fact•J que torna quaos forem os divorcies que me afastem do 
colobro o chefe da osquarlra russt> do Bal- l'og!men republicano, pelo menos dos govcr· 
tico, havia traços do semelhança, nos que tão mal o comprohondcm o o er..-

Coufosso que não posso dcscobril-os na ocutam, que nom as minhas queixas, nem os
movlmcntaçao a que estou proso, otrcre· meus ataques serii.o capiiZCS do levar-me a 
condo meus osforços para estn campanha de abandonar a fé entranhada que ainda hoJe 
resislonclacontra uma lelu.rbltrat•ia, iolqua, vivo accesn em minha alma e que me ha de· 
absurda, monstruosa c a acçiio do celebre levar a prestar os serviços que dentro das 
Sr. almirante Rodgcstwenslty, que teve tão minhas forças couberem~ Republica, reprc-
grando nomeada. sentada por qualquer governo. 

o sn. MAn'I'I>:s Tcnnes _ Não ; não está O primeiro toplco da accusaçii.o levantada 
bem llquidad~ a acQiio deste almirante neste artigo é realm~ato multo or1gmal, 

' Diz que eu exerci commissões sob o lm· 
O Sa. LAuao SonR~ -Nilo convém ao parlo, o poderia ter sido nomeado ajudante 

cll8o tirar a limpo Isto, de ordens do Sr. Carlos A1ronso, quo ora, 
Refiro-mo aos conceitos, que · j~ agora &O! 15 de novcmbt•o, presidente da Provlncla. 

acercam o nome do almirante russo, pal'a do Rio de JanciL'O, · 
concluir que niio vejo em meu piiSsado Mas, Sr, Prcsldenlo, é absolutamente faL;o 
cousas, nem factos, nAm palavras, nem quo eu tivesse oxe1ocldo esse cargo. Nunca 
acções que mo possam pôr om parallelo nem troquei com o Sr. Dr. Carlos Alfonso uma 
approximar-mo dos tos dous typos da politica palavra slquet• ; não tenho a honra de cu!· 
ou da guerra, que a Imprensa foi escavar tlvar com S, Ex. relações do especto 
para comparar-mo. alguma. 

Ai!~os, porém, do justifio.ar-mo, perante a 0 sn. Pm~s FERREIRA _ E' um brazlleiro 
oplntao publica, por palavras que caibam multo distlncto · 
nesta tribunr1, a minha conductll., ha do o • 
Senado pot•mit\lr·mo que levanlo tambem O SR, LAURo Sonni: -E' inutll a. t•efc· 
118 accusacuos, que visaram deprimir o onxo- rencla do nobre Senador, o. quem ou agra· 
valhar mou nome c posta em publico cm um deço por ter confirmado o juizo que formo 
artigo roproduz!Jo no Jornal do Commcroio, do Dr, CaL'ios Atronso; Dlll!l, as minblll pa· 
rtuo lhe dou nma oirculaçiio vasta, arran- lavJ•as niio quol'Om dizer que osse dlstincto 
cada como foi a um jot•nal que niio é tão bt•az!loil'O niio soja. o typo que S, Ex. acaba 
lido, de csboQar. 

· . ElfcctlvMnento, noote artigo, Sr, Presl· Mas o que ll certo, Sr. PJ•csldonto, é quo 
dento, ha L'oferoocius aos aotos de minha nunca tlvo rclaçii.o de csp~clo alguma com 
vida do homem publico o de politico, E' uma o SL•, Dr. Carlos Alfonso e mo surprebcndo 
repetição do accusação Já levantada na lm· com Isso, pot•quc, repito, niio é a primeira 
prensa, a que ou niio me tenho oonsidorado vez qq~ Joio cm jornaoa factos expostos por 
na obrigação de o1rerccor reparo nem oppôr esta i'ot•ma com roforenoia do nomes, 
objecção. Agora, porém, ,llUo es;as accusa· Eu absolutamente n~o sol quem é o 
çllcs se repetem, poço permissão ao Senado St•, Fonseca Lima, quo assumiu o commando 
para dosfuzcl-as, mostt•ando que são de todo do corpo de policia, emquanto eu ftcava om 
o ponto Infundadas. Nlthoroy aos 15 de novombL'o, quando é 

O autor desse llol'tigo, nflnal, es\11. desco- sabido que, tendo tido o. fortuna do vir M· 
borto c revela a sua foloiio poll~lca. cor1•ldo do not•te para. o sul por causa d1LS 

Sou aocusado nesta set•io dQ palavras, neste minhas Ugaçiics com os que naquella toL'L'a 
esct•!pto sou accusado do nii.o ser sulficlen· faziam a Jll'opaganda da doutrinaropubllcnna, 
temonto rovoluclonaL'io. E é multo ourloso: o que mo coube foi Jlc~l' no lado do eminente 
no mesmo dia em que alguns ot•giios da im· amigo o inosquecivel mostro, Benjamin Coo-
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stant, o a cujo lado continuei a prost~t· ~ conseguiu lograr, logt•ou a Republica logo· 
Republica os mous sot•vlços, fel!~ do mo ter nos seus primeiros p1188os. 
iniciado na vida publica sob o patroclnlo <lo Aqui esttt 0 que diz na sttn obra o Sr. 
tão eminente cidadão bt•azllolro. Dr. Amt1ro ca.valcantc. 

E', portanto, uma. lnvowlado lnquallfi· 
ca.vol. c Esta provlncin, di~ um douous ultimes 

Sttrprehonde-mo até lato. presidente!, promottodora. do um brilhante· 
Eu pldorla, l'Opito, tot• exercido o;sa futuro e comolomontosde prosperidades parav. 

func~ão. marchar firmo o desassombradamente na. 
Em casos somolhantos estavam muitos col· sonda. do progt•esso ncha·so entretanto em. 

legas meus, c1uo não se sentiam amarrados condições flnancclras deplora veis. 
po1• osso laço para negar seus serviços tt cnusl A sua. divida passiva. fiuctuanto o os pa .. 

· victorlosa aos 15 de novembro. E outro gamontos do corrente exorclcio não etroctua· 
alies salientarei o glot•!oso e inesquoclvel dos nlnd~, por falta de fundo~. elevam-se ili 
ruarochal Flori ano Peixoto, quo foi factor J~ oxtrnordina.rl~ cifra de 1.317:468$0!6 a que. 
proclamação d~ Republica e que exercia até en\üo nunca havia attingido, 
um alto cargo nnquella época. (Pausa.) Incont~stnvelmente, as condições normaos 

Agora, St•, Prosldonto, um ponto bmbem da. praça desta. caJ,>ila.l provenientes da pro-
essencial. longado. crise, mottvada~pela baixa do valot• · 

Esse artigo, visando fa~or o elogio do lm- dos pt•!ncipnos generos de exportação, con· 
perio, tenta. fot•!r-me como a.dmlnlstrndor correm para esse resultado; a. outra. causa, .. 
do Estado do Pará, apreBonta.ndo-me como porém, parece devot• ser elle attrlbuldo. 
o governador que desbaratou as rondas Refiro-me, contlnúa. o presidente da pro
custosamonto accumulndas po!a monarcltla o vincln, nos posados encargos contrahldos 
cm deposito nos cofres do thosouro da com a continua. sério de controctos onero
minha tone natal. sos celebrados nos ultlmos annos, quer· 

Oro, é um ponto lntoressnnto, que, feliz· para serviços dlsponsaveis, como os de n~ve
mente, eu me proponho desmanchar com gaçilo p~ra. pontes visit~dos frequentemente .. 
duas pal~vras. por vapores de empre~s particulares, quer· 

Esse artigo, nlfds, Sr. Presidente, é multo para outros reconhecidamente projudiclaes. 
interossnnte e curioso. ao interesse publico.• 

Sou agredido e cnxovelhado nelle, não A sltuncão era, yot• consogulnto, a mais-
tanto por aotos e palavras minhas, Contra asphlxlanto posslve ; niio havia no tbesouro 
mim, quem quer que o traceJou, atirou-se nenhum saldo ou sobras. 
desapiedado, não pelo que ou fizesse o dls· cEm consoquoncia das lrrogularldndos co
sesse, mas pelo que amigos generosos, ex- contrndns na eserlpturação do thcsouro não· 
tremamente generosos, entenderam dizet• de He pódc ainda oomputnr a c!tra ex~ct~ a que· 
mim, sem que eu assumls~o as responsnblli- monta a divida passiva consolidada. . 
dades das demasias multo na turnos, quando A Commissão encarregada do examinar~ 
ellns snbom dos coracõos, animadas pelo mesma esorlpturacão, verificou, 4 vista dos. 
mais nobre e generoso dos atroctos. titules oxhllildos, elevar-ao esta divida o. 

Aqui está, para dar lmmedlatamente ao 3,096:000$, existindo om deposito para este 
Senado a certeza absoluta de que esta lnfor· p~gamente 6t 184$000. · 

· ma~ão é sem fundamento, este tt•eoho, que Como corriam as cousns financeiras do 
vou ler, da obra do Sr. Amaro C~valcanti- Parttl 
Resenha Flnancoi•·~ do BOI·lmporio do B•·azi/, Nem no menos sabia-se ao certe qual a. 
que, a pa•lnas 195 precisa, com o maior oifra da sua divida fundada.~ 

. rigor a sítuação lnoompar~vel em que se Aqulostá, portanto, exposto, em doeumoo·· 
aohavn o Eslado do Pará ao tempo do lm· tos offiolaes cios presidentes da provlnoia, no 
pct•!o, ultimo porlodo da Monnrohln, qual et•a o. 

Uma das primeiras prooccupnçõos do Go• sltuoção prospera o feliz da provlncla do. 
vcrno ropulillcano-dovo !oformat• no Se· Pará, que vln mais uma vez confirmado o 
nado-fui precisamente acudir dquelln si· juizo que mereceu de um estadista do lm· 
tua~ão de ponw•la atroz cm que se debatia perlci a situação financeira daquolfa épooa, 
a ox-provlnc!a do Pará. O Govet•oo, logo nas JU!~o que se resnmla na pln•ase do oolobre 
primeiras horas da Republica, servindo-se estadlst~ fiumlnonso: quo o lmpor!o era o 
ilo mou distlnoto colloga, o sr. Dr. Justo deficit, 
Chermont, envldou os malot•os esforços, gra- Agora, Sr. Prosldonto, 6 preciso lembrat• 
cns á boa vontudo do ontiio ~!!olmo da l'a- que não foi tts minhns mnos que foi ter· 
zcnda, o S1•. Dr. Ruy Barbosa, no sentido do dlreota e lmmedlntamento o governo do 
soccorret• aquolle Estado, do modo que nqu!llo Estado do Pará; não O verdade que eu 
que o lmpot•!o durnnto lonsos anr.os não assumia rosponsnbllldnde dt1 ndmlnlstraQiiO· 
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daquell~ parto do torritorio brazilch•v lo;;o I Parll, ao qual S. Ex.pt•ostou, ~pós o mau go
no lnlc:io ela Rcpublic~. vorno, os ·sm•viços que eram ospcrarlos da 

Esse Governo mais do um nono esteve mts sua dedicação 11quclla tcrt•a c amur :l Rc· 
mitos do meu illustt•c collcga, o sr. Dr. Justo publica. 
·Cbcrmont, ~quem succ~dcu o Sr. capitiio· 0 Sn. PAES DE CAliVALno- v. Ex. tem 
tencnto cntao, boje alm1ranto, Duarte Huot toda n razão 
Darccllar Pinto Guedes. • 

Pois bom, Sr. Prosidcnto, para so vorl· O Sn. LAURO SonRÉ- E' corto, Sr. Pt·e-
ficM• como são Infundados essas v.ccu-açõos sidontc, que sob o meu Governo houve largas 
o attl ando podem lavar a audacla, o adio po· iniciativas ; não ora poss!vol que o Estado 
l!tlco o a pt•coccnpa,ão do mnculat•, basta do Pará pNSorvasso na rotina que vinha tra
lot• um trecho muito curto do uma longa zendo; dahi as tentativas que tlzcmos, e sob 
exposição feita pelo Sr, almirante Huct Ba- o meu governo cresceram e se fortificaram 

·colla.r quando ás minhas mãos passou o Go- tentativas quo visavam abrir novas o largas 
vcrno do Pará. veredas por onde o Estado entrasse cm do· 

Aqui ostá cm que condiQõos ou assumi a manda de um mais largo desenvolvimento e 
respoosabil!dade do dirigir aqucllo Estado: com o intuito do a. pro voltar a grande somma. 

(Trecho do rolatorio com que o cap!tiio· do riquezas naturaes que, infollzmcnto, flinda 
tenente, bojo almirante, Duart.c Hact ·do Ba· hoje lá estão por aprovelt:tr. 

· cellat• Pinto Guedes passou a admlntsl!•aQão Orl, dah! a prcoccup~Qão que tive, o om 
do Estado do Pará, em 24 de junho do 189!, grande ·escala, do um dos ma.is graves ·dos 
ao governador D1•. Lauro Sodril, eleito pelo nossos problemas -o do povoamento. 

-Congresso Coostitu!nte cm 23 do mesmo Temos um vasto palz dosi!rto, do qual po· 
.mez.) demos dizot•, como oull•o dla tive occas11io de 

c.,. Niio mo ora l!cito proceder do outro referir aqui, que não tomos a conscionc!a 
modo, cm face dli.S condições cm que on· ~oograph!ca.,porquc ba vastas rog!õos,muitas 
·contrai o thosouro, a.ggra.va.das pelo elevado aas quaos, ainda boje, não conbccomos si· 
deficit com que encerrou o· oxorc!cio do não pelo que nos relatam V!•jantos o expio· 
!890, •• No liala.nco do thosouro, comJ re- radares cstrnoge!ros, sendo corto que, para 

-sumo gcr:tl do sou movimento, figuram toilas prova do descaso com que olh11111os p~ra 118 
as !mportanclas quo passaram pelas ditfe· cousas m:.is osscnciaes da vida uci~nal, 
rentes caixas, quacsquer que sejam sua pro- as Jllantas dos proprios rios, da grande ar
ven!encia o destino. Como, porem, ha tcru\ íluv!al- que é o Amazonas-aão, otn 
muitas dentro e!las que niio pertencem ao boa parto, resultados dos trabalhos do Ot· 
Est:tdo o apenas temporariamente se acham plor!l.doros, googra.phos ou omc!aes do m~· 
no oraria, cumpro, Jl&ra. determinar o ver- rinha estrangeiros. 
·dado iro estado financeiro, contar apenas com Aqui tenho, Sr. Prcs!dcntc, cm mãos a 
a rocei ta propr!amonto dita e com as dos- m!uba det•radelra mensagem quo tra~ a data 
pozas obl·lgatorlas do oxc!>elclo. E' deste do I do fovot•c!ro do 1897. A leitura do um 
modo que, oomparando·so a receita do texto que tenho sob os olhos podo ser feita 
.3.288:654$384 com .a dospoza do 4.689:013$877, para mostrar no SoMdo que ott t!Yossc nos 
vor!ftca-so o d•ficit do 1.400:359$493.> ultimes dias do meu governo real!zndo um 

Aqui' ost~ como ~o encot'l'avn. o· oxorc!c!o grandb emprestlmo o fu!to desbarato dcllc. 
financeiro aos 23 do junho do 189!, nas ves· As m!nhaspalavras, que ou podlro! l!cença 
.P~ras do dia em que assutn! o governo do a.o Senado para citar c rcfor!r no meu d!s
Estado do minha. tc1•ra. curso, provam que este ponto da accusação 

ll', po!•tanto, absolutamente falso que ou !ovantoda agora na Imprensa, agora rope
encontrnssc haveres para esbanjar. A pro· tida, n!o sol em que od!cão, nenhum tund~
vlncla ost~va rcduz!d~ 4 oxtt-ema pcnurJa, a monto tem: 
uma sltuacilo de pobreza do que d!fficll· cPormltt! que no dirigir-vos esta ultima 
monte poderia sahlr a! o noyo rog!mon não mensagem, rememore nel!a ns Jl~lavras, cm 
viesse trazer ao Estado ossos recursos de que desenho! o qundt•o da s!tuacao nnanec!ra, 
que nós !mmediatamcntc entr1tmos na posso, que caracterizava a antiga pl•ov!ncln. Foi 
gmçns ~ autonomia. que a Constituição do assim que o pcnn~el em 1894: 
novo reg!men lho úulorgou. Como sabeis, ·tao apertadas eratn ns coo-

Ainda bom, Sr. Prcs!dunlo, que eu tll.llo, dlçõos tlna.ncolras do Estado nos ultlillos 
neste rocJnto, sobt•o motos l'econtcs do Es• tempos da monarch!a, quo mal podia o Thc
tndo do que sou tllho, denutc do 'lllustrc souro fiZel' tll.co aos seus compromissos do 
St•, D1•. !>aos de Cat·v~lho, roprcscntantc da· cada. dia, vaslos os coll.•os, quando cx!g!fim os 
· qucllc Estado o eonhccodoi• do porto tlo credoras o pagamento do grandes quantias, 
todas os1as cl!'cunstnnclus pnrtlculni•es o <JUando reclamavam os funcclonnrlos os sous 
Jnt!mas dn vida ccouomlca do Estado do honorar!os. Tal el'll o dcsorcd!to a que cho· 
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gara :L untig~ pt•ovlncia que debalde tentou· Eu me referia :1 situação quo se me anto· 
ae lev:Latal• um cmprestimo com que fosse llmva e quo Unhamos de romeditr embora 
consolidada a enorme divida fiuctuantc o com t•ecursos oxtraordinarios, situação que 
vcxatoria,comquo fossom remediadas muitas ora creada olfoctivamonto pelos grandes 1\le· 
e urg~ntos necessidades como a reparação ihor•amontos cmprohondidos c devo confessar 
dos oditlcios publicos, quasl todos em ruina. ao Senado que, cabondo·mo a rospoasabili· 

Do sorte que o primoh•o cuidado do gover· dado desses melhoramentos o a tentativa do 
no ropublicaao, quando alada não vior.L a levai-os a cabo, ainda agora rão me m•re· 
federação trazet··nus essa abuadancb em 'l ue pondo, tão corto estou do que aquollo Estado 
estamos no presente vivendo, livros do tu. precisa sahir da phasc a que está. reduzido· 
tclla, emancipados da sujeição ao centro, foi exclusivamente só a essa producção da bor
obtor recursos matorlaos para oncotat• 11 vld~ racha, matando todas as Industrias, mesmo 
nova, lhtuldando esses grandes o vot•gonho- as proprlas industrias do exploração fu.cli e 
sos compromissos, que nos Jogara o passado simples do solo • 

....,.roglmon.> · Nesse mesmo artigo, como que trahe o seu 
Esse mal curamol-o do voz. Nos primeiros sentimento, o seu pensamento do modo muito 

annos da nossa vida republicana constltucio· claro, está. feita mais uma vez referencia a 
nl}l, todas as grandes sobras orçt~mentarlns um facto cm que ou não queria novamente 
'!õrnm applicadus á amortização da divida toC'l.r, a minha eloiçiio sonatot·lal pelo Dls• 
contt·ahlda pat•a com o Banco da Lavoura, no tr•icto Fodet•al. 
valor de 6.500:000$ cm 1890. Essa politica · 'd 
do honestidade valeu 11 completa consolldação Ora, Sr. Pro.n ente, ainda que isto me 
d d't - . possa custar, eu não tenho duvida cm fazer 
o nosso oro 1 o c ossa roputaçao hoJe feita, do novo t•efcrenc~a a esse assumpto. Documon· 

que dá aos governos do Pará todus as facill· toa qtie foram publicados na imprensa desta 
dados para obter nas praças estrangeiras ro· capital, puzeram om cvldoncia a corroc•ão 
cursos sutllclen tos para acudir ás necesslda· d 1 h d ct · d ' 
dos dos novos serviços aqui estobolocldos, si 11 m n acon u a nosso pel'lo o. 
para fazer fuco a olles não forem bastantes Ainda bom que posso apollat· para os sontl· 
os t•ocut•sos ordlnarios, como é de esperar. m1ntos d~ todos os membros dosta Casa e 
Apez~r do tol-os iniciado, quast nií.o carocl pedir a todos el!cs o a cada um, si ha um só 

usar das faculdades que mo déstos em leis que possa vh• dizer nosh Ca.Ja si ás suas 
pat•a fazer operações do credito que pormit· portas ou bati, no cxorclclo dessa funcção de· 
tlssom prosegu!t• a obt•a de construcção da prímonte e triste do mondigagom do votos. 
Estrada do Fert•o do B1•agança 0 a deslpro- Publiquei um documento politico que já 
priação da Com:panhla das Aguas. agora pedi permissão 11 Mesa para inserir, 

Apenas autor1soi a omlssllo de apollccs no como anne~o, ao meu dlscursó ; o nesse 
valor do 2,000:000$ para completar o custo documento ou fui o primeiro a dizer a VOl'· 
da expt•oprlnçi!o roalizlda, 0 chegada a época dado Inteira so hro as rJuaUdades pcssoaes que 
do resgate da metade dessas apol!cos, resolvi ou tinha o quo aos maus olhos nno bastavam 
fhzer a mais faoll o conveniente das opera· para demonstração, tão valiosas e tão ex· 
ções, prorogando por trcs annos 0 periodo do traordlnarlas, pot· que naquolla época ou 
exlstencia desses tltulos, omltttdos ao pM' o passava· 
ao .Juro do 6 •f,,ao nuto doa cxportadoros,quo Deftnl quaes oJ•am as attribulci!os que ca· 
poáorão l'esgatal-os, si assim o desejarem. biam ao Sanador o extranhei o tom da refo· 

Falhando cm Jlarte a minha previsão, fiz renola e da linguagem e do documentos, que 
pequena operaoao de credito nesta praça, puzoram cm evidencia naquel!a época um 
não porque o Tbesouro não tivesse recursos nome, recommendando-o ao sulrragio. dos 
para attondor a essa despoza do resgato, mas mousconoldadãos. 
para não dosfll.lcar os cofres do prompto P01•tanto, St•. Pl•csldonte, é uma accusnção 
aossa lmportanola do cerca de 1.000:000$, absolutamente infundad/1, mas, que sou o 
oom prejuízo da l!quldaoiío das despozas dos pt•lmolt•o a acolher. 
ultimoa mozos do oxorolclo vigente. ·E' um ponto quo não me sorprohonde, 

Eote er~ o estado dos cofres puullcos cm antes quo me encontra do perfeito acoOrdo. 
data do hontom : · este, que viza por cm salloncla a pobreza ,\e 

minha conducta ou do meus defeitos pe~· 
1,906:052$258 sonos que mo dão a mim não te~ qualidades 

005:420$852 pat•a lo1• a pt•oteo~iío que o lu•ticullsta pt·o· 
15:162$797 sumo que ou tenho. 

Caixa do excrolclo oorronto .. 
Caixa do doposl tos ........ .. 
Caixa do monteplo ......... . 
Caixa do doposltos judicia· 

ríos ..................... . 
Em um dostos documentos, que intitulei 

80:67:?$008 c Carta politica > oram estas ns minhas pn
------ lavras tlnaos: Esta carta não é um cartão 

Total ............ ,. .. ,.. 2,907:913$075 do um pedinte nem o a carta de apresenta, 
S.••do v.m 9 
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06 ANNAE8 DO SENADO 

çlio do um candidato ao cidadão <JUe vae reza do meu diploma, eu me presumo com 
votar nos proxlmos comlclos eleltorae~. a dignidade sufficiento pat•a t•enunolar a e;ta 

O quo eu qulz foi repetir a minha pt•ofissão cadeira, feliz tio tlesoccupal-a, contento em 
de fó na hor.L em que a fó se amortece em deixat• esto Jogar aos qno no oxot•oiclo delle 
tantos. po!sttm ser mais ntols 4 Republica e mais 

Ess:IB palavras são as p<tlavras <le nm P••veltosos obt•o!ros do ongro.ndcclmento da 
ct•onte, que ainda nito apt•entleu nos ct•t•os do nossa patria, (Pa11sn), 
presento a <lesct•or do 'futut•o da RepuiJllca, Noss~ d<u·a questlio, Sr. Prosldente,-Iigci· 
an ~es confilL o espera que nós venceremos ramonto toc~rol ne!la-est4 ferida ne>le ar· 
a1lnal, tornando a patrla moralmente tãu tlgo aggrossivo: é a da minh~ ttOmoação do 
g1•audo quanto mat~rlalmente n. natu\•eza pt·ofaJsor e dM minhas promoções. 
~Tl\ndo n. foz, guinndo·a p2las estradas lar- Em tom deprimente este artigo <liz que 
gas e desatravancadas do bem e da j!l;tiça. quando a republica começou ou ora shuplos 

Eu niio quero app~rocer aos olho; dos m~us alfot•os. O tom G depreciativo. 
concidadãos como quem, movido pela am- Eu tinha o :posto como honroso; do sorte 
biçiio pat•a a posse dos cargos da R.opublloa que malot• SOI'Ja a minha gloria- si algum'll 
rasga. as passagens, deixando, embora cahi- eu pudesse ter de subir, como subi -·maior 
dos e vencidos os companheiros de Iucta, seria a m!nh~ gloria, si, realmente, no posto 
alguns veteranos o Já alquebrados de cot•po, do alforcs do oxercilo brazllolro eu ti vosso 
mas com a ftbt•a d'alm~ rija o torto ainda coocort•ido com o meu esforço para a obra da. 
para a obt•a da rosistencia, si eUa tem de sor redempe,ão politica da nossa patloia, a quo 
!'oito.. me consagrei desd~ os primeiros annos da 

E quando, Sr, Presidente, o debate desta mtnh~ mocidade, quando alumno da Escol~ 
questão, a que nunca. quereria. refet•ir·mo, Militar do Brazil, 
t:>.ntoécertoqueme repugnJII•amessesa.ttritos Mas, jd nesse tempo honrado com o ti
e essns lutas pessoaes, quando o dob:>.te desta tulo sclentiflco conquistado etn torneios, que 
questão é talvez f~rir·mo, não ba um Sono.- realmonto honram a. geme, na Escola. Militar, 
dor quo não ;possa. dar um testemunho da. cu, como engenheiro militar, tinha subido 
inteireza. de mtnha conduota.. A este recinto ao posto de 1• tooente, E tão certo é que a 
não vim; nello não compareci. minha carreira. niio foi das mais rapidlLS, 

A meus olhos, est~ questão era um as· ainda que me apanhasse o celeberr!mo 
sumpto do liquidação de direito, exclusiva decreto das promoções, do janeiro de 1800, 
e rigorosamente judlcia.rlos, tanto quo a commigo fo1•am promovidos alferos-o.lumnos 
defoza de meu pleito, de minha causa., não multo mais modernos, :>.lguns dolles no
foi confiada slnão a um notavol jurisconsulto meados pat•a osto posto troa ou mais annos 
a. um jurlsperlto lntolramonto alheio ds depois de eu tor ascendido a elle. 
lutas politicas do presente, oompleta.mente Iil-i nqul, pois, St•. Pt•esidonto, como não é 
entl'egue aos labores arduos de sua nobre verdade qu·J eu pns5n~RO de simples a.lfm•es 
proflssiio, ao Sr. Dr. Inglez de Souza, o em 15 de novembt•o do 1880 a major. 
pode follzmente ;:ot• hom•a minha, e penso Quanto :1 minha nomcno'ío do lente, é 
quo com alguma honra para. o t•ogimen ro- corto que fui P.romovido como tantos fot•am 
publicano cu pudo diZOl' alto e bom som aos na.quelht occa.s1iio, distinoUssimos collegas, e 
companboh•os que Iam proferir o Feu vc,·c· honrado com e;sa nomeação pelo Govm•no 
clictum o set•v!r ne~ta pleito como juizes esta~ PJ•ovisot•!o. 
paiavriUI de que hei de sempre honrar-me. Honrado, sim, porque honra <! ter I'C• 

• Si o~ tenho pot• mim o direito o a justl~a. cabido ostes titulas das mõ.os do eminente 
h~ de ,uzol·o o Sona•lo otn cujas dol!bet•ações mestt•e quo os outorgou, conhecodol' como 
sobornnus niio devem ontr~r slnão os grandes era das qualidades pessonos o dos moritos 
sentimentos de amor ao dh•oito o ~ jus- doE escolhidos, entro os quaes Jtorventura 
tlça, > figurava ou como dol't'i\deit•o. 

Ora, Sl'. Pt•osldento, <JUOm fallou pot• esta Mas, Sr. PNs!dente, <! sabido quo eu só 
fut•ma. e <tnem ontt•ou aqui as,lm, pomo que tinha l'óra do !Uo do Janeiro o no i~dtoilo do 
pode ter Iovoul:lda tt cabeça, presumindo-ao Par~. onde sorv!t1, pt•estando o meu con· 
uuporior a essas aggressõoo e toutut!vas de cut•so ti propogõnda. ropub!lcana o t•eoobendo 
cnxovalltol'. dos meus dld\lnctos companheiros de lutas, 

E, Sr. PrO!iidonto, devo qpnfesso.r, não so- onli'O os quaos flgut•avam de modo tiio sal!· 
t•la capaz de S'>Cl'ificar os meus sentimentos ente os St'•'· Scnadot•es Paos do Cat•va!bo e 
do pm•oza t•epubl!cana tl. preoco!tpaçlio, que, ,Justo Chet·monl, lnonmbenclns tlio honrosos 
po.rn algnns, pot• ventura, sot•io ut<l mntot•inl, paro. mim, quaes as de batalhar na !mpensa, 
<lo exercer este iognr. ~no dl!t cm que neste Jlrostnndo tL c11usa republioam1 o esforço do 
recinto ou visse quo t•ealmcnto p~ir~va ua. mou ospil•lto, é fót•a de duvld11, St•, Presl

. eonsalencin do Son~do duvidas sobre a pu- douto, <JUO longe do Rio de .Janeh•o o ld no 
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P~rd a minha preoccup:~Ção ora esta. oxclu
slvnmontc- aguardar a época cm que me 
fosse dado pleitear um logu• de professor na 
Escol11 Militar,logal'Para o qual cu tlnlm 
soguidamonto, por varias vozes, sido indi· 
cado perante congl'cgaçõcs como quem mo· 
ruela a dls\incção da nomeação do profe!sm• 
o.djuoto, por ondo devia ser iniciada a 
minha carroit•a. 

Do surp1•oza, pmlm, como estiio lembrados 
alguns Srs. Scnndol'CS, o governo monar
r.hico, com a sua ultlm~ roforma, fcchuu 
essas aspirações c Pl'ocncheu os log•res 
vagos por nomear,õos som concurso, do sorte 
•1uo nós perdemos a esperança de disputar 
esse cargo pelo caminho q uo naturalmente 
nos estava Indicado. E lembro-me bem, 
Sr. Presidente, embora não tenha 11 mAo, 
que om um brilhante editorial da folha que 
nesse tempo era db'iglda pelo nosso dlstincto 
collcgaAntonloAzerodo o redigida pela ponna 
b!•ilhanto o lncomparavol do Ruy Barbosa, 
·toz·su a. critica, como naquello tempo ora 
feita, daquclle acto do ultimo gabinete mo· 
nnrcbico, pois era evidente que o ftm do 
novorno era cercear esse direito que nos es
t~va. gamntido, matando-se por osso modo as 
nossas aspirações. Nesse editorial, lombt·o· 
mo ter tido a ventura do lor o meu nome 
entre o~ que tinham recebido esta conde· 
mnacão por parte do governo monarcblco. 

S1•. Presidente, esclarecido este ponto 
desse artigo fcrino o aggrcssivo que mo 
fllria lembrar os tempos da Grocia c a si· 
tuação do Aristides, salvo a comparação, 
passo a referir-mo á derradeira quo•tilo que 
~ principalmente a que mo traz á tribuna do 
Senado. 

0 Sn.. PnllSIDENTE-Lombro a V, Ex. que 
a ho1•a do expediente cstliesgotada. 

O Sa.. LAua.o Sonml-Como não occupal'oi 
por muito tcmiJo a attcnção do Senado, peco 
a V, Ex. que consulte a Casa si mo concedo 
uma. pror·ogação do trlnta minutos. 

Consttsta<lo, o Senado concedo a prol'ogaçiío 
requerida, 

O Sr. Latu•o 8o<h•é (continuando) 
-Sr. Presidente, quando puz os olhos sobro 
esse csc!•ipto, dado ti publloldndo om val•ias 
folbns desta Capital, neto convocatorio d·L 
uma nssembltla populal' PILl'a o fim do pro· 
movm• a crençiio do uma liga contra a. vac· 
cina obrigatoria. nenhuma duvida tive sobre 
o cumprimento de um devei' que me cabia de 
JlO!•-rnc J1ar11 logo entre os momb!•os dessa 
assoctncuo. 

Mas nisto niio parou a minha sltunciío pes
soal, Um dos membros da commissiio que 
promoveu osso acto procul'Oil·mo o podlu·mc 

quo ou acccitasso o convite para prosidh· os 
trabalhos. O convite era claro o precisava. 
os intuitos dessa aggrcmlaClio. Tratava·!O de 
crt•ar uma lign. que por todos os meios real!· 
zasse a obm do oppor embargos c c1•enr em
baraços !\ roalizacão dessa lei lnconstJtucio· 
na!, e, como tal combatida na tribuna do 
Congl'Cl~O c na lmpl'cnsa.; dessa lei, que não 
l'eprosoutu. mais do que o resultado do um 
cap!•icho, que não posso deixai' de 'tualificar 
do cl·iminow, do SI'. Presidente d<~ Repu· 
blica. 

0 Sn, !:A~I!P.O RARCELT.OS- A maioria dO 
Senado não foi icruda pm· capricho do pes
soa alguma, c V, Ex. cstl1lho 1\•zondo uma. 
grave injustiça ; c cu, que votei com c!la, 
protesto. _ 

O SR. LAU!\O Sonml-P"rdõo·mo o SI'. Se
nadai'. Reopeito as o~lniõos, quando siío real· 
mente filhas da convicção c sou o primoh•o 
a dar testemunho do que l"Ca.lmonlo cnt1·e o~ 
membros do Congresso muitos ha convcn · 
cidos do que essa loi não arranha, nem fol'e, 
nem mutila a Constituição da Republica; do 
que essa to! não attenta contra direitos sa· 
g~·ados o osscnciacs dos cidadãos domleilia· 
dos 11 sombra do um reglmen, que nós pro
mettomos que seria a ga1-antta desses di· 
rei tos, quando aLioptámos a Constituição de 
24 de Fevereiro, 

0 Sa.. RAMIRO BARCELLOS-EU SÓ protesto! 
contra a classificacão do V, Ex. Capricho do 
Governo, quer dizer que a malot•ia do Se· 
nado não fez mais do que satisfazer a um 
capl'lcho do Governo. 

O Sa., L,\.Ul\o Soou~- Sr. Prcsltlento, os 
debates acab11ram·so com o col'rol' do tempo, 
o os discussões na Imprensa o na tribuna do 
Congresso, pl'inoipaimonte na da Cama~•a, 
puzomm a q uostão nos seus mais claro.! ter· 
mos, o é sabido que houve membros da 
ou\l'll Casa do Congresso, IJ.UO procuraram 
tnsistcntomonto o Sr, Pl'8Sldontc da Repu· 
blica, na prcocnpaciio do obtor que, d:• parto 
do S. Ex., houvesse uma concessão que ol'o. 
naturnlmonlo exigida pclns circumstanotas 
do momento, concessão que so traduzia na 
modlficaciio da lol o na sua tlltcmciio pa1•a o 
ftm de so1'em nccoltas emendas que visavam 
tlra•··lho os excessos o as fealdades, pondo-n. 
m11ls de acoordo com o rcgtmon t•epubllcnno, 
que nós presumimos impera!' na nosstc pa· 
t1•ia. 

S. Ex. teimou. Aqui ost~ por quo cu oon· 
sidero essa obstinação cega um capricho cri· 
mlnoso, porque nilo houve orgão da truprcnsn. 
muito bem inspit•ado c ati! com lar,os de llgn• 
~iio com o Governo que não co~ltnsso do 
abl'lr-lho os olhos e que não lhe t\•llassu un 
tntimldn.de com a miiiOl' fl•anqneza o com a,.-
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maior clareza, pintando a situaçiio que po· 
det•la se crear doante do Governo, si per· 
slslisso nesst~ vereda, surdo aos clamores da 
opinião e cego aos pronunciamentos que se 
estavam desenhando no horizonte, augu· 
rando a inoxoquibilidndo do uma lei que cs· 
poro, como bi•aziiotro, não se ha de pôr em 
oxocuçilo. 

0 S!t. FRANOISCO GLYCERIO - Por que 
meio? 

0 SR. LAURO SODRIÍ- ,Já O proprio 
Governo, como quem timbra oro pôr em 
evidencia a errada situação do Congresso, 
annuncio. que vn.o fazer o que, no sou rcgu-· 
lamento 1 

0 Sn., LAUI\0 SODRE' - Niio estou dis·· 
cutindo, estou expondo, 

O Governo tendo m•rancado do Podei' Lo· 
glslath·ocssa lol errada a má, procura agora, 
depois quo recusou ao Congresso os reout•sos 
que lho cabiam, corrigir essa maldade 
o ossos erros por um 'regulamento que não 
t\, como muito bom lembra o honrado So· 
nndor por S, Paulo, o molho!' caminho JlRra 
emendar a lei o pot· não ser osto o melhor 
caminho tal regulamento não deveria vir a 
publico, 

Acho! acertada a liga contra a vaocina 
obt•lgatorla, porque, como defini cm pala· 
vra" que tive occasião do proferi!•, nilo 
conhecemos slnão um aclo - é a lotn•a, a 

O SR, .FRANCISco GL'\'OEI\IO- Mas por que dis)losição expressiva da lei conformo snho 
melo i do Congresso- e essa póde, pela sua Jottra, 

o s L s t v d • t set• considerada como ameaça á garantia 
R, AURO ODR · - ou RI a rospos a das !!bordados, aos pt•lnciplos do liberdade 

a V· Ex. do conscioncia do cidadão, fundamentalmente 
O Governo annuncia que Yno no seu rogu· assegurados pela Constituição. 

lamento aparar as demasias dessa l~i, cor· O SR. FRANCisco GLYCEI\Io-Então o nobre 
rigindo-Jho excessos 0 sonõos • Sonudot• está na mosma ; ainda não disse 

E' o )lt•óprio Poder Executivo quo, depois quaes são os meios pat•a impedil• a execução 
de ter lidado para obter do Congt·esso avo· dn.lol. 
tnção dessa lei, que tinha sido apresentada 
no Sonado,rocnsando systomaticamente todns 
as emendas, por mais tirandas o por mais jus· 
tificadn.s que fossem, ll o propt•io Poder Ex· 
ecutivo que agora diz que, por bondade sua, 
vae corrigir essa lei o omendai·a em um 
regulamento quo a tornará só então ox
equivol. 

O SR. FRAxcrsco GLYCERIO - E V, Ex. 
acceita, como meio Ioga!, a modificação de 
uma lei por um rogulnmento 1 Não protest~ 
contra esta violação da Constituição! 

O SR. LAVRo Sonn~- E V. Ex. achaque 
as minhllB palaVI'ns não valem por um 
proteste 1. 
. 0 SR, FRANCISCO GL'\'CEI\IO- V, Ex, COD· 

domna a conuucta do Podot• Executivo ? 

O SR. LAuRa Sonml- A cooduct~ do Po· 
de~ Executivo cm face do Congresso.,, 

O Sn.. FRANcisco GLYCERio - Não, cm 
face da situação ; V, Ex, não nccoitn as cor
recoõos do Poder Executivo 1 

O Sn., LAURa SonR~-Vou agora. dizct• a 
V. Ex.: o intuito dossn. liga. defini, clara o 
precisamente, cm palaV!'as que proferi no 
discurso que tive occasião de fazer, presi·· 
dlndo essa ass~mbllla numerosa e animada, 

Foi um discurso de occasião ; não tinha 
que expor os Intuitos nem os fins da associa· 
ção ; a ou~ro caberia esse papel, de modo 
que não sou rosponsavel por palavras que 
mo tenham sido atli'lbuldns. 

Devo confessar om primeiro lagar isto : 
niio tenho habito de dar á Imprensa-muitos 
dos dignos representantes dos jorna.os desta 
Capital suo testemunhas disto-sou absoluta· 
monto ret'l.•actai•io n essa tarof~ do reillzor 
discursos, do dar t•esumos de discursos do 
occasiiio, como foi cato meu. De sorte que 
t! possivel que as minhas palavras tenham 
sido publicadas como não foram proferidas. 
Não o posslvcl exigir do trabalho Nsultante 
do uma stono~rapbia do memoria o mesmo 
t•igor do UlU trabalho feito po1• outra tórma. 
ll tanto assim que ou, pot• exemplo, tendo 
dito que, desde que essa lei podia re,pt•oson· 

O SR. LAUI\O SonRE' - i'mo estou dia· tat• um acto do força na sua oxocucao, po· 
cutlndo. agora t~s correcções, estou pondo em dor-se·hia - condicional que eu figuro! -
ovldencta a altt~udu do Podor Executivo em oppOr u. propria força, citando o principio 
tnce do Congresso, om fuoo da Constituição. já aqui citado do gt•ando orado!' romano o 
'0 S F G E • «Ui» i ui ?'opciiOI"dicot>, 

R, 'RANCIBCO LYOERIO- V. x. nao E, entretanto, vi cm um dos resumos dos 
acceltn ns correcções do Podei' Executivo 1 joi·naes guo a palavt•a pot• mim referida 

O SR, COELHO E CAMPos- Não so trata das baviu. sido esta: uon'i, uirli, rcpollllf'e, 
corrcoçõos; trata-se da fórma que ollo vao Por ahl, póde so ver como outras phr~sos 
d~r. · ,, estavam adulteradas, (Pausa,) 
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O intuito da Liga, lia eu, explicando ao 
nobre Senador por S. Paulo, doftnla·sG pot• 
esta fórma o pot• estas palavras: a Liga 
visa abrir um manto protector, á somht•a da 
qual possam so abrigar todas as victimas 
que vão cah!r debaixo da acção dessa lei. 

Nós temos a prooccupação do oppot• 1!. 
realização desta lei a Inteireza protectora 
da Constituição do 24 do fevereiro. 

om comm!ss[o, manifestando sua completa 
solidat•iodadc contra a medida voxll.loria 
qtlo o Governo sanccionou, sob o titulo do 
vaccinação obrigator!a. 

E' a mais ft•anca e sogm•o. adhesão feita 
aos intuitos dessa associação, que está 
C:est!nada a ereat• todos os embat•aços que n. 
lei c a Coust!tuiçiio pot•mittirorn para oppot•· 
so á oxecuç[o de uma lei qno nós tomos 
classificado mais de uma vez, que é uma loi 
de arbitrio, quo so vao traduzir por uma 
vcrdadoim v!oiencia, Imposta 11 consc!encia 
dos cidadãos livros desta Republica. 

Eis aqui os intuitos da Liga, o si não on· 
ganam, repeti ata o <Satis scguri.sima lcgis 
magna., Pois bom, são intuitos perfeita· 
mente pacificas o \lerfeltamonto logaos, tanto 
aesim que a prtmoira cousa quo cogitou 
esta Liga foi do chamar a si o serviço do 
advo~ados do nosso fõro. E ou tivo até 
occasião de ler os nomes dessas advogados, 
que tinham sido fallados p~ra invocar a 
protecção da Consttr.ulção contra osto. lei 
mlqua, arbitraria, c que nós já tinhamos 
denunciado aqui no Congresso o na ·imprensa 
como sendo umn. lei inconstitucional. 

Eu, Sr. Presidente, não sol ... é uma qucs· 
tão do sonsibilidado, é uma questão de con
sclenc!a do cada um; mas estranho, surpt•e· 
hendo-mo quo a todos nós não causa esta 
mesmiss!m:. impt•essão, que to•los nlio nos 
sentamos revoltados contra esta ameaça e 
contra os vexames quo osta providencia 
va.o Cl'Onl'. 

Tiio dolorosa é a situação que so crca, 
realmente, para a consciencia individual, que 
não ha como ovitat• as consoquencias dosas· 
trosas de;sa lei. 

Agot•a, Sr, Presidente, si é verdade que 
nessa occasião, por mim não foi cmpt·egada 
a oxprossilo-<1 bala-embora nesse recinto 
ella tivesse sido proferida, tambem é vet•· 
dado que defendi perante ossa assomblila 
populat· princ!pios que não são novos na 
minha bocca. o tlteol'ias quo não oram e~
postas pela pt•imoit•a voz, 

:No Senado, mais do uma voz eu tenho 
sustentado ossos pr!nclpios, Invocando a au. 
toridaúe de jurlsconsultos. Ainda no outro 
tlin, bem pouco ha, roforl-me a csto direito 
de resistenc!a que, em dadas c!rcumstan
cias ue situações, ou tenho t·oaimonte pot• um 
dovot• primordial o essencial da conscicncia 
humana. 

Um dos molhares capitulas do grande 
jurista allemão, subordinado a epigrapbe 
Lutas livres -ln cu-mis j11s (tJ1'1'11- é cxaotn.
mcnto esto, om quo so sustenta quo o d!t•oito 
nasce nos baixios da força individual ; o om 
um dos mais nota veis pub!iclstas italianos, 
om obro. rocontissima, o Sr. Lilio Vanl, nns 
suas LiçDos do Pltilosaphia elo Direito, ainda 
lta pouco ou tinha a satisfação do oncontt•nt• 
t•efot•idas as pala vrns <lo Yhoring, ds q uaes o li e 
dava o mais absoluto apoio, pondo em ov!
donc!a quo o direito não ó,roalmonte, muitas 
vezes, ou sempre, s!não o resultado de 
Juctas diuturnas o, algumas vozes, sangui· 
nolonto.s. 

Essa Liga, Sr. Pros!donto, posta no ter
l'OilO cm quo foi, tão cot•to é qno corre
spondeu aos sontimentos da popnla~iio do 
Distrlcto Federal r1uo a ollo. toem ohogndo as 
mais sign!ftcat!vns adltosõos. 

Ainda hoje, ao ontrnt• neste recinto, t•ocobl 
a commun!cação que nqn! está (mostra), 
ass!gnada pelos operarias de \'at•!as fabricas 
do Jat•dlm Botau!co e da Gavea, coostltu!dos 

E o Govot•no ê que tem inteira rosponsabi· 
lidado dos doiastres quo vão provir noccssa
rio.monte da exocução dessa lo!, si el!c per· 
sistir na sua teimosia e nesse caprtcho 
ct•!minoso do pôt• em execução essa provi· 
dencia. 

O Sn. FnA~cisco GLYCERIO- Perdão : o 
Governo não tom culpa. A rosponsab!iidade 
~tanto do Gvvorno como do Congresso, que 
votou a loi. Como nilo ha do o Governo 
oxecntat• uma lei votada pelo Congresso! 

0 Sn. LAURO SODRE'-V, Ex. conhece os 
bastidot•es da Jlolitiea ainda melhor do que 
ou, e sabe bom como s[o ossos lubyrinthos, 
sabe bom que marcha o projecto teve de 
fazer, que tortuosidades ol!e procurou p~ra 
chegar a sm• essa enormidade que, pot• !nt\l· 
ilciuado da Republica, ostá enc01•porada ao 
acervo dos doct•otos que não a. honram. . 

!Ma 6 verdade. 
Portanto, St·. Presidente, quom dosro;. 

peita a consciencia dos mous dl•tinctos 
col!ogas o tantos dos membros do Congresso 
Nacional, porque muitos são partidat•los 
dessa merl!ria o não ;ontem os Yoxamos que 
olla pórle ncart•otar o não lhos veem a fenl· 
dado, quom rlost•espoitn ossns conscioncias, 
11nro. ns quaes tenh~ a maxlma toler~nc!a! 

E' cm•to, St•. PJ' Jsldonte, que osta lei-é 
nocess<~rio doi>ttr bom claro-é o resultado 
de um esforço tenaz, !ncoorc!vel, !rredu
ct!vol do Sr. Preslrlont~ da Ropubl!oa; o, 
portanto, mais do que a ninguom; é a S. E>. 
quo cnbo a tremenda responsabilidade dns 
consoquenc!as que dosso acto de S. E>. po· 
dom e hiio necessnriamente promanar. 
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J.t nos to PNPI'io recinto, Sr. Presidente, 
a palavra autol'izada tio um medico notabl· 
llsslmo, o Sr. D1•. B:t~•n.ta Ribeiro, de um 
homem publico de rosponsabllidt~dos, ligado 
ao actual roglmon por serl'lços como olle 
os prestou <luranto a ópoca. da prop~~nnd•• 
e depois do pt•ocfa.mada a Republica, já neste 
recinto S. E~. um dia elevou a. sua voz, 
o o. sua palavra. poudo Ievant11r-Be dt~ndo á 
população dcsto districto esta conselho, que 
nós ouvimos, de protesto (L execução da loi 
como ost1\ redigida o feita, que nssisl.ia n 
cn•la um do nós o <levei' tle resistlr·lho para 
so.lvngua.l'do.t•, antes de nmls nn.dn., o. pureza 
<lo nossas consclcucfas, la.nQnndo miio dosso 
rocm·so oxtro111o o desesperado que t'az com 
que a gonto para reshtlr esse p1•incipio OS· 
sonclal n·ui<L ponha cm duviüa c a~r,•onte 
todas as Iras do poloi', pCI•donilo o Pl'Opl'io 
amor:\ yiJapar:~. a ga1•anti<L do I& I' o tran· 
•]ulllid<Ldo do sua famllia. 

O Sr, Pl'<ljldento do. Itopublica, é, po1•tanto, 
rcsponsa•·ol por esta situação, sm•do como 
so manteve ao clamor rop,tido d~ popu· 
lação desta Caplial. 

Pois nada valm•:tm aos olhos de S. E~. 
csoas l'opresontações omaundas de todas as 
classes soclaos. 

N:1da valeram a S. ~;x. os milhares do pe· 
t.lclonarios quo dirigiram ii outra Casa do 
Congrcs:1o n.s :oJU:ts r1uclx·t~ o o:~ seus protf!sto3 
cont1'll"' moilida. vexotoria an1os que alia 
chegasse ao seu tm•mo ! 

Nada valeram a S. E~. os pl•otcstos da 
jmpronsn, roltel'ados o repetidos ate a hora 
em quo podiam BOI' PI'ovoitosos e utols, Isto 
é, n.tO ao momento cm que ella ia SOl' votad<L, 
appello notnbillsslmo o patriotlco, para que 
S. Ex. flzcsse com <JUO no monos fossem 
acceltas as emendas quo s Ltisfnziam o maior 
numero do nspil•açõos ilc cada um, ent1•o 
as <juao> a ilo vaccinar·so corno bom onton· 
dessem'? 

Nem ao monos esta branda emenda foi 
accelta ! 

S. Ex. poi•sistlu no orro ! 
Puls bom ; ito Ol'N do S. Ex. hi\o <lo pl'Ovir 

os rosultailos que muitos ostíio provendo o 
dos qunes ainda llo1Itom faliava. um dos 
Ol'gãos ila ÍIILpt•onsa dose~ Capital, A Nüticia, 
que tenho ar1ul em mãos, 

Pdsa, Sr. l'I'osidonto, Hobro o Governo 
uma po.t•to da NoponsabliiLiadc que ha do 
neoessarlamcnto c~~er lho yolos desastres e 
polas conscquonoias que huo do provir da 
execução dosta lot. 

Agora., S1•, Prcsldonto, porque esta ce· 
l•mma, esta tempestade dosrctta orn torno do 
nomo do lliD Sonailor d11 Republica ;arque 
lhl commungar llt fóra com o povo, oom os 
oppriml•los, com os amououdos, cldadiio <!UC 
cl oomo os seus ropt•escntantes são, unidos na 

defola. dTh mesma causa, llgndos como olle 
mt sustontnçiio dos mesmos illrcltos 'I ! 

A minha q ualldade do Sonndot• não n:<J 
fól'l'o.do urna couraça. do impcnott•abllidnde, 
de deslgnailade que mo dolxc om uma. nt
mosphcra quo mo não permitia nglr ao Indo 
do povo, quando os recursos lcgaes, comp 
Senador, fot•om esgotados, porque pola m:· 
nha Jlnrtc procurei no limito dai minhas for· 
Q<\S cumpi•ir o meu dever o.poutando as t'a.lhns 
doata lei, donunclando-a cJmo uma. tentativa 
roa! monto cL"iminosa. contra. as garo.ntias fun· 
damonbos da Constituição da.Itopubllca. 

0 Sn. A, AZEREDO- V, Ex. tom razão; 
mas 1\ pbraso que lho omprostai'nm foi que o 
colfocou mal. 

0 SR, LAURO SODR~-Qual foi a pllrasc? 
0 Sn. A. AZEREDO - Aquclla cm 'lUO 

V. Ex. aconselhava- a bala. 
0 SR. LAURO SODRil -Esta phraso é CC· 

!obro, o é certo qun cm occasião momorn.Yol, 
om o~casiiio notava!, penso, jlt a profo:l l:l: 
fóra. 

Nós nnuav~mos ont1o t?dos il•mãmento 
unidos. 

O Sa. A. AzenBoo - E orelo que aimla 
hoje. 

O SR, L,wno SooR~- Eu, o !llusll'J Se· 
nador por S. Paulo, o men distinoto amigo· 
A.. Azorodo, c tantos outros. Esquocl!\·me 
1lo dlstlncto jornallst~. que agora faz no· 
O Pair estD.s seintillaçõcs com a suB penna. 

Andavamos todos l!•mitmonto ligados nesta 
camplnhn do roslstencia tenaz o do ataque, 
cujas vlolonclns pareciam niio tor limitas ;· 
cont1•a essa situaçitoom que estava n Repu· 
bllca sob o governo do aliás omlnonto rc·· 
publlcano, pranto~do brazllolro, o grande 
pB ullstt, 01'. Prudente do Moraos. 

Poderia lembrar o tom da Imprensa da
quoll"' ~poea, a grlt!\ do rcvolt!\ com quo 
na' ruas praguejavBm contra. osso govet•no 
do on\ilo o nessa tempo o> conservadores de 
~gora., . 

0 SR, FRANCISCO G~YOERIO-J~mals acon
selhei, como responsavol da dlrooçiio do um 
partido de opposlciio, acta nlgurn do Ylolcn· 
elo.; soffL'IIl3 maiores InJurias, do quo tam
bom foi vlotlm!\ o Proslilcoto da Ropuhlica. 

Todo o mundo snbc que ctci'nBmonte c 
offcctlvBmente pi·otcotel ; c jámals tomei 
parto em nenhum acto revolucionaria após 
a proclamaciio d11 Republica, 

Vós todos, que mo d<lstos a honra de aoom· 
panhar·mo, sabeis pci•feltBmonto que jdma1s 
tomei pBrte cm actos rovolucfonarlos ou do 
desrespeito ao podei' oonstltuldo. 
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BESSlo ~~~ I) DE NOYEl!BRO DI 1904, ii ------------------------------
O Sa. L.wno Soon1l - Peço permissão ao 

hom•ndo Senador. Ou V, Ex. póJo dizot• o 
falia com osso calor o com caoo mesmo calor 
o convlc~ão ou ~osso fallar, ou v. E~. não 
)lúdO fallnr nsstm o, nesse cnso, somo~ sol!· 
.h~t·los todos por esse noto ~uo durauto osso 
pol't~do l'opro;ontam o esforço dos rcpul1li· 
canos pura arrancar n Ropuulica da silun<;iio 
que a todos nós parecia, u o;se lompo, ln· 
compara vel. 

Nao mo referia il. susooptlbilid .do dos con. 
servadores do ag"ora tão apurada que, ii 
menor clovaçi!o do tom das falias, julgam·nns 
como uma lncitaçiio 1\ revolta, uma insuflação 
;t rebeldia. De sorte quo, parque o meu 
nome ftgm•a enti'C os que estão ligados nessa 
obra do l'esisteuci~t, que não sei bom attl 
onde ha de Ir, a uma lei Inconstitucional, 
lniqua, absurda, monstt•uosa, v6·se logo nas 
mínbns palavras o pt•opooito de assumir trc· 
mondas responsabihdadc> do que eu não sou 
capaz, 

Om, S1•. Presidente, ainda esse jornal, ao 
qual ba pouco mo referi, O Pai;, onde ou
tt•'ora a. palavra lnsph•ada do eminente o 
velho chefe da democracia marcava o rumo 
corto, aluda ha pouco O Pai= perguntava o 
que vac sabir dessa propaganda o dessas 
palavras, quo proferi, 
~as minhas palavras o que lia é apenas o 

gt•lto do urna conscloncla. cm revolta contra 
as miscrias da hora presente. Ni'io vejo nossa 
lei da vacoinnção obt•!gatoria sinão um 
symptoma do mal gmoal. Não Yojo nossa 
lei da vaccinação obrigaioria sinão a.s ton
rioncias da época para um abastardamento 
do t•ogimen ropl!blicano convertido nesse 
producto teratologico que abi está, reglmon 
ila liberdade em que Imperam os tvranuos, 
l'ogimen de igualdade em que predominam 
os mais o~losos preconcoltos, convertendo 
muitos dos nossos Estado> cm propriedades 
de tllmlllas dynastlca.~, qunsi fóra do di
reito publico, c regidas pelo direito privado 
como bons do fa.milia ; regímen de ft•atornl· 
dade etn que o odio dos que governam fui· 
mina e mata., apunhala., encarcera e assas· 
sina os que são govornD.!los. 

Aqui está, Sr, Presidente, o que ás ve1.es 
dd 11 minha palavra o calor que uiio t! slniio 
a traduoção do sentimento d~ ostlma pro
funda, do s!ncor!dado com que cu quero, amo 
o desejo servir 11 Ropubllon. Nilo póde haver 
duvidas sobre as minhas intenções. Que lm· 
porta que o nosso palz tenha. chegado a 
situaç4o tão dolorosa, tão CI'UO!, tão triste o 
amarga, que muitas con~oioncias limpas e 
bom lntenclonadns chegam a pensar que plll'a 
nós jl!. agora estll. dosnorcditado o titulo da 
oapacidado para o exercio!o deste regimen 1 ! 

E V. Ex. conhece e todos os Senadores 
conhecem mul1os dos antigos republicanos 

do boa origem e alta o;tirpo, que já SA 
sentem desamparados e des ~osos do sahi~ 
dessa situaç[o soja como for ... 

0 Sn. FRANCISCO GLYClmlo-Niio apoiado, 
O Sn. L.wno SoDn~ - ... ou poh rogo· 

ncrar,ão •ia Ropuullca, ou pela p1•opria mo· 
narchia. 

O Sn, A. AzEaEoo - !;sJ ~ um absurdo. 
O Sn. I"MNCisca GL YCERio - Jríma!s ! 
0 Sa, ALFREDO ELLIS -- Jámais ! 
VoZES - Jámals, jimais ! 
O Sn. LAuno SoDnE'- Debemo.uos desse 

-já mais- Eu não estou sustentando,, 
O Sn. Jo:\o CORDEIRO-A alma da manar

chia nndn. por ahi d. t! o Sr. Anrlrade Figueil•a 
-uma alma. pena a. 

O Sn. LA uno Sonmi-••• estou expoou1> 
uma opinião, Para que osse-ja.mais-caver· 
noso, levantado aqui no Congresso 1 Não 
estou dofondcndo esta. opiniao; pelo contra· 
rio, ainda. recentemente, fui publicado na 
imprensa e reproduzido om varias jornaes 
um artigo a <Jlle doi· o tittt!o de c Antiga o 
nov:~. frl>, .em que ou tive occasliio de mos· 
Irar que ''oltal' ao passado seria o maio1• dos 
ot•ros. 

Tonho dito e repetido-a Monat•obl~ mor· 
rou com o hupol·ador-tanto assim que hoje, 
que t! que os monarohistas celebram, sauda.m 
e exal1a.m 1 E' a memori~ desse brazUoiro 
hcnemer!to que se foi já ngora para o silen· 
cio do tumu!o ; elles não toem siniio um 
morto c um morto niio pode vir salvar a. Ro· 
publica. 

O Sr.. A. Azcncno-Mas governa os vires. 
O Sa. LA uno SonR~-Da mesmo modo eu m~ 

referia a. outras soluções apresentadas; tanto 
assim que a outras con50ioncins limpas corno 
são estas se afigurava que a nossa situação 
chogou a tal extrorno, q•1e pa.t·a. ella nãn ha 
t•emodio sinão em soluções tambem oxtre· 
mas, Então, referindo-me a essa sabilla, 
disso nesse artigo: 

• Vi riamos arremedando os paizos, que 
tinham bmn ou ma.! adoptado como I'Ogt•a. as 
p1•axes parlamentares inglez~s. e de prompto 
quebrámos eSlas muletas, embora Impor· 
faltas, para vll'or :t moda. da Amerlca. do 
Norte, onde o grande estadista cur~pou dos· 
cobrlu a obra mais maravilhosa, que jd 
c1•oou de uma assentada a. intulllgencla hu· 
mana. · 

E ficamos uesageltados o oscousos com 
ossos feitios novos, ~ olhar para o Pa· 
l'a.guay primitivo, ando a energia a.siOmbl•osa 
do Dr. Fra.ncia OJ>erou milagres, a ver com 
lnvojn o Mexico moderno, onde oa ideacs 
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coasdl•uadorcs nos seduzem, pensando, tiío aspirações libernes, que nos ost~vam lmpol· 
errados andamos, quo, em vez dessa demo· lindo para as ld~a~ quo doram moldes uo 
ameia u.morlcana, com que sonhavn.mos, o gove1•nos a todos os povos americanos. 
c1ue agora nos fica bem é um11 dictaduru. re· Podamos dizer' que o. monarchia lutou o 
pa1•adoc•a e salvadora, que consolido n. Repu· não venceu. Como pensarem agora em ros• 
b!lca e que a salve, pondo·a longe do abysmo taural-n. aqui os que foram testemunhas mu· 
ela anarchia, que ameaça trab~•l·n. das e inertes de sua quéda, som que a nação 

Essa desorientação, quo assignnla os tempos ouvisse ao monos o estalido de tlbt•as, que a 
p1•esontes, prova que lm multo o quo acorrento.ssem, som que houvesse vozes oro 
emondar e 1•orazor aqui na nossa Patrln.. !H'otosto contra osso acto doorotot•io que soo· 
Não ha quo estranhar que vamos um pouco on~i:wa ~ mot·~o a. instltulçiio j~ caduca., 
aos bolllos, doscrovendo linhas oro zigue· pondo fó1•a. do nosso torritol'io a familia que 
zngues, quando temos tido a desventura de a encarnava I 
contar no timão da Dito do Estado tão desap- Sou dos que entendem que da mona.rchia 
parolbados timoneiros, alguns inclpazos de pat•a a Republica os povos passnm por uma 
comprehendor os ensinamentos da scioncia, gradução, que os dignift~a o que os levanta. 
<]\lO fazem a boa arto do nauta, e outros ~ l.<So quot• dizer que não tom entrado no 
força. do mareará si1•ga oro mares estreitos o meti e•p:rite a. licção dos ]JUblicistas, onsi· 
calmos, in~npnzos do dirig!No no 1a1•go nando que nilo ha como fazot• quost\o de 
oceano aborto e ca.vado d:L <lemocra~ia mo· fórma do governo, si tal conceito Importa 
de1•JJa.. em negar a.o rogirnon, em que os povos vi-

Que muito 6 quo vejamos a P"tria assim vem limpos do privilegias de ~a.st<LS e nobre· 
como ella está, ~om um governo quo a dos· zas, gerlnuo os seus proprios destinos, os 
governa, som leis quo a rejam ! sem justiças traços que o distinguem o põem em gráo do 
que a salvem ! superioridade em relaçilo ao systoma do go· 

Em gmnde parte isso é o fructo da rovo· vo1•no om que o exo1'cicio <las mais atr.a.s fun· 
Juçiio, que nos sacudl_u o transfot·mou, cujo cçuos cabB como direito do herança a uma 
valor e alcance não querem ver os ob;erva· f•milla. de eleitos. 
dores myopes ou cOgos, <1ue entendam o Som duvida a. monarchia tl a fó1'11llt de go· 
pensam que a Republica, emergida d<~ jor· vel'llo do passado. Elia assenttt bom nos po· 
nada do 15 de Novembro, com todos os seus vos ainda não chegados ao alto nivol. 
tamanhos consecta.rlos, como so foram outras Nas paginas antepostas ao excellontc livro 
1.antns rovoluçõos simultnneas, foi apenas n. do Edwat•d A. Frecman, disse o S1•, Aloxan· 
obra. de uns generacs doscontenl.os o ambi· dre De Haye: 
ciosos ao set•vlço de uns sonhadores c theo· 0 di . 
ricos impondo a sua vontade :t nação « a em que, só por o!l'oito da.IOI natu-
apohÍdos nas naos do gucr1·a. 0 nas bayonetn.s ral do. progresso, a domocra.cia mglezu. ha ~o 
do oxm•cito. despoJn.r.s~ da fót•ma m9narchlca. nlnda nao 

E' certo, como conceituou conheoldo 08• ch~gou. E certo,' todaVln_, .qu~ elle se pro: 
criptor, que trazem ns rovolu,.ões um con- Jl_!lra, o symptom.\l! l!em VtSIVOlS dessa ovolu 
tagío de phronesl, 0 a uma. úaçiio, que 80 cao ficam 11 mostra, om !'elevo saliente, nos 
desprende dos forros, apraz-lhe folgar por fa~tos que denunciam_ a virtude dcmocratica 
algum tempo 11 solta, oxperimontn.ndo em Interna da Constltuíçao lnglcz~ •· 
tontameus ás vezes inatois o pueris, a quanto Poi'<JUO tenta1• t•econduzir-nos a tot•;·onos 
lhe chega o oarorço o lhe alcançam os brios da hlstol'la, do onda nós oon~eguimos pa.ssnr 
popul:•rcs, como que duvidando ainda da p~ra. as torras uov~s dtt democracia, que po1• 
sua proprin la1•guoza e magestaúe. toda parte triumphn.? 

Disso toramos que sahir JlOl' força, com· O Impm·io c~hiu sob o poso dos seus pro-
p!etando sabiamente a tarefa eucotn.<ln da prlos Ol'ros. Sotet·rn(!O sob os escombros da 
noosa emancipação politica, sua obra do dosacor~os, como fc.zcr disso o 

A licção do passJLdo e d<L historia ensi- ideal pam u. nova geração, que tem slldo o 
na-nos a t"l' como corta o definitiva em nossa fomo de justiça, gue ancola po1• um roglmeu 
Pn.trla a fórma de governo, como nós a que soj& a Republica real e verdadeira, sn.· 
adopt~n10s, quando destrui mos um throno, hida, por via-de slmplos o natural ovoluQãO, 
quo,apozor do ter argamassado com o sangue da fiotlola o fal!;a Republica de agora, n. que 
do pn.lrlotns brasUeiros os sons ullcer~os, nós da.mos o combate fieis aos nossos prlnoi· 
nunca ponde solidn.l·os n~ cons~lencia na· pios da semp1•e, a.rralgados ti nossa fO pura 
clonai. do todos os tempos 1 

A verdade, que resulta cln.l'tl o ln'!.eira do O erro tlinherento ao esplrito ltumano, eu 
estudo dos annaos do lmpol•io, é que n. roa· sol. E ato para os que diio como veridlcas 
Joza enli•e nós, ao abrir os olhos, teve que !LS narmçiles do !IVl•os tidos como santos, os 
suJ!ocat• oa generosos impulsos e as lat·gn.s proprlos soros sobrehumanos, a.s mais n.ttas 
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divindades celestes, não escapam a osso triste 
condão do ormr, sondo quo obras !'citas por 
mãos divinas andaram sondo refeitas, corri· 
gldos os erros que as atolavam. · 

Mas si a. razfio pódo abrir·so ó. verdade e 
receber as suas luzes, por que pm~iotir no 
erro impenitente? 

Si mt pudesse tor uma palavra quo va· 
lesse, aos olhos dos estadistas que tiio ga.an
dos serviços prcstaJ•am á nossa. Patria, quan· 
do oila viveu sob o rogimen imporia!, ossa 
seria a. do conselho pa.ra. que lho trouxessem 
:>. coopcraçiio dos seus espiritos cultos, agora 
que nós vivemos sob a. Ropubllca, que niio 
é o monopolio do nlnguem, que é o campo 
largamente abot·to a todas as boas ven
tados, e que careco,pa!'a. prospor•ll' o croscor, 
da fceundtt ncciviua.do do todos os bt•azi· 
leiros. · 

Mort. a. Mona.rchia, a. antiga l'tl gora um 
culto som objectivo, puramente ideal, esterll 
e lnutil. A nova ta il agora. a. quo lil.z sor· 
vir 11. Patri:1 c dá a medida de sabor amai-a.. 
Porque niio irmanarmo·no.l todos a.fet•vora· 
dos nosso culto? Porque niio sommarmos os 
nossos esforços om bom da terra que para 
todos nós foi bot•ço abençoado? 

Fnç:1mos uma Repubilca mnlhot'. A l'Cstau· 
ração fa.l'ia um lmporio ainda poiaL'. 

Pot• conseguinte, eu estou com os nobres 
Senadores DO mesmo sentimento do revolta 
contra essa tentativa, o os nobJ•es Senadores 
sabem bem que niio siio fundados os boatos 
criminosnmento inventados, principalmente 
vostos om destaque o cm circuiaçiio, por 
Lmplnca.vcls advm'sarios meus, para o fim de 
me darem esta pécha: dê andar ato ligado, 
por contubornlos criminosos nos quo viSIIm 
a qui!da da Republica. 

:l!eus votos, Sr. Presidente- nem outro é 
o sentimento que me anima- meus votos 
siio muito sinceros, para que n. crise quo 
prosontomento atraves'a n. Republlca e quo 
a todos os olhes tl manifesta e pa.tontc, crlso 
politica e prlncipalmonte criso moral, crise 
de caracteres, tenha um termo, c que nos 
consigamos vol-a prospera o feliz por novas 
veredas, mudado o rumo, quo desgraçada
mGnte vamos seguindo, porque, de outro 
modo, sl essas desgraças persistirem, sl esses 
erros fo1•em se neoumulando, que é que 
nOs podemos esperar? 1 Quo <l que resta 
ao povo em desespero sinão osso l'ocurso 
natural do protesto material, que >O trn· 
duz pcl~ reslstoncla em todos os terrenos, 
indo até 4 t•eslstoncia admh·~vcl, resumid~ 
na phraso de que ba pouco fallava o meu 
!llustro coliegn, Senador po1• Matto Grosso, ~ 
que, si ou ni'io pl'OfoJ•l, ostll. naturnlmonto cn
cet•rMa nas tbeorlns que defendo o tenho ex· 
posto nqul moamo da tribuna do Senado ? I 

Nom foi de otilt•os princlpios que sahlu a 
Senl\do V 1 III 

revolu~l<o gloriosa, quo foz o 15 do No. 
vombro. 

Porque tot• asEombt•o, pot•q_uc ter medo das 
revoluções quando olias sao sall'adoras !! 
Niio faz L'cl'oluçõos quem quer. 

Xo artigo, q11e :.\nda ba pouco 11 e quo 
vinha enxol'aihar·me o reprimir, cu sou 
exnctnmontc atacado por niio BCI' bastante 
revolucionarlo. 

Senboros ! As revoluções não so fazem 
quando se quor. Elias siio factos soclaes, são 
!'actos naturaes ; rebentam :l hora. pt•opt•la, 
na occasião opportuna., o então, c só a.sslm 
il que ollas são vot•dadcira.s revoluçüos, o só 
assim <l que ellas despertam tmra operM• o 
melhoramento, o dosonvolvimento o a. sal
vação do poyo li bolra. do abysmo que amea~a 
trn.ga.l·o. 

Fóra dbto é a anarchin, a. masbot•ca,a. dos· 
ordem, e o mou nome nunca ha do ligar·se 
á actos <!esta ordem, (Apoiados do Sr, 
Senador Jotro Cordeiro) quo, em vez de puri· 
ficarem· n atmospber<~, do saneai· a c de 
opet•ar n sustontaçiio da Republica, JlOderinm 
cavar o sen descredito, diminuir o seu prn· 
stigio, c·o.tG occa~ionat• a sua. morto.(Pausa.) 

)!as, Sr. Presidente, vou findar, attcn· 
den<lo ás observações de V. Ex. 

A Liga coutra a. vaccinacão obriga.toria 
está fundada. ; o o quo desejo, do accordo 
cem o sentimento da. população deste dis· 
tricto, que <l manifestamente advol'Sa, visco· 
ralmentc contraria a esta lei, é que esta 
lig:1, esta l'ol'Ça O!'gunica de rcsistoncia, nii.o 
dcs:t pparoça si não no dia. em que ~udorom 
entoar o lJymno da victoria no dlrotto, poln. 
quéda <lesto. monstruosidade juri.dica, que 
tanto os bons republicanos devem deseja!' 
vet• espungiJa do acervo de decretos dn. 
Republica, (.U11ilo bem; muito bem.) 

DOCt::UE~Tú$ A QUE SE REFERE O SR. SENADOR 
LAt!UO SOORJ~ :ro;'Q SEU DISCURSO 

Cat•ta Politica.-lllustros compntJ•iotns e 
queL•idos confrades- Caritat do Condorcot, 
o espirita emlnentu a. !juem Voltnh•e não se 
cançava do appollidar philo•opho universal c 
quo o ma!ot• corobro do seculo XIX solonno· 
mente sa~t·ou immortnl, proclamando-o seu 
paa espit•itllal, Caritat de Condorcot, com· 
montando o neto de demissão do sn.bio mi· 
nistro de Lulz XVI, que oro. o gonlal esta· 
dista Torgot, dizia. : cSonMmos um bollo 
sonho; mns bem curta dura teve. Vou on· 
trogar·me de novamente ao estudo de geo
metria. E é bem triste niio trabalhai' siniio 
para a glorio/a quando a gente viveu dut'· 
ante algum tempo nessa. preoccupação tão 
lisonjeira de trabalhar para o bom publico>. 

10 
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Redarguía o glorioso reformador c politico 
francoz : «Pela minlm. porto estou profun· 
da.mente convencido do que pelas vias dos 
estudo~ superiores póde sor mil v~zes mais 
util aos homens do quo om todos os nossos 
cargos subalternos onde nos atormentamos 
e multa vez som nenhum resultatlo, par:t 
fazer alguns pequenino; benoftcins, c sendo 
aind 1 assim o in;trumonto obt•igadc de 
gro.nuiss!mos males. Todos ossos pequenos 
bens são passageiros, c a luz, que pMc ir· 
radiar de um homem de let!ras, acabará, 
cedo 011 tarde, pot• destruir todos os males 
at•tltloiaes da especte humana o por fazol-a 
fruir toJos os bons que a natureza lhe otfe· 
l'CCO )o. 

E porque cu sabia, consoante os di1.eres de 
not~bliissimo escriptor portuguez, que niio 
silo lncompativeis as mais altas cogitações do 
s~bedor com o politico lavot• do cidadão, e 
que só a plebe dos Iodou tos e o vulgo dos 
medianos entendimentos proclamam como 
verdade experimental quo os mais intensos 
luminares da llttorntut•a c da Rcioncia, não 
na destinou a natureza para allumiar o go· 
verno dos Estados e o caminho dos noções, 
nlio tive do que tomat··mo de assombro 
quanlo li quo tlnhels assentaria p/lr do llldo a 
peuna, a arma com que polojaes na arena 
das !netas liltcrarlas, para entrar uos com· 
bates da politica, levando a vossa p~lavra 
aos comi elos ololtorn.es e faliando 11. consclon· 
ela dos nossos concid~dãos, na hora cm 
<tue pende de suas mãos o bom ou m~o mo· 
neio dos negoclos d~ Ropublica. 

Qulz a gmndeza das vossas almas o age· 
nerosidade superior com que se e lias cam· 
cterizrun e exornam, quo entro tautes no· 
mos, 11oscos em evidencia por actos do leal 
dedlcaoão o zelo entt•auhado pelas cousas pu· 
bllcas, notaVJis muitos por virLudes cxocl· 
sas e dotes rarlsslmos rle intolllgonci~. ele· 
gesseis o meu, que se resguarda, abriga o 
osconde numa obscuridade, que o o natural 
quinhão dos humildes, para pol·o num:~ evl· 
denota que mo 11tordoa, t•ecommcndando·o 
aos sutrraglos dos nossos corrcliglon~rios o 
apontando-o como o de quero pOde ser proa· 
tadlo 4 nossa PaMa, occupando uma ca~olra 
no Senado Federal. 

O meu espanto deanto dessa alta c ospon· 
tanea mostra de apreço c de estima, rfcssc 
oxtraordinnrlo testemunilo de contlanca que 
me quereis dar na hOl'a cm quo culdaes quo 
bn. algum~ cousa, nos horizontes annuviados 
da nossa Patrla, que figura como um signo 
precursor de tormentas e de jlC!'Igos, o meu 
espanto é bem do ver que serm tanto maior 
quanto é certo que no.s minhas cogitações de 
homem publico nem no rói de asplraçõcs,que 
ou como homem politico posso nutrir e af•· 
gar,nunca entrou a de ser distinguido c hon· 

rado pela escolha do eleitorado deste Dlstri· 
cte Fedm·al, onde fulgu1~1m o realçam oro tKo 
grande numero cidadãos dignos o capazes,al· 
guns port:ulorcs de ms do officlos sobremanel· 
ra honrosas, muitos com serviços que aos seus 
proprlos olhos bastam para que asph·em ao 
cargo publico clemdo a quo me <tucreis 
subir. 

Tão grantlo se mo afigura ser a honm cm 
que, ao meu ver, importa a simples· tem
branca do meu nome assim apontado como 
meritorlo num rol em que siio tantos os que 
teoro valor, 'J.Ue eu não conto corto na minha 
vida distlncçao que se lhe Igual~. nem crolo 
quo o futuro me resot•ve maioJ•, 

Porque lm uma cousa que faz que cresça 
de volumo e de vulto a vosia prova de in· 
equi~oca c inoxoedivclestlma, que vale pela 
mais farta p~ga dos poucos c desvallosos ser· 
viços com quo eu poderio. mo recommendar 
aos nossos compatriclo> o confrades: é que 
vós viestes com a vossa palavra ruidosa e 
atltorizada quebrar o silencio, o. que cu mo 
havia remettldo, o do que repugnanclas in· 
venciveis me impedem de sahir. E isso não 
porque aos meus ouvidos estejam soando 
ntcldas e boas as palavras que sorviam de 
di visa ao grande Rentl Descat•tes- Bone •ixit 
bena qui latuil; não ainda porque me vazem 
ou desdolrem a1 solicitações com que siio ai· 
cançados os sulfraglos; mas só ·c unicnmcnto 
porque, não tendo a conscioncla do merlto, 
~no cm mim n. vossa bondade quet• dcsoo· 
lírir, nem pt•osumlndo de mtm que possa, 
posto cm títo alto loga.t•, agir do sorte a ser 
utll4 Patl'la e 4 Ropubllca, por escrnpulos 
naturaos c logicimos do urna oonsciencia, 
que não mente, sou forçado 4 posição dos 
que esperam resignados que lhe caibam os 
cargos, que tet•ão de exercltat• como duro 
onus o posada. incumbencla. 

E pam que mais accresccs3~ o valor dessa 
distlncção O do memorat• que a ldr!a da mi· 
nha candidatura desceu do alto da imprensa, 
posta em publico, como primeiro t'ol, nas 
columnas do eorreio da Ma•M, onde a le· 
vantou esse cmerlto luctador, que na sua 
vida agitada c tumultuaJ•ia de jornalista tem 
tanta vez dado bntalhas pelo bem publico e 
sabido dellas coroado pelos louros de esplen
dontos victorlas, o Sr, Dr. Edmundo Bitten~ 
oourt, que viu no meu nome, para apresen· 
tal·o como senha de combato aos wpubli· 
canos, lustre que ello , só pOdo tcl' para os 
que o voem através do Jlt•lsma de uma sym· 
pathla bondosa c dlo. a dia ot•esccnte, 

Agasalhou-a o brilhante orgão da opinli!o 
genuinamente republicana om nossa terra, 
onde a pnlavra do gloJ•Ioso e vcneNndo 
chete da dernocroola bt·azllelra, o meu que
rido amigo Qulntlno Bocayuva, tanta vc• 
tremeluziu em rútllas t'ulguraçOes, ai u. 
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mi<Lndo como mn snnt~Imo as v~radas ente. 
uebJ•ccidns, relamp,,gneando como um signo 
sag1•ado nos horizontes IJorrJscosos da RllPU· 
blica, e onde uln•la hoje o seu espirita escla· 
l'CCQ O guia.. 

Amparam-na, malapparcceu. e antes que 
me fosso dado fanar, fugindl) 1s tremendas 
responsabilidades da Indicação, muitos e 
•llstinctos moQcs academlcos,.:. quem eu devo 
o mais p•·ofundo reconhecimento, po1·que 
nelles uma vez mais fallaram lJOas almas, ge· 
neros:J.S edcsint.e•eslOdas, guo Yotam 11 Repu· 
blic.\ o mais cniranhado o vivido dos alreclos 
" qiJo toem para a Pa.tria o amo•• de filhos 
dillctissimos, consagJ•ando-lhe o mais fol'\"O· 
l"Oso e santo culto, promptos scm~re a dar 
p OJ' ena todas as on~rglas do espirita e do 
corpo. 

E aeudisles aprestlglnl·a efortalccel·a com 
o vosso apoio fJ•anco e valioso, vos quo ten· 
tios o direito de fallal' pel11 intellectunlldade 
brazilelra, porquo Ides na linha o vançada 
dos que vivem das pugnas do ospil'lto, dados 
ás scienclas c as lcttrlls. 

Quando aos meus ouvidos chegou o ~cho 
dos n.pplausos da mccldndo, q uc Yive sempre 
animada pelo eentlmen'o do bom, que paira, 
alcandorada e pura, na rigiilo superior dos 
santol idt!aes c dos sagrados prlnclpios, 
~'l'<tn<lc sempre, enUmsiasla o fervorosa e 
crente ; quando escutei, contut•bado e oon· 
fuso, feliz e tímido, o som da.s vozes sahldas 
de peitos amigos alindando o meu nomo, vi 
~uo em mim o que se festejava e applaudia 
ora a inquobrantabilldado da fé acrysolada 
nos destinos futuJ•os d11 Republica, a tl••meza 
inabalavel das crenças na democracia vicio· 
riosa, a seguridade, com que, ainda nos mais 
IJ•lstonhos e escuros dias que a nossa Patria 
tem vi v ido, demorteada o ao tlesllmpat•o, lo· 
vada sem t•umo POl' guiadores inoapazcs, cu 
não deixei nunca de vor adetmtc desse pe
l'iodo trovoso o •llluoulo da ldéa salvadora, 
o alvorejar da justiç~ e do direito, uns tons 
brancos e rossos do arrebOcs promissores de 
venturoso dia t•adlnnte para a Ilberd11do, 

Ah ! isso, e sO isso, <! o que cu tenho o di· 
J'olto de exigir que respeitem cm mim até os 
que contra o meu nome movem li campanlut 
dos seus odios lmplacavels, cuspindo sobre 
eU e a sua sali r a loxicll, gente para quem a 
Republica não é um reglmen de iolerancia e 
de justiça., para. quom a. missão de goveJ•oar 
a.gor~. que acvcr•m regct• os novos dogmas e 
dominar aa novaa leis, adoptados u'os e p1•a· 
·ttca• igualmente novos, cifra-se, na con!"or
mldn<le da pala\'l·a de Anatolc <lo I~ Forgo, 
tão sómcnte cm substituir funcclonarios bostl!! 
por fiJne··lonarios amigos, continuando, por 
cont11 da ltcpubllca, os moamos processos da 
monarcbla, esquecidos do quo governar é ter 
um methodo e é to1• um fim. 

O qno vOs entcndcs\es, cheios todos da 
tamanbasomma do bondade c de bcmqueren~a-. 
pôr em evidencia como um traço do meu 
caracter para subir tão alto o meu nome c· 
aUnhal-o na fila dos a.rdÓJ•osos campeões de 
novo labsro e confessores indefesos do credo 
novo; c que vOs entendestes salientar, como· 
um predlcldo oapaz do determinar os dema
slns aa. vossa estima c os exccpclonalisstmoY
dizeres dt~s vossas publicas mensagens fui a. 
lntranslgencia. com que eu tenho defendido 
os principies c:•rdeaos do nosso ovangPlho, 
subordinando a politica ~ moJ•al, certo ao quo 
nero ha g1·ando politica immoral, sempre ttcl, 
~ lição dos que doutrinam que poliliguc '""' 
,norale est la ruinc de la sociJt~1 • 

Quando cu fa.llo na intranaigcncia po: I~ 
em uso na defeso. dos prlnclpios, não a tenho 
por lnoompatlvol com a ooncillação nos acto> 
com esse largo espirita do tolerancla que eu 
faço mais do que confessar, que em lodos Ol 
tempos c por toda a parte puz cm p1•atlca, 
quando não entendi nem llz o roglmen vi· 
gente como um circulo fechado c impenetra
vel <1 acção dos que não cJ•am sectarios d" 
mesma. fé que nós seguimos, nem vinham, 
como nOs, do um pcricdo de [ll't!gaçiio e dou
tJ•inamcnto. 

E pori[UO na hora pt•escnte,Stlhido o paiz de 
um p2riodo calamitoso, cm que por toda a 
l'aco delle o.lastro~ a on<la da corrupção, 
pondo na atmosphora nlguma cou~~ como ns 
emanações mephltlcas dess~ lagõa podre do 
Sodoma., de que diria nm velho chJ•onista 
que-possando por aquolle maldlcto m11r e 
corJ•ompido, o ar causa. peste, comprehende~
tes que era um dever correr á breclm. para 
pugnnr em dcfen!a do cditlcio onde tantos 
voem largamente nb3l'tas as frinchD.S por 
onde podem tot• passagem os assaltantes, é de 
meu dever nrJ'Ilncar do passado a pagina das 
escripturas, em que dotlnl o meu modo do 
pensa~• c tracei a minha linha de noção. 

Hiio de reappareccr aqui algumas dessas 
pllavJ•as, que valem hoje tanto quanto vale· 
J'am hontem, cxpressib tlel do um pensa· 
monto muito sincero. 

O tempo !Ja do encarregar-se do mostJ•ar 
aos esptr1tos mais obcecados, ds almas mais .. 
a;mlxonadaq, 1ls conscicnclas mais cstrabicas .. 
que é uma hypolhese vli c inverlficaYel essa 
da t•estauraçao monarchlca. E tl uma obra 
de patriotismo a que leva todos os homens 
do antlgo rcglmen, sem fé nas Instituições .. 
vcnolda1 e aonlqulladas pela revolução de 15 
do Noycmbro, 11 porem as suas actl vldades. 
lntolligcntcs ao serviço do palz, oollnboran· 
do na obra do jlrcgrcsso a crescimento da 
nossa P11tria, BJ~dando a constJ•uir o noYo 
edlllclo politico o soclnl. cujos alicerces niio 
plantaram, mas do qual bom podem ser ope· 
rarios pt·estadlos. 
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N une~ entro nós croarn. a re~loza raizes 
·multo fundas. Tudo conspirava nqul p~r~ 
dos:Ljud~r a. obt•n dn. implantação da. fórmn. 
do Novorno, quo um amor! to osct•!ptor o ho· 
mom do sclencin. do Portugal reputava in· 
vl~vol no solo da Americ~. onde <pnroco quo 
tL propr!a nn.tm•ezn. está do a! ropol!lndo o 
podar horodltn.rlo o pessoal, porrtuo a Repu· 
bllca 6 um systomn. politico prop!•in.monto 
n.morlcnno, sondo quo, antro nós, a manar· 
chia. figurou sompt•o uma. excopç[o, quasi 
uma anoma!la, como se dissoramos um typo 
Ol'gan!co om cm•ta mn.noh•a dissonante dn. 
fior•a politica do Novo Mundo.> 

Não vojo meio nem modo do il• n.o encontro 
dessa. corrente do idón.s roaccionn.rias o do 
quobrn.l·n. do 'I'CZ na sua impetuosidade tiio 
pouco assustn.dot•a, do quo a prova pratica 
ii>>S oxco!loncias do roglmon politico quo 
adoptll.mos, dlda pala oxecuçiLo fio! da Con
stitUição o das lois da. .Republica, n.s quaos 
assogtn·~m o exorc!clo de todas as ltbordades, 
e garantam o uso do todos os direitos : a 
liberdade das conscioncins, igun.ladas todas 
.as rol!g!õos o doutrinas phllosopblcn.s po· 
l'anto a lei ; a libordado do onslno, livre a. 
cad.1 um a profissão do sou credo sclentit!co ; 
a li borclade dos su1ft·aglos, por onda a oxls
tenoia da Republica melhor so afirma o 
fortalece, dada. á nodula eleitoral o ca1•actm• 
do um documento quasl sag1•ado, cuja. falsl· 
tlcação maiO!' orlmo soja; aos olhos d<1 moral 
e da propri'l lei, do quo o crime da f1•n.udo 
moneta.rio,, quo o codigo tão rigorosamenta 
castiga. 

Pertenço ao rol dos quo com mais sove· 
ridn.do uma o mais vozes toem feito a ct•itica 
,justa dos erros, que viio osfervllhaudo na 
Ropubllca. Estivo entro os quo denunciaram 
ú. opinião publica os crimes do governo que 
findou; osmngado por essn. sontenç!l condem· 
natorla, da .qual não ·houve n.ppellação nem 
aggravo. 

E como a. minlul. altitude dá para que no 
dizer de muitos ou seja um descontento, por· 
'l'antura tido o havido no conceito do alguns 
.como quem sontlu jtl. algum dia csfloiar a fO c 
minguar o ferval' da crença politica, neste 
documento o agora caem reafirmadas as 
opiniões com quo ou sompro puz de mani
festo quo a Republica, por maiores quo fos
sem os seus desvios, os sous desacertos c os 
seus N·ros niio tinha de quo corret•·se vexada, 
posh om confronto com o Impor lo. 

Muitos por erro do observação, alguns por 
·C ulculo lntorossolro e de má fé, outros por 
.ignorancla das llçiles da historia, onto~m 
bymnos de louvor aos tempos passndos,.aos 
quietos o romansados tempos do Imporio, 
como si o Imporia nos houvesse dado ao 
menos assa calm~ o assa quietação que 
dosfructal'nm sob o nzorrague o o tronco do 

feitor dcshum,no os pobres escl'avo.l nas fa 
zondas dos grandes barões. 

Tantas são tis paginas da nossa historia 
tingidas pelo sangue dos oonfcssores da ftl 
domocrn.!lcn., tantas as convulsões quo trou
xeram durante longos annos sacudida o oon
vulcionada a nação braziloira, vezes o vezes 
nmeaçad~ de osphncolar·so, para fugir 4 
tyranla dos regulas o osbit•ros, durante o 
rogimen monarclüco, que é uma boresla o· 
uma. blasphemln., senão o requinto da falsi
dade o da mil. fO, oppo1• á Republica., regi
moo politico inc!pieoto, a quem cabo a 
tarefa do emendar os erros do passado, 
corrigindo os et•t•os proprlos, destruindo pro· 
conceitos, removendo l'esidnos ; oppot• á Re
publica que tom do lazer essa gt•ande obra 
fecunda, mas tlifficilima do l'cgenoração 
moral e socl~l, um imperlo que nasc~u, me· 
d1•ou o sumiu-se no meio de lnctas o rovo· 
luçõos, do motins intestinos e de guc1•ras os· 
trange!ras, o que só descançou do bater·se 
contra as eoorgiasdo povo brasileiro om 1848, 
para. atirar a nação a assa guerra Insensata 
o cruel contra o Paraguay, cavando ~ no.;sa 
l'ulnn. pn.ra assegurar a prepontlerancia. do 
throno. 

E mal !amos restaurando as forças gasta~ 
nessa Iuc ta do tantos annos, feriu·so a cam
pn.nha abolloionlsta, glorlosamonto rema
tada pela anrealoi do 13 de maio, imposta á 
corôn. pela força da opinião, apoiada. nas 
bayonctns do exercito, o abriu· se com o ma
nitosto de 1870 essa guerra do francos ati
radoras cont1•a a realeza, guel'l'a quo só 
flndou com a grande Ylctorla brilba.nto do 15 
novembro. 

Aos que dosalonta.m assomb1•ados deantu 
dn.s commoçõos, quo tom tornado tão trabn· 
lbada a vldo. da Ropubllca, vale lembl•ar as 
palavras com quo Diogo Antonio Feijó, oro 
1836, pintava a situação do lmpal'lo, n~ taili.' 
do thl'ono dirigida aos t•oprcsenta.ntes da 
Naçiio: • A falta de respeito o obedicncln. ás 
autoridades, a imjlunldado excitam univer
sal clamo1• em todo o imperlo. E' a gnn· 
grana, quo actualmonto ~taca o corpo so
cial. A Nação do vós espo!•n. quo diques se 
opponham t1. corrente do mn.l,' Nossas Insti
tuições vaclllara, o cldnd[o vivo rocoloso à 
assustado ; o Governo consome o tempo oro 
vãs reoommondaçõos. O..vulcão da anarchia 
ameaça devorat• o imperlo; applicao a tempo 
o remodio.• : 

Ha de custai', talvez, muitos o longos dias 
de encarniçadas luctas a nossa regeneração 
moral sob o roglmon polltlco, para o qual 
não esta vamos apparolhadosajulzo do raclo• 
clnadores zanagos, que acooitarlam a fórmn 
ropublloaoa na hora em que o Jmporador, 
pot• um aoto de sua rogla munlflcleocla, nos· 
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outorg~sse a nossa carta de alforrl~, trocando 
pelo bat•retc phryglo a sua coroa, 

J~ rtue me uza o onsejo, seja-me llclto pôt• 
neste documento politico, que não tom nom o 
l'tlltio nem os fins de um manifesto a eleito· 
rcs, como quem lhes envia uma carta a sol!· 
citar a honra dos seus sulft•agios, seja-mo ll· 
cito consignar em poucas linhas as minhas 
opiniões no que toca ao assumpto capital da 
nossa vida como nação. 

Cabem aqui, á maravilha, a syuthosc c as 
conclusõos de uma these, que cu expuz em um 
opuscnlo posto a circula!' num apertado li· 
mito do publicidade. · 

Na granJa tarefa reparadot•a, que so cs~ 
impondo ao nosso palz afim de produzir n sua 
regeneração cconom!cn sttbsequcntc ~ sua 
rogenet•açlio politica, para t•ecordur a for· 
mula tio Victor Emmanuel, nosso perlodo do 
actlvidatie continua em qne tudo nos coo· 
vida a cn tt•at•, pondo cm provo! to todas as 
fot•ças, que ti natureza nosta terra accumu!ou 
o pondo oro uso todos os modoruos pt•ocessos, 
~t·aças ao~ qunos a sciencia, dirigindo as iu· 
dustrias, f.1c!lita a. mulllphroção das riquo· 
za.s, nossa pha~e de labutação, que nós temos 
forçosamente de lniciat•, pat•a ·não cahirmos 
vencidos na lucta universal dos povos, a 
!uncção do governo, a. acção dos poderes pu
hl!cos, a missão do Estado, tenho pol' cousa 
necc!lnt•la o essencial. 

Nilo !ta sociedade sem gouerno : - lJasta o 
onunc!atio deste aphot•ismo fundamental dn 
sociologia pat•a ·comprohonder-se rtuo, como 
Instrumentos nocessnrios úa reaccao do. con· 
juncto sobt•o ns pa~tcs tio O!'ganismo social, 
os homens, que dirigem o Estado om suas 
multlplas manlfostaçõtis, tem papel saliento 
na oloição do rumo, qoe sogum os nogociol:l 
llUbllcos, o são rosponsavcis em bôa parte 
pelos destinos do mosmo Esta<lo. 

O que a philosophia. s-.iontiftca o relatiYa 
molornn ensina polos seus orgãos mais 
auctorlsados é o opposto do espirita da 
economia ).'lo!itlca commum, Isto c, o doYer 
quo cnbo ó. sociodado, roprosntadn pelo sou 
governo, tomado na mais alta accepçiio da 
pa.la.n·a, do intervir log!Limamonto o ncocs· 
sarlamonto nas questões <le Impostos, do 
salarlos, do permutas o do omprosLhnos. 

Rooonhocondo na ordem na tu rol uma mo 
tilftoabi!ldade profunda, n nova doutrina do 
l'Oal o/lposta CID phllosophla o om solono!as 
4s ve biiB o gasta.s thoorlas thcologlcas o 
methaphys!oas quo viciam a scloncla oco· 
nomio~ oro g••ando parto, ainda hoje, coo· 
demnn o ropolle a apt•ogoada fórmula 
liberal do laissc=·fai•·o laisso:-pamr, que 
tornaria lmposs!vel toda o qualque1• lnter· 
vençiio sa!utat• c benefica pam corrlg!t• ILS 
lmporfelções do estado oxpontanoo . 

O Estado tl uma fót•ma neccssarit1 da soclc· 
dado organlsala. 

O direito moderno úo!imita o restringe li 
acção do Governo, quo não ha do sor nunca, 
nos povos ontic olla é a expressão da sobo
ran!a nacional, uma foJ•çn contraria no piou o 
o li Yro go;o dos tiiroltos o fllculdados tio 
intii viduo. 

Gambotta traçou um Jia om grandes li·, 
nlns a. missão do governo no::~ Estados mo 
dornos : c Um governo devo sor antas de 
tudo um motor do progresso, um orgão da 
opinião publica, um protnctor de todos os 
dJroitos Jagltimos o o iniciador do todas ns 
energia~ quo constituem o genlo nacional.,. 

A palaVt'll do eminento Mbuno, que foi o 
maior estadista da terceira republica., valou 
como regra o norma do acção no momento 
oro quo a Ft•ança, vencida o ergottada após 
á lucta, oril que estovo a pique do perder a. 
posição conquistada ontro os povos cultos, 
carecia mnis do quo nunca do uma sabia 
dlrocção. encrgica o progressiva, de uma 
c!llcaz, poderosa c estreita concentração de 
esforços. 

Isso cgualmentc reclama a situação notunl 
do nossu palz. 

Governar tl dh·igir : " L'actiou de gouvor· 
nct• comporto doux oporations : I'OJ>ri•••r ot 
etimule,·", assertou P. Lnilltte. 

O governo tem de ser, o governo prccis~ 
ser, entre nós uma forca motora, um :tppa
rolho coordenador, sob cujo influxo nasçam, 
modrom, cresçam, pt·ospet·em o vivam as In
dustria;, caminhem as artes, o as sciencias 
se dos~ tem em fructos bomfnzajos, 

Tempo ~ do cnvorodlt' na senda larg~ das 
grandes luiciativas fecundas, ao menos par~ 
quo não so possa mais rcdizcr, som Injustiça., 
que no Brazil a curteza. do vistas do homem 
o a poquonoz das suas obras contrastam sim· 
gularmonto com ns gt•aodozas c magn!ft
concias dos productos quo crêa a natut•oza; e· 
que, perdidos no selo ila lmmensida.dade do 
nos•o solo teracissimo, coberto do uma vc· 
getaçiio luxuriante c collossal, o cortado de 
rios, quo sã•J verdadeiros maros interiores, 
uós parecemos uns sêt'Os oplgnos,·uns gunsi- · 
uad<IS no maio dosto lmmonso todo do ri· 
quezas lno•ploradas,quo formo.m cm derredor 
do nós como quo umtl atmosphora que o.bata, 
arnollonto., onot•va e consome, dolxando-nos 
lncap1zos do neir, do lutar e vencer. 

Mais do quo nuuca, agora que a l!berd:~do 
entro nós se exot•cita através de todos os po· 
rlgos, melhor ainda assim do quo o. scrl'ldiio 
mansa c quieta do que fnllava Tacito, mais 
do quo nunca, no melo das turbações, que 
nos agitam, devetu governal' os governos, 
dirigindo e guiando os destinos do. Republica, 
corrigindo os ort•os do paslndo c os oqulvooos · 
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ANNAES. DO SENA!lO 

------------------------------------
do presento pot• uma ac(·ão encrglc~ o fit•mc, 

·que hn do sor fot·çosamentc diutuma. 
Façamo-nos fortes ante~ do tudo, dessa 

força moral, que resulta da consciencla que 
cada um tem do que é c do que vale. A cura 
·dos forl<lns, que estão aiJel•tas no org~nismo 
da nação, só ha de opot'.ll·a o rcfazlmonto 
. dn.s nossas energias cconomicas, o dcsonvol
·vimento das nossas inrlustt•Jas, ro1•qno SÓ 
assim crescerão ns nossas ri<iuczas. E~sc ~ o 
ca.minbo unlco que de,·omos trllhal• para 
.lograr a t•ehnbiiitnçiio efi'octiva do credito 
,publico. 

quilla, quando, no sou dizer, as descobertas 
sueccdorom ás batalhas, o~ povos não vivo· 
rem mais de conquistas, sempre a ct·escet·em 
e a se lllumlnarem, quando nlngucm mais 
houver do eer guerreiro, porque hão do ser 
todos õt•abn.lhadores, quando n~o for mais 
uma gl01•ia o oxtorminlo. 

Sim! mas cst1mos nós yendo como a ciYiii· 
zação dos povos cultos a cada passo se rc,·o
la uma guerra do todos contra todos, bel/um 
omttium cont1·a omnes .. • 

A força cst!l posta no Jogar do direito • 
g pot'IJIIO não hayemos do til•nr dos factus 

a Ucoão pt•oveitosaquo cllcs encerram, pat•a 
apprcndor na. ca.rLilba do pattolotismo as ro. 

Para a vida publica entrei tendo por gt·as que nos ensinarão a fazer dn. nossa patrin. 
mestre o guiador osso grande homem, que uma naoão fol•te, porque só as.~lm olla ha <lo 
·m·a um modelo de superiot•es virtudes, en· ser feliz i 
carnação do patriotismo c da nova f<l scienti· . A Republica precisa vivct• no ccra~ão do 
ftcn o pollticiL o quQ teve o nome de Benjamin povo, crcar fundos raizes na. alma popul<>t', 
Constant. Honro· me de viver sob o palro· E para isso é prociso que ella se revele, como 
~inio do ena mcmot•ln sagrada., tendo apren· deve sor na sua. essoncla, um reglmen em 
dido com elle que a politica a a scioncll\ que que todos sejam real e olfccti\'amonteeguacs, 
ensina a goVCl'nat• os homens, promovendo a deante da lei, oguaes na formação da lei pe· 
sua felicidade, n~o a arte de cot•rompel·os, los gat•anlias o pela oxtonsi\o do direito do 
gerando a rulna dcllcs. voto, eguaes na cxeouoão da Jel pcl!l tempo. 

A acção pratica, mais clo que ningucm, en. raricdade e elegibilidade do mandato sobe· 
·sinou·mc, a mim como a. todos vOs, o cidadão rano, cncet•rado o periodo das vergonhosas 
benomerito a quem a. Republica deveu a eleições fraudulentas c 11cticlas, que fazem 
obra Ingente da. sua consolidação, o soldado dos cargos de eleição popular por toda parte 
glorioso, cuja espada Indicou tantas vozes empregos de nomeação por actos deorctorics 
aos republicanos c aos patriotas a.s veredas dos que mandam, sotcpondo a lei aos seus 
certas o seguras por onde deviam cllcs seguir caprichos e li sua. vontade omnipotente. 
para bem servir a Patrla, pa1·a. resguardar a. A Rcpubiic~ devo o ha de ECl' o regimon 
Jtcpubliea. em que gcvet•ncm os homens do bem c de 

Do gmnde soldado, que não dcoccu ás os. bom sonso, fochado o cyclo da prcpontlc· 
curldados da tumba. n~m se sumiu sob as rancla dos bobos tristes e dos bobos alegres, 
entt•anhas da terra. slnilo para rcsurglr l•'açamos dolla uma fórma do governo, que 
redivivo o pct·sovcrar como um pharoi bem- tenha a virtude por essencla. consoante a. 
dito, providencial, alumiando-nos os caml· definição do !\Iontesquieu, que se ccractcrisc 
nhos, vibrantes c sonoras aos nossos ouvidos por uma honestidade a toda provo, governos 
as palavras do seu evangelho de p•Ltrlo· te~·o:mc»le honestos, )lara recordar a. formula 
tismo, indclcvol c nltlda dcante dos nossos com que se compraztam Benjamin Constant 
olhos a sua figura de fo1•tc c do vencedor, c Floriano Peixoto, c que serviu do fazm• das 
delio colhi no compcndio da sua vida, que a suas vidas o que c lias ficaram. modelos para 
toda elltL um tecido do exemplos, a não que· pa.Motas, exemplos pat•a l'epublicos. 
rei' sinão um gcnero do polftlca, a politica 
genuinamente nacional, que tlml. do llt•nzll a 
pa\t'ia. c a tet•ra cm que os brazllolros vivam 
o mandem como na casa proprla manda o 
dono. 

Devemos sct•, precisamos BCI' uma. nn~lio 
que possa o saiba valor entro as domais na· 
çl:ies do universo. 

Sito certamente seductorcs osso; gt•ondes 
ldoacs, quo constituem por assim dizer o 
!Imito mathomatico do que nos appt'!lxima· 
mos, o rcglmcn da paz duradoura c eterna 
entro os povos, alguma cousa comparava! a 
essa sociedade <lo futuro, da qual uma voz 
l'allou o gl'u.ndo paot!L da Lcgcndc dos sidclus, 
suciedado quo ha do sor sobut•ba o tra.n· 

• . . 
Nas bcllu.~ paginas do elogio do Franldin 

deixou Condorcet csct•iptas estas palavl•as : 
•Se os.nosso.! Jcglsladorcs pretendem tt•a. 

balbor para a eternidade, é preciso que 
raçam descer a constituição do c~o. a quem 
sé attl aqui foi dado o direito do promulgai· 
lois lmmutn.vcls ; ol·n., nOs ha multo que ]ti 
perdemos essa. arte dos an&igos legisladores, 
graças t1. qual se oporuvam os prodiglos c se 
JlLzlnm talar os oraouloa.A Pytlilo de Dclpbos 
c os trovilos do !:iina.y do muito fo1•a.m t•udu· 
zldos ao silencio. 0> legisladores do bojo 
outra couza n!io são senão homens, que não 
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poJam da.t• o. homens, ogu~ol seus, soniio lois Prn.tico.da om excesso o levo.da aos oxtro· 
p~sslgoiras, como olles siio.> mos a todoraçlí,J, fará que dcsapp,,reça no 

Eu pcoso q uc grandes siio na Republico. os rol das cathogorlas histot·icas osso typo nn· 
malosproduzidoa pala m•t•a.da o infiel osocuçiio clonai do brazlloiro, plll'a que apenas vivam, 
das lois q110 tomos adoptldo, c~rto é que lado a lado, em Iuoto. aberta c até saogt·oota, 
doss~ footo têm promaoa.to os maiores dam· por <jucstõos do Impostos o do limites de 
nos que uos affllgom. Mas oiio ha como con· tm•t•itorlos, paraoosos, pornambucanos, llu
tostar que ha na Constituição defeitos os~on· nonscs, paulistas, rlo·grandonses o goyanos. 
ciuos o seoües que devem ser corrigidos. E O na hora om que a Amet·ica do Sul u. 

Cuido cu que tl tempo já agot•n. do oncarat• tantos se aflgura ser o tert·cno cobiçado p~ra 
I I · - as luctas. com que ns Nações fortes ensinam 
'O f1•onto osso pt•ob o ma do l'dVlsao, a que ou pl',Lticamonto que o direito só vale quando 
não doi a minha adhos~o som m1duro o;-

d •• 1 · 1 h · tom por supodaneo o por cournça os canhões 
tu o e l'~fiosão, 0 que a "'11 osaln a OJJ doex•rcitoo!LScouraça•dasnavesdoguort·~. 
paNca temoroso. o <! na hora om que nas nossas froutelras os 

Nilo cabo dentro dos limites curtos destas ort•os do passado, os dosasos dos governos sob 
linhas, oxplanada o lat•go menta debatida, o lmporiu o sob a Repubtlca, eatão a dous 
•Jssa thcso potltica, E1n outro p.1pct o cm dudos do pôr-nos om guot•ra com uma nação 
outra oceasiiio, dit•oi llumilúemento, pot• ex· limitropho, guerr11 do lJUO só ha do escapar 
toniião, o que sobro tito magno assumpto 11noss•1 Pntt•ia, soo patriotismo o a sabouoria. 
penso. do governo actunl continuaram a cuntrastM• 

Nem outro Intuito touho senão contribui!• com a iucapacidade do g.JVorno <IUO findou; 
pat·a que acertemos todos, animadús pelo ~ ncsla hora que mais do que nunca ou penso 
aosojo do f~zot• mclllpr urna Republica, para nos males quo podem ro;ultat• para nós dessa· 
a qual encontramos prompto o sablo modelo frouxidão do sentimentos, dessa desunião de 
a que tivemos de alfoiçoal·o, om uma época almas, dessa desarticulação de corpos, doosa 
em que, sabidos da mais ferrenha centraliza· desaggrogaçiio do moloculas,quo nos do;man· 
ção, omm porventura• na maior partg dos cha e dosraz em vintopatrias, cada qual mais 
logMadot•os constituintes, demasiadas a fome zelosa dos seus fóros do independenciu,dontt•o 
o a sedo do autonomia, com que os Estados, dos limites do seu torritorio, disputado até a 
organizados com essa quasl independonoia, bala aos irmãos convizinbos. 
ficaram não partes do um só todo, unido e Sejamos todos braziloiros. O que o pro· 
torto, a grande Patria, mas especto dosm•os sente nos revela é isso quo ahi est~ : os Fn· 
á parte, corpos dostaoad~s o livres, so a todos, um do outro, riYaos, niio Yoom no> 
força de attracçiio om que so resolvo o di· tntorossos o nas cou;as da União senão 
reito, quando une o dirlgo congiumorados cou!as o interesses do inimigos, de tal mod" 
sociaes. que cm alguns delles são quasi as forças 

Viva a Ropublica fecunda o sempre como fedoraos mal vistas, e tão mal recebidas que 
uma fodm•atão do Estudos. Circulem r.stes, o governo d.. Nacão, sob o clamor dos rol
cada qual na. sua orblta, som as rodes estrci· gulos ostaduaoR, j~ cuidou do coccontrar 
tas o os lagos apot•tados de uma contr~lisaçiio o e~m·oito oacion~l na unicn. o1•la. de lerra 
que nos utropliiava sob o imporia, mas boJa qno a Constituição deixou como proprio· 
como um sol sobot•ano, a governar um syd· do.do da Uniiio, yar•t que as forças armadas 
toma. do planetas, no centro de todos elles, da fo.leração nao pisem o solo dos Estados 
a. forca coordenadora da Uni[o, que, pelo di· nem oocontt•ern, travndas em lutas, as 
rei to o pela justiça, por toda. a parte ampare fot'OlS dos exoroitns est•duaes, 
com a agido protectora da lei das lois as Nilo sol como romet!lat• os m.dos mais 
liberdades dos cidadãos bra.zlloiros, postos profundos que nos assobet•uam,senito submet· 
ao prosooto iL morce das vontades dos chefes tonJo a um novo axamo e e;tudo a nossa lei 
ostadoaes, quo teom nas mãos melo> e modos fundamental, que muitos ot•lglnalmontc que· 
do suspender ctroctivamonto as garantias da r~m o proclamam intanglvol, sag1•ada o in· 
Constitul9ilo fodet•al, som que a União possa viola.vol, quando do soiencia propria. sabem 
ooJ•t•er a mantol·a lotegt•a e lnvlolavol. que oll<L ostá alterada, porque a pt•atica. a 

Nós chegamos positlvameuto a essa si· tom violado, e que do vozos 1 
tuaoiio, om que uma vez so senthoa,m os Es· E os que allegam contra a revisão dns 
tados Unidos, quando t1 palavra. da Patriclt lei~ o a suo. ocnenda, o que sempre onço 
Hom·l-somos todos amorioaoos 1 - respon· dlzor quando clamamús por uma rofot•ma 
diam os t\tctos, provando que todos cos pa. oleitora.l, a mais urgente, a mais ossonci~l 
trlotas cassaram do ponsar e sonth• como do quantas pt•ooisa. n. Ropubllea, os que allo· 
americanos para toruar-sJ mais exclusi VIL· ga•n os;o pt•inolpio de quicl l•o•• ,;na mo
mento.do que nunca Nova-Yút•lteoses, Cat·o· >·ibus, lido pala ultima. )>a.la.vrn da soioncill. 
Unos, Vh•ginianos.~ polltic.1, osquocom que as lois teom UIUil 
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acção pt•ofunú~ o lncontcstn.vol sohra os cos- A mlssiio do S1•.'Dr, Inglez de Souza pe· 
lumes que c a politica não devo ter ~omente rnnte o Senado da Republico não é senão 
por fim n. m~nutoncão da ordem c n. pro- pugnar pela verda•.le eleitoral, contribuindo 
tccção dos interosscs maiCl•incs, mas deve com o seu esforço c com as suas luzes para que, 
ter igual monto um fim cducacion~l, • no rcconhocimonto de poclcrcs,a pl·lmclra cor-

Esta cart!L niio t! um cartão de um pedinte, poração politica do noslo paiz ac-lrtc, gula• 
nomll a carta. de apresentação de um mllldl- da pelos preceitos o pelos normas da lol e dn. 
d:1lo ao cidadão que vnc votar nos proximos sii moral.• 
comicios clc!loraes. Nosso pleito, mcmoravol pelo ardor o pelo 

O que eu quiz foi ropotil' a minha profis· onthuoiasmo dos que nclle ontramm comba
são elo fé no. hora cm que 11 fé se nmortccc tentes o fot•tes, porque nesses dias andaram 
cm tantos. ft•cnto a !'rente as legiões de moços rcpubli-

E~sns palavras são as pnla\'rus do um cllnos e a gonte da valha guarda monnrchica., 
Cl'On~o. que ainda não aprendeu nos erros do eu uiio figurei senão porque, por uma dcssas
prosonto a doscro1• do futuro da Republica, manifestações do estima publica, raras e 
antes confia o espero. que nós venceremos oxcepcionnos, c de si sobejas para galardoar 
afinal, tornando a patrln mol'almento tão survlcos e premiar generosamente cld~dãos 
grande quanto materialmente a natureza attl de merlto muito superiol' ao pouco, que 
grande a fez, guiando-a pelas es!l•adas largas eu possa to1•, o meu nome foi lev1tntndo c 
c dcsastrn.vanoadns do bem e da justiça, posto numa evldench, que me entonteceu e 

Eu não quero a.pparecor aos olhos dos conturbou, pregoado na. imprensa o festejado 
meus concldad~os como quem, tnovido pela numa assembl~n. publica presidida por Intel· 
ambição par:> u. posse dos cal'gos da Repu- lectuacs, apontado 110 corpo eleitoral como 
bllca, rasga as pas>agens, deixando, em- digno dos seus honrosos suU:ragios, o met
bora, c11hidos e vencidos os companllOiros tido dentro das urnas como depositaria da 
do lucia, alguns veteranos o j~ alquebrados confiança. de alguns milhares de concidadãos, 
de corpo, mas com a 1lb1•a d'ulma rija o farto que cm mim vôm uma consoioncia, ~uc 
1l.lnda para n. obt•a da. rcsistencia se ciln. tem lidou sempre por não anil• da linha dirclla 
de ser foi ta, do dever. · 

Estas linhas eu não escrevi sinão com o E tl por isso mesmo, porque ou não quero 
11m exclusivo e unico de pô1• ll mostra os ln- mentir ao meu passado c l'Onegal·o todo in· 
t!mos recessos de mou coraçiio pum que toiro, que deanlc do Senado níio compareço' 
nclle a mocidade, om cujas almas vive o -li laia do mendiganlo, que exora o favor e a 
palp!ta o amor da Patrla, o que ha do ser esmola de um voto. 
ctcrnamonto o sagrado tailsman que prole- O cargo para o qual eu fui indicado pelos: 
!lerá a Rcpubiicll contra as praga<, as mal- meus queridos amigos da minha torra natal, 
uiçõos o as biasphomias dos que, por pala· e para o qual, com mostras do dlstincçiío 
vras ou actos, conspiram contra cila, lesse superior, Jbi l:lmbom apontado pelos meus 
a palaVl'll. om que ;e resumem todos os soo- conCl·ades deslll capital, tl desses, a que a 
tlmentos, que neste momento tumultuam em gente podo nspit•ar como um dos mais altos 
minha alma, ge1•ando a turb:.çiío do meu entre os elevados postos da Republica, Mas 
ospirllo deante de tiio captivanlos mostras eu sou dos que o niío voem como um legal' 
de tão tlesmarcados c altissimos aifcctos, a commodo de gozo, como si nclle nos aposen
palavra -Sl'atldiío. lassemos jll. cansados c tediosos da vida agi-

Rio 16 de fevereiro de 1g03 -Lauro So- iad11 da poiiiicn., nesta perlodo rcvoluciona-
d ·d • • rio c anat•chico em que Imos levados, aos 

1 
• tt•amboibües e ás oullladn.s, do fui la em falta, 

Palav1•as ncccssarlas-A fttucçáo, que por de desacerto cm dcsaoqrto, de m•t•o em erro. 
modo tão captivante tomou n si o meu emi- Não direi que a Republica aind~ nncla foz 
non~o amigo c contorranoo, o lllustro homem no caminho.Jargo do bem. Ao envoz disso, 
do leltras e conhecido jul'ista D1•, lnglcz do t•eamrmarci agot•a que grande é a su~ obra. 
Souza, niio é outra sln~o a unica, que tlcnrla Por~m maior tl a tarefil, quo está por fazer, 
bom ao sou oarncter o ás superiores qual!- c n essa mlssiio org:Lnica e progressiva, 
dados.do seu ospirito, e que Igualmente só do quo dependo o-.orcdito mo.torlai c mo
podol'la convir nos amigos c co!'rol:!l)ouarlos rai da nossa Patrla, tl mister acorcsoentar 
que mo honraram o distinguiram com as o papel, que osllt destinado nos homens 
sous sulfragios no pleito do 18 do fevereiro do governo o aos republicos, entre nOs, a 
pondo o meu nome om realce, e fnzoudo que roparaçiio, a emenda o o da.>pncllo dos erros · 
em mim crosoa o zelo e o carinho com que do passn.do e das praticas tristes e lamon
eu 1·esguardo esse sagrado p:~trlmonio moral tavois do presento, por todA a plrtc taos o 
dos meus tllhos, a minha ltoora do homem tantas que aos.oiboà de muitos so lhos afiguro. 
publico, que nós andn1nos ás avessas, na dolorosa. 
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ro~lid~do aqui feita, desses idéaos do grande dit'Oilo IÍ um dever do conserva~ão moral do 
tabio floancez, quo cm meio do soculo XVlll, Individuo. . 
tez do rogimon republicano o regimcn d:t V ao decidir o Senado num pleito onde o. 
virtude. . justiça, ao que clla propria annunoiou, não 

E é por pensar assim porque ou tenho podo sontonolar com acerto, po1·~ue a lei 
idéas e pot•que ou tenb~ opiniões, o não a constrange\~ c peou, pondo fre10a c aoa· 
recuo nunca de1nto do dever de confoasal·as 1nos nas consc10ncbs de juizos tidos o havidos 
o pol·as cm publico pregão, que não dosear· po~ inte~ros. 
tino na funcção do aonadot• da Republica E~. sot. <tnc ha desses casos em que a 
outt•a coisa siniio um pesadi~iimo encargo coo,ctencta fica ~om o direito de um lado 
onde do par com a. honra subida, cm que contra a lei csct·tpta posto. do outro lado : 
clla Importa, ho. tremendas responsabilidades Pt·o )ut'" contra ~ogom. . 
Jnovilavels. · Vao agot·a dccldil', dodpoados dessa~ l1g~. 

. dums e soltos desses enredos, os membros 
Dahl a minha conducto., que faz com que da. camarn. mal• aHa da. Republica. 

sobre mim calam até as censuras de amigos Que alies obedeçam apenas aos impulsos 
meus, porque cu pareço tra1ar IICm 0 devido da suo. razão. Quo a luz da. consclencia. os 
apreço!! som o natural Interesse a cansa, esolal•oca e guio. Outra cousa ou niio quero, 
que é nao só minha, mas que é egualmen~ outra cousa ou não peço. 
a causa dos meus amigos, do cujas mãos re- Não faço nenhum appollo aos sentimenlos 
cobl um mandado pcliilco. do coração do nenhum ilollos. O illustro pa. • 

Quer os meus correligionarlos do !'ará, trono da causa, .a· que o mou nome ficou 
firmes, !caos o dedicados a.ié ao sacrtficio, amarrado por lnços, que ou não pude que· 
porque lá, uma o mais vozes o punhal do brar o nem ao menos atli·ouxat•, nüo bn. do 
llicarlo ao serviço do um governo sem mo· falar·lhes sinilo em nome do dit•eito. 
ralidado, som escrupulo e sem pudor ~m Hol de acatar·lhos a decllão. 
tingido do so.nguo o solo abençoado da- Ao meu lado apparecoram 4s portas do 
quelle torrão brazll~iru, quer os meus Senado dous homens que não 1!gut•aram 
amigos o queridos confrades desta Capital, nessa casa do Congresso sinão com honra, 
teom por certo. a vlctoria do meu nome, oaso lhos caiba, a um ou outro, entrar nolla 
il'CSU!Iildo exclusivo do esforço e do ompo· pela. Jlorta unica, por onde eu entendo que 
.nbo extro.ordinarlo com que ellos comba· só é licito peneirar som descredito neste 
tet•am em tão grande numet•o e com tanto recinto. 
ardor e enthusltiBmo, que fizeram eaqaecer POde um dolles viver contente das glo· 
a pequenez do meu nome e mais a l'rleza rias do um passado do serviços que· eu sou 
e timidez da. minha ac~llo nesses dias do o primeiro a conhecer e a contassar. Ar
lucia. . mou·se cavallelro PM'a as lutas da propa. 

SI eu tenbo JIOr mim o dit'Oito o a justl· ganda. republicana, o não se dosappa.relhou 
.ça, ha de dlzel·o o Senado, em cujiiB da. da armadura., com que a sua alma do 
liberações soberanas não devem ontra1• ainiio lutador se tllz grande o fol•te senão no dia. 
os grande~ sentimentos de amot• ao direito o em que a ldéa trlumphou1 dando por com· 
á justiço.. pleta a sua. obra de a.uaaz mineiro e do 
· Nem nessa caso., onde tanto. vez filio de· fogoso demolidor da.s iust!tulçõos manar

batidos os negocias de que dependem os chicas. . 
destinos da Patrla, :t~Ode alguem entrar Todos o rocommendam á benovolencia. 
pot• outra porta, qne nao seja a. porta la.rga, d08 republioanoa como uma. preciosa reli
aborta ao meritõ pessoal ou aos serviços qula da Republica. Deante dod meus pro
publicas, tendo por premio o. livre esco- prlos olhos são esses os seus valiosos titulas 
lha dos cidadãos, 'lUe. dirigem o governam ile l'Ocommondacilo, · 
a Republica pelo vote o parecer dos scUI O outro ropresento.rd. a victoria do pas
eleitos, .. sado· contra os idaaes do presente. E' um 

Entro os mombroa dessa alta corporaoão asplrlto osclal'Ocido o é um homem do ca.
eu conto amigos o atraiçoados •. A nenhum ro.cter. 
u.lnda CU! estender a minha mão _SUJlpltcc A monarchia não podia ler mais gonuino 
como o. do quem implor11 a. sua caridade. Eu representante. Elle VIII~ pela reacção con· 
não quero ser Senador do. Republica per servadora contra. todas as liborrlmas con· 
obras. de mlsorlcordla, · : . quistas da democracia triumphante em 

A mlnhll causa é cot·lo que V118 ser piei· nossa Patria a. pó~ a jornada gloriosa do 15 do 
toada ali. A mlnh11 conoiencla teve que novotubro. 
ceder a.os dlctamos Imperiosos dos meus Tem a audaola. das suas convicções e a 
amigos, submisso. s a seu tut•no a essa Ugacão cora,gom das suas idtlas. Po1• o !lu.& sabe 
do grande jurista, on1inando que a doCeza do po!CJM' em todos os terrenos. Si a. Ropu-

Stoa4o V, 1!1 11 
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bllca é um roglmon forte não ha do guiar- oxplicaçito pessoal porque vou tratar de um 
se para decidir essa contenda pelo senti· assumpto que me I! inteiramente pessoal, 
manto do modo, tomando que nos nossos com licença do Senado. 
debates ochôo uma voz, que vem do um O nobre Senador pelo Dlstrlcto Federal, 
passado morto,onterrado e desfeito om nnda, alludindo aos actos do violoncla havidos no 
cl\Ja rossurroiçilo ~oria um mllagt•e absurdo ultimo per!odo do governo do Sr. Prudente 
óm face das leis yos!tlvas da sc!encla. de Mornos, se referfn á minh~~o e á sua atti· 

Estas linhas nao silo sfniio n manlfostaçiío tudo nosso mesmo pm•!odo, pat·ocondo que 
dos mous sentimentos do altivez e de brio, S, !lx. queria justfffcar o. auJ. pela nossa con• 
quo do fundo da minha alma sahiu como ducta do entiio. 
um grito .espontaneo o s!ncot:o contra os o sa. LAuRo Son&t-V. Ex. dd-me ll· 
cochichos Indecorosos dos !ntt•Jgantcs e dos cença. para um aparte 1 
vDõos. . . Rcfot•l·mo 11 acção got•:J.l da. polltica. desse 

Affirmo com a mtnlta conscionc!o. hmpa. tempo. Poço llconço. a. v. 1~1 .; niio tinha. 
e a.~orta, dcante do todos os mous cone!· a.bsolutamente·em vista l'Bfor!t•·mo ao trfsto 
dadaES• que por ~rocessos monos dignos 0 lutuoso a.contectmento de 5 do novembro 
eu nao quero, ou nao hei Jo ser nunca Se· • 
nador do. Republica, 0 Sa. FRANCISCO GLYOERIO- Muito bom. 

Eu não faço da politica a. minha J;lrofts- Mas, Sr. Pt•os!dente, o principal fucto·que 
são. O cargo do Senador niio o sohc!tei. enlutou aqua!la l!pooa foi o attontado prn· 
E quando o procurasse não havia. de ser t!cado pot• um 11eto de ev!donto loucura, 
como emprego t•endoso. contra. o Presidente da Republica, do então. 

Tambam aqui o digo, alto e bom som, Desso facto trng!co em diante, a politica 
do cimo destas columnlll! que devassa todos brazllefra eatd Informada dos Injustiças que 
os largos horizontes da opinião nacionn:l, envolveram o· meu nome, E, al'TIIstado aos 
que ou nilo quero dever o !ogar do Senador tribnnaes, cdlno cnmplic!> desse o.ttentado, 
a um t'!lvor de amigos maus, o qno acce!tal· tive a desventura do assistir gua.s! que pea
o·hef como o rosultado do uma conquista soa.lmente aos votos dados pelos maus maia 
legal o legitima, feita pelo esforço e pela d!loctos amigos de lutas politicas, no seu• 
dedicação de correl!gionarios, sancc!ona.da tido do mo entrognr ao jU:Igamonto·dos tri· 
como tal pelo voto imparcial o juridico dos bunaos. · 
membros do Senado Fodet•al. J:!.ma!s, porém, Sr. Presidente, llUZ em 

SI! assim hei do sentir·mo bom. Só assim duvida aiquor a boa fi! dos politicos que 
soro! capaz de honrar-me, correspondendo Msim procediam, como jáma!s ilosospore! da 
d confiança com que me honrnrnm os mona sorte da Republica e j:tm~ls, por profundas 
conc!dadiios. quo fossem as nossas magnas de então, acon• 

Fóra do Senado, si dentro dolle niío solha! outt•o clminho que niio fosse o 011• 
houver uma oado!t•a. para mim, eu hei do minha constitucional. (Muito bom.) 
continuar a nmnr o n servir a Republica Quando. por motivos ozpllcavofs na vida 
com o mesmo ardor, com 11 mesma convi· politica doa povoa, ou me senti impedido 
ooiio, com a mesmn fé !na bala vel e pura, ao d!r!gh•·me aos meus concidadãos para 
com que ame! e sorvi, quando sob o Iro· aconselhar a votação no candidato então 01• 
porfo padool por amor dns m!nbas !dilas e colhido, que ora o honrado Senador pelo 
das minhas opiniões, no tempo em quo a Distrlcto ~'edora!, naquelle Importante do· 
farda· que eu vestia, nilo estrangulava a voz cumonto, ou jámaia alludi 11. minha situação 
da minha conscirmc!n, como nunca jl1mais ha Individual, no fntere3so do niio jung!r a um 
de estrangular. documento publico, que podor!a instruir o. 

Rio, 27 de abril do 1903.-Lauro SodrJ. hf,torfaconst!tuo!onal da Republica, um 110to 
de ft•artnoza dos então representantes da 
Nacão. 

O Sr. Franei10eo Glyeerlo- Por mais pt•ofundns 'luo t!vossom sido na· 
Poço a palavra para uma explicaçiio pessoal. qaella época as dfilllençoes entro os po!!t!cos 

que sorviam á Repub!!oa, j4ma!t entendi que 
O 8r. Pre .. ldente-Tem apalavra poderitl transgt•Oilfr, aoonaelhando outro ca· 

o nobre Senador pan uma cxpllcaçao pes- m!nbo quo niio o ~!llllinho da lel, da Coo• 
soai. at!uição. 

Sr. Presfdonto, em aparte, eu decl!U'el·quo 
O s~·. Frnnel,..eo Glyeerlo (•) jdma!s, depois d~ Republica; havia 1omado 

-sr. Presidente podl a palavra para uma parto cm rovoinQoo llfguma. 
' E' a mais pura vordãde. " 

, Mesmo apOs·o golpe 'de Estado que d!ssol-
c·) E~to tllbCUNIO !lliO foi roYhto volo orador, ... fvorn o Congresso ·No.olona.l, moamo para.. 
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reagir contra osso acto funesto á Constl· 
tulcfio da Republica, ou nconsolhoi sómonte 
meios Jlaclflcos, meios legaos. 

E' publico o notot•lo que dissenti dos meus 
amigos ... , 

0 Sa. A. AZEREDO-V. Ex. está dizendo 
a. verdade, 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO , , , dosojanao 
antes fol'mar ao lado do govomo do então 
um partido ~uo tivesse por bandeira a. Con
stituição do ~4 do Fovoreiro, ponderando nos 
amigos do ontii.o os perigos do tomarmos a 
responsabilidade directa ou indirootrl do uma 
segunda revolução ; parecendo-me que a ro
voiucão, o.pozar do grande golpe desferido 
conll·a a Constituição, não so lcgal!sava com· 
plotamonte. 

Dahl por diante, jámals tomo! a rosponsa· 
!Jilidado do acto algum. 

Port~nto, o juizo Imposto acerca dn ln te· 
gridado moral do Congresso niio é moderno, 
é antigo. 

sr. Presidente, o honrado reprosontanto 
do Distrlcto Federal se referiu a. esse tempo 
oro que nós ambos militamos t1 sombra da 
mesma bandeh•a, 

Ert o o mou honrado amlgo, representante 
do Mntto·Grosso, como tantos Senadores o 
membros do corpo legislativo ainda oocupa
mos a mosma situação ; sómonto o honrado 
roprosentanto do Dlstrlcto !'odorai do nós 
so sepal'OU, arvorando fL'anca o resoluta· 
monto a bandeira da· revisão constliucional. 

Quem so separou do antigo partido que 
apostolou a fandaçíio do. Republica, do antigo 
partido que a dirigiu nos seus primeiros 
tempos, quo tomou a rosponsabllldade do 
Governo legal do 1893 a 18V4 1 

Quom ao sopat•uu dosse pnt•tldo, fugindo 
da sombra do sua bandeira! 

Fomos nós, ou foi o nobre Senador 1 
Quom desenrolou tmncamonte a bandeira 

da rovl:iiio constitucional 1 
Foi o nobro ,senador. 

Nossa occasiiio, submotti·mo á doliberaciio 
dos meus amigos. O nobre Senador yolo DI· 
strioto Federal sabe bem, porque então fomos 
companheil•os nosso momento momoravol 
pa1•a a vida da Republica. Juntos tomrLmos· 
a defoza.da COilstituição e das lois, quo.ndo O Sn.. LAVRO SonR~-Pot•quo a dosso pat•· 
a rovoluçii.o de !803 atacál•a a. Constituição tido estava enrolada. o ou desfraldava uma 
da. Republlca, .na. pessoa do .sou roprosen- ou+.ra mais larg~~ o nova. 
tanto, visando depor o seu governo, o sn.. FRA.Norsco GLYC~ruo-Mals larga o 

O nobre Senador sabe porfoltamonte bom nova, e prol'unda o completamellte dUrorente 
que a rovoluoii.o ao appellidava então do daquolla, a cuja sombra combatemos eu e o 
roivlndlcação liberal, ;•oagindo com as armas nobre Sona<lor pelo Dlstrlcto Federal. 
na. mão contra a tyrnnnia do governo do· 
então.· . 

O nobre Senador sabe porfoltamollte que,: 
nessa ó~ooa, muitos actos illogaos foram 
praticados contra a vida o contra a proprie
dade dos cidadãos; o som embargo do tudo 
isto, fomos nós ambos os mais extremados 
defensores daqucllo governo. 

No momento em que ou podia ao cot•po 
legislativo a approvaçii.o dos actos do go
verno, dlzln: «qulzm•n quo nenhwn acto illo· 
gal so houvosso praticado; runs os governos 
não podam, em certas situações, evitar que 
taos erros sejam commottldos; o então nii.o é 
pt•udonte separQt' o principal pelos lnclden· 
tes.» E collclul, Sr. Presidente, por pedir ao 
Poder Legislativo a approvnção dos nctoa do 
governo daquell& l!poea. · 

Ncaso ,!Domento, de11tro e fórn;, do Con
gresso, nno oram vozes esparsas o perdidas 
que se escutavam; ot•a a grita, Sr. Proa!· 

··dento, uram os ot•gãos do um pa1•tldo Inteiro, 
do partido quo tõra vencido palas armas do 
governo legal, que diziam quo o Congresso 
N&elonal se dobrava ds Imposições da força 

·para approvar actos do wn governo quo, om 
seus desatinos, como que atroph14ra, diziam 
ollos, toda a. vida dos brazlleiros. 

0, SR. LAURO Soo!\~ dá um aparto. 
o" SR. FaANOISCO GcYCE!UO - Por em· 

quanto a corrente da aspiração nacional é 
tiio tonue quo não plLl'oco tor legitimidade. 

F11llo uo ponto de vista. politico relativo t1 
conducta do bonrrtdo Senadot•, rompendo com 
o seu passado o com os seus amigos. 

O SR. LAURO Sonnrl- Respeito o juizo do 
honmdo Senador, mas fico oom a minha con· 
sclenciii.. 

0 SR, FRANCISCO GLYCERIO -Acredito, O 
ostou convencido do que o honrado Senador 
está procedendo patrlotlcaruonto segundo as 
suas boas lntonooos quo acato o jt!.mals dos· 
rospoltol. 

Tenho ncco.<Bidado do fdZOl' essa doclaraoiio 
para, oro primeiro !ogat•, explicar o e&! o r 
com que me permittl a. liberdade do lntor· 
romper o honrado Sonaaol' pelo Dlstrlcto Fo· 
doral o, em segundo. logat•, p<~ra jusllfiuar a 
dlversidr.de das situações, minha e do nobre 
Senador, 

Quanto no facto que dou lagar a •esse do· 
bato, rollro-me porfollamonto aatlsfelto com 
as oxpl!caç~os quo acaba do prestar o hon· 
rndo Senador pelo DMricto Foderal. 
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Quando se mo lntormou que s. Ex. dissera. . Nada. ma.ts legitimo, nada mais justo, e 
na reunllto populal' a que presidiu, que a. direi mesmo, nada mais util, 
l'Osistencla. contra a lei da va.oclnação obrl· o SR. LAVRO SoDRt _E no caso de talhar 
gatorla devia Ir atá 4 bala, nlto acreditei. esse recorao 1 ~ , · 

Não podia acrelltor que um membro do . , 
Congresso Nacional a.ba.ndonnase o camlnbo o SR. FMNO soo GLtcERIO- A liga natu-
Jegal e constitucional, que ficara ainda. r•lmente ra.ri!. proplganda. centra. alei pela 
aberto para a revogn.çii.o dessa lei, que um sua. lnemcacla. e perturbaçOes que posso. 
m3mbro do Poder Legislativo abandonaaae trazer ao serviço da hyglene publica, no. lm· 
assa. sltuaçlto, para acon118lhar a.o povo o prensa, na tribuna popular, na tribuna do 
esquecimento da lei, Poder Legislativo. 

Não. Pa.reoia.-mo até, e eu conto certo, M:LS, os patriota.s da. liga podem !linda. re. 
que esse ser' sempre o papel do honrado correr attendendo á !oemcacla dessa. propa
Senador, que S. Ex. aevla, occupaodo ganda, ao Poder Judlcla.rio, que é o compe
aquella presldoncla, muito honrosa para seue lente para. doclarar si a. lei é ou não consti
credltos o para a sua popularidade, aconse· tuclonal. ( Apolatl••·j 
Jhar aos so'!S conclda.dãõs o caminho da. lei e . SI o Poder Judie a rio, por sua. sentença 
tlu. prudcnc1a. 1rrocorrlvel· declarar que a lol é constitu-

O Sa.. L~uao SonaB'- Perdcle-me. Eu clonal,_qual é o caminho a seguir, ~epois que 
di8SB !linda. ha. pouco que a. re.tistencla podia a decisao for publicada I A revoluca.o ! · 
estar no fim da jornada. Seria liSo o. destl•u!ciio da Constituição que 

.Si o governo loalstlr, acredito que a. resia- deu ao Poder Judiciar lo a. faculdade de exa-
·•enoia contlnuaril. no mesmo tom. minar os actos do Poder Executivo e Legiala-

0 Sa FRANcisco GLYOERro-Em que tom 1 tivo a declara.l-os subsiltentes ou . não·; 
' mesmo porque, depois que os trlbuoacs·.ludl· 

O SR. L.lURo SoDRE' - A lei doará. em cla.rlos deciilom yela constltnoionalldade de 
desuso porque n!o ae cumprir4. uma lei, oa cidadãos não estio· tnhlbidos de 

O SR. FRANCisco GLYOERIO - o honrado ccntlnnar perante o mesmo Poder Jud!ot&rlo 
sénador declarou ao Sena.do qne o IIm da a levar a.a res(l4lctlvas espo~!os l~letlndo 11or 
·liga é a lnntlll.zação da lei pela. prova da. sua ma. looonstltuclonalldade. · · ' · ·'·' · · 
·,lnconstituciona.llda.de, O SR, LA.URO SODRt.- Para o caso dlm-

0 SR. L~URO Scnae'- Sim, senhor, é Isso alimento serão emcaZPd essos recursos judi'· 
mesmo, clarios! si o Governo purer de prompto em 

0 Sa. FR~NOISOO GLYO~RIO - E' um fim execUQ11.0 D. lei. 
legal, constitucional e honroso, e nenhum O SR. FRANOIBCO Gr.YOERIO- Si o Poder 
povo se e1uca para gozar do regtmen slnao Legislativo de um la:to, oito foi corrigido 
por esse camlnlio da roslstenola legal. pefo Poder Executivo que tom a !Muldado 

O SR, L~uao sonae-0 Intuito da rundaoiio do negar sancçiio aos . se.us. actos o se por 
da. liga. é esse • ou iro o Poder . .Judloiarlo 'declarar que essa. 

' • let·é perCeltomeoto constitucional, ·o nobre 
O SR. FRA.Norsco GLYOERJO- E1tio nada Senador não tem o direito do aconselhar & 

mais honroso e eu daq•.11, sl tlvesiO alguma resiltencla ma.torial, porque Isso é tevat• o 
~utcrldade para razel-o, aconselbarla aos povo para. o caminho das palxõoa com canso
cidadãos que a formassem que p3rsilti11Bom qvenolas funestas • 
no seu louvavel empenho, formando uma liga 0 8 L · s , "·· 'el'tlo de patrlotlca. a. A.uao oDRl:l - """' qno ., 

patxiio é esta I . 
0 SR, MARTINS TORRES-V, Ex, me per· " ' 

mltto um aparte. o honrado Senador ta.m· O SR. PRA.Norsco GLYCEI\to- E' uma pa.l-
bom deol11rou que, sl essa roslsteoolll legal xio bL'Utal. O nobre Senador que aconseltia 11 
.t.llhlll!se, haveria out1•a. rue r 11ma t•evolucã? lnutll est~ dominado 

O · por uma. pn.ix to bruto.llsdlma ; o nobre Se-
Sa. FRA.NOIBOo GLYoemo-U chegarei. na.dor pt•eolsa. conter-se dentro do um certo 

Mas o honrado Sooo.dor acoroscentou que si u I te 
· · esAO. reslstenol& talba.r, e lia poder~ resvalar m. ' . .· ··• · · · ' 

do terre!IÓ legal para· o do. acção material.. O Sa. L~ul\o SonR!l - E os aotos brutalls· 
Bem; Pai' omqua.nto não se trata·diA_o •. slmos do Governo, as :vlolenclo.a, os crlmOB, 

Esbmos 11purando a.s pllavras e 11 attttude som olwlllcaçãc praticados polo. Go~orno, 
do nobre Senador naquelia. reunião popular. como é que hão de sor vonoldoe stoão por 

V. Ex. deolarou quo a reunião popular ll!to; eatós de paixão· lndomavel! E os actos 
t.toha pJr objectivo fllndlll' uma liga com brntalleslmos desses governos criminosos que 
fórmas o Intuitos tog~us. deshonra.m. a Republica i 
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O SR. FRo\NCisto OLYOERio-E si o podet• rosp<msabllldade Plra instituição de associa· 
competente declarar constituclooaes esses ção tão utll quanto constitucional. 
actos incriminados r Neatts termos peço ao honrado Senado!' 

O s L s ~ d~ •• que pormltta assentat-..mo, •a.tlslbito do nos 
a. AURO onn~ um apnr..,. havormoa roconclliadoneste ponto particular 

O Sn. FRANcisco 0LYCER10 - Mns per· da. altitude do honrado Senlldor em ralação 
doe-mo : o honrado Senador t! um hom•'m de lliel da. vacclna.çll.o obt•lgatorla, persistindo, 
alto valor lntelioctual e, níio se pódo des· Infelizmente, o quo multo la.monlo, a nossa 
prender de certos compromissos de ordom d!vorl!llDCla quanto á bandeira politica. que 
moral e politica. cabo as. Ex. dofondor agora., muito dl!l'e· 

O L ~ E to d rente da minha, que t!, por omquanto, ~ que 
SR .. o\URO Soi>R•- s u amarra 0 a se liga 4 oonstftufção de 24 de foverelt·o do 

ollos. 1892. 
0 Sa, FR.\.NOISOO 0LYCERIO-Sl o nobre 

Senador se encontrar doanto de uma decisão Tenho concluldo. (Multo bam; muilo bem.) 
do Poder Judiciarlo, definindo a slluaçito, di· 
zendo que a lei incriminada t! perfeitamente ORDEM DO DIA. 
oonstltuclonal, o que tom a. fazer o honrado 
Senador t! aconselhar ao povo que obedeça, ,_ -
a. nlío ser (jUe S, l!:Jt, achaDdO•IIO nessa SI· CREDITO PAR.\ PAGAIIE!'frO .\.LODO " IR~t.\0 
tua.oão queira modificar a fórma. do governo . · . 
constitucional ; por esemplo: o nobre Se· . ',Entra. em 2• discussão, com parecer fav~
nadot• poderia. achar absoluta a disposição ra.vel da CommiBiiio de Ffna.nçoa, o artigo 
consUtucional Cj!IO atirlbue ·ao Poder Judl· unlco. da P!'OPOSioito da Camnm doe Depu· 
ciQrfo eSia funcçao; poderia. achar q_ue o re· tados o. 44, .de 1904, autorizando o. Presi· 

· glmon representativo da ConstitulQão é um dento da Republica a abrir ao :Minlsterio 
reglmen quo jll. fez seu tempo; achar que da Fazenda o orcdfto extra.ordfnarfo do 

· a. illotadura t! a fórma do governo que mais 14:313.'$()85,'em esocuçlo de sentença, passada 
convl!m para o progresso e para a direcQIIo cm julgado em tavor de Lobo & Irmão. 
do pniz, mas entiio proclamaria. a mudança 

: 'do reglmen, de representativo que é para O Br. Ramiro BareelloM-St•. 
uma fórma d!ctatorlal. . Pt'CSidonto, esta proposfçlo que V. E1. 
· Eniil~, afro, comprobende se; então, .desde a.oaba de sujeitar ao debato, reterfndo-se o. 
que o nobre Senador levasse 6 COIISclencla. uma lndemnlzaoão Julgada por senlenca o 
popular a demonstracão ~ mais completa da para. a qual somos obrigados lrremf!llllvol
preterenoia. deste reglmen, demonstrando em mente a votar erudito, como para. tantas 
.egulda que os males oão tão profundos no outras semelhantes, por não nos ser licito 
ponto de vista social e moral, que aerla me• proceder dlversamcute.bom moroooria. que a~ 
lhor essa mudança, seria natural que se lhe antopuzosso os embaraços de um~~o liga, 
reoonlteccsso que a 1\CQão do nobre Senador como aquolla. ~ ·que acaba· do reterlr·se o 
seria. pri\Judicl~l. nobre Senador polo Dlstrfeio Federal. 

Desde então a fórlllll do Governo niío seria Eu, porem, Sr. Pt•esidonte, nllo 1ó não 
a que temos, um srsiema representativo pre· tenlto a. mesma confta.noa que tom o fllustre 
sfdenola.l, aet•fa. a. fórma. dlct\\torlal. . Senador no poder das ligas, como estou coo· 

Nestas condlçõoe, en acharia. expllesçlíes vencido de que a. nossa ros_ponsabllfda.de do 
pa.ra a conduota do nobre Senador; mas, eu representantes de um po11er poUt.lco só se 

· estou me coll~ando no ponto do vista. con· reveste. de autoridade no terreno. legal, 
croto da sftuaça.o constitucional.· . . · do qual nll.o podom111 licltamento ~ahlr con· 
. Deaute da ConatltufQilo, apraz·mo deola.r.ll' tra. qualquer lei IJUO tenha sido oontocofona· 
ao Senado, o nobre Senador pelo Dfstrloto da pela maioria do Congresso o dovldamont~ 
Federal nõo tinha, oomo'não teve, outra. ln· so.noolcna.da polo Poder Executivo. · 
tenção sloíio a de Monselhar a rcsistenola A doutrina. que acaba do sustentar o lllns· 
dentro da lof, · . tre ropresentanto do Dlsirfcto Federal, 
· SI a Llgll patrlotfca, formada contra. a. lof aconselfiando a. res!stencla material, oro ulti· 
da vacefnaQiiO o_!lrfga.tcrla, tem por fim op- mo caso, contra. uma lof que S. EJ:, quali· 
'pôr-se é. exoeuoa.o dessa. lo! dentro d•• ror- fleou do fniqua, n!o me obrfga.rla a vir n 
mllB presorfptaa na Constituição, porfelt&· e1ta. tribuna., 11 a predica. níio tivesse po1' 
mente bem. E' um IIm utll, po.triottco, d um oll!ooto um llSBumpto em cnja diacDUão to· 
11111 razoavel; e eu não tenho slnão louvores mel parte activa. e•sobre o. qual votei di ver· 
tara uma fnatltulQiio desta natureza. e Igual· gente de s. Elt. · 
mente para o honrlulo• Senador que deu a sua. Necessito ratificar o protesto quo, em 
prosldencfa o prestigio de suas .luzes e sua a. parto, slgnlflquol vlvamonte, quando o oro.• 
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dor a. que me retiro apreciava de um modo 
acerbo o multo pouco llsongeiro para a maio· 
ria deste Senado o apoia que elia havia dado 
ll.lei da vaccinaciio obrlgatot•ia. 

Entt•o os varies apodos com que, em abun· 
danto synonimia, qualificou o nobre Sunadot• 
aquella lei, não fot um dos menos duros o do 
-iniqua. 

Fiz parto dessa maioria que discutiu o 
votou a lei incriminada o c~bo-mo a<sogu
rat· ao digno representante do Districto Fo· 
dera! que, não só nesta como cm toda.s as 
questões aqui deb.tldas, jamais mo aacusou 
a. consciencia do haver procedido com espi· 
rito do Iniquidade, 

Ouso, nã.o só cm mou nome, como no dn. 
maioria do Senado, t·opoliit' bom noconl:mL· 
damento o qualiftcativo. 

Não Ll, pcrtlm, nesta affirmação do s. Ex. 
que rosido toda a gravidade do. situação om 
que visou collocar-nos; tl na sua declaração, 
feita com a mais explicito franquoz~. de que 
niio agimos conscienciosa o JiVl'omento, mas 
sim por inspiração do Governo. 

O Sn. LADRO SoDRÉ-Citei factos occor· 
ridos na Camara, para provar Isto, 

0 SR. RAMIRO BARCELLOS-Neste Senado, 
St•. Presidente, eu não preciso doscOL· n. jus
tificar-me de semelhante accusaciio. Todos 
aqui sabem que, não só nesta questão como 
em todas aquollas em que tenho toma•lo 
parte, não obodeQO a suggostõos oxtmnhas 
ao que me inspira a. noção quo tnnho dos 
meus deveres, 

E, no co.so vertente, possa garantir a 
V. Ex, que nom ao monos tive a mahl Ugoira 
conversa com o Chofu do Poder Executivo, 
com o Ministro do Interior, ou com qunlquet• 
outro membro do Govot•no, 

O Sn. LA uno SonRJr- V. Ex. defendeu 
o sou voto com grande convicção • 

0 SR. RMIIRO BARCF.LLOS - Do mesmo 
modo, pelos mesmos motivos e com igunos 
Intuitos procederam todos os que votaram 
pela lei. 

O Su. ALFREDO ELLIB- Aproveito o on
sojopara agt•adocet• a V.Ex. o pat•a declarar 
ao Senado que, defendendo o projecto, como 
dofondi, absolutamente não recebi a. menor 
sujestiio do Elocutivo. 

O Su. it.UIIRo BA.ROELLOS - Não é um 
favor que ft~ço aos membros do Senado quo 
votaram pela Jol, é a affirmacãn do uma 
verdade contra uma apreoiaçii.o quo om nada 
os poderia honrar. Oa conceitos do iliulltre 
senador e o juizo que fu.z cm rolaçlo aos mo· 
tivos que determinaram a nossa acção são 
profundamente !Djustos. 

O Sn. LAURO Sooni:- Tanto niio tl isolada 
esta opinião que a. Imprensa, por via de 
rogt•a, appellavn sy.~tematicamonte para a 
Podot• Executivo. · 

O Sn. RA.Mma DARCELLOs- Si o nobre 
representante da mstricto Fodoral, apozar 
da que affic•mo, não quer modificar o sou 
juiza, carro o risco do passar, aos olhos do.· 
quollos quo o tinham attl agora coma um 
homem equilibrado o recto, coma tondo sido 
vlctima. do uma grande falha cm sou ospi
rito, por ando irrompou um dique de ldéas 
apaixonadas o Intolerantes. 

Do modo algum, St•, Proslclonto, julgat'• 
mo-la obrigado a manifestar-me soure o 
:tssumpto que sorvlu de thoma no nobre 
Senador, nem mo compete tomat'·lho contas 
da manolra pela qual olle se ,,gi ta lá fóra, 
commnnganda, como diz, com o povo em 
reuniões do caractot• politico ou nilo politico. 

O Sn. L.,uno Sonnt~ -POL•folta.monto. 
O Sn. RA.ll!RO DA.nC~LLos- Uma vez, 

portlm, quo S. Ex. julgou opportuoo o con
veniente vir confirmar na tribuna do So, 
nado as injustiças dos conceitos quo omittiu e 
os conselhos de revolta. que npregoa, ha de 
po:·mittit• que analysomos o mlor do.~<a agi· 
taçiio politica. 

Para. mim, Sr. Pt·csidonto, o illustro Se
nador so está movimentando com atrazo de 
um perlado inteiro na vida da Republica ; 
considera-se convick1monto om pleno porlodo 
revolucionario, como o foi nos primeiros an· 
nos do novo regimon. As doutrinas de S. Ex. 
ada.ptnm-se a estado de espirita qu1 não 
lhe pormitto ver o que todos sentimos. isto 
tl. que o pot•ioclo t•evoiuaionat•io, aborto em 
15 do novembro do JBB9, onoorrou·so com o 
att.ootndo contra o pt•im~lt•o prosldonto civil 
que tivemos. 

O Sn. L.mno Soo nÊ - Follzm mto que os 
factos sociaos niio so podem precisar assim • 

0 SR, RAMIRO lhRCELLOS - Siio modal!· 
dados de aproclaç[o historica, que ~ o bsor
vaçiio dos factos justinca o <lo que uso com a 
mesma liborda.do com que o lllustro Senador 
apt•ocia,om oomiclos populares, a aotualldade 
republicana elo um mJlo diverso do que se 
mo afigura. 

Saltir de rovoluciio para entrar cm t•ovo· 
luciio niio é cousa·. que mo paroca o omJ>a· 
tivoi com a indolo do povo brazlleiro. Tenho 
como certo que esse regim(lll permanente do 
dosordom, .muito tu•raigado em varias repu
blicas sul-americanas, não tom possi bllidades 
de normalizar-se entre nós ; não se coaduna 
oom o nosso oaractot•. 

QW1ndo ouço ·as objurgatorin.s do nobre 
Senador contra -esta Republica o as amoaoas 

i• 
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·de liquidar situações que lho pat•ocom ano- cursos logaos, ora preciso a.ppellnt• para a 
malas, tynnnicas o illiquas com impulsos força o accrcscontou, citando autores, quo 
violentos das massas populares, aflgurn·b<l· na força se or~ina o direito. 
me estar escutando a um representante do Esta conccpçao do dirolto não á mais com· 
um dos mais proximos visinhos do mou Es· patlvci com o g1•áo do clvillsaciio que tomo~ 
tado no.tal, onde os movimentos rcl'oluclo- attingido; som protenção a conhece!• melhor 
Dlll'ios se succedem com uma frequoncia do assumplo, animo-me, todavia, a dizer 
desoladora. que-o direito, na actualidade, assenta na 

Não é de esporar, Sr. Presidente, quo, solldarlodado social, 
após tantos anuas do tt••balhos o lutas, Si, levado por essas tllcorias c fazondo·~s 
ainda não tenhamos attingido ao estado do esposar por grande parto do população desta 
repouso doe ospiritos, do modo a ovltar as cidado, o iilustJ'O roprescntanto do D!.!h•icto 
commaçõos violentas por ((uo j<l. passou a Federal conseguisse levar a desordem :l.s 
RoJ?ubllca, As questões do natm•oza po- ruas,,. 
ll\Jca niio podem mafs Bel' resolvidas a bala, o SR, LAURa SonRJl-As dosot•dens que 
como d!Bse o nobre Senado!'; sl niio 111 fOra, sou capaz de f~zor são as quo fizeram 
ao monos aqui o amrmou. v v .EEx. no Rio (;rondo do Sul. 

0 Sn. LAURO SODRK- Podia ler dito. O Sa. RAl!lRO BARCELLOS-Podi!l ros-
0 Sn. RAluno B,\RCELL~S- Pódo ilizcl·o, ponde1• do prompto ao aparto do V. Ex,; mas 

mas não encontrará cebo no sontlmonto na- niio quero desviar-mo ago:•a do assumpto . 
clonai. O Sa. L.\uROSonRÉ-V. Ex. mo confunde 

O SR, LAuno SollRÉ- E' um paiz do os· com os desordeiros vulgares. 
Cl'&Vos, O Sa, RA:.tmo BA.RCBLLOS- Pelo contra-

O SR, RA:.ttno BAnCELLos - Mais umo. rio; si a.ssim o considerasse, niio estaria neste 
injusta o l'a.lsa apreo!ação. Não é um pafz momento occupando a tribuna. 
de escra.vos, tl um povo que obedece pela Para assim uiio considel'lll·o, basta attcn· 
lei natural da hereditariedade ás tradfccõos der o quanto so irritou, quando, lla mo· 
de sua origem. E' o sangue portuguo~. é a montos, r~uando da possibilidade da rcstatt· 
fo!çito consm•vadora do nossos progonftorcs, ração monarcbica, choveram os apar~es, 
que, felizmente, faz predominar cm nós as que classificou do ca•ernosos, 
tendoncias pac!ftcas, reprimindo as tondon· Não desejo por fórma alguma magoar a 
ciaB rovoluclonD.rias. S. Ex.; o que ou tenho om mente é acam-

O SR, LA.uno sonn!l - Por isso é que panhal-o cm seus sonhos do regeneração, 
mantivemos a. escravidão até 1888, A obscr· aaaiyzo.ndo ,os processos quo lho paroaem 
vaçiio <l bom feito. sobre 0 w•actor nacional. mais convcnto~tos ou Jl!ais efficazes ~ que.se 

me antoiimm mconvomentes e JnMeltavelS. 
O SR. RA:.rmo BARCELLOS - S. Ex. dcs· N1\o creio que 0 pniz o acompanho na. poli· 

cobro um defeito onde cu encontro uma vir- tica do t•cgonoraçiio a. bala ou a. p:lo. 
tudo ; nlío se conforma com os moldes con· , 
~ervadoros do carac\01' nacional ou vejo nelles O ~R. L~ v no Sooue-0 ~uo V. E:<, acbott 
uma das melhores qualidades do povo bra· tio P~tz a lo do novombt•o • 
zllclro. O Sn. RA~truo BAI\OE~Los-.lche! Q.ue 

E' por assim pousar que observo com tran· havia chegado ao pcr!odo assignalado para 
qu!lidado a agitaçlio do nobre Senador, u. mudanca do sou regimen politico. Período 
admittindo mesmo que consiga levantar a.i· revoiuciouario que dava ter foJ•çosamante 
guma mas;a popular, atjul, na Capital para um termo o ou j!l disso que considerava cn· 
fazer um motim, cerrado o poriodo pelo nogrogado atteotado 

O su. LAuno Sonnll - .Não .tenho essa contra n vida do primelt•o prosldonto ci;il. 
,prcoceupação, O Su. Lo~.uno Sonml-lsso é que não é 

o sn R.wmo BAnCELLos- Nilo é isso 0 scientilico. As tlpocns histol'ioas não se podem 
rJUe se pórle deduzir do sous actos o de suas mat•car com asso l•igor, 
palavras; pelo aontl'ario, tudo nos leva a O Su. RA:.tmo BAMELtos-Niío estou com 
crer que S. Ex. procura l'Qalizar as suas es- 11 protençlio do ktpo.r a minha opinião; ex· 
perancas refOJ'IlladoJ•as por um ·movimento ponho· a como JJ resultado d·• minha obser
extra·legal. vação, na qualidade do contemporanoo dos 

o Sn, LA.uno Sonml- Qual o a esperança successas, Pm•m!tta, poré~, quo n!o mo 
que ou tenho 'I afilste do terreno que vtnha seguindo o 

conclú~ o mou pensamento. 
O SR. RA:.t!RO BAROU~Los - V. f:x. n Niio 11~ duvida que, no Rio de Janoiro, cn· 

.accontuou, O.tfl1•mnndo qno, esgotados .os ro· ,contrn·sc em cot•tn a.bunda.noitl um olemonto 
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afeiçoado 11 demagogia, sempre pt•ompto a tos, o que teremos a. lucrar com 11 r&· 
acompanhar os que querem l1tzer p•quinftas forma da Conbtltulção I Uma lei md, a.ppll
aos governos. Chego até 1\ ndmltUt•, que com cada por gente boa pOdo ser bonoflca ; uma 
esses elementos, onoontt•ando 11 cidade mal lol boo., appllcada por gente mil., niío valo 
guarnecido. ou com adhesiio do uma parte da onda., O j!eBSoal é o mesmo, os represon
guarnlçiio, consiga alguom, por uma auda- tantos sorao mais ou monos da qualidado 

· ciosa surpresa, assonltot•ear-so d~ situa~ão dos que aqui estão ; a tot•ra é a mesma. o a 
nesta Cnplhl. somente tambem nilo presta., pelo que ou-

Admitto como possibilidade, mas tenho vimos ; em taes condições, o que se poderá 
raziios seguras Plro. affirmar que tnlsuccesso razoavelmente espet•ar da reforma.da Con· 
llcard oncornno nos limites desta cidade, stltulção I O caso niio pat•ecc, pois, do re
não conseguirá impor-se aos E~tldos bas· forma, mas do mandar vtr semento do fóra.. 
tante fortes o npparolhndos para repollll·o (Riso,) 
e sulfocal-o. · Or.l, senhores, ou que .mo préso de não 

O ·sa. LAt·no Sooa~ - l'ot• ;m• uma fan- aor orgulhoso, apozar dos conceitos dopri· 
tasia, ou nio discuto ; si o não fosso,· dia- mentos que exprimem muitos patriotas em 

ti · rolnoiío ao nosso povo orgulho-mo do ser 
cu rta, brazllolro, A sociolfade brazlleira, cuja base 

O Sa. ltAMil\0 BAnCELLos- Si assim 1!, o a tamllla, sob o ponto do vista lntolloctuau 
diremos que o_pponho fanta~ia contra tan- 0 moral não tnvgja povo algum do mundo. 
tas!a., o que nao parece mal. N'"no pos;o deixar de pt•otestar contra os que 

Passemos agora a O!ttro ponto do discurso nos consideram um povo em rulna.. mor&l. 
<fUO acabou de profortr o nobre represou- Tomos defeitos, 0 não tl um dos monot'es a 
moto do Dlstl'icto F~det·~l: .a _sm\ campanha ozagerada sonslbllidado que domina em quasl 
pa.m a reforma da Con~tltutça.o • todos os nouoa actos o causa o afrouxamento 

Eatefldo, Sz•. Pras,zdoato, <(ao para os da autoridade 0 do esMcto cum~rlmento do 
republicanos a Con~t,tutçã? nao 6 como a dovor. Esse é 0 noBSo maior mal e convém 
Btll!ln plra os cltrlstaos. E ob~ll: do homens dirigir a educação uo sentido do modUical·o. 
a como tal suscepéivol do a.períatçoa!Uontos, Mas, o fundamento deste defeito não é ln· 
•Junndo ns oircumstanc!as o determ1narom. digno, porque olle não I! mais do que um 

O Sa. A. Azeneoo- A Constituição mesmo exagero do sentimento do bondade e genoro· 
Indica os meios; o art. 90 ó claro. Bldndeque nos caractorlaa. _ 
o Srt.. Rwmo BAncaLLos _ E' exacto. E Eu encaro assim a nos;a sltuaçao Q PI!Ç? 

assim sondo, não se justificam os processos desculpas 110 nobre Senador, s!, com as mt· 
1·evoluclonarios. Quando a maioria do Con. nba~ pondoraçõ~, o acordo do um sonho que 
•reuo nos termos da lo! fundamental jul- o attra para hortzontes dourados, repleto do 
~ ' · · · t . 1· ' 1•• 1\iguelras esperanças • • alr t?ppottuu.\ o convonton e a to orma, e"' Anaiyzo as cousas terra. a terra o pare-
a a à. . . oo·mo que esí4 11aorU!ca.ndo a inutels agita-

O Sn. A. Azeneoo - AqUI Do Senado Oiies o pt<ecloso tempo que melhor poderia 
bastam 16 Senadores para pl'Opol·a. emprega!', collabora.ndo com o seu inve]avol 

O Sa. RAMmo B.\UCELLOs - E dons terços talento na rosoluçiio do tantos problemas 
do votos pal'D. approval-a, som a pressiío de ooonomlcoa que preolaa.mos solver para dar 
ligas ou de balas, quando for osso o ponaa.- 11 nossa. p.~tl'ia a indopoodenci~ oconom!ca 
mento nocional. Mas o illustre ropt•csen• do que oUo. carece, Sem esto., a mdeponden
ta.ntc do Dlstricto Federal os til. nncloso pela ela politica niío é completa. Em voz de es
l'Olbrma, Pllra que o acompanhemos nouo t~rmos a nos pt•ooccupar cem a OD_!lorporn· 
intuito. é mister que nos oxpllquo o quo pt•e. çao de um prolo,ar!ãdo, a que nao podo 
tende f•zer o em que consisto a. sua reformo. Mtat• o trabalho e meios fartos do oxlstnncla 
constitucional. Como signa.tarlo da Conatl· em um pa.lz onde falta. o braQo e sobra a. 
tuiçiío, eu confioço a obt·a que se quer dos- tert•a, empreguemos todo o nos;o osfaroo om 
mancho.t•, mas Ignoro o que se vao construh•, d.[Lr·lho todos os roCUl'liOS para a vllior!za· 

E tanto \l mais fundado o mou recolo, çao dos produatoa do.tra.balho naa.lonal, para 
qWLD~o v'Jlo as aproc!açiios que faz o nobre o incremento do. toda.s. as actlvtdados quo 
Senador, tão deprimentes sobro o nosso povo froquontemonte esbarram diante desses pro· 
o sobro os seus governos o·sobro o proprlo blomns, llniio descurados, atacados qom mui· 
congresso do que faz parte. to tn.ca. energia e sem contlnuJdado do 

. • aaoiío, Essa é 11 pollt!oa que convem I!. ll.e· 
O Sn. LA uno SoDR~ - Jl!. o plano follndl· publica, onde niío vejo que se deva dll.l• pro• 

cado, terencla a estareis dilClussõoa do prlnolplos. 
O Sn. RAlrmo BAnogLLos - Ma.~. si tudo quando tomos quasl tudo a fazer para 

c~lt\ · corrompido, governados c govornan- lbrtlftoar, engrandecer o enriquecer o Palz .. 
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O progresso material tl a base do lntcllactual 
o este o fundamento do pt•ogrosso moral, 
E' utopia querer ostabolecct' o ultimo sem 
oblot• os prlmeh•os, Assim é c assim tom 
sido desde aido.de da podt•a l!lBcada. E' só 
depois do tor multo batalhado na luta ma
terial pela vida que o homem poudc pas
sas da.s ldéaa conorotM pat•a attinglr 4s con
cepções abstractas. Som o progresso mate
rial falta a base p:u':l o progresso moral dos 
povos. 

E' o que me cumpre dizer, contrapondo-me 
ás ldéas do iUustre Seoadot·. (.lluilo bem; 
>Ht<itO bom, 0 orador e COnlpl·imc;ltado,) 

Ninguom mala pedindo a palavt•a, oncor
l'a-so a discussão, 

O 8r. Pre•ldente- A lista da 
Rorl& aocusa o . comparecimento do 32 Sra. 
~onadoros ; mas vet•ltlcando-so não ha. ver 
mais csle numero, vao-se proceder d. cba· 
mada dos Srs.Sonadorcs, que compal'CCot•am 
á sessão. 

PJ•ocode-sc 11 chamada, a que deixam de 
responder 01 Srs. Thomaz Delftno. Arthur 
Rlcs, Vlrglllo Damazio, Roy BarbOfla, o A. 
Azerodo (5), 

Fica adiada a votação por fa.lta. do numera 
legal. 

PROMOÇÃO DE ALFERY.S 

Entra em 2• discussão com o substitutivo 
oJToreoldo pela Commlssiio de Marinha e 
Guerra c omendns a este olforecidas pela de 
I•'Jnanças, o art. I• do projecto do Senado 
n. li, de 1903, mandandooontlrmar no posto 
de alfercs-alumnos os quo tiverem o curao 
das tres armas, o de\e1•minando em que con
<lloões podem as praqas de prot ser nomeadas 
alforos·alumnos, • 

O Sr, Pire• Ferrelrn-Sr, Pl'C• 
sldento, parece-mo que o Regimento prevê 
este caso, No recinto só estilo pt•esentcs cinco 
Sra. Senadora~. 

Assim sondo, pediria a V. Ex. que, atton· 
dando a este facto o ao adca.ntado da hora, 
levantasse a sessão e inolulsse na ordem do 
dia do amo.nhii a discussão desse p!'Ojecto. 

Trata•so do uma mataria Importante, e 
não ll curial que a sua di~cussão soja ll88im 
encerrada. 

O Sr. Pre•ldente- A Mesa sento 
não poder deferir e pedido de V. Ex. 

O Regimento determina qno a sessão seja 
tio 4 horas o polo reloglo da Casa são 3 1/4. 

ConUD!la a disoussiio do projecto, 
Boaado V, III 

Nlnguem mais pedindo a pala vra,enccrra. 
se a discussão. 

Fica a votaçlo adiada por falta do numero· 
legal. 

Seguem-se cm discussão, que so cnccr~ 
1om debato, tlcando a votação adiada po1' 
falta de numero legal, os arts, 2• c 3•, 

LICEN~A AO DU, JOSÉ JOAQUIM DE OLI\'Elll.\.. 
FONSECA 

Entra em 2• discussão, com o parecer fa.
voravcl da Commlssiio do Finanças, o artigo 
unlco da proposição da Camara dos Depu· 
lados n. 93, de 190t, autorizando o Pt•esl
dont.o da Republica. a conceder ao Dr. Josil' 
Joaquim do Oliveira Fonseca, lente catbe· 
dratioo da Faculdade de Direito do Recife, 
um anno ilo licença com ordenado, para 
tratar de suasaudo onde lhe convier. 

Nlnguom pedindo a palavra, encerra-se o.. 
discussão, 

Fica. a votação adia·la, por falta do nu
moro Jogai. 

APPL!CAÇÃO DO DISPOSiõ'lVO D,\ LEI N, 138,. 
D>: 1903, AO DR, ANTONIO IA'l'I'AMINI 

Entra em 3• dlscussiio a proposlçlo da C!·· 
mara dos Deputados n. 107, lfe 1904, auto-
rizando o Presidente da Republica aappllcar · 
ao prepa1•ador do historia natuml medfca da 
Faculdade de Medicina. do Rio do Janeiro,. 
Dt•. Antonio Sattamlnl, a disposição da lei 
n. ISB, do 21 de julho do 1903, oonslde·· 
rando·o lento substituto da mesma fu.cul
dadc, designando-lho a secção que lho com·· 
pato pelas provas dadas em concurso e se-
gundo as convenlcnclas do ensino. · 

E' lida, apoiada o posta ooojunct~mente· 
em discussão a seguia til 

Depois das palavras: - conoeniencias do· 
ensino - acorosoonto-se: contando-se· lhe a 
antiguidade da data dosta lei, 

Sala das sessões, G de novembro do 1904, 
- A, Jl.:eredo, . 

Nlnguom pedindo a palavra, tlca suspensa. 
a discussão, aftm do ser a emenda submottlda. 
ao estudo· da Commlssi'io do Inatruoçiio Pu· 
blloa. 

O 81•, Prelilldente- Nada mais
havendo 11 tratar, vou lovaotàr a sessão,. 
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designando para ordem do dia da sc~aüo se· 
gulntc : 

Votação, cm 2• dlscussiio, da proposição 
da C:unara dos Dcpnt~dos n. ·14, de !004, au· 
torizando o Presidente d~ Rcpubllcn a abrir 
no lllinlstcl'io da Fazenda o credito oxtraor· 
din:l\'lo de 14:313$065, oro cxccu~1io do soo·. 
tcn~a '[lassada cm julgado cm f~vor do Lobo 
& Irmão; 

Votação, ~m 2• dlseussüo, tio projecto doi 
Senado n. 11, de 1003, mandando conarm~r· 
no posto do alfcrcs-alumnos os que tlvorom 
o curso das ires armas, c determinando cm 
quo condições podem as praças de prct ser 
nomeadas alferes-alumnos ; 
Vot~ção, cm 2• disoussiio, d~ proposl~iio da 

Camara dos Deput~dos n. 93, de 1004, auto· 
l'izando o Presidente da Ropnbllen. a conec· 
der ao Dr .. Jose Joaquim do Oliveira Fonseca, 
lento cathodratlco da Faculdade de Direito 
do Recife, um anno do licença, com ardo· 
nado, par~ tratar de sua saudc onde lhe 
,convier. 

LoYanta-sc ~ so:iaiio ás 3 horas c 20 miou· 
tos da tarde. 

l·iO' SESSÃO E~! 10 DE 1-;0VEl!DUO Dll 1()04 

Pl·esidencia do ,s, •• Alberto Gonçalv$s 
(2' secretario) 

A' moia hom depois do meio-dia abro-se 
a sessão a que concorrem os Srs. Sanadores 
Alberto Gonçalves, Fot•rolra Chaves, Paos tlc 
Carvalho, Justo Clmrmont, Bolfort Vlolr<l, 
Donedloto Leito, Pires Ferl•olra, Raymundo 
Arthm•, Nogueira Paranaguá, João Cordeiro, 
Rosa o Silva, Manco! Duarte, B. de Men· 
donça Sobrinho, Olympio Campos, Martinho 
Garcoz, Coelho c Campos, Arihur Rios, Vir· 
gUio Damazlo, Ruy Barbosa, Slquelra Lima, 
Moniz Freire, Oliveira Figueiredo, Martins 
TO!'l'OS, LOUI'onço BnptMa, Laura Sodré, 
Feliciano Ponna, Lovos Chaves, Francisco 
GlycCI'io, Alfredo Ellls, Urbano do Gouvlia, 
.Joaquim do Souza, Metello, .A. Azo!'Odo, 
Bl'a7.ilio da Luz, Gustavo Richard, Fellppe 
Sclnnidt, .Julio Frota c RamlroBarcellos (3~). 

Deixam do comparecer, com causa parti c!" 
p ada, os Srs. Plnnolro Machado, .J. Catunda, 
Thomnz Dolflno, Jonv.tbas Pedrosa, Manuel 

Barata, Gomos do Castro, Joso Bernardo, 
Pedro Velho, Gama e Mello, AlmoldnBnlTOto, 
Alvaro, Mncllado, Herculano Bandeira, Gon
cnl vos Ferreira, ·Euclides Malta, Cloto Nunes 
Darat~ ·lUIJoh•o, Duono BrandOCo, Rolt•igllos' 

.Ta!•dim, Joaquim Murtlnho c Hcrcllio Luz, 
(20). . 

E' lida, posta om discussão c som debate 
approvada a neta da sessão anterior. 

O Sr;S'!!iecrett•rio (scJ•ui"tlo de:/'( 
dá conta do soguinto 

EXPEDIENTE 

Officio do l' Secretario da Caroara úos 
Doputndos, do 9 do cor!•onto mcz, rcmet· 
tendo a sogninta proposição 'da mesma Ca
mara: 

Autorizando o Presidente da RcpubllctL 
a abrir ao Mlnisterio da :-Ia!•inlla o credito 
do 1.304:133~094, supplomontar l\s l'ubrlcas 
I4o., !Sr., 19•, 25"', 2tJU o 27 do a.z•t. 7° da. 
lo! n. 1.!45, de SI de dezembro de 1003.
A' Commissão de Finanças. 

O Sr . lUetello (ser•ináo tle !2° Se· 
crclario) lU o seguinte 

PARECER 

N. 255- 1004 

Fomm romottldas ii Commissão de Justiça 
c Legislação, para dar parecer, as emendas 
oJferocidns ao yrojocto do Sonndo, n. 42, do 
IS!lG, que úispoo sob1'0 a concessão de licença 
aos funccionarios publicas, tanto civis como 
militares. 

Antoo dn ()J[por o l'Osúltado do oxamo gue 
sob1:o e!lns instituiu, a Comroissão julga con· 
vomon te fazo1• uma ligeira aprcciacão do 
projecto, que entl•ou cm dlscussiio indopon· 
dente do parocm•, oomo permltto o Regi
monto, 

Na sua opinião, não ba necessidade, nem 
v~ntagom, om destacar das lois organicas dos 
d1vor~os ramos do. administração as dispo· 
slçõos concernentes o. llconças, para conatl
t uirom lei e.9peclal appllcavol a todo o tuna· 
clonallamo da Republica. 

A matcrla ostd devidamente regulada na 
legislação cm vigor, que consagra normas 
para cada classe de · .funcolonarios publicas, 
do accol'do com a . natureza e cdgeoclas do 
sel'VlQo.quo d~sompenhana. 

Na legislação militar, nas lois do orgllJll· 
znção judiciaria, do f<Lzenda c outras, o as
sumpto está previsto do modo l'nzoavel e 
justo, 

Si o 11rojccto tem .por objectivo exonerar o 
Congresso Nacional do trabalho guo lhe 
lmpoem as repetidas 6ollcltaoões do ·uccnoa, 
paroccque não consoguo•attlngU-o. 
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O; pot!cionnrios s6 recorrem no Congresso concorda a Commissão, coh;ron•c com o 
<tUando a liconçn. dependo do prol'idonc!a seu pens~mento inl\lnso a todo o projecto. 
legislativa, por exceder das condtçõos ostauo· 
locidas na lei ; mas isto continuarll. a acon· 
tocor,_alnda quo seja. approyado o projecto, 
quo nao tom, nem. pódo for, a vlrtu,to do ell· 
minar as caueas que tornam noocssarla a 
lntor.-ençiio do Poder Loglsln.tivo. 

S1la das Commissõel, a de novembro do 
1904.- J. L. Coolhn e Campos, prc;i<lcntc. 
-J • .11 • .Uctello, relator .-Martinho Gm•co:. 
-J. Joaquim da Souza.- Lui;: .Si!]ueiJ·a da 
Situa Lima. 

Assim, a Comm!ssão pousa quo o projocLo 
nenhuma vantagem olfut·ecc, mas adstr!ctn PROJECTo no SEN,lDo N. •12, ne 109G, A. QUE 
ao Regimento, pass~ a estudar cada uma dus SE REFERE o PJ..RECca su rn.,, 
emendas apresentadas. 

Duas emendas tno.ndnm supprírnil• do 
art. 1" § 3• M pa!o.vt•as Jlones- atJ doHs 
me:: c a na mesma scsscto. 

O Congresso Nacional resolvo: 
Al't. I.• S~o compcteotcs p1rn coocedm• 

licença aos l'nncclonu.rios publicas clrectivos 
da Uniiio : Estas emendas rostabolcc1m a pratica l'i· 

goote, 'l.UO uiio limita o tempo d.a licença 
aos membros do Congresso Nacional. A Com· § !.• O Congresso Nacional ao Pl'C>idouto 
missão concorda com oUas. do. G:o~ub!ica ou ao Víco·Prosídonto om 

O Sr. Senador Glycorío olforccou omenúa oxet•cteto. 
l>OS §§ 4• o 5' deste artigo, transferindo para § 2. 0 O Senado Fodet·a! ao Vico·Presidcnto 
o Supramo Tribunal Fodora.l a competoncl1 da Republica quando oxorcor a prosi<lencia 
para concod.ru• licença ao sou Prosidonto, do moamo. 
aos seus membros, aos juizes o procur<lllor" § 3." Cada utna úas casas do Congrc>so 
ecciooaos; o aos auditores do guerra, o para. aos l'espo~t~vos membros atê <loua mozos na 
a Côt•to do Appollação a do licenciar o sou. mesma sols•o. . 
presidente, os juizos singulares o os membl'ós § 1·" O Supramo Tt•tuunal F.;dcrn! ao seu 
do Ministor!o Publico, no DisLricto Fodoral. Prostuonte. 
Não parece accoitavol esta emenda. § 5,o O l:'t'eoidcnto do Supremo Tribunal 

AlOtn de Inconstitucional na parto relativa aos rospccttvos Jll~mbros. 
t\0 Supremo Tt•lbunal Federal, cujas attrl· § il." As )lesas do Se.nado o da. Camara dos 
buiçõos estão definidas na Constituição, olla Deputados aos rospocttvos empregados. 
retira s.om razão plausivolttos Presidentes d·1 . § 7: 0 O ~ro.~idonte da Republica MS outros 
Ropubhca o dosto alto tibunal a fucultlndc tuncotonll'lO>. 
quo actualmente oxorcom. (Decreto n. 3.08·1, At•l • 2." Sóscr~ concedida licença C•Jm 
de 5 do novembro de 1898, at•t Iili o se- voncicntos <tuanuo podida por molestia. o 
seguintes.) ' nonltum funccionarlo podot·~ obtol·a por 

Os auditores do guerra são ftmcclonarlos mais do um anuo, nem obtot• nova antes de 
subordinados ao Ministerio dn. Guot•t•a o não passado um anoo, depois do Jlndar·so a an
ho. motivo pn.t•a que Jlquom snjoitos u. outra tot•ior, salvo o disposto no at•t. 4". 
autoridade quanto á licença. I Art. s.o As liconçn.s con~odidas pot• mo· 

Em ralação á Justiça do Dlstr!cto Feder~! lesLitl aos funcclonar!os publtcos mencionados 
a Commlssão limita-se a. poodot·ar guo lta 110~ §§ln. 5 4o a~t. !•, prosumQtn·se~om to· 
disposição expressa sobt•o a mnterla no pro· dos os .vooctmontos! salro d~claracao om 
jacto, pendente do voto do senado, que r~ cont~·tn•to no t•espocttvo titul~; as outras li
tbrma a argn.o\zaçiio judiciaria do dlstricto. conços concedidas com vencuuontos só com· 

o • prehondcm o ordenado, tratando·so do runc· 
.Ao 67 d~ mesmo at•tigo fot apresentada ciooat•io.~ civis, ou o soldo o a etapa t!'a· 

emenda dlstrtbuindo pelo Presidente da Re· tando-so ue mUiw·ea. ' 
publica o pelos Ministros do Esta~o _a com~ A.rt, 4o, O Presidente da Republica poderá 
potencio. ahl cstabclocída. A Commtssao narla conceder licença até um anno sem venci· 
tem a oppor·llto: ~ om parto o quo est~ vi· montas, ou ll.túseis mezos com o ordenado, 
gorando. ou com o soldo o a o tapa. no caso do moles· 

Umo. emenda ao art. 2' restringe 11 con- ti~ justificada a seu jut~. 
ccssiio de licença nos cll.Sos de molcstlu. com- § 1°. Neste oll.llo, si, findos os sois mezes, o 
provada, com oxclus1o do oull•a qualQ.nor ruocciono.r!o iioonciado justificar do mesmo 
hypotbeso, o oxfgo inspecção de saudo para morto a continuação da molostl!l, podorll. o 
as prot•ogações. Parece quo ba demasiado Pt•osldonto d<1 Republica pt•orogat• a licença 
rigor nossa, omooda, sondo proforivel a dis· pot• mais tros mozcs com a metade do arde· 
poslçilo do projecto. nado, oucom o soldo simples. 

i 
Foram otl'crooidas duas emendas aos arts. § ·2<>. Si findo. a prorogacão provr·so IJUC 

'o o 5o, mandando snpprlmil·os: oom ellaa a molostla coottnaa, podorlt o runocionario 



,[ 

, . . 
' 
' I 

I 
" ,, 

I~ ,, 

• 

., ,, 
'~ ., ,, 

"' • 
f 
' 

.':... .. ,J 
' ' 

92 4!1N4B8 DO SENADO 

doente pedir nova prorogação até trcs meZQs 
sem vencimento algum. 

Ao art. 2• - Subslltua·se: 
As licenças só se concederão quando pedi· 

das jlor molestia devidamente comprovada 
e nno poderão eJ:coder de um anno, salvo 
pt·o~ogaçilo por dons terços e po1• metnde do 
tempo das anteriores, mediante inapccçiio do 
sn.ude.- li'. Glycerio. 

Art. 5', Não poderão gozar simultanea
mente de licença com vencimentos mais de 
sete Senadores, 15 Deputados, deus Ministros 
do Supremo Tribunal Federai, do Supremo 
Tribunal Milltat• ou do Tribunal de Contas. 

§ 1'. Não poderão ser licenciados simul· 
taneamente, com ou sem vencimentos, o 
chefe e o seu substituto do qualquer reparti· 
ção publica, tribunal ou julzo que se corres· 
penda directamente com o Presidente da Re· 
publica, com seus ministros ou com o Su· 
premo Tribunlll Federal. 

Ao nrt. 4'. Elimlne·se.-I•. Glyc6>·io, 
Ao art. 4•. Em vez de-MO seis mezes

diga·se: até um anno. 
Supprlmam·se os§§ 1' o 2' do art. 4'.

Giycerio.-Ju.to Ch••mont, 
Supprima·se o art. 5' e seus paragraphos. 

- Glycorio.- Justo Chormonl, . § 2', A prohlbição do pnragrapllo aniece· 
dente I! applicavel aos commanáantcs e aos 
11scaes dos batalhões do exercito e aos com· Ao at•t, 5" - Supprima.se.- Felioinoa 
mandantes c immedlatos dos navios de guerra Penna. 
naoionaes. Posta a votos, o approvada, salvo_ a 

Art. 0', Revogam-se as disposições· em emenda da Commiaslorespectiva,a redacçao 
contrarlo.-A. Coelho .Rod>·inues. final da proposição da Gamara dos Deputados, 

• n. 213, de 1904, de accordo com as emendas 
EliENDAS A QVE SE REFERE 0 P.\RRCER do Senado ncceitas pela mesma Gamara •. 

svrnA. Posta a votos, é approvada a emenda, 

Ao art. !•, § So: 

Supprlmnm·se as palavras-até dons me· 
zes na mesma sessão.- Fe!icio>Jo Penna. 

Ao art. 1' § 3•: 
Supprimam·se as palavras ftnacs-ata dous 

mozcs na mesma sessão.- Glyce,.io.- Justo 
Che>"mont. 

Aos§§ 4• e 5' do art. 1•- Substituam·so: 

assim concebida : 
Ao paragrapho unico do art. 73. Substi· 

tua·so pelo seguinte : . 
Paragrapho untco, SI ati! as 10 horas do 

dia da eleição não comparecerem cinco me· 
sarios, etrectivos ou supplentes, niio haverl1 . 
eleição. 

Posta o. votos, é appt'OV!Ida a redacção 
flui da emenda do Senado 11. proposiçiio da 
Camara dos Deputados, n. 92, de 1904, que 
autoriza o Presidente da Republico. a con· 
ceder um anno de licença, com todos os ven· 
cimentos, no in~tor sanitario da Directo· 
ria de Saudo Pulíllca, Dr. Arthur de Miranda 
Pacheco: 

Os tribunaos federaos e os da justiça do 
Distl•icto Federal, aos seus presidentes, aos 
seus membt•oH, aos juizes e proourado:rcs 
secelonaes e audUores de gue~ra ; a Côrte 
de Appello.oiio, aos juizes singulares e aos 
memlJros do minlslerio publico do Distrlcto Posta 11 votos, é approvnda a redaoção 
Federal. final da emenda do Senlldo li proposição da 

Ao§ 7•- Substltua·so· Camara dos Deputados, n. 103, de 1904, que 
· autoriza o Presidente da Republica a con· 

O Presidente da Republica aos Ministros ceder ao Dr. Fellppo Rodrigues de Azevedo, 
do Estlldo, ministros dlplomaticos, consules, juiz substituto federal, na aeooiio do Mara. 
chr,fes do Estado· Maio!' áo Exercito e Estado· nhão, oito mezes de licença, com ordenado, 
Maior General da Al'mada, directores e para tratar de sua saudo. 
commandantes das escolas sul?erlot'CS civis Posta a votos é approvada 11 redacção 
o militares, Prefeito do Dlstr1oto Federal, ftnal do projecto do Senado n 19 de 1904 
eommandantea doa dlatrictos mlllta:rcs, chefe que concede quatro mezes 'do ilcenoo. ao ba: 
de policia, directores da Sande Publica e da óhal'ol João Lopes Pereira juiz fodol'al na 
Estrada de Ferro Central do Brazll, Inspecto· ' 
res de Alfandegas e Delegacias Fiscaes, secçilo do Amazonas. 

Acorescente·se ao mesmo art, 1',. 
Os Ministros de Estooo, aos domais fun· 

cclonarios fuderaes e do justiça do Dlstrlolo 
Federal, 

Posta 11 votos, é approvMo. a redacção 
ftnal do projecto do Senildo, n. 20, de 1904, 
que autorizo. a concessão de um anno de li· 
cença ao tenente da brigllda policial, .Iolio 
Alves Rodrigues do Moura, 

i 
I 
I' 
i 
1 .. 

' 

~ 
r 
I -~ 
' . 

,, .. 
·~-, 

' ' 



.. 
J 

I • 

BBBBXO BH 10 DB NOVBHBB.O DE 1904 93 

O lih·. F'••anclweo Glyeerlo -
Sr. Presidente, pedi a palavra para. declarar 
que, no discurso pot• mim bontem Jlrofcrldo,no
nhumo. palavra enunciei que nao envolvesse 
o maior respeito c acata.mento ao moulllus
tre amigo, roprcsenta.nto do Dlstricto Fe· 
dera!. Nll.llla.s condições, não podia. ler usado 
do uma. phrasc, que me attrlbuiu um dos 
jornacs que li pela. ma.obã. 

Faço esta. declaração para t•csa.lval' a 
minha conducta eú1 geral c multo particular
mente em relação ao mou dlstlncto · amigo, 
senador por este Districto. 

ORDEM DO DIA 

Vola.çiio, om 2• discussão, da. proposição 
da Ca.mara dos Deputados, n. 44, de 1904, 
autorizando o Presidente da Republica. o. 
abrir ao Mlnlstcrlo da Fazenda o credito ex· 
tt·a.ordinarlo de 14:313$065, cm exocu~iio de 
sentença passada em julgado cm favor de 
Lobo & Irmão. 

Posto a. votos é approvado o artigo unlco, 
A proposlçiio llca sobre a mesa para oppor

tunamente sor dada para ordem do dia. 
Vobçiio, om 2• disoussão, do projecto do 

Senado, n. 11, do 1903, mandando confirmar 
no posto do alfcres-alumno os que tiverem o 
curso das trcs armas; c determinando em 
que condições podem as praças de prot sor 
nomeadas a!Ccres-alumnos. 

O Sr. Pre•ldente-A C3le projBcto 
foi ayresonta.do um substitutivo pela Com· 
missao de Marinha e Guerra ao qual a Com
missã.o de Finança.s, por ana. vez, apresentou 
alguma.s emendas. 

Na conformidade do Regimento, vae-so 
procederá vota.çiio do substitutivo. 

feri agu&rdar a tcloee!ra discussão, e cCl'to de 
entrar em bo.rmonlo., não só com o relator 
da Commlssão de Finanças, como com o da 
Commlssiio de Ma1•!nha e Guel'l'O., nos q uaes 
acho. a melhOr vont!J.de em resolver a 
questão no sentido mais geral c de accurdo 
como interesso publico. 

Qualquer que seja, portante, o voto do Se
nado, ou a. lavor do projecto, ou a. !o.voL' do 
substitutivo, e emen~a.s, a mim pouco Im
porta, pois em terceira discussão virei ac
clarar a questão para definitiva. vohçã.o, 

Procede-se 1t vota.ç<Lo, cottl o seguinte l'O· 
sultado: 

E' approvado o art. i' do substituiivo 
lllsim concebido, sal \"O as emendas: · 

AL-t. 1,' O titulo de al!oras-alumno, a. que 
se refe1•e o a.rt. 95 do l'egulamonto que 
baixou com o decreto n. 2.881, de 18 de abril 
do 1898, só.ser>1 conferido ás praças de prct 
que tiverem approvaçõos plenas em tod11S as 
mato1•ias do curso gera.! das trcs armas, ex
ceptuados os alumnos que no con•ento a.nno 
!activo tlzoromjlis ao mesmo titulo na. fórma. 
do citado a.t•tigo. 

Paragrapbo unico. Decorridos quatro 
annos da data desta lei, os alteres-alumnos 
que não tiverem o curso gera.! perderão o 
1e11 titulo e tcrito baixa. do serviço do excor
clto, 

Sã.o npprovada.s as emendas, assim conce
bidas: 

No a.rt. 1" do aubstitutivo, om voz do-no 
corrente a.nno lecti\"o-diga.-se: no · a.nno 
do W04. 

Supprima.-so o paragrapbo unico do a.rt. 1' 
do suüstltutivo. · 

E' approvado o art. 2'. do substitutivo, 
assim concebido, so.l\"o a emenda.: 

cArt. 2.' Emquanto houver officlaca do 
primeiro posto excedenies do quadro ardi· 
na. r lo cm q ua.lquor da.s o.rma.s, ninguem po· 

O Sr. Pire" Ferreira (pol<l ordom) derá se1• ma.tl•lculado nas escolas prepa.rn.
(,)-Sr. Presidente, autot• do projecto, que se terias c de tactlca sem ter um anno de 
vae vot:tr e quo foi emendado por um aubstl· pl'!lça pa.ss&do cm serviço de l'egimonto cm 
tutlvo da Comm!SIIio de Marinha o !Tuorra, batalhio.• 
substitutivo que por sua. vcuo.lfreu retoques E' approvada. a emenda, assim conc9blda: 
da Commiaslio deFino.nças,ou devia ter discu· 
tido hontem, não sO as emendas desta, como Supprimam-so no art. 2' elo substitutivo 
o substitutivo daquolla Commlasiio. o Sonado as aogulntos palaYra.s- emquanto houver 
foi testemunha de que depois dos discursos offlclaes do primeiro posto excedentes do 
pronunciados, na nora do expediente o na quadro ordinarloom qualquer das a.rmas. 
ordem do dia as bancadas doaram desertas o São succosslvamontc approvodos os so-
a bom do portolto oonhocimcnto do projecto guintos artigos do subs~tu11vo: 
.nli.o qulz fall~r sómonto pat•o. a. Mesa. Pro· A , 3 t til i '·lie s 

· ( ·) Es~o dlseuno nlio foi ren11to [1e1a or&4or. 

r.. •' Aos ac uaos o c aos au..,. ruo 
o alfcres-alumnos quo não toom_ o curso geral 
das troa armas fica pormittWa a. mll.lrionla 
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nas escohs militaras, ainda ~no tenham ex- O projecto, assim emendado, ó romottldo ás 
cedido os limites do !dado mencionados.ncs respectivas Commlssões pat•a rodlgil-o para 
11rts. 69 c 91. Igual permissão so dará, por 3• discussão. 
mais uma voz, aos 'luoso ncltom incursos nas Votadlo em •• discussão da pt•oposiç·o dn 
disposições do paragt'afho unico do. nrt, 60, Camarádds Deputados n '93 do 1904 ~uto· 
~ 2" do nrt. J8 ° nrt. 23 do refortdo ragu·· rlzando o Presidenta da 'Republica a 'conco· 
1.1mouto n .... 8~1, o lambem ás pr~çns do det• ao D1•, José Joaquim do Oliveira Fun· 
pret que. haJam 1~cldld~ nos dlspusittvos dos soca, lento cathcdrotiJo d~ Faculdlldo do 
<iuns ulttmos arttgos cttados. Direito do Rccifo, um nnno do iiconçn. com 

P•wagmpho unico. A disposição do pro- ordenado, para tratar do sua s~udo ando lho 
;onto artigo vigorar~\ polo pmzo do quatro convim•, 
annos, durante o qn~l liS vagas nbct•tas á Posto a votos, em escrutinlo sooroto, é 
matricula em e-1da escola. sot•iio preenchidas approvado 0 at•tigo unlco por 26 votos contra 
de protoroncia pelos referidos officlacs o seis. 
praças que requot•orom a competente li-
cença, A proposiçõo fica sobt•o a mesa para set• 

oppot·tunamonto dada. para ordem dos tra· Art. 4.' O preenchimento das vagas nos balhos. 
postos do tononto o capitõo, do que trata o 
paragrapho unico do art. 5' do decreto 
u. 1.351, do 7 do fevereiro do 1891, sei'\ falto 
metade por antiguidade absoluta c metade 
por estudos. 

Pa.ragra.pho unico. Logo quo o numoro do 
alferes e tenentes com o curso da a.rma 
igualo ao dos que o niio teom nos respectivos 
quadros de cada at•ma, a promoção destes 
oOlciaes ao posto immodiato passat•á a sct• 
feita prcenchendo·so as vagas na mzão do 
dous terços por estudos o um. tm•ço por antl
gulclado absoluta. 

São approvadas as seguintes emendas : 

O Sr. Fe1•reirn, Ch<tves (pela 
ordem) ro~uor dispensa de lntot·sticio para a 
3• discussao da proposição. 

Consultado, o Senado concode a dispensa. 

O Sr. Presidente- Nada mais 
havendo a tt•ntat•, vou lovantar a sessão, 
doslgnnndo para ordem do dia da sessão 
seguinte: 

3• discussão do projecto do Senado, n, 22, 
do 1896, determinando qnaos as possoaa que 
poderão obter pensão• ou mcrcô pecuniarla 
do Governo FederaL; Artigo additivo, E' fixado em 100 o nu

mot•o de alforos-alumnos, nõo se podendo 3• discussão da proposição da cnmara dos 
fazer mais nomeação alg11ma som que haja, Doputa.dos n. 10.1', do 190·1, autorizando o 
vaga. Presidente da Republica. a conceder um :1nno 

do licença., com ot•denado, ao conductot• de 
trem do 3• classe da Estrada do Forro Contrai 
do Brazil AntonioToscano do Brito, em pro· 
l'Ogação áq uolla em cujo goso se acha, p1ra 
tratar do sun saude, onde lhe convier ; 

P.tragrapho unico. Emquanto o numero 
de alferos-alumnos for superior a com, 
apenas se prooncbot•á cm cada nnno motado 
das vagas que so derem, 

At•tlgo additlvo. As praças de prot, que 
concluirom o CUI'So das armns o aguardarem 
nomeação do alforos-alumnc ou promoção no 
prlmoh•o posto do official, tcriio os venci
mentos de I" sargentos. 

3' discussão da. proposição d:1 Camara dos 
Deputados, n. 112, de 1904, autorizando O· 
Pt•esidonto da Republica a conceder um anno 
do licença, com o respectivo ot•denado, ao 
3' escrlptural'io da Alfandega. de Manáos Brl· 

Pamgrapho unico. Para os cffeltos da gldo Augusto Grana,, para tratar do sua 
nomeação, do que tt•ata este artigo, soriio as saudo, onde lho convier. 
prtll)as clnssiftoD.das pot• ot·dom do mm•ecl- 3• disC'Ussiio da proposição da Camara dos 
monto, s~gundo as rospeotlvus médias ~o· Deputados, n. 93,de te04, autorizando o Pra· 
approvaçao, constituindo cada turma nnnuat sidento da Uepubllca a conceder ao Dr José 
uma turma par& as nomoaçõo.~. do modo que' J 1 d 01 · 1 F c 1 •· ' th niio HOja nomeada praça de umn turma, em- oaqu m e lve. ra onso a, enw oa . e
quanto houver ala-uma da turma lmmcdta .. dra.tlco da Faculdade de Direito do Roptfe,. 
tamonto anterior " um nnno de licença, com ordenado, para. 

• tratnr de sua snude, onde llte·oonvlet•, 
W ttpprovado o sogulnte·at•tigo do.substi- • , 

1 
h d 

tutlvo : Levanta-se a soss~>o"' ot•a da ltlr o. 
Art. ú.' Revognm·se ns t\isposiçõos emt 

contrnrio. 
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14!• SESSÃO E~! 11 DE ~OV~:.tnno DE 100·1 

Prcsidcncia do SJ•. AlbcJ•to Gonçalves (:?• s; 
c>·ctarlO) 

O Sr. 4." Scercttu•lo (scJ•oindo 
de :?•) lê os seguintes 

PATI.ECEP~ES 

Ao mela hora depois do meio-dia abt•e-se N, 256 - !004 
a sosslio, a que concorrem os Srs. Senadores 
Alberto Gonçalves, Ferreira Chaves, Tbomaz A' Commlssão do Floançns M pres~n to, 
Delfino, Pnos de Carvalho, Benedicto Leito, afim de intot•por pnroc;r, a proposir;ão dr1 
Pit•os Ferreira, Raymundo Artbur, Joiio Cor· Cnmat•o. dos Depnta<ios, n. 71, de 100•1, que 
doiro, Mo.ooel Duarte, Olympio Campos, concedo mais um o.nno do licença, com todos 
Coelho o Campos, Arthur Rios, Virgilio Do.- os vonclmontos,ao alferes do 12• batalhão de 
mnzio, Ruy Barbosa, Slquelro. Limo., Oli- infantaria do exercito Alfredo Romão dos 
veira Figueirodo, MM•tlns Tort·es. Lourenço Anjos. 
Baptista, Barata Ribeiro, Lopes Chaves, Ai- A' vista do attestado medico que acom· 
frodo Eliis, Joaquim de Souza; Metoliú, A. panhou o. petição dirigida á out1•a Casa o da 
Azerodo, Gw.~tavo Rlcllard, Julio Frota 0 informação f•voravel do Sr. Ministro da 
Ramit•o Bat•ceilos (27). ·Guerra, a Commiasão é de paroaer que o 

Senado approvo a proposição. Deixam de comparecer com causa partici-
pada. os Sra. Pinheiro Machado, J. Co.tunda, Sala das Commissões, 10 de novembt•o de 
Jon:~tltns Pedrosa, Justo Chormont, Manoel 1004.-Pelicia»o Pcnna, presldonte.-Beno
Barata, Gomos do Castro, Belfort Vieira, dicto Leite, relator,-Pacs de CaruallJo.-A. 
No~ueira Paranaguá, José Bernardo, Pedro .A:cl'iido.-J, Joaquim de Souza. - J. Cl•er
Vollto, Gama e Molio, Almeida Bart•eto, Ai- moiJ'!, 
varo Machado, Rosa e Silva, Herculano Ban· 
doira, Gonçalves Fot'l'oira, Euclydes Malta, 'PROPOS!Ç-\0 DA. c,~'ArAR.~ DOS DEl'llTADOS N • 71, 
B. d~ Mendo oca Sobrinho, Martinho Gnrcez, DE 1901, A. Qtm Sil REFERE o PAR'EOB:R 
Cleto Nunes, Moniz Frei1•o, Laura Sodr<l, st'PRA · 
Buono Brandão, Folicia.no Poona., Fra.ncisco 
Giycerio, Urbano de Gouvila, Rodt•igues Jar
dim, Joaquim Martinho, Brazilio da Luz, ~'o· 
lippe Schimidt e Hercilio Luz (31). 

E' lida, posb em discussão o sem debate 
approvada a acta da sessão an torior. 

O Sr. 3• Seeretu.rio (.<ervindo 
de 2•) dá cont~ do seguinte 

EXPED!F.NTE 

Quatro oftlcios do Pr•ofoito do Distric~o Fe· 
dera!, de 10 do corrente mo>:, t•emettendo a' 
mensageni com que submet~e á. considero.· 
çiio do Son~do as t•azües quo o leva.t•a.m a 
niío sanccionar aa resoluções do Conselho Mu· 

O Cong~•osso :s'acional resolve: . 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo au

torizado a conceder mais um anno do licença, 
com todos os vencimentos, para tratamento 
do sua saude, ao alferes do 12' ba.talblio do 
Infantaria do exercito Al!'redo Romão dos 
Anjos; revogadas as disposições em contr~
rio. 

Camara dos Deputados, IS do agosto de 1904. 
-F. de Paula O. Guimaraes, Presidcnte.
Jl!anoaZ de Alencar Guimal•Oes, lll Sect·eta.rio. 
-T"oma; Pompeu Pinto Accíoly, 2o Secro~ · 
tagio.-A imp1·imlt·, 

N. 257-1904 

oicipal, duas autorizando a u.posontaJoria do A' Commissão de Finanças fui presente a 
desonltista da Directoria Goril.l do Obras e pi•wposição n. 122, deste anuo, da Camam 
Viação Vaioriano lnnoconcio do Couto o a dos Deputados, t~utorlzando o Presidente da 
conoessão, ao p0rtelro da Bibliotheca Muni· Republica a abrir ao MinistDrlo das Rela· 
c i pai, da quantia mensal do !00$, como au- ~iles li:xtet•ioros o credito extraordinarlo de· 
xillo para aluguel de casa; uma determi· 500:000$, papo!, para occot'l'or 11s despozas 
nando quo os operarias jornaieh•os que so co1n a execução do accot•do pt•ovisorio, con
lnvaiiuarom ~m sot•viço da Munlcipalidado cluido em l7a de jaibo do c01•rente anno 
11ercoberão um torço dos t•espootlvos venci· entre os Governos do BrJLZII e do Perú. 
mantos, e outra. autorizando a nomonçlio,, Este credito fui pedido em mensagem ·de 
ll&ra os cargos do amanuensos, dos profosso-1 !O de outubro do Sr. Presidente da Repu
t•es adjuntos ol!'octivos que so aclmrom em: bilc:1, dirigida ao Congresso Nacional, IJJlo
commissií.o na Directot•lo. do Instt•ucçiio Pu-' gaudo o S1•. Ministro das Relações Exto· 
bllca-A' Commisslío do Constituição o Dlplo· · l'iot·es o seguinte: 
maeln a 1•1:1 a .9& o do Justiça e Legisiaçií.o a· cEm virtude dos arts. 4' e 9' do accordo 
2" e a 3•, provisor lo concluldo nesta cidade em 12 de • 

. . 
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·OG ANNAES DO. BBNADO 

julho ultimo entt•e o Governo do Brn.zll c do 
Portl, a policia de cada um dos dous terJ!l
torios neutrnllzados nas bacln.s do Alto Juruá 

•C do Alto Purtls sorti fo!tn. po1• uma com· 
missão mixta, formada. do uma. commlssiio 
'brazfleira. e outra peruana, o além dessas 
commissõos de administração cada Governo 
nomeará dun.s outras, especiaes, de expio· 
ração, para os referidos torrlterlos, clm os 
auxiliares e escolta. que forem necosnrios, 

zas com n execuçiic do necoi•do provlsorlo, 
ooncluldo em 12 de julho do cort'Ontc nono, 
entre os Governos do Brazll e do Pertl • rc· 
vogadas as disposioües em contrario. ' 

Camara dos Deputados, I de novombro de 
do 1904,-Jt</io de Mel/o, Vioe-Presldente.
illon,ocl d~ .Mcncm· Guimm·acs, I" Soorebrio. 
- Eugenao Gouçall.lel Tourinho, aupplente, 
servindo de .2' Secretat•lo.-A Imprimir. 

N. 258-1004 
Para. as dospezas com o pessoal e ma· 

teri:tl dessas quatro commltlllõos este mi
nistel•io pl'ccisa com urgoncla do um cro· 
dito oxtraordinario nunca inferior 1t guan· A' Commíss[o do Fina.ncas M presente a 
.tia de 500:000$000, papel ; e pot• ls~o Pl'oposíc~o da CamM•a dos Deputados n, 123, 
venho pedir a V, Ex. qne solicite do Con· de i904,autol'iz~ndo oSr.Presidente da Repu· 
grasso Nacional o. necessaria autorização para bllca a abrir ao Mlnlsierlo da Mai•lnha o 
a abertura. de um credito naquello. Impor- credito supplemento.r do 1.804:134$094, ás 
tancla. Começo. agora a crescente dos rios o rubricas 14•, 15", 19•, 25&, 28• e 27• do o.rt. 7" 
é ln~lspensavel que o accordo, j4 approvado da, lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, 
pelo Congresso Nacional, tenha Immedlata con~lgnando o qt<anrwn 11 cada uma dessas 
execução. A demora neste podido foi occa- rubricas. . 
sionada, como V. Ex, sabe, por ao suppor Este cro:llto foi pedido pelo St•. Presidente 
que o. autorização paro. a• despezas esta· da Republica cm mensagem de IS do aetem· 
va lmpllciiamento concedida com aquella bro proxlmJ passado, sobre exposição do Sr • 
ll..P.provncão. Ouvindo, porém, o digno pro- Mlnfstro d& Marinha, acompanhadll. das re· 
·Sidente do Tribunal de Contas, tol elle de spectlvas demonstrações. 
parecer que a autorização legislativa não A permancncía de uma dlvisito na.val, 
pOde ser subentendida e deve a goro. constar composta de cinco navios, noa pot•tos do Pará 
ile um a.cto especial.> e Amazonas, por causa dos ullimos suecossos 

A' vista do exposto, é a Commlssão de FI; com o Perú e as viagens ao Paraguay, Uru· 
nanoas de parecer que o Senado conceda o guo.y e Republica Argentina doa avisos Ca· 
credito selfcltn.do ap}lrovando a proposlção rioca e Fe1·nandes Vioi1·a, do cruzador Tira· 
da Camara dos Deput.o.üos. denlos e do couraçado Dcodoro determina· 

Si o Senado assim resolver, os c·,•edites au· ram um grande accrcscimo de dospeza. com 
torizadoa na actual sessão ordlnarla serão os as gratificações aos otl!cfaes e Jlraoas embar· 
seguintes: cados; com a compra. de combustlvel, cujo 

preoo em tael Estados ê quasl duplo do que 
26 Extraol>di~ Pnpol Oul'O servlr·l dd base para o calculo, ao decreta.r

se a I'OSpoctl v a verba; com o tratamonto de 
na rios" .. 7.428: 4SI$067 27:966$000 avultado numero de otl!claes e praçn.s e acqui. 

5 Especlaes, 7:931!$386 100:000$000 slção dos medicamentes neceBSI\l'los; e, final·· 
9 !~rf~~=~ 705 •• 03,.233 4 •7~7 533 mente, com a admissão de malot• numero de 

.., • : invalidas no Asylo de Invalidas. 
T t 1 -~ A. Commlssao. conhecendo 11 necessidade e 

o a •" 8,141 :450$686 13~:713$533 orgencla do credito, pedido com as forma· · 
Sllla das Commissões 10 do novemb1•o de lldade~ legacs, é de parecer que a proposição 

1905,- Feliciano Pennt!, presidente.- Juslo sllf~ approvada. _ 
Ohsrmonl, relator.- Benodiclo Leile, _ J. Adoptada a proposlçao, creos dljos auto
Joa~uim de Sou:a.-A. ,l:orcdo.-Paes de rlzados Pe.\O Senado na actu~l sessao ordlna· 
Carvalho. ria pn.ssarao a ser: 

I'DOPOI!Çi\0 DA C.\lU.O.I. DOI D~PllTADOS 
;>;, 122, DE 1904, A QUE SE 1\lliFERICO PAR&• 
OBR SllPI\,\ 

O Congresso Nacional resolve~ 
Artigo unlco, Fica o Presidente da Repu· 

bllc~ autorizado a abrir ao Mlnlstol'lo das 
Relações Ilxterlorcs o crcdlio ext1•aordlnarlo 
<lo 500:000$, p~pel, para occort•er ás despe· 

Papel Ouro 
26 Extra.ordlna-

r!os ......... ,.:, 7.428:484$067 27:966$000 
5 Espec1aes.... 7:932$386 100:000$000 

10 supplementa· • 
l'eB,,.,.,,,., 2,009:108$327 4:747$533 --------

0,445:584$780 132:713$533 

SaW. das Commlssões, 10 de novembi'O do 
1904, - Peliciano l'cnna, Presidoul.o,- J, 
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--------------------------------------------------Joaquim elo So«;a, Relator. - Paos elo Car
calho.- A. Mo>•cdo.-Bencdicto Leite.-J. 
·Chorm•nt. · 

PROPOSIÇÃO DA Co\MA!t,\ DCS DEPUTADOS 
N. 123, DE 1904 A QUE SE 1\EFERE O PARE· 
CP.R SUPR.I. 

para o atreito do prornoçiio a catbodl•atlco, 
po1• vaga na respectiva secção, a omouda tl 
suportlua : !•, porque equlnlorla a pro· 
sumir a possibilidade de sol' coutada a 
niguem a antiguidade cm um cml'S'O antes 
úa nomeaç;1o para o mesmo cnr•o ; 2•, po1·· 
quo a logislnção rofol'ontc no ensino, as lois 
vigentes como as lois passadas, declaram 

O Congr~so Nnc!ooal decreta: que a antiguidade nos cargos do magistorio 
conta-se da data da posse o cxcrclclo e, cm 

Artigo unico. Fica o Pr~sidcotc da Repu· •so d 1 ld d d d t 1 r · b!ica •utorlzado a abrir ao Mlnistcrlo da Ma· c. 0 gun a 0 essa a a 00 l'O uncclO· • narlos concurrontos, da data da nomeação, 
rioha o credito do 1.304: 134.~094, supplo· .o, subsistindo ainda a Igualdade, da data da 
montar ás rubricas 14•; 15", 10•, 25•, 26• o graúunçiioscleot!fica ou diploma quo sojam 
.27• do art. 7• da lei n • 1.1.45, •. d~ 31 do do: exigidos para a Investidura no mesmo cargo 
2ombro de 1903, sondo 901.148$3.4 para pcs 0 finalmente da prioridade do nascimento 
so~~ e ~3:094$050 para m. alol•lal da rubrlc,~ , 'E', portant~, pe1·foltamonto cxcusada :Í 
14 •, 46.059$474 para material ria rubrica 15 • emenda !'aferida, cuja approvação a Com· 
3:8l5$606 para pcsso.al da rubrica 19•; misaii.o.seute não poder aconselhar 
95:443:ío700·para os nn>'lO& e cstabelcolmcntos , · • 
de marinha da rubrloa 25•; 107:139$144 para ; Sala das Commlssõos, 11 do novembro de 
pessoal c 36:523.~06 para material da ru· 1904.-Virgilio· Damasio, rclator.-.11fl·cdo 
brlca 26• c 40:000$ para material da rub1•i· Ellis. 
c~ 27•; revogadas as disposições cm con- · 
traria • PROPOSIÇÃO DA. CAW.RA DOS DEPUTADOS 

Gamara dos Deputados, 9 do novembro de N. 107, DE 1904 A QUE sE nEFERIIl o PARE· 
1904. - F. de Paula O. Guimaraes, Presl· OER sUPRA 
d01íte,....: Manoel de' Alencar Guimar<1ds, 1• Se· 
cretar!o;- Joaguim· d'e ·L, Pires Ferreira, 
4• Secretario.-' A Imprimir. 

N. 2591 -·1004 

· O Congresso N aclonal rosal v e : 
Art. 1. • Fica· o Presidente da Republica 

,autorizado a appl!car ao preparador de bis· 
teria natural medica da Faculdade de Medi-

A Commissi!o, de. lnstrucçiío Publica do cina Do R.lo d~ o!_anciro, Dr, Antonio ~alta
Senado vem dcscmpcnhar·so do dever do dar mini, a d!spos1cao da lei n · 138, de ~I de 
parecer sobro a emenda, otrorec!da na 3• julho de 1893, considerando-o lente substl
discussii.o do projecto do loi. que autorlsa 0 ~uto, da mesma Faculdade, designando· lhe a 
Governo a appl!car ao preparador de historia .secçao que lho compota pelas provas ~adas 
natural medica da Faculdade de Medicina do cm. concurso c segundo as conven!cnc1aS do 
Rlo de Janeiro, Dr. Antonio Sattam!ul, a 008100· 
disposição da lei u. 138, de 21 de junho de , Art, 2.• Revogam-se as d!sposiçõos cm 
1893,. cous!derando·o lento substituto da mos· coulrar!o. 
ma Faculdade, daslgnondo·lho a secção que 
lhe compctc.pclns provas dadas cm concurso Camara dos Deputados, 30 do setembro de 

1904.- Julio de ,Uello, Vlce·Presidento.
•llanoel de Alenca•· Guimm·cTes, 1• Secretario. 
:...rhoma; Po>npeu Pinto Accloly, 2• Sacro· 
tar!o. 

o segundo as.co!Lvenlenc!as· do ensino. 

' 

A emenda é nss!m concebida: cDcpols das 
pn.ln.vras-convenicncias do ensin.o,,r-accrc .. 
sccntc.se: <eontando-se-lhe a antiguidade da 
data desta lei,> , 

A Commlssão do Instrucção Publica DiiO EHENDA A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 
pode assentir na approvação desta emenda, 
que, pelo menos, é ociosa, Depois das palavras - conuoniencias do 

Pelo menos, dizemos nos; porque suppo- 'ensino - accresconte-sc- contando-s•·lhe a 
mos bom que o auto1•· da emond&. o tenha antiguidade da data rl~Sta lei. 
om!tt!do, que a antiguidade a que so refere i Sala das sossOos, om O de novembro de 
não é·a quo possa. vil• a.· oontar para aposcn- 1904.-.l. ,t;ct•eclo.- A imprimir. 
tadorla o auxiliar do· mag!stol•lo, que o é 
desde 1890; ~o1•quo; em tal caso, seria ni'io i 
ociosa, mas 1n!qua o lnconstltucloual, pois N, 200-1004 
assumiria caracter retroactivo. 

lfosmo,. porém,. que, como parece, apenas 
se trate dlli antiguidade no cargo de substituto, 

Son~~odo Vt UI 

' , A Commtsslio de Finanças, cm relação ao 
requer!mon to cm que o cidadão Lnlz Ca1•los 
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9S ANNAES DO SENADO 

tio Coppot pode autoriza~iio para fundar no 
estrangeiro um banco de ct•odito t•eal com 
garantia do Thesouro Federai, é de opi
nião que soja fn<lofot•ido. 

Sala das Commissões, 10 do novembro 
do 1904.-Foliciano Pcnna, Presldcnto.-Ra· 
,,;, .• Ba,.cellos, reiator.-Bencdicto Leita.
J><sto Cltcl'mont,-l, Joaguim de Sau:a,-A. 
A:e~·edo.-l'aes ela Cm•"atl<o, 

tando por consoguinie a :proiend!d~ gn-· 
r~ntla de juros uma ~aroma 1mportanto, t:ti· 
voz sem oorrospondonto compensação nos· 
boneftoios que o estabelecimento bnncnrlo 
virá prestar. 

Nem cabo n~ alçada do Congresso Nacio
nal limltat• a compotoncia das camaras mu
nicipncs p~ra contrahlr ompt•es\lmos, con
cedendo a qualquer Instituto o pr!vJ!og!o O<· 
cluslvo do omittlr titulas de dividM muni· 
clpaes cm ouro. 

I'AUECEil. DA OOMliiSS:\0 DE JUSTl(<A E LEOIS- Em vista daS consiJora~ÜOB expostas, :1 
L,\çÃo EODnJC o liEslto nEQUEUil!ENTO Commissão entendo que não convem fazer 

N. 214-1004 
na log!slaçüo ''lgonte a profunda modiftcaçlio 
que o requerimento exige e, por isso, é do 
parecer que soja ollo indeferido. 

Foi Jlresento á pcmmi:;são do Just!ça e Lo· Saia das Commissões, 10 do outubro de· 
gls!~çao o roquer1mento em que .Lu1z C~t·los 1904.-l. L. Coelho c Campos, pre.sldonto.
d? Cojlpot pede ao qongresso Nacwnal auto· J. M. Mete/lo, relator.- Síguci~a Lima.
t•tzaçao para orgamzar no estrangeiro um A impt•im!r, 
banco do credito real com o capital do dous 
milhões esterlinos, tendo por objecto forne
cer recursos 11 lavom•a, modcante os favores 
e garantias que ospociftca. 

Os bancos c sociedades de crodito real, 
ainda quo organizados no ostt•angolro, po
dem funcclonar no torritol•lo da Republ!ca, 
medeantc autorização do Poder Executivo ; 
mas, o instituto que o petlciouario so propõe 
fundar tem por base favot•es cxcopoionaes 
que a leg!slaçã.o em vigor não provê e por 
iaso dcr.ndem de pz•ovldoncla Jogisl~tlva 
espocla • 

Esta é a t•azão por que o poti~!onarlo re· 
corre ao Congresso Nacional. 

O projecto do banco que terá sua sédo em 
Pariz ou em outra grande capital da. Europa, 
com agencias no Brazil, será administrado 
por directoras, dous dos q uaos de nomeação 
do Governo, o gosar4 dos scguintce favoros : 

1•, isenção do Impostos fodez•a.es ; 
2', privUeglos do at•mazous alfandegados 

para seus depositas e entrepostos ; 
3•, garantia de juros do 5 '/• durante 

50 annos,não Eó para o capital elfocilvamonte 
realizado, como tamuom para as lettras hy• 
pothocarias quo omittir; 

4•, privilegio exclusivo para emissão do 
lettrus hypotheoarias om out•o o titulas do 
divid~s muniolpacs na mesma espocio. 

ORDEM,DO DIA 

CO~CESSÃO DE PENSÕES 

Entra ~m 3• discussão o projecto do Se
nado n. 22, de 1896, determinando quaes as 
pessoas que poderão obter pensão ou mercG 
pecuniaria do GQverno Fedez•al. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se ~ 
discussão • 

Fica. o votar;ão adiada por falta :lo numero 
Jogai. 

LICENOA A ANTONIO TOSCANO DE BRITO 

Entra em 3• discussão a pt•oposlção da. 
Camara dos Deputados n. 104, de 1904, au
torizando o Prosidento da Ropubica a conce
der um anuo do 1\conon, com ordenado, ao 
conducto1' de trem de 3• classe da Estrada 
do Forro Central do Brazll Antonio Toscano 
de Brito, em prorognoiio áquella em cujo 
goso se acha, para trato.r de sua saude, onde 
lhe conviet•. 

Ninguem pedindo a palavra, enc~rrn·sc. a 
d!sousaão. 

Fica a Yotnolio adiada por falta do numero 
legal. 

LICEL'>ÇA A DIUOIDO .AUOUóTO O R.\ NA 

A concessão sollcitadn, como se vê, im· 
porta cm pt•ívilogios que restringem nota· 
velmcnte a liberdade do commercio e até da 
administração municipal, no mesmo tempo 
!.\"e Impõe cousldoravol responsabilidade ao Entra em 3• discussão a proposição da Cn· 
1 hosouro Nnclonal. mara dos Deputados n. 112, de 1904, auto-

Para mostrar a o~tonslio dos onus que rizando o Presidente da Republica a conce· • 
acnrrotariio pat·n os coti'os publicas, é sum. der um anuo de Jioenoa, com o rospoot!vo · 
clonto r~cordu.r que as sociedades do ot•odlto ordenMo, ao 3• esoripturarlo da Alfandega 
real podem omittlr lettras hypothccat•las atê de MaMas Brtgldo Augusto Grana, para 
o dccuplo !lo capital ronllzn!lo, t•oproson- tratat• de sua saudo, onde lhe convier. 
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SJISS:\0 EM 12 Dll NOVEMBRO DK 1904 00 

Nlnguom pedindo a pa!a,·Po. encorm·so B 
difjCUSS[O, 

Fie~ a votação adiada por ~~!ta de numero 
legal. 

LlCENÇA AO DR. ,JOSI:: JOAQI.:I!It Dt:: OJ,lYEIRA 
l•'ONSEO,\ 

Entra em 3• discussão a proposição d~ Ca· 
mara dos Deputados n. 93, do 1004, autori
zando o Prestdcnte ua Ropubiiea a conceuor 
ao Dr. José Joaquim de Oliveira. Fonseca., 
lento cathedr~ttlco tln Fnculdado de Direito 
do Recife, um ano o de licença. com ordo· 
nado, para tratar de sua saude, ando lho 
COnViO!', 

Nfnguem ma.fs pedindo a pn!avra, oncer
ra·ee a dlecussão. 

Fica a. voLação auiada po1• falta. do numero 
legal. 

O Sr. Pre,.ldente - Nada m01s 
havendo a tratar, vou levantar a sessão, 
deelgnando para ordem do dia da sessão se· 
gulnto : 
. Votação, em 3• discussão, do projecto do 
Senado n. 22, de 1806, determinando quaes 
ns pessoas que podeJ•ão obter pensão ou 
mercê pocunlaria do Governo Federal ; 

142• SESSÃO EM 12 DE NOVE!IIDrto.DE [004 

P>·esidcucia do Sr, Albo>·to Gonçolves (2' Se· 
creia rio) 

A' moia hora. depois do molo·dla, ab!'O·so 
a sessão a que concorrem oe S1•s, Senadores 
Albm•to Gonçalves, Ferreira. Chaves, M~nuel 
Barata, Bonodicto Leito, Pires Ferreira, Roy. 
mundo Arthur, Nogueira Paranaguá, .João 
CoJ•doiro, Almeida Bar1•oto, Coelho o Caro· 
pos, Ruy Barbosa, Siquoli•a Lima, Moniz 
~·rolre, Martins Turras, Lourenço BapLista., 
Lopes Chaves, Francisco Giycorio, Alfredo 
Ellts, Joaquim do Souza, A. Azorodo, Bra
zilio da Luz, G:o:!wo Ricbtu•d, Felippe 
Schmidt e Julio Frota (t4). 

Deixam do comparoeor, com cauea parti
clpada, oe Srs. Pinheiro Machado, 1. Ca· 
tunda, Thomaz Delfina, Jonathas Po1rosa., 
Pa.os de Carvalho, Justo Chermont, Gome~ 
do Castro, Beltort Vieira, José Bernardo, 
Pedro Velho, Gama o Molio, Alvaro Ma
chado; Roea e Silva, Heroulano Bandeira, 
Gonçalvee Ferreira, Euclides Malta, Manoel 
Duarte, B. d• Mendonca Sobrinho, Olymplo 
Campos, Martinho Garoez, ArtbuJ• Rios, Vir· 
gi!io Damazlo, Cleto Nunes, Oliveira FI· 
gueiredo, Lauro Bodrl!, Barata Ribeiro, 
Buono Brandia, Feliciano Penna, Urbano de 
Gouvêa, Rodriguee Jardim, Joaguim Murti· 

Votação, em 3• discussão, da. proposição nho, Motollo, Hercillo Luz o Ramiro Bar
da Cama.ra dos Deputados o. 104, de 1904, cellos (34) 
autorizando o Presidente da Republica a , . ' -
conceder um anno de licença com orde- E lida, posta em dlscusaao c som debate 
nado, ao conductor do trem d~ 3• classe da app1•ovada. a acta da sessão anterior, 
Estrada do Ferro Central do Brilzll Antonio 
Toscano do Brito, em proJ•ogação áquolla o Sr. a• Secretario ( Sdl'11illdo 
em cujo goso ee acha, para trata~• do sua à• i", dá conta do seguinte · 
saude, onde lho convier ; 

EXPEDIENTE Votação, em 3• discussão, da nroposição 
da r-amara dos Deputados n. 11~. do 1904, 
autorizando o Presidente da Republica. a omcios: 
conceder um anuo de llconça, com o respe
ctivo ordenado, ao 3' cscripturario da A 1-
l'andoga do Mandos Brlgldo Augusto Grana, 
para. tratar de sua. saude, onde lhe convio:•; 

Votação, em 3• disouseão, da proposição da 
Camara dos Deputados n. 93, de 1904, auto· 
rizando o PJ•osldento da Republica a conco· 
der ao Dr. JOBI! Joaquim do Oliveira. Fon· 
seca, lento oathedratioo da Faouluado do 
Db•e!to do Reoifo, um anno de licença, com 
ordenado, pnra tt•atar de sua saudo, onde 
lho oonvior. 

Levantn·se n sessão ao moio·dla e 45 mi
nutos. 

Um do I' Sec1•etario da Ca.mat•a. dos Depu
tados, do li do corrente mez, communi
cando que, tendo aquelia Camara adoptado 
o projecto do Senado, concedendo seis mo
zes de llconca, com todoe os vencimentos 
ao D1•, Lucia do Mendonça, Ministro do Su· 
premo Tribunal Federal, remettou nesllll. 
data. 11 sancção a reepectiva J'e!olução - In
teh•ado, 

Outro do Prefeito do Districto Federal, do 
11 do corrente moz, remettendo as mensa
gens com que submette 11 consideração do· 
Senado as razõ2s <tuo o lovaJ•am a não 
s~ncclooat· as resoluções do Conselho Mu· 
nloipa.l: autorizando a prorogaçiio por um 
nono, sem vencimentos, da licença em 

' i 
~ 
' 
i 
i 
I 

l 
J. 
' 
' 

I' 

I 
I 
I 



I ·, 

i ~:' 

;. • i 
i ., 

' ,, 
•• (' . 
I 

I ,, 
' 

~r 
:I' 
l -, 

i l; . :~ ! 
ii. ·I: ,. 

·~ ií ·'!! 

"' t :j 

' 
i I 

' 

, 

,'/ ' 

·' . 

' i ; ! 

' ! ii 
., )I! 
' ii 

r I'· j . I 

'·· 'll ; ,· . ' . . I 
; I 
:1 l ),: 

' ! 

; I' ti :! 
• I, 

:. I "i 
;i:.) )./ I 

·.r 'I /': 
., I I 

. ~ :,i ~~I 
: I 

I ,· 

' ' I , 
' .I r' ii 
i: I 

l 00 ANNA!S I!O SENADO 

cujo gozo se acha o I' otnoial da Dlrocto- ordenado, a.o 3• esarlpturarlo da Alfandega 
ria Geral de Policia Administrativa, Archi· de Mandos Brigido Augusto Grana, para. 
yo e Estatlstlca Antonio CorriJa do Lago;- tratar de su~ sa~do onde lhe convier; . 
l'egu!aodo as promoções nas repartições v t - 3• di • d · - .... 
munlclpaos; estabelecendo as condições de· 0 açao, em seuss .. o, a propos1çao "" 
demissões, dos guardas mnnlclpaqs e de jar· Camara. dos Deputados, n • 03, de 1004, aut.o
díns e dispondo sobre o preencllimento das rizando 0 Pro.sldOJlte da Republica a conco· 
vagas de agent•s da Prefeitura ·, e mandan· der no Dr. José Joaquim do Ollvoira Fonseca, 

" lento cathedratico ila Faculdade do Direito 
<lo contar ao funcclonario Ac:yllno da Costa do Rcclro, um anno de llconca, com ordc· 
JacC[ues, para os ell'cltos de sua aponsentado· nado, para. tratar <lo sua saude onde lho coo· 
ria. o tempo cm que sorvia como empro- 1 gado de d!aria, na llommissíio da Carta Qa- v or ; 
dastrnl. 2• discussão da proposição da Camara dos 
-A' comm!Bsiio do Constituição 0 Diplo- Deputados, n. 32, de. 1904, autorizando o 
macia a 1• 0 a 3• e á de Justiça e Legislaç/lo Presldontc da ReJ:ubhca o. conceder a Ro-
a 2~ 0 o. 4,. mualdo Justino otto, 3• cscrlpturarlo da 

. AlfiLndega da Bailio., licença de um anno,com 
ordenado, para tt·at,\1' de ~ua saudo onde lho 

O. Sr. Almeida. Barreto (sup· coovic1•. 
plonte\ seroindo de 2• Sec•·~tario) declara que • . _ 
não !ui pareceras. ' 2' discussao da propos1çao da Camara dos 

Deputados, n. 111 <fc 1904, autoi•izal'do o 
o lllr. Prealdentc-T!•ansmltto ao Prc.üdcntcdt~ Republica a concede!' a Bento 

Senado o convite que lbe foi dirigido por José da Silva, coo~uctot• do trem do l• classe 
uma commisaão composta do presidente do da Estra4a do Fer1 o Central do Brazll, um 
Conselho Municipa.l; o SI•. Francisco Silvoirn anno de licença, com o respectivo ordenado! 
e dos intendentes os Srs. Sá Freire e Mon· em prorogaçáo á ~ue lhe foi concodida POI, 
telro Lopes. que esteve hoje aqui, afim do docroto n •• 1.078, e 20 do outub1•o do 1903, 
assistir no dial5 do co1·rento á inauguração para trata1 do sua saude, onde lho convier, 

·do retrato do S1•. Presidente da Republica 2' rli;cussíío da proposição da Camara. dos 
no salão daquolle Conselho; á hora que fôr Deputados, n, ll4, do 1004, autorizando o 
marcada pelo mesmo 81•. Pt•ealdonto da Re- Presidente da. RaJIUblica. a abrir ao Mlnisto
publica. rio da .lndust1•ia, Viação e Obras Publicas o 

credito extraordlno.rlo de 42:480$ para pa· 
gamonto da~ dlarias aos engenhelros·fiscaes 
das ferl'o-vias nscallzad4s pela União; ORDE~! DO DIA 

0 s Presidente _A ordcm<lo 3• discussão da. proposiçao da Co.mara. dos 
r • Deputados n. 4~, de 1904, autorizando o Pro• 

dia. consla apenas de votações ; e, nilo ba· sldcotc da R~publica a abrir ao Mlolstorio 
vendo numero legal, continuam adiadas da Fazenda 0 credito cxtraordlnario de 
essas votações. 14:313$065, em execução de sentença. passa. 

Vou levantai' a. sessão, designando p~ra da em julgado cm f~VOL' da Lobo & ll·mlio: 
ordem _do dia. da sossiio seguinte: . 3• discussão da proposição da. ·Camarn. dos 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Deputados n. l!S, de 1904, au10rlza.ndo o 
.Senado, n, 22, de 1896, dotormloando quaes Presideot~ da Republica. a a.brir ao ~!lniste. 
as possoas quepodet·ão obter pensão ou mcrcõ rio da lndustri:l., Viação o Obras Publlclls o 
pecunlaria do Governo Federal ; credito e~traordlnario da 72:853$&00 para 

Votação, cm '3' discussão, da proposição da pagar 4 ,:~ma;an Stcum Natligation aompan<tll 
Camara. dos De~utados n 104 de 1904 auto· subvençao t•elatlva aos mezos de novem~ro 
•- d t d' R• b'tl ' d o dezembro de 1003, do nocordo com o ocn.:. 

r ... a.n o o Prosl en e a opu ca a conce er tra.cto celebrado e1n •·> de outubro de !902· · 
um anno de llcenoa, com m•donado, ao con- -~ . ,·.. • . 
dnctor de trem de 3• classe da Estrada. de s• discussão do projoc~o:do Senado n. 10, 
Ferro Central do B1•azll,Anlonio Tosca.no de do 1904, aucorlzando. o· ·oovorno, a do~apro· 
Brito, em prorog:içiio ~quclla em cujo goso prlar o predio da praça. dO. Republica n. 105; 
se acha., para. trataT de sua saudo onde lho ' 
~onvler ; · Levanta-se a sessão ao melo d!o. e 40 mi· 

nu tos • 
Votaoíio, em 3•. discussão, da Pl'oposloão da. 

Cam11Ta dos Deputados, n. 112, de 1004, nu
toriz~ndo o Prc;ldonto d~ llcpnblica. n conce
der nm a.nno de licença, com o respectivo 

c o 
t"':'.~ --:"·\-o 

.... f' .'1 ~o ,..,. , . ,. ',' ... ' -'. . ":t:-....:.-...::>· •.. 

r r ... 



SESSÃO Rio! 14 DB NOVEIIIBRO DB 1904 101 

ACTA E~! 14 DE NOVEl!DRO DE 1904 

Pl'osido>tcia do Sr, Thomaz Delflno, 
4° secretario 

A' 1/2 hora depois do meio-dia, aoham.se 
presentes o; SI'il, Senadores Thomaz Delftno, 
Paes de Carvalho, Belfort Vieira, Benedicto 
Leite, Barab Ribeiro, Felippe Schmldt e 

.Julio Frota. (8) 
Deixam de comparecm•, com causa pal'tl· 

cipada, os Srs. Pinheiro Machado, J. Ca· 
tunda, Alberto Gon~alves, Ferreira Chaves. 

·Jonatbas Pedrosa, Justo Cbormont, Manoel 
BM•ata, Gomes de Castro, Plt•os Ferreit'll., 
Arthur Vasconcellos, Nilgueii•a Parana•uá, 
Joiio COrdeiro, José Bernardo, Pedro Velho, 
Gama e Mello, Almeida Barreto, Alvaro 
Machado, Rosa e Silva, Herculano Bandeira, 
Gonçai vos Ferreira, Euclides MalttL, Manoel 
Duarte, B. de Mendonça Sobrinho, Olympio 
Campos, Martinho Garcez, Artbur Rios, Vir· 
gllio Damnzlo, Ruy Barbos~. Cleto Nunes,' 
Siqueira Lima, Moniz Freire, Oliveira Fi·. 
gueiredo, Martins Torres, Lourenço Baptista; 
Laut•o Soilrê, Bueno Brandão, Feliciano 
Penna, Lopes Chaves, Francisco ~lycerio, 
Alft•edo Ellis, Urbano de Gouvila, Joaquim 
de Souza, Rodl'igues Jardim, joa9.uim Mur
tinbo, Melel!o, A. Azarado, Braziho da Luz,' 
Gustavo Richat•u, Hercillo Luz e Ramil•o 
Barcellos (50). 

O Sr. Delfo1•t Vleh•o (seJ·•i»do 
de t• Socrolm·io) declara que não h<~ expe
diente, 

O 81•, Benedleto Lehe (•cr
~indo de 2• ScC!·ctm·io) declara que nii.o ho: 
pa.1•ocore.s. 

votação, em 3• discussão, da pt•oposição d~ 
Camara dos Deputados, n. 112, de 1904, au· 
torizando o Prllllidente da Republica a coo· 
ceder um nono de licença, com o respectivo 
ordonndo, ao 3• escripturario da Altàndogn 
de Manúos Brigido Augusto Grana, para 
tratar de sua saudo onde lhe convier ; 

votação, em 3• discussão, da proposição da 
Camara dos Deputados. o. 93, ao 1904, au• 
torizando o Presidente d~ Ropublic~ a con
ceder ao Dr. José Joaquim do Oliveira Fon· 
seca, lento catbodi•atlco da Faculdade de Di· 
reito do Recife, um nono do licença, com 
OI'dooado, pan tratar de sua sande oodo lhe 
convicn• ; 

2• discos. ão da pNposição da. Gamara dos 
Deputados, n. 32, do 1904, autorizando o 
Presiden:e da Republica a conceder a Ro
muaido .Justino Netto, 3• escriplurario da 
Alfandega da Bahla, um nono do licença, 
com orueoado, para tra.tar do sua saude 
ond:o lhe convier ; 

2• discussão· rla proposição da Camara dos 
Deputados, o. li I, de 1904, autorizando o 
Presidente da Repu bliea a conceder a Bento 
José da Silva, conductor de trem de I' classe 
da Estrada de Fer1•o Central do Brazll, um 
anno de licença, com o t-cspectlvo ordenado, 
em prorogação ll que lhe foi concedida por 
decreto n. 1.078, de 20 de outubro de 1909, 
p11n tratar de sua saude ondo lhe coc.vler ; 

2• discussão da proposição da Camara do.i 
Deputados, n. ll4, de 1904, autorizando o 
Presidente da Republica a abrir ao Ministei•io 
da Industria, Viação o Obras Publicas o cpe. 
dito extmordioario de 42:•180$ para paga
mento das diarla.s aos cngenllelros-ftllcaes 
das ferro-vias tlscnlizndas pela U o ião; 

3• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 44, de 1904, autot•lzando o 

O lir. Pra .. l!lente- Tendo com- Presidente da Republica a. abrir ao Minis• 
parecido apenas 8 Sra. Senadores, hoje não teria da Fazenda o credito extraordloarlo do 
pOde haver sessiio. Designo para o1·dem do 14:313$065, em execução de sentença pai· 
dia da proxi!Jta sessão a mesma desigr.ada' 1ada em julgado em favor de Lobo & Irmão; 
para a de hoJe, isto é : . 3• discussão da proposição da Camara. dot 

Votação, em s• dllcussiio, do Jlrojecto do Deputados o. 118, de 1004, autorizando o 
Senado o. 22, dei 896, detormioandoquaes aa PI>iisldente da Republica a abrir ao Mlniste· 
pilllSoas que poderão obter pensão ou mercê rio da Industria, Vlaçii.o e Obras Publicas o 
pecunlai'iD. do Governo Federal· . credito extraordloario de 72:853$600 p&I'il. 

V t
. - S• d - ' _ , pagar 11. Amazon Slcam Na•iyatlon Company 

o açao, em lscussao, da proposlçao da a subvenção relativa aos mezes de novembro 
Gamara dos Deputados, n. 104, de 1904, au: 0 dezembro de 1903, de accordo com 0 000• 
torlzando o Presidente da Republica a coo~ tracto celebrado em 22 de outubro de 1002 • 
ood e r um anno de liconoa, oom ordenado, ' 
ao conductor de trem de 3• classe da Estrad~ 3• discussão do projecto do Senado n. 10, 
de Ferro Central do Brazil Antonio Toscano de 1004, autorizando o Governo a desapro• 
de Brito, em prorogaçii.o 6quella em oujQ pt•lar o prodlo da praça da Republica n. 105, 
goso se ao ba, para tratar de sua sande, onde 
lho convlot' ; . 
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143• S~SSÃO EM 16 DE NOVEldDM DE 100! 

PrcSI'tlcncia do Sr, Alberto Gonçalocs 
(2• Secrcle>•io) 

O sr. Barata Ribeiro-Sr. Pro· 
sldonto, não quero nem devo 11ugmenht• a 
atnicçiio no afllicto ; não quero. nom devo 
trazer olcJncntos novos á aglt&ção publica, 
si ó que se possa. imaginar que algum l'lllte 
11 subvet•s[o do prlnclplos que nos devora e 

A: meia hora depois do meio dia, abre·se a. os tá prestes a. aniquilar· nos. 
sessao a que concort•om os Srs. Sonadorcs Não tenho modo do morrer, Sr. PJ•os!
Alberto Gonçalves, Ferreira. Chaves, Thomaz dento, mas confr~ogo·Pc·m• o co1•ação quando 
Doltlno, Pa.cs de Carvalho, Justo Chormont, penso na. bypotbosc do poder matar. 
Bolfort V loira, Bonodicto Leito, Pil'Os For- A sltuacão é pol' domais gravo pal'll exigir 
roiro, Raymundo Arthur, Nogueira Parana· domorada reftoxii.o, 
gua, João Cordeiro, Almeida Barreto, Rosa e A cidade nodoa·so do sangue; os lat•es po· 
Silva, B. de MendonQa Sobrinho, Olymplo voam-se do sombras; as famillas oobrom·so 
Campoa, Martinho Oarcoz, Coelho o Campos, do lute. Soou o momento Cata.! om que as 
Arthur Rios, Ruy Barbosa., Siquaira Lima, liberdades o direitos garantidos pelo art. 72 
Moniz Frolro, Martins Torl'Os, Lourooço da Constituição, prestes a dosapparccer, são 
Baptista, Baru.ta Ribeiro, Fl•anels-.o Olycorio, violados polo Govomo com as armas na 
Alfredo EUis, Urbano do Oouvêa, Joaquim do milo, cm nome da raziio do Estado, a sa.lva
Souza, A. Azol•edo. JlJ•azllio da Luz, Ou~tavo ção publica, a manntonçfto da ordom social. 
Richard, Fellppo Schmldt, Julio Frota e O momouto, Sl', Pt•osidonto, niio tl do dis-
Ramlro Bacellos (34). cursos, mas do acção prompta, tlrmo, ro3o-

Delsam do compa!•ecet•, com causa parti· luto., decisiva. 
cipada, os srs. Pinheiro Machado, J. Catunda., E' precls~." todo custo, salvar da cut~s
Jonalhas ~·edrosa, Manuel Barata, Got1es tropho que nos ameaça, o OovoJ•oo, quo é na 
de Castro, JoM BornaJ•do, Pedro Velho, presumpção do nosso direito publico,- a 
Gama 6 Mello, Alvaro Machado, !fOl'culano Naçiio, o povo; c eu não posso sor lndllfc· 
Bandeira, Gonoalvcs Forrolra, Eaclldos rente 1U dosgt•aças que oppt•lmem cata povo, 
Malta, Manoel Duarro, V!rgllio Damazio, as dôt•es que o affiigem, as pcrsegu!çõos que 
Cio to Nunes, 01\voh•a Figueiredo, Laut•o o a.tropollam, quando Hoi quanto elle 6 bom, 
Sodré, Buooo Brandão, Feliciano Ponna, quanto é generoso, qunnlo é aü'eotuoso e 
L Ch R d patriota. . . opca aves, o rlguos Jardhn, Joaquim Nosto Instante, St•, Pt•o;ldente, o Governo 
Murtlnho, McteUo o Hcrcilio Luz (24). devo-se tot• convonoi<lo de quo não se trat11 

São lidas, postas cm disoussiio e sem do- de uma explot•ação politica, como pretendem 
bate appt•ovadas a acta da ultima so.<são e n inculcar os alviçarelros do todas as sitUa· 
da reunião do dia 1·1. · çõcs govornamootacs. 

Não lla explorador politico que possa ar· 
0 IS I.', 8' lileC1"Gt&.l•io (scroindc de l'~sta.r a multldao, Si ~ Dilo apaixona uma 

1•) dá. conta do soguinto ldéa gonorosl, si a não domina um pensa· 
monto nubre. 

EXP;;;DIENTE 
Não ha explo:a.dor pollllco que consiga 

ll.l'rasta.r a massa popular do encontro l1s 
ponias das blyonetas quo a viio ferlr no 
cora.ciio ; não ha forç~ que llimplllll ao sa· 

Officio do Profelto 1o Dlstrlcto federal de crlftcio lnglorlo e inutll da vida! 
12 do cort•eute mez romottendo a men'sa- O modo pa.citlco,ordelro,constltuclonal co:n 
~em com que subrn'etto á cJnsideração do 'J!le se l.10uve .o povo na questão da vaecinll· 
Senado as razões que 0 levaram 11 niio sano- <;ao obl'Jgatorm, enviando aos poderes com· 
clonar a l.'esolusiio do conselho ~!unicipal, potontos ,roproscntnçlios contra n docratação 
orçando o receita o fixando a dospeza da Mo· do t~llel, ~o. Pl'OValrrofra\lavel, a. domons
niclpa.lldado para. o Olorcleio do 1905.-A' tt•açao h•rofutayel do que d aquollos podet•cs 
Comml~silo de Constltuiçiio 0 Diplomacia. ooa~ara ollo sn.as mais.cal'lls c>por~nças. 

Otn l d , Nao o mal d1gam. ngoro. quo o desospol'O 
c o o I socrotnJ•Io do Congresso do succodeu à doslliusiio. 

Estado do Amazonas, do 17 dil ou,ubro ui· Pois não é osstO a. psycllologla da alma 
timo, c~mmunlcan~o que em data do 10 do Jmmana 11 
rnosmo .moz, foram oncorrados os tt•aballlos como qucl'om que ollo se ilumoblllso di· 
do Congrosso Ama~onenso.-lntolrndo. · ante de umalol que lho l'opugna o quo con-

domna.. no momento cm quo va.o ontl•at• om 
O Sa•, 4• Secrat:l.rlo (se,·uinclo tle oxocuçiio I ! .. 

2") declara. que niio ha. pareceres. ~las o povo nilo tom l'n~1lo, 
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Quem o atl\rma 1 Os que pensam de modo publico, e a ordem social, e quando assim 
contrario. fosse, pat1•iotas são os Governos que, nas 

Mas, si os povos não perguntam aos go- lutas em que se empenbm, nt.l por prin
vcrnos ~~~razões com quejustldcam as gum·· clplos salutares á sociedade, consoo tom cm 

. rasem que os compromeitem e saoritlcam ; si sahir com a dignidade at'L'nnlmda em homo· 
os povos não exigem dos gove1•nos, mais de nagcm a interesses da Na~iio. 
quo sua palavra, quando, submissos c rosi· Venho olfel'ecer ao Senado um alvitre que 
gnados pa.gam tontos qu11ntos impostos lhes me pa1•ecc corresponder á g·,uvldo!le da si
querem ffi.Zer pagar, po1•que hão de obrigai- tuacão. 
os a dar as razões pelas quaes se insurgem lnspira-m'o ·o amor á ordem ; o interesse 
cont1•a. uma lei, quando a repulsa lhes brota da patrla ; a ~rnntla ua familla b!•azlleirn, 
da conscioncia e do coração, como se sentis- e quiçll a proVlsiio de futur•J. 
sem, violada uma, c ferido o outro 11 Adopto-o o Congr~;so so não protonda ins· 

Po1•que pretendem sugcital·o, cont1•a a rc- erever a data de Sfta. vida ntt pagina negra 
:pulsa dos seus lnstlnctos intlmos,álel da vae- da nossa historia. institucional, já tão man· 
·cinação obriga !orla. 1 ! cbada. com o sangue de innocentcs, e V. Er. 

Senhores, si a primeira. condieçiio das leis Sr. P1•esldento, empenho as libe!•alldades úo 
<!que sa.tisro~ça.m a. uma. necessidade social, nosso regimento cm impelil-o · atra.vez dos 
que cort•espondam a um movimento da o pi- tt·amltes L'cgimentaes, para fazei-o subir· 
nlão, porque Impor a vaccinação obrigatol'ia rapldo à sancçiio prosidoncial. 
á :população brasileira, que cont1•a clia se .Tenho a mala sincera convicção dl <JUB 
revolta 1 elie será n handeit•a de paz desdobrad~ p~r 

Pois este movimento conectivo o goueL•ali· sobre a cidade, c animo-me a r.rer que o 
.sado, em que os mais aud!liles seiiam com o SI'. Presidente da Ropui:Ji,,a o consider~1·il. 
proprio sangue a causa. que dereadcm, não o palio tl. sombra. do qual se abriguem Go· 
será a PL'OV(). evidente, 11. demonstt•açiio verno c povo pat•a o exercicio dos sous ui
inniludlvcl de que esta lei não correspondo a rcitos constituclonaes: 
um movimento da opinião I Ell·o; projecto de lei: 

St•. Presidente, em momento analogo, esta 
.gloriosa e tradicional cidade assistiu a se e-

• nas do egual vlolencia, se bem que o governo 
do cotão não recorresse aos meios onal•glcos, 
de repressão cfica.x, de que dispunha. 

Lembro a crise social conhecida na. hi~tori• 
.sob a designação do-imposto do vlntom. 

(Lmclo) O Congr~sso Nacional resolvo: 
Art. 1'. Fica revogad;\ a lei de va.ccinação 

obrjga.to1·ia# 
Art. 2'. Fica au\)l'izndo o Govürno " 

ab1•ir os ercditos quo julgar necossa.rios para 
p1•over n ereaçiio do institutos vaccinogenos 
que distribuam lympha. vaccinlco. nnti-va· 
riolica, deviu~mcnte experimentada, n to.los 
os habitantes do Brazil qu~ so queiram livro· 
moutc vaccionr•. 

Um governo fnsfatirn pela. dccrcta.ciio desse 
. imposto, c o parlamento lh'o deu a despeito 
. ·da. opinião em contrario da muitos orgiios da 

imprensa.; tal como a.gora. A lei ia sor 
executada : o povo levantou-se om massa. 

· Trava.rnm·s~oombntes nas ruas; nas ba.rri· Art. 3'. Revogam-se as dispJsiçOos em 
ca~as morriam populares, e agentes da. fo1•ça contrario. 
armada, 

.\convicção de que a lei não se executaria, 
ergueu-se dos corllÇões que pn1•a.vam, tinta do 
~a.ngue, no solfo do throno, c o gabinete que, 
110 mofo •la. sublevação popular, substltufo o 
<tue havia. exigido o imposto, e sob seu 
pulso forte o dzora passar 110 parlamento, 
·dlotatol•la.imente suspendeu-lhe n cxccuoli.o, 
rostabclcoondo a paz na cidade, paz quo 
tlDBO de br.1oco a.s saudades, com' quo ainda 
hoje a nllÇito pranteia o passa.manto do lnol· 
vida.vel Consoihoiro Saraiva. 

O Sa•. P .l'eJiildenle-0 Sr. Sen~dor 
Barata !Ubotro roquol' ut•goncia para adis
cussão do projecto que leu c mandou !I Mesa; 
vou consultat• o Sanado sob1•e a urgencm. 

Consultado, o Sooado nega a ut•geocia. 

O S1•, l"re10ldente -O pl'ojccto 
o!Ycrocido JlOio St•. Senador Bara\'1 !Uiielro 
ftca sobro a mesa para cumprimento do 
triduo regimental. 

A lei dcsappa.rccou sob o nnathoma do 
povo. O lilr. Rn.tnh•o Dt~l.·cello"' -

Que não se dig~, Sr. Presidenta, que du· Peço a pa.lan•a.. 
ra.ntc o lmperio a oplnliio publica vaUa. 

· mais do que na. Ro:~~ublioa., o Governo de opl
nllto POl' cxceiioncta. 

O que esta cm jogo niio é o melindro do 
·Governo nem sua dignidade, mas a bem estar 

O li!lr. Prel'lldente- Antea do dar 
a. palavra ao nobt•c Senador, vou mandar ler 
uma mensagem do Sr. Pre.;idente da Repu
blica, que acaba de chegar. 
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O Sr.· 3' Seeretarlo 18 a scgu!Óte plll'& tornar maior a agitação que tom tl'IIZ!do 
a anarch!a ao selo da Cap! tal. . 

MENBAOEI! Membros do Congresso, um fazendo parta 

I ! 
I ·I ..:.- I 

Srs. Membros do Congresso Nacional- da rcpresentiiQão 'do Senado, outro d& Ca. 
:So dia 14do corrente 4s 7 horas da nouto 0 mara dos Srs, Deputados, tendo fracassado na 
~onoral do brigada SUvestra Trnvu1os SU· su~ ientattva, realmente audaciosa, aind11 
<>lavou n Escola Mll!tar do Braz!l, o, assu- estnoaglndonas trovas e cobcrtospelnsunir· 
:nlndo o sou commnnda, poz-se cm marcha 4 responsabilidade de representantes danaoito, 
lrentc dos nlumnos armados, com destino 4 Tendo illud!do a essa j!Obrc · mocidade d,!IS 
"Idade. O Governo foz ma1·char immcdlata- escolas militares, aliás tão generosa e tna 
·llente forcas ao sou encontro 0 conseguiu dedicada á Rcpubllc~~:, tendo arrastado os 
::oost~bolecot• a ordem, occupando militar· moços crentes Inconscientemente, a tazercm 
mente a escola., prendendo os alumnos 0 0 um_!!- obra pa.trlotica., quando ao não punl!,a.m 
gonoral Tl'<\Vassos, scnao no SCl'Vioo de desordenadas a.mb!çoes, 

Sabe-se que ora intuito dos revoltosos ainda. prosoguem na. obra do anarchla, 
depor o governo le•al c institui!• no pnlz a Esta mocidade, que foi levada ao crime, 
!l:lctndura militar, o Iovanlo da E;coia Mi· nilo tem, sonhoro!, para mim, outra rospon. 
ulat• ora o sogulmento do uma sêrie do sab!lldll.do, que n~o a.quelia ll.dvind'!- da &!· 
tumultos que ha dias tom pertm•bado n tuaçao, 0111 que BO acha ror 'VOS\tr um11. 
tranquill!dado desta Capital como prepar~ farda.. MIIB, eu não tratare do fuzel' neste 
4quclla criminosa tentativa: momento a ct•itlca do assumpto, o as consl-

0 Gororno tom procurado eumpl'ir 0 sou dora.cões que compo~ta, sO tenho ·em 
dever, e está prepa1•ado para manter a monto chamar a attençao do So~ado para. a 
ordem publica o garantir as instituições gravidado do momento, que contmüa a ser~ 

,_' , '.i: contando com o patriotismo inquebrantavoi mesmo que e1•a, antes áo movimento scdi· 
do todas 119 forças da Republica.. carece, on- oloso. 

. . . tretanto, apurar 118 t•csponsabiiidades dos ·Saboisquona. Capital da Republica con-
1 ' :. mllitaros o civis envolvidos em tio grave; tinuam as desordens; desordens o1fcctuadas 
' ' acontecimentos, fazendo-os processar 0 pelo populacho seduzido por ambiciosos pa-
i 1 :r· prender, o lamenta ter do vos communicar Jitico~. que quoJ•em, 4 sombra •de qualquer 
i: !. que o Senador tenente-coronel Lauro Sodr<i prc_texto, ab1•!r caminho para as suas am• 
• • J o os Deputados Alt'l'cdo Varelin e major b!ooes _de mando. _ i ~} Barbosa Lima são geralmente considerados . Si nao fosso a lei da vacoinaoao obrlfl'ato-
1 .' ;' como autores do movimento que visava r1a, seria outra qualquer provldenCJa to• 

1~.· O!llrGgar ao primeh•o dol!os a d!ctadura mi· ma1a pelo Congresso, o pretexto para 11 crise 
~<i htar. do desordem, 
i··: Trazendo ao vosso conhecimento facios do As condições da Ca.p!t&l da Republica con-
,' tanta gravidade, confio que auxlii&rPis 0 Go· tinuam a ser graves. O resto do Brazil esta. , , i• j ,-erno a apurar essas responsabilidades som felizmente, tranquUlo. O terrltorlo pert!U'• 

: ~ 
1
: , o embaraço que as imun!Jados parla- bll.do, onde real!)lcnte existe sorto pol'lgo. 

' fi·.: mentaros concedem nquolios membros do para. as instituiçoos naclonaos, é o torr!~o· 
., 1 i :1 Cong1•esso, que se acham envolvidos ncs rio da Capital Federa!, uma m!n!ma fracçao-_ 
; j· ' lamenta veis acontecimentos, da Ropubl!ca Braz!leira e, tombem, como 

; · ' ; i . ponto do refugio para os perturbadores da 
: • 1;. 16Itd10 do Janbeiro, 16 de novembro do 1904, ordem, o te1•ritorio visioho da Capital doEs· .': ! 

1
; ~ a Repu lica.- Ji'rancisco de Paula Ro· todo do IUo do Janeiro. 

r -.r . ár•gues Alves,-lntelrll.do. Senhores, aoommunicação do governo traz 
1 'i: O Sr. Prelilldente _Tom 11 pala. ao vosso conbooimonto que ~!la tcve força 
! =·J'i' : vra o Sr. Senador Ramiro Barcelios. butanto para dominar a primeira sedição; 

m!I.B, ao mesmo tempo declara que so sento 
: ~ , 1' O Sr • lla.mlro Dareello• ...; embaraçado para agi!' com forço. o de modo 
:'' 1 Acaba o Senado de ouvi!• a leitura. da mensa. onorglcamcnto prompto,.pcrquo deo.nto da 
: ;· 

1
1 ...... _g~~ do Poder Executivo, trazendo ao sen disposições lognes, de immun!dadcs, '1)16 a lei 

:'i. 
11

. li con,ttl()imento o estado a.normnl cm que ao contare aos ropréaentanios da Naçao, ello 

I 
encontra a Capital da Republica ; aca.ba o niío torá recursos promptos para Impedir 

·' I ~ Governo, graças-ao patr!otlsruo das forcas quo se prolongue a agitação • 
. , · nacionaos do exercito, dn armada o das for- E é lllcil do vêr: não podendo prender si· 

1

:' ças da policia desta Capital, do sutroca!-o, nilo em flagrante os agitadores, membros do 
' : om p_arte ; mas, nllo estú. tormll!ada a Congresso, o tendo oues agitadores canse• r 1'i ' ngi!açao o o' que • mail, os principnes guldo tugir, depois do sua derrota, na no!ta 
· I promotores da sedição a.rmll.da, ainda so en· do 14, o governo,· dimcilmonte, podorl1 obstar 
: 1' centram ocoultos c agindo, provavelmenio, a qua continuem o. :~.giro agito.r nas troviiS. 
'• 
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ll!edidas rlgol'OB~B são procisas e é nece!lllllrlo 
que o Congresso, que tom, neste momento, a 
responsabliidado de dar ou não medidas exce· 
pcionaes, se pronuncio; é preciso quo o Con• 
grosso tomo um~ altitude realmente emcaz 
e dooiaiva. 

Precisamos dar ao Governo todos os ele
mentos de que necessito para, de uma vez 
para sempre, dominar a situação anar
ohica em que se encontra actualmente a 
capital da Jlepubllca. 

Assim, pois, indo no encontro dos desejos 
do Executivo, que, por uma ausceptilidade 
multo digna do respeito ao Poder Legislativo 
do abordou do fi•ente a questão, trazendo 
apenas ao sou conhecimento o estado pori· 
,goso em ,que se encontra esta cidade o espe
rando que o congresso Nacional, que tem, 
pela Constituição, oompotoncia privativa, 
quando reunido, do decrot~r o Estado do 
Sitio, lhe dil essa medida aftm de quo possa 
agil• com toda a nocossarla actividade. Indo 
ao oncont1•o desse doso1o, repito, venho 
submettor á considera~ao do Senado um 
projecto nos to sentido. 

O Governo, posso Informar ao ~enado, 
julga , necossarlas modi<las do todo rigor c 
promptas para suffocar do uma vo~ esta 
agitação, que so está prolongando por 
demais. , 

O Govut•no, como sabeis, prudente e ao 
mesmo tempo onorglco, não abusará por 
corto desta medida ; ellejá tom dado provas 

·bem sutllolentos ao Congresso o ao palz da 
, sua cordul'a o lealdado para q uo possamos 
ter a corte~a de que não fará senão o uso 
estrlctnmento nocllSillrlo da medida extra
ordlnarla que seja dooretada pelo Congresso, 

Deanle do. situação gravo que se apl'O· 
senta, doauto das ,umculdades em que se 
sento o Executivo para l'eprlmlr otlloazmento 
a revolta. e nocessario que o Congresso 
lhe coocod11. o Estado de sitio, Pl'evlsto n'um 
dos nl'tlgos da Constltulçiio Fedoi•al. 

O projecto, S1•, Prosldente, que apresento 
' á consloieraçJ do Sonatlo o p11.ra cuja dlscus; 
siio requeiro urgencJa, tl o seguinte. (U). 

oussõos se sigam uma após outra, ficando a 
resolução tomada doutro desta mesma sossiio. 

(Muito bem; muito bem; 
primentado). 

Estando apoiado, tl lido 
jacto 

o orador t1 cum-

o seguinte pro-

N. 22- 1904 

O Congresso Nacional decreta : 
Artigo ünico, Ficam docia.rados cm estado 

de sitio, até 30 dln.s, o torritorio do Dlstricto 
Federal o da Comarca do Nlctheroy, no Es· 
l~do do Rio de Janeiro, revogadas as dispo· 
s1çoes om contrario. 

Saio das sessões, 10 de novembro de !904. 
'-Ramiro Barccl/os.-A. A;;eredo,-,\lfredo 
Elli•.-Paes de Carvalho.-Brazilio da Luz. 
-Gustavo Richa•·d .-Jo'elippc Schmidt.-Jlar
tins Torras,-Lourcnço Baptista.-J. Joaquim 
de Souza.-Olympio Campos .-Siqucira Lima. 
-Nogueira. Paranagud,-Martinho Garce:.
J. L. Coelho c Campos.-P. Glyccrio. -Al· 
mcida Bal'l'eto,-Rosa c Silva.-Benedicto 
Leitc.-Pi1'C$ Ferreira.-J. Cordoiro.-Ray
mundo Al'thm·.-Julio F>·ota.-Bel(ort Vieira. 
-U1•bano de Gouv8a,-Thomaz Delfino.
~lloni.: Freire .-Arthu1· .Rios .-Ferreira Cha
,es. 

O l!!h·. Pre•ldente-0 Sr. Senador 
Ramiro Barcollos requereu urgencia, na fór
ma. do art. 195 do Regimento, para a tlfs
cuss;ão do projecto que apresentou. 

Vou consultar o Senado sobre a urgencia, 
Consultado, o Senado concede a urgencia, 

O Sr. P•·o•ldente ~COncedida a 
urgencia, vou, do accordo com o art. 194-
do Regiluento submettor o pt•ojeato i!. dis· 
CU!Si\0, 

ESTAI>O D~ SITIO 

. Redigi deste modo o projectei, Sr. Presi
dente, matocando o prazo do 30 dias, pa.ra 
dar uma certa latitude 11 acção do governo, 
comquanto seja provava! que olle não tenha 
necessidade do prolonga1·o po1• tanto tempo, 
e neste caso o goveroo fará no·Congrosso a 
rospootlva communloaçiio desde que da me' 
dlda não tonh~ mesmo necessidade. 

Entrn. om 2•, discussão o artigo unloo do 
p1•ojooto do Senado, n. 22, do 1904, doola· 
l'líndo om estado de sitio o terrltorlo do Dls· 
trlcto Federal e o da oomarCll de Nlctheroy. 

O ;,rojocto, St•. P1•esidento, está asslgnado 
por .6 senhores senadores. 

Poço a V. Exa. submettor 11 consideração 
da casa o roquerlmento do urgoncla que tlz, 
afim do que, na fórma do Regimento, as dia· 

O 81•, Ruy l3a\•bo•a (movim011to 
do atlcnçüo)- Sr. Presidente, não sou ln
sensivel tls paill.Yras eloquentes e oommo· 
Yldas com que, da tribuna do Senado, abriu 
a soss~o de hoje o nobre Senador pelo Distrioto 
Federal. No sou appollo vibrava o osplrlto, 
da verdade. Eu o[o lhe podl~> fugir. Re· 
spoudl·lhe lmmodiatamonto, daodc o meu 
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voto 1!. urgencla pot• ello roquorida para o ela!, em cujo nomo so preconiza a. obrigação 
seu projecto. Qulzera vol·a approvada. Qui· da "VIICCina. 

··zera ver esse projecto jlat•a fogo reduzido a E' meramente uma opinião Impugnada por 
lei. Seria, na situaçao actuai, uma provi· outras opiniões. Grandes nppnrenolas a 
dencla bemrllZoja, Applacarla os animas il'l'i· recommcndam. G1•andos r~ctos a dcsautori

. tados. Demais, viria apecas sanccionar uma zam, Niio cho•on a sol' uma verdade pro· 
realidade manlrcsta e irremediavel. A lei mulgada. Aponal est~ na categoria das hy· 
da vacclna obrlgatoria é uma lei mortl. O pothese~ controvm'Bas. No longo processo do 
seu pi'OPI'io iniciador nesta Casa publioa- veritlcaçiio, que tem atravessado, as mais 
mente o conressou. Não ha regulamentrs, sGrias objecçoes a desmentem. E, si a cor· 
quo lhe salvem as t•uinas. Eilos vi.rão aeenas tcza scientift~a ainda a não reveste, como é 
asslgnalar, pelo contraste, a. rett•actaçao do que a acolhem e impoom sob o imporia da 

·poder publico, a annuilnção, ~elo Governo, lei 1 Os sabias contendem. Como é quo o lo· 
da mod~dn. legislativa, n renunCia, pela admi· gisiador l'esolvc, tomando voz por uma das 
nistraçao ftJderal, da aut01•ização que o Con· pal'tos 1 A scioncia duvido. Com que direito 
grosso, em má hora, lhe outorgou. o poder leigo ntllrma 1 Na e•phera protissio· 

Não tive, por inrelioidndo minha, cnsoj~ nai o caso ainda se disoub livromcnte. Que 
de me pronunciar no debate, <lo onde ema- autoridade nos assiste, então, na csphera po
uou essa lei. Estava então licenciado. Muito iitlca, para fechar a questão e reduzir, a 
·O sontl. Muito deplorei quo a minha auson- golpes de pennli.Jade, os dissidentes I . · 
ela. do Senado mo não dêsoe lagar i1 exproosão, Nos te assumpto, é boje, pois, convicção mi· 
neste as>umpto, dos meus sentimentos com nha, só uma certeza existe: a de quo o Es· 
a franqueza e a energia por ello a•cciamadas. Indo commette uma vioicncia, a de qu~ o J!ls· 
E, si não renunciei a minha licença pn.ra tado exorbita das suas funcções const<tUCIO· 
vir traZOl'·Vos o meu voto contra. aqnelie naco, a do que o Eshdo !lOrpotra um crime 
projecto, rol pot• contar que a quost~o vol· as>umindo o p~pei do arbitro nesta liúo e di· 
1asse a esta camara com as emendas lnfai· ctnndo penalmooie a sua leviana seotonr,a. 
liveis da outra. Dcsga•açadamcnte a politioa Niio valom exemplos da Allcmanlta. A Alie
os sutrocou naquclla Caso, c o projecto morto manha~ uma nação aquartelada, Seu direitQ 
de nascença, recebeu, com a sancç'iio, ns coustituciona 1 cuimlnn no poder pe~sonl ~o 
honras do triumpbo, para trazol' :10 Governo lmpe,·adol', soJ•vido po1• uma admmlstt•açao 
e ao paiz irreparavms dls;aborcs, csparzlodo miiitarizad:1, Fallem-mc da Allemnnha na~ 
no seio da população mo.llgnos germens do suas ikõos sc!ontiffoas. Mas não ,·onhn.m f•!· 
Jntra.nquiliiila.do e resentimcnto. iar o. uma Republica llbet•ai nas J19ões admt·. 

Contrario era 0 continuo a sot• :1 obJ•igação nistrativns c politicas do umimporiO moldado 
legal da vaccina, Não sou, entretanto, sus· na ar.o. dos t•egamcntos de guerr.u.. 
JICito. Sempl'C a pratiquei, cm mim 0 nas Duv!dos.l p~ndo ainda, D<JUI, a vordad.~ 
pessoas do minha famiil:l 0 dependeocia, scicntlfic:l..; .:'l~s. po_!' Isso mesmo, ~uant~ a 
comquanto a minha expet•iencia mesma, no verln.de J.t.l~tcl nao pó1e havei duvtda 
circulo dos meus, l'eglste um caso gravis· alguma, As,tm como o <llroito veda. ao 
simo dos sons pe!•l•os ás vezes r.t.ta.os Mas poder humano invadir-nos a conscioncia., 
a minha antiga. CODfi~nça DOSSO prosor~atiVO LISB{m lhe VOda tt•anspor:nos U. epiderme, 
contra a vat•iola não me autorizava a im· Uma cnl'oive n. rogiao mora1 do pensa· 
pol-o sob n. (órma do foi aos meus semoihan· monto. A outr;; a l'egillo pbyslologfoa. do 
tos. Eu não tenho 0 dlroito do io•lshlr coer· organlBf!IO· Dessas duns regiões se forma 
citil'!tmeoto para. OS meus concidadãos a O domin10 hupm~tl'O.I'Cl da DOSSa personall• 
therapeutica úo mou uso, POI' mais autori· dado. . ód 
zada. que seja com bons fta<fot'CS nacioo~os e Até aqua, Cl_!:•l (• peiio ([UO nos revolto, p e 
estrangeiros. c~ogat• a. ac~ao do lMado. Sua p~llcia podo· 

. rta Jaoç~r·mo a mKo á gJila do ca.snoo, on-
. Depois que os os~udos scicnt1ficos o os tm· cadeal'·mo os punhos, lançar-mo ferL'O aos 
balhos medlcos, tão tLIDJllamcnte vontihLdos p~s. ~r11s lntt•oduzir-me nas veias, em nome 
entro nós. nos Ultimas dcb~tos, doL•ramaram da bygiOD<l vublica, 118 di'OgllS 1la Slta medi
SObl'e a ma teria tamanha luz, o meu juizo c cina isso n'1o pódo som 80 ubalnoçar ao que 
O meu scntil' do outros tempos SOi!'rCI'Llm O OS mais O.U tigJS despotismos não OUsaram, 
:mais prol\mdo abalo. Nno o podaria., aindt> que e lias fossem indu-

A vohemcncia com quo se agitou a dis· bitavolmcute inoO'ensivas, A mcdicln~ do 
cussão, e a nutol'ldado l·ospeitayol dos ~on· meu corpo, como a do mon espirita, mo por· 
tra.dlctorosd~ medida proposta, "'no attrahi· toncc. Os quo se temerem do contagio, pre
ram a ~ttcnçiio para o campo do combate. sorvom·so com a inocuiaçiío t•ecommondnda. 
Busquei então escia.reccr-mo om fontes so· Eu tonho o direito incontest<Lvcl,ronunoiando 
goras c vi a lnconslstencia da theorin oiO· 1!. immnnizaçiio, de col'l'or os risous, no 
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abrigo de cujo alcance estilo os immuni· 
z~dos. 

A vaccina, porilm, não i! ioolfensiva. Ha, 
pelo monos, a este respeito, as duvidas mais 
gravoa.Logo,oiio tem nome, na catcgorln. dos 
crimes do poder, a temot•idade, a violoncia, a 
tyranott, a que ciio so aventura, expondo-se, 
voluntariamonto, obstinadamente, a me cn· 
vononln', aom n. lntroduaQão,no mau sangue, 
tle um vi~us, em cuja influencia oxi;tem os 
mais bem runda•los receios do que soja condu· 
·c tora da moicstia, ou da morto. 

0 Sa, BAMU RIDElllO- )!ui lO bem, 
O SR. RoY B.-anos,\- O Es l.a·lo m 1 ta, cm 

nome da lei, os grandes criminosos. Mas 
não póde, cm nome da s~ude publica, Impor 
o suicídio aos innocontos, 0> condemnailos 
antigas recebiam das mãos da autoridade a 
taça do vonono. Mas m•am conlcmn~do~, 
a quem so infligia directamente a morto 
como a expiação dos sou; crimes, roacs, on 
.~uppostos. 

'focando neste assumpto, o nourc Sonadot• 
por S. Paulo, que s3 senta 11. minha csquer· 
da, formulou um raciocinio cet•tamonte lo· 
giao, ooa llmltcs ando sB encot'l*a.va, como, 
em conve~da, lhe tive occasião do notar, Re
corram oJ pt•qjudicados aos tribunRcs, dizia 
S. Ex. Elles ~tio, neste re!íimen, os o.rbitros 
da constltucionalldad~ das Jois. 

O litígio flndariL pela. declaração judiciaria 
da. constitucionalidade, sustelltiLtla pelo Go· 
vet•no, ou da inconstltucionalldado, :tl'guida 
pelos seus antagonistas. Si for pela. incon· 

m stitncionalldado, o Governo terá que obede-
11 cor, abrindo miio da mediJo., SI pela coo· 
• stituc!onalidade, obedeçam os cidadãos, sub· 

1.· mettendo·se 4 lei, pHlos tribuna.es declarada 
constitucional, 

li 

· Esta. argumentação t! rigot•Jsamento dil· 
I Joctica, no tet•rono onde se ftrmou. Mas, om 

ultimo. analy;o, t! Jlllsa, porque t'oge do ter. 
rJDO poculla.r á questão, Acimo. de todas as 
t•ogras logaes · está o direito de legitima 
defesO:, Quando os tribuna.os me negarem 
a mim, como cidadão, osso dit'Bito, ou, em 
nomo •loilo, como !tomem, resisto aos tribu
naes. O caso t! bem cint•o, A vaccinaçiio 
nlio tl um tratamento externo. seu campo 
de ac~iio i! a proprta. vida humana. no ele· 
mcnto capital de sou ot•ganismo : o sangue 
cm ch•culaçiio. Admittamos que o ingresso 
-dosso elemento estranho no sangue lhe trago. 
germens de corrupQão e mo~to. O mal sorti. 
irremo<liavel. Logo, na. duvida, tenho o di· 
reito de me oppõt• n. que a minha. saude o a 
minha. vida 'lrvam do mataria a essa. expe
t•iencia in ""'"'" vili, ainda que olla. se mo 
imponha com a autoridade vonoravel do 
umo.souteuça. judicial. Para Isso niio se lia
via mlsti!r do quo a Constlluição da Repu-

blica houvesse alJOlido, como aboliu, a impo· 
sição tia morte, ainda no caraotor do pona 
contra os malfoltot'Od. Basta v~ o facto IDl· 
teria! da minha innooenoia, o instlncto su
premo da propria conservação o a conscien
clada. mlnhll'edponsabllidudc exclusiva para. 
com o Crcador pela dadiva lnelfavol d~ vida, 
Que arostos hu!Dllnos se logt•at•iio sobrepor t1. 
divina soberania destes sentimentos? 

A loi só mo poderia rot•çar 11. vaccina, cm 
nome da utilidade geral, si a vaccina fosse 
indubitavelmente lnuooua o in•lubitavel
mente bemfaz~ja. E' bane6ca a vaccina ao 
vaccinado I E' siquer innocua 1 Só 11 scten
cla caberia decidir. Mas a scioncia, aqui, 
so divide em duas opiniões: a que encarece 
a excellencla da. vacc\na e a. que a con· 
domna como p~rniclosa. E, no a.ntagvnismo 
desta sclslio outro os soiontes, é ILs assem
bléas politicas, ou aos trlbunaes .iudiclarios, 
que tocarll. desempatar ? Bem vedes que não 
póde SOl', 

Emqua.nto, pois, a . justiça fouoral não 
exercm• nas questões sciontiflcas a mesma 
aulot•idade O!•aculat·, que as nossas Institui· 
ções lho reconhecem nas questões constitu· 
cionaes, ou terei o dil•eito de respondot• ILs 
sentenças usurpatorias da legislatura, ne::h 
provincil!. da medicina: Mostrai-mo o titulo, 
divino, ou humano, que vos confet•iu o di· 
retto do intet•vh• na substancia. do meu san. 
guc. A na.tureza. t•cscr\·ou as minhas voi:1s 
ao sou dominlo privativo. Posso abril-as, si 
mo apraz, ao meu facultativo. Mas a lan· 
cota oll!clal, sob uma implsição logislativ:., 
não as penetrará, em<1uanto a oet•teza soien· 
t!fica, de que a magistratut·a togJ.<Ia. rião <! 
ot•gão, mo não tMnqullllzat' contt'il od ma• 
\es, que lllo attribuo o clamor dos compo
tcntes. 

Imaginai um Herbert S!>encet•, ou utu 
Wallace, multado u recolhido 11. cadeia por 
negar o braço à puncção vaccinativa. Como 
essas, lnnumeras outras summldadcs Sliontl· 
flcas incot•rot•lam na mesm~ s~noçlio crimi
nal, pela su~ repugnanoia ao forro do vacci· 
n~dor. Entro nos, si niio hn summidados tão 
~I tas, summldadcs lta, todavia, que protos· 
taro, que comb~tom, que se declat·~m abso
lutamente resolvld~s a desob~deco~. E por 
que 1 Pelo mais justo o poderoso dos mo ti· 
vos humanos. Porque temem, com pl~usl· 
veis l'ttudnmontos, pela sua vida. Porque, 
outra os sabios lnclln~dos 11. vaccina o os 
sabios hostis á v~coina, võom indecisa a con· 
tenda. O objecto dostll t! liquidar si ~ vaccina 
pt•eset•va, ou envenena, si nos salva, ou nos 
mata. Ellos, os que sabem, continuam adis
putar. E nós tomos <1ue nos submotter aos 
azat•os do. exporiencia, ou caltir sob as com· 
minaçilos logaes do processo, da multa o da. 
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prisão. Mas senhores, ó uma lniquldMio, O Sn. RuY BAneosA.-Pretextos {L desordem 
um~ !mpiodado, uma onot•mldado. niio <!de bom aviso quo se otrerecam, o 

No sou ardor pelo bem publico. as inspl- mo~os ainda que se allmenlem. As desordens 
rações do Governo tt•ansconderam a modlda serao som pro tanta mal.s formldavc·ls, qua.nto 
razoava! o prudente. A Jol póde educar os mais cllr do !'llziio tlvorom os pretextos, que 
sentimentos populares, onc~minhnl-os, mo· lhos mlnlstt•o ·a autorld~de. Porque o mal 
dlfic~l-os; mas niio os pôde le\"nr de rojo. quas! nunca vinga, ~iniio poJa lnfiuoncia do 
A lei, qual se alvitrou o votou nas duas ~em a que se mistura, ou com que se dls- 4 
Camnt•as, tinha de art•ostat• !nvenolvels ro- .arça. 
slstonc!as, pot• não haver attendldo a essa Desta natut•eza é a relnçiio entro os fa.ctos 
cons!doraç~o fund~monta! no Jegisl~r. como a que &Ilude o projecto revogator!o da lei ~n. 
no administrar, Snlliu, por isso, inoxequ!- vacclna, apresentado pelo nobre Senador por ~· 
vel. A prova ostiL em que, apenas adopta· estnD!stricto, o os quo tende n reprimir o .. ;/ 
da, assumiu o Governo o compromisso do projecto de estado de sitio, Iniciado pelo no
espontal·a de todas as asperezas no regu. bro Senador l'io-grandenae. 
lamento.,. Não se pódo, no meio da agit~çilo que ora 

o!lremoce n capital da Republica, sepa1•nr 
O Sn.. A. Azen.Eoo- Apoiado. o movimento levantado pcht. resistoncia 11. 
O Sn.. Ruy BA.nnos.\ •. , <lo· supprlmlr· v~cc!na rio movimento militar, que durante f, 

lho no regulamento as asperezas, roduzlo. estes dins encheu do angustia a sociedade fi~ 
do·anum systoma compativcl com as IISPI· tlumiucnac e repercutiu, certamente, com a 1 :: 
l'açoos gcraos da popul:lçiio. mesma irnprcssno no paiz lntoiro.(Apoiados.) ~; 

.Tust·• rl a rosistoncla populat·, a reacção 1• 
O Sa. A. AZEI\Eoo- A)lOiado. E' este o revo!uo.lonarla, toda a. vez que, esgotados L 

PDDsamento do Qovoroo. os mofos leg~es, os mofos constitucionaes, 
O Sn.. Ruy BA.nnos,\-Mas, si tal 6 o pen· cerra<hs todas as val vui!IS do t•esph•o 1!.. II· 1: 

sarnento do Govet•no, osso devia ter sido o bet•úade, jl!. so niio olforeça aos que. a de· ~ 
pensamento consagrado na lei. Não sei JlOr· rondem outro l'ecurso além do appello ás ar- . 
que alei havia de estatulr a obrlgaçiio da mas, ii força, ao combate em todos os campos · 
vaccina, p~ra que o regulamento viesse esta- contra o arbltt•lo dominante, unlca r<~zão das 1 ' 

belecer a vacclna facultativa. Ter·So·bla an- lois dlctarlas pot• utn govot•no alheio no dever, 1.·.·· 
dado mais depressa, evitando " tenaz opposi· ~ humanidade e ·ao sonso commum. . 
ção, que retardou a medida. Não so tet•!n.m Não serei ou jrl.mais ~uem venb~ pôr em 
levantado contra ella as prevenções popula· qnestii.o osso direito naetonal, que procedo a 
ros, que agora a ditHcu!tam. Niio so imporia toúos O> regimens orgaolsados, e dorme n~ 
ao Con~t·osso o papal ingrato de ot•ganlzar base de todas as Constituições. Não serei 
uma loÍ condemnada lmmediatn.mentc Jlolo eu quem levante nunca duvld~ sobre esses 
Governe, que a solicitara. Niiosccstabeiecerln Cót•os do povo, da nacii.o, da sociedade a 
n Inversão coostltuclonll! da nulllficação das se alçar e at•mar contt•a !IB prepoten· j 
lels pelos regulamentos. Mas si a esta con- elas violentas, quo a despojat•em das con· · 
tlogoncla forçosamente chegamos. e o Go·. d!cões elementares a uma sociedade cbrlstã, ,,, 
veroo considera legitima esta s~hlda, quanto das franquezas os;oociaos a uma nação livl'fl, 
mais cedo, melhor. Const~·me quo o traba· d~s garantias dl\ verdade constitucional em 
lho regull\mentar já se acha elaborado, com uma democracia, (1lluil• bBin,) 
o voto da juntl\ reuniria no M!n!storlo do Roleya, porllm, niio abusar de um!L fa.cul· 
Interior, !L acquloscoocla, ata, da Dlreetoria dado tão extraordloaria, iii:o delicada, tão 
de Saude Publica n a sancçiio do Ulustre pet•lgosa, oiio a ma!bnr!ltar, niio a. expor, nas 
administrador a quem está confiada aquella ruas, entre as mulildGos contusas, IL mercG ! 
pasta. de lnteres>es lnoonressavels, paixões r1111tel~ 

Sendo assim, porém, que é 0 que 0 om· rns e coblç!IS desnorteadas. Quando es10 
barac~ 1 Motivos de falso pudor 0 amor dil•elto se levantar em armas contra os ao· 
proprlo mll! entendido não devem ~atardai' vernos desatinados, ho. do ser de modo quo 
as concessões conollladoras da admlolstraçilo, PJUa ftt•rwt.r. bom alto os tltulos da sua rei• 
quando a p~udeocla e 0 bom dos admlnls- vind!cacao:e o programma. da sua. conquista, 
tt•ados !IS llcooselbam. Não se demoro, pois, (illu•to brim.) • 
o governo em executar~ que pt•etonde sa· No movimento do agora oao !ta o menor 
tlsfuzendo os desejos da população ; po~que, lt•aço desses gra!ldes ospectaoulos da llls· 
ne;te particular, os dosoJ os da população t~rla humana. Nao é um despertar naolonal. 
toem por si a jnsi!cn. c coov!lm que se ro~ Sao as bod!IS adultorlnas da arruaça 00111 o 
speitem. pronunciamento •. começou a desordem, ru· 

glndo contra a le1 da va.colna. Já então era 
O 811, BA.RA.TA. RIBRII\o .. -Apol~do. •onslvel o mlxto impuro do lgnoranola o 
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maldade, que~ fermentara. Nas massas ln· 
cultas> delx~as pala nossa nogllgoncla dos 
interesses moraos do povo ao tremendo poder 
da lgnornncla, adulterou-se a noção do p!'O• 
cesso vacclnal, para insurgir contra cllo o 
pudor dus mulheres o o zelo <los maridos. 
Ato abl, porém, havia, no movimento, ao 
menos, um principio rol! do sin~eridado. 
Mas,logo depois, mcrgulhal'am nello os ex
ploradores 11. cato. do uma occasllio, e o dos· 
vlaram noutro rumo, o envenenaram do 
outros sentimentos; o aocommodaram a 
outros fins,absplutamnntc estranhos á l'O· 
pul~a da vacclna. (.1poindos,) 

Que a nossa lJOpulaçiio se Indignasse coo· 
tra a obJ•lgaçao úa vacclua, Imposta nos 
tcJ•mos om que a Impõe a lei vigente, e a 
l'Opellisse, Ol'il natural. Eu cs1arla prompto 
a me associa!' a ossa re&istoncla em todos os 
torrenos·lpgaes, cm todos os te1•renos onde o 
gcnio da ambiçiio o o csplrlto da ana1•chi~ 
nlio usurpassem o nome o a autoridade do 

l povo. (Jiluito bom,) 
Mas as valvulas da reslatencla legal ainda 

J 
catavam todas po1• servir, sem que se tivesse 

, verinc~o, siquer, a occaslão de as utilizar. 
POI'qao.o governo ainda niio usara da facul· 
dado que a lei lhe conllara : ainda se nã'O 

! expedira o regulamento. 
:; Verd~e é que um esboço, um l'ascunho, 

J 
nma noh, nõ.o sei que nome lho dê, divul· 
gada, com as foiçilcl de projecto, pela lncon· 
1\dencia do amigos do Governo, ou subtrahlda 

I pelll. bisbilhotice dos reportors, communical'a 

i -
aos anlmoa já éxal lados uma versão dcsa.s
tl•.uln. o odiosa do systoma adoptado no MI· 
nlsterlo do Interior para a execuçiio da lei. 
Mas o Governo se apressou em do~mcntir 
esta noticia, e o propr1o autcr daquolle tra
balho o repudiou, decln.rando ser ello apenas 
uma compllaçiio das providencias l'cgula· 
montares em voga· na Aliemanha. 
· Si esse ora, entretanto, o sentir do !une· 
cionarto que a lavrara, o da administração 
.a quem ÍÓI'Il. ap1•esontada, nllo havia motivo 
pll.l'a. lho não daf lmmediatamontc o destino 
que mereclu.. Co111pilo.do ou original, aquclle 

.. ensaio de regulamento devia sopultar-se ao 
na.soe1•,como um monst1'0 morto do nascença. 
Quantos absurdos o excentricidades se 
:pudeSIIcm !•o unir, para prejudicar a execu
ção d~ lei o coroal·tl com o ridiculo, todos 
alli so achavam engenhosamente agrup~dos. 
Tradições, lois, sontlmontoB, costumes, no· 
ções vulgares do sonso commum, tudo alllso 
dosaonheala. Por que nllo rofugar iu limiuc 
esse pesadelo admtnlstratlvo, c condoscen· 
der em dar·iho as honras de um exame so• 
lomno em asaombléa do revisores I 

O corto é, porém, que aqulllo niio erD. o 
regulamento, O certo é !lUC o Ministro do 
Interior, por todos os o1·g~os do publicidade, 

official o poremptot•ínmontc declarou. não 
refiectit• aquello Ll'·lbllho pr·eparatoJ•io as in
tenções do Governo. (•ll"ito• apoiados,) O 
certo é que autorlzlda e CltO)(Ol'Ícamente 
vimos o ouvimos nnnuncin~• pelo Gove1•no, 
da imprensa o da t1·ibnoa, o proposlto asson· 
te d• subtrahh• ao rogimon da vacclna, cm 
sua execução, os caracteres que, no plano 
da lo!, o m~lqtli;taram com a povo. 
(Apoiados,) 

Não era, portanto, a occaslão pM•a tle•c•
perar. Era, ao contrario, a de esp~rar. 
(.lpolados,) Si o regulamento, nlio promul· 
gado até agora, falseasse t~o compt·omisso 
assumido pelo Ministro, apurada assim a 
deslealdade, então i! que havia do começar a 
ro>lstoncla. Mas primeiramente no torl'Ono 
legal, pt·lm~lramente no terreno constitu
cional, onde os t•ecursos eram varlos, gran· 
dos, e estou certo que efficazos. Exhaurldos 
olles, si os tribunao; monLissem no seu de· 
ve1•, ahl cl que se inataural"ia a lnstancia da 
reacção popula1·. · 

Antes, :porém, de tentados slqucr os meios 
legaes, antes que chegasse ao menos o on· 
sojo de tentai-os, vimos rebenta!•, crescer, 
propagar-se nesta capital, a titulo de luta 
contra a vaccina, ess!l. commoção violenta, 
cuja verdadeira pbyslonomla se declarou 
anto-hontem na sublavaçiio mllltar o na l'e• 
volaçiio dos nomes polltteos o. ella associa.· 
dos. Rasgou.se o véo dos protcxlos. Desco
brlu·ee a realidade das ambições o das cila· 
das. (;llu.jto bem.) 

A esta aituaçiio, que se dabuxa gravlssima, 
ncodem a mensagem doPl'llBiden\e.ua Repu· 
bl!ca e o Pl'Ojecto do nobre Senador pelo Rio 
01•andc do Sul. Em presença desses f~ctos e 
destes t1ctos, a minha situação parlamentar 
é aiogula.rmente·dollcada. 

Detesto o estado de sitio. Fui o autor, 
neste paiz, d~ reslstenoia constitucional 
mais ampla. contra e!le. Feri-o som trcguns 
nas suas usu1•paoõus em 1892 e l8Y3, qnaado 
era manejado pela dictadu1•a militar. Escrevi 
a theoria dos seus limites ~ commcntol·a, 
praticando-a energicamente no Senado, no 
)oroallsmo, nos trlbunaos, Disputei o.s suas 
victimas 'á espada soberana o lrresponsavol, 
omqn~~onto o· exllio niio a livrou da miolla 
opposiçiio, sequestrando-me da patrla CID 
uma ausoncla de dous annos. : 

Estes mudaram a íaco das cousas, Inver
tendo as correntes politicas; do modo que, 
em 1897, eram os meus adversa1•!os mais 
violentos riaquello tempo, os amigos do 
marechal Florlano, que appollal'am pnra. 
mim, para a minha tlioot•lo, legal, 110.ra mi· 
nbn autoridade no a.ssumpto, Invocando· mo 
como o ovnngollsta do direito, como o 
at•bitro tlo. quostiio c~nstitucionnl, quando o 
governo do P1•ndente do Mor~e• nos velu 
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1>cdh• o estado do sitio cDntra o crime do 5 
do novembro. A commoção intestina ora da. 
maior gra vldndo, Niio hesitei em dar no 
governo a m~dlda pt•esorvudom. Ve:lficara· 
se o caso constlt!lcionai : obedeci tl Censtl· 
tulçiio. 

Bem pOde ser que então, enh•a os meus 
inimigos, do cujo solo se lovantal'a o ap
pello á compotoncia do pt•ofisslonal c tl 
1sençiio do patriolil, dccahisse com cosa atti· 
tudo minha o credito da minha impal·cia· 
lidado, supposto na,ia mo ll~asso ao Governo, 
cujos desejos ou acabava de satisfuzor. Niio 
tardou multo, porém, que ollo sn uiio e<co
dcsso no uso da facnlda•le outorgada, Eu 
lh'a dera com subordinação explicita aos 
seus llmitca constltuciouacs. Desde que o 
pt•osidonto da Republica. os tt•ansgrodlu, 
volvi ao mou'pJsto do t•esistcncla, correndo 
a requerer do Supremo Tibunal Federal o 
ltabcas-cm:pu• em tavot• dos meus antagonis
tas. Na vespara contra elle.l, com elles no 
di~ seguinte, era!!. Constituição sempre que 
eu obedecia. Elia mo tinha posto ao lado da 
e1•dem. Attendlda a ordem, restituia-mc ao 
serviço da llberdade. 

E' a liberdade que periclita hojo1 Ou é 
a ordem? Evldontemonto é a o1'liem. (Apoia
dos.) 

Em mataria do melindro tão viro, pol'óm, 
o oxa.me devo ser demorado, Attonta.a se
riedade excepcional dG caso, não quero se 
vonh" a dizer que Pl'ofori o meu sutrt•a.glo 
llgoiramonto. As m1nhas obrigações para 
com a verdade constitucional que sempre 
advoguei, quanto aos caracteres da oppor· 
tunidado na concessão do estado do sttlo, 
mo adscl'evom a uma ~lgorosa. justificação 
do meu •.·oto. 

Por mnis convencido o ft1•mo que sf\ia no 
apoio a qualquur situação politica, nunca 
lhe daJ•oi voros do complaconcia, mOrmente 
oro casos que entendam com a obsarvunc!a 
da lo! o os direitos da Naçiio. Haja vista o 
meu Pl'ocodcr na questão do Acre. Amigo do 
)!inistt•o do Ext01·lor, amigo do Governo, 
honrado por este com a mlssiio de plenipo· 
toncial•io nas negociações que a deviam re
solver, nilo duvidei resignar as vantagens 
dessa dfstlncoito eminente, e oxpol'·me no 
desgosto de allenat• a1feiçõos bom caras, 
separando-me daquolles cuja collaboraçiio 
tanto me desvanecia, quando me pareceu 
que a. solução projectada não consultava aos 
interesses naclonaes. Devo ter errado uma 
vez que até o patriotismo dos sublevados de 
agora niio estremeceu. Mas cump1•i, na 
!Urma,quo a conBOieneia me d!ctava, o meu 
dever de lealdade para com o Governo a 
que servia, o ao paiz que 1•eprosento, 

Não recordo o Incidente, slniio pa>'llo cvl· 
denotar de um modo caracterl~tlco o lrrefm. 

gavcl, que, cm sn achando empenhadas na. 
lido ai minhas con1·icções llbot·aes· ou os 
altos interesses do Estado, a minha altitude 
não obcdooorá jámais a prevenções do am· 
blçilo ou commodidado, a prevenções do sym· 
patbi11 ou m~iquel'cnça, a prevenções do. 
ho>tlll•lnde ou trmfdcz. 

Senhores, o nobre Senado~· pelo Dlstricto 
FoJornl, com a sinceridade c a eloqucnci~ 
que lho dbram scmpi'O na palavra habituada. 
" servir ás grandes clusas da humanidade e 
d;; justiça, nos fliilnvn, ha pouco, dl!cor· 
t•cndo sobre as clrcumotanolas nctuacs, nos 
dlroit•Js do povo, na oppressão do povo, nas 
misorla&do povo. Eu nao mo condoo monDs 
dos seus soll'rlmoutos. Tambom consldorn o 
povo, noslo momento, como uma victima •.• 

O Sn. BARATA RlllEIRo-Apoiado. 
O Sa. RoY BARnOSA..;; , .. uma viotlma. 

de explorações l'eprovadas, cu.lo verdadeiro 
sen tiúo e cujo paradoiro final cllo não co· 
nhooc, nem medo. 

0 Sn. R&lll!RO BARCELLOS-Apoiado i csh 
é a vet•dadolra situação do povo. 

0 Sn. RUY BARDOSA-Ante·hontcm, SO· 
nhorcs, cerca das oito horas da noite, um 
amigo, vislnho meu, achando·se adoentldo 
em sua casa, me chamal'll a olla com ur· 
gencia. Fui para. logo, o ouvi: • Tenho>, 
disse-me elle, • na Escola Mllltnr, um alumnD 
a quem protejo, o a cuja famU!a prestG 
serviços desinteressados. DeUo, por inter· 
posta pessoa, acabo de receber uma commu
nicação do extrema gravida.de. A Escola 
Militar revolta-se agora mesmo , das oito 
para as novo horas. 1:1' um movimento deli
berado a se apoderar immedlabmento do 
Govm•no, substltulndo·o por uma junta go
verna ti v a de t1•es membros, dous dos quaos 
serão o general Ol[mplo da Sllv3ira, com a 
cheftn, e o gonm•a Tra vassos. Con Iam com 
a guarnição. Esperam que a marinha não 
desembarcará. As pos!çõel estão dlstribuldas. 
E' um facto consummado, e do que não sei 
como cscaplll'emos, O Govel'no vae achar-se 
cm apuros, por vencer as forças reunidas na 
sublevação, que deve estar rebentando. • E 
nccrescentou alguns po1•menorcs. 

Mal acabava elle do fulinr, quando vi 
confirmadas as suas informações. O povo do 
tropel nos passaTa correndo, alvorotado, 
pela pot•ta,. Despodi·me, para ir acautelar a 
minha cus~; levando nos meu>, ao menos, o 
confo1•to'dn minha presença. A gente que 
fugia apavorada nnnunciava 11 approxlma
ção da Escola MUltar. E as portas das casas 
se fechavam, com a precipitação do modo· 

Esta.vnmos num desses momentos, do que 
só se ter~ noção experimentando, c só se 
poderão cxperlmontnl' nos pnlzcs visitados 
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polo.s desordens milltares, quando a sacio- mandatat·!o de um grande movlmonto ar· 
dado so sento ameaçada pelos guat•das lo- mado, pora depor o chefe daquclle estabo· 
gaos da sua sogut•ancn. Qc~ando os motln> Joclmento, assumindo-lho o commando. No. 
vêm das ruas, as classes pacificas c ulcls Escola do Rcaleogo um mUltar que, ho. 
do povo se voltam, conflantcs, para a força poucos dlus, solicitava ao Minlstcl'lo do 
armada, como pat•a uma defesa que não Exterior commlssõcs de conflanca, a !legando 
monto. Mas si a erupção brame nos quat•· a sua devucão á ordem c 1i lei, entrava, ú. 
tels, a Impressão civil ~ do abandono do mesma hora, com desgarro, a cavnllo, om· 
todos os romodios da torra, como nas catas· tum de guerra, para so apodem r da1ulllo. 
trophea da natur.,za, quando o homem. sento como do praça ja conquistada. Nilo cncon
fugir-lho aos p~s o solo onde se firmava. t:o, Sr. PJ•esidentc, no correr deste lmpro· 
!C', tJ•ansportada pn1·~ a ordem moml, a sen· viso, tet•mos bastantes para exprimir, quanto 
sa~ii:o do nauft•aglo ou do teJ•remoto. Como ao director da E!cola do Roalengo, a minh!l. 
que a consciencla da pnrsonalldndo n~cional admiração (apoiados; muito bem, muito bem) 
dcsapparoce. O Individuo sonto-so m\ dos pela sua ftrmoza c lealdade no. defesa do soa 
seus direitos. O povo ]Jorguuta que fat•iio posto contra a audacla tlesso. avontut•n. 
dcllc, que sonbot• viio da!' 1 nação, si oca- (.1poiados. Jlluito bem.) 
ptl\·ciro será mlsorlcordlosoou truculento, si Sua grande ropataçiio rrcscou, naquollo 
Deus estenderá a mão á sua agonia, ou o cn· momento, cem covados ao! olhos do palz. 
tragará, :Jlara nma longa expiação, no go· Foi o grnodo exemplo daquclla noite abo
vct•no das baionetas. mlnavcl. Si cu sol comprchendm• a bcllezn. 

Que objecto, que programma será o dosso do papel .do soldado cm uma expressão quo 
movimento, Inquiri do meu lnfoJ•mador .- não terá contradlctorcs, é na constancia 
«Não sei. E quem o saberá I Apenas se sabe dessa virtude que não deserta. Ha qualqueJ' 
de certeza que O uma junta militar, con>ti· cousa do sideral na tlrmoza desse ponto lum!· 
tuida por altas patentes do exorclto. Elia noso atr~véz de tão carrogad•s trevas. 
disporá da situação, consta, como o forçoso, (•lluito bc111,) 
que as duas casas do Cong••esso serão disso!- Ou muito me engano, ou tal o a attitudo 
vidas, c teremos, emquanto aprouver aos 111'· que se impõe ao dever do um general, cm 
bltros do. novo rogimeo, a dictadura mllltat• clrcumstanclas dessa natureza. (Apoiados. 
dos seus fundadores.• Muito bem.) Não conccbJ que o dit•cotor de 

Era tudo. E que mais tem o povo o dirJlto uma cscolo. mililo.t· a entregue á prlmelr~ 
de perguntar aos sou• salvadores,_quando a lntimaçilo dos Instrumentos de um assalto 
pl>edc9tlno.çilo da espada os sanufica 1 Dls· desatinado o ct•lmlnoso. (I) (AJloiados, Muito 
cute·sc a Inspiração dos Messias religiosos, bom.) 
envolvidos na suo. vocação c na tunlca do As escolas mUltares são lostitutos de· 
apostolado. Mas os Messias armados full~m guerra. Seus alumnos constituem corpos do 
cm nome de uma lcgltimidauc ·in~uostlo· Unha, Dobrada responsabilidade toem os seus 
no.vcl, com a loglca do fc:'l'o o a cloquonela directores como commnndnntcs de um corpo 
do fogo, prlvllcglo desses dous gt•o.ndes elo· armarlo c chefes do umo. p!•aça militat•, O 
mentos. De onde vinham oilcs agora 1 Que cabecllha atrevido quo os am•onta, rccla· 
constituição nos traziam 1 Que fórmo. da go mando-lhes o posto, cstil no caso do crlml· 
vorno nos resJrvavam 1 Futllldados. Com- noso, quo se dotem e sequestra immcdlato.
tanto que nos descaptlvnsscm do Sr. Ro· monto, ou do lolmigo a quem so J•opcllo com 
drlgues Alves, do Sr. Seatt•o. c do governo 11! armas. (Apoiados,) Parto, grande parte 
civil, á maravilha iria tudo. Caso viesse por dos alumnos, na Escola ~!lUtar, não sympa· 
abl uma sangrlazlnba copiosa c rcgcncratt•lz tbizava com a louca lntorproza. Convoocldo 
nas veias suspeitas, mclhoJ•, Depois, uma estou do que, appcllando para cllcs, o com
dlctadm•a forjada cm aço rijo, tenaz, cocou- mondunlc da Escola MUltar, r.om o apoio dos 
raçada contra ll!l sontlmontalhlades do nosso moços não conhminados, conseguiria roduzlr 
temperamento, Debaixo della entiib nos edu· os outros, e o movimento niio tot•!a tocado 
cariamos á espartana, Pois niio O assim que os extremos que tocou. 
se t•cgcneram as finanças 1 que se plantam it b p ,, lt l 
as democracias 1 que se. robustecem as na· Vozes-Mu o om. ct,o amou o. 
cõos I que os ldcaes baixam a realidade e 
fclioltam os homens I 

O Senado conbcoc os eplsodios occonldos 
aquolla noite na Escola Militar c os com 
quo ella ensanguentou depois as ruas da 
cidade. Um gcoct•al do exct•cito, cujos ser
viços á ordem at~ cntilo o recommcndavam 
:!. estima publlca, alll se apresentou como 

(1) Ao Ol'ndOI' foi depois nproscnto.dn umn 
cópia dn oxposiçüo clil•i~;ida no Oo\·orno 'por 
ono gonernl. A \'orsüo exnradn no8So do-~ 
cumcnto dilfo1'0 dns notioins ntú agora. co• 
nhcchlns, mcHlificnndo n eitunçúo do dirootOl" 
da NICO)Q., 
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o sn. RuY IlARnosA-Anto a. energia do a m~ls longa o paolonto urdidura. Tudo lho 
sou dlroolor c a persuasão do sons oollegns, devia correr 11 feição, Mas aos primeiros 
a mocidade transviada teria recuado, acre· passos n ompreza estl1 perdida. Enoontra.so 
dito ou, torlu. comprchondldo o OI'I'O n que n em Botafogo a Escola. Mllltat• com os deus 
11rr11Stnvam, n oxplornç1io a que n •aerlll· batalhões que a vão contar, o, á primeira 
·cavam, a desgraça em que a queriam abys· descarga, se desenha. a acena mala lnoplnnda. 
m~r. o osso cump!1monto facil dos dovol•es Um dos chefes do movimento cabo lnhablii· 
militares por nquello general nos teria fol'· lado aos pt•imelros tiros. O outro abandona • 
rndo á consternação o 11 vergonha do ver na as fileiras. A mocidade, tomada assim do 
armas da legalidade voltadas contt•a a sua sobrosnlto pelo desastre, vendo n'um ro· 
melhor esperança o um conOicto do oxorclto lnmpago o abysmo da sua illuslio, refluo, 
com o oxorcito,onsopando em sa.nguo as ruas desorientada, aos seus quarteia, ao mesmo 
dn capital. (Apoi«dos, Jllt<ilo bem.) passo que a tropa, dissolvendo-se ao pri· 

Alndtl com risco de vida, cm um caso melro contacto com o inimigo, retrocedo at<l 
destes, so dove resistir. O ordionrlo do sol· ao Cattoto. Nn Escola toem os sublevados, 
dado é sabe!' matnt•, A honra do officlal, on· regressando, uma situação oxciollcnto para a 
sinat· a morrO!', Lombrao·vos do general Cla· t•esistoncin. Esta seria. poderosa, a niio lho 
rindo no go,·crno do Coará., arroRtnndo ontro 'faltarem os meios. Mas oram soldados sem 
as paredes do eou palaclo os canhões da forca chefes o armas som munições, O impossivoi 
at•mada, como se estivesse entro os muros de se tornara evidente. Comprobcnrlcm, capl· 
uma. fo1·taloza. As paredes se fizeram cm tuJam. De manoh•a que, ao chegarem, horas 
ruinns. Mas no entulh9 da revolta não so depois, o Ministro da. Guerra e o Ministro da 
sepultou a dignidade militar. Si não ros· lndusll'in, tl meramente pan roconhccet•om 
gunrdat•mos o caraolol' do soldado brnzilolro o facto consummado. 
contra o mal do adhesionismo, quo tanto nos Eis, em breves palavras, a bistorln dessa 
tom rebaixado os costumes polltlcos, al de grande lição. Muito o muito o muito ha 
nós! sot•emos dentro em breve uma nação nolla que estudar, e aprender, o decidir, 
indefesa. O culto da fortuna gera as coho1•tcs paro nO•, para o governo, para o paiz. Eu 
de protorianoa. Os exorcltos solides o utols vejo compendiado, nos problemas civis o mi· 
só se. educam na rollgião do dever. (Muito litaros ~uo olla suscfta, o futuro inteiro 
·bem.) deste reg1men, sinlo os destinos desta nacio-

Nio mo arvoro, senhores. urn censor !ln na.lidado. A pntrln necos11ta de um exercito 
moralidade militar. Mns sou brazileiro e ro· forte. Mas o exercito ha mister de um11 re
presentante da nação. Cumpro o mou dever, conatltulçiio, material, moral e profissional. '. 
pois, discutindo o serviço publico n'um dos SI estes exemplos continuassem, já nlo hn· 
seus elementos vitnos. N'um rogimen livro veria fórma de governo posslvel : nem !'o· 
não hn lrrcsponsablll!ladss. Os proprios po· dornção, nem uolande, nem· ropubllcn, nem. 
dores d_o Estado toem que dar. contas 11 naçao. monarohla, Basta dizer que na sublovacão 
O• orgnos dn so~orama_ nncwoal a ella ro· de anlo·bontom moços hn em cuja ftl de. 
spond~m. O exercito nao ~ um org!o da so· otncio já se contam nlio menos do troa re· 
beran1a, nem um poder. E o grande Insiro· voltas· 1805 1897 o 1004, Nlio !lavará. 
monto da lei o do governo na delcsa nncfonal. quem árrobato n.quelllas almas 1\ soborbla. do 
Nós sornes, pela Constituição, os llscaes dessa domonio politico 'I quem as saturo, pela aus· 
defesa, m~ntida pelos snc1·i~cios dos contrl· ,terfdado do.~ virtudes . militares, no senti·. 
b~intos. E do nossa obt•igaçao vigiar que se monto da utilidade da.obediencia? quem lhes 
nao onfraqneça, Ora, no mol'al do soldado influa o horror das conspirações o o de~~rczo 
está o principal elemento da sua força, E o aos doma•ogos 1 
soldado ó o reflexo da omcialidado, quo o " 
instruo dos goneraos que 0 comrnnndam · Sempre qno entro republicanos brasileiro• 

E' dÓ nosso lnte1·cise, no mllls alto grilo; se fulln em disciplina milita1•, tl como se 
perianto, que 08 nossos gonoraes e omciaos camlobassemos por entro brasas mal npa
níio 5o des,·Jom dossn virtude, cujaB lições gadas. A cada passo ~uvimcs ln11çnrom·nos 
personificou de um modo tão alto 0 director em rosto o peccado orf.lnal do rogimon. , 
da Escola do Renlongo. (Apoiados,) : Mas a.· v.Qrdnde ó quo casa maculn.não ao 

o s t gorou comnosco. Niio·fai o movimento do 15 
n, ALFREDO Ettls-Mnl o bom. do novembro quo suscitou entro nos o mill-

0 ·Sn. RuY BARDO&A -l'ormitta llous não tarlsmo. (<!poiados gera os,) Suns onlsons 
se apague damomorladosludibl•ladosapros· vemn do bom longo na historia. Imperial.., 
toza com que se dissipou este sonlto de. a.m· (Apoiados.) Desde as suas tradiçüós ma.IJ ro
blção. Mais o:phomoro do que os do somno motas já se sento o avulta nos factos mais 
ordinnrlo; não lho consentiu n fortuna, si· cuimlnautoa dos seus nnnaos. ( ,!poiaclos. 
quer, o espaço do um~ noite, Propnrnra·o Muito bem.) 
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Som o ccnnubio com a tropa, c prlmoiro · slgnar por cobardia a responsabiUdadcD que 
imperador não teria. dissolvido, na Constl· me não toquem. 
tuinte, a legitima reprcsontaçãc nacional. Factos e documentos soiomnes ahi estão 

Na revol~ção de 1~31 não foi decisiva a a mostrar que, na revolta. de !893. não fui 
lntel'foroncta dos quaJ•teisl Os g~·a.ndos acon· envolvido sinão para oxpl•r o crime dos 
tecimontos do segundo reinado foram a meus sacrU!cio~ pela logalldado constitucio
guerm do Panguay o a oxtincção do ele· na!, numa campanha franca e justa e me
monto servil. Quanto á prim~ira, a histo1·ia riloria., da. tribuna lbronse, da tribuna par· 
ainda não dlz.l!JaS os contompot•anocsdep~om lamentar, d~ tribuna. jorna.llstioa, em defesa 
que, ao termtnat• da campanha, ra<tOJava. dos persoS'utdcs, contra os abusos do poder. 
solapada no exercito uma conspiração, para A oxpiosao rovoiuoionarl a deparou a este 
asoontar no throno um prlncipe estrangeiro, o ensejo do mo perder, tlgura.ndo·mo asso
alliado á dynastia reinante. Ao que se accros· ciado aos insurgentes. 
conta, o Govet•no sabia, recatava, e, por 11as, daqui mesmo já o declarei mais do 
Isso, á cautela, fez regressar aos poucos, a uma voz, eu ora: alboio ás combinações mi· 
intorva.Uos, us tbrças viétorlo•us. Depois, lltares de revolta.. E não o teria doolat•ado, 
nos di11.11 tumultuosos da ultima phaso abo- oxpoBdo·mo l1 incrodulldado, si a verdade 
llcionlsta, quando a oscravidiio se dissolvia n~o cstlvessa documentada por fuctos o 
pelo oxorlo gora! dos escravos, com a cum· actos indoiovo!s. gu dofontlia a marinha. 
pllcidado universal da nação, o exercito tles· Dofendi·a nesta Casa, na Imprensa o nos · 
armou o poder, rocusando·so á' missão que tribunaos em uma sorio do l~abea•·corpus. 
este lhe designava, do sustentar a legalidade :cumpria o mou dever. Expunha a minha 
servil, restituindo ás senzalas a escravaria ·vida. · Professava abot'lamonto um curso 
foragida. pratico dd rosistoncia constitucional. Quan-

Toco p6>' capíta apenas os casos mais mo· do os meus cliontas· desanimaram da lol, 
mora veis,. omittlndo os menores, alguns 'pa1•a consnltar as armas, não mo avisaram. 
talvez lllnda r11ais oxprosslvos, cm quo a ft•a· ,E fizeram bem. Eiles conheciam o tompora
qnoza imperial visitava os- quarteia aocusa- monto jurldico do sou adYogado, o pro· 
dos, no dta lmmodlato a violações criminosas ·sentiam que os· não·seguirla. A' noite,. jl1 
da lei, perpetradas nas t•uas dcsta capital, •declarad·a o; revolta, lombJ•aram·sc do mim 
âs barbas das autoridades lmpotenteso ~no Aquídaban o, recolando pela minha se· 

Nilo so diga, pois,. que o·.·mllltai•bmo tl gurança, mo mnnda~•am cbamat•. Hesitei, 
irmão gomeo da Constltulçiio t•opublloana. 'rocoloso tambom. Mas não fui. No-- dia se· 
(Apoiados). com o Importo é que ollo nasceu. : guinto, porém, ern indigitado e caçado como 
Ao sou lado medrou lontamonto. Estn>a cabeça do movimento. Mollti·mo a uma 
adtúto, quando o· imperio onvolhocia. Coube· lega~o o daqui mo retiro! para Buenos· 
nos esta herança, que se tornara fntal. Em Airol, onde, num manifesto ali! publicado 
1889 a ospadaora o arbitro da sorte da corôa, !'ela Nacion, mo s~pa!•ul doclaradamonto da 
onfrdquocitla o Impopularizada. A monar· nsurroiçiio naval. Applnudlrla uma rovo· 
chia j~ se lho submottora abertamente cm lu~ão nacional, dizia ou ; mas condemnava. 
1888, quando o manifesto dos Ires gonoraos a revolta mlutar. Eu o dizia cm t\Lco da 
obrigou o Ministol'io Cotogipo n· passar poJas revolta o dos seus ohofos. Estava justificado. 
forcas caudinas. Era uma abdicação moral, Devia sor crido. 
a quo a t•ovoiuçiío, no anno sogulnto, logica· Mas, como a minha censura á revolta ora 
monto deduziu a consoqucncia·, mudando a no mesmo tempo a condomnação do Govorno 
forma de Govorno. Qual é agora a lndicnção que a provocara, niio mo ouviram. Quando, 
do patriotismo 1 Rostabolocer a monarohia lngonuamonto, confiado no valor da minha 
por uma revolução militar 1 Ou depurar a justiftonção, vinha buscar a fllmiiia, para mo 
Republica do m!litarlsmo, fortalocondo as ln• I'coolhor com olla a Bah!u,ondo o movimento 
stltuições militares pela disciplina e as insll· nilo tinha tlcho, aqui mo rocobera.m com a 
tuiçõos civis pelo concurso da Nação 1 (Mi•íto fereza do quem lança gnrras a umu p!·esa 
bom.) · cobiçada. Com ot·dom, pnm a Bahla, do pri-

Em natural que, encontrando esse vicio são, o som um navio mercante, neste porto, 
no seu berço, a Republica lho tenha sentido quo mo reconduzisse inuuedi!Ltamonte ao sul, 
a !nfiuenoln dumnte o sou poriodo· inicial. para evitar a mot•to nas m[os do meus lni
Eu-mesmo•(porquo não o relembrar I) paguei migas, tive que mo aooU1or, por tros dias, 4 
o meu tributo a um~ dessas orupçõoa mili· ltospodagom da oapltanoa Insurgente. Mas o 
tares; cuja relteriiÇão parece atinlar o regi· primoh•o paquete, que da<JUI sahiu para o 
men pelos seus fundamentos. Paguei-o ln· Rio da Prata, mo levou com os meus 4 on· 
voluntariamente, lnnocontomento, injusta- pilai da Republica Argentina. Do _então oro 
monte·. Não me esquivo ás rosponsabUidn· doanto a minha sorto ostavn associada á da 
dos do meu passado; mas não mo' ·posso ro· revolta poln YOntado do poder perseguidor, 
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Jil. QU não podia. sinão fuzor votos pela. vi· ~o ctcmonto civil. Esse bonoflcio. oporou·o 
ctoria. da.lnsurrolcão naval. Expatriado, clla n.peza.r de vonolda. Mas nlio obst:mto o\lo, 
mo assogumva. o. restituição l1 po.trla.. Pro- o:LO obstante os orlmol que oo1loo.ram a Vi· 
scrlpto, mo acenava. com a rointegraçio dos otorio., a considerarmos bojo serenamente os 
maus direitos. pr<is o os contras, mo paroco que o mnllogro 

Nilo mo a1•giw, portanto, a ~onsclencla, dnquollo 1novlmento l'ol um~ folícido.do. 
nem nlnguem vorldicamonto mo podaria. (Apoiados), 
arRuil•, do bavo1' tL•a.mado, ou o.pprova.do, sob Esse a, ha muito, o mou juiza. Multo 111~ 
~ Itopublica, uma sodlcão milita!•, Allils,hom que 0 manifesto, Nilo hesito bojo om o onun· 
com a minho. consclencla, pouco somo dariu. ci~r da tribuna. 
úo QUO me continuassem a calumniat•. E do· . 
pois, ainda quando eu aili tivesse tido, não VozEs-Mu1la bom. 
só a cop:.rtlctpaçlio do adopto, mas a Inicia· o Sn.. RnY B.~anos.t -Primeiro, porque 
ti va do promotor e a. eminencia do co.booa., diflleUirnamento se obtêm, nas revoluções 
esse Ol'l'O não mo encadearia como um SOI'VO militares a moderação no t1•lumpho o :1 ro
porpotuo da. desordem a. todas as revoltas stltulo:io do poder aos orgãos naciona.os. So
J\llumg. (Apoiados,) gundo, porque esse trlumpbo sot•ia o {!'dr· 

Tonbo no csplrlto o culto lnstlnctivo o fm•· mon u. logltlmaoão o o Incentivo do outL'ns 
voroso da ordem. Nu. subvo!•são das lois reacÇões militares . 

.normaos abomino os olomonto~ quo a operam Voz&s-Mnito bem. 
e os phenomonos que a. acompanham : a. ln· 
soguranca, o. vulgo.I•idade, a grossol·la, a. ter· 
montaçlio das pa.lxõos cynlcas o violentas. 

A. minha. natureza, é o sempre foi ossen· 
ciatmento consorva.dora.. Advogando a. llber· 
dado, sempre a. encaro! como o primeiro elo· 
monto do organlmçiio, ovoluciio o conserva
ção no.s sociedades hum~nas. Nunca admitti 
as l'!lvoluções, slniio como 110tos soclaes de le· 
gitima defeso., Isto é, reacções collllervadoras 
da lei contra as desordens do despotismo, 
não menos ta.taes que as outr~s ••• 

VozES- Apoiado. 
O sa; RuY BARDOSA·· ••• porque, nas fot" 

montações servis do. Inercia. resignada. 11. ty· 
r~nnia, e apodrecida no captlvoiro, a anar 
cllia não é violenta, mas cancera no o1•ga· 
nlsmo .social ns fontes da. vida, acabando 
por m1oo.l-a. de lncompara.vols desordens. 

As da torça armado. estão neste caso. No 
seio das nl\Qões vigorosas niio se conhece esse 
mal, Nenhum povo, que se govorno,tolora.rla 
a suLstltulçilo da. soburnnia. nnoiooal pela ao. 
borania da espada. 

Quando os povos abdicam, é quo os exerci· 
citas lhes assumem o. tutela. Então so ruulll· 
pllca.m os so.lvadoros miUtaros,Ca.da borna.1•da. 
ile uniforme a uma. omproz~ do salvaoiio. 
Jl a cada uma dollas cresce, nu cxcrciiQ e na 
~ociodado, a docadenola, a corrupç~o, a anar. 
chia, (,lpoiados,) . 

A revolta do 1803, pois, niio croou um pro· 
cadente, uma tradiçlto, um titulo para as fO· 
voito.s ulteriores. Firmou, ao contrario, na 
historia. um padrão lndesti'\IOtlvol do ll.Vlso 
o repulsa contr~ e.!!O.S to1•rivels &llenturas. 
Ello. tinha. uma dores~, que niio cabe às ou. 
trns: er~ llma reacção ~rm~~~ conlt'll. as lr
ros)lOnsabUI~ndes do um governo mllllM'· E 
um bonoftc!o penso GU quo nos trouxe: usso· 
gurou a tro.nsmlssiio cvn~tltuclonnt do pador . 

O sn.. RuY BAnnou-Aquella, entretanto, 
não constitula uma. sublevação dosatlnaola. 
Não ora um grupo do conchavo> <tua .se ~is· 
solvem o fogem uns aos outros ao prlmou•o 
contacto da.luctn. Tinha d. sua. frente nomes 
altamente reeponsaveis. Mostrava., pela sua. 
consta.ncla., a. sua. sot•ioda.de. Allegara. cm sua 
justificação vicias do legltlmldado no.lnvosll· 
dura do chefe do Estado, Seus ca.pititcl 
não so sumiam como sombras ao primeiro 
momento do perigo. (Muilo bem). Expunham 
bra.va. o tenazmente a. sua. responsabilidade, 
a. sua IJNsoa, o. suo. vida. Não ora. 11m mixto 
do arruaça. inconsciente o domago;;la. fur· 
dada.. Não ora. uma t1•uma. urdido. ás escuras 
para saltear o podet•, e dello usa.!' no dia im· 
modiuto !\ mercê dos lntOI'6SSCs dos vence· 
dores. 

VozEs-Muito bom. 
O Sa.. Ru\' BArnosA.-Nlio se ü•mano, pois, 

a sltuaç'o de agora com a do 1803 o multo 
menos com a. do !889. Em 1889 o oxarclto o a 
marinha ooncort•lam Inteiros. A' sua. fronte 
estavam as suas summlda.dos, que oram en
tão notavols. E com esse oooporava. o elo· 
monto civil, rcpl'Osontado por lLomons cujo 
passado respontlla polo seu futUL'O, 

VozEs-Apoiados. 
O sa. Rur B.\1\DOSA- O movimento do 15 

do novembro niío foi esterll. Quinze annl»l ~o 
I'OSistoncia republicana a.os erros da nossa. 
inoxperlencia, aos defeitos da. nossa constl· 
tulçiio, !Is commoçõos do. nossa. lndisclpllna 
estabolecom um principio do consolidação 
assds rospoitavcl. l'ara. acabo.rmos agora do 
a. chncntat•, a. nosso. primelt•o. necessidade 
ostd. om pt•evonlrtnos, robatormo.; o odlrpar
mos de uma. voz as sedições mllltaroi. 
(,Jpoiados.) 
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Vêdo as suas consoquoncins lmmodiata.s 
na lmpressiio llumllhanto qoo ollas determi
nam a uosso respeito entre as nações clvlli
sadns, somos encambulhndos logo ils ropu
bllquotas mais desmoralizadas pola chronici
dado lncuro.vol das roboldins e tyranias ml
lltal•os, As nossas pt•op:•ias vislnhas, tlagol
ladns pela mesma ondemla, lnmontam com· 
padecidas o infortunlo brazllclro. 

0 Sn, A, AZEREDO-ApOiluO, 
O Sa. Jl.uY BAnnosA-la conli'11POl' a. dis· 

posiio actual do oxot•clto, as divisões que o 
retalham, ''profunda. uniiio que o animava 
ha qulnzo aunos, Fallal'a na ~~~cola Militar. 
FnllM•a. na. guarnição desta Capital. Ia tocat• 
nas dos l!:stauos, Pa.t•a concluir do que modo I 
Alistando na :·ovolta a guarnição do !tio do 
Janelt•o 1 N1io. Pam saber que ella estivera 
com o Governo, bastnYa ter lido os jo:•naes ... 

O St:. A. ,\zcneo0-Apolndo. 
Grande é olle, na verdMle. Si o niio sou· 

bermos atalhat•, estamos psr<lldos. A doença 
dos pronunciamentos tl a llllopathla lato.! das 
Republicas latino-americanas. Dominado o Sn, Jtuy DAnnu.IA- ... ter po:·~orrldo 
pot• olla, o Bt•azll acnbarl!. pelo desmombrn· na folhas <le hontcm o bojo, E11 fui >ompt•c 
monto do sou torrltorlo e pelo espbacelo da dos que !'Jzom justiça aos sentimentos go
sua honra, sem liberdade, sem lei, sem adml· raes do exercito o da marinha. Som pro 
nistração, sem finanças, som defesa. naolonnl. suppuz que não lhes devem ter sido inntois 
Porque n desordem mllltar substitue os exer· as grandes lições t•eccbillas por essas duas 
cltos pelns facções milliares. classes. (Apoi•áos.) 

'Ha. quinze a.nnos, a força militar, entro Mas indubitavolmonte, é com o nome do 
nós, nao solfrora. quebra na sua. cohesão or• exercito quo jogam os agitadores civis o os 
ganlca. Havia bomons, que a personlficav~m, amotinadores fartk~dos. O oscondm•ljo, onde 
eulminanoias onde se concentrava o presttglo viio macblna:• os conjm•nnto>, é um club do 
da classe, o que por ella respondiam. Ainda exercito. E' de uma escola do exercito que 
existiam, em 15 ae novembro, os Deodoros, surde a rebelliiio, o, si não se apodera da 
os Florianos, os Benjamlns, reputaçoes pro- outra, ao ~eu dh•ector o dovomos. Os cau
flssionaes que fascinavam e dominavam a dllllos do movimento são o1Dclaes e gencraes 
genorallda.de de seus camaradas, que com- do exercito. Pelo e>orolto se afirma que ao 
sigo a. levaram, e que eram os fiadores ido· estendem na suas ramlftcoções. Niio somos 
noos, perante 11 nação, da ordom militar. nós, pois, <iUO o envolvemos om incropaçõos 

E hoje 1 Hoje tomos a guarnição do Rio do ma.levolns. São os trnnsvlados da proprla 
Janeiro, a Escola Militar... lamllia mUltar que a compromettom, que a 

o sn, AWEIDA BARRETO _ A guarnlçiio, calumninm, quo a lnhuizam, a.gilündo conti· 
nlio . o exercito estava a favor do governo. nuamente sobt•e o palz 11 am9aca 4as eo~fi!t· 

• grlloÇõos de quartel. Quem soo, pots, os tm-
0 Sn. Ruv BAnnosA-E onde me ou v lo dos migos do oxet•cito? Nós! Ou ns ambições 

1ablos v. Ex. uma palavra que dissesse o con· dogenerndo.s, que so empenham cm o trans· 
traria I Esporo do meu nobre amigo, que me. fo:•mu:• n'um instt•umento de oppressiio e 
deve conhecer... aoarchia I (.-lpoiados.) 

O Sa, AL~IelDA B.\RRETO- Mas V. Ex. Ao exorclto nlnguem quererá mais do que 
está fazendo uma injustiça á guarnição da eu. Nos dias de porsegulç~o e tl•lbulaçiío 
cidade, para os aous o1Dciaes o para os seus gene· 

o Sa. RY BARBOSA- Não ha. tal, s. Ex. raes, Cu! o seu advogado prompto. deslnte· 
ü quom m'a ostá fazendo a mim. Eu proCo- ressado, temerarlo. (Apoiados,) Tempo houve 
rira apenas ns palavras cn guarnição do de trevas e medo, em que não se acharam 
Rio de .Janeiro>, como sujeito de uma ora· com outro. Nunca arbluel nem ncceltel re· 
- conheclmontos ou mercês om troco dos meus 

~ao, que o nobre Senador intorL'Olllpou e sorviços, 1ue niio reputo feitos a lndlviduos, 
completou a seu modo. Nln~tuom sabe me- mas 11 pntl'la, ao dever, 11 justiça, de que, 
lho1• que o meu constltulnte de abril de sobre todas as cousas; sou amigo, {Uilito 
1892, ninguem melhor sabe, por sua oxpo· bem.) E si recordnrem os meus actos de 
rioncla. pessoal, a mloba avcrs~o ás iojus- governo, hi onconh•ariio assignalo.da pt•oya, 
t!Q&s e o doslntorease com que me otl'ereoo a mais solida. e lodolovol, do meu intorosse 
no aact•lftolo pelas que victlmam os meus pelo cxoNito, do meu carinho Eolo col'a•ão 
semelhantes. • ao soldado no amparo á orp mndnde e á 

Bem me ouvistes. senhores. Eu n1io dlas6 viuvez dos seus lares. Não pOdo sor lnlmlgo 
que a guarnição dosto dlstrlcto estivesse en· do exeNlio quem quer a sua patria gt•anao 
volvld~ nos crimes na noite de 14. Dessa e forte. os povos lndofosos n~o toem dlrohos. 
guarolç«o oilo disso cous1L nenhuma. Tinha· lho As nnoões des"rmndas são o ludlbL•Io <las 
pronunciado apenas o nome. E o que a l'C· outras. ~los um exorclto polltlcnnto não ti a 
os peito la dlzet•, crll bom claro. defesa do palz : <l o sou posadollo. 

' ' 



t 
•"i.~ 

( 

i' 116 ANNAIIS DO Sli:NADO 
! ;<t· 

" Pnlzo3 lm onda o axorcito 6 an~ção armada. abriga, reconquistaria. o. su~ situo.çiio na me· 
1>. conscripçito colho alll em todas as classes tropolo bt•azlleit•o. ... (Muito """• n1uito bom ; 

~ 
o lov11 11 fllelt•a o. flor do todas as gerações. apoiados gdraos),,, o a ot•dom republicana. 

I As;lm na Ft•anca, na Allomanha, na Russia. o.cn.bat•in. por ser totalmente restabelecida. 
I Todos os cidadãos pass11m p~lo regimento. (AJloiados,) 

ã• Contam-se os soldados po1• conton:Ls do mi-

I ihnros, chogn.m atG <L milhões. Ahl na po· Nessas fozoças, quo os Estados organiza· '' ~:· 

iitlca 11 foro~ dos lntorossos militaras sorti rn.m para a. sua poltcia lntot•nn, o que em '' 

nntUI'a.ltnonto grtmtlo o luovitavol. M~s bar· muitos dollos se acham nas molltot•os condi· 
roiras do fcn·o contoam asse oco~ no armado çõos militaras, tomos hoje uma rusorva 
nos iltnitos do uma subordinaçi(o absoluta t\ olllc<~z para. o Governo da União nostas n.s· 
ioi, :\ nutorid~do, ds instltuicõos. saltadas. (,lpoiados garacs .) Podamos con• 

No Brnzil, porem, o olomonto millt:w tar com ollns como um sobrosnllonto de· 
constituo uma ft•acçiio minima da poptlinçii:o resistonoin invoncivol contra ostns lnvostl-
brnziloirn. S[o doz ou doze mil soldados das d legalidade republlcnna. (illuico bem. 
sobro dezoito on vinte milhilos do almas. Apoiados.)· 

. ) ,, Essa. minusauln minot•in j.óde avultar im· N~o foi,~ vorda.do. o oxoroito quo se l'O• 
1-: monsa.monte pelo valor cs seus serviços voltou. M~s a. revolta. desta. fr~~ocçiio dollo 
I· I; Iognus no paiz. M~s dltn.r-lho n polltian seria podia tm• sido !atai. SL o mn.rolço da Escola.. I 
,I~' ' inlquo, absurdo, monstruoso, avlitnnto para Millt:tr robolla.do. sa alevanta. maL! ceJo, 
:1; I 

a nossa nacionallda.do. Tanto mais quanto antas do mnrohareru ao seu oncontt•o os dous 
niio ha nenhuma. do sentimentos mais em!' batnlhões,. encontrar!~ desimpedidas as ru~s Ir: nontomonto civis. (.IJ>oiados,) o.t<l o Cattoto, envolvendo om um r:1pido 

•I . ~~~~ o facto tl que n Republica. vivo fio.gel- movimcnlo o pnço proslt!onoial. Si, mais 'lo ~ !lida \ncossantomonto do sobrosaltos mlli· t~rdo, quando ossos lia\aihõos so dosflzoram 
' ' ' I " tares, gmoa il. noção dos ospoculadoros po- ~o s~u oncontt•o om Botafago, n Escolo. so i: 

11: llticos (muito bem), aujo !doa! militar I! um arromessasso cru raplda marcha. attl ao Pll.· 

li oxet'CIIo dividido om bandos o fuoçõos. la.clo do Governo, som 0uo este so houvesse 

~ 
Ora., a proposito, convem dosonganal-os da. npot'Cobido com a mural ta do Jorça.s navnos, 

)1~: iiiustLo que os move 11 essas tristas com· cuja. tldolldndo o amp~rn. va, a dosordom 
li' mottimontos. Hojo o Rio do .io.noiro niio dis· torinnssumldo a dlctadura., som rca.ocão lm· ... JlÕO do Brnzll. (AJloiados.) Ainda quando modinta. E só Deus sabo como tot•lam on- t 
i''· uma surproz:>, como a do quo escapou ante- gt•ossndo as suas fllolro.s, com n sut•prcsa, o ,' ·) 

. 

t; l1ontom o governo ropublica.no, so assanho- ogoismo o o tort•or •. 

lt: J'Qasso do poder, o tontasso dictM• n lo! no o sn. RAl[ll\0 BARCELLOS- Se rio. uma pn.iz, bom f:tlsa idtla. tom das cousas actual- diotaciUt'IL ophcmora, do poucos dias. monto entro nós quem imaginar que tanto 
11: bn.stm•lt1 pn.ra so olla impot· 11.0 tot•ritorlo O Sn. Roy BARDOS.\- Cot•tamonto, opho· 
lf': braziloiro. (;IJ>oiados.) mora, do poucos dia.s. E' o quo cu, hn pouco, ( , .. 
~:; A coutralizaçiio em quo o palz, sob o im· accontu:wa. M11.s, ainda IISSim, bastante, 
' perio, ost:wa comprimido, absorYora na para dosmoralizn.r o roglmcn no palz o no ·t :· côrte :1 youtn.do c a ncçiio nacioull.l. A vida estrangeiro com O ossoctaculo do UIU~ insta.• I' ',, " que 11.s provincias viviam, ora mm•amonto bilidado vct•gonbosa. uo se dil•in da firmeza. lt i ,, rollcx:1. Uma. subversão na capital sul!\'Cl'- do Instituições, tomb11.veis assim, como um 
'·'' tia o palz, Hoje somos um11. rodernçã.o do joguete pueril, ao sopro das trn.vossuras do 

' 1·:1 Estn.dos. Os mais dollcs os tão :trmn.do~ o uma asco ln 1 da import:J.ncla da. autot•idll.do l .. promptus a so dofondororu, ucfcndondo a om um p~iz, onde algum:J.s centenas do 

1-i 
nossn. fôrma do governo, contra. ossos impro· mocas, reunidos o :J.rruo.dos, bastam para ·~· ,--,,.· 
visos dn. a.nnrchin, n.lnda quo olla usurpo o iniligir uma •lorrota, ainda que momontanou., .. 
maneio a forca mil! lar. ( ,tpoiados.) no Governo Nacionni em sua sGdo, o onxo· li ,n SI, por caso ro\tal, do que Deus DOS livro, tnl-o, o arrobntal·o o substltuU-o 1 ., 

L. o cuj:t hypolhcliC niio figura sinão para lho Não c! passivo!, sonhot'llS, aoquiescer :l. Li· ,:l 
., medir o ttlcanco, uma loucura armacla se· gciroza, com que, 1~ pouco, nos qu~llftcava { 
! ! Dlloroasso O jlOder na Casita! da Uepublica, osso movimento o nobre Sanador pala P~ru.· c o canvortosso om uma ictadura, os Esta· hyba, oro cujo outondor rtqulilo tudo mll.ls dos so insurgiriam, um a um, reagiriam vl· niio Mquo uma. esh'DlDico do ct•lnnças. Foi ctoriasameniO ••• (;lpoiada• ga•·aes .. 1Iuitu bc11~) a Ol!'rossão, quo rue chegou aos ouvidos. 

0 Sn. ALFREDO icLLIS- Por ltonru. da pro· Niio. A' tosta. dos alumnos havia officlaca do· 
·.'. pri~ Republica. t\1~!1 patente o ganamos •.• (Apoiados.) 
I' 
~· O Sn. ll.lJY BAnDCSA- ... o o govct·no, ainda O Sll. R..uuno. BAacEI.Los -Um senador 

' . que no seio de um dcllcs houvesse do busosr o Dopntndrs. (Apoiados.) ' 



I 
I 
I 
l 
I 

I 
:\ 

SESSÃO EM 16 DE 'NOVE~ffiRO DE 1904 117 

O Sn., RoY BAnnosA- , , , que entraram 
nas escolas militares como directores no· 
meados por um governo j~ constituido o 
vencedor. 

0 SR, AL)IEIDA BAIUIETo-Fo! um,genoral 
apenas, 

O Sn., Ruy BARnosA. -A victorla, para 
ollcs, pois, oram favas contadllS. Ora, não 
o podia sor, &I a Insurreição cl!spuzosse tão 
somente dos mooos o de um genero.1, O que se 
descobriu na Praia Vermelha foi o mais 
arrojado. Mas havia ou1;ros, De bocca cm 
bocca circulava o nome do que acuudilharia 
o movimento, E osso quo enfrentou o di· 
recter da Escola Mllltnr, não era um insen· 
sato, que se lançnsso a essa acommettlda sem 
a parceria de outros, da sua igualha,qnando 
menos, na posição o no valor, Enganada, 
ou niio, a mocidade Imprudente, que se 
arriscou aos CIZares do primeiro passo, devia 
contar com outros elementos, tanto mais 
aoreditavo!s quanto o penhor da sua serie
dade era a palavra do Senadores, coroneis o 
goneraes, 

um fóco de irradiações podet·osas. Bom o 
sabem, o por Isso a exploram os m!no!ros da 
ambição, frios, caloulados, intoressolros. São 
velhos, slio experientes, são mastros, são su
pcrlorcs, 'ão chefes. Deviam lnstru!!·os, edu· 
cal-os, aguorrcal-os no dever como a com
mandados, a cl!sclpulos, a ftlhos. Mas o qno 
fnzom, <! manejai-os dosalrundamonte como 
peças no seu jogo. 

Crianças lhos clmmou a bondade pab•nal 
do nobre Senador pela Parahyba, Crianças'/ 
Não; moços. Moços, n:t plena enet•gla da 
mocidade, versados nas armas, favorecidos 
na lntelllgenc!a, adonntados no saber, me· 
llndrosos no brio, osclo.rccidos no sou pas
srldo, ainda que breve, pela sorte de outros 
movimentos sim!!hantes, cm que, ha novo 
annos, aquolla casa se tom desmandado, 
Com prendas tacs, com taes vantagens, na 
!nstl'Ucção, no cr!terio moral, no trato das 
coisas, oUos não se despenhariam ncata 
voragem, si um longo, laborioso o habil tra· 
balho de captação, exercido pot• entidades 
ominontos na classe, os não desgarrara sub· 
tllmente, com· essas miragens por que se 
costuma apaixonar a juvontudo, Os oxplora· 
dores contam som pro com as qualidades lrre
tlexlvas o generosas dessa Idade. Atiram-na 

foi illu· aos riscos, Si o golpe acertou, aos capitães os 
despojos do triumpho. Si ralhar, a nobreza 
da vlctlma os certifica do siglllo. . 

0 SR, A. AzEIIEDO- Apoiado. A' reunião 
do Club Militar compareceram divorsos go
noraes, (Apoiados,) 

0 SR, ALMEIDA. BAnRETO - Elia 
dido. 

O Sn., RoY BARBoSA.- Slio 88gredos, que Mas, si o nobt•o Senador pela Parahyba 
V. Ex, não p6do conhecer. Si houve lllu· não divisa nos ult!mos acontocimen tos nada 
dldos, a elles cabe allogal·o, castigando a mais 'l"" uma rapaziada ; então não lhe 
deslealdade, que aggravarla o crime de uns, ser:!. licito annuir ao. projecto do nobre Se· 
sem oxculpar o dos outros, ~l~s. si llludl· nadar pelo Rio Grande do Sol. Xiio se con· 
dos houve, é que houve promessas ; o, para cedem mo,lidas do alta oxcepçllo, não so sus· 
que estas calassem no animo dos lllaqucados, pon<lom gal'lntlas constltucionacs, pat•a co
ara mister que as ftzosso quem tivesse Impor· hlbh• desatinos do crianças, · 
tnncla ramas fazer. (Apoiados,) Reduzir, porém, a Isso a situação actual, 

. seria, realmente, negar ao meio dia a luz do 
~ S~. RAlii~o B.lRÇELLos- Holl\o con· sol. Muito ba que ninguom tinha mais du· 

Bpll'açao. (•V•nlor apo<ados.) vidas sobre um movimento do solapa mlll· 
O SR. Ruy BARBOSA-Houve. E não dess.ts tnr, ct~a explosão, multas vezes adiada 

fabricadas 4s vezes pelo zelo policial ad nguard.va apenas a flxo.ção definitiva da op
'"""' dos governos perseguidores. Niio dessas. portunldade. 
Outras. conhecemos, que se fabularam, ou o SR. ALFREDo ELLIS _ Dizia.88, até, que 
prosumtram, Esta sab!tt a campo, deu ba· jli. estava Indicada a junta governativa 
talha, Intimou rendições, verteu l!llngne, o ' 
acabou capitulando formalmente. Dos ca· O Sn.. RoY BAnnosA- O desfecho estalou 
baças mais grados, um se Invalidou, cm· ante-hontem encontrando (não posso conce· 
diu·se o outro. São patentes superiores, co- cebat• como) quasi inteiramente desprccavido 
ronels, generaes,,, o Governo. Que a machlno.ção nlio et·a pai

sana, tudo concort•e :c C\"ldenciar. UMA voz- Os .alumnos são os menos cul· 
}ladol. 

0 SR, Ruy BARBOSA- Ev!dontcmento, Os 
monos culpados, attenta a verdura dos annes, 
a inexpot•!encla da vida, a conftança nas 
illusilos, quo s!o a um tempo o encanto o o 
porlgo dossn. Idade. Mas essn idade é um 
nuclco de vigor, um centro de sympath!as, 

Voos-Apoiado. 
Sn.. Rt:Y BAnnou-Nenhum paisano hoje 

tramat•ia uma revolução civil. Nestes dias 
do ogo!smo e sceptic!smo, uma revoluçlo 
popular, entro nós, serla aboolutamente lm· 
posslvel. Ninguom a tentaria. Nlnguom a 
lmag!nal'ia. O povo, o vor&tdelro povo, a 

., 

,, 
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;, 
I 
I, 
I 

i 
'I 

r 
I 
,, 
h 
I 
.I, 
I' 
I' ,I 
:I 
I 
ii 
I 
1: 
I 
': 

I 
'· i 

i 

I ' 

I 

'/ ___ ,.. 
I, 

!i 
i/ 118 ANNABS DQ SENADO 

L --------------------------------------------" gcnct•olldado elas classes uteis, resignado, 
submisso, f~talista, não ao mexe. As multi· 
clõo.> t•avolvom·so c\~ vozes, niLo pelo senti· 
manto c!t1ro dos seus dlrol tos, mas pelo 
t,ratmlho das 1nnuonch1s malignas. Sut·gc 
ent.1io a ucsorJcm, on~c collabomm nnat'· 
cblns do todos os jnoze.~. mlsoria1 de todo~ os 
~rdos nn. esc~ ln. da igoot•ancl:l. e da maldade. 
Mas olltts n1íJ p1ssn.m tio um case policial, si 
não Se abontun, l'O:Ü OU imoglnarlamonto, 
com o prestigio da forca ot•matla, 

Nos prlrucit•os dias do tumultos c arru1· 
ças, nln11uom ontra\"n. cm dtll'ida quanto 1\ 
subjugaQão do mal pllo Go,·orno. O culdll· 
tlo, o nlvoroto. o tGL'J'O~ s~ o<tabolooou, 
qnalido so vin do~l'L'illtla~l~ nas rttas o mor· 
gnlh:.•·.la om sanguJ " IJ:lndcira u~ ilictodm•a 
militar. (.\J>oia<lo.<,) 
· As JlioJtadnt'6! i ospit•am hot•ror. A nnçi10 
bra~iloira ns exocr,,, O povo, Sedento do 
llbet•dru.lo, l'rlminto do justlç~. rovoltnf!o pola 
quebt•a dns promessas constitncionacs, não 
JlOdCl'in nccoítut•, como o objecto dM suas 
t•olvinclica~ões o a sat,isfa~U:o dll.3 SUll.S no· 
cea~itlados, a dlctnJ!ura civil o a a Jlictadlll'a 
mllitnr, 

VOZES-Apoi:vlo. 
O Sn., ltuv BAn.nls.\-Qilo pólo· cspot•nt• 

o po,·o 1le uma J!lctndurll. militar 1 
O S1<, PrMs FEn.nr.rM-Ou mas mo ci•·il. 
0 SR, RUY B,\RnO~.\- Ou lll03mo civil, 

E' o que aca ~o do dizer. Nri.o ~. pot•llm, 
t!oslas qno so tratJL. Dessas n[o cot•romos o 
l•orlgo, E pora rlob~litll' <I essas, o Govct•no 
cont~ria sempre com a J~roa arma~~. Ora, 
frisemos o ponto. Já nlio c! do urao dlctaduJ·~ 
em abstracto que so fatltt. Vlmol·n cm 
concreto, definida nas entidades que lhe 
ncnudllllnv.tm as fvt•ças, o lho compunham 
a junta directrl~, Estl, a dlctallura agora 
nnurra~nn:o a quo ,·lnha1 Com quo nos ace
nava? Qno nos trazia 'I O governo do dous ou 
r.ro3mllitaros. Cl\ios nomes so sabem, Pam 
qno 1 Pc~ra salvar a Constituiç.\Jo '!Não. Essa 
pondol'i'l rôla da ponta dtts bayonetas, quo 
houvossom tangido, si não trucidlldo, no 
Cattot~ o chofo do Estado c os mloistros 
civis. Vinha dotar-nos cum outras garantias 
constltuoionnos 'I Niio. Dictadurn. c constltn· 
olonalidado são termos su bstanc!almcntc nn· 
tagonlcos e inccmpossil'ais. VInha melhorar 
o crc.Uto nr~clonal? Não, O credito publico 
so oxtlnguo ao ostabolcccr das dictaduras, 
como a confiança ao cahi1• das tr~vas. Vinha 
mornllzn.t· a admlnislrn~1io do 'rhcsouro! Não. 
A boa gcslão financoira nii.o se concilio com a. 
lrrosponsnbl!idll.do no podar. Vlnlm dos~fogu.t• 
o onriqnecor o povo i 'ri\o pouco: a rl~uoza O 
filha do lt'llbnlho, quo só so dllsenvolvo o 
prospera na. llbol\loilo, (r!poiOJios .) 

Quo lucravnmos, pois, uéom o tl!otnrlnra 
abortt~dn anlc·hontom 1 Um Senador militar 
ou um general a.lot•tumulll·"no Governo. A 
omnlpotoncla. do um c.tudllho designado por 
um gt•npo do soldados roboldcl, cm voz tia 
administração do um presidente llmltnrto no 
sou poder, rostricto, lncruonto o bmvo. 

llm troco dos dous annos rostlntos lt pro
sidoncia. aotmtl, um l'Oglmon tlo qua.!'l~l. 
polo numero do t1nnos quu alio moamo ao ar· 
bitmsso. Porquo ttS dictnduras nilo IICobam 
de sou mot11 pt•oprio. Todas ollas siio educa· 
deras o toila a oilucaçiio tl longa. Dupols do 
educado o pJvo.,, 

U~t.l Voz- Na OSCO!II da dlcta,lura, 
O Su. Ruy Bo~.anoso1.., .- ont[o tl qno era. 

pons,n• na constltuloii.o nova, si ns cu·cnm
stancias niio a~Jnsoihnssom a. porpotuidaJlo 
do um Pot•ftrlo Diaz ou o scona.rlo niio ro· 
vesli~so a fórma do nm dessas plobisoltos na· 
cionaos, om que os povos sorvam nos go\'OL'· 
nos com a. t•osposta quo os govot•no; oxlgom 
dos povos. (,\poiwlos,) 

Niio fnitwnm tL dictadnra, qno fundoU I\ 
Ropubli~a om 1880, oonsolllos o lnjlstoncioR 
do osth•ln't pot~ ~lgua.i nonos, ao monos, a 
sua d11ração, 

O SI\. Gr,YcEaro- Apalado. 
O SI\, Ruy BAunos,\- Agtwlc~o o tosto· 

munllo elo V, Ex. Houvo ~tG quom cl!ogosso 
n fot•mular om projJcto ossaliSplraciio favo
noada por corta escola jlhilosopllloa o l'lllli· 
cal. Mas o alvitro foll'OJOitado som doba to, 
sondo o im1•ulso gora!, sinão unanimo, nos 
membros daquollu. junta revolnclonu.t•ln, J\o· 
pot• a rcopooSll.billllndc, que 11 acabrunhava,. 
entregando conatituido 6. nllQão o novo ro• 
gimon. Mas I! quo aquolln dloladura, cem· 
posta do homons quo abot•mclam a dieta
dura, surgh•a oxoluslvnmontc com a ml<são 
notaria o solomne do o1•gnnizar umu. constf .. 
tuiçiio, do substltull• a fOrma. impot•ial pela 
fôrma republicana. B das!lll mlsslio so dos .. 
empenhou rapidnmento, dot~ndo cm quinze 
mozes o Bt•azll com o pacto de união fa•· 
doral, 

Quo uma revolução apoiada. no olcmonto. 
militar o um governo l'OValucional•io pro· 
sldldo pot• um ca.bo do guerra se t•esolvesso, 
em tão bt•evo tempo, som enluctlll• o palz, 
n'nma soluç~o constitucional, fielmont~ 
ndstrlcm no progt•amma dos estadistas quo 
dirigiram aquollc movimento, e compunham 
aquolln dlcta•lura, tl uma a.noma.llu. afortu
nada, cuj~ t•oproducção niio pôde cnlt·ar na 
categoria doa calculas l'nzoa.vels, 

Dalll resultou uma Constltulçõ.o,quelmpilo 
11. forço armu.da a obedlencia J!. lo!, ll.locutnda 
o lnterpretad& pelos SOIIS orgãos constitu
clonnos. Do modo que, si as revoltai milita-
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t•os, sub,tituindo p~lns tllctll!lnms os pro
cessos quo ol11\ ostaboloco para ~ ~tta ai tora· 
çilo, ao arrogarem agora n. ~rorogatil'a tlo 
lL roformnt•, a forca at•mado. flcaril. sondo a 
nos'a pot•petua constituinte o as constltul
çõos, folias o dosfoltns pelos con!llctos do 
qnat•tol, acompanharão n9 altornattvus dos 
pt•ouunclamontos o a ostroUa dos ctmdilhos. 
(Apoiados.) 

Eis o futuro quo nos doôonha a paU tlca 
ovluonto no rosto dessa consplm•;iio follz
monto burlada no Jll'hnciro snnguo. (,lpoi«· 
dos,) 

A gloria, tão acclnmada pelos ~ous oothu· 
sinstus, do gonoral, ouj!L bua sorte voncou o 
movimento do 1803, puzoram-no ollos Iom
pro no sot•vlço, rol~o ao paiz, do sollat• por 
uma voz a. legnlidado, com o snngue da
quell~ revoltiL, contra ns sodlçõos mililat•os, 
oxtlngulndo·lhos o germon no oxomplo in
olvldavol daquello tt•iumpho. SI naquollo 
llosonlaco, om quo os lom•os do voncodor ao 
embeberam om tnntas lagrimas e tanto 
Iuc to, o quo os do votos da momot•ia dosso go· 
noralnpplaudiam, era 11 victorla da logali
llado, o nilo o prodomlnlo da dlotndura mlll· 
tnr, profanam o trahom o seu culto O.l apo· 
loglstas do marechal Florlllno, cuJo concurso 
reabro bojo a ora dos pronuncinmcnto.l. 

(AzJoiaclos.) 

O Sn. JoXo CoRDEIM -E' por Isso que ou 
estou do l11do do Govot•oo. 

O SR. PtRE.l FERREIRA-OS que cstlvot•am 
ao lado do marechal Flori ano estão hoje 
ao lado do Governo, 

O SR. FRANCISco Gr.Yc&mo- Nem todos. 
0 SR. A. AZEREDO- Nom lodos. 
O SR. Prn&s FERREIRA- Tambom nom 

todos quo estavam nn revolta ostiio contra o 
Governo. 

O SR. Rur llARDOSA-Agt•adoço o aparto 
do St·. Senador ; mas, poço licença para 
me utlll•.ar dello, accontuando que não mo 
contradiz. 

O Sn. PIRES FERRI:IRA -Ao contrario. 
O Sn. Ruy BARnasA - ~ão estou discri· 

minando rosponsabilldadcs, •• 
0 Sn., PIRES FERREIRA - Eu o estou ap· 

pla.udiado. 
O SR. RoY BARnoSA -... desenvolvo 

apenas o meu raoloclnio, busca.ndo nos ta· 
otos a. suo. pbllosophill o no procedimento dos 
homens a. expressão dll sua lealdado aos 
compromissos contrabidos. E' nos circules 
mllltllres quo o nome de Florlano Peixoto 
se tom o[ovado á altura. tio um symbolo 
sagrado, como o pntlroeiro hlstorico tla lo-

galldado n~ rcgimcn ropublioano ; é no3 
c!rculos mlhtnros que, para dilacerar n or· 
•Iom republloilna, os ambições politioM vão 
buscar agora as sedlçõos do quartel. No 
osto.do-mn.ior o no commnndo snpt•emo 1lestn 
revolta. subrcsaum nomoa dos mais assl•na
lados na glorificação do marocltal, nomes 
do cn.m11.ra.das qno estiLVam no HJil lnllo o do 
panogyrlstas que supot•sticloso.montc o divl· 
uiza.m. 

O Sn. PtRJ;s FtmtlEtnA- Não sol si esta· 
vam ao Indo do marocltal Forlnno Peixoto. 
Sol quo estavam ao seu lado os que snori· 
ficavam a v!d~ pal'a sustontn1• a Constitui· 
çüo o niio os quo o t•odoa.va.m para tor pro· 
ventos o posições .•• 

Isto il quo O preciso distinguir bem ; e 
como estive ao lado do marechal Flot•iano o 
da loi a 15 do novembro, por lsm ost0n 
secundando a V. Ex. nessa. opinliio. 

O Sn. RuY B.IRnosA-Agrndcço o apoio tio 
hom•ado Sonadot•; mo.s não o posso acampa· 
nhar nesse torre no. Niio sol distinguir. 

0 SR. PmES FERREIR.\-EU distingo, 
o sn. RuY BA!l.DOSA -Conheço de um 

modo mui imperfeito a cltronlca. pollloai tia· 
quollo tampo, om quo, por mon mal, mo 
achava oxp~tt•lado. Assim, não distingo bem 
os quo ncompanbavam o marccb~l com sa
crillclo dos qno apenas com os seus interes. 
sos o acompanharam. 

0 Sn. PIRES FERREIRA-Estão nhl. 
O Sn. RuY BAnnosA - MllS eu não os co. 

nboço. Niugucm m'os apont11, Nom n ques. 
tiio cxlgo qno os dlsorlmlnomos. liu creio 
hont•nr o lloria.nismo, associando a ollo n 
religião da loglllidado. Niio ó o oat•nc to r ~ ue 
ou lho tenho attrlbuido, Mas ~ o quo lhe 
attribnom os sou.; seguidores. Não torol o 
direito do lhes appoUar pat•a a sincorida
tlo, oxigindo quo encarem como iaoomp~
tlvol com a honra do sou !dolo, a con
nlvoncl~ cm lnsurrolcõos milit~ros 1 Niio 
torci o direito do contestar a sinceridade 
aos que, pt•ofossando o oulto daquollo ox
omplo, com lnsul'l'oiçõos militares aftligem 
o palz, o deslustram o rogimon 1 

Ha 10 annos apenas quo o marechal FIO· 
riano concluiu a sua obra. do severa ropt•cs
são, firmado no oxoroito, o esto jl. O o ter· 
coiro levanto armado quo so produz na 
Escola. Militar. Os dous primeiros oapi tult\
ram entro as p:1rcdos do ostabeloolmonto, o 
tinham nollo proprlo o& seus caboQas. Este 
t! um general do exercito o um ooronol So· 
nadar 1ia Ropubllco quo o viio capihnoar'. 
Ellos 1\ tosta, suo ti rua, om desafio com os 
poderes do ~:stndo, para depor o ohofe do 
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Nação o substituil·o pelos capiliios da ro· assentimento geral, instinotivo. O Governo 
voltu.. a ella se antecipou, até dctetominando a sns· 

Alfroota-so com os uatalbõcs lcgacs, abre- ponsão temporarla de uma folha. Ourou m"l, 
lhos fogo, o não loctt•ocedo, não se t•ende, a meujulzo. Reprovo que o fizesse, Esses os· 
sin:'to por lhe csca.sseat•cm as munições c lho tylos condemnavels, tomados aos habitos das 
dos!Lpparcoorcm os chores. E' que, proclpi· republicas latinns,fcrom a Constituição numa 
lado pelas olroumstancla.s, o golpo não pôde das liberdades fundamcntacs. Mas a situa· 
cahir cm cholo como se planejat•a. Para o dia ção do Estado é gravo, snmmamontc gravo. 
seguinte, na parada, estava clie prJstos. Posso ou recusa!' tl ordem publica os molos 
Ahl se contava que a surpreza não fa· do dofesa 7 
lhatoia. Ainda hontcm suppunha ou que a roprcs-

Tomar-so-hlam do sobrosalto as forças lo· são escusaria este romodio oxtromo. Ainda 
gaos, o Governo sorla colhido Inteiro na ostn manhã o suppunha. Mas o horlsonto 
cilada, o a faco politica do palz se mudo.toi:L carregou-se com a rccrudcsconcla. dos sym
de um momooto pa.ra. out1•o, como os b:J.Sti· ptomas nna.rchioos nas 1•uns o a oxplora.cU.o 
dorc• do uma sccna. do campo do.s cumplicidades no movimento 

Para isso affirma-so que a conspiração la· ftous&rado. 0; mluistros rosponsovcis pela 
lloro.va., nio ha mnzos, mas hn. n.nnos, a.~un.r- ll.cção, agora o sol, consldoram-so desarma.· 
dando, a ongrosso.r semp1oo, de adiamento uos, sll~es rccus·\mos osso inst~umonto de 
om adiamento, do contro.·aviso cm contra· tocacçã:o constitucional. Posso eu nogar· 
aviso, o ensejo opporluno. A mina estava lh'o'/ 
carro•(ada. ha multo, esporando a hora do Si " desordem lnvrasso no clom"nto civil 
slgnal. O ardo1• do rastilho donunclou·a unicamente, po.lotoiamos, dovorlamos ro· 
Clsualmonto, pormittlndo solha circumscro· slstir.a oss:Ls app~ohonslics do Govm•no. Por· 
ves;o o toco da explosão, o se lho l'.mitassom que, estando incontaminado o olomonto mi· 
o~ estragos. Mas ninguom sabo ato onde se lita.r, o edlftclo social não vncllla. O pl•ostl· 
lhe cstondom as mmlftcaçõos, ncsto abar•do glo da fotoQa armada, firmo, resoluta, ieo.l 
sllonclo dos momentos lmmodiatos ao de· á auiot•ldado lhe assegum.rla a. volta 11. paz 
sastro, om que as rosponsabllld:Ldcs oscapns mediante os recursos orJinal•ios da adml· 
do revez tratam de aproveitar a sua fortuna, nlst1oação c da ,justiça. Esta regra uii.o va.ria, 
de•appatoecondo na sombra. Bem so vê, pois, sinii.o quando o povo empunha as al·mas. 
quo de 1895 o 1897 a 1904 tl lmmonsa a pro· Mas o ospecto.culo de agora niio ~ o do uma 
pagnção ~o mal. O campo da tcrrlvol onrer· reivindicação popular. Estas não se operam 
mldndc alargou-se cm prop.>1oçõo~ lncalcula· com as guerrilhas de turbulentos, dostrtalo,lo, 
veis. (,lpoiados,) ' incendiando e pilhando, (.lf":'lo bom. Apoia· 

Dobollou·so esta manifestação. Mas a crise dos geraes,) 
resiste com uma pmot!nacla singular nas O povo Impõe-ao como as lorrontos impo· 
ruas da cidade. O movimento sobrevive, tuosas e irroslst!vcla, arrastando o alagando. 
pois, no mallogro da primeira lnvostlda, Niio so dlymote nossos ensaios de mashorca a 

o sn RAMmo BARCELL s-Dos autores só rctnlho. Emqu~nto ollos ensanguentam e 
o • o . 0 _ • • apavoram a Cidade, o povo, o verdo.dci~o 

um está proso, dous amda cstãoagmdoo povo, so recolho <las 111as ermas, taladas 
O Sa,' RuY BARBOSA -Para o contor, o p~h al'l'uaça, no interior dos sous lares, 

Governo reccorro ao Congresso, o o nobro onde murmura a indignação contra essa in· 
Scnu.dcr rio·grnndenso, om nome do Govorno, tolera vai tyrannia. (.lpoiad.,,) 
nos propõo a declaração do ostndo do sitio. Mas, para cohluir dlsturbios desse cara
Amou ver, o Presidente da Republica dovia cter, bast:L a policia activa o a tropa flel. 
pedil-u directo. e francamente, si o tom po1o Com esse flm o ostado do sitio não se justl· 
neccssarlo. Mas o nobro Senador nos thlla ftcario.. 
cm sou nomn. A sua palavm não póde sor. No caso actual, porém, uma parto do ale· 
l'ro1o suspeita. E depois a loglslatora, ·pnrn monto militar so conluiou com a dcsor<lom. 
adoptàr est• modlua, não se acha o.dstrlcta a Estabeloclmcntos do guerra o altas patentes 
que o czecutlvo n 191,uelra. militares, acorocoando com o exemplo o po· 

Mas qulzora nu qanodesso l'ocurso cxtrao,.. viléo agitado, armaram á 'ua som6ra nma 
dlna.rio se pudo.."S8 prescindir. Gnvcmar com emboscada ao Governo e só o não annlqul
esludos do sitio nii.O ~·dlfficll. Está no mesmo la.ram porque uma silrlo de imprevistos pro
caso ~ue adrnlnlslr:u• som lei, nem orçamon- videnclaes lhes burlou a trama. Esta, com· 
tos. ~ob o rogiwen do arbitrlo não ha utr- tudo, se desdourou em campo auorto, a fogo 
llouldo.des o.dm!nlstratlviiS. Agora, porém, c sanguo. Dcstrulu-so·lho a urdidura, Mas 
vojo que para esaa. providencia so Inclinam os.llos nhl e~tão, moio dcscobct•tos, somae 
todas as opiniões. Como que em torno do sua ~~auer 1\lnda até que ponto se ostcndom, Fa
idéa so vao firmando osponlanoa10cnte um lhou, pois, ao governo o seu oustcntacllio 
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'legal, a arm<L do t•oprossfio ordlnaria. da.s t'O· 
voltas. Pa.lllOU, Yoltando-so contra ollo. Não 
do todo, mas quanto bastava, para quebrar 

·ao Jnstrumontomarc!al o inteiriço do sou 
valor, deixando-lho uma das parto~ nas mãos 
do Inimigo. F:lihou, moitcndo o Govorno 
·outro dous fogos convorgontcs. Falhou, onti· 
biando c rooua.ndo ao encontro d:1 rovolta.. 
•Falhou, cronndo em torno do si uma atmo· 
sphm•a do reco! os o dosconfiançns. E, <losln· 
tograila assim a doresa constitucional, os 
meios ordlnal'los já não bastam. A a.noma· 
lia é profunda, o por!go oxcopc!onal, a. com· 
moção !mmonsa.. Só so lho poderia. comparar 
á revolta rte 1893. No!sn, poróm, !IS l'ltllS ni\o 
estavam a.narchlsadas o estava.. em mãos ar
mad!ls o ~ovo•·no do poiz. W, portanto, uma 
rosponsnlíUiJado tomora•ia, quo e11 não ouso, 
a do roousar 11 ordem o ás instituições a. me
dida prosorndom. (.V~<ito bam. ,lpoiados 
!JCO'ae.•,) 

Muito mo olla custa. ~las, quandc ponso 
na dureza do sun sovcrldado, o considero na 
magua quo VM mergulha<' o cornçilo do tau· 
tos innocontos, a qumn o p3.rontmco ou nffo· 
cto alllam pela dor aos culpados, sinto ror

posto dcssns llmltnçõos constitucionncs, pro
cisas o definidas. 

Si as tt•anspuzcrcm, a responsabilidade 
não será minha. gu cumpro o meu devo r m1 
outorga o nas rosm·vas. Amigo da libordndo, 
não a quero slnão dentro da lei. Favoravol 
ao governo, só dentro da lei o apoio. O hon· 
rado Prosldonto d.l Ropubllca. teve um grande 
momento : o da sua fl1•moza na hora Cl'ltica, 
emquo tanto~ osmorccol'am. Folj•t um ser
viço inostlmavel nn paiz o ·ás lnstitulçõos. 
Ello mo !ova a esporar o outro, não mono!' : 
o do oxorcm• esses podoros oxcepclonnos com 
dos:tssombro. mas som os ultt•apassnl'. 

Depois, não fique n. melo caminho. !Mudo 
as nocossidndes mornos o polltloms reveladas 
por o>t<l situação. Vo.l~ as rorormas nooes· 
""''ia~ nn u.dminist1•açiio o na lo i. Completo, 
omflm, com modMas solidns a ob1•n do pilei· 
ficaçiio dofinltlva, que o 11mor• dm patt-ia nos 
oxlgc, dosaffrontnndo o nosso nome no ox· 
torlor, c crcando no la~arlor a. canfinnça nas 
instituições, poliuldas o onsanguonta.dns pol' 
estes orimos. (Apoiados gemes. Jlluito bem, 
muito bom.) 

talecor·mo contra es<a Impressão compassiva O S1•. ,\., Azere<lo-Sr. Prosltlon te, 
n Imagem da calamidade, ~uo nos apparo- pedi a palavra para mandar à Mosa 11ma 
Ihavam os brulotcs da sodtçlio : a caplt:ll omonda quo julgo lndlsponsavol ao pro,io
entreguo por ellos 11'anarchia das ruas, sua oto a.prosontado pelo illustro SenndGl' do Rio 
poderosa allinda ; as paixões malignas dos- Gt•ande do Sul. 
oncadoladas pela cumpllcidndo entro 11 torça O projecto om debato, Sr, Presidonto, 
da arruaça o a rorça das armas ; 11 populiL· ostabelcco que o sitio vigorará por 31J dias; 
ção abismada no to<•ror das vinganças, dlls mas como· <l bom posslvol quo untos deste 
cobiças, dos appotltos b1'Utnos ; a agonia dus pl'llT.O dos,.pparoça a sua nccossid•ldo, apro
fumlllas; a autoridade morta ; o crodlto pu· sento a seguinte o monda que constituit•á o 
blico eclipsado; a nossa liberdade, a nossa. art. 2' do pt•ojocto: 
honra, ·a nossa vida 4 discripção dos iriam- . , t •1 d i • 
pbadorcs lrrosponsavois. E, quando modo- «Fica o Go:orno nu 01 zn o a. susponto.' 
tenho n cogitar nossa catastropbo, do que o ,ostndo de sJtlo,_ dentro do porio<lo mnr· 
circumstanclas bomditas nos livraram, sinto cado, ~csdo que nno preciso mais da medida 
que recusar o meu voto 11 rormula da mnior oxcopctonal.• 
energia na roprossiio constitucional, soria. Foi sé para isto, Sr. P1•osidonte, quo pe11i 
collabornr moralmente no crlmo. (Apoiado•. a palavra. 
Muito bem,) , tn. j t vae, pois, 0 oltado de sitio com 0 meu E l!da, apoiada o pos con unctamen c 
apoio. Mas, concedendo-o, appollo para 0 em d1soussão a sogulnto 
civismo o a ·moderação do governo, o~hor-
tando·o a não transgredir a medida Ioga!, a Ellfi:NDA 
não commottor os abusos, em que incorro- Accresconte·se: 
ram todos os seus predooossoras no uso dossa t ti t 1 · 
attrlbofçiio anomala, arriscada, exposta a ln· Art. 2.' O Poder 'E:o:ecu Ivo ca au or zalio 
ita Õ I I •-- o •· d d i 1 • a suspender o ostndo do sltlo, doutro do po• 

c O 08 ·v o cn..... 08 "1 0 0 8 t 0 • on.ro riodo marondo, desde quo nilo nocossitc mais nós, tom uma jurisprodcncla, ainda niio 
completa, mas bom adoaotndn, para a qual da. .m adida exoopoienal.-A. A:ercdo · 
ou contribui mais do que nlnguem com a Nlngnom mais pedindo 11 palavra, encerra· 
fnlolativa, com a doutrina, com ~ lacta, so a discussão, 
doado 1802 at6 1897, Os principias que om 
!892 mo oram tomados á horezfa, om 1897 
oram o roruglo dos meus Inimigos, ontlío 
convertidos ·om mollll coustltulntes. Dou, 
por•tanto, o estado do sitio, mas no prosu-

. tfeDado V. III 

Posto 11 votos, éapp1•ovado o artigo unico 
do projecto, salvo a. emenda do Sr. A. 
Azo rodo, 

Posta a votos, é approvada a emenda • 
li 
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O·.S•• P1•esldente-Do conforml· 
uo.dô com 'osarts. W~ c lD5 do Regimento 
ost4'Unf3' discussão o pt•ojeoto n. ~~.de 1004. 

me procuro, pobre cu rico, si porventura o. 
sua desculpa é o. pobreza 1• 

O homem· rospondcu-me com estas pa· 
lo. vrll!! : 

O Sr. DaratAo Ribeiro- c Doutor, é preciso tet• cuidado em se 
Sr. Presidente, antes do abrh··s> o. sos;iio chamar um medico, pnt•o. quo niío veoh~ 
declarei ao nobre Senador pelo Rio Grande algum desses do. vncc!na. obt•igator!n.• 
do Sul. aprc.sootont~ do projecto do lei que p 'd t 1 b · t 1 
se está discutindo, constdot•al·a neccssar!o., Sr. rost on o, é a· vacc na o rtga oro. 

- i G rn medido. que commovo o povo. o que nao recusar o. ao ove 0 o. E' preciso que o Senado so convença disso. 
excepcional a que s. Ex. se referia. Pensei, Penso nilo ho.vm• aqui clin!co algum. Ho. 
apezat• disto, que devia Insistir em trazer dons sacerdotes, mas nenhum deUcs exoroe no conhecimento do Senado o projecto que 
havia. formulado, porque a. minha Intenção nes;a cidade o sou mister; somos nú3, os que 
era, 0 ~ separar cempletamento as duas podemos dizer como penso. o .)>OVo. Eu, por 
situaçõ.1s, por clrcumstllnc!as de occastao, desgraça minha, pola proftssao que exerço, 
confundidas. tenho autoridade paro. fular do assumpto. 

Nilo contesto, Sr. Presidente, que á sombra. Do palaclo do rico entro nas choupanas 
d d ti \ · t dos pobre; ; das alcovas ricamente ornamon· e paixões e o son men os que anos em a. tadas, desço aos quartos onde· não ha slquer 
multhliio, se possam o.gita.l' pretençõos poli· 0 agazaiho necossar!o para os doentes, onde 
ticas; o estou convencido do que I! este ex· tudo lhos la! ta ate 0 ar 0 a luz. 
actamonte o fucto que occort•o, cm visto. do E' nesse confronto que se surprohondo o 
movimento mil!iar. sentimento popular. 

Acredito que o Govot•no preciso do estado E' ouvindo <L mulher idosa, exacerbada 
do sitio, e tanto quo acabo do lh'o dar com o com a id~a da Jel, que protesta: sl tivesse 
meu voto, absoiutamonto do accordo com as 100 filhos, os amaldiçoor!a o. todos sl não 
ldéas expandidas pelo eminente Senador pela estivessem agora com armas na miio contra 
llahio.. novo no emtanto nnnunolar minhas a vacclna.;iio obrlgatorla, porque niio bel de 
llrevlsiles ; temo que esta armo. poderosa deixar 0 Governo pogat• o braço do miubo. 
seja vibrada contra o povo, que exerce um filha. para maculai-o. 
direito, reclamando contra uma lei inconsti· E' a. creança quo diz: fujo do oosa de meu 
tuclonal, a da va.ccinoção obr!gator!:L, pao, si me quizor obrigar 11 vaccine.çilo. 
N~o posso,Sr.Presldento, ao dor meu voto Foi, sr. Pl•csidonto, a surpreza do todas 

<to pt•oJccto do 1~1 que dect•eto. o estado de essas monifcstaçõos de revolta, que mo con· 
sitio, niio posso deixar do fazer esta dccla· duziu nntorjot'!Dcnto a protestar contra a. 
t•ação, tão justa entendo que é a reclamaçiío vocc!nacíio obriga torta, !mpt•aticnvol, o me 
popular ; o quando digo que o. reclamação impulsionou a apresentar a.o Senado o pro· 
populat• contra a vacc!nnção obrlgatoria é jacto do lei que li no principio da sessão de 
Jus~ta, nem quero dizer, St•. Presidente, que hoje. o Senado coudomnou·o nos tramites 
defenda ou ampare os manisfostacõos da dos- r~g!mentaos; tonto peior. Mas, si é passivei 
ordem, c monos. que as fomentasse, o Pl'O• levantar desta tribuna, uma SUjlplioo. que 
tcndo.}Jrotegel·as. A razão porque justifico a ches:uo até no Sr. Presidente da Republica, 
t•epulsa popular é por ser testemunho. do peço a s. Ex. guo, oxcutor da lei que se vao 
scenas commoventos, como aluda boje me votar, 0 que voto com o coração tranz!do, 
aconteceu, e que relato no Senado, para não ta.ça c~h!r sobro o povo a mito posada do 
demonstrar que a paixão populat•, não O a estado do sitio ; lombro·so que o povo ro
mosma que agita e Insufla a pretonção da clama, com direito do t·eclamo.r ; reclama 
dlotadura politica. obedecendo 11 um lost!noto Intimo da oonsc!cn· 

Hoje, durante minlla visita hospitnlo.r, fui ela o do coração, 
inritatio por um homem pobre, a Ir ver · Poço ao Sr. Presidente da Republica que 
um sou tUbo adoptivo de 12 annos de Idade. poupe ao povo as durezas do ostaao do sitio, 
Pedi que me deixasse terminar o trabalho. po!d ello protesta contra uma 1~1 lnoonslltu· 
Visitei depois o criança, que encontrei occulta clonai, e si o Congresso tivesse attendldo ás 
no IJUat•to moi; recondlto do um11 estalagem, suas roprcsontaçõos, cortamento a desordem 
v!ot!ma do um a.cccsso de gr!ppe quosl m!l!tnr não encontraria a sombra honesta do 
morta!. movimento popular, para occultat··sc, o 

E b i I di !d I d"- d atrás della aglr oontra o governo constltuido xpro ro ~ n v uo pe a ouaora a da Nação. · 
minha visita • I iir. Presidente, ha um ra.cto reconte nota· 

c Porque niio mo chamou ha mais tempo; vol, passado om N~ç~n do menores oloment.os 
não s~be quo ou vejo 11 todo o muudo, que que a noss11: em Pot•tugal. O governo pro· 
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· tendeu decretar o imposto em ouro. Por 
todos os elementos de administração publico. 
divulgou a su:. intenção. O povo, por todos 
os moles oe manifestou contra. tal ideia 
amrmando quo não se resignaria a olla ; o 
governo recuou da pretonçii.o ! 

Fallava·se, entretanto, em nome tlo bem 
estar do paiz! Faliava·so, om nome dt snl
vnçiio do credito nacional! Fl\llava-so em 
nome das finanças publica; I No omtanto, o 
Oovorno recuou! ••• Entre nós, cm um bollo 
dia, lembra-se um Senador do apresentar 
um projecto do lei que não correspondo a 
nonliuma necessidade publica, nem a movi
monto da opinião, e nem siquor assento. 
em algum principio gox·nl que aproveite á 
:ma jusr.itlca~ã.o, e, gue1·o po1·gue guaro, o 
px·ojocto transforma-se cm lei, levando como 
despojos de sua victoria a prop!•la hom•a do 
Congresso Nacional, pela viulação da opinião 
de uma das casas desse mesmo Congt•esso. 

dilatou, pot• tomp~ lndiftnido, a. adQpo;Jo do 
tal. prJjccto de Lei, som amittir que em 
motivo Iii verso se insph•nsso n. oxigAncia, o 
que nutoril!Lvn a duvidar da pm•cz~ das. 
intenções quo pre.;IJiram a votação. 

Senão perguntarei: Como votaria o Senado 
o projecto de lei, nosto momento cm dlscus· 
são, si o prop:·io Go,·et·no lhe ombat'tlsnsso 
a rapidez da mat•cha, adiando-o por 4 ou 5. 
dias ·r . 

Esta é a verdade que a historia ha de re
!li&trar. 

Para que se torne notot•lo o fn.oto do quQ 
se obedeceu unicamente a um capricho go
vernamental, lembrarei :. seguinte circmn
stancia. V. Ex. h.~ do rccordar·se do quo na. 
Cnmaro. dos Deputados ''otou·sc cm 2• dis· 
eussiio a lcl sem nenhum:t eonsidct·n~iio ás 
providencias regimentucs, quo protegem as 
deliberações daqucl!a casa do Congt·esso, e 
as legalisam. Votou.so tumultuariamente, 
Era urgente fazol·a seguir ao seu destino, 
[lnra que delia px•omanassem os bcneficios 
com que o Governo quot•ia proteger a popu
laçii:o do Districto Fedet•al, c deste modo, 
amordaçou-se a oplniíio parlamentar que 
dcl'ondia as emendas ao pt•ojecto origiMrio. 

Estava, porém, ausente, um t•eprosentanto 
da situação dominunto, dos malot•es pt'O· 
pugn~dores da vaccinaçiio obrigatoria, e de 
outro lado, faltava a pal1wra autot•izado. e, 
sobretudo, a habilidade elo illustro leatle>· 
da Camara dos Depu Lados, dizia-se, c o Sr, 
Prosldonto da Republica, ou,nntos, o Gover
no, pensou que com estes deus elementos de 
menos, sot•ia passivei provocar incidentes, 
renovar attritos •ue tornassem perigosa a 
situaoão da lei na <:• discussão. 

Tinha·so votado em 2• discussão como 
medida do urgoncia, atabalhoando-se as pro
videncias regimontnos, e no enLrct~nto,ndlou. 
a votaoão por LO ou 12dlns, até quo chegas
som o t•ader, nobt•o roJlrosentanto do Estado 
do Rio Grande do Sul, 11em como um outro 
1lo Estado do Minas. 

Ora, Sr. Presidente. quando se t•ccla~ 
mava pela vacinação obrigatoria como pro
videncia de salyação publica, do caraotm• 
tam urgente que a olla se sacritlcnrn o ro
~lmento da camara, violentamente rofor~ 
fiado, não SQ poae compt•ohondor por~UC Se 

Certamente, todos lhQ nogariamos o ·:oto, 
porque o estado do sitio, Sr. Presidente, 
pertence á ordem dos factos que ou se im· 
põem como urgentes, ou não se Impõem. 

Experimentaria, Sr. Presidente, verda· 
doiro constrangimento cm votar o projocto,. 
que ot•a se discuto, si, porventura, a minha 
propria conscioncla nilo mo dissesse que so-
bra~mo valor pa:·a agir in•lopondentomonto · 
do. suggoatl!es estranhas ao meu do,·or. O 
SQnado comprehondorá a delicadeza da 
minha posi~ão; mas, entro as dificuldades. 
que resultam da· minha sltuaçiío pessoal, o 
as que sux•gom da minha situação publica, 
não hesito em resolver do accordo com as 
responsabilidades mot•aos que tenho, tcuüaudo · 
pat·t~ na votação, 

Digo da minha situação t>ubllca, Sr. Pre
sidente, si bom que niio nsststisso ao Senado· 
o direito do pensar que eu cortejo a mui· 
tidiio, festejando intentos dosordeiros, ou· 
animando-os na execução do actos contra
rio.< á ordem; quero que fique evidente, por· 
declaração minha, que a defesa que fac~ do 
povo, i! no sentido ilo garantir os direitos 
que lhe assistem do collahorar nis lois do 
paiz, 11ara ver rospeitnd11s, no ultimo dos 
indivilluos il~< ultimns camadas sociaos, as 
gat•nntins que a Constituição conrorio a 
todos som distlncçiio, porque esse ultimo, é 
como todos, um cidadão. 

Voto o estado do sitio, Sr. Prosi<iento, 
d·wo dizei-o, ati! com cet•to prazer porque 
na Republica não touho fcltc outra cousa si
não procut'l'.r impedil· o desrespeito 11 Constl, 
tuiçõ.o e 4s leis. 

E o que i! verdade i! que Yivomos, ltn. 
algnns dias,som Constituição e ••m lais, on• · 
trogues to~os nOs no arLitrio da mlitcld!o · 
desarmada e da multidiio ~rmnda, e, pt•in· 
clpalmonto, ao arbltrio insensato das autO·· 
rldados. 

Basta, Sr. Presidente, ver a olrcuiar pein. 
qual o choro do policia em nome do Govm•no, 
entendo que os §§ 8' o 12 do art. 72 rostrin· 
gom o dil•oito de rouniilo e do manifosteçilo 
do ponsllmonto; bast.~ Ler n. circular em que 
o chefe de policia, ainda em nomo do Go
verno, pravine a população p~cw~a do Dis· 
trioto Fildornl quo su retiro das ruas, porque·· 
o Govot•no vae tomar providencias de excop · · 
çiio, po.x•a se comprobonder que estamoB, 
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do flicto, no rogimen do ostndo de sitio, Art. 2.• O Poder Executivo tlca autori· 
. embora com o espectro da Constituição dean· zado a suspender o estado de sitio, dentro do 
to do nós, poriodo marcado, desde que ni!o necessito 

Basta, Sr. Presidente, ouvir ns ordens mais da medida excepcional. 
terminantes do commandanto da brigaila Sala das sessões 16 do novembro do 1904, 
policial manJando a sua tropa varrer ns 01 . , ' G R' ha à 
runs da cidade, apenas, atravessadas por - ympoo "ampos.- usta•o " r • 
mulheres indefesas o velhos, como eu,aca~n· 
pndos sob pesailos sobretudos, para compro· 
hontlet• que, do facto, lm multo o Governo 

ORDEM DO DIA 

· revogara o regimen constitucional. 
Que o estado do sitio salvo a nossa res. 

ponsabllidado de representantes da Nação, o 
a historio,, rogistt•;mdo os factos deste triste 
momento, confunda todos na lei qno se vao 

. decretar. 
:-lingnom mais pedindo a palavra, cncor· 

ra-so a discussão. 
Posto a votos, é npprovndo o projecto la! 

como passou em 2• discussão c vae ser re· 
mottido á Camat•a dos Deputados, Indo antes 
a Commlssão úo Rodacçi!o. 

Vem ~Mesa a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Doclat•o q uo votei contra o pt•ojecto que 
autoriza o Poder Executivo a doclat·ar em 
estado de sitio o tot•rltorio dos muoiclpios 
desta Capital o dtJ Nitboroy. 

Sala dassossõcs, 16 de novembro de !904. 
-J!Isto Chermont. 

O 81•. Olymplo Campo• (p.Za 
o•·dam) manda il Mesa a redacção finai do 
projecto que acaba do ser votado. 

o l!!lr. Pre•ldente- Não ha mais 
numero legal, pelo que continuam adiadas 
as votações constantes da ordem do dia, e 
passa· so 11. ma teria cm discussão. 

LICENÇA. A ROMUALDO JUSTINO NETTO 

Eu tra em 2• discussão, com o parecer favo. 
t•avel da Commlssão de Finanças, o art. J• 
da proposição da Camara dos Deputados n, 
32, do 1904, autorizando o Presidente da Ro· 
pu bl!c~ a conceder a Romualdo Justino 
Netto, 3• cscrlpturario da Alfandega da. Ba· 
hia, licença do um anuo, com ordenado, 
para. tratar de sua sande onde lbe convier, 

Ningnem pedindo a palavt•a, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada pot• falta do nu
moro legal. 

Soguo·se cm discussão, que so encerra 
sem debato, tlcando a. votação adiada por 
falta de numero legal, o art. 2•. 

LICENÇA A DENTO JOSt DA SILVA 

Entr~ em 2• discussão, com o parecer favo-
o S:.·. Presidente - Tendo sido ravol da Commlssilo do Finanças, o artigo 

j ulgad~ urgonto n mataria do projecto, vou unloo da proposição da Camara dos Deputa· 
snbmotter a redacção, immedlatomente á dos n. 111, ao 1904, autorizando o Presl· 
discussão. · dente da Republica a concedet• a Bento José 

E' lido, posto cm discussão e som debate da Silva, conductor do trem de .l' classe da 
approvado o se•ulnto Estrada do Ferro Central do Braz11, um anno 

" de llconça, com o respectivo ordenado, em 
PARECER 

N. 261-1904 

prorogação ~ que lho foi concedida por de. 
creto n. I. G78, de 20 de outubro de 1903, 
p~ra tratar do sua sande onde lbo convier. 

Nlngnom pedindo a palavra, encerra-se a 
Rcdacç<l'o final do p>·ojecto do Senado n. 2!;, discusslio. . 

tle 1904, declarando em ll.ltado de 1itio o te>·· Fica a votação adiada por falta de nu· 
rito>~O do Dillricto Jied"al e o da Comarca mero legal, 
de Nicthoroy 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I. • FIO!Illl declarados cm eslado do. 

sitio, "té 30 dilu, o torrltorlo do Dl~trioto 
~odora! o o da comarca de Nlcthoroy, no 
.Estado llo Rio do Janeiro. 

• CREDITO PARA. PAGAMENTO DE DIARIAS A 
ENOENliEffiOS·FISCAEB 

Entra cm 2• diiCUSiiio, com o parecer t&
voravel da Comm!S!iiu de Flaanolll, oarl. I• 
da proposição d& Camara dos Deputados 
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n. 114, do 1004, autorizando o Pt•osldonto da 
Ropubl!ca a abril• ao Mlnistorio da. Industria, 
Viação o Obras Publicas o ct•odlto oxtraordl· 
nnrio do 42:480$ pat•a pagamonto das diaJ'ins 
aos engonhoiros·tlscaes das torro-vias fts~al!· 
zadas poia União. 

Ningnem pedindo a palavra, oncorra-so a 
discussão, 

Fica a votação adiada. por falta tio nu· 
moro Jogai. 

Segue-se om dlscussii.o, quo so encerra. eom 
do bato, ficando a votaç~o adiada pot• falta 
do numot•o legal, o art. 2.'' 

CREDITO PARA PAGA!o!ENTO A LODO & Inl!ÃO 

Entra. om 3• t!iscussiio a pt•oposicão da Ca· 
mara dos Deputados n. 44, do 1904, auto
I'izando o Prosidonto da Ropubl!ca. a abrir 
ao Mlnistorlo da Fazond,. o ct•odíto oxtraor
dinarío do i4:313.$005, om exocuçiio do son· 
tença pll.llsada. om julgado om favor do Lobo 
& Irmão. 

Nlnguem pedindo a palavra, oncorr:~o·se a 
dlseussiio, 

Fica a votação adiada por falta do numero 
Ioga!. 

CREDITO PARA PAGA)!El>TO DE SUDYESÇÕES ,\ 
c A~IAZON STEAM NAVIGATION COl!P.\!\Y > 

Eutra oro 3• discussão a proposição da Ca· 
mara dos Deputados n, 118. do 1904, auto
rizando o Presidente da Republica n nbril· ao 
Mínistorlo da lndustrl~. Viação o Obras Pu· 
bllcns o crodi to oxtrnordinarlo de 72:853$000, 
parn pagar l1 Ama;on Steam Navigation Com· 
panv a riubveoção relativa aos mozes de no· 
vembro o dozombro do 1903, do aocordo com 
o contt•acto c•lebrado cm 22 do outubro do 
\902, 

Ninguom pedindo 11 p&iavra, encen•a-sc a 
dísoussiio. 

Fie&. a votação adiada por falta do nuDllli'O 
legal. 

DESAPROPI\IAQÃO DO PREDIO N, 105 DA PRAÇA 
DA REPUD~ICA 

Entra om3• discussii~> o pt•ojooto do Senado, 
n. lO, de IOU-1, autot•Jznndo o Governo t1 des· 
approprlar o predlo da praça da Republica 
n. 105, 

Ninguom pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão, 

Flea a volação adiada por llllta de numero 
loga.l. 

O tllr. Preaidente-Xndn mais lta· 
vendo a trat111•, vou io,·antar a sessão, do,i
gnando pat'll. ordom do dia da sossii:o soguinto: 

Votação, oro 3• discussiío, do projecto do 
Senado n. 22, de !SOO, dotermino.ndo quaos 
as pessoas quo poderão obter pensão ou 
mercê pecun11u ln do Govot•no Fedo mi ; 

Votação, em 3• dlicussiio, da proposiç1io da 
Gamara dos Deputados n. 10 1, de lüOJ, :1nto· 
I'izando o Presidente da Republico a concedO!' 
um ~nno do licença, com ordenado, ao con
duclol' de trom de 3• ciasso dn Est1•ada do 
FOl'l'O Contrai do B!'azll Antonio Toscano tle 
Brito, cm pro!•ogação Aquella em cujo gozo 
so acha, para tratar• de sua saudo, ondo lho 
conviet•; 

Votaçil.o, em 3' discussão, da proposição da 
Camara dos Do pu ta dos n. 112, do 1904, au
toi1zando o Presldonte da Rcpnbl!ca a con·· 
codor um anuo de licenca, com o respet•livo 
ordenado, ao 3° oscrlpturario dn Alfandega 
do Manllos Brígido Augusto Grana, para 
tmtar de sua sande onde lho convier ; 

Votação, om 3• discussão, da proposi· 
ção da Gamara dos Deputados n. 93, âe 1904, 
aulot•izando o presidente da Ropubllca a con
codor u.o Dr. Jost! Joaquim de Oliveira Fon· 
seca, lente oathedratico da Faculdade do DI· 
reíto do Rocifa, um anno do licença, com or• 
donado, para tr•atar de sua sande, onde lho 
convier; 

Votação, om 2& discus:!iío, da proposlciio dn 
Gamara dos Deputados n. 32, do 1904, auto· 
rizando o Prr.sídento da Republica a conce· 
dOI' a Romualdo Justino Notto, 3" cscriptu· 
rarlo da Alfandega da Baltia, llconca de um 
anno, com ordenndo,para tratai' de suasaude 
ondo lho oonvlor : 

Votaçiio, em 2• discussão, da proposição da 
Gamara dos Deputados n. lll, do lD04, auto
rli!ando o Presidente d~ Republica ~ conceder 
u Bento Joa<! da. Silva, conductor de tt•om do 
1 • classe da Estrada de Fert•o Contrai do Bl'll· 
~ii. um anuo do liconca, com o rospecti"o 
ordenado, oro PI'orogaçiio d quo lhe tbl con· 
cetlída por doere to n, 1.078, do 20 do outu
bro do 1903, pat•n. tl'atM• do sua sa1tdo, ondo 
lhe conTíor; 

Votaciio, em 2• discussão, dn ·proposição 
da Camu.t·u. dos Doputt~dos n. I 1•1, do 1004, 
uutori~ando o Presidente da 1\epublilllo n. 
abt•ir M Miulstot•io da ln~ustrill, Vincii.tl· & 
Obx·as Publicas o credito oxlraoi•dínat•io de 
42:480$ para pagamento das diat•in.s aos en·· 
gonboiros-tlscaos d:l.S tetTo·vias tlsoallzadas 
pola Un\iio; 

Votação, om 3" discussão, da proposiçiio 
dr. camara dos Deputados n. ·14, do 1904, 
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. .autorizando o Prosldonto da Republica a 

.abril• ao Minlstorio da l•'azonda o credito ex· 
traordlnario dd i•l:313$065, om elocução do 
sentença passada cm julgado om 11lvot• do 
Lobo & II'JDiiO ; 

Votação, om 3• discussãQ, da proposição 
-da Gomara dos Deputados n. li8, do 1904, 
autorizando o Prosidonto da Ropublic~ a 
abrir no Ministorio da Industria, Vinçiio o 
Obras Publicas o credito cxtra.ordino.rio do 
í2:853~600 PDl'D pagat• IL .~ma;on Stcam Na· 
•igation Company a subvonçiío rolt~tiva aos 
mozcs do novembro o dczombt•o do 1003, de 
a;ccordo com o contracto celebrado cm 22 do 
outubro do IU02 ; 

Votação, om 3• discussão, do projecto do 
Sonndo n. 10, de 1904, autorizando o Governo 
a deso.projlrlar o prcdio da praça da Repu
blica n. 105. 

Lcvanta·se a sessão ds 2 1/2 horas da 
tat•de. 

144• SESSÃO Ell 17 DE NOVEMDRO DE 1904 

P•·csidcncia do S•·· Alberto Gonçalves (2' Sc
c>·atario) 

O St•.Seco•etario (scrui;:clo cle1") dá 
conta do soguinto · · 

EXPEDIENTE 

Tologrammns dos. Presidentes dos Estados 
de Sergipe, CoaM, Esplrlto-San to c do Minas 
Gcracs e dos Governadores dos do Plauby o 
Am•tzonas, compt•lmentanilo o Senado Bra
zilelro poln. gloriosa data do 15 do novembro, 

Intcll•ado 

O Sr. ::1-.[c tello (sc>•,indo ele 2·' &,,. •. 
taJ•io) declara quo niio ba pareceres. 

O!WE~! DO DIA 

O S•·· Po•eo;~l<lente- A ordem do 
dia consta apen~s de votações; e não havendo 
numero legal, continuam a1lladns css~s vota· 
çües. 

Vou levantar a sessão designando po.ra 
ordem do dia da sessão seguinte: 

Votação, em 3• discussão, do pl'Qiccto do 
Senado n. ~2, de 1896, dctcrminanáo q uaes 
as pessoas que poderão obter pensão ou 
mercê pecunl11ria do Governo Federal ; 

d d I di b Votação, cm S• discussão, da proposlçilo do. 
A' mela hora cpois 0 me O· a n re-so a Camt~ro. dos Deputados n. 104, do !904, auto· 

sessão o. que concot•rem os Srs. Seno.do!'CS t•izando o Prosldcnto da Rcpublloa a conce· 
Alberto Gonça

1
1yost, Fc1r~elraBChavdlcst, Paesi de der um o.nno do llcenoa, com ot•dcnado, 00 

Carvalho, Jle ,or V Clra, 000 c 0 Le to • conductor do trom do S• classe da Estrada de 
Pires Fcrt•ctra, ltaymundo Arthur,Nogaciro. Forro Central do Brazil Antonio Toscano do 
Po.rana.gUI1, João Cordeiro, Rosa 0 Silva, Brito, cm prorogaç[o ~quella cm cujo goso 
Martinho Garocz, Coelho c campos, Arthur 1 t d d d lh 
Rios, Vh•gillo Damazlo,Ruy narboso.,Siqueir<l so ao la, pu·~ l'atal' o sua sau e, on o ' e 
Lima, Moniz Freire, Martins Torres, Lou- convier ; 
l'~nço Baptista, Baro.to. Ribch'O, Francisco Votação, em 3• discussão, da proposlçit'J da 
Giyoorlo, Alfredo Ellls, Urbano do Gouvêo., Camaro. dos Doputndos n. ll2, do 1904, nu· 
Joaquim do Souza, Metello, A. Azoredo, t01•!7.ando o Presidente da Republica a oon
Gustavo Richard, Folippe Schmidt, Julio ceder um anno de llccooa, com o respectivo 
Frota. e Ramiro Bo.rcollos (30). ordenado, ao 8° csct•!ptural'io dn. Alfandega 

Deixam de comparece!' com causa pnrtlol- de Mandos Brigido Augusto G!•ana, pat•o. tra· 
pado. os srs. Pinheiro Machado, J. eatundo., tnr de sua saudo, onde lhe convier; 
Thomnz Dclfino, Jonatho.s Pedrosa, Justo Votação, om 3• ollscussiio, da pt•oposioilo do. 
Chormont, Mo.uool Barata, Gomos do Castro, Cnmara dos Deputados, n. 93, do 1904, auto· 
JosO Bernardo, Pedro Velho, Gama e Mello, l'lzo.nilo o Proshlonle da Republica a conoo· 
Almoldo. Barreto, Alvaro Moohado, Hor- der no Dr.Jos~ Joaquim do Oliveh•a Fonseca, 
culano lilo.ndoil•o., Gonoalves Fot•t•cira, Eu· lento cathcdratlco da Faculdade da Direito 
elides Malta, Manocl Dunrto,B. do Mcndoooa do Recife, um nono de licença, com orde· 
Sobrinho, Olymplo Campos, Cleto Nunes, nado, paro. tratar de sua saudo, onde lho 
Oliveira Figueiredo, Laut•o SodrO, Buopo convier; 
Brandão, Feliciano Penno., Lopes Chaves, v t - o, dl - d -
Rodrigues Jardim, Joaquim Murtlnbo, Dro.· o açao, em~ soussao, o a propo;loao <lo. 
zillo da Luz 0 Horclllo Luz (28), Gamara dos Deputados, n. 3~, do 1904, auto· 

rizo.ndo o Presidente do. Rcpublic:t. a conoe
E' lida, posto. cm discussão o som debate dor o. Romualdo Justino Netto, 3' osot•lptu-

appt•ovado. a actiP. da sesslio antm•lot'. l'!lrlo da .\ll'andcgr1 da Bahlo., licença do um 
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anno, com ordenado, pat•a tratar do sua 
sua saudo onde lho convl01·; 

Votação, cm 2" discussão, da proposição da 
C;~mara dos Dejlnt.~uos n. 111, de 1004, auto· 
riznndo o Presidente da Ropubllca a conce· 
clel' a Ben&o .Jo;~ da Silva, conduc&or do trom 
de I• classe da Estrada do Fe1•ro Contrai do 
B1•azi!, um anno do llconça, com o rospoctlvo 
ordenado, em prorogação a que lhe foi con· 
cedida po1• decreto n. 1.078, do 20 do outu· 
bro de Hl03, para tratar de sua saudo, onda 
lho convier; 

Vota~ão, cm 2• discussão, da proposição da 
Cama1•a dos De)!utados n. 114, do 1904, auto
l'izando o Prcs1donte da Republica a abrir ao 
Mlnistcrlo da Industria, V1ação o Obras Pu
qlioas o credito cxtl'aol'dina~·io do 42:480$ 
para pagamento das dlal'ios aos oogonboh•os· 
Jlscae; das forro-vias fiscalizadas pala 
União i 

Votação, cm 3• discussão, da proposição, da 
Camara dos Deputados n. 44, do 1904, auto· 
rizando o P1•esidento da Republica n abril' ao 
Ministorlo da Fazenda o credito extraordina· 
1•io do 14:313.$005, cm execução de sentença 
passado. cm julgado om favo1· de Lobo & 11'· 
mão; · 

Votação, cm 3• discussão, da proposição do. 
Comt1ra dos Deputados n, 118, de JD04, au· 
tor!zando o Prosldonto do. Republico. a abrir 
ao Minislorio da Industria, Viação e Obras 
Publicas o credito oxtraordlnarlo da quantia. 
do 72:853$600 paro. p.1gar 11. Ama~on Stoam 
Nauigation Oompany a subvenção rolat!vo. 
aos mozca do novembro o dezembro do 1903, 
de accordo com o contracto celebrado em 
22 de outubro <I@ 1002; 

Votação, em 3' diecussão, do projecto do 
Senado n, 10, do !UO•l, autorizando o Go
verno a dosaprop1•lar o predio da praça da 
Repubi!ca n, 105 ; 

~· discussi!o, da propJsição, do. Camara dos 
Deputados, n. 122, do 1004, autorizando o 
Presidente da Ropubi!ca a ab1•ir ao Mlnis· 
teria do.s Relações Exteriores o credito extra· 
ordinarlo do 500:000$, papel, paro. occorrer 
ás despozus com a oxocuçlio do accordo pro· 
visorlo mitre os Governos do Brazll e do 
Perll. 

2• discussão, do. Pl'Oposlciio, da. Camo.ra dos 
Deputados, n. 123, ile 1004, autorizando o 
Presidente da Republica. a abril• ao Min1ste
rio da Mo.rlnba o orodlto do I.S04:17S$004, 
supplomental' lia rubricas 14•, 15., 19•, 25•, 
20• o 27•do nrt. 7' da lei n, 1.145, de 31 
do dezembro de 1003 ; 

Continuação da S• discussão do. proposição 
.da Ca.mal'a dos Deputados, n. 107 do 1004, 

autorizando o Presidente d:~ Republica a ap
plical' ao preparador de historia natur~l mo
dica da ~'acuidade de Medicina do Rio de 
Janeiro, Dr, Antonio Sattamln!, a disposição 
da lo! n. 138, de 21 de junho de 1803, consi
dorando·o lente substituto da. mesma Facul
dade, doslgnando·llio a aocçiio que lhe com
pote pelas provas dadas om concur.<o e se
gundo :;s convenienclas do ensino. 

Levanta-se a sessão ao meio dia. c 40 mi
nutos. 

145' SilSSÃO EM 18 DE NO\'E~IDIIO D" 100.1 

PJ•csidcr.cia do S1·, Pinheiro .l!acltado 
( Vice-PrcsidMtc) 

A' meia horn depois do meio-dia, abro-se 
"sessão "que concorrem os Srs, Senadores 
Pinheiro Mach:tde, Albcl'(o Gonçalves, For· 
rcira Chavo~. Pacs do Carvalho, Justo Chor• 
mont, Benodicto Lolto, Piras Ferreira, Ray
mundo Arthul', Joiio Cordeiro, Almeida Bar· 
l'Oto, Olympio Campos, Uo.rtinho Garcoz, 
Coolbo o Campos, Al'thur Rios, Virg!Uo Da· 
mazio, Ruy Barbosa, Slquoira Lima, Moniz 
Froll'e, Martins To1•res, Lourenço Baptista, 
Barata Ribeiro, Francisco G lycorlo, Alfredo 
E!Jis, Urbano do Gouvaa, Joaquim de Souza, 
Motollo, A. Azoredo, Brazillo da Luz, Gus
tavo Richard, Foillppe Schimldt, Julio Frota 
o Ramiro Barcellos (32). 

Dolxam do comparecer com causa parti· 
clpada os Srs. J. Catunda, Thomaz Delfina, 
Jonathns Pedrosa, Manoel Barata, Gomos do 
Cast1•o, Bolfol•t Vieira, Noguoh•a PamnagUII, 
Jostl Bernardo, Pedro Velho, Gama o Molio, 
Alvaro Machado, Rosa e Silva, Herculano 
Bandoil•a,Gonçalves ForJ•olr:>,Eticl!dcs Malta, 
Manoel Duarte, B. do Mendonça Sobrinho, 
Cielo Xunos,Oiivolra Figuolrodo,Bueno Bra.n· 
dão, Feliciano Ponna, Lopes Chaves, Rodri
gues .Jardim, Joaquim Martinho o Hercillo 
Luz; o sem causa o Sr. LaUl'O Sodril (26), 

O 8r. ~· 8ecretn1•lo (sc•·•imlo da 
1') d!l conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Otnc!oa: 
Novo do I• SeoretaJ•!o da Camara dos Do1m· 

lados, do 14 do cOl'l'ente moz, romettendo ~~ 
aogulntes proposlçüos d~ mesma Camarn: 

Autorizando o Presidente da Republica u. 
ahrlr ao Mialstorlo da lndusll•la, Viação u 
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Obras Publicas o credito oxtrnordinnrio de· Rio da Janeiro Oity linprooemants, Limite<!;' 
28:170$, para pagamento das di11rias quo -A' Commiasão do Finanças. 
compotom nos ongonhoiroa ftscllOB d~s ostra; Outro do moamo Secretario, do 17 do cor· 
das do f~r,·o arrendadas pela Unmo.- A rente mez,communicando que, tendo aquolla 
Commissao do Finanças· Camnraa !optado a cmond11 do Senado 11 p.·o· 

Autorizando o Prosidento da Republica a posição da mosma C;~mal'<l, autorizando a 
ab1·ir ao Ministorio da Industria, Viação o <Lbortut•a do crodlto do 12:80l:l870,p:~rn paga· 
Obras Publicas o credito extraorrllnario de menta aos ongonhoiros LucaiProonça o Jost! 
l :7G!$2RO, pam pagamento da grat!ficaçiio Antonio da costa Juntar, cm Ylrtudo do son· 
devida ao ox·scot•etario do Jardim Botanico tonr,n judicial, anviou naqnolla data á snn· 
bach:troi Joaquim Cam,>os Po1•lo, como di· cr,ão a respectiva rcsoluçiio.-lntolrado. 
rectot• interino do mesmo jardim, do 21 ,do .. 1 t ,· d J ti • · 
marco a 21 do agosto do 1807.- A' commls- Um do M1n s 0110 n us ça o Nogoc~os 
são do Finaooas lntoriores, do 15 do cot•ronto moz, transm1l· 

-. · t1nilo a mnnsn.gom com que o Sr. Prosldonto 
Aulorizan~o o Presidente ua Republica a da Republica restitue dons dos autog1•aphos 

abrir ao M!mstorto da Marinha o credito ex· da Resolução •lo Congresso Nacional, quo 
traordinar1o do 1:307$006, parn: pagamento snnccionon, rofor:nando a Iogiolaçiio olol· 
ao operaria sort•n.ihotro iamp1sta Et•noato toral.-Arcbive-so um do" atttogmphos o 
Lucia.no M~rtlns, da dilfcronça ~o vonoi~o!t· communiqu0•8o á Camar<t dos Deputados, re
tas que dmxou do rocobct•.- A Commtssoo mettondo·se·lbe o outro. 
do Finanças. 

Autorizando o Presidente da Ropubllcn. a O 8r. 3' Seet•eturlo (m•vindo da 
coucedor utn anuo de ilcenca, com o respocti· 2•), doeiara 'lue uiio ha pat•ecores. 
vo ordenado, a .Josi! Thomaz do Aguiar Gus· 
miio, 3' oscl'iptumrio da Delegacia Fiscal do O lllt•. Burnttt Ribeh•o- Sr. 
Thesouro Federal no Estado do Pat•d, cm Presidente, na sossiio :tntopas~ada, o Uiustro 
prorogação á quo lho foi concedida, para. i" Soct·o~trio !ou um olllciu do Sr. Profolto, 
tratar do saude onde llio convict·. -A' Com· enviando ao Sonado ns razões do voto contra 
missão do Finanças. a lei do ot•çamonto municipal, voto que foi 

AutorizanJ 0 Prosidcnto da Ropnb lica a pela ~esa distrlbuldo. 4 Com missão do Con· 
b . 

0 d d , dit stttmçao o Dlplomacta. 
a. rtr ao Mlnisterlo a Fazon a 0 010 0 . Bnsta annunclar osto facto para pôr cm 
extraordlnario de 554$351, ~ara .pagamento evldencitc a sua gravidado. A loi do orca· 
ao Dr. Raul de Souza Mart!Ds, JUIZ federal menta municipal vetada pelo Prcfoltn do 
no E;tndo,do Esph·lto Santo, do ~uo lho o! <!_e· Districto Federal; o perigo, port<mto, de 
vldo .em v1rtudo do sentonça.-A Commissuo assumi!· s. Ex. a dlctadura llnancoira, ello 
do Finanças. que se tom rovcillllo, sempre o sempre, arhi· 

Autorizando o Presidente da Republica n tt•at•io om cobt•at• dinheiros '[lnbllcos, o mais 
ooncedor seis mezos de licença, com o t•cspo- arbltra1•io ainda cm dispondol·os. 
ot!vo ordenado, ao !nspootor ~o Fazenda do O Socado sauo·o pelo testemunho elo
T)tesout•o Federal bacharel Lu1z Vos~io Brl· quanto do .um dos seus membros do maior 
gtdu, em prO!'ogaçilo 4quella em cuJo gozo prestigio morai, o hom•udo Senador Feliciano 
se acha, .para tra!amento d_e sua s:IUdo onde Ponna. 
lho conVIer, - A Commlssao do Finanç11s. Sr p 'd to li b - to . • J'6St en , o. c o tL orn.çao, q uo m o 

Autorizando o Prosldonto da Republica a agente do Poder Executivo do DJstricto. 
abril• no Miniatorio da fndustri~. Viação o com o Puder Log!slattvo, na feitura. da~ 
Obras. Publicas o Cl'cdito oxtraordlnario do lois, nio foi, do modo algum, nltornda pela 
7:263~874, para realizar o J!ll/l'llmonto doYi~o nova reforma, consolidada pelo decreto 
u. Artbur Bello, funccionario da Ropartlçao n. s·.teo, do5 de março do 1004. Mantovo-so 
GO!'al dos Telegt•apbos, relativo a vouclmen· ao Prefeito nquollo direito, por melo da 
tos '!_os exorclcios do 180H o 18~0. - A' Com· sanação ou do voto, nos mesmos casus, quo 
mlssao do Finanças. estavam prescriptos · nll lei do· 1898, que os 

Fixando a despeza do Mlnislct•io das Rol~- ampliou, om·reJnçilo li loi do 1802. 
cOes Extot•loros para o oxorcicio do 1005.- Esses casos sao figurados pelo art; 24: 
A' Commisslio du l'lnanças. • c o Prefeito suspondo!'IL as lois o resoluções 

Autorizando o Presidonto da I~epublicn. a do ConsolhoMunlcip~l do DMrlcto Federal, 
abril• ao. Minist~rlo da Industl•ia, V tacão o oppondo·lhos voto, sempre que· ns Julgal' 
Obras. Publicas o Cl'Odito cxtt•aordinarlo do ;inconstituctonaos, con tral'inu ás lois foáora.os,. 
20:440$> para pagamento das dinrll\5 que fuo direito de outros municlpios ou dos Es· 
competem aos cngeniteu•os o auxiliares da lados, ou aosi"''''c"e' do mesmo Districlo,>-
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Nii:o fica, Sr. Prcstdonto, j~ ou o disso 
umn. vez no Sonndo, niio llca no 1\l'bitrio do 
P1•ofolto, classlflclll' quaes sojam os intorossos 
<lo Distrlcto, quo, feridos por leis municlpn.os, 
o autorizam a ombn.l'ttça.t• a. cxocurão doll:~s 
poJo voto. Nii.o, a. Jol doflno quaos 'são ossos 
Interesses, o o faz do segnlnto medo: 

< Considoram·so contrn!•las aos intoro.lses 
olo Dlstrlcto Federal, as dollboraçõos do Con· 
solha que, tendo por ohjccto actos adminl~· 
tractivo.l, suhordlnados a normas estatul· 
dtiB cm lois o regulamentos munlclpaos, vlo· 
lnrom "" rcspcctl vas lois o rogulamontos, > 

Mlll so eomprohondo, Sr. Prosillonto, pela 
lolturlL que t1D11bo do faZOl' como possa IL lei 
orçamentaria <lo Dlstrlcto o!Tondor leis anto· 
rloros, uma voz •tuo só olla, oxclusiVILmento 
olltt, positivamonto ella, dispõe sobre irnpos· 
tos, o npprovn o dlscl'lmlna tlcspozas. 

Do modo, quo se pódo dizer ue ltn l.omilo, 
som Wt• mosmo as razüos do voto do Pro
foi to, rJUO, 111l~s, conheço; pódo·so dlzor do 
antomilo, qno não incido om nenhuma d;~s 
hyputhescs do voto u. lo! m•çamontarla. dls
trlctal. 

Justo ó duvillat• do dh·oito que tonh11 
S. J~x, do votar a lo! orçamentaria, quando 
•lollu cogitou ospocialmonto a lo i do orga
nização districtal, cstllbeiccondo o proce· 
dlmomo do ProfOJto, pam prevenir a fal\11 
do orçamento, 

Diz a lei: « Prorogat· o orçruuonto om vi
gor, si Mê o ultimo dia. do dezembt•o niio 
tiver sido votado nol'o poJo Conselho.> 

Pttrocc, portanto, <tuo, om roluçiio :\ loi 
orçamontaria, a lei fundamental do Dlstri· 
cl.o al1riu uma excepção ao dirolto que cabo 
ao Prefeito do oppôt• voto :ls t•osoluçõos do 
Conselho. 

Doixamlo, poróm, do pnrto,Sr. Prcsidonto, 
osto augmonto, contra o qJul so poder~. 
porventuJ•a, oppor outros, consideremos a 
questão om relação li proprla cssoncia da 
fl\CUldudo de oppor veto. 

Que significa o voto,quo signlflc~ n. sancção, 
quer prosidoncial, quer prol'oitural i 

O processo, o molo, poJo qun.l a Consti· 
tuição, quor u. da Nnção,quor a do Dlstricto, 
cslubotcccu o assegurou a collabol'~çilo do 
Exocuttvo nns lols. Nlío ha outro modo do 
lntorprotnr talfuculdado. 

Voto e sancção oxprlmom a collaboro.çiio 
destes dous podares que repl'OSontum aso
berania da Nação, ou do munlclplo ; dQixom-
mo dizer assim. . 

Quando o Prefeito oppao voto a uma 
lel municipal, collabora nellil, assim como 
fJ.Uando snncclona; no primuiro caso, repro
vando-a, no saguudo, approvando-a. 

Pois bem ; si o voto o n sancçiio exprimem 
a collabol'açlío do li:xoontlvo do município 

StiULdll V • lU 

nas l'osoluçõos do Conselho, a collabol'nção 
da Protoitm•a na lei orçamont~trla, ost~ deli· 
nltivamonto nccentuadn o ostatulrla nn. lei 
orgnnlca; <l antm•iol' á tntorvonção do Con
selho, porque ll o Pro!'olto qnom Po1.z a pro· 
]JostJL do ot•çamcnto do Dlstrlcto Fodm•al. 

llnll•o os sons direitos ou compotonclas, 
llgura o segnlnto pm•agraplto do n.rt. 27 : 

•< Art. 27, Ao Prefeito comtJotc: 
§ S. o For•mula.r tL proposta. (lo ort;amonto, 

a qual dovo riOr apt'o.<ontadn. ao Conselho no 
clla dn abcrtum da sua sossnu ordlnarln, o 
fornecer todos os dados que foram pedidos 
poJo Conselho ou suas commissõos, para or· 
g11Dizoção dos Ol'Qnmontos parchtos ou go· 
1'11CS, » 

Ora, si só nosso particulnt• a lei cs~<tbolo· 
cou a collabot•nçiio do Prefeito do modo ospe· 
ela!, lmlecipando·a ~intervenção do Podar 
Lcgislotil'O do munlclplo, soguo-so quo o 
d!l·olto do '·cto, em relação ao orç11monto, 
ficou pro)udicodo, P,Orquo niio so j'Jlde 
ttdmlttlt• qno o Profmto collaboro duas vezes 
na mesma loi do Dlstricto, quando a. sua J•l 
fundamontctl osto.lJO!ocou 'lua só o fizesse, 
uma, o poJo mmlo que dofinw. 

O Sn. AI.nEnTo GoNÇALVES- Mas o Oon· 
solho podia alterar a proposta. 

O SJL. BA.ILATA ltiuRmo - Pardôe-me 
V, Ex.; o l'arto do Conselho altorat• a pro· 
postil de orçamento, não au\01•iza o Prefeito 
n. votai-a, porque ello sO podor:l oppor vetos 
cm casos espoclo.os, estipulados na loi que 
niio so figuram na bypotheso do orçamento. 

Não 6 do pl'osumir-so '!no o Pro feito fizesse 
proposta de orçamento ncon•tituclonnl. As 
quostõos quo podiam figurar no ot•çamonto 
do Dísl.rlcto, ro!ltclonndas com os 1ntm·osses 
da Fodora~ão, que são, prinoipalmen~. as 
questões de ÍJl!POS\os, ,itl OSIOVILm reqol
vidas pnlo Mtmstt•o da Fazenda, conha a 
opinião do Profoito; o Conselho niio tinha a 
mínima rosponsnbilidnde na protonçüo de 
cobraram-se certos impostos ospeclaes. · 

As.<im pois, si a collnboraçiio do Prefeito 
cl anterior á do Legislativo do Dlstricto 
quanto fiO orçamento ; si não so pOdo admlt· 
th•, nem monos, presumir quo parta do Pro· 
falto umo. proposta lnconstltncioun.l ; so o 
voto exprime & oollnboração do Executivo 
nas lois, o neste caso, e so nollo nUa precede 
a tio Loglslatlvo, soguo-sn que o Prefeito não 
tom oornpotoncla do oppor voto I\ lei orça
montaria. 

As razões quo acabo de formular, dedu· 
zldns umas da lottra da lol orgnnlca, outras 
do. in\orprotnção littornl tlessn mesma lol, 
lovu.m·mo a. amrmar que o 1\Cto do Prefeito 
oppondo veto ~ lo! do orçamento municipal, 
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i! d" todo ponto !Ilegal, n~o podendo, nem poderão mais cogitar do novo orçamento, 
devéndo a commissilo do Constituição do ~mqunnto o Senado niio resolver 11 respeito 
senado tomar dcllc conhecimento. do voto quo lhe foi enviado. 

Encaremos, agora, Sr· Presidenta, a ques- O Sn. ALDIRTO GoNÇALvEs-Isto i! verdade. 
tão por uma outra face. · 

E' sabido, V. E1. c o Senado não lgnoi'Dm O Sn. BAnA TA RIBEIRo-A conscqucnoin, 
quo não se pó:lo cobrar imposto, qualquer portanto, t! que si a Commlssiio de Cooatltul
quo cllc 9cja, som lei cspcolal que o cdlo. çiio e Diplomacia do Senado, resolver sobro 
Pol' cutro Indo, não se pódom fazer despozns, este nssumpto de modo contrario lt. lei, isto 
outras, slnão nquellns que cst!ve~•om consl- é, tomando dcllc conhecimento, o Prefeito 
gnadns no orç:1mcnto. assumirá a dictadura financeira do districto. 

Pois hem ; vetado como foi o o1•çnmcnto E é esta, Sr. P1•estdeote, 11 qucst!io que m" 
municipal pelo Sr. Prefeito, em que 8itua· prcoccupa. Não venho 11 esta tribunapedit• 
~r.o ficaria o Disl1•icto Federal 1 ao Senado um 11tvor para o Dlstricto ~'cdo· 

Anlccipo dcrdo Já resposta. a unm objecçiio. ral ; vim, sim, pleitear o cumprimento 
Poderá o !'reCeito proroga.r o or~nmonto e1acto dn. lei, pedir-lho que aproveito o ins-

ant~J·iol'·l tanto do terror das dietaduras, para não 
Não, porque a lo! 6 c1prossa a esse rcs- consentir quo o chefe do Executivo Muni-

peito. cipal a exerça simulando cumprir alei. 
Diz olla cm um doa seus pl'ccoltos ; o § 7• Dado que 11 Commissão tomo conhecimento 

do a1•t. 27: do veto, e quo o Sr. Prefeito prorogue o Ol'· 
oamento, do'fo 11tzer esta doclaraçiio, niio « PI'Ol'úgar o or~amento om vigor >i atO o h •t i s p ld t bl 

ultimo dia do deztmbro não tiver sido votado OSI aro • r. ros en e, om sa r ásruas, 
novo pelo Conselho.> não obstante o estado do sitio, para aconso· 

!bar ao povo que não pague impostos. 
A~sim, pois, fica provado á evidencia que a E fal·o·hel, SI'. Presidente, J!Orquc não 

lei ~ó autoriza o Prefeito a pro1•ogar o ante- temo a lo! do sitio ; não tenho a. vida 
rlor orça.mQnlo, quando alAI o ultimo dia do para negocio ; já vivi demais c só mo resta 
dezembro o outro nãt tenha sido votado, &Bl'lldocer 11 Providencia ter pormlttido ono 

Qual foi o pensamento do legislador ospo· eu mo esforçasse sempre por cumprir o mou 
c!fieando osla bypothose 1 dever. . 

lmpo:lil' que o administrador do Districto Quo assim succoda, e cu sahirei ás ruas 
assumisse a dlctadura financeira e cobrasse pam aconselhar ao povo que resista ao pa• 
Impostos sem lois. gamonto de Impostos que não estejam de

cretados cm lei , 
0 Sn. ALIIERTC GONÇALVES-Mas não p6de E a situação serll esta, 

10r cenvccndo o Conselho para vetar um ou-
tro 01·çamento 1 A Commlsaão de Constituição do Senado 

não pódo acceitnr o oeto do Sr. Prefeito. 
O Sn. B,IDATA RmEmo- Pergunto a Não pódo, porque t1 sua acção de op[lOr veto 

V, Ex. pOl'lninha voz: pódc o Prefeito pro- é llmitadn pela prop1·ia lei que lh'11 dá; niio 
ro~ar o orçamento actual ·1 pódo, porque não ao •cta um orçamento, 

Niío, porquo, do aceordo com a lei, o Con- siniio cxaetnmenie para IIS8Umlr a dlctadnra 
solha votou om tempo um orçamento en- financeira munlclpnl, 

. vinndo·o :1 sua promuignçilo • Quando a Commissão de Constltulçiio ler 
Conseguintemente, votando esse or~n- as 1·azões do •oto ha do conhecer que ollas são 

monto, como votou, o Sr. Prefeito perdeu a h 1 1 •· 1 d 1e 
atttorldado le•nl para PI'OI'ogar o actual. a 80 u nmen.., mproce en s, porque coo-" stltuom fundamentos deSio acto do Poder do 

O S:t, ALnERTO GONÇALVES-Mas, reitero Dlstrloto Mil o augmontode dospezas quo o 
a pergunta : não poderá o Prefeito convocar Conselho foz na sua secretaria e que escapam 
oxtraordinarinmento o actual Conselho ou o absolutamente á Intervenção o á fiscalização 
no1·o para votar novo orçamento? do Poder Elocutivo do Dlstrlcto, assim como 

O d O , o augmento do dospezll!l, c a gestão adminls-
11 

Sn. BARATA RlDEmo-Pdct· iio. t.ou~- traiiva da Seorotnria do Senado, escapa áln-
10 a~tunl podo ser convoCll o pelo Sr. Pr,o· te1·vonção c fiscalização do Presidente da 

folio s~rupro que S, Ex. entenda nocess:LIIO Republica 0 da Cnmara dos Sra. Deputados, 
o ~ proprlo Conselho, pela as~ill'llatui:& da como as despezas e a gestão admlnlstratlva 
maiOl'i:J. dos sot~s membros pódc aío,tla rcu- da Soorctal'la dessa casa do Congresso os
nir-se cm scssao cxtrnor?lnaria sohclta.ndo capa á intol'vcnçiio 0 fiscallzn•ão do senado 
a convocnçilo no seu Pros1dcnto. · • • 
. Mas, o nceessario quo S. E~. attenda que O Sn. A. Az&nEno-No dia. om que o So· 

o voto tom nccilo sna~onsiva, o que, cm taes nado votar dospozas cmggorndllll do modo 
caso~, o Conselho e o proprio Prefeito não porque o foz o Consotbo, solfrel'!\,pclo monos 
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a aoousação da imprensa o ta\yoz a restric~iio 
na cntregn. do diolloiro. 

0 SR, B.\R.\T.\ RIDP.lRO-· Vou rospondor a 
V. El,, mns desculpo·mo tomar a questão 
ab ovo. 

Saboporquo V. E~. conhoco o aagmonto 
que so for. na. scorotnria do Conselho o do 
tnl modo so assambra com oilo que o julga 
até passivo! dessa censura gonorailzarla I E" 
exactamente porque o Conselho a foz om di~· 
cussão publica, cxactllmcnto porquo o Côn· 
se lho nao as occultou. . 

Convido a v. Ex., quo 6 amigo do Sr. Dr. 
Prefeito a pedir ao poder oxocutlvo do dls
tricto quo mande publicar a liota d~s addldos 
quo tom nas suns repartições nomeados por 
S. E~ •• som nenhuma disposição legal. que 
autorizasse 11 fazei-o. 

O Su. A. AZEREDo-Não estou discutindo 
Isso. A observação quo fiz a Y. Ex. é rola
ti va ao augmento da socrctarltt do Coosolbo 
que é supe~•lor ~o posso~! d~ Camai'a o do 
Senado. 

0 Sn. BARATA RlDElRO-Perdilo·IIIO \'.Ex. 
A discussão nosso terreno é dltnc!l c por!• 
gcsa. 

0 Sn. A. AZEI\EDO- Pela minha pa1•to, 
niio, declaro a V. Ex. quo não receio a dis· 
cussiio. 

0 Sn; BAR.\ TA RtnE!RO- Pois cu acho·a 
d!ffic!l o perigosa porque seria. nccossario e 
cu poderia exigir de V. E~., uma. vez quo 
é quem aocusa, que declarasse ••• 

0 SR. A. AzEnlloo - Pordôo-me V. Ex. ; 
não ostou nccusaodo. Quom está. é v. E~. 

0 SR. BARATA RlDEli\0-EU respondi á 
accusação de V. El. nos seguintes termos: 
si o acto do Conselho é passivei da censura 
que V. Ex. lhe i1•rogou é porque é neto 
publico, conhecido do todos, o porque o Con· 
sell\0 nilo dispõe dos cofres do Dlstricto, 
nom dos sons Jogn.ros, para dlli·os a quem 
qul2cr; si assim não fôra, não ho. acto quo 
moroça mais con1ura do que o do Sr. P1•e· 
feito Municipll, nome~ndo consultor to· 
chnico do sou go.blnoto, sou filho ••• 

O SR. JoXo CoRn&mo-E ollo não tom com· 
potencia 1 

O SR. BARATA RtnEmo- ... quo nunca. 
teve nome como oogcnboiro notavcl, pnra 
uma. admlnislt•nçiio na qu1l !ta I'opat•ti~iio 
e~clusiva do obrna publicas. 

0 Sn, A, AZEREDC-Ellc é cngcnboh•o O 
merece a sua confiança pessoal. 

0 Sn. BARATA RlDEll\0- Es;a niio é a 
CJUestão, 

0 Sn. A. AZEI\EDO-Niio ha lei prohibindo 
que o Prefeito nomolo sou filho para 
qualquer cargo Ja Prefeitura. 

O SR. B.\1\h T.\ RtBEmo-Dcsculpc·mc V. 
Ex., ha.. 

0 Sn. ALDEI\TO GONÇALVIIS-J4 exisle esse 
lagar om Jcl1 

O SR, BARATA RtnEIRO - Vou mos~rn1' 
como : o. matorfa de competoncla ~ dlroilo 
strlcto. O quo nõo está. declarado o prohi· 
bido. E esto logar do consultor tcchnico não 
liilt:l. crendo pot• nenhuma lol. • • , 

0 SR A. GoNÇ.\LVP.s-!Mo t! o ponto, 
o Sn. BARATA RlDEll\0 - •.• !IJ;p o sr. 

PreMto não Unho. direito do nome:.~ como 
consultor tcchnico nem o maior engenheiro 
do mundo. 

O Sn. ,\. AzEREDo- Podlo. ct•oar o togar 
no_ mo monto om quo tc,·o os poderes cm suas 
maos. 

O Sn. BAR.\TA RIDEIRO - E' paro. que 
servem as dlctaduras. 

0 Sn. JoXo CORDEIRO - Por Isso O quo 
~ndoa uma po1• abi nos :tssombrando. 

O Sa. A. AZEI\EDO- Felizmente parece 
qua estamos livros dossa. . 

0 SI\ .BARATA RlDEIRO- E amcnçados do 
cahlr om outra, o doado j:1 provejo o perigo 
ainda mo.ior, de andar o meu nobre amigo
porque V. Ex. •õo se lia do osquecor d:ts 
noss:ts. velhas o Optimas relações, cm do· 
mando. pelos calnbou10s o atê pelas prisões 
subtorranco.s da Ilha d~. CobriiS o. 11rocuro.r 
o volbo Banta Ribeiro. 

0 SI\. A. AZEI\EDO-E' verc;,do ; pot•que, 
sl a rovolt~ de !803 vencesse, G 1->ssívcl qua 
nós tossomos companho!ros. 

0 Sll. B.\n.I.TA !UnEll\0- No. compitr.l)io. 
de V. Ex. vou ato ao purgatorlo ; não díre-. 
até ao inferno ••• 

O Sn. A. AzEnEno-Pois ou, com V. Ex. 
Irei até ao inferno • 

0 Sn. BAR.\ TA RIDEIRO-•.• pOfiJUO ponho 
duvidas :1. minb& cot• agem. 

Mas, '"amos ao caso. Si orr. licito no S1•. 
Profoito noment• seu filho consultor tochnico, 
quo~tiio que ponho om duvida e vou dizer 
11. v. Ex. porque; porqm o Sr. Prefeito oiio 
cxet•cia as runcçli~a do dictadol' ; ~ccumulou, 
em um momonto dado, as funcçõcs do Poder 
Executivo o do Poder Legislativo. Esta é~ 
lol. 

NiLo !'O dia f&zor o q no q uizosse, mas o que 
podQlllle ; só podln fazer o IJUO a lo! lho per· 
mttt!a qno fizos.:e. 
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j : :' ~:~ i' l pi'~:~~ ~~\~~0l~~:a ~~~~ ~!? !'~~\~~~~~ ~~;~~: ~!~~o c~n°À~~ d0J~~Ú;e~·~~~nd~~hn~tl~~ta lei 
' · ''' I rii, Ratiancm impern, nao <l fazer 0 que o SR. ALDERTo GONÇALVES- E si o So-
.1. ,. , quizer ; O fazot• aquillo que resulta da auto· nado approvnr o vela do Prcfülto, como fica 

•.: · i t•idndo som contrasto, mas da autoridade, 0 Municiplo? Niio podará alio rcco~or iro· 
, ;:, 1 , i cujos limites estiverem definidos. postos 1 

I' \' :,I : ! O qne a lei do roorgnn!znçiio do Districto 0 SR. BARATA RIDEmo-Pcrdoc·Ine V. Ex, 
. '· ' r,z, Jhi conccdot• no Prefeito, por pt•azo fixo, A questão niio <l do ap~rovar ou rejeitar o 
I, ' a n.ntoridado do nccumular as fnnc~ilos do .• - d 

'J

,J··ti, Püdm• Executivo 0 LOo"islativo. E si não velo do Pr~,folto, mas o Scnauo mtu po or 
nccoltar o veta do PJ•ofoito á lo! orr,amen-

l!avhL lei tendo ct•ondo o tal logat• do con- tal·ia, pot•quo a nntor!dado do Profoit.o do 
," ., '· sultot• tcchnico, 0 Sr. Prefeito niio podia oppot• veto o limim.da pela lei constitucional 

i
~ )I !! pi•conchol·o. do Dlstricto. 
' !. 1• O SR. A. AzEREDo-Tinha os dous podot•es; Este <l o caso. Do modo quo, si por· 

.
, 'Í' i I V, Ex. <l quem o diz o por Isso podia ct•out• ventura o Sona<io tomar conheci monto do 
I (' um- Iogal' dessa nntm·oza. veta do Prefeito, ostnmos no porlgo do vêr o 

~· Profoi!o assumit• a dlcta<iura financuira do 
:, ~ ., O•Sn. BARATA RmEmo-Penso que não; Distt•icto, isto il, pr~tondot• cobrar 1m poRtos 

'1;· ~. ;11 · ' ponso quo não podia, uma voz quo não es· sem lo!, 0 fazer <iespozas som lei. 
1 ,., i·: '· i tuvn crendo pelo Poder Legislativo, Sr. Prosldento, <ma

0
"lno-so que acontocia 

u !l,.r , 
·,' ; •: . O SR. A. AZEREDO-)!as si ollo tinhr. osto nono, como sempre acontece; quo o orca· 
·'j·11 :1 esses poderes... menta municip:cl s<ltosso votado no dia 30 do 
·•·· l 1 t E dezombt•o, O Prol'oito oppunha·lho veto. Não 
·.·, "'' .,:: ', ': O SR. BAn.tTA Rmsmo-No c V, •x. que di ' t' ! torl·d do log•l p• ., Jll'O 
'1'1-.~i '·.·.· • I'. estou discutindo "qnostiio om tboso, cm P0 a, n"o lD "' u.u a ~ ~r:. · 

··1 · · t't d t d rogai' o orcnmento a.ntorlol', llorquo a pro· 
,, '' , fronte do direito cons I UI o, som pro on or rogação PI'Csumo a bypothcso do orçamento 
•. · ·:: :i,i .1 absolutamente discutil·o em fronte dos pt·in· não ter sido vota•lo pelo Conselho. JJosda 
t·: V I! ..... cipios do moral, quo, entl'êlunto, Uovom quo u Cout~ljlhü \'Otuli r.. lel, v urçaruonto, o 
'·i l presidir sompt'O ao oxot•cicio dos Poderes de Prefeito n~o tom "Utol•idado Jlara promulgar 
'

.·, "1• , :, toda a autol•idadc. "' o nntcr!ut•. , 
ii' ii :J: ''' Mas, Sr. Presidente, IJUOJ'O concluit•; nlo Fica vamos, portanto, nesta sltuaçiio: ou o 
'[ ;!: ·.: desejo fatigar o Senado, nem o assumpto se Senado havia de tmmotliatamonte devolver 
: ·,: '' 1 presta a mtdoros considornções. o veto no Pt•ofoito ou o Pt•ofolto havl:t. do 
\i "~I '" Está l'Ospondld<L a objecc>o do illustro nssumil• a dictadm•a municipal, porque o 
c\.~ i· . ', Sr. 2" Secretario, digno ,-eprosontaute do ·Senado só so reune cm maio. 
;r, I . · ·, Estado do Paraná. Pot• um acuso foliz, tomos ainda muitos 
i,Jii 1 , :I: A duvida podm·ia SI"' rc:~lmonto rosolvida, dias antes tio :JI do dozom~t·o. O veto voto 
.·.i,!:, .. · :':::

1
:.·.· como S. Ex. allc!!~,:{JOl' uma.convocac:ãodo ha.dous ou tt•os dias. E' occosiiío, pois, da. 

, ... ( , ~. " Pro feito no Pod<" LcgJsiatiyo Muntci)Ja!; mas Comm!soilo do Constitu!çiio o Diplomnola 
·, :' "'t · ' ll !mpussivoL ,,dmittir-so esta solu,•ào, por- desta Casa, pczat• as razoes lcgaos com que 
·:~~i :: ,. quo 0 C.ow:!Olho não pódo lo::istar sobt·o :.cabo do soticitat• sua attonçiLo para este 
'i,. matcri• oobro quojá legislou o cuja lei foi caso, podint!u-lho que dovolvtL o veto por 
!.t.j:: · ··, emluraçada, cm sua oxcouçiío, pelo veto do illognl, porque o Prefeito niio tom o dlrolto 
: q ·: ::· rrofoito, deliOndcndo da resolução desta do oppot• veto :L lei orç:~montat•ia, uma voz 
i··~: '[· assomblóa do Congresso, o. Sonudo. que jJL collabut•ou nolln, o só assim a lei 

li ,,, : i , Não pódo ; e nilo pódo porquo o veto tom entrará om alocução, o o Distrleto cm regi-
' 1 ,.,,·.I · acção suspensiva. Do modo que chegat•emos mon normal. 

1
, :,, I''· I' a. esta situação critica; mas nulos do dizm• A impt•onsa, St•, ProHitlouto, ou antes, o 
I• J. .·:i i" qu~l soja, deixo-mo o Sonlllio rosolvm• a jo~nal do. ~r. Prefeito, <JUO nunca vê com 
:j::! 1. ;'i '; duvida sobro o! o Prefeito pódo convocar o bons olhos os netos do Conselho Municipal, 
,, 1, i·, novo Con~ollto. pretonuou nccusar o presidente daquolla 
~ I• · 'r• .Nilo pódo; o este Conselho niio tom o que assom~léa, que <l um homem so~ todos os 
11 .J' ', ·1'. I ; fnzor a respeito. Não pó do porque o porlodo pontos do vista il!ustre,e t•ospol tavol. , , 
III I' c : i em que o Conselho começa 11 1\tncclonar, está 0 S · \ G .;,· .. L ~s A · d 
· '' . ..':• fun.doemlcl: Ood!al'doabril.Antr.sde!!o R. 'LDERTO O!';,.A v.- pata o. 

,':''L ' se ter oonstitu~do om assombli!a legislativa O SR. BARATA RIBEIRO,, ,de ter praticado 
·: ·:- do DiSLrlcto, nno pódo ser convocado pelo neto desatinado, sauccionando a loi do orca-
''.'· I' Prof•ito ; o domais, quando fosso convocado monto o manuando pnblloal-a, o, para sola· 
(• pelo Prefeito, para que seria Y Para. dizol' par ns bases da Cl'ltlca1usta o sovel'll om 
,; ,:· sobro a lei oi•camontarla I Mas isto não póde que ·se devo fit•mar a oplniao publica, a!legou 

'1pí• 10 fazer porque n acção do ~elo, <l como j4 auo o Presidente do Conselho praticara 
li',.;, 
·,·Ir:; I • 
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nquollo acto docsoohcr.oo•lo, ou fingindo dos
conhecct• o uato do Pt•ofclto, o sob n prosum· 
pçiio do quo não tlnhn sido lanç:.do no pt•azo 
legal dos cinco dia9, 

S. E:x. enviou ~o Souado reduz-se o. oxpo-
slçiio de sun opinliio indivldu~l sobro um 
acto do Conselho, IJ.Uc não poilorá assumir o 
valor logo.! do um voto. 

Nilo O exacto, O prosldon to do Conselho 
Municipalngiu dentro do. lel constitucional 
do Dlslt•icto, snnccionando o mandantlo pu
bUcat' o orçamento municipal, porque con
siderou lllogal a lntervooção do PreMio 
votando nq uella lo!. 

O Sr. A.. A.zereclõ- Sr. Prcsi
<lonto, V. Ex. o o Senado silo tostomunltas 
do !J.UO fui chamado quasl <[UO nomlno.lmente 
ll dtscussõ.o. 

0 SR. BARATA RlBE(!\0 -Niio apoiado. 
Elle ~ um poder do Olstricto tão legitimo 

quanto o Profclto, com a dilferonça, a seu 
favot•, que tom origem muito mais pura-a 
orlgom populnt•. 

O Su. A. AzEREbO-Deanto do um ~parte 
que tlvo a honra do ofl'erocor ás ob.sorvações 
feitas pelo honrado Senndot•, S. Ex. rospon
rlcndo, disso que, o oro.dol', como ami~o do 

O prosi•lonto do Gou<olho st~ncclouou a 
lo!, mandou publlcal-a o ontrar om execu
ção, não simulando desconhecer o vota da 
Pro roi to, mas p~ra oppot• barreiras ao acto 
impondet•ano daquollil aulot•iilud~, para ovi· 
tar que o Districto cahisso sob a d!cto.dur11 
financeira úo S. Ex. 

O Sanado tom um meio de ovito.r as diffi· 
cuidados que Ylio surgil• desta citação ex
tromamonto ~nom~Ja, o o moia o o quo a lei 
lho olforoco: rocusar" Gommlssi\o do Consti· 
tulçf.o o uato do Pt•ofoito ; oppur·lho a rosis· 
tenoio. do sou crltorlo, dn sua.lustiça, paro. 
evitar o contrasto om quo no tlcot• o povo, 
tendo doanto do si, do mu la•lo, a lei voto.tb 
pelo Consolho o por ollo mttntlud~t executar, 
do outro lado o •eto do Pt•ofoito. 

E o.ssim doyo procodot• o. C um missão, St•, 
Prosiúooto, JlOrquc não f<•lta no orçamonto 
municipal nenhum dus olomontos tlo vaU· 
dado exigidos poi:L lol : foi publicado cm 
todos os jornaos do Distl'lcto JlO!o pt•azo 
marcado na loi, quantia ora projecto; foi 
dlsmtt!do om sessões publicas, s>ndo ollo.s 
divulgadas pot• dlfl'orootcs orgiios do. im
prons", o do pois tl<1 o.ppt·ovado, aindl\ o Con
scllto obodocou lt9 oxlgoucio.s logo.os, do.nilo
lhe largo. publlcnção po1• dit!ot·ontos orgãos 
da im~l·oosn, o polo prazo que l\ lei oxigo. 
Do modo quo o Conselho suborillnou-so motl· 
oulosamonto a todas ns oxlgonolo.s da lol, 
afim do rovostit• o sou· neto dos roqui<ltus 
lndlspons~veis paru. fuzol·o transita!' como 
lei do municlplo. 

O Prefeito oppondo o uolo ao orçamento 
mm1iolpai viola ~ loi do Districto Fo~orn.l; 
niio oboclooo ao~ seus precoito>, o só resta 
Po.t•a opput• b~t·roit•a ao acto arbltt•al'io dos ta 
&utoridado, que a Gommlsslio do Diplo
macia tio Senado opponlta-iho !L roslstoncin. 
do sou poder. 

E' Isto que venho sollcltar da Com missão. 
Serll faoll, Sr. Presldeoto, a esta Com· 

mtssíio vorlllcnr, cm faco da loi, que o ~•to 
do Sr. Prefeito munlolpal não so olroum· 
screvo nos Umltes que ~ lei lho traçou no 
o~orclcio de tal funoção. E si assim o, o que 

Prefeito, podaria l'Osponilcr·lho, referindo-se 
a actos que na sua opmião são abusivas, 
como aquoUcs que declaral'Om addidos cm· 
pt•egn.dos du. Prel'~Jit.uro. ou croarn.m novos lo
gai·os. Entretanto, tlovo declarar quo s. Ex. 
podia croar o logat• do consultor tochnlco e 
nomear a quem quizosso. 

O meu ,apwte, Sr. Prositlonte, nli.o ropre· 
s9ota outrn. cousa que não ~ roproducçiio do 
que foi dito por tocia ~ impronsa aumi-
nonso. · 

O Su. BARATA RIBEIRO- Sim, senhor. 
O Sn.. A. Azen.Eoo- O augmento feito 

pelo Con;olho Municipal ~m sua socrotaria, 
O lncontostavolmonto oxtraor.Jinarlo; e, 
apoz•r ilisto, quauilo apat·tool ao honrado 
Senador, niio tive absoluttmonto om monto 
olfondor o Con•ollto oxtincto. 

O meu apat•lo, St•. Presidonto, tovo por 
fim aponas justiftew ns palavras do S1•. Dr. 
Pt•ofoito, cuja amisado multo proso, como 
proso a tlo nubro Senador. 

O Sn.. BA!\AT' RinEIRO - l>lulto agrodo· 
ci•Jo. Niio entro nesta !J.Uc>liio. 

O Sn.. A. AZ8R8oo-~!as, S. E<, l'Ofe· 
rlu·se tt amiso.do qno mantenho com o 
St•.Ot•. Proratto; do v o tlociat•ar ao Soo,\do que 
S.Ex.pt•ocurou-mo nos ta Casa parJ. tratar do 
noguo!os munieipo.os. por iauicaçito dos meus 
honra• los n.tuigos, o SI•. ~onerai Glycot•io o do 
Sr. g~no,al Pinheiro >Io.ohado, digno Vlco· 
ProslJento dosto. Casa. 

Feitas estas obsotvaciios, Sr. Presidente, 
devo dizer quo o honrado Sonauor apt•ossou-so 
om prejulgar o !J.UO pt•otondo dlzm• a com· 
missOCo do CJnstltulçiio o Diplomacia quo está 
estudando convooiontemonto as Nzilos do 
ueto opposto pelo Pt•ofotto á lol orçamentaria 
votaila pelo Consolho Munioipn.l oxtinoto. 

Ainda hontom o hont•ado Sanador por 
Alagoas, Bol'ntlrdo do Mondonca Sobrinho, 
quo foi incumbido ilo procodot• o. osto ostudo, 
ontendnu·so com o humlldo ot•a•lot• a osto ro· 
spolto, pt•omettondo aprossar o po.rooor da 
Commissíio da qual é prosidonto, paro. quo 
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o senado' ji(iàsil "}ulgíit:o 'iiliJnõdiato.monto·; ·júigar que a Comruiss~o niio está de accôrdo 
afim de não ftcmt• a Pl'eCoiiUl'a sem os··re- com ns leis citada~ pelo St•. Senadot•, preju-
oursos orçamentarias. "' · dicando os lntere!lses do Dlstrloto Federal. 

Como o honrado Senador, pauso que o d 
Sr. Dr. Pt•ofo!to Municlp~l não pOde nem Tenho conclui o, 
deve administrar som ot•çamento; e, si por· 
ventura o Senado dor o seu assantimento ao O 8•·· Bo.t•ato Rlbcll'o-Pcço ~ 
•ato do Prefotto, estou convencido de que paiavm. 
S. Ex •. poderá convocar, oxtraorJioaria· 
mente, o Conselho ultimamente eleito pam, o Sa•. Pt•esldcnte-Est1 esgotada 
lhe dar as leis de meios do que cat•oce para a hot•a do expodionto. 
govdt'D!Il' sem a dictadura orçamentaria. 

E podia· razel·o porque uma voz vetado o 
orçamento municipal o toado o •dto a appro· 
vação do Sena.do, ostd. suspenso, de accordo 
com a lei que S. Ex. so serviu ter para jus· 
ti ficar as suas considerações, o orçamo ato 
votado pato Conselho, que nada vale som 
receber a sancção do Prefeito. 

O Poder Bxecutivo Munlclp~t pódo convo-. 
car por si o Conselho eleito, podendo tam· 
bom este antecipar a sua rouniao para dotnr 
o Munlclpio da lei do ot•çamonto tio que oito 
carece. 

Nem outro podia ser o poJ sarnento da 
lei, porque o Prefeito só póde prorogar o 
orçamento municipal, quando os to niio tivet• 
sido votado a!tl o ultimo dia <lo moz do de· 
zembro. O caso tl perfoitamonto esse : si 
porventura o Sena<lo der o seu assentimento 
ao odlo do St•. Dr, Pcroh•a Pa.1sos, não lia· 
verl!. orçamento votado antes do dia 30 do 
dezembro. 

Não havendo orçamento c não conseguindo 
por outros meios, serd. nocessat•io a convoca· 
çito do Conselho )lunicipat, pelo Prefeito, 
ou a: sua reunião peta convocação de seus 
prop:•ios membros atll o dia 30 de dczombt•o, 
ou en~~o o Prefeito terd. de l'rorogar o ot•,;a
mento, de accôrdo com a 101. 

Si o Prefeito entcndot• que doi'O convocat• 
extra.ordlnnt•iamente o Conselho lluniclpal 
ul!imamen~o eleito.,, 

O SR. BAnA TA RmEmo-~ão o pólo !'azor. 
0 Sn. A, AzEREDO-.. , pat•a dota.r O Mu· 

nlcipio dos meios nocessat•los 11. sua vida 
normal, acredito que o Consollto se reunira 
e a Pt•efeltut•n lerá o orçamento pt•eciso. 

Fóra disso, cite torá do prorogar o orça· 
monto passado para não governar dtctato
rlatmcnle, o que s. Ex, niio deseja nem o 
orador, como niio pódo desejar o S coado 
nem o Districto Federal, (.lluilo bem,) 

NOBSal condtçõos, com um pouco ma.ls do 
paciencia por parto do Sr. Senil.dor pelo Dis
triclo Federal, terl1 S. Ex. o parecar da Com· 
missão do Constituição e, mata do que essa 
Commisslio que ;erl!. uma simples consolhólra 
do Senado, lerá o do proprlo Senado que po
de ri!. oppor no mesmo parecer o sou uclo 

Darei a pat.m•a a V. Ex. amnnb:i. 

ORDE)I DO DIA 

VOTAÇÕES 

Votação, em 3• discu;eão, do íorojecto do 
Senado n, 22, de t8:6, detot•mlnando quacs 
as posso:~S que poderão obter pJosão on 
mercô p~cuniaria do Governo Federal. 

Posto a votos, I! appt•ovado o projecto e 
vao ser remc!tldo :\ Camara dos Deputados, 
indo antes d. Comml~iio do Redacçiio. 

Votação, em 3• discussão, da proposição da 
Camara dos Deputados n. 104, de 1004, auto· 
rlzando o Presidente da Republica a concc· 
dor um anno de licença, com ordenado, ao 
conductot• de trem de 3• classe da. Estrad11 de 
Ferro Central do Brat!t Antonio Toscano de 
Brito, em prorogaçiio áqnelia. em cujo goso 
se acha, piL<'a tratar de sua sande, onde lho 
conviot'. 
. Posta a votos om oscrutlnio secroto, ~ 

approvada a proposição por 20 votos contm 
cinco e vae sor submottitla á snncção. 

Votação, em 3• uiscussiio, da proposição da 
Camara.dos Deputados n. 112, de 1904, auto. 
t•izando o Prcslilento da Repnb!lca a conce· 
der um anno do Ucen~a. com o r~spocttvo 
ot•denado, ao 3' osCl'ipturario da Alfandega 
de Manáos Brigido Augusto Grana, para 
tt•atar de sua saude, onde lhe convier. 

Posta a. votos cm escrutinlo secreto, ~ 
approvada a proposição por 26 votos contra 
c1nco e vao set• submettt.ia d. sancção. 

Votação, em 3• dl~cussiio, da. proposl~ão da 
Cama:•a dos Deputo.doa n, 03, de [90~, auto· 
rizando o Presidente da Republica a conoe· 
det• ao Dr. José Joaquim de Oliveira Fonseca, 
lente cnthedratlco da Faculcade de Direito 
do Recife, um anno de liconça.,com ordenado, 
pat•a tratar de sua saude, onde lhe convier. 

Posta. a. votos em · oscrutlnio secreto, <l 
lapprovada. a. proposição pot• 25 votos contra 
I&Jis o vao su• submet!lda á sancçiio. 
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VotQ.Ção, om 2• discussão, da proposiçlo da 
Camaro. dos Doput&dos n. 32, do 1904, auto
rizando o Proslclento da Ropubllca a con
ceder a Romuo.ldo .Justino Notto, 3< esoriptu· 
ro.1•io da Alfllndoga do. Bailio., Uconça. do um 
o.nno, com ordenado, plra tratar do sua 
so.ude onde lhe convier. 

Posto ~ votos om oscrutlnio secreto, ~ ap
provado o art. 1• por 22 votos contra novo. 

Posto a votos,ó approvado o art. 2•. 
A Pl'oposlção fica sobro o. mesa para ser 

oppo1•tunamento dada para a ordom dos tra
balhos. 

O Sr. A. Azeredo (pela ordam) 
l'O<JUOI' dl1ponsa do lntcrstlclo p~ra a 3• dia· 
~uss[o da. Pl'oposlção. 

Consultado, o Senado conceio a dispensa. 
Votação, om 2• discussão, da proposição da 

Camara dos Deputados n. III, do 1004, auto
rlzn.ndo o Prosidento do. Republica a con
codor 11 Bento Jo&! da Silv:.. conduotor de 
trem do I • clliBSO da Estrado. de Ferro Con· 
trai do Brazll, um anno do llcen;a, com o 
ro<pcctivo ordenado, em prorogo.çao >1 que 
lhe roi concedida por decreto n. 1.078, do 20 
de outubro do 1903, p1ro. tratar do sua 
Hando onde lho convier. 

Posto a votos om oscrutlnio secreto é 
approvo.do o urtigo unlco por 21 votos 
contra 7. 

A proposição fica sob1•o o. mesa para sor 
opportun11111onto dada para O!'dom dos tra
balhos 

Votação, em 2• discussão da proposição, da 
Co.mara. dos Deputados n. 114, do 1904, au· 
torizanuo o Prosidonto da Republica a. abrir 
ao Mlnlst.orlo do. Industria, Vlo.oiio e Obras 
Publicas o orodl!o oxtraordlnario do 42:480$ 
:para pag11111cnto das dlarlas aos ongonheiros· 
Jlsoacs das torro-vias ftsoa.Uzadaspola União. 

Postos succosslva.monto o. votos, são ap· 
:prondos os arts. I' e 2'. 

A proposição tlea. sobro a mosa Jl!l.ra ser 
opportnnamonto dada para ordem dos tra
balhos. 

O Sr. Pb•elit. Fer1•elra. (pala o•·· 
d•m) requer dlspon~a. do ln\oratlolo para. 
a S• discussão da propo;lção. 

Consultado, o Senado concede 11. dispensa. 
Votaoiio, om S• clisoussiio, da proposição da 

Camara dos Deputados n. 44, do lg04, auto· 
rlzando o Presidenío da Republica a ab1•lr ao 
~llnlsterlo da Fazenda o credito extraor· 
dioarlo do 14:313$005, cm oxecuçlio de scn· 

tonça p~;sada em julgado em favor de Lobo& 
Irmii.o•1 ' ~ · · • ·• • • ..... ••• .......... • . 

'O) .) 

Posta o. votos, 6 approvada ~ proposiçiio o 
vao ser submettld\ ~ sanação, 

Votação, em 3• dlscusslto, da proposiç:io da 
Camara dos Deputados n. 118, ae 1904, au· 
tor!zando o Prosldonto d~ Republica a 
abrir ao ~llnlst.orlo da Industria, ''lação e 
Obras Publicas o Cl'odilo ext1•nordlnarlo do 
72:8531)600 para pngar.á Ama;on Slcam Na
tígalion Conopanu a ~nbvençiio relativa aos 
mozes do novembro o dezembro do 1003, do 
accôrdo com o cont!•acto colobrado om 22 do 
outubl'O do 1902. 

Posta. a votos, tl nppNvnda a proposição o 
vac ser su1•mcttilla '' ~aocçiio. 

Vota~iio, om 3' ulscusslio, do projecto do 
Senado n. 10, de 1904, autoriundo o Governo 
a desapropriar o prcdlo da praça da Repu
blica o. 105. 

Posto a votos, 6 appNvado o projecto tal 
qual passou em 2~ discussiio e vae ser remot
tldo á. Camara dos Deputarias, lodo no los 11 
Commissão de Rcdacç[o, 

CREDITO OE 500:000$ rAJt.~ EnCUÇ!O no AC• 
CÔ!lDO r!IOVISO!l!O ESTIIC O DMZ!L E O PEllt1' 

Entra em 2' discussão, com o 'JIIIl'ocer fa· 
vo1•a.vel da Commlssio do Finanças, o artl~o 
unico d~ propo~lçiD da Camara. dos Depu
tados n. 122, do 1904, autol'iza.ndo o Presi
dente da R.opubllca a abril• ao Minlsterlo 
das R.claçõcs Exteriol'Os o crodlto extraordl
narlo do 51lO:OJO$, papel, para ocoorl'or ~9 
dospezas com a oxecução do accôrdo p1•ovi· 
sorio ont1•e o Go1•orno do Bmd! o· do Por~. 

Nlnguom poJindo a palavra, enc~!'l'a•so o. 
discussão. 

Posto a votos, a approvado o III'tigo unlco. 
A p!•opollçlío fico. sobro a mola paro. ser 

oppol•tunamcnto dado. para 11 orJom dos 
trab.\lhos. 

O Sr. Ph•e• Fet•l"'ira (pela 
o1•dam) !'eqncr dispensa do lnterstlolo. part\ 
a 3• dlicussiio da· proposição. 

Consultado, o Soo&do ooocodo a dispensa. 

ORED!TO DE 1.304:138$004, SUPl'LE~IENTAR A 
D!VEnsAS RUDRlnAS DO ART, 27 DA LEI 
n, 1,145, DE 1903 

Entro. om 2• dlscussiio, com o parecer fiL· 
voravol da Commlssiio de Finanças, o nrtlgo 
unlco da proposlçiio da Camo.ra dos Depu· 
lados n. 128, de 1004, autorizando o Pro• 
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sidente da Republica a abrh• ao Ministerio 
duMurlalla o orodlto do I ,304:138$094, sup· 
plementar tls rubrio~s 14', 15•,19•, 25•, 26• o 
27 do art. 7• da lei n. 1.145, do 31 de 
dezembro de 1903. 

Ninguom pedindo ~palavra, encc1·r:J..Se a 
discussão. 

Posto a votos, <l approvado o artigo unlco • 
A proposição fica sobre a musa para SOl' 

opportunamcnto dada pat•a ordem dos !i•a
ball!os. 

O St•, Pb·oli l~e••••eira ( pola 
ordom) requer dlspens~ de interstlcio pat•a 
a 3• discussão da proposição. 

Consultado, o Sanado concede a dispensa, 

APPLICAÇÁO DA LEI ;:(, 138. DE 1893 , AO 
DR, ANTONIO SATT AmNI 

CWJtlmla cm 3• diRcussão,com o parecer da 
Commissão do Iostrucçíio Publica contrario t1 
emenda o1f~1·oclda á p·oposiçíio da Camara 
dos Deputados n. 107, do 1904, autorizando 
o Presidente da Republica a 11pplloar no pro· 
parador do historia no.tural medica da Fa· 
cuidada de Medicina do Rio do Janoim, Dr. 
Antonio sattamin!, a disposição da loi n. 138, 
de 21 do Junho do 1893, considerando o lente 
substituto d'• mesma Faculdade, de;lgnan· 
do· lho a secção q uo lho compota pelas provas 
dadas om concurso e segundo as convenien· 
elas do ensino. 

A Commlssão é, porém, positl vn neste son· 
tido, declarando quo, absolutamente, o pro
fessor Sattamlni não poderá p!•ojudicar os 
seus companheiros, jt1 substitutos na Escola 
do Medicina. De modo que, St•, Presidenta, 
a minha emenda não tem mais razão de BOI', 
pois meu Intuito em oxo.ctamonto pt•oservat• 
os direitos dos substitutos que mo paroo!~m 
atacados pelo favor quo o Congresso vao con· 
ceder ao professor Sattamtnl. 

Nestas condições, poço a V. Ex. consulte o 
Senado sobre si consente na rotil•o.da da 
mlnho. emendo.. 

Consultado, o Sanado consente na retirada 
da emenda. 

Contint!a a discussão da proposição. 
Nlnguem mais pedindo a palavra, on

corra·se " discussão. 
Annunciada a votação, e vol'!ficando·se 

não haver mais numero Ioga!, o Sr. Pt•esi
don to manda proceder t1 chamada dos Srs. 
Senadores que concorreram :t scssilo. (32.) 

Procedo-se t1 chamada ~ c1uo deixa <lo 
responder o Sr. Arthur Rios. 

Fica adiada à votação da pt•oposlçilo. 

O Sr. P••esi<lente-Nada mais ha· 
vendo a tratar, vou levantai• a sessão, do· 
signando para ordem do dia da >ossiio se· 
guinto: 

Votação em 3• discussão da proposição . 
da Camara dos Deputados n. !07, do 1904, 
autorizando o Presidente d~ Republica a 
appllcal' ao prepa!•adO!' de bistorta natural 

O IS•·· A.. Azm·edo - Sr. Presi- m01ica da Faculdade do Medicina do Rio de 
dento, pedi a palavra para justificar, não a Janei1·o, Dr. Antonio Sattamini, a dlspo.•lçiio 
a minha emenda, mas o pa!•ecer da Commls· da lei n. 138, de 21 de junho do 1803, cousl· 
são. (Riso.) dc.rando·o lento substituto do. mesma fucul· 

Pn~•oco um verdadeiro contraste que , do.de, designando·lhe a secção que lho com
tendo a commlssiio proposto ao Senado que pato pelas provas dadas em· concurso o 
renuncio a minha emenda, vonhtl ou agm•a segundo as conveniencias do ensino; 
justlfic<~r as palavras da mesma Commi~il.n, 3• discussão da proposl~i>ô da Camara dos 
Mo.s, o mou Intento niio <l out1•o. A Com- flAJlutados n. 114, de !904, autorizando o 
missão justifico. oabo.lmento a m~nha omen· Presidente tia Republico. ~ abrir ao Miniate· 
d~, porque, Sr. Pro•l~ontc, eu nue. ·ttve em rlo da Industria, Viação o Obras Publicas o 
vista, aprosentaad~·a ao ]Jrojecto om debate, credito o1traordlnal'lu ti~ 42:480$,pnra paga· 
outra cousa que no.orosalvar o direito dos monto tias dlurias aos en"enbeiros·tlsoaes tins 
substitutos aotuaos da Escola de Modeolna forro·vias fiscalizadas pela Unliio; 
que, a mou ver, do aocôrtlo com a lol que ha • . • · ... _ 
do concedo!' favores ao sr. Dr. sathminl, 3 dtscuillao da proposiçao da Camara dos 
seriam prejutiloados sl porventura não fi. Doput.ados n. 122, d~ 1904, autorizando o 
casse bem claro quÓ a anLiguldo.de deste Prosirlonte da Ropubhco. a abrh• a~ Mlniste· 
digno pt•oparadol' entrando para a Congrega•. rio tit1.11 Relações Exteriores o crotltto extra· 
ção daquello instt'tuto do ensino supel'lor na m•dina1•io do 500:000$,papel, PO.I'& occorrer til 
qua.lldado de lente substituto não Jos~ria ~C.ll'"Zas com a oxoouçiio do accôrdo provllo· 
iateresses de terceiros, jtl no ~xoroioio das I rio entra os Governos do Brazll o do Pera; 
funoçõos de substitutos, ha. longos unnos no. <3• disoussiio da proposição d~ Oamal'a dos 
mesm~ F~ouldade. Deputados n. 123, do 1904, autorizando o 
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Pro~ldento da Republica a abrir ao Minlsto· 
rio da Marinha o crodlto do 1.304:133$094, 
suppltlmentar ás rubricas 14•, 15•, 19•, 25•, 
26• e 27• do art, 7• da lei n. 1.145, de 31 de 
de dezembro de 1903; 

3" discussão da proposição da Cam:~J•a dos 
Deputados n. 32, ile 1901, autoJ•lzando o Pra· 
slden te da Republica a conceder a Romun1do 
Justino Notto, 3" esc1•ipturario da AUandega 
da Bahla,Uconça do um anno, coro ordenado, 
pa1•a trnt:n• de sua saudo, onde lhe convlor ; 

Continuação da 2• discussão do projecto 
do Senado o. 42, de 189ü, determinando 
rtuao.< ns autu1•idndos competentes ptlra con· 
ceder llconça n.os funcclonat•ios pulllicos; 

2' discussão da pt•oposição da caroara dos 
Doput .dos n. 71, de 1904, autorizando o 
Presidente da Republica a conceder roais 
um anno de llconça, coro todos os voncl· 
mentes, no alferes do 12• batalhão do infan· 
tarla do oxorcito Alfredo Rom[o dos Anjos, 
para tratamento de sua sande. 

Levanta-se a sessão ds 2 hoJ•as o 15 rol· 
tlutos da ta1•do. • 

140' SESSÃO El! 10 D8 NOVEl!DRO DE 1904 

l'J•osidencia do S1·, ·Affo11SO PtJnna 

A' meia hora dopois do meio dia, o.bJ•o-so a 
oossiio a que concoJ~·om os St•s. Senadores 
Pinhoh•o Machado, Albm•to Gonçalves, For• 
roira Chaves, Thomaz Delftno, Paes do Car· 
valho, Benedlcto Leito, Pires Forroira, Ray· 
,mundo Arthur, No~ueira Paranaguá, João 
Cordeiro, Almeida Bat•t•eto, B. do Mendonça 
Sobrluho, Olympio C~mpos, Mart~nho Gal'
cez, Coelho o Campos, AJ•thur Rios, VirgUlo 
Damazio,Ruy Ba1•bosa, Siquoit•a Lima, Moniz 
Fralro, Martins ·rorJ•os, Lourenço Baptista, 
Barata Riboil•o, Feliciano Ponna, Francisco 
Glycm•io, Alft•odo Ellls, Urbano do Gouvôa, 
Joaquim do Souza, Motoilo, A. Azorodo, Bra· 
zilio da Luz, Gustavo Riclmrd, Julio Frota e 
Ramiro Baroollos (34). 
. Dob:am do comparecm•,com causa paJ•tlci· 

pada, os Srs. J. Catunda, Jonathas Pedrosa, 
Justo Chm•mont, Mauuol Barata, Gomes do 
castro, Bolfort VIeira, José Bm•nardo, Ped1•o 
V olho, Garoa o Mollo, Alvat•o Mach~do, Rosa 
o Silva, Herculano Bnndeh•&, Gonçalves For· 
roira, Euclides Malta, Manool Duarte, Cleto 
Nunes, Oliveira Flguoirodo, Bueno Brandão, 
Lopes Chaves, Rodrigues Jardim, Joaq~lro 
Murtlnho, Felippo Schmidt o Hercilio Luz ; 
e som causa o Sr. Lauro Sodr<l (24), 

E' lida, post~ cm dlsouss[o e soro debate 
npprovada, a acta da sossiio antorlot•, 

Senado V, III 

O Sr . .2• Secretario (scruindo 
do 1') dá cont~ do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offielo do Ministorio da Fazenda, do 17 do 
COl'l'tmto mez, transmittindo n. monsr.Lgom 
com que o St•, Pt•esidento da Ropublíca do· 
volvo dous dos nutographos da resolução do 
Congresso N~clonal, que sanccionou, autorl· 
zaado a abertura do credito oxtraordinarlo 
de 518849, ouro, e 604:394$945, papo!, para 
pagamento do dividas do exorcicio~ findos.
Archivo-;e um dos autographos o commu· 
que-se á CamaJ•a dos Deputados, remottondo· 
so·lho o outro. 

O Sr. 3• Secretario (scrvindl d• 
2°) lê os seguintes 

PARECERES 

.N. 262 - HI04 

Redacç<10 fi>tal do projecto do So>tado, n. 22, 
189G dotorminando quaes as pessoas que 
podc,!ao obttJJ' pensl1o ou mercê pecuniaria 
do Govtii'HO FtJrlel'al 

O Congresso Naclon~l decreta : 
Art. 1.• Só poderão obter pensão au 

roercõ pocunio.rla do Governo Foúeral : 
~! ·' As vi uvas, as filhas solteiras, o os 

filhos menores ou lntordictos do funcclo· 
na!'ios publicas notwois por serv!Qos rolo· 
vantos pro~tados !\União, si niio perceberem 
o melo soldo ou montepio de seus maridos ou 
ascon~ontos. 

§ 2.• Os funccionnrlos pnbllccs, quo se ln· 
nlida!•em no exorcicio das respectivas func
sõos, ou por occa<iiio do exm•eol·as antes de 
oomplotal'O tempo nocossnrio para obter apo• 
contadoria, jubilação ou J•efot•roa. 

Al't, 2.• Sómonto podorl\ concedor·so 
pensão a I'equetlmonto do pretendente o pro· 
vando esto : 

§ 1.• Quo não tem moi os bnstautos para 
sua doconto subsistoncia ; 

§ 2.• Que não tem roontopio ou meio· 
soldo, nem <l aposentado, jnbliado ou rofol'o 
mado. 

Art. s.• O requerente, que prov&r o re· 
quisito roenciomido no § !• do artigo ante· 
oodonto, poderá, niio obstante a pot•oepção do 
monteplo, rooio·sol~o, u.posent~_doria, jubl· 
1aoiio ou J•ofo••ma,podu• uma pensao, congrWI, 
roas niio poderd nccuroular osta e q uaosq uer 
outros vencimentos, qno percebesse antol 
delia dos cofres da Unliio. 
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ANKAII DO SENADO 

--
ArÚ:4. • As pensões seriio coacedidiiS peJo guei o nloto de ter o Prefeito nomeado cott 

1'oder·Eiecutlvo, que remetterâ os re&lllh Ilibo p~ra consultor teohnlco d~ Prefeitura 
-otlvos decretos, com na petições o pr~~as, Municipal'; disse que S. Ex, oito podia f~zer 
~obre qunm forem expedidos, ao Congresso tal nomeação. 
pare. votar as v~•·bas neces;arlas, depois do Advet•tlu·mo ·o hont•ado Senador Azarado 
vel'lftc&l' em cada taso a fiel obscrvancla d~s que podl~, o eu contln~o a sustentar qua 

·disposições desta lei. não. No pet•iodo dlctatnrlal do Preroilo, ollo 
t d 1 - enfeixava em suas mitos os pod6ros do Con-

Ar • 5.• ·Revog~m·se os :spos çoes em selho Municipal e os do Prefeito, e desta 
contrario. modo so lhnltava o arbitrlo que lhe fõ'a 

Sala das Commlssões, 19 do novembro de conferido pelo Congresso • 
. 1904.-0iymplo Campoa,-G, Ric,.a~·d. Ora, si o Conselho Municipal tivesse 

N. 268-190~ 

'Jledacçao final do projecto do Senado, 11. 10 
do 190-J, guo·au!o>•i•a a de1opropriaçao do 

· · '1/l'Odio da praça da flopublica n, 105, ondo 
· · Je:sidiu o Jllm•aclwl Deodo1'0 lla Fonseca, 

.'/}'Õ Congresso Nacional decreta: 
-.llf • . 
· Art. I,• O Podo!' ExecuUvo fará dosapl'Oi 
prior a casa cm que residia o mat·ocba. 
Manoel Deodol'O da Fonseca, quando foi pt'O· 

-clamada a Republica., dando 4 referida casa 
. a de>tinação que mais convier, 

Plll'agrapho unico. Para osso tlm farlt o 
mesmo Pode~ E1ecutlvo as necossa.rlas opo· 
rações de credito, podendo Igualmente 1n· 
demnlsar o prece da desapropriação me-

'.Aiante a permuta cem predlos cu terrenos 
· da. Uulão, que não forem necJssa.rlos aos souv 

serviços. · 

oreado o Jogar de consultor technioo, ll fóra 
de duvida que o Prefeito tinha o dlr~lto do 
ptoeenchot• aquelle Jogar. 

O que cu extranhcl, e é o que está nu meu 
discurso, que aiio revi, mas n01sa ~&1•tc a 
tacbygrapllla fui fiel, não fui que alie no· 
measse consultol'toohnlcoda rcparti_Ção espe· 
ela!, seu filho. O que o PL•eferto nao poata 
fazer ara nomear um consultor technlco, 
antes de le1• creado o Jogar. SI H o tivesse 
crendo, pode1•ia nomear quem qufzosse. 

Nomear pal'll um cargo que não existia, 
não podia fazer ; si podl~ nomear seu filho, é 
questão que nii~ me compete rosolver ; 
a(l'octll os prln~lplos lDOI'aes de S. Ex., 
collocado á frente da administração do dls· 
tt•icto, e eu só estou discutindo a questão 
de compctonclas em frente do direito con
stltuldo. 

Aliej!nei q uc os actJs da PreMtut·~ cm_ 
matcr1a de a.ccrosclmos de despozas oram da 
hl ordem que não se podiam comparar com 
os do Conselho. 

· At•t, 2. • Revogam-se as dls.:osições cm Advertiu-me. o meu lllustre amigo, o Se· 
contral'io. . nado!' po1• Matto Grosso, que só o augmento 

Sala dos Commissões, 10 de novembro de 
190,.-0iympio Campos.-G. RicAard, 
· Ficam sobre a mesa, para serem discutidos 

· . na. sessão seguhilc, depois do publicados no 
Lijario do Congresso. 

O Sr. Barata Ribeiro- Sr. 
·Presidente, lastimo aausencla do nobre Sena· 
. dor por Matto Grosso, o meu mustre c velho 
amigo Sr. Dr. Antonio .A~oredo, porque 
.occupo a tribuna sOmente pam responde•• ds 
observações doS, Ex., c o faço não obltanta 
a. sua a.usenci11, pol' me parecer Importante 

. ..o caso de que trato, 
As considera~ões que hontom fiz suscita· 

. ram observações daquelle meu nobre amigo, 

.• que niio me parecem acceltavcls, 
· Referi-mo a actos do Prefeito, que sup. 
ponho passiveis de censura, asta.llelecondo 
a comparacão entt'O o desvairamento com 
que e. Imprensa se atira conir~ o Con· 

·selbo Mun!clplll, e as reservas que guarda 
cm l'Ciaçiio ao exocutlvo do dlstrlcto, e alio-

de despozas com a sect'Ciarl~ do Conselho 
Municipal ot•a do tal sorte escandaloso q.ue 
devia provocar os reparos acres que a 1m· 
prensa e a opinião publica lhe fazem. 

A essa ponderação lnsisíl que, si & im· 
prensu. recebia mal os actos ilo Conselho, e 
rese1•vava-sc com rclaçiio aos do Poder Ex· 
ecut!vo, arll. exactamente Jlnla d!Oorença quo 
existo Qntre um e out1'0 desses poderes. 
O Poder Executivo dispõe dos corres e das 
graças munloipaols. Póde distribuir um e 
outras a seu bel prazer, 

Nem se lhe censura ati! acalorar os enthu: 
slasmos da imprnnsa, espalhando publicações 
o paga ndo-n.s farta e llbe!•almente. o Conae
lho, porém, niio dlspõ,o.:. d~s mesmos ra· 
cursos. .. ·. . 

O que se p~ssa com o Conselho Municip~l, 
Sr. Presidente, t! o que ao passa com o Con
grelso Nacional, o ci cb~fe da Nação; O meno~ 
desvio do Congresso é nssumpto para cen· 
auras, até .burlescas de toda a Imprensa. ; 
emquanto, os chefes do Poder Elocutivo, que 
tomos tido dosde 1889,. podem, a teu bel 
pl'DZer, commettor toda'a sot•to de erros, e 
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r!!ro 6 que a censura. da imprensa. chegue atG Que não fiquem, Sr. Presidente, as minba3 
ta.o alto, o om todo caso, jamais os combato palavras som domoustraçiio. Eu sustento ·a 
no mesmo tom quo Offi]Jro~a. contra 0 Coo· seguinte t11cSo : o Conselho augmontou das· 
gJ•osso Nacional. " pozas, croa.ndo funocionn.rios, para obedecer 
~ssim como o Conselho Municipal. Este a. instigações da nocossldade o este augmonto 

au.omentou .O nu moro. de l'uncclonarios da. não se equipara com o augmonto falto pela l· 

sua. socrota.l'la., conse(!mntomcnto augmontou Paríbitura. r 

a dospeza. O acto foi recebido rlo modo mais Aprovo\ to· me, Sr. Prcsidonte, do> se· i 
violento P?la lmpl'cnsa; não faltaram doostos guintos dados, colhidos em discursos do I 

j 
contra os m~ovdon•es, sem sequer haver o ditrorentos intendentes, publicados no Jornal 
menor. respmto á consideração o O. tradição do Commerclo do 12 ó 13 do corrente. · 
do muttos representes municipa.cs. Figuram no discurso do Sr. Dr. Silveira, 

0 Sn. ALBE!t'~O GO!>!ÇALVES - A\6 houve 
Presidente do Conselllo, os seguintes·: (Lii) 

l convite pum vaiai-os. . 
• Quanto :1. reforma feita polo Conselho na 

< sua secretaria. e feita pala Prei'J!turu. nas 
.0 Sn. BAMTA RIDEIRO - Até houve con· suas roparticMs, u. compar~o então é I . Vlles para va1al-os ! Que mo Tem lembrar esmagadora para a Prof0itura. 

I 
V. Ex. ! Quem sabe, 8>'. Presidente se o Em relação a Directoria do Obras, por exom· 
Dr. chefe do po,icia, inspirado por um'movi· pio, veja o publico, vejam os Poderes Legislo;. l 

monto d~ porsplCacia, não poderia descobrir tivo e Executivo Fedoraos, veja a. imJ.lronsa., o 

t nos movimentos das ruas, nos Pl'imeiros dias que tem J'eito o Prefeito ae\ual do D1stricto : 
• da crise do turbulencia porq uo acabamos de Par:> u. directorio. de obras, o conselho 

passar, a miio da Perfoiture., roprosonta.da votou apenas monos 19:520.~ do quo propoz 

I por "'~pregados daquella. re.r,articiio? Quem a. Prefeitura., A proposta da. Prefeitura, 
sabo s1 o honrado Dr. cbofo o Eolicia inspi· com11arnda com a despoz~ om 1002 o 1903, 
rl!:do pelo esph·ito daquelle ce obro .T~vert, dá pare. mais 235:320$000. 
na~ teria descoberto, no proposito do assular Em 1002, o pessoal e11'ectivo dfi'auolla. re· 
aillras contra o Conselho, o ponto do partida partição ora 37 o m~ls 20 addi os· igual 
das assuadas que. deram orlgom depois ás 11 'ô7. 
arruaças dos ult1mos dias, ou quo so incor· Em 1904, otroctivos 8·1. Pe.ra 1005, eJl'o-
poraram a ollus, angmontnndo·as o aggra· etivos 9\, A dl!ferenr,a pn.ra 1Uals ó de 
nndo·aS ; porque o facto não ficou tão om (D7:200ili000. 
segJ·o.do quo n~o chognsso a transpirar até O matel'ia.l quu, em 1002, era do 16:000$, 

- pela. 1mprensa., passou a sor do 3-1:600$ ou mais 18:600$00Q. 

:1 Mas, deixemos do lado easo incidente. 
As duas parcellas dão a diJl'eronça para 

... O acto do conselho foi recebido pela im-
mais de 215:800$ unire o projecto e ci orça.-

"' mente do 1902; isto tl, o Prefeito augmentou, 
!11 

Jlrensa. com. gr~nde ac1·imonia ; nem falta- sem lei, o funcclonalismo da. Directo ri~ do 

I 
ram, como Já disso, doostos o opíthetoa que Obras, do modo a eloval·O, rrara o exercício 
~o niio empregassem con ira os membros da· 
quella .a!!Scmbl<la, sem respeito d. tradição 

do 1905, a 94 oinprogados e rectlvos, orçando 

t9 e a p.os1çao do muitos do!los. Pois bom, Sr. 
a despeza c1•oada. por s. Ex. a 215:800$000 ! 

""' 
VeJamos, Sr. Presidonto, as exa.ggoracões 

I 
Presidenta, oillos acontocimentos inspira· do Conselho Municipal com sua socrotar!a": 
r~m:se unicamcp.to na circumstancla da nossa 
pess1ma educaçao, da pessíma oducaçiio da « Ao passo que ,. di~ ainda o Sl', Dr, Sll-
noesa imJ,rensa. Não foram dictados por voirn, cm seu discurso, Justificando o au-
espirita o justiça ou imparcialidade, por gmonto do pessoal. c,., ao passo que a • 
que quem quizor comp!lrar os actos do con· (âe&po~) c do Conselho Municipal é de 
solho Municipal, com es do Prefeito em 38:000$, contront.ada com a mesma rubrica 
relação .a augmento de dospom:, verUÍearla do orçamente do 1902, o pera. extranbar, na 
que a o1fra a.ugp1entada por dellberaoiio do verdade, t! para. ao ficar pasmado, 110 lllr ii 

Conaelbo, 6 IDUlte inferior :1. arbitrariamonto grita quo so levanta contra um neto tão 
creada pelo Sr. Prefeito. nocossario quão legal, g1•lt11 esta originaria 

E ho. entro a~ duas deliberações, 11 do Con· <la. Porreltura. 
selho Municipal e a do Exenutlvo Municipal, Niio póde prova.lecol' • para cato ponto 
um abysmo quo as separa, um mundo do chamo a attencão do Senado c não pôde pro· 
ldea.s ~o ns distingue: o vem a ser que o valocer o confronto falto poloa jornaes com 
Consol o agiu dentro da lei ; ora sou direito rellloão ás verbas do dospo~a do ·Senado, 
augmontar o numero de fucclonarlos do sua Cam~ra o Conselho Municipal, pelas razOas 
secretaria ; ao passo que o Sr. Profoite não seguintes : 

I podia. augmentar despezas sem o consenti; Na.quellas duns cassas do consrosso, as 
:-f mente do Conselho, · ·!·. suas·rospllQtiyas · s~criltarlas tee.m encargos 
)J 

I 
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muito circumsariptos, ao pruMo que a do 
Conselho Municipal tom do ationdot• a tolio o 
BOI'Viço do legtsla~ão municipal, accresctdo 
di) sm•viço eioitoi'al. A!Om disto, nas vm•bas 
apt•osentadas para as duas cas~s do Congros· 
so, exclue-se o subsidio 11 Senadores o Depu· 
jados o o custeio do serviço do redacção de 
debates, que, como so sabe, importa om som· 
ma considoravol, o na verba apt•esontada 
para o Conselho englobar:1m até o subsidio, 
B representação dos intendentes. • 

0 Sn. ALlllmTO GONÇALvgs-Si a !mpt•OIJ· 
Si.L fosso loglca, clovia. ccnsnriLr a. ambos, 
·cou.fp·osao o Conselho. 

O SJt. ll.\RA1'A Rtn~w.o-Porrluo-mo; so" 
imprensa fosso loglc~ o justa, do via tr~zot· a 
publico o procedimento dos rlous, Conselho o 
Pret'olto ; mas devia rlopois doseei'" analys~r 
~s origens do procedimento de cada um, para 
pJ•ocurar o espirita que os tinha guiado nos 
actos que praticaram. 

Tive 11 'infolicidlldo do nilo der comprehon
dido pelo iliustro Sonadot• por Matto Grosso. 

Deduzo esta conclusão das seguintes pala
vras do S. Ex. 

Disso S. Ex., cm uma parto do seu dis
curso: 

c Feitas estas obaet•vações, Sr, Presidente, 
devo dlzm• que o honrado Senador apressou· 
se em projulgar o que pretendo dizer a Com· 
missão do Constituição o Diplomacia, que 
ost~ estudando conveniontomonte, oto., ••• 

llm outro tJOt•iodo rliz tambom S. llx.: 
«Ainda hontom, o honrado Sonadot• poL' 

AlagollS, o St•. Beroat·do do Mondonç<t Sobri
nho, que l'oi Incumbido do pt•ocodor a ostn 
estudo, cutendcn·se com o lmmiide orador a 
csto rcspoito, promottondo apressar o pareeo1• 
du, Comutissão d11 qunl O presidente, ~te.• 

Mais ado~nte diz: « ... o si, pot•ventura, o 
Senado dor o seu assentimento ao octo do 
Prefeito, etc. • 

Diz aindo, cm outro ponto : 

lnfelizmonto, porOm, Sr. Presidente, a im· 
prensa raras vezes propõc.so a ser a dh·o· 
cíora da opinião, com úosojo de loval·a por 
bom caminho, ao termo om qno esteja a 
execução das lois, dentro dos principias de • Tendo o voto a approvação do Senado, 
moral administrativa. está suspenso,de accordo com a lei que S. Ex. 

Penso que o Senado so devo tm• convencido se serviu ler para justificar as suas conslde· 
de que nã.o tinbo. razão o mou nobre amigo, rações.• 
illustre Senadot• pelo Estado de Matto Grosso, Doanto rlos dltrorentos topicos do discurso 
qnet•endo censurar o augmento do despeza do nobre Sen~dor po1• Matto Grosso, concluo, 
do COnselho. sr, Presldonto, que s. Ex. não me compro-

Aproveito o onso,io para confessar 1!. puri- hondeu. 
dado que, qu11ndo me referia á amizade de Não pretendi Pl'ciulgal' a opinião da. Com· 
S. Ex. com o Sr. Prefeito, não tive outra missão do Constituição o Diplomacia do 
intenção, o aquelle illustro Senado!' sauo que Senado, a respeito do veto do Prefeito o 
sou homem sincero, digo o que penso, não muito monos a opinião do Senado ; procurei, 
tive outra intenção, sinão fazet• sentir, que sim, p1•ovocal' a uniotL resolução <JUO, no caso, 
~cria S. E~. quem, por essa circumstancia u. Commlssão do Constituição o Diplomaci~ 
especial, a. do sot• amigo do St•. Proibi te, pódo tomar,si não <tuizer urrllSta.r o Distrloto 
estava habilitado a trazer u publico os faotos l'edot•al "' uma situação horrorosa, que flt._ 
do que S. llx. niio dá conta, por ce1•tidiio, mar~ um procedente do gt•a.vissimas conso-
a p,essoa alguma. qucnoias Pai'a o f'utm•o, 

renho alguns roquorimentos pedindo cor- . .Niio prcjulguei o juizo da Commlssão do 
tidões 11. Prefeitura, desde o prtncipio deste Constituiciio e Diplomacia; o que a.mrmei 
mundo repubUoa.no, porque procuro manter• foi que, do accordo com a lo! organica do 
mo sempre em linha appolla.ndo para a justi. Distt•icto Federal, a Commissiio do Senado 
Jlcacão de todos os .actos quo pratloo, . niio ,podorú.. acceitlll' o ••to do Prefeito 11. lei 

Pois bem, até hoJe. nonlium dollos foi des- orçamentllrta. 
jlaclla.do. E como sei quo serão tambem indo· A lei fundamental do Districto Fedem! 
fci•idos, ou, pelo monos, sepultados no at•chivo diz positivamente quaes são os ca.sos cm 
do município os qno ftzer, sollcitando certl· ·que o Pro foi lo póde OPJIOr ••tos ás resolucõos 
düos dos augmcntos do despozas ct•oadas pelo do Conselho. 
Jdefeito, pat•a oppo1• :la considoraçõos do Estu.belecc,cat•actoriza explicitamente cates 
illnstre Senador por Matto G1·o~so, rore. casos, sem siquor ;pormitth• que, ao livre 
l'i·me 1!. clrcumstancia especial ào relações arbltrio do PreCeito, ftcasso o julgamento 
do amizade quo S, Ex. livremente, dlgnll· d~s bypotbOses comprollendidas no- lnter
monie, mantem com u. 11utorldadc do muni· esse do Dlstricto -e Isto porque, Sr. Prosl
clpio, o quo facilitará a. acquisi~ão de ta.es dente, a lei orgaulcu. dctlne o que soja-ln ter· 
!locumontos. osso do Oistrlcto. 

Combatidos os :n•gumontos do S. Bs., St•. Ot•a, si assim s~ expt•lmiu o legislador 
Presidente, yolto a um ponto ímport~ntc. qu~ organí~ou o Dístt•icto t'odor<ll, a fe~ d~ 
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t• •!: lol orçamont:u·ia um caso especial, rogendo·o A lo! do Dlstrlcto foi multo mais libOl'nl do 
por modo d!Jforonto, segue-se que o logls· que a fed01•al, porque pt•ivando o Pro!eito do 
lador que organizou o Dlstr!cto entendeu, o oppor veto no orçamento municipal, dou-lho 
multo bom, quo a loi o;·çamcntaria não ora a collaboração nollo antas da do Conselho, o 
susceptlvol do •ato. disso: o Profolto apt•osentar~ a proposta do 

sr. Pros!donto, a lo! d clara. Diz olla: orçamento no Conselho Municipal, o cstabo-
• St" o c .. nsolho niio tiver votado o orça· locou os ~o•·mos om que devia ser aprosou· 

u tada essa proposta. monto municipal :ctil 31 do dezembro, o P,rç-
folto pt•orogmt\ o orçamento do oxorctc!O O Sa. JULIO FROTA dtl um aparto. 
antorwr.> O Sa. BARATA RIBEIRO- Não, sonhot•; 

... Ora, que significa esta d!sposi'1_iiO do lo! poço a V. Ex. quomomostrona Constituição 
,. s!niio que 0 legislador federal nao so p~r· !'odorai o artigo que dá no Govo••no autorl

mlttiu lmn"innt• a hypothoso do Prefeito dada para aprosontar proposta do orça· 
ootar uma lei orçamentaria I monto ao Congresso Legislativo. 

E' preciso que V. Ex. niiu confunda a praxe 
O SR. JULIO FROT.l- E ossa lei niio do- que so tom adoptado p01•Coltamontc dofon· 

! pondo de sanc:;ão 1 sa vel o jus)ificavol, com a Constituição. 
O SR. BARATA RmF.mo -Não sei si. mo O SR. B. DE Mr.NDol\OA Sonni:.;no- Não i! 

~fiz cornprobondet• bem, mas vou repottr 0 praxe. Está ostabulccldo na loi do 1892, o o 
III mesmo nt•gumon to por out••as palavras, 11 Govet·no tom o duvor do aproscntat' a. pro-
111 ver si sou comprobOndldo pelos meus illus- posta do orçamento ao Congresso. 
, · tros co!lcgas : 

0 Sn. BARATA RmEIRO-Pordoc•mo V. Ex. 
Diz o§ 7• do at•t. 27 : lei não i! Constituição. 
• Ao Prefeito compete : O Su, B. DE MENDONÇA Sonm~no-lsso 6 
c Prorogar o orçamento om vigor si alô o outra cousa. 

Ultl.modl& dO dozombro não tiVOI' sido VO· 0 Sn, BARATA RIDEIRO-A lei de 1892 
novo pelo Conselho.• oiio foz mtds do que legalizar a p1·nxo que 

ou: a situação municipal croada existia, 
da votação do Ol'<;umonto, nti! 31 Domais, ou estou provando ao Senado quo 

o~lt~li~~~~",t'~, para o oxordci" que so tom do a lo! do organlzaçao do Dlstricto !-'odorai 
st tl perfoitamonto analoga áquolla não permtttia ao Pt·ofoito oppor veto ás lois 

o Profo!to, oppondu •ato á lei orça- orçamon~arius. 

mo.nto•ria quo tinha sido votada. O SR. B. DE Mr.NDCNQA SooRINJJO- Isto é 
Na primeira hypotbesc, o •ata du Prefeito outrll questão. 

tom aceno suspensiva; portanto, dosapparoco O Sa. BARATA RmEmo- Não é tal outra 
o oro .• mento ; na sogunt.la. hypothcsu, não 
tendo sido votndo o orçamento, não ha orça· questão ; é a mesma, é a mosmissima 'JUOS· 
mouto. Portanto, as duas hypotltoses são tão, po~quo, sondo o •alo e a sancç,ito o molo 
porfoitamonto unalogas, o ontão concluo : si p~l~ qual ~ Poder Executivo collaiJora niiB 
0 lc~:isladot• federal tivesse permitt!do ao 1~'' do patz, quund~ se ~rata do. Gover?o 
Prefoito 11 ac~ão do oppôl' voto á lol orca- F~doral, a lol ~uu o .mtomou a aptoso~ .. a~ ~ 
montaria, teria figurado nc,so paragrti!JllO, P! oposta do 01 camonto de~t-lhc a coUabura 
no qual pt·cvonla a falta do orcamunto 0 caso ~uu nu•tu lol, 11 qual ello nao t'm l<IJordudo do 

uppoJ• •elo; no caso a quo a!ludo, do DIStricto 
do •ata. . Federal, essa collabomçiio foi pt•ovonlda pela 

Domais, Sr. Prost~onto, tl o c~so do rcpro· Conotltulcão do Dlstdcto, 
duzu• a argumontuçao do que J~ mo servi. A lol organlca autoriza o Prefeito, dd-lho 
Veto c suncção Olprlmom a coll~IJoraçiio do a compotoncla do apresentar ao Conselho Mu• 
Poder Elocutivo nas lois, quer da nacii,o. niclpt~l o projecto da lei do ot•çamento, Ora, 
quor do Dlsll•lcto. Onde lu~ a ~asma r~zuo ossa collubot•uciio não tinha sido respeitada 
do decidir, ha a mosmo.l'<lZao do Julgar. E"o em rolaçi\o ao r.hofe do podet• Executivo Fo· 
tl o aphorismo quo aprendi no Senado, um doral porquo não so encontra na Constitui· 
pouco do oitln, mas omfim aprendi, ção Fodm·al um unlco artigo que lho dtliiSO 

Ora, com o Governo Federal realiza-se a compotencia do formular o projecto do orQII· 
mesma hypotheso. O Pl•esldonto tia Repu- monto o apres~ntal·o ao Congresso Nacional. 

·' bllca toru autoridade de oppo•· veto ou do Encontra-se osso dispositivo na lei do 1892, 
sancoionar as lois, meio ou processo pelo para justiflear,amparar e loga!izat• csst1 pra· 
qual collabora com o Poder Legislativo na tlca, pcrfoitnmonte dolunsavol o justlflcavol, 
confocoão doJIIIB. porque é o Poder Executivo quem conhoco 
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molbot• aa dcspezns guo tom do fazer o quom a Pllu1ção difficll creada no Distrlcto Fe· 
com maior segurança o pel'feiçíio podorá dornl pelo ceio llleg>l do Prefeito, 
indicar no Congresso quaos ao1jnm as dcspozaa O Senado não tem pr:1zo para discutir o 
AJIIW; Cliglndo os meios no que necessita •elo, •• 
par~!ellaa, o asscgul•ando lbc a collaboraçiio o· sn a. DE Me:moN('A SoaniNno
ae qii!!~oava privado por não poder oppOI'· Apoiado'. 
lho •etD;' · 

No caso do Dlstricto Fodm•al, assim uilo 6. O Sn; BAIIA'I'A RmEmo -. • • o que quor 
o Prefeito é quem apresenta a p1·opostn dizer quo mesmo depois do so constituir o 
do orçamento ; de modo quo a collnboraçiio novo Conselho Municipal, nilo toremos lei do 
do ProroHo nas lois orcamentn1•iaR precedo orçamento pM·a JC05 ulnd:t quando cllo po
a intervenção do Cocsclho, o si o t•elo o a dcs.o vota~·o. 
saneção exprimem essa collabornção, cita O Sn. n. nE MESDONç,, SouniNno-V. Ex. 
está foit~ do a.ccordo com a. lei, c, por lslo, a cncontt•a. vetos tom antigos do Prefeito qua 
lei impediu o Profoitc do oppor l'cto no orca· ainda oiio foram resolvidos aqui. 
monto. Est~ tl que ó a. questão. Quacs serão 0 sn. BARATA. lltnEmo-H~ muitos votos, 
o~ Il!oios com que !!. Comml~aão do Consti· até mous, do tempo cm que, como comei~, 
tuiçao c Dlplomnc1a salvará.. o Dlstricto do nassol pela Prefeitura que ainda não foram 
perigo que o ameaça si admtttlr tal prcco J'ulgados ' 
dento 1 " 

Ainda hontcm se disso que o Prefeito 0 Sn. B. DE MENDONÇA SODRINUO - Htl 
podia convocai' o Consolho. O Conselho muiias rosoiuçõcs suspensas. 
actual não pódo resolver sobt•o or~amonto, o sn. BARATA ItlllEIRO- ~!~•. vejamos • 
porque o veto do Pt•cfclto tom acção suspon· que Importa., quo é a salvação do Dlstrletoo 
alva., o emquanto a. Commlssiio de Constl· Diz-sa : o Profolto pódc convocar o Conse· 
tuição e Dlplcmaela niio resolver sobre o lho tutoro. · 
eiiSo, nada poderá. fazer o Conselho. Não pódc, Sr. Presidente, não pódo oJn· 

UM SR. SENADOR-A Commissão não tem vocar o Conselho futuro! Em prln_lclro 
prazo para dar parecer 1 logar o Conselho ainda nao se eonslitulu 

pelo reconi;cclmonto de seus membros. 
O SR. ALnEn'l'o GoNÇALVES-Não apoiado, Quando se eonstituh·ll.l Ha do se constiiulr 

Tom pr~ m_!lrcndo pelo Roglmento e si a de melados pa.l'tl. tlns de dezembro. Quando 
Commissao nno doi' o parecer dentro desse começará a runcoionar 1 Comoçal'á. a func· 
prazo o projecto entra cm ordem do dia. clonai' de janeiro por dcante, Isto é, quando 

O Sn. B. DE MENDONQA SoDRINIIO -Isto o já não ha tempo de fazer o orçamento para 
outm cousa. Não ba pt•azo marcado pam 0 !905; co~eçnrll a funcciona.r quando nil.o 
Senado decidir para. o Senado vetar, tem nu tor1dadc legal para decretar o orça-

' monto para. 1905. 
O Sn. AtnEnTo GoNÇALVEs-A Commlssão A oppos~ciio, pois, do Sr. Prcln!to 11 lei 

tom o dever do dar o parecer dentro de 15 orçamcnlnrla, crõa inilludivoimentc, si a 
dias o si o níio dor a Mosa põo o projecto cm commlssão de Constituição e Diplomacia não 
discussão. vier em auxllio do Distrloto, a situação da. 

0 Sn, B, DE MENDONÇA SoonirmQ- 0 dlctadura • 
. aparte de V. Ex. não tem ra.ziio de ser. O Sn. B. DE MENDONÇA. So~RINno -Elia. 

V. Ex. não dovia dal·o, porque não me en· voo dnl' o seu parecer, o mais breve posslvel, 
tendeu... pa1•a terminal' cstultua.ção, 

0 Sn. ALDER'I'O GoNQALVEi- A Com• 0 Sn. BARATA RIDF.Ino-Crõa, Sr. Pro-
missão tem um pr1uo, sidontc; porque o Conselho Municipal, 

- quando a.s;umir suas funcçõcs, não tem com• 
O Sn. B. DI MEND0!5ÇA SoumNno--: Nno netcncia para fazer o orçamento do 1905. 

é dluso que se trata. Nao balei nenhuma que Tom-n'a., para fuzel' 0 orçamento de 1900. 
marque prazo para. as dcclsl!es do Senado, Portanto, si o fizosso, suu acto scrla.lllogal. 

O Sn. AtoER'I'O GONÇALVES- Mas a Com· Contra a.iel.orçamcnta.rla pai'& 1005 votada 
missíio tem prozo para. da.r Jlllrccol'. pelo novo Conacllto Muniel~al ou, como o 

o Sn B DE MENDON"A SOBRINIIO _ Mas povo, tomos o direito de pro osiar: Ao novo 
• b ' ' > . Conselho falta tal compctcncla. 

n~o a. prazo para as decisões do Senado. Não mo satisfaço, sr. Presidente, com a 
O Sn. BARATA Rmr.mo - O aparte, promessa, cm quo deposito lntelr~ contlanca 

Sr. Presidente, do nobre Sanador vem em o fé, dos nobres Senadores, cujos nomes peço 
a.uxlllo do meu ola.mol' ; o ou niio estou llccnoa pan repetir, os Srs; Bernardo do 
clamando senão por~uo não vejo sn.htda. para Mendonça c Azorodo, 
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A questão não t! do J•aroccr da Commissiio: 
a qucatito ó da autoridade, quo tenha o 
Prefeito Jlara oppor •elo á lei de orça· 
mento. 

Sr. Prosldonto, lato t! um escnndnlo que 
brada contt•a todos os prlnclpios do moral 
administrativa. 

O Sn. A. Azmmoo-Isso compete á Mesa, 
que foi quem rcccbett e •elo c m·1ndou·o li 
Commlsslo. 

O Sa. BAnA1'A RJnr,mo...;PorduJ-mc V.Ex. 
A Mesa n1io podia deixar de t•oceber o velo, 
do mesmo modo que niio deixa de l'eccbot• 
todos os roquot•lmonws, que lbo ''iom ás 
mãos, para dat• a ciU!a um <iollcs, quer por 
si, quer por suas Commlssões o despacho que 
ll1es caiba. 

No caso o •elo deveria ser devolvido, como 
com petições acontece quando excedem a 
compcteocla do Senado, 

St•, Presidente, ato bolo niio consta que 
houvesse Presidente da ltcpublica que •e· 
Iam lei de ot·çamento; nem cooslo, que 
houv~sse Prefeito que o fizesse, 

Os Presidentes da ReJlublica toom tido o 
neccsaarlo crlterlo, ainda que as lois não 
lhos agradem, para comproliender que uma 
lei de meios, do tlxagão do Impostos, o taXII· 
çiio de despezas, não devo deixar do sor 
elOCUtada, 

O Sa. JULIO FnoT,\ - Mas ha uma dlllo
rença: é quo o Presidente da Republica niio 
pOde prorogar os orçamentos e ao Prefeito 
a lei organlca do município dá osso di-
reito. · 

1802, por terem oncontt•ado sompre na lo! a 
rostrlcçiio do § 7•. 

O <JUO O certo Sr. Prosldonte, é que 11 o 
legislador quizesso dar ao Prefeito autorldadu 
para •ala•· a lol orçamentat•la, torla dilo
nesse paragra:pho : •prorogar o orçamentG- · 
quando o P1•oCelto tiver velado, ou quando 
o Conselho niio tlvol' votado novo>. Mas não 
diz, · 

Ao contrario só crea uma bypotboso do 
prorogaçiio, a que resulta da Cal ta ilo votação· 
ao novo orçamento, Logo, a iel niio da ao 
Prefeito dlt•olto do oppol' velo á lei orçamon· 
taria. 

o Slt. n. DE MENDO)(ç,\ SoBRINHO - Não 
apoiado; dou. Dasde quo deu o dh•oito do 
sancção, dou o de vela. 

0 SR. BARATA RIREIRO-Niio dou, E' qUCI· 
tão a discutir si a h1! do orçamento vao a.o 
Prefeito para quo olle a sancciono ou slm
plosmonto para que 11 promulgue. 

0 Sn. B. DE MENDONÇ.\ SODI\INUO- Para. 
que collabot•o na lei. 

0 SR. BARATA RlllE!RO-E~to assumpto, 
Sr. Presidente, tom a desgraça lnsanavel, 
vicio de origem, do estar sondo discutido por 
quom n~o moroco a attonção do nobre So· 
nndor, (Nilo apoiados.) 

0 SR. B. DE MEXDONÇA SoDltiNilO-Morcae 
toda. · 

0 SR. BARATA RIBEIRO-Si assim fosse, 
S. Ex. niio ronoYarln o argumento que jll. 
combati ••• 

0 Sn, B. DE MENDONfTA SonntNIIO-Mas 
0 Sn. BAUATA RIDEiltO- Y. EX, niio não destruiu. . 

comprellendou a hrpothose da lei, 
O Sn. Juuo FnoTA- Slln, O uma questão 

tão t1·~ns1endento ... 
O S!t. BAUAT.\ R1m:mo-Não é pela trans

condcncia da questão que eu digo que V. Ex. 
niio a comprohondeu, mas sim )leia fultn do 
clnroz~ do seu expositor o de consldoraçiio 
q uo por ventura mereça do V. Ex, 

O Sn, JuLIO FnoT.~- Niio apoiado. 
0 SR, BArt.\T,\ RIDE IRO - A lei é esta: o 

Prefolto si! pódo prorogo.r o Ol'Qamonto si o 
Conselho não tlvet• votado novo. SI o Con· 
selho votou o orçamento e ~nvlou ao Pro· 
folio para a promulgação, flllta·lho auto
ridade ioga! para prct•ognr o anterior, 
· Doante do acto do PreCeito procuro! pllr 

cm evidencia o seguinte contrasto mona· 
truoso : o Presidente da Republica cu.la 
autoridade parll. oppor ~elo• a rosoluçl5os do 
Congresso não tem limites, nunca voto" 
lei orç~mont~rln, nem tiio pouco os Profoltos 
que toem governado o~te Dlstrlcto dcide 

0 Sn,BAitATA RIBEIRO,,, quo jll. destrui ... 
Sancçiio e ~elo exprimem a collnbarnçiio do 

Executivo nns lois. 
0 SR. B. DE 'MENDONÇA SoDRINIIO-E' Ola· 

ctamouto o que so dll., 
0 SR. BARATA RIBElltO-Mas a collabora

giio do Prefeito está garnntldn pola lol fun· 
damental do Dlstrloto quando Ilio deu o di
reito de ser ollo quom formula n proposta do
orçamento, 

0 SR. B, DE MENDONÇA SODRINllO-Niío ba. 
coliabot·u.çiío nntorlot•. Isto não é collaborn
ção; I! Iniciativa que a lo! dll. ao Pt•efelto de 
apresentar proposlll, 

0 SR.BARATA RIDEIRO-Pcrdôo·me V. Ex. 
0 Sn. B. DE 'MENDONÇA SODRINIIO-V, Ex, 

labora em equivoco, Isto que V, Ex. cl1nma. 
aollaboraçiío, nada mais é que um direito de 
Iniciativa dado no Prefeito V Ex encontra. 
um perfeito aimile nc orçamento federal : o 
Governo apresenta a proposta, o depois sane· 
clona, ou ~ela, 
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O Sa. BARATA RmEmo-Entiio, Sr. Pro
aidonto, si isto não 6 uma collabornç,io, con
forme on•lnu.m varias Joxlcogra.phos, não 
sol o que soja nom quo valo!' tenha c VO· 
cabulo - collu.boral', E notem VV. EEx. 
quo não mo atrevo a di•cutir qucstõo; que 
se prendem á llngua portugueza, porque sou 
o primoiro a roconhocol' a minha lncompo
toncla nclhts. (N<To <')lOiados.) 

Ora, si o Profeito tem o direito do npl'C· 
senta!• ao Conselho a. proposta do Ol'çamonto, 
o, si 6 fóra do duvido quo o Consolho, por 
este facto, fica com a sua autoridade ro
atrlcta, 6 positiva, 6 claris;iml~ a collabo· 
rnção do PI'o/'cito no orçamento, no a.pl'e· 
sontnl' a Pl'OJlOsta. 

O Sa. B. DE MENDONÇA SonmNno- Não 
U.j!oiado. Tlinto a aprosontaçüo dll proposta 
nao 6 uma collaboração quo, formulado o 
projocto do Orçamonto, ollc fica sujoito a ser 
omondado, approvado ou rejeitado. A colla.
bora,ão do Prcfolto manifosta·so oxciuB!Va· 
mente na sancção ou no veto. 

O Sa. BARATA RmEmo-Quo a Joi não dou 
autoridado ao prefeito para oppol' veto tL lei 
do or~amonto <l explicito no § 7' do art. 27, 
quo diz: •Prorogar o orç cmonto quando o 
consolho não tivm• votado novo. • 

Ora,-o repito o argumento, não ha ro· 
modlo para molhar sor compt•ehonditlo-a. 
sltu11ção croada pela falta da votação do or
çam mto pelo Conselho, 6 pcrfe!tamonto igual 
áquolla que resulta da opposlção do veto pelo 
Prefeito, pol'tn.nto, ·si o logislndol' federal 
qulzosso dar ao executivo municipal autor!· 
dado para roprova.r alei or~amontaria, toria 
dito neste arllgo : • Prorogal' o orçamento 
antcrlol' quando tiver opposto veto ao votado 
poJo Consolho, ou quando este não tivm• vo· 
tado Ol'Ç"monto para o oxarcicio seguinte, :. 

O SR. B. DE MENDONÇA. SonmNHo-V. Ex. 
ostá eonrnndldo. Em duus paluvras provara! 
a confusão cm que V. Ex, esta laborando. 
Bast11 V. Ex. cornpora1• as leis do Districto 
Fcdoral pat•a vorifical' o sou cogano. A lei 
do 1 89~ dou ao Prefeito o d!Nito do sanccio· 
nar ou ••ta.· orçamentos. 

0 Sa, BARATA RlDEIRO-N[o dou. 
O SR. B. DE MENDONÇA Sonnumo -Veio 

a loi do 1898 c deu ao Prefolto a lnlclatlva 
do "P''OBontar proposta do Ol'ça~onto, Por· 
gunto : esta loi rovogou a antcrwr ? 

0 SR. BARATA RIDEIRO -DosculpO·IllO O 
nobre Senador. 

A pt•lmolra lei fundamental do Dlstrlcto 
foi sancclonada o promuJgad11 pelo Pl'os!den
to da Republlca cm setembro de I8D2 • .JlBsa 
Ia!, s,•, Proaldonto, davt~ autoridade ao Pra· 
feito para apl'Osontar proposta do orçamento, 

e o direito de p1•oroga.r o orçamonto, caso o 
Conselho niio tivosse votado novo, o só osstl. 

O Sr., B. DE ~IENDONÇ.I. SoDRINl!O -Aca· 
boi justamonto do dizel' isto. 

O Sn. BARATA Rmmno- Do modo que, 
se lnt'cro dostc paragt•aphQ do lo! trans· 
portada pa~•a a lei vigente, que o legislado!' 
fcdora.l nunca presumiu a hypotheso do que 
o Profolto oppuzossc veto áquolla lei, e tanto 
ll assim, quo não procurou!•omodill.l' a situa· 
çiio creada pelas duas bypotboses em que 
não llouvesso orç:~mcnto. 

O Sn. B. DE ME:>~DO~('A SonmNuo -E a 
lei de 1808? 

0 SR. BARATA RIDEIRO- Como a ante· 
t•ior dou ao PreMto autoridade para apre
sentar proposta orçamentaria. 

O SR. B. DE )!ENDONÇA Sonm~no -E re
vogou a outra na parto que dam ao Profoto 
direito de sancclunar ou votar, 

O Sa. BAR,\.T,, RIDEIRO- Nilo rovogou. 
V. Ex., prevlno·o disto, não mo eonrundh•ú.. 

A lei do 1892 deu ao Profolto autoridade 
para apresentar proposta do Ol'Çamonto, 
e autoridade para prorogar o orçamento, si 
at6 31 do dozomhro ollo ainda não tivesse 
sido votado, Soi Isso do cór o salteado. V. Ex. 
não ignora que fui o primeiro P1•ofelto do 
DistrlcLo Fcdoral. 

O Conselho sO so rounlo a 3 ou •I do dczom· 
bro o tomava conta da administração som 
siquor conhocm· as origens dn.s sua.s t·onda.s, 
nom a oxtensão d~:s suas dcspozas, o não 
tinha tempo Jo·formular o Ol'Çamcnto, do 
modo quo, ou como Profclto, fundttdo nesta 
tu•t!go, proroguol o orçamento anterior, que 
era oxlguo, apenas de 5.000:000$000. 

0 Sn. P\lESIDENTE-LOmbl'O UO nobl'O So· 
nadar que a hora do oxpodlcntc esl!l. te1•mi· 
na< la. 

O Sa. BAn.,TA RmEtao-Vou concluir. Sr. 
Pl'oshtcnte. A lol do iH98 rotlctlcou ao Pro
feito u auto1•ida.do de apresentar o projocto 
de lei orçamentaria, o quo quer dizer, por
tanto, que c.sa lei deu ao P1·ofo!to o direito 
de collaborat· na lei Ol'çamontul'ia, firmou 
osso dlroito, autorlza.ndu·o a nprosontal' a 
proposLu do orçamonto. 

Essa compotonuiiL, quo o Prefeito adquiriu, 
niio fere do mudo algum a Umllaçiio da que 
tom para oppor v•to tis lois ot•çamontarias, 
llmilttção quo so concluo rlgot•osa o Jog!ca.· 
monto do§ 7' do art. 27, 

0 Sa. B, DE )(ENDONÇA SonRIN!lO-V. Ex. 
chega a este absurdo : lia leia completas o 
leis incompletas, lois sujo! tas a votos, o lois 
niio su,ioltua a "otos, · 
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O Sa. BARATA Rmmno-Sr. Presidente, 
'não quero continuar a t'D.tigar o Senado. 

Não dcsqjo antoclpat• !dOns da Commlesão 
nem projuJgar o que ella tenha de dizer. 
Parece-me que a Commls~lio deve evitar com 
r.uitlatlo abrir esso precedente do Preretto 
ropr~var leis do orçamento. Agora, estamos 
.a tempo de a!!arar o golpe do Preretto, tnu.s 
•upponl1n V. Ex. que a lei orcamentaria vo.c 
.a ao de dozembro,como aconteceu o anno pas· 
sado o a 31 o Prorelto suspond~·lho a exocu
ção. O Senado está oncorr.•tlo, não hn provl
<leocia alguma a tomnr e no llia I de janeiro 
assume o Proroilo a dictadura financeira. 

Essa é a situação grave, fntal e a:lsusta
dora. 

Sl a Commisslio de Colllltituiçlio·e o eonado 
firmarem o procedente de que o Prefoitopóde 
l'OPI'OVnr lOIS orcamontarlas, fique v. Ex.' 
.S1•. Presidente, certo, não tardarA que a 
bypothose que estou tlgurnndo se realiZo. 

O quo acontece no Congresso Legislativo 
faz· presumir a posslbilldade do to.ctos ldon• 
ilcos no Conselho ~{nnlcl!lal. 

Em rogra geral, temos su11pendido aqui a 
eesaao duo.e ~ tres vezes no moamo dia para 
encerramento de dlscusaão e votação de leis 
orçamonto.rlas de modo a serem enviadas a 
tempo ao Presidente da Republica para 
serem sancclonadas e promulgadas a 31 de 
dezembro. 

Pois bem, supponha.-se o caso do Conselho 
Municipal ulümar a sua lei orçamentaria a 
ao de dezembro, como aconteceu o anno pas
sado, o envi~ao Prere!to. Niio haver4 
para quem r rer, e o Executivo Mun!
~ipalo.esumír4 a d!ctadura financeira. 

0 Sn. A. AZEREDO - Elle póde prorogar 
o orcament~. 

0 SR. BARATA ll.lDEII\0 - Não póde, DilO 
soohor: Peço a V. Ex. que niio repita osso 
sopbisma. 

0 SR. A. AZEREDO dlt um apa1•te • 
0 SR, BARATA R!DEIRO-Quom governa 

o Distr!cto é a.lol e nilo o Preroíto. 
· 0 SR. BER!'IARDO DE MENDO!'IQA-V, EX, 

estl1 argumentando com o Governo Fode1-al. 
o sn. BAitA.TA R.memo-Não senhor, oa· 

tou argumentando com o governo munlci· 
pai. Si o Conselho Mun!o!pal mandar o or· 
çamento, o Prefeito não póde prorogo.r o 
anterior, s6 o poderl!. prorogo.1• no caso oon· 
traria; esta é a un!ca hypotheso e, portanto, 
tão Ulogal sor4 o procedimento do PreMto 
prorogando o or~amouto, como !!legal ser4 
o procedimento do Protolto deixando de 
sanoolona~ o orçamento, que lhe tlve1• sido 
.enviado polo Conselho Municipal. 

SonQtlo V, 111 

A CODSJQUenoia Será I[Ue,quor do um acto, 
quo1· de outro, l'esultu.l'á tlco.r o Dlstr!cto 
sujeito irremissivolmentc d dict.adura finan
coir~ do chefe do poder exocu t!vo m11nlclpal. 

1\' par~ ossa situação g1•ave que chamo 
a. attenç;to da íllustre Commlssão de Con
stituição o Diplomacia, o peço aos seus 
membros quo aproveitem o ensejo do ter· 
ror das dictalluras para de um golpG fulmi· 
oar a c,uo pt•oteodo implo.otar-so no Dia· 
trlcto l'edoral, po1· um neto illogal c!o seu 
a.dministr:J.1ot'. 

0 S1•, _.,.., .;\.,.el•edo (pela CJ'u'tm) 
-Sr. Pl'•)>iJcntc, PC\•O a V. Ex. que consulte 
ao Sena,lo oi me conc~'le cinco minutos elo 
pro,•ogação da hora do oxpcdionto. 

C~nsult~elo o Senaela, c! concedida a proro
gaçao • 

O Sr. A. A.zeredo (')-Sr. Prcsl· 
dente, não tàoho o. p•·eten.;·ão d•1 dar um:. 
respost11 cabal ao illustro ~onadot• pelo Dis· 
trlcto Federal, meu nobre amigo, D1•. Barata. 
Ribeiro. O momento mesmo me pa1•ece que 
niío c! para a discussão do ueto do Sr. P1•o· 
feito que ainda. está ele pendente do parece!' Ja 
Commlsslio do Constltuicão e Diplomacia. 

0 Sa. BAIU TA RlDEIRO - Eu niio discut 
o veto, 

O Sa. A. Aztnano-Entrotanto, Sr. Prcsi· 
dente, ba. dous JlODtos do discm·so do bon1·atlo 
Senador que na.o quero deixar sem l'cspost:J. 
lmmediata. O primeiro é quanto á lei citada 
por S. Ex. e ~ insisteocia do que a palavra 
votada implica uma. questão o.co.bad~. um 
orçamento prompto, -terminado, !ndepcn· 
dente do voto e da api'OCiaçiio do Prct.Jito, 

Ha incontost~velmcntc um engano da 
parto elo honrado Senador. 

0 Sa •. ·BAI\ATA. RIDF.II\0- E' posalvol. 
O Sa. A. Azr.nEno- Votado o orçamento 

até o din 30 de dezembro, niio quer elizcr 
terminado, o independente da. apreciação do 
Poder Executivo ~lunic!pal. 

S. Ex. leu n~ Consolidação tias Leis Muni· 
clpa.eg o§ 7' do art, 27 (Lõ): 

•Proi'Ogar o orçamento em vigor si atol o 
ultimo dia do dezembro niio tlvo1• sido vol:ldo 
novo paio Conselho•. 

o Sn. tlAnATA Rmr.mo-E basta.. 
O Sn.. A. AzEnEno-S. Ex. apegou-se ao 

oolo e ontoudou que, uma vez que o Canso· 
lho voh o orçamento, o Prolelto oiio tom 

(•) Rs\o ditem·Ho nio foi revltto pelo orador.' 
j•J 
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mais, absolutamente, intervenção nc!lo para 
sanccionar ou votar. 

0 Sn. BARATA RIDEIRO-E não tom. 
O Sn. A. AzEREDo-Comprohendc-se que 

o orçamento munioipal como o areamento 
federal, votados pelo Poder Legislativo, do
pendem incontestavelmente do •eto ou da 
saucçãa do Prefeito ou do Presidente daRe· 
pnblica. 

0 SR. B~R.\TA RtnEIRO-Não apoiado, 
O SR. A. AZEREDo-Ainda que o honrado 

Senador queira ailegar quo cm todo rcgimcn 
passado, como em todo o reglmon republi· 
cano, esse caso não se tom ainda praduzido, 
não se pódo, entretanto, assagcrar ••• 

0 Sn.B.DE MENDONÇA. SODRIN!IO-J~ se dOU• 
Segundo mo informaram, um governador do 
Estado do Rio de Janeiro j~ vetou um orca· 
monto. 

O SR. A. AzEREDo-Tcm razão V. Ex. 
quanto aos Estados, mas eu argumento sim
plesmente quanto ao Poder Federal o ao 
Poder Municipal. · · 

Diz o honrado Senador q uo no Estado do 
Rio de. Janeil•o j4 se deu esse tu.cto, padia 
ter-se da.do mesmo no Estado da Bahia, 
onde, acredito, quo a Constituicilo cstabe· 
leceu que o ceto do governador póde ser par· 
ela!. Ess1 thooria já foi br1lhantemonte 
discutida na imprensa desta Capital, pelo 
eminente Senador pela Babla, admlttindo o 
veto parcial om certas leis o principalmente 
nas leis orçamentarias afim do evitar •.• 

0 SR. BARATA RIDE!RO-AS caudas. 
0 SR. A, AZEREDo-Diz bom, As caudaS 

orgamentarlas postas pelo Poder Legisla· 
tlvo. 

Isso, Sr. Presidente, se reproduz constante· 
mente nos Estados da S'l'ande União Ameri
cana onde as constituições consignam o di· 
roito dos governadores dos Estados de ••tm· 
parcialmente, leis organicns ou não, e prin· 
cijlalmento lote ot•camentar!as. lnfol!zmento 
nao est~ estabelecido isto entre nós. 

O Sa. BARATA Rmlimo-Não ost~. Isto 6 
que ou queria que v. Ex. proVI\sso. 

O Srt. A: AzEREDo-Então, vamos: si u 
lei orçamentaria ost~ dependente da sancoíio 
do Prefeito, ip.•o facto, está dopondonto da 
veto da mesmo Prefeito. 

OSR, BARATA RIBEIRo-Não ost~. Esta é 
quo é a questão. 

0 Srt. A. AZEREDO- Sr. Prasidonto, é um 
absurdo ... 

0 SR, BARATA RIDEIRO-Póda SOl', 
0 SR. A. AZEREDO- .. , :(ll'Otandar·SO a 

collabot'llçíio do Prefeito na 101 orcamontaria 
pelo. apt•coontaciío, simpiosmonto, da pro· 
posl~ dess~ mesmo orcamen to. 

Si oste·orcamonto, apresentado pelo Pre· 
feita, não soJfress& madiftoaçlla alguma, o 
Prefeito tinha oollaborada lncantestavel· 
monte com o Conselho Municipal. Mas isto· 
não acontece o é exactamenio em virtude 
disto que ao Prefeito cabe sanccional·O ou 
vctal·o, acceitnndo ou não as aitoracões, as 
modificaoões, propostllil pelo. Poder Legisla
tivo Municipal. . 

OSR. BARATA RIDEIRO-E' isto que V.Ex. 
precisa provar, interpretando a lei. . 

o SR. A. AzEMno- Na lei orcamentat•ia 
actual, o Conselho reduziu oxtraordina.ria· 
monto os impostos, diminuindo considera· 
velmonte a receita da Municipa.lidado e au
gmontando largamente as dcspez!IS. O Pro· 
feito não tinha outro remedia sinito votai-a. 

0 SR, BARATA RIBEIRO-V. Ex. dá·me ii· 
conca para um aparte. 

OSR. A. AZIIIREDo-Pois Dito. 
0 SR, BARATA RIDEIRO - 0 areamento 

que o Conselho Municipal tez. cobro todas· 
as despew exigidas pala Prefeitura o t1elxa. 
um saldo; o areamento que tez o Prefeito, 
deixava. um saldo muito menor que o do Con
selho o chegava apenas para da$pcz!IS. 

o SR. A. AzEnEno -E' extra.ordinarlo I) 
pensamento do honra~o Senador. 0 SR. BARATA RIBEIRO-O parallelo não 

DOS serve. 0 SR. BARATA. RIBEIRO - Não 6 O pensa.• 
o SR. A. AzEREDa-81 bom que tivesse monto; são os algarismos, 

havido um Prefeito que, sancclonando uma O SR. A. AZEREDO-... é oxtraordinario 
lei orçamentaria, mais tardo pretendeu l'O• que".o Conselho Municipal, reduzindo em 
vogal·a por meio de um decreto. oorea de 2;000:000$ a receita. do Distrioto c 

lnfolizmento não está estabelecido isto augmontando conlideravelmonte a despem, 
entre nOs, si bom tivesse bavido um Prefeito possa. deixar um saldo malar do. quo o da 
que, saucclouando uma lei orçamentaria, proposta apresentada pelo Protcllo, 
mais tardo pretondcsil8 revotta!·o. por meio Ma.s; Sr. Presidente, estamos a. discutir 
de um docJ'Oto, declarando nao pôr e1n oxc· nqui uma questão que realmente niio tem, 
cuçil.o parte desta lei pot• ollc sanccionada.. neste momento, o interesse que lhe·quero· 

Mos o que ll certo 6 que si o. lei orcamon· mos. dar, pela discussão que estamos ontro
taria os~ dependente do ~e to. do Preta! to... tendo no Senado, 
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0 SR. MARTINS TORRES- E' até oxtom
poranea, 

0 SR, A. AZEREDO- Exactamente, 

0 SR. BARATA RIDEIRO-Perdoe-me V. F.x. 
eu disse que não podia nomear engenhcil·o 
algum, por mais notava! que fosse. 

0 Sn, B.I.RATA RlDElltO -Não DJlOiado. 
Peco a palavra para. uma explloaçao pos· 
soa!, 

O SR. A. Azmrmno-... o affirlllltva que 
não podia fazot• esta nomeação, não sOmente 
em rolacão ao nomeado, como em redução a 
quo.lquct• outro, po1• mais notavol que rosse, 

O SR. A. AZEaEno- Sr. Presidente, a Joi aqui, ou fóra do paiz. 
orgo.nica do Dlstricto Federal d~ ao Prefeito Não sol por quo motivo é desta opinião o 
0 direito de examlntlr todas as proposições nobre Senador; não sol em que S. Ex. se ba· 
do Conselho Munlolpo.l, o.coeltando-as pelo sela, pois esse oargo foi areado por lei. 
sanccão ou rejoltando·as pelo .. to, não ex· o Sn. BARATA RIBEIRO-SI ha lei, aca; 
cluindo absolutamente nenhuma, SI não ex· bou·so. · 
alue a lei do orcamonto .. • o Sn, A. AzBllEno-Vou ler o docl•eto 

O SR. BARATA RIDEmo - Excluo; esta para que o honrado Senador desculpe ao 
oxclulda pela lo!. Prefeito a fu.lta que porventura. commetteu 

O Sa, A. AzEaEno-••• ~arque motivo so do nomear um filho sou para. o togar de 
ha do attribuir ao Profe1to a obrlgaçõo de engonboiro consultor. 
sancclonar a lei orco.mentarla I! O SR. BARATA RIDEIRo - Nesta questão 

o sa. BARATA RIDEIRO _Porque cstliox· nã? intervenho, eu discuti a questão do di~ 
cluida do •elo do Proieito pela ler. retto. . · E' d' 

O Sn.. A. AzEnEno- 111 o que tz, Sr. Pro· 
_O Sn.._A. AzEREDO- Si hou.vosse a exclu- sidonte, 0 ll.l't. 2' do decreto n. •45, do 27 da 

sao, então compoteri~ ao Prestdente da Mesa junho de 1903: 
do Conselho a promulgacão da IQJ. orca.men· 0 1 d di tor·· m se h d s taria c pessoa a roo 1. co por- • a o 

' seguintes funcclonarios: corpo technlco, um 
O SR. BARATA RmEmo- Foi o que fez o director geral, tres su~-dlrectoros, etc. Ha-

Prosidente. ver~ mais um engonhmro consultor junto ao 
O SR. A. AZEREDO- Foz por opposição á Prefeito.• 

Prefeitura. SI n~o tosse Isso, não teria feito, O Sn.. BARATA RmEino- Qual a data da 
como os seus predecessores não fizeram e nomeação 1 
como elle proprio não ioz o n.nno passado. 0 sn.. A. AzEDEDO -E' posterior. o de-

O SR. BARATA RinEmo-Não foz porque o croto é do 27 do junho e a nomeacão I! de 2B, 
Prefeito sunccicncu. o sn BARATA RIDEIIlO-Ah! 

Então, como o Prefeito sancclonou o do • 
anno pi!.B&o.do e não quiz sancclonar este, 0 O Sn. A. AZEREDo-Podia ser do mesmo 
Presidente do Conselho eslava no direito do dia. 
promulgal·o 1 o Sn.. B,\ll.ATA RinEmo -Podia; no genoro 

O SR. BARATA RIBEIRo- Não ha duvida já vi cousa mais interessante. -
nenhuma. o SR. A. AztnEno- O art. 4' diz o se· 

O SR. A. AzEilEilo-Vou terminar, Sr. Pro· guinte: 
sldonte, aguardando para discutir mais dota· c A nomeação dos engenheiros o a do con· 
lhadamente o assumpto guando a Commlssão sultor são do livro escolha do Prefeito, po1• 
submettet• 4 consideracao do Senado o sou serem conslderndos funcc!onarlos de sua im· 
parecer, Isto do projulgat•, ou determinar medl11ta conftanca.» 
que a CommlsBão não póde resoiTer slnão Estll, }lortanto, liquidado este ponto. 
de uma maneira, niío I! razoava!. A Commls· o Prefeito fez a nomeação de acoOrdo com 
são ha de resolver de accõrdo com os es\u- uma lei, que foi decretada por elle, de con· 
dos que ft~er, e do accõrdo com a sua con· formidade com uma disposição dada pelo Con· 
convicção, sil'Va ella, ou não ao hon1•o.do grcsso Nacional. 
Senador. Tenho concluldo. (Muito bem; muito bem.) 

Agora, duas palavras sobro um outro 
_ponto. O 8r. D~rat~ Ribeiro-Peço a 

O honrado Seno.dot• V,OIO Dlstrlcto Federal palavra. 
declarou que o Prefetlo não podia nomear : 
engenheiro conaultor da Prel'ellura ao Sr, 1 O 8r. Pl'e•ldente-Tema palan•n 
Dr. Francisco do Oliveira Passos.,. o nobre Senador. 
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o Sr. Baratt~ Ribeiro-Sr. Pro· 
sidonto, não costumo tom~! tempo no Se· 
nado com dlscussilos que uno tenham pro· 

CREDITO DE 500:000$ PARA EXECUÇÃO DO 
AOCORDO I'RCJVISOI\10 ENTUE O DRAZIL E O 
PERU' 

poslto. . _ 
A que provoquei niio é cxtomporanea. Nao 

estou discutindo o •elo do Pl'cfoito. VIso! 
outro objectivo. 

E' o caso que foi vrosonto ao Senado um 
•cto, na mloh\ opinião, illegal, e do qua!, 
po1• isso, o Senado não póde tomar eooboCl· 
monto. Foi esta a preliminar que discoU : 

Entra em 3• discu!slto a proposição da Ca· 
ma~·a dos Deputados, n. 122, do 1904, autori· 
zando o Presidente da Reeubllca " abrir ao 
Mlnlsiel'io das Relações Exteriores o credito 
oxtraordinarlo de 500:000$, papel, para oc· 
cor1•or às despesas com a execução do accordo 
p1•ovisorlo entro os Governos do Brazli e do 
l'orú • . pódo o Senado tomar conhoclruonto do ucto 

do ProrctLO I . Ningucm pedindo a p~lav1•a, encerra-se a 
Já vê V, E• .. Sr. Pl'osldente, que a dis

cussão que levantei não é extemporanea. 
Extemporanoa seria si, desde j1l, mo aba· 

!no casso a discutir as razilll3 do •elo, os seus 
fundamentos legaea ou constituclon11eS. 

dlscuRsli.o. . . 
Fica a rotação adiada por tlllta do numero 

Jogai. 

0 Srt. B, DE M~NDONÇA SooltiNIIO-Ahi 
V , Ex • tom razão • 
' O Sn. BARATA RIDEino-Não tomei, por· 
tanto, o tompo do Senado inutilmente, pois 
occupol·mo do uma quo;tiio vital. E 11 q~ostão 
mo parece !mportaote, porque pertenço ao 
numero dos que entendem que é preciso 
llmlt~r todos os al'bltrios, mesmo aquolles 
que procurem se acolher á somb1•a das leis. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente-A crdom do dia 
começa por uma votacão; c vorltloando·so 
não haver mais nume1•o legal, vao·se pro· 
cede1• á chamada dos Srs. Senadores que 
comparcce1•am 4 seSllão. 
. Procedc·se a. chamada, a que deixam de 
l'espondor os Srs. Olympio Campos, Martinho 
Garcoz, Urbano do !louvlla e Ramiro Bar· 
ccllos (4), 

Não havendo mas numero legal, contln~a 
adiada a votação o passa·so á matorla em 
discussão. 

· CREDITJ DE 42:480$ I'AR,l PAGAMENTO DE 
. DIA RIAS A ENGENIIEIROij FISOAES DE FIIRRO• 

VlJ\B 

Eotra em 3• discussão a proJloslcão da Ca.· 
mara dos DeputadCJs, n. 114, ao 1904, auto· 
rlz,\ndo o Presidente da Republica a abrir ao 
Mlnlstorlo da. Industria, Vlacão e Obi•as Pu· 
ulloas o credito cxtraordlnarin de 42:480$ 
pa1•a pagamento dna dlarias nos engenheiros 
tlloles das f~l·ro·vlas fiscnllza·las pela Pnliio. 

CREDITO DE 1,304:133$004, SUI'I'J,EMENTAR A 
DIVERSAS RUBRICAS DO ART, 7• DA LEI 
N, 1.145, DE 1903 

Entra em 3• discussão a proposição da Ca· 
mara dos Deputados n. 123, do 1904, autor!· 
zando o Presidente da Republica a abrir 
ao Ministerlo da Marinha o credito de 
1.304:133$094,supplomentar ás rubricas 14•, 
15",19', 25&, 26& o27• do art. 7• da lei n.l.l45, 
de 31 de dezembro de 1903. 

Ninguom pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de numero 
legal. 

LICENÇA A ROMUALDO JUSTINO NETTO 

Entra em 3• discussão a proposição da Ca
m&l'& dos Deputados n. 32. de 1904, autor!· 
zando o Presidente da Republica a conceder 
a Romualdo Ju;tlno Netto, 3• eaoripturario 
da Alfuntloga da Bahia, licença de um anno, 
com ordenado, p"ra tJ•atal' de sua saúde 
onde lhe convier. 

Nloguem pedinclo a palavra, encerra·sc· a 
di;cussiio. 

Fica a votação adiada pol' tlllta do numero 
legai. 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

Continúa em 2" discussão, com o parecer 
fa.voravcl da Commlssito do Justiça e LegiB· 
laciio ás omond~a olfer.cldns, o projecto do 
Senado n. 42, do 1896, determinando qull.lls 
as autoridades competentes para ccoccdor 
llconQIL a.us fuocnionarios pubUcos. 

Nlnguem pedindo a palavra, encerl'a·so a 
cllsaussíio. · • 

Nioguem pedindo a palavra, encerra-se a. 
d!;ous;íio. . 

Fica a votacli.o .adiada. per f~lta de nmuoro 
legal, 

Fica a votacão·adlada. por fulia de oumoPo 
Ioga.!. 
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LICENÇA A AJ,FREDO !\AMOS DOS ANJOS r \rio d~ Alf~ndeg~~ d~ ll~bia, licença de um 
anno, com ordenado, pal'a tratar de sua 

Entra cm 2• discussão, com o parecer favo· sande, onde lha convier; 
ro.vel das Commlsaões de Mal'!nba o Guerra votação cm 2• discussão, do projccLo do 
c do Fln~nças, o artigo unico da propo- Senado 0 , 42, da )806, dotel'rninando quaes 
siçiio da Camara dos Deputados n. 7!, de as autoridades compotcntcs par11 concedo!' 
!904, Gutm·lzando o Presidente da Repu- licença aos funccionarloa publicas; 
bllca a concoder mais um nnno do licença, _ _ _ 
oom todos oa vcnclmcotos, ao alferes do !2• Votacao cm 2' disoussao da proposlçao da. 
balalbiio do lnfantarl~ do cxorclto Aifl•cdo Cnma.ra dos Deputados n. 71, do .1901, au· 
Romiio dos Anjos para tratamento do sua torlzando o Presidente d:1 Republica a con· 
satldo ' ceder mais um anuo do licença, com todos 

• os voncimoutos, ao alferes do 12" batalhão do 
Ninguom pedindo o. palavra, encorra.ae a infantaria dJ cxo!•cito Alf1•cdo R.omão dos 

discussão. Anjos, para tratament~ de sua. saudo; 
Fica a votação adiada por flllla do numero ~· d!Hcussito da proposlçiio da Co.mo.ra dos 

legal. ' Deputados n. 113, do 1904, tlsando a dcs

O Sr. Pre .. ldente- Nada mal 
havendo o. traiO.!', vou levantar a sess~o. 
designando para ordem do dio. da seasiio se. 
guinte : 

VotaQiio, em 3• discussão, da proposição da 
Camara dos DJputados n. 107, do 1004, au. 
torlzando o Presidente do. Republica a appli· 
car ao preparado!• de blstorla natural mo• 
dica do. Faculdade de Medicina do Rio de Ja· 
noiro, Dr. Antonio Sa\ta.mlui, o. disposição 
dalel n. 138, de21 do.iunho de 1803, eonsl· 
derando·o lente subs\l\u\o da mesmo. Jlaeul· 

pczo. do Mlnlstorio da Guerra para o exor: 
ciclo da !905, 

Levanta-se a sessão 11; 2 horas da tardo 
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Presidencía do s,., Alfonso Panna 

dado, deslgnando·lhe a secção que lhe com· A' mola llot•a depois do maio dia ab~o·se 
pote pelas p1•ovas dadas cm concurso o a sessão o. que concorram os Srs. Senadores 
segundo as convenienclas elo ensino ; Pinheiro Machado, Alborte Gonçalves, Fer· 

Votaçiio, cm 3• discussão, do. proposição da relra Chaves, Tbomaz Deltlno, Paas de Car,
Co.mo.ra. dos Deputa.dos n. 114, de 1001, auto· valho. Belfort Vieira, Benedlcto Leite, P!r.;s 
rlzando o Presidente <lo. Republica a abrir Ferreh•a, Raymundo Arthur, Nogueira. Po.
ao Mlolstorlo da IndustPJa, Vlaçilo o Obras ranogutt, João Col'llelro, Almeida Barreto, 
Publicas o credito cxtr~ordlnarlo de 42:480$, Rosa e Silva, Gonçalves FOl'l'elra, Mo.noel 
po.ra. pagamento das dlarias aos engcnllelros· Dua~•te, B. de Mendonça Sobrinho, Olympio 
nscaes das ferro-vias fi~callzadas pela União; Campos, Martinho Garcez, Coelho o. Campos, 

Artbar Rloa, Vlrglllo Do.mo.zlo, Ruy Barbosa, 
Votação, cm 3·' discussão, da proposição da Slquoiro. Lima, Moniz l'rolre, Oliveira Fi· 

Camara dos Oo~utados n, 122, de 1904, au· guelredo, Mo.rUna Torres, Lourenço Bo.ptiala, 
torlzando o Proaidento da Ropnbllc~" abrir Feliciano Poaoa, Lopes Chaves, Francisco 
ao Mlnlsterlo dWI Relações Exteriores o cre· Glycorlo, Alfredo Ellls, Urbano de Gouvila, 
dito ox\raordlnarlo do 500:000$, pnpel, para Joaquim ~e SouZII, Metello, A, Azeredo, 
occorrer ás despozas com a execução do ao· Brazlllo da Luz, Guat:J.vo Rlcllard, Fellppe 
cardo provlsorlo entro os Govet·nos do Bl'lnll Scilmid\ c Jullo Frota (39). 
0 do Poru; Deixam de comparecer, com causll parti-

Votaçlo, em 3• discussão, da proposição da clpadll, os Sra. J. Co.tunda, Jonathas Pe~ 
Camara dos Deputados n. 123, do 1901, auto- dresa, Justo Obc!•moot, Manuel Barata, 
rlzando o Presidente da RepubUCII. a abrir Gomes de Castro. Joa6 Bernardo, Pedro 
ao Mlnlsterlo dll Marinha o credito do Velho, Gama e Mello, Alvaro Machado, 
I .304:!33$004, supplemontar ás t•ubrlnas 14', HOJ'culano Bandeira, F.uclidos Malta, Oloto 
150, 19•, 25>, 26• o 1!7• do ·art. 7• do. lo! nu· Nunes, Barata Rlbcl!•o, Bueno Brand!o, Ro· 
moro 1.145, do SI do dezembro do IUOS; drlgues Jardim, Jo~ulm Murtinho, Hor-

Votaçil:o, em 3• dlscuisilo, da proposição dll clllo Luz e Ramiro Bamllos, e 110m causa o 
Camaradoa Deputados n. 32, do 1901, auto- Sr. Lauro Sodrol (l9). 
rlzando o Presldonto da Ropublioa a conce- E' lida posta em discussão o sem debato 
der a Romunldo .rustlno Netto, 3• esct•lptu- approvada a acta da aesaiio anterior. 
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O Sr. ~· Seeret"rlo <••r•indo feito, porque ollu. estd porfeitu.mente de 
de 1•) d4 conta do seguinte accordo com a doutrina do nrt. 72, § 2• da 

EXPEDIENTE 
mesma Constituição, a que alinde o veto, 
slniio de modo !adlscutlvel e incontestavel, 
ao menos como a tem entendido o Congresso 
Nacional em lnnumeros projectos de lo! sobre 

Oillcio do Mlnisterlo da Industria, Viação llcença.s, pensões, etc., snnccionados qunsi 
o Obras Publicas, do 19 do corrente mez, sempre, com raras excepções, pelo Presi· 
trnosmittlndo a mensagem com que o Sr. dente da Republica. 
Presidente d& Republica devolve dous dos Não colhe tu.mbem a ra.ziio de não haver 
autographos d& resolução do Congresso Na- o funccionario em questão assumido o ex
clonai, que snnccionou, autorizando a abor- erclclo do cargo para que foi nomeado, nem 
tora do credito extraordlnario de I :553$770, asslgnado ao menos o respectivo termo de 
para p.'lg<lmonto nos herdeiros do Gentil posse. 
Homem de Oliveira. · Dos proprlos fundamentos do veto consta 

Archive·se um dos autographos e commu. que o mesmo funcclonarlo ost4 licenciado 
nlque·so 4 Camarn dos Deputados, remetton- desde 27 do fovorelro do 1901 o que n nova 
do-se-lho o outt•o, nomMçiío para o cargo do J• omoial da DI· 

t'ecloria Gerai de Policia Adminlsttativa, 
O Sr, a• !Secrefln·Jo (m·vinclo d• Arohivoo Estatistica teve lugar a 23 do se• 

2') ill o seguinte tembro de !902. Confrontadas estas datas 

PADECER 

N. 264 - 1904 

Niio são procedentes as razões com que o 
!Uuatre Prefeito deste Dlstr•icto fundamenta 
Bl'U velo 4 resolução do Consalho Municipal, 
de 29 do outubro do corrente anno, que lhe 
d4 autorização para prorogar por um anno, 
sem vencimentos, a licença cm cujo goso se 
acha o I" amolai da Dlt•ootorla Geral <lo Po· 
!leia Administrativa, Archivo o Estatistica, 
Antonio corrêa do Lago. 

Restrlcto, como é, pelas leis o••gnnicas do 
Dlstricto, consoiitladas pelo Decreto n. 5.160, 
de 5 de março de 1904, o direito de •elo par 
parte do Prefeito Municipal, a resoiuQiio do 
que se traía níio so aoila inm1•sa em nenhum 
dos onsoa ahl cspooi6oados. 

A resolução vetada não é contraria 118 lois 
organioaa do Dlstrlcto, como aillrma o PrO· 
feito, porque o sou Intuito não é nem retirar 
do Prelo! to a faculdade de continuar a coo· 
ceder licenças a01 funcclonarlos não elocti· 
vos do munloiplo, nom oonoodor tlcencas a 
esses mesmos 1\Jnccionarios, lado a lado com 
o chelll do executivo munlcipai, mM sim 
autori~ar o Prefeito a pr•orognr uma Ucen ça 
que não póde ser mais prorogad<l por elle 
pelo facto de j4 haver• sido concedido o mo.· 
:limo da lei que rogllla a concessão de lloon· 
ças. 

Não é lambem contraria no decreto n. 766, 
da4 desete111bro do 1000, oo1no do mesmo 
modo amr•ma o Profolto, porque ella trata 
de uma hypotilese não provista nossa lei• o, 
lonffe de violal-a, amplla no caso vertente a 
acçao do Prefeito e a torna emoaz, 

Não é do metmo modo contraria 4 Consti· 
tulção Federnl;como !linda nillrma o Pre· 

v:ori6cn·se que a so.~unda nomeação por 
o~cosso, tendo tido lugar no docu••so da li· 
conca em cujo goso alie ainda hoje se acha, 
não o obrigava a assumir o exercício, nem 
a asslgnar o respectivo termo do posso. Nada 
tem, poJs, o noccsso com a licença: silo 
quostõos d!Jferentcs. 

Julgando-se dispensada do outra~• em ou· 
tras considerações, além das Olpendidas, a 
Commlssão de Conatltuiçiio e Diplomacia ll 
do parecer que seja rejeitado o ~elo. 

Sair. das Commissõos do Socado, 21 de 
novembro do 1904. - lJ. do ;llcndonça So
brinllo.-Arlhur Cesa1• Rios. 

REIRO!.UÇÃO DO OO:»iSELl!O ~!UNIClPAL A QUE 
SK REVIIRE O PAR!CER SUPRA 

O Conselho Municipal resolvo: 
Art. I.' Fica o prefeito autorizado a pro· 

rogar por um anno, som VOIIOimentos, 11o li
cença em cujo se acho. o I • official da Dire· 
otorla Geral do Policia Administrativa, AI'· 
chivo o Estatistioa, Antonio Corrêa do Lago, 
para tratamento de sua saudo onde lhe cou' 
vier. 

Art. 2.• RovogaiU·BO as disposições cm 
contrario, 

SaladiiS sessões, 29 do outubro de 1904.
Dr. Jira~~eisco Anlo»i• da Silueira, presidente. 
-Enoas Mario de Sei F'reire, I' aeoretarlo.
ltlanoel Joaquim Val/adllo, 2• secretario. 

MSÕES DO VETO 

AO 'sENADO FEDERAL 

Srs, Sanadores-Não p6:lo moJ•ecer o ·moa· 
assentimento a resolução do Conselho Muni. 
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c i pai autorizando o prefeito~ prorogar por 
mais um anno, som vencimentos, a licença 
em cujo goso so acha o 1• olllclal da Directo· 
ria Gemi de Policio. Administrativa, Archlvo 
e Estatística, Antonio CorrOa do Lago. 

O funcc!onarlo municipal, a quem o. pro
sento resolução beneficia, está licenciado, com 
o rospoctivó ordenado, desde f!7 de !overeir~ 
do 1901, portanto, ba tros annos o quas1 
novo mezes, não tendo ainda siquor asai· 
gnado o respectivo termo do posso do cargo 
de 1' olllc!al do. Directoria Geral do Policia 

dores as Informações expostas para que r e• 
solvam como julgtt~• de justiço.. 

Rio de Janeiro, 11 de novemb1•o de 1904.
F-rancisco Pereira Passos, 

E' Ilda, apoiado o vae a Imprimir pa.ra 
entrar na ordem dos trabalhos o seguinte 
projecto que· se achava. sobre a Mesa., para 
cumprimento do tri~uo regimonta.l : 

N. 23 -1904 

Administrativa, Archivo o Estu.tistioo., para O CongroJsso Nacional l'Osoivo : 
que foi nomeado por acto do 23 do setembro vaccl' _ 
do 1902. . Art. I,• Fica revogada a lei da 

nação obrigatorio.. 
Com a nova licença, que a presente resolu· Art. 2.• Fica. autorizado o Governo o. 

ç;o concede, elevar-se-h~ a cinco o.nnos, abrir os cred!tos que forem necessarios p&n 
quasl o tempo da inncilvldade do o.lludido proverá. creo.ção de Institutos vaccinogonos 
tuncolonario, sendo destes quaai quatro de que distribuam iympho. vacc!nlco. antivo.rio· 
Inactividade remunerado. pelOIJ cofres mu· llca, devidamente experimentada, a todos os 
nlolpaes. habitantes ·do Brazil que se queiram livre· 

A resolução inclusa, além do violar a lei mente vacclnar. 
orgnnica do Distr~to, tmnsferindo para o Art. 3.• Revogam-se as disposições em 
Conselho attribuiçao do Prefolto, a quem contrario. · 
compete ex·•i do · que dls~e o § 6• do _ 
art. 27 da Consolidação das leis lllderaes Sala dns sess?o~, 13 de novembro de 1904. 
sobre a organlsaçiLo municipal do Dlstrlcto -a. Dm·ata R•Z.e.ro. 
Fe.d~ral nom,e••·, ~usponder, !icenciar eu d~· E' lldn, posta. em discussão e, sem debate 
n11thr fu»cc•onar.os nll'o e/echoos do mun<c•· approvado. a redacç[o final do projecta do 
pio, ele., com~etlndo ao Conselho apenas, Senado, n. 22. de !896, determinando quaes 
regular as conáiçDes da nomeaçll'o, wspensll'o, as peSBolli! que poderão ~bier pensão ou 
aposentadoria a. outras d~s. omprcgados da mercê pecumaria do Governo Federal, 
todas as rapa>·hçDes mutllc.pacs, lnfrmge a , . _ 
proprla lei que regula a ooncessão de llcen- E Ilda, posta em d~scussao e se~ debato 
ças o.o !'uncclonallsmo da Prefeitura, j4 no approvada, a redacçao finai do proJecto do 
que diz respeito ao prazo estatuldo nos Senado, n. 10, de 1904, que autorlzo.·a das· 
arts. ?o e 8• do decreto n. 766, de 4 de se- apropriação do P.r~dlo da praça da Republica 
tembro de 1000, já dispensando a inspecção n. lú5, onde restd1u o Marechal Deodoro d• 
de saude exigido. pelo art. 0' do. mesma lei, Fonseca. 

E' preciso ainda. accL'Cscontar- a presente 
l'esolução, constituindo méro favor pessoal 
concedido a oerto o determinado lndtvlduo, 

ORDE~[ DO DIA 

é o.ttentorla da Constituição Federal que, no vota.çlio, em 3• discussõ:o, da proposição da 
sen art. 72, li 2•, estabelece o pt•lncipio da camara dos Deputados, n. l07, de 1904, 
egualdade perante a lei, não permittlndo autorizando o Presidente da Republica a 
leis de excepção ou de caracter pessoal em appllcar ao preparador de historia natural 
jllvor de quem quer que seja. medica da Faculdade de Medicina. do Rio de 

Mas, quando o. resolução em ano.iyse do Janeiro, Dr. Antonio Sa.ttaminl, a disposição 
const!tulsse tlagrante vloio.çiio do. lei orga.· da lei n. 138, de 21 de junho de 1803, consl· 
nica desto Dlstrlcto, e do decreto municipal Jora.ndo·o lente sub•tituto da mesma Facul· 
que regula o. concessão de licenças aos !'une· dado, designando-lho a secção quo lhe com
Cionarlos da. Prefeitura., quando nõ:o fosse pote pelas provas <llldas em concurso e BO· 
attentatoria. do preceito do o.rt. 72, da Constl· gundo as convenieuclas do enslc.o. 
tulçiío Federal, como ~cou plenamente de- . 
m onstrado, por simples questão do decoro Post.a. a votos o~ ei!Cr~tlmo secreto tl 
administrativo, não deveria, de modo ai· o.pprovada. a proposlçao por .._7 votos contra. 7 
.gum, prova.lecer, tendo em vlata o fucto e~ e va.o ser submettlda. 11 sa.ncça.o. 
sl, felizmente sem precedente na Munlclpa.lt- Votação, em 3' discussão, da proposiçiío da. 
·dado, camo.ra. dos Deputados, n. 114, ao 1904, auto· 

Submotto respeitosamente a.os Srs, Sena- rlzando o Presidente da Ropublleo. n. abrir 
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ao Miolstorlo da Iodustrln, Via~ão c Obras 
Publicas o credito oxtraotuiom•lo do 
42:480$000 para pagamento das dlat•!as aos 
ongenbQh'OS•ftscaes das forro·v!:J.s fiscalizadas 
pela União. 

Posta a 1·otos, 6 approvada a. proposição e 
vae ser submcttlda :1 sancoão, 
Vota~o, cm 3• discussão, dtt proposição da 

Camaradas DoJ.lutndos, n. 122, de 1904, auto· 
r!zanuo o Prosulonto rln Ropublica a aiJrh• 
no Mlnistorio das Relações Extot•iot•c; o ore· 
dito oxl.t•aordinario do 500:000$, papel, para 
occort•or tis do'p~zM com a execução do 
accôt•do provlsorio c o t,·e o.; GrJvornos do Bt•a· 
zil c do Porú. 

Posta a vo~os, 6 approvad~ a p•·oposlçiio o 
vae ser submcttlda á Bonç-:io. · 

Votação, cm 3• diêcnssão,da proposicão da 
Caruord dos Deputados, n. 123, de WO~, au
toriz~ndo o Presidente da Republica a abril• 
no Minl•terio da Marinha o credito do 
!.304: 133$001, supplcmentat•ll.• rubt•icas 14', 
!Sa., Ifir., 254 , 201 , e 27a do n.rt. ':'0 da lei 
n. 1.145 de 31 ilo dezombt'O do 1003. 

Posta a Yotos ~ approvada a proposição e 
vao s.Jr submottlda á ><tucção. 

Votação, cm 3• discu;siio, dn pt·oposicão da 
Cama1•a dos Deputados, n. 32, de I UO~. auto· 
rizando o Pre>!dente da Republlc~ a conéo. 
der a Romualdo Justino Netto, 3' esct·iptu· 
rat•io da Alfandega da Bahia, liccnçl de um 
anno, com ot•denndo, par:\ tratar de sua 
oaude, onde lho oonviot•. 

Posta n votos om oscrutlnio secreto é 
approvadn a pt•oposiç:io por 25 votos contra 
o o vno ser submottidn 1onnoçiio. 

Votação, om 2• discussão,olo pt•ojocto doso. 
nado, a. 4:l, do 1800, detet•mlnando quaos as 
autoridades competentes para concede!' li
cen~a aos tunccionarios publicos. 

Procodc.se á votaç~o com o seguinte t•esul· 
tado. 

E' appt•ovado o at•t. I' salvo llS emendas. 
S;lo succeil;lvnmento npprovadas as emen· 

das assim concebidM : 
Ao nrt. 1', § 3": 
Supprlmam·se as pahtvt•as ftnaes-:.té dous 

roezes na mesma sessão.- Glycu•·io.- Justo 
CheJ·mont. 

Aos§§ 4' e 5' do at•t. 1•- Substlwam·so: 
Os trlbunaes fedoraes e os da justiça. do 

Dlstrlcto Fedem!, aos seus presidentes, 1101 
uous membros, aos juizes e procm·adores 
seociooaos o auditores de Guerra. ; a Côrte 
de Appellnçllo, aos juizes singulares e aos 

membros do mlnistet•lo publlco do Dlstricto· 
Fedet•al. 

Ao§ 7'- Substitua-se: 
O Presidente da Republica aos Ministros. 

de Esta1o, mlnlatros dlplomatlcos, consulos, 
chefes do Esto,do·Malor do Ezerolto o Estado· 
Maior General da Armaoln, directores o com. 
mandantes das escolas auporlores civis o mi· 
lltarcs, Prefeito do Dislrloto Federal, com· 
mandantes dos dlatt•lctos mllltares, chore de· 
pollcla, directores da S.~udo Publica c da Es·· 
trnda de Ferro Central do Brazll, in5poctores 
de Alfandegas e Delegaclaa Fiscaes. 

Acorescente·so no mesmo art. 1': 
Os Ministro• de Estado, aos demais fun

cclonnrloa feJernes e do justiça. do Dlstl'leto 
Federal. 

Floa comprehondida a emenda do Sr. Fe· 
llclano Penn11, suppresslva dns pala.vt•as : 
cntl! dous moze, na mesma sessão• do at•t. L'; 
§ 3•. 

E' annunclada. a. votacilo do art. 2'. 

O St•. lt'rn.nclsoo GIJ'Cet•lo 
(pela o•·dem) requer preroreucla na votação 
pat•a n emenda substitutin que olfor•cou. 

Consultado, o Senado concede a prcfe-
renoia. 

E' approvada a muenda assim concebida: 
Ao art. 2•-Substltua·se: 
As llcenças só se conoedoriio quando pedi· 

das por molcstia devidamente comprovada 
e não poderão orcodet• de um anao, salvo 
prorogaçiio por dous terços e pot• metade do 
tempo das anteriores, mediante Inspecção de 
sa.udo.-Ji'. Glyccrio. 

E' approvado o art. 3•. 
E' apprornda a seguinte emendo.: 
Ao art. 4'-Ellmlnu·se.-F. G/ycerlo 
J•'lciio prejudicadas as seguintes emendas: 
Ao art. 4•. Em vez de-o.tll seis mezes

dlga-so: até um nnno, 
Supprlmo.ru·sc os §§ I• c 2• do art. 4•.

GI!JCerio.-lulto Cllermont. 
E' npprovada a seguinte emenda: 
Supprimn·so o art. 5' c seus paragro.pho1. 

-F.VIycerio.-Justo C!Jermont. 
Fica comprohondlda a emenda do Sr. Feli· 

clano Penna, supprllSSiva do art. 5•. . 
E' npprovado o nrt. 6°. 
O projecto, assim emendado é remettldo â 

Commlssiio de Justiça o Leglslaoiio pat•o. redi
gll·o para 3• discussão, de accordo oom o. 
voooldo. 

' L 
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Votação, em 2" dlscuaailo, da proposição da pezu ospoolaes-: doando o total da verba· 

Camarll. dos Deputados, n. 71, de 11!04, auto· para etapas em !5,812:050$000. 
rlzando o Proslílonte da llopubllca a conceder Verba 14•-0bras ~rmtares-Acoresconte· 
mals um anno do licença, com todos os von• se a quantia de 100:000$ para a. reoonstrucção · 
cimentos, ao alferes do 12' batalhão de in· da facha.do. e platlbanda do edlffclo em quo
flllltarladoe.tllJ'clto,AlfredoRomi!o dos Anjos· runcciona o Mlnlsterio da Guem. 
para tratamento do sua saudo. Rubrica ISO-Material-Em vez de l'éla 

8.498:0!15$, como se vil na somm~ das di ver-
Posto a votos om oscrutlnio secreto I! ap· sas cone!gnnçõos-diga-BD· 8 498·$0!15''000 

provado o artigo unlco po1• 27 votos conl1·~ · ' " '' ' 
sels. Sola dna Commlssões, 21 de novembro de· 

J004.-I'~tíciano Penna. - Benedicto Leite. 
-J. Joaquim de Sme;a ,-Pac• de Ooi'Valho,
Gonçal .. s Fe>•rci>·a.-A. A::ercdo. 

A proposlciio fica sobre a mesa para ser 
opportuoamonte dada p~ra a ordem dos tra· 
balhos. 

O Ml". BrQ.ztllo do. Luz (pela 
••·dem) requer dispensa de Interstício para 
a 3' discullãão d' propoelcão. 
· Consultado, o Senado concede a dispensa. 

ORÇAMENTO bO MtNISTERIO DA GUEI\RA 
PARA !fiOS 

Entra em 2" dlscuss1io, com as emendas 
offilrecldas :pela Commísslio de F!nanQ~s. o 
art. 1' d4 )n•opoBJcão da Cam1~·a dos Depu· 
to.dcs, n. 113, de 1004, fixando a dospoza do 
Míníotorfo do. Guerra pat•a. o oxorciclo de 1905. 

São lld1111 e postas conjuctamente em dls· 
crw;ão JIB BDgulntes emolldas otrerooídas pola. 
Com missão de Flll!lnças: 

Verba 4• c!ntondenoia Gemi da Guerra..• 
Acorescente·~e o. quan tJa. de 0:855$ para a 
lancha Duque da CaOJias, sendo 1:825$ p~ra 
um 3' patrã.o oom diarias de 5$. 2:020$ para 
um machinlstll. com dlarlas do 8$, I :825$ 
para um fogulsta com diarias da 5$ e 3:285$ 
para. tres remo dores com diarlos de 3$000. 

Verba !O• «Et~pa>. Bubstltua·se pelo se· 
gulnte: 

São lidas. apeladas o postas conjuncta•
monte cm discussão as BDgulntes 

F.~IENDAS 

A rubrica 14'- Obras Militares-Descri· 
mino-se a consignação de 150:000$ parll a. 
línba de Nioac a Porto Murtlnbo, do se· 
guínto modo: 100:000$ para o conclusi!o do· 
ramal de N!oac a Porto 'Murtinho, passando
por Baila Vlata,na. tronte!ra com o Pnraguay. 
e 50:000$ para o ramal de Cuyab~ a S. Luiz· 
do Cacores, na fronteira com a BollvJn, pa>· 
sondo nor Livramento c Poconé. 

A' tnosmo. rubrlc~ !4•-Accrescente-se :· 
30:000$ pam o. construcção do quat•tel do 7•· 
regimento de cavo.llaria cm llella Vista, no. 
fronteira com o Paraguo.y. 

S, a. Em 21 de novembro do 1004.
Merello.-Tiioma= Delflno.-A. Azarcáo, 

Nínguem pedindo 11. palavrn, fica suspensa 
a díscussdo, atlm de •at•em submottlilas ao 
ostttdo da Commlssí!o do Finanças llS emen" 
das o!ferccidas pelo Sr, Motollo o outros. 

Segue-se om discussão, que so eocet•ra sem 
debate, o a.rt.2". 

Fica a votaQilo adiada para occaslão oppor~ 
tuna, 

Redu~lda de 721:532$, sendo 443:548$ cor
respondentes a etapas para 217 alferes, que o 8 1•. Pre•ldente-Nada m~ls ha· 
pnra mt.le foram ino!Uidoa na propostn tanto vendo a tratar, vou levantar a sessão desi
neata rubrica como na ro!ati va o. soldos e IIDIUido para ordem do dia d.~ sessão $o· 
gratlftcaçi!os o 277:084$ cot•respondenles a gulnte: 
oh.pl\8 para 136 al!el•os, que tambem na pro· • - -
posta figuram pal'll mals nesta verbn, aldm 3 dtscussao do. proposíçao da Camara dos 
dos 217; o IICCresoentom·te 118 seguintes COO• Deputados n. 71, de 1904, autorizando o 
slgttações: 450:000$ llfol'a aaylados; 100:000$ Presldonte da ll.epub!loa a ooncede1• muls um' 
pnra abcoo do terço de etapa pal'a os omolaea nono do Jlconça, com to~os os :voocJmenlol, 
que servirem noo Esllldos do Amazonas Pal'll ao a.Ifuroo do 12' batalhu.o do lofaotnrla do 
Matto Grosso e em s, BorJa, sant'Anoa d~ oxercíto All'rodo Rom~o dos Anjos, pura Ira· 
do Livramento o Colooia. ao Alio u1·uguay tamonto de sua saude ; 
no Rio Grande do Sul; 50:000$ para. díarias s• disouasiio da. proposloõ.o da cam~ra dos 
de olllo!aes no deBDm:pcnho do tr~balhos de Deputados n. 1 H, do !904, autorizando o· 
campo~ de aocordo com 11 rubrica !•, e Pl'CS!dente da Republica a conceder 11 Bento 
20:00()$ para dla~las a dooertcres e prosos, de Jos~ dtl Silva, conductor do trem de 1• classe· 
nccordo com a r11brlc~ 15• sub-rubrlca-Des· da Estrada do Fel'I'Q Contru.l do Brazll, um . 

~onado y. lt! ao 



I ' 

'' 

" . ' - ' 

,_ ' 

I ' 

I I 
I 

1154 ANNAES DO SENADO 

--------~----------------------
anno de licença, com o rospeotivo ordenado, 
em pl'Orogação á que lhe foi concedida por 
decreto n. 1.078, ilo 20 de outubro de 1903, 
para tratar de sua saudc, onde lhe convier ; 

Discussão unica do parccm• n. 260, de ID04, 
das Commlssões do Finanças o de Justiça o 
Legislação, opinando que seja Indeferido o 
requerimento cm que o cidadão Luiz Carlos 
·de Coppct pede autot·ização para fundar no 
·ostran~elro um banco de credito renl com 
garantia do TheEouro Federal. 

Levanta-se a sessão a I hora o 20 minutos 
da tllJ.•dc. 

!48• SEBSÃO E~! 22 DE NOVE~IDRO DE 1904 

f'1•esidencia do Sr. Affonso Pemw 

A' mela hora depois do mo lo-dia abt·o-se a 
· seasão, a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, Alberto Gonçalves, For· 
rcira Chaves, Thomaz Delfino, Belrot•t V,icira, 
Bcnedicto Leito, Pires Ferreira, Raymundo 
Arthut•, Noguelra·Paranagu!L,João Cordeiro, 
Gonçalves Ferreira, ~lnnoel Duarte, Olympio 
Campos, Martinho Garcez, Coelho c Campos, 
Arthur Rios, Vlrgll!o Damazio, Ruy Bar
bosa, Slquclra Lima, Moniz Froiro, Oliveira 
Figueiredo, Lourenço Baptista, Barata Ri· 
beiro, Feliciano Ponna, Lopes Chave, Alfro· 
do Ellls, Motollo, A. Azorcdo, Gustavo Ri· 
chard, Julio Frota e Ramiro Barccllo~ {31), 

Deixam do comparecer com causa parti· 
· cipada os Srs. J. Catuada, Jonathas Pe

drosa, Paos do Carvalho, Justo Chermoat, 
Manool Barata, Gomes de Castro, José Bor· 
nardo, Pedro Velho, Gama o Mcllo,·Almolda 
Barreto, Alvaro Machado, Rosa e Silva, Hor· 

· culano Bandelra,EuclyJosMalta, B. de Mon· 
donçn Sohrinho, ClctoNunes, Martins Torres, 
Buono Brandão, Francisco Glyoorio, Urbano 
de Gouvtla, Joaquim de Souza, ltodl•igues 

. Jardim, Joaquim Martinho, Brazllio Luz, Fo· 
llppc Sohimldt e norcl!io da Luz; c sem causa 
par~iclpada o Sr. Lauro Sodré {27). 

E' lida. posta cm discussiio c aom debato 
approvada a aota da sessão anterior. 

O Sa•, 1' Sccrctau•io d4 conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem ,do Sr. Pros! dente do Republlc~ 
a1slm concebtda : • 

cS1•s, Membros do Congrolll!o Naolonal.
Tenho a honra de communtcar-vos qu e a 

ordem so ao ha restaboloclda nesta Capital, 
continuando Inalterada em todos os Estados 
da Republica. 

O Governo, armado com as provldenolas 
que decretastes, mantem o empenho do 
apurar a responsabilidade dos autores dos 
tristes c gravíssimos t'actos que trouxeram a 
população desta cidade em sobrosaltoduranto. 
muitos dias, c opportunamento sereis lnfor· 
mados do resultado das diligencias Impostas 
pelos aconteolmontos. 

As forças armadas cumpril•nm com leal
dade e vigor o seu dever, auxiliando digna 
e cmcazmento o poder publico na defesa da 
ordem e das lnstltulçOos, cabendo-me a satls· 
fnoão de annunclar-vos que os Estados da 
Republioa manifestaram, unanlmes, a sua 
solidariedade com o Governo Federal, ll cuja 
disposição os do S. Paulo o ltlo do Janeii'O 
puzeram desde Jogo o contingente de suas 
forças locaes, 

Com a mais patrlot!ca solicitude ·e adml· 
ravol presteza o Sr. Dr. Jorge Tib!rlçá, pro· 
sidontc do Estado rio s. Paulo, enviou-me 
deus dos seus batalhões, que ainda se acham 
nesta Cnplial, communlcando·mc ao mesmo 
tempo que conservava do promptldão todo. 
a força do Estado para acudir, si fosse pro· 
ciso, em dcfoza da Republica. 

Tiveram repot•cussão na capital da Bahio. 
os movimentos revoltosos c 14 succumbiu, 
victima do dever; o Sr. tenente-coronel ln· 
noccnclo Fabricio Ferreira de Mnttos. 

A famil!a deste bravo militar e a de outros 
defensores da legalidade, q uc mor1•oram no 
sou posto silo dignos de protecção dos po· 
deres publicos. 

Congratulando-me comvosco polo reshbc. 
locimento da ordem, apresento-vos respei
tosas saudações. 

Rio do Janeiro, 22 de novembro do 1904.-
16' da Rcpublica.-Pra!lcisco ele Paula Ro. 
clriyues ,uve• .-Inteirado. 

Offlclo do 1 o Secretario da Gamara dos 
Deputados, de 21 do corrente moz, l'omct. 
tendo a seguinte proposição da mesma Ca
mara: 

Fixando a. dos[lOZa do M!nistorlo da Jus
tiço. e Nogooios Interiores para o· exerclclo 
de 1905, - A' Comm!l!são do Finanças. 

Reriuerlmeilto do bacharel Gaspa1• do 
Drummond, redactor do Diario O{flcial, PO· 
dindo ao Senado, que, no caso do conceder· 
lhe a licenÇa do que trata a proposição do. 
Camara dos Deputados, n. 100, de 1004, ora. 
pendente do parecer da Commlssão do Fi
nanças, o faça do modo que soja a mosma.li
conça contada. da data. om que o rcquorcnto, 
por motivo de aggra.vamonto dos seus lncom· 

,, .. 
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modos, deixou do comparecer a sua repo.r· 
tlçiio, Isto é, outubro proximo passado. -A' 
Comrnlssiio de Finanças. 

O Brasil, pela extensão extraordinarla. do 
sou lltoral, pela vnstldiío do seu torrltorlo, 
cuja. ubordade est~ em justa. proporção com 
as rlt!uozas na.turaos nclle contidas, o, ainda 

O Sr, 3• Secretario (•arvindo mais por sua. situação g-oogra.pblca., ~. não 
e 2') lê 0 sJgu! n to. h a duvida., um pn.lz que carece com omr.onho 

PAREC~R 

N. 265-1904 

do a.ppa.rolha.r-so como potoncta. nava , não 
lho sondo licito recuar ou parar nos to ter
reno, salvo si a tanto for obrigado por es
cassez do recursos. 

lnfe'lzm~nto, tudo quanto respeita a orga
nização mlllta.1· entro nós pouco tom pro-

O que so contém na proposição da ca- ocenpado a.a.ttenção dos homens de E~ta.do o a 
rnara. dos Deputados sob n. 12!, do corrente verdade tnconcu~a é que, com rel~cão ao 
anno, outra cousa não é sinão um cot•ollario desenvolvimento do nosso podet• maritimo,o 
decorrente da. pa.Javra. officlal ácerea da r.on- qm so h~ feito, urna outra vez, tem •ido 
d!çfio em quo presonlomento se encontra o semt>ro detormin~do por circumsta.ncias Iro· 
material ffuctuanto da. armada.. pcrlosas do momento e n1ío pelo reconbocl-

Dc ba muito houve quem, pela imprensa, monto da. convontoncia ou necessidado que 
déssc o grito de o.larma, cbamant!.o a atton. tomos de manter inabala.vol o prestigio que 
ção dos poderes publ!cos para. 0 estado a do d!t•elto nos cabo . na b~lança politica do 
que as ultimas portut•baçõos do ordem poli· contlnento sul·a.merlca.no. 
·ticn conduziram as cousas na vacs do .Palz 0 Todas as reformas por quo tem passado o 
dah! para. câ não bou v o quem ficasse na ma.toría.l fluctuanto da arrnnda, s >bre nunca 
ignorancla dos etroitos produzidos por essas torom obedecido a um plano logico do roor
p orturbnçõcs cm todos os rn.mos da adml- ganiznção, ou antes a um plano Imposto pala 
nistrn~ão da m4rlnha. eltuaeão espoelnl do Braz!l na Amarica do 

Posto que a opinião nacional 80 .manifes- Sul, ,úhord,na.rn.m-se sempre ao e~pit•ito do 
tasse do•do loao neto prompto 8001,"uimento mal ontondida economia, ha longo tom~o 
d d ~ " o dominante na. marinha. 
o nosso po er naval, a situação por domais Com semelhante vicio do origem, 0 nos~o 

preco.l'in ao Thcsouro, n.o mesmo pl18So que appa.rente valor n~val teria fato.lmonto do 
forçava o Governo ao penoso sacrificio da annullat•·se. como do facto annullou·so, llntc 
venda do navios, imtlUnba·lhc o adinmcmto 0 qno a.s Republicas Argonttna e Chilena 
dn. solução do tão Importante pl·obloma rcalizamm com olovndo cr!terlo 0 dentro de 
para época em que os nossos compromissos, poriodo do tempo relativamente curto, quet· 
por ma.ls alltvia.dos, proporclonassom a no· com ralação ás unidt>des dostlnada.s á com
·cessaria folga paro. abordal·o com certeza posição do sua& respectivas fróta.s, <lUCI' no 
do resultado real o positivo. quo diz respeito 110 posso~! destinado aguar· 

Cumprindo o aor.ordo, que fomos compel- necel·as. 
lidos a celebrar com os nossos credoras, o momento presento p~rece opp01•tuno 
apparelltado o Thesouro de rccur110s para PM'a cuidarmos rosolutamento da solução do 
satlsfuçiío lmmedlata de tudo quanto se rei~- problema, na• condições em que os recurso~ 
clono. com o serviço de nossa divida, o. im· financeiros nos pcrm!ttom fazol-o. 
Pl'<lnaa, insP.lrando-se nos conceitos externa· A proposiçilo pendente do voto do Senado, 
àos polo tllustre o.lmlranto Ministro do. (l•ucto de amadut•ecido cstudo.do,alta capaci· 
Marinha em seu luminoso t•elatorlo de 1003, dndo profissional, no pensar da Commlssão, 
trouxe de novo o assumpto a debato, pro· proeocJ10 satlsfac:o!•lumento o fim almo· 
voca.ndo a respeito larga discussilo, Dll qual Jado. 
tomnro.m pu.rte estadistas de nota, profusio· o progrummD. osJ,oçado nosso Pl'ojocto, 
naes tle valor, moderado no numero do navios, ma.s·dls-

Fol como resultante deste conjuncto tio pondo onda um dostos, no grupo do types 
clrcurust~nclad que surgiu na Gamara., am· llomogenoos ~ que ·pertencem, do desloca~ 
parado pelo illu&tt'6 doputa.do Laurlndo Pltla., monto oJ!Iolonto, dofu-nos do material· tlu· 
digno representante ao Estado do Rio do atuante do corto Vlllor pau o.ttondor grnn· 
Janeiro, o proJecto que autoriza a acqu!stçiio demente aos altos interesses da dofoza 
do navios destinados a cempôr a futura. trota nacional • 
do Brnzl! e que nos habilita a dar o pri- A composlçiio da. força projectada, coo· 
melro pnsso no sentido da realização do uma. atando de grupos de typos hornogoneos oro 
das mo.la Instantes aspirações do povo bra· cada espccio, quo gua.J•dam entre si dotei•mi· 
Ziletro : a reconctnlsta do valor militar nado. rotação, obedece o. um criterlo mtlttar 
perdido, sobre o mar, na Amarica do Sul. certo e seguro. 
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Em primeira linha figumm tt•os coura.- rado o proposto deslocamento de 12.500 a. 
çados o troa ct•uzndorcs couraçados; depois, 13.000 toneladas pat•a. os couraçados quo vn· 
sois cnoa.·torpedolrcs c sois torpedeiros do mos adquirir, deslocamento qno no~ ga· 
mar; om seguida, seis torpedoit•os e tres snb· t•antlrll tros unidades do combato capazes, 
marinas, o ftnalmonto, um transporto para como se dosoja, do grande valor militar 
suppt·!monto do ont•vão. para a luctn, onde qnet' que a. defesa nacio· 

Vê·so dosdo logo quo o plano do t•cmodolo.· na! o exija. 
~:io da esrJuadt•a compt•ebende todos o.l elo· Como bom pondera o hoD!•ado Ministro da 
mantos ncccssarios á composição de uma Mat•inhn, ns Uoüos do Santiago de Cuba o 
forca naval. Cbomulpo o o emprego da tolographia som 

Estão, de tacto, inclui uns todas as unidades fio, ai não condemnam in liminc, aconsc· 
taoticna exigidas na bypotbese: couraçados lham, pelo menos, a substltul~ão dos cruza· 
de esquadra, na,·ios de grande podei' offen· dores apenas protegidos, por ct•uzadorcs· 
sivo e defensivo em condições do operarem couraçados, os quaos, si bem que com um 
seja em nguas torJ•itOt·lnos, ~eja cm pleno pouco menos de velocidade, todavia são 
oceano ( typo completo de navio de com- aptos a preencher todos os ftns daquelles, 
batel; cruzadores-couraçados ou couraçados com a grande vantagem do disporem de 
de 2• ordem, navios que pela marcha e poder outro valor c importancla, no tocante ao 
offens!vo c defensivo são destinados n forçar .poder olfcns!vo c dofonstvo. 
bloqueio, a lazer explorações, a dar ca~n. a O deslocamento de 0.200 a 9.700 toneladas, 
secundar os couraçados o a executar outros Indicado para taes navios, niio vac a!Om dos 
serviços compat!veis com a sua natureza; limites do justo c do razoava!, pois pa!'O. 
caça·tot•pedclros ou doatroyors. navios que, attinglt• o minlmo do rigor, no caso, ha 
como o proprlo nome indica, dostinam.so á apenas a dilforonça de 300 a 800 toneladas. 
destl'Uitao do torpedelt•os o a dar golpes ou Quanto nos tOt:pedoit•os o submarinos, os 
ataques do surpresa, o pela. rapi<'ez do mar· ~cslocamcntos sao, pot' assim dizer, os ad· 
cita, a substituir os cruzadot·os nas explora- optados nas respectivas espectes- cm todas 
çõeo; torpedeh•os de mat•, navios que toem por as marinhas, pelo que deixa do haver mo· 
11m da!' ata1ucs de sorpreuas em aguaa torri· tlvo para qualquo!' reparo a respeito. 
torinos, partindo das t•ospoctlvaa estações Em rotação 110 transporto para conduccão 
ou de pontos do nbt•lgo ou t•et'ugio, o, em ba- do combu•tlvol, convem salientar quo niio 
talhas, quando l1 sombt'll dos coumçados ; se lho pódc baixar o deslocamento, porque 
tot•pedeiras de porto o rio, barcos de dlmen· Importaria i;so em tornai-o improstavel paro. 
sües reduzidas para attcnderem 6. dcfcz~ sou 6m principal, quicá unlco, O abasteci· 
movei dos togares que lbcs dão quallftcativo; monto do combustivo! a uma osquadra em 
submarinos, navios chamados a representar opct•açõos não póde absolutamonto estar na 
papei lmportantlssimo nn defeza movei doa dopendencia do boas condições de mar e 
pot•tos c do llttoral; e, ftnalmentc-cat•vcel· tempo; conseguintomontc, os navios de 
l'O on navio apropriado para provet• de cem· porte relativamente pequeno, sujeitos n ba
bustivcl á csquadt·n, quando longe das bases lanços do um bordo a outro ou de põpa l1 
de operações, prõa, silo incapazes do supportar ou mant~r 

E, si sob o ponto de vista do organisaçilo, funccionando o o.pparclho destinado <I bll• 
o plano abr•nge os elementos precisos, sob o doação do combustivcl. Sondo assim, já pcl~ 
ponto de vista de valor milita!', cada um capacidade exigida pola quantldlldo de com· 
<lesses elementos correspondo conveniente• bustivol, j~ pela estabilidade roquorlda a 
mente ao ftm que se tem cm mim, na actua- bem do serviço de ba.ldcnçllo, o dcslocanicnt o 
lidado de nossa situação. não dove ficar áquom de 10.000 toneladas 

No dizer doa mestres, conformo apregoou para semelhante 1ypo do navio. 
o St•, Miraballo, Ministro da Marinha, na Em sou ultimo rclatorio aborda ainda, o 
Italla, nã!l && póde, t•lgorosnmcntc !aliando, lllustro Ministro da Marinha, assumptos da 
com menos de 10.000 toneladas de desloca· maior rolovanola intimamente ligados ao do 
monto, conseguir um cruz~dor-ocuraçndo, projecto, os quaos cumpre sejam tratados 
typo completo, claaslco. Ora, sondo cato, em sem demora. 
rigor, o limite mlnimo de deslocamento RllCet·e-&& ollc ás escolas praticas profta. 
para que um cruzador·couraondo tenha slonaes, aos arsenaes o porias milllltrcs,quc, 
condições satistatorias do poder olfensivo o por constltulrcm mcdlilas baslcas ou os· 
defensivo o bom assim grande marcha, soncinos a toda ot·ganlzaolio naval regular, 
raio de acoão c facllidado do manobra, c convem, com ut•gencla soJ·om objecto de 
sondo de 16.500 o. 17.000 o maximo a quo se providencia da parto do Congresso, tanto 
tom chegado para os couraça1los (Iling mais quanto no Jlroprio relatorlo ost~ apon
Edwa>·d, na lngfntcrrn o Lo11.<ianc, nos Es- tado, de modo sensato, o melo pratico do os 
tndo-Unldoa) é bom do ver quo niio ~ oxaggo. pôr um execução, 
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Estudados o elucidados por esta. fót'Dia os 
dispositivos da. proposição d~ Cl1mara, a 
CommJssiio os accelta. com especial sollcl
tudo; e, ao aconselhM• a. sua. adopção, por 
parte do Senado, <llmpclllda por sentimento 
de alta jus~lça. a asslgnalar, no.ste parecer, 
o alevantado serviço prestado pelo digno al
mirante que d!rl~e a pasto. do. M~t·inha, e o. 
glorio. quo lhe cabe, lançando os alicerces om 
~ue ha do assentar a grande obra. do llituro 
poder n~va: brazileiro. 

Ao terminar, o. Commissão f•z v,;tos para 
•Jue os novos o va:;tos hot•izontos, agora 
abertos IL marinha nacional, doam á briosa 
corporação da. armada. o nccossnr!o alento 
para. que continue a guardm• com f~rvor a 
f•~ilbante tra<licçiio de honro., valor e dia· 
ciplino., que, cm relação á sua. conducto.. a 
lristot•ltl patrla, com orgulho, l'egistr~t; e faz 
votos ainda pa1·a que de hoje cm dcante haja 
rigoroso. contlnuldiulc de vistas na manu
t.eu~o do nosso valor naval, porque desta. 
J'orto alavanca muito deponde a grandeza do 
Brazil, como Nação poderosa o livre. 

Sala das Commlssões, 21 de novembro de 
HID•l, - Almcid" BarJ•ato.- Jlolfort Vieira, 
relator.-Julio Frota.-Pi1·cs l>'crrei•·a.-Fe· 
lippe 8chmidt.- A' Commissiio de Finanças. 

ORDE~! DO DIA 

LICBNÇA AO ALFEl\f.S ALFREDO no~tÃO 
DCIS ANJOS 

Nlnguem pculndo a. palavra, cnccrra·sc a. 
discussiio, 

Fica a votnçfio adiada por falta. de numero 
legal. 

rRETE.'(ÇÂO DE LUil. CARLOS IJE COPPET 

Entt•a cm discussão unica o pa1•cccr n. 200, 
de J\lll-1, das Commissões de Finanças e do 
Justiça e Lcgislaçiic, opinando que sojn.lndc
ferido o requerimento c1n que o cilad:io Luiz 
Carlos de Coppot JICde autOl'izaçiío para 
fundat• no estrangeiro um banco de credito 
real, com 2:arantia do Tltcsout•o Federal. 

Ninguem ?ediodu a palavra, encerra-se a 
d!SCUjSiiO. 

Fica a \'Otaçiio ntliada pot• falta ~o numero 
legal. 

O Sa•. Pa•caidente - Nado. mais 
havendo a. t:':l.!ar, vou lovantat• a sessão, de· 
slgnando para Qrdolll do ola do. sessão se-
guinte : . 

Votação, cm 8• diBcuSI!ão, Ú<l proposição da 
Camara dos De.P,utatlos n. 71, de Hl04, auto· 
rizando o Pt•estdcnte do. Republic~ ~ conco· 
der mais um anuo de licença, com ttJdos os 
vcnclmeutos, ao alferes do 12• batalhão de 
infantaria do o:wrclto Alfredo Romão dos 
Anjos, para tratamento de sua. snude ; 

Votação, em 3• discussão, da proposição da 
Ca.ma.ro. dos Depuia.dos n. lll, de lV04, auto· 
rlzando o Presidente da Republica a conce· 
der a Bento Jostl da Silva, conductor de 

Entra em s• dlscuSI!iic a proposição da Ca· trem de 1• classe da Estt•ada de Fet'N Ccn
mara. dos Deputados n. 7 J, d' ID04, autor!- trel do Bra.?.il, um anno de licenç!!, com o 
zando o Presidente da Ropubllca a conceder t•ospcctlvo ordenado, cm prorogac,ao d quo 
mais um anno do llccnçn, com todos os vcn- lhe lbl concedidtt por decreto n. l.Oi8, de 20 
cimentos, ao alferes do 12• ba.tolbão do ln- de outubro de 1003, pa.t•a tratai' úe sua sa.udc, 
fo.ntaria. do exercito .Aift•cdo Romão dos onde lhe convier ; 
Anjos, para tratamento de suo. sande. Voto.ç[o, em discuss[o unica, d; parecer 

Ninguem pedln~o a palavra. ence1•ra-se o. n. 200, d~ W04, da.s Co,!Utulssõcs de Ftnanc~s 
.dlscu~o ' o de Just1~o. e Logtslaça.o, opinando que so.1a. 

• indeferido o l'equerlmcnto ctn quo o cidadão 
Flc~ a. votação ndlad!l. por t'alta de numero Luiz Carlos de Coppot podo autoriza~õ.o p11r~ 

.klgal. llindo.r no estrangeiro um banco do credito 

LICENÇA A DENTO IOGÚ Df. SfLV ~ 

Entro. em 3" discussilo a proposição da Ca· 
martl dos Deputados n. III. de 1004, auto. 
rizando o Presidente da Republica o. conceder 
a Bento José da Silva, conductor de trem de 
l• classe da Estrada do Forro central do 
Bt•nzU, um anuo do licença, com o respectivo 
·Ordena<lo, em pro1•ogo.ção ~que lho foi con• 
cedido. P,Or decreto n. I, 078, de 20 de outubro 
de ltlú.J, paro. trata1• de su~ snude, ando lhe 
convlct•. 

l'llal, com garantia do Thosouro Federal ; 
2" discussão do projec(o do Senado, D. 68, 

de ISU5, doterm!n•ndo o quo constitue ln· 
!t•a.cçlio do disposto no art. O!, do. lei n. 35, 
de 26 de janeiro de 1802, pot• parte dos go. 
vcrno.dores ou pro~ldontcs de Estados, sobre 
cle!ç1>es pat·a prconchlmonto do vo.gas de 
Sonaúoros e JJopubdos, 

Lonnta·so a sessão ao meio-dia. o 50 mi
nutos. 
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140• SESSÃO O! 23 DE NOVEMDRO DE 1904 

Prcsirlcncia do s,•. Affo~1SO Ponna 

A' moia hora. depois de melo dia, abre-se 
a sessão "que concorrem os Srs. Senadores: 
Alberto Gonçalves, Fcrroim Chaves, Paos 
do Carvalho, Benedicto Leito, Pires For· 
reira, R~mundo Arthur, Nogueira Para· 
naguá, Jou.o Cordeiro, Almeida. Bo.rroto, Gon· 
ça.lvos Ferreira, Olympio campos, Martinho 
Garcez, Caolho o Campos, Arthur Rios, Si
queira Lima, Moniz Freire, Oliveira Figuei
redo, Martins Torres, Follcio.no Ponna, 
Lopes Chaves, Francisco Glycerlo, Alrredo 
Ellls, Joaquim do Souza, Brazllio da Luz, 
Gustavo Rlcbard, Felippo Schmidt, Jullo 
Frota. o Ramiro Barcollos (28). 

Deixam do comparecer, com causo. partlci· 
pada, os S!'S, Pinheiro Machado, J. Catunda, 
Thomnz Delfina, Jonathas Pedrosa, Justo 
Chermont, Manuel Barata, Gomes de Castro, 
Bolfo1•l Vieira, JoM Bernardo, Pedro Velho, 
Gama. o Mollo, AI varo Maclmdo, Rosa o 
Siln, Herculano Bandeira, Euclldes Malta, 
Manoel Duarte, B. de Mendonça Sobrinho, 
Virgllio Do.mo.zlo, Ruy Bar.'bosa, Cloto Nunes, 
Lourenço Baptista, Barata Ribeiro, Buono 
Brandão, U1•bano do Gouvôa, Rodrigues Jar· 
dim, Joaquim Murtinho, Metollo, A. Azo
rodo c Horclllo Luz; e sem causa o Sr. L~uro 
Sodrâ (30). 

manlfestaçncs do pesar dadas por esta corpo· 
ração por occaslão da morte de seu m11rldo, 
o Senador Jos6 do. Costa Azevedo.-lntolrado. 

Requerimentos : 
Do bacharel Carlos Domlclo de Assis To

ledo, juiz de dh•eito do Alto Acre, pedindo 
relevação da divida de 3:799$070, prove· 
nicnte do adcanto.mentos de vencimentos que 
lhe foram feitos, na lnsuffiolencia da ajudo. 
de custo, afim de desempenhar na longínqua 
e inhosplta l'ogião do Acre, os clovcros do sou 
cargo.-A' Commissiio do Finanças. 

Do cidadão Joslno Emiliano da Sllvciro, po· 
dindo a concessão de 12 loterias para o fim 
do ostabolecor uma instituição destinada. o.o 
ensino, pelo methodo posto em pratica pelas 
finados Drs. Francisco Crlsplnlano Valdetaro 
c José da Costa Azevedo, á orphandadc des
nlldo.,-A's Commlssiles de Instrucção Pu· 
bllca c do Finanças, 

O Sr. ~· Secretario declara quo 
niio ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Pre•ldente -A ordem do 
dla começa por votaçOes ; o não havendo 
numero legal continuam adiadas essas vota· 
ções o passa-se á matorio. em discussão. 

E' lida, posta cm dlscussiío o som debato 
approvado. a acta do. SoSSãO anterior, PRIIENCIIIMENTOS DE VAGAS DE SEN,\DORES E 

DEPUTADOS 

O Sr. ~·Secretario (smllndo do 
1•) dá conto. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Entra om 2• discussão com o parecer fa
voravel da Commlssiio do Constituição e DI
plomacia o com o da do Justiça e Legislação· 
opinando poJo seu archlvamonto, o art. 1• do 
p!•ojocto do Senado n. 08, do 1895, dotorml· 
nando o quo constituo Infracção do disposto 
no art. 61 do. lol n. 35, de 26 do janeiro de 
1892, pol' parto dos governadores ou pre
sidentas de Estados, sobro eleições para pro· 
enchlmonto do vagas do Senadores c Depu· 
tados. 

Dous officios do Minlstorlo da Justiça o No· 
goelas .lntor·lures, do 21 do corrente moz, 
lransmlttlndo as mensagens com quo o Sr•. 
Prosldonto da ltopubllca rostltuo dous do 
cada um dos autog1•aphos das Resoluções do 
Congrellóo Nacional, que sancctonou,. rol~ti
vas á concessão de um anno do Uconç~ ~o O Sr.Frnncililco Glycerio (')
Dr. Albino Alvos Filho, procurador da Repu· .Sr. Presidente, esta projecto, em parte, está 
blica11a secção do Minas Goraos o á o.bortu· 'p1•ojudlcado pol~ refol'mo. eloltcral, jiL pro
ra do crodJto oxtraordlnal'lo dÓ 2D:68S$10i, :mulgada, em cujo a1•t. li O, so dlspilo sobl'O os 
para oxocuçilo do sentença passada cm julga- ;prasos pal'IL o.; oloiçõos do renovação do man· 
do om favor do alferes do. brigada policial dat? o proonchlmento das vagas occoridas no 
desta. Capital, ,\lfrodo Nunes do Andl'ade.- ·Congresso Nacional. Entretanto, o prqjecto 
Archivo-so um de cad~ um dos autu"rapbos Jo~o Bllrb_alho, que é os to, oontom disposições 
o commuoi!J.U6-So á Camo.l'IL dos no1í'utMos, Iom l'Claçao á ponalldade dada á Infracção da 
l'omottendo-so·lho os outros. ;lo!, por parlo dos Governadores dos Estados~ 

Carta da S1•n. baronozo. do Ladarlo, de 21 1 

do corrente mcz, agradecendo uo Senado ns · · (•) I!: do dl~cu, 9o nito foll·ovlll\o polO orador. 
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Do modo que, si o Soando approv~sse o 150• BflSSÃo E14 24 DE NOVE~mno D~ 1904 
projecto em 2' discussão, na 3' poderia o. 
Commlssão do Justiça.. emondal·o convenien. Pwiclancia do S•·. Nfonso Penna 
temente, afim de que pudessemos votar um~~o 
lei, quo cio ta.( arte viria Pt'conchor lacunas A' mola hora depois do molo·dln. abre-se n. 
d~ rororma J4 promulgada. sessão a quo concorrem os Srs. Seondoros 

Voto, portanto, pela. approvnçlio do pro- Pinheiro Machado, Alberto Goncalvcs, For-
jacto. roirn. Chaves, Thomnz Delfina, Pnoa do Cnr· 

valho, ,Justo Cllermont, Belfort Ylolra, Bc· 
Nlnguom mais pedindo n palavra, encor- nedtcto Leito, Pires Ferreira, Rn.ymuodo Ar· 

ra-so a discussão. thur, Nogueira Pnranaguá, João Cordeiro, 
Fica a votação adiada por f:1ltn. de nu· Gonçalves Ferreira, Manool Duarte, Olymplo 

moro togai. Campos, Martinho Gn.rcez, Coelho o Cam· 
· 1:os, Arthur Rios, Ru~ BtU·bosa, Siquclra. Soguom·se em discussão, qtto se encerra LI Oll · p· · L B ti ta. 

Som dobotn, ficando n votn.•[o adiada POl' ma, vmm 'Jguen'O o, ourenço ap ~ • ' ' 
w u w ' Feliciano Ponna, Lopes Chaves, Francisco 

falta do numero legal, os arts, 2' 3•, 4• 5• Glycorto, Alfredo Ellls, Ut•bano de Gouvên., 
o 6.• Joaquim de Souza, Metello, A. Azoredo,. 
o sr. Pre•ldente -Nada m~~ols Gustavo Richard, Fellppo Schmldt o Julio 

havendo n. tratar, vou levantar n. sessiio, Frota (33). · 
designando parn. ordem do dia da sessão SO• Deixam do comparecer, com causa partlci· 
gulnto: poda, os Srs.,J. Catunda, Jonatbas Pedrosa, 

- 3• di - d .. i - Manuel Barata, Gomos do Castro, Jos6 Bar· 
Votncao, om scussao, n. P· ~pos çn.o nardo, Pedro Velho, G3.ma o Mollo, Almeida 

da Cn.mnrn. dos Deputados n. 71, do. IU04, au- , Barreto, Alnro Machado, Rosa e Silva, 
torizando o Prostdonte da Repub!tca a con- .Herculano Bnndeir~. Euclides Malta, B, de 
ceder mais um anuo do licença, ~~om tod2s Mondonça Sobrinho,. Virgillo DamllZio, Cleto 
os v~ncl:nontos, ao alferes <lo 1~ batnlhno Nuno•, Moniz Frolre, Martins Torres, Ba· 
do mfantarta do ~xerc!to Alfredo Romã~ nta Ribel~o. Bueno Brandão, Rodrigues Ja.r
dos Anjos, para. t1ntamento de sua saudo • .dim, Joaquim Murt!nho, Brnstt!o da Luz, 

Votação, om 3• discussão, da propo- Horoitlo Luz o Julio Frota.; o sem causa. o· 
siçiio da Camara dos Deputados n. 111, Sr. Louro Sodrtl (25). 
de· 1904, autorizando o Presidente da RQ· E' Ilda, posta om dlscusslí.o o sem dobn.te 
publica n. conceder a Bento José da Silva., approvada. a acta da sessão a.ntorior. 
conductor do trem do 1• classe da Estenda 
do Ferro Central do Brnzil, um ll.DDO de li· o sr. ~· l!iecreta.rlo ( 80>'Uindo 
conça, com o respectivo ordenado, em pro- do 1•) dá conta do seguinte 
rogação <L que lhe lo! concodldn. por dooroto 
n. 1.078, do 20 do outubro do 1903, para EXPEDIENTE 
tratar de sua so.ude, onde lhe convier ; 

Votação, em dlscllSsii.o unica., do parocot• Oftlcto do 1' Secrotarlo da Camara dos . 
n. 260, do 1904, das Commtssiles do Fmanoas Deputados, do 22 do cot•ronto mez, romot· 
o de Justiça o LeglslaçiLo, opinando que soja tendo a seguinte proposlçiLo da mesma Ca
lndoferldo o roquet·lmeuto em que o cldo.diio mo.t•n. : 
Lulz Carlos do Coppot podo autot•izaçiio Prorogn.udo novamente a actual sessão te-
para ruodlll' no estrangeiro um bl\nco do 1 1 ti t• di GQ d d b d 
credito reli, com garantia do Thesout•o Fe· ~o~ to ~~n~~ 0 a. " o ozom ro 0 cor· 
doral ; Fica sobre n mesa pa.t•a, como materla 

Votação, om2• discussão, do projecto do. m•gente, set• dada paM ordem do dit> da 
Senado n. 68, do 1895, determinando o que sessão seguinte. 
constitue infracoão do disposto no nrt. 61 tia omcio do Pt•osidonto do Rio Gt•ande do 
lei n. 35, da 25 de janell•o do !802, por parte Sul, do 12 do cot•t•ente mez. otrerecendo 
dos governadores ou prosidontos do Esta~os, dous exemplares lmprosso; da mensagem 
sobre eleições paro. proonchimontp de vag!ls que enviou IL·Asselnhllla. dos Reprcsent~~ontes 
do Senadores e Deputados. daquollo Estado, por occ~~oslito da aun 4• ses· · 

Lov•nt•·"". s•ss•o u.o melo-dio. e 50 m. 1. são ordlnarla da 4• leglslatura..-Agra.doça· 
• • ~ w " w se e archivom-se. nulos. 

O Sr. 3• Sec~·ettn•lo ( aol"uindo-· 
do 2'). declllra que não ha pat•ecores. · 
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O S•·· Ruy Dn•·bo•n (·)-Sr. Pre· em que a rcslstenc!a ainda não tinha uma 
s!dento, a booevolenc!a o d!stlncçiio com quo voz neste p~!z, em que era. nindu. desconhe· 
tom sido !nslstontemonte declinado e !nvo- c!do o caminho dos tr!bunnes pa1•a a relvln· 
cado o meu nome, por um dos gl'nodos orgãos dlcação das garantias do nossa liberdade, 

-de publloldndo, no>ta Capital, a proposlto da bati 4 porta dcllcs em nome da Const!tuloão 
quos&ão, bojo ventilada na lmp1·ensa, quanto da Republica para lembrar aos juizes o seu 
ás !mm unidades pnrlamcn!ares durante o cs- papo! constitucional o indicar ao povo o ca.· 
tado de sitio, mo 1m põe n necessidade ma. is mloho regular das rol vlo.llcaçõcs, que se oito 
ostrictn de uma. explicação pessoal. mancha no sangue. 

Apolo com l!rmoza o docls1io o Governo Guardo com amor, com carinho, com snu· 
actun.l nu. resistcncia á d<so1·dcm. E', a meu dado lndolovol estas paginas do minha vida, 
ver, uma das Cl'iBes mornos o politicas mais que considero as mais ca1·as; 0 estou certo 
~;aves que tom atravessado o t•oghncn-niio que bojo ain~a os meus polares inimigos po· 
wgo só o l'Cgimon, ~ign o P·•iz- dopois ~a liticos, aqncllcs cm cujo oo1•ação l'osta ainda 
inauguração do reglmeo repu ulicano. 1 d 1 !dad 1 1 • Emqunnto se tratava do opiniões poll!lcas a gumacousa a magnan m . e mmana, IDO 
0 roivlndicaoõcs populnrcs, 0 lnquiot''""o re- do fazer justlçn d utilidade da minha situação • ,... polltlco. naquollcs annos do Jucta cm que, 
volucionaria, no começo do regimon novo, Inspirado unicamente no gonlo do direito, eu 

-ora um facto natural o do qual JlO~erinm d · • eo tlt 1- d ti 1 
advir ~ Naoão consequoncias salutares,· ou proourava ai'" ns u çao e que n 1a sido um dos autores, a sel'iedado necessnrla, 
pela consolidação e mot•alloação ~esse regi· para que elln pu~osae ser neste palz a ga· 
mcn

1
, ou-stci a

1
Nação pt•ofol·issc-a volta no mntia do nossas liberdades o a solida base do 

reg mon ao r or. nosso futm•oJ 
Desde que, porém, Sr. Pl•osldontu, cnhimcs ' 

na ~narobla das desordens militares, não se Nossa época, Sr. PI'CSldontc,,quan~o se 
trata mais da regeneração do nosso roglmen decretou entre nós o o.!tado do slt1o do 10 do 
nem da co~quista do um rogimon novo. abril, fui o advogado voluntarlo o ospon-

Do fundo agitado o ester!l dessa anarch!a, tnnoo dos ,!losterrados lndefes~s. O habeas
nada pódo surrlr que aproveite ao palz ou ·~~·pu•, então requerido por m1m, ~r. Pro· 
que aproveite a instltuiçl!es do qualque1• na- stdenio, tinha um fundamento cup1tal : ou 
tureza, actuaos oo futuriiS. lovantawt. o principio, a regra oonstitucio-

Uma corOa levantada na ponta de bayo· n.al do que, com a susponsiió do estado de 
netos seria o jogueto das armas que a ti· Sitio, cessam seus elfe!ios o accrcsccntava, 
vcssem Ol'guldo o não passaria do um Go· om rolaç~o aos mombro_s do Congl'CSBO dos· 
verno fraco desprezivol Incapaz de acção terradoa llor osso occaslno, outros princlplos 
do serviços uteis ao pa!z.' ' constltuclonaos, a meu VCl' nã'!_ monos avi-

Eis porque, Sr, Presidente, convencido dentes, que o estado de sitio nao suspendo 
-estou do que se trata do uma g1•avo crise, ns lmmunldados parlamentares. 
do cuja dobollação todos os vorJudo!ros pa· As palavras com que defendi a ultima 
trlotas, não só os bo!ls republicanos, como o; destas opiniões vibravam a profunda con· 
brazllelro.s de coraçao o boa vontade, se do· yfcção que om mou csph•lto ns animava. 
vem 1•oun1r fervorosamente cm torno do Go· Permltta·mo 0 Sanado ler lhe do meu dls· 
verno para lhe prestar o apoio de sua do- , •id t T tb 1 
cisão e do sua energia. Mas, sonborc>, o l'alor g~uo profdl o an c o Supremo r una ' a 
·do vosso apoio dependo osscnclalmontc da 23 de abrU daquollo ann_o, alguns toplcos 
sincarldudo o da ooherencla do nossos votos, relativos a este assumpto . 
Isto é, da confol'mlda•Je entre os nossos votos • SI o Elocutivo pOdo furtar, som este 
o as nossas opiniões conhecidas. col'rooUvo que vos venho pedir, um voto, 

Eu posso fazer u.o Governo todos os BliCI'l• quo seja, 4 roprosontaoão N110lonal, essa 
ficlos polltlcos, salvo o da !mmolação das unidade do al•bltl'io, de invasão, baetat•·lho· 
minhas convlooões, unlco valor do quu dls- hn, para annullar a lndependencla d~ Legls· 
ponho o do que nii.o me dospojM•iio nunca, latura. A Ropuulica, cm Fl'lln~a, não pre· 
nem ns maldades polltlons, nom os mncoros valocou por mn voto apenas da maioria 'I A 
lmplacavcls do meus Inimigos. actual Constltuioão dos Estados Uniflo• não 

1'onl!o, St•, Presidente, neste assumpto, deveu o sou trlumpho na!Convenoio do Es· 
opinião antiga, notorla, a respeito da qual lado de Nova Yorl•, apenas 11. malor!11 do 
nlngucm, na esphora politica do nosS& lol'ra, ll•es votos ? O govot•no que pudor arranctt.r 11 
poderd enganar-se. St1bo toda u. gente o meu uma assombMa. um sO dos seus membros, é 
papel no começo deste rogimon. Na Gpoca senhor da sua maiol'ia. O recurso contra 

esse abuso hlL do estar, pois, noocssurln· 
, monto l'tlru. dessa OJI'poração que ollo so 

1·1 "''' """''" ""• fui ruvl•lo t••l• orador, arrogou" fAculdade do retalhar. 
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Si a nutor!dado oxcluslva nas questões sua· Sr. Presidente, tendo aJl(lnas conseguido 
citadaq pelo estado de sitio J"osso o Con· reunir um voto. 
g:~•osso, a consoquoncla fatal, !t•rosistivol, Dous annos depois, n'uma ~poca não 
ovldento como a vida o como a mo1•to,soria 11 menos memorava!, o Supt·omo Tribunal 
immunldado absoluta dos t•opresentantes da F~doral >o retratava desta jut•isprudencln, 
Naçiio, l!s medidas ropt•esslvas do Governo nao qmmto l!s immunldados pnrlamr.ntares, 
durante o estado do sitio. Porquo,Srs. juizoA, O cort~, mas quanto no principio formulado 
repugna ao mais rasteiro sonso commurn por m1m do quo com a cessação do ostndo do 
coostitulr um tribunal para julgar os actos sitio terminavam o.< so11s olfeltos. 
do um poder, o dar a esso poder o direito Innumoros, SI', Prosldento, foram os ha
do sequestrar os mombt•os dosso tribunal. bca.<-corpus concecl!dos polo Supremo Trl-

Si isto não é obvio, si Isto não é ln· bunnl om 1804, pot• occnsiüo do lovantnr-so 
questlonavel, então toda a justiça é ar· nesta Capital o estado de sitio, decretado 
bltrlo, toda !oglca é engano. Sustentar que para repressão da revolta, tlrmando-se este 
fói'a do Congresso não ha recurso contra as principio ele maneira rlefinltlva. 
aborraçõo~ da suspensão uo garantias, ab· Tres annos mais tarde surgiam os acon· 
usada pelo Governo, <l admittlr, ao mesmo tecimentos de 1807. O tempo dera aos mous 
tempo, ao Governo a faculdade de riscar antigos adyorsarlos margem pam rofioctir o 
dessa cargo os votos suspeitos do hostilidade então, a minha opinião de 1~92 já não ora 
ao abuso, !! mofar da Nação, quo nos ouve, classificada a hei•esia; o oscandnlo, o c1•imo 
ou fazordaConstltulçiLo republicana um typo daquolles tempos, em que a minha lndlvi· 
alvar de rldiculo o lmbecil!dado entre as dualidade se apontava como um brulote do 
mais g1•otoscas invenções do cretinismo po- sedição, empenhado em con'"orter cm ser· 
Jitico. vos do minhas paixões os trlbunacs foderaos. 

Não importa o numero dos votos lnhabi· Em 1807, com o ostndo do sitio, então dc-
l.to.d 0 · t , lbll!d d crotado, e decretado com o apoio do meu 
I os. que 1mpo1' a o a poss a 0• voto, aqui o nos tribnnaos s• suscitou d• reconhecida ao Prcsirleuto da Uopub!Jca, de v v 

inhabil!tnl·os, SI esta possibilidade é Jogai, a novo a questão quanto a ambas as regras 
Constituição é uma indignldado.po1•quo põe a constltuclonaes por mim formulada som 1892, 
legislatura aos pOS do Exectivo,o reduz o Po· Aqui no Senado, pro_n~nciando-me a 1'0· 
dor Judiciaria a testemunha Jnutll dessa farça spelto . da medi~ a sol,!Cltnda pelo Poder 
democratlca.. SI I! lllogal, mas não tem cot•· Execuhvo, l!vo occaslao de apoiar uma 
recção de justiça, nessa caso, pela mesma emenda apresentada '! osta Casa, por um 
faculdade com que limitou a 11 llB seques- representante, si me nao oogano, da Para· 
traçüos, o Governo podia, podor!L quando hyua .. • 
qulzor estender-lhes o nlllUoro a 50, a. 100, a O Sn. JULIO FnoTA- Do Rio Grande do 
200, absorvnr a maioria constitucional do Norte. 

g~~:;:ae;s~i ~~~h~~~n.:~r f0ro~t~s'lf~0:~1]~1~"0~ O Sn. RuY BAnnos,o.- ••. do Uio G1•ando 
tota\!dade de!le. Po1•que não! Onrlo está' o do Norte, 0 Sr. Almlno Atfonso, 
limito juridlco a a&so at•bltrlo, si c.isc nr- Rcsponclera-so-me em debato que a omon· 
bltrlo é .juridlco 1 E, si ha limito, ondo pódo da m:a escusad~, po1•qua se consldet•av~ en
estar elle, racionalmente, a não ser em volv1~a '!os termos da medida esta rostr1cç~o 
um poder estranho 11 osphera das demasias constttuCiona.l. Creio, poi•Om, que cato nno 
desse, arbitrlo h M ~voto d~ Congro!so, ~que _os termos do 

_ proJecto, CUJa rodacçao,ahás, DitO tenho pro-
Tal era, senhores, a minha opinlao e a sento, consagrava opinião d!r, "lamento cp

linguagem com quo a defendi, não. perante posta ti minha, sujeitando ao estnrlo de sitio 
multidões, p~ranto a P~11.9a pubhca, mas os memb1·os do Congresso, 
no mro, om presença dOS JUIZes, dos guardas • t s T lb I 
da lo! dos arbitras da Constituição ropu- Mas, peran ° 0 upremo r una Fo· 
bllcan~.,, dera!, Senhoras, no l1abca• cm·pu• que tive a 

honra do t•oquoror em f!lvor dos prosas 
() Senado_ conhece _que nesta Opocn, a daquolla época, insisti na minha opinião do 

m10ha oplniao teve nlh n ventura apenas do 1892 0 tive onstJjo do reitoral-a com a. mos· 
um voto, grande voto que exprimia nn9-nella ma inlidez e com a mo1ma firmeza 
época a maiot• das her01cldarlos judiciarlaa, ,1,, m que tot•mos . ' 
voto do um ministro, cuja estatura judl· ""' 0 

• 
ci~l os nossos ,tnnaa• não toom cessndo do • Funclamontnndo esta snpp!lca, dizia ou, 
ct'llscet• oonstantomonto nto hoje. om obedlencla no qun lho impüo o decreto 

o Sn. llfARTISIIO G.Lilcez-Muito bom. n. 8-18, art. 46 C, não so dotará o lmpoti•nnte 
na con~ldornçiio do serem membros dn re• 

O ~n. RuY ll.\nno>A- ~hs fui veo~ldo, prosentnçi'io Mcionnl tres dos pacientes, uma 
l::l•nuJo V. JII 
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voz que, não respeitando nelios caso cara- ram ozprossamente aopiniiio do que o estado 
ctor, obrou o Govm•no do accordo com os do sitio não suspendo as garantias paria
otrmos, em que, a osso respeito, se pro- montares, O 7•, o Sr. Amorico Lobo, J~stift
ounciou, ao deliberar o estado do sitio, o caodo o sou voto tomou uoi~amooto · por 
Congresso oodo, c~oti'O. o voto om que par- fundamento a regra de que com a suspensão 
sisto o po:·sistirá o supplicante, vingou o do estado da sitio cessam os seus otl'oltos. E 
parecot• inconstitucional no que a l!ecrota~ão contra essa maioria do sete votos, um dos 
ao estudo do sitio suspende as immunirbdos quaos discrepava contra o ponto ora em dis
p~rlamootarcs.• cussão, assigoaram vencido da parte opposta 

Não se admittiu, po1•ém, S1•. Presidente, seis membros dnquollo tribunal. 
no julgamento desse habeas-co•·pus, "doutrina Eis, Sr. Prosidonto, po1•taoto, a situaciio 
constitucionalJlCI' mim adovogada. real da jut•lsprudoocia, u.ccrcn desta questão 

O accordão profct•ldo por nquello tribunal constitucional. 
em ~3 do março do 1898 l'ejoltou essa dou- O accordiio é lavrado pela poona doS!'. 
trina mantendo as medidas do excepção im· Ministro Luc!o de Mondeoça. ltounla os vo
postas a membros do Congresso. tos dos Sra. João Barbalho, Macedo Soares, 

Poucos dias depois o tribunal, não doaM- Manool Murilnho, Herminio do Esplrito 
cado como o fora ao proferir a primeira SIIDio, Porolra FriiDco o Amarico Lobo, dos 
decisão, mas, já então pleno ou quasl pleno, quaes este ultimo parece que divergente no 
abraçou trancamento a doutrina constltu· tocante d. c;uostão das lmmunldades parla· 
clonai, acceitou niio só o principio de que montares, visto que niio se limitou a asai· 
com a terminação do estado do sl\io cesaam goar com a maioria vencedora o, formulau· 
os seus etl'oltos; mas tambom a regra de que do fundamentos seus noiles apenas ao refo· 
o estado de sitio não suspende as immunl- riu ao principio do que os olroitos do estado 
dadcs parlamentares, de sitio tormlnam com a sua durnção. 

O segundo nccot•dão foi proferido cm 16 de Ora, para cs1c resultado concorreu prlnci· 
ab1•ii deste mesmo anno, isto 6, 23 ou 24 dias palmeote a mlnb opin!iio, a quem, neste 
após o primeiro. aasumpto, couoo n. Iniciativa., 11 pors!Btencla 

Nesse accordão, eis como se annunciava o e a luta durante longos annos. Claro cstl1, 
tribunal em um dos seus primeiros cooside- pois, flue eu não podia ter renunciado a essa 
randos : opinião ao menos sem a franqueza declarada 

c A lmmun!dado, dizia 0 supremo Trl- com que ,costumo proceder em todos os. meu~ 
bunall!edoral, lnhereote 4 fuocção do legls- actos. B dos homens polltlcoa mudar , mu 
lar, Importa essencialmente ó. autonomia o d~r. é tambom dos phlloaophoa, c tambem 
lndepcndencla do Poder Legislativo de so~to dos JUristall, é de Wdos espirltos humanos, 
que n~ pOdo estar inciulda óntre as As paginas dos maiores mestres dascien
aar~ntias constituciooaos que 0 estado do ela dos Juristas, desses mesmos a quem pre· 
" t d t d t 80 d c clsamon to agora se trata do erguer estasi lo s<~spen o, oca ermos 0 ar · a 00" tuas estão cholas do rotratnçõos do mudan
stituiç~o, pois; do. ~utro modo, si ao Poder ças do opin!!o, abertamente confessadas sem 
Executtvo fosso llclte arredai' do suas ca; guo nioguom nellas possa ver pl•ova do vo
deiras Deputados o Seondoros,flcarla ~ merco lubllldade ou fraqueza 
do seu arbilrio, o, por Isso mesmo, aooullada Os aonaes foreoiiOs ~s arehivos do todos os 
a i~depoodencla desse outro poder polltlco; trlbunaos dos mais 'altos do mundo estão 
orgao, como cl!o, da !Oboraula nacional cheios de vari~llcs dos maiores magistradoS, 
( Coost., art. 15) o o estado do sitio, cujo daquellos que toem honrado 0 direito e a ju· 
ftm é defender a autoridade e livre fuocoio- rlspt•udoncia com ossa.s decll1ios que fazem 
nameo1o dos poderes constltuldos, convor- época que a historia porpetaa. 0 a uratidio 
tei"'SO·bia em mo lo de oppresslio siniio do • " 
destrui•iio de um dollos (sentcnç:t de 15 do dos homens o etern!Ba no sou cornçao, 

• d s o to oa Manftolde, os Marchers, todos esses 
dezembro de 1893, a uprema C r Argen- grandes lolerpretes do conslltuolonallsmo -
tina, no recurso de lwúuas-corpus do Senador na lngllllerl'll. 0 nos Estados Unidos, muda-
Alem.)• ram multas vezes; a jurlsprudencia está 

Vê o Senado a energia desta linguagem. chola do curvas, de retrocessos nas questões 
Não era meoo1' ou não cru. monos vibrante mais graves, oo1 assumptos mais vltaos do 
do quo a minha, solicitando cm 1892, pelos paiz, aquellcs que !ntei'OSBD.m 11 sua ccnsti· 
mesmos fundamentos, o lwúcas-co>'J'"' então \ulcão, a sua politica c as su~.1lnanoas. 
l'ejoitado, • Nas proprias que~tões de moeda, nas pro-

o aresto, Sr. Presidente, passou por selo prlas questões, que Interessam o credito 
votos ccnh·a sela, Forç11 é advm•t!r, entre· publico, aos Impostos o aos orcamoutos, as 
tanto, que dos sete votos, cujo concurso coo· ileclsl5es do Supremo Tribunal Federal toem 
stttulo. est11 maioria, sómontc seis accolla· variado multas vozes, som que por isso o 
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Supramo Tribunal Federal deixo do ser a munlcou n. dolibol·nç~o em que estava o Go
malor o n. mais venerando. magistratura do verno, a convlcoio, a que ollo tinha chegado 
mundo. s~bre a neoossldado absoluta do estado de 

E' justo, pois, sonhol•es, quo cu lambem sitio. 
tenha o direito, na minha fraqueza, do mu- 0 Sn A AzEREDO _Apoiado 
dar o ... de mudar muitos vozes. Mas quan· • ' • 
do o faço, é som pro com a mais abcl•tn. fran· O Sn RuY BAnDoS.\ - A situação tlnba·so 
quoza, Pl'Ocurando communlcar aos que t·ovolado melhor; o Governo lhe conhecia 
hiio de julga~•-mo, os motivoa, que na minha mais precisamente a seriedade ; os Ministros 
conscicncll> actuaram para a mudança, rosponsavels pela n.cr,ão consideravam esta 

Eu não podia, portanto, tor vindo aqui arma como lndisponsavel, e eu pensei como 
sorralolramonto alijar em obcdloncia a um ollos, quando o meu hom•ado amigo mo fez 
governo, que prezo, o que por Isso mesmo scionte das clroumstancias que levaram a 
não soa capaz <lo mancha!' com voto indigno Governo a css~ convicção. 
(muito bem), alijat' opiniões, para mim sa- 0 S A' ·, :l 
gradas, pot• sacrlflolos e o rldiculo dos lndi· n. A, znnEDO- ApJi~ o. 
gnos não desmerecem, nem doante dos ho· O Sn. Ruy BARDOS.\ -E eu pensei como 
mona do bem, nem menos deaute de minha elles. 
conaciencla, que nAo se regula sinlo pelos Mas a sessão abriu-se, immediatamente 
seus dlctames. (Apoiados; muito bem.) teve a palavra o nobre Senador pelo Dls· 

O palz conhecia, o Senado conhece as mi· irloto Yoderal, o Sr. Barata Ribeiro, e em 
nhas opiniões neste assumpto. Ainda quando seguida a ello o nobre Senador pelo Rio 
eu,sllonoio&~mente, aqui tivesse vindo conce· Rjo Grande do Sul, autor do projecto do 
dorao Governo meu voto nesta materill,olaro sltlo, 
ostava que era com as reservas de minhas Este projecto não teve debate, ia·se en-
opiniões, notoriamente dafendidas. cerrar silenciosamente a dilicuSBão, quando 
· Creio não haver nesta casa um só de meus eu, Coroado pela :clroumstaucla peculiar á 
collegas que me não taça esta justloa (apoia· minha. sltuaçao, pedi a palavra. 
àos) como eu a alies a farta. Mas nio t! Claro eslá que não tivera nem clnoo minn· 
veí4lade, Sr; Presidente, não 11 verdada que tos para coordenar ldéas ;fallel ao desalinho, 
eu votasse em silencio. Não é verdade quo t\ mercê das imJlrosaões que me acudiam ao 
eu deixasse de enunciar as l'esel'Vas de· espirita, Mais iie uma. voz tive ensiiJo de 
vidas. põiiir ao Senado a. sua benevoloncia para. a 

Atê a vospera da sessão em que aqui sobre iiesconnoxiio do discurso que lho tomava o 
esta assumpio dellberamoa, o que me con· temno. Não obstante; terminei fazendo a 
atava é que o Governo até ontiio não pensava respeito das minhas opiniões as reservas de· 
ainda nas medidas oxcepclonaes que depois vláas. 
lhe vlomoa ~dar, Era natural. A iml!Orfan· Sabem todos que o meu discurso ainda 
ela de situaçoes como esta, não se conhece t\ niio foi Impresso. Deram os jornaes sue· · 
primeira vista, debaixo das prlmolros im· cinto, succintlsslmo resumo, mas o Senado 
pressões, E' pouco a pouco que os governos Inteiro me ouviu quando eu aqui dizia que 
vão sondando o explorando o campo da roa· concedia o meu voto ao estado d~ sitio dcn· 
lidado, para lbe conhecer a gravidade e a tro dos limites consmuctonaos, dentro das 
extensão, para lhe medir os perigos e cal· restJ•icções constltuclonacs que cm 1892 e em 
cular a lmportancla das armas do que tom 1897 eu havia defendido. 
necessidade para se defender contra a de- Dlase·O e repito. As notas tachygraphlcas 
·sardem. o consignam. Aa minhas reBOl'Vaa foram, 

Er11 natural que nos primeh•os momentos, portanto, expressas e formaes. 
ante a fulicldn.dc com quo a eediç~o foi do· o sn A AzEREDO _ Apalado 
bellada, o Governo se considerasse bastante- ' ' ' 
mente armado pela sua autoridade moral e o Sn. RuY BAnnosA -Terminando o meu 
pela torça material que o cercava, para. discurso, ti vo ocoasião de o conferir com o 
levar a rot>ress!o aos ultimes limites das honrado Senador por Matto Grosso, o ainda 
suas necessiiiades rasoavels. No dia seguinte, nessa occaslic,abrindo-mc com olio,manlfes• 
porém, Sr, Presidente, ao chegar a esta casa tei que a medida. ouloJ•gada pelo Senado 
-porque nilo tive a honra. de estar, nosto não a1•mava. o Governo contra os membros 
melo tempo, nom com o Sr. Prcsldonte da do Congresso. · 
Republica., nem com alguos de seus Mlnls· 0 A E' ... d 
trcs-no dia seguinte, quando j4 se abria a SI', A • ZEnll:no- VOl~a e ; V • Ex. 
aoSBão, o meu bonrndo amigo, o nobre Sena· m'o dlrse • 
dor pelo Estado do Matto Grosso, que, ncate O Sn. Ru\' BAnDOS.\ -Dizem que nesse 
momonto, se santa 11 minha direita, mo com· caso o Congresso devia ter completado as 
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mo<lidus solicitadas pala Poder Executivo 
]la.ra quo cllas JlUdossem ter o ulcunco pt•a· 
tico o a plonttude sufficionto. 

•!ns, Senhores, o Congresso nlio podia fa. 
zo1· a lmpasslvol. Esta moditlu não podia 
dar ao Governo, ]Jorquc n Constituição não 
lh'o ]lermittc. 

nome como autoridade na defesa dllS opiniões 
que sustento. 

Tenho concluido, 
(.llttito bem; muito bem. O o1·ado1' d com· 

primcntado po1• muitos S1·s. Sanaclol·cs.) 

ORDEM DO DIA A facu!Judc para autorizai-a osi>L t•egu
lndu pelo a.rt. 20, niio se pOdo cxct•col·a sinõ.o 
qu~nilo o pt•ocosso tom chegado <1. plmso de
finida, cm pt•oscnça. da qual o intct•cssauo 
solicita 11. licença pura processar o accusado. Vot.~ção. cm 3• discussão, da proposi~iío 

Claro está, que, si nós, por um addondo ao da Ca.mat•a dos Deputados n. 71, do 1004, 
projecto de estudo do sitio, fossomos auto- autorizando o Presidente da Ropublicu a 
rizut•préviamonta o Governo a pt•ondot• mom- ccncoder mais um anno de lioonca, com to· 
brlll! desta o da cutru. Casa commotteriamos dos os vonchnentos,ao alfot•os do 12• b~talbllo 
uma grande violação do pacto republicano, do infantaria do exercito .Urrado Romão dos 
niío·so porqueaopportunidndo constitucional Altjus, para tratamento do sua saude. 
do cxet•cer esta prorogativa só se .vet·itlcn na· . Posta a votos, em escl'Utinio secreto, é 
phaso em que o processo so acha constltuctg-: npprovndn a p1•oposiç1io por 24. votos contra 
nalmente llml!durecido,nos termos do art .. o 8 0 vae eot• snbmottida <1. sanação. 
da. ·Constilulçao, como pOl'JUC sondo uma • , . _ _ 
attribuição de cada uma das duas Casas·do: Votaçao, cm 3 di;cussao, da proposiçao 
Congresso ·cm rol!çiia aos seus lllombros,l da Ca.mara dos .Dep~tados, n. lll, do 191).4, 
não podia ser collectirnmcntc ~xorcida pelo autal'lZando o .Prosldentc du. .Republica 11 
congresso relat!vamoutc aos membros de' conceder a Bento José da Silva, conductor 
uma 0 outm casa. : de trem do i• classe da Estrada de Forro 

Contra! do Brazll, um anno de llconoa, com 
O Congrusso, portanto, Sr. Presidenta, roz o respectivo ordenado, em prorogação A 

o que pedia fn.zer. As reservas constitucw·. que llie foi concedida po1• decreto n. 1.078, 
naes, ~ela mi~lm. parte, as deixai consigna·, do 20 de outubro do 1903, para tratar de sua 
das. Nem pod1a propor;porquo ~m humana-. saudo, ando lho convier. 
mente imposslvel, outras maitdas com as . . 
quaos o Governo ficasse habilitado a pran· Post.' a votos,em escrutmto socreto, O ap· 
der membros do Congresso envolvidos na Pt•ovada pot• 24 v~tos cootr~ O e VIla ·iflll' 
conspit•aç~o. submettida á sancçao, 

Pratlcamonto o caso se mo afigurava JllciH ~otaçiie, cm discussão unica, do parecer 
as circumstanchs om que esses membros n. ~60, do 1004, dasColl!missões de F1nançllS 
do Congresso se 4ohavam iniciados no crime ~do Justiça o Loglsluçao, opinando q~o seja 
do dia 14 facilitavam a policia o o- Poder Indeferido o rc~uel'lmento em que o CJdadao 
Executivo rounit• os elementos suffiolentes Luiz Carlos do Coppat pede nutoriz~o paro. 
para solicitar a Jioooçu o prondor Ol!S08 fundar no estrangeiro um banco do credito 
membros do Congl'osso, e den>rc em poucos• real, com gat•anlta do Thesouro Federlll. 
dias, som perturbação alguma para. os ln-· Posta a votos, I! approvada a conclusílo do 
1ere811os, de cuja segurança tratava. o Go·, parecer. · 
verl!_o, essa l'tlpress~o SOl'il~ completa pela Votação, em 2• discussão, do p1•ojecto do 
prisao desses mombt·os do Congresso. , ·Senado n. ·68, de 1805, determinando o que 

Tenho, St• •. Presidente, creio eu, dito o constitue Infracção do disposto no nt•t. 61 
bastante como explicação possoal do mou; ·da lei n. 35, do 2G de janeiro de 1892, por 
procedimento ncs\e incldentó. Fil-o constran-: p~rte dos govornadoros ou presidentes de 
gido ·pela inslstencia com que vi o meu: Estados, sobre eleições pal'll proenchimonto 
nome envolvido no debato. : do vagas de Senadoras e Deputados. 

Tenho me ba1Jlt,uado a l'espondor multe. Postos succosslvt\mentc:u;votos, são ilppro· 
poucas vozes ;·a sorleda.do das ch•cumstan·' vados os arts. Jo a G'. · · · 
ciaH actuaes, poróm, me obrigou a esta ex- O .projecto fica sobro a mesa, pa.ra sol' 
cepção em homenagem :\ importanciu. do; opportunamente da.do para a ordem dos tra.
alllumpto, aoa mous deverespa.ru. oom o Con· 'bu.lbos. 
grosso e o paiz, e ainda !l cortozia .dovlda ao 
orgão de publieldado que com tanta gcnti· O Sr. P1•esldente- Na.da ma.is 
lezu. e dlltincçiio,perslste em lnvocat• o meu b~vondo a tratar, vou !ovantlll' a sessiio, .. 

r 
r 

' ( 



I 
I 

l 

l: 

' ~· 

SESSÃO Ell 25 DE NOVEMBRO DE 1904 165 

designando para 
seguinte: 

ordem do dia da sossão 11!1 seguinte' dlspos\Q<Ios da mesma Ca· 

Discussão un!ca da proposição da Camara 
dos Deputado;, n. 134, d~ 1904, prorogando 
novamente a actual sessão loglslativa até o 
dia 30 do dozombro do corrente anuo ; 

Dlscus;ãn unioa do voto do Prefeito do Dis· 
trieto Federal 1\ resolução do Conselho ~!uni· 
clpai, quo o autoriza a prorogar por um 
anuo, som vencimentos, ti licença oro cujo 
goso so acha o l" officlal da Directoria Geral 
do Policia Administrativa, Arohlvo o Esta-
tlsticn, Antonio Corrêa do Lago, . 

ma.rn. :. 
Autorizando o Presidente da Republica a 

conceder umanno do licença, com todos os 
voneimontos, ao Ministro do Supremo Tri· 
bunal Fotloral, Dr. João Barbaiho Uehõa Ca· 
valcanti, pat'n. tratar do sua suado, -A' 
Commisoito do l"inançns. 

Autorizando o Pro;ldonte da Republica a 
•brlr ao Minlsterlo da Justiça o Nogocios In
teriores o ct•oJito oxtmor<iinario do 
34:104$103, pat•a o pagamento devlrto ao 
alferes d" brigt1da policial, Ernoslo Pinto 
Machado, cm vit·~udo do sontcnça,-A' Com· 

Lovact~·so a sessão á I o moia hora da missão do FlnacAas. 
tardo. ' 

Um do mesmo Soc••otarlo o data, commu
clcando que, tendo aquoll~ Camara adopta
do o projecto do Senado dotermlnandó quo a 

15!• SESSÃO Ell 25 DE NOVIWDRO DE lOOi l'OfOI'ma do COI'OoOJ do ostado·maiOl' do !• 
classe, Francisco José Cardoso Junlot•, seja 

Prcsidencia do Sr. A(f'onso Ponna no posto do general do divisão com a gra. 
dua~ão do marochal, enviou naguolla dala 

A' J!leia hora depois do moio-dla abro-so 11 sancção a respectiva resJ!uçao. -lotei· 
a sossao a quo concorrem os St•s. Sanado- rado. 
t•os Pinheit•o Machado, Alberto Gonçalves, 
Forroil•a Chaves, Paes do Cat•valho, Bolfort Outro do Minlatet•io da Industria Viação e 
Vieira, Booodicto Leite, Pires Forroira, Ray· Obras P11bllcas, do 2·1 do corrente mez, tt•aos· 
mundo Arthut•, Nogueira Paranaguá, Ma· mlltindo a mensagem com que o Sr, P••osi· 
noel Duarto, s. do Mendonça Sobrinho, dento da Republica restitue dous dos nulo· 
Olymplo c~mpos, Martinho Oarcoz, Coelho graphos tia resolução do Congresso Nacional, 
o Campos, Arlhur Rios, VIrgUlo Damazio, que sancclonou, rolrLtlva á concossito de um 
Slqueira Lima, Moniz Freire, Olivoll'a FI· anuo de licenoa ao oonductor de 3• cliiSlo da 
guolreda, Lourenço Baptisll,Barata Rlboll'o, Eat••ada do Forro Central do Brazil, Mlonlo 
Feliciano Ponna, Fr~nolsco Glycorio, Alfredo Toscano de Brito, oro prorogação ~queUa . 
Ellis, Urbano de Gouvêa, Joaquim do Souzu, em cujo goao ao ac~a.-At•chivo-se um dos 
Motollo, A. Azoredo, Bt•azlllo da Luz, autographos o commnniquo se á Gamara dos 
Gustavo Rlcliat•d, Folippo Sohmidt, HoraUio Deputados, remottontlo·se·lho o outro. 
Luz, Julio Ft•ota e Ramiro BarcelloR (34). Outro do ~!inlstor!o das Rolaoõos Edor:o-

Delxu.m do oompat•eoor, com causa parti· l'ilS, do 24 do corrente mez, accusanda o re· 
olpada, os Srs. J. Catunda, Thomaz Do! fino, ooblmento <lo officlo do Senado, do 22 de 
Jonathaa Pedrosa. Justo Chormont, Manuel oul.ubt•o ultimo, acompanhado da mansa• 
Barat11, Gomes do Castro, João Cot'doil•o, gmn aommunlc~ndo ao Sr. Presidente da 
Jol!é Bornn.rdo, Pedro V~lbo, Gama o Mello RepubUoa haver approvado em seslão se· 
Almeida Bari•oto,. Rosa o Silva, Herculano creia da mesma data as r~mooões dos En
Bandeira,Gonçalvos Ferreira, Euolidos Malta, vlados Extt•aord!narlos e Ministros Plenlpo· 
Ruy Bat•bosa, Cloto Nunes, Martins Torroo tonolarlos Manuel de Oliveira Lima o Edil· 
Laura Sodrll, Buono Bt•andão, Lopll.!l Chaves' ardo Folix Simões dos Santos Llsbõa raspo· 
Rodrigues Jardim e Joaquim Mlll'tlnho (23): otfvamente das Legações em Lima o em L& 

E' Ilda, posta em dlscllSIIilo 0 sem debate Paz para as do Caraoll.!l o Lima, e a. promo-
approvada a acta da sessão ante 1 Qão a Enviado Extraordtnarlo·o Ministro Pie· 

· ror. · nlpotouelat•lo em La Paz do actual· onca.rre· 
O Sr. ~· Secretfu•to (&el'vindo a8. gililo do Negoolos em Washington, Altrodo 

1°) d!l. oonta do seguinta do Moraes Gomos Teixelra.-Intelrado. 

EXPEDIEN'CE 

Offioloa, :· 

Dous do I• Secretario do. Camara dos Depu· 
tados, do 24 do corrente mez, romottondo 

Te!agrammn. do 'or. Alvlll'o Lopes Macha
do, oxpedido da Parahyba. em data do hoo· 
tom, communicando que renuncia o oa.rgo do 
Sanador Fodoralpolo E&tado da Para.llyba,J.!Or 
ter assumido,. como se11 Prosl'Jonte eleito, o 
governo do mesmo Estalfo.-Intolrado o pro· 
vldonclo·so para o proonoltlmonto da vaga. 
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-------------------------------Carta de D, Theodot•a Almeida Soei ré, es
posa do Sr. Senador Lauro Sodré, de hoje, 
communicnodoque seu marido não lempocildo 
comparccet•4ssessões do Senado por se achar 
preso e lncommunicavel a bordo do eocoura· 
çado Deodo•·o,-Intelrado. 

timo, não tondo podido assumir as respecti· 
vn.s funccõcs por motivo lndopondonte de 
sua vontade, qual o de estar feita a organl· 
zaciiojudlclarfa daquolle Estado ao tompo 
em que ali! apresentou-se para essa fim. 

Em deferimento a tal petlcão foi a prln• 
clplo fot•mulado na Camara dos Deputados 

O l!!b•. :s.• Secretn.1•lo (scJ•cinclo um projecto de mm•o favot• pessoal, oonver-
rlc 2.•) 18 os seguintes tendo-se mais tarde na proposição era sub· 

PII.RECERES 

N. 266-1904 

mettlda ll apt·eclnção do Senado, com cara
c ter geral, eotendendo a providencia a todos 
os magi~tt·ados em ldentlcas clrcumstanclas, 

A Commlssão do Justiça e Laglslação não 
oncaott-a. fundamento plausivol para acooso· 
lhar ao Senado que approve a proposlcão. 

A Commissão de Finanças, estudando ai· A investldtn•a nos cargos publicas e o goso 
tontamente a proposição de. Camara dos das prerogativas e vantagens a elles lnbe. 
Deputados, o. 83, de 1898, que autoriza o rentes dopondmn não só da nomeaoão feita 
Governo a reformar a aposentadoria dos pelo pJder competente, como tambem da 
magistrados que, tendo recebido nomeação pesse e effectivo cxerclcio das respectivas 
do Governo Federal antes da organização funcções. E', pois, fóra de duvida gue os 
dos Estados da Uof[o, dcaram privados do magistrados a que se t•cfet•ea proposioao não 
tomar posse de seus cargos cm virtude da foram lnvc>tldos nos cargos para que os 
superveniente organlzacão judiciaria esta· oomellt•a 0 Governo Federal, bastando esta 
dual, e manda que sejam aposcntados nos consideração para patonteat• que carecem de 
cargos para que houverem &ido nomeados direito ao fa,·or que se pretende fazer-lhes. 
nestas condições, com direito aos vencimen· A organização judicb.rla dos Estados onde 
tos a ccntar da data em quo devia ter Jogar a iam set•vlr, vet•iftcada antes do entrarem cm 
posse, nada tem a accrescentar _ao parecei' a exerclcio, extinguiu os cargos que teriam de 
respeito e'!'lttldo pela Commissao de Justiça occupar e, como consoquoncla, annullou a 
e Leglslaçao, por o~t~r de accõrdo com os sua nomeação, deixando-a sem objecto o sem 
seus fuod&mcntos jurtdtcos. atreito algum, quor quanto aos oous, quet• 

Sala das Commlssões 24 de novembro de quanto ás vantagens que della deveriam 
1904.- Feliciano PcmJ~, Presidente.- Gon- advlr·ih.es. N~o ha principio do equidade 
~alues Fel"J•ciJ·a, Relato!'.- Ruy Bal'bOia,- qucjustttlque o acto de constderar restabele
Paes de Carual/Jo,- J, Joaquim do Sou;a.- cldos esses togares sOmente pa1•a benellclar 
Justo Chermont -Benediclo Leite. os nomeados com o melltorn.mooto da apo· 

' sentadorla que obtiverem. 
PARECER N, 205, DE 1904, 11. QUE SE REFERIC E' este O parecer d~ Commissiio. 

o PII.EOICRR SUPRA Sala das commissões, o de outubro de 1904. 

A proposiciio da camaro. dos Deputados, 
-J. L. Coelho • Campos, Pi'tlSidente.-J. M, 
Metei/o, t•clater.-J. Joaguim de 8ou~a. 

PROPOIIÇÃO DA Cll.l!ARII. DOS DEPUTII.DOS N, 83, 
DE 1898, A QU& SE REFEREll O rii.RECERER 
IDPRA 

n. 83, de 1898, autorizo. o Governo a rerot~ 
mar o. aposentadoria dos magistrados que, 
·tendo tido nomeilciio do Governo Fodet•al 
antes de organizados os Estados do. União, 
ilcamm privados de tomar posso dos suus 
cargos em virtude da sapervenlonte orl!'anl· 0 congresso Nacional resolve : 
zação judiolo.rla estadual, e manda que sejam 
aposentados nos togares para que liouverem Art. i.• E' o Governo autorizado are· 
sido nomeados nestas condições, com direito formar as aposentadorias dos magistrad01, 
aos vencimentos a contar da data em quo que, tendo tido nomeações ·do Governo Fe· 
devia tet•logar a posse. dera! antes de orgaolsados os Estado da União 

Deu origem a esta propeslc!o o requeri<- ficaram privados de tomar posse dos seus 
monto dirigido ao Congresso Nacional pelo cargos em virtude dll.S supervenientes orga· 
bacbnrel Luiz Rodrigues Nunes, lmpetrando nlzações estaduael. 
a reformo. do. aposentadot•lo. que lhe conce- Art. 2,• O Governo, mediante petição dos 
deu o Governo no cargo de juiz de dirmto referidos magistrados, apesental-os-ha 11os 
para appllcal·a ao de dcsemtiargador da ex• cargos paro. que houverem sido nomeados, 
•lncto. Itelaçiio de Cuyo.b4, Estado de Malta exigindo pat•a fsso a provo. do que o nomeado 
Grosso, no qual foi provido por titulo logJ. apresentou-se no· lagar e prazo marcados, 
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para entrar na posso o oxorc!clc do aou I dlsll!.u do Souza Lopes, lente de tbernpouticn. 
cargo. da. Faculdade do Mod!clna do Rio do Jlnolro, 

Art. 3, • Os ma.glstrados, cuja.s aposenta.· um anuo do liconca., com todos os vonc!
dot:!as forem assim da.d~s ou reformadas, montas, para. tratamento de sua saude. 
terao <lft•eito á porecpça.o dos vencimentos Art. 2.• rovoga.m·so as dlsposiÇü!l$ em 
segundo_ a tabolla. vigonto ao tempo do sua contrario 
nomoa.ça.o, o o Governo o.briri!. os croditos • 
nocesaa.rlos para. fazer·lhes o pagamento de· <:amara dos Deputados, 22 do junho do 
vldo, a eontar da data em que devia ter 1004.-F. de Paula O. Guima,.acs, p,•osl· 
Jogar a. poase. dento.-.llanoal da Alanca>· Guim01·/las, I• So-

Ar!. 4." Ro1•o•am·se as disposições cm crota.rio.-:J. B, Wandcrley tlo .llcn~onF•• 
contrario. o 3• Sccrola.r1o, ~ijl•v!ndo, de 2• .- A impt•Lmlr. 

Ca.mara. dos Deputados, I de novembro 
do 1898-Arlhur Coam· Rios, Prosidenie.
Julio do •llcllo Filho, I• SeCl•otarlo.-Ca>'los 
Augusto Valente de Nouaes, 2• Secretario. 
- A imprimir, 

N. 267- 1904 

Examinando~ emenda. do Sr. A. Azorcdo, 
que ro<lu~ n seis mezes n. licença. do um 
a.nno autorizada pela proposição da. Carnara 
dos Deputados, n. 17, de 1904, no Dr. Henri· 
que Ladislau de Souza Lopca, lente do lho· 
ra.neuilca da Faculdade de Medicina do Rio 
do· Janeiro, a. Commlssão de Finanças não 
encontra razões procedentes que autorizem 11 
modlficaç~o de sua oplnlii.o antcrlormen to 
emittida cm dois pareceres nccordes, quanto 
a osle ponto. 

Nem ao menos, no debate havido na. sessão 
do 211 de outubro proxlmo passado, quando 
fui olforoclda. 11 emenda, protQndon·se dimi
nui!• 11 Corça probante dos attcstndos dos 
dous profissionacs que sob n. !tl dos seus gráos 
declaram exigir o estado morbldo do Dr, 
Souza Lopes um tratamento prolongado, se· 
vet'llmenlo mantido. 

Assim tl de parecer que não seja appro
nda a t'O!oridil emenda. 

Sala das Commissõos, 24 de novembro de 
Í004.-Feliciano Pcnna, Presidente. - Gon
ç«lucs F<>·•·cii'a, Relator.- Paos de Ca>·~alho, 
-J, Jaa2uímde Sousa,- Justo Che•·monr.
Benedicto Leil~. 

EI!ENDA A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Em logar de : um anuo-diga-se : sela 
mezes. 

Sala. das seseiics, 29 do outubro do 1004.
A •• uerado. 

PROPOSIÇÃO DA CAI!All.A DOS DEPUTADOS, N, 17, 
DE !904, A QUE 6111 ll.EFERE O rAREOIR 
SUPRA 

O Congtoesso Nacional resolvo : 
Art. !.• Fica o. Presldontli da Republica 

autorizado a conceder a.o Or, Hent•lque L~· 

N. 26S -1004 

A propo!lciio da. Carual'a dos Deputados, 
n. 21, do !904, autoriza o Presldento da. 
Republica o. conceder ao Or. Sy!vlo Romero, 
lente de loglca do Internato dJ Oymna.sio 
Nacl•mal, um anuo do llconoa, com todos os 
vencimentos, para tt•ata.t• do sua saudo, onie 
lho convier, · 

Não se oppue a Commlss~o do Finanças~ 
concessão da licença requerida pelo pt•azo <lc 
um anoo l\ vista dos documentos quo ln· 
stt'ltom o podido ; mas quanto ,\ íntegt•aii· 
dada dos vonoimcotos, imp3rtan1o cm au· 
g1nento da dcspeza publica, otl'oreca l1 t•ofe· 
t•lda proposição a. cmcuda seguinte : 

• Em voz do : com todos os vencimentos
diga. so:- com ordenado, 

Sala das Commíssães, 2~ de novembro do 
100~.- Feliciano Penna. - Preslàeota.
Gollçalvea Fcrrei•·a, Relato!•.- Paes do Cm·.; 
valho.- J. Joaquim de Sou:a,- J«sto Cher· 
mont.- Beucdicto Leite. 

PROPOS!QXO DA CA~IARA DOS DEPUTADOS N. 31, 
DE 1004, A QUS sr. REFEllE O PADECE!: 
SVPR~\.. 

O Congresso Nacional raso! vc: 
Art. 1. • Fica o Prc>idente da Republlc~ 

autorizado a canccdet• ao Dr. Sylvio Romero, 
lente do loglca. do ln ternato do Gymnaslo 
Nacional, licença. pelo prazo do um anuo, 
oom todos os venclmootos, p~ra tratar <lo 
sua anude, onde lho oonvlor, 

Art, 2.• Revogam.,e ns dlsposicG~s cm 
oonll•arlo. 

Cama.J•a. tlos Deputado!, 5 do julho de 1904, 
- F, rJe Paula O, Guima.·aas, Presldcntc.
Manool de ~llonca>· Guima•·aes, I• Socrotnrlo. 
- J. B. Wàndm·lcu de Mendonça, 3• Sacro· 
tarlo, sorvlndo do 2•,- A Imprimir. 

N 269 - 1904 

A' Commlssã.o ele Finnoçns foi pt•eson \e, 
afim do cmittir pal'Ocer, a. propos!çi(o dilo 
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C~marn. das Deputados, n, 81, do 1004, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi· 
ulslot•lo dn Guerra o credilo extrn.ordluario 
de 737$033 para occot•ror ao pagamento de 
or•donado devido no ajudante do porteiro 
aposentado do oxtlncto Arsenal do Guerra do 
Pernambuco, José Alfredo de Carvalho, de 
!9 do jn.noiro do 1809 a !O de abril do 1900, 

A Commlss1ío do Or.;nmento da outra 
Cn.Hn. do Congresso, mn.nlfostando-so favor!•· 
vol á conccssuo do credito solicitado pelo 
Sr. Presidenta dn. Republica, baseou-se na se· 
guinto exposição do S,•, Ministro da Ouerm, 
que acompanhou n. illonsngom dh•iglda. ao 
Congt•osso Nacional cm 31 do jtllho de 1903: 

« Sr. Prosidonto da Republica- Sendo do 
justiça o pagamento a Jos<l Alfl'edo do Cat•
nlllo, aposentado em 30 de março do l~OD, 
no Jogar do uJudanto do porteiro do extinolo 
Arsenal do GuoJ•ra do Estado de Pornam· 
buco, do ot•denado inborentc a osso logn.t• no 

PROPOSIÇÃO DA OAlllAR.l.DOS DE!'UT.I.DDS, ~. 8!, 
DE 1904, A QUm SE REFERE O PA!IEOEI\ 
SUP1U., 

O Congresso Nacional re1olvo: 
Artigo unlco. Fica o Presidenta da Repu

blica n.utor•lzndo II abrir ao Minlsterlo da 
Guerra o credito oxtraordlnal'io de 737$633, 
vara ocoorl'or ao pagamento de ordonnd o 
aevido ao ajudante ao porteiro aposentado 
do oxtincto Arsenal do Guerra do Pornam· 
buco, Jos6 Alfredo do Carvalho, do 19 do ja· 
uolro de !800 a 10 do ab1•il do !9UO; revoga
das as dldposlçõos om contrario, 

Cnmara dos Deputados, 20 do agosto de 
1004.-F. de Pa1tl" O. Guima>•/i'cs, Pt•osi· 
donto.-.1/anocl Alencm· Guimar,res, I' Soct'O· 
taJ•Io . ..:.Jouguim L. do Piras Ferreira, 4' So
crotarlo.- A imprimir. 

N. 270-1004 per•iodo decorrido do 10 do janeiro do 1899, 
em que so eJfecluou a oxtlucçiio do dito ar· _ 
sanai, a 10 de ab1•il daquolle anno, vespora A prop<JSiçao da C~mara dos Deputados, 
do dia om 'lUO pnssuu ollo a perceber• venci· n, 83, do 190~. autorrzn. o Pr•esidonto daRe
montas do lnn.ct!Yidttde, rogo 'l uo vos digneis publica a abru• .ao !lflnlstorlo d.ll:. Guerra o 
solicltat• do Congresso Nacional nutorlznçiio .ct•cdito extraordtnarto do 9:44~~100, para 
par•a abertura, a cato Mlnistorio, do credito occorrorao pagamento dos ot•donados, q,uo 
ospoolal do 737$833, !mportancia do referido competem ao secretario aposentado do exlm· 
ordenado no J.lllriodo índielldo· o.ftm de pouor oto Arsenal do Guorr•a de Pernambuco, ba· 
attondor a esse pn ~amonto ' chnrol Josa Fr•anoisco Machado, do !3 de jn.-

R. d J 1 "31 , : lb d 190• 'nolro do 189911.25 do dezembro de 1902, 
1.0 o ano ro, uo JU o c · o,- E d't • · did p r m ageM do Francisco de Paula A>·vollo • 'sso era 1 o •Ol po o o ons '" 

' 15dojulhodo anno proxlmo passado, á qual 
Tendo sido 0 c1•odlto solicitado pot• men- acomp!lllhou a seguinte exposição do lollnls· 

sagem o estando planamente justificado pela l'O da Guorr~: 
exposição supra, a Cornmlssão do Finanças 6 Sr. Presidente da Republlca-Em mensa· 
do parecer quo o Sona<lo approvo a pro- gom dirigida ao Congresso Nacional, em 13 
posição, · do setembro de 1002, foi sollloitada a oon· 

Os Cl'edito; nlltorlsados poJo Senado na 
presente sessi!o Ol'dlua~•ia passat'iio a ser os 
sogulntos: 

oos;ão do credito especial da quantia do 
4:283$870 para ocoorror no pagamento do 
ordenado g,uo compota ao bacharel Jos6 Fran~ 
cisco Rlbe1ro Machado, secretario do oxtlnoto 

Popol 

27 Extrnordlna-
rlos .... ..••. 7.420:221$700 

5 Jlspoclnos... 7:032$386 
lO Supplomen· 

tares ••..•••• 2.000:108$327 -----... 
To~!.,, ••••• 0.44~:322$413 

Ouro 
:Arsenal dodOuorra do E~tndo do Pornam· 
buco, do 13 do janeiro do 18991 em quo foi 
considerado suspenso do l'espootlvo ompro-

0 , go, a 26 do outubro do !DOO, em que foi dOO· 
~7:966.~000 pronunciado no pt•ocosso 11 quo respondera 

100:000$000 por orime do rosponSIIbllidnde. 
' Acontece, por6m,que o roforldo funoolona· 

4:747$533 rio pediu o obteve aposentadoria em 17 de 
----- dozombt•o do 1902, po1• contar mais de dez 
132·713$533 annos do so~vloo e aol!,ar-so incapaz do contl· 

' nunr II serv1r, om.J•azao do seu estado de in

Sala das Commlssõos, 24 de novembro do 
1904,-Fcliciano Pcnna, Proaldonto.-Bcne
dicto Leito, Rolator.-lluy Da>·bosa.-Paos àc 
Caruallto.-J. Joaguim de Sou:a.-,1. A:o· 
redo.-ltlslo Cltcrmont.-Gonçalucs F<t'>'Cira, 

vall<lé~. 
Em taes condlç!!os, 6 de justiça que o paga· 

monto daquollo ot•donlldo so estenda n.t6 25 
do dezembro do 1902, vesporii do dia em que 
oomocou a porcobor vonolmontoa de. inaotl· 
v!diido. 
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PROPOSJSÃO DA CA.'oiARA DOS DII:PUT.\DOS N. 83, 
DE 1904, A QUE SP. REF~nl> O PAREC~R 
SUPRA 

O Congresso Nacional. l'Clolve: 
Artigo unico. Fica o P!•csldcntc d~ Rc· 

publica ~uto1•lz~d~ a abrir ao Minlslcrlo 
d~ Guerra o Cl'Cdito cxtr~ordinario do 

Rio do Janch•o, lO de julho do 1903,- 9:445.$180 para occorrer no pa~amonto do< 
F•·ancisco :lc Paula A•·oollo. ordenados que competem ao so"c!'ctarlo apo· 

Por isso venho pedir que, em additamcnto 
lL citada mensagem, vos digneis de solicitar 
do Congresso Naclon;,l autorização para a 
abertura a esta Mlnistcrlo <lo credito que se 
torna p!•cclso para attcndcr ao pagamento do 
que se trata no parlado decorrido do janalro 
de 1890 a dezembro de 1002, na somma do 
D:445$1 CO, 

Antcrioi'mcnte, pO!' mensagem de 2 de 
maio do 1902, foi sol! citado o crcdi to do 
1:800$320 para pagamento dos ordenados do 
mesmo tnnccionarlo relativos ao perlodo do 
13 do janeiro de 1899 a 26 de outubro do 
mesmo anno ; depois, jlOr mensagem do 12 
de sotombro do HI02, fo1 solicitado o O!•odito 
de 4 :283~8i0, para o mesmo pagamento, 
relativo ao parlado do 13 do janeiro do 1899 
a 20 do outubro de \000. 

Conformo se verifica pelo patoecor da Com. 
missão do Orçamento da Camara dos Depu. 
tado1, do O do agosto ultimo, reforcnto a os to 
assumpto, nenhum desses credltos havia 
sido amda concedido, quando chagou á Ca· 
mnra a monso.gom acimn. moncionn-Un., de 
!5 do julho do anno proximo passado, sollci· 
tando o credito, que d objecto da proposição 
de que se trata, para pagamento dos ardo· 
nados do mesmo funcciona~•io, do 13 do Ja· 
nciro do 1809 até 25 do dezembro do 1902, 
vcspcra do dla cm !LUO pas.>ou cllc a per
ceber vcnelmontos do Inactividade, por tor 
sido aposentado. 

A' vista do que fica exposto, tl a Com· 
missão do Finanças do Senado do parecer que 
se,ia appprovada a proposição da Camll'a. 

Si assim resolVO!', o Senldo tct·á autor!· 
zado na actual sessão ordinarla os seguintes 
creditas: 

Pnpol Ouro 

28 oxtraordl· 
narios ...... 7.438:060$800 27:000$000 

5 ospoolaes..... 7:932$380 100: DOO$ DOO 

sentado do cxtlncto Arson~l do Guerra do 
Pcrn~mbuco, bacharel .Josó Francisco RI
beiro Machado, do 13 do janeiro do 1800 a 25 
do dczcmb!•o de !002 ; revogadas ~s dis· 
posições em contrario, 

Gamara dos Deputados, 29 do ago>to de 
!004,-F. do Paula O. Guimar<Tos, P1oesi· 
dcnte.-J!tlnoeZ de A.lcneal' GHimat'lles, 1 Q Sl3-
cretario,- Joaquim de L. Pil'OS Feti'Cira, 
•l' Secretario.- A imprimir. 

N.27!-1004 

A pl'Oposiçiio d~ Camar~ dos Deputados 
n. 85, <lesto anno, faz 1'91'Cl'tC!• para D. Tho· 
reza Casar LoUl'Cil'O a pensão <(O 84$ mon· 
,aos do que gos.wa sua mão D. Francisca 
Jacintlla Cosa~ Loureiro, vinvo. <lo mo,ior · 
Bernardo Luiz Forrcil'a Cosa!'' Loureiro, fal· • 
leclda cm 22 do abril Jc 1903. 

Solicií.ando essa reversão cm petição de 
O de junho desse mesmo anno, 1903, nlloga 
D. Thcrezn os serviços prestados por soa 
pno como voluntarlo na guerra do Pat·a· 
guay, onde morreu, e u. extrema pobreza· cm 
que ficou depois da mol'le do sua mãe, em 
cuja companhia morava, como solteira 
que d. 

Reconhece n Commlssiio do Finanças a 
Pl'Cclria situação em CJUC so acha a lmpo
tranto; mas, do nccôrdo com os seus pro· 
codontcs, niio pódc aoonscihal' ao Senado a 
adopção da medida que a proposição contOm. 

Outras S3DhOl'as filhas tambom ou vluvas 
do omclacs que prestaram, como volunta
rlos, rclcvautllll serviços na guerra com o 
Paraguay,acham·sc om cil•cumstanclas idon· 

4:747s,533 tlcns o, si fosso J•osslvol, deveria o Con- · 
grosso adoptar uma providencia que a todas 

----- se estendesse, amparando-as com Igualdade, 

10 supplcmenta
ros ..•••.••• 2.009:169$327 

Total, •••• 9.455:707.$573 132:713*533 Bonctlciar, pordm, uma só, por muito que 
------- mereça, deixando as outras cm completo· 

Sala das Commissües, 24 do novembro do 
1904.- Feliciano Pent~a, presldonte.-Bon•· 
àiolo Llllle, rolator.-Ruy DGI'bosa.- Paos 
de Caroall1o,- J. Joaquim do Sou;a,-A, 
A.lereclo.-Juslo Chermont .-Gonçaloes For. 
roira, 

StOldo V, III 

d~semparo, parece não ser medida que deva 
o Congresso adoptar. · 

Assim, pensa a Commlsaiio de Finanças qne 
não devo o Scaadu approvar a proposl1•íio · 
da Gamara. · 

Sala dilll Commlssõcs, 24 do novembro do·· 
1904.-Folicíano Ponna, presidente, B~ne. 
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-<liclo Leite, rolator.-Ruy Barbasa,-Paer de da companhia. e d~ aposentadoria que lhe foi . 
-Oarualho.-1. Joaquim de Sou:a.-A. hc· conoedida., paga.ndo·se·lhe o respectivo ordc-
rcdo.-Justo Ohcrmont,-Gonçalocs Fc>•rcÍ/'a, nado, durt1nto osso tempo, 

, PROPOSIÇXO DA OA!o!Ail.o\ DOS DEPUTADOS, 
N, 85, DE 100,, A QUE SE ll.EPERE g 
PARECER SUPRA 

Assim, pois, rogo que vos digneis solicitar · 
do CongJ.-esso Nacional a. conoossiio ao Mlnis· 
teria da. Guerra.· de um oredllo especia.l da 
quantia. de um conto cento e setenta e 
oito mll gulnhentos e sessenta e sete rtlls 

O Congresso Nacional rosal ve : (1: 178~567) para pagamento do roCerldo !une· 
Art. 1,• Fica revertida em favor de o, The· clona1·lo no alludido perlodo. 

l'cza. Casar Loureiro, lllh~ solteira. do fal- Capital Federal, 13 do setembro do 1901. 
·Jecldo m~or BernM•do Luiz Ferreira Ce&al' -J, N. de .lleáciro• ;llal/ct. 
'Loureiro, a pensiio de 84$ mensaes, que por

·Oebla sua mãe, vluva daquelle major, 
D, Francisca. Ja.clntha Cesar Loureiro. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em 
. contrario. 

Camara dos Deputados, 29 do agosto de 
·1904.-P. do Puula O. Guimarlfes, Presi
. dente, - •lJanoel de Aloncar Guimarlfes, 

1• Secretario,-Joaguim de L, Pires Ferreira, 
-4• Socrotario.- A imprimir. 

N, 272-190·1 

Autoriza a proposição da Camara dos 
Deputados n. 88, de 1904, a abet•tura ao 
Ministerio da Guerra do credito extraordi

··nario de 1:178$567 para pagamento do orde
nado devido ao mesll·e de musica BJlOsen
tado da cxtincta companhia de aprendizes 

. artillces do At•seoal do Guerra do Rio Gmndc 
do Sul, Lourenço Ft•ancisco da Cunha, no pc· 
riodo decorrido daquella exlincçiio á data de 
'sua aposentadoria. 

Deu origem á proposição, ora sujeita ao 
.. estudo da Commlssilo de Finanças, uma meu· 
sagom do S1•. Presidente da Republica dlri

. gida ao Congresso Nacional em 13 t!e setem
'bro de 190i e que M acompanhada da se
. seguinte exposloiío do Sr. Ministro da 
·Guerra: 

· Sr. Presidente d11 Republica- Loutoenço 
•Francisco da Cunha, mestre de musica apo
. sentado da companhia de aprendizes at•ti· 
floes •lo Arllllnlll de Guerra de Porio Alegl'C, 
requer pagamento de vencimentos, a conbr 

. de 10 de fevereiro de 1899 a 15 de abrll do 
11100. 

Tendo sido extinctn nquella companhia, 
·foi elie dispensado do sorvlco a I I do feve· 
roiro do referido anno de i899, sendo aposen
tado nesse Jogar por decreto de 30 de Jfiarço 

· de 1900, po1• seu ostndo do invalidez e tempo 
·dO serviço, recebendo os venoimontos do ln• 
. aoti vldade cm obrllaeguinte. 

Havendo sido reconhecido o seu direiio 11 
aposentadoria., t! de justiQa que seja eiie coo

. siilerado addido ao mencionado o.raenal, du· 
ranie o parlado intermedlario da extincçiio 

A Commissiio de Finanças, oonformondo·so 
com os razões· allega.das na exposição supra 
tl do earccer que o Senado approve a pro
poslçao. 

O Senado \er<L assim autorizado os se
guintes credites na presente s~ssiio ordi· 
nat•ia: 

Pnpol Ouro 

29 ettraordina, 
l'ÍOS,,..,.,.,., 7,439:845$427 27:006$Q0U 

5 espec!.1es..... 7:032$386 100:000$000 
10 suppiementa-

rcs ••••••••••• 2.009:i6B$327 4:747$533 
---·-.- ----

Total .••••.• 9,456:946$140 i32:713$533 

Sala das Commissões, 24 de noYambro de 
i004.- Feliciano Penna, pt•esldente.- Benc
dicto Leite, relator. -Ruy Barúosa,-Paes 
de Oa•·oalr.o. - J. Joaquim rlo Sou:a. -A. 
A:Ol·erlo.-Juslo OhOl·moni,-Gonçal•e• Fe•·
reira. 

PROPOSIÇÃO DA CAliARA DOS DEPUTADOS, 
N. fB, DE 1904, A QUE SE IIEFIIIR.E n PA• 
RECER SUPRA., 

O Congl'esso Nacional rosJlve : 
Al'tigo unlco. Fica o Presidente da Repu

blica autu1•lzado 11 abrir ao Min!sterlo da 
Guerra o credito extraordinario de I: 178$507 
para p~gamcnto do ot•denado devido ao 
mestt-e de musica aposentado da es.tlnota 
comp1n h ia de aprendizes artlftoes do Arso· 
nal de Guerra do Estado do Rio Grande do 
Sul, LouronQo Francisco da. Cunha, no pe
riodo decot•rldo daqueila · 'oxt!ncçito 11 data 
de sua. aposentadoria; fu.zendo as nucessarlas 
operações e revogadas as dispo>içOes em 
contrario. , 

Camara dos Dopuhdos, 5 de setembro de 
1904. -Julio do Mollo, Vice-Presidonte.
.llanoel do Alencar Guima•·aos, i' Secretario. 
J. B. Waml<rloy do Mondonça, 3• Secretario, 
set•vindu do 2•.-A imprimir. 
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Manool José Bastoa, tendo domanda.do coo· 
tra a Uniito,ntlm do lho ser l'estiíulda a Impor· 
tancin que p3gou a mais, de direitos de lm· 
portaçiio do xarquo, obteve seotonQa a aou 
t\Lvor na 1• o 2• iostancla (Supremo Tribunal 
Federal); o, promovida a execuQito, os cm bar· 
gos pelo Procurador da Republica oppostos na 
liquldnQiio da sentença foram dosattondldos o 
tl.mbem negado provlment.o ao ag1:ravo quo 
·interpoz para o Supremo Tribunal Federal. 
Nã.o tendo mail recurso a llnL'i.o, foi rOl!U&
rlda o expedida requisitaria para pagamento 
<111 importaoola do 237:010$940, do principal 
o cusbs o t.ambem da lmportanoia do juro 
do 6 •(,, a contar, dirigida ao Miolsterio dtt 
Fazen<la com lntlmaçito do procurador d·1 
mesma Fazeodl, que não ao oppoz no prazo 
que lhe foi as.slgnado para embargos. 

Em petição dlrlglJa 4 Camara, u.eompa· 
nlladn de todos os ilocumontoa comprobato
rios, pediu a.quelle c1•edor, por llllntenç3, a 
concessão do credito necosurlo p·.1ra seu pa· 
gamento; o a Camara votou a proposição 
n. 102, do 1004, quo autol'lza o Presidente 
da Republica a abril• ao Minlsterlo da Fazen· 
da o credito oxtraordlnarlo do 237:610$940, 
principal e custas o mais da quaatla cJrro· 
S,\)ondente ao Juro legal da mora acbro o prln· 
ctpal de 236:~96$040, a contar do 17 de do· 
zero bro <lo I 902. 

Em vista do exposto á Commlssão de FI· 
nanQas, parece regular babllltar·se o Go· 
vorno com o credito nocossat•lo para resolver 
iiobro o polido do pagamento do que se 
trata; e t\Bslm opina pela appt•ovaç4o da 
.proposiçiio da. Gamara. 

Passal'ito a sor os seguintes os crodltos 
autorizados pelo Senado, ua actual sessão 
.ordlnarla: 

Papo! Ouro 

30 odraordtna· 
rios ........... 7.677:456$367 27:0~000 

5 ospeclaes...... 7:032$380 100:000~000 
10 supplemsnta-

res ............ 2.009: 168.~27 4:747$533 ----------1rotal ••••••••• 9.694:557$080 IS2:7lS$5SS 
Sola das Comml.!sõea, 24 do .novembro do 

1904.-J. Joaquina do Sou•a, rolator.-Bono· 
diclo Loilo,-Juslo Chermonl, -;l,A:e>·odo,
Paes <lo Caroalho,-R«IJ Bm·bosa, 

PROPOSIÇÃO D.l. 0.1.~1.1.0.1. llOS DEPUTADOS, 
N. 102, DE 1004, A QUE SE REFERE Q 
PADECEI\ SUPI\o\ 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.• Fie~ o Prolildonto da Republica 

autorlz~do a ~bt•!r ao Mlnlstorlo da Fazondn 

o credito oxtraordlnario do 237:610$940, prln· 
elpal o custas, o mais da quantia. correspon· 
dente aos juros logaes da mót'll sobt•o o 
principal do 236:291l$040, a contar do 17 de 
dezembro de 1902 ; tudo para pagamento a 
'Manoel José BQtos do q uo lhe <l devido ~ela 
Fazenda Nacional, em virtude do sentença 
pronunciada em seu favor pelo Juizo Seccio
nal da Babla. o oonftrma<la por acr.órdão do 
Supremo Tribunal Fodet•al. 

Art. 2.• R~v~gam·so as disposlçilcs em 
contrario. 

Camara dos Deputados, 24 do setombt•o de 
1904,-Carlos A1191"1o do Oli•eira Fig11eiredo, 
Prostdonto interino.-.Uanuol do .IConcar Gui· 
mar!Cos, 1• Secretario. - 'J'homa: Pompe" 
Pinlo Accioly, 2' SMrelllt•io,-A Imprimir. 

N. 274-1004 

Ao p1•ojecto que fixa a despozo. do >Unis· 
torio da Guot•ra. para i905, r~ram !Lpl'OSOD• 
\adas, cm segundo. discussão, alam das 
quatro emendas da Commlssiio do Fin•ncas, 
duas dos St•.l, Sanadoras Motollo, Thomaz 
Dolftno e A. Azarado. 

A pl•lmoirn. destas duas ultimas, discrl· 
mina., sem n.ugmento algum, a consignação 
do 150:000$, que, na pt•opostL do Governo, 
foi lnclui<lo. para a linha telegrapWco. do 
Cuyabá e sou prolongamento por Mlrandll, 
Nloac o Porto Murtlnbo, na frontelr~ da 
Republica do Paraguay. 

A emandn. destina 100:000$ pa1•a a oon· 
olusito do ramal <lo Nloac o Porto Murtinho, 
passando por Baila Vista, na froníoh•a com 
o Paraguay, c 50:000$ pa1•a o ramal do 
CuyaM a S. Luiz de Cacores, na. fronteiro. 
com a Bollvla, passando por Livramento o 
Poeooi!. 

Sendo mais proveitosa a dlrecçiio das · 
Unhas pelo modo quo altl ao estabelece e ba· 
vendo tambem lncontosta.vcl vantagem em 
estendei' a communlcação telegrapblca à. 
!roníolr" com a Bollvla, pensa a Commlssiio 
do Plnancas quo devo a emenda ser aoceltll.. 

A segunda nccrcaoonta á rubrica 14•-
0bt•aa mllltat•es-n quanthL do 30:000$ para 
a cooslt•uccão do quartel do 7• regimento 
de oavallat•la em Baila Vista, na froniolra 
com o Paraguay, 

Doado que t•osolveu o Governo manter em 
Belln. Vista uma força, torna·se lndisponsa· 
vai a construcção de um !J.Uartol. 

A emenda dlz-oonatrucono do quartel do 
7' t•oglmento do caval!arlo., naturatmento 
porque é essa a fot•oa que actualmente lá se 
acha destacada. 

Pensa, pot•llm, a commlasOCo de Floancas 
que soril melhor cllmlnar·so essa ospeclftca· 
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--·--------------------~-----------· 
qiio,. e por l•so accol ta a emenda,. otrorocondo· 
Jlle a seguinte sub.omonda: Em l"ez das pala· 
yras:-do quarto! do 7' r.1glmento do cavai· 
JarJa. -diga-se : do um quartel. 

Assim, si for approvadn pelo Sanado· a 
omonda com t\ sub-omonda, Hgurnr•l1 cssn. 
consignação no orçamento com a seguinte 
J•udacção : 30:000$ p.tra a constrncçiio de um 
qual'tol em Baila Vist:~o na ft>ontoira com o 
Pamguay, 

sub-scor•otario do Instituto Nacional do Mu
sica, um anno do llconoa, com o respoc tiro 
ordenado, cm prorogao~o 4quolla em cujo 
gozo ao acha, para tratar do sua saudo onde 
lho oonvlor; revogadas as dlspoalçllos cm coo· 
trario. 

Gamara dos Deputados, 24 do outub1•o do 
1004.-Julio de Mcllo, Vlco-Prosidonto.-Ma· 
noel da Alencm· Guima1·t1os, 1° Soorcta.-t'io.
Ettgcnio Go11çalvos Toul'inha, supplente, ser
vindo de 2' Sec1·otar•io,- A impr•imil•, 

N. 276-1004 

A' CommissOCo do F!oaoças foi pr•esente, 
p~r~ dar seu par•ecer, a. proposição da Ca

EMENDAS DO Sll' llETELLO E OUTROS, A QUE mara dos Deputados D, 120, do 1904, actori· 
sm REFERE 0 PARECER SUPRA zando o Presldeoto da. Jtopublica. a conceder• 

Saia das Commissüos, 24 do novomb1•o de 
1904.-Fc/ieiano Penna, prosldcote.-Bane· 
clicto Leite, J•olator.-Ruy Bm•bosa.- Paes 
elo Cai'Ua/l!o.-J, Joaquim do Sou;a,-,\, A:o· 
1'edo.-Justo Chormont,-Gonçalvcs Forrei~·a 

A' ruLrica W-Dlscrimino-so a consigoa- ao múdico do Hospital do S. Sebastião Dt•,José 
d 150 DOO~ 11 1 t 1 1 1 Lopes da Silva Junlor mais um annc do li· 

ção o : para 1\ 0 10 0 ogmp 1 ca ·cen•a, com o ro3Jloctlvo ordooado, cm pro-do Nionc a arte Murtinho, do segulnto , 
modo: 100:000$ paro. conclusão <lo ramal de rogação da. que lhe foi concodida. pelo decreto 
N, p t M t' 1 d B 11 n. !.084, do 20 de outubro de !003, roac a or 0 ur 10 10• passao 0 pol' e 0 Do accordo com o pa.r•ocor da Gommlssiio do 
Vista, na Jrontoira com o P<~raguar,e 50:000.S Peti•ücs e Parlares da Camara. dos Deputados, 
ptn-a o ramal de Cuya.bú. a S , Lurz de Caco· ' 
1·as, na Jrontoira com n BoJiyia, passando entendo a Commlssão elo Finanças quo a pr·o· 
por Livramento 0 PoconO. .posição pódo ser appt•ova.da. 

A' musma rttbr•ica 14•- Aocresconto-so Sala das Corumisslies, 24 do novembro de 
30:000!;!· paJ•n. construcção do quartel do i• rc- 100•1.-f~liciano Penna, presidenta. - Paes 
111mon o do cavallai•ia, om Bolia Vista, na de Carvalho, roiator.-R11y Bm·bosa.-Bene
frontolra com o Pa.raguay. cliclo Leilc,-Gonçalvas Fcrreira.-Justo Chor· 

Sala dns sossüos, 21 do novombt•o do 1904. mont,-,\, A:"·edo,-•J, Joaquim do Sou:u, 
-.lfetc/lo. -1'homa: Det(i11o,.- :1. .1:el•edo.-
A imp1•imir. · 

N. 275-1904 

PROPOSIÇÃO D.\. CA!.IARA DOS DEPUTADOS N, 
1~0, DE 100·1, A QUE SE RBFJII\1 O PARECER 
SllPRA 

A Commissão de Finanças, tondo apr•ociado O Congresso Nacional resolvo: 
devidamente a proposição da Camara dos Artigo unico. Fica o Prosidouto h Repu-· 
Deputados n. 117, do corrente aono, o o do- b!ica. autor•lzado a conceder ao modico do 
aumento no qual se fundou, nada tom a op. Hospital de S. Sobastiiio Dr. Jos~ Lopes da 
por-se que seja autorizado o Prosidonto da Sll va Junlor mais um nono de Uconça, com 
llepublloa a conceder a G:tStão Jooll1S, sub- o respectivo ordenado, em prorogação da 
sooretario do Instituto Nacional de Musica, quo lhe foi conoouida pala doorcto n. 1.084, 
um anno de Uconça, com ordenado, pa1•a de 2a de outubro de 1003 ; revogadas as dls· 
tratar do sua SILUdo ondfr ihc con\"ior, posições cm oontrar•io. 

Sala das Commissõos, 24 do novembro do Camar•a dos Deputados, 31 do outubro do 
!904,-Faliciano Penna, Prosidootc.-Gon- !904.- l11lio ela ,1fello, Vloo·Prcsidento. -
çalues Fel·roil"a, rolator.-Paos da Carval,.o, .llanoel de AlellCGI' Guimm·ll'ot, I• Seorolat·io, 
-J, Joaquim da Sou: a. -Justo CAormont.- -Joaguim de Lima Piras FtJrl"tJira, 4° Secro-
Benodicto Leite, tnr!o.- A imprimir, . · 

PROPOSIÇ:i:O DA CAMAIU DOS Dil PUTlDOS' 
N, ll7, DE 1904, A QUI SE REFERE O PA• 
RECilR SUPRA 

O Congr•osso Nacional resolvo: 
Artigo unlco. Floa o Prosidcnto da Ropu. 

bUoa autorfla.do a conceder 11 Onstiio Jooll1S, 

N. 277 - 1904 

A' Commlssiio do FlnllDQIIS do ScDD.do foi 
presento, para omlt~ir p~rooor,a proposioiio. 
dn Camarn dos Doputaâos n, 124, âo oar· 
rente anno, IIUlorizando o Governo 11 abrlr 
ao Ministerlo dlllndusttia, Viaçiio o ObriiS 
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p ubllcas o credito oxtrnordln~rio do 28:170$, 
para pagau:cnto das dlarlns que competom 
aos engenheiros flscaes das estradas do ferro 
arrendadas pela Unliío. 

A' vista dos documontos respoc\!vos o das 
ruões que determinaram a resolução da Cn· 
mara dos Deputados, a Comm!ssão ó de pn· 
rcco1• q uo o. mesma proposição merece o 
apoio do Senado. 

Apurovada olla, os c1•editos autorizados 
pelo 'senado na presento sessão ordlnnr!n 
serão: 

3l ExtJ'aorrlina-
Papo! 

. 7 -o· 6°""'"07 1'108.,,, , , ol <>: ... u.~V 
5 Espcciaes . .. 7: 032~386 

10 Supplomon· 
;aJ•os. . • . 2. 000: 108$327 

OU I' O 

27:966$000 
100:000$000 

4:7•17$533 

Tvtal •..• ,. O. 7~2: 727$080 132:713$533 

Sala das Commissões, 2·1 do novembro do 
1004.-Fcliciano Pcnna, Pros!dente.-Paes 
da Caroalho, rolator.-Beneclicto Loito,
Gonçalo .. Fc1·roira,-· J11sto Chermoni.-A. 
A~eredo-J,Joaquim de Srm:a.-Ruy Barbosa. 

PROPOSIÇÃO DA CA.~Io\RA. DOS DEPUTADOS, 
N. 124, DE 1904, A QUE SE UEFEI\E O l"A· 
REOE!\ SUPUA 

O Congresso Nnc!onal resolvo : 
Art, 1." Fica o Pros!clonte da Republica 

autorizado a abrir ao Min!ster!o da Indus
tria, Viação e Obras P11bl!cas o credito ex
traord!nar!o de 28:170$, para pagamento dns 
uial'las que competem aos engenheiros tis· 
caos das estradas do forro arrendadas pela 
União. 

Paragrnpbo unico. O Pt•osldonto da Repu
blica farll orgnnizal' a tabella das d!:1rins 
como julga.r mais conveniente !Is nocess!dn· 
dos do publico serviço. 

A lmportanc!a da des)Jaza feita com a 
tlscallznçiio não pódol'IL exceder !L somllUI das 
contribuições pagas pelos arrondntar!os das 
estradas tlscallzadns, 

Art. 2." Ruvogam-so ns dlsposlçacs om 
contrario. 

Camara uos De~utndos, ·14 ue novembro 
de 1004.-F. ele Paula O, Guima.•<To1, PreSi· 
dontc.-~llanoet do ,uencaJ• Guima1•tTos, }o 
SoCI'elarlo.-ThoiiWI Pompou Pinto Accioi!J, 
2• Soorotar!o,- A !mpr!mlr. 

mnra dos Deputados u, 125, do 100~. autor!· 
zando o Govorno n. rLb:·ll· ao Ministorio da. 
Industrio., VIação o Ob1•as Publicas o credito 
oxtraordlnnrlo do I: i O 1$280, Jlnro. paga· 
monto da gratificação dovid" no ox·scorc· 
tnr!o do Ja1•d!m Botanico, baohnrol Joaquim 
Campos Porto, paio oxcrclclo interino do di
rector do mesmo ja!'dim. 

A Comrnissão, cm virtude dos documentos 
á mesma proposição o!To!•oc!dos o conful'
mando-so com o voto da Camarn, é do pa
recer que a referida propos!çiio ent1•o cm 
dlrcussão o seja npprovada, 

Os c1•odltos autorizados pelo Senado na ac· 
tua! sessão ordinnl'in passnriio n se1•. 

Popol Ouro 

32 extraordina-
r!os ........... 7, 707:387>047 27:9GG$000 

5 ospeciaes,.... 7:032$386 l00:000$000 
lO supplemcnta~ 

taros ... ..... , , 2,000: 108$3Zi 4:747$533 ----.. -- ----
Total ........ ; 9. 724:488$360 132:713$533 

Sala das Commlssões, 24 de novombl'O do 
1904 .-Feliciano Panua, presidente. - Paes 
de Caroalho, l•olatoJ•,-Ruy Bw·bosa,-Bcna· 
clicto Leite. - Gonçalves Fet·reira. - Justo 
Chcrmont. - .1. A.:ro>·edo. - J. Joaauim de 
Sou: a. 

PROPOSIÇÃO D~\ CA.~lARA. gQS DIPUTADOS 
N, 125, D& !904, A QUE SE REFERE O PA.· 
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolvo: 
Ai'tigo un!co. E' o Prosidonto da Jtopu

blica autorizado a a.brir ao Min!sterio da In
dustria, Viação o Obras Publicas o credito 
oxll'aOl'dinarlo do 1:761$280, para paga
mento da gratificação dov!tla ao ox-seci·o· 
tario do Jn1•d!m Botanlco bacbarcl Joaquim 
Campos Porto, como director interino do 
mesmo jardim, do 1!1 do ma.rço o. 21 do 
ngosio de 1897, revogadas as d!sposi~ões oro 
contrario. . 

Camnra dos Deputados, 14 do novembro 
elo 1004. - F. de Paula O. Guimart7es, 
Prcsidcnto. - Jlanoal do Alencm· Guima1·trcs, 
1" Soorota.rlo. - 1'iloma: Pompeu Pi11to 'lc· 
ciolv, 2' Sccrolal'io.- A imprimir, 

N. 270-1004 

N. 278-1004 A'·Commissão do Finanças foi presento tt 
proposiçlio da Camara dos Doputa.dos n. 126, 

'Para emittlr o sou pal'oCol', foi presento 11 do corl'ontc anno, autot•!zando o Govomo a 
Comm!sslo do Finanças a proposição da Ca- abrh• no Mlnistor!o da Marinha o credito do 
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1 :397$061!, pa.ro. l'ago.monto da dill'oronco. de O credito roi sollcito.do por mensagem ~~· 
voncimentcs dovJda n.o oporario serralilciro Prasldente do. Republica paro. do.l• cxocuçao 
Iam pista Ernesto Luciano Martins. o. uma carta prccatorlo. expedido. pelo ju~ 

A' mesma proiJOslçfio acompanha uma ln· substituto federai da referida secoão, om vir· 
formação prastaau. á outru.Casado Congresso tudo do sonlonca, quo proferiu, oonftrmada 
pelo Sr, Ministro du. Marlnilu., que ampara a por u.ccot'l!ão sob o. 804, do 15 do outubro 
rcclu.mação feita pelo mencionado operaria, do 190~, do Supremo Tribunal Foaeral, a 
o que motivou u. presento proposição. qual condomnou u. ·União o. restituir u.o Dr. 

A Commissiio nada tom que dizer contt•a, o ltaul do Souza Martins o. quantia de 554$351, 
por Isso é de parecer que a referida propo· sendo 350$311 do que lndovidamente lhe foi 
siçiio deve ser approvada, descontado o. titulo de Imposto sobro venci

Si assim fõr resolvido pelo Senntlo, o to~al montes e i~5$0l0 de sello o nustas da acção ; 
dos credites autorizados peste anno se ele· pelo que a Commissilo de Finanças nada tom 
vará ao soguiute: a oppôr a que soja o. mesma proposlçiio 

approvada pelo Senado, 
Ouro Os croditos autorizados no corrente ano() Popcl 

33 oxtraordina· 
27:966$000 

passarão a ser o1 seguintes : 
rios ........ 7, 708:78!~13 

5 espooiaes... 7:93q;o86 100:000$000 Popol Ouro 
I O supplemen • 

tares ....... 2.009:168$327 4,747$533 34 ex t raoNino.· 
• rios •••••••••• 7.700:339$064 27:966$000 

T t l 9 "'5 88•·· ''" -1-3'·7-13'"33 5 o&peoiaes. .... 7:932$386 100:000$000 o " ...... • .1~ : .,~ •• u ~. "" 10 supplomenta-
So.la dns Commissõos, 24 de novembro de res. • • • • • • .. • 2.009:168$327 4:747$533 

1904.-Fc/iciano Penna, presidente,- Pass 
dn Cat••alho, relator.-Ruv Barbosa.-Bene· 
tliclo Leilo.-Gonçal•es FemJira.-Justo Cher· 
mont.-A. A<ct•edo,-J. Joaquim de Sou:a. 

PROPOSIÇÃO DA CAUARA 
N. l2U, DE 1904, A QUE 
REOER SUPRA 

DOS DEPUTADOS, 
SE REFERE O PA• 

O Congresso Nacional resolve: 
Ariigo unlco. Fica o Pt•esidonte da Repu

blico. autorizado a abril• ao Ministerio do. 

Total •• , ••••• 9.726:439$777 132:713$533 

Saia das CommillSÕes, 24 de novembro de 
1904. - Feliciano Penna, presidente. -
Gonçal••• Fert•eira, relator, - Paes de Cm·· 
valho. - J. Joaquim de Sou:a.- Justo Cher• 
monl, - Benediclo Leite, 

PROPOSiÇÃO DA OAUARA DOI DEPUTADOS, 
N. 128, DE 1904, A QUI SE REI'ICRE O PA
RICCICR SUPRA 

Marinbao credite cxtraordinario del:397$066, o Congresso Nacional resolve: 
para pagnmon to ao operario serralheiro . 
lampista, Ernesto Luciano Martins, da dlll'e· Artigo Un1co. Fico. o Presidente do. Repu· 
rança de vencimentos que deixou de receber blica. autorizado o. abrir no Mlnlster!o da 
cm virtude rlo decreto n. 3.234, do 17 do Fa~cnda o credito n:traordinario do 1154$351, 
março de l8bJ; revogadas as disposições em paro. pagamento ao Dr • Raul de Souza Mar· 
contrario llns, juiz federal no Estado do Esp!rlto 

' Santo, do que lho é devido em virtude de 
Camara dos Deputados! 14 do novembro de sentença, sondo 359:!1311 do principal e 

1904.-F. de Paula 0.~"'"'"''6os, Presidente. !95$040 do cusl&s ' 
-Nanooldo AlencarGuoma>·des, I' Secretario. ' 
-Thoma= Pompeu Pinto Acciol11, 2' Sacro· Camaro. dos Dogutu.dos, 14 de novembro 
tario.- A Imprimir. de 1904.- 1'. del aula O. Guimar<fes, presl· 

dente,-Manoel de Aloncar Guimar6cs, I' ae· 
N. 280-1g04 orotario. - Tilomas ~ompeu Pinto Acciolv, 

2 secretaJ•io.- A imprJm!t•, 
A proposição da Camaro. dos Depubdos, 

n. i2ij, do corrente anuo, autot•i1.a o Pre
sidente da Republica a abrir ao Ministcrlo 
da Fazenda o credito oxtraordinal'io do 
554$351, para Jlagameato ao Dr. Raul de 
Souza Martins, Juiz lodet•ai no Esto.do do Es· 
plrito.Santo, do que lho é devido em virtude 
de sentença, sendo 359$311 do principal o 
195$040 do custas. 

N. 281- 1904 

Foi presont.o Jl. Commissiio de Finanças, 
para ln torpor sou plll'Ocor,a proposloiio n.l30, 
do corroo te anuo, da Gamara doa Deputados, 
autorizando o Presidente da Republica ~ 
abt•ir ao Mlnistorlo da Industria Viação c 
Obras Publlons o credito oxtraordlnario de 
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7:263:!;874, pa.r~ roa.ll:w.l' o pagamento devido 
a Artbur Bollo, funccionario da Repartição 
Gorai dos Tolograpbos, relativo a yoncl· 
mantos dos oxcrclclcs do 1898 c 1899. 

SI o Senado resolver por esta fórma, os· 
creditas autol'iZIIdos na presento sessão oJ•dl
naria passa.riio a ser: 

A. Comm1ssão, á v!sh do que allogou o Go· 
verno em sua mensagem de 26 de julho do 
corrente anuo, nada tom que oppc1•; :(!Cio 
que tl do parecer que a referida pt·opaslçiic 
eleve eor appronda. 

Passa1'iio a ser os seguintes os creditos au· 
torlzndos pelo Sanado na presento sussiio 
loglslatlva : 

:J5 extmordlna-
t•ios •..•••••• 

5 especlaos .... 
10 supploroenta· 

lOBo O O I I I I O I o 

Total ....... . 

Pavel Ouro 

7.71G:ô02$938 27:2GB$000 
7:932$386 100:000$000 

2.009:168$327 4:747$533 ----·-
9.733:703$651 132:713$533 

Sala das Commlssaes, 24 de novembro de 
'11104,-Feliciano l'onna, presidente.-Paes de , 
Ca•·•alllo, relator.-Benediclo Leitc,-Gonçal· 
,cs Ferrcira.-Justo OJio1-mont,-A. A..:o1·edo. 
-J. Joaquim de Sou:a.-Ruy Barbosa, 

l'ROPOSIQÃO· llA OA)JAI\A DOS DEPUTADOS, 
N, 180, DE 1904, A QUE SE REFERE O PA• 
1\EOER SUPI\A 

l'npol Ouro 
36 oxtraord I n a· 

rios ........ 7. 737:042$938 27:066$000· 
5 cspoctaes .... 7:032$386 100:000$000· 

lO aupplomonta • 
res ........ , 2.009: !68$327 4:747$533 ---------Total •••.•.•.• 9,754:143$051 132:713$533' 

Sala. d:LII Commlssõos, 24 de novembro do 
1904.-Feliciano Ponna, prosidonto. - Pae• 
do Om'llallio, l'Oiator.- Benedicto Leitc,
Gonçalves Ferreira.-Justo C"ormont.- A. 
A=eredo,-J, Joaquim do Sou••·- Ruy Bar• 
bosa. 

PROPOSIÇÃO DA CAMADA DOS DEPUTADOS,. 
N. 132, DE 1904, A QUE SE REF&RE O PA• 
RECER SUPl\.1. 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. 1. • Fica· o Presidente d11 Republica 

11utorizado a abrir ao Mlnlsterio da Iodos· 
Iria, VIação o Obras Publicas o credito de· 
20:440$, par11 pagamento· das dlarlaa que 
competem aos .engenheiros e 11uxlll~rc1 da 
Rio de Janei•·• City Imp•·ovcmenl's, Limitcd. 

C · 1 1 P11rag._pho unlco, O Presidente da Repu· 
O ongreaso Nactona reso vo : bllca tar4 orS'nizar a tabclla das diarlas 
Artigo unico. Fica o Presidente da Repu· como .tulg11r mais conveniente át necessidades 

blloo. autorizado 11 abrir ao Mlnliterlo da do pu'bllcc serviço. A lmpoJ•Iancia ela des· 
Industria, ViiiÇiio o Obras Publicas o credito peza feita com a ftacalizaçiío não poderá. 
extraordloarlo do 7:263$874, para realizar o oxoedor a cootribnlç«o paga pela companhia 
pagamento devido a Arthur BeiJo, tuncclo· 11 que se refere cata lei, do accordo coro <> 
narlo d11 Repartição Gera.! dos Tologr11phos, disposto no n. XXXVI do twt. 17, da lei 
lmJl<1rtancia do vencimentos dos oxerololos n. 1.145, do 31 de dezembro do 1903, 
de 1898 o 18911. Para Isso, fará as neccssarlas · Art •. 2.• Revogam-a~ as disposições oro. 
operações de credito. contrario, . 

cn.mora dos Deputados, 14 do .novembro Camara dos Deputados, 14 do novembro do· 
de 1904.-F. de Paula O. G~eimartTes, presl· 1904.-F, de Paula O. Guima>·<Tes, prcsl·· 
dento.-Manuel do Alencar GuimartTes, I' sa· dente. - Manoel de ,\loncar Guimaracs, 
cretarlo.-Thoma: Pompeu Pinto Accioly, 2' 1• secretario.- Thoma• Pompeu Pinto JIC· 
sccrebrio,- A. Imprimir. cioly, Z> secretario,- A. imprimir. 

N. 282-190~ N. 283-1004 

Para dar sou parecoJ•, foi presente á Com· A' Commissão de Finanças foi prosente u. 
mlasllo do Finanças, a p••opolilçiío d11 Ca.mar11 pctlçiio cm que João Esll\Disláo Pereira d~ 
dos Deputados, n. 132, deste anno, autor!· Andrade, empregado aposentado coroo pa
zando o Governo 11 abrir ao Mlnlatorlo da gador d11 Estrada de Fo••ro Central do Brazll, 
lnduatrill, Viação e Obras Publlcns o credito podo ao,ia melbo••ad!l a sul aposentadoria, 
do 20:440$, par11 pagamento das dlarlaa que par11 o tlm de perceber desde 31 do dezembro 
competem aos engenheiros o auxiliares da de 1800 os vencimentos por inteiro do carg<> 
.Rio de Janeiro Cily lmpro•ements, L•mited, que occupava, quando foi aposentado por 

A Coromlsaiío conformando-se com o voto decreto do 31 de ilezombro de 1800. 
da·camara, ê do pa1•ecer que a ••oferida pro• Allega em seu 14vor ter sorvido 11 Patrla. 
poslçiio seja appronda. em dlvor&as oargos por mais de 57 annos, 
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achando·so m• nmnçadn idade do 02 annos, 
sourocarrogaúo do familla o com escas;os ro
cm•sos pa.rn :uup:tral·a. 

Consldorando quo o roquoronte pt•cstou 
realmente sot•vlços ao Estado pot• longos 
ao nos, sondo cm 3 de outubro do 1848 apo
sonllldo com o ordenado do 374$938, pot• ostttr 
cr;tiío impossibilitado do cootlounl' no sel'· 
viço p11bllco; 

Considct•ant!o que, toado-se t•ostabolocido, 
voltou 11 dar ao Estatlo a sua actlvidndo, por· 
dando assim a aposentadol'ia que já lho havia 
sido concedida; 

Considerando quo o Governo reconheceu 
postot•iormonto o direito do roquoronto a ser 
apcsontado no novo ompt•ogo, com o ordc· 
ntLdo po1• Inteiro, nttondondo ao longo prazo 
do sorvlços prestados; mas 

Consldet•nndo quo, si a loi concede ao sm•
vldot• do Estado, que por 30 annos lhe presta 
olfcctlvos serviços, direito á aposentauorla 

·com l.odo ot•<lonado, maior recompensa dovo 
tm• a<Jncllo quo excedo do multo O.ilc prnzo, 
como detorminon o doct•eto, postm•lo1• á sua 
aposentadoria, n. 117, de ·I do novembro do 
1802, que dá o dlrolto a mais 5 •/ .. do grati· 
tlcaçiío po1' anno que oxcodor do 30. · 

E por consogninto: 
Consldot•ando que I! do justiça recompensar 

os empregados publicas que, como o reque
reu to, apresentam um tiío lon«o tempo do 
serviço som falta alguma que os dcsabono o 
se encontram, no entanto, om avançadisslma 
iuado sem meios do garantll' c bom estar d!l 
famiiia : 

.E' a Commtssiia do Finanças da parecer 
que soja dofo!'ido o l'equcrimcnto, menos 
quanto t\ sor contatlo o au~monto, ou me
lhoria da aposentadoria do 31 do dozombro 
do 18DO: para o ~ue submetto :1 consideração 
do Senado o sogmutc projecto do lo! : 

N. 24-!904 

O Congresso NMionai resolvo: 
At·tlgo unlco. Fica o Oo\'Ol'no autorizado 

a mandar computar na aposentadoria do 
João Estanislrto Peroi1•a do Andrade, ex-pa
gadot• da Estmda do Fo1•ro Cent1•al do Brazil, 
a contar tia data da presento lo!, a gratlfi· 
caç!io do 1:098$, que pOl'cobla quando no 
oxorclclo do cargo, elevada assim as vania· 
gcns do sua aposontadorl• a 4:295$ ; revo
gadas as dlspealcõos cm contmrio. 

Sala das Cammlssões, 2·1 uo novembro do 
1004.-J·l!liciano Panno, Pl'esidonto.- Pa., 
tlt~ Carvalho, rolo.tor.-1~1''' Bm·bosa.- J, 
Joctquúu do SutiJtl,- A. ...l:eredo.- Justo 
0/wrmant.-Gonçalocs Fel'r<il'tr,-/1. impi•Imlt•. 

O Sr. Denedleto ·Leite ( pcl<t 
orda»~ )-Sr. Prcsidonto, acaba de SOl' lido o 
parcco1• da Commissiío do Finanças acerca 
das emendas olfcrecldas cm 2• discussão ao 
p1•ojecto do Orçamento do Ministcrio tlll 
Gncrra para l il05. 

Peço a v. Ex. quo consulto o Senado so 
permltte disr,ensa da impressão cm avulso 
do mesmo parecer, para ~uo o projecto entro 
na ordem do dia da sessão de amanhã. 

Consultado, o Senado concedo a dispensa. 

ORDEM DO DIA 

PROil.OGAÇ;i.O DA SESS;i.o LEGISL,\~lVA 

Entra cm discussão unica n proposição lia 
Camara dos Deputados, n. 134, do 1004, 
prorogando novamonto a actual aessiio Jogls· 
lativa at6 o dia 30 de dezembro, do corrente 
anno. 

Ninguom pedindo a palavra, encerra-se a 
discuss~o. 

Posta a votos, é app1•ovaúa a proposição 
o vae SOl' romettida no Sr. P1•osldonte da 
Republica pat•a a formalidade da pubilcar,ito, 

Llr.El'(~A A ANTONIO CORREA DO LAOO 

Entra cm discussão nnicn, com o parecer 
contrario da Commissiio do Constituição o 
DlJllomacia, o ~elo do Prefeito do Dlstricto 
Foiloral A rosoluçilo do Conselho Municipal, 
que o autoriza a prorogar por um anno, 
sem vencimentos, a licença om cujo goso se 
acha o 1• otHcial da Direclorla Geral do Po
licia Administrativa, Arch!vo o Esta.t!stíca, 
Antonio Corr8a do Lago, 
. Nlnguem pedindo a ,palavra, encm•ra-se n 

dlSc ussiío. 
Posto a votos, tl unanimemente rejeitado 

o •elo, 
A resolução vae ser devolvida no Prefeito 

com a communicação do occorrido. 

O S•·· Pre.,idente-Nada mais bn· 
vendo a tratar, voo levantar a sessã.o, dCB• 
lgnando pll!'a ordem do dia da sessão se
guinte: 

Continuação da 2• discussão da proposição 
da Camara dos Deputados n. ll3, de IOOJ, 
fixando a des~oza do Minlstol'io da. Guerra 
p~ra O OXOl'CÍClO do 1905, 

Lovanta-se n soasiio á l hora ela l!lrde. 

• 

·~ 
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!52• ~JlSsXo EM 26 DE NOYEMnno DE 1004 doJ•al cm Porn:1mbuco.- A' Comm!ss[o do 
Flnnnçns. 

Pl·esidencicl ,zo 81•. Aflonso Pcn;w Um do Mlnlstorlo da Fnzond11, de 10 do 
corl·cnto lll(,z, tt•a.nsmittindo n mensagem 

A' mela hora depois do mofo dln, abra-so com que 0 Sr. PJ'osidonto d:1 llopubl!ca l'O· 
11 scss;o " quo concorrem os Sro. Son:tdoros stltuo dous tlos nutogJ•nphos dtl 1\osoluçi'io do 
P!oholro ~!achado, ,J, Cntunda, Albol'to IJoo· Congt•cslo N:.cJonnJ, que s:mcolonou, con· 
calvos, Forrolr:l Chaves. 'fhomnz DJiftoo, oornonto 11 nbortuJ•n •lo CJ•cdito do 2:638$045 

I B 11 t i PI pnt•n ,rmgnmontn d Companhia dns Aguns do 
!'nos.' o C~tl'Valho,1 cn01

1 
c 0 Lo to

1
,. p1'01 Mncmó c outros.-Arohlvc·so um dos auto· 

·ForrOJra., R1~ymun{ o Ar~ Hll', Noguo tn. a.· grnphos o communlquo-.so tt Cnnmrn. llua Do· 
rnnnguá, Jono Cordeiro, Alm~!da B:.J•ret?• pu todos rometlendu ·SO·Iho o outró 
Ilesa o SilVll, oouçalvca 1101'1'011'11., Olymp!O ' ' 
Campos, Coelho o CtlmJlOS, Arthut•l\ios, Si·J Um do Minlote:·ioda Marinho, do 2.; do 
quoiru Lima, Moniz l't•oiro, Ollvoh•a Flguol· oot•ronto mez, tJ'MISJUgtindo " mensngom 
rodo, Martins Torres, Lourenço Bnpliata,l com. que o Sr. Presidente d~ Ropubll~• 
Feliciano Ponna, Lopos Cbavos, Francisco rostttuo dous dos autogl'aphos da ltesoluçuo 
Olycor!o, Alfredo Ellis, Urbano do Góuvêa, do Congresso Nacional, ~JUO sanoolonon, rola 
Joaquim do Souza, ,Joaquim Murtioho, Me· tlva ~abertura do crodtto do 1 ,304:134.~004 .. 
tollo A. Azerodo, Fellppe Scbmidt, Julio supplementar <ts rubrlcns 14', 15•, 19•: 25•, 
Frota o Jtamiro Barcollos (34). 26• o 27•. do art, 7', fia loi n. I .145, de !903. 

. . : - Arcbtvo·so um dos nutogr;LJ>hos o com-
Dem,m flo compai•cccr, com causa part!cl. munl<JUO·so r, Comam dos Depu lados, re

:pada, os Srs. Jonathas Pedrosa, Justo Chor mettondo-so·lbe 0 '011 tro. 
mont, Mn.nuel Baratn, Gomes de Castro' . . . . 
Belfort Vio!ra José BOl'Dardo Podre V olho, Um do Mm1storio das RolnçOes Exterwros, 
Gama o Mollo; Horculaoo Baodo!ra, Euclides do 26 do corrente mez, trnn•miltindo n. mrn· 
:tvlalln., Manuel Duarte, B. do Mendonça So· sall'em com quo o Sr. Prcs!donto da Repu· 
brlnho, Mn.rtlnho Garcoz, Virgillo Damazio, bltc_a restitue deus dos a~tographos da Rcso
Ruy Barbosa, Clot~unes, Laura Sodré, !la- inçao do çong~csso NacJOMI, quo sancclo
mta Ribeiro nuono Brandão Rotlrl"ues non, relattva '' abertura do credito extra· 
.Jardim, Brazilio da Luz, Gustav'o Richard 0 ordinarlo do 5~0:000$, pa!'ol, para occorror 
Herelllo Luz (23) ds despezns com a oxocuçao do nccordo pro· 

. • _ vlsorio do 12 do julho ultimo, ooncluido 
E' Ilda, posta om d!scu_ssao o ~om doblto entro o Oovorno Fciloral & o dal\cpulollca Pe· 

approvoda a ltCta dn. sossuo anteriOr. ruana.-Arobive-so um dos autographos o 
communique-se a camaJ•a dos Deputados, re· 

o Sr. 1' Secretario dú. conta do mettcodo-so ·lho o outro. 
eagu!nto 

EXPEDIENTE 

omctos: 
Dons do I • secrotariu da Camara dos Do· 

pulados, do 24 o 25 do corrente mcz, l'omot· 
tendo as segulntos proposições da mesma 
Camara. : 

Diploma dr Senador Federal oloito pelo 
Estado do Cear:l <JXpodldo no D1•. Pedro Au· 
gusto Borges.-A' Comll)ls.;ão do Poderes. 

, O 8r. ~' 8ec••etn1'1o til o segui o to 

PAnECER 

N, 284-1904 

Obrlg>mdo os administradores do oficinas A Commissiio do Finanças, examinando 
de typogrnphia, llthographl~>, photographla a proposição ua Camara dos Deputados· 
ou g1·avura, ooDistricto Fcdo!'ai c nos Es· o. dl, de 1903, que equipara em Yoncimen· 
tados, a rcmcttor á Blbllotboca Nacional no tos o pagador o fteis da pagador!~ do Tho· 
Rio do Janeiro um exempl~>r do cada obra souro nos thosoureiros o fio is di> Calxn. de 
que executarem, e dó. outras providencias.- Amort!s11ção, tendo om vista a informação 
A' Commissão da Justiça e Legislação. prestada poJo Mln!storlo da Fazcnd~, ~ do· 

-Autorizando o Presidenta da Republica parecer que o Senado approvo a propos!ç[o, 
a abrir ao Mini,torio dn. Fazenda o creflito Sal:1 das Commissües, 25 do novembro de 
~xtl•aordlnal•lo do 103:862$180, para pnga· 1904.- Feliciano Penna, Presidente.- Ra
monto d<Ls flospezas com n ncqulsição de miro !Ja,•rolloa, Jtelatol', - J, Joaquim ele 
novo matm•ial e l!•ansforoncin para outro Sou:a,-Pae• tio t:a,.ualho,-Bonetlido Leito. 
odificio da Delegacia Fiscal uo Thcsouro Fc- - ,1. Jl;orcdo,-Gonçoluc• p,,., .• ;,·a, 

'' 

" 
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PROrOSIQÃO DA CA~fARA DOS DEPTJTADOS, 
N. Q[, DE [004, A QUE SE REFERE O PARE· 
CER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. I. • Ficam equiparados em venci· 

montos o pagador e fieis da Pagadoria do 
Thesouro Fodoml aos thosoureiros o fiel> da 
Caixa de Amortização, 

A1•t, 2, • Revogam-se as disposições oro 
contrario, 

Camara dos Deputados, 30 do J!llho do 1903, 
-F. de Paula O. Guimm·<l'cs, .-residento.
l'JaHocl de Aloncm· Guima1·tras, 1° Socretnrio, 
-7'homa;; 'Pompoo Pinto Accioly, 2• Secre
tario,-A Imprimir, 

ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA. GUERRA 
PARA 1905. 

Continua em 2• discussão, com o parecer 
·ravoravol da Commlssão de finanças, ás 
emendas oiforocidas pelo Sr, Motello o 
outros, o art. i' da proposição da Camara 
dosDeputados, n. 113, do 1904, fixando a 
dcspoza do Ministorio da Guerra, pa 1•a o oxcr· 
ciclo do I 905, 

:ló:inguom pedindo u. palavra, encerra-se a 
dis~ussão. 

Procede-se á votaçiio com o seguinte ra· 
sultndo: 

E' approvado o art. I•, salvo as emendas. 
E' approvnda a seguinte emenda da Com

missão de Finanças : 
Verba 4• c Intendencla Ge1•al da Guerra. » 

Accrescento-se a quantia de 9:855~ pa1•a a 
lancha Du'{u• de Caxias, sondo I :825$ para 
um 3• patrao com diarias do 5$, 2:920$ para 
um machlnista com diarias do 8$, !:825$ 
pal'& um fogulsta com diarlaH de 5$ e 3:285$ 
para tres remadores com dlarias de 3$000. 

E' annunclada a votação da seguinte 
emenda da Camnro : 

Rubrica O•-Soldos o gratificações. Deduza· 
se a quantia do 8:6<10~, co1•rospondente 4 
consignação para sei~ alfores·alumnos, qne 
Jbram coutomplados pa1•a mais. 

O Sr. Benedlcto Leite (pala 
ordem)-81•, Prosidonto, a Commlssiio, depois 
de procede!' a minucioso exame, verificou 
que não h a, como ao doprehonde da respoc~
va tabolla, oxeosso do al!'eros·alumnos, de 
que, approvada esta emenda, ftcarl1 a 

ve1•ba desfalcado., _pois quo, de facto, so 
precisa do conslgnaçao paro. mais quinze alfo· 
res·alumnos e não sómento para mais nove, 
como o. principio pareceu, 

Nestas condlçõos, requeiro a v. Ex. se 
digne consultar o Senado sobre si consente na 
retirada dessa emenda. 

Consultado, o Senado consente na retirada 
da emenda. · 

E' o.nnunciado. o. votaçii.o da seguinte 
emenda da Commissão: 

cVorbo. 10• cElnpa>, Substitun·so pelo so. 
guinto: 

Reduzida de 721 :532$, sendo 443:548$ cor· 
respondentes a etapas para 217 alfores, quo 
para mais fo1•am incluldos na proposta, tanto 
nesta rubrica como na relativa a soldos o 
gratificações e 277:984$ correspondentes a 
etapas para 186 alferes, que tambom na pro
posta figuram para mais nessa vol'ba, nMm 
dos 217; o accroscentem-se as seguintes con
signações: 450:000$ para asylados ; ,100:000$ 
hara abonO do tOl'ÇO da otapa para OS offic[OOS 
quo servirem nos Estados do Amazonas, Pará, 
Matto Grosso o om S. Borja, Sant'Anna 
do Livramento e Colonla do Alto Uruguay 
no Rio Grande do Sul; M:OOO$ para diarias 
de omciaes no desempenho de trabalhos do 
campo, do accordo com a rubrica 1•, o 
20:000$ pam dinl'ias a desertores o prcsos,do 
accorrlo com a mbrlcn 15• sub-rubrica-Dos· 
pezas espociaes- ficando o total da verba 
para etapas em 15,812:030$000, 

O S1•, Benedicto Leite (pela 
o>·dcm) - Sr, Prosldcnto, a este respeito 
foram apresentadas duas emendas pela Com· 
missão, uma antes do Iniciada a discussão, 
quando foi apresentado o parecer sobro o 
projecto e outra neste recinto por occnslão 
da 2• discussão, : 

Como a p1•imoira emendo ficar~ prejudicada 
com a approvacão da segunda, poço prole· 
roncin na votação para ostn, isto r!, para a 
quo foi apresentada quando se discutia a 
proposição. 

O Sn PR'ESIDE~TE-V. Ex. então podo pre
rerencia justamente para a omonda que 
acabei de ler. 

0 Sn, BENED!CTO LEITE - Sim, senhor > 
lombran~o, portlm, que ha outra sobro o 
mesmo assumpto, a qual ficm•l1 prejudicada •. 

Posta a votos tl apprornda a emenda. 
Considera-se projudicadn a seguinte emen· 

da da Commissüo, 
Rubrica 10•-Etapas. Em vol de reduzida 

do 721:532$ da etapa de 353 o.Ifet•es excedon-

,, 
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tos, diga-se : reduzida de 443:548$ da etapa 50:000$ para o ramal do Cuyn.bil a s. Luiz 
de 217 alferes excedentes. do Cacoros, na fronteira com a Bolll·ia, pas· 

E' approvada a sogulnto omcnda da Com· sendo por LiVl'amcnto o Poconé. 
ml;ssão : E' approvada, salvo a sub-omonda olfcr o 

Rub1•ica 14' - Obras Mllltaros - Acci'O- clda poJa Commlssiio do Finanças, a soguln· 
sconto-so a quantia do 100:000$ para a recon. to omonda dos mesmos Srs. : 
strucçiio da fachada o plat!banda do odlficl o A' mesma rubrica 14• - Accrescento-se : 
oro que runcolona o Mlnlstor!o da Guo!'ra. 30:000.$ p~ra a eonstrucçiio do quarto! do 

E' annunciada a votaçiio da sogulnto 7• regimento do cavallarla om Bella Vista, 
omonda da Comm!ssiio : na fronto!ra com o Paraguay. 

Rubrica 14•- Obras milHares. Destinem· . E' app1•onda a sub·omonda assim concc· 
se: a quantia do 200:000.$, para o corooço da btda : 
rooonstrucçiio do od!fic!o om quo funcc!ona a < Em voz uns palavt•as :- do quartel do 
Escola Militar do Brazil, o a de 50:000$, para 7' rog!monto do eavallar!a - d!ga-so :-de 
contlnuaçiio das obras do quarto! de S. Lu!z um quartel. 
do Maranhiio. . Siio succoss! vamonto approvauas as se• 

o Sr. Benedlcto Leite {pela gultes omondas da Commlssao. 
ordem) -Sr. Pros!donto, roqueiro a retiro.- Rubrical5'M~torl~l-Emvozdo 8.408:995.,, 
do. da primeira p~rte da omonda., porque o como se va no. somm~ das d!vorsas oon
Govorno mandou focbar a Escola M!l!t~rdo s!gnnçõos- diga-so: 8,408:005$000. 
Braz!l. Supprim~·so a rubrica 17'-rooonstracç~o 

E' poislvol qno não haja noco.sidado da do material do oxorc!to o acquislção do novo 
fo.zerom-so obras al!l no anno vindouro. material 1·.500:000.~00. 

E' poss!vol tombem quo so tenha do reor- E' approvado o· art. 2', salvo a emenda 
gani~ar o ensino milit~r pois esta !dila já additiva olforocidapola Commlssão, 
está aventada o então as obras no od!ficio ua 
actual escola podorno tomar d!rocçiio di· E' approvnda a emenda assim conoobida : 
versa. Ao nrt: 2• accresconto·se : lettra e- a 

Domais as obras nosso ediftcio ostiio mon· dosonvolvel' polo modo que julgar mais cau
cionadas no rubrica, O Governo om qualquer vonionto as officlnas dos Arsonaes do Gn(J'ra. 
hypothoso poderá fozol-as.Como,porúm,póUe do Rio Grando do Sul o M~tto Grosso, de 
acontecor quo ontendo. o Governo ser ma.!s ma.neira a. que prostom ellas todos os servi· 
conveniente não fazer nesse cdiftcio obra ços do que ca.rocom as forças estacionadas 
alguma no anuo vindouro, será molhar não naquollos Estados o quaesquor outros que 
consignar qua.ntla ~lguma ospoclalmonto dova.m ser alfocto a esses nrsonaos, inclusive 
para osso fim, pois nosso caso podorll. sor o proparo do cartuchos, abrindo par~ Isso o 
CBBII quantia appl!cada a outras obras.. . crodlto nocossar!o. 

Assim, requeiro a retirada da pr1mua•a , 
parte da emenda. E _appl•ovada a sogu!nto emenda. da Com· 

Consultado, o Sonado consente na retirada mlssao. 
da primeira parto da emenda. Accrosconlo·so o seguinte artigo additivo: 

E' approvada a ultima parte da emenda, Ficam vigorando como credites ospec!liCS, 
assim concebida: dostinO·BO a quantia de para os mo<mos fins para que foram votados, 
50:000~ para contlnuaçiio das obras do qnar- os st~ldos dos crod!tos concedidos pelos do· 
te! do S. Lulz do Maranhiio. crotos ns. 143 do 5 do julho de 1803 o 1.923 

E' approvada a seguinte emenda da Com· do 24 de dezembro do 1~0,1. 
mlllsão. A proposição, assim ementlada, fie& sobre 

Rubrica. !4•-Em voz do 259:000$ para. as a mesa para sot• opportunamente dada para 
obras do fortificação do porto de Santos, di· a ordem dos trabalhos, 
ga-so: 250:000$ para. as obras do fortificação 0 ., • p _ ld t N d 1 do porto do Santos. "'' • re>< en e - a a. ma s 

, t d d h a vcntlo a tl•n ta r, vou levantar a scssao, 
E approvada a soguin o cmen o., os Niio tontlo vindo da Imprensa. Nacional os 

Srs. Moiollo, Thomaz Dolftno o A. Azercdo. avulsos Impressos tlo diversos pareceres, 
A rubrica 14'-0bras M!lltaros-Doscrim!· dou para ordom do dia da se8Siio ;ogu!nte : 

no-so a cons!gnaQão de !50:000$ para o. linha • 
do N!oar. a Po1•to Murt!nbo,do seguinte medo: Trabalhos do l·Omm!ssões. 
100:000$ para. a conclusão do ramal de Levanta-se a. sessão ~ 1 hora da, tarda .• 
Nicao a Porto :Murt!nho, passando por Bolla 
VIsta., na fronteira com o Pnraguay, e 
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!53• SESSÃO Ell 28 Dg NOVEMDRO DE I 004 

Pl•tuíclcncia do 81•. AffollSO PenHa 

§ 2.• O Secado Fo !oral ao Vico P1•esldonto 
da Republica, quando exercer a prosid~ncin 
domesmo. , 

A' moi~ liam depois do moio·dia, abt•o-so 
:t sossiío " CJUO concorrem os Srs. Son:ulot·es 
Pinheiro Mach~·io, .J. Catunda, Albot t' Gon· 
çalYcs, Ferreira Chaves, Thomaz Dolfioo, 
Paos do Carv9.lho, Manuel Barat&, Bonodicto 
.Lollo, João Cordeiro, Manool Dunrto, B. do 
Mon<lone.a Sobt•inho, Olymplo Campos, Coelho 
o CumpÔ.l, Virgilio Damazto, Siqueira Lima, 
~loniz l"t•oiro, Olil•cit•a Figueiredo, Martins 
Torras, Feliciano Poona, Lopes Chaves, AI· 
ii•odo Eills, Urbano do Gouvêa, Joaquim de 
Souz:t Mot9llo, Brazlllo da Lu.z, Gustavo 
Ricba{•;l e Julio Frota (27). 
· Deixnm uo comparecer com causa parti· 
cipada os Srs. Jonatha> Pedrosa, Justo Cher· 
mont, Gomes do Castro, Bolfot•t Viot:n, 
Pires Ferreira, Rnymundo Arthur, Nogu01ra 
Parnnagm\, JosO Bernn1•do, Pedro Velho, 
a~ma o Mollo, Almoid~ Barreto, Rosa o 
Silva, H"rculano Bandeira, Gonçalves Fel'· 
I'Oira, Euclides Malta, Martinho Garcoz, Ar· 
tbul' Rios, Ruy Barbosa, Cloto Nunes, Lou· 
rdnço Baptista, Laura Sodl•O, Barata Ri· 
bol!·o, Buono Brandão, Francisco Glycm·io, 
Rodri•ues Jardim, Joaquim Murtinho, A. 
Azero:lo, Follppe Schimtdt, Horclllo Luz e 
Ramh•o Barcolios (30), 

E' lida, posta em discussão e som doba to 
npprovada a acta da sessão anterior. 

O Sr. 1' Secretcn·ío declara que 
niio ha expediente. 

o Sr. ~· Secrettu•ío lô o se. 
guinto 

PARECER 

N, 285 -!DO-J 

§ 3.• Cada uma das caias do Congresso aos 
respocl!yos membros • 

§ 4, • Os tt•!bunaes ft?doraos e os dn justi· 
ça do Distrlcto Fodorai aos seus prosldontos, 
aos seus mombt•os, aos juizos e procuradordS 
sccclouuos e auditOJ'O' do guorm ; a Cõt•to 
do A ppe!lação aos juizes singulares o aos 
membros do mlnistor!o pub!lco do l'istricto 
Fcdorai. 

§ 5.• As Mesas do Socac[o o tla Camarn 
dos Deputados nos respectivos empregados. 

§ 6.•0 ProsidonlodaRepuhlica aos Ministros 
de Estado, ministros dlpfomat!cos, consulcs, 
cbofos do Estado Maiot• do Exercito o Estudo 
1!aior General d~ Al'mnda, directores o 
commandantcs das escolas supm·ioi'Os civis 
o mii!tarcs, Prefeito do D!stl'lcto l'odorul, 
commanLlantcs dos tlistrlctos militares, 
chefe do policia, directores da Saudo Pn · 
b!lon o Lia Estl•nda do Forro Central do 
Brnz!J, inspectores do alfandegas e dolcgn-
cias Fiscaos. . 

§7,' Os Ministros do Estaclo aol domais 
funccioParios fcdoraoa e de justiça do Di· 
strict~ t•'odoral. 

Art. 2,• As llcono's só so concodorão 
quando pedidas JlOl' molostia dov!damonto 
comprovada o nao ~odorão exceder do um 
anno, sal\'o prorognçao por dous torças c por 
melado do tempo das anteriores, mediante 
Inspecção do saude, 

Art. 3. 0 As l!conoas, concodidns por mo· 
!estia aos funcciona!•los publicas menciona· 
dos nos§§ I• a7.•do art. r•, prosumom-so 
com todos os vencimentos, sai vo declaração 
em cont••ario no respectivo titulo; ns outras 
llconons concod!dna com vencimentos só com· 
prohendom o ordonndo, trallndo·ao do fuuc
cionlll•ios civis, ou o soldo o a etnp:•, li-a
tando-se do militat•os. 

Art. 4. • Rovogatn-so as d!sposir,,õos om 
cont1•ario. 

A' Coram!sslto do .Jusllça o Logisla~fio fui 
p1·~sento nftm do roll!gil-o para. 3• d!scusslio, 
ae accorJo com as emendas approvad11s om 
segunda, o pr .. jecto do Senado, n. 42, de 
IBUO, determinando quaos as autu1•id~dcs 
onropoteute~ para concedei' licença aos func
tionnrios pulí!lcos. 

Dosomponhando· se dessa !ncumbõncin, 
Commissao olforcoe a seguinte 

Sala das Commiasüos, 28 de novom~ro do 
1904,-J, L. Coclllo c Campos, pt•osidonto.
J. .li, .Vclcllo, relator, - L ui: Siguai••a 
ela Sil•a Lima,- J. Joaquim elo Sou;a,- A 

a lmprimh•. 

IIEDAC~ÃO 

O Congro;so llacional!•esolvo : 
Arl. 1.' São nompotontos p~ra concedo!' 

licença t~os 1\mcc!onnt•!os publloos e!l'octlvos 
tia Unliio : • 

§ 1.' O Congresso Xncionnl no Prcs!Jcnte 
tia nepnbllca ou ao Vlco Prcsidoute em ex· 
ct•cicio, 

ORDEM DO DIA 

O S•·· Pre•ldente-A ordem do dia 
consta do tr~ba!hos do comm!ssõos. Darei a 
pRlnVI'& aos St•s, Senadores que a ctuoiram 
para ns~umpto do oxpod!ento. (Pallsa.) 

llinguom pedindo a palavra, vou levantar 
~ sossiio, convidando os Srs. Senadoras ]iarn 
so occupnt•om com os trabalhos do suas 
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comm!ssõos o dcs!go~ndo para ordem do dia 
da scssiío seguinte: 

3• d!scussfio do projecto do Senado, n. 08, 
da 1•05, delOl'min~ndo o qno canil i tu e in· 
fracciío dll disposto do ar~. 61 d" lei n. a;, 
de 26 de janeiro de 1802, jlJr parto tio; ~o· 
vornatlorcJ ou pre;ltlcntcs dos E<tadoi, sout·o 
olclcõos para proenchlmonto tio vagas do 
Sen~doros o Deputados ; 

2·• discussão da proposlcão da Camat•a dos 
Deputados, o. 81, d~ IU04, a~torlznn!lo o 
Presidente d~ Republica ~ abr1r no Mtnls· 
teria da Guerra. o credito edJ•a.ord!nal•lo de 
737$633, pam oooot•rcr ao p~gamento de or· 
danado devido ~o ajudante do pot•tciro o po· 
sentado do cxt!noto Al'sonal de Gum•ra do 
Pe1•nambuoo José Alfredo do Cat•valho. do 
19 de janeiro de 1800 a 10 de a.uJ•il de 1000; 

2• d!scussilo da propos!ciío da ca.ma1•a dos 
Deputados, n. 83, de 100(, autorizando o 
Preaideote da Ropubl!ca a nur!r ao Minis· 
terio da Guerra o Cl'Cd!to c~tl·aord!nario de 
9:H5$160 para ocoorrer ao pngamento dos 
ordena los que competem ao secretario apo· 
sentado do oxtincto Arsenal de Guerra de 
Pm•onmbuco, bacharel .Jost! Fmncisco Ri· 
beiro Machado, do 13 de janeiro de 1809 a 
25 do dezembro da 1902 ; 

2• disçussão da proposição da Camal'n dos 
Deputa.clos, n. 124, de 190·!, autorizando o 

· Pl•c;!dootc da ltepublica a abrir no Min!stc· 
rio da Industrio, Vinciio o Obras Publicas o 
credito extraoruinat•!o de 28:!70.$ pnra pa· 
gamento das dlar!ns que competem nos en. 
genbe!ros ft;cnos das ~<:stt•adas do Forl'O ar· 
rondadas po!a União ; 

2• diecus;ão da prc.poslçiio da Camara dos 
Doputndos, n. 21, de lllOJ, autot·izando o 
Pros!dontc da Ropub!lcn a concodm• no 
D1•. Sy!v!o Romol'O, lente do lntm•nato do 
Gymnaslo Nacional, um anoo do licença, 
com todo; o.~ vencimentos atlm do tratar de 
su·.~ s~udo, onde lhe convier. 

Levanta-se a sessão ao meio-dia c •lO mi
nutos. 

!51• S~SSÃO EU 29 LE !>OYE~!DRO D~ 100·1 

P·1•csidenda do Sr, AffotlSO Pt:lltla 

A' mela boJ•a depois do tne!o dia, abre-se 
n sessão a que concorrem os S1·s. senadores: 
Pinheiro Machado, J, C~ tunda, Alberto Oon· 
çalves, Pnes de Carvalho, Justo Chcl'mont, 
Manuel Barata, Bcncd!cto Lo!te, Pires For
rolra, Rnymundo Artbul', Nogueira Para· 

naguá, João Cordeiro, Rosa c Silva, Gon· 
çah·cs Fet•rcirn, Olympio C~mpos, Marti~ho 
oarcez, Coelho o Campo!, Arthur Rios. \· lr
•illo Damaz!o, Slque!ra Llma, Moniz l'rch•e, 
Oi!ve!ra Fl•nolrodo, Martins T<lrros, l'oil· 
ciano Ponnã, Lopes Chaycs, l'mncl~co Gly· 
ccrlo, Alfredo Elli;, Uruano de GouvHa, .Joa
qnhu do Souz~. A. A7:oreJo~ Bt•nzlllo da. L.uz. 
tlusta1·o ItlchM'd, Fllippc Schlmldt, Hot•ctllo 
Luz c Julio Frota. (31) 

Deixam do comparecer com causa p~rti· 
e!pada os Srs. Forrõira Chaves, Tltomaz 
Delnno, Jonathao Pedl·osa, Gomes de Castro, 
Bolfol'l Vio!ra, José Berna1•do, Po:lt•o V olho, 
Gama c Me !lo, Almeida Barreto, Herculano 
Bandeira, Euclides Ma!tn, Manoe! DunJ•to, B. 
do Mendonça Sob1•!nho, Ruy Barbosa, Cleto 
Nunos Lou1·enco B~ptlsta, Lnuro Sodrt!, Ba· 
rab itihelt•o, Bueno Brandito, Rodrl~uos 
Jardim, Joaquim Murtlnho, Motello c Ra· 
miro Barcellos (23). 

E' !1~.1, posta o n discussão e sem debate 
appt•oYnda a acta da sesoii.o anlor!or. 

0 81•, ~~ 'Seea•eto.1•i0 (servi11d0 de 
i") dá conh do seguinte 

EXPED18NTE 

omc!os : 
Seis do i• Sect•etal'iO da Cnmarn. dos Depu· 

tados, de 26 do corrente moz, t•emcttendo n.s 
seguintes proposições da mesma Camara: 

Autorizando o Pt•csl<lento da Republica a 
computar para a aposentadoria do emprega
do publico Antonio Rodrigues tio Loureiro 
Frn•n o tempo cm que serviu como profe$· 
sor publico primaria, na antiga. prov!nc!a do 
Sorgirw.-A' Comtuissão do Finanças. 

Autorizando o Pt•esidento da Repu~llca a 
concedet• a Josú Dionyslo Moira, asststc.ute 
offectlvo tlo Obscrvatorlo do llio de .Taoetro, 
um aono ~e llconça, em prorogaçlio, o :omo 
rcspectlro ordenado.-A' Comtu!ssiio de Fi· 
n~oças. 

Autorizando o Pl'oS!dente da Ropuullcn. a 
abrir ao Mlnistct•!o da Fazenda o ct•cdlto ex
ll'aordinal'io nccess,rio para pnga1• a. D. Leo· 
poldlna Carollon. Cnm!silo do Albuquerque 
l'lguo!redo, vluva do oap!tüo do exercito 
lguaclo Francisco t!o Albuquerque F!gueire· 
do, a dlffol'onça. do mel.o soldo a que tem di· 
re!to, desde li do fevereiro de 1887 n. 22 de 
julho de 1003, 1\ razFo de 20$ mensaes, rele. 
ntla a pt·cscJ•!pçilo em quo possa tor lncor. 
t•!do.-A' Commissilo do Flnauo,a•. 

Atttoriznndo o Pros!dente da Rcpublloo. a 
nu rir ao Minlstct•io d~ Guot•t•o. o ct•edlto ex. 
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traordlnin•lo do I :000$, para pagamento dos 
vencimentos quo oompotom a Manuel Canu
to do Nascimento, continuo nddido l1 Secreta· 
riiL do moamo Mlnistorio. -A' Commlssão de 
Finanças. 

Auturi:mndo o Prosldonlo da Republica a 
contar 4quollos militaras que, por occaslão 
duo volta de 6 do setembro do l893,so acha. 
vnm investidos do funcções publicas oloctlvas 
o tampo que lhes tonhiL sido descontado, om 
vir tudo do copartlclpaçiio com a mesma ro· 
volta.-A's Commlssõos do Justiça o Legisla· 
cão o do MILl•inha o Guari•a. 

Autorizando o PI•osldonte da Ropnbllca a 
coneedor mais um anno do licença, com o 
rospoctivo ordenado, a João Augusto Antu· 
nas do Freitas, ·i' cscrlptural'io da 5• divisão 
da Estra1la do Forro Central do Bt•azil, cm 
pro rogação 4 que lho foi concedida pelo Con· 
grosso Nacional, para tmtar de sua sande 
onda lho convl01•. -A' Commlssiío do Fi· 
nançllS. 
~.:outl'õ do mesmo Socroh!•io o data,commu
nlcando que, tendo quolla Camora adoptado 
a emondtl do Senado :1 proposição da mosma 
Camara, nutot•lzn.ntlo o Govot•no o. concoder 
um ttnno do licença uo chefe do socçiio da 
Dh•ootot•ia Got•al do Estatisticu. Joiio Canelo 
da Silva, naquolla dato enviou á sanação a 
respectiva rosolução.-lntelrado. 

Um do Minlstorlo da Justiça o Negocias 
Intet•ioros, do 28 do cot•ronto moz, transmlt· 
tindo ns mensagens com quo o Sr. Pt·esi
uouto da Republica commuuica quo mandou 
publicar pelo decreto n. 1282, dostn. data, 
a rosoluciio do Congresso Nacional, proro· 
gaudo novamente a actual sessão legislativa 
até o dia 30 do uozombro do corrente anuo 
e restituo dou~ dos t•ospoctlvos autogt•apl!os. 
-Arcbivo·so um dos nu t.ograpbos e com
munique-se á CamtU'O. dos Deputados remet· 
tenlio·se-lho o outro. 

Outro do mesmo Ministcrio o data, trans
mlttlndo a mensagem com que o St•. Presi
dente da Republica restituo dons dos o.uto
grapbos da Resolução do Congresso Nacional 
que sancoionou o quo autoriza a oonce:l:!ão de 
um anuo do licença uo Dt•. José Joaquim do 
Olivoil•a Ferreira, lento da !laculdude do Di· 
l'oito de Rccife.-Arcb.ive·so um dos auto
grapbos e commuuique.se á Cama1'a dos 
Deputados; romettondo·se-lhe o outro. 

Roquorimonto om qun o cidad~o João DI•i· 
giuo <tos Santos, Sonudot• oloito pelo Estado 
do Ceará, no dia 16 uo outubro ultjrno, em 
conout•roncla com o cldadiio Podt•o Augusto 
Borges, podo concessão pa.m· dofondor o sua 
ololçito po1• via dos Pl'ocuradoros quo tom no· 
moado.-A' Commle~uo de Podore8, 

O Sr. A. Azeredo (supplenld, ser• 
vindo de 2" Secrotal'io) lê o seguinte 

PARECER 

N, 286- 1904 

A Commlasão do Justiça o Legislação, con· 
formando-se com as razões do ooto do Pro· 
feito do Districto Federal á I'osoluciío do 
Conselho Municipal, quo revoga para todos 
os olfeltos o decreto n. 890, do 25 do sotem· 
bro de 1902, é do parocor qno soja o mesmo 
veto approvado pelo Senado. 

Sala das Commlssüos, 28 do novembro do 
1904.-J. L, Coelho a Campo.<, prosidonto.
J. JI. Mctcllo, relator.-/. Joaguim do Sou;a, 
-Lui:~ Sigueira da Silva Lima. 

RESULUÇÃO DO CO:iSELJIO MU~1C!PAL A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolvo: 
Art. 1. • Fica revogado para todos os of

feitos, O decreto n. 806, do 25 dO sooombro 
do !D02, quo entendo com a mntJ•icula do 
alumnas da E.1cola Normal. 

Art. 2.• A's alumnas da esoolajáa.ttingidas 
pelllS disposições do citado docroto o. 898, 
siio restituidos todos os direitos qno lh~s 
foram cllSsados, lnclwive o 1le prestarem, 
na proxima. época de exames do corrente anno 
lectivo, novas provas das disciplinas om que 
tenham sido reprov.tdas. 

Art. 3,' Revogam·so as dlsposiçues em 
contrario. 

Sala das sessões, 27 de maio do !D04.
Dr. Ftancisco 1lntonio da Silt:elra, pl'esidente 
-Enias Mario de Sd Freire, 1° secreta.rio.
JosJ de Sou.:a Lima Rocha, 2u secretario. 

RAZÕP.S. DO VETO 

Srs. Senadores-A Escola Normal deste 
districto tem po1• fim preparar professoras 
para. o magisterio publico. Nestas condições 
é evidente quo dovo haver uma certa pro
porção entre o uumero do vagas que so l'ro
duzem todos os annos e o numero do dtplo· 
madtlB. 

Pm• outro lado, trntando·se de professoras, 
pessoas a cujo onsluo vae sor confiado o fu· 
turo de varias gora~ões, niio ll de mais fazer, 
na suu. oscolh•, u. mu.is rigorosa selecção. 

Fol por osta.s consldoracões quo uma lei 
municipal estipulou que toda a alumna que 
não complet:Lsso qualquer dllS serles om qno 
está diviilluo o curso, ilontro de deus annos, 
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sm·!~ cl!m!n~da d~ matr!ouln. Assim, a CMI~ 
um~ delliLS ficOU dado O dlt•elto elo tonta~• 
fazm• os ox:Lmos ela sm•lo om que está m:Ltt•l· 
oulndn, nalln menos do qu~ttro vezos, Ma duas 
cb~mndr~s de c~da ~nno .. SI, depois disso, uiio 
censeguo vencer a diffieuldade, é justo que 
ced~ o !og~,·a outrns mais babeis. 

O Consolho Municipal, na resolução a que 
hojo opponho oo!o, revoga, por completo, essa 
t•oso!uçil.o, •lolxando quo ns alumnns pess~m 
ropot!r IJUoiquor das SOI'ios, um numero ln· 
determinado do vozo~. 

Dlr·so-ha que elcsto modo, nfln~l. nm rUa, a 
quo conseguir passar, nonbartl por tot• aproo· 
dldo a matorla. 

Na pratica, isso oiio il oxncto. Na prat!c~, 
o que succorlo ó que um professor em cuj~ 
aul~ uma o.lumna se domom dons on tres 
annos, aeo.ba. por approva.l-n., mesmo som 
quo olla saiba nada, porque tom J•ocoio do 
parecor quo a está. porooguindo. o r~cto é 
tã.o f1•cqucnte quo ~ llngu~gom imaginosa 
das aeadomin.s jlt achou para ollo expressão 
adequada, diz3ndo que nossos casos o> os tu· 
pa.ntos são promovidos por tmtiguidado. 

E', do corto, um n.buso; mas um a.buso 
commottido por bondade 3 que nenhuma lei 
fará cassar. 

Mesmo, porém, quando o professor só no 
Jlm do quatro ou cinco annos approv~sso uma 
alumna, porque ~tlnal o lia tivesse vonoiJo o 
curso que outras voncoram cm um anno, 
estaria pelo monos provada a tnforlorillado 
intelloctual delta. Não seria justo por isso 
mesmo confiar·lhe m~ls tardo qualquer ta· 
!'efa no ma.glsterlo. E ~ tanto lho estaria 
dado clirolto, desde que tivesse MD<Juistado 
o seu diploma. 

Essa a uma dll.'l razões osscnoi.os quo mo 
levam a pugnar pela rcstrlcç'io dos dott< 
a.nnos. 

Toda alumna que so malt•:cular na Escola 
~ormi1l a c:h:Jga.r no fim do sou cttr;m vl
sar<l. entrar para o quarlro do ml~istorio. 
Ora, osto qu:tdro j<1. está. clwlo do rliploma· 
das. 

JIL no anno em tjue nos achamos não ser:\ 
m:üs pogsivcl n.proV'oltar to1las ns alnmnn.s 
quo so nchmn no ultimo anno. Algumas 
te1·a:o do razor o anno do ostttglo g,·,~tulta· 
monto. 

lt• augmontando inde torminadamon to o 
numoro !lo dlplomad!lll, sem que possam ter 
esperança. de collocnçã.o, a nm máo ser\'ÍÇt). 
Equivale a razet> pessoas dcscontontos do sna 
sorte, quo se jll"lgn.m com certos dh•eitos 
sobro os poderes publicas, sem que estes con· 
sigam s~tlsr~zol·as, Outros paizos o nomoatla· 
monto a França,j~ toem sen tlllo o proclom~do 
o inconveniente uo croar tant~s <declass<les>, 

A isso inevltavolmento cllcgaromos, se não 
l'ostringlrmos por 111rlos meios o numero 

tias dip!om~ntlas. Nfio ee trata, portanto, do 
uma medida odiosa, ou pelo menos antipa. 
thica. 

E' vor<lado quo srstema analo-'o foi 
outr'ora tont<Ldo nas faculdades do Direito 
o do Medicina c m~ls tardo &bando nado. 

Mas o cwo <l profundameuto diverso. 
Os ~dvogtLdos o medlcos que so diplomam 

nao aspiram preencher um qu:Ldro llxo ct~o 
nnmm•o do tognt•es ostoj:l do ttntemao mat'· 
mLdo o no (t tml todos os n.nnoa ~o produza. 
um pequeno numero do vngas. O diploma é 
para olles umn llcen~n, nfim do quo posnm 
oxorcor llvromonto a pt•ofiss[o paro que so 
praparrn•o.m. 

Do mais, é mesmo sabido qno osso numero, 
slj~ parece oxcosslvo, I! pelo acCLtmulo nas 
grandes cirlntlos, no passo :;.ue no interior do 
pn.tz ba. fa.lta tio mo11ícos e a.•lvogmios. 

Mas os podot•es publicas nao toom que se 
prooccup,>r com este facto, quo lhos oscapa 
á nlçadn. 

No c~so da Escola Normal a situação rl r a· 
dioalmonto diversa. 

Em primeiro lagar ningmm precisa do di· 
ploma par.1 exercer o magisterio particular. 
Só para o publico clio ó nccessario. Mas, 
nosto o namoro de vagas ost~ limitado, ou 
pelas croaçõcs novas ou pelas dcmiss~es o 
t'aliecimontos: nonhnmn. dessas hypothesos 
p6do ser mnito numerosa, E a prova, como 
j!L tive occaslão do notar, ostó. folta com o 
que vae succcder no anno cort•entc. Atá 
agora todai as ahunnas quo completavam a 
quarta sorio iam servir um anuo n:>s escolas 
como a.djlmtn.s ostlgia.ria'l, rocob3ndo uma. 
pa:1nc-na. 1-omunern.cã.o. Da. turma. l!UC com
pletar agora Ol seus estudos .ii\ algtúnus tcrlo 
de sorvir gratuita.monta. 

Não obg~a.nto, som contradicQão n.lgumn. 
com o qno fica dito, creio que soria pJssi>"ol 
utna medida de tolcrancia 0(0 r~vor das que 
fot•nm oxcluidas no principio do anno lectivo 
corrente. Da facto, tendo o. lol sobrevindo 
cm setembro do 1002, nem todos compro· 
hendcram que a suo. execução dnvcsse ter 
togar om 1003. Assim. uma providencia 
tranaitorla oro bonoftcio destas é po;sivol c 
cu o. tomn.roi. 

S1 opponho o moa 1Jato it t'osoln~ii.o do 
Conselho ó porque ello rovog.t por completo 
o pa~•a sempre uma lo i, aujo principio d ado· 
pt:~Clo cm todas as oscol<tS daqui o do ostran
golro, que propara·n os seus a!umnos para 
~.!Mtrctrns, nnjq qnnJro ~fixo o onde o numero 
do vagM annuaes é pequeno. 

NKo I! de boa prov!doncla soci:1l augmcntar 
o numero de dcsol~ssiftcntlos nos quaos o 
podm• publico faça iropllcltamento promessas 
quo mais tardo já sabe de antemão quo niío 
pode!•(• cumprir. 

I 

I 



.11' '· 
~ ' I 

,11 ·I 
·i I. 

i' I 
I 

I' 
. 

• ,1 
' ,, 

·,, 
!: 

u: 
' I• . 

'I 

. ' 
! • ' 

' 
" ,._ .... ' .. , I 

•I ., '. 
. 

. ,. I . 

i. 

184 ANNAES DO SENADO 

Foram osto; as razões que mo !ovaram o 
oppor·mo 11 t•osoluçílo do Conselho Muniolpol. 
A' luz do vrsso alto crltorlo julgareis si mo 
"~slato pam Isso n t·nzilo nocoosaria, 

!Uo do Janeiro, 4 do jun li o do 100•1.
}hmcisco Pereira Passos,- A lmpt•imh• • 

ORDEM DO DI.\ 

J'II':.Eto..~Cill)JI::~TJ D::: YAOAS DE SE~~\.OORES E 
DLPUTADOS 

EatJ•a om 3" discussão o projecto do So· 
nado n. 88, do 1805, dotO!•minando o quo 
constituo 'inf1·acção do dispo>to no art.. ül, 
tia lei n. 35, do 2G do janeiro do !892, por 
pnrto dos ~oYernadorcs ou pri:Sidentcs ôos 
Est~dos, sooro clclçõos para proen:hlmonto 
do wgas de Senadores o Deputados. 

O S1•. A . .A.zcl'erlo- Sr. Presi· 
donm. a. prop,lsiçii.u,orn. om dabato, trata. cm 
sou nrt. i' do uma loi ja revogada, fJo 
modo quo p:u·occ-mo mais acorhdo on
Yial·ll u~ novo 11 Camara, 

Si o Sanado, po1•tanto, conN~utit• cm r1ce 
volto :1 Commissiio a. proposlr,ão n. 43, de 
100-t, suhmetteroi um l,•equf-rimcnto á sua. 
upprova.ção ; no ca.siJ contrario, ma.ndaroí 
uma. ewonfu~ ü pr.:~pvsi•;ão, porque ro::.lmonr.o 
uiio se pódo tr,.tar do uma loi, IJ.IW se l'O
l'cro a. uma. outL'a. j;t l'Cvog:~da. 

O Sn. llo.l.\ E SrLr.,- Apoiado; deve 
wltar 11 Commlssão. 

A Sa. A. AZERP.oo- Nt1ssn.s condiçúes, 
peço a V. Ex consulte o Sa~ado se consente 
em quo a pror-osiçlo volto 1l. Comraissiio de 
Justi~·u. e Legoi:;li.l.ç5:o. 

O St•. Pre,.ldonte-Queira V. Ex. 
mandat· por o.!cripto o rc~u~r!monto ~et•bal 
que acab~ do fazer. 

Voru ti. )lesa., ú Ji,Jo, apoiado, posto em 
di~cussõo e som deb~tc upprovudo o seguinte 

CREDITO P.\R.l PAGA!!ENTO A .TOSI': Af,FOEI\G 
PI~ OAIWALIIO 

. 
Entra om 2' dlscus•iio, com PILrncoJ' fa· 

vorovel da Commlssão do FlmtnçiiH, o artigo 
unlco da proposição do camara dos Depu· 
tadcs n. RI. do lUO·I, ouLorlzomlo o PmRl .. 
donto do Repuhlioo tL abril• ao Mlnlsterlo da 
Guerra o crodlt.o extrnordlnarlo rio 7B7$033·, 
pom occorrot• no pagamento do ordonado 
devido ao ajudooto do pot'loii•o,nposontndo, do 
oxtlncto Arsoonl 1lo OuoJ'rlt do Pornambuo o 
Josll Alfredo do Carvalho, do lO dojnnolro 
do ISO~ a lO do abt•ll do 1000. 

Nlngnom pedindo a. polana, oncorm·so a 
discussão. 

Posto a votos, é approvado o llJ'Iigo. 
A pt•oposiçfio tlo11 ~ohro a mesa par~ .~ar 

opportnnamcn to dada pnrn ordem dos tra
balhos. 

CP.I~DITJ PAfl.A PAGA~tfmTO AO DACHAnEr, 
JOSt: Jo'H,\!'iCfSCO nfDf~IRO MACHADO 

En trn. om !2n. tlJscussão, com o parccm• fl1-
vo~avel rl11 Commi;,iio do Fln11nr,ns, o artigo 
unioo dlL proposição do Camnra. dos Depu
tarias n. 83, do 1904, autorizando o Presi
donto da Republica n. abrir ao Ministorio d11 
Guerra o credito e~traordloarlo rio o,4.Jn$150, 
para occorror ao pagamento dos oJ•donados 
quo competem no secretario aposentado do 
oxtincto Arsenal do Guerra do Pornr.mbnco, 
bacharel José Francisco Ribeiro Machndo, do 
13 do janeiro <lo 1800 a ~5 do dezembro 
de I 011~. 

Ninguem pedindo a palavra, cncot•r.,-so a 
discussão. 

Posto a votos, ú approvndo o artigo. 
A proposição fica :;obre a. mo:n pam sot• 

opportunarncnte dada para a ordem dos tra· 
b:Llhos. 

CP..EDITO P.\UA PMT.\.m~~TO PE DIARJAS o\ E~i
QENIIE!ROS FlSCAES DI~ ESTit.\.DAS DE FERRO 

Rt1Qu~·i·•11anto Entra cm 2"' Uiscussão com o paracm• favo .. 
ravol da CommissKo do Finanças, o art. I' da 

R ·, · t d . d 6 proposição da Gamam dos Deputados n. 12-l, 
eq~,uo que o ~roJ~C 0 0 Sc_nu 0 0 • .a. do WO•I autoriz·mdo o Pt•cslilentc da. Repu. 

<lo ISU.•, v~ u Commlssa.o d~ Jast1ça. c LoglS· . ' ,. ' · t d d , · 
Jução P"''"• ostuda.l·o, do ;;ccordo com 11 rogis. bltca a ahur ao M1_nls erlo a!~ ust!la., Vt~· 
laciio olcltoru\ cm v\•ol' çuo e Obras Pu}>iJcll.S o cred1to extraordt· ' " ' I n11rlo rio 28: 170~, paro pagamento das dJu. 

Saiu. das Messüos, 2!J do nuvcmbru do 190-t. rln.s quo competem aos cngcmhoü•os tlscaoa 
-,t, A.oe,·oúo. • das o;trodns do fort•o ar1•ondodas pela União • 

Fica udladtL a discussilo, sondo o projecto Ninguem pedindo a. p11iu ''ra, o ocorra-se u 
t•ome1,tldo ü 141ludidlt GomJulssito. discussão. 
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Pos\o a voto~, ~ apJll'OVIHlo o nt•l;lgo. 
Scgno-so om ~lsonssõo o ol sem o!olmto 

npprovndu o ar\, 2". 
A proJ>Oslç!o fica Aoh1•o 11 mc<a. pat•a se:• 

oppol'tnunmcnto da~n para a or•lorn dos lrn
bnlhos. 

Enl,ra cm 2• discussão, com n. cmumlu offo· 
rocltht pola Cornmissão do Flnn.nr,ns, o <nt. l' 
ela proposição da Gamara dos Deputados 11.21, 
o!o 1904, nutnrizan~o o l'rcsldonlo da Ropu· 
IJlfon a ooncoolcr no Dr. Sy'lvlo Romero, lento 
olo Jntornnto do Gymnnsio Nocional, um 
anno tio liconçn, com todos os voncimcn· 
to;, afim do trMnr do sua snudo ondo lho 
convier. 

Ninguern pedindo n. pa.In.vra, encerrc.-so n. 
di~cusslio. 

Posto 11 votos om escrnlinio seoroto, ~ ap· 
provado o al'tigo, por 22 votos contra. lt), 
solva a omcno!a. 

Posta a votos, é npprovacla a emenda. 
Soguo.so em discussão o ó ~om debato ap· 

provatl;~. 

A proposição fica sobro a mesa pn1•a ser 
opportunnmonto daeln para. ordem dos tra· 
balhos, 

O Sr. Olymplo Onm}>o,.. (pala 
n>·cl.:m) requer dispensa do intor>ticin para :1 
:~:.. discussão da proposiçüv. 

Consultado, o Sonaelo concedo a dispensa. 

saçi\o dos Estados, ficaram pl'i vades de 
t•>mar pu1so dos rcSJlOctlvos cnt•gos ; 
Couthmnr,~o da. 3• ollscussilo ola propo<i•:n.•>· 

d11 C11mn:11 dos Deputados n. li, do l!liJ.l, :tU· 
tol'imudo o Presldcnto da Ucpnbtlcn a cou. 
codcl' no !Jt•, llmll'lquo Lndlshlu do Sonz:~ 
Lopes, fonte ~o thot'ltpcutlca. oht l'ttcnttlndo · 
•lo Medlchm olu Rio do .Janeiro, urn nnno o!c 
liconr;r\, com to(los os vonclmontml, p;u•n tra· 
ta.mon tu de sua s:~udo ; 

3' ollscussiio da pt•uposir;iio da Camara. dos 
Doputrttlus n. :!I, tio l!lll.i, nutorlznntlo o Pro· 
sidonto da l!opnhlica n cuncodornu Dc•, S)'lVio 
Romero, lonto do lntorn!Lto do Gyrnunsio Na· 
clonai, nm anno tio liconcn, com todo< O.< 
vonclmontos, nflrn do lt'!ÜrLr <lo sua sauot.J 
ontlo lho convim•. 

Lovnnlo.·SC n. f:03são ú. t horn. da. tí\rtlc. 

(5;)1\ 5!~S3:\.0 E~t :10 or. :-inYE~tnRO DP. 190 {. 

A' mcin. hora. duvois do mri' dia, n.bro·SO a 
so:.~;;iio :t rJHC concol'rcm os Sl'.-1. Senntloro.~ 
Pinheiro Mnohndo, J. Catuntl~, Albm•to 
Gonçnlves, Forrolra Chaves, Paes do Cor
valho, Bolfort Vioil.'n, llenedicto Leito, PireJ 
For!•oira, Rnymuntlo Artlmr, João Cordeiro. 
Almeida. Dnrrroto, Rosa. o Silvn,. Gonçnl\'f'lH 
Fort•eir.t, B. do ~!~ndonol Sobrinho, Olym) iJ 
Cnm~os, Caolho o Campos, Arthm· Rios. 
Vlrgelio Damazio, Moniz Freire, Olivolra 
Figncirodo, Mo.rtins Torres, Lout'fllQO Ba
pti,ta, Follciano Ponnn, Lope3 Chaves, Al· 
!'rodo Ellis, UrbanQ do Gonrul, .roa'!cticn rto 
Souza, Motollo, .1. AZorcdo, Follppo Sei!· 
midt, Horcillo Luz, .Julio l't'ota. o Rnmi~o 
Barco li os (33). 

O Flr. Pll.•e,.i<lcntc-Nadn mal• lia 
vendo n. trn.tnr, vou lovn.ntJLr a sessão, do 
Hignn.ndo raro. o1•dem do dia da eessão so 
gulnte: 

:1• d:sou,são do proposir;ilo dn Cnmnra dos 
Deputados n. li~, do WO·I. fixando" elespoza 
do Ministorlo da (lnorra para o exorcic!o 
do ln05; 

2• discussão da proposição ela Cnmnra dos 
Dopnt.ados n. 132, elo 1004, ILUtorizando o 
Prcsl•lonto da. Ropnhllcn n. ILhJ•Ir no Miolsto· 
l'io da lnclnstrln, Ylaçilo o Obras Publicas o 
credito cxtl-no!•dion!•lo de 20:·140:'; pnm paga· 
monto das din.t•lo.~ quo compotom no:--~ engo· 
nholros auxllinros da •Rio do Jnnolro Ulty 
lmprovemeots, Llmited• ; 

Doixnm tlo comparocor, com caus:t p:crti. 
cipndn, os Srs. Thomaz Doifino, .lon~tlm s 
Pedroon, Justo Chormont, )!nnuol Barata .. 
Gomos do Castro, ~oguoira. Pnra.nn.gutt, .r os é 
Bernardo, Potlro V olho, Gama o Mollo, Hor· 
culano Bandoh•n, Eucly,ios Malta, M:mool 
Dunrto, Martinho Garcoz, Ruy Barbosa, 
Cloto Nunes. Siqnoira. Lima, Lauro Sodrol, 
Bnratn Ribeiro, Huono Brandão, F!•ancisco 
Glyccl'!o, Roclrignos Jardim, Joaquim Mur
tinho, llrazllio dn Luz o Gust:IVO 1\icltm•d 
(24). 

:!• o!!soussão da proposiçiLo da Gamara dos 
Deputados n. H3, do lkOH, nutorlzaotlo o Go· 
vorno a. l'eformar as nposontndor!ns elos ma· 
gistrados que, nomoaclos no tos ela or~anlzn· 

~Olll\fJO v. UI 

F.' lida. postt cm discussão c som o!obato 
nppronda a neta. tia sossl\o :tn tcrior. 

O :~h·. ~.::!" Scc••otn.rio (so,·vi~lrlo 
do 1') declara qno niio hn oxpod!onto. 

2l 
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O Sr. s• Secretario 
tla 2•) 10 os sogulntos 

PADECERES 

N, 287- 1904 

(servindo I E' corto que cabo ao PreCeito, o nllo no 
Conselho Municipal, a iniciativa da doopoza, 
sondo seu dever apresentar no Corpo Logls· 
latlvo )luntctpal o projecto annunl <lo orca· 
monto da dospDza o as domais propostas, fi
nanceiras ou administrativas, assim como 
a da croação de omprogos municlpaos o do 
recurso a cmPl'cstlmos, a operações do cru· 
dito, aO!·Vi do art. 28 do docroto n. 5,100, 
do 8 do marco do 1004; mas O bom do vor 
que a l'030lução votada não tl•ata do um!L 
dospoza, cm rigor, o sim do um pagamento 
a que fez jús quem prostou serviços om vir· 
tude de nomeação ou designação do autori
dade, embora sub~ltol'na, mas oompctonto. 

Niio são satisillctorias nem procodontos as 
rn:àios com que o !ilustro Prefeito desta Dis· 
t1·icto fundamenta o sou velo á resolução do 
Conselho Municipal, de 5 do outubro do lü04, 
quo auto1•iza o pagamento da quantia de 
780$ a O. Boilarmina Antão do Vasconcellos, 
pelos serviços quo prestou como professora 
do um:t escola do soxo feminino, na Piedade, 
com nutoriz:~ç.'io do ox-direotol' da Instt•ucção 
Publica Municipal, D1•, Bonedicto Valiada!•os. 

Invom\ o Pl'Ofolto a t'"vor do sou veto: 
I•, não constar a nomeação ou designa· 

ção do D. Boliarmina para oxercol' o cargo 
!lo prolcssora Jltlulica municipal; 

2', ser nttribuiçiio do Podar Executivo Mu· 
nicipal, o niio do Couselho, a inic!Miva da 

·despem; 
3", dopondol' do concurl·oncia, mediante 

oditnl alfixado na Escola Normal, a nomea
ção ou dosignaçiio de prolessora subvon
cionada. 

Ha, como so vô, uma questão de facto o 
<luas questões do direito. 

Examinamos separadamente cada uma 
dollas na ordem em que so acham. 

Não ficou liquidado que D. Bollarm!na 
hollvcs.sc Oiel'CiU.o o magisterio, como pro· 
!esso1'a municipal, sem autoriz.çi!o do ex
director da lustrucçõo Pubiic:t, Dr. Beue· 
dieta V alindares; ao contrario, o quo consta 
o se deduz das proprias ruzüos do veta ~ 
q uo ella. exerceu o magistorio, senllo sua 
auiltl'rc~uontada por cerca de 40 alumnos, 
o funcc10nou em uma escola· publica mu· 
uioipal. 

O facto do haver D. Bellarmina exercido o 
magistorio numa escola publica municipal, 
cm época normal, sujeita li inspecção da 
Directorb da lnstruc~ii.o, pol' intcrwedio de 
seus inspectores escolares, constitue só por 
si, Independente de qualquer .outra provo., 
Pl'OVa robusta a sou favor,para se reconhecer 
o dil•eito que olla. tem aos vencimentos re· 
clamados n~ 'luu.lidad" do proleuora muni· 
cip11loubv"ncl0Dllda. 

Não acceitar como prova lnconcussa. e ir· 
recusa vol e'so illcto, afim do sor a mesma 
indcmuisada <lo seus serviços, é reconhecer e 
Pl'ocla.mar que houve falta. do exa.cçilo no 
cump1·imento do seus ~ovaras. da. pa1·to do 
OX·duector da Instruccau Publica Mllllicip!11, 
dos inspectores escolares c 11oté mesmo do 
propt•io Prelllito. • 

O Consolho Municipal não usurjluu n.ttri
bulção do Prefeito, Não oxorcou inlcintlv11 
alguma om matorh •lo dcspozn. Concedendo, 
como coucodcu, a. n.utorizn.':ito constn.nt.o dr~ 
resolução, o.ppt•ovou apcna.~ urn tLcto man
tido o rospoitado pelo propr!o Prefeito. 

Não se indaga si a nomeação ou designiLÇão 
do D. Bollarmina foi ou não foi ta com certn9 
O dotorminadllB {ormalido.dcJ-moJiantO COO• 
currcncla ; tn•laga·so si o. mesmo. professora. 
toi ou não autorizada par autoridade com· 
petonto a prestar seus serviços, como p,•ofos· 
sora, om uma escola publica !UUDicipa.i, o si 
realmente prestou esses sorv1ços. 

Justificar o valo com aqueile derivativo é 
tomat• conhocimonto, serodiamente, não da 
resolução do Conselho :VIani~pll, m!'S do 
acto do cx·dircctor da Instrucçao Publica ; ó 
vetar esta e nilo aqueila. . 

D. Boliarrnina tem direito incontcsta.vei 
aos vencimentos de professoro. municipal, 
subYenciunada. Fuoccionou como tal cm 
uma escola ~ublica. E;tevc sujeita '' fls· 
co.lização estabelecida em lei. 

Nega.ndo soa a.pprova.çfio n.o 1:eto, IWn.tica o 
Sooadu um acto de justiça, porque re;peito. 
um direito ndqairido. 

Nestes termos, é de p~recer a CommLieiio 
do Constituição e Diplúmacia que o vala seja 
rejeitado. 

SCila das Commissões, 2S de novembro de 
1904.-Bar>lardo de Ma>1da!lça Sobrinho. -
olrthu~ r:e::ar Rios. 

RESOL1!ÇÃO DO CONSELHO l!IDIICil'AL ,, Qtm SE 
REFERIII O P.\RECER. St'PRA 

O Conselho )(nnicipa.l resolvo: 
Art. 1.' !'ica. o Prefeito 11utorizauo u. 

mandar pagar a D. Bellarmina Antão dll 
Vasconcellos a quantia do 780$, pelos ser· 
viços quo prestou como professora de uma 
escola do sexo feminino, na Plodude,. com 
u.utorizu.cilo do ex-director do Inutracçilo Pu· 
blico. lvlunioipu.l, ·Dr. Benod!cto Vnll11darcs, 
abrindo, para isso, o nocosP.nrio credito. 
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Art. 2." Rovog~m·so ns disposições cm ~ posslvol sancclonm• cst~ r•soluçiío do Con· 
contr:1rlo. solho. 

S~la dos sossõos, I do outubro do lüO·I.- Rio do .Tnnnh'O, 5 <lo outubro <lo )004.
Dl' • .M•anc(sco Anta1lio da Silvoi1'a, Jll'OSl!lonto. F'ra11.cisco Pe!·cit·a Pass11s.- A inllll'ituir. 
-Enóas .Mal'io do Sd llroil'o, 1'1 eocrotnrlo.-
Jilcmool Joaq11im Vai/adito, 2" aocrotrn•io, N, 288-1904 

ItAZÜEs no VETO O 2" cn<lola I" sat·~onto <lo Asylo <lo lnm· 
Sra. Sanadores- A t•oaolução do Cunsollto lidos rln Pott•lo Fit•rniuo All'flt'es do Souza 

Municipal mondando p~g~r ~ D, llollnrmlnfl lmrotrn do Cot•po Loglstntivu a gr:lçtl do sor 
rolbrmndo no pustu <lo alferes com M vnn· 

Antilo do Vusconcollos " qnontlfL do 780.$, tttgons oonCerldns polns lois quo regulnm :1 
polos serviços qno prestou como professora relbrma do; omcl!tes do oxorcito, no caso do 
do uma escola do sexo feminino na Plcdado, lnva/ldoz. 
por constituir moro favor pessoal c lnfl'in· Ao sou rertnorimont.o , quo vom rlov!da· 
glr o dispositivo do nrt. 28 da Conaolldoção monto lnfurmarlo do MinlstOJ•Io da Guerra, 
das lois fodoroos soln·o "or~anizar,ITo muni· ,itrnlofl o impotmnte certidões do sons nsson
clpal do Dist.ricto Fodoral, JJÍLO pMo morccer tamontos milit,.ros o rlo sou casamento o um 
o mou as<entimonto, momorinl dirigido fiOS rneml•ro.i dn Com-

Em primeiro logar n peticionaria nunca rnlss1io do Marinha o Guort% do Gamara dos 
tovo nomeação ou designação official para Doputn<los,no qual seesrorça por rlomonatrat• 
exercer o cargo do professora subvoncio- qno, s·.,nclo·lho concedida a reforma nas con· 
nada municipal. diçõos qtro solicita, o Estado passará a dos-

Como pór vozes já havia ro~norido :l Pre· ponde r monos do qno o faz aetualmon~c 
foítura. sem quo lograsse rcsulcndo, aprusen· mant~ndo·O como I' sargento asyla.do. 
tou-so no Conselho Mun!cipa.I, allogando sim- Aquolla Commissúo, ox~minnndo o roquo
plcsmente, som exhibir um unico documento rimcnb o mal< documentos qne o acomp:\-
cm seu J'n.vor, que, autorizada pelo cx-diro· 1 d t 
ctor ela Instrucção Publioa Municipal, Dr. n mm, cu os 0 pn.roc,·r: 
Bonedicto Va.lladares, osta.bolocora uma asco- • Como bem informa a 1• sccç1\o do Estado 
la mnnleipal nn. Pie.lado, mediante subvon· Maiot• do Exercito, não ha nr1 protcnção 
ç.'io de qon.ntia, que alia propria marcou, desta sa~gonto invalido nmn questão do di
pois a; Indicada. na resolução esh\ em com- roito ; alio solicita um bonofieio, podo um:1 
pinto demccordo com a quo teria ui roi to si a graça semelhante :1 outras j:\ concedidas ou 
allegaçiio fosso verdadeira, e o Conselho, autorizu<la~ pelo Congf'es"o Nacional. 
sem ma.is exa.mc a invadindo, mn.is uma. voz, Da. rospeoti \·a, corthlão do assentamentos, 
attrlbuição quo computo exclusivamonto ao vi\-so havm• cllc assentado pmçn voluntai'ia· 
Prefeito, no que rcspctt~ ~iniciativa na de· monte a l·l do ciczombt•o do 1882 o pm•manc
cretação da. desposa, adoptou a resolução cido no sot•viço activo do cxor·cito ató 15 do 
mandando dar o que a pelicional'in pedia. janeiro do 1800, dr~ ta cm qno Cal traosCcl'ido 
Entretanto, existem na Dlt•ectorln .. Goral do pa1':1 o Asylo dos !nv:didos, pot• ter• aiuojnl· 
Instrucção Municipal quat.ro requerimentos gado Inca par. do sot•viço; orn nova inspccçiio 
da poticlonnt•ln.-todos alies indoferidos-quo do saudc a qno M submottido om 20 do de· 
provam o contrario do que olltL nlloga, son- zembt•o do 18DB, Col,inlgado sofl'l•cr de • pa:•a· 
do um pedindo subvenção, outro por! indo· Iyshl dos not•vos opticos • o não poder angn· 
moveis para a escola quo cntonden abrlt• o rlat• os meios do snbslslonela, motivo pelo 
por ultimo podlnúo indomnizao;ão dns despe- ·qual pormrmoco no asylo, onde, como \' sar
zas, com a circumstnnola do que um dos in- gonto quo ó, percebo anmmlmonto, só do 
deferimentos~ da,io exactamente pelo Dr. soldo o etapa, a qnantin do l:l86S~50, ou 
Boncdlcto Vallndares, ox·úireetor do Jnstl'U• 08$95~ monsacs, lnc1nsiyo a raçi'ío da et~pa 
ção, o quem· attl•lbue a aatorlzar,l!o pnra que so abona a su~ mulltor. 
abrir a. escola.. Ne;tas condições, paroco ri· Commissiío do 

Cumpro ainda notar-obedecendo a nomen.· Msl'lnlta o Guerra quo o Conf:t'osso Nacional 
cão do professoro. subvoncionacla 1\ oxigcncla pódo autorizar o Podar Executivo a concodm• 
imprcscrlpt.II'OI do concurroncla, mediante refurmr1 ao i' Rargonto do quo so trata, no 
edltala.ffixado na E;eoi!L Nm·mal dttt·anto 15 posto do alferes, com o soldo loto[!!·~\ da ta· 
dlas,Felo menos, mesmo quo o união director selln do 31 do dozombro do 1880 (\10$ mon· 
do !nstt•ucção houvesse dado il JlCliclonarht a Lacs), visto sor ostn a tabolla que vigor:.va 
autorização, sorln nulla do plano direito por uo tempo om que el!e tornou-se incapaz do 
ser illegai. .serviço actii'O do oxorelto. 

Por estes CuRclnmentos, que submotto 1\ E si 6 corto que, assim reformado, o 1'<l· 
douta apreciação do Senado Federal, niio me querente pnssar{l a perceber como offic!al 
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vencimento inrol'lor nos <JUS actualmente 
percebo como praça de pret, tnmbom é corto 
que cesa dosvantagom será &ob~,i:Lmento com· 
pons:Ldo pelo dh•olto d pensão do melo-soldo 
quo legará a sua mulher o ftlho3, 

Assim opinando, a Comrnissão submotte á 
dellbm•açiio dn Camnrn o seguinte proJ~cto 
do lei: 

O Congresso Nacional <l,ecrota : 
Artigo unioo, E' autorizado o Poder Ex

ecutivo a conceder reforma no posto de 
alferes do oxorclto, com o soldo !ntogJ•al da 
tabolla do 31 do dezembro de 1889, ao I• sar
gento do Asylo do lnvalldos d::. PaLrla 
F!rmlno Alvares do Souaa ; revogadas, para 
osto e!felto, as disposições em contrario. 

Sala dos Commlssões, 5 do julho do 1904. 
-Alves Barbosa, Jlresidento.- Olivcil'a Val
ladlro, relator.- R. Paio:ao,- Soare• dos 
Santos.» 

!lato projecto foi approvndo, som nltorn· 
~iio, naquolla Casa e constltno bojo n prc· 
posição n. 55, sobro a qual passa 11 Com
missão do Marinha e Guerra do Senado a 
omitth• sou pa1•ocor. 

A Com missão conlloco pessoalmente o im· 
petrnnto, sabe quo ello é etroctlvamento um 
mralldo imposslbllitado do provar, om 
'l unlquar tempo, os rnoios do suasubslstencia, 
por ser um doonto e estar completamente 
cego em consequeucla do um~ pnmlysla dos 
ner~os optlcos que o acommetteu cm 1890 ; 
julga-o digno dt~ protecção do Estado, corta 
como cstd do quo foi durante a. otroctlvidado 
do ~e1·viço mllitat• quo ollo adquiriu a losiio 
quo pO'l termo ils justas aspirações que o 
ulcn ta mm na espinhosa. o m•Jua profissão 
~us tll'JDns. 

Mas, as rofo1•rnas o promocões dos mll!
ta.ros são netos do oxclus! vu competonoia 
do Poder Executivo, sujeitas a l'OS'l'DS got•aos 
que n lo! cstaboloce o quo, uo entender da 
commlssão, não dovom sor nl tor•ldas para 
bonoflclos ind!viduaos siniio cm clrcurnatan· 
elas multo cspocincs do Rerviços rcleYan
tos ou cxtraordinnrlos prestados ao palz, 

Os sm•vicos do suppllcanto niio podem 
$Or cnpitulados nossa categm•ia, o corno o 
quo ollo solicita do Congresso Nacional, em 
benefioio proprlo, o a pl'Oposlçiío da Camnra 
lho concedo, lmpoJ•ta em contrariar a lcglslol.· 
~iio Ylgonto sobro reformas o pz·omoçõcs, 
julga a Commissiio quo cumpro o sou de\'Cl' 
aconselhando ao Senado quo niio dê o seu OS· 
sentimento 11 roterlda proposlçiio. 

Sala dasCommlssõos,30 do noYombro 1004. 
-Almeida Bar~·ato. - lo'clipJ>D ScMmlclt, 
relator, - Pi••cs Fol'>'eira,- Julio 'F••ola, -
Bcl/01'1 Vicil•a, 

ORDEM DO DIA 

ORÇ,\~!ENTO DO l!IN!STEIUO DA GUERRA PARA 
O EXERCICIO DE 10'5 

Entra. cm 3• discussão, com as emendas ap· 
provados em 2•, a proposição da Cnmnra dos 
Doputpdos n. 1!3, de 1904, fixando a tlospeza 
do Mlnistorio da Guorra para o cxm•ciolo do 

1

. 
1005, ·/, 

E' Ilda. o posta conjunctamonto em dis
cussão a so~uinte emenda o!foroelda pela 
Commissão do Finanças: 

Accrosconto-so: 
Mt. Fioo o Governo autorizado a rcor· 

ganlznr todo o serviço relativo ao ensino 
mllltar, com diminuição da dcspoza que 
actualmente se foz, podendo, conformo jul· 
gar mais convonionto, om t•elaçiio ás dllci
pllnns ou cursos, rofOl'rnnr o l'oglmon nctual, 
o, om rolnçiio aos estabeloolrnentos, subd!vi· 
dir, supprlmh• o croar novos onde julga.1• 
rnolhol', 

§ 1.• Os mombr.;s do corpo dooonto, que 
foram ,·itnllclos, serão nprovoitados cm 1 qunesquor dos estnbeleclmontos da. nova or
ganização paro. o ensino das matarias que 
octualmonto Jocionam, podendo tambom 
ser apJ•oveitados para o ensino do outt·as 
matoJ•ias, que llvremonto acceiln.J•om, som 
projuizo, om qualquer dessa~ hypothesos, 1 dos sous vencimentos a.ctuaos. r 

§ 2." Os que não forem aproveitados de 
n.ccôl'do com o pl.l'agl•apho antorio1•, ·SOl'ão 
postos em d!sponibibidndo, com os voncimen· 
tos intograos. 

§ 3.• Para os otroitos da autorização con
stante deste artigo, podot•tL o Govet•no fazot•, 
na vorbó. dostlnnda ao ensino militar, as a.!· 
toroçilos que forem nocossnrlns pu.ra ad
aptal·a ás dospe7.as, que rosultat•cm da re· · 
forma. 

Saia. das sessõoJ,30 do novemb<'O do 1904,
Fcliciano Panna,-B811edicto Leite.-A. A:c
rcrlo,- Paes da Carvalho,- Gonçalves Fe>·· 
rciJ·a.-J. Joaguim da Sou.:a.-Ruy Barbosa. 

O Sr. Pre,.Jdente -Nilo havenrlo 
numero pam votar-se, fica prejudicado o ro· 
querimonto do nobre Senador o ccntlm\o a 
d!ocussiio da propoalciio. 

O St•. Pire• Fet•reirn. ( pala 
o•·dcm)-Sr. Presluento, o Senado não ourlu 
bom a loitm•a da emenda, o que parece dota· 
lhada pola domara do Sr. I" Socrotal'io cm 
!ol-a. Desejava snb~r sl essa om"ndn vne 11. 
Cornml•siio paro que olla soja ouvida, como, 
crolo, Indica o Regimento .. , 
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I. O Sn, PnEsiDE~TE-A omcnda I! d~ Com- mln~r uma qunntla, orelo que do 50 conloi' 
missão do Finanças; não volta 11. mesma Com· apenas, para terminar a ob1•a no quarto! 
missão. do 5' batalhão do Infantaria, om S. Lulz do 

O Sn. PmEs FEI\REiltA-... ou si será Maranhão .. • 
publicada par& que o Sanado possa tor co- O Sn. DEI.VOrtT VmmA-Ahl aquartelam 
nhc!lmonto dolla. dous bal.llhõc>. 

O SR. PnESJDE~TE - O Regi monto não O Sn. PIRES FEimEmA-... c uma verba 
' ordena a publicação das omcmlas · do 200:1100$, apresentada cm emenda, assd~ 
~ o s r F 1' . dc!~tlhadiL pela Commissão, mostrando as in-

n. · mEs EnnEmA - Nes c caso, vac convonicncias do se encontrar o est-.uolecl· 

1
: cnccrrll.l•" discussão. V. Ex. comprchendo monto da Escola Militar do Urazil no estado 

quJ uma emond:t detalhada como ost~ PI'o- cm quo so 11cha. 
cisa 8or ostudnda. Não podo sol' votada do 
Mogadilho. T!'ata-so do lllnterialmportanto, o sn. BE~EDICTO L>:I1'~-Jú vê <ruo nuo foi 

• sogundo ouoo da bancado., e não porque a só o quartel do S. Lutz. 
tenha lido. o Sit. PmES FEr.HEIRA-Sim; mas, mesmo 

O Sn. PnESir.E~Tc-V. Ex. podotcr ~ 
flmenda pal'tt lo!' ou,~~ quize.r, pOde ro'lucJ•cr 
quo elltt ~oja lmpros,a. 

J 0 Sn, PIREs FERREIRA - Então re· 
: quolro aimpres!ão daemond11, que acaua do 

ser lida, l'"''a entrar n" ordem do dia do 
amanhã. 

nesta Ctlpital. existem ostabolccimonlos mi· 
lll:trce necessitando tle pJ•omptos c urgontos 
reparos, alguns ati.! do conservnçiio, para. 
nfLO so cstrnga1·~m, caso cm r1uc cst.üv o O(H· 
t!cio onde funcciona a Direcção d·l Al'tilharin, 
no qual att! o gt·ndil da fronte estd a c,,hlr, 
o o aquartc!IJ.mento. om Plnholros,qu:\si !Lban· 
danado P'>l' estar em ruínas. 

0 Sn, PRESIDENTE - 0 nobi'O Senador 
pó:lc roqucror o adiamanto da discussão 
por 24 horas, o, nesse caso, podo sor um 

1 requerimento vorbal. Devo, poram, declnrar 
I que não ba numero para votar esse requeri

monto. 

Disso um nobre Senador pelo Maranhão 
q uo no quartel da cldatlc d~ S. Luiz estão 
aqua1•telados dous batalhüos. 

E' exacto, Sr. Prosldontc. Nosso quarto!, 
que é o do 5" do infantaria, provlsoria.mcnto 
o é lambem do 35', o isso devido ao plano 
do concentração que so ia !oval' a etroito, 
ao tompo da admtnlatraçii.o do bcncmorilo 
S1•, marechal ~lal!et. 

j O Sn. PmEs FEni\EIRA-Nasso CII80, poço I a palavra. 

• O l!lr. Pre,.idente -Tem a pala 
na o Sr. Pires Ferreira. 

O Sr. Ph·e• Ferreh·n-Quando 

Portanto, quando disso que o quartel oriJ. 
do 5' não atllrmoi uma lnvordadc. A praxe, 
poróm, Sr. Presidente, no c1so cm questão, 
tem sldo dar-so a verba total no Orçamento 
da Guerra, para ser olla distriuuida: ••. 

0 Sn, BESEDICTO LEITE-Não apoladl, • foi apr.~sontado, Sr. Presidente, o parecer 
da. Commissão do Finanças sobro o Orça· 
monto da Guerra, eu, por doforoncia, mais O Sn. PmES Fcnnr.mA.-... fllllo ~linlstJ•o 
pessoal e amistosa., para com o sou ro· da Guor1•a c conformo o orçamento e as con-
latoi•... vcnloncias do serviço. 

0 SI\, llENED!CTO LEITE- Multo Obt•lgado, 0 Sr:, B::>EDJCTO LEITI~-Ni:(o Rpoiado. 
o Sn. PIRES FEI\1\Eirt.\-, •. do que jlOr OU· o SR. Pmr.s FERI\Em.~-E' como 83 f~zum 

t1•os motivos, deixei do fullal' ; o d01xet do obras, salvo quando ollas toem lagar cm ar· 
faltar porque ache! que a commlsslio do Fl· sonnes, hospltaos, fortalcz~.s. otc. 
naoçns, que me pcrmittlr4 "franqueza com Não be.via, pois, razão para •s:a cspoci
quo tenhJ o dovor do mo eounciat• nosto mo· llcação cm t4vor do quartel a que me re· 
mente, não pl'Ocedeu com justiça.. tbrl. 

E não procedeu com justiça. Sr. Prosi- sr. Presidente, lambem quiz, nosso mo· 
dento, porque a Commlssão anuo o estado monto, contrariar o parecei' da Commtssão, 
cm que ostão quasl iodos os quartois da quando tirou da verba - Ob1•as- 200:000~ 
União, desde o Amazonns, onde se encontram para concertos no ostaboloctmonto da Escola. 
cs nossos soldados s~m abi'igo, u.té o sul, Militar do Brazll. 

• onde qunsltodos os quaJ•!ols estão cm casa~ Sr. Pro.ildonte, do hn. multo o ostlbolccl· ·I particulares, alugadas por não pequeno monto da Escola ~lilli:Lr do Uraztl o;tá coo· 
preço, domnado, por mais do uma razão. Alóm tlo . 

• Entro t;dos esses ostaboloclmcntos, a Com· se dosonvolvor nlli do yez om quan,io o borl-
missão do Fin~nçns achou prcfOl'iYol deter -boJ•!, a':cre;ce que o palco Interno não é bas· 

I 
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tanto olovndo, o ostnbolocimonto os\~ entro O Bn. JuLio FROTA-Sondo mesmo da Com· 
duns montanhas e nn sua fronte para a bah!n missão I 
do Gunnabau quas! que niio tom pracn, o sn. ALDERTO GoNÇALVES- Sim, senhor, 
acbnndo·so nquol!n át•on occupndn poJo Inst!· •· i ld 1 t!! 
tu to de Surdos·~ludos, Hospicto do Alienados, e ... ato nss m quo coas aro nu o t•oquo
Escoln do Modicin11, deposito do matorlnl boi· rlmonto do nobre Senador. 

' 
[, 
1: 
r_ 

lico, casas pnrt!culal'es, etc., d}l maneira O Sn. PIRES FERREIRA-Não supponha o 
que não !ta Jogar para os necessartos exm•ct· nobro 2' Secretario que conheça o quo se 
cios dos aJumnos; nem mesmo pam a arma contem nesta emenda ; elln foi apresentada 
do Jnfnnta~JII, quanto mn!s para as do arti· depois do lido o expodioato; niio u. ouvi Jor, 
Jhnria o envallaria. tão pouco a li. Por este motivo niio sol si 
, Por isso quiz condomnar n despozn quo so olln oncorrn matorin nova, com a qual ou 

ia f<Lzor o quo podia sor aproveitada para possa ostnr de IICCordo, ~u si sOmente mntc• ,. 
ou\pos fins, quando a escola fosse transferida r!n velha, contr~ a qual mo tenha do bntor. :

2 pnrn togar que o Governo julgasse mais COO· Entrolanto, si a Mesa mo aml'mar que 11 r 
von!onte. emenda cm quostiío trata de mntorln nova, 

Mas o meu ftm neste momento, sonho· raziio por que terá. do solfrer uma quarta. 
res, <l o de ganhar tempo, esperando que discussão, votarei desde já. pelo orçamento. 
haja numero para se votar o meu roquorl· ~ 
monto, em rolaçiio ii publlcaçiio da omonda, O SR. PREsiDENTE- Si a emenda for _· 

approvad~ pelo Senado, torá do soJfror uma 
O SR. BELFORT VIEmA-E o quartel no quat•ta discussão, do acoordo com o que d!s• r 

Mnranhiio <l quem paga I põe o art. 169 do H.eglmonto. 
0 SR, PIRES FERREIRA-NiiO, Roconhoco 0 SR, PIRES FERREmA-Nostas condições, 

que o quarto! do 5' do JnJ\tntnrJa necessita de sondo considerada ma teria nova. a que se 
sot•los concertos, o a respeito da omonda que contém na emenda, como V. Ex. acnbn do r 
dá vet·bn pata a conclusao das ~bras, tonclo· declarai' cm•to mais do que olla será publl· 
nan ficar s1lenc~oso, porque o !ilustro ro_Ja· cada no' Diario do Congrosso, do am11.nhlí, 
:or da Cqmm\fsao, o Sr • ~onodloto Lmto, sento• mo, declarando desde já que, appl'O• 
Já mo bnv!a fo1to ver o intorosseonormo que vada, pedirei disponsn do lntorsl!cio pal':J. 
tomava neste sentido, polo que tom os meus que ol!n figuro na orJom do dia do amanhã, 
louvores. sendo dosto modo approvado o Orçamento. 

Mas o nobre Senador comprehondo que (Muito bom; muito bom.) 
cada um joga oom as armas com q uo podo, 
para chegar no fim que tom em vieta. o s 1•, Benedieto Leite co· 

O meu, já o disso, <l fazer com que soja VC• moça dizendo que o nobre Senador pelo 
tndo o meu rcquorlmcnto, Pot·tnnto, não Plauhy, r1uo o procedeu nn tribuna, decla· 
posso deixar de ontrotol' o Senado com esta l'ou que niio combateu cm 2• discussão a 
pequena pnlostl'a; o si ella <l dosngl'adnvol emenda que consigna 50:000$ para comi· 
ao nobt•o Senador, peço a S, Ex. que mo nuaciio das ob1•ns do quarto! de S. Lu!z do 
desculpo, Maranhão, unicamente por consideração 
o sn. BELFORT VIEIRA-Ao contrario, posson.J para com o orador. Este agradece a 

attonçiio, mas diz quo S.Ex., para sor Jog!co, 
O Sn. PmEs FERREIRA-Não posso discutir devia to1' combatido a emenda desde a 

assim de afogadllho n emenda apresentada, 2• disoussão, porque, cm assumptos desta 
pois olln cont<lm maio!• ia mais quo impor- ordem, o movo! devo ser o Interesso publ!co 
tanto. Deso.fo, pois, que ol!a scj~ impro$sa no o não a coosidornciio para-com as po~~ons. 
jo!•nal da Casa, para poder ostudnl·a cm todos Continuando, diz o orador qne o nobre 
os cletnlhcs o ver si <l ou não conveniente. Senador pelo Piauhy,lmpugnando a emenda, 

Não sol ~ que nolla se contam, mas, qual· arostou.Jho em todo caso um serviço, .pois quer que soja o sou contoudo, qualquer que t 
1 

d t 
so~a o sou 11m, viro! lt tl'ibuna com eort=, cclnrou que o quar o o que ao tra a ca· 

.r t 1 1 roce realmente ao obras, do modo que ftca so " para. npplaudll·a, so,a para con ra.r a ·a o Senado lntoh•ado do que a verba <l precisa, 
in Mum ou cm parte. · 1 , 11, - .- lta , 1 1 s Soro! mn vencido com cortoza mas i ·to o ato pol con .ano •0 po o propr o e· 
pouco Importa doado que estou ~umprJ;do nado!' que combate a emenda. S. Ex. disso 
um dever quo mo <l agrndavo! que a. verba para obras no Orçamento da 

' , Guerra <l votada englobadamonto, afim do 
O Sn. ALnERTO Go~çALVl!S'-Mnn V. Ex• · que o Governo faça a d!strlbulcílo que julgar 

sabe que esta emenda, pois que contém ma·' mais convon!onte o que, portanlo,t!lnconvo· 
\a ria nova, tol·~ do súllrer uma outra d!s· niontea consignação ospccla!monte feita para 
cussão. o quartel do S. Lulz do Maranhão, 
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O o1•a.dor a.ffirrna. que isso nã.o é oxo.cto, 
porquanto, como facilmcnto so podori\ vori· 
11car, ha cm todo os orçamentos do Mi nisto. 
rio da Guerra, na verba om questão, multas 
consignnçõos especiaos pam cortas o dotar. 
minadas obras. 

O oradot• entendo que é preciso modlH· 
cnr-so o systoma até oqul adoptado paro. a 
oxocução das obras militares; diz qno, om 
sou parecer sobro o projecto do orçamento, 
que se acha em discussão, escreveu a esse 
t•ospelto o seguinte topico que lõ: 

cParn· obras m!lltares, rubrica 14', con. 
slgnn. o orçn.monto do oxorciclo cot'l'ento a. 
vm•ba do 2.950:000$000. A proposta para 1005 
reduziu essa vm•ba a-2.lQO:OOO$, fazendo, 
portauto, nossa parte do orçamento, uma 
rcducçüo de 850:000$000. Acamara, porilm, 
do accordo com o Mlnisto!'io da Guerra, 
olovott a verba 11. cifra do ot•çamcnto actual, 
fazendo assim sobre a proposta um accros· 
olmo de 850:000$000. 

Dos sm•viços, n. que se reforo esta rubrica, 
uns so acham nelltt a.brangidos na express~o 
g9nertca-obr.a militares, outt•os estão espe· 
ciftcados, porém, sem consignação cot•rospon. 
dento, outros ftnalmonte toem quantias, que 
especialmente lhos s~o destinadas. 

!ln tendo a Commisslie de Finanças que seril. 
pt•ofcrivcl especificar-se para cada um dos 
servicos alfcctos a esta verba a consignação 
que lho é nocessn.rin. no exerc!c!o. Organizado 
pelo Mlnisterio da Guort•a o piano geral das 
uhtM com os respectivos orçamentos ; feitas 
annualmento as indisJ>cn!avels alterações â 
proporção que se fot·em ollns cxccutando c 
outras novas se tornando precisas ; discrimi
nadas ao mesmo tempo as que, do preftJron
cia, dovom sor attondidas; conslgnat•i\ o ot•. 
çnmeuto a verba que for passivei tlxn.r no 
oxorcicio para todas ollas, especlHcando, po
rém, pat•a cada. uma. a competente consigna.. 
ção. 

Este processo dará, com cct•teza, melhor 
resultado. 

O serviço flonrá mais mothodizndo; o anda· 
monto dos traballtos não sorti intOt·rompldo, 
como ás vozes acontece, por falta do verba, 
provindo dnh!, além do multa demora, au. 
gmonto do custo da obra; os serviços mais 
urgentes não aerão preteridos por outros do 
menor !mportnno!n e para os quncs, ds vozes, 
lia verba especial; tlna!mento, podor·se·ha co
nhecer melhor o preço do cada obt•a e votar 
para olla a quanf!n nocossarin., pois, tão pre
judicial é a pratica de <lar·se pat•n. um ser· 
viço vm•b:t superior 11 tle que elle Pl•cclsa, 
como a do daNo quantia !nfcJ•lot• t\ necessa· 
r ln., porquanto isto, ou tUrca ·a oxccuclio cm 
mas cond!çõllS, ou dotormina a paralysnclio 
do trabalho, ás vozes em occasliío om que alio 
não devo a~soltttamonte ser !nlert•ompldo. 

Lembra a Comrulssiio a adopção dessa me
dida, e, si fot• o alvitro accoito po!o Ex
ecutivo, poderá o orçamento para 1906 SOl' 
preparado já com essa modificação. 

Continuando o sou discurso, diz o ora· 
dor que é esse o sou mo1lo de ponstn• a 
respeito desse n.ssumpto c q•1e, nüo estando 
este systoma adoptado actualmente, a Com
missão procedeu ncoto anno exactamente 
como nos ancas anteriores, Mo tl, deixando 
parte da vm•ba para ser distrlbuida !!vre· 
mente pelo Governo, fazendo consi~nações 
especiaes para. a!gumns o bras e mencionando 
outrus na verba, mas som consignncão al· 
guma ospocbl. 

Para pt•ovar que a Commissiio tlo Finan
ças nado. innovou neste anno o que não Iom 
razão o nobre Senador pelo Piauhy, quando 
diz que a verba para obras militares é vo
tada em g!olJo, som discriminação alguma., 
diz o orador que, além dos orçamentos dns 
annos nntm·ioros, pode-ao verificar a pro· 
posta <lo Governo no anno corrente para o 
orçamento do anno vindouro, e tambem a 
proposição da. Cama.ro., que nesto momonto 
se discute. . 

A proposta do Governo contém diversas 
cons!gnacõos ospoclaos; para obras do Arso· 
na! do Guerra da Capital Federal, 150:000S; 
para. continuação da construcçiio da estrada. 
ostratcgica de Palmas, no Pnranil., 100:000$; 
para a !lnha tologrnph!ca de Cuyabá até a 
fronteira. do Pat•aguay, 150:000$, e para a 
construcçao da fabrica do polvora sem fu· 
maça, soo: 000$000. 

Quanto il. proposição. diz o orador, vil-se 
nolla o seguiu to: 

<14.• Obras mllitarcs: 
Augmcntnda os!a rubrica de 850:000$, 

sen<lo: 259:000$ para as obrns de fortifica
ções do porto de Santos; 100:000$ para as 
obrtts do snnntorio militar dos campos do 
Jordão; 150:000$ pa.ra a Estrada. tle FmTo 
de Lorena a Bomtlca, Estado do S. Pn.uló; 
150:000$ para as obras do Arsenal do Guerra 
da Capital FodoJ•al e 200:000$ para a con
strucçilo da. fu.brica do polvot•a som fumaça. 
Depois dos palavrn.s-inolusivo a conserva·· 
cão da ostt•adn. de rodagem D. Francisca, 
em Santa Catharina-n.ccresconte-se: pn.ru. a · 
qual fica consignada a quantia de lOO:OIJ0$000. 
Depois das palavrns-obro.s, reparos e con· 
servnções de quarteis-acoroscouto·so : ln· 
oluslve a Escola Mil!ltll• do Bro.zll o a con· 
stt•ucçilo do um quartel em Lot•ena, Estado 
do S. Paulo. Destinada a quantia de 40:000$ 
para as obras do quartel do S. João d'El·Rey, 
Estado de Minas !lerues,e a de 100:000$ pal'a 
oonatrucçilo de um novo pav!ihiio no Collo· 
g!o MUltar, que servirá para ro!eltorio, 
2.950:000$000 •• 
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----------·--------------------------------
Eis nhi, diz o orador, multas consigna· 

~õJs espociacs na llroposta do Governo c na 
.pJ•opos!çAo. A Comm!sslio do Finanças do 
Sonacto ncco!ton·ns todos e incluiu mais al· 
gumns entro estas a do 50:00G$ para conti
JJUação das obras do quartel do S. Lulz do 
lolaranhiio, obns que o proprlo Senador pelo 
Piauhy l'Jputa nccossar!as c que foram Iam
bom mencionadas na pJ•oposta do Governo, 
o que >ignillca. o J•econh•?cimonto por parte 
da sua convenicncia e utilidade; o não ob
stanto tmlo Isso, o nob:•e Sonatlor pelo Plauhy 
não cnchergou nenhuma das outrascon>lgna· 
çüo:i e a.pon:ts viu cs;a., nlhls, rclntivnmentc 
pequena, pois ll do 50:000$ para a continua· 
r:iio das obras em um quartel que, como 
S. Ex. sabe, pois o conhece, tom em exton· 
são nad~ monos de dons terços do Quartel 
General c si chegai' a estragar-se cuotarll á 
Uniüo, pal'a ser reconstruido, centen·as de 
contos. 

Doante do tudo isso, diz o omdor, tormi· 
o ando, que só se pótlo atlribulr a impugnaçilo 
do nobre Senador pelo Plauhy á muita consi
deração o estima que S. Ex. vota á sua 
pessoa. 

o F.h•. Pire• Fe1•reir•~-sr. Pro· 
sldonto, o Minister!o da Guet•ra tem otn
eiaos do ongonbclros, á disposição do• com· 
mandantes do> districtos, pam examinarem 
os cd!ficlos a cargo desse departamento 
e apresentarem annualmonte os orçamentos 
das obras nccessarlas a cada um dolles. 
Assim <l que ao procedo, quer no Maranhão, 
que1• no Amazonas, quoJ• no Rio Gt•ando tio 
~ul, soja o odlficio fodoJ•al ou pa!•ticular, alu· 

. gado pelo Governo da União, porque, ás 
vozes, os cont:•aotos são feitos do maneim 
que o Govm•uo é obrigado, não só a r~zer a 
adaptação d3 uma casa particular para 
qua!•tol, como a tratar da sua consDrva~iio. 

O M!nlstor!o da Guerra, uma voz do posse 
desses orçamentos parclaos, Incluo no Orça
mento diL Guer1•a a vor~a necossarla pal'a 
obra; militares o dcclara-Estaboleclmontos 
taes, taca o Iaos o mais obras militares
mas não declara quantos contos do réls para 
o s• do lnfuntarl~. 

O que não ao devia fazer ora determinar 
essa verba, como fez ~ Commlssiio do Fl
lHLnço.s. 

Dada os ta oxpllcaçilo o si o nobre Presl· 
don te mo declara que jd ~a numero para 
vot~t·, cu mo sentarei, 

o Sn. PncSIDENTE-lia numero. 
O SR. PmEs FERilEIRA-Entiio, sento-me, 

aguat•dando o ro,ultado da votaçiio do meu 
requor•imonto, ~odlndo adiamento po1• 24 
l:o:•aj da dlscuomo do Orçamento da UuorJ•a. 

O Sn. PnESID&NTE-V. Er. apresenta l'C· 
rJueJ•imento 1 

0 Sn. PIRES FERREIR.~-Slm, senhor ; re
querimento vel'bal de adiamento, po1• 2-1 
horas, da discussão do OJ•ç:.monto da Guerra· 
e si houvesse hojo sessão nocturna, ou o J'C: 
querer\a sómon_!a por seis horas, o assim 
provarm que nao queJ'O p!•otolar o debato. 

Posto a votos I! approvado o roqum•i
mento • 

Fica adiada a discussão da propo;lção 

CDE:DITO JlA.R,\. JlAGA:\IEN'rtJ A "ENGENHEIROS & 
AUXILIARES DA « 1110 DE JANEIRO OITY IM· 
PROVEMENTS, LIMITED > 

Entra cm 2• dlscussiio, com o parecer favo· 
ravol da Commisslio do Flnança.s, o art. 1• 
da p:•oposição da Camara dos Deputados, 
n. 132, do 1004, autorizando o Presidente da 
Republica a ah1•!r ao M!nlstel'ioda Industria, 
Viação o Ohras Publicas o credito extraor· 
dlnario do 20:440$, para pagamento das 
d!arlas que competem aos ongonbo!ros e 
auxillal'eS da Rio de Janeiro City Impro
vcments, Limited. 

Nlnguom pedindo a palaVI'n, encerra-se a 
discussão, 

Posto a votos é approvado o artigo. 
Segue-se em discussão o é som doba tci 

approvado o art. 2• 

A proposição fica sobre a mesa para SJI' 
opportunamonto dada pa1•a a ordem dos tra· 
balbos • 

O S1•.Pia•e,. Ferreira (pala o!·dom) 
requer dispensa de lntoratlcio para a 3• dls· 
cussiio da proposição, 

Consultado, o Senado concedo a dispons~. 

REFORMA DE"APOSENTADOR!AS:0E MAGISTRADOS 

Entra em 2• discussão com o parecer coo· 
tl'Drio das Commlssõos do Justiça o Legisla· 
cão o de Finanças, o art. 1• da disposição da 
Csmara dos Deputados, n. 83, de 1898, auto· 
l'izandn o GovoJ•no a rcformll.l' as aposentado· 
rias do~ ma~ristrados que, nomeados antas 
da organização dos Estados, ftcarampJ•ivados 
de tomar posso dos respectivos cargos. 

Nlnguem pedindo a palavra, encerra-se a 
d!soussiio. 

Posto a votos, ~ rejeitado o art. !•. 
Ficam prejudicados os domais artigos da 

proposição, que vae ser devolvida ~quclla 
c~unara. 
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·LICENÇA AO DR. liENBIQUE LADISLAU DE 
SOUZA LOPES 

Contimla om S• discussão, com o parecor 
eont1•ario da Commlsi!Ao de FinanÇils, sobre 
a emenda oiTerecida nos~ e a emenda ap
provada em 2• discussão, a propositão da Ca· 
mara dos Deputados, n. 17, do i904, autori· 
:zando o Presidonto da Republica a conceder 
ao Dr. Henrique Ladislau de Souza Lopes, 
!enio de tbol'apeutica da Faculdade do Mo· 
dicina do Rio de Janeiro, um annode llconQa, 
-com todos os vencimentos, para tratamento 
<lo sua saudo. 

Nlnguom pedindo a palavra, encorra·so a 
discussão, . 

Posta votos, á rejeitada a emenda oJfero
clda em 3• discUisão, IIB6im concebida : 

Em togar de : um anno - difl&·so: sois 
mozos.-A. ,ucr•do. 

Posta a votos em oscrutinlo secreto á a 
proposiçlo, com a emenda adoptada om 2& 
discussão, approvada por lll votos contra 13, 
o vae so1• devolvida áqueli& Camara, indo 
antes 11. Commlssão do RodacQão, 

LICINÇA .\0 DR, SYLVJO l\O~IEI\0 

Entra em 3• diecussiio, com a emenda 
approvada em 2•, a proposição da. Ca
mara dos Deputados, n. 21, de 1904, autori
zando o Presidente da Republica. a conceder 
ao Dr. Sylvio Romoro,lento do Gymnaslo Na· 
eional,um a.noo dellconoa, com todos os ven· 
cimentos, adm do iratat• de sua sa.udo onde 

ao mestre de musica aposentado da exilncta. 
companbia do a!lrendizos artldces do Arae· 
nai de Gue!Ta ao Rio Grande do Sul, LoU· 
ronço Francisco da Cunha; 
· 2• discuesão da proposlçlo da Camara dCiS 

Deputados, n, 120, de 1904, auto1•izando o 
P1•esidento da'Ropubllca a conceder ao me
dico do Hospital de S. Sebastião Dr. Josi! 
Lopes da Silva Junlor um anuo de llcoaÇII, 
com o respectivo ordonado, om prorogação 
da que lho foi concoditla poJo decreto 
n, I ,U84, de 20 do outubro do !003, 

2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 117, de 1904, autorlzsndo o 
Presidente da Republica a concede!• um anno 
do licença, com o respectivo ordenado, a 
Gastão Joolás, sub-secretario do Instituto 
Nacional do Musica, para. trata1• de sua saude 
onde lho convier, em proroga.ção áquella 
em cujo golo se acha ; 

3• discuBI<'io da proposição da Camni•a dos 
Deputados, n. 132, do W04, auto1•lzando o 
Presidente da Republica a abl'ir no ~Unis~· 
l'io da Indnstria, Viação o Obras Publicas o 
credito extraordinario do 20:4.0$, para pa
gamento das dlarias que c.ompetóm .aos ~n· 
goohoiros e aux!Uares da Roo de. Jane~ro Caty 
Impo·oucmcnt•, Limited, 

Lonnta-se a sessão a I 1/2 hora da 
tarde, 

15ô• SESSÃO Ell I DE DEZEMBRO DE 1904 

lhe convier, Prc•idcncia do Sr. Affonso Pcnnol 
Nloguem mali pedindo a palavra, encerra· 

se a discussiio. A' moia hora depois do moio-dia, abre-ao 
P t to tl I t a sessão, a que concori•om os Sra. Sc~adoros 

os a a vo sem escru n o sec1'8 o i! ap· Pinheiro Machado, J, catunda, Albor1o Goa· 
provada a proposiciío, com a emenda. ador· calves, Fol•relra Chaves, Thomaz Deltlno. 
tada em 2' dillõuss!o, por 22 votos contra I Paes de Carvalho, Justo Chermont, Manuel 
o vae ser devolvida 4quella Camara, indo Barata, Belfort VIeira, Benedicto Leite. 
antes i!. Commlssão do Redacção, Pires Ferrel!•a, Raymundo Artbur, Nogueira 

O "'r. Prealdente-Nada mais ha· Paranagu4, João Cordeiro, Rosa e Silva, 
"" Gono~lvos Ferreira, Mnnoel Duarte, B, de 

vendo 11 trata.r, vou levantar a ses,ão, desl- Mendonça Sobrinho, Olym)lloCampos, Coelho 
gnando para ordem do dia da sessão se- 8 eam~s, Al•thur Rlol, Vlr(!lllo Damazio, 
gulote : Moniz Freire Oliveira Flgue1rodo, Martins 

contlouaçlo da 3• discussão da proposiQão Torres LCiUl'CDço Baptista, Barata Rlboh•o, 
1la Camara. dos DoJlutados n. us, do 1004, Feliciano Pcnna, Lopos Chavor, Francisco 
fi.tando a deapeza do Mlnlsterio da Guerra Olyool'io, Urbano de Gouvih, Joaquim do 
para o exercloio de 1905; · Souza Joaquim Murtlnho, Metello, A. Azo-

rodo, 'Braziilo da Luz, Gustavo Richard, FO· 
2• dlecussão da. proposlçlo da Camara dos llppe Scbmidt, Julio Frota e Ramiro Barco!· 

Deputados, n, 88 de 1904, autori111111do o 1 (40) 
Presidente da Republica a abrir uo Miais· os· • 
torlo da Guerra o credito edraordina.rio Deixam do comparecer, com causa pàrtlci· 
-de 1. 178.$'i67, par~ pagar o ordenado devido .. pada, os Srs, Jonathas Podrosn, Gomes de 
~~~m ~ 
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Castro, José Bernardo, Pedro· Velho, Gama rentc·anno, ora sujeita ao exame da Com-. 
o Mello, Almeida Barreto, l:ioroulano Bando!· missão de FlnaooiiS lmport~ na quantia do 
ra, Euclides Malta, Martinho GarcllZ, Ruy· 24.210:441$605, papo!, o 12:114$245, oiro, 
Barbosa, Cloto Nunes, Siquelra Lima, Lauro Isto é,. mais 1.082:005$t41, papel, do quo u 
Sodré, Buooo Brandão, Alft•odo Ellls, Rodri: quantia orçada •. 
gues Jardim, e Herctuo Luz (1.7). E11tudando·soa proposta do Govm•noe com-

• - pulsando·so as tatiollas do Mlnlstorlo da Jus~ 
E lida, posta em dlso~ssao e sem debate tiça e Negoclos lntorlores, observa·se '!110, 

approvada a acta da sessao anterior. ap,zar das diversas reducções em algumas 
o sr 1' sec1•etario dá conta do rubricas o da. eliminação de elevadas rtuan-

segulnte ' tias em outt•as, tudo na importanola de 
1.571:002.$410, a proposta não podia. deixar 

EXPEDIENTE 
de accusar sobre.a quantia votada para o· ex-· 
erclcio corrente o augmento acima mencio· 
nado, já pelos accrescimos, embora relativa-

Otllciodo I' Secretario daCamara dos Depu· mente· pequenos, foitus· a bem dos· serviços 
tad d 30 d ft d tt d publicas em algumas rubricas, já em virtude 

os, e 0 mez n °• remo en ° a se- do.oumpdmonto do, disposioõos leglslativaa, guinte proposição da mesma Cnmara : • 
sobrosabindD entre· estas o. qua reorganizou 

Autorizando o Presidente da Republica a os serviços de hygiene da Unllio, na somma 
abr·ir ao Ministerio da Fazenda e oredito ex· de·3",385:!4·1$000, decreto 1.151 do 5 de·ja
traordinario de 47:676$707 para pagamento neiro de 100!, a que reformou·" assistencia 
a Paiva Valente & Comp., Lemos Moreira & a alienados no.. somma. de 30B:~G3:j;OOO, do· 
Monte eSaotos Gomos &Comp.,derestituição creto n. 5,J25.de 1 do fovm•eil•o do !004 e a 
do impostos sobre kerozeneimportado em· 1896 que creou a despeza no t01•ritorio do Acre,. na 
o 1897 e respectivas oustns, em execução its imrpot•taucla.de 057:800$000,. decreta n. 5.188· 
sentenças do Supremo Trlbun~tl Federal, pas· de 7 do 11bril.de 1904, abrindo-se pot• isso 
sadas em julgado,-A' Commlssiio de Fiuan· uma nova rubrica no orçamento. 
ças, A difforonça paro. mais sobt•e a proposto. 

Officio do Socreto.t•io de Estado dQs Nego· constante d11 proposição quo se aprecia, està 
cios do Interior e Exteriot• do Estado do justificada no minucioso parecer da Commis
Rio Grande Qo Sul, de 18 de novembroultimo, são de Orçamento d~ camo.ra e encont1•a 
oll'm•ecendo um exemplar do rolatorio que explicação no:uocessido.de de suppt•ir a doft
apresontou ao Sr. Presidente do Estado em cioucla de certas rubricas, para as quaes se· 
3! de agosto ultimo acet•o:. dos serviços a seu tem aberto· sempre· creditas supplomeutaros, 
cargo. na convenioncla de attender melhor·cortos. 

Agradoça·se 0 archive-so. serviços e ftno.lmente, no intento do habilitar 
o Governo com os devidos recursos para roa· 

o Sr. 7::, Secret:-.rlo til 08 seo•uin· lizar a construcção de um ediHclo apropriado· 
tos . ao tunccionamonto da Bibliothooa Nacional, 

actualmente muito mal situada, e para. dar 
PAI\tOERES 

N, 289-1904" 

andamento a outras obras necessarias nos. 
Estados, os· q uaos;comoçadns· como se acham, 
não devem continuar· paJ•alysadillll com pra
Juizo slniio da totallaade, oom oortoza de .. 
gl"~ndo parte· das quantias- já despendidos-

A proposta do <lovorno relativa á despeza pela União. 
a fazer-se, no exercicio de 1905, com os ser- Foi prosou to a Commissão tio Finanças uma 
viços a cargo do Ministorio da Justioa e No· t•eclamaçiio do. Dr. director da· Secrotal!.la; do 
gooios·InterJores foi. orçada em.22.228:34B$, Sonado contra a omissão quo•so nota no. pro •. 
papel, e 12:ll4$245, oiro. posição da Camo.ra dos Deputado&,. relativa
. Tendo sido -votad.l para. o exerciclo cor- ao augmento votado pelo Senado, om 21. do· 

rontu a importanci11. llo 5:452$41.7, oiro, e de~ombro do anno passado,. em favor do bi· 
de 19.841:884$250, papel, lnclufdo.a quantia blfothecario. de sua. Secrotnria. o dos con· 
do 92:700$000 que por uma lacuna deixou de tlnuos .. 
ser mencionada na lei orçamentaria, vori· Realmente, sOpor·n'l.uivocomicrful'inoluldo· 
ftoa.sequ• a proposta.do Oover~, ara o exer· o alludldo augmento• na propost11: e· dillxou·do· 
oleio do !905-apresenta· uma d . oa.para ser'Oonsignado pala .. Camara.doil' Deputados 
mais do 6:661$778, oiro, e de 2',3 :461.$974, 1111 propOI!çio,.pulai. pot•:dool.'eto n .. 1 .. 2JJI; de 
papo!. • I dtt llf!O&Io d01t0 anno,. fat aberto· wn. ore-

Adespeza votada pola- Cam11!'81doa Depu· dtto.lllpoolllillpar&.l!agamnnto•IIQueUes, em
tadoa, ~egundo· a· proposioio n. 133 do. cor• pregados• doa cinco• ii!IIB, do.JIIlllll áciiiiiiLbro do. 

-· 

• 



SESSÃO IW l DR DEZEMBRO DE 1904 195 

1903 o dos 12 mozos do corrente oxorc!olo. rlzaçiio oonstanto do art •. 3• n. 1,. alill<l"-b
A Commlssão offorocorl1 4 proposição da Ca· ,do orçamento vlganto. 
mara uma emenda quo asseguro a.. oxocuçitO . 
da dol!boração do Senado no oxorcicio vin· · -
douro, não sondo do esperar que a. omissão. Ezposto om. syntbese·o quo cabe informar 
se reproduza nas futuras propostns,omquanto · sobro o pt•ojocto do OI'Qllmonto do Mlnlsterio 
não for altot•ado o voto do Senado.. I da Justiça e Negocias Interiores a Com· 

Attondldo, como se acha actualmente, o missiio do Finanças propüe l1 prop!Jsiçiio da 
serviço do byg!ono da União,. na Capital da Cama.ra dos Deputados, n. !33 do oorronto 
Republica, a Commlssiio consldo!'a sou dever. anno, do accord~ com as obset•vaçüe3 foltas 
não esquecer completamente os JUStas recla· ias emendas segutntos : 
mações dos Estados, rol~tivnm~nte ao serviço 1 A' rubrica 6' -Soorotarla do Senado-Em 
da S.1udo dos portos, o Eor 1sso offorocor~. vez de 338:932$118, dlga-so 343:132~118. 
umo. emendo. á rubrico. .1, augme~to.~do o.j Augmento.da do 4:200$, saado 600$' paro. o 
verbo. de.mals 300:000$ pat•a ac'lmsiçao do I Bib!iotocario o 3:600.~ plra os continuas, 
lo.nch~ o appal'o1hos o.porfoiçoados. para do· tudo no. razão de 2/3 do ordenado o 1/3 do 
sinfocçao dos portos dos Estados • gro.tlftcaçiio, na oonrormldo.do da delibera· 

çiio do Senado do 27 do dezembro do 1903, 
o director do Instituto dos Surdos-Mudos A' rubrica 21-Dlrootorlo. Geral do Sande 

reclama o restaboloolmonto da verbo. de Publica- Em voz do 5,589!000$, <liga·SO 
26:200.~ destinado. a o.llmonto.çiio o combustl- 5.889:600$. ;\~gmentad:l. do !Dlis 300:000.~ 
vol da consignação cmo.tot•lal•, rubt•ica 32, para acquistçao do laJ\cllas _e appn.rolhos 
reduzido. no Orçamento om vigot• o na propo. aporfolÇoados paro. desmtoccao nos portos 
siçiio a 23:000$, o podo o augmonto de ~o.~ dos Estados, · 
monsaos paro. o t•oupolro-onformelro, que . A' rubrica. 32-lnstituto Nacional dos Sur· 
ora poro>Eo 60$ monsacs. osr. Ministro da. dos Mudos-ll<n vez <W 120:079.~LJ8,. diga-se 
Justiça o Negocies Interiores acha procedente· 123:039.~U8. Augmentada de 111ais 3:560.$, 
a roolo.mação o o.ttondivol o pedido. sendo 3:20~~ para al.evat• a.:?a:200$ a. vorb~ 
Peos~ndo do mesmo modo . a Commissão de 2.1:000$. dostlnada.â. allm~nt~ç~a,. o com· 

apresentará uma emenda n. ;ospoito. I bustivol da consig,naça~ -~ln.tet·ln1-e 360$ 
,para elevar o. grallncaçao do. roupolro-onC~r 
moiro do 720$a 1:080$. 

Entro as autot•izaoões. concedidas ao Go- Ao aJ•tlgo das n.utorisa~ües, acoroscento-se 
vorno, tem sompro llgura~o n,o Orçamento 

1
., lll a mandar impJ•imil· n11. Imprensa Nacio· 

do. Justiço. a que manda lmprtmir na lm· na! o. Revista do Instituto Historicoo Geogra· 
prensa Nacional a llc•ista do Instituto Bi•- • phico B•·a:iloiro, 
torlco • Goool'ap/iico Bra:ílolro. 1• SaladllS Commlssões, 30 do novombro do 

Entende o. Commlssiio que tiio importante: 1904.-FiJiiciano Penna, Presidento.-Gon· 
aasocln.çiio <l merecedora do. contlnuaç[o do · çalvcs Ferroíl·a,-1, loaguim rle. Sou:a.
somolhantc aulil!O; o neste sentido off~- 'Ramiro Barcctlos.- Benedito L•ito.- Justo 
rocorá uma emenda, 1•estabolocondo a auio- Chormont,-Paes do Ca>"llatho.-.4. • .t:omlo, 

l'UOPOSIQXO DA OAMAl\A DOS DEPUTADOS N, 133, DE 1904, A QUE.SE.l\EFEl\E O PAl\F.CEII SUPRA 

O Congresso Nacional doorot& ' 

Art. O Presidente da Republica <l autorizado a despender pelas rep~rtlções do 
Minlstorlo da Justiça o Negooios lntet•lores, com os sorvloos designados nas seguintes· 
verbas, a quantia. do 24.210:441$665, papo! o 12:114$215, ouro, a so.ber : 

!. Subsidio do Prosldont~ da Ropub!Jcn. ................ ~ ... 
2. Subsidio do Vico-Prostdonto do. Republica ••••••••••• 
S. Dospozas com o palo.cio do PresldoJito da Republica •• 
4, Gabinete do Presidente do. Ro11ublfc~ ....... : ........... . 
5, Subsidio dos Senadoras, •...• , ••... , ...•..•...... , ...•. 
6, Sooreta.ria. do Sonado, .•.. ....... , .•. , •...•... , ......... . 
7. Subsidlo dos Deputados.,., ...........••. , ...••........... , .. 

Ouro 

......... ····· •···· ..• 
O· t.f I o 0,0 o, o Oolol O. lo 

o o I O I O o. o o,t toO lot, ................ 
o ••••.••••••.••••• . ····· ............ 
O Oof o.o O I I O• I 0.0 I I 
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8. Secretaria· da CIWara des Deputados - Augmeotada 
do 13:000$, no- Material - sendo destinada a lm· 
portaocla do 15:000$ _).lllra - Objocios de expe
dlooto - e a do 20:000$ para-Compra do llvros, 
asslsnatura de jornnes, revlstiiB, encadornações,, 
etc., pn.ra. a. bibltotheca ........ , . , •.. , •.....••. , , •.. , .... , • , •• 

9, Ajudas do custo aos Membros do Congreggo Nacional 
- Augmentadn. de 32:000$.,, .. , ...•........ , . •. . . •.... , . , , •... 

10. Socretarlo. do Estado ..... ,.,,, ..... ,,.,.,,, .... ,.. . ..•.•..... , , . 
11. Gabinete do consultor geral da Republica........ .. .......... .. 
12. Justiça Federal - Supprlmlda a consignação do 

0:000$ para remuneração provisorla de serviços 
na Procura.dol•in. Geral da Republica. .. , .•. , ..••. ,. , •...• , .. , .. 

13. Justiça do Distl'icto Fedora.l •...• , •......... .••• , . , •• , ........ . 
14. Ajuda do custo a. magistrados, .•.. , , , . I • 1 • • • • • • • • • • • ••••••••••• 

15. Pollcia do Dlstrlcto Federal- Dlmloulda de 2:B80$ 
parasorrcduz!Jo o numero do lospectorea dn.Escola 
eorrecalonal Quinze de Novembro, de oltJ a sels
Augmootada no. material da Repartição da Policia 
da quantia de 2: 190$, destinada ã dlarla de 6$ para 
allmeotoção dos dous omclaea da Inspectoria da. 
Policia do Porto, quando em serviço da l1arra ••• , •••• , ••••••• 

16. Casa de Correcção-No- Material.,.. augmeotada a 
rubrica do 6:5i0$, importaocla. destinada a 
dlar!IIB, sendo : 4 razão de 2$500 ao •llrcctor, de 

. 2.t ao ajudoote, ao medico, .ao escrivão o ao 
aiinoxm•lre , e de 1$500 11.01 tres amanuenses, ao 
professor e ao p~_armaceutlco ; e deduzida a lm
portaocla do 414$M7, llOI'reapondento 4 comedorla 
de um empregado que passa 1 perceber dlllrla.... .. ......... . 

17 I Gua.rda Naciona-l •. 1. 1 ••••••••• ,, ••••••••• o •• I •••• , ............ . 

18, Junta Commorclal-Augmentado.de 2:000$a sub-con· 
slgnação destinada 4 acqulslçiio e concerto do moveis , ••• , ••••••• 

19, Arohlvo Publico ....•...•.•.••.•.••... I............ . ..... o •• o •• 

ro. Asslstoncla a alleoados-Ausmcotadn. da quantia de 
24:560$, aonde: no passoU de oomoação do director 
3:000$ para um electricista, 1:800$ para um ma
cblolslã, I :200$ para um fogulsto, destinados ao 
serviço da usina elcctricn.; 4:BOO$ para quatro 
eotormelros, 7:200$ pn.ra dez guardas, dcsi!oados 
ao serviço sanltorlo, pavllbões e sot•vlços do klyoo· 
tberapla; 960$ paro. um mestra o 600$ pa.ra um 
ajudante das omclnns do vassouras e oatmras ; no 
-Matorlal-8:900$ para combuslil'el c 3:000$ para. 
lnst!·umentos o uienslllos. o •••• , •• o •••••• o •• o.... • ••••••••• •, 

21, Directoria Geral do Saudo Publica-~levada: do 
9:350$ aló:OOJ$ a conslgnaçio-lmprossõcs,pubUca· 
çõos o dospezas eveotuaos,oo-Matot•lal-da Ropar· 
tloão Central, inclusive n. contribuição anoual de 
240$ para o l:lureau loteroaciooal do Tubereuloso ; 
do 1:241$ a 4:~80$. para •or augmootado de um a 
deus o numero de f~gulstas da barca do desinfecção 
do po1•to com a dl~t·ia do 6$; de 6:570$ n 14:600.$, 
para 8 marinheiro! da mesm·1 barca com 11 dlarla 
ilo 5$; de 9:720$ a 10:800$, para se~ augmoutado de 
nove a dez o numero do sorvcntes no Hospital Puuln 
Candldo; de 58:300$ a 200:000$ no-~latol•lnl-parn 
o serviço de prophyloxla do molestlas iofcctuolas. 
Ellmloadn. a lmportaocl:lde 4:800$,correapoodento a 
deus deslnfoctodores da Esta~lo da ·Visita do Porto; 
:idem a lmportaocia de l:800$o'l'olatlva a um so~· 
"ente ao Hospital Paula Caodido.-Redullda de 

f- ', ., 

486:868$118 

12~:000$000 
364:353.$118 
19:600$000 

873:70!118 
34i :3 59 
12:00 000 

3.824:600$063 

240:= 
29:0 

41 :34ijllB 
87:27 118 

994: 140$989 
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170:00Q$ a 150:000$, a ooasign~-Material gorai 
-dasuli-oonsignaçiio-Pat'IL acquiskão, concertos, 
combuatlvol, etc.-na Ca)lltal Federal c n11 Estado 
do Rio de Janeiro. Rcduzlila de 80:000$ a 40:000$, a 
consignação-Moveis, objectos de expediente, con· 
certos, lnstallllÇão, desper.as eventuaes das delega· 
elas de Saude. Reduzida de 503:010$ a 410:011$ nn 
-Repartloõ.o Centt•al··MOnslgnatiio •Ma'.erlal,con· 
atrucç!les, cventuaea. pnra o serviço geral. Na ru· 
brlca- Material-dos Estndoa comprehendidos nos 
dlstrlctos llll.nitarlos em que ha consignação dcsti· 
nada a-Combustlvel c lubrlftcantes-substltuido 
este enunciado por-Cus leio o conservação dos 
transportes marltlmos. Na rubrica-Material-no 
Estado do Pornnmbuco, lnoluida a lmportancla de 
40:000$ para compt·a do uma lancha para. o ser
vioo de Saudo do porto. Na rubt•lca-l>ossoal som 
nomeação-no Estado do Alagoas, incluida a impor· 
tancia. de 4:800$, sondo: I :800$ piL!'a um mestre de 
lllllcba a 150$ monsa.c3; I :BOO$para um macbinlsta 
a 150$ meDSILes; o 1:200$ plra. um Coguista a 100$ 
monsaes. Na rubrlca-Ma~erlnl-no mesmo Estudo, 
lnclulda a quantia da 25:000~ pw.1 compt'IL do u. ma 
lancha, custeio e conservaç!Lo do transporto ·ma· 
rltirno ••••••••• , ..••••••••.••••.•.•.•••.•..••.•. o ••• o o o •••• o •• 

22. Pa.culdD.dO de DiL"oito do S. Pauto.................. • •••••• , , ••••• 
23, Faeuldade de Direito do Recife-Da· conslgnação

lmprossõos, publicações, eto.- destinada a impor· 
tanel11. de 400$ para aluguel da casa. de rcsidonci'l · 
dopartetro .••••••••.••••.•••• , •••••••••••••.••. · .•.•.•.•...•.• 

24, F;;culdade de Medicina do Rlo do Janeiro-.\ugmen· 
lado. da quantia de 23:000$. Bando: 3:000$, ·no
Pessoal do ensino, para pagamento do gratiHcaçii.'l 
ospeolal ao substituto da t• sOOQiío pela rogencla de 
uma cadelrt.; 1!0:000$ para melhorar a lnstallaoiio 
de aulaa e lt.boratol'los e acqulslção de pt•oductos 
oblmlcos, Instrumentos e apparelhos para labora· 
torlos e clinioa.a •• , •••••••••••••••• , • , •••• , • • • • • • , ••••••• , , , •• , 

25. Faculdade de Medlcln11. da Babla- Augmontada de 
25:000$ plra gratUlca.Qio 11. Santa Casa do Mlserl· 
cordla por franquear os aeus bosp!tae~ ús cllnlcas 
dn. Faculdade •• ,.,, •• · ••••• ,,,, •••••••••••• ,,, ••• 

26, Escola Polytachnioa. •• ,,,, •••••• , •••••••••••••••••• 
27. Escola do Minas- Augmontada do 5:900$ ~ ru· 

brlca - Material - para montagem e oonsorvaçiio 
de mo.cbinas •• , •• , •• , ••••••••••.•••••••••••••• , , 

28. Gymno.slo N~ional., •• , •••••••• , •••••••••• , •••••• 
1!9. EScola. Nacional do Bollas Artes .............. .. 
30, Instituto Nacional de Musica ...................... . 
31. Instituto Beo.lamln Constant ..................... . 
32. ln•tituto Naolonal do Surdos-Mudos ............ .. 
33. Blbllothooo: Nacional- Augmootada da quantia de 

5:200$, sendo : no -Pessoal sem nomoiiQio - na 
aub·cooalgnaoiio para sorvontoa do 12:000$ . a 
13:200$; DO- Materi&l- do 15:000$ I 16:001)$, 
para acqubloio do livros, manuscrtptos, mappas, 
estampas, moedas, medalhas e sollos ; na Jiub·consl· 
gnaQiio-Cooservaoão do livros, poriodlcOII, manu· 
scrlptos, eto., custeio das otllolnas -do 32:000$ a 
35:000$000. I I I t t 1 1 1 toO 0 I o tO o O I O O o tI I O t I O I I O o o t t t 0 

I O O t O I I I O I I O t I 

O O t O I O I O o O t O o O 

o O o I I O t o o O O I t t 

• ••••••••••• o • 

12:114$245 

. . ' .......... . 
I t 0 I o O o I t t O I I t 

O O I t O t I t 0 t 0 t 0 I 
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5.58\1:600$000 
201:440$000 

3•)4: 780$000 

648:832$236 

772:732$100 
500:9Bi$ll8 

207:012$11 8 
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34. Mus~u Nacional- Augmentada de •:400$, sendo : 
2:40<1$ para mais dous trabalhadores e 2:000$.para 
armarias .. ; .••. , ....•....... , ...... , •. , ..•.•.•• ,. 

35, Servontuarlos do culto catboUco,. .. , ....... , ...... 
86. Soccoi•ros publicas- Augmentadu de 52:000$, sendo: 

12:000$ para o auxllio de 1:00<1$ mensal á Assis· 
tencia Publica aos pobres, dirigido pela irmit 
Paula, na Capital Federal; e 40:000$ para auxilio 
ás despez!IS da Maternidade da Capital Federal ... 

37. 'Obras-Augmentada de749:000$ sendo: 
40<1:000$ para as obras do editlclo para a BibUo
theca Nacional ; 
200:000$ para. a contlnuuçilo das obras ao edlftclo 
da Faculdade do Direi to do Recife ; 
70:0<10~ para a oonclusiio das obras da Faculdade 
de Medicina da Bahla ; 
49:00<1S para a conclusão das obras da Faculdade 
de Medicina de Rio de Janeiro; 
30:000$ para auxiliai' a ccnclusilo das obras da 
Maternidade da capital do E;tado da Bahla .••. , •• 

38. Corpo do Bombeiros . .•. : .......••..... .' .. , ........ . 
39, Ma~istrados em disponibilidade., •••.••.•••. ,, ••••• 
40, EieJções foderaes ....•..........• •.....•... , .••... 
41. Empregados de rupartlçiles oxtlncta.s ............. .. 
42, Prefeituras, justiça o outras dospezas no terrltorio 

do Acre •. ,. , ............•.......•............•. 
43. Evontuaes ...•..•.....•.•...........•....•....•..•• 

Art. Fica o Presidente da Republica autorizado : 

O I I o I I I o O I O I O O 

o I O I I O O I o O O I I I 

I O O I O O I I f O o o O o 

o O I o O 1 O O O o O O 

O O 1·0 t·o o O O o o I 

o O O o o o O O I o o I 

• ••••• o • , o •• 

O I I I O O O O I o f I 

• ••• o o •••••• 

o o I I O I O o O I o•o 

152:073$118 
181:060$000 

152: 000$000 

1.100:467$228 
781 :31~550 
372: 00<1 00<1 
20:000$000 

1:800$000 

957:800$000 
100:000$000 

1-a despender até a quantia do 15:000$ para complemento da oseouoão do ~rt. 1• da 
lei n. 726, do 8 de dezembro do 1900, ab1•inao para Isso os nocossarJcs creditas; 

11-a mandlll• construi1• um edificlo destinado ao Congresso Nacional, segundo o .:Plano 
o no local que forem pré1•iamonto combinados com as Mesas da Camàra e do Senado, po· 
dendo despender para osso ftm, no exerclcio de 1905, até a som ma do ·500:000.$, ·abrindo parti 
iliBO os ore di tos necossarios. 

Camara dos Deputados, 21 do novembro do 1904.-F. do Paula O. Guimata•s, Presl· 
donto,-Jilanoel do Alencm· Guima>·<l'es, J• Seci•otario.-Joaquim d• Lima Pires F•rr• ira, 
4• Sccroturio.- A imppimir. 

N. 290- 1004 que trata a proposiçiio, apresenta a osia o 
seguinte projecto substitutivo : 

A proposição da Camara dos Deputados 
n. 1135,' do ·corJ•onto anno, autoriza o Prosi· N. 25 - 1004 
denio da Republica a prorogar, per um a uno, 
com todos os vencimentos, na fórma da lei O Congresso Naolcnal resolve : 

- o. L 187, de 20 de junho de 1904, a licença. Artigo· unico. E' concedida ao Dr, Jeito 
concedida Jor essa lei no ministre do Supro· a b lh u bO c 1 ti b d 
mo Tribunal Federal Dr. João Barballlo al' a 0 . 0 o. o.n c_sn • mem _ro o 
Uch6a cavalcan!i. . S11premc Tribunal Fl1dçral, ,pro~ogacac, pot 

Faltando competencla ao Podar Executivo' um anno, com todos os voncunontos, da 
para conceder l!cencaaosmembrosda Justiça licença que obteve cm vh•tudo da.loln.l.l87, 
Federal, a Commiselio niic pódo nccnsolhar: de 20 do junho de 1904. 
ao Senado a ndcpcão da prcposioão da Cll· Sala ·das Commlssões, ·so de novembro do 
mara dos Deputados pela fOrma por que·ostll. 1904,- Foliciano :PonM, 1Jli'OBidente.- Gon· 
concebida; mas, reccnhocondo que o llt!.João, paloe• Fari!Oira, relator.-llamil'll :Ba,.dlos, 
Barbalho UohOa Cavalcantl está cJroollva· -11. Arendo,-F .. , do C,.,.,allw.-J. Joa• 
DIODíe ·doente o precisa da proroga'Ção .do quim do Sou.:a.-.BenodictoLsilll. 

~ 
I 
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SEBBXo III l DI .DEZEWIRO DI 1904 .lll~ 

c7'ROPOIJOÃO Dlo. Olo.Yio.l!.lo. DOS DEPUTio.DOB, ORDEM DO DIA 
N, 135, DE 1904, ./o..QIIE .S~ REPERE O Plo.RE-
·CBR SUPRA • ORÇAMENTO DO MINJSTERIO DA GUERRA PARA 

O Congl'Osso N~clonal resolvo : 
1905 

Contlnull em 3• disllUssão, com o. emenda 
olferocido. uesta e as approvadas em l!•, a 
proposição·da camara dos Deputados n. ll3, 
de 1904, dxo.ndo a despezo. do Ministerlo da 
Guerra para o exercício de !905. 

Artigo .unico •. E' ó Prc.sidonto da Repu
blica. autot•lzado a prorogar por um a.nno, 
com todos os voncl.nientos, na fórma da. loi 
n. 1.187, de 20 do junho deste nnno, a li· 
cença.concedida. por essa lei ao Ministro do 
S~remo Trlbnuo.I Fcdern.l Dr. João .Bar- 0 "" R 1 ..,. r-ello · (•) 
b U Ô 1 ·.,.r, nm ro '"'""' ~ ,.. 0 cb a Cava canti. -s1•. Presidente, foi apresentada pela. Com· 

Carnnra dos Deputados, 24 de novembro missão de Finanças uma. emenda ao Orcamen· 
de 1004.- P, de Paula O. Guimaraes; Pre. to da Guerra, relativa ás escolas militares 
sídente,-.Vanoel de Alencar Guima>·tTes,l' Se· do Brazll, antorizando o Governo a reformar 

· cretario .. - Joaquim de L, Pites FCI'reira, '\J' .. ,o·cnslno, assim como a muda.r a locllllza.ção 
SecretariO.- A impl'lmir. Uas o3colas. Nessa emeuda toma·so uma pro· 

vtdoncia relativa no direito dos lentes e á 

N. 29! -1904 
situação em que devem doar, mas niio v! o 
mesmo a 1•ospoi to dos actuaes aiumnos que 
não se envolveram nos acontoclmontos de 14 
tlo mez passado', 

. .RcdacçtTo final da emenda do ScHado,d propo. Apuradas as responsaúilidados, é certo que 
siçtTo da Cama>·a do• Deputados, n~ ,17, do !t d 11 ~ - , it on 1 
co!•>•ente onno, auto!•izando o Presidente. da mu os c es ,.ca.rao em s ua,..o anorma. • 

visto como muitos estão a, terminar os seus 
.Republica a conoedet ao Dt. Henrique L'a· estudos 0 outros adea.otados no curso de 00• 
disldo de Sou~a Lopes, lento de thc>-apeu: · gcnlmrla 0 das t1·cs armas. 
!ica da Faculdado de JVcdicina tio Ilio de Ja. Como 'a emenda não providencia a rcspel· 
nei>·o, mn anno de licença, com todos os ••n· to, cu"desejal'Ía ouvir do digno relator do 
cimontos, para tl'atamento do sua saude Oroamcnto da Guerra a sua oylnião. 

Onde se diz-com todos os voncimentos
dlga·so: com ordenado, 

Sala dos Comml•sões, 1 de dezembro de 
1904,- Gusta~o Richa!'d.- Gonçalves Fer-
1•eira, 

N. 202 - Hl04 

E' o que tenllo a dizer, nao me oppondo, 
porém, nem no Oroamento,nem ~emenda em 
questão, porque apenas desejo sabor qual o 
destino do3 ,que se encontram ou se encontra• 
rem nas con·~iç~os a que alludl. 

Tenho dito, 

o Sr. BenedletQ Leite- Sr. 
Presidente, não tl a primeira vez·que mo é 
dirigida a pergnnta que acaba. de ser feita 
Jlelo honrado Senador poJo Rio Gr:;nde do 

.. RedacçtTo final da emenda tlo Sonaclo á Pro· .Sul. 
posiçtTo da Oamara dos Deputado•, "· 2t, Como tenho a honra de ser o relator do 
do co>'l'ento anno, autori.:anilo o Presidenta Orçamento da Guerra. o como, j~ ho. dias, lo 
da .Ropublica a concoder ao Dr, Suluio Ro· f~tllasse na apresentação da omenda rol"tlva 
•nero, lente de logioa do Inte>'nato do Gym· á roorganiza~iio do ensino militar, diversas 
nasio Nacional, licença, pelo pra3o do um pessoas me p!'Oouru.ram pa1•a Indagar si ou 
anno, com todo• os uoncimenlos, pm·a lratar conhocln. o pensamento do Governo a respeito 
do sua .saudo.ondo lhe convie>' dos alumnos estranhos aos ultimas aoonto-

olmontos, 
.'l.' vista dls.;o, yrocureí entender-me sobro 

Onde se díz-com.todoa.os veno!montos- este nssumpto nao só com o Sr. Ministro 
.diga.~e: com o ordenado, da Guorra mas tambem com o Sr. Pl'll

Sala das Commlssõcs, 1 de dezamb1•o de 
1904.-'Gmta~o Rioharà,- Gonçal••• .Fbr· 

1'eitoa. 

Ficam sobt•e a mesa, para sorom dl•outldos 
na sealiio seguinte, depois .do J!libllaados no 

.Dia>:io do Cal!gresso, 

sldente da.RQJ)uúlloa o, tanto do um como do 
outro, onvl a dcolaracão forma.! do que o 
ilovorno tem •O ma.ls vivo interesso em se
parar completamente .a sorte ·dos alumnos 

,, 
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que forem considerados iatoiramonte som clonam, podendo lambem ser a.proveitadilll • 
culpa om rotação aos ncontocimontoi da para o ensino de outras matoria.s que livro• 
nouto de 14 do novembro ultimo, da. sorte monto csoolha.m, som prejulzo, em qualquer 
dnquelies que torem coasid~rados oulpados. das hypothosos, pua. os seus vcnclmontos • 

Como dlaje o honrado Senador, ha, real· notua.es. • , 
monto. alguns alumnos que já estão com o sr. Presidente, o Senado niio ignora. que 
curso a.deantado o outroJS a quem faltavam já eliato crescido numero de docente~ em. 
apenas alguns dias para torminal·o, dlsponibllidado, porcobondo todos os venci· 

Os que Dito tivet'll.m absolutamente parte meatos como 11 cstlvelsem tuncciona.ndo em 
nos acontecimentos e so conservaram ostra· cada uma de &uns cadeiras; c ainda mais, 
nhos a. ellos, não dovom ficar prejudicados Sr. prssidooto, recebendo do cinco cm 
com as mo lidas tomadas em relaoão aos cinco annos gra.tiftcaçõos addtclonacs, quando 
outros. mesmo niio oxcroem css1s cadeiras, como 

Manlfosíando·IO por essa. fclrma, o Sr. Pro· acJntooo a quasi todos, 
Ridente da Republica c o Sr. Ministro da E~S3 numero de docentes vem a ser 
Guerra me nucori~l·am a declarar que o aurmentado pelo § 3• porque, Sr. Prosi· 
Governo, uma voz apUI'alla& as responslbili· dente, i! um Ideal, que hoje a todos seduz, 
dados a respeito do• acontecimentos da noite ser docente em dls,Ponibilidadc. 

· de 14 do mez pasiado, procederá de maneira Qual será, depots de organizados os esta .. 
que os alurunos que for•etn considerados sem bolooimcntos militares da Republica, cuja. 
ouipa. não fiquem pi'Cjudicados nos estudos collocação em outras zonas se Impõe de ha • 
que j4 tinham feito. muitos annos, qual será, repito, o docente. 

E' esta. a doclat•açiio que tonho·a fazer ·cm que quoi'OI'á seguir pora essas zonas, som vir 
resposta. ao honrndo Senador pelo !tio Grande primeiro se estribar em direitos adquirl~os, 
do Sul c faço·& em nome do St•, Presidente perante os irtbunaes judiclarlos da Naçuo r 
da Rcpublioa e do sr. Ministro d11 Guerra. Por que razão se ha do querer augmenta.r o 

. numero da docentes sem leia que garantam 
O Sn. RAmno BAR08LLOS - F1co pertct. melhor o Thesouro do que as que o fazem 

tamento s~ti~t.Jit? com a e1plicaçõo. actunlmonte ? 
' Hontom, disse ao honrado relatot• da Com· 

O 8r. Pire"' Forrelra-Sr. PI'C· missão do Finanças do Senado que mo parP· 
sidentc, o Senado ouviu a explicação mais ola que o>ta emenda vinha trazor gravamo, 
que modorada do t•eiator da Com missão de pelo§ :t•, ao Thosouro Publico, embora no 
Finanças. sobro a emcn.ia que ltontom aqui § f!' se dissesse que tudo torá logar sem 
surgiu li ultima hora, quando se ia di.itutlr o augmcnto, antes com dlminuiçito das despo· 
Orçamento da Guerra., a rcsp~ito das escoiii.S za.s actua.es, organizadal pelo Orçamento d~ 
militares. Guerra.. 

Por nlo ter Yldo ouvido por mim e pei11 O Senado sabe perfeitamente quo, nas os· 
maioria do Son1do, visto o modo sempre mo- colas militares d~ Republica, existem civi~. 
dcra.do com quo f~lla o Ulusti'C 3' secretario docentes, jd no curse superior, jl no curso· 
da Mesa, cu me apressei em pedir a palavra prepa1•atorio, o cada um dellos com direitos 
para requerer a publioaclo dessa emenda, ildquiridos em muitos annos do serviço, não. 
ndtn do que, sondo lida e bom estudada, pU· senilo oulposos dos dcllotos de 14 de novom· 
desse, cadn. um, sobre clla dar seu voto, com bro o tendo os seus direitos nasegura.dns pelas 
a responsabilidade qu9 tem ante a impor- leis da Republica. 
tancla da matorla. Pergunto eu: quaes as condições cm que 

Felizmente, vi que o Senado approvou o ficam esses homens, uma voz Ollioctas as 
meu requot·lmonlo, c t! neste momento coa- escolas da Capital o removidas para outras 
siderada motivo de dlsousslo a emenda jun- zona.s da Republica 1 
tamonte com o orçamento. Parecia·me que a emenda devia. cogitar 

Como olla não t! explicativa cm rolaçito dos civis, porque os militares teum de segult• 
a.os direitos dos lentes c dos a.lumnos, o digno a. lei pt•opiia do exorotto a que estio au· 
representante do Rio Grande do Sul acaba Jcltos. · · 
do pedir o tot• o•plicaçõcs que o s'tisDzcram. Eu desejava, Sr. Presidente, apresentar 
Mas tenho duvidas o ns externo ao nobre emendas para o oatudo da Commilllllo, por
relator da Commlssiio, a quem poço liceoQa que, talvez dentro do e4 horas, ou mesmo. 
para me dirigir. em menos tem(l>l, caso olla tivesse do cstu. 

O § 2'. da emenda apresentada diz : « Os dar essas emendas novas reftexões viriam 
membt•os do corpo docente que forem vita- amparar o direito c\aquolles que sempre bem. 
liclos sot•ilo aproveitados em qualqn.er dos procodernm. 
esta.bolccimentos da nova organizaç'iõ para. E' odioso que no exercito existam duas tur·· 
o ensino das materia.s que actualmente Ice· mas .do omctaes; uma, a dos que recebem 
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vonch11entos, quasl om trlplicatll, ha1·endo equUibrlo de vencimentos entro os officlaes. 
quom porootia quatro gratiftciiQücs; outra, a arroglment~dos o os não arr0glmontados,. 
dos olllciaes arrogimontados, que só teom sou implacavolmonto condomnado •••. 
uma gratlftcação, o oss~ mesmo multo yarcn. o sn, A. AZEREno-V, Es. cata fllllilndo 
E' preciso, ê moamo urgonto a rovisao das muilo bom. 
tabellas pela. equlpar~o. p:tra pôr tormo a 
oaaas iniquidades om uma mesma corPoração. 

Toda a emenda, Sr. PrcslJooto, hl qual 
está concebida, com oxcepçii.o do§ i•, om que 
so trata do dar autorizaçii.o !l'Dnca ao Go· 
vorno, para a reorganização do onslno nos 
Institutos milltal'OS, precisa ser p1•ofunda· 
monto alterada, para não acarretar doapo· 
zas ao Thosouro Publico, augmontando o nu· 
mero do docentes em disponibilidade, 

Um lente Cllthodratico om disponibilidade, 
cJorcendo commlssito militar, S:. Prosldonte, 
no posto do tonente·coronol, · vonco quasl 
tanto quanto um general do brlgad~. com
m~ndante da dlstrloto militar desta capital, 
quor dizer, um conto e mais algumas cen· 
tonus do mil réis mons1os i E com OltO 
ox~mplo, podorll o Senado til'ar as conclu· 
sões quo oom lho aprouver, porque, entro os 
!entoo tjuo toem da llcar om disponibilidade, 
hn goneraes, coronels, tenontes ·coroneis o 
majores. 

E Isto porque tom-ao procurado fazer cm 
uma só vaga noo estado-maior gorai, corpo 
do eogonhelros o esbdo-malor do exercito 
troa promoçlics ! Emquanto qno nas armas 
do artilharia, cavallat•ia o lntJntaria é uma 
promoção para cada vaga, 

Do ba qu~tro annos a esta parto venho 
OJrobatendo contra esse abuso. Follzmento, 
vt bojo ostampaclo no Diario Ol!lcial qao o 
Exm. S1•, Presldeate da Ropubllea podia no 
conselho superior mlllt1r informações sobN 
o aBsumpto. 

A .verdade, Sr, Presidonto, ~ que se estão 
creando dous quadros do generaes: um que 
a loi organizou, composto de qnn\t•o ma
roobaes-numero excessivo, que precisa ser 
coriado-olto gcnoraea do di visão o dezosola 
gonci•aes de brigado.; outro, pnrallelo a osso, 
composto do um marechal, um general de 
divisão e doas goneraes do b:olgada. 

Precisamos providencial' a respeito, por
que entre os olhciaes do qualquer uma das 
nossas escolas militares, quor aquclfes que 
e~tlo no oJOrolclo do luas cadeiras, quer os 
que se acham em commlasões do Ministorio da 
Guerra, temos um ooDjuno\o do coronels quo 
se rocommendam pel~ sua lliustração, pelos 
sous serviços o patriotismo e portantõ não 
podendo floar neato posto para sempro. 

Mal quando fllllo contra estas ooualiS, pro· 
testando contra o numero elevado do m~rO• 
ehaes, contra o quadt•o parallelo do gene· 
r~s do quadro etrectlvo, oontrn o liCorosclmo 
de gratlfloaçõea oxtroordin~r\118, com pro· 
juizo do numero do soldados, contr~ o dos• 

SIDid o v. lU 

0 SR, PIRES FERREIRA-,,, porque q111r0: 
ajustiça na divisão dos dlohcftos publicas,. 
entro os omolaos do osorcito. 

0 SR, J, CATU!I'DA-V. 1\x, est~ quasl Ulll> 
revoltoso. 

0 SI\. PIRES Fli:I\ItEIRA-Não estou tal'. 
~; aproveito o aparte para dizer que mo acho· 
<cotado nesta oa~oira desassombrado om 
l'~lação U arruaças que toem Infelicitado a. 
R•;mbllca, quer promovidas pelos militares' 
que so toem revoltado, quer pelos civis que· 
nio toem sabido cootor as suas ambições o 
vão procurar aquolles para lavai-os 11 Pl'll.· 
tlea do er1mes contra o paiz. 

VozES-Multo bom; multo bom. 
0 SR. PIRES FIRREinA-Mns, fiquemos 

nosto ponto, porque nii.o convem, no mo· 
monto cm que o GOverno est4 agindo com. 
toda calma para não punir ion•;centos, tra .. 
zer retaliações, 

Não as !rogo, mns tambom ospei•av~ que o 
Senado fosso menos apre.!!!ado em votar esta 
medida quo nenhuma qamntla traz para n 
administração da Guerra, a niio ser a Justiça 
do chefe do Estado. · 
H~ cinco aunos que existo na p11at11 da 

Commlssão de• Marinha o Guerra, desta. 
Casa, um projecto sobre a reorganização. do 
ensino mUltar d" Republica; os ministros 
toom so referido a esse assumpto nos seus· 
relatorlos, mas nada se fez atG boje: Pro
ourou-se ouvir a mestrança scientlftca mi .. 
lltar desta Cns11 e at6 bojo ella não disse um& 
palllvra a respeito. 

U)!A vo~-E V, Ex t 
o sa, PmEs FennemA-Eu não sou seio~~< 

tiftco; sou um soldado do ftleh•a que para 
esb cadeira vim por bondade dos meus. 
amigos do Plnuhy, 

Mas, SI', Presidonf.e, o quo o! oorlo· 
ê quo ao procurou ouvir 11 opinião dos· 
lentes que ieom assento oesta CllBa; pro· 
curou·se approvar o que velu da outra 
Casa, com altoraçiles, drante dllS eonslde
raoões do illustrsdo ex·Minhtt•o da Guerra, 
o Sr.marechal Ma\lot, o nada se obteve. 

O sa. A. AzERmoo-Porque o Mlolstro nito 
quiz. · . 

0 SR. PIRES FERREIÚ-E nada SO OU· 
teve, Sr. Presidente. SI o Ministro da Guerra 
do então nilo.tlvesse querido, nio teria, pol" 
iniermodio do seus auxiUar~s, do81lnvolvldo 
tamanha actl v idade nos oorrodoro• dos~ 
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Cnsa o·mesmo janto dos membros da Com·• ·como os direitos dos docentes. e to.mbcm o 
mlssiiodo'Marlnbo. o Guerr~,para obter qual·' futuro doslll mocidade militar, que não ,; 
quer soluçllo. i ·porderl!. por esperar da magnanimidade do 

E' que •ontiio, Sr •. Presidente, se dlzia•quei honmdo' Presidenta da Republica o ole· I 
j~ oram do mais as concessões feitas ao1 monto o conforto que lhos sao precisos nosto 
'oxorctto. Lembro-mo bom de ter lido om um momonto do angustias para todos nós quo 
parecer, nllo me recordo elabot•ado por i amamos ostaPatria, tão earecodora·de ordem 

, quem, que já bastava do conoossõei exaggo·: para continuar a dolsenvolvor todas as 1uas 
radas ás forças armadas da Republico.. : t•lquozas e todas as suas.lcglt!mns aspirações 

Entãodelxol.dcrosponder, não só .pot•quo· de progresso. (Multo bem; muito bari1,) 
entendo quo cada um tem o dit•oito de ex-: I 
tornar as suas opln!Ooa como bom entender, 1 O Sr. Franel.,co Glycerlo ( ·) 
como tambom, Sr. Presidente, porque .mo: -Sr. Presidenta, desejo aubmcttcr ao crite· ,/· 
ficava o direito do ouvil·aa c Jol·as como ·bom rio do tuustro rola to!' da Commlssão uma 
me parecesse. . : simples pondor!IÇão. 

E fóra de duvida, Sr. Presidente,' que si• Exlstom pl'Ofossores ou substitutos quo os· 
so tivesse procedido com maior actividade· tavo.m rogando intorinamcnto, do contorml· 
no selo doCongl'Csao Nacional, cm relaclio ás dado com o actual regulamonto, algumas 
medidas solicitadas pelo ox·P!'osldente do.· cadeiras. Eatos,pt•ofcsso!•es se haviam apre· ~ 
Republico., por lntermedio do então Sr. MI· sentado a concurso ; cm relação a um ou 
nistro ela Guerra, o Sr, marechal Mallot, o dons, bom .mo recordo quo .tal succodou em 
outros, talvez lamcntavcis factos não catl· 1803. . · 
vesscm hoje reclamando, como roolamam, Os concursos toram suspensos em virtudo 
medidas radicaes ·e t•apidas pot• pa1•te do do estado o.nomo.lo daquollo anno, sendo ollcs 
Congresso om apoio do Executivo. prejudicados, por este modo, em seus direitos. 

No. outra Casa do Congresso, Sr. ·Pl'CSi·: Como conscqucncia do tudo Isto, si me não 
dento, ha muito que dorme o somno do os· engano, .surgiu a faculdade contida no aotual ~ 
queoimonto o projecto que organiza o. dctczn.. regulamento, d<tndo a rogoncla interino. por . 
nacional, não se tendo dado até hoje um só cinco annos. 
passo o. tal respeito l Pergunto ao honrll!lo relator si a autori-

Scrl1 porque o Bro.zll se suppõo completa• zação - quo naturalmente ser~!. dada- ccn• 
monto org:mlzll!lo para roagil' anta uma• tido. na emenda o tão ampla que pm•mltta ~ 
aggt•essão •estrangeira l! ' ao Governo conhecer dessas factos; co!•rlgir 

Não ; o a prova acabamos de tor, pois po·, a situação desses profossoros, fuzondo medi- •· 
quonos motins, que deviam sor sulfocados ftcaçõos que vão até mesmo 11. declaração .do 
por mola duzin do soldados disciplinados, com vltallciodado 1 . 
dlmculdadc foram jugulados por forço. 'mais o sn BENEDIGTo LEITE _ Absolutamente 
numerosa. , não. P;roco·mc 'luc V. Ex. labora em aqui· ) 

Parece, Sr. Ptesidentc, quo estamos ·cm vooo .. A nomoaço.o 'do profcssores.pol' cinco . 
um mal'·da duvidas. annos é uma oonaeguoncla. do. reforma. de 

E porque 7 (Paus~). _ · !89S, não sendo oriundo. dos factos ocoorridos 
Deixo ~s~a. interiogaçao no meu_ discurso, em 1893, aos qunos V.:El, se retere. A lei 

para. sol Iospondida. pelo. irrefi~xa.o o pelas de 1897 foi que· o.utorlzou a. reformo. de -!898, 
ambições, d , , d 1 feita ~or decreto de iS do abril daqucllc 

A minha omon a, Sr. Ptosi ente, pro te a- anuo. Aquollo. lei cstabolcceu positivamente 
ria, qu)!ndo muito, por algumns horas a au· quo os professores mllitarr.s fossem nomeados 
torizaca.o que se deve dar o.o ·G~vcrno. em commlssão por cinco a.nnos 

Voto, som nenhuma rcstrioçao, 1lDio § I. • • 
da emenda, votarei contra os demais, por· O Sn. FRA'NOISco-GLYCEI\Io -.Estava coo· 
que não-os acho convenientes aos direitos dos vencido de quo so tratava. do uma. rerorm:~. 
lon1cs, c·mu"omenos aos interesses do The· autorizada em ·J896 ou 1897. 
souro. · Mas, como quer que s~o., pal'ooo·lncontes· 

Si ·voto o§ 1• ·da emenda. sem •nenhuma ta.vol que essa. lei ·vciu corrigir os projuizos 
restrlcção,-som•sobro·olle-tazcr a menor ·ob· occasionados··pelos anontoolmentcs ao 1893. 
scrvaoii.o,!l quo deha.multo-cstou convencido o Sn, BsNonxoro LEITJ~-.Não, sonbor.-o 

, da urgcnoia do. medida. o porqu_ c, toltzmonto,: pensamento da rctorma., a.utorlzad4 .pela_ lei 
pll.ra nós, ost~ li fronte da. administração do· ao 1897 QUIIIlto a profuisores, foi .acabar com 
po.lz o typo ·da modoraoiío o:do., hcnostidll!lc, · a vltll!loiodo.dc .dos .membros -do corpo ·do· íJ 
na.pcssoa do·Sr;Dr. 'Rodrlgues-Aives,:a [nem: .cente.dos oataboleoimontosliiiilltares. iJ 
ftcam ·mttregucs :por elfeito ·dessas ·emendas i til 
lilio .só ·a ·orga~!ZIIçlio 11rgento :doa institutos · ~· 
:mUltares, ili.O •precisos ao exorotto o uo·patz, (·) 'Eata ·dtt~cm•ao niio·rut r&\'hto Julio oraclor. 111. 
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O SR. i'.IUNCIBoo·GLYORIUO-Bem. ,A;doota..· nlbllldado oom os ·vencimentos !ntegrllfls, 
raçiio do honrlldo Senador ·é tão 'clara. qno Diz que em rotação a. o~ assumpto a 
nAo pormttte duvidiiS. emenda 11ada croou de •novo, ao colitrario 

Achava ·que ·easos professores :dovio.m ser seguiu ·o que para ciL!os !dontlcos se ncha 
bonoftoio.dos pela oossa.ção·diiS suas •funcoõos; ostabelooido em nossa 'ieglsta.cão. 
todavia., ·em taoo da Ollplloaçiio do honrado Cita a lei n. 31~, •de '30 do outubro de 
Sooador,oiío mo .animo o. apresentar emendo., 1895, que reorganizou ·o ensino das Faculda.; 
doolarando·me satisfeito. des de Direito u mostra ·que o a.rt. 4' dessa 

lei •estntuia que o lonte ·cathedro.tico não 
O 8r; Denedieto Leite ·•ome· a.pl'Oveltado ftoa.sso a gosar·do ·todas ~• suas 

ça ·declarando que esteve ·eoroplotamento regalias at6 que. vaga.ndo qualquer cadeira. 
Infeliz durante todo o tempo em que fosse oncu!•rogado !lo reg'ot.a. 
faltou o nobre Sanador pelo Piauhy, pois, Cita a. lei n. 463, do!'5 ·de :novembro de 
não obstante .prestar-lho toda a attenQão. 1807, que autorizou a. roo1•ganlzação dos es· 
não pôde .absolutamoato comprobondor .o taboloobnonlos mUltares do ensino e diz que 
discurso do S. Ex. O nobre Senador !aliou o art. 4' osta.tuio que ·.osaentes ·O professo· 
no. roorgn.nlzação do ·ensino, ilo que trn;ta a rcs vltnllcios, que oxcodossoro 4s novas no
emenda. da. Comroissão do Flnnn~as ; nos eessldndos do ensino, fossem &)1roveitndos, 
vonolmontos com que por essa. emenda os militares em eoromissGos ·IDllltares ·o •os 
teom do ficar os professoi'OS e lentes vlta· civis em outrn.<·funcções publicas, ou postos 
llclos; na obrigação que toem ollos do om disponibilidade percebendo nesto ·caso 
l!!Lblr •da. sédo do um ·osto.boloclmento para. sous ordonalos at~ sorom contemplados om 
o. sedo ·de outi'O, si for aquello extincto; vnga.s que se dessem. EliPlica que, tenuo.so 
~Uou ao mesmo tempo ·do PI'Omoçõos realizado a l'oorgnnizaçiio dos ostaboleoimsn· 
no exercito, do facto do fuzor·so mais do tos militares de ensino poJo Decreto de 18 
uma. promoção o. proposlto ·do preenchi· do abri[. 1de 1898, •o tondo·se lovan tado 
monto do uma só vaga ; em soroma, oc· duvidas sobre si ·os ·profcs>ores o lentos, 
cu~ou.se de outros pontos o.lnda, o, em re· civis o militai'OS, postos oro disponibili· 
Iao~ ll.·emonda.·om debate, ora .parocia cri ti· dailo por oocaslão .dessa .reCorm:t, deviam 
cal·a,om aJgumiiS partos, ora. apola.l·o. nossos percolior somonto o ordenado .ou o arde· 
mesmos pontos, .ao modo que o orndor, n"do o .a gratitlcaçií.o, mandou a lei n. 756, 
sentindo-ao ·om difficuldo.do para rospondec, de 5 de janoii'O do 1901, quo lh~s fossem pa
vao tomar em consldoraçlio alguns topioos dil gos os vonclroentos lntegraos <lesdo a data 
discurso de S •. :E~. ·em quo, ao manifestou om 'que foram doelaro.dos·ero dlsponlbllldndo. 
contrario a. algumas disposiçOos da. emonda Cílu, dnalmonto, o orndor '"' lei n. 500, de 
do que se trata. Olz,quo a questõ.o~elativo..a 31 de do~eroltt•o do 1898, quo ftxou n dospoza. 
serem os .professores de um ostaboleclmento gorai da Ropubllca para o oxerciclo do !809, 
aproveitados em .ouli•o, collooado em lugar e mo>tt•a quo,.na parto reforonto ao Mlnis· 
d!Jl'oronto, est4 provista o t•osolvida no :para- torto da Ju•tiça·e Nogoolos.lntorioros, o art. 
gro.pho primeiro da omonda, .pois ahi.se os- 7• o;tatulu que os professores ·e lentos dos 
tatúu que os professores vltaliclos soja.m cur;os oxtinctos ou que hajam do ser cxtin
aproveltndos om quaosquor dos eataboloci· elos ou forem transforldos .~ara os Estudos 
montos·da nova organização. ou Munlolpa.lldados e assooinções particulares 

O que i! cesenelal i! que as materla.s que continuam •no goeo dns vantagens quo 
lhos forem destinadas sejam.as mesmas aa.s l~os são eonfot•lda.s ·por lei, niio sondo 
cadeiras quo lhos computem, pois seria o.b·, obrigados a aeeolta.r nomeaoiio ou Commlssão 
surdo obt•igal·es a accolllu• cadeiras con- do Governo para :fóra do. séde ·dos ·ostabole
tondo.materias estranhas áquollns sobro quo' clmontos ~m quo toem .o~creldo ns suas 
versou o concurso ou oxamo que 1iznram e tuncçoes. . 
_para. as qunes foram nomeados a titUlo vila· Depois do fazer sobre ossa.s, .disposições 
Uclo ; entretanto, explica. o orador, si O i citados o.lgumas observações, ponaera o 
]!rofossor· quizet• .reger .cadeira d!Cl'm•ontol orador que, sendo osso o J'egJmen gora.!• 
ao. suo. o si .fOI' para. ella considerado ~om·j mente estabelootdo om.nossa legislação para 
potente, _poderá tambem ser nessas cond1çiíosi os professores vitu.liolos om dit~Ponlbllldado, 
aproveitado, sondo mantidos em quniquor: 'ficando sempre llO goso de vonclmontod in· 
dessns bypotbeses os sous venutmentos .o.o .. 

1 
tegraos os <!UO não s·õ.o .a.proveltlldos, .en• 

tuaes, . , · . tendeu a Comml;slio de Flnanças que, não 
Depois ·ao oulrns consldoraclios, passa. •O\ ba.vondo disposição tio lei que reja todos os 

ornftol' o. cccupar·se -da. critica. .fe[ta :P'ilo, ll&SOS 11nalqgos ·no sentido ·de 'lliio ftca.rem 
nobro Senador pelo 'Pialiby, ao § 2 dai àlles•com 11s ·venelmentos 1ntegraes, não se 
•emenda, .que dotilrm!nu. que ·os <professores ·mta 'JI&i'll. o aliSo •de que w ·trata ostu.bo· 
·vl!o.lloios llão aproveitados floo.rão·em··dlspoo. leeeneglmen novo·e •espeol~I. 
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Respondendo a aparles do nobre Senador Gonçalves Ferreira, Maoool Duarte, B. 
pelo Plauhy, faz o orado•• algumas consldo· de Mendooç~ Sobrinho, Olymplo CamJ!os, 
rações ~obre a situnc;iio dos lentes o pro· Coelho o Campos, -Arthur Rios, Virgllio Da
!ossoros militares, mostrando a inoonvo- mazlo, Muniz Freire, Ollveh•a Figuelrado, 
nlencla da loglslaQiio anterior a 1898; em Ma••tinl Torres, Feliciano Ponna, LopOI Cha
virtudo da qual ellos oram nomeados a ti- vos, Franol<co Glycorio, Urbano do Gouvôa, 
tulo vltallclo, e termina concitando o .Joaquim do Souza, Joaquim Murllnbo, 
nob••o Sanador polo Plauby a vohr a favor Motollo, A. Azoredo, B1·azillo da Luz, AI
da omenda da Commlsaiio do Finanças, pois bo••to Gonçalves, Gustavo Richard, Follppe 
com Isto prestará um bom SOl'Viço ao Sohmldt, Julio Frota, Ramiro Ba.rcollos o 
palz. Pinheiro Mnohndo(32), o-niio-o Sr, Baralt> 

Rloolro (I) • 
O Sr. Pire• Ferreira.- Peço a 

palavra. 

O l!h•. Prealdente-Não posso dat• 
a palavra a V. Ex. 

O Sr.Ph•e• Ferreira-Do accordo 
com o Regimento, tenho o dh•oito do fallar 
mais uma voz. 

0 SR. PRESIDENTE - V, Ex, já fallou 
duns vozes. Sobro osto assumpto occupou a 
tribuna hontem o acaba do occupnl-a hojo. 

0 SR. PIRES FERREIRA. - Então poço a 
palavra pa1•a uma explloaçiio pessoal. 

O SR. PRESIDEliTE- Ainda não posso sa
tisfuzcr a V. Ex., tanto mais quanto a 
omcndtl será novamente discutida amanhã, 
podendo V. Ex. ospondor a sua opinliio. 

O Sit, PIRES FERREIRA. - Concordo. Veja 
V. Ex. como sou disciplinado. 

Ninguem mais pedindo a palavr~. encerra
se a dlscusaiio. 

O 8r.Plrea Ferrelra(pe/a oo·dcm) 
- Sr. Presidente, desejo saber o que no 
ser yotado om P••imolro togar, si o projecto, 
si a emenda. 

O Sr. PllESIDENTE-Aem~nda. 
0 SR. PIRES FERREIRA. -Neste C~O, ro· 

quelro, om primeiro togar, que se proc~da á 
volaçilo da emenda, artigo po1• artigo ; cm 
segundo logar, que a volaç&o do arl. 1' soja 
tolta nominalmonto. 

Posto a votos, é approvado o requerimento 
do Sr. Pirei Ferreira. 

O 8r, Pre;oldente-0 artigo tol 
approvado pOl' 32 vot~s contra um. 

Postos succossivamonto a votos, siio appro
vados os paragrapbos. 

O Sr. Preaidente-A proposição 
Oco. sobre a mosa, anm do quo o. emenda, 11ue 
acaba de aor approvad~, o c~ntém _ma
teria nova, passo por ma1s uma d1;cussao na 
seguinte sessão. 

CREDITO PARA. PA.OUIENTO DE LOURENÇO 
FRANCISCO DA. CUNIIA. 

Entra cm 2' discussão, com parecer favo· 
ravol da Commissiío do Finanças, o artigo 
unico da proposição da Camara dos Depu
tados, n. 88, do t9J4, antorlzaodo o Presi
denta da Republica a abrir ao Mlnistorlo da 
Guel'l'a o oredlto ostraordinarlo de I: 178$567, 
para pagar o O!•donado devido ao mestre do 
musica aposentado da extlncta companhia 
de aprendizes artlftcos do Arsenal do Guerra 
do Rio Grande do Sul, Lourenço Francisco 
da Cunha • 

Nlnguem pedindo a palaVl'tl, once•·•·a-so a 
discusaiio. 

Posto a votos, I! approvado o artigo. 
A proposiQ&o ftoa sobro a mosa, psra ser 

opportun!lmonte dada para a orcfom dos 
trabalhos. 

LICENÇA. A.O DR, JOSÉ LOPES D.t SILVA. JUNIOR 

Entra cm 2• disoussiin, com parecer n•vo
ravol da Commlsaiio do Finanças. o artigo 

O Sr. P~·e,.ldento-Vae-so 11ro· unloo da proposição da Camara do3 Depu
ceder O. chamada para a votaçilo nommal tudos, n, 120, do 1904,. autorizando o Prosi· 
do artigo addlllvo, salvo os paragraphos, dento da Republica a conceder ao medico 
devendo rospond~r-slm-os Srs. Senadores do Hospital do S. Sobastliio, Dr. José Lopes 
q11o o approvarem, e-uiio-os que votarem daSih•a Junlor, um anuo do licença, com o 
cm sentido contrario. • rospocllvo o!odonado, em prorogao~o da que 

Procede-se á chamada 0 rospondom-slm- lho foi concedida pelo decreto n. 1.084, do 
os Srs. Pacs de carvalho, Bolfort Vieira, 26 do outubro de !003. 
Beoodicto Leito, Ph'Os Ferreira, Raymundo Nlnguom pedindo a palavra, encerra-se a 
Arthur, Nogueira Paranagui, Uosa e Silva, dlscusaiio, 

,, 
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Poeto a votos em osorutlnio secreto! é Presidente da Republica a abrir ao ~!lois· 
approvlldo o artigo por 24 votos contr~ ol o. tol'lo dn. Fazenda o credito ext1·aordlnarlo de 

A proposldio fica sobro a mesa paraset• 237:1ll0$940, principal e custas, o mais da. 
<>ppertun~meoto dada plrD. a ordem dOI quantia COrt'ospondonto nos jUl'()S logaos dilo 
-trabalhos. móra, sobt·o o principal de 23G:2!J0$040, a 

contar de 17 de dezembro de IQ02, tudo para. 
- A pagamento a Maoool Jollé Bastos do que lhe 

LICENÇA A OASTAO JEOL 8 tl devido pela Fazenda Nacional, em virtude 
Entt•a em 2• discusslo, com parecer fa.· de sentença confirmada por accordão do 

voravol da Commlssiiode Finanças. o artigo Supt'Cmo Tribunal Federnl; 
unlco da proposição dtt Camara dos Depu. 2• dlscussiio do projecto do Senado, n. 2{, 
lados n. 117, de HI04, autorizando o Presl· do 1004> autorizando o Governo a mMdar 
~ente' da Republica ~ conceder um anno de computar na aposentadoria de João Esta
licença, com o respectivo ordenado, a GIIStiio nislau Pcrelt•a. ile Andrade, ex-pagador da 
Jeol4s sob-secretario do Iostltoto Nacional Estrada de Ferro Central do Brazll, a contar 
de Moslc~, para. tratar de sua saudo onde da data da presente lei, a grati6caçãc; de 
lho convier, em prerogação aquella cm cuJo 1:008$, que percebia quando no exercício do 
goso se acha. cargo, elevadas assim as vantagens de sua 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a ~posentadorio. a 4:2Q5$000. 
discussão. Levanta-se a sessão d 1 hora e 40 mbutos 

Posto a votos em escrullnio secreto, o ap· da tarde. 
provado o artigo por 22 votos contra dez. 

A proposição fica sobre a mesa, para set· 
opportun~~~~teolc dada para a ordem dos tra· 
balhos. 

CREDITO PARA DIAaiAS AOS ENOENIIEIROS E 
AI!XILIARES DA RIO DE JANEIRO CITY 

IIIPROVEMBNTS COIIPANY, cLIIIITED> 

157• SESSÃO EM 2 DE)lEZE)IDRO DE 1904 

P1·esidencia do Sr, Alfonso Penna 

Entra cm 3' discussão a proposição du. ca. A Jl!.eia hora. depois do meio di~, abre-se 
mara. dos Deputados n. 132, de 1904, auto- a sessao, o. que concorrem os Sra. Senadores 
;rlzando o Presidente da Republica a abrir Pinheiro Machado, J. Catuoda, Alberto Gon· 
ao Minlsterlo da Industt•ia, Viação e Obras calves, Ferreiro. Chaves, Pacs de Corvalbo, 
Publicas o credito e~traordlnario de 20:440:S, Justo Chet•mont, Belrort Vieira, Benedlcto 
;para pagamento das diarías que competem Leito , Pires Ferreira, Raymundo Arthur, 
ao~ engenheiro e auxiliares da Rio ela Janoi•·o Nogueira. Paranagná, João Cordeiro, Gon· 
Citv !mpro•eme•ts Campany, timited, çnlves _Ferreira, B. do Meodonc~ Sobrinho, 

Ninguem pedindo a palavra eocerra·se a O!ympto Campos, Coelho e Campos •. J\rtlu~r 
discussiio ' · R1os, Vlrglllo Damazlo, Moniz Freu•e, 011· 

• veir~ Figueiredo, Louronço Baptista, Felí· 
Posta a votos, O approvada a proposição e clano Penna, Lopes Chaves, Francisco Giy· 

vac ser submettída ll sancção. cerlo, Urbano de Gouvêa., Joaquim de Souza, 
~!etcllo, A. Azerodo, Gustavo Richard, Fe· 
llppe Scbimidt, Herclllo Luz e Julio Frota 
(32). 

O sr. Pre,.ldente-N<I<l:l mais ha.· 
vendo a tra.tat•, vou levantar a sessão, de· 
slgonndo para ot•dcm do dia da Eessio se. 
.gulnte: . 

Discussão da emenda contendo m~terla 
novn,appl'()vada em 3• discussão á proposição 
da Camaro. dos Deputados o. 113, de 1904, 
fixando ~ dospeza do Miolsterlo da Guert•a 
para. o exercicío de 1005 ; 

3• discussão do projecto do Scn~do. n. ·1~, 
de 1800, determin~ndo quaos as autoridades 
competentes para concMer licença o.os func. 
cionarlos pullllcos ; 

2• dlscuss~o da proposlono da Camam dos 
.Deputados, o. 102, de 1904, autorizando o 

Deixam de comparecer com causn pnrtl· 
clpada os Srs. Tbom•z Delfina, Jonathas Po· 
drosa, Mnnoel Barata, Gomes de Castro, JosG 
Bernardo, Pedro Velho, Gama. e Mcllo, 
Almeida Barreto, Rosa e Silva, He\•culano 
Bandell•a, Euclides Malta, Manoel Duarte, 
Martinho Garcez, Ruy Barbosa, Cleto Nunes, 
~lqueira Lima., Lourenço Baptista, L~uro 
SedJ•õ, Bat•ata. Rlbeh•o, Bueno Brandõ.o, ,\1• 
(rodo Ellís, Rodrigues Jardim, Joaquim Mur
tloho,Braslllo da Luz o Rllml~o Barcellos(25). 

E' lida, posta. em discussão e sem debate 
approvndn a nc\11 da sessão noterlor. 
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' O "'r. l! sooreto.:do. dá conta. fio, cdospgzfloS•·s~o c.,IDtd~d~s.pJr trionnios: no 1', 
- m: 47 .. !06:0JO$,. i5,722:000.$ poc anuo·; no 

seguinte :2'. 49.880:000$, 10.060:000$ por anno;no 3', 
, • 4'J.OBO:OOO.S, 15.110:000$ nor anuo, Total, 

EX:PED!E~l~ 142.500:000$ ou l:: 7 .1~5.300, no cnmbi o 
do 12. _ 

Officios : 
Tt•os do :.Unisterio da Industria, Viação o 

Obras Publlc;\, do 30 do moz ündo, tro.ns
mit\indo as monangons cotn·quo o Sr. Pre
sidente da Republica restituo doJe do oudo. 
um dos n.utogt·~phos d~s resoluçues do Co!l
gres;o Nncion~l, que sanooio~ou, relativas 
a concessiio do um anuo de· licon2a, com o 
rospectLvo o1•J.on~do, om prorogaçu.o, a. Bento 
JosO da Silva, conductoL' de trem do I~ classe 
da Estrada de Forro Central do Braztl ; o â 
abertura dos creditas OKtrnordinarlos de 
72:853$600 para pag~r á Am~:on Ste~m Na· 
vigalion Company a subvençno relativa aos 
mozea de novembro o dczombt•o do \903, do 
accôrdo com o contracto colobr.ndo em 22 do 
dozombt·o do 1902, o do ·12:480~ para paga
mento das dinrias nos cngcnholros flscaos 
das cstt•adn.s do foJ•ro tlscaiiztldas pela União. 
-Mchivo-so um dos autographos o commu
niquo-sc {L Camara dos Deputado!, romotton· 
do-so-lho os outros. 

Um do Ministot•io da Guot•ra, de 30 do moz 
findo transmlttindo a mens~gom com que o 
Sr Presidente ela Ropubllc~ re,tituo dous 
do; auto•rnphos d.a resolução do Congt•csso 
Nacional" que sanccionou, o relativa d. abot•
tura do dredlto eapoclal IB!l$500 p:tra, paga
mon~o das cusi:J.s a que foi condomnada a 
União na causa. intentada pelo goneral do 
brigada Marciano do Magalltiics.-Arohlvc-

Estas dospozas, !liz a Jlroposiçüo, sorao 
providas com os rocm•aos ot·çnmAntarlos de 
cad~ oxorcicio, o do fót•ma que ns quantias 
uiio app\ieadns sm•iio levadas ao exorcicio 
so•uinto, conservando o sou. dootino primiti
vo~ sondo os l'oopoctivo> contractos oJToctua
dos á proporção que forem executados os de 
cada trionnio • 

Nio escapou á üommissão do M~rlnhn o 
Guerra da oamara,. nem podia escapar, que 
na nctunl situação da Marinha, não basta a 
abundanoia de material lluctunnto; ba de 
mais n. Instante necessidade do roorgn
nizaciio em quasi todos os divet•sos ramos, 
cro~çiio do serviços indisponsn.Yois e uma 
sorio do po1•monoros a que devo o Governo 
appl!car toda a sua attonçiio. 

A Comm!ssiio rosumidnmonto o diz o con
vem reproduzir ; 

«As.<im projootad~ a forQD. naval, cumpre, 
dontt•o do pt•azo ostipul~do, attondor aos 
mol~ot•amontos o rocm•sos mator!nos, no ma
nos os mais !ndispensaveis, parn. a regular 
conservação d~ mosmn., Impondo-se, entro 
outros, o augmonto do um dos diques do 
Estado, aam do que possa comport~r os 
navios da guerra do maior tonelagem, tra
balho este qufr, pol' sua naturoz~ lenta, 
requer· tempo o exige ser desde logo ence
tado. 

A soluçiio.do Importante problemad~ oon
strucçiio do·um arsenal do primeira ordem, 
em porto militar, si, como n alguns parece, 

o Sa•. ~o Seca•etttrio lê o se- pÓlio em t•igor niio autocoder á acqnisiçio da 
guinie força pt•ojoctad~, não deve, outre111nto, ser 

lndoftnidamonto adiad~. porquanto, docor• 
rido um po1•!odo do novo. annos, havendo 
despendido cerca do 150.000:000$ na com
pra do navios, si continuar o Brazll nllo 
podendo siquor l'Oparal·os, torá firmado a 

P,\REOER 

- · , i suo condição do tributaria da !ndu.rtria naval 
A' Commias~o do Finanças ,o presente a estrangeira em vez de com os grandes ro· 

proposição da Cam.ura dos ~o~utauos n. 121 • oursos natu'raos que possuo, organizar 1'11.• 
do 1904, quet~utol1za o Go\Oluo a adquirir clonai e methodlcamonto a sua marinha de 
varias navios do guorJ•a. guor1•a: tal o o conceito· d~ Jl!llavr~s da 

Esta proposição foi votada pela Camara, <.:ommiRsão, quando, no seu alludJdo parecer, 
ouvida a sua Comwissiio_do Marinha e Guor- dlsao ser um ot~o acreditar· se que n. roor
ra o tiiiDbom. a Commtssao do Orçamento ; e ganizaçilo da Armada resumo-se apenas om 
ambas dlseocreram sobro o assumpto, om augmuntaNe·lho o numero de,uavlos. 
seus mais importantes. aspectos, omittlndo Ao alto descortino do Governo, por certo, 
!ucidos piJ.l•ocmea, e justUioanuo a necesst- niio escapa a necessidade do apurar as ha
dndo urgo111e a. que atton~o· a proposição, bill1açõos protl;alon~s o toohnioas do pes
insufficlonto como· t! e do pouca con1tanoa o sonl da Armada em ge~al,. nem a dQ· 
matot·ia.llluctunnto que alUda possuimos. prover aos meios para a tOl'maçiio das aqui-

A. acqulslçiio. desse novo mato:•ia! se Irá pagens.dós navios, do. que j~ deu· ovidento 
ct!ocluando.no docW'a<t de nove anuoa ; e 111 prov~, quer praticando· o recut•so legal do 
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sorteio, quer promovondo.n.lei que a11torizou Posto quo a opinião naoional se. Illllnlfos .. 
a roorganizaçao. das escoln.s do aprendizes. lasso dosilo logo pelo. prompto sool'gulmento 
mn.rlnbolros, lni\ltulndo cursos espoclo.os do nosso podot• naval, a sltun.ção por domn.is 
para o ensino pratico das ditrorenios especta· precarla do Thesouro, ao mesmo.pnsso que 
Jldn.des exlgldn.s para lotaçiio dos modernos forcav11.. o Governo. ao penoso sacrlftcio da 
nn.vios de combn.te. venda do navios, impuoba-lbe o adiamento 

Ao corpo do macbiolstn.s,. mn.is especln.l· da solução do tão importn.nte problemo. 
mento, \orll: de appllcar o Gove1•no a sua at· para époc~ em que os nossos compromissos, 
iençii.o, afim de doial.o do pessoalldoneo o po1• mais alllviados, proJlorcionussem"' no
oro numero sufficiento pn.ra as cxlgencias do cessaria folga para abot•dal·o, com certeza 
sou importante mMor, em navios que devo· do resultado roa! o positivo. 
rão conter o que do mala moderno e apet•· Cumprido o accõrdo, que fomos compel· 
J'eiçoo.do tem produzido a o.t•le naval, o lidos a cclebr~r com os nossos ct•cdot•as, 
tambem-porqua nii.o dlzol-o-ao pessoal su- opPareihado o Thosom•o do rocm•sos parn. 
perior, quer executivo ou technico, no qual, sat.isfn.çiio immodiata de tudo quanto se rola· 
·não obstauto o seu.clovado pt•opai'O theorlco, clona. com. o sorviço da nossa divida, a im· 
por causas iodopendontos da sua. vontade, prensa, inspirn.nao·se nos conceitos oxterna
falioco, por vozes, o sabor da. oxp3rlencia, dos pelo l!lust1•o almlranto Ministro do. Ma· 
no desempenho da sua bont•osa o difficil rinha mu sou luminoso rolatorio do !003, 
missão.> trouxe de novo o n.ssumpto a. debato, pro· 

A Commissii.o do Marinha e Guert•a do su- vocando a respeito larga discussão, na qual 
nado fúi ouvida e· deu o sou igualmente lu· tomaram parte estadistas uo nota, proftsslo· 
mlnoso parocat•, que conclue opinando pela naus de valor •. 
appt•ovação. da proposição. Foi como resultante deste conjuncto de 

A Commissão tio. Fioançn.s, nutrinlo a oon- circumstancias que surgiu na Camarn, am· 
fiança. do quo.n.s grande; despazas calculadas parado pelo !Ilustre Deputado. L:J.urindo 
oro 1.42.50~:000$ roalizavois no decurso· do Pittu, d1gno reprosontante do Estauo do· 
nove ao nos, com os. recursos orçamontarios Rio de Janeiro, . o projecto· quo autoriza a 
do cado. oxorcicio, e outras mais, não monos acquisição do nav1os destinados n compor 
avultadas, quo.por Igual se tornn.t•ilo noccs- a tutut•a frota do Bt•azil o quo nos bablilt~ a 
sarias, jttmo.ls serão foltn.s imponsadamcuto, dar o primeiro posso no sentido da realização 
som maxlma attonçiio ás condições fioan-- do uma das mais instantes aspirações do 
coiras do paiz, ao sou credito, o ~os recursos povo brazllolro: 11. reconquista do valor 
ilo Tbosom•o, opina lambem pela approvação militai' pordiilo, sobro o mar, n~ Amarica 
<la p1·opos!ção dll. Camar~.; o tal <l o sou pa- do Sul. 
rccor. O Bruzil, pela extensão extraordinaria do 

. . seu líttorai, peill. vu.stldiio do seu tort•itorlo, 
Sala da~ 9o!llmtssões, SO de novembro do cuja uberdado está em justa proporção com 

1004.-:- l•el•c•a~o PMna, presidonto.- /· as t•iquezns natur~os nelle contidas, e, aiod11. 
~o~~"'~ da Sou.a, relator.- Gouçalocs Jj"!::.' mais, ~or sua situação geograpbica, é, não 
'cu"· , A. Maredo. P~es de. Car•all<o. batluvida,um paiz quo carcce,com empenho, 
Justo Ci•m·mont,- .Bcllcd•cto LBIIe. do apparolilal'-So como potenoi& nt~oval, não 

lho sondo licito recuar ou parar· nosto ter
P:\nEcr.n: n.~ co~Il!Iss:\o DE l!ARTh"TIA E rena, solvo si a. tanto for obrigado por es· 

GUERRA DO St~ADO, A QUE SE REFERE o· cassez do recursos. 
l'A.RECER SUPRA., Infeiizmonto,.tudo quanto respelt• ILorga-

niZILçiio mllltar entre nós pouco tom pra-
O que se cont<lm na pt•oposic'iio da Ca- occupado u attonçi'io doa homens da.Estado, e 

mara dos Deputados, sob n. 1~1. do cot•t•onto a ve1·dade inconcussa é que, com ro!açii.o ao 
anno, outra oousa.nilo o· slnilo um corollario desenvolvimento do nosso poder m111•itimo,. o 
decorrente da palaVl'a officioJ acor011 da coo· >tUO se ho. foito, uma. ou. outt•a voz, tom sldo 
dlção om que presentemente se encontl'a o sempre determinado pot• clroumstanoin.s im
mo.tol'ln.l fiuctuanta dt>.armada. porioso.s de· momento e não pelo roconbeo!· 

Dobo. muito houve quem, poln Imprensa,. mento da convoniooclo. ou necos;idado quo 
dOsso o grito de o.lat•ma, chamando a atteo-· temos do mantor inaba!ll.vel o prestigio que 
ção dos podot•es publicas para. o ostndo o. do direito nos cabe no. bo.lanoa politico. do 
que as ultimn.s· portu!'bo.çõos de ordem poli.- cootlneoto sul-amal!lon.no. 
tica conduziram as couso.s nn.vaes do po.!z.o. Todas as reformas por que tem. pa.ssado;o· 
dabl paro. cá' não houve quem ftcn.sse na .matodal. Oilctuante da armada, sotiro n unoa 
ignor~nolo. dos etlllltos pJ:Udilzidos JIDr ossas tetom. otiodeoldo a wn. plano logloo de reor· 
pertut•baçüO!I emc iodos ·os ro.mos da. admi· · go.nlzo.ção,ou antc&,o.. •·:;.wano imposto 1101a 
ulstraçilo. do. mo.rlnho... ·altuação eapeo!o.l. do B no. Americo..do · 

,:, 



, , r I ~ . , I , 

'I· I 
I : ,. 
I ' 
I ' 

" 
1
,: 
i: ' 
" I ,. 
. ' 

'11 .. ~ 
:1·· . I~ 
1: ',!,, 

! 

:,· 
'• ,,, 
' 

I 

I 

"' •, 
1:: 

. , .. 
; 
I 
' 

:;. 

' 

' 

', ·,' 
. ' '. 

. I· 
•.. , 

' 

.. i: 
"":· ... 

.!··· 
" h: . 

" .. ;. 

'208 ANNAIIS DO SENADO 

Sul, subordinaram-se sempre ao csplrito de agulS tcrritoriaes, partindo das respectivas 
mal entendida economia, ba longo tempo estações ou de pon~s de abrigo ou refugio, 
dominante na marinha. e, cm batalhas, quando ú aombra doi coura· 

Com semoihante vicio de Ol'lgem, o nosso çados ; to1•podoiras de po1•to e rio, barcos de 
apparente valo!' naval te1•ia fatalmente de dlmensõea reduzidas para attende!•em á de· 
annuilaNo, como de tacto annullou-se, ante fesa movei dos IOA'Ill'es que lhes diio qua· 
o •JUe as Republicas Argentina c Cbllcna Hftcativo ; submarinos, navios cb~mados a 
realizaram com olovado cri torto o dentro de rcprosontar papo! impo!•tantlssimo na dofosa 
portado de tampo relativamente curto, quer movei dos portos o do littoral; o, ftaalmcnto 
·com relação ás unidades destinadas 11 com· -carvoeiro ou navio aprop1•lado para pro· 
posição do suas l'espoctivna frOtas, quer no ver de combustivel á esquadra, quando longe 
que diz respeito ao pessoal deslinado aguar- das bases de opel'llçõcs, 
necol-as, E, si, sob o ponto de vista de Ol'ganlznçiio, 

O momento presente parece opportuno o plano abrango os olementos pl'ecisoa, sob o 
pa1•a r.uiuarmos resolut~menoo da solução do ponto do vlst:J. de valor miilt~r. cada um 
problema, nas condições om que os recursoe dosses elomontol correspondo convenionto• 
llnanceiros nos pormlltem fazel·o. mente ao fim quo se tom em mira, naao\ua-

A preposição pendonte do voto do Sanado, lidado do nossa situação. 
tructo de amadurecido estudo do alta capaol· No dizer dos mastros, conf~rmo apregoou 
dado profissional, no pensar da Commlsslio, o Sr. Mirabello, Ministro da Marinha, na 
,preenche satlstàtorlamentc o fim almoj~do, ltalia, niio se pódo, rigorosamonte !aliando, 

O programm~ esboçado nosso projecto, com monos de I O. 000 toneladas do desloca· 
moderado nD numero do navios, mas dis· monto, conseguir um cruzador-couraçldo, 
pondo c1da um destes, no grupo do typos t:ypo comvloto, classico. Ora, sendo esto, em 
homogonoos a que portoncem, de desloca· l'lgor, o limite minimo de doslooamento 
monto emciente, dola·nos de material fiu- para que um cruzador-couraçado tenha 
ctuanto de certo valor para attender grande· condições satisfatorias do poder olfonsivo e 
mente uosaltos lnterossea da dofesa nacional. defonsivo o bom assim gl'llnde mnrcha, 

A composição da força projootada, coo- raio de acção e 1\Lcil'.diide de manobra, e 
atando de grupos do typos homogenoos cm sondo do 10.500 a 17.000 o maxlmo a que so 
cada eapecio, que guardam entre si determl· tem chegado para ol coura~ados (King 
na~a rolaçiio, obedece a um crite1•lo militar Edtcard, na Inglaterra, o Luisianla, nos Es
corio e seguro. tados Unidos),é bem de vor que nlo t! exagge · 

Em primeira linha ftguram trc·s coura- rado o proposto deslocamento do 12,500 a 
çados o trea cruzadores·couraçados; depois, 13.000 toneladas para os couraçados que va
seis caça· torpedeiros· e sois torpedoiros do mos adquh•il', deslocameotc que nos ga· 
mar; cm seguida, sola torpedeil·os o tros sub- raoth•á troa unidados de combato capazes, 
marinas, o, fl.naimonto, um transporte para como se doseja, do grando valor militar 
supprimento de carvão. para a luta, ondo quor que a dofesa na· 

· Vê·se dosde logo quo o plano de remodela· clonai o exija. 
çiio da esquadra comprehoudo tO(Ios os elo· Como bem poodora o honrado Minisll'O da 
mantos necessarlos á composição de uma Marinha, as lições de Santiago do Cuba e 
!orça naval. Cbemulpo e o emprego da tolographiu. sem 

·Estão, de fiLcto; lncluldas todas ns unid·,des fio, si nlo condemnam ito limino, aconso
tacticaa exigidas na hyfotllcso , couraçados lbam, pelo menos, 11 substituição dos cl'uza. 
do OS<Juadrn, navios de grande poder olfon. dores aponaa p!•otegldoa, por oruzadores-cou. 
sh·o o dofonsivo em condições do operarem raçados, os quaes, sl bem que com um pouoo · 
seja om nguas te1·~ltorlaes, soja om pleno monos do volooidade, todavia siio a[Jtos u. 
oooano (typo completo de navio do com- prooncher todos os fina daquellea, com a 
baio) ; cruzadores-couraç.Ldos ou cour Jçadoa grando vantagem do dispJrem de outro 
de segunda ordom, navios quo j!Ola marcha o valor e imp01·tanola, no tocante ao poder 
podor olfen,tvo e defeoslvo sao •lcstlnau<•s olfonsivo o dofcnslvo. 
a !ol'çar bloqueio, ·a fdzer explorações, u. da1• O deslocamooto de 9.200 a 9.700 toneladas, 
caça, a secundar os couraçados e a exocutar indicado para .taoa navios, niio vae além doa 
out1•oa serviços compativols com a sua natu. limit~s do justo o .do razoavel, pois para 
l'CZa ; caça·tOI'podoiros ou deat1•oyors, navios attingir o mlnimo do rigor, no oaso1 ha 
que, como o .Jll'oprio nome indica, destinam· aponas a dllferença de 300 a 800 tonelauaa. 
se á destrulçao de torpedeh•os e a dar golpes Quanto nos torpodoiros o submarinos, os 
ou ataques de sorpt•osa, o pela rapidez do deslocamentos são, por assim dizor, os ad· 
ma1•cha, a subitltuil• os cruzadorCI nas e~. optados nas rospactivas espectes cm todas 
ploraçOos ; torpo.lelros• de mar, navios que as marlnhllB, polo quo deixa de haver mu;. 
.tcom por flm dar o.tnquos de surpresas ern tivo para qualquer reparo 11 rcspolto.-
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rnoroSIÇÃO DA CAMA nA DOS 
:-1. 121, DE JDQ.J, A QUll SE 
PAllECEDES SU rn.\. 

Em rcl~ç1io ao transporto par~ conducçiio 
de combustlvol, convém salientar que niio 
se lho pódo bnlxat• o deslocamento, porque 

·importaria Isso cm tornai-o lmprcstavol 
para seu fim principal, quiçá unlco. O ~lias· O congt•cs•o Nacional dcct•eta: 
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DEPUTADOS 
UEFEDE OS 

~eclmcnto de combustlvcl a uma esquadra d 
Cm opcrn•õcs niío bOda absolutamonte estar Art. I,' Fie~ o Prcsl ente da RopulJlicn 

' autorizado: nn tlopondcncla do ons condições de mar o } d ' · d t · 1 tempo·, consc"ulntomonto, os navios do a a cncommen ar "tn us l'm, po o ~!lnls· 
o • b ter o da MaJ•Jnha, os navios seguintes: 

porto rolatlvamonto pequeno, SUJCitol a a· Tt•cs couraçados do 12.5~0 a !3.000 tone• 
ln~ços _do. um ba~<lo a out~o ou do pôpa ~ adas do dcslocamon to ; 
proa, sao mcap~zc. ~e suppotlar ou mnntot Tres cruzadores couraçados do 0.200 ~ 
fllncclonando o appatolho destinado á bal· 9 700 toneladas. 
doação do cornb~stlvel. Sendo ~sslm, J~ pela 'Seis caça-torpodoh•as uc ·100 toneladas; · 
co.pacldado exigida pela quantidade de com- Sois torpodoiras do 130 toneladas; 
.bustivol, já pela esta. bil!,dado requerida 11 Sois torpcdolras do 50 toneladas ; 
~cm do sm•vlço do baldonçao, o deslocamento Tros submarinos • 
não devo flcat• aguem do 10.000 toneladas um transporto p,ira carrogat• 6.000 tone· 
para semolhnnto typo do navio. . !adas do carvão; 

Em seu ~tltimo rolntorio aborda amda 0 Um navio escola, oom dosloe.amento não 
illustro Mmlstro da Marinha. assumptos da excedente de 3,000 toneladas; 
maior rclevancla intimamente. ligados ao do u) a mandar concluir com ti posslvel bro
proJccto, os quaes cumpJ•o SeJam tratados vldado a construoção dos monitores do rio 
sem dcmol'a. . Pcmamuuco' o ,u.,·anl~<l'o. · 

Rofure·so alio ás escolas praticas proftsslo· Art. 2., As despozas para a execução desta 
naos, nos arsona.es e portos militares, que, lo! serão providas com os recursos ol'çamon· 
P.or constltuirom medido~ baslcns ou osscn· t~rios de cada oxercieio. 
c1aes o. toda . organlzaçad naval regular, Art. 3. o Ali quantias niío appUcndas serão 
conv~m; com urgoncla, serem , objecto do levadas ao exercício seguinte, conservando o 
prcvtdencla da parto ú? Congresso, tant~ sou destino primitivo, sendo os respectivos 
mn.is quanto no proprlo 1 ola~orro está apons contractos elfeetuadoa tl. proporção que forem 
tado, do modo !ensato, o mmo pratico de o executados os do cada tríonnio, 
pOr em oxccuçao, , i 1 -

Estudadas o elucidados pot•. esta fOrma os Ar~, ~' Revogam-se as d spos coes em 
diapositivos da proposição da. Camat•a, a contro.rw. 
Commissão os accelfa com especial solicl· Camara dos Deputados, 1 do novembro do 
tudo· o ao aconsellmr ~ sua adopção, pot• 1904.- Julio do .Vcllo, Vice·Presldente.
parte' dd Sanado, ó impoUida por sentimento ,l!anocl de .1lencm· Guima•·ll'es, I' Secretario. 
do alta Justiça a asslgnalar, nosto ·lJai'Ceer, - Eupc11io Gonçalves Tou•·inho, SUPJ!lente, 
0 alevant~do set•viço prestado pel'o. d!gno ai· servindo de 2' Soorotar!o.- A jmprimu•. 
mirante que dirige a pasta da marmha o a E' lida o posta cm discussão quo se cn· 
gloria. que lhe cabo, lançando os alicerces em corra sem debate ficando o. vÓtaçiío adiada 
<!UO ba do assentar a. gmndc obra do futuro por Jlllla de numero legal, a reda~çiio final 
podet• naval brazUelro. aa emenda do Senado á proposlçao da. Ca-

Ao terminar, ~·Commissiio faz votos par~ mara dos Deputados, n. 17, do corrente auno, 
que os novos o vastos horizontes, agora autorizando o Presidente da Ropnblica a ccn· 
abertos á marinha nacional, doem 11 bt•icsa ceder ao Dr. Henrique Ladislau de Souza. 
corporaçiio da at•mada o nocossario alento Lopes, tente do thora.peutlca da Faculdade 
para que continuo a guardar· com Cervor a do Medicina do Rio de Janeiro, um anno do 
brilhante tradfQiío do honra, valor c dls· Uconça, com todos os vonclmontcs, para. tra- · 
clpl!na, que, cm relllQio do sua conducta, a tamonto de sua saudo. 
historia patrla, com orgulho, roglatm; o faz E' Ilda 0 posta em discussão, que se eu· 
votos ainda parn que do boje em dennte haja cerro. sem debato ficando a votaçiio adiada 
rlgo~oSIL continuidade de V!Stllll na limOU• por falta de numero legal, a redacção final 
tcnçao do nosso valor naval, porquo desta da emenda do senado ~ proposlçiio da Ca· 
forte alavanca m).lito depondo a grandeza do man dos Deputados, n. 21, do corrente anuo, 
Brazll, como naçao poderosa o livre. autorizando o Presidente da Republica a coo· 
· Sala das Commlssões, 21 do novembro do ceder no Dt•. Sylvlo Romóro, lento de Iogicll 

1904,- Almeida BarJ•cto.- BclfoJ•t Vieira, do Internato do Gymnaslo Naolanal, licença, 
relator.-Julio .li)oota.-Pi>·cr FerrciJ•a .-Fc· pelo prazo do um anno, pat•a tratar de Sutlo 
/ippo Schmldt. sande onde lhe convier. 
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------------------------------------ORDEM DO DI.\ 

ORÇA~IENTO DO MI~ISTERIO DA OUEllRA 
PAliA 1005 

.Entra em discussüo a emenda, contendo 
mate1•ia. nom, appronda cm 3' discussão, á 
Pl'oposiclio da Camara dos Deputados, n. 113, 
de 1904, fixando a despcza do Ministcrio da. 
Guerra para o exorciciu de 1905. 

os, notualmente a acooitarem qualfluer uma 
das que figuram na secciío pnt•a quo foram. 
nomeados, com ou som concurso,e ficando só 
com o direito de livremente acccitnrem ca
deira nie lncluldo. na secção a que ora per
tencem. 

Eis a razão, Sr. Presidente, por que com
bato este paragt•&pbo, ~ue, como está reli· 
gido, virá obrigar o Exccutiyo a pôr em 
ulsponibllldade maior numero de docentes e 
ter de procurar offiolaes habilitados para 
rogarem as cadeiras rejeitadas, sacrificando 

O Sr. Pires FeJ.•relrn -St•. Pro- os serviços dos regimentos de batalhões e· 
sldcnte, ao retirar-me h ontem da tribuna o sobt•ccnrrogn.ndo os officiaes destes com. 
Uhistre relator da Commi8Siio do Finanças, malot•os sot•viços. 
appellou S. Ex. para meu patt•iotlsmo, atlm Como exemplo do qllo n.aabo do dizer, cl
de obter o meu voto in llttum, cm f~vor da tarei um facto. 
emenda apt•escntada pela Commissão de FI- Abriu-se um concurso para a cadeira de. 
nanças e que tão brilhantemente tem sido aliomiio na Eacola do Realengo ; portanto, 
defendida por S. Ex. concurso plra uma cadeira da sccciío de 

Em parto, o nobre relator foi attendhlo, linguas. O candidato nomeado para. a. co.· 
porque ot·a. !dila antiga para mim a roorganl· deh·a do ailcmão, por motivo que não vem 
zaçlio dos institutos militares o mesmo a ao caso, teve ordem para reger a cadeira 
mudança de local de alguns. Não foi, entre· de inglez na mesma escola. Pois bom ; ao. 
tanto, satisfeito quanto á outra parte, por· rcccbet• tal ordem, declarou: cnão posso 
que continao em dosaccordo c profundo com reger esta cadeira, porque não sei inglez•! 
a illustro Commlssão a quem mo vou di- Mas, a. autoridade, no caso, respondeu·lhe: 
rlglr, e não ao lllustt·e relator. afim de não •como, não sabe, ai o Sr. foz concurso, si o 
parecer que ha motivos de dlvergencias pes· concurso é de toda 11 secção, e si a cadeira 
soaes, entre mim e S. Ex. deila. faz parte?> 

Disse a. Commissão, por intcrmcdio do seu Por esta. t•azão, St•. Presidente, é que . 
relator, que era. infeliz, porque niio me tinha sou ·obrigado a votar contra. tal pat•a
comprebendido, e tanto assim que ou cra,ora. grapbo, 
contrat•io a um paragrapho, ora a elle favo- Passo agora a tratar do paragt•npbo que 
ra.vell so refere á disponibilidade dos dooontes, 

Não é exacto. com todos os vencimentos que actualmente· 
Discordei o discordo do § 1•, que trata da percebem. 

collocaçiio de lentes em dlsponibllhlado pela Nada mais justo; mas a minha pergunta, 
nova. ot•ganizaçiio, porque a Commissiio, em hontom fel h á lilustre Commlssão, e que 
sua. emenda., manda. que eiles possam t·e~or ftcou sem resposta., foi si os docentes que, 
qualquer cadolt'll, llvromente, ou aqneilas em virtude da reot•ganlzaç!o por quo toem 
que actualmente regem. de passar esses Institutos de ensino m!U-

Oppuz-me e opponho-me a. este pa.ragrapho tar, forem postos cm disponibilidade, ft· 
pela. seguinte razao: os docentes vltalicios da. carão nas mesmas condlçaes que os docentes
Escola MUltar, quando Ozcram concurso ou que J~ estão em disponibilidade, com todos 
quando foram nomeados independente deile, os vencimentos, reunidos a. outros oriundos 
obedeceram ás exigencias dos regulamentos de commlssõcs mUltares. 
daquellaa épocas. Entendo, Sr. Presidente, que o docentG 

O curso da Escola Milltar divide-se cm trcs que accumula. este cargo com qualquer 
secções: secção de seienoias physicas e ma- commlsslio mUltar, deve optar por um do~ 
tlwma.ticas, sec~lio do sciencias naturaes e vcncimontes, afim de se nlio reproduzir a. 
sccçlio de aclencias militat•es. Para que se anomalia que, dinria.mente, presenciamos, 
fosse nomeado docente par.\ utna cadeira de de ver um mUltar decente, que tem uma 
qualquer destas secções, era preciso ter sido outra commlssiio mllilar, percebendo dous 
ll.I>Jlrcvudonc.s matet1asdn respectiva secção, vencimentos. ... ··· 
VIsto que, no concut•so a que se era sujeito, Esta tl a minha opinião, Sr. Presidente, 
se tinha. de ser n.t•guido sobre todas as mate· que não é desarraaoa.da-e para este ponto· 
rias da. scoçiio, chamo 11 attenolio do Senado-porque os em-

Por conscquencia, a emenda .llcvla ser clnes do estado-maior general, corpo de 
mais ampla, nlio devcndolmpot•, como lmpoz engenheiros, estado-maior do exnt•cito o os· 
aos do_centcs somente n.cceitarem livremente lado-maior de artilharia, que toem commis· 
cadeira dill'orente da que regemo sim obrigai· sões pt•oprias, determinadas nos t•eguia.· 
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mantos, se veom pt•lvados dollas pela con· 
curt•encla dos docentes, attl mesmo dos que 
niio estão om dlsponibllldado, ficando assim 
reduzidos a uma posição secundaria no de
partamento da guerra o com vencimentos 
muUo reduzidos, omquanto que os docentes 
niio só toüm todos os vcnchnento~ dessa 
funcção, como tombem us vantagcod dos 
seus postos nas commlssõcs mllltorüs, que 
exercem li 

Além disso', St•. Prcsldonto, lHt ainda gra· 
tltlcaçõcs addicclonacs de cinco om cinco 
nonos, que multas vezes attlngom a mais de 
centenas de mll réls. Os docentes toem ulti· 
mamcntc sido proferidos para tacs commls· 
sões e até para o togar do ministro no TI'!· 
bunal MUltar, como vou provar: 

O Exm. Sr. chefe do Estado-~la!or do Exor· 
cito c ministro do Tribuna! Militar, como o 
sabe o Senado, é lonto cathed•·otico na Escola 
Jllllltar e não em dlsponlbllldade ; os actuacs 
directores da Escola M!lltat•, do Colleglo MI· 
lit:lr, do Arsenal de Guerra da Capital, da 
commlssiio de engenharia em Lorena, o 
commandante do 3P dlstrlcto mUltar, o prl· 
melro encarregado do material do Collegio 
Militar c outros são docentes; todas essas no· 
meaçõea trouxeram preterições aos demais 
officiaes não docentes, muitos dos quaos estiio 
reduzidos a copistas nas ropM•tiçõos. 

Não tenho má vontade aos docentes. Não, 
Isso não seria poss!vcl, Ellcs obti varam do 
Congresso a creação de um quadro nspcoial, 
para. nello fo\zerem Cat'l'clra o seu tiroclnlo 
como docentes. 

Pois bem. Os offioiaos dos corpos acima 
c! lados, paro. os quaes toram creadas com
missões administrativas, não podem exercer 
o Jogar do docentes, ao passo que ostcs voem 
exercer as commlssões proprlas daquellcs ! l 
Ha nisso justiça 1 Não. 

MUITOS SENADORES - Apoiado, apoiado, 
Essas accumulações são iniquas c odfosas. 

O SR. J. CATUNDA - No~se caso, a oompe. 
tencla e julgada pelo GOVel•no, 

0 SR. PIIIES FERIIEIRA- Todos são com• 
potentes, 11 vista dos estudos que toem. 

SI ha officlaes que não são competentes, o 
Governo que não os nomeio e evito preterir, 
Igualmente, os capazes por docentes, salvo 
cm caso do guerra, como a do Paraguay, 
quando todos são obrigados, e onde docentes, 
como o Dr. José Carlos do Carvalho e outros, 
so lmpuzera.m por sua lntelllgenola, activi
dade e exemplar honestidade, 

O Sa. J. CATUNDI· - Nem estou dizendo 
tJUO, pelo 1\Loto do serem lentes, sejam os 
mais competentes. 

0 Sa, PmES FERREIUA.- No corpo do· 
cento das escolas mUltares, folgo cm dizer 

que, St•. Proaldento, existam offioiaos, de 
todas as patentes,quo possuem conhoclmentos 
aprofun~ados, mas Isto não lhes dá dirolto 
do deixarem de guiar a mocidade com as 
suas luzes, pat•a virem pt•oloi•lr officlacs de 
estado-maior, do engenharia o do artilharia, 
lambem dlstinclos, nas admlnistraçõ~s do 
Minlstorlo da Gue1•rn. 

0 Sit, J, CATUNDA-Niio ha protorlçií.o. 
O Sn. PJMS FERREI lU- lia sim, senhor, 
O Sn. J. CATUNVA - Isso nüo tl exclusivo 

dos otllciaos de estado-maiO!'· do a~•tllhnria 
e de engenharia. 

O Sn. Pmr.s Fr.nnEmA -E' exclusivo, 
Croúu·sc para cllos o qundl'O especial do do
centos. No omtanto, no estado normal em 
que nos achamos, qunsl toda a admlnistraçlo 
é !cita por docentes em dloponibilidade, com 
prqjuizo dos corras publícos. 

Vou mais adoante. Os docont~s. que dei· 
xam as auas cadeiras para exel'CCI'em admi · 
rtlstraçõos, requerem . substitutos, que sito 
otnciacs, muitas vezes, arroglmontados, que 
vão im• gratitlcaoõos, augmonta.ndo assim a 
despeze. de dia adia. 

0 Sa, J, CATUNDA- V. Ex, ostilmulto 
revoltoso. 

Pois bem, Sr. Presidente, ainda hoje foi no· 
meado um arregimentado para coadjuvante 
do ensino no Rio Grande do Sul, e ha tantos 
docentes em disponlbllldado ! ! 

O Sn. J. CA.TUNDA.-V. Ex. está revoltoso, 
0 SR, PIRES FERREII\A-EU 1 ! 
O Sa. J.CATUNDA-Slm.Tudo o que v. Ex. 

está dizendo ê uma ct•ltlca acerba ·a todos 
os Governos da Ropubllca. 

0 SR, PIRES FERREIRA- Então V, Ex. 
me chama revoltoso quando estou o tenho 
estado ao lado da lei!! 

O Sa. J. C A. TUNDA- E l'evoltoso contra o 
Governo. 

0 Sa. PIRES FERREII\A-Contra o Gover
no, que pede a roducçiio das dnspczas para 
alllvtar o poso dos impostos I Revoltoso eu? 
V. Ex. diz Isto a miro, homem da lei I O 
homem que já teve de censurar o actual Se· 
nadar, que me apartoia, por ter sido re· 
voltoso no Ceará, onde mandou deitar por 
torra, e a balaoo, o Palnclo do Governo, 
para depor o Presidente 11 · 

0 Sa. J. CATUNDA -EU 11 ora OU tenho 
fo!to multo cousa do que não tenho oon
scloncla ! 

0 Sa. PIRES FERREIRA.-S!m, o palaclo do 
Governo foi esboroado a balaço e a as tatua 
do bravo general Tlbul'Olo nã.o foi poupada. ' .~ 



rP• .. 
~I : 
; I ' .. 

i li 
"' 
• ; ~ : I 
;I 

,, 

·,. 
f ! I ' ! ~~ 

' 
I, J 
,'' 

,,, 
' 

I 

212 ANNAES DO SENADO 

por os•~ vialoncla, quo, coma outras, tom 
sido a cauSA do desamor entre as brazlleíras. 
(Apoiados.) 

0 St<, J, CATUN r A-ISSO não t!ra a V. Ex, 
o caracter do J•evoltasa : ou sou civil i 
v. Ex. é militar. 

O SR. A. AZEREna-0 nobre Senador ;pelo 
Pi~ulty J•ovoltoso i 1 Qual, nlio acredita mssa; 
faço· lho justiça. E' homem da lei. 

0 Sa. Plll.ES FEnREIRA-Eu estou tão ra.' 
tlicado á lei .. , 

0 Sa. A, A~EREDO-Apolada, 
0 Sn, PIRES FERREIRA - ,. • que nem 

esaas sereias politicas. que estão constante· 
monto convidando m!iitat•os para as revoltas, 
tOiliXI. .conseguido mo encantar, 

OSn.. A. AZEil.EDo-Nom siquor so dirigem 
a. v. Ex. 

o Jogar preenchido, e o substHuto d11 sccçii,a 
a regeria. 

O nobre Senador está impasslb!Htada, par 
que não quer acceitar um lagat• sujeita a 
observações, desempenhando, oo1no desem
penha, a alta funcc'ia que o Estado da Ceará 
lhe connou. , , 

Ha no Coará dons professores: um de geo
graphia o autt•a do historia; um, multa U
lustrado, a Sr, Thamaz Pompeu ... 

0 SR. J, CATUND,\- 0 Sr. Thamaz Pam· 
pou niia foi designada para. parto alguma, 

0 Sa, PiRES FERREIRA-.,, ontrela.nta, 
nas escalas mlllt'lt•cg do Rio Parda o do 
Roalengo hn ct~dolt·a~ do goographia; a essas 
ca.o.lelr•s, St•. Presidente, cJncort•mn grande 
numm•o de alumnos, sendo nocossaJ•ía dosdo· 
br:tl·as,c assim vem-se a pagar a um docente 
qnu bcc!on:c unu..turma, o a autr:1 tl regida. 
por um olllclal at•t•egimontado, com pt•eju!za 

O SR. Pmes FEm:em.\-Folizmento, nem úo swví~a do regimento, 
podiam fuzol·o, tal a sem numero de oxem• Pergunto eu: nila soría ra~on.vol que osso 
plos quo tenha dado no cumprimenta das docente, cm disponibilidade, da escola do 
mous deveras cama saldnda. E' lll!Siln que , Coar~. !osso reger n. cadeira. de .goagteyhla. 
discuto com VV. E Ex. , ·na eocala do Realongo ou nn. escala. da Rio 

~las o h?nra.da Sonadal' pela Coará, <j no ,Pnrda 1 
repete o titulo do revoitcso, no scnttda · AtGUNS Sns SeNADORES -Et•n. 0 é 
om que niio pos30 absolut:Lmontc rocobel·a, ' ' 
nem si fosso Topctlda apon~s·ooma urn das O SR. Pmes FEnll.ElRA- Mas d1rá o ca· 
muitos bl'incas com que S. Ex. ca•turna so thedrat!ca de goagrapltl~, que está na Cenrl!., 
referir aos sous campanltoiras, !ta do·por- a illnstrada St•. Dr. Tbom~z Pompeu: c Fui 
mittlr que cu levo po1• deanto os minhas nomeado parn exsrcor a cadeira na escalll 
observações, Rara provar que tenha raziia úo Cear!!. i ·não existe esta escola ; portanto, 
em dizm· ao ~coada: as docentes civis, na· daqui niia saio. • Mas a pagamento fa.z-so 
meadas vitt\!icios para M escalas militares lntt•g~•almcntc. 
da Republica, não toem a direita do recta- o SR. FUA.!iOISOa GLYC~ltta-.Aqui aulil. 1 
lllllr a rcgencia des>as cn.doit•as na Jogar onde 
foi a oscoia fundada? 0 Sn, PmES FERil.EtM-Ta.nta faz aqui' 

coma I~ i o cofre é a mosma, o pagante, 0 Sn. J, CATUXDA-Teem. O professor Dr. Va.scancollas Furtado está 
O Sn. PIREs F!i:RR!ltn.A-Ponsa que não nas mesmas condições, 

dovlam ter, Ora, Sr. Presidente, iodas essas do~ezas• 
com instrucção milltat•, quando nolia naa slio 

O Sn. J · C.~'l'UND,\ -Porém toem. empt•ogados esses cathodratícas, vêm avo· 
O Sn, PmEs FEnn.emA-0 nobre Sonadat•, lumar muita o Orçamenta da Guerra, e, 

que ora prorussor do nliemiia na escala do par isso, tl que se faz alrga. ao oxcrolto, dl
Coar4 o iicvia Vil' pat•a o Realongo, assim zon<la-se sor elle um consumidor do grande· 
niio aoontocou, pals nila foi, segundo me. parto do ernrio publica, 
disse, convidado a acooitnl-a, o. a cadeira o sn. J. CATU~nA-Ora, multo obrigado! 
foi posta em concurso c nomeada antro lento - 1 para ello.; assim plga a Thcsouro a daus Naa é par 880

• 
dooentos l . 0 SR. PIRES FERil.Elll.A- E' pOl' essas O· 

O Sn, J. CATUNDA- Declarai ao Ga- outras. , 
vorno que, cmquanto fosso Senador, não Eu f~llo JJ!;so porque,. no J•omavor-sc ossos 

it 1 lentes para outros lagares da Rcpublion, par 
acae ar a cargo ~lgum 'lUC osttvosso sujeita canvenioncio. da hy~iano 0 .da ensina thoarlca 
P. rept•ehensoes o advortonolns. Em segunda o d - "· 
Ioga~, ncccltaría qualqtwr oadclra que mo o pt•atico (riso), olles. imo:. eu •ui nomeado 
" d 1 d para a Escala Militnt• .da Beazil . 
• osse os gna n. Chama a attcnçiia da Senado para isso, 

O SR, Plll.EB FERREIRA-Para n. <1ual tom adm do <!UO alio veja ata que ponto vae o 
multa pradclonoia, mnij, ncooltantla·a, 11c,~ria doodabrn.monta da pt•afussorudo vltllllcto, 
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Um lonio d~ Escola Superior do Guerra foi 
nomeado para a Escol~ Militar do Bt•azli. 
ltocobo os voncimontos de lente dessa ultima 
oscoh o ost~ ploitoondo nos tribunaos os 
vencimentos que percebia como lento da 
Escola SupeJ•ior do Ouorra, que foi oxtincta 
o o deixou om disponlbllidado. 

0 SR, BENEDICTO LBITE-A Commissão não 
fallou. Quem fallou foi o relator. 

0 SR. PIRES FERREIRA.,., por intermodio 
do sou digno ••olutor. 

Ora, tudo isto ... 

Assim mo exprimindo, ostou tirando o ca· 
ractet• pessoal do doiJnto outro mim o V. Ex., 
po1•quo niio o quero ver Infeliz. 

Vou ler um trecho do dl;cui•so do S. Ex., 
O SR. CoEtno E CA~tros- E' uma juris· publicado bojo no Dial'io do Cona>·csso : 

prudoncia singular. • Cita a lo i n. 403, do 25 do novombro 110 
O SR. PIRES FERREIRA - ... constituo 1897, que autorizou a reorganização dos cs· 

uma .lurlspmdoncla sln~uiar, como muito tn,b~lccimontos mllimros do ensino o diz que 
bom dbso o nobt•o Sanador por Sorgipo; 0 art. 4' ostatuiu ~uo os lentos o profes· 
porém mais sln.o;ulat• ainda tl o Pl'ocodí· soros vitalicios, que excedessem ds novas 
menlo úo Congt•ossu, não tumn.ndo prcwiúon~ necosslda.Uos do ensino, fossem api'ovoito.dos, 
cias que vonh·•m minorai' essas dospez.~s. os militMos, om commissõos militares, o os 
pn.t'll. mnis dOial'ugar o povo !los impostos que oivls, om outras funcçües publicas, ou postos 
pngn.. om disponlblll1ado, porcobondo, nosto ca.so, 

O Sn. J. CATUNDA- v, E~., agot•a, ost~ sous m·iloaados at!l serem contomplndos om 
multo pelo povo. vagas que so dorom. > 

S · Dir-so-ha quo esta ioi foi decrolada para 
O SR. PmES FEnnEmA- ompro fui amigo aguella occasiiio. Mas, 1\s vozes, sr. Pre· 

elo povo, e som protonçõos. •. sí~onto, a occasiüo autoriza n nccoss!Jlado 
O SR. J. CATU~DA- Est~ rovoltosJ. doso tt•nzor ao nariz um J>incc·M= onfumn• 
O SR. PmEs FERnEIUA- ... aióm da- çado para não so vor bem. E mo paroco, 

quelias dict:1das pela lol, polo bom 8onso o Sr. Pros!dento, quo t01los os Sanadores Ira
pelo Jlatriotlsmo. zom nosto momento um dos taos pincc-na:, 

para não le••om lmm o ni·tigo 1lo Regimento, 
O SR. J. CATU:(OA- E' o quo dizotn todos que nfio pormitte a inclusão nos Ol'çlmentos 

o.s revoltosos. do maiorias do c~I·actor p3rmanonto, embora 
O Sn. PIRE.l F~RRE!UA.-E' o quo dizem tratam oilas do t•oducção de dnspczas. 

o.lg!Jns, mo.s não executam; o por isso, a par- Como so trat~, put•êm, do um caso. de 
tc01 o nobro Senador polo. Bo.hla, o S1•, Dr. força maior, o ost~mos om cstn.tlo do sttio, 
Ruy Barbosa, quando, railando que Ol'a pro- voto por cllo.. 
ciso que os amigos do Marechal Floríano Não faço cabodo.i disto. Em t•oio.ção no 
Peixoto, quo so uatoro.m pola Constituição, art.l' do. omonda o do ultimo, estou de M· 
continuassom osla obra morltorla , disse cardo ; quanto aos outros dous, jll. m~nifostoi 
então guo nem todos que se bateram com o o meu modo do ponso.r. Entendo quo os lentos, 
Marochai Florlano oram pela Constituição; quo foram postos om disponibllldado, niío 
o os dias eotiio provando quo os que tivot·am pmlom ser o.provoitados em qualquer oom· 
bastante accesso perante olio, j:1 a til quorom missão mílitar. O quo não a razoavel a que 
dictaduras o outras cousas. fiquem pet•cobando os vencimentos do lente 

A vordndo é osto; mas o.qu~llos que so bo.- o da commissão para quo forem nomeados. 
toram polo. Constituição o~ tão drmos em Este !l o meu modo do pensar. Posso estar 
sons postos, e a Nação o o Congresso estão errado, mas estou do boa f!l. 
gosando dos esforços feitos naquollos oito Para quo haja equillb••io na distribuição 
mezos do tormenta. dos impostos !l preciso quo ho.jo. justiça; e 

Dadas osto.s Olplionções, Sr. Presidente, eu quem ost4 encarregado do loglslar, paro. dahl 
entendia quo ja ha o bastante na loglslaç[o sahlr a jusHça, é o Congresso. 
para serem· acautelados os lentos quo pos• Jll. declaro! bontom que niio nprosentava 
sam doar om d.lsponlbilidade por atreito da nenhuma omonda, para não se dizer que 
reorganização dos institutos do instrucção quero creo.r difficulàados ao Governo e para 
millta.r; o por Isso me parocíll. que, approvll.· que o nobre Sanador pelo Ceara não diga que 
da, a primeira parto do art. l', o u.quolia sou um revoltoso. pluito bem; muito bem.) 
que manda que as dospnzu.s votadas para a 
lnstrucciio militar fossem pelo Gove••no O Sr. Denedleto Leite diz quo 
adaptodas de modo a serom aproveitados o nobro Sonu.dot• rolo Piauhy levantou hoje 
todos na nova organização; dadas essas duas uma questão lnto ramento nova a respeito 
autorizações amplas ao Governo, quanto ao da omonda da Com missão do Finanças, que 
mais, j~ ostd nu. proprlo. lo!, o que muito dosdo bontom os\~ sujeita a debato no So· 
bem ailoptou a nobre Commisslto... nado. 
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s. E~. acabo do n.tllrmar quo os professores· o, 3. 002 , do 12 do· janeiro elo 100 i, o das 
vitallcios nos cstabolecimontos militlrcs Faculdndos do Direito, approvado pelo do-· 
foram nomeados para rogot• não cot•tas o de· .creio n. 3.003, do 12 do Janeiro do 1001 o 
terminadas cadeiras, porém todas ns cadeiras da Escola Poiytocbnica, approvado pelo do· 
do uma socçiio e quo,portanto,aomondadovia croto n, 3,920, do lO do fevereiro do 1901, o 
c!otorminat• <tuo ollos tbssom aproveitados não diz que cm todos oilos estão garantidos aos 
para as cadeiras quo actualmonto estilo ru· pt•orossoros o lentos cm disponibilidade os 
gondo,massim para qualquer das cadoir<l.S da seul vonoimontos into~raos. Como se vli, 
l'es))ectiva secção, O orador ponclern quo a diz o ot•J.clor, a regra adoptada para todos os 
emendo não trata do cadeiras o sim do ma· osiabolecimontos do ensino é quo gosem 
tortos o quo si os actuaes professores vit<l· vencimentos intogt•aos os'professorcs o lentos 
licios estão obrigados a leccionar todas as postos em dlsponibllldado; portanto, seria 
matarias das sec~õcs o. que portenoom, do muito cstranh<~.vol que se abrts;e uma exco· 
accordo com as nomeações que tiveram na pçiio para os mombt•os do corpo docente dos 
antigo. ot•goniza~iio, podet•ll. o Govot•no agora, ostabeleeim~ntos millto.ros. 
por oecasiiio da rctbrmn, destino.t··lhos <JUai- SI se tro.tnaso do flxat• uma regra para 
quer cadeira da t•ospcctiva secção. Pondera todos os casos do t•oforma do ostabeloci· 
mais que o nobre Senador polo Piauhy tlito montas do ensino, poderia a Comn:issão elo 
tratou bontem desta questão, não ao refot•iu Finanç<~.s adoptar um outro alvitro cm re
siquora os to ponto; entret<~.nto acabadodizot• laçiio aos !antes o professoras nã.o aprúvoi· 
que foi esse um dos motivos que o iovnr<~.m tados, nlvltro osso que a todos seria olten
a votar llontom contra o§ 2• da emendo..- Si sivo; tratando-se, p~l'llm, do um caso par· 
S, Ex. estava convencido disso, devia ter tioular, do uma t•ofot·ma nos ostaboleci· 
levantado a questão hontom o apresoo lado montas milllat•os, a Commissito procodot•in 
uma sub-omooda, no sentido das idc!as que com multa Injustiça si oito procurasse ga· 
acabo do oxpõt•. rantlr os vencimentos integt•aos aos pro· 

Não o tez, por~m. o sómonto hoje, quando foslot•os o lentos que forem postos cm dispo· 
a emenda n!o pode soJfror mais altornçiio nlbilld 1do, exactamente como ncontcce com 
alguma, trata S. Ex. deste assumpto, dando os profosso1•es c lentos dos outros estabeleci· 
alill.s esse motivo como um dos dotct•minnntos montas, que foram coiloca•Jos na mesma sl· 
de seu voto do hontem. Depois de outras pon· tuaçiio, o lambem exactamente como dispõem 
deraçües, passl o ot•ador a. tt•atar do outro para casos futuros os regulamentos dos tnsti· 
ponto do discurso do nobre Sonadot• pelo lutos civis do ensino. Faz o oradO!' sobro 
Piauby, rc!uronlo ao paragrnpho da emenda Isso divorsaa considerações, c, respondendo a 
que mandaabonnr os vencimentos iotogt•aos apa1•tcs sobre o lacto do serem os lentos 
nos membros vitaiicios do corpo docente, que militares cm disponibilidade nomeados pari!. 
não torem aproveitados o Jlcarom omdlsponl· commissõesmilitaros e acoumularem o venci· 
bilidado. Diz que hontom, tratan~o deste montas dessas comrnisailos com os do lente, 
ponto,tuz ver que os lentes oathodt'lltioos das diz que a emenda na!Lt tem que vm• com essa 
Jllculdados do direito, nilo aproveitados por questão da aocumulação. Trata-se do uma re· 
occaslão da reforma do 1895, tlonram a gozar forma do ensino militar o, como póde aconte· 
de todas as SUIU! regalias, cm virtude da lei cor que alguns p1•of~ssores o lentes vitallclos 
n. 314, do 30 do outubt•o daqueilo ao no; .que não sejam aproveitados, alei garante·lbea os 
foz ver ainda quo, cm virtude da lei n. 750, rospontivos vencimentos. Que sejam ou nilo 
de 5 de janeiro do 1901, os lentos c pt•o· depois nomeados paro outt•as commlssõos, 6 
fessorcs vitallolos nilo aproveitados po1• facto mo jll. estranho â reorgnnizaçiio do 
oconsião da reforma dos Institutos mi li torci ensino •. o que não pódo deixar do ftcar pro
de ensino, operada por decreto de 18 do visto na lei c! a siluaçito cm que alies toem 
abril do 189~, ficaram a perceber venci- do tlaar como professores. A medida-de que 
mentos lntograos, a contar da data cm que se h•ata c! sómonto em relnr·ão nos lentes e 
to1•am postos em disponlbiildado ; que fez professores vitallclos e a oàtes nito pódc a 
ver tlnalmonte que o nrt. 7• da lei n. 560, lei tirar o ordenado. Não sendo olies apro· 
do SI do dozomliro do 1808, garantiu tod•• voltados o 'S1 protondosso o Governo ou 
as vantagens, até a pormanencla no sede mesmo o Congresso neg~r·lhos o ordenado, 
dos estnbeiocimentos cm que sorviam, aos rocorrol'inm no Poder Judioinrio o perante 
profossores o !entoa do eut•soa oxtlnotos. Do· oale encontrarlllm com certeza a gara:~tia 
pois de lembrar todas essas oltações que ft. do sou direito, O mais que a lei poderio. 
zera na sessão anterior, oito o orador o lnzm• ora gnrantlr·lboa o o1•donado sem a 
regulamento do Instituto BenJ_amin Con· gratltloação c nté póde ser considol'Cldo du· 
stant, approvndo pelo deot•oto o; 3.001, vidoso que o. lei posia limltar-so o gamntlr· 
do 12 do janeiro do 1901, o das tllcui· lhossó o ordenado, pois, como so vê, alguns 
da.bs do medicina, approvado pelo deot•oto senhores. Senadores oatiio se mnnlfoatlindo 
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cm ~partes no sentido do torem olles direitos 
nos vencimentos intcgrae;, E' isso pelo 
monos uma questão duvidosa,o como a logis· 
lação actual garanto nos lentos o profossol'OS 
vitalicios dos oslabeiocimontos civis todos os 
seus voacimontos, quando em disponibiii· 
dado, não devia a emenda ostaboiocer cousa 
diversa cm relação aos lentes o profosioros 
vltaliclos dos ostaboiocimcntos militares. 
Quanto 11. accumuiação tle vencimentos por 
aquelles que são nomeados p~ra out1•as 
commiss1los militares, diz o orador, ou 
essa ncoumulação pódc tel' iogal' o nosso 
caso eila so dll não cm virtude da emenda, 
que dolla não cogita, ou não póde ter Jognl' 
por estar comprcbondida na disposição coo· 
stitucional, que véda as accumu!açõcs rc· 
muncradas, c neste c!lSo não deve o Governo 
pcrmittil-a, baseado na propria Coostltulçiio. 
O que é fóra do duvida, contin~a o orador, 
tl que a questão da accumulação nada tem 
que ver com a roorganizn•;ão do ensino. 
lllla é uma questão dil!oronto, qu2 abmngc 
multas outra• além da dos lento• o devo ser 
resolvida do outra fórma, po1• meio dol•egl•as 
goraos, que abr~nj~m a todas. 

Depois do outras considerações, respondo 
o orador no topico do discurso do nobre Se
nador pelo Plauhy, l'Clativo ~ dificuldade 
que aquelle Senador diz poder surgir de não 
quererem os professores uome~dos para os 
cstabcloolmontos com séde cm um ponto ir 
sm•vir cm estabelecimentos co!locados cm 
outros lugares. O orado!' mostra que a cmen· 
-da provô esta hypotheso, determinando que 
os p1•ofcssores seJam ap1•ovoitados cm quncs
lj!ler dos cstaboleclmontos da. nova Orl:anlza. 
oao c diz que, embo1•a scmelilant~ dificulda
de pudesse a.ppareccl', não seria isso razão 
Jlnra. deixo!' o Governo de cl!catunr a rc
Jorma. 

A. reorga.niziiQ!o do serviço relativo ao 
ensino mllital', accresccnta o orador, ~uma 
necessidade que se Impõe por motivos de 
-ordem multo elevada. Qunosquer que sejam 
as dificuldades, que a alia se opponbam, são 
todas mulio socundat•lns em t.tcc da razão 
aupOl'iOL' que a dlot~t; o Congresso, po1•tanto, 
o o Governo devem agir fti'memontc nesse 
sentido, E' osso, conclue o orador, o 11m da 
emenda. de que se trata e !L Commlssllo de 
Finanças espera que o Senado, como jd. o fez 
hontem, a. ampare hoje novamente com o 
.seu voto. 

o Sr. Pire• Ferreira-Sr. Pre· 
'sldente, tive a intellcidado de nil.o com
Pl"cbondor o que diz a Commlssão do Finan
·Qas no § 2' do sua emenda, quando trata do 
lontos que Jlossnm ficar em illsponibilidado, 
si bem que na emenda se aoctunulem com-

missões militares, mas estabelecendo a hypo· 
these que a Commlssão apL•esouta pelo sou 
Jl!ustrado rclatol'. 

Pergunto ainda as. E~.: o lento vitalício 
cm disponibilidade, quando militar, fica com 
todos os voocimcotoa como seus collegns dls 
academias civis! 

0 SR, BENEDICTO LEITE-Sim, senilOl', ll' 
o quo dispõe 11 emenda. 

0 SR. PIRES FERREinA-Diz a~or& S. E~. 
que, si osso lento accoitar commtsS1l~s miii· 
tares administrativas, podel'il accUinular ou 
n!o . 

!lu garanto que sim, cm viriude do que 
S, Ex. expondcu, dizendo que o T!•lbunal do 
Contas tinha mandado pag~r aos que jll 
eslão cm disponibilidade. 

Mas o Tl'ibunll do Contas nõ.o faz a lei, 
executa-a, c a lei nõ.o existo ! E si a Commls· 
Eão tivesse dito n~ emootla que os lentos 
milltaNs, quaot!o cm commis;õJs militares 
do adminisll"açõo, do viam optar po1· um dos 
vcnchuentos, ftcnri~ r•esolvida a guostlio. 
Nã:o o foz, pa1·~m, o ng•>ra não Sfl pOdo m:~.ls 
evitar essa anomalia. 

Declara a Commlssão,pelo orgão do seu re· 
!atol', quo a sua intenção é que os lentos cm 
dlsponlbllidade só tenham os vencimentos de 
docentes . 

O Sr .. B~Ncorcro LEITE- ~iio son~o a pro· 
voltados, ficam com os vencimentos inte· 
gracs • .'l. emenda não vao além disto. Agora, 
sl podem ou não tlccumular ~ quc.st[o dilfe
l'ento. 

0 Sn. PIRES FERREil\.1.- A Commlssiio 
não cogitou disto; entrotan to, ficará a ·decla· 
raçiio tle S. !lr. como clem~nto lllstorico 
para a dolibcração que o Governo tiver de 
tomar a respeito. · 

o"SR. BENEDICN LEITE-loto Ó u"ml quos· 
tão á plrtc, na qual a Co:nmhsiio não entr~~ 

O SR. Pmms F&RREIR.I. -Mas isio inoom· 
moda tanto no mau nobre amigo 1 

O SR. BE:-!EDIOTO L~ITE-.t mim 1 Or•a ... 
O Sa. PmEs F>:aREIRA.-Sr. Presidente, 

para mim a questão principal é a <tUe sere
laciona corn as eoonoml:1s que precisamos 
ftlzoL', questão esta que ll tambem patrocina.· 
da pelo Chefe da Na.ção, 

0 SR, BENEDICTO LEIT&-0 que não quel'O 
é que V, Ex. diga tantas oous~s por 
conta da Commlsslio. A Commlssiio não cogl· 
tou deste ponto; tratou unicamente do ga· 
rantlr os vencimentos lntegracs dos lentes 
pastos cm d!sponlbll:dadc. Agom, <tuanto ao 
l\L~to de accu •nnlnrcm os vencimentos "'u 
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lentos com os provoniontos do commissõos 
m!lltaros, o cousa à parto, com a qual nada 
tom <tuo vor a Commissão, o que só podO!'~ 
SOl' rosolvidn pelo Poder Executivo. 

0 SR. PIRES FEI\REIRA-S!•, Prosldonto, 
dlz a Commissão, pol' lntormodio do sou 
digno l'olator, quo não cogitou deste ponto; 
pois uom, pm•gunto agora no nobre Sena
dor pelo Maranhão, quo tuo dignamente re
presenta a Commissiio neste recinto, si este 
grupo do 3enndoros p11triotns, que tom ro· 
agido contra a~ despQzns que se pretendo 
fazer, oxbaurindo o ornrio publico, acha 
justo que um lento posto em dispon!Uilidade 
com todos os vencimentos, v<\ nindn t~uforil• 
na udmlnistrnciio out1•as vantagens ? 

0 SI\, BENEDICTO LEITE-Acbo que todoS 
dovom ser aproveitados. 

O Sit, PmEl FERI\Em.t - il!<~s, onde o 
como? 

0 SR, BENimiOTO LEITE-Nas cndelrus ~UO 
J'ot•om ct•outlas pela novo. organizn~iio. 

0 Sn, PmEs FERitEIR.t- olns supponha 
V. Ex. quo as cadeira~ quo f,n•om creadns 
niio cheguem para todos os lentos, hypotheso 
que não ~ absurda, porque actualmente ha 
lentes cm diSJlOnibi!idade por falta de cadei
ras. Achn. V. Ex. justo que ossos lentes em 
disponibllldado pot·cobam os voncimontos in
tegt•a.os o mu.is o.indn. vantagens oro. commis-
sõcs na ndministt•acão? · 

O Sn. BE~EDICTO LEITE-Sct•ht melital' quo 
só tivessem os vencimentos dtt nova com. 
missão. 

Prooode-so !I oha.mad:~. o. IJUO deixam de 
responder os St•s •• r. Catunda, Justo Cher· 
mont o Horclllo Luz. 

Fica adiada a votacilo da emenda por• falta 
do numero legal. . 

CONCESSÃO Dm LICENQAS 
Entra om 3• discussão o pt•ojocto do Sena

do, n. 42, do 1896, dotm•mlnando quaos as 
autoridades competentes para conceder li· 
conça aos funcclonal'los publlcos. 

Nlnguom pedindo a palavt•a, oncorra·so 
a discussão. 

Fica a votação adiada pot• falta de nmnm•o 
Ioga!. 

CREDITO !'ARA I'AGA~IE~TO A MANDE!, JOS!l 
BASTOS 

Entra em 2• discussão, com parecer favo· 
rnve! da Commlssão do Fln~nças, o art. I• da 
pt:opcsiçüo da Camara dos Deputados, n. 102, 
ae !OO.J, autorizando o Presidente da Repu
blir.:t a abt•ir ao M!nlstorlo da Fazenda o ct•e· 
dito oxtraordlnar!o do 237:010$940, pt•lnclpa! 
o custas, o mais da quantia correspondente 
aos Juros 1o~aos da móra, sobro oJn•incipal 
do ~30:290$0·10, a cantor do 17 do ozombro 
do 1002, tudo p:u•a pagamento o. Manco! Josa 
Bastos do quo lhe é devido pela Fazendo. Na· 
clona!, om virtude do sentença contlrmada 
pDI' accordão do Supremo Tl"ibunal Federal. 

Nlnguem pedindo a pllo.vra, oncorra·so a 
discussão. 

Segue-se em discussão, quo se oncor•ra som 
do bato, ficando igualmente adiado. a votaçiio, 
o n.rt. 2°. O Sn. Pmns FEnnEmA-Pot•di\o; nüo osio'u 

pOl'f:UUtando a V. Ex. si isto c molhar quo 
aqui!lo. Pergunto si V. Ex. acha justo quo APOSENTADORIA DI{ JOÃO E>TANISLAU ri~· 
es~es lentos percebam dons vencimentos? nEIM DI{ ANDil.\D~ 

O Sn. BENEDioTo LEITE- Niío acho justo. Entt•n cm 2• 1Uscussão 0 o.rtlgo unlco do 
O Sn. PmnsFEimEIItA- Estou satisfeito• pr•ojocto do Senado, n. 24, do 1004, antori

St•, Pros!dcnto, com n resposta do nobt•o so· zando o Governo a mandar computar na 
nadar, o tão so.tisfolto quo vou sontnr-mo. aposentadoria do .João Estnnislau Poro!rn de 
oorto do que o Poder Executivo da Nnçiio• Andrade, ex-pagador da Estrado. do Forro 
tomando na devida considorncão o apnr•to do Contrai do Brazil, a contar d~ data d~ pro
nobre Senador, não consont!r1 na continua- sento lei, a gratlllcnção do 1:098$ que pm1• 
çiio dessas accumulaçõos,quo tantos desgostos cobia quando no oxerciclo do cargo, elevadas 
trazem ás classes arm~das da· Republico.. as~im tts vantagens do su~ aposentadoria a 
(Muito b.,n; muito bom,) 4:295$000, 

N!nguom mnls pedindo a pala na, oncor- E'lldn, !_lPJiada ~ pos~a conjunotamonte 
ra·so a discussão. em dlscussao a sogum to 

O 1!11•, Prealden te- A lista da 
J!Orta acouso. o compnroclmonto de 32 Srs. 
senadores, numero suffio!onto pnra prece
dor-so 1\ votação ; mns voriftcando-so niio 
bavot• mais esse numoi'o, vne·so pi•ocot1~r· .!\ 
chamada, 

El!CNDA SUDSTITUTIV,\ 

Projcoto t\, 26 - 190-1 

O Congt•wso Nacional rosoh·o : 
At•tigo uníco. Fico. o Oovei•no autorizado 

o. mandat• compul'.lr na aposentadoria do 

I' 
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Joiio Estanlslau Pereira do Andrade, ex- Presidente da Republica a nbl'lt• ao 1linlsto 
pagador da Estrada <lo Fort•o ContL•al do rlo da Guerra o credito oxtraot•dinnl·lo do 
Brazll, a contar da data da presento Iol, 0:4•15$!60 para oocorror ao pagamento dos 
não só o ordono.do que pm•cobia quando no· ordenados quo competem ao socrohrlo apo· 
oxorclcio do cargo, como tambom n raspo· sentado do oxtincto Arsenal do Guorrn de 
ct!vo gratificnQiio,olovadas asslmas vantagons Pernambuco bacharel JosG Francisco RI· 
do su11 aposentadoria a 4:204$620 annuaos ; boiro Machado, do 13 do janeiro do !809 n 25 
ficando ignalmento autorizado a abril• o no· do dezembro .do 1002. 
coss11rlo ct•<Jdito pM'a attondor o rospoctlvo 
pagamento. 1 Lovanh·so a sessão ll. l hora o ·15 minutos 

Revognm·so as disposições om contl'ario. da tardo. 
Sala das sessões, 2 do dezembro do 1004,-

Ha!·cilio Lu.:. 
Nin~uem polindo a patavt•a, fioa suspensa 15S• s!lssXo E>! 3 DE DEZElmr.o DE 1004 

a discussão atlm de sot• :t emenda submot· 
tida ao est11do da Com missão de finanças. Prcsidcncia <lo Sr. Aff<•nso Pcnna 

O Sr, Pre,.l<lente- Na<la mais 
ll:tVPndo n tru.tat•, vou levantat• a sos;ão, 
liosignnndo pam ordem da dia da sessão 
SOI?Ilinto : 

Votação, om 2• discussão, da emenda con • 
tendo matorin novo, appNvada om 3' dis· 
cussão ~ proposição <ll1 Camam dos Do pu· 
tados, n. !!3, do !904, fixando a dospeza do 
i\linistorio da Guort•a para o oxorcici o do 
!905 ; 

Votoçíio, om 3• discussiio, do pt•ojecto do 
Senado, n. 42, de 18DG, determinando quaos 
as autot•iundos competoutos pat\1 concolor 
licença aos funccionarlos publicas ; 

Votação, om 2• discussão, da proposição da 
Camam dos Doimlados, n. JIJ2, do WO·l, au· 
tot•lznndo o Pt·esidonto da Republica a abrir 
ao Ministerio da Fazenda o credito ox!l•a· 
ot•dinnrio do 237:610$940, principal o custas, 
o mais da quantia cort•oapondonto nos juros 
Iegaes do móm, sofot•e o principal <lo 
236:206~0·lú, ~ contat• do i7 do dozombro do 
1002, tudo pat•a pa~amcnto a Mnttoel Josó 
Bastos do qu•J lhe G dol'ido JlOia Fazenda Na· 
clona!, om vlrtndo do sentença conftt•mada 
por accordiio do Supremo Tribunal Federal ; 

2• <llscuss~o da proposioiio da Catnat•a dos 
Deputados, n. Oi, do 1003, oquip~t·ando om 
vencimentos o pagador e tlols da Pagadoria 
do Thosouro Fodm•al aos thosouroit•os o flels 
da Caixa do Amot•tlzaoiio ; 

3• discussão da proposição d11 Camara doS 
Deputados, n. 8!, do !90·1, autorizando o Pro· 
sldeoto da ltopubllca a abril• ao Mlnlste-

A' moia-hor11 rlopoia do moin dia, abro·SJ 
a sessão a quo concorrem os S1•s. S:ma.dOl'Os 
.J. Catunda, Alberto Gonr;alves, Forro ira 
ChiLVOl, Thomaz Doltlno, Paos de Cat•val!to, 
Bolfort Violra, BJoodlcto Leito, Pires FoL'· 
reit•a, Raymundo A1·thur, No,:::uoira. Ptwn.
nagml., Juão Cordeil•o, Goncn.lvos FOl'l'eh•a., 
Olympio Campos, Coollw o Campos, Artbur 
Rios, Moniz F~·oit•a, OUvoim. Fl;.ruoh•odo, 
Mat•tins Torres, Feliciano Penna, Lopes Cha· 
vos, Francisco Glycorio, Joaquim do Souza, 
Motollo, Br11Zilio da Lnr., Gustavo Richard, 
Horcillo Luz o Julio Frota (27). 

Dei1omdo comparecer, com causa particl· 
pada, os Srs. Pinhoiro Machado, Jonathas. 
Pedrosa, Justo Chermont, Manual Barata, 
Gomos do Castro,.Josó Bornat•Jo,Ped1•o Volbo, 
Gam1 o Mel!o,Almeidn Bat•reto,Rosa e Silva, 
Herculano Bandoit·a, llttcl!des Malta, Manooi 
Duat•to, B. de Mendonça Sobl'iuho, Martinho 
Garcez, Virgílio Damazlo, Ruy Bat•bosa, 
Ciol•> Nunos, Siq uolt·~ Lima, Louronco Ba, 
ptista, Laut•o Sodr6, Bar.,t. iUbelro, lluono 
Brandão, Alft•oào Ellis, Ut•baao do Gouvôa 
Rodrigues Jardim, Joaquim Martinho, A. 
Azoredo, Felippe Sciunitlt o Ramiro Bar· 
collos {3iJ). 

E' lida, posLa. em dlscu.ssiio o som debato 
app1•ovada a ach da sessiio anterior. 

o Sa•. l' Sec••etnrlo dll conta do 
soguiuto 

EXPEDIENTE 
rio da Guerra o credito extraordlnario do 
73'7$633 para ocoort•or ao pagamento do or· Offioios : 
uenado devido no njudante do pot•toiro apo· Um do 1" secretario da C~mlN dos Depu· 
sentado do oxtincto Arsenal do Guerra do lados, do 2 do cot•t•ento mez, romottendo a 
Pernambuco Josó Alft•odo do Carvalho, do !9 seguinte proposlçlio da mosm11 Ce~m IL'.l: 
du janeiro do !890 a !O do abril do i900 ; Orçando a Reoo!tn Gorai, da Ropu_bllca 

S• discussão do proposiçiío da camara dos pa.ra o oxerclcio de !905.-A Commlssno do 
Deputados, n. 831 de 1904, autorizando o l'lnanças. 

Sotll\do V, III iS 



J
l l'!l'j· : 
~ ' ' ' 

~ t :1, 1 . • 
~. I 

1
' i 

:. !, 'I , 
I' ,, .'1 , , . 
'r : 

I
' ' ; : 

' ·i: .. '! 
··)! 

' . . . i ' . 

ANNAES llo SENADO 

Tt•cs do Minlsterlo da Fazenda, de 30do 
.mez findo, transmlttindo n.s mensagens com 
'Jue o Sr. Presidente da Republica rostitue 
dois de cada. um dos autogrn.phos das reso
luções do Congrosso Nacional, que sn.nc

·olonou, relativas 4 abertut•a do Ol'odlto ex· 
traordlnat•io de 14:313$065 para occon•er ao 
pagamento devido n. Lobo & Irmão, em vir
~ude do sentença judiciaria e iL concessão de 
·um anno de liconca, com ordonn.do, ao s• es

. criptmmio tia Allilndegn. de M•m4os, Brlgido 
Augusto Grano. e ao 3' csct•ipluru•lo da AI· 
fandega .da B~hia, Romualdo Jugtlno Notto. 

Archivo-so um de cada um dos autographos 
, e communique-se !\ Coroara dos Deputados, 
remettendo·se-lhc os outros. 

O Sr. ~· 8ec1•etaa•lo declat•a que 
·.nao h~ parccm•cs. 

ORDE;! DO DIA. 

O Sr. Prellldente- Não hayendo 
numero legal continuam adiadas as votaçõe> 
aonstantos da ordem do dia e passa-se 11 ma· 
te1•ia em discussão, 

EQUIP.\MQÃO DE VI:SClliiESTOS 

zando o Presidenta dn. ltopubllcn. n. n.brir ao 
Ministerlo da OueJ·r~ o Cl'edlto eltraordlna
rio de 737$633 para occJt•ror ao pagamento 
de ordenado devido ao njudant9 do porteiro 
apos~ntatlo do extinctb Arsenal do. Guorra do 
Pernambuco Josa Alfredo de Cal'Valho, do I o 
tio janeiro de 1809 a 10 de ab:•il de 1900. 

Nlnguem potlindo a p~lavrn., encerra-se o. 
discussão. 

Fica adiada a votação pol' falta. do numot•o 
legal. 

CREDITO PAR.\ PAOo\liENl'O DO DAOIIAREL JOS~ 
Flt.\NOISCO UIDEII\0 li.\Cil.\DO 

Entra em 3' discussão a proposição da. Ca.
mn.ra dos Deputados, n. 83, de 1904, autori
zando o Presidente da. Republico. o. abrir n.o 
Minlstorio dn. Guerra o Ci'Oillto oxtraordlnario 
<lo 9:445$1M para cccorrer ao pagamento 
tios ordenados que competem ao secretario 
apoaootodo do oxtincto arsenal do guerra de 
Pernambuco. bacharel José Francisco Ri
beiro Machado, do 13 de jn.neil•c do 1890 a 
25 tio dezombro d3 1002. 

Ninguom podia lo a. p~ln.vra, e<tcerl'li.·SO a 
discuss~o •. 

Fica a votaç::to a1ln.da por falto. tio numot•o 
legal. · 

O Sr. Pa•e,.ldente-~ada mai~ ba
V<lntlo a tratar, vou levantar a scs~iio, des
lgnantlo para orJom do dia <ln. sessão se
guinte: 

Votação cm discussão dn. cmentlo. contentio 
E' llda,n.poindn. o postn. conjunctamen',e em mn.terin. nova, nppt•ovn.da em 3• discussão á 

·discussão a seguinte proposiço da Ct<man dos D~puto.dos, n. 113, 

Enli•a em 2• discussão, com o p~recer fa
voravol da Commlssão de Finanças, o ll.l'
.tlgo I' d11 proposição da Cama!'' dos Dopu
iatios, n. 61, de 1903, equlparantio em ven
cimentos o pagador e fieis da PagatioJ•la do 
Thesouro Fotleral aos thesouroiros o fieis da 
Caixa dn. AmoJ•tizaçlio. 

EliEI'lDA ADDI'l'IV A 
de I 09f, filando 11 despczn. do MI nlsterio da 
G uert•a para o elel'Cicio de 1905 ; 

Votnçiio nm 3• discusaão do proJecto do 
Aecrescente·sc: Ficam elevados de 2:800$ Senado, n. <2, ile 1806, determinando qun.es 

.. a 3:600$ nnnuaos os vencimontos do n.rchi- as autoridades competentes pa1•a conceder 
·vista da Cn.l1n. tia Amortização, sendo 2:400 licença. nos runccionn.rlos publicas ; 
ile ordenatlo e 1:200$ de gratificação. 

Votação em 2• di,cussiio do. proposição tio. 
Sala das sessl!os, 3 de d•zembro de 1004.- Cn.mara dos Deputados, n. 102, <ln 1904, 

.Bol(orl Vieira. autorlzn.ndJ o Presidente da. Republica a 
Ninguem podindo o. palavra, ftcn. susponso. abril• no Minlsterlo ~a F~zond~ o ct•odlto 

a discussão afim do sor a emenda submettlda extraordlnn.rio do 237.610~940, prloclpsl e 
, ao ostudo da Commisaiio de Finanças. custa, e ma1s da, quantia correspondente 

_ aos logn.es do móra, sobro o principal de 
Segua-se em dlscassao, que se ooceJ•ra sem 236:290$040, a conl:it• tio 17 de dezembro do 

·debate, Ocando a. votação adiada, o arllgo 2• I 002, tudo para pagamento a Mo.noel losd 
Bn.stos do que lhe é devido polo. Fazondn. 

1lREDl'l'O PARA. PAG.\liiEN'l'o A JOSE AU'REDO Nacional, om vlrtutie de scntonoacoofirmada. 
DE CARV ALUO • por accordiio ·do Supremo Tribunal Federal; 

Votação em 3• dlscussiia da proposição da 
Entra cm 3· dl~cussiic n proposlciio da Ca- Camarn. dos Deputa•los u. 81, de 1904, n.uto

lllllra do1 Deputados, n, 81, do ID04, autor!- t•lzn.ndo o Pt•csfdcnte do. Repu~Uca. a. o.bt•lr 
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---------------------------------
ao Mlnlsterlo da Guet•ra o ct•odlto extraor· 
dlnnrio de ?37$633, para occorror ao pana· 
monto do ordenado devido ao ajudante "do 
porteiro aposentado do extlncto Arsenal do 
Guerra de Pernambuco José Alfredo do Cat•· 
valho, de 10 do janoh•o de !800 a 10 de abrtl 
do 1900 ; 

Votação em 2• dlscussõ:o da proposlçõ:o da 
Camnra dos Deputados, n. ~3, de 100~. 
autot•lzando o Pt•csidente da Republica a 
abrh• ao Mlnlstorio da Guerra o credito ex
trnordlnarlo do D:445$11JO, para occorrcr ao 
p~g~monto dos orden:>dos que competem ao 
secretario aposentado do extincto Arsenal do 
Oucrt•a do Pernambuco, bacharel José Ft•an· 
cisco Ribeiro Machado, <lo 13 de janeiro do 
l89D a 25 do de?.embt•o de 1002 ; 

2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados o. 133 do 1004, fixando a despoza 
do Mlnistct•io da Justiça e Negocíos Intc
l'iorcs pam o oxcrciclo de 1 905; 

Castro, Bolfot•t Vioh•a, Booodlcto · Leite, 
Pires Ferreira, Raymundo Arthur, Nogueira 
Paranagull, João Cordeiro, Almeida Barreto, 
Ro8a e Silva, Gonçalves Ferreira, :Manool 
Duarte, B. do Mendonça Súbrlnho, Olymplo 
Campos, ~lartlnho Garcoz, Coalho o Campos, 
Arthur Rios, Virglllo Damnzio, ltny Barbosa, 
)!onlz Freira, Ollvelm Flguolredo, )lartins 
Torres, Lourenço Baptista, Follclnno Ponna, 
Lopes C~aves, Francisco Glycorlo, Ut•bano 
do Gotlvêa, Joaquim do Souza, Metello, A. 
Azet•odo, Brazilio da Luz, Gustavo Richard, 
Follppe Sclunldt, Horcíllo Luz, Julio ~'rota 
e Ramiro Barcollos (42). 

Deixam do comparecer, com c:IUsa parti· 
cipnda, os St•s. Tbomu Dolflno, Jonathas 
i?odrosa, Josê Bernat•<lo, Pedro Velho, Gama. 
e )lclio, Herculano Bandeira,Eur.lldcs ~!alta, 
Cloto llunes, Sictueira Lima, Lauro Sodt•tl, 
Barata Ribeiro, Buono Brandão, Alrrodo 
Ellls, Rollrigucs Jardim o Joaquim Mur· 
tinbo (15), 

E' lida, posta em tliscussii.o o som d;batd 
approvada a ach da sessão antet•ior. 

3" dlscu~siio da pt·o~osiçi!o da Camara dos 
Deputados n. 117, do !904, autorizando o 
Prosi,lonto da Republica a conceder um 
anno de llconça, com o respectivo ordenado, 
a Gastão Jeol~s. sub·socretario do Instituto o Sr. 1• Secretrtrio d~ conta da 
Nacional de Muslc~, para trata1• do sua seguinte · 
saudo onde lhe convtcr, cm pt'orogação 
áquella. cu; cujo goso se acha; EXPEDIENTE 

3• discussão da proposição da Camat•a dos 
Deputados n. 124, do IDO~, autorizando o 
Presidenta da Ropubllca a. abrir no Mlnls- Officio do MinistoriJ d.' Justiça e Negocio> 
torto da Industria, VIação c Obras Publicas 0 Interiores, do I do corrente moz, communi· 
credito extraordlnnrio de 28:170i; para pa· cando, em referencia ao officio n. 424, do 22 
sarnento das dlat•las que competem aos do novembro ultimo, que, do accordo com o 
engenheiros fiscaes das estradas do forro art. 37 §I' da Constltulçfio ~'adora!, são, na· 
arrendadas pala União; quella data, devolvidos 11 Camura dos Doptt· 

tados dous dos autographos da resolução tio 
2• dlso•ssão da _proposição da Camara dos congresso :;racional, que autoriza 0 aovorno 

Deputados n. l3o, do 1004, autorizando o a appllll.tr .10 proparadot• do hlstot'ia natat•al 
Presidente d~ Republlaa a pro1•ogar por um medica da Faculdade de Medicina do Rio de 
anno, com todos os vencimentos, a licença Janeiro, Dr. Antonio sattomlnl, a disposição 
concodl~a ao Ministro do Supremo Tribunal da. lei n. 138, de 21 de junho de !893, con• 
Dr. Joao Blrballto UaMa Cavalcantl pela sidcrando•o lento substituto da mesma. fa• 
lei n. 1.187, do 20 de junho de 1004. cuidado, dosignando-llto a secção <tue lho 

Levanta se a sessiio ao melo·dla 0 50 mi- compete o segundo as convenlonclas do en• 
nulos. sino e á qual o Sr. Pt·oslnonto da Republica 

negou sancçiio pelos motivos doclat·ados na 
oxposlçiio que acompanha os roferlios auto· 
gt•aphos. -Inteirado. 

!59• SESSÃO EM 5 DE DEZEMnRO DE I 004 

Pl'csiclcncia do Sr, .~ffonso Penna 

A' moia !tom depois do melo dia abro.so a 
sosslio a que· concorrem os Srs Senadores 
Plnholl•o Machado, J, Catunda, Alberto Gon· 
çalvo~, Fet•relra Cbavos, Paes do Cllrvalho, 
Justo Cbermont, Manuel Barata, Gomes de 

o llla•. ;;=o secretario doalara que 
não lu paroaeres. 

E' posta a votos o approvada a rodaaçiio 
final da omonda do Senado 11 proposiçõ:o da. 
Cama.ra dos Deputados, n. 17, do cot·ronto 
anno, autorizando o Pt•esldonto da Republica 
a. conceder ao Dr. Henrique Ladlslllo de Souza. 
Lopel, lente de thorapoutlca da Faculdade 
do Metllclna do Jtlo de Junolt•o, um anno d11 
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1\con~a com todos os vencimentos, pom Ira- o Partido Conotituclonal. DJpols do golpe 
\amonto do sua soude. da Esbdo a do contt•a-golpo da 23 da no

vembro, fundit•am-sa ollas no Partido Fa
daralista, ~uo é boja o Partido Republicano 
do qual lol monsenhor Mourão um doo 

E' posta a votos a appt'OI'ada a t•edacçiio 
final da omonda do Sanado t1 proposição da 
Camara dus Deputados, o. 21, do cot•ronte 
nono, autorlznndo o Prcsldanto da Ropublica. 
a concedor ao Dr. Syl vio Romel'o, lonte da 
log\c!l do ln\OL'!lato do GymnMio Nnolonnl 
llcooça paio prazo do um anuo, com todos 
os vanclmontos, para tralnt• da sua sande 

mais omlnantas cliofes. · 
Os S~t·vlços que oa<Sa qualidade pt•aston a 

osso partido a no Estado ostiio ainda beo1 
vivos na memoria do todos quaoi•Js coube· 
com da porto os oagoc:os locaas do Mara
olliio. onda lhe convier. _ Dlvorgentos profundamente, ella o ou, no 

O S•·· Benedicto Leite-St•.Pt•o quo rospolt~ a oploiõos philosophlcas, ns 
s!Jouto, é pala segunda voz, na scssiio desta dollo bom ovldontes, al6m do mais poJa pro
anuo, que ma mtbe a trista tarc!l1 da vir prla carreira que abraçou, os minhas tam· 
tt•azor ao Senado a not,icia do um "Oipo que bom bom conhecidas pelas declarações fran
fcro a roprosontlção maraohanso. 'l>o 1• tolo· cns, laaos a po.iilivas que a osso respeito 
gramma, hontem recebido do Estado da sompro fiz no E<l~do que tenho n honra do 
Bahla, fui informado da que ld fallocom 0 ropt'Odantar, podamos, ontrat~nto, no tol'!'ano 
iill_!stt•e Deputado pelo Maranhão monsenhor da toJ:mncln om que nos collocámos traba
Joao Tolontlno Guedalba. Mourão. lbat• .Juntos cm prOl do ongra.ndoclmanto e 

Basta pronunciar esta no mo para se to1• pt'OI(rosso tio Maranhão a alimentar ao mos
tecido o rnnls .completo elogio ao lllustro mo tampo a mais sincat•n a oslt•eita amizade, 
morto, Pot• mawras que fossem os louYot•es Sr. Pt•osidanto, não O preciso que a pala· 
quo desta tt·lbuna so erguessem, ficat•iam v1•a suspeita de um ami"O partlcuiM' a de 
olios sompro nquam do sou ronl mot•ocl· um cot·raliglooarb oxnlte o nome daqualle 
monto. a quem mo estou l'Oforindo: ostil. na. coo-

O Sn. Golms DE CASTRO -Apoiado. scíoncia. rle todos o lrl'!lnde realce com que 
O Sn. BE~EDICTO LEITE- Dodicado tl car· olli~ t':cdpradsoan,t!ava nla_ Cnmara dos Deputados. 

roira ccclesio.stico. Q tondo foi ~o os seus os· 0 ~t· u 0 1
' 
1~40 !ao· , 

tudos na Em•opa o Dt• João Tolentlno J,lalto ~eln prtmmra voz om dezembro de 
Guedalba tÍourã~.' depois· de PJ uan~t do- i SOa, daht .Jlll'n cil. sempre occupou monse-
mora1 em MaMnbão, dit•igiu-sa [lt~a a. então ~~~rat:ifti,~~t~~q~~~:~ ~a~~r~a~~~ c!d:!:~~ 
prov nela do Pat•d, onda se antre"OU oxclu- lll t .. 1 d • sivarnanta no sorl'iço ~~~ Igt•cln, ;o iacio jo us raçno, ~ pras nn o no. Es.ado que re-
grando Bispo D. Antonio da .)Jaccdo Costa. ~rosant~va, telovant~s s~rvlçoa com os s_ans 
O quanto ollo alll foz om b' •11 . d· I ' . esforços, a ~IIO. dedtcaçao a o sou pa.tt•to-
C li r ' oi!C 010 ·' IJ'lOJO. tl•mo. (Apowdos.) 
~ to tca. • • Com a mo,·ta da lia, parda a Igreja Calho-
O Sa. ALDERTO GONÇALYI~s-Apoiado. lica um dos mais noto.veis da seus rept'O· 
o Sa. BENEDIOTO I.EtTE-... os serl·iços sontantas no Brazll; pardo a Cam~ra dos 

!mportnntes quo_tl mesma Jgroja alll prestou, D<lputndos um dos mnls illustt•es da seus 
o valor que antno revelou, tlvo occnslão ,10 mombt•os; pm•da o Partido Republlc~no )!a· 
n.prociat• o t•econhecer, lendo dootnnau los Jll·· ra.nhaosa um chefe omtnonte; parde o Est"do 
modos pelo proprlo punho dnqualla oml· do Maranhão o a Republica um dos sous-
IJ.enta pt•alado. mais dlstlnotos filhos, 

Recolhou-so depois il. sua provlncla. natal, Trazendo ~ tribuno. do Sanado a expressão 
o Maranhão, onde tambam durante alguns da saudado do amigo pat•tloulal', a homo· 
annos dojlcou-se exclusivamente ao serviço nagam dn representação maranhenseao com· 
da igreja Ca.tbollcn. pa.nhelro dedicad_? o inasquocivel, o toste· 

Proclamnda a Ropubllca. 0 tondo·so fun· munho da grntldao do partido republicano, 
dado no Dlstt•Jcto Federal 0 om quasl todos pelos sm•vlgos que dollo recebeu, o do Estado 
os Estados pat•tidos catbollcos ontendau do Mnranhno pelo multo quo lho deve, cum· 
cll~ que devia tnmbam ot•gaolza!• no Mara· pro o dever de, om nome da b>ncada mara· 
nhao umn o.ggremiaç[o desta natureza., nhonso nesta C'!!la, raquo,rer que so consigne 

Fundou ant~o 0 partido oatholloo na acta da sessao da hoJe um voto de pro· 
Esse partido, por ol!o obofiado, esteve fctndo pezar P~l11 mo1•ta do lllustro Deputado 

por algum tampo am opposlçãc ao Governo .mon.senbor Joa~ Tolentino Guedelha Mottrlío. 
do Estado e no Governo Fedet•al, Nesta ·(MUI!o bom; m11•!o bom.) 
ooeasli'lo, aobnvnm-so tambam om opposl(!ilo Posto votos é unanimemente npprova.do o 
tiOS mesmos governos o Partido Nuo!onal o requerimento, . 
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ORDEM DO DIA 

Yota~ão do. emenda contendo mataria. nova 
approvada em 3• discussão á proposição da 
camara dos Doputadcs, n. ll3, do 1U04, ft. 
xnndo a despoza do Ministcrio da Guerra 
para o exerclcio do 1905. 

Posta a votos O approvada a emenda, 
Posta a votos com as omondas adoptadas, 

G approvada a proposição c Yac ser devol
vida J!quclla Camara,!ndo antes á Commls.são 
de Redacção. 

Votação, cm 3' discussão, do pro,íecto do 
Senado, n. 42, do !SDü, determinando quaes 
as aulo1•idadcs compotcntcs para concodor 
licença aos funccíonaríos publtcos. . 

O !!ir. Frnnclseo CH)Tcerio 
(J>Cla.o,.dcm) Pedi a palavra,. Sr. p,·osldento, 
para enYiar í1 Mesa um rcqucrilnonto. 

tlculares devem ser oncm•ados com as ro~
tt•lcções quo lho< impõe o Regimento. 

O artigo JUS, parttrapho unico, do ltcgi· 
monto assim dts;.õc: 

•Não são admissivcls pt•ojectos rcfúrontcs 
a concessões de pensões, remissões d~ divi
das c relevamento de prescriEçiio, licenças, 
reformas, aposentadorias o Jubilações ou 
melhoria destas, sem provia rcquet·imcuto da 
parto intot•ossada.» 

O projecto do que se t1•ata não envolvo 
interesse particular, porque nenhum dostes 
Itens lhe são appllcaveis. O projecto do <JUO 
se trata h:.biltta unicamente o Govol'DO a 
cumprir uma sentença do Podar ,Judiciaria. 
O 1eu objecto o, portanto, a execução do um 
dovol' constitucional quo compete ao Con
gresso. 

Sobro a matcrla do pt•ojccto, por consc
~ulnte, ol incontc:sto vol qao <tnnlquor dos 
Srs. Senado1·es podot•i:. apt•eseotar projecto. 

O art, 200, tratando da votação dos nego· 
cios do interesses parUcularos, diz assim: 

<A votação, por escrutlnlo secreto, far· 
se-~a nas eleições. (caso de que não se trata) 
co nos negoclos do intores•os particulares, 

Requeiro que o projecto n. 42, de ISC6, toes como pensües, remissões do dividas, 
volte ll. Commisoão. relevamento de pt•oscripçõcs, licenças a funo· 

E' lido, apoiado, posto cm discussão o sem 
debate npprovado o seguinte 

R'eQUBRI~!ESTO 

Sala das SO<sõos, 5 de dezembro de 1904.- clonarias publ!cos, reformas, aposentadorias 
c outros áe slmelhantes natureza. • 

Glyce>·io. Aqui não so m-•o outros semelhantes•, 
E' o projecto remcttldo á Coromissão de dlz-se-ce outros de somclhanto natureza>. 

Justiça o Legislação, ficando, na forma do Esta ultima parto, que potlln fazer ai· 
Regimento, l'l!nbet•ta a 3• dlscussilo. guma. confusão, acha-se bem o~plicita no 

Vota~iío, em 2• discussão, da.proposicão a~· I. 108, que acabei de lor c quo diz-•~po
da Coroara dos Deputados, n. 102, áo 1904, son!adot•ias o jubilações>, o acct·oscenta-•ou 
autorizando o Preoidonto da Republica a. molllot•las destas>. 
abril' ao Ministorio da Fazenda o credito e:.;· Esta parte-melhorias destas-é que falta. 
tl•aordínat•io do 237:0i0$940,.principal c cus- nnsto artigo da votação, por consoguinto,- · 
tas, o mala da quantia concspondonto aos casos somolhantes-não so roforo sinito ás 
juros lcgacs do. móra, sobre o principal do melhorias das jubilações, . 
236:2116$040, o. contar do 17 do dezembro de Estando bom cin.ro que osto projecto n[o 
Jg02, tudo pam Jll~gnmonto o. Manocl JosO trato. do interesse ~articular. porque não 
Bastos do quo lho O devido pela ~·azenda Na- incido cm nenhuma dessas disposições do 
clonai, em virtude do sontonça confirmada Regimento, a votação a que dovo sot• sujeito 
pol' accordito do Supremo Tribunal Federal. não põdo ser sccrotn., 

· ) Submotto a V, Ex, essas considoraçõos o 
O 8r·. Jonqulm de 8ouzt• (· V. I::x. decidir~ com a sabedoria ao costume. 

(Pela ord<m)- S1•, Prosidonto, tratando-se 
da votaciio desta. proposição vou submotter O Sr. P1•ealdento ·-Observo quo 
<1. consldol·ação de V, Ex. uma quostiio do or· os procedentes da Casa são om sentido con· 
dem l'Bgimontnl. Esta proposição ó do iate· ·traria ás observações quo o honrado Senador 
rcsso particular ? Si é, como deve servo- acaba do fazer. 
tadll 1 O Senado tom considerado sempre de •in-

lnteresoc particular, no sentido roais ln.lo, torosso individuai> o pagamento feito n de
suscitaria uma in\ot•protnçilo oxtravnganto. terminado. pessoa, ol osso pagamento nito 

Os projectos que envolvem intercssoa par· houvo1• sido solicitado por mensagem do Poder 
EJOCUtlvo. 

' (~) E11t" dt~cu1•so nüo fel rovMo polo arador. 
O art. 200 a quo o honrado Senador se ro· 

i'l•et•lu G o fundamento desta pratica do Sen~-
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222 AIIIIAES DO BEIIADO . 

do, que, allils, é antl~a o sempre tom sido ob· 
sm•vada. Eis o que diz o arUgo: 

• A ,·o tacão por oscrutlnlo secreto far-so· 
!ta nas elolcõos o nos negocias do in toresse 
particular, taos como: pensões, remissões de 
dividas, t•olovnmontos do prescrlp~õos, Uccn· 
oas a funcclonarlos publ!cos, r~forma~. apo· 
soniadot•il<s, jubilações e outros de semelhante 
natureza.> 

Esh é a prnxo do Senado. 
Quando o podido de cro~lto p:~ra paga

monto de execução cio sentença, embora pt1ra 
determinado individuo, o Mto cm mansa· 
gem, considora·so o projecto como devendo 
ser submettido á votação symbolica: quando 
o credito é podido ou provocado pela pat•tc, 
como no oaso de que se trata, considera-ao 
sempre como projecto do Interesse particu· 
lar, sendo como tal submettiJo :1 vota~ão 
por oscrutlnlo secreto, 

podi·lo do um Ministro o que o Son,do vob 
contra, a questão o mais gravo, a odiosidade 
é multo motor e, por conseguinte, h~vendo 
monsogom é que <leve, com mais rigor, a. 
votnr,ão ser secreh. 

Acrodito, Sr. Presidente, que as razüet, 
que V. Ex. produziu, o que respeito, não 
determinam uma solução no sentido do se 
Yotar cm segredo proposições como esta, 

Domais, aqni não se trata puramente de 
interesse particular, cm <JUO a parte sollci· 
te 1aYor, 1ogundo a categoria do Regi
monto. Aqui se trata do uma scntcnca pas· 
snd~> cm JUlgado e a parte não vem s1não 
JlO<.lit'- o niio supJJllcar- exigir que o Se· 
Dado, em vlst• da sentença passado. cm jul
gado, cumpra o sou dever do votar o cro· 
dito. 

O caso, pot•tanto, é multo dltroronto da· 
que!lns categorias mencionadas no Regi
mento. O tõ!!r. Joaquim de Souza ('' 

(pe!ct orclem)-St• .l'residonto, parece-ruo· que. 
si a pratica tom sido esta, não ost:\ olla do O Sr. Pre,.ldente - O nobre Se
accordo com o Roglmonto, porque se vao nador entendo que se devo procodet• á vota
buscar fóra dollo essa ld~a nova para se ção, por osorutlnlo secreto, dos credites que 
considerar como Interesse particular o ore· Interessam a pat•tlculares, ainda mesmo 
dito que niio houver sido pedido ~ot• mon· quanJo solicitados pelo Poder Executivo. 
sagem. Assim so procoaeu nt~ 1902; depois foL 

O Regimento nii.o estabelece os•~ nccoosl· adoptada a pratica diversa, Isto é, o credito 
dado havendo mais -a votação por osorutl· ped[do pelo Poder Executivo para a oxeouçi!o 
nio secreto tom por ftm fazer o Senado vo· de sentenças é votado, n~o por 'osct•ut!nlo 
tar com plena liberdade, evitando as dlssen- soOl'oto, mas por votação symbollca, 
ções o odlos que possam prooodot• do uma Naturalmente o Poder Executivo, quando 
votação em contrario. dlrlgo uma mensagem pedindo um ct•odito, 

Si o. existoncla do mensagem é que deter· uso. do um~ attribulçào constitucional e 
mina a votação a descoberto, segue-se que, como na Constituição nado. se dotormln~ 
cxisilndo mensagem, isto é, estando ocre· sobre o modo da votação, entendeu o Senado 
dito protegido por acto do Ministro ou pot• que ilovl~'votar pela fó:•ma commum. Se o 
pedido do Presidente da Republica, o Senado nobre Senador qulzor mudar a pratioa, devo 
deve ,·otar desassombradamente : esta e, mandar ~ Mes~ uma indlcnçii.o, 
porém, razão do mnl• para que o Senado vote A Mesa mantem os precedentes antigos do. 
pol' escrutlnio secreto. Casa e n interpretação que tom sido dada ao 

Um ne,?ocio partlculat•, um nogonio do ln· art. 200 do Regimento. 
tero;se pat•tlculo.r, porque vem acobertado Vao·so proceder á votaoão por escrutlnlo 
pot• um pedido do Ministro ou do Presidente soct•eto. O projecto foi lnloio.do na outro. 
da Republica, deixo. por isso do o ser? Casa a podido ila parte interessada o tem 

Creio, Sl•. Presidente, que a loglca não p~t'Ccer llLvoravol lia Commlssiio, 
pódo admlttlr isso. ~om multo maior razão Posta 1~ votoe, em esorutinlo secreto, é 
o interesso partlculal, vlodo acobertado por rejeitada a proposição por 23 votos contra 15 
um pedido do Ministro ou do Presidente do. e vao ser dovoh·ld:1 11 Camara dos Deputados' 
Republica, constrange mais os Deputados _ • 
nos sous votos e com multo maior razão a Votação, cm 3• dlseussao, do. proposlcii<> 
votação devo ser a mais cauteloso. e discreta da Camara dos Deputados, n. 81, do 1904, 
posslvel. A parto que vem sOsloha, dos· autorizando o Presidente do. Ropubllca a. 
acompanhada, som o favor da monsagom do abril• ao Mlnlstorlo da Guerra o c1•ed!tr• o~· 
Mlnlstt•o ou do Presidente da Ropublloa, traordlDal'io do 737$033 paro. occorrot• ao 
quando tom no Senado uma votacilo contra pagamento do Ol'donado devido ao a,judant& 
si, roslgna·so; mas, quando tom pot• si 0 do pclrtelro aposentado do oxtlncio Arsooal 

de Guerra de Pot•nambuco, José Alfredo do. 

'- ( ·) Eattl tliBclHI!O uio (o i revisto [IOio Ol'P.dor.' 
Cat•vt~lho, de 19 de Jnnoll•o do 1809 o. !O do 
ilbrll do 1900, 
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Posta a votos, é app!•ovnda a proposição e 
vno sc1• submettldn à sanação, 

Votação, cm 3• discussão, da proposlçõo da 
Camol'a dos Deputo.dos, n. 83, de i904, auto· 
l'lzando o Presidente da Rellublico a abrir ao 
Mlnlstol'lo da Guerra o credito oxtraordinario 
de 9:445~i00 para occorror no pagamento 
dos ordenados que competem ao secretario 
aposentado do oxtlncto Arsonal de Guerra do 
Pernambuco, bacilal'cl Josú Francisco Ribeiro 
Macilo.do, do !3 de jancil•o do 189!l a 25 de 
dezembro do 1902. 

Postl a votos, 6 opprovado a p1•oposição o 
v ao sor submcttida n sanação, 

OHÇIAMENTO DO )flNJS'l'EIUO D.\. JUS'l'l~'.\. 

E JSEGOCIOS IISTERIORES PAD.I. !905 

O ISI1•. Plre111 Ferreh•n observa 
quo o roqum•imonto do nobre Senador por
s, P"uio será approvado pelo accordo quo· 
S, Ex. demonstrou tor havido a respeito com 
~ Commissão. 

Como, nosto caso, o orçamento VJitará á 
Commisslio, pa1•a cvit~r dolongM, podo tL 
Mesa accoitar a omondn quo a on"creco, afim. 
do que soja romottida tambem á Commi.são. 

Espor:J. que a Commisslio do Finanças 
presto a sua costumada o patrioticn a\ton
çdo ao assumpto da emenda, quo se rola-. 
cionn. com o Lyoou de Arte~ o Ofllclos da ho
nomerlta Sociedade Propagadora das !lellas
Al'tcs, estabolocim"nto gue presta hn meio· 
seculo, com patriotismo o constante abno· 
gaçlio, asslgnnlados serviços li. instrucção . 
primaria, secundaria e nrtlstica, ao prolotn· 

Entra. om 2•. discussão, com as emcn· rlado e ás classes pobres do Rio do J~nciro · 
das o1fm•ccidas pela Commissão do Flnan· e g:uo por essa benomoroncin toda a protc
ças, o primeiro artigo da pro~osição da cçno devo ter dos poderes publicas. 
Camara dos -Deputados •. n. 13~i, do 1~0~, ti- Vem tl Mesa a seguinte 
xando a dcspoza do M1nistcrJo <111 Just1ça e 
No0ocios Interiores para o oxerclclo de 1905, 

E' Ilda, npromdn e po stu conjunl'tement 
cm discussão a segulne 

EMF.ISDA 

RCitaboleça-se a verba de 6:000$ ao pro· 
ourndor geral da Republica, como na pro· 
posta do Governo. 

Saia das sossões, 5 do dozombro de 100~.
. Glyccrio,- .l/ar linho Gorcc:, 

O Sr. F1•anel•eo Gl;seerlo re
quer o adiamento da discussão ao orçamento 
do Mlnisterio do. Justiça, voltando o raspe· 
ct\vo projecta á Commlssão de Finan~as: 

Ha assumptos de ratevo.nte importancla 
que devem sol' t1•atados e deviam constituir 
objecto de uma ou mais ameadas ; c onton· 
dcndo-so o orador a. tal respeito com o. Com
mlss~o, cllil, par seus momoros, ponderou· lhe 
que o assumpto requeria antes da apresen· 
tação de qualquer emond~ Pl'tlvlo e meditado 
estudo. . 

Pediu entiio o orador Ucenoo. aos membros 
do. Commissão paro requerer ao Senado o 
adiamento da discussão, voltando o projecto 
ao seu conbecimento, E' o l'Cquerimento quo 
apresenta ao Senado. 

E' lido, apoiado o posto em discussão o so
gulnto 

REQUEÍ\IMEISTO 

Roqueiro que o projecto de Orçamento do 
Mlnistcrio da Justiça e Negocias lntm•lol'CB 
volto !L Commissão. 

St1la das so'ssões, 5 do dezembro do 1904.-
0tvc••·i_o. 

Accresccnte-se onde convier : 
E' concedida tl Soclodado Propagadora de 

Bellas Artes, como ·auxilio pa1•a o. con· 
strucçiio do édlftclo do Lycou de Artes e 
Offlclos desta Capital a con;trulr na Avenida 
Central, a quantlo. de iOO:OOO$, quo scrll. 
entregue de uma voz à mesma socioda1e no 
começo do exorcloio. 

Sala das sessões, 5 do dezembro da i904. 
- Hercilio Lu:, - Aljl·edo Rllis. - Pil".S· 
Ferreira,- F. Schmidt. - Jlanuel Dum·tc. 

· O 8r. :Pre,.ldente - O que esttt 
em discussão o. o requerimento do adio.· 
monto o!l'erecldo pelo nobre Senador pelo Es
tado de S. Paulo, o Sr. Francisco Glycorio ; 
mas como a emendo. que aonba do ser enviada 
á Mesa ostll. apolatla paio numero de assl~ 
gnaturas, accelto·ll para opportunamonto 
ser tomada cm oonsldoraçiio. 

Ningucm mala pedindo a palavra, en
cerra-se a dlsouselio do requerimento. 

Posto 11 votos, é approvado o requeri
mento. 

Fico. o.diadn a discustão; a proposição é. 
remeltida á Commlsiilo do Flnnnoa~. . 

LIOEJSÇ.\ A GASTÃO J~OL;\S 

Entra em S• discusslio a proposição da 
Co.mam dos Deputados, n. 117, de 1004, au· 
torlzando o Prcsidcnto da Republlco. a con
ceder um anno de Uooacn, com o respectivo. 
ordenado, n Gastão Jooh\s, sub-aooretarlo do 

l 
J 
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Instituto Nncionnl do Musica, pnrn. trn.ln.t• 
do sua suudo ando Jbc conviei', oro proro
gnçiío llquoll<~ cm aujo goso se acha. 

NJngucm pedindo a pnlavm, encet•rn.·se a 
diSCUI!:3ÜO • 

Posta a votos em cscrutinio sncroto ~ 
.approvadn. a proposição por 22 votos contra 
11 e vao sor submotl.ido. lt sancção. 

·CRElJJTO rARA DIARIAS AOS ENGl~NUEIROS FJS .. 
OAES DAS ESTRADAS DE FmRRO ARRENDA• 
DAS PELA UNIÃO 

O 81•. Ruy Bn1•bo .. n. ( ') (}"la 
oJ•dem)- Sr. Prosidonto, o voto dn Senado 
hl pouco, em relaçiio a um dos projectos 
sobro os quaos dou pn.rocot• a Commlssão do 
Finanças, me obriga a dirigir·lho um pedido. 

Não fui o ro!n.tot• do pn.rocor ; npcnns o 
assignel, Asslgnei, p01·~m. om condições tn.os, 
permittn-me o Senado dizer, não quero fultn.r 
com o t•cspcito qno lho costumo guu.rdu.t• 
t•oliglosn.monto, que mo surprohondou pro· 
J'unctnmonte n. rO,JOição do pt•ojocto. 

O SR. ALBERTO GoNÇALVES- O nnno pas
sado jll so dou caso identico. 

O SR. RuY BARDOSA-Podom dar-se outro.; 
Entra om 3• discussão o. proposição da faotos, o quanto maior numero do vozes olle> 

Camara dos Deputados, n. 124, do 1904, nu- so dorom, peior sorll.. 
torlzando o Presidente da Republica a abrir A Commissão de Finanças, natm•almento, 
ao Miniat01·io da Industria, Viação o Obt•a! não so considerará oxautoradn.. As Commis· 
Publicas o credito extt·a.ordlnario do 28:170$, sões, nesles oo.sos, não costumam considerar 
para pagamento das dlarlas que competem tnos votos como uma oxautoroção. Eu, indi· 
.aos engenheiros ftscacs das estradas de ferro vidualmonto, como membro da Commlssão 
m•t•ondadas pela União. de Finanças, pet•mlttn·me o Sonado dizel·o, 

Ni di d I com n. franqueza que me ~ lmbltnal, não 
ng~em pc n ° a pa avra, encerra-se a posso continuar a fazer parto della após a 

·discussao. votação do Senado, e venho pedir a minha 
Posta a votos~ approvada a proposição e 'oxonoroção, justificando rapidamente osso 

vao ser submottida á. sancçiio. podido. · 
A maioria ~ do summa gravidade, ~ de 

LlCENQ.\ AO DR, JOÃO DAIIDALIIO UCIIOA. CA· ,graVidade extrema,. Ó da maior gl'O.Vidade 
VALCANTI ;passivei nas relucüos onh•e dons dos poderes 

, da Republica. (•Uuilo bem,) 
Entra em 2• discussão com o substitutivo· 

1 

O SR. PRESIDENTE- Chamo a attenção 
.o1forecido pela Commis&ilo de Finanças, o 1do honrado Senador. Previno a V. Ex, quo 
artigo unico da proposição da Cn.mat•a dos iestll esgotada a ordem do dia, 
Deputndos, n. 135, dq !G04, autorizando o ' O SR, RuY BAnnosA.- Pedi a palavra 
Prusidento da Repubhca ~ prorogar JlOl' um ;p~ra uma explicação pessoal. A Casa terá 
.anno, com todos os veactmontos, n licença ·para commlgo mais uma vez bonovoloncia o· 
·concedida ao !)linistro do Supremo Tribun~l ,ba do me ouvir, meimo pot•quo sorá n ultima 
Federal Dr. Joao Barbalbo Uchôa Cavaicantt, ,voz, não em roprimeocfa mas cm dofcza 
pclaloi n. 1.187, do 20 do junho do !904. :minha·, porquanto commàtti uma culpa gra· 

Nlnguom pedindo a palavra, encerra· se a ;voo gravemente punida pelo Senado -a de' 
.discussão · ,havet• firmado um parecer, opinando pela 

' t , ·approvação de um projecto da outra. Casa do 
Posto a voos em csctutinio secreto é Congresso, baseado cm seis sentenças da Jus

approvado por SO votos contra 3, o substl· ltlça Federal 
tutivo, assim concebido : , , • 

Arti•o unlco. E' concedida ao Dr. João E um acto do supram~ e ab~oluta ulota· 
Barballto Uchôn. Cn.vnioanti, membro do Su· otsdura, assumida pelo Poder I.egislativo em· 
premo Tribunal Federal, prot•o•nçiio, por um relação ao Poder Judioiarlo. B' um neto 
nono, com todos os venoimení'os, da licença .anarchico o injustidcavol, 
que obteve em virtude da lei· n. 1,187, do 20 ' O SR, PRESIDENTE-V. Ex. nlio' pótlo làl· 
de junho de 1904, 'lar contra o vencido. 

A proposição, assim emendada, fica sobro : 0 B · t ' 1 d 
.. a ~lesa pat•a ser opportunamonto dada pat·a : Sn. RuY ARDOSA-Eu os ou '" ian o 
a ot•dom dos trnbalhos·. ,cm minha dofeza. 

• 1 O· SR. PnEsiDENTE- Mas V. Ex. está 
O Sr. Ju .. to. Cllo••mont (P•ia ;accusando a decisão d!f Senado; tenho obt·i~ 

ordem) requer dispenso. do intersticlo para 11 ,gaçiio de chamai' a att~nçiío do V. Ex. 
3• discussão da proposição. ... ' ----

' Consultado, o Senado concede a dispensa, (') E•l• dlscur" uoo foi rovlalo volo Ol'A,dor, . . .. 

... 
t 

' 
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O Sn. Ru'l' BAnnosA- Estou me ,instln• -referindo á resolu~ão da Casa, sento-me 
cando, f:ermlttn V, Ex. O accusado sou ou lmmediatameote. . 

~o:le~l~l:!a~gfe~~~aÓ~~J! ~~~~!~~g~ en~!~~ O Sn. PR~SIDENT<:_- V. Ex. estó.fazendo 
clando um acto solem no de um dos poderes censura a uma doclsao da Casa. 
pollticos da Nacão, é roeu direito, não só O Sn. Ruy BAnnosA-Estou me dofonden· 
como cidadão brasileiro, mas como membro do, pois que alguom faltou gravemente aos 
tlcsta Casa, fallar fmncamcnte, som faltar ao seus deveres ; o deve ter sido a Commlssiio 
respeito devido it assembl~a a que mo estou de Finanças, da qual sou parte mlnima. 
dirigindo, Em preciso que no fundo desse projecto 

Procuro cm baldo, procuro cm vão,entro as houvesse um doielto gravo, uma nodoa, bom 
attrlbulções quonos dll. a Constituição da Ro· grande, para que nós, saltando por cima do 
publlca,qual a que concede ao Poder Legisla· todos os nossos deveres, dissossemos - não 
tlvo o direito de dost•cspeltnr scntençn.s do pagamos; o Thcsouro Nacional não paga essa 
Poder Judiciar lo, constituindo·so cm tribunal divida, sancclonada por seis sentençasjudi
de revisão deste Podcr,que a Constituição da clarins. 
Republica erigiu cm revisor dos actos do Po· Este caso ha de ser citado no cstt•acgeiro, 
der Legislativo, dando-lhe a faculdade su· onde os capitalistas, que nos poderiam auxi
)lrema de declarar a inconstituciimlllidade liar, jâ dizem - nilo procuramos o Bt•asll, 
das leis. nem vamos fecundar os recursos naturaes do 

Invertemos as posições constitucionacs ; seu terrltot•lo, porque nesse paiz falta a jus
transfot•mámo-nos em· juizes desse Poder •.• tiça, 

S ll i A justiça foge apavorada dcs v!olcncias dos 
O n. JoAQum DE SouzA-Em s on~ 0 • poderes po!iticos, dispostos sempre a ceder 
O Sn. RuY BAnnosA-.•• chamando a nós á Corça. · 

attrlbulção,não oxlstonfe em nenhuma Repu· St•. Presidente, V. Ex. me desculpe a ve
blica, cm nenhuma ospcclo do reglmen, ro· hemoncill do minhas oxpreEsõos, E' devida 
vogando sentenças do Pode!' Judiciarlo, me- unicamente á espccle de idolatria, que voto 
diante uma vota~ãc scot•cta, na qual os votos a este elemento conservador-li justiça, base 
dcsapparecem, cenfundldos na anonymia,cm do nossa Constituição, justamente a suprema 
que todas as responsabilidades se diluem. garantia. della, contr~ os excessos, nlio só do 

E' um precedente calamitoso, que ha de Poder Executivo, mas especialmente do Pc
lo vat• o prejudicado 11. defoza material dos der Legislativo, mais prompto ainda do que 
seus direitos, desde que lho falta a dofeza os outros a se exceder, ~rquo seus actos se 
da justiça, apezal' de armado do . uma diluem na lrrespensabtl!dade prop1•la das 
sonten~a do Poder Judiclul'io, CJUO· ha do assemb!~us. 
levar o cidadão bruzllciro a procurar a Tormmo, Sr. Presidente, pedindo des
so mbra dos pav. l!hõcs estrangeiros, para culpa ainda uma voz da vollomoncia da mi· 
o btor a satisfação, que o Brazll lhe nega, nh~ phrase. ~iio sei o que ficará ro~tando 
dos seus direitos quando não protegido matsneste patz a quem tlvm• rolaçoes do 
p ola ~meaça dos ÍUorrOos accesos do uma direito com o poder publico, um~ voz que 
p o'elicla mais fot•to. as sentenças do Poder Judiclarlo, ainda 

_ quando mutipllcadas no maior tribunal do 
O 811. PnEBIDIINTE-Cbamo a attençao d~ paiz, oi!o est~o garantidas, 0 aqu!llo quo, nas 

V~ Ex. para o artigo do Regimento, quo pro, relações partlcuiares,ol aspera e severamente 
btbe fulfa.r contra o vencido. Eu vou let•: censurado, ainda pelas conscienclas mais 

•Art, 38, Nenhum Simador poderé. fallar ft•ouxns, entre nós se pratica, preconisa e 
contra o voncido,nom ser~fr-se âo linguagem consumma, sem mais recurso do especte nl· 
deacortez, roferlndo-so ás deUbe1•ações do gum em Cavo!' do direito. 
Senado, cujas decisões niio podem set• ob· Eu suppllco, Sr. Presidonte, eu suppllco 
jocto· do censu1•a do quolquor do. seus mem· no Senado a minha oxonoraciio da CommlB· 
broa. Si no ftm do discurso· tiver de apre- são de Finanças,na qual não posso continuara 
sentar alguma rooQ[o, para: quo· tal dollbe· funccionnr.Sei que o meu valor no solo dessa 
ração seja rcvogad~r, o furll. sompl·o·em·tor· Commlssãoé nullo, (Nilo apoiados,) A minha 
mos convonlontes; prevenindo disso o Se· asslgnatura, porolm, neste parcoer, me leva 
nado quando•pt•incipfar a !aliar,> · .a este pas$o, 
· - ,, · t 1 Considero o ragimon actual, sem a obser· 
·V. Ex. nno )lóuo aprcsen 111' moção a· vano!a rellgloBIHlo respeite devido ajustlca, 

guma, pois Jll. declarou que vinha á t!•lbuna como 0 pelo!' de toclos os regimens conheci· 
para pedi!• dlspen·s~ de tlma Con;missilo, dos l pofs 0 cntiio 0 t•ogimen da lrrosponsabi· 

O Sn. Ru'l' BAnnosA -·si V. Ex, arg<\e do lldnue, som as barrell•as que, em ultima ana· 
inconvonlont os os tel·mos em que me estou lyse, llcnm nas sentenças elo Poder Jud' ciario, 

Sonldo v. m 29 
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--------------------------------Quando ostas batTolt•ns se alluom, o roglmon cretarlo do JarJlm Botanloo bacharel Joa· 
:que praticamos, o nos rego, se torna o polar qulm Campos Porto, como dlreotQr lntorlno 
dos conhooldos. do mesmo ja.rdlm, de lll do março a 21 do 

Protesto, pcrtaoto,oontra. os olfeosas foi tos ag01te de I M07 ; 
a este t•oglmen no solo do Poder, que tilo se· 2' dlsouss!o da proposloito da Camara. dos 
rlamonte devia contribuir para rospoltal·o, Deputados n. 128, de IOOt, autorizando o 
afim do que os seus actog,por sua vez, fossem Presidente da. Republica a abt•lr ao Mlolsto· 
hmbem t•espeitados pelo outro, o o proprlo rio da Fazenda o credito cxtraordloarlo do 
regímen respeitado, oiio so no paiz, como 554$351 para pagamento ao Dr. Raul de 
nas nações estrangeiras, om presença das Souza M•t•tlns, Juiz federal no Estado do ES· 
11uaos somos proillndamonto intot•essados em pit•lto Santo, ilo que lho é devido em vir· 
restabolooor os nossos creditas do palz bem tudo do sJntonça, sendo 350$3ll do principal 
organizado, tão frequentemente abalados o 195$0{0 de custas; 
pelas desordens, que até hoje nos tcem ac· 3• discussão da proposloi\o da C~mara dos 
.c~mpanhado desde os prll!loil•os a~nos do re· Deputados 0 , 135, de IOOt, autorizando o 
g1men t'Opubllcano. (Apooados •• lluoto be>li,) Presidente da Republica. a prorogar JlOr um 

. o &r, Pre,.ldente -Na fórma do 
ROA'Imento, os pedidos de exoneração de 
membro de qualquer Commissiio niio são jUS· 
tlficados, nem dão Jogar a do bato, e o Rilgl
monto, cujos artigos li, n~o pcrmltte cen
sura ás decisões do Senado, 

anno, çom todos os vencimentos, a lloenc~ 
concedida ao Ministro do Supremo TribunaL 
Dr. João Barbalho Uohôa C& valoantl, pelA 
lo! n. I , 187, de 20 do Junho de 1004. 

Levanta-se a sessão 11 I hora o 40 ml· 
nu tos. 

Em . tempo chame! a attençiío do nobre 
Senador, que acaba de seutar·se, para essas -
dispcslçõcs reghnentaos. 

Faço eata declaração para que Se niio pOISil. 161)& SESSÃO E~l 6 DE DEZEHBRO DE 190{ 
citar mail tarde como precedente o facto 
que se acaba do dar. Presidencia do Sr, Atfonso Penna 

O Sr. Senador ltuy Barbosa pede dispensa 
.de membt'O da Ccmmlssão de Flnaocas. Os A' mela. hora. depois do melo·ditL, abre·se. 
senhores que concedem a disjiOnsa requerida a sessão, a que concorrem os srs. Senadores 
quelra.mlevantar·se. (Pauaa,) Plnhelrc Machado, J, Catunda, Alberto 

Não fel concedida a dispensa, Gonoalves, Ferreira Chaves, Thomaz Delflno, 
Paes de Carvalho, Mnnuel Barata, Beitortr 

O Sr. Ruy Barbo•a - Peço a Vieira, Benlldlcto Lelle, Pires Ferreira, 
V. Ex. a bondade de insistir pela exoneração Raymundo Arthur, Nogueira Pat'llnagu11, 
solioltada. Joio Cordeiro, Almeida !Jarreta, Gonçalves 

Ferreira, Manuel Duarte, B, do Mendonça 
O &r. Pre111idonte- O Sr. Sen~dor Sobrinho, Olymplo Campos, Martinho Gar· 

R.uy Barb~sa Insiste pelo requerimento do cez, Coelho e Campos, Arthur Rios, Ruy 
oxonernçio, Os sonhares que concedem a Barbosa, Oliveira Figueiredo, Martins Tor
osonoração solioilllda queirAm levantar-se. res, Feliciano Penna, Lopes Cbaves, Fran
(Pausa.) cisco Glycerlo. Urbano do Gouvéa, Joaquim 

Não foi novamente concedida a exonera· de Souza, Metello, A, Azeredo, Brazlllo da 
- , d Luz, Gustavo Richard, Fellppe Sohmldt, 
~ao requed a. Herclllo Luz, Julio Frota e Ramiro Baroel-

Nada mais havendo a tratar, You levantar los (37). . 
a IMlssão, designando para ordem do dia-da Dolxam de compat•ecor com causa parllcl· 
sesllllo seguinte: pada os Sra. Jonathas Pedrosa, Justo Cher· 

2• disausslto da p1•oposioiio da Camara dos mont, Gomes de Castro, José Bernardo, Pedro 
Deputados n. 121, do 1004, autorizando o Velho, Gama e Mello,: Rosa o Silva. Heroula
Govoroo andqulrlr nrios naVios do guerra; no Bandeira, EuoUdos Malta, VirgUlo Dama· 

"'di - d l - d c d zlo, Cleto Nunes, Biqueira Lima, ~!onlz " soussao a ?,ropcs o ao a amara os Froh·o Laurenço Baptista Laura Sodt•é Bll· 
~:~J~. n~ ·~~. R1:p~b1i:m1~0:i,t·l~~':,"1~~1~te~ rata Ribeiro, Buono Brandão, Alfredo ~llls, 
rJo da Industria Viação e Obras Publicas 0 Rodrigues Jardim e Joaquim Murtlnho (~). 
credito oxtraordlnarlo de I :761$280, para E' lida, posta em dlooussiio o sem debato 
pag~mento dl1. graUftoação dovlda ao ex-se- approvnda a acta da sessão anterior. 
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o 81". 1• l!lleel"etarlo dd cont~ (~ O 81•, ~· l!llee1•etal"lo lê o se-
seguinte guinte 

EXPEDIENTE 
PARECER. 

N. 294- !004 

OIDcio do Ministerio da Guerra, de 3 do Diopõe a p1•oposição da Camara dos Depu-
corl'Cnte mez, transmlttindo a mensagem lados n. 138, deste anno, que o Governo ftque 
com que o Sr, Presidente da Republica, de ~utorlzado a a.b1•ir o credito extraordlnario 
conformidade com o art. 37, § I• da. Constl· de 103:862$!80 para pagamento das des11ezas 
tuiçiio, devolve a esta C~mDl'a, como inlci~- feitas com a aoquis!ção do novo material o 
dora, dons dos autographos da. l'CSolucão do trandferencia, p~ra. outro ediJicio, da Dele
Congresso Nacional, declarando que a. refor· g~cia Fiscal do ThcsJuro em Pornambu.co. 
ma concedida pelo docroto de 3 d~ fevereiro _ 
do 1890, ao coronel do estado malol' de I• • A mudança dcll$a repartiç~o para um outro 
classe Francisco José Cardoso Junior, scrd eaiftcio e a compra do novo m~terial jlM'a 
considerada no posto de general.de divisão~ el!a foram determinadas pela destruição do 
a graduação de marechal, da data dessa Je1 edlftcio em que a delegacia funcolonava e do 
em deanle, doando 0· Governo aulor!zado a matel'l!ll de que dispunha, oonsequencla do 
abrir no corrente exercloio os credltos De· incendto que alllse manifestou. 
oessarlos para o respectivo pal!llmente, e d E' o que al!ega o Sr. Presideate da Repu
qual negou sanccão pelos motivos declara· blica na mensagem que dirigiu ao Congresso, 
dos o~ seguinte scllcltando o oredlto, de que trato. a propo. 

slçiio, e é o quanto basta par11 a sua comple-

EXPOSIÇÃO 
ta justificação. · 

Entendendo-o IIB&ilil, a Comm!Bião de Fi· 
Dllnças é do parecer que o Senado 11 approvo. 

Sala das Commlssões, I de dezembro de 
1904.-Feliciano·Penna, Jlresidente.-A. Ara· 
redo, relator,- Paes de Uaroalho, - Ramiro 
Barcello•. -Bencdicto Leite, 

· A resolução do Congresso 1ieclarando que 
a reforma concedida pelo decrete de 3 do 
fevereiro de 1890,ao coronel do estado maior 
de 1• classe Francisco José Cardoso Junior, 
será considerada. no PQste de general de di· 
visão e a graduação de mareobal, do. data ~aoro31çÃo DA. c.mA.aA. nos DErUTA.D03 o.ISB, 
dessa lei em deaoto, ficando o Governo auto- DE 190,, .1. QUE si REFERE o P.\REOEBI\aura.~. 
rl.za.do a abrir no corrente osereicio os ore· 
ditos oscessaries para o respectivo pae:a- o Congressc Nacional decreta : 
menio, é contraria aos Interesses da oaçao. A ti 

1 
FI t 1 d p · s r 1go un co. ca au or za o o res1· 

A reformo., assim como a graduação do dente da Republioa a abrir ao Ministorio d~ 
otnclacs do eserclto e da arma1a, esld ro· da Fazenda 0 credito extraordinario de 
guiada. por lei, que tem estabelecido 118 103:86~~180 para pagamento das despezas 
normas a que deve se submetter o Poder com a acqui.slção de novo material e lransfo· 
Escutlvo, p~ro. deore~l·as, e o Judiolario, l'Cnoia para outro edlficio da Delegacia Fiscal 
paro. COl'l'igir os desvios que porventura se do 1'hesouro Federal em Pe1•nnmbuco, 
derem na sua applicnçiio, camaro. dos Deputados, 25 de novembro 

Niio ha. covoniencla em abv.odonar esses do 1004.-1•', do Paula 0, Guimm·tl'cs, Pre· 
principlos, oroando, embora per equidade. sidente.-Manoel de Alcncm· Guimm·tl'os, l• 
uma situação slngulal' em 1\\vor de um otn- secret~rio.- Joaguin• de L. Pil'cs Fdl·reiNr, 
clal, e com prcJulzo da estabilidade e segu. 4• seoret~rio. 
raooa que devem ier os actos da adminill· 
traçito, e com otrensa. do lguaes pretenoões o 8 1•, Ruy Darbo .. a p1•onun6ioa 
que outros otnclaes opm os mesmos funda· um discurso que pab!lcaremos depois, 
mentes poderiam allogar. 

Por taes motivos deixo de sancoiona~• a 
resolução, 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de !904.
. Francisco de Paula Rodrigues Al•os.-A's 
Commia~õos do Mn1•in!m e Guerra e de Fi· 
nanoas. 

o 81•. Pl"ealdente-Justlflcando 11. 
j!l'lmeira parto da sua lndloaoão o nobre 
~enador pareceu estranhai' que a Mesa lho 
1\zosse sentir tJUO o Regimento não per• 
mlttla a S. Ex. fundamentar o sou requeri· 
monto de demissão de membro da Commis
são d~ Fintn;ns, o nobre senador lembrou 

'· 
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----·-----------------------------------------------------------tambom que, cm oull•a oco!lliãc, fundamen- E' lido o vao e lmprim!t• para entrar na 
t:lra largamente Igual pedido. _ ordem dos trabalhos, o aogufnto projecto do 

S. Ex. oaquocou-so que na occaslao a que ,lo! 
alluillu tomara a palavra na hora do Expe- ' 
dioiJto cm quo, na fórma do ~~·t. 91 de Regi· · N. 2'1'-190! 
monto, os Sra. Senadores podem fu.zer as 
considerações que entenderem sobre o pu- O Congresso Nacional resolvo : 
bllco serviço. Nessa hora qualquel' dos Srs. 
Senadores Eódo tomar a palavra para pedh• Art. 1• Fica o Poder Executivo autorlsa
a exoneraçao do membro de qualquer Com· do a reorganizar a brigada policial e a guar· 
missão ou para qualquer outro assumpto, du civil, de accordo com as oxlgonclas do 
podendo estender-se om largas conslderaçõe;, serviço , podendo ab1•lr os nocossarlos ore· 
som que a Mesa nisso intervenha. ditos. 

Quando, porém, se trata de reque!•lmento Ar!. 2.• Revo•am·se as d!;posl•ões em 
durante a ordem do dia, o art. 134 é bem t i • ' 
ozpllolto e assim o nobre Senador não podia coo ror 0

• 
ostrttnhar que a Mola lho fizesse sentir o que Sala das Com missões, O de dezembro do 
o Rol!lmento não porm!ttla. ·100~.-Jieliciand Penna.-Forreira Cila~cs •. -

E~·eas~ a. o•pliaação que· devia ao Sr.. Se· Ramiro .Barcellas.-Paes. ds Cm•val/10,-Bo· 
nador. ,nadicla Leilc.-!1. A:a>·eda. 

E' lida, apoiad~ e romottlda it Commlssilo 1 

de Finanças, a seguinte O· Sa•. Presidente- O S1•, Sena-

Indicaç<7a 

N. I- !004 

dor Googalvo.> Ferreira requereu a dispensa 
. da Impressão em avulso do projecto que 
mandou á Mesa a fim de ser o mesmo dado 
paro a ordem do dia.da.sessãoseguinte. Vou 

Indico as seguintes alto.raçõeg ao reJI- a respeito consultar o Senado, 
menta• da Casa : Consultado, o Senado concede a dispensa. 

i' ORDEol DO or,~ 
Os a~nadoros que se ttuizcJ•em exonerar de : 

Commlssõcs do Senado, poderão justtn~ar : 
da tribuna o seu pedido, : 

Niio se consido!•am mataria. do Interesso 
privado os projectos, desta ou da outra Ca· 
mara, ttoo versaram sobre· a execução de 
declsDes do poder judiai11l. 

Saladas sessões, o de dozcmlJJ•o de 1004.
Ruy Ba1·bosu, 

O El•·· Gonçnlvea Ferreira 
(pela o>·dam)- St•, Presidente, pedi 11 pala· 
vr11 paro enviar t1 Mesa o submettel' t1 coo
alder!IQão do Sen11do em nome da Commlssiio 
de Fina.ocas, um projecto de lo! que tom 
por tlm. attendm• as.ex!genclas doservlco po
licial da. C11pltal Federal, que oiío póde ser 
attondldo coovenlentemonto no projecto de 
areamento do Mlnlsterlo da Justiça, pela.~ 
restrlçiles quo o Regimento· do· Senado Impõe. 

Como estamos em ftns de sosjiiO o o pro
jecto é especial e precisa ser encaminhado 
~o· modo a po.ssar o ser lol ou 11 ser roousndo 
dentro do pequeno numero de dias que nos 
falta para o complemento· dos nossos t1·n· 
btl.lhoa,. requclro o; dispensa de lmpressiio em 
avulso do projecto. aftm· de•que cato sej11 
cla.do para a ordem do dia do amanhií, .,. 

ACQU!S!ÇÃO DE NA V!OS DE' GUIIIRRA 

Entra em 2• dlscussiio com· po.rocel'OS fa· 
voravels das Comrulssões. de Marinha e 
Guerra o de Finaugas O· art .. I•· da propo:l!
çiio do. Camara dos Deputados, n. 121 do 
W04, autorisando ao Governo n adquirir 
varies na v los do guerra. 

Nloguem pedindo a palavra,. encerra-se 11. 
discussão. 

Posto a votos 6- a.prrovado o artigo, 
Seguem-se om dlscus>ão e são som debate 

11pp1'0vadoa arta. 2• a 4•. 
A proposição ftca sobre a. mesa para ser 

opportuna1uente dada p11ra. o1•dem dos tt•a
balhos~ 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO DAOIIAREL. 
JOAQUII! CAMPOS PORTO 

Enll•a em 2' dlsonssiio, com o p11recer· l'D.· 
vornvol da Commlssíto de FlnançM; o artigo 
unloo da r,roposlci'io da Camara dos Deputa· 
dos D, 1.5, de· l90·l, autorlsando o Presi
dente do. Republica a abrir ao Mlnlstor!o da 
Industria, Vlnçiio e Obras Publlcns o ore· 
dito extraordlnnrlo do I :701$280, p11rn. po.ga· 

" ' 

I 
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monto da g1•ntificaçiio devida no ox-socro
tnrio do Jardim Bjtanioo, bacharel Joaquim 
Campos Porto, como dirootor interino do 
mosmo jMdim, do 21 do março a 21 do agosto 
de iB97, 

Ninguom pedindo a palavra, oncorra-so a 
disouss[o. 

Posto a votos, ~ approvndo o artigo. 
A proposição fica sobro a mesa para sor 

opportunnmonto dada para ordem dos tra· 
balhos. 

CREDITO PARA PAGA:lmXTO AO DR., R1\UL 
DE SOUZA !IIARTINS 

Entm om 2:1 discus~ü.o com o pa.roeol' ra.· 
voravol 1la Commissão ile l'lnançns, o artigo 
unioo da proposição da Gamara. ilos Deputa· 
dll.S n. 128, do 1004, nutorlsando o Prosl· 
dento da Ropubllca a abrir ao Mlnlstorio da 
Fazendo. o credito oxtraordinarlo do 554$351 
para pagamento ao Dr, Raul de Souza Mar· 
t!nsl ,JlliZ fudoral no Estado do Espirita 
San o, do (!llO lho O ilovido om virtude do 
sentença, sondo 359$311 do pl•inclpal o 
195$040 do custas, 

Nlnguom pedindo a palavra, encerra-ao a 
discussão. 

Posto a votos, 6 approvado o artigo. 
A proposição fica sobL'O o. mosa para soL' 

opportunamonto dada paL·~ a ordem dos tr~· 
balhos. 

LICENÇA AO DR. JOÃO DARDA.LTIO UOIIÔA 
CAVALOA.NTI 

ganlznr a bt•!gnda policial o~ guarda civil, do 
accordo com as oxigonc1o.s do SOl'Viço ; 

3' discussão da proposição da Camat'l!. dos 
Dopul.o.dos n, 88, de 1004, autorlsando o Pl•o
sidonto da Republica a abrir ~o Mlnlstorio 
do. Guorra o croditJ oxtraordioarlo Jo 
1:178$567, para pagar o ordenado devido ao 
mastro do musica aposentado 1ln oxtincta 
companhia do aprendizes art1ftcos do Arsenal 
do Guor1•a do Rio G1•anile do Sul, Lourenço 
Francisco da Cunha ; 

3" discu•siio da pl'Oposlçiio da Gamara dos 
Deputados n, 120, do 1904, autorisnndo o 
Prosirlonto da Ropubllcn a conceder ao me
dico do Hospital ilo S. Sobastlfio, Dr. ,José 
Lopes da Silva Junior, um nono do llconQa, 
com o rospoct1 vo Ol'donado, em prorogaçiio 
da que lho foi coococllda polo dccL•oto ou
moro 1.084, do 26 do outubro 4o 1903 : 

Discussão unica do uJlo do Profolto do O iS· 
tricto Federal ~ resolução do Coosolbo Mu· 
nlc1pal, quo autoriza o pagamento d• quo.n• 
tia do 7BO$ a o. BcllOL'lnina Antão do Vas
concollos, pelos Sel·vlços que prestou como 
professora de uma oscolo. do sexo tominino, 
na Piedade, com autoL·lslição do ox-dll•octor 
da Instrucção. Publ!c,, Municipal, Dr. Bano· 
dioto Vo.llndaros, 

Lovan ta-so a S)Ssiio ás 2 horas o 15 minu• 
tos da tar1le, 

16!• SESSÃO Ell 7 DE DEZEliiOI\0 DE iiJ04 

PJ•esirloncia elo S1·. A(fonso Pennu 
Entra o1u 3·• dlsBnssão, com a omonda 

o.pp1•ova<l<L em 2•, n proposição do. C~mara 
dos Deputados, n. 135, de 1004, autorisnndo A' mJin hora dopois do moio dia, abro-se a 

P ld t 1 R bli sossito, a quo o~nco1•rom os Srs. Senadores 
o ros en ° ' ~ opu on a prorogar por Plnhoil'O M<Lchado, J, Co.tund<L, Alberto Gon· um anno, eom lodos os vencimentos, a ll· 
oonça ooncodido. o.0 Minlstt•o do supremo Trl· calvos, Fe1•roira Ch<Lvos, Tbomaz Delfino, 
bunal, or. Joiio Barbalbo Uohôa cavnloantl, Paos de Carvalho, Justo Cho1•mont, Manuel 
pela lo! n. 1.187, do 20 do junho de 1904. BaNia, Bonedlcto Leite, Raymundo Arthur, 

Nogueira Paran<L~u~, .João Cordeiro, Rosa o 
Ninguom pedindo a palavra, encerra-se a Silva, Gonçalves Forroll'll, B, do Mendonça 

discussão. Sobrinho, Ol)'mplo Campos, Coelho o Campos, 
Posta a votos, om oscrutlneo secreto, é Arthur Rios, V1rglilo 0.\mazlo, Ruy Barbosa, 

approvo.da a proposição com a emenda ado· Moniz Frolro, Oliveira Flguolrodo, Martins 
ptada am 2• disoussllo por 29 votos contra Torres, Lourenço Boptista, Barata R!bo1ro, 
3, o vao sor devolvida d.quolla Camara, Follclano Ponn~,LopesCbavos,Franoisco Gly· 
Indo antes A Com missão do '"Redacção. oot•io, UL•bano do Gouvlla, Joaquim do Souza, 

A, Azorodo, Braslllo d~ Luz, Gustavo RI· 
O Sr. P .. er.tdente - NadG mais oharo, Jlol!ppo Sohmldt, .Hol•oillo Luz, Julio 

havendo o. tratar, vou levantar a sessão, Frota e Ramiro Barcollos (37). 
designando para ordem do dia da. sessão Doix<Lm do comparecer oom caUBll parti-
seguinte: olp<~da, os St•a. Jun<~tilas'Pod.t•osa, Gomos de 

2•disousaiio do projecto do Senado n. 27de Castro, Bolfort Vieira, P!t•os Ferreira, José 
1904, autorisaJldo o Poder Executivo a L'oor ·Bernardo, Pedro Velho, Gama e Mello, AI· 
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molda Barreto, Herculano Bandeira, Eu- , I :825.~ para um 3• patrão 
elides Malte., Manoel Duarte, Martinho Go.f1 1: com dlarla.s do 5$, 2:020:'; 
cez,Cieto Nunes,Siqueira Lima, Lauro Sodre, :· para um machinisto. oolli 
Bueoo Bt•andão, Alfredo Ellls, Rodrigues'. ata1•las de 8.$, I :825:'; para 
.Jardim, Joaquim Murtlnho e Motello (20). um l'ogulsto. com dlaria.s 

E' Ilda, posta em discussão o sem debate de 5$ c 3:285$ para· troa 
approvada a acta da sessão anterior r~m~doros com atarias de • s:;ooo -dOAndo o total da 

O Sr, 1• 8ecretorlo dá conta do verba em............... 2a7:315$000 
Slguinte Rubrica 10• cEtapa>, Suba. 

titua·se pelo seguinte: -
EXPEDIENTE Reduzida de 721:532$, sendo 

443:54~$ corresponden·,os 
Olllclos: a etap~s para217 aJrores, 

que pa1•a. mais foram ln· 
Dous do I• secretario da. Camara dos Depu· cluldos na proposta tanto 

hdos, do 6 do corrente mcz, l'emettendo as nesta rubr1ca como na rc· 
seguintes proposlçõ's da. mesma Cama.ro.: latlva a soldos o gratill· 

Fixando as Idades limites para a. reCorm!\ ca.çõos e 277:084.~ corres· 
compulsorla. dos offiolaos dos corpos de saude pondentes a etapas para 
do exercito e da. a!'tnada., a.ttondldas as de· 136 all'ores, que taml!em 
signaollea espoolaes inberentes a cada posto na. Pl'Oposta. ftgut•am pal'llo 
e a cada ciasse-medicos 0 pharmacoutlcos. mais nesta verbl, além 
-A's Commlssões de Marinha 0 Guerra. 0 do dos 217; oaccresocntem·se 
Flnaooas. as segu[otes consigo&QGos: 

Autorizando o Presidente da Refrubllca a 450 :OOO$ pal'llo a.~yl~os; 
abrir o credito necessario p•r• ver •oar, ~·r 100:000$ para abono do ~ ~ u ' let•ço do etapa aos om-
exporloncia; adequadas, o valo!' do oxplos vo clnes que so1•virom nos 
otrerocldo ao Governo poJo Dr. Alvaro AI· Estados do Ama.zonas, 
borlo da Silva..-A's Commlssõcs de Marinha Pará, Matto Grosso e em 
o Guerra. o do Flna.nça.s. s. Bor,Ja., Sant'Anna. do 

Um do moamo sccl'Otarlo o data, commu· Livramento o Coloolo. do 
nicando que, tendo aquolla Ca.mara adoptado Alto Urugua)', no Rio 
o projociõ do Senado, autorizando o Governo Grando do Sul; 50:000$ 
a conceder um aooo do llceoça, ao too coto para dlarlas a olllclaes no 
da Brigada Policlo.l, João Alvos Rodrigues de ilesempenbo do trabllhos 
Moura, enviou naguolla data. 4 sanação n do campo, do acoordo oom 
respectiva resoluçao,-Intelrado. a rub1•ica I•, o 20:000$ 

para dlarlas a desertores 
O sr.~· Seeretarloltl os seguintes e presos, de aocordo com 

a rubrica !&o sub-rubrioa 
r ARECEI\ES - Dospozas o>peolaes -; 

doando o total da verba 
N. 205-1004 p1ra otapaa em......... 15,812:030$0JO 

Rubrica i4.• -Obras Mlli· 
·Redacçilll final rllll cniO>L<las do Senado <l )II'O· tarlli : 

!JOsiçtro da Cama>•a dos Deputailos, n, 118, , 
dG 1004, fixando a do.<pe:a do Ministcrio Em voz do 251l:OOO$_para 
da G1161'f0 para O CXCI'CÍCÔO do 1905 Doi Obtas de fortlfiOII.ÇILO dO 

g2rto do Santos, dlsa-se : 
Ao art 1 • Em voz de·_ a quantia do .o0:000$_para. as obras de 

'7 OJ7·1!'•·•,;.o 1' 000$ l'ol•tlftciiQILO do po1•to de San· 
·• • • u.~u, • papel, o ,550: • ouro, tos Olscrlmlne·so a oonalg· 
-diga-se:- a. quantia de 48. ll8:087$070, na.çÍo do !50·000$ par' a. 
papel, o 50:000$, ouro. llnbn do Nloac 'a Porto Mur· 
Rubrica 4• cintcndencla Ge· tlnbo, <lo c seguinte modo : 

ral daguOITII~.- Aeol'CS· 100:000$ Jlllra a conclusão 
conte-se a quantia de ·• do ramal ~e Nloac a Porto 
0:85f.$ pa.l'll 11 lancha Murtinbo, pass~ndoparBoll~ ,, 
Duquo áe Ca>Jias, sondo VIsta, n11. l'rontolra com o 

11 
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Para«uay, c 50:000S P&ra o 
ramal de C11yabot d: s. Lulz 
de Cacet'es, na fronteira 
cem a Bolivla, JlliSSando 
por Livramento c PoconE!. 
· Destlno·se a quantia de 

50:000$ para contfnuaoão 
das obras do quartel do S. 
Lulz do Maranbiio. 

Accrescentc·BC a quantia 
de 130:000$, sendo 100:000$ 
para a reconslrucoão dll. fa· 
chada e platlbanda do cdUI· 
elo em g11c tuncclona o MI· 
nlsierio da Guerra e 30:000$ 
para. a construcçA:o de . um 
quartel cm Bella VIsta, na 
fronteira com o Para.guay, 
ficando o total da verba. em 3 •. 080:00$000 

Rubrica 15'-Materlal -
Em vez de 8,.98:995$, como 
se vê na somma das dlver· 
sas conslgnaoões- diga-se.. 8.498:005$000 

Rubrica 17•- Reconstru· 
colo do material do e~erclto 
e aoqulslção de novo mlte· 
rlal1.500:000$ oiro. · 

Supprlma-se. 
Ao art, 2,• accrescenlc· 

·se: •-a desenvolver, pelo 
modo que julgar mais con
vcnlcnle, as officlnas dos 
Arsenaes de Guerra do Rio 
Grande do Sul e Matto 
Grosso, de maneira a que 
prestem ellas todos os servi· 
cos de que carecerem as for· 
·cas estacionadas naqu~llcs 
Estados c quacsquer outros 
que devam ser all'cctos a 
osse8 arsenaes, Inclusive o 
p:oeparo de cartuchcs,abrin· 
ilo para Isso o credito no· 
ilessarlo, 

Accrescontem·so os seguintes addltil•os : 
· Art. 3&, Fica.m vigorando como credites es· 

peciaes, plra os mesmos ftns para que foram 
votados, os saldos dos credllos concedidos 
pelos decretos na, 143, do 5 do julho do 1893 
e 1,923, de 24 do dozembL'O de 189•. 

Art. 4•. Fie~ o Govot>no ~utorlzado are· 
organizar todo o servlco relativo a.o ensino 
mllitllr, com dimlnulclio da despcza quo 
actualmente se faz, podendo, conformo JUI· 
gar mais conveniente, em relacão ás d!Sel· 
plln~s ou cursos, reformar o rcglmcn notual, 
o, em rela.ção ~os ostabolcclmentos, sub· 
jllvldlr, Hupprlmlt• c crear novos onde julgaL' 
melhor, 

§ 1•. Os membt-os do cot•po docente, que 
.cJí•em vltallolos, sorlio aproveitados em 

quacsquor dos ostabelcclmontos da. novo. 
orgo.nlsaçlio P&ra o ensino das materla.s que 
aétu~lmonto leccionam, podendo tambcm sot• 
a.provoltados para o ensino de outras rot~te· 
rfas quo llvremonto acccitarom, sem pro· 
juizo, cm qualquer dessas hyJlOthcses, dos 
seus vencimentos actuaes. 

§ 2' Os que não forem aproveitados do, 
accordo com o paragJ•apbo antct•Jor, scriio 
pestes em dlsponlbllldado, com os venci· 
mentos lntcgraes. 

§ 3'. Para os ofrcttos da autorização cons· 
tlinte deste artigo, poderá o Governo tazor, 
na verba dcstlnad~ ao ensino militar, as 
altet•aoõcs que forem necessarlas para. ado· 
pt~l-a ds despezas que t•es~Jltarem da re· 
fot•ma. . 

Sala. das Commissões, 7 do dezembro do 
1004 - Guslauo Richard, - Gonçaluos Per• 
reil'a, - Olympio Campos, . 

Fica. sobro a mesa para ser dls~utldo na 
sessão seguinte depais de public~do no Dia· 
rio do Cono>·csso, 

N. 296-I 90·1 

Redn~:ç4'o flnctl da emcn(la do Senado, sululi
tutiua da prOJlosktio da Ct~maJ'a do& Depu• 
iados, 11. 185 ele 1004, guc aulol'i:a o 
Pi•csirlentt: rla Ropu~liclt a concede1· tm~ 
armo de Ziccmça, com todos os ,encfmentos, 
ao Jlinislro do .StiPI't:lllO 7'l·ibunal Federal, 
D1•, Joao Bal'baU.o Uchoa Ca•alcanti pa>•a 
tratcu· de 3Ua samte, 

O Congresso N~elonal resolve: 
Artigo unico, E' concedida ao Dr. Jo[o 

Ba.rbalho UcbOa c~valcauti, mcmbL•o do Su· 
premo Tribunal Federal, prorogação, pot• 
um anuo, com todos os venc!mon10s, da lí· 
cença que o1teveem virtude da leio, 1.187, 
de 20 do junho de 1904. 

Sala das Commissões, 7 de dezembro de 
190(.-Gonçal·uea F8>'1'•i>·a.-Guslaoo Richard 
-Olympio Campos. 

Fica sobre ~mesa para ser discutido na 
sessão seguinte, depol• do publicado no llia:·io 
rJq Congrasao, 

N, 297- 1904 

Desde a ct•oação do DlsMcto Federal, ou, 
antes, desde o. nova ot•gantznciio do antigo 
Munlolpio Neult•o, cm vh•tudo da lei n. 85, 
do 20 do setembro •lo 180~, modificada mab 
tarde por outt'IIB lois, ato o momento actual, 
nonllum uelo logrou ser mal• Importante, cu, 
pelo menos, tiio lmportan\Q como o quo ora 
e~o.mlnamos. 
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Tr:ita-so, nad~ mais, nada monos, da l'CSO· . Não so ~lloguo que ~ lei n. 85 foi doro. 
!uç[o do Consolbo Municipal, do 8 do no· gada Plr lois plstorioros. 
vombro do 100-l, que orca a rocoíta o fixa a E' exacto que o>tl lo! foi modificada pelas 
dospozn. do Dl>trlato Federal partt o oxorclclo loi5 ns, 403,do JD do julho do 1898; n. 248, do 
do 1005, n. quoo P!•ofolto oppoz uo!o, por mo- 15 do dezembro d11 !8gt: n. 543, do 23 do 
tlvos quo consldor:t valiosos, ·romottondo-o, dezembro do !898 ; n, 039, do 20 do do
como ó do lo!, ao Senado, par~ dorlmir a dl· zomb1•o do 1902, o n. 1.101, <lo lO de 
vorgencla entro o Poder Executivo o o Podot· novembro do 1903 ; mas, não <l monos 
Legislativo Municipal, decidindo so devo sor exacto quo e dlspo>itivo do seu a1•t, 20 foi 
mantido o valo ou posta om execução n ro· mantido, so niio om seu todo, ao monos om 
solução. su" pl'imoll•a pa1•te < suspende>' gualquc>· ac!o 
. E' a prlmoir:l voz <1ne 6 votada um~ lo! emanado rio Conselho>, sondo apenas alto· 

de orçamento. rauo om sua segunda parto < oppondo·l/10 
Orçamento algum, gorai ou Pl'ovlnolal, •c!o somp>·c que alie csti•e>· em ât•sacco>·do 

osta.dua.t ou fLldOra.l, ta.nLo no l'Ogimcm actual com as/eis o ''ogulamentos om. vi[!Ol' no Dis
como no passldo, deixou de S3r SLl.nccionn.Jo, t1·ic:to Fcdol·c.l,'b 
a n[o sm·, que nos consto, um, no Estado do Foi a lo! n. 403, do 10 do julho do 1808, 
Rio úc Janeiro, votado po1• utna assombléa que, d<;rogando a do n. 85, dispoz : <0 Pl'O· 
llostll, om su~ grande maioria, nD governo.· tbito suspender~ as leis o rcso!uçaos do Con· 
dor do;so lMa•lo,com o fim do croal' estorvos selho Municipal do Distrloto Federal, oppon· 
~ n.dminlstraçiio, do· lho ve!o, som pro que as julgai' iuconsti· 

Dahl a impo1•tancia do. Resolução, a gravi· tucionaos, contrarias ás lois f~dot•aos, <1os 
dado do vdto. direitos dos outros_ municipios ou E;t~dos, 

Quando oull't\ circumstanci:l não aguças- ou aos interessas <lo mesmo uistrlcto>. 
so :cattonr,ii.o do SoD!Ido,sompro prcoccuparla A locuc1io-lois o ··esoluçaes-, '1UOl' nos 
com n.ssumptos do mnxlma importnncla, bas· pnrocor, a equivalente dalocucito- !/ualqua>· 
tava ostt~, quo a oxcepcloual, p~1·a PI'O• aclo-por~uo o Conselho Uunlclp~l naJ envia 
vocai·o. no Profo>to outros aotoa'soniio lois o rosa· 

Tornos do um lado lllUa Rosoluçlio, a lei iuçõoa. 
mais ilnportaoto que cab3 ao Conselho Muni· Em qualquer das duas locuçõcs:-gualguo>· 
clpt~l votar annunlmente o-o>•çaman!o da •·•· aclo-lais o •·osoluçücs-ost{l sem duvida ln· 
cei!a c da dcspe;a-o <lo outro lado um vd!o- cluida a loi da rocoita o da despoza, uma 
o acto mais gravo, quo 6 úa:lo ao Prefeito voz ~ue soja inconstitucional, contral'ia ús 
praticar-a suspcns<lo ela exocuç<1o dassa mas· lois l~dm•nos, aos direitas dos outro• muni· 
ma lei. ciplos ou Estados, ou aos interesses do Dls· 

Não nos cumpi'O, no estreito limito do um t1•icto Fodornl, porque a lo! n. 243 nlio 
parecer, abordar por miudo a quost~o da faz distinoçiio outro rol o lo!, resolução o ro· 
compatcncia ou incompotencitc do P1•ofolto solução. 
paro. vetar n lei da l'ocoita ou da despoza, E' resolução tanto o acto do Conselho 
questão levantada opportuna ou lnoppor· croanJo um emprego, cm vil·tudo do inlola· 
tunamonto, om urna das ultimas sossüos do tivn. do Prefeito, ou concedendo uma licença 
Senado, mas niio discutida nono resolvida, a um emp1•ogado municipal, como a rosa· 

Para nos, salvo molhar juizo, essa questão luçiio o acto do mesmo Conselho autor!• 
é m~is õxpocnlatil·a do que pratica. ln to· zanJo, mod!anto a lniciativ~ do Profulto, um 
rossa mais a. thool'istas do que a legisladores. omprostlmo intot•no sobro o credito do Dls· 
E' do jure eons!i!uo»ào o não dajw·e cons!i!u!o. trlcto. 

Nli.o ha como lança~• um golpe do vista E' lo! tanto o acto do Conselho croando o 
sobro as rllvorsas lois do organização o roo!'· regulando os serviços do caSIIS do banho o 
ganlzação do Distrlcto Federal, oonsoildadas lavo.ndorlas, ou regulando a oonsorvação das 
no decreto n, 5,100, do 8 de ma1•ço do 1904. mattas, como é lei o acto do mesmo Con· 

A lei n, 85, do 20 do setembro do 1802, solha oroanuo a l'ocolta o fixando a das
que croou o organizou o Dlstrlolo Fodm•al, poz:~. 
dostrlbuiu ao P1•ofoito, om sou art. 20, a Pódo, som duvida, ,a. mate1•1a do uma 
compotoncln do: csuspondor aualquet· ac!o .lol sor mais Importante do que a.de outra 
emanado do Consolho, oppondo·lllo •J!o, .lei. O assu1npto do, uma rosoluolio sor mais 
sempre que ollo estiver om desaccordo oom ,gr~vo do que o' de outra rosoluolio, 
as lois o regulamentos om vigor no Dls· Todas as lois o l'osoluoüos, J>or<lm, seguem 
trlcto Fedorat.. os mesmos tu1•nos logaos. Dependmn do 

A locuçli.o-qtwlquer aclo-é, _,gomo so vô,. sancção sej~ :qual fui' a natureza ou a lm· 
ampla, Abrange todos os actos do Consoll1o, portancl11 do sua matorla, salvo os actos 
Não oxcoptua um só desses actos, nem mos· ilo Conselho que dlssorom respeito á oon· 
mo a lo! da rocolta o da <lospoza. (ooçüo do sou roghuonto Interno, ou 'á DI'· 
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ganlznçiío do sua sooretnrla e á nomcaçlío do I votar a lei da reooltn. o da dospoza, roconho· 
sous respectivos empregados. coodo, ontt•otanto, o dlrolto do sanccionar. 

Ou o Prefeito tom ou nlio tom a faculdade Faltas os tas conslder~çües intolramontc por. 
do sancclonar a lo( da receita o tln. dos· tlnontos no assumpto, perCJ.uO podo ainda sor 
pozo. do Dlstrlcto Fotlorn.l. suscila•la, antas da votação do velo, a qnostiio 

Sustontou·so. outro dia, quo o Pro foi to preliminar da com potencia ou incompotoncia 
tom a faculdade do sancciona.r o. lei da re· do Profolto para votnt• o. lei da receita ou 
coito. o do. despeza, mas niio o. do votar ossn. dospoza do Dlstricto Fe1era.l, passemos a to-
mesma lol. mar om consideração a materin. do •dto. 

Tiio metaphysica doutt•lna escapa por Asslgno.lamos desde o começo desta tr•ba· 
completo 1!. nossa intolllgoncia pela sua sub· lho quão grave é o assumpto submoLtldo ao 
tiloz~. voto do Sanado, 

Quem diz-sancç<To- diz tambom -•Jto- Nlnguom mais do quo nós daplor>l. a situ· 
porque o dit•oito do approvaçõ.o envolvo o do ção cm que so acha o Dlstrlcto Federal no 
l'oprovaç1io. Um ostl!.lmpUclto no outro. E' prosonto momento, do ficat• som lo! do orca· 
sou cot•rclati vo. Niio pOde oxistil' destacado meu to, cu com um orçamento prorogaoo, 
<lo outro. medida cxtt•cma, só pot•miLtlda no caso do 

Separar a faculdade do sancclonnr da do não h~ ver o Conselho Municip:tl votado novo 
votat•, concodondo ao Pt•ofoíto sómcnto o dl- orçamento at" 3! do dozombt•o do ca1a anuo, 
rolto do appt•ovar a, lol da rocolta e da dos· E' prefot•ivol govorntlt' com um mau ot•ça
poza, <1 convodor om um dovot•, em uma monto do que com um m·~amcnto pt•ot•ogado, 
obrlgaç1io, a sancçlio, dosvlrtuando o sou fim, ou com a dlctadura financeira o orçamcn· 
o subordinar ao Poder Leglolativo Municipal taria. 
o Poder Executivo. Um ot•,;amento mau pódo sot• multo molha· 

Basta a~rir qualquer tratado do Di,·eilo rado polo Poder Exocntivo, o sob1•o tmlo pelo 
Publico Oor.stilucional pat'a não tor tlnvidn a Poder Exilclltlvo Municipal a quom as lois 
ras]JOito. orgnulcns do Distt•lcto tliio uma sommn im-

A snncçii.o, diz Pi monta Bucno, cm sua mons~ da podot•, muito snpcl'lor a do Conso
obriL DiJ•cilo P11blico, O n approvnçlio ou doS· lho ~lunicipal, que o habi!ittL n. vencer qual· 
appl'om~üo, o consentimento ou a uogaçüo, o quot• ditnculdndos que so lho antolho. 
voto ou o w!lo. So~uiu, porOm, cutt•o alvitt•o o Profolto o 

O Pt•ofoito dava oollabornr com o Canso- votou a lol da t•ocoitn c da dcop~za pelos mo
lho Municipal na confocçlW das lois o raso lu- ti vos constantes do seu acto romottido no 
çõas. Sua co!l~bot•nçiio se d~ pot• maio da Senado. 
sancção ou do l>élo, Ello il part.o integrante, São do seis Ol'dous as t•n.zõ~s aprosontndas: 
oomp!omont~r do Podot• Legislativo Mttni· 1., supprossães, rouuoções, isenções 0 mo-
cipn • ditlcnçõos n~ rocoiht ; 

Não so diga quo o Profolto c~lla~ora na 2•, roducçãos, augmontos e olimlnações nn. 
confecção da lei da receita o dn dospoza, antas dospoz~ ; 
do discutida o votnd~, per meio da proposta s•, rovogaçãos do lois permanentes; 
que lhe cnbo apt·osontttr ao Conselho Muni· 4', augmonto uo vencimentos som a ini- • 
clpal, '"""' do docroto loglslatlvo u. 513, clatlva do Podar E'oeutivo Municipal ; 
ar~. O·• § l' o das lois n. 85, at•t. 45 o n. !.lO! 5•, introducçlio na loi do orçamento de 
at•t, i'§ o nt•t, 3' § 4', disposltlvosoxtranhosá ftx~çao da dospczac 

Em primeiro logat• a, collnboração do Pod•t• !la rocei ta o ú. n1·rocadnção doola, 
Exucutlvo Municleal dovo ser posterior e não u', augmonto da verba - Pmoal d" Se· 
:~ntoricr á dlscussao o votação do pt•ojocto do cretal"ia do Con"llio Munidipal, som lo! an· 
lo i ou resolução, to;'lot•, 

Em segundo luga.t•, aumittlda. mesmo como Occupomo-nos com a rocolb. 
úOllaboraçiio aquolia pt•opost~. 6 preciso oon· Enumot'<l o Prefeito as sogulnios suppros-
sidornr quo o Profoito tom 11JlOnas pot• lol ~ sues : 
lnlolntlv~ da despozn o não a. da. rooolta, o, 1.• Dos Impostos sobro vohioulos. placas, 
sondo uma. sO a lo( da rocei ta. o d~ despeza, annuucios, !ottroiros, diversões c tt•a.n•fo
póde vorUionr-se o ansa do ornar o Conselho ronola do casas cotnmot•ciacs. 
Municipal novas fontes de rocoila, não Iom· 2.• Do Imposto do oxpot•ta.çiio. 
bradas Ul [Jropost~, som a collaboração do S.• Dos impostos do revisão u~ numeração, 
Prefeito. quitações, multas por inft•aoçiio do contra.· 

Não taom, pot•ta.nto, taziio nquo!le.> que, atas o o. t•onda. do Lnboratot•io de Bt•oma
Oimorl!lta.ndo todos os o•ca.ninhos das leis o r- tolog!n. 
!!&llioas do Dlstrloto Federa.!, lov:~nt~m a 4.' Das taxas do unnunclos o do visto· 
questão da imcompotoncla, do Prefeito p~rn !'ias. 
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s.• Das taxas de oxploração de pedreiras G• De 70:200$ na.s Yarias rubricai da Di· 
. collooação do mostras, placas, guadro do rectori:~. do Fazenda. 
. ,10nunoios n' trcnto das odiftc~11,oe.s\· .. abor· 7• De 1:000$ na. vcrb~ para !iluminação 
tora para trabalhob em ca.na.~izaçall, revesti· do Podogoglum. 
montó do passeios o numoracao. 8• Do 67:520$ na. verba para. ma.terlaes da 

6.• Da. ta.bella. do a.rcrição de vohlcules Dlrectol'ia do Obras. 
marítimos. o 1 t ' t A seguinte roducçãe: s sego n os augmcn os : 

d b - I' Do 222:000$ na verba. de 183:200$ p~ra. 
De 30:000$ na taxa. 0 a ver a.ç~o. o pessoal da Secretaria. do Conselho Muni· E a.ccroscenta.: - que pouco adianto foi cipai, 

. essa taxa. oxciuida da. cobrança. 2, De 48:000~ na. verba pa.ra o pessoal da 
A seguinte Isenção: DlrectoJla de Obru.s. 
Do pagamento de licença o · emolumentos 3• Do 1 :000$ pa.ra gratlftcaciío ao pol'· 

para os triLbalbos a que seroforo o art. 44, telro do :Pedagoglum. 
§ 2" do decreto n. 762 do I de junho do 1000, 4' De 1$030 (elevando do 4$ a 5$) n~ 
Isenção j~ concedida pelo arl. 42 § 2• do da. dlarl~ doa zeladore11 fiorostaos. 
crcto n. 391 de 10 do fevm>elro do 1903. E a. seguinte eliminação: 

E as seguintes modificações: . 
Da. ve1•ba p~ra. oxpodlento do Pedagogium. 

1• Na ta.bell~ relativa no imposto do H· Nilo 001 parece ta.mbom que 0 augmonto 
-ccnca.. ou roducçiío da despoza, por parto do Con· 

2" Na cobrança da taxa. sanltar•ia. solho :.tu nicipa.l, seja ma leria. determldante 
3• Na applicação da ta.xn do expediente. d 1 - d d spoza nova. 
E Con•lue declarando: «Do exposto, co:n ° veto, sa. vo a croa.çao e 0 • 

• som iniciativa do Prefeito. 
1-eJ;ação á rocei ta, se infel•e ovidentomoute que Vejamos as revogações de leis porma· 

·com os favores o de11pensas outorgados o não 
solicitados, com as alterações feitas na ar- nontos • 
recadacão dos Impostos, nito poderia aro· Asslgnala. o Prefeito as soguíutos: 
celta. attlngir 11 quantia or•çada. pela Reso· 1.• Do decreto n. 391, de 10 de fevereiro 
luçiio, devendo, ao contrario, occorr•e1• uma do 1003, Isentando na. tabella. A annexa. ao 
diminuição do 2.000:000$000,> art. 4', em cartas localida.des,do pagamento 

Sii.o lncontosta.volmonte considel'a.vols a.s de liconcas e todos c quaesquer omolu· 
snp,Pressões, reducções, fs~nçõos c modifi- mantos, inclusive o de a.rru11Qi!o, para. as 
-caço~ feitas na. receita, o devem t1•azor como construcções e roconstruc?íiOS do prodlos o 
conaequenota gra.ndo diminuição na cobrança r~culta.ndo em certos togares o fechamento 

·dos impostos. . de terrenos tndepondonto do licenças ou orno· 
Não ha negar, porém, que é um dir•olto do tumontos. 

·Conselho Municipal- (a;er "'pp:·essaas, ••· 2.• Da. lei que manda fazer a cobrança da 
ducçDes, isançDcs e modificaçiias na •·ecaila -o tua. sa.nita.1•ia. conjunta.monto com a.. do lrn· 
elle o podo exercer discriofonaria.mcnte. A lei posto p1·adial pa.rn as llablta.cões pll'tlcularos 
nl!o lho traçou limites. O limito desta. facul- 0 com a. de. licenças p1ra. a~ casas com· 
dado ost~ tão somente no crlterio com que merctnes, 
·cada um dos seus membros deve desempo· E', som duvida., Ulegal 0 acto do Couselho· 
nbar o mandato que lho rot confiado, o nas Municipal revogando em uma lei a.nnua., leis 
. contas a. prll8tor a.o! seus concidadãos. do caraotol' permaneute. 

Não nos parece, pois, que o a.ugmento ou 
.a reduoçiio da receita., por parto do Conselho A lei n. 543 di~plíe: 
Municipal, sQja. oiLusa olllciente do "''"· •Dolibarnnd~ sobro a lei do Orçamento, o 

Passemos 11 dospeza. Consolbo niio padorlll'azer nenhum augmento 
Aponta o Prefeito as seguintes reducções: ou dlmlnuioiiodo ordenado, nenhuma crenção 
1• Do 1.400:000$ na verba de 2.400:000$, ou suppre~siio de emprego, 11em ••lar dispo· 

para calcamento o ob1•as novas. silicos <le ca•·aclor pcrmanenlo.> 
2• De 100:000$. na verba do 343:100$, para. Attondamos aosaugmontos de vencimentos 

o sc!•vi~o do m~ta.nça. do gado. som lnicl~tlva do Prefu~to. 
3• De 300:000$ na vorbe. p&ra. o posaoal Nota. 0 Prefeito o seguinte : 

.do salarto da Superlntendenoia. do Serviço 
de Limpeza Public&. Do 1:000$ para grattncaQiio a.o portolro do 

4• De 10:000$ na verba-Expediente do Pcdagogium. 
Gabinete do Pl'Ofelto. E' tambem caso de •dto o augmento ou &· 

5• Do 10:000$ na vorba.-Bolotim da ln· diminuição do vopotmontos, sem lnicla.tivn. 
tendcnola. ~ do PL•efolto. · 
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As lois na. 5(3 o 1.101 são claro.a o :posi· E' mats.um ca.so de ut!lo. 
1ivas : Tomem011 cm COMidot•açiio o augmonto da 

vorb~·.-.PoSi<al da Secretaria do Conselho 
«O augmenlo ou a dintinuiçno de uenci· Municipal. 

mentos o a oroação 6U suppress&o do em. , '-
pregos, serão toitoH medlãnto proposta do Lembm o Pl'IJ<Ci"' o seguinte : 
PreCeito, salvo tratando se dos Jogares da c Do 222:100$, elevando do 183!200$ a 
:Secretaria do Conselho.> 405:3110$. na verba para o pessoal da Secre· 

Vem a propo.elto uma rofioxão a respeito tarla do Conselho Municipal.> 
d11 Iniciativa da despeza.. E accresconta.: 
. A lei citada dl1 ao Prefeito a iniciativa da c Antos que rosso approvado o parecer ai· 
dospeza, bom como da creação ou suppreBSiio terao<lo a organ!zaç11o da Secretaria do 
do empregos o do recurso a empresUmos e Cnnsolbo, nceProvaçlío que sómontQ teve 
·operações de credito; mas mantem, e nem loaar na sossao do 31 do outubro ultimo, jl1 
podia deixar de mantor, a. faculdade concc· n~~o de 27 do mesmo moz, ora adoptada a. 
üida ao Conselho Municipal, niio só de ap inclusão no orçamento de augmcnto extra
provar ou rejoihr, como dG augmontat• ou ordlnario, n1 verba para o pessoal d.>ssa re-
diminuir qualquer verba. dG dospeza, partição.• 

O Con5olllo Municipal não póde crcar ou Asleli citadas dispõem: 
supprimir empregos sem proposta do Pro- i 1 · - d · 
feito. Não pode ta.mbem a.ugmentar nem di· « O augmonto ou a d m nutçao e venct· 
minuir vencimentos sem proposta. meatos o a creação ou suppressiio de om-

Ni'iopódo do mesmo modo autorizar empres- pregos serão feitos mediante proposta ruo
timo ou operações de credito sem proposta. ilamentada, pot· parte d~ Prefeito, saloo h·a· 
Mns,podo approvar com modlftcaoõesou rejel· tandNc dos lagares da Sec.-el<wi« do Con
tarqualquorpreposta. do Cl'CIIQãO de empregos. scllw.> 
Pode augmeutar, diminuir ou rejoitat• qual· E' certo que o Conselho Municipal tem com· 

auer proposta do augmonto ou diminuição potencia para croat• ou supprimit•logarcs om 
e vencimento. Podo ala.rg11r, reduzir ou sua secretaria., a.ngmonto.r ou diminuir os 

rejeitar qualquer proposta do omproslimo vencimentos do seus empregados, som pro• 
ou operações do crodiio. posta do Prefeito. por meio do Indicação ou 

Sustentar doultoioa contraria 6 reduzir o outro acto equivalente, nii.o sujeito 1!. Slncção 
Conselho Municipal ao papel de approvar ou ou a •dto ; miiB, não o menos cor\o que só o 
rejeitar, som emondo.a, as propostas do pódo fazot• pelos meios t·o~lares e nao c:Omo 
PreCeito. · · · · fez -augmenta.ndo oxtomporanenmento 

Examinemos os dosposlti vos ostr~nbos · 11 verba paro o pessoal do. sua. secretarlao 
1llD,9ão da dospeza. o da receito. o á arroca.- .antes de aprovada a. refot•ma da mesmaa 
daçao dosia. · · · sem provlslo alguma, 

Indica o Preroito o·seguioto : Embora não seja. um caso ta.xa.ttvo do •dto,. 
O dispositivo do at•t · 105 da Resolução • oos termos da !oglslaç~o em vigor, todavia • 

' · • a Conselho Munloipal oxborbltou do suas 
« Art. 105. O possoal administrativo o do uttrlbul~lles. · 

maglstorio addldo aerl1 de preferencla Alloga o PreMto finalmente o seguinte: 
11proveltado nas vagasdeomprogos de corres· • Quo no açodamonto de lcgisllll' sobre o.s
:pondente co.ibegorla que ·se forem dando, ~umpto que exigia enudo 0 retlexiio, como 
nitopodendo ser chamado pessoal estranho é a.Jol do orçamento, esquocou-so o Conselho 
emquanto houver addldo~ a collocar. de revogar a. disposiça"' e>n co~trario 

c Paragrapbo uoico, Nao podem ser postos j.' t t di 1 ll ' 
om disponibilidade, sob qualquer pretexto, ficando om v .or, por an o, spos o os an-
oa empregados municlpaos, salvo por sup· .tcrlores,> 
preBSiiodo respoctlvo·cargo, 0 nesta bypo- Todas. aa. leis trazem em sou ul~mo, ar· 
these serão aproveitados nas ~:~rfmetraa vaga~ tlgJ a clausula -&VDfl«tll-sa as dl9tmoçbls 
ou creação do empregos novoS>, cm conh·ario. E' uma cil!-usula de praxe. O 

. uso del11\, consta.nto c mterrompido, dl1 a 
A loi n. 1.101 é clara o positiva: modlda do. importanola o d" necossldado que 
• E' expressamente vedado ao Conselho se lbo emprosh. 

lvlualelpal iDSCl•lr noa seus orçamentos quaos· · Considerada bem a questão, como devo 
quer dispositivos neTo rcforonl" d fixaçao da ser, a lhlla ou discussão o.rll'ulda constituo 
ào•pca, da rocoita o ·d a,.,.eoadaçao· dosla>. apenas uma. irregularidade accldeotal. 

O dlspomtlvo do art. ·105 da. Re;olnQiio ln· A clauaula-Reuogalll·•• as dilpo•içaes om 
~ido 110r completo no. prohlbloão ostatulda contrario - não é uma coodlcção essencial 
na le1 citada. para a pertelçll.o do. lei. 

j ' ,, 

r :í 
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E' ~ rupotiç[o, rouovuç[o ou miteiraçiío 
dt\ l'oYogn.cão otl derogacão feita no carpo ela 
lei. Os proprios dispositivos da lol mostram 
o qno ficou rovogn.do ou dorogo.do o o que 
continua em Yigor. 

mesmo a.rt, O • da citada lo!, quando auanw n
ta 1lcncimentos som p1·oposta do Ptc{eito: 

3.' Porque a Rosoluçilo ú contra.ria ao 
artigo i• da iol n. 1.101, do 10 do novembro 
de 1003, q~tando inse>·e dispositivos ostranhos 
<I fhcaçao da de.!pc:a e da 1'tJceita o d ar;•oca • 
daçll'o rlosta. Muit's out1•as irregularldatlos, mais ou 

monos importantes, são allogadas polo Pre
feito, das !]U:tos doixamos do trilta.t• po.ra não 
nos a.longa.t•mos mai:;. 

Feitas ostas cousidoraçõos, <l tempo do 
aprosonl.armos as J•azõos quo tomos pal'a 
acousolhal' ao Senado a appJ•ovaçilo do vJto. 

•1. • Porquo a J'Jsoluçiio á contraria ás lois 
oJ•ganicas do diatrlcto consolidadas no do· 
crato n, 5.160, de 8 da março de 1004, 
qumulo auumonta a uo>·ba -Pessoal da Se· 
cl'etm•ia do Conselho Jlunicipal, sem lei aJl .. 
te1'ior, 

Approvumos o vdto : 

1.• Porq110 a Rosoluç[o ú contrm•ia ao 
art. O• da lei n. 543, de 23 de dezembro do 
180R, quando l'Ct)O!Ja. leis rlc cm·acltw Jlorma
'1enle, 

Nestes termos, ú da parocor a Comm!ssilo 
de Constituição e Diplomacia que sej• appro
Yado o voto, 

2.• Porque a Rosoluç1lo ll contraJ'Íll ao 

Sala das Commissüos, 7 de dozembJ•o do 
1004.-B. ele ,l[ondonça Sobrinho.-1l. k:e· 
mlo.-:1. Rio8, 

llesoluçllo do Conselho .Municipal a que srJ J'e{aro o parocc1• s~pJ'a 

O Conselho Mualcip<ü J•asolve: 
A rccoit<t do Districto Fcdcrnlll or~ada em 22.123:8Gl$000, cobrada palas seguintes 

vorl•as: 
§§ 

I Rendu. do Pa.trlmonio . ..................... ~ .............•.......• 
2 Renda. do Obras ......................•................. ; .•.....• 
3 Renda. do Matndouro, ........ , .... , ..•. •.... , ..... , ... , .. , .. ,., .. , 
4 Imposto sob1•o ''oncimontos .......... , ..•... , ............ ... , . , . 
5 Imposto predial ...... ................................... , ...... . 
6 Imposto sob1•e averbação do immovcis ......• , ........... , ...... . 
7 Imposto do gado ..... , ............. , .................. , ......... , 
8 Imposto tle liconça.s .......•.......•.................•........•... 
O Imposto do a.forição .............................................. . 

10 Imposto do onterJ•amontos nos cemltcrios muuic!paos •.•... , •••• ,,, 
11 Multn.s por infracç?i.o do posturas., .. ,.,., .. , ...... , ..• ,, ....... ,. 
12 Renda do Instituto Profissiono.l ............. , ...• ..... , . , ..•...... , 
13 Contribuição das Companhias do Cnrris .......................... , 
111 Thoatro 1\IunicipnJ.,,., ..... ,. ~, ....... , .... , . o •••••••••• , ••••••• 

15 Tu1n. Su.nitariu. .. ,. o ••••••••••••••••.•••• , •••• , ••••••••••••• , ••••• 

16 Juros do apolloes .. , , , ~ .. , .. , , , , , . , .... , .... , . , . , , ..•. , , ... , , .. , 
17 Renda de Maltas Maritlmaa e TorJ•catrcs, Caça o Pesca.,,,, •• ,.,., 
18 Fundo oscoln.r,,., ... ,.,,., .. ,,.,., .... , , ......... , , .... , ..... , ... . 
19 Ca.1•tn. Cadastral ...... ................ , .... , ....... , .•... , .•...•. , 
10 Contribuição da Companbitl do Kiosgues. , ... , , • , , •.•.• , • , •• , , , • , , 
21 Impostv sobro cães., .......•..•..... , ... ,., •.•........ ,., ••.... , 
22 Exame das vaocas leito iras .•. , ... I •••••••• ,, ••• , •••••• ,. I •••••••• 

23 Cobl'n.non. do. divida. activa. •.•.••..• , 1, ••••••••••••• 1 I •••• 1 ••••• 1. 

24 Rest\l,uiçüos .••.••... o ••• ~ •••• ~.··•••••••·················~·••·••• 
25 Imposto sobro te1•renos não otiifioados na zona urbana., 1 •• , • , ••••••• 

26 Tn.xn. do expodion te o •• o ••••••• , , , ••••• , • , •••••••• , • , 1 •• , •••• , ••••• 

27 Imposto de commcrcio n.1nbulanto •. ......... , ..... , .•.. , ..•. ·. ,.; ... 
28 Imposto sobt•e bebidas alcoollcas, oobJ•ndo pela Uniiio ••• , •• ,. ,, •.•• 
29 Imposto sobro pesagem do vohiculos ....•... , •.. ... , . 1. 1 ••••• 1 • .... 

20 Impol'lto pn.ra o. Liga. Contt•o. o. Tuberculoso .... , ... , 1., o •••••• , •••• 

31 Ronda eventual , ....... , ....................................... .. 
32 Op<'l'aQõos do ct•odlto, •• 1 •• 1 •••• 1...,., 1 •• ,. 1 ••••• .................. •• 

500:000$000 
720:000~000 
650:000í;OOO 
310: 000~000 

10.000: 000!?000 
50:000~000 

90o:ooo:;;ooo 
3,780:000;;000 

400: 000~000 
50:000;;000 
150:000~000 

5:000::;000 
491 :77MOOO 
40:000$000 

1.500:000~000 
4:085:r.ooo 

140:000$000 
20:000:!;000 
60:000!00 
30:00 . 00 
10:000,' 00 

~ 1,000:000$(100 
3:000,QOO 

IO:OOO.tSOOO 
300:000 000 
500:000., o 
100:00~000 ao:oo . ·ooo 
40:000 000 

300:000, 000 

22.123:861$000 

.. 
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SESSÃO EM 7 DE· DEZEMBRO DE 1 00! 2'37 

1\ENDA DO P,\TRD!Ol'UO 

Art. 2•• A rccclt~ do P~trlmonlo Municip~l act·~ cobml11 do conf.mnlJ~Jo com a 
seguinte 

Tabella 

Alv~r:t do licença para tt•ansforoncill. de dominio utU •• ,..................... 30~000 
carta do aforamento ou do trMpasso do a!or~mon to ••. , ••.•• , .••.•.••• , . • . • • l o~ooo 
Medição do terrenos de sosmoriu.s ........... , .................... ,........ ~soo o 
Termo o medioão de terrenos do m tnguos, mat•luh~s ou acct•cscido;, •••••. ,.. 30~000 

O fôt•o do terrenos do sesmat•ios é varin.vol, segundo as cond!;õo> do local o ~1'bitrado 
nas primitivas cartas do aforamento. 

Qu~ndo se trat~t· do lLfor:t.monto novo, o fôro sot·~ at•bitt·~do plt'mott•o quadril•lo c pa· 
gar~ quem obtiver o aforomcnto. umn. joia cot•responcl3nto a 2 l/2 '/o da avaliaç[o do 
tCl'l'CJlQ, 

Nos casos do a.fot•amonto, em c;ncurt•oncilL publica, sot•vlr:t de bMo minima a joitt 
ealculadll como acima se pro<erevo. 

O do mangues <\ do 500 t'ilis por mett•o do ft•ento. 
o do m~rinh~ e n.ccroseidos é do 2 l/2 '/o da •valiação, conformo o determina o nr

tigo ll das lnstt•ucçõos do 14 do novembt•o do 1832, do Ministorio do lmporio. 
Os ar1•ondamontos· de pt•oprios municlpll.os sot•iio cobrados de accot;do com os rosJ>OC!i· 

vos contractos. . 
A1•t. 3.• 0> funceionarios incumbidos da medição dos terrenos te1•1io direito aos amo· 

lumontos seguintes : 
a) Medição do to1~·cnos do marinhe. o accroscidos n11.s localidades servidas pelas linhas 

de carris : 
Ao· ongonhoiro: ............ ,-,., .... ,, .... , ........ ,, ..... ,............... 15.$000 
Ao cond~~tor designado, . , .. , , .. , , .. , . , , ...• , , . , , , , , , . , , , , , .....• , .... , . , . 12$000 
Ao osor1vu.o .• , ...•.•...•• ,., ....... , .. , .....•• , ... , ..• ,., .• , •••••..••.. ,. 9$000 

b) N~s ilh~s ou localidades não sorvidas pelas ditas linhas, alem dos emolumentos 
ncimu. I'Oferidos, perceber~ o pessoal, de estado e comedoria, por dia : . 
O ongenhoiro.,., .......... ,, ... ,,,.,.,,.,, .... ,.,., .. · ... ,., • , , ,., , ....... , . , , . • . 101000 
o conductor o O to o o o t O o o o I o o o o o o o o tO O o O o to O O o o O o o o O 1 o 1 o tO O 0 o·o O o O o o I I O O o O to o 88000 
O cscrlvão ....... , .•.......• oo•··~··~o·•o••o·•··························· 8$000 

o). A conducção sot·~ fornecida pelo requerente. 
à) Nas mc~i",õos da tort•enos ~c sosm~rias o m~ngucs dentt•o dos limites mencionados 

n~ alinea a, deste u.rtigo : 
Ao conductor designado ....... ,........................................... 2.~000 

o) No nealengo, alem das passagens do i<la o volt~ no. E~tt·~da do Fot•ro Contr:11! do 
Bru.zU, pagará mu.ls o l'equoronte : 
Ao· ongonhoiro·. , , ... , , . · . , , , , , , , , . , . I •••• , • , ••• , ; , , • o , , , , . I, , I. , ••••••• I. I 1'0$000 
Ao condnctol', ..... ,., .... ,.., ........ ,.,., ........... , .... ,. .• ,.... ... .. 5..'1000 

RENDA DA DIREOTORIA DE ODRAS 

Mt. ,1,' A eobra.nca dos emolumentos pelas licenças de obt•as será feita· de accordo 
.com a seguinte 

Talialla 
A) - Alvards de licenças : 

AlvartLs~ .•.. , I o •••• , ••••• I. 1 ••• 1 •• ,. 1,. 1 •• , 1 • •. , •••••• o ••• o •• o. o ••••••••••• Sü$000 

!) Construcção, rcconstrucciio e acoroscimos; supot•Ucie occupada pela obra, 
pot• moz o por motro quo.dro.do.,, .......... o I ••• 1 •• I. o ••••• ,,, •.• •'O •••• ,,, $1200 

! • ' 
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238 Allli.UI DO B!IIADO 

Havendo SJbrado, mais 25 '/• para o 1• anilar, lO "I• para. o 2•, não se cobrando 
emolumentos relativos á supol'ficlo. para os andares superiores. 

A supcrftclo da obra a fazer so conta sómcnte om relação ao pavimento terreo, 
não acedo computado no calculo o ~splçc oceupado por telhclros ou con· 
stl•ucções pocullares ao uso domestico, Iaos como: atit•igos para tanques, 
banheiros, latrinas, galllohelros, dopositos do lenha o fo1•ramont!l!l, quo 
ficam isentos do llconon. o omolumontos, dependendo, portlm, do commn· 
olcação JlOr escrlpto á autoridade competente. 

2) Telbciros ilestlnados a fins industriacs ou commorclaos o deposltos por mez 
c por metro quadrado da supcrficlo interosll:l.da •• , •• ,, ••• , ••••• , •.•••• ,, 

3) Construcção e rcconstrucção d~ muro o gradil, cerca ou qualquer tapamento 
no alinhamento dos logradouros pubUco3 : 

a) por mez e por mctt•o qua:lrado do elevação .•... , .... , , ..•......•••.••... 
h) art•uação .......••.••.....•.••.•..... ,, ....•..............•...•....•.•.. 
c) pot• mett•o lioea.t• de tert•ono al'ruado ..... , ...•.......... ......•..... , ..... 

Nos dlstrlctos do Jacar6pnguá, Campo Grande, Santa Cruz, ll•njd, Ouara
tlba, Ilhas do Governador c Paquotá, lnfiat\ma, Copacabana, Leme e Ipanema 
as eoostrucções c reconstrucçõos do prodios set•ão Isentas de licenças c todos e 
quaosquer emolumentos Inclusive o de arruiiÇãO, 
d) Nos dlstrictos do Engenho Novo, Meyer, lnhatlma, o fechamento dos 

terrenos dando para a via publica, contlnt\a obrlgalorlo, sondo, porém, 
facultado nos rcs]Jootlvos proprlotarlos o fechamanlo por melo de oorcas de 
madeira, arame fat•pado ou não, zinco, tudo Independente do pagamento 
de lioenoa o emolumentos. 

4) Construooão e rcconstruoção ou aocresolmo do cdldolos provlsorlos para di
vertimentos o festejos (circos, barracas, pavilhõos, coretos, oto., etc.) por 
mez e por metro quadrado: 

a) qua.ndo construidos em terreno partlcula.r .. , .... ,.,, . ....... , . , ...... , .. . 
b) quando cons,ruldc~ cm lol!l'adouros publicos na zona urbana serão cobrados 

pelo tempo necessario 4 ccnstrucçao o emquo.nto esta se mantiver armada. 
5) Postes: 

a) para transmissão de olcctricido.do, cn.lla um •••. , ...•.• , .•..•. ,.,., •• , ..•.• 
b) para annunclos em logradouro publico, um, taxa annual ................. ., 
c) para festejos, como mastros para bandeira, galhardetes, tolhagellfl, eto., 

etc., na zona urbana, cada um ..................•.•............••.•.... 
O) Fogo de ·artificio na zona urbana : 

a) cm ter1•eno particulat• ••.. , .. , •.•...•• , •..•.. , ..••..• , ....••.• ,., •. .•.• , , 
b) em outro qualquel•logar ..•....•..•..•.•.....••..••••.•••.••.••••..••... 

Além destes emolumentos pagardO mais por peça ~~ormada oro posto c do 
outro modo: 
c) am terreno pa.rticulat•, ...... , ••••• , .... • , • , • •.. , ••.• , .... 1 •• , ••••••• , • , • dl em quo.lq uor outro logo. r, .. , .... I ••••••••••••••••••••••••••••• , ••• , •• , , , • 

7 Reconstrucção do fachadas dando para a via publica, por mez c por metro 
qua~rndo de elevação .......•.••.••.•.•.•... , .••...•.•.•.•••.•....•. ,. 

8) Const1•ucciio nu rccoostrucção de platlbandaa em fachadas dando para a 
via publica, por mcze por metro quadrado de elevaç[o ...... , .......... 
B) Guiado lioenou. ••. .•.. ·~·· •••....• , ...•.•.•.••. I ••••••••••••••••••••• 

I) Constracç[o ou reconstrucçiio de muros internos, dlviJorlos ou do sus
tentaoão, por mcz o metro qua.drado llo elevação ......••.•• .••.. I •••••• , 

2) Conslruooão ou rcconstrucçito de paroJcs-mestraa, por mcz o por_ metro 
quadrado do olovaçD:o ...•. ,, ..• , ..... ..... , •..... , • 1, • •• , •••••••••••••• 

3) Const1•ucção ou rcoonstrucoão de varandas, alpendres o terraços, cada 
um .................................................................. . 

4) Revestimento do facbndns de pl'odlos dando para a via publica por mez 
o por metro. quad1•a.do de elovaoito ........... ............ , ............. . 

5) Abertura ou cllmlnaoiio do vlios dns 1agltadas dando pnra ·a vlo. publica, 
cada um .•.....•..•.•.......• , .....• , ...••.•••..•.•....••........••..•. 

6) Abortum ou cllmlonçiio do viio CID mul'OS ou tapamentos, cadu um •• ,,, •• ,, 

$500 

$<0:1 
li'OO[I 
1~000 

$500 

2$000 

10$000 
20$000 

$500 

30$000 
100$000 

qu:Uquer 

1$000 
2$000 

$400 

$400 
20$000 

$!00 

$200 

20~000 

$200 

5~000 
5$000 
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7) Toldo~ : 
;;> menores de

5
5111,0 •. ..•..•..........•... , , , .. , , •. , .•.... , , • , ....•... , ....• 

) maio1•es de 111 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••• 

8) As sal!onclas que niio fizerem parto das construcçõos, como ftgul'as, es· 
cudos o pnonos de a.nnunci1>S . •••..••••••••.••••.•••••..• , •.•.••.•••.•.. 

9) Concertos exceptuados ou lndlc~dos no § 2• do art •. 42 do decreto n 391 
io lO do fovoro!ro do 1003, <tua são Isentos de licença o do omolumo~tos.,: 
C) Andaimes : 

a) quando situados cm logradonros publlcos, po1• mez o por metro quadrado 
da n.rclt' oocupa.dn., •••.• , •.•.•...•. , • ,, . , , •.••• , . , , , , , , . , • , .. , ••.. , ••. , . 

~o 
30$()00 

20$000 

10$000 

~8000 
b) quando suspensos sobro logradouros publicas, pol' moz o por metro quad1•ado 

da orca occupada ..................................................... , ::;500. 
c) quando sobro CicadllS ou cava!letes, taxadxa, cada um .... , ••. , ...... ,.... ilAilOO 

Estas taxas serão cobradas copjunctamente com alvará ou guia, conformo a natu~oza 
da obra. 

D - Depositas : 
Como garantia da l'cpos!ção dos pavimentos levanlados, seja qual fo1• o ftm, da.

construcçiio do andaimes, aberturas para trabalhos cm canalizações, assentamento de 
postes, ele., etc., l'llrõ.o os Interessados urn deposito, do accordo com a tabolla seguinte 
o cuja !mportancia sorlt rost!tuida depois de conclu!~o o serviço e foi ta a roposlçiio
immedlata em ·boas condições; ou da qm1l se1•á <icsoontada a. despeza Mta. com a 
reposição, si o Interessado não a tiver feito logo depois de prompto o serviço ou tiver 
sido mal feito : 
Em alvenaria., por meio qua.dra.do ..•.•..•. , ... , •.. ,., •.. ,, •. , ... .•. , .....•. 
Em pa.rallolepipcdos, idem .•..•• , .• , ...••.•..... , . , . , ..... , ........•• , , , ...• 
Em passeios cimentados, idom .. .. , ...•..•.. , , •••. , .•.••..• , . , , .... , , •. , , ... 
Em pa.sseioslaRoa.dos: ldem .•.•...•.•...•..••. , •..•.•.••. , • , ....•... , •.•.... 
Em passeios ladrilllaaos, idem . • , .•.• , .... , ..• , .•.•... , .... , , . , ...•...•...•. 
Em a~Jphalto, idem .... , .•....•.. , .•......... ,, •.....•..•. ,., .....• , ......• 

Disposições geraca 

1$000 
28000 
si/;ooo 
4$000 
ssooo 
o~.-;.ooo 

Os alvarás o gulas soriio cobrados na r~zão do um por numeração, embor~ o mosmo
instl'Umonto se refira~ mais de um prod!o. 

Sempre quo no mesmo local se tenham do fazer ob1•as, cujas llcenças dependam 
de· Instrumentos di!l'Ol'ODtos, serão todas licenciadas por um só, que será o do maior· 
!mportancia. . . . 

As licenças para obl•as nos alinhamentos dos !ogradourJs publlcos deponderito da npro-
sontação de cópft\ da Carl~ Cadastral, pela qual se cobra1•11 : 

Aill SO metros do tostada, 50$000. · 
. AlOm de 30 moiros, mais 1$000 por metro ou tracção. 

Nas cópias da Carta Cadastral assignalarão os interessados a projecção oxactn da con· 
strucQão a fazer. -

As conslruc9ões provlsorlas em logradouro pnblioo são suJeitas ao deposito d.c 
100$ a 500$, a Juizo da Directoria de Obras, c que só será réstltuldo depois de demo
lidas e reparados os estragos causados nos pavimentos em consoqnencia da con·· 
strucçllo. 

Os andaimes suspensos e escadas para pinturas de faixadas não sol•iio sujeitos n
liconoas e emolumentos, 

Nas avenidas e freguozias urbanas as llconoas para oonstrucção, accrosclmo ou 
l'oparaçiio d/IS meslll!ls serão concedidas conformo o estabelecido em relação nos pred!os 
no alinhamento d111 ruas. 

Nou, -Para os ell'oitos das disposições supra dever-se-ha entendo!' por avonld1> o 
grupo do pequenas casas, Independentes, com mais do um compartimento, tomio onda uma 
agu11 o esgoto pri vat!vos, sem d!vtsaos do madeira, niío devendo assas habitações ser oon
l'lindiuas com os aotuaes co1•t!ços ou ostnlagens. 

•I 

i 



., 
'I 

I ;_! 

" 

li 
,, ,, 
' I .. ' 

I I '- ~ ( 

" ''';.,! .:., ' - •••. \ ,,. I 

I . :..:.::!', I i 
' •-:j I·. ,,, ,, 

-~ -~ ' 
' ' 

) ::) 
l t' 
I 'I 

'240 A NNAES DO SENADO 

Art. 5." As taxas ;obro machinas, gcmdoros do vapot•, •rooiplontos o congcneros so· 
t•lio regnln,hts pela seguinte 

Taúella 

l,o EXI\IUO do ma.ahlnlsta .......................... , .•.........•........•..•...... 
2. o Idon1 do Inotol'no\ro .. . , ....•..... ,., , , , ......... , . , .... , .. , ... , , ..... , , 
3." Registro de titulo- do machinista. ... ,,,, .... ,, ........ ,,., .. , ... , .. ,.,. 
4.' Licença pwn. nsjentamonto de machinn.~ cm gor:tl ..... , . , .... , • , ..... . 
5.• VIstorias do machinas a vapur o tt•ansmis,õcs, de accôrdo com o rc· 

guln.roonto .. , ........ , .. , ....... , .. , .... , , . , , , ....... , . , .... , ....... . 
o.• Vistorias de motores em gorai o automovois, e~cepluwlas as machinas 

a VCLpar .. ....•.. , •... , . , ...... , ... , , , , ... , , , , . , ... , • , , . , , . , • , • , • , , • , . 
'],o Registro de titulo· do foguiRta.., ... .. , , , , ... ,, .... , •....... , , ,, , , , ..•.. 

P1•otws elo p!·esstTo o sello 

1u. Cla.sse ..............................................•••............•..• 
·211. C1n.aso ••••••• ·• ••••••.•••••••.••••••.••• ·, •• , • , , • , • , •••••••••••• , , •• I ••• , , • 

3• Classe.,., .•••.. I ••• , •••••••• ,., ••• ,., ••• ,.,.,.,,., •••• ,. I ••••• ,,,., •••••• 

50$000 
25~0110 
20$00IJ 
51l~OOJ 

50$000 

60~000 
6~000 

00$000 
508000 
40$000 
30$000 Aluguel do bombo. do prossüo, quando fot• fornecida pol~ Prefeitura ......• 

Pelo registro de machlnns, get•adoros do vapor, recipientes o congonoros-
cct•tidão l'ela.tiva. , .. , , , , .. , , , .. , , . , . , , •...•. , •..... ·., •..•.•.. , .•.. , • • 5.$000 
Art. 6.• Os Individuas ou companhias que, devidamente autorizados paio Governo 

Municipal, occupat•orn a via publica, em casos não especificados nns postut•as, pagarão 
as seguintes taxas an nu aos do licença, aMm de 30$ do alvará. : 
1. • Pela collocação do carris ou }.!Uilosquer meios que faoilltom os trans· 

flf;:et~o11 c~~~~~o~~ •. z~.n-~ • ~~~-~~~~i~~!~~~~.}~~. :~.n.t~~~~:. ~~., ~~~· 
2.• Estradas de ferro, por kilometros., ........ ,. ,, .. , . , . , . , •. ,,,. ,.,.,.,. ···~··. 

3.$000' 
50$000 

3. • Pela collocação de cD.Ddcolros-annunclos, em postes publicas,. taxa pat•a 
cada um ..................... , ......... , .. .. .. . • .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. 20$000 
Art. 7.• Os individuas ou companhias que, devidamente autorizados pelo Govet•no 

Municipal, tiverem communlcações electricas do qualquer natureza ou concessões para 
cmprozas desse genero, pagarão as seguintes taxas nnnuacs da licença, além de 30$ 
do alvat•á: 
!." Pela coliocaçiio do fios olcctricos pat•a oxplomçiio geral c do publico 

taxa por metro corl'Cnte .. I ••••••• ,.,, I •• ,., ....... I. I~· ... ,.,,.,.,.,,,.,,.,.~,... $010 
2." Pela col!ocaçiio do fios.electt•icos p~1·a uso de p~rtlcul~ros, ta~a por metro 

ool•rentc. I •••• , •• , ••• , •••• , • , I, •••• ,, ••••• , ••••••• ,, •••••••• ,......... $010; 
Nou- A licença, nos c~ los d'esto artigo, será smnpre pag~ pelo !ornecodot•. 
At•t. B.• Toda a l!conç.t pagará 30$ de aiYará, quando niio estiver especializado c caso 

no. presento lo i. 
Paragrapho uoico. Os inrraotot•es das' disposições rereronles ~· licenças para constt•u· 

cção, accrJsclmos, reconstrucções ou conoot•tos ern geral, para os quaos não houver pom• es
tabelecida em postura,. paga1•ão, pot• falta de llconoa. ou oxorbltanc!a da mesmo, a multa do 
!OO$,multa essa que, na t•e!ncidenoia, set•á. appllcada om dobro. 

Art. O.' São Isentos de licença o' emolumentos os tt•atiaihos a quo se refere o at·t. 44, 
§ 2', <lo doct•oto n. 762, do l do junho do 1000, o as refol'Jnas pat•c!tles dos assoalhes. 

!Ml'OSTO sonnE SUDS!DlO E YEXO!MENTOS 

Art. lO. O Imposto sobre os vi!Ilolmentos. do Prefeito,. subsidio do~ intendentes o ven· 
cimentos d<,s funccionat•lo! aa Seot•etarla do Conselho Municipal. e da. Prefoitura,, sej11m 
oJfootivos, addl<ios, interinos, nomeados em eomm!ssiio, aposentados ou jubilados, será 
cobt•ado <ie conformltlade oom na seguintes bases : . , 

a) Os que perceberem vencimentos atO· 1:000,$ nnnuaes pagarão do Imposto .. .. 
b) Do mo.fs do 1:000$ ~ta 2:000$000 ..... "'"'"""'''"'''""""""· ..... . 
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c:) De mais do 2:000$ até 4:000:1iOOO •••••••••.•••••••••••.••.•...•••..••••••••••• 
à) De mais do 4:000$ a.tG 6:000$000., •.... ,, . ...... ,, , . , .•.... , , ... , . , . , .. , . , , 
o) De mais do 0:000,$ até 8:000$000 •. u············ ., ............................. . 
~ De mais de 8:000$ at6 10:000$000., ..... ..•.... , . , ....• , .• , ..... , .••. , • , , . , . 
) De mais do 10:000$ a.té 12:00$000, .••.••.••.••••. ,, •••• , •• • , , • , •••••• , ••••• 

h) De mais do 12:000$000 ..•••••..•••••••••.•.••••••..••••..•..•••.•••••••••.. 
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5 0' 

" " "' u " 7 "' ,, 
8 "' " 9 % 

10 % 

Par~grapho unico, Quando ao funocionario for abona•la qualquer "l'atificação pelo 
oxeroioiode funcções lndicada.s,na.s tabelio.s do Orçamento, será es;a gratlficaçiio addicio· 
nada o. sous vencimentos para se opera1• o desconto do Imposto. 

J!IPOSTO PREDIAL 

Art. li. O imposto l/radial sorá cobrado do accôrdo com a logisi~o em Tlgor. 
Art. 12. A zona do 1mposto predial será dividida am distrlctos, cujos limites sor[o 

determinados pelo Prefeito. , 
Art. 13. Nos povoados da zon~ accroscida pela lei R', 300, do 4 de lanelro de 1897, 

sm'á cobrado o Imposto sOmente dos proJios dos povoa1or quando p1•0dui rem ronda, lei 
citada, 

7'axas 

Pl'Odios com sorvioo de esgoto, •.•... ,, ...•.... , ..... , .• ,.·., .....• , ... ,., ..• , 12 •/o 
Idem l!lem sorvlço de esgoto ..•.....•.•. , .............•..••.•.....•... ··-·...... 10 •/a 
Idem, Idem, na zona aquoso refere o decreto n. 504, da 31 do dezembro de 1807 6 •(, 

Art. 14. Os prodios situados na zona não esgotada pol~ Com:panhla CitY Improvomonts 
ficam sujeitos 1t numoraçiio dada, poJo lançador respectivo, . monctonando osso funcclonario 
seu acto em aviso ao proprleiarlo. Ali placas do numoração,iguaos ás omclaes já ozistontos, 
serão collocadas pelos proprietarios, Independente do Jlcenga. ou emolumentos, dentro do 
prazo do ao dias, contudos do dia da entrega. do aviso, sob pena do muito. do 20$, ciraum· 
stanola essa quo tambom deve ser monalondll. em. aviso;, , , 

Paragrapho unlco. O ltlllÇQ.dorfal'i!. collSta.r doa róes respectivos' os, predios Isentos com 
as necesSil.l•iliS notas. 

!HPOBTO, DE GADO 

Art. 15. O imposto de gado destinado. ao consumo do Dlstricto Federal oontinuarll. a 
ser regido pelo rognlamonto do 30 do dezembro do 188!,, m"ndado vigorar pelo decreto 
n. 585, do 14 de dezembro do 1880. 

§ I. • O Imposto sori!. cobrado' dasegulnte fOrma : 
Pelo gado bovino em pG, por cabeço,. .•.•.. , .••.••.....••. , ••... ,............... ~000 
Idem, idem, idem a.bn.tldo, Jdcrn .• o o • •••••••• o •• o ••• •••••••••••••••••••••• o. ~~000 
Pelas vltellas em pé ou ~batidas, por cabeça ................... , .. • .. .. • • .. 4i000 
Pelo gado lanlgero em pé, oa n.b&tldo, por c&bGoa. ••••••••••• , ••••• o •••••• o , • · 3. · uo 
Polo ga.do sulno~ om pé, ou abatido, por cabeça. ................ ,. •• o •• , • , .. • • 3:, 00 

§ 2.• São Isentos do pagamento do Imposto, os bezerros em amamentação até um anno, 
a bem assim os leilOes que tiverem monos de 8 ldlogrammas. 

§ 3,• Ficam dispensados do pagamento de Imposto toda a esp~clo de gado cm transito e · 
os vttellos dost!nlldos o.o Instituto Vacolnioo ou a eile portoncontes, sendo, port!m, o oon,Ju. 
otor obrlglldo a munir-se de uma guia da procodonoia ou do Instituto Va.oclnlco,menotonando 
a quantidade de oabooa de gado om transito, pa1•a sot• exhiblda quando for exigida pelos 
mpregados da llsoa!izaçiio. , 

!~!POSTO DE LICENÇo\11 

Art. 16. Nlnguom podoril ter nagoolo do qualquet• natureza, por atacado ou o. varclo, 
estabolecldo ou o.mbulanto, f11.brloa ou omoin~. di!Jiosito do qualque~ espoolo, osot•iptorlo, 
consuitorlo, tendas o barac~s, exhlbioões, dlversoos o ospoccaoulos publ1oo1, vohiculos ter· 
rcstl•os e maritlmos, pM•ticularos ou a frete, klosques, taboletas, toldos, placas, iettrelros, 
lampelles em postos, bandalra.s annuncios, sem llcenç~ muniolpal, pagando o respectivo 
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imposto do alvarás de licença, salvo os exceptuados nesta M e nas de ca1•actor perm~· 
nente não derog&daa ou revogadas. 

Art. 17. Os impostos dQ licença serão arrocooa.los de ~ccorJo com as tabellaa se· 
gulntcs: 

PRIMEIRA PARTE 

A 

Ab~nos o estci1•as (mot•cador ou l'abricante de), •••.•••••••.••.• , •••• , .• , •• , , 
Abridot·os de metal, vl<lro ou madeira (V. Xllogrnphia)., ...... • .......... . 
Acidas ~fabricante dontt•o da zona urbana)., .... ,,,., .. ,,, .......... ,,, .•••• 
Acidas frabrica.ute fóra. da. zona. Ul'ban11) ••••••••••••••••• , •••••••••• , , • , • , • 
Acidas negociante om gt•ando c>cala) .... , ............... , ................. . 
Ac;ouguo 1• cla.ssse na zona, U1•baoa. •••••••••••••••••••••• , ••••• , •••••••••••• 
Idem, na. zona. suburbana, •• , .............................................. , • 
Adubos ~Ca.brica.nte de), •••••••••••.•••••••••• , •• , •••••••••.•..••.. , . , , , •.• 
.Adubos morcn.dor do) ••••••..•...••••••••.••••.•••.•••. , •..• , •.. , ...•.•••• 
... -\dvoga o (escrlptorlo de) .••••.•• I I •••••••• ,,,,. I.,, •••• , •• , I, •••• , •• ,.,,, 

.'\.flnadol' de pla.nos. O O I I I O 0 O O O 0 O I O f f O 0 O 0 0 0 O I O I 0 tO I I I 0 fOI O I I 0 O O I I O I I I 0 0 I O 0 O 0 

Agencias: 
De banco!!! na.aiono.es ou cstra.ngciroa •• ,,, .. ,,, o., ••. , •• ,,,,.,, ••••• I. I.,.,., 
De companhias ou sociedades anonymas, ou em commandlt~ por acções, n~· 

clona.cs ou cstraogeiras •.•.•••.•••...• , ••.•• 1,, ••••••• , •• I •••••• ,., •••• 
Do companhia do seguro de vida e contra fogo, com aéde Córa do paiz ....... 
Idem, Idem, Idem, Idem, com sddo fóra do Distrlcto Federal •• , •.•• , , . , , , • , , • 

Agentes ou representantes : 

De ba.ncos nn.elonaes ou estrangeiros,,.,,.,,, •. ,, •.••••..• , o.,.,, ••••••• , •• 
De companhias ou sociedMtl.!l anonymaa ou om commandlta por acções, naclo· 

na.os ou estra.ogelras., •••• o, ••••••••• , , •••• , • , , , • I. o • , ••••••• , , I •• : •• , 

De locação de predlos ou aorvlços possoaes domesticos, commerciaos ou 
ag1•ioolas~ ,. , •••• , , , ••••.•• , ••• ~···• •••••••• ,,,,o •••••• , •• ,, ••• •o• 1 ••• 

De assignatura dojornaes nacionaes ou estrangeiros •••••• , •.•• ,,, .•• , , .•• , •• 
Não ospeolllca.dos nesta. tabolla. •• , , •.•• , ••. , • , .• , . , • , •. , , •• , • , , •. , •.. , •.• , • , 
.Agrimensor (cscriptorio de) •••.•• I ••••••••••• , •••• o ••••• , •• o ••••••••••• o ••• 

Aguardente e alcool (mercador por grosso, commiaaario ou depositario de, ros· 
peitadas IIS disposições legaos o exceptuados os lavt•a•loros do Districto Fe
deral, na venda desses artigos de sua produoção) : 

Dentro da cidooe1 rospo!!Bdas as leis de inUammavois ••••• , •••••••••••• , .. , •• 
Fórn. da oi1lo.do iuem ldom ••••••• o ••••••••• o •••• , ••••• I •••••• I ••• I I •• o •••• o. 

Aguas mlnorass ou gazoans nacionaos (mercadot•, fabricante ou deposltarlo) •. 
!dom, Idem, eatrangelraa (mercador em grande osoalll ou deposihrio do), •• ,,. 
Agua-rn.z ou t u•cbonthiua (morca.dor do) •••••• o o .... o •• o o.,. 010 •••• 1 ••• o., I, 

Agu~rdente e aloooi em pequan~ escala (observadas as condições ost~belecidas 
poln.s lelt:l permanentes). 1 •••• 1 •• o ••••• 1 1 ••• 1 o ••• 1. o ••• 1 •••• , 1 •• o, •••••• 

~-\.lOltl'ãO, o o I 1 o o o o o o o o to o o to o o o I o o o o I o o I o o o I o 1 o tI I o o I o to o 1 o o o 11 o o o to t 1• 1 o 1 o 

Alf~late (officl~l) na cidade, não vendendo fazendas ......................... , • 
Idem, ide1n ( tdra da clda.do) .••••• o o ••• 1 o ••••• o 1 •• 1 , ••••• o •• , , • , ••••• , • , ·, • , • , 

Idem, Idem (o~ cidade) vendendo l'u.zondaa c roupas, .•• ,,,., •.. ,, •• ,, •.•. ;:., 
Idom, !tlom (fóra da. cidade), ••... , •.•.•• , ••.••••.•. , ••• I. , , •• o, , •• , ..... , • , • 

.. \lgodao ensa.can.do ( mm•ca.do1• ou commlssa.rlo) ••.••.•• , .••. o , •• , •••••• o •••• , 

Algodão (mercador ou futbrica.nto do pasta. do), , ••.••• 1 •• , •••••••• , ••• , ... o •• 

Algodão ordino.rlo (fn.brlco.nto doj·., •••••.•• , , • , • , • , •• , •• o ••••••• o.,,,·, ••••• 
Algodão, tecidos finos, oatampn.r a (fu.brioanto do), .•• I. , , , •• , • o I o , • 1, •••• 1 •• 

.Algodão /t.ltbrlca do tecer o fla.r). o. o ••••• o •• 1.,. o. o I,,,. I ••• o, ••• , •• ,,, o,,. o 

Algodio fttbrlca ou emp1•eza. do deacaroQ:l.l') ............ I .......... , ..... I 'o., .. : 
Amendoas, Pl\Slilhns, confcltos, o te. (fabrfcante ou meroadot• do) .............. · 

50$00,) 
so:·ooo 

l :000~000 
200sOOO 
200$000 
80$00() 
40$000 

250$000 
sosooo 
30$000 
25$000 

2:0008000 

1 :OOO:';OOIJ 
8:000$000 
4:000$000 

1:000$000 

600$000 

300$000 
50::;000 

1508000 
30$000 

1:000~000 
200~000 
1508000 
100$000 
150~000 

150~000 
150~000 
70~00Q 
45.~000 
150~000 
70$000 
100~000 
50sOOO 
80$000 
150~000 
150~000 
60~000 
50~000 
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A-molador., .....•..... ,, ....... ,, ..... , ...................... ,· ....... , .... , 
~\ndorinbas, cada. uma. .• , .•. , •. , .... , •..• , , ....... , , .... , .... , .· .•. , ..• , , .. . 
Anlmncs de o.lugucl ou a tmto (na cidade) cooheira ••• , ••.•..•....•... , •••..• 
Animaes de o.luguci ou a trato (róra <h cidade) .......... , .. , .............. . 
Annuncios ou pubilcidadc (cm preza do) flm g1'11nde esoaia ....... , .•. , •• , •. , •.. 
Idem i dom idem cm pcq ucnn. osca.ht. . . , ...•...... , , ...... , ....... , .......... . 
Al•bftros ou o.vaJín.Joros ..•... , ...•.. •.. , .... , •... , ..••.• , ...... , ....•...•... 
At•ohitecto o constructor do obt•WiJ, •••. . , ......•.. , . , , ... , , ... , .. , . , .. , .... , , 
Ara.m~.(fahrico.nto .d~ obJo.ctos do),,,,_.,,,,, ......•......••. , .............. . 
Arçoouo (commorc10, fub1'1ca ou dopostlo) ..... , ............................ . 
At•madot• (na cidade) ..................................................... . 
Idem (fUra. da. citln.do) ••••.... ..••.••••• ,. 1,,.,, 1 11 1 1,, •••••• ••• o ••• o •••••••• 

Armarinho (mot•cador po1• gl'ússo ou em gt•ande escala) ..••.......•....• , •.. 
!dom cm pequena osco.la \na cidade) vat•ojo ............................... .. 
Armoh·o (me1•cador ou fa Jrica.nte). 1. ·~ •••..•.. I., •••..•.... o. o •••••••••• ,,. 

l.l'Jlleh•o (conaortador), ••...••.•.•..•• , , . 1, ••••• ,, •••• , , , ••••••• I •••••••••• 

Armlnhos (mercador ou ta.brica.nte de)., I •• , ••••• , ••••••• : •••••••.••••••••••• 

Arroz (ostnbolecimento do descascar o oosaccar) ••••.•••••.•••....••.•••••••• 
Asphaito (fabrica, no goelo ou deposito de) ................................. .. 
Areia (mercador de) ..•..•..• ·~ .•.••........••...•....•.........• • ...•..... 
Assucar (mercador por grosso ou commlssario de), •••••••• , ••• , •••••••••••• , 
Idem (tll.brica de rctlnn.r) •.... , •.•••. , •.•...••• 1 ••••••••• , •••••••• , •••• , •••• , 

Autogra.phia, .... •....•. ~· .. I •• 1 •• , •• , •••••• •••• , ••••••• , •••••••• 1 ••••• , •• 

Automaticos (mercador de),., •. 1 ••• , • 1 ...... , 1 •••• 1 ••••• • , •••••••••••• 1 • ••• 

Aves de luxo e cal! to /mercador do), I ••••• , ••••• , • , , ••• , ••• 1 •••••••••• o •••• 

Idem do a.llmontaçao mernado1• de),,., .. , ..... , I •• ,., ••••••••••••• ,., ••• o o 

Azeito .(importador do) .. ,, .. ,.,,,,,,,.,,,,,,.,,, .. ,, .. ,,, ... , ...... o •• , ••• 

!dom (mere~~dor ou rabricante de) cm por1uena escala ....... , ............... . 
Azulojos e mosaicos (merendO!' ou rabricantc de) em grande escnla ••.• , ...•• , 
Idem Idem (mercadO!' do) cm poqUOIIII escala .............................. .. 

B 

Bancos naclonaos ou caixas ftliiL<lS de banccs nacionaes e estrangeiros ..••••.. , 
Bailes publicas (dlvet•timontcs publicas, em casos não espociftcndos na tnbolia, 

exposição do vistas,Juadros, figuras, panoramas de que o cmprezario 
a.utlra lucro), por o a din ou noite .. , .... ,, .... ,.,., ................ . 

·'Ba.lanooador.,., I, 1 1 •• ,, ••••••••••• , •• , •••••••• , •••••• , •• , ..••••••••• o ••• o , 

·Ba.hulelro .. ..•... , ..... , , , o • •• , , •••••• , •••••••••• , •••• , •• , , • , ••• , ••••• , • o •• 

Banhos (esta.boleclmento de),.,.,., ... , .. , I •• , •••••••• , •• , •• ,, •• , •••• , ••••• 

Idem (esbbclecimcntos hydrothcraplcos) ... , ..••.••.•.•••••....••... , •.•••. , 
Idem de agua salgada. (emprozas do baroas, bar1•acas ou ostabolecimontos de) 

até 30 quartos., ........ , . , .... , ........ , ........ , o ••••••••••• , , • o •• o o • 

Idem, Idem, idem, com mais de 30 quartos., ... ,,.,. o.,,., •• , ••• , •• ,, •• ,, •• 

Banhos do agua so.lga.da (cstaboicclmento fóra da cidndo) ...•............••.. , 
Balanças (merca.dor ou tabrica.nto de)., ... , .. , ..... , o,,., •••• ,,.,. o. o •••••• , 

Bnndoiras ou estandartes (mercador ou fabricante de) .... , , , .....••. , ...... . 
Bo.sti.Jores o artigos ~r& bCJrda.r ...... , .. ,., .. , . , .. , , , . , , , , .... , , , . , . , , . , , . , 
Belchior (quo venda. objectos usados),,,,.,,, .. ,, .. ,.,, ... , ..... ·~·····~·.,, 
Bloycleta.s (mercador ou ta.brlca.nte de) .. 1, •• , ..... , •• , , • , • o, ...... o ...... , 

Idem (concertador do)., .. , •.••...... , .•....... , . , ......•... , .•....•... o ••• 

Bllbo.ros (concertador de) •• o •••••• , • I ••• I •••• • , • o •.•• o ••••• , , •• 1 ••••••••• o o 

Bilhares e baga tolas (omprczario de estnbolecimcnto do) por cada um 10$ o 
ma. is, O O o tO O o I O O I O O O O I O O I O I O O O o o 1 I O O o 1 o O O tI o o o t O I O I 

0 
o I o O to o O O o I t o o o o o o o 

Idem ou bugatoias (mercadot• ou fabricante de) ........................... .. 
Biombos (nogocla.ntos ou J'a.briaa.ntos do) .... ............ , .... , ... , .. , , .. ", 
Biscou tos (mercndor ou fu.bt•lcanto do) .......... , •... , ..... ,.,, .... ,, ... ,.,. 
Bonets (mcrca.d,or ou J'a.brlco.nto do),. o •••• I,.,., ..•.• ,,., ••. , .. ,, .. I,, ••.•. 
Borda.dol'·•·~·~·····~~·~·~·~········· .................... · ·· ········· 1 '

1
'' 

Bolsas, chapOos do pulha ordlnnria (morcadot• de) •. , , •• , , .•• , ... , •. , .• , ••. , , 
Botequins do l ft clllSse (na. cidade) ... I., •• , ••• o •••• o.,.,. , •• , , , • , •• 1 •• •• o • , , 
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Ido1n de 2" classe (idem) •.••••.. I o I ••••• o, •••• , ••• o •••••• , , •••••••••• , •.•••. ,. 

Idem (fóra. da. cidade •••.•••.•..• o •• o • • , o •• , ••• o ••••••••• , , • , •.• , , • , , o , •• , • , 

Idem do 3• cla.sso (na. cidade) o •••••• o ••••••••• o •••••••••••••• , •• , •• , , ••••• , o 

Idem idem ( fóra da. cidade) .•.• o ....................... , ••••• , , •••••••••••• 

Botões (fabt•Jcanto de). , ••.•.• I • , •••••••••••••••••• , o • , •• o o. o o • , o •• o., ••• , • 

Idom (mercador do) •••••••••••.••••••• o •••• , •• o ••• , •• , •• ,,.,,.,,,. o •• o o ••• 

BrinquodosJmerca.dor de) na. cidade •• , •• ,, ••••••• o., ••• , •• , ••• ,.,,,. o,,, •• ,. 
Idem (fóra a cidade) .••. o ••• , • , ••••••• , •••••• , 1 •• I , • , o , • , • , , :, , , , , , • o o. , • 

Brilhootos (vide dia.mautos), ••.•.•. , ••• , •• , •• , •• o.,.,.,, •• , ••••• ,,,,.,.,. o. 
Bombeiro hydraulico,, •... I. I, •••••• I ••••••••••••• ,.,,, •• ,.,,,,.,,.,., •••• 

Idem iuem (veLdendo mo.terlaes) de !• classe ............................... , 
Idem idem (idem idem) de 2"' classe •• , • , , , , I,,,. , , . , . , , , . , ... , , . , , , , . , , , , , ,. 
Bronzeador, pra.teador ou galvanizador. , •••.•.• o • , •• , , , , • , , • , • , • o.,,,,,,,,, 
Burras, cofres de forro, tornos (negocio ou fabrica. de),.,, •• ,,,, o,,.,,,. o,,,. 
Brochas e pincela (mel'ca.dor ou fabricante de), ..... o •• o .......... o ...... , o •• 

Idom (fóra dn cidndo) ..•••..•••••••• o ••••••••••••• ,, 0 ,,, •••••••••••••••••• 

Bebidas hydro-a.lcoolica.s (fabrica. de) •••• , ............ I,,,., ............. ,, .. , • ..-.., 

c 

:Jabollos (mercador ou fnbrlcanto do objectos de) ............................ , 
Cabelloiroiros o barbeiros que vendam perfumarias (na·oidade) .............. . 
Idem idem idom (fóra da cidade) o, o •••• ····o ••••• ,., .• -,.,., •••.•• , ...... o •• ,, •••••• o 

Idem Idem Idem que não vendam perfumarias (no. cidade).,.,,,.,.,, ••.• , , ••• 
Idem idem idem {!'órn. da cida.do) ••• , o •••• ,,., ••• o •• , •••• , •••••• , I.,, ..... , .. 
Cadeiras (alugador' de) ..•• , .••. o I ••• ·- •• roo ••. , 'I ............................... t ••••• 

Cadeirinha~, liteiras c rêdos (alugador de) .. , ......... ,.,, , ........ o, ...... . 
Cães (vide Disposições espociaes) ..•... o •• , •••••••••••••••••••• , , ••••• 1, ••••• 
Café ( oommissarJo, vendendo genoros naclonaes ou não exportador ou commis· 

sario de oz~orta.Qão) •.•••••• o ••• , •••• o •••••• o •• o o •• ,,.,., •••• , •••••• , ••• 

Idem (estabelecimento de beneficiar) em grande escalo. ..................... ,, 
Ide1n idem em pequena. oscalu •••••••••••••••••••• , ••• o •• , •• , •••• o ••• , •••••• 

Idem moido (mercador de) em grande escala ... , •••••.••• ,, ... , ......... , ••• 
ldem, em pequena escala •• , .•.•••••.•• o o ••••••••••• , ••• ,.,. o •• , ••••• ,,.,_,,., 

Idem (ensn.ccador de) ...•••• o. o ••••••••••••• , •••• o., o ••••••• , •.••• , •• o •••••• 

Caixas (marcador ou fabricante do) .•..•• o •.•••.••••• , o•• •••• , •••• , ••• o.,., ••• 

Ca.ixeiro viajn.nto de oasa.s com s~do no ostrangoh•o,, •••.• , •• 1 ,., , ............ , • 

Cal de ·marisco (mercador do) •..•• o •••••••••••••••••••••••• ,.,,., o. o ••• o •• , 

Cal de pedra ou do qualquer outro. mo.tm•io. prima. que niio soja o marisco 
(morcadorde),,,, •..•..•........ ·~· •. o •• o•·· ••••••••• o•• •••• •••o•· •••• 

ldom (fabricante de) ... ,,. I, I,~· ....•..• , ••• o •••••••••• , •••••••• ,, ••••••••• 

Ca.la.fate .. ,., •••.••.... , , •• o.,, ••••• o •• 1 •••••••• , ••• , ••••••••• , • , ••• , ,., ••• , • 

Caloa.do (importador de), ....•. I •••••••••• o •••••••• o •••• o ••••• o ••••••• , •••• 

Idem (mercador de 1"' classe) no. cidade ••• , ..•.••.•••. I •• , •• ,.,,. o., •• o ••.• ,, 
Idem (idem do ~ classe) na cidade, ••••.• , •••• , , •• , ••.•••••• , •• o •• , ••• ,,, o., 
Idem (idtlm) fóra. do. cidade ••• , ••••.•• ,.,, ••• ,,, •••••• , ••••• , •••••••• , ••• , o. 
Idem (fabriea.nte ou concet•tadot•) •.••.•.••.•. o, • o •• , ••••• , •••• , •••••• , , , ••• , 

Idem (com fu.brica n. vnpol') I •••• , • I •• , •• o •••• o ••••• o •• , ••••• , •• , , , ••• , , o o •• , 

Idem (marcador do objeotos para a fabrloo.ção) oro pequena escala ............ . 
Idem (idom) om grn.nfia escalo. .. , ... , , •.•. o •• I, .......• ,.,., ... ,, •• ,.,,., •. ,, 
Co.ldeiroiro (em grande escala) .. , ..•.•. ,,,, o.,., •• ,.,.,., •.•••• ,, o·•., ••••• , , •'o. 

Idem em poquena. Oiicn.la. .•....•..• I.,,, .. , •.....•.... , •..• ,,, •. ,., .•.. o··· •• o •• 

Co,ldo do canoa. (casa. es1JecJo.l) na cidade.,,,., ••.••. o ....... , •• ,. ,·o,.,,., •••• 
Calllsto. o pedicura ••.•. ,, o •• ,,, •• , •••• o •.••• o··~ ••• ,., .•. ,,_,., ............ , ····•·o·········· 

Cambio (oasa de ou de troco de metaes ou.papel estra.ngelrl) ............ ; ; ... ~ · 
Idom idem com saquo3 ou po.ssa.geos., •..• , •··-·, •.•. ,.,, •.••• o'• •••• , o •••• o o., ••• 

Idem idem com aa.qucs o agencia de pa.gso.gens .. , ••••• ,., •• , •• , •• , ..... , , , .. ,.,., 
Camllas, cm•ou!as (mercldor ou f.~brloanto de) no..cldade •••••••.••••.•• , ....... 
Idem idom (Córa. do. cldado) •. , .. , .. ,.,, •..• , , , ~-· •.••.• 1·•·•·• •.•. ,,,,, .. I •••• ··~,-,,.,., 
Campainhas e appo.relhos electr!cos (mercado!' ou fu.brlca.nte de) .............. . 
Canastras o baht\s (mercador ou fo.brica.ntos do), .. , •.•.• •·o······ o o, , , , o ..... o,-,·, , , , 

200$000 

10~000 !00 000 
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·ca.pinzal no. zona pe1•mittida, urbana,,,,,,,,., .. ,,, .. ,,, ...... , ........ ,,,. 
Capim socco pa.rn. colchGos. , . , ... , , , , . , . , , . , ... , , . , •... , · ... , . , .. , ........ . 
Caixões funobres o objectos para ftnlldos na zona suburban~.,, .• , ••.••.•• ,.,. 
Carimbos o sinetes (mercador ou fabricante do) ..... , ...... , ............... . 
Carnaval (mercador,alugador ou fabricante do objectos para osao divertimento) 
Capas do borracha (morclldor ou fabricante do) ....... , .................... . 
Carno socca, ceroaos o outros viveres (mercador do) • , . , , , , . , , ... , .•••.• , .. , 
Idom idem om poquen!L escala ... , . , ... , ..................... , ..... , ..... . 

Cantaria-Vide pedreira. 
CatTiS do fot•ro ut•ba.nos (companhias do) . ...•....... , ..................... . 
Carris do forro particulares, tora da cidlldo .............................. .. 
Carrinho ou cn.rrooinha de mão, cada. uma ...•.............. , ..........•.... 
Idem a. sorvioo do fabrica ........ , ..........•... , •.........•.•........•.... 
Cart'os a freto, do quatro rodas, •..... , •... 1 •••••••• , ••••••••• •••••••••••••• 

Idom a. frete, do duas rodas .. , ....... ,,,,,., .. , ..........•....•........... 
Carroças particulares ou e. t'roto, do duas rcdas, do molas •...•....• , .•••••..• 
Carroço.s ou carroclnbas de molas, ou do mão, do duas rodas, a serviço do 

fabricas e estabelecimentos commerciaos •••.•..••.•.........•.•.••••.. 
Idem, idem fóra. da. cidade, ... , ..• , .... , , ...•.. , •.......................... 
idem, Idem do lavrador. , . , .•..•. ~ •. , ..•. • .••........................... · .. 
Idem a. frete, do quatro rodas ....•. , •................. , .................. . 
Idem do eixo fixo, na. zona permittlda, não sondo lavrador .................. . 
Carretas e carroções de pedreiras, particulares ou a f1•eto .••....••.•...•••.• 
Carros o cat•rocas de duas rodas, a freto fót•a da. c! dado. , , • , , , , • , •• , ••• , • , • , • 
C&rl'Uagens, carros, carrooas e outros vehiculos somelhantes (mercador ou 

fa.bl•icante em grande escala de) ..........•. , . , •..... : ...•......•....•• 
'Idem, Idem conoerto.dor ou t'o.brlcante om pequena escala , , ••• , ..•••.•.•••••• 
Co.rfintelro (otHcina do apparolbar mlldoira) ............... , ...... ; ........ . 
Car as do jogar (morca.dor ou fabricante de) .............. ; ................ . 
Carv4o de pedra ou coite (mercador por grosso ou om grande cscMa. ou im· 

portador do) . ...•...... , . , ...... , ...... , , .. , .. , ................ • . • ... • 
Idem, idem, em pequena. escala .•...•. , ...•....•.. ,, .. ,,,.,., ............. ,, 
Carvão vegetal ou animal (morclldor por grosso ou om gJ.'ande escala) •••.•.•• 
Idem, ldom, em poquena. escala {var('jo) .. ,,. I. I, •••••••• ,, ••••••••••••••••• 
Co.sas de pn.sto (nn. cidade) •.. , . , , ... , , . I , I,. I •• ,, , ••• I •• , •• , • , , •••••••••••• 

·Idem, idem (fóra da. cidade) . , , , . , , .. , , , I, ..•. . , , , , ..... , , ... , , ........... . 

Casa;1::le~~~~ .. ~ .~~~~~~~s. ~~~:~~~~·o·s· .~~~~ .. ~~~s~~~::~~. ~; .. ~: .. ~~~~~: .~~ 
Idem. idem, idem, idem fórn. do cidade, . , , .. , . , , . , , .. , . , , .. , , . , ........... . 
·Casas de commodos som ponsiio (com mobllla)-seriio consideradas na escala 

das casas de ponsão, porém com 50 '/o do abatimento, 
Casn.s do sn.ude, do convll.loscenças o hospitn.cs ... , •... ~ ... ,, .... , .......... .. 
Ca.aa.s de. emprcsthno sobro penhores .. I •1., ••••• , ••• , •••• I ••••• , •• I •••• I •••• 

Casas de. penhores vendendo .ioln.s c ca.ut:üot. I.,, 1 .•• 1 • • , ••• , .•• I • , ••••• 1 •••••• 

Casq~lnho.s e bronze \mercador ou fabricante do) .......................... .. 
Cebolas (morca.dor de c~sa especial. , I •• ,.,, , • , • , ••• , , , • , •••••••••••••••• • •• 

Coreaes (morcn.dor em g1•ando escalo.)., .. , .. , .... , .. , . I. , , • , •••• , •••••••••••• 

Idem. eJU pequeno. csca.la.,,, .. ,,.,,.,, I.,,,, •. ,.,,, .. ,, ..... ,,.,, .•....• , ... . 
Cerieiro. I.,.,,,,, •. ,,.,, ... , •.. ,.,, •.•. ,, •.. ,,,.,,,,., •.• , .. , ............ . 
Cerlelro (fabriclnto de velas o objectes para promessas), , , , , • , , . , ..•. • ••.•••. 
Cerveja. (morcwlor om pequeno. esi31lla,),. , , , .. , , , .... , . , . , , . , , , I • •••• 1 • • , •••• 

Cervojo. (morco.clor do chopps),., , , , , , , , . , , , .... , . , .. , , . , , , . , , , ............ . 
Cerveja (fabricante, mercador om grande escala ou agente do r~ 11r!cas) •••••••• 
Chll. Bomentes, rapé, mercador na cldado (om gl:llnde escala)., ..••..••••••••• 
Idem, !dom na cidade (em pequen~ QscDJa) ............................... .. 
Idem idem (fóra.da. cidade) .. , •.. ,.,,.'·""'', ... ~.~, .. ,.,,. I,,. I., •... , ...•.•• , 
Cha.ca.rn. de vendar plo.ntas . ...•. , ....... , ....... , ........••...•.. I •••••••• , •••• 
cba.minés (omfreza.rio do liln.poza. de) .••..... I ••••••• I •••••• •••••• , ••••••••• I 

Chapéos do so o bengn,las (na cidade) fo.bi•!caute ........................... .. 
Jdom idem (na. cidade) mercador d~ •. I .... , •••• 1 •• ,, • •••• I 1 • ••• , •• , •••••• , , • • 

ld~m Idem (fóra da cidade) moroador ou.tabrlcanto do ....... , • , , , , •••..••••• · • 
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Chnpõos de caboc:. par~ homens (importador úu fabricante de) na cidade, om 
grando escala . ...................................... , .......• , , , . , , ..• 

l•lero idem {mercador do) cm pequena cscnln, na cldndc .................... ,, 
Idem idem (Cõra. da. clda.do} .•..... ,., .... ............•........ , ...•......... 
!dom idem par:l. senhoras (mercadO!' na cidnrlc cu fabricante do) ............. . 
Idem tdem (fól'il. da cidade}., ....................•.•. , ....... , .. , ..•.. ,.,., 
Cbapéo.i (fu.brlcanto cm grande escala.) . .... , ... , ....... , ........ ~ .... , . , , .. 
Idem idem, cm poquena escala,. ; , . , ..... , •............•. , .... , ......•..... 
Idem {clficina de lavar, reformar e concertar) ............................. .. 
Charutos, cJga1·rcs o ob.i~ctos pnrn fumantes (fabrica ou mercador cm grande 

escala, qno tenha f~brlca) ... . · .. , ................ ,., ..•..••......•.. , .. 
Mom Idem, cm pcquen~ cse~l!t, sem fubt•ic~ (na cidade) ........... , ........ .. 
Idem idem (fórn.do. cidado),o•·····························o•o•••••o•o•••oo 
ShocoliLte (mcrc.adot•, fabt•iclntc ou dep~sitarlo de) ........................ .. 
Chumbo do lamtnat• ou do caç~ e reuntçao (fabrica do) ..................... . 
Chun1bo (l'a.br1ca. de canos)., o •• , o, •..• o, o ..• o .••••••• o ••.••• , o o.,.,.,., o •• o 
Cimonto (merl!ado1• on flLhricn.nto om grande esca.ln do) .... ,., ........... ,., .. 
IJem idem om pcquon:1. escalo. .. , .....•...........•..•.....••.. , ..••........ 
Cocheh•a. da vohiculos ou de n.nimn.cs divorsos ... o .. o•• ............ , ......... , 
Cofres de fot•ro (morc~rlor ou fabriconte do) ................... ; . , ........ , .. . 
Colchoeiro . , .•.. o •.• o •••.••.••••••••• , • o •••••• o . .... , •.• · •..•.. , . , , . , • , , , . , 
Colchoeiro (vondoodo moveis), na. clda.dc. o ...... o •••.• , •.••••.• , ....... o .. .. 
Idem, iUo1n (fórn. da cidade) .. , ...... , ...... , ........ o •••• ,, •••••••••••• ,.,, 

Cõcos (mcrcn.dor de) ............ o •••••• ,. •o•• ••• ,o •• ••o •••••••••••••••••••• 

ColJn. (mor~ador 1.U fa.b1•ico.ntc de) ... , ....... o ••••••••• o ••••• o.,., •••••• , ••• 
Collogio::~ (Internato) .. ,, ..... , ..•. , .......•.. ,. o ••••• ,, ••••••••• ,., •••• , •• o 

Colloglos o cursos cspecia.c:; (externato): ... ;; .. ;,- .. ; ... , ... .................. · 
Collct.es para seahorns (mcrcadot• 011 r.tbt•icantc de), em grande escala ........ . 
Ido1n ldom, cm pJqucna. cscn.!a ..... , ...... , .. , ...... ,., .. , ........ ,.,,,.,. 
Commtssüos (C!scriptol•lo do) .. ,, ... , ....... ,, .. ,., ...... , .. , ... ,.,,,.,., ... . 
Companhias ou socicdaJcs •non:vmns ou cm commandita por acções, com dirc· 

etoros l'cmuncrados, cnpitrú at~ 500:000$ ......... ,,,,,, ..... ,,,, .. ,.,., 
Com capital até........ 2,000:000S ............ ,, ... ,., .... ,, .. ,, •... , .. , o 

>~ • atê ........ 5,000:000$ .••.•.•......•....•..••.•..•......•...• 
» » nté .... , .• , IO.OOO:OOOS ..•.•.. ,, •.•..•. ,., •. , •.•..•..•• ,, .. ,,. 
» ,. ntó ... , .... 20.00:l:OUO$.,.,, ...•. ,.,.,,,,,, .. , ... , .. ,,,,,,.,., 
» » até .... , ... 30,(}0(}:000,$ ..•......• , ••. ,,, •... , .. , ... ,.,,,,., .•. 
~ » de mal~Uo.30,000:00J$ ...•... o .•••••••.•••.•••. o••·••o•••····· 

!dom, Idem, coro directores nilo remunerados: 
Co1n capital nté ..... ,. 500:000$ •.•• .•.•..•.••.••••.••• , ••. , ..••.•••.•.• · 

)lo » nt~ .... ,.. .'2.000:000.~ . .••••.•..•.... .. 0 •••••••••••••••••••••• 

» » t1L6.,,.,., 5.000:0ll0$•, ,,., ... o o,, •••••• , •••• ,.,, •• ,,,.,,, •• ,, 
» '» atê ....... IO.OOO:OOO~ ••••••••••••••.••••••••••••••.•••••• ,o,, 
!) )o n.téo o o o o o o 20,000:000$, O O O O O O I o o o o O ol O o O O O o I I O o I O O O O O O t ool o I O o 
» :. até ....... 30.000:000~ ........•..... o ••••••••••••••••• o ••••••• 

)lo » dulnu.lsde30,000:000!ji ...••....•...•..•• o •. o •• , ••••••••••••• o. 
A; sucout•stos pagarão as mosmas taxas, t•cduzlda.s de 50 •;,, 
Conft!l t~~rla. tlo 1• orJ.oro, na. oidu.do .. .. , •....•.•... , .. 1 • , •••••• o o •• , ••••••••• 

Idem de 2• ordein, na cidade .•.••.•.••••• ,., ..... o., ••• , •• ,.,., ••••••••••• 
Idem de 3·• o1•Jem, na chlade . .... , , . , ... , ................ , ........ , ... o • ••• 

As conMtarins de I• c 2• crden.!, t.lra da cidade, deverão pugar a taxa esta· 
bclecida llara a~ da ci<lntlc, coro a rcduc~ão de 50 '/. · 

ConCcccõcs do luxo (oasllS·da) ...... .. ,, ...•.• , ..••.•... , .....••..•..... o •• 1. 

Ccnfetti (mcroaJol' cm grande escala ou fabricante da) •••••• ·• • ; .••••••••• , •.• 
Idem, i dum, em pequena. csca.Ia., ... ........... , ........... ; ..... · .•..•••.. o •• 

200~000 
12~000 
'~~?000 

200S000 
B0$000 

200k000 
70k000 
40$000 

300$000 
150$000 
1oosoon 
150$000 
ao~ooo 
150~000 
IOOSOOO 
SO~OXI 

wo$ooo 
100~000 
50$000 

150$000 
00$000 
40$001! 
ao~oo 
00~0(1(1 
20~000 

2005111111 
I00$000 
30(1~000 

400tOOO 
aoo:t:ooo 

1 :oolíliooo 
2:õOo$OOO 
:::500~~00 
4:500;pu00 
5:500$000 

200~000 
500:.;000 

1 :ooo$ooo· 
2:000.~000 
3:0001000 4:ooo ·ooo 
5:000.;000 

500$000 
300:!;000' 
2oo$ooo 

300$000 
200$000 

S0$000 
ldc;n (licença especial pa,•a a venda do conlcttl e outros . artigos do cat•naval, 

durante a ~poca dc<tc di\·ertlmento, a vigorar exclusivamente no doming~ 
· immcdiatamcntc anterior ató tcr~a-folra do carnaval, Inclusivo).......... 150$000 
Nota-Para estas ncgociantcu, durante os dias acima marelldos, fica suspensa a lo! sobro 

focharoentc das portas, c esta dispoaiçãQ. especial llca extensiva aos quo tiverem pago· 
Jlccuçn lntcg!'al para a vonrta dessas mcsmns morcadorlas. 
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Coneervas n.liroenticia.s (fu.brlcn ~o) .......... , ....... , ••...... , ..........• ,. 
Cordor.rln. (mci'cador ou fabricante de), ........•.... ,, .... , , , ... , . , .. , .. , •. 
Coudelarias, cocilolras de nnlmnes de corridas, cada animal ................. . 
Corôas funobrcs (me1•cador ou fabrlcanto de), na cidade, •••••••••.• , .• , •. , •• 
(dom, idem, om pequena cscal~. na cidade ............................ , .... . 
Co1•riciros, arroBiros, 1'u1•radores de carros., .. , ...... , ... , ...... , , . , . , , . , .•. 
Corretor de fundos publicas (escrlptol'lo do), .............................. .. 
Idem (.Pt'epoatos de) ....••. .....•....... , ...... , ... , . , .... 1 •• , ••••••• , ••••• 

Corridas do canllos, prado, h!ppJdromo e congeneres-por cot•t•lda, entenden• 
do·se, entretanto, que tnes licenças niio poderão sor concedidas do I de 
janeiro a 31 de março; som projulzo do imposto do Thcatro Municipal. 

Jtlem do touros, por dia. ou noite do funcçã.o .....•. , ....... 1 ••• , •• 1 1 •• 1• ••••• 

Co1•tumos~ ••. 11 •••••••••••• I ••• , •• ~· •••• ··~· 1 •• ••••••••••••••••••••••••••• 

cosmoramas, dlornmas, clnomatograpllos, polyoramas, cavall!nhos de páo ou 
de chumbo, ou de qualquer genoro e congoneres; sem prejufzo ·dos 
impostos pat•a. o Theatro Mnnlcipo.l •... .•..•.. , .•.•.. , ..••.•....•.•..•.. 

Costureira (modista. com estabeloclmonto na cldado) .................... , .. .. 
Iden1, idom, fóra. da cidade .. , ...... ... 1 •• , ••••••••• o •••••••• , ••• 1 •• 1 ••••••• 

Couros (tnercador em poquona escala) .. , .. , ..............•. ,. I ••• , ••••••••• 

Couros (mercador pur g1·osso, comm!saarlo ou conslgna.ta.l•io) ................. . 
couros (officlna de surra.r) .•. , ... I , ••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Id~r;rt (itnjlorta.dorcs de) ... ..... o ••• •••• I •• I ••• 1 ••••••••••• I ••.• 1. o. 1 •• ••••• 

Cut1le1ro ...... 1 •••••• 1 ••••••••••• 11 •• 1., ••••• I. III •••••• ~ ••• ,.: 1,. 1.1 ••••• 

Idem e a.molrulor com csb.belcchuonto •. , •.•.. , •.. , 1 ••••• , • ••• , 1 ....... •• I •• 

çut•racs (emprczario ou aluga~or do) .. I· •••••• I • •••• , •••••• o •••• •••••••••••• 

co:.pera.tLvasde soccorrJs mcdJao.:;., ..••.•••.•.••••••••••.••.• .............. 

D 

Da.nÇo. (cura o do)., •.. •..... 1, • •••••••••••• 1 •••• •••••••••••••• 1 •••••••••••• 

!dem (proressor do)., I • •• I •••••• •••• ~· ••••• I •• I ••••••• I ••••• ••••••• I •••• ••• 

Dontisto. (escrlptol'io de trabalho) ................ ~ . .. · ............ 1 .. ... 1 ... . 

Dentistr~t (mercador do objectos de) ..• , 1 ••••• I •••••••••• ·,, ................ 1. 

D~sconto ou mnproatimo de 'Unh~iro .... ,,, .... , ... , ............. · .... I ••••• 

Despa-chante municipal .. ..... , . , ..... , ... , , . , ....... I ••••••••••• , • , , ••••• o 

D!am~ntos e outras pedras pl'eciosae, brutos ou lapidados (meroa1ol' de) .••..• 
lllom, idera, em paqucna. es~a.la. . ...•...... , .... I ••••••••• • •• ....... o , ••••• o ••• 

Diligencias., . ... , ............ , , ....... , .................... , .... , . I • •••••• 

Diquo, emprozal'lo.,, ......... ,, ........... ,., .. , ........... I •••••••••••••• 
Dique, Inortona .. , ....... , ... ,, .... , ..................... I •••••• ,., ••••••• 

Dourador ou galvanizadol' .... ,.,, ...................................... o ••• 

Doces (fa.brlc11onto em gl•and:l o~cala. dJ). , .. , .. , ... , , .. I ••• ·, •••• I • • , ••••••••• 

Doced (fu.brlca.nto em poquenu. osoa.la. de), .... , ... , .. , .......... ,, .......... I 

Droga.s (mero 1dor por gt•oseo ou em grande escala de) ....................... . 
Idem, idom, om. pequena caca la . ............... I •••••• , ••••• I •••••••••••••• 

Idem, fabrioante cm larga. escala, com maoh!na a vapor .................... . 
Idem, idem, sem maolllno. n. Vl\por, , ... • ... ,, .... I , ••••• , •••• , • , ••••••••••••• 

Idem, idem, em larga. esJa.lo. com phtwmo.clt\ .. , , I , •••• , •••••••••••••••••••••• 

Idem, ldom, om poquona. escllll. com pha.rmacia.. I, , ••••••• , , ••••• , • , ••••••••• 

Dynamlto, polvora o outros explosivos (mercador ou r~brloantc de), na ctdado, 
respeitada a loi de lnHa.mmnveis ... ,,., .. ,,,,, ......... , ..... ; .... , ... . 

Idem, idem, f61•a. da. cfda.de . •••• , , •...• , •• , , • I,,., •• ,., •• I I •• , •••••••••••••• 
Dostlllll.Qii.o O'! bebidas alcoollcas (l\lbrlca, mercador em grosso ou deposito) •••. 
Deposito do pa.o o biacoutos (moron.dol'), .. ,, I •• ,.,,,.,,, ••• ,., ••••••••••• o •• 

Idem, idom, fórn. da clda.de ..................... , .. , ............ , ..... ,, .. , 

E 

Eloc~l'lcldado (mm•oador do objectos de) .................................. .. 
Electro·plllte, orlstotlo, metal do prlnolpe, alfenlde (mol'cailor de obJc· 

ctos de),·,; .. ;,,·, ....... ·.·.· . ." ... ,,:.,,,;,·, .. · . .. ·.~···•,., ............ ,, ,, 
Elevado1• (omp1•ozn.r1o de), .. :~~;;~; .. ,;~; .. ,,;,,,· .. ,,.,~ ... '.' ..... ,, .. ''·'' .....• 

',j 

I! 
~~ 

247 

lOO!WOú 
IUOSOúO 
2(J!W011 

150~flfJO 
lfiOt'OO 
80 000 
25,);00íJ 
I0$00il 

15Ç$000 
50$000 

200$00(1 

!00$000 
100$000 
4üji000 
!00~000 
20~000 
6o,·coo 

200$000 
100~000 
100~00 
10~000 
70~000 

208000 
lQSOOO 
50$000 

200$000 
500$000 
~o 3 o 

200>;000 
1oõ$õoo 
500$000 s:o 
s ,·ooo 

IOOt;OOO 
50S000 

3ooi:;ooo 
10~00 
20 00 
1008000 
200$000 
100$000 

= ) 1:0~00 ·ooo 
20$1)00 

200$000 

200$0()1 
100~0 

. . 
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Embutidor, , , . , . , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . 40~000 
Empalhador ... ,,, ...................... , .... ,, ...... ,., .... ,................ 30~00 
Empaibndor de passaras, preparador de insectos, palies, etc.. • . . . • . • . . . • • • • 50fOO 
~nogarhrairarodocrt.v't'i' ('e' ;c'r't'p' t'o'r't'o"d·:)· ' ' · ' ' ' • ' • • ' ' ' • • • ' ' • ' ' ' ' ' • '" ' • • • · ' ' ' • ' ' • • ' • a50oio0o0o0 
.&:.gonc 1;1 ...,,, ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• l.' 
Encadernador . ....... I • • o •• o •••••••••• ' •••••• ' • ' ••••••••••••••••• I ••• I • • • • • so:;;ooo 
Eogommo.dor de roupas ...... ,.,,,, ... , .. , ..... ,, ... , ..... ,,,,, .... ,...... 40$000 
Engraxador, cada cadeira cm porta de estabeleelmcnto comrucl'cial ou 

cori'Odores.,.,,,, ........ , . , .. , , , . , . , . , , ...... , . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ~~00 
Idem lllem, cm casa propria. , , , , , , , • , . , , , , , , , , , , . , , , , , . , . , , , , , , ... , , . . . . . . 1 00~00 
Entalhador, , , . , . , . , , , .... , , , , , . , . , , . , , , , , . , , . , , , , , , , , , , , , , , . , . , , , , , , , . . . . . 50~000 
Escovas, pincela, vassouras c espanadores ·(fabricante de) .................. , 60$000 
Escovas (mercador do)., .. ,,.,.,,.,,,., .. ,,,,, ... , I,,,,,,,,,,-,.,, ..•.• ,, •• ,, 5~00 
Esculptor. , , , . , , , • , , , , , , . , , . , , , , . , , . , , , , , •... , , . , , , , . , , , ..•. , . , ... , , , , . , , , 40.~000 
Espcctaculos theatraes ao companhias domlcllladas no Districio.. . . . . . • . • • . . i&.jOOO 
Idem idem, não domlcllladas no Distrlcto.. . .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 30$000 

Nota, - A presento taxa não altera 
cretos n. 92, de 1894; o. 139, de 1805; n. 
!903. 

nem revoga o que estiver disposto nos de· 
411, de 1~07; o. 537, de 1808 o n. 446, de 

Espelhos, quadros o molduras (mercador ou fabricante em grande escala 
de) na. cidade.~ ...•. ,, ..... , ...•... ;, ............... , ................. . 

Idem idem (mercadO!' ou fabricante cm pequena escala) na cidade .•....•.. 
IJem idem (mercador ou fabricante em pequena escala) .fóra da cidade ••••• 

Espingardeiro (V. Armeiro) · 
Esta.bulo na. zona. urbana, ........................ ,,_,, .......................... . 
Eltaloiro c construotor na vo.l. , , .. , , . , ... , .. , , , . , . , , , . , , . , , , . , . , .. o • , , , ••• , 

Jdon1 com otHcinas de ma.chica.s .. .. , ... , , , , , , , , ...... , ... , , . , .. , ...... o •••• 

Estiva.dor ... ,,,, .. ,,,,., ..• ,.,,,,,,,, .. ,, .. ,,.,,.,,., ..... ,., .... , ....... . 
Estof11odor, ..... , .. , .. , , , , , . , .. , ... , , , .. , , , . , , , . , , . , . , , ... , , . , , . , . , , , . I • , , , , 

Estucador ... ,, .. , ........ ,,. o, o••• •• , ,, •o•., •• ,, ••• ,, ••••••••• , •• , •••••••• 

Exposição de quadros de arte, pelo proprlo autor .......................... . 
Exposioão do qualquer gecoro I , , , • , , ••••••••••• , •••••••••••• , •••• , •.••••••• 

Idem em po.ntheon .....•. , .... o o •• o •••••• o •• ,., •• , ................ , ••••••••• 

F 

Farinha. do trigo (mercador do) ...... ,.o ................................... .................. . 

Idem (fabriclnto do) ........................... ·-· .....•...•.. .......•.....•............•......• 
Fazendas (morcn.dor .por .grosso, em grando escala. de) ....... H ............... . 

Idem (mercador em pequena cscnla} na cidade •...........•.......•.....•.. , ............... . 
Idem (mercadol• em pequena escala) fóra da cidade ............................ , ... 
Feno, alfafa, a'l(cja e outras forragens (mercador de) na cidade ••••• , ••.• , .••• 
Idem, idem, fóra.dacldade .............................. ..•••.. , .................... ,_, .......•..• 
Forragens, trcns.de .cozinha, tintas o cordas (importador de) ................ . 
Ferragens (mercador em pequena .escala) na cidade ......................... .. 
Ferragens (merendar om pequena escala) Córa da cidade ................... . 
Ferrat:lor .•. ......• , .. , .....•... , .........•.•.....•••••••......•.•.••.•..••••• 
FetTaduJ•t:t.s (tb.b~ioa.nte} .••.•.•.......... , ..••...........•.•....... ; .................. I ••• 

Idem (mercador) .•. o·•o .................. ., , ••••• , ••••• , • , .............. o •••••••••••• 

Ferro (Importador, cxpor.tador ou mercado!'. por grosso) .................. , ..... . 
Idem ~(mercador .cm. pequena escala.) na. cidailc ..•. , . ................................ . 
!dom (marcador .em 11equcoa .escala ,(fóra da cidade) ........................ ;, .. .. 
Ferreiro ..•. , ...•. ,.,.,, .. ....•. , .• , .........•.•. ,_, .•.••....• , ...•.•• :. ~ •.•. , . 
FlgurM de gessa, barro ou bronze (mercador ou fabricante de) .............. . 
Flo!•cs artlftciacs (mercador ou fabricante do) na cidade .................. .. 
Idem (mercador ou fabricante do) fóra da oidádo . , , .. , ......••... o ••••••••• 

Idem .nu.turaas (mercador de) •.•. ,, ........ ........................ , •.. ~ .. .. 
Fogõos do forro (rabrlcanto de} . .,. , ......................... , ... , ... , , .....•.. 
Idem (mercador de) ......•. ~ ......•......•• ,, •... , •.....••...•••....••.••.. 
Fogas.artid.oiaes ·(merol\dor de) na oidado .• , .• ,.,., ... ,,, .••.• ,,, ...... , ..• , 
ldcm (ta.bricn.nle de) ••......•.......••....•• ~ ••. ,, •• ,, .•...•.•.•.•.• ~ .•••• 

200~000 
100~000 
60$000 

50~000 
3QO~OOO 
400~000 
400S000 
150$000 
40~000 
25.~000 

JOOsOOO 
500$000 

20 . 000 
2:00$000 
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'Itlcm (mot·cador del fOra da cida~e cm grande eacala ....................... . 
Idem (morcudor de dura.nto o maz do junho ••••••• -. ••• , •• , ............... . 
Fones (fb.bricante ou mercador de) •••••••••••••.••.•••... , .....• , .•... , ••.•• 
Formas para calçado (morcadot• ou fabricante do) .••••..••.......•.....•..•• 
Folbas .do mangue (ll~enca para colbor ) ................................... . 
Formictda. ou insoctlctda. (mm•cador ou fabricante do) •...• , , ••.•.••..••.•..•• 
Fruo tas frescas ou propa.ra.das, casa. especial ••••.•••••• , •••••••••••••••• , •••• 
1dem idem (merca.dor ou deposito de) .••••••. , ••••••••• ,, ••• ,, ••••••• ,,., ..• 
Fundição., .•••••• , .••••.•• , .•• ,., •.•.•••.•••••••••••••••• ,., ..• ,., ••.•• , .• 
Funileiro • , .••••.• , .•••••••••••• , .•.••••.•..••.•••....••..••••.••.•.•••••. 
Fumo (mercador por grosso ou commissario do) ........................... .. 
Idem (arrecadador do) om poquona oscala na olda<lo ....................... . 
ldom (idem fora. do. cidade) .................................. 1 ••••••••••••••• 

Idem (fabrica. do) .• o o ................... o. o-1 ••• I ••• I. li o •• o o ••••••••••• I I •••• 

Idem sem SOl' n. vapor ••••••••••.•• 1 •••••••••••••••• 1 •••••••••••••••••••• , • 

G 

Gado v~~ecum (morcadot•, marchante on commisRario de) .................. .. 
Gado MIJar ou ca.valln.r (moreadol') .•••••.....•.••.•.•................•...•• 
Gado auino, ovolhnm o caprino (marchante ou met•cadot• de) .•••••••••••• , •.•• 
Gaiolas (mercador ou fa.bl'icanto de) ••••••••••• , ••••••••• , ••• , •••••••••••••• 
Galões (merca.dor ou fabricante de} ...•..•........••.• , ..•• , ....••. I I., •. , ••• 
Garrafas (1nercador de). I ••••••••••• I ••••••• I •••••••• I: ••• I •••••••••••••••• 

Ga.z de illumina.ção (fabrica de). I ••••••••••••••••• I •• , ••••••••••••••••••••• 

Idem (appiltl'Olhador de)., •.•........•• ,,. I ••••••••• , ••••• ,, ••••• , •••••••••• 

Idem (vendedor do appa.rolllos de), o •••• , •••• o, ••••• ,,.,·,.,., •••••• , •• , ••••• 

Ga.zometro (fóra da. fabrica) cada um ... , , .•.. , . o • , ••• , I , • , , , ••••••••••••••• 

Gelo (fu.brica.nte de) .•••.•.....•.•.•.•..... , .•.•••.•. , ..• o o, ••••.•• • ••• ; •••••• 

Idem (merca.dor do), ••.•.•...........•....•.•. , .... ,,, ..... ,., ••• , ......•.•. 
Ganhador ou carregador (uniformizado e calcado) ..••.........••... : . .....•. 
Idem idem (não uniformizado ·o descaloo),, •.• ,.,,,,,,.,,,,, .• ,, .. , , .• , I •••• 

Geaso {mercador lle) •• , •••• , , •••• , •.••• , ••••• , I , • , , , • , , • , • , , ••••••••• , ••••• 

Gomma olastica. (mercador -do) .•.••• 1 ••••••••••••• , •• , ••••••• I ••• , • , , •••• , • 

!dom (mercador ou fabricante do objectos de) .............................. .. 
-Gta. va.dor O 0 I O O I I 0 I I 0 I 1 I 0 O O 1 O I 0 I I O O O O I I O O o I O I t I o O o o o o 0 1 0 o o 1 0 t o o 1 t o t o O t I O O O 0 

Guindaste (cada. um) em logra.douro publico ............................... . 
Gram para calçado (fa.brloante ou mercador de) ........................... .. 
Gorduras do anilllll08 suioos (fa~rica de l'Oftoar) •.•••.•..••.•...••...•....••• 
Gravatas (fabricas) .. ,, •..•• I •••• , ••••••••• ,.,.,.,,,, ••••• ,, •• ,,,.,,, .•••.,, 

Gutucbos ou burrinhos, cndn. um.,, ..•.•..• ,.,, •• ,,,,, .•. ,.,,,, •• ,, •• ,., ••• 

H 

Hospedaria. do 1' o1'dero, na. cidade •...••..•.••...•• , , •..•••. , •.••• , , •••....• 
Idem de 1• ordem, tóra. da. c.idn.de, ••..•.••....•.•.•... , •.• , • , .••• , , , •••• , ••• 
Idem do 2• ordem, na. cidado ...•.• , .••.. , , •••• , ..•• I ••• , • , , , •• , • , • , , • , • • ••• 

Idem de 2• ordem, tóra. da. cidade. , • , ..• , .. , , • , . , , , o , , , •• , , , , •• , • , •• , , , , • , • , 

Hotel o resta.ura.n'Ce do 1.• ordem, na. cidade .• ,.,, .. , •• , .• ,,,, ••• , ••• ,.,,, .•• , 
Idem de 2• ordem, DQ. cidade,., .•.••...••••. , . , , •••• , .. , , , , • , , , , •.•..•• , ••.•• , 
Idem de sa ordom, .no. cidade .•..•..•••.. ' •..••..•••..•..••••.• I •••••••••••• 
Oa do fóra do. cldado.tlolm aujllitos 11. mesma taxa eom reducção de 50 •f,, 
Horta para. negocio na zoo~ urbana onde fo1• pormittlda .................... , 
Hypothecas, compras o vendas de prodlos, ato, (escripto1·io ou agencia de) .. ., 

I 

Imagens o csto.tuas (rrercador de), ...... •··-· .... I •••• ,, •••••• ,, •••• ,., •• , ••• ,.,. 

Idomidem (fu.brlou.oto ou co.ca.rnw.llll! de) ••••.• I ,., •••• , •• , • , , , , , , ••• , , , , • , , , 

Illuminacio oleotrlco. (emproz~~orlo de) •••.• ,_ •••• , •• , • , •• , • , , , , , • , • , , , , :, , , ... 
Instrumentos de cirurgia, a.rto dentaria o apparelhoa.orthopediooa (mercador 

ou ta.brlcauto de),.·~··· ....................... , .••• ,,,, ..• ,,,,.,,,.,, ••..•• 1• 

Sonado V • Ill 

100$00~ 
100~000 
·10~000 
40~000 
100~000 
60~000 

120$000 
SOSQOO 

200$000 
50$000 

r~~~g 
100$000 
500~000 
lOO$OOo 

1 :00080011 
151lt000 
2oõ~ioo 

60 000 
50 .• 00 
40$000 

I :500$000 
40$000 

200$000 
300$000 
200$000 
50$000 
50~000 

100$000 
40~000 
50.::000 
4Õ~ooo 
5~000 

500SOOO 
4oi;000 

10oAo80 
I00$000 
50$000 

50Qi;OOO 
15~000 
3o0$ooo 
100$000 

1 00 
30 100 
... ' 00 

50$000 
500$000 

61BOOO 
50$'000 

500$000 

150$000 
92 

i 
I 
f 

·'· I 
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250 ANNAES DO SJmADO 

Idem do obJectos do opllcn, nstronomln, ongonhnr!a, pbyslca, marinh~, tolegra· 
phla, tolophonta o outros ..................... , .... ~ .................. . 

Idem (otDoinlli do concot•tn.dor do) .................. : ............. , ........ , .. · 
Idem do musica (tn.bl•icn.nto on morcJ.dOl' do) . ............. , ........... , , ... . 
Idem scloutlncos (mercador ou fabricante do) ......... , ... , .................. · 
ldom do dosoabo (mlrc~dor ou fiLbrlcanto do) ............. , . , ............. .. 
Idem scleattftcos (concol'tlldo: de) .•..•.•............ , ...... , ........... ,,.,· 
Importador do coracs, porolas c pad.!•as pr~cJosns .....•.•...•... : .. , , ••.•..•.. 

J 

.loa.lbeiro (em grande OSI!J.ln. de) ..........•....... , ....................... . 
I dom (cm poquana osca.la. de) ... . , ........... , , . , , . , , .... , . , ........ , ..... . 
Jornaos, revi; tas, poriodlcos (pt•oprlohrlo ou omprcz~rlo do) ....•.. ,., ..••• , 
Jdern (com offlcioas do obras typogl'a.phicas) .•... .. , , •.. , ........• , •.•.... , .. 
Idem (com ofUcinas de obras typ~graphions e llthogt·apblcas) .....•.•••..•. , •. 

I!: 

K•3rosono (fabrica. de distilla.çã.o de) ....• ,,, ... , .. ,,,,.,,,,.,., ... , ..... ,., .• 
Idem (mcl•cu.dor em gra.ndo escalo, de).,, ...... ,.,.,, ..... ,., .. , ... , ..... ,,., 
Idem (mercador em pequena escala do) na cldudo, .•••..•...••••.•..•....... 
Idam (mercador em pequena osea.la do), fót•a da cidade .................... .. 
Kiosqu3s .... , ............................ , ....... , .. , .......•......... •... 

L 

Lü. ((i.Lbrica de tocidos do), ............... , •...... , .. , .. , ....... ,., ....... . 
Labora torto mcta.llul'gico.,, .... ,,., .• ••.•.....•. , .................... , •.•. 
Ladrilhos e mosaicos (mercadot• ou fabricante do) cm grande esc~In. ••••••••• 
Idem, itlern, em poquena. escala, ............................. ,., ...••.•.... 
Lampist:L (merco.aor por grosso ou e.m grande escalo. de Io.mp.ldas, lampoõos, 

arandollas o mafs at•t•gos para lliumlnaçlto) ••• , ••••• , • , •••••. , •.•••.••• 
IU"m (morcador om pequena. escala) ...•.• ... , , ..... , ... , , ........ , , • , .. , , .. 
Lapidaria .•..•.•..•....•...•..... , ..•••.... , ..... , •.. ,, ..•. ,., •. , .•..•.... 
Lastros para na. v lo (mercador de) . ......•.••.•••...•..•..•. , . , .• , ...••... , , . 
Latoeiro (osta.billecilnonto de) .. ............. , ..•. , •••... , , • , ... , ........ , , , . 
LavagtJm do casas (omprozat•io do)., .... , .. ,, •.••.•.... , ••..... , ......... . 
LavanJorla.s, na. zona Ul'bana. •...••. •• , .•••......•.•. , •.•••••• , ••••••.. , ... . 
!dom, fóra. dossa. zon!\ .•.... ..•. , .......•.•...... , .• , •.... , .....•... , .. , .,. 
Ln.Vl'n.nto .•..••••..•••••••••••.••••••.•••••••.••••••...••.•.•••.••• I.OIOOI 

Lelloell•o do numero (abnçado) oscriptorio ou at•mazom do ............... .. 
Id,,m ( mercado!' de objectos por meio do publlco pJ•ogiio, não ntlançado 

Jogo.lmente)o o ••••• 111 •••• o ••••••• o •• o,. o ••• o o ••o o •• o• ,o •o• o o•• ,o •o •••• 
Idem (preposto do), .• o o ••. o '· •. o 1 • o , • o ••• 1 o •••• o o o 1 o • I o •• , I •• I • , •• o ••••• , •• I • 

Leito c pt•oductos laotlclnlos (morcnlor com doposlt~ ou est~bulo na zona 
urba.na)t I o I O I~ I I I I I I ~O I,· O O I O I I tI I I I O I I tI O o o I f 1 1 O o t 1 o 1 t tI I I 1 I O O I O I O O I li 

Lenha (osta.nela ou deposito de), 1 •••• , o •.••••• I, o I o.,, o,,., •••• ,.,.,,, •• I, 

Idem (mcroadOl' om pequenn. escala), .... ,., ..•. I •••••••••• ,,.,. I o ••• , o •• 

Ide-m (fabrica do cortar e serrar) ... ~ .... I ............. I, ••••• , •• I , 1 • ~· •• 

LeqU!~S (mercador de), na cidade., .... , ... ,., ...• I •••• • , I ••••••••••• , • o. 
Idem lmorcador de), fóra. da cidade ... , .•. ,. o. I. I, o •••• I. o •• I, •••.•.• , .. 
Idem concertador do} •• • 1 ••••• 1 •••• 1 1 • 1 1 1 1 ••• , ••• I ••• , I , I I , , I ••• 1 • I o ••••• 

Lottre ros até 1/2 metro (cada um) Inclusive nos bonds ............... .. 
!dom além dessa dimensão (onda um) inclusivo nos bonds .... ,. ....... .. 
Licores ou xaropo> \mercador ou fubrlcante do) ........ ,. .............. .. 
Limas da noo (offic na do recortar).,, o ................. ~ .......... o• .... . 

Líquidos o comcstlvols (moroador ou commlssarlo em .grande oscaia de). 
Idem (mercadores em pcquona. cscR.la. de) ... ·~·~ .••.•. ,,,,. I,,, ,.1,., •••• ,, , • 
!dom (t:Lvorna do. I~ clneso) com capital em gonoros do mais do 3:000$, na cl· 

dlldO,,,,,,, •• ,.,,.,,,,.,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,.,,.,,,,,, •• ,,.,,,,,,,,, 
!dom (taverna de 2• classe) com cnpltal cm gencros 11té 3:000$, na cidade ...... 

150~000 
40,POO 

IOO~r 150 000 
80, o:o 
40$000 

300.j;fJOO 

I 
300~000 
150$000 
50$000 
go$()oo 

f 
100$000 

5:00!00 50 OOú 
20 000 
60~00 

200 )()() I 

200$000 
100$000 
200$000 
100$000 

200~00 100 ·ooo , 10 00 
100$0011 
100$000 
511$000 
200~000 
100.;000 
40$000 

150$000 

1:000~000 
50,;000 

100$000 
200$000 

70SOOO 
1oõ$ooo 
100~00 
608000 
40~00 5. 00 
10$000 

200$000 
50$000 

5011$000 
3)0$000 

300$000 
200$000 
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hlnm (taverna. do 1 1~ ell\sso) f~Jra. da. cidade.,. , . , ..... , , .. , . , , , . , , ... , ..... , . , 
Jdem (taverna do 2' olas;c) tora da ai• lado ................. ,., .. ,, .. ,, ...... , 
NoTA- As casas de lfqut•los o comcstíl·ois cm pequena oscai~ o tavot'D!IS podo· 

riio nogocíat•a rot~lho nos gonoro> csponiftcados no art. 5U, isentas do pn· 
gamento do addicionnos relativos a ossos mesmos genoros. 

As c11sas do liquides comestíveis oro grande escala comprohondom tambem 
isentas do ãddioionaos, o comroorcio dos mesmos genot·os. 

Lithographta. o esta.mpa.l'illS, .... , ...••.................................. , .. 
Livros e ma.ousoripto:; (morcn.dor de) .. .................................... , 
Idem, em sobrado,, .... , ...... ,, ......................................... . 
ldom usa.dos (moroa.dor da). , . , ........... , .............................. , .. 
Lotorlll.S (agentes, sub-agon\es, thcaoureiJ•os ou concesslonarlos de todas !S 

q uacsquer loterias cujos bilhetes scjnm Ycndldos no DlstJ•lcto Fedo~al) .•. , . 
!dom (mercador do bllhotos de todas o quaesqucr loterias da Republica vendi-

do.:~ no Dlstt·ioto FoJoral) ..... , ............................ , ........... . 
Louça do porcollana, vidro e crystal (importador de) ....... , , . , •... , .. , . , • , . , 
Louç~ do porcellana, vldJ•o o crystal (mercador de), na cidade., .... ,, ....• , .. 
Louça do porccllann, vidro c crystal (meroldor d·J), fót•a da cidade •.•• , •. ,,, .. 
Louç~ do porcellana, vidro e cryotal (fabricante de) .... , •.•. , ... , .. , . , .. , , ..• 
Louça. do barro (mercador de), .... ......................................... . 
Louça. do barro (fabrlcanto de) .... . , . , , ..... , .............................. . 
Louça do pó de pedra (mercador ou fab1•icantc de) ... , ... ,., .•.•... , .. ,., .. ,. 
Louç~ camaltada ou agMho (mercador de) .. ,,, ... , ........ , .. , ... ,, ....... . 
Louça o objectos do arte (concertador de) ...... ,, ...... , ................. ,., 
Lustrador , , .. , .. , , , .. , , . , .... , , ........ , .... # •• , •••••• , • , • , •••••• , ••• , , • , •• 

Luvas (mercador ou fabricante de) ... ,, ............. , ........... , ..... , .. .. 
Luz Auot• ou cncandosconte de qualquer csp~cic, morcadot· de n.pparelho> om 

grande oscala., •. ,, .• •.. • .... , ........... • ....... , ..... , .. , . , .. , ..... , 
ldmn idem idem, cm paquenn. escnln .... ... · ................. , o ••• , ••••••••• 

M 

Maçamos, velames, oabos o outros utensílios para n~vios (mercador ou fabt•i· 
canto de . .... o •••••••••••••••• I •••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••• 

Machlnas pat•a industria, layoura 011 marinha (mercador ou fabricante de.,,,. 
Idem {concertador do). I ••••• I •••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• 

Machino.s hydra.ulica.ss (rncrorLdor do) ...... 1 ............................ •••• 

Mncb!Dil.S de costura (morcadot• por grosso cm grande oseala, ou commissario de 
Machlnas do costua (mct•cador cm pequena escala do) .•..•.•.•••..... , •..••• 
].lachinu.s do costura. (cou.certadot~ de) ..... ..... , ..................... , .. , .. 
~ra.chintsta.o •• o .•..••.•. , ..•....• , .••.•........••.. I ••••••••••••••••••• • ••• 

Madeiras e 11111toriacs para construcçlio (mercado!' cm grande escala) na cidade 
Idem idem, fora. da. citla.de . . , ......... , 1 ••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• , 

Idem idem~ em poq uonn. os cala na oidado . ...... , ........... , , ............ , ... . 
Idem idem, idont, ft)rtt. da cidade .. o ••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••• 1 

Malas, redes, macas, · aacoos de viagem, camas de vento, cadeiras de 
lona o ou troa artigos congeneres (met•cador ou fabricante) •••••. , 

Manequins (me1•c!Ldot• ou fabricante ........... o ••••• ,. 1 ••• , ••••• , , ••• o ••••••• 

~langanoz (negoala.ute de) •. ,,, .. .... , .. o •• o o • ••••••••• , ••• , ••••••••••••••••• 

ltaatolgn. (fabricante de). o ••• , ••••••• , ••• , .................. ,. o ••••••••••• o ••• 

llnpp:..s geogrn.pblcos (1nerco.dor de) . . , , , ..•.. o 1. I •••• 1 •• , •••••••• , ••• ••• , • o 

~lnroeneiro (offtaloa do) .... ,., .. o •• ,. o, •••••••••••••• o ••••••• ,, ••• , •••••• ,. 

Matadouros particulares quando auto1•iza.~os ............ ................. . 
Marmore cm bruto ou cm cbl'll (met•cador por grosso ou om gt•nndc escala do 
Mal'mot•o em obras e artot~ctos (mercador cm pequena escah• do) .......... .. 
l\larmores artlft.clo.os (lnet•cadott de!·., ........•..•...... , I •••••••••• o, •• I, ••• 
Massas alimentlclas (meroadot• ou fabricante de) •••.••••••••.•. , ••• , .• , .•••.• 
lla.tte (eoaaca.dor ou mercador de) .. o., •• 1 ••••• ~ •••••••• 1 ••• ••• o ••• 1 •• , •• 1. 

Modico (por esorlptorlo de consulta) ...•.. , .......•.... , .. 1 •• •••• 1 •••••••• o, 
1\lein.s (tu.brlcante do) o •••• , , •• o, •• 1 • •••••••••••••• , 1 ••••••••• ...... o •••••••• 

l.·lctas (mercador de)., .. I, •••• , •• , • , , •• , ••••• , , • o ••• •• , 1 1 •••• I •••••• , , ••• , ••• 

Morgulbadoros, osoa.phaodt'OI (omprezcwlo de) o , • , ••••• , ••••••••••••• I •• o. o, 

251· 

150$000. 
100:;;')00. 

70$00[> 
120800[1 
61}.!;000 
8(}8000 

2:000$000 

300$000' 
250$000 
15o~oo · 
80:;;000 

150$000. 
40~000 
80$000 
00~000 
100~000. 
30$000. 
40~000. 
150~000 .. 
400$00o 
100$1)00. 

20($000. 
2·lOS000 
1oõ$óoo 
100tOOO 
~00~000 
70~'000 
40~000 
2S$ooo 

300$000 . 
150$'100 
200$000 
100~000. 

I l 
' ' ~ ,: 

~ r ' . 

:• 
' ' I 



i'l: 
'' ! ' 

,I • i 

I, 

~ ... :. 
' 

I, I •''; I I ' ·• .;~ .. ,,:I 

~I' '''·' 
' :r ' 'I I·:, 

11, ' 

1 : 

~52 ANNAES DO SENA.llO 

: :\Iestro do obras, , , .• , ••••..••••••..••••.•.•.•••••• , I •• I .••.•• I • , ••••• , • , • , • , 

1fodas (loja do)., I, .. , .•.. , ........ ,, •.•..•.• , ...•••.•.• ,. o ,,o, •••• ,,., •• o. 
}t[olnhos om grande escala. •••.•..••. o •••• I •••••••••••••••••••• o, •• , •••••••• 

Jdcm om pequena escala •••.•. o ••••••••••••••••••••••••••••••••• o., •• ,. I •• 
:\lovols do madeira ou vimo (Cn.brlcanta de) ............... · ............... .. 
Idom (importador de) ••••• o ••••••••• , ••• o •• o o •••••••••••• , ••• , •• , •••• , •• , 

Idom (morcll.dor em grande escala) ••••••••••.••••••••••••• ,. o •••• , ••••••• 

Jdom idom (em pequena. escalo.) •••••••••••••••.•••.•••••• ,, ••••• , •••••••• 
Idem idem (concertador) ••••••••.••••••••••••••••• I ••••••••••••••• , •••••• 

·Moveis de fer.ro (fu.brica.nto do) •••••••••••••••••••••••••••• , ••• o ••••• ,.,,, 

·Moveis usados (mercador de) •••••.••••• , ••••••••••••••••••••• , ••••••••••• 
Moveis (alugador de) •••••.•••.••••••.••..• , •••••••••• I •••••• o •• o ... , , •••••• 

'Musicas impressas (mercador de) ••••••• o. o ••••••••••••••••••• 1 •••••••••• , 

l\Iusica (bandas, omprezarios de) ................................ , ... , ••• , 
Jrludançn.s (emprezarlos do) .•.•••••••••••••• , •••••••••• ,, ••• ,,., •••• , •• , •••• 

N 

"Navios (fornecedor do, ou s!tip·chandlel') •. •••.• , •••• , •• , , , , , , I • , , , , •• , • , I 

No.vlos (froto.dor, corretor ou conslgno.tario do) ......................... .. 
Negoclos das 10 horas atO I hora da noite (licença especio.l) ............. .. 
Idem, idem om dias extra.ordinarlos, por dia.,. I •• , •• o ••• ,.,., ....... ,,.,,, 

Negocios das 10 horas ato ás 5 horas da· mnnhii (licença especial) ......... . 
. Idem, idem poP dia. .••......•....•...•.. , •..•.•....•••••• , .••..•. , .• , ••• , 

o 
Objectos de arte (c.onccrtador de), ....• , . , ...• , .. , , •• , •• , • , .. I I •••• , , • , • , • 

Olaria (talhas, tijolos, canos, tubos, etc., fabrica. de) na zona urbana. .... .. 
·Olaria (Idem, idem, etc., fabrica de) nn zona suburbana ................. .,. 
·Oleados (mercador ou fnbricante do) na cidade ••• 1 •••••• , •• ,.,, •• ,,, 1• •••• 

·Oleados (Idem) fór:Jt da cidade •••.• o., •• , •••••••••••••••• , , , •• , • , • , • , •• , • , , 
O loas (mercador ou fabricante de1 •••••••••••.•.••••••••••• , •• , ... , , •••••• , • 
Ornamentos de arobltcctura. a cer:1mlca (mercador ou r~brlco.nte de) .. , .. .. 
Ourives ( fu.bricn.nte de joias em grande escala ou importado!' de) ....... .. 

. Our!vos (!dom, Idem em p~quano. escola, mercador de) ................ • .. .. 
·Ounves {concertador de JOla.S) •• , •••••••••.•••••• , •••••••••• o., •••••••••••• 
Ouro o Jlrata cm folhas, em pó e cm barras (mercador de). ................ . 
Ouro {fabrica de laminar ou o.ftoa.r) .• o ••••••• , ••• ,., •••• ,, •• ,, •••••• , ••• 

Ovos (mercador do) •••.••••••••••••• ~······~································ Olcos (importador de oJeos pn.rn.lubrUlcac;ão) .... ,, •• ~·· ..... , • , •.•••. 1 •••.•••••• 

.Idem (mercador de),, •••••. , ........ ,,, •• , ••• , •••• ,., •••••••••• , ••••••• , •.•• 

p 

:Padaria •... ,.·., •• , •• , ·,.,.,, •• o, ••• ~ ••• ~ ••••• 11, •• ,,, •• ,., I ••••• ,, ... ,., •••• 

Paineis annunc.ios ••.••••• 1 ••••••••••••• , •••••••••• o o. 1·•.1.,, •·o •••• , .•• •-•, ••• 

Páos para tama.mcos (mercador ou fta.brlcn.nto de) ••••••• ,, •• , •• ,.,.~· •• ,. o. 
Papel o objectos paro. oscrlptorlo (Importador da) ............... , .......... . 
Papel e objectos ,pn.m escrJptorio (mercador de) .. , .......... , .... o ............... . 

.papel (officina. de. pau tacão de) ••••••• 11 ••• 1.1 •••••••••••••••• ~, ••.•••••••• o ...... . 

.papel pintado. para forrar (mercador de) •.••••.•••. .., ••• ,. o •• , ........ , •.•••• 

Po.pel (fu.b1•icn.nte de) •••••. • •••••• 1 ••••••••• 1 ••••••• , ...... , .......... , .... •·•·• ••• , • 

Pu.JlOl_pnra. escrever ou imprimir (tb.brica.nie do), ................ ,., ............. ,. 
.PaJlClno o papo! paro. embrulho ltabrloante de) ..................... ; ••.••.•••.• ; 
Papelão o papel para.. embrulho. mercn.~lor.de)., .......... , , • , ••• , • , ...... , .... . 
Passamannria (fiLDrlca de) •••••••• ,, 11 •••••• o ••• ,,., ••••••• ,, ............. o •• 

:Patlnaoão (emproza.rio de casa de) •• ,, •••..••••• ~· 1 •••••••••• •1 •••••••••• , •••• 

Pedra n.rtlflciti.l (mercador ou fn.brlca.nto de) ••••••• 1 •••••.•••••••••.•••••••.•••••• 

J>&drelru, do ct~nlarla, paro.lloleplpJldos a alvenaria (empreZllrlo da),,, •·•·•, ••• 
Idem, idem (na zona suburbana) •••••••••• , ...... ,, •••••• , ... , •••• ,,.,, 1 •••• 

Peneiras e colhores de pito (mercador de).,~,,,,.~ I •••• ,. 1 •• , , ••• I. ~·•·•, •••••••• 
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Pontes (mercador do) .... , .....••........• , ...... . , ............. , .... , ...• 
Portumnt•ins (i'~~obrica.nto ou impo1•ta.dor de) .•..•• , •. ,., •...... ,., .•.•.... , .. 
Idem (mercador orn pcquana. osan.la) ..•.• , ... .... , ...... , .. , , .. , ...•. , . , , .. . 
Idem {róra. da cldado) ..• .•...•... , ........................................... . 
Peixe fresco o salgado (mel'CildOl' do)., , , . , ......... , ...... , .... , , •. , .. , ... . 
Pescaria. (mercador do a1•tlgos Pll.l'a) .....••• , ... , •..••.. . , , . , •• , •....•....• 
Pesos e medidas (mercador de).,, ..•.•.. ,, •... , . , • , ............ , ... , ..•.. , , 
Pedrna p~1·a moinhos e filtrar agua (merc:tdor do) .... , , ..••• , ••.••. , .•••.•• 
Pharmac[as na. zona urbana ... , •........ , .• , ... , ............. ~ •...•... , , , • 
Idem na zona. suburbana. ...... ,,., •. ••.. , , .....•......•... , . , •.....•......• 
Photographla (mercador do objectos para) ................................. . 
Photogra.phia. com gabinete .. , .................. , .................••• ·-·, ..• 
Pianos, org[os e harmoniuns ( mercado!' ou fabricante do ) vendendo mu· 

slcas., .•............ , ...... , ..... , .. , .. , ............ , ..... , .. , ...... . 
Idotn, não vondondo musicas .. , ... , I.,,.,, •• , •••••••••••.••.•••••••••••• , •• 
Idem, org-iios o harmoniuns(a.linador do}, ... , . , •....•............ , .... , .. , . 
Idem, idotn, idem (a.lugo.dol' de) ............ o ••• , o ••• , •••••••••••••••••••• 1 

Pintura de navios (ompreza.l•io de) •....•.• , ...•.. I .... , 1 •••• , ............. . 

Pintor retratista, não trabalhando por machina . , . , , ..•••... , •. , •..• , •• , • , • 

Plntor ~·····························~········~···~······················• Idem sconographo e decorador , . , . , .•. I,, •••• ~ ••••• , ••••••••• , ........... . 
Plantas c flores (mercador do) ...... , .. ,,.,,, ............................. . 
Pombeiro . ..... , ..... , , . , .. o, o, , • , •• , , , , , ••••. , • , , •••••••••••.••••••• , •••• 
Phosphoros (fabricante, depositaria ou mercador por g1•osso ou em grande os· 

cala)., .......... ,., ... ,,.,,, .... ,, ... ,. o.,,., •••••••••.•.••••• , ••••••• 
Phosphoros (mercador em. pequena oscala), , , .... , , .... , .... , , ... , ..... , . , , . 
Pontes ~a.ra. carga. o descarga (cada uma).,., ...... , .. , ....•.......... ~.~ .. H 

Prcgoa(fitbrtca. de) .•••.•....•••....••...••.•• ~····························· 
Produetos o prr.parados cbimlcos o motllcinacs (mercador ou fabrioo.nte de)

Vido drogn.s. 
Q 

Quitanda e hortaliça (m~:n•cador de) .. ... , . , , ... , . , ........................ . 
Idem idem (fóra. d~ cidade) 50 •f, da. t~xa da. cidade ........................ . 
Quadros (rostu..uradorcs de) .•... , .••.. , .... ,,, .. , .. , ..•.•• , .. ~ •.... 1 ••• ••••• 

Queijos (mot•cador ou fa.b1•icante do)., ...... , .. I , •••••• , •••• ~ ••••• ~ •••• ! •• ~, 

lta.ncho (emprezario dO) ......... ~ ................................... ,., ........... ~ ............... . 
ltO.pólfo.bt•lcanto ·de) 0 0 I 0 1'0 I 0 t o•t O O' 0' o•t•t't 0 o•t 0'0'0'"0'0' O' 0'0 0 O t 0 O O O t 'I O 0 O I O O • O I t 0 O 0 0 I 

Idem mct•ca.dor do) ...••.. , . , .... , , ...... , ...... I ••••••••••• ••• 1 ••• ••••••• 

Reboques do vapores, navios a veia o Ianoila.s (omproza.rio de),. ........... .. 
Recortador do madeira. . ..•....•........... , ... , ................ I •••••••••• 
Rologios (mercador por grosso ou em grande escala., oommissarlo do).,.,. , ..• 
Idom om pequena cson.la. ..... , ....••... ,. I ••• I ••••••••• 1 1 • ....... ;., •••.••••••• 

Idem, ide1n, Córa da. cidade,.,., .. ,.,., •....• I,.,,., ...•.•. , ..••.. , .•.... , ••.•.•...•• ,. • .• •o •• 

Idem (concortadOl' de), ....• ········~,., ....... ·-· .. ~ .......... ·~ ..••.••...•...... 
Roupas bro.nc11s (moroa.dol•·de) .na. cida.dc ... ,.,., ............................. 1 ••••••• 

Roupas bmucas (moroadot• de) Cdra. da <lidlldB. ........................................... . 
Roup-s feitas ~·mercador on imporllldOl' por .grosso om.gra.udo e.oala do) ..... . 
Roupas foltn.s mercador em pequena. osoala.l, nu. cidade ........................... . 
Roupas feitas mel'ClldOr em poquona.osoalu., róra. da. Cidru!O ........... 00 ..... . 

Roupas para. aluga.r (oasa. de) .................... ,., ........ ·~ •......•..••••...• ••-·. 
Roupo.s ·usa.da.s (·mercador do) . .................. r ••• ................. I ................ . 

Ronaas (mercador ou fn.bricn.nte do).·····~· .. , ......... ·-· ....................... I 

s 
Su.bã.o e vellas do sebo (fu.bricanta de) ••. , ......................... 1 ... ,. 

S~bilo o velas de sebo (merc~dor do), vendendo ltorozono .• , •••••••• , •.•• ,. 
S~bno o voin.s da·sebJ ·(mercador de}, nno vendendo ltorozono ............ . 
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ANNAES DO SENADO 

Snccos da a.niagem (mm•cadol' ou fu.brlcanto do) ••••••••••.•••••••••••• ,,. 
So.coos do p~pel \moL•ca<lor ou 1\tbL'Icanto <ie) .......................... .. 
Sn.lcblcbax•lJ. (fa.br ca. do) •• , •.••••• ,.,,.,, •••• ,, •••••• , •• , •.•.• ,,, •• ,.,.,,, 
'Sollciro:~, O O tO I' I O I I O I f O O O' tI tI O I O I I 0 I I O I fOI I I O I tI O I O li I t

1
t I O tO O tO III !I I li I t 

Sollins (morca.dol' de).,., .•...•...••• , ..•••. , ••. ,, ..•.... ,, •• , .. , .. , •.••• , 
Sellos postaes pat'lt collccç~os (mercador de) ............ , ............... .. 
Sellos o formul~s de 1\•anquins {negociante com licmwa pa1•a vender) .... . 
Serrarias, ...• ,,.,, .. , .. ,,., .••..•.• , ....... ,.,., •. ,,, ... ,, .... , ....•.. , ...• 
.I dom pa.ra. fó1•a Ua. ciJu.dao,,,,,,,,,,.,.,,,,., •• ,,,,,,., •• o o,., o •• , .• , ••• 
Sorl•albclro,,, ..•.. , , , , . ,, ...•.........• ,, .... , .• , ••..............•..•....•• 
Sirg1Joh•o (ncg<lciante da pnssa1nnnes), • , • , , , , . , . , , o •• , , , , ••••••••••• , •• ; • 1 

Sa.nguesugas (1nerca.dor d·~) ..... , .••. , , . , , •.. , o., •• o. o.,., .o,, o', •• o •• I., o. 

"Sal por atacado (al'mazcns o estabelecimentos do ext.'·~ccão)., .. , ...... ,. 
Sorvetes (casas ospeciaos de).,,,. o. o o,,.,, o. o,, o •• , o,.,, o ••• o. o o o,, o. I ••• 

T 

'l'·J.tnancos (fabricante de) ...... ~ •• I. o, •••• o o lo~· I •1• •• ~··o. o o o o ..... •o ••• 1. 

ldl::m (mercador de)., o o. 1 ••• o •••• o 11 ••• 1. o o •• o. o ••• o.~ ••• o •.••••••• 1 •• ~· 11 

Ta. potes (mercn.dor de) ••••••• 1 o •••• , I. o •• 1, o 11, •• 01. ~·. •o• ••••••••••• 1 ••• 1. 

Tapioca., polvilho e fubá (morca.dol' do). o o ..... o •• I .. o, ••••• , o ...... o ..... 

Tanoeiro •• o •••••• I •• , ••• I •••••• o. I ••• ~ •••••• o •• I o ••••• I, •• , o. o •••• I ••• , ••• I 

:ravernas-{V!do liquides o comestlvols.) 
Tintas (n"'<!rcador de). o ••••••• o •• , o 1, o , •• o ••• o ••• ,. I,., ••.. o o o o • , •• o •••• o. 

Idem do Q,lcrerer (mercador ou r~~bricanto do) .............. o. o o •• I •••• I' ••• 

Tintureiro •• o ••• o I •• , •• o.,, •• o o ••• , •• I ••••• o •••• 1 ••• , 1 •• I, 1 ••• o 1 •••••••• ,, 

Tlras bordadas (fabricante de), I 11, •• ,,, 11 o ••• ,,.,., •• ,, •• o o o, ••• o •• ,, •• , 

Toldos o taboletaa até cinco metros de extensão ........................ ,. 
'I dom de mais te cinco metros I •• o , • , •• , ••••• , , • , • , • , •• , •• , , • o o •• 1 ••••• 1 1 , 

Toucinho (mcr·\Bodor de) 11 ••• ,.,,., ••••••••• o., ••• , I., I 1 •• I ••• , ••• , •• ,,.,., 

"Tol"nelro ••• ~····~···· ••••• ,. o• •••••••••••• o•• o• ~· •••• , • , •• ,,, ·~· ,, ······~·· 
ldem (f~brica de escadas de volta, lambroquias para cblets e outros trabalhos 

congeneres) O I I I I O O O I 0 0 0 I 0 I I O O t 0 0 I I O f I O 0 I O O f I f ~ O O O I 0 f O f O I I 0 I O O f O 0 I I I I I f I 

Tro.ospa.rentcs (fabricante de). ~. , .......... o ••• I •• , , ......... , , • , o o 1 , • , 1 o , • 
Tra.ptchoo O O O I 0 0 0 O tI 0 0 O O 0 I 0 0 0 I O 0 0 0 I 0 I I I 0 I 0 O 0 I O 0 I O I O O 0 fI O O O 0 I O I O I t fI 0 0 I 0 0 0 0 O 

Tubos e mater!aes para cnc~umentos {mercadO!' por grosso ou em g1·~nde 
escaJa) ••• o ••••••••••••••••••• o •••••• o •••••• , ••• ,, ••• o ••• o o ••••••••••• 

,Idem, Idem, idem 1me1•cador em pequena escala) •.•.•• , •••.•..•.•••..•• ,.; •• 
Typogrn.pbia. movída. n. vapor .• o •• o. o •••••• o ••••••••• , ••• ,, 1 o •• o. 1 •••• , o ••• 
ldom não movida. a. vapor ••.•. o ••• o •••••••••• , •• o o o • o , o •• o o •••• o •••••• o o • o 1 

, ypos (mercador ou fa.brlcaote de) •• ,,,., o. o,, o., I .•• , o.,. o. 1. o, o •••••• , 1,, 

v 

Vela!! do steal'loa. (fab1•ica.nte do).,.,.,. 1 •• , ••• o ••••• , , o •••••••• , •• o •• o.,,, o 

Idom itlero (mOl'cndoL• do). I o ••• , ••• I •••• I ••••••• I •• o •• I •••• o • o ••••••••••••• 

Idem ventiladoL•os p~ra navios (lncrcador ou fabJ•icante de) ................. .. 
Idem {mo1•cador ou 1Ub1•1ca.nte do) ..... I o ............. , ••••• , ......... I ••• o,, 
Voterlna.rio. o • , •••••••• o., ••• o •• ,. , , • , , • , •••••••• o,., , • , , 1 •• o ....... ·~·~·o 11. 

VosUmenteiro ou _ paramenteiro,, ••..•••• 1 •• , •••••••••• 1, •••••• o o ....... , •• , 

Vidraceiro •••••• , 1 • , I •••• , •••••• 1, •• 1 •••••••• , 1 ••• 1 ••• 1 ••••••• , , •••• , •• o,, • 
Vidros, garrafas, copos, etc. (fo.brica.ntc do). I, •• 1 •••• , ••••• I •• , ••••••• o. I •• 

V~nho (mercador por g1•osso ou om grande escala). 1, •.•• 1, ••• o, •~···,, I. ,I •• , 
V1 lag1•e \rJ.bricíl.nto do) ••• I,, o.,., ••• ,. I .. I .... I .•. I,,.~., ....• ,·,.·~· ••... o • 
VioiiiS, v olõcs, rabeOIIS c out1•os instrumentos allll.logos (mercador ou fl1br!· 

oonto) .••••••••••• o• ··~·,.,,,,.o ••• o., •• ~ •••••• , o o.,,, •••• ·~·, o•• ••••• 

• X 

Xilogra.phlo., •• , ••• o, •1 •• I,, ••••• ·~·. o o• •••••••••••• •o ,'.~ ••••• o o•• •• ~·, •••• 

100$000 
60~01111 

300i'OOO. 100 0011 
!CIO OOIJ 
30~UIJII 
411~01111 

500~100 
100~000 
60~000 

100$00(1 
3U~OIJO 

200~00(1 
100$110Q 

300$000 
100$000 
80$000 

200$000 
:?5$000 

1008000 
50$000 
!50~000 
300~000 
200$000 

60$0011 

50$000 

.. 

\~ 
l 
' 



SllSBÃO EM 7 DE DEZEliBRO DE 1904 

z 
Zinco (mercador do objeetos) •••••••••••••• , •. , ••••••• ,,., ••• , ••••••• , •••• , • 
Zlncogt•aphia. ••••••••••••••••••••• , •••••• ,., •••••••••••••••• , ••••••••••••••• 

Para:~rapho unlco. Os arti~os do commorcio ou p1•odssüos, não ospociftca
dos na prosonto tabolla IUga1•ao' palas tam dos artigos simllaros, o os quo 
n~o ti vorom similares paga1•iio : 
Em gra.ndo cs~ala. ••• , ••.•••••••••..••••.•.•• , •• , •• , ••.•••••.•• , ••..•••••.•• 
Ern pequena. escala. ...•••••••••• , ••• , •••• , ••••• , •••••••• , • , •••••• , ••• , ••••• 

NOTA-l'idc adc:mta-DisposiçiJcs J'Olati'OI!S ao imJ>Oalo ele lkt.mçtls em [JCI'al, 

SEGUNDA PARTE 

A 

Tabclla para paoamcnto de liccnços do tolautes 

A}[UUToANTES 

Amola.dor ••. , .••.••• , , .••.••..•••.• , •••••••••••••••• , ••.•••.•. I •••••••••••• 

~\rmn.rinho •••••• , •• 1. ·~ ••••••••••••••••••• ~· •• , ••• ·~·. ,. ·~ ~· ••••• •o ••••••• 

Aves o ovos,.~~ •••.•• 11 ,, •••••• , •• , •••• , •••••••••• , o, ••••••••••••••••• ,.,. 
Azeite •• , •.......••••• o.,, ••••••• , ,o •• o, •• o. o •• o •• ,, ••• , •••••••• , •••••• o ••• 

Areia. ... , , ... I, .. , ..... , .. , .... , . , .. , .... , , . , .. , , ..... ; .. , . , .. , . o •••••• , • , 

Aves de luxa ou pa.ssa.ros •.• ,, •••• ,,., •••. , •• , , , , • , • , , •• , , , , , •.• , , •.. , •• , , ••• 
Annuncíos ou recln.mcs, por um. , • , .• , , , , . , • , •..• , •. , , . , , . , , , I • I , ~ , ••• , • , , , 

Angll,,., .••. ,, ,, ,, ,, ,, , , 0 ,, •••••••••,, ,,,, ,, ,,,,, ,,, , ,·,, ,, , ,, •••••••• •••o• 

B 

Baleiro, na cida.de, uniformisado e calçado.,., •••..•• o.,.,.,, •. ,.,,., •• , •••.• 
Balolro, não unifol.•mtsa.do· o descalço. o , • , , , • , ••• , , •••••• , , •••• , •• , •• , ••••••• 

Ba.lelro, fórn. da. cidade., •• , , .••••••• , , , •• , •• , •• , , , • , , , , •.• , .• , • , •. I. , • , •• , I 

Biscouto& e doces ••• , , .•• 1, ••• o , • , , , I •••• , •• o •• o ••• , •• , • o • , •• o • , I •••••• , • o , 
Bonets. •o o~·····~, o• ~··· ••• •o •• , •• , o ••••••••••••• ,,, o ••••••••••• ~· o• •••••• 
Brinquedos .• ,.,,, •.•.••••••• ,,,, •••• , I,., .•.•.• ,.,,,,,, ...•. ,, ..... o. o,,,. 
Banda. de musica. (ernprezo.rio), .•••.•••..••• , • , ••• , ,, , , o., ••• o.,.,,.,., •••• 
Bcngalns, ••.. ,, ••••• ,, , , ••• ~···••o •••••••••••••••••• , •• ,, IIII ,, • ~·· ·o•• •o. 

c 
Calçado •••....•..• •o •• , • ,, ••••••••• o.,,, ••••o ··~· ·~··~·.o, ••• ,,,,,.,, •• , o. 
Idom (concertador de),, •. ,,. o•, ,, , ••• ,, •••••• o•·, ,, •• ,, • , , ••• ,, • ,, ••• , , ,, • 
Co.ngfcn •••. ,., •. ,, .. , ••• ,.,,,. o,,, •• ,,., o,, •• ,. I o., •• , I., •• ,,,,., ••• ~., 1 •• 

,Ca.r~mbos e sinotes., ••••• ,, , , ••• , , ., •••• , , , I I., •••••• , •••••••• , o ••o •• , •• , , • 
·Co.rvão, no. cidade ••••••••••••••••.•••••.•••••••••.•••••••••••••••••••••.•• 
ldem fóro. da cidade (em carroça.) ••• ,,,,., ••••• ,, •••• ,, ••• , •••. ,, •••• , ••• ,,. 
Cbapéos de sol ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o••··~·•••••••• 
ldeJA de cabeça. o I I 000 tI 011 o t 1 o o t 1 to 0 o too 0 0 0 o f o 0 o 00 o t to O o o 1 o• tiO to o 0 o o O I O o I 

Charutos, cigarros e pbosphoros, no. cidade, •• ,,. I,,., ••. , .•• , , ... , •• , .•• , •. 
Idem ciganos e pbosphoros, fóro. da. cidado •••. ,., o,, •• , •• ,,, .. ,, •• , •• ,, •• , •• 
Cobolns •••• 1 ••••• , •• , ••• , •••• I •• , •• , ••• ,.,,, •• , •• 1. 1., 1 ••••••••••• , ••••• 1. 

Caldo do cannn. ••• , 1. , ••• , •• , , , , •• I,,, •••• ,.,,, 11. o •••• 1 •• , •. , , ••••• , •••• 
Co.nna .••••••••••• , ••••••••• , •• ·~···· ,,, , , ······~··· ............ ,,, , ••••• , • 
Cn.fé moido, na cido.do.,,, ••• , ••••• , ••• ,, , •••• , •••• ,,, ••••• o,. I., .... , ...•. 
Idem idem, fóra. da cida.do •••••• I •••••••••••• , ••• , •••• , , , • , ••••••• , • , , • , , , 

ldem feito no, cidade ..................................................... . 
Idem feito fórn, da cido.do ............. o,,,,,,,,,,,,,,,,, •• , ••••••••••• ,, •••• 
Cho.1•cuteria. , ••• , •••••• , 1 • , • , •••••• , • o ••••• , •••••• , • , , • , ••• , •• , •• , • , •• o •••• 

Chumbo, metal e cobre, ••••• , ... , ........... , ••• ,,, ••• ,., ......... , •• 1 •••• 

Contetti e o.1•tlgos po.ra carnaval •• , ••••• , , • , ••••••••••••• o •••• 1 •• , , ••• 1 •• 

ldem o artigos plll'.l carnaval (licença espocial para a vouda destas mal'• 
cndorias, durante a época. dosse dlvorllmento, a vlgour oxclu!iva-

25tí 
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50$000 

2110.~000 
100$0110 

40~000 
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40$000 
30$000 
30~000 
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30~000 
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monto do domingo lmmcdintnmonto anterior at6 tcrça.feira do cnt•nn· 
vai, loclusivo) ••.• ,., •.• , •.••.•• , •••••••••••••• , • , •••••• , • , ••••. , •• , • • 

Coruas fonebt•os ~ roais a.t•tigos pnt':L dn:Ldos (llconÇ:L espoc'inl para a venda 
deste; artigos, durante qu:Ltt·o dias seguidos, !nc!us!vc o dia d.l finados) 

E 

En1pnlla.s •••••••.•. , ••••••••• , •••••••••••••••••••• , •• , ••••••••••••••••••••••• 
Eng1•axador ••••••••••••••••••• , , •••••••• , ••••••.•••••••••••••••••••••••••• ':. 
Espalhas e quadros ••.•••••••••••••••••••••••••••••••.••••••• , ••••••.••••••.• 
Estn.mpa.s (vendedor do) ••• , •••••••••• , ••• , •••• , ••••••••••••••••••••••••••• 

F 

Fazond1J.S, •••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••• , •• , •••••••••••••••• , • 
Fi~uras do gesso, barro, ota., ••••• , •• , ••••••••• I 1 I ............. 1 •••• I •• , ••• 

Flol'CS u.rtiftoiaos ••••• ·~···· ·~··, ..••.••• ·~· •• ~., ~· •• ~· .~ .• ,., •••••••••• ~ •• 
Idem na.turaos (vendedora, podendo vender nos theatrns) ................... . 
Idem idem (vendedor, idem, idem) ••.••••••.••••.• I" •....•••••..••••• 1.,. 
Folha do Flandres, seus artefactos c esroa.ltados ......................... .. 
Fruo'tas na.cionaes o estrangeiras ••••••••••••• 1 •••• , •••• - •••••••••••••••.•• 

G 

Ganbanhol' ou ca.rroga.dor .. , • , • , ... o •• , ••••••• , • , , , , •• o •••••••• , • I I , , • , , • , • 

Ga.iola.s e objoctos de a.ramo, o , • o , , • , •• o , ••• , , , •• , , o • , •• o •• , , , •••••• , •• , , •• , 

Garrafas,,. o•• ••••• , , ••• ,,, ........ o., •••• , •••• ,,,,,........ • ••• , • , •• ,, 

J 

.loiasde ouro o pra.ta, etc ....••....•.••. •••o• .~.o •••••••••••••••••••.• , ••• ,, 

L 

Lenha, na cidade ........................................... , ..•..••..••.• o •••••••• o o. 

Idem fóL•a da, cidade, ................. •·1·••·•1 .. ·1••·•····· -~~··, •••••• ··~· •• ~ •• , •.•••• 
Leite.,,,, ••• 1 •••• , ................... ··~· ••••••••• , .................... ,,. ••.•••• 

Livros ••• ~ ................................................................... , o ••••••• 

Louça de pol'celana •••••.••••••••••••••••••••••••.•••••• , •••••••••••••••••. 
Idem do pó do pedra .•• , o •••• ~· ••••••••••• ~ •••••••• ·~· •••• , ••••••••••••••• ~ 
Jdemde barro do paiz ••••••••••.•. , •••••••••••••••••• ·~·. ·~· .••••••••• o••• •• 
Leitões .••• , •••• • •••• o., ••••••• I• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~· •• 

Lampeõ~s, vidros, copos, etc ••••••.••.•••••••• o •••••••••••••••••••• • •o· ••••.• 

1\Iiugáo, ................... ~ .................... 0 ...... '"·I···· •.••••••• ~ .......... o ...... •·1. ,., 
2\[iudos de rezes, fóra. da cidade •.• I , ..... , ••••••••••• 1 •••••••• • •• o ••••••• , • ,,, 

?.Iclt~id·o, rapadura:, etc ............................................ •o •••••• , ••••• 1 .......... .. 

].[usico n.mbula.utc ........ , .•. l .•• , ........ , ............. o•. o ................................ . 

o 
Objectos, de cscriptorlo. o• •• , , •• , , •• o,.,.; ••••••• ••o o •• o •• o, •••• ~-~··.·~·:·, •• o• 

p. 

Pü.o (cesto ou ca.rroclnha.) C!~da. u1u ••••• , .................................... ~ •• o ••••••• •·• ......... . 

Perrumarlo.s .....•• o , •••• o ................................ I ................................... ,. • • 

Peixe· ••••••••..•• ,, •• , .......... , .•. , .. :. ... ..................... ,. ........................ . 
Photogl'l:Lphoso •• , •• ,,., ,.,.,., •.• , .• ,., ............. ,., ................................................... 1 

Pla.ntl.s ••••• , 1 •••• , •••••••••••• I .................................. 1 .... 1 ................. . 

Pllonogra.}lhos, •• ,,,, •• , •• o•• ••• ,., ••••• , ••• ,, ,., ............. , ••• , .•• ,.,,, ••.•. ,, ....... .. 
Phosphoros., ••• ·~.,,.,, ••••• , ••.•• ,.,,,., .................................................... . 
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Quoijos~ ....................... ••·• ••••••••••••••.•• ••••·•-•• •••.•• -••.••.•••••.•••••• 

R 

Realejo ............ ••••.•••••.•••••..••••••• , ••••.•..•••.•.•.••.•• , ••.•• , • , , 
Rerroscos .. ......•...................••........•...... ,,, ................ . 
Rendas •.•.•••••••••••.•••.••••••••••••••••••••••••.••••.••••••••.••.••.••• 
Roupasrfettas ... , .•...... ....... , •. ;, .....•.••.•• , .•........ , ....•........ , . 

8 

Sabão ..................•.......•.......•..••••.•..........•......•........ 
Sacco.:1 •••••.•••• , •••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••.•• , ••••••••• 
Sabonotes .....................•.••.•. , .• o.,,,,,,,,,,, 00 ,,, •••••••••••••••• 

Sorvetes~ •••••••o •••••••••••••••••••••••• o••·• ••••••••••.••••••••••••••••• 
Sementes ••••••••••••••••••••••••••••• .••••••••• , ••••••••• , • , , ........... , • 

Tintas •.••••.•.•..•....•.•. , •••.....••...•...•...•..•..•..•... o •• , ••••••• ,, 

Tintureiro .•.•.••.....•••••.•. , ...•. 1 ••••• ~·~···, .............................. . 

v: 
Verduras e fructas nacionaes, na cidade .•...•.• 1 ••• •• ~ •• ~ •••••••••••• , •• o 1. 

Idem idem, fóra da. cidade •• 1 I •••••••••••• I •••• I ••••••• , .................. . 

Vassouras, espn.nndores e objectos de vime,·. , ............ ~ .• , I ... .: 1 •• 1 .... .. 

2!17 

30$000 

20$000 
5~'000 200 000 

200, 000 

30~000 
30$000 

$ 
50$000 
20.;000 

250$000 
40~000 

41lt000 
sõ$ooo 
60$000 

NoTA- rido adeante- DisposiçDOI relatioas ao imposto ele licenças, e>n geral, c ·as dis· 
posiçbes espcciaes &obre -colanecs 110 mar e em-geral •. 

IIIPOSTO DE AFERIÇÃO 

Art. JS. Os pesos e medidas necessarios·para• IIS caslll!·commeroiaos que· vendem o. 
-val'cjo generos quo devam SCI' pesados ou· medfdos· serão·os mencionado~ na· tabella l', 

§ !.• As taxas a cobrar pela aferiçã~deo·peaos, blilaoQas·e ·medidas, chapv.s o·carlmbos 
s01·ão arrecadadas do accordo com a tabclla 11 conjwrtamento· com'· O lmposto·do licenças 
o aferição nas épocas determinadas om edita.cs pela Sub-Dh•octoria de ·Rendas; dcandu 
sujeitos á multa do 30$ aquollos quo não· attonderem· a ossos·edltaes, · 

§ 2.' Paro. a casa de negocio que ao· abril" antes· ou depois- das 6P,ocas dotm•ml· 
nadiiS para a aferição, se voritloariL logu a mesma pena; do· po.ra.grapho.'antorioi•, si o. 
casa for aborta sem estarem ateridos os pesos e· medidas, 

Art. 19. Todos oe'vollieulbs d& torra e· mar deverão· esiar numerados dentro do 
prazo determinado pela Sub-Diroctorio. de Rendas, sob·pena de· multa de 20$; oohradu. 
por cada vohleulo, al~m do Imposto respectivo, excepto as canoas de pescadores o os 
botes do lavradores. · · 

Art. 20, Os vehlculos encontrados sem·numeraçiio·serão apprellondldos o remottidos 
para o deposito. · - · 

§ 1.• Si, feita a Intimação por edital, não• tbr· enconn•adoo prop1•lotarlo do vehloulo 
o.ppreliendldb; oU'o•meamo• proprletarlo·recumr-se• a· pagar o que•por osso facto devor 
a Fazenda Municipal, o vellloulo, nos termos da lei, garantirá o pagamento de· tudo 
quanto·aquellll'tlvel"a haver- do ·Impostos, multas-o maiS· despezas. 

§ 2,• Ficam su,joitos 4 multa do 100$ os que falsificarem ou alterarem a· numera. 
ção do vohlculos do qualquel' ospcclc,. e ao dobro nos·oasos· de· relncidenola, sendo· re· 
colhidos ao deposito os vohiculos com• 11 numeração· falsiftcad~ ou· alterada· até que os 
sous propriotM•ios paguem a multa e os bllpoBtoll· respectivos. 

§ 3. • Para llpplicacão das disposições const1111tos do §. 2' do·prosento n1•t!go, obsel'· 
var·ac·ha o disposto no§ 1•. · 

Ari. 21. Todos os taboiQlros, caixas ou obJectos· de qualquer ospeeio, empl'el)'ados 
nos negoclos ambulantes, dovom estar num01'!ldos no prazo mai'Oado no art, 24, sUjeitos 
os lnl'ractores ás penas consignadas-DO' meemo· artigo, 

\ Sanado V, lll 
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Art. 22. As casas de n~goolo que não tiverem os jogos completos de pesos, do 
accordo com o que diSJlÕe n tabclla, pagat•ilo 50$ do multa. 

Paragmpho unlco. As cosas que fizerem uso de peSQS alterados ou falsificados, ou 
quo empregarem qualquer artificio para ludibriar os compradores, ficam sujeitas á, 
multo. do 100$000. 

Na re!nciàeocta. pagarão o dobro o sord co.ssado. a Ucenoo. do negocio, senda o ne· 
goclante com pelUdo a foci!O.l' a casa, não podendo ser licenciado para abrir outra durante· 
o l'razo do um anno, a conta!' do dia do technmento. 

Art. ~3. As espccles do commerclo que sujeitarem o estabelecimento a e'igencins. 
do imposto de nfct•ição obrignt•ão lambem os mercadores ambulantes. 

1'abel/a I 

MovovE- Duns lnlançns lto .tfl kilos cada uma. 
• Dous tornos do pesos de !O 1\llos a 50 grammas, podendo sor um terno de 20 ltUos a 

1 gramma 
ALFAIATE-· Um meh•o. 
Ar r ARELIIADOR de gaz - Uma balança de 25 ldlos, 

Um torno de pesos de 20 kilos a I gramma, 
Uma trena. 

AuMARISI!o (varejo)- Um metro, . 
AssvcAn (refinação) - Uma balança de 40 l<Uos. 

Um terno de )lesos de ~o ltl!os a 1 gramma. 
BASTIDORES (arligos de bordar)- Um metro. 
B&LCIIIOR - Uma balança de 30 ltilos. 

Um torno do pesos de 10 kilos a 1 grarnmn. 
Ummotro. 

BiscouTes - Uma balança de 30 ltlios. 
Um torno do )lesos do 10 l<ilos a 1 gramma. 

Bo)IBEmo HYDRAVLico (vendendo apparelhos) - Uma balança de 40 ltllo • 
Um tcl'no do pesos de 20 ltilos a 1 gramma. 
Uma escala (metro), 

CARNE SECCA (mercado!•) -Uma balança de 100 ltilos. 
Um terno de pesos de 50 ltilos a 50 grammas. 
Idem (vendendo cereaes) -Uma balanoa de 100 l<llos. 
Um terno do pesos de 50 l<Uos a 50 grammas. 
Um torno de medidas para seccos. 
Uma rasoura, 

CAFE' (commtsaarios) - Uma balança do 100 ldios. 
Um terno do pesos de 50 !tlloa a 50 grammlll. 

CAFE' ~101no -·uma balanca de 30 kllos. 
Um torno do pesos do 10 kilos a 50 grammns, 

CAL (meroadoi')- Duas medidas, uma de 50 litros e outra da 00 litros, 
CALÇADO (fubrlcanto)- Uma craveira. 
CAMISAS (thbrlcante)- Um metro. 
CANOS DE cnv~tno (met•cador)- Uma balança do 100 ltlios. 

Um terno de J>eaos de 50 l\llos a 50 grammas. 
CARVÃO DE PEDRA DE COKO (mercador) -Uma balança do !00 kllos. 

Um terno de pesos do 50 ltilos a 50 grarnmas. 
CASAS DE EMPREBTmO~ SOBRE PESIIORES -Duas balancas, sendo de 20 ltilvS a 1 S~amm:t,. 
o outra do proclsiio. 

Dous ternos do pe>us,sendo um~ 10 ltilos o. 50 gr~mmas o outro do 5 ltilos t1. 1 gramma 
c suas fracções. . 
CARPINTEIRO-Uma Oicalu (metro), 
CuA E s1~~~E~TES (morcador)-Uma balança do 30 ltllos. 

Um tot•no do pesos do 50 KUos a 50 gmmmns. 
CUOCOLAT& (fabrica)-Uma baia!ICa de 40 ltilos. 

Um torno do pesos de 10 kílos a 50 grammas. 
C~nA (mercndor)-Uma balanca da 100 kllos. 

Um torno do pesos do 50 ltUos n 50 gr11mmas. 
CnARVTARIA (vendendo tumo)-Umn balança da 25 ltUos. 
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Um torno do pososdo 10 l'ilos ~ 50 g1•ammas. 
CIMIIINTO (morc~dor)-Uma balança de 100 ltiloa. 

Um torno do pesos do 50 kllos ~ 50 gt·ammas. 
CoLCHOARIA-Uma escala (metro). 
CoNI'EITARIA-Duas balanças do 30 l<ilos. 

Dous ternos do }lesos, sondo um do 20 kllos tt 50 gr(tmmas o outt•o de 10 kllos a 
I gr~mma. 
CoNl'ETTI (r.;bríca.nte)-Uma balança de 100 ltllos, 

Um tet•no do pesos do 50 ltllos a 50 grammas. 
CoNSTII.UCTOR-Umli.. escala (metro), 
CoRoAs E CABos (morcadot•)-Uma balança de 100 ldlos. 

Um tm•no do }losos do 50 kllos a 50 grammns. 
CRAvos (morcador)-Uma balança do 40 ldlos. 

Um torno do pesos do 20 ldlos a 50 grammas. 
DROGARIA-Um balanço, de 40 ltllos. 

Um terno de pesos do 20 kJios n. I grammn. 
ESTALEino-Uma balnnça do 40 ltilos. 

Um torno do pesos do 20 l<ilos a 1 gramam. 
Uma trava. 

FA~ENnAs (varejista)-Um metro. 
F&I\MRIA-Uma. b~Jança. de 100 kllos. 

Um terno de pesos do 50 ltilos a 50 grammas. 
Uma escala (metro), 

F&I\1\AO&Ns-Uma balança de 40 kllos. 
Um terno do pesos de 20 ltllos a. I gramma • 

FI\UCTAs-um~ balança de 30 lúlos. 
Um terno do pc!os de 10 kilos a 50 gra.mmas. 

FUNDiçÃo-Uma balança de 100 ltllos. 
Um terno de pesos de 50 ltllos a. 50 grammas. 

Fuuos-Uma balança. do 100 kllos. 
Um torno de pesos de 50 klloR a 50 gra.mma.s. 

GAno (marchante)-Uma balança do 1.000 kilos. 
Um terno de pesos do 20 kllos a l gra.mma c I peso de 20 ltllos, 

GELo-Uma balança de 100 lt~. · 
Um terno do pesos de 51Jldlos a 50 grammas • 

• ToALIJEIRo-Duas balanças, sen•lo uma de 5 kllos o outra de precisão. 
Um terno do pesos do 2 kíbs a I gramma e outro de gramma c suas fracções. 

LEITE (estabulo)- Um torno de Uquido de sois medidas. 
LAllPISTA-Uma balança do 30 ldlos. 

Um terno de pesos do 10 kilos a 50 grammas. 
LIQUJnos c oomostlvels (taverna)-Uma Jialnnca de 30 l>ilos. 

Um terno do pOBos do lO kilos a 50 grlllllmas. 
Cinco ternos do medidas para liquides c um para seccos. 
Uma rasoura. 

MAI\l>IOI\ISTA-Uma escala (metro), 
MATERIAES de oonstrueçiíes e madeiras-Uma trena o uma balança de 40 kllos. 

Um terno do pesos do 10 ltllos a 50 grammns. 
Um terno de pesos. 
Uma rasoura., 

U\ÇAMEs-Uma balança do 100 ldlos. 
Um torno do pesos do 50 lülos a 50 grammas. 

MOVEIS (fabt•lcnnlo)-Uma escala (metro). 
IIIAÇAs-Uma balança do 30 kllos, 

Um terno do pesos do 10 ltllos n. 50 g~•ommas. 
NAVIO (dosmancb~dor)-Uma balança do 100 I•llos. 

Um terno de pesos de 50 ktlos a 50 gl'nmmns e uma tt•ona. 
NAVIOS (fornccodol• do scbipcbnndlors)-Uma balanç~ de 301•Uos. 

Um terno de pesos do fO ltilos a 50 grammns. 
OL~os (mcrcndor)-Umn balança do 40 ldlos. 

Um teJ'Do do pesos do 10 kilos a 50 gt•ammns. 
Cinco ternos de medidas para llquidos c uta tct•no pnrn scccos. 
Uma rasourn, 
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PADARIA-Uma balanoa do 30 ltllos, 
Um terno de pesos de lO kllos a 50 gramma•~ 

PXo (morcador)-Uma balança. doSO ldloa •. 
um torno do pesos do lO ldlos a 50 grnmmas. 

PEDREIRA-Uma trena, 
Pn"nua~os. OIIIMICDS (fahrioante)-Uma.balanca de 30 kilos. 

Um torno de pesos do 10 ldlos a 50 grammas. 
PEIXE FRESCO OU SALGADO (esbbolooimento)-Uma balança de 40 kiios, 

Um torno do pesos do 20 ltllos a I grnmnaa. 
PuAIU!AO!A-Duas balanças, sondo uma do 5 ltiios o outra do precisão •. 

DGus tornos de pesos, sondo um do 2 ltllos a I: gramma.. o outro, de I gram1na. e suas 
tracções. 
RAr~ (f>bt•icant~)-Uma balança do 10 lt!los,. 

Um terno do pesos de 5 kllos a I gramnaa. 
SJ.nÃo (morcador)-Uma balança de 40 k!los. 

Um terno do pesos de 10 kiios o. 50 grammas .. 
SAL-Duas medidas. sendo uma. do 5G ·litros o outra do 20. 
Stnausmo-Uma b1lança de 5 ltllos. 

Um terno de pesos de 2 kllos a I gramma. 
Um metro. 

SEnl\ALI!EIRo-Uma balança do 100 kiios. 
Um torno de pesos de 50 kiios a 50 griUliJllliS·. 
Uma escala (metro). 

SERRARIA-Uma trena. 
TEomos (fabrica)-Uma trena. 
TINTAS (mercador l-Uma balança de 30 kllas. 

Um terno de pesas de !O klios a 50 grn.mm01t. 
Tnos (fabricanto ou morcador)-Uma bo.lanoa do 100 kiros. 

Um terno do pesos do 50 itilos a 50 gratnnaas:. 
Touoi:suo (morcador)-Uma balança de 100 ltllos. 

Um torno de pesos do 50 ltiios a 50 gr~m~maao. 
TRAFIOllES-Uma ôalança do 100 kilos, 

Um torno do posoa.d8l50:itllo& ru 50, gT~IIliiiiiil•. 
VIDRACEIRO-Uma escala motrica: 

Nota-As casas commorcio.os não ospecldcadas. tenio. os te~aos do pesos e moJidas 
daquoilas que lhes foram l!imila.tos .. 

Tabelli< 11 

liRBOS 

1 de 50 1\.ílogro.rnriln.s •••• ,, •• , •••• ,, •••••••••••••.• , •.•••••••• ,,,,,,,, •.•••• , 
1 do 20 :a> ...................................................... . 

1 de 10 » ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
l do 5 ,. ••••.•••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••• 
1 de 2 ))'· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1 de 1 ltUogra.mma. •.••••.••••.•••.•• , • , ,, • , •• ,,,,,,, ,, ,,,, •• , • ,, ••••• ,,, 
1 de 1/2 ,. ••••.•.••.••..• , ••.••••••••••• , ....................... . 
1 de 2011 gramma.s ........ , o o., •• , ... o.,. •o •• , •• , , • , , , ........ , , , • , ••••••• , • , 

I do 1 hectogrn.mma •• o ••••••••••• o ••••••••••••••••••••••. , 1,,, 10 ,,,,, 1,,, 11 
1 do 1 dccagrammn. •••••.•.•• o ••••• 1 • o ••••• , • o ••• I ••••• 1 .• I • I •• , •••• , ,., I , • 

1 de 1 gramma •••• 1. ··~· •••••••••••••• ~··,.,·~·.o ,11 ,, I,, •• , •••.••• ,, ..... 

1 de l decigra.mina. •••• o ••••••••• o •• 1 ••• I •••• , • o• ••• o , •• , , ~ •• I , o o , •• , •••• , 

1 de l mlligrAmma. •••••••••• 1., ••.• , ..••••• I, •.• , •·o •• , ••.••.• , , , •.•• , .... , .. , , •• 

liBDlDAS ,•, ' 

I de 1 dcclgt•ammn.. o o ••••••• o I • I •• • •• , •• o •• I,, •.• , •• I, •••• ,. I •• o I ••••••• , , • 

I mo,ro ...... ~ ........... , .. , ....................... o,,,,,,,.,, ••••••••.•••• 
1 trena. ou. escala.,, ..•.•. , .••. , •••. ,,, .. ,,, ,,,, 1 .,, •• , , ,,·,, ...... ,,,, 1 , ,, • 

1 Uo )lectohtro,,,, ,,,·,, ••• , ,, ••• , • , •. , ,,,,,,,,,11''' ,, ,,,,,,,,, ,,, ,, ,,,0 

6$QOO 
3~00 
2$500 
2$oon 
!~O 
J...';200 
r~ooo 
~soo 

=: $200• 
$100 

$500 

!1;000 
1 000 
1 000 

! 

I 

i:' 

' 
• 
• -• 
I 

I 
• 

I 
• • • l 
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l de 50 litros ...............•......................•• ,.,,.,,,,.,,,.,., ......... . 
1 de 20 litros ............................................................ . 
1 de 10 litros a 0,5., .... ,,,.,.,,.,,,,, .. ,,,,, .. , ..... ,, ... ,,., .. , I.,,, .. . 
1 ra.soura .. ,,,,,,.,,,,,, ...•.. ,,,.,,.,,, ... , ... , . , , , , . , , ..... , .. , .. , , . , . , . 
Ba.rris de chopps do ccrvejD., litro. , , , , , , , .. , . , .. , ......................... . 

BALANÇAS 

1 de ·precisão .. o • o • , , • , ••• o , o I o • , , • , • , , , • , , • , • , , ••• o , o •••••••••• o •••••• o o • 

1 do pressão hydra.ulica, o , , • , , , , •• o • , •• o •••• , • , •• , • , • , • , , •••••• o ••• , ••••• 

l de pressão na. via. publica. . .... , ... , .•. , . , • , .•..... o ••••• , •• •.•••••••••••• 

1 para grandes pesos, por metro quadrado de suporficie •••.•.•••••.•••..... 
1 de 4 h:Uogra.mma.s. , .•. , . , , ...•.. , .... o, • , •• o •• •••••••••••••••••••••••• 

l do :5 lt.ilogrn.mma.s a. 15 •.....•.•.• o •• , •• ,. o •• •••• , •• , • o •• ••••••••••••• o •• 

l de 16 lt.ilogt•amrna.s a. 20 ... o,, ••••• I ••••••• , ••••• o, ••••••••• o. o. o 1 I• 11 •• 1 

1 de 21 ltilogrammns para cima .................. o ••••.•. ........... 1 ••• o.,. 
Po.ra mnrco.t• o maximo do peso .. · ..•.•... o ••• ,,o •• o ••••••••• o ••••••••••••• 

Para. marcar -o mini mo do peso ....•... , .. o •• o •• , •••••••••••••••• o •••••••• 

RIGtl"Lo\DORES DE OAZ CO~t)tU)t t ACEtYI.U:NO 

l registro de gazometro de 1 a 10 1u"tes ... ........................ ·.,o •••• " .. 

1 dito idem de 11 a 50 luzo11 . .•• , .................................... .•.. o ••• 

1 dito idemdeõl a. 150 iuzo3 .......................... ." ..•••...........••... 
1 dito idem da 151 a 300 luzes .....•...• 1 •••••••• o ••••••••••••••••••••••• 

I medidor do energia eloctrica do I a 125 wats ............................ . 
1 dito idem idem de 125 a. 249 wnts ..•... , 1. o ••• 1. o ••••••• o ••••••• o •••••••• 

Vehiculos 

Andorinhas .... ,, .... ,,,,, .. ,,,, .. ,, .. ,., .. , .... ,, ..... , ................. . 
Blcycletas, veloclpedes e automovels, frete ...................................... . 
Carros de 2 t•oda.s, a. trote, .. ...... , , ........... , , .................................... . 
Idem. de 4 rodas, a .frete,,,, ...... ,,.,.,,,_,, ....... ,,., ....................... . 
Carroças de molu.s, de 3 rodas, a !'roto ou partlculal'CS ....................... . 
Idem Idem do padarias, tintu1•arlu.s, lojas de fazendas, açougues o fabricas da 

tecidos, . ....... , . , . , , . , , , . , . , . , . , .... , . , , , , •. , ..... , , , ... , , , ......... . 
!dom iuom do 2 rodas (4 ganchos) de carregar cantaria .................... .. 
Idem do 4 rodas, de molas, caminhão americano o carroças de conduzir 

c:~rne verde .. ,. , . , ................ , .. , , ............ , ................. . 
Idem do molas do 2 rodas, a !'reta ou na zona suburblna o nilo vindo á 

cldn.tle •••• , ••••••• , ••••••.•••..•••..•••••.•••.•..•..............•..•.. 
Idem do eixo ftzo (as pormlttldas), ni'io sondo de laVl'ador ...•..•...•• , •..... , 
Carretões e oarroçõcs de ]lodreira, carretas de conduzir cantaria, a trote ou 

particulares., .. , , .. 1 • , , , • , , , •• , , , , •••• , , •• , , .••• , ••••• 1 • , •• 1 •••••••••••• 

Ca.rres ou carrooas do molas, de 2 rod!LS, de pedreira, a !rote ou ·parti-
aola.res ... , ..• ,,.,,,,,., .•.•••..• .•........•..•...........•. • · ··· ..... . 
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$SOB 
ron 
·iooo 

2$000 
$100 

6$000 
5$000 

~
000 
000 
000 

0.$000 
7$000 
8$000 
3$000 
3~009 

$800 
l$000 
'2$400 
3$200 
2.~00 
3$500 

3i'OOO 1 000 
15 000 
2 o 

'20$000 

20$000 
30$000 

30$000 

15$000 
80$000 

'50$000 

Ca.-rr.lnhos o ca.rrocinbas puxadas 11 mão,,.,,,, ... , .......... , ........ o ••••.•••• 

Dlliaonaio.a, pn.rtiaula.res ou a. frete., , , , , ... , , , .. , , , , .. , . , .•. , .......... , ... .• S0$000 
Va.gllos . ......•. , , ......•..•.•.....••....•. I ••••••• ••••••••••••• , • • • • • ••• • • ·s0$QOO 

.Nou.-Polo decreto n. 798, de 14 demarco de 1901, os carros e Cll1'roças:do1avrador 
estiio .apenas sujeitos ao pagamento de 5$ de chapa. 

Diversos ar.tigoa 

Madeiros e catxa.s.,. o ••• ,., ••• • •, •••• , • , o o o ••• ,, o o •• o •• o •• I, ... o •. o .......... . 

Nume~a.oiio, matrtoul~ do"Vaconslllnoonlaoiio da.-tubercul!nn, ·c~da 111lla •.•.•• 
Ni.o .. e~pealftcados .. , .•.. , , , I,.,, •• o , , • , , ••• , ••• o o, o •••• o , , • , •••.• :. ...... o ••• o. 

·(Todas essas taxas 'Silo aunua'CB.) 

1=0 I 00 
I 00 

I 
' . 
I 

' ,, 
' 
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TAXo\ DE E~Tilll.RAllENTOS NOS CEYITEIUOS ;IIUNIOlV.\~S 

Art. 2·1. As t~z~s sobre enterramentos sm•ãc cob1•adas de accoruo com a seguinte 
T<I~Clle. 

SopultUl'tiS l'aana 

Pa.ra adultos •••••••.•••••.• , ••.•••••••••••••••••..•••••••••••.••••.••• , •.• 
Para. an.ios •••••••••••••.•••• , ••••• , •••••••••• , .•••••••••. , . , ••• ,, .••••• , •• 
Para indigentes ••••.••••• , ••.•• , ••••••••••••••••••••.•••••.••••• , •••• , ••.• 

Sepultul'lls cm cttl'nch•os 'POf t'l nnnos 

Para. a.dultos • , , •••••••••••••••••••••.••• , ; •..• , .. , ....•.•..•• , . , , , . , .. , ..• , , 
Para. anjos, , .• , , , , , • , , • , . , , , , , , , ••...• , • , . , •...•... , ..•.....••.. , , . , , . , . , .. 

Scpultuna porpotuna 

1()!;000 
B$000 
gratis 

10$000 
8$00[) 

Per palmo quadrado........................................................ 9$000 

Thontro Municipal 

Art. 25. Os impostos do~tinados a.o custeio do Thoalro Municipal serão ll.l'rocad~dos da 
acccrdo com as leis respectivas, n[o isentando os contribuintes aos Impostos do alvarás do 
licenQa. fixados nn respectiva ta.bclla.. Serão oscrlptura.dos cm vcrbl ospecia.l pa.ra serem ap· 
pllc!ldos aos llns a quo se propõem, em occasliio opportuna., a. juizo uo P••crolto. 

(Vide decretos ns. 92, do 190~; !3D, do 1005; 411, do 1807; 537, do 1808; c 440,do 1D03.) 

TAXA SANlTARI.I. 

Ari, 26, A tau sa.nlla.l•ia SCI'Ú. cobrado de a.ccordo com a. tn.bolla., dentro da zona. sor
rida pelo. superlntcndencla. do Serviço do Limpo:~& Publlca. e P~rtlcul~r. 

§ 1• A cobra.nça. sorú. rcii~ aemostra.1mcnto nos mozos da nbrll c outubro, Incorrendo 
na multa. estabelecida. para o Imposto predial os que delnrem de pagar á bocoa. do 
coll.>e. 

§ 2•. Findo o semestre, a. cobl•&nça será a.gcncia.da paios cobra•lores. ruunicipa.es, 
uura.nto o trimestre seguinte, sendo rcmettldn á Procuradoria dos Feitos, pa.l'& a. cobran,;a 
executiva, os contribuintes que depois deste prazo ainda se achem em debito. 

§ 3• O recibo da. bxa. sanita~•ia. serd. tirado do tnlão especial, dlstincto de qtla.\quel' 
outro, para. constituir documento sopa.ra.do. 

TABELLA lll 

A 

Acidas (tabrica.) •••••••••• , •• , ••.•••••••••• , • , .•••••••••••.••.•.••••••••••• 
.. ~QOUgQBio O I I O I O tI I t 1 o I I o 11 I o I I O I I I I O I I O I I I I I I I I O I I I I O O I I O O o O O I o I O O O I O O O O I 

Advog'(Ldos (eaCrlP.iorio) •••••••••• , ••• , •• , •••••••••••••••••••••••••• , ••••••• 
.. \genclu (tle qualquer interesse) ••••••••••••.••.••••••••.. , •••••••••••••• , 
Aguardente o alcool (a.rmuern ou depositD), ......................... , •• , •. 
,,guas miner11.os (t'l1brioa.) •••• , ••• , •••••.•.•••••••••.•••••.•••..••••••.••••• 
Altatato (loja ou oftlclna) •.••• , ••••••••••• , ••••••••.••.• I ••••••••••••••••• 

Amcodolll!, pastilhas, confeitas, ~te. (fabrica) ............................ . 
Amolador ( oftlcina). , •••• I •••• , I I ••• I •••••••••••• I ••••••••••••• I •• , ••••••• 

Aramo (tn.brloa. do olijeotoa do), .• , ••. ~· .......................... I ....... .. 
Armador (omcina. ou loja.)., ••••••••• I • I • I •••••••••• I • , ••• , ••••• , •••••••••• 

Armn.rioho /importador) •• , •••• , .••••••• I ••••••••• , I •••••••••• , I ••••• , • , •• 

, · va.rcgiata) •••••• •• 1 • • ~ ••••••• • • ••• • •• ••• • •• • • • • •• •• 1 ' ••· • ~·· •• 

Armeiro (o moina. Otlloj&) ••••.• I •••••••• I •••• I •••••• I ••••••••• I •••••••••• I • 

Arroz (osta.belocimento de descn.-;ca.t• ou oosa.ccn.l'). 1 ••••••••• 1 •• , • , , •• I.,., 1. 
Assuoar (merciLdor), •• , •••••••••• , •••••• I. 1 ••••••• I ••••• , •••••••••••• , I.,. 

• (ta.brlca de refinar),., ••• , ••••••• , •••.• , •••••• 1 ••• ~.I •••••••••••• 1. 

Avos (a.rmazom) •••••• ,, , •••••••••••••• , •••••• I ••• , •••••••••••••••••••••••• 

.Azulejos ou mosaicos ( tb.brica. ou arma.zorn) ... I ......... , ......... I ...... 1 

• 
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-·-· :a 
• -l\ r Bancos •••••••••• ~ ••• •· .................. ,, •••••••••• , • , ••••• ,, •• , ............ . 

Babuloiro (ofllcíno. ou loja.) ••••••• ,,., ••••••.•.••••• , ••••.••.•.••••••.••• 
Banboe (aase. do) •••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••.••.•.••.•••••.•••• 
Balanças (fabrica., otllcina ou loja).,., .•.•• , .•.•.•...••.•....•...•...•••. 
Ba.ndetraa (1h.brioa. ou loja) ............................................... . 
Barbeiro (sn.llto do) •••••••••••••••••••••••••••••••.•.•.••••••••.••. , •••••• 
Ba.stldores e artigos dG bordar (loja)., ••• "., •• ,, ••• , •••••• ,., •••••••.••• 
Belchior •••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••• ,.,, •••••••••••••••. 
'Bicycletas (otrloloa, ou loja. de)tt tI I O O 0 I I I 0 I O I I 0 f l.t I I I I O I O I 0 o I O O I O I I O 0 I O o I 

Bilh~res ou bi1C~tcllas (salão ou oOlcln~) ............................... .. 
Bilhetes de loterias •• I I. I. I I •• ,. I.,. I I., ..... I •••••••••• I ••••••••••••••• I. 

Biscoitos (ta.brfca.) ••••• ~ ••• ~t:'""''''''''''''''l''l''''''''''''l"''l'''''l' 
Boliches e velodromos •••• , •• 1., ,,, • , 1, •••••• , 1 ••••• ,. 1. , ••• 1 1 1, ••••• , ••••• 

~onets (oftlcina), •••• ~ ••••.•• ~.,~ •••••••.•••••••.••••••.•..•..•.•.• ~ ••••. l. 
Bordador (omcinn.) •••••••••••••••• I., 11111• •••••• , ••••••• ~ •• I ••••••••••••• 

Botequim (1"' classe) •..•....••••••• o. o, •• ,, ••••••••• , ••• , I •• I •••••••••••••• 

)) (2' claaae). til lO 0 I I O O 0 O O O 0 0 0 O 0 O 0 0 0 0 0 O I O 0 01 I 0 0 O tO O O O I O O O 0 0 O tI 0 O 0 O O O 

:. (3• clasto). I O I I O li 0 O I 0 I O O I 0 O 0 O 0 O 0 O 0 O 0 O 0 O O O O I O I I O I I O O o o 0 O o O I I O O 0 0 I o 

·Botões (fabrica. de) •• , •..••.••.••.••••..... , •.... , , .••. , ... , , .... , ........ . 
Bringuedos (a.rma.zom)~ o ••• , • , , • , • , 1 •• , • , I,, •• , •••• 1. 1, ••••••••••••• o o • • • • 

BomDolro bydrn.ulico (offtcina.}, ••. , , , , ..... , . , . , •• , .• , • , .. , • , .• · •..•. o •• o o, •• 

Bronzeador, pratcll.dor ou galvanizador (oOlclna de) .......... ; ............ .. 
Burra, col\•es do ferro jofRolna, ou loja.).,,.,., ...• ,., ..... ,.,,., .....•.....• 
Bebidas alcoolicas (Ca.br ca do) .• ,., •• 1 •••••• , • , ••••••••••••••••••••• , ••••••• 

c 
C3.bellos (fo.brica.ntes de objoctos do),,.,, .. ,, .. I •••• , •• ,,, •• , ••• , ••••••••••• 

Ca.bellcrelros (aa.Uto), •••••. ,.,. 1, •••• ,. 1 ••••• 1 ••• ,. o.,,,, •••••• , •••••••••• o 
·Cadeiras (alugador ou merca.dor) ••••••.• , •• 1 •••• , • , • , ••••• , •• , , • , ••••• , • , • I • 

Ca.fé (O.l'M"ZZtndc) •••.• ,,,,,,,,,.,., ••• , •• , .1 ••• ,,,.,, •• , •••• , •••••• , '"''''. 

» /offiaino. do boncft.ciar e enso.ccn;r)~.,,.,,.,,,,, .•• ,,.,.,,,,,., ... ,.,,, .• 
» fabrica do to1•rar e moel1) •• ,,. , 1 , •••••• ~·, ••••• , 1 •• , •• , ••••••• , •••••• 

Calzas (ta.brica. ou oftlcina.s de),. 1, •• , , , •• , •• 1 •• 1, •••••••• , • , o •••• , •••••••• , • 

Cu.ixotelro •. 1., • , • 1 ••••••• , • 1. ~· •••••• 1 ••••••••••••••••• , •••• 1., •••••••••••• 

Ca.lça.do (to.brico. a vapor) •••• , ••••••• , 1 o ••••••••••• 1 •••••• , 1, ••••••• 1. 1 •••• 1. 

, (omolnas)~ •• ~ .••••.••••••••••• ~ ••. l ............................... . 

• ~loja ou at•mazem) ••• 1 •• ~·. 1. 1 •••• , ••••••• , • 1 ... , , , •••• , •• , o, ••••••• 
)) concertador) ••••• ··········~· •••••••••••••. , •o.,,., •••••••••••••••• 

Ca.ldere 1'0 ( omcln&) •••• I • I. I •• I I •• I ••••••••••• I •• I •••• ' • ' •••••••••••••••• , •• 

Ca.ldo de aa.nna ••• ~ ••••• I ••••••• ~·~ •• ,. I, I ••• I I. I •••••••• I •• I •••••••••••••• 

Calista e J!edlcura. (gabinete) •••••••••. , ••••••••••• , •..•.•.•••. o, ••••••••••• 
Ca.mbfsta (Joja.. ou esorfJ•torioj •• 1 ••• , I ••• , ••••• 1.,., •• , •••••• , •••••••••• 1 ••• 

Carimbos de borracha. (oftlcina).~ .... ~ ......... , , . , • , , o., •• , •• , •••••••••••• o •• 

Capai de borracha ( offioina) 1 •••• , • , • , •••• , , 1. , • , • I •• o , •• , ••• , •• , ••• , •••••• , ••• 

Carnesocca. (a.11nazem)o •••• ~·· ••• ···~ .~···~, •••••• 10 •••••••••••• , •• ~.--~ ••••• 

Ca.rruo.goos (fB.brica ou otncina.) •••••••• , •• o ••••• , • • ...... , • , ••••••••••••. • •••••• 

Carpinteiro (ofDoina). ·~· ••••·~···•, •••••••••••.•.•....• , ..... ,,, ...•.•... ~ .. 
cartaa do jogll.l.' (fabrico.) •••..••••••.••.••••••••• ' .. ' ..• ' .• '.' .•..•. ' .. ' ..• 

·Carvão de pedra, coke ou vegetal (at•mazem) ............................. .. 
• de coke ou vegetal (pequeoos carvoeiros) ..... , ...................... . 

Casas doponsll.o .• , ••• , .•.•• ,, ······•o ...... ,,I .. ,, ......... ,,., .. , ......•.. 
,. de oommodos. o ••••••• ,. o ••• ,,., •••• o. o ••• ,~· •• ; •••..•• , .• , ••••• , ••••• 
» de so.udo,. o •• ,,, ••••• , ••• o ••• ,.,.,,.,.,. I •• ,, •• ,.,., •••• , •• , •••••••••• 

» de cmp1•osthnos sob penhores,,,,,,,,,,,.,.,.,,,,,,.,.,....., .••••• , •••••• 
cereaos (a.1\mazom) ••.••• ~· ··~· •• ~, •••.• , ••••.•. , ••••..•• , ..... , •. ,, ••.•..•. 
CJt•lolro(fabl•loa ou Joja) ••••.. ,, ••• ,, ••••.. , , o., •• ,.,,.,,,,,,,,., ••.•...•... 
corvej~ (t'a.br!oa), ••••••. , •••..•••.•• , . , . o •• , ••••• , ••• , , • , ••••••••• , •••••••• 

» (casas de ohopps), •• ~ ••• ,o,.,,,,,,.,,,,~·,, .•... ,,.,,,, ......... ,, .. 
Chtl~ cêt•a., rn.pê·o sementes (lojo.)o., o,,,, o,,,,,.,. I,~·,., .. ,.,.,,, ......... . 
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Chn.ca.ra. de flol'09 ou plantas .•••••• , •.••.• , ••• ,.,,.,.,,.· •• , •• , •••••• , ••••• ,. 
Chapéos de sol ou bengalas ( otD.oina ou loja.) ••• , ••••••••••••••• , •• , ••• , •• , , •• 

" do oabooa (fa.bt•ica.) •••• ,., •• ,., •••••••• ,, •••••••• , • , •••• , ••• , • , , ••• 
.. .» ::. ,. (offiolna de concertar).,, •• ,, •••••• ,, ••••••. ,,,~., .............. . 
» (loja), O O to I O 0 O 0 O O O O 0 0 0 0 I I I 0 0 f 0 0 ti 0 f f 010 0 0 f f 0 I 0 I I f 0 I 0 I f 0 0 fi~ f O 0 0 0 .. , O 0 f 

Collogios (intorna.to).,. , • , . , , •• , , •• , •• , •• , • , •• , , , •••• , , , , •••• , , • , •• , ...... , •• 
, (oxtornB.to).,,.,., •• ,,, ••• ,, , , , • , .... , ••• , , • , • , ••••••.•.•• , .............. . 

Chocolate (fabrica.) ...•••.• , •.••••• , • , , ••• , , • , , .......... , •••••• ., '·' ••• ··~· .... . 
Chumbo ( officlna do la.mino.t't etc.) .•• , •••••• , , •.•••••.••• 1 ................ , .••••••• , •• 

Cimento (arma.zom), •••• ~· •••••• ,, ........................................ . 
Colchoeiro ( omclna) •••.••••••••••••••••••••• I •••••••••• I ...................... ·•. 
Collotes do senhora (officioa. do fa.brlco) ,, •••••• , ••• 1 •••• ··~ ....... ,. ........... ,., •• 
Confoita.ria. ( 1 a. classe) .• I , .•••• , •••••••• , •• , • , ••• , ••••• , I., •• , • , •• , ••••••.• •·1. 

» (211. ala.sse), o.o 1 o o I o O o o o o o f o o O O o o o 1 O O I tO I o I I I tiO O O I O I li I I I O o o I o ..... . 

P (3• classe) •••••••••• ~ ..................... , .••• , •• , • , • I ............... ··1 

Conse1'va.s alimonticias (.fa.brica.), •••••••••• , ........ 1 ......................... . 

Cordoaria (fabrica. ou a.rmazom) .••.•.•• , ••••• ,, ··~ ........................... . 
Corrieiro (officina} ......................................... ~ ••••• ; ............ . 
Co~tureiras (officlnns) •••••• , ••••••• 1,. , • 1, •• , ••••• , •• 1 •••••••• , ••••••••••• ,., 

Couros (a.rmazem) ••• , ..•••.• , •••••• , •••••.•••••••••••••••••••••••••••••• , .• , •• 
Cutileiro (loja.),, .... ,,, ................. , ••••••.. , .••.•..•.....• ,, ••••.•.•.••.•.• 

D 

Dontis~a (ga.bineto) ................ , •.•••••••• , •• 1,., ...•...•.•.••..••.••••• , 
Descontos o omprestimos (d.:JJ:tvtorio) ••••• , •••••••• 1 •••••••• • •••••••••• , •• , 

Doul•ador ou ga.Lvn.niza.dot• (urtlclna) •• , ••••••••••••••••• , •••••• , ••.• ,., ••• •. 
Doaes (f'J.brlca.) .•.• ", •••••.• ,,,, •• ,,,. ~, .• , ......... , • , •• , •• , • ~·., ••• , •• , • , , 
Dr'Ogas (arma.zom) •••••••••• , •••• , ••••. , •.•••••• , ••• 1 ••••••••••••••••••••• 

,. (fabrica) ............................................................ . 
Dyna.mite o outros explosivos., ..••.• , •••• , •••.•••.••••••••••••••••••.•••. ,. • 
DlsUllaçiio (fo.~.brico.) .•••... , •. , ...•.... , ••...•.••.•••••. , ..................... . 

E 

Electricista. (lojt~) •.••••••• , ••••••••• 11., ••••••••••••• , •••••••••••• •.•., ••••• 

• (offiafnlL)oo o o 0 0 1 o o o to o I o 0 tI tO I o tI o I o I O o O I O o O o O O I O I I O o I I I O O I o O I O O 

Empalhador (oftlcina.) ••••••••••• , • , • , ••••••••• , •••••. , •••••••••••••••••••• 
·Engarrafador •..••• ,, ..••.. , ••••••.. , •••• , •••••••••••• , •. , ................ . 
Enganbeiro (esr.rlptorlo) .•••.•••••.••.• , •••••••.•••••••• • ••• • • •• • • • · · · • • ·• • 
Eacadornndor •.• , .• , •••••••• , ••.••••••••••• , •• , •• , .•• , •••••••• , ••••••••••• 
Engommtvlor de roupas .••. , , •. , •.••••••.•••••••••••••••.•••••.•.••••••.• 1 

Entalhador (otncina.)., •.••.••.••• , •• , •.••••••••. ,, ••••• 1 •••••••••••••••••• 

Eicriptot•ios (não cla.ssiftoa.dos),, ••••• , •••••••••••••••••••••• 1.;. •••• ~ •••••• , 
Escovas, vassout•a.s, espanadores (otnoinas).,., .•• , .••••• , ••.••.• , .•...••• 1 •• 1 

Esaultor (officino.), 1 o o 1 o 0 t 1001 o o 1 o o o f 0 O 0 0 0 O O O I O I I I 0 0 0 O 0 t 0 I 0 0 0 0 0•00 f 0 0 lt O fi 0 I 

Espelhos, vidros, qu~dros, molduras (f~brlc~. offlcln~ ou 1oj~) .•• , , •.•• , .••. , • , 
Estnloit•os .•.•. , ......•• , •• ,, .........••...•••••..••••.••••••••••••••.••.•• 
Estofador do moveis,,, .•....•• , ..•..• ,, •.• ,, •. ·~,,, ..•••••.••••.•••.••..• 
Estucador, .•.. , • , •• , .. , .• , , ..•. , . , • , • , , 1, •••••••••••••••••••••••••••••••• 

F 

Fo.rinbn. do trigo (moinho).,,, .•• ,., .• ,,,.,,.,,.,,,., •••.•.•••••••.••• 1 ~-· •••••• 

,. ,. » (n.rmazom) •.. ,, .. , •..•.••••.•••••••••••••••••••.• , •• I •••••• 

Fazendas (importadores), I , , , , •• , , , , , •• , •• , , , •••• , , • , •••••••••••• , ••••••••• 

, (varcgist.a) •••••• , ••••••••••••• • ••• • ••• •• • • ••• , ••••• ······~·~·~·· 
For1•agens. trem do cozioba., tinta. (armazcm)., ••••• , .......... ···~·, ,,, •••.• ,,, .. . 
Fet•rador (omclna) .•• I I,., •• ,,., .. ,, •••• , •. ,,., ........................ , •• , •• 
Ferro.dUl'ilS ( fabrloa), ••••• , , • , , , , • , I , I • , , , , I , • 1 • , , • , •• , •••• , 1 , , ••••••••••• 

Ferreiro (otnclna).,, .••• , , ..••..•• , • , • , , , ••• , , , •• , , , .•••••••.••• , ••••• , •••• 
Ferro, aço (armazom) ..•.• , .. , .. , , , ••••••.•••••• , ............................ . 
Fo1•ros do oogommlll' (fubrlca.) •• , •••• I, ••••••• ,,, ••.•• I ••••••. , ••••• , I ..... .,.,., I 
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Figuras do gesso, barro ou broazo (fabrica, officla~ ou loja), •.. , •.• , ••...••. 
Floros artUiclaas (fu:brica, otl!clna ou loja) ............................. ; , .. . 
Flotoes na.tura:es (cstabelooimento) ••••••• , •••••••••••• , ••••••••.••.•.• ,_,, ••. 
Fogê5cs de ferro (fa.brlca, om'Cino. ou loja) ••.•• o o ••••••••••••• ' • o ' ••• o o •• I •••. 

Fogos nrtificin.cs'('fubrlca ou deposito) ••••• ,,.,., ......... ,, •••..• ,,., •••••.• , 
FoUoa (fa.brlca.), • , ••••• , •••••••••••••• , ••• , •• , ••••• , , •• , •••• , •••• , •••••••• 
Fôrmas de calçado {omelnn.) .••• ,., ••• , •••••••..• , , , .••.. , •• , ....• , .••..••• 
Formicida ou· inseat clda. (fabrica.) ••• ,, •••• ,.,., .• , . , , , , .• , , • , •. , , . , • , •. , • , , 
Forragens (o.rma.zcm)., ••• ,, •••.. ,, ..••••• ,.,., .•.•• ,.,,., ••••. ,., •• ,, •• ,.,. 
Fructas (loja.) .•.••••••••..• ,,,,, •• , •• ,,,,,,,.,,, •• ,.,,,,, •• ,.,,,,, •• ,.,.,, 
FuodlçãG (otllcina.) •• , •••• , • , ••• , • , ••.•••• , , •••• , ••••• , •••••.•.•..•••.•••... , . 
Funileiro officina)., ,., , ••.•.•.••• , .~ ••••••••• , ........ ,, •• ,,.,,.,,,.,.,,, .• ·-·,,, 
Fumo (o.rmtLzom) .• , •.• , •••••.. , .... ,., • , ............. , • , , .•.• ,,.,, ••..•..• , , •• , • , • 

·> (fabrica)., .••.•••• , ......................... , ••• ,,, •• ,.,.,., ••• ,.,.,. 

o 
Gaiolas (fu.brica) .••.•• , •..• , .•.. , .•••... ,, •. , .... ,,, .....• , .....• , ...•.• ,. 
Garra.tblro (loja. de deposito).,.,.,.,, I,,,,., .. , ••. ,.,., ..•. ,, .. ,., •.•... , I 
Gn;z (fnbt•icn) .••.••..•• ,,.,, .••• , .. I ••••• ,,.,, •••••• I ••••••••• ~·., •••••••• 

>• (a'Rpa.rclbu.dor) •• , ••• I,,,, •••••• , •• , •••••• I, •••••• ,., •••••••• , ••• , ..... 
Golo '(fu.Orlcn) ..• , ••...• , , .. , ...•.•••.•• , . , , • , I •• , I •••• I ••••••••••••••••••• 

» (armnzom ou deposita), .. , .. ,, ... , .. ,.,, •..•.• : I ••••••••• , •• , •••••••• 

Gesso (n.l'mazom)., •• ,,,, .• ,,,,,.,.,, •••• ,,,,, .. ,,, •.. , .. , ....••... , ...... , • 
Gravador ( otficinn •••••••. , ••••••••••••••••••••••• , I • , •••••••• , ••••••••••••• 

Graxa. para. calçado (fa.brian.J.,., •• I.,, I ••••• ,. I, •••• • ••• ,., ••••• ,., •• , ••••• 
GorJurn (fabrica de refinar) •••••••••• , •••••••••••••.•• , ••••••.••.•••..•.•• 
Gravatas (fnbrica.) •••••••. li ••••• , 1 ••••••••••••• , .... , •••••• , •••••••••••••• 

H 

Hoteis {to. clo.sse) ••.•.•.•.•.•.••.••••.•. ,,, •••• , •••••••••••••••• ·~····· •..••••••••..•• 
» (2• cla.1se) .......... , •.•••••••••• ,., ................ , •• ,, ..................... ... 
» (3• cli\SBe) •••••••••• , ....... , ••• , •••••• , ... , •••••• , , •• ,, , ••••••• , •••• , •• 

I 

Iraagens, eatatuns (loja.) I.,, •.••••• , ••••• , ••.•• , ..•.••.•..•••.•...••• , .... . 
Ima.gons ( oncnrnn.dor) •• , •. ,., . , ..•.•.•.• , .•.•.••.••••••..••••••• 1 1 ................... .. 

Instrumentos clrurgioos .•••••••••••••••.•• , ••••••• , ••.•••••••..••••••..•• -••• 
~ matllemn.tiaos •.•...••.•.••.••.•..•..••....•.•...•... , ..•...•.•••.•..•.••..•.• 
11 tio .musica., ••••.••••••.••••• ··~ •••• , •••••• , •.... ,, ....•..•...•.• 

K 

Kct•ozone (Ul'tUn.zom ou deposito) •.••••. ,.,,, .••••• •1 •• , •• , •••••••••••••••••• 

Klosquos (de lJilbotos). , •••• , ••••• , •••.•.•. ,., .......... , • , ••• , •• , • , .................... . 
,. (de bebida.s ou an.fé .............................................................. . 

L 

Ln.boro.torio soientiftco ••••• , • , I I •••••• , •• I , •••• , •••••• , • , • , , , •••••••• , • , ••• 

Ladrilhos (a.rrna:zAm) 1 • 1 • 1 •••••••••••• , •••••• , •••••••••• , ••••••••••• I , •••••• 

:t) (fa.brion.)ol o t t tO tO O o O O I I o O o O O o O O o OItO O O O O O o O O O O oot f O O O t f O·o•l O fOtO 0 ·1 

Ln.pldacã.o do din.ma.ntos, _vidros ou arystn.es ......... , ....................... . 
LJ.mplstn. (loja. ou otnoinn.) •••• , •.•••• , •••• , ••• , •• , • , • , , , , , ••••.•••••• , ••.•.• , 
Latoeiro (otllctna)., ••. , ••• , ••• I,, ..••••.• I, •••••••• , .. , ...... , ••••..•.. , 1. , 
Ln.va.;;om de aas11.s (cscriptorio)~ 1.,, •.•• ,.,., .•.•• , •... , .... , •..• , .......... . 
Laivn.uderio.s (o. vapor),, ••• I •••••••• , •• , •• I,, ••••••••• ,., •• , •••••• 1 ••••••••• 

Leite :o productos do lactlolalos (armazem) ••••••••••••••••••.•• ; •.•••••••••• 
Lenha. C osta.ncia) •• 1 , ••• 1 •• , •••••• 1 • , ••• , ••••••• , , • , •••• , •••••• , •••••• , •••• , 

~ (fu.brica ·do sot•ra.r ou rn.chal', , ...... 1 ........ ",.,,., •• , •• , ........ .. 

Leques c luvas (lo.fa.) ••••• I, ••••••••••••••••• , •••• , •• , •••••••••••••••••••••• 

, , {fn.brlca.) •• .o, ••• ~ ••••••••••• ~.~····················•·········· 
.Bona,do Y, III 
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. 2e.6 ANN AES DO BEN ADO 

Licores (fa,brica.), ••••••••••.•••..••.•••• , •••••••••• , ••••••• , •••••••••..••• , 
Lltbograpbla ou estamparia (offtoina) ..... , ................................ . 
LiVrfl'~as. I •.•....••.•...•..••••..........•. I., ..•.....•..• ··~ ....•. o •• , I,. 
Loterias {escriptol•ios), •••• I •••• ,, ••• ; • , , , •••• , ; 1 •••••••••••• o ••• , •••• 1 ••• , 

Louca estra.ng01ra, vidl'OS e crystn.es (a.t•mazom) ••.•..••• ,. .......... •.· ...... , 
Louça do pa.iz (fll.brlca. ou lojn.) •.•••.••••••• , ••••••.••••••• ; •.•..•.••• ;, •••• 
Lustrador ............. , •••••••• ,,, .••• , ••••••••••••••.• , 11 ,,,, •• , •• , , •• , , , , 

M 

Maçamo, velame e mais utensílios de navio (ar!WIZem) ••• , ••••••••••••••••• 
llachlnas de industria, lavoura, eta. (fabrlaaoto ou arma.zom) ••••••••• , • , •• 
Machloas do industria, lavoura, etc. (concertador) ......................... . 

. J.Iaohinas hydraulicas (n.rmazom)~ ••• 1, ••• ,o •••••••• 1 ................ o ••••• , 

» dJ coltUl'a. (armnzem) .... ,., 1 ........... 1 I ••• 1 ........... , •• I.,,, 

» » » (ofilcioa de concorto) ••••••• , ........ I. I •••••••••••••• I 

lladeira e ma.teria.cs., ••. , • , , •.• , .••••••• , I •• , , •••• , • , ••• , ••• I I • , • , , I, • I, , 

Malas, redes, comas de vento, etc. (offlcloa. ou tlrmazem) ....• , ••.•.•.... ,,,. 
Manequins (fabrica ou a.rmazam).,,,, ••. , •• , .• ,., •.• , •••.• , ....• , .••••• I.,. 
llantclga. (Co.brlcante),, •••.. , • .• I ••••••• , •••• , ••• , ••••••••••••• I •••••••••• 

1\-Ia.rceneh•o (oftlcin::a.) ••••••••••• ,., 1 , •••••••••••••• , •••• ~ •• , ., •••••••••• , , •• 

,. (offieina. a. vapor)., .. ,.,, •• ,,.,,,,,,,., .•••.... ,,,. I.,,.,,,,, .•• 
Marmorista (otflclna ou armazom) •••••• ,., •••••••••• , ••••••••..•.••••• , ••• 
Massas a.limenticia.s {1lLbrica.) •••• , , •• , , ••.•• , •• , ••• , ••••••••••••• , , •.••• , , •• 
'Medico (cscriptorio). I ••••••••• , •••• , ••• , • , ••• , •••••••• 1 •••••••••••• , •••• , , • 

Moias (tb.brlcu.) ••••••• I •••••• , •••••• I •••• , ••••••••••• , • , ••• , ••••••••••• , • 1. 

Mod&'i (lqja) •••••••• , •• , •• 11 ,,,,, •••••••••• , 1 ,,, •••••••• 1 ••••••••• 1 ••••••• 

•ltloinhos o I I I t O I t I I I O t 1 o O I 1 0 0 o o 1 t o 1 0 1 o o o 1 0 1 1 o o o o o 1 I I O o o O I o I t o O I I o O o o I I I 1 I O O 

» (a vapor) ........................................................ . 
. ~!oveis do madeira. (a.t•rnazem) .............. , •••• I •• I ..................... . 

» ., :1) usa.dos (loja.),. , ••••• , •.••• , ••••• , ••••••••• , .•••.••• , 1 ••• 

» » vime (armatem ou fa.b1•ic11) ••• , ••• 1 •••••••• 1 ••••••• , •••••••• 1 •••• 

. Musica. impressa. (loja.) o o o I o o 1 1 o o 1 o o o o o o 1 1 to 1 1 o o 1 o o oIto o 1 o 1 I 1 I o o o 1 o 1 1 o o O o o I I 

.Mudança (escrlptorlo) o o o to o 1 o o 1 o o o 0 1 o 1 to o o o o to o o o 1 o o o o 1 o o o o o 1 o o o o o o 1 I o o o o o 

o 
Objectos de al•te (otDcina. de concerto) ............ I., ............. , ....... 1 .. 
Ornamentos de architcctura. ou ccra.roic;t (f~brica. ou armazcm). , .... , ....... . 
Ourlvoa ( oft!cina) ••••••••••••.••••••••••• I , •••••• , 1 •••••••••• , •• , 1 •••••• 1 •• 

Olcos Pi1l'&lubritlc&>.ção (fa.brica.) .••• , , •••••• , ............... , • , 1 ......... 1 •• 

,. c vei'Jlizcs (armazcm). I I, ••••••• I, •••••••• I ••••••••••••• , •••• I ••••••• I 

p 

Pada.t•in. ••••••••• I •••••••••••••••••••• o ••••••• lot•• ••••••••••• o' ••••• I •••• 

Pü.o (deposito) ••••••••••• ,,,,,,.,,.,,,.,,,.,., •• , ••• ,.,,., ••• , ••• ·~·~· ••••• 
.P4.os de tamancos (oftlcina.s) .••••• ,., ••• I ••••••••••• , •••••• , •••••• ,, 1 ••••• ,, 

·Pa.-pel c objectos de csoriptorio (loja.) ............ , .................... 1 ••••• , 

» o papelão (f'abrlcn.) ••• 1.,, .••••• 1 •••••.. 1 .• , .•••••••••••••••. o •••• 1., 
Passamo.naria (tb.bricn.) •• , .••••• ~·· •••. ,I •• I ••• I •••••• , ••••• 'I •••••• ,.~· ••• 
Pertumarla.s (loja) •••••••••••••••. , I I ••• I ••••••••••••••••••••••••••• 1 •••• I • 

Peixo fresco ou salgado (o.rmazcm) .• , ••.. , ••••••. 1 I •••••• I. I I •••••••••••••• 

Pharma.cia. I •••••••••••• I I • I , I ••••••••• , •••••• , • I •••••• I •••••••••••••••••• 

Pbosphoros (fa.brica.s) •••• ,, •••••.•• , ••••••••.•••••••• 1, ••••.• , •.•.•• ,., •••. 
Photographia •• , ••• ,.. , •. I, , , .•• , I., ••••• ,, ••• , ••••.••••• ~ •• I. 1., .•••• 1 ••• 
Plo.nos o orgãos ( .rma.zem) ••••••• ·~ .••••••••••••••••••• ····~., •••.•••••••••. 

» » (ot!lolna)~ •••• , .••..•••••••••••• ,, .••.••• ~~~ •••• ~ ••••• ~ ••••• 
Pintor (otllclna.), •••••• , .•• , ••••• , , .• , , •••••••• , I ••• , •••• ó ;, ••••• , •••••••• , 

·.Pregos (t'abrlca) ••• ~· ••.•••••••.• , ••.••• , , ..••• , •••. I ••• ;; ••••••••••••••••• 

Q 

Qaitanda. O O I O O o fI O I 1 I 1 I I 1 O O o O o 1 O t 0 0 I O o 10 O oItO I o o O I O o O O. O I o O tO I I t 0 I o O I O~ O I o, 
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SESSÃO EM 7 DE DEZE~BRO DE lQO' 

·Ra.p~ (fa.brica.) o o o o o ' o I I o f> o o o o o I o o o o o o o O o o o I t o o o o o o o o t o t o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Jo (doposLto), to o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1 1 o o o, o o o 

Reaorta.do'L' do ma.delra. ( otncino.) ••••••••••••••••••••••. , •••••• , , ••••••• , •• , • 
.Relojoeiro (casa. de) ••. , •• , •.• , . , ..•..•.. , •..••.• , ...•.. , •. , , , .• , . , ..• , , .•.• 

» (canoerta.dor} •.•• , .••...•..•....•..••..•... , •.. ,,,,,, ..•. , •. , . , .• 
Rendas (fu.brica ou loja.) .•.• , •. , •..•.•••.•.•...••••..• , .. , .•. , .••.•.• , . , . , • , 
Rink ..•.•..•..•.•...•••••••..•...•...•...•..••........•.••.....•....•..•.. 
·Roupas (est!l belccimcoto de alug~tr) •.•..•••...•.••....•.••.••.•...•..••. , ..• 

» usadas (loja.) ..•••••••. , •• , ..•• , ...•..•••••.•••.•..• , • , .•• , ..•.•.•• 
» feíto.s (loj:t) ••.••••••••••• , ••••••••• , •••••• ,·, •••• , ••••••••• , •.• , , . , • 
~ h1•n.ncns lfa.brica),., ..••........... , ...........••.. , .•..•.•.... , I,, 
» » (loja.),,,,,,;,,, ••..•.•...••.•.••••..•••••....•...••••••••• 

s 

s~ibão e veJa.s (fii.brlca.) •.•.•••...•.•..•.••.••...•..••..•.••.••••..••.•.•.•.• 
» ,. :t (u.rmazem) ••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••• 

Saccos do a.nia.gem (ftbrica.) ••• 1 •••••• 1 ••••••• o ••••••••••• ,. o ••••••• , •••• o,. 

:t:t de papel ( fabt•lca) •••...•••••• 1 •• o •••••••••••••••••••••••••••••••• I I I 

Salsicharia. •• , •••••••• , •••••••••••• o ••••••••• , •••••••••••• , •• -•••••• ,, ••• , •• 

Sellcil'o .•.•..•...•...••..••. ·~· .•••..•.•..•...•. ·····~·,,o,·, ••••••••••.•.•• 
Sellos o fortnull\s do 1't•a.nquia, o. , , , , • , , , • , , , , , , , • , , • , • , , • , • , , , , • , • , , , , , , •• , , 

:;JeM"&ria •••••••••••••••• ··~· ••• , ••••••••••• ·~· •• , •••••• , •••• ,., •• , ••• , , • , , 
serralheiro •. , ••. I •••••••••••••••• I •••• I ••••••••••••••••• , ••••• , ••••••••••• 

Servontuat•lo de Justiça. (ca.rtol'io) •.•.••.••.... ,,., •...••.. , .....•. ,, •• , I ••• 

Sirff~eiro. I ••• , •••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• I. 
,Soluutadal' (oscrlptorlo} .• , ••• , .•.•.•.•.•.••...•••••••••.•.••••..•••...••••• 
Sal (a.rmazem ou deposito) .• , ..•• , • , ..••••• , . , •.•••• , ..••••.••. , ••.• , •..••.• 
Sorvetes (o·.\Sa. de), •••• ,,,., •••••••••• , •••••••••••• , ••••••• ,.,., •••••••• ,,, 1 

.fa.mn.ncos (f&brien. ou deposito) ••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Tapetes a to.peoa.rias (loja.} ••..••..•••..•••••••...•••....••••.• ~··., ••• , •• o •• 

Ta.ploca., fubiL (armo.zom) •• o ••••••••• 1 • 1 •••••• 1 •• 1 •••••• , • , •••• 1 •••• , • , , •••• 

Tanoeiro ( omcano.) •• o • I I •••• ' I • I ••• I ••••• I • I • o ••• o •••••• o I •••• o •••••••••••• 

Ta.vtrnas •••••• ,, •.••.•• , •.•••....•..••...•..•.••.•.••....•...•.••..••.. ,. 
Theatros .•. , •.•••. ~· ••..•••..•.•.•••.••••.••••..••...•.••.•••........•• ,, . 
Tintas e vernizes (loja). , , •• , ••••. , ..• 1 ••••••••••••••••••••• 1 •••••••••••••• 

:t de escrover (f"d~brica.) .••....••.•.•.•.•.•.••.• ,, ..•••.•••. , .•.••••.••• 
"Tjntur. ehoo (lQia) •••••• ,., ••••••••• I •••••••••• I ••••••• I •• , ••••••••••• , I •• , •• 

:. (otlloinn.} •••. ,, •.•...•....•••••••.••• , ..•....•••••.• , ••.••..•..•. 
Toucinho (n.l•ma.zem)., ••. , 1. , ••••••••••••••••••••••••• , 1 ••••• ,, •••• , ••••• , , 

Tornolro (olllcino.), •••• , ••• , •.••••••••••••. I •••••••••• , •••••••••••••••••••• 

. ~rra.nsparootos (oálcina.),, •. , •..••.•..•.••••• , ..•••.••..•.•• o. , ••••••••••• , • 
Tl'!Lpiohe •• , • , I I •••••• , •••• I •• , •••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••• 

Typcgro.phia. ••• ,. , .• , ••.•. , , •. , . , . , •.•..• I •••••••••••••••••• , •••••••••••••• 

"rypcs (fiLbricn.)., • I •••••• , • , ••• , ••••• , , •••••••• 1 •••••••••••••••••••••••• , •• 

v 

vassouras (fabrico.) •• , ••.• I ••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••• , ••••••• 

Velas de stoa.rino. (t'tt.bl•ico. •••••.•.•.. , ••• , •.• ! ••••• , •••••••••••••••••••• , ••• 
Velocipolles (rabrica. ou atuga.dor) •••.•••. I •••• I •••••••••••• I ••• ,. I •• I., ••••• 

Vesthneotah•o ou pa.ra.mentoiro., • , •. , . , .•.. 1 •••• , • , I •••••• , • , •••••• , , , , , , •• 

Votorina.rio (esarlptorio), . , •. , ..•.••.•....••.•.••..••...•. , . , I •• , •••••••••• 

Vidraceiro •.. , , • , , • , , • , •.. , , • , •.• , , •.•. , ... · ..•.•• , . I , •• , , ••• , •••••• I ••••• , • 

Vidros (1il.brlcn.) •••• , ••••• , •• , , •• , ••••••••••••••• I , , , ••••••• , ••••••••••••••• 

Vimes, objectos de (otftolna) •••••••••••••••••••••••• , ••• , • , •• , •••••••• , •• , • , • 
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'rlna;;re (fi.i.bricanto),., .. , ....••.•.... ,,, .. ,,.,.,.,, .. , .... , ... ,., •••.• , . , • 
'rinhos (n.rmazom) .• , .... , ......... , . , . , , •.. , • , . , , , , .. , . , , .. , .. , . , .. , . , .. , . 
-VioJO!s, violões, etc .. (fabrica) ...... ....•.... , . , , . , ..... , . , , . , , .....• .- ....... , • , • 

X 

30$000 
20$000 
5$000 

Xtlogrn.phia. (otftolna), ... ,,,, .. • , , ... , . , , , .. , , , , , , , , .. , .. , .. , , . , .. , . , , , . ... 5$000 

z 
Ztnco (lu.la. do objectos do) ... ,, .. ,,,,,,,,., .... ,., .. ,,,,.,,, ... , .. ,,, ........ ~. 
Idom.(fu.úrico.nte do objoctos.do)., ................ ,, .. , ,, ..... ,, , ...... ,, ..... , , .. . 

Domicilios 

5$000 
10$000 

Ai~ n. do 1:800$ ....................................... ·..................... 00 
Até n. ronda n.nnun.l do 6~0$ .. ... , ......... , ........• , .... , . , . , .... , .... , . , . ~o 

A~é a de 3:600$........................................................... O 
AtO a de 4:800$.. .. .. • .. .. • .. • .. .. • . .. • .. • .. .. .. .. .. • .. .. .. .. . .. .. • .. .. • .. 3>;000 
Do ·mo.is de 4:800$ .. ....................... , ...... , .......... , . . . . . . . . . . . . . 4$õoo 

.Estalagens e coo•tiços 

Por qua.rto •. , .•.....•.......• ,............................................ $500 
·NoTA-As avenidas ou casinhas serão calculadas .Pelos domicilias. . _ 
Pnragrapbo unico: As CIISIIS de negocio quo sirvam de domiellio a fam!ILas temo a. taxa 

COl't'espondente ao valor ioc:~tivo deduzido de 50 '/o a!Om da esl·abeleclda para o negocio. 

RENDA DA INSPECTORIA. DE I!A.TTA.S MA.RITII!A.S E TERRESTRES, CMA E PESO,\ 

At•&.2a. A' Inspectoria de Matt:ts Maritlmase Tel'restres,Caç:~ o ·Pesca ·aampeto informar 
as petições sobre ·o Inicio de pesca, commeralo ou qualquet' ohjecto 1lo ·oxploraçiio exercida 
no mar, nas costns·e Interior da ·bahla, angras, en&eadas, lagos e canacs do Dlstrloto·Feder:~l, 
e bnm assim fiscalizar e requlsitnt• o cumprlmento·diiS disposições da lei t•eferentes .ao paga
mento dos re~pectlvos impostos nas épocas tlxadas. 

Art, 27. A mesma Inspectoria reglstrar4-em livro especial todas as ombarcaçõos em 
pt•egndus na pesca o no tratilgo do porto o tavr:~rá o competente auto do lnft•acoiio contra 
os proprieta.riOll das cmbar~os .que.não provarem tal' .p1go n&·Opoca.tl:mdn. .os Impostos de 
licença o aferição, .lettrelros .o .annunclos, auto que remetterá .ao ,CoJilonoloso Municipal 
pura a cobrança executiva. 

Puragrapho unico. As embarcações .acima mencionadas serão roglstrailn.s ·com n 
designação dos nomes, .nu meros, .dimensões, tonelagens, propriol:!.rios o moradn.s destes, e 
deverão os seus .proprletnros collocar no costado d•ls referidas embarcações .o .numero do 
l'eglstro ; sendo obrigados.:~.mostrar.a .licença a bordo, quu.ndo .laso.lhes 1l8jn. exigido pelos 
enoamga.dos da tiseallzn.ção, .sob pena de.80$ multa.. 

·Art. 28, O.lmpos\o de oeroadas-deplli:te devorá ser cobcado de accerdo.oom as dispo· 
s!Ções da lei n. 058, de3!.de dezembro.de .1898 .: 
CercaiiiiS de !• clas9e (sltun.das na ilha dos FBi'l'eiros, ·atO a ·Lago ·do 

Melo), ..•..........•... ,, ... , .•..... s . .•.. ,.,, ... , ..... , ..•.......•..• 
Coroadas de 2• alasse (situadas na ·Ilha dos Ferreiros pnn dentro da 

'·ba.hia.) .... ' ••............. ,. ' ••.•...•...•........•...........•.•.....• 

400$000 

200$000 
Ceroa.das do 2• classe (·ponta norte da. Coroa. Grn.ndo, par1L cima.) ato ·a Ilha. do 

Governador •••.. , .. , •• , •. , •..•.•. .•• , ... ; ...•.. , • , •... , •. , .•. , •.•....• , 120$000 
Parugrapbo unioo. Os proprleta.rios de cercadas alio obrigados a conserva!' nestas·, no 

ponto mais VlSivel, os nu meros ~ue a ellas perteneet•om, pagando pela lnobservanola dost& 
11isposlo~o a, m~lta de 30$000, • . 

Art. 29. A licença. de oorcad1111 dura'l'll um anno, a contar do dia do pa,gltlllon-to, 
A1•t. 30. As'llcençllll pa.ra. vehloulos do mar serão concedidas de a.ocordo com a 'la.bella 

IV;so;:ulnto: · 

TABELLA ·IV 
Ba.lo6i.ra do 1•oorolo .....•••..•. , • , •••••• , •.• , •••.••...•...•.•..•. ~ ................. ~ ..... . 
Idom.a troto., •.•....•.... , ....................... ." ............................ , ........ , 
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Idem de pas:cn. •••••• , ••.• , • ,_, ................................................. , .• ·,. , • , . 
Barco de rocrolo. , ••..••••••••.••••..•.••••••.•.••••.••.•••..•••••••••••.•• 
Idem· a :rteta •• , ••••• , ••• ,,., ••.•• ,, .•.• , •••••••• ,., •••• , •• ,., ••• ,, •• , •.•• c •• 

Barcos a vn.por par~· transporte· de paas~golros·o. c~rgas ••.•.•••.• , •••••. , • , • 
Ba.rca.s de agun. •.•.••••••.••.•••••••. , •.•••....•.•••••••.• , ••.•••• , •••••.•• 
lúem·idom a vapor., ••••• , ..•.•••••. , •..•..••.•••••.•. , ••.. , •. ,_, •...• , .•..... 
Bate·cstn.ca. •.•.• , ••• , •••••• , •••••.••••••••••••••••••••••••••.•••••••.•••...• 
Baronca.s atê 200' toneltl.das ••••• , • , , •.•••••••.•.•••••••••••.•• , • , ••.••••• , •• 
Idem de mais do 200 toneladas •••••. 1 ••••••••••••••••••••• 1 • • • • •••••••••• I • 

Batelio atG 200 tooola.da.s ••• , •. 1 1 ••••••• o •• o• ••••• 1 •••• I •••••••• o., ••••••• I 

Idom do mais de-eoo tonolo.do.s~ I •••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••.•••• ~ •••••• 
Boto do l•ecrolo ou de la.vour& •••• I ••••• I ••.• u· •• ·-· • ·-· •.••• , .• •·••• • •••••·• •••• I' I, o ••• 

Boto a ft·ote •••••••••• , •.• ,_, ...... 1 •. I •.• I ........... 1...... •.• • • • •.• • • ..... •·I·• •••••••.•.• 
Bote do. pasca. ........................... •·• • • •·• • • • • •·• • l.l •• •·• • • • • • • • • • • • • • • •·· ·~ • • • 

Ca.broa ..... ~ ........................................... , ............................... ~ .••.• •o• .. 
l";abre!\ a. va.l}OI:o., .•.••••.• •·•·1 I·•.,,. 1, •• 1.1 ,_, •.• 1 •••••.•.•.••• o .............................. I• 
Ca.biq UBo o •••·• ........................ •·•·O. O-O· O •••••••••• ,_ ................................ •·•·• .......... . 

Ca.noa do I'ocroi.O .• --........................ ···-····· ......... ··- ................. 1 ......... I·• • , •••• 

Ca.noa. o. r cote .... 1 ........................... I o .............. o .......... o.o .•• o .•.•.•••. o .............. o.• ........... . 

C'atra.ia a trote •••••• , ••••.••.•••.••••••• 1 ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••• 

Chnln.na. a..trato ........ ,_, ..................................... , ........................ ~·· ....... 1 .......... . 

Chn.lo.na.s do pescsa.,., .•. ,., •••••..••.•••••.•••• 1 ••• 1 •••• o ••. I ••••••••••• ,,.,,, 

Chatas até 200 tonolad.a.s .•.•.•..•••.••.•.••..••••••••.••..•.••.••.• I •••••• 

idem do mnis de 200 tonola.da.s .••••.• , ............................. I ••••••••••••• ,.,., 

Cascos a.t.G 200 toneladas, , • , • , •• , , , •••••••••••.••••.••.••..••.•• , ..••. , ••• 
IU.om~ de· maia~ do 200i tonellldas~ ••.•.•....•. ·-··· ... o •.•.••.•. , •••••••••••••••••• , ••• 

euttet1S o o ·o o 1 o o 1 o 1 t o o o o o• I t t o ,, o o o o o o o f t t I o o t•~ O o o o o o o t t O o f O o t o f o o o o o o o o o o o o o o 

Dragas., ••...• , ... ,,,.,., .• ,, .. , ..•... o •••••• ~ ............................. , •• 

Escn.lel" pa.Ttlculu.r. e de· recreio-, , , • , .••• , • , •..••.•.••.•.•.•••.•.•...• , •••• I • 

Escaler a frete, , ••• , • , , , .. , .•.•.... , ..••.•.•..• 1 •••••••••••••••• , •••••••• , 

Fa.lllas até 20 tonala.daa.,,,, •. , .. ,,,, .•• , ••.••..••.•••.••••••..• , ••.... ,., 
Idem do mais de 20 toneladas •.•••..•••• , ••••..••••..• ,., •••••.• , •• I o ••••• ,, •• 

Guincho~ au· burrinho· o. vn.por~ .•..•.•••• , ••• o ••.• , •••• , •••••••• , ••••••• , ••••• 

Ln.ncUaa a vapor até· lOloa-va.UOs· ••• , ........................ , ••••••••• , •••••• 
Idem a v?ogor de mais do 10 cavn.Uos, .•.• , . , •••.• , ••••••.••.•..•• , , •.•. , .•• , 
ldOm· aíó- ... OO·ttrnolll.dlLs •. , •. , .....• , .••• o ••••••••••••• o ••••••••• , •• , ••• , •• ·~ 
Idem. da maiS: de· 200 too&ladas-. , ••• , •• , •••• , •• , • , • , • I ••••••••• , ••••• , •••••• 

Idem a remos,., I.,, .. ,., •.. ,,, •. ,. I,., •• ,., .••• ,.,, ••.•• , ..•..• ,., •.••. ,,., 
Pontões .• , .••...••.•• ,,, •.. , •..•.•.•••..•.••.••..•••.•.•••.. , •.•.••••• ,,,,,, 
Pranchas .••.• ,., •.. ,,.,,, .•. , .. ,.,, .. , •...•.. , .•. ,,, •.• ,, •.•.••.•• ,., .•. ,. 
Roboctl.doros ....• ,_ .. , ... ~-·· ..... ,,, , ... , ........... ~. , ••••.• ~, •..• , .•.•.••..• , .• , •.. , •.. ,., •.• 
SaYoiraa at..1. 200. toneladas. o ••••••••• , ....................... o ....... , •• , •• , •••••• , 

Idem do maia do 200. toneln.dlla ......... ~ •.•.•• , ··~·· ............................... , ••• 

26\J 

50$000 
30$000 
50$000 
500~000 
100$000 
2()0$000 
I 00$<]00 
100$000 
2nasooo 
1008000 
200~000 
20~~00 
30~00 
30~000 

200~000 
300$000 

5$000 
10~000 
20~000 
50$000 
20:iOOO 
20~00 
100.~000 
20Q:?\JOO 
200S000 
sooilooo 
30$000 

100\'000 
20~000 
30SOOO 
30~00 
so~ooo 
100~000 
JOO!i;OOO 
200$000 
!OOSOOO 
200~1)00 

41Ji)OOO 
400~000 
50~000 

400,000 
woi;ooo 
200$000 

§ I.' As embarcações niio mencionadas nesta tabolla pagamo oomo. n.s suas similares 
llollll. contldns, excepto as legalmente lsontude impostos, 

0·2.~ 

1mposto. 
Os botes. de la:voura. e, oo.no~ do pesca.. ficam. isentos de pagamento do qu~Jquot• 

Fundo oscolnr 

A1•t. 3.' O Imposto de 1\mdo oscolal' sorá. cobrado do accordo com o, disposto. na loi 
n. •lO!',. do ii de mnlo do 1'807,, o pela aoguinto 

TabeUa 

lln.tl'lcula ua. EScola Normnl .... ,.,,., •.••.• I ••••••.••• , 1 •• • ••••••••••• ,, •• ,. 

Diploma d'e professor; o~podldo pela Escola. Normal •.•.• , .•...• ,, .......... . 
Fabricas (a.t•t. to, l'ettro. d·, dn. clta.da lei aunua.l),.,,.,,,, ,, • , .. , , , ..•. I.,, 
Kerozenc, por latp, (L\l't. ! 0

, lettrtt; (, dUr. citada lei)" r.'" .. I •• I • I" 11 ., " • " 

508000 
soxooo 

2:ooosono. 
~'200 

. ! 
' 
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IMPOóTO SODRlC TeRRE11'0S NÃO EDII'IC.\DOS 

Art. 33; O imposto sobt•o tcl'l'enos não edificados ú devido nos _districtos d~ Lagôn 
(oxci•pto nos bairros do Copacabana), Gloria, Santo Antonio, Cando!aria, Santa Rlb, 
Gamboo., Esplrlto Santo, S. Christo,·ão o Eo~onbo V olho, exceptuados o> morros. 

Paragt•apho unico. E' igualmente suJeito. a .esse Imposto o terreno onde exi.;tit· 
predlo em t•ulnas, nos distrlctos acima lndloodos. . . . · ·. . 

Al't. 31. O imposto. sóm~ntc.seró. cobrado DRS t•uas ondo existh• canalização do agu1, 
go.z o oxgotto. . . . . . 

Art. 35. A ta~a será : 
Do 500 réls por metro de testada, nas runs oalçadag a pat•allclopipodos ; 
Do 300 rilis por metro de tostada, nas ruas calçada1 á ah·enat•ia ; 
Do !50 rilis por metro de tostada, nas runs sem oalçamonto. 
Paragrapho un!co. Aióm da> taxas aoima, ser~ oobrada mais a do 1$ por mott•o de 

testada, quando nos tommos, oodo não haja odificaçiio snjoita ao Imposto pre:li:J.l, 
existir cultura do capim ou borla destinada a oomm~rclo, nos dlatr!otos Indicados. 

Art. 3G. O ca.lcuio da taxa para os terrenos que tiverem mais de uma testRd~ será 
foi to pela rue. do melhor calçamento ou, na falta desta, pela de maior oxtonsiio. 

Art. 37. O torrono que receber ediftcação ftcar4 Isento do Imposto, da data da occupa· 
oão respectiva. 

Al't. 38. Para o processo da arrccadnçiio ilestc Imposto sará adoptado o systcma do 
imposto predial. · 

TAXA DE EXPEDIENTE 

Art. 3f!. A ta:m do expediente municipal só serlt cobrada sobro as petições, contractos 
o quacsquet• outros . titulas e documentos originados das repartições muaieipe.es e quo 
tenham do se.· despachados pelo Prefeito ou pelos directores das mesmas repartições. 

Art. 40. A taxa ser~ de 300 l'éis pol' folha de papel, mediado 33X22, e o dobro nos do 
maiores dimensões. . 

Ficam isentos deste imposto : 
a) escr!pturas publicas lavradas por tabell!iies ; 
b) os titulos, requerimentos ou quv.csquor outros documentos rof9rontes :t ponsiio do 

Montepio doa Funcc!onarios Munlcipaes, menos os que se referem á caixa d~ omprostlmos 
do mesmo; 

c) os rcquorimontos e mais documentos de adm!sslio do alumnos nos Institutos da Mu· 
nlclpalidadc, quando vierem acompanhados do attestado de pobreza, e bem assim os noces
sarlus para o ontot•ramento de indigentes nos cemitorloa mun!cipaos. 

DISP03JQÜES 1\ELATJ\'AS AO JI!POSTO DE LIOENQAS Ell GER.I.L 

Art, 41. A cobt•an~a do imposto do fticonoas, que será annunl, fur·SO·ha do 1 do janeiro 
a 2S de fovero!ro, mediante a apresentação do documento l'Oiatlvo ao anno anterior e, ll~ 
su1t falta, da respectiva certidão, 4 excepção de fogos artltlc!aes (inclusive), fabricas, pc· 
dre!ras o inliammaveis por grosso, quo serão oonsldorados Inicio de negocio. 

§ I,' As casa; do commorc!o dentro da zona urbana pagat-iio este Imposto om duas pre
stações semcstraes, sendo a da segunda época no cort•er do mez do julho. 

§ 2.• A llconça concedida não Importar~ o direito do renovação, si predio ou parto do 
mesmo cm que estiver estabelecido o contrlbulnto tornar-se !nconvon!ento por motivo jus· 
t!llcado do Insalubridade ou fulta de segumnçn, e si occorrer qualquer outra razão previs· 
ta por lo!. Nestoscasos, si já tiver sido pago o respectivo Imposto, ser~ cassada a llconca, 
ftcando salvo no collectado o direito :í reatltuição do Imposto relativo ao tom!lO não usu· 
fi•u!do. 

§ 3.• No dlalmmediato á terminação da cobmnça 11 bocca docofro, sot•4 a divida não 
cobrada rcmett!da nos cobradores, que a agenciarão com 8 •f, nos d!strlctos urbanos o lO '/• 
nos suburbanos, antes de so recorrer ao meio executivo. 

§ 4.• O Imposto do licença para.cnsa nova podoriL ser cobrado poJa matado, quando 
. for requerido dentro dos primeiros trcs mczes uo sognando semesll'o, o pela quarta parto 
dentro do ultimo trimestre, exceptuados aquollos cUJa taxa for Interior a 30$000 . 

. Art. 42. O contribuinte quo niio satisfizer o pagamento do Imposto do nf\'at•ás do llccn· 
ça na Gpoca fixada lnoorrer~ 11a multa do lO •;,, Fmdo o exerc!c!o, a oobranç11 será fc!t:• 
exocull vamente. · · 
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Art. 43. O inicio do qu~lqnor negocio, osorlptorío, que su,ío!to ao pag~mento do ímpos· 
to de Uconca, só podm•t!. realizaNe dopols de oll'ectu~do o pagamento rospoctlvo. 
pat•a o quo a ~~~rio roquorori!. ao Prerclto Municipal, sendo Imposta. ~o lnft•nctor a multa 
do 100$, lndependonto do qualquer outra po01LIIdado om quo tonbn incorrido pol~~ lois om. 
vigor, observadas a dlspoaír,õos do decreto n. 421, do 21 de sotombro de 1807. 

Pnragrapho unlco. Roquorlda a llcenoa, poder~ ter Inicio o negocio, son1o doposltlda 
n quantia do Imposto ao ser apresont~do o roquerlmonto. 

Art. 44. SI o lnfraoto·: níio pagar a multa o o Imposto no prozo de 30 di~s. n cont~r da 
dat~ da lntlmaoão, o continuar a negociar 11em llconoa, poderá o agente municipal impot'· 
lhe o fechamento da casa do negocio, ate quo ibe se,iam apresentados os docnmontos c0m .. 
)trobatorlos do pagamento do mesmo Imposto o mult~. Para fechamento das cas1s nestas 
condições poderá o agonio requisitar força publica, 

Art, 45, Quem exercer diversos negocies no mesmo ostabeloclmonto, sujeitos d mesma. 
adminlstraçilo o osct•lpturação, sot•ll. colloota.do polo negocio do imposto mais elevado com 
o addicion~! do 50 •;, sobre osso mosmo imposto. 

Art. 46, As disyosiçúos do artigo pracildonte não so ootondom com as ctwernas• e 
cqultandas•, salvos as tavornas ou quitandas accrescool.nrem ao sou eommercio peculiar 
artigos de outra ospocle. 

Art. 47. Os iodivlduoa que exercerem duas ou mais artes ou omcios correlatas ficam. 
sujeitos á umn taxa unica, a mnis elevada. 

Art. 48. Os proprlotat•ios de tavot·oas (ilquidos e comestlvolsl c padarí~s. quo tlddi· 
ciooarem a esse negocio os da botequim 011 confoitM•ia, ficam .sujeitos :!. tlisposiriio da lei 
n. 478, do 27 denoyembro de 1897, quo prohibn o sou com mo reio nos domingos· depois dG 
moio·dla, salvo os quo pagarem taxa. Integral dos de i• classe. · 

Art. 49. Excepto nas freguczlas de Campo Grand~. Guaratiba, lraJá, Santa Cruz, 
Inhauma, Jacaré~guá, Ilhas do Governador o Paquotá, não é permiltido aos negociantes 
de liquidas e comestlvels addicionarom estes genoros aos de tintas, vernizes, perfumarias e 
outros • 

Art. 50. As companhias, socioda.dos anonyma.s ou cm commandit~ por acções o quaes
quor estabelecimentos, escrlptorlos, consultorlos, etc. t!cam sujeitos, além do Imposto re· 
spectlvo, ao imposto Integrai sobro vebicu\oR de terra e mar, toldos, placas, iettreiros e 
ta bolotas, salvos os ca.sos exceptuados na presento lo!. 

Art. 51. As companhias, socieda.dos ou em commandlta por acções devem oommunlcar 
á Sub-Directoria das Rondas Munlcipaos, dentro dos dous primoll•os mezos do lançamento 
(abril e maio) o sou capital nominlll e realizado, os nomes dos seus directores. membros do 
conselho fiscal, quando remunct•ados, o tudo que possa servir de ba!e l1 fixttçito do im
posto, sob pen" de multa do 50$ a 200$000. 

Art. 52, As p1•oftssõos não serão consltleradiiS addlcionaos a outra qualquer cspecio. 
Art. 53. Entondo-so por cquitaoda• o ostabeiocimonto quo ven1et• verduras, legumes o 

cm gorai productos do pequena lavoura, louças do barro, frnctos do palz, côcos o arOl, a1•cs, 
ovos o carvi[o vogotal. 

Art. 54. Os lnd!Ylduos ou estabolecimontos que ncgoc!nt•om em corvojn, chopp o con
genores, refrescos, sorvetes, bebidas hydro-alcool!cas, charutos, c!gat·ros, rumo bruto ou do· 
qualquer modo propat•ado ftcam sujeitOs l1 ht~ de 5$, além dos impostos provistos na pre· 
sento lei. 

O producto dessa taxa especial sorA outreguo semestralmente tL Administração da Liga 
Contto:t a Tuberculoso, 

Art. 55. Entende-se púl' casas !lo liquidas o comeslivols e tavet·nas, os ostabeiocl .. 
mantos quo voodorom generos allmootlcios om geral, abanos, ostcil'as, condimentos, votas 
do sebo e do cot•a, do stoarloa ou do ospet•macete, vassouras o escovas l!l'ossas, gt•axa para 
caloados, phosphoros, korosone, azoito o oloos (oxcopto os do lubrltlc~çiio), palitos, colhe· 
l'Os do p4o, ponelra.s, lenha, carvão vegetal, bobi~as hydro·aicoolloas e congenores, taman· 
cos, polvilho, 1\lbi!.s, pão, tarelo, especiarias, aicool, sabão commum, bolsas do corda, cM, 
matto, cilcos, biscoutos cm lata, golo, varas de marmeliolro, café cm gt•ão, torrado ou. 
moldo, milho, papel, penoas, tinta do escrever, o nas frognezi~s suburbanas o na t!a Gavoa 
Mtigcs de forr~gens, charutos e cigarros, 

Paragt•apho unloo. Mediante licenoa especial, as Invernas das domais froguozias da 
zuna urbana poderão vondor 11 retalho charutos o cigat•ros ordlnat•ios o fumo om pacoti .. 
nhos, não podendo o .•tocll do todas essas mercadorias, cm globo o no total, exceder do· 
YU(Ol' do 50$000, 

i!sta licença especial custar~ 25$ para a1 tavm·nas de 1• clas>o o 15$ para as do 2•, 
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.Art. so·. Entendil·sa por marcador de bl~nquados para o ~lvat'll. da 200$, o <!UO no sou 
·ostabaloclmento constituir ospoclalldade. 

Art. 57. Consldora·sa armlll'lnbo a "arejo aonso. q!Je vendo agulhas, dadaos; rondas, 
bordados, fitas, botões, gravatas,. luvas, lanços,, ~otlns, talagarÇII, adornos o. enfeitas po.l'a 
roupas da senhoras, collarlnhos, punhos, bljoutar1as do mota!. b1'inquodos, porf"mlll'!ns, 
tinalmonto, tudo quanto, som constituir ospeclalldada,. se aproveito.. dos rll.lllos. aspeciaos 
do, com mareio, sem. entretanto confundir-se com o basar que póda abranger todos os ramos 
da commc!'cio. 

Art. 5B, Entenda·se·porastabalecimento do cbil.,. cera,. sementas, rapé as casas <JUO 
vandc!'em essas artigos a mais chooolato, mo.tto, !oito condensado, r .. rlnha.' alimantloio.s 
o seus preparados, condimentos, legumes soocos, b:ll'ba.ntas,, sabão, alpiste, papel PM'<> em
brulho, papal par<> csci•ipto., canetas,Japls,, ponnas,. tapioca, gommas, ba!líes,. bisooutos, 
agua do flor, graxas, phospboros, lam~artnas o palitos. 

Art. 50. Considera-se como caso. do commoaos o.quolla. em. que o respectivo proprieh· 
rio ou arrondaiarlo, usulkuir lucros polo.aluguol do aposentos, com. ou. sem, mubllia, po
rom. som pensão. 

Art. 00. Considora-so como caso. do pensão aquolla om que o rcspoctiyo. Dropl'iot!lrio 
ou :lri•cndatar!o, fornoool! ao mesmo tempo, bospodagom,. o.Jlmentaçiío: o apoaenios. mo-
biiiados. · , 

A1•t .. 01. São consldm•ados como llconcaa.ospeclaoa, o como taea sujeitos. ao pagamento 
integral do respectivo lmP,osto, a. venda, 11m ou.ambulanta dos artigos. pnl'a.caruanl,, p:ll'a. 
1lo.o.dos o fogos o.rtlficio.os,.o ostabolllcimonto do·bllharos.o bagatolas.o: oom.assim·aslicenQas 
quo torem concodldils para que a. casa commo~oial: possa. funcoional' nkl 1. hora. do.nouto 
ou. até 5 horas da manliii. O pagamento da licença. paro. a. voada. do. aDtigoa da carnaval 
o do. finados cm ostaheloclmontos.jilliconciadns ou. por a.mbulantos lg~~~olmonto. iiconciados, 
sorA:concodido indepondcnlo.do roquorlincnto. o mediante a aJlrcsentaQilo. do. documentos 
quo provam estarem quites dbs respectivos Impostos os mesmos osto.boloclmontos ou ambu· 
Jantes. A flllta do pagamento das llconcas ospeciaes sujeito. o intraotot• A multa do 200$900, 

Art. 02·, SI no correr• do oxorololo o·ostltllelocimonto· commercial' .lll! lleonclo.db- ad· 
dicionar a venda do artigos oujóimpostl)>tllr mais• elevado do· que-otjHríbutadbll; lill"·Btl·lm 
o. calculo do pagamento integral• por osta·ultlmo, pagando-o•oontrlbolnte·a.• dUTorenQll qua 
se voriftc11r. Tal modiftcaciio não se podortl:·rea:llzar·sem·pr6'Vio requerimento· ao· Protolto· 
Municipal, o roapoctivo.pagamonto, sob.pena.da. multa do 5()$,.cobrada. aMm da ditraroncn 
que.dovido. for. · 

ll:u•agrapbo. unlco. Excoptunm,.sa,desta.dúlposicão n& llconcas· espaci11os, polaa, quae~ 
pngaJ•l!.. sempre· o contribui ola a taxa, integral.. . 

Art. 63, As transacções do commoroio ficam sujeita li aos' pagamentos dil OlCOdonto. si. 
a taxa. do. novo.nogocta.fol' maior do qpe a, do. prlmitiYo.o IÓ serão ·CDnaod!dn.~ QU!lndo as 
i•esponsablildades daquollo,couborom,l!. mosmaJirma o,quo.ndo os-impostosdo.nogoolo tr11ns" 
lormlldo estiverem. pagai. 

Al't. 64. As transl'eronoias do firmas serão despachadas pela Sub-Dil•actorio. da& 
Rondas. Munlci]laes,.com.pr~vio requerimento, dont1•o do prazo do30.d!I!B, n.conbr do dia 
da. acquislciio. do negocio .• O mosmo.davo ser abaar.vada para: as tranaferoucio.s· do local, . 
llcando osto.s s~oitas 11 audionoia dos agontes.e oommilsartos do byyglone·rospectivos,. não. 
ao realizando a transforoncifl som o prévio dospa.cbo, 

Os infractores lnoorrerilo na. multa.. do 50.$,, o o dobro.no. relnoldenola,lmposto., pelos 
ngontos da PJ•oteitm•a. . 

Art. 05. O registro do liconcas para o commoroio do oommissões do ca.fO sorú..pola Pro· 
foi·turo.· romottido·:ls Mesas· do Rondiurftxadas no Districto llodoral; do acoordo com a.s' di·-
posi~os da lei n. 6B8, do·27 do junho de· 1890: · ' 

Art. 66, As cocboirns IJ.UO s~·lnaum~irom·d!J·gnardar vobioulbs OU' o.nlmaos· d'o ter, 
coiros ficam· aujoltnsa licença; quo·serll:cobrada; dcaccorda com o dbcreto 11'. 4'1'2; de·J5 do· 
outubro do !807'. Aos inl'r~ctores: sorll: appllcada a multa de 100$; As om\)rozas do 
vobicuios serão obrigadas ·a tirar.· os· documentos dos mOBIDos pelas· s6llll& dos dtstrrotos onde 
ollos pornoltnrem. . • 

út. 67. ·Os ostnbolocimcntos quo·negocfarcm·am um.artigo unico·fical'iic s~oitos ás· 
tans provistas na tabolln do artigo. 

Art. 68; Companhias· tbco.íraos· dc:qnaiquer·ospcole pi!.gnrita P.or· tnncçãb; quando 
pomntuontos no Districto Federal, IS.~·· do alvarll: do liconc~ o 15$'pat'!l o· Tlientra· Muni· 
cipal~ 

Não poi•manontos no Dlstricto Forloral pagarão por 1\moçiio 30$ de alvam d~· licença e 
5 '/o para o Theatro Municipal. 

11 
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----------------------------------------Para[rapho unlco, Companbias oquost\•os, funcclonando om circos do panno, pagar:io 
por funcçuo lo::; do alvar~ do licença o 10$ pat•a o Thoatra Municipal. 

Art. 09. Os caftls·concortas ou cantantes do companhias domiciliadas ou não no O is· 
tricto Fodoral, quo cobrarem ontradr1 superior a 1~, pagarão do alvar4 de licença SOi:, 
por funcção o mais 5 'I, sobro a ronda brut~ de cadà. funcçilo paro o Thoatro ~!uniclpai. 
Os que cobrnt·om entrada atG 1$ pagarão 15$ do alvar4 do llocnca pot• funcção o mais 
5 '/o sobro n rondrt bruta do cada funcção PM'n o Thootro Municipal, Os cafés cantantes 
com entrada franca. pagarão 20B do alvar4 do llcenç" por funcção. 

Pu.t•ngrapho tm1co. As cnsas de bebidas onde houver concoJ•to, oanto ou qualquer 
outra dlvorsao publica, ficam sujeitas, aiGm dos t•ospcctivos Impostos, ao p!lgamonlo do 
mais 20 "/o sobro a hnportancla dos mesmos impostos. 

Art. 70. Concertos do quo se aufiram lucros, realizados isoladamonto por at•tlstas ou· 
amadoras, em beneficio Pl'opt•io ou do terceiros, quando realizados cm sala ou om socie
dades Jlllol'ticularo;, }lllgarOCo a taxa do 30$ por funcçito. Quando realizados om thoolro9, 
pngarao por funcção 308 do alvnl'(ts do licenç~ o mais 5 '/ .. sobre a ronda bruta, par" o 
'fhoatro Municipal, 

Art. 71. Os pra<los do corridas do canllos, al!ltn do imposto do lican~a fix~~orlo Dlt· 
tabolla, pagarão mais 50$ por corrida para o .Theatro Municipal o 12 •(, do lmpo1to 
predial, 

Art. 72. Serão lambem consldm•ados nogocios em grosso os dos nogoclant.el que 
além do estaboloclmonto ou oscrlptorlo, tiverem mercadoria em deposito publico ou 
pat•$lcular. · 

Art. 73. Todo o munlcipo quo, alheio ao commorolo, ou commorclanto do qualquer 
outro artigo, Importar vinhos cstran~olros o nogoolai·OS som para Isso estat· legal
monto licenciado, soJrror~ pela lafrMQao praticada. a multa. do 200$, lndopendontomento 
da obrlgl\Çlio do pagar " respectiva licoaça, quo ser4, nosso caso, a do nogoclauto cm 
grosso. 

Art. 74. E' considorooo fabrlcllo do turno o estabeleclmonto que possuir machlna do 
cortar ou picar fumo, a vapor ou a miío. 

Art. 75, Os annuncios om vohiculos ficam sujeitos ao Imposto annual do 1$ por 
!lnnunclo e por vchlculo, 

Art. 76, As lojas de barbeiros o cabellelroiros n11o zona suburbana poderão funcclonar 
nos domingos, até o melo-dia, excepto as das freguezlas ruraos que Poderão funcclonar 
como nos iftas de semana. 

Art. 77, Nos diatrlctos suburbanos os carros o carroças partlcularos silo isontos da 
numeração. Pagam a licença de 12$ apenas. · 

Al·t. 78, O Imposto do atoriçiío continuará a ser cobrooo con)unctamento com o do 
alnr4s do licença, 

Art. 79, Si cm um cstabeloclmento commorclal, em com]l!l.rtlmento com fronte para 
logradouro publico, soparl\do do principal negocio, forem encontrados goneros 4 venda, 
ossos não poacriío ser tax~dos como addiclonaos. 

IMPOSTO SOBRE CÃES 

Art. 80. Os Impostos, matricula o multas sobro cães serão cobrados de nccllrdo com 
o disposto no decreto n. 517, de lO de maio do 1808, com a scgulnlo altornçiio: 

Do Imposto annual de 10$ só serão exceptuados os cães do guarda, não se l\dmltlindo 
como tal, cm cada casa, mata do dous, na zona urbana, o quatro na suburbana.. 

Parographo unlco. O estabelecido neste artigo só torá oxecuç~o na zona urbana e nos 
povoados da suburbana. 

Os donos de c~os "pprchondldos nos logradouros publlcos pagar~o a multa de 5$, si o 
cão estiver matriculado, o de 10$, si não estiver, 

I>IIPOSlÇOES ESPEO!AllS SOBRE VOLANTES 

Art. Si. A cobl'ança do lmi>osto sobro volantos o vohlculos serll elrectuooa no mez 
do janeiro, 

Art, 82. Além das domais disposições sobro volantes, contidas cm leis pormanentol 
n~o dorogooas ou revogadas, doverllo ser observooas as quo sosoguom. 

Art. S3. N~ concessão do licença p~l'a oc~upaç~o do lopadouro publico, a Prefeitura 
h&rá a snporftalo que par<~ tal fim deva ser utfllzada e nao pcrmltllr~ c~dclras e mesas 
fixas e tudo qua possa Impedir oudlfilcultar o tz·anslto publico. 
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§ 1 • • O Imposto para localização do volantes, na zona urbana, que só ser~ permittida 
anelo o Prefeito Julgar con venlonto, serll cobrado do seguinte modo: 
raça~ publicas do !• ordom .................... , ............. ••• 1009000 a. 250~ooO 
dom id-em do 2• ordem ... ", •.. , ....................... , .•••••. , ... 50$000 n. 100$000 

§ 2.• A disposição deste artigo não se entendo com os pequenos lavradores quo esta
cionam cm pontos permittidos por lei, e que provarem essa qualidade com attost~do do 
agento do districto om que residirem, o nos termos da lei 128, do 21 de m:u•oo de 1805. 

Art, 84. Os mercadores ambulantes doverilo trazer, oro togar bem vislvol, a licença 
e o numero sobro a blusa; os vo!J.ntes do leite deverão ser acompanhados das respectivas 
licenças o os carregadores da respectiva numoraçilo taro bom sobro a blusa. 

Paragrapho unico. Os doces, confeitas e conganoros serão conduzidos em caixas hermo· 
tlcamentc .fechadas, sob pena do 30$ do multo. e do dobro na reincldencla. . 

Art. 85. Os voll\ntes que não tiverem taxa especificada na respectiva i.abolla 
pagarão o Imposto como si fossem estabelecimentos commorciaes fixos, na cidade o de 
1• olaliso. 

~t. 86. Aos mercadores ambulantes, som licença pat•o. seWJ nogocios, ser~ Imposta a 
multa de 20$, com cxcopçiío dos do: 

·a) armarinho ou t'a~cndas ; 
b) calçado; 
c) confctti c artigos para carnaval; 
d) bllhotos do lotaria ; 
e~ chapéos de sol ; r cbapl!os de cabeça ; 

· !! charutos, cignrros c pbosplloros ; 
t..), espelhos e quadros; 
i ) lotas de ouro e -,rata ; 
j ) ouça de porcellana ; 
1c) louça de pó do pedra ; 
I ) perfumarias ; 

, m) phonogcaphos·; 
» ) refrescos ; 
o J rondas; 
p roupas feitas ; 
~ J sabonetes ; 
r sorvetes; 

O&·quaes ficarão sujeitos· i mult~ de 20Q$,.o tambom d.apprehcnsão. 
Dessa apprehonsão lavrar-sc·h11 um· auto; qno dcclar:u•á minuciosamente. tudo quanto 

tenha sido approhendido. · 
. Os artigos llpprohondldos, que forem susccptivcis do deterioração rapida, como sejam: 

verduras, peixes, fructas o outros, serão vendidos cm llasta publica dentro do prazo de 24 
ltoras da apprehcnsão, .. sondo disto verbll.lmonLc Intimados os pNprlctarios ou seus ropre· 
·sentantes. 

Os pr01nios do bllhotns de lotm·la reverterão a metade' cm· benoftclo do. Casa de 
S. José o do Instituto Profissional o a outra metade será dividida cm partos lguacs nutre o 
Montopio dos Empt•ogcdos Munlolpaos c o agente apprehensor, devendo este da1• SO •;. ao 
gull!'da que o coadjuvar na apprehcnslio. 

§ 1.• Não é considerado negocio ambulante a venda do produotos de pequena. lavoura, 
pelos proprlos lavradores, 

§ 2.• E' obrigatorla aos mascates o vohlculos a cxhlblçlio permanente do respectivo 
oonhcclmento do imposto, sujeitos pela Infracção no disposto nas leis om vigor. 

Ficam dispensados dcsta.obril!'llcilo os vchleulss qua usarem as placas que, pa1•a osso 
fim,. forem estabolocldas pclo..MunloipaUdado. 

§ 3.• Nos casos do approhonsão do volantes o vchlculos por Mta do pagamento do im· 
posto,. dnscontadil.!l as dcspozas de .Infracção; Impostos c .multas,, será o excedente rncolhldo 
aos !!Oi'ros munlclpaos o entrogae a. quem do !Urclto, ii vista. do. cópia do auto de appt•e· 
.hellllllo. 

§'·'.A. classltloaQllo dos mascates (venilodoros ambulantes) será feita. de nccordo com o 
disposto no presento projecto, correspondendo cada uma das dltrorentcs c!Asslfloaçõos ii 
cxlgencla de urna llconça distincta, de modo n não poder o mascate do uma mercadoria 
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negociar om outra. sem pagar intagralmonto os respectivos impostos do cada mar 
cadoria, 

§ 5.• A licença do mnscato protegerá oxclusivD.mento a poasoa quo conduzh• as merca
dorias do venda llconclada ; si essas mOl'cadoria~ forem conduzidas por mais do um indi
viduo, fo.r-so-hiio lndisponsavols tantas licenças quantos astos fol'om, 

§ o.• O• mascate (vendedor ambulante) qua, sob ~ualquor fundamento, roqum•m• ccrtl· 
dõcs ou. segundas-vias da licença, pagará pol' os ta o t1tulo do mu!La, tanto quanto te1•1a de 
pagar si. fosso l!cença nova • 

§ 7, • Si osso. licença oxcodor do 200$, esta quantia constitui!•!\ o maxlmo a ser cobrado 
pol' cadili uma das l'eforldas certidões ou.sogundo.s·vias, 

ISE~ÇÕES 

Art. 87, Siia irontos·do imposto do liçança a afel'iç.'ío : •t as Caixas Economicas, os 1\!ontopios o os ostaboloclmentos do bcnofleoncia; 
b os clubs do roga tas; 
c as canôas do pescadores o botos do lavoura ; 
d) os mercadores de productoa do poquon~ lavoura, quando sqjam os J;>rop1•ios lavra· 

dores, quo. dovorno sempre trazer attostalo firmado pelo Agente do dlStricto em que 
~esldlrem ; 

o) os ba1•cos de. propriedade dos fabricantes do cal, quando ap,Pilcados na tlr~gom da 
m&torla prima, ou no transporto do producto da roil}lnctiva fabr1ca ; 

I) as embllroacões pertencentes aos clube do regatas ou a particulares que forem 
exclUiivamonto destinadils a regatas; · 

g) os carros o carJ•ocns do lavrador, suJeitos apenas ao pagamento do 5$ do chapa, 
como determina o decreto n. 798, do 14 ae maio do 1001 e a oarroclnha da lrilnsporta 
do livros o papeis da Escola Nocturna 11ratulta porteucente lt. Sociedade Propagadora. d11 
lnstr!ICI)ão dos Oporarios da l'roguozla da Lagôa •. 

Art. 88. Siio Isentas do pagamento da Imposto as companhias, quando cm liqulda~ão 
forcada o lambem qnando cm liquidação am1gavol, mas cm ambos os casos ãómente 
quando de!ID.l'om da funccicnar. . 

Art. 89. Flca.m, l_!enta~~ do lmpo~to estabelecido nas presento· proDQsto. as casas do 
commodos som peosno o som mobllllll. . 

Art. DO. São. illontos do· imposto sobre toldot, '(llacas ta.bolotas e lettrolros os hos
pitaos,. ordons terceiras, h•mandades, asylos, ostllboloolmontos do Instrucção gratuita, 
soc!odados bonoftcontes o. quarteia do commando da Guarda Nacional, quando collocados 
nas suas· sédos. 

DISPOSIÇÕICS Gli:RAES 

Art. DI. AS b~rraquinhas provlsor!as que por occaslão do festas publicas venderem 
comidas o bebidas ficam sujeitas a taxa do 50$, sondo a licença visada pela agencia 
respecll va, 

Art. 92, Al~m dos Impostos determinados na presente lo!, os vcbiculos do quaicjuor 
\!Uil.lldado, partioularos ou·a fi'oto, lncluslveoarroças ou carrinhos do miio, que transitarem 
na zona urbana pagariio mais lO$ pam cumprimento da lei n, 832, do SI do outubro do 
1901, quando a mesma estiver em exocuçllo. 

Art. 93, Fica rostaboloclda a· taxa de2% para quaosquor deposltos rocolbldos nos 
cofres munlclpaos. 

Art. 93, A arorlclo poderá Stlr til! h na r~partlciio ou niiS agencias da Prefeitura. 
Art. 95, Para. os prcdloa que gosa1'0m da lsençiio do Imposto predial a tua sanltarla 

será tambem cobrada nos mer.es do março e setembro, 
Despeza 

Art. 96, A despoza geral do Dlstrlcto Federal pa1•a o oxorc!c!o do 1905 tl fixada na 
quantia do 21.534:571$-163 o sorti realizada, dentro uo mencionado oxorclolo, sohs verbas 
abaixo mencionadas: 
§§ VOl'ÚaS 

1 Conselho ~runicipn,l. .......... ,., .•... , .... ,., ...... ,.,,, ... , .. ,.,., 170:000$000 
2 Secretal'lll. do Consolho. .. ,,, . , , ,. , , .•. , , . , , .... , .. , , , • , .. , , , ..... , . , , , • .. 428: 10~000 
3 Prefeito •. ,,,,,.,.,,,,., ... , ...................... ,··~· ..... ,,,,,, .•.. ,,,,,,, 54:000:S000 

I 
I' 

~ 1. 

' 
~ 
li 
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4 Gabinete do Prefeito, .......................................... , ... . 
r; Directoria Gorai de Policia Administrativa, Archivo o Estatistica,,, , , , 
6 Agenoina da. Prefeitura ... , .... ~ ..... , .. ,., .. ,., ....... , .. ,, .. , .. , .. 

· 7 Cemttoi•los ... .............. , ... , , ... , ........................ , . , , ... . 
8 Directoria Geral da Fazenda Municipal ..................... , ..... , .. . 
9 Dil'Cciorln. Geral do Patrlmonio ...... , ....... , ... , ... , .... , ... ,,., .. 

1 o Directoria Gel'll.l da Instrucoão Publica., ........... , ................ . 
11 Instrucção Primaria,,,, . , ........ , ..... , .. , ................ , . , , .. . 
12 E::Jcola. Normal ....•. , .•••• ,., .•. · .... , ................• ,.· .••. ,, .•. 
13 Pedagogium .••....•. , .•••••.•.. .•..•.•••.•.••..•••.•.. , , .••.•••.•••• 
14 Icatlluto Pro6saiono.l Masculino, •.. 1 •••• ••••••••••• , ................ . 

15 Instituto Proflssivnal Feminino ... ·~· ............. , 1 •• , ......... 1 ... . 

lO Bibltotbeca ~luntcip"l. 1., ••••• 1 •••••••• ,: • I ••••••• ,., ••••• , ••• 1, •••• 
17 Directorio. Geral de llygieno e Assistencia Publica ................... . 
18 Policia. Sanit&.rin. ....•..• .•.•.. , .•. , . ·, •• 1, ••• ••• , • , • , ••••• , • I ••• I 11. 

lt 1 Asylo S. Francisco do As1ls . . , .. , •.••.......•• 1 •••••••••••••••• , •••• 

20 casa de s. José ...•....•...••••.••. ~· .....•...••• , •. , ....•.•.•••...•• 
21 Serviço especial de exame do vnccas leiteiras o do commerclo de leite., 
22 Neoroterio . •.•.••.. ,· 1 I ••••• • •• , •••• , ••••• , ••••••••••••••• , ••••• , •••• 

23 Instituto V&cllnfco •.• I •••••• , ••••• I • , • , •••••••••••••••••••• , •• , , • I • , • 

24 Entreposto de S. Diogo •... ,., ••.•. , ...•..••• , ......• , .......•.. ,., 11 

25 Matadouro .. .......•... 1 •••• ,.,, 1, ••• , •••••• 1 •••• , •••••• , •••••••• ,, 

26 Superintendeucia do Serviço da Limpeza Pu bllca e Particular.,, •••••• 
Z7 Directoria Geral do Qb,·as e Vlaçi'to . ......... , ...................... . 
28 Ca1•ts Cadastral •..• 1, •••• , •• , •• I ••• ,,,,, • • , •••••••••••••••• 1 ••• , 1,. 

~'O lnspectol'ia das Mattas, Jardinl, Arborização, c~ e Pesca ••••••••••• , 
30 Contencioso .•..••••..••.••..•...•..•.••......•••••••••••.••.••••••• 
31 Pessoal administraiivo o do ma.gisterio addido ...................... .. 
32 Aposl'\ntados •..•.•..•••.••.•. , •..•. ~ •.•••.•.•.••..•••••.••••.••••••• 
33 Monteplo Municf]t&l . .•.• , • 1. , ••••• , 1 • , • , • , ••••• , ••• , •• 1 , ••••••••• , • 

34 Conservação dao oetradas suburbanas e obras novu ••••••• , , ••••••••• 
35 Calçame11tos, obras novas, proprlos munlcipaes e revisão da numeraQiio 
36 Reposição do calçamento e torra. por conta de terceiros ............. .. 
37 Co11traeto de navegacão entro eati Capital e as Ilhas de Paquetd. e do 

Govervador •.•. , .• , , •••. , • , • 1. ~·. ,, ••••••••••• 1 •••••• ••••••••• 

33 Contracto de Ulumlnação da Ilha de P1111uetd. ••••••••••••••••••••••••• 
39 Amortização o juros do emprestimo externo ......................... . 
40 Amortizaçllo o uros dos emprestimos internos ...................... .. 
41 Reatituicões . , .. , ..... , ..... , ....... , . , , . , ... · ............. , , .... , •• 
42 Para execução da lei n. 511, de 3 do novembro de 1898 ............. .. 
43 Divida. passiva .. ,,,,,, .... , ... , .. , ...•................•.... • .•.. •. • 
44 Para opcracõcs do credito, ...... , ... ,, .. ,, ........................ , 
4:3 Evontua.es ..... ~ , ... , , ... , , . , , , , , , , . , .. , , .. , , ...... , , ..... , . 1,, ••• , 
4G Auxilio ll Caixa Municipal de Beneftcencia .. ,, ..• , • , .• , ••• , , , , •• , ••••• 
47 Idem ao Instituto do Protecção o Assistencla á lnt'llllcia ••• , •• , , , , , , , •• 
48 Idem :1 Irmã Paula para distribuir com os pobres ...•.•••• , , .•• , ••••• 
40 Idem ú escola. grn.tufta da run, Bnmblnn.,,,., ... 1, ••• , • 1 •• , .... , • ,, • , 

50 Idem :\ Irmandade do SS. da Candelarla, como mantonedora do 
Rocolllimonto de N. S. da Piedade o emquanto este sustentar as 
recolhidas do oxtincto Reeolhimento de Santa Rita de casala 

51 SubYonoiio ao Jardim Zoologico .... I ... , •• ,., •• I,~ ...... ,, ........ .. 

OONBELIIO MUNICIPAL 

Subsidio a lO Intendentes a 40$ po1• dia nos mezod da sossão 
R.opt•oscntnçoüo nos Sra. Intondontcs .. ......... , I, .. ,. 1.1.,,. 

48:000$000 
72:000$000 

38:000$000 
248:800~00 
853:350:;000 
97:000$000 

055:2.0 
124:200$000 
216:200$000 

3. 034:000$000 
200:7338333 
80:3009000· 

458:000$000 
140: 160~000 
M:OOOA!lOO 
7 1 : soa:Z;ooo 

335·200,I;oOO 
134;4ooAooo 
IUO :010~000 
10:80~000 
li: 40Q:i;OOO· 
67:20~0 
21 :6oo:;;ooo 
387:~00 

2.724:4óõlOOO 
625:2QO:ó;OOO 
200:00~0 
445:~0 
106:~00 
204:.:!;330 595: . o 
150: . 
400: o 

1,400:000$000 
100:000$000 

72: 000.,';000 
10:114~ 

562:500$000 
4.400:00~00 

50:000~ 
5:Qm000 

I. 000: OOOfOO 

200: ooo.\;ooo 
12:00Q$ooo 
6:~0 

12: llOO$OOO 
6:000$000 

12:000$000 
12:00<$)00. 

21.534:571$463 

120:000$000. 
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Material 

Debates e Clped.iouto. , • , • , , ••.• , , • , , , , .... , •• , , . , , , , , , , , . , 
Blbllothecu. (o.salgnaturas do jornaos) •••••.••••.••.••••••.• 
Publicações de lels •••••••••• , •. ,, , , • , ••••• , •• , ••.••••• , • 

§ 2• 

40:000i; 000 
2:000$000 
S:OO~BOOO 

SECRETAI\IA DO OONSELI!O llU!'IlClPAL 

Pessoal 

lltreotlvo : 
1 Director geral •• , , , • , •••• , .• , , •• , , • , • , .••• , • , , •• , .•• 
1 OfD.cia.l ma.ior •••• , ••• , ••••• , , •••••••• , , • , • , •• , , • , •• 
2 Directores do secoio, & 9:090$ ••••••.•••.••••.••. '. I 

15 Primeiros otDcio.es, a. 6:000$ •. , .••• , •• , .••• , •.••• , . , 
1 omala.l aroblvlsta. f O O 0 0 f O O O 0 0 0 O o O O O 0 O O O O o O O O O O O o O O O 

1 Bibllotheaa.rlo., , •••••• , , ••••.•• , • , •• , ••.•• , . , ... , , ; 
15 Segu~dos ofDclaes, a. 4:8~ •• ,, •••• , •.••. , .•. , ••.••• 
14 Terce1ros officlnos, a 3:00Q$.,,,., .•..• ,, •• ,,.,,,.,,. 
2o Quartos otftcln.cs, a 3:000$ •• , ••• , • o •••••••••••••••• ~ 
1 Porteiro.,. •1 •• ,,, • , •• , ••• , •••• , , , •••• , • , ••••••••••• 

1 Ajudante de porteiro, o •••••• ,,., 1, ................ . 

1 Correio ••••••••••••••••••••••••.••••••••••••.•••.•• 
12 Contlnuos a. 2:4·)0$000 •••• 1 ........ , •• , •••• , ••••• , o. 

Adtlldo: 
1 Director do secretaria. •••• , ••• , ......... , •••••••••• o 

1 omaial•maiol'o I I o'o I I o o 0 I o o o O O o O o I o o O O tI o I o 1 I O O o ~ O o I O 

1 Dilocctor de secçã.o. , •• 1 •• 1 •• 1 ••• , ••• 1 1 , • , , ••••• 1 •• , • 

Em oxorclclo n~ Prefeitura: 
1 Primeiro omcin.t ••• o •••• I. I ••••••••• I ••• I ••• I ••• I •• 

Jlalorial 

.Assolo (serventes) ••••••••••••• , ••••••• ,., •••••••••••••• 
Expediente.,, •••• , •••••••• I.,. I •••••• I •••• ,.,., •••• I •• 
Eventuaes. ·~· 1, •• , ••• ,; ••••••••••••••••••••••••••••••• 
Elcfoões, ••• •1 •• , •• I o ••• ,, •••••• , •••••• o •• o,, •••• I •••• , 

§ 3• 

PREFEITO 

Vencimento •• o ··~·••••••••• ~••o o o •o •o •••• 

Rcpl•osentaçio ••••• ,, , I. o. ··~•o I ••• o •••••• 

0000000000 . ........ . 
§ 4' 

0,\Bli'!ETE DO PREFEITO 

Posso•! 

I Secrotat•lo p~rtloular (não sendo funoclo-
Dn.rio municipal)., o o. o. I,, I ••••• , o, I.. !l:OOO.f,OOO 

15:000$ 
10:000>; 
18:000~ 
90:000il 

6:0QQ$ 
0:000,~ 
72:00~ 
50:000$ 
oo :ooo;; 
3:600~000 
3:000~000 
2:500$000 

2S:800$00) ------
15:000~000 
10:000$000 
0:000$000 ------

o o O o o O O f O o O O o I 

10:80~00 
6:00 00 
3:000~0 
3:000$000 ------

33:000.~000 
18:000$000 ------

277 

501000:)000 ----170:000;ij)OQ 

... 

i 
l 
r! 
!\ 
;jl .. 
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,, 

335:3Gl$0lG • !I 
:] 

li 

34:0Xl$00(J 

ll:OOO.)OOO 

22:800$000 ------428:100$000 

54:000$000 -----
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278 ANNAJIB DO BI!INADO 

Sendo funccionarlo municipal torá a grat!ft. 
caçiio de 4:800$ incorpot•ada no venci· 
monto total do cargo 

3 Au:<llio.res tirados dos quadros, sendo um 
!13:600$ e dous !12:400$000 ... , ..... , • 

3 Contlnuosa 2:400$000 .. , ............. . 
8:400$000 
7:200$000 -----

Matc••ial 

2 Servontcsa.2:000.~ ...................• o. 4:000$000 
E~pedlente, publicações e asseio,.......... 10:000$000 

§5o 

24:600$000 

14:000$000 38:600$000 ---
DIREOTOR!A. OER.•U. DE POLICIA. A.DlrtNlSTRA.TIVA., A.RO!I!VO')!l'ES~ATISTIOA. 

Pessoal 

lDirector-garal. 1.1. 1 I 1 •••••••••••••• •o• o. 
2 Sub·dlrectorcs a!O:OOO$ ............ , .. .. 
I Consultor jurídico (advogado) .......... ,, 
4 Chefes de secção, a. 7:200$ .. , .......... . 
6 Primeiros OIDc!aes, a 6:000$.,, ••• , ••••• 

1
3 Segundos olnc!aes, a 4:800$ .. , ........ . 
2 Ama.nucnsas, a. 3:600$ .••••.• •... , .••. I o•· 
2 Auxiliares, a. 2:400$., o ..... 1 ....... I .. . 

3 Continuas, o. 2:000$ .. o., •••• ,. o •••• , .. . 
1 Po1•toiro ........... .•...•..•. , ...•.. ,, • 
1 Ajada.nto do pilrtalt·oo .......• , ....... o I 

12:000$000 
20:000.000 
10:000$000 
28:800$000 
36:000$)00 
6~:400f000 
43:200~000 
4:800$000 
G:000$000 
3:600$000 
3:000$000 --

Material 

5 Servcntos a. 1:803$ •.•• ••. •o •o••···· ,, 1 ,. 

llcletim dai»tcndcllCia Mt<nicipal, expc<llente 
asseio o publicações avulsas,.,.,, .... 

0:000.~000 

10:000$000 

229:800$000 

19:000:000 248:800$000 --- ------ -----
A.OENot,\ 1>.1. PR2FEITOI\A. 

Po.,oal 

25 Agantos, n. 6:000~ .. 1 o •••• o •••• o ••• 1 •• 150:000$000 
25 esorlvãos, n 3:600$............... .... 00:000.$000 

250 Guardas munlolpaes, o. 2:000~ ........ 500:000$000 
2 Fil•caes do inOammavels, (uroanos) a 

6:JOO$ ••• o ... I. I •••• I. I ••• ' ••• I I. u 12:000$DOO 
1 Flscnl do !nOamma veis (eubut•ba.no). .. 4: 400:';;000 

Material 

Dinrln :eo.ra lO guardas ftscaos de ·bo.la.nçaa, 
a3::i·••••o••···•••••oo••••o•••o••••••• 10:050$000 

45: OOOMSOOO 
25:000. 000 
15:000.' 00 

25 s~rvontes, n. 1:800$ ....... o o o o ••••••• ,., 

Alugue!R do casas para agonolas ..•••••••••• 
Expodlento o publicações .................. . -· 

757:400$000 

95:050$000 853:350$000 --- -

• 
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§ 7• 

CE!o!ITEIUOS 

Pmoal 

8 ~dministradorcu 3:p00$ ...... .,.... ... .. 24:000$000 
8 osoravontos, a 1:800.~ ......... , •• ,.,.... 14:400~000 

Material 

25 serventes coveiros, a. 1 :soo::; ........... .. 
Acqulsiçíio de foi•ro.mcnta.s ' c melhoro.-

moutos .•....•............•............ 
Expodionto . .•..... , ...... , . , . , .........•.. 
Aluguel do cscriptol'io no Retllengo., ....... 

·15: 000$000 

!0:000~000 
3:000~000 
600~00 ----

§ 8' 

.Pe~Soal 

~ Dit•ectol' gora.l,.-. •• ........ , ••• , ..... , • 12:000$ÕOO 
~ Sub·Directorcs, a. 10:000$ ......... ,...... 20:000~00 
4 Chefes do secção, a 7:200$............... 28:000;:;000 
I Agente recebedor do Imposto do lfddo, .... 8:000$000 

32 PI•Imeiros osc~ipturarios, a.6:000$ ...... , 192:00~00 
16 Segundos escripturarios, a.4:800.~....... 76:80 000 
1 C~1·torn.rio............................... 4:800 00 

28 Amanuonses, a 3:600$ .• ,., •••• , ••..•• ,. 100:200 ·ooo 
IS PNLtlcantcs, a. 2:400$ ................... 31:200~00 
I Thesouroiro paga.dor .................... 11:00 000 
1 Recebedor."............................ 9:600-i 00 
6 Fieis do mesmo o. 6:000$......... ... .. • • 36:000f000 
I Mestre de officina...... .... .. .. • .. .. .. .. 3:600~000 
2 OIDci!IOB mcoanioos a 2:400.$.. .... .. ... • 4:800$000 
1 Nu morador carJmbador.,........... •. . • ·2:40~0 
I Fiscal do uttcral ........... , .. .... •. .. ... 3:EOOO 

lO Guardll.ll do imposto do gado a 2:401)$ .... , 24:000 000 
3 Contfnuos a. 2:000$ ••• , •• , •.••••••• ,... •• 6: 
4 FJsoaos dos thca.tros a. 4:200$.. ..... .. .. • 16:80 · 00 ----

Material 

Sorvontos ... .... , ..... , .... , ... , .••.•. , . .. 10:8~$900 
Locomocão doslo.noadores.................. 15:00!l~oo 
Erpodlento o assofo ......................... 80:000,':iOOO 

Pa!'~of~~·b·r·a·s· .~~. ~~~~~~~?~:' ~~~~~~~~~~ .. ~ 6 :0011~00 
Locomação do gua.rda do llttora.l .. ,; .... ,... 6001>1'00 
Gratiftcaoilo ao gua.rda da. ngonola do im· 

posto do ga.do, iluxllinr da oscrjpturaoiio 600$000 

88:400$000 

58:600$000 

592:200$000 

63: OIJOi!OOO 

279 

97:000$000 ---
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280 ANNABS DO SENADO 

§ o• 
DIRECTORIA GERAL DO PATRUIO;o;IO ~JUSJCirAL 

Pessoal 

1 DJrector gct•a.l •..........•..••.•• , •...... 
1 Chefe de scacçã.o, •. , ....... ............... . 
I CheCo de secção (engenheiro) ........... .. 
2 Primeiros omclacs a. 6:000$ .• , ........... . 
4 Segundos omcla.eu 4:800$ .............. .. 
5 Ama.nuenses a 3:600$ ••.••...••.....•.•.• o 
1 Deeeohts&a •••••• •.•• : .••••••••••••••••••• 
2 Conduotores a 3:600$ ••••.• , •••••• " •.•••• 
1 Continuo ...•••.•....•....•.••...•.•..•.. 

12:000$000 
7:~00 
9:000~00 
12:00~000 
10:20(}$000 
18:00~000 
6:000$000 

• 7:200$000 
2:000$00ü 

.llatol'ial 

Seguros dos proprlos muolclpaes •.• ,, •••••• 
Set•ventes •.•.••••. ..•••••.• , ..• , •.•.•....• 
Expediente, asseio e eventuaes ... .......•... 
Dema.t'C!çlio do Patrlmonlo ~lunicipa.l.; ..... 

12:000$000 
3:600~000 
8:000.~000 
8:000.~000 

92:000:)000 

3 ! : 600$000 ----- ----·-
DIRECTORIA GERAL DE INiTRUCÇ.\0 PUOLICA 

Pessoal 

1 Director got•&l ..... •••••••.•••.•• , ••.•• 
1 Sub-director ........................... . 

151nspcotarcs escola.t•as, a 6:000$ ........ .. 
2 Chef'es do socção, a 7:200~ ............. . 
.2 Primeiros omcla!ll, a. 6:0~0~ •• , ••••••••• 
4 Segundos officitles, a. 4:800$ .• ,., ••.•• , •• 
1 .:\rchlvista . .•....•••••.•..• , •...•...•. 
5 Ama.nueoses, sct•vindo um do protooollls-

ta, a 3:60:l$ • •••••••••• 1 I ••• ••• ··~ •••• 

4 Continuo;, a 2:0:ll.} ..................• I 

12:000$000 

J8:'88f~8g 
14:400.~000 

l~:gg~~g~g 
6:000$000 

I 8: OOO.~OOl 
8:000$000 

Material 

Transporte de 15 ln1poetores escolares, a 
600$.100 III ttOIOIO o o O I 01101 ltllt O f f f O 9:000!(100 

3:600$000 
3:000$000 
7:000$000 

Asslllo (sorvontcs 2, a 1:800$) ........... .. 
Expedlento .• ......••.....• , ..• , . I. 1 •• 1, •• 

Pullllca.Qllcs, moveis e evontua03., ........ 
.Aimozartro geral (gratlftca.Qão a. um fuocclo· 

narlo),., 1 ••••••••••••••••••• ••••••••• 4:000$00) 

811 
INSTRUCÇÃO PRmARIA 

Pessoal 

193 Profus.iOl'~S prlmarlos, a 4:000$.,, .•••• 772:000$000 

i80:60~~í)J) 

26:000~000 

2 Dlreotora.s de escola.s modelo, a. 6:000$.. 12$000$000' 
250 Adjuntos effocUvos1 a 3:000$ •• ,,, .•••• 750:000$000 
72 Prot'lwsorcs elementares, a. 2:400$... • .. • 172:800$000 

• 7 Profosiorcs olcmoot.res, a 4:800$...... 33:600.$000 I, 740: 400$000 

, .. 

124:200$000 ----

216:200$000 
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Mal6rial 

Muda.noa de escola.s •..• ~.................. 4:0U0$000 

r~ 
Ma.terla.l oscolnr e livros .................. 100:000$000 · 
Erpedlente da.s osaola.s prlma.rla.s e elemen· 

tares. I I I I 0 I O 0 O I I 1 fI O O I I O I O I O 0 I 0 I I 0 0 0 0 160:00~000 
Gra.tldcaçi'íes a.ddlclonnes,,,,,,, •...• , •.••• 130:00 000 
Gra.tldca.cões a. 250 adjunta.s ost agla.rla.s e 

I 20 do 2• cla.sse, n 1:000$ ......... , ..... 270:000$000 
Alugueis do casa.s pa.ra. escolas e subsidio 

I • 294 : 000.~000 I para. alugueis do prodlos ... , ..... , .... 630:000$000 3. 034: 000$()00 

§ 12 

,j 
ESCOLA NOmlAL 

P6ucal 

I Sub-director (pa.tltlcac[o) .............. 4:80100 1 Chefe de seooa.o. I.~ I •••• ' •• I. I I ••• I I ••• 7:20 000 
Jt•omcmt .••••.•.••...••••..••••••••... 6:00 00 
1 2°0Moi&l ...••.••..•.•.....•...•.••••. · 4:80 00 
2 Amanuenscs, a 3:600$ .... , .. ........ , , , 7:200!00 1 Prot'ra.dor, . . , •. , . , . , . , .......•.... , , . 3:600 00 
1 POl' iro,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,, .. , 3:000 000 
6 Iospoctoros, a2:40Q$ .•••••••••.•••.•..• 14:0~ 00 
2 Contlnuos, a. 2:000$ ..•..• , ••••.• , I., ••• 4:0 ooo. 

:23 Professores de scienola.s, a. 5:400$ ....... 124:2008000 
13 Professores do artes, a. 4:000$ .......... 52:000$000 231 :200$000 ----- --

Material 

Gratltlcaciio de curso nocturno a. um chefe 
de seccão, um I• oalcla.l, um 2' dito, 
dons amnnuenses, um preparlldor, um 
porteiro, dous contlnuos e sela lnspe· 

16:733$333 atares ..•.•••.•.•.••••...•••. , ••.•.•... 
Asseio (servontes),,. 1. ,, •• 11 ••••• l.oo• •••• , 12:000,.;090 - Ex~diente., o,, I I I ••o ···~ •••••• o~· ••• I •••• 3:0~00 • Au s, blbllotheca e ga.blneto ............. , 10:8 00 
llluminaQã.o • ...•..•• , , .. , •. , •..••• o •••••• 1 16 : 000:;'000 

290:733$333 Eventu!JA!!I,,,,.,,,.,,., ........ , ...... o , • , , I :000$000 59 : 533.$333 --- ----
§ 13 

PEDAGOOlt!ll 

Peuoal 

I Director, ai n~o fot• ao mesmo tempo 
professor do maglsterlo do esta.bellcl• 

9:000$000 monto •••..••.•.•••••.....••......•... 
SI for ao moatno l~m~ professar do ma-

slstet•lo do esta. llclmer.to, tort. ao· 
mente a. grt!Oc~ de 3:600$, lncor-
~orada. aos vonc mentes do profeBBor. 

7:i!OO~OO 1 c ere do secQ3o ••••••••••• o •• l ••••• , ••• 

1 Primeiro oftolal. , , • , o ••• , • , • o • , • ••• , o •• 6:00~000 . 
1 Segundo oftolal. , . , 1 • ........... , .... 1 •• 4:800i 000 
1 Amanuonae ••.•••••.•...•• o •••••••••• •, 3:60~000 
~ Preparador ..••...•.. o, ••• I •••••• o ••••• 3:600$000 

Senado V •. III 36 
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1 Conservador .......••..... , •... ...• , ... 
l Po1•toiro .. , . •..•... , .....•.. , , . ,, •. , • , • 
2 Inspectores a. 2:400$, ... , , .........• , •..• 
2 Continuas a 2:000$ .• •••••.••••.••••• ,, • 
2 Professoras do solonclas a 5:·100$ ....... . 

.llatol'ial 

Gratiftcaçõ.G a. cincG profeS!IOres a 1::.8008 •••. 
Illuminn.çã.o ... .... , ................................. : .... .. 
Gratificação ao porto!J.•o polo curso no-

cturno .........•....•..•.........• ,.,. 
Asseio (serventes, quatro, a 1:800$000 ..... 
Eventun.es •.. ..•.•.•....• •., .......•..•...• 

§ 14 

3:600$000 
3:000~000 
4:80~000 
4: 00$';;000 

IO:BOó$000 

0:0008000 
1 :7oo$ooo 
1:000$0.0 
7:200k000 
1:000$000 

60:400$000 

19:900$000 

INSTITUTO PROFISSIONAL ~IASCUL!NO 

Pessoal 

I Director, nõ.o sondo pt•ofossor municipal 
Sondo Pl'ofessor municipal terá sOmo •1te 
a gratificação de 3:600$ incorporada aos 
voncimontoa d~' pl'ofessor .. , ....•...•...... 

I Sub.dtroctor (gratificação) .............. . 
1 Scorotario ........•....... ~~·········•o• 
I Me~ico (gr~tiftcação) ................... . 
l Dentista. 1 •• •••••• , I •••••••••••••••••••• 

1 Porteiro . . , ...•.. , ......... , • o • ••••• , ••• 

3 Professot•os do sctonclas a 5:4008 ...... .. 
2 Professoras prhn~rlos a 5:400$ ........ . 

I O Profossot•os do artes a 4:000$ ........... . 
ll Adjuntos do sciencias a 3:000$) ........ .. 
3 Adjuntos do curso de artos a 1 :SOQS .... . 

iO Mestt•es do officiuas a 3:000~ .......... .. 
8 Cootra.-mestros a. 1 :200.-:;o •••• .......... •-•·. 
5 lospectot•os de alumnos a 2:400$ ........ . 

6:000$(10Q 

2:400$000 
3:i00$000 
3:000~000 
2:400~000 
3:000*000 

!6:200:iiQOO 
!O:SOOfoOO 
40:000 00 
33:000. 000 
5:4001'000 

30:000. 000 
9:600 000 

!2:000 000 

Material 

Pessoal su~attorno designado pelo director.. 24:000$000 
Alimentaça.o .. , ... ~., ............... o .. o •• 130:000$000 
Combustlvel.,. o o,. o o ••••• , •••• o ••••• , ••• o 16:000$000 
Roupa e sapatos para 250 nlumnos, ... ,.. .. • 40:000$000 
Ln. va:nderia. •......• o ••••••••••• o ••• o •••• I • 000~00 
Officmns (materla pt•lma)....... ... . .. .. • .. 18:000$000 
Enfermaria (modlcnmontos, dt•ogiiiJ, dletllll, 

eto.) .....•.•...•..•....•.•. ·o·•·~·~·o• 3:600~000 
Expedionto e aulas. o o. o. o ... o •••• ,........ 3:600$000 
Fot•ragens o ferrag.ens parn anlmaos •••• ,... 3: 600~000 
Rofottorlo~ o dormttorios........ ... • .. .. .. • 3 :600~000 
Illumina.oa.o ..•. •..•. o .... I o............... 3:600~000 
Gratificação 111 alumno, servindo de tlei do 

n.bnox:a.rlre gorn.l ..... , .... ,. ... ............. 000$000 

180:400$000 

80:300$000 
=== 

Eventua.es 1 • ••••••••••• o 1 • •••••• , ••• .-. ..... • 1 :OOC$000 
Ronovnção o acquislção de m~tortnl.. .... • .. 30:000$000 '277:600$000 458:000.$000 ------ ---- -------

[ 
r 
' 

I 
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§ 15 

'INSTI'l'UTO 'PROFISSIONAL FllmNINO 

Pemal 

1 Directora (que sot·~ sempre uma pretos· 
sora municipal) gratU!c:~Çã:o .......... . 

Sub-directora (servindo uma ou .duas fan· 
ccionaria.s mun!cipaos) grat!ficaçlio ... .. 

3:600$000 

I :200~000 

I :8oo$ooo 

8:000$000 

I Secretaria (sorve nma adjunta) .. , ...... . 
1 Porteira .. , ... ,, ...... , ... , .. , .....•..... 
2 Professoras de Instrucção prlmarla, a 

4:000$000, I I o o lo o o I I I I I o o 1 o 11 lo o. o o 110 o 

2 Adjunctas el!ectivas (a.uzliiaros do en· 
sino), a 3:000$ •.••..•.•.•...• ,, .•. ,, 

2 Pt•ofessoros do artes, a4:000~ ........ .. 
3 Professores do solenc!a.s, a5: 400$ ...... . 
8 Mostras do offic!na.s, a. 3:000$ ••••.••••• 
1 Economn •...••.••.•...••..•.....••.•.•.•• 

6:000$000 
8:000$000 

16:200$000 
24:008$000 

3:000$000 

Material 

Pessoa.! subalterno, designado prla Dlro· 
otora ...•..•..•........• , ...........• 

AlimentaQ'iio para alumnas o 17 ompre· 
gados .•.••......•.•..•.••.•.... , ••.• 

Grat!llca.oão a 6 alumna.s, servindo do 
inspectoras, a 360$ ••••••••••••• ,., •• 

Vestuar!o e calçado par& 120 alumnas ••.• 
Lavagem e ongolllllUII!om do roupa ••••••• 
Ma teria prima.para as officina.s .......... 
Illumiooção ..• ..•...••.••.•••• , .•...••.. , 
Aulas, dormitorios o expediente •••••••••• 
Eorerma.rla. ........••••..•..•• , ...••. , .. 
Eventuo.os ......•... , •...• , ...... •...•... 

9:000$000 

38:000$000 

2: 160::;000 
I4:000::;000 
I:ioo 2:50 100 
2:500 00 
2:500,000 
1:200$000 
I :000$000 

§ 16 

DIBLIOTIIEOA MUNICIP.I.L 

1 Bibliotbaoa.rlo .. , .... ............... , •• 
1 CheCo de saooão ....... ,., .. , •..•• , •.•.. 
1 Primeiro oftlcial ..•.•..• .. , ••.•...•.•.•. ~ 
2 Segundos offlci~as, a 4:800$ ......... , .•• 
2 Ama.nuentos, a. 3:600$ ••••• ,.,, ••• ,, ••• 
1 Porteiro •....•........................ 
2 Continuas, a. 2:000$.,, .. ,,.,.,, •.•..• , 

Pessoal 

8:400$000 
7:200$000 
Q:000$000 
9:600$000 
7:200~000 
3:000~000 
4:000~000 

2 SDrvontosn.l:SOO.~ .........•.••• ,....... 3:600$00(1 
Encadernação, jornaes, oxpod!cnto, livros 

e o~ontu~os da Blbll~tuooa..... ... . .. 5:000.J;OOO ---

71:800$000 

74:360$000 

45:400$000 

8:600$000 ---
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54:000$000 ----· 
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§ 17 

lllRECTOniA GERAL DE JJYGIENC E ASSISTENOIA PUDLICA 

Pessoal 

Etroct!vo: 
I Director geral •• , ••••••••••••••••••••••• 
1 omcln.l maior I I O O I O O O I O o I O O I o o O o O o I I O O O 

1 1° omoialo o 1 o o o I lO 1 o I O O o o o 1 I O I O O O O O O o o O 

1 2u offieial., •••••••••••••••••••••••••••• 
l Archivlsta. •••••• , •••••••••••••••••••••• 
5 JLnaanucosos a 3:600$ ••••••••••••••••••• 
I Porteiro .•.••.•••.•••••••••••••.••••..• 

·2 ConUnuos IJ. 2:000$, o 11 o to o o o o o o o o 1 o o o o o 

15:=;000 7:20 
6: 00 
4:8ºº'º00 
3:6~~0 

18:000~000 
2:·100. 000 
4:000 00 

.llalcrial 

·a Se1•vcotes a. I :800$ •••••.•• , ••••••••• , ••• 
Expediente, moveis e a.ssoio •••••••.•• , •• 
Evontuacs •••••••••••••• o o o •• o o o o·• •• o o o 

§ 18 

POLICIA SANITAniA 

Pessoal 

4 chores do d!stricto sao!t&rio, n 10:000$ • 
. 37 comm!ssar!os de Hygiono o Ass!stonc!a 

Publica, a 7:200$. o,, o ••••• ·~ ......... . 
· 6 sub·oomm!ssarlos do lfyg!ooo e Assis· 

tonc!a Publica, a 6:000$ .• ,.,, ... , , , , , , 
·10 guardll8 sanihrlos, a 2:000,~ ........... , 

§lO 

Gl :000$000 

10:800$000 ------

.[Q: 000$000 

250:200$000 

g~;~~â~~~ 

ASYLO DE S, FRANCISCO DI~ A~IS 

Pessoal 

i tllrootor (medico) •••• ,,,.,, ...... ,,.,, ••. 
1 medico, •••••••.. , , , • I •• , , • I •• ,., , • , • , • , 

ol cscri vio, 0 0 0 I 0 0 O O I I O 0 0 O I I 0 0 0 I 0 I I O O I f I O O f 

l osorevooto. f 0 fI f f I f f I 0 0 00 I I fiO O 0 0000 I O I 0 I 

1 pharma.ceutico, , •• o • o ••••• I I • o I • o ••••••• 

I almo:rarlfo ••.••••• I I •••••••• I ••• , • I ••• , • 

.1 porteiro, ••..• , . o •• , • , ••• , •• , •••••• , , • , • , 

o-pesSoal subaltorno. 0 0 I f f fOfo t 01 f 0 0 0 01 0 f 0 0 o' 

Al!ment&oiio o modloamontos,, , , , • , , , , , , , , , 
· Vcstuarlo c o~Ioa.do .. ; •••••••• o •••• , •••••• 

•.utonslllol p~~ra dorm!torlos o on!'or•mal•lo.q,, 
.Movels,lllurnlnaoiio, o>'pod!cnto o ovontuaos 

9:000$ 
4:800$ 
4:800$ 
3:000$ 
4:800$ 
4:800S 
I :800$ 

.llatcrial 

11 :400,t 
00:000$ 
18:000,~ 
0:000,~ 
6:000.} 

33:600.~ 

101 :400$ ---. 

71:800,$000 -----

35õ: 200$000 

134:400$ 

' ., . 
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§ 20 

CA~.\ DE S, JOSI~ 

Passoal 

director, niio sondo '[lrofossor muni· 
cipal ..• , . ••.• , .......•............... 

(Sendo professor municipal, tor:i a gratlfi· 
cnçito de 3:600$, lncon>ornda nos seus 
vencimentos de professor)., .•• , •., ••. , 

1 medico, ......•... , ... : •............... 
1 oscrcvcntc •. ..•.. , ....•......... , •..•.• 

1 Porteiro ...................... ,, ... , .. ,. 
•l Professores do lustt•ucç1io primaria, n. 

4:800$ ................... ...... ' ..... . 
3 AdJuntos de instrucção primaria, 11 

S:OOO$ •• , ••••••• ,, ••••••••••••••••••.• 
l Professor do gymnastlca .• , .•.•. , , · .• , •• , , 
1 Professor de trabalhos manuaos.,,,.,,.,, 
1 Professor de desenho . .... , , .. , , , . , .... , . 
1 Dentista. , , ..... , . , ...... , ............. . 
I Economo .................. , ............ . 
5 Inspectoras de alumnos, a 2:4008. , .•.•. , , 
2 Auxiliares das lnspoctoras,a720s,,.,,,,, 
2 Moslt•es do officlnns, a 3:000$.,,:,,,,,,,, 

0:000$ 

4:800$ 
3:600$ 
I : 800.)000 

19:200$000 

9:000$000 
4:000$000 
4:000SOOO 
4:000:~00 
2:400$000 
3:000$000 

!2:000SOOO 
1 : 440:';000 
G:000$000 

Nalerial 

Pessoal subalterno designado pelo director 
Alimentação ...... , •..... , .... ,., ........ . 
VestuarJo o calçado ........ , ............ ,. 
Expodlonto, ll!uminaçiio o onrerm~ria ..••.. 
Material escolar .........•.. , ..... , ....•... 
Eventua.os .•• ••..•.•. , ....... , •. , .... , ... . 
Utonsllios para dormltorlos, refoltorio e 

oozioha .. ............. , , . , .....•. , ... . 
Jnstallação c custeio do otncinas ..... , ..... . 

8:000$000 
sa:ooosooo 
!0:000$000 
0:600$000 
7:20Q$000 
1 :OOQ$000 

6 · ooo;:;ooo 
1s;ooo$ooo -----

§ 21 

84:~40~000 

1!4:800:\QOO 

285· 

Hl9 :040$000 
== 

SEI\VIÇO ISPECI,\L DE IXUIP.S DE VACOAS LP.ITEII\AS E DO COlUIE!tCIO DE LP.ITE 

Petsoal 

Commlssario de Hygieno,,, , , •. , , .• , •. , , 
~ VoteriDa.rios, a 4:000$ ......... .......... . 
2 Auxiliares, n 1:800$ ... , .. ,, ... , . ... , •..•. 

7:2008000 
8:000$000 
3:600$000 

Material 

ExPediente o eventunN., . , ...... , .. , . , .. , ........ , , .. , 

§ 22 

NECI\OTEI\10 

Pessoal 

1 Zelador,,,.,,,.,,,,.,.,,.,.,,,,,, ..... ,, ....... ,., .. , 

18:800$000 

1:000$000 10:800$000 ---

!!:400$000 

,• 

ij ,, 
' ;; 
'! 

! 
I 

I 
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lllatoria~ 

4 Sor\'ontcs n. 1 :ROO$ ... ,.,., ....... , ..... , 
ExiJedicnto, dcslnfectuntes o ovontuaes .... , 

7: 2oo,:;ooo 
I :800.$000 

§ 23 

INSTITUTO \'ACCl);!CO )IU:-õ!CIPAL 

Pessoal 

Dh•ector (subvcncão) . ..................... . 
1 \'icc·dfroctor .... , ...................... . 
3 Commissarios vaccinadoros a 7:200$ .. , .. ,, 
4 Ajudnntes a 1:200$.,, .. ,.,, ....... , •... , 

18: ooo.sooo 
8:400$000 

21 :600.~000 
4:800~000 

.llatcl'iai 

2 ScrYcntcs n. 1:8008, ......... ,., ... , .... , 
Gaz c cxpodiooto ..... ,, .. , ...... ,,, ...... . 
Custeio da vaccina do Dr. Roux .......... .. 

3:600$000 
I :800$000 
n:ooo.sooo 

§ 24 

ENTREPOSTO DE B, DIOGO 

Pcsso<U. 

1 Administrador .... , .. , , , , .. , .•. , • , • , ..... 
1 Ajudante.,. , , , , ... , , ..... , .• , .•..•... , .• 

Jl!atcrial 

6:000.}000 
4:800$000 

3 Serventes, a. 1:800$...................... 5:400::;ooo 
Assolo, oxpodicnto, dospozn~ do prompto 

pagamento o acquisição do guias, do 
accordo com o Decreto n. 475, do 20 do 
novembro do 1897.... ... ... .. • .... .. • ... 5:4008000 

0:000$000 II : •lOO:IOOII ----

52:800$000 

14:400$000 G7:200$000 --- -----

!0:800~000 

10:800$000 21:600$000 ----- ----- ----
§ 25 

l!ATA.DOtTRO DE SA.NTA. Cll.OZ 

Pmoal 

Scrviç,o administrativo 

1 Director .... ...•... , , • , ... , ..• , . , .•.•... 
1 Prim(liro ofHclnl ..... ..........•..•..•.• 
l Segundo offlcio.l. ......•.. ...... , ....... . 
1 .:\mnnuense ..... , ...........•. ,,, ,·, .••.. , 
1 .AdminJstl'tl.dor . • , .• , •.........•.• , . , , .••• 
1 Colltinuo ......•.. ..•....•......•.....•.•. 
1 Chofe do mnchlnn.s., •... ....... , . , . , , •• , , 

10:000$000 
6:000$000 
4:800~00 
3:600$000 
4:800$000 
2:400$000 
3:000$000 -- 34:600$000 

• 
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Sorviço snnitnrio 

1 Medico chefe . ........•... , .. , •. , . , , .... . 
3 Modlcos ln<poctorcs, a 7:200$ ........... .. 
2 Mcdlcos mlcroscoplstas, a 7:200$, ....... . 
4 Votorlnarios, n 4:000~ .. , .... , ....... , .. . 
4 Auxiliares dos inspecíorcs, a 1:800$ ..... .. 
2 Auxiliares dos microscoplstas, o. 2:400$ •••• 

Material 

Sorviço administrativo 

Serviço do mn.tançn. ... , ... , ....... ..•.•... ~·13: IOO~noo 
Conserva~~ã.o . .... o •• I o •••••••• o o • o • o •••• ' • • 8: onosooo 
IJluminn.çlí.o •.•. , .. ..•••...•.......•.. , .. , . 3:000.~000 
Lubritlcrt.ntca ........ ,.,., .. ,., ..... ,.,.... 3:(J00SI)00 
Combustivcl.., .... , .. ,,,,, . ..... , .... , . . . . 8:000~000 
Expediente ..• ,., .... , ... , .. , ...• ,, ..... ,,, 2:0008000 

Serviço Sanitario : 
5 Serventes a I :500$.. ... . • . . . . . .. .. . . . .... 7 :500~000 
Expediente, conservação c manutenção do 

267: 100$000 

287 

lll8:~00$01JO 

serviço de microscopia ................ , 4:000$000 li :500$000 278:600$000 --- ---
§ 26 

SUPE!tl~TE~DE~CI.I. DO SERVIÇO DE L!)IPEZ.I. .,PUflLICA E P.I.RTICUL.I.R 

Pessoa!. 

1 Su~rintendeoto .............. ,,,,,,,,,, 
l .t\Juda.n to •••.•...•.....•.....•.....•••. 
1 Chore de escriptorio,., ....... · ... , .... , 
1 Ajudante .•..•...•....••......• , . :. .... . 
O Administradores a •1:200$ .............. . 

13 Auxiliares do ponto, a 3:600$ ........... . 
6 Auxiliares de oscripta, de l• classe, a 

3:000$ o o o o o 1 o o o o o o o o o o o O o oo·o•o4 o o o o o o 

11 Auxilla.t·e~ de ~scripta, do ~ classe, a 
2:400$. o o o o o o o o o o o o o o I o o t O I o o I o I o o I , .. 

1 Mestre das officina..~ ................ ..... . 
1 Contrn.-mcstro ...•........ ............. 
l ,\lmoxarifo . ...................... ~ .... . 
l Fiel ........................................ . 
1 Veterinn.rio, , ..... , .......... , . , ...... . 
1 Ajuda.nto •.• ...•..••..•.•.•.•..• , ••...•• 

26 Fiscaes a. 3:0008 .• , li •••••• , o •• o o•. o o ••. 
3 Porteiros a 2:400$o o o, o o o o o, o •• o •••• o o .• 
1 Continuo •••..•... o ••••••.• -~···· ••••• , ••• o 

12:000s000 
7:200$000 
6:6008000 
4:200$000 

37:800$000 
·16: 800$000 

18:000$000 

26: ·IOOsOOO 
7:200~000 
•1:000~000 
4:200$000 
3:000~000 
4:800:'.il00 
3:000$000 

78:0008000 
7:200$000 
2:000$000 

.-11ateriaZ 

Pessoal de salario ........................ 2.000:000$000 
Objectos do expediente ................. ,,. 6:000$000 
Despezas do prompto pagamento......... 6:000:;;000 

2i2:400$DOO 

387:200$000 

-~rtigos diversos~··· ...... o•... ............ 300:000$000 
Transporte do lixo po1• via marltlmn ••• ,.,.. i·!0:000$000 2,.J52:000$000 2. 724:.100$000 ----- ---- ------

Ir 
~. 

t 

f 
I 
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§ 27 

DlllJ~CTOni.\ OERAL DE· OPit.\9 J~ VIAÇÃO 

Pessoal 

1 Dlrootor Goru.J........................ l5:000MOO 
1 Engenheiro oonsullol'.,................ 12:000$1)00 
3 Sub·Dil•octorcs GoraCJt, a 12:000$ ••.. ,.. 33:000$QOO 
I Engenheiro mccanico .. . .. .. .. .. .. .. .. 10:000$000 
1 J~ngenholro electricista. • . . • • . . . . . . . . . . . 10:000$000 

JG Engenheiro, sendo I secrot:u•io o 15 do 
circumscripçõcs, a 10:000$ .. , ....•.•... 160:000~000 

2 Ajudantes do 1• classe, a 0:000~.......... 12:000~0rJO 
8 Ajuda.ntos do 2• classe, a 4:800$.......... 86:400~000 

lO Auxiliares, a 4:200$ .•...•.....•.•••.. , ... 4t:OOO.;OOO 
1 Zelador dos proprios municlpacs......... ·10:000.~000 
I Architcoto.. • .. .. .. • .. .. .. ... • .. .. .. .. .. . 9: 00~000 
1 Archltoctc desenhista................... 7:20 000 
2 Desenhistas de 1• classe, a. 0:000$......... 12:0 . 000 
3 » • 2• classe, a 4:800$........ 14:4 oo 
3 • » 3•classe, a 4:200$ ........ 12:600,;{)00 
1 Photographo .•...... , .... , .......... , , . 8:609$000 
2 Cholcs do secção, a 7:20o.s............... 14:400.~ooo 
2 !'• otnclaes a 6:000$.................... 12:000$000 
G 201 otRclaes, a. 4:800$ ............. ,, , , , , . 28:800$000 
l Almoxa.rife , ..... , . , . , . , , . , .... , , .. , , . , , 7:200$000 
l Amanucnsc arohlvista .................. , 3:600~0 ·. 
3 Continues, a 2:000$., .................. , 0:000$000 583:400$000 

Matc>•ial 

G!•atillcnção a 4 engenheiros· praticantes .. ,. 7:200$000 
Sorvontes e nssolo.,., .. ,.,,., ...... , ... ,. 9:600$000 
Instrumentos, ozpcdionto o evontuacs....... 25:000$000 41 :SJ0$000 

§ 28 

CARTA CADASTRAL 

Pessoal 

1 Sub-director .•....... ,, ... , •.•.. , o,..... 12:000~00 
3 Engenbch•os ajudantes, ~ 9:000$........ 27:000 00 
5 Auxlllarcs, a 6:000$., .......... . , • ,. o.. 30:00 000 -----

Material 

Olarias e jornaes., ..•..... , .. , .•• ,,....... 122:000$000 
UtecsiUos e CJpcdlente, •.... , ••• , , ...... " 9:000$000 

§29 

69:000$000 

131:000$000 ----
INSPECTORIA DE MATTAS, JARDINS, ·ARBORIZAÇÃO, OAÇA E PBSCA 

PCS$0Cil 

1 Inspector geral. ....... " o .... o• 1 ... I I. 

1 Scoreta.riool••·········o••·~············ 
2 Auxiliares de csorlpta, a 3:000$ •••• ,,.,, 
1 Payaogistll ..•..•• I •••••••••••••• , ••••• I 
l Architooto-dcscnhista. ..•. , ....•• I. 1 ••• • , . 36:600$000 -----

625:200$000 

200:000$000 { 
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Socçio torrostro 

~ Zoladorcs·fiorelitaos, a 3:600$;. ... .. • .. . • 10:800$000 
6 Guardas·fioi'Ost~~es, a 2:00,'$ ............ , 12:0~000 
I Guardll.-C. hete............. ............. S:OO:'J~·ooo 

1(0 Guardas-Jardins, a 1:8()0$,. ........ , • • .. 72:000 00 
I Apontador·alm~xarire ................. , 3:600. o 101:400$000 ----

Secção mat•ltlma 

1 Ajudante . ...••... : .... , ........ , ..... , 0:00~000 
li Zeladot•es, a 3:600$., .. , ... ;.,.,,.,,... 18:000$0fl0 
1 Apontador •.............. ,, ...... ,..... 3:000$000 

18 Guatodas, al:800$ ....................... 32:400$000 59:400$000 !07:40()$0:l0 ---- ---- ----
.llaterial 

4 'Jn.rdineirOI,a. 1':800$ .. •••• -•.•.... · .... ·•·. 
40 Au111lares para oonservacli.o dos jarJin$, 

a 1:&00$ ••••••••••••••.•..••.•••.•••.. 
24 Auzlllares para maUa marltlma,a I :500$ 
Pessoo.l du lanchas; . , .......... , . . , .. , .. 
4· Seltyon&es, a 1 :800.~. · .......... , ._ ._ •••. , .. 

Cbapas para llfe~lcli.o do cmM.rcaçócd ••••.. , 
Conserva9ão do MUarlo,, .• ,., .....•••..•.. 
Dlari& para 3 zolailorcs, Oorestaea a. !i*· •.•. , 
Dla.rla p~ra 6 gllllrdaS· fiorllllaell, a 2$ .... ,. . 
RJpodlen&o , utenalllos , arboriz~ção, vi· 

veiros, etc ......... , .... ,.,., .•..•..• , 
Con1ervaçio do material ...• ...•.... I •••••• 
·Combusilvel, lubrlllcantes e eventuass ..... 

7:200$000 

60:11 36:0 ao 
36: 000 
7:200 
2:000j;OOO 
6:000$000 
5:400$000 
4:380$000 

50:=:00 12: 
15:00 o 

ASO 

CO~TEliCIOS l 

PeiSoal 

24 7 : 7 40;)00J' 

3 Procuradores, a 12:000$................ 3:=000~000 
4 Soll.,it1dores, a 6:000$ .... I............. 2~: O 
3 E~crcventes, a 3:600$ ................ ., 10:8 o · 70:800$000 

.1/t<IIÍI'ial 1 Servente • 1.,,,., ..• , ••...•.. , •. ,. ~. 1., 3:= 
()ustas e porcen~eos •.••......•..•.•...•. 30: 
E:tpodiente................................ 1: 00 3U00$000 

PESSOAL ADIIINIITI\A'I'IVO E DO W.GIBTEI\10 ADOIDO 

1 Director da eltlncta Directoria. de Rendas Munlclpaes(em disponibiLidade) 
l'Dh•ector do Archlvo (em disponibilidade); ......................... .. 
1 · Sub·director da casa. do S. Josê, . ....... , ......... 1 1 •••• , ••••• , • , • , •• 

1 Alm01ar1re do Instituto Proftdslon&l Masculino •••••••• , •.••.•••••.•.•• 
1 A1molarll'e da Clllll de s. Josd (em disponibilidade) .• , •• ,, •• , •.••••••• 
1 Agon&o d" Prcretiura (em disponibilidade) .......................... . 
1 Modlaodo lnailtuio Prolllslonal Masculino (cm disponibilidade) •••••••• 

~nado v. 111 

105:600$000 

8:000$000 
6:6~66!1 
O:OO!!ii!OOO 
CI:OO~OUII 
4:000~00 
4:00~\JO 
3 : ooií$õoo 

37 
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1 Chofo do cultura da Iuspecturia do Multas, Jardins,. Arboris~ção, Cnçn 
o Pesca (om úisponlbiUdado) .•... ..•................... ,, ......... . 

1 Almoxnrifo do Instituto Profissional Feminino (om disponibllidnds) .. 
1 Escrivão do A~oncia da Prefeitura (oro disponibilldado) •.••.....•..... 
~ Iospcotol'eS de alumnos, a ~:·iürl.~ ....• ·: . . ,. ••. , .• , •....••... , , , .... , • 
1 Administrador de comltet•io (om dispomblhdado) ..................... . 
I Escrovonto fio comltorlo, ................................... ,.,. ,., ,, 
l Coi•rolo lla Diroctol'l!l tlc H,n;icne~ ............ ,., .............. , ... ,, 
3 Fiois do oxtlncto Almoxnrifado (cru disponibilidade) a I :000:; ......... . 
3 Professores do sciencias do Instituto Profissional Masculino, ~ 5:·JOOs 
2 p,•ofossot•os do scloncins do Podagogl~m. sondo I a 5:400$ o I otu 

dlsponibilldn.de a 3:000~ .. , ............... ,., ................ ..... , 
12 P1•ofossoros do scloncias do oxtlncto Inst.ltuto Commoroial, sendo 

9 "5:400~ o 3lom dlsponib!lldado) a 3:600$ ...................... .. 
3 Profossorcs'do ar os do oxtlncto Instituto Comlllol•~lal, sondo 2 a 4 :DOO$ 

e I (om disponibilidade) a 2:601l.~661l ........................... , .. . 
2 Profossoros do artes do Instituto Profissional MIIBoulino, sondo I a 4:000$ 

o 1 {om disponibilidade) n. 2:066$666 ... ,,, .... ,, ....... ,, ..... ,,., • .. 
4 Professores do scloncias da Escola Normal· (cm· disponibilidade) n 

3:600$ ............. · ......................................... . 
5 Professores do artes (2• grdo), sendo 4 a 3:600$ o· I (em disponibilidade) 

a. 2:400$ . .....••••.....•......••..•.• o ••••••••••••••••• o ••• ' •••••• 

2Profossoros do soioncias (2' grilo), a 2:061l.~666 (oro disponibilidade) .• , •• 
1 Professor de artes do. Esoola Normal. ...... , ...................... . 
Professor do musica da Casa do S. Josa (em dispcnlbllldade) 2:400$ ....•• 

§ 32 

Para pagamento dos actuaos funccionarios aposentados o jubilados,., .•..• 

§ 33 

Para exeoução daa alinoas b, d, a, i, j do art. 2• do Regulamento do Mon-
topio Munlcipn.l, ............. , •. , , . , , ..•..••. , , , ........ , , .• , ....• 

§ 34 

Conservação das est1•adas suburbanas o obras· novas., .•.•.... , .. ,, .•• , ..• ,. 

§ 35 

C~!Qilmento, obras novas, proplios muniolpao~ o revli\io da nume1•ação, . , , 

§ 36 

Reposição do calçamento o tol'l'ns por oonta do terceiros ••....••.. ,, .•.• 

§37 
Contractos do navogaçllo ontt•o esta Capital e as. !lhas de )ilaquot~ o 

Oovornador .. , .... ,., . . ·· ....... , , .. , , , I,, I,.,., •• , •••••••• , ••.•.• ~·· •.•.•• 

§ 38 
" ' 

Contracto do iilumino.çiio da. illt~ do .Paquo'ttl.,.,.,., . , . , , . , , , ... , ·,, ~ , , , , , . , , 

' 

3:200~000 
2:400$000 
2:400~060 
4:800~ooo 
2:000~000 
I :800$000 
1 :800~000 
4:800$000 
10:200~000 

. 0:000$000 

59:460$600 

10:600$666 

6:666.$666 

14:400$000' 

16:800$000 
5:333$332 
2:400$000 
2:400$00 

204:383$33G 

595:000$000· 

150:00G$000 

400:000$000 

1.400:000$000 ----
100:000$000 ----

72:000.$009 -
19:114$806 -

I • 
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§ 30 

Amortização o juros do omprostlmo ex torno: 
Para romesstl. de~ 28.125 p·arn Londres, durante o oxercicio ao cambio de 

12 d. pol' mil r~is .. ,, ... ,,, .. , .. , .... ,,,,,, .. ,, .. ,, ... , .... , .. , .. , 

§ ·10 

291 

562:500$000 

Amortização c juros dos omprcstimos Interno.>........................... 4.400:000$000 -
§ 4! 

PM•a pagamento do restituições a fazer durante o oxorcicio ••............ 50:000$000 

§ 42 

Para oxocuçiio da lei n. 611, do 3 do novombt•o do !898 ................. . 5:000$000 

§ 43 

Divida passiva ...... ,·,., .. ,.,., ....... , .... ,, .. , ... ,, ....... ,......... 1,000:000$0011 

§ 44 

Para. oporaçõos de credito .. , ... ~,, ........... , ... ,,., .. , .....• ·-··, ....•• 
§ 45 

EVE~TUAES 

Para dospozas imprevistas a fazet• durante o oxorcicio •.••. , ...•...••••• 

§ 46 
Auxilio á Caixa Municipal do Benoficoncia ............................. . 

§ 47 

Auxlllo ao Instituto do Protecção o Assistonola :t lnt'llnoia .•••••........•• 

§ 48 

AuxU!o á irmii Paula, para distribuir com os pobres .••• , •..••.•.••. , , .•• 

§ 49 

Auxillo 4 escola gratuita á rua Bambina ............................ .. 

§50 

Auxilio 4 Irmandade de Sintlssimo Sacramento dl Candolaria, como man· 
tonodora. do Recolhimento de N. S. do. Piedade e omquanto este sus
tontar as recolhidas do extinoto Recolhimento do San ia Rita de casala 

§ 5! 

$ 

200: 000$000 

12:000$000 ------
6:000$000 ------

12:000$000 ------
6:.000$000 -----

12:000$00) ------

S b dj Z I I 12:000""00 u vonoão ao Ja.r m oa og co . ......... , ................................ ·====""= 
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Art. 08. FiM prollibldo o transporte om •o ostol'no do saldos de umil par11 omll'il vo:•. 
ba, som dcllboraçiiu do Conselho Municipal. 

Mt. 00. FiM Jli'Obibldo pagar dospozas.por verba d'Jfe!'onte da consignada no orça. 
monto, sJb pena do l'C$pon;abilldadodos runcclonal'ios que ordon&l'Om o p.Lgamonto ou o 
cmmpJ•h•om. . . . . 

Pnragt'dpho uuico. ~ouhuma dospozà d11 P1'6fol1lura se rar4 som pri!vlamonto 11 DI· 
rectul'ia da. ~'azooda Mun!cip:Lllnrormal' si a vo1·b~ rospoJtiva compo!•ta a dospoza. 

Art. 100. O Pl'81ilito podm•á abril• creditas ostrao!•dinllrios nos Sfgmlntoa casos : 
1. • Perigo p:~.ra a sauao publlca, 

· 2.' Dl1ferouça do cambio. · · 
3;• Custas ju.llcial•ias. , 
Pa1•agrapho uoico, Decretado o credito pelo PJ•etelto, s:r:!. sou acto submatt!do ao 

Conselho ~luulc!pai, em sua prlmoh•a rcmnliio. · 
.Art. 101. As custas ill'l'ocadadas polos procura.aúi'OS dos Feitos da Fa.zonJa. Municipal, 

nus acçüos que se processarem pelo Ju1zo dos Feitos Munlclpaos, s !riio recolhidas ao cofre 
de depesltos o abonadas 118 custas, de accordo com o l'C8'lmento vigente. 

Art. 102, Para o fim Indicado no artigo autol'ior, o escrlvllo do Juizo dos Feitos da. 
Fazenda contar~ scb a designação de procuratoria a lmportancla,quo for devida pelos actos 
praticados no procoil!o J/!IIOs procuradores. · · 
·· ·Art. 103. Os dopos1tos niio constituem ronda municipal; formam calm dist!ncta, n. 
carro do thesourolro, e osoriptu~ão 86per.ial, a c.1rgo dl Dlroctol'la G01•al do Fazenda 
Municipal. 

Al't. 101, X o acto de p:•estacão de contas das colJranças reitai peles cobradores muol
cipaos ser:!. separada das quantias por ellcs ontrogues 11 po1•centagem que lhos for devida., 
l'llzendo·se logo o pagamento nos mesmos cobradores. 

Art. 105, O posso111 admlnlstraiivo e do maglstol'io a.ddido iCl'll do pretoronc!a apro· 
voitado nas vagas do empregos de corr08pondonle cathogorla que 10 forem dando, não 
podendo ser chamado pessoal estranho emquanto houver addldoa a. collocar. 

Paragl•apho unlco, Não podem ser postos om disponlbllldnde, sob qn:~lquor pretexto, 
os ompregadoamun!clpaos, salvo por soppressiic do respectivo oa1•go, e nesta hypd~hoso 
serão aproveitados nas primeiras vagas ou creaçõe1 do emprero novos. : 

. Sala. das sessões, cm 8 do novembro do 1904,-Dr. Fr<~nci••• ,lnlonio da Silveira, prcsl'
dentc.-E.,t'as .llari' de Sd I•i'eiro, I" socretar!o.-.1/anoel Joaguim Valladlro, 2' secretario 

Ra•Des do cc:o 
' . ' 

Srs. Senadoras-.~ el~boraç1io do orc~mouto é a mais lmj10rtauto das attrlbulcões do 
Conselho ~lun!cipml, 

Trabalho do estrema rel~vaucla, exigindo a mu:ima ponderação e cr!tcrlo, po1• 
interessar a vida economica do Dlslrlcto, aos haveres o ao bom estar dos muo!c!po~, 
oonftou o legislador aos oloitoa do povo a sua organ!zal)iio e determinou normas do 
publlcldado e dilação g~rantidoras de \fio eleJados lutoresse3. 

Entretanto, tal foi a sorlo do actos Irregulares co!llmettldos pelo Conselho no 
oxerclo!o desta 11ttribuiçiio, votando com o maior açodamonto o precipitação· o pro
jecto de orçamento PIU'a. o oxorelc!o futuro, !oti•oduzludo·lhe 4 ultima hora lmpor
tantlsslma.s alterações; tantos, e do tiio runostas consequonclas siio os erros e la· 
congruonclas deste projecto, que mo vejo collocado da penosa cont!ngenola de appollar 
para o Senado Federal, negand9 smn.cção, como ora tll.ço, :!. iuclus:!. rosoluo~o, qae orça a 
receita e dia a despeu da Muolclpalldade para o exercloio do 1905. 
· ·· Confrontando as basea d& proposta do orcamenh que em I do setembro deste 

anno mprosontol ao Conselho com lll'esolução, a que era opponho vflto, obsorva·ae que 
para. levar avante o sou intuito de ravurocol' proton•lÕOB de oa.rcoter lod!vidual e ao mesmo 
tempo creat• emhraoos a admlnlltraoito municipal, não hesitou o Conselho om I'CCOI'ror 
a nlvltres disparatados o contrapl•oducontol, . . ·. ·, 

· A analyse pertunctorla das disposições do Pl'ojecto mostra evideoiomonts quanto foi o 
Conselho proclpibdo o P&l'cial na claboraoiio do uma lo! do melo~, que devo ser clara o 
equitativa, para niio dar origem a duvidas o rcclamncões na sua. exoouc«o. 

Ao passo que o Consoltio reduz a 1.400:000$ a verba jd. escassa de 2.400:000$, 
prupcsta pelo Pl'elclto para. ca.loamontos o ob1•as novas e· diminue. de 100:000!; 11 ve1•ba 
de 343:100$000 Plll'a o serviço do mahnoa. do gatlo, vel'b~ aponms suficiente 'par~~o este 
iorvloo, que multo tom augmentndo ultimamente, o ainda, sem exame, corta 300:000$ 

11 
~~ 
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na ·verba do pessoal do s~lario da Superintcndoncia do Sel'Vi~o da Limpen Publica o 
Pat•llcular, ao pllSso quo, c~mo essas, faz grandes reducçõ~a em divorsas outras verbas, 
aliAs mal aquinhoadas, eleva de IR3:2QO$ a 405:300$ n verba com o pessoal da. Seerotarin 
do Conaelbo n augmonta extraordinariamente o respectivo pessoal. 

Na receita, divol'80.8 rubricllll slto supprimldas, sondo, entretanto, augmentadll de 
180:000$ a vm•ba de 3.000:00(•$ proposta para o impo&to de licença. · 

N~o allndindo a resolução no art. I• nos Impostos sapprimidos sobro vehtcnlos, placas, 
annuncioa, iottreiros, diversões, transrerencias de casas commcrciaos, ignora-se ai foram 
ou nito incluidos M Imposto do licença. Na primeira hypothes~. ter·se·ha a explicação do 
considoravol augmonto do verba orçada para o referido Imposto, mas a falta do designação 
dos lmpolloa supprlmidcs, designação alhls adoptada no orçamento vigente e nocessarin 
para a escripturaçiio adoptada, niio só iria omb:traçal•a, mas ainda contribui!' para suseitar 
iluvidas na cobrança daquollcs impostos. Cm·tamonto, cm tal caso, prevalecerá a. intorpro· 
tação mala ftl.voravel ao contribuinte, que ·de boa mente affirmaM ter o Consolha resolvido 
supprlmlr a percepção dos ailudldos lmpostol, tanto mais quanto é conservada a rubrica 
de commeroio ambulante, que 1!, como o~ outros, imposto do licença. . 

Juigou·se ainda o Conselho autorizado a supprlmlr da receita o imposto do exporta(•ão, 
quando aliás devlira auxiliar o Poder Executivo n& tarefa que sobre si tomou, do re!viadl· 
car para o Dlstrlclo o direito, que considera inconcusso, do tnlllr· os produotos do Dlstricto 
Fedo!•al exportados para o estrangeiro. E' pelo menos questão con,roversa, que tem, all4s, 
cm favor do Dl,tricto autoridade' do respeitada competcncla na matel'la, o a eliminaçio 
ora feita pela primeira wz no or(amcnto municipal, quo sempre conservou esse ·Imposto 
na sua rcceila, denota que o Conselho foge por esta fórma no dever de ndvoglll' causa justa 
e que tanto interessa á tão reclamada autonomia do Distrlcto. 

São elimloadas.da receita a revisão da numern~iío, o Imposto sobre quilações, as multM 
pol' inl'rac~ito do contractos e a t·onda do Laborntorlo de Bromatologia, o qual, apczar de 
nilo estar ainda estabelecido, já foi crendo por lei não rtlvogada. Todas essas ellminaçõe3 
creariam ohlces 4 percepção do taos contr!tiuicões. 
-. . Figura na receita a taxa de averbação, l'oduzlda. de 80 1150:000$ quando pouco adiante 
o p!ojeclo li exolue dll cobrança (art. 20 das bii.So~ da proposta). Julgou·se o ConseU1o auto· 
rlzado a revogar, cm lei annua, disposi~lles do decreto n. 391, de lO de fevereiro de 1003 
isentando na tabclla A, nnnoxa. ao are. 4•, om certns localidades, do pagamento de licenças 
e de todos o qu1esqno•• emolumentos, Inclusivo .o do arruação, as conbtrucçõcs e l'econ· 
strncções do predlos c facultando om outros togares o fechamento de terrenos indepen· 
dente do pagamento do llconoa ou emolumentos. 

Alte1•ando por esta fórma lois em vigor, aem, alllls, declal'llr si foram os rcspecth·cs 
artigos· revogados ou não, o projoolo não ft~z maia do quo contrariar os preceitos ~m bo1 
hora. adoptados pt~ra a introducçito de reformas uteis á viação publica e ao embclleznmento 
da cidade. · 
- ... Na mencionado. tabella A, o pr~jecto elimina taxas de annunclos e as provenientes de 
visto1•ias, tudo Isso som razão juatiftcatlvo., nem base legal. 

O mesmo dh•oi acorcll da suppres>iio. na t'Oforlda tabella, dls taxils de oxploracrro 
do pedreiras, do collooação do mastros, do placas e quadros· do nnnunclos na ft•ento de 
cdlmciiÇÕes, do aberturas par~ trabalhos om canallzaQõos, revestimento de passeios, nu· 
meração o outros, . 

Não se acham. folgadas as flan~as mnunioipaes para que o Conselho julgue necessarll\ na 
ellmlnacilo do pagamento do ta111s, ba multo estabelecida, o contra a.s quus nenhuma 
roclamao1io rol feita pelos intei·cssados ! 

Entre ollas ainda se torna notavelalsonção que o art. 9'> do projecto 1\iz do pa~mento 
de.llceDQII o nmolumontoa pa~ os trabalhos á que se refere o o.rt. 44 !I 2'. iio decreto 
•· 762, de I de junho do 1000, jl\ Isentos pelo o.1·t. 42!12' do decreto 391, do 10 do Cevo· 
relro da 1903 I · 
. . S!o innumeras as modUicaçêles faltas na tabella relatlv" ao Imposto de licenças, tendo 
por ftm evidentemente 1àvorocer ou projudlcar lntarei!Se8 de delorminadas pessoas. 

. A reaoluçilo, no art. 26, alt~r" a cobranca do. taxa sanltaria, que tem sido feita. 
noujunctamento cem o pagamento do Imposto predial para. as ho.bltações pllrtloular8il o 
com o do licença plra as casas commarctaes. A dispoalçllo que aubstltue euo ayatema. 

·pelo que consigna o mencionado artigo oRo 6 mais do que" repetlçlo de uma. resoluçlo do 
·conselho, a que o Prefeito oppoz ~eto, J4 apprevado pelo Senado. 

Insisto, portanto, o Conselho, em lol11nnua do orçamento, no proposito do voltnr 110 
antigo e condemnado syst~ma do arrecadatiio .da taxa pelo serviço do llmpon parti· 
~ul!ll', oUj 1 Inexequibilidade a Pflltlc• snftlclontomonto domouatrou. · 
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As disposições rclat!vaa 11. arrecadação do Imposto do Jfcença cm gorai passar11m 
tambom por alterações, que, longe do fllc!Utarem a cobranÇ/l rospeotlvn., a embaraçam o 
dUDcultam. 

Sem bllSO legal foi supprimida a tabella de aferição dos vebloulo3 marltlmos. 
A applicação da taxa de expediente, contra a qual os contribuintes oenhuma recla

mação toem apresentado, soJfl•ou no projooío modificações que devem sonslvolmente dlml· 
nulr a respectiva renda. 

Faz flgumr como receita a quantia de 40:000$, proveniente do Imposto quo a Prefeitura 
arrecada pa••a a Liga Contra a Turboreulose, q,uando pelo art. 54 manda entregai• somes· 
traimento tal quantia á. administração da L1ga, sem, entretanto, fazol·a contemplar na 
despe~. • 

Do exposto oom relação 4 rocolta, se lnforo evldentomonto que, com os fn.vorcs e dlS• 
pensas outorgados e não soliclt~uos, com aa alterações faltas na (lrrecauação do Impostos, 
não poderia. a receita parn o proxlmo oxcrclclo attingir a quantia. orçada pala ·t•osoluoão, 
devendo, pelo contrario, occorrer uma. dlmiauiçiio· do mais de dous mil contos do l'éis. 

Passando á parte do p1•ojocto, concei•nento á despoza, vet•ifica•so, polo confronto das 
dill'ereatos rubricas do art. 97 com as bases da proposta do Poder l!:xeoutlvo, que, não 
tendo mais, por lei, o Conselho Municipal a Iniciativa ila dospoza, illudiu oUe esta dispo
sição, reduzindo dotações, de mõdo que ce1•coia 11 execução do serviços !mpoi•tantcs da Pro· 
feitura, ao passo que levou num ponto tão injus~iftcavol n attribu!ção do que dispõe om 
realção (L sua secretaria, augmentnndo a sua verba ~o modo que provocou a nnlmadvorsão 
publica. 

Ahlm das importantes roducçõesjá notadas nas vorbns para obi•as, limpeza publica e 
mntançn. do gado, vorlftea·se ainda o sogu!nto: 

Redacção de 10:000$ na rubrioa-Exped!ente-do Gabinete do Prefeito: 
Roducção de 10:000$ na rubrlca-Bolotlm da IntondoncL1 ; 
Reducçíio de 79:200$ nas varias rubricas da Directoria de Fazenda ; 
Eliminação da rubrica-Para Expediente-do Podagoglum ; 
!l.educção de 1: 000~ na verbl-Pnra.lllumlnaç~o-da mesma instituição, dando, entro· 

tanto, som proposta do Podar Executivo, 1;000$ para. gratltlcaçíio ao porteiro respectivo; 
Augmonto de 48:000$ na ve1•ba para o pessoal da Directoria de Obras o red~oção de 

67:520$ na vorba.-Material-da mesma repartição; 
No paro.grapho relativo ll. lnspoctoi•la de Matto.s, elevou, sem propost~ do Prefeito, de 

4$ a 5$ a dlarla po.ra. os zeladores fiorestaes. 
ContrMiamonto ''disposição taxativa do artigo 4' d'L lei n. 1.101, de 19 do novembro 

do 1903, assim redlgida:-d cxp>·cssanacntc vodado ao Consol/10 Jl!111icipal do Disll'icto Federal 
in.feriJ• nos seus orçamentos quaosquer dispositivos ntTo ,.oteroutcs d {i;J;aç4o ela dosp~;a o ela re• 
ceita e d arrocadaçilo dosta-o Conselho Introduziu, no a~•t!go 105 e t•ospeotfvo paragrapho 
d~ presento resoluçiio, disposlcõos inteiramente est1·anhas à lei Ol'ço.mont~rla quo, soô1•e 
não se referirem absolutamenco á t!rac~o do. receito. e da. despoza, são do attrlbu1ção confe
rida pela lei organica ao Podei' Ex~outlvo. 

A's gravissimas lrreguln.rldados que venho do apontar, sobreleva aooresoonta1• mais 
uma, quo os monlclpos estariam muito longe do !mo.glnar que o Conselho real!zasse-6 a 
inclusilo da enorme verbo. para uma nova reforma da sua secretario. 

Antes que fosse approvado o parecer a.ltorando a. organização da Soorotario. do CoUSo· 
lho, approvaçiio quo somonto levo logo.r na sessão do 31 do outubro ultimo, j4 n11. de 27 do 
mesmo mez ora adoptada a inclusão no orcamento de augmento extraordiDIII'io no. verbo. 
para o pessoal dessa repartição, 

Na rosoluoão adoptãdo., a despeza oom o pes~oal da alludlda secretaria, que · t!gurava 
na proposta do Podor Executivo oom a verbo. do 183:200$000, foi .elevado. a 405:300$000, 
piiSsanilo a. contar essa. ropartloão 88 tunoolonarios, quando em !903, ao .!naugurarom•BO 
aa funcçllos dos aetUD.eS Intendentes, tinha apenas 35 I 

Finalmente, no açodamonto de legislar sobre asoumpto que exigiria estudo e refiex~o, 
como é a lei orçamentaria, esqueceu-ao o Oonlelho de '!'e vogai' as disp~siçGes om contrario ao 
""""'o orçamento, t!oando, portanto, cm vigor dlsposlçi!os anteriores o bem assim deixou 
osolpar innumeros erros de algarismos, quo mostram niio ter lia v ido o devido cuidado na 
sua elaboraçiio e lornam talleliuexequlvel. . · 

Pelos·fundamentos que vonhodelongameuto expor, e crente de que llSiim ou111pro inll· 
JudlveJ dever, veto a presente resolução o submetto o men aoto·ll. douta apreciação do 
Senado Federal. . , • :. 

Rio de Jancli'O, 12 de novembl'O de .1001,-Franaisao Paro ira Pams.- A lmprlmlr. 
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.. O Sr. A.lberto Gon~nlves- havia feito na pessoa·do engenheiro Carlos 

. Sr. Presidente, pedi a palavra para cum· Wostermann, que não é, digo de pasB:l.· 
,prir com toda a satisfação um âovor que gem, que não ó como disso o Jo>·nal do 
mo é imposto oomo ropreaontanto do Estado aommercio, um simples dosenhistn. da estrada 
do Paraná, om vista de uma •aria publicada do forro, mas o chefe do trafego dessa mesma 

.no Jornal do Commercio do hontom,referente estrada, o que quer dizer qua•i ser director, 
áquelle Estado. Si ou ou o meu honrado (lesdo a época em que comoçou a funcoionar, 
colloga de representação hontom mesmo ha mais de 20 nnnos. V e, portanto, o Senado 
não o fizemos, foi porque toda a hora do que osso illust~o ongonl>oit•o tom todas as 
oxpodionto da sessão foi preenchida pelo condlçlics de competoncitt para dirigil• essa 
.JJont•ado Senador pela Bahia. via de communlcaçiio, 

Não sei, Sr. Presidente, o que mal• e!• O St•. Mlnist>•o da Iadustrla chnmou o Dr • 
tranbar, si o Inopinado e a vlolencla da Carlos .. Wostormann, que, pot• sua voz, ac· 
aggrossão que eJI~ encerra em seus tormos cellou os condições do primeiro pt•opononto. 
ou si o inverdade do que o mou Estado é isto é, compromotteu-so n entrat• com 51 % 
victim~ por porto d~ t•odocçilo daquoUn da ronda bruta da estrado po>•a os cofres da 
folh~. · Uniiio e com osso foi foi to o ccnt1•acto do ar· 

O meu IJlustro collega, na Gamara dos reodamento. 
Deputados, o Sr. Dr. Alencar Guimarães, Eis, om pJucaspllavras, o historlco desse 
hontom, com documentos officioes, reduziu arrendnmento, quo, como veom os Srs. Se· 
11 sua justo proporoiio á accusoção feita ao nadares, está do port'oito nccordo com a lei o 
Estado que junlamonto representamos. com a moral administrativa. 

E'·prociso, Sr •. Presidente, que nesta Casa O Jo>"llal ach:l. que o Estado, parn. servi'!' 
do Congresso os seus membros quo tiveram os interessas Jocaos, ha do obalxn.t• tonto as 
occasião de Jor aquolla ••>~a tonbam tam·, tn.t•lfas das estradus, quo vü•á a prejudicar n. 
bom solencla daquillo quo ren.Jmonte se deu rendo da mosmn. estrada, reduzindo aaslm a 
om referencia ao arrendamento da Eslt•ada. somma com que deve entrar para os cofres 
de Ferro do Parn.ná. E' o quo venho fazm·: foderaos. 
om poucos palavras, nadn. adoantondo do, Nada mnis inveridlco, Sr. Presidenta. 
quo foi dito pelo meu IJJustro colloga na: Em virtude de uma das clausulas do coo
outra Casa do Congresso. · traeto, o art•ondatario deverá apresentar 

Sr. Pt•osidonto, aborta a concurronci~· dentro do sois mezos ao Governo a proposta 
p~r~ o arrendamento da Estrada do Ferro do aHot•açiio das ta1·l!'lls, aliás de lmprescln· 
do Paran~, aprosontar~m-so varias candl·: divol necessidade, mesmo para conveniencla 
do.tos. , das t•ondns da oslt•ad~, pois algumas dollas 

Em prlmolt·o Jogar a Estt•ada de Forro, são prohlbltivas, mas dependendo essa alte· 
S. Paulo o Rio Grande, otrorocondo 51 '/o. ração de o.pprovaçãodo mesmo Governo, quo 
sobro a rondo. brut~ d~ estrada; om SOIJundo depois do acm•ado estudo, dará ou não a su~ 
Jogar o Sr. Dr. Araujo, que otret·ecla 49 •/.; o.cquiesconcin. 
om torcoiro Jog~r o E;tado do Paraná, .que Mas, St·. Presidente, o grande orgão do 
.olforccla 44 •f, ·e outros otrerocondo menor publicid~dedosta Capital estav:1 no sou di
porcentagem. roi to do fazet• as censuras que julg~se coo· 

O Sr. Minlst1•o d~ Industria, tendo feito vooiente ao contracto de arrondomonto; o 
consultas a notavois jurisconsultos desta Ca· quo, porém, não podia fazot• or~ Injuriar o 
pita! a respeito da Idoneidade iog~J do pri· Estado que tenho a honra do t•cpresento.r, 
moiro proponente, o poz fora d~ concurren. achando que ollo nõ.o tinha capocfd~de para 
cl~, porqu~nto ftoou provado que a Campa- fo.zet• esse contracto, quo, aliás, não foz, 
nhia S. Paulo ·O Rio Gr~ndo nlio tlnh~ com- porque or~ máo pogadot•, pois niio paga v~ á 
petenoio>.lurldloa p~ro.·explorar outro gonero Uniiio Federal os 1.000:000$ que 16o estava 
ae negocfo alem da proprl~ ostr~,l~ que lhe devendo. 
dA o nome. Or~. Sr. Presidente, niio é vnrd~de o que 

·Tendo sido chamado o segundo proponente, ~mrma o Jo>·nal do Commercio, 
o Sr •. Dr. Araujo, acooitou as oondloões do Por ocoasião da revoluçilo de 1893, todos os 
primeiro proponente e fez a oo.uoão do Srs. Senadores sa·bem que os Estados do sul 
50:000$ no Tbesouro, conformo a cJausola do Coram os que com o li~ mais sotl'reram ; o 
edital. Nüo tendo, porem, assignado o oon. Paron4 nessa epocha niio ostav~ om folgad~s 
tro.cto no prazo do mc110o edital, foi deola· condlçllos flnancoirns, com os doeastros pro
rado som otroito o decreto que mandon fazer vindos dn revolta, ficou em pelares oon· 
o oontracto·oom elle. ·diçilos. . 

O :Esllldo do Paranl1, ·por um decrete, .Ero. multo natural qu~. quando todos 
·expedido pelo sou illuatre prosldento, subro- aquollos que então for~m prejudicados po. 
;gou todos os sons direitos (\ p;•oposta que dlr~m auxilio a Unliio, como Indemnização 
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para os projulzos solfrldos, o listado do Pa· 0.1'11, os capllalls&as daquoll~·pr~, ·que 
ran4 o do Santa C~lbarlua tarohom pcdls;om alll re1ldom o conbocom do· porlo ns coo~ 
um auxilio. dlçõo; om que so acha o Tbosouro do Esllldo, 

o Srt. HmCJr.10 r.vr.-Nilo pedimos um nlo Iriam, por corto, at•rlscar os scus ca· 
dl ·u pltaos, si vi111em quo o Estado o11tva uiiB 

omprostlmo, pc mo; um BLXl 0' condioõol em que eo dlt~uou do o dli!Cravor o 
O Sn, ALmmro GoNÇALV~b-0 Governo grande org-Mido publlcfdado dosta Capital. 

àcbou quo dovla dal-o a ~ltulo do cmprcs· Vó-so, port:lntó, Sr. Pl'OIJidonto, quo o ar· 
timo. Mais tarde apparoceu na Camtn•a rondamonto da estrada do torro foi folto de 
dos Deputados um prc.lccto, qua não foi aocordo oom a justiça, com ,a lol o com a 
apresentado pola bancada paranacnso, mns mornl e quo o Estado do ParamL não moroce 
pela lllustro bancada do Santa Catharlna, a censura, quo lhe foi lrrogada JIOlo Jornal 
podindu a remlsailo dos~ divida. A Camarn do r:o'"'''"''cio, naturalmonto mallnl'ormado, 
o o Sllnado do••am o sou assentimento a osso ou onllo deixando-ao Informar por dados c~· 
projecto, no qual o Sr, ox·Pt·osidonto da trabldOB talvez de rolatorlos do êpocas anto· 
Republica, o Dr, Campos Bailes, lançou o rlores, em 'lu•, como dW.o, a s(ta&çiio IIDllD• 
octo quo ainda hoje n~o teve ~olucão do coira do 8s1ado niio era das melhores. Hojo, 
Congi'OPBo, dando apenas como t•azã.o da po1·ém, olla é o quo acabo de escrever ao So· 
não 1111noção a situação prccai•ia doThclouro nado; o cu pediria aos honrados Sonadores 
Nacional. que, paralbes oAo 0110011r aattengão, nos fi· 

Nilo obstante o Estado do Pr.rnná, om zossem a ftooza de lêr com attençao discurso 
todos os sous orçamento~, cooaigoa uma pronunciado boatem na outra casa do Coo· 
verba para paga monto dos Juro a e da amor· t!TOSSo pelo llluatro Dopu tado a quem jlt m& 
tlza~lto dessa divida o si nllo oJTcctua o pa- roforl, para que mala fn(ormados fiquem da 
gameoto é pot•quo osl4 oaperaodo quo o verdade que acabo do aiiSOvorar. · 
Coogro!lo t'lliOlva sobt•o o ooto do ex·Prosl· Eis, Sr. Prosldonto, o quo mo cumpria di· 
dontO da Republica. zor na qualidade de reprosooi!Lnto de mou 

Pddo ao chamar Jsto o osrjulvnr-Hc ao ,PI!.· Estado. (.llui/o bem; mui/o beill.) 
gnmonto do aua dlvlda1 Pal'Oco !JllC nao. -
Vll·IO, portanto, quo ulio ha rnz•o n~ inju· ORDEM DO DIA 
rlosa lm(lutaoiio do Jo>·nul, 

As conillçõos llnancQirns do Est~do do Pa· 
ranil n!o s~o lnferiorus 48 doa mais prospo- llEOnGANIZAÇilo 1>.1. DtnOAI>A .POLICIAL 

ros lstados da União. " - · 
Agol'll mesmo 116abnmos do roccbet• um to· Entra om -' dlsaussao o art. 1." do pt'O• 

logramma do sou Uluslre prosl1lcnto,om quo, Jccto do Sonado, u, 27, do 1004, aulorll!lndo
com toda tranquem, oxpüo as condições do o Poder ExoouUvo a reorganizar 1 brigada 
F.stado. O Paraná, p6do·so dizer, não tom pollolnl o a guaJ'IIa civil, do aooordo com as
divida fluctuanío, dovo nponas bojo ~O con· exlgonolas do SOI'vlço. 
tos do rtlls o si nilo Plt!OU est~ quantia, é 
porquoostl\4 espora quoojulzdoclaro qual O 8r. Barata Ribeiro- St • 
a po88oa fdonoa que adovo recobcr. Presideo!e,. moloatla afalotlva o ~ravo me 

.Foz varina omissões do apollces, duas das tom af'aatado do Senado o aluda bo o oompa
quaosj4 toram r01gatadas. O pagamento doa rcoo contra lndlcnoõea tborapcul as raolo
juroa o amortlznç!o ao faz pontual monto nos nao1, que se me impoom, )JOr ter ohe· 
dias dotormloados, !lidO a meu oonlloolmonlo o rebate oom quo· 

Tem o Estado uma divido com o Banoo o prcjooto, api'OSontado bontom pelo nobre· 
Unliio do s, Paulo. Mas, om yil•tudo do sou l'Oprnontanto po1• Pernambuco, ftlz sontlr o 
contraolo, somestralmcnlo, faz o pa1111monto atractuosodoevelo daCommlss!o do.FlnanoiiB 
do sous jur01. do Senado por oste dlail'ioto pollllao da Ro· 

Não ost4 om atrnzo nem de um dia; do publl011, que tenho n honra do represou ta~. 
modo quo so póde dizer que oito nada devo. Não sol, Sr. PI'OSidento, oomo retribuir aos· 

E, Sr. Pl'tlsidento, para maior prova do quo membros da lllustre Commlssio do Flaanoaa· 
acabo do DSIOYorai', nhl ostá o tclegrnmma esBII manll'oataçilo de aJTeotuos3 011rlnbo polo 
do llluslro prosldonto do Estado, em quo diz Dlstrlolo P'odorlli, da. ordem das multas oom 
. que,- tendo necesaldado do prompto da quo tom ello lido telloltldo, o .que so Ira
quantia do 600 oont"s do réls, lançou um duzem sompre om.lels.de arrocho, obegnado· 
om)ltostlmo por .melo do apollcct.!l na praoa agol'il áa do bala. . . · 
do Ourytlba, o dentro do 2' tiorna s. E~. tevo Ou privam-no das prorcgt~tlvas oom.quo a 
a 1atlafllçiio do vor que tinha :1 sun dispo· Conatftuloiio o dotou, ou IUI!ffiontam·lbe as. 
aloiio, ,Dão 600 contos do r~IJ, m~~o~ sim H5o, o fo1'9&B de comproasiio . sob 111 qunes ollc• 
mais obtoriasi n8Slm o quizosse, niOnlzn. . . . . · 
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Nio venho .dlseuth•, Sr. PreslJento, o ·pro· Distrlcto Federal, é pL•ivatl va. do Congrosso 
joolo. Não sei mesmo qutws seriam os funda· Nacional. · . 
mentos para tal dlscusaiío, nem conheço os O Congreaso não pódo privar-se das pre
do que porventura esteja do posse o Senado rogatlvas que lho foram dadas em lavor do 
para, o'6edecen•lo A ordem do dia. estudal·o, Po!er E1ecutlvo, sinão com a conftniio 1m
porque esto projecto, impul~lonado por uma pllclta, que I! preciso torno.r claL'IIo, de que o 
Corça como que electrlca, camlnllou ra.pldo, nosso horror .r~ dlctn.dut·as faz parte dos pos. 
dos esconderijos da Commissiio do Finanças, liços, dos cosmotlcoa que o cerimonial dos· 
om que até hontom ostevo supultado,para as palzes constitucionalmente organizados exige 
clsridadoa desta tribuna, som passar slquer para n. ~t·esontaçl.o em publico. 
pelos tramites da publlclda.de. Nós nao tomos, S1•. Presldon te, tal horror 

Acredito qu.~. si mo Caltam elementos para ás dlotaduras. SI o tlvcssomos, om p!•lnclplo, 
estudo, C1llllS dovem·faltar lambem a. cada doverlamos combatel·asompro, tanto quanto 
um das Srs. Senndorea, nos fosso passivei, a todo o momento om quo 

Não havori, penso, membro desta nssom· ellaa surgissem, quer na priiÇII publica, r. 
bléa que poesa acudir om doCosa do voto da sombra dos refies o dGs canhões, ou sob, 
lllustre Comml;são do Senado, como nenhum outra folçiio, nos rooiotos dos congrouos a 
haver~ proparatla a combalol-o por co· sombra do poder locontrastavol do numero, 
nhocer·lbo as razõel, ou os Cundamontus; porque o atreito do uma o outra I! o mesmo. 

Pedo-so o augmento da força policial ! E' O que fazem as dlctaduras dos s>bres que 
om podido, o só ls3o. Niio admira. voem das ruas, Cazom as do numero que 

Jlor abl ~Llém se pode multa cousa ; que ~o lrlumpbam nos corpos loglslatlvos; uma e 
diminua a lllumlnaçl.o dai cidades ; guo se outra ilestroem as lois o oonstltul~<iés ; os ro· 
façam emprcallmos ; Que .se lance mo.o das sultados são absolutamente idontlcJs, 
calxlll do doposltoa e de dlnbolros do or· Eu, Sr. Proaldcnto, que sou, como já disse, 
phiios ; quo ao 1oeCormom constituições; que um vlslonarlo, tenho ainda o a1plrlto presr 
so autorizem apoaontações de magistrados, ás illusõesdo moço, graças ás quaes, restam
elo., ecc. mo Curça.~ para tirar deste arcabouço quo se 

Pede-se ••• , o dil-so, E quando so po.Io, é vao lentamente dcaaggrogaado, energias o 
para que se dê. . resistonciiiS para ousar subir á tribuna na. 

Em todo caso, Sr. Presidcoto, como cu sou situação melindrosa em que mo acho, o con· 
um vlslonarlo-e Deus mo livre do niio o ser; tlnúo a ter horror ãs dlctaduras, tonto ás 
como contlnúo a manter acceso o meu culto que se apliam nas armas, como ás que s3 
pela Constituição, do quo niio sou adepto; firmam no numero, roprozentando ambas. 
como coniioao a pretender que haja uo apo· p~ra mim o trlumpho que só a Co~ça coo· 
gêo do podor desta palz uma grande hn· segue; um111, a revolução das multldõ~ t•rre· 
doira, á sombra da qual o seu povo Inteiro glmeotn.das pela.~ leis eleltoraes ; 118 outras. 
se po113a acolhor ; venho lembrar ao Senado a revolução das massas, sem cobesão nem 
que poderll decidir como quller o, consequen· outro ideal, sinilo o Interesse que as con••oca, 
\emente, approvar o projecto. Poderá, por· as aggrega. e dirige. 
quo naturalmente \orá numero para_ t~zel·o; -Não venho, sr. Presidente, como d!SBe ao 
jloderll,porque nlnguem lho lrll.ás maos nesse começar, Clzcr um discurso sobro o projecto 
acio do dlctadu1~ ; wderá, porque póde o em discussão, porque nio conheço, nlnguom 
que. quer, .mas nao ~eYe fa7.el·o, porque o conhece, e o proprlo Senado niio sabe {lorquo 
proJecto é mcon1tlluctonnl. razão vae votar osla lei. 

O artigo da Conatltulçl.o qae ae refere ás -- . . . 
competenclas privativas do Congresso Na- Do D,.,.,o Offic••l consta este projecto de· 
clonai, no g 30, Incluo a do logislar para a lei desc:u•n.ldo, em esqueleto; as roupngeDJf 
policia do Dlsirlcto Federal. . qno o dev1am v!vlftcar ficaram no .guarda 

SI compota prlvalivamontc .110 Congresso roupa da. Commillllo de Finanças do Senado. 
Nacional 1eglsf•r po.ra a policia do Dlstrlcto Todo mundo Ignora, Sr. P.realdonte, porquo·· 
Fodoral, o si não se encontra nenhum dispo- é que agora, de momento, ao proclsa rcorga· 
slllvo constitucional quo conftt'llo ao Congros· nlzar a forçn policial deste Dlstrlcto, N"ao se· 
so autoridade para despojar-ao de suas prc- sabe, Sr. Prosldonte, qual a razl.o que do· 
rogatlv111 om fa1·or de nenhum outro poder, tormloou esse movlmouto aacelorado do re· 
o Senado Foderal nii.o &em aompotenclã. con· organização, e lio aacolorado Cu! ollo quo evi· 
stlluolonal para autorizar o Poder Executivo taram ae todos .. INmiloB roglmentaes, ali! · 
a reorganiZar a pollci11 . do Dlstrlcta .Fe- a condiQio OISOoalal a um acto desta ordem 
dera!, -a publicidade- porque todo mundo sabe o.· 

Reorganizar, Sr. Presidente, é Ol'ganiZllr estÁ convencido que publicar nlguma cousa 
. duas veiOS; só ac reorganiza por melo do lei, no Dlm•ia Official não I! publicar cousa af... .. 
o essa. compeionclllo, om ma teria de pollcL~ dog uma, t! Imprimir, 

StiPado V. Ul 38 
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Nito conheço as ra.zDo&, os fundamentos do 
projecto o, portanto, niio o posso combater. 
Venho, porém, declarando o meu voto, re
cordar ao Sanado o artigo dn. Constituição 
que o pt•ohi~la de t.er acceitado este projecto 
do lo! o flUO o inhibo absolutamente do lho 
dar o seu assentimento. 

Esta projecto é inconstitucional o eu poço 
a V. E< .. Sr. Pmsidcntc, quo mo mrmdo 
trazer a Constituiçiio. (R' xatis(eito.) 

O art. 34 diz: c Compete prtvativnmontc 
no Congresso Nacional ••. > 

E depois rio multas compotoncias, ootJ•o 
outras, flgura a do n. 30, que diz: «Lo· 

. glslar sobro a. organizaçiio municipal do 
Dist••ioto Federal, bom como sobro n policia, 
o ensino superior o os demais se1·viços que na 
Capital foram reservados para o Governo dn 
União.• 

Agora quo rooordoi ao Senado o artigo da. 
Constituiçiío por cuj.t causa ploteio, fará oilo 
o que •tuizor; o ou niio me admil•a••oi do ver 
triumphar este projaoto. 

As revoluções tambom vencem <Junodo 
·contam com o numoro. 

O Senado dispõo do numero para voocox•, o 
o numcl'o, Sr. Prosidonto, quoJrnm ou não, 
é quo deoltl~. contra a raziTo o n. ju.itlça, da 
sorte dos povos. 

Nilo t! cara, porém, n guostão. O nobro So· 
nador confundiu, idéas absoluta o essencial· 
monto diffcrontcs. Quem diz dictadura, Sr. 
Presidente, diz govcx•no som lo!, sem consti· 
tuiçiio; diz govorno da fox·ça, sem o prestigio 
do direito que o apoio o fortaleça.. 

Nos governos representativos prosuppõo· 
se, c esta é a base do rcgimen, cato é o ele· 
monto essencial, consubstanciai do systcma, 
isto, doado que cilo foi apxoegoado c prcconi· 
zado por >Iontosquiou ; oo.i governos repre· 
sentativol o que se prosuppõo é quo o nu· 
moro age sempre dentro dn. lei, é que o nu· 
moro age som pro dentro drt orbitn. da Con· 
stituiçi\o . 

Esta ú a caractoi•istica o a dilfm·cnoial 
entro os offoitos bencflcos do numero, no sys. 
toma representativo, o os maleOces o alt~
monto perniciosos do numero nas rlictaduras. 
Quando pelo numero deliberarmos, na 01•bita 
constitucional, oxerccremos um direito, e 
cumpriremos, em consciencl11, um do ver como 
membros do um systcma representati-vo ; 
quando pot•olm, pelo numero, ievax•mos de 
tropel, lois o Constituição, exercemos verda
deira dictadura, tt•iumpimmos pela força 
contra a razão c o direito ; o essa dictn.dura ~ 
tiio condomnavcicomo a que mais o for. 

Este é o grande traço difforoncinl antro os 
cJTcitos do numero cm uma casa parlamentar 
c os ell'oitos do numero ua rnn.. · 

Quo-ai do nós !-vencc>so a doutrina do 
nobre t•oprcsontante do Pernambuco, entiio 

O Sr. Bau•nto. Ribeiro- Co- os pioblscitos seriam a uWma fót•ma da elo
moço rendendo ao nobre Sanadot• as minhas qucncia nacional, pam decidir ns grandes 
mais profundas homenagens de x•ospoito. questões do systcmn govornamcntai 1 Ai de 

Não o;tava o não c,tó. nas minhas inton- nós! que venoosso a doutrina do nobre Sc
çües siqucr, intm·romper S. Ex. rruando nndot• por Pernambuco, porquo então o piO· 
discutia, quanto mais embat•nçai·o ou tmpot•· biscito seria a grande espada de Bronno, 
tunnl·o. fuzondo pendor a balança no aceno da von· 

O Sr, Gonçalve• Ferreira 
pron:uncia um discurso que sorri publicado 
·depoas. 

lnfoUzmonto, pox• condlçilo do caracter, lailo <JUO se dissesse populnt•! 
nem sempre posso aguardar a uppot•tunidndo Não, Sr. Presidento ., que não vingue a 
de fallar, pam oxpendor a idl!a <JUC a oppo· d d 
sl~lío do Senador que oocupa a tribuna, mo doutrina e S. Ex., npoT.ar de to o o rcs. 
desperta. peito o ncatamc~to ~uo tributo no nobre 

Esta a a ot•igom dos meus apr~rtes, quo ro· Son~dor, quo nuo Vlnguo a doutrina. do 
conheço multas vezoslntompostivos S. E•. como ostroiia que no• deva conduzir 

• • • na nossa vida parlamentar. Resolvamos pelo 
_o Sn.GoNÇALvgs Fr.nnEmA-Nno, senhor;. numero. e estamos no nosso direito, ma.R 

nao disso isso. · dentro da Constitu!Qão e das lois. 
o·sn. BARATA Rmr.mo-Dadfl esta sa.tis· 0 s G • • . F E t' 

lnçiio a S. Ex., volto ao oaso principal. n. ONçAT,us ERREIRA - •s • en-
Eu sei, Sr. Prosidonto, que nos governos] tendido. 

l'oprosenta.tlvos as ·questões se resolvem O Sn. BARATA RIDE!Ro .. Sompro que roaol· 
pelo numero. N[o é dos atreitos dessas solu· vot•mos pelo numero, a.tropeiia.ndo a. Constl· 
ções numericr~s •quo me Memorizo ; não. tuiçiío o as leis; lazemos"ncto de dictadura, 
é contra. cllas que protesto. Ellaa silo da tiio reprova-vai quanto qualquer quo o seja, 
na.turoz11 do reglmcn; são inti•inseoas llindolo o mais que. quaesquet• outros, porque . este 

. -dello. . ' , nem sequer ao monos tem o heroismo do 
E' reglmon representativo. Dosdo que atl'rontar info••tunios o perigos; corre·mansn 

corta ·!dila tom a seu favor numol'o ·para o llsamente·pol' 1obro os trilhos que a·malo-
vonoex•, trtumplta. . . ia parlamontar tiver mandado ·olear. 
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Segundo o :trgumento de S, Ex., Sr. Pro- vento do que aquelle com que .o actual Go· 
sidonte, ostamos iugisiando sobro a policia vorno abriu o sou osta•lio govornamental1 
do Districto, porque autorizamos o Governo Es')uocou·s •, porvontut•a, o Senado que, 
a reorganizai-a. quando o ex· Presidente da Republica sahiu 

Não 6loglsia.r, Sr. Pr!l:!idonto, autorizar o do Governo sob a animadversão.publlca, ro· 
Governo a fazer lois, presentada por milhares de vozes, que pro· 

O que a Constituição diz claramente, diz tostavam contra a a.dministraç'io oscanda· 
expressamente, diz torminantomont~. diz losa.monto lmmoral do S. Ex., a policia 
positivamente é que compete ao Congresso snhiu·lho toda em deresa, deixando a cidade 
Nacional legislar sobro a organização da. entregue aos ussalto; dos por•lvilhos das 
policia do Districto Federal. ruas, o a. tecla a sorte do gnrotos e portur-

Orn, devo declarar a s. Ex., que estou badoros habituaos da ordem publica, de 
!notando com dous embaraços : o meu quasi modo que um dos mais notavols o~giios da 
e:rhaurimonto do forças, c a grande conside· imp1•onsa n:.cional, cuja rodacçiio existo em 
ração que s. llx. mo mm•cco, uma d••s ruas mais froquentadllS .dosta Ca· 

o sa. GoNçALVES FEnnEmA-V. Ex. está pita!, na rua do maicll' vit·•Udado desta ci· 
Prestando um serviço ., est~ omittindo su• dado, foi violentamente aggrodida, sem en• contrar apoio o defesa oro representantes do 
opinião. poder puoiico, e torta sido ultt•ajada, si não 

O Sn. ilAn~TA Rtnr.mo- St•, Pt•o.;idonte, reagisse oom os elementos do que dispunha, 
si a Constituição em ni:;um CIISO deiegllSse Já. ost<~r!l pol'Vontura esquecido o Senado 
ao Poder Legislativo a faculdade do dnr au- que a defcs:L produzida pelo ohofo do sogu. 
torizacõcs no Executivo, pat·oco quo teria rança publica, pelo actual chefe de policia, 
raziio o nobre Sonadot• por Pernambuco, foi a seguinte:- a policia não pôde garautir 
Mas, não; não lm uma hypolboso unlca om o Jornal do Commm·clo, poc•quc toda sua rorca 
que a Constituição autorizo o Poder Logis· estava encarregada do volat• na garantia o 
lativo ::. despojar-se do faculdade; quo lho dofos<L do St•, Dr. Campos Sailcs 1 
fot•am prlv.tivamonts cunroridas, pnra ou- Si não estou phantasi>lndo algum conto, 
torRai-as n nenhum outro po:lor. não sor;L vor.iacio que quem tem mzão, 

Nüo Ita. Ora., si não lla., nito colho o. tu• .. ao monos umn. voz, a.o· monos a.~ol'a., sou ou, 
gumon~acão do nobre Sonndot· por Pornam· quando afirmo que a exiguidade <la força 
buco. policial não pode1•á. neste momento sor invo-

Mas não conhooomos 1\tú onlo podct•ll. onda como justifioaçilo elos to projecto, porque 
chegar a dospeza; não r.onhecomos siqucr a rot allogadn. no Choro do Poder l!:xooutlvo nos 
latitude que se dovorll. dtr a ossa organi- primeiros dias do sou governo, como causa 
zaçiio policial, diz S. E:r. das scivajorias praticadas contra. a libor· 

Pois bem, si não conhecemos tudo Isto, dado da imprensa 'I 
c são elementos os>cnciacs para a root•ga. Foi o primeiro acto do ordem administra
nizução, quct• dlzm· que não estamos hablli· tiva. do cJu• s. Er. o Sr. PJ•esidonte da itopu· 
tados a fa.zor alei, o monos a dar autorização blica teve conhecimento por documento offl· 
p1ra clla, o quo, ocn ultima analyso, será. dar ela!, ac qual não podia doirar de prestar fé, 
ao Governo direito do gastar fóra do orça. Como é quo agora, quantia são p~ssados 
monto, c som orçnmonlo. dousanooso alguns dias, é que se sento a 

Mas qual é o facto saliente, notaria, pai· deficloncla da policia, para, com este argn
pltanto, que, ogora, como uma vibração ola· monto, vir-se arrancar do Senado um voto 
ctrlca, impulsionou a !Ilustro Commissão do absolutamente inconstltuciana.l 7 
Finanças a suscitar a idtla desta organização Não; a mzão não procedo ; o argumento 
.policiai! Foi diz S. Er., o Ol!pectaculo que ha não tom fundamento, o o Senado, si votar 
pouco apresentou a policia. do não poder ac· eslo prqjeeto de lol, tal·o·ha com a mesma 
cudlr ás necessidades urgentes da manuton- ignora nela diiS razões que o possam justificar 
ção da ot•dom publica. como cu que veto contra, conboeendo, no om.. 

Mas, St•. Presldonto, eu não sei em que tanto, pofeltamonlo a t•azão constitucional do 
paiz vivemos ! meu voto. 

Como é que se tom a coragem de alicga1• Votarei contrn este projecto; serei um ven· 
1llote do somoihanto ospocie para lmpressio- cido, naurragat•ei ; mas no naufragio da 
nar o Senado o arrancat•·iho um voto qao, se minha opinião levantarei na dortra a Constl· 
diz, do condanca .governamental, evoeanao tulçilo, á sombm da qual mo abrigo. 
um incidente que 6 conhecido do proprlo Go- A confiança no Governo ! · 
verno, não do hon tem, mas de deus annos Sr. Presidente, os governos de partidos 
atráS 11 não pOdem exigir dos representantes .dessoa 

Pois, porventura, quer o nobre Senador partidos sinão aqulilo a quo ellos estão obrl
apoctaculo mala oscnndalosamento commo- gados, dentro da orblla moral do agir de 
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.todos os partidos quo aaplram repousar na 
(Jplnlão publica, o doa sous principio• • 

. O Go,·oroo da Ropubllca não pódo pedir 
a01 politlcos fJUO o sustentam mais do quo 
w1umo quo, moralmonto, dovc oxiglr do 
boJIUlnS conscientes o livros. 

O Governo da Republica, soja alio 'lll'i 
fm·, oão tem o direito do podir o que so lho 
não poderll dar, ai não BOII&p~ndo as b"iOB do 
oou poder, as origens de lua autorldl&do. 

O nobre Sooador por Pernambuco não do· 
po~lta maior cooBnnça na laooesti,Jado pos
aoal, na probldl&do Individual do PJ•csldonto 
da Reputilica do que ou, 

Como politico, porém, o nobre Scnl&dor 
aoguo um rumo o ou outro. Isto oilo 1m podo, 
entretanto, que ou oatej• ao la•lo do Governo 
~Wmpro quo olle esllvor ( '""'lra•úr. a L'unRii· 
tuiclto) ao lado desta do•protcgida, dost~ 
desamparada. 

Sompro que S. Ex. cativei' ao la•Jo da 
Consmulçiio, poderá franoamonte contar com 
o meu apoio, com o meu ooncurso: niio f~lto 
ao monos um balão do oxvgcnlo a esta 
moribuuda. · 

Fóra dnbi, niio ,; grando o concurso quo 
possa pro;tar, mas I'Ocueo·o om todo~ os to r· 
ronos, sejam c1uaos forem OH pori~os o IIIIOri
Jiclos que tonl1a de arro1t.ar. Ar~ora mesmo 
garanto a V. l~x. e~tou fuzondo sacri8clu 
Oltraorcllnnrio. 

Dat·ol ao Govorno, S1•. Prosldente, todo o 
&l•oio do que elle precisar pkra govorn&r 
dentro da Constltulçiio; fóra de lia, nogar· 
lho·bol o mou lnslgniftcante conouJ•so, o 
Jutliftcldamcnto, mo parcoo, porquo, lüJ•a da 
Constltul~iio, o Govm•no >or;l rovoluclon•l· 
rio c, ou que sou o homem da ordem, 
ullro consorvl&dor o nitra ordeiro, não po
darei licita monto sutlontal·o o defendei-o, 

Que a minha pbraeo- o projuoto vt•lu 
rapido dos esconderijos da Camara paru u 
clarldadol do Senado- niio e uma pbraso 
rotborica, é ovidento. 

Sr, Presidente, o projecto foi apresentado 
hontom o bojo entra om 2• discussão. Ora, 
11010 nOSIO Regimento Oi ~roJoctoa apt'lll!Un· 
tados vlo a Imprimir para quo cheguem 1.10 
conhcolmonto dos Sonadoros, acompanbados 
das razões fundamont.aes quo os justlllcam. 

I~otrotaoto, o projocto osaapou, oaguolrou· 
ao atd da publioaolo ; j4 boj~ cst4 em ~~· dls· 
Cll8siio; conaoguintomonte, velu lmpulalonl&do 
por uma toro:~ ouperior, torça ll·railsllvol, 
cbamel·n . do oloctrlc11, dos eacondorijos da 
Com,!IIIIISão para 119 publloldndes da dis-
cuBBao. .. 

Agora. o quo . !dita 1 V ao •er approvado, 
.PDIIII 4 3' diaou1111ão, nlnguom pedindo .a r.a· 
IIIVI"ol, encerra·ao a diaoujllo, ~ approvailo, 
.sogui1•4 para a Cam~ra, onde acoutecoJ•4 a 
mosma conaa, e aubirú i ~•nação .e sor4 um 

projecto quJ se pódo dlzor to1·4 camlnhl&do 
lodo o sou lon~o poroui'IIO regimental, om 
algumas boras dos dlaa parlamootarco. . 

IJei a~ 1 azlloa do mou voto o Umttol·mo 
apenas a loCo. O nobro Sanador niio as re· 
balou. s. Ex., com o tnlonto quo lodos lho 
roconhccom, e a capacidade parl~montnr do 
CJUO som pro dou provaa, passou raJ1i1l11monto 
por ellu, JIONUO sentiu fJUO ora terreno 
movediço om quo oiio puderia fll·mar-Ho. 

Esse pro,iocto é um pr~jocto lncon•tltu
clooal. Voto-o o Somulo; laça o quo quizor; 
e1so é o sou poder, mas niiu o sou dh•olto. 

No calo, o n111noro não oxpl'imh·4 o modo 
de nglr 1lo systomll roprosont.11tlvo, mas a 
vonl.l&do lrrll!lpon•nvol das rnalorins, nm todo 
o qualquer systomn, proclamando " oaçã,. 
intoira, quo nem lois, oom Constituição n,y 
ombar~J,Qam, nem lol:i, num Conat.Jtulção li· 
mltnm os golpe.> do son podo1• ab;oluto o 
incontra<ta vol. 

O Mr. Pre,.ldonto- O honrado So· 
nn•lor ostranhou que a Mesa t1vo11.11o roce· 
l•hlo o projoc~o. por S. Ex. julgado Joconstl· 
tuchm~l. 

Devo Informar no honrado Senador que o 
projecto ost~ va.1111do nua moMos do contenas 
ilo outro> que toem sido apresentados Do 
Senado o convortldol om lei pelo Congresso 
Nacional, 

l'ía fOrma do nosso Roglmonto, os pro· 
joctos aprosont~dos por Comml•,llo rh cosa 
mitram om 2• dlscussiio, con•ldorl&ndo·•o 
dispensados da prlmoira. Como anho o So
nado, na primeira ·discussão trata-ao, prln· 
clpalmonto, da conatitucionnllda•Je das pro·· 
posições o o nosso Reglmonto sabiamente 
ontondou quo o projecto Iniciado put•algumns 
do su· .. Commls,õos •lisponsa ossl vorltlcaçiio. 

Consoqnont,omooto, a Mo•a tinha apelo 
nos unlocodentos da Ca83. o do congresso 
Jlínclonal, para aocoltat• o projecto tal qual 
so acha concobldo, nlóm do quo, polos termos 
do Roglmonto, os projectai das Commlsslie• 
siioaté dispensados da I' dlaoussiio. 

O Senado <l que tom a autoridade moxima 
para resolvor 11 o projooto Oljt4 cu não ba· 
soado nos moldes constltuoionnoa. 

Dovo osla oxpllcaçiio ao hoorad~ Sonador 
para quo s. Ex. não suppcnha que a MciD. 
podia, por sna proprla auloridode, rocusal" 
projoctes nas condiçllos do quoso trata. 

Nlnguem mais pedindo a palavra, oncec· 
rti·Bo a. dlscwsllo. 
· Posto a votos, é approvado o art.l•. 
Soguo·so em dlsoussiio o I! sem doba to ·np· 

provildo o nrt. 2", 
O projecto fioo sobro a mesa para ser oppOl'• 

t"oawonto dado para ordem dcs \t'llbelbos. 
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·o ·sr. Gonçolvea Ferreh•n. 
(pela ordem) requer dlspon113 de lnto:sl·clo 
para a a•dl:~eus,iio da propo~lçào, 

.Consultado, o Sen:ulo coocodo a dlspco!a. 

CREDITO I'.,P..A I'AGAli&STO A LOrRF.S~Q 
FRANCISCO DA CU~IIA 

E o tra. em 3' didcusaiio · a. propo3l~ão da 
O:>ma.ra do3 Deputados n. B~. de lU04, auto· 
t~Z1ndo o Presideale da Republica a abrir ao 
Ministerlo da Guerra. o credito exii':IOrdlna.· 
11o do 1: i7H~7 p:uoa pog 11' o ordenado de· 
vida ao mostre de mWiica. a.lloscntado da ex· 
ti neta companhia do apreadizos artiftcos do 
Arsenal do Guerra do Rio Grande dQ Sul, 
Lout·enço Franc!Jco da Cunha. 

Nlngue•u pedindo a pala.vra, encel'l'll·se a 
dlseu!são: 

Posta a. votos, 6 approvada a prcpoalção c 
vo.c sor su hmetllda á sancção. . 

LICESI)A AO Drt. JCSf: UlPES ~.~ SII.VA 
JUSIOI' 

· o· 8r. Pre•ldente-Nada mais ba. 
vendo a tra.tat•, v~u levantar a l!lSsiio, d6SI· 
gnando para ordem do dia. da sctsão SC· 
guio to: 

3• dlscus~ão do projecto tio Sco:ido n. 27,. 
do WU4, ILUtorizando o Poder Executivo a. 
rcorganlz 11' a brigada policial c a guatoda 
civil, de accürdo com as cxlgencias do ser· 
vjço; 

2' discn>!l!ão d" proposi~ão d:L Camara dos 
llcputados n. 12fl, de WIJ.I, autorizando o 
Presidente da. Republica a abril• ao Ministo· 
rio d.• Marinha o credito cxtract•dinario do 
I : 3U7 .. J66 po.ra pagamun to ao opora1•io set•· 
rdlh•iro lampillta Ernesto Luciano Martins, 
da. dill'dt·onça de vencimentos quo deixcu do 
rerobo1•; · 

2• dillcussão da proposiçãu da Camara dos 
DepuL'ldos n. 130, de IUO i autorizando o 
P•·oaidenw da. Itopubllca. a abrir ao Mini~te· 
t•io da Industria, Viação e ObMUI Publica.'J o 
credito cxtraordlnarlo do 7:263$874 para 
rc:Llizar o pa.gamento devido a. Arlhur Bollo, 
Cuncclonario ila Repartição. Geral dos Tele· 
graphos, relativo a. vooclmcntol dos exet•cl· 

Entra cm 3• discu~são a prop()sição <!& ca.. cios do i808 e 18!JO. 
ma111o dos Deputados o. 120, do 1904, auto· Lo ta - , I h '5 1 to rlzando o Proaldente da Republica. a conceder vau ·se a sessao ~ ora o • m nu s. 
a.o medico do Hospital do S. Sebastião Dr. da tat·dc. 
JoSé Lopes da Silva Junlor, um anno do 11· 
ceaça, com o l'e!IJMlCIIvc ordenado, em pr0o 
rogação da que lhe M concedida pelo decreto 
n. 1 ,084, de 26 de outubro de 1903. 

::l'inguem pedindo a palavra, encerra·iJC a 
diseu>lllio. 

Posta a voios em l.'lCl'lllinlo secreto, é ap
pl'Ovada a propoliçiio c vae ser submot
tlda. 11. saocçao. 

I'AG.UICSTO ,\ D, DELLAitJIIS,, ANTÃO DE 
V ASCOliCELLOS 

ACTA el! 8 Da DEZEK!JRO DE 10Q4 

Preoidencia do Sr, A/fonso Penna 

A' mela bera depois do meio-dia acbam·sc 
pre!Mlnlell os Sn. Senadores J. Catunda, João 
Curdeiro, Coelho o Campos, Barata Ribeiro 
e Urbano de Gcuvêa (5). 

Deisam do comparecer, com ca.usa parti· 
cipada os Srs. Plohclro Machado, Alberio 
Gonçalves, Fcrreh"' Chave•, Tbomaz Delftno; 

Entra em dlscosaão, com o po.recer ccn. Jouatbas Pcdrooa, Pa.os do Carvalho, Jtmo 
ll'&rio da Commlssiio do Consttlulção c Di· Chermonl, ~Ianoelllarata, Gomo; do Castro, 
plom •ela do ••lo do Profeito do Di;triciO BoiCurt Vieira, BcnodictoLeilc, Pi roa Ferrei
Federal I> resolução do Conselho ~lunicipal, ra, Raymundu Arlbur, Nogueira Paranagull., 
que au,orlza o pagamento da quantia de Jollé Bernardo, Pedro Velho. Gama e lllollo, 
780$ a o. Bcllannfua Antão do Vasconcellos, Almeida Barreto, Rosa o Silva, Hct·culano 
pelos sorviços que prestou como profllliSOra Bandeira, Gcnçalvct Ferreira, Euclides 
ilc uma 0:1eola dG 10so Cemlnino, na Pled:ulc, Malta, }lanoel Duarto, B. de· Mendonça. 
com autorização do cJ:·diroctor da Instrucção Subrloho, Olym~lo eamr!, Mllrlloho Gar· 
Publica Municipal, Dr. Denedlcto Valia· cez, Ar1hur Rios, Vir Jlo Dama.zlo, Roy 
d:l.l'cs, Barbosa, Clelo Nunes, S queira Lima, Moniz 

Ninguem pedindo a. palavra, cncerra·Sc a Freire, Oliveira Flguelrodo, Marlioa Torres. 
dlscu•são Lcurenoo Baptista, Laura Sodré, Bueno 

• • . Brandão, Fel!clano Penoa, Lopes Chaves. 
Po31o a votos, O rejeitado o relo por llliLIS Francl;co Glycerlo, AlCrodo EUI;, Joaquim 

do dous 10roos dos Yoto.l presentes. • de Souza, Rodl·igues Jar.Jim, Joaquim Mur-
. A resolução vae S<lr devolvida ao Prefeito. tlnho, Mc\llllo, .\. Azeredo, Drazlllo da Luz, 
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------------------------------------Gustavo Rlobnr·d, Follppo Sobimldt,. Hor· 
c!lio Luz, Julio Fr•otn o Ramiro llnr·col-
1oa (52). 

Ponnn,. Lopes Chaves, Francisco Glyoorio, .. 
Urbano do·Oouviln, Motollo, Dr•azillo da I,uz, 
Gustavo R!cbard,Jiolippo Scblmldt, Uorcilio .. 
Luz o Julio Frota(Sl), 

O =r. l.' .. ecretnt•fr. docl•t•n "tto = "' ~ • ., Deixam do compat•ocor• com causa parti· 
niio 1\a expodlonto. clpadn os St•s. Thomaz DolO o o, Jonatbns Pe· 

o· Sr, Urbano de Gouvt!a 
(so1·uindo cl< 2° Sccl·cta•·io) doclnm :;no não ha 
pal'OCCrCS. 

drosa, Mancai Barata, Gomos do IJnstr•o, 
Pires Forroim, Josll llom:l!'[lo, Podro V oUro, 
Gama o Mollo, Almeida JJarr•oto, l!orculano 
Bandeira, Euclides Malta, ~!artinbo Garcez,. 

o sr. Presidente- Tendo campa. VirgllioDamazio,RuyBar?osa, Clet~ Nunes, 
r•ecido apenas clnoo Srs. Senadores, hoje não Slquoira Uma, Moniz Freire, Lo!!ronco 
p6do haver sessão. Designo plll'a ordem do Baptlsl~,. Lauro ~odré, Buono Brandno, AI· 
dia da. sessão seguinte: freâ~ Elba,. Joaquim do Souza, Rodrigues. 

Jardun, Joaquim Murtlnho,. A. Azeredo, 
3• discussão do projecto do Senado n. 27, Ramiro Blll'<lollos (26). 

de 1904, autorizando o Po~o~ Executivo a São succossivamente lidas, postas om dls· 
reorganizar a brigada poh~Jal o a guarda cussão e som dehalo approvadas as actàs da 
civil, do.a.ocordo com as ougonclas do ser· ultima sessão e da reunião do dia 8 
VÍQO ; ' 

2• discussão da proposição da Camara dos o Sr. 1• Secrett\lo · dd. conta do 
Deputados o. 126, de 1004, autorizando o seguinte 
Presidente da Republica a abrir ao Ministe-
rio da. Marinha o credito extraordinarlo de 
1 :.'197$01l6, para pagamento ao operaria ser· 

· ralheiro lampista Brnesto· Luciano Martins, 
EXPEDIENTE 

da dltrorença de vencimentos que deixou do omcio do Mlnlstorio da Industria, Viação 
receber ; e Ob!'lls Publicas, de 7 do corrente moz, 

2• discussão da proposição da Camara dos transmittindo a mensagem com que o·Sr.Pre• 
Deputados n. 130, do 1904, autorizando o sldcnto da Republica restituo aous dclf au
Pr•esldento da Republica. a abrir ao Minlste· tographos da roscluçiio do Congresso Na·· 
l'io da Industria, Viação e ObJ•as Publicas o clonai, quo sanccloncu, o quo autoriza. a. 
credito. eztra.ordlnarlo do 7:263$874, para abertura l1quelle m!nlsterio do credito. de 
realizar o pagamonlo devido a Arthur Bello, 20:440$ para pagamonlo das diar•las que 
funccionario da Repartição Gorai dos Tolo- competem aos ongenholros aux!llaros d11. Rio 
grapbos, relativo a vencimentos dos oxurci· do Janeiro City Imp•·•vomonts Compan11, Li· 
cios do 1898 o 1809 ; mitcd.-Arch!ve.se um dos autographos e 

Discussão unica do oeto do Prefeito· do communlquo-sc l1 Camara dos Deputados, 
Distrioto Federal 4 resolução do Conselho romettendo-se·lho o outro, 
Municipal, quo revoga para todos os e1fo!tos Officio do aocrctario de Estado dos Nego
o deoroto n, 806, do 25 âe setembro de 1902. cios do Interior e Exterior do Estado do Rio 

Grande do Sul, do 26 do moz tlndo, o1feJ'O· 
conde um ezemplar das Lois, Actos c De
cretos do Governo daquoUo Estado, do anno 

16;!0 SESSÁO EM 9 DE DEZE~!DRO DE 1904 

Prcsidoncia do Sr, Affonso Ponna 

A' mela hora. depois do moio:dia abro·se a 
sessão, a que concorrem os Sra. Senadores 
Pinh2iro Mo.ohado, J, Catunda, Alberto Goa· 
calvos, Forrcir~ Chaves, Paes do Carvalho, 
Juslo Chormont, Bolfort Vieira, Benodiclo 
Leito, R11ymunuo Ar•thur, Nogueira Para· 
nagu4, Jo~o Cordeiro, Rtlsl o Silva, Gon· 
Q&lves Ferreira, Manoel Duarte, B. do Mon
donca Sobrinho, .Olymplo Campos, Coelho c 
Campos, Arthur Rios, Ol!velra Figueiredo, 
Martins Tor.ros,. Barata Ribeiro, Feliciano 

do 1899 •. -Agradeca·so o archlve-so. 

O Sr. f.J' 8ocretarlo 1il o seguinte· 

PAREOBR 

N. 298-19u4 

A Commissiio de Flnanoas devei vo l1 Mesa 
a proposicão da camara dos Deputados, 
o. 133, do 1904, que tlxa a dospoza do Mlnis· 
teria da Justiça o ·Negocio; Interiores para 
o oxórcicio do 1905, uma voz que com a 
apresontaQão do projecto especial que auto
riza a roorraniZIIçiio da brJgada policial 
cessou o motivo do adiamenlo. votado· 
pelo Senado na sessão do 5 do corrente moz. 
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-------··----------------------------Sal11 das Commissões, 9 de dezomb1•o do 
!004.-Foliciano l'enna, presidonto .-Gon· 
ççrlucs FtJJ'rDil'a •. - Paes de Cm·vallto.-R~· 
miJ•o BaJ•ccllos,-Juslo OhoJ•monr.- Bened1· 
elo Leite.- A lmp:•imh•. 

E' lida. o posta em discussão, 'l"e so en· 
corra sem debato, ficnntlo a votnçao adiada 
por ftllta de numero ioga!, a redacção final 
das omondas do Senado á proposição da C a· 
mam tlos Deputados, n, 113, de 1004, quo 
fixa a despoza do Ministe1•io da Marinha 
para o oxorclclo do 1005. 

E' lida o posta om discuss[o, que so en
cerra som do bato, ficando a votação adiada 
por fal.ta do numoro Ioga!, a redacção final 
da emenda do Senado, substitutlva da propo· 
sição da Camara. dos DeputAdos, o. 135, de 
1904, que autoriza o Presidente da Repu
blica a conceder um anoo do licença, com 
todos os veooimentos,aomiolstro do Supremo 
Tribunal Foderal D1•. João Barbalho UohOa. 
Cavalcantl. 

da ditrerença do·vonclmooto> que deixou do 
receber. · 

Nioguom pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votaçiio adiada por falta do numero· 
Ioga i. 

CREDITO PArtA. PAOA!IlENTO A ARTJIUR. DELLO · 

Eu tra om 2• discussão, com o parecer fa. · 
voravol da Commissão do Finanças, o artigo· 
unico da pr•oposiçiío da Camnra dos Depu• · 
tados, n. 130, do 1904, autorizando o Presi· · 
dento da Republica a abrir ao Ministcrio da.· 
Industria, Viação e Obras Publlcns o ore· 
dito extraordinario do 7:263$874 para rea· 
lizar o p~amonto devido a Arthur Bello, .. 
tunccionar10 da Repartição Gorai dos Tele·· 
graphos, rola ti v o a veuclmontos dos exer-
ci cios do 1898 o 1899. 

Ninguem pedindo a palavra., oncorra-se a' 
discussão. 

O l!lr. Deoedleto Lei te-Sr. Pre· Fica a votAcão adiada por faltA do numero 
sidente, requeiro a V. Ex. que consulte o legal. · 
Senado si consente que seja consignado na _ 
IICta doS nossos· trabalhos de hoje um· voto do ·REVOOAÇAO DO DEOI\E.TO MVN!C!PAL N. 896, 
pezo.r, pelo. falleolmento do Sr •. mareohal DE 1002 
Blbiaoo.Sor•gio Macedo da Fontoura.Costallat, · 
chefe do. estado-maior do exo rei to. 

Posto a votos, ó unanimemonto appro· 
vado o roquorimonto, 

ORDEM. DO DIA 

REORGANIZAÇÃO DA DRIGADA rOL!ClAL 

Entraom discussiio,unica, oom o parecer" 
t'avoravol da Commissão do Justiça e Legis
lação, o veto do Prefeito do Districto Federal 
'' rosoluQão• do Conselho Municipal quere·· 
·Voga, para todos osell'oitos, o· decreto o. 896, 
do 25 ile setembt·o do 1902. 
' Nlnguom pedindo a palavra, encerra-se. a 
discussão, 
. Fica a votação adiada por flllta do numero 

Entra om 3• diseussão o projecto do So· lognl. 
nado, n, 27, do 1904, autorizando o Poder 0 Sr. Prealdeote _Nada mais 
Executivo a.reorganizar a brigada policial e havendo a tratar, vou levantar a sessão, de-· 
a. guarda civil,. do accordo com as oxlgencias signando pal'& ordom do dia da sessão so·. 
do serviço. . guioto : 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. . 

Fica a votação adiada pOl' fa.ltn de numero 
Joga!. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A ERSESTO 
LUCIANO MARTINS 

Votação, oro 3' discussão, do projecto do 
Senndo, n. 27, de 1004, autorizando o Poder 
Executivo a.rcorgaoizar a brigada policial o 
a: guarda civil, do accordo com as oxlgoociiLS 
do sorvlço ; 

VotAção, om 2' discussão, da. proposição da,. 
Cam~ra dos Deputados, n. 126, do 1904. au·· 

- torizando o Prosidonle da Republica a abrir 
Entra. om 2' discu_!lsao, com· o )>arecor t'a· ao Ministerio da Marinha o credito oxtra

voravo1 da Commissao do Finanças, o artigo crdinario do 1:397$066, para paga.mooloao · 
unico da proposição da Camara. dos Depu· oporario . serralheiro Iam pista. Ernesta Lu• 
lados, o. 126, do 1904, autorizando ~ _Prosi· cfano Martins da.. dill'eronça de voncime~tos. · 
dento_ d~ Republica a abrir ao Mm1storio que deixou. da. receber • 
da Marmba o credito oxtraordioat•io do ' 
I :307$066 pat'IL pa11amento 110 operaria ser· Votação, em2• discussão, da proposição d11 · 
rnJbolro lampistil Ernesto Luciano Martins Camara. dos Deputndos, n. 130, de 1904.-au· · 
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ANNABS DO IENADO 

till'izaudo o PreeJdento da Republica a Brazlllo da Luz, Gustavo RlcbarJ, Follppo 
n.brll• ao ~llnlalcrlo wL Industria, VJW)iio o Schmldt, Horcllio Luz e lullo Frota (35) •. 
Obras PuiJIIcas o CJ•odlto oxtraordluarlo do 
'7::W3~R7~ para roal!mr o pagamontodevldo Deixam do comparecer, com caus:~. partlcl
a Arthur llollo, faucciooarlo da Ropa.rtlção pada, os Srs •. Tonaihas Podrwa, Manaol Ba· 
·~ ·• d T 1 1 1 ii 1 rata, Gomes de castro, Pires l•'orreira, Josd ""r"' os e ograp aos, ro n YO a veuc mea· Bernardo, Pedro V olho, Gama e Mello, AI· ;os dos oxcl·~lclos do I~V8e 1800; molda Bar•>oto, Rosa c . Slln, Horculaao 

Votar,ão, om dlscuisito unlca, do velo do Baudolra, Euclides Malt.a, Martinho Garcez, 
Prefeito do Dlstricto Federal :L resolução do Vlrgi!lo Damazlo, Ruy Barbosa, Laura Sodrd, 
.Jonaelho ~lualclpal ctue t•ovoga, para todos Buono Brandão, Alfl•odo Ellls, Urbano do 
os n!l'eltos, o docl•oto n. B06, do 23 do sotem· Gouvôa, Joaquim de Souza, Rodrigues Jat•· 
oro de 190~ ; dlm, Joaquim ~lurlinbo o Ramiro H~r1ello1 

3•'discussão da pt•opo~lção d1 Camaa•a dos (22) • 
Deputados, n. 121, ao 1904, autot•izando o E' Ilda e postll om discusião a acta da sos· 
Govol'DO a adquiril• varios navio& do guerra; são anterior. 
~· discussão da proposição da Cllmara dos 

Deputados, n. 125, do IOOC, autorizando o O &r. Julio Frota.- Sr. Presi
PPealdoate da Republica a abrir no Miais· dente, pedi a pa!J!vra. simplesmente para 

·torio da. Industria, Viação o Ob1'11S Publlcas o fazer uma dealaraQao, Hoatem, por motivo 
Cl'edito cxtraordlnarlo de·l:761$280 para pa.· de incommodo do saude, nio pude oompa· 
.gamento da gratlftcaçii.o devida ao ox-socre· recor 4 s01aão; no emla.uto na acta fisura ·o 
t:tl•io do Jardim Botanlco bacharol Joaquim mau nomo entro os presentes. · 
Campos Porto. como director latol'ino do J' não é ~ primeira voz quo osto tacto &3 
mesmo jardim, de 21 de março a 21. do dá em. relao,ao 4 ·mln!w. pessôa. 
agosto de 1897; 0 Sn, ALBERTO' GONÇALVES-V, E1. é Ião 

3• discussão da pt•oposição da camara dos pontual que se o suppõe 1empro presento. 
Deputados, n. 128, de IUOC, autorizando o .. O sa. JDLIO FnoTA-A pontualidade, julgo, 
Presidente da Republica a abrir 10 Miais· aõ.o autoriza o talseamoato da aota, como 
torio d1 Fazenda o credito estraordiall'io aconteceu: dar·ae-me como preeoate 4 seasito 
do 554$351 para Jlag&mento ao Dr. Raul de quando 1 olla não oomjlllroci. 
So~~~& Martins, juiz federal uo Estado do Es· Era eata a l'eclamaçao que tinha a fazer, 
pil'lto Saa1o, do ctue lhe I! dovldo em virtude ao soatldo de declarai' que não Cu! presente 
de · aonteaça, sea~o 359$311 do pt•incipal o 4 seasito do boatem, porque, si ostlveiBO pro· 
195.$~0 de custas. . sente tea•!a cumprido o dover do prestar as 

- . devidas homenagens ao illusta'O collcga do 
Levanta-se a sesiao ao mcao·dla c 40 mi· armas 0 amigo, 0 lllllrecbal Costalla~o que 

nutos. acab&V& de deaapparooet• dentro os vivos. 
Applaudo as llumonagoas pt'ilstadas pelo Sc
nlido 110 morto e a el!118 mo aasoolo •. 

NS• SCSSÃO t~l I 0 PC DEZB~IDI\0 Dll I 004 

Prcsitlcncia t!o ,s,., ,lffonso P""na 

A' meia hol'~ depois do meio·dia, abt•o·so <1 
sessão 1 que concot•rom os Srs. Senadores: 
Pinheiro Machado, J. Catuoda, Alberto Goa. 
çll!vee. Foi•roil•a Chaves, Tbomaz Delftao, 
Paes de Carvalho, Justo Obormoat, Beltori 
Vieira, •Benedlcto Loito, Raymuudo Arthur, 
Nogueira PBl'lllla guá, João Cordeiro, Goaç!ll· 
vos FolTDlra, ~lanool Duarte, B, do Mendt·n· 
ça · Sobrlnbo, Olylllplo Campoa, Coelho o 
Campos, Arthur Rios, Clelo Nunes, Biqueira 
Lima, Moniz Freire, Ol!volra. Figuelredo, 
:Mat•t!ns Torre.i, Loua•enco Baptista, Barata 
Rlboll·o, . Feliciano Penna, Lopes Chaves, 
Francisco Glycerio, ~lctello, A. Azo~cdo, .. 

0 SI\, PRESIDENTB-A roclamaçio do V, Ex. 
ser4 tomada na devida coDildoração. 

Nio havendo ·mais obsm·vações, d4•ao a 
neta por approvada. 

O !Sr. 1• l!lecretauo lo . dá coai<~ do 
segui o to 

EXPEDIENTE 

Officios. 
Dons do I• Scol>otario da Cnmara dos 

Deputados, de O o O do con•eoto moz, l'C· 
meUendo ns seguintes proposicõos da mosma · 
Camat•a: 

Pormlttiodo concluir o curso Iniciado polo 
systoma do. o1amcs pareollados aos cdiudlln· 
10~ quo jll. tlvet•om obtido, paio menos, ,uma 
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SESSÃO EM 10 Dll DEZEMBRO Dll 1904 ao:; ----.------------·----
approvlll)ão em qunlqum· dos preparatorlos rJnte moz, transmittlndo a mensagem com 
oxfgldos para a matrlcol~ no~cursossuparlo· que o Sr. Presidente da Ilepublica ~tltue 
res ~ Republica. -A' Commlesno do la· dous dos autagt•apbos da resolução do Coa· 
.;trncçao Publica. grosso Nacional, que sancolonou o que auto-

Autorizando o Proshlonto da Republica a t•lza a concessão da mais um nono do licença 
ab1•lr ao 1\llnlstorlo da Fazenda o oradito com todoi os vencimentos, para trat~r do 
cxtraor~lnarlo de 3:931);;794, para paga.- sua sande,no alferes do 12•batalbiio de infan
monlo de porcentagens ao llsoal do Imposto ta1•la, Alfredo Romão dos Anjos, 
do ;ransporte_ dumnto o oxerclclo de 1004. AI-cltlve-se um dos autograpltos e commu· 
-A Commlssno de Finanças. nique-se :L Camara dos Deputados, rumot-

Um do Mlnistorlo da Guert·a, de 7 do COI'· tondo·se-llto o outro. 

P.\RECr.R 

N, 209- l!l04 

A decretação do Oroamenlo do Mlnisterlo das Relações Exteriores par:< 1005 devia ser 
precedida do um pl'Ojecto de lei quo unlformlsnsse as dcspezas dease Mlnisterio com illl 
disposições das leis permanentes om vlgol'. Niio i! regular que estas continuem modlllcadas 
pol~s lois annuas, como acontece com os decretos n. !l.!l7!, do 11 do novembro do, 
1890, que roorganisou o Corpo Diplomatlco Brazlleh'O, e n, 375, de 6 de Junho de 1891 
que determinou o num oro dos consulados e a sua distribuição, e com a. fel o. 322, de 
8 do novembro de 1805, que dou nova organiza~ão ao Corpo Diplomatico e creou diversos 
consulados. · 

O pouco tampo que. !'esta á actual sessão não permitle ·ao Congl'C!So a discussão 
e votação do um projecto naquello sentido ; por isso a Commissão do Finanças 
vem aprosonbr no Senado o seu parecer sob1•o o. proposição n. 253, deste n.noo, do. 
Camara dos Deputados, que fixa a dospezo. do Minlstorlo das Rollli)Oes Ertorlores para 
o Olerclclo d~ 1005. 

A proposta do Governo avalia aquolla despeza em 1.038:500$, ouro, o 032:000$ 
papal, mas a Commlssão do Orçamento da Camara reduziu o dispeodlo em papel n 
S32:000$, supprlmindo a vm•bn do 300:000$ do n. ' da proposta do Governo vo1• 
lO!' terminado o serviço a cargo da Commlssão do limites. Os trabalhos de llmttos 
com a Republica Argentina terminaram, com oJfelto, este anco ; para as dospe
zas com os trabalhos dos nossos !Imites com a Bolll'la está o Governo autori
zado pelo Congresso n abrir os crodltos neoessarlos ; n demarcação da tronteit•a bJ•a
ziloh•a com o. Gnyana Francoza foi adlo.ua po1• p1•opcsta do Gorerno l'rnncez c a da Guyana 
lngl(za ainda alio foi Iniciada. Para o serviço dos nossos limites com o Perú, confurmo o 
ultimo acoordo provlsorlo, o Congresso concedeu l'eoontemonte um cretllto extt•aordlnarlo 
de 500:000S, que é losufflcionte, 4 vista do. natureza dos trabalhos, o porque estes niio po· 
dom SOl' suspensos ou Interrompidos por falto. do recUl'SOS, a Commissão de Finan~as pensa 

aue so devo habilitar o GoroJ•no com autorização idontlca 4 que se lbo deu paro. a execução 
o Traiu.do de Petropells. 

Além do vn1•las medidas suggerldas, em sou l'Oiutot•io, poJo Sr. Ministro dllS Relnçiles 
Exteriores o que aCamara. pt•ocut•a attender nos projectos em andamento, lembra. o Go· 
vet•no o a.ugmonto, que creputa necossarlo e urgente>, da dotação pa.ra o nosso Mlnlstt•o em 
Washington, a ve1•ba. para dous vlco·coosulados em C'<Jrro Lnrgo o Rlrcra, na Republica. 
Oriental do Uruguay c o restabelecimento do Consulado cm Cayona.. 

Nilo o! só a carestia. da. vida na Capital dos Estados Unidos, quo justifica o podido 
nocessat•io e ut•gento do Sr. Ministro sobro nquolla Logaçlo BJ•azlleira. ·· 

E' em Wnshlngton, mais do que om qualquer outra capital, que se faz sentir boje a 
acção diplomntlca niiS multiplns questões tle direito lntemacfonal, que tiio do porto lnto· 
t•essam a.s nações amm•lcanas. · 

Nnda so deve l'ecuzal' ao nosso roprcseotanto·.Jlnra que ello possa agir com soguraooa 
e firmeza. D!l <lefesa do.s nossos direitos como unçao Independente e soberana, sobretudo 
nos tempos que correm, em quo se procura dar nova Interpretação 4 velha doutrina 
do Monroe com uma formula tllp!omatica do inlc>·w•N• e.c111!wl sob o pretexto do 
~:<c>·cicio de uma {uncçira do polida ililmlaciona/, 

S•aaclo V, 111 3~ 
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Qualquer sacrlflcio financeiro é proforlvol ao abandono da intogridadado nD.Cional 
evidcntomcntc ameaçada pula novo. corronlo d'!- th~oria intervencionista. 

Os vlco·consuiados do Cerro Largo o Rivera JuatlOcam.sc pelo numero avultado do pro
:pl•lctarios o residentes bra~ilolros naquollas paragens, proximllB da nossa fronteira, 
oodo dous funcclonarios estranhos a. politica local possam ministrar ao Governo infor· 
mações não suspeitas do pll.l'claiídado. 

Or sotabclecfmcnto do Consulado do Caycna dar~ Impulso ao commo1•clo da coloola 
rrancczll com os l»>ta:los do Pio.uhy, do Maranhão o do Pará, · 

•llntro Co.ynna o varios portos do littoral brazlloiro que se estendo do Oyapoc 
ao Amapá, dlz o Ministro, ha relações <lo commol'Cio 'illO nilo toem sido devidamente 
fiscalizadas por nossa parto dcsúc o laudo do Berna. Na bahill do Oyapoc ou Viccntu 
Pinçon Já se toem dado dcsinlcliigoncias o rixas entro pescadores brazllolroa o rran· 
cczoa, E sabido que pelo Oyapoo o por osso lif,toral entra muito contmb~ndo. Dosdo !880 
niío tomos a~ Ouy11na Francoza um agente consular brllZiloiro que so occupo do dcaonvoJvi· 
monto do commofoio licito entro essa oolonla o o Brazil o da protocoiio dos noa~os naclo· 
naes, dando·nos tambom noticias seguras e opportunn~ sobro as operações dos contraban• 
distas o os manejos de avonturoiros como nrozot, o inlliuh•do P1·osldonte do fubulosa Jtc· 
publica do Cunany, > 

A' vista do que ftc~ oxpo>to, ú" Commi"siiode Fin:mçllBdo parocor que o Scnr•do :Lp· 
provo a. p:opoalçrio que vow d~ Camara doa Doputru.los com as seguintes emendas o modi· 
tloaçlío.~ : 

EMENDAS 

Ao art. l• a. 4, onde se l:l : cRoprosontação pa.ra. o Enviado llxtraordinarlo o ~Unis· 
tro Plonlpolcnciario nos Estados Unidos da Amorlca 14:000,~; diga-Ye: c25:000$000.• 

Ao mesmo artigo o numoro,aocroscentc-so nas conslgnar;líos par& o Uruguay : 
I Vloo·Conaul em Ccrro·Lr•rgo : 

Ordooado . .••.••.•...••.••.• , • I :500$()00 
Gratificação ... ., .. :, •• , • , , 2:500$000 

I Vice-Consul cm Rivera: 
Ordooa.do. , •.................. 
Oratiflcaçã().,, ......... , .... , 

I :500$000 
2:500$000 

Ao mesmo artigo e numero, accrosccnto·sc na< consignações para a França: 
I consul cm Cayona : 

Ordonaclo . ..•. , •.• , ...••••.•.• 
Gra.tlficlllJã.o,.,,.,, •.......•• , • 
Expodionto, . . , ...•... , , .... , . 

2:500~~00 
5:500!i~JOO 

500$000 

Ao mesmo artigo om véz do 1,038:500$, om ouro> diga-se: d,OB6$000, em Ouro,> 
Sala das Commiasõoi lO de dezembro :lo W04. - F1lioiano p,.,.na, presldellie.-Judo 

Ohermont, rolat.or.- :1. tl:orclo. - Paos do Car•alho, - Gonpal••• Jlarreira.-Binldlcto 
'L1ite, 

PROPOSIQÃO DA OA>IARA TJOó llEPUTAMS, N, 131, DE JU0-1, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

' Art. 1.' O Prosldento da Ropubllc~ é a.ut.orizado a dospondor poJo Mlotatorlo dll8 
ReiiiQõos Elterloroa' ns sommas, !lo I ,038:500.$, cm ouro, o 332:000$ cm pa.pol, com 
os serviços doalgnatlos nas sogu!Dtos verbas : 

I, • Secretaria. do Estado : 

Pessoal . ..• , . , ••.....••... , ..•• , ..•..•• 
r.ra.torial . ••.•.•..••.•..... , ..•.• , ••.•. 
2.• Emproga.dos cm disponlblllda.do.,,. 
3.• Extra.ordloa.rla.s no lotorlor,. ... ,. 

4 .• LcgllQiles o consolados : 
Alloma.oha,: 

Pessoal o material da. legação,, .. ,, 

162:20=0 
5•1:800 o 

I o O O o O o o O O I 

O O I o O O O f o O o 

•' 
35:500$000 

Ouro Papel 
O O I o O I O· O O O I 

••• o ••••••• 217:00Q$000 
o O o O O 0 O I O o o 70:000;000 
o O O o O I o I •O o o 45:000$000 
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Coosul gerd c chaocollcr cm Hamburgo 
· Vlec-eonsul em Bremen .•.•••...••.••. 

Argentina.: 
Pesso•l o matorlal da. lcga.ção ........ . 
Consul geral cm Buenos ,\iras ...... .. 
Vice·cunsul cm Rosario .............. . 
Vico·consul cm Po~a.das ...... , ..... .. . 

Austria Hungria : 
Pessoal c material da lcga.çiio ...... 
Consul am Trieste., •........ ...•.•.. 

Bolgica c Ho!landa.: 
Pes,onl c ma.tcrlnl da legação ..... .. 
Consul cm Antucrpla. .... ,. ........ .. 

Bolivla.: 
Po,soal c material da legação •..•••. 

Canadá: 
Consul cm Montreal .•. , •...•........ 

Chile: 
Pessoal o material d:t lcg:v;ão ...... 
Consul cm Valparafso .... .•...•.•... 

Equador o Columbía: 
Pessoal c material da legação ....... 

Estados Unidos da Amarica : 
Pessoal c material da legação ....... 
Consul c chanccller em Novn·York •. 

França. : 
· Pessoal e ma teria i da lcgD.l',iio ••••.•..•. 
Consul geral no Ha.vre ..•.... .•....... 
Ccosulcs em Paris, Marselha, e Bordéos. 

Gran-Brctanha. : 
Pessoal o matorlal da legação ......... 
Consul geral o chaocellor em Liverpool. 
Consoles cm Londres, Ca.rd!Jfc Soutbam· 

pton •...•..•.•................•.•• 
Hcspa.nba : . 

Pessoal e material da legação ......... 
Conaul em Barcelona. . .•.••.•.•..•..• , . 
Vice·consal em Vigo . ................. . 

llalla. : 
Pessoal e m&terinl d:. Jegar;io •••••••••• 
Consul geral e chanceller em Geoov:. ••• 
Consul om Napoles . ................... , . 

Japão : 
Pessoal o material da logação ........ 

Paraguaf: 
Pessoal e material da legll!',iio ......... . 
Consul om .-\ssumpção ............ ........ . 

Perli: 
Pessoal e material da legação ........ . 
Coo:!Ul gora! em Iqaltcs .............. . 

1-'ortugal : 
Pessoal o material da legação .••••••••• 
Coosul gorai e chanceller em Lisboa. ... 

· Consul ao Porto •..•.•.•.•.••.•..•.••.. 

14:000$000 
4:000$000 

35:500$000 

1 ~': ~~~~~~~ 
4: 001J$1l1JO 

~7:500~000 
1 o: ooo$ooo 

23:500~000 
10:000~000 

24:500$000 

4:000$00~ 

30:500$ü00 
7:000$000 

16 : 50(}$1JOO 

37:500$000 
16:000$000 

44:000$000 
10:000$000 
21:000$000 

·13:50~000 
14:000~000 

21:000$000 

23:500$000 
10:000$000 
4:000~000 

35:500$000 
14:000$000 
7:00j$000 

16:500$000 

24:500$ú00 
7:000$000 

24:500$0ú0 
7:000$00() 

36:000$000 
14:000$000 
7:000$000 

Ouro 
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· Ruasia: 
Pessoal c material da legação ........ 

Santa SI! : 
Pessoal o material da legação •••••••• 

Sul1sa : 
Pessoal o material da legação .. , ...... 
Consul om Gcol!bra. .• , ••.•.••...• , .•. . 

Uruguay : 
Pessoal o material da lc~acno ...... .. 
Consul geral cm Montovidllo ........ .. 
Consul em Salto,.,., .....•.•. ,. , , .. , . , 

Vonczuola; 

27:500$000 

23:500$000 

23:500$000 
7:000$000 

35:600~000 
10:000$000 
7:000$000 

Ouro Popol 

Pessoal o material da legação.. • • • • • • • 16:500$000 
sn.-Ajudas do cu~to ...... .•..... , . , ....•.• , ...•....... 
6~-ExtraordinOl•ios no oxtorior •.•.• .•• , ••.•••......••. 

848:500~000 
130:000$000 
60:000$000 

Camara dos Deputados, 14 de novembro do 190•1.- F. da Paula O. Guimaraes~ 
Presidente.- ,lJanoal de AlcnClll' GHima>·cTes, 1• Sooretarlo.- 7'l.oma: Pompeo Pi»ln· 
Accloly, 2" Secretario. 

PROPOSTA DO GOVERliO 

Art. 3.• O Pl'Csldonto da Republica é autorizado a dospondor pela Rop:n•tlcãu do· 
Minlsterio das Relações Exteriores, com os sorvl~os designados nas seguintes verbas, om. 
ouro, 1.038:500$, c papel, 632:000$000: 

Ouro 
1. Secretaria. do Esta.do,,., .. , ... ,, .... .. ., ........ 1., O I 0 O o o O o t o t I 

Papo! 

217:000$000• 
70:00;000· 
45:000. 00· 

2. Empregado& cm diSJlODibilidado . .....•..•.••.•..... 
3. Extra.ordlnarlas no 1nterior ..... ................. .. 

o o o I o I o t o o o t 

t t O O I 0 I 0 0 I O O 

4. Commissõcs de limites . ••• , ...• 1 • 1 •••••••• , ••••• 1 •• 

5, Legações e consulados., •. I ••• , • ••• 1. 1 ••••••••• 1.,. 

6. Ajudas de custo, ........... 1 •. ,. 1,,.,,. 1 •••••• , • • , 

O O e O I e O O O O o t 

848:5008000 
130:000$000 
60:000$000 

300:00 00· 

7. E:<.traordin&.rias no exterior . •.... , •. 1 , •• , •• , •••••••• 

A Imprimir. 

O Sr. Albea•to Gonçah·e•
O Sr. Pires Forroira podlu·mo para oommu· 
nicar ao Senado q uo tom doirai! o do compa. 
rocor ás sessões por lncommodo de saudo, 

O Sr. Pre•Jdente-A communl· 
caçilo sorá devidamente· attcndida. 

Continua o oxpodlonte, 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Pre•Jdente-Niio ba,·ondo 
ainda numero Ioga! para se proceder ás vo
tações constantes da ordem do dln, passa·se 
á ma~rla cm discussão, 

ACQtllS!ÇÀO DE NAVIOS DE GtlEl\RA. 

Entra em 3• discussão a froposlçilo da 
Camara dos Deputados, n. 12 do 1904, au
torizando o Governo a ndquiJ•Ir varioa navios 
de guerra· ~ 

O Sr. .J • Cn:tnnda ( •) -Sr. Prosl· 
donte, acredito que ll Eómonte pelo patrio
tismo, sómento pelo desejo de ver o Brazll· 
rostltuldo 4 potencia principal á t'rento das 
naçlies sul·amerlcanas, que um projecto de 
tnnta lmportancla, de tamanha magnitude e 
quo tão grande onus acarretará ao Thosouro • 
está quasl que a passar nesta Casa, sem· 
que uma palavra aobre olle soja prororlda. 

Sim, Sr. Presidente, acredito que, sómen·· 
to pol' patriotismo, é que este Cacto se d4. 

Tomei a palaVl'a não com o lntulio do. 
combater o projecto, porque pertenço ao 
numero dos que ma.is desejam vor o Brazll·· 
convenlen~mente dotado do uma gra,ndo· 
esquad!•a., por!!_ue pertenço ao numero da-· 
quelles qne ostno convencidos do que a !orca 
das nações marltlmas deponde essencialmcn· 
to do seu podal' naval ; mas, porque desejo • 
que o projecto seja completado por modldas . 
que julgo lndlsponsavels o quo ~ilo compro·-
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·vadas não s6 pelo bom senso, como pelos 
•Oxomplos frlsnu tes. 

Não bas~1, Sr. Prosldcnto, adqulrh• gran
des unidades do guerra, não basta a1quirlt• 
grande numero do cruzadores e de coura· 
çados ; é pl'Oclso, é urgente mesmo, sino qua 
mn, preparar o pessoal nacessat•lo para taos 
apparollios navaos. (,lpoiados.) 
F~l aslim, Sr. Presidente, q,ue uma das 

n"çoas, l1oja alvo da admlraçao univot'ial, 
levantou sua m:u•lnba: ao mesmo tompo que 
.adqulrltt possantes machln~s do guerra, pt•e· 
parava, com cuidado o com carinho, pesloal 
adestrado para dlrlgll-as, não oxorcltando 
nas capi~1os européas, onde impera o pra
zer, mas nos arsonll.Ol, nos osblolros, tt bordo 
dos navios do marinha adoantttlas. Niio 
preciso dizer que mo refiro ao Japão. 

Desejo, portanto,- o é so nos tas condições 
uuo o votarei- que o projecto em debate 
soja completado com os &as medidas,- isb é, 
auo commut .. tlvamonte com a acquislçiio do 
grandes ot•usadoros, do grandes couraçados, 
soja pt•eparada a officlalidado que os tenha 
do dirigir. 

Apozar do ni'io possuir nenhum~ p1•atlca 
no assumpto, acho um tanto dlillcll, habl 
tuado ao commando do um na v lo do cinco ou 
sois mlllonell~das, que um official se encon
.tro de chofre, n~ obrigação do comm~ndar 
um do 12 o~ 14.000. 

O Sn. BELFOitT VIE1n.l-Passamo3 do dous 
para porto do sais mil som grande difficul· 
·d~do. Isto prova que a difficuldadc não O ln· 
.supemvol. 

O Sn. J. C.1. Trso.l. - Sou leal nos meus 
argumentos, nas minhas affirmaçõos. 
· Para mim, tambem supponbo não haver 
nenhum~ difficuldado no caso, que tanto 
podia um officlal commandar um navio do 
:.!.000 toneladas, como um de 20.000. Niio 6, 
entretanto, esta a opinião dos compotontQS 
no. matot•ia, .Tá. o 81•. Barão do Ladarlo, de 
saudoslsslma memoria, compolentlssimo no. 
ma teria, para não citar out"ros nomes, por· 
~1uo não citou para tanto autorlndo, m~nl· 
testava a grande dlfficuldade om que so 
veria o Governo, adquirindo o~o.i navios, 
~em culd&L' do preparo do pessoal compe· 
tonto para ellos. 

V. Ex. mesmo devo s~ber- sabe-o com 
.certesa-quo estas sconas odlficantos que se 
desenrolam no Extremo Oriento alo oriundas 
. apenas do pessoal habllltadisslmo do que 
.. dispõe a marinha Japonoza. 

0 Sa, BELFORT VIEIRA, -lato !l. Historia 
s~mpro regista. Tudo depondo do. omclali-
dade e !l.l'lilhelros. . 

O Sn. ·J. C.\TUND.l- Votarei, portanto, 
1pelo pt•ojocto, como disso, mas com o. condi-

ção do ser ollo completado pelas medidas 
que o tornem praticamente lnd~ensavol, 
Isto é, a b~bllltaçiio do pessoal, nao na rua 
do Ouvidor, que nunca habilitou marinheiros 
como V. Ex. sabe perfeitamente. 

0 Stt, BCLFORT VICIRA.- E' preciso O.U· 
gmental' n. verba- co1nbustlve1. 

0 Stt. J • CATUNIJ,\- AU"monto·SO quanto 
for possivol, mas não paL'a dlstraçõos ou p~ra 
ficarem os na.vlos r~ndoados nas lnhins das 
grandes cidades. 

0 Stt, BCLFORT VIEinA.- A escola do ma· 
rlnhel~os é o mar. 

O Stt. J. CA.TUND.l -Sim. no mar, nos 
estaleil•os das nações adiantadas o a boL'tlo 
dos sous navios e que se pt•atlca o so adquire 
os conhecimentos necossarios. 

Quo <llg~m o contrario os quo não toem 
p~trlotlsmo, os doentios, porque os que são 
verd~doiros o os que dcB~)am o cn.~randecl· 
monto da patrla, rarãocomo rezo Japiio. 

Queria, S1•. PJ•esidcnte, sómonte dizer isso, 
porquo !!Iço sinceros votos e desejo tanto 
quanto os qu2 mal> dosl\!am quo a minha 
patrla se colloquo á. frJnte das nações sul· 
amoricana9 e qoo venha a gozat• da suprema· 
cio. do out1•or" o que clrc~mstoncia.s desgra· 
çadaa fizeram porJor; quo olla soja, portanto, 
~ primeira potencia naval da Amorlca do 
Sul, por<tue está em condições de o ser. 
Faliam simplesmente os bons desejos, 

Não basta que so diga quo se tem tantos 
navios; o que quero, prlnclpalmonto, é que 
so tenham omctaes cap.uo.i de dlrlgll• grandes 
navios de guerra. 

E1•a o que tinha a dizer o ct•oio que o 
honr~do Senadot• pelo Maranhão estltl•IL do 
accordo commigo, como estarão todos os 
officlaos do marinha, quo desejarem e que 
fizerem do sua profis;iio um titulo de gloria 
o de honra o não slmplesmonto um olomenlo 
de oriundas vantagens da r,~rda. ( .Uo<ilo bem, 
muito btJm). · 

o SL•, Be1ro1•t Vleh•a-0 hourndo 
Senador pelo Coará., patrloltt como é, não 
combateu o pt•ojecto em discussão, nom fez 
rop1ro algum sobre o pal'coor da Commls· 
são de Marinha o Guet'N. 

Se venho a tribuna é apenas para tran
qulllnr o honrado Senador, qu~nb ILs suus 
aprohonçõos, a cerca da lnsufficloncla o 
pouca pra tloa do pessoal da esquadra . 

Nito ignora o honrado Senador que o 
sorteio já. está. em execussiio o q~e o Coo· 
grasso o anno passado autorizou o Governo 
a roorganlzaL' as escolas de aprendizes mr.· 
rlnhelros, pondo·a9 em o.ondlcções do cot•ros· 
pondor ás oxigonoias do uma marlnln mo· 
aerna. 
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As escolas praticas proftssionaes estão em 
via. do organizaçiio o é notorlo quo do algum 
-tempo para cá, os navios da esqundt·a tem 
tido roovimontação regular. 

C<Jm taos ~lamentos, o Governo ostd apa· 
rol11ado do nocossarlo para culdat• omcaz· 
:mente do preparo profissional da maruja o 
do pessoal superior, destinado a guarnecer 
os n11.vios modernos, que vamos ndqum·lr, 
som que tenhamos nocoss!dado do recorrer 
ás m11.r!nhas estraogo!rns, como se a nossa 
estivesse om pot•iodo ombryonario. 

Julgo deste modo haver dito bastante 
pal'll tranqu!llznr o espirita do hont•ado Se· 
Illtdor, om duvida quanto ao se cuidar ou niio 
da Instrucção pra.tlca do pessoal da Marinha 
::1qual depondo essoncialmooto do combus· 
tive! o multo combustivo!. 

Não querendo prolongar o debato, nom 
:fatiBar o Senado que anceia pela votação do 
}lroJocto, sento-mo, corto de havet• oxo!aro· 
oldo as dm·idas levantadas pelo honrado 
Senador. 

O Sr. PreMidente-Continua a 
uiscus;iio. 

0 SR, A. AZEREDO-ParoCO•llle quo ~pro
t'ol'i rol votar as matarias encort•adas. 

0 SR, PRESIDENTE-Só depois do oncer· 
railas as discussões que se acha n na 01•dom 
do dia, salvo se o Senado dor urgoncia para 
votação do alguma das m:.tot•ias, cuja dis· 
cuasiio se acha encert•ada. 

Contlolla a discussão. 

O 8r. A. Azeredo (')-Sr. PJ•osi· 
dento, as obsorvaçlles oJ!orecidas pelo llou· 
rado Senador pelo Estado do Ceará obr!
galll·me a dizer o motivo por que dou o 
me11 voto ao pro.leoto da Camara dos DeJlU· 
tados autor!zaoao o Governo a adqult·ir elo· 
montos pnra a esquadra moderna, do modo 
11. aos col!ocar ·na posição quo tinimmos ha 
20aonos-a supremacia naval no continente 
sul americano. 

O SR. FRANCJ&co GLYCERIO - Não 6 essa 
11. intonciío. 

0 SR. A. AZERI~DO- Si Diio é, devia sol·O' 
Si o Governo IISsim não penso, penso eu o 
beiD, como o honrado Sonadot• pousando 
do modo diverso. E' simp!esmooto questão 
!lo modo de ver. 

0 SJ\, FIIANOISCO GLYC~RIO dá um ~parto. 
O S11. A. Azr.aeoo - Não me arrece!o da 1 

oborvacaos feitos ao estrangeiro om relaçã o 
d altitude do Brazll pt•ocurando assumir n o 

(•) E~lo ~~~CUI'bO l!:i11 fuli'O\'Ijjto polo o~o.dor. 
'- -- . 

cont!oonto sul amm•!cano a supremacia a· 
que tom direito, niio só pela sua população, 
como pela grandeza do suas costas de mar, 
supremacia que teve cm outro tempo. -

Mas, d!zl:l. cu, foram as paiavms do hon
rado Senador pelo Estadn-do Ceat•á. que mo
trouxeram á tribuna, movidas por um apar· · 
to (dilo baixo, mas convonoidamon te) do um. 
ll!ustro membro desta casa- do quo, para 
se ter esquadra, para que possamos assumir 
a posição que desejam S. Ex., o orador e a 
NaQão, é ind!spoosavel que as eonstrucçõos · 
na vaos sejam de tal ordem que assogurem 
ao mundo que, realmooto, alias representam 
o papo! quo desejamos para o nosso paiz. 

Nesta porlodo de reorganização cm que · 
aos achamos, como o honrado Senador pelo 
Estado do Coará, ponso que so devo, quo I! 
!ndlsponsavcl cuidar tambom do p3ssoal da 
nosill. armada. 

0 SR. DILFORT VIEllt.l. -Como V, Ex •. 
sabe está. se cuidando disso. 

0 Sn; A, AZCREDO-Ropito aqui O que já · 
disso na Imprensa: os apparelhos modernos 
Impilam estudos ospociaes, o o[o é sómcnto 
das guarnições que devemos cuidat• ; um 
ponto essencial nus esquadras modernas !J 
incontostavo!meuie o que diz respeito aos 
machinistas, pelo papo! que dosompoolmm. 

Precisamos, pois, cuidat• do nosso corpo de 
macbinistas. Pet•dôe·me V. Ex., que é tochnico 
e eu absolutamente ignorante neste asumpto, . 
mas o honrado Senador sobe perfeitamente 
que é este um ponto rea!meoto scr!o, csson~ 
ela!: que os nossos mach!nl<tliS, acostumados 
aosactuao" navios, não poderão, sem estudos 
espoc!aos, conhecer c manobrar as mach!nns 
modot•ons. 

De modo, S1•. Presidente, que é indi:lpon- · 
sovo! cuidar lambem desta pontu, o oitO só· 
deste, como do que diz respeito aos nossoo 
otnciaes de marinha. 

Até bojo, pordôe -mo o Senado que assim o 
diga c principalmente o honrado Senadot• 
pelo Estado do Marnnhilo, até hoje tomos 
estado reduzidos 11 praticagem do mar fóro 
do mar. 

0 Sn. BI~L~'ORT VIBIRA-Pndéra I Material 
tluotuanto reduzido o sem combustivell ••• 

O Sn. A. AIEREDa-,i.!atorlal tluctuante 
reduzido e sem combustlvol, diz o honrado 
Senador; mu.s, s! é aasim, não se póde cog!to.r 
de engrandecer a DOIS& armada, 

0 SR. BILFORT VIEIRA- Niío foliO quanto 
11 qualidade. 

O SR. A. AZEREDO-Prot•lsamos augmen· 
taro pessoal para quo ollo niío sejuoduzlda 
o preclsonnos o.ugmeutar o combustivo! paro-

' 
I 
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que as nossas 
navegar. 

m~chlons do guerra possam 

0 Sn. B.\lt.I.T.l RIBEIRO- 0 oombustlvel 
-estt! na razllo directa das caldeiras. Sl ollo 
for multo euas explodlt-iio, 

Pat•n. Isto obter sou do opinião que o Go
verno mando o maio!' numoro pos.sivel do 
otllclaes do marinha aos estaleiros europeus 
afim do estudarem as novas construcções o 
oxaminarom o melhor meio para assegurar 
a reorganização da esquadra. 

O Sn.. A. Azmruioo - Ha poucos aonos, Assim, Sr, Presidente, dando o meu voto 
quando aqui tive n. honra do mo occupar no projecto que reorganiza a esquadra m10io· 
do 01•çamento da Marinha, apresentei uma nn.l, penso quo o honrado Ministro da Mn.rl· 
omondn. elevando n. verba. do combustivo! ao nha devo cuidar especialmente do possonl da 
dobro o o Mlnlstr~ da Marinha do então armnda, tanto do otllciaos combatentos,como 
aconselhou a Commlssão do Finanças que a do officiaos macblntstas, E digo otllcines ma
rojoltasso, porque achava quo 11 verba pro- chinistas, porque tomos até um capitão do 
posta pelo Governo era sumciente plra fazer mar c guor~a como chefe do corpo de ma· 
o movimento da nossa osqu~rn. cbiniStns. 

o Sa. BE~FOUT VIEIUA-v. Ex, estd. sendo Estes não podem doil~r de estudar convo· 
Injusto para com o ex-Ministro da Marinha. nicntomontc, o não ha úe ser entre nós quo 
Não foi osso o motivo pelo quo.l s. Ex. pediu poderão fazel·o de modo a assegurar que as 
quo não ho11vcsso augmcnto. . novas unidades tact!cas não vonbam po.rn. o 

Brazir so estragar, no en\VOZ do prestarem 
O Sn.. A· AZEREDO - Não comprohendo os serviços que nós, bra.zl!elros, alme.ia.mos, 

quo fosse outro. considerando, apczal' das . impugnações do 
o Sa. BE~FoaT VIEIRA-Era. uma questão honrado Sonado1• por S, Paulo, que o Bra.zil 

de recursos, devo ter a. sup:·omacl~~o nos mares do nosso 
O Sn.. A. AZEl\BDO-A neceBSidade de pra· continente. (Muito bem; muilo bem,) 

tioagem era superior a essa questão de rc- .. · , 
cursos, porque a elevação ao tlobro da verba. O !Sr. F.rnuclaco Glycerlo () 
então solícit•llla pelo Governo era incootes· -Sr. Prcs!don!". o nobre Senador Jlilr 
taveltnonto Insignificante. Matto Grosso. nao l'o.c~beu com· prevoncno 

• o aparto quo mo pormttti dar, quando S.Ex. 
O Sn. ~StFORT VIEI_RA-;- Nao foi elevada ro.zia a apologia da supremacia que devo 

ao dabro. ~ra do 500.000$ c passou a ser on.bor ao Brazi! na Amarica do Sul. 
de 600:000$000. . Estou disto convoncldo,pordoe-mo o nobre 

o sn. A. AZEl\EDO - Não, sonllot·; ou Senador. 
propunba nn. minbn. emenda quo n. verba. Dou o mou voto a favor do projecto, com 
fosseolovada do 500 a 1.000:000$ o a Com· a melhor vonhde,devo 11ccreecenta.~ mesmo, 
missito do Fioancas recusou essa emenda., de com enthusiasmo. Mas aproveito o onsojo 
accordo com o ponsamon_to do ontiio Minis- para tornar bom olaro o meu pcMamonto. 
t1•o da )farinha. O Governo não ·cogita do conquistar e do 

E' lmproscindlYol, St•, Presidente, que a manter a supremacia no mar, em relação ás 
mov!monttLÇão da. esquadra brazlloh'll soja outras potencias amigas, da Amarica do Sul. 
um:~ realidade. Apozor dos osfot·ços do bon· O Governo do Brazíl deseja natura!meo~o 
rn.do Sr. Ministro da 1!arlnlla, procurando ~rma.r-se para a. sua defesa, na proporçao 
movlmontal·a., 0 que tomos presenciado é J~sta o precisa das suas nocossidados mi· 
que, em cortas o determinadas aecasiõos, lttaros o politicas. 
essa movimentação é falha; careca lncon- O Sn.. HEll.CILIO Luz-E da extensão do 
tostavelmento de estudo, do pratlcagem, de sua. cost~. que é vastlsslma. 
responsabllldadqs, 0 SR. FRANCISCO GLYCEl\10- 0 qqe desejo 

O mou Intuito, Sr. Presidente, justlftcando tornar bem claro é q_uo o apoio que o Go-
o mou vol.o, é demonstrar quo realmente te- verno presta ao projecto em elaboração no 
mos necessidade de reorganizar a marinha do Congrosso niio so filia a nenhuma prooccupa· 
guerra ; mas 6 imp!'Osclndivel-e nisto estou çito de bogomonla,,. 
do accordo com o honrado Senador pelo 
Coam-que tratemos tambemdo roorganlzat• O Sn.. A. Aztn.Eno- Apoiado. Não póde 
o nos.so JlOIBOal... haver duvida sobre isso. 

0 Su. B~LPOUT Vi&IUA.- E' u ponto de 0 SR, FUANCISC~ GLYOERIO,, .-o O seu 
vista da ~m!nlstração actual. interesse politico nao excedo á8 no~easldades 

o sn. A, AzEREno -.,, é hnprosclndlvcl da sua propr!a. deCesa e coneervtLÇao. 
que os nossos marinheiros estudem convo
nlentemonto os apparelhos modernos. 

. . 
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O sa. A, Azcneoo-Apo;ado. 
O sn. FnANOISCo GLYCER!o- Feltl asta 

dccla!•açilo. acrodlto quo o meu oobi'O amigo, 
representante de Matto Gro.1so, se eonven
eerli deque da.s minil:ts p:!.lll.Vl'&S nã.o ao colhe 
~ mais remota o Ugoh•a restricQiio ao papel 
politico q•Je cabo ao B1•azll, de acoordo com 
as potencias que igualmente preponderam, 
não havendo, fellzmonte, razão )Jllra que 
umas se manlfostom zelosas em l'eiaç1io ás 
ollll'as, pois· que, se d~ ont1•e todas assigna• 
lado o accentuado oqullib!•lo, repousando, 
atiáb, sobre uma amizade cimentada no in
lllito igual que domina todas M potencias 
sul-americanas, para a conquista da paz do· 
finiliva no continente. (.'lluito bem ; 11111ilo 
bem. O orador d com.primontado.) 

Ninguom mais pedindo a palavra, en
cerra-se a discussão. 

proposlçilo da. Camara tios Deputados n. 135. 
ao !DOI, rtue autorlz·t o Pt•esldonto da Ro 
publica a conoedet• UIU anno do licença, com 
totlos os vonclmontos, ao Mlnlstl'O tlo Sup1•o· 
mo Tribunal Federal D1•, .João Oarbalho 
Uchôl Ca.valcanti, para tratll.l' de sua saude • 

O Sr. P realdent.e-Aprovelto a oc· 
c~sliio para e:rpor ao Senado o moJo por <JUO 
tio o1•a avante a Mos~ encaminhará as vo· 
taçõB.l das redacções ftnaes. 

Até hoje tem sido seguida a Pl'&xe de, 
sondo discutidas ou postas OlU discussão as re· 
dacçlíes fina.es na bo1•a do ozpodionte, serom 
as mesmas votadas nossa mesml l1ora, do 
sorte que, multas vozes, havendo fdta tle 
numero na hora do expodlonte, llcam pro· 
trabldas es!ab votações para o expodionto 
da sessão seguinte. Entretanto, o a1•t, 170 
do Regimento manda fJUO se Inicie a orJem 

O Sa•. Pre11idente -Vel'iftcando-so do dia poJas votações das malot•ias cuja~ 
a presença do numero legal do Srs. Sona- discussões ficaram oncor1•adas. 
dores, vae so proceder á votação das mate· sendo gonerica 0 ,ta disposição, e paro· 
rias, cuja discussão se acha encot'l'ad:t. cendo que 0 mesmo dispositivo devo ser ap· 

Votação, om 3• discussão, da pl'oposiç[o da plicado ás rodacçOel fioae.l, rcsol vo a Mesa. 
Ca.ma1•a dos Dcpu!ldos, n. 121, de 1004, au· ao hora om doante, submettor a votos as ro· 
:orlzando o Governo a nclrtuirir varlos na• dacçõos que se achal'om sobro a mesa, na oc• 
vlos de guerra. casliío em quo se proceder ás da~ materias 

Posta a votos, ó approvada a p1•oposiçiio 0 constantes da o1•dem do •lia. 
''DO ser submettlda 11 s~ncçNo. votaçilo, em 2• dl>cussão, da proposição da 

Camam dos Deputado~ n. i20, do !901, au-
0 Sa•. Albea•to Gouçalve• (•) torizantlo o Presidente da Republica a ab1•!1• 

(pola orclc>il) - S1•. Pl•i!sldonte, acham-se ao Mlnlstcrlo da. Marinha. o credito extrao1·· 
sobro a mesa duas 1•edacçõos, cujas discus- dlnarlo de I :397~003 p1ra p1gamonto ao 
sões ficaram encert•adas no oxpedlonto da operario so1•raihoiro lamplsta Ernesto Lu
ses~iio de boatem: uma 1•oforente ás emendas c1ano Martins da dlll'ol'Ouça de vencimentos 
~ll'erccldas pelo Sanado ao projocto do Or· que deixou do receber. 
~amonto do Mln!;torlo da Gue1•ra, outra 
l'Bferento ao substitutivo do senado ao Pl'O· Posto 11 votos em cscl'U!inio secreto, é ap
jocto quo concoJe um anuo de licença ao pt•evado o artigo unlc~ por 20 votos contra 6 • 
..\!inlstro do Supl•emo T1•ibunal Federal Dr. A pl•opo;lçiio fica. sob1•o a mesa., para. ser 
João Ba.rb1lbo Ucbôa Cavalcante. opportunamento dnd.t 11aro a ordem dos tra· 

Vb, V. Ex., que, por sua natul'eza, estas balllos: 
rodaç!les toem o caracter do urgente, VotaQiio om .,. discussão d~ proposição 

Venho, po1:tanto, roq~ol'Or a V. Ex. que da CJ.maio. dos Õoputados n'. 190, do 1904, 
so digno con.ultar ~o senado a\ concede ur· autorizando 0 Presidente da Republica n 
~oncla pa.r;\ quo tael redacções sejam vo· abrir :co Mlnlstarlo da Industria, Viação o 
,adas agora. Obms Publicas o c1•odlto e~traol'dinM•io !lO 

Consultudo, o Senado concede a ur· 7:263.$874, para l'oallzal• o pagamento devido 
goncla. a Arthur Bello, tuncclonarlo da Repartição 

Posta a votos, 6 approvada a 1·oducção Gorai dos Teiographos, roltttlvo a venolmon
:tlnal das omen<las do Senado 11 p1•opJsição da tos dos exorciclos de 18íl8.o 1~99. 
Cama1•a dos Deputados n. 113, do 190·1, ft· Posto a votos, O approvndo. o artigo unlco. 
:xando a dospoz·1 do M\nistorio da Guerra ·\proposição fica aobl'll 11 mesa para sel' 
pa1•a o oloroloio de 1905. _ op ortunamentc dad<\ para a ,ordem dos tra• 

Posta 11 votos, é approvada a rodaoçao fi bafbos. 
nnl da emenda do Senado, substltutlva. d~ Votaçiio, om tllaaussão unlo11, do u6_!o d~ 

.(')~~:to lllncurro I~ li: o foi ro\'J,.to [IClo orAdor. 
Prefeito do Dlstrioto Federal á rosoluçao do 
coosolho )!unlclpal que l'Ovoga, para to dos 
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o. olfoitos, o dJoralo n. 803, de 2:; do seto:n· 
bro do 1002. 

Posto a, votJs, tlrejeitado o ••to por mnl8 

·do deus tuJ•ços dos votos presentAs. 
A l'Osoluçiio vao ser davolvi.la ao PJ•ofeito· 

164• S8SSÃO E~! 12 DC DI:ZEliDno DE 1001 

P,-c,i<lcncia do S•·· •lflunso Pcnna 

A' moia hora depois do maiiJodia, abra·se a 
sessão a que concorrem os Srs. SenadoJ•os 
Pinheiro M;wbado, .1. Cntund~, Alberto Gon-

CREDIN PAI\.\ P.\GA)IENTO AO DMllAI\EL calves, Minuol Barata, Gomes da Castro, 
JOAQUJlr CAliPos roa To Bonodlcto Leito, Rnymundo Artbnr, No· 

guoiro. PamnagU!l, Joiio Cor•doiro, Almeldll. 
Ent1•a am 3• dl>ous>iio n proposição da Cn. Barreto, Rosn. o Silva, Gonçalves Ferreira, 

mara dos Dovutados n. 125, do 1004, auto Manoel Duarte, Olympio Ca.mpos, Martinho 
'''lzando o Presidente da Republica a n.bl'ir Garcoz, Coelho c Campos, Artb11r Rios, Vir· 
ao ~llnisioJ•Io da Industl•ln. ,Viaçao e OIJras gllio Damaslo, Cloto Nunes, Siqueira Lima, 
Publicas o Cl'Oàito oltJ•aordlnaJ•ioda I :~Q 1$280 ~Ioniz Freire, OliveiJ•a Figuelralio, Mar Uns 
para pagamento da. grntltlcaçiio dov1da. ao TorJ•es, Lourenç.J Baptista, Foliciano Penna, 
e•-seoretaJ•io do .Jardim Botaoico bacharel Lopci ChaYCS, Ft•anci>co G1ycario, Urbano 
.Joaquim Campos Porto, como dh•octot• inte- da Gouvua, M~tello, A. Azarado, Brazilio 
l'ino do mesmo jardim, do 21 de mat·~o a 21 da Luz, Gustavo Rlclmrll, Folippe Sohimidt, 
úa agosto ~e 1897. Herellio L,z, Julio FNta e Ramh•o Bat·oellos 

Ningua·n pedindo a plla.vra, encerra-se a (36), 
discussão, Dclx•m cl•l comparecer com cal!la par-

Posta a votos, ll a.ppt·ovada a pt•oposi~ão o tleipada PS SJ•s, Fe1•relra ChaYcs, Thom~z 
vai sor submottida 11 sanc~ão. Delfina, Jonathas Podt•osa, Paos do Carvalho, 

J11•to Citormont, DelfoJ•t Vieira., PiNa For-
CREDITO PARA PAG,ll!ENTO AO DI\, RAUL I'Ull'~, JOSÚ Bernardo, Pedro Ve1ito, Gama e 

nt souz., MARTINS Mello, Hm•oulano !Jandeira, Euclides Malta, 
, . _ . _ B, de Mendone,a Sobt•inho·, Ruy Barbosa, 
Entra em 3" d1scussno a pt•oposJe,ao da Ca- Louro Sodrú Bat•ata Ribeiro Buono Br11n· 

!J!nra dos Dep~tados n. !28, de IDO•I, aut~- dão, A1f1•e,lo Etlls, Joaquim de' Souz~. Rodri· 
l'!Zanl!~ o Pt•cstdonte da Repub1!ea a nbrtr gues .Jardim c JoQ,Quim ~lurtinho (21), 

.ao Mintstario da Fazenda o crod1to oxtt·aor- , . _ 

.clina.rlo de 554$35! para pagamento ao Dr. E Ilda, posta em dlse'!slao o sem 11elnte 
ltaul de Souza Martins, juiz 'federal no Estado a.pprovad~ ti neta da sQssao antet•!or. 
do Esplrlto Santo, do que lho é devido em o fi!ir. 1• Secret:n•io d~ ,•onta do 
virtude do senienç~. sondo 35~~311 do pt•io· seguinte ' 
·Cipai e !Oõ~040 do custas. 

Nlnguem pedindo a palavra, coeorJ'&·>e n 
uiscussiío. . 

Posta. a. votos, tl nppJ•ovadn a proposiçiio o 
vao ser submottldn tl sancçdo. 

O Sa•, Pre•l<lente-~nda mais ha· 
vendo a. trata1•, vou levantar a sossiio, da· 
algnaodo pnl'a o!•dem do dh da sassiio se
guinte : 

ContinuaÇJ1c da 2• disollSsao da proposição 
rln Camarn doa Oôputados n. 133, do I OOJ, 
'fixando a. daspoza do Mlnlstorlo da Juoilça o 
Negocias Iotorlores para o oxet•ciclo do !005; 

2• discussão da. pl'cposiçiio da Ca.mat•a. doS 
Deputados n, 138, do 1004, autorizando o 
PJ•osidonto da Republica a abril• ao ~li nisto· 
Tio da. Fazenda o credito oxtraol'dlnarío de 
·103:862$180 para pagamento 1las dospezas 
com a IIQUisi oiio do novo material o trani· 
foroocla para outro adiflcio da Delegao ia 
Fiscal do Thosouro Federal em Pernambuco. 

Lcvanta.·se a aosoão a i 1/2 hora da. tardo. 

Senado V. IU 

EXPEDiE:-ITE 

Officlo do !• SoorotaJ•io da Camal'il dos. 
D3putndos, do lO do corrente mez, romot· 
tondo n seguinte p1•oposiçiio da mesma Ca
mnra fixando a dospoza do Minisierio l!a Ma· 
rinb~ 11ara o oxerciclo de lOOõ.-.~· Commis
são do Fiuan~o.s. 

Mensagem do St•, Presidente d~ ltapublica, 
assim concebida: 

s,•s, membros do Cung,•esso Naclon~l 
- Doyondo terminar no dia. 15 do corJ•ente 
moz o prazo do caiado de sitio decretado 
pelo Congresso N~cional, venho submetter
vos algumas considerações a raspoito deste 
assumpto. 

Comqunnto a ordem publica jil se ache 
restabo1ooida, conforme tfvo occ~sião do com· 
munfc,lr·vos, todavia. niio foi ainda passivo! 
colher os delinquentes o concluir os loque· 
ritos a. que ao está pt•ocodondo afim do apu· 
ra'l' t1 rosponsabllldllde da cada. um dos indi
vlduos qua contribulram para. n gt•avo com
moçno intorna. de que icnd<JS conhecimento, 

lO 
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Para isto tuulto concorreu o facto do so 
Jta. vor t•amlficado o. conspiração por alguns 
dos Estados da Republica., do sorte quo . so 
tornou nocossario tambom realizar alll dtll· 
gencias no intuito do eoHet' os dollnquontos 
o obter documentos quo devem Instruir os 
alludidos lnquet•ltos e cuja remessa o Go· 
vorno aguaraa. 

Cessando com a pt•oxima terminação do 
prazo do estado de sitio a faculdade quo com· 
pote a.o Poder Executivo do olfoctuar, som 
os limites que em clrcumstancias ordinat·ia.s 
lho são impostos, as dlligeoclas impt•escin· 
dlvels para que so possa elucidai', po1• com· 
pleto, a. verdade o promovot• a punição dos 
culpados, julguei lndispensavol sciontitlca.r· 
vos do quo occorro, u.ftm de que vos digneis 
tomar a providencio. quo, om vossa sabo· 
doria., ontundordes acertada, 

Rio do Janeiro, 12 de dezemhro do 1901.
l'rnncisco de Paula Rodrigues Alves. - In
teirado, 

O S1•, ~' See~·eta1·io lô os se· 
guintos 

PARECERES 

N. 300- 1904 

A' Commissão do Finanças foi presente a 
emenda substitutivo., otrcrecida om 2• dis· 
cussão, do pt•ojocto do Senado, n. 24, do 1904, 
autorlznndo o Governo a mandar computar 
na. aposentadot•ia de João Estannisláo Pe
reira do Andrade, ex-pagador da Estrada do 
Fert•o Central do Brazil, a contnt• da data da 
pt•esente lol, a gratitlcaçiio do 1:098$, quo 
percebia, quando em exercicio, olovada.s 
assim as vantagens do sua aposontador1a. a 
4:295$000. 

A Commissão, em vista. do novas Infor
mações, que lhe foram ministradas pelo re· 
presentante do petlclocar1o, é de J!arocer 
que seja adoptada a emenda substttutlva, 
que vem prevenir a itnportanola das vanta
gens solloltadas o facilitar a execução da lei. 

Sala das Commissões, 9 de dozomiJro do 
!904.-Feliciano Pcnna, pt•osidonto.-Paos 
de Cm·valho, relator.-A. A=crcdo.-Justo 
Cllermont.- Gonçalves Fe>·rci>•a.- Benedicto 
Leite. 

PROJEOTO DO S8NA.DO, N. 24, DE 1904, E EMENDA 
SUDSTITUTIVA, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA. 

Projecto 

O Congresso Nacional rosolYo : .. 
Artigo unlco. Fica o Governo autorizado 

a mandar computar na aposentadoria. de 

,Jciio Esta.nlsldo Porolra. do Andrade, ox-pa-· 
gador da Estrada. do Forro Central do Bt•a.· 
zll, a contat• da data da presente lei, a 
gra.tlflcaçiio de i :098$, que percebia, quando 
no oxorclclo do cargo, elevadas assim as 
vantagen; de sua aposentadoria. a 4:295$; 
revogadas as dlsposlçilos em contrario. 

Sala das Com missões, 24 do novembro do 
1904.- Feliciano Pcnna, prosldonto.- Paes 
do Carvalho, relator. - Ruy Bm·bosa, - l. 
Joaquim de Sou=a. -A. A:credo. -Justo· 
O!~al'mont .- Gonçal1'as Fcwreira, 

Emenda 

O Congresso Nacional resolvo : 
Artigo unlco. Fica. o Governo autorizado· 

a ma.nda.r computar na aposentadoria. de· 
Joiio Estanisláo Pereira do Andrade, ex-pa.· 
gadot• da Estrada do Ferro Central do Bt'll.Zil, 
a. contar da tlata da presento lei, não só o· 
ordenado quo percebia, quando no oxorclclo 
do cargo, como tambem a respectiva grati
ficação, elevadas assim as vantagens do sua 
aposentadoria :1 4:294$620, ficando igual· 
monte autorizado a abrir o nocoasa1•lo ore· 
dito para ttttondor ao respectivo pagamento. 

Rovogam·s~ as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 2 de dezombt•o do 1904.

Ho,·cilio Lu:, 
A impl'imh·. 

N, 301-1904 

Rodacçt1o flnat do p1•ojacto elo StMatlo, n. 27 ,. 
do 1004, q•w auto>•i:a o Pode>· ExocHtiuo 
a>'OO>'gani:arabrigadapolicia! c a guarda 
civil. 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. I.• E' o Poder Executivo autorizado· 

a root•ganizal' a brigada policial e a guarda. 
chi!, do accordo com as exigenoias do ser· 
viço; podendo abrir os nocessa.rlos croditos. 

At•t, 2.' Revogam,se a.s dlsposloõos em 
contrario. . 

Sala das Commissõos, 12 do dezembro do 
1904,-Gonça!oes Forrei>'a,- Olvmpio Cam· 
pos.-Gustauo Richard,. 

Fica. sobro a mesa pa1;11 ser discutida. DtL 
sessão seguinte, . depois de publicada n o· 
Diario do Congresso, 

O 8r. Franclliloo Gl)'cerio
Sr. Presidente, o Senado acaba. de ouvir a. 
leitura. da mensagem do Poder Executivo, 
que traz no seu conhecimento o modo por quo 
ll.til aqui se tem desempenhado das responsa.~· 
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bllidndes que lho cabem na exccuç[o da mo· 
dida votad:1 pelo Congresso. 

Dos termos om que se contam ossa expo
sição, võ-se bem que o Sr. Presidente da 
Republica ainda sente necessidade de pedir 

· ao Congresso a continuação do sou ind!spen· 
savol concurso, para a completa repressão 
dos u!timos elementos da t•evolta, o punição 
doa rospmsavols. 

Asslm,.poço licença para submotter á con
~ideração do Senado, projecto do proro· 
gação do estado do sitio pot• mais 30 dias. 
O projecto vem ussignado por mim o por va.· 
rios Senadores. 

O sitio é, como o Senado sabe, um estado 
constituc!onM, regulado pela Constituição e 
pelas lois. Nem sempre esse conceito tem 
sido bem eomprehend!do, pois que, muitos 
vozes, npezat• da boa fê dos que governam, 
estes são levados a commottor excessos, 

~las, som que pareça parcial o ostro!to no 
exame de um tão !mpOt·tanto facto polltlco, 
creio poder affirmar que o sitio actual está 
consagrando na pratica a vordado daquolle 
conceito jur!dico, tal é a moderação, a cor· 
rocçiio com que se tom havido o Governo na. 
direcção dos seus actos, (.{poiados.) 

Est:L se vendo CJUO o estado do sitio actual, 
apezot• da tondenc!a explicave! dos que 
com elle governam pura alguns excossos, 
está sen<lo v!s!velmen to contt•apesado pelo 
espírito moderado e altamente JUSto <lo Sr. 
Presidente da Republica. (.{poiados,) Este é 
o f~cto. 

Nestas condições, cu não teria, como não 
tenho, o mono r escrupulo em propor a pro· 
rogação do sitio e votat• por olla, por isso 
que, antes do tudo, apozar da necoas!âade da 
vunição dos culpados, antes de tudo, digo, 
mtlue no meu espirita a convicçiio que ten:t10 
do que as pessoas e os direito> dos c!do.· 
dllos bt'liZilelros estão pet•feitamente bem 
resguardados pela ;prudoncia do Govet•no. 
(Apoiados,) 

Assim, pois, peço licença plra submot tor 
à considoraçito do Senado o presente pro· 
jacto, requerendo ao mesmo tempo a devida 
urgencia para a sua d!sJusslio e a dispensa 
de impressão afim de CJUO tenha !mmed!ato 
andamento. 

Vem á Mesa e ~ lido o soguinte 

PROJECTO 

N. 2~- 1004 

Art, i.' O estado de sitio, decretado pela 
lo! n. 1.270, de 16 do novembro do anno 
corrente, PllrJ. osta Capital e a comllrca de 
Nltberoy, t! proroglldo por trinta dlo.s. 

Art. 2. o Revogam-se a.s disposições em 
contrario. 

Sa.la das sessões, 12 do dezembro de 1004. 
-Francisco Glyccrio .. - Lopes Chaues. -
Bra=ilio da Lu=. - Pelippe Scilmidt •. ,..- G, 
Richard. - Oliveira. Jii[JUBiredo,- Lo1weuço 
Baplilla.-Oiympio Campos .-Jioni= 1!\•oiro. 
- Siyucira Lima. - Gonçal-ues lierreiJ·a.
Rosa e Silva, - Bonedicto Leite.- HeJ•cilio 
Lu;. 

O Sr, Pre,.idente- O St•. Se· 
nador Ft•ancisco Glycerio requet• urgoocia 
para que o projecto,!lue olfot•ceou o acaba de 
sor ll<io,entre hnmedtatameote em discussão, 
e, oeste sentido, vou consultar o Seoa.do. 

Consultado, o Senado concede a ut•goncia. 

O Sr. Presidente- A' vista da 
deliberação que o Senado acabO: do tomar, 
vou submottcr d discussão o projecto. 

ESTADO DE SITIO 

Entra om 2• discussão .o artigo 1 o do pro· 
jacto do Senado, n. 28, de 1004, prorogaodo,. 
por trinta diD.S, o estado de sitio decretado 
pela. lo! n. 1.270, do 16 de novembro do 
anuo cort•ente. 

O Sr. Gome" de Ca,.tro (·)
Poço desculpa. o.o> lllustres signatarios do 
projecto pat•a m'.IDifestar-mo contra a ado· 
pçilo dello.E o Caço violentando o meu estado 
actual, que não póde ser mais deploravcl. 

SI estivesse presente quando se votou o 
primeiro estado de sitio, que ora se pretende 
prolongar, !ot·ia negado o meu voto, e o 
fut•la porque o illustro Presidente da Repu
blica, em mensagem dirigida o.o Congresso, 
declarou que a. ordem publica estava resta.· 
belec!dtt, a commoçiio llUC ao tinha dado na. 
cidade hav!asido abal'llda, o insinuou a neces· 
sldade do sitio unicamente pa.rll apurar a 
responsabibldade dos envolvidos nessll com-· 
moçiio. 

Já, a meu ver, o primeiro sitio deoretado 
er& dosnocessario, porque, para apurar re· 
sponsabilidade niio se precisa dessa medida,. 
i! o regimeo da lei commum, O o processo 
criminal na jurlsdicçiio a quo pet•tencer. 

Ora, senhores, pelo. Constituição,ba. duas hy· 
pothcses unlco.s om que so póde declarar o 
sitio : dado o ataque de forças estrangeiras e 
no caso de commoçiio intestina.. 

A oommoçlio Interna, que podia ser Invo
cada para este caso, tinha dosapparec!do, a 
revolução tinha. sido, fol!zmente, debellada,. 
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estava a orJom de novo implantada no ponto Relatlvamonto 11 lnvllSão peruana no ter
··do po!z cm que havia sfdo ait<>l•ada. Isto l'itol•lo do Acre oito foi podido o estado de 
quem diz tl o Pr~sidontc da Republica, cm sitio pai'D aquolla ptll'lo do torrltorio, na· 
mensagem solem no dirigida ao Congresso. tural!uooto porque o goVOI'DO que ali! ox!st3 

Estavam envolvidos nessa commoçio ai .. ll militar. 
guns momb1•os do Congresso Nacional; mas Para evitar, S1•, P<'e.iidento, o trabalho 
a prop1•ia Constituição d1l os meios do tornar de mandar tl Mesa a minha doclol'ação do 
oHoctlva a l'Oiponsabllidade dossos pi'lvile· voto foi que tomei a liberdade de fazer esta 
~lados, <1110 é podit• ás Camaras respeoti\•as declara.ção. 
licenças pa1•a forem p1•ooessados. . Conto que a medida SCl'tL aJlpromda; mas 

Não podia haver recolo Je que a Camara que fique ao monos registrado nos .1nnaos 
•. 011 0 Sona1o se negassem a concedel·a- a 'lu e o meno.~ Importante ~os I'CPI'Csentantes 
camorn, porque, al~m do p~trlotlsmo do noota. Casl (n/To apoiados) negou· lho o sou 
seus mcmbi'OS, hn o facto reconto <la llconca conaur.>o, no desejo multo mm•ltorlo de 
concedida para o Pl'ocesso do SI', Vnra!a om lltzer com 1]uo o Si•,Presldonte da Uopublica 
'acto multo menos grave. continuo " governal' co1o a sabedoria que 
• Não m·a de suppor quo uma coJ•poração lodos lhe l'econhocom som esta mulola. do 
tiio illustrada o patrlotica rocusasso licença estado do sitio, 

.jll.ra processar u um mesmo indi v!duo, por Senhol'os, a. vo;dado é os ta : o estado do 
um facto mais gravo do que aquolle p~1·a o sitio ilurnilhn o cidtLdito; isto do não poder 
qualH havia olla d~do llconça. Seria at~ qualquer pessoa maa!festnl' o seu pcnsa
lnjui•loso suppol' quo o Congi'Osso se recusasso monto por•JUo niio tom pam isto licença. é 
a concedO!' licença p1ra. o procmso do algum humilha.nto • 

• de seui m3mbros quo, inCellr.mento, se tinha Um oscriptor, ap1•ovoltando a trogua quo 
envolvido na Mmmoção, o estado do sitio ostab3lcceu, lembrou-se de 

ora, não se achando o paiz cm nenhum dos fazor um ootudo sob1•o historia antiga, e 
casos da Conotltulção a que acima mo referi, ClCI'OYeu dous artigos: um sob1•e o Diiuoio, 
não sol como ll que vamos vo&ar a pro1•oga- c outro sobl'e ;I OH<J'J'a do tJ·oya • 

• cão do sitio. O a1•tigo Intitulado O Diiuoio era um 
Sr. Prosi·icnte, ouvi o nobre Sena.dor po1• artlg0 iust1•uctivo, c o outro sobre a guerra 

s. Paulo, autor principal do. modida., fazer o da 7'roya, um verdadeiro mimo li&terarlo. 
elogio do Sr. Presidente da Republica pelo No ultimo destes artigos, esse escriptoJ• 
IISJ moderado dessas atlJoibuiçõos do cs&ado lembrara o facto do Ach!lle3 tendo vencido 
de sitio. a Prinmo c leva.•lo de rastos o corpo deste , 

Façocôro com o lllustre Senador. O nobre cm torno dos mu1•os da chla~o. qnantio deu 
Presidente da Republica tem sido um governo por si, deparou com o velho pae ile Prlamo 
moderado, não tom abusado desta franqueza, que lho beijavaM miios dizendo-lhe : c Beijo 
que não é tão lata quanto se ponsn, porque 11 mão que matou meu filho», o pedia em 
v. Constituição marca os ctrolto• do sitio e lagrlmas o seu cadave1• paro. poder prestar· 
nós niio temos aqui a lei mlllhr, tomos o lhe as honras funcbros. O guerreiro, que 
sitio oujos llmltos a Constituição estabcloce. não ora da. mesma religião, o que pe1•ten· 

Mas tambom é corto que os nosso' l!bera.cs ela ao paganismo, chorou e entregou 
l'opubllcanos p&l'cce que não sabem viver 4quolle velho pa.c os despojo• mortuaJ•Ios 
sinão sob a somb1•a p1•otccto1'a do sitio. do Pl'iamo, para alllvlar·lhe aquella grande 

Tom sido uma dosgmça neste pa.iz: 4 dôr, que lhe pedia o gr~nde favor do lho 
excepção do Sr. Dr, Campos Sallcs, todos os ceucoJcl' o corpo de seu filho • 

. outros gavornos não toem sabido ~efondora. Não sei, Sr. Presidente, qual n allusão 
ordem sinão com o estado do sitio, quo enconli'O.I'am nesse artigo, n~m posso 

Os outros podiam allcgar que a commocão mesmo aJHrmar qne fosso po1• osse ou po1• 
ostttva ainda na> ruas, facto que ngora não out1•o ~~·tigo somolhante, o fac lo ll que osso 
se d~. A sedição foi vencida. esc1•ipto1' foi convidado a niio p1•oscgulr nos· 

Por oonsoguinlo, limito-mo a estas consl· sos publicae,ões. 
de1•açõcs como um protesto contra o abuso S1•. Presidente, tenho multo prazo1• om 
que se tom foJto desta medida, que a Cons· a.comp~nilar o lllustre Sr, general Glycerlo 
t!tulçiio, cautolosamonto, restr!ngh1 a dous no l'Oconhoclmonto do que o actual Governo 
.casos: lnvllSiio de t1•opls est1•ange!ras e cam· tom agido com a maxlma modorar.iio, o que 
moção Intestina. alill.s ~ mais nm argumento em favor da 

Felizmente Catlllna. ano nos bato '' po1•ta, theso que sustento, Isto~. de que o estado de 
e que mo conste, a niio BOI' o reconto fill:llo slt!o nao ó mo.ls nocossarlo, 
•occo1•rldo no Acro, niio me consl.a que forcas 01'0., si S, Ex. tem sabido manter o im· 
estrangeiras tenham invadido pontos do tor· perio da lei, parque pede a suo suspensão ? 
r!tol'lo nacional. . ' E' posslvol, Sr. Pros!donto, que niLo ostqfo. ... 
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com a razão. Estou cercado de doutores que 
conhecem Isto melhor do que ou, o si avon· 
turol esta pai~ 'VI'& foi unicamente para sal· 
viU" a minha. proprla rosponsabllldado. 

Querem licença, terminado o nrazo do 
sitio, para process~U· Senadores o Deputados 
que estejam envolvidos neste Infeliz movi· 
mcn to armado 1 

Dll.l·a ltcl, desde j.t hypotbeco o meu voto. 

continuo a conduzll·a coro P. mesma modera .. 
ção do sempre. 

0 Sn, GoMES DR CASTM-EU disse O COO• 
trario, ou então niío soube o que didse. Reo:~l· 
monto uma. dcducçiio dca>as,.,. (Risos.) 

osn. FR~NC!SCO 0LYC2R10-Eil niio sou 
obrigado ~ rogu!ar·mo pela fót•ma matorbl.· 
tio di~CUI',!O do honrado Senador, 

Mas apurat• t·ospoo•a~llídados sob o estado 
de sltlo-_!l fui este o motivo dado pelo Go· O Sa. GoMES Dll CAsTRo-Cortamento .. 
verno-nao concedo, porque Isto nunca foi V, gx. ll aponns o\Jrigado a niio me attri· 
ob(octo de sítio. Apm•am·so rosponsahlli· b!!il' i<lllas e pensarnontos que cu não disso O· 
dados no juizo, confot•rno as lnis protectoras uao tenho· 
do xroc~sso. . . o sn. FltANC!SCO Gr.YCEillO-Pordua·IDO. 

purar rcsponsabllrdado som <IS fórmulas, Guardado sompt•e o ro•polto que devo ao. 
cm estado de sitio, ll exercer a vingança ê honrado senador e.stou no direito de inter-
pôr de lado IL justiça, ' ta. 1 ' d s E 

Por conseguinte, Sr. Presidente, si não pre raspa avras e . x... • 
ha. outra ra.ziío a.lérn desta., a do apurar ro· O SR. GOMES DE CASTao-Pordoe·mo. Essa.. 
sponsabllidades, esta, não colho, porque estas ni\Q é a. questlí.o. V. Ex. ha. de reconhecer 
responsabilidades estão sondo apuradas como que, não obstante o grande t•ospeito que lhe
seriam si não cstivessemos sob o. sitio. devo, tonbo o direito de reclamar contra a 

Nestas oondiQõcs, 0 para evitar uma de- que me attribue n ou não dis1e, 
clat•ação do Yoto. feitas estas ponderacõeti, O SR. FRANC~sco '!LYCERto-Bem. V. Ex. 
concll\o atllrmaodo que vota~·ei contra este esU nosso diretto, nao ha duvida alguma,. 
projecto. mesmo pQrque deseja. manter certa cohe-

renoia com as suas palavras antorlorcs. Eu, 
. O Sr. FraucJaco GlycerJo _ porém, não ·estou fóra do meu, dando 4s' 
(:_) St•, Presidento, ouYi com religiosa a.tten· palav1~ do honrado Senadot• a dovid> ln ter· 
cao tudo quanto acaba do dizer 0 veneravol pretaçao. 
Sr,Seuadot• pelo M~ranllão, e si alguma cousa o sa. GO:.IES DE CASTRO dll. um aparte. 
tenho que estranhar na sincera n elevada 
ornciio de s. Ex., é r1uo ella não fosse pro· _o Stt. Fl\ANOtsoo GLYcEnto:-Perdôe·mg. 
ferida logo que o Sonado votasse 0 projecto Nao 66 t~n:ta agora sómonto da tntorpretaçno· 
que tiye a honra do sub!l'•'tter ao seu cri· que jll de1. 
terlo, J)orquanto as pala nus do sr. Senador Sr Presidente, si ou pudesse, pol' ventura, 
devem ser .recobi_dns e apreciadas na justa descobrir algum appat·ento fundarnento jurl· 
medldn da tntençno quo a alias presidiu. · dico na irnpugnação OpJ>osta pelo ltonrad~> 

O n_obre Senndot• o;tll exercendo a elevada. representante do Marnnhti_?, este seria a alio-· 
funcça.o csplrltnnl de aoonsolbar ao Poder gação do que a commoçao Intestina ba via. 
Executivo a contiounçiio da sua moderação desapparec!do. 
D!l deducção das conscquoncias do estado do o sa. Go11Es DE CASmo-Quoro d!Silo Isto 
stí!o, foi 0 sr. Prosidonte da Ropubllc~; nlio fnl. 

Do faoto, S~. Pr_esidont.e, pt•ostando·se IL ou. E ji!. o disse duna vezes. 
devida JLttcoçao nos conc01tos omittidos pelo o Sa. FMNO!SDO GLYOEnto-St•. Presidcn· 
honrado Senador, hom se ve que e!le não to 0 estado de sitio ou é concedido quando·. 
neg11 a eonltituciona!ldndo do ostndo de 80' trata do um11. invasão do Inimigo externo, 
sitio.· • · ou quando se trata do uma coromocilo ln tes-

O Sa, GOI!ES DE C.Asrno-Não nego 1 tina. O tacto da commoçã'! dou-se material· o s F • 
6 

mente. o nobre Senador nao nega este f~cto; 
· ldn. M~crsco ;ror.nzo- • · • mas o esteve no alcance do todas as vtst:l'l. 
cons ern, pelo contrarto indlspcnsavol, at-
tcntns aspnlavrns <la mensagem do Poder Entretanto, cu desejaria que o nobra Se· 
Executivo, ~uer dizcr-S. Ex. niio so sento nadar pelo Maranhão mo dissess~ quando· 
con sl!•angido em concoddt• no Poder Ex· cessam os o\Yc\tos do uma commeçao intes· 
ocu ílvo 11 medida pot• miro proposto no So- tina.·. 
nado, mns ex horta o cllo(o da notllo a que o SR. GoiiEB nE CASTno-Ora, isso ê muh 

to vago. 
~) E• te dl~curf{O uão fOI M'I'UtO veto OI'IUSor. o Sa. FMNCtsco GL\'OERio-Ntto, senhor •. 
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A!!N.u!S DO SENADO 

O Su. Oo~rEs DE CASTRO-Para apurar O SR. FllANcisco GLYCEruo-V. Ex. está 
r caponsabllldadcs nunca M preciso o csta~o O!quocrdo dos tactos. 
~ C sitio. 0 Slt, 00l!EB DE CASTRO - Esquecido 1 ! 

O su. FJtANcrsco Or.Ycrmw-PorQôo·mo; Os Srs. Ministros acttmos daFazonlfa c da 
não taço mals do quo tirar as fflnçõcs dos Vlaç~o o ou por um trf~ quo somos csma· 
procodontos hfstorfcos do Jll'azll, quor sob o gados a pata• de cavaflo defronto do pafaclo 
lmporlo, quor suba RopubUca. do Mlnlstolo da ,Justiça I 

O sitio pcrQura nloda mesmo <lopois quo o o Sn. FnA,crsco GJ.Ycr.mo-Sim ; mas 
Jltcto matcrlal da oommoção se d&,., ha do dar· mo liconçn. o nobro Senador, 

o su. Oo~ms nr. CASTRo-Eu não disso O Sr, Campos Sallos oncontrou-so na mesma 
Isto, situação do porturbnçõos nna ruas. Durante 

tros dia~, a mesma cou~a ncontccou 110 
O Sn. FltANCISCo Grscr.mo- Pordôo-mo; sr. Dr. Rodl'iguos Alvos. Dul'anto tros dias 

· !lU não disso que o nobro So0111lor tonhn dito a c!dado ostevo cm ostado do s!tlo, posto 
· lildo · pela multidilo d propriedade c 11 vida dos 

O Sn. I.orEs CnAvBs-Eilo ~ quo osll!. di· ofdadiios ; mas, duranto osso poi•Iodo, o 
· zonrlo, Sr, Dr. Rodrigues Alvos nfio pedlu o s!tlo ... 

O Sn. FRA:>wrsco OtYc<m!O-EU 6 rtno ostou O Sn. Goucs rm CASTRo-E fc~ multo bom. 
dizendo. O fa_!li·J mntorial da com moção so o sn. FnA~Ctsco Or.YCBRIO- , .• só p01Uu 
dil, a roprossu.o _!mm bom material so dd :· quando n. rovoluçiio explodiu • 

. ~·sa a commoça~ matorial. ]das ati! ondo J4 vê, pois, 0 noorn Sonildor, r1ao niio lta 
vao os olrottos dessa oo!llmoçao 1 Isso é de- parhla.de de 0 " 1109 , 
pendente do uma oporaçno tonta o dlfficil, 

0 8 
R s , · .• R. OSA 1;, ILVA-,.potauo. 

E' por Isso quo os estados de sltlo conoo· - . 
didos se prorogum 0 goralmentc, segundo as O Sn. GoM&S DE CAS1Jto-Xno compM'Ilt. 
normas parlamentares, 110 dlz que os sitlos o SR· FRANO!SCO Gr.YCERIO - Compar·ou 
so prorogam pai'a apurar responsabffldades, ainda agora. 

!lu não desejava, upezar do fali ar COIIJ o o sn. OoNES DE CASTRO- DIBiO que fol 
devido cufdnúo, nlludlr a nccessldado •• , multo honroso para o sr. Campos Sa.llos tor 

o SR. Oo~ms DE CASTno _ Por ossa sido o unl~o Prosidonto da !topublfca quo 
thoorla, uma vez vota.do 0 estado do sitio, at~ bojo nao porlfu Ditado do sttlo, 
nunca mala so levanta, porquo ll posslvel O SR. A, AzEnEoo-Sl a rovoluçiío ti vosso 
lllnda estar Incubada uma sodiçiio. ozplodldo, ollc o torla sollcltarlo. 

0 Srt. FRANCISCO ÜLYOBJtJO- Fof por JfJ!Io 0 SR, Oo:.tEN Dt; CASTRO - Nilo duvido; 
tjllO mo fiz bom c~aro, fiando da porspioaoitl mas o facto tl quo niio pcdlu. 
do So~n.do, que na!' visse ~ostae J!:tlavras a o Srt. A. AZEnmTJo-Pol mais feliz qno o 
mais remota allusao a porrgos nno caoju• actual Presidente da Ropubllca, 
ra.dos. . 

No Governo do Sr. Campos Sallos ó corto o sn. FRANCISCO Gi.YCEillO - Foi mais 
rJUO s. Ex. não foi obrigado •• , follz. 

0 SR, OOI!ES DE CASTRO-A mínfta ljUOS• 
O Sn. Go!rEB DE CASTRo - Elle teve oata tão ú da disposição terminante do artigo da 

·gloria. Constftulç4o, quo só admflto o sitio r,t~ando 
O Sn. FRANcrsco OLYCF.RIO-•• , nom n halnvasio estl'angeirn on gravo comrnoção 

docrotmr o sitio por si... Do palz, 
o SR. GOMES DE Co\BTno-Mas, houve ou o Sn. FRA:>CJSCO 0LYCERIO-A questão é 

niio motivos súrfos para a decretação 1 que v. Ex. disse qne o Sr. Campos Sallos, 
o sn. FRANCISCO GLYccaio-,., nom a Dili mosmas condições, niio podlu o estado de 

podlr ao Congresso a sua llocrelllçiio, porque sitio; o ou disso: não, senhor; não esta·VI' nas 
não tovo lguaos motivos, mesmas condições. Ello so achava dca.ote de 

arrua.çfiB, como o Sr. RoJrlgues Alvos. Este, 
O Sa. Oo~ms Dl!l CABTRo-Enliio, V. Ex, como aquelfe, niio pediu estado de sitio 

nlio osbva aqui, slniio quando das arruacas so passou a. vlllS 
O SR. FRANCisco 0LYemnio-Estava pro- do facto, sob a fól'mll de uma revolução. 

sento. O nobt•o Prosfdonto da 1\opubllca de, (,lpoiudos,) 
então nlio so sentiu coagido. Este ll 0 facto; e os c!l.!los; pois, dos Srs. 

O Sn. OouEs DE CASTno-Oh I A cidade Campos Salfos e Rodrigues Alves não se 
. inloira alvoroçada I, • assomolbam sob esto aspecto Importante, 

• 

I 
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O Sn. RosA E Stt.VA-Apoilldo. O l!lr. Gome• de Ca,..tro (')-
0 SR, A • .\ZII\EPO-E nioguom so Iom· Sr, P•·csidooto, sou obrigado a occup:J.r de 

breu ainda do occorrido no governo do Sr, novo a tribuna, cansando o Senado, não só 
Prudente de MorMs, <iUO, apó~ o attonta.do pelo gmnde respeito que Yoto no honrado 
de 5 do novern bro, prorogou o sitio coo• Sonadot• por S. PILUio, como para art•edar 
stantcmente, suspondondo.Q por 24 horas do mim a situação dosagradaYel quo S. Ex. 
afim do se proceder~ olelçiio. mo arcou, 

o sn. F. Gtrcemo-0 filcto do Sr. Pru- Eu sustentei quo o sitio ;ó ó legitimo nos lermos precisos iln Constltul~iio. 
dente do Mornos podo sor, por mim e pelo E"os termos são: quando lm Invasão do 
honrado senador por Matto Grosso, apreciado rorçns ostmngolras ou quando hn commoçiio 
com a devida lmparclolida.dc. Devia, podia intestina 
dispensar o estado do si tio um Presidente · 
da Republica, que M atacado cm sua pro• . Na a.ctualld~do desses tlago!los, íl po~
prla ;pessoa om uma pJaça do guerra 'I Não ; sr v e! que a ler, pe~>lf suas fórmulas nao 
o sit1o rol concedido o igualmente proroga· pormltta. <JUO .'' acçao do . poder '1.!1" deve 
do, e não mo consta que com 0 protesto do d!'fendor a soc1cdade c as msiHulçucs. soja 
honrado senador pelo Maranhão. tão pro'!lpta, onerJ!lca c oaicaz como com a 

susponsao dess&a fórmula.~. 
0 Srt, Gol!F.S DE C.ABTRo-Votel o estado O S d · · do sitio Nií.o nego oquo f,ll}o ra, r. Presl onte, ll o bxocuhvo, 6 o 

• ' . ' • honrado Sr. Presidente da Ropublrca. quem 
O Srt, A. AzilREDo-Eu votei contra. vem, por dua• mensagens, deci:Lnr ao con· 
O Sr< RAl!IRO BAnCEr.LOs-E havia confia· grQsso que a rovoluçrw, Isto 1!, o tumulto, n 

graçiio quando V. Ex. voton I agltnç!o •.• 
0 Sn, GOMES DE CASTRO-Sim; havia,, 0 Sn. COELIIO E CAMPOS- A rovulta, 
O Sn. RAMIRO BARCF.LLOs-Ondo 1 O Sn. Golrr.s n!: CASTIIO - .•. estava suh-

. . jugada, ou jugulada, como se diz hoje. 
O Sn. Oom:s DE CABTIIO-Eu drre1. Não ficou nis\o, s. Ex. fez o pa.nogyrico 
O Sa. FR.ANCISCO GLYCEnto-Não h11,vla d11, força arrnllda, afiançando aos roprcsen

·conflngrar,ão algum~. Houve um gravo at- tantes da Nação que podiamos depositar 
tentado contra o Presidente da RepubUca.. plena conftança nas me•mas força.s. S. Ex. 
Todas as medidas nccos..arias a reprimir esse queria. esta medida, que se chama o estado 
tacto o suas conscquenclas, foram legitima· de sitio, para. apurar ainda responsabill
mentc pedidas ao Congresso pelo governo de dades; porque, infelizmente, estavam covo!· 
entio; mas a. prorog111;ão se deu, por entoo- vides no movimento creio que dons De:P,a· 
der o EXBCutivo, depois de bem apreciar as tlldos e um Sanador, Isto é, pessoas prlv•le· 
clrcumst:Loclas, que eU~ era. noeeaa.rla.. gladaa. 
(Pausa,) Ora, este sitio nlih é nquello de que trata 

Sr. Preatdento, o sitio foi decretado doo· a·Constituição. 
tro das !omulas constltocionaes; a proroga- Mas o nobre Sen~or p~r s. Paulo, como 
çiio do sitio é pedida dentro das restrlctas que descobria ama rnt<loçao occultn, . lldmf-
formulas eonslltacionacs . rando-sc de que eu, que votMa. o sttto no 

• !<)mpo do Dr. Prudente do Morae.,, viesse 
Tenho dito, SJ'. Presidente, o sull\ciente, agora recusar a mesma. medida pedida pelo 

segundo me parece, para. !undamentnr e actual Presidente da Republica. 
justificar o men projecto e desejava. que a Comecei, Sr, Presldonto o meu diBCurso 
medida fosse votada J•ealmente com a maior atnrmando, como nobre Senador por S. Paulo, 
alllplltude no debate, sendo ell& ca\udada. om que realmente sob eala.do de sitio, nã.o póde 
todos os seus detalhes, fins e propositos. ba.ver maior moderação d() que a do nc&ual 

Não tenh<> !denç.io de obter, por meio de Governo. Declarei isto, creio, oro voz bem 
pala.vras e rellcenc!aa caball>ltloa.s, uma me. alta. • 
. dlda de tal ordem. Salientando o nobre Senador por S. Paulo 

. _ cote contl'!llte entre a minha opinião hon· 
Submetti o proJecto :t conslderaçao do Se· tom, concedendo o c.~ta.olo de slt1o 10licltado 

nado, o estou satlsrelto que tivesse tornado peloSr. Dr. Prudente de Moraes, 8 a que 
.:P!Il'tc n'2, debato o lllustre representante do venho de ma.nlrootar, negando a. mesma. mo· 
M!ll'anh'!-0· !lida. no Sr. Rodrlgncs Alves, pa.rceou-me 

Respeito muita as intenções com que S. Ex. que s. Ex. procuro11 patentear a maior m' 
·entrou neste debate o estou ~rtv de que o vontllde de minha. parto em relação a<> actaal 
nobre Seulldor, pesando as ctrcumstonclas, 
dam seu a~entimento ~ mcdld~ proposta. 
(Muito bem; 1llUitD bem.) [•) E.cte dl~e~~r~o ;.Íl.·l t'ui rt~VItto pelo orltdor. 
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Ooverno o a maxima boa vontaclo cm relação 
ao Governo do S1•. Prudente do Mornos. 

s. Ex., quo gosta do dotorminar bem as 
diJforonças entro estas situações, tanto assim 
q no gastou parto do ·~ou discurso para mos· 
u•ar quo o Sr. C~mpos Snllcs niio yodiu o CS· 
tado ~o sitio, niío pelo facto do nuo ser sym· 
patbico á medida, mas por'lUO dolltL não 
l'rcclsou ... 

0 Sn. FIIANClSCO GL\'CERIO-EII nfio disso 
<(UO o Sr. Dr. Campos Sallos niío pediu o cs· 
tado do sltlo pot•que não gostasse ila medida; 
disse, sim, que o Sr. Dt•, Campos Sallcs não 
~olicitou esta medida pot''llle delta ni\o tinha 
tido noccs;idado, 

O Sn.. Go~IES DE CASTRo - Eu n penas 
lombt•ei e;to facto em hom•a do illustro 
paulista, porque foi t•ealmento S. Ex. o uni· 
cio presidente da Ropublic~ quo tem go· 
\"ern!ldo atê hoje sem estado do sitio. Não 
discuto si S. Er. precisou ou não do sitio ; 
o que O facto é que não o pediu. 

Multo ln,lnstamente 0.1so moTlmonto M 
attt•ibuido a cidadãos da ma~ima !mportan· 
cJI\, Entro o;se~. o Jllustre Senador por S. 
Paulo passava como um dos cabeças desse 
movlmenr.o. 

Noto o Senado que nunca deixei do fazer 
ao nobt•o Senador por S. Paulo ajustiQ:L a 
que S. E~. tom direito. 

Mas a verdade 6 que o movimento tinlul. 
feito explosão, e a sua patornidado ora dada 
a pessoa~ da maxima lmportanoia, tidas 
como seus chofe.l. 

Não p!•coiso recordar ao Senado quanto• 
valia o nobre Sonadot• por S. Paulo. S. Ex. 
ora o choro Incontestado de um partido, quo
CI'a conhecido pot• t1•cs inioiaos-P. R. 1' ... 

0 Slt, FRANCISCO GL'I"C~RIO- A' sombra 
dacuja bandeira foi v. Ex. oiJito. 

0 Sn, GOM~S DI: CASTRO -... O OSSO par· 
tido, pódo·so dizer, ora o BrazU lntoil'O ou, 
pelo monos, a >Ua maioria. 

O Sn. FUA.'IC!SCo GLYCF.nto- Sob a sua 
bandeira V. Ex. foi eleito ... 

O Sa. Go11ES ne C~>STRO- Não duvido, 

Agora, St•. Presidente, vou responder ao 
nobre Senador por S. Paulo, no ponto em 
que s. Ex. corno que dolxou transparecei' 
uma má vontade de minha p&rte cm rolnciio 
ao actual Govot•no. O Sn. FRANCISco GLYCEmo- E ora mn 

Dei o estado do sitio solicitado pelo Dt•. dos soldados mais dtsoipllnados, 
Prudente do Moraes, c! verdade, mas pouco o sa. GO!!f.B DE CASTRo-Eis aqui o maior 
tempo dopolsart•epondl·mo, e, nrrepend~ondo· culpado da minha ololoiío (apontando pm·a 
me, prometti a mim mesmo que nunca mais 0 sr. Be11cdicto Leite). 
daria estado do sitio, arrependimento quo · 1 senti pelos abusos commottldos por aquolle O Sa, FRA:\'CISCO GJ,vcemo-Tivo a tonra 
governo. do sor sou oltofo. 

Vou dar a razão por _guo votei o estado O Sn. Go~IES nE CASTRO- Não; V. Er. 
de SitiO Daquell& OOCIIBiao, nunca teve a honra do· ser meu ohofo, não 

Em P.rimolro Ioga~•, porque o Sr, Dr. Pru· só porque nunca o tol, o mesmo po1·quo ai o 
dento ilo Mornos- justiça lho soja feita - fosso não tinha l1onrn alguma por isso. E não 
niio ora destes homens quo mais prezasse o digo isso po1·quo ficasse contristado com a 
at•llltrio ; o seu governo, emquanto não foi honrn do ser Eoldudo do lllustre Senador, 
pot•turbado, Jbi um governo, pddo-se dizer, pois ou aqui o sou, todos os dias, um pouco 
morallzndo a este respeito. Indisciplinado, c! verdade, mas nilo para 

o SR. COELHO E CAMPOS_ E foi, elfeotl· atacar o Governo ou mesmoparasubstltull·o; 
vamonte, por~m para impedir quo olle taça nqulllo 

quo julgo niio ser oonvonionlo. 
O SR. Go~!ES DE CASTRO - Em segundo SI tivesse tido D. ~fortuna do merecer ai· 

Jogar, foi atacado om uma pra~a do :;uort•a guma consideração do Senado atnrmo ao 
por um nssasslno, escapando mllagrosamonto honra lo Senador 'lUC se teria poupado 110 
do ataque, succurnblndo nolle o Ministl'O d~ Thesout•o algumas ~ozonas do contos do t•c!ls. 
Guot•ra, e ficando á morto um otlloinl supo· Vou sentat'·mo. O meu fim· é o bom da 
rlot• do exercito, Immodintamonto pediu-se Nnciio. v. Ex. vê quo, no ultimo quartel da 
o estado do ~!tio, · vldn o porsoguldo de enfermidades, niio pos;o 

O ataque ao rntiio Presidente da Repu· tot• ou aspiracõos. . 
bllca, não havendo motivo· pessoal de odio Obsor•vo ainda que doi o· estado de sltio ao 
que lll'masso a mio do 118sassino contra o St•, Pl'ud.nto do Moraos, não havendo a do· 
individuo, era manifestamente o melo para olaraçiio expressa de S. Ex. ao Congresso, 
alfastal-o o Governo, havia oalur~imonto como foz o actual Sr. PI•osldonte da Repu· 
lntore~so politico em arreda~ do Governo o blica, elo toro barulho ou motim ou como 
indlvJduo quo então ocoupava a Jlrimoh•a molh_or nome tenha, dcsllppar~oido, por .tot• 
poslçao do paiz. oldo JllS'Uindo"'"'c! o termo-e nao se tratava 

O nobl'o Senador po1• S, Paulo mo Pot•doQ, apenas do :~purar rosponsabllldades, Isto c!, 
sl sou forcado a rccordat• faotos. 1abct' quom tlnba tomado pat•te, quaos ti-
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nhatn sido os ijeus autores oa cumplices para 
serem punidos, 

Aput•nt• rosponsabllit!a<ios nunca foi mo· 
tive do sitio, pot'C[UO ollas s~ apu1•am, entro 
os povos civi11Ztlolos, pot• melo tle pl'ocossos 
om quo ~o diio aos r~o6 ou acousados n.sga· 
rant!n~ do dofosa <Jllo o <lít•ollo ntüum\, a 
r~zã.o a o. con:.wioncw. hum~nn nã.o podem 
disponsat·. 

Mu ~ u quo so oham~ apurar J'eaponsabili· 
uados,tl pt•ooossar o inrllvlduo; mas pat•n pro· 
cessar não 6 preciso sitio. 

Essr• <icolaração impm•ta implicltamouto
si niio ti,•osse sido exp!lcitamento-doolat•ar 
que o motim, o barulho, a revolta, como o 
ltonrado Scna<lot' quizor, estava vencido por· 
que não tl durante o tiL·otolo das !'uns, o os
tridol' tlas a1•mas, o cspoucar da artilharia e 
das bombas quo ao vae procossnl' os cllofes, 
mas quando estão vencidos, qu~ndo nii.o ha 
mais perigo. nem o monor l'oceio <la ioOuon· 
c ia dos accusados. 

O estado de sitio suppõe a a.ctualidado do 
pori:;o. 

O St•. Senador por S. Paulo o o Sonn.do, 
que naturalmente sempre ouve com multa 
a.ttençiio c quasi sempre sogue as opin!õos de 
S, Ex. o dll·ão. Eu faço o que pos>o. dofoodo 
a minha rosponsa~ílidade quando so trntn. de 
<lospoja.• o meu paiz da Coo,,tltuição quo lho 
deram. 

Toro!, ai mo achar com vida o saudo, ooo~
sliio do dízor mais ~!guma cous~ a t•ospoito 
desta questão do estado do sH!o. · 

Tonllo a infellcldado do ponsnr do modo 
diverso do alguns illustres Senadores. Isso 
para mim ~ vcxntDl•lo, pot•quo essa dlvcr· 
gcncüt mo faz suppo1• a uo estou om Ol"l'O; 
mas Dl\ minha idntfo, sr·: Pros\donto, tl mui· 
to dlffioil tlosat•t•<J.igat• cocvicçüos do pt•íuci· 
pios quo so tem como VO!'u!ldol!•os. 

Espero que o honrado Senador continuo o 
to•• oommigo paciencln., rolovi!·me . cosa~ 
pioguicos do velho o núo mo att1·lbua tnton· 
çõos 1J. uo nüo tonbo. 

A minha intonr,iío tl a molhar possiyol. 
Co:t~o o hom•rulo Sona:lot•,ou t•aconhoço quo 

o Governo tom sido mo~orndo. FU.\'0 votos 
para quo oont!nuoa ser o a molhO!' pt'OI'a do 
moderação quo podla·dM• ora dlsponstll' oss JS 
tt·os ou quatt•o dias qua aluda. t·ostam <lo 
estndo do sitio o n~o vh· podlt• a jll'Orognção 
pot· mais 30, quo o~oodo do tampo <ln reunião 
do Congresso, abrindo pat•n si na fdoulilndo 
ln.ta de JWOl'ogar pOl' sua eontn o o;t~do do 
sitio. · . 

Do sorto qno não Blbomos <jUlttt!o ·a Con· 
stltuição vo!tm(l. a ~o~ lo!. 

O honrado SomtdoJ', pot• os ta thoorla das 
commoçlios do1•montos o incubadas, chega a 
ossn oonsoquoncln quo, Ullltl Ycz oonoodldo o 
estado do ~I tio, nunca mais ~ Jlosslvol sns· 

Scnntlo Y. Ill 

pendol·o, pot•rtno não se ptiJo affirmnr, nem 
slrtHor concehm•, quo a victot·Jn matoríu.!, quo 
a luta at·mada voncidtt tenha lovaao a con
vicçõo do ort•o ao osph•lto do todos os rovo· 
!Hcionnl'los ; poio contrario, si ollos so coo· 
S·)l'l'ant cu.lado.l tl pot'Q.uo a occnsiilo não tl 
opportun·t, J,ogo rjuo se olforor,~ a opportu· 
nü.tn.clo eUo.-.1 f!o m~LnlftBtn.l'Ti.o, os~iL clal'O, o, 
ptu·n. ovít:w ~:;o, t:l'OI'iu. mulhur nunca. IU(l.ÍS 
suspender o estado do sitio o, pn~•a sot• mais 
logtco, sorir1 mo!hot' suspender a Constltuit;ão 
tolla; não tor mais Cam!tra com Son~do. 

O Stt. A. Azettnno ~ Foi isso O· que aa 
pensou 1\IZOl'. 

O Sn. Go:II~S DE 0,\.STrto-Foi isso o quo so 
pensou fazol' ? 

0 Sll.. A. AZED.EDO - Os que qulzoram 
fazer rordoram a partida. 

0 SIL. GOMES DE CASTRO -Isso ê um ro • 
moquo, o si o, o nobre Senador não tl genoroso; 
trnta·sn do vencidos ••• 

O Sn. A. AZE&Eno-Pcço a palavra. 
o Sn. Go:IIES DE CAqTno-••. j~ lhos basta 

oama.t•gm•ado mallogro d~s suas esperanças e 
o. pol'Spoot\va do c:.sllgo que merecem; não 
lhos venha aggravnr essa amargura o re
moque de V, Ex. 

O Sa. A. Azetteno-Não foi remoque. 
O Sa. Go)tEs DE CMTD.o - Não trato dn 

que ollos queriam fazer; isso não tl da minha 
conta, tl dadoUos.O nobro SanadO!' pOdo ficar 
descansado, niio lm aqtil nenhum Sen~dor que 
ao,.so mais satlsfo!to com o mallogro dessa 
&ontativa do rr.uo ou. 

O Sn..CoELIIo E 0A)tros-Aerodito; conheço· 
o ospirito consorvalot• do V. Ex. 

O Sn.. Oolms DE CASTRO - Tive sempre a 
honra do ostttr om opposiçiio ao ltom•ado Se· 
natlot• por S. Paulo, quando S. Ex. Ol'a um 
dos luzoiros Jiboraos o ou, como consOl'V<~dor, 
sompro estive, contra o nobt·o Sanador, no 
lado da Constltuiciío; o não admir>, pois 
que S. E~. ostoj~ contra n Cunstitutçi\o, 
pot•rr.ue foi sempt•o ost~ a thoot•ia do sou 
partido-clamar pela ConstltuiQiio-quando 
ostavn tlubaixo c-dosprozol·~ o cu!cal-a aos 
ptls-rr.uant!o est:tvn da cima; oss~ foi sompro 
a thoot•ln do sou pa1•tido. 

O SR. Fn.\.:>CilCO GLYO~RIO dtl um ap,tl'to. 
0 Sn. GO)!ES Dlli CASTRO-O quo ollos que· 

t•lo.m não ot•a ooustt bo:t, disso estou convon
cldo, pot•que, nu vai'J'tdo, S, Ex., o actual 
Prosltlcnto da ltopubl!c,, niLo· tom pt•itticado 
netos quo poJSatn p1·ovooar uma ••ovoltn ar· 
mntln. 

Nüo; S. E,. tom sido ro'ltuenb um homom 
UlOJQl'~dO, Pó:lo 101' eOIUillOltldo Ol'l'OS- O 

u 
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cu estou convencido do que os tom commct· 
tido. SI fosso occaslão OI·POrtunn. cu toda 
multo quu dlzm· a respeito, mas isto não ou· 
torlzn um lovanto armado contra a autm•l· 
dado legal du. Republica o contra n. su·• Con· 
s\itulçiio. 

Estou convcnciJo do quo n. nos:;a. mrt 
s'.tuo.ção, os matos do rJUO nos quoixa.mos a o 
ro>ultado directo das dictndur<>> quu tomos 
t.ltlo; os mo.lcs pl'n.tlcndns so accumulítl'ttm o 
lovllrnm·nos no os lado om quu no; achamos. 

Ma.s, snhstituit· um Govc:·nn legn.l, eloito, 
par um govm•no ncchLma~[i) por t~o•licilMus, 
por uma dictadura, sor·iu. roahnen to pot•dol' 
na troca. 

Isso follzmonto ostll. passado : tratu.-so 
agora do apurar as rosp.JO<llbilidades ; mas, 
para apurar• rosponsauilidadc; n.hi omii.o us 
tribunaos, porque mesmo no c>tnuo do s1tio 
ossos rOos não sii.o tiro.dus dos seus tribn· 
Jlo.os ••. ao menos o fio devem sor. 

Sr. Prosidonto, peço a V. Ex. rtuo mo 
desculpe ter occupadu outrlL voz a attençiio 
do Senado, rceponsu.bilizando por osso facto 
o honra<lo Sanador pw S. Paulo. (.li" i lo bem; 
muilo bem.) 

· O Sr. Ramiro B~trcollol\l(')
Sr. Prosidonto, o Son:"lo sabo q1to tivo a 
honm de apresentar em sessão do dia 16 r lo 
mez do novembro o projecto de sitio, aliás 
subsoripto por gt•ande numero do mmo bro< 
desta Casa. 

O lliustre Senador riuc acaba do orar, dis
cutindo o actual proj,cto de proroga~üo, I'C· 
forin-so ao primitivo o di;,o que nilo lhe 
teria dado o voto por não haver· uo paiz uma 
só das condições quo I'Oclam"m ou dilo di· 
rcito ao Congresso para proclamar o cstodo 
do sitio. 

Essas condições, como s"bomos, siio rluas: 
a de invasão do torl'ltol'io nacional pm• 
forças estrangeiros ou a do gt·avo commoçiio 
intestina no p;,iz. 

S. Ex. foi a!Om : disso que so deve cnm· 
prohondot• quo o romedio do estado cxaepolo· 
na! do sitio ~ sómonto arpllcavol na nctuall· 
dado da Invasão estraogoira ou da gr~vo 
commocão intestino., · 

Soohot•os ! A to.! o homom rl licito mnJ"r 
do consoiho, mot!illco.t• as suas opiniões, 
como diariamente to;tomunhamos da parto 
dos quo,com sincm•idado, expressam o est1tdo 
act11ai das suas conscienclas. Apozar, llOI'Om, 
aaa oxplicaçõus dada~ poio iilustro Souado1•, 
impugnando o projecto actual, apozar do seu 
modu do cnent•at· o. tlccrctnçiio do estado de 
sitio poro o St•, PI'Uiicnto d• MO!'oos c rio ;ou 
!Dado do cncarat• • dect·ot"çiio rl~> estudo do 

(') 1!:1t~u dlijCUI'hP uj.u ful1•oviuto l1olo ora4or, 

sitio actuai, tal voz por difficu!dadc do com· 
prohensiio das íntcnçõos sempre muito puras 
o loaos do S. ~:x., não percebi ainda como, no 
espirita do S. Ex., no dia i2 rlo novembro 
do 1807 havia a ll'gltnçiio o grave commoção 
intestina no paiz, com a actuoiloladcCILpaz do 
dotot•mlnnr o voto úe S. Ex., soro protesto, 
110 ost:túo do sitio cuncodido árJuolle Pro· 
sldent.o. Ondo cll.av,., pergunto eu ao nobre 
SuO'ldut•, n. ugi t.ação Uc agor·a no dín 12 do 
novembro 1 

O Sn. Gfi~!I:S n~ CAs'fr:o- Eu rli.<So. 
O Sn. R.urmo BAnr:Er.tos-Ondo a actua

lid:tdc? Nos espirHus 'I Só ; pol·quu, no.s 
I'U"'· oihL niiu existia. J>m toda a parte do 
~CI'l'itol'lo nu.clurud, não hn.vjn. urn!J. uoiclll 
dosor·dom. 

O Srt. Oo~ms n1~ CAsmo-V. Ex. mo per· 
mitte um aparto 1 

0 Su. ltA~!IItO B.ITLCF:f.r,os- Não. V. Ex. 
lia do mo pot·mitt.ír rtuc continuo, 

O Sn. Oo!.m.i rm CAsTru-~fi.o; htt dA fJCr· 
mittir o nrflr•to, C)IIO o cst~: o Prusidonto 
actu;tl üoela.rou om duns monsn.gons quo não 
oxl;t,ío. mais rlesordon;, .. 

O Stt. RA~rmo llArtc~r.r.os-Chcg~roi lá. 
O Sn. Oo~ms n1~ CAoTno- ... o o outro 

nado. dlsm. 
O Srt. R.,\~!lno llArtCF.LLOS-0 Prosídonto 

tia llopublica, r.ont.rn. cuja. p:1S!:!Oa. huuvo a. 
tontntiv:. de a<s"H<IOtLto em 5 do novembro, 
niio mandou dizer no dia. 12 o.o Sona.do flUC 
huuvosso cs t.ado profundo do commor;iw no 
paiz ~. si o ti vosso foito,cra do ver úo S. gx., 
quo votou polo ""t"do do sitio, ano.Iysar si o 
fiLcto ora vurrlarluiro, porrJUO a rosponsabi
lirl:LtiJ do vot•J ora do S. Ex .. asslrn como 
fui minh•, fJnando combati por estes mo
tt vos. 

g~tii.o a.qul (mMtranrlo) os Annamr. Eu 
f;Lilei na oecll!liito ; proferi rlous discursos c 
doclat·oi que não hiLvi:. commoçiio intestina. 
S. ~x. nilO falluu, n5.() dou sii].uer urna. pa.la· 
vra; votou syrnbolicamonto pelo os todo do 
sit.io na. oeeasião cm que não sO cu, como os 
honrtdo; Sono.úoro; [JI'S, Pinhclt•o Much:.do, 
Thoma?. Dolphlnv o outros, jns~amontJ cha
mav•.mos ~ atLo?ção ~o Senado para o Cacto 
do Putlm· Jo.xocuttvo nllo havor declar;~do Sl 
havia g'l'n.Yo commoçã.o no palZi e, como a. 
commoção não tinha oxlstoncia, nós ncgll· 
mos o nosso l'uto á tnoJida do silio so
licitada. 

gsliio aqui t•cgistrados (mosll•ando) os dis· 
cursos quo pt•oJor'i. Nós pediamos apontLS 
<JUO o sonudo nos conccdosso 2•1 hora; do 
prazo pa~•a sor cill>mado o rospocth·o ~linis
tro do Interior o dut• d Commlssão ril$po
ctlva as iufot•mr~çõos ncco>sariiiS, par.1 c1uo 
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~o a~allnsgo da otl'octlvllndo o gravidado da 
·suposta commooão. 

que não havia mot.ivo p:wa ao vota1• Clta me· 
rllda. 

Esta il a verdade. 
S. I>x. votou symbolicamonto noss:t occa· 

~iiio ; portanto, ú licito ago1•n comparar o 
votocloS. Ex. 

Entt•otanto, compamdo o tn•ocoJimcnto do 
S. Ex. naquolla occasião com o que teria no 
rlia 10, não podia com um ,lustiflcar o outro, 

S. I>x. no dia 16 do novembro ultimo, si 
aqui cstivosso, ontnndorla quo não clovi11 
concodor o estado do sitio, porrtuo niLO rilco· 
nhocia. commoção no pa.iz, quando, nn noito 
nntol'ior, dovia tot• ouvido n.s doHcnt•g:I.!J ljUU 
so faziam na~ ruas o os ti!'Otolos rtuo nsf.ala· 
vam na. cidade ; dcvln. tor Jiflo noH ,iorna.es 
notlci~; do uma gmndo tjuantltladn do 
mortrJfJ o lm·idos nosscrJ vm•dadoiros cumbatt!s 
travados nas ruas d:L Cap!tll. 

lista ri a vm•rlarlo; pot•mitttL-Jnc quo lho diga 
com n. mosrmL fl•a.nquoz1~ com r1uo s. gx, ct•i· 
tlcou o acto do Senado. 

Tudo Isto par01 S. Ex. não detor·mlnarla a 
commoçfio intostlna., nom n fa.riu. n.crodito.t• 
'Iuc dous dias dopois existissem os resíduos 
1 O:lSa. commoção ! 

Entrota.nto, nn.qtwlla occnaião, aponn.s por· 
~uo um f;,natlco, levado por máo3 consollios, 
ou impolllrlo pala .1ua ospontanoirl"do, tentou 
assas<Jn r o Proslriento da ll.cpublica. o o.s· 
sas•lnou com ctrolto o Ministro rlrL GuorriL, 
passa.rlos s~to dias, uma semana r10pols 
de esbr Mar·cellino Bispo proso c cncarco
ra•Jo ..• 

('l'r(jCltm-sa mu!tos apartes tMli'C o ,)'r, 
Gomc.ç de Oasl1'0 c outros .C:Ir.~. .~·ena~ 
dores,) 

O Sn. A. ,\zEnr.no-Quando nprcsontoi 
um requorimonto do informações, no di& 
seguinte ao da prJsã.o do um Senador, 
o Senado votou contra. 

O Srt. ll.Al!IP.O BARCELr.os-Sr. Presi· 
ri~ o to, quando mo for permittldo,continuaroí 
a. minha ann.lyso. 

O Sn. Pnr.sroENTE-Attonção ! E.<trt. com 
a palavra o Sr. Ramiro Barcellos. 

o sr,. RAmno BAncr.r.r.os-Sr.Presidonto, 
dizia eu <jllO sete dias depois do attont•do do 
5 do novembro, votava o illnstre Sonarl_or 
. pelo >laraohiio a favor do estado de stllO, 
sem tor uma palavra ao menos para aquellos 
que p3dlam a prova da commoçiio intestina ! 
).fenos que isto. Eu declarei que daria o meu 
voto si o secretario do Sr. Prosldente da 
Republica compo.recesse pe1•ante a Commis· 
siLo do Senado, conformo o nosso Regimento 
pcrmitte, para dizer qliaes os motivos que 
podiam levar o Senndo a acredita~· que .o 
preceito constitucional esta vil. sendo cumprt• 
-do par<' a votação dú rstado de sitio. 

o s". Go:.rES DE C.lSTJl.O-V. E•. exigia 
naquella 6poca commoção para dar o seu 
voto; o.gora eu tambcm declaro que clla nã.o 
existo. 

O Sto. OolU<H do C.IS't'CLO - V, Ex. duvla 
vo~o.r couLra,. 

0 Sn., H .. urmo BAHUJ;r.Los- E~túll ~qll'o~ 
ciaruio os rlou.<rotos do V. Ex. cm um e om 
ou l,ro caso. 

();!pois, Sr·. Pro~idento, o nolu•1.1 Semtdor 
uão pun.;ou no ~:~egulnto: a rovoluçú:o, IL 
r•ovolta da noito rio i <I foi no ltlo do .Tauoir•o; 
maH o llrazil niío 6 só o !tio do .Trmoiro. 

o s". OOlf(;,g r.m CASTClO - E' Nitheroy 
tambom. 

o s". ll.Awno flAr.cer.r,ros - Em outros 
pontos do torrltot•io e.üstiam olcmento.< do 
rlcBurdom, como ft~ttli, (jUO so onvolvnriam nu. 
r•ovGlttL si alia ti vosso sido conduzidt~ rio modo 
mais otnclento para os sons autora.~. . 

A acção contrtt. ossos clomontoil não podhi 
sor n.purn.rla no úia. lü, nom o Govcl'flO tiuha. 
molos para consegnll·o. 

Agora vou a. bordar a <J uestlio do apuro do 
rosponsabil id~dos. 

Todo mundo sahc rtuc apurar re.<ponsabili· 
rladcs, no mornonto do uma commoçã.o intes
tina, como roi a de <jUC se t.rato., com o. arma 
do lwl,eas·col·pus no bolso, do qn~ntos advoga· 
dos de porta de ndroz h a por ahi, seria o 
mesmo quo cntrogn.r o Oovorno ft. reprcson· 
ta.r:ã.o do uma. comedia. 

E' essa arma liberal, arma digna do torto 
o respeito, protectora do direitos e libor· 
da<les, rio que tanto se tom abusado no paiz 
o. ponto de tomal·o. odio~a para os homens 
rtuo ob3ct·vam, som paixão o loalmento, o! 
phonomenos quo ,o passam na nossa so· 
ciedade • 

Entt•e nós Sr. Presidente, om relação ao 
ltabeas-corp~s o abuso é constante, é dla.rio, 
!tidos o veom, pr,1ticado por parto do~ 
advo~ados do porta do xadrez! como aqut 
são JenomiMdOs, que, para. evttar perda. do 
tempo, chegam mes'!lo a andar com .os 
bolsos repletos do petiçucs para esse romedto. 
abuso corando do maior cxtto pela f•cilt· 
dado com qno o Portar Judicial'io acceita o 
despacha semelhantes rcqnisitorios. 

0 SR.. RA:.~mo B,,ncELLos-S. Ex. está. ti• 
.mndo conclusões a sou modo p~ra declarar 

Thcoricamcnte, o nobre Senndor tem ra· 
zão · niio ha mais ne.cessida.do de estado de 
siti~. porqno a. commoção foi sulrocada. }!as 
s. Ex. comprehande que sem o estado de 
sitio, que sorio. approva.do contra o vo1o de 
s. Ex. embora, no dia sogulnto áqur,Uo elll 
a revolução s.1.hiu á rua, todos os ot•irotoosos, 
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ou molhor, todo.< o; quo noll:L so covolvo
l'am ::~o munlri:~m do um lu.uJeas·COI')HIS, o o 
Gov~ruo JlcO!'b som moi o do lhos prh• a mão 
o punir. . 

O S!l. Oo~ms rio C,\sTno - Enti\o o sitio 
tl só contt-n. o lwbcos·corpus ! 

Exooutivo,ncm o Cong"Posso pódo rlal-a ospon· 
tano:unonto, pot·~uo a Constituição dotm•mi· 
na <JUO olln só aqja concodi!la quan<lo pediu:\. 
pelo Podm• Judlciarlo, depois do procos>o, o 
quando n<juollo podm• jcl <lispüo do úocumon
l.oJ quo Olll'i:L Ct Camat•:t Pospootlva, pnra 
esln, osturlando-o;, JoJ'ot•lr ou Jndofot·lr o 

O :-:-:R. RA~nno 11.\ncr~r.r.:;s-E' Jlo.Jl'quo nã.o pedido. 
lm possibilidarlo do um cr·iminosn, mc.>mo o Or·u, 6 fó1·a 1b q'ucsmo que, som a lei do 
mn.ioi't qno, dua~ hot•:v; n:põs a. con.;:u!lll1ttçã.o ::dtio, o tompo CJ.IIO o Govomo consumiria 
do um tlolicto, 11ão ostojn. ga.rantido com nma pu.ru colhor as noccss:u•jas pt•ovus so1•ia 
ordem do ltabc".o-coi·pus, do.<paclmdn com a mais que o sufficionto pa1•a quo os pPomoto· 
maxima l'apidez. E' o que vemos todo,, os roa dessa l'ovolu~ão so transportassem daqui 
dia.s, para. o estra.ngoLro. 

A pral'oga(·iio do o.Jt:Ldo t!o sitio ú nocossa- Encamtia, portanto, a questão sob o ponto 
Pia o foi .iustiflc:tdn dentro da Constituição, do vidta do diocut•so do nobre Senador, osso 
muito m0lhot' justificada do que na occasiiío resultado significa uma causa allils muito 
cm quo o St•, D1•. Prudente do Moraes soli- Jouvavol. S. Ex. depois quo dou o estado do 
cit~ra identifica moilldn, obtendo o concurso sitio, no dia 12 do novembro do 1897, sobro 
!lo nob1•e Senador pelo Mat•anhiio. os actos da tent.ativa do assassinato do 5 do 

O Sn. Go~ms DE CAsTRo-Eu só desejo que mesmo mez, do Sr, Prudonto do Moraes, 
V. Ex. nunca preciso do um habcas-corpus; mudou do opinião; o agora, nem mosmo 
porque só então ha uo tratat• esta medida com a anlll'chia oo.s ruas, cammandada po1• 
cem o respeito que eila moreco. gonoraos do oxopcito, ~ J'l'Onte do p1•aças do 

O Sa. R>.~uno B>.RCELLos-Não tem razão prot o officiaos armados, municlados pa!':l. 
o nobre Senador · já dccio.ral mais do uma !4tacarom ~ palncio du. Pl'csldoncia, S. E~. 
vez que é a instith1ção liberal que m<Lis ro· acha que, J~ o~tando do~lnada es;a fracçao, 
spoito moroco dos homous que amam ajustiça do t•ovolta, nao ha mata necessidade do 
o o direito, Não posso, ont,•otanto, detxal' do estado do sitio. Do modo que a mudanç~.<la. 
atn1•mar, so~ pena do infringir a verdade ca- opinião do honmdo Senador é l'adioal, ó 
nl!ecida e testemunhada, que cm nosso palz flagrante. 
esse remedia legal cm DO 'lo sorvo mu.ls para o sn. Go~IES DE CASTRo - N<io mudei 
gal·a.ntil' os ab)lsos_ do que para assegurar a tal. Doi então o estado do sitio po1•quo ma 
llbordat!o dss ctdaduos. pareceu <JUO O>tava nas tm•mos da Consti-

0. Sn, Ga~IES DE CASTRO-V. Elx, tom tulção. 
~adas par•a amrmnt· isto? ll' pPeciso 1\lzer ' o SR. RA~IIRO BAROELLOS- Pat•ocou a 
JUStiç<l a quem a mer·oco. v. Ex. que, som haver l'ovolta n:t~ ruas, 

O Sn. RA~xmo B.,nCELLos-Basoio-me nos e1•a mais ~ravo o fu.cto da tentativa de assas
iilctos quo absorvo dlariamouto nesta Capi- si nato do Sr. Prudente do Moro10s do que o 
tal: vordudoiros t·tlos confessas, criminosos actual, no dia consocuti v o :t sahida do tropas, 
do toda natul'OZ1 uão podem sm• p!•csos,por- lendo á sua fronte gonoPao; dispostos a do
que, npós o cl'lmo, ostiío garantidos com- pôr o Prosldonto da Ropublic~ ! 
uma ordem do lwbcfls-col"l"'' l Isto so d~ S. Ex. dô as oxpllcacõo; rtuo rtulzol'; 
com pcculnbt•ios, com moedeiras litlsos, com restaril tambom aos que o ouvem tomai·ll.9-
assnssinos, com gatunos t•oincldontos; todos n:~, considoJ•ação que ontondorom. 
vivem o pt•ospOi•am ~ sombJ•o do lutbea,.cor- llslo <l o facto, 
pus o só IUO!•t•om velhos O·OIU llb~rd:tdo. o SR. Gu:.xms nr. CASTRO-V. Et, estt\ pm•-

0 Sn. Go>.ms n1~ CASTRO-Il' uma consut•a suadido do que ae minhas palayras domo-
infundndna ,1uo \',Ex. ost1t fazendo. vom qunlquol' pessoa? 

o Sn. R.\MlrtO BARCELLOS-,\gora, St•. Pro- ' o Sit,' n.mmo BARCr.Lr.os-Ninguom pensa 
sidcnto, passarei:~, unalyz:u• Olltl'O 110nto uo Jsso. Sol perfeit~monto quo o honro~ do So· 
discut·so dos. Ex. nado!' nao tom OIISO i~tuito. 

Disso o ocupo SonltdoJ•; o GoYC!'OO, dizemlo O quo conciuu do u1sourso do S,Bx. o que o· 
ao Congresso- pt•ociso nptu•aJ' rosponsnbiil- honl'ado Sunadol', s~bondo que soPia dot•rotn
dados- não pediu a pt•oi'ogação do se tio, do, to\'O dons fin.i: pt•imoh•o, rosalvar a sua 
pediu, sim, llconr;n pora p!•ocossal' os mom- l'osponsrtbilidndc·do Sanador; segundo, acha!• 
oros do Congt•osso en1·olvidos no movimento que o SI'. Cttmpos Sallos foi um Pt•eslrlonto 
havido. qno nunca )Jodiu estudo do sitio, no passo que 

Sonhot•os, todo o !Dllndo sn.bo q uo nem oste, som nocossldado, oomo confrJssou que 
eotn llconçn pódo sot• pcdirlo. polo PodO!' nno tinbu, Yoiu sol!oltal-o. 
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O rnou illustro colleg~ pot• S. Paulo jtt 
dornonslrou a dilfcrença que houve outro os 
succossos ~as ruas, no tempo do Sr. Campos 
Snllcs, o os fu.ctos gl'a.vos do n.gorn.. 

São modos do julgar. A cada um compota 
ojuiznt• do modo quo rnelltor lho p.1roça. 

O Sn. GoMES DE CAsrno-Como V. Ex. 
snbo que ou não tenho mais apalavm, oxa
gora.. 

0 Srt. RAMIRO BAI<CELT,os-Sr. Prosldootc, 
apenas qniz jus!lncnt•-mo. Não tinll~ nllds 
ucccsgidl\do disso, por.,uo o projecto do os
Indo do sitio que apresentei aqui jd foi vo· 
tndo o por unanimidade, ct•eio, ou nponas 
niio toado obtido o voto do um dos St•s. 
Senadores presentes. 

Somente poJo muito rcspoit•; o acotamonto 
quo dovo tls opiniões do S. Ex., Yim fazer 
uma justificnçiio posthuma da ap:·osontJ.oão 
do projecto <!llC tivu :J. hom•:J. do trazer ·<JD 
Sanado no dia lB do novombt•o, 

Era o quo tinlm a uizor. (.Vuilo be111; »~~<ilo 
ben1.) 

O Sr.A.Azen·crlo(·)--St•. Pt•osidooto, 
do pois do discurso do honrado Sanador pelo 
Rio Gmndo do Sul, dovo rlr.cla!'ar ~uc ca<sou 
o entbnsiasmo com qno podl a palavra pa1•a 
Tcspondor nlio ao honrado Son•dor por Mlll'll.· 
nhi"<o, mas á simples phraso com quo S.ilx. so 
dignou roplicat• ao aparto <tuo doi, quando 
S, Ex. oru.vn.. 

O honrado Sonndordisso que eu fazia um ro· 
moquo ó.quol!es quo tinham sido vencidos o 
que nüu ora genorúso da minhtl parto esso 
procedimento. 

0 SR. GoMES DE CAST!tO dá Unl aparto, 
O S~t. A. AzEmmo- Pm•doo-mo o honrado 

Sonadot•, Dovo dizor no Senado quo não fiz 
tal remoque o uiio o poditt fazer. Os vencidos 
niio o do viam OSll<ll'<~rdo mim, mas si ltouvo 
remoque quem o fez M o S1•. Sanador paio 
)lnranhüo. S. Ex. não o foz nos vencidos, 
mas ao Con:rrosso, ao Podot• Executivo, 
porque dizia S. Ex. :•alam do quo so podo no 
ostado do sitio, a suspcnsiío do garantias, 
conviria quo so acabasse com Js~o. o quo so 
ollminasso para sempro a Cons\ltulç[o.• 

isto qum•lllzor quo sl S. Ex. f<11.i" remo· 
que m•a. RO Coogl'Osso Nacional o ao Poder 
Exocutivo ... 

0 Srt. 00ltES DE CAS'/lt0-0 Congt•esso SOl'~ 
mnisjusto quo V.Ex. 

O Srt. A. AzErtEDo-... ao passo quo o Jm
mildo oriLdor, ap11r\eando S. Ex., dizia quo 
si nlguom houve· que qulz ncabnt• oom a 

(•J .!::~to Ui:,CIU'.'lO uito fllJ l'd\'bto polo Ol'&dor: . 

Constituição fui n. revolta, po1•quo <l sabido 
Sr. Prosiu~nto, quo a intcnçio dos cholils 
dessa moYlmonto oüo ct•a colioc~r a V, Ex. 
no Palr1cio do Cnttoto, mas sim substituit• o 
Prosidonto da R~publlca pot• um dllquollosqno 
com manda v:1m ns fo1•ças t'OI'oitosas; por
t:mto, ollo não podia snbh• legnlmonto ao 
governo scrn primoil'D l'rtsgm• css3. Consti
tuiçiio rlc ~uo !'aliou o hom•a<io Soaauor pelo 
Maranhão f"J I'a~gn.l·n poln. rlictldm•::r.,qno sorht 
ontiio impillntuci!l no paiz. 

.JusLiflc:L·SC, poi!:l, o ítp:u•t!l r1u~ on havia 
dado ao honrado Son:~dor. 

Não o dei com Intenção do f•zot• t•emoquo 
nos vencidos; Sõt·l~ f~lh do gonm·osidade d!L 
minb~ parte. 
Comb~ti a revolta com tod"' as (ot'Ç!Ls do 

mau patriotismo o aind:1 bojo omprogo os 
meus osfurços para que oll~ soj~ do todo 
sulfocada, sondo punidos os rlcllnqrwntos. 

Nestas condiçüo.l, ·Jei o meu voto ao estado 
do Bitio, tontla .. o nogn.tio, Dntt'ota.nto, om 1:.! 
do novembro do 1897, o u fi• não pelos roo
ii vos por<(UO o f:J.Z o hom·~do Scu<Lclor polo 
lolat•anbno. E saj11.-me licito fazer um11 com
paração, porque compat•o o bonraúo Son~dor 
a um homem notavel, univors.Llmonto co· 
nllocido, que j~ desapparooou, LD<IS cuja me· 
mot•ia ficou perpetuada niío só no sêu paiz 
como ow todo o mundo · 

Victor Hugo, cm 18·18, Jbz pat•to da con
vonçiío dos trlnt•l. votou o os\nlio do sitio, 
pt•oclamou o osta.do do gucrJ'a. na Fl'.tnmt., 
ont1•ot•nto, !G nnnos depois, ollo br11dava ém 
pleno p<Ll'lamonto rtuando so discutia o sitio: 

c~. SI', P1•asiUoote, on quo nunct:. vo~oi um 
estado do sitio, porque fui s :mpl'O contt-nrio 
a osso l'omcrlio constHucionnl, não posso dar 
nesta momento o mou voto ao projecto quo 
ora so .dscutc. )) · 

E' um ct~so somclhLLnto. At'l'Opoudhlo do tor 
votado um dia o estn.do do s!tlo, o hont•ado 
Sonadot•. , • 

O Srt. Go:.ms nE CAsrr:o-,\l'l'cpenrli-mo•. 
vou o! o os a!Jusos quo u Governo commottou 
á sombl'lL do estado do sitio. 

O Su. A. Aze~<mno-... som so pt•occup~r 
com a> dilllculuados <lo mom·Jnto, som obsm·· 
V:tl' ns necos;idados quo o Go <Ot•no tem plra 
mn.ntol' n. ardam o assogul'n.t• a puniQãu, vom 
dizor,al·ropondido do quo foz sois nanas atl'~i, 
quo não dtl o s~u nssontimouto. 

0 SR. GO)!ES DI~ CASTRO dil. um npa1•to. 
o sa. A. AzEI\EDo-Cumprll. cndtt um o 

sou dcvor o que o estado do sitio actual, no 
monos, sirva paro. q uo os ouipndos sejam 
punidos, i'Ol'quo o que no-' tom pot•dldo o!Te
ctivamon to 6 u impunillndo. (Uuitos apoiados,) 
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O Stt.CoELUO E CAm•os- Esta é a yor· 
dndo. 

O Sr.. Go~!&S DE CAST!I.O- E tambom as 
condoscondonclas do Poder Legisla tl1·o. 

Nin::;uom mais pedindo n paln.Vl'a,oncorra
so n. discussão. 

E' anounclada n votação do art. 1•. 

O Sr. Gotne~ de Ca11tro (pela 
oràom) requo1• votação nominal para a vota. 
ção do artigo. 

Posto avotos,é npprovado o roquorlmonto 

O Sr. Presidente- Van-so proco· 
der á cbamnda para a votação nominal, do· 
vendo responder- sim - os Srs. Sanadores 
quo approvarom o artigo, o -não- os que o 
rejeitarem. 

cussiio as seguintes omoodo.s da Commlasilo· 
do Finanças. 

A' l'Ubrlca a• - SOCl'Oiarla do Sonado.
Augmcntsda do mais 15:000$ pnra, do ao· 
corda com a requisição da Moso. do Sonad~>o 
f•zm·-so acquislção não só da continuação do· 
obras já edstentos na Bibllothoca, como de 
Encyclnpodlas o Rovislls rocnotomonto pll· 
bllcndna. 

A' rubrica 13- Justiça do Distrioto Fo
dornl-Ondo se diz : «Aluguel da casa cm 
que funcciooa a Asslstoncla Judiciaria • 
dign-so: cAiuguol da casa e mais dospozas da. 
.Asslstoncla Judiciaria; mantida a verba.> 

A' rubrica !O-Caso. do Corroc~1io: 
Augmcntadn do ruais 3:000:;; Jlari~ salario 

do mostro do. nfficloa do forroh•o. 
A' t•ubl'icn 21-Dlroctoria Geral do Saudo 

Publica: 
Procede-se 4 chamada 0 1·espondom-sim_; Elimine·so a quantia do 00:800$, desti· 

os Srs. Bencdicto Leito, Nogueira Parana· nada 4 compra do lanchas para ·o soJ•viço 
gu4, Raymundo Arthur, J. catunda, João do saudo dos portos dos E;tados do Po1•. 
Cordeiro, Rosa o Silva, Goncah·os Forroira nambuco o Alagoas o para o p~:;amento do· 
O!ymplo Campos Caolho e campos Ai'thu~ posso a! som nomeação dos to ultimo Estado;. 
Rios, Vil•gilio Damasio,Cioto Nu nos.' Siquolra o olovo-so a :yerba do 300:000.~, da o monda 
Lima, Moniz Frolro Ollveira Figuoh·o1io da Commissao, constante do paroco1', a 
~brtins Torres, Lour~nco Baptista, l'olician~ 339:800$,;dovondosallir dos ta vorba a. quantia 
Ponna, Lopes Chaves F1·ancisco Glycorlo necessar1a .para a compra do duas lanchas 
U1•bano do Gouroa, ~!otollo, A. Azoredo: destinadas ao serviço do saudo dos portos 
Brazilio di\ Luz, Alberto Gonçalves, Gustavo do Pernambuco o Alagoas. 
Richard, Follppo Schmldt, Horclllo Luz,Julio A' rub1•ina 31-Instltuto llcnjamln Con· 
Frota, Ramiro Barcollos o Pinbeil'O Mn- stant-Em voz !lo 209:238~118 - diga-se: 
cbado (31); o-não-os Srs. M~nuol D~mta 238:2i8$118-·Augmeot~da do mais 2U:Ol0~ 
o Gomos do Castro. para. acquislçlio do matoriiLI pedagogico os~ 

peolal o do instrument•l p~ra a bando. do 
O 81•, Pre11ldente- o artigo foi musica, l'Oforma das offiaioas de typogmphia 

approvado pn1• 3! votos contra 2. o onoadornaoão, Juacbioas o typos, reparos 
urgentes para SeJura.nQa do odiOcio, con· 

Sogue-so cm 2•discussão o O som debato at1·ucção do uma lavandoJ•io. o do um galpao 
apprnmdo o art. 2•. para soccar roupa; tudo na conformidade 

O S1•, Pre•l•lente- Tendo sl<lo 
votad~ m•goncla para a discus3ão do projecto, 
sorll nUa dad~ para n OJ•dom do dlo. da aossão 
seguinte. 

ORDEM DO DIA 

OR(ii.M~NTO DO MIN!STER!O DO INTEOIOR 
PARA !905 

Contln~a om 2"dlscussiio, com as emendas 
otrorooldas, o prlmoil•o a1•tlgo da proposição 
da Camara dos Deputados, n, IS3, do IOQ4, 
fixando a dospoza do Mlnlatorlo da .Tóstlça o 
Nogocios Intorloroa para o oxorclclo do 1005. 

Silo lidas e postas conjunctamonte oro dia· 

da exposição e dos oroamontos que a acom· 
panham, constante do officlo do 29 do agosto; 
n. 80, do director do Instituto ao MinlstJ•o da 
,Justiça o Nogoclos Interiores. 

Sala das Commlssõos, 12 de dezembro do 
1904,-Felioiano Ponna, prosldente-Gonçal• 
vos FtJI'reil'a,-Ramil'O Batcellos.-Danedicta 
Leito ,-il. A-;orodo, 

Sub-omonda: 
A omoode. da Commissilo do Finanças ú 

rubrica n. 21 - Directoria Geral do Saudo 
Publica, acci•osoonto·so dopols da palavra 
«Estados~ o seguinte: co o I'OSpBc,tioo cu•teio>, 

Sala da~ Commlssüos, 12 de dezembro do 
1904,-l'cliciano Pouna, presldnnte.-Gou~ 
çalueJ Fe,·roil'a,-Ramira Darcollos .-Dono• 
àicto Loito. - Poos do Cm·ual/w,- ,t, A:o• 
f•od'o ." 
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~·-------------------------------------------------------------------------------Silo lldag, apoiadas o postas conjuntamente 
som discussão as sogulnto 

A rubi•lca 25-Facutdado do Moillcina da 
Bahin-ulga·so : Augrnenta•in. do 28:000$, 
sondo 3:000$ no pessoal do ensino, para gra· 
tlficaçiio espectai ao substituto !la 1" secção 
pela rogoncia !lo um" cnd"lra o ... (o mais 
como os cá. · 

Saia !las sessões, 12 lle dc~1mb1•o do !DO·l, 
Virgilio Damasio. 

Accrosccnto-so onde convier : 
Art. Só o serviço olroctivo do magis. 

torio nos institutos do ensino secundaria o 
superior dará direito ao o.ccresstmo do ven· 
cimentos, dorogad~ a ultima p:trte do § 2" 
do art. 31 do Cod1go dos Institutos Officiaog 
do Ensino Superior o Socundar!o, approva.do 
pelo doorot~ n. 3.800, do I do janoiro de 
1901 o qualquer outra disposição no mesmo 
sentido. 

Saia !las scssõos, !2 do dezembro de I 004. 
- Pdliciano Penna. 

Accrcscontc-so ontlc convier : 
At•t. E' couccrlidn. á Socicd~ao Prop~-

gaaora de Botins At•tos, como auxilio JlWn a 
construcrão do cdillcio do Lyceu M Artes c 
Otllcios desta. Capital, o. constrult• nn. Avenida 
Contrai, a quantia do 100:000$, CJUO sot·~ 
ont1•oguo do uma voz •\ mesma Soc!odndo, 
no começo do nxorciclo. 

Sala dns sossü H, 5 do doz3rnbt•o do I 90·1.
Hewcilia Lu::,- ..:ll(l'!ltliJ E/tis,- Pi1·es Fa1• ... 
''ci1•a.- F. Schmidt.- JI. Dum·ta. · 

O Iii<•, F•·nnclsco Gl!>CCI'Io
S1•, ProsUonto, a synopso dos tt•abal~us do 
Senado, t•oforonto ao ~nno passn.do, Ira~ alilm 
dos trabalhos qno ficlram pon1ontos do dali· 
barnção os que fur~m rosol vi~ os pato Senado. 

E~!ENDA 

A' rubt•icn 6'·-Secrotat'i" <lo Sonildo-(Mn.
tel'inl). Augmonte-so do 2:0008 a sub·con. 
P.ignaçlio eventunos. 

Sala dns sessões, l2 do dezembro do i90·i.
Franc!sco G/ycct·io. 

Ningnem mniH pedindo a pnlavt•a, tloa sns· 
pensa a discussão, nllm do sorom as emen
das olfcrccidas por dh·ersos S1•s. Sona<lorcs 
submottidas ao csLudo do. Commissão do Fi-· 
nanç·as, 

l>ntra om didcussão o segundo artigo da 
proposição, com a emenda olferoclda pela 
Commis1ão do Finanças. 

E' lida o posta conjunctnmonto om dis· 
cussiio a seguinte emenda, olfel'ccida pela 
mesma Cummissão: 

ACCl'OlCJn\C•SO : 
IV-A regularizar" posso o o dominio dos 

imm.,ycfs, onde ostiio si tun.rlas as colon!as 
!lo S. Dento e Galeão, na ilha do GoYOl'· 
nailor. 

Sala das Commissüc•s, 12 rlo dezembro do 
1004.-Feliciano Penna,· pro:;idento. - Gon.
çalw:s F!lrl'eira.·-Ilamil·o Bm·collos.- Band• 
dicto Leite.-,!. ,(;e~·cdo. 

Nlngnom jlocllndo a palavra, oncorra·so a 
discussão. 

Fie~ a votação adiada Jlarn. occMUio oppor· 
tuna. 

Entr•a om 2' 1llocnss?Lo, com o pat•ocor fa· 
VOI'avol da Commlssão do Finanças. o at•tigo 
nnlco da proposição da Camara doa Depu· 
tacios n. JSS, do 1904, ittttoriznnclo o Prosl· 
donto da Ropublic:t. a abt•ir ao Mint1torio 
!la Fnzon!la o credito oxtraordioario do 
103:SG~~l80, para plgnmonto das 1iespa~as 
com a acqulsiçi\o do novo matOI'inl o l1•ansfo· 
roncliL pau outro ouificlo da Dologacla !'isca! 
do Thosouro Federal om Pernambuco, Esse trabalho foi Iniciado no anuo findo; 

o, como o acho do grande utllido.do, tomo n 
llbcrdnde do o!Tm•ocm• uma omondn á vorb;l 
6& do orçamento do Interior, com o ftm do 
hab!Utar a Mesa do Senado a mand:1r ini· 
ciar a synopso dos trabalhos resolvidos po lo 
Senado, nos anuas do 18llla 1002. 

Ninguom pedindo a palavra, onccrra·se " 
discussão. 

Acho, repito, da m'ior convonloncia osso 
trabo.lho e cspet•o p~ra. mlnb' emenda o 
Recordo !ln illuslt•n.<ln. Commlssi'io do FI· 
nanças. 

Vou manaar ~ Mesa a emenda. 
E' Ilda, apoiado. o posta oonjuno tnmento 

cm discussão a seguinte 

Posto a vo~os, 6 npprovado o lll'tlgo. 
A pt'Opostção ftc1 s~bro a mesa, para ser 

opportnnamonto dnda para a ordem dos tra· 
bnlltos. 

O Sr. Võrglllo Damnzlo (pcl<~ 
o1·dam)-St•. Pros!Jonto, a Commlosão do lns· 
trucçiio Publica, do que 1\Lço p•rto, ost4 des· 
fu.lclda do um dos seus membt•os, que, com 
cortem, n[o podcrd to1nat• parto nos seus 
!t•abalhos at6 o fim do anoo. 
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--------~-------------------------·--
RofiL'O·IUO no SL•. Laura Sod1•6, 
Pc~o a v. Ex. qtHJ se digno do complotni' a 

Commlssiio. 

O Sr. PrcMldcntc-Nomcio para 
oub;titnlr o Sr. I.nuro Sodré o Sr. Scnudor 
Hol·cllio Luz. 

Nada mais havendo n tratar, voulovantar 
a sessão, designDJidO pnriL ordom do <lia du. 
sessão >cguinto: 

3• di!cnssão do proj< cto do Senado n. 28 
do l!JO,I, pl'oroganJo o o:rttulo de sitio decre
tado poJa Joi n. 1.270, do 10 do novembro 
do:annO COl·rcnto; 

2• discussão da proposi~iio da Cnmarn dos 
Dcputatloo n. 131, do 1!104, fixando a despo~ll 
<lo Ministorlo das RolaçOes Exteriores Jlltl'a o 
oxcrciclo do 1005 ; 

2" di!:'CUf:Sfío da pro):osir;ão do. Cnmu.rn. doS 
Deputa <los n. H5, ilu lil04, mandando I'OYor· 
101' cm favor do D. Thcrcza Casar LourcJ;·o, 
Jlllin soltolrn do fnllccido major Bernardo 
Luiz Ferreira Ccsur Lom•clro, a rcnsão do 
84$, monsacs, quo JlCJ'ccbia ;ua mao, Yiuvn 
daquollo major. 

r.ovar.tn-so a sessão 1ts 2 l/21wras <ln tardo. 

105• SESSÃO EM )~ llE DI~ZIO~!DllO JIE J{J04 

Prasiclancia elo s,•. A({OIISO Panna 

duo, Alfredo Elll&, Joaquim do Souza, Rodri· 
guo,q .Jardim, Joaquim MUI'LiDho o Brnzlllo 
ún Luz. (20) 

1'' lida, postn cm discus1ão c sem debato 
a pprova<la a acta da wssão anterior. 

' 
O Sr.l' Scm•t:'t,-,riodtl conta dose· 

guinto 

EXPED!llNTg 

omclos: 
Dous do 1• Secretario da Cuma1•n dos De

putados, do 12 do corrente 6nno, remettondo 
as seguintes Jl!'oposi~Ues da mesma. Cnmo.ra: 

Concedendo no Dr. Carlos Domiclo do Assis 
Toledo, juiz do dlstricto do doput•tnmonto 
do .lcro, licença por troa mozes, com ordo· 
nado, pnra li•ntar do sua Kaudo ontlo lho·con· 
vier-A' Commíosãc do Finanças: 
' Autoriznddo o Presidenta da Ropu blica u. 
nbrir ao MiniHlorio du. Fazenda o credito 
cxtraordinarlo do 52:052.~•100 pura as dcspo
zas com as ol;rns de reparação do quo nc
c~ssitn o prodio om fJllO 081.á installnda n 
A lfnndcga do Rccil'o.-A' Com missão do ~'i· 
nnnçnH. 

Dons do me, mo Socrotnrio o data, com
municando que, tendo aquellv. Gamara ado· 
ptndo llf.l <·monda' do Sanado ás propo· 
sio;iics da mesma Camnra, conccliondo oito 
moze• do liconca ao Dr. Folippc Rodrigues 
do Movodo, jui?. uuustltulo Jcdornl na secção 
do Marnnliüo, c nutori?.nndo o Governo n con· 
ceder no Dr. ,\rlhllr do Miranda Pachoco, 
inspector mnitnrio, um anno do licença, en
viou nnriuclla data ~ suncção as re~poctlvas 
rosolnçiie" .-lntch·ado. 

O !!la·. ~··Socrctnrio declara quo 
não hn parocoro.J. 

E' Ilda, postn om discussão o som debato 
npprovada a rodncçiio final do projecto do 
Sunndo, n. 27 do 100•1, quo autoriza o Podar 
Executivo u. reorganizm• n brigada policiai o 
n gnul'diL civU. . 

ORDEM DO DJ,t 

ESTADO DE SITIO 

A' moia hora dOJlOis do mcio·din aLro-sc n 
sossfto, a. quo concol'rcm os ~~·s. E'ona1!orcs, 
Pinheiro Mltchudo, ,J. Catunda, Albm·to Gon· 
ça!Tcs, Forroim ChnVI'S, 'flwmnz Dolflno, 
Pacs do Cnrvnllio, ,Justo ChcJ•mont, Dono· 
dleto Leito, Piros Ft•I'I'cirn, Rnymnmlo 
Artlmr, Nogueira Parunugu!l, ,João Cor• 
doiro, Rosa o Silva, Gon~nlvos Forroirn, Ma· 
nool Duarte, D. tio Montlonr·a Sohrinlio, 
Olympio Cnmpos, 1\!lll'tinho Gt~rccz, Caolho 
o Campos, Artlim• Rios, Cloto Nunes, Si· 
qucirtL Llm1~, Moniz Frolro, Olivci1·o. FJ~ucl· 
rodo, ~lnrtlns Torras, Louron~o Baptista, 
Feliciano Penna, Lopes Chnvos, Frnnoisco 
GiycoJ'io, Urbano do Gouvan. Metello, A. 
Azerorlo, Gustavo Richard, Foiippo Sclilmidt, 
Horclllo Luz, Julio Frota o Uamiro Bnr
collos (37). 

Doixam do comparecei· com causa pnrtici· Ent1•a om 3• ·discmsiio o projecto do Se. 
padu. os Srs. Jonu.tlins PellJ•osa, Mnnuol Ba- nado, n. 28 do lgo.t, Pl'orognndo po1• trinta 
rata, Gomos do Ca>tro, Dolfort Vieira, .losrl rUas o estado . do sitio, doerotndo polalei 
Bornai•do, Pedro Velho, Gama 0 Mello,Ai· n. 1.270 do JQ do novembro do anno cor
moida Barreto, Herculano Bandeira, Eucli· rente. 
dos Malta, VirgUio Dnmuzlo, Ruy Dn1•bosa, Nlnguom pedindo n palavra, cncorm-~o a 
Laura Sodrrl, Dm•ntn Ribeiro, Buono Brnn~ discussão. 
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Posto a votos, tl n~provn<ro o projecto o vao 
sm• remoWdo á Camlll'it dos DepuLndos, lntlo 
antes 11 Commissüo do Redacção. 

O Sr. Gon~'nlvcR FcrreiJ-n 
(pela ordem) remo LI" a moso, cm nome da 
Commis~:ão de Rctlacr.ão, n rcdacr,ü.o flnul do 
projoctu <JUO ncab<l do sm• approvatlo o ro· 
(jUCP urgoncia. pa.ru. n. su;t dlsaussfto. 

,Pcsto n votos, l3 n.pprova.do o roquorimonto 
!lo urgoncirt Uo Sr, honça.lvcsFcrrcira. 

E' lido, posto cm discussilo c sem debato 
approvaclo o scguin te · 

N. 302 - !OO·l 

' llcdacçlío finaL do pl·ojccto do Senado n, 28 
de J!JO.J, que JH'DI'O{Ja por .'JO dias o estado 
de sitio dacrclado pet·t lei 11. 1.270, do 10 
de novcmbi'O do cwrcntc mmo 

O CongJ·o~so Nacional dccrota: 
Art. 1.' O ostadu tlo sitio decretado poJa 

loi n. 1.270 do Jli do novcmhro do nnno cor· 
ronto, para esta Capital o comarca do Ni· 
tiloroy, é prorogado po1• 30 dias. 

Ar-t. 2." rtcvogarn-so as dispo>içõcs om 
contJ•a~•Jo. 

Sala das Commissües, l3 do dezembro do 
190·1,-Gonçalvcs Fm·c~·a.- 0/ympio Cam· 
pos .-G, Ricluwd. · -... 

ORÇAMENTO DO ::\H~ISTER!O DO EXTERIOR 
PAitA 19t)<J 

quando propostas ou accoitns palas commls
sücs q uo ostudMom os respectivos projectos.» 

Ora, as emenda.• do quo so trata, om voz 
do suppt•imit• ou reduzir, impo:•tnm oro 
augmonto do dospozas o, portanto, incidam 
na pt•ohibl,iio do al't, !•li do rtogimonto. 

Como so vê do lois antcriol'ES, as crca.t,t.ies 
do consulados o vico.consuiadus sio feitas 
cm lois ospcciacs. 

Quanto ao do Cnyonn:>, ostan,Io j~ croado 
por lei ORpccial, lu~ :tlguns anrwa, o não 
tendo sido conBignadn :1 vorb:1 pa1•a sou pro. 
vimnnto, n Commissã.o lombt·u. ugul'iL a con· 
vcoioncia. de votm•-so um ct•orlito para csso 
fim, o <JUO, portanto, nfto incido na prohi· 
biçiio do Rogimonto. 

A Mos:1 quando rocobo omondns nu o pódo, 
muitas vezes, oxaminnl·::s cm tudo o seu 
ulcancc, do modo a acccilnr a J·cdacção feita. 

Con ft~t•mo os J:ll'Ccodon tes da Casa, as omcn .. 
das apresontadus o accoitas rmdcm ser retira· 
das d11 discus:iãO, quando se vot•iflcal' nã:o es• 
tarem do accordo com o nosso Rogtmonto. 

llstct, portanto, cm discussão o Orçamento 
com as cmcmla~ du. Com missão, monos as quo 
acabo do roforir, salvo decisão contraria do 
Son:ulo. 

Ningucm pedindo a pnbvJ•a. oncorra·SO a 
discus~ilo. 

Posto a votos, 6 approvnrlo o M•tigo, salvo 
as emendas da Comrnissão do Finanças. 

Postas succo~si v amonto 11 votos, sã.o appro· 
v adas as emendas asoim concebidas : 

Ao at·t. 1°, n. 4, onclo se lU : ((Representa.~ 
ção pam o Enviado Extrnordinnrio o ~!inis· 
ti' O I'Jcnipotr.nciarlo nos E.;l.ndos Uni•lcs d~ 
Amarica 14:000$: diga-se: -25:000$000.> 

Ent.rn. e:m 211 tliscussão, com ns omonda,-f Ao mnsmo n.rtigoc nnmet•o, accrescontr:l·SO 
o!Terccldns poln. Commis~ão do Finanças, o na.s consignn.çõc9 pn.ra n Ft·n.nça: 
artigo c: a proposição da Cumara elos Depu· l consul om Caycnna: Ordenado, 2:500$; 
tado,, n. 13L, do 100·1, fixando ·a dospoza do gratificação, 5:500~; expedi unto, 500~000, 
Minbtorio das Rolaçüos Extorlorns para o ,\o mesmo artigo, cm voz do-1.038:500$, 
cxcrciclo do 1005. cm oul'o, dig<'·So: «l.05G:OOO.~, cm ouro.»-

~. . A pt•oposição, assim cmondn. ~a, flc;:t. sobre 
O rsr. ~rc,.udentc-~n~o as omú~· a mos" para ser opportunamon te dll.da para 

das oJrerecHlns pela CommJs>no. do F1• a ordem dos trabalhoB. 
nanças hn. duas 'lHO crcam um VIco-consu· 
lado cm l\i\'ora o outJ•o cm Serro Largo. 
Como'" vê do l'Oinlorio do Sr. Ministro do 
E~tor·ior, t1·n.tn-sc do nrnn. croacão nova. quo 
não tl pormittlda poJo no>so Regimento no 
art. J•l2 <JUO determina claromonto o SO· 
gulnto: 

• Al·t. l•l2. Não tl pcrmlttldo apresentar 
aos projectos do lois ~nnuns emendas com 
caracter do proposiçõcsprinclpaos que devem 
seguir os tramites dos projectos do lo!. 

Exceptuam-se, porém, as quo tiverem por 
fim reduzir ou supprimir dcspczns publicas, 

Sana. do V. UI 

O Sr. Ju,;to Olto•·mout 
m·dem) l'Oquor disprnsn. do intorsticio 
a 3' discussiio da proposiçfio. 

(pela 
para 

Consult •.do, o Scn:tdo concedo a dispensa, 

Entra om 2a. discu&aãu, com o parecol' 
contraria da Commlssiiu do Finanças, o ar· 
tlgo I• da proposição Jn Cr•uJaJ•a dos Depu
tados n. 85, de JOO•l, mandando rovortor em 
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fa.vor do D. Thoroz~ Cesar Lou1·olro, Jllhn 
solteira do 1\Lllecldo major Bernardo Lulz 
Fe1•rolra cosat• Lom•oil'o, a ponsiio do 84$ 
monslos, quo Jlorcob la sua. mão, viuvada· 
qucllo rnajol', 

Ninguom pedindo a palavra., enccrra-sl 
a diSOilSS[O, 

Posto a votos em eoerutinio secreto o ro· 
joitado o artigo por 25 votos contra li. 

Fica prejudicado o a1•t. 2•. 

A Pl'oposi~iío vae ser devolvida úrtuolla 
Camar:~. 

O Sa•. Pre•idcnte- Nntla. mais ha
geodo :~ tmtnr, vou levantar a sessão, desl· 
Annndo para ordem do dia da sessão se
gulnto : 

3• discussão da proposição da Camnr~ dos 
Deputados n. cle ll/04, lixando a dospoza 
do ~inlstorlo das Relaçoes Exto1·ioros para o 
exorcicio .do W05 ; 

Discussão unica do vetado Profolto do Dis· 
trlcto Fcdcl'ai ~ rosolu~ão do Cou selho ~Iu
nicipnl, quo orça a receita e fixa a despeza 
da municipalidade para o exerdcio do 1905. 

LeYant3·So a sessão á I 1/2 hora da tarde. 

160• SESSÃO E~! J.j DE DEZR~IDDO DE 100l 

P:·csidcncia elo SJ•, clffonso Pcnna 

A' moia hor~ depois do melo dia, alJre-so 
a sossito a que concJrl'cm os Sc•. Senadores 
PinhoiJ·o Machado, J. Catunda, Alberto Gon
çalves, FoJ•rolra Chayos, Paos do Carvalho, 
Justo Chermont, Benodlcto Leite, Pires Fer
reira, Raymundo AJ•thul', João Cordeiro, 
Almeida Barreto, Gonçalves For!'eira, Ma
nool Duarte, B. cio Mendonça Sobrinho, 
Olympio C~mpos, Coelho o Campos. Ar~hm• 
Rios, Ruy Barbosa, Cloto Nunes, Siquoira 
Lima, Moniz Ft•oit•o, Oliveira Figueiredo, 
}lnl'tins Torres, Lourenço Baptista, Barata 
Ribeiro, Lopo; Chaves, Francisco Glycerio, 
Urbano de Oouvêa, Joaquim do Souza, Ma
tcllo, A. Azeredo, Gustavo Richard, Fellppo 
Sc!Jmldt, Horoillo Luz e J ~!lo Frota (35). 

Ponna, Alfredo Ellis, Rodrigues Jardim, Joa· 
qulm Murtinho, Brazillo da Luz o Ramiro 
Barcollos (22.) 

E' Ilda .• posta cm discussão o som dohato 
approyada a act,a d~ sessão nnto!•lor. 

O Sr. I" Secretario dtl cont~ do 
seguinte: 

EXPEDIENTE 

Officlos: 
Dois do i' Socrotario da Cama:•n dos De· 

pulados, de 13 do corrente mez, romottend<> 
as seguintes proposições da mesma Cam~r.:t : 

Fixando o numol'O, clnsse o vencimentos 
do pessoal do L~boratorlo N•1clonal do AM
Iysos, na Alfandega. do Rio do Janoh·o. 

A' Commlssii.o do Finanças. 
Ct'o"ndo mal~ dons officios do tnbolliãos 

de notas no DlstJo!cto Federal. 
A' Commisão do Justiça o Logislaçii.o. 
Um do Minlstorio da Justiça c Nogoclos 

Int01•iorcs, do 12 do cor1•entc moz, transmlt
tindo a Mensagem do Sr. P1•osidento da 
Republica, satisfazendo o podido do infor
mações constante dt~ Mensagem do Senado, 
do 5 do novembro ulthno, l'Ola&ivo ao D1•. 
Hom•ique Ladislau do Souza Lopes, lento da 
l'aculdudo de Medicina do Rio âe Ja.noh•o .
A quem fez a roquisiçlio, dovolvoodo depois 
á Socrotaria do Sanado ; 

Outro do mesmo Ministerio c data, trans
rnietlndo a Mensagem com qu~ o Sr. Pl'eli· 
dento d11 Ropublica restituo dous dos auto
graphos da resolução do Congresso Nnoional, 
que sancclonou, e que autol•lza a concessão tl 
Gastão ,Joohl~, sub-socrotario do Instituto 
Nnclon~l do Musioa, do um anuo de lioonça, 
com o respectivo ordena•Jo, em p1•orogação 
dquolla em cujo goso so acha, para tratar do 
sua sande onde lho convio!'.- Al'chivo-so um 
dos autographos e communiquo-so á Camara 
dos Deputados, romottendo-so·lho o outc·o. 

O Sr. ~· Secreta••lo Ul os se
guintes 

PADECERES 

N. 303-!004 
Deixam do compa1•ecer, oom caus~ parti· 

clpada, os Srs. Thorua.z Oelflno, Jonathns 
Pedrosa, Manuel Ba.1•atn., Gomos do Caatro, 
Belfort Vloh•a, Nogueira Paranagud, Joso 
Bernardo, Pedt•o Velho, Gama o Mello, Rosa 

Silva, Horoulano Bandeira, Euclides 
l!alta, Martinllo Garcoz, Vlrglllo Oamll'tio, 
Laura Sodré, Buono Brandiio, Feliciano 

Tendo o tetograpbista do I• classe José 
Loopoldlno de Va.soonoellos Cabral reque· 
rido ao Congrosao Naolona.l, em pnti9ão do 
30 do julho do ID02, lho fos..;e contado como 
tempo do serviço otToctlvo, pa1•a todos os 
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SESSXO Eld 14 DE DEZ~IdBRO DR 1904 sar 

clfcltos, o intorsticlo dcoorrhlo de 7 de mala Caural, como tomp~ do serviço atractivo para 
do 1804 a li do julho do 1895, a Camara dos os el!últos do aposonta,loria e acccsso 0 
Deputados, fundada nas razões qnc prece- interstlclo docorl'ldo de 7 do maio do 1894 a· 
deram o pt•ojecto. nc 157, d~ 190~, agora 1.1 dr julho do !89:í; rovo•ndns as disposições. 
pt•osento 1!. Commtssno do Fmanças, auto- em contrario, o 
rls01! o Governo n. contar como tc1npo de 
set•~tço cll'cctil'o o reqnet•ldo pelo peticlo· 
narto, mas sOmente pat•a os clfoltos de na· 
cesso c aposentadoria. 

Camara dos Deputados, 19 do setembro de· 
HlOt.--Om·los Augu~:o do Olivail'a Figueil'edo 
Prosldentll intorino. -.Uanool do Alencar Gui:. 
mccracs, I• Sccrotario.-J, B, Wanúcrley de 
Mendonça, 3• Secretario, servindo de 2·• -
A imprlmil•, ' 

N. 304- 1004 

Do exame dos documentos resulta que o 
peticionaria foltlomlttido do sou cargo ar· 
bitrarlh. o injustamento, som fOrma alguma 
do processo, c sem que tivesse hn1·ldo mo
tivo para essa medida violenta o íllogal ; 
nem dessa maneira llto podia ter sido dudu 
o. oxunoraçlto, qu~ndo contava mais de 10 Na 2' discussão do Orçamento do Interior· 
nonos do serviço otrocll vo, som tot• soJfrido foram apro>on tadas as emenda~ seguintes:: 
punição ou censura. 

A Secretaria da Vlnção, ouvida a respeito, 
Informa que o petialonario tl um funcclonario 
lntelll~:onto o multo zeloso, o confirma as 
suas nllogaçõos, 

Nestas condições, a Com missão do Finanças 
entendo que o funcoionario, Injusta c ll!ogal· 
monte dumitlido, tem dit·oito a uma repa· 
ração completa, como ollo reclama, Isto tl, 
não só a contagem do l'afol'ido lntorstlclo 
como tempo do serviço oll'octivo pa,ra os 
c1foltos do accosso o aposentadoria, como 
tambom aos respectivos vonalmcntos do 
oargo, constituindo estns tres vantagens 
todos os cn<itos' a quo alludo 11 petição. 

E, como n respeito de vencimentos pode-se 
julgar que tenha havido prescripçiLo, pot• 
torem decorrido mala do cinco nonos, tl ao 
parcoet• a Commls.são que seJa npprovada a 
proposição da Camarn dos Deputados, com 
a seguinte 

Emenda 

Ao artigo nnico, om vez do: «p')rn. todos os 
c1foltos do aposentadoria o nccessn>- cdl
ga·se para todos os otroitos, rcle1'ada a 
Pl'tlSct•lpcão om que tonha lncot•rido>. 

O mais como cst~ ntl proposiQiio dn. Ca· 
mara, 

Sala das Commlssõos, 13 do dezembro do 
1904.- Feliciano Ponna, presidente,- Pacs 
do Carualllo, rolator,- Bonddicto Loilo,
GonçaZces Fe!'l'oi1·a.-A. A:otcdo, 

PROPOSIÇÃO DA. OAll.\1\.\ DOS DE PUTADOS 
N, 04, DEIQQ4, A QUE SE 1\EFEI\E O PARE• 
011\ SUPn.l. 

O Congresso Naolonalt•esolvo : 
Artigo unlco. Fica o Pt'Csldonto do. Repu· 

bllca autorizado a contar no tolegrapbMa 
do I• olasso José Loopoldlno do Vnlcanoollos 

1.• 

. S~ o serviço oll'octi vo do m1glstorio no& 
lDmtutos de ensino seoundnl'Ío o superior 
dnr!l dit•oito. no nccroscimo do voncímcntos 
dorogn~a u ulima pal'te do § 2• do art. 3Í 
do Codtgo dos Institutos Officla.os do Ensino· 
Suporlot• c Secundaria, approvado polo do· 
creto n. 3,800, do I do Janeiro do 1901, o 
qualquer outradisposíçiio no mesmo sentida •. 

2.a 

E' concodidu. !I Socicd 1do Pt•opagadora das. 
Bailas Arte•, como tLuxlllo p~1·~ a con•trucçiio 
do odificio do Lycon do At•tcs o Officíos de•t~ 
Capital a ccnstruir na Avenida Centt•al, " 
quantia do 100:000.$, que sot·~ ontroguo do 
uma só vez ti. mesma sociedade, no comoçQ 
do c•orcicío, 

3.• 

Rosta.lJoleç~·Se n. \'Ol'bl do O:O~ô$ ao pl'o
eurador gcL·al da Ropubllon., como nn. pro· 
posta do Governo. 

4.• 

A' rubrica 0' -Secretaria do Sanado
Accrescenle·so do 2:000$ a verba- Evcn-
tuaes. ; 

5.• 

Ao n. 2S do art.''t• do Oroamcnto do IIÍ· 
terlot•, J•ub!•loa- Fa.culdade de Medicina da. 
Bah!a- diga-se: At1gmontada do 28:000.~, 
sendo ~:000$ no pess•?al do ensino, para gra· 
t(ficaçao ospoclal 11? substituto dn 1• socçiio 
pala rogoncla do u~n. ctldelra.,. (o mais 
como osttl) , ' 

A Commtssiio du F•inanoas, examinando do· 
t!damcnte n. mntorln opina, om sua mataria, 
p~la approvaoiio da p.rlmolra emenda c pela 
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t•ojclção das domais, por tt·n~ot•om osr.us nu· 
c;mcnto do do3pozu. o não so1• urgente n sua. 
uocrotaçiio, 

Sondo, porllm, o intento nu quinta omond~ 
cquiprtl'iU', pol' ECl' idcnticn., n. sltuuçfio do 
Jonto >ubstituto d~ I• secção dn Jlnculdndo 
do Medicina d:t Jlnhl~ u do lcn to snbstltnto 
Jn mesma secçiío dn Jlaculiludo do 1lcdlclnn 
do Rio do Janeiro, fa vorecldu pela Gamara 
dos Deputados, o Com missão que aconselha 
n. não appt•ovaçiio da ref•ll'lda omonda, pt•o· 
porú. om 3'' llir:cussfio n suppl'Ossãu da gl'atl· 
1lcaçíio oBpeclal couccdldn :to lonto substituto 
da Fnculdudo do Mcdicimt do !tio do .Tnnolro. 

Sala das Commlssilcs, I•J do dozombro do 
1004.-l•claaímw Parma, prosldonto-Gonça· 
-ccs Fm•J•tira.-Dcncdicto LcittJ.-.Tuslo CluJI'
mont.-Pacs de ((.o·cti//to,- A . .tl;ercdo.
A imvrimir, 

305- !00-1 

Não são ncccítavc'is nsrn.zücs com (1110 o 
1!1ustr~ Profoito funrlamont!L sou voto <I rcso· 
Jução do Conselho MuniclptLI, do 5 do novom. 
lJro da 190•1, cm que so lho concodo·autoJ•i· 
zucuo pnt·a uposcutat• com os vencimentos 
quo ora pel'cobe, o dcsonhlst<L da Dlrectol'ia 
do Obras o Viação da Prefeitura, Valoriano 
Jnnoconcio llo Couto, 

ltcduzom-se a duas : 
A resoluciío fero o clccreto municipal 

n. 667, do 10 do alH·i! do 1800, quo regula a 
aposontadol•ia dos funccion:u•los municlpaos. 

A l'CSolncão augmontn as das~ezas mu-
niclpacs. • 

Nom uma nem outJ•J! são pl'Occdcntos. 
A resolução nã; foro o dccrotu citado, Ro· 

conhece apeJJas o direito do fnnccionm•io do 
quo so tmta. E, reconhccenllo csclo dh•oito, 
como ora do sou dOVOJ'c autoriza o Pt•ofoito 
a conceder a aposontadorJJL po<lida. 

Para aquilata!' uo neto do Conselho Muni· 
cip:~l, lm•tn lor o tlnal·ilu potlção quo lhe fol 
d!I•Jgldit por Vnlm·iano"Jnnocenclo do Couto, 

.« O ol'IJ!Jllicnnto n~ éj>Ocll da ravogar,iio Ja 
let n, O lU, do novombl'<J do 1808, j1l contava 
31 nonos do sm•iço p\!Liico, o quo lho ga· 
l'anl!a nposootadol'la na·: condições om quo 
poda, o só po1• oontngom:m•ronoiL deste tampo, 
nnqucl111 occasião, Jlio ;foi imjJCdido !ovni' 11 
tm·mo sua JlJ•otcnr,iio »: , . o a cot•lidiío com 
CJUO o mc>mo funcclon~ü·io instruo sou po· 
pido de aposentadoria '/ 

«Certifico, om 1'irtut~o do dcspncbo oxarado 
no roquorlmonto do Vn~lorinno lunocenclo do 
Couto, protoco!lndo 1l1estn t•opat•liçiio l!llb 
n. 6.1!8, om22 doqutu·b1•o do IU02, oJn quo 
podo por cortiJiio O lOJillJlO do BC!•ViQO CODS· 
·tanto 1lo livro ospocip;J para contagem do 

tempo, que consta no referido livro, a fls. 10, 
o seguinte: ''Tempo do SOl'Viços prestados 
<I União nlil 15 do nllosto do 1803, 22 annos, 
tros mczcs o 22 dias ; tempo do sot•viço na 
Prefeitura dosdo lO do agosto do J8D3, nt6 
30 do outubro do !002: novo nnnos, dous 
mczos o 15 dias, quo sommarlos ao tempo do 
serviço da União, profazcm 31 nonos, sois 
mozos o solo dias. ll, nada mais constando no 
rcf<lt•irlo livro, passei a presente, quo assi::no 
cm 30 de outubro do 1002.- Joaq«im José 
da Silva.~ 
R~sol"ç~o idontica a esta foi vaiada poJo 

Conselho Municipal c sa11ccionada pelo Pro· 
foi to,- autorizando o Podm• Executivo Mu
nicipal a aposentar Hurmogonos do Azevedo 
Marques. 

Que!' neste c"so. quer naquollo, t!•uta·se do 
um direito adquirido, Proc01icu bom o Con
selho ~lunicipal, votando amuas as J'O.iOI(I· 
çües. Niio foi rouito jud'o o Prefeito, sane· 
clonando mm o votando outt•a, 

A sogundn. razão- o nugmento do clespc.:a 
qw1 1n·ovem da Ro' olttçlto - 6 menos yaUosa. 
do quo a primoim. 

ll' tiiu positivo o art. 2J, do decreto fede· 
t•aln, 5.160,clo8 do marco uo 1004, aros· 
polto da compotonci" do Pl'C!eito para votm• 
as lois o rosuluçücs muulcipoos, quo <l oscu. 
sadn insistil' sobro este pontn. 

::-Ião sondo incoostitucional, nom contt•aria 
ás lois fedol'110d, aos direitos dos outt•os mn· 
niclplos ou dos Jlstnllos, ou aos intot•ossos 
deste distrlcto a J'(osoluçiio votnda, <l do pa· 
reco!' a ComnussfLo do Coostituicão o Diplo· 
macia que O voto seja rojeitauo, 

S<Lia das Commissõcs, l•l ilo <lo~ombt•o do 
100·1.-· ll, de .llando11ça 8obl'íJJho,- Arthur 
Rios. 

RESOI:.UÇÃO DO CONSELHO MU:-IlCIPAL A QUE 
SE nC:FI:rtE O PAUECER SUPRA 

O Consollto ~lunicipalresolve : 
Al't. !,• Fica o Prefeito autot·izallo a upo. 

sonl!l.l', com os vonclmontoa quo o1•a porcobo, 
o deson hbta <la Directoria do OIH•us o Vin~ão 
da Profoitura Vnlori:tno lnnoeoncio do Couto, 
uma 1'0Z provada a sua lnmlldoz p<n•n o 
sorvi~o • 

l\rt. 2." Rovogam.so as disposições om 
contl'al•lo, · 

Sala dns sessões, 5 do novembro de 100-J,
Dl', F'rand:;co Antonio da SilveiJ·a, }JI'Osidente, 
-EnrJas Jlado du Stl Frci1•o, 1° socratn.l'io.
.Vanocl Joaqui>n Yaliadao, 2' soerotario, 

1\;\ZÕE!l DO VETO 

' Sl'S, Sonauoros- A prosou tu rosoiuciio do 
Consollw )lunleipal nuto!•lzando o Pl'Ol'oito ~ 
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nposcntm• com os vencimentos rtnc ora per-~ tor um nnno do pt•,ça prtssa•.lo cm servira do 
cebo o desenhista lia Dlroctorl<L Gemi do roglmonto ou LataJI,iio. · 
Obms ~ Vlllçfio diL Pr~foit.ur.;, Yal:'t}ano !n: Art.. 3.• jas ncl.uncs olllciaos suhnltoi'Dos 
noconcl9 do Cuu.to, nllO cst.l no ca,,o do .. .cl o :~I fores nlmunos, flUO não toam o curso 
convtn'LiJ:L otn lo!, .. . gúrL~l du.s trcs at·mas,llca.l10l'mltt1tln. ~~ m~t1'1· 

O dooroto munlc_lpal n, r.r,,, do 1-l do rtlJI'Il cu la na.~ c.<col:•s milltnres, :lin.in. quo tenham 
de 18DD, qu? lla!OJ ~uo t•og~ a ~~~toda, cst,IL- ox:odi.lo os limites de itln<lo moueion~lioJ 
t!)o, em totmos c!atos o Jlll .. ltho>, as cot!dl- uu,1 n.rls. GD 0 Dl do rol'ol'ic!J l''"Uiam nio 
~·uos CIY! ClliO po~?m ~ol' &posl:nt~Uo:~ os 11~11· n . .2.8~1. Jgn:tl pnrmis!.llo HtJ drt~·d Jlor I~mis 
qciomu•tus munlc1pur.s. A pr!!flC!llta t>·sulu~·ao umn. vez no:-1 cttlo llC achmn incm·~os na~ ,._,_ 
loro ~o fl'onto cs::;o llOcl'cto antOl'lZnndo o posieõos Uo 11u.t•a"'t'U.l'hO unico do urt;; uÕÕ 
~rofou.o u., aposcptm• com vo~clmontos_Into· ~ :!/ Uu u.t·t. 78 o Ifrt. l2J do mesmo 1·cgula.: 
b:ao~ runoelonarw quo tendo 33 annosdo s~r- monto o tarnbem ás praças <lo pret quo hajam 
VIÇO pupllco, dos quuo~ apenas 1~ nu Pl'olol- incidido nas disposições dos dous ultimas 
turn, Ma_póJo JiSUft·mr. tal Yantugeru som artigos citados. 
postergaçau da citada !01. , , . . _ 

Aceresco a ísto:-n liospoza com os aposon- Pnugt~pho umeo. A dlsposiçao do pro-
lados da Municlpaiida!lo crosoo de nono para souto m•tlgo vlgora!'á pelo pt·a~o do quatro 
anno do modo assombroso. Apenas do 50:0008 annos, durante o qual as v~1gn.s abortas :1 
cm lSDG; acoendcu a 140:0110$ cm 1808. ~ matricula 0111 cttlia escola sorao p!:ooncllidas 
330:000s om 1000, a 486:000$ om 1902 e a do prefcrcncla polosrofOJ·i~os oftlctaos o pt•a-
500:0.,o:l( no corrooto oxoJ•ciclo,dovondo attln· ças quo roquorel'Om a compotonto llconça. 
glr u OÜO:OOOA, mais ou monos, no futttro Mt. 4.' O pl'oonchirnonio das vagas nos 
oxorclclo. Portanto, em novo ~nnos, a dos- postos do tenoato o capit[o, de que trah o 
peza com os apo>ontndos municipnos de· paragmpbo nnico do art. 5' do decreto 
cuplicou I n.l.35l, do 7 do fovorelr·> de 1801, serii. 

Tamanha pl•adlgalidado prooisa to1• um feito mot~de por antlgulliado absoluta o 
paradoiro. metade pot• estudos, 

Submotto ao osolnrocido juizo do Senado Paragt•apbo unico. Logo quo o numero do 
Federal estas loacs informações para que alferes o tenentes com o curso de arma 
t•esolva na sua sabedoria como julgar do iguale uo dos que o não toem nos respectivos 
justiça. 'quadt·os do cn.da arma, a promoção destes 

Rlo do Janeiro 10 do novembro do 1904 - of!iclaos ao posto immcdialo passará"- ser 
F: . p . • p A . , . ' folttt pNonchenlio-se as vagas na razao da 
•ranc•sco a•·e~ra assos,- tmpt•tmtl', dous terços pot• estudos o um tm·ço pór anti-

N. 300- !004 gul~ado absoluta. 

As Commlssilos do l\faJ•iulm Gnct'l'a o do 
Finanças ap!'osontam para 3' discussão o 
projecto do Senado, n. li, do !D03, redigido 
Ua uccorilo com a vencido em 2"', nos tot•roos 
infra, tonllo no final do primeit'O pot·iodo do 
art, 3' acct·cscontado as palnVI'a,; • do rofo. 
rl<io rogulamonto n. 2.8ol » o substltuido 
no segundo pol'iodo do mesmo artigo ns 
palaVI'ILS <da t•ofot•ldo J•tigulamonto n. ~.881>• 
polas seguintes: « do musrno rcgulllmanto ~ 
altoracõus osJ:Ls que so tornaram ucccs.~tll'l<ts 
pam meit>Ol' redacçiío dcsso artigo, 

O Congresso Nacional rcsoh·o : 
A!'l. 1.• O titulo de alft•ros.alumno, a que 

sa l'efOI'O o m•t, 05, tlo t•oguln.monto fLUO 
baixou com o decl'oto n. 2.88!, de IS do llbl'il 
do JSD8, só SOl'~ confol'lllo lls pt•ncas do prot 
quo tlvet•om approvaçõos plotms om todas llS 
matarias do cut·so geral uns trcs llt'lllas, ox
coptu:ulus os almnnos <!UO no !ln no <lo !D04 
fizorom jú.; ao mesmo Litulo na rtlt•ma do 
citado at•tlgo. 

At•t. ~." Ninguom potlol'l\ ser matrlcul~do 
n~.j osculas 1>rop.1rJ.torlas o do ta,Jticn sem 

Art. 5.• E' Lixado om 100 o numero de ai
fores alumnos, não so portando fazot• mais 
nomcncü.o tLiguma. sem quo hnjn. vaga.. 

Pai•,.graphu nnlco. Ilmqmmto o numero 
do alfoJ•es·alumnos la!' suporiot• a 100, npo
nn.s sa !Jl'Oonchcut om cn.dn. unno matado dns 
vagas que so dci·em. 

tu·t, 0." As pmçus tle pro>, quo conclulrom 
o curso uns at·mas o aguardm•om nomoa~ão 
do alfuros-alumnu ou promoção ao primeiro 
llJStu do olllci~l. toriío os \'onclmcntos do I" 
su.rgon to .i. 

Pat•ngrapho unlco. Para os oiTcitos dtl 
nomeaçii.o, do quo truta csto n.t•tlgo, serão as 
pt•açus classitlcadns pot• ot•dcm do morocl• 
tnouto, segundo as l'CS!lOcti vns métlias do 
nJtPl'om~au, constituindo cada tUI'>n<l nnnual · 
uma tut·ma pal'a as nomeações, do mudo quo 
níio soja nomeada praça do umallll'ffi" cm
quanto bouvot· algum, d~ tul'tua immoctltttn
mouto ttntc•riul', 

Art. 7.' ROI'ognru-so n~ disposições cm con· 
trnrio. 

Snln dns Comtnlssü'", l·l d~ tlozombt•o do 
100·1,-Aimcitla Bm·•·clc.-&lipJlC Sclimir/t,-
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.334 ANNAilS DO SENADO 

Pires Fci'I'CÍI'a:-Julio Frota.-Feliciano Pcnna 
-BcnerUelo Leilc.-J. A;or·edo,-Pacs do Cm·
. 'l'alllo.-Justo Cltcrmont.-Gotlçalucs FtWI'CÍi'a, 
·- A impt•lmir. 

O!WEi1! DO DIA 

·ORÇA~!ENTO DO ~li!'IIST!-:11.10 DO EXTERIOR 
P,\11.,, l 003 

Entra om 3" discussão, com as emendas 
app1•ovado.s om 211., a. Jll'Oposic;ão dl\ Camat•a 
dos Doputados, n. 131,tlo 100·1. fixando a dos· 
pesa do Ministot•io d<IS Ralações Extm·ioros 

'PILl'a o oxorcicio do !005, 
São lidas, apoiadas e postas conjuntamonto 

cm discuss[o as ioguintcs omond,ts: ... __ 
•Do accordo com o 2° alinca do art. 2' do 

decreto n. 375, do 6 do junhu do 1891, o com 
o art. 0' do doere to n. Ú07 n, do li de no· 
vombro do 1800, modifique-se o 
=-·~.- ,··-·-· .. ·~· 

A1•t, 1", VOI'ba. 4•-LcgarüGs c OonsHlados
·do modo soguinto : 
· · Ondo so diz : -Chile- ConsulÕm··-vai; 
:paraiso, 7:000$ ; dig<~·so : •Consui om Vai· 
pamizo, 10:000$000,» 

Ondo so diz :-Sui"'a-Consul om [Gene· 
brn., 7:000$; diga-se: cConsui om Gone· 
bra, 10:000$000. • · 
-Onde so dlz: .::::z;;;.,;,-.::.·consul ãiil"r(iui· 
tos, 7:000$; diga.;o: cConsu1 em !quitas, 
I O: 0011$000,, 
Sala das sessões, 14 do dozombro~do 1004, 

·-OlivaiTa Figueiredo.» .,. 
···Ninguom pedindo a pai:.vt•n., fica suspensa 
'a. discussão, afim do sorom as omondas olfo· 
rocidas submottidas ao os tudo <la Commissão 
·de Finanças. 

ODÇAlmNTO llUN!OlPAL 

Enlr:~ om discussão unica, com o pal'Cocr 
.favomvol dn. Commissão do ConstHuiçiio o 
'Diplomaci~, o odlo do P<•ofoito do DlstJ•icto 
Fedot•ai ó. Resolução do Conselho Municipal, 
quo ot'o;a a rocoila o fi:u a do<posa úa. Muni· 
cipa!ldade rmra o exet•cicio do 100:;. 

o Sr, Bnrato. Rlbeh•o - Sr. 
Prcsidonto, tenho nocossidado do iiiscuth• 

·O parocot• d" Commissiio do Constituição e 
Diplomacia, que aconsoiba o Senado a ad· 
optar o oato do Pl'ofcito no orçamento úo 
munioipio. F'1itam-mo, pot•Om, pat'll isto 
documentos importantes, pot•quo pii.o quero 

·deixa!' de apoiar ns minhas ptLlavras em 
.bases sogurns o om pt•ovas que 11rrastom o 

o~pirito do Sen•do, Por isto, poço a V. E~. 
quo consulto ao Sonn.do ~I conlonto no adi;1 • 
monto da discussão por 36 bor1ts. 

O s~. Pn.ESIDENTE - Não · bn. numoro 
para vobNo o ,roquot•imonto verbal do 
V. E~. Pot• omquanto n. lista da po!'ta ac
cusn. ap!'osonça do 31 Sr;, Senadores. 

0 Sn, DAMTA !l.tnEmo-Mas, Sr, Prosi
donte, não sol si situação do tant,,t gravi· 
dudo doyo sJt' roaolvida palas normas com· 
muna. 

O Sanado compt•ehondo, como de1·o com· 
prehondor a Mosa, quo a tmlúl•i:J. !! tb c~
tt'aordinnl'I!L grnvlU.adu. 

Por maior quo soja o mou intm•"ssc po
litico nesta quostiio, oilo t! infot•ior ao into
rcsso quo devo tor o Senado om t•.·soivot•, 
com plano conhecimento d• causa, assumpto 
de tamanha magnituúo. 

0 Sn. ALDERTO ÜONÇ.I.LYES - J~ bn. nU• 
moro. 

O Sn.BAR.\TA RmEmo -Sou n.visndo do que 
o Son:cdo ,iii dispua do numot•o sufficioo~to pn.ra. 
proceder ás vott~çõos. 

Nesto caso, niio mo d~tet•oi na tl'ibun~. 
l'OSlando-mo a.pon~s roitet•ar o mou t'OtJUO· 
t•imonto do adiament.o da di~cusjiiu por 48 
~orns. 

Posto a. votos, tl approva1o o requeri; 
monto . 

Fica adiada a discus;ão de uelo. 

O Sr. P••e•l•lente-Nada mais lttl
vondo a tratar, vou levantar a sessão, dos!· 
gnando pam ordem dia da sJssão sogttinto: 

3• disouilSão da proposição da. Cn.mara dos 
Deputados n. 138, do 190•1, autor1zando o 
Prosidonto tla Republica a abt•it' ao ~li nisto. 
t•io da Fazenda o credito oxtraordlnario do 
103:8G<!.~l80 para pagamento das dospezas 
com a acq uisição do novo mato ria.! e tt•ansfo· 
renoia pura out••o odificio da Dologuoia Fls· 
cal do Thcsouro I'Odot•ai om Pat•namhuco; 

3• discussão da pt•oposição da Camam 
dos Deputados n, I !0, do !90-J, autori· 
zando o PJ•osilionto tla Ropubiie<l n abrir 
ao Ministot•io da Mat•inha o cr01lito oxtt•uor· 
dinario de 1:397$000 par~ pogomonto ao 
oporat•io sort•n\hoit•o 1:1mpist" gt•nosto Lu· 
cinno Martins, da uilforonçn de vencimentos 
quo doixou do rocobor; 

3" d\scu<slio da pt•oposi~llo da C~mara dos 
Dopu\ados n. 130, do !V04, nutorizanuo o Pro· 
sidonto <la R.opulJiiCIL a abril• no Mmistlll·io 
da Industria, V i11~ão e O bras Pu biioas o OI'O· 
dito oxt!'aordinnt•io do i:263$874 para roa. 
liznr o pagamento dovido n .\rthu1• !lol!o, 
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funcclonario da Ropartiçiio Go1•a1 dos Tolo· 
graphos, relativo a vencimentos dos oxCl'Ci• 
.é los do 1898 o 189J. 

Levanta-se a sossiío no molo·dla o 45 minu· 
tos. 

107.• SESSÃO EM 15 DE DEZEllDRO DE 100-1. 

[J1'Csigancia do s,•. Affonso Pcnna 

A' moia hora dopol> do moia din, abt•c-so 
a sossiio ~ quo concorrem os Srs. Sanadores 
Pinhch•o Machado, .J. Catunda, Alberto Gon· 
calves, Ferreira Chaves, Paos do Carvalho, 
Bonediclo Leito, Pires Fcrrelm, Raymundo 
Arthur, Nogueira Pa1•anaguá, João Cordch•o, 
Gonçalves Fet•J•oira, Artbur Rios, Cloto Nu· 
-dos, Slquoira Lima. Ollvolrn Figueiredo, 
Loul'Cnço B•ptlsta, Feliciano Ponna, Lopes 
Chaves, Alfredo Ellls, Francisco Gliccrlo, 
Urbano Gouvôa, Joaquim do Souza, Motcllo, 
A. Azorcdo, Gustavo IUchard, l·lorcllio Luz, 
Julio Frota o Ramiro Barcollos. ( 28). 

Deixam do comparecer, com causa parti· 
cipada, os St•s. Thomaz Delfina, Jonatbas Pc· 
drosa, Justo Chormont, Manuel Barata, Go· 
mos de Castro, Beltilrt Vieira, José Bornar· 
·do, Poui'O Velho, Gama o 1!ollo, Almeida 
Barreto, Rosa o Silva, Herculano Bandeira, 
Euclides Malta, Manool Dua1·to, B. do Men
donça Sobrinho, Olympio Campos, Mat•tinho 
Garcez, Coelho o Campos, Vlr~ilio Dnmaz!o, 
Ruy Barbosa, Moniz Froiro, Martins Torres, 
Laura Sodró, Barata Ribeiro, Buono Brnn· 
diLo, Rodrigues Jardim, Joaquim Murtlnllo, 
Brazilio da Luz o Fcllppo Scltmldt. (20.) 

E' Ilda, posta om discussão o s3m debato 
~ppi•avada ti ach da sessão anterior. 

O Sr. 1• Scc••ctn1•io dá oonh do 
.soguinto 

EXPEDIENT~ 

Officlos : 
Dous do i • Sect•otarlo da Camnm do; Dopn· 

tados, do 14 do cot•ron lo moz, remettendo as 
seguintes pl'oposlçõos da mesma Camara : 

!::mondando o pt•ojccio do Senado n. SB, do 
1903, quo autoriza o Governo a Pl'omovol' a 
-construoção do uma estrada do fot•ro entt•e 
as cidades de Caxias o S. Lulz, no Estado do 
Maranhão, n11s condlçõ;s que estaboloce-A's 
·Commlssüos de Obras Publicas o Emprezas 
PJ•Ivilogladas o do Finanças. 

Fixando a dospezn do 1llnlstorlo da !ndus
·rh, Vlaçiío o Obras Publicas, para o exOI'· 
• leio do IOO:i-A' Commlss~o de l'inan~ns. 

Um do mesmo Suot•otat•lo o data, commu· 
nicando que tondo artuolla Camara adoplado 
o projecto do Senado, prorogando, por trinta 
dias, o estado do sitio, o bom assim a omonda 
do mosmo Senado il proposloito da Camara, cs· 
t~ndondo aos professores e i·opotidorcs dos ln· 
stltutos Benjamin Constant o Nacional do 
Surdos Mudos, o acorcscimo do vcnclmontos 
quo tiveram os lentos do Gymnaslo Nacional, 
naquolla d:.ta enviou ao S1•. Prosidonto da 
ltepulJlica as respoctll·as rosoluçõos, a do 
primeiro para a formalidade da promulga
ç-ão o n. do segundo pal'a SOl' sa.nccionadu.
lntcil'ildo. 

0 SR. 2° SECRETARIO lil O seguinte 

PARECER 

N. 307 - 100-1 

A Commlssão rlo Instrucção Publica iendo 
rr.oditndo sobre ns razões que nctunram no 
osptrito da Camam dos Deputados pat•a ap
provar a Proposição n. 149 do cort•ente anno, 
ora submettida á considoJ•nçi'io do Senado, 
facultando a conclusiio do curso lnicindo pelo 
systema do exames parcellados nos estu
dantes que j~ houverem obtido, pelo menos, 
approvação om qualquer preparatorlo dos 
exigidos para a matricula nos cursos supe
riores da Republica, 6 de parecer que a 
mesmt~ Proposiçilo seja approvada. 

A Commlssão dolxa de entt•ar na apro
ciaçiio das vantagens do reglmen parcellndo 
sobro o da madureza, como instituiu o decrete 
n. 981, do 8 de novembro de 1890 e o rogu· 
lamento approvado pelo decreto n. 1075, de 
22 do mesmo mez, pot• entender nao ser 
esto o momento apropriado. 

Sala das sossíles, 14 de dczembt•o de 
1004.- Ho>•cilio Lor;,- Vil•gilio Dama;io. 
- Alt•·edo Ellis, 

PROPOSIOÃO DA. CAldARA DOS DEPUTADOS N • 149, 
DE IÔ04, A QUE SE REFERe O PARECER 
SUPRA. 

o Congresso Nacional resolve: 
Ai't. 1.' Aos ostud&utos que j~ ilverom, na 

dat.~ dosta lol, obtido, pelo menos, uma l\P· 
provaçtlo em quttlquoo• prepnratorio, dos quo 
so exigem para " matricula nos cursos supo· 
rlm•es da Repuullca, permitto-so conclui!' o 
oui'SO iniciado pelo systoma do exnones pareci· 
lados, observu.tlas as dlsposl~ões do regula· 
monto, niio NVogtldas pot• esta lei. 

Art. 2." O prazo para o oxerclclo dessa 
raculd~uo, de que trata o artigo antocodentc, 
O de qu~tt•o annos • 
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lrt, 3.n No Dlstl'ioto Fodorrd, as commis-~ OREDITO P.\ItA. P.\GA~mX1'0 .t AaTnun n 1~r..to 
s~os oxomlnndo••ns sot•iio nomendns polo d!-
roctot• do Externato do Gymnnslo Nacionnl Entro om 3• discussõo ~· proposlçiio d:L CtL
<Icn!ro os lento.> desso ostn!Joleclmcnto o <lo mnrn dos Dopntados n, 13ú, do 100•1, nntorJ
lnt;t•nn~o: ,- . . . • . zan<!o o ~~·csldonto u:t Hopu!Jilca a abrlt• ao 

;)los E~t.~dos, so1uo t 1of~ commJSSl!a:::l ot•ga.· ~'lllllstJL'lO dn Indu.st:.>1n., Via.c·ã.o 0 Obrn.iJ Pu
nlza~las poh~s congrr.guçuea do~. llllltitutos IJlicuu o ct•Jdito f.lXtJ•n.ot'lliU:tJ:io de i:2ü:l887·1 
ofllcmes cqtupat•:tdos no Gym<!rtsto Nacloonl para l'O:.Iiznt• o png<LtnJnto dovldu IL ArLilm• 
com·.o:3 lm~,Les r dos meilmos ~nst1tutos. Uc!lo, fuacciunurju d:~ ltop:trtição Gel·al dos 

Art. ·1. No fulta ou tmpodhueuto dos 'J'ulcgr·aplios, relativo a vencimentos dos 
membros. do co,o docente do qu cosquer dos cxürclcios de 1808 o 1800 • 
institutos a que se rot'oro o artigo anterior, • 
serão convidadas pessoas do t•econhocid~ ido· . Niog~om pedindo n P'laVJ•n.., onecrm·se a 
noidado o notaria compotoncla. cl!scussao. 

Pncwrrapho unloo. Niio poderão faz;~• Fica a vot:L~iio adiada PC!' l'ulta.de numero 
p~rte d11s mesns examinadoras os directores legal. 
ele collegios particulares, equiparados ou 
não. 

Art. 5.' Rcvo:;-am-se as disposiçõos em 
contrnt•io. . 

Gamara dos Deputados, n ·te dezembro de 
1004.- F. da Paula O. Guimaraas, Presi
dente.- Manoel da Alcnca1· Gu::marúes, 1° So· 
crotario,- T!toma: Pompco Pinto Accioly, 
2' Secl'etario.- A Imprimir. 

ORDEM DO DIA 

DELAGAOIA l'JSOAL ~li PER :i AMOUCO 

O Sr; Pre,..ldente - Nadn mais 
havendo a tratar, vou levant:u• a sossão 
designando para ordom do dia da sessão so! 
guin to: 

Votação, om 3• dlseus;ão, da pt•oposlção da 
Cama!'" dos Doputlldos n. 138, do ID04, au. 
toriznndo o Prosidonto du Ropublloa a nbt•ir 
ao Mlnistórlo da Fazontla o credito oxtt•aot'· 
din~rio do 103:862.SI80 eara pagamento das 
despozas com a acqulslcao do novo material 
·o transforoncia para outro odificio d1t Doia· 
gacla Fiscal do Thosouro Federal em Por
na.mbuco ; 

Entt·a om s• discussão a proposição da Ca- : Votação, om 3• discusilio, dn proposicão da 
mara dos Deputados n. 138, do IDO·i, autor!- Clll)lat•a.dos Deputados 11. l2ü, ~e 1004, au· 
zando o Pt•osldoote da Republica a abril• •o tortz'!-n.do o .PJ•osldont.o rla 1\opubitca a abrir 
Minlstcrio da Fazonda o credito oxtraordl- ao Mtmstor10 1la Marwhn o credito oxt1•aol'• 
nm•io do 103:80?$180 pura plgamento das d!nnrlo do I :307~060 par!!- pagamento ao 
dospozos com a acrtnislçiio do novo matet•ial operaria sorralhotr? Iamptsta l!rnosto Lu· 
o tt•ansforoncia pura outro odillclo da Dolo· clano Martins, da dtJ!oronça do vonoimontos 
gaeia Fiscal do 'fhosonro Fodm•al om Por- que doix?u do receber ; 
nambnco, Votação, em 3• discussão, da proposição 

Ninguom pedindo a p~lavra, oncm•ra-so a da Camat•a dos Doput:Ltlos n. 130, do 1004 
tliscussiio, autot•izttntlo o P1•osldonto da Republica ~ 

abril• ao Ministorio da ln<lustrin, Vlnc:lo o 
Fica a Yoiaçiio adiada por· falto do numero Obms Publicas 0 o1•odito cxtraot•dinario do 

legal. 7:203$87·1 PM'n realizar o pag:Lmcnto devido 
a At•tlml' Bollo, funoolonal'lo da Rop:n•tição 
Geral dos Tologt•apboJ, relativo nos venci
montas dos OXl'l'Ciclos do 1898 o 1800; 

CREDITO PAR.\. rAGA.]!tEXTO ,\. ER:'oii~STO 
LUCIANO !t[Al~'I'INS 

Entra om 3• disoussiio a Jll'oposlcão dn Ca
mm•ados DJputados u. 120, elo 190,1, autot•i
zando o Pt•osillento dn RopubliCil IL abrir ao 
~linistorio J:L Mnt•inha o Cl'Cllilo oxtr11ordi· 
.no..rlo U.o 1::::1078060 pa.rn pu.gumonto u.o opo~ 
l'arlo sot•rnlh"il'o lnmplstn. ll••nosto Luclnno 
l\!at•tins da clltroron~a uo vencimentos <iUO 
doixou do l'ocobot'. 

<Jontinuaçiio dn 2·' ulsoussilo Ja propos!oiio 
da Camaru, dos Dopmn.Jos, n. 13.1, do 1~04, 
fixando a dcspoza do Minlstor•io da Justiça o 
Ncgqcios !ntcriol'CS p~r·n. o oxorclc!o do lGU5 ; 

Con tio noção du, 2• dlscttJSiéo do pr•ojocto do 
Sanado, n. 2·1, de l0J4,:uutorlzanuo o Go'' 
vor11o a mn.ndat• oomputac•· n~ aposont<tdut•iâ 
do Joao !Manisldo Poroün. do Andt•!ldo, ex
tmgni!Ot' tia iM!•ad;L elo· Fot•ro Cilutrnl do 

Ninguom pedindo tL palu,vt•a, encct'rll-SO a urazll, a ~ontat' tla .dat:. ela prosonb Iol, a 
t:!lscussilo. gt•atlficaçuo do I :098.~, quo porcoblu quando 
Fi~a a Yotaç1Lo adiada pol' ftLlttL do numot•o om o~m·u•clo, olomdas assim as V11ntagons do 

logdl. lH\ aposontadol'il\ n 4:2t>l:i.~OOO i 
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Continuação d~ dlsoussiio unio~ do oato do monto dos subsidias cot•respondontes no tampo 
Profoito do Distrioto Foderai á resolução do 'dcoot•rido do 18 de dozembro do 1801 a 22 âe 
Conselho Muniolp~l. quo orca n recoit~ e fixa janeiro do 1802, aos quacs tinha direito como 
a dcspoza da Munlclpalidado pat•a o oxorciclo membro do Congresso Nacional uaquolla 
de l!lU5. Opaca, abrindo para osso IIm o credito o;po-

ctal do 2:700$000.- A' Commissão do ~'l
Levantn·se a sossiio ao tnolo·dia o ·10 mi· nanças. 

notas. 
~!andando substituir por outra a dispa· 

si~ãa d~ loltt•a. c do art, 1•, § 2" do decreto 
n. 1.171 A, do 12 do janeiro do 1004.-A' 
Commtssão tio Finanças, 

168• SESSÃO EM !0 DE DEZElmno DE 100·1 Um do ~!lnlstorlo da Justiça o Negocias ln· 
torlorcs, do 14 do corrente moz, tra.nsmlttin· 

Pl'asidoncia dos s,.s, Af!onso Pcnna c 2'/10ma• do a mensagem com que o Sr, Preslduoto da 
. De/fino (4' Sccrotm·io) Ropublic~. do conlbrmlrtado com o art. 37· 

A' mol:t hora depois do melo-dia, n.bre-se n 
sessão a que ooncorrem os Srs. Sonadot•cs 
Pinheiro Machado, J. Catunda, Alberto Gon· 
çail'os, l'et•rolra. Chaves, Thomaz Delfino, 
Paos do Carvalho, Belfort Vlolra, Bcnedicto 
Leito, Pires Ferreira, Nogueira Pnranaguá, 
João Co!•tlolro,Almoida Barl'Cto,Rosa o Silva, 
Gon~lvos Forroi!'IL, B. de Mendonça So· 
brloho, Olympio Campos, coelho o C~mpos, 
Arthur Rios, Ruy Barbosa, Cio to Nunes, Si· 
quoit•a Lima, Moniz Froiro, Oliveira Figuoi· 
rodo, Mal'Lins Torres, Lourenço Baptista, Ba· 
mta Ribeiro, Feliciano Penon., Lopos Cha· 
ves, Alft•cdo EJli;, Ft•ancisco Glycorlo, Ut•· 
bttno do Gouvôn, Joaquim do Souza, A. Azo. 
redo, Brazillo da Luz, Gustavo Rlobard, Fo· 
lippo Schmldt, Hm•cillo Luz, Julio Frota e 
Ramiro Bal'collos (30), 

Deixam do comparecer, com causa p~rt.lci· 
pada, os Sl'>. Jon:.!bas Pedrosa, .Justo Citar· 
mont, Manool Barata, Gornoa do Castro, 
R"ymundo Arthur. Jos~ Bernardo, Pedro 
Velho, Gama e MoUo, Hot•culano Bandeim, 
Euoii~os Malta, Manoo1 Duat•te, Martinho 
Garcez, Vit•giUo Dn.mazio, Laura Sodl'Õ, 
Buono Brandão, Rodt•iguos Jardim, Joaquim 
~lurtlnho e Motello (I~), 

E' lida, posta. em disous~iio o sem debato 
app!•ovndn. a neta da sessão an•erior. 

O §a•. ~' Seoretorlo d~ conta do 
scgtt!nto 

EXPEDII~NTJ~ 

Otllolos: 
Dons do l' Soct•otarlo da Cam~l'a dos Depu· 

tndos, do 15 do corrente moz, t•omettoudo 
as seguintes pt•oposiçõos da mesma Ca
mara: 

Relevando ao ex-Deputado Antonio de 
\morlm Garcia a pt•esorlpção ptu•a rocobi

Sono.do V. lU 

§ 1' da. Cons!Huiçiio, devolvo ~esta Camara· 
como Iniciadora, dous dos autogr~phos da l'e
soluçiío <lo Congresso Nacional que o a.uio· 
riza a concodot• um ~nno de llcenQa, com 
sairia e etapa, ao tenente da Brigada Polclal 
.João Alvos Rodrigues do Moura, o 11 qual ne
gou sancçüo pelo motivo declarado na se, 
guio te 

EXPOSIÇÃO 

Nego sancção ~ rosoluç-;;o do Congresso 
Nacional quo me nutoriz:t a conceder ao te
nente da Brigatla Poiiolal João Alvoa Rodrl· 
gucs de Moura, um anno de licença, com soldo 
o etapa, par~~o tratamonte de sn.udo, visto ter 
sido, por decreto do 28 do moz fiodo, refor· 
rondo o mesmo officia1, cm vh•tode rla ln~ 
speociío desnudo a que foi submcttido. 

Julgo, pois, qtte n presente rJsolução se 
aclm pt·ejudicrtda o pol' ls;o Joixo do saocolo· 
nn.1-a. 

Rio <lo Janeil•o, em 14 da dezembro do 
1904.-Francisco do Paula .Rodrigues AI•••· 
-.1.' Commlssiío do Finanças. 

Outro <lo mesmo Mlnlstorio o data, remo.t· 
tendo, pat·a os fins convenientes, o ofl!cio 
que ao Senado Fotleraltilrige o presidente do 
.Juntii dos Cori•etores,jledin<lo a concessão de 
verba pat•a a aoqulslçao de mobllin. e outras 
d~opozas da mesma junta.-A' Comi;;iio do 
Fmnncas. 

Dons do Minislet•lo da Jndusl!•la, Viação o 
Obms Publicas, do 14 do oOJ•rente mez, trans· 
mlttindo as mensagens com que o Sr. P1·e· 
sldonte da Ropub!ica restituo dous do c•tda 
um dos autograpl!as das rcsoiuç.õo~ do Con
gt•osso Nacional, que sanccionou,. t•el~tins 11 
abortut•a do; ct•editos oxtraot•dinarlos do 
28:170$ pat~t pagamento dn• dtarlas que 
competem aos engenheiros fisoaos das ostJ•a· 
das do forro at•I•endadns poia União e do 
I :701$280 para pagat• a gt'lltlftcação devida 
ao bacharel .Joaquim Campos Porto, como 

•a 
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director inlerlno do Jat•dim Boboico, do 21 
do mlll'CO a :.!I do agosto do 1897.-At•cblve·so 
um de anda um dos autogro.pbos o commu· 
nlquo-so á Co.maro. dos lloputados, romot· 
tendo-so·lllo os outros. 

um do Mlnlstm•lo tio Marlnb~, do 15 do 
corrente moz, transmlttlndo o. mo~sagem 
com quo o Sr. Prosldonto da Ropubha~ re
stituo dous dos autographos da resolução do 
Congrooso Nacional, que sancalonou, o que 
autoriza a onoommonda do varias navios o o. 
mandar concluh• a construcoiio doR moni toros 
Pe~•nambuco o Jllal'allllii~.-At•chtvo·S~ um 
dos autographos o oommunique-so l1 Cnm:1.ra 
dos Deputados, romotton<lo-so-lbo os outros. 

Dous do Mlnlstcrlo da Guot•ra, de 15 do 
corrente moz, transmlttlndo as mensagens 
com que o sr. Prosldeoto da Republica re· 
stitue dous do cada um dos uutographos 
das t•esoluç5es do Congroaso Naciono.l, ·que 
sancalonou, o que autorizam a abertura dos 
credltos eJtraurdinarlos do 737$633 para 
oacol•rm• ao pagamento do ordenado devido 
ao ajudante ao portoh•o, aposentado, do ex
tincto Arsenal do Qum•ro. do Pernambuco, 
JosG Alfredo de Ca1•valho o do 9:445$160 
para occorrOl' ao J,lOSUlUOD\0 do ordo~ados 
devidos ao secretarto aposentado do extmcto 
Arsenal do Guerra do Pernambuco, bacharel 
Josd Francisco Ribolro Machado.-Archlvo·so 
um do cada um dos autograpbos e commu· 
nlquo-so á Camo.ro. dos Depmados, remoi· 
tondo-so·lho os outros. 

O 81•. ~' Secretario lti os se· 
guio tos 

l'AR&C&R&S 

N. 308- 1904 

A' propo>ioilo da Camara dos Deputados, 
sob n. 6l,de 1903,-quo equipara. cm venci· 
meatos o pagador o ft1is da Pagadorl:1. do 

. Tho;ouro Federal nos thcsout•oiros o flois da 
Caixa do Amot•tização, o Sr. Bolfort Vieira 
apresentou uma emenda, elevando o. 3:600:1; 
os vencimentos annuaes do arcblvlsta d~ 

portancla, o que não d compoos~~o pelo ex
cesso apenas do 800.$000. 

O cartorarlo do Tt•ibuno.l do Contas pm•co· 
bo 3:600$ o o da Cas~ da Mooda,logar ultima· 
monto arcado, vonoo 3:000.$, quo tom vlsi· 
volmooto menor set•vloo o rospoos.billdado. 

Considerando ainda que este funccionario 
G do numero daquollos que niio podem ali .. 
montat• aspiração do melhorar do catogo-· 
t•ia, a Commiaslio 6 do parecer que o Sont•.do · 
duo sou assantimonto il emond·• aprosontada. 

Sala do.s Commlssõoa, 15 do dezembro de· 
1904 .-Jioliciano Pon11a, proslden to. -Rami·· 
ro lJa•·ccllos, rolatot•,- Bonadicto Leitc.
Gonçaloos Jie~•roira,-Paos de Oai'Oal/w.-A •. 
,botodo, 

PROPOSIÇÃO E EMENDA A QUE S& REFERE O· 
PARECER SUPRA 

Proposição 

O Coogt•osso Nacional doare ta: 
Art. 1.' Ficam equiparados o1u vonclmon· 

tos o pagador e fieis da Pagadoria do Tho
souro Fedot•al aos tltosoureiros o fieis da. 
Caixa do Amortlzaoii.o. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições om 
contrario. 

Co.mara dos Deputados, 30 do julho do 1903. 
-F. de Paula 0, Gui1t1aracs, Prosldonte.
Manocl ele Alencal' Gui:na••<Tes. 1' Socret~1·io. 
-7'/loma• Pompeo Nnlo Accíoly, 2" Socre-· 
tario. 

EmoPdo. 

Accreaconto-se : 
Fic~m elevados do 2:800$ a 3:000.$ annu~os· 

os vencimentos do arcblvisto. da Cllxa de 
Amot•tlz~ciio, sendo 2:400$ de ordenado e-
1:200$ do gt•atificaoão. 

Sala das sosaõas, 3 de dozombro de 1904 .-· 
Bel(o•·e Vieira.- A imprimil'. 

N. 309- 1994 

Caixa do AmortizaQ~o. A pro110Siçiio da Camam dos Deputados 
E' sobro esta emenda quo a Comml~siio do n. 26, do cot•ronto anno, concodo á v luva o 

Finanças passo. a dar seu parecer. · .. fiihbs do Manuel dos S~otos,prnça do Corpo de· 
Este fúncalonario percebe actu:Lhnonto Bombeiros, u pensão aonual do aoo~. osto.be-

2:800$000. loco a reversão, cm fuvor da vi uva, das pal'· 
Os correios o continuos do Tbcsout•o Fo· tos portonceutcs aos filhos, logo quo estes . 

dorai, os continuas do Tribunal do Contas o attin)am á mnioridado, a da filha ao ao 
os da proprla Caixa <lo Amortização tll!'m os casar, bom assim no caso do t'uiloolmonto de 
vencimentos do 2:000$, que niio ostiio cm ro- qualquer delles, c, ftnahnonto, autm·lza o 
lação com os do al'cilivMo. do que se trata, o Governo a abril• o crodlt.o noo.egsarlo para a 
qual; atem do ser funcolonarlo do CJliOm se oxocuçiio do. lei. 
exige mo.ior preparo, pois devo passo. r as Tendo a praoa. Manuel dos Santos pordld c 
cot•tidõos roquorldas, tom sob sua suard1~ e a vida pela dodlcaç~o coro que se houve D< 
rcsponso.bllidado dooumontos da m:llor im· cumprimento do seu dever, por oooasliio d· 
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incendlo quo se verificou na rull dos Ourives 
desta Capital, o. Commlssiio do Flnançasaoha 
justo proporcionai' li (<tmllla desse servidor 
da Patria os meios do subslstoncla concedi
dos pela proposição da Camara. 

So.la. das Commissõos, !5 do dczembl•a de 
1004,-Fe/iciano Pcnna, presldonto-Gonçal
ws Ferreira, rclator-Paes de Oarvalho-Jle. 
n~cliolo Laito-Ramh·o Bai'Callos. 

PROPOSI{'ÃO DA. CAM.-\RA DOS Dr.PUTADOS, 
~, 26, DE !90J1 A QUE SE REFimlli O PARE• 
CER SUPRA 

O Congl'O>so N~cional dacrota: 
Mt. f,' E' concedida 4 vluva c fill!os do 

Manool dos Santos, praça do cOl'po do bom· 
beiras, a pensão annual do 600$000. 

Art. 2.• Reverterão om fuvol' da vluva a! 
partes pertencentes aos filbos logo que estes 
attilljam 11 maioridade; a da filha ao se casar, 
o bem assim no caso do falloclmento de qunl· 
q UOI' dolles. 

Art. 3.° Fica. o Governo autorizado a abrir 
o credito nocossario para a cJecução =esta 
lei. 

Art. 4, • Rovogo.m-sc as disposições em 
contrario. 

Cam11ra do; Deputados, 8 de julho do 1904. 
-I'. r/e Paula O. Guima•·cfca, Prgsfdonto.-· 
Jlanoet de Aloncm· Guima1·aes, 1° Soot•etario. 
- Eugenio GonçaliJes Tourinlto, supplanto, 
servindo do 2• Socreto.I•lo.- A Imprimir, 

N, 310-1904 

Autoriza a proposição da Camara dos Depu· 
tados. n. 140, de 1904, a concessão a José 
Dionyslo Moil-:L, asslstsnto olfoctlvo do Ob!Ol'· 
vaturlo do Rio de Janeiro, do mo.ls um a.nno 
de llconoo., com o1•donado, um prorogo.çiro. 
para tratar de sua sautlo. 

Acl1o.ndo·se a preposição aaompanba.rla. do 
a.tteshdo medico que comprova as o.Uogações 
do suppllcantc, o. Commlssão do Finanças é 
do parecer que o Senado approve a. projoo• 
sição. 

Sala das Commissõos, 15 de dezembro de 
1904.-Joeliclano Ponna, Presldonto,-Paes 
de Cuo•va/110, l'Oiator.-,1. Asarcdo.-Ramlro 
Bao·ccllos. -Gonçaloel Ferreira. 

Moira, assistente elfuct!vo do Obsorva.torlo 
do Rio do Janolro, mais um aono de llcoooa 
com o respectivo ordenado, om prorogação 
ll que filo lbl concedida pelo decreto 
n. 1.028, do I do sotombro do 1903, para 
continua~· a trator do su:1 saudo onde lho 
COQ. V fOI' • 

Camar·a dos Deputado;, 2il do novo:nbN 
do 100·!.-F', de /'aul" O. Guima..ae~, Prosl· 
tanta.-JUa11ocl do AleiJCar Guimal'aas, 1° Sa
crot:trlo.-Joagtcím do L. Piro~ Fe1'1·eira. 
4• Secretario.- A lrnpalmlr. 

N. 311- 190l 

A proposição da Camara dos Deputados, 
n. 151, do 1004, fiJa o numQro, clo.;s • o ven-. 
cimentos do pessoal do Laboratorlo Nacional 
do Analyscs d:J. Alfandega do Rio do Janeiro. 

Originou o. proposição, Ol'o. sujeita ao es· 
tudo da Cummlssiio rio Flnancas, uma men· 
<agem rllrlglda ao Congt•osso Nacional a. 10 
do setembro du corron.to anno pelo Sr. Pr•o· 
sidonteda Ropubllca,.quejustifica o pedido de 
augmento do pessoal pelo grande accr·essimo 
tio sorvlço desde a data da croação uo Labo
t•atorio ( !893) att! o pt•osonto, comp,·ovado 
polo u.ugmento, ria ruootta que, sendo om 
1803 de 20:11~$800, estll orçada em 200:000$ 
po.ra. 1905. 

Estando jujlfficadu a n:•cossidado do pedi· 
do constante d• mensagem, a Cutnmisslio é 
de parecer que a propo~ioiio soja approvada, 

Sala da; Commlssõos, !6 de dozernbr·o do 
1004.-N•liciano Penna, Pl'Osldonto.-Gonçal· 
ccs l'erraira.-.1.,,1:e)'Cdo.-Be:nedicto LeitfJ.
Pao$ de Oao·valho. 

PI\OPOSIQ:io DA. CAIIAI\A DOS DEPUTADOS, 
N. J5f, llE 1004, A QUE SE 1\EEEI\E O PA• 
R~OER SUPRA 

O Congresso N1talonal decreta : 
Art. 1 '. O numero. olasso e vencimentos 

dos ompt•eg~dos do L~bor .. torlo N11clonal do 
Analysesda Alfandega do lU ode Janclr·o Silrlio 
o~ constllnted do. hboll~ annon 11 estalo!, 

Mt. ~·. Na lnsutnolonola da vorba vutad~ 
para o serv!Qo do i..aboratorlo N~clonal de 
Anulyses eh Alfllndega do Rio do Janoiru o 
Oovorno a.brlrt\ o preciso crodlto para" oxo· 
cu~iio desta lol. 

Art. 3•, Rovogam-so as disposiçõos om 
contr•nrlo. 

PROPOSIÇÃO DA. CAM~R,\ DOS DePO'l'AllOS, 
N, 140, DE 1004, A QO E SE 1\EFEI\E O P~-
1\EOER SUPRA Cnmo.ra dos Doputudos, 13 do tlozornbro de 

IU04,-Julio de Mcllo, Vlco·Pl'CSldente.-Ma-
0 Congresso Nacional reso)I'O: noel d• ,\lcncar Guimm·cTcs, I' Socrolal•io,
Artlgo unlco, E" o Prosldonto da Repu- Joaqui111 da Lima Pires F•••roi••a, 4• Secre

bllca u.nto!•lmdo a conceder a Josll Dlouyslo t:wlo, 

·- . 
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TAIJEL!,.I. A QUE SE rmFEnE A. PflOrDS!Ç~O SUP!l..l. 

~umoro, cla~;sc!! o voncimonlos (loll empregados do Lahorntorio Nnci•)llDl {lo Annlysos 
dn Alfnntlof;n elo Rio do .lnnoira ' 

I 
PESSOAL onnr.~Ailo QUOTAS 

I 
I Director ...•.... , ...•.........•...... , ....... 8:000$000 41 
4 Chiroicos de I" cln.sso ... ................•.... •I: 81108000 25 
6 Ditos do 2a cla~se ............................ 3: ooo:;;ooo 21 
.f. Ditos auxiliares., ........... , ... , ........... 2:4fi0S000 14 
t: Escripturario . .•.....•....... , ............... 4:000$1100 20 
l1 Amanucnso., . .... , .. , , ... , ....... , , . , ... , ... ~:<100$0flfl 12 
.t Auxilia.l'os do escrivta... . • . . . . . • . . ..•........ I :6011$1 00 B 
1 Cousorva.dot· portmro ... .................... 'i 2:600$000 I~ 

400 quotas na razão de 25 •/o sobro a run<la 
até o max!mo do IGO:OOO$ ............ "! • • • • o • o o •••• ...... 

I 

Pa.1•a. sa.Iarlos de quatro servcntos .. ,, ... ,, ..... , o •• , •• ,,, •••••• ,,,, •••• ,. 

Material 

Livros, jornaos sciontilicos, objectos do oxpotlionto, ta!õos o pnblicaçõo; 
Acqulsiçilo do reactivos o de instrumentos o conservação dootcs .. ,,, ...... 
Consumo 1te gaz •• ..••..••.•. , .....•..... , .••••.•.•. , •. , .. ~ , ••. , • , o ••••• , 

Despozns oxtraordinarias o eventwtcs, inclusivo assolo do :•dlncio .. ,.,,,., 
Para acqulslção do mesa; do trab:tlhos cloimicos, nronarios o nova can:.JJ. 

zaçã.o do ga.z o agua .... ... , ..... o , • o •• o •••••• , ••••••• , •••••••••• , 

TOAAJ4 

8:000$000 
10:200-000 
24:fl00$000 
O:MOII~IIOO 
4: fiOWo;OOO 
2: 40fl$000 
6:41108000 
2:GOII$1JOO 

40:000$000 -----
116:200$000 

4:800$000 

5:500$000 
8:000$1100 
I : :JOII$000 
I :000$000 

G:0008000 

1<(:1:400$000 

Camara dos Deputado;, 13 do dezembro do !00•1.-Julio do .llello, Vicc·Prosidonto.
Manoal de Alcnca!' Uuimnrlítls 1 1° Socrotario.-Joaguim de Lima Pires Ferreira, 4° Socl'O
tario.- A imprimir. 

N, 312 - 10:)4 

Em setembro do corrente anno o l!!ustro 
Deputado Mau!'!cio do Abreu apt•osentou á 
sua Camara o seguinte pt•ojccto •lo lei: 

cArt. 1.• As Jdndos limitas pnra a t'O· 
forma voluntarla ou compulsoria uos oU!· 
ciaos uo corpo do saudo do oxorclto são 
equlparadns ás que por lei vigoram no 
corpo do sa utle da armada nos cargos do 
ootegorJu correspondente. 

Art. 2.• Revogam·so as ilisposiçõos em 
contrut•io.~ 

Submottldo este pt•ojocto ao estudo da 
Comm!ssiio do Mat•ioba o Uuerra daquolla 
casa do Congt•osso Nacloual, dou essa com· 

missão, cm outubro, o parecer que so 
segue. 

)!, 174 A- !00·1 

h:güipara as idades limites para a l'C{orma 
twlunlaria ou compubJOria dos officiacs do 
CCJJ'}JO do saude do exercitq ds que }JOJ' lei 
11igoram no corpo dtJ saude da armacla, nos 
cargos dtJ Ct1tcgoria COJ'J'cspondeJjte, com 
pareceJ' c substituti~o da Commisst1o de Ma· 
rinlw c Gue1·ra 

Estudando o proJecto n. 174, d.o !004, <I 
Commlssi!o do 11armhn o Guerra, poJo con
ft•onto que fez do docroto n. 193 A, do 30 
do jllJlou·o do lBUO, com o~ tio us. 336 A, da 

H 

•• 

I 
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IG do abril do mesmo nnno (11rt. Ü' do J'e· 
gulnmonto),o 785, do 11 do sotombro de 1001 
(nrt. 2"), vorificon qno 11s idade< limit.os 
para n. reformo. compulsar!:~ dos ofOcL10s do 
corpo du s:tudo do nxorcito silo l'O:tlmen~o 
menot•es do quo as fixadns par:. o. dos otrl· 
clu.os fio <:ot•po do SiLUtlc l!u. ;t.rm:Lda; o 

Consldoran.:o r1uo i! injus~iOCliVCi essa dos· 
iguaidado do con<liçõos, quo sem o minlroo 
proveito pa.1•a. o servie.;o onc.'a, ont.l'ntn.nto, 
os coft·o.'! publicas, f<~zendo avultar u. ola.sso 
dos inactivos ; 

Consitlorando, por outro lado, quo o ~cturLI 
Sr. Ministr·o da. Mrtrinha., no rol:tturJO ro· 
centomoute diatl'ibnido n·JS momill'os do 
Congr•ciso, propõJ quo soji\fn olov:ulos os 
llmito:i do ida.do pa.1•n. a rofm·mn. compul.1orin 
dos rnmJ.ieus e ph n·m;~ccut,ico~ 1lo c01'po rlo 
saudo da. n.Pmn.rln., n. Cummis~llo vorn suiJmot· 
terá. cunsitlornç-~o da. Cu.m:~l'ít. o soguinto sub 
stHut.iro. 

O Congrl.!.idD Na.ciona.lro3ol vo : 
Art. J.o As irl<Lclo:-~limit.cs pn.rn. a _1·arurma. 

compnlsnrin. dos offici;w~ dos corpos do saudc 
do OXCI'CitO O dn. a.r•mrHltL, att~Odi·li~S a~ d11.1• 
ignaçõo.i ospcci;tos inhor•JOtC"s a. Citdt~ p~J~to e 
n, c;ul;t cln.S.iO-JOOJicus O pJi:l.I'IUi~COUtlCOS -
Sf1rfio ns cb tn.bdll:t sa:;uinr.o : 

• 
uopols do ouvl<l~s as suas Commissõos da Ma· 
rinha u Guerra e do Finanç:~s. 

Dosomponhondo·so dossa incumboncin. re• 
gimental, ~ Com1ui.~;iio do M:1rlnh~ o Guorra 
vom cnmpi'it• o dovm• do inrormn.r ao Senado 
quo julg11 a pi'OpusiQIÍO no caso de sor 
l~l!coHa, tanto pol:,; vant11gons do orrlom 
ecaoomifmfpto oncm'l'!t, m.tmu, o principn.l
moul.t.', pu1•quo obetloc 1 ao 1H'inci1li•J cuns1· 
gnu.cb nu lll't, 85 tla. Cuudt:~Lttiçã.u t•olu.Uvu.. 
monto aus otnci:Los qu:J exo~·com cargos do 
CtLtugol'iu. corrusponJunto uo:.; dour~ ramos 
cm quo se tlivluo "'rurp n.rm~•lo. <111 ltopn· 
blica. 

Assim ponsrtndo, lt Commld~Ü!> llo Mm•luha. 
o Gmwm acon~ollm :to Sunu.tlu qrw loolua a. 
rorerirll1 proposiç<-LO na ot•Uom do soua tra
b:Liiws o,. oppl'ovo. 

Sa.la dtt::; Commls::iõmJ, 16 do dezomh.L'o do 
100~1.-Aimaida fJa"'relo,-Velippt~ Scldmiclt, 
t•olatot•.-Julio Jir1J/a,-Pi1·a_ç frcr;•tJira, ven
cido.-llclfart Vieira.- A Commisdiio <lo 
f!'ina.nças. 

VOTAÇ:ÕP.S 

, Anno'~ 
Vot:tr;iin, om 3~ discus·ni~, Lh JH'.lpnsif,::Lo da 

08 Ca.ma.ra. rio:; DL1pnt:t:los, n. 13.), LlO 100.1, a.n
Q•' toriz•1ndo o Pt•;,;itionto d• Republica :1 :Lbrir 
o4 M Mini8torio da [<'.,zonrh~ o Cl•o.li to oxtraOl'· 
fi·~ tlin n•io do I03:8G2.;l80 pn.t·,~ p.~g;un:mt.o das 
58 dcspez;t~ com n. :~cqnisiçã.o tlo novo mrüorln.l 
Sü o tr:t~lst'm•dncia. pa.ra outt•o ú'lificio d:~ D:.~Io-
5.1 g:Lci:t Ficai dr. Thn;oul'O l•'u<loral om Por· 

nonerul llo bPign.Lla. ou Mntra.-n.lmi-
rn.n Lo, •••••• , ••.• , ••.••••••••••••• 

Coronel ou capitiio Jo 1M!' o gum'rCL. 
Tonon ~o-coronol on ca.piLã. . .1 do rrag.Ltn. 
~!ajol' 011 ca.pitli.o-tonenr,o, .•.•••.•.•• 
Ca.ptl.ã.o ou 111 tononto ..... , •.•.•••.•• 
Tenonr,c ou 2'"' tenonco ••.• , .•.•.. , •.. 
Alfe1·u:1 ou gu;\rdíL•ffiitrinhn •••••••••••• nambucn. 

A.1•t,, 2. 0 Rovugn.m·S~\ as disposições om 
contrn.rio. Pustn. tt votns,6 appt•ovn.tltt a. prvpo3içã.o e 

vao sor sttbmotticla ti sanação. 
Sal:~ das Commissõo; 5 do ontnbJ•o do 190.1. Vot·\ção, om 3•\ 1liscu~s[o, da. pt•uposirjo da 

-..tlve.~ fl,w!Josa, presi(lontt),-0/ivairtt Vat· Cam:tl'n. d·)~ Dopntrvlos, n. 12B, (lr• l!JOl, :m-
ladüo, rola.tor, -Ct!rlo.~ Cavatcanti, com res· tn!•iza.ndo 0 Prosi,lonr.o dtJ. Republica, iL •~brll' 
tt•lcção. ao Minioterlo d11 M11rinlm o CI'O<lito oxtJ•aor-

Como vê o Scn:~,lo, a Com missão <ln. dimn•!o do I ::107.~066 p~t·,~ pngo1,monto ao 
Cnmat•n. ncceiton a i<lil:l pt•imurdin.l do pro· oporal'io scrt•alhoiro Iam pista grno<to Lucla
jeacu, alt.ol'a.ndo somente n. sua. t'mlu.acã.o o a. no ).{:Lrtins tla. dilfot•oncn do voncimontos quo 
tabell'' :~ quo ello so roCuJ•o pa.•a ndoptnt• doixon do t•o•mbor. 
uma. t:mtrn. de I h~o1los mais olovn.tlltS qno t!, Postt\ a. votos, om osartt"inio secreto, é 
com Jl~oira.s moditlcnoõos, n. fl ne vom pro- 1 o t t 
Postn tl. pag. ao do RellltoJ•lo do 8,., ~!lnlstJ'il approv:~dn. a pi'Opos ç~o pnr 2 v o os coo t•a 
da M:~rlnhn. como duvonuu re:;nlaJ• os u.· soi; o vn.o sor snbmo~tidn. :L SiiDcção. 
mitos <lo idades nas rot\Jrmas compnl.sorin.s Votação om s•,usonssã; <1:~ pl'oposicão da 
dos otncino~ do cot•po dosando d1~ 11rm:1dn.. Cn.m:u·n dos Doput:tdus, n. 130, do !904, n.u· 

Esto substitutivo tovo n ·prefut•onoin. dn to1·izn.ndo o P<·osi,l•lntc da Ropnblic1 a abris 
Camnra. do::1 Depur.a.tlo~, quo o a.ppt•ovou, som !Ln ).[in\storlo (ln. Industria, Via.•;iio o Obt•a.r 
debato, nos divot•sos tnrnos do sua discussão Pnbiicn.s ucrod.ltooxtJ•a•ll'illonJ'lo de 7:203.~874 
o constituo nctJmlmnnto <i proposição n. 147, p~t·a ron.llza.J' o pognmouto tlovldo a At•thur 
oo broa qual tem o Sonndo do m~nifddtar·so,Balln, l\JilC3iJO<Wi·> uil ttop>~•tiQ'\ > GeJ•al dos 
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Tolographos, relativo a vencimentos dos 
oxorcioios do 1808 o i899. , 

Posta a votos, é appt•avada. a. proposição o 
vao ser submottida 4 sancçiio. 

ORÇAMENTO DO ~mUST~:nro DO INTERIOR PARA 
1005 

Contintln um 2• discu;siio, com o parecer 
da commissão do Finanças sobt•o na emendas 
olrereoidas, o art. i• da proposição da Ga
mara dos Deputados, n, iS:!, do I 004, fixa.odo 
a dospcza. do ~!inistorlo da ,Justiça o Ncgoclos 
IntoJ•lores para o oxorclcio de i 005. 

Ningnom pedindo a palavra, encerra se a 
discussão. 

Posto a votGs, <l approvado o art. i•, salvo 
a.s emendas. 

Procode·so :1 votação das emonrlas, com o 
seguinte resultado: . 

Siio succ~ssivamento approvndas a~ se
guintes 

EMENDAS 

A' rubrica O•-Seci•etarla do Senado: Em 
vez do 388:032$148, diga· se: 3·13: iS2$118. 
Augmootnd:t de 4:200$, sondo 000$ para o 
bibllotbocaJ•io a 3:000~ para os contínuos, 
tudo na ra.zfio de 2/3 de ordenado a 1/3 do 
gratiftcação, na conformidade da doliboraciio 
do Senado de 27 do dezembro de 1003,
Commissao do Finanças. 

A' rubrira 6" -Secretaria do Senado : 
Augmentada de mais 15:000$ para, de accor· 
do com n roquisiçõo da Mesa do Senado, fu. 
ZCJ'oSe acquisiçiio, não só fia continuação do 
obras já existentes na blbliothocn, como do 
E o cyclopodlns a ItevisliLS recentemonto pu· 
bllcada.s,-Oommissao do· Finanra• 

A' ru\Jrica a• - Scot•otarla do Senado
(Material): Augmonto-so de 2:000:'; a sub· 
oonsignaciio- Eventunoo. - F.·a11cisco Oly· 
c erio, 

A'1•ubrl<m 12 - Justiça Fodoral : 

Aluguel d:L casa o mais dospozas da Assis
tancia Judiciaria, mantida n >OI·b~.- Com· 
miss(1o de Fsnancar, 

-
A' rubrica 16-Casn do Correcção: 
Augmontada do llliLis 3:GOO$ para saiario 

do mostre da omcion do forroh•o.- Com· 
miastro de Finanças. 

A' rubrica. 21 - Directoria GoJ•a.l do Saudo 
Publica. : 

Em voz ~i' 5.580:0008•, digHe: 5,889:6008. 
Augmouta.u. do mais 300:GOO$ para. acqni· 
slção de l"'lcbas o apparolhos aparfeicoailos 
para. dosintocçiio nos portos dos Estados.
Vonanu'sstro do p,·ncn1çus. 

Sub·omanda : 
A' omondn da Commis.>iio do Finaocas :i. 

rubrica n, 2i - Diroctot•l:t GeJ•al de Sande 
Publica., aocrosconto·So depois da painna 
cEsca.dos• o seguinte: o o respectivo custeio, 
- Oonnaisstro do Finanças. 

A' 1•ubrica 2i - Dil•ecto1•la G~ra! da Snude 
Publica : 

Elimino-se a quantia do J0:800$, dosti· 
nade.~ compra de lanchas para o sot•viço do 
saude dos portos dos Estados do Pornam· 
buco o Alllogôas e pa1•a pagamento do pessoal 
som nomeação dosto ultimo Estado, e elo· 
ve-se n. verba do 300:000$, da emenda 
da CJommlssão, constante do p:lroccl', n. 
3ü9:800$, devendo sahh• desta verba a. quan· 
tia necassaria para a compra do dna.s ian· 
cbas destinadas no se!•vlço do saude dos 
portos do Pernan1bnco e Ala.gôas, -Com
missao de Finanças. 

E' rejeitada n seguinte emenda: 
A' rubrica 25-Faculdado do Medicina da · 

Bahla. -diga·so : Augmontada. de 28:000$, 
sondo 3:000$ no pessoal do ensino para gra· 
tlfioaçlio especial ao substituto da i• soociio: 
pola l'ogoncia do uma cadeira o,,, (o mais 
cumo está).- Vi!•pilio Dama•io, 

Restnboloça-se a vm·ba do 0:000$ no 
curador geral da Ropublicn, como na 
posta.- G/yccrio,-.1/nrlinho Garcc.:, 

pro- Siio succo~s!vamonto approvadr.s as se· 
pro- gulntos emendas : 

A' l'ubrlca 13 - Justica do Distrlcto Fe" 
doi•al: .. 

Onde ao diz « Aluguel ua casa om quo 
tuncclonn a A!Bistencia Judiciaria>, diga-se: 

' ' 

A' rubt•icl 31 - Iostituto Bonja.min Con· 
stant: 

Em vez do 209:23B$448,dlga-se:238:278$118 • 
Augmontada do mais 20:040$ para acqui· 
sição ·do ·mate1•ial pedagoglco especia.l u 

r 
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de instnmental para a banda de musica, 
••eforma das otftcloos de typographia o on· 
cadernnoii.o, machioas o typos, ropat•os ur· 
ge ntcs pltt'a soguranC/1 do odlftclo, coostru· 
ccão do uma lavandot•la e do um galpão 
pa1•a seccar roupa, tudo na conformidade da 
oJXposlcão o dos ot·çamontos que a acompa· 
nham, constante do otncio do 20 do agosto, 
n. 80, do director do Instituto ao Ministro 
da .Justiça o Nogocios lo toriores,-CommisstTo 
tle F'inanças. 

A' mbt·ica. 32-Instltuto Nnciori~l dos Sur· 
dos Mudos: •.•. 

Em vez do 120:079$1 JS, diga-ao: !23:639$1!8. 
;\ugmontado. do mais 3:500$, sondo 3:200! 
para elevar a 26:200$ a. verba do 23:000~ 
destinada á alimentação o combustivol da 
coosigoaçii.o-Matot•ial-o 360$ para. elevar 
a gt•atificacão do t•oupeiro-onformoiro do 
'720$ a 1:080$.-Commissao de Finanças, 

Posto a votos, é approvado o art. 2', salvo 
as omoodas a olle otforecidas. 

São successivamento appprovadas, assim 
concebidas : 

Ao arti.go das autorizações, accresconte-so: 
II!, a mandar Imprimir na lmpl•oosa Na.· 

·clona! a Reuista do bastituto Hisloa·ico e Geo· 
:9/'aphico Bl•a:ilciJ·o. - Commisstfo do Fi
í1anças. 

Ao artigo das autot·izaçõos, accrosconte-se: 
IV, n rcguiMizat• 11 posso o o dominlo dos 

immovcis oodo estão situadas as coionias 
do S. Bento o G"Ioão, na Ilha do Governador. 
-Commisslfo de J<'inanças. 

. E'a.pprovado o seguiu to additivo : 
Accresconto-so onde convier : 
Art. Só o serviço otrootivo do magisterio 

·nos institutos de ensino sooundario o supe
rior dará direito ao accrosoimo do vooci
mootos, dorogada. a ultima. parto do § 2o do 
'art. 31 do Codigo dos lnslitutos omcitlOS do 
Ensino Supe1•iore Socunda.rio, approvado poJo 
decreto o. 3.890, do I do janeiro do 190!, o 
gualrtuet• outra disposi~ão no mesmo sentido. 
-Feliciano Penna. 

B' rejeitado o seguinte addltivo: 
Acorosconto-so onde convier : 
At•t. E' ooncedid11 á Sociedade Pt'Opaga

. dora do Bellas Artes, como .auxilio para a. 
construcç·iio do odifioio do Lyoou do At•tos o 
Otlloios desta Cnpital, a construit· na Ave .. 

nlda Central, a quantia do 100:000$, que será. 
entregue do uma voz á mesma sociedade, 
no começo do oxercicio. - Hercilio Lu•. -
Alfl"cdo Ellis.-Pil·cs Ferrei>·a.-F. Schmidt. 
-.1!. Dom•te 

A pt•oposiçiio. assim emendada, fica sobro 
a mesa para. set· opportunamento dad11 para 
ordem dos tra.balhos. 

O 81•. Pire• Fe•·relra (pela oa·dcm) 
-St•, Pt•esidento, a emenda sob o. 2 assim 
dispõe : 

« E' concedida á Sociedade Propagadorl1 
do Bolina Al'tes, como auxilio para con· 
strucção do ediftcio do Lycou do Artes e 
Officios desta Capital a construir na Ave 
nida Central, a quantia de iOO:OOO$, que 
sor•L entregue do uma so vez á mesma so
ciedade, no começo do exerclcio, > 

A emenda additiva votada e1n ultimo lo· 
gar assim res~ : 

cE' concedida á SocioJano Pt•opagadora 
do Bollas Ar tos, como· au11lio pot•a a con· 
strucção do odificio do Lyceu do Artes e 
Offielos, a cunstruir na Avenida Contrai, a 
quantia de 100:000$ que será. ontroguo do 
uma vez iL mesma sociedade no começo do 
exorciclo ,» 

Foi a.pprovada, ou rejeitada esta emenda? 
0 Sn. PRESIDENTE- Foi rejeitada, 
0 Sn, PIRES FERREIR.\-Ilntão foi appro· 

vada a que figura sob o n. 21 
O Sn. J. CATUNDA-Não, senhor; foi Iam· 

bom rejeitada. 
O Sn. PIRES FERREIRA-Pordóo mo V.Ex • 
Ha deus impressos. Eu desejava sabor si a 

votação foi feita por um11 numeração •o
guida. o si o oumot·o dons foi approvado • 

0 Sa. J. CATVSDA-FOI t•ojeitado. 
0 Sn, PIRES FERREIRA-O n, 2 do um dos 

impressos diz •.• (repete al•itura do n. 2 ,) 
0 SR, PRESCDESTE- Essa emenda é SUb· 

stitutiva, e foi votada em ultimo Jogar, o 
não na or.lom em <JUe está inscrlpta. 

0 Sn. PIRES FERREIIlA-Então V. Ex. DiiO 
seguiu 11 ordem numerica 1 

0 Sa, PRESIDESTE - Não, senbot•; e não 
submotti duas vezes a emenda 11 votação, 
El!a foi rejeitada, 

0 SR, PIRES FERREIRA-Eil suppunha que 
já se tinham dado cem contos, o que agora, 
por ousa omonda,podinm-so mais com contos. 

Peço a verificação dn votação, pot•quo não 
O de mais que o Son11do tllga si com elfeito 
nega com contos 110 Lycou do Ar tos o Officioi, 
confor•mo v. E~. aonuociou. 

' ., 
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0 Sn, ALBERTO 00SÇAL YES- A cmcndn <! 
umn. só. 

o Sn. PmEs FERitEIRA- Poço, pois, n 
v. Ex., St•, Presidente, a l'et•itlcaçiio da 
votn.çiio. 

O Sn. Pn.ES!DESTE- Lembt•o ao nobt'O Se· 
nador qnc não posso attcndcl·u no seu po
dido, porque jt\ se está tratando de outt•a 
mn.toria. 

O Sn. PmES FERREIRA-Accoito a decisão 
<lo v, Ex. Sou multo obodionto, 

Continúa. om 2a disanssfio, com o pn.t•oce1• 
fn.voravcl da Commissiio do Flnn.nças sobro a 
emendo. Sitbstitut!va otrcrocida pelo Sr. Hor· 
c!lio Lnz, o m•tigo unico do projecto do So· 
nado, n. 24, do 1904, autorizando o Governo 
a mnnuat' comput<ll' na aposentadoria do .João 
Estanis!Iio Pot•eii•a da Andt•ado, ox-pagudot• 
do. Est1•adn do Forro Central do Brazil, a con
tar da data da presento lei, 11 gt•atiMcação 
do 1 :ODSi; rruo porcobia quando' om exot•ciclo, 
elevadas assim as vantagens de sun aposon · 
tad01•ia a 4::?95$000. 

Ninguom pedindo a palavt•a, cncci'ra·so a 
discussão. 

E' annunciada a votação do artigo, 

O Sr. Alberto GonçnlveM (pela 
o•·dem)-St•, Presidente, t·oqueh·o proforcncl<l 
na voGnçiio para a emenda substitu tiva do 
projecto. 

Consu\tn.do o Senado, é concedida n pi·ofc. 
renciu.. 

PosttL a votos em osct•utinlo sool'Oto, <! llJl· 
prov~diL a emenda pot• 21 Yo tos coult•n II. 

O pt•ojecto assim omondndo fica sobro a 
mosa pai'I!. opportunnmonto sct• dado pat•a a 
ordem doa tmbalho;, 

ORÇAl!ENTO I!U:>;IOIPAL 

Continua cm discussão unica o veto do 
Prefeito do Dlstrioto Fedm•nl á rosoluçiio do 
Conselho Municipal que orço. a t•oeeitn. o fixa 
a dospozn. da Municipalidade para o exerci
cio do 1905. 

O Sr. Barntn. Rlbeh•o- SI', 
Presidente, nloiturn do parecer da illustro 
Commlsslio do Constituição o Diplomacia 
devo tor pacificado os ospirltos, pot•vonturn 
agitados pela oxtemporn.noldndo da minha 
!nloiativn., chamando a attenção do Senado 
:para o caso de direito publico que teria do 
Julgar, si, no seu elevado o esoln.rocldo cóh· 
coito, entendesse accoltn.r o wlto opposto 
polo Pt'Ofoito ao orcamon to munioipal, para 
ilirimir o confilcto 01>eado por este noto, pois 

ó a palavra insuspeita o autorizado. do digno 
rolntor dostn lllustro Commissão,que do modo 
inoqnlvooo salienta ~lmportanciu. doassumpto 
pela sua oxcepcionai!d11do. 

Com oll'eito , neste pal'Ocor se lê, ser 
~ primeira voz quo 1l votada uma lei de 
orça.monto, o a Commlssão do Cons\ltuição o 
Diplomaci~. depois do evocar t•eminisconcias, 
~M do antigo t•ogimon, concluiu que só 
um caso lho consta do tilo dosacortoda I't'SO· 
lução, o do Estado do Rio do .Janeiro, em que 
o PI'Osirlonto rio Estaclo deixou do snnccionar 
uma lei orçamontal'in. para desse morlo •·aagi>· 
contt•a o acto da nssombléa logi;lativn, que 
presumia de hos~ilidado, envianrlo·lho umn 
loi nn qual, a. sou juizo, o.scasseiLvam os re· 
cursos da arlministraciio. 

Registrem os Annacs do Sonndo o similo, 
que do acto do Pt•ol\lito lho olforoca a l\lus· 
tro Com missão u<J Constituição o Diplomacb, 
o.quo fique dosdo logo assignalado qno só o 
adio que avilta o não dignifica o Potlor Pu· 
blioo, só a vinganç<L quo conompe o não 
apul'a os sontlmónto:i rnot•aos, explicn.m estes 
dosvios do intolhgoncia., cm quo o que mo· 
nosso admit•n., <l o arrojo dos t.omorarios, que 
orça pola loucm•a, pretendendo a ~dmim~iio 
com IJUe a r~ma apregoa a ousadm dos m· 
condi:t· .. ios dos templos do Ephoso, e o que 
ma.is se lastima,<! quo a. causa publica. se 
ti•o.n;formo om circo pl1.l'n oxm•oicios de 
tauromacbin, com gr•ndo ~audio do oscan· 
dnlo, que dessas crises colho sobejos mo· 
tivos para descrer uo crltet•io dos que go· 
vorna.m. 

Fique assignn.lndn. a affirmn.ção oatogo· 
rica d:i lllus~ro Commissiio do Constituição 
o Diplomacia do que osso oato, isto é, o voto 
a, uma. lei orcamentaria, é facto tiio oxti'a· 
ot•dinaJ•Io, que, só porque apparoco provoca 
reparos, o se impõe Il :~ttonçriio o moclitar;iio 
do legisladores. 

Fique nssignaln.do, St•. Prosldonto, que osso 
acontecimento por tal modo oxcerlo as no~
mns gm•aes, as regras communs que prost· 
dom aos factos desta ordem, que não encontra. 
igual nos 'Annaos legislAtivos brazileiros, 
sinão no visinho Estado, IJUn.ndo, em luta 
abot·t~. os representantes do poder publico 
degladin.vam·so drsapiodad~monto, sacrid
cn.ndo ds oxplosoos dus seus proprios rcson· 
ti mantos, os lntm·es!es da administmcito, que 
doYia.m ser flO.rn. ambos sagt•ados. 

E sO esta consideraQão justifico. as queixas 
do que mo ftz écbo om din.s pas;ados, nesta 
tribuna; só olln. bn.staJ•ia paro. a.mpa1•ar n. 
doutrina quo defendi o defendo. 

Assina <! com atreito, Sr. Presidente; o ou 
mo r~jub!lo do que t~o alto colloon.s;o a Com· 
missão do Constituição o Dlploma.cln. n. dls· 
oussiio deste assumpto, no qun.l, d ovldonto, 
não se tt•ata do uma questão municipal, pro·· 
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prlamonto dita, mas do direito publico ; o 
exerclclo do uma prorogaliva que completa 
a personalidade politica o administrativa da 
autai•ldado do Estado, no apogeu da sua ro· 

. preson taçiio potencial. 
Assim consldot•ada a quostão,tl logo para no· 

!aNo qno o. oxcopcionalidado do taos vetos, a 
QliO com tiio jusln razão alludiu a Com missão 
de Con8tituiçiio o Diplomacia, como motivo 
J'undamontM dtt nttonçiio do Senado '1110 soll· 
citou pr~m este caso, collocu. .. os, p[)lo monos, 
antro ns pt•axcs condomno.rlo.s poJo uso, aind:L 
quando ao ndmitisso quo foslom toiot•arias 
ou pormittidas pelo r!it•oito, I~ o unico oxom· 
pio que aq11olla illustro Comrnis<ão oncontl•ou 
nos Annaas legislativos br:tzilolrrs, vindo 
desde o Imporia atr:woz dos 15 ao nos p~s· 
sados do l'CI(imon ropnbllcano, () a rlomon· 
straciio II•rol'l'agnYcl do que-octo :\ lei do 
orçamento - niio póde ser admltti<lo como 
pre1•ogat.!VIL constlt.ncional da colhboraciio 
nas lois pelos ohol'ol dos Estados, poij este unico 
oxomplo, põe om evidencia quo tal recut•so Ró 
foi OJIIPt'ogmlo como a.l'ffilt tio guor•ra, moi o 
extremo do comhn.~.o. o não sorl1 logico, nom 
admlssi vol,protondor-so, quo <lt'tnas bt'nntlirlas 
por n.rlvur:ml'iOS pouco cserupulo:;;o~, no mais 
ronhitlo das pelejns, ticvam us"'·-se no regi· 
mon tio dil•oito, <las lois o d:.s Constituiçilos, 

Esse !'acto, só por si isoladamonto, Sr. PJ'O· 
sidonto, o cn.so unico d1> 'Veto quo a nobt\1 
Commissito encontrou para üofrontar com o 
acto do Prol'oito, nl'ot•o·lhe a Joustitucioaa. 
lldndo; afot•J·lho a lcgitimitlndo; al'ot•c·lho 
o dirr.ito; om sttmm<L otrot·oco base p•rn. 
julgal·o o coadcmaal-o como cxhot'bltanto 
da loi. 

Não mo parece que om prineipiJ a quos 
tiio do taes octos só possa lltnbovocor tiloo· 
rlstas, soduzirlos poia foição Jlh:~nt.sist~ dos 
1111sumptos que pot•lustt•am; antos so me afl· 
gura quo pertonoo ao nurnoro das que devem 
set· proJ'rludamonlo llloditadas polos esplt•itos 
praticas, trabalhados ao estudo das c>ustts 
publicas, sob :1 impressão do pt•inciplos Jibo· 
raos, e por Isso, S1•. Prooidonto, ao ser pt•ovo· 
nido, cor11o o foi todo o Senado, do <!UO "'Com· 
missão do Constituição o DipluJnttoia diria 
sobro ~sto caso particular, "spoJ•oi, e esporo i 
condantomon&e, ver o seu p~1·ooor assoatat• 
sobro a base lat•ga do dii•oitJ tio ue/o a lois 
Ol'QamtiDtal'ias. como ili~Qiio r.~oional u l•glou 
do oxorcioio dlis porog~tlvas dos abafos de 
Est11do. 

· Multo do caso pensado, no Jllom~ato niio 
particulai•izo a <JUasl.iio; o 6 obvio que obe
deço ao meu systoma de I'aeiooinat•. Orca· 

1 monto muuiolpal, ou uaoloual, <l sempre ur· 
. J camonto. Veto opposto pelo ohol'o do !J;stado, 

ou pela :outol'idllilo do dlstrloto, ú sampt•e 
voto, Não ha o que dlstluguir, onda nito h~ 

Seo&tl.o V, III 

dlstlncciio passivai a 1\lzor.so, porque cou~as 
o actos 'o confundem. 

Quando ovoo~ndo as minhaS vagas romlnis· 
conr.l11s tio histol'la mo lombt•nva que om !701 
os ultimas defensoras da monat•obla podiam 
o voto, como o dot•radeiro roducto du. roa· 
lcza, vencidos pala oJoquonclo. de Mlraboau; 
quando mo recorda VIl dos f'lDdamontos d:i 
doutrina do Fllanglcrl, quo, poJo veto abso
luto de que ora de!'onsor, annullava por com· 
ploto o Poder Legisla ti v o, ,ob a pros;ão da 
vontado incontrastavol do ohofo do llstado, 
ora natural que ou ponsa<se o ospcrasso que 
a nobro Commis;ão do Con:rll tnici•o o Diplo· 
macia., o:c:orcondo o seu mandato no solo de 
nm~ ussombhlr~ republlcnu:~o julgasse osta 
questão cm fronto do nosso ostlllltlo poli· 
tlco. 

Minhas osporanç:IS, Sr. Pt•csidonte, lnspi· 
ravam·se monos na minha f() politica o nos 
pt•ln,lplos quo pr•orosso, do que nos ~rinclplos 
!'uu<lllmaato.os do nosso regimcn instJtu,!onnl. 
!lu tinha a mi"nlHI oducaçilo !'oít:t no os tudo 
rias ct•isos sooiaos provocadas pela falt~ das 
leis do orçamento ; as pal:tvras de Slut'tn 
vibt'lLV::Lin a. ·mous ouviJosi os conceitos do 
:mstoro o prulloato Jolio Baptista Say eram 
muiLai vozes moditaclos pnr mim, nas horas 
allllctlvas que nos pungem nesta nssombléa, 
ao votarmos ot•çamontos, sem dispor ao mo· 
nos do ternpJ iadisponsavo[ paru. lel-os. 

A muitos humoa' notavois o eüicndos em 
lidos p.trlamont"rcs o governativas ouvii•a 
ou l'dpotil• frequontomonto, pensamento o 
phraso t'oodi t:~,Ja pela nobre Cornmis.iíiO du 
Constituição o Diplomaoi~: 

«E' pt•cfot•lvol gavorna.t• oom um tnilo bl'· 
camontu do <Jlle com um orç•mouto prot•o· 
gado ou com" dlctodura financeira o orça· 
montar iii.> 

No nosso pztiz a pratica dess!l rugimen 
tinhtt siJo de uoasa<JuonoillS tiio los timo veis 
que, penso, não hav!lt'ia fJ.Uam desejasse vel·o 
renovalo. 

Esse oonjunota <lo olrcumstanoios mo ani
mavam"' ospot'ill' <tua a illnslt'J comrniss[o 
do Constitulçiio o Diplomlcia fllrliso a fJ.uo;tlo 
no cor•O'to, colllblt.ondo ou susteutoado o di
!'uito do uoto illoi orcamontul'IJL. 

llito. Sr. Pt•osideato, et'l o pouto es;oaoil>!, 
pot•quedello se t!etluz!rl"'rn as consoquoacias 
appllcavuls !los casos p>J•tioul~tt•es. 

Que linpot•ta <!Uo h1\la nas Iilis <lo Dlsll'loto 
di;positivos que alguom aooommode ao pt•e. 
tanso direito do Prorolto de vetJLr leis orca· 
mentaJ•ias 'I 

Ergamos os olhos JlarJ. cima. O pt•eooll.J 
oonstltucloual fJ.UO autoriza o Pt•osldouto d• 
Ropublloa a oppot• odlo lls ro•olucõo; do 
Congt•osso 6 oonoobldo em teJ'tnos mui lo rnal s 
z.mplos. 11: algum jú. houvo fJ.UO ti vosso vetado 
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• a lol orçament11rla, o teria o dlrolto oonstl- lgldos ; corrolabmonto. si aos povoa, por 
· tuclon11.1 do fazol·o I seus roprosontantos, compete a faculdade do 

No mesmo nivol olilemos para o Congresso. regular as contribuições cJm quo devam oon· 
Quom tom o dlrolto constitucional de votar correr parn as dàspozas indtspens11vels ds 
os orçamentos! O Congresso. E quando digo funcçõos do Estado, excedo a alcud11 do cbofo 
-- votar-Incluo a ldóa do organlznl·os o da Nação oppor·so 11 oxcouçiío do sua yon· 
.approval-os. Ora, si tem o dh•olto do votar, tado, coorauJo at•bitrat•iamonto Impostos, e 
direito conquistado através do luatus sccula· arbltt•arlamCJàto despendendo-os. 
ros, tem o direito do ,Joixar de votar. Mas, São prlnciptos au1laldlarios um do outro; 
perguntarei: jil exerceu o nosso Congroso tal consequentes um do outro ; ólos da mesma 
-direito, e fal·o·bla na ot•blttl constitucional cadela; pt•oposlçõcs do mesmo raoloclnlo ; 
do su~s runcções 1 Pois (Joder-so·ha ndmHth' prlmissas da mesma conclusão ; ot•giios do 
·que no roglmcn de um direito publico que mesmo COI'po ; vidas da. mesma origem; 
organizou um Estado com seus dllforcntes fórmas da mesma substancia. E assim sendo, 
ot•gilos o ILJlparclho, os ropresent~ntos dos quo impurt11 que o chefe do Estado tenha o 

·sou; Interessas e dlr,,ltos recusem os meios direito do vetar Iodas as leis do seu Congresso 
.-indlsponsavois 11 manutenção dH. structut•a ou Pat•iamcnto I que Importa que o Cou·. 
do organismo de que são pat·te·ll gressc tonha o direito de ri!cusar ao chefe 

Parece IJ.UO nem 11 imaglnaoiio suppot•tnrá do IM"do todas as leis 1 Um o outro tem 
·:1 exlstcncta de tal moostruosldtldo, som to:• como limito dessa faculdade, o pi•oprlo li· 
antes crcado o clulos do qual a t•ovoluçiio mito da sua eesoncia politica; vlvoriio si 
tcnhu. do tir.>r um nuvo mundo. o não excederem ; si o transpuzerom, so 

No emtanto1 St•. Pt•os!Jenta, a crise ostovc suicidarão, 
a desabar s~bro a França. Pass:lVam os dia< Seriio tudo o que quizorom quo soja.m ua 
tormentosos do 78, o chegava-se a dozombru hiorarcbla dos tyranos, dos dcspota.s, dos 
sem orçamento, em consoquoncla da lucta diotadoros; o modelos dollos sci'á Lulz XIV, 
abot•ta on!I'o o t>xocutlvo o o Loglslatlvo; o saquenndo o !hosouro nacional com os seus 
·~u11ndo oila ia mais acco;:~ o por,gosa, Julio asslgnados, depois do dissolvet' a chicote a 
~orry, como relator da commi;são do oroa· assomblén. dos ropi·oscntantos, nunca, por~m. 
monto, csot•evia no sou parecer: • Nó; não jámals, n dos cbofos do Estados livros. 
nos dospujaromos do que constituo o ultimo Assim é, sonhoros, nem do outro modo po· 
Tocurso, a ultima garantia dos povos I!Vl•cs. dorla ser, por que o principio do quo emana a 
Niio daremos o voto uas quatro contl'ibuiçõos faculdade ~e '!xn.r roc"itas o autorizar dos· 
diL•ootas slnão a. um mlntsterlo vcr·dlldoira· pozas, O ·,nsubstancial dos rcglmons ro· 
monto parlamento r>. prosontatlvos com tens accontuudamonto 

E Gambotta, accentuando, definindo~ orisJ llborn•·0 ,i·ão lntlmnmonto ligado ii natureza 
c lndicando·llio a solucão, exclamava: • Nós de.l~~··-quo noites so confundo como parte 
não entregaremos o nosso dinheiro. os noss9s·"'l i")ial do su11 o•tt•uctut•a ot•ganica ; si dos· 
impostos, n protlucto da nossa dcdicaçiio,. 0,arocosso, rompor·>o·hln. a harmonia 
sinão quando so lnclinnrom doanto d• von· , ~ra quo concoi'•·o, . 
!ado expressa a 14 do outubro. B' preciso Esta,·Sr. Prosldonte, ó a conolusiío a que 

·sabor si na Franoa O a nacão quom governa, so ohoga estudando 11 faculdade de oppor ~dto, 
·OU um homem quom domina.• consentida a alguns chefes de Estado, pelas 

A crise terminou como deveria tormlnat•. respectivas constltu!Qõos, sendo tanto mais 
O cbofo do Podot• Executivo verificou que não ampliada quanto mais so afasta, a fot•ma 
encontraria melo legal do s~hlr da dlfficul· Institucional, do i;~"PO liberal, como tanto 
dado o rocL!OU; o orcamonto foi votado. O rostrlnglda, quanto dollo mais so approxlm!L, 
expo!llonto da Gamara fôra um molo comml- ato cbognr-so 11 Sulssa, em que o povo I'ofe· 
na.torlo para obt•igai' o Executivo a sub- ronda as lois. 
mettor-sc á su!L vontade, que capt•ichosa· Ei-l na surcma aquostiioom prlnolplo, ou 
monto estava aiJ'rontando. antes a quostii~ sob o ponto de vista do di· 

Eis o que nos di~ a blstot•la ; nem poderia ro!to ; 11. phllosophla da <tncstõo. 
olla f"llar do uutt•o modo, Sr. Pr.'sidonto, Encaromot·a pelo sou lado pratico, argu· 
roprcsontando a cxporloncla c as conquistas monio sub;!dlurlo l1 doutrina que sustento. 
socul~res da libot·dade. Pondero o Senado pot• um momento si 

Si atrav~s destas momoravold lutas os quor, na sltuaciio do :~brlr-so um nono ftnan• 
povos chegaram a conseguir o dh·clto do dls· coiro, som lei do t•ocelta o dospoza, o rcpro· -
pôr livramento dos Impostos, que pagam duzlrá o mundo lnfot•me do cbáos. Imagl· 
pat•a ocoorrer 4S garantias da slla doiésa c ne-so toda a vld!L social lnstantnnm~monto 
do seu progresso o clvlllznciio, niio lhos ser ln. paralys11da nas s<Ins várias o multlpla.s ma· 
licito nogar os recursos que para satlsl1l.ciio nlfostaçõos do actividade. Nilo haver~ quem 
·de tiío elevadas aspirações, lhes fossem O:<· pague Impostos, pois não ter~ o dever do 
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{l3l!!Ll·os; não havortL quem os cobro, pcrquo bom gorai, sempre quo so doix~sse de dar· 
.nlnguom tot•á dit•olto do cobral·os. Umas do lhos todas as garantias contra os abusos. 
encontro ás outt•ns so chocarão as grandes Que as ct•calurns do poder o os· compartlci· 
forças soclaos, ato que o encontro repelido pantos nos benoficlos do Thosouro, uão sejam 
de seus diJTot·onios apparolhoa, acabo por dosto parocor ; que consldorom cato alvitro 
desconjuntar o organismo, inteiro. Dcaob como a subversão tio Estado, quando apenas 
do situacão tão oxtraordlnat•la r: anarchica, a a suspensão dos seus honorarlos, ata guo 
em Iodas as <lpocas, o om tortog os pai~os ossos honorat•ios sejam bom merecidos, não o 
rocu:1ram os homens do maior prestigio o do admir~r; m!IS que os quo nenhuma parto 
popularidade po!Hica, obtendo aos parla· teom nesta rica preza, conaldorom tão inte· 
montas orçamentos que restabolocossom a gt•a rcsolucão como t•ocurso pc:•igoso, <! rra
normalldade, na marcha dos nogooios pu. quoza quosóaprovclta a patrocinar a dlssi· 
bllcos. paçiio, a col'I'UPÇiio, o a pordor os governos. 

Lembra esse episadlo os resultados da Os homens que manejam o poder, om 
luta tlbulr.a entro William Pltt o F~x no gorai não são contidos s"níi.o pelos institui· 
reinado do Georges lll,luta cm que o pro· qõos, o uma iostltulçiio quo so não Jllz rG· 
.stlgio do Pitt resolveu a situa~ao pela vo· spol:ar, niio t! uma Instituição vim. 
taQíio dos orçamentos. l\ocoía·so quo o Governo soja abalado si 

Era a pt•ovisão destas et•ises tomot•osas quo não dispuzer dos meios com rJUO satlsraça 
fazia Bonald exclamar na sessão do 22 do a~ nccessluadea do Estado, e dahi o açodd· 
marco do IBIG, combatendo o .llnvto do monto ~o provot• a tacs necessidades; o assim 
pnlamonto do rocusat• o orcamen·to 11. coroL, quo so alimentam os abusos, que cxptiom ver· 

•Uma assomblt!a politica não WJll o di·ldd.dairumonto a tranqnlllldado das nações. 
J•olto do t•ocusar o orçamento, como um· 1\0· SI, no 'ompo de Luiz XIV, um corpo, ropra• 
mom não tom o do dostruir·so por suas sentando os vordadel!·os intorosscs da França, 
pL'oprias mão;», O visconde do Saint Cba· ti vosso o1Iorecldo obstnculo a SLtns guo1'ras 
mant, cm 1817, t•oforindo·so ao mesmo o porsoguiçues, a Ft•anca não torb o~bldo 
assumpto, cJmmontava-o nos sogulntes tor· no avilGlmento o na 111lsoria quo aslgna
mos: •~'oi a rec11sa do orçamento que levou laram o tlm rlos>o regímen thcatral, o o 
Carlos I no cadati1lso; foi a recusa dJ orca- proprio t•oi niio so tot•m saciado do !mm l
monto quo n.rr!IBteu ao mesmo destino ihacõos. 
Lulz XVI; foi a t•ecusa do orçamento que SI o eot•po logialalivo muuo do Bonaparte. 
!ot'C<Ju Carlos li a collocat•·so · ;( . .,idaJa do rccussasse provar os despezas quo manti· 
Luiz XIV, o preparou a rovoluçil~· do !688. nllam seus fnncclonn1•ios publicas e oxer· 
A recusa do ol'<:amonto foi sompro r signal citos, ello não tm•i11 concebido as ompt•ozas 
das convulsões politicas o. dos malú;, c,ilo- gl11antoscas que o sopultnt•am • 
. snstt•es. A Camara dos Doput~dos não •mpe· Salvo os flagolosn:ttumes,fell~monto t•aros 
rli!•oito do pt•ovocat• taos commo(•ões.» . do (,:':'assagoiros, as nnçõo~ rruasl quo <ó SJ!Yrem 

Ora aenlloros, o pt•ineipio verdadeiro n .;, maios quo morccom. ~ 
appllcacão !Ls assombll!as, não pouor:L rloixar Não será a condoscondoncia coruplaceute 
do sol·o por so rofol'it• aos cbofos do E~tado. que os ovltat'ÍI, mas ns luzes o a Jntolreza 
Si nquollas não po~eriio, som sulcldarom·oe, do caracter. 
negar oroamontós no chefe do Eitndo, estes Sl ministros condescendentes toem a arte 
não sobreviverão ao golpe quo coull•a ollas do unh• dCSiloza abusiva a outras utols,tom·se 
pretendam dosfol'ir, oppondo·so pelo octo á o direito do recasar o todo, atO que os mi· 
oxocucão das lois dessa natureza quo as as- nlstros apre1ontom cstn.s ulllmas doslign.das 
~emlllana tlvorom docrotndo. do quaosqnot• outras. Ellos so aprosaat•iio a 

Nom mesmo nn. hypothose cm quo a a;so1u. conrormnt•om·so com tal suggo;tuo ; mais do 
IJ!éa. resista ás solicltacõos do Uovm•no, o que n Nacão são intet•osaados cm apro;ontnr 
t•estrlojn os orçamentos, excluindo dollos tudo orçamento quo possa ser ~pprovado, As 
que lhos pareça supot•11uo. se poderia admit· nncõos vivem por si, porque vil•om do quo 
llr que asslstlsso. no cllcfo do Est~do o di· prÓduzom, onq1mnto os funocionarlos publlcos 
t'alto do oppor·so 4 execução da taoa leis, sob sõ vivem dos oro~montos.• 
~ona do roiponsa.biilnl-o pelos a.ctos inconsli· Eis, sonboros, cm synthoae o principio 
~ucionncs n qno seria. art•nstado. que domina. o direito publico do mundo t'O· 

· Pronunciando·sesouro os ta situação, oscro· gldo por systom:. ropt•osontn.tivo, o não lm· 
vou Say: verá quem consiga. oppllr·lllo llcçiio om con· 

• Leglsladoro.l pat•foitamentc lndopondcn· traria, haurida oa hlsGorla dos poros. 
~~s. o convencidos d~ santidade dos seus Podaria, SL·. Pt•osidonto,dar por tet•mln~da 
;lovoros, niio dovorla.m temor recusar os minha missão o podlr ao Senado quo por um 
.ut•oamontos que se lhesaprosontam, sompro voto solomno condomnasail a tllntatlva. sub· 
·•.tuo as dospozu.s nüo sejam Impostas pelo vot•slva. do no~ao rcghncn institucional, ~n· 
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saindo pelo Prefeito, ~ovo!l·ontlo-l;!o o ••to Esta disposição, S1•. Prosldonto, onoor!•a 
como lnadmlsslrol, om fronte dos prlncipios om s"us termos Pl'Oclsos o o<plicltos a solu· 
do nosso dlrolto publico, · çiio da duvhln quo discutimos. 

SI as<im procodosso, portlm, pareceria quo Com olfolto. 
recolo dlscu~lr o coso concreto sugoito pela Organizado o governo •lo muuiclplo pela 
Commissão de Constituicão o Diplomacia ao loi do sotombro do 1892, nn,la mais sensato 
voto dosto ussnmbltla, o quo mo !'orça a on· do quu presumir o l,<glsladm• constituinte 
catar rsso fatigante tr;~balho, culpa do quo quo não sobrasse no Podo!' Loglslatlvo tempo 
mo oxonern.r!L o Soando, cunsiUerando, om pa.ra ot•ganlzllr, diricutir o vota.1• o orca.mon
sua extrema longanimt,tado, o dever quo to, tanto mais quanto oram-lho completa· 
tenho do não doixllr palrar no assumpto, du· monto dcsconlwcldos os olomontos drt 11'1mi· 
vida alguma, do qunlquot• nnturozn que soja. nis~l'I\Qã.o, o a. provhlonciu. do§ oo do art.. 19 

Fo1•mulomos a tlwo. daquollt~lol, Impondo ao Pl'ofolto o dever de 
H11v~rá na lei organlca do dl>tricto algu011 prurogn1' o nrçamontu om vigor, "i attl o 

dispositivo q11o aut01•izo o P1•ofoito a votar uH!n1o dia do dozomln•o nlio tivesoo slrlo 
6 Joi do orçamento municipal? Est11 tl a votado novo polú Conselho, consagl'<Lndo 
questão. um principio libot•al, evitava a dlcL"dUl'n 

Rest,•injo-a pol'qno olla não póclc doiur do flnancoil·a do Pt•ol'oi to, previa o uc:.ut.olava 
sor l'Gstringida: 11 hypotlwso ovontual da falta do neto logls· 

1', pol'quo tl soiJro osto ponto qne l'ersa 1t lat.ivo orçamont.<Ll'lo. 
dm•idu. ; Si ti.•· .. - ... , do:;n.ppa.l'Ocido da. legislu.ç?í.o ar· 

~". porque a lol do Ol'Çamonto municip·•.' .,..~ ~xce~'i•tdcto, aquollo di>posltivo, sorln 
é lei csp.~cial, rogidn. pot• disposlçiio ospm~ü~?u~i~.!.~r~~umissivel pnnsn.r-so quo o logisla!lor 
da loi oi·~anicn.; t•0l,~i1o:;.l no roorgnniza.l-o, obrlocorn. ao pons:t· 

3", pol'quo ó n unica loi a l'Ospoito da qnnl monto do inclui!• a lo! Ol'çamonhl'i'l no mesmo 
a Joi orgu.nicn. do di::;trictLl prorê ~~ hypo- regímen da.s outl'a.~ luis mnnicip:te.i, subot'· 
thoso do nã; to1• sido deerctada pelo Con- dinttndo-n, como todas, il. nppt•ovttçiio do Pro· 
sollto. feito, 

Queiram 011 niio, ostos duns cal'netm•cs Ao contmt•lo disso, :r>orêm, cm todtts as 
dão il. lei orçamenlaria do districto um typo lois do I'i!organiuçiLo consorvou-~o aquello 
ospucinl, qno a tllstinguo do todas as outra; dlsposHivo que, na consolidllção ut1s lois fe· 
leis municipu.cs. lluraos. sobt•o n. opgani1.nc;ii:o municipal do 

Esta dlsLincção quo faço, de accord•t com Dlstricto Fo•loral, a o § 7' do art. ~7 ; isto tl, 
n. lui organlcu., resa.ltn. da. soguinto consldo- om t~Hhs as lois organic.Ls impoz-so ao Pro
raçã.n pat•n. a. qual ouso poJ.iL• a. n.ttonção (ln !Oito o ~ovar do pt•~.n•o;.:-a.r o oroa.monto ante· 
Sen.tdo, n mesma, som duvida, quo inplr·ou l'iiJI\'o;~ando o Cun:1olho at6 31 Uo dezombt•o 
o legislador constituindo. .uLo ~~lvot• \"ot:l.do o novo. 

A lol quo arganizou o Districto Fodo!'i'J IJ'lodot'·SO·ha protendor quo do 1802 om 1lo· 
modo i ou u.;;o novo or~·anismo polltlco-tuhni; nmtc dominasse o ospl!•it11 do loglslt!dol' Fod~
nisli'atlvo, CI'Onndo-lho to:IOS O.i appal'Oiho: ral O pensamento da f"lta rle tempo para O 
que julgou e;scnclacs ás manifo<tacõcs rio Consulho votai' nova lo! orcamcntnl'ia 1 Cot•· 
sua a.ctividada. Om cada um dcllos, parto lamente quo não, e o que so devo concluir ú 
componente do novo CO!'po, or~ o<acnclal, que olle nglu sobro a pressão da id~tt do acau
conclue-so, á ~u:~ lntogrirl~Jo, o 11 respeito tela!' os intore·ISOs da a1iministl•aç1io contra o 
do todos, como do cada um, so poderia neto do Consolho quo o não ti vosso dem·otalio, 
suppôr quo f"ltosso ao conselho tampo para p!•evondo as hypothoses em l[U6 as paixões o 
rogulariz:tr·lho n.~ l'unc~~õos, u.rr·astu.!:lsom ao oxtromo do noga.t~ no Patim• 

Por oxomplo, a lol confiou ao Dlill'lcto a Executivo atú o loi do maios, o sob o pensa
organiztiQiio da instl'llCQiio publica, do BOI'· manto do evitar n. dlct~dut•a fioancoi•.·n. do 
viço do byglono, da vlgilancia o dofosa da Prnfoito. , 
oldtLtlO, ate, otc, Deixou, portlm, no Canso- Loglcamonto, portanto, so dovo conclult• 
lho Municipal que org~tniz,.sse taos servi~O< que 11 providoncli~ do§ 7 do ILI'I. 27 da con· 
como a quando lho approuvosse, o não pro· solidação das Lois Fodemeo sob1•e a or•g~tnl· 
vldonolou ptu•a o caso em que tal organiza· ZlLQiio do Distrlcto Fodoral, dollnlu a unlca 
çã não apparocesso om tempo doto1•minndo. hypllthosc om ,que o orçamento mnoieipnl 

Tralantlo-so, pol'am, do Ol'çamooto muni- podo1•á faltar, e vom a ser quando o Couso· 
clpal, a prlmolra lei 01'/l'llnlca do Districto, lho niio o tiver votado ou doCI·otado. · 
a do setembro do l802,acoutolou a liypnthose Nii.o ha c"''' O ovitat• o. ovldoncla desta a!'· 
de não SUL' docr·otad11 pelo Consolho em prazo gumcntaçiii),-.(;U~·O rigor• da conclusiLo a quo 
CO!•to, o providenciou no sontldo de ovltat• olla conduz, ,. 
a dlctadura financeira do admlnlst!•udor Duas vozes o legislador fodoral distinguiu 
municipal. a lol oronmont~ria do Distrlcto do toda~ as 



I 

BESSÃO.EM ]6 DE DEZEMBRO DE 1004 

--·----------------------------
outras ; duns vozes earaatorlsou.a do modo só pOdo sor vorlfieada no ultimo dia do anno 
ospcclal para oxcluil·tl do rogimon do todas financeiro, :11 do dezembro; noto.so mais, quo 
as outt•as. a prorognção só podará sor legal, sondo do· 

1'. Quando, tendo dudo ao Conselho a ini· ot•ctacla nosso dia, 31 do dezembro, oxaotn
ciativll do todas as lois da adminlstl'nção, l'e· mente o rim om quo a falta do Ol'Camonto a 
sot•vou no Profolto a lnlciatil'a da lei do Ol'· lmpõo, justiftca o legaliza. 
\•amonto. Si o Prefeito tivo.<So o dil•ci!o do vota~• o 

2•. Quando figurou n unica hypotheso orçamento, qual scl'i:c o resultado deste ucto ~ 
cm que o orçamento poderia deixar do Som duvlrla alguma, a n,lta do ot•çnmunto. 
oxisth· tJa.r·a. o oxm·cieio aBguinto, o quo logo, hn.vm•inm dous cnsos cm quo 0 or~a.: 
excluo a possibfllrlado do qualquot• omra, o monto lhltasso: 1', qunndo 0 conselho nií~ 0 
regulou ~ conduct.~ do chofo do Pouer llxc· ti vosso l'otado; 2', quando 0 Pt•ofelto 0 vo
cutivo, noss~ unic~ hypothoso, lmpunrlo·lho tusso, A loi, por~m. só creou um; só lmagl· 
o devol' J.e pt•oruga.l' o orçamento :mtnl'iot•, nau um. só romeUiou a um, 0 primeiro. Por-

Ot•u, si o legislador forleral proviu a tanto, absurdo a quo chegará o Scnario si 
unic;, hypothcso cm que poderia occorror a ndmittis•o aquclia hypotheso: a lei c"tá er
Jhlta do orçamento ; doflniu·a om tertnoo t•.cda. Pcr·guntaJ•ol: tom 0 Senado con;poton· 
c!aJ•os. o romodoou·a _do mod~ tal, que po· cia par" co,·t·I::il·a? Cortaruonte não tom, pn· 
d~rá ~oontocot• quo •~J" oxclut~a, atG "~ni· sitivaurcntn nao tom. A conclusão, portanto, 
cmt1va, o,, port';lnto, a collaboraçan . ~~ ,1. re· é outra, a. seguinte: A lei ostrt cortn.i o lo~is· 
feito ~essa lm, soguo-so quo .. Oll~;o.l lu·a la.rlC~r não quiz c1uo o Profulto votu.~so o orça
do r~!g1m1m co.!Dmu~1 . das outra.t~ "á. coroa::·· .~·io.nto, o por isso só irnu.ginou uma. hypo· 
g~c·"O quo nao a S~JOilou ao •eto !JI ? dl '-·chcs" um quo essa lei pud01·i~ faltar 
J'elto, autos a. tornou mdepondonto doiJo; km , _ . ' 
relação à lol ol'çamontarla suspondeu·JhB IIDcaromos a questa? pot• uma oult•n face; 
portanto, a acção do velllr. ' ~ absurJo é a.mda mal~ _monstt•uoso porque 

Não pat••ça ost1·anha a Jrypotboso quo fi. tmportará na pr~elarnfloao da dicladur.. fi. 
gUt'Ci do pt•Jvar o loglsladot· fbJer·al 0 Pre- nanc?tru do Prolotto sob a rosponsabllldado 
Jbil,o diL eollabomção da lei orçamontaria. da let. 

Sup[Nnh c·sO o ouso do um Pretolto que Quando uiio ha orçamento porquo o Con· 
substituo o nntcriur e quo chega a 3! do soUto Jolxou do votal·o ató o ultime dia fi. 
dezlllnht•u llClll que o CuusoJho voto ou Uc- nanc~it•o, o I:>rofoito prul'ogarâ o oJ•çumonto 
crew a lol orçamontat•ia tlo sua iniciativa. autertot•, Qrmndo, por<lm, niio houvur ot·ça
No l't:'l(itnon Ua loi oJ•gaoi1:U. do Dis~J·iuLo, monte purquo u Pl'efoiLo votou o quo 1'tJi vo
tará. do prot•ogat• o orçamento IIDI.,riot•, o tudo pelo Consolho, o quo deverá fazer o 
assim to,•rl. do administrar com um ol'~a· l't·ofollo 'I ~t'<lr'ogat• o anterior 1 Não, pot'<JUO 
meato nu qual não oxjjrceu u. sua corupo· a. proJ•oga.;ao 6 I"CCUI1iO oxtromo tla li' .L para 
teor.:iu. loga.l do iniciador, o, portanto, do provonh· o caso om quo o Con:;olhu ntio 
collubot·arlor. I' ;onlm votado o orçamento, o não pó.lo appli· 

Si nus lui; não podom havOl' at•tigos num cur-se a hypothuso do velo, pois nust" lta 
:pal>vt•us ociosas; si a int,•rprotuçrlo duo orçumonlo decretado polo Con;eiho, luoco 
lois tiO\'O oiJoUccor :J.O ponsu.monto do haJ·· l{IIO ha o veto; oJ'a, :~1 o ucto tem ucçft.o t:~11S· 
monizu.t• todos os.sousd..t~posttivos dH mudo pousira :. si o Consolho não tondo dta Ox:o 
a tul'Dld·os expt•cs;ão du ru~a ou das idóas pru•tt onvtut• o orçumonto no Profoito pouorá 
que a lult•egnla, sot•IL inadmlssivel entonuot• >ó t•ommtol-o a 31 do d,·zombro, como qu 1SI 
dp tuoJo dllliJt•onto o urtigo da lei que regou todu, . aunns aconteco, qual SOl'll a uon,c
o<:curt•unch• da taita do ot•çamento. u dovot• IJUOf!Clll l'ulal do admittiNO quo o Prefoito 
li•) I'Onfldo, port~Cntu, >ot•t\ bnrmouizat• o di· tom o rlircito uo votar lois orçamonttLt·iu; i 
r~ito do Pt•ol'oito do oppot' •olo :Is rr.soinçõ"" a dio adum financeira, pois, su,pcndondo o 
~~~~ Coube lho Mun1cipa.l, com o SJU dovo1· do P1'ufa.tu a uxocuoiiu Llo OT~Ql4tnonto p~iu Vt~to, 
:-;a11. r.t• por Ooi!LO a Uotot•tninaJo muô11 a mw tor·ii. outt•o l'ocut•,.;o sonno nrbitt'al'JlLUlt,ntc 
Jàl~• rlo OlQamooto, na unlc" hypotheso om coht•:u• impos&os c arbltrtLriamento fo.zor 
<;.no oila oB pódo dnt•, hypochoso "'!"'"••a· ,Juspozus. 
l.)outo doJhtlda pelo IO!(isladol' fodoru ; o só Cltcguo·so uo fim com us consoqucnclas do 
· on~ugt~h·!l fazel·O oxoiuind~ o orc:unoulu t.iiu attuntatnrio dirollo quo1e protonde con· 
.;a nccno du ••to, como a irl o excluiu. tot'il• ao Pl'ofoito 

Cunciuindu do outt•o modo chogru•omo; no Votatlo o ot•cnr;•onto, assumo o Prefeito a 
,<.b;ru·do. Sinãu voj~tmos. '" diotadura. finuoctllra.. 

O t•usuitado. da lll.itu da vc .:.~iio do OI'ÇII• O •olo tom accào suspensiva. O Senado 
ruontu polu Gonsolho é n IlLI L.> do orcumouto, só so l'Ounu ommaio. 
MtrL a quo o loglsludor oooot•rou munduurlo Sol'tl iotlitforonto quo o Profolto tonbn 
\lrcrogut• o antol'iol'. Note·so rtue oss11 ta!T.n compotcu~ia para convoorLl' o Ccnsolho, pois 
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os to não podor:l resolver o conft leio confiado E lá vão ollas,na lluguagom tosca do quem 
a decisão do Sqnado. não sabe o a-b c do tliroHo mos quo conhece o· 

Só cm maio julgará o Senado o •elo · do algumas linguns poralm• os livros om que 
appt•ovo·o ou t•opt•ovo-o, não impedirá o ollo se tom oscripto, 
ausurtlo de, no mesmo clorclclo flnancoiJ•o, 1. • Veto o sancçiio não são oliroltos corrc
havcrom deus orçamentos : um, roproson· latos, nem um está lmpllcito no outt•o, a 
tando o nrbitt-lo do Prerolto, outro, o or- não pcdor existir um destacado do outro. 
o•monto vetado, si o Sonndo reprovar o Prova : 
oelo, ou o novo orçamento quo o Conselho t.• na muitas constitui~õos rJuo dilo o direi· 
dec!•ot:Lr, caso o Sonatlo appr·ovo o veto. to, ou molhar, tmpõom aos chofes de Estado o· 

gm qualquer d:ts hypothoscs, udmittir quo dever do sanccionar n<lols, o não lhes dilo 
o Prcreito t,om o direito do vohr a lei orca· o do vetar. O veto não e um dlrolto cousa· 
mont11ria, ,; pt•oclumar <JUC na lei organica g1·ndo em totlas as Constltulcõo;, 
do Dlstrlcto so contém lmpllcltamonto a 2.• A snncção <l uma condição exigida para 
dictndura finnncoira do administrador mu· todas as leis, O •elo só ó consunlido, mas niio 
niclpal, solução revolucionaria quo annun· exigido oro algumna hypothosos, quo as Con. 
clarú. no paiz inteiro - a dlssuluçiio do stituiçõcs definem o regulam, 
todos os la~os lnstitucionncs o mornos na 3.• A sancçiio ó um direito absoluto geral, 
adminlstmção- c contt•arla á lo! organica o que não fica subordinado a nenhuma ro· 
que a evitou, obr·lgando o Prcrelto a proro· strlcção; o velo ll um direito rostrlctisslmo. 
gar o orçamento, na nnica hypothoso cm que i•, restrlcto porque não ll admittldo slniío· 
pt•eviu a falta tlo tal lei. em alguns casos dotermlnndos o ospeclllca· 

Eis, S1•, Presidente, o absurdo a que so dos: 2•, rostrloto,por·quo ficasujo!Lo ao corpo 
chcgard, pratcndontlo equiparar a loi do or· loglslatlvo, quo,julgundo-o,podor!lapproval·o 
comento a todas as outras, quando a lo! to- ou condemnat-o. Eu suppunho, não sol si 
dera! a distinguiu o caractPrisou, snjoltan- erro, que a Commlssiio não soja ultra·ra· 
do-a, desde SJ!)l.inlcio, a regras c normas dica!, o qno não so refira ao vuto absoluto, 
dltrorentcs. . . espantalho temoroso qu~ recuou dennto das 
.Eis, S1•, Presidente; ·o absurdo a que se conquistas liboraos do seculo XVIII. . 

chegar~. protondando subordinar a lo! orça- Estabolocondo-so ossas dilforonças profun· 
montaria no •alo do Prerelto, qunnd$ o lo· das entro •ato o sancçiio, aliás, dilforonças 
glstadur fedo rol a excluiu de sua reprovação, que nem são motapbyslcas, nem subtis, mas 

Dns conaldorar.ões que tenho !'oito, Sr. Pro· constituem os traços caractorlstlcos do taos 
sldonto, no estudo do caso concreto que actos, do accordo com os tratadistas do di· 
disc~:'mos, a. conclusão ll fJUO está o1prcssa- rei to publico, não é dlfficil suppor ou !ma· 
monte oscripto, na lei orgaoica do Dlstricto, gloar que uma autoridade, ou melhor um 
o limite da compotoncia do Prorolto, quanto chofo de Poder Executivo, tenha o dever do 
á su:L acção do lntbrpor o velo, com relação sancclonat· todas as lois, o não tonh:~ o do 
:t lol orçamootllrla. votar slniio algumas ; antes a desigualdade 

Entendo a illustro Commissão do Constf. clo;ses direitos, ll da propr•in ossoncia do 
tuição 'o 'Tliplom,.cla que é motapbysicll u acto do sanccional' ou votar, 
dbtiucção Joa tfUu sustontam que o l'rorolto Ainda uma outra consideração em abon~> 
tom a raculd"áo do ·aancclonar a lei da ro· da doutrina quo sustento, o cm dosauono da 
coita o da dospoza, mas não a· do votar essa doutrina da !Ilustro Commlssiio, 
mesma foi, oacapando-llte a • .dou\t'ina á in· 1'anto o direito do veto é limitado, é r~strl· 
tolligoncln pela subllloza ; é para cm pou· elo-o que lho llr'll o caracter de correlato 
cas palavras chegar á demonstração da sua do dever da sanc~ão,-que algumas consti· 
tbeso, alloga • que quem· diz sanção d•z tuiçõcs dão aos chofos do Executivo a racul· 
lambem velo, porque o dh•oito do apjlrovação dado do devolverem ao respectivo Poder Lo· 
onvoivo·o do reprovação. Um ost!\ 1mpllc!to gf,lativo, ns leis com que não concordarem, 
no outt·o, e sou correlativo. Niio p6de mas que não incidirem nas clausulas qu& 
existir do•tacndo do outro.• aucorJZom o •elo, 

Ora, Sr. Presidente, si eu oito tivesse Porque se limita n autoridade do Pl'O· 
t••coio de perdor•me nas nuvens, o assim dos· roito do votar a lei do orçamento, não 
app~recor do tudo aos olhos da Commlssiio, se p6do concluir que se subordinou o Po· 
do tal moda q.uo nom romlnlsconoias lho fi. dot' Elocutivo .ao Lfgislatlvo, o qnande> 
ca~om das d!Wculdndos qud opponlto no assim fosso, o si fosso errado, o erro ~cria 
absoluto do sullS thosos, podit•·iho·ltla multo da loi organlca do Dlatrloto, quonão estendeu 
rcspoltosamonto <tuo mo perm lltlt~~o umas o direito do octo illol orcamontarla, o tanto 
duv1d"s que, tanto julgo, nltuom cs•o pltun· que não Pl'OVIdencloupara o caso om que o 
tastico direito do voto que lho parece com orçamento faltasso pot•rtuo o Prerolto o ti
bases do pedra o rnl. vcsso votado. Não sorá,porém, razonvol que· .· 
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a Com missão pJ•otonda, M·•i do sou parecer, 
revogar a loi de organização do DistJ1cto. 

E quo motivo haverá para espanto cm tor 
a lo! limitado a facuida,lo do Prcfoito nosso 
l>aJ•tlcuiar 1 Pois <lnndo no Conselho Muni· 
cipal a Iniciativa do todas as lois, não o pri
vou dJ!ia com relação a lei orça montaria 1 
Dando ao Conselho ~Iunlcipal o direito do 
oJ•ganizar suas rcpartiçüos, não o privou do 
•lO augmcntnr·lho o pessoal o nltcrnr·lho os 
vencimentos, som in<licaçr,o do Profuito 1 

Podor-sc·hn dizer que o legislador federal 
protondeu dlminull· o prestigio do Conselho 
~runicipal? Em boa Jil, o quo so dovo pre
sumir~ que sua intenção tui servir a causa 
publica. Errou 1 Talvez. Será osso o mo· 
monto de corrigir o erro 1 Parece que não. 

Ot•a, si funcçõcs (!Ue são, pela. sua nat~
roza, tla alcada dos corpos legislativo; pas· 
saram ao Profolto, com applauso gorai que 
coo~iderou uL!l a reform!l, porque não so ha 
do vm• no acto do IegiB!ador, llmHaodo a 
autoridade do oppOl' veto llloi orçamentaJ•ia. 
uma providencia salutar o do interesso pu· 
biico, senão a consagração do prlnclpios mo· 
ra.es quo dovem pro~ldir aos actos do to<las 
as autoridades, no oscrclclo do suas func
çõcs1 

Estamos de piono aecordc, cu o a iilustro 
Commis;ã.o de Constituição o Diplomacia, 
quanto á doutrina do quo o Prefeito 1cja 
parto complomontar do poder logislativo mu· 
nieipal. ~; ou proclamo alto O!SO accordo 
quo me ba de vo.ler na hi~toria titulas do 
mol'cclmento, e que no mumonto mo ga1•an· 
tirá, espero, umas tanlaa indulgencias pelos 
peccados que tenha commotlldo. Qno, como 
ltll, o Profoito dove coll" borar na.s leis que o 
Conselho decretar, a loglco; quo ossa collabo· 
ração ao traduza pela sa.ncção e poio véro. 
nas hypothesos om quo a lo! lhe permittl• 
votar, lambem ~ Jogico, mas ... 

Ahi começam as minhas duvidas ; ou sou 
um peccador quasi lmponitento, não por 
mllldauo innata. do coração, mas por orro elo 
intclligencla ; só ct•cio no (!Uo entendo, c não 
oatonuo porque, como diz a lllustro Com· 

· missiio de Constituição o Diplomacia, a culla· 
boraçtco deve ser posterior o não anterior á 
discussão c votação do p1•ojocto do lol, ou 
resolução. 

Este - do\·a - 6 o mou ~mpassa. 
A mim, Sr. Prosidontc, paJ•eco que a 

qucatão ~ tle direito strrcto; a collaboracno do 
l!:xacutlvo nos netos elo Legislativo devo so 
f!IZer (!utmdo c como o. lol determinar quo so 
làça, soja pela iniciativa, seja pnia so.rrcçiiu 
ou ~•to, quando ao seu conhecimento chegar 
o acto do Conselho, o tanto assim que a Jc1 

. organlca dá a iniciativa do touas as lois uo 
Conselho, o a sanc~ão o .. to, que ~ outr" 
fó1•ma da collabornç.'io, no flm, no PreCeito ; 

o quanto ao orçumonto, d4·1ho a iniciativa,. 
fórma. da collnbornção, e priva-o do direito· 
do J•cproval-o, ~ desse modo salva-se o prin· 
~!pio da oollabOl'UQiio, principio quo mio d · 
lntrinscco ú. ossorrcJa da valldade das lds, o 
tantu niio ~. quo as lois votadas so oxooutam. 
como si não o tlvossom sido, (!Uando o -.lo O· 
11ppruvado pelo Scn.,lo. 

ll.ogulando o maio de collaboro.çiic do Pro
folio na lei ot•r,amontarlo., niio lho diminuiu· 
a uutoridado, rogulou·lho o oxorcicio. 

O Sn. D. DE MENUONÇA SonnJsuo - Lei~ 
mais adoanto o p~trocer, o v. Ex. ha do tlcan 
do accoJ•do com a Commiosão. 

O S11. BARATA Rwr.<no- Vou lor. 
O Sn. MAHTlNS TJnnEs- A st1ocção ~ 

somp_ro um acto. complomontnr; não póuo aor
pravw. 

o SR. n. DE ME~IJOSÇo\ Soar.JNJIO- Mais 
adoanto u Commlssãu cxpllctl, . 

O Sn. BAR.\ TA !tw<~mo-Mas, .. nccJ'OS<10ntn 
a Commissão, ox 1CI1imonto no porlorto P"ra 
cuja leitUI·a •ou cunvidado. (Lê.) « Em so· 
gundo togar, admitt.ida moswo como culla· 
buração (poço " attonç~o do Senado) áquo!Ja. 
prupust> ~ pJ•oelso considerar quo u Pro· 
l'oito tem apenas pur lol a Iniciativa da 
dospoza o pódo ver i fio ·•·-se o c~so do crear o 
Cunsolho Municipal novas fontes <lo receita 
não lombrada.s, o som coliaboração do Pro 
rei to. 

Do mo<lo que a conclusão quo tiro <I:is·pa· 
la.vt•as Ja. Commissã., 6 que, sl a ínit.:ia~oiva. 
do Prefeito se eslendosso, a receita o tles· 
puza .•• 

O Sn. B. DE Mr.NDONÇA Ronn!Nl!O- Não 
son/ror ; a CQIDmissilo ponaa de modo con
trario. 

O Sn. BARATA rumano-0 osorupulo dw 
Commlssào parece so bilseat• no factu do sus· 
tootnr (!UO o Prefeito só tem a iniclr•tivl< da 
despcza. 

O Sn.B. DE Mr.NDONÇ.\ SonmNHo-SI V, r:x. 
ponsa a.ssim, dovo vol,ul' om brovo polu pl'O· 
Jt!Ctu quo vem da C;Lm!u·a. 

O Sr•. BAnA TA Rmerno-Eu niio oston pon· 
sando a>slm; estou lut"r·protando as pal;moas· 
<Ja Com missão. 

No omtanto, Sr. Pl'O<Idonto, contr" o 'tuo 
a.vu.nçuu o sustenta n illu:<tro Commi~liàü do 
Constituição o Uiplom1Cla., Joio no § ;-,., do 
arl. 27 da Coo•ulld ,ção das Lois Fud<Jl'aos 
sobl'O o Disr.ricl~· : c~·ormulnr a p1•npogta. 
do orçamento, a qn;•l devo sor awoson· 
tada ao Coo•olho no dia da abortur;r. <111 sua 
~usMão ordloarm., u f.,rnocor todos os dados, 
quo lho forem pedlol"s pelo Consolbo, ou suas. 
CommissÕO!I, para a organização dos orça.. 
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mentos p:ll'cincs ou gomcS:ti c adon.nte, no 
art. 28: <a iniciativa dadospoza, bom como a 
da cl'mtr.•iio do ompt•cgos munlclpói.os c do ro
curso "om)lrcstlmos o oporaçõos do credito, 
compete 110 Profotto,» 

Paroco que, si o legislador empregou o tor
mo-nrçamento - procoltuanclo soiJro nini· 
cL.ttivtt tio Profoito, nã.a so referiu StJ d. dos· 
pcza, mas á dospeza o l'ecJita, IJcsJ.e modo 
interpretou o Sr. P1·efoito osso ai'ligo do lo!, 
o amou VOl' intcrprotuu Lain, o t1nto as;im 
foi que nas suaB monsagons no Conselho on· 
via-lho o projecto da I'ücoih o dospoza, tal 
qual como o Pr.•s!donto dn Jtcpub!icn com 
rol1tção ao Congresso. 

Tonho aqui IL mensagem do I do setembro 
do l!JIJ4 ; <~IJra-a o Sonado, n11 png, 18, por 
exemplo ; cliz o ProMto : <Niio rlispondo 
prm;ontf.lmontc, nem contando tor no n.nno 
vinduuru, local · a.propl'iaclo á instttlln.çã.o 
do Deposito Conti•al da MuniCJpa!idatlo, 
por ~opondor ~SSil !nsta!!a~ão cio focal e~
pa.çoso, resolvi eliminai' da proposta rio or,·a· 
menta da tecei/a c dcsfJOza <Ja !\.Iunicipalidu~do 
parn. o exorcicio do 1 U05 as vtJrbas roforonto~ 
a tal sorviço.• E' obvio, acaba do verificar o 
Sonndn, quo o l'l'Ofc!to tom a iniciativa cio 
orçamo mo <ia rocei ta e tlospeza, o tanto u. 
tom qutJ resolve oliminal' as verbas quo, a 
sou príV11tfvo juizo, onton<iu que devem ser 
oliminaclas, 

os". B. DI; MgN(JONÇA Sommmo-E a 
Con,mi~sfi.o nã.o djz o coott·ario. 

O SR. BATUTA Hmr.rno--v. Ex. diz quo ... 

O Sn. B, DI; Mr.NnONQ.~ SonruNuo- V. E•. 
confundo a nprosontaçã" do proposta com a 
Iniciativa. ' 

O Sn. BAilA TA. Rm&mo- E' passivo! o 
juizo do V. ll.<, Si cu confundo, confundo a 
lo!, pois a olhe fJUO Iiii compctonc!a llU Pro
foi to pn.t·a formuf<~r a p1•oposta cio Ol'çamonto, 
som I'ost.rlngi!-a álfo oc·çamcnto dn. do;pc'" 
ou ao da. rceoita, mas igonnricamento, ao 
orçamento. 

O Sn.. B. nr~ ME~DO:\ÇA. Sonn.iNJJO - O 
nrt. 25 ó clnrissimo. Ainr!a ngora rs!ll: na.. 
Camaru. dos Doputot!os um projecto dando a 
iniciativa da rccoit". no Profoito, facu!dndo 
que o!!o não tom até agora. O projec&o l.orl!. 
do "I' ir parn. o Senado c, depois do convm•t.!do 
nrn lei, tol'li. o Profclto t~mbcm õlfJUol!a ini· 
ctativ~. 

O SR. BARATA Rw«mo-Y. Ex. j;í ter
minou 1 

o Sn.. BJ~rtNAn.oo Df{ :\IN:-iDON('A- .Já, sim 
Sonhor. Não darei mais ap:Lrles a v. Ex. 
Pensei quo com teso fosse agradavot. 

O Sn., BAnA TA Rmr.mo-V. Ex. mo 6 sem
pro muito agrailrLvol. 

O Sn. BEnNATwo nE 1IICNDONÇA- ,\gua.r
dnr·mo-hoi para responder a V. Ex. 

O Sn. BAn.I.TA Rtm:mo-1'onho notado qno, 
quando niio !:a outros defeitos n. dnscobrir-so 
na minh:L argumentação, D')ta-~o quo ou não 
comprohondo os os:'lumptos o 08 confundo; é 
sompro a falta do coruprohonsã.,, d11 mntf.Jria. 

O ~n. B. nr. MENDONQ.~ SonRI:>uo-Não, quo invalida os mr.us rncioc!n!os. 
s~nlwr. o s B E rt, Ert~AROO DE ~.!:li:NDONÇA-V. !.X. 

O Sa. BAHATA RlDEIItO (mostrando)-Est~ comprohondc·n de mais. 
aqui oscripto. O Sn. BARATA Rcnr.mo-E' o receio quo 

O sn. B. DE MENno:-;ç,~ SonmNuo-Loin. tenho de comprohondor a matorin 'illO dis-
diro!Lo. cu to que mo !ova som pro a submottcc· ;L con-

0 s". BA(!ATA Rmr.mo-Pols quo vi\ a vor sfrl•:mcão do Senado, os eleruento.; cm <JUC 
si lhe ondiroita a oscr!pta (lendo). Em so- baseio o meu juizo. 
guo.w Jogar, admittida mosmo c;ta col!a·. Diz o§ 5• do art. 2i (lendo): •Formular a 
bo1·açiio ~queiJa I'<'OJlOota, ú preciso consi· proposta de orçamento, a qunl devo sor apro
del'al' quo o Prefülto te'!' apenas, pot• lo! a sentada ao Consdho no r lia da abortuc·a de 
iniciativa. da dcspcza. o JHto a da. receita.. :ma sesti5.o ordinaria. o fornocor todos os da.-

0 Su. B. DE ME~noNç.~ SonRIN!lo-Lc!n 0 do< qno 111? forem podidos p~!o ~onseiho ou 
Ul'G, 25 0 voju. si está ou nãu tlo a.ccordo ~ma.s comm1s~õos, pa.rn. orgamza.çau dos Ol'ça.
com o que diz a Comnd;são, O Prefeito Lem montos paremos ou gcracs.» 
a. iuidutivn. da despoza. e nã.o a. Uu. rocei ta. Diz o nrt. :.!8: «.:\. inici.n.tiva. da. dospeza, . . » 

o Cunso!ho Municipal pódo apc·eoontar 0 S B 'I, 8 . o 
omeodus snpc·imlulio <Ju•fquor <iospoza; mas n. · Dr. "<.NDONÇ.I. onntNno- a 
niio ]Jódo, na discussão do oc·c•monto, apl'O· despezn. • • 
son&al' omooda croando dcspoza nova, O Sr.. B.~llATA RIDEIRO- E l(uom diz I(UO 

Póde u.prosontu.r omon<lasauguulntando ou oiio .... o <~ri. ~S é uma pc·opos!r;ão parti· 
dimmuinilo a receita. Só a iniciativa dn. dos· cul:u·, emquanto o art. 27, cont~m o prínci· 
pczn. curupo&o u.o PI•ofllfto. pio gorai. . 

O Sn, BARATA RIDEmo- A lo! diz o con· O Sn. B. m: ME:o;oo~çA SosmNno-A:;ora, 
tra••!o, V. Es. ost4 condomnando os artigos cJ;" lo! •. 
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O Sn. BAnA TA ltlllRmo- Norn conrlo
mnundo, nem absolvonrlo; eslou lonrlo (101: 

·« .\ inci<üivn c.ln. do:;pezn, bum como r~ da 
cro::tç-i'iu d'J omprogos mnn:cJp:tol, otc,, com· 
potD no Pi'ufcito,, 

O Sn. D. DI~ i\lm:-:Do:-.,;.1 ~onrm:rro- Aqui 
ns~;L 

O Sn. 13.\n.\rA Runw~o- O Prllfeito n.s.sim 
cntondon o ll.l't. 5" dn. lei organicn, o t,tnto 
flUO •~pt·o~ontou 11 prr,postn. ria. rocolta o dos· 
pozn., c do uma c outra eliminou as voi•has 
IJUO julgou I[UO devi~ olimln:.r. 

O SrL. B. DE ME:-.oo:'1ç,\ Sonnr:mo-V. Ex. 
estli. lnbo,·ando em equivoco. RefllctrL. quo fi
ca1'il. do accordo commigo, ncsto ponto. 

O Sn. BARAT,, ltrnEmo-Pordoe-mo; pro
firo ficar oro dosaccordo o conservar a tara 
do irrel!oxão, IJUB ó a minha tradição nesta 
Casa .• 

Prefiro isGo, ou ostn. ca.Uoira. (apontando 
pnra a r:adeirn cm que se senta) sorifl. pa.ra. mim 
umlelr.o do Proousto, impondo-mo ~ defor
mação do corpo, o, peior aioda., da. conscian-
3ia, para agaitar-me nol!<L. Não sal'ia fi•clt 
derorma.r·me i são ossos do velho, rosistontes 
"· novo feitio. 

O Sn. B. DE ME:>;DONÇA Sonnr:-;no- A ar
gumentação de V. Ex. nesto ponto ó f1·a· 
quissima . 

O Sn. BARATA ltrnEmo- E' a t:tra •.. Con
tinúo, Sr. Prosidonto. Abramos a me,ma 
monmgom :\ pag. 81; lê· se nlli: •P,•ojocto de 
Orçamc'),to da Rocoita pam o oxercicio do 
1905•. A:bramol·a ~ pttl(. 129. lê-se: «Pr~jccto 
rio Orçamento da despoza para o exerc!cio do 
1005». Assignatui·a gorai lançada após e~ses 
dois projectos a Jlag. 1-16-Francisco Pcroil•n. 
Passos. 

Veriftc~ o Senado quo ~Cummissão do Cnn· 
s~ituiçlio e Diplomacia niío tom razão o.ffir•· 
mando quo O· Prefeito só parcialm"nte colla· 
bor•a na lei do ot•çamonto,. porquo só tem a 
iniciativa da despoza; não, ao artministr•[U]or 
do distt•icto.aompeto a. inicin.tiva. da. rocoita 
o da do1poza,. e nossa inichtl.ÍVi~ ostl1o com
pr·ohendid:~s faculdades· oxcopcionaos das 
qunos o conselho, não<! co-particip11nto. 

0 SR. B. DE ~!b:NDO:'\"ÇA SomtiXfiO-A Com~ 
missiíu ost:\ rfu rwoor•du com <> lol. v. E:x. ~ 
quo ost~ laboi•ando om equivoco. Ex[Jllcnmt 
opportnnll!uento esta ponto. 

Oro., si na opinliio da illustro Catnmls!itO 
do Cunstltu!ção e Dlplumaolu, sano~ão o voto 
oxprlmoru a collabor•açilo tio preJiJlto nas 
lois ; si n rospeito do urçn.mcnto, oxcopt 11· 
ando·so todr~< as. outras rnsoJnçilos do Con
sellro Municipal, o log!slndor dotortnlnou o 
modo polu qual· a cobrança sn faria ; si ro· 
guiando-os, restr!nglo.a llborda,lo do Canso· 

'Somulo \', JI1 

lho rio rn<lnoil·n a quo niiu fosso fundnmcnhl· 
monto rltoi·ad·u oplnliio do Executi1·o Jluni· 
cipn.I,J'OJll'C!SonL:llln nu. ~tia. inícla.t~\·a,snguo·so 
ctuo, HU..:trt hyputhcso , a. H:lllC•,'aO so I'Otluz, 
n. 11111rt t'urmaltll.tu1n du. promulgaçio. Em 
vrJZ tln 1lizct' o Pt'<Jfolt.o, ao pulllic:u• ·~ lJi ot'
çanwnt!Ll'la: fhr;o 81~1m1' 'lll!l n Consolho :vruni~ 
c~.pal dem·o~l!!l o cm Haccionn .... ota,, o:.r.., po· 
úoi'itL o tlovoJ'il~ Uizm•,o f;LI·u hltt cutll nccm•to: 
f11ço sabor• quo o Consolho Munlclp:~l dooro· 
tou o ou promulgo. -· Consor•va, por!Jm, 
o cst.ylo on mm lt ful'mnln. antoriut•:- faço 
snher CJIIO o Cnnsolho Municipal duuL'etou o ou 
sn.ncciono-píLl'lL rccortlur quo ncssn lo I niio ao 
ln corrompem os osf.ylo< n~rnitti:los" r·espolto 
tio tortas. o a sct.ncçfw contlnún. íL r.tpt•osontnt• 
no::~to caso n. colla.JJorí"Lçii.o do chefe do 
Executivo. 

Si ca<la poder, tonto o Executivo como o 
Le~:islativo, tem o direito ~o collaborar nas 
leis, nma só vez polo modo po1• que foi osta
tnido; si, tendo a iniciativa orçamentaria. a 
co!laboração do Profolto O ovldonto, indis
cutivol, insophismavol; fl obvio que não lho 
àmt n. lei de· organir.:~çiio do àistricto compe
toncia. pn.ra.. coJiabora.r sogunàa vo·r. noUa, 
polr~ sanação ou veto. 

Oonvom ainda pôr om rorsvo uma conside~ 
raçãu do ma.is alto vaiot• para julga :.coto 
da controversi~. 

Pnr isso me>mo IJ.UO o dir•olto do veto ó um 
direito r•ostl'icto, lrmitado, niio podor1 tor• 
a.pplica~ão geral. 

N'o caso que discutimos, a quostilo só so 
r•esolvor~ com acorto, subordinando-a aos 
prlnnipios gomes qno regulum o direi· 
to do veta. Ainda quan.io o PI•ofoito não 
tivcsPo n. iniciativa ol'Qamont:u·il~, tn.l· fos.lfe 
o o<pirlto da loi orl(anica quo o Jegis!rtdor• 
fodornl lho podor•in; tm• nezado o di•·oito <lo 
vetar, abrindo .pam esse caso uma oxoopção 
ao pt•lnclplo da collaboração. Mo, porém, 
nã1) acontecei o principio foi attondido o t•os~ 
peitiLdo; o Pr•ofoito collabora na lei orça· 
montat•ln, sómonto o dír•oito excopclonar do 
votílot' foi suspenso com relaçilo a. ostn. loi, c 
tanto o foi que o loglsla,lor nflo figurou o. 
ltyputhoso do fl•ltl4r o orçnmoo to, porfJ.uO o 
l'roCúito o ti vosso· vetado, quando, regulou o 
procedimento do Exocrnivo para. o a&so cm 
quo a fulta occor•rosso, porque o Conselho• não 
tivesse docrotauo n loi. 

E' preciso convir• quo si a !ol SI) croou umfl 
hypothoso om que faltasse o Orçamento 
)luoldpnl, o Sonnuo não poder·ll consentir• 
ttuo o· Profclto, a, cu,pricho :i8U, cree umt~ 
nova, qno se1•á. a· ~oguntla, protomlundo sup· 
prir n lol polns intumporançaa do· Hou at•· 
oitrlo. 

Eis combatidos, Sr. Pt•esldunto,. ns razõe.; 
com quo n !Ilustro Commissno de Constitui
ção o Dlplomncla pretendeu justificar o ol'• 
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bltrlo do Podm• Etocutlvo rio Dlstrlcto on
dossondo-Jbo a palzão de llbortar-so da 
fiscalização do Conselho, o do governar dl· 
ctatorlalmonl.o o Dlst.r~cto, unlca. fórma 
instlluclonnl quo se accommoda às vloloncil18 
do sou caractor. 

Ndo; o Pro foi to não tom o direito do 
oppJt' vcld á lei do Or(•amonto 11unlcipol. · 

Nií.J mo cançaroi om ropolit• os a.t•ttgos tia 
lei organica, quo Instituem o dh·oito do "''" 
o o regulam. Si oaso direito não 6 gm·ai 
nom ~tbsoiuto, mas rostrlcto o limitado, a 
quos!iio não 6 sabor-se si o Prelo! to tom nu· 
torldndo p~t'11 votar lois muniolpaos, mas si 
a. tom pM'a vota!' a lei tio ot•çn.mento. 

Sr. Prudonto do MoraGs, scm~t·e que se \'Orl· 
ftcava quo no recinto não lta.v!a 21 Sonntloros, 
não Sl continuava a discussão. ~;sta proxo 
vigorou a! nda multo tempo após S. Ex. 

0 Sn. PRP.SI DENTE-E•ta praxe foi aban· 
~onada multo antes do cu as.!umlr esta ca· 
de!ra. 

O Sn. D.lnAT.\ Rmr.mo- Sr. Prcsltionw 
como ú do gvn.ngtlho quo ~e clamo, o não so 
coa.io tio clatnar, continuare! a clamar ..... 
no doserto, 

O SIL. Pm:swENTE- O discurso do nobre 
Sena ior sor~ publicado o consogulntomento 
!!do. 

Que a tom quanto a totlas as leis que inci
direm n~ts condições do veto, 6 indiscutlvol; O Sn. B,\lt.\T.I RIDEtM -·Sim. sonhar, 
P01•11110 aJo! lb'a dou; I[UO niio a tom qtw.nto o mou discurso se!'tl. impresso, o não publi· 

b ,, cntlo. ConHnuaroi, 
á loi oroamontaria., 6 taro om lnuiscutivol, Abro esta j;ltl'to ~o meu discurso com as 
JlOl'C[UO a loi lh'u. negou cm tot•mos positivos. 
claros, precisos. Conelu!l' do outro motlo sm·ia pnlavrns mo i&ada.q o cheias do oloiJtloncia. 
pi'Oscindir, no estudo das loi~. do loilos os dn. !Ilustre Cnmmissiio; diz o pnrceot·: 
seus o!emooios do inim•pro!itçiío. Sorla, tli· • Nlngnom mais do quo nó9 deplora" si· 
gamo~ 0 pensamonto pot• lntoit·o, dot,•ogal·ltB \uação om que se acha o f>!•trieto Federal 

I 1 I t d no presento momento, de ncar som lei do 
~ooi~::" -as para SCI'V r " n ot•osses 0 orçamento, ou com um orçamento proroga.-

Alntla n'csso pJnio, Sr. Prcsltlonto, pode· d~. medida eo;troma, ad pe!'m!ttlda no caso do 
ria dar pot• tot•mlnada m!oda mlssiio 0 pedir nao haver o Con·elbo MunJClpal votudo novo 
ao Socado que dovolvos3o o voto do Pt•ofoito orçamento at~ 31 do t!ozombro tio ca~~ 
como insubslstonte, por faltar-lho competon- ~nno.• Noto 0 Sanado, a propr!a Commtssao 
oia para votar lois orçamont.ar!as do Dis- 1 oconhece que o Profo!to só porlcrá pro
trlcto. rog"r o orçamon~o anterior, no caso em 

No omtanto, a illustt•o Commlssão de que o Conselho nao tonlta. votado Mtl 31 do 
const.ltuição 0 Dlplomncia, no seu omponho dozombro o do futuro _oz_!Jre!elo. Continue
do defender o •eto, não só o sostonlou, om mos a ouvir a Commtssao: 
principio, como o justificou polos sous ruo- • E' profori vol governar com um máo or
iliLmontos, o ou não tenho o dlroito do aban· çam•nto, rio quo com um orçamento proro· 
donar, om moi o da jornada, companhia quo ga~o. ou com a dletadut·a llnance!ra o orça
!ianto mo boOJ·a. Cam!o.ho t!. sombr·a dolla. mont~tr!a. 

Sr. Presidente, consulto a V Ex. sl dovo Um orçamento máo póde ser muito me-
continuar a discutir o parocor da Com· lbot·ntlo p~lo Poder Executivo, e, sohror.udo, 
missão. Fui sompro, contln\Jo a sor, o peço poJo Pudor Exooutivo Munic!J>nl, a quem as 
a Dous quo assim mo conservo, um idcologo. leis orgnnlca~ do ~lstrieto dao uma. somma 
por isso, acredito que as discussões se l!zo· lrnmonsa do podor. multo sup•rlor á do Con· 
1•am para as assomblt!as. solha Maoiclpal, que o habilita a vencer 

Trato do um assutnpto gravo, 0 tonbo 08• qualquer dlatculdado quo se lho antothe. • 
crupuloom continuara estudai-o na. ausencia E quando so pousa, Sr. Pr&~!dcnte, depois 

I I • d s s ,, SI v •.. destas meditadtlll consldoraçõos, que n. Com· quas oomp e.a os t•s. oonaoros. • ~x., missão terminará aconsclh.IDdO ao Senado 
port!m, mo ordonnt• quo continuo, contl- que devolva ao Pr~feito o veto, olla conclue 
nuaro!. poJo. sua adopção. 

O Sn. PnESIDENTE- V. Ez. oit4 com a Or~. Sr. Prosl~ento, s! a propria Com· 
palavt•a o com o dlt·o!to do conc!uit• o sou missão do Constitu!oão tl a prnnc!ra a. reco· 
discurso. nbocor quo pela somma immonsa do poderes 

O Sn. BARATA. RJDE!na -lntorrompondo qno " lei ot•gaolca conferiu ao Executivo 
agora o mou d!sout•so, ou oiio dosojat•la por- Municipal, superiores ás do Conselho, ello 
der a minha voz tio Miar. podorA superar qul\OSquer dlfficulc!ndos quo 

se lbo antolllo, tl obvio que o •ero do Pro
feito 4 lo! orçamentat•la, obcd co ao ca
prl~ho aclntotso com que o chore do Ex
coutl vo Muniolpa.l, pretendo desautorar o 
Poder Lcglslaiivo,fa.zcndo-o trag4r as aJrron-

O Sn. PnPIDENTE-0 Rog!monto si! oppõo 
11 que so intorrompa a sessão. 

0 SR, B. DE M&NDO:'(QA. SODRINIIO- No 
tompo cm quo ora prcstdonio dos!ia Casa o 
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tas e bumllhaçõos que a su~ Imaginação <lo 
~u;ocrata suggorir ao sou caracter violento e 
insoburdlnado, 

Demos do barato que o Prefeito pudesse 
. votar a lei do orçamento, o nossa l!ypotl<cso 
•será nccessat·lo procut•ar ~ justificação do 
••lo, no confronto das suas razões com a.s 
leis que o regulem. 

0 Srt. MAitTil'>S TonrtES - SI a lei do O<'· 
<;amonto municipal ú uma lei cllo tem o 
dil•oito elo votal·a. ' 

O Sn. BArtATA RmEmo - Pordoo-mo 
V. Ex. Em todos o; paizos do mundo as 
lois, são as leis ; O< poderes são os podo<·os ; 
a.s assem bléas legisla tl vas são as assem bléas 
legislativas ; oo trotanto em cada paiz cm 
que se pormi~ o ccto, ello 6 subordinado n 
preceitos de accordo com os princlplod do 
regimon institucional. Encontra-so o •cto 
absoluto; o •eto suspensivo; o .eto !<>tal e o 
ueto parcial ; e atú o modo de resolver o 
conllict.o entre o Chefe do I!:Stado o o Pudor 
Legislativo, croado pelo neto do "'to, ~ 
diverso de paiz a paiz. 

0 SR, MARTINS TOiti\ES- Si o orçamento 
municipal ê, incontestavelmeotc, urna lei mu· 
nicipal ... 

0 SI\. BARATA il.IDEIRO- :o;iio ~~ duvi<Ja 
que é ; guid inde 1 
. O SR, MAI\TI!'IS TaRDES- ... Eslil sujeita 

.~ regra gera.J,que dá ao Prefeito o direi to de 
vetar as leis municlpa.os sem fazer restt•icçlleS 
a lei alguma. Além disso si o orçamen;o 
municipal contiver qualquer disposição das 
muitas nos casos em que o Prefeito podo vo· 
tar, por este motivo está sujeita a ••to, O 
orçamento municipal pódo conter dispo
sições inconstltuciunaes ; p!lde conter ~i<· 
posições permt~neotos que a lei veda ; pódo 
c~·ear despezas novas som miclativa do Pro· 
feitu ; em todos esses casos o Prefeito póde 
vetar. A questão a. resolver é sabor si o or
çamento está em um desses caaos. E mals: a. 
sanc,:ão nunca póde ser prévin, é um neto 
complomeotat•. 

O SR. B. DE ~!ENDO!'IÇA SooRINno-V. Ex. 
snppüo quo está legislando, quando oslil jul· 
g~ndo um ••!o do Prefeito. 

O Sn. BAMTA Rmnl\o- N[o tem raz,1o 
nenhum dos nobres Senadores que me apur· 
tciam, nem o nobre Senartor pelo !tio do Ja· 
noiro, nem o honrado relator da Comrnissiio 
do CunBiimlçiio o Dlpiomo.cla.. 

Começarei respondendo a S. Ex. cujo 
apal'le J'oi mais curto. 

:-Ião ostou mo illudlndo, não estou pon· 
;ando que estou, neste momonl<>, ornando o 
direito a appliear ao. Dlstrioto Federal; estou 
perfeitamente accordado, pm•foltamonte vi· 

gllanin á quostilo IJ.UO 10 discute ; sol que 
estou discutindo a appllcação do direito coo
stituclonal roforonto ao dlstrlcto, o ~por isso 
mesmo quo respondo ao honrado Senador 
pelo ltlo do Janeiro • 

As mzõos do V. Ex. não procodom ; pnl't. 
quo procollcssom soria preciso que V. llx. 
do•mo11stmsso que o legislador federal niio 
fez lt. I'espoltu da lei Ol'çamentarlo. do munl
clplo nenhum:• distlncção. 

Si o Jegi;ln,Jot• fiJI!ornl fez tia fol orçamon· 
taria <lo municiplo uma O<COMno n to<las tiS 
leis do Dlstricto; si o Jogislador federal oar&· 
ctcrizou do modo OBpocif•i, singular, a loi 
orçamon tarJa do muoioipio, de maneira a 
c•·oar com olfa um typo espoclal, uoico, per
feitamente dofioido e caraclorizado, V. Ex. 
não póde subordinai-a. no principio gorai ap
pJic·tdo n todas as outra.•, omquanto não de· 
rnonstrnr que foi iocluld& ont<·o aquellas. 

Ora, cu lastimo quo o nobre Sanador niio 
mo tivesse ou·vido, porque, si assim aconlo· 
cesso, se recordaria, primeiro, quo eu es
tudei a questão do veto no ponto de visttL 
geral, concluindo quo ao ?odor Exooutivo 
nos rogimens livres não c&.bo o direito do 
oppor oeto á lei orçnmontarla, sob pen' de 
a.sumir perante a Nação a responsabilidade 
dos actos graves o incoostitucionaes que terá 
de prnticar. 

E•ludei dopois a quest.'io do <eto no ponto 
de vlst~ t•oslricto ao municlplo. Provei que 
oxisto um artigo do lei, especial, o art. 9' 
§ 9•, estabelecendo o rogimon a que se 
ha. de sujeitai• o ?refeito, caso o Conselho 
não tenha vo~~do a lei do orçamento até o 
dia 31 do dezembro. 

0 SR, MARTINS TORRES dá um aparte, 
O SR. BARATA RIBEmo-TamlJom niio po

deria prorogar o ~nteriut•. Seria tão lncon· 
stitucional e arbitrarlo, como si o Prefeito 
assumisse a dlctadnrn do Districto. 

O SR, MA.ttTINS ToRRES d4 outro aparte. 
0 SR, BA.RAT,\ RIBEIRO-O Pt•ofolto niio 

p!lde proroga1•, quom o diz é apropria Com
missão da Consttluição o Diplomacia. 

0 SR. B, DE MENDONÇA SonRINIIO- Não 
apoiado, v. Ex. está emprestando á Com
missão opinião quo ella não tom. 

0 SR. BARATA RIDEIRO-Vou ler ; tenha 
v. Ex. paoiencla. Hão do me ouvir fóra do 
Sanado os cidadãos dostn Nação, 

St•. ?rosldonte, convi.toi o Senado a aoom· 
panhnr·rne 011 obaarva.çito da situação anar· 
chica que resultaria. do pretender daNo n.o 
?refeito o direito do ueto na lei orçamenta· 
ria. Figurei a bypotheso, hypotheso quo se 
ha de reproduzir em multas n.nnos, do só 
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chogn.r o·. orçamento. n.o 
dezembro .. 

Profoi.to, a :1! Uc O Sn, BAnA TA• Rrm:rn.o-E. ou n.goro.,von 
mos~rnr n. V. gx. o rove1•so dn..mo.la.Uw ..• 

::'-loto·s!l rtuo o Prefeito niio pó.lc pt•orognp 
o oJ•ço.monLo n.nt.ertor antes, pol'f'JUil só a :H 
•lo dez Jlllbl'U so verillc:. " lh.lt" c pot· eonse-. 
qucnciu. so logu.Jlzn., so jrlstiricn., se iJUilÕO IL 
Ill'Orogaçiio. 

Ora, si o ProJ'ol t.o reco h() o orçamcn ~o IL 
31 de dozembL·o, si só nc!'lso dia pód·t decidir 
~obi•o a cxocucfw on suspensfl.o tia loi or•ça .. 
montttria, qmtl ~~ comlorJUOnci:L HO 'l)cfnr '1 

A cllctadurn l!nancoil'a do Dlstricto, pol'· 
<1110 o Senado· só so reune em m~>io o só do· 
rurtlo om denoto podm•rL resolver sobro o velo 
tio Pr~telto. 

0 Sn. Jl. DE MENDONÇA Soni,JNIIO-E' lllUIL 
cousa quasi quo lrroallzavel: 

O Sn. BAJLATA RmEmo-Niio ó tal. 
O Sn. B. DE MENno:;çA SormJNno-V. l~x. 

mo pormitto um aparto 1 
O Sa. BARATA RmEmo-Dolxo-mo V. Ex. 

primeiro concluir o meu peasMaonto. 
R!l.l·nmocto, sr. Prosidonto, só pol' umlt 

excepção que rliroi quasi subrehumrtntJ., do 
noss~t poJ•to, dos politicas do· Dlstriclo, se 
tom conseguido <JUO o ore •monto fosso on· 
vindo ao Prefeito om novembro. Em regra 
geral o Ol'çamonto ú enviado a 31 do dezem
bro, Portanto, o. hypothoso IJUO figurei, ó a 
quo Ho ha do reproduzir cm todos os annos o, 
coasoquontomoJllOi.OS nobres' Son~tdores• quo 
sustentam o diroito do. Prefeito-de uclar, alei 
orçamontarin. do District.o, hão de proclam11r. 
que, implicitamente, na lei organlca. o>tá w 
dlctadura flnancoim. do admiulstrauol' do 
município. 

O Sn. MARTI:-;s TORRES-l!iio apoiado. 

No rcglmon da lei quo V. Ex. Maba do 
cHu.r, o. Prole! to o armo píl.i:iii~J.Uo só rocoiJOu 
o OJ'~am.onto no .mol;ulo do .. dia :n do doc
zemln·o. 

O Sn. B. DI~ Ml·::;no:;ç.\ Sonm:mo tlú um 
:l.JIILl'to, 

O St~. B.ut,\TA Jtwgmu-0 corpo Icgi:-~In.tivo 
fodcru.l tn.mhom só r11 :n do· dezembro manda. 
o orçamento ao Poder Exocuti vo o Isso 
mesmo pJ•ecisando cohoncstat• o escandalo de 
votar. orçamento som ler, porquo V. Ex. sabe 
que mal; do uma voz su;pondo-so a sessão 
no mesmo dla, duns o Ires vezes, para..llnglr
mos estar deliberando cm sessões dllror.mtes. 
ll' uma onscenaçiio lboatral. 

Pois bom, o que acontece no Congresso, 
suocodurl!. com o Conselho, 

O Conselho só se reune duas vozes no anno 
-uma do~ do abl'il ato 31 do maio, outra 
do l do sotombro a 31·do outubro; o Congros
se Nacional começa. as saas sossõos a 3 de 
maio o encerra-as a 3 de setembro, Mas, 
quan•lo so approximam os dias do 11gosto, 
vem uma. pro rogação do 30 dias: quando se 
approximam os ultlmos dias do setembro, 
nova pro rogação do 30 dias é votada; o assim 
om outubJ•o o novembro·, o sl. mais mundo 
houvera I~ chogara. Não h" om de1.ombro 
nov;~,prorogaçlio por<JJIO· O-preciso fechar o 
anno linancolro. · 

Pois bom, .no Cunsolho.- dar-so-ha o mesmo. 
uma ,vez que ,tom .o rlircito do pro rogar suas 
sossüu:;, o devo fitzcl·o para.. dt~r orç;~monto 
ao PI'OJ'"ito. Quando so tratar do um profoilo 
escrupuloso,,si o.Consolho quizor encerrar 
suas sessões som:vota~ o orçamento, devorá 
convocal:o oxtraordini!.l'iamento piLrn. que 
lho dô as-lois.do motos •. 

OJ·a,.si só· a 31.do dezombl'O. oncorm·so o 
anno llnanooh·o;.,l.só a 31 do dozombro o Pro

O Srt. MARTINS Torm&H·- Não, sonho!,, folto tom o dlroito.do: pt·orogar o ot·çamonto 
O SR. BAilA TA Rmemo~o Senado niio tom an toriot•,quanclo não .• houver lei decretada 

autoridade nom compotoncia put•a rnfurmu.J• peloConselhoMunlcipal;s!só a31do dezembro 
lois organlcus doslo palz, so pódo verificar a hypothoso da. fal\1• do or

O sn. B •. DE ME:lDONQA.SoamNuo -·A hy- çam?nto ~·. c~nsoquontomonte, legitimar o. 

O Sn. BAltATA RwErno- Corrolalamonto 
)ll'Oclamo-so quo estamos om Vct•dndelro po· 
rlodo rovolucJonJ•rio. 

pulhoso é pouco roallzrtvol pela se~ninto prOlogaçao, SI o Prefeito votar o orç,.mon
.. - . . . . ' d 1 . o to o q uo ncontoeorá? Assumh•l!.. a dlctadura 

r.,mo. porque o 101. Dlgammt cc ata q uo 0 , llnancoira, porque a lei só previu a bypo
~nso.lho ~ó so ronn,ll'1\.dulll! vozes por anno 'tbose-do-sor o orçamento prorogado quando 

um,, do~ do abril a31 do mato, 0 outr~t do ·não-for de·ret•do aló-osso dia 
I do setembro a 31 do outubro, Por oonso- · c ~ ' ' 
gulnto, si nas. duas sessões nnnuaos o.Con, O Sn. ~IARTINS TORRES- Mas, o ot•çn-
solho volat• o orçn.wonto, o Prefeito tom monto n[o foi· ainda doorotndo, por•JUO lhe 
tampo do solJra.pam vo\al•o, O caso do 31 do falta o oiomonto complomontat•-li saucçtio. 
dezembro tl oxtruordlnat·lo. O Sn, BARATA RmEmo.-.Est;L enganado 

O Sn. BAnATA·ltlnmmo-Pordôo-mo•v .. Ex., v. llx, 
não tl pouco t•oallza vel a bypotheso. 
0 Sn, B, DE MENDO:IÇA SODRINHO-Acu.boi de 
mostt•nt·. 

O Sn, MAnTINS· Tonnms- Eog .. •nado cstll 
V. Ex., <JUO· cstll confundindo Pl'Ol'ognçiio 
com sancQiio, 
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O St•, BAnA TA Rmmmo- Está ong11nndo 
·V. Ex. 

Todns ns lois, som excopr;iio do nenhuma, 
•ão decretadas pelo Poder Loglslatlvo, 

O Sr:.. MAnTINS TonnEs-Com o n:uxllio do 
Executivo quo, ou a.s veta, ou as sanceiona, 
imprimindo-lhos nssim '"'rnctor do lei. 

O Sn.. BAitATA. Rmr:.mo-Estr. v. E~. on· 
go.nado. Não 6 n snncção quo imprirnu rL 
Ioi c.~te c•.rnctor. 

O Sn.. :>IAr:.TlNo Tor:.rms-Então o quo il1 
O SJt. BAnA TA RrnEino-Vou mnstrat' pra

ticamente, porljUO niío tomos tempo pitra 
discuti r agom essa ltucstão rle dirolto ·pu
blico, o r1uo mo !ovaria a occupai•o;tn:tri
buna portt'O>J ou quntro dias, quando o meu 
desejo sol'ia doi:rn.l'a om dous ou tres quartos 
do hora. 

Vou resolver ·a <iuvidn levnnlalla por 
V. ·Ex,: cE' a ~nncçii.o <1uo ca~·aotoriza n.s 
\eis•. , 

O Sr:.. ~!AnTlNS Tonnr:.Es-Por que hn do 
V. Ex, lnvottor ns minhas phrasos! · 

O Sr:.. BARAT,, RIBEIRO- Foi isto o IJue 
ouvi. 

O Sn. MA.RTI:-o"S Tor:.m1s- O que disso, e 
repito, foi· quo, a snncção il qun imprime ils 
leis este caracter do obrigntorlellado. 

O Sr:.. B.mATA Rtnr.mo- O aparte do' 
V. Ex, vciu ao encwntro dn. prop!.lsição se. 
gulnto por mim oxternnda: «nõo pódo pro
rogar> porque o Conselho Municipal decre
tou a loJ. Si lmJol dcct•el,ada, o Pt•efoito não 
póde prorogar o orçamento anterior. 

O Sn. MARTJ:-i'S TonnEs- Porque lm Je 
V, Ex. pm•;istit• no equivoco 'I Nilo hn lei 
deet•ot:ula, porque a esta falta o elemento 
e omplemontal' - a :ln.ncçiLo, 

O Sr:.. BARA-TA Rmr.mo- Desculpo·me, 
V. Ex. Em p1·imeiro lagar, a sn.ncçfio nào tira. 
nem dá Ji. lei elemento de autoridade pat•a a 
sua cxecuçi'ío, 

O $a. li!ARTINS TORRES- Todo. 
O Sr:.. B. DE MENDONÇA SonmNno- E' 

quom d1\. 
O Sr:., BARATA Rmsmo- Ma.<, deixem· 

mo concluir o meu pensamento, pois sou ou 
quem está Jazendo c.'amo. Deixem-mo con· 
clulr o pensamento. 

0 Sr:., MARTINS TORRES - Porfoltamorito; 
não lhe darei mais a partos. 

O Sn. B,mA TA Rmr.mo-Não son hor ; póde 
dar-me quantos qulzor. TodoR os Srs. Se
nadores ddo·mo sempre multa. hont•a quando 
mo npartolam, somonte,exijo, ou melhor, peço 
humildcmonto o fuvm• !lo, quando mo hon·· 

rarom com um aparto, consentit•om que cu 
o rosponda, completan!lo o meu pensamento. 

Vou provat• que o. ~nncçiio nilo 6 osscn· 
cirLllls ·lois Jltl.11tt n. smt ox.ootu:ão, ·isto 13'" ll~l11L 
/L sua vitJLlidndo, como fot•çu. impulsiva ou 
reguladora do movimento do orgu.nismn 
soctnl. 

As lfliS votJLdns t"om sJLncçiio 'I 
·Nii.o toem; volt[Lin ao corpo loglslntlvo, r1uo 

a.ccolta. ou conl!omnn, o "'elo. 
O Sn. B. nu ME:-;ooo~ç~\ ~onRINIIO- I'ltl) 

6 outrn, cousn.. 
O Sn. BAI1ATA Rw~mo - ~!ais aind11, AI 

lois qno niio incidom no r•egimcn flos v~to.,, 
com ns quno~:~, pvram, não concoi'dn o chefe 
do E.;t,do ..• 

O Sn. B. DE }[E~no~f}A SonRI~no-V. !>x. 
c!ltá. argumentando com n. Cxccpç5.o, e o 
nobre Sonn.dor com a regra. 

O Srt. llArtA'l'A Itrm~mo .;...., .. que as nUa 
sancciona. nom veto., devolvondo·n.s n/J pode1• 
que :~s dCcroton para n.·promulgar. 

O Sa. MAnTm• TORRES- E ost.n promul· 
gnçfio não equivale a um1t sa.ocçii..o, niio ó H ma. 
so.ncção tnci ta 1 

0 Sr:.. BARATA Rwr.mo-AIJ ! E•tlt iluma 
SILDCção tacita'? Pois mo desculpo V, Tilt. 

Eu, como povo, mo :revolto contra essa 
snncç?io tacitn. E' o tal caso das bayonotns 
caladas, quando rcbt•illtando ~ luz do sol, o 
nos :tmcaçn.n!lo tlircctamcnto tt vida, fallam 
oloquontomonte. 

Declaro a V. Ex. que sancç1io tacita tl 
um absurdo, quo não ha direito pnh\lco do 
parte alguma do mundo quo accoito, por· 
qno si a sanccão (j :L contliçfio da promnl· 
gação do uma to!, esta só podo sm• oxo
cutada dopoi< do couhnclda pela sua pro· 
mulgacão. 

Constit.uiçõos ha que mnrc:tm até o pt·~zo 
par:~ n execução das lois depois de promn\· 
gadns o publicados. 

Xão comprchondo como possa haver Pll,n· 
cção tactt~. 

O Sa .. ~lAilTINS TORJ11os-V. Ex. pe1·mitto 
uma oxpllcaçãu por meio do um aparto 7 A 
lei marca um prazo para o Podor Ei<eoutivo 
cxet'ccr osso direito de sanccionnr ou vetar. 
Si dent•·o desse prazo ollo não .•anccionar 
nem vetar, prosumc-so n. lei sancclonn.,ln. C1 
il pu blicndil. ll' Isto o quo sn considera 
saocção tJICitn. 

0 Sn. BARATA RIBEIRO- Estou provando 
exactamente n V. Ez. que a sancção pelo 
chefe do Estado não il essencial á validade 
dos lois. 

Si a lei fot• votada, niío ·rol slincclonada; 
voltará ao Congresso, que rosnivorá sobt•o o 
voto, approvanrlo ou rojoitando, 
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O Sn. B. DE ~!cNnosçA SonmNno- Com 
que numero I 

0 SR. BARATA RlnEIRO- EsdO. não é a 
questão; conformo rog1•ag soonsUtmclonaos, 
o véto é recuSlldo ou accolto po1• corto e do· 
terminado numero. 

0 Sn, B. DE MENDONÇA SOBRINIIO-V. Ex. 
est4 o.rgumonto.ndo com excepções o ou fo.llo 
com a regra geral. 

0 SR. BARATA RIDEIRO-Mostloe·mO V. Ex. 
onde ho. aanoção na. Sulsso.. 

0 Sn. B. DE :MENDONÇA SODR!NIIO - 0 
systomu do governo da Sulssa é outro. 

0 Sn. BARATA RIDIU\0 -Então I! o que 
ou digo. 

0 SR. B. DE MENDONÇA SODR!NIIO - Nós 
não estamos tratando do ju1•e con•lituendo, 
mas do jure conslitttto. E' o quo !la muito 
tenho feito ver a V, Ex, 

0 SR, BARATA RIDE IRO -Estou discutindo 
o. questão em fl'Onto uo direito constltuldo o 
Pl'ovando que o Pro folio não poli lo. votar leis 
ao orçamento. 

O § 7• do o.rt. 27 diz: c P1•orogar o o r· 
çamonto om vigor, si o.té o ultimo dia do moz 
do dezembro não tiver sido votado o novo 
areamento polo Conselho.• 

0 SR, B. DE MENDONÇA SODR!NUO-V, Ex. 
combine o nrt. 27 com o 24 e tenha a bon· 
dado de ler osso ultimo. 

0 SR, BA!Uo,TA RIDElRO -I.oro! para SatiS· 
fuzol-o. 

O art. 24 é o que estab~loco as condiçõos 
do .. 10 do Profolto ... 

0 SR. 8, DR MEN!>OSÇA SoBRINHO- Niio é 
só isso, diz mais alguma cousn. 

0 Sn. D,.a,\TA RIDE!no- N~o diz mais 
nada . 

cO P1•efelto susp~udor4 to:!tlll tiS lois e re· 
soluções.,. 

O Su. B. DE MENDONQA SoomNuo-Todus, 
sem exoepcão de uma só, 

0 Sn, B,\RATA RIBEIRO - 1'odas. Pois 
então, Aqui est4 (soletrando) : .. , todos as 
leis ~ resoluções do Conselho Municipal, 
oppondo·lllcs o seu veto, dosdo quo jllfgar 
lnconstltuolooaes, oontrarltlll 4< leis foderues, 
aos dlreUos dos outros munlclplos, ao dos 
Estados ou o.os Interesses do mesmo mnnl
clplo.• 

0 Sn, 8, DE MESDON('A SODR!NI!O d4 um 
apm•te. .. 

0 Sn. BARATA RIDEIRO-Agorn., Cl.lmbinc O 
l10nrado relator da Commlssilo do Constitui
ção e Diplomacia esto ari., que ostabelooe os 
p!•lnciplos a que se devo subordlnat• o P1•e-

falto, para oxcrcor o direito do votar as lois. 
com o § 7• do art. 1!7, quo prcceltUlL porem-· 
ptorinmonto que o Prefeito só tom o dlrolto 
do prorogar o Ol'çamento, quando do 
houver orçamento votado, o que, portanto. 
Impede a dlctadura financeira do Prefeito 

0 Sn. B. DE MENDON~A SoomNuo-0 ar• 
tlgo niio diz- só. O adverbio- só - é do 
V. Ex. 

O Sn. BARATA RwEmo-(L8): • Prorogav· 
o ot·ça.monto emlvlgor, si até o ultimo dia 
do dezembro não tiver sido votado o orça· 
monto.> 

0 Sn. B. DE MENDONÇA SOD!liN!!O-V. Ex. 
esl~ confundindo -si- oom só, 

0 SR, BARATA RIBEIRO - Não eatou. Eu 
não sei o a-b-c do direito, mos sol O· 
a-b-c do algumas llnguas em q110 o direito 
se escreve; sol o modo pot• que so ioterpre· 
tam as lois; nio I! bicho do sole cabeças. 
Quem souber allomiio,lô o dlrpito em allemiio; 
quom soubor lngloz, lê o dh'Cito em lngloz, c 
assim em hospanhol, itrulano, francoz e até 
om pertuguez. 

O modo de Interpretar 119 leis é subor· 
dlnal·ns ao principio loglco, do que resulte 
quo não haja artigos uom palavras ociosas ; 
o subordinai-as ao principio loglco do q11o 
resulte quo todos os artigos so conclllom om 
torno da idéa ou das ldéas, que li lo! regula, 
ou regulamenta, 

01•11, concilie o nobre Senador, relator da 
Commlssão do Constitulçiío e Diplomacia, o 
direito do velo do Prefolto com o art. 27 da 
lol, que só Imagina uma hypotheso om que 
falto.o Orçamento Municipal. Faça V. Ex. 
o obsequio. O voto do Prefeito orea ou niio 
a unioa situação om que falto o 01•çamonto 
Municipal1 (Pausa.) 

Crca, sim •.• 
0 SR. B. DE MEN!>ON('A SODRINII0-0 que 

tem Isso 1 Quem lhe dou e~so dlrolto foi alei, 
Dura lc:c, sed lex, i 

0 SR, BARATA R!DEIRO- • , , ora Si 11 lo 
só croa. uma hypotheso om quo 14Ito o Orça· 
monto Munlclpd, o vom a sor aquolla que 
so vorlflca quando o Conselho nilo o tlvet•· 
fioorotado, o Pretblto não pódo arcar uma 
noVI\ bypotbese, que sot•lo. li segunda, pelo 
arbltt•io de sua. voutado. 

0 SR. B, DE MENDONÇA SODR!NUO-Estou, 
do a~cordo com V, Ex. om um ponto : alo! 
póde sor m~; mla .. , dura '""'• mlle.,, 

0 SR. BARATA RIBEIRO-E eu estou do 
accordo com v. Ex. om outro ponto ... 

0 Sn. 8, DE MENDONÇA SODR!NIIO-Apro· 
sonlo V. Ex um pr·ojocto do lei, l'Ovogando a. 
legldlaçiio DOISO ponto. · 
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0 Sn. BARATA RIDEIRO-.. , O ll que V. Ex. 
quer extenuar-me, consumir tempo o lev~r· 
me de vencida ... 

0 SR, B, DB ~IE:o!DONÇ.I SonniNIIO-Não; 
V. Ex. sabe quanto o admiro. 

0 Sn. BARATA R!DEIRO-,. como casos 
goneraos do cerco que ospor~m que as praças 
se rendam pela fomo. Poderei ronder·me 
pelo cansnco; pela fomo, niio, Mas, como 
não ostou disposto a manter·me na tribuna 
mais do um di!L, V. Ex. ba ele mo dar 
licença do considdrat• osto assumpto como 
discutido. O Sonaio é arbitro da sua von
tade ; podara escrever como quizer a lei do 
Dlstricto; podcril. proclamlr que ·Da sua lei 
orga.nlc!L está imphclta.mento comprebendi 1n 
~ dictadura financeira do Prefeito, Podoril. 
fazel·o para denunciar 11 Nação Inteira. que 
neste palz so quebraram todos os li~mcs 
moraes d!L administração publlca. Pocbril. 
fazot· tudo qunnto qulzer, porque ll o numero; 
mas ou mo consolo com a iJ~a de que fico, 
na. mlnb!L conscloncia, com !L verd!Ldo o oom 
o direito. 

Sr, Presidente, dando por terminada a 
questão da capacidade legal do Prefeito 
para. vetar lois orçamentarias do Dlstricto; 
ilando por demonstrado que a !Luto1·ida•le 
executiva municipal não dispõe dessa. ca, .. 
pacidado; dando por julgado que o§ 7' do ar· 
tigo 271! terminante, é explicito, é positivo 
a. este respeito, quando só crea u1na situação 
em que o Olstrlcto podot•á tlO!Ll' sem orca· 
monto,-o caso de não sor este votado pele 
Conselho do Dlsti·icto até 3! de dozom bro, 
não me occupa.rci em discriminar qu!Lcs são 
os casos em que o Prefeito póde vetar leis 
municipae!. 

Elle pódo votai-as cm todas !LS situações 
em que a lei lhe canforo o dirolto,o ezerclcio 
do tal autorld!Ldc ; não pode vetai-as em 
todas !L5 condições OIU quo a lei lhe não p~r
mi tte tal attribuicão. 

Ora, a. questão, portanto, niio se reduz a 
sabor quaes os casos IJUO Incidem no 111'1. 2·1, 
Isto é, quucs os casos ou condições em que o 
PJ•etilito podoril. votar leis, resoluçõe> ou 
actos ; mas em distingui!• si o Pt•ofolto tom 
autoridade par!L vo·.a.r leis ot•çamentarlas. 

Esta O a questão. Julgo·a de um modo o 
o nobre Senador, t•ciator da Commissilo do 
Constitui~ilo c Diploma.ciu, jul~!L·a de outro. 
Re:Llmcnto, St•, Pt•esldento, si uiio houvessem 
divergencills, ns saciedades hum·1nas sel'iam 
intoler!Lveis pela immcbill~ude. A har
monia resulta destes contrastes de opinião; 
contt•astes no mundo moral o no mundo 
physlco, A boileza do unlvct•so é a conso
quencia do desenconti'O de suas ditrerontes 
gJ•andezas. 

Dou de barato, Sr. Presidente, que o Pra· 
foi te tenha a autoridade para vetar lois do 
Dlstricto. Vejamos,porllm, si o seu oelo teria 
~ppllcaçiio no C!LSO vertonto. Nesse proposlto 
eetudomos as razões do ~elo ao or~amento d!L 
receita. 

N!L summa, a queixa do Prefeito se reduz 
a notar que o Conselho reduziu dil!orentcs 
fontes do renda,das qunes resultar ii& 1 dimi· 
nuicão da receita municipal o, portanto, o 
desequiiibrlo dos or,·amentos municipacs. 

A Commissão de Constituição é a primeira. 
a. reconhecer que o Conselho Municipal tem 
pleno direito de reduzir ou auimentar lLS 
tontos de receita, som que por isso incot•ra 
om censura, tendo como limite desse direito 
unicamente o sou proprio oriterlo. Admlt· 
tido o p:•lncipto, corno verdadeiro que é, 
vejamos o valor da accusnçiio. 

A proposto do orcamont? da receita 
apresentada p~lo Prefeito orçou a em 
2~.834:861$090. A lei votada prlo Conselho 
orçou a receita em 22. 123:861$,apcnas,portan 
to, a diJforenca para menos de 711:000$000. O 
Prefeito orçou a dospcza em 22.807:521$463, 
deixando a · favor ila t•occi ta o s a ido de 
27:339$537. 

O conselho orçou a despeza, na importan· 
ela de 21.534:571$463, que, deduzidos dare· 
ceita, deixa um >aido orçamento rio da quan· 
tia. de 589:280$537. 

Eis a verdade lnlliudivel dos numeras no 
seu eloquente vnior. 

O Prefoito orçou a receita em mais 711 
contos do que o Conselho, e tanto olovou &L 
despeza que apenas se reallzaril. o saldo de 
27 contos e pouco mais ; o Coosolbo. que 
orcou a t•oceita em meuos 71 I contol do que 
o Prefoilo, reduziu as dcspezas de modo que 
o saldo orçamentaria sex·á de 580:289$537 ; e 
<l o Consclbo, que ó gastador, perdulario, 
esbanjador; é o Conselho que doeorganiza os 
serviços, para. advogar Interesses pessoaes, 
etc. etc. 

Nesta aproclaçilo geral, colho o Senado 
elementos de sobra pa.ra julg!Lr devidamente 
o valot• d!LS hypotheses do Sr. Pt•efmto, !L 
quem niio bastam as minas do Tt•a.nsvaall que 
aguo~ram os cublças de Cbamborlaln, para., 
principalmente, romunemr o so&l saquito de 
addldos, comrnlssões lheatraos que concor· 
rem para o opulento esplendor do sua udml
nistraçilo. 

Desdobremos as accusacões. 
O Consolbo, accusa. o Prefeito, reduziu a 

l ,400:000$ a VCl'ba de 2 .~OO:OOO~j~ escassa, 
proposta pelo Prefeito para calçamento e 
obras nov!LS. 

Tlvesse·o feito e exm•cerilL um dlt'Oito, 
pons!L a Commlssiio, e nós com olla ; no em
ta.nto, niio o exacto ; é a.bsolutamente falsa a 
accus!Loiio ; o Conselho niio reduziu tal verba, 
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o que foz (Ol n[o pormlltir <JUO iJOU\'O~SC 
dinhoil•o n. z•odo para bn.so dos contrn.cto3 om 
cujas cnnmu•J'cncln..·r só so n.pr-e~on~am cortas 
protegidos~" fo!'Luna, qur;n~o ollos mon tarn 
a muitos mllhRl'iJS rle contos fio róis. 

A rnoamn. I•nbrica. no orr;amonto vlgonto 
or" fio 2.300:000.$, incirlinfio·so n rlcspOZ'L com 
as clo.~aproprla.çoo:~ o T'OViflfio tia. numm•nçfiu. 

Ot'IL, orn 1003 o Prefeito foi ILutol'iZIL<lo ~. 
conl,f'~>hir rwt OTTIJlro>timo do qu•t.•·o milhões 
do atorllnos, o o con ~rahiu i portu.n to, n. YOl'brt 
pura. ohl'nS novas, cttlr;nmontos, tlosrtpro· 
prJnç1ios o te. dovi11 Olttur•,,Jmouto J•,,uuzil'·so, 
no orçumonto, umu. vez f{UO u cmprHsLimo 
ora. dcstintulo ptLl'IL obru1:1 uovus, con.•:mrltll.m· 
toH dosupropJ'iaçüus o calça.munto, dt•S(>oZIL!:I 
oxigl!las n titulo do su.nuamonto o cmlwllow.· 
monl,o ua cirilldo, 

Ponrlot•o o Scna<io (\UO om lüO:l, quantlo o 
Proroito niío cstav11 de posso do l1.J rocrn•so, 
pouiu "" suu proposta Ol'r;arnontal'i~t 2.300 
contor;o não so sabo por rjuohojo,quo laca 'cr· 
viços corram por cantiL rio ornJH'osthno, quo 
por tantas dozonas do annoH COIIIJll'omct&oJ'â 
as tlnanças do Dirlll'Joto, não se snbo, pol' f!r"' 
bojo pm/J11 mais 100 contos, olovarulo·l4 a 
2.400 contos. O Coosoiho, ~ cOI'i.o, rcriuúu 
do mil contos, considomndo,cumo dovJ/L con .. 
sidm·nr, quo n.s ubl'as novns, cu.lç;~monLus u 
dcsnproprllJQOus dovom col'J'or pot' con 1.:t 
do ornprosl,imu foito pam supp!'ir u tnes 
tlo!.-ipOza~:~ oxtraordinarlltH, 

Tnmos nm ,çimilo com WJ obt'f.Lil !lo Po1·to, 
pa.rtl U.S (!UDOS O CongJ'OI:iSO autol'iZOII O. CO· 
brançll rlo um Jmpost.o rJilO lho r) )ll'ivntivu
ml'nto dosLlnado; supponlm~so (JIIh o PI'CI3i· 
rico to da Ropublioa, nu sun pl'apusta uo orçiL· 
monto, J>cdla. a. ma. is J, 21 ::, 

11 ou 5 wil contos 
para as obJ•as do Po1•to; o rJUil lho l'u~pon· 
ti orin o Congl'osso ? Nilo; jll tondcH o nt!CO~I:IIL· 
rio para ~lOs obms, no imposto ~uo ao cobra 
r~tli antos dclla:: torolll sido cumoç•ullla. 

Menos lbz o Consolbo, rJno mais cJndoscon· 
<lento do IJIIC dovorlu IJOI', sompro rlou a/gu· 
ma cousa 110 Profoito do quo ollo pouia. 

Võ·so, portanto, que o Consoiho niio prJ. 
vou o Proi'oito do roCUI'SOS numlnistru.tlvos 
nosto ramo cspeCJal, sómonto procUI'ou ovi· 
tar, como dovoria f~>zor, quo as taus obt•Jis 
nOYitB, cttlçarnontos, dmm.pr·opl'laçõcs, o te,, 
otc, pozusscm duns vozes sobro os cofres do 
munlclplo ; no orçamento, com vot•bn espe
cial, no omprnstimo, do velas soltus o vento 
a Jblçiio • 

O Sn. B. n1~ MENDONÇA SonmNIIO -A 
Commleslio ncoosclhou quo niío apoinliBo. 

Segunda accusaciio: o Conselho dlrninulu do 
100: U00$a verba do 343:100$ para o BCJ'Vi~o 
de matança que muito tom augmootado ultl· 
mamento, ,\fflrmação IJIIC mo parece mo. 

n os v m•dadoh•a. 

Quo o serviço de mnt11nr,n. tcn!Jn nugmou· 
Ilda, não 6 adml~'!llvoi, hojc,IJilC no mm•cndo 
so cncontrn.m cnl'ncs do outras prucwloncltLH 
niúm ~n. rio mu ladouro do S11ntu Cru", Feit~ 
cstrt nol.n., n rr~ducç.io so expllr.n. no fhcto do 
lol' o Conselho excluldo diLIJUcllo. vorb11 as 
tlin.t•las rlo!l mwllcos rio fJUO o P1·oro!to og 1m· 
via privndo o o excesso dcs~inndo por o/lo" 
sorviços ostJ•ímhoq ft matnnçn., 

O Crmsolho rolluzlu a vo•·b~L oxigitla nn. 
PI'Opmttrt pMn. rL llrnpom public11 do :t.0~4:~JOo,.;; 
'' 2. 72·/:·!Dn~. ú vorrlarlo, ro,iu"h' 300:000$ 
nostlb vc.·l"L c p~trcco 'I"" fo" bom. O que 
ú Iom dll rluvldlt ú QIIIJ oxorcou um <liroito, 
o nHsim )lCn.Ytt n. Com111l.'isão, o cumpl'iu um 
<lovcr, di rol ou, llrnltando ns p•·obarlillú•dos 
rio nogocios quo lJo ... ;Justrum u. nUmini::;tração, 
corno, po1• oxPrnplo, 11 cornpi'IL do 100.000 
duziaf.l do Vtt!:-BtiUJ'ns I!! Davmn,.sorn duvJdn., 
t.or1as estas vnssour·uq oncnbncht~ para a. on.ÇJL 
das t•ttiJ1Ztm:u-:~ CIUU por toúa a parto nos in
rostam as adminlstraçõos. (fliao.) 

0 SJt, D. J)f~ MgNJWNçA Sonnnmo- Com 
mil tluzittl4 tJo vassouras !I · 

O Sn. llAnATA R mEl no- .•• ao Indo r! osso 
oscandnio do so romprnrom na ~rnnicipali· 
rindo 100.000 <luzhts do vnssoul'ils ... 

o Srt. n. IJI~ MtmDO:.iÇA S·mr~r~ma- g' 
muitu. VCLSSulll'l\ J 

O Srt. BAILA'!' A Ruumto- ... V. l>x oncon
tral'd o do fltH.l' ou chamo li!lJCÍl'os encasacados. 
Suo cl<hulã"s do,mccupados, quo porambul~m 
pula citlailo, do gravata larga o colladnlw 
llm pó,o 'i"O reco bom a ti til lo rio funocionarlos 
da 1/Jnpozl~ publicíl. dn MIIniciprtlli!a!lo,pagos 
poJa, •vnrbu. tuutorial•, vonolmfJmoH p:u·u. os 
quno~1 nào cotiCOI'J'Oin nom com uuttL lwt·n., 
'IIIILfll,o ma/H coro um uil' do HOI'VJço. 

Diz o l'rofoltu que o Conselho augmumou 
nn. receita "voi'ua do 3.000:000$ purJJun no 
Ílii]Josto parn licença ;, 3. 7HO:OOO.~. Tivosso 
o Conselho foi(o tnl augmonto c tcrh• cxcr. 
cldo um direito, som qno nos,m ponto pu· 
~oH!!o o Proiolto apoiai' o oou•elo. O cnso, 
por11m, li quo não o foz ..• 

0 Sn, D. Dll MENOIJ!'1ÇA Sonm:-~no Por·, 
foitam onto. 

O sn. BARATA R!m~mo- DessaaccuSilçiio 
~ó so concluo q uo o Prefeito abusa da boa 
li\ do Senado, Jlluquoando·n. E' facil do de· 
monRtral-o, Abt•:.-so a proposta do or·çamento 
rio Profoito o vor-ao-ha: 

Rubric"' O -Imposto do licenças 
Rubrir.a 33 -Imposto sobro YC· 

hiculos ... .. , ..... , ........ . 
RubJ•ica 34-lroposto sobre pia· 

uns, aonunclos o letJ•o!ros .... 
Ruorio~> 35-lmposto solJro di· 
vorsõos ..................•.. 

3,000:000$ 

000:0008 

i50:000:j; 

30:000.~ 

.. 
I 

11 
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V!J. portanto, o Sonarlo '1110 o Cunsolhu Mn· 
nlcipal nfiu augmontou nem rorluzlu a vorha 
-impo>to do licpnç:ts-poriid:t polo l'rofoito, 
.;omonto l'Cguln.J'IZon u. o~crlpturacito orrwla 
na. propo)ltn., na. fJUu 1, por crJ•o ou vollmoa.rh, 
o 1mpos~o do ltconca,'l figura orf}ado om 
3.000:000:,;rpmn.lo dn facto u fui pulo l't•ofuito 
,,m 3.780:Illl0$. orçamento consnrvado polo 
Conselho. Somonte n r.onselho fHJg!obnu o 
productu dos to Imposto cm urna 1:1ó rubrica., 
JRto é, cJHssificon o gonm•o, o rlcpob~ CD.l'fLC~C· 
rizou as ospccins, como so vi} dns diO'orontos 
ta.bellas quo acompnnhn.rn r~ loi orçamon· 
tarJa, 

Gr:tvc cPnsura "'' Cvnsolho fax o Prefeito 
por tr•r _suppt·lmlrlo d~ rr.coltrt o imposto rio 
cxportnçao. 

S1·. Presidonto, pn.rPco-me 1]_110 a dlt-:cnssfi.o 
não pódo continuar nssim. Não cst.n.mú:o~ di:-~· 
cutindo; o Sanado ost~ littBT~imonto vo.•lo, 
en oxtromamonto fatigado; a hora ronlto 
•~dormtada ••• 

O Sn.. Pr-c.mstD'RNTr.-Ainlf.a nflo é h rJrn. do 
so lovn,ntn.r n ses~ão. 

O SR. BARATA Rmgmo - S~i; mas no 
rnnndo todns ~~:; quo~·tõos HO resolvem de 
aecordo r.orn C'Jcmcnto:-.: do occasião. 

Si f1gorn deJ-nhfJSSC urna parto do Senado, 
V. Ex. não levantar· ia. n. ses~ão 1 

Po.s O o caso : o Scnnrio dcsabr.n por ln· 
teiro : cstmncs aqui n.ponns c.s poucos do~ 
qno se não rondem, mn':l qnn mort•em- ou 
por dever riA o meio, e os tros Srn:I!IO!'OH que 
mo onvom pn.r.·t não rloixarom V. J~x. :tbnn-
elonarlo. . 

V. Ex. nntão não suspendo íl. sessão ? 

O Sn.. PrtESJDE:-JTR-A hora não ost;t tm•
:nina,tla. 

O Sn. BAR.ATA R.mr.mo-Bom, eontinunroi. 
Quom sabo 51i o tivos~o consorvndo, não teria 
o Prefeit.o vot~do o orçamento, com o legi
timo rnnrlamooto do sem inconsti!nclona· 
liolado. 

Eolt<1 fjllOStfLO foi resolvida om luminoso 
estudo pelo St•. Ministt•o dn. Fazonda, om 
:\Viso ~c 2i do a~osto do anno tn•oximo 
lindo. 

Quo o Sr. Profoito nfio so embaraco nostts 
questlunculaa do ConHtituicão, ni1o admim, 
S. Ex., ao assumira admini!:it.t•açüu do Dito~· 
tricto, não hu.vin j1lmnis lido a ComHitnição 
Federal; antes do ·set• diroutor da EtjtJ•ada. do 
F~rro tJontral do Btonzll, Jlonso tamtom quo. 
nao u. conhecia, tnnto que i~nora.'Vt.L que us 
funccion~>rios fedornes niio toem compotoncin. 
legal para cxcedorom os oronmentas do suns 
t•opat•tições, o monos para r..r.ot•om tt•ansa
cções de credito. :-.ão rl muito quo ·'" it•t•lte 
com o neto do Conselho supprlmlnlio umn 
fonto do ronda inconstltucionnl, neto pelo 

Sanado V, III 

qual o Consolho do Dlstt•icto acolheu a ln· 
torpe•otnçiio dada, pelo Govorno Fodernl ;i 
Constituição, S, gx, só conhece um processo 
pal'!L llllminlstrm•, tUnhoit•o a jorro::l, frros· 
Jlonsollll j,Jalio gat'f~n UrJa. 

O Soniulo riucidiL outro as qualxns rio Pro· 
fo!Lo o a t~ttlturlo do Conselho suppl'lmlndo o 
imposto tlo oxporLnçõ.o. · 

Cont.tncla o Pr•ofoltn: 
<!<, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

São ollminn.dns dn.rocoHr~ n. l'ovisüo cln, nu• 
mrJrn.çãfJ, o irnpost.o HohJ•o qnlt.nçüos, HR mnl· 
t,as p.;r inrraw:ttfJ do cont,rnct.os o n rnnrln do 
lrtboratorio do brnmo.tologin, o qun.l, n.poznr 
dn não nst,·tr ainda cs!,:lhe.l(loido, jit roi orca· 
do pot• Joi nilo rovogad:t. Todns e:-~sas ollmi
nn.(,·õc,q m·oa.l'iam ohlco:; ;t porccpr;ão rlo taes 
con :.rjbnlr;üoR. » 

Desd~Jbromos (!St.t~s accu~n.çõcs. Eliminaçtro 
do imposto rlc rc.,istto da f1Uii1Craçt7o. E' 
roo.!; o con,clho eliminou esta font.o rlo ro· 
coit;L-: 14) pOrqno, nos clous oxcrcicios n.rito
l'ioros, nostn. ruhrico. não se inscrovon renda. 
nlgnm:~; 2'' p01·qno a Directoria rle Obra> 
cobra. 10$ rpmnUo c:HL~ contribnfnto J'enuor n. 
nurncrn.ç~o. Ora, pnga.J• 10$ parn olltor a 
nnmoraçuo do um prodio, o png;,r:mais al
guma. cousa. pelo mmmo sm•vir;o fiiHLnrfo lho 
qnizorom col~raP, ú pn.gm• o me:smo impostr) 
dnas vozes. 

O acto do Cunriolho oliminando da l'C· 
coit<L 1t rnbl'ica-re'lii.~l7o dll i1um~raçr1o-pro
curou acaut11!ar n. polic do contt•ilminto, 
pois o pcllo, rsso .ht /'oi mnit!lS vozes n.rran
c:Jdo polus oxig-onoias do fisco mnnicipn.l. 

lmpMfo .··obre qui((rçl7o • • Tit mo roti:lri iL 
illegn.Jidado da cobl'an~·a tio tn.l in1posto o 
tive occasiilo do oxhibir ao Sonn.do doeu man
tos om prova. do qn~J affirmara, razondo a. 
lei turn. das lois qno rognm o nssumpto. 

Esta. oxigenei a dn. Prol~itm'íL contra 11:'1 leis: 
vigontPs Ol'Oavn. os mnis gr·,~vos ombat'ni!.OS 
tL movimontnção da vida socln.l, o do ta.l 
or,l~m for~m olloe qno snsoltaram a intor· 
vençiio rio Governo. !Ma rtne,tão foi rosol· 
vida pot• aviso do Ministro do In(ot•lor no 
pt•osidontc rio 1'rilmnrol Civil o Criminal o 
seria lnsonsato qnn o Conselho rloixnsso pot·· 
manocm· no orçamonte da roceitn mnnloipal 
uma. rubrica quo nutm•iznl"so vo;,:n.mo."J mo 
contribuinte r.ontrn. lois em vigor, provo· 
cando con(][ctos nos qua.cs sompre a admi .. 
nlstt·nção mnnioiJll•l sm•io. voncidn.. ms o 
o. viso a quo mo renro: 

Diz um dinrlo quo tenho 1>. \'ista, o Jornal 
do B•·o.<il : «O St•. Ministro do interior dh•i· 
glu hontom no Sr. presidente rio 1'Plbunal 
Civil o Criminal o so~uinto a. viso: 

• Em rospost~ ao offlclo rio 4 do mnz Ondo, 
a oclaro·vos qur, so~undo já foi rosolvido, om 
n. Yiso elo 19 do otHu!Jro do nnno pns!ndo,dovo 

·lO 
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ser c<lgldo o coohcclment~ ll que se retere o Vou levantar a soS8ão, designando para 
art. JB do rcgul!lmento n. 4. 700, do 9 de ordQm do dlll da sessão seguinte: 
toverolro do l!J03, e tambem mencionado Qo di - d 1 - d c d no art. I• do docl'oto municipal n. 408, do ~ scussao ll propos cao a amar~ os 
27 •lo marco do mesmo anoo. Deputados, n. 04, de 1904, quo autorJza , 

o art. 55 d!L conaolidaçiío das leis mnnl· Prosldeoto da !.Wpubllca a contar ao tolo
cipaos, l'oproducçitO do art. 27 da Jol 0 • 930, graphlsta do I classo Jo.lé Leopoldlno de 
do 29 do dezombro do 1002, proccituando que Vascf.ncollos Cabral. como tempo de sorylço 
oonhuma cscrlptul'a, dosdo quo so roforo a olfoc ,,vo para oa .o!feitos do apasontador~a.o 
pessoas, nogocios, on bons, devo sor lavrada n<:cosso, o JnterstJCIO docon·l~~ de 7 do maio 
sem quo sejam aprBsontados ao tabellióo 08 do t8D4 " II do Julho do !89o, 
conhecimentos dos ros)lectlvos impostos mu· Dlscussiío unlca ~o ooto do Prefeito do Dia· 
nicip~as, ou cortldf[o, não c;·oou direito novo lrlcto Federal ã rosoluçiio municipal que o 
o devo ser entendido do accordo com o nrt. autoriza a aposentar, com os vencimentos 
18 do decreto que regula montou a citada lol que or.• percebe, o dosonhi<ta da Diroctori~ 
n. 030, o qnal niLdiL mais foz do que esclaro- ~o Obras e Viaçilo diL Prefeitura, Valorlano 
cor o tornar exorJuivol aquolle dispositivo. lnnooenolo do Couto; 

Querer, porém, que, al!lm dos conheci· Continuação da discussão unioa do velo do 
menta~ que provam o pagamento dos lm· Prefeito do Distr•lclo Fedoral á resolução do 
postos, as partes apresentem cm·tidão J!ILS· Conselho Municipal que orça a roool ta e fixa 
saua J•Ola Intondoncia de so aclmrom qu1tes, a dospoza da Municipalidade para o exor
d uma r.:dyencíct descabida, que o ld(JISlatlor eleJo dd 1005. 
ndo po:liu ter cm mente, c que sd uisa 1obr~· 
can•cga1• os intcres1ados com um augm01110 de 
rlcspc1a de g~tc n4o cngUou a lei, xcnrlo que 
aos mesmos z't1tcressados, para sua garnntit~, 

Levanta-ao a aossiio As •I horas da tardo. 

!09• SESSÃO EM 17 DE DEZEllnRO DE 100~ 
si a11im julgarem neco11sario, caba c:oigir, 
como .•e dd com re/açlto ao regi,lro de hypo· 
tl,ccas, cs1·lidl1o negativa concernente aos 
impostos mtmicipac . .;, p,.clidtmcia dos Srs. Affuruo Perma c 

E dCICic que as pal'les apresentem 110 acto 1'homa: Del{jllO (4' Secretario) 
da ascriptura o:~ (rlludirlo1 collhacimonlos, 
estilo dispcnsad~s da ccrt!dtl?, qua sU pdda ser 
c.•:ifJirla nr< falta daquollcs. 

O qno convém façaos cons~ar ao 2' tabel· 
lião de notas dost~ Capital, em resposta ~ 
consulta rtUO acompanhou vosso citt•do of. 
fi cio.> 

Volto a consultar~ V, Ex. sl não sor4 pos. 
sivo1 suspender a sessão m!Lntendo·me a pa. 
l!Lvra para tormln~tl' o meu discurso amanhã, 

Estou qunsi oxtonuado. 
O Sn.. Pn.EsiDI·::-;Tr.-V. Ex. pódo J•oquoror 

ao Socado quo lho conceda continuai' o seu 
dlscui'So oa sessão seguinte. 

O Sn.. BARATA R1m:mo- Ao Sanado?! .. , 
Roquoii•J a V. E~., si permitto quo continue 
com " palavra amanhii., 

O Sr. P.reaidente-Estando adean· 
tad!L a hora e achando· se bast,.nto f>lig!Ldu o 
orador que cstll na tribuna, ro~uor quo seJa 
adiada a discusslio o •1uu lhe soja concoJido 
continuar com a palavra oa sossiio seguinte. 

Posto a votos,!! ap11rovado o requerimento. 

O 8r. Prealdente-Flca adiada a 
dlscus;iio, continuando com a pal!Lvra o Sr. 
Senador Ba1•nta Rlbulro, 

A' mola hora depois do meio·dia ahro·se a 
sessão a que concorrem os S1•s, Senadora< 
Pinheiro M~chado, J. Catunda, Forrei r.\ 
Chaves, Thomaz Dolflno, Bonedlcto Leite, 
Pires l'orl·o!l•a, Nogueira Paranagu~ •• João 
Cordeiro, Almeltla Barre lo, Gonçalves Fcr
t•oira, B. de ·Mendonça Sobrinho, Olympio 
C!Lmpos, Coelho o Campos, Arthur Rios, Vir· 
glllo Damazlo, Clcto Nunes, Siquoira Lima, 
Moniz Freire, Oliveira Figueiredo, Martins 
Torres, Lourenço Baptista, Barata Rlbeh•o, 
Follclauo Ponna, Lopes Chaves, AIJ'rodo Ellis, 
Fr!Lnclsco Glyuorlo, Jo!Lquim do Souza, Me
tello,A. Azerodo, Brazllio da Luz, Gustavo 
!Uchal'd, FeJippe Scl1rnldt, Herolllo Lu1, Julio 
!•'rota e Ramlro Barcollos (35). 

Deixam do comparecer, com C!Lusa parti· 
clpadn, os Srs. Alberto Gonçalves, Jonalbas 
Pedrosa, Paes do Carvalho, Justo Chormont, 
Manuel BILI'•!IL, Gomos do Castr,1, Belfort 
VIeira, Ruymuudo Artbur, José Bernardo, 
Pudro Velho, Go.ma e Mollo, Rosa o Silva. 
Herculano Baudelru, Euclides ~!alta, Manocl 
Dua!•lo, Martinho Garcez, Ruy Barbosa, 
Laura Sodré, Bueno Brandão, U1•bano de 
Gouvlla, Rodrigues Jardim o Joaquim Mur
tlnbo (22). 

E' Ilda posta cm discussão e som deb!Lto 
appi'OVILdu a acta da sc~são anterior, 
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o l!!lr. 1•· Scc••c trn•lo d& con~~ do monte 11s q no vieram tor á secretaria do so. 
seguinte nado por via do Corl•clo. 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Havendo, pordm, precedente~ do ao nilo 
cumprir á rlsm arjuolla dotcrmtnação, que 
passou a ser oln•lg~torlll na lol ololtoral ulti
mamente votaria, resolveu a eommlssiio quo 
procodosso 110 estude do todas as actas, 

Dous do I• SCCl'etarlo da. Camara. dos Cjualquor IJUO fosse o conducto polo qual hou· 
Deputados, de l6 do correcto moz, romot- vossom chegado a.o Senarlo. 
tendo as seguintes proposições d·1 mosma Poranto a Commissilo ap1•osontou-so, na 
Gamara: qualidade de coo testante do diploma coofo-

Aut.orizando o PJ•esldonto da. Republica a rido polajunta apuradora ao Dr. Porlro Au· 
abril· ao Minlstorio da Guerra o credito rJO gosto Borges, o coronel João Brigido dos 
5Q:412.S500, supplomontnr á vorba da rubrica Santos e pediu quo so lho concedesse um 
lo' do arl. 12 da loi n. 1.145, do 31 rle do- prazo razoavol, anm do offorocor o documen· 
zcmbro do 1903, na sub-consignaçiio-Vanta· tara Sllll. impugnaçiLO. 
gens de forragens e fcrragen•.- A' Com· Dou-lho a Commiasfio o prazo de soto diag. 
missão do Finanças, quo ficou reduzido a seis p~r haver um dia 

Separando 1\S mi«õcs do Equador c da c0• t'eria•lo intercai:ldo. No dia fixado rouniu-so· 
lombia, estabelecendo uuas legações porma- de _!lOVO a Co~missão pa~a ouvir a centos· 
nootos, um;~, em Quito 0 outra em Bogotá.- &açao, que fo1 Ilda., explicada o documon
A' Commissão do Constituicão o Diplomacia. tl!'la. pelo autor em presença do candidato 

' dtplomado o vai annexa a este parecer • 
. Um do mesmo Sect•o!Ario o data, comm_u- Após a leitur-a~ oommentarios oraes, pe· 

01ca~do o p1ra conhectmcnto d~ Comm1ssao diu 0 o~ntestanto que se lho concedesse. 
de Fmanças do_ Senado, um engano q110 so mais p1·azo para apresontaçlie .:10 novos do-. 
dou na redacçao ~nal do projecto de orça- cumontos, que esporava pelo primeiro vapor 
monto do Mlm.;torJO da ind.u~&l'ia, Vrnç,ito c a chegar do :ror to, Dou-lho a. com missão 
Obras Publicas. para o exorct~IO ,do 190o, n1 mais quatro dias esgotando a~1im o maximo 
rubrica cCorre~os•, onJo so lo-Eioyada-om do tempo pcrmlttido pelo Regimento. 
vez do-;-~oduz1da-~ acha·s.e ~cma1s. •· pala- Tormlnado o ult.imo prazo, reuniu-se nova· 
vt•a--dtmmulda.-A Corunussao do F1nanças. mente a commlssiio 0 perante ella orou o 

Telegramma expedido do Cnrityba pelo conto•t:.nto, oxhiblnrlo m_ais alguns documon
capitiio ,Joaquim Jgnacio, communic<Lndo que tos. Nessa me.;ma rounlao o candidato con· 
a associação de qne é pl'BSidento inaugura ~ test .. do olforocou a sua rorulação eooriptn, 
esUttua do mat•nclnl FJoriano naquolla capi- que foi por ella lida om presença do contos
tal, no dia tu do corrente moz.-lnt<Jirado. tanto o vai igualmonto em appondlco a este 

pa.recor. 
O Sr. 3' l!!lecretn.rlo (seroi11do Não tendo, por si, a Commissíio motivos 

rl> 2') lê os seguintus de duvltlas ou descondança oontr.1 a vali· 

PARECERES 

N, 31~- 1904 

dado do diploma oontcstad,, a apuraçio da 
verdade teve de orientar-se pelas indicações 
do contostanto o pelo estudo da suas alio· 
gaQões. 

Dontl'O estas so afigurou ioga como a mais 
gravo no espil•ito daCommissilo a atnrmat iva 

Pal':l t1•aze1' á con,idoração do Sonadn o do não haver qualificação do olol&oros om 
san parocot• sobt•c a eloiçiio t•oallzada no muitos Jogares, roprosonlados, ont••etanio, 
Cearll afim do preencher-se a va~a abort•• por ontt•ns tantas. authontlcn.s dando volu· 
pela renuncia do Senador Nogueira Acoioly, mosa vobçiio ao candidato diplomado. 
teve a Commlssão do Poderes do cumprir Estilo enumerada< na contestação as looa
e"o dovel' com al~uma demora, por haver lidados quo 0 oontestantn assogut•a estarem. 
sido contosta.da a eleição do candidato rllplo- desprovidas do qualificação do eleitores, llgu • 
ma.do c trazidas a "'amo actas cm duplicata 1-ando ontro os•as as seguintes: Jndeponden· 
da maioria dns socçl!es eloltot•aes daquellc ola, campos Sa.llos, Maranguapo, Pacatuúa, 
Estado, Sanador Pompeu, Missão Velha, lbiapinn, 

Este tr~balho sorin monos penoso si, apoi- Pedra Branca, Poroiro, At•neiroz o Soure. 
ando-ao nas lnstt•nc•;l!os que l'ogulam a. ma- Ent1•o o numero de authentlcas e protoslos 
teria oro rolnQiio a l'oconheoimontos do po- do eleitores entregues pato pr.lprio con!.oa
dores, quanto a t•oooblruonto do notas, se tanto d. Secretaria do Senado o que oxprl
llouvosse a Com missão limitado a apurar só- roem uma votaçilo quasl unanime em seu. 
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favor, figurê.lli as àaquellas apontadas locali·
dades.

O emb;lraco lia. Cemmis;:ão deante destes
douo antagónicos elementos de julg,unento
cresce de ponto D.O confrontar as ,'utllenticas
que o contestante tl'ouxe das 1" e 2" secções
de Some com o que elle affinna em relação
a essa localid:_\de. Diz a contestação: «Não
ha qualificação do mesmo modo em Soure,
onde, á ultima hora da eleição, se mandou
depositar um rol no captorio federal.

Diz a autlwllGica da I" secção, entregue á
Secret<1ria pelo contestante e né], qu",l secção
teve elle 187 votos e 7 o Dl'. Pedro Borge:3:

«Deixaram de votar, por não terem com
parecido, cincoenta eleitores. cujo numero
reunido ao elos que votaram, prefaz exacta
mente :J.uthenticada e extrahiu,\ da quoJifi
cação em vigor, a qual contem duzentos e
quatro eleitores desta secção.»

Diz a <1uthentica da. 2" secção, egualmente
apresentada pelo contestante: «Deixaram de
votar, pOl' não terem comparecido, sessenta
c dous eleitore:3 que. reunidos ao numero dos
que votaram, prefazem o totd da lista ele
chamada, competentemente authenticada e
extrabiela da qualificação em vigor, a qual
contem cento e noventa nomes clt) eleitores
desta secção.»

Entre as affirmações do contestante e 2.S
autheoticas apresentadas pelo contestado
sente-se, pois, J, Commissão extremamente
embaraçada pal'a decic1ü' si os elei tOI'es ~ão
fantas1,icos ou si são realmente tituladrJS por
uma qualificação. Accoitando a primeira
hypothe,e, é uever seu retilgar as authenti
cas oiferecidas pelo contest,wte" admittincl0
a segunda, não póde considerar v::.lidas as
alLgações da contestação. Nas authenticas
ha eleitores clualificados; na contestação nãu
ha qU<1lificaçfto do eleitores.

Deante do que fica exposto só restava á
Commissão appellar para as actas que ser
Yiram de base á junta apuradura para expe
dir o diploma. A apuração destas dá o se
guinte l'esultado nara a <::leiçác de Lill Sê
nador no Ceará: -

Votos

DI'. Pedro Augusto Borges. . . . . . • . . 26.93:3
Coronel João Brigido dos Santos.... 1.703
Divej·sos '" " . . . 63
Em separado. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . 5

Sendo este o resultado que se apura da
eleiçã.o realizada no Estado do Cerrá a 16 de
outubro do corrente anno para preenchi
mento da vaga aberta pela renuncia do Sr.
Nogueira Accioli, é a Commissão de Poderes
de parecer que seja reconhecido Senador o

candidato lllplomado Dl'. Ped1'o .-\..upsto
Borges.

Sala CL\8 Commissões, 17 de c!ezemb1'o de
1904.-Jiurtins To)')'es, presidenGe.-Ramiro
BatcelZos, rGlator. - A./·t7wJ' Rios. - Pil'es
lien'ei;'«.- OlymlJio Campos.-J. L. C,-,clho
e Campos.

REFUTAÇÃIJ OFFERECIDA PELO CONT:-:STANTE

Aos egregíos membros da Commissão de
Podel'es do Senado-Por mais pac18nte (Jue
se tenha. mostrado o abai:w-assignado, deta
lhando os factos que constituem ou se m'eu
dem á eleição de um Senador, procedida no
C,al'á, em 16 d!) oulubro ulf.imo, impossivel
lhe tem sido étbrangel' cc summa dos vicios
desso. consulta á opinião Ceal'émSe, rJprssen'
tada pelo seu eleitorado.

Foi vertiginosa a e;archa do processo, ln
boriosa a descoberta das pontas da mei~,d.(v,
em luta contra os ar tificios officües.

Imagine-se que, desemcompa,t,ibilizauo o
candidato governista em 12 de setembro ul
timo, no dia 16 uessB mez já se mandava.
fazer a ::lO dias de vista, a eleição, no afan
de quanto antes ser por aquelle occuyado
nesta Cétrnal'a o lagar deixadu pejo novo pre
sidente de facto do Ceará. Distancias c~G mais
de cem legll"s, cem estrada de ferro
nem telegraphç;, sepal'am a capital do
Ceará de rnuitos collEgiüs.

Em 16 de outubro a eleição deveria estar
acabada em maio de 8Cl ml1nicipLs, a 15 de
novembl'o se devia encetar a v.pl1i'ação, e no
dia segllinte esk,cÍé\m ri';o,~. comallos e apu,
lados as act<),s dD 2í3 co1l3gios elei ~"rae~,
para na ma li hã Lle 17 emb,1,tcCir, com cre
denciaes de Senadur, o PP,ósii.iente succeclido,
candi,raGo do prasiclente wrlcessor, e já
agora se estão apurando os tltlllo'l do ca"tli
dato offieial a uma cureJ do Senado trazi
leiro, muito se empenllancló o,quel!e pelo não
ter de esperar algum tempo, transiGanc10
pelo corpo de saude do exercito. onde, aliás,
a sua boa fortllna l'"ras vezes lhe tem pro-
porcionado os precalços do officio. -

Tantre molis crat romanam condere gentem!
De tudo resultou que foi eSC<1SSO o tra

balho em fôrma de memorial. que o C\oaixo
assignado tem a honra de submetter á con
sideração dos Sl'. Senadores, pondo em evi·
dencia que o candidato á cadeira elo Sr.
Antonio Pinto Nogueira Accioli, hoje presi
dente de facto do Ceará, ser11 o mais lligno
da sua escolha, mas nem por isso deve ser
o usufructual'io della, si guardadas forem
as limitações da lei política éÍ. vontade mais
viva de exhibir ao paiz titulos de campeão
da causa publica, vestindo a Durpura do péI·
triciado brazileiro. •
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J\intln. não ,,~t.rJ.VíLm rocrJ!hifJos r,, Port.nlozn. 
t(;d09 o~ documentos rolat.Ivm1 tw prncnH5? 
elnit.fJra.l, n.t.tent.íl, a. rapJrlr~z nJnct.J'ICf~ rpm 
;-~e imp;·irnin. i'.O far:to prJiil.ico .... nindr,, agoJ'a, 
vf:m p(JJ' rnttr rnuitog outr·o:1 do ~r;1ntlo in~o· 
re:·:sn, col b itlr;s Mm insano trn.halho o penrt.s 
mil.rJnC ~-:A cxp(1riment:un, t.ra.tando-so cr.m o 
<1ffieiali:-:~rno min11cirJ"'O do Cr1~.rií., fJUO t.orn 
oJh(·:-1 rlo ,\J•g-u.~ c tudr; vi~ r, acnntr:In., pw;von· 
do~. pn t.nt.tl<lr,:~() r!r: 111"1'1 I'P~irnr·n que, na· 
qnAIItl fi!-.;tado, rAm n. S(\r 11. ;wlit.J,osn do todos 
os dirritm~ A .!{nrilnt.i;J.~ il~-:0gnrn.rlrs no pacto 
consti tuoir.n.ol rln. Ropnblioa •.. 

Proenr;-~.ndo <Ui•lital' á.r-l mnitrHI vorda.des, 
da.s ~"""' roi um elenco o momo1•iol "I ln
tUdo, o- R. baixo fl.fiRigna1Jo Vl•lta iiObt•o mui tos 
J)Onto~ qnojá. doixon ovidenciado~. e:<hibindo 
nOHto m.,mentn·a.quellt~q rlocumonto!i rpto tom 
podido rfw.olhor e comprovam t.odn.ii aH ~na.~ 
allegae)l""· 

Ví1•:í. ao ensn o almixo í\JfRit:rnn.do, nn. !-lua 
obsenridaílo, da1•-so a· conhocm• aos illnst.re.'l 
ctmcidadãos, qnn lho :~fil) jrtize~ no ploito po
litico, dizendo fio.-onrle vom-, ou por amnr fio 
que idi'!:~~,so Jovanton do ontro a popnla~ão 
cen.rnMo, pn.1•:t. doclm•a.r-~o n· rnprnsentanto 
rlo um-pensa.monto; pois flUO não hiL·rlelr~íL~ 
I)ÕeR politicnA !'finfio a nliH'CI,. dn pt•incipios 
l}UO· pr•ocnram abr•lr caminho, prn·a· ontra:r 
nos pn:rco'l ela opiniã.o ou aNmH. dn.s id~as. 

O a.brdxo as~ignndo· r\ mui sncclntamrmtn 
()diz, 11m pa.1•tülisl.a. rleRva.nACido rfn.· nnidnrlo 
na.cinnnl; olhn.-OR ~ovm•nos como r.cto'l, o'l 
govorn;~nt,ea como· n.cchlem.t"!~. Nfiu· militn, 
pois. cont1-:t. o- poder Mfl~tituirln no C:enrá, 
vontl•} a.ponns homonH quo- o· dom i num e o 
rle.~Jprondom dn.-communhão nnelonftl. 

A inllividn:dir!rule do ;~baixo· assignrtdo niio 
a.vnlr.a: o ponsa.mento, por~m. a. quo n!l(.' nd
hnro, já ~ o Jo paiz na ::~mt quasi· totalhtado; 
porl.anto, no sentido prop11~mento politico, 
6 um a~.,pira.ntei no que l'Cspcita. ans fa.ctoa 
dn. governação, moro Clspoct:ulor· Josn.l'mado: 
um peregrino á heit·a. tla currontn, v~mdo-n. 
do.·oJllzn.r-so tnrbida. pn.t a. o g-yn.nde estuat•Io 
I[UO se chnmn tlln de amaohit. 

"' "' o contm~hnte, defendendo umrt crmPa. rpto 
6: sna multo mono!'!(](} quo-do Con.t':t., jungido 
no· carro tJ•Inmphnl tio- umn. tlynn<tln. I[UA 
alll s~ perpet.un, lsolr~ndo nquAlln t.Arra. rio 
todos os 1:woros o proten~ÕOR rio podor nn· 
cional, entwt. no n.R~ltmpto- arlrlo o-ncabrn· 
nbnnto dn. ultlmn. oloi(·;lo-n.lll procerlicln. n~ 

coH~umcLJIB nHpoolo - popol, Oúlll qno se 1~nl 
lllyntltlmulo hasl,ru:l vnzo~ (_1sta, como a. Ca.· 
rmn'll. fluH Dopul.adod, 11. na~ão, t.!omu os que! :t 
ft(IVel'wun. 

No Uflar:í. n;"i,o lw. qnn.llnonr;iimt l!fl vloll.ot•us 
fr.tlr rltf.':-1, Mn gran•1n pnr•t.o do ROtll':l municl· 
pirl'l, Ali!, p:tri~ lllwllt• hn. nrna .'1!1JlOt'IJn· 
sir;ão dn oll.•itoroH,- oloitoro'l do OXNlpQiJ.o, 
chnrnaf!r1R o~r.ar1rmos, sorn nnnhurn n•:t"ionto no 
ost11tnto fnnrla.rnentnl fia. Rrpuhlicn., dlí.o:on· 
dc.H~o oxcln . ..;ivamcntn dostinn.drJ't ltH nomon.· 
Ç<Jo.i pa.ra. car~&9 c~t.arlrmo.'l, mas ingorJnrlo·SO 
mui dn pl;tno o :-;orrrtr.oiramon to orn t'lrinR n~ 
nloiç?ic~ fodor;Le.';J, t.ro~n. com qno R'O nngmon
tam o f!(l ngnranJ, om promiscnlrlado com 
cloltorM fodo-r:u'\."1, votn~õn~ f;tlmlostLS om 
nnmoro· o o::~poeie. 

Não hr~ qrutliflcn.çllo oleitot•1d. dizem do ... 
oumont.os cm><nodos do cartorlo elo .Jnizo 
Fcdor.d, no~ municlpio~ ilO~'"llintof:l : 

!ndoponrlenoia. 
lpll. 
lpnolras. 
Tiu.ngu~. 
CJ·:t~hüÜS, 
Qnix;w;L, 
Umm•y. 
Pot•t.cir~. 
Cn.mpos Sttlles. 
1-fn.rangunpo. ~no comprohonde n.g sceçiJo~ 

elolt.m·os dl~ ctúudo, .Jub!~iu., Ct•uz, Pidmoira 
o Ta.hnt.inga. 

Pw~atubn., quo ccmpt•ohrmrlo as sccçõoH·drL 
cidad.; o Guayuhr~. 

Q11h:rtdá, (]tlO comprcl1ende ns secções da 
olrl .do, CodJ•o o Pirangy. 

Meoojana. 
S, Bornal'do dn; Russas. 
Sonn.dor Pt)mpou, 
Jguatú. 
Ca.rnpo G-ran,lo. 
J.Ji!itoiío Velha. 
Ihh~pillfL, 
Pnd1•a. Branca. • 
It:\pipoca, IncluJn,lo a :lec~ão do .\ssum· 

pQãO. 
V:LJ•zea Alegt•o. 
Poreira. 
Roa Viugem. 
At·noiruz. 
)..[BPUOC:t, 
Sa.booiro • 
Nito hn.- rtualiflcat:>ão do· mesmo· mnd_o· om 

!=lonro, dfl r.nrte; ;t nit,lmn. hor.:t d't ololr;no, se 
innndon dopnAltar nm· l'Lll no· mwtorio ro
deral, como já. s~ 11is~A ntt.· cont.~stru;ão·., 

A- lJlHtiiOcn.çi'io do p·orangahn:, J'oln.tiVIt·no 
nnno tle !PO·I, como nlll se ngm•on, onvlnndo 

,, 
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outro rol ao mesmo cat·torlo, O fuMdado 
dontica, como so vê do documentos exbi· 
bldos. 

Em todas assas localidades dgura·so para 
o candidoto diplomado onol'midado do votos, 
do entt•o os 27,027, que a Junta apuradora do 
Coar.t, obra do mesmo candidato, entender 
.dar·lho do mão beijada. 

A honrada Commlssi\odo Porlet·e~ recalcará 
a verdade anunciada, attondondo ao cortlfi· 
cada que o contestante ulllmamonto houve 
da Secretaria do Jntot•lor, dando conta das 
quaiillcaçõos do Coat•á aiii :u·chiradu.s. 

§ 

No estudo que a bonrada Commissão ba 
de instituir, minucioso o acurado, ha de en· 
conttm• Jogo singulariJndos de tal o1•dom a 
denunciarem a eleição pretendida, como das 
do poior typo. 

Em muitos collogios as suppostns vola(,ões 
acousam comparecimento do oleltoros cm 
tal numero que oxcodem as medias conho· 
·cldas antro as populaçOes tiS mal.< conden
sadas e mais ciosos dus suas prorogativas o 
·oxorcioios do direito do voto, sondo que cm 
alguns desses coilogios a exageração attlngo 

·O sup1•asummo do oscandalo. 
Em outt•as a somma dos eleitores que se 

assegura ~erom votado com os que so do
clara. oão terem comparecido sóbe alem da 
tolallrlado dos inscriptos oa rospoctlvn qu11· 
1111 açiio, excedo mesmo ao numero do iodl
viduos, dos dois sexos, quo sabem ler o es
crever! 

Tendo 11 mão os trabalhos cstatlsticos mais 
completos do Coará, quaes sejam o.i do Dr, 
Thomaz Pompeo do Souza Brazil, iosu~· 
peito na questão politica o do J?rov.,da pro
bldudo scicotlfica, vil·se que mUltas vota\'Õos 
·Consignadas na ompi•oitnda eleitoral do OX· 
presidente do C·Jnrá, om partido á conquista 
do patt•ioiado, oiio passam da imaginação o 
do ... pupol, niío traduzindo ab>olutameoto a 
realidade dos factos. E o oum~ro de oleJ. 
toros so atrcpolla tanto mais quanto ra· 
.reiam as populações do interior do Estado, 

A quota. do compnroelmonto ascendo por 
·vdzes 11 80 •;., istJ nos sortõos quo a secoa 
tem despovoado; o o numero do oielbt•os fi. 
guradus em a qunlldcação do alguns muni· 
clpws não raro váo alem do tuda n. medtda. 

Si poln. olovnda quota do comparecimento 
dos ololtoras, coostnntos dos nutbonticas, ln· 
·oot•rem as oloiçõos govoroistas oa suspeita 
·dO fu.lsidado, si om muitos municiplos não 
devem ser havidos como oxistontos, pela 
fui ta do q uallficnção, om q uasl toda~ o lias, 
das proprlas autbontlcas so patontoiiio vi· 
.elos o nullldndcs tnos oomo as seguintes: 
!alto do organisação das mozas 011 forma da 

' . 

Joi, excesso de eleitores, 1'01'ificadn. a. somm:• 
dos comparecidos o nusontce em relação no 
numero dos inscrlpto~ nas secções, falto do 
transcrlpção dos actas, consoante o.< precei
tos da lei, nuspocla do termos de encerra
monto, o copias de actas não u.uthenticndas 
pelas mesas, muitas destas não sondo confe
ridas por lnbolllilos ou oscrivãos ad /,oc • 

Merece especial menção cm matorin da 
fJ•au•le o facto do nas nuthoutlcn.< do todas tts 
secções rio Sobral, mooclonar-so a nomeação 
do fiscal do contestante pot• um g1·upo do 30 
el>dtores, IJUanrlo ont1·etanto o mesmo niio 
ohtovo om nenhuma dcllas numero tio votos 
suporia!' a O ! 

O abaixo-assígnado põe solJI'e a. mesa d~ 
Com missão do Poderes do Senado documentos 
quantos bastem para fuzol·n. reconhecer que 
não ll urna oiolçíio, no tort•onoda lo i e da ver
da• la o que disputa o candidato diplomado, 

A honra e sabedoria do Sonndo vem de 
Jaoçat• ao paíz um p••ogão, do quo está csgo· 
tada a mOtlldn. das t0loranclas para os dosvJos 
pruduzldos pelas l'Ovoluçües, cuja poeira 
turva os quo procuram onxot•gat• melhor· 

O contestaoto alludo 11 lo! oieltorai no
vissima, verdadeira confissão do que an
dava detut•pndo om muito$ Est~dos da Repu
blica o direito do voto, pela indoblta o 
decisiva infiuoncin.- do poder, om t"ctos de 
oluição. 

Concluindo, o aba.ixo asslgnado não pódo 
supprlmlr uma supplica aos o:;rogtos julga· 
dot•os ; e vem a ser - que so proceda a um 
confronto z•igoroso rias acta~. que ropro· 
sootam votos aos milholros para o l'alldidato 
do prosidonto do facto do Coará, afim do se 
porem n. limpo estes dons pontos: 

1 ') que alguma~ mozas niio são as da 
eleição sonatorial P.rocodento, as qun .. s vi
goram para o po•·ioao d!L legislatura actual ; 

2') que ns firmas de mcsarlo~ desí!.l. pl'O· 
oedoncla niio são autbooticas, muitus vozes, 
nas aclns agora sujeitos a julgamento, 

Demoram esses aocumontos no arcblvo do 
Senado para. esse confronto rigorosu. 

O abaixo nsslgnudo supplica ainda, mui 
respeitosamente, que sojam tomados om coo
slderaçiio os assertes do memorial já n.lludldo 
o que teve a honra do distl'ibuir na caso., 
confol'lndo·so todos elle; com os documento< 
que ngo1•a tom oxbibldo, o espora. exhlbit•, á 
cbognda do primeiro paquete. 

No demais, a honrada Commlssiio suppt·irá 
com o sou saber as folhas do prraonto tJ·a
balbo, fazendo justiça aos embaraços oom 
que luto. o abaixoassignado, tendo que vencer 
tarefa tanta, om prazo tão bro1'e • 

Rio do Janoh•o, 7 do dezembro de 1004.
Jollo Brig<'do <los Santo•, 

.. ... 

I 

.. 

.. 

11 
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REFUTAÇÃO OFFERECIDA. PELO CANDIDATO DI• absoluta a nusoncia do. COl'l'Ciigionarios, a 
PLOliADO fraudo dosbrog<~da foi systomaticomento om· 

pregada cm duplicatas lrrisorlos, som viso 
lllustros Srs. )!ombros da Commissiio de algum slquor do cousa ponderavcl. 

Podoros.-Na certeza do que o contostonto 6. 
eleição senatorial do ceará, em 10 de outu· E como osso M o plano da opposição existo 
bro deste anno. não tom outro pro tenção si· prova esmagadora- cot•to de um dos seus 
niio protoiD!• 0 julgamento final dos~e pleito, dlroctot•es, oconsothando essa protlcl a sup· 
julguei do meu dever uiio concorrer• p tra posto amigo politico do centl•o do Estado! 
esse jogo, uoslstiodo uo qualquer prazo paru. Mns, não pt•eclso Mnr;nr :t illustrado Com· 
rofuto.t• os suag ullco.ntions á guizo do con- missão p •rn domonstr•at• que a opposlçãu no 
tosta~ão, Ccat•á 6 inslgnin<:anto, âo pobrc.<n extremo 

O que foi osso ololção, pt•ocodi<la com a ma· de pessoal nas divm~as localidades do Estado, 
xlma Ubcrdodo, ordem e rogularidado, con· som oiomootos, por•lanto,de natureza o.lguma 
sto do modo inilludiTol o insophlsmovoi das ptu•a piO!Iea,· franca c lealmente uma eleição 
authcntico.s remettldas ao Senado. Ahi tom cm qualquer dos dislrictos olcitoraes, o 
a honrada Commissão o verdadeira fonte do monos ainda a do Senador, que 6 por todo o 
instt·ucçiio o informações p,•ocisos para for· Estado. 
mar o soa juizo. E, por osso. prova documcn- Não ha <tuom ignoro isso. 
tal, IL que a lei dou o maior valor, se ver!- A p•·otcoção do contestante, portanto, só 
ftcará-·prima {"cic,-som descer o detalhes- se funda na cspotança de podm• b •ralhai' o.s 
que, em todos os collogios cloii.oraes, o come· cous:~.• o tudo conrun~il· pela impressa; que 
çor pelos 1ia capital em •ruo a oppoiição com- logt•usso pt•odnzl .. curo as suas falsas o phun· 
pareceu o so tlispuz o pleitear leal, f!'anca e t stlcas arguições contra a valido.do o logiti· 
sor !amonte a eleição, fui ella dm•rotado om mi <lodo da eleição senatorial de 16 do ou tu· 
toda a linha, assignaodo os seus fiscaes as bro. a mais regular e livro, como as que 
r•ospoctivas actas o passando r•ocibo dos bo· mais o tenham sido. 
latins. PD.l'a, omfim, ajuizar-se devidamente do 

Em todos os outros colloglos, porilm, cm valor do contestação, basta tal-a o juigal·a 
que ti oppoalção fallecem por completo quns· pot• esse folheto pr·ofusameuto dlstribuldo ao 
,uor elementos de forço e lnfiuoncio, o que Senado pelo conto;tanto - edição nova c 
se pódo amrmar, acontece ~m 9uasl todo o augmonllldo. das Invectivas o doestoj tia lm· 
Estado,-lançou ella miio do tr1sto recurso pron•a opposicioni;t" a mim, como c mdi
da duplicata condomnada, o lilo groseit-a dato do p:1rtido republicano cearenso. o no 
que nenhum motivo-mesmo apparentcmeote lllus&ro Pt•csidonte do Estado, eminente chefe 
plouslvol-a podcrdjustlftcar. do mnsmo partido. 

Assim 6 que as oloiçõos se fizeram cm Não devo por principio algum levantar 
todas a< localidades do Estado perante moso.s essa cnftarll\ do aleivosias, tantas vezes ropro· 
lcgolmonte constituidos, oro Jogares certos, >luzidas pela opposiçiio, quantas vantajosa· 
proviam ente do;lgnados, •om violencia nem moo to robatldos pelos orgãos mula ou&ori· 
cmpro~o Jo moto algum IIli cito. · zados e competentes do governo ceorooso. 

Porque, pois, a considerat•·sO mesmo cousa. Nesse tcrr•onu r•opugnaoto dos convlcios, 
séria e vcrdade.m O>so njunr.amonto do oloi· que tacto apl'liZ ao o•llo lmpotootc, abandono 
toros a que se referem os simulacros de actas o deixo lntcit•amen'.o só a dcbo.tor-se o coo· 
do contestante, não compareceram o !los pu- testante, em consliloracão mesmo ú. honrada 
ranto os mesas legltirtos e nas sildos dotar· Commlssii.o, a quem não fuço a Injuria do 
minados paro. a elolçiio 1 suppor que preciso do csolarecimontos sobt•o 

Porque, a exemplo do que fizeram cm Jr atlogações ioanes o a mór parto dcllas ln
todas os socçilos da Capital, Maranguapo, optas. 
Po1•angaba, Baturltó, Qu!rodá o outros mu- A pt•ov~ do que amr•mo está nesse mesmo 

\ nicipios, fugh'llm dos Jogitimos conviclos olol· famoso folhoto,com que so <IJJI'Osentou ao se. 
-tornes, o, sem fórma nem figura logo.!, cn· nado o contos tanto, trama de falsidades po· 

lgendraram essas netas, que só ~lgniftcam o olentemon&e tecidas. ha quiiSi tlous mczos, 
'arrojo da fraudo o o recurso banal o ioutil oro que, arozat• do Ioda a astucio cm cmpa· 
de' ·.quem não conta adeptos nem partida· oar a luz ilos f1ctos e .~ vordo.de - as cun· 
r•ios I lradiuçilos mais palmares o vohemon&os pul· 

A raziio 6 clar•isslmo :- 6 que naquollos ,luiam, denunciando o ombuslo. 
localidades indicados, o opposlção, conttlndo I A honrada Cornmias~o mo dlspens~rrl, coi'· 
alguns elementos, não duvid;u comparecer tomonto, do sacrtftcln do desfiar essa teia de 
regularmente as urnas, coi•la de que não lnvoncionlcos o covillaçõos, velho c gosto o.o;. 
representaria multo triste papel; nos outras lratagoma de oaodidolo som votos nem par· 
porém, cm q1.1o para ella era c il quasl tido conhucldo com apoio na opinião , 
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)lns-como nlúm tlesso llbJllo pnciun~omento 
Jbrmulnrlu no g-uhlneto após o plulto elolto· 
rnl com documontos ll.l'ranja;los li p ~stm•:iol'i, 
tonlm o con testau toso !mimado {1. v it• pessoal, 
mootf\ porf.nt_o n. hOlll'.ttlu. Go1nmi.:)sfi.o proJu
zir ontl'n. ot•rlom do conshlot'lt~·t.ius sobro a 
ololçiio rlo f() do ontubt•ot re.:!olvi mostrar 11 
improcodencít~ des.;as novas a,t'gttir;ü: . .l.:l, ~Lindo. 
qno do mudo syuthcticJ o o m:J.is IJI'U\'O pos
~i\'ol, 

Jtodnzom-se u tro.l os fund~moutus d~ im
pugo:Lçii.o do contcsttmto. 

a) fu.ltn do nlistamonto ou qu~lific•çiLo de 
oloitoros um diversos municipios ; 

ú) duplicatas poJo partido governista na 
maio!'lu. dos colloglos oloitornos ; 

c) desproporção oxtraordinot•ia entro a vo
tação apUi'llda pa!'U. O CaDuiliato" do partido 
republicano coaronso o a população que sabe 
ler o o~crovot• nas di!ToJ•ontos povoa<;õos, 
segundo os dados o;tatis~ico.1 do uma obra do 
Dr. Thomaz Pompeu. 

FALTA D); ALTSTA::'IIEN'l'O 

n.s VOl\1nUoiras,uo conceito do contostunto.; 
aqucllus, rJgornsmnonto procodidns do ao
corda eom os procoitos o o:dgcncln.s lcgaos. 
nilo passam do la!'ÇiL ou simplos eleições no 
papo! I 

A honmd-1 Commls;iin comp1·ohon<io bem 
quo semolliiLnto cJ•itol'io '' do touo " pnnto 
:th:m t'tiO, O a, [ll'O\"D.{CC.Jl' nflo kL VOl'i~ ülOJçfio 
pos3ivol. 

Os olcmcnto.g justo.; o Vl'OPl'ios paJ•u jul
gar-se dn. v;~Jid:ulo do um::t oloicü.o são O.:! 
requisitos impo;tos pela loi, vol'ificaudo-so 
si ellos foram on- niio. obso!'Vnilos, 
' Ora, 6'o propl'lo contestante que nos v<m 
dizoJ• o conrcssa!•·rtuo ns suas· intituladas olei
çõos foram feitas perante mosns inventauas 
na occa.aiiio o om · Jog:crcs dillm•entos dos 
pr6vlamonto designados para os comícios 
cloitoraos. li:sta oonflssiio por pa1•te do con
testante ost<l cscrlpta o foi produzida perante 
a honrada Commlssiio cm relação ás ololçõos 
dos sogulnlcs munkipios: C1•u.to, Barball!a, 
'Sobro!, Acat•ahú, Lavras, S. Boncdlctc, São 
·Mo.thous, S. Francisco, Quixoramobim, Cn· 
nindó, Cachoeira, .Jardim; Ar:tcaty, Tanhá' 
'Coit6, Palrnn. o Entro-Rios. Não a exacto o que avanço. o oontoatanto 

a somo! banto respeito, oxistiuúo allatamonto 
ou qualificação do oloitorcs rogular, devida· , E' a, isso, 1L osso pratica condomnavel, qno 
monto pt•ocossatla om todo.i os munioipios. a' lol dosconheeo o· niio admltto, qun se 

O·que aoontoco, o soe verifica cm alguns -eltama-olelção-simuladu, farca ou duplicata. 
dcllcs, 6 <[UO nem sompre om todos os annos g, p1•ocurando evitai-a por todos os rnoios o 
se procedo á t•ovisão desses· alistamentos, modos, o !oglillador facultou aos cidad~o< 
que, como se sabo, tom Cpocas proprias no oloilores que se julgassem trahidos om sou 
anno·o pt•azos certos pu.ro SOl'Oillt'OVistos. direito do· voto, o rocUI'su do o-tazot•oru.valor 

Mas, nem po1• Isso deixam do subsistit• em na socr;iio oleitoi'al mais p!•oxima ou per;tnto 
sou inteiro VIgor os alistamentos anteriores, o tabollião publico ou a. autoridade judiclai·ia 
o a propl'i11 Joi eioitoral,.provoninúo aquoli<L do logat',.constatnndo as causas que dotor
hypothcso, assim do~orminou. miram esse renul'SO,. o·oxllibindo oadu. oleitol' 

O que. pot·órn, so torna monns curioso 6 o sou respectivo muJo (lei n. •126, d<l 7 de
<tuo o contostanto; asslgnulunilo osso iiloto zombro do 1890 o·art. i" §.4" o urt. 7'). 
como um Yicio oud~f~ito,,olpaz do inquinar No intuito dojustifioat• too anomalo sys. ; 
do nullldmlo ~ oleiç,w, .tprcsonto g1·anuos toma do constitui!• mesas oloitoraos do seu .'• 
votaçOI'S par~st oxactam~nto nossas paru.~ens livro arbiti•io, o contestante figurou quanto /i 
cm que·ti1Z nuo h:~ ver :>l!stnmonto ! ·motivo ospoaio!o lho apt•ouvo; ora,a prosonQu /. _i 

Pot• ahi u illustrada Commissão julgue· do de forç11 pollcltll o do capangas, Ol'a, a cir;' · •. · 
tnais, cumstancia doso acharom fechadas as pot•lá& li·· . 

dos odifioios das socçõos olcitornes, soafto· ' .1 
DUP!.JCATAS aoVERN~>TAS lho vedado o ingresso a qualqnot• oloi~t· dll . :1 

opposlçiio... j , : · :';1 i 
g• iutot•ossanto, pura niio dat• outro qual!- A prova disso. il<JUO niio. so add~z!u;_, nem/ ·J 

fio<ltivo,. o modo <lo pronuncial'·so o contos- .silrlamonte· se poderá fazot', por,q~moto, .. elll · 
tantc sobro as ololçõos foi tas elo oonformidlldo ounsolonoiu,.nonhum homem do'bern dei·W,4:b ·. 
com as presc1•lpçõos logaes, com<> as com- o Estado· sel'iL capaz do atfir.llllll' queylaBS/ 
provadas Jlclns authcntlcas onvlad~ts ao abusos so tenham pratlcudo,.•quando ct-16bldo 
Senado o as quo ollo !Lpt•csonta como pt•o· quo u força. JlOllcia.l so, ·acha. OPl qunsi 
oossndas a rtl'bitrlo da seus amigos, sob os suJJ. totalidadacaquat•toladlt. na.. ClloJ!IIa.l,, 4Vquc 
mn.Js o11pciosos protoxtos. Est<Ls, rosultantos ,a ololQiio sonutorltLI <(o.,l6: ilo ,.Qlll~bpo, no-
do mesas ncclnmndas cm logu.t·os lncoutos, .co·Ird., ooJ•rou om t~do, o· EatJidQ· ·dO modo 
ni'io pl'OVlamonto· doslgn,dos, como oxpt•cs- calmo o pacllico,· em. pl9Dfi'.;:;J.Ibo:4~uo soul. 
snmunto precolttla a lo!, s~o as legitimas, violoncln ne1n abuf)() de·ot'l!GIIl. lijgum11, 
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/ DESPROPORÇÃO ENTRE A. VOTAÇÃO E A POPU- tlftcadns O declaradas nas actas desta u!-
LA.ÇÃO QUE SABE Ll!lR t!ma. 

Mas, não passe dosporcculda 11. lllush•ada 
Original, nílo ha nogal-o, é este ar~:umento Commlssão a contradição palpltaniJ, que 

do contestante, o torla clio algum valot•, si os t•esulta dossa allcgação do ooatcstante, SI, 
dados estat!st!oos, constantes da obra do como ollo diz, as mosas oloitoracs de quns! 
Dr. Thomaz Pompeu, fossem recentes o pu- todos os collcgios na cleiçiio do 16 do ou tu
dessem tm• a pt•eclslto quo lhos qulz om- bro não foram compostas dos mosnrlos do 
prostat• o contestante. Es;e trabalho, porém, quatr!onn!o, a pt•ova evidente que essas 
do Dr. Thomaz Pompeu, data de alguns mesas tio uma ou do outra ftlrmn t'uncc!ona
aunos (1872), convindo ainda uotat• quo no rnm, havendo, portanto, olelçilo nas raspe
Coará é couslderavc! a população que sabo clivas localidades, o quo respondo por com
lo!' e oocrcvcr, facto este obsoL•vatlo desde plcto a nllegação alhures do contestrmtc 
Cpooa remota. do quo não houvm·a olol(·ão em Ines Io-

Prucedes•o embora o argumento do eon- garos. 
testante, ollc só aproveitar!~ ao Pl'occsso tio Protoudo o contestante quo os membros 
alistamcnt.o ; e para ter applioaciio ao da d11s mesas das vias duplicatas do Jaguarlbe
cleiçito tornar-so·hia uece•sarlo que o coo- Mirim o Muluug~ são as Iogaos, mas a cer.. 
tcst11nto provnssc que olfcc~!vamcntc osso; tldão quo so apresenta, prova quaos os Iegi
olcitoros, bem ou indevidamente alistudos, times vereadores dos dons mun!olpios, po1• 
não votaram, ou sua identidade não foi cou- decisão da nssemblCa legislativa do Estado, 
statnda. em recurso directo pnt·a oila interposto, 

Cabo, entretanto, inteiramente, por terra 
o at•gumcnto cerobr!no do contes1anto, vol
tanrto·se contra cllc proprio. E,oinão, aprecie 
a Commissão:-cm Lavras c Aurol'll, pobres 
locnltdadcs do interior, diz o contestante que 
tovo 307 votos no primeiro colleg!o o 2!0 no 
outt•o; no todo 6··7 votos ! Dcst:.s a licito pcr
gun r.nl' - quantas mui boro; o crluuças 1 e 
qurmtas subcriam ler e escrovcr I 

Em A rncoyaba, ainda tendo cm vista o 
que affirma o contestante, tovo alio 23S 
vot.os ; om As>nré, 520 ; cm Gurtrany 206 ; 
cm Cachoeira, 323 ; cm Can!nda, 42d ; e10 
Joguaribc-M!rim, 533 ; cm Pontocooto, 301. 
Tau'·" gonto Icttrada da. opposiQiio n[o os· 
panta li 

Cuuv<m observar que poranto as mesas 
legue; nesses mesmos Jogares o oandid:.to do 
partitlu republicano coat•on~c foi SUITI'agado 
por· mooor numero do votos, como consta 
tln• t•espcct,fvus authontiens, o que quer d!zot• 
que os seus lottr•udos eram m~ls t•osumüios 
do que os do contostanto.,, 

O at•gumcnto ex·ad•crso, pois, sorl'o para 
osma~at• o pt•opr!o contestante. 

' ' ' 
Outro ponto dllforonle da allegilçâo do 

contestante é, quo as mesas cleltoracs do 
quadi todos os colieglos não •ão compostas 
dos mesmos mesat•ios que serviram na ui· 
tim<~ olo!ção federal do 18 do Ccvcrolro do 
I Ou: L 

I;' mn!s uma nullidudo invontr1d11, que tom 
promp~a o cnbalt•ofutaçiio no Secrolu.rla do 
Senaolo, onde se eucontt•am a; ao tas da rcfo· 
t•ldil elelçiie do !903, pelas quaes so póde ve
riftc<ol' que os mosat•!od desta ;ilo os mesmos 
da quo se proccduu cm 16 do outubro dc;to 
anuo, s:.tvo as altoruçõos o substituições jus-

Ht~uado V • UI 

-. 
O contcsbnto fez lambem grande cavnllo 

de batalha da cloi(·iio da Gr•auja, dizendo q~c 
não se realizara. São, cntrotanlo, o; seus 
proprios fisca.es rJUO lhe :raspondcm, llffir
mtlodo todos em documentos que apresen
tamos, com. as firmas dcvldumou te rooe
nhocitlas, qun em todas os secções desse 
muolcipio as eleições se proccdm•am tegu. 
Ia.rmonte. 

g siio deste jaez as domais arguições do 
contestante, ~om base nem conshtenci:~, 4s 
mais das voJzos ferindo-se ollo cm suas pr·o
prtas armas, o tl'Uh!ndo a cada passo o unico 
proposilo tJUC o anima, isto 6, difficult ,, pot• 
qualquer modo o rceonboc!mcuto solomuc 
da vontade da. grande ma!ot•la do cloHondo 
coaronso, não levando embora mais longo, 
como doclnrou o comostaut~. a sua amti!ção 
do aspirar lt purpura o r\ curai tio Senador, 

Nestas condições declaro!\ il!u;trada Com
missão que mo paroco dcsnccossarla. o supor
tina rel'utai;iiO mais dotnlhada a uma con
te,tação a que falta o J•t•!mc!ro o mais o>son
c!ui elcmcnto-n >Cl'Ledalo, ou n oou~c!encia 
do direito. 

Assim, pois, só mo cumpro, calmo c tr•an
qul!lo e contlaoto no m,u dirolto, entregai' 
ao cscla.rooitlo cr!tet•io do d!gnn Comm1ssão 
o julgamcoto c ducisão da clc!ção do 16 de 
outubt•o, no Coa~•à, quo mo elegeu Senador 
da ltepubl!ca por grande o indiscu~!vcl maio
ria do votes • 

Do t•osto, entro as allogaçõcs do contos
tanto o tudo quanto ou podessc adtluzlr cm 
abono da vontade do ole!tot·ado oearense, 
tão eloqucntomonte mnulrcstada, ostiio as 
authcnticas sem· pt•otesto, nem viclos e lri'C• 
gularldados, fJUO formarão a conv!c~ão c flrd 
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mnt·ão o juízo dellnltlvo da lllustrad~ Com.. O !!lt•.Felicin.no Penna-Sr. Pro· 
missão, do acoordo com o rliro!toJ, a justiça. o .s!dento, tendo sido prosonto il Mosa. o lJolo no 
a verd11do das urnas. cxpodlont~ o parocot• da Commlssão do FI-

E' fJUanto tiuha. o rlizm• cm t•cspoito o con- uanças a rcspf!i to das o mondas :tpt•osontadas 
sh!ot•açilo sómento a osh honrada Com- ao Orçamento do Extorlot• pelo nobt·o So-
m!s,éio, na.rlot• pol·• ~stade do Rio, o como esso parecer 

1 b devo set• !lnbiica•Jo am:whã no jot•na! d:L C:tp!tal Fedem!, 12 do '~zom 1'0 do 1°04 · Cas.1, rer1ucil•o a V. Ex. que consulto ao 
-Dr. Pacl,·u AH[Justo na,·ucs. Senado si conscnto flUO o 01'~~11monto aeja. 

N. 31•1- 100-1 

A' Commissiio do Finanças foi presento n 
proroa!çiio da Gamara dos Deputados, n. 131, 
âo lll04, que fixa n dospoz11 do M!nl.<torio das 
R&la~ões ExLot•ioros para o exercicio do !005, 
com· as emendas do honrado Sonadot• O li· 
voí~u.. fliguo!rodo, alter~ndo as consignações 
dolil Consulados do Vnlparaiso, do Genebra o 
do lqultos. 

A'a alterações propostua,do nccõrdo com as 
di~posições das leis permanentes que t•cgom 
o cot•po consular braziloiro, 11 Commlssão do 
Finanças onda tem do oppur ás mesmas. 

Snia. das Commissõos, !6 do dezombro do 
!004.- Feliciano Pcnna. presidonto,-Justo 
Cl•cwmont, rola.tOl".-Ramiro B~o·ccllos,-Bc
ncdicto Lcite.-Paes de CarTJalllo.-Gonçatves 
Fe1·rr:ira .. 

~!E~ DA A QUII: SE REFERE O PAntWER SUPRA 

De accórdo com o 2' alinea do art, 2• do 
decreto o' 375, do a do junbo do i89!, o com 
o art. D• do decreto n, 097 B. do 1! do no
vembt•o do !800, ruodrílquo-so o at•t, I•, v01•ba 
4•-Legacõo.< o Consulados-do modo so
guinto : 

Onda se díz-Oiti/o, Consul em Valpat•aiso, 
7:000$, dign-so : Consu! cm Valpa.ra!so, 
10: 00/1$000. 

Ondtl ao diz-Suissa, Con~ul om Genebra, 
7:000$, dlga-so : consul om Genebra, 
10:000$000. 

Onde se diz-POJ•Ji, Consul em lquitos, 
7: OOO$,d!ga·se: consul cm Iqu!tos, !O:OOU$UOO. 

du.1lu }Htl'tL o1•dom tlo dln. àn. sos~ü.o de so
gnnd/1 fe!r:l, r!íspcusa:la. "distribuição do pa
t•ecm• cm n.vulso. 

Posto a votos, ó npprovndo o parocot•, 

O St•, Brazilio <ln Luz-O meu 
collog:. do ropt•osonta.ção a· sr. Alborto Gon
cu.lvos, commnoica, pot• roeu intet•roodio, ao 
Senado que não pódo comparocor pot• estes 
d1as ás su:~l:l SOSSÕOt'l, 

O St•, Pa·csi<l&nte- O Senado fica 
;nteirado. 

ORDEM DO DIA 

00:\TAGEl\I DE TE!\tro Df~ SERVIÇO A JOSJ!I 
LEOPOLDI;o;O DE VASCo;o;CELLOS CAD}\AL 

~ntra cm 2·• discussão, com a omonda oJfo
rocida pela Commis;ão do Finanças, o artigo 
unico da pt•uposição da Gamara dos Dopu
tatlo; n. 9·1, do !004, quo autoriza o Pro;(. 
dento d"' Republica a coot"r ao tolcgraphista 
de I" classe Jose Lcopo!diuo do Vasconcullos 
Cabral, como tampo do serviço o1l'uotivo p~ra 
os olfoito:-J do í1posonta.tLOl'h~ o u.cccsso, o in
tut•s r.ic!o docut•r·ido do 7 do maio de !8\!4 a l 1 
do julho do I 895. 

Ninguom pedindo a palavt•a, oncorra-se 11 
discus&'io. 

Fica a votação adiada por fulta do numero 
logal. 

A.PO:iE~TADORIA. DE VALERIANO INNOCENOIO 
DO COUTO Sala dliS sessões, 1•1 do dezembro do !904. 

-Olivoira Figueiredo,- A impt•imir. 

o Sr, .:r. O" tunda- Sr. !:'rosi
dento, como o pat•ocor da Commlssao do 
Poderes quo amtba do sm• lido,~ uua.nimo, 
mandando l'Oconhecor Sanador pelo Estudo 
do Ceat•1 o Sr. Dr. Pedro BOI'gos, roqueh•o 
11 v .. Ex. que consulto !Lo Senado si consootu 
q.uo, a exemplo do que se tom feito om outras 
occnsiões, soja o parocor dado para. ordem do 
dia da sessão seguinte, indopendonto da sun 
distribuição em avulso, 

Entra em discussiio uoica, com o pat•ocer 
conttoar!u da Comm!ssão do Ccostitu!çilo o 
Diplomacia. o ••lo do Profolto tlo Distrlcto 
!leolot•al :1 resolução do Conselho Municipal 
que o :mtut•lZ!\ n. aposontt:Ll', cum, o:~ venci;. 
montes que Ol'.t po!'cebo, o rlosonh!sta dll 
Directoria. Gorai de Obras o Viação da Pro
foituriL Valorl!Luo lunooonc!o..db :Couto, 

Consultado, o Sonado concedo a dispensa. 
, .. 

Nlnguorn pot!lnuo' a pal~Lvrn., or1oerru-se. 11 
dlscus8ilo. 

Fico. n, ulscuss~o adiada por faltn do IIII-· 
moro legal, 
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OR~A!l!ENTO ~lUNJCI~A.L 

Contlnú.a om dlscuss:io unic~, com o paro· 
cer f~voravol da Commlssii.o do Constituição 
o Diplomacllt, o veta do Prefeito do Districto 
Fodoi·~lll rosoluçõo do Conselho Municipal 
que orça a receita o· tlx~ a dospoza da ~!uni· 
clpalldado p:wa 1005. 

O s ... Bnl"nta Ribeiro - St•. 
Prcsldento, t~s condições cm quo hont.em 
Uiscutin., apagm•a.mMme do. memoria. uma 
consideração, quo aproveito o ensejo uo o1fo· 
1'acor á rofiuxiio do nobre roliLlor da Com· 
miss:"io do Cunstitulçito o Diplomacia quo 
so pJ•opoz a botar JLbaixo toda.< as razões com 
que p1•otendi defender a idéJL quo sustonto, 
rela ti v~> no direito do iniciativa do P1•ofoito 
no orçamento. E' a. soguinte: 

O Sa. B. DE ME:>DONÇA SonmNuo -
Não apoiado; apoiei muitas considerações. 

0 Sn, BARATA ltJDEiltO -Disso 011: o 
principio gm·~l é o consagt•ado no 11.1•t. 27, 
quo dá ao P!·ofoito a iniciativa. ou o dit•eito 
do apresentar a proposta do orçamento; o 
principio particular <lo do art. ~8. que dá a 
inioiatt v a da dcspoza ao Prefeito, limitando 
a. intei·vonção do Conselho, quando touh~> do 
discutir o votar arJUOlla lol. 

Ora, p1Lraco que são duns propo,içõos ro· 
gendu assumptos ditl'erontos : a proposição 
do a.l't. 27 I'ilgo o dii•cito u.bsoluto, guru.!, du 
ProJillto, de apresentar a propostll. do or•:a· 
manto. Quom apresenta a proposta do orça· 
monto tom,scm duvida nonhuma.a inici;;tiva 
doas~ pro~osta.; o que quer d<zor que o Pro
feito tem 11 iniciativa 1ia receita u da. dos· 
peza .. O JLrt. 28 é uma propo;ição par,.Jcular, 
pela qual o legislador, affi1•mando o principio 
geral consagrado· no a.rt. 27,. isto e, que ao 
Prefeito compete aprcsontar a propust" de 
areamento, limita a intorvonçilo do Conselho 
nas questões relativas á ilcspeza, o pro· 
celt1lu. : pertence ao Prefeito toda a inicia· 
tlva do operação! do crodito,etc.,rlllltringin.lo 
o direi to do Conselho na discusdio des~~es 
assumptos • 

Tambum, Sr. F1•esidonto, quando discutia 
a questão do sancção o rle veto, escapou-mo 
uma considoraçiio, ·,JUC me parece do ordem 
lmpot·tanto. 

Uizla ou : o Profoito tllllto pódo promul· 
ga1• a lo i do orçamento pela fói·ma. que so 
ll.llopta o il do prnxo-I•llço saber 2"" o Con· 
sel/w ~llttnicipal dacreto" u eu sa;1cciui10 tal 
lui.-Cumo poderá supprlmit• a. condição da 
snnr.ção o Uu:cr-filço saber fJUtJ O· CoustJ/Ao 
Jl!unicipal d8ct·etou o Cl' promutgo. etc. 

Hado recordar-se V. llx., Ja. discussiío que 
se tJ•avou a 1'ospoiio uns coudições lia san· 
cção, como· elemento essencial il validado e ii 

auto1•ldado das 'leis ; e a. difflculdade, que 
oppuz no valot• dessa argumentação, 1'ecor· 
dando que ora mat01•ia do di1•eito ostrícto, 
suba1'<linada no rogimon dos principies de 
cada Constituição, mas que a sancção não 
ora ossonclat il validado, á autot•ldado d'as 
leis. 

Pois hom, Sr. Prosldoutn, tenho, om apoio 
da dontt•ina que sustento, a autoridade do 
mn homem illustrc, que éjtirista, o quo bojo 
dll'ige os dostinos do um Est.rvlo, com ap~ 
piauso unanimo da Nac;iio inteira., applauso 
que tom repercutido donLro do Senado por 
muitos do sous memb!'09. 

Aqui ostil. (11mtrando) : é a. lei orça.mon· 
tnria, promulgada. pelo illustro PI•esidcnto 
do gstado do !tio do Janeiro, o Sr. Dr. Nilo 
Peçanba., publica!la. no Juruat do Cummal'cio 
do 5 do novorabJ•o do anno corrente do J9Q.J, 

Diz S. Ex., empregand1> uma fórmula, que 
é' roalrpo'nto suggo•tiva pat•a os ospiritos 
iibot•a.os, porque envolvo o proclama o pl'in· 
ciplo fundamental das Instituições demo· 
cratlcas, om que todo o poder vom do povo. 

Diz ollo : 
• O povo do E.stado do Rio do Janeiro, 

pol' Haus 1'epresentantcs, decretou e ou pro
mulgo a seguinte lei:.». 

Si estou om erro, Sr. P1•csidonto, quando 
sustento que a saucçiio niio ó essencial á va· 
liclado o á autoridade dos actos legislativos, 
commiga ert·a. mui tu. gente e da. mais ele~ 
vada ca.togoi•ia. 

O Sn. B. DE MENDONÇA SonRINIIO- Não 
tenha duvida V. Ex. de que o Dr. Nilo 
Pcç:mha. Cl'.L'il., U.izcn!lo: «O Congresso docrotou 
o eu Pl'omulgo ». 

O Sn. B.\MTA RI nEmo-Si esta fórmula <l 
eri'a•la, compete ao.; nobres roprosoDLantos 
•lo Estado d<> Rio protestar contra. olln. 

O Sa, li[ARTI:>S TonnEs-Monos cu, 
o Sn. B. DE llfEt'lDONC:A Sonn!NIIO- E' 

ori•nda, O Presidenta niio pOde dizer: co Con· 
gJ•OSiO deoJ•oi.ou o ou promulgo •, salvo si 
pela Constltiiiç~o do Estado o Pre;!,ionto não 
niio tom o direito do sancçito, porque snn· 
cçíio é um11. cousa o promulgação il outra. 
Pela sancçiio o Presidente o.pprova ou ra· 
prova os actos do Congresso ; po1• meio da 
promulgação, ello d~ conheclmon to ao povo 
do Estado do que 11. loi existe, que começa a 
Hgurni• na collocção do lois tio J:;stado, 

;>ão ha <lu vida qno o Sr, Dr. Nilo Peçanha 
orrou. 

0 Sn. BARAT.l RmElltO- Eu contlmlo 11. 
sustonlal', Sr. Prosldunto, o principio do que 
a sancçiio não é acto os;onclal lt validado o 
autoridade da.l lei;, o que 6 subordinado ao 
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principio do direito pnbllco que dirige cadn 
JJ:stado. 

SI a sancção envolvo appronção, desde 
quo a respeito de corta o determinada lei~ 
llmltnda a autoridade do chefe do Estndo, 
com l'ol~ção ao direito do approrat• ou con· 
domnnr ns lols,cortamonto que niio tom com· 
potencia parn sancclonal·as on votai-as. 

Niio oonboço a leglslaç~o do E>tado. Pro
sumo que n. Constituição dá, ao sou roprcson· 
tanto, ilo mais alta hlorarchia politica, n f~
ouluade do vota!• leis orçnmonta~•Ins, pOl'iJUe 
é osso o un!co exemplo quo oncontt•ou o 
relutot• da Commlssão, na sua Investigação 
atrav~s dn. vida. loglslativa tlesto palz. 

Nilo me n.balanço a amrmar que o gover· 
nadar do Estado. daquolla época, tivesse 
praticado o acto diametralmoote opposto ao 
principio da Constituição que o regia; e 
concluo que o illustre Sr. Dr. Nilo Peçanba, 
eliminando a sancção da formula pela qual 
promulgou a lei de orçamento, quiz donun· 
ciar ao povo do Estado,quo governa, que se 
exonerava da faculdade do intervir na cal· 
laboração desta lei, Jlela approvação ou coa. 
demnação dolla, 110r ter otrectlvamento in· 
tervlndo j1 pela Iniciativa na proposta 
orçamentaria. 

0 SR. OLIVEIRA F!GUI'IREDO -0 presidente 
do Estado do Rio seguiu n. fórmula constltu· 
clonai do Estado. 

0 Sa. B, DE MENDO:-õÇA SODRINIIO- Não 
me parece que seja uma fórmula regular • 

0 SR, B.\1\.\TA RIDEII\O-Agradcço a V. Ex. 
o subsidio que mo tt•az com o sou apat•to ; 
agradeço a V. Ex. o clarão que osso aparte 
esp.rge sobt•o a questão. 

0 Sn. B, DE MENDONÇA SODI\INIIO-V. Ex. 
pódo dizer-mo si, pol:t Constituição do Es
tado do Rio, existo alll o direito de sancçiio? 

0 Sa, OLIVEIRA FIGUEIREDO- Edstc sim, 
soobor. 

0 SI\, B. D~ ME:>DONÇA SonRINIIO-Ent~o a 
fórmula uiio ú multo regular, porque, pela 
Cons&ltulçiio Federal, quando o Presidente 
da Ropubllca sancclona uma lei votada pelo 
Congrcsso,emprega a seguinte fórmula: «~'ncn 
sabot' que o Congresso Nacional decretou o 
ou sancclono a sogulnts lei• ; ao passo que, 
'Iuanda o Presidente da Republica vota uma 
lol o o Congresso rqjoita osso veto por dous 
torças, a fórmula usada é a seguinte: d•'aço 
sabor quo o Congresso Nacional decretou e 
ou pt•omulgo a seguinte lei·" 

Po1• conseguinte, 11 Constituição do Estado 
do !Uo devia n~optnr fúJ•mula !doatlcn. a esta 
e não outra, porque ha d!JftJrcnça entre s:1n· 
ccfont\I' e promuJgtU'. 

•' 

Que o nobi'C ot•adot•mo perdôe si pot' tanto· 
tempo Impedi que S. JJ:x. continuasse o seu• 
discurso; 

O Sn. BAI\;\TA Rmmmo- Descansei, Sl". 
Prolidente,cmquanto o tiroteio sof•lzla entre 
gcnet•nos. Deixo 11 SS. EEx. decidirem a 
sorte do combate c rocolhm•cm os despojos du 
Victoria. • 

0 Sn. B. DE MENllONÇA SonniNIIO- Eng~, 
na-se V, Ex., nenhum de nós é gonct•al. 

0 Sa. BARATA ltiDEIRO - Contlnúo, pois, 
no meu posto obscut•o de soldado aualyzando 
as rnzões do velo do Sr. Prefeito. 

Indique! hontom algumllS, c bojo termina
roi a t,•ror~ que voluntariamente me hnpuz. 

l!.'timi1wu a 1'tthrica ~ muttas J'01' infracçatJ 
de contractos. 

Não houve olimlnaçito, Sr. Presidente. 
mllS sim classificação racional e logioa dessa 
renda. 

E que projuizo ha om 'lUC no orçamento 
não haja uma l'ubrloa sob o titulo-multa 
por inft•acção de contracto? Haver~ algum 1 
Nenhum, respondum o bom senso, e o sonso 
commum. 

A multa não t! cobrada porque haja., no. 
orçamento, rubrico. osp!lolal em qno insct•e
vol·a, mns pot•quc haja no contracto clau
sula que lhe defina as condições, c regula a 
cobt'D.nça. 

Delxnr uo orçamento oss!l. rubrica sorla 
uma parvolco que o tempo j~ condcmn~ra, 
po1s nolln. nunca so inscreveu rendo. alguma. 

Demais, nada ha mais eventual do que a 
!'onda pot• multllS do qualquer origem quo· 
sejam-a menos que o processo mun!clpnl do· 
cobrar multas não comprehonda o de ln· 
vcntal-as. O Conselho, portanto, racional· 
monto inspirado, supprlmiu esta t•ubrica, 
o lt•ansportou pa1•a a de - Eventuaos- a. 
ronda das multas por int'raoç'iio de contra· 
ctos.-Rcduz-sc a accusação do Prorelto a 
censurat• o Conselho por tet• pratl<:ado um. 
acto do administração intclllgcnto. 

Supp:-<miu·s• a verba J>ar. o Laboralot•io de· 
Dramatologia c conteguentcmentc a renda guo 
cl!tJ po.ua proclu~ir, 

E;ta questão de Laboratorio do Bromntolo
gi:L é velha ; 08 Prefollos olham paraaq uello · 
instituto, não como um labot•atorio de ana· 
lyses, mas do synthesos: j~ me custou a mim 
muitos suores e palavras, vol·o ot•ganlzar-so· 
para ter exlstono!a nas folhas do pagomentos 
munlcipaes, com um estado-maior do fun· 
cclonarios quo .la daqui até 111 o canto d11 
rua, fot•mados om tUa, disposta a mnt•olla 
para o cofi'C do Munlclplo. 

Quando ·O. actual Prefeito assumiu adiro· 
c~iio do Distrloto, 11 questão estava quanto, 
direi mesmo fervontlo, e um dos primeiros. 
actos do S. gx, foi suppt•lmlr o tal labora .. 
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lorlo, pot• decreto dlctatorlal. Fot•am monos 
felizes os analystns, que tlnbm os olhos fitos 
naquello manancial do ordenados, do que os 
que se agarraram ds vncCils, o tinham jll. 
preparadas as mamadeiras. 

Desapparocou o tal bromatologico labora· 
torio, vae slnão quando, reviveu-o agora o 
Sr. Pt•efolto na sua proposta orçamentaria, 
o que prova sua Iniciativa na t•eccita; mas 
como realmente o tal gabinete, de bromato
logico não tem nada, o multo de embroma· 
tologlco, copinr:tm para elle as taldlas do 
Laboratorlo Nacional de Analyses, o oil-o 
destinado a examinar conc•.-eções anilnn.cs, 
tecidos de linho, Iii o sedas, etc., etc. 

Ora p~rcce guc si o tempo, como diz o 
Sr. PJ•ofoito, nao O de abastança municipal, 
não seria razoava! ct•iar-se um sot•viço em 
lei do orçamento, só para dar occupa~ão a 
alguns bons moços, que p3ramhulam dos· 
ocoupados. E eis os justos fundamentos com 
que o Conselho supprimlu a verba para o 
Lahora.torio rle Bi•omatologia, que o Sr. Pre· 
feito queria reviver do golpe extcrminatorlo 
com que o havia fulminado, ao oncetat• sua 
administração. Peço ao Senado que anteceda 
som pro todas as reflexões que neste particular 
tlxer com a seguinte: o Conselho eliminando 
tal fonte do receita exerceu o seu direito, no 
que está do accordo o relator d~ Commissiio. 

O Conselho, a(fli'llla o Pre(oito, supprimiu 
taJJas elo amwncios e as provenientes de 'Pis· 
.to1•ias. 

Não O exacto, o Conselho regularizou a 
cobranca do impost~s que estava anarchlsada 
pela dlctadura prefeitura!, do modo que o 
.contribuinte pagava o mesmo Imposto duas 
·vezes, o diiTerontemonto, em repartições 
dlvot•;as. Por exemplo: uma podre!t•a paga 
.na Directoria de Obraa 20$ de Imposto, ao 
passo que a mesma pedreh•a paga na de 
Fazenda 300$! Poderta continuar tal si· 
. tunoiio I · 

Sem basolegal (ui supprimida a 111balla do 
•feriçl!o elos ~•hiculos marilimos, diz o Pre· 
feito. 

E como não ser su'jlprimldn, si est:~ aforl
.ção pertence á CapJtn.nla do Porto 1 

0 SR. B, DE MENDONÇA. SODRI~no- Con• 
,sm·v .. l-a sorlo. motivo para que o Prefeito 
vetasse a lei. 
· O SR. B.\ll.I.TA RmEmo- E~actamente. 

.continuo V. Ex. a auxili•Lr-mo, aliás dofen· 
dando a boa doutrina, o bota1-emos este 
~o!o abaixo, Domais, como não modlfloar o 
Consolbo a tabolia da aferição si nolla ao 
encontra o espingardeiro obrigado a ter 
um metro ou trena aferidos, e o negociante 
de oloos obrigado a ter uma razoura 1 Po· 
derla consentir um Conselho que se prezasse 

de sonsa to na continuação dossa9 oxigencia 
de Mt•. de la Palisse ! 

UJJw ()H!ra (JHei:t'll do Prefeito J'efere·so eis 
modiflCIIÇ~as qoe o Cfmsellw (es ua cobrança 
das ta;;:as de Ctt-pcdicnte, 

Bastar:!. evocnt• as l'emlnisconclas do Se· 
nado ~nr:t os documentos quo desta tt-ibuna 
exbib1, documentos com os quaes demonstrei 
que a cobrança. da taxa do expediente et•a 
arbitt•a.ria, pagando o contt•lbuinte \anta 
quanto lha queriam fazer pa.gat•, conforme a. 
repartição que cobrava para vo!•lficar·se a 
urgoncla de regularizar tal fonte do receita 
c o acto mm•itot•io do Conselho em fazei-o. 

Na cobrança. de impostos, St•. PJ•esldentc, 
os intel-esses ma.teriaes da admlnlsti•n.ção 
devem andar de harmonia com os seus intor· 
esses moraes. Foi este o lado pelo qual en· 
cai'OU o Conselho esta questão conservando a 
fonte do ronda da. taxa. de expediente, mas 
evitando o abuso dos funcclonarios do muni· 
cip!o • 

Considm•oi superficialmente, S1•. Presl
donto, multas das accusaçõos do Prefeito, a 
maior parte dellas, para que o Senado pu• 
desse dlt•cctn.mento vorlllcar que em ne
nhum<~ se allcgam rllzües, que nos termos da 
lei organlcn do Distl'icto o autorizassem a 
vetar alo! orçamen lar la, ainda quando tal 
lei tivesse sido nivelada. com as outras, a 
res~oito das quaos tom S. E1. aquollo indis· 
cuttvel direito. 

Sem duvida. essas t•azõos foram estudadat 
pela Commissfío de Constituição e Diplo
ma.cia: foram ellas, O de cret•-so, que lho lm· 
pres~lonaram o espirita para a sancção dt 
sentença com que o Prefeito fulminou o or
çamento municipal, o justo sorá o~aminar as 
conclusões do parecer dessa iilustre Com
missão, t:mto mais quanto ellas 1-esumon as 
razões que lhe serviram de base, para pedlt• 
a appt•ovação do ueto. 

Analysemol·as, portanto • 
Diz a Commissão : c ,!pprouamos o ~elo : 
Jo PoJ•gue a ,•esoluçlfo d conlrm•ia tw aJ•e, 9° 

da lei n. 548, de 1!8 de dc:e»tbJ•u de 1898, 
quandu J'CUJ!Ja lei de cart~eter pormanente,, 

:->ii.o oncont>·ei uma só lei de caracter ~er· 
manont.e re,·oga.da pela rosoluoiío do uon
sollto. 

0 SR., B, DE ~~~1>DONÇA SonRINIIO-A Com· 
missão apontou, 

o Sn. BARATA RlDEIR.o-No amianto como 
o que a Commlssiio allega O que alei de 23 do 
dezembro de 1808 prohlbe no sou art. 9° que 
o Conselho nEvoaus leis de caracter permo.
nentc, o inoldil•ia o orçamento no u•to si o 
fizesse, nos termos da lo! organloa., a'lmlt· 
tido o direito do Pl•ofolto votar oroamentos, 
cumpre ao Senado examinai' aquolla dita 
lo\. Eli-a, ionho-nll mão: •Decreto n. 543, 
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de 23 do dezembro de 1898-Al't. 9,' A lnl· 
olatlva da dospoza bom como a da croaoiio 
dos omprogos municipaes, o do toecurso u. em
prostlmos e oporaoões do cr•odito oompoto ao 
Prefeito. 

§ I, • Exorcor-se-ha mta iniclnti va npro
seotaodo o Prefeito u.o Conselho Municipal, 
o projecto annual do orçamento dn dospoza o 
as domais pr•oposli1s ftoancolrns ou adminls· 
trat!vUJ! que as necessidades dos sorviQos lhe 
aconselharam. 

§ 2.• Doliboraodo sobrou. loi de orçamento 
o Conselho niio podor;L J:,zot· nenhum au· 
gmeoto ou diminuição do or,fonados, nem 
uma creacilo ou suppressíio do empregos, 
11em uotar d~'sposiçlJar de cm•aclOI' pcrmmMnto 
sem propost11 do Prefeito, 

Eis toxtuo.lmento o u.rt. O• da lei o. 543, <le 
23 de tlezembro de i898. Onde est~- quando 
rououa leis ele cw·acter pormmw,Jte que a nobre 
Commissão gryphou no sou Jl&rccat· 1 Não 
encontro; o Son~tdo lambem nao oooontrar4. 

No omtaoto, por qno é quo a Commissãu 
susten La o veto do Profolto 1 

Por que a lei do Orçamento, diz o pu.rocor, 
rovogu. leis do caru.ctor porm:aoonto ... 

0 Sa. B. DE MENDONÇA SOBRINHO - Som 
duvida, 

0 Sn. BARATA RIBEIRO - , , , C este acto 
do Conselho rl prohibido polu. lettra expressa 
do art. o• da loi n. 543, do 1898. 

O SR. B. DE li!ENDUNÇA Sonn.INliO- Por• 
foitamonto. 

monto, Jittor~lmente, impele, inhibo, p.ro • · 
bibe o Conselho .do fil.llor, é voTAR leis do 
c~r·aetor pormanonto, o que não é a mesma 
cousa que REVOGAR lois do caracter porma
nonto. 

0 S!t, B. DE' MENDONÇA SOBRINHO-E' 1t 
mesma cousa. 

0 Sn, BARATA ittDEIRO-Ora, si n lei n1ío 
prohlbiu ao Conselho a rovogaoiio de lois de 
caracter permanente, este direito lho com
pote. 

O quo o Conselho niio podo fazer é voun. 
no orcamooto lois do caracter porm:•nooto. 

0 Sn. B, DE MENDONÇA SoBRINIID-FOI O· 
que foz. 

0 Sn. BARATA RIDI~IRO-!Blo se dopro· · 
hendo claramente do ospirlto <la propria lol 
543, que pro!Jihiu o Conselho rle us~r· do di· 
relto rle ialcl<tliva no augmonto, rllmi· 
nulção, suspensão, omflm, do m01U~car, por 
qualquer modo, os ordenado.• dos funcclo· 
narlos da mnnicipalidtvle. 

Pl'ohi h indo que o Conselho ti vosso inicia· 
tiva nas transacções do credito, muito natu. 
ritlmento Impediu quo ao Conselho fioa.sso o 
dlt•oito do votai' lois do caracter porma· 
monte, o que soria. iodlspoosavol pai'O. .quo 
ftzosso transnoçõos do CI•odllo, o que seria. ln· 
dispemavol para garantir o sou neto, no 
caso do modil!caoilos do o!'denados, quor re
duzindo-os, quer olovando-os, ou supprl
mindo·os. 

Mas, na lol n. 5•13 não se conr.am isto, por
O SR. BARATA. Rznr.mo-Pola lei citada o quo não se dovla contar, o do outro modo . 

que se prolllbiu ao Conselho foi-vota>· dis· niio obodocorla ella no intuito do logislarlor. 
posiçOes de caraete>' pe>·manente sem propo1ta Logo, o Conselho pódo revogar lois do c~· 
do Prefeito, mas não revogar disposlçõos do 1•actor pormaoooto. 
car•aoter• pol'tnanonto, o corno a compotoncia 0 s B , s 
é mator.i.a do direito stricto, 0 que so devel'4 a. • DE ~·ENno:sç.\ OBRINIIO -Isto · 
concluir é quo, do accorJo com n. iotimaci'lo na opinliw do V • El. 
imperativa dosto artigo do Jol, o Conselho O Sn. BARATA Rrnemo -Na minha opi· 
tem compotoocia, indopoodouto do p!•oposta niito, níio; na opinião do todo o muntlo quo 
rlo Prefeito-para revogar leis de ea>·acter lor a lei do bo:t fé; na opinião do todo o 
permanenlo-uma voz 'JUO della não foi p1·i- mundo quo lor com os olhos do ospirito om 
vado. Do modo quo, si as tivosso revogado, ouj11s rotlnalso storeotyparom as figurai das 
não locidil•ia na censura da lei. idaas que a lol regulou. 

N!o procedo, portanto, o fundamento da O quo a loi u. 543 problbiu ao Conselho foi 
approvoQiio do ••to allegado poJa !ilustre quo vola.tSe loi~ do car'!Lctor por•maoooto; 
Commissão. não o lnbiblodo pot•ilm de rovogltl' lois do 

Qual a affir•mação da Commissão de Con· caraotor permanente. . . 
stituiçito O Diplomacia 1 0 · S!t, B, DE MENDONOA SoDRINI!o-V, Ez. 

Q c lh " 1 . d 1 es\4 ong~nado. A lei oiio podia fazer isto. 
ue o onso o Ioevo,ou OIB o oarac or O Conselho vota lei do oat•actor porcnanonto 

pei·mo.nooto. o que é cousa. diversa. . . ' 
O Sn. B. llE MENDONÇA SonrtiNUC-:Sem 0 Sa. BAl\A.TA Rmmn.o _ Aludo. mosmo, 

duvida, votando, como votou, dtsposioao do Sr. Presidente, quo 0 . Conselho ti vosso ro
caraotor permu.ooote. vogado lois do oar·ll.cter pormanooto no or· 

O Srt. BARATA RIBEIRo-Sr. Pt•csldooto, çamonto, oxorcoria um:dlreHo do lJ.Ual niio 
o que a lei o. 549, do 23 do dezembro do JO! lnhlbido por• nenhuma lo! (odorai, e ll.sslm 
1898, oxp!loitamonto, positivamente, clara· não teria dado ao Prefeito motivo Jogai para.. 
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~eto, nos termos dn compotoncia, consagrada 
no aM. 24 da lei OJ•gnnlcn. 

O SR. B. DE ME~DON('A SonmNHo-V. llx. 
mudar~ do opinião quando eu oxpllcar. Niio 
so pódo Inserir no m•oam••nto disposlçüos 
estranhas á receita o :\ dospoza. 

O SR. BARATA Rrnemo - Isto <l outra 
cousa, o outra a a razio allogad'' por V. llx. 
no sou pa1•ocer, o eu discutirei a hypotbeso. 

Dovo, param, advertir no honrado So· 
nadar quo niio desejo mo demorar na tribuna, 
pois, est,u ti1tigado. 

Não rosponrlet•ol a apartes quo t'nl~t~m por 
fim peJ•turbnr o prolongar o dobntc som 
vantarrom ao esclaracimonto do 5ona.Io. Em 
tempo discutirei a proposição a qno V. Ex, 
ae 1·cf~ro. · 

mono~ portanto, 20:320.S do que a proposta 
profoitural. 

Oeste conft•onto do nlga1•Ismo se vorlfioa 
quo niío pü:lorá att!ngir o Conselho a acousa· 
ciio do tm• augmontado a dospoz~; vingarl1 a. 
do to1• augmontado ou rorluzldo ordenados ? 
Vejamos: 

Diz o Prefeito que o Consoiho augmontou 
do 48:000$a vot•ba pa1•a o po.,oal da Directo· 
ria do Obras, reduzindo 6]:520$ na vm•h:t Ma· 
terial da mesma ropartlçao, netos ·IUO reputa 
contrarios iliel, o consoquontomonto justifi· 
cativos do uoto. 

Ao annlysar os!a allogaçiio das razões do 
voto ou não sai o que mais admirar: si a lm· 
portut•babilidade com quo a engendrou o Pro· 
foito, si a. coragem com que pt•otemlon jas .. 
tifica.l-a. nas razõo3 do veto, abu~ando da 
sonsa tez do Senado. 

Com olfoito, St•. Presldonto, causa pasmo 
quo 11 mais elevada autoridade do Dlstricto 

<~: Porque a 1'csoluçda J coatm1'Ca no mesmo so :tl'l'Oji\SSe a. procuroU' il.lndir n. m:~i.~ olo-
art. 9° da citada lei, quwtdo augmenta vc11ci- \·a.d.n. assombl~:~ politica do pn.iz com um 

Segundo fundamento do voto da Commis· 
são : 

monlos som pl'oposla do Pr·efoilo.> erro do multiplicação. 
Vejamos : Quaos f<>1'am us vencimentos o s11• B. DE MENDONÇA.SonnrNuo-A Com· 

augmentados polo Conselho Municipal n" sua missão niio so refot•o a osso ponto. 
lol orç:lmontaria 1 b 

Dil·O 0 Prefeito : Reducçiio de 1:000.~ O SR, BAR.\ TA RmErRo-Pordôo-me o no re 
na vot•ba-Parrlillumina(•iio da mesma iosti· Senador; a responsabilidade do V. !Ex. d 
tulção, (o Perlugogium) tlan<lo, entretanto, inapagavol;at•osponsabilidade tia Commissão 
sem proposta do Poder llxooutivo, 1:000$ é inoxtlngulvel. A Commissiio affirma, como 
para g1•ar.ificaçiio ao porteiro respectivo. fundamento do sou voto, quo tl Conselho 

Augm<mto rio possoalrh\ Dit•ecto1•ia do Obt•as Municipal transgrediu o nrt. 9> da lei 
de 48:000$, 0 roduoção do 67 ,5aoi; na verba n. 5•13, elevando vencimentos do ompro· 
material dt\ mesma ropal'tição. gados som o poder fazot•. 

Augmontou do ·l$ para 5$ 11. dlnri:L dos ZO· O SR. B. DE MENDO~<.'·' Sonarsuo -Mas 
iadoJ•os dus flor•estas.> só npontn a olovaçiio do gr:~tificaç[o tio por· 

Antes rio attondor :\censura assentamos a toh•o do Portagogiutn, Não so rofero ti Diré· 
signilicação dos termos. O quo 11. loi n, 543, ctoria do Obms. 
de dozembt•o rio 1808 pJ•ohibo o Con,olho do: o sn, ilARA.TA itrnremo-PoJ•Jôo-me o no· 
fnzor ó: augmontar ou dirninull• ordenados; broSonador. o Profuito catalogou oouw ele· 
oro~!' ou supprlmir ompl'<1SOS. monto tlossa aacusaoilo o augmento .lo o1•de· 

Postos os to1•mos da 'luostão, analysomos nado aos ornp1•ogados da Directoria de Obt•as, 
a censura que 11. Commissno endossou. Como- 0 a gratiftca~~o ao portolt•o do Podagogium. 
cornos pela Directoria do Obrns. 0 Sn. B. DE MeNDONÇol. SonmNno·- Mas 

Diz a monsagom lt png. 142: niio diz quo votavc1 por e;so motivo. 
Directoria Gorai do Obras e O Sn. BARATA RrnEmo-E' V. Ex. quem 

diz que a lei municlpll foi just:1mente ve· 
ta•la,., 

Vii\ÇãO . .••.•.••...••••.••• 
O orçamento municipal •.. ,,, 
DiJ!oronça entro a propostt1 

do Prefeito o a lei decJ'O· 
tada pelo Conselho,, ... ,.,, 

536:200$000 
583: 400$000 

47:200$000 

Soroommos essas pa~•collns cum " vorb:. 
mata!'in.l. 

Nu. proposta do Profolto 01'0" a 1•ubrica 
roater·Ial a 109:3208 o a dosp~za total da 
l'eparticiio a G45:5!!0$000, 

No oJ'oamento do conselho a vo1•ba sob" 
rubl'ioa material é do 41:800$, oroando n 
de;poza totnl da ropat•tloilo a 025:~00$ 

O Sn. B. DE MENDONÇ.\ Soom~Ho - N11 
minhtl oplnltio foi. 

0 St<, BARATA RIDE IRO-.,, POI' trnnsgro· 
cl\J' lo! fodora! quo proltibo ao Consolllo au· 
gmentar ot·don~t!os do omprogados, 

Reduzamos n suas justas pt•oporçõos n os· 
pertoza tio Prefolto, quo som duvid11 a'lollllll-
bmr~ o Sanado. · 

Peoo no Sonndo quo retenha do merno1'illa 
acousnoiio;<la soguinto: OCcnsolbo ar1gmon· 
tou elo 48:000.~ n verbn p~ra. o JlOi~oal da 

,·.• 

' . 
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.. 
DlroctoJ•ilt de Obras. Apuremos os oiomontosl Por um artificio ln<llgn.'_l, figura nas razõ• 
para. decidi<• o cJ:ISo, Allramo~ a mensagmn do ~elo como domonstraçao do toro Consou 
ao Prefeito. A' pag. 142 !a-so : Dlr.Jctot•la augmontando de 48:000$ a verba do podsot 
de Obras o Viação- Pessoal ••• IS njudantod 1la Dlroctorla do ObrM; uJna insidia inna.' 
de 2' clas;o a 4:800$ 38:400$000.> (Passa t•avel. A Pll(. 41. lô·so: •Directoria. de Obrr 
" mc11sagcm aos Srs, Suilado>'Cs.) e Viação : 8 ajudantes de 2• cla~so a 4 :SOO~ 

Como o Sona•lo P'dorá vet•lft·:~r ... peço SG:·l00$000.» 
a alguns St•s. Senadorus que examinem a mon· o q11e quer dlzor que o Profoito Jevand 
s~~ogem do Prefeito e vorlio que estll eseJ•ipto: do vencida t.o~os os csct•upulos e para gP 
-:-JS a.ludantcs de 2• classe 11 4:800.t, :!8:400,::. r.Lntlr sua amt•maQão do que o Conselb 
E eyldento .q11e n~ proJIOdta Jla ProfoltJu•a augmontára., s010 poder fazol·o, os ordenado 
!uma um etro. de !!lultlellcaçao, p>ls 4:800$ ~o~ omprog=tdos, t•oduziu a oito o namoro do 
por !8, dl1 8G.·IOO$ o. nao 3~:400~, pot•tanto :.judantcs do 2' classe, que na sua propost• 
na monsasem do via d1zoNe 18 n.1u liLntos 1!0 era do 18. 
2• classo a ~·8_90.~, 86:•100.~ e não 38:400$000. ,. . 

A Comm1ssno do OrQamonto do Conselho E factl demolir ostJ ca!tollo de ••• lama, 
escrupulosa o att3nciosa no sou trabalho: O que rol quo o Conselho altot•ou 1 o nu 
como dovoria sor, deparou com 0 erro; ado· moro dos_taes ajuilantosl Niio; si de fact• 
piando a proposta, pot•qun niio tinha fa- silo 8 o nao 18, <juom pretcnden llludh• 1 
culda.do lo~al para alterai-a, ontonilou, 0 Conselho foi o Prol'elto, IJUe poliu 18 -vezcc 
ontendcu bcrn, que dovia c.wrigir o erro •1:800.3 pat•a pa:,rar a 18 funeclon:ll'ios, quandc 
arlthroot!co, e na lei que votou oscr8v011 dovorh podlr sõmento 8 vazas 4:800$ p~tra, 
18 ajuda.ntos a 4:800~ - 8G:400$DOO os 8 funcciooat'ios reaos ; figurando, por 

Noto o Senado quo o computo d:t vo1•lla tanto na mensa.gom do p,•ofolto lO o.judlLntes 
obedece aos aous elementos que a consti· lmagln~rlos, representado; pela ninllnrla de 
tuem: o numm•o dos funccionários a pagar, 0 48:000.$ que alio podia amai; do que deveria. 
o vencimento annual do c~da um. podh•. 

Aqui é necassarlo, pJrtlm. por relevo uma Alterou o Conselho o ot•Jonn•lo augmon· 
circumdtancia valio.1a. A lnloiat!v•• do pro· tando-o 'I Não; na sua mona 1gem o Prefeito 
jecto àa receita o dospeza e do Prefeito; con· pediu 4:803.~ parn. ca1!J:L 11m ajudante. orcan· 
soquoptomento, J! doilo a rcsponubilldado do.os a 18, e o Conselho dou.lho 85:400!;, 
das indicações dos vencimentos, como a da. que, divididos pot• 18, d~ 4:800$ pa1·a cada 
categoria e numero do; funcc!ona1•ios do- um. M~s alto ~. dlr-so·ha, o a llotaQlio é de 
tados paio ot·çamcnto, Ao Consolbo não com- ~B:~OO$. Mas Dilo salta aos olho~ 1uo o 
pote sabor <Juan tos dlmetot•es tem a diro· olomonto constitutivo d., somma 6 4:800.~, 
ctoria do obras, nom quantos ongoohoiros o mosmo da mensa~om, . o· mesmo da lei 
ajudantes ompJ'Oga om seus sorviQos, tanto votada pelo Conselho I POIS si o Consolho 
mais quanto f<Lita·lbe compotench Ioga! prctonde113o n.ugmentat' os orJonado~ doa taos 
para alternt• o numot•o dos funcc/ona;ios ou 1\iudantes, teria conservado o ordona.Jo pc
os vencimentos que percebam. o Consoiho, dli!u pelo ProMto em dosacoordo com u 
portan!o, oonformando·so corn o proJecto computo destas dllrorontos parcoiJas 1 Para 
do orçamento do Pt•efolto, appt•ovou.0 , limi· que pudesse a verba 8~:4 •O~ sorvtr 11 domon
tando.se a corl'lgir o o~ro da. tabollll. de stt•aQiio do que o Conselho elevou os orde· 
pessoal. nados dos ll)udantos, seria nccoaoario _q~e 

Assim foi a loi enviada ao Pt•efolto, n~ ftgJl!aSS~ como ordenado de cada um 10:8()0$, 
qual so lia. 18 ojudantos a 4:800~ 86:4oo··ooo o nao 4.SoO.f, co1no ostl1 oscrtpto. . 

'•' ·~ · Concluamos: o esplrlto a.trrontJL·se em d!S• 
Nem o Conselho ai torou o numero, nem o. cutir questão tão mluda, 0 tão ... Indigna. 

categoria, nem o ~o~ol!nonto annual. do o conselho não augmontou vorb:~alguma 
tnos tuncc!o~arlos , \Ortftc.~ o Senado! hml· no pessoal da Directoria de Obras; llmltou·se 
tou-so a comglr o erl'o do multlpllcaçiLO <JUO a corrigir um ot•ro do multiplicação na 
havia na mensagem. somma que havia na pt•oposta do Profolto. 

Poço 11os Srs. Sanadores o obsoqulo do Si nas razõos do ~~~· figuram 8 ajudantes 
vet•lfloa1'om p projçcto do orçamento votado om voz de 18, é que alguern engullu o alga· 
om 3" dlsousao10 e CUJa publlcaoão M l'epetjja riamo 1 da. mensagem, o de hl modo ompan· 
po1• ter sahldo <la Jlrlmoira voz errada, ao- turrou-so com a lngedtiio de tão Indigesta 
gundo o Jo•·•wl do Cummo>·cio, Jornal omclal sub~tancia., que somnoionío, niio reparou 
ao Consolho. Ahl se la: 18 lljuda.ntc; do quo n prova do augmonto, dependi~ de haver 

2• olas;c a 4:800$... 80:4008, tal como a rolaciio entl•o as parcollas e a. aomma, rc
mcnsag~m do Profolto, corrigido o erl'o de laoiio quo não existo; lo~o, o Conselho não 
somma ou de mult!plioaqilo que nolln ~se augmentou os ordenados do pessoal da O Ire-
nota. ctorla do Obras. 



oS 
o 
l .. 
B 

) 

BESIXO EM 17 DE DEZEMBRO DE 190 4 377 

Mas, aecrcsccnta o Pi'O[oito, desfalcou a ordenado nem Yencimento, quantia cntl•eguc 
verba material do 67:520~. Sim, vcrfeitB· ao funceionn.t•io ~ue a merece do uma só vez. 
monte exacto; desfalcou c foz mUlto bem ; 
c•crceu um direito e fez obrA de saneamento OS~. B. _n& 1!r.~oo~ç.\ Sonm:-;no-Par~ o 
moral. · porteu•o, nao tinh~. 

Do mensagem do Pmfoito se vô que a O Sn. BAn.\T.l ltmmno-Eu codo á cen-
verba.material era ~o 109:320~ o o ~onsolho SUl% ~o _nolJre Senador, mprosonlanto d~ 
roduzm·a a 4i :800~, deduzindo 07:<>20$ CiUC Comm1ssao de Coostituiçao e Dipiomacia, s1 
ha naquolla I'Uln•ica, destinados a-Diarias me mostrar urna unica lei p1•ivando o Coo
ao ~essoai tcchnieo. · sei11o do altot•at• o. verba Material dos or
. Si são diarlas, não O orJenado, o o que o çamentos municip"cs. 
cons•lho não pOdo fuz~r por lei I! augmon· 0 S B . , . · . • _ . 
lar l'oduzir ou sunprimlr ordenados. Sob o - lt. •. DE .olENDONÇ.\ SonnJNIIO ~la,<, 
po~to Je vista do direito o acto portanto 6 n.ao dolol'ID!na que es~ quantia 6 para gra. 
inatacavel. ' ' ' l•fleaç~o} l':;s~ ~1uantuL os~~ m~l coll~ad_:• 

Fez acto do sanoamonlo mo Pai o Conselho, na rEfouJa '01lm, Ma.tmi.tl nau 6 o mil· 
porque m"l ao eompt•obendo o que scj;1m tlcaçae. 
<liltrias a possa~! toebnico indistinctamonto. O Sn. B.IHATA RwEmo-Oh I Eu acabo 

Pessoal tochnico tom vonclmontos, ordo· do 101· o. mensagem do Profoito : c )la· 
nado 0 gratificação, o podo1•d ainda ter gra· lol'ial•, grai.itlcaçiio a cinco professores a 
tl6caçõos supplemontaros p01•a t•ocompensa l :800$000, O:ooo.sooo. 
do serviços extraordinarios. A dlaria niio faz 0 SR. B. DE ~IE:oifJONnA SonmNno _ Quo 
parlo do ordenado, nom da gra.tillcaçiio, sup· tom Isto ? E' Íl'I'Oo•ular ?' 
pro despozas que o funcelonario dove razor 
no exot•clcio do seu cargo; O uma dospoza O SR. BAMl'.> Rrnr,mo-Mas, S1•. Prcsi
oventual, CiUO só é concedida no caso .lo dento, si o Conselho altorasse a verba da 
determinados serviços, yoara locomoção, ma.· proposta do P1•ofoito, reduzindo ou suppri· 
nutonção do fuoccionario, etc. ruindo gratltleoção IL professoras, olle velaria 

Augmonia do 1:000$ para graiillcaçiio ao a lei, com este l'''otoxto ••. 
porteiro do Podago~lum. Vejamos si este . V: •• 
au~mento incidiu na prohibição Ioga!. O SR. B. nr. 1!E~oo~ç.._ Sonm~no- ct"' '" 

Recorramos ainda 11 proposta do Pref~lto, bom • 
.fonte pura do informaçuod. Abramot-a â o Srt. DADA TA Rrnr.mo -Então 1., .c a 
p~". i35 (lenda) Pedago~lum-Pos;oal.! • nobre Commissfio vii'Jn defendm• o veta 
Portalro, 3:000~000. )latcrial-Grai!Ocaçao dizendo que o Conselho não tinha autoridade 
a cinco profos3oros sol·ventes quatro, a p:tra limitar a iniciativa do Profoito . n:• 
1:800$, etc. dcspoza. 

Abl'ltmps a lei do Consolbo, pag. ~fi: P~· o sn B DE )!r.xoa~eA. SonarNrro-0 Con· 
d""O"iUin-Pesso•) -CJOSOl'VOU•SO !Dtae.a • ' · · • • · . •o o • "· solbo dcvm•ia il•ansportar os tiL CJUaatla par:1 
a, proposta do ProfQit~. O Consotho man- b 
tevo·a om todas os seus termos e figura o IL vox· a a que portonco. 
porteiro com o ordenado do 3:000,$ ; logo o O Sn. BAI!-ATA Rmr.mo-Não devia o não 
consolbo niio !'ncidiu na probibiçao da .lo!, Linha aulor1dado para r~zol-o. 
níio augmcntou o orden:~do do portnuo. osn. B. DE M&xno:.tÇA SonRJSJIO- Tr~DS• 

Esta, porém, não o J.lrobibe de elevar, re· portar 1 Devia, o sou direito. 
duzir ou a til suppr!_Pur vorblS da rubdc~ o sn. B.m.\TA Rraemo-Pordôe·mo V.Ex., 
Material, em que nao bl ordonadog, 

1
8 3 0 quo tlgura nas quadros orçamontax•ios fl1os 

doeroto do Conselho como n~. propo• a ~ 6 0 ordenado, 0 a gratifieação, constituindo o 
Prefelto flguram professores "ratificados vencimento quo 0 Conselho não fóde alto· 
!:800$, cada um, em numero do clnco! como J'ar. A gratificação quo 6 eventua não p6do 
figuram serventes em numer1~ dS quo.tro a fazer pa1•to do 11ua•lro axo do vencimentos 
1 :800$; figura o porteiro grat uca o por um do orç~mento. 
sorviço extraordfnarlo, o dos cursos noctur- o meu ordenado do p••ofossor e a gt•atifica· 
nos, com I :000,$000. çiio quo, como tal, percebo no oxerclcio 

o Sa. n. DE MSNJ>O);~A. SoDRlNifO-Logo, do,se C&l'gO hão de figurar n~s l'Ubrlcas filas 
augmantou. do Orçamento da Instrucçao Publica, ao 

0 sa.BARA.TA RIDE IRO-A qucst.iio, srs.Se· passo liUe .a• minhas gra~ifica~õoa ovontun~, 
ad res não I! por•untar si 0 porteiro f>.~tia co!Uo acctde~tes q_ue &'o ~o oxercicio a 

n °- ' i o rol lo . 11 saber sl 0 mtnha tuncnao, nao poderae figurar nos 
~~n~:lb~0[t~lf~ :~~~~g 0 d~;!uo'de, na vl!!'ba quadros ou· tabollns tiiOS dos ordonados dos 
!llo.terlal, incluir uma gratidcaçiio, quo nao é professores. 4! 

Seudt V. III 
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o sn. B. DE MENDONÇA SooRINno- Flco ~ cspecic, !\natureza da remuneração que 
sabondo qno gratificação ~ material do re· tal retribuição rcp:•e.!ont,., OJ•donado O 11 ro· 
partição. muneracão inaltoravel, a remuneração que 

o sn. BARATA RIDE IRO _v. Ex. do via acomp11nha o cargo ate quando o individuo 
1 Q não ostá n•J oxe••cicio doi!o. 

torapt•on<lidoisto ha 12annos, pot'•JUC '"I~ E' uma noção elementar, Sol IJUC venci-
annos quo O assim. mcntos O n totaiiliarlo ou a somma do ot•de· 

O SR. B. DE MENDO~QA SonmNno- Esta nado o da gJ•atitic:tciio; sol quo ordenado <l 
lição cu não aprendo. uma cousa, o gratillc!Lção outra. 

O SR. BARATA Rmcmo-Pois uno o culpa P.1ra quo osttll' o nohro relator dtt Commls-
minha. . são a fazer quostiunculas do menino do os-

Vou modt.rat• a V. Ex. outros orçamentos cola om uma assflmblaa da importancla e 
municipaos. notoriedade do Som1do I 

Mas, Sr, Proóldonte, o que a. loi prohiblu 
O Sn. B · DE MllNUD:-IÇA SonmNno - Quo ao Conselho de fazer foi a! torar o voo c i· 

culpiL tenho ou disto? t - 1 ·•·i d d tifi E' um orr•o, Gt•a.tiflca•iio niio ó mataria moo 0• nao 0 PN Uv n o o gra. car. por 
, meio de uma vol'ba, cuja. croaciio l11e com-

~uo se inclua. na verba. do mo.toria.os. pote, a~uellcs runcciona.rios que entendei' 
O ~R. BAM.TA RmmRo-Aqui os•d o or-. mo•·ocedot•es do r.al booodcio. 

çamonto do oxorclcio passo do (mo.•tra), este, Poço ao Senado ~no antes do aeco!tar como 
sa.ncclonado pelo Sr. Prefeito. ll V. l~x. on- sentcnca.do ultim" in<lllncill u.palavt•a do no
contra da. mosma manclr•a., om todtLH as ta- bro r•ola.tor da. Commissão do Constituição e 
bellas do todJLs as rop~tt•llçacs, a.r•ubrica mR- Dlp!omaoia, ovoqrw as suas rominiscenci11s a 
te!'ir~l consignando do,pezas desta natur•oz:t. rcspoltu das leis todm•aos o oxija doS, Ex.-

Aqul está, por exemplo, no ot•çamonto do o o este um .iir•eito do Senado-que lho apon
Iostituto Profissional Feminino. na verba to uma só que inhlba o Consolho do altcrtlr a 
<mntm•ial>, con.igonda a q11antia do 8:000.; vorua <Mat.nrlnl•. 
para gratilicações do pessoal ~ubaltul•no, o Sorá Jbrçar· a interpJ•otnç~o da lei pro-
outras. tonl!or qu·• o lia proltlbiu o Consollto do altorat• 

o sn. B. DE >llENoo:o;•;A sonntNIIo- Isto ú as vo••bas dtl rubJ•ica « Mate•·ial >, vm•blS 
irrcg ular. nccl<lontaos, q uo nada. toem do fixa< nem do 

oshvois ; verbas, que qunn•lo Nlativas á 
OSn. B,\RATA RIBEIRO- Ago1•a respondo runcclomLJ•ios, não so incorporam ao patri

ou ao nobre Senador, COIIIO S. Ex. tantas mooio dollos como dit•oito lnhcrooto ao cargo 
vezes mo tem respondido : não estou trn· que oxorcom, 0 OSSilS são ns quo o Conselho 
tnndo do dir•oito a coostir.uil•, mas do direito não tem compor.oncia para nlternt•. 
consti&uido; ?ão ostuu tr•atando d• praxo Uma gratilicação occaslooal, tomporaria., 
molho r ou porot• '·' !'~optnl• .. e, mas da praxe do dlll·açiio ophomOJ•n, como 0 ind•cn a sua 
adoptada. no munrolJllO, , · c!nssiftcnciio no quadro da dospozn do ma-

A praxe adoptada O osta: il ~ma rubr.rca nlclpio, niio póie sot• equiparada ao o•·donado 
orçamontat:la., sob a donominaçao Jt:;tcrwl, o vencimento uonoHcio do cnt•go publico, 
D!! q•~alsorncluem _!;odas as g'J'utlrlc"coos que tnborento tL su~ natureza, condição ontr•e as. 
nno ;ao fix,•s, quo nao fazem jllll'tc dos O!'do· condições q11o 0 definem 0 categorizam, 
nadai ou dos voncimentos uos funccJonarJos. !J:' argumento do má fú csto, 0 a.llognr o 

O Sa. B. DE i\!ENDONQA SonRrNno- A mi· Profeito, como motivo do ••lo, a crcaçiio ou 
nha questão <l outr·a: dosajarh• qrw V. gx, a.ugmouto d" despoza na. vet•ua • Ma.tel'ial», 
mo dissesse si o Conselho •:reou ou nU:o verba quando niio ha lei 11lguma que impeça. o 
ospecla.l para grat!Hcaçíio ao porteiro do Conselho do dacrotal·a, quandu o que lhe é 
Podagugium, som iniciativa do Pl'ofolto. prohibldo por lo! é angmantal', reduzir ou 

o s B R 1 t tá •! t ' suppJ•imir ordenados. n. ARATA IDEmo- ' 0 os 8801 P 0,' Dospazas da mostnll naturoz~ figuram na 
O Sa. B. DE MENDONÇA Sonmrmo-Logo,. proposta do Pl'8folto o foram t•ospoltadas 

cont.r11rlou o. lei organica. pelo Coose!IJo. 
O .Sn.. BARATA RmmRo-0 que a lo! o1•ga-: Tem igual valor o combate-se vantf\]Dia· 

nlca pr•oblbe no consolbo ll oloval' ou dimi-: monto do mosmo modo, a censura. do au
nuir ordot•ados, suppt•lmh• ou crear empre·· ~monto da dia••ia do.~ zo!atloro; da floresta 
gos. do •l$ pat•a 5.'SJOO. 

O · . s Chnmor diaria. m•dooado, é coofu;iio que 
SR. B. DE MENDONÇA onnrnuo- Ordo- nem a pootf!.!! ao pot•mittlt•ia o <[UO nem 

nado·nito é a. mosm~ oousa qno vonclmo.~to. mosmo oa illt~ do. Bt~ra.t:wltL, dou 0 governo· 
O Sn.B,\R,\TA RmEmo-Pol'JÕo·mo. Quan- do D. Sancho Pausa I, so foz, por col"'o. 

do digo o1•donado ou vencimento l'efiro-mo (Riso). 
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Si o qua a lei probibin no Conselho foi o lut11mento á firaçilo da rocoita e da dospoza , 
augmonto ou roducção do ordenados, nu· são do attrlhulção confot•ida pela lo! organ!c~ 
gmontanrlo d!ar!as, p~ra eqnlpat•ar trabalha· ao Parlar FJxecutl\'o.> 
dores empregados em serviços tdeotico~, o Para que o Senado nv~lie a má ftl, o snb
Podor LogiB!ativo do Distrlcto não a trans· terfug!o dessa r1ccusação, se faz preciso co· 
gtoediu. nbooer o tal art.I05 o rospectivo paragra,pbo 

Esse no\'o fundamento do valo, no qual a do. lo i orçamonto.rla decretada pelo Conselho • 
Comm!ssiío de Constituição apoiou sou \'oto, Eil·o: • O possoal administrativo o do ma· 
cabo fot•ido do mot•to, aos ;rolpes da mo.ima g!storlo ndâido será de prerm•e ncia n.pro· 
Ioi com que ella pretendou vitnllsal-o. voltado nas mga9 de ompt•egos do corre· 

E cabo aqui not~t· a aingul~ridado do spondonto categoria quo so forem dando, 
modo do argumental' do di~no rola.tor da não podendo ser citam~ lo pessoal estranho 
Commissiío. Condomna o Conselho por tet' omquanto houver addidos a "ollocar. 
altora•lo a verba matot•ial instituindo uma Paragrapho unlco- Não podam ser postos 
:;ratitlcação olo conto do rills; oxonura-se da em disponlbllidado sob qualquer pretexto, os 
rosponsabilidado da accusação ao Conselho empregados munlcipaos, salvo por suppres· 
por tor augmontado a verba dos Iaos 18 ou são do respectivo cargo, o nesta bypothoso 
~ ajudantos, que a gente não sabo no que serão aproveitados nas primeiras vagas ou 
ltado ficat•, e não o accu.a pot• ter eliminado creações de empregos novos•. 
lambem da rubrica matmül da Directoria En!'ronto um com o outro, o art. •Ia ilo 
de Obt•as, como o fez o Prefeito, os taos que pt•ob!be no orçamento a intr,,mlsSiio do 
67:520$, que oram destinados :l dlat•las para Erccoitos extranhos t\ fixação da receita o 
possoa! tecltnico. Do modo que altm•ando a despeza, o o artigo do orçamento municipal 
rub1•ica matel'inl, o COnselho ora é culpado, !ndtendo corno espoclmaa daquollo. transgres· 
ora niio ; O culpado quando eroa :• gratifica· s~o logislnti\'n, a agora que o Senado pódo 
ção para o porteiro, não O culpado quando directamente apreciar os dous disposlttvos 
elimina 67:520$ do dia1•ias ao pessoal. do loi, porgunt11r-Jho·ltei: ha\'crá. dt•posição 

E a Commiss.'ío u.t•gumonta :l somlJI'a da que mais intorosso a t!xu.çilo da t•ocoita e 
lei que pt•ohlbe o Conselho do altet•ar pol' despoza, do quo RI[UOlla quo dlspõo sobre os 
qualquer tnodo O> Ot•donado3 dos funcclona- funccionarios addidos, pam lmpadlr quo 
rios municipaes. Admlravo! e estupenda continuom a posu.t• sobro o cofre municipal~· 
logicn. Hwm·á pt•ovldoncia mais rigorosnmonto 

3' fundamento-Diz a Commissão : Potquo flnanco!ra do qno os ta que impede tnxnr.iva· 
a reso/uçiTo ú aonlral'ia ao w·tiqo primoi1•o da monto o administrador do Dlstricto de au· 
lei "· 1.101, do 10 do novembro do 1908, grnontar dcspozas, provando as vagas que se 
quando inse1·e dispositiuos ostl'anhos ti fixaçl!o tüt•om d;tnrto com pessoal ox.tt•anho ao quadro 
da despesa e ela reedita c ti w·recadaç((o, do:J u.dJidos, qno contim\a. ::lBU oxorcicio de 

Vejamos a lei citado. pela Commissilo. sanguesuga dos coft•e; municipaes1 Que ou· 
Eil·a : •Doct•oto n. 1.llll, do l9 de DO\'embt•o tro melo lmvorla do fixar a ôespoza com o 
do 1003. Art. J.o-E' oxpresdarnento vedado funccionallsmo, do que pt•ohiblr quo o Pra· 
ao Conselho Municipal do Dlstt•icto l•'odera! f.1ico a augmonto, provendo vagas com pes· 
inserir nos ~eus Ol'Qamontos quaosquot• dis- soal extranho no quadro dos addldos, !Opleto 
positivos não l'ofot•entos 11 fixação da despesa. do funcclonat•ios de lo<las as cuteg•ll'ias 1 
e da receita~ á arrecadação dosta. Dizer, Sr. Presidente, que o art. 105 que 

Paragt•apbo unlco. O augmento ou dlml· ac~bel do ler cuulilm mataria extranhn lL 
nuiçiio do \'onclmonto, o a crençlio o sup· fixação da dcspoza, O zombar do orlt,t•lo o 
pressão do ampl'Ogos, são faltos medlanto ;onso desta assemb!Oa., cuja boa fé a cada 
proposta fundamoutada por parto do Pro· passo pretende o Preroito illurlir. 
!'oito, salvo tt•a.ta.ndo-so dos Jogaras da Se- Nilo ó para udmlrar quo o Conselho in-
crotarla do Conselho.> cluisse assa disposição na lo! orçamentaria ; 

Da lcltul•n quo acabo da fazer vorlftoo. o o quo é roalmento para assombt'&l' O quo 
Senado quo o quo a lal problblu ao Conselho Uvosso nooessldado da fazol·o, a vm• oi coo
foi introduzir no orçamento dlsp•Jslções ex- soguo conter as demasias do Profolto, para 
tranhas, não refet•ontos, diz o art. 1, '• t\ fixa- quem a lol é Joltt•a morta, pols os to IWI. 105 
çito da dospoza o du t•ocel\:1. o quas! cOpia tio! do artigos de lel municlp~! 

Qual é o. illsposlç[o !o"!slatlvo. do orca· d• qual o Profolto nun~a foz caso; que nunca. 
monto muulolpal qnc1 ln~!do na censura lhO morocou a monot' consideração: que 
dosta !ol? Diz o Pt•ol'olto nas suas razões do jámo.ls so1•v!u de freio p()J•a contei-o om s11~s 
vdlo: co Conselho lnlt•oduzlu uo nrt, 105 o demasias, o tanto que ainda uão ha muitos 
respectivo paragrapho da prosont3 resolução dius, vBgando o cargo do director das RondBS 
dlsposlçõos !utelt•amonte ostt•nnlms á lol orca· Mun!clp1103, suppr!u-o, promovendo o sub
mentarln, quo, ioüra niio so l'Oforh•em abso rl!rootor, o consoquontomonto Bbrindo suocei~ 
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slvns vagas, quo foram todas ~reenchidas po1• 
"accosso, quando lia cm dispooJbilldado quatro 
ou cinco diroctoi'C3 do ropai•tlçücs muni· 
clpaos, entro esses, um que foi daJ•opartlção 
do ~azonda, dlspoos~do om uma roorganl· 

·.zaçao, quo lh' supp!'lmlu o cargo, portanto 
com habilitações tcchnicas para o provi: 
monto da vaga lia pouco abol'ta. 

Para quo o Senado vorlfiquo a verdade da 
minha allegação por-lho-ho1 sob os olhos a loi 
a ~uo mo refiro sob1•e a qual calcou o Coo· 
· solho o a1•t. 105, ou.,., 6 n lo i (lc.,l/o) n. 785, 
do 17 do dozombro do 1000. 

A' rn.zão allcgada polo Profoito fall.a pro
ccdoncm, pois, o art. 105 da loi orçamen
taria votada polu Conselho, não ti oxtranho 
ú fixação da dcspoza o rocolta, antes faz 
parto lotogranto do orçamento. 

Puls, Sr. Prcaldnnto, havoró. melhor mofo 
.elo fixa1· a rocoltn o n doapoza do quo lmpoúll' 
o administradO!' m1miclpal do, a sou talunto, 
crear dos~ozas novas i llavo:·.t molhar ro· 
curso, ma1s util a empregar pelo Conselho 
Munlnlpai, ~o qu~ fuchaJ· dUJii v:ozos a port:~ 
do abuso ao admiDJstrado•• du 0Jsh•icto, com 
.nomnaçõos quo sobrocat'roguom os ~:~ous 
cofl•oa, sem utilidade para o SOI'Vlço publlco 1 

Noto o Sanado quo cu disso fechai' clu>s 
vozes, porque a porta desse abuso estava já 
uma voz fochacla pela lei n. 785, do 17 do 
·dOZOII)bro do 1900, qno jli'Ohibiu tormlnanto
monto o Pl'ofcito do nomear estranhos aos 
quadros dos nddidus, omquanto nollo hou· 
vosso pessoal da mesma categoria do cargo 
que >O dovos3o PI'OVOJ', Não lolo a•ora a lo!, 
mas inserll·a·hoi no meu discurso~ 

0 Srt. B. DE MENDONÇA SODRINIIO - E' 
uom for. O que ou quoro 6 que v. Ex. soja 
bom claro. 

O Srt, BARATA RrnEmo - Não, não leio, 
não faço a ventado a V. Ex. Siio já 2 1/2 
horas ~a tardo. V. Bx. oii·J so recorda da 
·lenda do Ch1•isto com o domonlo 1 

O Demonio Jll'Oiondeu seduzir Chrlsto o do 
alto da montanha mostrou-lho o mundo 
deslumbrante do soducçõos, rosplandocondo à 
luz do sol, como quo emb>lsamado p los per· 
fumos das 1!orostas. Edon da bolloza o ~o 
amor! 

Chrlsto, para panll-o do al'l'Ojo da tentação, 
ropolliu-o: vade rctro, Satana: I.,, 
. O Sa. B. DE ME:>~DONÇ.\ SonniNno-ll' pre· 

c1so agora que V. Ex. diga quem 6 Christo o 
quom ~ o Domonlo • 

0 Sn. BARATA RinEll\0 -Não obedeço á 
~uggos!ão do nobre Senador •• , 

O Sn. B. DE MENDoNçA SonmNno- Eu sou 
um Chrlsto ; o Dom enio V. Ex. o ,dirá. 

0 Sn. BARATA R!DEIRO - Niío, V11de 
.retro ..• 

0 Sn. FELICIANO PEN:>IA - V, Ex, n[o 
oboúoco a suggostãoo o resultado 6 o mesmo: 
pordou mais lcm po. 

0 Sn. B.mATA RIDEII\0 - Niio leio a 
ln!, Sr. Prcsldonto, mas n lnsm•irol om meu 
discurso. A summa da lei, cuja cmonla aca
bo! do annunclar,é a seguinte: ObJ•lga o Pl'O· 
foi to a or~anizar dous quadros: um de em· 
pregado• fixos, outro do empregados addidos 
o a não r.uoJ• nomeação estranha ao quadro 
do addldos omquanto osto niio esteja abso
lutamonto exgottado. 

F.ntrotanto, para não Ir mais longo, 
ainda da poucos dias dou-so uma va~a na 
DlroctoJ'ill Go al de Fazenda o o Profolto no· 
moou para o logar do sou dh'Ootor o sob· 
diroctJrdo Rendas, quando, na Munlclpali· 
dado, h:t cinco directores a·idhlos, HonJo de 
notai' quo entre esses ha um quo foi diro
otor do uma dos repartições do Fazenda ~lu· 
nlcipal o estll om disponabilldado, om con· 
scrJUOncla do uma reforma que o pi·! vou do 
cargo pela suppressiio. 

Pois bom ; osso cidadão, aMm de suas ha· 
biiHaçõos tochnlcns, porque exerceu o cargo 
do clh·~ctoi' ~c uma repartição de Fazenda 
durante alguns unnos, 6 bacharel cm direito, 
pelo que so presumo nollo motivo do habili· 
tnciio ospoclal para o cargo que deveria 
exercer. 

Continúa entretanto addldo c com ollo ha 
mais quatro. 

Não ha oxomplo-quasl quo posso affirmar 
o garantir ao Senado-do alguma nomea
r;iio du Prcfoito rocahir cm um omprogado 
addldo. 

Entrotnnto ba osta lo! (mostraMo) que ter· 
mloantomonto o obriga a não fazer nomoa· 
ção siniio dos addldos, at6 quo o rospoclivo 
quadro esteja por completo extlncto. 

Hei de ler ~aqui ba pouco ao Senado o pro· 
cesso polo qual o administrador municipal 
tom oleva~o. do 1003 a 1905, nas suas pro· 
posbs do O!•çnmooto, a despoza com as 
repartições municipaes a sommas avulto.· 
dissimas. 

Elsa lo! 11 quo mo acabei do rofor!r : 
c Art. 10. O p~ssoal das rcparticõcs da 

Prefeitura será dividido, pogundo as tabellas 
que acompanham a prosonto lei. om dous 
quadros-um ~o tuuoclonarios offootlvoo o 
outro do funocionarioa addidos. 

§ 1.' Para a orgaoiznciio dostca quadros, o 
Profolto attondorá, om cada repartição, ao 
tompo do serviço municipal dos respectivos 
funcclooarlos, fazendo oll'octivos os mais 
antigos o addidos os mnls modernos ; dado o 
caso do Igual tempo do serviço prevalccor4 
o moroclmonto. 

§ 2.' A antiguidade soJ•4 contada da. da tt~ 
da prlmoh•a. nomoaçiio muniolilal. 
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§ Os funccionarios que 11c~rom addldos 
perceberão todos os Yeoclmontos o serão 
aprovol&ados om qunlqum• ropat•tlçiio nos 
cargos do categoria igual áquollos om cujo 
olorclclo estiverem na data da promulgação 
desta lei. 

Art. 11. As oagas q11s se dorom no q"adro 
dos cffectivos sel'iro preenchidas com. futacciona· 
rios da igual cate[Joria do guadJ•o do& culdidos, 

§ 1.0 Qua.odo om um rruatlro offoctivo uc· 
correr vaga para. cujo proonchimontu não 
haja al!dido do Igual categoria, poder~ o Pi'O· 
feito promover para ollo tanto um funa· 
cionarlo olfactivo como um addlJo, dusdo 
.JUC t~oja., um ou outro de cn.t.cgurla. imruo· 
dla.tumonto lnferlo!' 11 do lagar vago. 

§ 2.• Nenhuma nomeação de pes;oa est•·a· 
nha ao quadro do addidoa podel'á ser fcit11 
omquaoto nolles houver runcciunarlus doca
tegoria igual ao lagar que vagai', salvo p•ra 
os cargos technicos ou do diroc~oro.< do rapar· 
tição, agentes da Prefeitura, dos omrrcgado; 
do que ~rala o§ 4• do art. 19 da lo n. a;, o 
dos professoras do magls•.crio normal, p11ra 
cujo provimento continuarão em vigor tod"' 
as regras do decreto n. 98, do 3 do novom
bt•o de 1808.• 

Ora, Sr. Prosldonto, si havia uma lo! que 
taxativo.monto impedia o Prorolto de nomear 
ompro~ados estranhos 11 Munlcipa!ldado, a~
tos que estivesse esgotado o quadro do addt
dos. lei que, som duvida oonhum11, croa 
limito; ao seu arbítrio, nosto p"rtlcular, 
concorrendo para fixar a dospoza o a receita, 
perguntarei ao Senado: ha motivo para su 
con•idorar estranha á mataria do art. 105 a 
lei do fixação do rocei ta o do-peza I 

Sr. Presidente, não nos lltud~&mos. Não 
so trata aqui do oscrupulos loglslattvos. Jl 
quer vur V. Ex. porque o o.ffirmo 1 

Tonllo om mãos (mosll'an<lo) o ot•ç;wlontu 
mun•c•pal para o exorciclo do !U04, orçll
mont.u quo mereceu a sancção do P~or.ttu 
do Distrlcto l'oderal, o mos1no que hoJe"''" 
a lei pa1·a o exerclclo·do 1005, 

O fun.Jamonto do vJlo, apoiado pela Com
mls-ão, I! quo o orçamento conll!m dispo;[. 
çõos e;t•·anhas 11. mataria da receita o dcs· 
pcza. 

Pois bem, aqui esta o orçamento appro. 
vadu pelo Prefeito em 1003, para o Olorciclo 
do Jgo4. 

Quuli'& o 11onrado Senador ouvir o que 
diz u o.rt. 120. 

Diz o so•ulnto (lendo) : • As escolas elo· 
mentaros dos dlstrlctos suburbanos seriiu 
manllu:as nas respectivas localldados c pre
enchida;, dentro do prazo do 30 dias, as vagas 
que se dorom, só pódondo sor transrol'idas o 
01\inctas depois de provado, do conrormldado 
com " lei om vigor, não haver na localidade 
popul:a çào escolar. • 

Ora, St•. Prcsldonto, quom approva este 
orçamento com esta. disposição, que I! abso· 
lutamcnto estranha á lei do rocolta o dospezo., 
qao é um onchorto oxotlco, quo I! um~ 
cllsposiç[o que devo pertencer 4 lei •le ln· 
atr••cçio publica, dlsposlçao de caracter per· 
mnnonto om uma lei por sua natureza dc
dut'ilçii.o ophomora, translto!·lo., niío tom o 
dil•oito do accu;nr o art. 105 do oxtranho (L 
roceit!l c dospoza, o por is~o ao orçamento, 
q1mndo o;to artigo diz uule~Lmontu respulto 
~ rocoit'l o dosp~zo., porque impodo o admi-· 
nlstradot' municip:tl do dcsbat•atar os dinhei
ros do orat•io do município com o p1gamonto· 
do empregados quo nü.o toem direito lug:~l a 
serem nomeados. 

O Sa. B. n~ ~fENDONÇA SonmNno-0 Pro .. 
feito rcconhoco o sou or·ro o dello so poni
tuncla. 

0 SR. MARTIN; TOMES- Não reconhece. 
E' que ha motivo mlli&o mais gravo. 

O Sa. B. DE MENDON<.'A SonmNno-Eu ni!o 
accuso só; dofonclo lambam. Porque n[o ro· 
conhecer que errou o anno passado 1 

0 Sa, BARATA Rmmno- Não foi justa, 
portanto, a ·com missão do Constituição o 
Pocloros um parando, com o pt•estlglo do sou 
voto, tão futil qurtnto ahsurdo protoxto. 

4' rundamonto da Commlssão (le•do) : 
« /Jorquc a resoluçllo d conh·twia ds leis orga
nicas do Districto cnnsolidadas tiO decreto 
n. 5,tao do 8 d• março do 1004, quando 
auomet1ta a -vet·lm- Pessoal da .Secl'ctal"ia do 
Cot~selha Jftmicipal, sem lei anterior, 

Vejamos o artigo da. !ui citada pela Com· 
m1s~ão : 

Diz o § 3• do o.rt. 28 (tendo) : co augmonto 
ou u. diminuição do vonclmonto; o a c••oação 
ou 'uspensão da empregos serão fui tos, mo· 
cloan te propos~a. fund .. montada. por parto do 
Proli.ü&J, salvo tru.ta.odo-so dos loga.ro.i do, 
Secrmarla do Conslliho.• 

Portanto, o principio loglslatlvo <l quo· 
para reformar sua socrot~ria, seja qual r2r 
a orientação da refoJrma, o Consoillo nao 
dopon~o do Prol'eil". Qual<!, portnnto, o 
rundumonto da accuaação da. Commis.-ão 1 
Uopois do ampara~ o direito do_ Consolbo, 
c ... ncluo o. Commhl:!no : c mll.S nn.o ó mt•nos 
certo 'l ue só o pódo tazór ( a. reforma ) 
pelos meios regulare>, e não como foz , au· 
grnon~an lo cztemporanoamonto a verba para. 
u pussval da sua soc•·otarla, antes do llp~ro
vaull a reforma du. mesma, som provtsão 
algurnu.•. 

Como soubo a Commlssio quo o Conselho 
nugmontou oxtomjJOraneamente a verba ~a::a 
o pe:;soal do sua secrotarla, som proVJSao 
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:1lgumn 1 Pol'IJ.UO m.s suas rnzOOB do ~olo o 
Profei to disso : 

municipal, violada polo acto elo Consolho 
Incluindo o augmonto da dospcza com a 
l'aform~ do sutt socrolal•lu no orçamento, 
antas mesmo do tal-a completado, sl <l ver
dado quo assim foi. 

« Antas quo fosse approvado o pnrccor 
alterando a orgnniza~iio dn Secretaria do Con• 
sol/lo, upprovução quo sómento tovo Jogar 
nuosstio do 31 do outub1•o ultimo, j1l na do Estou discutindo, S1•. Pl'csido to, uma 
27 tlo me,mo rnet. ora adoptu•la a lnclusiio no qucst•1o do dil•oito admlnislr$livo, o não pro
orçamento do augmonto extmordlnal'ÍO na cumndo vlo:ral' o Conselho do Distl'ioto, q.uo 
verba pura o pesso:tl dessa ropurtiçiio,, tenho " l!Omon. !!o roprosontar, tlog bnldõe• 

Tom o Senado sob os olhos ~ accusaçiio com quo pt·etendo hnmlihnl-o o Pro falto ; si 
constanto dos seguintes termos: ussim não fus>o, l'ucordarht uo Senado q_uo, 

no assumir o governo do Dlstricto o actual 
<O Conselho augmeotou o pessoal do sun administrador, encontrando-o em tão afJi· 

secrotariu o, cooseg11iutomento, augmcntou a ctiva situação qno no seu debito tlgut·avu utú 
dcsp~zn.> mozos do atrazo do pagamento dos l'unccio

Fol-o s"m quo ao augmcnto precodo.'se lo! nnrlos, o pl'imelro cuidado que teve M l'uz•ll' 
alguma.» dcspezns par~ as quacs não tlnhn lois, das-

Assim descarnada do atavios a accusnção pozns quo aggravnrum om muitas cento011.~ 
6 o caso de perguntttr-so: resolvida. pelo da contos a orçamento municipal. Assim foi 
Con~eliw 1t roformn do sua sr.cretn1•!a como que o Pret'olto, Jogo ao assumir o governa do 
ê ~uo qu"rlam quo oUo llzosso O·augmcnto Dl>tricto, elevou ns despozlt>J do sou ~?ablnete 
da do>pnza i Em q_uo lo i devia figurar esse dü 28:4()(1$ a ·!3:000$, a da Rep1wticiio de 
!1UgmonGo ;iniio nn do orçamento, uma vez Policia Sani~trln ~o 362:001JS :1. •11•1:000~,. :t 
'iDO o r;; dospoz;;! da Diroctorin de Obrlls do '4,~1 :tJOIIs jÍtll'lt 

Que outt•a loi de despezas existe 011 Mu- 504:000$, elevando-n ngora, Ull propo;tn para 
nicipuli,(ado slniio o orçamento 1 A questão, 1905, a tl45:5~0$000, 
pOJ•tuntu, J'oduz-so ao Prefot!o afirmar quo 
quando 0 augmento lhi insori<lo 00 orça· O Conselho nugmontou a •lospczu dn sua 
mon&o, niio estava :Lind!l. a rofortua. a q,uo socrotat"ia agindo dentro da lol; rtuo Jol nu· 
ello dovia cot•respoodor coucluida. Convo torlzou o. Prefeito as roform!ltl com quo tem 
nb~t-su quo assim tivesse sido; Jovo-so o. do.<falcndo os cofi•os munlcipncs? 
hYt•otiw;e ao oxr.romo o choguo·so u con· De•truidn em tboso a logitirnidnrlo !ln 
clutr quo a t•oformo. niio se ti vosso foi to, o accusaçãu, otforoco ao Senado o documento 
q!lo ~ augmento flgul'IISSO nn nrçamonlo, o com o qual provo que a refoi'm" do Conso!llO 
nno t1ve~se empt·ogo ron.l? Quid inclet Que pre\~~~~su n. votação do ol'Qn.mcnto i oil n., é u. 
mui iJavoria nisso; rcuJizur->c·bla o caso cerltdao da Scc1•etnria do Consellw inuicando 
de illLVOI' umo. verba do despcza quo não tt marcha lia discussão IÍlliLUOIJo pt•.,jacto. 
te!"Ja "-l•Piicaçiio, o niio mo paroco que Isto Si cortldõos do repartições publicas toem 
SOJa um 111ai, antos um bum. valot•, a questão JlcU1'11 l'osolvida do modo 

~i é iuconcusso o dü·oilo do Conselho ro- catogorico. Tt•ausm•evel'ol este documento 
formar sua secretaria, soja rtual f.,l' a nu meu disctu•so. 
orwota~;iio d11 rofol'ma, o a Cotnrni~isão do Eis, St•. Pl'osldonte, discutidos, nm u. um, 
Con•tltuição está de accordo nosso ponto; os fundamentos em que a Commlssiio do Con· 
si o morlu do realizai-a d de sua econ .. mill stitulçi'io c Diplomacia. baseou o seu voto de 
Jn,.oJ'llb, não ost~ ro~ul~Ldu po1• uonbuma lei app!'OVI.Içlio ao velo do Profolto· e o "cons,lllta 
fodot•'ll uom municipal; si toutts as dos- ao Senado. Rapidamente, embot•a, acabo de 
peza• •lovom Ogul'lll' no orçamento; QUO o ofi'orooer a c;ta usaorubl~a os olomentos 
Con,cllto tivesse inclulJo o augmen&o do Rara juizo acot•latlo o n.ppelio pltr:t o cava
de;poz" exigido pola t•eturma no orçamootu, JOII'!Smo da Corumissão do Const tui~ilo e 
IIDI!l:l <lo uonolutl·a, fúi aponus acto do PI'O· Piplomaolu,, o~bortando-a,. quo u.polo cada. 
vlduncla t1uo acautelou o futul'o, não lta- tulliL do suas 110lrmnçõos sobl'O neto it'l'ogu
vou"o nisso ju'to mntivo para censura, iur do Conselho, indicando-o posltivn o clarn
<tuantu mu.ls raziio pora ••lu, mente, Po1• exemplo, C(uaudo dbsot•·: o 

Du·uxtt•anhar Slll'ia quo a Conselho som in- Conselho augmenwu o o!·denodo do um thno· 
incluit• u do,poztL no ot•çamooto a tivesse de· cionn.rlo som pt•opostn do' Pl'Oib!to incidindo 
Cl'Oiltdo, n1c Pl'obibiçiioo da lo!, indique tllllu'tivamente 

Ni~• do~cubro· 11 razão pela ,1unl 11 Com- o caso.' mo~lt-e-o, o ou mo l'enuercl ~ ovlden· 
TniS,ILO do Constituição· 0 Dlplonmoia com ela, mas nuo confunda. ordenado com diD.· 
esoo J'uudamonto pretende justillcar 0 . veto .1•ias, vencimentos com G"rntincoçõcs do. 
do· l'!'Ofoito, quando niio·con;ogut1~, sojO;quu.l .. vm•bp, Matorml. . 
fOr o sou..usforço, Indicar n Jol loderaL 011, Ctte!osto o~ompJo.por so1• um dos que mnls 

vozes so nlleg1t ; pouit•·lbo-hol, pot•dm,. que 
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proceda sempl'O ru respeito dos outros pontos, Poi~ são P.~crupnlos lnglslo.tl\·os que inspl· 
do mesmo modo, rarnm o voto, e o P!•ofolta banido~ com pre 

Chego n.o tlm do. t~rofa n que mo propuz mi_os do !'vuitadns quantias Cuncclonnrlos; 
som doixar, nt<•az do mim nenhum elemento cu,jos crc<l1tos toem slclo J.ll'ufundo.monto pro 
contra o qual me fos'o neces;ario cmpro•nl' ,iutllcntlos nos actos mais censura veis o cscan· 
•ranclo l'oslstoucl!t, o d~loso; i . 
o Pois são oscpuoulos logislativos quo oxpli· 

Quom ler, Sr. Prcsitlcnto, n.~ l'.::.zõcs elo cam u -.:elo, o o PI'CfLiita consOl'Vu.lmtmmovi· 
vet(J do Protl;,ito á lei oroamenta.J•iu., doere· voLuu. o~iosillu.rlo l'cmunot•adn., um :,rl'a.nde 
tauo. paio Con:J.•lho, não poclol·:L cloix.u· nnme1'0 ele lld•l 1uos, ao pa~so que preenche, 
do imprcssionat'·HO com n. t'ntiliclado do 'Cal no bem lho npruz, as vngas que occoi'I'Om 
multas, o com a m:l. f<l do grande pnl·to ; nas rop•"·tiçüo• du mun lei pio contl•a oxpross~ 
cllas indicam que o pensamento do velo a esta disposição do lei. 
lei o~tava ""ontaJu do pe•lr11 o cal no •·spl· g• 0 zolo pelus cofres do Districto que ins· 
rito do Proibi to, obc•locondo a plunos pa1n pirou 0 voto, 0 em uma gradação constante
cuja, rou.lizuçã.o e::~to lho pa.rocou o p·~sso muis monto cresccnLo o Pl'efoito tom nugmcniado 
fucil, ur.il e seguro. ns dospozns do ruun.ciJ>io sú com us reparti• 

o Prol'oito niíopódo administrar com fiSCil· 'r;õcs lllllnicipnos de wm a 1004,. olevo.ndo-a 
lizaçã.u ; estn. é a SUfl tJ•tuJ.içã.u ; isto é Uo sua. ·em l91J4 a 1 ,QSi: ()·108850, o a.got•a. na pro
indo i e u.rbit<•arla; a o tru.•;u •lo sou caructoJ· posta pnl'~< 1Dll5 a I. 030:7.22$856 paio accre· 
do dc.;pota plul.ocratlt, Apraz· lho n. admini•- scimo do 24:1:07<1$000. 
traçiw do Districto, mas do;ompocnndo·l\ g vlido porque meios, Srs.Scnadores; aquol· 
desse trambolho, o Consollw Municipal, com los pulos qu;,os se al'l'aojam os ~pplausos 
que' a lei lhe embarga a· comel'lJudo e a cplwmm·ns e as admirações som cri•ica, que 
ousa, Iili dos pnsso•, o limita·lhe a dcrronvol· oxprlm•·m" ilwon·cioncla rio iotefi,BSo •~Gis· 
tura Jos movimentos, loi•o; nls :.qui " provo.. Olbne paro. " Uii•o· 

Era procil!o. u. todo o tra.nsu cro:n• um;L si· ctor•ia. do Ollr·u...;; sou po:-:aoal ora., antas l!e 
tuaçã.u :womaln. na qual. cuntu do fundo no· 190:1, do ~2 ong-onhHn',JB clfectivos o 15 u.üdi .. 
Sl'U tlo uwu. cuncopçiio phantas•ica, so desta· •lo~. pul'••oúondo os pl'imch·o~ IUI:OOO.S an
c~so o Conselho su.cr>ificando :1 p:J.ixõos suba!· nu;ws. o o::~ Sog'undos 85:2uO.~OOQ. 
tez•na.~ e interesses iucou(Cs~a.vois o bom Acr.u ~Irrrentt! existem 52 oogonhotros, mn.is 
publico, o o ProiGHo tirando t~u cu.hos tl11. 15 do que lwr.os, porcebondu 34::QOO$t100 .. 
vclh, c:i•lu.de uma. liygiouovol1R; do u.rmu. u.o N:\.o ontr•nndo nessa. vorb;~ diuria.s no v.dor 
hombN üs pol't:tfl do el'll.l'iu do Municipio; ~ do 35·UII(J$ e ma.i~· 7:200$ dospondltlos cum 
do ch:~vo 1i cinta, fiugindo tlo cluviculu.l'io do gJ·a.tLticar;ão a q1mtro cngonhoil•us pt·.~ti· 
sa.ncwu.t•iu das lois. A invo~w.la (~onLrn.!L loi I!U.n~~-<s. 
Llo orc•~mou1.u é o golpe seguro nesta fuT.uru· Sornm:ul:lil todas esta:s prtrcmlla.s tor-sn·ha 
sa C! ;,ot·r dento crnproza, 276:~ou ... ·, oJ·ça.monto a.tO 1002; orÇ1111mnto 

Por fuJ'Qa Uas circumstltnciiLs. votada o:-:~tn. u.etutJI, •110:oou::;ooo. 
loi, so;.,"ltil'·:lo-hn a. dictu.Uurn. ftoaneenu, Nn Vuja-su nt~sr:~. mo.-,m~ repartição. p!•oJ'eitu· 
la.ut.iL mes;L desse fo .... tlru dr~ B;tlt!Utznr, lm· 1·al o· q111J.dro 1lu~ funccionn.J•io.i oxtraordilllL
voràu log-a.t'O:l l'OSBrvu.dos pal':t oH conviva ... UtL l'io~ : Hui'Unllino~ d,, S;L. AIJ'J•cdo Gon~·aives, 
oplnifiu! 4 milhões dollb1·a• ••m·lim" il~>l'liu ,\lf•·oJo CII!'Jla, Otholo Calilas, Baú,jo Ca
do sobJ•a. ro.ro. l:IS pempa.s Uo:J gigantes Uo pé~ mara., AIJ'1·mlo Rcstior, Liao 1Januul Ua. 
de bari'O Costa, ManntJl J.n.cr·rtla. do Mirn.nlla, .luào 

Sim; niio se illutla. o Sonnilo. Punrlore nas I•'. l•'cri'OÍ t·n, t111lus pagos á l'a.í'.ilo da d h1t'i1L da 
rnzõ,·~ do "ato, quo tom tl vista, e em um re· ~'8 ou 2:tiRO$ ILilnuao::~ p111' ctLila. um,uu ~~:\120$ 
lanouu.r du olhus polu. vtda, lln. P1 ol'uitura, so d(, qun se desl'a.lca a. Yorha. ~'ln.torial ILunuu.l
convonc.,rá. que não siiu oscrupul .. s pala lo! meT•t,!. 
que clotol'IDinu.ro.m u "ato, ma::; tJUO os1,o oho~ Vuj;t.·Su no .\i·chlvo 1ln. l;-azuu.la. os fu:tcL·io-
decou u. um plano om cumoco dt· ~~xecttl.,'ii.o, TU.Ll'IU:II!Xtralll'lliO.tl'ios: Miguul TalJor·diL,Lm·y 

Por;> quo. scnhOl'OH! Podtll'·l'!e-hn. su~pult1ar 'Autmn, .-\u~ust:1 L'Otl'im, l" .. CU.I'lJOii'O, que 
que o r"spolto ás lntimnçuo.; dtt loi fu;so rocohom 100$ pur mez, ou 4:~0/J$ ~o~ ~onoo. 
o m,n·ol: de:;so ,ato, qunnllu nuu h1l quem Nn. Sub-Uu•utH,ot'IU. Jo ltond:~s: Ut,dJUn t.lo 
ignoro quu na. ProfuitUl'U. dOU·Stt Hill du·f·~l· ·BU.I'l'll:oo, .lu·ê eu:·d..u:)Q d~ Castro. o\l~aul
quo muiOl' do 00 contos, ;,tO liojo sopul•ado raodo ltangd, Honr1que T1ooco,. Mario l.uua, 
sob 11s ruínas do; cred1tos mo1aos da adml· Montei1o S"''l'" Junlol', 
or.t,,çiio I Os düus prt~noiros a 1:200$ cacla um por 

Pois <l o. lei que> moveu e doGorminun o anno,lo•al ~:·1110$; os qua·tro ultimo~ a I:~UO:j; 
voto, o o Profolto tem um o:~tadu mu:ior Uo ox- "c11du um, ou 7:~00$, ou 0:500~ po1• tLoua! 
lt•anumorarlos que nome~t sem lei quo o au· saccaduH coDLI'IL a VOI'biL Malel'l"-! ountJ•a !01 
torizo n bes nomeações I quJl. auLOl'IZu tal do>poza, pois nao lia no· 
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nhuma quo dê compotoncía ao Prefeito par~ lapprovar, o perante a ltlstorla lhe <lll.oorll n 
nomear funcclouarlos ortraot•tlluarlos. rcsponsabllid~do de ter ferido a Republica 

Ar! UI too dos a demonstração detalhada, nas suas lll'Oprlas f~ntos do vida - o -muni
Notao, Srs. Sonadoros, algum11 dns vot·bas. olplo. ,,, .. 
dosto qundro rol!:tlvo u~lcamonto ás dos· Não tormin~rol sAm enviar emenda â oon· 
J>C2as nas ropartlçoos mumclp~os; comparao· eluili>o do parooor. Ell a : 
as, tomando como ponto do p:n•tlda o ultimo 
orça monto anterior'' actual administração. •O Senado a do paro_9or quo a Lo! Organlca 

o,·çamonto do 1003-Gabinoto do p1•croito 1io Dl•trlcto Fodot•al nao comprohcndo a lei 
-31:800$; 1004-·1~:400$; 1005-•18:000$000, do orçamento mu~lclp~tl entre as rosoluçõc• 

F'azondtL: Roparllçiio do Rcnrlns : !OÓJ- do C?nsolho Munictp~l. sujeitas ao voto do 
735:000:;; ; !OOJ- 851:800$ ; Ul(r:i -,,, ,, Prololto,> 
856:000$000. E' lida, 11poiada o posta coojunctamonto 

lnst:·uccão prlmiLI'ia: W03- 2.Ran:04o,:;; cm discussão a seguinte 
lüo4-2.950:400.$: l0''~-:::o::4sooo. 

Podagogium: 1003- 300:21JU$ ; J90 .. 1- RUENDA SVOS'fl'I'UTIVA DA OONOLUdÃO DO PA• 
408:5008; !V05-458:000$000, RllOER 

Matadouro : 1003- 400:200$ ; 1004-
459:9:i0$; 1005-504:530 .. $000. 

Diroc&oria do Obros: 1903 - 4i2:800 .. $; 
I ~04-594:400$ ; 1005-0·15:520$ 00, 
_ Mattas o POlCil: 1003-299:000$ ; 1004 -

426:740$ ; 1005-444:1."~000. 
Limpeza Publica c Particul11r : I 003 -

2.610:800$; 1004-2.801:600 .. $; 1005 - .... 
3.0~4:000$000. 

Aposonl!ldos: 1003.;. 450:032.$701; 190•1-
560:000 .. S; 1905-595:000-fOOO. 

Quot•ois domonstraçiio mais cloquontll? 
Esorupulos om nome da lo i? Pols,Sonhoro<. 

ou niio uprosontol ao Sanado documentos 
officiaos com us quaos domonsli'Oi quo o 
!Isco cobrava do contribuinte o que lho apt~~· 
zia sem l'ospoi to aos dispositivos da lei? Para 
csoolmar minha censura. do tud11. a suspeita, 

cO Senado ó do p~rooor quo n loi organloa 
do Districto FoJor~l n~o comprohondeu a lei 
do orçamento muoloiplll entro as rosoluçiios 
do Conselho suJeitas 110 veto do Proroito. 

Salrt das sessões, 17 do dozcmbt•o do 1004. 
-a. Bar~ ta Ri1JtJiro,, 

o Sr. D. de Mendonça so
brinho (poltl ordem)- Sr. Presidente, 
a.ohundo-so multo adcantada a hot•a, tratan· 
do-so do mataria importante, e mesmo o 
mau o3lado do saudc não pcrmittlndo que ou 
:tso j~ da palavra, para responder no nobre 
Sanador pulo Olstrfcto Federal, poço a V. Ex. 
que adie n discussão para a sosslio seguinte. 

niio depositei na Secretaria do Sonado as o sr. Pre•Idente- A' vista da 
provas das minhas asSOI'r,.õos, som quo vlo•so nrocorlonoia das razões allogadas polo nobre 
cumlnal·as, nenhum dos runcciunarios das §cnador pot• A lagoas, Uc:1 ar!lltdaa discussão . 
ropr•rllçõcs da Fazenda MunlcliJnl, c poucos 
dias depois, niio vos apresento! novos do· A ordom do dia p!Ll'IL a sossiio seguinte 6: 
curnontos da mesma ospoclc,osscs do accordo Oiscul!llii.o un!oa. do parecer n. 313, do 
com a Jcl, o quo cort·obut•am a ntnrmaçiio 1904, da Commlssito do Podares, opinando 
cato~ror!ca do que antas clln niio ora rcs- (\UO soja approvada a olciQiíO reallz11da no 
peitada? l!!stado do Coará,afim do proenchor-so a vagn 

Niio ; niio nos llludamos ; niio so Jlluda o aborta po!a renuncia do Sanador Nogueira 
Sanado o tom mr1!s uma raziio para oiio so Accioly, o mconhcocnd~ Senador pelo mesmo 
ong~nar. Melhor do que ou devo conhocot• o Estado o Dr. Pedro Augusto Borges ; 
actua.! Profolio. dls - d 1 - d Este veto e uma tont•th•rt do dissoinçito do Vot,rçiio, om 2• cussao, rt propos cao rt 

• eo.mo.ra. dos Deputados n. 9t, do 1904, quo 
Coosolho MunlciNI, sobro cuJa cabaçll posa, u.utol'iz~ 0 Pt•oaiõonto d~ Ropubl\co. a. contar 
ha multo tampo, esta espada do Damuolcs. ao tologra.phlata do t• classe JosG LeoJloldino 

l'oto contrario á lei que nlio d!l ao Pro- do VIU!cunoollos Cabral, como tempo de ser
feito •mto••ldndc pat•a votar lois orQamcn· vlco olfootivo pa.m os olfoltoa do aposenta· 
tarJas, antes dolla o priva ; voto '1110 não dorla 0 uocosso, 0 lntbrstlcio decorrido de 7 
nssontn om uma unica razüo pla.usivol, do· de maio do 1894 a 11 do julho de 1895 ; 
nunciiL o ponsemcnto a que obodcoo - a 
dlssoluciio do Conselho Municipal - nllogan· Votaciio, om discussão unlca, do vJto ªo 
do-so ontão pa.ra ju•titlcal-rt set• esse o unioo P••croito do Distrlot~ Federal 4 rosolucao 
recurso do ovlhr a anrtrchla na administra· municipal quo o aulorlza u aposentar, com 
cão do Dlstrloto. os vooolmentos flUO orn porcobe, o desenhista 

Callabora~•á o Senado nessa tt•emonda cu· da Directoria de Obras o VIação drt Pl•cfol· 
lll.!tl'opho lnstltuclonnl, si pot•vontura o tura Valot•lano Innooonolo do Couto; 

.. 
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contlnuaçiio do. s• dlscusaiio da. propoalcio 
da. Co.mat•a dos Deputad~s, n. 131, do 1004, 
ftxu.ndo o. dcapcza do MID!sterlo das Relações 
Exteriores para o cxorc!clo de 1005; 

2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 149, do !004, pormlttlndo ttoS 
osludnntes que já tiverem, no. data desta I•JI, 
·O btfdo, pelo menos, uma approvnção em 
qualquer preparatorio, dos que se cxi .. em 
para a matricul~ nos cursos superiores da 
Jtopubl!ca, concluir o curso JnJclndo pelo 
systcma de exames parcellados, observadas 
·da.slsposiçõcs do t•egula.mento niw revogadas 
por esta lei; 

2• dicuasão da pJ•oposlção da Camaro. dos 
Deputados, n. I !H, de 1904, ft:ro.ndo o nu· 
moro, classc c vencimentos dos ompro"ados 
t!o Laboratot•!o Nacional de Analyscs dà Al· 
.fandcga do Rio de Janeiro; . 

o um do mesmo mez e anno, em tercelloa 
dlscullsão, o parooor nume1•o vinte o nove do 
mil novecentos o quatro, alteran~o o RÓgu· 
lamento da Socreta••ta e dando outras pro· 
Yldenclas. O roror1do é verdade. SeoretaJ•ia 
do Conselho Munlo!pal do Dlstt•ioto Federal 
aos dez do dozemoro de mil novecentos e 
~ua~ro.- .llanrwt Viei1•a Paim Pdmp/ona, 
auJJI!al' de esorlpta.. Confere. M. J, Calasans 
Rotlraoucs, 1• offici11!. Está conformo. Socl'O· 
taria do Conselho Municipal, em 14 do de· 
zembro de 100·1 - •I. li. Ut~,•tano da Silua, 
cltofo d:t 1• secção. Pagou 1$700 de sello fe· 
ueral e ~$ do Impostos do expetlionie 
14-12-1904. Ccwtano da Sil•a. Visto' 
14-12-!V04,-Ca"'lllo Rcvs, ofllclal maior: 

170• SESSÃO E)f 10 DE DEZEltDRO DE 1004 
Continuação da 2" dlscussilo da proposição 

da Cam&J'a. dos Deputados, n. tll, de 1903 
equiparando cm vencimentos o pagador ~ P•·csidrncitt do,, Srs, AQonso l'enna' Thoma• 
fieis da Pagadoria do Tbosouro Federal nos Dei{IM ( 4• Secretario J 
thcsoureiros o fiois da Caixa da AmoJ•IIaa.çiio; . 

Continuação da discus1ão unica do veto do 
0
A_mola hora dopols do moto dia abt•o·so a 

P ' 'to d DI t I t F ·' I s ssao "' quo concorrem os Sra. Senadores re,ot o s r o o e.orn A rosoluç~o do Pinheiro Machado J cat d F 1 
Con•olho Munloipal,quo orça. a receita o ilx~ Chaves, Thoma~ Ocllino, AN..~u~J g:;rr:~a 
a. despo1a da Municipalidade para o ezcrc1· Bclfort Vleir11 Benedloto Loit PI ·e F ' <:lo de 1005 1 ' e, I s er· • rc ra., Raymundo A~hur, Nogueira Po.rana· 

Lovanta·sc a sessiio fts 3 horas o Ui mi· gu4, João Co1•dclro, Almeida Barreto, Rosa e 
nutos da tarde. SUv~, Gonçalves Ferreira, B. do Mendonça 

Sobrinho, Olymplo Campol, Coelho o Campos, 
Arthur Rios, VIrgUlo Do.mazio, Ruy BarbOsa, 
Cloio Nunes, Slquelra . Lima, Moniz Freire, 

Documento o que se referiu o sr. Senador 
Borou lUbe!ro no seu d!lcurso pronun
ciada hoje 

Oliveira Figueiredo, Martins Torres. Lon· 
ranço Baptista, Barata Ribeiro, Feliciano 
Penoa., Lopes Chaves,Aitredo Ellls, Francisco 
Glycerlo, Urbano de Gouvêa, Joa.qulm do · 
Souza, MeteU o. A. Azeredo, Brazllto da Luz, 

Secretaria. do Conselho Municipal do Dia- Guslo.vo Richard, Felippe Schmidt, llorclllo 
tricto Federa.!. Luz, Julio Frota, c Ramiro Ba.rcellos (41), 

Eu, Ma.ooel VIeira Paim Pamplona, auzl· 
liar do oscrlpta da Secretaria do COnsclho 
1\lun!clpt!l do Disiricto Federal, certifico, em 
"ú•tudo do despacho do Senhor Primeiro Se· 
·cretarlo Interino do mesmo Conselho, exa· 
ra.do na pOilç.'io do cidadão Enéas Mario do 
Sá Freire, protocollada sob numoro tres, 
Jottra E, que do livro de andamento do pro· 
jectos consto. ter si:. o. a.pprovado na sessão 
do trinta e 0111 de ou~ubro de mil novecentos 
e quatro, em redacção llnal, o projecto sub· 
stl\utlvo o. 52 A, digo, numero olncoenta o 
4ous A, de mil novecentos e quatro, OJ'· 
çaodo o.·t'Ccelta e Jlzando a d,ezn da 1\lu· 
nlclp&lldade pa.ra o exeroiclo o mil novo· 
eontoa e clnco. Certifico, Igualmente, que 
do livro do andamento de pat•oceres consto. 
ior sldg approvado na mesma 1cssão de trinta 

Soaado V, IJI 

Deixam do comparecor,com causa. partici
pada, os Srs. Albo~to Gonçalves, Jonathas 
Pedrosa., Pu.es de Carvalho, Justo Chermont, 
Gomes de Castro, José Bernardo, Pedro V o· 
lho, Gama. e Mello, Horaulano Bandeira, EU· 
clydos Malta, Manoet Duarte, Martinho oar· 
cez, La.uro Sodré, Buono Brandia, Rudri
guosJardim e Joaquim MurUoho (16), 

E' lida, posta em dlscasdão e sem dob~te 
approvada a acta d& SC!I8iio antorlor. 

O 8r. 1• Secretario d4 contado 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Nove otncios do 1• Seoret&rlo da cam,t·a 
dos Deputados, de 17 do corrente mcz, rc· 

~~ 
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meltcndo as seguintes proposições d~ mesma t1•aordlnarlo do 80:113.~048 para pogamonto. 
camara : ao marechal reformado Rufino J'néas Ou&· 

Fixando 0 numero, clnsso 0 vencimentos tavo Gaivão da importancia das dl!Tol'Oncas 
do voncimontos onlt•o o posto do marochal o· do pessoal do Lazarcto do Tamanda1•c\, flcnn· d 1 ,, d' 1- d d 

do o serviço sob a uiJ•eccuo do Inspector do o o gonot·a uo IV sao, o accor o com a 
~ dlstrlcto samtario da Républica.-A' Com- seatonço. do Supremo Tribunal Fodoral. 

"l!ússiiô do Finanças. A's Commlssües <lo :Marinha o Guerra o do 
'Fina.nc.as. Autorizando o Pt•esidonto da Jtopublica 11. 

abril• ao Minlsiorio da Fozonda o credito Carl.~ do D. Izabol Tallono Costallnt, vi uva 
cxtt•nordinat•io do 24:680$034, ouro, 0 do marocltal Costallo.t, aprosontauuo ao So· 
!Ji3:316$7g6, papel. para olroctuar 0 paga· nado o sou roconbecimonto polua homo· 
manto do dividas do oxcrcicios findos. - A' nagens prestadas 4 momo1•ia do sou marido. 
Commissiio do Finanças. - Intoit•o.do, 
Autoriz~ndo o Presidente da Republica a 

abrir no Mini,terio da Indust1•ia, Viaçiio o 
Obras Pn bllcas o credito especial de 
60:826$955 para pagamento ao oogonheh•o 
Alfredo Novis do uma Indemnização pela 
roducçiiode25'/o nos frotas da Estrada dof 
Ferro de Baturité. do accordo com o rlocroto 
n. 3.G84, de 19 do junho de 1900, no portado 
do JG do junho do 1900 a 20 do abril do 1901. 
-A' Commlssão de Finanças. 

o sr. ::~o See:t•etnrio (Sdl'VhldQ 
de 2') JrJ o seguinte 

PARECER 

N, 315 - 1904 

A' Commissão de Justica o Legislação foi 
presento o offloio n. 315, do 28 de ontubro 
ultimo, em quo o 1' Socrotat•io da Camlrll 

Autorizando o Presidente da Republica a dos Deputados, devolvendo os papeis refe· 
abrir ao Minlstorio daJ Relações Exteriores rentes 11 proposição da mesma Camu.ra roCor· 
os ct•oditos supplcmontaros de 30:000$, mando a organização judiciaria do Districto 
papo!, e 45:000$, ouro, sondo o primeiro 4 Fodornl, bom como as omendas do Senado a 
Torba I• o o segundo 4 7• do art. 5• da lei ella otrorocidas, commuolca que as ditas 
o. 1.!45, de 31 de dezombt•o de !003, -A' emendas foram acceitas por aquolla C•sa do 
Commis.ão do Finanças. cooi'resso, com excepção das <JUO especifica. 

Autorizando o Presifiente d~ Republica a Tendo em consldot•ação a necessidade o UI'· 
abrir ao Ministorio da Fazenda o crod~o de' goncla d~ raf01•ma de qno so trata, c~a ld~a 
10:000$, supplemootar 11 verba n. 22 do capital- a cooversiio da justiça culloctiva 
art. 25 da 101 n. 1.145, do SI do dezembro cm singular na pl'imoh•a instancia- fui ad
de I!J03,-A' Commlssão do Flnanons. : 111ittida pelos dons ramos do Podm• Legisla· 

Autorizando o P1•esidonto da Republica a tiro, a Commlssiio, embora possa dissentir 
nbrir ao Mlnistet•io da Justiça e Negocios ln- em alguns pontos, é do parecer que o Senado 
torloros o ol'Odito ospeoial de 500:000$ para não mantenha as suas emendas quo foram ro· 
occorrer 4s dospezas oom a realização do geltadas pela Camara. 
Congresso Sciontl11co Laiino·Amoricano om Sala das Commlsslios 25 do novombt•o do 
6do agosto do 1005, o concedo!' pot•to gratuito Ul04.- J, L. coei"• a ÓamJJDs, Presldonto.
Jlar• a cot•rospondoncla P,ostal o tel~graphica J, .u, Jllctcllo, Relator.- J, Joaquin1 de 
ôo mesmo Coogrosso.-A Commtssao do F1· Sou;a,-Ltri; Siguoira riA Silva Lima, 
nnnças. · 

Ooncodoodo ao bacharel Joiio do Slqueira: VOTO JCil SEPAUADO 
C&Valcanti, jul& do comarca do ·Torritorio, 
do Acre, trcs mezos de lloonça, com o ro;pe· o parecer tom a conoisiio o o laconismo do 
ct,lvo ordont~do, para tratai' do sua sande.-. um acto.da obedionoia, limitando-se a aoon
.A Commlssao do Finanças • solhar 0 senado a r<Jpudiar as suas emendas 

,\utorlzando o Pt•osldooto da Republica 11 no projecto da Camara, attenta a neocss1dado 
concodot· a Francisco Barbosa dos Santos, dn reforma, cuja !doia capital, diz o parooor, 
fio! do tbosuurelro d11 Caixa do Amorllznção, é a ooovorsiio .da·jlltltiça dngulnr om oollo· 
um anuo do llccnca, com o I'OBpoctivo ordo· ·ctlva, na primeira inslaoola. 
mdo, em prorogncão úquolla om c~ o goso so Esse ·é 0 unleo fundamento do parecer •. 
a.cha, par;a tratar ªo sua saude onde lho coo· Mas, a uecessld•de da reform~ ·foi, ba qu&· 
vlor.-A Commlssao do Finanças. tro aonos, aooentuada, de modo tão formal, 

Autot•iznndo o Pt•osidonto da 'Republica a tio posltivo;·!tfio oatogorioo, quanto brl· 
abt•ir ao Minlsterlo da Ouorra o cre1Uto ox· lhnnío, polo·illustro Ministt•o da Just!Qa quo· 

·-
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a propoz, o que não impo<litt que " Camnra Nlnguom o.to hoje t·oclamou contra o nu
a estudasse durantJ tt•oa o.nno., o r1uo o se- moro do juizes na I' o no. 2• insto.ncin, ~ot• 
nndo emendasse o projocto, molhoran<lo·o sct• insutllcionto ou infurlot• da nocossidadcs 
oonsitlol•avolmonlo. <lo serviço publlco. Nlnguom. O clntuot•, ha 

Fazer umo. lei má, uofoituoso., inconstitu· nonos, lovo.nto<lo, tom sido oxcJuslvnmonte 
clonai o nt>gotorla, só porquo o m•gontc contra a justiça collectlva no. 1• instancla, 

. fazol·a, não mo parococonsolho que pos;11 ser nr~oro quo tom pro<luzido os molhare> ft•u· 
dado e mttiLo monos quo dova sm• nccoito. ctos cm paizcs cultos, como n. França, a 
E' ut•gento" t•oformtt, porqno a justiça collo· AJJornunim, " lnglatorm c Ioda a Eut•opo., 
ctivu om pt•itnoir·a instaneia, com o nosso cmfim,comcxcopç~odoPortugal o que entro 
velho pt•ocosso, cholo de dillaçõos o tCl·mos nós dogonorou, porque somos m:\os copistas, 
som correctivo, tornou mo.is longa, rio que rorque comnrettcmos o erro ~c adoptat• o 
era, a 'l'in dolot•osa dos !~i tos judiciaes. systomn ou a ostructum <ltt JUSttça collcctlva, 

A t•cfot•ma foi clabot'•lrla. sob ti inspira~iio I oonscrl'ando o nosso nt•ohalco direito pro· 
do remediar o mal úa justiça tarrila ; mas , cessuaL , . _ 
si~ burlado o fim ou objectivo da reforma,· As lOl! oxp1 ~mo?J a sattsfnçao _do uma .no· 
isto é, se, t•erluzindo "delonga das pt•ocessos ccssl~ado ou 1oclamo da opini!LO publica, 
na pt•imoira iustnnclo., olla. vao perturbar o ma"'"'" si alias ont~n.dom com a ordem espe· 
procrastioar ou delongar a mnrchtL dos pro• ciftca. do certos ser' ir. os pubilcos. 
ces>os na Bogundo. lostancla, sou oll'oito Se até hoJe v~zos niio o.ppareceram no Mro, 
torna-se nullo, desappat•ece a l'azilo da sua nem r~clamaçoes ~os lltrgantes contra~ nu• 
necossido.de porque o bem que podem colher mero ac\ulll dos _jmzos, ~u•l foi o crilorto da 
os litigantes na J•lnstanc!a 6 inutilizado pelo Ç~rnara, proponuo o auomonto do mais cluco 
mal ~uo_olles so1ftocriio ~a2a!nst.ancia. JU~ ~situação <lo Tltesouro pormltte osso 

F_gt oao só por obedtencia. a essa consido· augmento do dospeza, seria mii.Js proveitoso 
raçao de orde!!! sacia!, de tntoresse vital, ao interesso publico ·e o.o decoro da justiQa, 
como poJa razo.o de wtoros.so ou do defesa augmontar os vencimentos dos aotuaes jul· 
dos depauperados coft·es.publtcos, que o Se- zes, l'OSguo.rdando·os das contingonolas lmpe· 
nau~, emontlo.~do o proJecto da Camara, ro· riosas da vida o, por isso mesmo, elevando·os 
duztu de qutuzo para doze o numero dos no cooc;oito publico o tornunoJo os soUll cu.r"OS 
juizes da Corto do Appollnção. dosojados ou o.mbiclonados por homens "de 

Porque hade o Sonado repudiar agot•a, compotencia G do met•ito real. 
aquella roduoçüo, quando a situaçií.o do The· l'oi esse o problema que a lngiat.orra soube 
sout•o não é molhar este anno, <lo que o ora o .resolver oom o seu admlravol sonso pl'atico, 
anno pas>a<lo, c quando não dosapparocon o. ao ponto úo conquistar a suo. magistratura o 
ro.zão de ordem social, de interesso publico, pt•ltnoiro lagar, ontrJ todos os povos, quanto 
que ~consolhou o Senado a não ndmittit• o á austeridade, honradez o compotencta, Ltl. 
augmonto do juizes na 2• insto.ncia 1 Sim ; ~os JUizes siio tirados da classe dos jur·ist~s. 
porque 1 Srl porque, corno dir. o pat•ocot•, o conhecidos por seus ll'!l.baihos o repu&uoiio. 
projecto subsllmo, na 1• instanoia, a justlca E si O certo que cm nonltnm po.il do mundo 
collectlva pela singular 1 Mas, I! digno do, os juizos siio remunerados como na Inglo.· 
legisladot•es ro~zal' uma lei manca, <lofoltuosa .

1 
torra, taaubom em nenhum palz tão redu· 

D.Joijadu, para melhorar a situação <los Iili- zldo O o numero do juizos. Basta ponderar 
gnntes na 1• Jnstnnola o poloml·a ntt se· qno a Côrte do Appoiiaciio, do Louut·os, coo-
gunda 1 stn do li juizos, 

Jtl. o Senado com o sou conhcci<lo espirita Isso I! do um alto sonso pt•atico, porque 
do oor<lura o condcsconcla do!xtlra passar o quanto maior for o numero do juizos em um 
augmonto do juizos na i• instancia (do 13 tribuno.! coiiectlvo, tanto maior scl'á o tom• 
para 151 mcdl<la sem justificativa o som no· po nooossnrlo para o ostudo ou exame dos 
cossidado, <loixundo essa arlsta aos lllvot•os processos, . 
do Governo; quanto, po1•om, no augmonto Não siio monos nocivos dos que os pat•la· 
de juizos nn. 2• Jnstancio. (rio !2 po.rn. 15) o mantos numm•osos os lt•lbunnos juti!Clarios 
Senado, patrloticumooto, nilo transigia, t'O· que tom juizos m~is do que os sll'Jctamooto 
slstlndo a solicitações poderosas para molhlll' nooossarios, conYin<lo não osq.uocor que 
servir t1 causa ria justiça o ti defesa dos di· OJUnnto mulot• for o numero do Juizes, tanto 
nhoh·os publicas. Dossa posição nllo mo pa- mais dlffioll SDI'à oncontrat• quem rouna as 
reco quo deva o Sonn<lo sahll• pot• amot• do aptidões profisslonnos o as qualldados mo· 
sou proprlo p1•ostlgio e dn sua lt•adicional rnos que o caso exige. 
compostura. Excotlo as t'llins do sonso vulgar oõõn in· 

Accontunl'OI, melhor, os motivos que mo slstcnola do podot• loglslativo, assl tolmosia 
lovo.m a dlsoordnl' !lo parccGr dn Commlssiío, caprichoso. de nugmonto.t• o numero do juizos 
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na Côrte de Appellação, quando ~ o proprjo 
tribunal quem declam que o augmç_nto oao 
<! nccessario, por•quo o serviço uno é do· 
mais. E o resulln.do dessa teimosia sorâ prc· 
judicial ser4 fatal no andamento dos feitos, 
ou I• sÍra colorldado na 2• Jnstaocia, doa· 
truiodo ou Inutilizando os otroitos colllmados 
com a substituição do juizo colloctlvo pelo 
slngnlnr na I• instnncln. 

Eis a domonstr11ção: om cada uma das 
camaras o !oito ~orá do ser visto ou estudado 
por aois juizes o nas cnmaras reunidas os 
embargos oppostos ás sonten~ns do qualquer• 
das camroms o llS acçõos rosclsorlas das soo· 
tonc11s das mesmas camaras tor·ão de sor 
vistos PJI' quatorze juizes, cm vez do ~orom 
pOl' oozo. 

Eis ahJ : a r~visão mais Ioog11 c mais do• 
morsua do pr•occsso, om 2• iostaocla. inutlll
zaodo a vantagem do tempo poupado na pr·l
moira. 

Ainda mais- sondo cumulativa a dl~M· 
buição dos foltos ontl•o as dull~ camwas da 
Côrto de Appellação, o sol•viço da actual 
Camara Civil, que niio 6 exagerado, vac ser· 
dividido com a Camara Crlmlo •I, rocobendu 
aquella em troca o trabalbo desta, que oro· 
Jatorlo do sr. Mlnlstr•o da Justiça encarrega
se do mo8tr•ar ser losigoiftcaotisslmo. Pur 
isso, o anuo passado, bom •entio o Senado 
que, caldeada. a dMrJbulçiio dos feitos, dan
do-se trabalho aos juizes da Camara Crlmi· 
oal, que o não tem, dosoeocssario, suporfiuu 
o inutil ora o nugmcoto de mais tre• Juizes, 
augm~nto que dará, üh!m de outr•os, este oJe,. 
astroso resultado: composta cada camara de 
seis juizes (numero par) oiio deixar•!!. do occor
rcr com facili~adc ompa·e nas votuçõcs, qae 
oito podará. sor decidido logo pelo presidenta, 
que não leu nem examinou os autos, preci
sando dollos pedir vistu., so •Juizor, cm con
soloncla; dizer do direito o do facto, o que 
lmportar4 o adiamento da doclsiio. 

Para dlstlr.rçar a ncoossldadc do augmoolo 
do !toes juizos mantem o projecto da Camnru 
o loutll e dlspcnsavci Conselho SuprciiiO da 
Côrte de Appollação, o qual, segundo o rola
torlo do Sr. Ministro d.~ Justiça, 4 pag. 37, 
julgou, em !003, apenas cinco contliotos de 
JUrlsdlcQiio o uma roolamaçiio, além dos ro · 
cursos de habcas•corpill, cujo julgamento, 
soguo do 11 reforma. pas&lrllás Camaras da 
Côrte de Appellação. 

Assim, a conclusão a tlrlll' o! que se au
gmenta o numero de juizos, porque é pr•colso 
que troa, dentre os quinze juizos da Côrto de 
AppeJ!aç!io, fiquem coo~titulodo um con
selho supramo, corn a missão do reunir-ao 
uma vez por semana ou quatro vezes 1,191' 
mez, ou quareola o oito vczos por aooo, para 
julgar 1els pNcessos admJolstratiYos I ••• 

Admlttlndo que o coosclho.lul/luC um pro. 
casso por sessão, tor4 clle tr•abalho para sois 
sessões. Mas, oot4o, pergunta o sonso com
mum, que fa.rá osso coos~lho supramo nas 
outras quarenta o ~uns sossõ1 s obrlgatorlas, 
som trabalho 1 E ll para se entro ter o luxo 
perdulario desse consolbo, que se augmon· 
tnm mais tr•es juizos na Côrte do Appollação, 
com o dlspoodlo <lo 51:000$ annuac~, som 
Incluir as ::p•atiHear;üos a quo elles Icem di· 
r•oito, um como presidente da Cdrto do ,\p· 
polbçflo o os duns outros como prosirlcntcs 
das duas camaras l ! I 

Isso não tom senso c revela o mais abso
luto desprezo pelos cofres publicas. 

Actualmente, o pl'csldootc do uma das 
camaras o!, tambom, o da; camaras t·ounldu 
o u do Consolho Supremo, na sua qualidade 
do presidente du Tribunal, •ood,, um outro 
juiz, que o! o vlco-prcsldootc, o pro•identc 
da outfil cam tl'n c membro do Conselho Su· 
premo, que se completa com outr•o juiz ; on
tr•otanto, para se jUiitlftcor o augmonto de 
mais t1·cs juiz ·s, inveotou·so a. prodigalidadn 
de Ires nrc;idontos, um pura o tribunal o 
um para cada uma dus oamar•as, em uma 
época em quJ o S•·· Presidente da ltopublica 
Jmpõo-so ao dolurosu coostraog!mouto de 
votar mlsoravcis pensões a viu v"" c filhos 
de boncmm·ito~ sot•vldores da patrtal 

Quer• saber o Senado qual é a d.trorooça 
que vae posar• nu orçamento, computada• as 
dospnzas u.ctuao; com as que o prujootu croa, 
d!Heronça que tondo a augmeotar do anuo 
para ano o, com a aposentador•& forçada I 

Esta bagntella-22,):860$000. 
Tomos r/,•fleit nos orçamento, contrahimos 

omprostlmos ,,vultudos para obras, um11s de 
ooc•ssldadc ln .eclloo.vel, outt·as porém lu· 
xuosas, oatnrnos, ainda, em e;tado do mora· 
tot•la, o não trcpldnmos augmeoto.r cm mais 
do 2~0: ooo,:, por o.nno, o. duspeza com o. ju.
tl•;a local, tal•·oz purquo o! pt·eolsv B11 tlstllzor 
amblçi!eR,alitls perduavol~, legitimas o oatu· 
racs, criando se um ounsolho para, durante 
um annu, d·1r n tr~s juizes o julgamento de 
oola proccs:;os admlolatr·atlvos !I.,. 

Dcoldld"mentc, ba um vento de loucura 
que nos ost4 arrastando Jncoosolentmnonto. 

Quando oxaminav11rnos o projecto da Cll· 
mara, pt•ocurando descobrir as vantagens 
para a causa da justiça ou para os lltlgantos 
oom o augmento de tros dcscmbargadoros, 
houve um momento cm quo se cooceott'OU o 
rooollrou·se o nosso osplrlto doanto .. dento 
quadro, que devo andar gravado no. memoria 
do Senado : ost4 apu1•ada a oxJsteocla do um 
rl•flcil do mais do 12.000 000$; leal o pa. 
trlotlcamoooo confessa o Sr, MloMro da 
Fazenda a situ 1Q!io FJoaocoJra da União para 
q uc haja comodlmeo to nns doapo1as ; além 
dos rooursos ooccssartos no sor·vle,o da divida 
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lntorn~ que, annualmente, ascende a dezenas animo a dlr.~r ~o Senado que é digno do 
de milhares de contos, cat•ecoruos de recur- HOu patriotismo c das duns luzes manter o 
>os para !)- divida externa, que orça por numero de 12julzes na Côrte do Appellação 
cerca de 3> milhões esterlinos ; para o ser- e Isto som embargo do que, om silencio, 
viço do {unclino-loan, que monta a oito o subtorrancamonto, so mut'lllura como alia 
melo mllhllos ostorllnos; p~ra o dos titulas razão de 1'st1do, que chegou a convencer os 
de resgate das estradas de ferro, que andam quo podiam e deviam resistir ao augmento 
por mais de 14 milhões esterlinos ; paJ•a o do mais duzentos c vinte contos no Orça· 
do emprestlmo das obr!lll do porto, que monto da .Justl~a. 
anda boirandc a oito e moto milhões cstor- Quero referh·-me á campanha Insidiosa 1la 
Unos; o palz nilo so llbo•·tou do roglmon da dlll'nmaçiio contraahonradealgunsjulzosda. 
moratorla, impondo-nos, por isso, a nossa Côrte de Appellação.Não sou suspaltu, porquo 
honra aecudir nos fundos do resgato o ga- quando tl preciso atacar um juiz, que 1110 pa· 
rantla, dosr.Icados com a indomnlzaciio t1 rccou to r se desligado do cumprimento rigo· 
Bollvla, além dos encargos a satisfazer com rosado dovor, cu o faço dlrootamonto, tranca· 
a construcçiio la estrada de forro do Ma· mente, dccl!nando•lbe o nome o chamando•O 
deh•a. 110 Ma.mortl. A esses encargos do a responder poranto o tribunal da. oplnlão. 
presento o futuro lmpõo-nos com a inoxora- Aoho nojenta o ropulslva. a calumnia. ano· 
bllidado do dilomma da osphyngo, para ga. nYma.. Murmura-se que o oovorno tem 
rantia. 1!a. ordem Interna. o da paz externa, o elementos para acredihr quo ba na Côrte 
augmento cm dobro da força policial, quo do Appollaçiio juizes cujos nomes não sil.o 
os ultlmus acontecimentos demonstraram ser doclinad0s, que morcadojam a justiça e que 
insuficiente para reprimir os dlsturblos o para contrabalançar a acção nociva doasos 
nrruaças o a re,omposiçilo da nossa mar!- máos juizos, accoiton, apozar dos sacrlftoios 
nha do guerra. E é deanto de•so quadro que avultados pat•a o Thesouro, o augmonlo do 
deve encher do sobres&! tos o Poder Executivo, tres dosomlllrgadores. 
que o honrado Sr. Ministro da Justiça. om- Essa. historia ha de sor phantastloa, pot'
proga. valorosos csfot•ços para conseguir a que ou o Governo tom oiomontos do convl
substitulr,ão do juizo singular polo colloctivo cciio para acreditar na mercancia da justioa 
com o augmcnto do dospeza do 220 contos o o seu dovor o a honra da Ropubiica, <lo 
annuaos, quando a reforma podia ser feita quo elle é depositaria, lmpõom·lhe a obriga· 
sem o acercsclmo do um roa! ! , . , Eis a do· çilo do arrastar os vendilhões pela gola até 
monstração do accresclmo : Segundo a ta- o t.rlbunal comp3t•nto que os jul~uo o coo· 
bolla que acompanha o decreto n. 2.46~, da domo~. ou o Governo não tom pNv •• s, nom 
17 do fovorolro do 1897, a d~spezo. actual elomentos que· p>ssam autorlso.r uma coo· 
com a justiça local importa om 643:860$000, domoaçiio e é indigno, é lnic,ooto, illmmo· 

Essa despoza, segundo a t•oforma, subirá rai lançar a suspeitá sobre a bonr~ o o cio· 
á 762:720$llOO. côro do um tJ•Ibunt•l inteit•o, o mais alto 

AccJ·cscimo annuall18:860.~000. tribunal judiciarlo do Districto Fodur.,i, Não, 
Mns, como o prosldeoto da Côrte de Ap- n!oguom tem o direito elo atiJoíbulr a um 

pellaçi.io o o procurador geral do dlstricto homem honrado o honcsio, em quom as vir· 
conlam mais de 70 annos c tom llllliS do 40 todos c!vlcas faz•m ad:niravo! consorcio 
nonos de serviço na magistratura, pelo com as virtudes privadas, como é o Sr, Pro· 
•JUC serão aprosen tados com todos o> ven· sideoto da Republica, o agasalho ou acolhid~ 
cimentos, mais 36:000.~. que J'cuoidos a a dltramo.çiio aoonyma, vaga, subtot•ranoa, 
118:860.~, pretazom 154:860$000. insidiosa, tratando-se do um tribunal, om 

Mnsaioda, como no correr ao ao no do 11!05 cujo selo h:. ,iulzei •JUO, por sua severidade, 
completam 70 annos do Jdado, com mais do sua probidade lmmaculada.o sou osplrito de 
30 do set·viços, dous juizos da Côrte de justiça estão acima até ela suspo!la o da 
Appollação, mala 36:1)(l0$ quo, t•ounldos 4 mniodiceacla, sujeitos ao m•ro na aprecia· 
15~:860$, prorazom 100:~60S o junta 4 os ta çilo do facto ou du direito porque são ho· 
ultima pareoUa a verba dÓ 30:000$, quo o mons, mas lacorl'Uptlvels, puros, na su:L 
projecto autoriza o Oovnrno a dispendor pobreza nobre o vonoranda, Incapazes do 
com a lnatallação da nova justiça, total- vender o voto ou a consclencia, tondo o or· 
220:860$000, guino de su~ oxtraordinaria grandeza moral, 

E para quo osso augmento de despor.a apozar da podridão que os cerca e das no· 
com o cal'ILctor de crescer, anoualmonte, cosaidlldO> que saboJU curtir em silencio, 
por causa da aposontadot•la forçada 1 Par" stolcamonte, som uma. queixa contra os que, 
molhorar o andamento dos rc!los no. t• oMl nome da patt•iu cxlgln1o delies os mala 
lostancln e peloro.l·a consldoravelmento ao. penosos trabalhos do talento e da oonsclon·. 
2•. Semolhante arrojo loglslatlvo niío se ela, não 01 aabom t·oconhooor, nom pagar, 
compadece com o meu sonso e, por isso, me N1\0, esla di famaçiio vng11, essa pooit'a da 



390 ANNA!IS DO SENADO 

malidlconc!a niio póde manchat· os arm!· 
nhos das togas <los dignos c honrados jlllzes 
do. C<il't.o do Appollação, nem insp!••ar ao 
Senado o attcndndo contra os dinheiros de 
um contribuinte oxbausto, na impoJ•tancia 
de 2~0:000.~, annuaas. 

Tambem não mo parece Jigna ele morocel' 
& approvação do Senado, pot·que ~ um ntt"n· 
lado contra a Constituição da llopub!imt, a 
aposentadot•ia forçada dos magistrados, que 
tiv~rem completado a idade do 70 annos. 
Essa infollz itltla, que agora consel(uio tt·i
umpbai' na Camnra pot• uma mntol·ia do seis 
votos, roi rojeltada pelo Sen.1do pot• quasi 
unanlmldndo, porque, alem do inconstltucio· 
na.l, tende a ono1•tw os cofres, sem \1antn.gem 
ou utilidade publica. 

E' inconstitucional, )IOrque o dispositivo 
do art. 75 da Constituzção é tão claro· quo 
dispensa commentlll'los-Im'''i''''tatis cc.•sa! 
;,. claris, Siio ostcs os seus termos: «A npon· 
sontndorin só poderá sei' dada nos funccio· 
nario.q publicas cm caso de invalidez no ser· 
viço da naçiio.~ Pt•otendom coz•tos dou toros 
om constitucionalismo, quo aquollo disposi· 
tivo não é applicavol aos magistra<ios no
mea<ios pelo llovo1•no pnt•a o Distt•icto Fe· 
dera!, porque nrro são t'unccioua.rios pu
blicas fodoraos. 

Mas, elles não são funcciom•rios publicas 
locncs, porque não são nomoadGs pelo go· 
vorno rlo districto. Será p1•ociso inventai' 
uma categoria do funccionarios, á semelhnn· 
Qll da Mão do S . Pedro, segundo a I onda po· 
puinr, pam nolla encnz·ta~• n justiça do Ui· 
str:cto Federal. Infoliz justiça.! Vilmonle 
paga, ultrajada o ca!umniada, som vitali· 
ciodndo o ninda. fora <ias duns unicas cato· 
gorins do funcclon~rlo•, admittidns pelo 
rogimon constituclonnl ! Mas, om vez <lassa 
morto lonta.aos pedaços,ern. nrofol'l vcl matar 
lo«o c.se organismo, o mais bello o t•mbem 
o mais poderoso no• rogimons domocraticos, 
porque se falta ao juiz aconsoionc\a da su;; 
força o do sou poder, conscionoia que ollo só 
pOde ter, sondo vitallcio o enamovivol, om 
voz de apostolo da lo!, olie será o sachrlstão 
do qualquer agente do poder, quo possa in· 
utilizt•l-o. 

Mas, nilo tl sllrio. aquolla jul•isprudenclll o 
ê porque 08 juristas toem a. maior rJ.cllidado 
pnra o sopblsma que o grnnde nonapnrto 
os temia, ello ~no niio tomou roa oxoroitos 
colligados da !litropa, tanto que, <tll!llldo 
appal'ooou o primeiro tratado, o do Molovlllo, 
oommentando o co<ligo civil francoz, o b1•avo 
guorroiro tovo esta ozclamaçiío: Jlora Cor/o 

tJil mort. 

E aquollo descretoar de doiiloz•os, que Ice· 
clonaz~am na Çamam,é um SOJlhisma: J '• por· 
~uo nao tl liCito disl!nguit• onde a Ioi não 
distingue o si no •n·t. 75 da Constituição não 
se onconti•,t a palavra.-fodoral, nlnguem tem 
o direito do accroscontal·~ a seu bel pmzor · 
2•, porcjuo aqucllo urtigo aohn-so no tit. 4•; 
scc. :l•, da Constituição, que tom por epi· 
gt•apho: 

< Doc!al'ação do direitos •· on<io roi coiio • 
cada o nt•t, 72, que se roforo a bJ·nzilolros 0 

OStl'ILngeh•os, residente.< DO paiz; 3·•, vot•quO, 
sendo incontroverso que os cargos judiCia.rJoS 
na olt.a. magistralum do Dlstricto Fodoral 
siío inamoviveis, o art, 75 foi posto depoiS 
do nrt. 7•1, quo prescl'01'o: • AS patent~s, oS 
posto::J o os cargos 1'namnvivcis são ga.l'nntldos 
em toda sua plonitudo •· Ora, rotirat• o ma
gistrado do sou cargo, "" pelo facto <lo ter 
completado 70 annos, indopen•loolo <!e prova 
de in valldoz no sez·viço publico, <l a. negação 
formal da garantia do cargo inamovivel em 
toda su.\ plenitude. 

Invocam os dou toros lambem como justift· 
catim do at.tontndo II Constituição 11 compu!· 
SOl'la dos militare•. Nada mono; procedente: 
!•, porque essn medida foi decretada pelo 
Governo Provisorio o, sendo anterior :!. !1on
stttul~ão, ~ rematada banalldudo invoonl-a 
como elemento de interpretação ou nrgu· 
monto d pa1'i, ou por noalogfa. : .211

1 porque, 
consoante a compulsaria millbt• os mlli· 
tares roformn<los compulsoriamente porlom 
conUJçm· a c:t-·crcm· as furwçbos do juf:. E' 
preciso lor com attonçlio: « podam começar 
a oxorcOl' as funcções do juiz. > J;so quer 
dizot' quo o mllilot• lnutili~ado para os ser· 
viços da vid:. activa milii.ar, não o esl1l para 
oxorcei' as funcçõr.s do juiz, que as podam 
comcça1· a e:r:eraa~·. Entretanto, o que so Pl'C• 
tondc com a magistt•aturn õ quo ella •\eixo as 
l'tmcções, justamente quando o juiz c.qtá ho.· 
bltuado a oxorolt•l-as com o sabor quo a ox
Pol'icncia fomece o com a procioBa o ostl· 
mn.vel sc!onola quo se chama pratica do 
julga!' ! ... 

E porque z•azão do ordem publico., do sonso 
vulgar e de mural logislath•n havemos de 
ter dous pozos o duns medidas : uma parn 1 
justiQ<I federal c outra para a justiça local 
Quanto II justiça federal o jutz si O aposon· 
tado por lnvaliuoz provado em exame, com 
sua audieucia, o Isto mesmo dolloia do ter 
completado 75 annos, Quanto à JU,tlçalocal 
o juiz só pelo facto do tor completado 70 
annos torna-se' mcapaz, uão pOdo mais pras· 
tlll' serviços. Isso ,<l legislar som logicn. o 
som critez•io. Como pódo o senso juridico 
admittir que no mesmo meio mosulogtcu, 
sob as mesmas lufluoncias, na me•mn. raç11 o, 
mnls ainda, nn. mesma cidade, se eatabolCfln. 
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• a JlOSUmpçiíojuri.< tan!t<ln para OS jUiZOS dn., PROPOIJÇÃO DA OA.\!ARA DOS DEPUTADOS, 
,justiça federal, quocomplotnrom 75 annOBO' N, 39, DE Jfl03, PROJECTO SUBSTITUTIVO DO 
a prosumpção juris el da fura para OS juizos; SENADO E lliliEl:DAS NÃO ACOEITAS PELA 
da justiça loc•l, quo completarem 70 u.nnosl OAl!ARA 
Não é passivei maior injustiça, nem maior 
contrnsonso. E tão ln~ustltlcavel por.mto a O Congt•cssQ Nacional doct•ota: 
Constitulçiio o a rnziio JUridJca o! a id~a ex· Al't, 1.' A justiça civil o criminal do Dis 
travagoor.c da compulsorla pela prcsumpção : trlcto Federal 6 exercida pelas seguintes nu· 
de lncapacldlldo jul'is et da itll'i, que vae toridades: 
onero.t• os cofres publicas sem proveito, e 
antes com desvantagem P"l'B. o serviço pu· 
blico, que atil rol invocado jtl como pt•ece
dente, digno de ser imitado, o projecto do 
Abatuccl, mlnirtro da justiça do Napoleão Ill 
cm 1852. Que adoravol banalidade essa do 
lnvocaJ•mos a situação do quom se foz lmpo· 
rador por uma monstt•uosa o inf •mo porfldla 
a Republica o que precisava eliminar juizos 
venet•,.ndos na Côrte do França, como advor· 
snrios tl'Omondos de uma autocracia do p6s 
do barro 1 

·Para concluir, poço ao Senado que me re
levo pundorar, com a oxporicncia do velho 
advogado, que a compulsaria hado ct•ear 
uma situação anarchica para o direito das 
partes e que será habilmente explorada no 
f'Ol'O. 

E' bom de ver que o magistrado compulso· 
l'illmonto art•ancado do seu cargo, não se 
roslgnarú. diante do nm dispositivo inconsti
tucional; ha do forçosamente roconor ll. 
justiça fodoJ•al para que, dosaggrav:tndo o 
sou dhoito otrondldo, declaro inconstiuLclo· 
nal a disposição attont.atoria dos arto. 74 o 
75 do pacto fundamental o, do conseguinte, 
a nullitlado do decreto quo o aposentou. 

DccJ•otadn, como hn do ser, como não póde 
doixat• do sot•, a lnconst.lluciontLiidatlo o nul
Jidndo do neto do Poder llxoetllivo, tot•na so, 
ipso [acta, incompotcnto para exercer as 
funcçocs do juiz aposentado o drchi a num
dado insanavol do todas os julgamentos cm 
que tiver Intervindo o juiz nomeado o dn· 
quqlles cm que tomaJ•parto, omquanto não 
J'ôr reintegrado o juiz incon.<tituoionnlmento 
privado do sou cat•go. Qno abundante o 
tnoxgolnvol senl"~ abro o pro,jooto ii lnsaoia· 
bil!Jado d" chicana forense I E o! pam sanear 
o Jüro, melllot•ar as suas coadlcçõos, dlmi· 
nulr a delonga dos feitos, que se ostillogi;
la.ndo I Posltlvamonto, sinceramente o fran
cnmonto, a emenda é poo1' que o soneto. 

Da tribuna aprosrntarol as emendas. que 
o Senado deve manter, cohet•onto com o sou 
voto do nono passado. 

Sala das Commi~sõos, i2 de dezembro do 
.1904. -Mm·ti>JIJo Gcll'cc;. 

-

12 pt·otoros. 
15 juizes do direito, 
2 tribun~c.J de jury. 
1 tribunal de justiça. 

§ 1.' O DlstJoicto Federal 6 dividido em 
12 preterias, cujas circumsct•!pçõcs o Poder 
Executivo fixará o em cada uma das quaes 
!'uncclonat•á um preto!', que torá tros sup
plontos. 

§ 2,• Os juizos do direito exercem sou cargo 
com juJ•isdlc~.iio privativa e siogula.r, sondo: 
tt•es do oivol, tros tlo commorcio, dous do 
orphãos o ausentes, um da provedoria o rosi· 
duos o seis do ct•lmo. 

I. 0.> juizes do dil•oito do civol, os do com· 
m~trclo o o dtl pt•ovodori~ o l'Osiduos teem 
jurisdicçilo cm todo o Dis~rioto, funccionando 
os do clvol o os do commorcio pot· distri· 
bulciio; os do orphãos o ausentes e os do 
crime toem jurisdicçõo em tloterminadas 
zonas, comprohondondo estas duas ou mais 
protorias, ou a extonsilo territorial que, 
do acaordo com as nocossldn.dos da atlmlnls· 
tt•açiio dtL justiça, o regulamento desta lei 
fixar. 

1!. Nas jut·lsdicçõos quo comprehondom 
duns ou mu.is VU.l'US, ca.da. umn. dostfLS é 
•lesignada por um numero do ordem. 

§ 3.• O Tribunal do JustiQa o! composto da 
15 juizos (tlosomb"rgadores), um dos qutos, 
eleito pot• seus pat•os, oxorce pot• um anno o 
cargo do presidente, niio podendo s~r !'ceio! to 
slniio depois do decorridos tt•ós annos. 

Tom jut•isdiccão cm todo o Distt-icto e di· 
vldo·se cm duas camaras, uma civil o outra 
criminal, presidida cada uma pot• um de 
seus momliroo, eleito pela mostna fót•ma e 
pelo mesmo tempo que o presidente do Trl· 
bunal o formando oa troa presidente• um 
Conselho Supremo. 

1. A Ct~mara Civil subdivldo·so cm duas 
;ooçõos com a doslgonQiio do i• e 2•, que jui· 
gam altornndamontu os appollações, CJS ag
gravas o as cartas testemunha veis. 

n. A Camara Criminal subdivldo·se em 
duas secções, com a dt~<ignacão do i• o 2•, 
as quaos julgarão altornadamontn ns appol· 
lacoos o os rooursos crlmlnaes do qualquer 
ospeolo. 
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111. Cadasocçiio compilo·sodo trosjulzos o troa, dentro os juizos fcderaos o os daan~ 
do presidente da respectiva Camara. tlga magistratura, em disponibilidade, com· 

§ 4 ' O Tribunal de Justiça ter~ uma BO· tanto quo tenham uns e oulrus, poJo monos, 
crotaria que cxorcoro as tuncoões da actual sois annos do exorc!clo om cargos jurliciarlos, 
socroia.ria da Côrlo do Appollaçiío, o cujo no mlnlstorlo publ!oo ou na. advocaola. 
peasoal serl1 o sogulnto: lll. Os proloros, dentro os bacha!•ols ou 

1 secretario. douloroa om sclonclas jurldlco.s c soclacs, 
2 amanuonses, com tros annos, poJo monos, do pratica. fo· 
1 po!•telro. ronse. 
I ajudante do porteiro. Sorvem por quatro a.nnos,dura.nto os quaos . 
2 continuo; o 2 officlacs do justl~a. são lnamovlvols podondo sor reconduzidos, e· 
Ficam mantlúos os dous cscrlviíos com as só serão domlttldos por força. do sentença ou 

actunos tuncções. 11 podido. 
§li.' lfa om Cllda Tribunal do Jury dous Quando nomeados dentro os magistrados 

escrlviíes o um em cada. juizo singular, ex· postos em dlspoolbllidade pelo Governo Fe· 
capto nllS vnras o!•pha.nologlcas 0 de ausontos dera!, são vltallclos. 
e na da provcd,>rla o reliduos, cada uma das Ao· requorlmonto do roconducção acampa. 
q,uaos podero lot• dous, além dos escreventes nharil. inrormaçiío dos juizos do direito, dos 
juramentados o ofllclaes de justiça quo !ot•eiO presidentes do Tt•ibuaal de Justlo~ e de sullS 
necessarios, servindo um d6sies de porteiro camaras. 
dos auditorlos. Juntarão mais um mappa do cstatlsticu. 

§ 0.' O Ministorlo Publico compõe·so de: judlciarh, do qual consto a Indicação, por 
1 procut•ador geral. ordem cb!•onologlca, dos feitos tratados paio 
4 promotores publicas. pt•etondentc, o seu andamento, os~ado actual 
e adjuntos do promotor. ou solução, as fianças o corpos do dollcto. 
6 curadores, sondo : Esto mappa será fornecido por despacho 
2 de orpbiíos. do proaidonto do Tribunal de Justiça, authon· 
2 de massas fllllidas. ticado pelos oscrlviies raspectivos o publi· 
l do ausentes. cado nu Diario Of(icial, 
I do residuos. IV. o procurador gorai, dentre os bacbn-
Ha.ve!•l1 um ama.nuonse o um continuo, que reis ou doutores om scioncias jurldlMs c so· 

servh'iio junto ao p!•ocurador gcru.l. claes, com sola anuas do pratica, polo mo-
Art. 2. • Os dosemblrgadoros, juizos do nos, na magistratut•a, no mloistoriu publico· 

direito, protoros, procurador ge1•al do DiS· ou na advocacia. 
trlcto, promotores publicas, curadores e o V, Os promotores publ!cus, os curadores o 
rocrota.rio do Tribunal do Justiça são no· o socrct~rlo do Trltiunal do Justiça, don~ro 
meados pelo Presidente da Republica, obscr· os bachlll•ols ou douto1•cs em scionclns juri· 
vadas as seguintes disposições : dicas o soclaos, colO tres annos, poJo manes, 

I. Os desembargadoree, dentre ca juizes do pr~tica foran&e, como m~glstra.do. roem· 
do direito, na proporção do dous tm•çoa po1• bro do ministerlo publico ou ati vogado. 
antiguidade o um torço por moroclmento, do § 1.' Os supplentes do pretor, osaljuntos 
modo que a nomeação do um dosombargadol' do promotor, osamanuensos do Tl'ibunal do 
por moroolmonto seja sempre procedida da Justiça e da. Procuradoria Gorai, os oscrl· 
nomoa.oiío do deus por antlguidtldo, viios do Ju••y, dos Juizos do dh•oito o dos pro· 

A antlgtlidade cont~·so da posso, pro\'ale· toros, a.;o nomeaáos pelo Mlni&torio da Jus-
coado cm lguald~do do condições : tlç~ o Negocias Interiores : 

a)a antiguidade do Tribunal Civil c Cri· I. Os supplontos do pretor e os adjuntos de 
minai, que se extingue em virtude desta promctCI', dentro os bacltarois ou doutores 
lei ; em scionclas jurldlcas :c soolaos, com dotts 

új a. data da nomeação ; annosdo pratica forenss. 
c a Idade, 11. Os escrlviies do . Tribunal do Justiça, 
11. Os juizos do dirolt:J, até solo dentre cscrlvitos do Jury; dos juizes do direito o dos 

osprotoros; a.t~ Ires, dentre os mctnbros pretoros, don're os cidadãos brazllelros que 
do mlnlstet•lo publico; at~ dous, dentro 08 so ltouverom babll!tado DI tórmn da logls· 
advogo.dos de uolorlo sabor, sendo estos ba.· laciio em vigor. 
cb~rois ou dontor01 om scioncias jurldloas III. Os amanueoses, dentro os cidadãos. 
o soclaos, por taculdo.do da. Republica; e attl braziloiros de reconhecida Idoneidade. 
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§ 2.• Os demais empregados do Tribunal 
do JustiQa são nomeados pelo respectivo 
prosldonto. 

§ 3.• Pelos juizos do direito e protot•es po. 
rante quem set·vem são nomea(los : 

1. Os omclacs do justiça. 
11. Os escreventes jummontados, prece· 

dondo pt•oposta do respectivo escrivão. 
§ 4.• São vlt:diclos o lnamovivois os juizes 

do dh•olto o os dosombat•gadoros. 
§ 5.• Os magls\rados vltallclos só perderão 

seus togares: 
I. Por ezoooraçiio, a pedido ou em virtude 

do sentença condemnatot•la. 
11. Em virtude de aposentadoria, conce

dida a roquorlmonto, nos termos do art. 39, 
ns. 1 o 2, do decreto n. 2.46•, do 17 do favo· 
reiro do 1897. 

III. Em virtude de aposentadoria decr•tada 
pelo Presidente da Republica. nos seguintes 
casos: 

a) si, em exame de Sllnidadc, t•oquorido 
pelo roprosentanto do minlsterio publico, 
fot• pelo Tribunal de Justiça reconneclda a 
inbabllltaçãodo magistrado para o serviço; 

i,) si o mngllltrado tiver completado 70 
annos de idade. 

Nestos doas casos, o magistrado sm•! apo· 
sonbdo com os respectivo~ yoncimen tos, na 
propo1·ção seguinte : 

01 v~ncimcntua do um nono se dividirão 
om 20 partes iguaos, cabendo n:anualmcnto 
ao aposentado tantas destas partos quantos 
torem os nonos do serviço na magistratm·a, 
ai~ ao mnzimo de 20 nonos. 

§ o.• o magistrado que não accoltar a 
nova nomeação que lho compotll• por accesso 
ficarll avulso, sem direito a vencimentos, 

§ 7 .• Os juizes o maia funccionarlos da 
justiça local do Distrlcto Federal serão sub
stltuldos: 

I. O prosldcnto do Tribunal de Justiça, 
pelos presidentes das camaras, na ordem do 
antiguidade. 

11. Os pro•identos das camaras,poloa juizes 
mais ant11r01 das respectivas camaras. 

111. Os dosombargadoros do uma camara, 
pelos da outra, o na tal ta destes pelos juizos 
de direito, observada a ordem de antigui· 
dado om um o outro osso. 

IV. Os juizes do direito pelos pL•elot•es que 
o presidente do Tribunal de Justiça designar, 

V. 01 pretor01 pelos respectivos sup· 
plen!eil. na ordem namorica. 

Senado V, 111 

VI. O procut•ador geral: 
a) nos lmpedimont~s occasionaos, pelos 

promotores, ua ordem numerlca ; 
li) nos outros casos, por cidadão nomeado· 

lntorlnamonto pelo Ministro da Justiça o· 
Nogocios Interiores o que rouna as condições 
do n. IV deate artigo. 

VIl. O; curadores, os promotores e os 
~djuntos, dentro os das respectivas classes,. 
por designação do procurador gorai. 

VIII. O secretario do Tribunal do Juatiça 
e os domais fucolonarlos, por designação do 
presidente do mesmo tribunal. 

IX. Os oscrivães do jul~o do dil•elto e pro· 
tortas pelos escreventes juramentados o, na 
ralta, por quem os t•espoctlvos juizes no
mearem. 

§ 8.• QuantJ 11. posso, ozorclclo, Incem· 
patibtudade, lloenças, apJsont~çõe3, venci· 
meatos e vestuarios, se observará o disposto 
no decreto n. 2.464, de 1897, com ~s medi· 
ftcações ostabalecidas nesta lo!. 

Art. 3.• Cofllpete: 
§ 1. • Aos p1•eloJ•os: 
I. No clvol e commerclal: 
<~)julgar por sentença as composições ontr& 

part:JS capazes de transigir o ozocutar a 
mesma sonlcn~a ; 

11) homologar o o~ecutar as sentenças dos 
juizes arbltros nos limites do· sua com po
tencia ; 

c) processai' e julgar em !• lnstancla : 
1 •, as causas contonolosas de valor niio ex· 

cedente a 2:000$000. 
2•, as causas do dospeijos de p!•odios ur

banos, niio ozlstlndo contracto; 
3•, a.sjustlficaçõos, vlsto!•las o outros oxa· 

mos para servirem de dooumontos, sem pro
juizo do igua.l competencla de outros juizes ; 

d) pL•ocessar as oausas do divorcio por mu· 
tuo consentimento; 

•l exercer as attrlbuições do contenciosas 
rolalivas ao casamento e respectiva celebra· 
ção o as que so roforem ao registro o! vil, na 
Córma. das leis vigentes. 

11. No crlmo: 
a) formar a culpa nos crimes commuos da. 

compotoncin do Jury o dos juizes de direito 
até a pronuncia, exclusive ; 

b) julgar as cootravençõos procossada.Jt 
pelas autoridades pollclaes (lei n. 628, do 28 
ile outubro de 1899, art. 6•); 

c) processar o julgar os domllls crlmos o 
contravonoõcs ora sujeltoa 4 competoncllll 

ro 
';'1. 

'· 
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das juntas corroclonaos (doot•oto n. 1.030, do 
14 de novembro do 1890, nrt. 58.) 

111. Exot•cor as funocões que lhes silo con
feridas, quo.nto ás oleicõcs de intendentes 
municipnos e ao alistamento dos juizes de 
facto e dos guardas naclonaos, 
~ 2.• Aos supplontcs do pretor: coadju

vai-o no prop:u•u dos processo:i do sua com
potencia e na colohraçilC> do casamento. 

§ 3. • Aos juizos do direito do clvel e aos 
do commercio respcotivamonto. 

1. Em I• instancia: 
a) proccssll' o julgar: 
I•, as causas contonciosas de valor supe

rior a ~:000.~, as do fallencia o as rel!Ltivas 
á constituição, funcoionamonto o liquidação 
das sociedades commorciaes o anonymas, 

·qualquer que soja o valor das mesmas causas; 
2•, todns as causas em que a Fazenda Mu

nicipal fot• interessada como autot•a, ré, as
sistente, oppoontc; 

3•, as incstimavcis o as de qualquer valot· 
·não commottidas a outras jurisdicções ; 

4', as administrativas não conferidas ás 
varas privativas de orpbãos o ausentes e da 
provedoria o roslduos ; 

h) julgar as causas do divordo por mutuo 
consentimento, pl'ocossadas pelos pro toros o 
do nullldado de casamento, hem como do· 
cidir as questões de impedimentos matrimo
niaos. 

pat•ti!ha8, tutollas, ouradorias, contas de tu
tot•es e cul'adorcs ; 

li) oxorcet• as attrlbulçõos contidas no 
art. 5•, ns. I a X, do dectoeto o. 143, de 15 
do marco de 1842, p01•tencendo-lhos tnmbem. 
o processo e julgamento das causas de inter· 
dloção e todos os actos de jurlsdlcção volun
tat•ia cm ma teria orphanologica; 

c) procedm• á arrocadaçiio dos bons de de
funtos o ausentes e dos bens vagos, pro
vendo a respeito da sua admlnistraçao e 
apuração. 

§ 6.' Ao juiz de direito da pt•ovedoria e 
reslduos : 

a) abrir e cumpt•lt• test~montos e codi· 
cillos ; 

b) t•oduzil• o tost~mento nuncupltivo a 
publica tórma ; 

c) processar ó julgar cm 1" instuncia as 
causas do nullidade de testamento o as pro
postas contra o test~montolt•o para a entrega 
do legado; 

rl) processar o julgar iuvontat•ios o pat•ti· 
lhas do <lot'untos que deixarem testamento, 
sem herdeiro~ orphãos ou lntordictos (doere• 
to n. 4,824, de 22 de no,·ombro de 1871), 

§ 7, • Aos juizes do dit•eito do cl'imo : 
I. ll:m I• lnst~ncia : 
a) pt•occss~r o julg!U' : 
1•, os ct•lmes do t·os!lonsabllidade dos fun· 

cclouat•ios sem fôro pr vativo e os connexos 
com os de J•csponsabllldade ; 

2•, os crimes do faUcncias ; 
11. Em 2•1nstancil, jul~;at• os recursos c 

as appellações dos despachos e sontonoas dos 
protot•os no clvol c no commm•cio, tendo pa.ra. 
osso fim cada juiz uma circumscrlpçiio espe
cial : 

b ) processar dosrlo a pronuncia, inclusivo, 
o julgar os crimes designados nos arts. 101 
úo dect•oto n. 1.030, do 14 do novembro de 

§ 4.' Ao juiz do dit•cito da 1• vara clvel, 1890, o 5• dn loi n. 028, do 28 do outubro 
espooialmento : de 1899; 

a) oxcJ•cot• as aítrlbuiçõos a ·que so refere c) processar dcsdo a pronunda, inclusivo, 
o art. 19, §§ I' 0 3" do docroto n. 2.570, e submettet• a julgamento os cr1mes da com
de 1897, quanto aos tabollliios do notas am- potencia do Jut•y; 
ciaes do t•cgistro dos bypotbocas o oscrlviics <l J exet•cer as funcçõcs de pt·esidcntc dos 
lie protestos ; tribunaos do Jut-y; 

b) cump1•il• todas as precatot•IIIB das jus- • ) concodet•l•al!eas·COI'pus; 
tiças do poiz dirigidas á justiça local do t) processar o julgrtr as Infracções das pos-
Districto Feúm•al; turas munJcipacs, cubando aos respecttvos 

procuradoras dos feilos e seus nu li !lares pro· 
mover o seguir o competente processo, c) oonhocor d~s suspeições oppostas aos 

preteres; 
tl) ltalJllltnr os pt•otondentos aos omcios de 

justiça. 
§ 5,• Aos juizes de dlt•oito, do orpbilos o 

ausentes : 

II. Em 2• inslancia, .iulgal' os recursos e 
appellaçõos das decisões proferidas pelos 
preteres no crime. 

§ 8.' Ao juiz de dlt•olto da I• vara crimi· 
nal, espoclalmonle: 

a) procesSilr e julgar admlnistratl vamonte, a ) proceder, . com assistencla do i• pro-
cm I• lnstancia, as causas de Inventaries motor publico, 1\ revisão doa juizes do fucto; 

~ 
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I
·~ b) razct• parte da junta t·evisora do alista· 

monto do guardas nnolonaes, 
~ O.• Aos trlbunaos do jury: 
a) julg~r os cri mos não submettidos oxprcs· 

sarnento a outrll9 jurisúlcçõos; 
, li) julgar os crimes que, sendo do sua com· 

petoncia pelos quesitos propostos aos jurados, 
l se tornarem da com.Potonc1a do pretor ou do 

,iuiz do direito do crtmo poJas respostas dadas 
aos mesmos quesitos. 

~ § 10. Ao Tribunal do Justiça: 
") elegot• seu prosldonto o os das cama

t•a.s ; 
b) tom~r dolibcraçõos sobro mataria do 

ordem o serviço interno; .I c) Julgar os crimes commuus e de rcspon· 
sabllidado do seus membros, dos juizes de 
direito, dos choros do policia do Districto 
Federal, do proMto municipal e do pro-
curador gorai. . 

Nestes processos serviril. como,iulz da in
strucção o relator o dcsombargadnr que for 
úo•ignado pala sorte. 

§ 11. Ao Conselho Supt•omo : 
I. Procossat• o julgar em unlca instnncia : 
") a suspensão opposta a qualquot• dos 

juizes do tribuno!, aos jnizes do direito o ao 
procurador gorai ; 

li) resolver os conntctos do jurisdlcção o 
attribnição das autoridades .indiciarias do 

, dlstricto, ou destas com as administrativas 
que não forem fodoraos. 

11, Exercer as attribuições constantes do 
tlocreto n. 1.030, art. 138, ns. I, 11, lettra b, 
o n. IV. 

§ 12. A' Camat•a Civil julgar, na fórma do 
art. 1•, § 3', om 1', 2• o ultima instancia, os 
aggravos, as cartas testemunha veis o a' ap· 
pollações interpostas dos despachos o son· 
tonças prolàrldas pelos juizes do direito, do 
clvol c do commot•clo, do orphãns e ausentes 
o da provedoria, o os nggravos das doclsDcs 

... 
; da Junta Commet•olal, negando ou admit· 

tintlo roglstros do marcas do Industria ou do 
commorcio e cassando a matricula do nego· 
clantc. 

No caso do appollação, o t•elator do fuito 
ser~ sorteado no acto do jttlgamonto, 

U § 13. A' Camat•a Criminal: 
IJ l, Processar o julgar os podidos do llaboas· 

co1:pus. 
1!. Julg11r cm 2• o ultima lnstanola os ro· 

CUt·sus o appcllntõos das deci;ões o sentenças 
dos juizes de direito do crime, om i•lnstan· 
ela do Jur:r o Eeu prosldonto o da lnolusiio o 
exclusão da !Ma dos juizes do facto. 

S 14. Ao pt•csldontc do Tribunal de Jus· 
tlça : 

I. Presidir as sessões: 
a) do Tribunal; 
b) do Conselho Supremo, 
II. Do.r posso aos desomiJargadoros, juizes 

do direito, protoros o seus supplontos o í\m· 
ccionnrios do tribunal. 

lll. Nomear o demittir os empregado.lll. 
que se rcforo o art. 2°, § :211 , c os do mato rio.! 
do Fm·um, o designar·lboo os substitutos nos 
lmpodlmentos. 

IV. Romottor no Thosouro Fodornl as fo· 
lhas pam pagamento dos desombat•gadoros, 
juizes, protoro< o mais funccionarios da jus· 
tiça local rlo Distrlcto ~'edoral, excepto os 
membros do Ministcrio Publico. 

V. Exorcor as attt·lbuiçõos contidas no do· 
c roto n. 2.570, do 1897, nrt. 33, ns. lll, VI!, 
IX, X, XII, Xlll, XIV, XV o XVI. 

§ 15. Aos presidentes das Camnt•as Civil e 
Ct•lminlll: 

I. Presidir as sessões das re9pcctlvns C&• 
maras. 

II. E~orcor as l'utJcoões a que se rorero o 
citado decreto n. 2.570, nrt. 3R, ns. I ll v. 

§ 16. Ao procuradot• geral: 
1•, runccionarjunto ao Tribunal do .Justiça 

com os 11ttrlbuiçõos que lho são conferidas 
pela legislação actual ; 

2•, exercer autoriJado disciplinar sobt•e os 
memb1·os do Mmistorio Publico o impor·lhos 
as penas do advertencla cm resot•va, con· 
surn pu lJIJca, suspensão do oxcrcicio com 
perda do vonclmontos ntti um mcz, com re· . 
cut·so voiuntnt"io para o }Jinistro do ln te· 
1•ior. 

A imposição de qualquer dessas penas, 
p01·0m, só podor~ sct• infligida com os mo· 
tivos oxpt•ossos que a determinaram; 

3•, a aprosontat• no Governo, atO o dia. 15 
de janeiro do cad11 anuo, um minucioso rela· 
torto dos trabalhos do Mln!storio Publico, no 
perlo~o findo em 30 do junho do auno ante· 
rior, annexando·lhe: 

a) o quarlro dos roprosontantos do mesmo 
ministerio, data de sua nomeação, l!cenoas 
e antiguidade, designação dos quo se dlstln· 
guiram por sou zelo o lntelllgenola, numero 
e natureza das acções o processos que pro
moveram ou om que Interferiram, com indi· 
cação da d11ta de seu começo, da solução ou 
da •uspensiio, t•etardamentos o suas causas ; 

b) os t'llcureos que interpuzoram, oxpo1lçiio 
succlnta do seus fundamentos, caractet• do 
provimento ; 

'':i 

' ,., 
', 11-'.' 
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----------------------------------------c) informação sobro o bom ou irregular 
dosomjltlnbo dos tabolliãos, oscrlvães, offi· 
oiaos ~o justiça, agentes da forca publica 
o, om gorai, dos oJ•gãos do i'Jdot• Judlciat•io; 

d) as duvidas e dlfficuldades ocoorridas na 
execução das lois o as providencias !ldoq uadas 
a melhorar a administt•ação da justiça. 

O rolatorio sor4 dh•igldo ao Prosldonto da 
Republica, lmpreSilo no Diario 0(/icial e dls· 
tribuldo, annoxo ao do Mlnlsterlo ilo 1nt01•lor, 
aos juizes do Districto Fodoral, protores pro· 
p_at·auorcs o agentes do Mlnisterio Publico. 

8 17. Aos promotores publicas o seus 
adjuntos: 

Exercer as funcções q uo lhes são commot
tldas actuulmonte, servindo perante os jul· 
zos crimlna.es, na ordem ostaboloclda pelo 
procurador geral. 

§ 18. Aos curadoras do ausentes o roslduos, 
tuncclonar oxoluslvamonte perante 11/l reape· 
clivas varii.S privativas, com as mosmas 
attrlbuiçõos dos actuaea, o aos de OI'phãos o 
massas lllllidas, por distribuição igual dos 
respectivos juizes. 

§ 19. Aos demais funcclonarios: 
Servir junto aos trlbunaos e juizos regu

lare•, na fórma das lois o rogulamontos. 
AI·t. 4.• Os osct•lvães das protorlas subur· 

banas continuam com as attt•lbulçõos dos 
antigos escri vães dos juizos do paz, podendo 
exercer as funccões do tabeltlão, do accordo 
com a. Ord. loi 1•. TH. 78 o lot do 30 do ou
tubro do 1830, 

Art. 5.• A jurisdlcção considora.·se pt•oro· 
gada pa.I'O. lodos os olloitos •i as parto• não 
nllogarum a. incompotencla. do juiz dentro 
do primolru prazo mMcado para Callarom no 
feito. 

AI·t. 6.• O juiz da acção é o da execução 
o de todos os seus Incidentes, Inclusivo, no 
juizo criminal, a informação nos casos do 
pordiio e revlsiio. 

Art. 7.• Todas as sentenças definitivas 
serão rogMradas pelos esorlviios, em livro 
expressamente para isso destinado e rubrl· 
cado pelos juizos. 

Art. s.• No acto do Julgamento dos ro. 
cul'ílos orlmlnaos, dos aggra.vos o appollaçõos 
Interpostos das decisões o sentenças dos 
juizos do direito, do jury e seu presidente, ó 
permttttdo o debato oral4s partos, cm prazo 
que 010 I'llgula.mento soril. limitado. 

Art. 9.• No procos~o o julgamento dos cri· 
mos da oompetonoia. dcs juizos do direito 
!lOrd observado o disposto no regulamento 
n. 707, do 9 de outubro do 1850, guardadas 
as modlftcnçõos da loglslaçiio postbt•lot•, 

Art. 10. No processo o julgamento dos 
crimes o contravenções, da compotoncla dos 
11rotoros, serão obaervadas as disposições do • 
decreto n. 1.030, do !890, relativas ao pro
cesso e julgamento perante as juntas cor· 
rocionaos,•no que for applicavol, dovondc 
os aut.os, depois do findas as inquirições 
o preenchidas ns domais tormalld!ldos, ser 
lmmodlatamonto conolusos ao pretor, que 
proferirá a sentença. doftnitlva, condcmnnndo 
ou absolvendo o réo. Esta sentença será 
publicada na. primeira audioncia que se so· 
~uh•, ou em mão do cscl'ivão, no mosmo 
prazo. 

At•. 11. 0> juizes do direito são obl'l~ados 
a comparecei• diariamente ao Forum, salvo 
'!Dando occupados em diligencia judicial. 

Art. 12. Sompt•e quo, por ausencla., sus. 
polção ou outro qualquer lmpodtmonto por
manonto, lllltur ao tribunal ou a algumas das 
camaras mais do um torço do sous membros, 
o respectivo pt•osidente convocará, para BtJb· .~ 
stltutl-os, juizes do direito om numot•o cqui· 
valente. 

Art. 13. Continuam em vigor as dispo· 
slçacs do citado decrete n. 1.030, do 1890, o 
das domais lois c regulamentos referentes 4 
ot•ganlzação judiciaria, que não tenham sido 
explicita ou lmpllcitamanto revogadas pela 
presente lot. 

At•t, 14. As queixas o denuncias não de· 
pendem de licença de juiz nem do juramento, 
o, salvo as do mtntsterlo publico, podo1n ser 
dadas 110r procurador. 

Art, 15. Nos arbitramonto5 o vistorias o 
terceiro louvado ~01·11 do exclusiva cscolh~ 
do juiz, lndopondonto do proposta das partos. 

Art. 16. Nos aggravos, o aggravn.do terá 
vista dos autos por 2·1 bons p:ll'a contra· 
minutar. 

Os desembargadores tet•ão o prazo <lo duas 
conferencias para examinai' os nu&os, sondo 
no acto do julgamento <lo a.ggravo sorteado 
o relato!•. 

Art. li. Nas acções summartas asslgnar· 
se-Mo os prazos do cinco dla.s para a contos· 
tnção, do dez pat•n a prova o do cinco para 
a. alloga~õos ftnaoa. 

Nas cx~cuth·as a pr!Jnelra citação ao réo 
será para, dentro do 24 horas, pagar ou dar 
bons á pcnhoN, 

. Nas do deposito c t•éo pOdo ser ouvido 
lndcpondente do dcpoalto do equivalente, si. 
a defesa consilltll• na Calsldado !lo oscripto do 
deposito •. 
Art~ 18. Os prazos determinados cm lo! 

para as di versas phasos do processo ailo po· 
dCI'ilo por motivo algum sor oxcedldoa. 

ii 
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§ I.' O prcaldentc do Tribunal de Ju~tiça tar·se·bR, para todos os elfeitos, o tempo 

volará no fiel cumprimento desta dlspos1çao, de serviço que tiveram nos cargos ex· 
envlan~o mensalmente ao Thesouro a lista tlnctos. 
dos juizes e demais funcclonarlos que to· 0 • • 
nham excedido aquollos prazos, para 0 fim Art .• 1. Elo1to o prcsldonto do. Supremo 
de se tornar olfectiva a multa do tantos dias Tribunal de Justiça, o Governo dos1gnará os 
do gr••,lftcação quantos os oxcodldos desembargadores que tcom de. cunstltuir 

_ • cada uma das camaras e cada uma das 
§ 2.' As partes poderao l'eolamar contra a secções. 

demora no undamonto dos processos, e essas 00 reclamações, arrosentadas ao presidente do . Art • ..:... Os vencimentos dos juizos e func· 
Tribunal do Just1ça devidamente documen· CIOnaJ•los comprehondl~os nostu. lol cunstam 
tadas, farão prova: para 0 fim do toJ• lagar a da tabella annexa. 
multa do parag1•apho antocoJonto. Art. 23. Fica apjlrovado o l'egulamonto 

Mt. 19. o presidente do Tribunal de Jus· n. 2.457, de 8 do ftlvoreiro de 1807, quo or· 
tiça descontará na antiguidade dos juizes ganlzcu a Asslsteocl& Judiciaria do Olstl·lcto 
tantos dlas quantos forem, em cada anno, os Federal, adaptando·se o mesmo ás disposi· 
excedidos nos prazos, deotJ•o dos quaes devo· çõos da prosonte lei. 
l'iam ter sido despachados os autos distrl· Art. 24. O Governo fica autorizado: 
buidos no mesmos JUizes, devendo estes tor· 
nar etToctlva a respcnsabllldade dos seus 
subaltcl•oos, que para tal irregularidade bcu· 
VOI'OlU cootribuldo. 

Pnragrapho unico. A's partes cabe o dl· 
roi to do rcclamnl' do mesmo presidente o 
fiel cumprimento desta disposição. 

Art. 20. Nas primeiras nomeações para 
os cargus de juizes do Tt•ibunal de Justlç.,, 
sorão mantidos os actuaos juizes da Côrte de 
Appollação, sondo preonchldos os novos lo· 
garcs por juizos do Tt•ibunal Civil e Crlmi· 
nal, escolhidos livremente pelo· Governo ; 
para os cargos de juizes de direito, liOrii.u 
aproveitados os juizes do Tribunal Civil o 
Criminal, dos Feitos da Fazenda Municipal, 

·O sub·pl'OCUI'ador do o;stricto Federal, o, cm 
ulilmo legar, os preteres. 

Os preiorca, membros do Ministerlo Pu· 
bllco e mais tuncclonat·lo• que forem vital!· 
elos, serão mantidos em seus cargos, respel· 
.tndas as condições do seu exerciclo actual. 

Pa1•ngrapho unlco. Aos funccionarlos pro
vidos nos cargos CI'Oados por esta lei, con-

I. A consolidar as disposições do processo 
civil, do commerclnl o do criminal e ns do 
organização judlclarln, abolida, porém, desde 
já a alçada em tudos os juizos e podendo as 
partos nas cau>:.s atO 1:000$ promover e 
defender o sou dh•e• to lndepçndoote da ln· 
tervenção de advogados e sohcltadures. 

II. A rever o regimento do custas judi 
clarias. . 

UI. A estabelecer o Fo1•um, podendo des
pender at<l 3'1:000$, com a transforoncia e 
mstallaoiio dos trlbunaes, juizes e sorven· 
tuarios da jusl.lça local. 

IV. A ttrover sohJ•e o. remessa dos autos 
ftn ,os aos JUizes competentes. 

V. A abrir os pre,lsos creditas para a 
execuçii.o da presento lol. 

~>rt. 25. Revogam·se a; disposições em 
contrario. 

Sala das Commlisü~s. 13 de julho de 1003; 
-Domingos Rodrigues Guimarl't'IJI,- .tl!anotl 
Fulgencio Al'Oes Pereira, 

TADELLAS DE VENCIMENTOS 

7'riüunal do Justiça 

I presidente (12:000$ de ol•denldo e 6:000$ do grati· 
tlcaçio) I O I I O I o 1 I O o I O I 1 o o o I 1 o o o I o t 1 O o o O o O O O o o I o O I o I 

2 
Pelo exerclclo de presidente, gl•atlftc•ação •••.••••• 

presidentes de camaras (12:000$ do ordenado e 6:000.~ 
do gl•atiftcaQão) to o 0 o 1 o o o o t 1 1 o o o o o o o I O O o O o I o I o o O t I O 

l2 
Pelo exoretclo de presidentes, gratificação ........ 

de.sombargadores (12:000$ do ordenado o 6:000$ de 
gra.tltlca.oão) .... •• , •.••..•...• , •....••..•...•.••..• 

18:000$000 
1:200$000 

36:000~000 
1:200$000 

216:000$000 272:400$000 
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1 aooretnl'io (5:200$ do Ol'Jonad9 o 2:600$ do grntift· 

ca.Qiio) •.. , . ••.•••. , ••••...••••.•• _.,.,,., .•• ,.,., 
2 o;ct•!v:ie• (2:40Q~ do ordonndo o 1:~00$ do gr~tltl· 

CiH]ilO) • • • • • • • ' • o ••• o •••• o • • •• o I •••• o • I •••• o ••••• 

2 nmnnuonscs (2:090$ do ordonndo o 1 :0<0$ do gt•atitl· 
cação) .. , ........• ,., .... , .........••....•.... ,. 

2 contlnn~s (I :040.S do ordon:ulo o 520$ do /;t'~lia· 
caçao) ... ,, ....... ,, ... ... , .... , ... , , , , , ... , .... , 

2 officlaos.do ju~ticn (600$1i07 de ordenado o 333$333, do 
grn.t!ficaça.o), ...... , •..... ,., .... , ... , .. , .. , .•..• 

Ju:'.:as de direito 

a juizes do cr!mo (10:000$ do ordenado o 5:000$ do grati· 
flcação),., •... , .... , ........ ,., •... ,,, ... ,.,,.,. 

3 julzo~~c'ãt.e.!. (.9.: ~ ~~~,~~.~~~~~~~-o •. o •• ::.o_o_o:: ~~ . . ~~~~i~· 
3 juizos do commorclo (9: 100$ do ot•uonado o 3:9CO$ do 

gl'atiflca.Qã.O) •• , •.• , ••. , .•••• , •. , , , • , • , •.•• , • , , , • 
2 juizes do orphiios (0: 100$ do ordenado o 3:900$ do grn-

tilica.ção)., •......•........... · ........... · .... •. 
l juiz d!'- pt•o_yedoria. (0:100$ de ordenado o 3:000$ do gra· 

ttdcacoo) ... .• ,. : ....•..........•.•.....•...... , 1 

6 oscriviies do crime (2:000$ do oruenado o 1:000$ do gra· 
titlcaQã.o), .• , ....... ,, ....• , ........ ,.,,., .. ,,.,. 

6 officiaos de justiça pat•n o crlmo (800$ de ordenado o 
400$ do gl'a.titlca.çã.o) •.. , .. ... , ....••.• , , •. 1.,., I. 

Mini:~terio publico 

1 pt•ocut•ador gora! (12:000$ do ordenado 6:000$ do 
goratiflcn.oito .. , .... , •....... , ........ , .•....•..• 

t promotoras (0:000$ <lo ordenado 2:000$ do grati· 
tlca.ção , ...... , . , , . , . 1 •••••••••••••••••••••••• , , 

6 adjuntos (2:240$ do ordenado o 1: !20$ do grati· 
tlcaQã:o) •. , •.. , .............•....• , . , . , , , .... , ... 

1 curador do resíduos (4:480$ .te ordenado o 2:240$ 
d.e gra.tificnoã.o), .. , ·., ....••.........•.......•.. 

l nmnnue_nso (1:500$ de ordenado o 780$ de gl'atifi· 
QltQD.O) , , , , • , , , , , , , , , , • , , , , , , , , , • , , , , , , , , , , , , , , , 

1 contwuo ( 1:040.~ do Ol'clonado_o 520$ do grat!ficnçiio),. 

JUI'V 

4 osct•!vãos (3: 120$ do ordenado o 1:5~0.S do grat!fioaçiio) 

PJ'cl01•ias 

12 protol'os (4:800$ do ordona.do o 2:480$ de grllllfionção) 

J.()rwa o suas tlopendcncias 

1 pot•loit'o (! :000~ do ordeno.Jo o 800$ <lo grntificnçiio) ... 
l ajudante (1 :334$ de ot'llono.do o 006.~ do gt•at!fico.oiio),., 

7:800$000 

7:200$000 

0:2•J0$000 

3:120$000 

2:000$000 20:300~000 

• • • • • 
• 

------ -----

90:000$000 

39:000$000 

39:000$000 

26:000$000 

13:000$000 

18:000$0(10 

7:200$000 

18:000$000 

32:000$000 

20:160$000 

6:720$000 

2:340$000 
1:560$000 

18:720$000 

80:400S'OOO 

2:400~000 
2:000$000 ----

298:760$000 

232:200$000 

80:780.$000 

18:720$000 

• I 

-• • • 

•• 

• 
• 

80:400:)000 = 

4:400$000 11 
11 

721 :260$000 ., ----- -
Camnt•a dos Deputados, 18 do jlllho da 1003 .-F. de Paul<~ O. Guima>·<fcs, Presidenta. 

-!llanocl elo AlencaJ• Guimm·a'us, lo Scot•otn.l'io~ -Joaquim da Lima Pi1•cs Fci·reiJ•a, 4° Secro· 
tario, servindo da 2°, 
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Projecto substituth•o 

O Congt•osso Xn.cionnl docrotn.: 

CAPITULO I 

DA. OUOANIZ.\ÇÃO, D.:\S NOZ~mM,'Ü!·:S E SUnSTI'" 
TUJÇÕJ~S 

:\rt. } , o ;\ ,justiç~. c! vil o ponrtl uo DI; 
triCto I~odornl ó oxcrcJd:t pcl:w sc•,uintcB a,u .. 
torldauos: o 

15 pt•otores; 
15 juizos uo d!t•oito; 
2 tt•ibUD!IOS UO jut•y; 
I côrto de ~ppollaçtio. 

Art. 2,o O Districto Fodoroló dividido em 
15 protorlas, cujas clrcumscl'ipções o Podot• 
Executivo lixará, funcclonando em cada uma 
deUas um pretor o tt·os supplontos. 

Art. 3.• 0• juizos do direito cxorcom sou 
cargo com jurisdicçiio pri vatl va o singular 
sendo trES do ci vol, tres do cJmmorclo, dou~ 
do ot•phaos e n.usontos, um da provodot•ia o 
reslduos, um dos feitos da Fazenda Municipal 
o cinco do ct•lme. 

Paragrapho unico, Os juizos do dil•oito 
toomjurisclioçiio em todo o Distt•!cto, excepto 
os do ct•lme, que tunccionat•iio om uetormi
nadas zonas, compt•ehonuondo <luas ou mais 
prctol'ias, conformo o rogulamonto <losta loi 
tirar, altonuondo ás nocos~i!lauos da admi· 
nistraçfto da justiçn.. 

Nas jurisdlocões que abt•angorom duas ou 
mais var!ls cada uma dos ta~ a de;lgnada por 
um num oro do ordem. 

Art. ·L' A Corto do Appellaçiio é composta 
do doze juizes (desombat•gadot•os), uou; dos 
quaos, eleitos por sou; pares, oxorcJt•iio por 
um ;,nno o; «1rgos d3 presidente e vico
presidonto, podendo ser roJloitos. 

§[.'A Côrte do Appollar;iio tem jurlsJicçiio 
om todo o Dlstrlcto o divide·so om duas ca· 
maros com a dosignaçiio do primeira o so· 
aunda, uma sob a direcção do presidente o 
outra do vlco·prosldente. 

§ 2.' Constltttlriio um conselho supremo o 
presldonto, o vlco·prosiJcnto o um dosom· 
bargauor sorteado na ultima sessão anoual 
do tribunal parn. sorvlt• dut•aoto o anno so· 
gula to. 

Art. 5.' A Cüt•tc do Appollaoiio tom uma 
secrotarla com o seguinte pessoal: 

1 sccrotarlo. 
1 officlal. 
2 osorlviios. 
2 a.ma.nuonsos. 

I porteiro. 
~ contlnuos, 
2 oficina; do justiça. 
1 COrl'OiO, 
Arte O,o fh om c:.•l:c trilmual do jut•y dous 

oscrlvaos o um pot•tolro. Em cada juizo sln· 
guiar hu. vm•.t um o~c1•i vii.o, oxcopto nas varas 
ot•phanologica; o na da provouori~, cacla uma 
das <1urtcs torl\ uous, 1\l<lm dos csct•ovontos ju
ramontauo> o uffici:los do justiça que forem 
noco~~al'ius, sot•vlodo do porteiro, perante 
cada juiz, o oficial de justlç:. quo nsttvor uo 
sJmaoa.. 

At•t. 7.' O Minlstorlo Publico compõo·se de: 
1 procurador gora!; 
5 promotot•es publicas ; 
6 adjuntos do promotot•; 
4 curadores, sondo : 
I de orphãos; 
1 do massas lallldas ; 
I do ausontos o do ovonto ; 
1 do rcsl!l uus. 
Para o sorviQo de seu ospod!onto havor1L 

dous •mantwnsos e um continuo, sob a d!
rocçiio do procuradot• gor11l. 

Art. 8. o Os dcsomborga1oros, juizos ile 
direito, protot•o•. procurauor got•a!, promo
tores pttblicos, cu;•a<iorcs o o socrotarlo da 
Côrte do Appol!açr"Lo sao nomeados pelo Pro· 
s!Jontc ua ltepublica, obsot•vadas as soguin- . 
tos di;posiçõe•: 

1. 0>. desomb~t·gadorJs, dentro os juizos 
do d!rotto, pela ordem do sua antigu!d 1do, 
contando·so esta da <lata da posso o pt•ova
!ocendo cm igualdrl'.le tio c·mdiçõos : 

a) a anti~uiJa<lo no ottincto Tribunal Ci· 
vil o Criminal ; 

''la data ua nomo.tçao ; 
c) a id:tdo. 
11. O; juizos do dirolto, donr.t•e os bacha

rols o doutoras cm scienc!as jm•idlcns o so· 
claes, por f~culdados <la Republica, quo to· 
nham pelo mono> sei; annos de oxorctc!o om 
cargo• judic!al'los, no Mloistorio PublicJ ou 
na alvocac!.,, sondo ata sois, dontt•o os pro· 
toro>; atú cinco, don~t·o os mombros do /.li 
n!starlo Puullco c advogados do n;\Jrlo 
sabor ; atil quatro, donct•o os juizo; foderaos 
ou da aot!ga mag!stratUl'i!. om dlsponlbi· 
1!dado. 

A vaga do juiz do ot•pblios o ausentes o 
da pt•ovcdoria sor~ ~~·ooncllida pelo juiz do 
dlrolto mal.! antigo, das varas contonclosas; 
a do juiz ao commorcio, do civol c dM Coitos 
da Fazonda ~lttuiclpal, polo mtls antigo juiz 
das varas crimlnaos o a destas pelo juiz do 
direito qu~ lur nomenclo, d~ modo r1ue a ln- . 

. ... 
i . 
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vestidura vitallcla soja 1om pro para uma das quem servil-em, bem assim os esorevontos 
varas criminaos. jura!!lentados, por proposta do respectivo os. 

lll. os protoros. doatJ'B os bachlrels ou crlvao. 
doutoras omsclonclasjuridicas osociaos, por Art. 9.• São vihllclos o laamovivols os 
·racuidados da Republica, com quatro anaos, Juizos rlo direito e dosombargadoros, os quaos 
pelo monos, do p1•atica. forense, o dentre os só perderão seus Jogares : 
JUI~es do dh•clto om disponlbllldado, recJDh•l· 1. Por oxo~oraç io a podiJo ou om vil•tudc 
cidamonto ldoueos, om proporção igual. do sentença condomnatoria. 

Os preteres sorvem por quatro annos. ex· t d 1 copio os nomeados dontt•o os juizos do di· li. Por aposon a ora, a roquot•imonto sou, 
t•olto em dlsponibilidado, que siio vltnllclos, mediante prova de invalidez. 
e, durante osso prazo, não serão demittidos, ll!. Por :tposentadorin doct•otada pelo Pro· 
senão a sou pailido ou om vil• tudo de seu. sldonto da Republica quando, om oxamo do 
.touca. sanidade, l'C1~orldo pelo Mlnl~torlo Publico 

Podem ser reoonduzidos, mediante roque- perante a Co!IO de Appollaçao, for roco
t•lmonto a quo deverão juntar Informação nbcclda por mniorla de vot.os, em osct•utlnlo 
·dos juizos de direitos com quem houverem secreto, a Invalidez do magistrado. 
sorvido, dos presidentes da Ctit·te do Appel· A aposcntadorb ser4 concedida com todos 
laçiío e de suai cumaras, atJ.estando sua os vonclmontos, si o m:~gistrado ou membro 
intelllgencia o zelo no desempenho do cargo, do Minlsterio Publico tiver 30·annos do set•· 
assim como um mappa da eshtisl.lca judl· viço ; com o ot•denado por Inteiro si contar 
clarla, demonstrando os faltos em que hou· 25 annos, c si não at•.inglr osltl maxlmo, 
·verem funcclonado, sondo, tanto o requeri· com ordenado pt·oporcional ao tempo do 
monto como os dooumcnt·•s, publicados com serviço, 
antocedencia no Diario Olficial, Paragt•apho unico. O juiz de direito, que 

não acceitar a nomeaçao quo lhe competir 
po1• accesso, soro declarado avuh1o, se1n di
I'eito a voncimontos. 

IV. O procurador geral, doa tre os bacbn· 
reis ou doutores em sciencias juridicas e 
soclaes, por faculdades da Republ!ca, com 
seis annos do pratica DI' maglstratut'il, no 
Mlnistel'io Publico uu na advocacia, sendo A1•t, lO. Os juizos e mais fuocciona1•ios 
conservado emquanto bem servir. serão substituídos : 

V. Os promotoras publicas, os curadores e I. O presidente da Côrte de Appellação 
o socretnJ•io da Côrto do Appellaç!o, dentre pelo vice-presidento; . . 
os bacharela ou doutores em seioncias jurl· 11. Od presidentes das cnmans pelo mais 
dlcns e sociaes, por Jaculdades da Republum, antigo juiz da ro.~poctiva camara, o qual, 
com Ires anuas de pra,lca forense, sendo não obstante, continuará a ter voto e será 
conserva~ os emquanto bom servirem. rointor, si ror sorteado ; 

VI. Os supplentes do pretor, que servirão lll. O vico.presidente no Conoelho Su· 
,por quatro a~nos, e os adjuntos de Pt'O· premo pelo juiz mais antigo do tribunal, que 
motor, quos~rao consorva~os emquanto bem tambem substituJl'll o desembargador SOl'· 
'servirem, sao nomeados pelo Ministro da toado para servil• no mesmo conselho ; 
Justiça, dentre os doutores ou bacharela em 
scienclos jurldioas e soclaes por faouldad•s IV • Os desembargado rei do uma Camara 
da R•pub lca, com dous anuos de pratica pelos do outra, e na falta clestos, pelos juiz~s 
foren10, do direito, uns e outros na ordem da nntiguJ· 

VII. O officlal, escrlvãos e amanuonses da dade: . . 
Côrte de APPeUação 0 da p1·oou1•adorla gp. V. Os JUizo~ do direito pelos preteres na 
1•al, assim como os esorivães do jurr, dos ordem da antJgulda~e; 
juizes do direito e dos preteres, sorao no· VI. Os protores pelos seus supplentes; 
meados polo Ministro da Ju,t!ça e Negocias VII. o procut•adel' geral, nos impedlmen-
·!ntorlores. No provimento dos officlos de tos ooonslonaes, pelos promotores na ordem 
JUstiC":, observat'·BP·h • o disposto no deoreto numerica; 0 , nos outros casos, por cidadão 
·D. 9.4.0, do ~8 de abril de 1885. nomeado Interinamente pelo ~Iiaistro da 

VIU. Qs dol!lais emp1~gados da Côrte de Justiça, nas condições ·do n. IV do !Lrl. 8•; 
Appellncao set•ao nomeados pelo presidente VIII. os curadoJ•os, 08 . promotoras 8 ad· 
·desse tribunal. juntos, uns pelos outros, pot• d6.1ignação do 

IX. Os olftclaes de justiça soriio nomeados procurador geral, preterinilo na substituição 
j!Oios juizos do direito o pretores, perante os cUJ•ndorcs da mesma vara; 
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IX. O secretario da Cõl'te de Appellação
pelo offieial; (3 este, assim como os demais
funccionarios da secre!'D,riJ., por designação
do presidente do mesmo tcibunal;

X. A subst:tuição dos '~scriv2.es rege-se
pelo decl'eto n. 9,420, elo 28 de abl'i! do 1885.

Art. 11, Quauto á p88:;8, c'"ercio ia, in·
compatibilidade, licenç,). e VJstu::ü'ios, se
observará <.l disposto nos decretos ns. 2.464,
de 1897, 4.302, de 23 de dezembro de 1868 e
6.857, de 9 de março do 1878, com as mo
dificações desta lei.

CAPITULO II

DA COlVIPETENCIA

Art. 12'. Compete aos pretores:

§ 1.° No civel e commercial:
I. Processar e julga,!' em primeira in

stancia :

a) as causas contenciosas at~ o valor de
5:000$000;

b) as causas de invental'io e partilha entre
maiores, não havendo testa.mento, <:I.té o
illesmo valor;

c) as causas de despejo de predios urbanos;
d) as j llstificações, vistorias e outros ex

ames pal'a ~ervirem de documento;
lI. Julgar por sentença, nos limites de sua

competencia, as composições entre partes
capazes de t,'ansigir e da.r-lhes execução;

III. Homologar e executar as sentenças do
juizo arbitral que não excederem a sua com
petencia ;

IV. Processar as causa.s dJ divorcio por
mutuo consentimento.

V. Exercer as attribuições não conten
ciosas, relativas ao casamento, SU<:I. celebra,
ção, e as referentes ao registro civil, na
fôrma das leis vigentos.

VI. Exercer as fancções relativas ás elei
ções de intendentes mUllicipaes e de alista
menGo dos guarnas nacionaes.

§ 2.° No crime:
r. Formal' a culpa nos crimes COl11muns

d(\, competencia do jUl'Y, até a pronuncia
exclusive ;

lI. Julg(\,l' as contravençõe s processadas
pelas autoridades policiaes (lei n. 688, de 28
de outubro de 1899, art. (jo, e lei D. 947 de
29 de novembro de 1902, arG. 10);

lU. PrOCeS3al' e julgar os demais crimes e
contravenções. ora sujeitos á competeDCÜ\

Senado V. nI

d:lS juntas cOl'reccionJ,es (decreto n. 1.030
de 14 de nov0m1.Jl'0 de 1090, (\,rt. 5<':3) ;

§ 3.° impor (\,0 seu escrivão a pena de
(\,dvertencia, em particular ou nos autos, e a
de suspen,~5,o até tP8S mozos.

Art. 13. Aos supplentes ,le pretor com
pete coadjuva.r o p!'etol' no preparo dos pro·
C8SS0S de SeL'.. competencla, G na celeDl'ação
dos casamentos.

Art. 14. Comvete MS juiz'2,s de direito do
cível o aos do commel'cio, respectivamente.

§ 1.0 Em primeirn. instancia :
l. Proces::ctr e julgn.r :
a) as c;wsas contenciosas de v,tlor exce 

dente de 5:000$, as de fallencbs e as rela .
tivas á constituição, funccionamento e liqui 
dação das sociedades commerciaes e anony·
mas, qu(\,lquer que seja o seu valor;

b) as inestímaveis e as de qualquer valor;
não commettidas a outra jurisdicção;

c) as administrati vas, não conferidas ás
varas priva.tive"s de orphãos e ausentes, e da
provedoria e residuos, e aos pretores;

d) (\,s de nullidade de canmento e as
questões de impedimentos matrimoniaes.

lI. Julgar as causas d'3 divorcio por mutuo
consentimento.

§ 2°. Em segunda instancia :
Julgar os recursos e appellações dos des

p:1Chos e sentenças dos peetol'es no civel e
commercio, tendo para esse fim cada juiz
uma circumscripção especial.

§ 3°. Julg'1r, constituiJos em juntü., em
unica instancia, os emba.rgos de nullidade da
sentença e os infringentes do julgado COill
e11es cumulados, opposto ás sentenças pro
feridas por eiles em 2' instancia, e as acções
rescisorias propostas niS IUeSlUas conuições.

Art. 15. Compete ao juiz de direito da.pri
meira vara civel privativamente:

I, exercer as attribuições a que se refere
o al't. 19, §§ l° e 2° do uecreto n. 2.579, de
1897, qll::tnto aos tabelliães de notas, ofiL
ciaes de registro de hypothecas e escrivães
de protestos e de registro especIal de titulos ;

II, cumprir as preca.torias d<ls justiças do
paiz, dirigidas d. justiça local do Districto
Federal, que não sejam concernentes á ma·
teria crime;

m, julgar as suspeiçõ~s oppostas aos pre
tores;

IV, habilitar o, pretendentes aos offieios'
ele justiça.

51
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,~rt. 16. Compete nos juizes do dlt•olto do 
orpbiios o ausentes : 

1, prJcossar o julgar admlolstmtivamente, 
cm primeira iostancia, !lll CD.US!lll do lnvon· 
tario cm que houver hotodciros orphiios ou 
lntordletos, partilha, tutolla o curadoria, e 
con t!lll de tu tot•es e curadotoca; 

11, exercer as attrlbuiçõcs contidas no 
nN. 5•, ns. I a X do decreto o. 143, do 15 do 
mt1•·ço do 1842, bem como o processo o jul
gamento das causas do intordieção o mais 
actos tlo jurlsdlcçiio voluntarla cm m!ltorln 
orphanoiogica; 

lll, procedo!' li. arrecada.Qlio dos bons do 
ausentes c vagos o prover a l'cspolto da apu
l'a.çiio o administração dellos, na !órma das 
leis o regulamentos. 

São incluidoe nesta disposição os espolias 
do estrangoh•os, salvo havendo convenção 
ou tratado. 

Arl. 17. Compete ao juiz do direito da 
proved01•la c rcslduos: 

1, abrir o cumprh• os testamentos c codi· 
clllos; 

11, reduzir o testamento auoeupativo a 
publica fórma : 

111, processar c julgai', em primeira ln· 
•\1\ncia, as causas do nullidadc do testamento, 
e as propostas conll'a o tost..monlcfro para 
cumprir as disposições testamentarias, e 
prestar contas; 

IV, processar o julgar invontllrlos o par
tilhas do bens deixados em testamento, sem 
berdoiros ornhllos ou intol·dlctos. (Decreto 
n, 4.824, do :!2 do novembro do 1871.) 

Art. 18. Compete ao juiz tios feitos da 
Fazenda. Municipal : 

1. processar e julgar as causas em q uo for 
interessada a Fazenda Municipal como au
tora ou ré ; 

11, processar c julgar o oxocutlvo fiscal 
que tom por objecto a cobrança. do. d1vido. 
activa ou proveniente do conh•actos com o. 
ndmlnistraciio municipal, alcance dos res· 
ponsavols á Fazenda o os do Impostos, con· 
{ribufções, fó!•os, Jautlcmios e multas bom 
como as fnfl'ucçõos das posturas munlclpaos ; 

III, processar o julgar as dosnpl•oprlações 
pot• utllldado publica. municipal. 

Art. 19. Compete ·aos juizos de dil•olte 
do crime: 

8 1.• Em pt•imolra lnstancla: 
I, processar o julgat• : 
a) os orlmos do responsabllldado dos fone· 

c lonarlos som fól'O ~rlva.tlvo o os coo nexos 
o om os de responsabilidade ; · ,., 

b) os ct•!mes do fu.lloncia : 
11, processar o julgar os crimes designados 

no5 t•rts. 101 do docl'oto n. 1.030, de 14 de 
novembro do 1800, c 5 da lei o. ~28, de 28 
de outubro de 1899; 

1!1, processat' desde o."pronuncia,lnclusivo, 
o submoltot• n julgamento os cl'lmos do. com· 
petoncla do jury; 

IV, c•ot•oor as fuoccõos do presidente tio 
jm•y; 

V, concedol' habecr.s·corpus, com as resi,ri· 
cçõos lcgaos. 

§ 2.• Em segunda instancia:_ 
Julgar os l'ccursos e appellaçõos das doei· 

sões proferi<Jas pelos protoros no crime. 
Art. 20. Compota no juiz do direito da 

primmra vara criminal, pl'ivatlvamcnto: 
I, prooodor,com assistoncia do I • promotor 

publico c do presidente do Conselho Munici
pal, li. revisão dos jurados; 

li, fazer parto da junta revisora do alista
monto de guardas oacionaos; 

IJI, cumprir as prccatorfas das justiças do 
paiz, rilrigidas á jurlsdfcção criminal do 
Dlstricto Fcdaral; · 

IV, cumprir os podidos do extradic~Iio 
das justiças rio palz, dirigidos á jurlsdlcçi!o 
criminal do Districto Federal; 

V, nomear e domittir os portcir~s o 501'
vontes dos trlbuoaes do jury. 

Art, 21. Compete aos juizos do dh•oito : 
I, impor oorreccionalmento aos escrivãos 

do seu juizo. por faltas do offielo ou irrogu~ 
!aridade do conducta, edvortcncin. cm I!~~· 
tlcular ou nos autos, suspronsão ata t1•es 
mozn; o as penas especificadas nesta lr!Ji, bem 
como conccder-lheslfceoça até oito drias; 

li, fazer pat•to da Junto. lncumbid11 da ro
vl•ão do alistamento ao cJcltores mUI!icipaes 
o constltull• a junta. tio divlsã.o.do dimicto 
em secções o organização das mesas olol· 
tornos, pertencendo o.o juiz do dh•olto mais 
antigo as atli'ibulções conf01•ida.s ao pro
sldonlc do oxtlnctoTrlbunal Civil e. Criminal 
(lei n. 939, do 29 dezembro de 1002), 

Art. 22. Compete ao Tribunal do Jury: 
I, julgai' os crimes não elPl'essamonto sub

mottldos a outras jurlsdicçõos; 
IJ, julgar os crimes que torem sujeitos á 

sua doclsito, ainda que ao vol'ifiquo, pelas 
respostas dos jurados aos quesitos, que por
toooom ti com potencia do pretor ou do juiz 
do direito da vara criminal. 

Art, 2.1, Só poderão BOI' juratlos os oidadãos 
1111Liores do 21 unnos que rounlrem as qnall· 
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·•lados de eleitor attl a !dado de GO nonos• Nestes processos sorvlrlt do juiz da lnstru
possulndo a t•ond~ nnnual do 1:200$, no mi- cç~o o t•clatcr o desombargildor de•lgnado 
olmo, por bens de rnlz, cu o uuplo quando o pela sorte. 
,rendimento provier de commorc!o, industria Paragrapho unico. Nos julgamentos que 
ou cargo publico. competem l1s camar.ts reunidas deverão 

A posa o de titulo ~elentlflco pelas facul· cstat• prcsen\c3, pelo menos, quatt•o juizos 
·dados da Republica ou ostt•ang~lras constituo do cada camara. 
prova do rend~t. At•t, 25. Compete ao Conselho Supt•cmc : 

Art. 24. Compete á Côrte !lo Appollaçiio: 1. proce;sar c julgar em ultima instancia: 
I, deliberar sobt•e matorla de ot•dom u 11) a susp~ição opposta aos desembarga· 

serviço interno, que lho intct•csso cu a cada dot•cs, juizes do atreito o ao procurador 
nma das Camaras, sempre que fot• pat•a esse ger~tl ; 
Jim convoc~tda pelo presiilento por si 011 a IJ) t'Ja~Iv.Jl' os contllctos de jurlsdicção dus 
requisição do um ou mais dosembargadot·es; autorid•Ldes judiciarias do Distrioto, entu si 

11, organizar o seu regimento ir.terno e ou com as administ••ativas quo não forem 
roformal·o, sendo, portlm, vcdildo croar dis· foderaos. 
posições do caracter processual ; 11, exercer as attribuiçõos do decreto 

111, organizar annualmonte a lista de ao- n. 1.030, art. 138, ns. I, 2, iottra. b, e o. 4. 
tlguidadedosjuizos do direito, á' qual devo Paragrapho unico. o Consolho Supremo 
scmpro acompanhar o ·relatorio· a quo so rounir·se·lia. om se.;são ordinariamente uma 
refero o n, Vill do art. 27, e apresentar ao voz pot• somana c extraordinariamente sem· 
Governo, nos casos do vaga, os nomes da- pro que for convocado. 
quellcs a quem competir a promoção, na Art. 26, Compotc a cada uma das ca· 
forma desta lei; moras cumulativamente: 

IV, julgar os t•ocut•sos do l•abeas·co•·pus 1, julgar os agA"ravos o appoliaçOes dos 
interpostos do decisão dencgatorla de uma despachos o sentenças dos juizos do ~irei to, 
das eam,ras ; bom como os aggravos dos despachos da 

V, julgar da invalidez dos m;tglstL•ados, Junta Commercial, negando ou ildrnitiindo 
medianto exame de sanidade, na fórma do registro do marcas de industria ou de com· 
art. 9, o. 3 ; mareio, ou cassando a matricula de nogo· 

VI, conhecer da suspelciLo opposta nos ciantes. 
juizo.• do Conselho Supremo ; 11, lulgat• os recursos e appallações das 

VI!, auvertir ou censurar nos ~~ecordiíos decisões e sentonoas proferidas cm pranelra 
os ruocclonarlos de justiça e 01 juizes por iostancia pelo·s juizos Jo direito das varas 
domora nos despacltoe ou scntenc:~s 0 qual- criminacs e p~lo .lury, comprohondidas as 
quer outra 1\llta ; que sa ref~rirem á lnclus~o ou exclusão de 

jurados ; . 
VIII, decidir dos recursos Interpostos do 111, conceder habeas·corpus o ordem de 

·despacho do presidente da Cõ~to de Appolia· soltura em virtude de putiçiío ou e»-o(/lcio 
cão que impuzer ou niio nos JUizos a poo.\ de para ori~inarlamento conhecer da illogali· 
desconto nos seus vonctmcntcs ; ilade do pr•siío ou eoostL'IIDgimento, ordona· 

IX, julgar om unica instanoia ; dos pelos juizes de direito ou pelo chofo de 
a) os embargos do .nullidado e os tntrln· policia do Distrleto Federal; 

goutoa do julgado com elles cumulados, op- IV, julgar oa rocut•sos de hab•as-co•·pus, 
postos ás suntenoas proferidas em segunda qu~tndo denegados pelos juizes do direi~o ; 
IDStaucta pol' qualquol' daa oamat•as ; v advertir os juizes infoL•ioL•os e mais 

b) os embargos de nuii!dadc ou lntrlngen· funccionaL•los por falta ao ostrleto cumpri
tas do julgado, oppostos na execução, quando monto de sous ileveL'CS. 
a sentença axoquooda tiver sido por ella pro· Paragrapho unioo Cada uma das camaras 
ferida ou por algumas du camaras; jui:::ará os feitos eivols e crimin~tCS por dis· 

c) as o.oçües rosclsoriiiS, quando a sentença tribulção alternada, reunindo-se d~as vozes 
roscindooda tiver sido por ell~t proferida ou por semana, deveutlo durar 11 sassao quatt:,o 
por alguma das camnras ; horas, a comeoat• das 11 horas da tnanha, 

x, jul at• 08 crimes communs 0 do t•espon· podendo ser prorogild~ por afi\uonola do sor
l!abUida~o de seus membros, dos juizes de viço. 
direito do chefe de policia, do· prefeito mu- Em todos os reout'SOS o relator será sor· 
niclpal' c do pt•ocurador geral. toado no dia do julgamento. 

' . . ,• ,. 
': ' 
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Art. 27. Compete ao presidente da Côrte 
tio Appollnção : 

r, prosidil' as sossüos das duns cn.maras t•o .. 
unidas, do Oonseiho Supt•cmo o do mna d.:s 
camnrnl, tlirl;;lndo os 'cns !t•abnlhos ; 

II, dar pos>o nos dcscmbat•gndoros, juizos 
do direito, protorc~. seus supplontcs o func· 
cionarlos do tt•ibunal i 

III, nomcnt• o dcmittil• os omp:·ogntlos a 
que se refere o o. Vlll do :u•t, 8' o os en· 
carregados do mntorittl do For11m o designar 
quem os substitua nos seus impodlmontos ; 

IV, romettcr monsalmonte no Thosouro 
Federal as folhas pa.l'a p11gamonto dos dos
ombnrgadoroa, juizos, pretoros c m~tis funo· 
cionnrlos dnjustlca local,excopto os membros 
do Ministerlo Publico. 

V, determinar o desconto nos vencimentos 
dosjulzei e membros do Ministet•io Publico, 
o no ordenado dos procurntlores da. Fazenda 
Munlolpnl, quando excederem os prazos lo
gaos; 

VI, suspender os advogados o osoriviics ; 
VIl, oxeJ•cet• as atll-!buçilos do decreto 

n, 2,5i9, de ISüi, ttrt. 33, ns, III, VIl, IX, 
X, XII, XIV, XV o XVI; 

V!IJ, ap1·~sontar a.nnualmonto, at6 15 do 
janeiro, ao Ministro da Justiça, relato rio dos 
trabalhos do tribunal ; 

IX, dist:-lbuir os feito, civels, commot•olaos 
e criminao;, lndistincta e altornndamonte, 
pelos juizos das duas cnmaras. 

as penas do ad vortencla om resot•vn, consut•n 
publica, sttspensiio !lo oxeJ•clclo com perda de 
vonolmontos, ai<! um moz, com rocut·so para 
o Ministro da .Justiça. 

A imposiçiio do qtmlquor dostns penas eó 
tor:1logal' com a exposição dos motivos que 
a dotormimirom i 

lll, dosignar os n!ljunctos que devem soJ•vir 
pOJ•anto as pretot•ins i 

IV, aprosontar ao Ministro da Justiça, a.tú 
o dia 15 do jtnolro !lo onda anuo, utn miou· 
cioso rolatorlo dos tnbalhos do Mlnlsterlo 
Publico, no porlodo findo om 30 !lo junho do 
nono antot•ior, annoxanilo-lllo : 

a) o quadro doa roprosenhntes do mesmo 
mlnisterio, data de sua nomeação, llconça o 
antiguidade, designação dos que se distin
guiram pot• sou zelo e lntelllgoncia, numero 
das acções o procoRBos que promovoram ou 
em que intorlbrlram, com indicação da. data 
do sou começo, da solução ou da suspensão, 
do l'otardamonto o suas causas; 

b) os recursos que lutot•puzora.m, exposição 
suociota do seus fundamentos o a solução que 
tiveram: 

c) inform~ção sobt•o o desempenho das 
funcçõos dos tabolllãos, officinl do registro do 
bypotheoas o do registro ospooia.l do tltulos, 
osorivãos, officiiaos do justiça., agentes da 
lilrQit publica o em geral dos orgãos do Podo~ 
Judicinrlo; 

d) as duvidas o difficuldados ocourrontes 
na exocuçáo das leis, e as providencias ado· 

Art, 28, Compete ao vioe·preaidonto: quadas a molhomr a admm!Biração da jus· 
I, substituir o prcslde\lto om seus Impedi·' tiçn, 

montas i Este relatorio será dlstt•lbuldo, depois do 
I "di, . - . ·' d , impt•esso no Dim·io O(flcial, nos juizos o 

I • prcs1 I ns so.soes u? umtt as eamllras agootos do Mlnistorlo Publico do Districto 
o dirigir· lho os trabalhos . Fodot•al 

III, excrc0o~-~s fuocçõo,s a que s? refere o v.Ro~lnmlll' perante 0 presidente d" Côrte 
decreto n. -·019, nrt, 38, do I a. V • do Appollação contra a falta do nudlonctas 

IV, infot'IUnr os pedidos de revisão o os re· ou sessões nos dias o ltoras marcados, demora 
cm•sos do graç<t nos crimes julgados em se- oos despachos o sontonças o outras fulhs dos 
gundo instauoin. dosomba.rgadores,julzos do direito o preteres; 

AJ>t, 29. O pt•osidonte da Oõrto do Appol· donuncia.l·os e "cou~!ll·os, bom como ao chefe 
la~ão, por si ou á roqulslçiio de qualqum• dopollctne a.oPrefotto. 
membt•o das duns Cnmaras, bom como os. VI. Requerer ex~me de sanltlado para 
juizos do dit•olto e protot·es, .po~ot•tio rept•e· vorlfloaçito tio l"ncapttaldade physlcn ou mo
sentar ao MlnisLro da Justiçr. sob1•o faltas o mi do ·dosomhargudor, jnlz de direito ou 
irl•eguinl'itindos dos membros do Mlnistorio p1·otor, 
Publico. 

Vll. Rometter monsahnente ao Thosout•o 
A1•t, 30, Coml)cto ao procuradO!' gorai: Fedor<tl as l'olhn~ pura ·pagamento •dos von· 
I, J'uncclona1.junto á Córto do Al>pollação,. cimentos dos membros do Mlnlstorlo 'Pu· 

com as ttttrib\'IIç~os confori<lns pllla.legt.tação biioo. 
vigente; 

II, ·oxorool' nU:!ot•ldndo ·dtsoiplinal' so1Jt•o os 
roombt•os do ~Hnlsterfo Publico ·e.•lmpol'·lhcs 

Art, ·sl. ·Compete-nos promotot•os publlcos 
e ~eus nd,itmtos·exeroor as fnnocõos que lhos 
siio commottldast>olaleglslnçiio vigente, ser· 
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·vindo perante os juizos orimloacs, oa ordem 
cstttbclocitla polo procuradar gct•al, 

Al't. 32. Compete aos oumdares do orphi'ios, 
ausentas, de mas~IIB fallidas e rosiduos 

pois do preparados, sob pena de suspensão 
do um 11 tros mezos, imposta pelo juiz do 
foito ou pelo presidente da Côt•to do Appol. 
lação, mediante t•eclamação da po.t•to, 

oxorcor as atll'lbuições que lhes confot•om ns A~t. 37. Na mesma pena incort•erlt o o;.. 
disposições om vigor. crlvno: 

§ I." O curador do orpbitos funcclonnrá «) que, findo o pmzo cJoco:l!do aos advo· 
perante llB duas vat•as do orpbãos; gados, cut•adot•os, representante> do 1llois· 

§ 2.• Ao cul'Ddor do rooiúuos compota teria Publico o pt•ocuradoros da Fazenda Mu· 
niclpnl, oão cobrar os autos ata 48 horas 

tambom: depois, indoponúento do l'oquot•imcnto ela. 
!, roquoror a notificação dos thosouroiros parto ; 

c quaosquot• rostlonsaveispor hospltaos, asy- b) que rccusat• cm•tldiío do dia om que os 
los o fundações publlcas que rooobom auxi· autos fot•om com vista ou subiram a con• 
lios do Thosouro ou legados para prosto.t•em ciusão, 
coutas, sob pena do rel'elio. e custa~; Art. 38, O escrivão é obrigado a dat•ro• 

II, roquuror a remoci'io das mesas adml· clbo das cust~s o ootal·as á mnr•om doS 
n!stratins ou do administ~adoros do.sfuoda autos, aos quaos poderá ~ parto" juntar 
çoos publicas, ou do utihdado puphca, ao actuelle documento. Qu~odo o Jniz verltlcal' 
caso do nogilgoncla ou prevarieaç:to ; e ~ que o recibo O uo importancio. superiot• áS 
nomeação de quem os substitua, si do outro cotas, ou, iodopendonto dessa pt'OI'a, r1uo o 
modo não estiver previsto nos estatutos ou oscriv[o, cobrou taxas iodovid•s, maodM>li 
regulamentos ; que as restitua em tt•esdobro, e oo. reinei· 

lll, requerer o sequestro dos bens dessas doocia suspoodol·o·ha -por tt•os mezos. 
funtlaçõos, alienados som as catt!olas o fo~· Art. SO. O juiz, que deixar de suspender o 
malidudos legaes, o;pociaimeoto s1 o adqut· escriviio na fórma dos artigos anteriores, 
reato, por si ou interposta pes>oa, pertence incorrerá sob l'epresontacão da parte ioto· 
ou portooceu t\ administração da mesma rossada aÓ presidente 1lo. Côt•lodo Appellação, 
fundação ; na pena de desconto dos seus vencimentos, 

IV requerer que os lo•ados pios niio c um· corrospoudento a um mez, 1110m da respoo
pridÓs sejam eott•oguos aos hospitaos ou sabilidado ct•iminal que lho couber • 

. C!Uias de expostos, Al't. 40. O esc1•ivíio só pódo eooftar autos 
aos advogados o ·uão ás parles ou seus pro· 
curadores judlciaes. CAPITULO lll 

DISPOSIÇÕgs PROOESSUAES 

At•t. 33, Os prazos ostaboiocidos Jlara os 
termos do processo não podem ser excedidos, 
qualquot• que soja o motivo alloga<io. 

Art. 41. O; advogados siio obl'igados a 
fazot• a entt•ega dos autos om cartorio, Jode
poodoote do cobrança, no dia em Cjuo ftndar 
o prazo da vista, sob pena do oito ser reco· 
biilo o articula!lo, alicgacõos ou t•azões o 
t•isoar o osct•ivão o que nos autos ostivot• es· 
ct•lpto, modlo.oto t•oclamação da parte o dos

Art. 34. Em fu.lta· de disposici'io especial, pacho do juiz. 
o prazo sorll. do 60 dias para os accordiios, Quando o t•opresootaoto do Miolstm•lo Pu· 
do 40 para as sentenças ftoaes, de 10 pat•o. as bllco ou c procurado!' da Fazenda ~Iuniolpal 
interlooutorias simples ou mixtus o de cinco oiio restituil• os autos oo ultimo dia da 
pat•n cad:t desembargador examinar 011 t•over vista a parto podol't\ roquoret• ao juiz que 
o processo submettido ao julgamento da dosigoo o sou sul>stituto legal, impondo ao de· 
Cô1•tn do Appoliação, sldloso a pena de desconto de t1mto1 dias do · 

Art. 35. Quando 0 juiz excodot• 0 prazo ordenado quanto& tiverem sido excedidos, 
legal, o vrestdonte da Côrte de Appoliação, Si o advogado allogat• moloitia, dentro do 
a roquer1monto da parto, dovldamooto ln· pmzo da vistn, o juiz lhe concederá mais 
formado, doslgnard outro juiz pat•a proferir tantos dias quantos oorraspooderem 11 mo· 
n sootenço. o prosegulr aos termos ulteriores tado des;e prazo. 
do pt•ocesso, impuodo ao desldioso a ponn do A mesma disposlçiio e applicavol aos re· 
desconto nos seus vonotmentos, cot·respon· prosontnnto; uo Mlnistot•lo Publloo o pro· 
dente 11 tu o tos dias quantos fot•om os oxcc· curadores da Fazenda Municipal c a estes é 
dldos. concedido, para at•ticular, a!lego.r o arra· 

Art. 36, Niio pódo 0 cscl'iviio eoosorvar zoar, o tlob1•o dos prnzos contados 1ls outriiS 
autos em cartorio por mais de 48 horas de· partos. 

lil 
'· 
f. 

l 
' 

'. 
' i ! ' 
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Art. 42. O advogado quo, até o pt•azo ma· 
xlmo do clnoo dias, dopob da cobrança do e•· 
crlviio, niio eott'!lga.r 01 a.utos, sorá suspenso 
das sua.s tuncçõos polo p~eslden te da Côrte 
do Appellaçiio, até q_u~ flll)a a ontroga ; do· 
raoto a susponsiio nao p3dará advogai' po· 
ranto qualquet• juizo, sob pana de nullidildo 
dos actos que praticar. 

A susponsiio sot•á. decrotada a roquorl· 
monto da parto, com prévia Informação do 
OSCl'IViio. 

Art. 43, Os juizos do dlrolto comparocerão 
dlarlamonto 110 Forum, e ahl pormanooorão 
dosdo 11 horas da manhií ás 3 da tardo, 
salvo quando oocupados om dlllgoncia judi· 
ela!. 

Ar!. 44. No processo ejulgamonto dos cri· 
mos da compoteocia dos juizos do direito 
sorá obsorvado o disposto no decreto n. 707, 
de O do outubro de 1850, guardadas a' mo
dlftcaçõos da logislaçilo posterior. 

Art. 45. No procosso o julgamento dos cri· 
mes e contravenções, da compotencla dos 
pro toros, sorti. applloado o decreto n. 1.030, 
do 1890, no que dlspõo sobre o proceRso o 
julgamonto peranto áS junbs correcclonacs, 
doveodo os autos, depois de Ondas as inqui· 
rlçõos o procnchldas as demais fo1•malidados, 
sor tmmodtatamonto conclusos ao pretor, 
quo prctorirá a sontonca dcfiniliva. 

Art. 46. Nonrbltramcntos o vlstorin•, o 
torcolro louvado será d~> escolha exclusiva 
do juiz, indopondontc do proposta das partes. 

Art. 47. O juiz <la acciio é o da execução c 
do todos os sous tncldcntos. 

Art. 48, As sontooças, accotodiios o dos· 
pnchos, proferidos sobre maioria cooton· 
olosa, rlovom sol' tundameo lados, sob pon~ 
do nullidado. 

Art. 49. As sentenças 11naos soriio regis· 
tradas pelos oscrlvãcs em livro oxprossa· 
mente para il!so destinado e rubricado polos 
juizos. 

Art. 50. A jorlsdtcoiio oootenciosa consl· 
dora·so prorogada para todos os offottos, si 
a parte nio allogar a lncompotcnola do juiz, 
dentro do primeiro prazo marcado para tàltar 
no feito. 

Art. 51. Sempre quo, por suspeição ou 
outro Impedimento pcrmanonto, faltarem a 
alguma das oamat·as mais de dous dos seus 
membros, o rospocttvo prestdonto convocará 
outros tontos Juizos, na ordom da substi
tuloiio. 

Quando, porém, a t'lllta !ór aooldontal, os 
julgamontoR poodentos so effectuarllo no dia 
sogutnto ao da soss!o ordlnarla, avi~ndos 
pelo praaldon to os j utzes ausco tos. 

A mesma dlsposlciic so applica ás c:~.maras 
reunidas. 

A1•t. 52, Para ffocctuar-so o nllslam~nto· 
dos jo1•ados, uiio os ohofos das t•opat•tiçõo.s fo
doraes c munlclpaos obrigados a romettor 
no moz do outubro do cada anno ao juiz do 
direito da J• vara ortminal uma rolaono dos. 
fuocclonarios publlcos, com a ospeclfioaçiio 
do seus vonolmcntos annuaos; o outra dos. 
brazllolros, oontrlbuinto; de impostos pro .. 
dlal e do lndustrt~ o profissão, com a tndl· 
caçlto da tmportancla a quo ostiio sujeitos. 

Na mosma época, a Junta Commercia 1 
romotterá. ao moncionado juiz a relaoiio dos 
negociantes bt•azllotros matriculados. 

§ I." A lmpontualldado na romossa dossas 
relaçõos sujeita os rosponsavols, além d11s 
ponas om que incorroi'Om, á multo. do 200$, 
quo sorá imposta polo juiz. 

§ 2. • O juiz do direito da !• vara criminal, 
com assistoncla do promotor publico o o pt•e· 
sldonto do Consolho Munioipo.t, pl'ocodorá no. 
conformidade do art. 228 o sogulntos do ro· 
gulamonto n. 120, do 31 do janoiro do tH42, 
no quo for appllcavel. 

§ 3.' Sio olcvadas ao dobro das aotuaos llS 
multas por niio compat•oclmonto 11.~ sosaõos 
do Jury. 

Estas multas só podoriio sor l'olovaclas me· 
diante prova de impodimonto, com r~curso· 
para o prostdonto da Côrte do Appollução. 

§ 4.' A Intimação nos jurados sortoados, 
cortttlcando o cfficial do justlçc1 não h~vol·os 
encontrado, so fará com hora corta, olJjer-· 
vadas as formalldados logaos. 

A tntim:;c;lio assim toita acrú. publlcadn· 
pela tmpronsn. 

A1•t, 53. Além dos casos do aggravo, cs· 
peclftcados no rogulamonto n. 737, de 25 de· 
novombro do 1850, art. 600, o mais lois om 
vtgor,cabe lambam osso recurso das doctsões. 
interlooutertas: 

I, quo Importarem a tormtnação do pro
casso, fclra dos casos para os quaos já estqja 
ozpreaso o aggravo ; 

1!, quo decfdlrom sobro ootroga do di· 
nhoiro ou do quaosquor outros bons,ou sobro 
a vendo do bons om praça ou om loiliio pu
blico, cu por qualquor mo·1o, som sot• om· 
cumprimento do seoton~a nnter!OI' ; 

lll, quo donogarom a Hqulduçiio fcrçoda 
do soolodades anonymas , 

IV, que nomoarem ou dostltuirem os tu .. 
toros, curadores, invontarlantes, tostamon-· 
toiros, ltqutdnntos tio aoolodados morcantls 
syndtoos de soctodndes anonymlll! em llqul
daoiio forçada o quaosquor deposltat•lcs ju .. 
dlolaos; · · 

• 

I 
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V. quo concodorom ou nogarom licença organizou a Assi~toncia .Tudiclaria do Dis· 
para a venda, troca, arroodamonto bypo· tricto Fodorai, ~eodo adaptado ás disposições 
J.hOca, ou qualquor acto do nlionnçi\o 'ou do desta lo! • 
obrll(ação dos bons dos monoros, dos orphãos . 
•los lntordlctos, das fundações, das ma8sas 011 ~rt. 57. Continuam .om VIgor ns dispo-
acm•vos das socledado.i mercantis ou soclo· •lçocs do docroto n, 1.030, do /890, o domais 
dl<dos anonymas om Uqu!dnção ; !G!s o roguirLI)lODtos roforontes 11 o<•gan!zação 

VI d 
1 

judiciaria, nna revogadas oxpressn ou lmpll· 
. , quo man arom ~vnntar o sequestro oro citamonto poli\ presento tcl. 
mvontarlo, antrs do Julgamento dos rospo· 
ctlvos embargo<; At•t, 58. Ficam rostabo!ocldos os omcios 

Vll, quo niio admlttom 110 ri!o nns acoõos do dl~tJolbuldor o contador gorai, do dou~ 
em quo ol!o 80 do fendo, por embargos, I>ro· oscrlvaos do ausontns o tlous I>nrtldm•es. 
va.l·os no prazo determinado na lei; Art. 59. Os cnra~oro!, pelos actos quo 

VIl!, que não coocedom 0 triduo Ioga! ao pratlcarom, porceberao unlcamonte as custas 
terceiro, na cxccuçilo, para provar os seus o porcentagoos marcadas nos rospoctlvos . 
embargos· regulamentos, salvo o de mnss~ fu!lldas, 

• • quo contlnua.r~ a tor a gratiOcação do 
IX, quo negam prccatorla para ser tomado 4:800$000, 

o depoimento p!lssoal do autor ausento; 
X, que negam carta executaria. I>ara, om 

outro termo ou lagar, I>rocedor·se (, ponhora. 
4 avaliação e (• arrematação dos bens dÓ 
executado, que não os tem no termo da causa 
ou da acção, ou os tom losumciontos; 
, XI, que admittom a disputa da. preforen· 

cta antes do acto da arrematação o do offo
ctivo deposito do sou preço, ou que a negam 
nos cnso.s pormittidos pot• Joi; 

xn. que, em qualquer processo, mandam 
préviamonto proceder á habilitação do bor· 
ueh·o ou ordenam outras providencias ro· 
latlvas, não dctormlnndns na loi; 

XI![, que, MS exocuçÕOS a.nnul!am n ar. 
rcmatnçào ou qualquer venda solemnemonto 
feita, IJDO j:l. tenha produzido seu• effei~ts 
legaes, salvo sl a aliona-,ão rol cm fraude do 
exocuçãoi 

XIV, que concedem ou negam o supprl· 
monto do consontimonto para o monor ou 
orphlio podQr casar, ou do marido para a. 
esposa. apt•esontaNo om juizo, nos casos cm 
que a lo! o permitto. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Al't. 54, A taxa judlclarla será paga nas 
I'Cpa<·tlçlíes arrecadadoras da UDJã.o, mo· 
diante goia lavrada pelo escrivão do feito, 
llcaado abolido o so11o ospocial instítuldo 
pelo decreto n. 22:i, de 30 de novembro 
do 189~. 

Art. 55. Os vonclmootos dos juizos o func· 
ciona.rlos do que trata esta. lei constam da. 
tabclla annexa. 

Art. 56. Fica approvado o regulamento 
n. 2.457, de 8 de fevereiro do 1807, 11ue 

Art. 60. Fica. o Oovorno autoriza. 'lo: 
I. A codi~cn.r as lois do procosw civil, 

cemmorci:<l o cr!mlnal,abolindo as formulas, 
termos, pt•n.xes inutc!s, de modo a simp!ific~r 
o processo som projulzo do dirello das 
paL"~s ; 

ll, A rovor o t•cg!mento de custas o ore· 
guiamento da· tn•a judícfaría, adaptando-os 
lt nova organfz<~~ão desta lei, o reduzindo os 
onus quo posam sobro os litigantes: 

III. A prover sobre a romessa dos auto> 
findos aos juizos compotontos ; 

IV, A ostnbelocor o fot·um, po,lontlu tlos· 
pender atll 30:000~ com a transrorencla o 
installação dos tribunnes, juizos c sorvon· 
tun.r!os da justiça; 

V. A a.bri<' os presentes c••oditos pa1•a a 
execução da presento foi. 

Paragrapho unico. A codificação do pro
cesso a quo so rofo••o o n. I sor~ submottida 
á app1•ovaçiio do Congresso Legislativo, sem 
prejuizo do sua !mmodla.ta execução. 

Art. 6l. Rovognm·se u.s disposições em 
contrario. 

DISPOSIÇÕI~S TRASSITOIUAS 

Artigo un!co. Lo:;o quo entrar oro ex· 
ocução esta Iol, o Governo, iadopendeat l de 
nova nomcnçiio o posse, respeitada a. ordom 
de a.nt!guldado om que actualmente so acba.m 
classificados, dosigoarll : 

I. Os dedembargadores qu~ teem de constl· 
tulr cada uma das Camn.ras da. Côrte do 
Appollaçiio ; 

11. Aa varas om que devem runoelona.r 
como juizos de direito os actunoe juizes do 

'.• 
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oxtinoto Tribunal Civll o Criminal, obsm•mdo 
o seguinte: 

a) as varas administrativas (de orpbiios o 
ausentes e da provodoria) serão exercidas 
pelos juizos mats antigos ; 

b) as varUB conionciosas (do commorelo,do 
c hei o dcs feitos da Fazenda Municipal) pelos 
j uizcs que so lhos seguirem om antlguitlado; 

e) os v aros ct·imloacs, pelos juizes quo con· 
tarem menos tempo, sendo dentro estes o 
mais antigo nomeado para a l' vara. 

§ I ,o Serão aproveitados : 

lO Dos o m b argadoros 
(12:0008 do ordenado 
o 0:000$ do gratifica-
cão) .............. . 
Ao desembargador 
que sm•vh• no con· 
soUto ,(gratificação), 

Secretario (5 :200S 
do ordenado o2:000$ 
do gratificação~. , , 

1 omciltl (3:2oo,s do 
ordenado o I :000$ 
de gratitlcação) .• ,, 

2 osorivãos (2:400$ rio 
I. O sub-:(lrocurador do districto, cujo ordennilo o 1 :~00$ 

cargo ficá cxunoto em virtude desta loi,p:ll'a do gratificação),,, 
uma das vams do juiz do direito do crime; 2 amanuJnsos (2:080~ 

II. Os membros do Mlnistorio Publico, d• ot•donado oi:040,; 
segundo as convonlcncias do sor,·lço; do gratltlcnçiio) •. : 

I portoh·o (i :560$ do 
lll. Os empregados da Secretaria do Tri" ordenado e 780$ de 

bunal Civil o Criminal, yara os togares at·• - ) 
d 

gr luCBQUO ,,,,,,, 
orea as em virtude desta lc, nas secretarias 2 con1.iouos (1:040$ do 
da Cortn do Appollnçiio o do Ministorlo Pu· ot•donado 0 520$ do 
blieo; t'" - ) gt•a tucaçao , •.• , , 

IV. Para os officlos de oscrivãos das varas 2 oUiciacs do justiça 
do dit'oito e das protorias, aquolles dos sot•· (600$667 de ordo-
ventuarlo• actuaos que tiverem titulo vlta- nado o 333$333 do 
liclo ou houvot•om sido nomeados om con· ·gratificação ....... 
formidade das disposições do decreto n.O.i20, correio ( 006$067 de 
do 28 do abril do 1885. ot•dcnado e 338$'333 

do gratificação', .. 

ISO:OOU$ 

600$ 

7:800$ 

4:800.~ 

7:200$ 

0:240,S 

2:340$ 

3:120$ 

2:000$ 

1:000$ 252:950$ § 2, o Os actuaes prot01•os continuarão om 
exorcicio atol completar o prazo legal de sua 
nomeação, Jui;es ele direito 

§3. 0 Emquanto não fot• lnstalladoo Fo•·um 
a dlrocçiio da guarda e conservação do edi
tlcio ondo funcclonarom os juizos de direito, 
será confiada a um delios escolhido por seus 
pares, itavendo um porteiro para osso sor· 
viço, nomeado pelo mesmo juiz. 

TABELLA DE VENCIMENTOS 

Côrte de Appcllaç/To 

Presidente (12:000$ 
do ordenado c 6:000s 
do gratificnciio) .... : 
PoJo oxerciclclo de 
P!esidon to, gratifica-
cao ..... ........... . 

Vleo-P r os ide n to 
( 12:000$ do ordeuado 
e 6:000$ de gratlOca-
eão) ....•. .......... 
PoJo oxoreiolode vico
presidente, gratifica· 
ção •.•.. n .••.•.• ,,. 

13:000$ 

I :200$ 

IS:OOQS 

650$ 

5 juizes do crime (9: 100$ 
do ordcnudoo5:900$ 
do gratiHcaçiio .. , 

3 juizes do cível (D:IOO$ 
<le ordenado o 3:900$ 
do gratificação), ... 

3 juizos do commorclo 
(0:100$ de ordenado 
o 3:900$ de gratitl· 
çã.o) ..•.. , . .....••. 

2 juize9 do o r p h ii os 
(9: 100$ do ot•donailo 
o 2:900$ do grntillca· 
çii.o) ..•..•••• , ••••• 

I juiz da pt•ovodoria 
(D: 100$ <le ot•donndo 
o 3:900$do gt•atitlca· 
cão) •.......•...•.. 

I juiz dos feitos da 
Fazenda Municipal 

,. (0: 100$ do ordenado 
o 3:000$ do gratifica· 
.;ão) ••••••••.•••• , • 

5 osorivãos do crime 
(2 000$ do ordenado 
!! 1 :000$ do gr,.tltlca· 

çu.o) .••••••.•••••••• 

i5:000 $ 

39:000$ 

39:000$ 

26:000$ 

13:000$ 

13:000$ 

15:000$ 



.. 
I SESsXo EM 19 DE DEZE~IBRO DE IDO I 400 

I 
' •I 5 officinos do juntlca 

=~ para o ct•lmo (~00$ 
•1 do OJ•donado_ o 400$ 
.; do gt•a tltlcnçao ) .... 
' 

G:OOO$ 226:000$ 
!~ -· Tribunal do Ju,·y 

' ·i oscrivãos (~: 120$ do 
ordenado o I :50Q~ do 

i gratificação) .... : .... 
• t porteiros (I :560.~ do 
i ordenado o 780~ do i; gr"tiftcação) .. , : .. .. , 

18:720$ 

4:680.~ 23:4oo.s 

PJ·etorias 

• .J 

!5 protorcs ( 4 : SOO.S do 
ordenado e 2:400$ do 
gratificação) ........ . I OS : 000$ 108 : 000:) 

•• 
.l!inistcrio puúlico 

I procurndor g o r a I 
(12:000$ de ordenado 
o 6:000$ do gra.t!ficn-
ção) ..•.•... ....•. , . 

• 5 p1•omotores publicas 
(6:000$ do ordenado 
o 2:000$ do gratl!lca· 
çilo) •.•.....•....•.• 

o adjuntosdopromotor 
(2:2·10$ do ordenado 

~ o I: I ~O$ de gratifica 
çã.o) .•.•...•••.•.•.. 

i curador de massas 
fallidas ... , .. , ..... 

• 2 nmn.nuensos (I :560$ 
1 de ordenado o 780$ 

do gratificação) ..... 
,, i continuo (1:0411$ do 

Ol'denado c 520$ de 
gratificação) ••• , .••• 

18:000$ 

·10:000$ 

20:100$ 

4:800$ 

4:680$ 

1:560$ 80:200$ ---- ----
609:550$ ---il Sanado Fodei•a!, IS do janeiro de 1904.

Josd G. Pinlwiro .llact.ado, Vloe•Pl•osldento 
1 do Sonndo.-Joa/<im d'O. Oalunda, I• Soere· 
~ Úlrlo. -Alberto Josd Gonçalces, ;.>o Soor .. 

tru·lo. 

El!ENDAS NÃO AOOEITAB PELA OAII!ARA 

O piU:o.gr~pho un!co do art. 3•, ficando .
1 
.. mantidos os os. I e II, do§ 2', do art, !•, do. 

Proposição da Camaro. ; 

1 A prlmelrn parle do art. 4', até as pa. 
lavras- c podendo sor roole!tos •-llcande 

~ 
mantido o § So, do art. I' da proposição dn 
·Camnra, menos seus ns. I, 11 e III ; 

.. l:louado V. III ,, 
i 

~ 

A parte final do§ I•, do a1•i. 4', onde se 
lô • uma sob a dirocçüo do lll'Osidonte o outra 
do vicc-prosidonto, » 

O§ 2" do art. ·i", 
O n. III do art, 9", até as r a lavras «ln· 

vnl!doz do magistrado>, ficando mantido o 
n. 3, Ictt1•as a o b do§ 5•, do a1•t. 2• da pro
posição da Camorn., n.té as pnlaV!'as: <70 
ilnnoS do idado.> 

O n. X, do art. I O, ficando mantido o 
n. IX, do§ 5• do al't. 2', da proposição d~t 
Cama.ra ; 

O art. 28; 
O art. 54 ; 
O arl. 59, ficando mantido o art. 22, da 

pt•oposição do Camara ; 
As dlsposiçilcs contidas nas lottras a, b o c 

do artigo unlco dns Disposições Tt•n.nsito
rias ; 

As pain.vrascdo crimo>,oomprehondidas no 
n. I§ 1', do artigo unico, i» fi••, das Dispo· 
siçõos Transitarias ; 

Os ns. III o IV do § I• o o§ 2' do artigo 
unico das Dhiposlçõos Tronsitorias. 

Da proposição dn. Gamara Jorum ainda de· 
clarados mantidos os a1•1s. 4', 8' 16• o 20° 
até as palavras: <escolhidos livromcnta paio 
Governo> ; o as verbas da tabe!la d11 mesma 
proposição, rerorcntcs"' 12 desembargadores 
o tres prosiden tes da Côrlo do Appcllnçiio o 
a um Clll'ador do rosiduos o no porteiro do 
Forum. 

A imprimir. 

o !!ir. Darnt•• Ribeil·o - Sr. 
Prosident.o, nunca mo servi <1~ ll'luuna do 
Senado piU'It respondol' a. iH'tigos da im· 
prenSII, nem quando contl'~trlam doutrinas 
derendidns por mim, o menos quando me ag
gridcm. 

No momento, sou obrigado a divorgil' 
dessa principio que estabeleci como regra 
do condueta nesta assomblila, para tomai' 
om conside1·ação, uma voz q uo uiio too h a 
mais o direito do falla1• sobre o celo do Pro
feito á lo! orçamental'ia municipal, a p1•oposi· 
ção do um ar,lgo que sob o titulo-Orçamento 
Municipal- foi publicado no Jomal· do Com· 
morcio do hojo, 10 do COl'roPte. 

Diz o al'ticullsta que cu, muito versado, 
como digo que sou- não G exaoto, ou não 
digo que sou vet•sado om cousa alguma-na 
lei do Dlstrlcto, desconhoço a matm•ia do 
art. 48, que auto1•lza o Prefeito 11 votai' a 
lol do Ol'çamento. 

Tenho aqui assa lei, dccrolad~t em 1892, a 
quo so l'olcro oxnctamento o artlcullstn. 
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ERta prlmoira lo! do organlzaQilo do Distrlcto SI o art. 20 não trata da compotonola do 
diz no art. ·18: Profolto para prorogar orQamonto, mas, para I 

cQuantlo o Profolto pro rogar o orca monto vetar caso om quo não lho compota proi•o. 
nos tot•mos do art. 19 § 8, c""" d1t r•cttl· gar as !IRtorloros quo o1istam, não so tom 
dado 1t0 art. 20, darll. publlcldltdo, durante llii'olto do oatoodor a accão do um procolto 
d dl t d dl legislativo ao outro, om resumo, do 000• 

oz as, a osso ao o por melo o o taos fundir as compotonclas 'lUO o legislador 
publlcndos na Imprensa. • dlstioguiu 0 separou. 

O Senado vil que são duas proposi<;õos O art. 19, § 0" da Lol Orgaolca reforo·so d 
complota.mooto dilforontos, unf,las pola co· compotoocia do Profolto para prorogar 0 
polatlva o; rogando gNmmatloalmonto osso orçamento o ostaboloco taxatlvamooto uma 
artigo, roduz-so ao seguinte: cquando o Pro- unica bypothosc de prorogacão ; o o art. 20 
feito pt·orogar o areamento nos termos do refuro ao~ autoridade do Prefeito pat•a votar ll 
art. lU § 8•, dará publlcldado durante dez a~ leis, o t•efor...so t.llatlvameoto ás leis que 
dias por meio do od!taas publicados na lm· lnlcidom no octo, som Incluir entro alias 
prensa, o quando usar da f'llculd11do do a do orçamento, que antot•iormenle havb 
art. 20, dará publlclolade durante dez dias a oxcluldo. 
caso acto, por meios de cditaes publlc:~dos na São artigos complotamonte dliTeNn tos, 
hnpronn.» que so refororo ás flmcções ou competencinu~ 

Portanto, o 11110 so infere o quo esse artigo diversas do Profolto, e I!UO niio podem ser 
traça normas do cooducta ao Prefeito na· oonfuodhlos. 
que lias duas llypothescs, a do prorogar o o r· De molo qu~ aunlca lnl~I·protaçiío a dar ao 
çamenlo, c a de oppor ••to 4s t•osolncücs mu· art, 48 ll a quo ou dou, aqnodat•;l.todo o mun. 
nlclpaes, impoodu·lho o dovor, quor cm uma do quo, londo osso OI'tigo, o snjollar ás lois 
quor cm outi·a, do dar publlcldado aos sous goraos do lntorprotação, sobr.•tudo a lntor· 
rcspocUvos actos durante doz dias. t•t·otaçilo aos termos em quo está esct•tpto, 

Allcga o articulista que o elemento llisto· «Quando o Prefeito prorogar o orçamento 
rico da questão, quo so contllm nos onnacs lo· nos termos do art, 19 § 9> e usat• da facul. 
gialativos da Ropublioa,autorlzaa intm·prc· dado do art. 20 •.• dará publlciJado otc., 
tação do qno o logislndoi' pel~ copulativa otc. • 
c uniu os actos de prorogar o vetar, coo· Não so pólio admlttlr que nosso cus~r da 
fundindo-os, o assim eslendondo a acção de faouldado do 11rt. 20• cstoj•l comprobendida n 
votar 11. loi OI'camontaria. faouldttdc do vetar a loi do orçamento, 

Eu não dosconhoço o valor do olemooto Quando o PI•ofelto prorogar o orçamooto, 
hlstorlco ua lntorprctaçlLo das lois quando o votar lois, neiSos dous casos dlstinctos, 
ollas são obscuras; ha 1le ao concordar, poróm. dará. publloldado a essas actoi dor mte doz 
quo osso vulor ao Umlta a lnl!lcnt• o soo tido dias; 6 Isso quo estil csci•lpto na loi. 
em que ellas deverão ser entendidas o jllma.ls Quando mo faltasmm argumentos pam 
se lho po•lor;l emprestar o poder de altornl·ns sustentar a intorprotaçito 11uo uou a esSJ •• 
quanto 11. sua essencia ou substancia. artigo, o I! ovldente do seus tot•mos, basta· 

Do olcmonto historlco não so pódo dodu?.ir ria lombrar que a lllustro Commissão do •• 
lntm•pretação contraria ao que so contém nos Constltulçiio o Diplomacia, composta do jU• 
termos cxpros;osda lo1;só aprovo! ta para do ti· rlstllS, o aujo relator ll um dos mais no· 
nll-os, para indlc:1r o sentido em quo deverão bvels do Senado, pela su·.1 1Uustraçi1o em 
Sllr ontondldoa. Ora, no caso, a lo.i tll\o tem dlrolto, não lnvooou osso argumento no sou 
amhfguldadoa; os aeus termos •iio claros; osso parecer para sustentar a competencia do 
a~tigo 48 Impõe deveres ao Profolto quando Prefeito de oppor octo 11. loi do orçamonto.l 
ollo prutlcnr oortos c determinados actos ; Aproveito estar na tribuna par~ dar ao 
quaos 1 quando prorogar o orçamento e Senado utua domonotraQiio muito Ugoira do 
quando vetar leis muolcipaos, Isso ~ o que modo por quo 80 faz opinião a rospolto d~ 
diz o art. 48, e o tal elemento hl~torlco ro· Profoltura. Eis aqui diversos orgãos da im· 
pot9, a monos de ndmlttlr·se que a cada mo· prensa dlarla dostn Capital ropruJuzindo 
monto se possa Invocar o olomonto hlstorlco todos, alguna, duas vozos, o mosmo at•tlgo 
das leis para rovognl-ns. laudatorio do Profolto. 

Qno o olomento blstorloo não ll~t·ovolta. 11. Ga:eta elo Noticias: (londo) c 01•çamonto 
lntorprotaçiio do art. 4B, no sentido em quo Muololpal. Oomonstrl!.lilos il evldonal~ no 
dollo 8C ullllza o artloullsta do Jo1'1111! elo nosso artigo do 20 do andante otc.> O Pai: 
Comnw1•cio, demonstram-no os termos do ar- de 25 do novombro: c A Ga•ota do Noticias do 
tigo trooscr1pto no Diario do Conm·auo, de 3 houtom publicou o seguinte artigo : Do· 
do sctombi•o de 1802; oll·os: cquanilo o Prcfol· monstrámos · 11. evldoncl& no oooso arllgo 
to prorogar o orcamooto nos termos 1lo de 20 do andante eto. • O Pai= do dia 16, 
art. 19, § 9• e do nrt. 20, otc.> Secçiio livro: cOt'Qamonto Municipal. De. 

,, 
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monstrámos 11 cvldoncl~ no DO$SO nrtlgo 
de 20 do andante etc. • Jornal tio Bra:il 
do 25 de novembro: cOroamento Muni
cipal. Demonstrámos á evidencia no nosso 
artigo de 20 do andante etc.> Jm·nal elo 
Commcrcio do 17, publicações a podido: cOe· 
monstt•amos 11 evidencia no nosso artigo do 
20 do andante etc •• o assim, a Tribu11a de 
23, a Noticia de 22. 

Ora, Sr. Presidonto, não 6 difficíl fazer 
uplniiio quando so tem um cot'ro farto, ar
bttrlo livro, e irrosponsabllldade absoluta, 
para atirar á voragem do Interesse parti· 
colar, o producto dos impostos que o povo 
paga para saram aproveitados om seu liene· 
tlclo, llbot•alldades quo só aproveitam ú fama 
que não se póde aspirar por acto> do ,justiça 
o Inteireza administrativa. 

SI actualmente que o Prefeito tem uma 
uma lei de orçamento a que obedece ; si 
aotualmento <tuo c!le é obrigado a. cingir·se 
ás taxas orçamentarias, encontra pol' onde 
sahlr pat·n fazer ns dcspezas extraordinarla.s 
~uo oxige a Imprensa, na publlcaçi!o de 
longos artigos, como os que acabei de mos
trar, quo occupam cm cada jornal algumas 
columnas, custando, portanto, aos coli'os do 
Dlstrlcto lal'gas sommas, pódc·so imaginar 
o que [será quando não tiver poias orça· 
mentarias, quando surgir o dia da dictadura 
que se vol11 ainda na penumbra. da justiça 
tio Senado, salvando o Oistricto e cansa· 
grando a lei. 

O q uo o Senado acaba do vot•, em relação 
nesta questão, eu lho posso garantir <JUe 
acontece com todos os actos da. Profeltura, 
defendidos cm longos artigos, reproduzidos 
em todos os jornaos desta Capital uma o 
mais vezes, custando aos cofres da ln ten
tlencia enormes quanl!as. 

apreciação do Senado os autos do cJnsel!to
do Investigação n. quo responde o tenente
coronel Lnut·o Sodrt!, Senador pelo Distrlcto 
Federal, como um dos cabaças do rovollo. da. 
Escola Miiilar, na nouto do 14 para 15 de 
novembro ultimo, solicita, de accordo com o 
disposto no art. 20 da Constituição, n. no
cessaria. licença para procossal·o.- A' Com
missão de Constitukão e Diplomacia. 

Represontoçiio do Dr. Herculano Inglcz de 
Souza contra o podido do Sr. sub-cbcte do 
Estado Maíot• do Exercito, para. processar o 
Senador L~uro Sodré.-A Commlssiio do· 
Constituí~ão o Diplomacia. 

ORDEM DO DIA 

ELElÇÃO DE U:.l SE~ADOlt PELO EilTADO 
DO CEAR! 

Entra em discussão unlca o parecor 
n. 313, de 100~. do. Commlslão tio Poderes, 
opinando que seja approvada a eleição reaii· 
zada no Estado do Ceará, adro de proon
cheNo a vaga aborla..peln renuncia do Sono.· 
dor Nogueira Accioly roconlteoentlo Sena· 
dor pelo mesmo Estado o Dr. Pedro Augusto 
Borgos. 

Ninguem pedindo a palavra, enee••rn-se a 
discussão. 

Posta a votos, tl approvada a. conoluoão do· 
parecer, assim concebid~: 

Que so,ja reoonhceido Sanador o candidato· 
diplomado Dr. Pedro Au~usto Borgos. 

O Sr. Pre•ildente- Está roconho· 
c Ido e eu proclamo Senador da RopubiiCii pelo 
Estado do Ceará o Sr. Pedro Augusto Borges. Entendi, Sr. Presidente, que não podia 

deixai' de chamar a attenção do Senado 
sobre estes dons !netos, po:·r1ue eUes mo pa
recem Importantes: pt•imelt•o, a Interpreta· O 8r . .J. Catundn (pela ordo>n)
çi!o do art. 48; segundo, o modo por que se Sr. Presidente, ach•ndo·se na anto·sala o 
esbanjam os dinheiros do munlclplo em des- Senador que acaba d3 ser reconhecido, peço 
pezns que nlo o interessam absolutamente. 11 V. Ex. que nomeie a Commlssã.o que o 

o Senado devo compt•eltender que cu não dovo introauzir no recinto, para prestar o 
lho faço a lnjusUoa do suppor que haja compromisso constltuolonal. 
alguem tão apaixonado pelo Distrloto Fe- o Sa. PaesrnENTE -Nomeio os Srs. Be
deral, ou pela administração do Pl'Ofclto, nedlcto Leite, Coelho o Campos e Boit'ort 
que, do sou bolso proprlo, nesta época de Vieira. 
calmaria do nogoclos e de ostreltozo. do Cl'- ln~roduzido no retinto com os formo.lldo.dos
çamento, se prcponh~ a despender contos de reglmentaes presta o compromisso constl· 
róis na publicação 0 ~ranseripçilo de artigos tuclonal 0 t~ma assento o Sr. Pedro Borgos. 
que defenaam o Pretotto. _ _ 

Tenho concluido. (M11ilo bcn1.) Votaçllo, em 2• discussno do. preposioao, da 
Camnrn. dos Deputados n. 94, de 1004, que 

o Sr. 1.• 8ocret1Ll'lo procede á autoriza o Presidente do. Republico. a conr.ar 
leitura do soguinte: no ~elegrnphlsta do i' clnsse José Leopoldina 

Officlo do sub·cltefe do Estado Maio!' do de Vasconcellos Cabral, como tempo de ser· 
F.zorolto, de !tojo, cm que, submcttondoé. viço eJrectlvo, para o; cll'eito! de aposen· 
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tadorla. o ncoosso, o Interstlclo dooorJ•!do do 
7 do maio do !804 a li de julho de 1895. 

Posto n votos, 6 approvado o artigo unlco, 
om escrutlnlo sooreLo, por 28 vovos contra. 8, 

·salvo a. emenda da Commlssão do Finanças, 
Posta a. votos, é approva.da a. emenda, 

assim concebida : 
<Ao artigo unlco, om vez de: • pa.1•a todos 

os olfoitos do aposenbdoria. e aocosso • -
«diga-se para todos os olfeitos, relovadu. a 
proscripçiio om <JUO tenha incorrido •· 

O ma.ts como está na proposição da. Ca.· 
ma.ra.» 

A proposição flca sobro a mesa., para. ser 
opportunamonto dada para n ordem dos 
trabalhos. 

O Sr. Pire"' Ferrelrn (/>ela m·· 
dcm), J•oqnor dispensa de inter;ticio para. 
a 3• discussão da proposiçib. 

Consultado, o Senado concedo 11 dispensa.. 
Votação, em discussão nnioa, do vt!to do 

Prefeito do Districto Fodoral á resolução 
municipal quo o autoriza a. a.posonta.J•, oom 
os vonollnontos quo o1•a peroo!Jc, o desenhista. 
da Directoria. do Obras e Viação da Pretei· 
tura, V~tleriano innocenclo do Couto, 

Posto a votos, 6 rejeitado o ~dto poJ• mais 
tio dous torçus dos votos prosontcs. 

A resolução vao ser devolvida ao Prefeito. . .......... _.1 
ORQAMENTO DO MJNISTERIO DO EXTERIOR 

PARA O EXERCJCIO DE 1905 

Cootioúa om 3" discussão, com o parecer da. 
Commis$iíO do Finanças ds emendas aprosen· 
tadas, a p!'Oposiç-lo da Camara. dos Depu· 
ta.dos n. 131. do 1904, ftxa.ndo a dospoza do 
Ministot·io das Relações ExtoJ•ioros para. o 
oxorclclo de 1905. 

O Sr. Frunel•eo Gl)'eerlo -
sr. Prosldonto, com o respeito e a. sympa. 
tb!a. que do longos annos mo insph•n o nobre 
Senador pelo Ptu•4, !!lustro rolatot• do ot•ça.· 
monto das Ralações Exterlot•os, peco llconca 
para oppor uma resalva nocesst1l'ln aos coo· 
coitos omlttidos por S. Ex. em rolnçlio a 
pontos do vista da polltlca. inteJ•naoiona.l 
a.mertcann. 

Não examlnnJ•oi agora si a doutrina. do 
Monrõo, occolta o mantida pelas Republicas 
da Amarica., pódo ou não son·rot• modificações 
que a divcr;!dado dos tampos porventura. 
autorizo. 

No momento só tenho cm vista doola.ral' 
que o meu voto niio vao alllm da approvp.çiio 
pura.. c simples do rotcl'ido orçamento: 

Os SRS. A!.FREDO ELr.rs E LoPES CnAVES 
- Muito bom ; do perfeito accot•do com os 
conceitos do V. Ex. 

O sr. Feliciano Penno. (') -
Sr. Pt'llSldonto, o nobre Senador por S. Paulo 
acaba do dociaràt• ao Senado quo vota. pura 
slmplosmonto pelas conclusões do parecer o 
que não so t•osponsabiliza nbsolut.~mente 
pelos conceitos cxnra.dus no parecer do rela· 
tO!' do orçt~monto do Exterior. s. Ex. nilo 
fi•izou os pontos que constttuiram o ohjootivo 
de suas obsot•vaçiles, mas, pelo pouco que 
disso, devo lnfet•ir quo S. Ex, se I'Ofol'iu ás 
obsorva~õos fui tas paio relator do parooer 
sobro a a.ppllcaçi!o àa doult>lna do Monrüe. 

Nilo estando prosou to o digno reiatm• deste 
ot'QIImonto, ou, na qualidade de presidente 
da Com missão do Finanç<IS, tenho o dovot• de 
docla.ra!' que, conformo a. valha praxe, os 
membros das Comm!ssilcs não so l'o•ponsabi· 
llzam pelos postulados ou pelos dlze!'OS que 
representam 11s impressões possoacs dos re· 
la. toros dos pa.I•ocoJ•es. 

E' assim, Si'.PJ•osidoote, que a Commiss1io 
do Finanças, nssignando o pa:rocor, oito tove 
cm vista manifestar o seu modo do sentir 
com rolaciío 4 doutrina de Mom·lle-na. ver· 
dado assumpto um tanto cxtranho á ma teria. 
do quo no. occnsião so tt•atava. Noote ponto, 
a Com missão está cm perfeito acccrdo do 
vist"s com o cobro Sanador pot• S. Ptmlo. 

0 Sa, A. AZEREDO-Apoiado, 
0 SR. FELIOL\NO PENNA-A Commlssiio 

niio assumo a. responsabilldado das propo· 
slcões que fo1·em omittidas no parocet•, tendo 
sómonto cm y,sta, ao a.sslgnal·o, as suas con· 
clusiios, 

Assim flca. sa.lv!l a. I'Osponsa.bllldado do hon
rado Senador por S. Pt~ulo o ftc<l saiv!l a. re· 
sponsab!lldado do todos os membros da Com· 
missão. 

0 SR. A. AZEREDO-E a do Senado. 
Nlnguom mais pedindo a pula na, oncor. 

!'a·so a discussão. 
Postas a votrs,são' nppt-ovadas as emendas 

assim concebidas : 
De accordo com o 2• allnoo. do nrt. 2' do 

decreto n. 375, doO do junho do 180!, o com 
o art. 9" do decreto n. 007 B, do 11 do no
vembro do 1890, modUlquo-so o tu•l, !•,verba 
4' - Legações o Consulados - do modo se
guinte: 

On<lo so dlz-C'lli/o, Consul em Va.lpara.lso, 
7:000$, diga-se: Consul om Valpa.ralso, 
10:000$000, 
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Ontlo se dlz-S,<isaa, Consul om Genebra, 
7:000$, diga-se: Consui cm Ooaobra, 
10:000$000. 

Onde so diz-P"·ú, Consul ~m Iquitos, 
7:000$,diga.sc: Consul om !qui tos, 1 o. OOOiSOOO. 

Sala clus sessões, 14 do dezembro do JDQ.J, 
Olit·atJ·~• Jiigw:irado, 

Posttt a votos, é a proposiçilo, assim emen
dada, app1•omda, o v ao ser clovoll'ida úq uolla 
Camara, Indo autos ~ Commissiio do ll.o· 
dacção. 

EXAltES PARCELLADOS 

Entra em 2• discussão, com o parecer fa
voravol da Commiasão do Iostrucoito Pu
blica, o art. Jo da proposição d" Camara dos 
Deputudos a. 149, do 1004, permittindo aos 
estudantes que já tiverem, na data dosta 
lei, obtido, pelo monos, uma approvaçilo om 
qualquer proparatorlo, dos que se exigem 
para a matricula nos cursos superiora J da 
Jtepubiica, parmitto-so conclui!· o curso 
iniciado pelo aystema do exames parcelladoa, 
observadas as disposições do regulamento 
não revogadas por esta lei. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posto a votos. é approvado o a~•tlga, 
Seguom·se em 3• d!scussiio, Rondo sem do

bate approvados os a1•ts. :l" a 4", 
A p1•oposição fica sobro a mesa, para ser 

opportunamente dada para a ordom dos 
trabalhos. 

O 81•, Ph·es Fcr1•ch•n. (pela 
o>·dcm), l'cquor dispensa do intorstlclo p:.l'!l. 
a S• discussão da proposição. 

Consultlldo, o Senado concedo a dispensa, 

• LADOR.\.TORIO NAClOX.~U DE ANALYSES 

Entra om 2" dlscu!siio com o parecer fa. 
voravoi da Commissiio do Finanças, o art. 1" 
da propos!çiio da C1<mara doa Deputados 
n, 154, do 1904, fixando o numeN, classe e 
vencimentos dos omp1•ogados do Lubo1•atorio 
Nacluaal do Analy>os da Alfandega do Hlo 
de Jano!t•o, 

Nlnguom podlnclo a palavra, encerra-po a 
dlscussiio. 

Posto a votos, tl approvado o artigo. 
Soguom·se cm dlsoassão, o siío som do bato 

n.ppl'o\·ados,os n.rts. 2u o 3°, 

A proposlçiio fica sobro a mosa, para ser 
opportunamoato dada para a ordem dos 
trabalhos • 

O St·. ·Fclicla11o Penn:~ (pela 
Ol'dcm) rortnot• dispensa do intorstlcio para 
a 3• discussão <ln pl•oposlçiio. 

Consultado, o Senado conccd•J a dispons:1, 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMI~NTOS 

Continua. cm 2" db:cuss:io, com o parooor 
favoravel a. omonda. otrorocida. pelo Sr, 
Bolfort Vieira, no nrt. I' th proposição d~ 
Camara dos Deputados, a. 61, do !903, oqul
pa!•aado os vonoimoatos do pagador e ftols 
da Pagadoria do Thesouro Federai aos dos 
thosoureiros e fieis d~ C~ixa d~ Amortlsação. 

Ninguom pedindo u. palavra, oncorra-se a 
discussão. 

Posto a v.otos il approvado o n1•tigo, salvo 
a emooda. 

Posta a votos ~ approvada a. omaa da, 
assim conooblda : 

ACC!'escontc·sc : 
Fioam elevados do 2:8011$ a 3:600$ annuaes 

os vonclmeatos do arohlvista da Caixa de 
Amortisação, sondo 2:40Q.~ do ordenado e 
1:200 do gratiHoaçiLo, 

A Pl'oposlçiio ftca sobro a mosa para ser 
opportuna.mento dado. para ordem dos tra
balhos, 

O SR. MARTINS ToRRES, pela ordom,1•equor 
diSJ>ensa da intc!•sticlo para 3" discussão da 
proposição. 

Consultado, o Sona.do concedo a dlspe.nsa, 

ORÇA~lE:\''[0 MUXICirAr. 

Contlm\l\ om disoussiio unlca,com a. emenda 
otrorooida l\ conclusão do pal'OCOl' l'e>pectivo, 
o voto do Profoito do D!stt•ioto FodOl•ai á re.;o· 
iução do Consolho Municipal, que orça a 
rocolta e fixa n dospo~a da Municipalidade 
parll o oxorcicio do W05. 

O Sr. B. <lo l\Icn<lonl;'n So· 
lwlnllo(') -Sr. PJ•osidonto, uiio <l som 
grnntlo constrangimento que volto ti trlbun~ 
desta Casa,dapois do uma tão larga ausoncla, 
para responder no bonrarlo Sonadcl' poio 
Uisll'icto Fodoml. Motivos 11ara mim de 
ordem superior mo obrigavu.tn a rnu.utcl' n 
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mesma mudez que até aqui tenho m11ntldo : 
I•, compromisso que commlgu moamo tomei; 
2•, estado procarlo de minha saude ; 3•, o 
facto de tor um contendor tenlvel como 
aquelle que o desllno mo o!fot'oceu nesta. 
.occaslão ... 

O SR. BARATA Rmcmo-Não apoiado. 
0 Sn. B, DE MENDONÇA SODRINIJO,,, 

4•, ftnalmente, o não te1· ou, St•. Pt•esidonte, 
porque não dlzol·o! - enve1•gadura pat·a do· 
fender quneaquet• actos alheios, principal· 
mente quando olles emanam do quem quet· 
que SOJa em quem cu lobl'igo qualquer 
som ma ou pa.t•cclla do au tot•ldade legal. 

0 SR, BARATA RIDEIRO - Não apoiado, 
V. Ex. é muito competente para eJsas 
funcções. 

O SR. B. DE ME.\'DONÇA SonntNuo-Deso· 
java, Sr, Presidente, manter-me no silencio 
em que tenho vivido; silencio abençoado, 
~ue não rroduz contrariedades, não crea 
responsabl idades, não gera dosnlfoclos; si· 
lencio, St•. Presidente, que, no meu entender,. 
6 um cat•acterlstico do rcgimen proslden· 
cial que nos rege. 

Realmente, Sr. Presidente, para que usar 
da palavra em uma asaemblila elevada e 
alta como o Senado1 Com que intuito? Para 
que nm ! Para convencer os nobres Sena
dores ? 1 Não, absolutamente. Para modl· 
tlcar a opinião dolles 1 I Do moamo modo, 
não. 

O Senado do nosso palz tem, nesse par· 
ticular, seguido a pru.tlca do Senado norte· 
americano, onde <)!111>1 não ha discussão, 
onde as discussões su.o rapidas, onde as dia· 
cussões, na pht'&So de .James Bryce, em sua 
obra A Rcpuülica Ame~·icrm"• são verdadeiros 
tiros do fuzil. 

E1•a meu proposito, St•. Pt•esidente, man
ter·mo neste silencio, mas assim não quer o 
nobre Senador pelo Dlstt•lcto Federal, que me 
procedeu nesta tribuna, e eu não tonhn 
outro remod10 slnii.o corresponder ao appello 
do S. Ex., vindo responder aos deus discu,osos 
que profet•lu nas duas sessões anteriores a 
esta. 

Não sup_Ponha o Senado, nem tenba pat•a 
sl quo haJa tomado para mim qualquer em· 
preitada. Sou avesso, por natut•eza, '48 lm
prelt~das. 

Venho unicamente cumprir um dever de 
offlclo, como relator, que sou, da Commlssão 
da Constltulçiio e Diplomacia, o nosso propo
slto 6 quo me nolto na tribuna o vonbo ro• 
~pondot• ao nobre Senado!' pelo Dlstricto Fe· 
«era!. 

St•. Presidente, antes de Cazol·o, permitia· 
IDe s. Ex. que ou recorde um aparte que 

•• 

aqui doi quando S. Er, orava, na sessão de 
sallbado, rolativamonto 4 fórmula usada para 
promulga~iio das leis no Estado do Rio de 
Jnnelro. 

Dizia S. E~. que o Dr. Nilo Peçanha, r~
zendo JlUblicar a lei de orçamento, bavll 
usado desta fórmul!L: 

«0 Presidente do Ellta.do do Rio do Janeiro 
faz sabor quo a ossombléa do mesmo Estado 
docretou e alie promulga a seguinte lei .• ,> 

0 Sn., BARATA R!DEIR.o-Eu passei o jo1•nal 
aos Srs. Senadores prosen los. 

O SR. B. DE MENDO!<(ÇA Sonat:suo- lmmo· 
dlatsmente respondi a S. Ex.: •O Dr. Nilo 
Peçanba está em erro ; não tenha V. Ex. 
duvida de que é uma fót•mula errada n.quella. 
de que usou o lllustre Presidente do Estado.» 

Nessa oocaslii.o, o honrado Senador pelo 
Estado do Rio deu o sogulnte aparto: •E' a 
formula constitucional.> Ao que pm•guntei 
a S. li'x.: •No Es~•do do Rio nã.o existe o 
direito do sa.nc~ii.o h S. Ex. m' respondeu: 
•Existe.> 

Bem, Sr. Presidente, foi !sl;o o que se deu. 
Não desconheço a Constltolçã.o do Estado 

do Rio; ao contrario, tenho algun~ conheci· 
mantos della,mas, na ocoaslii.o om que ot•ava 
o nobre Senador, eu não tinha bom presento 
a fórmula constitucional para a publicação 
das leis naquelle Estado. 

Si me lembrasse desta fórmula, não t01•ia 
dadosumolbanto aparte: cO Dr. Mio Pecanhll. 
errou.> 

O SR. OLIVEIRA FIGUEIREDO - Observo a 
V. Ex. que, antes dessa promulgação, ba o 
despacho do Presidente do Estado:• Sanoclono; 
publiquo·se, • D•pols de proferido es&e dos· 
paclto t! que vem a publicação. 

O Sa. B. DE MENDONÇA SonRINno-Dizcr, 
St•, Pt•esldonte, que a Constitutcão do Estado 
estava et•rada era demonstrar que ou lgno· 
rava os mais comealnbos princlplos ue di· 
reito con•t.tuclonal • 

Não se admltte que o legislador or1'o ; ao 
contriLl•lo: olle, errando, bavemo~ do Ir 
sempre ao sou encontt•o com a flcção de di· 
relto, 'l_Ue o legislador é sempre sablo, u~o 
ot•ra, nao se arasts dos princlpios do direito. 

0 Sn., BAR.Li'A RIBIIIRO - Rcglmo a llo· 
CiiLl'açiio de V, Ex, 

0 SR, B. DE MENDONÇA' .SODRI:<IIIO -·Em 
todo caso, Sr. Presidente, tlca do pll a minha 
sogunda. declaração, do que a fó1•mula consll· 
tuclonal adoptada no Estado do IUo não é 
reguhu•. O Senado não precisa. que o diga, 
sabe porfoltsmente a dlstlncçiio ttuo ha entt•e 
aaucção, promulgação e publloaçno. 

11 

I 
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A s ancção não t! mais do quo a approvação 
por parto do chefa do Poúor Exooutivo, do 
mesmo modo qua " promulgação não o! mais 
do q uo a publlca~ão âa laí feita paio mesmo 
chofa do Podt•r Exocutlvo, nílo sendo a pu· 
blic:.çi!o propt•iamonto dita mais do que a 
impressão no Dlario 0/ficial do Estado a quo 
portencer a asscmbltla, ou no Diario Offlcinl 
tia União e nos dos Estados, si so trnt.~ do lei 
federal. 

Feita. csh docin.l'U1/ÍLO, l'clu.tlva.montc ao 
aparto que doi ao honrado ropresont~tnte do 
Dist1•icto Foderul, pas~o a tomar om conside
ração os discursos do S. Ex. 

Os discursos de S. Ex. podem ser dividi· 
dos porMtamente em tres partos: uma hil· 
torlca, uma tlleorica e a wrcolra, pratica. 

Poderia, Sr. Presidente, abster-mo. de tt•a· 
tai' da pi'imeira destas partes, da parte bis· 
torlca, llmitondo-mo a acompn.nl!ar S. Ex. 
nas rominiaconclas bisloi'itUIS quo lt•ouxe 11 
tribuna, demonstrando quanto é vers•1uo na 
historia universal, o, prinelpalmeoto, nas 
hlstoi'ins t'ranooza e lngloza. 

0 Sn. BARATA RIDE!l\0 - Remlnlseencias 
vagas; l'csto de antiga opulencla. 

O SR. ll. DE Mm:-~ooNoA SonRxNno-Entre
tanto.para mostrar a s: Ex. quanto sou sou 
admirado!•, .• 

0 SR, llAIUTA RIDEIRO-Muilo obriga'lo a 
V. Ex. 

Fen•y o Gambetla, que so batn1•am na Aasem
bléa Franceza contra o Podor Executivo, a 
ponto de lhe ncg~~.rom as leis do moJos, for· 
çando o pt•esldenkl daquella Ropublica a 
mudar de min1sterio. 

Realmonte, sr. Presidente, é este um ox· 
emplo importante, mas que não tem nen
lmma reloção com o caso em questão não 
mo parocondo haver cabimento no ;imite 
Cbtabelecido por S. Ex. 

S. Ex. nos lorobrolt ainda e. luta que se 
lt•avou na lnglate1•m entre Willium Pm e 
Fogg, da qual re.mltou a viclorla de Pitt, 
c~useguindo os te o o1•çamen lo que lhe que
riam negar. 

A falta do orçamento, disso S. Ex., lavou 
Carlos I ao ca.dafalso, levou igu~lmonte ao 
cadafnlso Lulz XVI, to1•nou Carlos I sujeilo o. 
Lulz XIV ; emftm, a ralta do orcamenco pro• 
duziu ~Oillll!OCílO gravo, produziu doso.stres 
OS lll~IS S~l'IOS, 

Trat•nd.,, Sr. PI•osidento, da nagn~ão de 
orçamento, S. Ex. encontrou ahl aJ•gumon
tus apropriados p~1·o. esiabelecer te1·mo do 
comparação antro negação do areamento o 
applteação do ~elo por parto do Poder Ex-
ecutivo. · 

Nilo qulzora, S1•. PI•esldonte, qur. S. Ex. 
rosse procurar argumentos na neg.1ção de 
ur<:amontos; qulzora, sim, quo S. l!:x. nos 
trouxesse tactos historieos rolo.tivos a ~dos 
que tenham produzido commoções. 

0 Sa, B. DE MENDONÇA SODRINIIO ... quanto respeito as suas oplnlõoo, não deixarei · O Sn. BARATA RinEIRO- A situação é a 
do tocar nos>a parte aos sous discursos, mesmo.. 
11mbora rapidamento, para concluir mos- O Sa. n. DE MENDONÇA SonmNno-Não, 
t1•ando quo S, Ex., soccorrendo-so mesmo Sr. Prosldento. A bistoria não nos registra, 
dessa t•omlnísconcia bistorica, não demun· ao que mo eonstn, factos graves cm relação 
strou absulutamonte a tboso que pretondou á applieação de •elos. 
suslentar, do que o direito ae •eto é um o sa. BARATA Rmerao -E' porque essa 
direito pm•lgosissimo, quo pode dar logar medida não se encontra no mercado da bis· 
ils commoçõos mais graves e aos desastres torill• 
mais estupondos. 

Realmente, SI'. Presldonte, a parte bis· O Sn. D. DE MENDONÇA SonmNno - O 
to1•lca dos d1scursos .110 S. Ex. é uma parto odlo exls1e dosde os primeiros tomJ!os,e assim 
tntrica; olla caus~ b01·ror a todos nquella; nus on~inam os melhores historiadores. Eilo 
que pt•&~tat•em atteoçiio ás lições da historia nasceu cm Roma o voiu camlnl!ando atO uOs, 
lembradas por S. Ex. atravez de um longo passado; •.cm sido ado· 

Mna que fol qaa nos disso o honrndo So- ptndo o nppllcado em todos os palzo• do 
nador pelo Distrlcto Fodornll mundo o actualmente o tl polns republicas as 

Acasos. Ex. nos trouxa um só exemplo mala liberaos ; existo atol na propria lngla· 
de ••to, que tivesse dado lagar a oommoção tot'I'a, não o veto suspensivo, m~ o ••to 
grave eu a. pnrturbnQiio de corta ordom 1 absoluto, nosso paiz !•egJdo pelas instituições 

Niio ; s. Ex. sn referiu 4 recusa do orça· as mais llboraos "o mundo, inatltulçõos sem 
monto pol' parto do diversas assomblolas. Igual, nom mesmo a.s dos ll>ltados Unidos, 

- assa obra p"l'lentosa que jamais sa.hiu do 
O Sa. !lAR.\ TA Rin&mo-E fiz nppllcaçao um corebro humano, na phrnso do James 

ao cnso. Bt•yco. 
O Sa. B. DE ~IENDON9A SonmNuo-S. Ex. Embot•a ou soja obi•Iga~o o. cansar por 

se referiu, Sr. Presidente, ao facto ltlslo- alguns momentos a. attenço.o do Sonatlo, não 
rico que se passou na FranQa com Julio me Curto M dover do ler um topico de um 
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:tl'tigo do cscrJptor do nota sobro os to ponto, 
j~ quo o nobro ::lcnatlor pelo Distt•icto Fe
der•ai n isso ruo Jilrça. 

Eis o texto a que mo refiro: 
«0 velo ú o direito do so oppor :t fot•mnção 

da Jni ou 1L su:. oxccnç[o. O vdo do ll•ibunai 
om Romn, o do cMin nobre nn diotn <ln Po
Ionin, cons!iiuiam um meio do ro!i<tcncla 
Jogai. 

O valo quo as constituições •1uo ndoptat•am 
a p:·ntica logloza dão ao Podot• Executivo 
tem mais o cat·actor do uma gnramia desti
nada a ns,ogurar o oquilibt•io dos poderes. 
Entre o antigo ~elo (romano, polaco) c o oeto 
moderno hu. os~ dUforonça-que o prlmoil·o 
niio tom corl•olatiro emquanto que o so· 
gundo tom um : a snncção.• 

Chamo a attenção do ltonmdo Senador 
pat•a este ponto. Quando S. Ex. discutia o 
parecer da Comm!ssãa de Constituição e Dl· 
plomacia, de ([Uo lnColizmonto sou t•elatot•, do· 
claroualto o bom som que ort~ novidade d:. 
rnoama Commissão di1.er que o correlativo 
era a sancQão o vicc·vorsa. 

Felizmente, lendo os te trecho, o nobre Se· 
nador vê Que tenho om meu apoio a opi
nião tambom do osct•iptor do nota, (Conti
nuando a la>·.) 

•Os tribunaos não sancclonavam nom as 
lois nem os Sanalus Comultus. Pat•a quo 
uma resolução so tornasse lei, bastava quo 
ollos não protostas;em. Nas constituições 
modernas, o veto niio ó siuão o. rocus:. da 
sancção. il, poJo dil•eito do sancclonn~• as lois 

. como pelo direito do iniciativa (oxcluslvo ou 
diridido) quo o Podar ilxocutivo participa do 
Poder Legislativo. Seria ruais cxacto,quando 
so fiLlla d•s constituições modct•n:;s, d•zet•: 
t•ocnsa do snncção do qno velo, (~!. Blocl•. 
Dicciot~a;·io Politico,) 

Mas o uobt•c Sanador, discutindo o pat•ecor 
da Commissíio, achou quo ora uma. novlda<lo 
dizor-so quo sancçlio tinha um col'l'Ol~tivo -
o valo, S, Ex. disso <!UO nfio havia. nem oco
nhecia. 

O Sn. B.I.R.\TA HIDEIRO - Mns o pons~· 
moo to da Com missão o ctuo não pó do oxistit• 
direito do voto som snnccüo. ~'ui ~ssu doull'lna 
quo combati, 

0 Sn. B. DE MENOONÇ.I. SOJJR!N!IO - Pois 
:tind:1 bojo ou a sustento, 

O Sn. BARATA RmEmo -Pois me pnt•oco 
fli!St\, 

O St\. B. bJ; ilrENDONÇ..I. SonRINltO - Não 
oonhoco paiz algum om que OKistn sano~iio 
I'JOm velo ou -uoto Si3tn so.ncçii.o. 

Em todos os pn.lzos tnonttroilico!" ou ropu· 
bilcnuos onrio existo um direito, existo o 
out1•o. 

A pari!:•, S1•, Pl•asldoato, das mnl; auth1 
coastituiçiíos da França, :lltl a actual, o 0di· 
I'oito <lo saaoçüo os tá l'OUD!do no do •o lo 4 
oxcopção das constituições t•opublicunas quo 
vJgo1•m•a.m om li93 o 4 do novembro de 
18,18. 

Nn propl'ia CousntuiçãoJ Ft•ancoza do 1852 
coustltulçüo ropublicnn:l,1ecm·sc os sogulnto: 
textos : 

«0 Presidente da. Ropublic:1 snncclonn 0 
p1•omulga ns Jcis o o Scnatus Consultus 
otc,,.. 

Si consnltat•mos as constituiçõe> impo
riaes do 170 I, o Se,atus Comultu.• do 28 
Floria!, nnno II; a carta constitucional de !:2 
de abril do 1815; a carta constitucionu.l do 6 
de agosto de 1830; o Sonatus Oons,.l/us de 
1852 : om todos esses actos, cuoontr:L·se " 
s~ncção reunida ao ~ato, 

Só não se encontra nem a sanação nom o 
veto nas primeiras constituições republicanas 
da Ft•ança, nos decretos da Convenção. 

Em todos os outros paizos do mundo, quor 
na Europa quer na Amarica, encontra-se o 
direito do s~ncção reunido ao direito do 
~elo. Em todos os pnizes ... 

O Sn. BAl\ATA RtnEmo- E' isso mesmo, 
mas niio como corrolatos. Esta tl quo é a 
quostão. , 

0 Sn. B. DF. MENDONÇA SonR!Nlto-.,. a 
dl!forença tl sómonto si e%isto veto absoluto 
ou suspensivo. O voto absoluto existiu o 
ainda se encontra Dll Constituição lngieza, 
embora ha dou; secuios a corôa não faca uso 
desse direito. 

O Sn. BAl\,\TA RIDEmo-Oll ! E' corno cu 
digo, cabiu om desuso. 

O Sn. B. ·DF. )IENDONÇA SonmNno -Em 
todos os palzo;, om rogt·a, oxbto o veto sus
pensivo, quo niin C novldt~de da nossa Carta 
Constllucional do 2·1 do fovoroh•o, mas já. 
oxistin. na nossa carta Impet•lal. O lmporador 
não tiob~ o valo absoluto, lllaS tinha o veto 
suspensivo, as carnaras não votnvarn pol' 
dons tal'QOS o pt•ojocto de lo! votado pelo lm· 
porador; ontt•otanto podiam nas duas !agis· 
!aturas seguintes t•enovát• o mesmo prujocto 
o J'ozei·o pu~licat• como lei. Eis ab! n. dilfc· 
rouca apenas quo existo entt•o o veto abso· 
lute o o voto su•pensivo. 

E, Sr. Prosldonto, pol' quo fuzot• o nobre 
Senador tanta opposiQiio polo direito do voto; 
sorl1 acaso um~ innovnçüo no uo~so rogimen I 
J•t disse quo não. 

Is;o j:.t odstia na Constlt.uloão Impm·lal o 
passou 11 constituição Ropubll"nna. A nossa 
OonstHulcito RoP.ublicana adoptou·oquasi quo 
com n mesma mrma, Isto tl:-o •olo do quo 
o Pt•o;idonto d~ Iú:lpublica do Draz!i fnr. uso 
il su;ponsiro, como SUSJ.lensivo orn o velo do 

• 
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que usava o imperador do Brazll, Sr. D. Po· 
dro 11. 

0 Sn. BARATA RmEIRO-V. Ex. ost4 dis
cutindo de um modo multo gemi; cu discuto 
na rolatlvldado com a lei do orçamento, 

0 Sn. B. J>E MENJ>ONQA SonnlNIIO-Dopois 
0 dlroitD de velo que existe entro nóa fol cal· 
cado exactamente da Constituição Americana. 
Ahi so vê qu~ olle oxlsto da mo.jma fórma 
quo existe ont.ro nós. 

Desculpe· mo o Senado so contlnao a ler nl· 
guns· toplcosdo oscrlptor a que mo roa1•o. O 
a~~sumpto é mais tbeoJ•ico do quo pratico. A8 
minhas palav1·as niio toom auto1·ldado, o ou 
preciso l'ocori'er 11. autoridade daquellos que 
podem fallar mais alio do que eu: 

c O velo é absoluto quando a sa.ncção é ln· 
dispen•avel pa1•a a formacilo da lei; suspon· 
alvo quando, não obstante uma ou mais ro· 
ousas do sanoção, o projecto, apresentado do 
novo pela legislatura ou por uma lcgiolntura 
seguinte, tom força do loi, sem o conoentl· 
monto do prlncipe. 

Os govornadol'OS dos E$t~dos possuem tan1• 
bom o dil'eito de oelo e usam delle. Encon· 
tral'-Se·hão detalhes interessantes sobr•o oste 
ponto no Jornal de Dcbat.a do 17 do nevem· 
bro do 1873.» ( M. Blocl' - Diccional'ie Poli 
tica.) 

O Sn. BAR..\ TA Rw~mo-Dos vetos ameri
canos a que V. Ex. ao I•eferiu ha pouco, ne. 
nhum diz respeito a lei do orçamento, Esta 
6 a questão, 

O SR.B. nE MEl'IDOff(:A SoDRlNUo-SI·.Prc· 
sldonte, si nós formos buscar a opinião do 
orlti•os cscriptoros, vorernos <tua o dll•eito de 
veto 6 sustentado pJr todos, entro ollos Bon• 
jamln Cunstant, .• 

0 SR, BARATA Rmerno - Niio ha duvida 
nenhuma. 

O Sn. B. DE MENDONÇA. SoonrNno - ... 
Fila.ugl~ro o outros autores do nota ••• 

O sn. BAR,\TA. Rme1na-Sim, sonhar. 
0 SR.. B. DE MENDONÇA SODRINI!O-,., 

demonstraram quo o ••to tom sido praticado 
• • · • · • • · · ·' '· · ·'' ·''''' · '' '· ·' · • · · ·' · ''' '' cm todos os paizes. 

O oelo suspensivo dá na realidade o poder ' - . 
legislativo completo ás assombll!as, pois que O SR. BARATA RztE!Ro-Nãã"li~ duvida no· 
oUas decidem cm ultimo caso e fazem preva· nhuma. llonjamln Oonstllnt entendia que 
loCOl' ijUIL vontade após um pr4ZO mais ou elle fazia pa1•to do pr~pfi~,dlrelto quo tinha 
monos longo. o Poder Executivo~~~ f~lor a loij 

O •elo abeoluto dá ao principe uma parto o sn. B. DE MEND~~Q~· ~BÍ:tNilO-Si nós 
no poder ieglsbatlvc, e os&a parto varia cun· oolnpulsarmosasto• escrtpto~siYeromos que, 
forme o numero e o modo do eleição das antro olles, Bonjamià Cón~tant diz o seguinte 
assombl~as. om s1u Cursriítle Politioa Cóulitucio>~<rl,t. i'" 
, ••••.•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • « E' aeaessario q~~- a.: ~tórldado oneu.rro• 

Divm•sas r•epubllcas não julgai·am atacar o g;1da do Vdlar poJa esoouçao dris lois tonba. o 
principio da divisão dos poderes conoodondo dlr•oito do so oppor ó.quollas ·que oonaiJ.ora. 
ao p"âor executivo o dirolto do pedir A• perigosas. porque poder rilgui)l osoouta com 
assorubl6as >Jma nova dolioorooão sobro as zelo uma lo i que «esapprova; do outra fót•
leis que acabam do votar. ma pordo a roroa e :·a;· oonsídoraçiiu ; seus 

Si ll.S assombiOas pol'llistom om sen voto, a·~n&os lho dosobodocom: Pl!nsando uiio des· 
sua rosoluoão tem. força de lei, mo>mu ag1•adal·o.• · :;.·:: · ·.:,. . . · ~: . 
quando o prosldon&o Iom o dlroilo do sancção, • :1 .• ·· · ' . 1 como nos Estados Unidos. E' um vordadoll'o O Sn. BARATA RrB}l_,~,.~~~.,,son wr. 
octo suspensivo ao poder nncarregado do o Slt, B. J>l MENDONÇA SoBRINHo- Do 
executar a lei; propondo suas objecções, assi· mesmo modo, si conauJI!l.rmos ,:FllaugtOro, 
gnaiundo os vlcios de _ulll<1 medida o os po· veremos que a;sim oiio so 'e~~~!~e: 
rlgos do sua. applloaçllO, ollo pMo obtor 11 <&o govo1•no mixto o rei ·a-doc•.consido· 
reCurma doiia. A Con>Utuloão Frnncoz~ do J•ado como um dos tros corpat'qua o com· 
1848 dava ao prosldonte identico direito, põom, é justo que ton~a. autoi•Idadê, nega-

Desde a fundação da Republica Amoi•ioanu, tlva isto tl 0 jlodor dn ;0 oppilr ·.M rosolu· 
os pro<ldon~s toem exercido vinte onovo VO· oões'uos do~s 0utr·os corpos: prhÍloiramont~, 
zos sou dlro1to do oolo.Duas vezes sOmente 0 porque a con;tltuloiio do governo exige o 

.· • CongrosBO discordou do _pc·esldeuto 0 mau· concurso unanimo des<es 'ros co.'pos p.ra o 
, · ··:- tovo o projecto de lol. E1s eomo esses vinte oxm•oloio do podet• loglslatlvo; depois po1·quo, 
· · c nove vetos ao distribuem pelas dlll'oron&eo si esto.dlroll<l nilo portenoosse ao rei, o poder 

ailnalnlstrnçOos que se suocoderam dcsdo executivo po,Jol'ia ser abatido pelo. poder 
17i6:,Georl{o Washington, 2 ;dhmes ~~di· logitlo.tlvo quo não enaon&rarla obstaoulo 
1!011, 6; .Jn.mos Monroe, I; An l'OW Jac,.,ou, al•uru 4 s~a usurpação.• 
.9; Jobn ·rylor, 4 ; Ja1nes E. Poik,S; .James " d 
Jluclta.pao, 1 ; Andrew Johnson, 2; Graot, !. O Sn. BARATA. Rmemo - Conheço a cu· 

13 '"soioado v. 111 
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tt•lnn o rofori-mo a clla, no oeto absoluto quo 
Filaugl6ro dof~ndo, 

o SlO. n. OE Mt~NOONÇ,\ SomUNIIO -
Si . sairmos da opinião dos oscriptoi'Ol do 
Dh•oito Constltncional no r.,~tmcn monar· 
cblco o passarmos aos Estados Unidos da 
'\moric1 do Norte, vomo.g quo igual dou
r.rina ~ sustentada. 

Qwmdo so tratou, St•. Presitlonto, do vota~• 
t\ ultima Constituição Not'tJ Amet•ieana, que 
foi procedida do iongu. tllscuosão no jornal 
O Fedoralisln, oSCi'iptoi'CS do nota munires· 
taram a seguinte opiniiio a respeito do valo : 

« Em lagar rlo oelo absoluto, aumitto-so 
apona.s o velo limitado, que ~ muito mais 
facil do ser empro~ado quo o pi' I moiro, Um 
homem, a. quem aotSustaria a idéa do anni· 
quilar uma lei com uma só p11lavra do sua 
llocca, não devo ter tanto mcJo de submot· 
'tel·a a um segundo oxnmo do que só póde 
resultar ~ rejeição definitiva si os ilou,; 
terços dllS camaras accodei•om ás suas objo· 
cções. 
• O 0 O O O o O 0 O O 0 O O 0 0 O o O 0 I O O O O O O o O 0 o O 0 O o O O O O o 0 o 

poi' oxomplo, otu uma lol !lo orçamento, por 
mola do propo.~ta, tenha ainda direito, depois 
,1~ vohda esta lei, tio omcndal·a, accoitando 
parto o rejeitando parto, <JUO i! o que so 
úoduz úo velo p1roial. 
· iteconhocor o•to direito do Executivo do 
sancclona~• otn pat•to o votar em parto a lei 
do orr,amonto ou qtmlrtuor outra lei sabida 
<lo Congresso, i! ndmlttir que oile pootSa 
emendai' a me;tna lol. E ist,u não so pódo 
ab iDlutamonto ntlmittir, niio i! doutrina quo 
pos;n ser sustentada., nem do facto o tl pol' 
nonlium csct•,ptor do direito constitucional. 

Emüm, a qunstão do vdo parcial i! ainda. 
ho,io uma medi<!<> a discutir, a sot• resolvida, 
a ser adoptada. 
c A parto liistorica, pois, do discui'SO do 

hont•ado Senador niio colbo, não tom o valor 
que S. E~. supp~o. S, Ex. comolianão pódo 
ab;,Jutameuto cho~ai• ao ftm que pretende, 
n1Lo pó lo absolutamente cho~ar á conclusão 
a quo chegou ele que ao Prefeito do D!strlclo 
Foiloral cabe sómonte o direito de sanccianar 
o Pi'Omulgat• o não o do votar ~ lei do 
orçamento • 

E' o velo o unlco freio que ee póde bupor ao E' verdade, Sr. Pros!dcnto,quo o direito 
cot•po loglslat!vo para dofondOi' a nação dos do uclo dovo ser usado com multo cr!torio. 
otril!tos das facçilos, da Jl''oclp!taçiio ou do E' medida muito restrictiva; tio BHu abaso 

%
unlquor Impulso contrarto ao tnlorcsso pu- resultam as poiores consequencl~s. do seu 
lico, que a maioria deste corpo i! susco· uso lmmodorado resulta aonulia.çiio do Poder 

ptivol de recobor,> (O Ferleralisla, c11p. 73.) Legislativo, pl'incipalmonto natJUelios paizos 
Eis, Sr, Presidente, o que li a respeito do <'m quo o Congt•e,so niio tom o direito do 

voto. Não'vojo oscrlptor algum quo condomno '\loto r o mesmo projecto tle loi pu r dous 
semelhante medida, que noguo que ost:; f~>cUI· terços, como succodo no nosso paiz, uos Es· 

tatius Unidos o em outi•os, dado devo pertencer ao cbefJ du Poder E~· 
ecutivo,qum• no roglmon monarclilco quer no Dahl po.lom, ro:;lmente, pt•ovit• cons•quen· 
republicano. cias s~das; lUilS a histol'ia atê aqui niio nos 

r.,gistra commoç~o tllgnmaderivada d•u.ppli· 
O SR, BARATA RrnEmo-Nom ou contesto! caçiio do ~alo, norn des~it.l'Oi ii\'U~Os dqueUes 

isso. "''lua se rororiu o nobre Senador. 
·O SR. B. DE MEl!DONÇ.\ SoaRINHo-Apsn"s o sa. BARATA ttwemo - Nesse c11so que 

ha a transfJrmaçao do valo absoluto cm valo v. Ex. a.presontou, os J~gisiadores recuaram. 
suspensivo, 

O SR. B. DE MENDONÇA SoaRrNuo - Não 
O SR. BARATA R.memo-Voto geral o valo sei, sr. Presidente, nem possg amrmar de 

parcial aiio as questões constituclonaos, pt•ompto ao Scnt~do si já foi vetada ai~uma. 
0 SR, 8. DE Mr.NDONÇ,\ SOBRINUO-Velo lei do Ol'QU.IUOnto em qualqUOI' OUtro paiz 

geral e velo parei~!, diz o nob.·o Se a ado r. i'ogldo pelo systomo. moaal'chico ou repu· 
Ao que mo consta, só o~istom na Constituiçlío blicu.no.. Niia sei, o, por cousogulnte, ilão 
da Pensylvanin. posso diz~r que aim ou que nilo. 

o sn. BARATA RIBEIRo-Na do Estudo do · Mo.s, pelo monos, apontei um caso ao no· 
Nova York. . bt•o Senadot• polu Dillti•icto Federal, o do EB· 

tndo do iUu de Janeu•o, cm qoo o Si'. Dr • 
.O Sa. B. DE MENDONÇA SonRINno- ... na. Alberto fOi'ros, ontiio .• p,•esidouto dnquoJle 

do· estado de Nova Yoi'k, diz o nobi'CSonador, Estado, votou utuu lo Lodo oroamonto. 
o nas Constituklíes dos !llltados da Bahla e 0 S". BAtt 'TA RrBiiÍtto _ Arma do com· 
Rio de Janeiro. .. " 

·O velo parcial é uma. quest.ií.o aluda a dls· bala, arma do guern .. E' exo.ctamcnto uma. 
cutir, a re•olver; 0 veto geral ~ . .adoptado situaciio unormat," Foi Isto mesmo qua ·eu 
om todos os paizes. .disse •. 

Não tiO pódo comprobendcr, St•. Prosidento, O S!L, B. 1»: MENDONl'•\ SOIIRINJio- Acre· 
que o Podei' Executivo, que jll. oollaborou, dito, Sr •. Prosiderito, !JUO o no'•ro Son!ldDr 

I • 
I 
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pelo Dlstrioto Fedci'l11 labora em m•t•o qu,ndo Si cu quizcsso, St•, Presidente, demonstrar 
:11ftrma que isto foi uma arma de combate. esta thosc, do accordo como estou com o 
·parace·me que, no caso, não foi uma arma nobre Senador, não poderia citai' phase mais 
·de combate, mas que foi um rcourso mais clo:rucntc do que aquella dos Estados Unidos 
que Ioga!, do qual S. Ex. Jancou mão para a que me acabo uc refm•lr, pala qual so 
!ah!I•-so da enorme dllliculdado cm que se vm•ifica que n11quell<L Itcpubllca, desde a pro· 
via, deanlc do um oi•çamento escasso votado sldencia do Washington até a de Grant, 
propositalmente pela assembléa, a tiiulo de sómcnte 20 projectos de lei foram vetados. 
hostllluudc, para cre~r-lho os malot•cs cm-
bam~os, omllm, para forçnt• n<!ltellc udmi- O Sn. BARATA Rmt~mo - Entretanto, na. 
nlstt•atlor a abandonar o sou cni•go ~ falta de pt•esidcncia de Grant foram vetados muitos 
recursos. Nesta contiogencia, ou de vetar 0 pl'ojcctos, pot•quc aquclle presidente viveu 
orçamento, ou do abanilonar o seu cargo, sempre cm dcsaccordo com a a'sembl6a, não 
que cumpria. ao PI'esidentc do Estado do Rio se at•r•isca.ndo, entretanto, jamais a vetar 
fa~er 1 uma. lei ot•çamental'ia. 

Parece-mo, Sr. Presidente, que n resposta O Sa. B. DE MENDONÇA SoBitrNuo- Não 
ú poremptoria: não cumprhl as. Ex. sinão ~osso, Sr. Presidente, nesta ocoasão, nem 
vetar o orçamcnto,e foi o que fez, par•ccondo· c momento compat•ar o uso do direito de 
me que S. Ex. procedeu correctamente dcn- veto nos Estados Unidos da. Amarica do 

i t d Norte com o uso dostu. medida entre nós. 
tro do• Imites raça os na Constituiçiio Nilo posso informai· ao Senado· quantos 
daquclle llstado. valo>, nestes .15 annos de Republica, tcom 

O Sn. BARATA Rm~mo- Aprovcltei·me partido do Podei' Excoutivo; mas, com ccr· 
apooas da declal'ação do V. Ex. do quo o teza o numero de vetos oppostos pelo Pro· 
veto representa uma arma de combate. Foi sidentc da Republica dos llstados Unidos do 
deste facto mesmo quo me servi para coo- Brazll, neste curto periodo, é, com om•teza. 
cluit• que o veto não pódc ser• usado cm !lpo- superior ao numero de vetos oppostos nos 
cas normaes. Estados Unidos da Amci•ica do Norte,dur•anto 

o sn. a. DE ME:O.DON<!A Soom:-~uo _Mas, .as dua.~ prcsidencins a que ma estou I•efo-
. rindo. eu niio tUsso que esse voto havia sido uma 

arma dc·combato. O Sn. BARATA RmEmo-0 melhor 6 vol
. o Sn.. BARATA RJDEII\o- Pois si v, Ex. ·tn~•mos esta pagina da nossa historia legisla.· 
disso que aqucllc Prorclto ~o viu na. con· tiva, que não serva de llçiio a. ninguem. 
tingcncia du um orçamento escasso· vota.do O Sn. a.· DE MBNDON<'A Sonnumo- Feitas 
propositalmente por uma assombléa hostil, essas consideração<, sr:Prosidentc, embora 
para forc;al·o a a.b1111donar o cargo,c si aquelle I'apidas c ligeiras sobre a primeira parte do 
Prefeito vetou essa lei, que representou essQ discurso do honrado Sonailor pelo Districto 
velo siniio uma arma. de combato 1 Fodci•al, passarei t\ segunda, a 'parte pro· 

O Sn. 8. DE MENDONÇA Sonnnmo- Os ex· priamento thcorica. 
amplos historicos que o nobre Senador apre· Perdoe-ma o nobre Scna.doi' que eu diga 
sentou no primoii•o dos seus discursos niio que S. Ex. fallou ao Scna1lo julgando estar 
colhem absolutamente. legislando cm vez de estar julgando um 

veto, O honmdo Senador não se collocou em 
O Sn, BARATA RtDEIRO -Colhem purfei· frente da. lei,niio argumentou com o que os~ 

tamento. asct•ipto nolla, sahiu dessa ot•bita, dizendo o 
O Sn. a. DI~ MENOO:>~ÇA SonnrNno- O; que devia conter a lei c o que nolla devia 

exemplos por s. Ex. citados so rufarem á ,estar escripto. 
nogacüo do orçamentos o niio 4 applicuçiio do s. Ex. sustentou que o PNfeito dosso ,· 
vetos, dlsMcto não tem o direito de votar .<obre 

E' que; Sr. Presidente, o nobre Senador•' as leis orQIImentai•ias, por do~s motivos• 1•, 
tira a.r•gumcntos da. nc~nciio do orçamentos e' porque J~ lhe portooco a lniCiattva do orça· 
os applica cm questão• do vetos. Cr·clo qt•c 0 : monto da dospeza c da receita; 2•, porque a 
simile nilo !l per!blto, . · 'loi orgunica. do dlsti•icto, ern dispo~itivo 

·olaro c tormlllantc, diz que a. prorogncao do 
O Sn. BAR.\TA RIDEIRO- Muls que por· ·Ot'Qamento Municipal teria legar pOI' p11rte 

feito, · · ' do Pt•cfeito •i o Conselho oito o votasse até 
O Sn. B. D~ M&NOONQA SoniUNuo- Esto~,, 31 de dezombi•o. 

ontrntanto, de accordo com S. Ex, cm um' Foram essas as 1·nzões capltaes qno B. Ex. 
ponto. onquolio om quo S. Ex. diz que o· uso api•esontou para demonstrut• 'iue o Prefeito 
do voto devo ser leito com maior crltot•Jo o' dessa dlstJolcto, si tom o. dlroito do votar ou· 
não desnbusndnmentc. tras lois ou I'esoiuçõoa muulcipn.cs, niio'tcm, 

,., 
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·entretanto, o dh•cito do \'etar a lei m~is im
:portantc do districto. 

Esaminemos ond~ uma dellaa proposições. 
Disso o honrado Senador: Quem tem c direito 
da iniciativa do uma lei, Já collnboro nolla c 
não tem mais necessidade de colln borar na 
mesma lei por melo da sancção ou do voto. 

Accoito a thcso do honrado Son>dor, por 
momontos; mas vou demonstrar quanto olla 
é falsa e quaos as consequenoias a quo o no· 
bre Sonadot• pódo chogat•. 

Quem teve a Iniciativa da loi j:l collabo· 
rou nolla; Jogo, disso o nobre Senndot•, não 
precisa do direito do vetar nem do direito 
do sancclonar. 

Realmente, a lei organica do districto, dá 
ao Prefeito a iniciativa do orçamento da 
despeza .. , 

0 Sn. BARATA RIBEIRO-A iniciativa da 
proposta do orçamento, 

0 Sn, B. DE MENDONÇA Sonl\INIIO-Pois 
bom, que seja como quer o hom•ado se
Dador. 

Mas, diz s. Es.: a lei orgaoica do dlstrtcto 
d4 ao Prefeito "Iniciativa da pl'Oposta. do 
orçamonlo; logo, o Prefoilo já oollaborou no 
orcamonto e não tem o direito do o votai' 

Pois bem, do mesmo modo que a lei orga
nica, digo ou, dá ao Prefeito o direito da 
lniolatlv~ no orçamonio, dtl lambem do mos
mo modo a Iniciativa o~ crca.oiio da qual
quer emprego municipal; logo, o Prefeito 
não tem o direito do votar sobre qu11squcr 
leis ou resoluções que droarem empregos 
municipacs. . 

A lei organica. do distt•icto dá ~o Pro
feito o direito da Iniciativa sobre a. suppros
são de empregos municipaes; logo, o Pre
feito não tom o direito do vetar sobre as lois 
e resoluções que disserem respeito á sup· 
pressão de empregos. 

A lei organica do dlstl'lcto da ao Prefeito 
a inloi~tlv~ do augmontar vencimentos; Jogo, 
o P1•ofeito não tom o direito do vetar leis ou 
resoluções que digam t•ospolto a augmonto 
do venc!mentcs. 

A lo! organica do dlstrloto üll ao Prefeito 
a Iniciativa do diminuir vencimentos; logo, 
o Prefeito não tem o direito do votar sobro 
lois ou resoluções que disserem 1'8Spefto 11 
diminuição do vencimentos. 

A lei organlc~ do üistrloto dil no Prefeito 
a Iniciativa sobt•o emprostlmos internos ou 
esternos; logo, o Prel'lllto niio tom o direito 
do votai' sobro leis ou resoluções que disserem 
respeito a ompl'ostlmos ou operações do era· 
dito. 

Veja V. Ex. Sr., Presidente, a que oonso· 
quonoia ohogarlamos nós pela argumoiitaciio 
do honrado Sonadot•. Chogariamos a os ta 
conclusão: o Prof11ito niio tom o direito do 

\'otar nono sobre as lois orç~montarl~e. nem. 
sobro rcsolu~ões municlpaos, quer tenham. 
relação com a croaçiio ilo empregos, quer 
tenham relação, com o augmento ou diminul.
ciio do vencimentos, autorizações do em. 
prostlmos o outras operações financeiras. 

0 Sn, BARATA RIBEIRO-Das minhas pa .. 
lavras, V. Ez. nilo pó de üoprchendor isso. 

0 Sn. B. DB MENDDS('.~ SonRI:-õiiO- Ciw•· 
gamos ás consoquenc!as mal• ~bsurJas, quo· 
absolutamente não se podem justlllcar deanto 
das lois do disli'lcto. 

O Sn. BARATA RJUEIRO - Eu não disso quct 
o Sr. P1•ofelto não tinha o dil•oi to do velo :. 
disse que olle não o tlnha nosso caso, pot·-
que ellc não tom o direito do cro~r um~ 
nova bypothoso fazendo com quo o munlclpl(} 
ftcassa sem orçamento. 

0 Sn. B. DE ME:\'DONÇA SODRINIIO- Posso 
cala~• enganado, mas recordo-mo de que o
nobre Senador, si não na primeira voz ao
menos na segunda, sustentou perante o Se
nado que, quem tom o direito do lnlcia.tiva 
cm qualquer lo! ou reaolução municipal, j!L 
collabora nolla o não devo mais collaborll'. 

0 SR. MARTINS TORRES -Disso-o O foi da 
primeira \'OZ. 

0 SR, B. DE ME~DONÇA SooniNIIO- Eu 
estou mostrando, do um modo positivo c· 
claro, que o Prefeito collabora, não só na 
proposta do orçamento, como lambem nas 
proposições sobro suppressão do empregos, 
augmonto ou reducção do Yencimontos, au
torização do emprest!mo o outras operações. 
de credito ; omftm, sobt•o mataria de natu
reza igual. 

0 Sn. BARATA RIIIEIRO -E niio tem ;. 
porque o Conselho não tom o dil•oito de se 
afastar da sua propost&.O que ou disse ao
Senado foi que as lois municlpaos caracte
rizam a tal de orçamento por dous modos' 
1•, dando a Iniciativa ao Proibi to e 2', dando-· 
lhe a fll.CUidade ou determinando o acto que
e lia deve prat1ca1•, quando o Conselho não 
votar o orçamento. 

O Sn. B. DE MENDO:-õÇA Sonm!'"no -
Aocoitar a doutrina do honrado Senado!' pelo· 
Dlatrlcto Federal é accottar que o dirolto de 
velo que a lei organica do dlstl'lcto d4 ao. 
P1•efoito tl muito limitado. 

0 Sn, BAnA TA RIDE IRO - E ~ ; como· 
todas asconstitul~õos limitam o direito do 
••lo, A nossa Constituição só dá ao Pt'Cii
donto da Ropnbllca o direito do votat• as lois. 
Jnconstitueionaos. ·· 

O Sn. B. DE MENDONÇA SonatNno-Apro· 
clomos sob out1•o Pl'isma a lll'gumontação 
do honr:1do Sonndot' do Dlstricto Fodoral •. 

•• 
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O PreCeito do Dlstrlcto Federal não tom O Sn. D. DE ~IENDONÇA. SonnrNno-B' o 
o direito do ~elo porque o art, 19, § 0•, do que vou fazer. · 
.decreto n. 5.110, ~o 8 do março do 1894, do- Qrrom combinar estes dou1 artigos, niio 
clarou positivamente que o Pre(elto só podia pódo deitar de accoitar esta conclusão: que 
prorogar o e1·çamentó vigente no caso do o Prefeito tem o direito de vetar a Jel do 
Conselho não votar• novo oJ•çamcnto, atil o u1•çament~ municipal. 
·dia 31 do dezembro. o Sn. BARATA Rm~mo-Não apJiado. 

O SR. BAilA TA RrnEIRO- Pormitto uma O Sr.. B. nE ~IENDCNÇA SonnrNno-As ra· 
observação 'I Não ó o § O• tlo ar•t. 19; é o 1.õos cm que apoio a minha theso são as se
§ 5• do art. f!7. V. Ex, citou o § 5• da lei gulntcs: 
n. 85, do 1002. Em !lrimeiro togar, pela lei n. 85, que 

0 SR. B. DE MENDON~A SOBRINIIO- Ac- tl a prrmoira loi ~rganica do dlstricto, O 
oeitó a rcctldcação. o paragrapho a que me Proforto tom a Jaculdado de suspender 
redro ó o § 7' do art. 27 do decreto qualquer acto emanado do Conselho . Muni· 
·P. 5,160, de 8 de m:u•ço de· 1890. clpal; 

· O honrado SOn<ldOi'Jolo Distrlcto Federal O Sn. BARATA RIBEIRo-Sim, senhor; ó 
tomou um artigo !sol o desao decreto para argumentação de V, E1. 
concluir que, cm vista da l~i organioo, o o SR. B. DE McsnoNÇ.\ sonmNno- sr. 
Prefeito n[o tom o direito do •elo sobre ns P••osldonto ou 011 oiío entendo os termos 
·tols d" orçamento. . . em qtJC c;t~ oscrlpta D.lol .. , 

0 SR. BA~A.T.\ RIBEIRO-E dcSCJO OUVIr D. 0 SR. BARATA. RIDCIRO -Entendo multo 
argumentaçao do V .Ex., confrontando esse bem. · 
artigo com os outros. 

0 SR, B. DE MENDONÇA SoDRINIIO- , • • ~u 
O SR. B. DE MENDONÇA. SonmNno-Antos niio sei dar valor •Is suas palavras, ou então 

do ont1•nr cm sua argumentação, o nobre 0 que osM. cscripto na lei ti o que acabo i de 
.SoaadoL' oxpoz ao Senado ~ pril!,cipio do llor· ler: 0 Prefeito póde vetar todas as lois e 
meneuLica que rogo a ducussao das loJ.:!. resoluções que partirem do Conselho Muni· 

Disso s. Ex. que um artigo de lei nao ci ai 
deve ser tomado isoladamonte ; que é pro· P · 
.ciso combinal·o com os outros artigos. O SR, BA.RI.TA. Rrocmo-Monos a. do orça· 

menta; é o que está oscrlpto. 
0 SR. BARATA RIDEIRO-Sim, senhor, 0 SR, B. DE MEDONÇA. SOBRINIIO- A el· 
O SR, ~· DE Mr.NDONÇA SoomNuo-Entre· prossiio da lei é geral, ampla, comprohonslva 

tanto S. Ex., oxpon.Jo ao Senado esse prln- ao todos os actos do Conselho. . 
ciplo do her•monou~rca, tomou em separado Eu pergunto ao nobre Senador•, n~ oxpros· 
o artigo em questao o c~ncluiu dello que 0 siio •qualquer acto• está ou não comprohen· 
Prefeito nãl! tinha o du·oito do '"'" ii lo! dlda a lei do or~.amonto 1 
.orcamentarra. o sn. BARATA. RroEmo- Nilo ost6, não, 

O SR. BARATA RIBEIRO-Ao contrario ; sonho1·; porque a legislador diz •monos o 
~mparcl·o com todos os outros. orçamento• visto que a respeito de orçamento 

O Sn. B.DE MINDONÇA SonarNno-Sr•.Pro- ello ê obrigado a prorogar o antor•ior. 
sldonto, para obogar ao l'OSU)tado a l!Ue pre· 0 SR, B, DE MENDONÇA. SODRINH0-81', Pro· 
tendo t! preciso remontar ll. lei n. 85, do 20 sidonto, ê principio comezinho do tlb•elto, 
·de setembro do 1892. mas par11 olle sou obrigado a chamar a 

Essa lei, cm sou art. 20 doolai'a o seguinte, ai tenção do Sonado:-onde alei não dlsr.lngue 
• O Prefeito suspenderá 11. oxooução de nlnguem pó:lc dlatlngulr. 

qualquOl' acto emanado do Conselho, oppon· o sn. BARATA. RrnErRo-Mas, ahl a lei dls· 
·do·lho voto, sempre quo ollo estiver cm dos· tlngue. . 
accordo com as lois o rogulamontos cm O Sa B DE MENDONÇA. Sonmrmo-A tel 
vigor no Dlsti•ioio Federal>· t dis . ua11. do. 'ex~~CSS<~o c"uo.Jquor acto•· não dis· -\mesma lei que contém os o posr· t .. - •• ' 1 t.o 
tive tom tambem este outro no sou art,48: tinguo, n o oxc~p ua, nao .apon ... quad o apo 

• . . ' do Conselho nao sujeito ao oolo o ro· 
cQuando o Pref01to prorogar o orçamento Mto 

MS tc.·mos do art. 19 § 8" e usar da flloul· ' 1 1 tlade do art. 20, dará publlcldado, durante O SR. BAIUT.\ RIDEIRO ·- Apon a c ara· 
dez dias, a osso acto, por melo do odltacs monte. 
•publicados na Imprensa». O SR. B. Dr. ~IENPONÇA. SoDRINUO- A ex· 

o sn. BARATA Rmr.mo-Confronto osso p1•essão da. lol il absoluta, il ampla •qualquor 
.aJ'tiJlo com o outro. acto• • 

' 
if <' : 
, ! . I ~, 
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o Sa. BAnATA R.mEmo-Mas indica a ox- O SR. B. DE. MENDONÇA SonmNuo - Niio, .. 
cepção. senhor, Eu acoolto lições do V. EE. 

o SR. B. DE MENDONÇA SoBRJNno-81 a ox· O Sn. BARATA Rmllltno-Eu niio sol do 
pros;iio cqualquor acto• tom o valor apro- cousa nenhuma., quanto mais do direito pu
priado na lingua portuguoza, conolno-so bllco, em que V. Ex. é mostro. 
dahi que a lei do orçamento ostà incluldn o SR. B. DE MENDOI>:ÇA SonmNno-A dUre-
nossa expressão. rança osl.4 no sogulnto: apresentando a pro· 

O Sa. BARATA RIDEIRO-Não, senhor; por- posta do orçamento da receita e dn dospeza, 
que, da Jol de orçamento o leglslt•dor rez o Consolho, na vigonc!a da lei do 189~, tinha 
um titulo especial no § 7' do art. P:1 da o direito, não só do reduzir, augmontar c 
Consolidação o no § O• do art. 19 da lo! do supprlmir verbas, como lambem tinha o di· 
setembro. rel&o do crear, Independente da proposta, 

o SR. a. DE MENDONÇA sonniNno-Cho .. dospeza o receita novas. 
gat•ollá o respondere! no nobre Senador pelo Isto 6 o que se chama Iniciativa da rocei ta 
Dlstricto Federal. o dospoza. 

O S B R E• d · Mas, o nobt•c Senador confundo a apre-
R. ARATA IDEIRO-' 0 que eSBJO, sentação de proposta de orçamento com a 

O SR. B. DE MENDONçA SonniNuo-Sr, inlclativo de qualquer despeza ou receita. 
Prosldonte, sl nós ainda compulsarmos a 
mesma lei do 20 do setembro de 1892, VOl'C· 0 Sn., BARATA RIBEIRO-V. Ex. 0 quo P.St4 
mos que o Prefeito, na época da organiza- confundindo. 
ção do Districto Fcdernl, não tinha nem n 0 Sa. 8, DE MENDONÇA SOBRINIIO-Niio 
iniciativa da despoz,, nem a da receita. estou confundindo; estou certo do que digo 

o SR. BARATA RIBEIRO _ Desculpo-mo. c sou incapaz de proferir da tribuna qual· 
v. Ex. ·, 6 principio de toda lei organica do· quer proposição que não tenha sido muito 

meditada. 
Dfstricto. Pela lo! de 1892, repito, o Prefeito tinha 
.. O Sa, B. DE MENDONÇA SoBRINIJo-Não' u,penas tllreito de apresentar propostas ; a 
tinha nem uma faculdade nem outra. iniciativa, porém, d& qualquer receita e dos· 

o SR. BARATA RtBEJR.o-Est4 na lei orga- peza era tllculdade do Conselbo. 
nica de 1892, Admittir que desde a promulgação da lei 

de 1892, o Prefeito estivesse privu.do do di· 
O Sa. B. DE M~NDO)IÇ.\ SonmNno-Ora, reito do w!lo, ora admftth•, Sr. Presidente, 

admlttlr que o legislador constituinte do que o Prefeito não pudesse collaborar na lei 
munlciplo tivesse retit•ado do Prefeito a fa· do orçamento. 
cuidado de san,cionar ou vetar a lei de orça· Mais tat·d~, 6 verdade, vcfu a loi n. 543, 
me11to munlolpal, é admltt!r ou aceitar que de 23 dezembro de !898. 
o PJ•efeitc estaria inhibldo de collabot•ar em. Ahl, sim· ahi fel dado ao Pt•cfolto o direito 
qualquer lei de orçamento. · do Jniclati~a dn despeza: o Prefeito niio .s6 

O SR, BARATA ll.inEIRo-A lei de setembro' :tinlta a fuculdndc de apresentar prcp_ust!I.!)O · 
do !89~dá a Iniciativa do oroamento ao Pro·' Ol'çamonto, como ora pt•lvntlva a&trtbutçao 
feito · sua a iniciativa da dcspeza. O Conselho 

• . ; podia, na vlgoncla da lof n. 543, augmen· 
O Sn. B. DE MENDOt:!QA SoBRINHo - Niio,: tar, t•Jduzl!• o eliminar verbas do ro,olta, 

senbor; a lei do !892 nno dá a receita nem ~> como do dospeza, mas não iniciat• duspoza 
despeza no Prefeito. O quo diz 6 que o Pro- nova. 
feito apresentat•á a proposta do oroamento · Ahi 6 que está a dllforonça, dilforonça que 
ao conselho... , s. Ex. não encontrou nem qulz encontrar. 

0 Sa. BARATA RIDE!Rd - Pois então 1 ' 0 SR. BARATA RIBIIIRO-Encontre! O qulz 
O SR. B. nE MENDONÇA SonmNuo- o no· encontrar, pois olla está na lei. 

bre Senador confundo proposta com· Inicia-· Quanto ao direito de formular a preposta 
tivn, São cousas diversas. de oroamonto, V. Ex;· encontra no § 6• do 

art. 19 da lei de 1892. · 
O Sn. BARATA RIDBIRC - Não contundo. Só monto 0 que houve depois dl1to fui que se 
O Sn. B. DE MENDONÇA SonRINIIO- Já que restringiu n fucnldadé do Conselho no Inicio.· 

V. EE. mo obrlgn u. mostrnt• a dfstincç!o, em· ti v a do despoza, Indicando o modo de agir do 
bora contra a vontado,fal·o-hol,aómcnto para Conselho, nesta hypothose. 
me tornnt' mais claro o mtils bem cntondldo. o SR B. DI.> MENDONQA SoBRINHo-Isto pela 

0 Su. BARATA RIBEIRO- E.pllr!L Wll'·We lei n. 5431 
uma liçito do direito publico. O SR. BARATA RmEmo- Sim, sonhOl', 

• • I 
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0 SR. B, DE MENDONÇA SoomNUo-Eu con· 
fessa! quo tom ; o nobre Senndor não mo 
ouviu, ou nlío mo entendeu. 

0 SR, BARATA ltiDEIRO- Perdão; V. E~ • 
declarou que não t!nh~ osso direito. 

0 $a, B. DE MENDONC!A SODRINIIo-Pordão; 
esse dil•o!to vom destlo a prlm! tlva lei or
ganlca. 

Declaro! ou que o direito do apresentar a 
proposta o PI•ol'oi to t.om,desdo a promulgação 
da lei n. 35, do 20 uc setembro de !802. 

O SR. BARATA RmEmo- Exactamente. 
O SR. 13. DE MENDONÇA SonRINno- Na • 

quella occas!ão o Profo!to não tinha o di
reito do iniciativa do dospoza, f"culdado que 
lho foi confm•ld~ mais 1ardo pela lei n. 543, 
de 23 de dezembro do 1898, direito que llcou 
inteiramente completo mais tardo. 

0 SR. BARATA RIDEIRO - A !Oi fttD la· 
monta! do Districto, a primitiva, dou ao Pro· 
feito a iniciativa da rocolta o da dcspoza 
som limitar a intervonçiio do Conselho com 
relação d dospez·• ; a lei n. 543 manteve ao 
Prefeito a iniciativa da pt•oposta do orca· 
manto o limitou a intervenção do Con;eiho 
rtunnto á de<pezn, ampliando o. fucu!dado 
do Prefeito na proposta da dospoza. Esta <l 
que <la quost[o. 

O SR. B. DE M~:-:ooxçA SonaiNHO- Foi, 
portamo, o que disso o que V. Ex. esttl rapo· 
tlnr!o pot• outras palavras. 

O SR. BAltATA RIBEIRO -Isto prova que 
aprendi bom n lição. 

O SR. B. DE I.!ENDON''' SoDRINuo - Pat•a 
mim, Sr. Presidente, proposta de orç1mento 
ê uma cousa o iniciativa de dcspeztL <l outra ; 
ao passo que o nobre Sonndor acha que são 
equtvalentos. 

Para mim são coust\S ditfot·ontes-proposta 
do orçamento o Iniciativa de dospcza- o 
dahi a doslntolligoncia que lavra outro mim 
e o honrado Senador. 

Já disse ao Soando que, na vlgonc!a da lei 
n. 85, do 21l do setembro do ISO~. o PI•ofeito 
tinha o direito do apresentar proposta do 
orçamento ao r.onselito, ftcanuo salvo a este 
o direito de apresentar qualquer emenda 
não só iniciando despozanova,como propondo 
outt•a receita. Mais tarde ontenderam, po· 
rêm, quo so devia limitar a Iniciativa que o 
Conselho tinha om relação á dospoza, o deu· 
se ao Profolto a Iniciativa privativa da das· 
peza. Só o Prefeito podia propilt• a creacilo 
ou suppt•essão de empregos, augmonto ou 
dlm!nwçã.o do venclmontos ••• 

O SR. BARATA RtnEtRo-Perdlio ; del:rou 
do Conselho a iniciativa de certas dospezos. 

O Sa. B. DE MENDON\'A SonRJNIIO - A 
dit!'orcnça, Sr. Pro<idonte, cstt! no seguinte: 
Qwmdo o p,•efe!to apresenh ao Conselho 
uma proposta de orçamento, no Conselho, 
como ba pouco disse, fica a faculdade do 
emendar a mesma proposta, augmentando 
ou roduzlndo cet•tas despezus, alto podendo, 
entretanto, cr~ar despeza nova. llm rolaçlío, 
por<lm, á roceth, o Conselho póuc :Lprosen· 
tat• todas o qu~osquor omend>LS, porque 
~inda boja <l de sua lniciat!v~ a aprosontaeiio 
do qualrtnor rubrica nova il lei do receita. 

Foi justamente o argltmento que usei para 
combater a dout!'!na sustentada pelo nobre 
Sonador, do que o Prefeito 01ío dovo collnbo· 
rat• no orçamento por moto da sancção ou do 
veto, porque esta coiiaboraçilo an torior já se 
exercita por moto da inioiativ~. 

Respondendo a osto argumento de S. Ex. ou 
disse que, si o PI·efeito coilabora na lei do 
ot•çamento por meio do Iniciativa da de;paza, 
elie tambom tem a iniciativa da receita. 

Som osso direito de s~ncç'to ou voto, com o 
dü•eito exclusivo da inicbt!va da despeza o 
da reoo!!a, podaria ncontecor que na dls· 
cussão do projecto de orçamento o Conselho 
aprosent~sso omondas cmando novas rendas 
de recoita, 

Pergunto: esta oollaboraç[o do Conselho 
seria perfeita I 

Niio, porque si <l do Prefeito o. iniciativa 
da desptlza, na qual o Conselho nada pJdorá. 
fazer, tl incompleta na receita. 

O SR. BARATA RIBEIRo-O Couselito só não 
pódo apresentai' certas vorb~s de d~spezas. 

O SR. B. DE M&Nooxr;A SonRtNUo-Ro
llro·mo justamaoto a Cll.i>LS verbas e não hoi 
do repetir todas as vozes a meima cousa. 

Já disse quo n. iniciativa do ?refeito truanto 
a dospezas <l relativa sómento á ct•oaçã.o ou 
suppre;s:io de ompt•ogos, augmento 011 dimi
nuição do vencimento;. 

0 SR. MARTINS ToRREl-A iniciativa estd 
em todas as dcspezas. Queira V. Ex. Ior o 
art. 28. 

O SR. B. oe Mesoosç,, SonRINUO-Vou 
lel·o shnpiosmento para satislazot• no hon· 
r ado Senador (La) : 

Agora o hont•ado Senado!' vao ouvir o que 
diz o§ 2'. ll' a rostrlcção (LB1. 

Na mlnh~ opini[o, tnterprotando be.m a 
lei, a restl'icção está no ~ugmoato ou dtmi· 
nuiçiio de voncilnentos o na creaçiio ou sup· 
pt•essiio do empregos. 

Passarei, St•. l'ros!dento, ade~nte. Si 
olharmo~ para a lo! do !802 vemos que olla 
d~ inteiramente ao Prefeito o ult"Cito de 
votar sobro n lei or;amenlar!a. Si desta lo! 
pii8Sllrmos t\ lei n. 493, do !O de julho de 
!808, vemos quo alada t! conservada a com-
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petenola do PJ•ofolto para vot:lr a lo! OI'ÇIL• 
montaria. 

Lolo no Senndo para. que veja que a lei que 
acabo do citar conserva dispositivo quasi 
ldentleo ao da lei do i892, nesta pat•to, 

A altornçiio que ha. no texto desta lo! é 
aponns cata : 

Em vo~ do usar·so da eJf'ressiio-qualquor 
:>.cto-u.a·so d11 cEpt•essão-lois o resoluções. 
As duns expressões são equivalentes. 

Por consogulnto, ainda n~ vigonela da lo! 
do 19 do julho do 1808, foi consot•vada. a 
faculdade que o Profoito j~ tinha de vet:1r 
todas as lois munlcipaes, Inclusivo a <lo ot•
camonto. 

Depois da lo! o. 403, osso dispositivo que 
acabei do lo1' não foi mais roforma~o, dei'O· 
11ado, oom revogado por lo i alguma. 

A faouldoda 1lo Profoito votar todas as 
leis munlcJpaos, dcsJo i802, cootin~a attl 
hoje. 

O Sr. Senador diz : c ou pro1cindo niio só 
do art. 20, da lei o. 85, de 20 do setembro 
de 1892, como tambom da lo! n. 403, do 10 
de julho de 1891 ; prescindo porque o 
art. 48, da lo! n. 85, tl clarlsalmo a respeito.• 

0 SR, BARATA RIBEIRO - 0 art, 48, não. 
0 SR, B, DE MENDONÇA SOBR!NIIO- V, Ex. 

no oxpodlonte rofcriu·SO a ollo. 
· : . "'O'Sa: .BARATA RIDEIRO- POI•doo·me, oão 
. i . , me rerorl ao ;ut. 48. 

.
'.·.,o_:,·,· .,J · i;Õd'Snd, B, D8! ~~!ENDdoNÇA SODRINJIO- Pl'OS

.• ,_.·.o o o. o uma o o ~s outras porque, pelo 
a1•t. ~8, ao võ a distlnccão perfeita que ba 

!: :O: entro a-lo! do ot•çamonto o M outras lois. 
'" ' ' 0 SR, 8.\RATA RIBEIRO - Eu não diSso 

I '. : 
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Isto, 
0 Sn. B. DE MENDONÇA SonR!NIIO-V,JI:x. 

disso que o art. 48, citado pot• dlver>o• jor
oaos, que so occup~~ram do asaumpto, oiio os. 
.tabolocia duas hypotbosos, como so disso, 
dentro das quaes o Prorott~ pódo prorogar 
o orçamento. 

0 SR. BARAT.\ RIBEIRO - Eu niio disse 
Isto. 

0 Sn, B. DE MENDO)IÇA SoDRINIIO-Nilo 09• 
tabelooe duas hypothcsos, ao contrario, disso 
o honrado Senador, o art, 48 declara oxpros· 
sarnento que o Prefeito só p01io pt'ol•ogar o 
orçamento si o Conselho Municlplll não tivor 
votado o orçomooto atd 31 do dezombL'O, 

0 So, BARATo\ RIOEIRO-Esso é O § 0' da 
lo! do 1802 o o § 7' da lei do 1004 •• 

O Sa. B. llE l\I&:>~DoNÇA SonmNno-Disso 
V. Ex.: coito se vorlllca a hypothoso do Pro
falto vetar o orçamento, o portanto o Pro· 
folto oiio o pódo vetar. 

O Prefeito pt•oroga o orçamento sómonta 
quando o Con•olho não vota o ot•çamonto at6 
SI do dezembro, mas não pódo votar nem 
usar da. faouldndo do art. 20, porque ostns 
oito se rororom aos orçamentos nem ás outras 
leis do Conselho, to i o q uo S. E r. disso. 

0 Sn. BARATA RIDEIRO -Porque a ii' 
lustro Commissão do Constltuloão o Dlplo" 
macia. não foz figurar osso argumento no 
sou parecer 1 

0 SR, B, DE MEIIDONÇA SODRINUO-E' cet•lo 
qno n Commissão do Coostltulçiio o Diploma
ela não foz figttrnr esse artigo no sou paro cor, 
porq uo não precisa v a, porq uo o art. 20 da lei 
o. 85 é clnrfsslmo, porque alei o. 403,om um 
dos sou a artigos l.ambem i! terminante a res· 
peii~ ; não l'reclsava. a Commissiio soocorrer· 
so do art. 48, não precisan absoluiamonto. 

Pot• outt•a raziio, ainda, a Commlssiio niio 
so referiu ao art. 48-porqu.J não quis u.c· 
ousar a quem consolidou as lois orgaoioas do 
Olstrlcto, 

0 SR, MARTINS TORRES-Apoiado. 
0 Sn. B. DE MEXDO:oiÇA SOPRINIIO-Real· 

monto, Sr. Prosldonto, na ooosolldaçiio foi ta 
pelo decreto n. 5.160, do 8 de maio do i904, 
ba. casa omls.ao. 

0 SR. MARTINS TllRRES-Ha. 
O Sn. B, DE MENDONÇA SooRINno-0 oon· 

aolldodor das lois niio reuniu no § 7' do 
artigo 27 as duiiB bypothosos que so podem 
verificar pelas quaos o Prefeito pode pro· 
rogai' o orçamento. 

0 SR. BAR4TA RIBEIRO-E quaos são essas 
hypothcsos? V. Ex. faç~·mo o favor de as 
mostrar no lol. 

0 SR, B, DE MENDONÇA SODRINJI0-0 COO· 
solldador apenas consolidou a primeira. pat•lo 
do arllgo 4~ •• , 

0 SR, BARATA RIBEIRo-Nilo soobor, COO· 
solldou os dispositivos do at•tigo 10, 

0 Sn. B, DE ~IENDoNQA SoDRINIIO-Per· 
gunto eu: que culpv. tenho do que bajllo osso. 
omls;lio 1 

0 Sa. BARATA RIDEIRO -Não; i! culpado 
de 1\\zer uma confusão proposital. 

0 SR, B. DE ~IENPO:O.OA SoJIRINIIO- Sou 
obrigado a noceltal·a I Não, senhor, não mo 
conformo com a omissão feita pelo decreto 
n.5.!60, -.::. · 

0 Sn. BARATA .RÚÍ~IRO- V. Ex. é quem 
este. confundindo propositalmente. 

0 SR. B. DE MENPO:O.ÇA SOBRINIIO
Posso pôt• do parto a oonsolldaoito para mo 
servir das diversas lois organloas nos seus 
dispositivos. . .' 

I 
I 
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------------------------------------------
0 Sn. BARATA RIDEIRo-Pols é isso que OU 

·lhe poço. 
O Sn. B, DE MEliDONOA SonmNno-0 no· 

brc Senador não mo mostra um só artigo do 
leis posteriores ;t lei 85, rovog11ndo o arllgo 
48, a que mo tonho referido, O nrt. 48 é 
terminante a respeito. 

0 Sn. BARATA RIDIIUO - Niio é torml· 
nanto. 

O Sn. B. DE MENDONÇA SooRlNno- Leio 
o sou disposlti vo pam que o Senado veja 
<JUO a J'aculdade de vetar as lois orçamon· 
tarias por parto do Pt•efoito, vem desde a 
orgaoizliQão deste Dlstricto. · 

. Estlt Inclui do este artigo nas dlspo&içiioa 
gora os. E' o <JilO o Prefeito faz. 

O Sn. B. DE ~fE)ID0:-1\'A Sommmo-S~o. 
pOl'tanto, <luas hypotbesos diversas :. pódo o 
Conselho não votar o orçamento o póde 
votai· o, mas, SOl' ovtm/o pelo Prefeito. 

0 Sn, BAnA TA RIBEIRO - Não apoiado, 
O argumento il do m4 ft!. 
o s". B. DE ~!E:>DO);C,'A SomtiNIIO - Em 

qualquer dessas hypothoses o Prefoitotom a 
faculdade do pt•orogar o orçamento vigente, 

0 Sn, BARATA RIDEIRO-Não apoiado. 
0 SR, B, DE MENDONÇA SODRINIIO - !.elo 

novamente o disposto do art, 48, para que 
mo faça bem compMhondido: 

c Quando o Prefeito prot•oga~• o orçamento, 
O Sn. B. DE MENDONÇA SonniNno -Vem nos tot•mos do art. 19, § 8', e usar da tncul· 

desde essa época e foi sempre consot•vada dado do art. 20, dará publicidade durante lO 
pelas lois post01•lorcs até o presento. dias a csso·acto, pot• meio do cditaos publl· 

O Sn. BARATA RIBEIRO- Veja o quo diz cados na impt•en~a. •· 
o art. 48. Qual o acto a que deve dar publlcidado 1 

O SR. BARATA Rmemo- Nilo vem lt~l, 
leia o art. 48. 

0 Sn. B. DE MENDONÇ.\ SonRINI!O- Não 0 SR. BÁRATA RmEIRo-E' o neto da PI'O-
vejo em nenhuma dollns uma só disposição ro11açã.o e o v•ito á lei, porque o art. 48 rogo 
exprcss& revogando o art. 48 ; nilo se en- o direito que tom o i'reJllito de prorognr o 
<lontra mosmo artigo em nonhmna dessas orçamento o o art. 20, o que tem o Profolto 
lois organicas das qunos se possa deprohon- de oppm• vdto ás lois. Portanto, o que qulz o 
dor a revogação explicita do mesmo at•tigo. loglsladot• I Que lhe desse publicidade por dez 

di it. d t 48 <! 1 t dias a esses dous actos ostraordinat•ios que 
O spos IVO 0 ai• • 0 sogu n ° : pratica: prorogai' o orçamento o oppor vJto · 
• Quando o Prefeito prorognr o orçamento ás lois do Conselho. E' isto quo diz o a1•t. 48. 

nos lermos do art. 19 § 8• o usar da facul-
dade do art, 20, dará publicidade, duraoto 0 Sn, B. DE )(ENDONÇA SOBRINHO-Sr. Pl'O• 
dez diliS, 0 osso acto, ·pot• melo do odi•.aos sidonte, quem o disso não fui eu, foi s. Ex. 

bi . •.• · mesmo; que não so pódo lntet•protar uma lei 
pu tc...,os oa Imprensa,> isoladameote, que oa oocasião de se pi'OtoD· 

O Sn. BARATA RIDEIRO -o que deve lh· det• somolhaoto cousa, dove-so combinar uns 
zot• nossas duas bypotheses I dispositivos com os outros, 

O Sn. MARTINS ToRRES - Dard publlci· combino o nobre Senador o dispositivo do 
dado a que I art. 48. 

0 S!t, BARATA RIBEIIIO-Dar4 publicidade 0 Sr.. BAR.\TA RIBEIRO- Dosoulpe·JUO 
ao acto de prerogntllo e ao odto. v. Ex., caila artigo reza uma mn.tet•ia ditre· 

0 SR, MARTINS TORRES-SI siio dous actos, l'Onto, 
devor-se·hia uzar do plural e dizer c ossos o Sn. B. nE ~IENno~ÇA SoumNno-... Com 
actos •· o art. 20. 

O Sn. B. DE MENDON\•A SonRINuo- o Sn. BAnAT.\ RmEIRo- E' isso moomo. 
0 art, 48 trat& dO Oro&monte, O Sn. B. DI~ MENI>ONÇA SOBRINIIO- Com-

O Slt. BARATA Rmmmo-Pordoe-mo, niio bine v. E•. o art. 20 com o 48 e vorll si o 
t1•ata. ProJ'citotem, ou niio, o direito do vetar. 

0 SR, B. DE MEND0Nl1A Sommmo-Flgura O Sn. Il.\R.\TA RIDEIR0-0 art. 48 rogo O 
duns hypothosos de não h"er orQamooto .. , dever do Prefeito om rel~o 11 pratica des· 

o S11, BARATA RmEmo-Níio apoiado. sos dons actol oxtraordioarlos : prorogal' o 
0 s11 , B. DE MENDONQA SomuNno-,,. 11 orçamento, ou suspender as re5oluçõos do 

primeira hypotheso ê esta : a de oiio hRVOI' Consolbo pelo uclo, 
o conselho Municipal votado o Ol'Qamonto; O Sn. B. DE MENDONÇA SonRINllO- Eu 
a Hogunda a do havei-o votado o mesmo confesso a V. Ex. que niio o entendo. 
Con80lho, mas, ter Mldo ucta,io pelo Prefeito. o sn. BAnA'!'.\ RmEmo-Lastlmo. V. Ex. 

o SR, BAnATA RinEiao-Niio apoiado. não mo entendo porque niio quer. · ~6 Suado V, lU 
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o Sa. a. llE MEanoNçA SaBRINno-V. Ex. mesma maneira quo sustento que o Congros
d!sro ho. pouco '!"a a. minha a.rgumontação so não pOde nogM' as lois do motos ao Go· 
era do mil ft!. Nao argumento do má f<l. vcrno. 

0 SR. BA!l~'l'A RIDE!I\0- Na hypothO!O, 0 Sn. B. DE MENDONÇA Sonll!NIIO-Jd. pro. 
parece. Desconhoco·o. vci ao Sena~" que acceitar a doutrina do 

O sa. B. nm MIINDON~.A SonmNno- Não honrado Senador <!chegar ás conseqnoncil!ll 
ajustei nouhuma cmpt•eitada. Quando làllo mais ab;urdas. <! admittir que o Prefeito 
pct•anta o Senado, m:mifesto a minha opi· não tem faculdade do ~elo, não só pm•a lois 
nião, não me proocoupo em ·•gradat• ou des· orcamontarias como para todas as clomais. 
agradar a quem quor quo soja. Nilo preciso mais ostondor·me sobre este 

Não ~ontava que o nobre Son·tdor mo dessa ponto. 
semnlbnuto ~p11rle, quo n.tt.-ibuisso má fó na 
nrgumontaç.'io que estou fazendo, O Sn. BARATA llrm;mo - Mesmo porque 

São tão otu.ras os dispositivos da lei do não chegaremos a accordo. 
1892, qno não h<~ ninguem, alada mosmo O Sn. B. DE MENDONÇA SoDRINno-De•do 
pouco versado na sciencia ~~~ intarprelaoão a. lei n. 36, do 20 do setombr•o do 1892, at<l a 
das lei.<, "" hormonouUca juridlca, quo cho· actual, lslo !!, a lol n. I .151, do 5 do jn.· 
gue n. procln.mn.r• que o Prefeito, om vit•tude noiro de 190,1, quo ostá do p<l n faculdade 
desses dous artigos, não tem o dh•oito do vo. concedida ao Prefeito para votar todas as 
taro orcamonto, lois o resolu~õos do Consollro. 

Quem quer ouo soja. formado, ou niio, Sab!ndo, Sr. Prosldonto, dt~ par•to theo-
om tlil•oito, vorsa~o. ou não, na hormonou. rica do diSOU!'oO tio nobre Senador•, passat•ei 11 
tico. politlc:t, conciuiril que a t4culdade de pratica, 
vetar resoluções municipaos é cotnplotn. A parte quo chamo pt•aticaó aquolla em 
:para o Preto! to. que s. Ex. examinou com um cuidado ox· 

o SR. BARATA RrnEmo-Diga-mo v. Ex. traordinn.t•io cada uma das razõo< palas 
si na <loduccão que tirou do art. 48 ast;t quaos a Commissiio aconselha ao Senado a· 
· 1 Jd 1 di 1 1 approvaç:io do velo do Pro falto. mc u 0 qua QUer spos t vo que revogue ° Como o Sanado se ha do recordar. s. Elt. 
art. 19? foz um exame detido tio oada uma dessas 

O Stt, B. ·DE MEI(DONQA SooarNno-Eu já razões, a começar pol:• primoil•a. E, pos:~·me 
disso e repito <tne, como absurdo, não h:t dizei-o, S. Ex., que pratondou dostritil-as, 
natla maior do QUO a doutrina sustonhd:t chog:~riL á triste reaildado de convencer-se· 
pelo nobre Senador. de qno, ficando de pé a doutt•ina da C01nmis· 

Compulso quem quizor ns constituicõos são, a sua impu~ntlçiio <! clostituida do I'azli.o. 
de todos os Estados do mundo, quor monat·· A el'lmoira razi\n apt•osontada poiiL Com·· 
chicos quer republicanos, o nilo onoontrarii mlssao, aconselhando o Senado a appt•ovar• o 
om nenhuma de !las oxcopção om rola.ção 1t0 ~elo do Pt•efoito, <! a seguinte: 
executivo, prohiblndo·o do Yotar a lo! or. •A Commissão approva 0 ~•to, porque a 
camontaria. resolução o contraria ao at•t. go da lei 

O Sn. BARATA RruEmo-Mas ostá na Loi n. 543, do 23 do dezembro de 1898, guando 
Ot•ganica do Districto Federal. rcvogt<lcí• elo caracter p<rmal!cllte,» 

O SR. B. DE MENPO:o~Q/o. SonmNno-Si ro- Tratando dos'o ponto, o nobre SenadO!' 
aimontc existisse essa oxcepcão na Lei Orga. aluiu a consolidação das lois organicns deste 
nica do O!;trioto Federal, pode,·-so·bia. dizo1· Districto.,, 
quo foi uma vordado!ra creaciio do legislador 0 SR. BAilA TA RIDEIM _ Niio, senhor; 
brazllelro. alui a lo! n. 543. 

0 Sn. BARATA RIDE!!lD-Creaçíio feliz. 0 SR. 8, DBI MINDONÇ/o. SODRIN!JO -.,, ou 
O Sa. B. DE MENDONÇA SonnrNno-Feliz· a lei n. 543, quo a tanto oquivalo, o disso, O· 

monte, olla não odste, o si existisse, podot•l• que a lei n. 543 prohibo nií.o <!que o Censo· 
ser lllX11da de absurda, do inoomprehoneivel, · lho rovo~ue lois do· oaractot• pot•manonte, 
do illogioa, mas que voto lo!; quo tenham tal c<~rllCtet• 

O Sn. BARATA Rm~mo-Niio apoiado. no oroam~nto da.roceita e despoza. _ 
Sr. Prosrdonte, creio que os dous aotus sao 

O Sn. B. DI~ MENDONçA SonatNuo-Diga· oqulvalontos, siio semelhantes. 
mo o nobre Sen_!!dur: o Pros1donto da Repu. o leg!;iador;·.proh!bindo como probibiu ao 
bUca tom ou nao a faouldado de votar as conselho do usar da faculdade do tnserl!• no 
lois do Congresso 1 oro~mouto dispJsloão do' caracter parma-

O Sn. ·Bio.MT/o. RIBEIRO - Demonstrei quo. nonto, prohibiu·lho ípso (aato 11 t•ovogação 
pelo principio gemi do direito, não tom, da do lois do caracter pot•manonto, substltu!das 
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caracter. 

0 SR, BARATo\ RmmRo-V, Ex. pOde mo 
mostrar onde tlgurn no orçamento um sõ 
dispositivo que tonha revogado lois de ca· 
racte1' pe1'manonto. 

O B. DE ME:vno:o~Q,l SonRINuo- O nobre 
Senador quer que, Sr. Prcs!donto, eu lhe 
mostre na lei do orçamento vetada um só 
dispositivo revogando lo! de caractoJ• por· 
manonto. . 

Vou além dos dose,jos do S. Ex., o mostra· 
roi ao honrado Sonado1• quo o Conselho inso· 
riu, não sõ disposlçiio do caJ•aaterpermanento, 
revogando le1 tambem deste caracter, como 
inseriu disposições outras do caracter pura· 
mente pormanonto. 

E quasi quo estava dispensado dosto tra· 
ba!bo, porque o honrado Senador já leu todo 
o orçamento o conbece mais do que eu a 
questão quo lho interessa muito mais do quo 
a mim, sabendo, imagino eu, qual foi n !oi 
do caracter permanente revogada por dispo
altivo de igual caractel' nosto projecto de 
orçamento. 

O SR. BARATA RIBEIRO-Não encontro uma 
só disposição deste orçamento quo revogue 
lei do cal'aCtol• permanente • 

O SR. B. DE ?.IENDONO.l SonRJN!IO -Ora• 
Sr. Presidente, ou vou mestral' no nobre 
Senado!', jll que s. Ex. quel', qual o dispas!· 
tivo do cal'nctor permaoonto que figura na 
lo i do or·çamcn to. 

Nas 1mõos do •elo do Sr. Pro feito oncon· 
tra-so o seguinte: 

c FigJll'a na receita a t:~xa de averbação 
l'Oduz!da doSO:OOO.~ a 50:000$ quando pouco 
adoanto o projecto a excluo da cobranc" 
(art. ~o das bases da pJ•oposta), Julgou·sa o 
Conselho autorizado a l'ovogar,om lei annua, 
disposições do decreto o. 391, do IOde fo\'e· 
reiro de 1003, isentando na tabolla A, annexa 
ao art. 4", em certas localidades, dn pa~a
menlo do licenças e do todos o quaosquor 
emolumentos, inclusivo o de arruacilo, as 
coostrucções o reconstrucções do predlos e 
fucultando om outJ•os logat·es o techamento 
do terrenos independente do pagamento do 
licença ou emolumentos, 

Altora.ndo por estt\ Córma leis em vigor, 
>~em, (!.!ias, deo!aJ•ar si foram os respectivos 
at•tigos rovogn.dos ou niio, o projecto niio faz 
mais do que contrat•!o.r os preceitos cm boa 
hora. adoptauos paro. !ntt•oducc~o de ro!ormns 
uto!s ll vlaciio publica e ao ombe!lozamooto 
da cidade.> 

Aqui est~. 
0 Sa. B.lllA'I'A RIBEIRO- V, Ex. l'eillcta 

na data da d11 lo! e veja que so tJ•ata do um 

regulamento expedido pelo Prefeito no sou 
tampo do dlctadura municipal, 

O SR. B. DE MENOON•;A Sunarr-1110- Então 
o Prefeito niio tinha autoridade nossa oc· 
casiiio para oxpodlr lois e doere tos, quando 
J'ouoia cm sua; miios os podares executivo o 
legislativo 1 

Podia lcgi•lnr o legislou, oxpodindo o do· 
croto n. 391, do !O de fovOJ•!ro do !903. 

A primeira razão apresentada pala Com
mi,silo é verdadeira. 

O Coose!bc não só J•evogou como ln tro· 
duziu no orçamento Iliapositlvos de carauter 
permanente ... 

0 SR. BARAT,I RIDEIRO- Nito apoiado. 
0 SR. B, DE MENDOXÇA SODR!NI!O - ., • 

contra disposições expressas da lei n. 543, 
do 23 de dezembro do 1898. 

Já vil o nobre Senador que niio colham 
sulll! razões con~ro. o primeiro fundamento 
apresentado pela Commissã.o aconsolllando 
ao Senado a npprovnçito do veto. 

0 Sn, BAll,ITA RIBEIRO - A lei prohlbe 
de votar leis do caractel' perm'1nonte, mas 
oiio inbibo do J•ovogar assas leis . 

O Sn. D. DE MENDONÇA SonRrNno- Onde 
foi V. Ex, encontrar essa ilisposlção? 

0 SR, BARATA RJOE!RO -llst~ na lo!. 
0 S~. B. DE MENDONÇA SOOR!NIIO- Pois 

bem, Sr. Pres!donto. O Conselho foz mais, 
niio r~vogou nem introduziu somente dis· 
positivos do cai·actoo pOJmanuote, osque· 
ceu-so do revogar as leis permanentes, por· · 
que do Ol'Qamonto não consta o artigo do 
praxe : •revogam-se as disposições em con· 
tr,,rlo>, 

Quanto á prlmolt•a ramo, Sr. PJ·~sidente, 
satisfaço-mo com as oxpllcações que ac~bel 
do dn~• u o Senadu. 

Passarei á segunda ra2ãc,quo foi do mesmo 
modo combatida polo hon1•ado Senador pelo 
Distr!cto Fodoral. 

Diz a Comn1!ssão : 
• Approvamos o •oto • .• 
Ar~. 2." Porque a resolução G contraria 

ao mesmo art. V' da clt~da !o!, 9uonrlo 
augmc11ta vcucimfmtos sma p1•oposta (lo P1·a· 
(oito.> 

O Conselho Municipal alio augmentou os, 
vencimentos; mas, desenvolvendo a sua tbeso 
a sua proposioõ.o, o honrado Sunador dissa : 
G vordado que, no material para o PoJa
goglum, figura <1 gt•atilloaçiio âo um conto 
de ré!s pn~•a o porteiro do mesmo Peda
gog!um. 

0 Sa, BARATA RIBEIRO -Ao qual se man··· 
tóm o moamo vencimento da proposta do Pro~ 
leito. 
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0 Sn. 11. DE MENDONÇA SODRINIIO- E ex· 
pllca ainda - houve augmento do voncl
montos. 

O Sa. IIARATA RmEmo- Não, souber. 

ct•oou uma gratificação ospeolal do 1:000$000 
para o porteiro do Podagoglnm. 

A conolu•ito logica ~ 'J uo o Conselho au. 
gmontou os vonclmcntos do porteh•o tio Po. 
dagoglum; a. conclusão Joglca c! quo osso 
augmento c! contrario á lei n. 543, do dozom. 
bro do 1898, 

0 SR, BARATA RIBEIRO dá um apartr. 

0 SR. B. DE MENDONÇA SonRTNJJO-Hoove 
uma ct•oaçilo nova, mas ella não flgura na 
Tcrba - Pessoal do Pcdagoglum - flgura na 
verba-Material-e quando se trata da vet'· 
ba-Matet•lal-o Crnselho Municipal tom e 
direito não só do augmontar, reduzir ou sup· 
prlmir quacsquor dospuzas, como tem o di· 
roi to do orcat•tlespozas novas. 

Rocordc·mo do quo na occasião cu disse : 

0 SR. B. DE MENDONÇo\ SOORJNIIO- A loi 
não probl bo isto, 

O Su. BARATo\ RIBEIRO - E' toxtual; au· I 
gmontar ordenados ou voncimcntos. Lol11 I 
V. E~. 

Não comprehcndo como ao engloba cm uma 
mesma vm•ba -pessoal c material. Re•· 
pondeu-me s. Ex.: E' porque V •. Ex. não 
coubece as praxes adoptadas nas propostas 
•lo orçamento municipal. · 

O Stt. llAMTA R!DEJRJ - Em toda8; e 
mostrei nos orçamontos anteriores. 

0 Sn. ll. DE MENDONÇA SODJUNJIO -·Nilo 
discuto; pódc sor uma. praxo, mas para mim 
·il umn. praxo irrogular. 

A minha !Juestão não c! flgut•ar o augmeoto 
doa vencimentos do portoiro do Podagaglunt 
na. verba -material ou possoal ; n. mmha 
questão c! out1•a, á parte; c! a augmonto dos 
veocimontos o o augmento dos vcoclmontns 
do porteiro do Podagoglum. 

o Sn. n. DE MGNDONÇA SooRJNUO-Para 
que mo pode V, Ex. quo cu leia! 

O Sa. BARATA RmEmo-Pnra mostrat• qno 
r.!oi c! taxatlVII.'IL respolto. 

0 Sn, 8, DE MENDONÇA SODRINJJc-Eu leio 
c S. Ex. depois niio me pódo responder. 

O Sn. BARATA Rmr.mo- Poslo, pois não! 
O Sa. B. ''E MENDONÇA SonmNJJO

«0 augmcnto ou dlmlnniciio do vonclmon· 
tos ... • Não so falia om ordenados. 

0 Sn, BARATA RIBEIRO- Falla·sO, sim, 
sonhor ... 

0 Sn. ll, DE MENDONÇA SODRINIIO- Pois 
não ostou !onda 1 

0 SR. BARATA RIDElRO-,,. porque voncl· 
montas do um funoolonarlo ·voem a sor cL·do· 
nlldo o gratlftcaçiio. 

• 

• 

Tenha sido fmto na vorba.- Maioria! - ou 
na vorba - Possoal - houvo augmoo to do 
do;peza; houve creação novn do dcspeza, E a 
lei n. 543, de 23 do dozombro do 1808, c! let·· 
mloa.nto a rospoito, di!. ao Prefeito n. lnlcla· 
tlva, não só dacroação do dcspozas, como do 
qualqnot• augmonto ou diminuição de venci· 
montas. 

0 SR. BAR.\1'A RIBEIRO-Do vencimentos 
ou ordonndos. O Consolho nito augmontou 
nem vcnclmcntos, nem ordcn~~odos. Com
paro V. Ex. a proposta do Prefeito; III. estll. 
-porteiro do Po.lagogium, 3:000$; a loi d·• 
Consolho lambam consigna-porteiro do Pe· 
dagoglum, S:OOO'inoo. 

O Sn. B. DE MRNDONQA Sonn!NUO- «0 
augmonto ou dimiotilção dos vonclmontos • 
dos omprogados muoiclpaos sorão faltos mo
diante proposta fundamontada do Pt•efolto, 
salvo tratando·se do empregados da Socreta· 
ria do Conselho,, 

O PL•efelto não propoz a.ugmonto nenbum 
de venclmontos para o porteiro do Podago· 
glum. O Consellio Municipal augmentou asse 
vencimento porque bem qulz. Tomou para si 
uma iniciativa quo niio tom. 

0 SR. BARATA RIDEIJtc-Tem. 0 SR, B. DE MENDONÇA SODRJNII0-0 Q.UO 
ou Joio nn. loi muni~lpal !! o sogulnto : na O Sa. B. DE MENDONÇA SoomNno -
verba-Pessoal do Pedagoglum - porteiro Usnt•pou as altt•ibu!Qõos do Profoilo, Logo 
do PcJagogium, 3:000$, o moamo veuci· a lei oroameotat•la incide nalol organica do 
monto que figura no areamento municipal Distrlcto, quo pt•ohlbc quo o Conselho Mu• 
·vlgooto; mas na verba-Matorlal-lolo - nloipal tonha a lnlclatlva de qualquer dos· 
gra.,lftca\·iio ao portoiro do Pedagoglum, poza. 
pelu cut•so nocturno, 1:000$000. o SR. BARATA RtaEmo- Qualquor, niio 

O Sn. BARATA RmEmo- Como tom na senbror; cllo não pódo tor a. iniciativa do 
proposta do Prorotto-gratlfloaciio a quatro augmentar venoimentos, 
:tJudaolos, a I :200$000, 4:800$000. 0 SR. B. DE MKNDONQA SoDJtiNIIO-FollJ· 

O SR. B. DE MENDONÇA SoomNno,. Gratl· monto, o nobre Sanador eaill. do accordo com· 
1loaçiio c! ou não parte do vcnclmontos 1 O migo om um ponto : que o Consolbo Muni· 
~ooclmonto dlvide·sc em duas partos, ar· clpal marcou uma gratificação para o por· 
tlonado e gr.lllfialçto, O CJnsolha ~runlcipal ::·tolro do Podagoglum • .. 

I 
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O SR. BARATA RmEmo - Corto, está 
escripto. 

O SR. B. DE Mt~NDONQA Sonnnmo -
S. E~. niio nega o facto, e diz: c houve a 
crellQiiO do uma gratificação para o por
toit•o. Mas, como além dessa gratlftcaçiio 
ct'tlada tle novo pelo Conielho, o porteiro 
tem outra pelo oxorcicio do Jogar no Pc
dagoglum ••• 

O SR. BARATA RmEmo -Que se incor· 
pora ao ordenado como condioão do cargo. 
o SR. a. DE MENDO:'i\'A SonnJNJIO - ... 

segue·se que a lei se refm·o não a gt•atift· 
cação extraordinnria, mas, sim, :1 gratiftcnçiio 
ordinaria, e sendo a :;ratlllcação .ct•oada 
oxtraordinaria, o Consmho Municipal não 
incidiu na probiblçiío da lei n. 543. • 

Não sei, Sr. Presidente, onde s. Ex. vae 
encontrat• fundamento para semclhaate dis· 
tincção .... 

0 SR. BARATA RlDEtno-Na pt•opria lei. 
O SR. B. DE MENDONÇA SonRtNuo-•• ; 

entro gratificações oxtraordinarias e ordioa· 
rias. A lei não faz distlncção. Ella diz: •0 
augmonto ou dlmlnuioão de v~nolmenlos •••• 
Por consequencia toda o qualquor quota quo 
tor reunida ao vencimento municipal, só 
póde tor lagar por melo de proposta do 
Prefeito, por lnictatlva sua e não por m~t·a 
crellQão do Conselho. 

O SR. BARATA Rm•mo-011 licenoa : E' 
que nem V. Ex. nem o Pre!eilo podem alterar 
o vencimento que representa o ordenado e a 
gratificação de cat•gos, mas ·a verba-Mate· 
rlal-vot•ba anoua, niin permanente, V. E<. 
como membro do Conselho pode altm•al-a. 

0 SR. B, DE MENDONÇA SOnRINI!O-Eittl 
V. Ex. completamente enganado. 

0 SR. BARATA RIDEIRO-Niio estou tnl. 
Conheço mui to a lei. 

O SR. B. DE MENDONÇA SunRlNI!O-V. Ex. 
acabou de dizer que o Pre!ei&o niio póde nom 
augmentar, nem diminuir vencimentos ; e, 
ao contrario, a lei diz que J! attrlbulção 
delle, quo o augmento ou diminuição do ven
cimentos serão Mtos medl:tntJ proposta do 
Prefeito. Eile pOde oilo só apresentar uma 
proposta augmentando ou dhnioulndo voo· 
cimentos, como croando emjJrogos ou supprl· 
mtndO·OS, 

0 SR, BAttATA RIBEIRO - Perdôe·mO ; isto 
nos cargos quo crear ; nos onrgos creados o 
com tabella fixa, elle niio o póde fazer slnilo 
por lei especial. 

0 SR. B. DE MENDONÇA SomUNI!O - Ondo 
encontrou V. Ex. essa dlsttnccão 1 ! Como vae 
o i't•ofelto propor augmento de voncimea-

tos, quando não existe o cargo I E' pt•ectso 
que o v·encimonto já oxista para pt•opor elle 
augmento ou diminuição. · 

0 Sn, BARATA RIBEIRO - Esta distinaçio 
servo de base :Is resoluções do Sen~do, nos
direitos adqnirldos. E' a tal questão dos di· 
reitos adquiridos. 

0 Sn. B, DE MENDONÇA SODR!NUO - Diz 
S. Ex. que o Prefeito não pOde propor au
gmento nem diminulçiiu dos venclmontos dos· 
ompt·egos j,\ creados. 

0 SR. BARATA RJDEillO - Não disse que 
niio podo, mos, sim, que para isso é pt•eciso 
lei osporial, porque ba vencimentos fixos nas 
respectivas tabellas do orç~mento que niio 
poderão ser alterados. A gratlftcaçiio accl
dootal anoua, a que figura .•• 

O SR. B. DE MENDONÇA. SonmNno- Quem 
nega Isso 1 

0 SR. BARATA RJDE!RO-POQO l!cen~a para 
lembrar uma circumstancla om favor desse 
ai•gumonto ••. 

0 Sa. B, DB MENDONÇA SoBRINHO-Vou 
concluir, Sr. Presidente; n~o posso occupat• 
por m:lis tampo a u•ibuoa. 

O SR. BARATA Rmemo-... V. Ex. en
contra os profe•sot·es do Pedagoglum com 
ordenado e gratificação, isto J!, com von
cimontos, o aiod:1 com uma gt•atlftoaçiiu sup
plementar, creada na verba cMatet•iab pelo 
Prefolto, oe. razão tle I :200,S para cada 
um. 

O SR. B. DE MENDONÇA SoDRINJIO-Sr. 
Presidente, o nobre Senador est1 me Iom· 
bt•~todo di;posltivos de loi que não ignoro. 

No parecer mais do uma vez sustentei 
que no orçamento não so pOdo aeresentar 
omen<las ou qualquer idt!a que nao tenha 
relação com n receita e despeza. 

Com. J! quo o P:•efelto, 011 proposta de 
orçamento, vae pedir reducçiio e augmeoto 
do veoctmuntos 1 

Não o póde fazei'. Ha de apresentar uma 
prol posta especial para ser convet•tltla em lei: 
especial. 

Não foi !;to o que eu disso-que o Prerotto 
podia fazer augmento o diminuição de voncl· 
men tos na lo! do orç:Lmen to. Ao con trarlo, 
o que sustento ~ quo eilc oito pódo fu.zet• 
issu. 

Mas o quo o nobt'tl Senador diz J! o coo· 
tmrlo-é quo o Pt•efoito não pódo augmeotar 
ou dlmlouh• vencimentos do empregos nova· 
moo te oreadus. 

Niio ; a lei niio faz esta distlucciio, a lo! 
J! clat•a, ó termi011nte, Quando diz que o. 
Prefeito tem a iniciativa do augmonto ou 
dimlnulciio dos venclmontos, ella se rclbre a 
vencimentos jtl exlstontes. 

'.:, 
' I! 

i ·~ : ~ ' 
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0 SR. MARTINS TORRES-Pódo·se d!m!nu!r 0 SR. MARTINS TormES - Não pre~ondo 
cousa que não existo? Não se pót!e. tom~r parte na d!scussiio, mas não posso 

o SR. JJ. DI~ MENDONÇA sonniNno-Já vO <iolxar• do .lembrai' mal~ uma despoz11 que 
que hou•:e do. par•te do nobr•e Senador per· passou despol'Cob!da :1. Co.rnara. 
t\lito equivoco. A loi fixou a dlaL•Ia de 40~ para cada um 

intendente dm•anto o tempo das sessucs.Pois 
O SR. llARATA lti!JEIRO-Não ho. tnl. bem ; o Conselho :.runiclpal, a titulo de 
O SR, 8. DE MEoDOliÇA SonmNuo-Dopois, repro;ontaçiio, vototl umn. vm•ba de 72:000$ ! 

Sr, Presidente, esta questão não vem intoi- E' sabido quo, om se tmtando do Congt•csso 
ramontu a pello. N"oional, a osto compota, na uftima sos;,io 

da legislatura, fixar u subsidio dos DoptH!Idos 
Tratamos do seguinte: si houve ou não e SenadoJ•es para alegislatut•a seguin~o; tra

creação de urna verba nova, embora no tando·se, por~m, do Consolho, os intondentc.q 
mat .. ri~l Podugogium, pal'll gratíncaçiio do não teem attr!buição para tratn~• deste as
por ulro? sumpto, pois que a tl:>:tiÇão dos seus venci· 

O hom·ado Senador declara que figura a mentos <! marcada em lei ·federal. Entre
qu:tntíT.a do 1:000$ no orçamento para gra- tanto, o Consolilo Municipal'" c'qucccll disto 
tíficação no pot•tolro do Podagogmm, Por o votou 72:000.$ para sua propt•la ropt•osen

. consllgu!nt.o, rcconhoce quo o conselho creou taçíio I 
despot.a nova, cousa quo não pOllía fllZOl' o sa. B. DE MB~DO~\'A SonRINuo-Niio ba 
som pt·opos1a <lo Prefeito. duvida; v. Ex. tem razão, E' Jogo a se· 

O SR. llARATA RmEmo-As duns propo· .gunda vorbl. Jlntrotnnto, devo informal' 
sições de V. Ex. não sãu admissivoís. Pri· a V. Ex. do quo m<liS esta il!ogalld•de não 
mciru, o conselho pódo crcar d .. spozas novas, passou despercebida !l Cammis,ão, o que, si 
so não póde creal' algumas. Em ·Segundo lo- o parecer a olla não se l'Cfore, tl só pelo 
gar, o que oste facto prova il que o conselho !'neto de não. querer a Commissão !t• alóm dllS 
oxot·cou uma prorogativa que linha e não razões a.pt·esentadns polo l'rofoito. 
incioliu na dlsposiçiio da lei, quo só proh!be o SR. MARTINS ToRRES - E dado mosmo 
augu<ontal' vencimentos, Vencimento qu~r que este ponto passasse despercebido 11 Com
diznt• ordonado fixo. nTissiio, é iiSO n11tura! anta o aliuvião de 

0 SR. B, Dll MENDONÇA SOBRINIIO-Tenha dispo•lçõas, 
pacienci11; <! cou;a !ncontestavo! que o cun· o SR. 8. DE MENDONÇA SooRINIIO - Re· 
selhv possa crear despeza nov•, que não spondendo ao torcoh•o fuud1tmento da Com· 
teuhn relação com augmonto de ompt•cgos. missõ.o, diz 0 nobre Senn<ior que niio oxisto 

Eutfim, osto punto esta liquidado. na lei moçamentaria um só disposttlvo os-
O nobt•o Sanaclot· confessa que houve croa· tmnho :1 receita o dospoza .. 

I 

I 
• 

-
• 

çiio nova de dospeza. A Commlssiio, Sr Pt•esldente, não se li· 
o SR. BARATA RrnEmo-Porfoitamonio; mitou a alfirma1· a cxistoncia. de seme!Jmntes P. 

está cscripto. Eu não sou um insensato. disposHivos estmnhos 11 l'Ocoita e duspeza, 
e lia insol'lu no sou pnrecet• o at·l. IU5, que o 

O SR. B. DE Mt~NDONÇA SoomNno-Logo, o honrado Senador leu pam mostr11or ,1uo tom 
Con.,•lltu usurpou attribui<,·ão do Pr•'i'oito, toda t•el •cito com a despoza e a rocei t:c, mas 
Incidiu em um dispositivo expresso d11o lei que, não mo furtarei ao dovot· de lel·o de 
n. 54:t, novo pat•n mostmr ao Senado que~ intoh•a· 

O SR. llARATA RmEmo-0 que alei pro- monte ostt•anho á lol do Orçamonlu : 
bibe ~ augmontar VOnCtmentos dos funoolo· « 0 pos.;oal administrativo O O do magiS·r 
narius. teria, aduicln, SQt•d do proferencia aprovo!· 

0 SR, JJ, DE MENDONÇA SODRINIIO- P:IS• taTio nas vagas do empregos de COI'TOSpOD• 
somos ao terceiro fundamento da Com missão, donto 9a.toguria CJ uo so J'oretn dando, niio 
pedtndo a approvaçilo do voto : podendo sor cllutnMlo possoal ostl'anho om· I 

•Porque a. 1·osoluoão <! contt·aria ao qu11nto houvot• adJldo> a coUocat•. 
art. J•, da lo! n. !.lU I, do 19 do novembro Parugrapho un!co. Nilo po.lom sot• postos 
do 1003, quando i»"'~'" dispo8itivos ostranl•as em disponibilidade, so~ qualquer pt•etexto, 
a fi:x;açno da d.,p01a 0 da receita 0 à m·roca- os empregados' municlpaos, snlvo put• sup
daçao desta.> pressão do l'ospeetlvo cat•go, e nos~a hypo· 

thoso set>iio aproveitados nas primelt•as va-
0 SR. MAR~INS TonREs - V. E<. dá·mo gas ou croaçõos do empt·ogos novos. • 

l!oonçll para um aparto 1 " sr. Prosiden.te, bast~ IÔI' com lseooiío <lo 
0 SR. B, DE MENDONÇA SODRINIIO -Com ~nlmo 9dt0 ·D.l•t. 105, para se chogn.t• t\ COO· 

todo o gosto. olusão do que neste ·orçamento se oon.t~tn 
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;llspuslçõos oott•anha.s 4 roeu! ta. o á rle3· O Sit, BAn..TA Rtn~mJ- Nilo apJ!~do. rE 
pcza. tL•a.nsitOI'ia. 

Este artigo constante da !o! •lo ot•çamento 
JlO.l'OCO que vlsavt~ dutorminat• justamente a o S!t, a. Dll MrnNDO:lÇA Sonni:;uo-;\ Com
obrigação em que estava o Proretto do ••~~~· m!ssilo pt•ocmlou bJm ""onsolhando ao Sena· 
o OI'Ça1nonto, por os to motivo. do que "PPI'OVO o vota, pot•quo v. lei orçamon-

t•u•ill contem d!rpusl ti vos o,rtranhos á receita 
O Sct. BARATA Rtmlmo - Niio apoiado. o despoza. 

Como si fixou a dospo?.a 1 A Cummissão approva o vJto pelo su-
O Sit. R. DE ~lENDONÇA SoDIUNUO- Como gu!nto: 

se lixou! ••1.' Pol'que a t•osoluçüo ll contraria tls lois 
O SR.. fiARAT.l RmEmo-Fixando-se. orgllnicas do dlst.rictu; oonsoildadas no do-
O St<. B. DE MENDONÇA SOBRI~UO-Como! Ol'llto n. 5,100, do 8 de mttrco de 1904, 

quando augmcuta a 'Uerba-Pess!Jal da s~~ 
O SR.. AARATA RIBI~tno-DizenJo: a. dospaza cretaria do Conselhn Jlunicipnl, .sl!m lei an• 

,com fL taiJolla fixa dos funccionarlos aduidos tarior.» 
o[o PO•Iurá sol' augmentadtL com a 'nomoaçíio Sol perfeitomonto, o o confesso no pat•ocor, 
de P'''snas cstJ•anhas. que o cunsolho tom a faculdade do organizar 

O Sn. B. Dl~ MENDONÇA SnBRINIIO- Mas, niio só o sou regimento interno como "sua 
para <JIIO insei•lr tttl di;pnsiçã" ao orçamento seorotarla. Augmentar ou diminui!· os von
si Isto já Hgura em mna lei p•rmanonte i címon tos dos >CUS empregados 6 uma racul-

0 Sn. HARATA Rmemo-Pura lembrar no <ill.ue que lho .é concedida, desde a organl· 
Profultna oxistoncia desta lei. z:tçào <lú Disl.rícto. 

, E' pi'OOisu, p >rllm, sabe!' si o!! o OXOl'CO ess!L 
O Sit, MARTINS Tonm:s- SI esqueceu faculda '"do modo regulai' o legai. 

aquolla, osqueceráo;ta. Nãu ha quem iguorc que só tlgurttm nos 
O S~t. B. DE MeNDONÇA SnBitlNHO- Lom· Ol'Çamun<,o;,pl'fucJpalmeute munfc,pttos, des-

bmr l•lll'iL que 1 . po~lS jd ot•oadas ao; orçamentos antorioi'BS, 

O 
. Qmuhlo o cuasolhu tez a refoJ•ma da sua 

~R.. llARATA RmEIRO- V, Ex. contesta sec•·otui-1:., ltn~monGando o numero dosem· 
que o;t'' artigo se J•o(oro á dospe'a 1 • p<ogauus. já estava votauo o orçamo .. to. •. 

O Sit. B, DE MI~NDONQA SontuNuo- Abso· O Sr. HAlhTA RmEtno-Niio apoiado.Não 
lutamenlo. sa.hiu u. ctn·r.ttHi.u no meu discurso porquo a 

0 SI\, BARATA RIBEIRO-Não coo tosta i osqn,ol 110 Senado. 
O S1t, B. DE MeNDO:<ÇA St~DR.INIIO- Con· O Sn. B. Dll ~lE:lDONCA Sommmo-... com 

tosto. 1'1.ra mim não só é um diSpositivo verba snpul'Íul' á dos aooos anLoJ•ioi•es. , 
contrario ú. loi do. rocottn. c despoza, coruo, A vurlut-Sucrot:~l'ia do cunsolbo-, que 
sondo 11" caracter permanente, não devia 11· ora d" i8:l:ll"li$,foi elevada a ma1s da quantia 
gura1· no·sto ot•çamonLo. do 4110:0Uil~il0U. 

O Slt. IIAitATA Rmemo- Pot• consogulnto, l•"ul l'O.(•<IiLr o procodhuonto do canse ho 1 
o Prt'ftli&u, cump1•indo o~so dispusitivo,osgl)ta Niio, nhstllut:Lmontu. 
em um 'iLUDo u quadro dos addi<los, O c<~n•ulho tom 11 falculdndo do urg,.nlzar 

0 Sn. IJ, DE MENDONÇA SODIUNU0-0 ftOD• a oUa SOCI'OLRI'ÍiL dentl'O da lei, f"zondo a ro• 
rado s.mauor sabe que a lol do nrçJUUonto ll fuJ'IIU> '""''' do. votação do orça monto pu r-

< que n••llo devo tlgnl·ar vorba cot•t•oop"nllonto 
nnnua o nos;o pm•iollo " ~o suppor-so que uu nume<·u "" om~··egados. Cou!O ll i•UIJtioo 
não t~o pussn osgotur · o notut•iu, o cun~olhu uindu. não a. tinha 1Uito 
O~"· BARATA ltiDE!Ro-Comol Só para quan.u o O!•çamuutu M vota!lo. 

a Directoria !lo Ob1•as ollo nomeou 15 funoaio· Não cuuhu~u. S1•. Pt•osiuonte, a natureza 
.nal'io~. do .tluuumentu que o honrudo Sen .tJor Jou 

O SIL. B. n~ MENDONÇA Som<~ NilO- QHUD• aqui p;ou (ll'uVJ!.t' que a refoi•mn ora unte· 
tos ILUIIlJ~, Sr. Prosldont9, rel.lt.lrdo·mo agol'll., l'ior á lo1 do ÜI'Qumomo. 
niio lovuu o Oovol•no a oollocal' os add!dos O Sct. llAltATt. RIBIUitO-Mostrel-o hontom 
~s dukg,,cins o alfnndogas do dlvm•sus llsltt• ao Senado 0 onll'<'gu·o agor;1 a v.E•. 
doi da ltopttiJ!icn i , 

. • Levou-ou, dosJe n pl'imolra roform" das O Sn. R. DE ME:<DoNDA SonruNuo-0 que 
\ roput•lt~õ"' do Fazen.tn, nonos e annu; paru oon<tu. tl •tU" eli<L se fez quatro ou ciuou dias 

I oolluc:d-us, dopots do appt•nva<lo o Oro,omonto. O que 
\ A iuso,·~iio do dispositivos doson natureza oou•""· lnllepondunto da oertldiio, 6 quo essa 

:Oão Jl<l•lo doixnt• do ser consldOI'ndo co1uo dis· t•ol'ul'IDa só •o foz. •te pois do oronmento. Dou 
Jposl~ü.o pol'n:ianonto. do bamto, que sa.~a anto~lot• ao oronmonto. O 
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cons9lho muololpnl foz uma rororma onoro
slsslma para os'cofros rnuoicipaes, olevou o 
numero dos seus omprogados ~ D~. 

0 SR. MARTINS TomtES-A SS. 
O SR. B. DE MESDO!'((•A SonmNno - A 

porto de go, 
0 SR. BARATA RIDE!It0-0 Prefeito elevou 

a doapoza com as r•op1Lrtiçüos municipaes de 
1.200 a 1.900 o tantus contos. 

O Sn.. B. DE MmNnoNç,, Sonrwmo - Não 
quoro ~abor si o Conselho clcYou ou não as 
dospozas da su" scCI'Ctarin c de outt•ns re· 
partições .• ' 

0 SR, BARATA RtnEmu- Do outras, não ; 
da sua secretaria. 

0 Sn., B, DI MENDOI'1ÇA SODI!IN!!O - Não 
quero sabei-o, e, alnd~ mesmo que seja corto 
o Cacto arguido pelo honra•lo Senador•, um 
abuso não justifica outro, uma illcgalldado 
não justifica outra. 

0 SR, BARATA RIBEIRO- Niio ha iUogall· 
dado; o conselho tem o direito de augrnentar 
o poss01il do sua. secretaria. O Prefeito ll que 
não tinha o· direito de augmontar a.s dos· 
pezas que augmentou. 

0 SR, B. DE MEI'1DONÇA Sommmo-0 Pro
feito podia fazei-o porque, na occasliio em 
que o foz, estava com a dintndura, reunia 
em suas mãos os dons poderes , 

O SR. BARATA RIBilltto-Não foi nossa. oc· 
c"sião, foi no nono passado ; no anno passado 
ollo não esteve com a dfctadurn. 

O SR. B. DE MENDONÇA SonmNuo- Andou 
bom o honrado Prefeito, no meu entender, 
Yetando esse dispo>iti vo. 

O SR. BARATA RrnEmO - Andou multo 
mal. 

O SR. B.Dm MENDOI'10A SonRINHo-Pareco· 
me q·re tenho explicado perfoftamonto as 
razões apresentadas pela Commtssão do Con
stituição e Dlplomncta, p;ra aconselhar ao 
Senado a a.pprovação do vdto. 

Não sol se dolxof da tuoar em algum outro 
ponto om que tucasso o honrado Seoadol'; 
mas, tanto qu~nto me foi possivol, prooUI'ei 
ser completo o claro no desonvoll'imeoto da 
these que sustentei no parecer da Commfs· 
são do Constltufçilo e Diplomacia. 

Não quero, param, deixar a. tribuna sem 
me occupar do um facto de ~no tratuu o 
!Ilustro Sonadot• pot• este dlstt•lcto. 

Não é obrigação mloh& neste momento,em 
quo se trata do voto opposto pelo Pfofelto 
á lei orçamental do d1stl'icto, aoompanlmr 
o honrado Sooadol' na Bllll perogrlnaoiio 
Jiola :ulminlstrnção do lil1tstre Prêfolto, Isso 

ll materia lotolramonto estranha ti. discus
são o votação do véto, 

Na discussão, o votâçiio dos vdlos, a lei 
organlca manda sllmonto o1amlnar si a. 
resolução ll contra a. Constituição, si ll contra 
as leis foderliCS, contra as leis do outros 
Estados o munlolplos, ou oontrat•ia IIOB ln· 
torasses municipacs desta dlstrlcto. Elia. nã0o 
nos Impõe a obrigação de examinar ·todas 
as lois muoiclpaes o principalmente a lol 
do orçamento cujas verbas são numerosas· 
o sO podem sot• bem conhecidas por aquolles 
que estão ao par doa negocias o lntm•osses 
deste districto. 

Não acompanharei, como disse, o honrado 
Sanador em toda a. sua longa poregrtndção 
pelos actos do Prefeito; mas não pos~o deixar· 
de mo occupar do um Cacto, que Col bem sa
lientado aqui por• S. E1., que procurou mos
trar que, votando a resoluoão do Consolbo, 
rolatl va ao orço monto do munlclplo, o lllus· 
tre Prefeito procedeu de mtl. fi! fuzonrlo na 
mesma lei, alterações que dariam Jogar ás. 
razões mais tarde usadlla por S. Ex., para 
fundamentar o sou ~elo, 

Quero referir-me áquella verba da. Dlro· 
ctorla do Obras o V[;,ção d~ que tanto s& 
ocoupou o h ourado Senador. 

0 SR, BARATA RIBEIRO-Tanto, não, 
0 Sn. B. DE MENDONIOA SOBRINHO-Quero 

t'Oforlr·mo tl.quelle •umt,qno S. Ex. disso IJ.UO 
foi supprtmido do numero 18, relativo 1\ IIJU· 
dantes do engenheiros da Directoria de Obras 
e Vlaçiio. · 

Entrando nossa aoalyso, Sr. Pr•osldcnto, 
não tenho para com s. Ex. o mes1no· pro· 
codlmento que S. Ex. teve para commlgo. 
Não attrlbuo a s. Ex. a m~ fé quo S. ~x. 
mo uttrlbulu ••• 

0 SR. BAnA. TA RIDE!RO-Niio attrlbul má 
ftla V. Ex. 

0 SR. B. DE MENDO!'I\'A SonniN!!O - Ha 
pouco, 

0 Sn.. BARATA RIDEIRO-Ab! 
0 SR B. DE MENDONQA SonRINl!O- Não 

atlrlbtlo 11 S. Ex. a má m. que S. Ex .... 
O Sa, BAnATA RrnEmo-Mas, não attrlbui 

a V. Ex. má ft!. 
0 Sn.. B. DE MESDONÇ,\ SonniNl!O- Ha 

pa.rOCOl'• 
0 Sn., BARATA Rrnlitn.o-Ab i 
O Sn., B. DE MEI'1DONÇA Sonmsno-Dlscu• '' 

tlndo, sou sempre obrigado a reconhocor que :) .• 

1 
!ta bôa· fé d~ parto daquellos que deb~tom•f 
commlgo... . ·' / 

0 Sn.. BARATA R!DEIRO-~!as, V, Ex. il um/ '. :I 
osplrlto supot•lct•. . ' ·:},: ·. 

' ' ' Í l I 
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------------------------------------0 Sa. B. De MENDOliOA SODRINIIO-Eotre· ViaQÕ:O»: 2 oJudantes de !• classe a 6:000$, 
ianto, outros nilo siió os mous Intuitos 72:00a$OOO. 
senão pedil• esclarecimentos par11 melhor Lo!!O aloante St•. Pl'CS!Jente, o na mesma 
O!•lootar o meu espit'lto. O nobre Senador vorbã do que 'tratou o nobre Senador na 
est:l 4o accordo c~mmigo neste partlculat•, pt•oposta de Orçamento... ' 
mas dzz que só S. Ex. procede do lJoa fé .. • 0 SR. BARATA Rmcmo _Na Pl'Oposta ... 

O Sn, D.~MTA l~IDElno-:'ião, sanho1•, Ainda bom que v. Ex. o diz. 
O Sn. B. DE MEliDOliÇA SonmNJIO-... e o SR. D. m: MENDONÇA SonRINJio- ••• na. 

.1eus collegns, no contz•arlo, pt•ocodom sem· p••oposta e.na lei tlgulu Isto qua aco.bo do 
pre da mil fé. no.rrar. 

O SR. BARATA RmEmo- E' pot•quo consl· Oz•a, Sz•. Pz•csidente, dous :>judante~ de 
·dero V. Ex. um homem supet·ior e ni•o 1• ci,1dso a 0:000.~ eão doze contos de l'tlls 
posso adtnittlt• que não perceba em um ro- 0 não sotenta o duus. 
ianco de olhos aquillo quo ou vejo. 0 Sn. BAMTA RIDetno-:'ião mo Pl'OllUZ 

O Sn. B. DE MENDONÇA. SoDRJNizo- Nom ana.lysar o OI'Oamento. 
tenho semoliulnte superioridade, nem póde 0 Sn. B. DE MJlNDosç,~ sonRI:'illo-Coruo 0 tot• superioridade o homem que qunndo argu· nobre Senador, que entendeu fazer tão grande 
menta., usn de mi!. fé. oscandalo com a l'orba immcdlata, nílO o fez 

Sr. P1·esidonte, vou tratar da quostão : o tamb~m com"'· vcrlJ[I, a. ,100 me refiro 1 
nobre Senador diz quo o Prefeito accusa. o 
Conselho porque elevou de 38:400$ a. SG:OOO$ O Sn. BARATA RIDEIRo,.-Su me occupei da 
a verba destinada ao pagamento do ajudan. Mcusaçiio do Pt'Ofeito, 
tes do 2• classe. dos ongonuolros d!L Directo· O Sn. B, DE MENDONÇA SonntliHO-Si 
ria. de Obras 0 V!aoiLo. S. Ex. aocuSIIVa. o Prol'elto po1• esse motivo 

devia lambem aecusar o Conselho, porque 
O augmento que se voriHca nesta. veJ•ba, rotou uma lei orço.mentaria, om que se en

compal·a.~a :. de 38:400.$ á de 86:000$, é do contra uma vorba da ordem desta quo acabo! 
·lS:OOtJ:i;OOO, de lot•: dous ajudant·Js de i• classe a6:000$ 

0 SR. BARATA RIPIII\o-E' a accusação 72:000$000. 
do Prefeito. Não ba. arltbmetica onde 2 multiplicado 

O SR. Jl, D~ MENDONÇA SoantNno-Diz pot•6:000$ produzam a quantia de 72:000$000. 
S. El. que, exn.l!'.inada a propost~ do orça· Por mlli& que se queira fazer uma conta 
monto, vê-se que 18 oJudantes do 2• classe... de chegar, uma somma reunida 4 oull'll, ha 

O Sa. B.~MTA RioEmo-Foi o quo pediu produzir tahlmonto a quantia de 12:000$000, 
o Prcfoito. l!lntretanto, oncontJ•ltmos lsio: dous ajo· 

0 Sn. B. DE MENDONÇA SOBRI:'iiiO-... a 
4:800$, não podiam impo!•tar cm 38:400$, o 
'lUe o Conselho, rooontiooendo este engano, 
o desfez ... 

0 SR. llAR.~T.~ RIB~IRo-Emondando·O, 

0 Sn. B. DE MENPOliÇA SoORINIIO-,, .sub· 
stltulndo a. quantia do 38:400$ pela do 
30:000$. 

Nã:o sol si mo f•QJ oo:nprohondor bom pelo 
hont•ado Senador. 

0 SR. BARATA RIDEII\0-PO!•feitamento ; 
mas acot•esoente que I! esaotamente a mui· 
I!JJI!onção tl·ll~ por 4:800$0JO. 

dantes de 1• classe a 6:000$-72:000$090! 
0 SR, B. DE lfENDINÇA SOBR!NIIo-Agora 

V. Es. quer saber a ospllcação! Vou ospll· 
car a dllferença que ha. 

A dliTeronç!L ê esta: Niio osistom somon· 
lo 011 PNfollura dolB oJudaLttes 4e primeira. 
classe; o xis tom doze e doze 11 6:000$ cada 
um p••oduzem 72:000$000. Não osistom 18 
ajudantes do 2• clllild6; existem oito, cujos 
vencimentos a 4: 800$ cada um lmpot•tam 
em 38:400$000. 

Sabem os nobres Senadores o que sueco· 
deu 1 Na Impressão da proposta distribuída 
ao Con~eiho, em vez do ae -im~rimlr :12 «.III· 
<lanCes elo t• cl'"'~ o. 6.000$, 7~ :000$, lmprl· 

. 0 SR. B. Dll ~IENDOliÇA SODRINII0-0 IJ.UO miU·Se-:1 ujudanl~s ele 1' e/asas a 0:'000$, 
admira, sn. Presidente, 4 que o honradJ 72:000,e om voz do oito ajutlanto~ do 2• 
Senadot•, que tem olhos para. ler e ver ossa classe, sahlo 18. 
dlfferen('a niio os tem para v~r quo na DesGO modo,apparoco esta anomalia: aous 
mesma vet·b~. logo após, existo uma outt•a ajudantes a o:ooo~. 72:000$; e 18 ajudantes 
verba onde no oroamenlo, so dá um~ dltfo· a 4:800$, 38:400$000. 
renca qunslldontlcs. Agora, mude-se o aJg,\rl•mo 1 do nun1ero 

Na lei orolmontnrla votlldd, vtl se o JS par~ o numero 2 e veNO·In q110 nmbns 
;;~gulute, .na vet•bn «Directoria de Obras o a1 verbas est~o clrtas. 
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Accrcsco, Sr•. Prosiàonto, quo estas verbas O Sn. BAnA TA Itmemo-Eu não disso isto. 
que figuram na proposta do Profoito para o O Sn. B, DE ME!'(OONQA SonmNuo - Pódo . 
orçmnonto do anno vintlouro silo ns mesmas ser, não duv_ldo,uma cousa inolfonsiva ·, m•s, 
constantes do orçamento vigente. t d • Nff.o houve nltoraçiio; n pl'Opo.~tn do Pro· porgun o: nao po orá osto Districto tora ln· 
foi to~ cópia tlol do orçamento actual, lollcidado do possuir um dia um Profolto 

Pm• consogulnto o Consoiho nugmontou 1111 pouco critm·loso, e quo, do posso dessa verba 
. 1 11 1 onot•mo dostinnda n uma dospczn poriuona, 

vorbn niln 11i 11daules .fB:OOO~, Iuc 1 nr 0 no lançnsso do mão della,giLStando-r~ loucamonto 
dispositivo cxpt·osso dtl lei, que 0 prohibo som o monot• comodimonto! 
mtgmontnr vencimentos. 

O Conselho demonstrou qno votn som Sr. ProHl~on~o, só se votam vePbas stPi-
oxo.me, som t•otiexiio, som pedir inform~· cto.monto nocossario.s para BOrviçoa j~ cro· 
çilos. o.rlus • 

Entretanto, o Sonario viu o oscnndo.lo riUO Ninguom mais rio quo ou-o o Senado a 
u nobt•o Sonntlor foz. tostomunha-<lofondou nesta Caso. as proro· 

s. Ex. foz disso um bicho do soto cabeça•, gu.tlvas rio Conselho; ninguom mais do quo 
dizendo que o Profoi~o alterou a loi do orça- ou defendeu o. sua autonomia; nlnguem roais 
monto, passando o algarismo 1 do numero 12 do quo ou olo.mou contra as usurp:tçilos que 
para o numol'J B, afim do compromottor o se lho foz aqui pot• duns vozes votanrlo·so a 
Conselho 1 lei do 1902 o a lei do 1903, roth•o.ndo do Con· 

Nilo ; dosculpo.mo o nobre Senador quo lho soiho a maior parte do suas o.ttt•lbulçilos 0 
diga: s. Ex. não dove nunca "ttrlbulr mil onfoixando-ns nas mãos do Profolto. Mas 
f6, n~o só aos seus collogas, como na pessoas Sr. PJ•osidonto, quando eu clamava sosinh~ 
com quom trata, porque, a tot• somoihanto nesta tt•ibuna a favor da autonomia deste 
procedimento, ~otorroinará da pat•te da· Distrlcto; qunnao ou mo batia pat•a que 0 
quellos q uo so julgam olfoudidos procedi· Couso lho Municipal fosso uma roalldado 0 
monto ogual. não a ficção quo actuo.lmonto a, o nobre So· 

Não houve da parto do Profolto a menor nadot• pelo Distrloto Federal sllonoiava na· 
md m, disso oslou convoncltlo o o Senado o quolla cadeira, limitando-se a votar, 
ficará lendo as lois vigentes. Esquecido disto, Sr, Prosldonto, o nobro 

A proposta a cópia tlol da loi de ot•çaruonto Senador lwJo quo não sn trata do um pro• 
actual. jocto do loi, mus sim da pr~ria loi ; !tojo 

Por esta accu~'çiio folt~ pelo honrado So· que se tt•ata d11 sua applloaçao, o nobre Se· 
nadot•, o Sonado pôde aquilatar dns outras ·nndor rovolta·so, acha-a lnoonstltuoional,. 
tambom lovanttdas por s, E<. procura tol'llol·a r.araMcommodar ás con· 

Silo todas desta natureza, slmio no sou veniono!as não sei r o quom. 
todo, ao monos na maior parto. Niío, St•. Prosldonto; nós não estamos jul· 

Não quero, St•, Prosidento, acompanhar o gaodo um velo; niio ostomos constlhintlo 
nobre Sonudor nas suas dlvngaçõos, não só direito, estamos tratando do dh•oito·constl· 
a rospolto da proposta do Profoito para 11 tuido. 
lei oroamontarlu do anno vlndom•o, como Não duvido,-conoordo mesmo com o nobre 
a rosp3ito da loi do orçamento. Sonadot• que osta lo! ti má, o, <lo tàoto <l, 

mas du1·a leaJ, .·md lo». 
O quo dls•o I! bastante; pnrooc·mo quo Niio tomos, Sr, PJ•csldonto, o o nobre Se· 

jnatlftquoi nroplaroonto quo esta lei do·orça- nador quo uiio so revolto-outro romodlo 
monto foi porfoitnmonte •atada, .pot•quo, 1 - - ' it como diHse no parooor, Incluindo olla dispo· 8 nuo nuo nos con,ormat•monom as uaçiio croadu para o Distrlcto Fodm•al. 
sições do caraotm• pormanonto, inseriu taro· SI o nobre Sonadoi' entendo que ostáloi ó 
bom disposições extranhas á reco! ta o dos· má, propnnha a rovogaciio das lois orgaoic!IS 
poKfa'ts ainda : do Distx•lcto Federal. E dos~o j~ roo compro· 

motto a vot~r oom S. Ex.; o dosdoj4 ga· 
mnto a S. llx, que, como dllB outr•s vozes, 
omprogarol todas as minhas f1•acas forças 
cm favor da passagem doss~·lol. 

O or~a.mento cujo oelo disontimos,augmon· 
tau vencimentos, o nlio contento com lato 
iuolulu verba superior t1. despoz~ croada, 
como succedo com a Soct•otaria do Conselho. 

E o nobre Senador diz sempre : m:LS isto 
ó uma cousa lnolfonsiva. Quo ·toro quo no 
or~aroonto tlgnl'O vorbl multo superior ti 
dospoza do uma ropartiçiio Y • 

O Prefeito gastart1 sómonto aqulllo que 
for nocossario, e o excedente ftcart\ nos 
cofres municipaes, 

Jamais, Sr. Pl'O:lillonto, fui apologist~ dos 
veios absolutos ou dos ••tos suspensivos UBII· 
dos . som raziio, sem crltorlo, sem comedi· 
montas. 

Entoado, coroo o nobre Senador, quo o 
oclo é uma arma podol'Osa, capaz ·do dos· 
truir toda.a acção do um Congresso -Logls· 
lativo, arma da qual sa so devo lançar mio 
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om c~sos cxtt•omos, qu~ndo alJsolutamoote 
niio lmj~ outro remodle n empregar. 

não 6 do mesmo modo que os grandes peixes 
comem os po!J.uonos, om virtudo do um di
rol to n:1tural, como protondo Spinosa. 

lJiock. JJiccionnrio Politico,-. 
Tonho conclnido. (.1Iuila b<m; muita bem.) 

Ma.s, nos rogimcns como o uos,go, esta. ar .. 
m~ tão perigosa, como que enfraquece, 
como IJ.Ue perde os seus olfcltos, porquo, om 
rolaQJlo nos valas do Prosldcntu da Republica, 
0 con~;rosso tem o direito' do rojcltnl·os ou 0 Sa•, 1\lartlu"' Tot•x•e" (·) _ 
npproval·os JlOl' dous torços. 0 om r~lação aos St·. Pt•csidonto, uão pretendo discuti L' o as· 
#ato• oppost"s pelo ProfOito, o<~sto 0 ro· ·sumpto nos 10 minutos quo aliás mo bns· 
curso do nppollnt•;so pat•a 0 Senado, que pódo tnm para dizer o quo proton~o por•quo dis· 
approvnl-os ou roJoltal·os. ti til '" 1 t t d 1 d b · PoSHo, St•. Prosidon~o. osto.r em erro, a si cu r quiJS 0 "'0 mpm• o.n "• cpo s " rt· 
as.im succodor, só mo llcnt•á um poznr _ 0 lhanto oraç1io que acabo. do sor proforldn 
do oSI!Lr cm ostar cm dosaccordo com o bon- polo illusLre rolo.toi' do. commissão, su•ton· 
I'allo Sanador,, , t:mdo, thoso por tboso, todas as proposioõo; 

avançadas om sou parocor, sorl" do minha 
O Sn.. BARATA RwEI!tO- Niio apoindo ; plrto, não dó uma falta do dolicaúozo. pa.ra 

<rue valho ou 1 com S. Ex., como to.mbom uma grande 
O Sn. B. DE MENDONÇA. SovmNno .. , polo ousadia, 

Distrlcto Fodm•al, a cujo lado mo tenho on· o Sn. B. MENDONÇA Sona!Nuo- Muito 
contmdo cm diversas lutas, om diversas po· obrigado. N~o apoiado, 
lojas sustentadas nosto. Casa. o sn.. MARTINs Tonn.Es-Soroi incapaz, da 

O Sn.. llAitA.TA RIDEJRO - Agradeço a tt•lbuna., do sustentar um po.rocor tão bom v. Ex. ; por<lm, nilo aclw quo liova sor. como s. Ex,' o foz. Outro <lo meu objectivo. 
o Sn. B. nE MENDON('A SonmNIJo- Sr. Nosto debato fui forçado a. dar alguns 

Pro<idcnto, não uosojo tomar mais tempo ao aparto;. E como <l facil toram sido ollos 
Senado, mas antes do concluir devo dizer-lho mal Interpretados o mal comprohondldos, 
quo nonhurna rcpugnaocio lho pódo olfcro· slnt2 nccoasidado do mo oxpllco.r. , 
co1• a. approvo.çílo do oclo. Approvando-o, o Nao discuto si o Prcfoi~o p<lde ou n.to votar 
Senado nao faz mais do qno cumprir o sou a lei do orçamento mu~Jclpal. 
dever, 1·ospoito.nrlo as lois organica.• ; si Pódo, sustonto~-o brJihantcmcnto o ro--
dahi ;o af~LSt:J.r dosso acto será o primeiro a lato~ d~ Commlssao. 
transgredi!• as lois quo votou o a enfeixar Nao d1scuto, tambom, si, vetado o orça
do novo nas mãos do Conselho aiJ.ucllas attrl· monto polo Prefeito, <l caso do prorogação 
bulçOos lfUO lho toram tlradM poJas lois de do orçamento anterior. . . · 
!902 0 !U03, E'; foi sustentado porfottamento pelo tllus• 

F. soja-mo pormittldo ainda recordar aqui tro rchtor. 
as palavras quo vou ler, om apoio de tudo Quando se discutia ossa tboso, lo~brou-so 
quanto tenho dito: aqui o procedente do Esta<lo do R!o do Ja· 

nolro, appollando·so para a autorJdado do 
• A tboorl~ do ~elo roclprocamonto ox- sou Prosldonto, autoridade quo sou o pri· 

orcldo polosdt§orcntos ~Ol'!JOS do _Estado, na moiro o. roconhocor, apozo.r de nos•o.s rel.a.
modlda do. razao o do dtro1to, nao ê outra çõos ostromocldo.s. 
couso. sloao a tboorla da pondornçlio dos po· Appollou-so p•ra essa autoridade dizendo-
dores. soque ella estava do accordo com a propo-

Isto faz suppor quo ha no mundo_ outra slçiio suatootada, de quo a loi do orçamontu 
cousa ~l<lm da força, o quo .115 relaçoos ~o· não podia ser votada. 
ciaos sao regidas por uma lot moral o.ccmta. Devo dizer que,da pal't6 do omdor, quan• 
pelos !(ovornante• o guvornados. do proferia taos palavras, houve manifesto 

cSpmosa disse <1uo, soguJ!dO o. naturoz.1, o oquivoeo • .&:' vordado que a Constituição do 
direito do cada homom nao ao dotormlno. Estado, para. mim, iocorroctamenle, mao· 
slniio polo set• dusojo lmmodorado o por sou dando usar da so!(uinle fórmula,qaa.ndo a. lei 
podor; que cada um tom dlrolto o. tudo o quo <l promulgado.: •Fo.çJ sabor flUO a Asaembléa. 
11odo, o quo aquolle quo exorco o poder •n· decreln. 0 ou promulgo• d4 o. entender que 
promo tom direito a. tudo que quor, com tanto houve simplosmento acto do promalgllllão 
quo posu ao fazer obedecer. Si o.s~lm fosso, som tor lto.vldosancção. 
Dão coovoria mo.ls fnllar nem do •elo,_ nem Si 0 nobro Sanador, que appellou paro. o 
do rosistoncia legal, nom do poodoraçno do procodanto do llsto.do do Rio do Jo.nolro, tor 
poderes; a força .sorla. a medida do tudo. 11. sccrotarla da sua A~amb!<l,1 ou a sua So
Mas o direito a domino., apozo.r do sons trl· 
umphos po.ssagolros, Si os fortes fazem ai· 
gumas ve~os dos fracos PI'Csa sua, toda. via, (•) Este !Jl.•eurso niio rol i'OVMO pe!G oracta ... 1 
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c rotaria do lo terlor, oncontrard no autbo· 
grapho do orçamento estas pnlal"ras-•Sanc· 
clono; pu~llquo·so.> 

Portanto, po:!So g.tt·~otir que esse orca· 
mont.o fui sanccionllllo; que CiSJ despacho 
consta do autographo do ot•çamon Lo, que está 
n/1. reroridm secretaria, o que 11 promulgação 
obodocou ao pt·eceito que estl1 na Consti
tulçito. 

Eu tnmbom censuro o molo por <iUO a 
Constituição Fo:leral detormln:L " osso ro• 
speito. 

A Conatltuição Fo<lornl mnnd:L <juo o PJ'O· 
sidento du Jtopublicn digo.: «Faço sabot• <JUO 
o Congresso Nacional resolvo o ou sane
clono •· 

Quando ollo promulga, a lo! está an!orior
monto sancclonada ; a sancçiio ~ acto ante• 
rlor d pt•omulguçiio; dovla dizer: c, •• o ou 
saneclonol ~. A lei niio o! snncclonada n/1. 
occaslão om quo o! promulgad<t. 

Está oxpllcado osso pt•ocodonto do Estllllo 
do Rio de Jnnolro. O l'resldonto do E~tado, 
cujl\ nutorJdudo f<J! Invocada polo honrado 
Sonnuot•, nutot•idade que niio pódo sor con· 
testada, ontondo quo a lolJlódo ser votada o 
pódo sor sancclonada. 

Houve outro opnrto mou. Qunndo S. E~. 
flgurava a hypotltoso do, tlndo aquollo prazo, 
csta.bolocido llOl' loi, para o Prosidonto dn 
Ropublicn snnccion:w ou não ns lois romet· 
tidiiB pelo Congresso Nacional, !ombro-mo 
do tot• dito : «tl a t!Bncção não mala oxprossa, 
po~m t<Lcita>, S E•. ostranlwn quo eu cm
progasso a o•prcssão - sanccilo ta c i h. 

Poço pot•missíio para doclarnt• que 1\ ex· 
pt•cssão cslll contida na Constit11ição da Ro
publlca. Vou lol·n pnm bom e~pllcnl·a o poro 
que não so supponlta quo proferi uma hc· 
rosia. 

Todos nós sabemos llCt'foltamento, pOt'I)UO 
om direito tl muito sabido, quo ha consoo• 
timonto oxpressJ o consontimon~ taoito. 
Sabemos attl quo nos ac:os mais imllOrt<mtcs 
t•elativa.monto a contt•actos, como a rooon· 
duoção do um contracto, olla pódo sor 01· 
pressa ou tacltn ; por oxomplo : quando o 
<ll'rcndamenio do um prcdio ostll <t findar, a!, 
no prazo de 30 dias, o p<•apt•iotarlo não do· 
clarar ao inqulllno quo o eont1•acto está t'O· 
sclndldo, osto est:1 tacltamonto reconduzido, 

Eu dosojo explicar ns minhas palavra:~ sem 
fazer alhtsão (clirigindo·sc ao S•·· PJ"csidcntc): 
peco a V. ~;x. quo tenha a bondade de mo 
mandat• a Constituição da Republica. (U:) 

ürt. S7, ~ 2• da Constitni~1o>. 
St•. Presidente, diz o nrt. 37 da Consti

tuição: 
•O projecto do lo! ndopla•lo cm nma dns 

Ca1naras será submettlolo <t outra ; o esta, si 
o approvar, envlal-o·lta no Poder Exccut.!vo 

quo, acquloscondo, o sancclonnt•<4 o promul
ga.t•i1., 

§ 2.• O sllonclo do Pt·osidon to da Repu· 
biicn. no decendlo importo. n s:mccão.» 

g• nmn. ~anccão sllonciosn. Jils a razão 
pot•quo digo quo, passado o dccondio, sl niio 
houver o veto, llcarl1 a lol tacltamonto BlnC· 
clonada. 

:)lito foi pois tum het·c~la mlnba. Antes, 
cncontt'J·mo do pm•folto accordo com uma 
disposição da nossa Constltulçiio Fcdot·al. 

Sr. Prosidonto, oxpllcados ost:JS meus apat•· 
to~. unlco objectivo 1[110 mo trouxe 11 !t-ibunn, 
n~o posso deixar do concluir• o mou rapiLto 
dlscnrso, dizendo <tuo o fundamento principal, 
além do lodos os outros. ad<htzlolos, pelos 
quaes appt•ovo o voto do Profoito, opposto 
ao ot•çamonto m uniclpal, o! o:'ULctamonto 
aqnollo, lombmndo o n.ugmonto 'l.UO os ln
tonduntcs tlzoram para sl, indopondonto· 
monto do proposta do Profolto, do 72:000s, 
cmbot':t sob a t•ubrlcii-Roprosontllção, ' 

A M J\ideral o! '\uo mat•ca. a dl11rla do~ 
!ntondonto~. Portan o, sol a lo! Jl:ldol'al ú 'l"" 
p6do altoral·:L pa1·a mais ou para monos, 
oxtlngull-a ou mesmo marcu.r outra qual• 
qum·. O Consollto nom o Profoito podem 
propor augmonto, porque nilo tcom compo· 
toncla para ailot•ar uma foi fodot•al. 

A loglslaçilo fodoral Ignora. os mot.i vos, 
cha.maudo 1.1 si osta attt•ibnlção <JilO t!ovln 
pertencer ao mesmo Consolbo, n!ISim como 
compoto a nós, o Congt•osso, fixat' os snbsldlos 
paro. as l'Opro.<entaçüos futuras ; mas a 
Unliio ontondou quo niio devia dat· csto. flL· 
cuidado no Consolbo, o chamou-o. u si. 

Só 11 consldoraçiio o. quo acima mo t•cfot•i, 
dos 72:000$ para roprosentação, bastava para 
quo appruvasso o .. to o nüo acco!tasso di· 
recta ou indlrechmonto somolltanto ot'Qa· 
monto • 

Foi liio sómonto paro. Isto quo podia Pll· 
!aiT<L: justificação dos maus tLpnrtos, 

Nlnguom mais pedindo a palavra, oacer· 
ra·se n discussão • 

O,..,., P•·c,.i<lontc-Estando multo 
ndoantada a hora o t•oduzido o numot•o do 
Sl'l. Sonadot•os prosentos, Oco. adiada o. vo
tl.lção. 

Vou levantar o. somo, designando lll.ll'a 
ordem do dia da aossiio aogulnto : 

Votação, cm dlscussiio ualca, do veto do 
Profel~o do Dlstt•icto Foderalll. resolução do 
Conselho )luolcipal quo orça a receita o ftxu 
a dospsza da. Aluuiclpalldado, para o axorclclo 
do 19u5; 

Discus;ão uuica da resoluollo de Congresso 
NacionAl, votada polo Sr. Prosidonto da Uo· 
publlcn, o l'Blatlva ti rcfot•ma do COO'OPel 
~'ranci~co Jos~ Cat•doso Juniot' ; I • 

I 

I 
I 
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3• dlscus~iio da proposição da Camara dos 
Doputndos, n; '1'33, ilo 1904, fixando a dospoza 
tio MinistOI·:o da Justiça o Nogoclos lntc
rlorcs p.tra o cxcrclclo de 1905; 

3" discussão do projecto do Senado n. 24, 
do 1!10·1, autoi•izando o GoYorno a mandat• 
computar na aposontadoi•ia de .João IMn· 
nisiáo PoJ•elt•a do Andrade, ux-pngatlor tla 
gstrada do Forro Central do Brazil, a contar 
tla data da presento lei, a grntlftcação tio 
I :008$, que pm•cobla, quando no oxorcicio do 
cargo, olovadns aBI!im ns l'aotngons do sua 
·aposentadoria a ·1:205.$000; 

2• discussão da pJ-oposi•;ão da Camara dos 
Deputados, n. 26, de!004, concodondo 11 vluva 
o fllhoR de Mano o i dos Snnto~. pr/1\'a do corpo 
•lo bombolt•os, 11 pensão annuul do 600$000; 

2• discussão da proposi•;iio da Camara dos 
Doputatlos n. 140, do l\)04, autorizando o 
Pl'esidente da Republica a conceder o. Jostl 
Dionys10 Moira, assistonio olfoctlvo do Obsor•· 
vatorlo elo Rio do Janeiro, mais um anno do 
licença com o respectivo ordenado, cm pro
rogação ll que 1110 foi concedida polo decreto 
n. 1028, do l de setembro do 1003, pat·~ 
continuar u. tratar do sua saude ondo lho 
cnnvier ; 

171• SESSÃO E)120 PE DEZf:"nRO llE 1904 

Prcsiduncta do Sr. Aflonso Pcnna 

A' melo. hoJ•a depois do melo-dia abre-se a 
"cs<ão, a que concot•t•om os Srs. Senadores 
Pinhoh•o Mncha~o. J. Catunda, Ferrelrn 
Chaves, Paos do Ca!'Valbo, Justo Chermont, 
Mnnooi Bnmta, Gomes do Castro, Bolfort 
Vioira, Büllodlctc Leite, Ph·os Ferreira, Ray· 
mundo Ar•thur, Nogueira Parano.guá, Pedfo 
Borges, João Cordeiro, Almoid~ Unrrcto, 
Rosa o Silva, Gonçalves Ferreira, B, de 
Mendonça Sobt•inho, Olymplo Co.mpos, Mat·· 
linho Garcez, Coelho c CnmflOS, Arthur ltlos, 
Vlrgilio Damazio, ltuy Barbosa, Cloto Ntt· 
nos, Siquolra Lima, Moniz Froh-c, Olil'eiriL 
Flgucirodo, Martins Tort•os, Lourenço Ba· 
pllsta, Barata IUbeiro, ~'ollciano Ponna, Lo
l•cs Chaves, Alf1-edo Nllls, l'ranclsco Glyce· 
rio, Urbano ·uo llouv<ia, Joaquim do Souza, 
Motolio, A. Azot'cdo, Gustavo Richard, Fe· 
lippo Schlmldt, rrorcllio Luz, Julio Frota o 
ltarnlro Barcollos (•14). 

Deixam do comparecer com causa parti· 
clpa~a os Sr•s. Albert? Gono~lvcs. Thoma~ 
Do!Hno, .Jonath"s Pedl'osa, .loS<! Bernardo, 
PCdi'O Velho, Oama c Meilo, Hct•oulnno Ban
deira, Euclides Malt.~. Manocl Duarte, Lauru 
Sodr~, Bucno Brandão, ltodrlguo; Jo.rdim, 
Joaquim Murtlofto c nrazilio da Luz (14). 

E' llt!a, pos\~ om tllscuss1io o se:n doh:>te 
npprovllda a neta dtt sessão anterior. 

3• discussão da proposição do. camara dos 
Deputados n. 04, de !DOI, que :tutoriza o 
Presidente da Rcpubllc11 a cor1t.ar ao tolo~rn.· 
phista do 1• classe Josa l..eopoldlno tlo Yas
concollos Cafmtl, como tempo do sorviço olfo· 
clivo, pa!'a os clfeitos do. aposontadoria o 
acccuo, o lntorstlclo docot•rido do 7 de maio 
tio 1804 a 11 do julho do 1895; 0 SI•, 1' Sect•otn•·Jo doclat•a q;;o 

3• discussão da proposição da Camara dos não ha oxpodlonto. 
Deputados n. 154, do 1904, lixando o numero, 
clas;o 0 vencimentos dos empregados do La· O S•·· ::l" l!locrota••lo, sm•vindo do 
IJoratorio NiLcional de Analyses da Alfandega !•, 16 os seguintes 
do Rio do Janeiro; 

N. S!G- 190·1 

3• discussão da pt•oposição da Camara dos 
De pulados n. 61, do 1903, equipar·ando os 
vcnalmonlud do pagador o dois da Pagadoria 
tio Thosouro ~'odct•al aos thesoureil•od o ftols 
da Caixa do Amoriizaçã.o; A proposição da Camara dos Deputados, 

n. 216 A, do 1003, sujeita agora ao estudo da 
3• discussão da proposição da Camal'll dos Commlssão do Finanças do Sanado, tot·na 

Deputados n. i49, do 100~. pormlttlndo aos dosdojil. cxtoosivM aos officiaes da brigada 
estudantes que já tiverem, na data dc'!_tll lei, policial 0 do corpo do bombeiros da Capital 
oiJtlclo, poJo monos, uma npprovaçao em ~·edorai as dlsposiçaes do decreto n. 9B3, de 
•IU&Iquor pro1raratorlo, dos que so oxlgom 7 dojanoiro do wua. 
pat•a a matl'ioula nos cut•sos superior-es da listo docroto lsoota de 9uat.1uor Imposto 
ltepubllcu, concluir o curso Iniciado poro as etapas foruocidai aos omciaes do oxerclto 
;ystoma d~ exames parcollados~ observadas 0 dll M·m:r.Ua, 
as dlsposlçoçs do t•ogulamento I lO revogadas Ouvida sobro esto assumpto a Commlsslio 
por esta 101, do Flnnnças, quando cllo pendi~ de dollbo· 

Lovantn·so a s~•são á:! 4 horas 0 10 minutos ra~iio do Senado, otrcrecou cUa, a 23 do do· 
da tardo .. zombro do 10u2, o seguinte parecer : 

• • A proposição da Camarn dos Deputado;. 
n. 02, dcsto nnno, Isenta de qual'l'IOI' hu-

I 
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posto as etapas fot•necidas nos olllciaos do 
exercito o da armada. 

A razão quo determina esta pt•oviuoncia 6 
que a etapa ~ calculada do accordo com o 
preço doa gonoros, o qunlquor imposto sobro 
olla collaca·a abaixo dosso prcç~, o que ~ do 
todo injusto o inoxplicavol, tJosdo que estiio 
por lo! discriminadas as pa1•tcs componcnl.os 
doH vencimentos militares, o~ n etapa dos· 
tinadu :l alimentação do olllcini. 

A Commissão do Marinha o Guot'J'a do 
Senado mostrou-se em sou ]l<Lrccer• franca
monto favoravol 11 PI'oposlção, o a Com· 
missão do Finanças, niio obstante ter vcrfft. 
cado quo a medida traz um docroscimonto 
na rocolta do OOO:OOO.t, approximadamonto, 
conlormo calculos feitos no Thosum•o Fo
dol'lll, entendo rJne pot• Hor ovidontomonto 
lnjnsto taxnN>O a etapa cnjo valot• cot•t•o
spondo ao preço do gonoros, devo o Senado 
approvar a pr•oposiçâo da Camar•a, 

Sala das Cummlssõos, 23 do dozombt•o d0 

1002.- Dencdicto Leite, r•olt~tot·.- A. 1l;o 
''odo .-.r. Joaquim r/o Souza,- Vi canta Jlla· 
diado.-Alt'aro Macliado.-Si!Jismuudo Gon· 
çaltJOS,» 

A mesma raziio quo leVO!! a Commissrio 
do FinanQas a opinm• ptu•a que fic<~ssom 
isontas do imposto a~ etapas fot•nocidas aos 
officiaos do exercito o da armada, pt•ovalooo 
para que tambom so i~ontom as etn.ptiS dos 
õl'ftciaus da bt•igatla policial o do corpo do 
bombeiros. 

Colhidas infet•maçõos acm·ca da rtnan lia a 
quo podorll. attingir annualmcnto o imposto 
que actual monto so cobt·a sobl'O ot<LpnR dos tos 
otllciaos, vorificou-so nn. DJ1•oct01•iu. do Con
tltbllidado do Thosouro que dos balanços do· 
llnitlvos das pagntloria~ da bt•igada o do 
corpo do bomboh•os, no oxorcicio do 1903, 
consta tot• sido, naqucllo anno, a nl'I'OCtldaçilo 
do imposto sobt•o todos os vencimentos dos 
oftlciaos da bri~ada <lo 25:264$000 o dos oJII· 
claes do bombeiros tio 8:630$•154, o quo dll. 
um total do 33:004$360. 

Sondo insignificantes as diJToronças na at•
l'ccndaçiío do um anno pnr11 outro, l'osul· 
tanto• ar.onas do vagas, licenças. etc., 
pódo-so amrmar que ~ esta, appt•oximndn· 
monto, a quantia que nnnualmonto produz o 
imposto sobl'O totlos os vencimentos dos olll· 
oiaos cm questão, 

l\!aa a isenção do que so trata é unica
mente do imposto sobro as etapas, as quacs 
constituem apenas uma parte dos venci· 
mentes, portanto, a cuja clfl•n. do imposto a 
isentar é ainda muito infot•ior ltquolla, ist& 
ol, muito inferior a trinta o trcs contos no
vecentos o quatro mil trozontos c sessenta 
ré is (33:g04$360) aonualmcnlo, 

Sondo justo que niío ostoja sujeita a im
posto a etapa que corro;pondo 110 v:tlur dos 
gonoros destinado~ á alimont.wíio do official; 
provalccondo a favor da isenção om rolaçiio 
ás etapas dos olficiaos da brigada policial o 
do corpo do bomboh•os n. mesma razão q uo 
dot~ll'mina c.:sa Isenção pttra as etapas dos 
officiaos do exercito o tia at•mnda; final
monto, resultando da isonção do quo trata a 
pt•oposição, que so discuto, docroscimonto do 
ronda rolativamonto multo pequeno, tl a 
Com missão do Finanças do parocor• 'J uo soja 
a mesma propo,lção :.pprovada. · 

Sai<L das Commlssõos, 10 do dezembro dó 
1004.-I•Hicirrno Pcnnrr, prosldonto.-Bcnc• 
dicto Leito, rolntot•,-Ramiro ilm•ccllos.
Justo Cltcrmont.-G(mçaftMIJ Fe~·roira, 

rARECER DA CO:'II~USSÃO DE ,JUSTIÇA E LE-
OISLAÇÃo, N, 64, DE 1004, SOU UE O AS• 
SU!>IP1'0 

A Commissão de .Jnsttça o Legislação, 
tendo examinado a proposição dn camara 
dos Uoputmlos, n. 2itl A, tio anuo p:1ssado, 
quo torna oxton.,lms !lOS officiaos ria brigada 
policial o do corpo do bomboiros 11s disposições 
tiO tloct•oto n' 9~~. do 7 !lo janoh•u !ltl I oo~. 6 
do p~rccor quos~ja a mesma proposição ap
provuda polu Sonndo por SOl' do equidade 
quo ns o lapas tios ofllciaos dos cot•pus do po· 
llcia o tio bombeiros so,lam cqulpal'!ldns ás 
que rocobom os olllcincs do oxorclto. 

Sala !lu.s Commlssiios, 2 do junho do 1904, 
-J. L. Coellto a Campos.-Mm•ti~tlto Garcc;, 
l'Oiator•. ,[. P. Nogueira Acciuly. 

rnorosrç:to DA CAliARA DOS DEPUTADOS, NU· 
~limO 216 A, D!l 1003, A QUE SE REPRUP.~! OS 
rAnECEUBS SUPRA 

O Congt•osso Nacional decreta : 
Ar·~lgo unico. Ficam dosdo jtl extensivas 

nos oOiolnos da brigada pollolal o do corpo 
do bombeiros dn Capital Fodor.tl 11s dispo· 
siçõos do decreto o. 983, do 7 do janolro de 
1g03; t•ovogadas as dlspo>içõos om contrario. 

Camara dos Deputados, B do dezembro do 
1003.-F. de Pat4/a O. Gt4imm·tTcs, Presi· 
dento.- ,Uanocl do ,ue.ncar Guimaraes, 
l' Socrotarlo.-Thoma: Ponopet4 Pinto Ac• 
cioly, 2' Secrota.rlo.- A imprimir. 

N. 317- 1904 

Foi presente !L Commissiio tio Justiça o Lo· 
gislação a proposição da Camara tios Oopu
Uldos, n. !53, do 190J, quo croa mais dous 
officius de tabollliios do notas no Districto 
Federal, sob a donominnçiio do O• o 10', dia• 

• 
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pondo o quo cJJos soja.m providos modlanto I serviço, .il1 so ia. fazendo sontil', porquanto 
concurso. , . a nccossidado n. quo o mesmo sot•vlço ~em 

Qanto 11 croaçiio dos dons ta.bollionatos, prover constituiu, ha alguns annos, o 
paroco quo sua nccossidado não pódo solfror assumpto do diversas conforencias entre o 
contestação, dosdo que so considero quo, Governo e algun~ ropt•csontantes diplomati· 
dosdo do 1874, conta o Oistricto Fodoral oito cos dr. nações ostrangoims, ficando onião re· 
tabollionatos e nos trinta annos decorridos solvitla a l'olbt•ida construcção, s6 agora con· 
tom sido consldm•avol o augmonto do popu· cluida. 
lação, da riqueza o, consoquontumonto, ovo· E' a Commissão, JlOis, do pat•ccm• <JUe a 
lumo dos nogocios, não podendo, pot·tnnto, proposição soja appromda poJo Senado. 
bastar os oillcios oxlstcntos, salvo si oxorci· 
lados por cscrovon!es ou auxiliares, oxpo· 
diento quo, aMm do curto limito, rotlunda 
cm projuizo do serviço, 

O provimento modianto concurso 6 dispo. 
siç1io jd do direito vigente. 

Entondo, pois, a Commissiio 'I"" a propo· 
siçlio cstd no caso do ser app!·ovada. 

Sala das Commissõos, 20 do dezembro do 
1004.- J. L. Oocl/19 o Oampos.-SiquoiJ•a 
Lima.-J. Joaquim do Sou•a.-J, ;11, Me· 
!alio. 

PROPOSIÇÃO DA OA~IARA DOS DEPUTADOS 
N, 153, DE 1004, A QUE SE REFERE OPA· 
RECER St!Pll.A 

O Congresso Nacional docrota : 
Art. l.' São croados no Dlstricto Federal 

mais dous oillcio> do tnbollii'ios do notas, com 
as donomlnncõos do O• o 10'. 

Art. 2.• Para o prooncblmonto <los rofe· 
ridos logaros serão observadas os disposições 
dll.S lois vigentes dispondo sobl'O concurso. 

Cnmara dos Dop'utados, 13 do dezembro do 
1004,- J..lio de JUcllo, Vico·Prcsidonto, -
Mm10cl do Aloncat Guinumtcs, 1° Socrota.rfo. 
-Thoma; Pompeu Pinto Accioly, 26 Sacro· 
tnrio.- A Imprimir. 

N. 318-1004 

Foi presento !\ Commissiio de Finanças a 
proposição tla Gamara dos Deputados, n. 162, 
do 1004, croando o pessoal pa1·a o serviço 
do Lnzaroto do Tamandare, dispondo om 
uma tabollo. sobro os vencimentos desse 
pessoal o autorizando o Prosldonto da Ropu· 
IJtica o. abrir o noccssario credito pa1•a 
ooool'rer ao pagamento dos x·ospoctivos von· 
cimentos, ás doapozas do lnstallnção o o.o ma· 
tcrlal, no oxorclclo do 1005, 

Ouvido, o Governo Informou 11 Camara 
dos Deputados sor indisponsavol a installaçiio 
desse iazaroto, visto osi!Ll' tormlnad!l a 
conslrucçiio do odificlo q sc1• urgente appa· 
rolbal·o oom o posSOIIl o material do quo 
proois11. 

A demora. na construcçiio desse IIIZIU'olo, 
idlando atõ agora a lnstallaçiio do rospootlvo 

Sala das Commissõcs, 20 do dezembro de 
I DO·l.-Fcliciano Pcnna, presidonto.-Gon
çalccs Fcrl'Cira, rolatot•.-Justo 0/Jc>·mont. 
-Bcnecliclo Lcitc.-Ramil'o Bm·cc/los. 

PMrOBI('ÃO DA CA:.IAR,\. DOS DFPUTADOS 
~, 162, DE 1904, A QUE SE REFERE O PARE· 
C Ell. SUPR.\ 

O Congro:;so, Nacional <locl'Ott~ :. 
Art. !. • E' .croado o pessoal par"' o ser

viço do Lo.zal'Oto do Tamandarõ, sob a dlro· 
cção do lnspoctol' do 2• dist1•icto sanitario 
da Republica, e constltUido dos seguintes 
funccion11rios : um medico ajurlanto, um 
phurmaceutioo, um porteiro almoxariro, um 
escripturario o um administrador. 

§ I, • Al<lm do pessoal acima mencionado, 
o ostabolocimonto torá mais um enlermelro, 
dons sorvontos·gua~·das o um coúnhoiro. 

§ 2.• Os vencimentos do pessoal serão os 
cons~antos da tabolla annoxa. 

Art. 2,o Para. occon·ot• aos 'Vencimento• 
dopossoal, 11s dospozas de installação o ao 
mtLiorial no exercício do 1905, o Presidente 
da Republica fica autorizado a abrir o credito 
noccssa.rio. 

TADELLA A. QUE SE REFERE O JlARg'CER 
SUPno\. 

I Dh•ectol' (gJ.•atitlcaçiio 
110 inspector do 2" 
distrlcto sanitario) 

1 ~Iodico ajudante (com 
3:200$ do ordenado 
o 1:600$ do gratifi· 
cacão) ...... . , .•... 

1 Pbax·macoutlco (com 
2:•100$ do ordenado 
o 1:200$ de gl·atl· 
ficaçii.o)o,. o., o, . , . 

Almoxarifo o pOl'
teiro 1com 1:600~ 
do ordenado o soo$ 
de gratlftcação) .... 

Eacripturarlo ( com 
l :800$ do ordenado 
o BOOs de gt•atUica-
cão).:o .......... . 

1:200$ 

4:800$ 

3:000$ 

2:~00$ 

2:400.) 
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Administrador das 
propriedades dcaap· 
propriadas o obra.i 
doabastocimon todo 
ngua (com 2: 000$ 
do ordenado o 1:00~ 
do gratificação) .... 

ANNAEI DO SENADO 

li•ação publica, vorltl~n-so·quc, apoza1• do· 
sorom um pouco suporiol'Cs no~· que foram 
votados para o corrente oxm•cicfo, afio fnsnf· 
ficlontos para o suppi·lmonto das v~rbns cor· 
l'ospondontos aos gastos o.!tipulndos para O· 
oxorcicfo quo vom. 

Pcstmal tMill nOiliCctçtfo 

3:000$ 17:·100$ !Ma Commissão, acccntnan:io o do.mqni· 
libi•io oroamontnrio para conhocimcoto do 
Senado, uito se noimn, todnvia, a propor 
nugmonto dns taxa> nctuaos ou a crcação do 
novos impost.os, po!•quo, nntc.~ do fazol·o, 
precisaria vor osclarocida uma qucRtiio quu 

1 gnful•molr\l, ......•. 
2 Sorvontos.guardas., 
l Cozlnltoiro .•.••••.•• 

Modioamontos, dieta!, 
objectos do OXJJO· 
<llcnto, illumlnaçiio 
o cutrus dospoz~s •• 

Total.,.,. 

I :800$ 
2:•100$ 
1 :200.~ 

. ..... 

5:400$ oxisto formulndn no ospirfto do todos os que 
estudam a noss" adminislmçiio do li>zondu;: 

-As !'Ondas silo insumcicntcs por SOl' in· 
suffieiento a tribntaçiio, ou pt•ovom n insuffi· 
cioncla da defeituosa a11'ccadação dos im· 
postos 1 

Tudo ntz acreditar que a sogundn ltypo· 
tltoso õ a vordadolrn o <l gor~l ~ opiniíio do 

7:200$ que, tanto os impostos do consumo como os 3o:ooo'7 allimdogarios, estiLo longo do produzir a. 
"•" • ~ ronda quo deviam dn1•, Com somolhnnto con· 

Cnmam dos Deputados, 17 do dezembro do vicção, partilhada pela grande maioria do~ 
1904.-F. tia Paula o. Uuima 1•,ras, Prcsi· homonspoliticos quo toem passadopolopo<lor, 
donto.-Uanod do ,1/aiiCal' Guimaraa.<, I" So- niio tom o Congresso o direito do cobrir os 
crot3J'io.- Joaquim do L. pj1·as Jic>'>'li>•a, tla(lcils orçamontarios com impostos novos 

S t i A i i i ou nugmonto dos actuaos, omquanto não fot· 
•I'' ocre ar o.- mpr m 1' • tlrnd~ a limpo osta questão que <l corrcnto 

na opinião do todo o paiz. N. 319- 190·1 A t'••ngiiidadc da disciplina o da fiscalização 
na ot•ganização burocratica, complicada, vn.· 

A receita da Ropubliea computada para o garosa o nnaohronica das nossas rol•at•tiçõos 
futut•o cxcrciclo, contarmo n proposição da arrccadadol'as, onde a sorte da fo1•tuna pu· 
Cnm11r~L dos Doputo11los, <l do 4B.2fJol:880$88!l, biic~L ost4 i\ mcl'cil do um dospach~nlo quo 
om ouro, o 270.8V3:00il$, cm Jlnpol. trnta dos intorosscs do sou pntt•iío o do um 

Compamda com a pt•opo~t" do Oovet•no, confol"onto mosqulohiLmonto pago para fisca· 
apresenta um angmonto do 450:000$, ouro, lizar os intot•ossos da !llzonda, d conso1•vadn 
o IM. 760:000~, papei. como instituiç!o intanglvol, immodlficavcl o 

Estas dílfot•onças pt'oi'OClll, no OUI'O, do lnsubstHutivol. 
fundo dostlnado no a.rt. I• n. 76 ao sc·rvtco Ninguom at<l agora so tom animado a ox· 
das obras da Barra do Rio Ol•nndo o, no P"· pCI•imontar oousa mclltol', a idoat• outro sys· 
pol, das soguinlos rondas destinadas tr.mbom thoma do fiscnlizaçiío quo acabo com o tles·· 
a fundos ospcclnos o que não podem flgura1• pacho barato, quo d o cancro quo corróo as 
como rocclt.-t ordinarin: u. lO-ronda do nossas alllLodegas. Si aesto mal so juntar os 
Acro l.OUO:OOO~. o. i2-rondn. da Soi'Oca· dos despachos sobro agua, npona:i fiscalizados 
bana 10.200:000B, n. 13-da Oosto do Minas por polires guard:tJi que não ganham o suffi· 
2,250:000.~, n. 14-da astrada do Pnran•l oionto para pagar o aluguel da caSll c o que 
3,300:000~, n. 15- da Santa Maria no Uru· so passa nos trapiches alfandegados, cuja 
guay 610:000$, n. 16 - da Thoroza Christina fiscalização não d mais solida, podor-so-lm 
1!0:000.~ o 10:000::; do augmcnto nilo justificado 1llzot• uu1a idda approsimada do quo pódo 
na t•ub'rica omolumontos. sor a. arrecadação da principal ronda da 

AMnl doslcs, figura ainda o augmcnlo do Republica, feita .1 sombra dos ta rotineira c 
r.oo:OOO$ no Correio o 800:000$ no consume tradiccional organização. 
do agua. Deduzidos os augmontos, ti oxcopçiio Emquanto isto perdurar, será o rogimcn 
dos dous ultlmos, tomos quo, om ronlllfndo, do deficit orçamontario o nosso estado nor· 
a renda dovo sor orçada om 47.8-14:889$, mal; ou, cotão, toremos do pôr uma traYO· 
ouro, o 262.433:000$, papo!, tomando por rigorosa om toda a ospansito do ~tos su· 
b:tSO os olomontos d•\ proposloiio, blicos o doct•ctar o perpetuo estac1on~mento 

Comparando os recursos olforocidos por para equilibrar a dospoza com a exiguidade 
osto orçnmonto com na dospozas ot•çadas aa t•onda, clljo crescimento <l npooas o quanto· 
para os diversos dopartameatos do ll!lmlofs· basta para nfio despertar a nocosstdaao ur·· 

I 
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gont,o do um inrtuct•ito pot• parto dos podorcs buroct•acla, obrl~ar o tunccionallsmo ao Ira· 
!'nbllco<, muito fucois do contontar. bnihO o t!. disciplina, pedir ao Congresso toda. 

Si existe, como paroce, alguma somma rlo as lois nocessat•las para uma organiução 
vordado nestas prooccupnções loalmonto OX• nova., modornn, vigorosa. o sadia, não osque· 
postas pela Commissiio do Fazenda, como condo que o oxcosso do funccionalismo tem 
t•cfloxo da• que siio cot•rcntes o 'notarias no dotm•minado a mesquinhez dos ot•denados e 
animo do publico, nhi ~ quo se devo pt•ocm ar que, com ordenados mesquinhos, não so pódc 
~ moio do equilibrar o m•çamonto. , exigir tt•abatho, honcstidado o disciplina. 

Emquanto caiu <tuostiio preliminar não fot• Este, só csto, pódo sot• o pont.o do partida 
cstudnda o t•osolvlda •L Ol'idoncla, a nossa do noFS:L ro)lanm•açlio urçamontarl:t, ai hou. 
situação será a do govornanteH(tlo só culdnm vm• homon~ do Estado quo queiram on
•lo sangrRI' som allrnontat•. ft•on~tr cot•ajosamonto o problorn<l, cuja rc· 

Todo o ot•ganlsmo, cm ~s~túo do cresci· solução só tl posslvol parn. quom so decida a 
monte, tom necessidade do augmontar gra. soJfror a Impopularidade contemporanoa, 
dunJmonto 11 sua nutrlçíio. Por mais que nos quo as aoçõcs decisivas acarrotam, par-1 os 
esforcemos p"ra oqnilllmtr orçamentos '' <JUO toem nocossidade do fel'ir lntot•ossos de 
custa de córtos o oconomlai avams, as oxi. arraigados abusos o dosattcndet• <ís solicita· 
goncias physloioglcas do ot•ganismo nnc!o. çõos pot•turbadoras do convenioucias politicas 
na! so irão Impondo com tal vigor o tão fn- dos ln1luontcs. 
t.almonto como om noss,1 proprio corpo a ·IMo parece-nos sor o primoll•o t•omcdio o 
lnilludlvol sensação da ramo. E lndccllnavul o mais oll!caz pat•a obtermo,, o oquillbrlo 
o dovm• do ostabelecot• a rotação natural orçamontat•lo. A>sim pensando, assim o dis· 
entro as necessldndos imperiosas do nos!o somos com a maxlma ft•anquoza o loaldarlo, 
dosonvoivlmonte no tempo c no espaço o ns na csporança do que poss11 o paiz sahh• do 
rondai com quo tomos do prorol·o. continuo vexamo dos dcficits o na crença do 

E' tambom o do mesmo modo indispon· que cumprimos o nos;o dovor. 
savol quo a dom·otaçilo do novas tontos do Passanao a examinar a proposição da 
t•onda nilo se oJfectuo, omquanto não torom Camnra. dos Deputados nas partlculat•i· 
provadamonto insufficlontos os recursos quo dado~ rotativas 11. receita, a Comm!ssiío, 
11s.i•L ostabolocldas podem dar. chama, em primeiro Jogar, a. a.ttcnçiio do 

~;· uma situaçilo esta flUO pt·ocisa ser on. Sonadr) pat•a o imposto do tt•a.nsm!ssiio de 
carada com firmeza o qno nilo so pórlo adiM• pt·oprioda.de de cmbarca.r;õos o apollccs, est11r 
porque lmpUe.a com a. propria oxistencia na. boiocido do novo pela Cama.ra. 
clonai. Ha annos jll. quo o rolatot• deste pa.- A iol da receita para o oxorcicio financoit•o 
rf:cor a vom apontando o chamando para. olla do 1901 snppt•imio o imposto do transmissãú 
a attonçilo dos quo a podem m~difica.l'. do apoiicos da divida publica o, quanto ao do, 

A' sombra da susponsão •lo pagamentos no transmissão d" ombarc&f',õc~. climioou-o no 
~xterlor, 11 rzucstão ficou aharada por algum subtllulo subordinado ao titulo intcrio1• por 
tempo por saldos IIJtuorios, porque não oram entender o lo~isiador quo, sondo osto ultimo 
mais do quo roprosontantcs do nugmonto Imposto pertinente nos Estados o ao - Dls· 
ria dlviflll oxt01·na, conl'ot•mo o nccordo do tricte Fcdoral-á ronda municipal, soo togar 
(~nrling·loan, deveria sor DO titulo &t1•aordinarit<, estando 

Além disso, nosso pcriodo, f~i suspenso ali natura.lmonto incluido ao subtitulo Im· 
todo o impulso ndmlnJstratiro , todo o pro- posto do lr"nsmiSS<1o do propri.dadc 110 Di
gresso material estacou ; roduztu·so o palz sll·icto Forleral. 
aos gastos lmpt•oso!ndtvols do administração A alludida supprossrto foi mantida loint.er· 
ordlnnrla., com multo poucas oxcopçõos. ruptamontc aos oxorcicios seguintes, compre· 

Depois desse perJodo do repouso, aos pri· bendldo o vigonlo, som pro com o fundamento 
melros passos para o terreno d~ actividade expt•es~o do que a. decretação do imposto, sob 
administrativa, verificamos q_uo o doficit t'e• as citadas rubricas, Incidia. mantrustamP.ote 
surge o quo a. nossa ronda nao chega, Alar· nn. consurn do lncoustltucionallda.•le. 
ma.m·so os osplrlto,~ o o unlco romodio a &!se conceito, ropotldamontc omittldo p~io 
rzuo todos recorrem ~ o do sompro : é pt'O· Congresso Nacional. rol cnounolado orn ro
cJso cortar, cortar na carne viva, supprtmir spoltavot a.ccordão do Supremo Tl'ibunal P'e·· 
sorvlços, estacar. det•al,de 29 do dozombro do l002,proferido om 

Esta Commlssilo, quo sompt•o so tom op· causa. na ~ual ora l!,Odida a restituição do lm· 
posto tenazmente aos gastos superfluos ou posto do transmlssao de apoUcas causa mor· 
lldla.vols, nconsolha outra formula.: E' nocos· tis, pago om data antorior ao anno do 1901 
sarlo arrecadar, arrecadar o Imposto de con· o, portanto, na vlgoqcia da Joi quo o doere· 
aumo, at·rocadar o Imposto do lmpot•tação rO· tava. 

,, organizar officaz o lnío!llgontemoato todos os Parece quo, depois da condomnar:ão formal 
SOJ'I'iços do f11zenda, ab1ndonat• a rotina o a resultantd do pronunciamento do venemndo 
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tt•lbunai, ao qual incumbo a mlssiio da julgar 
da inconstltuolonaildude dns lois a dn rcilc
I'ndn nillrmncão do Congresso Nacional no 
mosmo sentido, essa questão do varia so repu· 
tar doflnltlvnmonto dorimida o afastada do 
quadro dns controvorsias parlamontaros, 

E' evidente a convoniancia do manter-se a 
maximn ostabilidado cm decisões do tão oio
vado alcance, guo devem sor precedidas do 
csturlo o rofloxno, quo dlillcllmunto so con
ciliam com a foição cambiante que so lhos 
procut·a impt•imlr. 

E essa convonioncia so nos afigura de tal 
momento. quo não duvidaríamos aillrmar quo 
mais aprovoitat•ia 11os croditos do Congresso 

·Nacional a manutenção do um orr·o, quando 
osso erro oxi•tlsso, do quo a mutação porio· 
dica do doutrina oonstituoionnl, relacionada 
com os mais considomvois lntoro;scs da col· 
\ooti vid:1do. 

Não foi, pois, som surproza quo vimos 
ind& figurar no pt•ojocto do rocoita para o 
oxot•clcio do 1005, sob o titulo Illtctiol' o n. 41, 
o imposto a que filZomos rofcroncla. 

Som proso nos afigurou ioatacavel o at•gu· 
monto om quo, no parocor da Commi.,ão 
sobi•o o projecto tiO rocoita p:lra o oxerclcio 
do 190i, so fundou a impugnaçio ao im
posto. 

Eilo so impunha por sua simplicidade o 
ovldoncla. 

Si o. Constituição, desenhando o quadro dos 
impostos o demarcando as zonas n•ibutarias 
que dovossom caber á União o aos Estados, 
t•oscri'OU a os tos cmcluaivamcnto o imposto do 
transmiB!iio do propriedade, 6 claro quo, si 
·taos paiavros oncor:•am signiftcaciío gramma· 
tlo11l o Iogica, a Uoiiio flcal'ia por comploto 
pt•ivnda dessa fonto do ronda. 

Não ha quem igoot•o quo a compotoncia 
6 do sua natureza ~osh•icta o quo so con· 
sidera recusada a quo não 6 oxprossamooto 
concodlda. 

Na hypothcso, essa oompotoncia foi posi-· 
tlvamonto recusada, desde que a nota. oxc/u. 
siva, quo acompanha a concessão falta aos 
Estados, torna inadimissivol o oxorciolo do 
mesmo acto por parto da União, 

Dahl derivava naturalmente a conclusão 
do quo o imposto decretado pela União, 
accusava ft•ancamonto o vicio da inconstitu· 
clonalidado. 

No outra c~sa do Congresso acaba do sor 
novamente agllada 11 quoslão. Foi ~!la tra. 
tnda longamente no parocor do digno rolaloi' 
da rocolla o cm discurso pronunciado por 
um Ulustrado Deputado pelo Esph•lto Santo, 
quo nos parece ter defendido a boa doutrlnii 
com argumentos do fncontestavci piaus!bi· 
lidudo, 

O illustrado relator da rocolta emprega 

paJ•a o fim, do dofondor o dlrolto da União 11 
seguinte argumentação : 

• Não basta nffirmar puramente qua a 
Constituição a.ttrlbuio oxcluslvamonto nos 
Estados o imposto do transmissão do pro· 
pricdndo p:u•a. dessa unica premissa chegar 
A conclusão do quo tudo quanto 6 imposto 
dessa cspocio portonoo aosEstados o nonbum, 
de qualquor espoclo quo soja, pódo compo· 
tlr á União. Cumpro, alóm disso, auvortir 
quo,quando faz ossa attribuiciio, a Constltui
ç.io procodo !I divi,ão das t•ondll.S entro 11. 
União o os Estados ; o quo osta. dlvlsiio 
prosnppüo u. oxistonola das duns on tldados 
entro as qlliiOS a mesma. dlvisiio ó foi ta
a Ualão o o Estado. 

Ondo essa oxiatoncia não se vot•illquo, 
onde quer que niio oxistn a ontidado- Esta
do-, abi11 rl!visiio niio pódo existir, porque 
cessa. a mziio do sor do aun oxistoncla, 

Ha pontos do torritorio nacional, om 
rtuo, no lado da autoridade da União, so faz 
sontit• 11 autoridade do Estado federado ; 
outros lm, poróm, om quo esta uitlm" auto· 
ridndo niio existo, nos quaos só so conhoco a 
autol'idado fodoral. Taos são o Distrioto Fo· 
doral, os torrltorios que a Constltuiçiio não 
tiro11 á União, os adquiridos por olla, o 
ma.r territorial etc, 

A :putilila 111LS rondas consagradas pela 
Constituição só pódo tm• refm•oncfa áqnollcs 
ando cooxlstom as duas úntfdndcs, entro llS 
quaos a ~at•tilha 6 foi ta; fórn dalli, 111 onde 
a. entidade E<tndo dosapparoco, 6 absurdo 
fallar om pat•tiiha, porque niio oxlstom par
tiihantos. 

Ahl ti incontostavol que á União, unica 
entidade soberana oxistento, compoto a pio· 
nitudo das rondas,> 

•Do outi'O lado, niio 6 aci•oditavol quo 11 
Constituição tenha preceituado quo a trans
mls>iio do propriedade existonto cm terri· 
porio onde não existo E•tndo, possu. vir a 
tortoncor a algum Estado. Isso seria des
cantto do principio cardeal da ,inrisdioção 
scalfl. 

Todo o Imposto ll torrltorla!, como ll 
territorial a soberania om quo a.ssonta o se 
biiSôa o podor do tributar.> 

AtG aqui o texto do erudito parecer do 
rolatol' da l'ocolta,quo copiamos !ille•·almonte 
para fugir ao pot•1go do l'oproduzil·o com 
mlldolldado. 

Com o devido l'ospoito, paroco·nos que 
não fião voi•dadoit•as as proposlçilos sobro as 
quaes está assentada a protondlda demon
atraciío. 

Em primoh•o logaJ•, niio 6 vordado que o 
legislador constituinte tivesse tido oxclu· 
si v amonte . a Intenção do discriminar as 
compotoncias rola ti ms ao Estado o á União, 
o quo só se poderia !II.Zer nos casos o Jogares. 

I 

I 



SESSÃO Elll 20 DE DEZEllilRO DE 1905 443 

. om que ostllS duas entidades so oucontrassom 
juntas. 

· Si assim fõm, nfio tot•ia. a Constit.ulr,ão 
cogitado do dar 11 União compotencia para 
l~nçnr imf.ostos sobre objectos silos no mar 
torrliorla , onda, na. opinião do a.utor do 
pt•ojocto da rocolta., r. União exerce isolada
monto sua. jul'isdlcção. 

Ora, no art. 7" n. 2' vll-so quo se dl111 
Uniiio a com potencia exclua! va. para. docrotat• 
diroitos de entrada, salwla c estada r/e ttavios, 
cousas que se p:tssiio no mat• tct•t•itorlal do 
dominio nacional. 

A alludida disposição pt•ova que a Consti· 
tuiçiio niío so limitou a discrimlnat• compn
tcnclas nos logat•os om que aa dul1S entida
des-Estado o União-se encontrassem, ou 
então que o legislador entendia que o mar 
·tort•itorial, como outros logat•cs do domlnio 
uaclomd, não estava fórn. do alcance d" 
acção cstadoal. Qualquer dn.s duas conclu· 
sõcs compromcttc as promis~as sobro as quacs 

-o ilhtstro relator da rocoltrl construiu sou 
arrazoado. 

SI a primeira conclusão ó a que devo 
provnlocor. fundo-se o des~tpparcco o argu
mento funrlarto cm C[UO a disll·ibuição tri· 
bularia só foi roit:L vlsnndo os casos cm 
qu~ coexistissem o se defrontassem as duas 
entidades, ficando a União com a plonitudll 
tributrn•ia no caso cm que sua acção fosso 
oxm•cida isoladamente. 

SI a segunda conclusão 6 rtuo devesse pro
ferir, então vorincar-so-ia que niio ha logat· 
algum, mesmos aquollcs attribuidos ao do· 
minio nacional, om que a acção o jurisdicção 
dos poderes locacs e ostadoacs não so façam 
sentir. 

Não haveria, pois, a hypothcsc figurada 
pelo illustrndo roln.tor, do h11ver lagares cm 
q uo ~ómcnto n União figurasse. 

Entretanto essas duns conclusões, que so 
harmonizam o se completam, derivam logi· 
camcnte do citado texto constitucional 
(art. 7' n. 2),pols tomos como nrt!go assento 
rio duutrina que o legislador teve cm vista 
dotormlnar a acção tributaria dn. Uniiio o 
dos Estados som cogitar dos pontos do terri· 
torio braziloiro em que a~tuellas duas onL!· 
dados não se encontrassem, mesmo porque, 
sondo o terrltorlo nacional composto das 
áreas dos listados o do Distrlcto Federal, 
com'Prehondcndo tudo quanto se diz do do
minto nacional, não ha parte, mesmo esta 
ultima, cm que os podoros locacs, aalvo as 
rcstric~õos logao>, não tonham intcrforencla 
o acção. 

Slnão, vejamos, tomando para ponto do 
partida o mar territorial, que so pretendo 
estejasob ajUl•isdlcçlio exclusiva da União. 

Quacs as autoridades quo conhecem o 
j ulsam dollctos praticados nas augas terrlto-

riaes? Quem pt·osiuo ao.> casamentos cele
brados entro pessoas 'lUO habitualmente ro· 
>idem aill 'I Qual a justiça que funcciona 
em todas as questões do direito privado 
que entro alias se agltom1 São sempre 
agentes e t•oprosentantes dos podere< locacs. 
A .im•isdicçilo fodm·al só 6 invocada o so o.p· 
plica nos casos rcsmnidos quo se encontram 
doscriptos n:~Constitutção o cujo crltm•io nílo 
6 ser a 'lUOs~'io roin.cionada com os iogo.rcs o 
objoccos n.ttribnidos ao dominuo naciono.t. 
O quo dizemos <lo mat•, estendo-se ás farta· 
lezas, ao tot·ritol'io !nLlisponsavol pnm a. do· 
fcsn. das fron to iras o á arco. domarcaLla no 
planalto contrai da Republica o que não nol 
const11 tenha sido subtrahida ú jurisdlcçiío 
das autoridades do Estado do Goyaz. 

A popul:tção existente nos louaros do do· 
minio nn.cional está suhordlnadtl. ás autor!· 
dadcs !ocaes, :\.justiça local, don~o vem quo 
se possa amrmat· que não bo. lagar algum 
cm torritorlo bl'azilciro (salvo o. parto u.d· 
~tuirida o que aludo. n<io tom figura constl· 
tucional) em quo o. Gnião o os Estados ou o 
Dist,ricto Federal não so encontrem. 

E' corto quo os Estados o tiio pouco o 
Distrlcto Federal, poderão lançar quaesqacr 
impostos sobro bons pertencentes ú. União, 
rruts osstL I'ostricção niio tira. o dh•oito n.os 
agentes do sua. justiça de funccionar o in· 
tot•vh• om todas as questões do direito civil 
o crimínn.l, monos os Liclictos militares qu~ 
so suscitem entro as pcssollS residentes nos 
lagares alfectos ao dominio dn. União. . 

A' vista do cxpo>to o destruido o funda· 
monto omquo se apoia a argumentação ~o 
i! lustrado t•oiator da Receita, pódc se const
liorar donnltivamcnto assentado, quanto li. 
transmls!ilo do apolices, que falloco 11 União 
o dit•cilo de decretar o rospoct,!vo impogto, 
pois sondo a. compotoncia tributaria o::clusi· 
vamonto o cm termos precisos determinada. 
pola Constituição, ali! lho foi positivamente 
rocusa,la a facuilio,Jo do decretar impostos 
do transmissão do propriedade ; falioco o 
mesmo dir01to aos Estados o ao Districto FC· 
dot·al por uma razão diversa o tl quo o 
art. 10 da. Constituição lhes prohibo tri· 
bular bons o rondas fcdoraos ou serviços a. 
cargo da União. 

Quanto á transmissiio de embarcações, a 
decretação do Imposto não l'odoria caber á. 
União pela razão acima asstgnalada ; cabo 
ovldcntomcnte 11os Estados o ao Distrlcto Fe
deral, pot•qao :lquollcs a. Constimlção de
feriu n. faculdade exclusiva do docrota.r o 
Imposto do transmissão do propriedade e ao 
Dls•rlcto Fo,toral foi concodido o mesmo di· 
rolte pela lol do sua ot·aanizar;iio. 

Pouco lmportiL, como já declaramos, que 
as embat•cações estejam no mnr, dcsdo que a 
atiribuição tributaria foi deferida som ro-

I 
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strlcçõcs. Demais, q1mndo duvida houvosso, 
tratando-se do moveis como são as ombar· 
caçõos quallllcndas em direito, aão seria a 
lol .•ihtS <JUe regularia sua transmissão ; to· 
riam do ser invocados os velhos o conhe· 
cidos brocardes que dizem mobilia soq111m!ur 
pcrsonam, mohilía ossilms Jlcrsonc inhm·cnt, 
am TirluLio dos quaes sempre consagrou a. 
dauh·ina quo os moveis silo regulados pela 
lei do domlclllo do dono. 

E' o proprlo autor da l'ocolh quem lembra 
o>Ses nphorlsmos jurldicos no p1•oposito do 
prevenir uma conceltnosa objocoito, niio dcs· 
conhecendo que, cm Caca dollo.l, a alludida 
espcclo do bons seguo antes o estatuto das 
pessoas que fazem a transforencla do q no o 
do suo. sltua~ão, o que si essas possoas estão 
no tcrrltorlo do algum Estudo, si ahi siío 
domiciliadns o a Iii Cuzom o seu contracto ou 
operam o nela, do qual se origino a trans
missão, nhl o a osso Estado devem pagar 
o resj!octivo Imposto, 

Fohzmento, pam ficai' solidamente oslabo· 
lociLlo o <lirolto dos Estados o do Dlstrlcto 
Fodet•nl, niio c! procl~o pedir auxlllo a essas 
fórmulas jurldlcas. lhstaJ•in. appcllar pam 
o texto claro o lrrocusavol d:1 Constituloão, 
que lhes garanio osso dit•oito cm to.!os os 
lagares, mesmo naquolles atlrlbuidos 110 do
miolo nMlonnl, c nos quaos, {>or UIM tillsn 
nocão, se ontondo que''" tmlorldaded locaos 
ou ostaduaos não toum accão, confundimlo·so 
domln!o o as lmmunidados poculiaro> aos 
bons o SCI'Vloos naclonaos com n. jurls<licciíu 
exercida J>Olas auto1•idados ostaduo.os sola•o a 
populaciío c bons que o<islam nas arcas atfo· 
elas ao all11dido domlnlo c quo s"jnm ostL'a· 
nhos aos bons o soi'Yicos fcdm•nes. 

E' dó se sup].lOI' que o facto do um torrito. 
rio pertencer tiO dominlo nacional o submett:1 
ti }lll·isdicç<To da ju31iça (<doral, o o excluo 
cm lodos os sentido.< da intoi'Vonçiio das ll.U· 
tol'idad:tdes estadunes, quo promana esia 
pt•ojudlclal confusiio, que J:L procurámos dos· 
fuzor. 

Km ultima <~n"lyso o com o devido l'J• 
spolto podemos dizer quo -o ot•uu!lo I'Clntor 
da Rocolla, para t1rmar a sna at•gumontaçãa, 
croou uma Córmult1 sua o do que niío cogitou 
o legislador constituinte-" pm·tillt« dos 
impo1tos. 

O que na ConsUtulçilo se encontra o em 
termos que não se prestam a lntcrpl'otaçõcs 
ambíguas, i! 11 dotorminacão clara o positiva 
das compotenclas pnL'a a taxncão dos Impos
tos, não conformo os lagares, mtl! segundo n 
natureza. dos mesmos im11ostos. 

Soja ondo Cor quo, nos li mitos do iofrltorio 
nacional se oocontrom os lutorosses da Uoliio 
o dos Estados, o choque nunca so pódo dar, 
porque foi mesmo p11ra ovltal-o que o legll· 
ladut• constltulnto cstabolocou com clareza 

a compatoncla do crula um. Em toda a ConstJ. 
tuição nii.o ~a pncontra uma unlca disposição 
CJUe modifique o procolto positivamente tii•
mado no § s·• do art. n•, que diz sol' da c:.:
clusioa competencla dos Estados o imposto 
do transmlsslto do prop1•Jodade. E, si não 
tom o.poio no. nossa lei fundamental a opi· 
nião do !Ilustro rolatol' da receita na Ca· 
roam, multo monos o cnconll·~ nas tra
dições do nosso direito, cm que o estatuto 
posioal é o que domina nos acr.os do trans
missão do bons moveis o so ve consagrado 
cm todas as nossas lois e rcgulamontos, quer 
antigos, quor modernos. 

Por essas razões a. Commissão, por.love
l'ando no ponso.mon to q uo mais de uma vez 
tom cm i ttldo nos sous p:1rocoros, continuo. 
o. aconsolho.t•ao Senado quo negua a sua o.p· 
pt•ovaçilo aos rafo1•ldos Imposto.; o supprlma 
o n. 41 do tltulo-Intel•iol', 

Além desta. emenda julga. a Commissão 
qua devem sot• adopto.das outras, que passa & 
justificar. 

Entro os Pl'oductos do lmport~·:ão quo toem 
sido lfravados por Impostos vm•Jndolramooto 
{Jroblbltlvos com o fim do proteger-se a ln· 
dustrla nacional, flgu~a a coi'Voja. Não resto. 
duvida do que é o fabrico da cerveja um 
dos 1•amos do nossas industrias quo mais se 
tem doscovolvldo ultimamente, ainda que 
com qu·wl noohuma vantagem pn1•a o eon· 
aumillor, visto os elevados pre~os pot• que " 
l'cputam os produr.toros. Hn, port!m, um~ 
qualldo.dc da co1•voja quo, nem aQui, nem 
om qualqum• outro palz onde se encontro 
dcaeovolvlda ~ssa lndustt•ia, se tom canso• 
guido Imitai' vant:tjosamonto : t! a cerveja 
prota lngloza. Com o Imposto p1•ohlbitivo 
ella fui tota.lmento oxcluida do nosso mar· 
caLlo. som to r encontrado uma approximadt~ 
substituição no produoto nacional. 

O desfalque pl'o•luzldo na rondo. publica 
pela. eliminação desta mercadoria não é tão 
inslgnlficanto oomo pal'ocorla á prlmelm 
vista, sondo talvez superior a 300 oontos. 
A prova do não ser substltulvelati! agora 
esta bebida rela. de fabrico nncionnl é que
alia. tinha larga onirada com o pcsndo lm· 
posto do 500 rt!ls por garrafa, O St•, MI
nistro da Fnzonda t•eclamou neste sentido c 
a Commissilo, aebo.ndo procedente, o1!ol'oco 
a respectiva omoeda quo reduz a olovadis· 
alma taxa r~ctual a do 500 t•t!ls, como e1•a 
an toriol•montc. 

Niío havendo mo ti I'O para que só estejam 
sujeitos á taxa do 2 '/"ouro (cel'oaos) os nu-
1001'0~ da classo 7• das Ta·,·Uas especlftco.das 
no n. 2 do at•t, I• do projecto, a Oommlssilo 
vropllo que se addiclone os ns. 07 o 101, 
1sto i!, l1•lgo em grão o fLirlnhas. 0.; mesmos 
mo~lvos do pt•otec~ão a.os agricultores e ln·,· 
dustrlaos do palz qno Ollatom para dot~r· · 

I 

11 

I 



SESSÃO EM 20 DE DEZE)IDRO DE 1904 445 

1nln~r o imposto sobro o milho, cevada, 
:mooz, teijiio etc., militam cm favor do trigo 
c das f~t·lnbas, úustc o dos outros corcnes. 

Propondo uma emenda addltiva ao titulo 
-Consumo .. croando o imposto do 50 o 100 rs, 
sobro vinho engart•afado, a Commlssiio l.evo 
cm vista. 1•ep1rar uma injustiça t•clatlvn no 
imposto de consumo rtuo. pesando sobre 
todas as eapJc!os do bebidas, niio rocailla 
sobro aqnolla., que to:u Jlc:tdo a.t~ agot·a 
iscat\ • 

. N1io pa.rnccu justo á Commlssiio que, isen· 
ta01lo-so de huposto todo o matot•lal lmpOl'· 
ta.do no pa.iz para. estradas do !ot•ro, se dei· 
xasso do cobr&r, ao menos, os emolumentos, 
como cst;\ .determinado para outt•u.s merca-
dorias isentas. · 

A esse respeito olroreco emenda, dotcrmi· 
naado que pague emolumentos. 

Para favorecer c animat• B industria dos 
incticinios o da bnnha,o Congt'Cs;o deu isen
ção do direitos á folha cslampada importada 
directamente pelos pt'O(!uctoros tl11quollas ma· 
torllllJ. 

A' sombt•a disto oncart.aram-sc na mesma 
isenção do nrt. 5• da proposição, o cMú tor· 
rado, o café moido, biscoutas, conservas, etc., 
do modo que deve ficar reduzida a monos do 
metade a. ronda produzida pohL introducção 
da folha. A Comm!ssão apresenta emenda., 
reduzindo a fson~lío ao que era, 

O art. 11 dá cntt•ada, bom como o art. 12 
aos vinhos :ll'L!ficiaca, bebidas damaosls a 
que nii.o se deve abt•it• de novo as portas do 
nosso mercado. A Com missão propõe a C li• 
minaçlio tltL parte do art. li que se rcfoJ•o 
ao vinho m•tlficial o o art • .12. 

Estando o Governo resolvido a. mo!hor:u• o 
serviço de fot•nocimooto de agua a esta Ca· 
piial e sendo oste SDI'Vlço um dos que não 
devoro deixar rh•/lcit,pois que cm toda a parte 
do mundo é cl!o romunoradoJ', a Commls•ão 
aprosonta omonda llab!Utando o Governo a 
fltzet• nos rogu! 1montos as necossaJ'ias a! Cera· 
ções, de accot•do com lois antoriot•mcoto vo
tada•, de modo a dat• uma mais equitativa 
distt•lbuiçiio do taxa~. 

Em ultimo togar sujeita a Commissiio 4 
appt•ovaçiio do senado uma emenda additiva 
determinando quo soja app!lcado ao gado 
v:1comn, de cót·to, que tol' Introduzido pelas 
ft•onteiras terrestres, o mesmo imposto quo 
paga. o gado lntt•oduzido po1• viu. mat·itlma. 

Pnr~a.ttenuat• os olfoitos do despovoamento 
dos campos riogt-andonscs pela reYolu~ão c 
11ara otue nlio ficasse a sua Industria de cnr
.nos stLigadns dospt•ovida do matot•ia pl'ima 
M, p~lo Congresso, votuda a isonçiio de di· 
roitos pat•a o gado introduzido por v!~ tor
l'OStr<•, mantoudo, entretanto, o!ovada taxn. 
para o quo vinha por via marHlma fu.~or 
-concuri'Cncla no nuclonlli, nos pot•los da Ro· 

publiJa, Actu1!monto os campos do Rio 
llran I e j:l so repovoaram e a Llcnciio do im· 
posto está sendo nociv11. aos criadores, pot'· 
que~ sombra. doUa so deprecia a sua pl'O· 
duc~üo cm benoftclo sómonto dos industria. 
listas. 

Aclrosco que, tendo o Estado do Rio Gt•an. 
de dim!nuido as taxas do exportação :1 custa. 
do imposto territorial que r~sa. SObt•e O pro. 
ductur, ainda IDltis dosigua tornou a posiCiio 
deste cm faco do fabricante quo lho compt•a 
a mataria. prima. Este, a.!t!m do tudo, ainda 
tom favot•os indirecto; nas t11oxas appllcada~ 
aosil •oductos platinas similnNs,quo impot•t·:. 
mos. Porll harmonizar a doslguaidado desta 
situação 11 Commissiio llpt•oscnta emenda.. 

Com as mod!hcaçõos constantes das emen· 
das •iUC oJfercco ~ a Comm!SsiLo de Finança. 
do pltrccct• que o Senado approvo a propos 
siçiin do Or~amonto da Receita. votada pela 
C~mna dos Deputados. . . 

P•n' não tot• potlido obtot• a tempo dos 
con>ulados ns uocossarbs informações ro!u.
!ivnmoatc á disposição do art. 2•, § 2•. n. 12 
da lo:i n. 1.!44, doBO do dczembl'o de 1003, 
niio deu o Governo execução durante o ex. 
ct•c!.:io a essa determinação; pelo quo na. 
cossu•io se tot•na rcvlgoml·a para o exerci· 
cio futuro. 

Os representantes do Maranhão aproson· 
tnram uma emenda rc!atiV'~ 11. matricula 
exigida. para isenção de dlrollos concedida 
il. Companhia das Aguas do s. Lulz do Ma.· 
ranbõ.o. 

A Commissilo, julgando-a justa a aceoitou 
c n. apresenta ao Senado, com as emendas 
acima referidas. Assim modificada é de pl· 
t•ocnr que seja ndoptadn a pt•oposiQiio, 

Al ,\t•t, 1', n. I; 
Dapo!s das palavms dozombro de 1903-

aceJ•oaconto-so: reduzida a 500 réis por glll'· 
rMn a taxa da cerveja preta. ( O mais 
como está), a!terando·se as c!Cras pa.ra-
33.ili5:000$0001 ouro, c 126.225:000$000 
papel. 

Ao art. i•, n. 2: 
Accrosccntcm-sc os ns, 87 o 101 da c!osse 

7• das tat•ifu.s. 
Ao art. 1•, titulo dntorlor.: 
Elimiacm·so os ns. 12, 13, 14, 15, lO c ti. 
Ao art.l•, titulo •Consumo•,aeorcsconto-so: 
Dita sobt•c vinho estrangeiro engarrafado 

até 14' do a!cool absoluto 50 reis por gnrt•afu; 
acima de i4' 100 réis, 000:000$000. 

Ao lll't. 4': 
Acorcsccnte·sc : pagando 5 '/• do cmolu· 

tnsntos os artigos clij11 tnsa niio for ln(ot•ior 
a ollos. 

I 
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Ao art. 5': 
Supprimam-so as palavras: -biscoitos, 

conservas, cafó tot·rndo ou cm pó. 
Ao art. 11: 
Ellmiuo-so a segundo parto-vinltos coo· 

focclonatlos com pnssas, lolt•a a o os 
somolhantcs a esjmmosos c o chn.mJ>ngno 
(lotrn.a o b ). 

Ao art. 12: 
Supprima-so o ~rt. 12. 
Addltivo ao art. 2': 

uosotombl'O do 1875, dotormlnando o nnmoro. 
convonionto do grupos do predios oiassifioa· 
dos p3lo valor lucnliivo, como ostabolooldos 
no art. 8', pat•agrapho unico, da lo! n. 053, 
do .20 do dozombro do 1002. 

Emenda additlva: 
Ar~. O gado vaccnm, do cór•to, lntr•odnzldo 

pelas fronteiras torrostros fica sujeito ao 
mesmo Imposto appllcado ao quo a impor
tado por via moritimn. 

Emenda additiva: 
Art. E' o Governo autorizado a admlttir 

A reformar a tabclln dos emolunoantos con· á matricula a isonciío concedido. á Compa· 
sulnres approvnda pelo decreto n. 2.832, do nhia das Aguas do S. Luiz do Maranhão 
14 do marco do 1898, pala lo! n. 721, da 4 do dezembro do 1900, 

Emenda additlvu.: ficando a mesma Isenção mantida, o rele
vada a referido. companhia do qualquer 
l'Osponsabllldado em q uo tenha Incorrido por 
falta do matricula. 

Art. Na reorganização do serviço do abas· 
tecimonto do agua pat•a a Capital Federal, 
segundo a autorização constante do Orca· 
meato da Iudustria, Viação o Obt·as Publicas, Senado Federal, 20 do dezembro do 1904. 
o Governo furá as nocossat•las alterações nos -Ji'eliciano Penna, presidente.- Ramiro 
regulamentos ns. 2. 794, do 13 de janeiro Burcellos, ral~tor.-Benedicto Leito.-Paes 
de 1898 o 3.056, do 24 do outubro do mesmo de Caruall•o.-Gonçal~e• Fer>•oira, com t'O• 
anno; tendo por fim applic~r o disposto nos str-iccões quanto ás emendas !! o 12 da 
§§ 4' o 5° do at•t. l' da lei n. 2.639, do 22 tarifa.. 

PROPOS!QÃO DA CAIIARA. DOS DEPUTADOS, N, 140, DE 1004, A QUE SE REFERE O PARECER Sut•I\A. 

I 

Art. !.• A Rocolta Gorai da Republica dos Estados Unidos do Brazll é oJ•oada em 
48.294:680$869, ouro, o 279,893:000$, papel, o sor' realizado. com o producto do que 
for arrecadado dentro do oxorclcio da presento lo!, sob os seguintes titulas : • 

Ordinarla 

ll!POI\TAQÃO 

I. Diraitc.s de importação para consumo, do accordo 
com o. tarifa expedida poJo decreto n. 3.6!7, de 
19 do março do 1900, observadas as modifica· 
ções introduzidas pela lo! n. 1.144, do SO do 
dezembro do 1003, o elevados para $080 a taxa 
por ltllo de bato.t1111 o para $300 a taxo. por kilo 
do cebolas (classe 8•, ns. 106 o 100 das tarifas) •• 

2. 2 '/o, ouro, sómenta sobro os ns. 93 o 95 (cevada 
om gr•ão), 06, 98 e 100 da classe 7• d~s Tarlta.s 
(cereaos), cobrados em todn a Republica sobre 
o valot• omclal da mercadoria, como prosonte
monto na vlgonoia da lei n. 1.14l, do 30 do 
dozmnb1'0 do 1903, •.. ,., .. , . ..•. , ..••.•••• ,,, 

3, Expedlonte do gonoros livros do direitos do con-
sumo ....••....••...•...•...•.•.....•...•..• 

~· Dito do ca.pu.t!\zlas .. , •..•........ , •... , .. ,., , . , , .. 
o, Armazenagem .... , .. ,., .. , ... ,,., .. ,,., .. , .... , 
?., Tuxa do esta.tlsttaa. ... ..•. , , , , .. , , •. ,.,.,., ... , , , . , 

ENTRADA, SAI!IDA,JI ESTADIA DE NAVIOS 

7. Imposto do pha.rócs ...... . , ..•. , , . , . , , , . , , . ,,, .• 
8, Dito do docas,,,,,,,,•,,,,,,,,,,,,,,,, .•..•.•• 

~ 

Ouro 

33.600:000$1100 

250:000$000 

290:000$000 
11 o: 000$000 

Papel 

126.000:000$000 

I.8oo:ooosooe 
I, 400:000$000 
3.200:000$000 

280:000$000 

10:000$000 

I 

I 
I 

ll 
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ADDICIONAES 

Ouro Pnpc1 
o. lO '/• sobro o oxporlionte dos gonot•os livros do 

(li roi tos .•..••. , .•.•.•••.. , ••.•••.• , .••.•••. , 180:000$000 

EXPOI\TAQXO 

10. Direitos rlo exportação do tcrritorio do Acre, 
sondo cobrados sobro a borl'ncha IB '/• ad va-
loretn •..... , ...... , •... , , .... , ....... , . , .... 6.ooo,oOO$OOo 

INTERIOR 

II. Ronda da Estrada do F0rro Contr.11 do Brazil .... 30. 000:000$000 
12. Dila da Estrada do Ferro Sorocabana ........... 10.200:000.$000 
13, Dita da E<trada de Ferro Oeste do Minas ••••• 2.250:000~000 
14. Dita da Estrada do Ferro do Paranl1 ........... ' 3.300:000~000 : 
15. Dita da Estrada de Forro de Santa Mar la ao 

I Uruguay .••..•. , . .••.• , •.. ~· •....•..•........ 610:00m00 
16. Dtta da Estrada de Forro Thoreza Cbristina .••• 90:00 00 
17. Ren~a do Correio Geral . ......•.•....•...•.••• 6.700:000 000 i' 
18. Renda. dos Tclcgraphos ..•......•..•....•..•.. 350:000$000 5.000:000$000 

I 19. Ronda da Fazonda ii e Santa Cruz e outras ....... 70:000$000 
20. Dita da. Casa do Corl'Ccção ...........•....•.... 7:000$000 
21. Dita da Imprensa Nacional e Diario Offlcial 350:000~000 
22. Dita do Laboratorlo Nacional de Analysos, ••••.• 200:000$000 
23. Dita. dos Arsonaes •..•... ,., ..•.......... , ..... 10: 000$000 " 24. Dita da. Casa da. Moeda .....•.... , ........ ,, .•.. , 10:000~00 

~ 25, Dita do Gymn!LBio Nacional .................... 70:000$000 
26. Dita dos Institutos dos Surdos·Mudos e dos Me· 

ninas Cogos .. ..•........................•.•..• 20:000$000 
:1 27. Dita do Instituto Nacional de Musica .......... 10:000$000 

28, Dit~ das matriculas nos ostauolocimont~s de ln- ~ struccão sufterlor . ............ , .............. , 300: 000$000 :.r 
29• Dita da Ass stencia a Alienados ................ I 00:000$000 

" 30. Dita a1•rooadnda nos consulado~ ................ 900:000$000 l:l 
31. Dita do proprlos nacionacs ................. 130:000~000 r : ( 32. Dit• da Estrada do Fcrto do Rio do Ouro 200:00~000 " 33. Imposto do sello ... , , . , ................... 4:0oo;ooo 13.000:00 000 .. 
34. Dito do tra.nsporto ....... , ....•.....•..... 4.200:000$000 r1 35. Dito de 3 112 •f, sobre o oapital das loterias 

~ federaes o 5 •f, sobro as cstaduaos ....... 1.500:000$000 
36. Dito sob1•o subsidias o vencimentos, exoeptu~· iii 

dos os dos MinMros do Supl'oroo Tribunal ::1 
Fodoral.e juizes federaos, otr~ctivos o apo- h: 

soa&ados •• •••• , ••••••• , •.•••• • •••••••••.• 40:000$000 3.300:00~'000 I 37. Dito sobro consumo do agua. •...•... . , .... , 2.600:000~000 
38. Dito do 2 1/2 '/' sobro os dividendos dos 

titulas do bancos, companhias ou sooioda-
1,500:000$000 de:~ anonyma.s •..• , ...•.•.•....•. 1 ••••••• 

'~ 30. Dito sobro oasas de syort do qualquer ospocio 
na Capital Federa .. 11 ••••••••••••• 1 •• , 1 10:000$000 

40. Dito sobro annunoios em caJ•tazes, manllllori· 

~ ~tos ou imliros;os. affizados nos togares pu· 
lious ou istrlbuidos em avul~os •••••••.• I :000$000 

41. Ditos do &)!Ol!cos o embarcações ............ 700:000$000 
42, Contl'ibuioao das oompanlliaa ou emprazns 

106:666$667 1.270:000$()QO iii! de ostrad!lS do ferro c outros ..... , •• ,~, •. 
43. Fóros do torl'Onos do mariuha .............. 30:000$000 ~~, i 
'1 .. La.udomlos, ~· 1,. ,, •••• , 1111011. ·~·, ••••• •. 70:000$000 :r 1 ... 

I ti 
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45, Promtos do dcposltos publlcos.,, ••••••••••• 
46. Taxa jnd!cioriu. ••..•..• , .• , ..•. , .......• ,. 
47. Dita de aforklio do bydromctros ........... . 

CONSUl\10 

~8. Taxa sob1·o o fumo, ficando reduzida a uma 
só-$800 a t•olatlvano fumo picado, des
fiado c mlgndo de producoão nucloonl, seja 
qual fdt• n qnalldado .................... . 

49. Dita sobro bebidas, obsCl·vadas as modillca-
çCios dos m•ts. 11 e 12 ••••••••••••••.•••.. 

."iO. Dita sobro pbospboi'Oa .................... . 
51. Dita sobro o chloruroto de sedio 'do qualquer 

proccdencla, t•oduzlda a $020 a tara lixada 
pela lei o. 041, do 14 do novombrodo 
1890 para o typo commum ou grosso •••••• , •• 

52 Dita. sobro calçado,, ..•..•.••••.•.••..•...••..• 
53 Dita sobro velas ......•................•....•.. 
54 Dit~ sobl'C porfumat•io.s ••••.•••. ••••.•.•...•.•.• 
55 Dita sobre especialidades pharmnccutlcns ....... 
5!3 Dltn. Eobrovinagt•o •••.••.•••••••••••.••••••.•••• 
57 Dita. S()bro consa1·vas ..•••.. I •• o 1 •••••••• I •••••• 

58 Dita ~obro cartas do jogar.·~·~· .•. o••• ••••••••• 
59 Dita. sobre chapéos~~~···••••••·· .. ~•···· .... ,,, 
60 Dita s()bre boogalaa. 1 •• 1 ••• 1., ...... I ••• , ... 1,. 

tJl Dita so!Jra tcciilos ... 1 ......... 1 ••••• 1 .. 11 ••• o 1 

Extraordlnaria 

62 Montepio da Marlalu:~t~ 1., •• 1 1 •• 1 I ••• 1 •• o ••• , 1 1. 

6S A-Iontepio JDiUtar o o 1 o o o o 1 t 1 I 1 o o o o o o o o 1 o 1 ot 1 o 1 to 

64 Dito dus omp1•cgados publicos •.• ~. 1. o., •••• o, ••• 
65 Indemnizações •.•• o o, 1 •• ~ 1, •• o ••• , ••••• 1 •• •o I. o 

66 Juros do capltacs nacionaos .................. .. 
67 Ditos dos titulas da Estrada do Ferro da Bahln o 

Pernambuco .•...•...•..... o, ••••••• o,. o, o, ••• 
68 Remancsoonto dos P1'8mioa do bllhctoa de loterias. 
09 ·Imposto do transmissão de pt•ot'riodndc, no Dlstrl· 

c to Fodora.l .. , I.· ••••• I ••• , •• ~· I,. o •••• o. I o. o •• 

.70, Dito de indust1•iaa c profissões, no Dlstrlcto Fe· 
- doralo I I O o 0 1 tI I o o o I O I I 1 tO I O 1 foI I tI o 1 I o 1 o o 1 

·.n. P1•oduoto do a~·rondamonto das arclns monnzl· 
tlca.s. I I I f o I 0 I I o I I f t I I o O f O o I O I I I o O I t I I I I I I o 

OUl'O 

•oo~ooo 
1oo:Woo 

8:000$000 
.J:000$000 

500:000$000 

I :014$2°0 

Renda com appUcaçAo espoclal 

Fundo do resgato do papal-moeda : 

I 1.• Renda cm papel provonionto do a.rren-

1 

damonlo dus catrad11S do ferro da U nliio. 
2,• Producto da cobronça do. di vida ncll va da 

'721 União, o1n papel ..... 1 •••• 1 1. I., •.. I 
s.• Todas o quncsqum• l'COdas cventuacs PCl'· 

cabida; cm papel .. ·~ ... 1 •••• I., 1.11. 

4." Os saldos que l'o:cm apnrntloa nu oroa-

rncnto ·················~···~····~···· 

Papel 
30:000$000 

130:000$000 
1:000~000 

5.600:000~000 

~. 500: 000${100 
ü.5•J0:000$000 

3. 700:000$000 
I.IOO:OOr>tllflO 

320: ooõ$õõo 
380: 000!000 
550:000, 000 
160:000 00(: 

1,000:000~00 
200:000 o 

I ,000;000 00 
30:000 000 

8.4~:000$000 

120:000$000 
250:000$(!00 
Q70 000$000 
()00:000~000 
200:000$000 

26:000$000 

2,000:000$000 

2,()00:000$000 

360:000$000 

350:000$000 

600:000$000 

2.000:000$000 

,uo$000 
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Fundo do garantia do plpol-moeda. : 

1 !.• Quota do 5 •f,, ouro, sobro todos os 

\

' direitos do lmporeaçiio para consumo. 
2." Cobrança. d.~ div1~a. activa, em om·o .... 
3,• Os saldos das taxas arrocadndas om ouro, 

deduzidos os sm•vlços quo, nesta cs· 
73. poclo, o Thosom•o o! obrigado a custear. 

1

4. • Produoto Integral do a.I•rendamento da.s 
estradas de ferro da União, que li ver 
sido o a for estipulado em ouro •••••• 

5. o Tog:o~ :.u.~~s.:t::~. ~~~~~~:.~~~~:~.a~~~ :.0: 

ÜUI'O 

8. 400:000$000 
100$001) 

110:000$000 

10:000$000 

74, Fundo para. a. caixa do resgato das apolioos das 
estradas de ferro emcn.mpadns: 

449 

Papo! 

Arrendamento das mosmiiS estradas de ferro ....... 160:000$000 !,658:000f000 
Fundo de amortização dos emprestimos Internos: 

l
i, • Reco! tn proveniente da venda. do gonoros e 

do proprios nacionaes ..•. • ,. , . , •••• , •. ,., . 150:000$000 
75, De posl tos : 

2.• Saldo ou excessso entro o recebimento o· as 
restituições, .. , ............. ,............ 5.000:000$000 

76. Fundo destinado ás obras de melhoramentos dos 
p01•tes, eloautadas á custa da União : 

Rio do Janeiro ....•.. ,, •..... ,., •... ···~··· •... ,.. 3.000:000$000 
Maranhão . •. , .. , . , ....•.....•....... , ....•...•...• 
Fortaleza. .•••.•..•.•..•..••.•.••...•..••..•..•.. •• 
Natal., ..•..•..•• ,, ..•..•...•.•.••. ,,,., .•••..•.. , 
Parahyba .....•........••.....•.•...•...•..•..••• , 
ParantLgu4.,.,,, ,·,.,,, .• , .... ,., ••.•... , .• , • , , .•.• 
Recife ..••.••..••.•. , ••..• , . ..•.•...•......•.. , ..• 
Mncoió (Ja.t•agu4) .•. o ••••• o ••••• , ••• , •••••••• o ••••• 

Flot•ianopolls ... o •••• o,, •••••• , ••••••••• , •••••••••• 
R lo Gra.ndo do Sul . ............ , .. o • , t •••••• o • • • .. 450:000$000 

Art, 2.• E' o Governo auto1•lz~do: 
1. A emlttir como antecipação do l'Ocolta, no oxerclclo desta. lei, bilhetes do Tliesouro 

até a sommn. do 25.000:000$, qxe serão I'Osgatados a.tG o 11m do mesmo Clerclclo. 
11. A recobor e rostltuli•, do conformid~de com o disposto no 111'1. 41 do. lo! n. 628, 

de 17 do setembro de 1851, os dlnholros provonlonles dos cofres dos Oi•plliios, de bons 
do defuntos e ausentes o do evento, de premias de lotorlns, do deposites das ca.l:Eas 
cconomlcas e mantos de socorro e dos dopositos de outras origens; os saldos que 
rosultai•em do encontro das entradas com as sabidas poderão ser applloados ás amor
tizações dos omprestlmos lntel'DeJ ou os o1cossos das restituições serão levados ao· 
balanço do eiOI'Cialo. · 

III. A cobrar do Imposto do Importação pará o consumo 25 '/• om oui'O, sondo 5 '/• 
para. o tunda de garantia. o 75 '/, papo!, 

IV, A cobrar para o fundo destinado ás obras do molhoramont~s dos portos exoouta.dos 
4 custa da. Unliio : 

!•, n t~xa. aM 2 '/• ouro, sob1•o o valor oficial da lmportnciio do ports do Rio de 
Jn.noh•o o das alt'llodoga.s do Rio Grando do Sul, exceptuadas as moroadOl'ias do quo ti•ata o 
n. 2 do art, }o; 

2•, a tua do um a cinco rdls pot• ltllogram1na do mercadoria quo foi' carl'ogail~ ou 
descarregada, segundo sou valor, dcstluo ou procodonola dos outros portos, 

Senado V, III [11 
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P<>ragr,tpho unico. Para accalat'"r a axaoucl•J das obras t•erm•ldas podet•á o Governo 
nccoltat• ~on•tlvos ou mesmo nnxlllos a titulo oneroso, otrerecldos pelos Estados, municl
pios ou associações intoress11das no melhat•amonto, cem tanto que os encargo; l'osultantos 
da tae> nuxlllos não excedam no producto da taxa iudlcatla. -

·v. A prJrJgtlr ati! O hor~s da noito a visita do outt•tlda nas vapores do linha regulat•. 
Os empt•ogados incumbidos da~ visitas, tanto a•Junnàlras, como do policia o saudc, 

slio obrigados a executar os;o sot•vlço in.lopJnJontomonte tlo malot• t•omuneraçõo, podendo, 
rntrotauto, o Ministro da Fa.zcnJa tLt•bitrar-lhcs uma gratlllcaçiio jlor osso ncct·cschno do 
~ot•viço, a qual sorll. paga pelas companhias tn•opt•ichl'ia& do; vapores que gosarcm deste 
t"-lYOl'. 

vr. A prol'Jgat• ou altet'ill', do nccorJo com 03 into rossados, o regimen lnstil.uido 
p~rn. o Banco d' ltoJlubllo~ do llra~ll pJia loi n. aso, do 20 do sotembt·o dc 1900, 
podando tranaiglr o srtbmettond9 postori<muonta o acto respectivo ;1. appt•ovnçã.o do 
Congresso Nocional, 

vu. A adojllol' o papo! salla~o na al'l'uca.lnçiio do imposto do sollo do papo!. 
VIl(, A arNn;br 03 campos da t~~unia <lo Santl Ct•uz, 
IX. A cntrar om accor.lo com os governos dos Eslados, quando julgar convo

nlcntc, nftm dc tt•an3Cot•h•·Jhcs a vot•ba do oJ•t, 1', n, 76, pat•a couscrvoçiio o molhora
montos do nncoradout•os o po1•tos, desde <JUO se obriguem o possam reallzat• os SOl'• 
viços J•cspoctivos. 

X. A concodcr Cavares, inclusivo promios, no sal nacional bcnoficlndo, que, sub
mottido á analyso cblmic~. dcpois do descccado a !00' no sou ostn.do naturol do di· 
visão, contiver, no muxlmo, dous mllloslmos do chloruroto do mngnosio anhydt•o o no 
minlmo 98 '/o do chlorurcto do sadio, abrindo pat•a esse tlm os nocossarlos ct•cúitos. 

xr. A conceder ft•anquia JlOst•l (Is revistas de caracter agricoh, industt•!rll o com
moreia!, jluhlicadas pelos governos dos Estados ou do Districto Fcdcral, uma voz que 
toa~am distribuição gratuita, assim como a corl'Ospondcncill, JlUblicaçõos c sementes dlstri· 
buldns pela Sociedade Nacional de Agricultut•a e pclns soc!cdndos coogonores cstaduaos, o 
bem nssim para os boletins officioos dos E~tados, tlcstinndos· t1 propag~nda agrlco!a, 

X([. A concedm• isençilo do direitos arluanclros : 
Jo, aos instrumentos do lavoura e maobln!smos dostlnaLios ao fab1•ico e Doneflclo do 

)ll'Oductos agrícolas, assim como o.os aprareihos pu& fabrico. de luctloinlos, dircctamente 
unportndos pelos agricultot•cs ou ro;paotlvas em prezas, sendo a taxa de expedlcnto paga 
nos turmas do final do art. 5' da 'l'tlrira vigente; 

2', ás drogas o utocsllios quc Cot·~m imporhdos Jlat•a uso das nssocia~õos ou ligas con 
tra a tuberculoso; 
' 3', ás somootos o cxotnplar<>s da jllanln; vivas; de rept•oductores finos <lo gado vnccum, 
cavallar, mua1•, Jnnigol'O o suino; 

4•, pat•a os ovulos do bicho do soda. 
Al't. 3,° Fica isento do direitos, á t•cqulsiçi!o dos güvct•nos dos Estados, dos munlclpios 

o do Olstricto FoJoral, o matot'illl Importado para BOI' appllcado pelos ma;mos cm ·suas 
obras, fo!tas pot• ndmlnistl•açiio ou contt•acto, c que tcnhatn pot• tlm: o saneamento, cmbel· 
lozamonto, au~stccimcnto da agua., rêdos do esgoto, cal~amonto, luclus!va bl'itndores, mo· 
torcst•ospectl vos o rolos ou compressores paL'•' mac~damls~ciio, melhoramento o couiorvação 
do bnl'l'aS e portos, COUdlt•ucção do Coraus pal'll iUC!OOl'UQiiO de lixo, pontos, i!iuminuçiio, CS• 
it•adas dc fUl'l'O O Vlaçib oiOCtl'iOa, incluslvc O que SC <iostJoarao dCSCil\'Ol\'lmonto dc Cor• 
o•s para ostcs fln!. Outruslm, o pel~ mosm~ Cót•mu, O isento o material dostin~do a ltlbo· 
ratot•ios do anaiyso c ao doaouvolvlmontu da instrucção mlnistl•nda diroctamontc por 
a<Juolica govN·nos, -

At•t. 4.° Fioa !santo de dh•oltos o matot•lai !mpll'tl~O plrl coas!l•uoçii·l de cagonl!os 
oentraas, a!slm como Jnl'U coostt•ucçiio o proiong•~monto <lo estradas do rort•o, 

Art. 5.' l'icam isentas do hneosto do Importação o pagm•iio o oxpctlicn!e de 5 •(, as 
folhas ost~mpadas pal'a fnbricaçao 'do latas pam mantulga, b~nha, conservas, biscoitos, 
caro torrado ou cm pó, qu:1ntlo dlt•octamonto lmport••lns pelos pt•o<luctoros destes artigos. 

At•t. 6,• Contlnt\a otn vlgOI' 11 tlisposiçiio contldrt no art; 2', n. IX, do Orçamento <ln. 
Rooclta deste nuuo, que loonta do <flrc!tos do importnç:lo e oxpotlionto os m:~tol'laos nocos· 
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· sat•los no nhstcclmcnto do agua nos munlciplos do CoariL o outros E~tados tlagollados pelas 
soccas. 

Art. 7 .• Aos lndlviduos ou omprozas que se prcpuzorcm n.realizat• a cultura nacional . 
o cconomlca do ca.fé, ca.cdo, fumo, algodiw o ftbras toxLis, nnimncs o vogotaos, e proceder 
ao SQU beocficla.mcnto cm installD.Qõos ccntraes, convenicntomelltc montadas, o Govorno 

.concodort\ iccn.zão <b dlr~ito' para o mat01·la.l dostlnndo aos o'tabolcclmcotos rcspc· 
ctl•ros. 

Com o iuiJ.ltodo impulsiona~• a cultura. nacioaai,o Govot•no pt·omovorá junto às estradas 
de fot•t•o federacs c <ts companhias de navcgaç[o suuvonclonadas ou do qualquet• outra 
1\lrma auxlliadns pelo E;tndo uma rcducçilo razoa vcl nas tnrifa:; de transpot•to pa.m os pro· 
duetos be~oficindos nesses cstnbelccimentos. 

§ 1. • Si os ostabclocimcntos forom fundados por syndlc~tos agrico1ns, organizados de 
Mcordo com a lei do o de jancit•o do IU03, os mntot·iats pagarão 5 "/o ad •alo>·e~n, indo· 
•poodentcmooto do de.>pacho do .1\llnlstt•o d11 Fnzoodn, na. fó••mn dos lois "lfandegarms. 

§ 2.• Só gosarlio d:1s Yantagcns ost~Luldas 110 proleuto artigo as inst~llaçõos contt•acs o 
r.s.productos nollns bonoficlo!los qunn.Jo os governos locaos dos Estados ou do Distrlcto 
Fedot•al, onde forem cstabeleoldns, lhos concedet•em tnmbem fa\·oros. 

Art, 8.• Pagarão sómonte 5 •f, ad •alo>'C>n de impostos de importação nas alfandegas 
·OS macblnlsmos e instt•umontos desci nados á l~\·oura, comprcilonJido,, além dos coll!ltn.otes 
.do art. 2•, das Prollminai•os da Tut•ifa, os so;;uintcs: . 

l•, locomoveis ngricolas ; 2', valvuias do borracha. pat•a bombas do nr e Eara outras 
machlnns de qnalquet• fót•Jna ou feitio ; 3•, talas do nt•amo do cobro ou latao, cones do 
p~pollio ou couro para turbinas e po~~~ componbntos do bco\oi•iaa de diQ'uslio ; 4', es
covas do ni•amc, ferro ou latão, ou rasp~deiras pat•a limpezas do tubos ; 5•, manomo
ti•os para Indicar pressão tio vapor e do yacuo, Indicadores do tompct•atura ; 6• tubos 
.Jc cobro, ferro ou iaiiio para caitlolras o para apparcihos do conccutraçiio e ovapo• 
t•aç[o ; 7•, moinltos para quobrar o pulvot•iz~tt• assucar; a•, crivos o seus supp01•tos, o tra
vcasõos para fornalltllll ; G•, tachas, moontlas c ongronagoos com os seus acccssorl~R ; 10•, 
.ttpplroiilos do movimento ou tt•ansmlssão compt•ehondoodo polias, eisos, mancaoo, lu• 
vns, ebavetas, nnncis, collaros do suspensão; 11•, Mihos, com todos os seus accossot•ios, 
gt•ampos, chapas de juncçiio, pat•arusos, desvios, oonlt•n.trilbos ct•uznmento3 ou cot•açõos, 
·o.guibas pat•a os desvios c appareibos do mllnobrai·as ; 12', locomotivas e vagões com seus 
accessoi·ios ; 13•, nlamblques e columnas distillatorlll.S com seus acccssorios ; 14', tiirmas 
passadeiras, ct•ysLallizadom para purgar e refinar assuc!Ll' o cal especial pat'll tu.brlcaçlio ; 
15•, bombas do fut•ro ou outro metal para quaiquor liquido ou massa, ou abastecim .. nto do 
:>gua quente ou fria; !6'1 vidros e tubos do vidro para apparolitos de enporD.Qão c con
coutra~lio, para lnd1cadoros de nlvel de agua ou outro Jlquttlo dentt•o dos appat•olbos ou 
caldeiras; !7•,tu•ame fat•pado e onlado dos seguintes dimensões -lSX 16 e i9X 17, inclu· 
sive mourões de ferro ou aço para côrcn&, e os rospoollvos eotlca·lot•cs ; JS•, os de;natu· 
rantcs c carburetnntes do alcool ; 19•, os toneis do ferro, ostnnb~dos, p~ra o tt•ansporto de 
aloool, e os appat•olilos destinados ás applicaçõcs industriaos do alcoo1 ; CJUando os machl· 
nlsmos, npp3rclhos e objectos disot•imlnndos f<Jrom lmpot·t~dos por syndlcatos a0'l•lcolas, 
0rganizndos de conformidade com a lo! n. no, de O do janeiro do 10U3, 

a) Provado que o syndicalo, tlrevnlocondo-so do fa.vot• da lo!, importou os objectos 
mcnolonndos com a roducçlio do imposto prti'a vondol·os ou codel·os a pessoa osit•auha <L 
a.~soclnção, ser<\ imposta a muit~ de 3:000$ no3 importadot•os, sondo pelo pagatuonto ro· 
sponsavels sol!darlamonto os nssooiados. 

u) No olSO do ruluc!Jonoia, a. muit:\ sot•l do dobrJ e o synllclto sorá dissolvido Jlor 
ao to da administração pu~l!oa. 

/ 

Art. O•. Na conoossiio das isenções do <lit•eitos do lmpol•tação pormittidas pola 
pt•csontc !ai serão sompt•o Nspoitadai as tli;posir;iios do dact•ato n. 9·17 A, de 4 <lo no: 
YOIDbt•o do 1890, 

At•t. 10, A disposição do at•t. 2' § o• J.1s P••olltulllat'JS da T!ll'ita. sot·~ observada do 
ncaot•do com o sogumto nd<litamento: 

• Nesta disposição niio se oomproilcntlom os artigos do prudttccão nnciounl que houve· 
rem sorvido de onvoltorlo aos pt•oductos ezpot•tados do p11iZ.> 

Art. 11. As taxas sobt•o bebidas aonstt1ntos do nrt. 12 § 2• do dect•cl.o no 3.02~, <lo 26 do 

i 
i. 

,: 

! 
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març~ de JOOO,e art. I' n. 42 da lei n. 1.144, do 30 do dezembro do Hl03, ficam modificadas. 
pol& seguinte forma: 

Bebidas constantes do n. 130 da classe O• da Tarifa, a saber: Ucoros communs ou docos 
de qualquer qualidade, para uso do mosa ou niío, como os de banana, baunilha, caoáo, 
laranja e somelhantcs ; a amm•ioana, o anlz, llel'Vll doco, hosporidinn, ltummel o outros que 
se lhes assemelhem, oxceptua<los apenas os licores modiclqaos classificados no n. 227 da 
mesma Tarifa: 

Por litro •...........•.•... ······•·•· ····· ·····•·•••••••·••••· • "00 
Por ga.rrn.fu. ••..• , •. , ..• , ....•...•.. , . , •.......•.••.•••••.••.• , DO 
Por meia. ga.t•r aftL .. , ..• , ••..••.•. , .••..•.•••.•...•.. , , • • • . • • • . • 00 

Bobldas constantes do n. 131 da classe O• da TariC", a sabor: absyntho, aguardente de 
França, da Jamaica, do Reino ou d~ Rhcn~. brandy, c~gnac, laranjinha, oucalypsint~, 
genebra, ltirsch, I' hum, whisky o ~utras semelhantes ou quo lhos possam ser assomolhadas, . 
excepto a aguardente o o alcool fabricados no paiz. 

Por litro •• , •••.••...•.•.... ,,,,,,,,,,,,,..................... $300 
Por ga.rl•a.ra. .••••••••••••••.•.••••••••••••••••••••••••••• ,.... $200 
Por moja. garrafa..,.,,,, ... , •....•....• ,, ..• ,.................. $100 

Vinhos confeccionados com passas: 
a) semelhantes aos de uva: 

Por garrafa. .••.•. ,............................................. 100 
Por litro ....•..•................•..• , .•...••.•..•.•..••.•.....• !150 

Por moia ga.rra.ta.. , ••••..... , . , ...••.... , ..• , •.....•• , •. , •• , • • • • 050 
b) semelhanio aos espumosos o ao champagno: 

Por litro •...•.••.............•.........•.•••........•••...•..•• Hoo 
Por garrafu.................................................... 00 
Por mota garra.fa . .. ,,,,, •.. , . ,, ••.••... , ., . ,,. . • . . .. ••••• .•. .•• 00 

Art. 12. Os vinhos artlfici~os continuam sujeitos ás taxas estabelecidas na ultima 
parte do§ 2• do a1•t, 3• da lei n. 641, de 14 de novembro de 1899, oontinuando a!Gm disso 
isentos os vinhos confeccion~dos com t'l•uctos nacionaos. 

Art. 13, Fica prorogado atG 31 do dezembro de 1905 o prazo do que t1•ata o art. 20 da 
lei n. 1.144, de 30 de dezembro de 1003. . 

Art. 14. Os fab1•icantes, negociantes a mat'C!\doros ambulantes du mercadorias sujeitas 
a imposto de consumo deverão registrn1• annualmente, a.tG 31 do marco, DIU esiaoiles dscaes 
competentes não só os estabelecimentos que tiverem, como os nomes dos individuos que 
empregarem na venda ambulante, doando nessa parte alterado o art. 4• da lo! n. 641, 
de 14 ·de novembro do 1899. 

Art, 15. As rendas do torritorio do Acre, posto quo olasslftcadas como rendo. ordinaria 
siio, todavia, cspeolaos provisoriamente, até que fique roconstituido o fundo de garantia 
como prescrevo o n. l ilo art. 1• do decreto n. 1.180, do 25 de fevereiro do 1904. 

Art. 10. Ficam approvados os arts. 24 do l'ogulamento expedido pelo decreto 
n. 5.141, de 27 do feVOI'Oiro de 1904, o 4 e 47 do expedido pelo decreto n. 5.1421 da 
mesma data. 

Art. 17. O Govemo pl•ovldenciará sobro a dosmonotizaçiio das moedas de nlcl•el 
dOS antigos ounhos, mandando-as roounhar ata a lmpoi•t~ncin correspondente !lquellas 
0missões. 

As moedas do novo cunho ser üo dadas e recebidas em pagamento atd t1 quan&ia 
de 2$000. 

Art. 18. As salinas maritimas, em que a Óvaporaoiio natu1•al, ao sol e ao vento, for 
o un!co processo Industrial, ficam sujeitas ao registro eKigido pelo art. 4• da lei o. 041, 
de 14 do novembro do 1899, independentemente da. tuo. cobrad~ pelo art. 10 da.. 
mosma lo!, .. 
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Art. 10. O sello das patentes dos officlues da gu~rcl" nacional, nos F.stados onde niio 
l1ouvor dclcgncla fiscal, será pago nas collcotorlas dos u.unlclplos a que pot•tencercm. 

Art. 20. Nos po1•tos cm quo ha ou venha a. haver obras de caos, dragagem otr 
outt·as, concedidas ou executadas por contracto ou administração, nos termos dos decretos 
ns. 1.740, de 13 do outubro do 18G9, o 4,850, de 8 de junho de 1003, nenhuma mercadoria, 
s~ja qual for a sua natureza ou destino, que entre pela barra, poderá ser dcsombat•cada. 
sem transitar pOI' aquolles caes ou obras, sujeita sempre ao pagamento das taxas rospe·. 
clivas. Esta disposição applica-so nos mesmos termos e cm todos os casos ás mercadorias 
a CW bU..a.'C!ll'. 

Paragrapho unlco. Nos portos sorvidos por transito fóra da barra., canal ou rio, offo· 
recendo acce.sso ao porto, compete ao Governo providenciar para que se faça ol!octiva 
esta disposição, a qual, por sua ver., só tm•á applicação naquollos portos, cm que as obras, 
a juizo do Govm•no, já proporcionem prompto embarque e desembarque ás met•cadorias. 

A1•t. 21. Os 2 o/o, ouro, de que trata o n. 2 do art. lo, que forem cobrados no poria 
do Rio do Janeiro e nas alfandegas do Estado do Rio Grande ~c Sul, serão applicados aos 
fundos respectivos constltuldos pela taxa do que trata o n. IV, parto !•, do art. 2< 
desta lei. 

Art. 2.2. A publicação ordona•la pela art. 10 da lei n. 2G, do 30 do dezembro do !801, 
passará a ser fo1ta no DiaJ·io O(flcial a expensas do. concossionario do. isençilo, si esta. não 
fot• dm•ivada do contracto ou feita a representantes do corpo dlplomatlco e consular. 

Quanto o. estas, ·Si a publloa~iío for do isenção derivada do contracto, a dcspeza re· 
spechva correrá por conta do Mlnisterlo com quem o contracto houver sido pactuado : si 
for de Isenção feita a representantes do corpo dlplomatico o consular, o. despesa será por 
conta do Mlnlstet•lo das Relações Exteriores. · 

Art. 23. Continuam em vigor os artigos lO o 11 da lei n. 1.144 de 30 do dezembro 
de !903, assim como todas as leis de ot•çamento antecedentes, que niio versarem particu
larmente sobre a fixação da receita e despeza, sobre autorização para marcar ou 
augmentar vencimentos, reformar repo.rtiçõos ou leglsla~iío tlscal c que niio tenham sido 
expressamente revogadas. 

Art. 24. Revogam-se as dlsposlcõos em cont1•ario, 
Camaro. dos Deputados, 2 de Dezembro de 1004- F. rlc Paula O. Guimaracs,- Presl• 

donte.-Manocl de Alencar Guimaraes,- Lo Secretario J. de L. Pires Ferrei•·a,- 4' Secreta· 
rio.- A imprimir. 

N. 320-1904 Ao § 1° do mesmo artigo- Supprima-se 

A' Commlssiio de Obras Publicas o Em· 
prezas Pl•ivilegiadas, foi pt•osoote o pro· 
JCcto do Senado autorizando o GoYerno a 
promoror a const1•ucção de uma ostmda de 
ferro entro as cidades do Caxias o S. Luiz, 
no Estado do Maranhão, com as emendas 
approvadas pela. Camara dos Deputados. 

A Commissão, examinando ~s emendas ro· 
feridas, na parto que lhe cabe, ll de pa· 
recer quo sojam alias adoptadas pelo Se· 
nado. 

Sala das Commlssões. 19 do dezembro de 
1904.-Urhano do GouuBa, pl•esidente.-No
guei••• Paranagud, relator.-Cialo Nunas.
A' Commissão ~e Finanças. 

EMENDAS DA OAMARA DOS DEPUTADOS A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

Ao at•t. I. o Acc!•escente·se : salvo sl o 
contracto de arrendamento for feito r.om o. 
mfl!ma pessoa ou emprezo. que contractar a 
construcção. 

a palavra mensalmente e a phrase final:
reservados 10 :• pai'& garantia ·da conset•· 
vaçiio da mesma obra. 

O § 2° do mesmo artigo rediJa-se pela 
fórma seguinte : 

• A imp oJ•tancla total das obms scrlt deter· 
minada á vista dos estudos approYados. • 

O art. 2° redija-se pela fórma. seguinte : 
• A estrada será oonstruld~ p~lo traçado 

que for julgado mo. is conveniente para servir 
11. vllla do Rosario o ao porto de ltaqui.• 

O pai•agt•apho unlco do mosmo artigo 
redlja·se assim : 

«Em Caxias ligar-se-ha a estrada á Unha 
ferroa dessa cidade a Cajazoiras, mediante 
accordo com a respectiva empreza..• 

J.ocrescente-so : 
Art. 3. o O Governo ab1•iril credites a til o 

maxlmo de 200:000$, para a realização dos 
estudos, que serão feitos por admlnlstraç~o. 

Camat•a dos Deputados, 14 de dezembro 
de 1904.-F. da Paula O. Guimara'as, Pres!· 
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dente. - ManOI!I àe .tlencnr GHimaracs; 1° ,porque sol me ll vedado fazol·o, ruaq. pat•a 
Socrctal'iu.-Thom•• Pompeu Pinto Acciolv, rofol'lr·mo a alguns to?lcos do dlacu;so do· 
Q' soorotnrlo nubt•o Senador por Al·IA'Ons, llluotro wlatot• 
~ ' da Commlssão ,do Conlltltnlçiio o Diplomacia, 

'" ""I • IOO 1 com allusõos do caracter JlOssoal. 
'' • "~ "- · St•, Pt•o•hlonto, por ma:s falha que fossr n.. 

lledacçi/o fiJwl das emendas do Senado cl 
P>'O]JOsiçi/o ela Camara dos Dllp!<lados• 
"· 191, de 1904, q1<c fl.•.·a a dc.<pC6a elo 
.. llinislm•io elas llelaçUas .l!.'xtorio,·cs pm•a 
o cxcJ·cicio clc1005 

Ao Art. I.• Onde ,qo dlz:-1,038:500$ cm 
ouro-diga-se : 1.067:000~ cm OUI'O. 

Ao mesmo M·tlgo, verba 4•-Logaçõos o 
Consubdos-ondo se d iz•-Citile-Consul cm 
Valparaizo 7:000~-dign-sc: Consul om Vai· 
paraizo lO:Ooo:;QOú, 

Estados Unidos da Amarica -Agmontadn a 
25:000$ a sub·conslgnnção do 14:000$ dos
tinadn ti roprcsontaçiio parn o Enviado E•
h'llordlnnrlo o Ministt•o Plonlpotonciar!o. 

Franç3-Accresconto·so : um Consul cm 
Cayona, ordenado 2:500$, gratlficaçiio 5:500B; 
expediente 500$000. 

Oodo so diz: J>enl-Consul cm !quites 
7:000$; diga-se: Consul cm Jqultos 10:000$000. 

On:lo so diz : Suissa-Consul cm Genebra 
7:000~ diga-so : Consul em Gcnobrn, 
10:000;3000, 

Sala das Commls;õos, 19 do dezembro do 
1904.-Gonçalv" Perl'cira.-OlvmJ>io Campos, 
-0, !lichard, 

Fica sobro r. mesa pnm set• d/scntldil na 
sessão seguinte, depois da publicada. no 
Diario elo CoU!J1·csso. 

O S1•, Feliciano Peuna (pela 
OJ·dem) requer ur~cocla para. n discussão 
lmmedinta da reuacçiio que acaba do ser 
Ilda. 

Posta a votos O approvado o requol'imon to. 
E' lida, posta. om discussão e som debato 

approvada a rodacciio final das emendas do 
Senado 4 proposição dn Camara dos Depu
tados, n. 131, de 1004, tiznndo a dospozn do 
Mln!storio das Rolacõos Extoriot•os para o 
01orciclo do 1905, 

minha at•gumoohçiio, como disso o honrado 
Senador por Alagoas, inspit•ou·m'n o elo· 
monto hlstorico do :ISsumpto- o direito da 
•·eto - o ou não podia lt•azot• no Senado no· 
ticla do t~lgum caso cm que, choJ~s da Noçi'io 
votassem lois orçamontat•las, porque nõn· 
hum encontro! desta natureza, 

Rofcrl·mo consoquontomcnte ds ct•isos 
provocadas pala occurrcnclu. poss!Yc! do, 
falta do areamento, como consoquoncla de. 
t•oacçõos do assombléas loglslativas, roacçõos 
do origem politica, do caracter o indo!o po· 
liticas, ropr•oseotando o movimento do elo· 
montas pat•tidarios; o provei, com exemplos: 
do todos os palzes, quo taes reacções jamais 
tinhnm chegado ao extremo, pola int01·· 
\'onsiio dos diriguntos, as;ust~ilo> com a. 
pot•spoctiva do suas consequonolas. 

Considero!, S1•. Prosidonto, a falta de or· 
cnmonto como o poior dos males que po· 
dm•la oabir sobt•o. as nações ot•gacJizndns. 
pelo systoma roprosontatl v o. 

Parece-me que, desde que não encontrei,. 
o o nobre Sonadot• tambom não encontrou, 
nenhum o•omplo do uclo, opposto à lei Ol'· 
çnmentat•la por choros do E,tados, sinão o 
caso conhecido o citado, do Rio do Janeiro, 
caso do roncçüo do presidente do Estado · 
contra sua assembléa logislatl va, o argu· 
monto aprovo! ln a causa que d11fondo. auxi· 
llando-mo subsfdlariamento do modo incom· 
bativel. 

O Scnn~o se ba do rccor,Jar que as lutas' 
partldarias do ltuporlo eram sempre resolvi· 
das pelo p01lor moderador quo, chamando no. 
Governo os choros do partido do opposlçilo, 
ontl•ognva·lhos o docJ•oto do dissolução dn 
Camnra dos Deputados, como rocuJ•so inclis· 
pensnvcl ás funccaes politicas do novo Go· 
VOl'DO. 

Pois bom; nossas cJ•isol da maior vlolen· 
ela, om que mais aocosas vibravam aa pai-· 
xõos polltioas, jast!ftcando as mais vivas rc· 
presa1ias, ctuando o ohofo do novo governo 
penoll•ava nn assomb!Oa com o decreto do. 
sun dissolucilo no bolso, não houve nuucn 

O ts1•, Bl\l"t~tn. Rlbell"o -Sr. exemplo do quo 11 Camarn, cm tal conjo· 
Prcsidonto, pol' monos equitativo o liberal otut•n, nognsso a lo! do melas aos seus adver
quo consldot•o o Regimento, qunndo stl ao sarlos que Iam assumir ns l'odeas da dh'C· 
relator dos pal'ecol·os sobro os velo•, pcl'• cçiio do pail. 
ntltto ocoupal' duas vozoi n tribuna, sub· Na oriso do 1867, pol' exemplo, n mnls 
metto-mo a tal praxe regimental, som re·· violenta do quansas roglstJ•a a historia logls
lutnncla, porque sol que stl dentro das lois lat!va deste pniz , n meu oonhcaimonto, em .. 
pcldo haver ordem. • que o partido liberal tinha uma maioria 

· Niio ocouparoi, JlOI'tanto a tribuna neste absolutn, o qunsi se podorlu. dizer, dispunha., 
momento pu·~ dlscutll' o nssumpto do voto, do. unanhnrdado do votoil no. Cnmara dos 
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Deputados, o cbofo do governo, membro do 
pnrtido consot•vndor, que trazi11 om mão a 
úissoluçiio, pediu n lei do mel/JS c a Cmnara 
não ousou negar-lh'a. 

Todos e1sos argumentos são subsidies om 
favor da doutrina que sustento o, si nhlsto1'io 
não reglstm um ~elo do Podot• E~ccutlvo 1\ 
loi ot•camontnrln, cm nenhum lMndo, quct• 
isso dizer i[UC, quando cm doutrina so podasse 
ndmit!ir quo osso direito fosse conferido no 
chefe da Nacão, a pt•oxo co~demnou-o, como 
lnndmissil·cl, 

O nobt•o Sonndo1• por Aia:;oas, membro da 
Commissão do Constitui~ão o Dlpiomncht, 
refo1•iu·s" no nt•gumonto com que combatt! a 
affirmação do Profotto de que o Conselho 
havia augruontado do 48 conoos n 1'orba para 
IS ajudaotos do ongonhoil•os do 2• classe. 

Não mo roferorin ao assumpto por coosldo· 
ral·o complotn o po1·foitamcnto osciat•ocido, 
•i S. Ex. não avorbasso do esc~ndalosa a 
minha argumentação, 

0 Sn, B. DE MENDOXÇ.\ SODDIN!IO- Não 
qualifiquei <lo escandalosa. Dl.~so quo v. Ex. 
quiz provocar escandalo. 

0 Sn, B.\nATA RmEIRO - Attribuir·me a 
intenção do pro1·oc~t· oscandalo il a mesma 
cousa IJUO llllPOIIdnt• do escandalosa minha 
argumcntrv,·ão. 

O qno mo paroco, Sr. Prosidonto, esctm· 
tlalosa il a mzão om que o Profolto fundou 
o seu veto, o cscanda!osissitna a defesa que 
so prorluz cm fnvor do P:•cfoito, Jlrotcn· 
dondo·so quo o Cl'1'0 do sua monsa!!OIU, 1'0-
sult?u do tot• escapado o algat•ismo J na 
imp!•es.>ão <lo Ol'Ç~mcnto, tiO mUtllinba para 
outra. 

0 Sr,, B, DE ~l8XDOXÇ.\ SOBI\IN!IO-~las Si 
ú vordado ; o pam Slb~t· ba.9ta compamr o 
ot•çamonto vigonto com o orcamonto yotado. 

0 SI\, BARATA RmEIRO- ::\'iio sol si tl VOr· 
tlado. Vou analys~r a argumonta~iío do 
S. Ex. 

Na mensagem do P1•efoito, como j<L tlvo 
occasliio do ruo;t1·ar ao Senauo, ost~ con· 
signada a 1'o1·b~ -18 ajudantes do enge
nheiros de 2• clttsso 11 4:800$, 38:·100$. Disso 
ou que o Conselho vm•itlcou que havin mn 
é1'1'0 nessa Yo1·b~. porque 18 vc1.os 4:800:': nilo 
)lroduz a somma 3B:·lOO$, mas SG:400$00Õ. 

0 Sn, B. DE MENDONÇ.I SonRJNIIO- Mns 
desde que houve essa duvida, o Conselho 
ilovln pt•ocut•nt• osclarcoor-so no oro~monto 
v!gonto. 

O Sn. BA.RAT·' RIBJ~mo -Perdoo-mo V. 
Ex. 'l'ondo o Pt'Ofüito, com1 tom, o direito 
legal do nugmonttlr o nurum•o do l'uncoiona· 
t•ios das 1'0pnrttçõos, o ot·ç~monto anterior 
niio podfn ··sor ot•igom. do osolnt•oclmontos 

para o Conselho, a respeito d11 Yorta podid·.1 
pn.t'a. o orçamento vlndoul'o, }10t'que o nu
moro do fuJtccionarios podia ter c•·cscido om 
v!l-ludo do veto profeitut•al. 

0 Sn. B. DE MOXDONÇ,\ Sonm:mo - Mns 
não so devo !ovar agot•a 11 conta do Prefeito 
os o_rros dos compositores da typogrnphia 
omcml. 

O Sn. B.\MTA Rmr.mo - Pcroloo-mo 
V. Ex. Não é cst!~ a (lUCstiio . .Agol'a. V. Ex. 
mo objoctn quo o Con~clho devln, como fonte 
do inl'ormnção, 1'0cot•ret• ao orçamento nn· 
tcriot•. 

0 Sn, B, D:: MEXDO);ÇA SonnrN!lO- Não 
im duvid~. 

O Sn. B.\nATA Rmr.1no- Pois ou estou 
pJ•ovnndo !JUO o orcnmcnto anterior nilo 
podia s~r funtode informação pnl'•' o Conse
lho, Não podia ; isto il questão vencida. 

o Sa .. n. DE )IE:-lDOXOA SoumN!IO -Por 
quo não podl:l.? . • 

O Sn •. B.\nATk RmEmo-JtL dei a raz~o; 
o !ta do permittlr-mo V. Ex. quo não ro· 
pita a argumoutnçiio, pois desejo occupat• 
pouco tempo da hot•a do expediente. 

EsWI, St•. Pre>idonto, provado quo não 
podia o ot•çamcnto nntot·iot• ser rontc do 
informação para o Consolbo, Portanto, o 
Conselho, q no não tom autoridade par'1 
nugmontat• nom üiminuil• o numero de runc
clonat•ios, nom o.lcern1' seus Ol'donados, mn.8, 
quo levo doso cingirá proposta do Profoito, 
subordinnndo-so a clla, J'azonu'l simples· 
manto uma conta do multiplicat• ou do som
mat•, o vorilicnndo quo 3~:·100i; niio cort'C• 
spondiam á 18 multiplicado' por 4:800$, 
1'0f01'mou n V~l'ba O OSCl'O\'OU : 18 ajttdantes 
do 2• classe a 4:800$- 80:400$000. 

O Sn. B. DE MENDOl!o;•A SonmNno-E' pro· 
ciso notar que quem não p6do nugmontar 
ou dimlnuil•, não pMo tamuoru muitiplioat• 
nem sommar. E' 11 mesma cousa. 

O Sn.llAMTA. Rtmlmo-Pot•doe-mo V.Ex.; 
n lo! não prohlbo o. Conselho de corrigil• 
erros do multiplicação ou do somma; corri· 
gir tacs 01'l'Os, niio <! augmonta1• ou dimlnuh• 
vorbM orçamentarias <l corrigir erros. 

o Sn. n. DE ME!'IDONÇ,\ SOD!\!Nl!O- Mas, 
que ~ augmontat• 1 Augmontar, niio <! mul· 
tlpllcnr 1 

0 Sn, BAI\AT•\ RIDEIRO - Desculpe· mo 
V. Ex., ums niio respondo mais no• apa1•tos 
que mo dot•. 

O Sn,B. UE lllENDO!'Io'.\ SonmNuo-Pot• quo 
nilo ? • 

O·SR. DAnA1'A RlDE!RO -Porque V, EJ:. 
cst11 dando np~t·tos como si ao dirigisse 11 
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',,, ................................ -...... , .. . 
uma crlanoa de escola, ou como si o Senado 
fosso uma. escola elementar ... 

0 Srt. B, DE MENDONÇA SODI\INIIO - Não 
apoia.do. 

0 Srt. BARATA RIDEIRO-,,. o OU não sou 
menino de escola. 

0 SR. B. DE MBNDONÇ~ SoJitlNIIO - Oh! 
V. E:r. so.bo que sou incapaz disso, pois o 
l'Ospoito mui to. Eu disso ... 

O SR. BAll.I.TA RmBmo -· Dosculpo··mo o 
nobre Senadol', eu exijo que V. Ex. mo ros· 
peito tanto quanto ou o respeito. 

O Sa. B. DE MENDONCA SonmNua- Em 
que dos!ospeitci a V. Ex. I !Eu disse que 
quem nao p6do augmentar ou diminuir, não 
pOde lambem multiplicar nem sommar. 

0 Sa. BARATA RIDEII\0- Sr. Presidente, 
corrigir uma somma ou multiplicaciio que 
está errada, não il augmontar verba do 
orçamento, 

O Sa, B. DE MP.NDOl'<ÇA So&Tl'<IIO-.. , o cor
rigindo ambos, incidiu na lei, angmcntando 
o diminuindo ao mesmo tempo, voncirnontos. 

O Sa. BARATA Rmemo-Doixo ao oritcr!o 
do Senado julgar si, qu~ndo o Conselho cor-· 
rigo uma somma errada, incido na dispesi
cão da lei que o prohibc do augmentar ou di· 
minuir vencimentos. 

0 Sn, B. DE ME~DONÇA SoDR!NllO - Ahi 
não havia engano do algarismos, havia en
gano do composição. 

0 SR, BARATA RIDE!RO - 0 Conselho CS· 
cre,•ou-dous ajudantes do I• classe a6:000$, 
12:000~000. 

Isto il, do mesmo modo que o Conselho 
col'l'igiu o engano da proposta do Prefeito 
em relação aos 18 ajudantes de 2' classe, 
cerrlglu·o cm relação aos dous ajudantes 
de I • classe. 

Na pi·!moira hypothesc, elevou a somma 
á importanoia que devia sor, perquo e Pre
feito podia 4:800$ para Iey ajudantes, compu. 
tando a ve1•ba om 38:400.~. quando olla sc1•ia 
do 86: ·100.S : da segunda, ·podia para dous 
:ijndantes do t• oitlsso, a 0:0008, 72:0001;, O 
Conselho verificou que a somm:ÚStl\Va erra
da c omondeu-a para 12:000.~000. 

Diga o Senado cm sua conscioncia o pro· 
bidado si o Conselho alterou as vor!Jtl.ll po· 
d!das pelo ProMto. 

Mostrei aos Srs. Senadores, presentes á 
sossiio de sexta·foira o, do sabbado, osjornaes 
otllciaes da Prefeitura, que publlcavam o or
çamonto,roproduzindo a proposta do Prefeito 
do Dlstricto e nos quaes se lia: 18 ajudantes 
de 2• clnsse a 4:800$000- 86:400$000: Isto il 
o Conselho !Imitou-se a corrigir o erro par~ 
que não figurasse na lei orçamentaria ; por· 
que em bôa ff!, considerou um equivoco do 
Prefeito.,. 0 SR, B. DE MENDOXQA SonmNllO -Som 

O Sn. B. DE MENDCl'<CA SonmNuo- corri· duvida· que alterou, 
,gindo, augmentou o diminuiu vonc!mcntes. O SR. BARATA RIDEII\O - E' !nadmissi· 

O Sn. BARATA RIDEino-•• , tor feito uma vol a allegação do que se trata do um erro 
multiplicação errada, dando 38:400$ como do imprensa. 
l'osultndo da somma eu multiplicação do 18 o SR, B. DE MEXDOXQA Sonmsuo- Pois 
por 4:800$000. il a verdade. 

O argumento do nobre Senador por Ala- o SR. BARATA RIDEIRO _Si assim é, sr. 
gôas, illusti'C membro da Cemmlssão do Con· Presidente, 0 Prefeito, ao cscrovor as suas 
stituiciio e Diplomacia il o seguinte: o Sr, razões do vclo, devia ter prosnmido que 0 
Senador paio D!strlclo Federal não viu, tão qu~ armstara 0 Conselho a modificar ns som· 
v!gllant~ na lei orçamentar!~ e na proposta mas das vor!Jas fóra 0 tnl erro do !mpronsa, 
do Prcfmto, que o Conselho deixou do cmen· e não podia e não devia ter se aproveitado 
dar a verba. !mmcd!ata 4quclla cm que o 
Prefeito podia para deus ajudantes... desse erro para capitular do desrespeitosa a 

0 SR. B, Dlll MENDONÇA SoDRINIJO- Não 
tllssc assim; disse que v. E:r., tiio vigilante 
cm VCI' essa verba, esquecou-sc do vm• que 
n11o verba anterior havia lambem um engane 
0 SR, BARATA RIDEIUO-.. ,dc 1• classe á 

C:000$-72:000$000. , 
Disso o nobre relator da Cemmissiio: tanto 

o Conselho niio trntou do corrigir enganos 
que niio corrigiu osso, corrigindo o outro, 

0 SR. B. no MENDONÇA SonniNnd'- Equi· 
vequoi-me. O Conselho corrigiu ambos,,, 
0 SR. BARATA RIDEIRO- Ah 1 

lei, a ncQão do Con~olho alterando, não as 
verbas, mas as sommas. 

Sr. Presidente, il scrodia o niío mo arrisco 
a dizer que !mportlncnte a accusação de 
que o Conselho augmentou, a titulo de re
presentaQiio, as suas d!arlas como membros 
de Poder Legislativo do dlstrlcto. 

Sm•odia pela seguinte razão : porque os 
Senadores que a levantaram não se recor
dam do que t1•atamos, cm pr!moil•o lugar, 
do orcamonto de 1905; em segundo, que 
osso augmcnto do dcspcza foi Cl'cado cm 
1903, o ahl ost4 a lo! orçamentaria do di· 
str!cto consagrando aquollc augmonto1 o san· 
cclonada pelo Prefeito, 
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O ~ugmonto do dospcza do Conselho, coo- lho porm!tto cm relação no chefe do Poder 
slgoado sob a rubrlca-reprasentaçao dos ln· Exccuti ro 1 
tendentes- niio vae figural' no orçamento · Agora, Sr. Pro.lidcntc,um:~ circumst.n.nc!a, 

. do 1005 como novidade; flgurr.u no do 1004, o circumstancia aggrav11nto, cumpi'O assl· 
votado pelo Conselho om 1903, c sancclo· gnalar, o o! a scg!linto: que o Prcloito, na 
nado polo Prcfclto, sua mensagem, passou sllcnciosamonte sobro 

Portanto,<! serodia. a allegnção do que, por 11 I"OI'b~-rcprosontaçilo dos intendentes; que 
-osso motivo, podm•la o Prefeito votar a lei a Commissão não se occupou do assumyto, 
orçamontaria.de 1005. porque, disso-o o relator, o Profoito nao o 

Uma outra raziio, Sr. Presidente: 0 Con- havia incluido nas suas razões do véto; mM, 
, d , da propost~ do orçamento do dcspcza, o Pro· 

solha não .cz mais o IJUC .cz o PI•cfeito. Coito excluiu aquella verba, ao _passo que 
E, como aprendi no Senado que, onde hu. a . 
mesma razão do julgar, ha a mesma razão conservou a que lho diz1a res1leito, som co
dc decidir, entendo que 0 acto do conselho gitar si os seus poderes dlctatoriacs lho 
não oxcodo a sua compotoncia do legislado!' d•rvam direito pa1•a alterar lois federacs, 

· 1 1 Si o neto do Conselho Municipal, cm rc· 
munlo pa • · lação a seus membros, O cont1•ario á lei fo· 

Um dos primoii•os actos do actual Prefeito dera!, o igualmoato contrario á lei federal o 
do Distrlcto Federal, foi augmonta1• os seus acto do Prefeito, cm relação aos seus voo· 
proprios voaclmcntos incorpoi•ando ao ardo· cimentos. 
nado quo a lei ft!doral lho dou, a roproson- Não procedo, po1•tanto, Sr. Presidente, 
iaçiio que o Conselho do 1803 tinha crendo esta soro.dla accusação do que o Conselho 
para aquolla autoridade. tivosoo augmontailo dcApezas creaado verba 

O Conselho Municipal do do setembro do para a ropresoatação tle seus membros. 
1892 creou, a titulo de representação para Depois, o! preciso notai' que o Conselho 
o Prefeito, que só tinha dos cofres municl- passado dcsapparccou c que estamos t1·a· 
paes o ordenado do 2:000$, a dospczu. do t~ndo do orç •monto para 1005. 
J :500$ po1• moz, ou 18:000$ annuaes. Ora, si niuguom contos ta ao Congresso a 

A lo! de 19Q3, quo roorgan!sou o Districto compotencia do o.ugmentar o subsidio de 
Federal, lei qu~ eroou a dictaúura da qual <l sous membros para logisllltura futura, nin
.roprcscntanto o actual Pro foi to, augmontou guom, Jo boa f<l, poder!!. negar ao Conselho 
o ordenado do chofo do Poder Executivo mu- igual compotoncia cm pl'incipio. 
niclpal para 3:000$ mcnsacs, ou 30:000.~ an· Terminarei, Sr. Prosidoatc, estas poucas 
nunca. palavras, pedindo ao Senado quo escuto a 

Pois bem ; um dos primeiros netos do Pro- leitura a que vou proceder de um documento 
feito foi publicar um doci'Cto. dictatorial valiosissimo, para ficar registrado nos seus . 
augmontando seus vencimentos o incorpo· Annacs, o dh•oi, resguardado ~conservado, 
r~ndo a representação que o Conselho Muni- o que não aconteceria deixando-o apenas 
cipal tinha votado om 1802 para o Prefeito confiado i• imprensa diarla. 
cujo ordenado cm do 24:000$, ao ordenado Disso aqui que ~avia um corpo de llxcil•os 
do S6:0UO$ que a lei foder11llhe dera. encasacados na l'opart!ção da Superintcn· 

S1•. Presidente, si se reconhece no Canso- docla da Limpe1.a Publica. 
lho compctoncia o autol'idado pam votai' ro- Bocca que tal fal!asto! 
jlrosoataçõos para o chefe do Poder Exeeutivo ImmoJiatamonto, arropollou-so o Sr. DI', 
do Distrleto, direito que jdmais lhe foi con- Pt·ofcito, niio sol si com a designação do vos
tost•odo, não sei por que so lho ha de negar tuario daquclia !los to aguerrida contra os 
igual compctoncia p~I·a votar l'Oprosentação cofres municipaos, ou si com o numm•o dollos, 
para os membros do Podo1• Legislativo. c mandou um memorandum ao •uporintcn~ 

Onde l!u. a mesma mz[o dojul;;al", repito, dento do serviço da limpeza publica e par-
ha a mesma razão do decidir. ticular. Este respondeu ao Prefeito, e ll tal 

Si o Conselho pOde decretar, tom compo· resposta que desejo reglstt•ar nos Annaes do 
toncia para vottLr rilpresontnção parn o chefe Senado, som oommontarios. • 
do Poilor Executivo, pódo docro~al•a, tom Devo, entretanto, nolllr a prostoz:t, quasL 
compotonoia pn1•a faze1·o, com relação aos direi oloctrlca, com que na Prefeitura se 
membros do poder que representa. rc~olvom essas questões do informações. 

Ha pouco, creio que no anno passado, na Mal se agita uma duvida a respeito da 
Camara dos Dcputn.dos, discutiu-se e votou· lntclrcza com que se passam alll os Jllotos 
se uma 1•oprosontaçito especial para o pre· administrativos, o Prefeito põe o contingente 
sidcnto dnquoll:I. assombllla; não censuro o dos suas autoridades subalternas cm campo 
acto, antes o louvo. c immed!atamonto, ao primeiro toque âc 

Por que se lm do negar no Conselho, cm rob~to, ollas se cntlloiram conti•a os Soa&· 
.relação aos seus membros, oquillo quo se dores, porque quasl sempre as questões par· 
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tom do Socado, ~ sompro algum Senador que 
ousa atacar a pureza. daquolln vestal, n. PL'O· 
Jllitnrn du Di~tricto. 

A esse pt•oposito, lembro ao Senado o 
r1uo occoL•rou quanclo lho apresentei do
cumon tos ofllclnos cm p;•ova do quo n cobrança 
da taxa do ospediontu niío obedecia á lei, de 
modo qno o con\l'llmlnto pagt<va, contra n 
lei, o qno lho queriam ~obmr, cm ver. tlo 2.S, 
-4$, ti$, 8$, 108, 12$ o 148 po1• cot•tidiio do 
mesmo toot•, conformo a t·opaL•tlciio om que 
11agnvn, o quem sabo si o humo:· elo quom 
cobrn. v a.. 

O Prefeito manelou n um sou funccionnrlo 
da ropartioiio do fazonoln. infoL•mnt• sobro a 
mesma censura o ollo nllogou, om omcio r(uc 
1.i \'O occasiiío do ler no Senado, que ora abso
lutamonto P~lsa a minlm informnçllo. Con· 
s~ituia clln. umn. das rninhn.s muitas loucura•J, 
ou elovnnoios, absolulamcnto osLranhos <\ 
roallelndo uns cousas, 

VI-mo forç<1do, om vil•tuuc uossa info~
maç[o, n tt•nzor do novo no Senado t•ssos 
documentos o n llcellt• o deposito <lollcs 
na secretaria, n <llsposl~iio do Prefeito, pnrn 
o l'OSjJOct!l·o exnmo rio S. Ex. 

A consoquoncia foi que n imprensa annun
eiou o facto; os documento; llcnr••m cm depo
sito o não f,,r,tm absolutamente examinndos, 

Pois bom. Recebo ngom JJova contostar;i!o 
cgunl aquella, do superintendente da llmpozn 
publica, o tenho cot•tozn do que ~o ou pedisse 
Jlconçn n V, Ex., Se•. Presidente, pnt•a 
mandar reter om elctlosito o< tao~ lixch·os 
oncnsncndos da suporlutondenci~ <lo lixo,aqui 
não viria · o chofo dõ1. rcpa.rtlçao plll'll t•cco
nl!ocoi·OS, o ollcs voltat•l:tm no n1• JiVrll. tmt•a 
o gozo das vantagens qno lhos conJ'oro a 
t•oupagcm. 

Aqui está o officio do tal snporlntendcntn: 
• Se•, Dt•, Pt•.Jfoito do Distt•icto Federal. 
•llm rolposta no rosso momorandnm n. G92 

do 17 do moz tluonto, cumpro·me lnformnt•· 
roa niio ser vead~dcira n docl~t·ação felt11 no 
Sonaelo Focloral pelo St•. Senador ur, Barata 
ltibolt•o sobt•o a oxistoucla do lisoiros encasa
cados, cidadãos dosocoupados que peL•am
bulam poJa cidadudo, otc. ( Intc>'>'ompe~~tlo • 
loiiHI'd,) 

Estão rolas, Sr. PL'O!Idento, ontt•o nós, c 
não admira, todas as rolaçõos !Liorarchicas. 
Niio ó mais o Profolto 'lucm se dh-lge ao Se
mdo pur intormodio do ~linistro do lntoL•ioJ', 
ou o propt•io Sr. Ministro, para t•eclnmar 
contra netos do accns.1ção Injusta do CJUal· 
quer dos membros desta Casa, que consldo· 
rasso arbitraria, improba ou dcshonesta a 
administração do dlstricto, sob a immodiata 
ttscaliznção do St•. Presidente da R'O!mblio:L. 

O Sr. Prefeito acabou com totlas cssns for
malidades ; \'arrou-as do deanto do si como 

quom atira para o J~do um trambolho r1uo 
lho. tolha a llbot•dnd9 úos movimentos indiR
ponsnvois ao Governo arbltt•arlo dosl.a parto 
d:>. Nação Bmzlloira, que tão infclizmonto 
lhe fol confiada. 

O Sn. B. nE MS:>~noNr.A SonRINuo -Mas 
cllo, não ao dlt•iglndo ao "senado para pedir 
um~ iolbrmn~ão, estava no sou direito. 

O Sn. BARATA RinJ:rno-gnc mandou que 
o sou subnltet·no informasse, o o.~to informou 
que não oram verdadeiras as asserções do 
Sr. Sonndot• Barata Ribeiro sobro lixeiros 
oocasacatlos : 

« Não ~ vcreladoiJ•a a informação do 
St•. Senador B:tratn Rlboi<'O sobro a odston· 
cia do lixeiros oncnsncndos, cldadã.os dcsoc
cupndos que pcl'ambulam pela cidn<lo. O· 
quo o:dslo na supcrintondoncia .• , (I11tcrrom-
2'""do " lcil11rte,) 

Vamos ver so existem ou não os tno.l 
lixoil·os encasacados. Esta~ a questão. (Con· 
tinum1do a I~Hura) : 

«, .. O que existo nosta supot•intondoncia é 
uma. classe do cmpt'cgn.dos q_uo se cncm•t•c· 
gam do servi~o do flsoollzaçno do cnrt•oças, 
mas quu niio são lixch•os cncasacn.dos. Estes, 
devido á na.tureza do propt•lo sorvlço (flsca· 
llznçiio), são obrigados a so trajarem com 
coL•t:t doconcin, •• > (fllto•·rompc11do a lcihrm,) 

Corta dcconclt•! 
Vamos vot• so são llxoi<·os encasacados. 

(Conliowando a loihll'f<] : 
« • • • o nonl1am projuiso, podendo dahi 

resullat• pnra os trabalhos que estão nlfoctos 
a ost:< suporlntendcucla. 

« Os sot>vicos a ca1•go, destes omprcgndos,. 
que são do minba nomeação., ·• (lo>te~·•·om
J••ndo a ltilorra,) 

Não sabia mais desta o louvo-mo do ter 
tcondo neste montm•o do lixo, porque tios
cobri n. oMurna dos tacs Uzoiros cncnsacaclos. 
(C'o11ll11!'w a leitura) : 

« ... por constitulrom polSoal do snlat•io 
são nssint observados .. ,> (lnlt'l'l'ompcnrlo " 
lcituJ'a,) 

Noto o Scnndo : o um pessoal <lo fiscaliza
ção, portanto, pessoal do qual se devem 
exigi!• qualidades superiores. 

Ha om todas as repartições o :pessoal do 
sulat•io, que <l o pessoal subnlt&rno, o pessoa 
movediço, do nccordo com as necessidades do 
occasliio ; este por~m. não <l pessoal do fiacar 
llznçlio. 

Pois bom, o pessoal do fiscallsaçiío na supe· 
rintondencln d:~limposa O o pessoal do snln
t·io I (Co11finua><du a leitura) : 

Que lhos faça bom pro,·oito ! 

i 
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• A turma de fiscallzaçiío de carroQnB p~r· 
r,Iculurcs pt•csta ponto as 5 horas dn manbii, 
hora esta regimental pam o sorvl~o parti· 
cular ; fiscalizara ( os encarregados desta 
turma) todo o serviço do collccta do lixo par· 
tlcular das babitaçüos, o acompanham os 
rohlculos nt~ ao vasadouro, donde volbm 
cerca das ll hot•as ás 12 do dia, dando todos 
ollos commuulca•;ão pot• cscripto, sobre todas 
as occurroncias do sci'ViN, o vão almoçar.• 

(Conlinmoulo t! leitm·r1) ttParto dcssos cm· 
1rrogados (depois do almo~o) ... 

(Inlctrompendo a lcitm·t') .Agora 6 ln tores
santo : vam o.i n ver o llUO cllos fltzem depois 
uo almoço. 

(Continuando a luilul'tl) <Pal'to desses cm .. 
pt•ugados fica na Esta~ão Central o outras ... > 

( Inlm·orrrpcndn a loilt<r•l) :Nttturalmonte 
dormindo, fazendo o chylo ! 

(CoutinHaHdo 11 lvitutt:j , . . a~ua.rdn.ndo 
quaesr1u]r r;orvlços oxtl•aortlinarlos, como 
sojnm .. ,>) 

'(Iuta!·romzumcln li lail!li'd) O Senado notou 
quo os homens andam bom vestidos, dccen· 
r.emontc, por~tuc ~ pos~onl occupndo na fisca· 
liznção. Vcj:t agot•a o ~tuc faz os.<o pessoal 
encasacado uopois do almoço. 

( Contirwa>rdo a lcil"''") .... ficam ngu"l'· 
rlnudo quaesquot• soi'Vi~os oxtraot•dioarios, 
como so.tam: l'omoção de entulhos, nnimaos 
mo1•tos c sm•vlQo de caminhões ... > 

(InlartMJ:pcnclu li ldt,o•(!) lmn.gino·so um 
sujeito do casaca com um animal morto as 
costas I Parece que a pragmaticn d:1 Munici· 
pnlldado 6 que se niío acompanha cntert•o 
•lo cavallo, cabra, cão QU burro slnão do 
casaco. o gr~vo.ta altn. l 

(Continuwrt/o a h·ila>·a) ü outt•a parto 
;\ nolto, fiscaliza o serriço da colicota do lixo 
dos boteis, casas de pasto, confoltat•ias, otc. 
IMslo ainda a turma pat•a as cat•t•ocluhas 
do concot•vação, cujus empregados fazem osto 
sot•viço (fiscallzacüo) das i da manhã, born 
do ponto o voltam 11 estação ás ·I l/2 da 
lwilo, ~tuando é concluido osso sorvi~o. 

Se é 11 estes fuoccionat•los quo se dá o nome 
de lixeiro• do casaca, o opitheto ~ pt•ofunda· 
monte lujuato, pois, so nll.o so apresentam 
maltrapllilE3 ao so!•vlço, ú uolcamento por 
uma ~tuostao de decoro poJo cargo quo oxor· 
cem, cuja •·omunoraoilo ~ nlláos mioima, 

·········································· ........... , .. , .......................... . 
·········································· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• » 

(Into>·rompondo a l•illll'a) <Está oouth•muda 
a mlnl1a atlltmaciio ; do 11ue ou. Superlnten· 
rlencla da Limpeza Publica exlstom os liso!· 
I'Os do casaca. Quem o contll·m~ é o Supor· 
lotondonte da mosm:~ Limpeza Publica om 
omclo quo dh•Jgiu no Prefeito e que niio 
podemos averbar de fal•o. 

Ton<lo-lldo este <locumooto na tribuna do 
Senado, ficará. clle l'Cglstrado nos Annaec 
Plll'a que, do futuro, se saiba como so fazia. n 
ndminlsf,ração municipal no anuo do l!l04, 
sob o l'cgimon do um governo civil da Repu· 
bllca, 

Sr. PJ.•osidcn~e, nã.o quoru pt•oh,ngar a..;; 
consideraçõ~s f[Ue poderia aioua fuzot• ; li· 
mito-mo ás poucas pah1vras quo disso. 

O Senado tom pt•ossa do votar o ou não
tenho outro 6mpouho sioãc vor ll<tuidnda 
esta questão, o, s1 assim não to;so, diria ~tnaos 
são as minbas imprcssuol em rciar.ão ao 
regimcn pt•osidonclal, cujas provas, com re· 
acção ao governo do d!strloto toem-nos 
cu~tado amargas decepções. 

Tenho concluido. (Jluilo ú~m !) 

O Sa•, D. <le l\lendonçn. Sobt•l
nl•o (")-Sr. Prosidonto, sol quanto o longa 
a ordem do· dia e não tomarei muito tempo 
no Son~do. Niio posso, entretanto, deixar do 
vit• ll. tribuna para dat• llr,o!t•a rospo>ta ao· 
nobre Sonadot• polo Districto Federal, quo 
acaba do sontat·-so. 

Consirlerou·se S. Ex. ofi'endido pot' mim. 
porque lho dei o seguinte apat•to: 

• Logo, o Conselho Muoiclpal cão póde 
multlplic:tl' nem subtmhir.> 

O aparte 11110 dei esbva do perfeito nccordo 
com ns proposições quo o nobt•o Senadot· 
acabava do pt•oforir • 

s. Ex. dizia: c O Conselho col'~·igiu lt pro
posta do Pl'Ofolto na p;u·to relativa á Di,'C· 
ctorln. do Obt•as o V inção •. E cu conclui: 
c Logo, C•)l'l•igindo, augmontou o diminuiu 
foncimontos; logo, nugmentando c di mi·· 
ortindo voocimontos, o Conselho multiplicou 
o subtt•,lhiu ». 

Niio se! onrlo está a otronsa; entretanto,. 
si S. Jlx. se conaidora otrondldo, cão tonho 
duvida em t•otil•ar o aparto, 

O Sn. 0.\R.\'I'A R.rnEmo- Niio mo consi
derei otrondltlo. Acho quo isto não importa ú. 
questão. 

o Sn. n. I> C ME~DO~~A Sonm~rro - Quem. 
diz multiplicar, diz augmaotat•; quero diz 
subtl'ahil• <liz diminuir. 

O S11. B.\R.\TA ll.ID>~mo- Augmon\111• 6. 
ejovar ordenados, o o Coosolho niio an
gmentou, tau to quo deixou nos dou< criSOl o 
olomonto para aomma • 

O Sn. B. DE )!E~no:>•)A SonmNno-0 fa.cto 
t! quo o Consolilo, corl'lglndo as verbas rel:t· 
ttvas nos ajudantes dt1 Directoria do Obt•as o 
Vlnçiio, alterou n proposta do PI•ofeito.,. 

--, 
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0 Sn. BARATA RIDEIHO- Não alterou tal, 
0 Sn. B. DE MENDOl'1ÇA SoDOINIIO-., ln· 

· cidiu na disposição d:J. lo! organica do Di~
trloto, deu motivo a quo o orçamento fos<o 
votodo, o o Profoito, votando-o, procedeu do 
accordo com a mosma lo! organica. Não ha 
conclusão mais loglca, 

Quanto á segunda parto do argumento do 
honrado Sanador, já hontom ospccifiquoi o 
facto porfoitamonto, mas não tonbo duvida 
cm fazol-o do novo para os nobres Sanadores 
quo não mo ouviram. 

Uma das impugnações mais fortes que 
S. Ex. foz ás razões do voto do Profolto foi 

. osta: que o Prefeito podia na sua proposta, 
na parte relativa 1\ Diroctol'ia do Obras c 
Viação, a quantia do 72:000$ para deus nju· 
dantes do I• classe, que porco bem 0:000$ 
cada um. 

0 SI\, BAII.\.T.\. RJDEIRO-Perclão ; não mo 
referi a isto, o por este facto fui até accusado 
porV.Ex. 

O Sn. B, DE MENDoNçA SonniNrro-••• em 
segundo Jogar, que o Profoito podia a quantia 
do 38:000$ para 8 ajudantes do 2• classe que 
porco bom •I: 800$ cada um. 

O Sn. BARATA RmEmo - Na mensagem 
figuram 18 ajudantes, 

0 Sn, B. DE MENDONÇA SODRINIIO-Roai· 
monto, Sr. Presidente, 12 ajudantes do 
!• classe a 6:000$, consomem annualmcnte 
72:000$000. 

0 Sn. BADATA RIDEIItO-V, Ex. não ostá 
lendo dh•oito o que está na mons~gom. 
Lembro-se de quo fui accusado por v. Ex. 
por não mo ter referido a osto ponto, 

O Sn. B. DE MEl'1DONQ.I. SonmNno -
Tratarei, Sr. Presidonto, sOmente da se
gunda parto. 

Na proposta do orçamento tlgm•ava o se
guinte : 18 ajudantes do 2• classe a 4:800.~, 
~8: 400$000. 

Realmente, !8 ajudantes do 2• classe que 
pc!•cobom 4:800$, não consomem n.nnun.l
monle 38:400$ mas 86:400.~000, 

0 Sn, BARATA RIDEII\O-Muilo bom, 
0 Sn, B. DE ME!'ID0l'1ÇA SODni!'IIIO-Nosto 

ponto, S. Ex. tom razão. 
Respondendo 11 S, Ex, quando amrmou que 

não tive olhos para vor osta dUferença, disso 
. a S. Ex. quo por sua voz o nobro Senador 
não havia vorificado quo na vorba antoriol' 
dava-so um ongnno do igual natur07.l, 

Hojo voiu à tl'lbuna o nobrl1 Senador c l'O• 
foriu-so à vorba anterior do quo hontom ou 

. l1avia tratado, Agora, tratando do ambas, 
··vou oxpl!car·o o~so ao Senado, 

Conti•ontnda a proposta do Prefeito com o 
orçamento votado, vO-so que na proposta do 
orçamento part. o anno vindouro não ha ne
nhum óngano a rcspoito da verba podida 
para ajudantes do 1• o 2• classe. 

O engano q uo so deu foi o soguin to: 
A proposta do Prcfelt oostá roalmontc de 

acco!•do com o Ol'çamcnto vigente •• , 
O SR, BAR.\.TA RIDEIItO-!Sto cl cousa d!J!o· 

ronto. 
O Sn.. B. DE MENDONÇA SooniNno-Na pro

posta figura o so::~uinto: 12 ajudantes do I• 
classe a 6:000$, i2:000$000. 

Reahncntc, o total desta verba está do 
accordo com o numero do ajudu.ntos, 

Oito ajudantes do 2• classe, a 4:800$000, 
38:400$000. 

Do mesmo modo, esta verba est:L do 
accordo com o numero do ajudantes do 2• 
classe. 

Mas, na occlsião da composição, os com
positoras trocamm os numoros do ajudantes 
do I • clas;c pelos do 2·'. 

O SR. PRESIDENTE- Lembro no nobro 
Sonndor que a hora do cxpodiontc está 
esgotada, 

0 Sn, B. DE MENDONÇA SODRINIIO- Vou 
concluir, Sr. Prcsidonto. 

O Conselho, que votou açodadamcnto o or
çamento, sem examinar, som pedir informa· 
çõDs, sem rocorrm• á fonte principal quo 
era o orcamen to om execução .. , . 

0 Sn. BARATA RinEII\0- Não votou tal 
com açodamonto. Posso atnrmar isto. 

O SR, B. DE MENDONÇA SonnrNno - ... 
considerou quo a proposta do Sr. Pt•efoito 
estava errada, c quo, por conseguinte, ora 
preciso rectificar a tal verba 

E assim tez, O Conselho rectificou : dous 
n.judantes de I• classe a 6:000$-12:000$000, 

Por conseguinte, reduziu a cifra dc72:000$ 
para 12:000$000, 

O Sn, BARAT,\. RTDEIRO- Naturalmonto, 
Si eram dous a 6:000$, deviam poroeber an• 
nuaimonto 12:000$000. 

O Sn.. B. DE MENDoNçA SonRINno-:- Re
duziu nqucila c!ft•a o dou 12:000$ para dous 
ajudBntcs do I• classe c do mesmo modo 
emendou a outra vorba. 

0 Sn, BARATA RIDEIRO-De accordo oom 
o pedido do Prefeito, 

0 SI\, B. DIC MENDOl'IQA SODI\INIIO-Fazondo 
essa correcção, o que resttltou I Resultou o so
gu!utc : o Conselho som a monor intenção de 
alterar a proposta, suppondo fazor apenas 
uma correcção do som ma, diminuiu c au· 
gmcntou vencimentos, Isto O, collocou o Pre· 
i'oito na cont!ngonoia de vetar a resoln\)iio 
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do oroamonto municipal por Incidir olla na 
problblçiío da lo i n. 543, do 23 do dozom bro 
do 1808 . 

E' isto justt1monto o quo diz o PJ•ofolto nas 
suas ra.zõos do 11eto, 

A Commissão do Constituição o Diplomacia 
abandonou esta J'azfio do ProJ'olto, conslde· 
J'ando·a insubsistente o apenas podlu a ap· 
provao•lo do velo baseada em outras l'IIZOO> 
al!ogadas pelo PJ•ofoito. 

Quando tratava deste ponto, o nobro Se
nador procurou levantar os~andalo no Se· 
nado, t'llzendo cror que houvo da parto do 
Prefeito, ou do quem quer que soja, m~ f6, 
alterando o numero dos ajudantes do i• o 2• 
classe, para dar Jogar a esoo engano o servir· 
se dolle para votar o orçamento, 

Houve s!mplosmonto erro do composição. 
O origina.! da proposta do Sr. Prefeito ou 
antes o autograpbo ostll. do perfeito accordo 
com o areamento vigente. Neste figura esta. 
verba: 12 aJudantes do 1• classe a 6:000$-
72:000$, 8 ajudantes do 2' classe a 4:8001\-
38:400.$000. . 

SI ba alteração, quem a tez em primeil•o 
lagar foi o Diario Official, em segundo, foi o 
Consoibo que deixando de recorrei' ~ fonte 
prcmpta de informações cot•rigiu as duas 
verbas,dlmlnulu uma. de 72:000$ para 12:000$ 
o augmentou outra de 38:400$ para 86:400$, 
collocando o Prololto na conl!ngencia de ve· 
tsr a lei. 

O Sn. PnESIDBNTil - Lembro ao no bro Se
nador que a hora do expediente estll. es
gotada. 

O Sn. B. DE MENDONÇA SonRIN!lo-Peoo a 
V. Ex., S1•, Prosidonto, que consulto a Casa 
si me concedo mais cinco minutos, 

Consull:llo o Senado, é concedido. 

O SI'. B. de 1\lendonça 8o· 
J1rinho (continuando)- Sr. Presidente, 
vê o Senndo que o argumento Ach!Ues do 
l!ODI'ado Senu.do!' pelo Districto Federal pa1•a 
destruil• us razões do velo do PreCeito ó com· 
pletamonto insubalstente. Cabiu, como o Se· 
nado acaba do ver, como cabe um o~stello 
do cartas, como so desfaz uma bolha do sabilo, 
ao contacto do ar. Nada muls simples. 
E' questão de oonrronto entre a proposta do 
Prefeito e o orçamento votado. Vê·Ra Jogo 
que o ongano é de composloi\o, Foi osso en· 
gano do composicito que deu.om resuit>ulo o 
Conselho l\luulcipal augmentar e diminuir 
-vencimentos, 

0 Sn. BARATA RIDEinO - Niio augmentou 
nem diminuiu vonclmontos, uma ''CZ quo os 
conseguiu tues qu~cs pediu o Profoito. 

0 SI\, D, DEI MENDONÇA SODI\INUO - Jlasta 
"Ver o autogl't\pho da proposta quo diz : cl2 

i\fudantos do 1• classe u. 0:000$,72:000$; oito
ajudantes de 2• classe a 4:800$, 38:400$000.:>· 

Roahnonte feita a conta do multlpllcnr de·· 
de ncco!·do com a proposta impressa, a verba 
estll. errnua. 

O Sn. BARATA RIDEII\o-E' quanto chega. 
0 Srt, B. DE lllmrrooNÇA SoBl\INllO-Em pri· · 

melro Jogar, a verba para pagamento do 
dons ajudantes de 1• cln.'lso a 6:000.5 niio ê de 
72:000$ mas slm do 12:000$ ; em sognndo . 
Jogar, a vet·ba de ol!o njud~ntos de 2• clnsse 
a 4:800$ niio dó. 32:400$, mas sim 38:400$000. 

Ora, o Conselho entendeu que o que se lho · 
apresentava ás vistas não era mais do que um . 
erro nrilhmotlco, Entendeu multo mal.,. 

0 SR, BARATA RlDIIIIRO- Entonaeu multo 
bem, 

0 SI\, B, DE MRNDONQA SoDRINIIO-.,, 
porque o Conselho Municipal devia sabor que -
o Prefeito e as altas autoridades da Prefei· 
tura nllo são tão faltos de razão e de conbecio' 
mentos de nrlthmetica que fossem capazes da 
marcando a quantia de 0:000$000 para cada 
um dos ajudactes do 1• cla.sse, mulLiplicando 
o por 2, cbegassem a um resultado de 
72:000$000. Do mesmo modo, com relaoiio 11 
outra verba, relativa aos ajudantes de 2• 
clusse; e sendo como ora um erro do somma, . 
o dever do eonselh~ Municipal não or~ cor· 
riglr as ci!'ms, emendar as verbas, mas, slm 
!•ocorrer ou ao orçamento vigenlôe onde en· 
centrava base de informações seguras ou 
pedll·as no Prefeito. 

Não fez, entretanto, nem uma nem outra 
eousa; emendou a seu bel prazer a proposta, 
reduzindo a verba do 72:000$ corros.P.ondonto 
a 121\!udanto~ do 1• classe a 12:000$000. 

0 Sn, RlMT..I. RIDEI!\0- !'l'io l'oduziu; 
corrigiu um erro. 

0 SI\, B. DE MENDONÇA SODI\ll'll!O-... e· 
a verba de 38:400$ para oito ojudantos de · 
2• classe a 32:400$. Foi o que se deu, o o 
Conselho Municipal fazendo esta correc~iio, 
aeabuu augmentando e diminuindo venci· 
mentos ••• 

0 SR. BARAT.l RIDEIRO-Não apoiado, 
0 SR. B. DE MENDO;.õQA SODRINI!O-,,, 

incidindo na disposiQão da lei organica do · 
Dlstrlcto, e por conseguinte collocundo o Pro· 
Mto na contingencla do votar a lei orça• 
montaria. 

Dou esta pa1•te pot• e1gotada. 
0 Sn. BARATA itiDEll\0-E' molhO!' mesmo. 
0 Sn. B. DE MENDONÇA SoDRINUO - Res· 

pondero! agora 11 outra parto do discurso de 
8. Ex. 

Diz o nobre Senador quo o Prefeito au· 
~montou os seus venchnentos sem poder · 
Jazei-o. 
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E' verdnde cm um ponto. De facto, o Pro
fr.!lto augmcntou os seus voncimontos, mns 

. augmcntou podendo fazei-o.,. 
0 Sn. DA!tAT.~ RIDElnO - Foi O prlmoh•o 

acto que •xoroou como govornndot• dieta to· 
.ria! do DJstrlcto. 

0 Stl, 13, Dr. MEXDONÇol. Sonmxno-, .. 
PDL'quo nossa occnstão estava. oito no 11.~0 d., 

-<lictadurn. municip111, reunindo nns nuns miios 
os potlc1·us togisla\ivo o executivo, Pot·tanto, 
podli1 :mgmon~w sous vcncimontos. 

Não lotii'O nem nppl1mclo o neto elo Pro· 
fuitu,n.ugmontanU.o u!l sous ''oncimautos, mas 

. o acto é Ioga!. 
O Senado ha do se rocordar do que nin· 

.guorn mais do que cu combateu o projecto 
rtuo dava. dicladura ao Profdto. 

Nnquolta época. tL•atava·S9 do ft~zor a loi; 
!tojo a loi está foib o do accordo com o lia" 
"Pt·cfoito augmcntoct os sons vcnchuontos. 
Póde sm· morocodot• do ccosum por ter au
gmonttldo os seus proprios vencimentos, nms 
niio pot' ter cxceuiclo o limito d~ lei. 

Nito sei .qi o nobre Souar!ot• tl•aton elo mais 
·algum ponto, pois não tomo! nota da al'gu· 
meutaçfto foit~ pot• S. Ex. 

Lembro-mo agora quo S, Ex. leu tom bom 
a~ ·'c nado um oJUcio do oncat•rcg,,do da I'C· 
pnt•\ição dn limpeza publica o consut•ou o 
Preftoito pot• haver po~ido css~s infor•maçüos 
n uma repartição sua, QUando se tra.tav:1 do 
um caso discutido aflUi no Senado, 

O Sr~. BARATA ltmEtno-Eu não censurei. 
0 Sn. B. DE ME~DONçA Somu:;no- i\ ln· 

guom pódo nogat• no Pr•ofoito o t!irolto do 
pedir informações para ins~t·uir·so o dolim
•.IOI'·so. O quo so pOdo dizot' é que ello foi 
pt•uvidonto, procurou armnr-so pat•a poder 
apresentar a sua dofooa no caso do nobt•o 
Sonl•.lor insisth•. 

Lamento ter fall~do hontcm com casa tão 
pequena, porque não tive oceasiiio do ser 
.ouvido por todos os nobres Senadores, 

Mas o facto é ostQ: o acto do Prefeito é 
toga! o l'undado na lot orgauiea do Distt·ieto. 
Jllio uiõo podia sanccionar n lei ot•çnmen· 
taria ; sl o tli.osso, ~ot•la. o primoh•o a tt•ans· 

.:l't'o:lir a lei organlcn do Dlstt•icto, 
A qucst~o do podot• ou não o Profoito sane· 

cionnt• o Yctur a lei municipal ~ questiio som 
questão. 

AdmiL'I!. quo um homem du. orJom do nobl'O 
Sen11dor, culto o utustrndo, vlosso levantar• 
JJOI·anto o Senado umtL quostilo tão insigni· 
Ilcantc, que c&hta no primeiro sopro. 

Mostro! quo as lois sao ~!at•as 11 respeito o 
que om todas ollns ost1\ clá'l'amontc cnton-

suspender qualquer D.cto emanado do con· 
solbo; o 6 cltu•o l!UG nesta expl'OS:3Õ.O qualquc1• 

acto cstcL incluJda a lei orçamont~ria, 
Sl'da.loi n. 85 passarmos 1Lsogunda lo!, ,1 

do n .• 5!l3, voromús do mosmo modo que a 
~xpressiio qualqHe>' Mio Jlll substltulda por 
leis c i'CIOluçDcs. 

No;ta.tocuçiio-leis o t•osvluçõcs-cstú som 
duvida. lncluidn " lei do or,a.mento do Dl.1· 
trio to. 

Si ctui~Oi'lUOS recorrer ú fonte m1L!s segura 
o decisiva, t·ccorramos ao n.1•t. 48, da loi 
n. 85 de 20 do setembro, Que diz <qmmdo o 
PrcfcJito lll'l'l'Og<U' o Ot'Çlrnaoto ruunieipa.l IJ 
u.su.r lla. n.ttribui\!ÜO conflwida. no rtl't. 20, da 
mes1ua lo!, mnndnt•:L puulicat• o~ mesmos 
actos pol' cdltnos, dui'anto lO dias.» 

0 SR, BARATA ltJDEIRO-Qi<icl i!Hlc, 
q Sn. 13, m: ME:iDO)!~A SODRl)!JlO-No pri· • 

mon•o cnso, prorognt·~ o orç~monto, no se· 
guntlo, quando usllL' da nttt•ibuidio conferida 
I1Clo at•t, 20,isto 6, quando yot~L', publicar~ 
todos o> netos pot• o:lltncs clut•nnto doz dias. 

Si nincla.ro>tn clnvi•h, Quanto a oito ponto, 
confL•,mtomos o; te nrtlgo com o nrt. 20 d~Ks lois 
ns. 85 o •103, que se referem áquollns tlispo· 
sJçõcs quo ncn.bo do citn.t', om quo so 1oom as 
locuções- «Qunesquot• actos, lois ou reso· 
lucõcs.:o 

Coufi'oulndos estes artigos, Sr. Prosldonto, 
não rostat•á a menot' duvi~a. do quo o diruito 
do sanc~iio o voto pm•tenco no Profoito. • 

Dopoio cu fallo perante uma. assombtaa do r• 
homens illustrados, nasua mnio••io. formados , 
om dh•o!Lo, o composta do outros que o llÜO • 
sendo fot•mndos om direito, conhcoom poL'· 
foita.mento não so ns lois do paiz como r;s ~o ,.. 
puizos estrangeiros. Não ha. paiz algum oudc 
exista o direito de snncção sou1 o clh•otto do 
velo. 

Como Iria o iogi;la.dot• bra.ziloiro orca.t• 
uma novldudo pura osto Districto, dando ao 
Profelto o dirc1to do sa.nccno o nogando·lhe 
o do velo 1 Nio, St•. Prcsiclcnto; a toi ot·g~· 
nica dusto Dlstt•ioto cst1l do nccordo com n 
Constituição da ltupublica quanto ao direito • 
do s~ncciio c veto. : 

Nilo PL'oscgull·ci, St•. Presidente, porrJUO 
nito Quero 1\bt~<nt• pot• mail tempo dtl tltlon· 
cilo dtl Cilsa.. Dou pOI' concluitlo o lucidonto, o 
ct•olo que mo retiro da trlbuun, deixando o 
nobt•o senador ontisfolto commlgo om t•olaçiio 
a apnt•tc que dei c rJuO S. Ex. ouviu oJronsn. 11 

O S1•, 3' Sccrctnt•[o lu o soguinto .. 
PARECER 

N,. 3:~2- 100·! 
. dido que o Pt•cfotto pó:lo niio sO snnccionar• 
.•!OlUO Yotal' qu~lquor t•osoluçito do Oonsolho. A' Cummi~~~~o üo Cun.l~itui~iío o Diplo· 
Pol" primeira lei or•ganioa o PL•ofolto pó1io mach\ lul'aill lll'esonlos o.i autos do con· 
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solha do lnvostlgaçüo a quo estava rcspor.· 
uondo o tononto·coronol Dt•. Laura Sodré o 
o otncio do general Luiz Antonio do Mo· 
dolros, chof~ do cst:tdo·m:\lor do oxot•cito, 
solicitando no Senado a llconç1 do quo 
nccosslta para mandar Pl'occssal' aqucUo 
Soaador. 

A Comruiss1io deplora slnccramonto a si· 
tuação om <JUO so oncontm o Senado!' Lanro 
Sodré, mas, om o1Jodloncia no sou dovct• 
cívico o 1lH dctot•minnoües l'ogolmcnta.cs. cxa· 
minou dotldnmont~ o.l nucos <Jtte p'uco 
valem do~nto do; Jlwtos quo siio tiO domiuio 
publico, sentindo que tudo confirma :1 rospcn· 
s:tbilldado dntjuolle membro do Congreo>o 
:"'':telonal no movlmonto sodlcloso do J.l do 
novembro ulthno. 

Ainda ostão bem vfvns na imaginação do• 
habitantes desta capital as dos01•t1oas quo 
Pl'ecodol'am os acontocimontosdaguoll:t nouto 
tormentosa, dopJiS da sublova.çao da Escola 
Mliit:tl', cujo commt1ndanto fÕl'" deposto pelo 
genm•al Sylvestro 1't'IIVtlssos c tononlo·coro· 
ncl Lam•o Sotlr6, quo entraram D<tquolla 
pt•nça do gum'l'a. sob as accla.mnçõos dos 
alumnos om sua gra.ntlo maiot•ia sediciosos o 
<Jonvonlontemonto armados para ontrarom om 
combato, o quo horas dopols acoatooeu. 

Ninguom jloàc!'á razonolmonto concobm• 
quo a uopJs ção do comma.ndanto da Escola 
Militar fossa um acto moramoatc casual, o 
não antos concertado com os cbofos do mo· 
vimonto roYoluciooario, porcJUC ao chegarem 
o generlll 1'rava.ssos o o tenente co1'onol 
Laura Sotlr•c áquollo ostaboloclmento mili· 
tar, foram rocoblitos paios alumnos, t[UO vi· 
ram nu substituição tio sou chofo pelo gono· 
l'llll•evoltoso o fucto mais natural na vida 
milital', PL'omptificnntlo·so todos os conluia· 
dos, om sou onthusfasmo ardoroso P'hl ''et•· 
dura dos annos, a. abandonarem a Escola o so 
l'irlglrom, al'ma.dos, com tllrocQão n.o pala.· 
cio do Governo, pal'll doporom o PJ•osit!on to 
da 1\opubllca o sub>titttll•~m-so n ollo dict~· 
tr•l'iahnonto. 

Estes fact?s são publicas o notor•ios, o 
como a sedição so dou orn uma praça do 
·gnm•ra, enca.becnndo·lL um genot•al o um 
otnc!al superior do oxerclto, o crime 6 cam· 
·ctor•i;ad'ttnonto mi!Jtar•, L'egondo o dolicto o 
cotllgu ponul da a!•mnda, quo o Congt•o.;so 
tOI'nou extensivo no oxorclto. (Lo! a. 012, 
do 20 do sotombl'o de !SOO,) 
De~nto destes ft\clos cumpro a Commisslto 

oxamln~l' sl o podido do Hconç:~ feito pelo 
cholo do b!stndo Ma!aL' do Exm•cito para pt•o. 
. cossM• o Sonadot' Laur•o Sodt·é devo sor ou 
aiio nttondldo polo Senado, nüo Citudaudo o 
c~so da prl•iío dosto qntlll'o dias dopo!.; dos 
.acontoclmoatos, cm bom dolltl cogito o sou 

ati vo;:ado na l'opr•cson taçiio que enviou ao 
Son,tdo, porque o Son~ !ot• Laura Sodré, con· 
formo cons1:1 dos autos, n~ doclat•ação foitn 
o ns~igon.da. po1• S. E:<., Julaou·Sil o!Jrigarlo a 
api·ast.Jillar-sa ao Eí!mlo Jlaior rlo E,:ercilu 
dapoi:: tlc clcclatado o estado de siUo. 

O Sonatlor Lauro Sodró <l tcnontc-co!'onel 
tio oxer•cito om actJyidadc o professor da. 
Escola MUltar om <!ispJnih!lidado, o come tal 
pot•cebo o soldo tlo sua patonto o lotlas ns 
vantagon; inliercntos 6. cadoim qno lecciona. 
A sut~cJntllcão tio Scnatlllr não oxcloo as 'uas 
qua.J!Jntlcs uo mllilal', c a pt·ora ~ <tuc S.Ex. 
t~i pa.t•a. a Escola Militar, om companbi:t do 
gonoral T1•avassos, completamonto unifor· 
ml~atlo, o •!ltando do ltL sablra, ao lado tia
queiJo gonoral o ii frcn to dos alumnos rovol· 
tt~tlos, ora untos um olllcial do oxot•cito que 
tr·azia ti cinta a sua cspa,la do qno um So· 
nntlor• t!a Republica, o tanto ~ as;im que sa 
submcttia 1\ hlerat•chla. milltar,con,iJoraudo 
cllofo dos miti~n·os I'CVOltados, nu momento 
tl;t acçno, o pJrtnoto sctl clrofo o goneml 
Travas;os, <!UO commnadava :t Escola MI· 
litnl', 

O Senador Lam•o SodrJ estivem om acção 
c fôm posto fóra do combato pelo forhncnto 
quo ncilo rocobora o cujo co!'po do dollcto 
considerou pt•oduzit!o por• 1Jnfa Mausor. E' 
pois lndlscutii"Ol o sua prosonQa hnto na Es·. 
cola Milit:tr, assistindo ii deposição do sou 
comru:~ndanto o encorajando os nlumnos se• 
dlciosos, quo confittvllm na sua palu.Yra o ao 
sou prostlgio,como na bol'a em quo as for•ças 
rovolucion >rias so choctu•am com as fOt'í•as 
que eump1•i:tm a ot•Jcm do Governo e sustou· 
ta1•nm a autoridade Jogai; sondo pois o !c· 
vau to da r,:scol~ inilludf\·oltuoato um dollato 
milit~t· caracterizado, o achando-se nollo 
envoil'l•ln como parto pt•lncipal o Scnatlo1· 
l.nltl'J Sodr6, q no so aproscn tou fat•Ja.to o 
pot•tanto l'ovosthlo do sou pro.itiglo militar 
o da sua autorithtdo do pr•ot'ossor quor!Jo o 
rospoitt~<lo polos Bous alumaos, a Commlssilo 
niio Yô meios do rocusuL' a l!cen~a l'atlida 
pela nutoritlntlc pt•oco.,santo. 

E' co;•to quo o Soando. pol' sua ·t·asolucilo 
do 28 do agosto do 1893, a respeito do 
caso tio Jupil"'• mandou quo fossem romot· 
tidos ti~ justlcus cornmuns, para so form:tr 
a culpa, o pl'Oco<lot'·SO no rospoctlvo jniga
mon to, os Jllpo!s concoL'nontos ao t!olioto 
praticado pelo ontiio Soaatlot• o almh•aato 
l'ofor•m;ttlo Edua<'do WnnJonlwll•. ~las os 
casos pai'Ocom tltiTor•outos 11 Commlssiio o di· 
vcr•;as as condJçõcs cm que os crhnos so 
l>ra.tietwam • 

Em 1893 nüo so tratava y!s!volmanta de 
um dollcto mllitnl', poL•quo o /ilpitur ot·n Ullt 
nu vio mor•enn to o a sua posso r\ f.Jrçn or·a 

j 
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so refara--um crime commum, o que, si niio fõrn pra-, Conselho do invastlançM a que 
tlc~do por um almiranta o homem politico, o pnrocor supra 
se podm•la, no m"xhno, clnsslllcnr no nrt.304 ' . 
do codlgo ponal; entretanto, a sodlçilo do 14 CONSELHO DE INVESTIOAç:\o 
do novembro não pOde doiXM' do SOl' consido-
rad~ um orimo milltat•, com todas as ag- Cnpitnl Fodorol-1004 
gravantos do dolloto, porque se dou em uma 
praça do guorr~. tendo sido primoiro deposto Imliciarlo tancnta-coronal do estado-maio>' elo-
o sou commandanto por um gonoral rovol· O>JC>'cito Lau>·o Sodrd 
toso, q uo dollu. tomara coo ta. 

Em 1893, o cómmandanto do Jupito>·, Se
nador fodo1•al o chefe do mo,·imcnto rcvolu· . 
cionario nas aguas do Rio Grande do Sul, 
era um otllciai reformado, o cujo fõro o Su
premo Tribunlll acaba do reconhecer que ó 
o civil; cmqua.nto que agora, o Sanador 
chefe do movimento sedicioso 11 um útllclal 
do exercito cm actividade e que estivera á 
!'rente das tropas que sublevou, até o mo· 
monto om que fllrn. forido. · 

Os casos são inteiramente diversos, o o 
argumento então np1•osentado, da condição 
do o1Dciu.i rofot•mado, dosappareco noBto mo
monto, assim como o outro, que ora indis· 
cutlvolmonto poderoso, por se julgar incon
stucional o codlgo penal da. armada, pelo 
qual seria. então julgado o almirante refor
mado wandenltolk si o Senado niio deter· 
minasse que o sou fôro fos,~ civil. Es1o 
11lcto por SI só deveria infiuil• no espirita da 
corporação a que pertencia. aquollo almi
rante, que seria julgado por um codlgo 
illogal, por isso que não tinha ainda rece
bido a sancção do Pode1• Loglslntlvo. 

Os casos são, pois, diversos e dilforento o 
cnracter dos individuas nolles Implicados, 
porque um m•a official do marinha l'Cfor• 
mado o o o"tt•o e officilll do exercito em acti· 
vidado. 

Na Fran('.l, como na Allemanhn., dous 
typos do paizes mllita.rizados, os offic!aos 
rofo1•mados não teem fôro especial o roRpon
dom Jlolos crimes pratloadcs perante as au
toridades civis. Mas, lambem lá, como em 
toda a pa1•to do mundo, os crimes mllitaros 
o priucipnlmento de sedição siio t•espondidos 
no J'llro militar, sojam ou não os dollnquontos 
Deputados ou Sonadot•os, 

Nestas condltõos o considerando abHoln· 
tamen to dlllot•ontos os casos, a Commlssão 
do Constituição o Diplomacia, deplorando os 
acontoclmentos do 14 do novembro, nos quaos 
se achou envolvido o Sonauot• La.uro Sodró, 
pensa. que a llconç~ sollcit~da polo chofo uo 
ostado-maiOl' do oxol'o!to dore sor concedida 
pelo s~nado.-lllo, 20 do dezembro do !004. 
- Be>·nardo do ,ucnclonça,- A, A:o>·cc/o,
Al'llnw Rios, 

-

Autoncüo 

Aos 21 dias do moz do novembro do anno 
do JOO•J, nesta Capltll !'odorai, mo foi entro· 
guo poJo· coronel Honriquo Augusto Eduardo 
Martins, na qualldndo de julz-prcsldonto, o 
officio sob n. 4.037, do 19 do novembro do 
anno do 1904, do Exm. S1•. mnrechal gra· 
duado chefe do Estado-Maior do Exercito 
convocn.ndo osto conoolho o seguido do Diario 
do Congresso Nacional n. 207, do 17 do no
vembro do co1•rento anno. onda se acha ln· 
aorta a mensagem do S. Ex., o Sr. Dr. Pro
sidonto da Republica, dirigida aos Srs. Mom· 
bras do mesmo Congresso Nacional o maiH 
poças o documentos que adoante viio juntos, 
do quo lavro cato auto. Eu, Josll Elias de 
Paiva Junlor, juiz, servindo do oscrivio, 

Auto do (ormaçl(o de culpa 

Aos 21 dias do mor. do novembro do anno 
do 1901, nesta Capital Federal, na sala da 
3• socçiio do Estado-Maior do Exercito, tendo· 
so reunido o conselho do invostigaçiio, com
posto do coronel Henrique Eduardo Martins, 
do tenonto-coronol Pedro do Castro Araujo o 
do tononto-coronol José Eliu.s do Paiva Ju
nior, como Juizos presidente, interrogante o 
oscri vão, o qual conselho foi convocado polo 
Exm. Sr. marochalgradundo Blblano Sorglo 
Macedo da Fontourn Costa.llat, chefe do Es· 
lado-Maior do Exorclto, para proceder >1 for· 
mação da culp~ do fn~to do haver o tononto
coronol Laura Sodrll sido considorndo um 
dos autores do movlmoato quo visava o os· 
taboleolmonto da dictadurn milltnl', sondo 
ollo proprlo o indicado para dolln sel' in· 
vestido, tentativa do movimento essa quo 
teve Jogar na noite tle 14 pam 15 do moz do 
novembro corrente, com o auxllio dos atum
nos da Escol11 Militar do B1•nz!l ; como tudo 
consta das poças o documentos prosontos-ao 
dito conselho o nnnoxos a.o officio da moo-
clonada autoridade, do 19 do novombt•o do 
anno do !004, quo adoanto viio juntos, lidos 
por mim, José EU.ls do P~lvtl Junio1•, juiz 
mais moderno, servindo do oscrlviio, e do· 
pois do tudo convonlontemonto examinado 
pelo conselho, determinou o sou presidenta 
que fossem notificadas as testemunhas para 
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., c ompnrocoJ•om na primolm rounliio, que torá 
1 ogar no dia 22, lls 12 horas do dia, do moz 
do novembro; do que, para constar, lavrou
se osto auto. Eu, José Elias do Paiva Junior, 
juiz mats moderno, servindo do esct•ivão, 
guo o escrevi o n.ssigno,-los,J Elias de Paiva 
Junio>·, juiz, sm•yiodo do oscri vão, 

Estado Maio!' do Exerclto-Capitnl Fcdm·al 
10 do novembro do !004-N. 4037. 

Sr. coronel Henrique Augusto EduardoMat•" 
tins.-Cilegando ao meu conhecimento, em 
virtude da mensagem dil•lglda por S. Ex. o 
Sr. Dr. Presidente da Republica ao Coo
grosso Nacional, publicada no Diario Of{icial 
junto, que o tenente-coronel do estado maiot• 
Laut•o Sodré a considerado um dos autores 
do movimento que visava o estabelecimento 

. da. dictadura mUltar, sondo olic proprlo o 
indicado para della ser investido, e constllndo 
lambem do aviso da Guort•a datado do hoje, 
quo o fardamento c a1•mamonto do mesmo 
tonontc-coronol, encontrados cm uma casa do 
pensão, Indicam ter sido ollos usados na re
volta da Escola Militar do Bt•nzll, na noite 
do 14 pat•a 15 do corrente, sondo corto que o 
ferimento recebido pelo mesmo otllcial, con
stante do auto do corpo do dolicto junto e 
considerado feito por arma do fogo, soja 
Mausot• ou Manullolior ; e convindo, 11 bem dn 
justiça, verificar-se a criminalidade do mos
mo facto, bom como q unes os seus autot•cs e 
cumpllcos, nomeio-vos pnt•a, na qualidade do 
prestdcnto, com os jutzcs tenonto,·coronrls 
Pedro do Cll.lltro Araujo o Josê ll!las do Paiva. 
Juoior a quem dat•ois oolcncia, constituírdes 
o conselho de Investigação que tem do pro
ceder 11 formação da culpa contra o indiciado 
tooonto-coroool Lauro Sodré. 

Para testemunhas do processo, som pro· 
juizo do outras mais que o ooosolho l'Csolva 
ouvir, no sentido do molho!' osc~Lrecor·so, 
indico-vos : capitães Antonio Jos~ de Li mn 
Camara, José Leito do Castro, Francis~o Fio· 
rindo da Silva Ramos, .João Principo da Sil· 

· vo.; tenentes Fellppo Bonlolo do Souza, Jo~o 
Manool do Faria, João Gomo; Ribeiro Filho 
o José Narciso do. Silva Ramos, 2·• tenente 
Miguel do Oliveira Carneiro o alferes At•thur 
Henrique Garcia o João Torres Cruz.-Saudo 
o ·rratot•nidade-Dibim>o SBrgio Macedo da 
Fontaura Costa/lat, mat•echal graduado. 

Srs. 'Membros do Congresso :s'ac!onai
No dia. 14 do corrente; 11s 7 borns da noite o 

·. general do brigada. Silvostro Travasses su
blevou a Escola Mllltllr do Bt•azil, o, assa
mindo o sou commando, paz-se cm marclta 4 

. fronte dos nlumnos armailos, com destino 11 
SO!llllO v. III 

cidade. O Governo fez marchar immodiata~ 
monto forças ao sou encontro o conseguiu 
t•astabc!ccor a. ordem, occupando militlll'· 
monto a escola, prendendo os alumnoe o 
o general Travasses. 

Sabe-se quo ora intuito dos revoltosos 
depot• o govet•no legal o Instituir no paiz a 
dlctadura militar. O levante da Escola. 1111· 
litat• ot•a o seguimento de uma sério de 
tumultos quo ha dlt~s tem perturbado o.· 
lt•anqulildaclo del~a Capital, como proparG 
áquoiln. criminosa tentativa. 

O Govcroo tom procurado oumpt•Ir o· seu 
dever; o está preparado para manter a. 
ordem publica o garantir as instituições. 
contando com o patriotismo lnquobrantavel 
do todas as forças d:t Republica. Carece, en· 
trota.nto, npurar as rosponsabilidados dos 
militares o civis envolvidos cm tão graves 
acontecimentos, fn,zenrlo-os processar e 
prender, o lamenta tm• do vos commun!car 
que o Senador teoonlo-corancl Lauro Sodrê 
o os Deputados Alft•edo Varela o majot• 
Barbosa Lima são got•aimonto considerados 
como autores do movimento. que visava. 
entregar ao primeiro dolles a dlctadura mi• 
Utar. 

Trazendo ao vosso conhoolmento fuotos do 
tania gravidado, confio que auxiliareis o Go· 
vorno o. apurar essas t•ospons~biiidados som 
o embaraço que as immunidades parla· 
menta,•os concedam áqucllcs membros do 
Congresso que se acham envolvidos nos la· 
montavois acontecimentos. . 

Rio do .Tnnolro, lO do novembro do 1004, 
!O• da ltopubllca.-F,·anci8CO do Pa,.la Ro· 
dl'igues Alues. 

Mlnisterio da Guot•t•a-N. 2.330 -Rio do 
Janoit•o, lO do novembro do 1904. 

Sr. chefe do Estado ~!alot• do Exorcito-Ro
rnotto-vos, para os fins convenientes, a nu·da 
com uml oarteirlnha do notas dentro do 
bolso, o kopi, a esp~d:t c talim pertencentes 
ao tononto-coronol Lauro Sodr6, objectos 
estes que foram encontrados pelo alferes Feli
ciano Pinto Pessoa no quarto do ro•ldoncla 
do alferes Tertuliano do Albuquerque Poli
guara, alumno da Escola M!Jitnr do Brazil, 
no. casa do pensão 11 rua do General Se-veria
no n. 16. 

As manchas de sangue que apresentam 
esses objectos, o orldolo lblto por bala Mau
ser no dlstlnctivo o carneira do kopl, as do
formações da bainha o copo da espada dei
xam fóra do qualquol' duvida que foram es
sas as pooas do tl>rdnmonto o armamento do 
que so utllisou aquelle offiolal na noite do 
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14 para. 15 do oorrcnto como um dos cn~eças 
da. l'OYolta da Escola Militar. 

Saudo o J'rntoruldado,-Z'I'anàisco do Paula 
,!J·po/lo, 

--
... 1uto elo CDl"JJO da delicto 

Aos dczcnovc dias do mcz do novembro do 
anno do mil novecentos o quat1•o, os abaixo 
assl•nados, medicas do corpo sanitat•lo do 
CXOrcito, 1'0UDidos cm Vit'ludo de Ol'dcm do 
Exmo. Sr. m~rccb~l Dt•. Bibiano Sergio 
Macedo da Fontoura Costallat, cbcfo elo Esta· 
do-Maior do oxorcito, om uma. d's dopon
donclas do 10' batalhão do infantaria, proco· 
deram a co1'fo do dolloto na pessoa do S1•.to· 
nonte·corono Dr. Laura Sodrt!, do estado· 
maior do oxorcito, o verlficnranl o soguinto : 
uma ferida contusa, do forma circular, com 
um contimetro do diamotro, cobert.~ do san· 
guc coagulado, situndn na parto media o su
perior iln região frontal, o uma outra 1lo 
mesma natureza, com melo contlmctro da 
diamotro, tambom coberta do sangue coagu
lado c do idofo1•mio, sitnadll na. parto supo· 
rlor esquerda damosma rogliio frontal no nl· 
vol dn região fronto parietal col'l'ospondcnto; 
bossa sanguinoa, ou purulenta, ont1•o os dous 
ferimentos j~ descriptos; pelo quo são do pa
rocor quo se trn.;a de fol'lmontos p!•oduzlilos 
por &l'IDfi de fogo (Ma.user ou Mnnulichor), 
do caracter !ove, curavols cm 15 dias, salvo 
acoldento imprevisto. E nada mais tendo a 
declarar, dão por Jlndo o presento auto, quo 
asslgnnm. - D1•, Ismael <ia Rocha, tonento
coronol modico. - Dr. ,tntonio Pe•·>·ai••a elo 
Amm·al, major medico, 

Inguil'içi1o elo leatemunhas 

Aos vinte o dous dias do moz do noYom· 
~ro do nnno do mli nove contos o qunt1•o, 
nosln Capital Fedor~!, na sala da torce.ira 
secção do Estado Motor do Exercito, roumdo 
os to conselho do Investigação o dando·so nn· 
daruonto ao processo do formação do culpa 
contra o lnillciado tononto-coronel Lnut•o 
Sodré, acbando-so presentes as tostomu· 
nhns capitães Antonio Josll do Llmn 
Camara, Francisco Floronclo da Silva Ra· 
mos, Jost! Francisco Lolto do Castro o João 
Priucipo da Silva, tcnontc Follppo Beniclo 
do Souza, aborta a sessão, pasijpu o juiz ln· 
torrognnte a inquirll·as cada uma pot• sua 
voz, na forma que so segue; o quo pa1•a 
oonstn1' laVl'OU·So osto termo, que ou, Josll 
Elias do Palvil Juniol', jYiZ mais modoJ•no, 
servindo do oscrlviio, csorovl. 

i" testamunhn 

' Antonio José do Lima Cama1•a, natural dtt 
Capital Federal, com 30 annos do idade, 
casado, capitão no 10• bablhl!o do Infanta· 
ria, resldonto á rua. do Marquoz do São Vi· 
conte, n, 70, nos costumas nada. disso, qu" · 
sob compl'Omisso lognl, nfllt•mou dizm•" ver·· 
dado do que soubesse e lhe fosso perguntado .. 
E sondo inquirida so~1·o o facto constanto· 
do auto da informação da culpa o mais pc· 
ças du. nccusa.ção : 

Rcspomlcu que attl ao retit1•nr-so da Es· 
cola, na noite do 14 do novombl'O, cm 
compnol1ia do Sr. gonoml commandan•.c, 
do pois do httVOl' sido o commando d11 mesma 
Escola vlolontnmento assumido polo senhor· 
gonornl Travasses, que declarou dello so· 
apossa1•, om nomo do um comité ou junta ro· 
voluclonnria, diante dos aiumnos quo ar· 
mados o rcyoltados o vlctorlavam; não Yiu 
o Dr. Laura Sodré, sabondo, 110rém, dopols 
por informaçõos do oull•om, que ollo se· 
ncllavn naquolla occnsião nas lmmodin.oõos 
da Escola, onde do pois ponotrara. Quo sn~e •. 
por tor ouvido do altot•os Feliciano Pinto· 
Ponna, que este, ao abrir uma das malas de 
sou companbolro do rcsldoncia alferes Poty
gu~m. quo so onvolvora no movimento da 
Escola, encontra1•a na mosma o fat•dnmonto. 
o a espada. do tononto co1•onol Dr. Lam·o· 
Sod1•é, ainda, crê, que tinta do sanguo. 

Porguntado si considc1•a o tononte-col'O· 
no! D1•, Laura Sodrl! um dos nutot•es do mo· 
vlmonto hostil ao Governo, !ovado a. oJfolto. 
pela Escola Militar do Drazll na noite do 1•1 
pa1•a 15 do cor1•ento: 

Respondeu que, ainda mesmo que o illus-· 
Ire tcnon to·coronel Laura Sodrt! não tonlm 
tomado parto no !ovante da Escola, consl· 
dorn·o um dos prlncipnos rosponsavols pelo· 
tal movimento, cm laco do sua atitude poli· 
tlca, uitimamonto assumida. . 

S11bo qual o Jlm desse movimento 1 
Respondeu que é ga1'11lmonte a cllo attrl· 

buldo, o movimento, o objectivo do lm-· 
Jdantar·so no nosso palz umu. dictadura. 
mllltar , da qual naturalmente, sorla O· 
choro o mesmo senhor toncnto-coronol 
Laura Sodrt!, 

Perguntado como oxpllca o levanto da. 
Escola Militar do Brazii o por quom foi p!'O• 
movido 1 

Rcspondou quo· suppilo sot• tal levanto· 
rosult~do de concluiu, prt!viamonte t•oa· 
llzndo, outro alguns' ofllclaos-nlumnos, apo
logistas ostrom~•dos do Dr, Laura Sodr~. 
o mosmo, o o general T1•a vassos, tondo sido 
o ultimo dcllos · roallzndo durante o dia 
14 no Club Miiltat•; como soubo postol'ior-· 
monto. 
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Perguntado si sabe que havia. alguma 
relação no movimento milHar com os 
succcssos tumultuat•ios do povo antes do dia 
l~ e durante esse dia 1 

Respondeu quo acredita existir entro taos 
factos intima. convenção, por haverem sido 
as arruaças cousequoncia. da crcnção do 
um club denominado Ccntt•o das Classes 
Operarias, que tinha. pot• 11m oppol'-Se á 
;\ lei dn vnccina. oiJt•lgatorla., nltlma.monte 
docrotada,clubesoe que te1'o as snas reuniões 
qua.si sempre pNsldidas pelo Dr. Laut•o 
Sodr6. 

Pet•guntndo mais si snbo que o Dr. Laura 
Sodrt! sahlu com os ai um nos 1 

llespoorlou que aorodltrt tot• o mesmo 
acompanhado do qualquer fórma. os aln
mnos revoltados cm surt mat•cha, pois, assim 
se explica o haver sido baleado na cabeça. 
E nada. mais disso, nem lho (ol perguntado, 
pelo que dou·se por findo o presento do· 
pclmonto, que, depois do ser lido o o achar 
conformo, asslgna com o juiz intorJ•oganto, 
E ou, José Elias do Paiva Junlor, juiz 
mais moderno, servindo do ~scrlvão, que 
escrevi c asslgno.- Hcnriguo .Martins, 
coronel prosldonte.- Ped1·o do Casll·o 
Jl;•mtjo, touente-cot•onol, juiz lntorrogante.
Josd Elias de Paiva Jwzior, toncnto-coronol, 
servindo do oscrlvão.-.1nlonio JoseJ ela Lima 
Cama•·a, capitão. 

2n lcstcmunba 

Francisco Florindo da. Silva Ramos, na· 
tural do Estado do Piauhy, com trinta c 
nove annos de !dado, solteiro, capitão do 
vinte cinco batalhão do Infantaria, residente 
á l'Ua Dona Marciana numero trcz, aos 
costumes disse nada, testemunha que sob 
compromisso Joga! o.ffirmou dizer a verdade 
do que soubesse o lho fosso pez•guntado. E 
sendo inquirida sobt•o o facto constante do 
auto da formação da culpa o mais poças 
da. accusação ? 

Respondeu que ás sois c mola horas da 
tlll•de, mnls ou monos, do dia quatorze do 
cort•ento moz, clrou!aodo boatos cm Bota· 
follO do havot•om passado pnlzaoos pat'll a 
Escola Militar do Brazil, com o tlm do subi o· 
val·a, os scohorcM general Travasses c to· 
Dente-coronel Lauro Sodrtl, para aquo!la 
Escola dlriglu-so o nprosontcu·so ollo tes· 
tomunha no nosso commandanto, lnoorpo· 
rando·se aos officiaos da a:Jmin!stt•açiio, que, 
como o reforldo commandanto, so dll·lg!ram 
para o pot•tiio, onde osto mandou fazer o 
toque do reunh• para alumncs ; quo os mos· 
mos alumnos não ao reuniram c, em cot·
l'Ct•las, dlt•lgiram-se para a.s arrecadações do 
nt•mnmonto o munlçOos ; que. o cumm~n
dantc, seguido com os officiacs, porsogulu 

oa alumnos procurando dotei-os ; quo, para 
o lado das at•rocrldttçiios, ou viram d!spnl'OS, 
vindo dosso brio mult•Js alumnos armados 
om direcção no portão, o que foz com quo o 
ccmmanrlanto se dlt•lglsso pat•a a guarda 
afim do empregal·a contra o; mc,dmcs alu· 
mnos; que nas proximidades do corpo da guar· 
da, o commandante cacontt•ou.so com ·o 
senhor gon~ral Travasses, que lltc disse, 
mai~ oarueno3, o seguinte: Vim assumir o 
r.ommando da gdcola, como choCo do movi· 
monto; sei que jogo a minha. cabo~a ; fui do· 
slgnndo poh znocid11de para. sou <li!'Ootor c 
obedor;o. O co:zzmandnnto ela Escola respon· 
dcn·lho, mais ou monos, assim : Sou o com· 
mandante desta llscola por nomoaç~o do Go· 
I'Ot'no da RepubliM, não tenho torças para 
resistir, peço para considerar-me seu prl· 
slol)elro. O sonltor general Tt•ava.ssos t•espon· 
deu·lho quo não c conoidorava como tal, ao 
que rotirou·sc o commandanto da Escola, 
acompanhado do cfficiaos da administração, 
vindo apresentaNc lls a.utot•ldades militares• 

Perguntado si coa;Jdera. o tenente-coronel 
Laura Sodrtl um dos autores do movimento 
hostil ao Govol'Do, levado a. otfo!to pela 
Escola Militar do Bt•azil na nouto do qua· 
torzc para quinze do corrente 1 

Respondeu quo sim, cm vista do que noti· 
ciarnm os jomacs do dln. quinze. 

Perguntado si sabe qual o t!m desse movi· 
monlo I 

Respondeu que Ignora. 
Perguntado mais, como explica o levante 

da Escola Militar do Bra.z!J o si sabe ter 
sido olle promovido pelo toncnte·coroncl 
Lam•o Sodrtl! 

Respondeu que act•edita tor.so dado somo
lhanto levanto devido i\ proscnoa dos Srs. 
general Travassos, que estava na Escola,c do 
toncnto·coroncl Lauro Sodrtl, quo, segundo 
ouviu dizer, ld tambom ao achava. 

Porguntndo tambom si sabe si ltavia. a\· 
guma relação do movimento militai' da 
Escola com os succosscs tumultuarias do 
povo, antes do dia quatorze o durante esse 
dia ? 

Respondeu que niio sabo. 
Perguntado nlndz1 si sabe quo o tononte

cot•onol Sodrtl tinha ostado fat•dado e armado 
na Escola no dia quntcrzo? 

RcspouJcu que, segundo ouviu J.izor, lá 
esteve o mosmo S1•, tononte.coroncl Sodr~. 
fardado o armado. 

Pot•guntaclo si sabe que o tenente-coronel 
Louro Sodt•t! saltlu com os nlumnos da Escola 
Milltat• na noute do quatorze? 

Respondeu que não sabe. 
Perguntado si sabo que o tononto-coronol 

Sodré t'ol fot•ldo no combato com tiS fot•çns 
lcgaos 1 · 
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Rospondou r1ue sabe quo foi ferido, igno· 
ro.ndo quando e como. 

E na.~a mais disso, nem lho foi perguntado, 
poJo quo dou·ae por !Indo o prosonto dopol· 
meu to, que, depois de lho aor lido e o uoha1' 
conrornoo, asslgnou com o .Juiz !ntert•og~nto, 
E ou, Josó'Elias do Paiva Junlor, juiz mais 
morlcrno, servindo do escrivão, qne esc1•ovi 
o assigno.-llam•iquo Mao•tins, coronel pro· 
sidonto,-Ped,·o d' Cash•o Araujo, tononto· 
coronel, juiz lntorrogantc.-Josd Elias do 
Pai•• Junior, juiz, servindo do oscrlvão.
Capitao Francisco Florindo da Silva Ramos. 

3"' toatcmunbn 

Respondeu que não s~bo, 
Pm·gunt:l do, tlnalmcnto, si sabe quo o 

tononto·coroncl Laura Sodró foi forido o oro 
quo occasião I 

Respondeu quo sabo quo cst1 for!lio, !gno· 
rando a occasião oro quo o foi. E nad~ mais 
disso, n1m lho fui perguntado, pelo que 
dou·so por findo o presento depoimento, quo, 
dopols do lho •er liúo o ~ achar conformo, as· 
signa com o juiz interrogante, E ou, Josli 
Elias do Paiva Junior, juiz mais moderno, 
so,·vindo do escrivão, que escrevi o assigno. 
- Henrique .Uarlins, coronel prcsidentc.
Pedro do Castro A1·aujo, tonenic·co•·oncl, juiz 
lnter1•oganto. - Josd Elias da Paiua Jumor, 
tenonto·COI'Onol, servindo do escrivão.- De· 
nicio Fclippe de Sou:«, Beniclo Felippo dê Souz~. n~tural do Es· 

tndo do Maranhão, com trinta o sois annos 
do !dado, casado, prlmoiro·tononte do quinto 
bat11lhã.o do artllh~ria, aos costumes dlsso -
nada, testemunho. quo sob compJ•omisso logo.! E po~quo mald nao pudesse o conselho 
affirmou dlzel' a verdade do que soubesse 8 proso~nll' nos sous trabalhos, vi~to o adoan· 
lhe fosso porgunt11~0• E sendo inquirida sobre lado da. hora, suspc_ndoJ!·Se 11 sossao,deslgnan· 
o fhcto constante do auto da. formação da do ~ pros1dento o d1a_ vmte e tres, ás UJ!ZC o 
culpa 0 mais :peç!lS da accusação 1 roe1a horas da. manha, pa1•a nova rounlao, e 

Rospandeu quo sabe que a Escola. rovol· do que para co~s.tar laVl'OU·so esto. termo, 
tou·so o armou-se, desobedecendo ao com· que ou, Jos~ Ehns de Paiva. -!!lUIOl', ·juiz 
mandante, assistindo ollo testemunha a ossos mais moderno, servindo do escr1vao, escrevi. 
facto&, sabendo do mesmo commandante ge
neral Costa!Jat na tardo do dia quartozc, uns 
seis para as se to hora3. 

Perguntado si sabo que o tenente-coronel 
Lauro Sodril, nossa occnslão do levante dos 
alumnos, estava na Escola ! 
. Respondeu que niio sabe. 
·Perguntado si sabe qual o fim do somo· 

lbantc ievuntc ! 
Respondeu que niio sabe, slnão pela evi

dencia dos faotos, que pa1•ecla quo o ftm do 
movimento da. Escola ora depor o Governo da 
Republica, 

Perguntado si o ftm ora ~lnda ostabo· 
ocor tliota.dura. no B1•azll ! 

Rospoodou que assim parecia, oro vista 
das pubiicaçilos continuas nos dlarlos da Ca· 
pita!. 

Perguntado como cxplioava o !ovante da 
Escola Militar 1 

Aos vinte e traz dias do moz do novembro, 
nesta Capital Federa[, na. sal~ do terceira 
socçiio do Est cdo Maior do Exormto, tudo· 
llCima declarado, reunido o con~oiho c achan· 
do-so pl'osentos as testemunhas rcquisito.das, 
capitão Josa Leite do Castro, capitão João 
Principo da Silv~. tenontos Joiio M:tnuol do 
Fa1•ia, João Gumes Ribeiro Filho e Jos~ Nar· 
ciso da Silva ltamos ; segundo Miguel de 
Oiivoira Carnoil'O o alferes Arthm• Henriquo 
Garcia o João Tol'J•ea Cruz, aborta o. sessão, 
passou o juiz interrogante a lnqulr1l·as cada 
uma po1• sua vez, na fórmo. que se soguo ; do 
que para constar lavrou·so este termo, quo 
ou, .Josó Elias do Pulvo. Junior, juiz mais 
moderno, survlndo do oscriv~o, osc,.cvl. 

4,11. tolitcmunba. 
Respondeu quo, segundo lho paroco, o ·r e· 

v~nto da Escola so dou devido 4 presença do Josó Fernandes Leito do Castro, com trinta 
Sr. goneJ•al Travasses. o troz anno• do idudo,natur~l do Rio Orando 

Porguntado sl sabe que o movimento da do Sul, ooltoiro, o~pitão instructoJ' do. Escolll 
Escola se dou oro virtude de comblna9ão Militar do Brazil, aos costumos·disso nada, 
prévia com alguem 1 testemunha que sob. compromisso ioga! um r-

Respondeu que não s~bo, mou dlzor a vo!•dado <lo quo soubesse e lho 
Perguntado si sabe que o tenojlto·coronol fosse perguntado. E sondo lnqulr!tia sobre o 

Lauro Sodró estava. com os alll'mnos ; no. facto constante do auto do fu1•macUo da 
oocasião do oombate com as tor9o.~logaos t culpa c mais poç!lS da accusnçilo i 

Respondeu que so.bo quo ostav~~o por ouvir , Respondeu que no dia quatorlo aahira de 
dizer. sua roa!.lonola, om Vllia l•o.bol, á rua Torres 

Perguntado si sabo que ollo estava lar· Homon numot·o oonto c quatro , da oito 
dado o armado 1 e mola. hor!lS da. manhã, com destino 11. Es-

- cola. Militar, afim do ultimar os propu· 

•• 
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ratlvos para a formatm•a d~ Escola Militar, 
que teria do comparo:or 11 parada do dia 
quinze ; quo, polas dificuldades do tNns· 
porto, poi~ as arruaças continuavam na 
cidade , só cbogou ao seu destino {is 
do~o horas monos dez minutos da manha. 

Ao ontt•at• na escola fôt•n. 11bo ·dado por al
guns ailcros-alumnos, 9.uo comslgo dovinm 
J'ormat• na parada no dm immedlato o que 
.haviam sido escalados pela cast1 da ordem, 
os quaoslbe perguntat•am se havet·i~ ou não 
parada, pois desojtmun cuida!' do seus uni
formo.; que c!lo, depoente, lhos respondeu 
não havot• recebido contra-ordem,até aquello 
momento, o quo ia procumr o Sr. goneral 
para informar-se si rto,•as ordens tinham 
sido recebidas do Quartel Goo~ral. Dirigiu
se assim, para o sou gnbinoto, onde esteve 
algum tempo cm convors·, com o St•.goooral 
comm~Cndanto quo, a sou pedido, mandou 
tolephonar para o Qu~rtol Genm·a!,indagando 
o que havia sobro a parada; Nosso momento 
nom o Sr. gonoral nom ello,dopoonto, tinham 
conboctmento dos lamenta veis succo~sos que 
so inm dar, pois ninguom absolutamente lhos 
.havia infurmado a respeito; que ollo, do· 
poente, so retirou do gabinete do commando 
para a saiu. du. congregação, afim do aguar• 
dar resposta clpm•adu. do Quarto! General; 
quo, algum tempo depois do ahi estar, lho 
appareceu o a!fOl'es·nlumno Sebastião Pinto 
da Sllvu., que Imvh1 sido oscu.Iu.do pela casD. 
da or<lom para sc!'l'ir do ajudonto no corpo 
do alumnos, na plrada, que vinha inJagar, 
delle depoente, si havia ou olio pamda, pois, 
os oillclacs escalados precisavam provldon· 
clar u. respeito. O dopoonto respondeu-lhos 
<tuo o Sr. commandantc havi11 mandado to 
lephottu.r pM•a o Qua~•tol General o quo ata 
aquollo momento ainda niio havia reoouldo 
rospostu., que ol!os, omciaos, continuassem a 
aguardar ordens. O depoente continuou na. 
sala du. congt•ogaçiio, do ontle viu pouco do· 
pois sahit• do sou gabinete o Sr. comman· 
danto; indagando do St•. tononto·coronol Te!'· 
tuliano qual o destino quo havia tomado o 
Sr. commandante, pois procisnl'a de suas 
ordens com rotação lL parada, soubo quo ollo 
tinha sido chamado ao Estado Maior do Ex· 
erc!to e que nos communlcarin as novas or. 
dons. O depoente continuou ainda n" sala 
cm que se nohava, quando, dopots das 
2 1/2 bot•as du. tardo, lho npparocou nova· 
vamento o nlforos·a!umno, 11 quo acima 
ae referiu, o, vlsivolmento agitado, lho 
perguntou so havia ou n1io parada, pots 
<tuo já ora bastante tardo o elles, omclaes, 
precisavam sahir. O dopoonic t•ospondou· 
lho quo snhlssom, porque, s! rocobcsso nova 
commun!oacão do Estado Maior do Bxerolto, 
a casa da ordem o tnrla por sua voz a 
cllos. Ainda agitado, o rot'orido alfores 

podiu·lho quo do~ojava fal!ar-lho cm par· 
t!cular, ao que o dopoonte accedou, rotl· 
rnndo-so com olle, aiforos, para um dos 
cantos da sala. Foi-lhe cn tão dito Jlelo rc· 
ferido alferes o sogulnto : quo nno dose· 
jnndo a omc!alldnde que, com cllo depoente, 
ln formar nn parada, commotter um neto de 
dos!oaldade para oom ollo, depoente, vinha 
dlzor quo todos, o, bem assim os alumnos, 
praças de prot, tinham resolvido acompanhar 
um movimento popular que romperia con· 
tra o governo na parada do dia seguinte, 
movimento osso que seria acompanhado 
pelos corpos do oxorcito, da armada o parte 
aa briga® policial, os quaos já se bavlam, 
prOvlamonto, comprometido ; que, na hora 
cm quo fa!lava ao depoente, estavam reu· 
n!dos no Ctub Militar, entro outras pessoas, 
os Srs. gonoral Travas<os, tenente-coronel 
Lauro SodrO, Deputado Alft•odo Varela, que 
estavam ultimando as providencias para o 
bom cxito do movimento; quo, qualquer 
quo fosso o modo do pensar do dopoento, com 
rotação ao· quo havta. dito, esporava que 
cllo, Jopaento, não o donuncia•se em ro· 
tribuiçãoll. lealdado quo para coms!go,haviam 
usado. O dopoonto respondeu· lho quo, outro 
fosso o modo por quo chegasse ao seu conho· 
cimnnto o que acabava do ouvir, a sua con· 
ducta seria de levar o referido alteres á 
presença do Sr. general commandante, aftm 
do que este o ouvisse no que lho acabava 
do expor, poram que, cm rett·ibulcão 1l. sua 
lenld•ldo, lho docl•rava quo sclontiftcarla ao 
mesmo Sr.gonoml commandanto o que havia 
ouvido, sem declinar a origem·; quo, abso· 
lutamento, ni!o so associava a osso movi· 
monto, porque a isso so oppunham as suas 
tondonc!as, sempre conservadoras, o o sou 
espir!to do disciplina., ainda não modificado ; 
quo !ria pat·a a parada no desempenho do 
ordem recebida do sou comm~ndanto o 
'!UO a!, por qualqu~r forma não pudesse 
cump1•ir, outt•a oonducta não lho restava 
siniio sahir dlgnamonto do fórma, O alu· 
mno·alforcs rotirou·so o, ollo, depoente, foi 
om busca do tcnouto·coronol Tertuliano, 
allm do sabor s! o sonl1or oommandanto 
ainda se encontrava na Secretaria da Guer
ra, pois desejava urgentemente faltar-lhe. 
Et•am tres horas e doz minutos da tarde, 
o tenente-coronel Tertuliano informou-lho 
que o senhor commanda.nto devendo re
gressar, d!rootamento, do Estado Maior do 
llxorclto para a sua rosidenola, não podia 
ontiio Informar o togar om que seria enoon· 
trado 11quolla hora; nosso mo monto, to! 
dl to no depoente, polo a!ludldo t.enonte-co
ronel, quo acabava de ter communloaciio de 
que a parada nilo se roal!zat·la. o doeoonto 
ficou sat!sfeitls&!mo com essa resolucao do 
governo, pois, a.nnullando a occasiiio op· 
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portuna para o motim, tlt•ava tambam o 
âepoonto <la posição embaraçosa om. quo o 
seu C!l.l'go do lnstructot• o collocaria na pa.· 
rnda. Depois, o depoente sa t·otlrou do.Esc~I11 
com destino ao Estado Maior do Exol'Cito, 
cm procura do command1mt.o. Em caminho, 
tendo reconhecido Indioios do quo o motim 
niio tiniu~ abortado, pois l'ira o gono!•al 
Trava.a!os rat•dado, om um bond com destino 
a Botafogo,rosolvou immedi~tamento voltar 

pa!'a a casa du sonho!' commandanto, l'OKI'CS• 
sando do largo da Lapa, n > mesmo boml om 
que vinha, pois nossa dia os mesmos f:tziam 
pento ahi : Viu o dopoant.> o senhor general 
T1•avassos na altura <lo pavllhiio do Club da 
Regatas o Natação. Conseguiu o dopoanto 
fazer chogm• ao C·lnhochnon to do senhor ge· 
nora! eommandanto o quo acabava do vor, 
!lDr intermc<llo do sou ajudante do o!•dons 
alferes Cruz, com <tuam so oncon h•ou. Pouco 
depois, seguiu ollc dopoonto para a Escola, 
ondo foi oncontrM' o sonho!' commandt~nto, 
11 cujo lado ficou at~ o momento cm quo 
irrompou o levanto, indo om sua companhia 
apresentar-se no S3ohot• Ministt•o da Guerra. 

Por·guntnrlo si considot·a o tononto-coroncl 
um dos autot•os do movimento hostil no go· 
vorno, lovn!lo u oJfoito pala llscola Mllgar 
do Bt•azil, n1 noite do quatot•zo p11r:1 quinze 
do corrente, l'ospondou que, 11 vistl dos nn· 
toco1lontes o dos succo~sos q no sa deram 
nossa nolto, o conaidol'a um dos autot•os do 
movhnonto. 

Porguntado si sabe qual o ftrn do movi· 
mento, responuou quo não snbo qual o fim 
positivo doslo movimento, mas que suba quo 
era contt•a o governo da ltOJlttblica. 

Perguntado si s"bo qaem dh•octamonto 
promoveu o levanto dos alumnos da Escola 
~Ulllar do Brazil respondeu que suppõo ter 
multo intluldo pnt•a alio o tononto-cot•onol 
LaUI'O Sodrrl, pois quo grande parto dos offi· 
ciaos que se nssociaram no movimento ot•atn 
reconbocldamcnto seus a,Jmiradorcs, pot·~m 
![UO o motim só tovo inicio quando surgiu 
:1 fronte da. Escoln. o Sr, gonaml Travassos. 

Pot•guntado si ~abo si lluvln. algumn. ro· 
In~iio do movimento militar com os succcs
sos tumul&uarios do povo untos do dia !4 o 
duronto osso dia, respondeu que Ignora ... 

Perguntado si sabo que o t3nonto·COl'onol 
Lnut•o Sodt•rl ostovc na E;o,>la o sahlu com os 
alumnos no dia 14, respondeu que sabe por 
ouvir dlzo•. 

Perguntado, tlnahnonto, si sabe que o te· 
nonto·coronol Lllll'O Sodt·~ tomou pat•Lo no 
combato havido cont1•a us fot•oasjogaas o que 
foi ferido no t•oforiJo dia J.J, rosponLle• quo 
subo por ter lldo nos jo!•naos. 

E nada mais disso nem lho fui pm•guntarlo; 
pelo que dou-so po1• findo o pt•o>onto depoi
mento, que, dopli! do lho ser ll•io o o achn1• 

confurmo, assigna com o juiz Interrogante. 
E ou, Josa Jnins do Paiva Juntar, juiz mais 
modomo, servindo do escrivão que c>Cl'Ovi 
o as;igno.-l!Mri~uo ,1/cii'IÍH$0 OOl'OnOI·prcsi
donto,-Pedi'O da Castro A••at<jo, tonanto· 
cot•onol, juiz intm•t•ogantc,- Josd Elia.• do 
Paiva Junio•·, tononto-coronol servindo do 
osct·ivã.o,-Jost! FcJ•»ancles Leite da Casll'o, 
capltiio. 

5A tostomunlin 

João ~lanool do Fa1•ia, natural da Capital 
Fcdot•al, com 35 annos, casado, tenente-com· 
mandante dn. 4• companhia da Escola Mllltnl' 
do Drazll, l'Csidonto á Indoil•a da Mlsoricor· 
dia n. 1, a~s costumes disso nada, testemu
nha que sob compromisso legal alH1•mou 
dizer 11 YC!'dado do que souh3sso o lha 
fossa parguntado. E sendo inquit•hla. sob1•o 
o facto constante 1lo auto da J'ormaç[o !la 
culpa c mais poças da accusação, rc
;pondou que, estando do serviço da dia 
11. Escola a quatot•zo do cot'rJnte, l'oecbeu ás 
cinco hot•as da tn.rdo, mais ou mcnos,o sonhar 
~enot•nl commandtmto <111 mesma Escola o 
com ollo o mais o sou ajudante do ordens so 
dh·iglu para o sou gabinete; que ahi cbo~an· 
do, o sonhar gonoral dlsso·lho ter sabido do 
govol'no quo o senhor gene!•al Transsos, to
ncnta.coronel Laul'O Sod1•rl c outras pessoas 
se havi~m l'ounido no cdificio do Club Mi'· 
litar, do onde sahlram os dous cibdos to· 
mando um bond para. os lados do Botafogo. 
Respondeu então ao sonhar commanr!tmla quo 
nn. l!:~eola. ninguom entraria. som sua Jir.onr;a. 
Quer osta raspost~. quer o que lho <liss3 c 
sonho!' general co1nmandanto, lbi i• vista do 
tllfol'es Turt•os Cruz, ajudante do ot·rlons do 
mesmo aonhor general. Ficou cllo tostomu· 
nha om c;mpanhln. do sonho!' gonoral com· 
mn.ndnnto, do onda depois se retirou com o 
capitão Lima Camar11, que pouco antes nlli 
havia chegado. Em seguida, ollo depoente o 
o mesmo capitão Lima Cnmara so dirigiram 
ao p~1·tiio da Escola cm cujas Pl'oximidados 
vil•n1U um certo numero do oU!ciacs porfoi
tamoute calmos , parecendo unda haver 
rio anormal, si bom quo ollo testemunha 
dosconJh1ssa do alguma cousa , om vista 
donumoro doescs omciaes c do que ou
vira no sonhot• gonot•al commandanto ; 
quo, logo após a c.!Sl sua desconfiança, fôra 
ollo uopoonto a visado pote capitão Joõ.o Prln· 
cipa que alguma cousa do anormal estava 
se p1ssando na Escola, pelo que sahlu pnm 
o Indo ln torno da Esooln. a vo1• se nhi, com 
olfoito, estava occot•rondo alguma cousa-, 
àccnsliio om que ouviu o alfol•es-alumno 
Sebastião Pinto da Silvn dizer: vamos á ar· 
rccad<lçiio ! 
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A' vista do occorrldo, alio depoente man· 
dou que o sou adjunto airoros-alumno Car
morlo Gonulm armnsso o contlngonto o guar· 
nocos;o a arrecadação do infantaria, em 
qu~nto q11o olle dcpoonto la dar pat•to ao 
senhor commandanto do quo estava se pas
·sando. 

Communicado o !neto no sJnhor gonoral 
commandnnto, este mnndou que ello do· 
poonto clw.mnsse o referido nlfm•es alumno :1 
sua presença, o ctue cumpriu, não obedecendo 
o mesmo alfm•os·alumno Sobastliio Pinto 

·somolhanto ot•dom o disparando om dil•ccçiio 
:to pot·t1ío, para onde ollo, depoente tontou se 
dlrtgir o dando partiu o toque do rounll·. 
Nas pt•oxlmidados do portão encontrou ollo, 
.tostomunba,os Srs. gonoracs Costaliat c Tra· 
vas;os, ouvindo dosto o seguinte: Quo, om 
nome da revolução c acclamado pela moei· 
dado militar, la assumir o commando da 
.Escola. Ao que o Sr. gono1·al commandnnto 
replicou: Que ~lio havia I'Ocobldo o com. 
man,lo dn Escola por doct•oto do Govo!•no o 
quo ello, gcneml Tr~vassos, fosse buscai' do 
Governo esse cornmando o quo, não podendo 
resbtlr,considorava-so son prlsíonoiro. O St•, 
gonoral Transsos dislo-lbo então qno olio 
podia so l'olit'nl', o qno, do facto o f~z, ncom· 
panbado poJo possonl da adminlstrn~no quo 
so achava presente. 

Perguntado ~i sabe quo o tononto-coronel 
Sodrll foi um do> autot•os do movimento 

· hostil ao Governo, Jovauo n otroito pola Es· 
oola Militai' do B!•azll na noite do 14 para 
15 do corrente 1 

Respondeu quo salJo por onviL· dizer. 
Porguntatio si sabo qual o tlm desse movi· 

monto 1 
Responde quo, segundo rcsam os jornaos, 

loi ~ara o estabelecimento do uma diotadm•a 
militar, da qual o mesmo tenonte·COI'Onol 
Lnuro Sodrll seria investido. 

Perguntado sl sabe quem diroctamonto 
pt•omovcu o preparou o !ovante da Escola 
Militai'! 

Rospondon quo niio sabe quem preparou 
ooso movimento, s1bando que ollo so dou 
com a presença do St•, general Tt•a,•assos. 

Pergunbdo mais si sabe si havia alguma 
robçlo do movimento militar com 03 suc
"ossos tumultuarias do povo, antas do dia 
JoJ o dm•anto osio dia 1 

Respondeu que l•nol'a. 
Perguntado ainda si sabe que o tononto· 

coronal L~m·o Sodró ostovo na Escola )!ilitarl 
Respondeu quo s~bo que ostovo n~s Pl'OXI· 

.mldndcs da Escoln, ombOI'~ ni'io o vlsso. 
Porguotndo tr1mbom sl sabe <tUO o tononto

. coronel Luuro Sodt•ll foz parto do movhuonto 
Jllilltu.r dos alumnos contra o GoVOI'DO r 

Respondeu quo sabo pelos jo1•naos dlarJos, 

o cm virtude da noticia do appareclmento d? 
fardamento do mesmo tononto·coronol. 

Perguntado tloalmonto si sabe que o to· 
nonto-coronol Laura Sodré foi ferido no com· 
bato contra as forças logacs? 

Respondeu que sabe ter sido cllo fct•ido, 
niiõ sú po1•quo o viu aqui no Quarto! Gene· 
ral, coml iamiJom por const~r o havei' sido 
oncontNdo o sou I•oppl furado pol' bala, 
furimonto cs.;o natumlmcnto t•ecohido em 
combato. 

E nada mais disso, nem lho. foi pOI'guntado; 
pelo quo dou-so POI' tlnclo o presento dopoi
monto, quo, dopols do lho ser lido o o achar 
conformo, assigna com o Juiz intot•roganto. 
E ou, .Josll Elias do Paiva Junlol', juiz 111ais 
moderno, sm•vindo de o<criviio, o.;crovJ. e 
assigno. -Ilom•ique 41/artins, col'onel-prcsi .. 
dento. - Ped1•o do Castro Atatlio, tononto· 
coronel, juiz interrogante.- Jose Elias de 
Pai~Ja Ju11ior, toncntc·coronel, servindo de 
cscl·lvii.o.- .Jóao .1!anoal de Fatia, tenente. 

(la ta.stomunhn 

.Toiio Gomos RiJ,oiro Filho, natural do Es· 
tado das Alagôas, com 33 annos do !dado, 
cnsndo, J• tenente do I' l'ogimonto do artl· 
limt•ia, commandnnto da 2• companhia da 
Escola Mllit:lt• o rosidento ll ru~ D. Poluxcna 
n, 20, ~os costumes disso nada, testemunha 
quo, sob compromisso legal, affit•mou dizer u. 
voruado do rtuo soubosso e lho fosso porgun· 
tatlo, E sondo inquorido sohro !l facto con
stante do auto do formação do culpa o 
mais peças da MCusaçlio? 

Respondeu quo no dia 14, pouco mai.i ou 
monos, ,\s 12 horas, tendo vindo ao centro 
da cidade, om sm•viço, afim do vor si alu· 
mnos estavam cn1·olvido~ nos succoslos do 
dla, l'ulil•ando·so ás 4 hol'as para sua casa, 
visto 11.1~ aqaclla hom nlio tol' se passado 
novidade alguma com alumnos da Escola ; 
que ds 7 horas monos l/4 embarcou no largo 
do Mnclmdo, com destino 11. Botafogo, no ln· 
tuito do mudar o sou fardamento, sabendo 
no proprlo bond pot• um o1llclal alumno, 
cujo nome Ignora, quo o commandanto, S1•. 
gonol'nl CosLallat, estavn. na escola ; que om 
vista disto o po1• torom aluda pasiado na· 
quolla hora cm dlrocç[o á escol• otllciuos-alu· 
mnos, deliberou dil•!gii'-SO a o.;to ostubolool· 
monto, afim do communicar ao Sr.gonel'al 
commandanto o que vira dt•t•anto o dia o 1'0· 
cobnl' novas ordens. Ao app!•oximat'·SJ do 
referido cstabolooimonto notou, ollodopoonto, 
um ajuntamontn, fól'a do cornmnm, dos alu· 
mnos da Escola Militai' pc!•cobondo, por Isto, 
quo podem osta1• so dando no referido cstnbo· 
locimouto alguma cousa do anol•mai.Chogado 
4 Escola o dopoonto, dü•igiu-so ao Sr. gene· 
l'nl commandnnto, a quom communicou que 
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na cidade novidade alguma havia, que t•oina· · Perguntado si sabo quo o toncnto·coronol. 
va a calma, ouvindo, nessa occnsllio, do mos· Lauro SodrG foi um dos autores do movi· 
mo Sr. gonornl que sOmonto na Escola niio monto hostil ao Governo, !ovado a olfelto 
havia. Em seguida rocobeu ordem do Sr. gc· pelo. Escola MilitaL' do Bl'azil nu. noite do 14 
not•al de ficar no estabolo~Imonto, o que fez, paro. 15 do corronto I 
ficando ,junto ao mesmo Sr. gonornl e nossa Respondeu quo niio sabe. 
occaslão, ontmva no gabinoto do Sr .general Perguntado si sabo qual ora o fim do mo· . 
o capitão Prlnclpo, quo vinha participar que vi monto 1 
alguma cousa do anormal parecia ostar so Respondeu que niio sabe. 
passando na Escola ; isto porquanto officlaos Perguntado mais so sabo quem directa·· 
alumnos, áquellas horas, so recolhiam ao monto promoveu o propu.rou o levanto na 
o;tnboleclmento, ao mesmo tempo que os Escola 1 
alumnos praças do pt•ot, om grupos, pareci· Respondeu que ignora. 
am ngua1-dar a chegada de alguem. Momon· Perguntado u.lnda se havia alguma J•olaçiio 
tos depois choga o tenente Farias que vem do movimento militar com os successos tu· 
communlcar ao Sr. com mandante, que tondo multuat•los do povo antes do dia 14 o durante 
ouvido do alfoJ•os alumno Sebastião Pinto da osso dia 1 
Silva a phrase-o homem vem ahi, vamos ás Respondeu que Ignora.. 
arrecarlacõos, tomdra a providencia do. mnn· Perguntado tambem si sabe que o tenente· 
diL!• oalferes nlumno adjunto CarnelroGondin coronel Lauro SodrG esteve na Ese.ola ou 
armar o contingente o guarnecer a mesma nas suas immedlaçõos no dia 14 1 
arrecadação. Acabava do dizer isto ao gene· Respondeu que ignora. 
rnl o tenente Farias, quando o alfm•es Cruz, Perguntado, finalmonto, si sabe que elle 
que chegava 11 janolla diz: Estão atacando as roi ferido no combato com as forças legaes 
arrecadações ! lmmediatamento o Sr. gono- na noite do referido dia. 14 ? 
rnl commandanto con~ida a todos os ofiiclaos Respondeu que ignora. 
presentes a descorem, ordena aos comman- E nada mais disso, nom lhe foi porgunbdo;· 
dantes do companhia que sigam para as pelo que deu-se por findo o presento dopoi· · 
suas companhias a manda tocar t•ounlr. monto, que, após lhe ser lido o o acbo.r 
O depoonto segue para o ponto de forma· conforme, assignou com o juiz interrogante. 
tura do sua companhia, onde tontan E ou, JosG Elias de Paiva Junlor, juiz mais 
fazer a formatum, quando ouviu diversos moderno, servindo do osct•iviio, que o escrevi· 
tiros, que partiam do lado da arrecadação o, o assigno-Henrigue M<~rtins, coronei-presi· 
julgando tmtar-so do uma aggres•iio ao go· dento.-I'cdro de Castro Araujo. tenente co· · 
neral e aos officiaes que o acompanhavam, ronel·Juiz Jntm•rognnte.-Josd Elias de l'aloa 
para llt so dirigiu aprossndumento. A melo Junlo>·, tonento-coronol, set•vindo do oscri· 
caminho, param, ouviu diversos vivas que vílo.-Joao Gomes Ribeiro Filho, 1• tononto, 
partiam do lado do portão, pelo que l'Otroce· E porque não pudesse o Conselho prose· 
aeu para ver do que so trat~va, oncontran· guiL• em seus trabalhos, por so acha1• o ao! 
do·so nossa occnshio com um grupo, om que posto. suspendeu-se a sessão, design~ndo o 
se achava o St•.gonernl Travaisos o o capitão prosldonto o dia de am~nhii, vinte quatro, 
Martins Pereira, o Sr, gonoL•a! Aliplo Cos- suspondeu·so a sessão, designando o prosl
tallnt,corcado do alguns officiaes da adminis· doo to o dia citado para nova reunião o do que 
traçiio o, a!Gm destes, de grande numero de para constar, lavrou-so este tormo quo eu 
alumnos do praças do prol, a mlliot•ia dos Josa Elias do Palv~ Junior, juiz mais mo· 
quaes já so acb~vam nl'mados. Nosta occ~· dorno, servindo de oscriviio, esorovl. 
sliio, o depoente ouviu o general Travasses, Aos 24 dias do mez do novomb1•o do anno 
dirigindo·so ao general Costallat, dizor,pouco de 1 OO·l,na sala da terceira secgito do Estado· 
mais ou monos, o seguinte: Acciamndo por Maior do Exercito, acima já roforido, ro· 
osta mocidade e om nome da rovoluçiio vonbo unido osto conselho do lnvostlgaçiio o tendo 
assumi!• o commando da Escola. Ao que ros· comparecido as testemunhas quo niio pudo
pondou-lho o St•. general Costnllnt, nos so- rnm hontom depõr, aberta a sessiio, passou 
guintos tot•mos: Este commando Sr. gooo· o juiz lntot•roganto a lnquirll•ll!l, cada uma 
ral, rocohi·o do Governo legal do meu P"iz o por su~ voz, na fOrma. que se seguo, do que, 
nlto tenho olomontos matorlaes de roacglio; pat•a constar, lavrou-se osto termo, que eu 
por isso, me considero sou prislonolt•o. O JosG Elias do Paiva Junior, juiz mais mo· 
general Travasses diz quo sabo qfte so trata derno, servindo do osorlviio, escrevi, 

'7• tcstomunlia 
de uma robollilio om que elle os til jogando a 
cabeça o que o companheiro ora livre o que 
podia so retlrar1 o que foz o gonor~l Costal-
lat acompanhauo pelos omctaes da admlnls· JosG Narciso da Silva R~mos, natural do 

. giio presentes. Estado do Plauhy, com SO annos do !dado,. 
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casado, tononto d~ SS• batalhão do infant~rla 
commandante do uost·1camento dosso ba
talhão, estacionado na Escola Militar. tAsto
munha quo sob, compt•omlsso Jogai, amrmou 
dizer a verdade que soubesse a roapolto do 
que lho fosso perguntado. E, sendo Inquirida 
sobre o facto constante do auto da forma~iio 
da culpa o mais poças da accusação ? 

empregados para levar a olfoito o rofai•ido 
movimento I 

Respondeu que l~tnora. 
Perguntado si sabe que o já roforido mo

vimento tinha por fim depor o Governo da 
Republica o substitull-o por uma dictadura, 
da qual seria investido o tenente-coronel 
Sodt•a 1 

Respondeu que só soube disso posterior~ · 
mente ao daNo o l'ofot•ldo movimento, a 
assim mesmo pela lei tu r a dos jornnes. 

Perguntado si sabe si havia alguma re
lncio do movimento da Escola Militar no dia 
14, com o Sr. tononto-coronol Lauro Sodt•6 ? 

Respondeu quo não sabe, 
Pm•gunr.ado como explica então o facto do 

estar o tcnento-coronoi Lauro Sodré envol
vido no referido movimento? 

Respondeu quo tambom niio sabe, 
Perguntado si sabe que o tcncuto cot•onol 

Lnuro Sodrtl cstov~ no movimento da Escola. 
Militat• no dia. quatorze 1 

Respondeu quo, ao rotirat'-so eilo teste
munha, da Escola no dia quatorze, não o vlo 
llt, pol'i!m quo no dia. seguinte soube, por 
alumnos que so achavam feridos na onfoJ' 
maria da mesma Escola,quo cllo ahi estivera 
o acompanbát•a os alumnos no combato. 

Pct•guntado Jlnalmonto si sabe que ollo 
fôt·u. ferido no combato de quatorze? 

Respondeu que só soubo no dia om que o 
mesmo tenente cot•onel so apresentou no 
Qur.t·tol General por tol-o visto, 

E nada mais disso, nom lho foi poJ•guntado; 
pelo que dou-se por findo o pt·escoto dcpol· 
monto, que, depois do lho ser lido o o acltar 
conformo, assignu. com o juiz intcrt·oganto • 
E ou Jos6 Elias do P11iva Juniot·, juiz mais mo
dot·no, sorvlodo de escrivão, que escrevi o 
assigno. 

Ilcm-iqua Martins, cot•onol prcsiuonto.
Pcdro cl' Cast•·o ,!raujo,tonouto-corono1-juiz 
iotet•roganto.-Josd Elias da Paiva Junior
tononto-coronol sorvlldo de oscrlviw,-To, 
nQnto Josd J.Val'ciso da Ulva Ramos. 

8" Tct.tcmunhn 

Respondeu que esteve no ostaUclucimento 
da Escola durante sois horas, retirando-se 
ás 3 horas da brdo, pouco mais ou monos ; 
respondeu que cstovo no cstabolocimcnto da 
Escola durante as horas do impedimento, 
l'otlrando-so do mesmo ;Is S horas da tardo, 
pouco mais ou monos. No;sa occasião oncon· 
trou-so, ollo testemunha , com o alforos
alumno Soba.stião Pinto da Silva, quo lho 
perguntou sl haveria ou não parada no dia 
seguinte, dizendo ollo dapoonto, qno niio ; 
mas que o Sr. gonot•al commandanto detot'· 
mindra o comparoolmouto do todos os Srs. 
officlaos ao oumpt•imento 1t S. Ex. o Sr. 
Presidente da Republica. A's 5 homs, m,tis 
ou menos, da t~rdo, soubo que o Sr. ge
neral commandanto, havia l'Ogrossado á Es
cola, o para lá so dirigiu, ollc testemunha, 
indo om prlmoit•o Jogar, segundo sou costumo 
at6 ao alojamento do contingente, onde nada 
encontrou do anormal, :1prosontando-so om 
seguida ao Sr. general Costallnt, depois do 
tot· estado com alguns olflciacs da adminis· 
tracão. Disso mais que sot•iam, cerca do soht 
horas da ta!•do, <tnando o Sr. gonoral Tt•a· 
vassos chegou o se apossou do commando uo 
Escola, como cheio da rovolucão e acolamads 
pela mocidade mi li tat• das escolas, não pro
curando o Sr. gonornl Costallat roagil•, pot· 
não tot• moias matoriaos para osso fim, visto 
quo os alumnos, já antes, haviam arromb11do 
a arrocndacão ela inf.mtaria, so :trm11tlo o 
vlctorilltlo o general TJ•avassos; niio obstante 
os ostorcos empregados pelo referido sr. go· 
nora! Costallat, pot• ello depoente o mais om
claos da ndmiolstt•ação, não tendo mesmo 
nonhumalumno obedecido ao toque do t•ounil•, 
mandado filzer pelo proprio Sr. geoot•nl Cos
tallat. Roth•ando-so este depois, foi ncompa· 
nbado por ollo, depoente, os demais ofilclacs 
da administração presentes, pelos tt·os ai· 
fores alumnos Estavam Loitiio do Carvalho, João Principo du. Silva, natm•al do Estado 
Raul Cot•r<la Bandoir.l do Mollo o João Cnn· do Sot•gipo, com quat•cnta c quatro annos do 
dido Pot•oh•a do Castro Junlot• o mais o Idade, casado, capitão do vinte o sote b~ta
alumno pt•aQa do prot Antonio Bt•loio Guil· !hão do int'llntorla, commandanta da t~rcoirn. 
lon. companhiu. da Escol~ ~Iili ta~• do Brazll, aos 

Perguntado si sabe que o tononto-coronol costumcsnauadisso, tostomunhaquosobcom· 
Lauro Sodt•l! foi u1u dos autores do movi· promlsso legal amrmou dizer a verdade do 
monto hostil ao Govet•no, feito pela Escola que soubesse c lho fosso perguntado. E sendo 
Ml!ltat• do Dt•azil na nolto do l4 para 15 inquirido sobro o tacto constante no auto dl!. 
do corrente 1 fot•mação da culpa o mais poças da aoousa• 

Respondeu quo soubo depois dosso movi• cão i 
monto !ovado a olfolto, ltospondou ~uc ás sois horas da tardo mala 

Pct•guntado li sabe quacs fot•am os meios ou menos do dia quatorze do cot•ronto, depois 
Soo ado V, I!X 60 
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do Sonhar General Travasses tet• deposto o 
Sonhot' Commandanto do. Escola . violenta· 
monte, poi' <JUO so achava cercado do alum· 
nos revoltados c armados, c não podendo o 
roforido Commando.ntc roaglr pot• não dispor 
do o lemontos materinos devido ii surpresa 
dos o.contocimentos,osto considerou-se prisio· 
nolro o o General Travalldos pcrmittiu-lhoquo 
livromonto se retirasse do estabolocimontõ o 
hom assim 1\qnellos que o quizessem acom· 
panlmr. Na occasiiiocm que so dlt•iglam 
o St•, general Co~tallat, os olficlaos da admi· 
nistraçlio o cllo depoonto, afim do tomaram 
o bond, um dos mesmos oatciao~ mostrou-lho 
o tonento-coronol Lauro Sodrtl que se achava 
proximo ao portão, não tendo occaslão do 
Jlresonclat' mais cousa alguma., visto tor 
vindo p:.t•a o Quat•lol-Genor,li, do onda só so 
retirou no c\i!L seguinte. 

Pct•gnntado si s~ho quo o tenonto-cot•onol 
Lam•o Sodt•tl roi um dos autoras do movi· 
monto hostil ao Governo, falto pala Escola 
Militar do Brazll na noite de 14 par't 15 
do cot•ren·to 1 

Respondeu quo atú o dia 14 Ignorava fi. 
cando con1·oncldo depois quo o foi, em vir· 
lUdO dos fa~tOS IJ.UO BO SUCCOUOI'am, 

Pot•guntado si sabe que o •uovimonto da 
Escola Militar do di~; 14 tinh~> po,• nau depô L' 
o Govm•no da RcJ1nbllca o subatituil-o pOl' 
uma d!ctadurn, da qual o \ononte-coronol 
Sodrt! sot•ia investido 'I 

Res11Dndcu que disso ~oubo no dia 15 pela 
leitura dos jornacs. 

Pcrgunta<io mtds si sabe que havi~ nl· 
guma combiuaçlio antro os alumnos da Es· 
cola Militar o o tonen to-coronal Laura Sodt•t! 
para !ovaram a oJMto o movimento do. noite 
de 141 

Respondeu que soubo depois que o tenente· 
-coronal Sodrú tinha cot'l'Ospondencia com 
ulumnos da Eicolo., ]lar ouvir dizer, niio su· 
bcado qunes soja1n estes alumnos. 

Perguntado si sabe que o tenonto-coronel 
Lauro Sodrtl snhit1 com a Escalo. Milllut' o 
com olla ostovo durante a acção contn as 
força~ l"gaos na noite do 1•1? 

ltesponJeu que velo o. ~nbor to.robcm no 
tlln seguinte do somclllanto facto. 

Perguntado si sabe que o tononto-coronol 
Lnut•o Sodrt! foi ferido no nlludldo combato? 

Respondeu que salJO quo ollo ost~ ferido o 
que, naturu.Jmonto, nollo foi que o t•ocebou. 

PoJ•guntado, finalmonto, o quo sabo com 
rolaQlio ao 1\Lrdamonto do touento-coronol 
Lnuro Sodt•tl ? 

Respondeu que nada sabe o. respeito. 
E nnJo. mais disse, nom lho roi pot•guu· 

tado; polo que dou-se jlor findo o presento 
tlopolmonto, que, dopo s do lho sol' lido c o 
:a.cllnr conforme, o.sslgna com o juiz interro· 
~anta. E cu José Elias do P111vo. Junior, julc 

mais modorno,sor1·intlodo oscrlviio,quo oscJ'O· 
vi o nssigno.-Hmwiguo JlarJins,corouol·prosi· 
dento.- Pedro do Cast>•o ,!>•aujo, tononto· 
coronal-juiz Jntert•ogantc. - Josd Elias de 
Paica Junior, tononto-coronol servindo de 
oscriviio.-Jo,To PJ'i>lcipo da Silva, capitão, 

• 

Q'J testemunha 

Miguel do Olil'elra Carnoh•o, natural do 
Estado da Bo.hia, com 30 annos do it!atie, c.l· 
sado, 2• tenonto do C'' regimento do o.rtililn· 
t•la, subalterno da ~I' companhia da Escola. 
Militar do Bro.zll, no: costumes dlss3 nada, 
testemunha que tab compromisso legal nnlr· 
mau dizaL' "voPdadc do quo soubesse o lho 
fosso perguntado. E 'ando lnqull•ida sobro o 
facto constante alo uut1 da Cot·mação da culpa 
o mais poças da accusaÇão 1 

Jtespondeu que, sobro os o.ntecodontos dos 
factos mencionados n~ Mensagem do E~mo. 
St•, Pt•o;idonto da Ro!mblico. c tlo officlo do 
nomen~ão desta consulto, natla sabe. 

Pet•guntndo si saho si a Escola ~lilitnr se 
ruvoltou no dia 14 do cot•t•onto 'I 

Respondeu qno nos>o dia cst~vo. do serviço 
do dia à companllln, palas 10 horas da ma· 
uhã, mais ou menos, foi osco.lado pela Casa 
da Ordem pat•a, om compaubin. do 1• tononto 
João Gomes Ribeiro Filho o alfOI'es Feliciano 
Pinto Pessoa, rontlar a cidade c ovlta~• quo os 
o.lumnos da Escola fossem envolvidos nas o.r· 
ruaç~s, procumndo contei-os caso alguns 
dollos nonas so onvolvessom. A's 5 hot•as, 
mais ou monos, da tardo olla testemunha ro
til•ou•so para a sua casa, ficando do oncon· 
trnr-se com os companhcil•os acima, allm do 
continuar o. ronda, üs i horns dn noite na 
largo do Machado. A assa hora compareceu 
no referido lo.t•go o. não onconlt•ando ainda 
alli os seus companheiros, esporou-os. Moi:t 
hora depois chagou o sou colloga Pessoa quo, 
chamando-o cm pat•tlculat•, lho perguntou si 
sabia do alguma novidade, Ella, testemunha, 
cm t•osposta, clilldo que do nada salJia. 

A' vista dosb sua resposta, disse· lho ontiio 
o mesmo sou colloga Pessoa sabot• quo o Sr, 
general TravasBos e D1•. Laura Sodró haviam 
~o dil•lgido para a Escola naquella occa
sl~o, lacto osto que, causando-lho uma cot•ta 
improsoão, o lavou, ollo dopoonto,a pergun
tar o quo iriam l~ fazer, tendo tido em l'OS• 
po>ta que ollo Pinto Pessoa, lambam não 
~abia, · 

DOJlOis tlesta conYOl'Sa aguardal'n.tu ambol 
a cbogatla do touonto João Gomos, afim de 
tomat•om um boud.Ncstc !ntorim passou o da 
Escola om dil•ccQiio ú citlado, conduzindo o 
S1•. general conuuaudanto com os officiaos 
da admlnlstraQiiO, u1u dos quaos os cbamott 
sclontitlcando·os do que havia. 
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Des,lo ontii:o acomp&nhon o Sr. gonoral 
commandanto, aprosontando·so ao St•. Mi
nistro da Guot•ra, pot•manocondo no quat·toi 
general nt6 o dia ~oguinto. 

Perguntado ~~ sabia como o alferes Pessoa 
teve conhoclmonto do quo o Sr. general 
Travassos o tononto·ccronol Lauro Sodr6 
ião pnra. o. Escola f 

Respondeu quJ ignora. 
Pet·guotndo si sabo quo o tononto coronel 

Laura Sodt•ú foi um dos autora> do movi
mento nn Escola. contra o Govm•no na noito 
do H pat'tl 15 do corrente 1 
Ro~pondeu que sabo <JU~ ollo foi um dos 

autores do movimento pelos factos posto
l'ioros. 

Perguntado si sabe quo tal movimento 
tinha por fim depor o Governo da Ropu· 
1Jl!ca o substltull·o por uma dlctadur.l, da 
qual o tenento-cot•onel seria Investido I 

Rospondou quo snbo por ser do dominio 
publico. 

Pergunhdo si snbo si havia combinação 
previa do tononto-coronol Laut•o Sodr6 com 
os alumnos da. gscoh1 Militar para o movi· 
monto do dia 14? 

Respondeu <JUO igonor~,m~s prcsuppõo quo, 
naturalmente, devia h~vet•. 

Pol';(Uilt~tlo si sallla quo alumnJS tia E~
cola Militar tinham estado no Club Mllittlr 
om dias anteriores ao dia 14 em conferencia 
com o tononte-coronel Laura Sodr~ ? 

Responuou que ignot•u., 
Perguntado sl sabe sl o tenente-coronel 

Laura SoudrC ostovo na l~scoln. ou nns pro
ximidades da mesma na tarJo do 14? 

Rospondou rruo sabe, porquo o sou com· 
pnnhoil•o do serviço alfat•cs Pinto Pessoa lho 
di:O:i:!Ol'lL, 

Perguntado si snbo que o tononte-cot•onol 
~companllou os alumnos da llsooltl Mil!t:u• 
o os coadjuvou no movimento da noito de 1•11 

Respondeu que. sabe pela leitura dos jot•· 
nnos no dia soguinto. 

Porgunta<lo finalmente si sabe que ello 
foi ferido na acção da E;cola eontr.1 o Go· 
vot•no 1 

ltespontlou que sabe que olb ostav11 fet•ido 
r•or tor sido o mesmo tcnonte-oot•oncl sub
Jnottido a. corpo do dollcto. 

E uada mais disso, nem lho foi porgun ta
do; polo quo dou-se pot• findo o pt•esoote do· 
polmento, quo, depois do lho sor lldo o o 
achar confot•mo, assigona com o Juiz intorro· 
gnnto. ll, ou .TosO Ellns do P:1iv~ Junior, 
.iuiz mais modot•no, sorviudo do esct•ivão, quo 
~sct•cvi o asslgno.-Ilom·iqutl Mm·tin.~,coroncl 
Pl'osidonto. - P"c/,.o da Cast>·o .t>•t<t\io. to· 
uonto-coronol jui?.lntorrogaoto.-Josd Elias 
rlu l'aioa /unia>·, tonontc-cot•onol sm•vintlo do 
oscl•lvão. - ~lliguet do Olivoil'a Cm•Jwito, 2'1 

tononto. 

!0 11 testemunha 

Artlmt• Uonriquo Garcia, natural do Pot•· 
na.mbuco, com 2U annos, cn.~ado, alfor~s do 
23• batalhão de infuntat•ia, agente do rancho 
da Escola Militar do llJ•azll, ao.~ costumes 
disse nada, tostomuoha que sob compromisso 
Ioga! nlllt•ma dlzot• a verdade que se11besso a. 
respeito do que lbe foss; perguntado. E R~nt!o 
inquirido sobro o facto constante do auto da 
formação d:~ oolpa o mais peças da nccusaçito1 

Rospondou quo ost:~vn na. escola quando 
SJ•, gomornl Travassos ontrou, o qual dlrigin· 
do-so ao St•. gonot•al commandanto, que na· 
quolla occnsiiio estava. pt'Ocurando acalmar 
os alumno> rovolta<los, disso que ia assumir 
o commnndo da mesma como chofo da. J'O\"O· 
lução o por ncclamnçiio da mocidade militar 
das escolas, no q11e o Sr. gonoral Costaltat 
replicou que olio <l rtuo ora o commandantn 
por um dcct•oto do Governo o que só tambem 
por um dect•eto lho poderia passar o dito 
commando, mas qua '' vslta dn tloclt1raç1io 
do!! o general Tra \~1SSJS, o não ter meios ma· 
torinos do roncção, cousidomva-so sou prlsio· 
noit•o; ao quo o jú. rer~z·ido gonorat Tt•avassos 
t•opliMt•a quo o;bnt. livro o podia t•otlrnr-sc 
n que do facto fez acompanhado dos olllclaes 
da ~dministt•nçi!o prosontos o mnis t.J•os alfe· 
t•os-alnmnos Estevão Leitão do Cn~•vnlho, 
Raul Cot•rôa Baudoira do Mollo,Joiio Cnndido 
Porolr11. do CastN Junior e o alumno-prar,a · 
do pt•üt Antonio Drlclo Gulllon. 

Pot•gnntado si sabe que o tonontc·coronol 
Laura Sodt•J foi u1n dos autores do movi· 
monto da E;ool• ~lililnt.' oontt•a o Oovorno 
na noite do 1•1 para i5 do coJ·ronto 1 

Respondeu IJUü veio a sabor posterior· 
monto nos succossos do alo dia. 

Pc1•gnntado si sa.hJ si caso movimento 
tioha por fim depor o Govot•no da Itopnbllcm 
o substilull·O p~r uma. dlctadui'n, dn qunl 
seria investido o tononto-coronel Sodr6? 

Respondeu f[UJ voio a. sabor posterior· 
monto ao dia 1-1 o quo disso ost~ convonctdo. 

PCl'guoto.do sl sn.Uo st houvo nlguma. com .. 
binaçilo provia entre o tononto·coJ•oncl L~uro 
Sodr6 o outrem? 

Respondeu quo ignora. 
Pot•guntndo sl s:1.bo quo o touon to-ooronet 

Lauro Sodr6 ostovo 011 Escola na tM•do do · 
dia 1·1 o aoompnnhou·a na no~iio della con· 
~ra. o Govorno ·~ 

Respondeu que sabe, pot•que no tlla se· 
gulnto lho tllssot•am isso. 

Pot•guutndo qu~m foi 1uo lho disso 1 
Respondeu que niio so ombm. 
Perguntado si nlguom acompanhou o tu

uonto-cot•onol Sodru 4 Escola? 
Rospon<lou que lho disseram lambem que o 

Dt•. Laura Sodt•ú lmvl" sido noompnnilndo 
pelo D1•, Vt~l'olln. 

i 
' 
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Porffunt~do fln~lmonto si s~bo que o te
nonto~coronol L~uro Sodtoé foi ferido 1 

Respondeu quo sobe que ostl!. ferido, igno
rando quando o foi, ma~ que naturalmente 
dovlo. t.or sido ferido com o encontro das 
forca~ logaos, 

da qual seria lovostldo o tononto-ooronol 
Lauro SodrO 1 

Respondeu quo sabe pala leitura dos jor
naos posteriores ao dia guatorzo. 

Perguntado alnda,flnalmcnto, o que sabe a 
l'oapolto do 1\Lrdamonto do tononte-coronol 
Lau,·o Sodr~ ? 

Respondeu, por ouvir dizer, que esse far· 
damonL.o foi encontrado om uma cas~ do 
penado, onde mot•n.va o alferes Potyguára. 

E mais n[o disse, nem lho foi porgunt~do ; 
pelo qno dou-se por Jlndo o presento dopol
monto, quo, depois do lho SOl' lido o o achar 
conformo, assigno. com o j11i~ interrogante. 
E ou, J osil Elias do Paiva Junio1·, juiz mais 
modorno, sor•vindo do escrivão, que esct•ovl o 
a.sslgno. -IIonJ•iquc .lfartins, coronol·pL'OBi· 
donto,-Podro de C<~sll'o Araujo, toncnto
coronol-juiz interL·ogn.nto. - Josd l1Nias do 
Paiua Junio>·, tononto·ooronel servindo do 
oscri rã o .-AI'thw· II enl'ique Ga>·cia, a!J'ot•os. 

fln toatcmunho. 

João Torres Cruz, natural do E;tatlo do 
Plauby, com vlnto o no\·o nonos, solteiro, 
alferes do docimo terceiro regimento de ca
vailM•ia e ajudante do ordon; do St•. general 
commandante da oscoln, aos costumes disso 
nada, testemunha que sob compromisso lo· 
gal affit•mou dlzm• n vot•dndo que soubesse n. 
respeito do que lho fosso po1•guntado. E 
sondo inquit•ida sobro o filcto constante do 
auto da fo1•maçiio d11 culpa. o mnis poços dn 
ncnusaoã.o 1 

Perguntado si sabo si tinha h11Vldo alguma 
combinação prCvip. entro os alumnos da Es· 
colo Mllit~r o o tcnanto-coronol Lau,•o Sod.t•il· 
a outro para o movimento de quatol"lo 1 

Rosponclau que Ignora. 
Pm•guntado si s~ba si tinha h~vldo' al· 

guma conforancla entro o tcnon ~e-coronal 
Lnuro Sodr!) o nlumnos da escola no Club 
Militar antas do dlo. quatorze 1 

Respondeu que ignora. 
Perguntado si sabo que o tonento·coronal 

Lauro·sodré sahin com o. Escola no dln 14 
o a coadjuvou no movimento contra o 
Govm•no 1 
. Respondeu que sabe pala loltu1•a dos 
JOrnaas. 

Perguntando si sabe quo o tenanto-coro· 
JO! Laura Sodril foi ferido no dia 14 na 
acçiio dos alumnos militaJ•os contt•:~ o Go
verno! 

Respondeu que souba no dia seguinte por· 
ouvir diZDl', 

Pargnnlndo, finalmanta, o que sabe a 
rcspol to rio fardamento do tananto-coronol 
Sodt•é 1 

Responuou que souba que foi encontrado 
~m um~ casa do pensão polo que dlssoL'nm os 
JOrnnas. 

Perguntado, finalmente, ainda si sabe q,uc 
alguma pessoa estranho. l!.s corpo1•açõ"s mtli· 
to.1•es acompanhou o Dr. Lnuro Sod1'd e a 
Escoln na acção contt•n as forças Jegncs I 

Respondeu que, pela leitura dos jot•naas, 
snbo gua to.mbom o.compnnhou o Deputado 
\lli'odo Vo.rala. 

E nada mais disso, nem lha foi perguntado 
pelo que dou-se por findo o prosou to dopol· 
manto, que, depois do lho so1• lido o o achar 
con1'o1•ma, nssignn com o juiz Interrogante, 
E cu Josil Elias do Paiva Junlor, juiz mais 
moderno, servindo do ascrlviio, que oscravl 
o asslgno.-Honriquo Martins, COI'onol-pro· 
sldonte- Pedro elo Castro Al'aujo, tenente· 
co1•one!-julz Interrogante, ..., Josd Elias ele 
Paiua Junior, tonante·coronol servindo do 
escrivão-lo/To Ton·cs Cru:, nlfe1•os, 

Rospondou quo n respeito do tononto·CO· 
1'0nol Lnm•o Sodril só snbo quo, depois do SOl' 
deposto do commando da oscolo. violenta· 
mente pelo general Travasses o Sr. general 
Costnllat o do haVOl' este tomado um bond 
acompanhado dos omciaos do. ndminllltraçüo 
prosontas, alta, dopoanto, ouviu di~or que o 
Dr. Louro Sodril se ucbnw pot•to da escola 
por ocoasiiio da deposição do rol'erldo gonor11l 
commJ1ndunta. Dcc\uL·ou mais nio ter visto 
o tonante·coronol buro Sodt•!l, llDrque toda 
a sua nttonçlio estava voltada pa''" os rafo· 
feridos gono1•aos Travnssos o Costallnt, ao 
ultimo dos qunos sempre acompanhou. 

Perguntado si sabe que o tononto-oot•onal 
Laut•o Sodr!l foi um dos aulol'Cs do movi
manto da Escola Militar centro. o Governo 
da Itapubllcn na nouto do quator~o do co1·· 
l'Onto 'I 

Respondeu que sabe pelos jornnes que !ou 
posto1•!ormonto n. osso dia, 

Perguntado si sabe que o movimento re
ferido tinha por fim depor o Governo d~ 
Republica a substltull-o por um~ dict~dut'll., 

E, niio potlondo o Conselho continuat• os 
seus trabalhos pelo adiantado do. hora e como 
soja preciso ouvir outras testemunhas, além 
das lnquil•ldas e que. foram lnulondns pelo Sr. 
Maraohnl GJ·aduado Chefe do Estado Maior 
do Exercito, rcqulsltou-sa o respectivo com
parecimento po.ra o dia do amanbii l!.s 12 
ho1•ns da manhã o suspondando-sa a presento 
sasslo ; do quo, para conat~r, lo.vron-sa cato· 
termo, que ou, José Ellas da Paiva Junlor, 
juiz mais moderno, servindo do escrivão,. 
osoravl, 
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Aos 25 dias do mez do novembro do anno lmmodlnt•mcnto para oncontmr o suporia~ 
·e no lugar acima declarado l'eunido o canso· •lo dia, o tononto Faria, foi chamado pelo 
lho do lnvo~tlgação o dando andamento ao alforos Oarcia, que perguntou pelo me>mo 
processo da formação do culpa contrn o indi· ton onte, declaro.ndo que m•o. para manda~ 
alado tonollto-coroncl Laura Sodrt! o achan· tocar a reunir por ordom do moamo general 
do·so pl'osontesns testemunhas l'cqulsi tadll>l, Costallat, que já vinha á pequena distancia. 
ab01•ta a ~casão, passou o juiz intorrogant.o a Tomou ontlio a dollboração do mandar fazer 
.inquiril·as cada uma po1• sua vez, no. l'órmo. v toque do reunir continuando em sua m:tl'· 
.quo so segue ; do quo pat·a consta!' lo.vrou-so chn 11 pl•ocura do rcfm•ido suporlor do dia, o. 
.oste termo, quo flU, JosG Elias do Paiva a quom oncontron no pOl't[o do Odtabll!oci· 
.Junior. juiz mais motlet•no, servindo do monto. O mesmo tenente Fnritt lhe ordonon 
.osct•iviio, o escrevi. quo preparasse o contingente para guarne-

cer o. o.rrecadação do infantaria. Procurando 
12• testemunho d111• "umprimento "esto. ot•dom sogulu apres

sadamente para o 11lojamonto das praças ou-
Carmorio Gondlm, natural do Estado do vindo, então, nova voz que lho parocuu 1or 

·Coará, com 27 annos do i dado, cnsado,alroros· du S1•. gonoral commaod•1nlo gritar: Voltem! 
.alumno, nos coslumos disse nado.; teste· E, immodiatamontu, ouviu umo. voz quo 
munha que, sob compromisso logal.promottou gritava: Pro paro. negrada ! Soguiro.m-so ln
dizer n vordodo quo soubos•e a t·ospoito namoros tiros o gt•ando ora a confusão. Cbo

·dO quo soubesse o lho fosso perguntado. E gaodo ao nlojamonto o contingente tratou 
sondo inquh'Jio sobre o facto constante dos de formar o pcs oal, o quo não conseguiu 
autos Je rormoçiio do culpa o mo.is peças da som dlfficuldo.do, 'por ahl não encontrou to· 

. accusacão 1 dns as praçll>l, ~·indo o muoiciamooto das 
Respondeu qno se achavo. do serviço de forças, sahlu do lntorlor do aiojamonto par:~ 

adJunto 11. escola no dia 14 pa1•a 15, e quando, ver1ficar qual a posição quo devia tomar.Ao 
dopo1s lia rofolção do jantar dos ofllclaos, snhll• foi intorpo!lado, alio tcstomunba, pelo 
notou gro.ndo movimento na. mesma., entre alfercs·aiumno Sebastião quo lho pet•gunlou 
os alumnos que formavam divot•sos grupos ~~ o eontingonto estavo. son•lo preparado 

··em palestra intima. Approximando·SO ola p111•a hostillzn.l-o, ao quo ollo respondeu quo 
um dus grupos, onuo ftgurnva o ulforcs· ostn.va cumpt·iodo o seu dever. Vindo a o.t·ro

. n.lnmno Sebastião Pinto da Silva, n palestr<~ cadação do iofn.ntal'la, quo.si sem armamento 
··do rerorido grupo foi intort·ompidn., polo quo rosulvt~u, «ntos do toma!' qualquer medido. 
·ello testemunha retirou-se o evit"u appro· com rolo.çii.o ao contlngontc, procurat• o Sr, 
"imar-so do outros grupos para niLo se uU.l' o genot•al com mandante ~ara t·ocobor ordens, 

.. , .mesmo. Continuou, pot•ém, a observar o mo· •oltn.ndo antes ao aloJamento das praçns 
vimonr.o, convencondo-se quo alguma cous;; paro. pol·as o.o abrigo da~ vista_!! dosalumnos, 

·de oxtraordin•rlo se preparava. Do fuoto, ordenando ao sargento quo nao consontlsso 
.ás 6 1/2 horas da tardo upprodmava-so fie ruzor um só tiro som ordem supe1•ior. A pri
·.uma das columnasou arcos dneseola,quando moira pessoa o. quem podlu inJormaçõos so· 
ouviu o alreros·n.lumno Firmo do tal dizot• a. >10bre o local em que so achava o 
tros uutrosoollegas quo quorlam a diotudurn. Sr. gonotal eommandanto foi o .alferes 
militar. Rotlrando-so ollo testemunho., ainda Mario ~lomomino quo respondeu do um 
.ouviu o mesmo alferos·alumno Firmo dizer modo brusco, que niio sabia. Dopoisdo dar 
.que pUilla ouvir n convot•sa, o quo não muitas vultllB polo Escalo., olle depuente, 
aceoituu, continuo.ntlo a so t•otirar. Logu encontrou os alroros Jo~G Luiz de tal e Ade!· 
adoanto foi eh11mado polo alf•re>·o.lumno pbu Mnrta quo o Informaram de haver o 
Rnulllandoira de Mo !lo, quo lho pot•guntou mesmo Sr, general oommandanto so l'otl
so sabi11 ~o alguma cousa, ao qu• lho respon· ro.do do est •belocimento com toda a ndmi

. deu quo •Pfna~ dosconOavn da rovulta. Por nistrnção o offiolaos de serviço, pelo quo o 
sua voz, po!•guntou ao mesmo n.lfOl'OS·alumno dopDonto licclarnu·lhes quo apozar, <lo oon
Rnul •i ca&nva do aoco;·do com o movimcn&n, tlngonto estr.r prompto por ot·dom do mos· 
do que uão tinha ainda certeza. Ao dopoonto mo S1•. general commando.nto, alio se rotl
fol t•espondido quo, nbsolutamonte não eon· rarla tambem, o quo tambom o fizeram ossos 
cardava com movimontos sodieiosos. Em vir· offioiaos. Ao tos oleli~ testemunha ~• rotir&r 
tudodosta resposta o dopoonto lhe aconselhou pr Jcurou fazer debandar o oontiogonto niio 
a retirada immcdiata do ostabeleoimonto,do· o oensoguiudu porque o mesmo contingente 

· clarando·lho que sontia nüo poder rotil'llNO jll. vinha so rounll• à escola, quo nossa oooa
tambom, visto achar-se do serviço. Finda sl~o j~ so achava formada, o sob as Ol'dens 
esta conversa dirigiu-se para a tioorolal'l1l do Sr. gouoral T1•avassos, achando-se pro
.quundo foi altruhldo por graodo algazarra xiiUO dessa gonm·al o Sr. tonente·coronel 
.no porti\o e cot•rodoros da Jlsoela, Voltando Lnuro Sodrl!, fardado, nt•mndo uo espada o 
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do c~1·out·. Nesta s!tunçiio, obse1•van~o 11 
cxaltatiio quo reinava, completamente Isola· 
do, oncontt•ara·se com o alfet•es-a.lumno João 
Freire Juc4 que lhe pet•guntou si não tinha 
ouvido o toque do oiDc!al do dlll ao contln· 
•ente que o Sr. general Travasses man· 
Jara fnzor, no quo lho respondeu quo não 
tinhll ou,•itlo. O toque f~i repetido c o ge· 
n~ra.l est11va muito Pl'oximo do depoente, do 
modo que foi forçado a obedecer. Ordenou· 
lho então o Sr. general Travassos que 
mandasse prop11"ar os nnima·~s existentes 
nas b~!as. O dopoento, julgando o cumpri· 
mente dossa ordom um ruoio ele não se~• 
ubsta~o na fu~a que protonditL fazm• da lls· 
cola, o que clfectivnmento lcl·ou a oJI'cito, 
:to voltat• dastooforidas bala•, mandou cum· 
pril·a, 

Perguntado si sabe que o toncntc·coro
nci Laura Sodré foi um dos nutot•es do mo· 
vimento da Escalo. Militar do Brazli contra 
o Governo no. noite do 14 do co1•rcnto? 

Respondeu que att! a hot•a <•m que pro· 
cur11va o Sr. gcnoral Costallo.t, lgnoravao 
que verificou no. occasião em que vio·o pro· 
sente á escola formada junto do general 
Travasses. 

Perguntado si salJc quo aomclhnnte movi· 
monto tinha por fim depor o Governo da 
Republica, sullstltulndo·o por uma dictadura 
da qual o tcncnte·coroncl Lauro Sodré seria 
investido? 

Respondeu que soubo disso na ocoasião em 
que o o.! feros a!umno Firmo failara a outros 
tros alumnos em dlctadura, como acima 
l'oferlt•a neste s~u depoimento. 

Perguntado si sabe si o tonento·coroncl 
Lnuro Sodré esteve na acção da Escola Mi
litar do Drazil na noite de 14 contra ns 
forcas logaos? 
. Respondeu que não sabe llor nllo ter assls· 
·tido a mesmo. acçiio, mas que, 4 vlstn do. 
mensagem c no auto do corpo do delicio, ost!l 
convencido do que eslavo na já refet•ido. 
·accii.o. 

E nada mais d!aõe, nem lhe foi pergunta· 
do; pelo que dou-se por findo o presente do· 
poimonto, que, depois do o lot• lido e o achar 
conformo, ussigna com o juiz intorroganto. 
E ou, José Elia~ de p,,iva Junlor, juiz mais 
moderno, servindo de escrivão, que escrevi 
o asslgno,- Henl'ique Marlins, coronel pre· 
sidonto,- Pedro de Cash•e Al'auio, tononto· 
coronel, juiz interrogante, - josd Elias rio 
Paiva hnior, tcnonto-coronel, serv!n~o de 

. osct•iviio. - C'armco·io Gondilll, a!reros-alu· 
mno, 

• 
Raul Corrê~ Bandeira de Mello, natut•ai do 

E~tado do Maranhão, com 24 annoa ~o ldttdo, 

solteiro, alforos alumno, sot•vindo no O• ba· 
talhão de at•ti!harin, nos costumes nada 
disse; testemunha que niDrmn sob comFrO· 
misso lega! dizer 11 verdade que soubesse o. 
rcspello do que lho fosse perguntado. E, sen· 
do inqueritlo sobro o facto constnnte do auto 
da formação do culJl& o mnis peças dn ac· 
cusncüo 1 

Respondeu que sabe por ouvir dizer, que 
se Frojoctou na Escola um movimento !'OVO· 
!uclon:•rio com o fim do depor o Governo dn 
Republica e substiLUil·o JlOr um outro que 
t!vos~e po1• chofo o Dt•. Lauro SoJt·~. igno· 
rnndo 11 tal g-overno sorin d!ctadurn.; quo na 
Escob so foliava constnntomonte cm umn. 
proxlma revolução, na qut1! concot•rorlam 
gt•andes fot'(•ns do exercito e da marinha; 
que, a principio, não acreditou que chegasro 
ao t•onlizo.r tal revolu~iio, pot·ém que, no 
dia 14 se convenceu que ello. sola dar, qunn· 
do, no chegar 4 Jlsco!11 encontrou os alu· 
mnos do animes bastante exaltados, tanto 
quo ollo, depoente, o m11is dous collcgns 
seu, os a!foros-a!umnos Estavam Leitão do 
Carvalho e Joiio Ce.ndido Pero!l•a do Castro 
Junior, foram amoilçados nessa occasiiio pelo 
alforos-a!umno Souza Reis, que ao passar, 
por ellos, em companhia do um outt•o oficial, 
os dGSignara o diss01•a oro voz baixa : são os 
Ires. 

Perguntado si sabe que o tenente·cot•onol 
Lauro Sodrtl foi um dos autores do movi· 
monto da Escola Militar do Brazll contra 
o Governo na noite do 14 do corrente I 
Itespond~u que snbo, porque lhe dia oram 

uns seus collegas, cujo nome nil.o tom pro· 
sento o isto om dtas anteriores ao em quo so 
dou o l'ofcl'ido movlmon to, 

Perguntado si sabe que o j4 referido mo· 
vimcnto tinlt~ por fim depOr o Governo da 
Republica? 

Respondeu quo soubo, pela fOrma porque 
acima jd disse. 

Perguntado si sabe que o tenonto·ooronol 
Lnuro So~t·t! c;teve na Escola na noite do 
dlll 14 1 

Respondeu quo não sabe, nom mesmo por 
ouvh• dizer, 

Perguntado si sabe que o Dt•, Lauro Soat•ú 
tomou parte na acção contra o Governo, em 
companhia dos n!umnos da Escola Ml!ltnt• do 
Brazil na noite du 14 i 

Respondeu que sómonte soubo disso pelos 
jornaos do di• seguinte, . 

Perguntado mais s! sabe quo o mesmo 
Dt•. Lauro fui fot·ido nossa acção ! 

Respondeu que igualmente só o soubo pelos 
jornaes, assim como tambom que o seu ftu•· 
damonto tinha sido oncontmdo om umn onsn 
de pousiio da rua General Sevoriano. 

1!: nuda mais disso, nem lhe foi pot•gnn· 
!ado; polo que deu-se pot• findo o jlrosento 

I 
ll 
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depoimento, que, depois do ser lido o o achar 
conformo, a1sJgna com o juiz lntorroganto. 
E ou, Josill!:llos do Paiva Juolo!•, ,iuiz mais 
moderno, escrevi e asslgno, eot•vlndo do os· 
crivão.- Henr1'quo Mal·tin.'l, coronel pl'csi· 
dont3,-Podro do Castro ,ll•aujo, tcnontc·CO· 
roneJ,juiz interrogante, -Josd Elias de Pai•• 
Junim·, tonontc·CO!'Onol.sel'VIndo do escrivão. 
-Raul Cw1·êa BamltJil·l~ de .lldtn, alferes· 
nlumno. 

14• Tcsfemunlta 

João Candldo Pereira do Castro Junior, 
natul'OI do listado do ~!aranhão, com 25 
annos do !dado, solteiro, alforcs·aiumno, ser· 
vindo no 6' batalhão do artilharia do posição; 
aos costumes disso nada, testemunha que, 
sob compromisso Ioga!, offit•mou dizer a ver
dado que soubesse a 1>espoito aoquo lho fosso 
perguntado. E, sendo inquorltio sobro o auto 
do formociio do culpa, sob o fncto constante 
do mos mo o das domais poças da acc usação 1 

Respondeu que so pode1•la da!' lnt'ol'!na.· 
çõcs a respeito do SI'. general Trn. vossos 
que foi, quem viu no dia 14 na Escol~ 
Militar, cot•ca dns 6 paro lls 7 horas da tardo 
desse dia. 

Perguntado si sabe que o tenente-coronel 
Lauro Sodt•é 1Ui um tios autores do movi· 
monto da Escola Militar do Brazll contm o 
Governo na noite de 14 do corrente 1 

Respondeu que sabe por ter ouvirlo dizer 
nosso dia pelo alferos-alumno Estevão Leitão 
do Carvalho o pelo alumno Alarico Hono· 
rato do Castro Lugo, o qual foi communi· 
car·lho Isto na casa dolle depoente, poucos 
momentos antes do romper o movimento, 
pedindo-lho parti consentir na sua cstt~dla 
cm sua. casa. 

Perguntado si o rofot•hlo movimento con· 
tra o Governo tinha po1• tlm depol·o o sub· 
stitull·o por uma dlctadura, da qual seria 
Investido o tononte-coronol La.m•o Sodré? 

Responticu que soubo que tinha case tlm 
semelhante movimento, o que soube por in· 
termotilo do alroros-alumno Estevão Loit:io 
do Cat•valho. 

Perguntado mais ainda si sabe quo o to· 
nonto-coronoll.u.ut•o Sodrtl tomou pa1•to n~ 
ac~ão dos alumnos da Escol~ Mliltat• cont•a 
o Governo 1 

uospoudou que s~bo e Isto por lntormedio 
dos alumnos Arlstharcho Pessoa Cavalcantl 
do Albu<JUel"quo, Tolosphol'O do Souza Lobo o 
lrlnou do Costa Vieira, os quaes lho dlsset•am 
quo so l'Oth•nram da Escola na noute do 14 
co1n llconca do nr.La.uro Sodró o tombem lho 
foi dito polo elfores-alumno Amadeu Poroh•a 
do Mngalbiio~ que vira o rofoJ•illo D1•. Louro 
Sodt•é 11 Jronto da Escola o foi quom lhe 
dllSO bavot• o mesmo tcnonto·coronol sitio 

!ovado p~ra uma casa, cuja l'Ua o numero 
niio lndtcou, após o fo1•imento do gonoral 
T1•avassos, não sabendo &i estava ou niio fe· 
rido. 

Pm·guntado si sabe si houvo combinação 
prilvia do tonoute-col'Onel Lauro Sodré com 
os alumnos da Escola Militar para o mod· 
monto do dlli. U 1 

Ro>pondeu quo n~cnos sabe que o alforos
alumno Estevão Lcttão de Carvalho oncon· 
!rara cet•ca d~s 5 horas tia tarde, tic 1·1, o tc
c,nte-coroncl Louro So:lr6, cru co!Dp1r1hia de 
officlno> nlumnos da Escola Militar. 

Perguntado si s~bo 'lUO o j4 rofel•ido 
Sr, tenonto·coronol Lnui'O So~rú cst:l. fc· 
t•ido ? 

Respondeu quo ostá forldo o dito pJios 
jornnos foi que soubo, Ignorando, porém, si 
o fe1•imonto foi recebido na ac,ão do dia 14. 

E onda mais disso, nom lho foi pergun· 
tntio; pelo que tiou-se pot• findo o pre•ente dc
poimQnto, quo, depois do lho ser lido e noh•r· 
conformo, asslgna. com o capitão lntorro· 
ganto. E ou, JoM Elias do Paiva Junio1·, juiz 
mais mo:lerno, servindo do escrivão, que 
escrevi o assigno.-Hem·igue .Um·lins, COl'O· 
no! presidontu.-Pedro do Oasl>•o Ara11jo, to• 
non te COI'onel, juiz into1•roganto.-Josd Lui;. 
elo Pai•• Junior, tenento coronel servindo 
do OSCl'ivão.-Jo<To Can<lido PcJ·cira do Cash't> 
Junior, alferes·niumno. 

15n 'l'cstomunhn 

Estevão Leitão do Carvalho, natuml do· 
Estado tias Aiagoas, com 23 ancas do idade, 
soltoil•o, alfo!•os·nlumno sm·vindo no bota· 
!hão do artilharia de posição, aos costumas 
nada disso; testemunha que sob compro· 
misso Ioga!, IIIOrmou dizer a verdade do que 
soubesse o lho fosse porguotado. E, sondo Jn
quol'!da sobre o auto dn formação da culpa o 
mais poços da nccusnção? 

Respondeu qno no dia 14 pelas 3 horas 
da tal•do, mais ou monos, dit•iglu·so cllo de· 
poente para a cidade, quando na rua Sena·· 
dor Don tas, encontrou-se com o Sr. gonorol 
Trllvossos o 01•, Lanl'O Sodril, um, um pouco 
untos do outt•o o ombol, rodeados de olllcioos 
alumnos da Escola Militar. Isto lho causou 
ospccJa. Quando voltou, eJio dopoouto, da. 
ciciado o dll'!gia.·so para suo onsn, soubo por 
um alforos·alu!Dno <le nomo Osvaldo aomos. 
da Costa to1• havido uma reunião no Club 
Militar, onda se tomal'nm sorla.s dollboroçõos. 
Mais tardo, quan<lo so dirigi~ pum a Escol~. 
pnt•o o cxot•cioio do fortltlca.çi'io, perguntara 
no alferes Honol'lo Portugnl de Souza Lo· 
bnto que la. sentado no seu Indo no boncl, 
si sabia. tor ha.vldo rounliio no Club Mllltnr 
e do quo so tratara, pois, soolo do mesmo 
Club, do nada. tinha tido scloncla, ao que. 

·: i 
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lho rospondor~ o a! foros clt~do quo do nada cot•onel juiz interrogante.- JosJ Elia r ri• 
sabia. Neste momento o alfores·alumno João Paiua Juuior, tenento·coronel servindo de 
Silvestre Cavalcante, que la no banco an- auditor.- Alferes alumno E•lcvao Leil//o do 
torlor, declarou ter-se deliberado no Club Oaruallw, 
proclamar-se a diciadum no Brazll, sondo 
acclamndo dict!l.dor o 01'. LLLuro Sadrêi que :10 11 ToHlomunhn 
:l. nouto o general Travassos h•la ti. Escola, 
afim do conduzil-a pat·~ acidado e depor o Antonio Brlclo Gnillon, natuml do Estado 
Sr. Pt•osidonto da Ropubli~ll. Q11eo movi- do Mllt•nnhi:o, com 2·1 nnnos <lo Idade, sol
menta ora gorai; que cont11va-se com todo toiro, ox·D.lumno s 1rrindo no 2' regimento 
o exorci to, com pn.rto da armada, em a qual do artilharia, aos costumas nada disso; tes
a dlvi•iio de encout•açados. Que contan-so temunlta. quo,sob compromisso logat,amrmou 
lambem com 05.000 cartuchos, fornecidos dizer a verdade do que soubosso e lhe fosse 
pola Fortaleza do São João. perguntado. E, sondo inquirida sobro o facto 

Disso mais que, chegando~ escola logo de- cons1anto do nulo dt1 formação da culpa e 
pois voltava, olle depoente, p~ra sua casa, mais poças da accusaçii.o 1 
onde. pouco depois chegou um alumno do Respondeu que sabe quo os alumnos da 
nome Alat•lco Honorato de Lago, decla- Escola Millt&r do Brazil se rovoltaram no 
ra.ndo-lbe achar se a escola quasl revoltada dia 14 do novombrocorl'Onto coma presença 
e que ~ noutc, t'a.llnva-so, iria :L escola. o do mesmo Sr. general Travasses que alli 
Sr. gonoral Trav,.ssos e tenonte·coronol chegou :\ noitinha acompanhado do tenento
Laut•o Sodrtl, n.quolle para assumir o sou coronal Lauro Sodrtl c, alio, depoonto, viu, 

. commando o, como não concordasse com o pot·que so achava. no JlOrtão prompto para. 
movimento, nos pt'Oourou n tloar com ollos. vh• se apresentar ao Quat•tol Genol'al, por 
Pouco dopols, ollo depoente dirigiu-se ti. os- hnvor declarado que não concordava oom o 
cola para protestar contra o movlmonto se- movimento. 
diciuso, o para esse fim apt•osontou.so ao Perguntado si sabe que o tononte·eoronel 
St•, goner11l commandante das armas. Do· Laura Sodrtl acom!lanltou a Escola o com 
cort•luo algum tempo, viu chegar o general olla estcl'o no combate contra as forças Jo-
T!'Ilvussos sob as acclamações dos alumnos, gaes 1 . 
oqm.t intimou o general Costnllnt a entre- Respondeu que sabe por ouvir dizer, assim 
gar·lho o commnndo. Este protestando, o como tambom sabe que o fardamento do 
não rongludo por não tm• meios materla.os, rofori.to tonente·coronel foi encontrado em 
declarou·so sou pt•lslonoiro, o que não foi um~ casa do ponsiio. 
accolto polo goueral Travassos, que lho por- Pergunbdo si a~bo qual o fim do movi
mltuu livro sabida o bem ns•lm aos om. monto militar dos alumnos d~ Escola Mi· 

,, •' . clacs <h• admlnistr~ção presentes. litrtr do Brazil 1 
i 

r·. 
r,: 
I 

I 

Dis•o mais que não viu na escola o te- RosponJouquocstando no alojambnto ouviu 
nonto·cot•onol Lauro Sodrõ, mas que pelos alumnos dizerem ahertamonte que a Escola 

. alumnos, alfot·os nlumnos Am11dou Pereira ia m~roh~tr contra o Governo sob o com· 
do Magaihiies o outt•os, quo tomaram parto mando do Sr. gcnoml Tra.vassos o do to
no movimento, ter olio tonente·coronel Lau- nonte-coronoi Lauro Sodr<l o quo foi nossa 
ro 8odl'll se achando ali! o marchado com a ocoasl~o que ollo, dopoonto, so declarou 
escola, tontlo, porõm, antes promettldo que contra aomolbonte movimento vindo se 
se rotlrassem os que não estivessem do ac· apresentar ao Quartel Gooeral cm seguida.. 
cordo cum o rol'orldo ,uovimonto. Perguntado si o tlm do movimento era 

Pol'guotado sl subu que o tenonte-coronol tambom o•tnbolecer uma diotodurn militar 1 
Lnul'u Sotlra foi forJdo na acção dt• noute do Ro<pondou que ouviu do alguns alumno8 
dia quartoze contra o Governo, t•ospondou quo o revolução et•o pat•a se est~bolocer 
quo saho que· clle ostava fel'ido, porque leu uma dlc1i11dura militar, cujo chefe seria o 
Isso nos jo,•naca, como tambom porque lho tenente-coronel L~m·o Sodr<l. · 
dissuram o bon:i assim que o fardamento do E nada mais disse nem lho foi pot•guntado, 
m•·Stno t•non;o c •ronol fol otto"ntl•ad,, em pelo que dou·so pol' findo o presente depoi
uma casa do pensão. monto, que, depois de lhe ser lido e o achar 

E n~ttla mais disse, nem lhe foi perguntado; couforme,nsslgnou com o juiz Interrogante. g 
pelo quo deu-se pot• ftodo o pres•nto de pol- eu,Joso EIIIIAI do Paiva .lunlor, juiz mais mo
moo '"• que, depois do lho ser lido o aobar dorno,sorvindo do esorlvão, que escrevi e os· 
confot·mo, a.sslgoou com o juiz interrog<mto. signo.-Hcnl'iqua Jlla••lins,ooronol presidente, 
E eu, Josê llllas do Paiva Junlor, jftlz mais Pedro de . Ca•tro A1•m(}o, tenonto·ooronol, 
modoruo, servindo de o•ct•ivào, que esct•evl juiz lntorrogante.-Josd Al~as do Perei1•a Ju
e asslgno.-Benrlque~ Jlarlins, coronel pro. llior, tenonto·coronel sorl'indo de auditor.-

. sldcnto,-Pedro do Caslro .llaya, tenente- Antonio Bl'icio Guil/ton, 

I 
! 
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Não havendo m~is testemunha! d3 ac· 
cudaçiio as inquorlr-so achando-se o conselho 
sufficiontomonte osolarocido com as quo do· 
vuzoram, o mais pessoas, rosal vou quo fosso 
JDtm•t•ogado o Indiciado, sondo pelo pre
sidonto suspensa a sessão o designado o di~ 
vlnto o soto do corrente no moto-dia, :1 
bordo do couraçado J)cmloro,para o comparn· 
cimento do moomo Indiciado. l'ültas a campo· 
tento intimação por melo do mandado; a.o 
que, para constat•, Invrou·sa este to1•mo, 
q uo ou,Joscl Elias do Perol1·a .Junior,juir. mais 
modol•no, servindo do cact•iv:io, oscrovl. 

lldt!Ldo Malot• do l~XOI'cito -Capital Fe· 
pot•ni, 26 do liOV01nb1•o de füQ.J.-GaiJino\o.
N. •!.127. 

Sr. Coronel Hunrl~uo Augusto ·EdunrJo 
~lnrtins. 

Remotto-vos o incluso mantlndo do inti
maçã.o ao tonento·coronol Lauro Sodrú com o 
rospuctlvo sclento do iedlciado o certidão do 
tenento·coronei Gabriel Salgado dos Santos 
de bavor cumprido o referido mandado. 

Saudo o fratornldndo.-Bibiano Sergio Ma
cedo da Fouloll!'a Oostallat, mat•oohai gra· 
dundo, 

-
Almulado de intímaçt!o aD indiciado 

Hom•iquo .Martins 

osct•lpta. no mos1no maodnto : do qno passei 
ostn cortidíio. 

A bm•do do com•açado DJodol'o, Rio do 
Janoiro, 26 do novembro do lOOJ.-Gab•·ier 
Salgado dos Santos, tononto.coronol, oncar· 
t•egado da Intimação. 

Aos vinte o solo dias no mcz de novombl·~ 
do mil novecentos o quatro,nosta Cat>i tal Fe· 
doral, :1. bo••do docoul'açado Dcotlo•·o, rollniJo 
o conselho do invostlgar;ão o abc••to. a •ossão, 
foi -aprcscnt~ua a cot•tidiío da intimação <lo 
Indiciado tononLo·cut•onol OJ•, Lauro ~o<lr~. 
nnm do comparecer perante o mos1no conse
ll•o a ser int01•rogado, n:t conformidade do 
m1tndado raspoctlvo, rruo, com a dita corti· 
dão rotr~, ftC.tl\1 juntos; 3.0 f!llol, pai'U Constar, 
lavrou-se este tot•mo, quo ou, José Elias da 
Paiva Junior, juiz mais moderno, servindo 
do osct•!vão, o escrevi. 

No moomo tlia, moz, nono o logi!',nos tor· 
mos an1ocodcntomenlo doclat•ados, o consellto 
do invostlga~iio, ao h• pt•ocodar ao inlol'roga
torlo do lndicin.do, J•ccobou do mesmo o re· 
quorlmon1.o verbal para ser toma<lo por 
termo a seguinte doolat•açiio, t11mbom verbal, 
como protesto ~ acção que ser~ submetildo. 

Declnra~iio 

Que, nos ncontoclmontos occorrldos nesta 
Capital Fodoral, oxclusivllmonto pot• motivo 
da. lo! da. vaccinaçiio obrigatorla, foi envol
vido puramente como homem politico, Se· 
nadar pol~ D1stt•icto Fo•loral, tendo, como 

Eu, coronel Henrique Augusto Eduardo tal, so manifestado diversas vezes om dls· 
Martins, na qualidade do pt•csidento do conse· curso na t~l_buna da Camnrn do quo 1\lz 
lho do invostlgaçiio a quo t•osponde o tenente· parto; que Jo1, aind:1 nosso mesmo caracter 
coronel C.auro Sodrcl, mandou. qualquer offi· do l10 1110m polit!co,quo nv.parccou nos succes· 
cial do posto Igual no do Indiciado, a quem sos havidos na Escola Mtllt.1r. 
osto fot• nprosontado,quo I mimo o j~ refct•ido Que tendo acudido ospontanoamonto a um 
indiciado afim do no dia 2 7 du mcz do no· chama monto do Estado-Maio!' do llxo••cito, 
vom~ro 1 1<0~ ao meio di11 a. bordo do coum· Julgando-ao ob1•igado a apl"esentm··s• depois 
çado Dcodoro' comparccol: poranto osto con· cto declarado o estudo do sitio, niio podia 
solho o sorlniorrogn.do,pooado revelia, alOm absolutamente sup~or quo purlcsso, como .rc· 
das mn.l• em que pos~a lncorrot•, Eu, Jo~il presontanto da Naçao, set• prcs~, como fot, c 
Elln.s do Paiva Junior, juiz mais moderno, P•>Sto lncommunlcnv••l! sitlLtQn_? essa om 
servindo do osorovão osorlvi om duplicata que ainda sa acha hoJo, po1• nao ter occor· 
este mandato, que v~e asslgnado pelo p1·o· ritlo !" hy_pothr•so no nrt. 2' in filie da 
sldonte do conselho. Constnulçnu Fo!lot•u.l. 

Quo o nocordao do Supremo Tribunal Fo· 
Capital Fodet•al, 25 do novembro do 1004. dot•~tl, om 16 do a~ril do 1808, s .btamontc 

-Ho11rigua Augusto Edum·do ,1Jarti>u, coro· assento<! n vcJ•dadolra o uniM intorprcta~[o 
Dei proshlonte, quo deviam ter os artigos da Con;tl&uig[o 

Solonte,-LaUI"O Sod!'d• ano regulam a decretação o O uso do estado 
26 do novembro do 1004, o sltio,ostabolooondo multo clnrn.monto que, 

entro ns garantias ccustltuolonnos que osso. 

-
Cm•tlftco quedo! cumprimento ao presento 

mandato do quo llcou- solento -o lndi· 
eludo Laura Sodrú, conforme SU!I doclaragilo 

Sonado V. i II 

medida suspendo, niio pódo nunca inoluir-so 
a. ímmunldado parlamontor,quo resguarda os 
ropt•osontantes da. Nnçiio do que ros~m os ar· 
tlgos 19 o 20 da mesma Con;titufçüod· que 
essa lntorprotaçilG foi polo propJ•!o ocln
rnnto cons~~rnd~ om um projecto do lei, 

Ol 
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regulando o estado do sitio o que todos os 
mais abalisado commontndoros da Carta 
do 24 do fovorolro, entro os quaos avulta o 
Dt•, João Dat•balho. membro omlnonto do 
Supremo Tribunal Fodoral,s~o accurdos nosso 
ponto, tendo o ultimo magistrado citado 
taxado de absurdn. a. lntroprotação oppostn. 11 
que tão sabiamente dorondeu. 

Que, ti vista disto, nunca poderia suppot•, 
dn.udo do bat•n.to, que pu<losso sct• detido, 
como foi, cm Ioga~• niio destinado á prisão 
de réos do crimes communs, quo fosso, som 
licença pt•évia da Cnmat•a. do que faz pn.l'to, 
subrnctttdo a conselho do invcstigaç~o. om 
período cm quo lho 8no de todo o ponto os· 
cassas os olcmontos do dcresn., ct•cada a sl· 
tuação pessoal, como de lllcto croou ~ !ll'isão 
l'igorosn. a quo foi submettldo. 
· Qllo fez a pl'osento declal'llçiio prévia pal'a 

lfUO cm tempo, passado o período anormal 
que produz a decretação lia. medida oxce· 
poional do sitio, possa, perante a justiça 
ao palz, Jllzer vale1• os seus d!t•oitos, con· 
1lado om obter em tempo at•eparn.cão moral 
pelos <lamnus matoriaos c mornos que está 
soll'rendo. E ou, José Elias do Paiva Junior, 
tenento-coronol, sorvllldo do escrivão, os· 
crcvl o assigno com o tenoote-coronel Dr. 
Lauro Sodra.-Josd Elias do Paiva Junior, 
tononto-coronol.- La~ro Sodrd, tononto-co· 
l10nel. 

Ainda no moamo dia, mez, anno e log!ll', 
tudo acima declarado, o conselho de laves· 
tlgn.cão, não so julgando competente para 
julgar do valot• do protesto apt•osontado, l'O· 
solva prosegull· cm seus traboJbos c pl'OcO· 
doo ao lntorrogatorlo, na. fórma que segue: 

Iillcrrogatorio 

começo a cxccuç'io do pl~ao do conspiração 
do quo tratam os documentos t•oforldos, o 
visando Instituir no pai! a dlctadut•a mJlitar, 
da. qual ollo propt•io, seria o cbofo. Em re
conto dlscut•so, prpferido no Senado, tovo oc
casiiio do rufct•ir-sa 11 essa idan da. implantn.
çüo do rcglmon dlctn.torlal, outro nós, para. 
cont!omnal-:1, como orrnda o inrel1z, sondo 
quoosso dlacur.;o foi pt•ot~rldo dlus antes dos 
luctuosos succosso~ occot•t•idos nos tu. Capital, 
o publldado no Dial'io do Oong>"csso. O Intel'• 
ro~ndo tom oplnõo 'po!H!cas conbocldas o que 
sempre defendeu na tribuna o na. imprensa, 
com a prooccupação do sor molbot•ada a si· 
tuação da. Republica, de fót•mn. a cot•roapon
det• aos votos o ás asph•açüos dos seus funda· 
dores, de quo foi, no limito do suas forÇlls, 
modesto mas esforçado o sincero auxiliar, 
consngt•ando longos annos da sua vida pn· 
blica ao sot•vlco do um Estado, ando, durante 
a. sua. administração só tlvor11m impm•Io a 
lo!, o direito o a justiç~. O sou passado de 
sot•vlços á Ropublic~ o a sua attttudo politico. 
~passive! que tenham gorado no osptrlto do 
amigos. seus, no juizo oxaggcrado· sobre qua· 
lidados posso~os quo nuuca presumiu ter c, 
isso, de tal modo quo nuoca sorln. capaz de 
tomar sobro os seus hombt•os a rosponsabill• 
dado do quo faliam os rt.fct•ldos dooumcntos, 
que lhe tot·am lidos, affirmando, som t•eoelo, 
u bsolutamcn to som t•ocoio do cuntostação 
qualquer, do seus lablos, ouvisse nunca uma 
palavt·a quo valesse pelo accordo com a idéa 
do assumir, na sua Patrla, o. tremenda. re
sponsabilldado do convulsionai-a. paro. dil•i· 
glr·lho os destinos. Si somolbanto idéa en
trou no cspi, i to do ulguom, nunca encontrou 
gun.rltla no cerobro do ·Interrogado. Assim, 
tom como do todo o ponto Infundado o im· 
posslvol do sor provado, pelos moios regula· 

Porguntndo qual sou nome, no.turalidado, ros, do que dispõe ajustiça, quando as lois e 
ido.do, filiação, estado, praça c cot•po u. que o direito não estão poados, que os Jllctos que 
pOl'tonccl se desont·olat•am nesta Cn.pllal Fedot·al, on· 

Respondeu cbamar·SO Lauro Sodré, natu- volvendo o nome o n pessoa. do Interrogado, 
ral do Estado do Pará, com quarenta. o sois ro,•mem a exoouoão de planos pollttcos pré· 
annos do Idade,. filho do Antonio Fernandes vlameot~ ouncootrados, Todo o mundo sabe 
Sod.ré o SUvn., casado o ser tononte-cot•onol quo a lo! ~~~ vaccinação obrigatorla, 4 qual o 
do estado maior do exercito. lntorrogadu dou vollomonto combato na trl· 

Perguntado o que tom a dizot• acerca da buna do SonaJo o quo foi tiio tenaz o ardon
acousn.cão que lhe é arguida constante dos tomonto oomhatld~ na Camara. dos Depu· 
depoimentos do testemunhas, poQas o do· lados o na lmprons:t,. só olla oreou no ospi· 
cumontos que lho fumm lidos i rito da populuQiio desta Capital; essa corrente 

Respondeu que,. si fosso outra. a sua situa- do roslstoncta aggrn.vada pela. publloacão do 
çiio material e moral, muito tot•ia. quo ullo· rogulumonto quo lho dava execução. Isso, e 
gar. perante o conselho, om relação ás 11r- so Isso, gorou·os tt•lstes o la.menlavcls tumul· 
gulcocs quo lho são feita•, que ouviu lor, tos naturaos em uma população IISslm irri· 
Dada, porém, a sltuaçiío om que aolualmentc tad11 e cm uma cidade como a nossa é. A 
se acha, limitar-ac-ha 4 llgeh•a dooluraoão oonsclonctu do interrogado· não o acousn. do 
quo.vae 1llzor, para não osqulvn.r-so no pre· torconcorrldo:pn.t•aaugmenlar essa agitação 
sente lntorrogaíorlo. dasruas,sendo que a.assoolaoão chamada Liga 

Dosada. quo haJa justloallumana capaz• do Contra a Vaoolna, a. que· ligou o sou nome, 
pt•ovar que o interrogado concertou e dou pt•opunba:so ·a. agir pelos processos oonstltu, 

• 
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cionaos o lcgMs, dando, nc.sso terreno, com- de nouo, agor" juntos, As t~slcmunhas, cujos 
bate áqnclla lei o rC.!Ipccttvo rogulatnonto. depoimentos ouviu ler, sao conlostos cm 
Com tnos factos, lum~ltos populares, de orl- definir o papal fjUO o lntorrogndo teve nos 
gem anoaymo., quQ mnguom, cm ta.cs co.sos, ncontocimontos da. Escola Militar, cujos in
pódc oxpliCIIl' como so originam o por quem tuitos nlnguom p6dc bom comprehcndor, o 
são dirigidos, nada, nbsolutamontG nada, cujos fios, eram manifestamente, incertos, 
tinha o Interrogado o os moços nlumnos da sondo só positivamente certa a anela. patriO· 
Escola Mll!tar,tornoucomJ,Jietamonte alheios tica do obter quo findasse a situação de 

·a. Iaos movimentos. E'snbtdaa. estima. csag· porturbação o desordem que l'olnava. na ol· 
gomda com quo os ardentes o b1•iosos dado, devida. á causa coohoclda o segura, 
alumnos da Escol:t Militar distinguiam o ln- removida a qual tudo cntl•arla no bom cll
ten•ogndo, quo disso julgava-se superior· minbo, Enl!•e o iotorrogndo c os alurnnos 
monto honrado, contento o feliz de moro- havia casa natural oo1•ronte do atroctos que 
col-a, Multas provas dessas relações, do arrastou a todos nessa hora, om que mi.lla 
reciproca. estima pessoal o politica, foram vh•am que lhes detivesse o movimento irreais
dadas cm publico, do sorte que ora natUI•al tivel, de que resultou a sahida da Esool11 
quo entre o interrogado o alguus.alamnos alll o ponto, de onde voltou ao. odificio, em 
que o frequentavam, houvesse· coovol'SUB que tem aMe. O Interrogado oito figurou. 
sobro a situação geral do patz. cm rodas cm nesse móvlmonto exercendo funcçüos mm
que havia. out1•os amigos· o correllglonarlos tares, !imitldo, com ficou uo seu papel do 
seus, mllltaros o civis. Grande, porllm é a homem politico o não tendo assumido ares
distanola quo vae dcs!e facto, para os funda- ponaabllldade de !Irra atar os seus jovens ami
mentoa da a1•guição que ago1•a lhe é feita, gos a uma res)stoncla, do 'lue resultaria a 
do ter combinado esse plano do subvel'siio do lmmolação do tantas vidas ioostlmavols o 
palz. Não é verdade que as pessoas que se preciosas, na hot•a om que esse papel podo
encontra!•am no Cluli Militar no di4 14 do ria caber-lhe, o nem sento arrependimentos 
corrente moz,. houvessem resolvido pôr om ,por essa.· conducta. 
oxocuoão um plano dessa natureza. O movi- ' Pergunt.~do. si sabe 'lU&l a causa do sua. 
monto d~ Escola Militar foi resultado do ,prisão 1· 
uma brusca ••osoluçll'o i1npcluosa, nato· do Itospondeu que tendo se apresentado ao 
dosospero cm momento. do exaltação de ani- ·Estado Maior do Exercito, foi preso sem de· 
mos, a que o interrogado não poderia Jlôr claraçio de motivo. 
freios, Não ha quem, conhecendo o valor : Perguntado ai conhecia as testemunhas 
moral das almas juvenis o dos cOl'aoões ar- que depuzeram e se tem que contrndictal-118 I 
dentes o P.alrlotas da mocidade das· nossas ' Respondeu que niio as. conhece ;pessoal
escolas militares, deixo do ver nellos, ainda monto, mas que· ha om alguns depo1montos 
hoje, o mesmo organismo silo o viril movendo- pontos que tcrà opportunameoto que coo
se o levantando-se cxpontanoamento sob o tostar. · 
aguilhão da.s.fortcs o generosas palxõ~s pa- . Peguntado com 'lUO pessoas esteve no Club 
tríotlcas e dos grandes idéaes, que alentam o !Militai' no dia l-1 1 
que determinaram sempre a norma da sua : Respondeu que durante o pouco tempo que 
conduct.t, tantas vezes applaud!da o oxal• ahl esteve encontrou-se com diversos aml
to.da na. defesa· da. e~~usa da Republlca. :gos, não lho permlttindo seu ostado·de ospi
Nu»CJJ· essa genlo tll'o &uperio>· pela sua gran- .rito, agora, precisar nomes, 
dosà moral esperou quo ningucm lhes tosse ·. Perguntado si acompanhou a Escola fllr· 
indicar o que ol!es entendem do si )llll'a si, .dado o armado, ou 4 palzaoa 1 
que a o e~~mlnho do dever. Assim fot aos 15 , Respondeu que foi 1!. Escola 4 palzana e 
do novembro· do·l889, nosso movlmonto·rel- 'del!a sabiu com os. alumno> fat·dndo; at<l o 
vlndlondol' da. Coostitulçiio· da Republica; ponto·om.quB se dostacou da mesma. 
assim. durante esse por!odo· do lutas que ' Pot•gunW!o si o furdamooto onoont~ado 
deram tão grande nomeada aG Marccllal 'cm· uma CIIS&.do pensão Grasau? 
Florlano Peixoto; assim, tlna.Jmonte, agora,. Respondeu quo ignora •. 
quando perturbada a oi•dem na capllal, pa- · Perguntado om qno oconslão foi forld0·1 
rocou-Jhos um dovcrpatriotico lutar, ompo- ·Rospendou qua na.ocoasliío om quo,lam ao 
nbados na campanha poJa ravopaçll'o do uma .oncon\1'0 da. escola oom uma forca que 
lei Mbilrm·ia, lniqua o mon~truosa, 'lUe :a. atacou. 
valia pela violaoiio do·mals sagt•ado do todos ' Perguntado. si tom factos a allegar,. ver
os direitos, o da !I bordado do ooncienola. Em ·lbalmeolo ou.por cscrlpto, ou provas· que jus• 
todaa aquellas ocons!Oas aclmarofel'idas·o ln- tifiquem a sua innoconclai 
torroga~o encontrou-se sompl'O ao. lado dos I Ro>pondou que, do accordo com o· pro
seus Jovens oamai•o.das da Jlsoola· Militar. ltosto.quo·t9vo occasiãc do aprosentar,julga

.. Nifo ••·a c"lrao•·dinm·io ~11c sc·onconttcrllom se lmpodldo do )lroduzlr,presootemento, .ver-
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cesso.r o rcfo1•illo tonente·COl'oncl Lauro se .. 
dré, como tudo consta do l'DfOJ'ido officio 
que no adianto vae junto ; o conselho <leu 
unanimemente provimento a essa ot'dom, pot• 
niio podet• doixal' de assim fazer, proccdcn
tlo 4 ext1•ncQão da cópia o oro seguida sns
pooder os sous t1•aba!hos, aguardando ulte
rior dollbornçiio; do que p:1rn. constn1• la
vrou-se este to1•mo, '\ue ou, o tononto-co
ronol Joso Ella.s do Pa va Junlot•, juiz mais. 
moderno, so1•vindo do cscl·iyi\o, o escrevi, 

bal ~~~ J!Ol' oscripto n sua dcrcsa, fazendo as 
nlloguouos que pensa serão capazes de 
justlfloa1' a sua conduota, porque não pOde 
tc1• á miio nenhum documento em que se 
estribo, nem Uvros que consulto, sendo, 
além disto, lmpossivol citar testemunhas, 
cujo depoimento poss~ ravoreccr ll sua do
!bsa, porque, dllda a situaçito orcndn poJo es
tado do sltlo, dimcil, sinão impossivel, seria 
oble1•, uo pessoas nusontos da Capital o ou
tras presentes nclla, militare.~ ou cil•is, von
cossom o natu1•a! sentimento tio modo, que 
do todos se apodera, pt~rn vir fnllar perante 
o conselho cm erL consci~ncia, do sorte quo Esta<lo Maio1' do Exot·cito - Capital I'e
ossa dofom só podot•la. sot• pro<luzida, to<'· doral, 28 do novembro do 1004-N. •l,HO ,\. 
minado o porlodo dont.•o <lo qual, o inter· 
t•ogado a tom por imposslvel, pelo que ro- S1•. coronel Hen1•lquo Augusto Eduardo· 

a
uet•ia a concessão, Nara isso, de um prazo Martins - No interesso da just!Qll cnvlno a 

d. d 1 t i d •·d este quarto! general cópia nulhontica do 
o cinco tos, epo 8 ' 0 orm na 0 0 es .... 0 conselho do lnvostlgação sob a YOSSl presi

do sitio, E como nada mais respondesse, dencia, até o ponto em que se aclta, suspen .. 
nem lhe fosso perguntado, dou por findo o d 
lnte1·rogatorlo, quo,dopols do lido o nssignado · ondo os trabalhos do mesmo, visto te1• ett 
conformo vno rubricado pelo juiz presidooto, do mo dirigir no Senado Fodoml, pedindo 
assigni!do pelo juiz intot•rogaoto o pelo in- licença. para proccssa1' o tononto-coronol 
diciado, oommfgo .José Elias ilo Paiva Jnnlor, Lauro So<lré. 
juiz mais mode1•no, sot•vindo de osc<•lvlio, quo Saudo o fra·tornfdado. - POI' 01'dom do 
oscrovl.-Hcm·iquc .llm·tina, coronel prosi- chefe, L11i; Antonio de Medoiroa, gono1•nl de 
dooto,-Pcd•·• do Castro ,lral<jo, tenoote-co· brigada, 
l'onel juiz intorrogaoto,-Law·o Sodrd, to· d 
neoto-coronoi.-Jotd Elias de Pai•a Junior, Aos osesoto dias do moz, a.nno o no foga1•, . 
toncnte-caronel juiz cscdviio. tudo retro declarado, reuoido o conselho de· 

lnvostlgaçiio a que respondo o tononto-coro-
E não sendo possivol ao conselho prose- no! Lnuro Sodré, foi presento o mesmo<> 

gu!r nos seus trabalhos, visto o adoantado ufficlo do Sr. mal'Cchal Antonio Gomes PI
do. hora., foi suspenso. IL sessão, mal'cando mentol, que ao doanto vao junto, doclnrnndo 
o presidente o dia 28 do cOI'rontc moz do que, tendo sido nomeado presidente do con· 
novembro do anno nc!ma declarado, para solha de invest!gnção pat•n t•oconhocor a ct•J .. 
nova reunião, afim do deliberar-se sobro o mloafldado dos mllllares implicados nos 
podido feito poJo lndich1do toocute-coronel movimentos do 14 do mcz Jlndo; c que 
Laura Sodré do pt•azo pal'O. apresentação do sondo· lho determinado que re<Juisltnssc 
sua defesa o das testemunhas para corrobo- tios demais Pl'C&l<lontos do conselhos do In .. 
ral-a ; ·do que para constai' lavi•ou-so este vestiga~lio, a que parcolladamonto l'ospon· 
termo, que ou José Elias do Paiva. Junlor, dom os rorol'ldos militares, os respectivos 
toncnto-coroncl, juiz muis moderno, sorvin- autos, podia que lho fosso cm·ln<lo, cotu a 
do do escrivão o csci'Ovi, posslvel brev.dade, o presente processo, no 

Aos 28 dias do moz ne novembro do 1904, 
11~ sa.la da. 3• secção do Estado Maior do Ex· 
oroito, aoltando-so J•ounido osto coosolbo do 
innstigaçiio para resolver sobre o prazo po
dido polo ludiclado toncnte·eot•onel Laut·o 
SodrG, para apresentação do sua derrsa e 
testemunhas, recebeu o omoio o. 4.140 A, 
deste mesmo dia, moz o nono acima citado, 
!llan<lado poJo Sr. general tio brigada, sub
chefe do Estado-Maior do Exercito, dotorml· 
nado que soja onví11da cópia autbontioa do 
presento conselho do lnvestlgaQiio, no pento 
cm qno so aoltar o bom asaim, suspender os 
trabul11os do mesmo, visto ter do dirigir ao 
Socado Fodc!•a! pudido d~ llconQ~ P"ra. pl'O· 

estado cm que se achar oocorrando-o na 
t'órma processual ; do quo pare1 constai' la
vrou-se este termo, que cu, .o tononte-co .. 
t•onol Joaé Elias do Paiva Junlor, juiz ruais 
mode1•no, servindo do escrivão, csC1'0vi. 

Sala das sessões 'do consol11o do lnvcJtlga.· 
cão- Capital Federal, 17 do dozcmbt'O do 
1004, . 

-. 
Ao Sr. coronel Henrique Augusto Edu:u•do 

~{artlns. , 
Tendo sido nomeado conselho do investiga· 

ção, do qual sou presidente, para t•oconhocor 
11. crlm!nulld!ldo dos mllita1'0S implicados nos 
movimentos de 14 do moz proximo findo, o 

11 
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·sendo detet•mln~do que o me.mo conselho re· 
qulsitaEBe dos presidentes dos conselhos do 
lnYcsttgação a que respondem parcellada· 
monte os l'eferldos mtUtaros, os respectivos 
autos, poço-vos que onvlets com a posslvel 
brevidade o processo que corre soli vossa 
dlr~cção, no estado cm que so acha, encer· 
J•ando·o na fórma processual. 

Saude e ft•atot•nidado.- Marechal Antonio 
Gomes Pimcntel, prosldento. 

Encerramento 

Nada mais havendo a tratar·se, dou o cou· 
6olho pot• findos os seus trabalhos, pat•a tàzet' 
destes autos remessa ~ autorldado' compe· 
tente; do que para constar lavrou-se este 
termo que eu, o tenente-coronel José Elias do 
Paiva Juntor, juiz mais moderno servindo do 
esel'ivão, escrevi. ~ 

0 SR, PRESIDE:-.TE-Vae a imprtmh•, 

O Sr. Fr.ulciaco Glyeerio
Peço a palavm pela ordem. 

0 Sn, PRESIDE:>TE-Tom a palan•a, 

O Sr. Franelaco Glycerlo -
Requeiro a v. Ex. que consulto o Senado 
$Obl'O st dispensa a improssiio o distribuição 
cm avulso pnl'a que o pat•ocor, que acaba 
<lo sot• lido, posoa se!' dado pa1·a a ot•dem do 
<lia da proximo. sessão. 

Consultll.Llo, o Senado concede a dispensa, 

ORD!l~l DO DIA 

Votação em dlscussiio unica do velo do Pl'O· 
!'oito do Dlstl•lcto Federal lL resolução do 
Conselho Municipal que orça a rocoit.l o fixa 
a dospoza tio. Municipalidade pat•n o oxorclcio 
do 1905. 

O St•. D1watn Rlbeh•o (pela oo·· 
<Iom) - Roqueiro a V, E~. CiUO consulto o 
Senado sobro si consente prororoncia na vo· 
tacão pam 11 emenda, que apresentei, substt· 
iutlva da enclusito do pnt•ecot•. 

0 Sn, PI\ESIDE:\TE-0 St•, Senado!' Barata 
Jtlbel!•o apresentou uma emenda subslitu· 
tiva, que Importa na t•oJelçilo do ~ato, decla· 
modo que nilo é caso dollo, 

O valo!' da emenda é pois o do uma docla· 
rnção do motivos. 

os senhores que consentem cm que soja 
votada do pt'Oforoncia a emenda do Sr. Se· 
nadO!' Barata Ribolt•o quolram lovnntal'-So 
(PIIIISa), 

Niio lbl concoclldo. a profet'Cncta. 
E' po~to a votos o appt•orado o uelo. 

O Sr. Bat•nta Ribeiro (pela oo~ 
dom) roquet• vorlficucão da votação, com a 
respectiva conslgonr,iio nn acta. 

O Sr. Prc,.ldentc-Queiram lovnn· 
tar-so os Senhores que votaram contra o 
vete, (Pausa,) 

Votaram contrn. no\'O St•s. Senadores. Foi 
pois approvado o veto por 20 ''otos, contra: 
nove. 

A resolução vac ser de rol vida no Pre
feito. 

REFOR~I.l DO CODOXE!, FRANCISCO JOSE 
CAD DOSO JC:\IOR. 

Entro. cm discussão unica o. resolução do 
Congresso Nacion~l. Yotada pelo Sr. Prosi· 
dente dn Ropubllca, o relaitva :!. reforma dQ 
coronel Fr~ncisco José Cardoso Junlor, 

O Sr. Presl<lcnte - A rcsoluçiio 
foi dadn para a orJom do din indopondonto 
do parocer,por não ter sido ollo apresentado 
pel~ Commtssilo dent.J•o do prazo rogtmon· 
tal. 

O Sr. Almeida Btu•reto (•)
Sr. Presidente, sou fOl'çado, cm cumprl
Jnento do um devei', o como Presidente da 
Commissito do Mat•lnha o Guerra, a declarar 
a V. Ex. que este octo não devia tot• sido 
dado p~ro. a ot•dom do dia do hoje, porqu~nto 
a Commtssiio só '' recebeu no dia 14 deste 
moz, o o prazo do 10 dias, concedido 11. Com· 
missão, para estudo, toJ•mina no dia 24. 

Accrosce que aindn dovo ser ouvida n 
Commissão do Finanças, que tem outros 
lO dias para dat• pareoe1'. 

0 Sn. PRESIDE~"TE-Como o oeto a que 
V. Ex, se refere foi lido no expediente da. 
sessao do dia 6 do dozemb1•o, iondo recebido. 
o despacho de Ir 11 Commissiio de hlartnba e 
Guort·~. a Mesn acreditou 'iue o prazo jll. es· 
tivesse oxgottado. Uma voz, porém, que o 
nobre Senador doclam que a commill8ito só 
teve visto. dos papeis no dia 14, rcttra da 
o1•dem do dia o oeto cm questão, satistllzeodo 
assim a rcoiamaçiio do o obro Soondor. 

0 Sn, AL)!EI DA BARRETO - Por Celta· 
monto. 

ORCAMENTO DO Ml:\IiTERIO DO INTeRIOR 
PARA 1905 

!Ml'.\ em 3• discussão a proposlciio da Co~ 
mar~ dos Deputados n, 133, do 100~, dxando 

;i 
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a despeza do'Mlnlsterio da Justiça e Negocias 
Inter10res para o oxorclclo de 1905. 

Siio lidas o postas conJunctamonto em 
dlscussiio as sogu ln tos emendas da Commlssão 
do Finanças: 

A' rubrica 3•, Despozas com o palllcio do 
Presidente da Repuõlica. (Para emendar 
erro do impressiio). Em voz do 101:140.$di· 
ga•SO; 101:440$000. 
. . A' rubrica 6•. Elimlno·so o augmooto de 
dons contos na verba -Eventuaes, pnt•a a 
Secretaria do Senado. 

A' rubrica 13. Justt~a do Disti•Jcto Federal. 
(Para corrigir a somma), Em vez de 
341:329$059 diga•SO: 341:379$059. 

A' rubrica !5, Pollci~ do D!stricto Fo· 
dera\. (Para corrigir a somma). Em vez ·do 
3.824:600$063 diga-se: 3,824:345$003. 

A' rubrica 20. Asa!Stencla a alienados. 
(Para corrigir as sommna), Em vez do AU· 
gmentada do 24:560$ dlga.so aul!'mentada do 
31:400$; o em voz tio 904:140~989 dig<1-so: 
1,001:040$908, 

A' l'Ubrlca 21. Directoria Geral de Saudo 
Publica. Substltuam·so as omoodas c sub· 
emenda approvadas em 2• discussão poJa 
20gulnte: . 

Só o sorvloo e1l'ootivo do maglstorlo nos 
Institutos civis o m!lltat•os do ouslno socun· 
dllrlo o superior' dará direito so accroscimo 
de vencimentos, derogada a ultima parto do 
§ 2• do art. 31 do Codlgo do Ensino, appro· 
vndo pelo decreto o. 3.800, do I do janeiro 
do 1901, bom como qnalquor outra dispo· 
slção cm sentido contrario, 

Snl11. das Commi;sõos, 20 do dezembro de 
!004.-Feliclano.·Penna,- RaiiiÍI"O Barcclios • 
- Benerlicto Leito,- J11sto Ciloi"IIIOHt .-A •. 
h~•·orlo. 

O Sr, Vfrg!llo Da.mn.•Jo Jus· 
tlftoa o defende uma emenda, quo manh li 
Mesa, restabelecendo a vorba relativa ao pa· . 
gamento da gratiftoaçõ:o devida ao lente sob· . 
stltuto da !• secção da Facul!lado de Medi· 
c i na da Bahia, 

E' lida, apoiada o posta. conjuntamente cm 
dlscussiio a seguinte emenda: 

A' rubl'ic:\ 25 -Faculdade do Medicina da 
Jlahla. Accresconte·so: Mais 3:0008 para a 
gra.tlficação do vida. ao substituto da 1" secção 
pela regonola pormancnto do um dos nonos 
ao cut•so b!cnnal do anatomia descriptlva.. 

S. R.-Virgilio Damasio. 
O Sn. PRESIDENTE-Continua a discussão, 

(Pausa.) 
Ninguom pedindo a palavra, vou suspondet' 

a discussão á vista da emenda apresentada, 
0 SR. GONÇALVI~S FERREIRA-Peço a pa• · 

lavra. 
0 SR. PRESIDENTE-Tem a palavra. 

Substitua-se a parto que começa das pa· 
la.vra.s <Na l'Ubrlca-ma.ter!tt!-no Edtado do 
Pernambuco• até o IIm, pela seguinte: 
.Augmentada do 360:800$ para a acqulsição 
de lanchas o apparolbos apet•folooados pat•a 
desinfecção nos portos dos ·Estados o o 
respectivo custeio, comprebondida a quantia 
necesaaria para a compra de duas lanchas O Sa•. Gon~t~lvee Ferreira -
destinadas ao serviço do saudo nos portos do Sr. Presidente, requeiro urgoncla. para a 
Pernambuco e Alagoas; em vez do 5.589:000$, eontlnuaç~o da discussão, dando a camara 
digo-se: 5,889:500$000. o sou parecer, lmmedlatameoto, sobro a 

A' rubrica 24. Faculdade de Medicina do emenda apresentada pelo lllustt•e Senadot• 
Rio do Janeiro- Supprlma-so a quantla·do pela Bahla, uma vez que estamos om IIm 
3:000$ no • Pessoal ifo ensino» para .paga· do sessão o conv~m adeaotar os trabalhos. 

· monto de j'ratlficaçiio especial ao substituto Posto o. votes, tl approvado o requm•Jmonto 
da !• sccoao pela regoncia do uma cadeira ; de urgenailr.. 
·l'eduzlndo·sc a verbo. total do 688: BS2$ilS6 a 
685:832$236. O Sr, Presidente- ContlDl\a a 

A' rubt•ico. 30 -Instituto Nacional de Mu· dlscussllo. 
slca - (Para oox•rlglr a som ma). Em voz do 
183:262$236, dlga·SO: !89:262$118. 

Ao art. 2• dliS autorlz~çõos - Suppr!ma· 
~oon.I. 

Sala das Commissões, 20 de dozembt•o de 
1904.- Feliciano Pouna.- Gonçalves Fe•·· 
reira,.rcl~tQt'. -Ramiro Barcollos.- JJ<8IO 
C"ermout,- Boncrliclo Leite.- A. Alereâo, 

Emenda substltutlva a que foi apresentada 
pelo Sr. Senador Feliciano Pcnoa o appro· 
v ada em !!• 'lllsouúiio, 

·O Sr. Gooçalve• Ferreira re
sponde ao lllustro col\ega J!.Olo Estado da 
Bahla1 mostrando 11 sem .razao da emenda 
defenalda por S. Ex. ,··tanto mala <J.Uat.::o 
não tllioito tx•atar·so cm orçamento do voo· 
cimentos de .empregados· publicas. 

0 SR, Vli\GILIO D.utA~IO volta ii tribU
na 1/0.rll. doronder o. sua• emendo. que niio·tllz 
mata do que por om oxeouçiío as disposloilos 
que no C!lllo, se onoontrnm no Oodlgo do En· · 
sino. 

I 
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O Sr, Buy Barbosa-(') S1•, Pre
sl~ente, pedi a palavra por breves momen
tos, unicamente para chamar a attonção do 
Senado contra uma omonda suppresslva da 
Commi&~ão do Finanças, relativa t\ Acade
mia do Lottras. 

monos campotonto o o mais remisso dos 
membros dessa Academia, (Nao apoiados,) 

Posso affirmar no Senado que f~ço esta rc
clamaçi!o com a canscloncia do quom ost~ 
dando ii Casa um bom consolbo, (Mi<ilo ba111.) 

Estas emendas, ap!•oscntadas á ultima O Sr, Bnmlro Dnt•cellos (')
ho!•a, toem uma g1•ando vantagem para Sr. Presidente, compete-mo responder ao 
quem os formula, o, po1• isso mesmo, uma lilustro orador que acabou do Impugnar a 
desvantagem extrema para quem us tom do emenda suppressiva aprcsenta~a pela Com
Impugnai• : ~que ollas não pormlttom as missão, não só pelo multorospolto que S. Ex. 
contra-emendas, mo merece, c>mo porque, l'espon<londo ao 

Sou obrlgildo, portanto, apenas a chamar advogado das lottras, em relação t\8 suas 
para o caso a attenção do senado, o orça- necessidades orça.montnrias, tenho necessi
mento votado pela Camara. dos Ooputados do do <ilzor quo ni!_o houv_o outro Intuito no 
con>lgnava uma vo1•ba, creio quo da gnan· acto da. Commlssao sonao o do cort:tr nas 
tia do 15:000$ pal'D. completar a installação dospezaa adlavols, cm oroam~nto que se 
da. Academia. do Lottras. apresenta vlslvolmcnto doseq~ihbrado, pois 

E d t . o Souado sabo quo a nossa roue1ta está longo 
asa medi a. ~rçamon. arra ~complemento do porlor equilibrar com as dospezasj~ vota

do uma disposrç~o consrgnada no orçamento das pela Camat•a 0 pelo Senado. 
anterior. so.ndo msufficlentos os rocu>•so_:~ vo· Ora, 81., Presidonlo, a Cornmlssão não pa
tadas na lo! antm·lor para a lns~aila<;ao da dorla entrar • em córtos do mais valia, som 
Academia do Lottras entendeu a C~m!'ra dos 101, passado por osto, ,1uo, real monto, não rc
Doputados morocoraquolla as.Jocraçao essa presenta uma urgonto nocossida<ie. 
subsidio do orçamento nacional, votando no s. Ex, disso quo não vô que haja lncom

orçamonto pam o. e~orclclo vludouro, essa patlbilldado entro as boas Jottras o as boas 
vor~a complomonta!. . finanças. 

Nao conheço os mot1vos quo ICI'aram a Neste pa1•ticular peço a s Ex licença 
honrada Commls~iio do 11Jnancas ii medida pn~•a dizer que o propr·lo assumpto d~ que cs· 
suppressiva por olla aconselhada a esta as- !amos tratando p1•ova o oontra-:o, porque a 
sembléa; mns pnroco-mo que o voto da Academia <ie Latiras cst~. realmonto, em 
Camara dos Dopu.tados nesta maioria ora muito má sltuaçiio financeira. 
digno do SOl' respmtado. Paroco mesmo que h~ incampatlbllidatlo 

E' uma lnsignificauola, sonhares, a quan· entro as boas lettras c as boas finanças. . 
tia. votada, para que se possa Invocar om A Aca<lemia ni!o devia requerer quo, além 
dosabono dolla as razoas da economia e par- da Cas~ ~uo já tom para os lmmort~es, ainda 
clmonia dos dinheiros do Estado; razüos om so lho d~ a mobília, pois os 15:000.~ podidos 
nomo das qunos essas medidas de suppressão não são s~não par<L compm da mobilla cm 
costumam sordefondidas, quo so teom de sont~1· os 40 immortaos. Por· 

Parece-mo quo aR boas finanças não são tanto, pa1·oce havor lncompatlbllldado, 
inimigas das boas lottras; parece-mo quo as O Estado já dou do pi'Osonto á Academia 
orçamentos, os recursos do Estada niía roce· um odlflclo, quo, so oito é grandioso, ~ multo 
berão golpes injustltlcaveis com o voto deste decanto e apropriado para as suas sessões. 
credito supplomontar. Agora, é precisa quo so lho dê a mobllla o 

Parece ·me quo o Senado faria obra do amanhO: ainda outros ~ccossOI'los, como m~
bam aviso, rostabolocondo polo sou voto a teria! ~o cxpodionto, café otc. 
medida, cuja suppressão a honrada Commis- Mas niio veja obrigação alguma do, por 
siio do Flnanç11s acaba de aeonsolbar. E' o parto do Estado, pa1• parto do Thosoul·o, do 
quo mo cumpro dizer, Sr. P1•osldonto, tendo Imposto pago, SOl' sustentada uma assoola
aldo Informada agora pelo Ulustro Pl'esl· çiio meramente partloular. 
douto da Acndemb do Lottras, da surproza E' cm•to, Sr. l'l•esldonto, quo nas paizes 
dos ta medida, quo só .na 3" dlscuB!ão do O r· ricos ba uma corta tolorancia em coadjuvai' 
çamento so suggore. do algum modo essas associações; mas, ·nas 

Os pJ•ejudicados mal tiveram ocoaslãa do palzos que ni!o dispõem da nocossnrla para 
oonhceer a sevorldado do quo são objecta; c as dospozas orJinoi•lns,acho que sempre quo 
Ianoaram mão do pobre l'ocurso do appcllar uma Commlssão dd parocor contrario a 
para minha lntorvonçiio. uma destas protonçõos, não dovo moroael' 

Sou, para o caso, o monos apto, por sor o censura. 

(•) Il:ato dlacurso não Col rovts~o voto orlLdor, (•) Itstu tlbcul'liO uiio fot t'C\'Istcl pelo orP.dor·:. 

~, 



l
;-f'1.·~.·."".,1l7.1 .. ~~ .. '·n ·p 
·.]1 : :! !] 

1)' \1' ' 'i 

''.\: :. . I : 
:. ' . ;] 

I. { • ,. 

488 A.NNA.ES DO SENADO 

Em todo o caso, o Sonndo, quo 6 quem 
do~ldo sobre estes assumptos, dotoJ•m!nará 
qual n sot•!e que devo tm• os tiL emenda apre
sentada pela Commissão, ficando desde .lá 
avisado do quo ono sm•viços publicas quo niio 
oiio M orJem J>at•tlcuhu•, so fizeram córtos 
profundos, 

Oro., sl oro ouLl'o~ s.u•v!ç.,s do natureza 
divol'sn fot•nm foltos córtes, nih parece lo· 
gico quo o Senado d~ pt•ofereocla a uma dos
po~a que npl'Ovoitará exclusivamonto a uma 
associação pat•t!cula.r. 

Creio que tonbo oxpllcodo o acto da Com· 
missão o orientado o voto do Senado. O 
Senado app1•ovnrá ou rejeHat·!l o. emcnan, 
corto do quo a Com missão pensa o continúa 
a pensar do mesmo modo, apoznr das oWe
cçõos apresentadas pelo illustro Senador poJa 
Bahia. {Muito bem; tlwito hcm.) 

caracter publico mediante o qual ~e tornam 
credor1s do auxilio do Estado, 

E' posslvol que esta thoot•la soja falsa, quo 
esta theot•!a seja et•ronea ; em to:lo o caso, 
uma assocla\•iio desta ordem não merece iro
DiiiB tão pungentes como aquollas com que 
acab~ do flagall~l-a c honrado Sonadot• 
quando suppõo que, tendo caso bojo, nmnnhíi 
quet•or(, ruobllla, o mais tnrdo ainda sollci· 
tnr•t molos pal'a mato ou café. 

Julguei susco\Jtlvol •lo impugnação o pa.· 
rocor da. Comm ssiio do Finanças o no tom 
cm que o fiz, respeitando as intenções da 
Commissiio, parcela-me que a minha impu• 
gnaciio não constltuln nenhum crime contra 
a hom•ada Commlssiio ou contra qualquot• 
do seus membros. 

Ycjo, plrcco-mP, o agot•a Oco corto que 
os pareceres da hont•llda Commlssiio do FI· 
nanças são in,·lolavois e Jntangivols, não 

OS r, Ruy Dr.u•bo"'n (•)-Sr. Pro- toleram a menor contestação. 
s!dente, nito vo!vct•Jo. 11 tri~uno. si não fosse NiLo bo.st~ a racilldaae com que ossos o.s· 
o tom ironico e so.rcastlco dt~ l'CSJJOsta do sumptos transitam semp1·e pelo Sonndo; não 
honrado Senador paio Rio Orando do Sul. so permltto a mais 1!g01ra cl'itloo. por mais 

A minha proposição de que as finanças benigno que so)11. o tom em que se as 
não são inccrupativois com as hoas lottras, fot•mula. 
não morcela o tom em que S. Er. collocou a E' disto qn~ roo 'Jnoixo, 
sua replica, ao ponto do fuig3r-so obt•igado 0 Sn. FELICIANo PE:-<NA _ Nessa parte 
a demonstrar, pelo ex~ruplo fl'isanto que lhe v, Ex. nil~ tom 1•aziio, pot•quo o.inda ha 
tinha proporcionado, que raalmonta a in- poucos dias foi l'ojcitndo um po.rooer do. 
compatibilldadopareco manlft>Sta ontt•o as Commissiio de Finanças 0 v, Ex. se 1•osontltt 
boas finanQas o as boa. lottrns, porque o. d d d 1 - d 
Academia, tendo utna caso. onde o. aJ><Jsonta- tanto disso 110 ponto o pe Ir om ssao o 
mm, pt•eeisaquo o Estado continuo a subsl- cat•go <tno e~et•cia na Commissão. 
dlal-a com os meios nocossnl'!os li sua intnl- O Sn., Ruy B.\nnosA-11 a Commlssiio não 
laoão. · se resontlo gravemente quando ora caso 

Desisto, S1•. Presidente, de proscguir na para Isso. 
questão por esto lado. O Sn.. FELICIA~o Pll~NA d:t um ap~rla, 

Estava longe de pretender arontar a theo- O Sn; Rc:r BAnnos,\- Ahl o pnt•ecer da 
ria de que o thesouro nacional seja obriga- Commlssiio de Finanças foi vencido po1• um 
do o. aullllar 11 asJoc!ações de n~turoza mo· voto soot•eto sem do bote. Nosto cnso niio se 
ramente pa1•t!cu!nr; solicitei apenas a np· julgou dosautorada a Comm!ssão de FI· 
provação da assembl~a para. o roto dn Ca- nnnças, entt·~hnto julgou-se oJfondlda pela 
ma1•a dos Deputados, o o simples facto deste critica cot•tcz, benigna o bravo de um mom
voto, parece mo bnstanto para minha lntor· bro desta Casa sobt•o um ponto accosoot•!o 
vençil.o neste sentido, do parecer. 

Ello devia. morecet•algumo. consideração De modo qua o apoio aqnl aos actos dn 
por .Jllll'lo do meu honrado colloga porque não Com missão dore set• llllmitado o absoluto, 
me pa1·oco prosumlvol que a Camat•a dos o Sn. F~LICIA~O PENNA-Em que a Com· 
Deputados, por uma simples llbet•alldade, missão do Flnanoas se mostrou resentlda 
viesse dcsl'a.vot•ecer com uma medida desta agora. com Y. Ex.! 
o1•dem o orcnmento do palz om Pl'O\'olto do 0 s R • D E 11 
uma assoclaoilo met•nmente pwtlcular. n.. u~ . AI\DOSA- •u nppc o .para os 

Ess!l8 asso~laçõos, g1., Prllllldento, em ou· q~e ou~rnm a~ r.os~ostas 4s minhlü p~la
tros palzos nao siio consideradas do natureza v1as. Nao f~l' • llr,, quem mo respondeu 
meramente parllculat• pelo; serviços que cttas fol o nobre Senador polo Rio Orando do Sul. 
prostnno tis lottras,ll cultura get-al dos povos· Todo mund,o vlu o tom cm,quo S. Ex. se pro
poJo contrario entendo-se quo c lias tcem uõi nunclou. E disto unicamente quo mo quolxo. 

' Disse ao Senado quo, levantando-me para 
----- fazot• essas · observaçiles, me lhnltol a acoo· 
r(•) Eolo dloour;o nõo lol ro\'lalo pelo orador,' dor Ú. !ntOI'\"Onção do lllustro prosldonto 

I 
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tia Ac~domla do Leltras, quo lm poucos 
momentos antes aqui so me dlrlglo soli 
citando o meu concm•ao nosso sentido, 

Parecendo· mo razoa\"Oi a sua solicitação, 
nccodl no sou pedido c não mo arrependo do 
o teL' ·feito. 

O Senado procederá como cntonJor. Eu 
cumpro o mau deve L' como sei, como pos;o o 
contwuaJ•ei a cumprir omrtuaoto occupar 
osta cadeira 'lUO tão indlgnameoto e·om tão 
má hora. occupo.( Nero apoiados getaas.) 

Agradeço, S1•. Prostdento, c sinto-mo cad:t 
vez mais amedrontado com a situação pori· 
gosa que occupo nesta nssombléa. 

Vejo que niio mo resta nem a t\lculdado OL'· 
tllnaJ•i~ ilo ct•iticnr os pareceres das Commls· 
sõcs desta Casa, ainda que ou guardo na cri~ 
llca destes pareceras todas ns rogL•as do 
coJ•tezia, equiUado o respeito para com meus 
l10nrndos collogas. 

Dizia, Sr. Prosldonto, que não mo arre~ 
l.JOndo o não roo arrapondo. E' corta que as 
condições tlnanco!rns são más : 6 cm•to, 
poróm, que não me parece SOL' esta uma das 
medidas que merece prlmolro n attonçii:o 
daquo!!os que procuL•am pôr 1lc accoJ•do 
cstrlcto a nossa rocei ta com a nossa dospoza. 

A qunntia é multo pequena. SI o Senado 
considera a matm•la do natureza meramente 
llnrtlcular, si o assumpto á da caracter pri· 
'l·ado, faz bom o Senado, Que córto e que 
elliminc. Nosso caso, por~m. o ;ata do Se~ 
nada importa oro uma desconsideração pra· 
funda do voto da Caron1•a qua cortamento 
não considerou sob esse aspecto a medida 
''atada. 

ACI'odito que n c.unarn não votou osso cro· 
rlita, camplomontnL' do um crodilo antm•ior, 
~iniia po1• entendo!' quo o assuropto não e1•n 
do naíuroza mo1•amonto paL•ticulaJ•. 

Estou con>oncido do que este foi o JlOnto 
.lo vista oro que se collocou a CamM•a dos 
Deputados; osto é o Jlonto do ;lsta om CJUO 
mo co!!aquoi: estou convencido do que não doi 
um consclllo contL'aL·Io aos maus dovm•os o 
aos devot•os desta Casa, suppllcnndo CJUO se 
l'ostabolocosso o aJ•t!go ;atado poln Cnmara 
dos Deputados. (Jluito uem : m11ilo uem ,) 

O lllr. Rnmh•o Borcellos (')
SL•. Pl•esldooto, cumprindo um do;or quo 
costumo ncalnr no Senado, na qunlldnde de 
membro da Cammissão do que faço pa1•to, 
procuL•oi siiStontar uma omoudtl apt•esontnda 
pela Comlssilo ao OL•çnroonto da Interior, 
omonda que foi impugnada polo Jllus!i'a So~ 
nndOL' pela Dnhln. 
. O Sonndo sabo, nlnguom ignora- todos os 
<JUO me conhecem c ao Ulu~tJ•a Senador, dão 

.. (') E,te dlscUI:IãO Jl/\0 foii'Oli.1tO rolo orador~· 
6on11.do ., .. • III 

o dovom daL' o devido desconto- a faculdndo 
do oxprossiio que S. Ex.· possuo em alttt 
escala o do 'lUO ou não disvonho slniio muito 
lmpcrfcltamonto. Cnda um, poL·~m. procura 
dar sou recado conformo [lóde o segundo os 
motos de sua. cultura ou de seu talento lllpc· 
pcc!nl coma O!'lldOL'. 

V. Ex. sabe que não sou oL•adoL•: l'ospand! 
som a menor intcnc~c do otrondor no illustJ•o 
Senador pela Bnhln, dofoudcndo a emenda 
aproscntnila o dando no Senado as motivos 
que lovaJ•am a Commisslio 11 aproscntnl·n. 

S. Ex. mostrou-se, por~m. prcfundnmento 
magoado, como o Senado acaba do ouvh•, 
como si po1• aca!o cu tivesse por 'lllalqucJ• 
modo ommdldo 4 pessoa do lllustro ot•adaJ• 
ou á corporação a que se rolllro a omendn 
incriminada. 

Longo do mim, sonhoros I Lá porque ou 
niio tenha a protcnção, nem as qualidoiles de 
pertencer nlguni dia (mesmo j:l. cotou velho 
parn Isso) 4 cot•pot•ação dos hnmorlles do 
Brazll, :tpplicando as pniav1•ns uSIIdas em 
l'rnnQtl para os membl'OS (]a sua academia, 
nom por isso ou doixo de i•oconhocar a.s qun· 
lidadas oxcopcionao3 c as vantagens dessa 
associação, onde o aspirlto altamente cul• 
ti vado de sous mombras sorve coma de 
pilanol á dh•ocção lnte!!cctunl do um patz. 

No entretanto, reconhecendo Isto, n~o ro· 
conhece do modo algum que somolbnnto cor· 
po!'nçiio tenha, como ttm direito, c não como 
um l'avoL', a protecção do dinheiro que ú rc
th•ndo uo Imposto coil1ldo pa1•a as tlespezas 
publicas, · 

Posso eer um selvagem no meu motlo do 
pensar ; mas, com Isso, não all'aodo do modo 
algum as concopçocs til vot•sas q uo tem o 
illustro Senador pela Bnhin, quo toco moiin· 
dr ado se roost1•ou. 

Si, como disso S. Ex., as com missões que· 
rem lmpoL' n sua op!niiio ao Sanado ao ponto 
tio não pormlttiram discussão sobra as 
emendas o parccoL'cs que aprasontam ; si 
Isto fosso verdade, cu diria que S, Ex. de
monstrou qu~. quanto ~s emendas o ás o pi· 
niõcsapL•cscntnlas por S. Ex.,paroco o illus· 
tro Sanador não admlttlr que as cammls
sõos so dofondaro, c dofondam o pa1•ecm• 
su~gol•ldo pelas 1uas cogitaçilee. . . 

Sol'ia uma L'Ota!!ocão que niio quero tllzer· 
Cada um, na mataria vertouta, cumpriu o 
sou dol'or: a Cammissi!o apresentando, •es 
gundo o seu modo do \'Dr a questão, emenda 
suppt•aslva d~ vorb~ destinado. 11 coropl'!l. de 
moveis pli'R a sala do edifiolo nacional, ~uo 
foi codltla 11 Acedomla. de Lottras ; S. Ex. 
acllanJo que a medida, tondo vindo dn. Ca· 
ruam, vinha pm•faltamento apoiada a que o 
Senado niio tinha o dl!•oito do roCugnl-a, ex· 
prlmlu o sou pensamento; ou contaste! e S.Ex • 
L'Olliioou. 
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Só volto !1 tribuna por um motl>o: é pa1•a 
dizer a s. Ex. que estou prompto 11 d~r·lho 
ioda o qualquer explfcttçiio, si, por>ontura, 
algum termo mo 01capou no corro!' da dla· 
cussilo o pudosao ter oJfondldo a sua susce· 
ptlbilldado. 

Niio ha motivo para isto, a questão niio 
envolve assumpto parti mollndros, salvo si 
a corporação que so apresenta solicitando 
este favor gosa do uma susceptibilidade do 
que não gosnm as outras que igu~lmonto 1!l 
dil•lgom no Congresso. 

E' o que tonbo a dl~er doc!a1•ando que só 
voltei li tribuna para dar osta satisf~ção 
ao lllustro Son~doJ• pala Balda, porque 
não tive a intenção, Dilo a mu.ntonbo, do 
oJTendo1' pol' qualquer modo a sua suscoptl· 
billdndo. (Muito bem ; muito bom.) 

Nlnguom mnls pedindo a palavra, oncer· 
ra-se n discussão. 
• Postas a votos, são succossivamonto appro· 
vadns todas as emenda; oJferecidas pela 
Commissiio do Fiuança.s. 

Posta a votos, ó rqjoltada n. emenda oJfo
l'Ocidn pelo Sr. Vil•gllio Damnzlo. 

Posta a voto, I! a pJ•oposiciio, com as 
emendas approvadas, npprovnda o vac ser 
devolvida li. Camarn dos Deputados, indo 
antes é Commtssão do Redacção. 

APOSENTADORIA DE JOÃO ESTANISÜO PEIIEII\A 
DE ANDI\ADE 

PENSÃO .\ VIUV.!. E FIL !lOS DE ll!ANOEL 
DOS SANTOS 

Entra orn 2• discussiio, com pi!.roccl' f~vorn· 
vcl da. Commlssão de Flnnnças, o nrt. i' da 
proposição da Cam~ra dos Deputados, n. 26, 
do !004, concedendo 4 vtuva c ftlbos do Ma· 
nool dos Santos, pr~ça do corpo do bombo!· 
ros, a. pensão annual do 600$000. 

Ninguom pedindo a pnli!.vra, cncoJ•ra-so a 
discussão. . 

Fica a. votação adiada por falta de numero 
legal. 

Soguom·so cm dlscussão,quo fica igualmon· 
to encerrada c adiada a votação, os artigos 
2o, 30 O 4o. 

LICEN0A A JOSÚ DIONYSIO !IEIIIA 

· Entm om 2• discussão, com parecer fa
voravol da Commlss[o do Finanças, o artigo 
unico proposição da Camat•a dos Deputados, 
n. 140, de J004,autorizando o PI•osiuonto da 
Republica a conceder a Josl! Dlonysio Moira, 
assMonto olfactivo do Obsorvatoi•io do Rio 
do Janoh·o, mal; um anuo do llconca com o 
respectivo ordenado orn prorogaçiio 11. quo 
lho foi concedida pelo decreto n. 1.028, do 1 
de setembro do 1903, para continuar a 
tratar de sua saude ondo lho coo vier. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a. 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta do numero 
Jogai. 

Entra cm 3• discuss[o O pJ•ojocto UO Se· CONTAGEll DE TEl!PO DE SERVIÇO A JOSJl LEO• 
nado, O, 2·1, do 190·1, autorizando O Governo 11 POLDINO DE VASCONCELLOS OADI\AL 
mandar computar na aposontadorin do João 
Estani<láo Pereira do Andrade, ex-pagador 
da Estrada do Forro Cont1•a.l do Brnzll, a con· 
'lar da data tia presento lei, a grntldcaçiío 
do 1:008$, que percebia quando no exerci
cio do c01•go, olovadas assim as vantagens 
do sua aposentadoria a. ·I: 295$000. 

Nlnguorn pedindo 11 palavra, oncori•t~-so 11 
d!scusoiío • 

Annuncllida a votaçiio o yorlftnando-so 
não haver mals namoro Io~ral, o S1•. Prosl
donto manda prooodor á chamada dos St'S. 
Senadores que compareceram 4 sessão. 

Procode·so 4 chamada o. que deixam de 

Entro. em 3' dlscussiio, com a emenda ap· 
provada om 2•, a proposlcão da. Camara dos 
Deputados, n. 9·1, de 1904, que autoriza o 
Prosidonto da Ropubllca a contar ao tciol{ra· 
pblsta do i• classe Josll Loopoldlno de Vo.s• 
conoollos Cabml, corno tempo do serviço oiro· 
otlvo parn os otrcltos do aposentadoria o 
accosso, o lntorsttclo decorrido do 7 do maio 
do 1894 a 11 do junho do 1895, 

Nlnguom podlndo a palavra, onoorra·sc n 
discussão • , 

Fica a votnçiio adiada por fulta do numero 
legal. . . · 

responder OS Srs, Plnholro :Machado, J, C a· LADOI\ATOR.IO NACIONAL DE ANALYSES 
'tunâa, Gomos do Castro, Pedro Borges, AI· 
molda Barreto, Olympio Campos, Martinho Entra em 3• dlsoussiio a proposição da Ca.· 
Garcoz, Coelho o Campos, Arthur Rios, BIP' mara dos Deputados, n. 154, do 19iJ4, fixando· 
rata Ribeiro, Urbano 1\o Gouv~n, Motollo, A. 0 numero classe e vonclmontos dos ompro· 
Azot'Odo o Julio Frota (14). : gados do Lnbora.torlo Nacional do Analysos 

Fica adiada o. votação do projecto, da AIJ\Indcga. do Rio do Janoil•o, 

-----.. -·------------------------- ----· ----
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.Ninguom pedindo a p~lavrn, oncorra-so a 
discussão. 

Fica a votação adiada por fu.ltn do numero 
legal. 

VENOOIENTOS DOS FIF.IS DA PAGADORIA DO 
TIIESOU!lO 

Entrm cm 3• discussão, com 11 emenda. 
approvada em 2•, a proposição da Cama1•a 
dos Deputados, n. 61, do 1903, equiparando 
os venclmontos do pagadJr o fieis da Pagado· 
rim do Tbesouro Federal aos thosourolros o 
1!els da Caixa do Amortização. 

Ninguom pedindo a palavJ•a, cncorJ•a-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada 110r falta do numero 
togai • 

EXAMES PADCELLADOS 

Entra om 3' discussiio a. proposiçiio da 
Camara dos Deputados, n. 140, do 1904, por
mittlndo aos estudantes quo jlf. tiverem, na 
data desta lol, obtido, pelo monos, uma ap
provaçiio om qualquer pt•oparatorio dos quo 
se oxigom p~ra a m~tricula nos cursos su
periores da Republica, concluir o curso inl
oiado pelo systoma de exames parcollados, 
observadas as disposições do regulamento 
não re~ogndas por esta lei; 

Nlnguom pedindo a palavra., encort•a-se a 
<liscussiio, 

Fica a vota~iío adiada por fui ta do numero 
Ioga!. 

o Sr. Preoilidente - Nada mais 
havendo a tratar, vou levanl~~· 11 sossiío, 
designando para ordem do dia da sessão 
seguinte·: 

Votoçiío em 3• discussão, do projecto do 
Senado n. 24, do 190·1, autoi•!znndo o Go
verno a mandai' computar na mposentadot•ln 
do Joiio Estanlsllio Pereira do Andrade, ex· 
pagador da Estradm do Ferro Centrai do Bra
zU, a contar da data da presento lol, a gratl· 
1lcaçiío de 1:098$, que porcob!a, quando no 
exerclclo do cargo, elevadas assim as van· 
tagons do sua aposontadot•ia a 4:295.SOOO ; 

votação om 2' d!scussilo, da proposição da 
Camara dos Deputados n. 26, do 1004, conco· 
dendo li vtuva o 1llbos do Manool dos Santos, 
praoa do corpo de bombeiros a pensão an· 
nua! de 600$000 ; 

votação om 2• discussão, da proposição 
da; camara dos Deputados n. 140, do 1904, 
autorizando o Prosidonto da Republica 11 
conceder a José Dionyslo Moh•a, asolstonto 
ctroctlvo do Obsorvatorlo do Rio do Janeiro, 

mais um anno do licença. com o J•espectlvo 
ordenado, cm prorogação 11 que lhe to! con· 
cedida pelo decreto n. 1. 028, do I do se
tembro do 1903, para continuar a tratar de 
sua saudo onde lho convier ; 
, Votação cm 3• discussão da proposição da. 
Camara dos Deputados n. 04, do 1004, quo 
autoriza o Presidente da ltopubllca a contar 
ao to!ographlsta de J• classe Josa Leopoldlno 
do Vasconcollos Cabral, como tempo de ser· 
viço etrotlvo, para os otrotctos da aposen· 
tadoria e accosso, o intm·sticlo docorl'ldo do 
7 do maio do 1804 a I! de julho do 1805; 

Votação om 3' discussão, da propo3lçiio 
da Camara dos Deputados n. 154, de 190-J, 
fixa.ndo o numero classe c vencimentos dos 
empregados doLabot•atorlo Nacional do Ana• 
iysos da.Aifandoga do Rio de Janeiro ; 

Votaçlto em 311. discusaiio, da. proposição da. 
Camara dos Deputados n. 61, do !903, oqui· 
parando os vencimentos do pagadot• o t1ois 
da Pagado1•ia do Thosout•o Federal ao> the· 
souroiro o tlcls da Caixm do Amortização ; 

Votação em 3• discussão da proposição 
da Camara dos Deputaáus n. 149, do 1904, 
pormitLindo aos ostu(lantes quo já tiverem, 
na data desta lei, obtido, pelo menos, uma 
approvaçiio om quaiquet• preparatorlo, doa 
que so exigem ~ara a matricula nos cursos 
superiores da Republica, concluir o curso 
iniciado pelo systoma do oxamcs parcoila· 
dos, observadas as disposições do regula· 
mento não revogadas por osta lol : · 

Discussão unica do parecer n. 322, de 
1904, da Commissão do Constituição o Dlplo· 
macia, opinando poJa concessão da licença 
solicitada pelo choro do estado maior do 
exercito parm pl'ocossar o Sonadot• Lauro 
Sodrtl; 

3" discussão do projecto do Sona.do n. 11, 
do 1903, t•egulando a promoção de alferes •. 

Levanta-se a sessão ds 3 horas c 20 minu· 
tos da tardo. 

172• SESSÃO EM 21 DE DEZEMDDO DE 1904 

Prosi 1ancia do S1', Alfonso Pcnna 

A' mela hora do pois do meio dla. abre-se a 
sessão a que concorrem os Srs. Sana iores 
Pinheiro Machado, J. Catunda, Forro ira 
Cbavos. Thomaz Detnno, Paos do Carvalho, 
Justo Cbot•mont, Manuel Barata, Gomos do 
Castro, Be!Cort Vlolra, Benod!cto Leito, Pires 
Ferreira, Rnymundo Arthur, Noguolra Para· 
naguli, Podi•o Borges, Joiio Cordeiro, Almeida 
Barreto, Rosa o Silva, Gonçalves Fol'l'Oira, 

,, 
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.Manuel Duarte, B. de Mendonça. Sobrinho, 
Olympio Campos, Mat•tinbo Ga!•ccz, Ccciho 
e Campos, Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Sl
quch•a Lima., Moniz Freire, Oliveira Flguel· 
rodo, Martins Tor1•es, LouJ•cnço Bapti~ta., 
Baratl Ribeiro, Fcll~ia.no Penna, Lopes Cba.· 
vcs, Alfredo Ellis, Francisco GlyacrJo, Ur· 
bano do Gouvea., Joaquim do Souza, Me· 
tollo, A. Azeredo, Gustavo Richard, Felippe 
Scbmldt, Hot•cllio Luz, Ju!fo Frota e R11mh•o 
Barcclios (44). 

Deixam do compa.J•ccor, com causa parti· 
cipada, os Srs. AIEerto Gonçalves, Jonathas 
Pod!'osa, Jos6 Bernardo, Pedro Velho, Ga.ma 

·C Mcllo, Herculano Bandch•a, Euclides Malta, 
Arthm• Rios, VJrgllio Dama.zlo, Laui'O Sodril, 
Buono Brandão, l!odriguos Jardim, Joaquim 
Murtinbo c Brazillo da. Luz (14). 

E' lida, posta om discussão o som debate 
.approvada. a. acta. da sessão anterior. 

O Sr. 1' Secretario dl1 conta do 
.so;rulnte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Dous do 1' Secrctai•lo da Cv.rua.l'a dos DeJlU· 

tados, de 20 do corrente mcz, remettcndo as 
seguintes proposlçücs da. mesma. Carnara : 

Deolarondo Instituição de utilidade publica 
· a Academia do Commeroio do Rio do Janeiro, 
·c reeonhocendo os diplomas por olla confe· 
!'idos como de caracter offiolal.- A' Com
missão de Instrucção Puúllca. 

Fixando a dospoza do Ministorio da Fazen
da pa1•a o oxm•cJoio do 1005.- A' Commissão 
de l•'ioanças. 

Um do Mlnlsto!•io da Justiça o Nogoclos ln· 
tor!ores, do 19 do cOI'l'Cnlo mez, transm!ttin· 
do a Mensagem com que o Sr. PI'Csldente da 
Republica restitue dous dos autographos da 
Resoluoii.o do Congresso Nacional, que sane· 

·clonou, autorizando a concessão de mais um 
anno de llconoa, com o rospeotlvo ordenado, 
a.o Dr. Josil Lopos da Silva Junlor, medico 
do hospital S. Seba.stlilo.- Arcbire-se um 
dos autog1•apbos o oommunlque·se 11 Ca1nara 
dos Deputados, remottendo so-lbc o outJ.·o. 

O 8r. 3' Seeretnrlo (.<cl·~indo do 
2') la os seguintes 

I' AREOEI\EB 

N. 323-1904 
• A resoluciio do Congresso Nacional, auto· 

t·l~ando o Governo a conc~dCI' um a. uno de 
llcenoa com soldo c ebpa ao tenente da 
ln•lgada pollolal Joilo Afvos Roch•Jguos de 

Moura, para tl'atnr do sua saude, niio fo' 
sancclonada poJo Pros!donto da Ropuúllca 
por prejudicada, • visto to1• sido o mesmo 
offic!al reformado cm virtude do decreto do 
28 do novembro proxlmo passado, om vir· 
tudo do, Inspecção do saudo a. q11e foi sub
mettido. 

Sendo Pl'ocodonto li l'azlio do veto, ~ de 
p~I'Ccel' a Commissão do Finanças que scjtL 
clle approvndo pelo Sanado. 

Sala <las Commlssücs, 21 de dezembro do 
100·1,-l·~liciano Poli na, Prosldouto. -C:on· 
çalccs l·'c>nira, Rolato!•,-JJcncclit'lo Leilc.
Justo Clle>'IIWHI,-,t, ;l•orcdo, 

RESOLUÇÃO ~ MOTIVO DO VETO A tlUF. SE 
IIEFEP.E O 1'.\REOER SVPRA 

O Congresso N~oional J•osolve : 
A1•Ugo unico. Fica o Pl'esldente da. Repu· 

blica autorizado a concodet• ao tenente do 
2•• bltallliio de inranta.r•in da bi•!gada poli· 
c!al, ,João Aires Rodrigue.il dd Moura, um 
anno do licença, com soldo o etapa, parn. 
tratai' de sua saudo ; revoga.clas ns disposi· 
ç•ucs em contrario. 

Cama1•a. do; Deputados, 6 do dezembro do 
1904.-J.'. do Paula O. Guimcil'<!cs, Pr•esi· 
dente.-.llanocl ele A/er.cal' Gutllla>'<!os, J• Se· 
crctario.-Joa~uilll de L, Pires l'l>l'J'CÍ>'a, 
4' Sccrcta.J•io. 

'IO'!'!YOS DO YETO 

Nogo sa.ucçiio ;t l'osoluoilo do Congresso 
Nacl'ona.l que me autoJ•lza a conceder ao 
tonento da b1•lgada policial João AI vos Ro· 
d1•Jgues de MoUI'cl, um anno de liconca., com 
soldo c etapa, para tratamento do sua. 
saudo, vlato te~ sido, po1• decreto de 28 dn 
mez findo, rel~rmado o mesmo offiolal, em 
vlrtu.lo d11 Jnspocçiio do sa.11de a. que foi 
submottldo. 

Julgo, pois, C(Ue D. presJnte l'osoh!Qão se 
acha projudlcadl c por Isso deixo de sanc· 
clon~l·a. 

Rio de Ja.nei1•o, 14 de dozemb,•o do 1904, 
- F1•ancisco útJ Paul" Rodl'iOit~S Alve1, -
A lmpi•lmir, 

N. 324- J004 

A proposição n. 152, de 1904, da camara. 
dos Deputados, trata da abertura de um cre
dito oxtraordinario de 52:05~400 aberto ao 
Mlnlsterlo da Fazendo., · . 

Este credito foi podido por monsagom c ú 
destinado á rOPI!.l'a.Qiio .dos estragoa produ· 
zldos por lncooâlo no cdlüclo em qu~ f11n0· 
clona. a Alfandega do ncolro. 

A medida. ti Ul'IJ'CDto c precisa. ser votada 
antes do foohaNo o Congresso, pelo que a • 
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Commissão do Finnn~ns apressa·so a d~1· o 
seu parcccr,acouscllmndo o Sonndo a adoptat• 
a proposlçiio. 

Os crod!tos auto1•izados pelo Scuado uu
ran to a ses!iio ordinal' ia deste nnno p:u!Sl· 
r ii o a ser os seguintes: 

I'opcl Ouro 
37 cxtraot•dina -

rios .......... 7. 77~:695sl31 27:0BB$Ooo 
5 Espcciaos.... 7:032.~380 100:000.<000 

10 Supplomonta· 
res ........... 2,000: IGS$327 4:7·17$533 

Tulttl. ...... 0,703:iilê$05! 132:713$533 

Sala u'1s Commissõos, 21 do dozombt•o <lo 
100•1.- Feliciano Pcnnn, Pt•esldente.- lia· 
miro Bcii'CC/Ios, R.olatol'.- J:~sto Cl•c•·mol1t.
Bcnodicto Lcito.-A. Azc>·cdo. 

I'r..Ol'OSIÇÃO DA CAll'ARA DOS IJEPUTADOS 1 

N. !52, DE 190·1, lo. QUE SE IIEF!RE O J'.\RE• 
CY.R SUPRA 

O Congl'Gsso Nacional docl'Oia : 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo au

toJ•izado a 11bril• ao Minister!o da Fazenda o 
credito cxtraordlnarlo do 52.652:400 para us 
despezas cum a~ obl'lls do rop~1·açlio de quo 
noccssita o pred!o em qno osl~ !nstallada a 
Alfandog11 do Recife • 

Camara dos Deputados, 12 de dezembro do 
1904.- Julio da Mel/o, Vico·Presldonte.
.1/anocl de 4/oncar Gu<~M>'<i'cs, !• Socrotarlo, 
- Joaguim elo Lima Pires Fci'/'Ch'a, 4° SCCl'O· 
tario,- A imprimi!'. 

N. 325-!004 

A Commi~ão do Flnanc:ts, nada tonrlo a 
oppol' á omonda da Camar~ dos Deputados 
ao projecto do Sanado que autoriza o !lo· 
VOl'DO a promover ~ const1•ucção do uma 
ostraria de ferro entre as cidades do Cax!ns 
o S, Luiz no Estado do MuJ•anilão, é do pa· 
rccor que o Senado approvo as alllud!das 
mnondas. 

Sala. dns Commissõos, 21 do dezembro do 
IDO·l.-l'cliciano Pc11na, Presidente,- Paes 
elo Cm·ual/w, Relator.- Justo Chm·mont. -
Gm1çalt!cs Ji"m•J•oiJ•a.-RamiJ•o Bm·co(lo.,,-.·1, 
:1<e>·edo.-Benedicto Leite. 

1'.\RECER DA CO~MI8SXO DE OURAS l'l1RLICAS 
& E!ll'UEZ.\S PRIV!LlGIAD.\9 BODUE O AS• 
SIIP'I'O 

A' Commlssüo do Ob1•as Publicas o Em· 
pràzaa Prlv!lcgladas foi presento o pro,!coto 
de Sanado autorizando o Govot•no a promover 
a. construcção do uma estrada do fm'l'O enll•o 
as cidades de Caxias o S. Lulz, no Esuulc do 

Maranhão, com na emendas approvadns poi<L 
Camara dos Deputados. 

A Commissao, examinando as emendas l'O· 
fo1•idas, na parto que lbc cabo. é do parocm· 
que sejam ollas adoptadas pelo SouaJo. 

Sala das Commisoõos, !O do dczembt•o do 
!OO·l.-U>·bano do Gouuan, PJ•esldento.-No· 
gueira Pam»agud, Rola.tor.-0/ero .;.Yuncs. 

PROJECTO DO St~ADO E E~rENDAS DA CAMAUA-
DOS DEPUTADOS, A QUE DEI\.\ OnJCmY Á 
rnoflo:uçi\o surnA 

P1•ojoc!o 

O Congresso Nacional rosolvo : 
Al'l, l.• E' o Govct•no autorizado a Pl'O· 

mover a construcção do uma ostrada de 
fel'l'O entre as cidades do Caxias c S. Lu!z, 
no Estado do !>farnnhilo, fazondo a o b1•a pol' · 
adminiitração ou contractando a constru
cçiio por melo do titulos·amoJ•t!zavois om 33· 
annos, que o, GoVOl'DO cmmitirá, vencendo 
juros do 5 •(,· em papel ou 4 •J, cm ouro, o 
devendo a estt•ada, depois de constru!da, sor·· 
arrendada, modianlo concut•reoc!a publica • 

§ !.' Esses tllulos irão sondo entregues no 
contractnnte, monsalmcnto, á proporção quo 
forem sendo receb!dt~s as obras, calculado o 
sou custo pelas mod!çilcs feitas o pelas uni. 
dados do preços do orçamento npprovado, 
resorvados 10 •j, para garantia da conser
vaQãO das mosmas obras. 

§ 2.• A lmpurtancia total das oln•as sorá 
baseada no custo médio do 40:000.~ por ltilo· 
metro. 

Art. 2.• A estrada poder!L ser iniciad~ em 
qualquer dos pontos extremos, ou cm ambos 
ao mosmo tempo; atravessará ·a zona quo 
fica entre os vallcs dos l'ios Itapil'ú o 
~Iearlm o pas;ará pela villa do Rosario, 
tondo ontrc csLa v!lla o a cidade de S. Lu!z. 
o traçado 'I uo for mais apropriado para at
tendor com ft~cilldndo, a qualquer tempo, ao 
serviço do porto do lla<)..Ui. 

Parng•·apho un!co. l!:m Caxias ilgal'-SO·ba 
olla n Unha. fo1•roa dossa oidado a Cajazoh•as. 

Senado Federal, 8 de janeiro do !004.-
Josd G. l'inhairo Machado, Yico-Prosldenlc 
do Senado. -Joakim d'O. Catwcda, I• Socro
ta.rio.-Hcm·ique da Sil·va CoutitJ!w, .2° Se· 
orotnr!o. 

E~mNDAS DA C.\)1.\R,\ DOS DEPII'I'ADOS 

Ao art. 1.' Accrescen!o·so: salvo si o· 
contracto do at•rcndnmcnto for fo!to com a 
mesma possoa. ou cm preza que cuntracla!' tt 
construcção. 

Ao§ 1.' do mesmo art!go-Supprlmn-so a 
palavra mc11salmontc o a phrnso ftnnl:-re-
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sorvados 10 • f• para garantia da consorvaçiio 
da mosma obra. 

O § 2. • do 1ncsmo artigo rcdl.ja·so pela 
fbrma seguinte: 

<A Jmpot•tancia total das obt•as aor~ dotor· 
mlnad" ll vista dos estudos approvados.> 

O aJ•I, 2• t·odlja-so poJa forma seguinte: 
c A estrada sorlt oonstrulda pelo tracado 

que fo1• julgado mais conven!onto para sorv!r 
á villa do Hosar!o o ao porto de Itnqui.> 

O p!ll'agrnpho unico do mesmo artigo ro· 
dlja·so assim: 

•Em Caxias Jigar-sa-ha a estrada a. linha 
ferroa dessa clda<lo a C11jazolras, mediante, 
accordo com a respectiva omproza.» 

Aocrosconto-so: 
Art. 3.• O Governo abrirá creditas até o 

maxlmo de 200: 000$, para roal!za(•iio dos 
estudos, quo serão Coitos por administração. 

Camara dos Deputados, 14 do dozombt•o 
do 1004.-F. do Paula O. Gulmaraos, Pro· 
sidonto.-Manoel do Aloncar Guimartrcs, I• 
Sccrotario. -Tiwma: Pompe11. Pínlo ;\ccioly, 
2• Sacl•otal•io.- A imprimir. 

N, 326 - 1904 

Foi p1•osonto 11 Commlssão do Finanças, 
afim do lntoJ•pm• parocar,.a proposição da Ca· 
mora dos Doputados, n. 150, do !904, quo 
manua subsmulr por outra a disposlçiio da 
lettra c do art. I'§ 2" do decreto n. 1171 A, 
do 12 do jnno!ro do 1904. 

VIsando a proposição corrigir um engano 
oncontrat!o uo ponto quo modifica, a Com· 
missão é do parecer quo o Senado a approvo. 

Sala da• Commlssões, 2! do setembro do 
1904.-l'cliciano Pcnna, Pro>ldonlo. - Gon· 
çal•os Fm·cim.-Justo C/,ermoni.-Bcncdiclo 
Leite.-Rami•·o JJai'Ool/os, 

l'ROPOS!ÇÃO DA Oo\l!ARA DOS DEPUTADOS, N, !5 
DE 1904, A QUE SE REFERI O PARECER 
SUPRA 

N. 327- 100·1 

A Commlssão do. Justlca e Loglslaciio, ton· 
do examinado o ~elo do Profoilo do D!strlcto 
Federal, opposto á Rosoluçiio do Conselho 
l.!unlcipal, do 19 do maio ultimo, ostabolo· 
oondo qne as nomeações dos professores jlri· 
mar•ios snj11m foltas de acoordo com as dis· 
posições do decreto n. 777 de 20 de outubro 
do 1000, <!do parocor quo soja o mosmo vt!lo 
approvado polo Senado, em vista das razões 
pr•ocodentos expostos na Mensagem do Pro· 
!'alto. 

Sala das Commissüos, 20 do dozombro do 
100•1.-J. L. Coell!o o Campos, Presidenta. 
-J. M. Metei/o, Relator.-/. Joauuim ele 
Sou:a,-Mm•linl•o Gm·cc:.-Lui: Siquci••a da 
Siltm Lima, 

RESOLUÇÃO DO CONS~LIIO MUNICIPAL A QUll: 
SE 1\EFEI\E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve : 
A1•t. 1. • As nomeações do professores p1·i· 

mnr!os, tanto para as cadeiras vagas, como 
pnra as que forem oroadas serão feitas do 
accordo com as disposições do decreto n. 777, 
do 20·do outubl'o do 1000. 

Art. 2.• O§ 5• do art, !• do oit.~do decrolo 
n, 777 fica oxprosso nos seguintes termos:
os diplomados pelos rogu!amontos de 1897, 
1808 o 190!, soJ•ão nomeados do accordo com 
as disposições do cap. 3' do decreto n. 814, 
do 10 do dozombJ•o do 190!. 

Art. 3.' Revogam-ao as disposições cm. 
contrario. 

Sala dns sessões, om lO do maio do IOOJ.
Dr. Francisco <hltonio da Silveira, Presidon· 
to.- Enéas M, S. l'rci•·c, 2' Secretario. 

11..\~~ES DO V~TO 

Sr•s. Senadores- A rosoluoão a quo nesta 
data opponho a mou velo visa um tlm !m
modlato o um fim remoto : o !mmodlato 
é dar, som concurso, um graado numero do 
caJoirns do mag!storio primaria; o remoto• 

O CongrEsso Nacional resolve : é preparar uma !ndomrilsação contra a Mu· 
Artigo unico. A d!ap,siçiio da Jottra o do n!c!paildado. E' l\lil1s di\ ln!qu!dado mais 

art. l• § 2•, do decreto n. !171 A, do<l2 do patonto, . 
janeiro •Lo 1904, seja subst!tulda pelas soguln· O ensino prima1•!o mun!c!pnl tom sido ro· 
to: «11 fix~ção das tnxas pelo so,.vico do pes· gldo p~1· varias lois ostabolecondo normas 
soai avulso o aluguel do maioria! da· pr•atl· diversas p!il'a o proYimonto de onrgos, As 
nngom, do vida•, na coarormidado do l'Cgllla• mais Importantes foram a do 1881, a do 1803' 
monto do 28 do tevoroii•o do 1854, polllB om- o 11 dol897. A p1•lmo!ra o a ultima oxiginm 
barcaçõos que dem11ndarom o po1•to, tondo-so concurso : a segunda d!spensava·o. 
om vi•ta o aviso n. 1267, do I do julho . Do voz om quando, lokpossoacs, do oooa.
do 1873.» sliio, embora, ds vozo~, parocondo ostatu!r 

Camal'll· dos Deputados, J5. <lo dozomllao 'normas gomos, procur11vam Isentar daquol!a 
do IDOf, -11. dol!aula O. Guimarae1, Prosl· lpr•ova os quo logravam. obter n protoocão 
donto.-lllanual da Alencar Guimaraes, I' Se· 'atncial. 
crotarlo.-Joaguim de Lima·Piros l'erl'<il'a, : Foi. uma lo! <lesto gonoro a quo so votou 
4• Soarotarlo. 'em outubro do 1000, o sou·voi·dadolro•lntu!to 
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·ora favorocet• a commlssiio do algumas di· 
ploma•las poJo regulamento do 1884. Para 
Isso ella dispoz·que o provimento das cadei
ras ao 1lzossu nas seguintes proporções : um 
quat•to poJo Rogulamonto do 18~1. dlsponsado 
o concurso o •·ayulando a antiguidade de di. 
ploma; um quarto pelo Regulamento de 1803, 
nas mesmas condições o o rosto poJo roguJa. 
monto do 1898, obsormndo·so a t•egra do con
curso. 

E' isto quo a resolução actual rcetabeloco 
Deste modo as diplomadas polos pt•ogrammas 
menos completos o algumas dos quaos leva. 
ram mais ilo dez nonos para fazer os oito 
onlcos exames que possuem, scriio.provldas 
som nenhuma outra prova, ao passo quo as 
diplomados pelo regulamento do 1897, ao fim 
de quatt•o nonos do estudo, um do p1·aticn os
colar o trio ta o tros exames, serão cooslmo
gid.as u.o concuvso. 

Aotualmento, a regra 6 o concurso para 
todas. Não ba provimento do outro modo, 
.Para evitar quo as diplomadas pelo rogul~
meoto do 1881, se pudossom qumxar do que 
as provas vorsavaon sobro ma terias de que 
não tinh11.m foi to exames, a lo! n. 81! o as 
instrucções do 27 do outubro de 1902, quo 
ainda estão om pleno vigor, declararam ox. 
press11.monto que só lhos exigiriam 11.s disci
plinas quo devem sor conhecidas por todas 
as diplomadas, •oja qual. fór o regulamento, 
pelo qual tonh•m completado os osLudus. 

Ora, nestas condições, lnscrevoram·so para 
o concurso, tendo prov~do todos os roquf. 
sitos legacs, 38 normallstas om !902 e troa 
no anoo proximo passa<io: neste, o. ioscripção 
contiuúa abort~. Assim, para cumulo do lnl
quldades, a resolução do Conselho subrovom, 
quando jd ba varias lnscrlpçõcs foit~s edis
põo que as monos habilitadas soj11.m as maiS 
Jacllmcnto providas I Só para o!Jas se darão 
cadeirus pl·lmarias som concut-so; as O li Iras 
continuarão ·a necessitar do. roalizo.çii.o dessa. 
.formnlidado. 

No Conselho, o projecto foi precedido de 
conside1•andos de on tu reza a dai-o como um 
dll•e!to adquirido, o que póde ter Induzido 
<Jm erro alguns dos lntoodontos, mas quo 
tinha, sobretudo, em v!sl11. pJ•cpat•ar o.rgu· 
montos para a 1\ltura cobrança de ladomni· 
znçiio por vencimentos atrazndos. 

Na sua simplicidade, a resolução é, por
tanto, isto: dlspons11. do concurso aos quo 
teom menos competonci11.; exige aos que toem 
m11.!s. Estabolocondo simullaneamonte duM 
ro11rns:-o concurso e a uomoacii.o simptos
applloa-as contt•a a justiça o o bom seuso, ao 
Inverso do quo so dovon•i~ esporar, só tondo 
rlgo1•os p~ra os que molhot• pt·ovaram a sua 
capaoldado •. 

Fot·am ~stas,. Srs., Senadores, as razões 
que me levaram a oppót• o ~~lo li t•esoluçii.o 

do Conselho. Da justiça que Jbe3 assisto, 
j ulgarcls com a vossa habl\ual sabod01·l~. 

Rio do Jnooiro, 24 de maio fio 1904.
Francisco PrJrai1·a Passos.- A impl'imir. 

N. 238- 100.1 

A Commis~[o Uo Flnnn~as, cxo.minando a 
proposição da Camara dos Deputados, quo 
lixa n. dospcza do M•nisterlo da Mtlrlnha para 
o oxercicio do Jü05, apro.<cntn á consiuc••ação 
do Senado ns emond11.s abaixo, no !muito 
umas do dnt• cumprimento a disposições de 
leis o outras do corrigir as que precisam sot· 
alteradas, do accordo com a proposta do 
Podot• Executivo e Jlsposiçiio cipro;sa da 
outra Casa do Congresso. 

Apozal' de não SOl' pequena 11 dcspoza com 
cstll departamento, dcsejnrlamos quo olla 
pudesse se1• augmontaua coosidorl!.volmente, 
para que este ramo do sot•vico publico tivesse 
o dosonvolviménto corrcspooilonte ds nossas 
nocossidados e nos progressos da moderna 
marinha de guerra. , · 

Para attendormos á Oitensiio do nosso tor· 
r! to rio o gu11.rdarmos o nosso. immenso lit
tor:t!, c~~.roclamos do uma osquadrll muito 
maior do quo 11 que possuimos, que nenhum 
valor tem, depol• dos grandes molboramcntos 
porque tom passado alndus~ria OliVal cujos 
progressos não pcrmittom que consideremos 
como uoitlados t~cticas os aavlos do guerra 
do que dispõe o Brazi!. 

A Joi quo ac11ba de ser Yntada poJo Con
gresso auturlz~ndo o Governo a ad,Juiril• uma 
esquadra modoro;1 ropt·o~enta uma aspiração 
gor111 o os podereR publicas docrotandu·a obo· 
docorum ao sentimento da nação quo consi· 
dera como uma questão do hom•a a reerga· 
niz~ção da nossa marJOha do guort•a. Dado 
o primeiro passo, ao Govot•no inoumbe onca· 
minhal-n, promovendo de ~cco1'llo cum as 
nossas força~ e nocos;;da<ios, o Impulso desse 
mov1mento patrlotico, pal'll quo a l'eot•ga
nlzaçiio se faça quanto antes o subordinada 
cxclusivamcnto á vordn~c e ~o progresso 
universal, não recuando deante dos s~c1•ifi· 
elos que nos ha do custat• a futura esquad1•a 
nem conferindo a fiscalização da oonsLrucção 
das novas unidades 1!. quem oiio iivor comp&•· 
to nela t•ocoabeolda para. osso fim cspooia!, 

Mas ostud~odo as verbas do Oroamento da 
Mat·inha o confrontando a proposta do Po~or 
E:~ecutivo com o. propos!çao da Camat•a dos 
Deputados, oncontr:~mos :t!gumas dilforencas 
quo precisam ser desfeitas, Plll'a que um 
o•·ro typograpb!co ou mesmo do cdlcilo não 
venha crear embaraços ti admloistrução, 
como já tem aeontuoido, e como se dou ~Ioda. 
neste anou, no orçamento do Mlnlsterlo do 
lntot•lor o Justiça, o sobre o qual o Con
gresso te v o de tomar oonhoctmon to. 
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Assim é que na propostn. do Governo, so
"Undo so vli na l'Ubl'icn. IG, a verba para a 
Repartição da Carta Ma1·itima o! do GGV:820.~; 
ontl•ctanto no Impresso clistrlbuido flgura 
como scn1io do 700:820§ ou 100:000$ a mais, 
o como a Camn.n dos Dopu todos t1vesso au
gmentndo esta vol'ba 1lo lQO:OoO.}, o orça
monto que ostuilamos consigna para estll 
verba 920:820$, ou 100:0'10$ a mnls, do au· 
gmento rcnimcntc feito por aquclla Casa 
do CoogrcFMo. 

Apozar do tot• 8ido este orçamento nu· 
gmcntado do mais do m!l contos do r<lis, esta 
verbo foi dlmlnuida, na Pl'oposta do ·Gover
no, do 70:0·10$ mas tcnolo sido clovndn pela 
Camnra dos Doputado,q a 820:820~ o sou nu· 
gmcnto olfactivo, om compal•ação com o 
orçamento do pl·osonto oxcl'Jiclo, é do 
83:V60$000, 
· Pat•n uma ropn1•tição tão import~uto como 
é a C~rta Marltlma, a somma quo se 
despendo não seria do mais so roalmon'lo 
olla podossn s~tlsfazer as condições para que 
fora cronda. ; infollzmonto, poro!m, clla Cotá 
longo do desomponha.l' o papal a que é 
destinada, sendo para se lastimar q uo os 
seus trabalhos não "ppa.rcça.m, o que niio 
sómente as nosi!Ls costas, como a proprlo. 
babln do Rio do Janeiro não possuam uma 
planta. completa e capaz do servir cm um 
momonto dado, pelo monos para os estu
diosos que quoh•am conhecer bom :1. nossa 
ba.bla. 

Não sabemos qual :1. causa deste mal, on· 
tratante, convh•1a que medidas fo;som to
madas para que esta importante repartição 
podasse bom dosomponbnr n sua missão. 

Além do augmonto que se observa nes·a 
verba, encontram-ao outras do pequeno valor 
o const•ntos das v01·bus li, 18, 2.l o 24tudo 
na importnncia do 314:474$400, diminuindo 
do 700$ a verba constante da. tabella n. ~ 
não se referindo aos augmontos que se cn· 
cont1•nm nas autorizações coMtnntos do 
tt.l't. 211 du. proposição. 

Feitas ostns altol'ações toremos que a pro· 
posição do. Camara tios Deputados consigna 
para ns dospazas do Mlnlstorlo da Murlnh• 1t 
<!Uantia do 80.928:053~08 papel e 050:65.1$580 
ouru, o niio 31,136:7~u.S50H papel, como, por 
engano, vem no original que ora estu
damos. 

Aoarl.l': 
A' rubrica 9 accrosconto-se : Augmonta.da. 

do 6•1:501$000 snndo : 
Pessoal: 
1 Commandn.n to ... ... , , .. , .. 
I ImrucdJn.to .••.••••. , ... , .• 
I Commlssarlo .... , ....... .. 
1 ~'lei ( sendo do !• classe 

I: 560$, c do 2• I :200$) .. , 
I Prorcssot· do ensino olomcn· 

tnt• ••..•..•..••.•......• 
1 Escrovonto de 2• classe, .. , 
I Cirurgião 2" tenente, )leio 

§ 15 - Hosplt~os •.•• ,.,. 
1 Enfol·mclro do 2' clnsso 

g1•at. a. 1 :200.~, na ta.
be!lo. 15- Hospitnos .• ,, 

1 Mestre, 21) sargento .. , .. ,. 
1 .20 sargento ............... . 
2 Cabos a 180$ por anno .... . 
2 Marinheiros na.cionaos de 

1n. cla.~se, idem., ....... . 
100 Aprondlzos, soldo a 3$ po1• 

mez • •..•••..•.•.••.•. , • 
3 Cozinheiros ... ( Pela tabolla 
2 Despenselros .. \-Força Na· 
2 C r lados . .... , . vo.l ...•.... 

2:600$000 
2:076$000 
I :500$000 

I :500$000 

I :400$00\1 
1:200.~000 

300,''000 
~40~000 
360$000 

240$.:00 

3:600$000 

Soinrna •.•.••••••• 15:076$000 
Material: 

Impressão o encadernação .... 
Expediente o obJectos paro. nula 

do primeiras lcttras, ........ 
.Aluguel do casa. .• , •........•.• 
Fardamento pura aprendizes mn.-

l'inhoiros ... .... , , •. , •..••..• 
Aluguel do prcdlo para quartel 

da escola o instnllação da 
mesma ...........••......... 

250$000 

350$000 
I :800$000 

32: IOI$GOO 

30:000$000 

Do accordo com a lo! n. 1186, do 15 do ju· 
nbo do 1904, que rostaboloceu a escola do 
aprendizes ma1•1nllelros do Sergipe. 

A' rubrica !4• augmont:lda do 4:260$000, 
sondo: 

Pessoal: 
3 Cozinheiros, gratlftcnção do 

840$ para um e do 600$ 
pal'a dous, vor anno ..... 

2 Dosponsoiros, um a 720$ o 
um a 540$ •••••. ,, ••••• , 

2 Criados, gra.tlftonçiio, um a 
540$ e um a. 420$ ....... . 

' 

2:040$000 

1:260$000 

090$000 

Faltas estas roctl1lcaçüo3 e achando·so con· 
slgnada verba para os operarias cxtranu
morarlos na tabolla. 23, assim com 'lo a verba 
nocossnrla paro. os offiolaos quo vão estudar 
na Europa c os que se ach~m como addldos 4:260$0Qü 
m!llGarcs no estrangeiro, a Commlssilo pensa Lei n. 1180, do 15 do junho uo 1004, 
•1ue a proposloilo d!l Camara pódo SOl' ap-
provada pelo Senado com as seguintes A' rnbrtca !6•ondo o.stt\: 920:820$ ponha-se 
emendas : 8~0:820$000, 
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A' rubrica 15•, augmentada do 3:952$, 
sendo: 

Lei o, llSLl, de 14 de junho de 1004. 
A' rubrica 22•- Augmontada do 500$ no 

material para ncq uislção do materiaes do 
sobresalontes. 

P~ssoal - Enfermaria da OS• 
cola: 

I Cirurgião de 5• classe, 2• te· Lei n, 1186, de 15 do junho de 1904. 
A' rubrica 23•- Augmenlada de 200$ para 

acqulslçã.o do artigos de construcçiío, etc. tenente, gratUieaçã.o •••• , I :752$000 
1 Enfol'lllolro de 2•classe, gra· 

tiftcaçiío................. I :200$000 Lol n. \186, de 15 do junho do 1004, 
A' rubrica 25•- Augmontliila·do 1 :562;j200 

para a escola do aprendizes e praças. 
'UtensiUos ••• , •••••••••••••.••• 

2:95!!.~00 
11l0$00ú Lei n. 1186, de 15 de junho ile 1004. 

A' rubrica 27•-Augmontada do 150:j,senilo 
100~ no pessoal, enterros e outras .dcspozns 
não previstas, o 50s no material: trata
mento do officines o ·1ll'aças fóra da enfer
maria. 

Colchões, camas, tl•a vesseiros, 
ete ••••.•••••.••••.••••• 

Lavagem de roupa •••.•.••.••. 
Luzes •• , ••••.•••••••••••••••• 

200~0 
. 300,;000 

400$000 

I :000$000 Ao art. 2•: 
Lottra (- Supprimn-se. 

Total •••• ,........ 3:952$000 
Lei n. 1186, de 15 de junho de 1004. 
A' rubrica 21•- Augmeiltada de .54:077$ 

·destinadas a 107 rações para nprendlzes 
o pessoal da tlllfu a 1$400 cm 365 dias. 

Sala das Commlssões, 2i de dezembro do· 
i90L - Feliciàno Pcnna, Presidente.- An· 
tonio A=••·edo, l'Cialo!•,- Bencdicto LeitB.
Gonçalges Fer1·eira.- Juato OlteMnont .-Pttos 
ele Ct.~rMllio, 

PROPOSIÇÃO DA CAliAIU. DOS DEPUTADOS, No D& 1904, A QUE SE REFERE O PARECER SUPR.\ 

Al't. O Presidente da Republica ol aulorlsado a despender pelo Mloisterlo da Ma" 
,rinba, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia de 31, J3a:720$5QS, papel, 
.., 650:658$580, ouro : 

I. Sccrotarln. de Estado •••••••••••• •· ••••••• , ••• , •• ,. 
2. Conselho Naval - Dlminulda do 700$ a conslgnacã.o 

de 3:000$ para material, ficando este assim espe· 
clftcado:- Expediente, 1:500$ -Impressões e on· 
ca<lernaçlles, 6UO$- Assolo da casa, 200$000 ••.••• 

3. Quartol General., ••••• , ••••••.••••••••••• , ••••••.• 
4. Supremo Trl~uolll MJlltar ........................ . 
5. Contu.dorJa. da Marinha ••••••••••••••••••••• , ••••• 
6, Commissaria.do Geral da ArmtLda ••••••••••••••• , •• 
7. Auilltoria •••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••• 
8. COl'PO da Armada O classes BUDOia&,,,,,, ,, • , ,, , , , , 
9. Corpo de Marinheiros Naoionaes .. I. I •••••••• , o , • , , • 

10. Corpo do JDtantarla de Mariob~ ........... , ....... . 
U. Arsonlllll- (Augmentada do 60:000$ a oonlllgnação 

para pagamento dai peosõos 110s operarlos !ova
lidos dOI oxlinotos Arsenaes de Marinha da Balila 
o do Poroomhuoo), ......................... . 

l!. Ca.pltllJlla.s do pot•toB,,. 1,,,. o •••• 1 ,,, ••• , ... , • , ••• 
·13, Ballz&.monto de portos •• , ................. , , • , • , ••• , 
a4. Foroa Naval •••••••••••••••••••••••• , •••••••••.••• 
15, HoSplbcs •••••••••••••••••••••••.• l •••••• l •••••••• 
J6. Repartição da Carta Mai•Itima - Augmentada de 

160:000$, sendo: 90:0000 para acquisioão o mon
tagem de um pharol do 4• c! uso, na praia do Por-
nambuqulnlio, no Estado do Rio Orando do Sul, e 
70:0008 para a romcQiio do pharolote do morro do 
João Dias para a ponta do Sumidouro o lnstallação 
do pharol da Ilha da Paz, om Santa Catbariaa, e 
montagem dos phat•óes Simão Grande, M~~ehadlnhas 
" Gaivota, no Estado do Pará, Na rubrioll -DI· 
Senado V. III 

OUli.O 1'.\PBL 

O O I I O I I I O I O I 208:667$000 

O O I I I O O I I O O I 46: 140$00() 
O O I O I I O I O I I I 98:331SOOO 
• ••••• o ••••• 26:040~00 
I I I O I I O I I I I I 233:93~ 
I I I I I I 0 I O f 0 I 43:760S000 
• ••••• 111111 21:77~ 
I O I O o O o I 1 I I O 3.099:8·1m00 
I O I I I O I O o O I t 2.720:012 350 

373:65 700 

O I I I I I I I I I I I 3.818:51-1.-;oos 
llloltlttott 436:0.~4W. 
I O I O I I O O I I O I 50:000.00[l 
o I I I I I I I o I I I 4.447:004 146 
I I I I I I I I I I I I 376:603.,'i000 
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vol'Sns quotnH -, !nclu!das ns palavras - combus
tível o sobl•csalontcs -, na Conslgnncão - Para 
ncquisiçüo do olcos, mechas, chaminOs o outt•os 
artigos .• , ................... .. , •....... , ........ , . 

17. Es:!olu. Nn.vnl, etc., ..........•.•..•....••.......•• 
18. n.eformndos-Augmentado. de 15:174$·100, sendo addi

clonado. a !mporto.ncla : do 31:920$400, cm conse· 
quencla de rol'ol'mo.s concodhlas, o dodu~ida a do 
!6:752.~ correspondente a quatro ofi\ciac~ rof01·m~dos 
que falloccra.m ........... , ...•..•... •.•.• , ..•.... , 

19. companhia de Invalidas, .. , ........ ,., ... , ..•....• , 
20. Armamento o cquipa.Jnonto ..... , ........... , ...... 1 

21. :Munições do boceil ..•..••. 1 ••••••• , ••••••• , •••• ,, , 

22, !tiuniçOcs na vaes . •.....•• , ...... , ...... , , .•....... 
23. Mntol'lal do construcçã.o naval, otc.-Augmontada do 

30:000$ p.u•a construir o adaptar á qualquer embar
cação, a juizo do poder compotonto, o Invento do 
turbina a vapor a que so refere a lottra cl do art. 8• 
da lei n. 1.145, do 31 do dezembro de 1903 ......... 

24. Obras - J.,ugmcntada do 50:000$ para as obras 
urgentes do que carece o. doco. da Capitania do 
Porto do Estado da Bahia, nos terrenos do extincto 
Arsenal de Marinlw, ....•.•..•...•..... , ....•.•.• 

25. Combustível ...........•. , ...................... ,., 
26. Fretes, passagens, ajudas de custo, etc .......... . 
27. Evontun.os .•.•....•..•..........•.•..•.••....•..•. , 
28. Commissõcs cm pa.iz cstra.ngeil•o ..•. ,, ...... , .....• , 

Art. Fica. o Presidente da Republico. o.utoriso.do : 

o uno 
' 

I I o I O o o to o I o 
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. ............ . 
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I O I 650; 653$58ô 

J>APltL 

900:740$000 
387:200$000 

602: 196$000 
!60:007$665 
!50:000$000 

7 .8u7 :422$450 
!. 350:000$000 

1. 780:200$000 

480:000$000 
1 .000:000~000 

220:000$000 
210:000$000 

a) a vender o material reputado inutil, aproveitando o producto da v onda. nos reparos 
do mo.terlo.lfiuctual!to e p!•oprios nacionaos ; 

b) a rool•go.niso.r o Conselho Nu. vo.1 o a respectivo. Sec1•etarill, 1lc11ndo o acto pllra 
execução dependendo de approvnçiio do Congresso ; 

c) a revm• o l'egulo.mcnto dll Escalo. N~val, fazendo as alterações que julgar conve
nientes, devendo, porém, ter execução depois da apprenciio do Congresso : 

d) a manda!' construi!•, para oxperioncla, os submarinos de invenção nacional que 
:toremjulgados accoitaveis, depois de ouvidas o publicadas llS opiniões competentes 
sob1•o o o.ssumpto, portando pam esse fim abl'ir credito ato a importancia de 070:000$000 ; 

c) a contl•actat•, Dll vlgenclo. do. presente lo!, o serviço da prat!oagem da blrra do Rio 
Grande do Sul, mediante conourroncln pulllico., com proponente b!•o.ziloiro ou cmpreza 
nacional, com os fuvores e enus conferidos cm identloas condições; 

f) a despondet· 150:000$ com o rosto.bolocimonto dll Escola de Aprandizos Marlnlleil'OS 
de Sergipe, cm virtude do o.rt. 1• do. lo! n. I .186 do 15 de junho de 1904. 

Ar~. Ficll dcrogado o art. lO da lei n. 3.018, do 5 de novembro do 1880, para o 11m 
do podO!' o Govo1•no celebrar cont1•actoa por tempo nunca maior do oln eo annos, qu11ndo 
estes ve1·sarcm sobl'O nluguol do ca~ns, construoçõos nnvo.os e llluminaQiíil de fortalezas, 
ilhas do Mlnistel'lo da Marinha o navios tlo guot'l'a ou fornecimento do agua é. qunlquOI' 
dessas depondoneias. 

Cnmnr11 dos Deputados, 10 do dozemb1•o do 1904.-F. tia Paula o. Guimai'<Tcs, presi
dente.- .llanucl do ,1/oncar• G11imm·acs, 1• socrotnrio.- Tl!oma: Pompeu Pinto Accloly, 
2' secretario.- A lmprlm!t·. 

N. 320 - 1&04 prendem ao Minlstol'io da Industria e 
• Viação. 

A Com_missiio do Finanças vem trazer á sento a Commlss a·o quo, ainda este 11nn_o, 
aproclncno do Senado o sou estudo sobro a niio possa o Senado oxorcm•uma collaboraçao 
proposição da Cam:n•a aos Deputados, que offiolonto sobro lo! tiio impo1•tnntocoroo esta, 
Jlxa para o oxoroicio do 1003 n dospczo. com Interessando do porto o desenvolvimento ma· 
osvnrlndos o Importantes serviços que se torlal da nncii o. Não pormlttindo o pouco 
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tempo quo rost~ do sessão o não podando o 
Senado sinão modificar om um ou outt•o 
ponto este orçamento, limita-se " Com
missão apoou.s o. ligeiras apl'Ccinçõcs sobro 
algumas t·ubt•icus c a uma r:tpidt~ t•cyisão. 

O projecto do. Camarn fixa a dcspozn com 
os vat•ios sorvlçoH a cn.l'go do Ministorlo du. 
Indusll'ia, Viação o Obras Publicas om 
4.0.Jl:375842D, ouro, o 74.88õ:283:';80l,papol. 

A pt•opost:o da Governa onccrrttm ns 
seguintes cifras: 4.40!:375$J2U, ouro, o 
09.058:048$801, papel. 

como do um novo prcdio para a agencia do 
Snntos, Estado dos. Paulo, o quo a vot•bn 
-Ropnt•aeiio o consm•vnçiio-sqja elevada do 
mais 5:060$ para adaptação do prcdio do 
Santos, 

Igunlmcnto pt•opüo a Commissiio quo fi. 
que o Governo autorizado a constt•uir um 
odlficio para corroias c tolographos na Cn· 
pita! do Estado do S. Paulo, podendo para 
osso fim entrar oro nccordo com o Governo 
dosso Estado,modlanto permuta com proprio 
nacional c outras condições quo forom jul· 
gadas con voniontos, Ha, pois, um augmcnto na do;pozn do 

450:000$, ouro, e 5.827:235.~, papo!. Rubt·icn. 4•-Tolcgrapbos: 
Em sou p<tt•ccor c no docorJ•or das discus· 

süos, a Commissiio da Camat•o. jus tiftcou osso A Commissiio da Camarn não foz n. prln
augmonto, quo so explica, om plena ox· ciplo n.llot•ação á proposta, quo, aliás, já con· 
pnnsiio da nossa actividade, om um orça· sigoo.va accrescimo sobro o que prosou tc
monto quo devo n.ttondor a todo o nosso mo· monte so está dos pendendo, devido Isso ao 
vlmonto cconomico c quo tom sobro a vida dosenvolvirponto quo tem tido a rêde, que 
da nação uma cxtruordinarla importancla. de !903 cresceu do 1. 756 kllomotroa c do 46 

. ,_ , . estações; como rosnltado do varias omondns,o 
Rubrica 3 Cori elos. algarismo da yroposta,quo ora na parte papel 
Os algarismos da proposb foram :ti torados do 7.027:700.~, passou a 8.447:707$, vorlft· 

na parte papo!. quo passou do 11.242:835$800 cando-so o augruento do 520:000$, assim dis· 
a 11.5!7:~35$800,porquo foram augmontadas triouido: . 
as consigna~õ2s destinadas a alug!tel do cas,a Augmontada do 270:000$ a consignação
para ropart1çuos postacs d_o rnats lO:OOOS, Coostrucçües o roconstrucçõos- dostlni~da a 
afim do attondor·so á nocesstdndo do um novo ~uantia de 10:000$ para a cuostrucçao da 
prodio Jlara a agencia do Santos o do mclitor tmha quo Ihruo a fortaleza da barra de Pa
adn.pt.nção do odlftclo om quo funcciona o ranaguá á éldado do mesmo nome, e a de 
cot•rew do Alagôas. . , 40:000$ pat•a o prolongamento da linbn do 
. Foram ainda concod1dos 270:000~, d9s Gra,jabu, no Estado do M~t·aobão, a Boa 

quaos 230:000$ para a construcçlio do Cot•roto Vista, no do Goyaz. No- Material-das 
do Bollo Hul'izonto, já orçada 380:000$, linhas o estações, destacada da oonsi"Ílnção 
tendo a lei :"igonto C•Jnsignado_ 150:000$ .o para-Aluguel o reparação do casas!.a iro· 
mais 40:000s para a roconstrucçao do proprJu portnncia do 480$ pura ai U"UC! da om que 
!odorai oodo funcclonou o Tologt•apho do J'unccion~ o telo•rapho soniapborjco na ci· 
Campos, no Estado do Rio, quo assim P~· dude do Natal, no Rio Grande do Norte. 
d.o~á sor adaptado ao C9t·roiq, .ou para ucqut· Na. s• divisão, au"montnd~ uo 230:000$ a 
s1çao do um outt•o prodw, st tsso for mais consignução-Gt•atlftcnçõos o !\Judas do custo 
convonlonto, -·para gt•atificações do 20 • f •• nos termos da 

Nesta ,l'Ubt•!cn foi reduzida a 35:000$. a Ioi n. 1. tnl, do 28 do junho do !004, ~os om
sub·cons,gnnçao <Custo de scllos e formulas pt•o•ndos com 20 nnnos do olfoctivo serviço 
do franquia,• o mn.ntidn a do 27:000$, out•o, da ;opn.rtioão. 
como n~ P_!'oposta do Governo. í'Ol' ong,tno, Qncl'OS êorroios, quoJ•os tolograpbos, ~ttcn· 
na rcducçao final do pt•ojocto onvlndo da dom 11 serviços cu,io dcsonvoivimonto oxot•ce 
Camnra, yom expresso quo n pt•imolm ~ub· extraordln~rin intluencia sobro a clvili~açiio 
consigonçao foi elevada o a segunda dJml· do um ~niz.Erigldos ontt•o nós como monopo· 
nut<bi. . lia do Estado, comprobondo·so quo assim silo 

Esse ongnoo fo1 cot•rlgldo pot• officlo do or":tniz<ldos menos com o fim do institull-os 
Sr. Socrotnrlo da Camnra, datado do 16 do oui facto do ronda, do quo como molhar o 
col'l'onto, o !Ido no Senndo a 17. mn.is adoqundo mola do sot•om attondldns ns 

A Cummlssiio, pat•n attoudor a ox!ficnclns necessidades d~ collectlvidndc. São, pois, 
do serviço publlco, que lho foram nucgadns razonveis as dcspczns J'oita; pM•a. melhorar 
pelo respectivo Secretario, Jll'opõo quo a esses sot•,•lços o dar-lhos mais expansão. 
conslgnnçiio «Alugueis do casa pura ropnr· , ., . 1 t 
tlçilos postuos• soja elevada do mais 34:000$, Rubtlcn" - Auxti os 11 ngt•lcul urn.: 
sondo 18:000$ paru. o Corroia da cidade do A verba papo! dl proposição foi au-
s. Paulo o· os restantes 16:000$ para. occot•- gmontnda do 220:000$. Era do 150:040$ o 
rot• no aluguel, atlaptaçüo tanto daqnollo om passou a sot• do 380:000_:$000, sondo : 
quo funcoionl\1' 11 ndmlnistnção do Alagôas 100:000~000 pat•a distl'lbu!çno do pluntal 

I 
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o somontos aos agrlculloros o auxilio 11. quando dovo sor alinha do lllbelrio Proto 
Soclodndo Nacional do Agricultura para a a Jagudro. o t•amal do Pooos do Ct1lilas. 
fundação do um !torto (vivrlro do plantas Pousa a Corumlssão quo diL verba 
1\•uctll\lt•as o Ol'oamcntaos o campo do uxpo· 620:030$465, papel, devo sor eliminada a 
rJonclas do fi·uctlcultura); 100:000' paraau· lmportancla do lll:ll37~464, o toda a parto 
xlllo aos agricultores o criadoras, aos go· ouro, 2~8:000::;, visto jll.' tm• ftndado o prazo 
vornos dos Estados o municiplos, dostlnada do garantia do um trecho da Mogyaoa • 
<JS\:1 lmportancJa, não só ao transpor~ do Ainda niío são deHnitlvos o• dados rola
animaes roproductoro• do raoa, ndquh•idos ti vos 11 Estrada do Rio Grando a llag<l, mas 
no estrangeiro ou no paiz, nos termos do tJaroco que, si j1l não oatA oncampada, 
~1·t. 17, § 80, da lei n. 1.145, do 31 do do· sol·o·ha cm tompo multo p1•oxlmo. 
zombro do 1003, como o estudo das opizootias Esta mesma rubrico. devo sor augmonhda 
o molostlas lnllcciusas dos aulmaos por pl'O• Jo 100:000$, ouro, para a Estrada do Fm•ro 
!lsslonaes, fornoclmooio o appllcaçiíu dos do Alcobaoa á Praia da Raiolla, cuja con
molos prophylaticos ~ CUI'atl vos em boocficlo strucQão tom do comooar b1•ovomonto ; de 
da lavoU1·a o da crlnçiio do gado, o 30:000$ Ot):OOO$, ouro ; para 11 Estrada de Forro No· 
para a pt•opago.nda das applicaçõos indus· roosto do lll'azll ; do OO:ooa:::, ou1·o, para a 
trlo.os do atoool, conforme as conclusões do Estrada do Forro do Goyaz, ilo accordo com 
Congresso para osso fim reunido na Capital ü d~croto o. 5.349, de IB do outubro do cor-
da Ropubllca cm 1003, ronto nnno. 

Siio plonamonto justificados os poquonos W corto quo na tabolla n, quo discrimina· 
acorosctmos nesta rub!•íc:1. as vorb:J.B do orçamento, para :ts quaos o Go· 

Sobre olla observa a Commlssiio quo, toodo vorno potlor4 abdr crotlltua supplcmontaros, 
so transformado a Soclodado Auxillll<lora da so lll-c Garantias do juros a estradas do 
Industria N11Clonal no Centro Industrial, as- forro, pelo quo excodor ao dooretado •-mM 
sociaçiio croada nesta Capital para curar o o Tribunal de Contas tem ontondldo que Go· 
dofondor os intorossos iodustrlaos do patz, a voroo só poderá abrir credito supplomeniar 
este dovo sor attribuld<L a subvooçiío do para attoodor a dotacõos insumclootos, re· 
0:000$, conferida ~ Sociedade Auxllladora, latlvas a estradas quo figuram no orçamento. 
cujos Intuitos o fios toram alargados pelo Esta pl"atlca, q uo está do accordo com a 
Contra lndusi1•ial, doslgnaodo·so, perém, noção que so omprostu. ao credito supJliO· 
como dosllAo especial a organização c pu· montar, fui cstabclcclda a propeslto dll Es· 
blicaoiio do um~ ostatlstica, tiio complot,. irada do Forro <lo S. Gabriel as. Sebastião, 
quanto posslvol, dll sltuaoiío dll8 lnduatrlas no Rio Grande do Sul; tendo a Compagnic Ali· 
brazllolras, dando o oumoro :lo fabricas, sua 111iiiairo des CT10mins do Fm· m• B>·dsil, arron· 
solde, capital, pi•oduoção, numOI'O do oporllo dataria da Estt•ada do Porto Alegro a Uru· 
l'ics, otc., emfim, todos os olomontos csson· guayaoa, firmado contracto pllra a constrn· 
claos para osclarocor o Governo o o Con· cçiio daquolla estrada, om dezembro, quando 
grosso, quando tenham do tom11r CJUalquor já ostu.vam votados os oroamontos, Iniciou 
doliborn~iio attioonto a esta ou aquoll:1 ln· immodiatamooto os trabalhos, depositando o 
dustrla. sou capital garantido. 

Rubrica "• _ Subvooç1o _ Comn•obla do O Mfulstt•o dll Vlaoii.o consultou o Tribunal 
- ' · .... $obro a abertura do oro~lto supplemontar o, 

Navogaot~o: como o tribunal o nlto acbasso om termal, 
Sem poder propor alteração alguma nesta tol nocessarlo sollcitar ao Congresso cl.'$11\o 

vo1•ba, o. Commtssão não devo, ontrotaoto, ospoclal. CoovGm; pois, lnclull• as verbas 
pol' olla passar om silencio, oonsldorando do parll osso torvtoo, ou, o que é monos cor
nrgooto o lnlldlllvol noccsaldado 11 solução recto, na tabolla B aeoroscontar á disposlc;Ao 
prompta do problema do ti•ansporiPI ma· relatlvll aos cradltos BUJlplomootn.ros o so
l'ltlmos, lnsutDclooto o dofoltuosainooto sor· gulnto: c Pelo quo exceder ao decretado e 
vides attlluijo. pelo que for necessarlo para attondot•o. novos 

A Commill!iio julgo. lodlspoosavel a roorga· aorvlooa em coosequencla do cxocuoão do 
nização deste serviço, aUJeltando-o 11. um cooiro.ctos. 
novo roglmon, dotando·o do quanto for no· Verba 9'--Estradllll de ferro !adornos: 
cQIBarto, do modo que so possa dar a oonVo· A Commlssio do. cwnat•a Introduziu no 
olonto expansão :1 uavegaoiio do cabotag9m. Orçamento oala rubrica, abl incluindo as 

b I , G ti d j • oatradas da Unllto por ollo. administradas 
Ru roa B - aro.n ns 0 uros. dlroctameoto, e alto : a Central do Brazll, a 
Acham·so ahl conslgnrulas verbas om papel Tboreza·chrlatlna o a Santa Marta do U!'U-

o em ouro, para pagamento :1 Eltrada do gully e a Ooste de Minas. 
Ferro Mogyona, ramal chamado na lol lm· A Commtasiio ostd.lorormada do quo tl pro· 
propriamente-do Rio Orando 11 Caldos, poslto th•me do Gove1•no continuar a arron-

I 
I 

j. 
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dar ns estradas que adquirir, aguardando volvlmonto, pelo que não beslla em prepor 
opportunidadc para lazel·o cm condições o augmonto do 200:000$ na conslgnaçlio
vantaJosas para o Estado c para o serviço Barras - Portos do Rio Grande do Sul. 
publico. Quanto aos outros portos da nossa extensa 

Pcnaa a Commlsa!o que, salvo ~ara a costa, oonvlrla que ao Governo tossem fa· 
Estrada do Forro Centrar, c do llccot•ào com cllltados os meloa do estender a todos oe Es· 
o orlterio geralmente seguido nesta ma· lados melhoramentos do tiio alta monta, 
teria, a ndmlnlstraçiio da F.strada deveria doaemlJarae.ando·o do certos contractos, que, 
ser provlsorJa, Seria, sem duvida, prefc- atll bojo, não toem tido execução, entro ou· 
rival, cm iogar devotar dotações, como si tros, o que se t•ererc designadamente ao por· 
se tratasse do serviço do caracter perma- to do Jaraguá, no B:Jtado do Al~~gúaa. 
nento, autoriZIIr o Governo, pot• disposição Nest.c sentido, a Commissiio propõe uma 
tranaltorla, cmquanto niío ferem arrendadas emenda, <JUe submotto á oonsidoraçlic do Se· 
as estradas qno adquirir, a defender com o nado, 
custeio a ronda doiSa cstrudn o a abrir ct•o· 
ditos aupplomcntarca, quando não soja auf- Rubrica. 1·1- Fisca.lizaçiio do Estradas de 
flclente a renda para cobrir as dospozas do Forro: 
custeio, O Senado t•osolvor4 como entender O exame das dlvot'Saa dotações desta ra·· 
melhor. brlcn deixa. ~er claramente que é do toda a 

Rubrica 10- Obras Fedcracs nos Estados: necessidade uma reorganização completa 
deste sm•vioo, para. o qno Ocal'll. o Governo 

A vm•ba da proposiç.'ío da. Camara é do autot·lzado por diaposioãc incluída no art. 2'. 
450:000$, ouro, e 3.931:792$500, papel, do- Julga todavia a CommiBSão, para rogularlza· 
vldo aos soguintesa.ugmcntos: çiio lmmodlab deste serviço, no que ha de 

Elevada. a conslgnaçiio- Barra da Lagu- mais urgente, propot• algumas emendas c a 
na- (Pos10al e material) a. 200:000$; elo- Inclusão do serviços deftscalizaçiio, que ainda 
vada a. sub·conslgnação - Barr111 c portos não fot•am contempladas c para as quaos ha 
do Rio Grande do Sul- (Pessoal c material) a respectiva verba. 
a 800:000$, papel, c 450:000$, ~uro- (t'undo Art. 2.• Autorizações: 
ouro- arcado na Lel da Recetta). Augmen· . 
tada do 800:000$ a conalgnnciio destinada a O proJe~tc encerra um grande numero de 
- Estudos 0 ccnstru()l)iio do açudes poços 0 autcrizaçoes, que se oxpllcam pela demora. 
outras obras contra ó~ c!l'cltos daa soccas que os projectos cspeoiaea acat•retam, 111&8 
lnoluaivc as que facilitem 0 transporto por que não deixam do ser Uf!l ln_convonlcnte. 
torra. o por agua - ; nugmontada do 35:000$ porque muitas são as aulor1Za9oes rara dOS· 
n ccnaignaç.'ío Porto do Natal- para. acqul· pozasqu~ escapam ao compu~ ge!a do orca· 

·sição do material fiuotuantc noccssarlo â mento,_ vt~iando a boa crgamzaçao deste o 
drag~~gcm. - Incluida a. !JUantia do JCO:OOO$ lmposstbihtando todo o calculo do oquiiibrto. 
para os estudos 0 cxocuçao da.~ obras nccos· Algumas dessas autorizaçõot rererom·so a ro
sariiiB no melhoramento do ancoradouro do formas do rc~l lmportancia, que, feitas pelo 
Cabo Frio, á ontrad~ da lagoa Araruama., Poder Exocuttvo Bllm as b11os Jnnç.tdas peJo 

A 03ta rubrica prende-se a construcção Poder Legisla~ivo, Importam cm annullat;no 
dos novos pertos 0 molhot•amontos dos an· da compotencta que cab_!l ao Congt•e&Jo, o qu~ 
coradourcs, não se com!lrcbende slnao cm casos oscepolo· 

O Goçorno acaba do dar solução ao porto nacs. 
do Rio do Janeiro 0 naturalmente 90 apros· A Commissão propõu lll.flumas suppressões, 
sará a fuzor o meamo cm relação aos portos que submetto â apprcvaçao do Scnililo. 
da Bahia, Rooirc e Pat•ll, pois silo lncalcula· 
veis ns v~ntagcns que advltio ao commer· EMENDAS 
cio c ao paiz com as (aoiUda.dcs do carga e , , . 
deaoarga e dlminuiçilo nas dcspezas do ••ta A rubrica 3 (Correios) . 
dta., c que tudo ao ba. do rofioctir sobro os i•. Onde se diz: elevada a sub-consigna-
trotes, çiio-l:uato do sollos o formulas de fr:lnquia. a. 

·Em relação 110 porto do Rio Grande 35:000$, papel, e d!mlnuida do 27:000$, caro, 
do Sul, a Commllilllo entendo que casa é -diga-se: reduzida. a sub-ccnslgnaçilo -
lambem uma questlo urgente, quo e1igo Custo de sollos o t0rmuias de rranqula - a 
soluç5o apressada, ai se qulzot• altondor 35:000.:;, papel, o l_!lantida a do 27:000$, ouro. 
prcmptamontc ás noccssldndos cconomioaa 2.• A conaisnaçao para alugueis de casas 
do extremo sul do palz, para rcparüções pcslaoa, cm Jogar de: 

O roglmon actual desse porto devo, na 10:000$, seja elevada do 3-1:000$, sendo : 
opinião da Commlasão, <JUO julga ser Iam· 1.8:000$ para· o Correio da cidade de·S, P11ulo 
bom a do Governo, tm• mais amplo desen- c os restantes IO:ooo,;; para occorrcr ao alu· 
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gucl e adaptação tanto do cdltlclo cm que 
t'uncclona a Admlnistrnç1io do A lagoas, como 
do um novo predio para o. agencia cm San tos, 
Estndo de S. Paulo, 

3.• A conslgnn~1io - noparnçiio o consor
vnç1io dos odlficlos das ropartl~õcs postaos o 
suas dopcndcnclas- soja elevada de mais 
5:000$ para. adaptação do prodlo do Santos. 

A' l'Ubrica5•- Auxilias {1. agricultura.: 
4.• Na consignação - Subvenção - os 

6:000!; concedidos {1. Sociedade Auxiliadora 
da Industria Nacional rcvorto!•iio pára o 
Contra Industrio.! desta Cnpital, P"ra o fim 
especial de orgo.nlznr o publicar csto.tlsticns 
das lndust1•ias existentes no pa!z, dcvondo 
essa cslatistlca enccr11Lr o nome da fubrlca, 
sua séde, goncro de producção, capital, nu· 
moro de operarias, valor médio da pro
ducção, um ligeiro historico o todos os 
domais elementos que csclaroçam o D.S· 
sumpto. 

Na rubrica 5•- cm vez do 100:000$ para 
auxilio aos agricultores o criadores, aos go· 
vcrnos dos Estados, municlp!os, etc. -
diga-se: 200:000$000. 

A' rubrica B• - Go.ranlla do juros : 
iii 5.• Diminua-se a vcrbo.-papol-corrcspon· 
dente 11 Estrada Mogyana de lll :237$464 o 
supprima-so a pa!'lc - ouro - dcsto. mesma 
rubrica- 258:000$000, 

6.• Accreacente·sc: 100:000~, ouro, paro. a 
Estrada do Ferro do Alcobaça iL Praia da 
Rainha, . ·-·--· 

7.• Accrosconte-se : 90:000$, ouro, paro. 11 
Estrada do Ferro Noroeste do Brnzil. 

S.• Accrosconto·se : 90:000$, pat'LI n Es· 
trada de Ferro de Goyaz, 

A' rubrica 4• (To!cgra.phos): 
. A consignação de aluguel c reparação do 

casas sl1)a elevada de 1:600$000, 12_aro. eleva· 
çiio do aluguel da casa da cstatao telegr&· 
phica de Cuyabl1, Estado de Matto Grosso, 

A' rubrica !O•: (Obras Fcderacs nos Es· 
tados): 

A consignação-Barras o portos do Rio 
Orando do Sul-soja elevada de 200:000$000. 

A' rub!•lca 14•- (Fisoalizaçiio) accrczccn· 
tc-se: 

Emprczas diversas: 
Companhia Sal e Na vagação: • 
Vencimento do fiscal, 3:600$000, 
Companhio. de Navegação Ct•uzc!rodo Sul : 
Vencimento do flsoal, 3:000.~000. 
Ama.:on Telcg)•apJ, Company: 
Vonclmontos do fisco.!, 6:000$000, 

A' l'ubrlca 1·1 : 
Ellmlnom-so ns seguintes cons!gnaçüos : 
Estmda do Forro de .Tagunt•a a C~taião, d11 

Companhia Mogyana, Ubor~ba a Coxlm, do 
Banco União do S. Paulo, o Cataliio a Pai· 
nms, da Companhia Alto Tocantins ; 

Estmdo. do Fm•ro do Ribeirão Preto a 
Jaguara o l'amal do Caldas (Companhia 
Mugyana); 

Estrada do Ferro de Santos n Juodlahy; 
Estt•ada de Fort•o nto Claro (Companhia 

Paulista do Vias Ferroas o Fluviaes) ; 
Estrada de Forro de Botucatú a Tibagy, 

ramal de Itamré e prolongamento a Santos 
(Companhia União So!'Ocabana c ltunna). 

Substitua-se polo seguinte : 
Fiscalização do rMo do viação do S. Paulo, 

Matto.Grosso o Goyaz. 
Vencimento do ongonhoiro·chcfc 
d~ fiscalizn~ão .............. , 18: 000$000 

!dom de 5 engenheiros tlscacs 
"0:000$................... •• 45:0Q0$000 

Dcspozas de csc!•iptot·io, inclu· 
sivo pessoal c ajuda de custo 
pat•a tomada de contas.,,,.,, 16:000$000 

79:000$000 
Ao a1•t. 2°: 
Supprimam-sc os ns. !li c IV. 
Ao n. XVI supprima-so o. segunda parte, 

que diz: « fic>ndo os respectivos funcciona
l'ios equiparados aos domais empregados pu· 
bllcos fedcraes. • 

Ao n. VI, onde se diz 500 p~s, di-
ga-se 2.000. 

Art. 4•- Supprima·so. 
Onde convier: 
Fica o Governo autorizo.do a consti'U!r um 

edltlclo pai'O. correios c tolographos na ca;. 
pita! do Estado do S, Paulo, podendo para 
esse fim entrar cm accordo oom o Governo 
desse Estado mediante permuta com Pl'oprlo 
nacional o outras condições que forem jul· 
gadas convonlcntos, 

Onde convim•: 
Fica o Governo autorludo a cntrat• cm 

nccordo com os governos dos Es~ados para. 
auxlllo.l·os no trabalho de civillzaç~o dos 
!ndios, podendo despender at<l50:000$000, 

Ao n. ·xm, accrcsconte-so: Pa1•ahyba o 
IgarD.SSú, no Plauhy. 

Addlth·o - Onde convier: 
Ficli o Poder Executivo autorizado a en

trar em novo accordo com a The National 
BJ·a::ilian llm·bottr Compa»y limitecl, pn.ra. o 
fim de I'C.~clndil' o contracto, com garantia de 
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. juros, para a. construcção, uso c goso das 
obras do melhoramento do Porto do Jaraguá, 
no Estado de Alagôas, abrindo o noecssario 
c1•edito, si for ajustada alguma indemnização 
pecuniaria. 

Sub>titua-so o n. II pelo seguinte : 
Fica o Governo autorizado a despender at~ 

a. quantia de 100:000$000, para estabelecer 
na fazenda Santa Monica, no Estado do Rio 
de Janeiro, de propriedade nacional, campos 
do expcrloncia o de demonstração, la!Jora
torio chim!co para nnalyscs do terras, forra· 

gens, etc., para acquis!çiio do gado do raçn, 
pura, ostucfo das molest!as do que são tltro. 
ctados os importados, etc, 

Com a. adopção destas emendas, t! a Com• 
missão de Finanças do parecer que o Senado 
approvc a Proposição, 

Saia. das Commissõcs, 21 do d~zombro de 
1904,- Feliciano Panna, presidente. -Paes 
de Carvalho, relator, -Ban.dicto Leita.-Gon
çalves FCI'l"Cil·a. -Justo Chcrmont, com ros
trieção quanto á emendo. sobre o po!•to do 
Jaraguti, 

PROPOSIÇÃO DA CA:.IARA DOS DEPUTADOS, N. J5i, DE 1904, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nac!ona.ll•osolvc : 
Art. 1.' E' o Presidente da Republica auto!•lzado ~ despender, pelo Min!sterio da. 

Industria, Viação e Obras Publicas, a importnnc!a de 4.D•Il:375.$429, om•o,c 74.885:283$801, 
papel, com os .serviços designados nas seguintes vm•bas: . 

1.• Secretaria de Estado,. ..... 
· 2. • Directoria Geral de Estn-

tlstica. .. ..••...•. , .. , .•. 
~ 3. • Correios-Na consignação 

destinada a - Vencimen
tos c gratificações aos 
agentes, ajudantes, the· 
sourciros e fieis no terl'i· 
torio da Republica-, ac
crcsccnte·se:- do accor
do com a tabcll~ organi· 
zada pela Dh•ectoria Go
rai dos Correios para o 
bicnn!o de ID04 - I 005 -
inclusivo a gratificação 
dos fieis das succursacs na 
Capital Federal, a dos 
que forem nomeados cm 
comm!ssão para o tcrrito· 
rio da Itopuú!ica c a dlaria 
do que tratam os arts. 341 
c 342 do decreto n. 2.230, 
de 10 do fovorciro do 
1806, do Regulamento dos 
Correios. Elevada a sub· 
consignação - Custo do 
soU os c formulas de t'mn
qui•-a 35:000$, papei, e 
dim!nuidade27:000$ ouro. 
-Elevado. de 10:000$, a 
consignação destinada a 
aluguel de casas para 
ropat·t!çõcs postaea, allm 
de occorrol' ao aluj!uol c 
ndn.ptaoão tamo daquelle 
em q uo funcc!onn. a Ad· 
ministração de Alagoas, 
como do um novo prcd!o · 
para a agencia om Santos, 

. . . . . . . . . . • • • • • o •••• 

0 O I O o O O I O O 

Ouno PÁPEL 

o • •••••••••••• 

• •• o •••• •••••• 

315:020$000 

332:592$501) 
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Estado de s. Paulo. Elo· 
vndaa verba do 270:000$, 
sondo destinada a impor· 
tanoía do 230:000:i; para 
conslruc<;iio do odlllclo do 
Correio cm Bcllo Hori
zonte, o a de 40:000$ p1ra 
rocoustruociio do proprlo 
tedoral ondo funccíooa o 
Tolographo cm Campos,no 
Estllilo do Rio de Janeiro, 
o adaptai-o ao Gorrolo ou 
para aacq ulslçiio do outro 
prodlo para o mesmo fim • 

4.• Telegrapbos- Elevada do 
5."0:000$, papel, sondo: na 
primeirr. divisão, llU· 
gmentada do 270:000$ a 
consignação - Constru
oçuos O l'eCOOBII'UC<;ÜOS
dostinada a quantill do 
10:000$ para a constru· 
ccão da linha que llguo a 
fortaleza da bat•ra do Pa
ranagul1 11 oldado do mos· 
mo uomo, 11 do 40:000$ 
para o prolongamo o to da 
!loba de Grajahll, no Es
tado do Maranhão, a. lloa· 
Vista, no do Goyaz. No 
- matorlal -das linhas 
o ostaçilos, destacada da 
consignaoão para - Alu· 
guol o reparação de casas 
11 lmportaucla do 480$ 
para aluguel da om que 
t'uncolona o tologt•apho 
semapborico na cldttde do 
:\'atai, no Rio Grande do 
Norte-Na 3' divisão, au
gmoolada do 250:000$ a 
consignação - Gratirtoa· 
çõos o ajudas de custo pam 
gratiHca.çiles de 20 •;,, nos 
termos do. lol u. 1.191, 
de 28 do junho de 1904, 
aOll omptoegados com 20 
anuas do serviço olrectl v o 
na ropartioão ... . , ....... 

5 .• . Ausillos 11 agricultura. -
Augmentada do 230:000$, 
sendo: 100:000$ para. dis
tribuição de plantas o se
mentes aos agricultores e 
aUliUO ~Sociedade Naclo• 
ual do A,!!ricultura para 
a. fundaoao do um hot•to 
(viveiro do plantus tl•uotl· 
lllra.s o ot·namentaos e 
campo do olporlencial da 

ANKAIS DO SENADO 

OURO 

••••••••••• •••••••••••• 130:000$000 11,517:835.$SQ~. 

•••••••••• •••••••••••• 351:134$454 8,447:707:1000> 
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fructicultm•a) ; 100:000$ 
para. auxJIIo aos agricul
tot•ca c criadores, nos go
vernos dos Estados e mu
nicipios,destinada essa lm· 
portancia não só ao trans· 
porto de animaes repro
ductorcs do t•BÇa, adqui· 
ridos no estrangeiro ou 
no palz,nos termos do at·t. 
i7, § 39, da lei n,I.I~5.do 
31 de dezembro do 1903, 
como ao estudo das cpi· 
zootlas o molcstlasinficio· 
eas dos aulmacs por pro
flsslonaes, fornecimento e 
appllcação dos meios pro
phylatloos c cut•atlvos cm 
beneficio da lavoura o 
da criação do gado ; e 
30:000$ para 11 pt•opagan· 
da das ~>ppllcaçõcs in• 
dustriaes do alcool, con
formo as conclusões do 
Congresso para osso flm 
reunido na Capital da Re· 
publica om 1903 ......... 

6.• Agasalho o transporte do 
immigraotos ........ , .. . 

7. • Subvenção 11 companhias 
do navegação •.•.•.••••.• 

8.• Garanlia do juros ........ 
O.• Estrad!IB do fort•o foderaos. 
IO.•Ilstradado Forro Contt•al 

do nmzll (deduzidas as 
sub·conslgnaçilcs cori•o
spondentos á. creaçiio do 
Jogares do I seguodo cs
crl pturario, I torcolro 
cscripturario o I quarto 
oecripturario nas lnspn· 
otorias do tt•arogo ; do I 
primeiro osoriptumrio o 
:.! quartos osoripturarios 
na lnspontoria do movi
monto e ostaboiocida 1m· 
portanoi& oorrcspnndenio 
ll 2 conduotores do 2• 
oiasso o 1 conductor de 
3' cluso) : nugmentnda 
de 200:000.$ a rubrica
Matot•ial da4• divisão
pam IICquisiçilo do ma
terial do gt•ando tono· 
iagom, apropriado ao 
transporte do manganoz 
o outros mlnorlos. Au· 
gmontada do 400:000$ a. 
rubrica - Material da. 
Si!IU!\110 V, lll 

o O O I O I O I I I 

O O I o o O O O I o I 

to o o I o I o 1 I 

o I O O O O O I I I 

011ao 

. ........... 815$000 

I I O O o I I I I I O I 0 I O I fI I 0 0 0 0 I 

o to 0 ti I I tI I I ............. 
o O I I o I O O I 1 tI 3.474:552$313 

so;:;. 

380:000$000 

174:755$700 

2.800:061$692 
1.433:983$814. 
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5• divisão-mi consigna
ção destinada á conser
vação da Unha o dos edi
ftcios-, sondo destinada 
airoportancia<lo 150:000$ 

par•a coneorvaçii.o dos 
ram acs de Angra dos Roia 
o La v r as (pessoal o ma
terial). Assim rcdiglua o. 
conslgnaçiio-Eventuaos: 
- • Pai'a aitondor a 
quaosquor dospozns im· 
:prevlscas o ncoessarlas ou 
a uoficioncia de credito 
da verba, sondo 10:000$ 
como contribuição das 
estradas do forro fedoraes 
para o monumento do 
V iscondo do Mauá• ...... 

!1. Estrada de Fo1•ro Theroza 
Chrlsttna (Pessoal o Ma· 
torial)- Augmontada de 
75:000$ para a conolusiio 
das obras do trecho inter
rompido entre os k!lomo
tros OS o I 05 o estudos da 
linha do Mass!amblleAra-
ra.nguá •••••••• ••.••••••• 

lll. Estrada de Ferro Santa 
Maria do Uruguay (Pcs· 
soai o Material), ....... .. 

IV, Estrada de Forro Oeste 
de Minas (Pessoal o Ma· 
terla.l) o O O o O I I O o O o O I I o o o O 

.J L • Obras fcderaos nos Esta
dos: Elevada a consigna· 
cão-Barra ·da Lagunat Pessoal o Matorial ) a 
.OO:OOOs; elevada a sub
consignàção - Barras e 
portos do Rio Grande do 
Sul-(Pessoal o material) 
a 800:000$000, papel, o 
450:000$, ouro-(t'undo
ouro-creado na Lei da 
Receita), Augmontada do 
800:000$ a consignação 
destinada a - Estudos e 

· construcçiio de açudes, 
poços o outras obras con
tra os elfo!tos das soccas, 
inclusivo as quo r~c!litem 
o traospo1·te por torra o 
por agua-; u.ugmontada 

. de 35:000$ a consignaçito 
Porto do Natal - para 
noqulsiçiio do material 
fiuctuante nocoss~rlo á 
dragagem. - Incluidu. a 
quantia do IOO:OOO.Spara 

ANNAES DO SENADO 

Ouao 

o o o o o to o o t I o to o 1 lO 1 o o o o o o I o I o I to o o o o 33,061:2133$503 

.......... ............ ·············· 402:000$000 

o o o o 0 f 0 o o O O' I O O o f o to f O o O o O O 0 I I I O O f fI 598: 000$000 

·········· ..................... , ... . ~.228:000$00(1 
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os ostudos o execução das 
obras necossarias ~o mo· 
lhoramonto do ancoradou· 
t•o do Cabo Frio, d entra. 
da da iagôa Araruama, •• ·········· ············ 12.• Obras Publicas da Capi· 
t~J Federal : 
Administração Central : 
Possonl : (suppt•imindo-so 
depois das palavras«Auxi· 
)lares do oscripta> as so· 
guintos: diarla 3$>······ 171:450$000 

Diarlas do 8$ ao Inspector ge
ral, 7$ aos chefos de dlvi· 
siio, 0$ aos ongenboiros 
do dlstrlctos, 5$ ao condu· 
ctor geral dos oncanamcn. 
tcs o aos conductores 
toclmlcos, 3$ aos auxilia· 
ros do oscrlpta, ••••••••• 30:500$000 

Material (elevada a verba 
•Expediente, publicações, 
ato,> a 14:000$; reduzida 
a docSorvlço tolophonico> 
a 4:000.~ ; roduzld~ a do 
•Limpeza do odlffcio da 
Repartição o dos dlstrl
ctos> a 8:400$; accroscen
tadas á rubt•ica «Reparos 
do proprios nacionaos • 
estas _palavras: o con
strucçao de predica nocos· 
sarios aos serviços do 
obras publicas da Capital 
Fedorai>; ficando a som
ma das verbas cMaterlal> 
e cLimpoza dos edlftcios, 
pessoal o material• alo· 
vadn. a.. • • . . • • • • • . . • • . • • • ao: 360$000 

Serviços diversos .. ,, ..... ,,, 100:000$000 
Deposito contra! ..... ., .. ,.. 36:645$000 ----
Sommn da consignaçiiocAdmi· 

nistraçiio contrai> ....... """"" 410:955$0CO 
I• Divisiio: 

'Vigilancia do mnnancinos : 
Pessoal : ( 3 zeladoras, 
8:760$ ;Juardus,l2:720$ ; 
tmbaih ores, 17:520.~000) ....... , .. 

Mn.torin.l.,... •. . • . . . . .• . . . . • 2:000.~000 
Conservação dos onounamen-

tos conductoros: Pessoal. 73: 872.~00 
Material .... , .............. , 13:000$000 
Trabalhos do dcsobstrucçiio do 

39:000$000 

oun.o 

450:000$000 

•• rios o outras obras (Pessoal 
e Ma torial).. .. .. .. .. .. .. 20: 000$000 

Estrada do Forro do Rio do 
Ouro (rcduziclo. a verba 

"' 

I 
507 

3.931:792$500 



.I 

.jl 
'I 

'· ,., 

' ,I 

1 I 

'I •' 

! 
' I 

' I 

,. 
I . 

I' 

• ..• :.~ 

i. 

õOS ANNAES DO SENADO 

« Estações o para~an a 
40:203$ ; a do c 1\!aterlal 
do Movimento» a 12:000$; 
olerada a verba c Com• 
bustlvol, lubrificantes, 
etc.> o. 130:000$ ; redu· 
zlda a verba c Material 
da Via Permanente • a 
74:000$000) ............. 534:2i5$001) 

Somma da oonsignnçüo •I' Di· 
visão •....•.. , ....•....•. 

!l• Divisão: 
Conservação das ftorostas (foi· 

toros e trabalhadores) ... 
Consorvaçiio d011 caminhos o 

aquoduote da Cat•loca .... 
llaterlal necossario pa.ra a 

con.ervaçiio das ftorestas 
e. do aquoduc~o da Cn .• 
r1oca •.•.••.•..•..•..•.• 

Conservação do rJprezas,aque
ductes o reservl1to1•ios 

I o I O o o o I 0 1 

42:52;.."1;500 

12:810$000 

6:400$000 

(pessoal e material)..... 54:405$000 
Consol'V&çiio e cudtelo da rêde 

de distribuição( reduzida a 
consignação cPcss~al ex· 
tranumorarlo> a 40:000$; 
elevado. a sub·oonsignação 
cl"erramenta, remonta. e 
aequislçiío do carroças o 
o.nimaos, forragens e di· 
vorsos necossarlos o.ó ser· 
viço• o.SO:OOO$) ••••••••• 523:650$000 

Serviço do bydt•omett•os (ele· 
vado o numero do otH· 
olacs mecanlcos n sois, 
com a dlarla do 6$500 om 
300 dias, o a respectiva 
sub·oonsignaçio a 11:700$; 
reduzida a sub-conslgna-
oiio «Material• a 26:550$) 50:250$000 

Inspecçiio de canalizações e 
caixas do agua domlcllln· 
rias (pessoal o material).. 20:000$000 

Prosogulmonto darôde de dll· 
tribulçiío, penDas do agua 
e rogls~ro do lncondio 
(pc!IOIII o material neces· • 
sarlos pnra o serviço) •• , 200:~00$000 

Conservação de oollectoros o 
gnlorlns de aguas plu· 
daos (pessoal, 51 :OB5.~ ; 
material , ferramentas, 
ob.lectos paro. expediente 
e diversos, 0:000$; remo· 
ção de terras o reslduos 

682: 147$500 

o uno 

I 

I 

I 
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ex!i'&hidoa dll8 galer!M, 
pcs ao a I o material, 
9:000$ ; construccli.o do 
novos collectores o gale· 
ri !IS, pessoa I e material 
25:000$000) .. .. .. .. .. •• • O! :065$000 

Scr1·iços cztraordlnarlos o im· 
p!'Ovlstos (pessoal e ma· 
tario.l),,, .... ,.,.... .. 10:000.~000 

Somma da consignação •2' DI· 
vi~:~ão•·•••••••••••••••• •••••••••• l.Oll~l92.$õ00 

3• Divisão : 
Revisão da rêdo, novas canal!· 

zaç/íes, acqulslcão de 
propriedades que In
teressem ao aba.stool· 
monto e outl•os melho
ramentos do sorvlco, 
1ae~ como: construcoio 
de pequenos reservato
l'ios, lnclusl v e o do Tr•.· 
plcbolro e a respectiva 
canalização, concertos 
em roscrvatorlos, l'tlPII
raçiio do calcamentos 
necossarl•>l ao se1•vlco 
da rovlsl!o da rôde (pos· 
soai o mD. teria! nece~a· 

OURO 

l'iQS para. este servjço), o 650:000$000 to o o 1 o o o to o 1 o 1 o" o o I 1 1 .. 1 I 

!~.· Esgoto da Capital Fe· 
dera! (reduzida a verba 
cACqutslção O CODSOI'Va· 
ção de apparolhos e 
moveis• a 4:000$; a de 
«Eventuaes• a 2:000$, 
:J.CCl'tlSCentando·so ao 
•Pessoal da Repartição 
Fiscal• a. sub-oonslgna• 
~iio cDlarlaB> de 7$ no 
eugonholro-fiscal, O$ aos 
aJudantes, 5$ aos auxl• 
!faros, em 360 dias, 
14:400$000)............ ...•.•..•. .....•...••• • •....•..... 

14,A Illumlnação publica...... .......... ............ 531:2i3$302 
15,• Fisoallznoão(augmonlada 

do 69:6()0::; 11 rubrica-
Flscalllacão do cstL•adas 
do Corro, 1ondo : do 
68:400$ pal'll augmonto 
das dlarlas dos ongenllol· 
!'OS fisoaos; do 9:650$, n:1 
eonslgna.oiio rotativa 4 
Companhia Greal We•· 
lcrn o{ Brasil Rail11•11• 
sondo : para mais um en-
genheiro ll'cal 9:000), 
pai'& augmonto d~ aJuda 
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o uno l1.\l'E/, 

do ousto para tomnd<ts do 
contas 000$ o pam nu· 
.qruonto do oxpmllonto úns 
•Jstrndas 508; supprlruida 
a consignn~iio do 10:6508 
roforonto il. Estt•ada do 
Ferro Contra! do POl'-
no.mbuco ; e elontlos do 
2:200$ os vencimontos do 
ongonhoil•o fiscal das Es-
tradas do Fo1•ro do No r to 
o da Tljuca, o.ddiclonada 
a estas a do Griio·Par<t 
até o. estação do Ligação. 
Augmcntada de 2:000~ a 
conslgoaçiío destinada é. 
ftscniizaçiío das obt•as hy-
draullcas do cács de San• 
tos, para aluguel de casa 
~ara o cscriptorio respo· 
ctivo ..• , ...••. , .•....•.. o O O f O O I o I O I O O I I o O o I O o 3:000$~00 598:210$000 

16.• ObsorntorioAstronomico .......... I I O I I O I O o I o O o O I I 0 O O O tI O 0 87:000$000 
17 ,• Rorrartiçõos c lagares ex-

t netos (dimlnuidn das 
su b·consignaçõos corre· 
svondcntcs a um 2' otn· 
ctal da Scnrotnria de Es· 
tndo, 4:000$ e n um 2• 
otncitllda Directoria Ga· 
ral doE,tatistica,3:800$; 
e nugmentadn da de um 
porteiro· o.rohi vista da ln· 
speott•l'ia Geral de Terras 
c Colonização, i:500$000 tI O O I o o O O O o o O O I o o o O I o o 54:000$000 I O O I I I I o o o o O O o 

18.• Evontunos., .. , ... ... , .. I o o O o o o o I O I I I 0 I I 0 0 O O O O o O I O fOI fI O I I O O 1~0:000$000 
I 

A1•t, 2.• E' o Presidente da Republico. o.utorisado: 

1. A o.bl'il' o credito nocesso.rlo para o pagamento das gro.tlftcnçõos decretadas 
pela. lei n. 1.191, de 2B de junho do !D04, correspondentes no alat•ci~lo de 1904, o.os 
empregados com 2) annos de elfectlvo serviço na repartição, 

II. A despender o.t~ a quantia de 250:000$, par(\ auxiliai' nos Estados c no Dlstricto 
Federal a fundação do estações o.gronomicas o aonologioas, campos de cxpericncia o 
demonstração c postos zootochnlcos que o. Iniciativa particular se Pl'opuzcr croar com 
Intuito de aperfeiçoar as <\!versas culturas e a criação do gado, 

Nesta verba cst~ comprohendido tambom o noceBsM•io para o. rondaçiio do uma 
estação ngt•onomion no. razcuda de Santa Monica, no Esta1o do Rio de Jo.no1ro• 

Nenhum nuxilio, que só será dndo depois de pi'Oanchido.s as condlçilcs oxlgido.s no 
nrt. 17, n. V,po.ragro.pho unlco da lei n. i.l-15, de 31 dcdczombl'O de 1903, excederá de 
100:000$000. . . 

m. A conceder ti vluva do Pl'Ofcssor F; M. Draonort o auxilio do 15:000$ por n 
a impt•assiio do manual do W. A. HoOI'Y « Fecd and Fcoding • (Forragem c nutl'içiío ), 
traduzido polo clto.tlo pNfossor DI•aenort, obrlgnndo-so a mo;mn vluvo. a entregar a 
metade dos exemplares da! edições que fizer ao Mlnlstot•io dn lndll3tt•in, Vlncão o 
Obras Publlcns, nflm do sarem tltstrlbuidos por ellc do motlo que julgar mais conveniente. 

!V. A dospontlcr nM a quantia de 20:000$, pnrn auxiliar ns edições cm llngun · 
cstt•angolrn dn obra do propngnnda O Bra•il A.ctHal. 

J 
I 
! 
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V. A dospondor ~ qu~nti~ d~ 10:000$, om promios,4 raz1io do 1.$, por ldlogramma, 
aos soriclcultoros quo aprosont~t· ca1ulos do produção nacion~l. 

VI. A dospondor até a quantia do 60:000$, pat·~ a anim~ção da Industria da soda,scndo 
15:000$ om premias, cujo mD.Ximo não oxooda a 5:0DD,S aossericicultoros que pt•ovar01n, a 
juizo do Govm•no, tor, pelo monos, 500 pas do amoroir•, rogulttrmonto tratados, do rondo 
sOl' os premias proporclon~os á import~ncia das culturas ; ·o •15:000$, para aux!li~r as 
duas primeiras fabricas que cmprog~rem n~ fiação unic~monto casulos do producção na• 
clonai. 

VII. Aux!li~t· com 30:000$ o. Sociedade Nacional do Agrlcultut•a, para a montagem · 
do um l~boratol•lo onde sejam pra parados os formontos nlcoollcos soloccionados para dis· 
tribuição gratuita antro os agl'icultoros o dist!llnlloros. 

VIl!. A entrar em accordo, na vigoncia desta lei, com os ~rrondatar!os dos estradas 
do forro fedot·~os, par~ o fim do ser substituida no!las a i!lumlnaciío a potroloo pelos 
lampadas a alcool. -

Para facilitar esse aocordo, poderá o Pl'Osidonte d~ Republica admittir que figuro a 
compra dessas lampados nas contas do custeio. 

IX. A entrar om accordo, na vigencia dostl lo i, com ~s omprozas do estradas do 
forro concedidas pela. União o que gos~m do favores poounlarlos, pat•a o fim de ~remover 
a. substituição do pott•oloo pelo alcool na. llluminaoiío das estações, depositas, oficinas e 
dopondoncias. · 

Para t'ilcilitar osso ~ccordo, poder~ o govet•no admittlr que figuro a compr~ das Iam· 
padas nas contas de custeio • 

X. A m~nd~ Pl'Ocodor, n~ vlgencia desta lei, 4 substituição nas ostt-adas do forro fo· 
deraos dos motoras ~ gazolln~ ou potroloo por motoras a alcool. 

XI. A despendo!' ata 300:000$, no oxoroiclo dessa lei, para a instaila.ção na Capital da 
Republica do pavilhão brazilelro da Exposição do S. Luiz. 

XII. A subvencional' com a quantia do 30:000$, annua.os, 4s companhia do navegação 
<[UO estabolocor linhas regulares do vapores outro os portos do sul do Estado do Rio de 
.Tanoiro e o Distrlcto Fodot•al, abrindo par~ esse fim o nocessarlo orodlto. 

Xll!. A promover os melhoramentos que facilitem n na. vagação dos rios Paraguass~, no 
Estado da Bahin, ltapiout•ú, no Estado do Maranhão, Cuyabil, no Est11llo do Matto Grusso o 
Goyanna, nos limites do Estado de [>ornamhuco com o da Parabyba o a desobstrucção do 
leito do rio Sant'Anna, no Estado do Rio do Janeiro, podendo despender nossas obt·a.s até 
300:000$000. 

XIV. A despondet• ilontt•o do oxm•clcio, até 800:000$, com ~ elevação da linha. da 
Estrada do For1•o Central do Bt•azil entro S. D!ogo o S. Cllristovão. 

XV. A fnzm·, conjuncta ou soparadamonto, as operações do credito que mais con
venham, para real!zat' as acqulsiçõos o obras quo tenham por fim moihorat• o augmontar 
o serviço do abastoclmonto d'a.gua á Capital Federal, inclusivo o a.basteolmonto d~ 
rua. Viuvn Garcia (Inhn~ma.) e do Sepotlbn, da.s i111~s do \)ovm•nndor e P'!_quet~, e. do 
Vlgat•io Gorai, om h•nj~, podendo reservar, para. o sorvtço do JUros o amot•ti~çao do capital 
que lovanbr ou dos titulas uuo emittlr, a ronda de todo o SOI'VIço. 

XVI. A l'Oformnt• o serviço do fiscnlizaçiio das ostmdos do fer1•o o vins ma.ritimas o 
fluvinos, ficando os t•ospoctivos funcoionarios OQuipnrados ~os domais empregados publicas 
fodoraes. 

XVII. A ostabolecol', por mola do nccot•do directo, o serviço do permutação do ou com· 
mondas postaos (colis postauxJ antro o Corroia Bl•azilolro c os dos outros paizos, quo lllzom 
parto da Uoliio Postal Universal, obsormdas ns seguintes oondlçõos : 

a) d!l•elto de porcobol' cada. um dos dons pa!zos pormutnntes matado da somma das 
tt1xas do oxpedlçiio o tr~nsito mnl'ltimo, cob1•adas por ambos os paizos sobro todas as on· 
commondns recebidas o expedidas ; 

bJ faouidado a cada um dos mesmos correios do cobm1' ou não para. si taxas addlclo· 
nnos, segundo seus lntot•essos o conformo a Convonçiio Postnl de Washington ; 

c) gratuidado do tt•anspo1•te marit!mo pOl' pa1•to das companhias que gosnm do prlvi· 
logio de pa.qnotos om qnnlquol' do.l pnizes, pa1•a ns cncommondns a OX}Jodir pelos ool·rolos 
bl'azlloiros, 

,, ., 
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§ 1.• Ouocordos odstcnloa sorão denunciados o l'Ovlstos do' accor.Io com estas b&ses. 
§ 2.• O Pro>ldoolo da Ropubllo& osoolhord. oott•o as t•ep&rtlçGes poslaea da Ropublloa 

as quo dovom sor consideradas do permuta, adquh'lodo, por aluguel, arm~zens apropriados,. 
quando nas sado> daquolllls ropartlçõos niio houvot• o ospaço sulftcionto. 

§ 3.• P&L•a Sl!Jiprir a Jalta dos fuocoionarlcs do quadro indlspeasnveis ao dosomponho 
desao serviço, setoao nomeados outros, em commlssito, oboorvadas as disposições do rogula
~meato approvado pelo decreto n. 2.230, do 10 do fevereiro do 1896. 

XV!Il. A fazer as operações do credito aecossat•las para execução do sorviço a quo 10 
roforo o numero antecedente. 

XIX. A eotrat• cm accot•do com as diversas companhias tlo cslt•adas do forro com as 
·quaos tom tt•afo~o mutuo do tologt•amma.~, para o fim do novar os accot•dos ora cxi~toatos, 
mediante condições monos onerosas para o publico. 

XX. A adoptar providencias o colobr&r os accOl'dos que furem nocolsarlos para co
llibir o uso da lenha como oombustlvel nas locomotivas dat estradas do fcl'l'O sujeitas á su& 
admialslração ou fiscalizaç&o, incluindo osS& prohibiç~o (nos contractos de arrendamento 
que tenha do celebrar. . 

Art, 3.• Continuam cm vigor &S dispo>içõcs oou~tanto> dos as. I, !!, III, IV, XI, 
(accresoontada & autcrlzaçiLo para abt•ir o aocessario credito ati! !00:000.~), X!!, Xl!l, XIV, 
XVI, XVIII (accroscontada a autorização par& abriL• o croditG neccssario p&ra execução do 
'serviço), XX (excluldos O$ Pl'olong&mentos da. Estrad& de FerrJ Central do Pernambuco 
pat•& Pesqueira o da Coado d'Eu, o !aclu!do o prolongamento até a cidade do Diamantina, 
·faz'a~O·Bo a ligação das dnas l!'l'andos rodo3-Est1•&da de Ferro Contrai do Braz!l e Estrada 
·de Fet'l'O Victoria aDiamant!n&), X~l!l,XX!V, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, . 
XXXII, XXXII!, XXXIV, XL, XLI o XL!! do art, 17 da lei o. 1.145, do 31 de dezembt•o do 
i003, as dos &ris, 21, 22 o 23 da mesma lei e as dos DB. Vlll, XlQ[, XX VIU e XLI de 

:at•t, 22 da lei n. 957, do 30 do dezembro de 1902, 
Art. 4, • O producto resultante da appllcnQ&o das multas t•egulamentares aos empre· 

g&dos da Estradri. de Ferro Oosto de Minu continuará a 1or recolhido á Caixa do Soccorroi 
oeste do Minas, p&ra coaalltuir o P&trlmouio da mesma associação beneficente, 

Art. 5,• Fica ayprovado o contr&eto celebrado com a Companhia Geral de Melhora· 
montas no Mamnhito, em 31 do dezembro do 1903, cm vll'tude da autoriza.ção constante 
do art. 22, n, XXIII, da lei n. 957, do 30 de dezembro do 1002, par& o serviço do consor
vaçito do porto do Maranhão o prolongamento do respectivo cáes, devendo contar-ao do I 
.do janeiro do 1905 o prazo de claoo aanos nolla ostipu1ado. 

Art. 6.• Na execução do serviços do Miaistorio da Industria, & prestação do contas do 
!Primeiro adoaatamoato nilo é ladisponsavol par&& realização do s~uado, não podendo, oa· 
n•otaato, realizar-se o tercoil'o adeantamenlo, som que a prostaoao de contas do primeiro 
se acho liquidada, sogu!ndo·so a mesma disposição om relilçito aos subsequentes, 

SI o eorviçc continuar no anuo seguinte, o segundo adeaatamento do novo oxorcic!o 
não poderá se realizar som que a prestação de contas do ultimo do oxerclcio &ntorior se 
~cbo liquidada. 

Camara dos Doput&dos, 14 do dezembro de 1904.-F, de Paula O, Guimarlles, Prcsl· 
dente.- Manuel de Alencar Guimm·l1os, 1• Secretario.- Tllomaz Pompeu Pinto A.ccioly, 
2' Secretario, 

N, 330-i904 

Rodac~cl'o final das 81110lldas do Senado d 
proposiçllo da Cama•·• dos Deputados, 
11. 188, de 1904, guo {l.va a dospoza do 
.1Iinisto>•io da Justiça o Nogoclos Inte>·io>·es 
]>ara o e"crcicio do tOO/i 

Ao art. i": 
A' rubrica' 3-Dospozas com o Palaclo 

Pt•esldeuola da Republica - Em voz 
•101 :140$• dlga-so: 101:440$000, • 

A' rubrica 6-Seot•otarla do Senad<~- Au· 
gmontada de 19:200$ : sondo, no Pessoal 
600$ p&ra o blbllotheoar!o o . 3:600$ pa~•a 01 
continuo&, tudo na razão do dous torçcsdo or· 
danado e um teroo do gt•atifio&eão, na con
formidade da dellboração:do Seaado,de :a de 
dezembro de 1903; o 15:000$ oo Material 
para aoquisloilo de obrlls dostlnadas á bl· 
bllotheca, cnoyclopodias o revlatas reoento· 

da mente publicadas; e om voz do •388:93~118• 
de d!ga·so: 358:132$118. 

A' t•ubric& 12-Justlçll Fodoru.l-Re~labo-

I 

r 
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lo~a-se a consigna~ão de ü~O.'), dn Pl'Oposta, 
pat•n a. romunet•a\'aO pl'OVJSoria. do sot•viços 
na Procuradoril~ Geral da Republica: o om 
vez de «873:704$118» uiga-so: 8iO:i04sl18. 

A' rubrica 13-Juat.!ça do Dlstl'icto Fo· 
dol'al-Ondo so diz «.\luguol da casa em que 
J'uncciona a As>istencia JudiclM•ia• <liga-se: 
.\lugucl da O<tsn o nmi• dc>peza• da Ass[.;. 
r.encin. Judioia1•ia; n om 1·ez de «311 :3<0.~050• 
diga-so: 341 :3i0$05D. · 

A' l'ubrica 15- Policin. do Di;t!'icto r'o· 
deral-gm yoz do «3.821:000$~63» dign•se: 
:1 ,824:3•15$063. 

A' rubt•lcn. IG- Cosa do Cot'l'Ci!ÇÜll -.\U• 
gmontad<t do 3:000$ pal'a sal~rio do meotre 
da otllcina de fct•roiro ; e om vez de 
«240:063$337» diga-se : 2•14:203$337 •. 

A' 1•ubrlca. 20 - ARSistoncia. a Alienados 
-Onde sodiz «Augmontada do 24:560$• diga
se: augmentada do 31:460$ : e om voz do 
«004: 140~il89• diga-se: I. 00 I :040$098, 

A' rubrica. 21-Direotoria Geral de Saude 
Publica- Substitua-se a p~t·te que como~a 
das palavras : •~a rnbrica-M<Llet•ial- no 
Estado de Pet•nambuco, etc.>, a.té o fim, 
pelo seguinte : Augmentada do 369:800$ 
para a acquisloão do lanchas e apparolhos 
aperfeiçoados para. desinfecção nos portos 
dos Estados o o rospoctivo custeio, compre
hendida a quantia noccssario. para ·a com· 
pra de duas lanchas destinadas ao serviço de 
saudo nos portos do Pernambuco e Alagôns ; 
o om vez de c5,589:000S'OOO•, diga-se : 
5.880:500$000, 

A' rubrica 24-Faculdade de Medicina do 
Rio de Juneiro- Em voz de <Augmentada 
de 23:000$•, diga-se : Augmontada do 
20:(:00$; •npp1•imidas as pal~Yr·us •sondo 
:l: 000$, no pessoal do ensino para paga· 
monto tio gratiftcaçiio especial ao substituto 
da 1• secção poJa rogencla de uma ca.del· 
l'a>: e cm vez do •048: 832:j236•, diga-se: 
t).J5:832$236, 

A' l'ubrioa 30- Instituto Nacional de Mu· 
sica- Em voz do cl83:26~$230>, dign-so: 
183:26~~118. 

A' rubrico. 31 - Instituto· Benjamin Coo· 
stunt- Augmontada de mais ~0:040$ para 
aogulsiçii.o do materlnl podagogioo ospeolal 
o de instrumental para <L banda de musion, 
reforma das otllcinns de typograpbiao enca
darnaç!io, macblnas o typos, reparos urgon· 
tos pa1•o. segurança do odificio, construcçiio 
do umo. lavanllat•lo. e do um gn.lpiio para 
scccat• roupo., tudo na conformidade do. c~
poslçiio o dos orçamentos que a noompo.
nham, constante do officio de 20 do agosto, 
n, 80, do <lh•octol' do lnstltu to no Ministro 

I':IIIUI.dO v I lJ 1 

da Justiça e Negocias lnterloroo : o cm va·z 
<lo c209:23s::;ll8>, dlgn-so: 238:2788118. 

A' ruh.'icn. 32 - Instituto Nacional ~o 
Surdos ~lodos - Augmonta.do. do mais de 
3:GGOi;, sendo 3:200$ pat•n clovo.r a 23:200$ 
a verba. de 21:000i; dostinad<L á nlimontnçiio 
e combustivo! d:i consigooçiio -l!atorlal
o 300~ pam olovnt• o. gratificação do rou· 
pelro:onrm•moit•o de 720$ a 1:080i< : o om 
voz de <lt0:079$llS>,<Iiga-~o: 123:MJ$11B. 

Ao a.rt, .2' : 
Su:pprima.-so o n. I. 
Al!crosccnto-sa ao masmo aL•tigo: n. maa

<lnl' Imprimir na lmpr~ns:t Nacional a &· 
vista do Instiluto llislo>·ico c Gcoo>·aphico 
Brao~ilcii'O. 

Accroscanto-se o soguinto : 
Art. Só o serviço olfactivo do maglstct•io 

nos institutos civis e militflol•os de ensino se· 
cunda1•lo e supol'lor dará dh•c!to ao acoresai· 
mo do vencimentos, deroga.da a ultima parte 
do § 2' do art. 31 do Codlgo do Eosino ap
pl•ovndo pelo docroto n, 3800, do 1 de ja
noh•o de 1001, bom como qual'lUOt' outra dis· 
posição om sentido contrario a. osta. 

Sola das Commissiios, 21 do do1.embro de 
1004.-Gonçalves Fe~•rci.-a. - OlymJ>io Oam· 
pos.-Gustaco Richa1·d. 

Fioa sobre a mesa para sor disoutida na 
sossiio seguinte, depois do publlcnd~ no Diario 
do Cong••csso. 

o Sr. Gon~olve• Fca•••eh•a 
(pela o•·dem)- Sr. Pr~sidooto, requeiro a 
V. Ex. quo consulte o Senado sl coocole ur
genoia para a discussão immo1ia~n da reda .. 
c~iio que acaba de sor lida. 

Apl•oveito a opportunldade para l'eqneror 
lambem que, dispensada a. dlstt•ibuiçilo do 
parocm• em a valso, soja o p1•ejecto sobro o 
Lazaroto do T~mnndaré, que tratn do intel'
osse geral, dndo pa1•a o1•Jom do dia dtt 
sessão sogulnte. 

Posto a. votos,O appt•oyado o l'OCJUerlmeuto 
do Sr. Gonçalves Ferreira pedindo m•gonoia 
parn a dlsoussilo lmmedlntamente da roda
c~ão das emondns no projecto do Oroomento 
do Interior. 

Entt·a om discussão e ll som tlebato appro
voda n rodac~ão final d!lB omoudns do Senado 
!\ pt•oposlciio da. Cnmol'n dos Deputados, 
n. 133, do 1004, fixando a dospoza. do ~!lnis
torlo da .Justiça o Nogoclos lntel'lot•es (Jat•a o 
exol'ciclo de IOO:i, 

Posto 11 votos,O n.pprovatlo o roquorimonto 
do S1•, Gonçalves For1•oh•a pedindo d1spensa 
do distribuição em avulso do pat•ocor sobro 
a proposição da Camnra das OOJlUtados, 
n. 102, do 100·1, or~antlo o FCSsoai para o 
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serviço do Lazarcto do Tamandaré, afim do 
sot• a mesma dada para ot•dem do dia da 
sessão seguinte, 

o Sa•, Feliciano Pcnnn- Sr. 
Presidente, o Sr, Senador Julio Buono Bt•an· 
diio pede-me que communique ao Senado 
'JUC não tom podido comparocer ás ultimas 
sessões pnr incommado grave em pessoa do 
sua. familla.. 

O Sr, Pre .. ldente -A Mesa fica 
inteirada. Continua o oxpedionte. 

O Sr, Feliciano Pennn-Sr. Pro· 
sidente, estando publicado no Dial'io do Con· 
gtssso o parecer da Commissão do Finanças 
l'olativo á pt•oposição da Camara dos Depu· 
lados, n. !46, de 1004, ot•çando a Rocei ta 
Gera.! da. Republica para !905, peço a V .Ex. 
que consulte ao Senado si consente que n. 
mesma proposição figuro na ordem do dla 
do amanhl!., indopondentemente da distribui· 
ção em avulso do parecer. 

Posto a votes, é approvado o requeri
mento. 

O Sa•, B, de lHendonçnSobrl· 
nllo (•)-Sr, Presidente, a mlnba vinda á 
tribuna nas duas sessões anteriores ob~igam
me a occupal·a de novo, ainda que por pou. 
coa momentos, niio só para respondo!' a uma. 
~aria du Jomal do Commorcio de boje, como 
para rectificar um erro que commctll om um 
ilos meus discursos, por haver acreditado cm 
um11 afflrma~ão feita pelo lllustrc Senador, 
o Sr. Barata Ribeiro. 

A noticia do Jot•nal do Commcrcio é a. se
guinte. 

Este orgão de publicidade, na sua edição 
de bojo, na secçiio ~mias, declara que logo 
após d votaçiio do Senado, a pt•oposlto do 
~elo do Prefeito opposto ~ resotuçih do Con
selho Municipal que orçava a receita e fixa
va a. deopeza. deste mesmo munlclplo, eu me 
dlrlgl lmmedlatamento á Prefeitura e com
munlquel o resulla.do da votação a.o Sr, Pre
feito. 

A notlola ê verdadeira cm parte e em 
parte f•lsa. 

Após o votação não ful á Prefeitura levar 
semelhante noticia a.o Sr, Pt•efelto, fui foll· 
tal-o pelo acto que acabava de praticar o 
Senado, Quando I~ chegue!, j4 o Sr. Dr. Pro· 
feito estava a par do occorrldo nc Senado, 
conhecia o l'OIIuli&do da votação, 

Fayo esta. declat•ação unloamennte porque 
constdero mallolosa a notlcla, c nlio por 
qulllquer outro motivo, 

• 
.. (·) Ea\t dbCilriO nio foi rovl•~o velo orador, 

Tenho estado p~r dlveraas vozes cm outt•as 
rcparti~ões publicas c nunca o Jornal do 
Cotnmet·do so lembrou de dlzol' que eu ti· 
v esse Ido a essas t•epartlções levat• aos seus 
rospoctivos chofos, noticias idontlcas a esta 
ou outt•a• qu1esquor. 

Cumpra-me agora, St•, Prosldontc, tratar 
da nffit'm"çiio pelo honrado Senadot• pot• este 
dlstricto. 

Quando S. Ex. orava om uma das ultimas 
scsJõos declarou, quo o Sr. Dr, Paslos, Pro· 
feito deste districto, logo quo assumiu o 
exoroiclo daquollas funoções, augmcnt~ra. 
seus vencimentos. 

E' esta uma amrmaoão Inexacta, Sr. Pro· 
sirlente; ~. Ex., o honra•lo Sr. Dr. Bllrata 
Rlbolro, Inbora cm equivoco. 

O Sr, Dr. Passos csttl recebendo os mes· 
mos vencimentos que percebiam os seus a.n· 
tcoessores. S, E1. t•ecebe 54:000$00~. sendo 
36:000$000 de vencimentos c 18:000.$000 de 
l'oprosontnçiio. 

Equivocou-se ainda S. Ex., o nobre Se· 
na.dor, qu~ndo disse que esta verba de repre· 
scntação h a via sido crcada pelo Sr, Dr, 
Prefeito. 

A verba de 18:000$000 annuncs, que, a ti· 
íulo de representação, recebe o Sr. Dr. Pra· 
feito, existe desde 189~, c foi orea.da por uma 
lol do Conselho Municipal, quando era Pre· 
fel to o honrado Senador, 

E' verdade q uc S, Ex. não sancolonou nem 
vetou esse J>rojccto de lei que oreava esta 
rcprcsentaçao, sendo a. rnforlda lei, cxgottado 
o prazo, pt·omulgarta. pelo proprlo conselho. 

Poço a~ora licença ao So011do p~ra ler o 
texto da lei, afim de que não só os meus 
collcgas, como o nobre SenadO!', tlqu m sa
bendo que o illume Prefeito deste Oistl'iato 
niio augmcntou seus vencimentos, portando 
fllzel·o, como diatlldot• quo era, reunindo em 
suas miios o Poder Executivo e o Legisla• 
tlvo. 

Elle não o fez, mas continuou a perceber 
os mesmos vencimentos que pet•ceblam os 
seus antecessores, 

A lel munlclp~l a que me refiro, SJ•, Pre· 
sldente, relativa. t!. representação marcada. 
para o Pretclto, é a seguinte: 

c Dcorato n. 41 B, do 19 de mala de 1893. 
-con~odondJ ao Prefeito Municiplll," tlluio 
de ropt•o,entação, a. quantia de 1:500$000. 

De conformlda.de com o que dispõe o art. 21 
da Iel n. 85, de 20 de setembro de 1892, e 
per detct•mlnnçiio do . Consolbo Municipal, 
promulgv c mando que:so publique e se oum· 
pra a presento resolução do mesmo con· 
sclltc, de 27 de janeh•o proximo passado, 
visío que dnntt•o do :prazo 11 que a clta~alcl 
se refere niio fol sanaclontlda, nem vetada 
pelo Sr. Prefclío Munlciplll do Dbtrlcto Fe· 
dera!. 
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O Conselho Municipal resolvo : 
Art. 1.• E' concedida ao Prefeito Muni· 

eipa1, a titulo do roprcsentaçíio, a quantia do 
1:500$ n1ensaes. 

Art. 2. • RovogaDl-so as disposições ODl 
. contrario. 

Sala dns sessões, CDl19 de maio do 1893.
Dr. Antonio Dias F~JrrciJ•a, }lrcsidenttJ do 

·Conselho Municipal.> 
Todos os prefeitos, soDl excepção, teem 

recebido essa representação. 
E' a olla que so refere o honrado Senador 

pelo Distrlcto Federal. 
S. Ex. onganou-so porfoitaDlent), 
EDl pl'iDlelro Jogar, c&!a rosoluçiio foi 

·votada quando S, Ex. ora Profolto; om se
gundo lugar, S. Ex. recebeu por essa raso· 
luçiio os seus vencimentos. 

Já vô o Sanado que o St•, Prefeito deste 
Dlstricto não augmontou seus vencimentos. 

O Sa. JoÃo ConnEmc - Pois isso é o <[UO 
·so diz por ahi. 

0 Sn. B. MENDOXÇA SOBI\INIIO -Posso 
. garanth• que o Sr. Dr. Passos ostd por
coben•lo os mesmos vencimentos quo per
cebiam os seus antocossoros. S. Ex. percebo 

.a quantia de 54:000$ annuaos, sondo 36:000$ 
de vencimentos o !8:000$ do representação. 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

Votaçlío om 3• discussão do projecto doSo· 
nado, n. 2·1, do 1004, auto1•izando o Governo 
a mandar computar na aposentadoria da João 
Estanisláo Pereira de Andrade, ex-pagado!' 
da Estrada da Ferro CantJ•al do Brazii, a 
contar da data da presenta lei, a gratificação 
do I :008i;, que percebia quando no oxorcicio 
do cargo, elevadas assim as vnntngoas do 
sua aposentadorlan. 4:295$000. 

Pvsto a votos cm ascrutinlo socJ•eto é 
app1•ovndo o projecto por 27 votos contra li 
a vao sot• remottido á Camara dos Deputados, 
indo antes :L Com missão de redacção. 

Votação om 2• discussão da proposiçiio da 
Cama1•a dos Deputados, n. 26, do lfJU4, conco· 
dcndo á vi uva c filhos de Manooi dos Santos. 
praça do corpo da bombeiros, a pensão annual 
ilo 000$000. 

Posto n. votos om osorutinio secreto é 
approvndo o art. I• por 27 votos con~ra 7. 

Postos succossivamento a votos siio appro
vndos os arte. 2', 3' e 4° • 

A proposição 11oa sobre a mos~ para ser 
opportunamentc dada pnra a ordem dos tra.· 
balbos. . 

E' preciso notar quo, quando Coi jll'Omul· O 8r. Pire• F<•rrelra (pela or
gada a primoli•a lei orgnnica do D1stricto, dom) requer dispensa de !ntersticlo para a 
n. 85, de 20 do setembro da 1892, os venci- 3• discussão da proposição, 
mantos do Profoi to oram de 24:000$ apenas. Consultado, o Senado concede a dispons~. 
Maia tardo ossos vonclmontos fo1•am elevados Votaçiio om 2" discussão da proposição da 
a 36:000$. Do sorte que na vlgencia dalol camara dos Deputados, n. !40, da 1904, 
n. 85, os prefeitos poJ•cobiam 24:000.~ de autorizando o P1•osidente da. Republica a. 
vencimentos o 18 da representação, ao todo ·concodet• a Jostl Dlonysio Melra, assistente 
42:00USOOO. , etrectlvo do Obsorvatorlo do Rio da Janeiro, 

Depois da lo! n. 85 alies começaram a per· mais nm anno do licença, com o l'Osrectlvo 
. caber 36:1100$ do vencimentos o os mesmos ordenado, em prot•ogaçllo ~ que lho fo conce· 

18 do representação. Portanto, ostil bem pa. d!da pelo 1lecroto n. 1.028, de I de so~embro 
tente que o actual PreCeito deste Dlstrlcto do 1903, para continuar a tratai' de sua 
percebo os mesmos vonclmontos, som lhes saude ando lho convier. 
fuzor olovaçiio alguma. Posto a votos om oscrntlnio secreto é 

O honrado Senador pelo Dlstricto Federal approvado o artigo unlco por 21 votes coo· 
·está intolramonte enganado. Se1•& para mim tra 16. 
motivo do grande rogoaljo sl S, Ex. vlor 11 A proposlçiio Jlca. sobro a mosa para ser 

· tribuna domonstrat• o oontrarlo, provando opportunamanto dada para a ordem dos tra.· 
q~e quem catl1 com a verdade é S. Ex. c bailios. 
nao ou, _ _ Votação em 3• discussão da proproaiçiio da 

VIndo a esta tribuna nno quiz sinao pra- camnra dos Deputados, n, 94, de 1004, que 
· tloar um aoto dejUJtioa, louvand~ ainda. uma autoriza o Presldcnto da Republica a contar 
·v~z o lllustra Prefeito deste Dl8tJ•lcto por ao tolograpblsto. de i• classe José Loopol
nao ter praticado um neto que tantas con· dlno do Vasconcellos Cabral oomo tempo do 

·auras morocou do !Ilustre Senador pelo Dls· serviço olfactivo para os oiroltos do aposen· 
.trloto Fot!ornl. tadoJ•!a. o nccosso, o lntorstlclo decorrido do 

Et•a o que tinha o. dizer. 7 do maio do 1804 a 11 de julilo do 1895. 
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Posta n votos com a emcntl~ adoptada om 
2" discusano, d approvadtl a proposição em 
csct•utlnio sccroto por 17 votos contra 15 o 
vao sot• devolvida tlquolla Cnmnra, indo 
antes 4 Commlssiio do lletlncoão. 

Votação cm 3• discussão da proposlçi'ío da 
camara dos Doputados, n. 154, do too•, 11· 
sundo o numero, classe o vencimentos dos 
cJDprogados do Laboratorio Nacional de Ana· 
Iysos da A!tandoga do Rio de Janoiro. 

Posta a votos, a a.pprovada a proposição o 
,·ao ser submottida á sancçilo, 

Votação om 3• discussão da proposlcão ria 
Cnmara dos Deputados, n, 01, do 1003, 
m1ulp~1·ando os voncimontos do pngndot• o 
fleis da Pagadoria do Tbosouro Federal aos 
t!JCsourelros o ftols da Caixa do Amortiza· 
ção. 

Posta ~ votos com a omond~ adoptada cm 
2' discussão, é a proposl~ão o.pprovada e vao 
ser submettlda hancçiio. 

Votação om 3• discussão da proposição d~ 
cnmnra dos Deputados, n. 1•0, do 1904, por· 
mlttindo nos estudantes que já tlvcl'om, na 
data dest 1 lei, obtido, pelo menos, uma 
approvac.ão em qualquer propnrntot•lo dos 
que so extgem para a. mo.trlcula. nos cursos 
su~riores d11 Republica, conolulr o curso 
intciado pelo systoma do ommos paroellados, 
obsorvadaa as disposições do t•ogulamento 
não revogadas por esta lo!. · 

Posta a. votos, ê approvada a pt•oposição e 
vao rot• submcttida á sancção, 

O Sr. Pire"' Ferreirtt (i>eln oJ'· 
dem}-Sr. Prosidonto, figura na ordem do 
dla do bojo, o cm ultimo lagar, a 3' discus
Eão do projecto do Senado, n. li, do !903, 
regul.ndo a promoção de alferes; 

o processo rolati,·o a. os ta questão jd está 
prompto, já as duas commfssões assignaram 
a emendn, de maneiro. qno em dons minutos 
o Senado rosolverl1 c assumpto. 

Requeiro, pois, a ln versão da ordem do 
dia nQm do SOl' immcdlatamonto discutido 
este projecto, 

Posto a votos, 6 approvado o requot•lmonto, 

PRO~!OÇ:\0 DE ALFERES 

llotra cm 3• dlscussiio o pt•ojooto do Senado• 
o. 11, tio l!l03, rcgulanuo a promoção ao 
posto do alferes, 

Slto lidas o postas conjuntamente em dls
ousslto as seguintes emendas olforccldas pelas 
Commlssõos do Mat•lnlta o Guot•ru o do FI· 
nuncas. • 

Etlmincm·so os at•Ugos i', 2', 3', ii• o O•. 

Accrooconte-so oscgulnto como§ ao art,4•• 
§, 0 Aos actuaos officiaos subaltoJ•nos, a 

quem pela logislaçllo vigente cst~ vedada a 
m!l.tl'icula na~ escolas, poderá o Oovorno 
pot•mlttll·a, aJlm do que soltn.bilitcm parn. os 
olfcltos deste artigo, ost:lbolccondo pa.r11.lsso 
as condições quo julgar mal; convoolontos c 
som projuizo algum da autot·lzncão quo llw 
foi conforldn. pat•a a rof~t·mn. do scrvi~o roln· 
tlvo ao ensino militar. 

Sal:t das Commissiios, 2! do dozombt•o do 
I 004.-A/mc '<ln Dm•tolo,-1·~/i)J}ld &hmic/1,
Julio Frola.-Dd{m·t l'ieil'a,-Pires Nn'I'CiJ·a. 
-Feliciano Pt.•nna. -Dcnerlido Lo·itc.-Jils!t' 
Chal•mrmt. - Gonçahk•S fc.'l'I'Cil'a. - namii'U 
Jlcm~cltos. 

Ninguem pedindo a p:>.lovra, oncorra·so :t 
discus><io. 

Postas a votos, são a.pprovnd:ls as emendas. 
Posto a votos, assim emendado, ó appro· 

vado o projecta o vao sot• l'Omottido á Cu. 
mm•o. dos Deputados, indo o.ntos á Commissão 
do Jtorlaccão, 

LICENÇA PARA O Pl\OCESSO DO SR, SE:-iADOR 
LAVRO SODRil 

Entra em discussão unico. o Pi!.l'Ocor n. 322, 
clo !904, da Co!llmissão do Constituição o Di' 
plomaoia, opinando pela conocsiião d<~ llconca 
sollcitn.da pelo cholo do Estado Maior do 
Elot•cllo puro. processar o Sr. Sona<lOI' Lauro 
Sodré. 

O l!lr,Ruy Doa•bo•n (')-Sr. Pr()· 
sldonto, o Sonailo mo tolerará, cu o osporo, 
~ubtrahlr-lhe um pouco d' sou tempo com 
o lncorumodo que lho voudat•,tomo.ndo parte 
neste debo.to, po.m,om faco d~ questão quo se 
levanta, explicar a mlnbo. altitude actual, 
mostrando a sua congruonola com a atti
turlo que nesta mosma casa tive outt•'ot•n, 
a pt•oposito do outro caso, cuj:t. appat•ancln 
de somolhn.nç"' com este mui to so tom olplo .. 
rado. 

Ropotldns vczos tom sido Invocado o meu 
nome nesta questão, do modo tal que mo 
não é 1/0ssivel tugir ao appcllo que dosso. ln• 
slstonotn. resulta. 

Começou o rumor nas o.djn.conctas deste 
recinto, onde so disso que ou, cousultado 
pelo Governo du Republica, llto dot•o. um 
parecer opinando polo ·foro . militnt• no jul· 
ga.mcnto do Son~dor · Lo.ut•o Sodr<! o agora 
mo manlfost:wo.. doclo.tudamonw contm n. 
compoLonoln. dosso luro. 
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Um dos ot•gãos matutinos do publicldado 
mal• Importantes nesta capital tere cspon· 
tanonmento para commlgo a caridade, que 
lhe ngl'!ldeço, do defonder-ruo contra o cs· 
tygma de dcsmomorlndo ou mentecapto, que 
<Jssa imputação envolvia contra n minha 
.pessoa. 

Seria realmente nccessat•io, Sr. Presldcn. 
to, que cu houvesse ensandecido parn, a tão 
poucos dias do disl!lncio, mo prun unclar em 
senthlo diametralmente opposto sobre a 
mesma questão, cm caso do tamanha gra. 
Yidado. 

A cortoza dessa compctencia facll se mo 
nOgut•a de ostabcloccr com a simples resposta 
a tres <tuosltos quo. cm casos dos ta natureza, 
são dostlnndos a dar o ct•itcrlo seguro do 
uma solução perfcHnmentc jut•ldlca. 

Os tt•cs qucsltoa são estes: !•-Eram mill· 
tat•cs os uulot•cs do dcllcto cujo processo se 
intenta 1 2•-Pratlcnram olles esse dcllcto 
no caracter de militares I 3' - E' militar o 
dollcto por ellos pl'a\lc~do 1 

A resposta a cada um dostcs quo.iltos se 
impõe com a mais evidente o imperiosa 
solução. Prlmeit•o-Siio militares os autol'es 
do dclicto que se discute? 

E, portanto, si as circumstancfns fossem Parece-me indubitwel a résposta. Alu-
slmplosmcoto essas, cu não tor•la acudido muos do uma escola militar, praças do 
:por isso 4 tribuna; mas o mou nome foi de. cxcrclto, :~!fores, offioiacs de todos os gráos, 
clinado ospeclalmcnto cm uma :petição diri· c:tpltiics, majores, tonontes·cot•onob c geoc
gido. pela parto interessada e tivo ainda raos, taos alio os autores dos Cactos cuj:1 
occasiao do vel-o tlgut•ar, t•opetldas vezes, na 1·cpressti•J se promove. 
ltlstot•la das sessões de julho o agosto de 1893, Que m•nm militares, portanto, St•. Pt•osi-
om que, desta tribuna, mo hatl com osami- dento, julgo iodubltavol. 
gos do Governo do então, om defesa do ai· Pl':•tic~t·am· esses actos,~ o segundo que
mirante Wandcnlcollt, no caso do IHpiter, silo, no caracter do mllítn.rcsl Não menosin· 

Convem, Sr. Prosidonto, rcctlftcnr, resta- quostlonavol se me antolba a resposta. Ves· 
llolocor a verdade dos factos antigos o mos. tidos !1. militar, armados 4 militar, porfflados 
trar os seus pontos de contacto ou do somo. á militar, commandados á mflitar,mat•ohando 
lhaoçn com os factos actuaos, á militar, combatendo ;1 mllltat•, de bandeira 

E' certo que, ouvido polo Govct•no dn. Ro· desrraldtlda, com as nt•mas o munições mlli
publlca, ho. cot'Ca do um moz, sobro a compe. tares, como ~ que oiio será patente, neste 
toncla do foro, no oaso de que se t1•ata, mo caso, o caracter milltat• om que ollos prooo
.pronuncicl pelo foro militar. deram 1! Pois um tt•oço da força publica, num 

O quesito, portlm, a quo respondi, foi sim· ostabolcclmcnto de guerra, om um estllbele
plesmonto este :-Quala oompotencia para cimento essencialmente militar, deplle o seu 
o julgamaoto do.i mllltarcs envolvidos nos choro, c, dopols de dostltull·o de sou com
l'actos de l•l do novembro? Jtospondl:-0 foro mando, se despoja pelas !'uns da cidade em 
mllltat•. tom de guort•a, como uma força militai' em 

Em apoio dossa minha oploliio a cvidcocla dias do campanha contra o inimigo elltro.o-
me parece irrer,•agoavel, goiro o, atravcssando·as, se bate com as 

Eu não reproduzirei aqui os nt•gumontos, forças lognes, sob o commando de goncrnos 
por mim oxn1•ados nesse lt•abalho. que, ao <lo oxo<'clto, contra forcas e oiDciaos que 
que mJ parece, devorá virá publicidade, om representam a logalldade, c põda·so contes· 
poucos dias, para esolarcclmonto cabal do lar, nesse caso, o ctu·oolot• militar daquelles 
minha oplnlfto. que :pt•atlcavam esses netos 11 

Dando ao meu parecer uma im:portancla SI nito i! militar esse delicio, si niio é no 
que sõ a sua bcnevoloncla põdo explicar, o caracter da mlllto.ros que os autores desses 
ltonrndo sr. Ministro da Justiça dlgnou·BC factos og praticaram, niio sol qual possa ser a. 
ouvir-mo a. esse l'Ospelto o não me parece que bypothese om que osae caracter ac manifeste 
mo fossa posslvol rceusar·lllO o mett conoul'IIJ de um modo mais claro e mala amplo. 
profissional neste assumpto. Ao quo mo os R B A · d 
consta, oul!•os jut•lstus, ouvidos lgudmonto R. .\li!RO .\RCELLOB- P01ft o, 
sobro a tuatorla, juristas da grande conspl- O SR. Rur BARDOSA-Em terooil•o togar: 
cuidado Utl pt•odss~o. se manilcstnram todos é, POl'vantui•a, mllltat• o dellcto queollos com· 
no mesmo sentido. o meu Plrocer foi dado mettoram? lndubitavolmento,loohoi'OS, lndu
t•apldllmcnto, no espaço do 24 horas ; <l pos- bltnvalmonto quo o <l. 
slvel que cnoet•rc defeitos e ert•os, a cuja cor. Sob o reglmcn do Codlgo Fottor, como ou 
recçiio mo submettorol. llve occasl~o de cltamar em outros torupoj 

Quanto 11 sua subs\anola, pol'!lm, mantenho o Codlgo Penal da Armada, sob essa ro• 
o meu voto-a compotenola <lo foro militar glmon sustentei que nito 11<1 estabelecera o 
para julgar os dellctos praticados cm a noite orlmo tle conspil•açilo mllltat•, at~ enião. Só 
de 14 do novembro me pal'Cce inquostlo- o Codlgo Ponal commum definia esso do
.navel, \lctQ, O chamado Codlgo Ponal do. Al'ma-
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518 A.NN AES DO SENADO -----------------------------
da, onde o mesmo dollcto ora deflnldo nos 
mesmos termos, não recebera ainda a sa
gração loglslatlva; tinha sido um acto pu· 
bllcado, j~ sob o reglmen constttuolona.l, 
pelo. autoridade, meramente administra
tiva, do marecbaliJoodoro, sob o sou so· 
gundo governo. 

Não havia, portanto, lei militar que doft· 
nisse a conspiração. 

A regro paro. o crlterio do caracter mi· 
lltar dos delictos foi cstaboleolda lm multo 
tempo, doado a provisli.o do 1834, onde se 
instituiu que se devem considerar militares 
os dolictos definidos nas lois militares. 

Si então jó. uma. lei milita~• definisse posl· 
tlvamente o delicio de conspiração, osso 
de\icto oxistlrla militarmente. 

Ora., é o que prosontomente se dd. 
O Codlgo Penal da Armada, inconstitu

cional o.IO o aono de 1899, recebeu com o 
decreto legislativo n. 6i2, do 29 do setembro 
daquello nono, a consagração legislativa. 
O Poder Legislativo, no nrt. i• desse acto, 
declara : •Fica approvndo o CoJigo Penal da 
Armada e ampliado ao exercito nacional.> 

Indubitavelmente, portanto, Sr. Presl
denlo, esse Codigo, então circumscripto a 
armada e IJojo extensivo tambom ao exor· 
cito, tom actualmente caracter legislativo, 
acção obrlg~~&orla para os tribunaos, 

Ora, nosso codigo, art. 87, se estabelece: 
cE' crime de conspiro.ção concoJ•tarem-so 
mais de 20 pessoas ao serviço <la mai•Inha. de 
guerra, pa1•a tentai• directamente e por fa. 
ctos destruir a lntogridado naclono.l, tentar 
directamente o por factos mudat•, pot• meios 
violentos, a Constituição da Republica. e o. 
fórma. do Governo pot• ella estabelecida; 
oppor-se directamente o por factos ao livro 
exorelcto das attribuições constituoionaes dos 
Poderes Legt.Jatlvo, Executivo o Judiclarlo 
da. União ou dos Estados, ou influir, por 
ameaças ou vlolonelas, nas suas dol!bora
çõos.• 

Eis definida, portanto, no Codlgo do. Arma· 
da e do Exercito a conspiração como orlme 
mUltar. 

Logo, si crimes militares siio os definidos 
· pelas lois militares, indubitavelmonto, bojo 

11 conspl!•ação, sondo commottlda por mlllta
ros no caracter do militares, conatltue um 
crime millto.t•. 

Eu nao qutz Ir mais· longe na oaractorlza
ção dos factos, 

Como declarei ao Senado, o trabalho foi 
feito na rapidez extrema do 24 horas. 
Aquelles que se derem ao osforoo ·de per· 
lustra.r-o Oodlgo Penal do Exercito o da. AI•ma
da, nos·arttgos qao se lhe seguem, <l posslyol 
que 8110011\rom ainda. pa.ra osso dollcto olaà'!ll· 
Jleaçii.o 1100. llil destoa.ndo desta., com esta so 
pudesae &!SOolar, por IBso que o at•t, 93 

e depois o at•t, 97, on~e se caracteriza . 
o crime de conspiração, definam o crime do 
revolta, cujas pena.Udades são mata sevet•as. 

Verdade é, Sr. P~osldonte, q110 se alloga., 
o se a.llogou na petição da. parte, o art. 12, 
§ 8•, dalol o. 221, de i894, onde se proscreve 
que o C!•lme commum ou do responsa.bllldade· 
connoxo com o crime politico será proces
sado o julgndo pola. autoridade judiciaria 
competente pam conhecer do crime poli·. 
tlco. 

Mas, obviamente, neste texto, si mo não 
engana. a razão, o qualificativo de crime· 
commum se emprega om contraposição ao 
do crime do responsabilidade. 

Este a.rtlgo cogita, dos crimes communs 
isto é, ,:os crimes ot•dinarios a qno so refere 
o Codigo Penal, dos crimes do rosponsabill· 
dado e dos ct•imes politicos, <lelxa.ndo Intel· 
ramente fora da sua csphora os crimes mUI· 
tares, cujo. espcclallda.de é som]Jro disllncta, 
o que não se póde considet'll.l' abrangida nns . 
disposições legnes, sinão quando estas são do 
natureza milltar,ou quando o texto expressa· 
monto os to caractet• lhes Imprimo, 

Quiz o legt;lndor, na. lo! n, 22i, que os 
crimes de l'Osponsabllida.de, quando connoxos . 
nos crimes polltlcos, fossem legalmente su
jeitos á jurisdtcção politica, onde os ct•imes 
polltlcos são Jll'Ocessados. 

A jurlsdicçao politico. é de na. tu reza civil. 
A connoxão se ostabeleoo nosto caso natut'lll· · 
mente, 

Tendo de conhecer dos crimes políticos, os · 
trlbunaes, á cuja competoncia ellos são su- · 
jeitos, conhecem Igualmente dos ot•lmos de · 
responsabilidade e dos crimes communs com 
ollos connoxos. 

Pode-se consldero.r porventura os crimes 
mllltaros como envolvidos na classlftca~.ão do · 
crime commum 1 (Pausa,) 

Não, Sr. Pres!Jonte; são crimes espoclaes, . 
regidos por uma. legislação ospeclai, de na.tu· 
reza absolutamente ospoclal : não se os póde, . 
portanto, considerar na ca.racterls tlca de 
crimes communs. 

Eis, Sr. Presidente, esboçada, com a ra• 
pide~ que a tribuna mo pormitte, e postes 
de-lado os textos, cuja aridez aqui vlrl~ 
notes turv~r que escla.recer o debate, a ar
gumontaQão em que me a.polol para mo 
pJ•onuoclar pela oompetenci& do fàro mili
tar, em relação :ao,dellcto da noite de 14 
do novembro. _. ·' 

A questão que agora se suscita, pot•Gm, 
oU:ereco um 118pocto diverso em faoe das opl· 
nlllos por ~lm advogadas desta tribuna. 
em 1893. . ... · 

Ha. um elemento novo neste debato -é o · 
caraelor de. wpresootanlo da. No.ção, quo 
reveste o lndlclií.do oontra. quem vem nos 
pedir hojó o Governo licença. de processar.· 
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Disso ao começar, St•, Prosidonto, quo roglmon constitucional, jil então ostabelo· 
tinham explorado ladovldamoato as appa· oido. 
renol<l!l do semelhança entro o caso actual o Niio m•a possivol conceber que, depois do 
o do 1893. E' a verdade. firmado um rogimon constitucional, depois 

Não me domorarol om discutir as feições do organiz~tdos e rlividldos os poderes quo o 
dlstloctivas destes dois casos, quanto 11 sua formam, houvesse na Republica duas auto· 
mat.orlalldado ; todo o mundo as onxor"a 11 r idades simultanoamooto capazes de logis
prlmclra vista. o lar, uma, por olfol•.o <la Coostltulção quo so 

Trata,·a·so ontiio do uni nssalto, cm que executava, outra, por lnfiuencia do autori
um .navio morcanl.o, com mandado pot• um zaçiio do uma dlchdura, que jl1 Unha oxpi· 
almtranto, so apodot•ava do um outro navio rado. 
morcan r.o, commandado tambcm · pot• um Claro cstl1 que si Govm•no do mat•cchal 
almiranta. Deodoro niio usara da autorização para pro· 

F lt mulg•lr o Codigo Penal da Armada, até o dia 
a avaro narjuolla b_ypothesc, como a 24 de Jcvereiro de 1891, com essa autori• 

Commissiío de Constituiçao e Diplomacia foz zaçiío não 0 podi~ fazer depois do estabcle; 
ver no seu p~t·ccot•, os caractortsticos osscn· cido o Poder Legislaüvo pela Constituição,' 
ciar·~ que ~istlnguem a hypothose actual, n que nessa data se promulgou. 
mamfostaçao do r!olicto no solo de um·1 praça Ao promulgaNc dossos actos, rcpublica
d~ guorr~ com traços militares, que entiío nos insuspoitos, os mais ardentes na escola 
nao existiam o hoje existem pela maneira radical, contt·a olles se pt•onunclat•am nestes 
mais accontuada. termos. . 

St•. Presidente, _quoyo frisar os pontos ca· Por exemplo, m•a o St•. Aristides Lobo 
pltaos da r!lstlnccao mcontusllvol ootro o quem dizia no Dim·io do Noticias de 2·1 de 
fliCto de 1893 o o làcto r!e 1004. ab:il do 1891, o sogulnto',. ' 

Propugnoi neste _recinto a remessa dos • o Ministro da Marinha acab:L do f•zcr 
elementos do procos>o, pelo voto do Socado, baixat• com a sua simples assl~natura um 
ao foro civil, estribando-me pal'a bso om decr~to do Chefe do Elsta1o, manrlan lo ~Urn• 
trcs fundame~tos. prir e executai' o Corligo Pdnal d« A>·mada, 

Coostdornro!! um por ur:n, os t;-os fundt\· c Esse Codigo d simplesmente um Aor1'o1•! » 
mantos de ootao, para. vortficar st presente· o sr. J11ymc .Benevolo, outt·o inouspeito 
monto ,?lics se reproduzem. . republicano, em uma scrlo do :u·tlgos dados 

.O ~tuuclro do• run~amentos era a lncon· a lume i"uulmente uaquclla fúlba r!isse: 
stttuctonaildn!lo do Codtgo Penal da At•mada ' o ' 

Dizi~ ou: o crime de que cogita. 0 CodigÓ <Para o Codigo Penal d~ Arm·tda chama-
Penal da Armada não existo lcg.tlmcnto sob mos a attcnçiio r!a imprensa o do parz. 
o cat·acter militar que osso Codigo 1110 oro· A simples oxposlciio das condições oro· 
prestou, porque niio sendu ollo lei r!o p:1iz quo clic fot pt•oduztdo patenteia de~do logo 
não pódc crcar crlmos · Jo"o se o crimo que a dlmculda1c d1~ sua critica con
cxlsto, é um crime de n~turÕz~ com1num e SJsto a. penas om vorlfica.r si o acto do Gouarno 
só no fôro commum poderá 801• procooJSo.do. ti mais uma teimosa PI'O"ocaçd~, o" si estt:. 

Não quero deixar ontro"ue ao simples tos· cançado de ostoutm· a P''"J"Ienc•n J"l" Mro· 
temunho oral mou, a. lninh!L amt•ma.çã.o. oancia, init:ia ago~·a o sy.~tema. dtJ cuUiual-a 
Reproduzirei as proprlns ),lalavras em que pela caçoadCD: tal c o clcsplaute com que. po•· 
naquelltt época mo ox:tarnc1• uma assignatUI'tt de um .<:ujlposlo Minist1'o, 

O Codigo P11nal da Armada publicado por rjue nem se quer plldc exibir o titulo da su~ 
decreto n. 18, de 7 de marco de 1891 vinha nomcaç~o. vac o Vodigo mandando m,tar c 
encontrar jl1 ot•ganlza.do 0 Govoroo 'constl· lnfamat• os cldadll.os ao serviço da nossa ma· 
tucional. Foi, entretanto, promul~ado pot• rlnhn do guort•a ... 
um simples acto do poder admiuíStrat!vo, Ante. o ~eu c>·imi~~so vicio d• o>•ig•m, 
ainda que sob a allogaçiio do que os~e neto podem os tt·•bunaos nu!•tm·es, o~. c~usolhos de 
executava uma autorização confot•lda pel~ guo>·m,os .sup>·cmos Tl'•bunal M•l•tm· • do Jus
dioladura do Governo Provisorlo ao seu tiça applicm· as pends uollo contidas? ,L simplos 
chefe, antes da dect'fltaciio da Carta Coostl· assignatu>·a do 81•, Posto>· Vida/ d bastante 
tuolonnl. pm•a ob1•igm• ll'ibuaaos judie~at•ios a applica· 

O sophlsma era manifesto porque evldon· >'OIIIJ•enas do mor·to, do dag>·oclaçr%>, rlo domis· 
tcmento, 11 autoridade dictatorlal do 'Governo S<To, do pl'i.<iro J>or 90 nnnos a quantas o11tms 
Provisorlo expirara com a promulgação do quo1• impo>· o intitulado SOC>'O/OI'io do P>·dSi· 
nosso pacto constltuolonal; logo, com a pro· dento ? • 
mulg4Qiio do nosso pacto constitucional ti· Foi nessas nguas, St•. Pt•csidcnte, que eu 
nham l'oroosnmcntc expirado as uutori1.acões n~veguol, Impugnando o Codlgo Penal do,.. 
conferidas por ossn dlctadura o contrarln9 110 Armada. 
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V, Ex. verá que a minha linguagem el'a rante \Vandenkolck, attento a sua. qualidade
meno~ vehemonte do que a desses extl'e- de oflieial reformado.
mados republicanos: O Senado me permittirá, com a paciencia

,< Inconstitucionalidade mais deslavada, com que mo tem acompanhado, ler-lhe ainda.
os documen tos desse fa.cto.

mais nlla, ma.is impudente não se pôdo inn- Referindo-me, Sr. Presidente, á mensacrem
gina.r do que essa.: wn codigo pe!1c!l decl'etado do l\Jarechal Floriano Peixoto, onde se sOlici-
1)01' (!1'úitrio do Pode,. K"ccuti.o. d t C r

Para disfarçar o attentaào, engendraram tava es a a~a lCenca para pL'ender e pro·
vS autores o ardil, aliás frívolo, de uma au- ~~~~~~~dea~IT~L'~~~eo~~~~~~~~11;i\iad:t;1~1a:l~:
torização confcrid:1 pelo marechal Deodoro, .
dictJ.dor, ao marechal Do'JJol'o, Presidente, declarando SUjeito ás suas disposições t~o

individuo ao serviço da marinha de guerra,
pelo Sr. Foster, membro do Governo Provi- nuo exceptua o militar reform:J.do nom qual-
sorio ao Sr. Fostm', ministro de Estado, pelo quet' outro, por quanto (contillHalla a men.
Governo revolucionario ao Governo consti- sagem) sempro que é seu pensamento só com·
tucional, paL'a alterar em 1891 o Codigo Na- prehender os que estiverem em actividade,
vaI de 1890. E' o sHpra-summum d:1 fal1acia, expressamente o declar:1, como se vê nos
associado ao nec plus ultra da ingenuid:1de. arts. 186, l80 e outros».

O decreto de 14 de fevereiro (a admittir· Contradizendo, dizia eu: "Mas essa preten.
mos a sinceridade dessa data, que legél.lmente ção é infundada. Cat,\e um a um os artigos
não se pôde admittir, faltando-lhe a pro- do «Codigo Penal da Armada» e em nd:1 um
mulgação em tempo util no Dim'io Olficial) delles encontrareis sempre a formula rela
Ü uma autori~aç,To legisla ti va para praticai' tiva aos individuos ao serviço da métrinha de
!Idos legislativos. Como tal não polia ser

t d - - t d t guerra» .·3xecu a a smao emquan o o po er au 0- Basta, com etreito, perCOl'l'er os artigos
1'izante continuasse a existir, a ter legitími- desse codigo, para se verificar a repetição
dado, a possuir os direitos, cujo exercicio constante des8a formula, indicando as pessoas
delegava. Seria preciso ter perdido a razão, suhordinadas :iquelle codigo militar. ElIe não
para dar ,I. uma dictadura, qHe cessou, a b d-' - - d'
faculdade de exercer attribuições, por dele. a range em snas ISpOS1ÇOCS smiío os in Lvi-

duos ao serviço da m:1l'inha de guel'l'a.
gação, no regimen legal, que lhe succede. Ora, nós tinhamos lei, lei onde se definia
'Neste, cada ramo da autoridade puhlica tem quaes os individuos, que se devem consi
as suas aJ,tribuições delimitadas pela lei, derar ao serviço da marinha de guel'l'a:
que as rege; não pócle uzar de outras sob a era o decreto n. 108 A, de30 de dezembrtl
invocação de instituições que se aboliram.» de 1889, onde se dizia: «Os officiaes da ar-

Essa era, pois, Sr. Presidente, a doutrina mada se encontrarão em uma das seguintes
por mim defendida; foi a que sustentei neste situações: 5', reforma, situação a que chega
recinto, foi a qlle advoguei na imprensa, foi, o official dispensa.do de todo serviço».
a que defendi perante o Supremo Tribunal Por etreito da. definição, precisamente le·
de Justiç-a. gishttiva, portanto, o official reformado,

Negando ao Codigo Penal da Armada auto- militar reformado, estava dispensado intei
::,idade legislativa, eu não podia admittir que ramente do serviço, e, si nos termos ultimos
sob o regimen consCil,ucionfil fossem submet- e constantes das disposições do «Codigo Penal
tidos por crimes militares a esse codigo, ci- da Armada» só incorriam, nos crimes por
dadãos brazileiros e especialmente membros elIe definidos, os individuas ao serviço da
do Congre3so. marinha de guena, claro está qne, nessas

Esse fundamento, porém, cessou. O Codigo disposições não incorriam os milital'es refor
Penal recebeu a sancção legislativa, como mados.
já disse, pelo decL'eto n. 612, de 29 de se- Como omcial reformado, portanto, o almi
tembro de 1899, on(le se diz que o Codigo rante vVandenkolk estava fóra da jurisdicção
Penal da Armada foi approvado e estendido do Codigo Penal da Armada.
ao exercito nacional. Este é o segundo fund:1mento, pelo qual

E' claro, portanto, Sr. Pl'esidente, que, deante do Senado sustentei então que, pro
por esse lado, não subsistem, em relação ao nunciando·se pelo fôro, esta Casa fixasse
meu voto, os fundamentos da opinião por como civil ajurisdicção a que se achava sujeito
mim aqui defendida em 1893. o almirante Wandenkolk.

O segundo fundamento qual é? Este segundo fundamento cessou no caso
O segundo fundamento consta igualmente actual, porque não se tratl de militar l'efor

de meus discursos e de meus escriptos dessa mado, mas de um militar em actividade.
época. Dizia eu: «aàmittindo, para argumen- O Senador indiciado como collabor:1dor nos
tar, que esse Codigo tenha o caracter legis- fa.ctos do dia 14 é um tenente-coronel do
latiTo, ainda assim não se applica ao almi- exerciGo, em acti vidade . Não o beneficia,



I 
" • 1 
I 

• 

i 
I 
; 

I 

I 

BRNS.Io Rll 21 Dll DEZE)IURO DB 190~ 

portanto, a 111lcgaçiio por mim invoc11da, e1n 
'!803, a favor do almirante Wnndenkollt, 
olllcl•l I'Oformado. 
Ros~a agora, St•, Prosldento, o torcch•o 

fundamonf,o do mou voto naquollo nnno, 
O tol'coh·o fundamento omm ns lmnmnl· 

dados pnl'lamentaros do almiranta Wan· 
•lonlcollt, 

A qunstilo suscitnd:t po;• este la•lo, Sr. Pro· 
sldonto, niio tinha prccodonto ncstn palz, ou 
em outro qualquol'. Achol.mo sioslnho, som 
empenho do ILIIIOI•idatlo ou jlll'isprudonchlo 
om f11cu dos textos coastituclonao.< o com as 
pouctlS lnzcs du. minha raziío dollcs inferi a 
tboorill por mim alfpgada, subsldial'l:tmonto, 
om 11polu da causa que defendia na pos:oa do 
almh•anto Wandonlwllt. 

Parocou-mo, cm fnco !lu nosso texto con· 
stltuulonal, •las con!ldoraQõos •tuo ello :w 
mau Odpirito sugogoriu, paroccu·mo olai'O 
f[UO r.s membros do Congt•osso, alnd11 IIUitndo 
mlllt:lros, cstnvam sujeitos 110 lôt•o civil, 

l>s so o lorcoiro fundamento do meu voto; 
osso o f11n1Jamonto CJUO não cessou; 08HO 
o fundamnnt•> que hoje Stlhslsto; os!lQ o 
l'unrlarnonto de então, •ruo ob1•lga o meu voto 
do l10jo. 

Sustunlnn•lo, dosonvolvontlo I:Soo funda· 
monto da minh~> opinião, solicilo ainda 11 
tolorancla, 11. boodaílo dos meus hont•ados 
collogns pnra a audi(·ão dessas antlgualhns 
hlstorlcus. 

ELias são, nesta caso, a jus ti flcnção da 
cohoronci11 do um dos momb1•os desta Casll. 
no ''oto quu vao dar cm occasião tão so· 
Lomoo: 

• As lmmunl•lndcs parlamontnro.l qno 11 
Constituição cstaboleco (porgunt~~.va 011), 
cob1•om cxeluoivamonto o> membros civis do 
Congresso? Ou (como a nossa opinliio) es~a 
garant.ia d:tlndopendoncia posso1tl dos mem
bros do Corpo l,egbllltlvo 11hr11nge tanto 
os Sonll•lorcs ou Dopubdos milltaros, como 
os p1llzanos ·r 

A so entondor, como so ost1L ontondo11do, 
11 Lo! constitucional om relação 110 Senador 
Walldcolwll>, a hnmunldade, privilegio dos 
mandatnrlos clvls do povo, dosappai·ecorla o 
respeito dr1s militares. 

O assento da ospeclo estfl no n•·t. 20 da 
Constituição, cujos termos oonvr!m recordar: 

« Os Deputados o os Senadoras, desde 'I.UO 
tiverem recobldo diploma até n no,·a elel~ao, 
niío poderiie sot• Jll'oscs, nem pi•occ~sados, 
crlmlnalmeole, som pi·évla lloonQa do sua 
Camara, sah·o caso do llagraocla om crlmo 
lnallançiiVcl. Neste caso, !ovado o proce:;so 
:~tó pronunol:,, oxcluslvo, a autoridade pro· 
cessante l'cmotlerA os autos á Camara ro
spocllva, pat·a resolver subro a procedoncla 
da acousaQiio, si o accusado não opllll' polo 
julgamento lmmodlato.» 

&da4o V. UI 

Considere-se com nttenção nom ~oxto. 
Qual ~a su11 lntolllgoncia Intuitiva I Que a 
disposi~.io se oston~3 lnúlll'orontomentc a 
tudosus rop:•csentantcs da Nação, qualqucl' 
flUO soja a classo socit1L a que portonçam, a 
f,mcç[o, o ompl·ego, :\ <lignldade que fóra 
do Cungi'Osso oxorçam, as lois de disciplina. 
politicas, a•lministrativas ou profis.<ionaos 
a que n:t vitl:\ oxtm-parlamontat' estejam 
Stl,icit.os. 

C'OJnC\~IJ. o artigo p~r umt\ l'Pgrno ;;ci·a.l-a 
rtuo prohlbo a p••ls~o do Senador ou do 
Voputwlo som pe:•mlssiio anto1•iol' do Senado 
011 di> Camnra, Complol,a-so com a o•copçiíu 
da hypothose- llngranlo dolicto om crime 
lnlllhtnr,avol, no qual o Dopul,n•lo ou So
nadot' pótlo >01' proso indepondontomcnto 
deslo re1111it!Ho, l'OSOl'\"ando-so, orn tnos ClL· 
.'los, 11 n.pL'Oeiaçii.o d11o Cam:tra. ou do Senado, 
I( sobJ~o a )Jrocotlonci~~o 1lu. a.ccmsaçi'í.o >, par:L 
qmmdo, niLlmado o :mmmn.rio, houvct•om do 
subil• os n.ntos n.o juiz pronuoci:LUto. Então, 
orn yo~ do .<DI' submottldo irnmc•liatamcnb 11 
ost,,, o Pl'ucosso I'M to1• illjiJolla 1las duas 
Casafl do Congresso a. quo pertencer o nc· 
cllim.do, pa.rn. mandtu• IH'Of:IOguir na. accusa.· 
f•Üo, 011 .'3W!Lal·í.1,, · · 
' Regra c excepção, portanto, na suzt dlvor• 
RODei~ accldontnl ndnumcram·so o confun· 
dorn-;c, om substancl~. num principio com· 
mum ab•oluto, inoxcopcional: o da lntor· 
vour;ão da. Camr~ra., tmtes ún juluamento pm·a 
lcq1'timw• o JII'OI'tMsn, ou clln. Ho n.nteclpo ft 
pi·lsiío, paríL u.u tol'IZ!l.l·o, ou (~o pronuncia, pn.r:L 
f'I'ílnqumn· SLO juiz summarianto o direito do 
sontonciar, 

Ou a interposição !111 antoJ•ida•lc poria· 
monta r precolo tl prisii.o, ou precede a pro· 
nuncio. i o corto é, portrmto, quo, ante~ de 
sa~lsfcit~ cs~" fórmula lntolar, ante~ !la 
enunciado o voto daCnmara, om uma soric do 
cllSos acerca da legitimidade da dotcncão, na 
outl'a ncorcr. da admisslbllidade d~ accusa· 
,;fio, não ho. proco~o criminal posaivel, ou, si 
ha processo, não pode haver, n•m o julga· 
menta dr-finiti.:o, lLUO condcmnil., oa absolve, 
nem mesmo n jut,qa~1ento Jn·r-paratorio,. fJ d~.~· 
pt~clto fJUC pl·onunctl( ou tlfTO pt·onuntsa. 

Eld umiL garanLia geral, universal. 
Comp••ohendo ella, ou não comprehllllde, 

todos o~ rcprelcHtnntcs da .Nltç(To 1 
EvldenlomenLo, sim, dosdo que a Consti· 

tulção não resnlvou a nenhum. 
Inclue, ou niLo Inclue, todas as catcgorlll.S 

do delicio 1 
Não póde haver duvida que sim ; pois o 

PactoConat.ltucional indistinctamenle se !'e
fere n todas t1ll cspoolos de prisão. 

Lo~e. o f.>cto do set' militar o deLinquente; 
logo, a circums~•nci& do ser mllitar o uelicto, 
não desabriga dessa prolocçiio o mcmbl'O do 
Congrossl. 

;\li 
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Vordado sqja quo o art. 20, na sua ultima nopnlio do classe, afiançado privatlvamonto 
parto, so rofora nponas a cnsos caracteriza. aos roproscntnntos palzanos. · 
dos pola possibllida.Jo d!J pronuncia, elomonto Os Senadoras o Doputn<los mllltaros 
quo nii:o ao conhece no pt•ocosso militar. occuparii:o um plano suba! torno, expostos ao 
Sogulr-se-htl dahl, porém, que o legislador arbitrlo da pri:;ão, tanto mais facll quanto 
constltuioto qulzcsso excluir da gat·antla os nosso domlnlo 6 mais directa, mais lot•te e 
militares, ou as infracções milltat·es? mais irresponsavol a acção do Potlor Exo· 

Niio pódo ser, porqu:mto, segundo a dou- cutlvo. 
trlna inconcussa ontrc os constitucionalistas Esta intolllgoncia, porém, ainda niío cor
o immancnto a todas ns Constituições, essa respondo, om toda a sua amplitude, ao 
garantia, pessoal na sua incidoncia, a impos- pensamento do art. 20 ; porque, omquanto 
soai, institucional, nacional na sua razão a nós, odso pensamento consisto precisamente 
do soro no sou objecto. Não<! um pt·!vlleglo em arredar por modo absoluto do fôro m11!tar 
indlvidnal do representante (llnto que osto todas as cr<Hsrls c>·iminaes cm que os rtios 
niio pódo ronuncial·o) ; 6 um apanaglo cal- {oram mcmu>·os rio Cong>·csso, . ' 
lectivo d~ roprosonhção. Niio 6 um intot•os>o Porque, com atreito, depois do alludir a 
do ordom particular, mas um principio do lodos os casos do prisão em que pódo incot•ror 
ordem publica. Por consoquoncm, não co· um Deputado ou Sonadot•, o subordinai-a ao 
nhoco distincções do pessoas, ou do factos. consenso prévio da Comam respectiva, só se 

Hn do, portunto,abrangor nocossarlamcnto, refere a disposição constitucional, na ex• 
na osphora da sua tutola,lodos os membros da copçiío CJUO lnstlt.uo, a hypothesos cablvols no 
corporaç<l'o, para abrigar inlcgralnocnle a in· fôro commum? Estd claro quo por não co· 
slituiçao que cl/a rep>·csenta. gi!tlr quo o roprescnhnto da Nação, ainda 

Tanto mais lrrecusavei é csto t•acioc!uio quando militar, possa sor pl'ocessado siniio 
quanto (noto-se bom) níio <! na clausula nesse fôt•o. 
corrospondento á rogr:1, mas na clausula cor· Perante as !tmnunldndcs parlamentares 
t'CS]Jondonto d •xccpçi1o, quo o texto const.i· não bn militares ou paizanos; h a unloamonto 
tucional alludo á pronuncia. Pois pot•quo os representantes dtL Nação. Pa.lzano ou militar, 
tm·mos da e:cccpçtTo parecem excluir os do- Deputado ou Sonadot•, ll submottido, cm vir· 
llctos militares, soguir-so-lm que os devamos tude da. ilnmuold:Ldo parlamentar, ao fôro 
considerar exceptuados da reg>'a? commum, • 

O osplrito da disposição constitucional, Eis, sonhot•os, a donll-ina que sustou te! om 
pois, nos osttL lodlcando a sua verdadeira l8D3. Será or<·onoa. Era taivoz umiLnovl· 
hormcnoutica. Ello comprehondo por lgnal dt1do o niio podia deixar de sol-o, si a quos• 
os dolictos civis o mil!tat•os. O principio tiio ora n1va. 
estabolocido para os primeiros dovo indi· Niio a levantei sobre autoridades ou sen
cat·-nos a solução natural nos segundos. toncas; firmol·a sobro dados olomooraros de 
Esse pt•lnciplo cm que consisto? Já o doti· razão o mais ainda no texto constltuc!ooal. 
nlmos : em quo nilo e admassivcl sentença, Aliás, como so vô, osso argumento m•a do 
dofinitiua, ou p>·aparatm·ia, ano mate1·ia cri· natureza subsidiaria no la•lo dos outros dous, 
minai, conl>·a Sena,fo>· ou Dap11tado, antes gua nos quaos ou firmava prloclpalmonto a do
a Oamara se pronuncia sou>·e a pt·occdancia da fesa do almirante Wandonltollt : a inconsti· 
accusaçao. tuclonalldado do Codigo Fostor, o o c~ractor 

O conselho do lnvestlgaQiio, nos dcllotos de militar reformado CJUO assistia áquollo 
militares, correspondo á instauração da almirante, Outro era um argumento do 
culpa, nos crlmos civis. Ello summarla a natureza subsidiaria, talvez fraco, talvez 
causa, dl•põo o feito para o plcnar!o. Sua ·mal fundado, mas estribado, om todo o caso, 
decisão submotto o indicado 11 acçiio da judl· na mloha profunda convicção do jurlscon· 
catura milllar, ou o retira a ella. A equl- snlto, E como ora a solução mais liberal, 
valoocia dessa decisão, pois, ao despacho do continao, St•. Prosldonto, a mo ater a olla, 
pronuncia, ou despronuncia, no fôro civil, velho e fiel amigo da llbcrd~do cm todu.s as 
parece-nos incontostavol. Antes, por canso- suas manisl'ostnçõos e garantias • 
quanola, do adoptai-a, os documentos do pro- Não ronuno!arol4s minhas antign.soplnlõos 
cesso uovorlnm subir ao Senado, para que l!bot•nos,slniio quando mo convencerem abso· 
este so pronuncl!llse •sobt•o a procodencla da Jutamontc do que Incorro em erro. 
itcousaçáo>. Eu votaria pelo fôt'O mllllar em relação· 

Si esta !ntcrprctaçilo niio tl a jurldloa, si a ao Senador uacusado, sl não mllltasso om 
lntonçiio oonstltuclonal não for esta, c~~osso sou favor .. a t.orcolra oonsldornQiio quo acabo 
caso as lmmun!dados parlamcntaros perdem do desenvolver. 
o sou caracter do nocessiáade áe o>·dam I•U· O prlmoll'O dos. tt•os fundamentos por mim 
blica, do prorogntlva <la insliluiçrl'o, redu- dosonvolvldos em 1893 não existe, porque 0: 
zlndo·so a um bónotlcio pessoal, ou a um mo· Codlgo Panal da Armada bojo <! lo!, 
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O segundo fundamento cessou, porquo o 
Sanador Laura Sodrl! é um mllito.1• em sor· 
viQO activo, o não mUltar roformado, 

O terceiro fundamento, baseado nas im· 
munidades pa1•Iamontares, subsiste para 
mim, para a minha conscicncla, em todn a 
sua plenitude. 

E' corto que se contesta t\ Camara, que 
tenha de conceder a licença, o direito doso 
pronunciai' a l'OspoHo do fôro. 

Eu niio discutlroL hoje esta qucqtlio, com 
a qual largamente mo occupoi aqui em 1803. 
Sustentei então o direito da Camara ou do 
Sanado, quanto a os!~ parto da >Ua prm·o· 
gntlva, Contimlo o. pensar do mesmo modo. 

Quizera, portanto, quo o voto do ·Senado 
boje so conlormiiSse com o voto do Senado om 
JSU3,o all4s a loalilaile mo obriga a iloclarar: 
em faca do tros fundamentos, quaos os que 
ou articulei naquollo anno, o Sanado não so 
pronunciou abortamouto por nenhum, liml· 
tou-se a votar pela minha emenda, a qual 
teve a honm de mel'Ccer o apoio do !llu<tre 
robtor d~ Comm!ssão do Constituição o Po
dares, S1•. Quint!no Borayuva, autot• do 
parecer, cujrr. conclusão ou cmondn.vn. · 

Limitou-se o Senado a. vot~tr p·la minha 
emenda, sem lazer selocçõo entt·o os Ires ar· 
gumcntos cm que eu a estribava. 

Ha, porém, entro os quo votaram essa 
emenda, um d~s membros dcsb Casa, que 
não póde fugh• d obrigação por alia estabele
cida: a o seu autor, sou ou, que, tendo sus
tentadQ essa opinião om 1893, a mantenho 
boje, emquanto mo não vir convencido cabal· 
meato de que incorri em o1•ro naquelln época. 

Peço pot•diio, Sr. Presidente, ao Senado, 
por essa longa oxpllcação; não podia evttal·a. 

Deveria concluir por uma emenda no 
mesmo sentido quo a de 1893. Não me julgo 
hoje com auto1•ldado para Isso. Apoiado 
naquella época em Ires fundamentos, cada 
qual mais robusto, podia assumir o poso da 
força que apoian o Govo1•no do mat•cchal 
Floriano Peixoto e tive a satisfação de ver 
triurupbante o pa.recor que defendia. 

Hoje, reduzido a. um só dos Ires funda· 
mantos, não me sinte com a mesma segu
mnca para assumir a Iniciativa de entiio, 
Entretanto, si o correr do debate mo rovelar 
da parto dos membros desta Casa alguma 
tondoncia em faval' da minha opinião, ou mo 
apressarei om formular uma emenda para 
reunir os votos dos honrados Senadores que 
mo acompanharem. 

T 1 bo concluido. (Muito bem ; muito bem, 

O Sr. A. A.zeredo (') - Sr. Pro· 
sidonte, não é sem d!fficuldade que venho 

• 
, (:J,llllt!J ilJtCUI'I:iO l.íl~ !\li l'OVIMtO 11010 Or&dOft ' 

11. tribuna para dizer algumas palavras oro 
defesa do parecer da. Commissãc do Coosti· 
tu!ção o Diplomacia, porque, ouvida a pt~la.· 
vra do eminente Senador pela. Bahia, difficil· 
monto o hum!Jde orador, obscuro em quos· 
tões juridica<, podará responder a S. I\ X. 

Hade pormlttlr·me, ontroto.nto, o meu emi-· 
nente amigo quo agradeça a S. Ex. a g1•ande 
gont!Joza, o serviço !nostlmavel de dorender 
o parecer da Commissão do Const.!tulçiío c 
Diplomacia., na parto relativa. aos dou• pri· 
moiros pontos, que doterminamm a opio ião 
do S. Ex. em 1893. 

As palavras do honrado Sen~dor vieram 
lncontestavolmonto d:t~• força no parecer da 
Commissão, quanto aos dous primeiros 
pontos, o em relação ao ultimo S. Ex. o com
bate, por ncrodltat• ainila porsistontos os. 
motivos quo o levaram em 1803 a. agir da. 
fórma por que c foz. 

Foi s. Ex. generoso <tuanto :L primell':t 
parto e defendoll o p1recer da Com missão. 

A questão de immun!dndes,sustontad 1 aln· 
da. boje poJo eminente .Simador. niío mo 
paroce ter a mesma justificação do our.rora., 
deante do podido da. autoridade competente 
para o Sanado concedar a licença impres· 
cincllvol :1 contlnuaçao do processo. 

Niío podando a commissiío doixa.t• do consi
derar o podido de licença. nos termos em que 
o foz, tinha de classlftcar o ilel!eto, Ol'a 
obrigada, uma ve1. que concedia a licença 
do pe1•mttttr o processo o julgamento no 
fôro mUltar. 

Si não houvesse a solicitação do chefe do 
Estado Maior do Exercito para poder ser 
procoll>!ado o Senador Laura Sodr<l, o Senado 
podaria deixar do considerar esse punto, e 
ontiio, como bem disse o eminente Senador 
pala Babia, não teria do cogitar do fõro. 
Mas, do duaJ uma; ou o Sanado tem do 
tomar conhoalmento do oillcio do cbofo do. 
Estado-Maior do Exercito, sol!oitando a li
conça paro sor processado o Senador Laura 
Sodré o, nesse caso, tom de detorm!nat• o !'ôro,. 
ou o Senado terá de recusar a. l!cença ;oU· 
citada para que seja processado o Sena.lor 
Laura Sod1•1!, envo[vido nos acontecimentos 
do 14 de novembro ultimo. 

O honrado Senador, justificando o sou modo 
devorem 1893, e dlvldindo·o em tros p~rtes, 
declarou quo, quanto á primeira o rt segunda,. 
tinham alias dosa.pparooido por completo. 

O Poder Lo~hilat!vo havia rostabelocidc 11. 
coastltuoionalldo.de do Codigo Penal da Ar
mada, ampllando·o ao exercito, e a con
diç~o de oillclal roformado, quo ora a do · 
almiranta Waudonkollt, tinha tambem des
apparec!do. 

Nilo me lembra si S. Ex. se referiu ou 
n!o ao acoordõo do Tri bun~l em retac.'io a um 
general reformado ultimamente submoltldD· 
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.a consolho do guort'll e coodomnado pelo 
Supremo Tt•ibuoal Militar. 

E'to caso, justificaria aliás o pensamento 
do honrado Secador e tiraria esta questão 
da rospons:lbilhlado do Senado em t•olnção 11 
seu voto om 1803, 

Pormitta-mo o ominento Senador que eu 
Join no Senado a omond11 que apresentou om 
1803 ~ara lembrar o pons~tmento desta cor· 
pora~ao naq uclla ópoca-foi; 11rinci palmon to, 
mandar os autos tl justiça civil por ser o 
Sr. Wandonlwk um olllclal reformado. 

A emenda do S. llx., npprovnd11 pelo Se· 
nado na sessão do 28 do agosto do 1803, ll a 
segninto : 

•O Senado, reconhocondo, do ncco:'do com 
os fundamentos do parecer, a competoncla 
do fôro civil, em prosimca do nrt. 20 da 
Constituição da Ropublicn, perante o qual 
1levo ro.;pondor o membro do Congresso, do· 
.Jibora que so,iam romottidos os P!IPeis con· 
corncntes ao cnso do Senador alnmanto re
formado Edunt•do Wandenl•ollt ds justiças 
~ommuns. onde so lho devo formar a culpa 
o procodm• o reSJlectivo julgamento. 

A qualiflcaçiio do almirnnto t•ofol'mndo 
fulta pelo ominouto Secador tmrocia procisM' 
ao ScniL<lo daqueila ~poca o fôro quo devia 
cabot•·lho, por não ser officiiLi em sm'viço 
.activo dll nl'mnda braziloira, caso om que 
não so acha o Senador pelo Dlst1•icto Fe· 
doral, tcnonte·coronol Laut•o Sodré, que é 
omcial do serviço activo do exercito. 

Si cato pcns:tmcnto do Sr SQca•lot• pelo 
Jlstado da Bahla fez com que o Senado desse 
o sou Yoto a fiLYor do sua emenda, llai'OCO·mo 
quo, justificado este ponto pelo mesmo· ii· 
lustt•o Sanada!', o Senado podol'á Yotar, 
indopondonto de qualquet• outt•a consido· 
l'açiio. :1 liconca que so pede pat•a sor pl'O· 
ces,<Ldo o Scnadot• L~uro Sodró. 

As condir,õos, disso S. Ex. om seu b1•ilhante 
-discurso, siio diversas, como a Commissiio 
j:L havia dito no seu parecer ; diO'oronios os 
cnsos, outras as conuições. 

O Sr. Eduardo Wandonkoll• nilo foz uma 
l'ovolu~ão; tomou do assalto um naylo met·
caoto, niio iontou iovadir um11 praça do 
guot•ra; niio tomou navio do guerra, no passo 
'111'! com o nosso illuslt•o cullego, cuja po· 
slcao lamento, o Sr. tenonte·corocoi Llluro 
Sodró, o cnso dcu-so do modo inteiramente 
ui verso. 

S. Ex., que, todo o mundo sabe, usavll 
poucas vezes da sua farda militar, tomou·a 
no dia 14 do novembro para ir á Escola 
1!Ultar, praça do guot•t•a, em comllllnhia do 
um gocernl, para f11zorom reboilnl'·SO os 
<tlumnos daquolla escola, e, tt fronte dollcs, 
conjuntamente com aqueile gooo!•nl, mar
chou para o pnlaolo do Oovet•no com o in· 
-\ui to do dopot• o l't'CS!dontc da Republica, 

Este acto ~ 1ncontcst~vohnente diverso; 
e, si as lmmuniundos parlamentares devem 
subsisti!' ~ompro, qualquer que soja o crime, 
pnroco que o honrado Sooauot•, sobro quem 
pesa tilo gt•a~·e rcspons~billdade, tinha abot'tu 
miio das suas immuoidndcs. S, Ex., csquo· 
cldo da sua posiciio do Senado!', o valondo·so 
da sua posição de militar, cm companhia de 
um gonm•al, sublci'Ou o3 alumno~ militares 
do uma escola mililat•, sot•viu·se das sur1s 
armas, das suas municüos, e, possuido do seu 
prestigio, volu para a rua, sob a choOa de 
um gJneral. e obedecendo, 'l"o (<!elo, á hie· 
l'archia milita r. 

Si denote do art. 20 da Constitui('iio 
nenhum Doputndo ou Senador 11Mc sot• 
proso, sinão om crime inaflanc~vol e em 
tlagranto dolicto, tnmhcm a mesma. Constl· 
tulção determina que nenhum membro do 
Congt•esso podot'd accoit<Ll' qualquot• Com· 
missão som Jlcen~a da respectiva Casa. 

l~rrtl'otanto, o SI'. toconto·coronol Lamo 
Sodt·~ abandonou a su~ c~~oira do Senador ü 
se poz ás ot•Joos do gonm•al Trava,sos na 
nouto de 14 do novombt•o, d fNnto da Escola 
MUltar, com a intenção manifesta, o hoje co
nhecida pol' toda a Nação, conformo os do· 
poimoctos do gonoral Travnssos o majot• 
Gomes do C:IStro, do depor o Sr. Pt·esidocto 
da Republica, crime cnpitulado no Codigu 
Penal da Al'madu o bojo ampliado no Ex· 
orei to. 

N[o mo parece, Sr. Presidente, quo tendo 
nós do toma1• conhec!montodo podido tio li· 
couça f<Jrmulado pelo cholo do osta<lo-maiot' 
goooni do Exot•c!to, deva o Senado subor· 
<licnNe :1 quostilo do fOro. 

Não ú da nossa compotencia determinar o 
fôro om quo do\'a sot• julgado o Senado!' t'e· 
valioso, mas não podia deixar do sot• oonsi· 
geado no pat'ccor da Commissão do Constitui· 
cão o Diplomacia o facto do que, sondo o 
o dolicto militar, ciio se concedesse a Ucon~n 
roqum•lda pelo Govot•no. Ou a autoridade 
oncttrrcguda do processo, que ú, neste caso, 
locontcsl.woimcnto, o chefe do Esta.do·Malot• 
Oenot•al do Exercito, podia dirigir·so ao 
Senado para solicitar a Ucocça do quo no· 
cossita para pl'ocossar um Senador, o o Sena· 
do Iom do tomar cm consiuoraçiio o sou pe
<lido, recusando ou concedendo nlicença, ou 
tel'Cmos do admittir que o Senador que o~tove 
á fronte do trop1s na noite do 14 do novom· 
bro, com a licen~a recusada pelo Senado 
podo ficar cm libol'dado, sem quo as auto
t•ldados possam do sou Indo tomar conheci
monto do crime por elio praticado. 

Nlio mo pnrece que suj~ essa a posiçilo do 
Senado; solicitada a lioonca plll'll quo soja 
procosiado o SJno.do1• revoltoso, c dever do 
Senado ll concodel·a pnra que nlio so pro· 

-
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clame n. impunidade nc.>:a corno na outra 
Casa do Congresso. 

O pensamento !la Commiss1io, concc!lcnJo 
a. licença, foi satlsfozol' urna. nccossida!lc com· 
murn, foi pcrmittir que a autoridade miii· 
tal' podesso torna~• conhecimento do crime, 
som, cn~rcttmto, assumir o Sonnílo n. l'USpon
sabilll~do da classificaçiio do fóro porque o 
JlOdor judicinrio podcrln sempre conhcco1' 
ilo ussumpto em ultima. in.stanctn.. 

A Commissiio de Constituição o Diploma· 
eh, mantendo Bll conclusões ílo sou varcect•, 
cspm•a que o Sonado, comprchcn!lendo a no· 
ccssi!latio do l'l'ocosso do Sona.dor l'OI'Oito,o, 
processo quo ha do apUI'Ol' n.; l'csponsn.biii· 
!la!los dos actos, dos Cl·imc' c~mmottidos 11a. 
noite do 14 do novcmbl'O, pensa que o Se· 
nado devo dar o EO<l assentimonto li liconça. 
soilcitud:L pelo chefo do Estado.Mniol' Gano• 
J•al do Exercito. (O o•·atlo,., oisioclmcnta in· 
diSJlDsto, contiíliw dopo~s di] j>tmsa,) 

Sr, Prisldcnte, scntln<lo·mo mal, niio con· 
Unllo; estou 1aj\n.ntc incommodado. Con· 
cluo corto de que o Scua!lo tomar1 cm con· 
sldcrn~ão o parecer d~ Commissão rcsol· 
vendo no sentido da sua concius[o, conce· 
dondo a Jiccnoa podld~ para quo soja proces
aado o Sr. Senado!' Laul'O Soilré. (S. E:c, •·e· 
1im-se da lriúuna a elo sal ao.) 

O Sr. Rn.mlro Bn.rcello11 (")
Sr. Presidente, como se cstaboleco prccc
!lcntc que deve l'oguiar pa1•a factos futuros, 
cousa que não desojo quo succcda, mas que 
pódc succcdcr, desejo que o Senado ll<jUC 
bem llt•rno no terreno cm quo se ter:\ de 
oncaminha1• a. questão. 

Nu. minha opinião, no Sonado niio com· 
pote averiguai' do fôl'O poranto o <juni o 
Scnn<!Ol' accusado tem de respondo!'. 

Pelo art. 20 da Constituição, o Senado 
tem !lo receber da autoJ•ldnde processantc o 
podido pa1•a pl•ocossa~• um momb1•o da Casa, 
que tontin !ncorl'ldo em pcn~Udndes ou com· 
metti!lo cl'lme. 

O !ilustro Sonndor pela Babia, por es· 
crupulo exagorado qu~ eu mesmo niio com· 
Jlrebcndo, deixou de acccitar as oonsoquon· 
elas 1lo pot!ido feito ao Senado. Pelo seu 
<liscut•oo llcon p1•ovado, primcb•o; que o 
ct•imc é mUital', s. Ex. dl88C: •Si osso noto 
não~ crime mUltar, cntiio n[o sabemos o 
que possa ser ct•lme militnl'>, O crime ~ 
mllltn•, o criminoso é mUltar clfocth·o do 
•Jxerclto e no paiz existo Codlgo Milita!' o 
J'Uro especial para os 1ullitares que com
mcttcm c1•lmes milltaJ'o!. 

Po1·tanto, ternos um codigo mil!t:u•, temos 
um Cl'ime mllitll', temos um Cl'imlnoso mi-

(•) l!:11to dl•cm·&o nti:tl foi revla~o 11elo oradot. 

Jihr, que ú militar cm serviço activo, temos 
o pedido da a.utol•idade compotonto pam pro
coss"l·o c temos os documentos que instruem 
osso podido. 

Para. que tliscutirmos nús o foJ•o, po1•que 
discutir hnmunidados parlamentares r Temo.; 
do cumprir o nosso do\'Ol' dcante !la Consti· 
tuição. 

Pnl'oco·me que todas as con!liçüos foram 
porfe!tamento e>tabclccldas pelo hoDJ•ado Se· 
nador pela Bahin c cu não com)ll'chondo o 
cscrupulo do S. Ex. 

O crime cl militm•, foi connnettldo :po~ 
milit<Lr. Existo o JlC!IIdo tia nutol'idado com· 
potente p:li'·L pt•ocossat•, JlOdido acomp1-
nbado c Instruido com documentos, o que 
falta, pois; para que css~ qucstiio de imm<l· 
nidados parlamcntat•cs? 

O Sn, RuY B.\nB~u-En defini os funrla.· 
mantos do meu cscrupulo. 

O Sn. RA.)!li\O BAncer.r..os- Esses funda· 
mantos dosapparcc~rurn .• ,. 

0 Sn. RUT BAilDO!A-Niio JlCUSO assim, 
O Sn. RA~uno B.mcJ,r..r..os,,. dosappa· 

rcccram porquo todos os rocJuisitos, tu<io 
que é detcrmlua!lo pelo art. 20 rlu. Constitui· 
cão u.hl está; não falta cousa ncnhum:L, 

Depois de termos dito : -o crime é mili
tar, o criminoso tl milit.w e ha o Codigo Pe· 
na! Militar- ; niio tomos compctcacla para 
dizer agora. : - mandem para o Cõro c1 vil. 
Isto não se pôde fazer. 

O Sn. Rur BAnnos,•-Notc V. Ex. que foi 
o que o Senado fez cm 1893. O Sonado jui~ 
gou·so com autoridade pa1•a so pronunoial' a 
respeito do fôl'o; o.ltn. foi a doult•ina suston· 
tadn.. 

O Sn.. RA~tmo DARCELLOl-Accc!to aln!la. 
a ObSCI'Vação do V. ll:x. 

Si o Senado se julgou entiio com potente 
pn.ra determinar o foro, V. Ex. agor~ delot'· 
minou·o c devo aconsoih~r ao Senado que o 
foro soju.miiitat•, porque, do tudo que V, Ex. 
disse é o que dccoJ•rc. 

0 Sn.. RUY BARDOS.\-)Ionos n~ ultima 
parto. 

O Sn.. RA~tmo BAROELLos-0 cl'lme tl mi· 
Utar, o criminoso é miltúu•; portanto, si a 
decl;ão é do Senado devo eilo decidi!' quo o 
foro soja mili~u·. Act•odlto que não temos a 
compctcncia de dotormina~· o fol'o. A nossa 
compotencia é examinar si o pe~!do cst:L in· 
st1•uido eonvenicntcmonte, como mnndn a 
Const.itulção; vcr!Hcac sl os documentos em 
que se funda o pedido sao suffioientcs pat':l. n. 
conccssiio da licença, afim do que o processo 
continue. Este é o quo eu julgo sol' o devet• 
do Sanado; apreciar os documentos, vcrlfio:1r 
si aão sumoicntcs par:1 quo n UconQn soj<l 
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. concedida. o conceder a. licença. si os consi
derar tacs. 

o meu voto~. pois, polo parecer da Com
miesão. 

o 8r. J·uliltO Oheranont (')
Sr. Presidente, pro tendia limitar· mo a man· 
d:ct•ll. Mosa a mlnlm doclarnção do voto; mas 
o bont•ado Sonadot• pelo Rio Grande do Sul 
fu.llou na tJCccssidade do caila. um oumprit• o 
sou dovot· o cu venho cumpt•ir o rnou. 

Não •liscutirol o parocot• da. Commissão, 
porque ponso quo, antos do tomai' conheci· 
monto do podido fundamentado do chefe 
do Estado Maior do Exercito, dovomos tomar 
conhocimonto da. prisão do um mombt•o desta 
Casa, prisiio illcgai, prisão inconstitucional. 

Lembro ao Senado os termos da mensa
gem do procuradol' du. Republica, pedindo á 
Ca.mara. ,(os Deputados licença para proces· 
sa1• o prender provontivamonm um Doputailo 
pelo Riu Grande do Sul, o, entretanto, a ros
poit" do Senador polo Distrlcto Fodot',LI, o 
chcft• do Estado M:lior do Exoroilo não pediu 
licrnc:t para prender, prendou. Ua. um mez 
o c .. nserva. proso o incommunicavel, o que 
il locoootitncional o por conseguinte llloga.i. 

O Son:LJo conhece o accordão do Supremo 
Triionnal Federal, declarando quo na vlgon
cia. du ost~<do do sitio pormanccom as immu· 
uidaolos p~riamonta~·os. Esse accordiio f<IZ 
lo!. o hnm•ado Sona.dor pala Babia acaba de 
da1• oloquontes rozõos que convoncom a todo 
o mundo, porquo,para a prisão do um moro
do Congresso. quer civil, quot• militar, é ln· 
dispcnsuvol a ltconoa da Casa do Congresso a 
quu li" i' COO COr, 

A' vist.L do;sos motivos, votarei contra o 
p'roc"r. 

O !!Ir. F••nnci,.co Glyoerlo (') 
St•. p, ... sldonto, o nobro Sonado1• pelo Pa1•á 
não tom razão. 

0 SI\, ,JUSTO CUEI\~IO~T-V. Ex. acha legai 
a pl'lt~ào ~ 

O SR. FRA.NCisco GLYO"l\Io-Nilo estou no 
cxarnJ dr1 ioga !idade da PI'lsiio .•• 

0 SR. JUSTO CI!El\MONT-Esta () (I quoatio 
. princip&i. 

O SJt, FUA.NOisco GLYOERIO ••. porque não 
é Ol>p.orluno. A p1•isio do Senador ou Depu
tado, com lni)oaoção das immunldados parla· 
montares, l[U:llquor que soja o modo do 
apL•ecial·a, G t~cto ~ue envolvo a rcsponsobl
lldudu do Podal' ExocuLivo, o na. fórm~ da 
Con•lltulçil.o, o Poder Executivo tom oppor· 
tun~monto do prestar contas do nelas que 

pr!Lticar durante o estado do sitio. Só ontiio 
ao Senado o 11 Camara dos Deputados cabo 
examinai' a cohducto do Podot• Executivo. 

O Sn. JusTo CuEn~IONT-Mas, :1 llioga!i. 
dado ost~ sondo praticuila. 

O Sn. FnA.NCisco GLYcearo-Por emquanto 
trab-so, pura o simplosmonto da licença., 
hnpetr!Lda peiJL !Lutorldado competente, pa.t•a 
submottor a p1•ocosso um membro doSonado, 
o o Poder Exocutivo, ou antes, a autot•idado 
procossanto, lLSsim Pl'O"odcndo, nada mais faz 
do que prost!Lr culto do respeito e homona· 
gem :Is 11rot•ogativas do Senado. 

O Sn. JusTO úcmn~roNT-Dopois de tci·o 
prendido illogaimento. 

0 SR, F, GLYCER!o-Do que so trata pois 'I 
Do conceder ou negar a iiconoa. 

O Sanado tom o poder do, olólminando os 
fundamentos da licença solicilad,., negai-a 
ou deferil·a.. SI o Senado entender que uovo 
negai-a, estará don to do sua orbita legal. 

E' o;ta. uma questão que depondo da voto 
immediato do Senado ; nós não temos do 
apreolal', a prim·i, a. conducta do Poder Exo· 
cutivo, prendendo um mombl'O do Socado, 
Niio ; o Senado conferiu, por sua autoridade 
constitucional, cm voto cumulai! v o com a 
outra casa do Congt•osso, o estado <lo "itio. 
Du1•anto o estado de sitio, por olio concedido 
o por ollo prorogado, o Poder Executivo os tá 
pratlc:mdo actos, que devoriio ser opportu
uamon to apreciados pelo Congresso, 

Não so trata, po1·tanto, uo apreciar a lega· 
lidado ou não da pl•isão do um ;cnador. 

O Sa. JusTo CnER~IONT-Scm essa proli· 
minai' não se pode 1iar a licença.. E' a ques
tão pt•incipai. 

I 

O Sa. FnAlicisco GLYCEluo- Opportuna· J 
monto cada um da nós dnrll a sua oplniiio a 
respeito. Por omquanto, não so trata nesto I 
debata, do oxa.mina.r a quostiio do lmmuni· r 
dados parlamontal'es. 

Tt•ata·ao agora. da necossaria lioonoc., da. 
liconoa prévia do Senado para o processo do 
um Senador. A prisão j:l está olfecluada. O 
Souado não examina o caso da prisão. 

Para que quet• o Senado aproolar n ll,UCB· 
tiio do immunldudos parlamentares, sl nno ú I 
chamado a. deforil·a. 'I 

Noto-ao bom que no caso Wandenkol!t, o 
Poder Executivo, si me não engano, pediu 
licença, não só pa1•a pt•endor esse Almirante, 
como t~mbem para pt•ocossal·o. 

Faço eS3a amrma.ção com ai devidas re· 
serV!LS. 
·O SR. Pmes FEnRtUM-Estava preso om 

flagrante. Aqui ostrL (most•"<mdo) o parecei' 
asalgnado )JOio Sr. Quintlno Booayuva. 
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0 SR, FRANCISCO GLYCBRIO- Podia pedir 
a llconço. para legitimar a pt•isão anterior. 
Quot• mo parecer que se pediu llcenco. para 
prondor e processar; actualmente, a licença 
li pedida sómonto para o processo. 

O SR. JusTo CuERMO!iT-E podia prcndor? 
0 Slt, FRANCISCO GLYCERIO-Não <l O mo· 

monto do so discutir• Isto. 
O SR .. Tusro CuERMONT-Duvido quo V.Ex. 

diga quo podia, 
0 SR. RAllllllO BAROELLOs-Digo ou: podia 
0 SR, JUSTO CuERliONT-Então um COO· 

grossista podo sor preso ? 

0 SR, RAMIRO BARCELLOs-Em estado do 
sitio, ptldo. E com o voto do V. Ex., o illus
tro Sonadur quo so acha á minha dit·aita 
(indicando o Sr. Pinheiro J.1Jachado J foi 
proso. 

0 SR. JUSTO CIIERIIIONT-EU não votei 
poJa pl'isão do S. Ex. 

0 SR. RAIIIIRO BARCELLOS-V, Ex, votou 
contra a oxcopçiio das immunldudcs parla· 
montares. 

O SR. JuLio FROTA - E' oxnoto; votou 
contt•a a emendo. do Sr. Almino Alfonso. 

0 SR. PINIIEIRO MAC!IADO-E OU tambom 
votei com S. Ex. 

0 SR. ,JULIO FROTA-E á Douto foi proso, 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO -Isto nada 

quer dizer. Um hnmom politico ou mesmo 
um jurista não é marco miliario sornpro 
immovol. O nobt•o Senador pJdia tor tido 
naqucllo momento urna opinião dilforonto. 
As opiniões ~olitlcas 09tlio sujo1"'s ás c1r· 
·oum.<Laocias do tempo • 

O nobre Senador poJo Mnt•anhii:o, respoi 
tavo1 o cohoronto, dcclal'OU que j~ concouou 
o oslndo do sHlo som immurliüaJo~ parla· 
montares o dlsLo está nrrepon.lldo. 

Mas a questão <l pura c simpiosmonto osta: 
dar ou nog:u• o Senado a llcunçrt, Nada 
tomos q uo ver com a questão du 1mnmnldados 
parlamontaros. (M!Iilo bem; rnuilo bem.) 

Nlnguom mal• pedludo a paiaVt'a, oncor· 
ra·so a disous•ão • 

Posta a votos, <lapprovadr1 a conclusão do 
·parecer, assim oonooblda : , 

< Nestas oondlçllos, o cons1dorando absoiu· 
!amonte diJforontos os casos, a Cummbsão 
do Constlr.ulção o Diplomacia, deplorando os 
aoontooimontos do 14 do uovcrnb .. o, nos 
quaos so <~chou envolvido o Sanado!' Laur·o 
Sodrll, penSII quo a llconca sulioltada pelo 
cber~ do Estado Malot• do Exorolto dovc sor 
ooncorUda polo Senado, > 

Vêm 11 )lesa as sogulotos 

DECLARAÇÕES DE VOTO 

Peço quo ao consigno na acta da sessão 
do bojo quo recuso! a licença podida poJo 
St•. chore do Estado Maior do Exercito por 
rnrecat•-mo q11o niio ll no fôl'O milltar que 
deve corr•ot• o processo do S1•, Sonado1• Laura 
Sodrll,- S. R. -Gomes de Cash·o, 

Declaramos que votamos contra o parecer, 
do 20 do dezembro do 190·1, da Commi.<siio da 
Constituição o DlpJ.,macia, que concluo pela 
corrcossão do licença, solicitada poJo choCo 
do Estaria ~lrtlor do E~orcHo, para mandat• 
processar o Senador Laut•o Sodrrl. 

Saio. das sossõos, 21 do dezomb;o do 1904. 
- .Manuc~ Bare~ta.- Justo Che1·mone. 

O St•, Pa•e .. idente- Nada mais 
havendo a tratar, vou levantar o. scssii.o, 
designando pnra ordem do dia da sejsão 
;oguinLo: 

2• discussão da proposição da cam,•ra .los 
Doput:tdos. n. 14fl, do 190•1, orçanrlu a Ro· 
colt" Gorai da Republica plrt• o exor·cicio do 
1905; 

2• discussão da proposição da Camara dos 
Dopuhdos, n, 16~, de 1004, crcandu o poB• 
soa! para o serviço do Lnzarcto do Pornam· 
tmco ; 

3• discussão d• proposição da Camo.rrL dos 
Deputados, n. 26, .o 1904, concouonrlo á 
viuvrt o tllhos do Manocl d"s Santos, JI''IIC& 
do corJlO do bombolt•os, a pensão aonuo.l Je 
600$0011; 

Discussão unica das omonrlas do Sonadu 11 
pt•oposkiio da Ctullarn dos Deputados. n. 39, 
do !911:1, t•orormand•J a organização judicio.r•la 
do Districto Federal c que não fot•am acosl· 
tos pur aquollo. camur:1. 

Levanta-se a sesaão ás 3 horas da tardo, 

173' SESSÃO Elll 22 DE DI~ZEl!BI\0 DI 1004 

PJ•esidellcia dos SJ·s. J!{fO>IIo Penna e Pinheiro 
Machado (Vice•P>·o•idento) 

A' mela hora depois do melo-dia, 11bro-so a 
sos,ão o. q uc concorrom os Srd, Senadores 
P1nbetro Machado, J, Cu tunda, Ferreira Cba· 
vos, Thomaz Dolnno, Puos de Carvalho, .Justo 
Cbermont, Gomes do Castro, Bolfort Vieira, 
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Hcnotlicto Lolto, Plrns Ferreira, Noguoh•a 
Pn.runagm1, Podl'o Bo1•gc1, ,João CorJoh·o, 
Almeida llarroto, Rosa o Sllva, Oonçah·os 
ForroJl',,, B. do Mondonça Soht•lnhu, Ol;·mjlia 
Campos, Martinho Oarcoz, Coelho o C11mpos, 
Jtuy Bat•bosa, Cloto Nunes, Slquclra Llmn, 
Moniz Frch·e, Oliveira l'lguolrcdo, MarUnB 
Torres, Lourenço Baptista, l'ollcltlno Ponm•, 
Lopes Chaves, Al!'rodo Ellis. F1·nncisco Oiy· 
ecrio, .Joaquim tio Souza, ~lotollo, Gustavo 
!Uchard, l'ollppo Schmitlt, Ucrclllo Luz, 
.Julio Froin. o It:llnh·o U•u·collos (:18), 

Dci•nm do compnrcc~l', com m1Us:1 p~l·U
clpndn, o.• Sr>. Alhcrto Gonçnlv~s •. Jonnthns 
l'odJ•oza, Manual nnmt.n, ltaymun<io Al·lhm•, 
.lusa Bernardo, Pedro Valho, oam:1 o Mollo, 
Uorculano Bnudolrn, Euclides Mal ln, Manool 
Duarte, Arthur ltlos, Virgillo Damnzlo, Lauro 
Sodr6, B:trah R.ibeiro, Uuono Brandão, Ul'· 
bano do Gouvll:., Rodrigues Jur.llm, .Joaqnhn 
Murtinho, A. Azorodo o llrnzlllo da Luz.(~O), 

E' lida, posta cm tli>cusJiio c som deb:llc 
appt·ornda a acta ua sessão antorlor. 

O So•. 1• Secretario d:l couta do 
soguinto 

EXPEDIENTE 

Olllclos• 
Um do Minlstot•io dn. Indu<tt•ia, Vin~iio o 

Obra~ Publlcns, do 21 do correuto mez, 
transmittlndo 11 mensagem com que o Si'. 
Presidente da Republica rosUtuo dons dos 
autogrnphos d11 R<osohiQâO do Cong!'o1SSO Na· 
clonai, <JUO sanoclonou, autorizando a nbm·· 
tura do credito cxtraot•dinario do 7:263$R74, 
pam pagamento a Arthur Bollo, funccio· 
nnrio da Ropar\iQiia Gorai dos Telogt•aplles. 
-Arcltil'c-so um dos auto~t·apbos o commu· 
nique-se 11. Camt~ra dos Doput:~dos, romot· 
tendo-sc·llto o outro. 

Um do Mlnistorlo dt~ Ouort•a, do 21 do 
corrente mez, trnnsmittindo a monsagom 
oom quo o SI'. Prosidonte da Republica res· 
t.ltuo •ious dos autographos da Resolu~iie do 
Congt•osso Nacional, qno sanccionou, auto
l'lzantlo a abertura do or~dito oxtraot•dina· 
!'lo do 1:178.,"567, Jlara pagnmsnto do orde
nado úevhlo "" mostro d~ musica aposentado 
da cxtlncta Companhia de Aprondtzc3 At•ti
flco• do Arsenal do Ouort•a do ltlo Orando 
do Sul, Lourenço Francisco d11 Cuu4a. 

Arehivo·so mn dos autograpltos, o commu· 
nlquc-so t!. Camara dos lloputados, romot
tendo-so-iho o outro. 

Um do govorol!odor do Estado da l'amhyba, 
do tO do corrente moz, communlcando quo 

foi designado o dia 14 do janoh•o prox!mo 
vindouro para procodor-ao 11 oloição naquollo· 
Esta•.lo, :1fim do sor pJ•aonch!Jn a vaga oxis· 
tonto no;t.u. Corpomção, dovldo a su:ll'Cnun· 
cl11 no mandat.o do Sonadot·.-Jntoirado. 

D!plom11 do Sonadot• Foloml pelo Estado 
do Amazonas oxpodldo ao S1•. Si!Ya.'l, Josú 
Nm·y.-A' Commissão do Podm•o;. 

Tclogrammas assim concebidos: 
Dag,!-Associac;ão Commorciai I'Olll raspei· 

tos:uncnto ponderar V. Ex. gt•avos pro. 
juizos occaaiun:lrln !ndnsi,J•ias xarrtuoailns, 
tão oneradas jll outros impostos, pas!ugom 
omeuda cumnllssõo e1•çnmento Senado im· 
JIOsto i5 •;., caboç11 gado Importado ft•on· 
tolra tt·ibuhrla nossos nogoclos. Accrosce 
circumstancl:l que xarc!UClilOI'OS, não coo· 
tando creação tal Imposto unlco cobratlo, 
torem falto avultados contt•actus gatlos !'t'on· 
toil•a Republica vlzluha tot•nando·so otrocti· 
vidado alludltlo Imposto causa sorlos PI'O
juizo~ motll·ndos omonda ultima hora com
plotamonto lnosporada o som procodonlos 
esta associação nppolln pllrn. reconhecido pa· 
triotlsmo illustro corpot•ação sompro solicita 
aUontlor lnGot•csscs gm•aos, afim uiio s~r to· 
mada om consldoraçiio alludlda emenda. 
Respeitosas Haudaçõos. - AI!Soclnção Com
marcial. - A' CommiH~iio do Fmancas. 

Dagú-Intcrosscs fazcndoh•os bl'azllolros do· 
micllla<ios frontail'a Ropuhlica vizinha voam· 
so sorlnmonto amuaçados projecto com· 
missão Ol'ÇIImonto arcando imposto quiuze 
mil rtlis raboça gados importados mouclo· 
nada Republica, pot• tal motivo esta asso
ciação ouza cspat'al' v. Ex. dignnr·so·ha pon· 
dcrar essa casa Congresso pt•ojuizos occasio· 
narla ofl"octivldado t:1l mo~lún. sendo posto. 
om pratica. Respeitosas saudações.- Asso· 
claçao Rural.- A' Commlssilo do Finanças. 

O Sr, 3' Seerettl-rlo (servindo de 
2') lú os seguintes 

PAnl~CERES 

N. 331-tno~ 

A Commlssiio do Finanças do Scnauo fo l 
presento, pnrn Interpor pCil•ecor, a pt•oposlçiiG 
da Cn~n~ra doo Doputadus n. 120,desto anno, 
rutorlzando o Presidente da Republica a con· 
ccúat• sois mozcs de licença, com o raspo· 
ctlvo ordona.to, ao Inspectar do Fazendo. do 
Thcsouro Federal, baoltarel Luiz Vosslo Hl'l· 
gido, para tt·atnmcnto do sua snudo. 

Acompanha o roquerhnonto dosso funcclo· 
narlo o respectivo attc•atn1o modico om quo 
se voriftcn. \er o mesmo contrahldo umR 
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infecção p1lust1'C de fórmn gravo, exigindo 
um tratamento longo. 

Pelo que fica exposto LI a Commissão de 
pat·oc_eJ' rJuo soja nppJ•ovalltl a rclo!'ldn pt•o· 
poslçao. 

Sala das Commlssilcs, .21 do dczcm!Jt•o do 
lDD·J.-Fdicimw Pemtlt 1 pt•esldcnto. - Jlaas 
/ie ()arvalljo, rola.tor. - ]Jmwdiclo Lei/c,
Gonçalves Flll'l'dra.-Juslo C!w,·nwnl. 

PROPOSJQÃO DA CAMA.ItA. DOS DePUTADOS!, 
r>. 129, DI; 1004, A QUE SE Rl~FERE O PA• 
Jt~CEJt SUPRA 

O Congresso Nacional resolvo : 
Artigo unico. E' o Prosidonto da Repu· 

b!lca autorizado a conceder seis mozcs do 
Jlcen<;a com o rospectivo ordenado, ao lnspo• 
ctordo Fazenda do Thesonro Federal bach~rel 
Luiz Vosslo Brigldo, orn ].!rorogaçllo áqucl!a 
cm cujo gozo se acha, pa1•a tratamento do 
~ua saudo onde lho convier. 

Camal'a dos Dopulados, 14 do novembro 
de 1904.-F. de Paul« O. Guimaraos, prcsl· 
dente.- Manocl de Atonem• Guima,-aes, 1° tiO· 
crotarlo.- Tltoma; Pompeu Pmlo Accioly, 
2' secretario.- A impt•lm!r. 

N, 332-IOO.J 

A' Commissfio dJ Constitui(·iio o Diploma· 
cio. J'oi pt•osento a proposição da Gamara dos 
Deputados, n, 160, do 1904, que separa as 
missões do Equador o da Columbia o ostaba
Joco não sómon te duas lcgnçües permanantus, 
uma om Quito o outra om Bogotá, como 
tambom o roglrnon de representação dos 
momht•os do corpo diplomatico o agentes 
consularos. 

Realmouto é da 1n.1ior convonloncin, ao 
monos neste momento, que as lllissõcs do 
Equadol' o da Columbl~ fiquem separadas, 
visto como o Go,•crno se osli:>rça pat•a terrni
nat• todas as questões do limites, o umo. lo· 
gaçiio commum, attcndcndo·so a grande dis· 
tancla quo sopa1•o. as suas capitaos, niio 
podaria Pl'Oenchcr ns nccossldados dn occa
sliio, nem attontlcJ• <I urgenci:~ do serviço. 

Qtmnto aos vencimentos ostabclocidos para 
os ministros rc>illcntes, tanto para tlguolhts 
lognçõJS como para as do Vonozuela o Japão, 
õ que parecem pequenos l\ commlss~o, orn
boJ•aa cllos scj:Lm addiolonauos os 8:00$000, 
para rcprosontaQão. Na verdado, sendo os 
vencimentos do i• SOOI'otnrlo (ordonadó o 
gratificação) <lo 6:0008, os vonolmontos dos 
mlnlst,·os J'Osldont~s dev~rlam ser mnlot•os, 
ostabeicccndo-so como O natural, a dilforonça 
da renumot'I!Qiio pala diiTorençn tio hlernl'· 
chia. 

tiaDado Y, UI 

Mas não tondo o titular da pasla do Exte· 
J•lor impugnado o projecto nest11 porte, 
accoitn.ndo a Jgualdado dos Ycncimontos, a 
Commlssão nccolta a proposi~ão como voiu 
da out1•a Cnsn do Congt•asso. 

Em ralação ao roglmcn ostnbclocido na 
p1•oposi~:iio pn.t•:t. a aposontnção dos membros 
do corpo consullLr o diplurnatlco, á Com
missão parece rnsm.vol, porque o actual con· 
coilo umo. a.posenta1:ão insigniHcanto aos 
funcclonarios que oncanecoram no serviço 
do palz, o cuja remuneração quando om 
actividade, OJ•n ou éainua daspJ•oporcional
montc maior do que n que se pm•ccbc do· 
pois de aposentado, pela lei vigente. 

Sendo, assim, a Commissiio do Constituição 
o Dipiomaol~ o de parecer que a proposição 
seja appt•ovada pelo Senado. 

Sala das Commlssões, 22 do <lezembro de 
100·1.-B. do ·Mendonça Sobrinho.-A. A=e· 
redo. 

PltOPOSIOÃO DA CAMAitA DOS DEPUTADOS, 
N. 160, DE !904, A QUE SE REFERE O PA· 
RECER SUPRA 

O Congros>o Nacional decreta : 
At•t. i.' Ficam separadas as missões do 

Ertuadol' o da Columbia, pt•osontemente 
ruuni<hs, para serem astaboleoi<las duas 
lcgaçoes porrnanontos, uma om Quito e outra 
om Bogot1. 

Art. 2." As lcgaçilos do Brazil no Japão e 
nas Republicas do Venezuela, Equadot·· o 
Co!umbia SBI'ão regidas pot• ministros resi
dentes, coadjuvados por~" socJ•otarios. 

§ I.' Os ministros residentes perceberão 
3:000$ do oruona<lo o 3:000$ do gratificação, 
s~ndo·lbcs abonada para representação 11 
quantia de 8:000$000. 

§ 2.' E' fixado om 5:000.S o vencimento 
annual do cada um dos 2'1 socJ•etar!os das 
Icgaçüos do Japão, Vonozueln, Equador e 
Coinrnbia, sendo 2:500$ do ordenado o 2:500$ 
do gratifi~açã.o. 

§ 3.• Para alguel de casa c oxpcuiento da 
legação da Columbh serll abonada mensal· 
monto a somma do 2:500$, mantida Igual 
vm•ha para a legação do EqundOI'. 

Art. 3," E' restabelocüla a classe tlos ad· 
dldos, sem vencimentos, nom profere nela nas 
nomeações de 2•·• socrotarJos. 

Art. 4.' Aos c~cfos da missão, tanto di· 
plomatas de carreira, como os q•o tenham 
no posto de ministro recebido sua primeira 
nomeação, conlaudo 30 annos de otrootlvo 
oxcrclcio, sot·A concedida a aposentação com 
i2:000$ annuaos, ~m moeda do palz. 

§ 1.' Os cllof,1S de missão que contarem 
mais do i O o monos de 30 nonos do seJ'Yiç~ 
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eft'ectlvo, quando Igualmente vorlftcad~ &uo. E•tasdospezas estiio aubordlnado.s ao valor 
Invalidez, serão aposentados, percebendo a dos goooros componentes dos fornecimentos 
quota dnquella t•emuneração, propot•oionadn adquiridos em diversas loco.lldados por coo
ao tempo. tro.otos conacqueotos a concurrencia' somes· 

§ 2.• Nõ.~ tom direito ao beneficio do. o.po- tt·acs, nos termos do decreto n. 2.213 de o 
sentação aquelle que contar menos do 10 dejanelro de 1800. ' 
anoo3 do serviço. No corrente exorclclo o valor médio das ror· 

At't. 5,' AOs caosules, vico-consules e ragens o forragens ó de 2$322, que, compa· 
cbtlltcolet'Cs que contarem 30 aonos de olfo- rado com o do. o.ntorlor, de 2$131 aJlresoota 
ctlv .. cxerclcto será. conceJida, om caso do a. dllfcreoça. dtarla paro. mais, om cada rort•a· 
lnvalioloz, a aposentação com dous terços dos geamenlo, do 191 réls, accresccndo que o 
vencltuontos que pot• lel perceberem oa elfe· exorclclo do 1903 encerra-se com a lnslgnl· 
ctlvidado cm moeda. do palz · o os que con· ftca.nLe oobrll do 13:430$305, 
tarem mt:la do 10 o monos 'do 30 anoos do Coosldm•ando·so que existem 14 regimon
sel'ViQO serão aposentados com a quota p1•o- to1 do cavalla~•ia o sois do artilharia o um 
pot•clonal ao tempo. corpo do transpo!•t.o com o eJfcctlvo de 1.250 

Art. 6,. Na dollcioncia da verba vot.tda, noimaos, comprohendidos os dos estados
fica 0 Pro;ldonte da Ropubllc" autorizado a maiores dos dlstricto~ militares o corpos do 
abrir croditos occessarlos pal'a execução exercito, que a 2$322 diarlos profdzom 
desta lei 1.059:412$500, deficiente se torna o credito 

• votado do 1,000:000$000. · 
Art. 7.' Revogam-ao as disposlçãos em Em vista do exposto, venho pedir que vos 

contrario. digneis solicitar do Congrosso Nacional a 
Camara dos Deputados, 16 de dezembro concessão do credito do 59:413$500, suppio· 

de 1904.-1•', de Paula O. Guimaraes, Presi- montar ao § 15- Materlal-oonsl(rnaçiio
donto,- Mano</ de Alencar Guimarcfes, I• Se· Despezas especlaes-e sub.eonslgon.çao=Van
cretal'io.-Titoma; Pomp•u Pinto .4ccioly, tagons de forragens o forragens-do art. 12 
2' Secretario.- A imprimir. da lei n, 1.145~ do 3.1 de dezembro de 1903, 

N, 333-1904 
aftm do que nao SOJa suspenso no ultimo 
mez do exorcicio o pagamento do taos dos· 
poza.s. 

A proposição dn camara dos Deputados Rio d~ Jano!ro, 30 do novembro de 1904. 
n. 161, dosie anuo, autoriza o Preaidooto da -Fl·ancuco d• Paula Argollo, 
Republica a abrir ao Mlnlstorio dn Guerra o A' vista. do exposto, ó a Commlsaão do FI· 
credito do 59:41~, supp1cmentar ti. verba no.nças de parecer que seja apprcvada o. pro
da rubrica 15' do art. 12 da lo! n. 1,145 do posição, 
SI do dezembro de 1903, na sub·conslgnação Nosso caso, os credites que o Senado tom 
-Vantagens do forragens o ferragens. aaLorizado na sessão ordlnarla do corrente 

Este credito foi podido por mensagem do aono passarão a ser os sogulntos: 
30 de novembro ultimo, ti. qual acompanhou Papo! 
a seguinte exposição do Ministro dn Guerra: 37 Extr~ordina-

Ouro 

Sr. Presidente da Republico. -Pelo art. 12 
5 

rios ........ 7 .?78:695$338 27:966$000 
da. lei n, 1,145, do 31 do dezembro do 1903, J~peclaos .. • 7:932i$886 100:000$000 
foi votado po)o Congresso Nacional o credito 11 Supplomen. 
de 1.000:000$ para o§ 15-Materla.l-coosl- tares ........ 2.068:580$827 4, 747$533 
gnação-Dospezasospoclaos-e sub-ccnslgoo.· ----- ----
ção-Vaniagoos de forragens o ferragens-do Total." .... 9,855:208$551 132:71S$6SS 
orçamento deste Ministerlo, dlstrlbuindo-so Sala das Commisslios, 21 do dezembro do 
desse crodlto para os diversos Estados ató ID04.-F~Iiciano P•nna, presldonto,-Bene· 
bojo a quantia do 375:060$550 o para a Capl· diclo Leit•, rolater.-Paes do Carualho .-
ta(Foderal a de 544:683$U60. Gonçaloes lo'emira,-Justo ClieJ•mont, 

Tendo-se, po1'ém, do pagar ainda a quan
tia do 119:6o6$981 o do attondot• 11,. rool11ma· 
çõos do augmcntodaadlstribulçõos d'o 20:000$, 
verlftca·BO doftcloncla do vorbl, porqu11nto 
ftllta a quantia do 50:412$500 para attendor 
ás despezas até o oncorramooio do cxoroiolo 
vigente com o pag11monto do vantagens do 
forragens e forragens, confot•me vereis da ln· 
clusa domonstt•açllo, 

PROPOSIÇÃO DA. O.I.MA.RA. DOS DEPUTADOS, 
N, 161, DE 100·1, A QUE SE RII:FER~ O 
.P A.REOER SUPRA. 

O Congt'Osso Nacional dcci'Ota: 
Artigo unlco, Fica o Presidente da Repu· 

qllca autorizado a abl'lr ao Mlolstorio da 
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·Gucrr~ o credito de 50:412ltSOO, supplo· 
montar 4 verba da rubrlc~ !&• do ~rt. 12 
da lei n. 1.145, do 31 de dezembro de 1003, 
·Da sub·conslgnaQ~o c Vantagens de forra· 
gcns o ferragens •· 

C~ma.t•a. dos Deputados, 16 de dezcmbl'O do 
1904.-F. de Paula O, Guimm•aes, Presi· 
donto.- -.llanoel de Alencar Guimart!es, t• 
Socrot~1·1o.--Thoma= Pompeu Pinto Accioly, 
2• Secretario.- A Imprimir. 

N. 334- 1904 

A' Commissão de Finanças foi presente a 
proposição n. 105, deste anno, da Cam~ra 
dos Doput~dos, autorizando o P!•c.qidcnto da 
Republica a abrir no Minlstorio das Relações 
Erterlorcs os croditos supplomcntares do 
30:000$, papel, e 45:000, oiro, iendo o pri· 
melro 4 verba !• o o segundo 4 7• do nrt. s•, 
da lei n. 1.145, de 31 de junho do 1003, 

Justlftonndo esses creditas, pedidos em 
Mensagem pelo Sr. Presidente da Republica, 
~ Commlssao do Orçamento da Cnmara dos 
D!•putados, expõe o seguinte : 

Alei n. I, 145, de 31 de dezembro do 1903, 
no art. 5• consignou as seguintoa verbas : 

1• Secretaria de Estado : 

Pessoal . .. , .....•.. 
Material •.•..••.••. 

7, • ErtraorJina· 

162: 200:l000 l 
54:72õ$ooo r Papel 

t•ios no crtorlor.. 45:000$000 Our 
0 

A verba da rubrica Material ost4 discl'i· 
minada da seguinte lórma : 

1.• Objectos neoessarics para o 
erpedlente, compra de mo· 
vol11, o te. oto •.•.•••• ,, ... , •• 12:000$000 

2. • Conservação do jardim, as
solo da casa, salarlo dos ser· 
ventes, illuminaçiio, etc...... 17: U0.$000 

3.• Organização, revisão o lm· 
pt•essão do t•clalorlo, publica· 
çõcs, oto., etc............... 25.000.~000 

54:720$oo0 
A necessidade do l'OOI'ganlzar o arcblvo da 

repartição o de attender ao acoumulo de 
trabalho determinou a providencia do au· 
gmonto do poas0ai que padosso attondor a 
esses serviços, trazendo um acoro;clmo de 
dcspoza com o p~gamonto do salarlos c gl'll
tlticaQilO; que a rubrica Ol'Qamen tarJa niio 
comporlavu.. Esta dospozajusllfioa,.se, não só 
porque ora do natureZil urgente a providen
cia da reorganizaciio do arcblvo, sob pena 
do tioa.t'Om destruidos importu.nlos documen· 
tos a ellc rocolbldcs, come poJa necessidade 

de atlondcr 4 confecção de m~ppas, cópias 
de doaumcn tos, czpcdlção de lnstruaeões, or
ganização de memorias, etc., aervlços cases 
exigidos pelas Importantes questões lntor· 
naclonncs, pondontoa umas o resolvidas ou• 
tras. Essa ilespcza mont~ a 15:000$ c, para 
podm• ser paga, torna-se preciso um credito 
oupplentar 4 pt•Jmolra consignação da rubrica 
J• do a~•t. 5• do oroamento vigente. 

Eslcs mesmos h•abalbos o•traordinarlos 
exigiram nm consumo muito maior de ob· 
jcctos de expediente c deram Jogar a avul· 
tado numero do publicações, tornando ln· 
sua!clontc a vot•ba cunslgnnda pn1•a osso 11m. 

Attl8 do agJsto ultimo Unham sido des• 
pendidas as seguintes quantias pela verba 
Matol•ial : 

},
0
,,.,,, ,, ••••••••••••••• •• 0:22~0 

2.• .•.. .... o................ 15:504~838 

Como ja vimos, a consignnQ<'io 1• ol de 
12:000$, o que dl1 um· saldo de 2:770.~500, c a 
consignação 2• é de 17:120$, rcstt~ndo apenas 
I :015$162; quantias estas Insuficientes para 
occot•rer ao pagamento das despezas durante 
os cinco mezes restantes do erercloio. 

Entro as contas a pag<~r figura a dos Sra. 
Harrioon & Comp., de Londres, na Impor· 
tancla de~ 556-1-3 ou 11:267$862. 

Pela demonstraQão feita pela Secretaria 
das Relações Erteriores c que foi presento a 
esta Commlssão, varlftca-se a necessidade do 
um credito do 15:000$ para occorrer a tnes 
pagamentcs. 

Igualmente foi presente 4 Commlssão uma 
demonstração detalhada que justifica a ne
cessidade de um credito de 45:000$, supplo· 
mentar á verba 7•. · 

Até 8 de julho a despeza ell'ectuada por 
conta desta verba era do 43:5848919, czls· 
tindc, portanto, o saldo de 1:415.$Ó81. 

A' vista do exposto, é ~ Commlssão do FI· 
nanças do parecer que o Senado approve 
aquella pt•opcslçiio. 

Assim resolvendo, ter4 o Senado autor!· 
zado no cor!·onto anno a abot•tura dos oro· 
ditos seguintes: 

37 Extra.ordi· 
narios ... ..• 

5 Especiaes, 
13 Supplo

mcntarcs ..• 

Papal 

7.778:095$338 
7:93.2$380 

2.098:580$827 

Ouro 

27:966~000 
100: 000~000 

40:747$533 

Total.,,. 9.885:208$551 177:713$533 

Sala das CcmmiSiüos, 21 de dezembro do 
1004.-Felcciano Pcnna, p!'OS!dcnto.-Justo 
Chmnont, l'elator.-Bonedicto Leite.-Gon· 
raloes l•m•cira.-Poos de Cnroalho, 
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PROPOSIÇÃO DA. CAMA.RA. llOB DP.PI!TADO,, 
N. l5tl, DE IDO·!, A. QUI~ sr. nr.,EnE O PA.
REOt;n. SUPRA, . 

N. saB -1oo4 

A' Cornmlssito do Jo'inonças do Sonado foi 
O Congresso Nacional docrota: prosen to a propo,<içiTo tln Camal'IL dos Depu-

ti tatlos, n. 104, do 1004, autorizando a abor· 
Ar go unico. Fic11 o Pt•osldonto da Repu- tura do crlldlto especial do 60:820:';,'055 para 

blicn autorizado a 11bri• ao Mlnlslorlo ilas pogamonto da Indemnização devida no engo· 
Rclar,õeR Ext.ct•iores os creditas de 30:000>;, nhoiru •\lCl'Cdo Nol'is, pela t•eilucoiio do fro-
Jlllpo1, o •l5:00o.s, out·o, sondo o prlm"h;o • 
supplomontnr :\ vorb" i• (15.00~r· l'"''a- tos na EstrndiL do 1'ori'O do Bnturitt\, no po· 

~ rlodo indicado. Pessoal-o 15:000$ parn-Mu.torlal) o o se-
gundo á verba 7• do art. 5' dn lei n. 1.1•15, Motivou n proposição uma mansag;m1, dl· 
de 31 do dezembro do 1003; revogadas as rígida pelo 81•. Presidente da Repuhlic~ ao 
disposições om contrario. Cong1oessn Nacional em 18 de outubro de 1904,, 

CamJ>ra dos Deputados, 17 do dozomb1·o a qual foi ttcompanhada da seguinte: 
do 1904.-F. de Paula O. G«imar<l'cs, Prosl· 
dento,-Manocl de Alencar Guunaraes, 1° So· 
crota.rio, - Joaquim do L. Pires Ferreira, 
4" Soct•otu.rio.- A Imprimir. 

N, 335- 1904 

EiJ.'posiçtro do 'notit'O.'i 

St•. Presidenta da Uopublica - o § 1' da. 
olausulu. XVlll do contracto do 12 do abril 
do !898 dispõe, oom t'CCol'oncla ás tarlras da 
Estl•ada do Forro do Baturité ; A' Commlssão do Finanças foi presento a 

proposlcão da Camara dos Deputados, n. 169 As tarifas sot•ão ftxas; do accordo, porém, 
ii~· 1904, autorlsa.ndo o P!'OSidonte da Repu· oom o Governo o para. oasos ospeciaos, a seu 
blt~a a. ooncodor ~o fiel da thesom•ar1a da juizo, podarão sotf1•or uma roduccã.o, que 
Ca1xa do Amor11saçao Francisco Barbosa dos perdurar~ polo tompo que for determinado, 
Santos, um a.nno do liconça.,oom o rospootlvo _ . 
o1•donado, para tratamento do saudo. Nao tendo t1do, porém, o Governo, om 

Pelo attostt~do modico que acompanha 0 1900, tcmp~ para. entrar em accordo com o 
l'oquorlmonto do potloionarlo, veriftca-so B!'l'onda1arlo sobro o abaixamento das ta-· 
quo o estado morbido do l'eforitlo funcciona.· r1t'as, visto a ut·g~nc!a do attondcr áS ro· 
rio o inhlbo por completo (\O menur. trabalho clamaçoes da p_opulaçao do Estado do Coará, 
iutolloctunl, por tor sido accommottldo do: dovashdo , então pola socca: expediu O·dO· 
11m dot•ra.mamonto corebl'tll aoompanbndo croto n. s,.os.t, rlo 19 do JUnho daquello 
do homifiogln. . anno, rodnz1u~o do 25 ,/' ~s fretes dos "0· 

Nestas condiçõo.~. é a cummlssiio do Jl&I'O•, no1•os ailmontlcios rJo prunou·n nocossidrui'o. 
cor qne soja npprovadn n referida proposição. contra essa Mio do Governo, o qual,. 

Sa.la das Commissõos, 21 !lo dezembro do nli1\s, p1•oduziu olfoltos até 27 do nbril de 
10o4.-Fclociano P""'"• Prcsidonto.-Bollo- HJOI o arl'Ondatnrio, no empenho do ros
<lic!o Leitc,-Gonçal~cs FeJ'I'ciJ•a.-Juslo 01,., .. guardat• a Integridade tio sou contracto, pro
mont.-Pacs de Carvalho, tostou logo perante a autoridade competente 

o volu depois, em dozombro do 1001, do· 
clariLl' a osto Ministorio quo, não compor
tando o. Estrada de Fet•t'O Baturlté lito tbrto 
rcducç:1o naquollos fretes, que quasl con· 
a titulam a totolido.do do sou trafego, niio orn 
justo que pozasso sobro olla sómcnto 11 di. 
t'oronça. do 121:053$010, a que, segundo 
os ca.loulos f.>ltos pelo fiscal do Governo, nt· 
tinll'll•am os nbat!montos t'Osultantos do al
ludtdo decreto do junho do 1900. Estudada 
convonleutomonto osso reclamação, tendo 
om vista o rospoottvo cont1•aoto na clausula 
supraoitada, p1•ocurol rosolvol-a por accordo 
com o arrondatarlo, do que resultou la.VI'at•
sa o termo de 25 do abril do ccrreute o.nno, 
que junto JlOl' cOpia, om virtude do qual cabo 
no Governo o compromisso do lndomnlzal·o 
com a lmportancia do 60:826$955, oqulvn· 
lenr.o a 50 •;, da reducção nrltlcnda nt1 ron•· 

PROPOSIÇÃO DA CAMADA. DOS DEPI!TA.DOS, 
N. IG9, DE 1904, A. QUE SI~ REFERE O PA
RECER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' autoriz~do o P1oesidonto 

tla Republica R conceder a Francisco Barbosa 
dos Santos, tlel do thosouroiro da Caixa da 
AmOI'Iizaçilo, um anno do llconon, com o 
t•espcctlvo ordenado, em prorognçilo :lguolla 
om cujo goso se auha para t1·nta1' do sua 
saudo onda lho convl01•. • 

camara dos Deputndos, 17 tio tlozomln-o do 
!004.-Jo'. da I'au/a O. Guimm·rl'es,Prosldontu. 
-.llanoel de J\lOHcar Guimaracs, 1° Sooreta.• 
l'io.-Joaq«im elo Lima Pii'CS Fcti'Cil·a, 4° sa .. 
crotario.- A imprimir. 
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. d~ da estrada, durante o pot•iodo om quo vi· 
gorou o roforido docroto. 

A' vista do oxposto. quo submotto á vossa 
olovaua consldor:1ção, rtcn. demonstrado. ~ 
nooossldddo quo tom osto Mlnistorlo do lbo 
set• ounoodido polo Congresso Nacional o oro· 
tl!to espacial do 60:826$055, para~ satisf~~ão 
do dltu compromisso, 

Rio uo Jan~iro, 18 do outubro do 190·1. -
Lauro .llullor, 

Tot•mo do accordo on tt•o o Governo Fodot•al 
o o cngimboiro Alfr•oclo Novis, u.t•rcnrlatario 
da JMmda do Fm•ro do llatut•ltll, arbitrnndo 
om 60:826$955 a indemnização ;!. mesma 
dovlda poJa l'Oducção das ta.rifas da mosma 
estrada. do forro, om gonol'OS alimontlcios, 
om consoquoucia da sueca do Coa.r:L, • Aos 
vinte o cinco dias do moz do abril de mil 
novontos o quatro, presentas n~ Socrotal'i~ 
do Estado dos Nogoc!os d~ lodustl'ia, Viação o 
Obras PulJJ!cP.B, no Rio do Janeiro, o Sr. 
Dr. L:mro Sovol'io.no Muller, Ministro doEs· 
tndo dos Nogoolos da mo.lmn repartição, 
por I>Rl'to do GoVOl'no Fodot'al dos Estados 
Unidos do Brazll, o o ongcnhoil•o .João Au· 
gusto Cosa1' elo Suuza, na qualhlado do pl'O· 
curador do arron<latal'io da Estmda do Forro 
do Batul'itC, ongonholro Alft•odo Novis, con· 
formo provou com a rospectiva pl'OCUl'aç~o, 
que no•to acto oxhiblu o t1c:1 nrchiv:tcla nosta 
Socrotaria do Estodo, declarou o mosmo Sr. 
Ministro quo, ~ttondcndo ao que rcquOl'OU o 
referido p!•ocurador do ~rrendata1•io om dezo· 
nove do dezembro do mil novecentos o um, 
sobro a t•oducçiio das t~t·l!lls d<t mesma os· 
trada do forro, em gouel•os alimontlclos, om 
vh'tudo do doct'oto numot•o tres mll seisocn· 
tos o oltonta o quatt•o, do dozonovo do junho 
do mil o novocontos, rodei vln.,do accordo com 
o dito arronda.ta.rio, nesta acto l'oproson· 
tndo por sou bastante procurado!' adma 
declar:tclo, ftxal' om sossonta contos oito· 
conto.< o vinto o sois mil novocootos o cinco· 
anta o cinco rG!s (60: 820$U55) a allud!da 
lndomnlznção, cabendo no Governo provi· 
donolo.l' sobre o modo mais l'egular do ser 
olfoctuo.do o pagamento, com o qual doado jli 
concorda o nrron,lata.rlo. Polo procurador do 
a.rrondatarlo foi dito quo n•:celtava a. iodam· 
nlznQão nos te1•mos acima indicados, obrlg~n· 
do-so pelo seu constituinte ongouhelro AI· 
fredo Novls arrendnlat•lo da EstradadoFol'l'O 
do BaturltG a nada. mais reolatnar do Go· 
verno Fodora.l sobro tal a;sumpto, polo que 

. o Sr. Ministro mandou la vt•nr o prosonto 
tormo de accordo,quo,dopols do lido o achado 
oonfcl'mo, passa a assignar com o ongonholro 
João Au•usto Coser do Souza, procut•ador do 
ongonholro Alfredo Novls, arrondata.l'io da 
Estrada do Forro de Bo.turltG, com as toste· 
.m unhas Cul'los JosG Farias dn. Costa o Elp!dlo 

<lo Oliva Maya o commlgo Francisco· ~!a.
chndo Silva., quo o escrov1, tendo sido pa.go 
o respectivo sollo pl·oporcion:ll na Reco· 
bodorla do Rio de Janolro, na importaocin. 
<lo sessenta. o solo mll o com rc!ls (67$100), 
conformo consta do roclbo da mosma. repar
t!Qlio, do vlnto do cort·onte moz, passado na. 
guia. para tal ftm oxpcd!dn pala. segunda. 
seccllo dn. Dlroctorla Gora! da Contabilidade, 
documento oste quo fica arch!vndo nesta. 
Sccrotal'ln. de Estado, Estavam collada.s OS· 
tnmpilba no valor do Reis mil e setecentos. 
róis (6$700), dovidamcnto inutilizadas. 

Rio do Jnnoiro, 25 de abril do 1904.
La!tl'O Scveriano ~ll!tllcr.-Joc7o Augusto Cesat' 
do Sare~a. -Carlos Jost1 Z.a1·icts da Costa. -
Etpidio da Oliua .1/aya,-h·ancisco .llanoe! do: 
Situa, 

Em junho de 1900, :1ttingla as pl'oporçõos 
do uma vordadoil•n. cala.midado a situação de~· 
Coar~. ft,gollado pala soe"''· Havia fn.lta. 
~b;oluta do gonoros aliniontlcios om todiiS 
n.s povoações do lotor!ot•, servida< ou não 
pola.s estradas 110 ferro, o o custo desses ge· 
noras em cnrlssimo. Attendendo ás solici· 
taçõos t•eltol'n.<ins do govoroo <lnq uolle Es· . 
tn.do, o :l!inistl'O da !ndustrl~ o Vlnr,ão rocom· 
mondou ao ongonhelro fiscal junto áquolla. 
ostrarta r1uo entrasse em accordo com o nt'• 
roodatarto pal'a o fim do obter a rcducQãO 
a.té 30 "/o nos proços constantes da.s tnrlfuS 
dos gonOl'OS al!mooticios. Não tendo o a.r· 
ronda.tarlo dado pt·ompta solução :\ proposta 
tio Governo; o exigindo a. situação do Coart!. 
uma providoncl~ m•gente nesso son~ldo, viu· 
so o ~~·. Prc;idonto da R o publica na nacos· 
s!dade do ordenai' a l'ouueçiio d~ 25 'I, no 
froto dac1uollos goncros, por doct•oto n. ~.681. 

A' vista do quo fica. exposto, a Commisslio 
o do parecot• que o Sanado approvo a propu· 
skão. 

Reollsada osta hypotbose, pnss:t.rão n sor 
os soguinles oreditos que o Senado tar<l a.u· 
tol'isa<lo na sossiio Jog!slatlva. actual. 

Papo! 

37 Extraor<llna· 
rios .... , .. . 7, 778: 005~333 

a Especlaos... 68:759~341 
13 Supplomon-

hros., , ••• 2.098:580$827 

Ouro 

27: ()66,~00Q 
100:000$000 

49:747$53S -----
Total •••• D.U40:035$50B 177:713$533 

S.1lo. das Comm!ssõos, 22 de dezembro da 
1004.-Feliciano Ponno, Prcsldonlo .-llamiro 
Barcellos, relate!',- Bened~eto L•ite,- Justo 
Chol"mont.- Paos do Cm·uallto.- Gonçal•~r 
FtJrrei1•a, 
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PROPOSIÇÃO DA CA~!ARA DOS DIPUTADOS 
N, 164, DE !004, A QUE SI~ REFERE O PARE• 
OER SUPRA 

O Cougrtsso Nacional decreta: 
Artigo un!co, Fica o Prosidonte da Ropu· 

bl!ca autorizado a abr·!r ao M!n!stor!o da Ju. 
dustr!a,V!açiio o Obras Publicas o credito Ol· 
pocial do 60:826$955, pat•a pagamento ao on· 
gooho!ro AI !fedo Nov!s do uma tndomn!zaçiio 
motlnda pela roducQiio do 25 y, nos fretes 
da Estrada do Batur•ité, do accordo com o 
decreto o. 3,684, do 19 do junho do 1900 no 
periodo do 19 do junho do !900 a 20 do abril 
ilo 1901, 

Camara dos Doputados, 17 do dezembro 
do 1904,-P, de Paula O. Guima•·lles, Proa!· 
donle.-Manoel de Alencm· auima•·llcs, !• so· 
oreta.rio.- Joaguim do L, Pú·cs Pc1't'ec'ra, 
4• Secretario.- A Imprimir, 

N, 837-1904 

A' Com missão de Finanças foi proscnto,para 
!ntorpor• parocm•, a proposição da Camnra 
dos Deputados o, 106, de 190~. autorizando 
o Presidente da Republica a abrir o credito 
de 10:000$, supplcmentar a verba o. 22 do 
art. 25 da lei n. 1.145, do 31 do dozombro 
de 1903. 

A Commlssiio, verlfic.lndo a prooedonci:\ 
das razllos oxpostas e attendendo 4 sollcl· 
ta.ção do Sr. Pl'osldooto da Ropubllca, em 
mensagem do 5 do novembro ultimo, é do 
parecer que soja concedido o credito de que 
J'az objecto ~ rofor!da proposição. 

Com m~ls este credito, sm•ilo os seguintes 
os quo o Senado tom ~utor!zado no corrento 
anno : 

37 Extt•aordlna
Popol 

r!os ........ , 7.778:005.$338 
6 Especlaes.,. 68:759$341 

14 Sutlplemeo-
tares ........ 2.108:580$827 ------

Total. • , , O, 050:035.$506 

Ouro 

27,000$000 
100' 000$000 

40:747$583 ------
177.713$533 

Sala. das Commissõos, 22 de dezembro de 
1904, - &liciano Ponna, presidente, -lia· 
miro Barccllos, rola.tor, - Bcnedicto Leite, 
- Judo Chcrmont, - Gonçalues Fer~•eira,
Paes de Caruallao, 

PROPOSIQlO DA CAUARA DOS DEPUTADOS, 
N, !U6, DE 1004, A QUE SE REFERE O 

. PARECER SUPR.\ • 

O Congrosso Nacional decreta : 
Artigo uoloo. Fica o Presidente da Repu· 

bllca autorizado a abrir ao Mlnlstorlo da 

Fazenda. o credito de 10:000$, supplementar· 
4 verba. o. 22 do art. 25 da lei n. 1.145, do-
31 do dezembro de 1003. 

Camara. dos Deputados, 17 de dezembro do 
1904.-F. ele Paula O, GuimariTcs, Prosl· 
dentc.-Manocl de Alcnca.· Guima1·1Tes, !• Se· 
ct•etarlo. -Joaquina de L, Pires Ferreira,. 
4" Secretario.- A Imprimir, 

N. 338- 1904 

A proposição da. Camara dos Deputado~· 
n, 142, do 1904, autoriza o abertura. do cro· 
dito do 1:600$, para pagamento dos venci· 
moo tos que competem a Maooel Canuto do 
N118cimento, continuo a.ddldo da. Socret111•la 
do Mlnlster•io da. Guerra. 

Motivou a proposição uma mensagem do 
Sr. Presldonte da Republica, da.tada do 10 de· 
junho de 1903 o dirigida ao Congresso Na· 
cional, acompanhada da seguinte exposição 
do Sr. Ministro da Guerra : 

c St•. Prosldentoda Republica-Tendo sido 
readmittldo, por portaria. do 14 de novembro 
ultimo, Fer•nando José Alves,no legar de con· 
tlnuo desta Secretaria do Estado, do quaL 
fõra demlttldo, em 2 de julho do 1000, pa.s· 
sou a ficar add!do o continuo Manool Caouto 
do Nnsclmeoto, nomeado para proenoher a 
vaga aborta com esta domtssão. 

Para occort·or ao pagamento do ordenado 
e gratlftcnciio que competiam a e.sto continuo 
no oKorolcio corrente, na imiJOrtancla do 
1:000$, torna-se necessal'io sollcltar·se do. 
Cong!'osso Naclonalautot•lzação para. a aber· 
tut•a a osto minlsterlo do credito especial do. 
dila quantia, pelo que, submotto o assumpto 
ti vossa esclarecida attonQãO. 

Rio do Janeiro, 10 de junho de IDOS. -
Ji\'ancisco de Paula Argollo, • 

A' vista do que ftca exposto, o. Commlssiio 
pensa que o Senado póde approvar a propo· 
~-o. , Os croditos que o Senado tom autorizado. 
no corrente aooo pasl!llriio a ser : 

Papel Ouro 
38 Extraordlna-

t•ios.. .. .. .. . 7. 780:295$338 27:906$000, 
8 Especlaes ... 68:759$341 100:000$000 

14 Supplomonta· , 
res ••••.•••• 2.108:580$827 49:747$533 

- -
9.957:035$506 177:713$583· 

Sala das Commlstllles, 22 de dezembro do 
1904. -Feliciano Penna, P.rosl~ento.- Be· 
necliclo Leilc,-Gonçal~•• I•erreora,-Pae• de; 
Oal'llalho,-Juslo Chermonl. 
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•PROPOSIÇÃO D.l CU!ARA DOS · DEPUTADOS 
N • 142, DE 1004, A QU~ SE REFERE OS 
PARECERES SUPRA. 

O Congresso Nacional. resolve : 

Artigo unlco, Fica o Presidente da Repu· 
bllca autorizado a abrir ao Mlnisterlo da 
Guerra o credito oxtraordlnarlo de 1 :600$, 

para occorror ao pagamento dos vonclmen· 
tos que compotom a Manool Canuto do Nas. 
olmento, continuo addido da so~retarla do 
mesmo Minlsterlo, 

Camara dos Deputados, 26 do novembro 
de !904.-F. do Paula O, Guimarae~, Presl· 
dento.-Manoel de Alencm· Guimarcl'es, I' Se· 
crotarlo.-Joa~uim de L, Pires FeJ•relra, 
4' Secretario. 

N. 399 - 190t 

No orçamento do Mlnisterlo da Fazenda, que o Senado tom do votnt• para o oxeroiclo 
do 1005, é autorizado o Pi•esidonto da Republica a despondm• 40,501:338$466 em 
ouro, e 06.297:768$2í!3 em papel, conformo reza a proposição n. 27l,que voiu da Camara 
dos Deputados, . 

Desses 40.501:338$466 em ouro,-36,83ú:Bn3$800 são pat·a os encargo~ das nossas 
dividas, e dos 06.207:76B:j203 em p:1pol -57 ,G47:504$000 para o mesmo fim, não contando 
com a quantia de 0.50~:185.}785deslgnada para pensionistas o aposentados. 

A Commlssão do Oroamento du. Camara dos Deputados, no bom elabora/lo paro· 
cor do seu Jliu;tro relator, explica e justifica o augmonto das despezas deste Mlnistorlo 
para 1005 sobro as que foram fixadas para o corronto exeroicio. . 

Das oxpllcaçõos da Commissão da. Gamara a Gommissão do Finanças destac~ aquellas 
que so roCerem 11 rubrica 12'-lmpronsa Nacional o Dlwio Olflcial-parn as quaos chama 
a attonção do Senado. 

Diz a Gommissão da Gamara: 
« Justificando o augmonto pedido, a respo~tiva tabolla oxplict~tiva diz ser ollo neces· 

1arlo para execução do art, 27, iottra c, da Joi n. 1145, do 3i do dezembro do 1903, e 
eliminação das duas consignações para n machlna rotativa e lithographica o pequena 
installaçiio eloctrlca para o Diarlo Olflcial. 

c O determinado no cibdo nrt. 27, lottra c, é a roproducção do quo preceitua o 
mesmo artigo da lol n. 834, do 30 de dezembro do ~901, e que reza assim : 

c Os trabalhos graphicos e'aacossorios das reportições o estabolocimentos publicas •la 
Ga~ltal Federal, para cujas dcspezas silo consignadas verbas nesta lei, seriio executados 
exclusivamente pela Imprensa Nacional, não devendo ser ordonadl, nem plgl despaza 
alguma, por conta das moncionndas verbas, sini!o de conformidade com este procoito. Ex
ceptuam-se dest11 regra os serviços peculiares da Alfandega da Capital Federal o os da 
Repartição de Estat!stlca, que continuarão a ser feitos nas oficinas typographicas dessas 
ropnt•tlções. 

c ParaS'I•apho unlco. Só por ordem expressa do Ministro da Fazenda e nos termos de
lormlnados no decreto n, 154! c, do 31 de agosto de 1893, poderá ser feito, na mesma 
Imprensa, qualquer trabalho para particulares, com o pagamento a prnzo, e, gratuita· 
mente, Só com autorização leglslutiva. • 

« Como se vê n execução desses preceitos legaes, otroctivamente nugmenta a despoza 
com a Imprensa Nacional, mas, ao mesmo tempo, augment~ o. receita desse estabolcoi
mento na me1m1 proporção, 
· « Infelizmente, apezar do repetidas disposições logaes, decretadas por lnlclat!va da 
Commlseão de Orçamento da Camora, não se tem tornado elfectlva a arrecadação da renda 
da Imprensa, proveniente das publicações officiaes e assim, augmentando·se a dospeza do 
ostabeloclmento, não cresce proporcionalmente a receita slniio na respoctiva escrlpturação, 
pois poucas são as repartições que realizam exactamente o pagamento dos trabalhos que 
lhes1iio prestados • 

c Além desta irregularidade que, por si só, expllca o deficit constante verificado nJs 
b11lanços annuaes desta reparllçao, accresce que, segundo informa o respectivo Dr, dt, 
rector, 11 quantia consignada para pagamento dos t1·abalbos typograpbicos do Congresao 
Naoional ê lnsumclonte, o que concorre poderosamente para o notado o lamentavel dei· 
equillbrlo. . 
. c Em representação que ao digno Ministro da Justiça e Negoc los lntet•Jorea dirigiu 
aquclle director, a t•espelto deste assumpto e apresentando um quadro demonstrativo das 
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dospoz~s Colt~~ polalmf>rons' co:n a imvro!são o pttbllcacrío dos trabalhos do Coogrosso, 
BO 16 : 

• l~stll dollclonola do subvonção j~ folt·o~onhochla pulo.< mmn antocassot•os o u.pontnda 
como uma d11s e/lusas duH rloficils quo tom aprosontu.tlo u. lmpt•onsa Nu.cl011:1l nos SOU$ 
b~l~nços. 

« No anno p:ISSU.tlo, por oxomplo, no qu~l 11s su;;õJS tio Congt•osso Nacional so pt•olon
~nmm ato o moz do dezembro, a vm•ba <hL lmprons" :-1 1olonal solft•ou o dcsfu.lquo de 
HíO:OOO$, o que concot•rou cm gt•aodo parto pnt'lL 11 abet•tum elo credito supplontont~t·, 
faoto quo lllltllrlllmooto se tm•á do d11r no cot•t•outo oxorciclo, como j~ t.lvo opportuolda1o 
do expor no llxm. Sr. Mloisi.ro dllFazonda. 

« NOCo po~so, pol~. pot• mlnhu. vez,cloixlll'do solicitu.t• 11 11ttonçiio tl•l V. I;x. para osto 
incidontn, qno YOIIl portttL•br~J' ILS eonLlit;ÜrJ.; ceonurnica,>J clu u1n o . ..;I,I~hotociJnun~o qun, rtuando 
ni'i.o pro1lnzrt Hllilio, devo PI'OCUJ'U.l' pulo mnnos urtnilib!'M' a t!O~poZtL com ~~ l'Ucolta. no fitn 
do cada oxor·clolo. 

«A conslgnllÇÍLO :Lctunl potlorla so consorv:u• !nvat•iavulmonto ~ rnosm~ si" mesma 
fosso Hompru n. som ma. d1J t.l'n.bn.Iho confi•~'lu a. osto ostnbolnclmont,J, o rttte nfio n.contaco. 

« Ao conLl'll.l'io disso, olla ungmonta a.nnualcncnto com 11 clison<;[u uo projectos 1 mpor• 
tantos, qno demandam longos o multi pios parocorcs, com a imprcssiio o publicação das 
synopsos do amlms as Cas:~s uo Congro"8o, quo não fot•am provistas no> acll.lgos contractos 
aluda om vigor, c que formam gt•ossos volumes, ~h1cn uo muitas oul,rns publioaçõoa 
avulsas, todaa rolto.s com urgoncl11, dnmnto 11 no i to, cx!g!udo sorv!ço oxtraordlnat•io, polo 
qual é flngo maior salarlo. • 

« O q nadro é o soguln to : 

41: Domonstrnçlto dn dospozn. compnr.ldn. o ronllzadn. por contn. da vorbn. conlllgnndn. 
á Imprensa Nn.clonul com n. impross4o do «D!n.rio omcla.b o «Dlnrio do Congresso 
NnciODf\b 

- -

FI~RIA. DO N:SSOAJJ MA TEIUAL OONSU• 
:m"l OS TltADA.- moo S E~l os 

:\lEZES 1.1108 no CON- TltAilALHOS DO 
ORI~SSO NACIO• coxom:sso NA· 
NAL OIONAJj 

.Ta.neiro ... , •.•.. ,.,,,., .•......•.• ,, ......... , .. ,.,. 10:1008600 :1:701$242 
}i'ovorciro .. ....•...... , ....... ····. · · · ····· · · · · ·· ·· · 12:522,~700 31.'j3tlBIS 
Mt\~QO •••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••.•••••••• 13:777$050 2:577. 700 
J\bril ....... , ....................................... 18:4:1·1$750 3:701 004 

00 I 8·15$000 13:575$764 

~ ~ ·~ I ' ' .J .... <I ' 
~~~~ .... ~ !:j<f!l .. .,., 

"'"' ~~~.J 7-E-! ~ .... .. "'o: 
[aO:~~ "'"'!l 8"'oÕ f!l~z ~~ir.< o., .. ~~Oll; "' 8~ Mr.zr.s 8~ ::1 z u.; 

DIFFEI\ENÇA. orno ... .Jo~o <m8 ... <filo"" 
AO~~ ;:!itJS•tl ~o ~ Q.O~~ 

<=::JClZ ~o-rn ..~~"' .J:::t~z 
"'"'"'~ ~85~ .. ~ .. < =o ~8~~ '"' 
.. :.o:o ~IIQ~Ul .. :;r .. .. 

Junho ..................... 241050$800 41911$042 19:870$842 281967$842 0:01000 Julho ....•... , ........ ,, .. 28:824$450 5:284$164 16:058$518 341 10ml4 18105 096 
Agosto ............... ,,.,. 291391$250 3:468$126 16 I 355.,~50 321850 76 161503 t726 
Sotombro •..•... , .......... 301272$000 5:039$970 221 13~ 54 36121 870 14:077 125 

11:.!:545.,<;400 10:603$:Jll 74:420$764 1321 148$711 5717~7$947 

I 

I 
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Rocapilulaçao 

Dospozas roalfznd:.s som os trabalhos do Congt•esso 
com o poBson.l c mo.torJ,\l . . • • , . • 

Idem com o• trab:tlhos do Coogt•osso • , 
7-1: 420$7 G4 

132:148$711 

DIJroronça que se nota para mais nos mezcg mon-
cionaúos. 57:727$!)47 

537 

O!J.<c>·vaç<io- Accresco lombt•.u• que noatt~ domonstt•nciio ni\o ostiio incluidns as des" 
pozr~~ com r~ publictlf;fio elos A1maes c Suuopscs, q110 são sempre oJrectundas muito.") mczos 
doprHs do coccl'l'amcnto Uo Congt•osso, o c\uo a.tLingem a uma gL·a.ndc sHnmrl. Convêm 
ainda, ccmsigmu• quo1 no enfio do sct• attondic o o po.litlo do a.ugmont,o, tlcn.rá n. Camartt dos 
Doput"dos obrigada <L llllliL conslgnnçiio do 30:0011~ pat•n os trab1lhos rospoc&iws o o So
nntlo !!edot•al com" conLrihniçíio do ~0:000$000, ' 

« Socçilo Contt•:Ll da Imprensa N<t ·Jrmal, ~O do junho rlô 1911·1.-Saturniao J>·go!lo, chefe 
interino úa Sccçüo Coutt•:tl. · 

" 'linda rolntlv,.menl.c :ts lrt·o~ularid:uleg, tiio pt•ojncliclacs ao Tlwsonro o ~boa admi· 
nlstraçno das cousas pubilciL<, que, úesdo mni to se notam no serviço d:t Imprensa. o contt•a ns 
'l~nüs teom, at~ ngorn, sido ilnpt•oflcuM tod"s as pt•ovidoncin1 lugislatlvns, olJSot•vn o digno 
<hro!!tol', cm officio llil•igirlo á Commlssão do Orçamento: 

_ • Nas vorbns Ol'çamentM•ins para impressão c pnh!icnções dos repartições publicas 
estão ongloba.clu.H não Hó outras do.:Ipczn.s miuUu.s, como ta.mbum as de oxpwliouto, o mesmo 
dcspo~as elo natureza multo divet•sa, como sojnm: ncqulslçiio o concot•to do movul•, etc. 

• Ora, dispondo o art, 27 da lei n. 83•1, do 30 de dezembro de 1001, cm vigot• pelo art. rt7, 
lottrn c, da de n. 1 J.l5, de 31 de clczocnuro do 1003, qno não devo so1• orden~cln, nem paga 
dcspeza alguma por conta elas vm·bas úo.,tinadas nos traballwo gmpbicos o acccssurios das 
r~píLrttçõo~; o usLn.bclocimonto~ publicas, cujo pl·cpnl'o cu. 1m oxclu.slvamontu tt Cmpt•cuso. Na.
cwnal, vê·so <juc, dado aquollo englobamento do vm·bas para despezas distinctas, dei~a do 
ser cumprida ~ citada cli<posiçilo. 

• _Gom oJrolto, niio podendo as t•cpartiçõe; puiJ!icas prescinclh• das despezas miudas o de 
oxpcdtontc, nem saiJm• elo nntcmão n impot•tanc:ía das de impressão o publicações, vão 
autot•lzando, pot• conta da verba onde cscüo on~loiJadas cssn.s despozn.s, o rcspootivo paga.· 
monto, mas sueccdondo SOI!tpro que a Impt•unsa Nacion:Ll m.·a~rtonto tl indemnizada do 
total da impol'tancin, que lho c! do1•lcla pelo pmparo dos tmba!lto; l,'l'apliicos c accossol'ios 
Jbroccidos ás referlda.i repartições. 

• As5im, vel'!llca·so do mnppn junto que ahnportancla das vot•bas conslgnadn.s na Lei do 
Orçamento pam o oxorclclu do 1003, clostlnacla aos nlludidos trabalhos, cl do 2.42·1:018$, 
clospondendo a Imprensa Nacional com ollo~ 1.430:518$568, para só rccobot• 300:502$232. 

« Vci·so <tue não pódo sor mais scnslvel o prqjuizo desta cstabolocimentu, cujo custeio, 
atlonl, vom pozar ao ~!lnlstm·lo da Fnzendn, quando, oxecutacla aquol!a citada cllsposlçiio 
do at•t. 27, fi! não clclsso saldo, poderia, no monos, ter porfcltamonto oquilibt•adas suas 
vm·bas de J•ccelta o dcspoza. · 

• Pelo mnppn, lambem junto, clomonstratlvo dos trabalhos conoluidos o entregues 
durante o prlmeu•o somostt·e do cot•ronte cxerclcio, vm•!Oca-se que a importando da 
receita c! de 715:518$157; Infelizmente, porém, t1 raltn do pagamento da~ contas da Imprensa 
Nacional, a quantia art•eondnda c'tt1 multo nquom dessa cifra. 

« Em vista do exposto, poço permissão 11 i!! estrada Com missão do Orçamento para. 
lembrar a convonioncla do destacar, nos orçamentos ora om Pt'opal'O para o_ cxorclclo vln· 
douro, as ccnslgnnçõos do.•tlnndas ás impressões o publlo:tçõos d11s ropal'llçoes o o•tabele
cimentos publico•, por sor esse o melo que se mo nOgura mais otllcaz para tornar-se 
oJrectlvo o privilegio concedido t1Imprensa Nacional. 

c Esse desdobramento do conslgonclies c! tanto mais !ndlsponsnvol qunnto, pelo art. 28 
da já citada lei n. 1145, n lmpot•tnncia das verbas votadas n:1s lois do orca monto para. 
os trabalhos graphlcos o aocessot•lo> das repartl~ões o ostabolocimentos federnos da Capltnl 
ela Republica não sahh•ll de Thcsouro. Mas, csl.nndo, como j:\ disso, lncluldas nollas outras 
c!esp~zn.s, cl o.bsoluto.monto lmposslvel sobeNo quanto deve ficar no Tbesouro. 

«I'' ainda yor esse motivo quo deixa de ter oxecuçiio o citado nt•t. 28 in·fine, dispondo 
quo, 4 proporçno que ossos trabalhos forem sondo executndos, !I imprensa Nnolonal seja. 
creditada a lmportnncln dos sot•vlços foi tos, em vista das contas apresentadas ao Thesouro 
-~~m ~ 
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em 3• via, attonta a impJsslbllidrule do apressar a conforoncla pelas ropar~lçlles cncom· 
mend•ntes, apozar da Imprensa. Naclonall'Cmettel·as pontualmonto nos pr~zos fixados no 
sou rogulamonto, 

c Todavia, si a illustrada Commisslio do Or~amonto tom dlmculdado om procodor ao 
desdobramento das consignações, quo a osta dlt'Cctorla paroco ser melhor oxpedlonto, 
110rodlta ella quo se chegará ao mesmo resultado, redigindo do seguinte modo o art, 28 
da lei n, ll45, ora cm vigor: 

• Art •••• , A lmportancla. das vol•bas votadas nas !~is do orçamento para os 
trabalhos graphlcos e accessorlos das repartições e ostabeloclmontos fedoracs dó 
·capital da l~epubllca não sahlrá do Thesou1•o. 

c A' proporção que esses trabalhos forem executados pela Imprensa Nacional, na 
fórma da log!SlaQlio om vlgot•, o á vista do conta romottlda pola mesma Imprensa, na 
conformidade do regulamento, o Tbcsouro crodltari!. a esta. a importancla dos serviços 
Coitos até o maxlmo do dous torGos das coasignaç'iícs votadas para cada repartição ou 
estabclocimonto publico.> 

A Commlsslio de Finanças pensa que o Ministro da Fazenda tom a.ttribuiçõoa p~1·a 
regularizar os serviços a que se refere, o Director da Imprensa Nacional, c concorda 
plcnamento com a Commisslio da Camara. pois c a oxperioncl~ cst~ domonstr;lndo que 
não é proprlamooto de lo! <Jue ao carece, n~~o ma.tcrla, mas •im do fiel e exoct~ execução 
das que temos >, 

Outro ponto do parecer da Commisslio d~ Cama1•a, pa1•a o qual a Commlssão do 
Finanças pode a attenção do Senado, vers~ sobre a autorizaciío concedida. ao Governo para 
c amortizar as apollcos ainda cm clrcubção, do lmpl'cstlmo do 1868, ouro, o as vencidas 
do do 18117, empregando nossa operação, de pl·oCcrcncia a qualquer outra doapcza, o que 
.recebeu na llquidaçlio do títulos dm ouro c papel que pertencem 1\ União. 

Como é sabido, o primeiro desses cmprostimos, o mais oneroso que temos, pois vcnoo 
6 '/" ouro, devia estar amortizado desde 1898 o, não o tendo sido, é um~ divida vencida • 

Como so vê do rolatorlo do honrado Sr. Ministro da Fazenda, na época 
da tormlnacão desse documento o total circulante desse omprcsllmo 
er"' de .......•.........•..•.............................•......... 

Ordenada. pelo Governo, corno foi, a amortizttçã.o de .•. , .•...•• , .••••...• 
ftca o mesmo reduzido 1\ importancia do .............................. .. 
O de 1897, papel o juros do O '/o devia estar, este anno, reduzido a ... . 

Mas como as amorUzaçõos dollo cão toem sido foltos rcgularmonto, ó 
ainda de maisdc ...................................................... , 

A lmpol•hncia das apolices a amortizar, dcspondendo·so com os juros 
das mesmas, somrna suporio1• á do . . , ... , .... I ••••••••••• , • , ••••• I •• 

6. 389: 000.$00() 
000:00!000 

5.480:000, 000 
18.000:000 000 

50.000:000$000 

3.000:000$000 

c Sondo do 5 '/o o juro da quasl totalidade das apollcos do nosso. divida Interna, a oo
oxlstoncla do outl'Bs do mesmo valor c espoclo, com Juro maior, só pódo prejudicar a cotaciío 
diiS Pl'lmelrns, alóm do maior gro.vnme para o Tbosouro do. monclonndo. dilrcronça 
do jUl'OS, 

• Pensa, pois, a Commissilo que nenhum do>tlno melhor se podia dar a qualquer 
quantia que venho. o Thesouro receber, com a llquldaoiio do títulos do sua p!•oprledado, 
de que o do amortiza1• dividas que, além do vencidas, sii.o sonslvolmento onerosas.> 

Além das auto!•lzaçõos constantel do a1•t. 2', ao orçamento acompanham as tabollas A 
c B; aquolla approvando diveroos c1•ed!tos abertos pelo Governo em IU03 o 1004, Dtl 
lmportancla do ~.554:020$703, ouro, o 31.110:599$005, po.pel,.o esta enumerando as verbas 
para as quacs o Governo podará abrir credito supplomontar, de accordo com as leis 
os, 358, do 9 do setembro de !850! 2348, rio 25 de ago~to do 1873, c 428,.de lO do dezembro 
do 1896, art. 8" o. 2, o art. 28 da ol n. 49tl, do 16 do dezembro de 1887. 

A' vista do exposto, po.rooo á Commlssão do Finança~ que o Sono.do dovo·approvar u. 
proposição como volu da Camara dos Deputados, . 

Saio. das Commlssõcs, 22 do dezembro tlc 1904.- Feliciano Panna, prosldonte.- Ju•t• 
Chermant, relator.- ,\, ,l,ereda,- Pacr do Carvalho.- Gonçalver lo'errei••a,- Benedlct& 
Leite, 

... 
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PROPOSI~ÃO DA CAl!AR.I. DOS DEPUTADOS, N, 271, DE 1004, A QUE SE REFERE O PAitECER SUPRA 

Art. 1. • O Pt•osidonto da Republica é autorizado a tlcspondor pol~ t•epartição do Mlnls· 
lot•io da Fazenda, com os sorvi~os designados nas seguintes verbas,om ouro, 40,501 :338$406; 
em papel, 90,207:708.S2ll3 : 

I •• Juros o mala dospems do. divida oztorna.,,,,,,.; •• ,, 
2, Idem e amot•tizaçiío do emprestimo e•terno para o 

t•osgato dil!l estradas do Cerro oncampadas.,,, ,,, , , 
3. Idem dos omprostimos Internos de 1868, 1879 o 1807. 
4. Idem da dlvlda. intol'na. .... .•.............• , ..•... , . 
5. Penslonistn.s .•••.•.....•.•. ....... , .•..•... , .. , •.• 
a. Aposentados .. o •••••• o ••••••• I ••••••••• I •••••• I •••• 

7. Thosouro Fodei•n.l . ............•.•..•.. , ..•••....... 
8, Tribunal do Contlls -Sendo a lmportllocia do 2:000$ 

dn sub-rubrlc~ - Impressão do rel~torio, das actas 
e publicações divet•sns- destinada. á confecção do 
mesmo t•oiatorlo.- Elevada nn rubrica -Material 
-a 11:000$ a consignação- Diversas dospozas
dostiMda a lmportllncln do 8: OOo:!i á gratificação 
pela tomada do contas tórn da hora ao expediente. 

9, Recebedoria da Capital Federai- Augmontada de 
1:000$ para quebt•as ao thesourelro •• ,,,,,, ••• ,,. 

1 O, Caixa de Amortização. , •.•.• , ..•... , ..... , .......• 

I i. Casa d~ Moeda, Assim dlstribuidt~. a 
despeza com o material: 

Papo!, ponnas, tinta, livros em branco, 1m·~· 
pressas, etc ..•. , • .•......•...... , .. , ..•• 

Luz pt~.t'll. o corpo d~ guarda o pa1·a dias de 15,000$ 
festa. nacional . .. , . , ...••.. , •..• , •...... 

Concerto o reforma de moveis. , , •.••. , • , , 
Assolo do odiftcio e dospcziiB diversas ...... . 
Reagentes, cadlnhos, tijolos, otc........ .... 10:000$ 
Material p:~ra a t~bricação das moedas de 

nlckol o bronze........................... 5:000$ 
Combustlvcis, .................. •...•. , . .. . . 60:000$ 
Papel, tinta, oleos, vet•nlzes, gomma (para 

sellos, o,tampllb!I.S, etc.)................. 05:000~ 
Ferro, aço, graxas, madoiras, o to........... 1!:400::; 
Saccas para conducçiío de nlckol, cobre, prata 

o iul'nB para os trabalhos dos Cornos...... 5:000~ 
Machlnas e utcnsis •..••..•. ,, ...... .• , • • . . . 30:000 · 
Ma.teriaas pa.ra n.s obras •.....•.• , .. ,....... 20:000 
Consumo do agua ••..••.•.. ...•.••..... , •. , 2:340 
Acqulsi~ão do machlntLS no ostrangolro 

(ouro),.................................. 10:000$ 
12. lmpronaa Nacional- Substituida ~respectiva l~bolla 

explicativa, na parto referente á secção de artes, 
pelaaegulnto,dlvldidos os vonolmentos em dous ter
ços do ordenado e um loroo de gr:~tlficação : 

SBCÇÃO DE ARTES 

O{ficina1 

Penoal permanento 

1 Inspector toclmlco <lil!l otll• 
olnas ...••••• , . •...• 1. 1 1 •• 

1 aJudante do lnspeotor to· 
ohoico~ ... 1,, ••• ,,. 1,.,.,, 

7:200$ 

6:000$ 

OURO PArEr. 

18.555:355$556 

7.318:373$334 
2.286:065$000 

llltooloo ••••• 

0 I I o I o o O o I O o O t 

O o I O I o O O o o O O o O 

I tI o O O o O o O o O O I 

.............. 

!O:OOC$000 

8.853:420='00() 
25.756:08 
6.839:9041' 12 
2. 752:191$173 
!. 183:305$000 

4li : 000$000· 

414: 500.i;OOO 
3!2:805$000 
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1 mostro da offioina do com-
posição, ...... 1 •• 11 o •••••• 

1 contra-mostro da mesma of. 
flcina ... o. o.~ .•....... o. o. 

I chefe de revi;ão .......... , 
I mestre da oficina de im-

pressã:o, ........•.. o •••••• 

I mostre da oficina. do fundi-
ção do typos ............ .. 

I choro do soi'Viço de stcrco
typia o g:clvaooplastie .... 
mestl•e da oficina do servi-
ços acccssorios .......... .. 

1 contra-mostro da mesma 
ofilcinu. ................ o •• 

I mestre da oficina do gl'l1· 
vura. •............ , ...... . 

I mos\i•o da oficina do im
pressão lithographica .••••• 

1 choro do sm'Viço de reparos 
do ma.ahinas ...... 1 •• , •••• 

1 !dom idem do oxpodiçiio •.•• 
1 idem idem de pautaçã.o ••• , 
I muchinlsta dos motores .••• 
I choro do serviço do carpin-

taria ...... ,. o •• ,,,,.,., •• 

i apontador gorai .......... .. 
1 agente do aimoxat•ifado, .•• 
1 archi vista .... 1 ••••• , • , , , • 

I ajudante do inspector to
chnico no Dim•io O;'ficia!, • 

I chore do revisão no Dim•io 
O(ficia!,.,,,, ••• ,.,,.,,,,, 

I ckofo da composição, idem. 
1 choro da !mpressilo, !dom. 

10 escreventes ........ 1 ••• ,,. 

Possonl nmovivol 

ANNAEB DO SENADO 

5:100$ 

3:840~ 
3:000$ 

4:200$ 

·1:200$ 

3:000$ 

4:2oo.s 

3:0008 

4:200$ 

-1:200$ 

3:600.~ 
3:600:': 
a:6oos 
3:600$ 

3:600$ 
4:200~ 
3:600::; 
3:600$ 

0:000$ 

4:200$ 
4:200$ 
·1:200,:; 

36:000$ 137:040.~ 

RevisOl•os, conforontos, choros do turma, 
aprendizes, empregados avulso;, ar' 
ti;tu.s pagos a jornal ou po1• obra 
fei1a, serventes e ~ratificação aos 
emp1•egudos da tabella C do regula
monto vigente por serviços oxtrnor· 
dinat•los Córo. dus horae do expediente 871:260$ 

13, Laboratorio Nacional de Analysos...... .. ., ...... 
14. Adm!nistl•ação o custeio dos proprlos c fazendas 

na.cionn.os ...•. o ••••••• ,., ••••• ,, •••••••• o ••••• 

15. Delegacia do Thesouro om Londres., ..... ., ....... 
16, Delegacias Fiscaes -Elevada a vorb" do 2:000$ para 

augmentar-se a 3:000$11 sub-rubi'lca de- Movo is 
paro. a Delegacia Fiscal de Minas Geraos; c do 
120$ para elevar a 3$200 a diaria uos dous ser
ventos da mesma Delego.clo. flsoal ....... , ... , .. 

17. Alfandegas - Do. Capital Federal - Augment.utlo do 
15 a 18 o numero do quotas do thesou!•oil•o. Augmen· 
latia elo 18:705$ a rospootiv:t l'ubl'ica p11rn o IIII· 
gmonto de 10 "/• nas diurlas do vigia gorai, dos 
mandadores, tanoeiros, arrumadores, abrldorcs o 

oun.o 

.............. 
O o o o I O O o o o O o O O 

• • · • 'iti:'lirio$rio'o 

o I t tO I O t 0 O t li I 

I. 760:340$000 
94:00Q$000 

73:840$00(1 

2.117:410$922 

-
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nuxilinl'o'S !las capntnzlas, o do 5:555$ para :m· 
gmenlo do lO" I, nas diarlas dos ompt•ogados na secção 
do mnchln~s das mesmas capataz! as, - Do Pornam· 
buco - Angmonta.da !lo 000$ pa1•n fardamentos dos 
patrüo; uas omba.t•c:tçüos.- Do Coará - Augmon· 
tada uo 11:005$, son<lo: no pos;oal uas capatazlas, 
7:065$ para dous machlnlstas, a 7~ dlat'<OS o dou< 
l'ognistas a 3$500 diat•los; o no matm·Íal, •1:000$ para 
combustivo! o lnbi•lncnnte.- Do Mat'<~nhão- Au· 
gmonttula do 5:010$ pat':L augmcnl>r do lO •(, :1s 
dlarlns <los \t'os mandadora< o 5:J tt•abalh:tdot•es das 
capatazlns. -Do Santo. Cntlmrina - Dimlnuida de 
4:800$~ sendo snbstituldo por osto o pessoal das om
ba!•caçoes: 
I machinista .......... ,...... 3:000~ 
1 fogulstn. . ..• , ... , . . . . . • . . . • . 1 :200:, 
1 patrão ....... ,............. 1:800$ 
1 carvoeiro .•.•.. . , •...... , . . 1 :080$ 
2 marinheiros ...• ,........... 2:160$ 
2 patl-õos a 100$............. 2:400~ 

16 !'amadores aSO$........... 15:360:;; 27:000$ 
No matorlal, augmentada de 2:000$ a conslgnaoiio 

para acquis!ção, reparo e consoJ•vação do material, 
e dlmlnuida de 2:000$ a quo I! destinada a com· 
bustivel o lubrificante. Augmonlada do 200:000$ a 
consignação para despeznH imprevM~s e suppJ•!r llS 
provistas, urgentes, nas d!verdas alfandegas, sondo 
acoroscontado o seguinte : incluldo o concet•to da 
dóca do Arsenal do Marinha do Estado da Ballia, na 
pat·to corrospondento ao cdificio du. allandoga o 
suu.s dcpendonclas, a roconstrucçlio d~> Alfandc~a 
da Parnhyba, construcção da do Porto Alegro o ao 
novos armazons nas do Cear4 o A!ngôas, rocon
strucçiio dos da Alfandega do Rio Grande, o.u
gn•onto da ponte do descarg• da do CoaJ'á o outros 
melhoramentos de quo cat•ooom ostas ropartiçõos •• 

18. MosllS do Rondas e CoUoctorias : 
Do Par4-Augmonta<la de li :440$, em consequoncla 

da transfcroncla <la Mos 1 do Rondas do Ctlrnet•t 
pat'<l Obldos, assim distribui da a dospoza: 
I administrado!', JlOrcen· 

tagom . ... , .... , . . . . . . 430.$ 
I esot•!vão, porcentngom. 150$ 
3 guard<IS, soldo I :000.~ 

c gJ•at!ficaçiio 500.~.. .. . 4:5008 
I pu.triio de oscalct•, soldo 
7~0$ c gratificação 300$ I :080$ 

6 marinheiros, gratiflc:l-
ção 840$ ......... .,... 5:0.JO.S li :~00$ 

Matot•inl : 

Acqulslçiio do um oscalct• 
o. sois l'Olnos., ..•.. .... 

ConSOl'\'1\Qã.o o custoio .•. 

De Penado - Augmontuda do 
10:720$, sendo: 15:720$ pnm o 

2:000~ 
I :O O li.) 3: 000$ I •J: 20t1:> 

ouno 1'.\1'1~1. 

8:808$300 9.842:866$600, 
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pessoal da lancha Ondina, a 
sabor : 
3 patrões, a. 80~ measa.es .... 
1 ma.chlalsta, a 150$ moa-

sa.os •• •••• , •••••••••• , ••••• 
1 Coguista •••.••.••.• ••• , •••• 
2 ma.riuholros ..•. ......•.... 

2:880$ 

1:~ 
I :08oS 

I O remadores, a 70$ men1acs. 8:400$ 15:720$ 

I~ no matorlal, comprehondlda 
a conscrvnciio da l~ncha, rc· 
pares, combustivo! o htbrill-
cn.ntos ••••••••••••••.••.•••• 

Do Antonina - Augmentada de 
8:700s para o custeio da lan
cha ri vapor Janscn Müller , 
sendo : 
1 machiniatn. •..... , •.•.•..• 
1 foguistao o I O I O I I O I o O I O I I O o O 

Combustivo! o Jubt•iflcantes •• 

Do. Foz do Iguasst\ - Assim dis· 
crhnlnada : 
1 n.dminiatradol', .•.• .... , •.• 
1 esc ri vão., .....•.....••.••. 
4 guardas, 11 480$ do soldo o 

240$ do etapa., o o I o I I O I o O I O I 

1 patrão de eaca.lor ... ,., ...• 
O romado!os, 11 40$ monsa.es 

480$, o o O I o o I I to O O o I O o I o O I I 

Material o oxpodlonto,., ••••• 

3:0008 
1:~ 
~:500::; 

~ 
2:880$ 

0110$ 

2:880$ 
4:000$ 

Do S. Frnnclsco-Augmontada do 8:820$ 
o assim dlsorlmlnndll : 
6 gnardn.s com 800$ do soldo 

o 400$ de otnpa... ... .. .. • 7:200$ 
6 ti•&b<LIIladores de r.apatazlas 

a 2$ dlarlos....... •. . . . . . . 4:320$ 
1 patrão de cscaler, a 70$ 
rncna~os.................. 840$ 

a remadores, a 60$ monsaos 
cn.Uo.um ..••............•. 4:320$ 

Custeio O CODCOI'IOS do OSC&• 
I ores ...... ,. . . . . . . . . . . . . . . 200$ 

Aluguel do casas, oxpodlente, 
o te, 1 o o O o o 1 I o I I to I o O o o I O O o 6:000$ 

POI'centagens ao admlnlstt•a· 
dOI' c osari vão •. , • • . . . . . • • . 1:800$ 

Do Matto Grosso, em Bolta VIsta, assim 
discriminada: 
I administrador com a parcoutagom 

do6 ,.-•.......•..•......... ,, ..... . 
I escriviío com a porcoutagOIII do 

4 °/ao••• •••••••••••••••••••••••••• 
1 sargento,commandanto dos guardas, 

com 960$ do soldo o 480$ do otapa. 

4:000~ 10:720$ 

8:700:) 

10:720$ 

$ 

s 
I :440$ 

OVR. • 
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01)1\() 

9 guarrlas com 960$ do soldo o 480$ 
do etapa. ..•• ,..................... 12:060$ 

11 trabalbadol'OB com a dlaria do 3.~. 1 :OD5.$ 12:045$ 

Dospezas de lnstallação e 
oxpodionto ..•. ......•. 1:000$ 27:445$ ••••• o ••• o o • o o 

19. Empregados do repartições o lagares oxtlnctos..... • .... , , •....•. 
20, Fiscalização o mais despozas dos Impostos do consumo 

o tl•ansporto-Augmontada de 8:000.)000 ••••• ,.... , , , ••••••..•.• 
21. Commls;ão do 2 r. aos vendedores particulares de 

csta.mlilhns., ........ ,.,., ............. ... , , . . . . , ........... . 
22. Ajudas o custo .•..••.•..•....•.....•.•.. : ........ ...........•.• 
23. Gi•attftcaçiio por serviços ~emporarlos o extraordi· 

nartos . ••.......•....•......•.. , •.• . . ... ...•. ..•• ,, ...........• 
24. JuroR dos bilhetes do Thesouro ....... ........ , ... . . . . , .•. , .... , .. 
25. Idem dos omprestlmos do Cofre doa Orphãos •••• , • • • • • •• , • , ... , , • , • 
26. !dom dos deposltos da; Caixas Economlc"s e Monto 

do Soccorro . ..... , , ...... , . , , .......•. , . . . . . . . . . . . , .... , .. , .. , 
27. Ido1n diversos ........................... ,......... . ....•......... 
28. Porcentagem poJa collranc~ executiva das ui vidas d~ 

União ....... o ••••••••••••••• •o•••• •••• o •••••• o. o 

29, Commissaos o corrcto.~ens .. o o ••••• o. o o •• o •• o o. o •• 

30. Despozas ovontuaos. o. o ••• o. o •••••••••• ,, •••• o •••• 

31. Reposições o restituições ....... , ................ .. 
32. Exorcicios findos o o , • , • , , o o , , o , , • , •• , •• , • o o , • , , • , • o 

••• o •••• o ••••• 

35:000~000 
6:000$000 

50:000$000 
100:000$000 

33, Olli•as- Inclusivo a l'econst!•ucção do pt•oprlo na
cional em que funcclonavam a Delegacia o a Caixa 
Economica do Estado de Sergipe................. • ........... . 

34. Crcditos cspocio.cs .. o ................. o............ · 325:036$180 
35. Sorvioo de csta.tistico. commorcia.l ..... ,............ .. I ••••••••••• 

APPLICAÇÃO DA RENDA ESPECIAL 

3ô. Fundo do resgato o de garantia do papel-moeda, 
Augmontado do 6.000:000$000, papel, proveniente 
da ronda do territorio do Act•o e que sorl!n convel'
tlrlos cm ou!'o, para amol'tização do empresllmo 
feito por este fundo, do um milhão do llbl'aB para. 
pagamento da !• prestação devida> 11. Ropubltca da 
llollvta., cm vlrtuao do t1•atado do Potropo!ls ...... 

37. Idem ao amortização dos omprostlmos ln tornos •••.• 
38, !<Iom para caixa da resgato das apoUcas das estradas 

do ferro eooampadas . •. o ••• o o •••• I ••••• I o ••••••• 

39, Idem para as obras do melhoramentos dos po~tos., .• 

Arl. 2.• E' o P1•usldento da Republica autol'lzado : 

O tu• o 

8,520:100.$000 
• • • • • • • • • • • o • 

!OO:ú00$(100 
3.000:000~000 
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2. 586: 84ó.~OOO 

56:859$986 

2.357:400$000 

2(}(): 000.)000 
40:000$000 

50:000$000 
480: 0011$(}()0 
050:00u$000 

o. 100:000$000 
50:000$000 

100:000$000 
20:000$000 
150:00~0 
·150: 000$000 

2. 000:000$000 

780:000$000 

270:000$060 

Papel . 

8,050:000$000 
5.150:000$000 

!.658:000$000 
3.030:000$000 

1.• A abi•lt•, no exerclclo do 1005, crodltos snpplomeolnl'os, ntt! o ma.ximo do 8,000:000$, 
ás vot•bas Indicadas na tabella B que acompanha a presente proposta. A's verbas -
Soccorl'Os publloos- o -llxorclcios findos - podor:1 o Governo abrir creditas supplo· 
montares cm qualquer mez do oxe!•clclo, comtanto que sua totalidade computada com 
as dos domais credltos abortos ano exceda o maximo fixado, l'osp3ltnda qnanto 11. verba.
Exol'clclos ftndos- n disposlçilo da lei n. 3230, do 3 de setembro de !~8·1, art. 11. No 
maslmo fixado por este nrLigo não se comprohendom os Cl'Odltos abe1•tos ao! u. 5, 6, 7 e 8 
do 01•çamento do Mlnisterlo do Interior. 

2.• A liquidar os debltos tios bancos, provenientes do auxilio :ll:woura. 
S.• A applloal' o saldo eslstento tias apollcos omlttidas do acoortlo com o tlocreto 

·•· ~805, do 16 de junho do 1903, na compra, const1•ucçiio ou adaptação do predlos pal'a 
•'OPIII'tlçõos do FMontla nesta Capital. 
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4." A nmot·tlznr ns apolicos ainda cm ch·cnlaçlio do omprostlmo do 1868, ouro, o as 
do do !807 qno osi.Ivoi'Cm voocldas, dispondo p:u•a Isso do que l'o,,dJOI' 1111 liquidação 1lo 
t.ltulo,s p01·tom·untcs ~ Uniõo, om p:tpol o om out·o o da Eslt•:tt.lll, do l'orro Unliio Soroc:1bnna 
O !ltLUna. ' 

5 ' A llrtnitl:lr, tio mndu mais convonionla no ThcSOUI'o l'ciloJ•al, o que a c;to dovom. 
Eboli & Comp.,!hojo rcpt'PS~ntmlos po!:t C•mJllt>thill CitylmJn'ouamenls, do Santos . 

r.," A nnxili<Lt' r.om IU:OOO$ ns tlcspo1.ns do inrtuot•lto sobre n lntlustt•ia rio assncnl', o n 
ma.n!lat• pu!Jlicat•, ~t·n.tuitltmnnto, nn Impl'onsn, Naciona.J, os trah:tlhoa tln. conC,n•onciu. nssn· 
co.t•oir:L ÜIL Rn.hi:~ o !hL conforoncitL a. l'ünlizn.l'·SO om Pol'na.mbuco, cm H.I05, 

7 ,' A pnrmlttil•, nn. vigonclu. desta lo! : 
a) quo o conselho fi;cnl dn. C:lixa Economlca o Monto do Soccorro, dostn cldndo, 

dospontlu. n.tó !\ import.a.nclu. do 300:000.S com as ohms do acct•oacont>tmcnt.o do otlllclo o01lo 
funcclooatn c~sos ostabolocimontos, rcconhooldas noccss:1rias aos serviços dos mesmos, 
correntio n.s dcspozas por contll do fundo uo t•osorva da C:1ixa Economlca ; 

b) que o conselho fiscal do. Caixa Jlconomlca do Porto Alogrc, despendo. ~ttl a. qu~ntln. 
do 150:000$ pn.r<t acquisiçilo do terreno o coostt•ucçiio de um odlllclo adequado no funcclo· 
namonto da mesmo. c:1ixa, cot•rotHio essa. dospoza por conta dos t•ocursos proprios dosso 
cst~beloclmento ; 

o) que o conselho fiscal da Caixa llconcmlca do S. Paulo, despendo. ató a quantia de 
300:000$ para coustrucção ou acq ulslção do um odlftclo quo possa sor u.doqu:.do ao fuoccio· 
namonto da mosmn. cn.ix:1, correndo essa dospoza por conta dos J•ocursos proprlos dosso 
oataboloclmonto. 

8.' A pagar ao ongeohoit•o do Minlstorio da 1-'azonda o que for at•bitra.tlo pelo Thosouro, 
polo Jovantamonto da. plu.nta cadastra.! dtl fu.zooda do Santa Ct•uz o que ost~ sorvindo do 
baso p:11'a O afora.mnnto O l'OIUiS>ÕOS ~O fot'O ll~quolla fa.zond:l, 

D.• A root•ganizal' ~s caixas oconomicas, sem augmonto do dospeza, ftoantlo, desde a 
data desta. lei, limitado a. 4:000$ o m11xlmo da lmport:Lncia. dopoa1tada, po1• cada doposi· 
tanto, contlnuan,lo, entretanto, a abonar-sojut•us a.os doposltosjtl. olistontos, suporio!•os a 
essa somma. 

10. A a~ona.l' ao actual inspector do. All':mdogiL do Santos ,Antonio Roberto do Vascon
collos uma gratlftcnclio corrospundonto.ao vu.!Ol' do dez quot:ts annuaos, 11 p:1rtir do 1 do 
fovoroit•o do 18\18 atil 31 do do?.Ombt·o uo ID03, oquivaionto tl. tlilfoJ•onça entro 40 quotas que 
dovm·i~ rocobot• pelo oxot•cicio !lo sua commissão do inspoctot• o 30 r1uoto.s que foram pagas 
do accordo com o docl•Jto n. 2807, do 31 do jtmoit•o do 1~98. 

I 1. A o. ln· ir os cro•litos noooss:u·ios p:trtL p~gnmonto das roquialtot•tas judiciaos em ravot• 
do ot'Jlhiíos, cujos ompt•cstimos ostojn.m osgot.u.tlos, uma voz vet•lficadas u. oxaotidão !lo de
posito ou. sua nno rotit•ada.tlclo ot•phiio rospcctivo. 

12. A ontt•at• om accordo com a Associ:lção Commcrclal tlo Rio !lo Jtmoiro par:t a tor
nliohciio das obras do prodlo que n t•oforUa tLSSJciaçiio ost:t construindo t11•ua Primeiro do 
Março o lllll'n u. liquida~lio do debito quo :1 mesmt~ tom com o 1'hosout•o Federal : 

o) O Paosiuonso !la Rupublicn abrirt1 o crailito noocssario dolUnndo a. ~doant~r t1 Asso~ 
ciaciio Commorcilll u. sommn. do 500:000$ Jla.ru. li conclu~ão do refarido pt•ocllo, concot•rendo 
aassocia~ão pat•:~ as mcsm:1s obt•:w com os ronuimcntos que actu;>lmonlo pcroobo !la parto 
do uu\lkio j~ concluido o Ul't'rndauo. · 

b) Concluiu:1B as obm;, mantlat•:t o Governo pt•ocodot• á l11'11liaçilo do oditlcio o o a·lqui~ 
l'it•:l, arrcu.J:mdo-o :t As;ociação Commcrci:1l, reservadas as salas nocossarias p:1ra a Junta 
Commorcial, Ctlmm•a. Syndlc:1l o llolsa. 

c) A quo\LL annnLLI do art•onJamouto sm•:l ca.lcuiaila lomando.so por base n. quantia paga 
pelo l'l'os:uomo da Ropubica pol:1 parto do odificio occupada pela Ropu.1•tlçao Gorai dos 
Cot't'Cios. 

13. A adqtl!t•lr, pot• pt•cco niio oxccdcnto tia avn.llaçiio foita poJo cngonhoit•o zelador 
dos Jll'Jprios J1u.ciouaos-05:ooo.~. li ilh~ da Mammbain.. 

[.J, A oquipnt•ar a grallllcaçiio •dos dous auxilia.!•cs dtl Inspectol'ia do Seguros :tquo 
vonci:ml os mesmos orupt•ogadus t111 Suporintondoncin do So~ut•os Mat•ltlmos o Tot•rostros, 
Jtiio oxccd~ndo a vorba [llll'll e!sa dcspoza r~colblda ao 'i'besom•o pelas companhia nsc:~
lizndas. 
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15. A adquirir po1• nccordo cGm os proprlotarios respectivos, ou mediante processo 
de desapropriação, osprcdlos c terrenos contigues á Casa da Moeda o quo são nocessnrios 

a. cato esta1Jeloe1monto, aln•1ndo para Isso o preciso crod!to. 
16. A rr.colhor á ropnrtição dos Propl'los Nacicnnes todo o a~•ch!vo da fuzenda do Santa 

Cruz, mediante invontnr1o de tudo quanto nolla existe ; o. fazer arl'ocadar pela Rocobr.doria 
a. renda dessa propr!o nacional ; a reduzir o pessoal, podendo applicllr o producto das eco
nomias quo l'OILllzal' a molhornmontos do mesmo prop1•!o. 

17. A expedir novo regulamento para a cobrança dos Impostos de consumo, podendo 
diminuir, razoavolmcnto, as mu!tus estabelecidas o fazer outras modificações tendentes a 
melhor fiscnliznr,ão c nrrceada~iio dos mesmos Impostos. 

Art. 3.' Cont!ntla o Presidente da Republica autorizado a conceder o prom!o de 50$ 
por tonelada aos navios que Corem construidos na Republica o cuja arqueação soja superior 
aiOO toneladas, podendo abrir os creditas quo forem nocessar!os. 

Para~rapho unico. A abrir credito para ultima!' as d~spezas com o serviço da un!for• 
m!zaçiio dos typos das apolicea, · 

Ar!, 4,' As despozas com funeracs dos tuncoionarios publicas e com o pagamento 
do ajudas de custo flcam sujeitos ao registro d posleriori do Tribuno.! de Contas, nos 
tot·mos do art. 16·1 do l'egulumento quo baixou com o decreto n. 2409, de 23 do dezembro 

de 1896, 
Art. 5, • Ficam approvados os credites na sommn do 2.554:026$763, oul'O, o 

31. 110:599$605, papel, constantes da tabolla A. 
Art, 6,• Continuam em v!gGr as disposições dos nrts. 27 dale! n, 834, de 30 de de· 

zembro de 1001, o dos artigos ~6 (ns. 15, 16 e W), 27, lottra a e d, o 28 da lei o. 1145, de 
31 do dezemb1·o do 1903, 

Art. 7 ,' ~'!cnm revogad11s as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 20 de dezembt•o de 1904 .-F. de Paula O. Guimaraes, Pres!· 

dento.- Manuel de Al611car Guimarlfcs, I' Secretario.- Tlioma• Pompeu Pinto Acaioly, 
2' Sccrebr!o, 

TABELLA-A. 

Lei• nlil, :;so, de O de •etemhro de 18"0, art. I•, § 0' e 
:;:,:J4!;1, de :;:" de ngo•to de 1873, a~·t. ;<l:O 

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOOIOB INTERIORES 

Decreto n, 4,7 4·1-de 15 de janell'o de :1908: 

Abre o credito especial para. ocoor1'0r ás dospozas com a lnstallaçiio de 
colontas corrocoiooaos .•....••... , •.................. • • • .. · . • · • • . • • 

Dccralo n. 4 ,808-de 80 de »larço de 1908: 
Abro o credito supplemontal' ás verbas n. 14 do art. 2• da lei do orça-

mento do czorcioio do 1003 ...•. ••....... , .....•...... •. • o • • • • ... • • • 

Decreto n, 4.9'!8-do 2:1 de setembro d• :1908: 
A!Jro o credito supplemontal' ás verbas cSocrotar!a do Senado> e eScoro· 

tarJa da C amara. dos Doputndo1:l:. . .• , . , .. o ••••••• o •••••• o • •• • • • • • 1 • • 

DeoJ'alo n. 4,9'!4 - de 2:1 de .elombro de :1908: 
Abt•o o credito supplomontal' ás verbas c SubBid!os aos Senadores o Sub· 

sidios nos Doputa.dos » .• ,,o •••••••••••••• , •••••••• •• • • • • • • • • • • • • • • • 

D•crato n. 5,008 - de 24 de outubro de 1908 : 
Ab1•e o credito supplomental' ás verbas c Subsld!os ao• Senadores • o c Sub· 

sld.ios aos Doputa.dos , , •.......•... , • ... , . , 1 •••••••••• • • 1 , 1 • • • I • 1 • • 

Sonado v. III 

400:000$000 

282:546$841 

65:249$956 

618:750$000 

618:750$000 
~Q 
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Dao•·elo n. 5.009- da 24 de oulubJ'D de 1908: 
Abro o credito supplomentar ~s vot•bas cSoct•otllria do Senado~ e <Sooro-

taria. da Ca.mu.ra doa Deput!ltlos:t,,, ..•..• , .... , •..••.•..... , ...... ,, 
Deel•eto 11, 5,045 -de !!3 do IIODOillbJ•o do 1903: 

Abro o credito supplemontar ds vorbas cSecrotari!L do Senado• o cSool'O• 
to.l'la da Ca.mara dos Deputados» .. .•..... , • , •....••••. ,. •.......•••• 

Decreto n. 5,0<18 -<Ia !!8 elo tlovambro ele 1908: 
Abre o crodito supplomontar ils yerbas cSubsidios aos Sonndol'OS> o cSubsi· 

dJos aos Dcputa.dos:., ..... , • , .. , •... , •.•. , .•. , ....... , .... , ....•.•• 

Decreto n. 5,079- do ~1 <Ia cle•omb•·o do 1908: 
Abre o credito supplementa1• ás verbas c Subsidios ~os Sonadoros • o 

c Subsidias aos DBputados ~ •. , .•••..•.•. , .....••.•.....•.•• , ...••.• 

Deorelo 11. !1,080- de !!1 de duembro de 1903: 
Abro o crouito supplementar !Is verbas c Socrotarln do Sonndo • e 

c Secreta. ria. da. Ca.ma.ríl. dos Doput4dos • .•..•...•.•• , ....•..••••... 

:MINISTERIO DAS RELAQ0ES EXTERIORES 

.Decreto 11, 4,946- de!! de aetembro de1908 : 

Abro os crcditos de 100:000$, papo!, o de 45:000$ ouro, 
aquollo supplomont~r il. rubl'io~ s• o este 11 rubl•icn 7• 
do art, 8' d& lei n. 057, de 30 de do~embro de 1902 ••• 

Decreto 11, 5.04~-de t8 de novembro do 1908: 

Abra o erodlto supplomont~r :1 vm•ba 4• do 11rt. 8• 
da lei n, 957, de 30 do dozombl'o do t903, •.•• ,, •• , •• 

Decreto 11, 5.178-de 25 do março do 1904 : 

Abre o credito supplomonta.r :1. verbo. 7• do O!•çamonto <lo 
exernicio do 1903 ... •........••..•. ,, , , .•.. , ••.••.. 

MINISTERIO DA MARINHA 

Dec>·eto "· 4.807 -de 27 da março de 1008: 

00!1.0 

45:000$000 

o o foI O I O o I 

:20: OO(ij()OO 

65:000$000 

Abre o credito extraordinario para compra. do munições do guo:•rn., , , , , • , 

Decreto "· 1),184- de 81 do mo>'ço de 1904: 

Abi'O o credito supplcmontar ll.s verbas2il',cFrotos, etc.> o 27• •Evontuaos>, 
do orçamento de 1003 ............ ......•..... , , ,, , •••••....•. , .... 

08:000$000 

80: 000.)000· 

0!8:750.$000 

618:150$000 

79:417$000 

3,450:213$797 

100:000$000· 

30:000$000 

$ ------130:000$000 

i'AN~t. 

200:000$00 

i70:847$192 ----370:8(7$192 
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lUNISTERIO DA GUERRA 

D6creto n. 4,188- de 9 de março de 1909: 

Abro o credito e•traordlnarlo pnra occorrol' as dospozas motivadliB pela 
moblllznc;ão das foroas •..... , •••••..•••.......•...•...•. , ..•....••. 

Decreto n, 5,112- de 21 do março de 1004: 

547 

PAPEL 

1 • 000:00 0$000 

Abro o credito supplomontur do art. 10, § 10, da lo! n. 957, do 30 de 
dezembro do 1902. o I I lO I O O O o O O O o o I I I O 01 o O; o o o o o o o 1111 li 11 ti 1 o o 10 o 323:572$500 

Decreto n. 5,173- da 21 do março do 1904: 
Abro o credito supplomentar do § 15-Ma.torial-consignuçiio n. 32 «Trans- · 

porto de tropas, utc.» da loi n. 057, do 30 do dozombro de 1002, art. 16 446:464$562 

J. 770:037$062 

MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Decreto n, 4,738- d• 6 de janeiro de 1909: 

Abre o CI'Odito odraordhlal•io do~ 13.708-7-9 para pa
gamonr.o devido, em Londres, aos liquidantes da 
Companhill da Estrada do Forro Central do Alagoas 

Decreto n. 4,748- da 20 d6 ja11eí••o da 1909: 
Abro o credito oltraordinario para fazor face aos deficit.• 

corrospondontos aos J• o ~· ~omestros do anno do 
1902, du. Estrada do Forro Santa ~faria ao Uruguay 
o ao 2• da do D. Thoreza Chrlstina, a cargo do 
Governo por força uos contractos de resgato •••••• , 

Decreta n. 4.754- da 28 dejaMira do1909: 
Abre o credito oltraordinario para prover ás despezas 

relativas ao J• semestre deste anno, com o custeio 
das estradas do forro do Pat·anrl o prolongamento da 
D. Tboreza Christina o Sant~ Maria ao Uruguay, 
rosga.tt:Ldas polo Governo ....•.•.•....... , ........ . 

Decreto n, 4,891- da 16 de jull•o do1909: 
Abro o credito oxtrao1'liinario para occorror ás dospozas 

com a recopçiio do diversas ostr~das de forro resga
tadas em virtude do autorização logislutlva ........ 

Dacreto n. 4,9fl-de28 daful/io do 1909: 
Abro o credito eapeciai p •ra occorror lls despezas com 

o cueteio das prop1•fodados nocessat•ias ás obras do 
porto do Rio do .faneiro o serviços preliminares das 
mosma.s obras ........•...............•. ,.,, ..•..• 

Decrata n. 4,993- d~ 9 da outubro de1909: 
Abro o crodito oltraordinal•io para pagatuonto do despo· 

zas de custeio da Estt•ada ue Forro Oeste do Minas, 
durante o 2• scmoswo do corrente oxorcicio, ••••• ,. 

Decreto n, 4,994 -de 9 da outub•·o de 1909: 
Abro o credito especial para attonder a despozas provo· 

niontos dos contMctus do resgates das Estradas do 
Forro Contra! do Alagoas, Babia ao S. Francisco o 
Pn.ulo Alfonso ...••.. ,,, ...... ,,.,, .. ,.,,,,,, .. ,,, 

o o no 

121:867$563 

258:417$494 

I 0 0 0 I I 0 0 O I O 0 f 2,635:000$000 

I O I O O o O o O O O I I 48:000$000 

o O I I o I I I o o I I I 300:000$0CO 

············· 1,200:000$00 o 

880$000 73:844$202 
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Dac>•olo n. tJ ,OOú - elo 20 do outub1·0 do 1909: 
Abr~ o crodlto supplomontar 11. rubrica- Gratificnçiio 

addicion:1l o. carteiros-da rubrica 3• -Correios.,, 

Dccrtto », G .021 - do 8 do no"ctnU1•o do 1008: 

A brc o crodito espectai pnra supprft• as doffcfencins que 
so vorlficnrom na consignação da vorua ii•deslinada 
lt rovisiio da rMu o novus cn.no.ilzaçõos ........... .. 

o uno 

...... ~ ..... . 

• o •••••••••• o 

122:756$563 

MINISTER!O DA FAZENDA 

Deerelo n, 4.704- da 14 de '""''ÇO do 1909: 

Abro o credito extrnordinario para as dospozns do instal
iaçlio o custeio da mesa do rondas arcada cm Porto 
Acre .............. , .•........................... ,, 

Decreto n. 4.805- do 26 de março del909: 

Abro o orodfto oxtraordinario po.ra as dospezas de instnl-
lação o custeio da Caixa Civil junto ds forcas urazl-
lolras no torrltorlo do Acre ...................... .. 

Decrolo n. 4,892- de 2 de maio de 1903: 

Ouro 

O O O I f o O I O O O O, 

o I I I o o O o O o• O O 

Abre o credito oxtraordlnnrlo para pagamento d111 dea
pozus relativas 6. renuncia do Boliulan Syndicate, do 
Nova-Yorlt ....•.•.. .... , .•• . . . . • . . • • . . . . . • • • . • . • • 2,3e6:270$200 

Decrolo n. 4 .86/S- de 16 do junho de 1909: 

l'Al'EL 

.[9 : o 12,$530 

380:000$000 ------
•1.945: 17~$220 

rAPE L 

00:000$000 

50:000$000 

Aulorlza a emissão do apollces ospociacs para paga
monto das concessões de melhoramento do port•• do 
Rio do .Janeiro, adquh•idns polo Governo, mediante 
aooordo com as emproz"s couooaslonarl;IS......... ... • • .. • • • .. • 17. 300:000$000 

Dec,•eto n. 5.096- do Si de de.amlwo do 19091 
Abre o credito especial par11 auono de porcentagens 

devidas aos empregados de dlvor1as alfandegas 
dos gslatloa pelo excesso da rendt~ do 1002 sobro a 
do 1001 .•••.• •.••..••••••.•••••••••••••••••••.••• 

Decreto n. 5.097 -de 31 do de:embro de 1909: 
Abro o credito especial para abono do porcontagoM devl· 

das aos omprogadoa da Alfandog;~ do Rlo d·• .Janolrc, 
pelo oxco;so da renda do oxet•clcio do 1002 sobro 
adolOOl •.•.......•....... , .....••..•.•••••.••.•. 

D•croto "· 5.097 ,\-de 91 do de•embro de 1909: 
Abro o credito especial pM'a abono do poroontagons devi

das aos empregados d:. A!fl\ndoga do Sergipo po1o 
excesso da ronda do oxerclcio do 1902 souro a do 1901 
Decreto n. 5,196-do 20 de { .. ereiro de i90J: 

Abro o credito supp\emonlar ~ verba ~Alfandegas> pAra 
,. pagamento do porcentagens dovltias a empregados do 

diversas a.lfu.ndoga.s, ............... , .... ...•....... 

< 
'\ 

Doc>•eto n, 5.175- de 22 de março rle 1904: 
Abro o credito supp1omontar 11 verba-Moi<IS do Rondas 

o eoUcctorias .... ••..•.. , ....... , ................ . 

O o o o 0 o O O I I I O I 2M:697$830 

O O O I O I I I I 10 O 196:621$396 

0 O o O I 14 I O I O o 7:450$469 

O O I I o O O O O I o I 239:223$637 

0 O 0 I I 0 I 100 I I 700:700$000 

-.. 

I 
I 

I 

J 
) 
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Ouro ·Papo! 
Decretou, 5,1'16-dc 22 de março do 1904: 

Abre o crotlito para pngamonto do porcentagens devidas 
a empregados do Ui versas alfandegas............... ......... ... 117:182$469 

Decreto u, 5,179-do 26 de março do 1904: 
Abre o credito supplomontar á vm·ba-Juros dos deposi· 

tos das Caixas Economicas o Monto de Soccot·ro...... ,. ......... , 1.500:000$000 
Decreto n, ú, 182 -de 81 do ma1•ço do 1004: 

Abro o credito supplomentar 4 vorba-Aifandog11s-do 
oxcrcicio de 1!..103 ••• , •••••••••••• , ••••••••••• ,..... ••• • • • • •• • • • 8:4.42$519 

2,366:270$200 20.444:327$320 

RESUMO 

Minlsterio do. JusttQn. .................................. . 
» do Exterior ••••••. , •. ,., ••••••••.•••.•••••• ,~ 
,. dn. 1\-ln.rlnha., •••••.••••••••••• , ••••••••.••••• 
, ,. Ouorl'a. •••••••• , ••••••••••••••• , •••• , •.•••• 
:. ~ Industria ••••••• , ••••••.••.••••• , .• , ••• , , , • 
, :. Fazenda. ••••••••••••••••••••••••••• ••o•o•• 

QUilO 

o·· es;o&ó$õoo 
•••• o •••••••• 

''i22;i56$563 
2.366:270.$200 

1'.\PEL 

3.450:213~797 
130:000~000 
370:847:;;192 

I. 770:037$062 
4.945:174$226 

20.444:327$328 

2.554:026$763 31.110:500$605 

Gamara dos Deputdos, 20 do dozombN do 1904.- F'. do Paula O. Guimar.1cs, Presl 
tlento.-.Manoel de ,1/encal' Guimatodes, 1° Socrota.rio. - Tho1na: Pompeu Pinto Accioly 
2(J Secreta.t•io. 

TADELLA.-B 

Vea•bn• do o1•çamento pt~ra a• q uae"' o Governo poclerá abrir 
c••edlto "'UPI•lementar no exerclolo da 190~. de aeoordo 
com n• lei"' 1111. a;;l!t, ele 9 de •etembro de 1..;J;;o' :.:s.34S, 
de~;; de ugosto de 1.-f7'3, e-:!.~~. de 10 r1e dezembro 1890, 
nrt . .;o, 11. ~. e aa•t. ;;:s da lei 11, 4UO, de 10 de dezembro 
de 1SS7 

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

Socco>"I'OS publicas. 
Subsidias aos Deputados c Scllnrloros-Pclo qr10 C~ I' praclso dul\lnto ns prorogaç~os. 
Soc•·ctal"ia do Sanado o da Ca111ara dos Deputados-Pelo SOI'~lço s&onograplllao o da 

redaaçito o publicaç:io dos dobatos durante as prorogações. 

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

EJJh'aOI'dinarias no o:ctsrioto. 

MINISTERIO DA MARINHA 

Hcspitaes- Pelos medicamentos o utonsls. 
Reformados- Pelo soldo do offialaos e prnças. 
Muniçoos do bocca- Pelo sustento o diota das guarnições dos navios da Armada. 
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Muniç8os na•acs- Pelos cnsos fortuitos do avaria, nauCrn,glos, alijamento do objeotos 

ao mar o outros sinistros. 
Frete,- Para commlssõos do saques, passagens autorizadas por lo!, fretes do volumes 

o ajudas do custo. 
E•cntuacs-Para tratamento do otnciaos o p1•aças om portos estrangeiros o om Estados 

ando niio ba hospltnos e onformarla•, o para despozM do enterro o gL•atlficn.ções oxtrn.ordi
narlas determinadas por lo!. 

MINIS'l'ERIO DA GUERRA 

Hospitacs c ellf~J·ma>·ias-Polos medicamentos o utensis a praças do pl'Ot. 
Soldo • g•·atiflcaçaes -Pelas gL'atificaçõos de voiuntarios e ongaj~dos o promlos aos 

mesmos. 
Etapas-Pelas quo occorrorom nl<!m da impoL•tancia consignada. 
Classes inacli•as-Polas etapas das praças invnlidt~s e so!Jo do otnoiaes o praças refor

mados. 
. Ajudas de custo-Pela.s quo se nb~naL•om aos officlnos quo viajam cm commis;iio de ser· 

TIÇO. 
Matcriai-Dlvorsas dospezas pelo transpo1•te de tropas. 

MINIS'l'ERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Garantias <lo jw•os ds estradas de ferro, aos cngenl10s ccnh•acs e po>·tos-Polo que exoe
. der a.o decretado. 

MINIS'l'ERIO DA FAZENDA 

Juro• da divida intern" {"ndada-Polos quo occorrcrem no clso de fundar·se pa~•to da 
divida t!uctuante ou do se f;lzorem operaçOes do Cl'Od!to. 

Juros da divirJa i>lsc>·ipta, etc.-Polos reclamados além do algarismo Ol'çado. 
Aposentados-Pelas aposentadorias que Corem concedidas além do credito votado. 
Pensionistas-Pela pensão, melo·soido, montepio o funeral, quando a consignação niio 

Cor suffiolente. 
Caka da Amorli=oçtTc-Polo feitio e nssignatm•a do notas. 
Recebedoria-Pelas porcentagoens aos empr~gados o commlssõos aos cobradores, quando 

as consignações nilo Corem sufficientos, 
Alfandogas-Polas po1•centagons nos empregados, qu1ndo as consignMões exooderom o 

credito votado. 
Mesas de Rendas c Collectcrias-Pelas pJrcentagous nos empregados, quanJo não 

bastar o credito votado, 
CommisstTo dos •endcdo>·cs pm·ticulares de estampilhas-Quando a conoignaQilo votada 

n~o obega1• para occorrcr ás dospezas, 
Ajudas âc custo-Pcl11s que forem roclama•las al<!m da quantia orçada. 
Porcentagem pola cob>·ança e"eculiva das di•irlas da Uniao-Polo excesso da arrecadação, 
Juros divo>·sos-Po!as importancins quo Corem precisas além das consignadas. 
Juros dos bilhetes do Thesouro-ldom Idem. 
Commissaes c corretagem-Pelo que for nooeo:ID.l'io além da sommn concedida. 
Juros dos emproslimos do Cof••e dos OrpMos-Pelos que foram l'eciamados, si n sua 

lmportanoio. cxoodoJ• lt do credito votado. 
Juros dos d•positos da.• Caiv~s Eco11omieas a dos .lfantas de Sccca•·•·o-Polos que foram 

devidos além do crodito votado, 
E"crc•cios fill<lcs -PoliU! aposontadoJ•ias, psnsüss, ordan~dos, soldos o outros vonoimen· 

tos marcados cm ioi, o outL•ns dospozas, nos cases do n.l't. li da. loi n. 2,330, do 3 do 
setembro do 1884. ~ 

R~posiçaes • rostituiçaos-Polos pagamentos reclamados, quando a lmportanola. doUos 
exceder a oonsignaçiio. · 

Cnmnra dos Deputados, 20 de doz01t.bro do 190t- F, do Paula O. GuimarQ'cs, Prosl· 
dento.- Manool do Alencar Guima>·<Tcs, !• Socrotario.- Tl•oma• Pompeu Pinto Jloclolv, 
2• Seorota.rio. 
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N. S·IO - 1904 

A Cammlasão do Marinha o Guerra niío se 
pó do conformar com as razões pelas quaos o 
Sr. Presidente da Republica nogou sancção 
l1. resolu~io que manda consldo!·ar a reforma 
~o general de brigada Fl'nnci!ICo Josil Cardoso 
Juniol' no posto do general de divisão, com a 
g1•aduação de marechal, purque, em relação 
ao caso, u. reaolu~ão nada mais f<IZ do q uo 
estender ao general Cardoso .Junlol' o mesmo 
:tàvor jd falto por lo! ao general Frederico 
Christiaoo Buys e out1•os. 

E por serem ldonticas as condições, a Com
missao 6 levada a aconselhar ao Senado a 
rejeição do tclo. 

Sala d11s Commlssõos, 22 de dezembro do 
1904.- ;llmcida Bar>·oto.- Belfo•·t Vici•·a.
Fclippc Scl!midt, Estou de acco!•do com 
o •ato, por<tue, quando foi discutido este 
projecto, eu o Impugnei da ll•lbuna. - lt~lio 
Frota.-A' Commissão do Finanças. 

N. 341 - 1004 

Rcdacçt7o final do p>•ojccto do Senado,"· il, ele 
1903, que manda confl>•mm• no po,to do ai· 
ftn-es·altH'llHOs os QUC tiverem o cw·so das 
tres armas, etld ouh•as p!'Dvidencias 

ú Cong1•esso Nacional decreta: 
Art. 1.• 
Art. 4.• O preenchimento das vagas nos 

postos do tenente e capitão, de quo trata o 
paro!U'u.pho unioo do art. 5• do decreto 
n. l.S51, de 7 do fovoreiro de !891, será 
feito metade por antiguidade absoluta c 
metade por estudos. 

§ 1.• Logo que o numero do alrercs e te· 
nentos com o curso do arma Igualo ao dos 
que o não toem nos respec\ivo' quadros de 
cada a.rma, a promoçiio destes offioiaes ao 
posto immodiato passar!l. a ser feita prceu· 
chendo·se as vagas na razão do dons terços 
por estudos o um terço por anllguidado absOo 
,futa.. 

§ 2.• Aos actuaes officlacs subalternos, 11 
quem pela lcglslaçilo vigente estd vodo.da. a 
matricuh1 nas escolas, poderá o governo 
pormittu-a, afim do que se babllltem para 
os clfeitos deste artigo, estabelecendo para 
Jsso as condições que julgar mals con ve
nientes e sem pi•ojulzo algum da autorização 
que lhe foi confe!'ida para n reforma do ser
viço relativo ao ensino mUltar. 

Al't, 2. • Revogam-se as dlsposlcõcs em con
trario. 

Sala das Commissõoa, 22 de dozembi'O de 
'1004.- Olympio Campo•, -Gustavo Richm·d, 
--Goncal11os FeJ'i'eira. 

!'. 3t2 - 1004 

Rac/acçll'o final da cm•nda do S1nado d propo
NiçiTo da Camara elos Deputados, n. 94, 
elo 1904, aulo••i;ando o Gooerno a contar ao 
lalcgraphüla de 1• classe losd Leopoldina 
elo Vasconcc/los CClbral, como tempo do ser
•iço otfecti•u pm·a os offeitos da aposenla· 
cloria o accesso, o intersticio decot rido de 7 
do maio do 11194 a 11 ele julho do 1895. 

Ao artigo unlco, em vez de -para todos 
os effeitos do apoYentadorla o acccsao - dl
ga·BO para todos os eiToitos, relevada a pre
scr<pcão em quo tenha incorrido. 

O mais como est<L na proposição da Ca· 
maru. 
S~la das Commissõos, 22 de dozembi'O de 

1004.-0ly>Hpio Campos.-Gonçal•cs Fe>·reira. 
-Gu&tauo IUclttlr<l. 

~. 343- 1004 

Rodacçao (<>tal do pi•ojecto do Senado"· !M, 
ele 1904, autori.:ando o Go"e1•no a mandar 
compulm• na aJJOsentacloria de Joao Esea
tatJislaoPcwc~l·a de Andrade, O:D·pagador da 
E.•tratla d• Ferro Central do Bra;ll, a con• 
tar rla data ela p>•es•»le lei, a pralificaçao 
cl1· :1:008$, que jhJJ'Cebia, qua11do no exer .. 
cicio do Ca1'!JO 

O Cong1•es~o ~aclonal decreta : 
· Artigo unico. l'ica o Governo autorizado a 
mandat• computar na aposenta•loria de Jo~o 
Estanislúo Pereira de Andrade, ex.pngador 
da Estrada de Fert•o Central do Brazil, a 
contar da data da presente lei, não só o 
ardendo que percebia, qu~ndo no cxorcicio 
do cargo, como tambem a respectiva grati· 
dcacão, elevada assim as vantagens de sua 
ajlosentadoria a 4:2ij·l$620, ficando Igual
monte outo1•izado a abrir o nocossario crodlto 
para u.. tender ao l'espoctivo pagamento. 

Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commlssõos, 22 do dezombro de 

I DU-1.-Gosçalues Jo'c>·roil'a,-Olympio Campos, 
- G11sta•o Richa•·el. 

N. 344- IOOí 

Redacçllo final ela emenda do Senado d Pl'OJIO• 
siçtro da Cama1·a dos Dopu!w.los sob n, 61, 
ela :1909, 2uc equipm•a cm uencimetltos o 
pagadO!' o fiei' ela Pagadoria do ThBSouro 
Fedaral aos tliesouroiro' c fieis da Ca;.,a de 
,\marti:açiTo 

Acceescente·se : 
Ficam elev~dos de 2:800$ a ~:6000 annuaea 

os vencimento; do a~•chivist~ da C~ixa de 
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Amortização, sendo: 2:400$ do ordenado o 
I :200$ do gt•atltlçiío. 

Sala das Commlssõos, 22 do dozembrJ do 
1904.- Gonçalues Fer~•eira,- Olympio Cam
pos, -Gu11auo Richard, 

O lir. Benedleto Leite - Está 
publicado noDiario do Cong•·esso o parecer d!IS 
CommiiiiÕos de Obras Publicas o do Finanças 
sobro as omondii.B aprosontadii.B pela Camara 
dos Deputados 11. I'OSpeito do projecto do Sa
nado, que autoriza o Governo a promover a 
construcção do um11. Estl'ada de Forro no Es· 
tado do Maranhão, entro Caxias o S. Luiz. 

Peço a V, Ex., pois, consulto o Senado 
sobro si consente dispensa do distribuição 
do pa1·ecor oro aTulso, afim do serem dadas 
para ordem do dia d11. proxlma sessão as 
reforldD.S emendas. 

Consultado, o Senado concedo a dispensa. 

O Sr. Feliciano Penna-Sr.Pre· 
sldente, estando publicados no Diario do 
Congresso os pareceres da Commtssiio do 
Finanças, relativos aos Orçamentos da Ma
rinha o da Viação, peço a V. Ex. consulto 
o Senado sobro si concedo dispensa do dia· 
tribuicão dos mesmos cm avulso, para que 
estes orçamentos foçam pa1•te da ordem do 
dia da proxima sessão. 

Consultado, o Senado concedo a dispensa. 

E' lida, posta cm dlscuB.!ão o som debato 
approvada a J•odnoçiio final do projecto do 
Senado n. 11,do 1003, que manda confirmar 
no posto do alforos-alumnos os quo t1vorom . 
o CUI'iiO das troa armas. 

E' Ilda, posta om discussão e som debate 
approvnda a redacção final da emenda do 
Senado 4 proposição da Camara dos ·Depu
tados, n. 94, de 1904, autorizando o Governo 
a contai· ao tolegraphista do i• classe Jos~ 
Leopoldtoo do Vasconcellos Cab1•al, como 
tempo do serviço olfectlvo pa~•a os olfoltos 
da aposentadoria o accosso, o intorstlclo 
docorJ•1do do 7 de maio do 1894 a li do julho 
de 1895. 

E' Ilda, posta em discussão o som debato· 
approvada a redacção final do pJ•ojecto do 
Senado, n. 24, do 1904, autorizando o Go· 
vorno a mandar computar na aposentadoria 
de Joiio Estanlslllo Peroh·a do An<irado, ox·pn· 
cador da Estrada de Forro Contrai do Braz!l, 
a cof!tar da data da presento lei, a gratl
ficaç~o. do 1:098$ que percebia, quando no 
oxerctclO do cargo. 

E' Ilda, posta om discussão e som debato 
approvalia a !'odacçiio final da emenda do 
Senado li proposição da Camara dos Depu· 
lados, n. 61, de 1903, que equipara os venci· 
mantos do pagador o fieis da pagudorla do 
Thosouro Fodoral aos do pagador o fieis da 
C~ixa de Amoi•tlzaçiio. 

O Sr. Martin• Torre•-Poço a O Sr. Oliveira Figueiredo(') 
palavra. -~r~ Presidente, cabo·mo a pungontlssima. 

m1ssao do communlcar officlalmonto a V, E~:. 
e ao Socado que o Estado do Rio do Janeiro 

O Sr. Prelilldente-Tem a palavra o 0 Congresso Fodo!•al, especialmente 11 
o Sr • Martins Torres • Camara dos Deputados, acabaram do sof· 

fror um golpe dolorosissimo-; aquolle na 
O Sr. MarUn• Torre•-Sr. Pro- pessoa do um filho estremecido, quo multo 

sldonto, roqueiro n. V. Ex. se digno con- bom o carlnhosomontc o serviu, o ostn. na 
soltar. o Senado si concedo urgoncla para a de um dos mais lllustros membros do sou 
dlscnssiio lmmedlata da redacção final que solo, operoso Deputado que oxcaliontos traços. 
acaba do ser lida, relativa 4 proposição da deixou de sua passagem por nquolla Casa. 
Camara n. 61, de 1903, equiparando os ven· do Congresso. 
cimentos do pagador o fieis da Pagadoria Roflro-mo, Sr. PI'Osldonto, ao prnnteado 
do Thosouro Fodoral nos do thosourolro o oxtlncto, Dr. Laurinda Pltta do Castro, ro
ftols da Caixa de Amortização. prosontanto do 3" dlstrlcto do Estado do 

Devo dizer desde j~ os motivos pelos quaos Rio do Janeiro, na Camara. dos Deputados. 
roqueiro esta dispensa: é porque este pro· As homenagens que, unanlmo, a lmproasn 
jacte passou som atscuiiSiiO na Camnra. ND.S dosta manh~ tributou ao illustre oxtlncto, 
duas, porem, a. que tbi submettldo no Se· ,dlsponsam·mo do rememorar perante o Se-· 
nado, tbl-lho ofl'orocldn umn emenda, pelo nado, cm detalho, os seus Importantes ser .. 
que tom do voltar 4 Camara.. . viços. 

Como, entretanto, as tres outras redacções Começou a carreira publica como pro· 
fillnes, que foram lidas, são por, sua na· motor publico no Estado do Rio do Jane1ro, 
turoza muito simples tambom, requeiro do nbandoaando mais tardo a maglstratuJ•n 
·mesmo modo urgonclo. par:; a d!JJcussão das paro. dodico.r·se 11. advocacia ; velu a servir· 
mesmii.B. 

Consult!ldo, o Sona.do ooneodo n. urgooolo.: '(•) E11to tlhcm•11o niio rol ro,·l:lto 11olo o1·ndor. 
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ao palz como presidente da provinc!a do 
Esph•ito Santo, no governo do Sr. oonse· 
lbclro Daotas. _ 
• • No ad'ventc dn Republica foi Senador do 
Eatado do JUa.dc Janeiro, durante a prcsi· 
dencla do .. Sr. 'Francisco Portella o depois 
Depuit\do.II·Aasembll!a do mesmo Estado, as 
succoSSIVIIII ·~nizaçüos fJ.UO c Estado rc· c'e"bttu-..... ~ 'J, ••.. 

·FiaaliJI.onte;· .. nosta ultima leglslatut•a 
occupou saliente legar na Camnra Fcdct•a!, c 
como se desomponhcu cllo desta commlssiio 
dizem-no os seus trabalhos. . 

Encarregado, pela. Commlssli.o de Orça
Monto, dos negocias rofcrontes d. pasta da. 
marinha, elaborou cofn grande olovaoão do 
vista o sustentou bt•i!hantomento na .tribu
na da Camara o projecto do melhoramento 
da nossa at•mada, dopois do lO!• aproaontado 
um excellonto relatorio sobro o assumpto. 

dn Camara relativa ao credito para a missão 
cspooial á Co!umb!a. 

Consultado, o Senado resolve atllrmatlva· 
monte. 

ORDEM DO DIA 

RECEITA GE!l.AL PARA 1005 

Entra om 2' discW!são, com as emendas 
oíl'orccidas pela Cornroissão de Finanças, o 
art. L• da proposiçli.o da Cama.ra dos Depu· 
tu.dos n. 140, do i 904, orçando a Receita 
Geral da Republica para o oxorclcio do 1\l05. 

E' lld:~, apoiada. o será opportunamento 
posta em discussão a. soguin te 

EMf:NDA ADDITIV A 
O ca!•actot• do Dr. Pitta ora de uma pu· 

reza som mescla. Do trato muito ameno, E' 0 Governo autorizado a admittlr á ma· 
do um talento brlJJ1anto, do uma erudiçli.o tt•icula a isenção concedida á Companhia das 
vastlsslma, ost11va destinado a roprosontar Aguns de s. Luiz do Maranhão pela lei 
no nosso palz um papo! muito saliento o a n. 721, do 4 do dezembro do 1000, ftcand~ a 
prB.!lta!• roiovantlsilrnos serviços. mesma isenção mantida e relevada a refortda 

A implacavol morte niio pormittiu quo Companhia do qualqum• rosponsabi!ldado om 
ollo dosemponhn.:;so toda a sua tt·lljoctoria. que tenha incorrido por fultll da matricula. 

O Estado do Rio do Janeiro tom con· Salll dos sessões, :!2 do dezembro do 1904, 
sciencia do quo perdeu um distinctissimo re· -A. o. Gomes do Ca!h'o.-:Benediclo Leite, 
presontante. -Bel(ort Vieira. •· ... · · 

0 Sn., LOVRE!';ÇO BAPTISTA -Apoiado, · .. ,;:: ·_;, E.lll ( ') S p ó Sr;·Al .. -e .. o • •- r. ro-
O s.n.. OtiVEIJ.lA FlaVEIREDo - Col!l ~os- ildonte, 0 senado. deve· estar. lembrado da 

vanectmonto rop1t~ o .conceito qno llaa ha campanlla; do' largo debate travado neste 
multo tempo o.u\'J d!rocta e·. esponta!l~~- rocin~o a proposito d(l imposto addicional de 
monto do Sr. Mm1str_o. da Mu.rmlia. . . • 2 •(,, ouro, sobro os productos classidcados 

Dizia el!e quo tinha encontrado no relator na tarifu. 7•, que ora cobr~do om toda a 
dos negoc1os d!l. ~rlnha; !la .CommiSSiio. do Republica sobre o valor otfictal d:~ mercado· 
Orçamento d!L i•.OliQ!ILl'll', _unt . oollaborador ri&,. om obedlonoia á lei n. 144, do 30 de 
dist!ncto e uttloquo."ora ·.para .si. um grande .dezembro de 1903. 
auXJiiar. · :; :.- "'"' ~. · ·• Nessa oocasião, Sr, PrB.!lidente, tomando· 

Desejo quo .· este·~cõncoltó.':do Ministro da O!ll ~onsldoraoito. uma ropresont~oão da ~aso
Marinha ftque 'oonllig:nado nos annaos do omçao commorcJal de Santos, ttVe ens(l)o de 
Senado, ... :,. ir · discutlt• o assumpto perante ~ Senado, do-

crolo, sr. Prê'sldôntó, qilil, · interpretando m~ustra.ndo alnaonstituclonaltdado deste illl_: 
0 sontlmonto da Casa, não el!oodo das pral!OS po•to, porquanto or11 elle c_obrado n,as Alfa:O 
do Senado, t'Oqllerendoql!~'m(acta dos nossos dcgas dll. RepublicaM razao do 2 /., ou : 
trabalhos do boja:'llo]:toonslgnado um voto no passo que, n11. Alfandega. da C:~pi~n.l Fe 
de P.l'Ofundo·.J!Oill\' '•p<[J: eslo PIISIJIImonlo. daml,a. cujo mellloramento do Q~rto VISll. osso 
(Mullo b6m • ·muno ~•»> ) • lrnpusto, sd so cobravam 1 I/~ (,, 

' ..... · ,...• .... Assim sendo, Sr. Prosldento, claro era que 
posto a. votos, é unauimomento approvooo 0 imposto ora Injusto, .e. oom ser Imposto 

o roquortmonto • - ..•. · • . ora inlquo o tnconstltuclonal, porque, apro-
. .' ·. · · · voltando elloaos melhoramentos do porto. 

o 8r. lloliu. o íiillva- Sr. ProsJ. desta capital, não era justo quo aqui só se 
dente, l'OI' ser 111111umpto do interesso pu· oobrasso1n 1 1/2 •f., ao p111111o quo nas ouiras 
blico o Cio no.turoz~~o urgonto,,poço a V. Ex. a!Ol.ndogasso oobrovam 2 •/ •• 
consulttLr o Sonlldo ai QOnsento seja dada 
parll ot•dom do dia do- sessão da amanbii, 
indopondontomonto de P~Weoor, ll proposl~ão 

Soo ado V. !11 · · · 

(') Eato diiCUriiO nio /oll'i!l'o"lbt.O po\o ort.dor. 
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----------------------------------------------------------~-.--
Penso!, Sr. PI•osldonto, quo,dopols do largo 

doba te tl'avado a proposlío deste assumpt.o, 
.n Commlssiio do Orçamento <ia Camara 
dos Deputados, quando mais niio fizesse, roctl· 
ficasse osso Imposto sobro coroaos, roctlficasso 
o engano ou omi;sl!o 'l,UO havia commottldo 
não modificando a razao do mesmo Imposto. 

E' J.>l'axo, S1•. Preaidcnto, nas repartições 
aduanoiriiS, modificar·so a l'llziio quando so 
modifica o imposto, 

Ora, tendo, por exemplo, sob!'C o arroz a 
·commlssiio do Orçamon lo olovado o direito 
!lo 50'(,, além dos 2 'f,, OUI'O, addiolonaos, 
quo mand<Lra cobrar, OI'a justo, ora equita
tivo, ora porfeltamonto razoa.vel quo a Com· 
missão, elevando osso Imposto do 50 '/o• 
Jsto é, de üO a 90 réls por kllo, modlflcasso a 
I'a.zão, porque, não o fazendo, seria o valor 
offiolal da morcadoi•la do fabulosa quantia, 
do 51$ por sa.cca, quando ll certo que actua.!, 
monte tl vendida por 18$000. 

mnnt01• o art. 5•, toi'nnndo extensivo o favor 
ás fabricas do biscoutas o conscrvO:;,.·áa do 
ca.m om pó. . · · 

~ \... .. 
SI a medida é Injusta om rol~Ção;ils. fubri· 

ca.s do conaorvas o blscoutDIÍ, 'muit~ •• mnia.so 
torna olla quando considorQ.mQil o ,Cilll!; por· 
quo todos sabemos quo o':.;ijRjcilJpv~Jucro 
capaz de manter o aroma dó. oaftl"o iià::,su'as 
qualldndcs é a lata. SI nós,quoromoij',ôirpor· 
tnr o nosso principal pt•oduct?;ilevêimôs :co
meçar por conceder esJo pcijú'en·o·e lilslgnift· 
canto favor. 

,\gora, si estamos rosolvldcs a entregar o 
café ao americano como mataria prima de 
sua lndusMa o não pretendemos absoluta· 
monto abrir· lho concurrcncia, oxpo1•tando o 
cafol torrado, bom; então to/litur qucstio, sol'~ 
inutil o ninguom trata1•l1 do importar latas 
estampadas para oxpol'tar osso producto. 

O que é facto, sonboros, é que, do alguma 
sorte, const!t•10 um vexamo para nós outros 
si verificarmos, por exemplo, quo actual· 
monto o nosso café tl exportado para as gran· 
des toi'I'ot'ncçõos nos Estados Unidqs o do I~ 
l'Ooxpo!•tado para o proprlo Brazil, porque, 
segundo ouço dizer, o norte da Republica 
compra café tor1'11do om Nova Yorl<. 

Suppuz, Sr. Prcsldonto, quo a. Commissiio 
do Orçamcnio da Cam:.ra dos Deputados re· 
ctiftcasso esta omissão, Lamento quo o niio 
tivo,so feito. E como a digna Commissiio de 
Finanças tambcm não so lombt·ou do consi· 
gnar osta medida, You ~presentar emenda, 
I'octificando, modificando a razão do 10 para 
15 '/,,que fa1•á com que o valor da moi'Ca· 
dor!a, no crívoz''do sor do 54$, como é offi· Roalmonto os americanos apodot'al'a.m-so 
cialmonto, b ·quo·é ab~urdo, soja reduzido a do nosso café como do maioria prima do sua 

· 36$000. · .. . " · · Industria, mantendo preços baixos o man· 
Acrodiio 'guo a nobre ·comqlis~o d~ Finnn· dando-nos polo tolcgi•apho noticias erradas 

ças acceital.'á·ést!l.'cmiínda\"il.ssim.Cémo, ncrc· sobro o onormo stocl• que dizem existir, mas 
dito que '!> ''S!iliildà, a' âpffi.'o~4l'll,' pó!'~! li~.~ ~ue ~~??~isto. 
medida é JUSta, oqul!atlva o razoavel, · ·•· .; : Dovef!lqs, Sr. Presidente, do alguma sorte, 

Aproveitá o· onsojo'do éstar 'na: ~rlbnna tratar de protogor essa Lodustria de torra• 
para tratai' lambem do urna OJlleD'dá'da;goJl1• ção de Café,pÓrQU0>(\,0 'un.i_~9 meio QUO tomos 
missão, referente ao art, 5', · ,' ', , ' .. 4o .r.o.l)let\\)r,pn.J.:a, o,ÇI!.lJliLIIiol!•.o café torrado 

A emenda da Cummissão manda stipp~l· .ço~o .. 1\e.vo •. s?~· c~q~lll'.9ii.JI~ assim com o 
mil• as palavras- biscoutas, conservas, cafol prodJictp,torla.ao,:nol!:.i\~ps. Unidos. 
tor1•ado ou om pé, Essa omonda rofore-so O fuvot• é inslgnlftcanlo,: e-acredito que a 
á isenção de direitos sobre btas estampadas. Commissoo.,nã.o:Ieral!llra.·mal,quo eu envie á 

O art. 5.' determina o soguinto: Mesa uma emenda, substltuliva da quo olla 
« Art. 5.' Ficam Isentas do imposto de im· foz om relação a esto ·artigo; 

~ortoção o pagarão o oxpcdionto de 5 '/,as Eram. estas as 'obsor\·á9~os. ligoh•t~s quo 
tolhas estampadas para fllbi•Icaçãn do latas protond1a fa.zor~ · . . ·• ·' 
para manteiga, banha, conso1•vas, biscoutas, o sn. PnEsiúEN~a~:(~iiieííáQ. a quo v.Ex. 
cafol torrado ou om pó, quando dirootamento r. 1 d{l, - ~ r· · 0 · d t t 
importadas pelos productoros destes arti"OS,> se re ore a n nao. 9 ·ap!lf :va a; P01' an °• 

o não tl preciso t\Jandai':Umn·.ómonda suppres· 
A Commissão, apresentando a emenda, siva; basia quo olla'nio soja approvada. 

supprimlu o favor quo ora concedido aos bis· 0 Sn. AL~iillDci "!ltl1s.::.A'Ç'i:Od!to quo o 
coutos, consel'vns o cam cm pó, . senado, tomando'om considerítc)ão estas mi· 

Sr, Prcsldonto, nos favores concedidos aos nhas obsorvaçüós furi1·a dovid:\Justlça, tra· 
blsco_uios o conso_!'vas, acredito quo a Com- ~ando·so, como's~.tra:t~;,d,q prliicipnl p1•odu· 
missao teria rnzao, porque não mo consta cto do paiz. Eram g~§as'q.s ponderações ligo!· 
quo bl\la, por exemplo, no paiz, f•brlcas que rasque pretondi~'faior. 'llio11•scjando tomar 
exportam biscoutas o conservas. . t ·sa "d J . "~·r 

Em relação no café, porolm, ncho quo a mais empo n~ ... ~~ ~· • ;, ... 
Commissiio foi injusta. Devia porfoitamonto Tenho concluldo• • ''• : · 
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São lidas,apoiadas e postas conjunctamente
em discussão as segui ates emenda

EMENDAS

Ao art. l° n. 2. Acc,'escente·se: «modifi
cando-se a razão dos direitos de 10 para 15%'
Alfredo Ellis.

Ao art. lo n. 3ô. Accrescentem-se depois
das palavras-Supremo Tribuaal Federal
as seguintes: «e do Supremo Tl'ibunal Mili
tar.» - Alfi'edo Ellis.

Ao art. 1 n. 38. Supprima-se, no art. lo,
n. 38, o imposto de 2 1/2 % sobre os divi
dendos de bancos e companhias ou sociedades
anonymas.-Ruy Barbosa.

o Sr. Francisco Glycerio (.)
-Sr. Presidente, a illustre Commissão de
Finanças modificou uma disposição da Ta
rifa do pl'ojeeto vindo da Camar<L dos Depu
tados em relação á cerveja preta.

Eu pedia licença para ponderar ao Sena.do
que não ha justiça na reducção desse im
posto, pois que se trata exactamente de uma
tarifa proteccionista.

Em relação á cerveja branca a Commissão
não fez modificação alguma; em relaçao á
cervC1ja preta fel-a sob a preoccupação de
que a cerveja preta nacional não se equi·
para á c8l'veja Guwess ingleza.

Si me não engano, é este principalmente
o fundamento.

Ora, S l', Presidente, eu peço licença ao
Senado para ponderar que, além da minha
exp~riencia. propria, que recunheço que é
defficiente, tenho certificados officiaes que
demonstram, a não deixar duvidas, que os
que assim pensam não teem razão.

Vou proceder' á leitura rapida desses
documentos.

O primeiro documento é uma certidão do
Labori\torio de Analyses Chimicas do Estado
de S. Paulo. Esta certidão tem a data do
1901, o que é favoravel á minha argumen
tação, pOi'que é provavel que a fabriação
dé1. cerveja tenha feito progresso.

Feitl1 a analyse chimica respectiva, con
due o documento: «Observl\ção flnal : é uma
cerveja esta de boa qualidade e isenta de
substancias nocivas.»

Tem-se pretendido que, não só a cerveja
preta nacional ê de máo gosto, como que não
pôde servir para medicamento, visto conter
:mbstancias nocivas.

(") Este cliscurso ni. foi re.,isto pelo orador.

O certificado que acabo de ler, do Labora
torio de Analyses de S. Paulo, prova o con~
traI'io.

O certific:vlo do Laboratorio de Analyses
do Rio de Janeiro tem a data de 1904 e a
sua conclusão, depois de fazer a respectiva
analyse chimica, ê esta: «E' uma cerveja
de boa qualidade, na qual a analyse não re
velou a existencia dc substancias nocivas,nem
materias amargas e corantes extranhas.
Rio de Janeiro, etc.» (Está datada e assi
gnada.)

O 30 certificado é expedido pela Estação
AO'ronomica de S. Paulo, instituição creada
no tempo do Imperio pelo Ministerio a que
pertenceu o meu honrado amigo, Senador
por Pernambuco. (Referindo-se (10 Sr. Se
nador Rosa e Silva.)

Essa eshção agronomica foi fundada pelo
celebre a,Uemão, Sr. Darfate, pessoa de tão
alta mentalldade que, seis annos depois, foi
chamada. pelo governo de Bel'lim para reger
um instituto scien ti fico .

A Estação Agronomi~a de S. Paulo é hoje
diriO'ida por um notavel bahiano,oSr.Dutra,
sen~o notoria a authenticidade dos seus cer·
tificados.

O ce1't.ificado desse instituto, chamo a at
tenç'to do Senado, relati vo a,o assumpto, con
clue do seguinte modo, feita anteriormente
a analyse chimica: «Merece, pois, >e1' re
commendada esta cerveja elue é superior á
Guioness stout».

OSR. ALFREDO E LLIs-Que é, d<1s inglezels,
a melhor.

O SR. FRANCISCO GLYCERIO-Ora, o Sena.do
acaba de ouvir ler documentos que provam
que a nossa industria nacional, em relaç:io á
cerveja preta está adiantadissima.

O SR. ALFREDO ELLIs-Produz artigo su
porior ao estrangeiro.

O SR. FRANCISCO GLYCERIO - Para que os
fabricantes nacionaes chegassem â este apuro
de fabricação nos seus próductos, tiveram
naturalmente de montar installações com
grandes e avult:J.das despezas, despezas que
subiram com o angmento dessas installações,
depois da tn.l'Ífa proteccionista, consignada
na lei vigente, l\ 1.000:000$000.

Sómente as fabricas do Rio de Janeiro
podem corresponder á tarifa proteccionista,
que lhes foi outorgada pelo Poder Legislativo.

Naturalmente fizeram expansão de capi
taes, assumiram novos compromissos á som
bra de uma tarifa vigente e o Parlamento
immediatamente vem modificar essa tarifa
que necessita de certa estabilidade.

O SR. FELICIANO PENNA.-Essa· hrifa foi
modificada o· anno passado, quando essa in
dustria já estava creada.

..
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o SR. FRANCISCO GLYCERIO-Não, senhor j O SR. FELICIANO PENNA-V. Ex. tem do-
tenhl) a, prova em contrario. Depois da ta- cumentos pa,ra contrapôr aos officiaes ?

rifa. pI'oteccionisb, que começou a vigorar, O SR. FRANCISCO GLYCERIO- Não conheço
em relação á cerveja preta, de jalleÍl'o em os documentos officiaes.
deante, o consumo augmentou extraordina-
riamente; e, visto como o cúll8ummo au- O SR, FELICIANO PENNA-O Thesouro tem
gmentava extraordinariamente era preciso tido um prejuizo de 600:000$ annuaes.
que as fabricas assim protegidas se mo.,tras- O SR. FIlANCISCO GLYCERIO - Então a ta·
sem ,tpP u'elh:ldas par1. att,emler ao con· rife" prejurlica o Thesouro ?

sumo publico. O SR. FELICIANO PENNA-Sem duvida que
Ora".rpois que ellas fazem a expansrlo prBjudica.

correspondente ás necessidactes publicas do
seu capit,ü, é que vem o Parlam'nto e mo- O SR. FRANCISCO GLYCERIO - Niío preju-
dinc;\ esta tarif,~? dica. Vou demonsGrar ao Senado com iufor-

Esta instêLbilidade é prejudicbl ao capital maçõBs de origem official, inform:1ções da
naciJnal. Estatistica C~millercÍéJ.!

Poder·se-ha dizer que a cerveja preta in- Em 1901 entraram 674.000 kilogrammas
glezc\ é supel'ior á nacional; illU,S além de de cerveja, rendendo 472:000$; e em 1902,
que é mistBI' COllcorrer pua que o não seji1, -694 000 kilos. rendendo 585:000$, repre·
este facto já se l'3aliza, como acabo de mos- sentando estes algarismos a enlraJa de toda
tra,r pela leitura d:l documentos offieiae", cervejet p 'eta e bl',mca.
provando que a cerveja prllta n,cional de Em 190:3 entrarlim 774.000 kilogrammas.
S. Paulú, dg Rio :je Jan~iro ~ alg~ma, d~ Rio reou.endo 533: 000$.
Grand'.~ do 'Jul, e superIor a Gmiie~s .:;tuut, Média do imoosto-450: 000$.
que é>~ melho:' ~as, estrangeiras que entram I QUlUltO é C] UG, pel~ pl'odl:cção e desenvol
no m"lcado blazüelro. _ . vimento da lJl'otecçao naclOna,I, paglm as

Ma,s, senlw!es, seremos entao um palz con-I fél.hI.'icas est:tbelecidi1s no Brasil ~ Quanto
dem"ado a nao prugredlr ? pagam ellas por anno ?

Eu entendo que, quando se não 8 proteccio- Dir·me-lm o nobre Presidente da Commis-
nista. S:l não concorde nos lanç1.mentos de sãode Fio:J.llDaé:. Mi1is de 1.000.000$.
semelilante imposto. Mas, a po!ií,ica br"zi- Log'o, o dc)sf,dque o[Jerado - e recoillleça
leira é proteccioniHta, esta tem siLlo a ten- que se operét-nas entrc1àas adlunGiras, é
dencia do legislador. Iperfeltam':'ntll compensauo pelo imposto in-

O SR. FELICIANO. PENNA _ Este imposto I"ern~, polo imposto de ?onsumo. .
não é proteccíonista' é prohibitivo. FOI ex;~ctam8nte por Isto que a cerveja E'

, os pho~pl1oro-; na,ClOnaes expelllram do mer-
O SR. FRANCISCO GLYCERIO - Não é PI'o-1 cada os si mil ',res es1;rangeirús, sendo cúus:::.

hibitivo tal, pois qu,), depois di1 ac:u,d lei, incontest,wel qlle o damno sofl\'idr) pelo
tem h'IVi.lO entrada quasi elluivalente iÍ, do Thesouro foi perfeitamento compensado,
,),TIno pa3~ado. I porque o el'i1l'io publico recebeu dessC\,s fahri-

O SR. FELICIANO PENNA - Não é esta a Ilias cerca ~e 7.000.000$.
infúrm:::,(,~ão offieial ; a informação official é I O SR. JOAO CORDEIRO-O que nunca et AI
que a cervejet pI'eta ingleza está quasi ba,nid:1 fandega rendeu.
do nosso mercado. O SR. FRANCISCO GLYCERIO - Só uma fa-

O SR. JOÃo CORDEIRO - Precisamos dar brica <1e phosphoros estabelecidl" em Curi·
tr:J.balho ao nOSSj povo. tyba, solicitou, de uma só vez, a remessa de

_ 4.000 e bntos contos em sellos.
O SR. FELICIANO PENNA-Ent:1o é melhor Pel'gunto: e.isa protecção nio reclundarâ

fecharmo> os nossos portos. em beneficio do Tlwsúuro ?
O SR.. FRANCISCJ GLYCERIO-Mas perdão; . Redunda, Se. Presidente, e a indu~tria na

nós fizemos uma tarifa proteccionista na clOnal fica, 1.0 mesmo tenpo, protegIda, am-
sessão passada, . . pal'ada.

O SR. FELICIANO PENNA ~ Proteccionista _O SR. JoÃo CORDE~~o-=-E os operarios te
era ella com o imposto de 500 réis sobre rao trabalho, o que Ja nao é pouco.
garrafa; quando foi elevada a 1$500, passou O SR. FRANCISCO GLYCERIO-SBm duvida.
a ser prohibitiva. A média dos direitos arrecadados na Al-

O SR. FRANCISCO GLYCERIO- Não é tanto fandega orça em 450:000$000.
assim. Posso garantir ao nobre Senador que Diga~os que um terço dest!!, quanti<1 é
a tarifa proteccionista não estancou a entra- prodUZIda pela entrada da cerveJa preta ou
da da cerveja ingleza. .sejam 150:009$, no maximo.
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O SR, Jolo Co~DEmo-Não cllcga a tanto 
O SR. FRANCISCo Gr.ycr.mo-A Commissão 

calcuh om corcn d~ 300:000$, polo quo poço 
Uconca po.J•a dizor quu olln. BO equivocou ar· 
tll'milndo quo tal'imp~;to não at\inge a ta! 
cifr:l, 

Mas, quo chaguei a300:000$100, 
Como ljisso, dado quo assim s~ja, scri• pot•· 

foitamnnto coberto polo Imposto interno, 
sondo quo além do}ucrnt• o Thosouro, purque 
rocolllorá maior unportancia lucrará a ín· 
dustri!L nacional. 

A impo1•tancla da corvaja ingloza, a da 
marc!L Guiness. foi em 190!, de 462,600 kilo· 
gmmm>os, oqu!V!Llootcs a 342:000$; em 1002 
foi de 437.314, equivalente a 401 :79i$000. 

Tira-so a pa1•tc que •leve eorrcsponder á 
corvoja Guinuss, e o Sanado verificar.\ que o 
destlllque, si porventura houver, set•â insi· 
gn i fican to para o Tllosouro. 

0 Su. ALFuCDO ELLIS - Vordadcit•a mi• 
sarJa. · 

0 Sn..FR. ... NC!SCO GLYOERIO-Ci'Oio,Sr. Presi· 
donw, ter dito o sumoientc pa.r:• justificar" 
!m~ugna.ç.'i.u que torneia liberdade de olforocor 
:!. dt;jlOsiçii.o do parocor da Commi,são, e o fiz 
depc1s de ita.vor podido a. devida vania á 
mesma. t:ommissão pa.ra tomnr n libel'dade, 
do impugnar esta. pa.rto do seu parocor, o 
ponderar ao meu illustro amigo, rel.tor da. 
Commlssiio, que nlio est:IVa. prc;ente quando 
fiz as cons,derações que e><tou concluindo, 
que as f~brle~~s na.clonaes augmentanm cx
tt•aor<linu.ria.roonto o seu oapi t~l pat•a cor· 
l'llSpondor :!. protoccii.o que ·lhe er~ dispon· 
sadD. c pura que o cousumo uão ficasse des-
provido. ·· 
· Or4, augmontando osta.s fabricas os seus 

capit:J.es cm mais do 1.000:000$, no mo
monto om quo· oll!;s osporavu.ro colllor as 
vantagens que', lhes podot•lam advir dessa 
a.ugmonto do ca!Jital, feito em virtude •lessa 
protecção, a COQimlssão propõe .a alteração 
üa ta,·lfa. , .• · 

E' IÓI'.t de duvida _que esta alteração vae 
produzir grandes "damnos a ossos capitaos 
particul:Lrcs empenha .os de boa f<l no au· 
gmen&o da sua iootallaçíio. 

O SR. JoÃo CoR.DEIR.O -·E ·confi~ntos nns 
tariras olistontos. · 

0 SR., FR ... NO!SOO GLYCER.IO-Sim; o COO· 
tlaotos nus tarllll.s quo oxlstiam, o cuja as 
tabill<luue ó do pl'Osumir quo .·se mantonha. 
Em summ11 o nobre roiatot• da Cutnmfs.,ão ~ 
um hom"m oompetoote, do modo quo as 
mioiu;sohsorvaçõus assim !ooomplolos podum 
sot• dovidamouto aprocludns por S. Ex. 

Alem do uma Clllenda ass!gnada por mou 
nobro coiloga do ropresootução, rela.tlVIL ao 
imposto que so tem cobrado lnconstituolonal· 

monto dos membros do Supremo Tribuoal 
Militar, peço llconça para fundamootar pe. 
moto o Son!Ldo, com o dovldo respeito, uma. 
oman<IIL que quoro olferocct• no )Jrojccto da. 
rocoita. · 
Re~ro·mc, Sr. Présidento, ao contl'ncto de 

lotot'lUS nacwnaes. Não dissimulo quo osso 
ussumpto tl delicado pa.m cuja explanação 
sempre se roque:· IL maior scgurnnça do 1'~
proso~<tanto que dollo trntat', por causas ge. 
mi monte conhecidas. 

Ha opimões, lll'inoipalmento no Senado 
r~dicalmonte oppostas à instituição da Me: 
~'!", do tlli foJ•ma, quo preforarlam vor ex
tJncta complett~mento essa instituição. Ha 
outr~s que de~OJam quo o po<ler publico, na. 
rPgulamontaçao dessa instituição, se conduza 
do tal fót•ma <JUO concot•ra para que ella. en
contro tMtas difficuldados no seu caminho e 
venbtL p_gt• si mosmo Ill'opor a sua proprla 
dls;oluçao. 

Não penso ;t.Ssim, desdo quo é um instituto 
legalmente t·oconbecido e que produz renda 
p~ra. o TbesouJ•o e beneftcios ~s particulares, 
oao tcnbo o maio leve constrangimento am 
tratar dos~o assumpto, 

Sr. ProsJdento, tl faqto conhecido do Go
verno quo a luteria nacional, pois que ê a 
u.mca que tom cootrnoto com o Governo, Iam 
ltdo gra1·os projuizo; e tão grnti~es quo olia 
mesmo so tom l!llnt!do om di11!cutdades par!L 
s~ desempenha!• de uoveres sagrados, como 
sno aquelles :'!DO se referem ó. distribuição de 
beneficias !L instltulo• pios. · 

(1. a•rcaadação oiio .tom chegado, embora 
fotta oscrup!llusamente sob ilS vistas do Go
vm•oo, pat·a pagamento dosses.boooftcios. 

O SR.. JoXo CoRoEillO-Porquo o Governo 
lho fecha a porta 1 

O SR. Fauict;co GLYCEmo-Qunnto a. pa· 
gamou to>, oilos so I'ealiz~m ratcadamonte a 
tlr'v.,zas ba. instituto• úe boneftcencia. que 
não racobom oom mesmo a q11ota úo rateio. 

0 SR. FeL!ClA.NO P~:.NA-Não ba nanbll!D 
que oão reco~ alguma cousa.. A propt·!a PL· 
lavra lo doa tsso. · 

9 SR. FRA.NOISOO GLYCER.I0-0 rato!o ó 
fetto nsslm. 
. 0 S_ll. FELICIANO PENNA-Ha instituições 

que nao o recebam, porqun tom da l'ocobor 
!los romaooscontos. 

O Sn. FltANctsco GLYO&Rio-Mas o nob!'O 
Sanador cuorossa guo ha rateio. 

0 Sn. FELICIAl\10 PEN:<lA-Dizem que !ta 
en:octm•muuto. 

O Sn. FRANCisco GLYOERIO - o honrado 
Sooa.dot• sa.bo que em Minas Goracs ha muilas 
lustltulclles do boncftconaia guo 1·ocobom o 
toem roeobido ratoadamento, 

I 
I 
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Tz•atando-so do bonoflciar o Lrcou do Artes O Sn. FRANCisco GLYcr.mo- SI t! um con· 
o Offiolos, Sr. Pzesldcnto, ontondl-mo com h'lcto ... 
o Govorno, ponlim•ilndo quu talvez fos1c O SR. MAnTINB ToRRES- SI désso gTandcs 
molhor 'Iuc ao lançM&o a o11rgo da lol.orla 0 vantagens 11 parlo, niio viria cata restituh•; 
augmen o dosso honoOclo. Por parte do go· mas como ha projuizo, quer rcclamnt•. Su· 
vorno somo ponderou rtuo niio era posslvel ,jolte·so ás con•oquonclas. 
pu1•quo a lotorla j1l niio p01lla com os cn-
caJ•gos que lho haviam sido anlcrlormenlo O SR. ~·nANorsco Gz.YoEitto-rlfas, pordôe· 
atlr•lbuhlos ; ao mo ponderou aqui p11rtl· mo. O principio rtuo ou estabeleço ó ou não 
cuhll'll10llto, no Sonndu, que cu n~o pu1I111 rordadolru 'I 
n.presentar oss1t omond11, pol'IJIIC 11 dlsposiçiíu O Sn, fgLzCIANO Pr.~NA-Niio é. 
rio iol, tlc 1U02 .. · 0 Sn. FnANOISCo Gz,YClmJO- Oh I Polu 

O SR. Fr.r.IOIANo Pr.NNA - .111 oontnmlo amo1· do Dons I O Imposto nunc11 a con· 
com osfilrcos dessa ordem, pl'ocavou·so om signndo por umo dnraçilo mniol' do rtuo o 
tempo, oxorclclo rospootlvo. 11' do di rol to pablloo, 

o Sn. FltANOIBCU oz.voEiliO _ Mns 08 mous t! dn Consllt.ulçilo, t! d~ ossoncln do pi'O[trlo 
esforços silo sinceros ; posso gn.mnttr ao Imposto que sojn ollo revisto annualmonto, 
nobre Senador quo niío ao prondom 11 factos O Srt. MARTINs ToRm~s-llm gorai o lm· 
ttntol'iot•os. Rospolto multo 11s su/IB lnton· posto ~ dotormlnado por umn lei porma· 
ç'ilos, m&s, os mona csfor~os são slncol·ua. nonto. 

O Sn. FEI.lCIANo PENNA. -Nilo contesto. O Sn. FnANorsco Ot.YoEnzo- Poi'IIOo·me; 
Totl"s nós somos sinceros. alnto não tor &tJUI a Constltuiçiio; ~ 11 boa. 

O Sn, l'RANCisco 0LYCERIO- Pois bom. tloutrlna. 
Dlz·so quo a dispuslç'llt da lei ro•a que, uma O Sn. MoNIZ FnEmE-E' a boa dout.rlnn, 
ve1. coiobl'!ldo o respectivo contracto, nem mas t! inoxoqulvol, 
uma oltm•acil.o se prlrle introduzir no rogl· o Sn.FnANozsco OLYOERio-Umn.lol sobro 
moo dos iotcrlns, principalmente sobro hn- Impostos pódo niío sm• rovlata annualmonto 
postos, • • do facto, mos do tllrelto, niio, Nitu 1111 lm· 

O Sn. FELICIANO PBNNA.- • , .c onus. posto que possa Bot' consignado om uma lol 
Sobro on11s o impo,tus. pormanonto. 

O Sa, I'MNclsco OLYOBRlO - Ot'tl, OSBll O 811, MA!tTINB TonnEs- Os Impostos do 
diRpost~ão·tta lei é insubsistente, 11' da os· hul'~DQtlelogntlo não ostiio consignados om 
scncia do todo o lmposlr> Sei' ann11almonto uma lul pormauonto 1 
rot·isto pelo podot• q11o o doere ln, O Sn. MoNIZ l'rmmr.-E na tat•ifiiB tina nl· 

O Sn. FI~!.JOIANo I'NNNA -E os lmpoBlos fandcgns? 
que delxo11 de JULgar R City Improuements 1 O SR, FILANOISCO OLYOF.lllo..,.Sim, sunhor. 

O Sa. FltANozsco IJLYC8RIO-MIIS 6 lncon- O Sn, MAilTINS TollRF.s .::.o orç11monto 
stituoional, não lllz mais do quo oonslgnnt• ~a quotasquo 

o sn. p1.:r.tciANo P«NNA. _ Não tem nada estão lixadas pela lol pormanonto; esta t! quo 
do incouatltuciOilal, tl a. boa doutrina, 

0 SR, FRANCISCO Oz,YCERIO-N~o ~ esta a 
O SR. FR.\NCIBco IJL\'OI~R!o- SI V. llx, verdarlolradoutrlotl,.. 

~~!~tã~~o não ti lnconstltuclonal, é outra O Sn. FELICIANO PENNA-A d<outrlna do 
Eu Ollsnva perguntar ao Sonntlo si o lm· ~~~~~~· viria trnzor uma revolução oom· 

posto t1 do s11a natm·eza auunlllmonte ro· 
''isto, ou uilo, w ; nlnguom pódo negai-o. O S11, FnANczsoo 0LYCBnto-Niio sonhot•, 
Ningnom IJÓdo consignar um imposto por O período niio pótlo allinglr alt!m do rospo· 
uma duração maior do qno 0 oxcrclcio ro- ct1vo oxeroiclo. Peço a llttonoiio do Senado. 
S[>octh·o. O imposto ti decretado omquanto o poder 

Isto t! 1ta constltuiçlio, é do direito pu- quo o decreta nno o rovogn, não o revisa, 
blico, t! dns constituioõcs ostndunoi c muni· então o impos\0 6 exoqnivel o tl cobrado; 

' mas o poder quo o dccre~a tem o dtrolto 
oipaes. do rovol·o tantas vezes quantas pot•mJttir a 

Orn, a dlsposl~ão de lei que prohibiu n rc· Cons\itulção-n lei basica. 
visão dos impostos ti tnsuhslstonte. o SR. FEL•CIANO PESNA-E' um engano 

O SR. MARTINS ToRRJ~s- E' um contracto seu, porque, em um caso destes ba torcolros 
entre ns duns partes. interOBsados contra os quacs nem o proprio 
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~::.tado pódo inlorvir; os beneficiados toem 
dlroilos ad<tuh·idos. 

0 SR. FRANCISCO GLiCERJO- A minha 
o monda roduz o imposto ; duvido que haja 
lo terosRado <i ue I'eclamo, 

O SR, JuLio FROTA-E si augmontasso 1 
O SR. fitANCISco GLYCJmiO-Nãu estou 

augmontando. 
O Sit, Ju1.10 FRoTA- Mas, si nugmon· 

tnlSO 1 

O SJt, PitANCISco GLYOP.Juo-Niio podia 
augmont.al', pol'doo·mo. 

0 SR, JULIO I'ROTA-Enl,iio, nii•J potlJo. OU• 
gmontar 'I 

0 SR, FRANCISCO GLYCEitiO-Niio, senhor; 
nttonda-me : não podia augmentar. 

0 SR, JULIO FROTA- Ah I SÓ pótlo ro· 
duzh·. 

0 SR, FRANCISCO GLYCERIO-Esta claro, 
Não podia augmontar, porque, havendo um 
contt·llct.o, ha direito.! ndqub•ldo~ o, para tal 
l'azor, era nccessnrla n audlonclo. do into· 
rossado, 

Mas, para o caso contrario, não so com· 
prohondo quo o interessado recuso o bone· 
fiolo que ao lho Jaz. 

0 SR, FELICIANO PENNA-Qual O intoros· 
sado 1 

0 SR, FRANCISCO 0LYCERIO-A Compa• 
nhla. 

0 SR, FE!.ICIANO PENNA-Não, senhor ; é 
o bononctado, 

0 Sn. FJLANCISCO GLYCERIO-:'{ão fujo da 
<LUOStiio. O nobre Senndor polo Rio Grande 
do Sul disso quo si a cmendn pôde reduzir, 
poJiu nugmontar, 

O SR. JuLIO FnoTA-Não ha duvida ne
nhuma. 

·o SR. FRA:loJsco GLYCERIO-Não, disso cu, 
Podo sol-o, ngorn digo, na opinião de V, Ex., 
r1uo multo rospolio. 

O Imposto niio póde subtrahir-so ft acção 
do Poder Loglslatlvo, quo pódo rcvel·o nn· 
nualmonte o nté extlngull-o. 

0 SR, FELICIANO PE:i:lA - E augmon· 
inl·o. 

0 SR, FRANCISr GLYCERIO-Rospeit.1ndo 
ulroltos adquirido está claro, pódo reduzir 

ou augmontar, , 
-~A quost.ão é do cto •. o Senado entendo 
rtne convum manter o Imposto tal qual cstil, 
apoznr dos projuizos da Emproza exploradora 
do contracto. 

0 Sn. Fr.l,ICIA)(O PENNA-Quaes ~ã? cJics? 

0 SR, FRASCISOO GLTCERI0-0 proprio 
Governo está verificando, meu caro collegu, 
quo a Emproza não prodnz para attender aos 
seus compromissol. 

0 Sn, FELICIANO PENNA-V, Ex, está em 
porfoito engano. A Emprezn de Loterias o:W 
&cm do fazor pagamentos daquollas qunntias 
quo estão consignadas. Elia tom do fazer pa· 
gamonto de quantb corta. Si essa quanti~ .. 
correspondO!' :lquella destinada aos bonofi· 
clados, multo bom ; sinão, r•ccobot·ão ratoa· 
dnmonto os bonoftclndos. E' o quo acontece. 

0 Slt, JuJ,IO !o'ItOTA-E se faz. 
O Sn. l'MNCJsco (lJ,Ycr.nio- N•io digo 

quo o nobt'o Senador por Mlnns Goraos os
tojo. sopbismando, pois, parocerlo. um <losros· 
peito as. Ex.; mas, o nobre Sonatlor pron· 
don-ao domnls a ostn questão quo, do mo· 
monto, lho sobrovoiu. 

A Curnp~ohla tom do dar vnrios bonoftclo~. 
nn importancia do cerco. do 2.000:000s, 
A instltulosdo caridade, em gora!, parccl· 
ladamonto, é olla obrlgnda a prestar essa 
quanlia nnnualmonto : 10:000$ pora A; 
30:000$ parn B, otc, 

0 SR, FELICIANO PENNA- Não é exacto. 
0 SR, FRANCISCO 0LYCERIO- E' ClllctiS• 

ai mo, está na Joi. 
0 Sn. FELICIANO PEliNA- Tem do da!' mil 

o soi•contos contos por anuo, o um bano· 
Hclo do mais 5 "/• sobro os premlos supo· 
rlot•os a :W0$000, Elia tem que pagar, pois, 
uma qunntin determinada, quo não pódo 
passar dahi. Si oll" não baitar, os bonofi· 
clados soriio os projudJ,:ados. Não se al&era 
om nada a oiJrlgaçtio da Companhia, 

0 S"' FRANCISCO GLYCEniO - Mas, a Com• 
panhln não arr·ocada o sofficlento. Ros· 
pon•leu, quem podl" responder, porquo tem 
lido graves projuizos, .;:;..:._ {--- ~ ..;- :1 

0 SR, Jur.IO FROTA - A Companb't;( r~.'" 
querou algumn coosn I 

O SR. f'RA:lCJsco GtYc&rtio-:olão, senhor; 
ou suu prucuradot· da Companhla, sou inte· 
ros.ado ao lia. 

0 SR. JULIO FROTA - Niio acredito. 
0 Sv. FI<ANCISCO GLYCEI:IO - A Plll'• 

gunr.a do V. f;x. é ex(jU!jfta. Eu ji annun· 
cio! quo la apreso:u.ar amn emenda. Não 
tenho ruccios de juizos lnfanJauos a meu 
rUllpcitt>, 

0 SR. ,)ULIO FROTA- A minha pergunta 
não pódo otrendor a V. Ex. O nobre Senador 
a:.so que es•.á demonstrando com do
cumon~s e ou julguei 'tae a Compo.nhia so 
tlvoase apresenta to, _ 
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O Sn. l'nANOJ!oo Gr,YOERro - l~u ji!. havia 
nnnunoinrio no Sonndo quo tlnh~ umn omonrla 
11 f1Jli'090fll,nr, o n estou np1·csontando. No 
Jntor'eHSo du Rel'vlr;o publlco,niio tenlro o mnls 
!ovo recolo do nccusnçüo.s: 

Sn .• TuLro l'noTA-Desoulpo·me V. llx., niio 
o olfonrll, Pm·guntoi " V, l~x. si a Oompn· 
nhia r•ccinllJOU nlgumn cousa o "prosonlou 
t!ocumoll tos. 

O Sn. I'MNC!soo OL1'Cimru-Quoira <los· 
culpar-mo V. Ex. si niíu ontundi o II]JILI'to 
que mo don. 

O sn .• lur,ro Jl'norA-Entiio, IJUoirll tamlJOm 
.tcscutpar·mo V, l~x. RI rrfto ontontli n oxpll· 
c't\\'iill <htda polo nubro sountl011• 

o sn. FnANcrsco GL1'CEitro-Nrtluralmcnf.o 
ontondcn. · 

O Sonndo volnl'rl como onlomlur•, nem on 
llOUIIIl n monot• ont.husiasmo na oxpinnacfto 
desta mat.m•ln, que subnllll.lu ao seu crltot•lo. 

Si de ul'.tlnnl'lu I'ORpoltü su~ dcclsilu, multo 
mais qnantl11 olla •1Jll'u(ot•lda cmrtr•:t merlldns 
por mim pi'Opostlls. 

Exacl.amontu qnn.ndo o Senado mn Blllt BIL
bodorin não accolt:t medidas JlOl' mim pro· 
)tos~a_s, mnlllr g11•o tenho olll1'1!Rpoltat• n su:t 
tlcctsao. . 

Mas, <IIZifl cn : ~ ftlr:t do quostiill quo a 
omproza. qno cxplol':.t a lot,crilt, modlttnt,o 
contt•rtct.o com o Governo nunca 1.om :trroca
dt\do O nccnRBI\t'IO .PA.t':t. OCCOl'l'Cl' no \11\gt\· 
monto ,Jovl<\n ris lntlt.ltni~õcs booefiolatltlB. 

0 Sn, F'El,IC!ANO PENNA-1'0111 satlsfolf,o R 
todas as ubl'lgaçilo., que lho fur'<llll impostas. 

O Srt. I'MNo<Scn r.r,1·crmHJ- Pois si o 
nobro Scnadm• nonb;~ do concu1'dn.r q1w ~o 
nutntlon liLZOI' nntmtolo }lot•quo n. at•t•ccn.dn,· 
ç1io uiio fui sufficiontc .. , 

o sn. FELrorAl'o l'ENl'A- Popquo o n01so 
calculo ni\o foi nxado. · · 

O Sn. FR.Al'crsco ÜLYCr~nto- O nobre Sc
na•t.•r v11o pt•ocm'llr erro do c11.lculo p<tra 
fuzor opposlção. 

O sn. 1;-Et .. lCIAI\"o P~:"riNA- Não 11osso ai .. 
trlbnlr rl our.m r•azi\o, A companhl11. tom ou 
não ontr·ndo com os 1.000:000$ :t. quo ~ obri· 
g11.J0? 

O Sn. FnA~OIRCo Gr.ycrmto-Nào ontron ; 
s\ entt·Mse, nito havia rateio. 

O Srt. Ff:r,tcrAso PP.:>;NA- V. Ex. roz-mo 
11mn. porg11nt11 o 011 lho respondi que não po· 
di" informar por11110 nlio tloha familiaridado 
com tL omproza. 

o Sll. l'nA:-~cisco ÚLYOimw- A fumfiiiL· 
J'idu.do com li. ompl'Oí'.n. não uu~orlzarja n 
V. ~;,, fL lnformrtr o Sonado; n f11mlliarl· 
dnrio com o "rhosorn•o, Rim; mnxlma •.ondo o 
honr•fLtlo Sonnd~or• o pmslflonl.o d~ Commlssuo 
do l•'inuncnR, tiovlu nul.orlztti·o a vir lnfo1·· 
lf11U' o Sunnrlo com documontos ILuthon· 
tlcos. 

O f-ln.. 11"EIJICIANo PJ~NNA- J~ssoa, tonho· 
09 011 • 

O Sn.. T'nANOisoo llr,YOilltlo - Mns uiio 
mostra poss111i-us. 

O Sn. Fm,roiANo l'ENNA- V. J!x. nilo ll 
"RI"'"''" dl7.llr RI 1t Comprtnhla tom fltll.ado 
nos BOIIR oompr•omlssos. ~ X 

O 8<1. 11tiANOIAou Or,romnro- Dcarlo quo u 
flOin•o Soltador diz <fliO tom havlrlo r<Ltclo, O 
porque a <JIIalltla nr•rocatlnd<L n[u tom ti<Ldo 
Jlfl.l'" o png<Lmonto. . 

Quom arr•oolld/1 100 par•:t pngnr 100 nilo 
tem uoco.qgldatlo do l'lllnlo. 1!11 rrtt.oio 'lflftndo 
11 fi\1/LIItlll fll'f'Oelllill<lll ltiiO ehogn Jl<Lrfl O 
llll.gflmonto dn q11antla tlntormlnnda om lo!. 

Niio so n pn.ixnno o nobt•o Sori!Ldut•. S. E1. 
·~ o Pl'osidont.o d11 Commi~aiio do l'iliiiiiQ<IH o 
t,om o rhll'or rio, com o sou oxompio. nnlmnr 
rutuollos q11o OHI.fto na dopondoncllt da sua 
dool•i\o, nu selo do Soltndo, 

o no~ro Sonndor• dovlr1 sot• mnls generoso, 
~:lhon~lo, pola lllilth:l. Pl'i!vitt deolnJ'IWiio, fJUO 
oH~.on venemlllo dHnenlda1IO~ mttut•aol:l ••• 
(Pauso.) . 

l':tl'll ')110 OHSCS olhares t[o SOI'Ol'OB Y (tlil'i• 
gindo .... M ao SI' . .Jielidano Pcnna; t•àsn), . 

Si ••atou lançando os mo11s mnh lnnguidos 
olh:u•o" nu proRiilonto dr1 Commlssllo do FI· 
DflliQils,por q11o mo N•pon•loS. ICx. com casa 
o:1tadura de mottor medo? (P"'''"; ••iso.) 

Jo'eit:l ost:\ doolara~ão o prlnetp<Lhnonic 
SIIJII'"ndo quo o honmdo prosldoHte d11 Com
IIUI<Iliío do Flnnncns mo pormitth•11 ro ·onel· 
llnr-mo. com S. l~x., m:m•lo :L Mesa oss~ o 
outras omendasi\0 projecto da Rooolta. 

Tonho conclnhlo. (.1luito bem; muito bam,) 
S.'io lidas, apoiadas, sondo OJlportunllmonto 

postn.s cm liil)cns:5ão, as seguintes 

O Sn. F>:t,tc<ANO P&~NA- Não sol, niio ~~~~~:>"DAs ADD!Tl\'AS 
tonho fllmiliaridnrlcs com a omproza, por 
isso nito posso ~"bcr•, cContinu~ om "rigor o n. VI do art. 2• dtl 

O Sn. FRANOrsco Gr.YOE\llo- 'l'ambom eu .lo! a. 1.144, <lo 80 do dezembro do 1003.
não tonho, Não se onthusiosmo, não se ap.~i· •Giycc•·in, 
xono. O nobro Sonndor ~ um .1M1co n.ggros. O imposto sobro o capit.a.l das loicrias 
sivo. N~u ~ 11 primeira voz qna o nobro· Se fodoraos, a que se rcfare alettra a do nrt. 2•, 
nador csqnoco a amisado que lho voto. · n. XIV, da lei n. 953, do 29 do dezembro do 
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1002, llca reduzido a 2 1/2 %, como era 
aatc1•iormonto á dita loi.-Giyceo·io, 

Fica o Poder Executivo auto1•Jzado a 
admlt~h· á matricula as conco;sõcs do ison· 
çiio do <ilroltos folias á l'!lc Ama:on Stcam 
Nat!iuation Oompany, limited, o 11 Companhia 
das Jlguns do S. Luiz do Maranhão poJo do· 
croto n. ~.5D~. do 14 do outubro elo 1002, 
nlauauil• 2:1• o lei n. 721, d,, ~ do dozomlll'o do 
WOIJ, o l.t<mhom l"ostltulr ás mesmas corn)J:I· 
nhJas OH clil'llitos IJIIO pU!' Jilit/1 dll l'OfOI'Ílill 
formaliflu<iu tenham por vontur11 pngry pulo 
rnaterl•ll hnJiorta•io plll'll os sons soo·viços.
Oiuco1'io, 

Rio Grande do Sul esm.o aetuahoeD!e aob••u
ca••regados do Imposto terriwrill. .a.lilí.s ,iu•io, 
o a Industria oode se m:.nipula e prcpUJ•a 
o xat•quo tem sido f<~voreeida, não B~ por 
mudida suggerld& pelo Congresso Naeiulla.l, 
como pelo governo do Est:lllo, tem sido am
parada, dlmlouindo os onus que pes1-:am 
'obm essa lnuustrla, o que fez notar oillostre 
roiutol' da l'C~eih. 

Assim, u xarqno estrangeiro foi soll:eca:-
rcgudo de Impostos. 

A tax11. sobro o s~l c>ll';tOgoiro pt·opriu 
p!Ll':~ u. salga du carnes foi d!rninuida, a.,c. 
CJ'I'Scontlo :dnl!n quo o imposto do exporta.· 
ção levo dcct•osclmouto pelo govol'DO esta-

O Sr. PJnllch•o Machudo- doa!, 
Sr. J>roulilon ~o. por poucos momentos vou llstos f;1ctos const!Luom uma situação ano-
occUplll' a attonçilo 1lo Sonado o 1111 !Ilustro mala no Ri" Orando do Sul. 
Comrnlssiio do i'lnanças, A industria pnstorll, quo (J comploxll, com-

Ornou fii'Oslldo urnlgo, rolatot· do Orç;1• po•tu do C.•zondolo·o proprlot.urlo do torl'as o 
monto 1111 Jtocollll., o ~r. Ramiro llarcollos, do g11do olenomlnado do oo•i:t o do< iudus
aprOHIIntou uma nmnnda a cRio or·çnmonto trluiJHins quo bonolicli•m o po•opal'llm, aba
manilalllio •JIIO o Imposto do gado vnccum do tondu u uol, u XIU"quo, estava 0111 situuçiio 
córto, IJIW ao cubra nos podes da ftopuiJJJca, curnplotnmonto dusl~ual. 
soja cxi.l!nstvo 4 fron tolrll do Rio Or1wdo do O crh,lor nporroado pelos o nus o pcJ,,s 1m-
Sul. postos u o XllriJ uoUilor gosando do folga o do 
JM~ medida sabl11, ,inata, nquitlltlvn, Iom- r·olevancill na m111.orla pi'lma, quo o!lo como 

orada )JOIO lllOil lilustro colioga, hn muito iolormcdiarlo propara'fll para nr•roscnt,u ao 
tempo, Sr. P•·csideoto, IJUO so unpunha como con•umo; accrc>Jeundo que o Es~úo Oriental 
amparo o pror.ocçilo 11 Industria pastoril do sm•gia como concurronto do Rio Gr;mdo do 
meu I(Ntovlo. Sul, fornecendo sou gado pnra as xa.r<1uoadaq 

Haannos, como foz notar S. Ex. ao ox- situadas no R-tado, aa quacs, dovidiJ 11 con
IJ!icar css,, providencia no pr•rocor <juo apre- curt·oncia do gado estrangeiro, multas vozes 
sontou, o Rio Orando do Sul, com o. sHu.• cornprnvt• osto om projulzo do nw·l•mal. 
campos devastados por oJTolr.o d11 revolução Em vista desta sltaação, acudiu e muito 
que convul•lonou a<JUOllo ~::StiJ,tlo, precisou bom, no osplrilo justiceiro do mou ilius~ro 
dos ta mudldll do oxcopçiio o IO!icilou·a do colloga dar l'omodlo a o.ot.l situaç,'io do fla
Cong!'Osso l'odernl,tondo sido, Sr. Proslúcnte, ~rt•nte dcslgunldado, o o f•!Z olimin&núo a 
ontilo o orador quem so dirigiu ao lllustro lson•:ão do <1ue 11t6 agora gosa o g11do in:ro
Sl'. Do•, ltodrlguo~ Alvos, mornbro da Com- duzlrto peiiL no11.<a. fronteira. 
mls,ãu do Fmanças nnquoi!a llpoca, fazendo Jo:ntrutanto. Sr, Presl~entc. cSSl\ meJ!da, 
sentir" s. Ex. a neeossidallo om quo estava ostn.belccida bruscamante, vem, som únvida., 
o Rio Orando do Sul, para. o povoamon to do oJTendor interesses <IUO, 11 sombra. da. isenção 
sons campos, IJUO o Imposto de lmpor•tur;ão do do impostos, tinham sido a.pplicados na. com
gado dos oata•los platlnos fo&9o relevado para pra de gado no Eatn.úo Orien~\1 o no Rio 
II.I)Ucilo IMado, S. lix., concordando com as Orando riO Sul. 
razúo~ por mim aprosoota1lus, propoz a ro- Rcclam~ões nosto SiiDti~o j:l. viera.:n ao 
lovuça.o do imposto para o gado vaccum lm- nosso conhecimento, o consta-me qnc alé a. 
porttulo pola froutofra, v. Ex. fornm dirlgidoo tde.gra.mma.• r.ucndo 

Anno; decorreram, o o Rio Gr .. nde do Sul ldontleas roclamar,õ~s. Af•ós cons11!~\ e au
a.cllll-so hojo, So•, Prosldon to, com os seus dioncla. provia do moa Ilustre amigo, Se· 
campos povo11dos, do modo tal quo, ho. poucos nauor Ri• miro Baroollos, qno es~:t lnteil':l.oo 
dlaa, to!ogramrna dahl pllllsado r•ara a lm- menlo concorde com o ondor c o illo•tr~ 
prensa dcota Capital roglstra o (;•elo do Senador Jallo Prota, resolvumos ar.r••enta.;,o 
Estado Ol'ionlll.l procurar 10 abastecer do ama sob-emenda <1. criteri~sa. medida ~p~e
gado, de criar, lovnndo·o do rnou Eatado. sentada por S. Ex., esllLbelecendo que e.sge 

Do;app .. roeou, pois, a ruzão principal quo Imposto só soja. cobra•lo do dia 15 do teve· 
nos foz aol!citar dos poderes naelonaes essa reiro em doante, porque wim b:~ve•':i r.empo 
situação <lo excepção para o Rio Grande do de sobra para. que os riogranden.<es flue com
Sul. Dornula, os ciLml•os, os lmmuvei• con. praram gado no &.lado Orienõ'J.l po~aar. re· 
stantoo do torrouos do cultura o p118~~gcn• no movcloQ pua o Rio Grande do Sul e n~ 

BDilDdO v. TU ":1 
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sejam assim projudlc~dos pelos contractos Entram conjunctamento· cm dlscu&siio os 
anteriormente feitos. additivos olforcoidos pela Commissão do · 

Mando !L Mesa a emenda que acobo do Jor. 'Finanças. o d,lvorsos Srs. Sonadoros •. 
E Udu, n.polada 0 sorá opportunamentc Nlnguom pedindo a· pu lavra, fica suspensa 
t di - a discussão aftm de serem submtLidos 4 Cam-

pos nem scussuo a seguinte: mis;iio t•ospcotlva os· addltil•os olforeoldo& 

Sub-cmcmla 
pot• diversos St•s, Senadores, 

O S1•. Pa-e,.f<lente- A proposição 
A' emenda a1lditiva quo rostabeloco o im· com 11.8 cmeudns vao á Commlssiio do Fi· 

posto para o gado vaccum, do cOrte, Intra- nanças. 
duzldo pelas frontoil•as, acct•esconto-se in 

11 
(p 

(lne : O Sr, Bomla-o Da.t•eo oa ela 
Ol'dem)-Como V, Ex. sabe, Sr. Presidente, 

Devendo este Imposto começar a ser oo- já 0 escasso 0 tempo pa:•:~ que 0 Senado trato 
brado do d!a l!i do fevereiro do _1905 cm do discutir o.votar os orcamonlos vindos da 
deante.- P•nhetro .1tacl<ado,- Jul•o Jiloola. Camara dos Deputados. Tomos poucos dlii.B 

Nlnguom mais podinJo o. pale.vra, ftca para findarem as ses>lães do Senado, 
suspensa a disollSSão, afim do serem as emon· Como o anno passndo,julgo, pois, que seria 
dns otrerecidaa sujeitas ao estudo da Com- convonlonto concodosso o Sena.ao urgoncla 11. 
mtasiio respectiva. . Commlssão para, por lnterm01llo do sou 

Seguem-se cm dlseussão, que se encerra relator, apreciar a~ emendas ap~sontadas o 
sem debate, tlcanuo a votac~o adiada po.rn poder o Senado boJO mesll!o doo1dlr cm se· 
occaslão opportuna, os at•ts. 2• o 3•. gundadJscussio sobro o prOJecto. 

~ . .. ass1m, rO<Juolro a V.Ex. eonsulto o Senado 
~ogoe·so cm drscussao o ar t. 4•. sobro si consente om que ou bom como 
E' lida, o.poiada o posta colljuncmmonto a.lguns outros membros da Commissio tomo· 

cm disoulllão o.. seguinte : mo~ sobre nós o apreciar as omond. as apre·. 
sontadllll, aftm do olucldnr o Senado. 

Emenda 
O Sa-. Pa-e .. tdente- O Sr. Senador· 

Ramiro BarceUos requer urgoncia para pro· 
Ao art. 4.•- addlclono-so • • • • c obt•as de segali• a. dlsousafio do projecto,. aproolando o 

portos, quer oxocutadii.B directamente pelo relator da orçamento e alguns outros mem-. 
Gov~rno, quer por c?noessiío. a omprezn.s broa as emendas a.pl'flsontadas, para elucidar· 
pa.rt1cularcs •. - Glyccr•o. ,. oplniã.o do Senado. 

Ningu'!_m podindo a palavra,. fica suspensa. os senhores que approvam o. roquorlmonto.· 
a. disoussao atlm.~o _sot• a emenda sujeita ao quoiram Jovanta.NJe, (Pausa,) 
estudo da Comm1ssno res~ctlva. Foi approvado, Prosoguo-so a discussão. 

Seguem-se em discussao, que se encerra do projecto com as emendas, 
som deb~lo, ftoando ~ votaQilo adiada para 
occaalilo opportuna, os arts. 5• a 8', 

Soguo-so cm discussão o art. 9•, 
E' lida, apoiada o posta colljunctamonto 

em discussão a segui o to : 

Emenda 

Ao art. 9• -. accrasconto-so iu flue : po· 
<lendo as companllitiS ou omprozas que go· 
saromdosso favor slt•oquerorom a matricula 
durante a vigoncla das respectivas conces· 
sõea - Gl~cerio, 

Nlnguom pedindo· a palavra., fioa suspensa 
a dlscuS!it o afim do ser a omonda su bmot~ida 
ao estudo· da Commlssiio rospoc1lva, 

Seguem-se em discussão, que se encerra 
sem debato, fic4ndo a votnoõ.o adiada para 
.occii.BiiiO opportuna. 

O Sa-. Romla-o Baa-cello .. -
Peoo a palavra. 

O Sr. Pa-esldente-Tem a pala•· 
vra o Sr. RAmiro Ba.roellos, 

O Sa•. Rnmla-o D~reello• (')
Antes, Sr. Presidente, de entrar na aprecia· 
çiio dii.B emendas ap!•OSontadas, prooiso ro· 
sponder ao honrado Senador por S. Paulo 
cm roluoil.o á impugnação que fez. li. omonda 
da Commissfio, quo.modiHca o lmpoito de ln· 
troducoilo· de cerveja, 

A QQmmissilo, pa1•a niio tornar longo o seu 
parecer,. om·puucas pabiV1'11s, dou ao Senado· 
llB razüos pelas quaos aconselhou a modlft·· 

I 

• 
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cação do Imposto r~lativamonto á corl·cj:lllogrammas, o quo corresponde m~is ou 
prot~. monos, porque cada g~rrafa 1om 750 gram· 

O honrado Sona•lot• por S. Paulo apresen· m:tS, a 2.000.000, diromos, sorio pat•to de 
tou, como n••gumentos que devessem conve:1· 3.000.000 do g:wrafas, cujo producto no. Jm. 
ce1• o Senado para u. •·cjoiçi'io da emenda, posto do consumo não soriL Inferior ainda ao 
t!ous factos: a ana!yse foit1 pelo LIIUOL'a'.orlo producto da nacional, Boqu"J se torla ••c ad· 
de S. Po,ulo sobru a coL•vojll preta na· dicionar450 contos ~o direitos alf•ndogarlos. 
clona! o o Imposto plgo po!1L lntt·o~ucçiio de Portanto, si a comparação so cst,bolocesse 
cervo,i~. n'to só preta, como br:Lnca, coe· ncss' terreno, S. Ex. SCl•ia bM!do pelos seus 
clulndo que tal imposto não corresponde nu proprios argumentos. 
imposto de consumo quoa cervc~~ nac!on~l Costumo no Senaõo dizer com to:lo. a fran-
pag:i, · quoz·t a minha opinião, segundo obs•rva-. 

Do modo nenhum, Sr. Pt•csidonte, haveria çõos propr1as o nunca tenho pensamentos 
intet•csse para o Thcsout•o, si ~ssitn fosso. que não po;.sam ser explanados com toda a 

Senhores, quando a Com missão a)l!'osentou Jealdnde. . 
a omonda, ella, do modo nenhum, quiz dizer Vonbo obset•vando, ba alguns annos, essa 
que a cerveja preta nacional contivesse questão do corvojas. Algum coi•rect!vo ou 
qu!l.lqner ma~ria. nociva 11 saude publica, o ameaça precisa ser apresentado J;lOr parte 
que, por e•to motivo, INl devia fuvorecer a dos poderes publicos aos Sra. fab!•leantes. 
!ntroducção da cerveja. estrangeira. Não; o Desde que el!os obtiveram do Congresso o 
quo qu!z a Commissão dizor, S1•. Presidente, Imposto proilib!t!vo sobre a cerveja ostran· 
foi quo a cet·veja preta, prlnclpalmonto a ge!ra, trataram com cmcnc!a de estabe!o
ioglcza, c! lnsubstitu!vol oro todos os marca- cor um trust americano, quer dizer moDO· 
dos, niio ao no nosso, como em qualquel' do po!izat• na mito do certos cap!ta.llstns a 'pro· 
mundo, e que os fabricantes do corv~a de ducção, de modo a impor ao consumidor o 
ou .ros pa!zos mais ade<~ntados que o nosso pt•eço que lhes parecesse. 
noslo l'amo do industr!.,, não tinham aluda Esse trust não foi ainda. de todo organi· 
conseguido fabl'icar corvqja preta que agra· zado, mas j!L o está em parto, porque um 
dnsse ao consumido!', como acontece com a fabricante dos mais fortes de um dos Esta· 
lngleza. dos se recusou a entrar oelle. Mas aluda 

Como os mona co!legas veem, niio c! uma assim o que ·está folw já representa uma 
questão de an!l.ly;e oh!mica, tl antes quostão gravA i ajustiça, Mta ao consumidor, porque 
de paladar, de gosto. o preço por que se vendo a cerveja nacional 

Em regro. •wsim é, e entt•e nos moamo boje c! troa vozes maior do que aquelle por 
isto c! conhecido. que se vendia antigamente, qu•1ndo havia 

Em toda parte do mundo a corvqja preta, ooncut•renc!a estrangeira. Este assumpto 
ingloza, <! uma b3blda caractoristica, cujo estli pedindo a 11ttenção dos homens puOi!
segrodo pertence aos fabricantos fnglezes, coa para o seu exnmo. 
cervo,la quo tom podido ser ligeiramente Sou um dos quo ma.is proteccionistas se 
Jmila.da, mllil cujll. lmitaçiio· niio se tom im- toem mostrado nesta Cnsa,sou ro 1lmeoto pela 
posto do fórma. alguma em substituição protecção, a melbcl' posslvel, 4s industi.'IIIS 
átJUa!ia. nac!onaos, m>s n~o sahlndo do terreno leglll 

Entre nós mesmo ha roBlmonto muita para aquello em que começa a fuzel"Se oom 
cet•voj" preta, roguill.l'm•nto fab1•ioada, mll:l oeneflc!o ao productor, malellc!o ao consu· 
quo não agrada ao paladar dos consumldot'Cs midor. 
ba.bituncios ao gosto da cerveja preta inglezn. As classes coasumldo!'as proclsam sol' at· 

Es1as foram as rnziles quo actua1•am no teodiJa.~. E' um dever nosso ma.nte!' um cor· 
animo da Commlssilo em relação a este at•· to equllibr!o entt•e a prospor!da1e da !ndus
gumento do S. Ex. trla nacional o a justiça. que devemos ao 

O out1•o argumento do nobre Senalot• pocoa consumido r. 
pela bClBtl porque si, do f<1cto, a cerveja im· Os Sl'S, fabt•!cantos do corvoj1 estilo ovl· 
po1•tada paga.so aponlll o Imposto uo Iro· dontemonte come~ando a "uusar com a ele· 
portação som pagar o de consumo, então vacilo oxiraordlnar!a dos preço& do sua mor· 
sim, poJor·so·ia dizer: são 400:000$ quo en· cadorla, graç:111 ao coolu!o quo quaal so tor• 
tt•am na alfundegoa a trocar por mil ou nou completo, si n~o fosso a rocusa do um 
dous mll do imposto do consumo pago pela dosgraudos fabrioantes. 
oervoja nac!ooal. Mas S. !!!r. se e;queceu Nós, que decidimos desseswumptos som 
do pt•!nclpal, lato c!, que 11 cervoja que ao paixão, ll.ttendon•lo 11 Industria nacional, 

· ontl•ar pag" 40o.ooo.s, vae igualmooto pagar temos do attonder slmplesmoate 4· harmonia 
Imposto do c,•nsumo como .qu t!quer outra. dos !ntet•essos. 

Ora, assim souclo, o tomando pot• ba~o o Os Srs. fabJ•!oantes do corvQ)a precisam 
mesmo algllrismo, Isto c!, 2.000.000 do 1•1- estar prevenidos do quo a u!tra protcc~lio 
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que obtiveram sobre n. mercadoria concur- offcroclam em de io.l natureza, que ora ma
rente estrangeira será modificada pelo Con· ihor não obamn.r concut•t•oncio. o n.provoitnr 
gre>so, tanto <JUnnto neccssarlo,pnt•a harmo· os quo já conheciam nquollo serviço. 
nlznl' os seus lnterossos c:om o do consu· Agora, o Congresso, por oircnmstanclas que 
mi doi', j~ fo1•am explicados polo honrado Seno.rlor por 

Aproveito a occasião dessa disoussão para S. Pnulo, <! chamado o. t•cduzll• essa clausula 
dar como membro do corpo loglslativo o<so es~oncial do contracto, som outt·a modifica· 
aviso 4 indnstrln. naclontti da cerveja. r.ão, Po1• que r:~zilo1 Porque reconhece quo ha 

Qnnnto á modlda em nl, pt•oclso trazer ao lmpussibliitlade do continuar com esta Indus
coulwcirnonto do Senado quo olla foi soilci· tria d > qual o Tbosouro p:n•tilho. do c01•tas 
tadn. jmlo Govm·no. quantias, attontns as condições om quo o 

Entondou u Podot· Executivo, quo 6 quom mercado do jogo dns lutm•ias so apresenta no 
tom mais om mão as informaçõos logitlm11s !tio uo Janeiro, quo ll o principal consumido!' 
sobro os ta. questão, que, sem projnlzo dos fa· dos bilhetes. 
brlcantos nncionaos, podia. dar onu•nda á oor· ll' sabido que, no Rio do Ja.noiro, ba uma. 
veja preta,quo não póJo SOl' slnão por um im· porção do lotorlas quo nfto pagam imposto 
posto J>t•ohibitlvo oxclnlda do nosso mot'M<Io, do qualidade alguma o ap,•oscntam uma coo· 
c quo ll uma necosslda.do do quo se estão curroocia emca.z contra as loterias naclonaes, 
resentlndo os consumidores b<·azlloiros, quo que toom contracto, que teem devores com o 
estão completamente priv:vlos du uma bo- 'l'hcsouro. 
blda quo ot•a do sou gosto o uso, A Com- ! 1 t 1 
missão achou um lado justo no po<lldo O Sn •• ToXo ConnEIRO- E a ú o Ol' as cs. 
do Sr. Mini~tro da Fa.zoncla; sendo que a tt•a.ngolras. 
unlca c3rvo,ja prota. ~uo pótl,o tolct•at· o im- O Sn. RAmno B.\nOELLOS - E a tu lotol'ia.; 
posto do 500 rc1Js pm· gal'l'al~, ll essa cor- estraogcil•as, como as do Huooos Airos o 
voja ingleza a quo mo refiro; as out1oas não Montuvidtlo, 
podot•ão suppol'tar csso imposto de 500 l'éis. Essas lotot·ia.s niio pagam sello, quanto 
E não ha posslbilldado do I1avcr COI'Voja. que mais imposto, 
possa com_polit• com a cot•voja prota na- E' do .tu~tlça t•aconhccor quo a situação d~ 
clonai slnao uma corvoja muito ospooial, omproza nacional é uma situação procarla e 
insubstitulvol, tanto mais quunto o ii- que ella pódu allegal' tambom em sou favor 
lustro Senador quo combateu a emenda foi quo o Governo não cumpriu do sua parto 
o primeiro a dizo1• quo a fabricação da cCI•tas ob!•l:::acõos do contt•aoto, porque o 
ccrvcj<l oaolono.l I! de oxcellonto qualidade. contracto ll dado como um privilegio, 

Esso imposto <l apona~ para umu. quali· Si o Governo niio tom força, do11nto das 
dado de corvc~a; as out111S não poderão su1>· decisões do Podet• Judlciarlo, para Jm]>edlr 
portal-o, o va.o rocabir sobro uma bebida quo a vondu. dos bllhetos do lotorio, sem pagar 
tom ontrnda quasi como um mcdlcu.monto. imposto nem sollo, ha vicio fuodamontal do 

Eis o que tonho a dlzor ao sen11do sobro a contracto por parto do Governo contrn
impngnaçiio que o honrado Sonndor pot• S. ctan te, o ello dosapparoco para com os ou
Pauto foz llomonda da Commissiio relu.tlva.- troa. 
manto a ossa cerveja. Jlis a questão como occorro. Não quero 

A out1'a emendo, IL)•t'osontada poJo honrado toml\1' opinião sobe olla, porque o Senado 
Senador pm•S, Paulo, quefoiju.tillclda, rel'o· ju.tom visto quo, nesta questão do loterias, 
ro·sc ao imposto sobro as loterias. S. Ex. os cspit•ltos so toam aqui apaixonado. Não 
reduz o impusto actual ao Imposto quo vlgo quot•o nP<IIxonat•-me, Vou oncn.t•ar a ques
l'ava anteriormente ao contracto novo. tiio por outro lado, o o Sanado quo a ducid<l 
. A Commissiío <Iolxa ao Senado a aprociuçiio como ontcndor, t•ostl•ingiodo-mo á duvida 
<las razões apt•esentadas pol' s. Ex, o ouvirá do saber si o contracto tal qual foi calcado 
n.qucllas quo, muito ligelramonte, cu vou na lei votada, podo sub~lstit• desdo quo hoj<l 
apresentar. ossa alteração, não tt•asida. ao Congresso a 

o contraolo ncl<tnl ntlmiLtiu como uma das t•oquorimento da parto, m11s, sim por uma. 
condições do accoltabillrlado para llborta<·-so AlDonda do lllustro Scnadot• por s. Paulo, que 
da concurroncla, justamente o augmonto quo bom conhoco a situação o sabe quo as ontmdas 
do impusto pngovam, oeta ot•a t<Llvoz, d:~ para o Tbosouro teom sido multo Inferiores 
parto dos contr:•ctantcs, a offerta que m~ls llll <tuo deviam sor o quo os serviços, do 
poderia seduzir o cullogn, quo tinha do dar ordom1rot•al, quo são contemplados na dls· 
n. uUhn<l palavra sobt•o o Msumpto. A' som- t1·ibulção da contt•Ibulçiio Iotot•ica, estão sof· 
bt•a pois desta vantagem principal muitos frondo porque niio ontra o caplt:ll quo do· 
votos se docldll•am para que se continuasse o vi11 ontrat•. 
contracto cum os mesmos oxplot•adoros da ln· Estas consl<loraçõna silo todas do muito 
dustria das loterias, J>orquo a vantagem que poso. Tenho duvl~as. sobro si nós, som l'C· 

I 
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rtUorlmonto tl11 plrlo, podemos lnnovar o 
contracto; a minha duvida ~ sobro so nils, 
som o roqnorlmonto ou reclamação da pa.rto 
contt•nctanto, visto quo o contracto 6 bila
toral, podemos alterai-o, mesmo julgando 
favorecer a outra parto. 

Nilo entendo dessas cousas do direito; mas, 
me paroco quo, mesmo a favot• da outra 
parto, nenhuma alteração· ao pódo fazer om 
clausulas contractuaes slnão com assontl
monto das proprias partes contt•actantos. 

Assim julgo. Em todo o caso, dolxo ao 
Senado discutir a questão. 

Passo, pois. a ou&ro ponto. 
Uma omonda do Sr. Senado!' Alfredo Ellls 

manda accroscontar ao n. 36, depois das po
lavras-Supt•omv Tribunal Fodoral-as so
seguintos-o do Supremo Tribunal Militar. 

Ess~ emenda so roforo ll isonçii.o do dos· 
conto do 10 •/, que so f~z nos vonclmontos 
tios momb1•os do supremo Tribunal Federai. 

Ro,.lmonto, si o Supremo :rrlbunal Militai' 
ú organizatlo do ncoorJo com a Constituição, 
nao vejo que tlilferonça so possa ostabo· 
locar onlre um klbunnl o outro, l'olatl va
monto á uão taxação elos vonclment.os tios 
juizes t•ospeotivo.l. Ambos são t1•ibunaes fo· 
dcraoJ, ambos toem juizos foJo1•aos, ambos, 
p~reeo·mo, estilo acobertados polas tlisposi· 
çõos constitucíonaos. 
~as ha o.rtui um~ consideração o. fazer, o 

esb ~ tlepondonto mesmo do modo do cn· 
crnoar as cousas do Congresso. 

lgualmonto o. Constituição determina quo 
o subsidio dos membros do Coogro!i!o so1•á 
dotOl'mlnndo de uma sessão para outra. não 
potlondtl sol' alterado por q ualq ue1• modo 
durante a legislatura ; o, no cmtnnto dos· 
con1am-so do subsidio dus membros tio Con
A'l'O>So lú •/oll titulo do imp,sto. Mo quer 
dizer que soa! tora profuotlamoato n quota 
dotorminnda par<~ subsitlios aos membi•os do 
Congi•ossu na legislatura, o ~ cousa se tem 
falto e so contin<la a .nt.zor. 

Acho, pois, que o illustro SonadOl', po1• sol' 
Senador, ao apresentar esta emontla, tove os
CI'upulos om tot•nal·a extonslva aos mem
bros do Congresso. 

O Sa. MARTI~S ToaRES- SI olles potlom 
SOl' equiparados aos 1nomb<•os do Supremo 
Tribunal Fodorai, neste caso niio poderão 
tambom BOI' Deputados ou· Senatlores, por· 
fJUO silo llncompativoi~. 

O Sa. R.\:.! IRO B.\RC~LLO!-Nól não potle· 
mos distinguir on:Io a !Ji niio distlaguo. A 
lei não se t•eforo ospoclalmento aos membros 
do Supromo Tribunal, rofJre·so aos mom· 
b1•os do Podei' Jutliciario do paiz. 

Não mo compota, pois, ostabolecor com• 
paraçõos, apenas cabo-mo o direito do fazer 
uma. pergunta: os membros do Sup!'Omo 

Tribunalllliiltar r~zom parto tio Poder Judí· 
ciario da Republica? 

0 Sn. JULIO FROTA-Em relação ao eiCr• 
cito 1\lzom. 

O Sn. RAmRo BARCELtos-Em l'elação ao 
exercito fazem, porque a Constituição mao
dou qu~ so Cl'Oasso fol'O especial pa1·a. os cri· 
mos mtlitaros; o como ora preciso :1 creação 
do juizos espcclaos om t1•lbunal ospocial olios 
são julzo.l fodoraes tlostlnatlos a dosompo
nha.r a runcção qno a Constituição mundou 
q)IO soja dosomponhada. croando juizes espo
ctaes para os crimes milllal'es, 

E llnto são juizos fodor.1es quo ellos, na 
C!J>Oclalldatle quo a Constltuir;fto lhes dou, 
vao dosdo o lnquorlto até a condomnaçíio. 

Portanto, são tilo juizos como os civis, não 
dlstinguintlo a Constituição entro civis o mi· 
lit~r~s. 

O Sn. Br.NEDICTo LEITE - Esta 6 que é a 
questão. 

O Sn. RAMIRo BARCEttos - E' ovidon te, 
pois, quo quo1• os juizes oivois, qual' os juizos 
milltaros, sondo unJo outros poi•toncootos ao 
Poder Jurliciario tia Ropubllca, a ambos 
aproveita a uisposiçiio que 80 l'Ofdl'O a 
juizes. 

O SR. M,\RTixs ToRRES - EntSo sr\i•1mos 
logicas o diga.m<Js de uma vez q11B oUes não 
podem sor oloitos Sonadoro> ou Dcputatlos. 

0 Sn, RAMIRO BARCl~LI,OS-!lSia distincção 
não está na lei. 

Era isto, Sr. Prosi!lonto. o quo tinha a 
diz::r cm !'elnção '' emontla do S1•. Eiiis. 

Entre as outras omootlas nprcsenttLd<~i pelo 
Sr. Senador Glycol'io o nãojustiOcnuas,fil>urn 
a. sJguinta : 

•Continún om vigo;• o n. o, do art. 2', da 
lei n. 1.144, cle30 do dozombro do 1903.~ 

Si não mo engano, Sr. Pros!Jonto, esta 
omonda so roroi'O á nutorlzaçiio que o Con· 
groslo !leu ao Governo pnra onlur om 
uccordo com a Republica Oriental do Uru· 
guay, afim do U~uidar a divitl~~o que 'om 
uquolla. Republica com o B!•azil,-crolo quo 
são ossos os termos, - não me recorJo bem; 
t1•atHo do uma simples autorização, aom 
restricçlios. 

Acho qtle a. meditla. po.ila sor disponsad<L 
destle quo o Poder Ezccutivo, o Ministro d11 
Fazenda o o Pros!donto da Republica es\ão 
sompro auto1•lzados a f~zor a. cobran;a das 
dlvldus ao Thcsouro o não precis~m para ls;o 
do auto1•ização especial. 

Como essa omentla pódo BOI' ropollda na 
3• disou;são, ou podia u.o sou autor quo a ro· 
tirasse, para aprosontal·a então nos devidos 
termos. 
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SI é para cobrar o q uo so nos devo, o Go
verno niio precisa autorização; si ha alguma 
medida a. adoptar para a qual oito ootoja o 
Podur Executivo habilitado, então é preciso 
dociarltl' quo conccssoes o Congt•esso tom do 
d11r ao Poder Executivo para que manejo 
osso assumplo. 

Pediria, pois, quo a. medida fosso adiada 
para a 3• dtscussiio, si o sou Ulustt•o autot• 
concordar. 

0 Sn. FRANCISCO GLYCERIC-00 perfeito 
aocordo. 

O Sn. RAmno BAncELr.os -Ao art. 4·•: 
addfcfODO·SO, ~te. 

Não faz mal quo essa omonda figuro no 
orçamento, ainda quo poia ioi de 1869, que 
rogo a questão de obras do portos, quer 
foit:.s por contracto com pat•ticul11ros, quor 
pot• administt·açiio, seja provisto justa.monto 
aq uillu q uo a emenda podo-a isooçiio do 
impostos Jlara o material destinado a oon· 
strucçõos. 

Ha uma omnnda do projecto da roceila, 
tambom do SI•. Senador Glycorio, quo diz: 
c Fica o Podot• Executivo antorizado a 
admittir á matricula, etc." 

O Senado, pam apreciar essa emenda, pro· 
cis:t ser informado do seguinte : nos con· 
tt•actos com estas duas companhias estava 
consigna.da a clau~uia do isenção do direi· 
tos para o material nocossnrio á~ obras. 

O Minlstt·o, por aviso, oxpodltl circular 1\s 
delegacias tlscaos o alr~ndcg.,, doclarando
lhcs quo, para quo as companhias gosn•sem 
dos favores do isenção do dh•oil.os, oram 
obrigadas a so matriculnrom, afim do po· 
dorom requerer a lsonçãu. 

Algumas companhias; o entro cllas estas 
duas,provavolmonto pot• ignorancla da allu· 
dlda cu'Cular, despacharam as suas morca· 
dorins sem realizarem a I'Cspoctiva ma
tricula. 

Posteriot•monto, o Ministro mandou quo 
lhos suspendessem esse direito, ou quo, pelo 
menos, si cousontlsse na retirada das rneroa· 
darias, com a obrigaciio da rosponsabilidade 
do imposto. assumida poJo~ despaohanlos, 
por não so haverem matriculado, atO que so 
resolvesse, contra ou a seu favor. 

E" a resulução disso que a emenda propõe. 
A Commllllliio, om rigor, não pOdo to· 

mar como I'eg~·a a relevação do todas 118 
omissão>~ quo o parllculat• commottor na 
defesa das seus pruprlos dlroitos. No entre· 
tanto, como sll.o companhias, que tralllm do 
obras do interesso para oo Esladosom que os· 
Ião sltu:•das o visto como oiio so d~ sinão 
uma pequena omissão e niio uma inftacciio 
da lol, acceito a omonda, quo ficat•á mesmo 
como um aviso ás outras companhias pat•a 

quo cum:eratu as disposições rogubmontarcs, 
em roluçao á isenção dos Impostos. 

A Commlasão accoita a omonda ou pelo 
monos o seu rol~tor, por omquanlo. 

Ao art. 1', n. 0-Accresccnto·so i11·fl•• 
(UI. 

Já ostll aprociad~ a emenda do acoordo 
com o quo disso om I·olação á outra, que 
trat:L do mesmo objecto. 

«E' o Governo autorizado a admittlr á 
matl'icuia, otc.> 

Essa emenda já está comprohendida na 
outra do SI•. Senador por S. Paulo; entro
tanto, oss" ~ mais explicita cm relação (c 
Companhia 1laranluio, c como depois n~ rc· 
dacçiio so torá 1lo rofundil·a para não 
lloat•om duas omenrlas sobro igual matorta, 
aconselho ao Senado que a accelte para que 
a Commis;ão do Redacção as h~rmoniso. 

Nest~ emenua os tá mais clat•amonio ostabc· 
locido o pensamento da relevação da omis.;iio. 

H a uma emenda do Sr. AU'redo Ellis ao 
art. 1', n. 2. (U). 

O illustro Senador, a.ntoa mesmo do apre· 
sontnt• a emenda, oonvorsou com o relator 
do Orçamento da Receita o oxplicou mais ou 
monos o pensamento que o lovai•ia a apro
scntal·a e, expostn a quost1io como mo foi, 
acho! quo havia um fundo de razãu no que 
desejava S. Ex. Apenas, como isto foi feito 
ligmramonto,e ou tcnbocstado occupadissimo 
com trabalhos da Commissiio, não tive tempo 
do roflcctir bom sobro a omonda apresen
tada ; mas, neste momento, que tenho de 
aconselhar ao Sona.do, preciso vor com cla
reza qual o alcance da emenda. Elevando 
do 10 a 15 "/, a razão, fazemos uma dlmi
nulcão do 50 '/o nu valor que tem do servir 
do base á applicaçiio do impo.;to. 

0 Sn. ALFllEDO ELL!S -Não apoiado. 
0 Sn, RA~IRO BARCELLOS - V, Ex, ontitn 

poderá mo explicar. 
0 S n. ALFREDO ELLIS- Quando a Com· 

miss~o do Orçamento dotormtnou a ele
vação da tarir~ do arroz, tol·o mandando 
augmontar do 50 '/ .. ,isto é, pagava naquella 
occaBtiio o sncco do arroz 60 réls por tdlo e 
dabi por doanto começou cada. kUu do arroz 
a pagar mais 30 r!!ls, - portanto 90 rêis 
por ldlo. Sempre que ha olovaçiio na ta
rira, ha correspondente motlitlcação na riiZiio, 
porque, do conttmio, o Imposto sora duplo. 

Or11, o imposto incide sobro o valor do 
s~cco do arroz, que era do :ltJ$, ao pas
so qucf cobranúo mais 50 •/. sobt•e 36$, 
que era o valor otllclal do sacco do arroz, 
não se modificou a razão o cobrav:un·so, oito 
36$,. mas 54$. Não foi osto ·o pensamento 
do legislador, quo cogitou do augmonto de 
50'/• de direitos, o quando o fez devia tor 
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modi4cado a razão, pois não se compre· O SR. ALFREDO ELLis-Não apoiado. 
bonde ~lioração da tarllll som a modificação o sn. RA.mno BARCELLOII- Pergunto : os 
da raza2. 2~/, que se cobram sobre a sacea de arroz 

Eu nao Impugno o Imposto ; apenas lo!!l·, sao sobre 54s ou sobre 36~00 1 
bro ll. Cummlssão do Orçamento a correcçao • · . 
de uma omlssiio, ·porque o valor do sacco do, O SR .• ALFREDo ELtiS- Hol do explanar· 
arroz devia continuar a ·ser de 36$ o não do: me da. tribuna. . 
54$000, . 0 Sn. RosA E SILVA- Não couhoço im· 

As Docas de Santos cobram armazonagon posto ma.lsjusto do que este. 
sobre o val_or otnof"! da morcadorfa:·do 2'/,, o sn. AI,FnEno Etus- Não mo l'ovolto 
sobro 30 dtus, do 4 f, sobro OO·dfas • 0 aacco contra o Imposto · revolto-mo contra a razão 
do arroz vae aolft·er um Imposto oxtraordf· do Imposto ' 
na.rfo, corrcspondentlo a 5$400 por s:1cco, · 
visto como 6 cobrado o fmpo.,to sobro o va· O Sn. RosA E SILVA-V. Ex. devia elevar 
lo!• oJBcial ; ao passo que o lmpo!•tndor pau· o imposto para depois diminuit• a razão, 
lista puga sela mil e tanto por 90 dias, o lm· como quer diminuir indirectamente o lm· 
portador do Rio do Janeiro vem a. pagar posto. · 
apopnR 400 I'éis por l!,aCca, , 0 Sn. RAMIRO BARCELLOS-Sr. Presidente, 

E uma •lesproporoao oxtraordlnar1a. quOI'O apreciar a emenda do nobre Senador, 
Sn. RAMIRO BARCELLOS-A explicação qne como é de meu dever. 

o lllustro Sonndor dll. fnz·me cbegar t1 se· Qual o oJfolto que a emenda poderia pro· 
gninto conclusiio : 1', é q.ue, adoptada duzir na !·onda, porque estamos tratan"o de 
a emouda, toriamos immedtatamente um estabelecer o. l'enda d~ Republica 1 
desfalque nossa renda, que é exclusivamente 01·a, 6 fóra de duvida que, visando esta 
cons<gnada a ccmprom1saos tomados p:1ra o! modlfteaoão a. razão do imposto, a·omenda·de 
JlCI'to do Rio do Janeiro o para pol'tos do' S. Ex. diminuo uma l'ODda especial que foi 
muflos Estados, compromissos que attingem computada com esse defeito que S. E:r. 
a corta cifra, havendo sido feito o calculo accusa, porque a computação dos 10 '/,,-oure, 
estabelecido para a tnxação do acoordo com, sobre Er.ltas mercadorias, para. 1•emunorar o 
esse defeito, indicado pelo illustro Senador,: cnpitat tomado do emprestimo para a con
si dofeHo existo. strucção de portos, devo l'epresontar uma. 

Assim, si nós ucooitarmoR agora a emenda somma. doto1·minada, somma que devemos 
diminuindo, haver~ um deficit,.. , tirar desta ronda. osper.ial, 

o sn. ALFREDO ELLis-Não apoiado. Do· Não entro na apre.ciação da. falta de equi· 
monstrarol com algat•lsmos a V .Ex . dado, na falta do JUStJ~a, ou qno melhor 

' ' nome tenha, da. olovaçao da tarifa ~em 
O Sn. RA1uno BARCELLOS- ••• porque modiftcaç~o da razão. 

doado que se foz a alteração para o oll'eilo da o meu dever, roconhocondo que a ado~çiio 
c?brança dos 2 %, foi alterado o valo!' ofil· d~ emenda do s. Er. produzir~ v. d!mi
omJ, pois quando so elevou n tarifa.. . nulç.'io desse imposto c;·oado com 11m deter-

O Sn. ALFREDO ELtls-Continuou-so a minado, lli'Ch<Ltol·a, 6 pro~or a sua rejefçlío, 
cobrar 2 % sobre 30$000. não do chofro, m!IS depois do exame de-

O Sn, RA)I!Ro BARCELLOs-: En~, para ti~[0 posso nccoitar <1$Sim d primeira vista 
que modlftc!l.l', uma vez. que nao htunftuen- n emenda de s. Ex., porque pelos dados 
~~~, alguma Pl!.i'll. o e1fo1to da .;obrança. dos fornecidos mesmo pelo nobre .Senado!' oon
~ ",que a r~zao soja 10, 15 ou ~o! cluo·so que o imposto do 2 •f,, ouro, é co-

O Sn. ALFREDo ELLIB-Trinta o sela mil brado sobre 54$0<,0, 
rtlls 6 o valor omolal. o sn. ALFREDO ELLIS - Quando 11 sacoa 

0 Sn. RAl!IRO BARO&LLoS - Si n. emenda custa 1~$000! 
do lllustro Sonador eleVI1DdO de 1011. 15, • • O Sn, RAMIRO BARCELLOS- Podia atê 

O Sa. ALFREDo ELLIS-0 que quero 6 que custar 1$: isto 6 indlll'eronto á minha ar· 
soja considerado valor oJIIclal 30.~ o não gumontW)iío. 
54~000. 0 Sn. ALFREDO ELLIS -Mas O valor do 

O Sn. RAMIRO BARCELLOS- Mas, qual i! o produoto dovo estar em relação ao valor 
Imposto que se cobra actualmonta1 morcantU. 

0 Sn. ALFREDO EtLJa- 0 valor oficial O S!t, RAMIRO BARO&LLOS-Conoordo com 
actualmente 6 do 54$, o que 6 absurdo. v, Ex. ; apenas a minha opinião 6 a se-

O SR. R.uiiRO Jl.ucELLos- v. Ex, oatt!. gulnto: os 2 'f, ouro, são cobrados, niio 
. agora se oontradfzondo. sobre 86.$, mas ;obro 54$000. 
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Ora, amlnh:• obrigação, e estou a ropotlr. 
<1 vo~ si a ornando. do nobt'O Senador niío 
vao dosoqulllbt•ar a Rocelta,o principalmente 
a verba que tem do sablr desse imposto para 
satisfação do um compromisso nacional. 

Ora, é evidente que o imposto cobrado 
O do 2 '/• sobro o valor do 54$ para a sacca 
do art•oz; esse Imposto p1•oduz a quantia a. 
2 • f, é appUcado ao valor do sacco do arroz 
a 30$. O Imposto do 2 •f, sobt•o 30$ será 
a- b, dill'orcnça quo existo entro 3G$ e 
54$000. 

SI ba d!lfot•ença o a omon~a não t1•ata do 
prooncbol-11 por outro qualquer modo, a do· 
1lcloncia quo ao vai dar cm uma verba com 
dostino especial para um omprestimo já 
contrahido, é preciso que a omondn sqja 
acompanhada de uma medida qualquer resit~· 
bolocoudo o desfalque quo vem )lroduzh•. 

Emquanto Isso não se ftzer, não posso no· 
coitar o. emendo. nem aconselhar ao Senado 
que o faça. 

Agoro. prcolso dizer ao Sanado que á som· 
bra desse Imposto, que á PI'imolra vista 
repugnava a quasi todos os homens publicas 
com representação no Congresso, dentro do 
multo pouco tempo operou-se vorda•loira 
maravilha na pro<Iucção nacional, 

No Estado do Rio do Janeiro, cm um anno, 
a ditroronoa, só no lll'tigo milho, é de porto 
de .ll50.000 ~accas a maior, 

Esse Est~do, que Jlroduzia antes do i1n· 
posto, quando muito, 25.000 saccas de milho, 
um anuo depois chegou a produzir dez vozes 
maio, o as;im rola~tvamento a outra; co· 
roaes. 

Ro:tlmonlo, si ba cousa que possa onvor· 
ganhar o palz, é !(DO os gcnoros alimontlcios 
mais simples do trrar Ja terra sojam · o.lnda 
importados. 

O Sn. Ros~ E SrLYA-Graças aos el'l'OS dos 
ot•çamontos e das org~nlzo.oõos das to.I•Ifas 
tias estradas do forro. ' 

0 Sn, ALPnEDO ELLIS - E' pr•ociso consi· 
dorar lambem as o~lamldadel publlons e as 
condições motoroologicas, 

o sn. RA~IIRO B~RCELLOS- Em todos os 
nossos oro~montos, cm caso do guerra, inun· 
dacões, po;to ou qualquer outra oalamldado 
publica, está o Govo1•no autorizado a lançar 
mito das medidas neoossarlas para nttendor 
ás crises o ás populaoõos. 

0 Sn, ALFREDO BLLIS - Posso afiançar a 
V. Ez. quo o Estado do S. Paulo é o que 
mais ar1•oz pro;luz, e acontece muitas 1"8ZOI 
não so colher o nooossnrlo. 

0 SR, RAMIRO BARCELLOS - Par• a colher 
cam. 

0 Sn. ALVREDO ELLIS- Nilo, senhor. Por 
flllta do chuvas, 

0 SR, RAMIRO BARCELLOS-Acho até mais· 
n~tural que, sondo o co.f~ mais rendoso do 
quo o arroz, so planto os•o par~ comprar 
aquollo. 

0 SR, ALFREDO ELLIS- Niio ba fllzonda 
alguma om S. Paulo cm que não so plante 
arroz, milho o feijão. 

0 SR. RA~IIRO BARCELLOS - Quando O 
arroz ni!o dá, por flll ta do agua, ha outra• 
plantações que nlio 11 querem cm a.bnn· 
dancia. 

0 Sn, JoÃO CoRDEIRO-O algodão, por OX· 
omplo. 

0 SR. RAIIIRO &ARCELLOS- Bem, Sr. Pro· 
sldonto, pal'll terminar, em rolo.çiio a ostn 
emondu., declaro que, tendo olla por fim ro· 
duzir 50 •;, nos coroaos ••. 

0 SR, ALFREDO ELLIS- Não reduz, reoli· 
fica um erro de algarismo, 

O Sn. RAIIIIRO 8,\Rct:ttos - Mas V. Ex. 
mesmo pt·ocurou mostrar• com a sua emenda, 
modltlcando-o. 

Sim, o Imposto d cobrado do modo o mais 
defeituoso. SI se a.dmlttil' a. emenda, sem 
outra qualquot• compensação, ficará a verba. 
lnsulllcionto para a u.ppllcaçiio oxpressa. 

E' preciso quo que•n faz n receita ponse 
nestas cousas. 

Não h" du~ida que, modificado o imposto, 
parece que so de~o modificar tambom a 
razão. 

0 SR. ALFREDO ELLIS-E' evidente. 
O SR. RunRo B,mcELLos- Não; não e 

ovldonto, não ha lei que obrigue als&o, O lo· 
gislador póde fazer comptotarnouro o oon· 
trar•lo, 

o SR. Roa,\ ~~ SILV•\- Nem a nalttreza 
desse imposto aconsolba q.ne so motlifique a 
razão so1n modificar o 1mposto na mosm~ 
proporção. 

0 SR. RAMIRO BAROELLOS - 0 logislo.dOI' 
póde fazer o Inverso; não é uma cousa taxa• 
ti va, mas em todo o caso ha alguma t•azão de 
sm• nas aUegaoõJs do S, Ex. 

O que, porém, não po911o deixar é arreben
tar uma vm•ba o diminuir uma protecçilo 
que é justa, som que so,ja substltJidn por 
qualquer outra componsaçiio, 

0 SR. ALFREDO Er.LIS-Pódo·SO augmontar 
o lmposto,dlmlnulndo·So o valo1• olllclal para 
os olfoitos da nrmazcn11gom. · 

0 Sn. RosA E SILVA-Bom; osso. emenda 
do V. E~. nado. diz nosse sentido. 

0 SR;RA!IIRO BAnci~:LLOs-Ha. uma.omeDdll. 
apresentada polo honrado Senador pol11 Ba· 
hla o Sr,.Ruy Barbosa; ossa omonda diz: 

cSuppl'ima-so no arll•, n. 38, o lmpostJ. 
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do 2 l/2 •f· sob1•e d!l"ldondo de b~ncos e com· uma classe, porque o a a uma classe que 
pa.nltln,q ou socledtldes anonymas. • gos~ de prlvllegios de que outNIS niio gosam .. 

Sr. Presidente, esta. qua.t!lo vem do longe Enca.r~do por esto lado, 0 Imposto est>l bem 
e no solo do Congresso alndtt niio tevo solu· collocado na. renda d~ União. Demais, preciso 
ção deftnHiva, porque as opiniões variam • dizer claramente 110 Senado : si eu me resol· 

Ao Supremo Tl'lbunal foi levada a. questão vosso a encarar de outro modo a qur.sliio, se
por interessados, alle"a.ndo que o Imposto 1 1 d d 1 1 d • lanoado pol" União sobre os dividendos de r a nocessar o os e ogo r propamn o w • rend~t do onde se deveriam tirar uns quantos 
companlilas nnclonnos, bancos ou sooledatlos milhares do contos para restituição. o Thc· 
anonymas era lnconstituc!onal, por ser um •· · d t't 1 i to b d Imposto do industria c profissão, quê não souro ..,rla e ros l u r os mpos s co l'a os
competia. 11 Unliio. ata boja o votados por este Congresso, que 

o tribunal niío l'Cconlloceu a allo~n";" e niio teria mesmo como justificar seu acto: 
a .,...... lar votado até hoje o Imposto o não querer 

considerou que o imposto estava dentro das depol< I'CStltuil·o, Torla do restU;ulr foroosa· 
faculdades dadns pela Constituição, quanto â te d h IJ é i 
t~xaoão do impostos ·, pot•que, rollmento, o mcn quan o rocon rcesse que o e n· 

' cons\itucional, _ imposto é do tu! natureza. que póde ser on-
caJ•ado o considerado por dlver>as faoos. As o;inlüos estão divididas, mas a inter
Póde ser considerado Imposto de industria 0 protnçao dada pelo Supremo Tribunal Fo· 
pt•ofissão e im~osto sobro a renda 0 paroco dera! a quo um tal Imposto é do !'Onda o 
que mais proprmmente lhe cabe esta olassl· niio do industrias e proftslõcs e, como tal, 
ficação, pol•quo o accionista do bancos ou ao· pertence o pódo ser lançado cumul~tiva· 
ciedndos nnonymas pado não tel' profissão e monte palas Estados o pela. Uniiio. 
ser accionista. Nestas condições proponho que o Senador 

o sn.. M~>RTIXS TORREs-Ser accionista recuso a emenda, subsistindo o lmpo!to como 
• está na Receita. 

não é uma proussão. Resta 11 ultima omon~a, ndditiva, apre· 
O Sa. RAMIRO BAROELLOS -Ser accionista sentada pelos nobl'CS Senadores Piul!olro Ma· 

nilo é uma profissão, como multo bom diz o chndo c Jullo Frota, meus illustrcs campa
honrado Senador poJo Est~do do Rio. S! o nholros de ropresentaQiio. 
imposto recaho sobro dividendo do acclo· Sou obediente, sonhuros, ás injuncçõcs dos 
nista<'ll sl ser accionista não significa ter meus amigos, mas, como relator da Roco!ta. 
profissão, nito parece que esse imposto deva nno posso dolxat• do fazer as consiJoraçõo& 
SOl' de industria. o prodssão, mas sim im· por mim jnlgadas neccssarlas ao Sonado. 
posto sobre ronda, Som duvida alguma, a medida apro;en· 

Argumenta-se contra isso, dizendo·se que tada ll Commlssão de Finanças 6 necos.;aria. 
não pódo ser considerado imposto sooJ•e para. protoge1• a Industria pasturll do meu 
remiu, pot•que o Cong1•esse não pódo CJ'onr Estado que, em nada incorreu para sor hos· 
um Imposto apenas pal'a uma classe : o im· ti!Jzado pelo Congl'l1SSo, t~nto mais que osJa 
posto do ronan devia tot• o caracter de hostiliuude seria em delt•Jmenta elo !'Onda,, 
genot•alidnde. Responclorn a essa objecçiio que doverli entrar para o Thcsout•o, 
outros : A emenda do S. Jlx, ê d:~s que devem scl'-

0 imposto sob1•o a 1•enda pado ser crendo, aoceltns sómente por equld11de. -
confol'mo a sltunçiio, como um privilegio do Com o comCQo da safl•a no !Mado do Rio 
que gosa uma clnsso. A classe aos que teom Gt•ando do Sul, xnrqucndoros o fabricantes 
ronda proveniente da operações do socloda· do carne secca devmn tet• seus cont111ctas do 
des anonymas, toem, sobro os outros o!da· gado, feitos no paiz vJzlabo o essas contra· 
diios, urn ou mais prlvlleglos. Por exemplo: etos, por forca de detol'IUinaQiio Ioga!, si 
um enormu pr!l'lieg!a; nas questões de tal· desde o 1 do janeiro fosso applicada a lei, 
lencla é que o capital rosponsavel, ~ só teJ•iam de trazer pNju!zos extrao.tdlnarlos, 
subscrlpto. indemnizações, eto, ao~ referidos xa1•quoa· 

Ninl{uem póde th•nr no accionista nada dores e tabrlcantos do onrno sooca. 
além da suo. responsab!lidade em aacões; e si Por equidade, pois, sou do pat•ecer que O· 
estas into~ra!Jsndas, niio teem nenhuma res· Senado ~dopte 11 urnonda, porque ella fazes· 
ponsabilldade mnls. paçar, para contar de lõ do fevereiro, o 

J4 é um prlv!log!o extraordinarlo, Portan• prazo para a porcopçiio do imposto, dando 
to, sl tem prlvlleglos, póde-se·lbo appllcar tempo a que os gãdos jll oontlMI.ados pos· 
Impostos correspondentes, equitativamente saro ser trazidos para a fronteira sem pa· 
justos relativamente aos prlvileglos de que gamenio do Imposto. 
gO!a., Qualquer prazo maior, seria prejudicial, 

Assim, o Imposto so!Jre a. renda espeo'al Motada da safra flcat•la prejud!o:iila cm ro
nâo é inooostltuolonnl, po1• sct• appllcado a laciio aos lnteros;es dos fuzoadelros, 

a. •• ~. v. 111 

J 
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Accoito, pois, n modid~. como medido. do 
equidade. 

Siio ost~s as emenda.~ que foram aprcsen
tlldllfl, o isto o que o roi~tor do. comruiBBão 
póde dizm• ao Sen:.do sobre n sua adopcão ou 

. rejeioiio, 

do 1903, reformando a organizlll',iio judiciaria 
do Districto Federal, o que não foram aocoUas 
por aquelia. Oamara. 

Tenho concluir!o, (Muito bem, m•ito bem.) 

Ninguom mais pedindo a palavra, cneer
·ra-so a discuBBão, 

Annunciada o. votação o V(rificandooSC 
não h1wer mais numero JOj!al, o Sr. Prosi

.. dente manda proceder 4 chamada dos Srs. 

. Senadores que compareceram a sessão (38), 

Pr. cede-se á cbam~da a que deixam de 
reRpondor os Srs, J. OaiUnda, Tbomaz 
Doillno, Gomes de Castro, Nogueira Pura
nagull, Almeida B&rl'Cto, Ruy Barbosa, 011· 
veiro. Figueiredo, Lourenço BapUsta o Her

·cilio Luz (9), 
Fica adiada a votação. 

LAZARETO DP. 'l'AMANDARt 

Entra om 2• di~cussão com o pnrecer fa· 
voravel da Commissão de Finanças o art. I• 
da prupos!cão da Camara dos Deputados, 

. n. 162, ile 1904, creando o pessoal para o sor
. viço do Lazaroto de Tamandaré. 

Nlngucm pedindo a palavra, onom•ra-so a 
··discussão. 

Fica a votação adiadll por falta de nu
moro legal. 

Segue-se cm discussão, que se encerra sem 
· debat", ficando a votaçãolgualmento adiada., 
o art. 2' da proposição, 

PENSÃO Á VIUVA E FILHOS DE loiANOEL DOS 
SAN'l'US 

Ent1•a em 3• discussão do projecto da Ca
mar~~o dos Deputados, n. 26, de\1904, conoe

. dendo 4 vi uva e filhos do Manocl dos Santos, 
praoa do corpo do bombeiros, a pensão an· 
nua! de 600$000, 

Ninguom pedindo a palavra, enco1•ra-so a 
disoussno. 

Fica a votaçio adiada por falta da numero 
Jogai. 

O Sr. lUnrllnbo Go.rcez pediu 
a palavra para combater as emendas do Se • 
nado á reforma judiciaria do D!strloto Fe. 
dcral,mas, ao iniciar o seu dlscuro,foi subi ta. 
monto acommettido de um incommodo de 
saude, rettrando-ec da tri huna. 

O S•·· ~[a>•tin"' To••re"' - Sinto 
tm• de occupar esta l!•ibuno em hora tão 
adiantada, cm presença de tão poucos Srs • 
Senadores, p,ara tr~tar de assumpto tão im· 
portante c< e tanta responsabii[dado, qual 
uma reforma judioi:u•la, que bJ•ovo serlf. 
conTOrtida em M. 

Não pretendia faliar bojo. Aguardava 
respeitoso a palavra do Sr. Senador pot• 
Sergipe, membro da Commiss.'io de Justiça e 
Legislação, em defesa do seu extenso voto 
em separado e das emendas dostc Senado, 
quo foram rejeitadas poJo outro ramo do 
l'odet• LegMaiivo. Infoiizmente S. Ex. Jogo 
110 iniciar sou discurso sentiu-ao seriamente 
incommoclado o impossib!litado do PI'OBO· 
guir, motivo poJo qual subo ll l!oibuna afim 
do não ser encerrada a discussão do tão ím
pot•tanto rw~jccto, sem ao menos um pr~
testo contra, especialmente, a compuisor1a 
dos ma!:istrados aos 70 annos de idade. 

Não tenho por fim, Sr. Presidente, ]li'O· 
teiar a discuosão; não tenho por objootivo 
ovit~r a conversüo do projocto em lei na 
presento seosiio, contrariando os Intentos de 
muitos, tanto q1za não mo occupa.t•oi do to
das as emendas rejeitadas c do p1•ujecto 
cm geral, em que, aliá>, encontro grandes 
defeitos, pam cogitar apenas da que csta.tue 
a cumpulsoria obrlgatot•ia dos magist1•ados 
aoa 70 annos do idade, onvidando todos os 
esforços aftm de 'l_Ue soja semelhante pre
ceito repoilid•l e nao se oommetta um a\ten· 
tado coutra a Constituição que, cstatuindo 
a vitaliciedade da magistratura, premu
nindo-a coo tra a pressão official e parti
daria, só a admitte, voluntaria ou fo1•çada, 
na hypotbese de invalidez. 

Sou a esta reforma sympatbico porque 
contam no seu bojo uma idéa pe!J. qun.l sem· 
pre me bati- a justiça do primeira instan
cia singular, e não ooliectiva, conftt•mada 
por·oxpurirncia do já 14 nu nos mala ou mo· 
nos. ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA DO DISTRJCTO 

FEDEDAL 

Entram em discussão unica, com o p!LI'Ooer 
fllvoravol da maioria da Commlssiio de Jus
tiça e Lejrislncão e voto cm aeparado do sr. 
Mu.rtinho Gatocoz, 11.11' emendas do Senado a 

.proposl ção da Cnmara dos Deputados, n. 39 

S~desta tribuna, por mais de um orador, 
tem sido oondemnad11o a compu!Boria.militat• 
por inoonstitucion~i u prejudicial aos cofres 
pubiicos, quanto ma!B a lia magistraiura 
vitalicia. 

Entremos em materla e cucatocmos a ques
tão como devo sor encarada, só tendo cm 

I 

i 
I 

• 



BI!SBÃO EM 22 ·DE DEZEMBRO DE 1904 

vlst11 os preceitos const.ltuclonacs, quo obo· mos cxpt•ossos c clat•o.<, preceitd:L nossa Coo
. dccem aos do direito, aihoios absolutamonto stltulção. 
aosln~orosscs indlviduaos. E' lndlspcnsavcl Como fazot• cessar a pot•potuldtLJc do ex
expor o historlco do proJecto cm discussão crclolo aos 70 anno.l, 11 não ser no caso do 
na pat•to rclativll á compulsaria. · invaliilcz 1 Como yrcsumlr !nnLlidez nos 70 

A proposição da Camara Cn, 3D do 1003) no annos do Idade, n.a estando o magistrado 
art. 2', § 5•, cstatuc -«os magi..tr"dos ~ita· Invalido? A Invalidez niio se pMe presumir, 
lioios sd portle•·tro seus /.ogares- cu. III>- a um facto que devo ser vcr!Hcado om 
em virtude de aposuntado>·ia dec•·etada pelo oxnmo do Slln!dado c -roconhccldn a lnbab!li· 
Presidente da Republica, nos seguintes casos: taQiLO, phys\c~ ou moral, do magistrado para 
7J) si o magist•·ado liue•· con~pletado 70 annor o serviço. 
de idade, A simples circumstnncia d~ idade Como ostá,sc ostabolcca uma pt•csumpção 
-: 7~ ~nnos- basta pari_L que o magtstrado ju•·is etjuro, q uo não admitto prova cm con
utlal•"• seja compulsortamonto aposontudo, tt•ario, 0 só pódo sot• pormltLida cm casos 
quando mesmo não inv .Jltlo. Tal preceito ó muito ospeciaes, c não a •n•bitrJo do Jogisla
contrat·io ao art. 75 da Constituição que dor, som razão alguma jurldica de ser,c oll'en· 
ostatuo- «a aposentadol'ia so podere! ..cr dada s!va do nooso cliroito constitucional, como já. 
aos {ullcciollw'ios p11blico• ent caso de inua- demonstramos; pt•eceito, além de lnconstl

. lido; no sc•·•iço da Naçc7o>, A lnnlidoz torna tuclono 1 0 violento, odioso c voxatorio. 
o funcclonario imprcstavel p11ra a conti· 
nuação no sm•viço c Impossibilita-o do g.l· 
nhar por outro modo a vida; o que s6 pótle 
ser verificado por exame de sanidade. Accol· 
tat•como critot•io da lnvaJid.,z constitucio· 
na! a Idade, é um absurdo monstruoso c pe
rigoso; o isto porque om qutLIQncr i<lado se 
pódo flc11r invalido, desde a mais tom•a, o 
que impot•ta poder atnrmar Que ao• 70, 80 so 
pódo estar valido, como invalido aos 20 ou 
menos ida.clo. 

Citat"OI exemplos: consolholro Aqnino o 
Castro, digno pt•osidonte do Supremo Tribu· 
nal Federal, dosombnrgador Villauoim, maio
l'CS do 70 annos, om oll'•otl vo oxcrciciu dos 
seus cargos c ctn condições dO cxeroot•cm 
por muito tempo 11inda. O desembargador 
Fot•nanrles Pinllolro, um dos mais dlstinctos 
juizes da Côrte do Appollo.Qiio, a prcvaiocor o 
preceilu ct•it!cado, sorti. por ollo attlngldo c, 
compulsoriamente, aposonta•lu no· correr do 
prox!mo anno do !90.5. Magistrados estes 
citados, nas melhores oonrliçõ~s physicas o 
mornos para dosomponhnrom as t•ospectlvt~s 
funcçõos, c <tUC couquistal'.tm o respeito c 
vcn~ração dos sous lufct•ioros o ,iurisdicio· 
nados, e quo, J?Oio longo tirocinto o pratica 
tio julgar, constituem legitima o real g~>rao· 
tia dos noSS<ls direitos. 

O legislador que pt•csumc invalidez aos 
70 ~>noos de Jd:•do cm lei ot•dinarla, mais 
tardo podot•á preaumil·a em qualquer outra 
iufor!or. Para uma boa ma~lstratut•a, nil.n 
bastam as coodl~õos de a.ptld[o profllisionai, 

. c sim tambom, como ensina Barbalho, as do 
!ndcpeo<lcnoh\ elos juizes, pondo·os o mais 
posstvol fór<l d' dopondcnela do poder que os 
nomeia c dos <tUO nosso poder ioUoum; entre 

. estas cstll. cm pl'imciro logu.t• a vitaliciedade, 
que na la mais a do que a porpoluldade no ox· 
crolclo do suas funcoõos,snl vo o caso do lnva· 
lldcz, verificada pot• exame do sanidade o 
l'cconllcclda po;o sentença; eis o que, cm lct'-

O SI\. l.l~T~r.Lo-Nunc~ se con>lderou isso 
como dosa.lt·o pal'a. a magist!'aturJ.. Em toda 
a parto do mundo oxisLe essa. compulsoria. 

0 Sn.. MARTINS Ton.n.ES-Exis!o a compu!· 
sot•ia, mas, consequontc da Invalidez, do im· 
pus<ibilidado pbysica ou moral do magis
trado, reconhecida pelo tt•i banal, depoi• do 
oxamo do sanldarlo, mas, nunCtLa prosumlda 
pela idade c noutra a l'ealldado, ll o que se 
ovidoncia do preceito constltucionnl, 

0 Sn., :.IETELLO-Niio ~ OXMIO O que V ,Ex. 
amrma. 

O Sn.. MArtTtNs Ton.n.ns-V. Ex. na.tural
mcote se refere ao decreto n. 3,084, do 5 de 
novembro do 1898, quo approvou o. consoll
dllQão das lois rol'et•ontes â Jusllçr~ Jo'odcra.l, 
c lo! n, 221, do 20 do novemb,·o do 1894. 

Do facto, a consolidação supra. rofat•!da, no 
sou at•t, 204, presumo a invalidez quan<lo o 
magistrado completa 75 annos do iil11de, ol· 
tando na nota respectiva, para contlrmar o 
pt•ocoito, o art. I' da lo! n. 3.300, do O de 
outubro do 1880, que ostaboleco a idade de 
70 annos p <raa a.posontadoria l'acuttatlva e 
75 para a. compulsaria. 

Esta consolidação, poram, embora. appro· 
vada por decreto <lo Podet• Executivo, oon· 
tom erros e omissões, tanto quo cim a lei 
do 1886, rcvogad11 pele Constituição do 24 
do f~verolro do 1891, quando devera cit~r 11 
lei do 2u do novcmbi•u do 189~ (posterlot• á. 
Constituição) que completou a organ\zacii.O 
da Jus,\ça Federal d& Republica. o no seu 
art. 22, lettra c, n. V, de facto conf•re ao 
Supremo Tribunal Federal o. attrlbu!Qiio de 
propor llo Prosldente dll Republica a. apo• 
aonllldorla dos juizos foderaoa que excederem 
da Idade de 75 annos, 

O SR. COELUO E C.wros- Não consolidou 
bem, porque a lo! do 1880 dispõe quo a abri· 
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uatorla a compuJS()rla aos i5 annos, c nlio 
prP.sumc como rcsa a consolidação. 

0 SR. MARTINS Tor.nes - A lol do 1804 
nessa parto a manifo;tamonto lnconstltuclo· 
nal, ·trmto quo, já tendo 10 ao nos mais ou 
mono~ do oxocu<;ilo, não teve ainda appllca· 
çãu, quando no proprlo Supramo Tribunal 
Fcthml. a quem ol111 canfore a llttt•lbuiçiio, 
ha maglotrado, do 1.rndlcçõos mui hourosn~ 
na. mugistrn.turtt,malnr do i5 annns th Jda.do, 
no oxflrciclo do su11s funcçõos, o oom tal ln· 
toh·ozn o correcção, quo toam sido som pro 
distinguido poJas sons p~ros na prosldoncla 
do mc;mu, 

B' inconstitucional porque furo o procolto 
do tu•t. Gi ola ConstltuiQiio quo gat•autu-lhos 
a vltallclcdndo, que cnn•lsto DIL [oot•potuld<tdo 
do oxorclclo do suas luncçü~.l, quo só pndcriio 
pot•t[Ol' rm· lnvalldoz, nma voz vorlficadt, 
soja qua for a !dado. 

O Sn. Mt;rt;r,Lo-lsto nfi.o rtnot• dlzor pot•da 
do lognl', roforo·so :1 tlomlssiio, oxonor:<çiio, 
qu:milo o mugi;tra.lo ~ nflLshdo do lagar 
som vauta.gons. 

O Sit. MARTJ!'!S TnRJms- A compnl•ot•ln 
Jll'osumida polalol:ulo tão somonto lmpnrta 
a pm•dn <lo oxorclclo das fuocçõoo, oxtlnguo a 
vi!,:tLcicti:Lde qno, como j~ disso c t•oplto, 
nada mnls slgnltlca do qno a pm•potnhht~o no 
mesmo oxm•clclo. 

O Sn. Mmrr.r.r.o-En porgnnto n V. llx.: 
o Congresso não pó.lo supprlmlr o lagar do 
11111 jnlz I 

O Sn. MARTINS Turtm:s-E' caso diverso. 
Supprlmh• um togar, não ~ oxtln~uir II pm•· 
pctuidndo do oxorclcio do funcçõu~ do um lo· 
gn!' OXiS!ODto, CIISO Olll QUO COSSIL O OXOI'Cicio, 
:O:Ubsistindo, poróm, o logai', 

Como ensina Rlbas, qnnnolo o sot•vlço pu· 
blico cxljn a oxtincção do Olnllragos ,·itttll· 
cios, é do ostt•le!a justlç:1 que os rospocti,·os 
tltncclonarlos soj;Lm aposoniatlns, lll'ooviolos 
om outl'os cl\rgi1& cqniv;\lontcs, ou que rc· 
ecb:tm qualquer outra comjlonsn~iio, o quo 
não se pOdo tnor arbltr:mnmonto o só om 
c&sos cxcepcionaos. A r.·spoito, porolm. da 
nat.nrcza o extensão lias fuoccõos dos respo· 
ntll'oS cargos, a ncciia da!ai d i!llmlttda, 
estando Sómenta st~jcitas ds condiçlJcs consti· 
tucicmacs. 

Ora, I\ nossa Constitnltiío ostntuo a vi ta· 
llclodado dos m~gls!\•ados, Isto ~. p~rpotui
dado no oxcrclcio de suas funoçõ~s. só po· 
doado porJel·a. no c.'l.So do ioYalldoz. Logo, so 
no caso de iomlidoz,lsto tl,quando physlca ou 
mora.lmonto impa.slbilltado para o sef\·iç<>, 
poderá o magistrado vltallclo, seja qual for 
a. ida.d~. ser aposentado. A Invalidez não se 
presume ; par& vorlfical·a procOdo·se a. 

oxamo de sanidade o mais diligencias nc· 
cossat·ias. 

Assim como dispõe o projecto, a vltallclo· 
dado deixa do set• po.'potuidodo, o se tot'DIL 
ro.~trict.a c llmlta•fa, 13to 6, deixa do ser 
vltolicledado. E' um absut•do. 

Aiúm de lnconsti tuclonal, a manifesta
moo te pre,iudiclal. Apnsonb magistrados 
validos, cujil.S fuucçõos, lrlio sor exercidas 
por ou\ros nomeados, duplicando, port:~nto, 
a dospoz·•, quo augmontará, entiio, progros· 
slvo.mouto na proporção doi quo foram at· 
tingiudo á !dado. 

Nost" parto, assim como em outms, a 
proposição dl\ Camara dos Dopuf.atlos niio 
rol accolta poio Socado quo, ontao, decretou 
um subsUtutlvo, disposto uo sou art. 0'
«s,7a vitrdicio• o inmnovitMis os}td::o.ç da di,•oito 
o da&amfm1'!Jndores, os q11tccs !ri pardm·tro seus 
logm·a.• : 

cl Pol' cwonoraçtTo l' JlCrlúlo ot' em -uirtudc 
rlo ll'Oidonça: condomnatoJ•ia. 

II. Po1' apasoutadoria, a requm·imoulo sou, 
morlianto p1·oua c.!c i1walirlo:. 

Ill. Pm• aposcutadoJ•ia docrctmla pulo Pro· 
.drlcnto dl' RopufJlica quanrlo, 01a o,lJlHl11J .tle 
sauidnrlc, I'O')Uotirlo palo Mmidcrio PuiJlJco 
pm·anta a Ocwto dtJ Appolll,ÇrTo, for 1'tJrJonlw· 
c ida p·:w maio1•ia de votos, Ola tJSCi'tdinio s::• 
crcto, a intutltcle: do maoistrado.» 

o Sanado olltnlnou, pois, " pro>umpção 
tia lnvtdldoz n.os iO annos; logi~lou cl'itorio· 
s:tmonto, ohouocondo aos procoitos constitn· 
clonr1os, snjoltn.ndo 1\ lnvalltloz :\ prov:1 tio 
oxamo do s:mi<laolo o rooonhociiia paio 'rl'l· 
lmmtl suporiur, pi'omnnindo·ltS, :tsMlm, con· 
t.r:t ti pt•os;~o olllcl:~l o p:ll'i.ld:u•l:t. Modid11 
os\a m:I(S g:u•:mtltlorl\ do qno a Iill !ol 
n. 2,033, tio 20 tio setornbt•o tio 1871 quo 
eoncodin a :tposonl·tdot•ia, por inv:tlHoz, tle· 
pon:lonto, porOm, do oxctmo do snnidado o 
consulta tln. SooQão do .JustlQI1 olo Consolho de 
llstndo, niio :1 presumindo pela idndo, mas, 
n~o julgada a rocouhocldrl JlJr \rl~unnos 
judiclnrlos,- o sim por inlcltttlva do Go· 
vcrno. 

O substitutivo voltou ontão :\ Camn.rn. dos 
Dopntn.dos quo, :~ccolt:tndJ :1 maior parte 
das omonoiiiS do Sanado, rejeitou comtudo 
algumas, entro ostas a rolotlva ti compu!· 
sorin. o rost:tbolocondo·a aos 70 n.uoos de 
id.~do, sobro o quo tomos do uos pt•ouunclat• 
agora. 

Cousldaro bom o Sen~do a iondoaoin do 
Podar Loglsln.tivo para sabjugar o Poder 
.ludlclarlo. 

As lois ns. 3.300, do 9 do outubro do 1886 
o 221, do 20 do novembro do 1894 (ost~ só 
t·alatlvn tl Justiça Fo:Iern.l) para a compu! • 
sorl:~ dos mn.glstrados fixam n !dado do i5 
annos, qu~ndo n. proposição da Carnara dos 
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Deputados, ora cm dlscussíio, fixa a do iO, 
monos cioco nonos. Amanhã, estabelocido 
<Jsto proccdonto, firmado o arbi trio do logJs. 
lado1• quanto IL aposentadoria por simples 
implomonto de lilade, podor1l roduzil-a 11 
00,50, ou monos !dado. E' urn nol'o pt•ocosso 
do tloput'IICiio du. magish•atura uo s11bor dos 
Jntorossos o convenlonclas politkas. 

A quo lica, então, reduzida a vltallciodado 
;;amntitln polu. ConsLitu!ção I 

Cunsidm•o bom o Sonaúo <tua nenhum valot· 
tom o argumento fh•miLdo Jlll iol cltatla da 
!SDG. IM11 lei M rovogu.da poia Constituiçiiu, 
que só pot·rnitto IL aposon tndoria por ln \"IIIi· 
doz,j;l o tendo sido antorlormentopoio decreto 
do Governo Provisorlo n. 1.030, do 1·1 do 
novomb1•o do !SUO, quo orgiLnizou a jusliçlt 
do Disi.l'ioto Fodornl, que nos nrts. 203 o 
~0·1, cm to1•mo~ expressos o ch•rus, •6 ~dmitto 
a íLposontltl'ia dos vitalicius, ou nfio, quando 
impo.,lbilir.udos do cxoi'CO!' as funcçiic; do 
ompl'ogo o outt•tt pl'ofls~Jiio. Tanto aHsim quo 
o dum·oLo n. 2.464, tio 17 do J'ovm·oit•o tio 
!807, '!"" oonsolitlo11 o completou ltS tlispo· 
siçtíu.!l rogulanwnf.aros uu. pttt'to l'OhLLI\'1~ 
110 pe.s~onl da ,iudlç:L lociLl daquollo n. 1.030, 
no Heu u.t•t. 30 dispõe : 

•A Ltposontndot•la dos juizes o fuucclona.· 
rios inclultlos na taiJolla am1o'a. (Côrte "" 
Appollncão, Tribunal Cil'il o Crltnlnnl, Juizo 
•lo.< !'oito; da Fnzond;; Municipal, jury, pro
torla; o minlstot•io puiJiico, siiv os inclu!Uos 
na. tllboll" rofm•ldn) sorá concodidiL sdmc11tc 
cm. caso rla invalida~. 

cPa,·agmpho unlco. A aposontadorln sor1i 
concodld;; a rortnorimonto do juiz ou funcclo· 
na.rio; ou dccrotmla pelo Prcsidonto da Re)nt~ 
UUca, (Jtlrmdo por exame da saniclaúa man· 
da.do procodor, c:»·oflicio 011 a rcqnorimonto 
do mlnisLerlo publico, pelo Consolito Su
pt•omo da Ctlrte do Appoilaçiio, (o>" por cale 
''aconltccüla c11(111'mi tlfrlo ou idndo a11ançatla 
que Sffjum 1'ttlLabi/ilaçtro para o ea:crcicio do 
cargo, 

Eis o quo o; tiL om vlgot•, Sra. Sonntlot•rs. 
A inlm~IIHuçiio para o cxorciolo do cargo 
~ o uuico cl•itot•lo para. a aposunta to !'lu. 
volun turin. ou fol'Qa~a.. Como 111 vooar umt~ 
lei úa monarcltia, rcduziudo·lho a. idiLdo 
do i5 Jllll'll iO annos, no systoma qno 
nos l'OifO, <JUO devo garanttr o mais possl· 
vol a wdopondoncla., capacldndo o t•ospuo· 
sablltdado ilo maglstrntlu, proalnmando o 
forLificaudo as condlçücs ossonclaos da Indo· 
pondoncltL do podot• judlclal'lo, quo a Uniáo 
Amoricann oonsidm•n, o bow, 11 podt•a angu· 
lar do otltfiolo federal o c unlco capnz do 
dorondol' com cffioacia 11 lliJorJado, a auto· 
nomm lnd!vldual. 

Como Invocar tnmbom a lol cltad:L do 
189-1 quo sondo roiativa á justiça fodu1•ni, 
o nilo 1\ loonl do dlstricto fuderal, cst4 pot• 

aquolla n'csta. parto considerada inconsti· 
tucional; tn.ato (lUC até hoj<3, dez u.unos 
dopul;, uão to1n sido executada, ou appli· 
cada. 

1111 no Supremo Tl'ibun"l juiz maior do 
75 nonos, o osto Tt•ibunal ainda não pro· 
pôz ao Presidente dn. R!lpubilca csg,t apo· 
~:~cntndorla, corno dctormimL o arti;;o ~' 
lct. c, n. v. 

Os rrtto ontontlem quo não são inconsLitu• 
cionaos as lois do 188ll o 1804 o c•tiío cm 
pl~no vlgol', o sutrragam n. medida ao pro· 
jecto om dí~cussiio, nom slquer são cun· 
gt•uentos como devo soro loglsladur. Quanto 
aos Juizes tedomos (loi do 1804), Pl'Osumo-so 
ju>·is al j>wa u. in vu.lidcz nos maiores do 75 
ILnnos, o o pt•ojccto cm dlscnsaiio, I"Cla&lvo 
IL justiça local do Districto Federal iú annos ; 
quiUJtio uquclla oxot•co atlribuiçõcs muito 
mais importantes do •tue esta ; o quo ttll• 
porta. diZOl' -os juizes quo OXOI'CCIIJ runcÇÕOS 
nltamcnt.o importu.nces a.o3 75 a.nnos ~lcatn 
inv;tlidus o os que cxot•ccm muito monos 
irupot'Lanto nus 70 llOllo.:; Uo idade ! E"umn. 
iUCOil;.ji"UCOCiU. ! 

Nãn, não posso nct•odital' quo o Soundo 
quoiriL, assim, sonog&l' o foril• do moJ'tc a 
noSStl ConstitU!ç >0, em rt•ojuizo de uma. 
classo quo IUCI'oco,n:Io dh•o stlJ'Cspoito, m.1s, 
vonur11ção. 

J..:noaromos n quostiio do baixo do um ou!t•o 
poutu do vista., put•a o •(llal chamo a. attonçito 
tliL lllusLradiL Cummissiio, 14vot•avcl :1 com
pttJs,,J•ht judicia.r!IL. 

Convo,•tl•lu u pl'ojccto om lol, a compulso
ria judiciari!l te1·11 appilcaçüo aos magima.· 
dos a.ctmto.':l, nomcndu$ .. rnos dolht, ou tão 
stlmonlo !LOS quo foram nomcaúos dopohJ ola 
suu. pl'omulgaçiio o publicaçlio, Isto~. 'lttautio 
so t"I'DILr obrlgutoria? 

Touí a lo! otfeito retroactivo ? 
O Sn. MI~TilLLo- Por.Iilo ; no caso afio h11 

retroactividade. Nilo ha. ulfonsa a ueoinun di· 
l"Oito adquorido. 

O Sn. MARTINs 'rottnl~&- N1\o ha oJionsn 
11 nonbotm dlt•oito adquirido, diz o iliustrado 
rular.or da Commis•iio. Como não ha olit•nsa. 
ll nonbutn ull·cito ad•Juh•iolo, si o mngisLrado 
o.os 70 anno~ do iJa,lo, qtnndo mesmo nilo 
estojn. invalido, pet•úo o cxorciclo do sou 
cm·go, iL :ma perpctuitlado n~s.-;o cxcrclcio, 
isto o, tluila do .,ot• vlt .. liclo. 

A l!lustl"ttti" oommtssfto tlovo ter om vist1~ 
o procOJto do art. 11, n. 3, úa Constituiç'io : 

c E' vcd~do aos Edttdos, como d Uait!o : 
c 3, 0 Prescrc!Jer leis rctroacticas. 
1::' utnu. proposição absoluta. o sem rcstt•i· 

cção, som duvida alguma. sujeita o.os pt•lncl· 
pios do dü•eito quo rogom o assumtlto, oru 
vh•tudo dos qtmes- o. não rotroactivldodo 
das lots não consisLo n<l su11 ab.iolutn ino.ppli· 
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c~bllidado n~s cn!os prntorltos, ou proeassos 
pondentes, e ~Jim antuH no rcRpcito aos tlírot· 
l.ll!l ndquit·idos. A diffimtldn•lo consi;to om 
dollnlr o fJUO so,lam direito• nd<Julrirlos, cm 
que'"' opln!õoo du uotavuls .iurlsconmltos Hiio 
dlvorgontes. A m11IS seguiria, cnt:·o nrlH ac
ocltn, d n quflSUstoul.n r;un, pr.t·:c <JriO hnj'' 
rotroactlvld:tlio (! noccsillrio- r; no"" !Lppll· 
fjUO IL 11111 Jhcf,o COilHlllnftllu, 011 I(UO lin.'ii,J'Itl.t 
un mudltlquu umr. J'olaçii•• jru·ldlc", fundarlll 
cm couvonr:lío oxpross!L ou t.llCltn, cololl!'nrln 
outro prLrl.lcttiiLI'fl< ou unt.ro po,YRDrLH jurlrllc!LH, 
JJãO !'CSUitlLOto SÓ d!L VUUt!LdO do Jog(silldOr, 

1\a vnnt.:tgcns concmlidns ILOB f11nccionarius, 
om vlrlurhl doi sous CtLrgos, niio fJÓrlom sor 
altor:~drLS p"r lol flO<tut•iot•, A vlt.rLIIclodndo, 
Isto(!, 11 pot•potuldnrln do ext~rolclo concndhla 
nbsnlttt:ununto aos tnllgf,rtrados, BrLlvo rL lnvtL· 
lldoz pt•ov:ttla, mas nilo pt•osumltlr., como so 
qnm•, nilu ptlrlc sot• ~ltoratln por lot postot•lot', 

o S~t. M1~1'J~LI1Q- NC'sLo Ci~~!J, nilo Ho pótlo 
dlmtnult• os vonclmonlos. 

O Stt, MAllTINB 'r<llllWH- llupt•otlur.lt•ol 
p11.la.vr:u1, quo não s:lo mfnhi.LH, o Yim tlo no· 
ttlvol,jut•lsonnsnltn bt'ILHllolt•o, 'flltl fui um dus 
mnls uur.avols fontes tio Olrolto CIvil 1111 fla
cntd;ulo do Dlroltrt tio S. PtLnlo, p!LriL torlos 
nós tio snndoslliSillltl memoria, o lhliLdu ounso· 
lltolro llibtts, lllz ollo n:L sniL lmpor\anto 
obt'll- lltt'lllto Civil: 

• M vrmta,gons possoaos ••• 
O S11. MtlTmLt.o - Possoaos. 
O Su. MAllTJNs 1'uttllllS- Um ponco tio 

paclonclll, ouç:t o ro!tu. 
c ,ls vllntagans JlCSsoues onnccdidas RO.~ filll!l .. 

donat·ío.~ o om}JJ'egmlo.-t ;wbtico.~ ma v(,•tuda ela 
SCUS Ca!'!JOS, CIIJIIO Ci?l1f!ÍJIJOf1fO,'i1 d}>IUIC/ItmfOJ•ias, 
~itoliet't.:dad~·. o,O.tJlOsto quo JlllrOÇdlll rio JliO'a 
CI'1MÇ1i() da lei, lltl t'ealidmll! ll1To St70, a ,'iim 
cothfirJes do 11111 ccmf•·acto eufl•tJ d (l(iminis· 
ft"í1ÇtTo ~~ ttguclles timccianario,t ou emp1't19t1dos; 
r este o nwtico JIOI'que tllfo Jlodcm ser lii'ÜU1·a· 
riamtwle altm·ados JIOI' lei Jlostal·ior cm dc .. ~Jli'O· 
vallo dclltM, A !'6$J>ailo da nnlu1'c.:a a c~»lan.~,ro 
da.~ (iUIC(ÕI!S dos t'll$)1CC(ÜMS Ctli'!JOS, a aCr,tTIJ ela 
lei c i/limitada, t'stmuio sJmcntd s•Uaita. ds con· 
dirües cotMiitucint~alM ,> 

O Stt. Co}:J.no E CAMros- Assim o exige 
o servi('<) ]mblico. 

O Stt. ~IARTlNS Totttu:s - P:u•;~, os qno 
snstout:uu que <1 lei clt~Jt\ tio ISSG, n~o foi 
rovog .. d:L pato dL>eroto n. 1,030, do 1 HllO, c t! 
constitnchlnal, estando :LitHb cm inteiro o 
:pl"no vi;,'llr, aos nctn~e• magistrados vitali· 
ci<JS, nomondJ< sob o seu regimon, só pódo 
ser a.pplic:\.lo o preceito desta lei quanto a 
'Mta.l1ctcdade, e, portanto, sómonte quando 
cOmJ>Ict •rom 75 annos do idade, se lhos pOdo 
pr~sumir li in;alirlez e compulsol'iamente 

:qlOscntai·O!. Poln palavra rio rolntor 1!11 
Commissiio, vejo, por~m, qne n vttalloiodndo 
do magt,trado pódo ecr altnradn nrbitr;~,rin
monto polo lcglslndor, presumindQ·i> aos 70 
a.nno-~, como n~z o n.ctuat projocto, o n.mnnhii 
a.rJs On, 50, ou monos ainda. Tal rotrot.&ctivi· 
drulo, po•·ú:n, 6 inconstitucional, cx·vi tio 
!LI'~. li, n. 3° da Constit ulf;ii.o, 

Não, Rt•lj, Souatlul'es, o pt'l!caito da aposon
tadru•ir• l'urr;ado, não C,itlntlo invalido o m:.· 
gistl'lltio, u quo não prldo aot• proaumlt!o o 
sim cnmprlilumont.o pt•ovado, 6 munlf"HtiL
monto lnoons~ltuclonai, o como ttLI dovo aot· 
ropol!lilo polo SonrLdo, <JHO dovm·d mantot• o 
sou modo do ponallt'. 

QHILndo COI!Htitucional, O IJUO figuro tiio 
sómont,o pot• hypotho•o o para argumentar, 
só pórlorrlliOt' uppllcado noa que adrtult·irem 
n vtt.allolmtndo qtlllnrlo o notunl projocto oon· 
vot•t,hlo um loisa lornn.t• obrlgrLtat•lo; nunca, 
om hypothose alguma, aoa uotuaoa. Pl'in· 
clplo osto oonsagt•~túo no primeiro rlocroto do 
Govm·no Provlaorto, n. 1.030, do !4 do no
vombt•o do 1800, organiZIIndo 11, justiça no 
Uistt•lctu l•'odot•al, o qlti.Li, dopuls do tOI' oata.· 
tnldo nos arts, 203 o 204 sobt'lla rLpoaonta· 
daria dos fttnooionarlos vllallcloa, no art. 205 
oxproa.,Lmonto dlHpõo: 

c Jútrr,, dbpasiçlJatl tHTo p1·rJurUcam o diroito 
cuiquil•ida nu tas da promulucrçtro dtc pt'tJ!On(t: 
lo i.-_ 

Couvilm, !Lluda uma voz, srLiloot:lt' quu, 
p!Lt'IIIL uposontarlot•hL voluntru•la ou oompul
sorla, os to doera to o<lgo a tlJ•ova da impossi
billdauo do uxorcor as funcçõoa do omprogo 
o outm pt•otlaaiio pula ldr1do 011 1101' ont'ut•ml· 
drtdo pltysica on mot•ul. 

Duvo, pula, o SOD11do mautut• su~ omonda. 
Nonhutn risco cot•t•o u. rot'orma judiclat·la; !ta 
tampo lliLt'a tudo, tltnbom nos t•ostom poncos 
dl:t; do tt•abaiho. 

O Sn. MBTELLO - H~> nocossldado nrgonto 
tlossa ruforma. 

O Sll .• IIARTtNa Tonn~a- Não estou aon. 
LOStiLt\dO a urgoucill da l'O(Ot'ma; !Lponas 
dlzondo <1110 aindl\ nos ro~t11m sois ou soto 
dias do sossao; do •orto quo, sustentada n 
omonda pelo Sonado, a Camar!L dos Depu· 
taúos so pronunciará ~~raspei to o o pt•ojaoto 
subir:\ 1\sancçiio, do u.ccordo com o vonoldo, 
nesta ~es:l4o, satlsl'oitos aSllim os desojos do 
tUlliiOS, 

E quando mosmo não houveSlla mais tem~o, 
niio seria razão plausivol para que o :sc
n:J.do commottes;e um nttontado contra a 
Cons\ituição, accoitando a compulsaria aos 
70 annos de idade, pre>umindo o quo do1·o 
SCI' provado -a invalidt:.:. 

LembrO·SO o Sooado que a ludepontloncla 
do juiz é 1\ principal condir;lio do uma bJ:>. 
organização judlctarln., 
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· Expo~tas as l'OZÜO:J palas quaos voto contra 
n. apo.<ontadoria fo1•çn.da dos magistrados, pl'O· 
~um indo a iovalhioz aos 70 anaos de idade, 
Ronto-mo tranquiiio a~unt•dando respeitoso a 
rlolihoru.çiio do Sonr~rio. 

C.) St·. ;o,J:oLolJo-St•. Prosidont.c, n. l'O· 
fot•mu. rla nt•ganlzaçãu jucliclln·la do Distt•icto 
Fodo!':Li toi'C na (]:una!',, dos ilopntarlos u. 
mais ampiu. o bi•ilhanLc discussiio, solft•oario 
l.iio completo o minucioso ox"mo que niio 
ro;ta ao tio nado, no cu.so do quoror alada da
balei-a, sinão rocdit~r o que j4 foi dito na
quolla Casa do Congt·csso, 
1~,com oJTuito, V. Ex. bom vô quo o honraria 

Sunadm• pelo EHtarlo tio Sarglpo, no sou voto 
om hoparado, asRim como o !to arado Sonadot• 
poJo Es~ado do Rio do Janolt•o, no <liscur.<o 
quo aoah~ do proforir, niio fizeram outt•a 
cousa, apoza1' da 811& reconhecida proOcloacia 
jurlri!ClL c da :ma longa prtLtlcl do fõ••o ; 
~S. I~Exs. n4o aproacutaram nm argumento 
novo, nii.o a.lloga.ra.m uma só conslJ.or;Lçiio, 
que não tonha ~ido impul(nada do modo 
eabal, 

Nli.o comprohondondo a vantagom dosso 
procorllmonto para o acerto da tio! bor,.ciio 
uo Senado, a Commis8ito do Ju.<tlca llm•tou·bO, 
no sou parocnr, a invocar a nocossitla lo o ur· 
goocia tia reformo. para concluir pola !l'lopçií.n 
do voto da Camara, concot'l'ondo a~;lm par~ 
11 olfoctlvidatlo do uma idúa quo ha multo 
tempo constituo a aspimçilo gorai do l'r\!'o 
do8t • Capital. 

O S11. Co:~wo ~~ CA~rros-Som quo aliás 
ooncordo oomalgum:L< disposições. 

O S11, MAnTJl\'8 Toruus - Do sorte quo 
ILCcoi t11m por coo vonlcncia p:•rtlcuil\r 'I I' i· 
quo roglstl'ado. 

0 SI\, MCTELLO - Estou dltnrlo M hon 
!'ado Sonador Jlolo Estado do R.io do .Janeiro 
as oxpllcucõos a que estou obl'iKarlo, na <JUIL· 
lldarlo do r·olator do parocoJ•; S. llx. tlru rio 
mlnhllfl palavras 1!.8 info••orrolilB quu julgar 
convoniontcs o rcglstro·a.tt; maa ua.o mo 
levo n. mal dolxat• rlo n.compn.nhul-o nas d • 
grossõus que pt•ovucnt•, 

J;nteado que a discussão dovo ser breve, 
00111 sorlam opportunas lnrg.L>l o~plunn~õ~s 
cm assumpto jd pot• domais coPhú"l'io, á ul· 
timn hora dn sossilo do Coogt•esso. Devo 
pot• fsHo A'Uiu·du.r n.lntla u.gu1·a a. rucsm11. 
oonoisilo o laconls,no com <lUO foi l;•noatio o 
parooor da Commls&io o q no murocoram tiio 
acot·b~ critictL do signac·•t•lo do voto om 
supnrado. 

Sr, PJ•osluonto, o honrado Senn•lot•dlvorgo 
do parecer da Commissllo apenas om um 
ponto, por nii.o tor lnslstltio nn repulsa t'l 
dl~posir.ii.o quo :mtoi•iza u. uposentndol'in for
cn.rJn dos muglstJ•atlos. 

O Sn. MAIITINS TOIUl.ES- Niio sou eu sú 
quem divct·gc, V. Ex. mesmo a ropelliu 
quando o pt•ojo~to veio da Cama.ra 11 pri
meira voz. ,\gora 6 quo cot4 symp1t~ico iJ. 
idéa; cu continúo firmo aa que tinha. 

O Sn, Sn. ME'rELLO- O honl".t.do Scn:t.dor 
não sa occupou no sou discurso sinli.o da 
aposontadoria forr;ada dos magistt•.t.dos, que 
S. E<. considom inconstitucional. A que 
ostà. om ca.usa. nã.o 6 a minlJ.a. Cúhereccin. 
qun.nto ao morlo do julgar a Nforrn~ em. 
dlscussiio. Perdôu·mo o honr•do Secador: 
hol do c!ogir·mo, n.pozat• dos seus apar1ea, 
~ matorlu. t[UO o levou a impugnar o pu.recor 
da Comulis:ião, oilo mo doixal'ci arra>tar 
pn.t•a outro torrono. 

Porei d• parla as coosidur•çüos adduzidas 
poJo honr:t.do Sooadot• sobro as inconvcnlen
cias ou dosvantngons da madlda adop~da 
poln Camara dos DopuLados, porque os~ é 
quostliu om que n~o parlemos chogat• a ac• 
cot•do: S. Ex. poasn que aos iO aoaos do 
itludo o magistrado, loaga do ~star lava
lido o lnc:.p11z. do cumprir bom os seus 
dovot•es 110ha·so, uo con1rario, molho!' prc-

r.
a.rado, com um grantlo cabedal accumu· 
tdo no a~oJ•cicio do sun profissão, pnra 

admintstrar a justiço. l!:u cncondo que 
nossa !dado a fr;•qucza do ospirito jd se tom 
nccentua,lo d0·modo"' toca•• as ralas da inva
lidez, lnutilisando o magistrado para o cs
tn~o dnsquo,tõos submottldn~ ao sou julg,... 
monto. AS excepções que S, Ex. aponta., 
npon11s sorvotn pat•a confirmar a rogr11 geral, 
<JUO 6 esta. 

Vou mo occupnr sõmont<J da questão coa
stitucional. O are. 75 d:L Constltuiçiio Fo· 
doral proscrevo do mo.Jo oa'Ogorico quo os 
l'unccion:.rlos publicos s6 toem diro~&o ó. apo
son tiL<ioritL "m clL'rJ tio mva.lldoz no sorvtço 
d11 Nação. E' um dlspo;ltlvo absoluto, que 
n.brun 10 na suagonot•aii<lado toda a cl11111e do 
fuacoionarios pufllicos, tanto fodcraes como 
os~doaes o municlpaos. 

A lott•n. rlesto artigo ú c!ara o expross4; 
mas, o log•~lador conotltuinto não procedeu 
da mo•ma f6rrna quanto :L prova da inv.ali· 
tiez, não os~miu com igual l'igor quo 86 o 
oxamo medico poJor4 coastiluir a prova 
dosto 1àc1o. Natia dbpondo sobt•o os moias 
do pruva. clat'O ú ltUO a loglsh.L~Ul'jl ordma.ria 
p6du, som olruosa do toxto coostituclooal, us~ 
tuholucor a iJ.a.do como prcsumpçlia da. lava
llcloz. 

O SI\, ~IAILTIXS Toni\Es-Niit> póde, V. Ex. 
mo pol'mltte um aparto / 

0 SI\, METELLO-Pcço Jlcooça para. obsar
var 'luo a. bot-a csti>. multo adlaolada o não 
dosojo dcmor·;u•-mo na tribuna Com os apar
tes V. Ex. tu!Dal'a g1'1\U.!o parto do tempo e 
far4 oxgotar-so a hOra. sam que eu tenha ter· · 
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minado ns oxpllcnções ~ue desejo dnr·lbc cm 
rospost~ 1w sou discurso. 

O Srt. MArtTr:>~ Tonrms d;!. um npnt·tc. 
0 Sn, Mr.Tr.LLO-Sr, Presidcnto, niio é 

o.~t11 11 J•rlmclt•a voz fJUO so trata rlcs~o a~sum· 
ptu no Congrcaso N"cionoi.A disposi~ão deste 
artlgu ri" Cunstltnlçiio j;l loi lntorp!•otada nu· 
lboDLÍCILmODLO CIO 18!!4 ; ltfjiiÍ OSL:í. 1L lo i,,, 

O SIL. MAWI'INS 'i'omm" - Authuni.lca· 
mon t11 'I V, llx. aei111 q 1111 11 iogl;httura m·rl i
oarht irll,f'l'pl'ol.tL outiwnticllmunto a Conail· 
tul\•110 'I 

O 811. MB'l'Br,r.o-0 hunt'lldOJ Senador faz
mo·l•n grande fiiVOI' dizendo ~110 nome tom, 
Dlt tochnologlajurhllco, a lntorprotrlçiio dada 
poi•J poolol' logiHllltlvo, si t1 anthontlco ou 
doutrinal. Não fllço quost.ilo do prtlnvms. 

0 Srt. MAII'r'!NS Tollrii~S-Só tl aullronticn 
(I inlUl'lll'ollllQ:ÍO foitll pulo JogisllloJUt' CO!ISLÍ• 
tulnto. 

O Sn. Mr-:'l'gt,r .. o-Soja. como f,Jt' ; mttl1 1 no· 
to.roii!IIO no l'o~fmcn osl.a.holochlo, quon1 pro· 
fo ·u a ui&lm11 pal11vr·a m1 inter·~1·ut:.~iiu da~ 
dispuslc:ii"s COIIstiluclounos ~o Supremo Tr•i· 
burml l•'01luml. 

O S:t. ~IA111'J:>s Toruu~s drt um apar•to, 
O 811. METra.Lo - Niw ha duvldn, por~m. 

quo o Cuugrcl!llo Nnoluual não oxorblta d:ts 
sutts func~õos attribuimlo a csto ou aquollo 
:migo d11 Constituiçii.., ~ lntclilgonci:L quo ibo 
p:u'Oco m:~ls rn.zo:wol. ~' o quo foz u. loi 
u. ~~.do ~o do novombm elo 180·1 l'Oint!· 
vamonto uo ar•t, 75 cl:t Constituição, quundo 
no son art. :.:::, n. 5 di~:~pôz quo ccompatcJ &o 
Sutll'omo 'l'r•llmual Focloml pr'OJlor quo sejam 
aposontndos os maglst:•ados rJUO oxoodo!'OIU 11 
idadO do 7;) 1\111108, ll•JS tOl'IUUS do llOCl'OtO 
11, 3.30~, do U do OUtllbN IIC IH86.> 

Quo diz osto dcot•uto cio 1Sô6 'I Eis aqui: 
c A ,,pcscntução 801':1 ubrigiiiOl'ill, complo· 
t:\mlo <1 mugi>trado 75 ;moos cio lci:Ldo,> 

Dcau lo 1lo disposlçilos t:\o torminnntcs, como 
estas, .. iiu cl pu,.,.lvol alllrmat' com atrcmteza, 
sorn hositaçilcs, quo c! inoonstituclon111 a 
aposentadoria t\lrcarl:t do m<~g:strado, A 
invalidez deduzida d" idade nl'ancnda acha-se, 
comdgcad:L cm um:\ lei quo está. om vigot•, 
~uo :unda niio foi alt.o:•acl:t ou dosr•ospoitnda 
llJr ucuhmn poder d:1 ilOJmbllcn, 

Já não mo refiro ;\ compulsot•ia dos mi· 
litarcs que ahl cs\:1. t:unbom om execução, 
I!OIU aCllUiosccncio. Uo todos os orgãos da. 
sobe!".IUia unclonal. 

Basra·mo lomlJrar n lei relativa;!. mngis
tra= roocrnl, da mc.mn natureza dcslll. 
que <l>\á. cm dlSCusslio. 

Pai> si os juizo> ro.ioracs pódom sor apo· 
S!lltados cvmpulsoriamento, pot• tarmn at· 

tingido o limito da ldnde marcado na lei, 
por <iUC rnzii.o hiio do set• excluidos desta 
regra os juizes ioCllos ? A root•ganlzaçiio do 
Dlatricto ~'odorai niio faz mais do quo trans· 
plantar o que so encontt'l< na lei n. 221, 
de 18U4, cm relação á justiça federal. 

O Sn. MARTJ~S Tor:Rr.d-~ln> essa loiuiio 
foi execubdn. 

o 811. Mrm~LLo-Púdo nüo tor .lido atú 
agoro. executada; mo.s po!•gunto por tninlm 
vez: i'oi cil:t rovog1uln 1 O :;upromo Trl· 
bun:tl já tomou eonhccimunto della c de· 
clarou·a lnconslltucional'l Não ho. pronunc O.· 
monto nem do Congt·o~so nem do l'o•lor Ju. 
dlcinrio, no ~cntldo de sua lnconstituclo· 
nulldaoio. 

Sr•. Prosldonto, o voto cm sopat•ado do 
Sr, Son:"lor• Mr1rtinho O:.rcez, cuja nusoncla 
la·o.onl.o,oontom uma P"rto quo vem dl• moldo 
lnmbra.r nos&:\ oacnsião. S, ~x. fi'IZ notttt' 
rtuo uilo dovomos tor• dou~ paios c du~a m11· 
dida.."' pm·n. a jusUca furl1t'al o pt\rn. a.,iustlçn. 
loe:tl, ltavon.lo todo o l'untlamcnto pltl'll ~uo 
ILiniJaH f:IL~a.lll co!Jocn.tlus nilfl mosmt~S c.Jndl· 
çücs quanto :1. go.mntla do.~ sons mornbros. 

Pois bom ; clisto rnosmo que faz o pr•ojocto 
do t•ofor•ma. juellciat'ilt sobro o qrl!LI o Sanado 
tom do dolllíornr. lia nas lois orgnnlons do. 
rnngisl.ratnl'lt fodot•ai ~ nposontaclm•lrt ror· 
çaJa, •lovo llal'ol·a par•a a magistratura do 
Dlsl.rlcto. 

gra o quo tinha a dlzm•. O Sonndo rosol· 
vm•;l com a sem oostumnclo. SILbodorla, tendo 
nm cOIHddot•ar,ão quo mlo Ho trata. elo um 
pr•lnclplo novo, ot•lglnnl, som p•·oco•lonto na 
nossa lo~laloçiio, mns apenas do ostonelor a 
sua. n.pplicaçllo, (Jlllfito bt'lll; mrrito bom,) 

o St•. l\ln.t•llm• •ro~·••cs (JI""" w1w 
c.o:plicaç<To pc.<Soal) diz que o lllustt•o rolalot• 
ela Commls~iio citou l\ lol rio 180•1, (J,liO dtL ltl· 
tr•lbuição an Supr'Omo Tribunal ~odoro.! !lo 
propor• no Prcsidouto da. RopulJllo~t a npo· 
sontaçiío forçad11 dos rnnglstr••1dos d11 justiça 
tbdoral, do accordo com n lei do ISSO, S.llx. 
ncor~scontuu que esta lei ora uma lntwpro· 
tacão o.mhontlca da.Constiluiçilo.Niio ha tnl, 
por'•lUO 11 lntet•protaQão só podaria sur dndn. 
por uma constltuiuto. . 

Tanto uma Jogislatut•a orulmn•la não podo 
intcrprotat• um texto da Con;tltulçiio, ~uo 
a proprlo. Constituição confur•o no Supramo 
Tl'ibunal Fodoral o dlro!to do conhocot• dn 
constitudonniiJndo das lois, 

A lei do ISO~ não foi Oll:eoutndn e, si o fosso, 
o Supremo Tribunal Federal jll. tot•lo. pro· 
poste no Prosldonto do. Republico. n UJlOson
taçiio do seu presidente. 

insiste o orador• cm poJir ao Senado que 
não devoro o sou proprio lllho ; sust·mto a 
sua emenda. 
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Nlnguom mais pedindo a palavra, enccr· 
ra-se a di~cull>iiio. 

Fica. a votaçilo adiada por falta do numero 
legal, 

2• ditcussão da proposicio da Camara dos 
Deputados, n. 159, de 1004, suhsütuiodo por 
outra a disposição da le11ra c do art. 1•, 
§ 2'•. do der.roto n. 1.171 A, de 12 de janeiro 
de 1004; 

o Sr. Pre,.ldent.o-Nada mnls ba.- Discussão unica das omendas da Camara 
vendo n. trn.tar, vou lovantnr a sossãn, do· dos Dcpula1os ao projecto do Secado, n. 38, 
slgnando pn.rn ordem do dla da sessão so· do IOOa, que autot·iza o Governo a promover 
gulnte: a construcção do uma estrada do forro entro 

Votação, em 2• dlscussilo,da proposição da as cidades de Caxills o S. Lulz, no Estado do 
Camara do; Deputados n. 14U, do Hl04, or· Maranhiio. 
~ando a Receita Geral da Republica pa1•a o 
cxorclcio do IU05 ; 

VotaQijg.,'.\rp 2• discussão, da proposição 
da Canliíí'Fa'ós Deputados n. 16~. de !UO·I, 

Lovantn·so a Rcssão :ts J horas e 15 minutos 
da tnrdo. 

cJ•oan<lo o pessoal para o Horvlço do Lazarotu 
de Pernambuco ; · 

Votação, cm 3• discussão, da proposição 
da Cama1•a dos Deputados n. 20, do 1004, 
concedendo 4 v luva o tlll1os do Manoel dos 
SantoH, praça do corpo do bombeiros, a pon· 
são annual do OOU$060 ; 

Votaçiio, cm dlscuseio uolca, das omon· 
diiB do Senado 4 proposição d11 Cam.tra. dos 
Deputados n. 30, do !003, reformando a 
organ lzação judiciaria do Dlstrlcto Fcdoral,e 
quo niio foram accoitas por aquclla Cama.1•a.; 

2• dlscussiio da proposlçii.o da Ca.ma~·a dos 
Deputad,,s n. 151, de IU04, 1lx:1ndo a dos
Pil'l:" do Mlnlstorlo da Marinha. para o cscr
clcio du W05 ; 

2• discussão da propo•lciio da Ca.mara dos 
Deputados n. 157, do 1004, lixando a dos 
poza do Mlnlstorlo da Industria, Viação o 
Obras Publlcas para. o oxcrc!Clo do 1005 ; 

2• d1scussiio da. propoblçiio da. Camara dos 
Dopu1ndos n. 70, do tuu4, u.utorlzu.ndo o Pro 
sidontc da. Republica a. abrir ao MiniSIIJrlo 
das Jtclaçõos JJ:xtol'lores o crcdilo exlm· 
ordlnarlo do !OU:OOU$, ouro, destinado 4• 
despozas com um~ Missão Especial 4 Ço· 
(umbia; 

2• dlacussão da proposição do. Camara dos 
Depu lados, n. 153, do 1904, orcaodo mais 
dous officios do labolliiios do notiiB no Dis· 
trloto Federal ; 

2• dlscu>siio da proposiciío da Camara dos 
Deputad •. s, n. 216 A, de IW03, estendendo aus 
oftlc iaea da brigada policial C do COl'po do 
bum boiros da Capital Federal as dl•po•lçõe8 
do decreto o • 983. do 7 do jonolro do 1003 • 

2• dlscussiio da proposição da Camara do~ 
Deputados, n. 152, de 1004, autvrJzando o 
Pt•osldontc do. RcptibJica a abrir ao Mlols· 
teria da Fazenda o cr.dlto oxtraordloarlo uo 
52:652$460 para as dospczas com as obras do 
reparação <ro que Dtco!slla. o prcd1o om que 
estJI Jnstallad& 11 Alfandega do Jteclf9 ; 

174• SESSÃO Ell 2:l DE DEZE~lBRO DE 1904 

PrcsMcnca"a dos S1·s . .A/[OliSO Petma t: Pi
nhci•·o .1/acl~ado ( V'icc-Prcsidcnle) 

A' moia hora depois do moio·dia abro·so a 
sessão a que concorrem os S<'S. Senadores 
Pinbolrc Machado, J, Catunda, Ferreira 
Chaves, Thomaz Dolfioo, Paes do c.,rvalbo, 
Justo Cbormunt, Bolfori Vieira, Benodicto 
Lo! to, Pires Ferreira, Nogueira Paranaguá, 
Pedro Borges, João Cordeiro, Almeida Bar
roto. Rosa c Silva, Gonçalves Ferreira, B.de 
Mendonça Sobrinho, Olymplo Campos, Coelho 
o Campos, Rny Oarbus '• Cleto Nunes, SI• 
queira Lima. Moniz FJ•olro, Ollv~ira Figuol
ro<lo, MaJ•tlos Tor•·c•, Lourenço llaptlsta, 
BaJ•ata RlbolL"o, l•'ollclano Poona, Lopes· 
Chaves, Alfredo Elll~. FJ·aoclsco GlycJrio, 
Joaquim do Souza, Motcllo, A. AzoJ•odo, 
Gustavo lticb~rd, Fe:lppo Scbmlrlt, UoJ•clllo 
Luz, Julio Frota o Ramu·o Bar~ollos (38). 

Dolxam do ccmpa<•ccor, com ""usa parti
cipada, os St•s, Altierto Gonçalves, Jona•bas 
Pedrosa, Manuel Barata, Ucm.•s do Castro, 
Raymundo Artbur, José Boronrdo. Podro 
Velho, Gama e Mollo, u.,,·culauo Bandeira, 
Euclid"s Malta, Manocl Du,.rto, Marlinbo 
G .rooz, Arlhur Rios, Yirgilio Damazlo,L,.uro 
Sod1'tl, Duono Brand~o. U<·bano do Gouvêa, 
Rodrigues Ja1•dim, Joaquim Murtlnho c Um· 
zllio da Luz. (20). 

E' lidn, poõta cm dlsoussii.o o som debate 
approvadaa acta d11o sossiio anterior. 

O ~··· 1' Soorcturlo dll. conta do 
seguinte 

EXPEOlliXTE 

Officios: 
Um do I• Sect•otario da Cama111 dos Depu

tados, do 22 do corrente mcz, cumruuoicando 
73 
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o engano que so dou na proposição dru;uclla. 
Cnmut·a., '1"" so achn. pon•lcnto do doci.ito do 
Sonn.!lo, soprn•tmllo as millllÕO:i do l!JJuador o 
tia Columbm, o ost~J.bolocoo,lo duas lcgu,;üns 
JlOl'llliLnontoH, uma em Quito o outra om lJo· 
got1l, devendo o § 3' do at•t, ~" sor as,im l'O· 
dig1do o não corno ao MhiL no rospccLivu au· 
logrr<plw: 

•<Pat•u nluguol do ct<sa c oxpe<lionte d~t lo· 
uatoflU dn. Cuhunhia nunt abunatht tm1wal· 
r.'l 'o' ' I \' mcntu a sonmllt llo ~:!:'JOU!;i, u~u. etc.» - J 

Com111isaão do Con•tltulçiw o lJipluma.cia. 
Oul.l'o do Miui,Lorlo dn Marinha, de 22 do 

Cúl'J'Oillo mcz, trnmnnittintlo a. mon!lag,·m 
com quo o St•. Prusidonlo da Jto1mbi1Ca 
restituo dous dos uutogr11ph"s d1t t•osoluçiw 
do CongrcS>o Nnelunai, <JIIO uutut•iza 11 ubor· 
tum du crl'dlto oxl,t'llordullu'io <lo i ::lüi$UOO 
p:Lt'lL Jlugamonto do ditl'orL11lCrL dl\ vonclruon
tos quo deixou do roeoiJOI' u u}JOI'Itriu grno.,f.u 
Luciano Martins.- Archlvu·HU 11111 dos aut~u· 
gt•aphus o commuoiquo·so 11 Cumam 1lus 
Deputados, romottondu·Bu·lho o outro, 

Tolegrllllllllll~, tLHSim cunuobMoa: 
«AH::ot~iu.;ão Commorclul ,Jagm~remm pudo 

pct'lliiS~i\o para }Jondmnt• a V, Ex. IJUU u. 
emendo. cruandu o imposto do lf>'f, suLro 
gado impOl'tado da fJ'ontoira Vi•iUlla traJ'Il 
seria crl~ooo :t inlltu;trla. XtLI''lllcadu~:~, }Jl'0,1lllll
cal'ú. 11 CUil,IDN'CiU O UH Vl!lli do tt'IUI~}J~Jl'l.tJS 
tcrtl!Stl'CM Q ma.l'iUlllllS, soll'l IlUdO 1.1~111 bl'ID llH 
vcntlns delito E~t.ndo ~da Uu1õ.o cum illmi
nu~cfw du. uxportaçiw tio cuu1·os e in1pul'tu.çfl.u 
do sal; nem u. inUustrh~ pustu1·l1 upl'uveha 
com a. pru.Jcctada. ommultt i sua vulodzuc:fw 
esta uu~ murcu.dus cunsumu.lul'UH assuhm•
baous com potencia pt•uductus m·nguayos que 
augmuntar:\o Pl'OVU10Ct!lldu ClllCnlll\o J\ v. JC:<. 
c ~:wuado, dlgnamcnto presh..lt~, l'ogamos de· 
fot!a tf\u V:LitOtiOS intorcs~o~. UO~}lt!iLOI$lLK 8llU· 
dntõo~t.- Gtibi"ICl 1't!"c11'e~ Leite, tn·o::.hlonto.» 
-A' Cummis!!lão do l"im\nçn.M. 

•Rio Gr11ndo- Pedimos pondorat• oss~ 11· 
lUtHofO Cul'POl'tlÇÜ.O gl'tllll1u Uuu,nu üCC:\!ilun:\l'i'L 
iudustri" XUl'IIU~t•uas mtcionaos hupuscu li:;; 
gado ilUIIOrtllllO fl•outoil'u," qual 1\cat•t\ lm· 
})OI:!~ibili t..."lt.IU CUllCOI'I'Or CUUg1Jll01'0 }J.latina i 
IUil~tiWO:i O.l'gUlllontoS jt1 0111 ~CUlpu U.Pl'O• 
scnmuos contra ::~emolhauto nu!tlu.ln. llUO fui 
a.b:utdona(lt\ devido :t smts ruucst.n!:l cunsc
quonclas i ospcr;~mos pMl'iut.bmo Sl!Diit.lo 
Ropnblien rojei~ão Cllielllln., c::;~:~bol~conUo 
do~n.stl'0$0 imposto. S:\Uda~õca rcsJ>titosns. 
- Poln Asaoch<~ão Commm·ciul, AI/ouso i"a· 
~eref, pro•idonte inr.ormu. - .·llcgc>'ell, Sl!
ercta.rio.•- A' Cumnussà.o de Fim'n~as. 

PARECERES 

N, 3-15-100·1 

A' Commis;ão do l'inanças foi presente n. 
proposição n. W3, dos te ao no, di< Gamam 
do.s Dcpntndos, ltuturlzttndo o PuUPr E:<
oxccutivo u. o.brit• ao Ministc11o da. Fazondu. 
o erudito t:xtr;.orúinurio do ~·1:686$u31, ouro, 
o !J 13$> lG~iilü, P~JIOI, P"''" ctructuat• u pt<· 
gamuotu <ius !ltvufus do oxorcicius lindos 
cou"Lautcs d, rcla~ão IJUO indico. 
Da~ rolaçõos do <llviúiOJ •tuo acompanham 

11, rucnsa~om t1o S1·. Prot~lllunto da Hopu .. 
blwa, Hollcttllndo ttiJUullos ct•editos, vcr\lica
~o quo o num<Jt•o de processo.< ó do 330, 
assim d/8trilmi!lus : 

Ministorlu tia lntlustriu. ............. . IGO 
9·1 
47 
46 
44 
2 

»- » ,] Ui:ltiçl~o, , , , o o o o , o o o , o , 
» "' MU.L1lllhl1oo I •• o • •••••• 'I 
,. » Fu.z.umh~. o ••• o. o ••••• o. 
)o )') OIIOl'l'IL •••• o ••• 000. o ••• 

, do Ext.ot•Joro,. o., ••• o, .. o 

300 

A ÚOSJlOZU a pagar O tl!lsim dlscl'iminuda: 

Ouro P11pol 
Miulstorlo d:~ ln· 

d ust1'!11 ......•.. 
MilllSLOl'lU <Íil ·'"'" 

~3: 08•i$0~·1 205:308$014 

tl~'ll.o, ••• o o ••••• • • o •• ••••• 137: 1•16$784 
Mlulstut•io ua Ma· 

L'lnhu ..•.•. o. o o. 
Mintl'lturlu llu. lfu,. 

l :001$110 :lO~: •IMM$185 

zcno~a .• ,.,,,. o. 0 O I O o O O 00 0 77:~U$0U4 
Mi n bturlo du. 

Guul'ra ••..•.•. o ••••••• o •• 127: O.J:J$228 
Mwi~Lcrio do EK· 

tOJ.'lUL',, o • o , o • o • .......... I: \M0$00! ------ ------
~·1:080$03•1 013:310$796 

A' vista do disposlo no ~ 2' do at•t. 31 do 
lo i n. .w .. , do lO <lo dozclll bJ•o do I b~7, pa· 
t·~ce t\ Commis,ã .. uo ~·Jnançus quo o ~·,nado 
<luvu 111 pl'uvur aquollcs cJ'od!las. 

u, quu tum sldu autot•izauos pulo Souado 
UO COL'l'tm~o 3.11110 JlU.~:iU.l'àO t\ ISOL' OS t!UglllDlCS: 

39 illtraordl· 
nario~ .. .•. 

6 il•Jl<lCi:tOS, 
14 :;uvplc· 

mon tat·<J:I ... 

Pnpol Ouro 

8.603:61~$134 52:65~$031 
6~:75U$B·Il IOU:OUU~OOO 

2.108:580$827 40:747$533 ----
10,870: g5~)i.U2 2U~: 3UU$564· 

O Sr. 3• l!lccretna•lo (scJ·uioulo de Suln. d~• Cotnmil!>lüos, 23 de dezembro do 
2•) lé os seguintAls • 190·1.-l'l:liciano Punnv, prcsicloute,- Judo-
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'Clwrmont, relator. - Gouçalvos l''el'l'Cil'a -
Paos r/a Ottruallw,-Ramiro Bcn•ceztos. _: ... 1. 
. .t:arcdo. 

PIWPORJÇÃO nA. CAl\fAilA nos DE'POTAOOS 
N. 103, PB 10114, A QUE SE lti;FEnE ~ 
I'AitHCICU. SUl'JtA. 

O Congresso Nacional dcc!'cta: 
Arligo unlco. Fica o Prcsidonto do. Ro' 

public:• autorizado a abrlt• 110 Minis:.orio 
da Fnzonda o Cl'orlito oxtraoi'<linarlo do 
24:0F0$034, ouro, o 913:310$700, p1Lpol, para 
olfcctwu· o pagamento das dividas do oxol'· 
ciclos lindos cons<antcs da rclaçãu soguinto: 

0111'0 Pnpol 
Mlniaturio daMa· 

rinlm ......... I :001$110 30·1 :·J88$Ie~ 
MlnJat.ul'io da ln· 

dusl.t•la •..•.•. 23:684$024 ~05: 308$0 I ·1 
Ministorio fia,Jus· 

tlt;:t . ' . o •••• o • 

M ÍIIÍBIOI'iO du. 
. ... . . .. . . J:l7: I 40,~78•1 

Guurrn. ••.••.. .......... 120: 953,$228 
MinModo da l'a· 

znrula .•. ••. , . , ••••••• o • o 77:220$\194 
Mlnlsterlo <lo ICx· 

·tcrlor ........ .......... I : l80$r.l>l 

Caumm dos Dopui.adoH,ctn 17 <lo dezembro 
do 1004.-li'. da Puula O. Guimar/lcs, Pro.'il
dcnto.-Jllanool da Alat~car Guinmra1~s, I" So· 
CI'Otu.rio.- Joaquim do L. Piras Ferreira, 
4" SocJ·~tario.- A impz•imil·. 

N. 3•10- 190·1 

Em monsu.gom, concnbid~ nos tormos in~ 
J\'n, u Sr. Preaidunle dA Republica sullcltou 
do Congrosso Nacional, a necO:j:lQ.l'Hl. ILUtol'i· 
znçii.o !""'" abt•lr pelo Mioisteriu <hL Fazenda, 
um c<·edito do 3:U30$794,p~Lr·• pngamonto do 
porcontaguns ao fiscal do lmpo.<lo do trans• 
pol'to durante o oxorcicio do !004. 

).[ansagom 

Srs. Membros do Congresso Nacional
A ttcnfiondo-so :l convontuncia do uxcrcor 
o Governo ni!Slduo. o lmmo!liata tlsca!Jzução 
soiJro a cobrança do lmpo;to do transporte 
por vL• mo.ritlma o torrostt·o, o tendo om 
vl.stu. o disposto no at•t. lO do rogulamonto 
quo baixou com odocroto n. 2.701, do li do 
janeiro de 1898, foi, polo decreto n. 5.233, 
do 4 do junho do corrontu anno, crendo o 
loga1• de fiscal do Imposto do transporte 
nost" Capl tu.l o dctemunudas as z·ospcctlvas 
attrlbuiçõos, 

Tendo sido ot•çada om tros contos nove· 
· centos o trinta mil sotocontos o noventa c 

quatro r~is a despcza, até o fim do correnre 
exOJ'Ctclo, com a retribuição ao referido fis· 
cal •. ca!'o·me solicit~r-vos a nocesearia au· 
tol'lzaçao pnra abrir ao Micisterio da Fa
zenda um credito da mc;ma imporhnoia 
afim dn OCCOrl'Ul' :1 UOSpOza UO quo SO tratJL: 

Riu do Janeiro, 22 do outubro de 1904. 

FnAXCJSCJ DI~ PAULA. RooniGUES ALYES, 

Attondondo a os.m ;olicitaçito, votou a Ca
mllra dos o9~utndos a (ll"oposiciio n. I nO, do 
100·1, ora •uJeJta "" estudo da Com missão do 
Finanças, quo á vlsl.a do <JUO fico. exposto 6 
de _parccet• que o Senado approvo :t propo· 
slçao, 

Assim, r~solvendo, tm·~ autorizado na prc• 
santo sossao logi.i!attva. os so•'~'uintl!s crc· 
ditos: " 

Papel Ouro 
40 Extt•aordi-

na.r·io~ .... K, 007:542$028 52:652.~031 
G I>NpoclaoH. ü8:751J$341 iOO:OOU,,;OOO 

14 Supplo· 
mentaroN, ~.I 08:580.$827 40:747$533 ----- ------1'ot:Ll ... 10,874:883$006 202:30IJ:I674 ------- -----

Sal<• das Commiosiíos, 23 de dozombro do 
Hl04. - Ft~Uoiano Peuna, PI'OKiilonto. - A. 
Ji.IOJ'Cda, roJ;~tol'.-PatJs de Carcu.lho.-Gon· 
çaluos F'tn•toira. -&mliro Btn-ccllo,.,,-.fi'SIO 
Chormont,-Banodicto Leito, 

PROP08JÇÃO nA CA:'IrARA DOS DfWUTA.I>OS 
:-/, 513, PE JaO•l, A QU~ SE UEI'ER~ O PA• 
RECHR BUPJtA 

O Congresso ~ac!onal rosolvo: 
Artigo unico. Fica o P1·osidente da Re· 

publica autorizado a abrir ao ~!lnbtcl'lo da 
l•'azenda o crodito cxtraor<linarlo do :l:!J31J::,'794 
para pagamento do porcontugcns no fiscal 
do impo,to do tt•ansporto durante o oxcr
ciclo do IDD·J,om Vll·tudo do decreto n.5.233, 
do •l do junho do mesmo anno. 

Camal'.l do; Deputados, D <lo dezembro de 
1004.-P. do Paula O. Guimarll"ea, Presi· 
docto.-Jianoel de .Jllctlcar Gunnarücs, l• Se
crotJLJ•lo. - Tl1oma: l'ompeu Pin~o ,\c· 
cioly, 2" Secretario.- A imprimir. 

O 8r. Btn·uto Ribeiro- Sr. 
Pt·e•ideoto, ante·hontem, qu•ndo tl. porta 
dllSta sll.la aguardava a abertura dt~. so;sio, 
rui !ncspcradamcn to a.commotttdo do sym-
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ptomas protlomicos do molostia IJUO podaria dos principias organlcos do noeso Instituto 
'or Kravo, cuja evolução niio mo ora por· politico, quor rodoraos, ou municlpac;:. 
mil lido provar nem suspeitar, o quo me forçou Fallandu no salJbado. dizia cu, diseutlndo 
n retirar, deixando de comparecer á .lesslio a iotluoncia maloHca do Prefeito nas finnn·· 
do houtom. ças do Dlsll"lcto : 

Prcalnto a angustia do Senado, sobre a • Estou discutindo, Sr. Prosidonto, uma 
PI'essiio do tompo que lho resta pnra tratar questão do direi ·o ntlministro.tivo o niio pra· 
~l'ln~li~~mptos lll'gontes, confiados 11 suo. mo· curando vingar o conselho do Di<tri~to, que· 

Não posso poJ•t!m dolxar do neudlrll dofesn tonho 11 honro. tio roprosontar,rlos buldocs coro. 
da mlulm pi•ohidad~ po•soal, vlolontnmonto q!_lo ~rotando humi!ho.l·o o Prefeito ; si nssim 
atncar!n o J'ustignrla polo relator da Commls· nllo Jorn, rocordurrn ~ Sanado que, ao a~-· 
silo tio Constltulçiio o Diplomac!n, C[UO, 'luorn sumir o ~ovcrno do DISiJ•icto . .!' actnnl adml· 
sabo, dominado pelo prtlZCl" de poder a lUla, ni•t~ndol' onconti'ILnrlo·o om tao a!1llct!va ol· 
da tribuna do Senn<io, IIVUltnr ns fcilcitnçüos tunçno IJUO no seu dobito Hgurn.va ntt\ mezo• 
que hnvh• levado 110 p1•ofoi(o do IJietrloto do ntrazo do pagamento tios funcclonnrlos. o 
no dia om que foi votado o ooto contra o. prlmoh•o cuirfatl~ q uo to v o foi fuzci" dospezns 
lo i orçamentaria do Dlstrloto, tt•nn•viou-eo para ns quacs nao linha lois, do;pozns quo· 
ao ponto de nltorar os clomontoa hlstuJ•lcos aggrnvni'nrn cm muitas contcnllll do contos 
de minha argumentação antorior, nponas do rrlis o orçamento muniolpnl. Assim foi 
horas passadas sobro clin. duo~ Prcfoito, logo no nssumlr o govorno 

Acntlo om defesa da minha p!'Obi<ladc pcs· o DI•tJ•icto, elevou as doSJ•ozas rio seu ga· 
soai, porqu6, me pai•eco, estou convencido, hi~otc do 28:400$ a 43:000$, 11 da ropar
quc atmvossamos uma rlpoca profunda- ticao do policia sanilt.ria, otc. • 
monto nn:~rchicn, o domlnnrln poln loucm•a Vô-so, Sr. Prosidooto, por os&o toplco du 
da dlssip:IçiüJ c dn domoliçiio,quc investe 0011• mon discurso, pronuncindo sailb:1Jo, 'iUC cu 
tro. homens c cousas, cumo si sobre do>tro· ovltui, muito do CllSO pensado, coliucar a 
ços o rulnns de earactm"tls 0 Instituições so quostão cm torrooo pessoal, p:u•~t quo nii.o 
pudesse tovaotar o cdificlo do futuro. Msse direito ao Senado do nttributr a mi· 

A accusacão do s. !lx. versou sobre 0 ni111 censura a paixões de oarac1.m· indlvi· 
facto do me attribull• ter censurado 0 Pro· dual; vtl·eo quo ou evitei rcpurlllr-Ino aos
feito por luwcr augmontado os sous venci· vcncimontos do P•·ofoito o, tnnl.o •. ,no ollos 
mcntos, nocusa~ão incropada falsa. Ora, cm OI"çnm por 54:0 0$. e a dcspor.a n quo mo· 
tal matorh1 ttLxar uma consura de (alsa J•ofuri tl do 48:000$ o m•oio que 5·1 :OOU.~ nlio 
equivalia a arguir-me do calumola, porque so o~otcm cm 48:000$000. 
o Sonarlo oiio pódo lH'ORumir que ou quo Nno disse, portanto, uma unlcn palavra o. 
havia tllscutldo, com as leis muoicipn~s om reslmito do vcnolmoolos do Prol'oitu ; nli.a· 
mi\o, o pnroccr till Commiss[io de Constiiuiciio Dl't culci umn unlca consideração suhi·c tal 
c Dlplomaoln. Ignorasse os oicmcntos da mi· nssumpto c tii-u ruoditadamonto. 
nha argnmontnçõo, prlnoipnimontc na parte _Si nlgnom, oosto partioulat•, foz a1U1•ma· 
relativa ás tlcspczas, objc~to tia contro- c~cs falsas, se houve ncusatlor dcshonosto, 
l"OI'ala. nao fui ou por corto. 

SJ•. PI'Osldonto, discuti o parecer da com· Na sogundn·foit•a soguioto, tovo a p~la1•ra 
mltll!ão do Contas o Diplomacia om dons dia.: o Sr. Senador BoJ•nardo de Montlonça, re
nas sessões do soxta-foira o do sabbatlo da prcsentanto tio Alagons c relator dn Com· 
soma na tiassada. Os meus discnt·sos foram mis>iio de Coostituiçiio o DiplumtlDia. S. Ex. 
I'Cproduzitlos no Dim·io do Cong•·eSio som cm tlofonscr tio sou pal'Ccor c cntlmsittsta ln· 
co~I·ccção minha, nos dlns de sabbnd0 'c do· contli~lunt~l do "''" :1. lei or~amonturlt1 do. 
mmgo. Dlstricto. 

Não ha cm noahnm rlellos uma unica ai· Sustontn.m S. Ex. que o oclo do Profolto 
lnsào J. actos do Profoito, augmentando seu~ fundava-se na circurosttlnoia de otrorccor n 
vonoimontos. Nunca articulei soruoihn.ntc lei OI"çamentaria dispositivos conti'DI"ius á loi 
accusnçilo. fodoral, n. l.IOI,do 10 de novembro do 1 003,. 
To~ho pot• srstoma, certo de quo não coo- (le11d!!) quando lnsoJ'O dlsJl!lsltlvo cs•mobo, n 

scguu'Oiolovar aa diseu,sõca por doftcioncia ll>:nçno da despoza o recmta cm um orça· 
de intclligcncia o iliustração,' tenho po.· sys· monto. 
toma não dogradn.l·ns, pa:•a Dl"itar que pon· U~ dos l'~prcsontnntcsdo Estado do Rio de· 
som quo obedeço n sugestão do paiXÕilll 0 .TaooJro, CUJO oume poço llcoooa para. tlocll· 
não houl"O ainda b1•potbosc alguma cm quo nnt•, o Sr. Dr. Martins Torres, nessa ocon• 
cu deixasse do aprc•cntar ao Scnndo os qJo· •ião lntet'l"oiu no dcb11tc com o soguloto 
montos 1\indamontnos, una proposições que aparte: 
avanço o defendo, qull.SI ;cmpro no torl"ono cV. Ex. dá-mo licença para um apat•to 1>· 

I 
J 
I 
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Respondeu·lho oS:·. rel~toL' da Commi;siLo: terminando esse discurso nos seguintes 
cCom laia go~to,> termos: 

c sr. Presidente, explicados estes meus 
Continuou o Sr. Martins Torre;: apa1•tcs, unlco objectivo que me trouxe à 
•Nüu proton~o tomat• parto na discussão, tribuna, não pos;o dct~ar de concluir o meu 

mllll niio posso doiXIII' do lomlJra.r mais uma L'apldo dlscu1~0 dizendo gue o fundamento 
dospoza. que pllilsou despercebida á Comrnls- principal, ante• ele todos o.< out>·os :~oddusi ,os, 
Biio. paios quacs approvo o octo do Prefoito op· 

A lei fixou a dla.1•ia do .(0~ pa1·a cada um posto ao areamento, ~ oracta.mc~tc aquol!e, 
intondonto dur~nto o tampo da. ses;iio. Pois lembt•a.ndo o augrnento que os mtona.mte> 
bem ; o Conselho Mu,Jiclpal, a ti lulu do l'O· fi~ora.m pm·a si, lndopondontc~oote do pro· 
prcsun taçiio, votou um~ vm•ba do 72:000~000> po~ta do Profolto, do 72: 000:;; embora sob a 

E' sabido quo, em se tratando do Cong"t·os~o t•ubrica-Roprosontaçiio. 
Nacion~l. a o:~ te compete, na ultima ~ossiio A lei federal é que marca :t. dln:t·la dos iu· 
lia lcglsiiLiura, fixat• o subsidio d"s Deputados tendentes; port:•nto,. só uma lot federal a 
o Senadores pora a legislatura seguinte. Tra· pódo altot·ar pat•a mats 011 pat•a menos. ou 
tando·su, pot•ém, do Conselho MÍJnloipal, u~ mesmo extinguir a marcadn, ou estabelecer 
intendentes não toom atlol•lbuiçõos para co· outra qualquer. . 
J!lt~rom deste ~ssumpto, pois que a fixaçiio Nem o Conselho, nom o ~~·ofotto polem 
doA sou• vencimento~ a marcada om Joi fo· propor augmentoR, porque nao toem compe· 
dera!. toncla p>ra alterar lol federal.• 

Entretanto, o Conselho Municipal se o;. IMava. fot•mtdada uma. a.ccusaçiio cnteg~· 
IJUCcou dl;to o votou 7~:000.~ paru sua pro· rica contr:L o Conselho, Cll.llL causa. adoptot, 
prla t•opr.rscntação. · cuja. causa. defendi o dor,,ndo a_!od<L bojo; os· 

A o;sc ap:.rlo acudiu o nobre t•olator d~ cava fot•mui•ula. uma accusaçao catogorica 
Comrnlssão: coott•a o Consollw, nu. qual so oovoh·Ja um:L 

·• Não ha duvida, V. llx. tem razio. E' 
logo 11 sognnd~ verba.. llntrotanto clovo 
Informar a V, ~;x. que mais esta itlegalidwl• 
não passou ,(o;porcobltla. 11 Commtssii.o, o 
que 8l o parooor a clltL niio se rofore 6 polo 
facto do não querer a. Commissiio Ir ulclm das 
razões aprosoatatlas pelo Profdto.• 

Peço a attonciio do Senado, pat•a cuj~ doei· 
são appollo, o 11prollo om ultima instanci~ 
CJmo juiz que cl nosso confllctc. 

Quom roiJaixou a dhcussão 11 questão pos· 
soa.t de uugmonto do ordenados! 

A ella n:to se rofot•lra o Pt•ofoito. Dolla 
nlio cogilac•a a CommlssiLo, roL' tol·IL excluldo 
o admltlMrador municlpa dll.!l su"s rar.õos 
do voto, a.poza.r do considerar tal augmonlo 
uma lllcgaildndo. 

11 quando a propt•la Commlssão,consldera·so 
quito com o sou dever de llbelista, BUI'S'O 
inoplnadlimonlo, contra a previsão do todos, 
a a.ccusnçãu contra o Conselho Municipal, 
do ter violado a. lei, em seu pl"Oprio boooftcio, 
pelo augtnonto do vonclmontos. 

A acousaçio ora formal, catogorlca.. posi· 
llva; o Conselho, dlsso·so,niio tinha o direito 
.do augmonta.r sons voncimontos, porque só 
pertoucia ao legislador federal r.zcl-o. o 
Conselho praticou tal neto, Isto r!,a.ugmontou 
seus vonc!montos croando vo1•lJa para. re
presentação do seus membros. E deste medo, 
tudo se confundia, tudo se anarcblsa va. 

Depois do nobre Senador 110r Alagôas, o 
St•. B. do Mendonça Sobrinho, tomou a pa· 
.lavra o honrado Sonador pelo Estado do !Uo 
de Janeiro para explicar alguns a!llrtes, 

quesrlto do pt•iodpios, terreno cm que som· 
pN colloquei ~ discussão, accusaç1lo que lho 
compt•omottia. os ct•cdito~ do hono;ti,Jado, 
rtu<Ln~o atnrmo ao Souu.do, o mais rigoroso 
ioquorito sobro a vida do Consolho passado 
não doscobrir:1 acto :tl~um que deshonro 
<(ualqueL' do seus membros. 

Estava., Sr. Proaidooto, repito, fot•mulada 
uma accus~iio c:Ltogorlca nos seguintes ter
mos: o Conselho Muoiclpal não pedi~ croar 
uma verba de roprosonlaçiio par~ si, pot•quo 
isso importaria augmooto do voochnootos 
quo só no poder fedor~! competi~ prover, 

Diga o Senado cm sua conscloncla, conai· 
dera.ndo a questão como ol:a deve ser con· 
sidora.da, si mo competia ou não, a. mim que 
tomei a dores~ do Cunsolbo, no ponto de 
vista dos principio& lnstitucioo~os que cllo re· 
prcaenla, lntorTir na discussão, accoltando·a 
no terreno om que a collocal':l.m meus con
londores 1 Foi o que ftz. 

E como fazol·o, Sr. Presidente, stnao 
~ferindo pelas leis om vigor o aclo do Coo· 
solha arcando a vorb& do reprosootaçilo para 
seus momb1•os 1 Como razel·o sln~o aferindo 
o &elo do Conselho por leis, antorlorw contra 
llB quaes não se lovnntou protesto algum I 

Collocando a questão neste torrcno, r;omel 
por tot·mo do comparaçiio o quo o Conselho 
Unha Mto em rolaci(o ao adrlllni.1r'llor do 
Dlstrlcto o estabeleci o p&rallelo. De d~a.• 
uiQ.'I., disso ou: oa o Conselho não tem com
potencia para crcar representação pam si, e 
não a tom para. crool-a pa.ra o cbofe do Poder 
Executivo do Di>triclo, ou o Consalho Iom 
compotencla para crear reprwentaçli.o pa.r11. 
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o chofo do Fodor Executivo do Diatrioto, I( !lO por um dos primeiros actos do Pt'Ofolto ,. 
o oorrolatamooto ninguom lll'a podoriL coo· constante dA um dt sons pl'lmoil•os doorotos,. 
tostar como JogiUmo di roi to sou, quando se S. Ex. augrnontou a dota~;ão do sou cargo, 
rofel'ir a membro~ do podot• que ropro- inoot•poraodo-lbo a verba t·oprosontacito, que 
santa, o Conselho anterior, o do 1893, havia vaLado. 
· O Sn. ll. n1~ MENJJOI>:ÇA SomuNuo -Não Antecipo, desde jd, 11os Sra. Sanadoras quo 

tom compotoncin,oom parfL uma, nom p!Lra mo ouvem n sogulnto censidoraçii.o. Si sojulga 
outrn cousa. Quom maroa oa vencimentos iilogal, contrario ás lois fodot•aos o acto do 
do Profoilo o dos lntnndontos ~ o legislador Conselho cJ•cando roprosontação para sous 
fcdortLl. momb1•oa, illogni o cootr~rio ILs lois fodornos 

O Sn. ilAitATA lt111e11w _ Collucnda a dovo so:· Julgado o acto 1!0 Conaoiho cro~ndo 
qtws\íio nnstos tormus, osf.ahoicci 0 pnr~tl· roprosnntaçao pai'IL u Profolto : oru, o Pro
leio entre 0 acto quo r.roou 11 t•oprusontnçii.o fo1to, IJUo n•sumiu o. dirocçílo do dlstrioto 
pnt•u. u ohllfo do Pudor Bxooul,lvo 0 0 IJIW" como UVtLnguiir.utlol' do novos costumas, dou• 
orcou parti os momln·o8 fio p01tor Lo~lsh•· trinadorda moral adminlstrnl.iv:Ldcst!L tor1•a, 
tlvo o conclui : sl ll augmontat• vonoimun· ccnku 1lo 11cr;ílo o impulslonadol'lhL gmndo 
tos, nitortu• tL dotação doA mt•mbr•os do Podar tt•an<fOI'maçÍlo pollt.íco-allminlsti•ativa poln 
Logishüivo por Um!L verba. quo níio ngura, IJI!il.i dovol'ill pa!sar o distl·ic\o, ~igJ>ntoson 
nom como ordenado, nom como gratlllcnçíio, rol'orma p!LI'II a <JU'Li não so onconti'ÜI'It no· 
ma.s aponns como rop 1·o~ontu.çã.o, CJI1 I ui nhum on t1•n hornnm Hfnãu o ox·flfriJCtor da. l~s .. 
!lllllURl, o Pt•ofoito 1mgmont011 os seus n 1nol· trad!L do I'<H'I'O ContrM 1lo lli'ILZII, ount.r•a o 
mmnos. fttml, ~~!LUi no Sunrulo, HO lu~vln.m lovantado us 

On1lo 11 minha aoousaçiio ao Pt•ofoi to 'I Jo:u ntnls vi vos tn•otos!,os, exigindo um dus sous 
niio po11ia ignornt• 11s lois. o SI'. Son!LdOI' momll!'os o sou (ll'occsso como pecuhLtaJ•io, o 
por Aht~ôas, momb•·o dn couuniNSiio do St•, Prul'olto niio podln, 1iiroi nntus, não 
Constll.uiçilo 0 Diplomacia., diHSo quo ou mo dovia,mt sun <(U!LIIdnlio do chofu d:1 dicl.tuim•n 
oqulvoquoi qunmlo :tlllrmoi que llSS!L vot•ha munieipal, {lo I' noto sou Pl'OJll'lo, incol'POl'ILl' 
do ropNsontnçilo tinha silio ot•oada Jllllo a roprosontaçíio docrol.nda pulo Cun.<niho il 
Profolto. Nõ.o fl ~xu.c~o. SUIL doln~ão llxndn por lo i fo<ior:Li, ullo IJ uc 

Bu nuncn. disso quo 11 1·m•h!L do l'oproson· npp!LrocilL (l:tl'n conjurar· lho os Ol'l'os, pro· 
taoii.o fui ot•en.dn. Jmlo p1}oroi 1.o. tliglll·oS, col't'i:dl·oB. 

O 'lllO "u disso no Snnndo ligut•n no DiUJ•io Rt·. Prosidouto, UI( Ui está o Ot'•:amonl.o do 
do Coug)·cs:m de qm~l'tu. feiro., eis as minhas 1002, OJ'Q~ttnonto votado om 1001 p!U'I'- o nxor .. 
paiavrlls, foi ta a cot•roeçiio do tachygraphin, oleio lluanouh•o dn 1002, o aprovolfO o ons~jo 
quo rosal ta. aos olhos, no loi·as : JHll'a doslazot• uma u.mbhuldlulo do disout•ao 

< O Consulho Municipal do setembro do do lton!'ado Souadot• pot• Alagôas. S. Ex. doi· 
1802 ct•ooa, a tltnlo do roprosmttnoiio, parll xou oxpnrsn pulos Jllll'iodus do sou disont·so a 
u Profoi&o, quo só tinlm dos cufrus mnnici- lmprcssiw do quo \01los os profoito~ rccobo· 
pnos o ordonado do 2:000$, u. dospeza do l'llm os mosmcs voncliUontus do actlllLi Pl'0-
1 :5011.$ j>Ol' mcz ou 18:0011$ unmmos.> iilito. illlto ~ oxaot.o. 1'odos os pt•ofuitos rooo· 

Como ó qno s.> mo at.trlbnc 0 ponso.mouto boram o ot•flona,io qno nlollhos marcou do 
do accnsnr o Prolbit.o pela croaQão da dospozn, ~:000$ JUonsa.os ou :!.&:OOU~ JlOI' annu, o a. ro-
qnando ou aftlrmllra qno tôra do Consoll!o a pPosonl.açilo docrot11da p'olo· Podot• Lo~isla
rosolnçiio 1 Ser:1 pelo proposito do inoropnr· ~Ivo do ll!unioiplo do 18:000$ pol' anuo, ao 
mo do tor folto uma aecus:tção falsn 1 todo ·12:000$ annuaos. 

A minha argumout.1~ão ~ porfoitn. Só mo O Sn. ll. DI~ ~~~~NDONQ,, SonmNno- Nilo 
oqulvoqnoi na d:~ta ti:tloi, que ora do 18113 o u.poiado. Os Srs. João l'olippo o X11vior cl~ Si!· 
nio do 1892. voira t•ccoboram 4:500$, sendo 3 :OOOs de Ol'· 

O Conselho tinha o dit•oito do croar verba danado o 1 :500$do grattno"çiio, v. Eo. apc
pnrn ropt'Osentaciio do sons mombros som nns rocobou 2:000$ do ordenado o l :500$ do 
o!l'ensn da lo! fodot•nl, porque tal verba, nem gratiflmtçii.o duranto um moz a !lonas, porque 
1\gura como ordonndo, nom como grntilloa- quando V. Ex. ostevo na Profetturn a lei~ 
çio, o a lei federal só cogitou de provar a vigot'OU um moz. 
dtaril1 do> membros do Conselho, som se ro· o sn. BARATA RIBEIRo-A lei quo oroou n 
ferir do qualquer modo tl roprosontação. - d ~ 1 

Uma vez, porom, qno doslocnram n discus· ropresont!IÇllo o Pro o to. •. 
são do 1orreuo dos principios em que pro- O Sl\. H. DE MENDONçA SonlUNIIO-E que 
cnrot mantol-11, para osso com o caractor de não foi ''atada por V. Ex. 
nggro.~ pessoal: uma voz quo não n dolxlf' O Sn. BARATA RIDemo- ••• foi promul· 
ram pau·ando na athmospbora clo1·nda em gada polo Conselho Municipal ao tempo om 
que deveria ser tratada, vou demonatrar quo eu admlolstravn o distrlcto. 
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O Sn. B. DE Mr.xoo~çA SonnrNJro-Porfei· 
lamento. 

O Sn. BARATA Rm1~mo-Entendi que não 
podi11 vct•l·a porque olla não incidia nas 
razões do velo. Depois, B demais, ou sou 
homem 'i 110 digo o q no ponso como penso ; 
traduzo o meu ponsnmonto como cllo ao 
fórmlt na minha conscicncin. Entendi rJuo 
m·n um acto tio just.ka do Cons"lbo ~!uni· 
clpnl, porque o Prel'olto tlnlm despczns ex
trnurdinni•ias para "" quaos nem os dons 
contos do r~is <JUO !'Ocebia rio Ol'dcnndo cho
garJam. 

o SR. B. TJE Mr.NOON<;A Somuf>no-V. Ex. 
nno podia oanccionar uss" l•ti porque olla 
incidiu. nas disjloslc;ücs d~ loi ot'f.\'llnicn. do 
dis&I•ido. 

A Jol oJ•ganicn n. 85, rle 1802, 11 pi•imoit•a 
do disii'icto, lixou os voncimentos do 500~ 
monsac.-; pr1ra o~ intontlentcs o tlo 2:000$ pn.ru. 
o P1•ofoito. Por• consoquencin, prollibiu rJuO u 
Conselho allgHwntasso os Yencimontos. 

O Sn. BATUTA ltrmmtu- Na ópoc:t, Sr, 
Pl'osiclon to, em quo so promulgou aquolla. lei, 
o Consolho Municipal tinha a iniciatim d:t 
rocoita u dn. dc.-;poz<L do municlpio, o, como o 
Senado acalr•mrlo ouvir du honrado Senado!' 
por Al!t;.cCilLH, u. Iol, ~rrttn.ncl 1l llit cornpctonein 
do i'J•ol<rito, o ostalroloccnrlo o son direito do 
·c~:lo om tJCI'tos o dot:n·mina.dos ca-Jos, nã.o lhu 
dou n.utol'itl!~du p<tr;~ incluit· nollo us loi.::J qun 
nollo mio Jncirll;som. 

Eu não vottli u. lei JIOl' mo pn.rocct• : Jo, 
que olla. niw incidi:L om rn.züJs de vetn i 
~n, porque onton1li quo n.loi att.ondi:t, romo
diavn uma 1mulvol•toncia. do lugis!a.rlot· J'u
doral. 

Qn:1nto ;t compotoncia do Conselho par11 
docrr.t:tl-n, ú ob\'la. 

M!tlm·ia rlo cumpotoncia, 6 dil'eito o>trJcto; 
na loi l'udeJ•al não so pruhibht o conselho do 
dat• roprcsentoçiiu 110 PI•efoir.u. 

O 811. B. 01: Me~oo:o;çA Sonnr~uo- A loi 
orgt~nlca fixando voncunootos pruhiblll a 
olovação dellos • 

O Sn. BARATA ltwmno- Nem o C"nSAiho 
nugmootou o oJ•donadu. Como ia dlzonrlo, tive 
OSCI'UJlulos, Sr. Presidente, de sancolont~I' a 
lo!, poi'qno ella I'cl'orln·so 11 um booeft 'lo q uo 
nprovoltava, antrlS do todos o <lii•octamootc, 
a mim. 

Niio a votei pelas razões que doi, o niio 
11 sanooionoi pelas que acabo de dar, o, 
no prazo da !ui, o J>rosldon te do Consolh o 
promulgou-a e foi-a o<oaut•r. 

O Sn. B. o" MENOONCA SoonrNuo -Pro· 
oodou coi'I'cctamento, 

O Sn. 13,\nA1'A ltrm~mo- DoclaJ•o ao Se· 
nado que niío posso nffit•mar·lho quantas 

vezes recebi ordenado, nom ropreseotaçio, 
num a quanto montaram tae> plrcollas. 

o Sn. n. DE MF.NDONÇA SOB!UNUO- Re
cebeu dur:1nto um moz apenas, que rol <l 
tempo duranl.c o qual V. E<. continuou como 
Prerdto tlopois do promulgada a lei croando 
11 representação. 

0 SR. BARATA RIDEIR0-0 nobre Senador 
sobe multo mais ria minha vida tloanccJra do 
que ou. 

O Sn, B OE ~~E~oo:;ç,\ SonniNUO- Digo 
mais: o o moz que I'ocobou 11 reprc.•Antacão 
foi o do maio, porque l .. go depois, não sendo 
accoi ta pelo SonnJo n sua nomoaç:io de Pre
feito, V. Bx. deixou o log<Lr. 

O Su, BARATA Rrnemo-Folicito a V. Ex. 
pot• ostar assim tão l1em informado da mi· 
nhn vida flu:wcoil·a o tlosrlc já poço lho quo 
accoito n. Jlrccçii.o do minh:~ t'tuuikl., c~so 
murra., pai:<, SIJill 1luvlda., p:..><lot'il pro . .;t:u·-111'-' 
muito mu.i::~ vn.lio8os sot•viÇJs do quo eu. 

Sr. Prnsidonto, era não s:tbia. quanto re
colrill da MnnicipallJa<lo, nom cm I'Cpr·oson
taçilo, nom em or(lona.do. 8 a raz:-w m•a. 
simplos: mot•oni do chefo d:t J•opartiçiio da 
~'ar.onda Municipal,l'uspoitabilissrmo cid•diio, 
o S1•. lll', Jtnn;.(ol do Vasconcollos, de tra· 
tlição honrosissirna n t a<lrnlnistr:tç:io do 
di"'tricto, :L fintJZ1L do hWill'-mo scmpt•o a.o 
g;Lbinfltll a. lblhu. C!UO ou du\·iu. u.s~ign·u•, e 
quo a . .,signtwa. som commottol' a. dodcat•tozb 
de contar o rlinhoii•o, 

g não hou vo muios de t•ocusal'·lho n 
Uelha.rloztL. Assl:;n:tvu. n. folh:L o- uma 
vez q uo (j proci:io à izot• a VOl'1la1lu pu1• 
comploto-el! n1iu linha galrinuto tio Pr•"foito. 
TotL.~s os fuuccionll.rios quo mo rodou.va1n orn 
utn:L t1poca. tlo ut•ga.nizacii.o om QLIO 011 iu. 
pa1•n a p,•ofuitUI'a ús 8 horas da maahíi o 
sahla muitas vozes ás 10 o li da noutJ, todos 
os ernprogdos que mo rodeavam uiio r.inill1m 
ordonntlos nom gr·atifi!!:.r,çüe3 supplornonta
I'os pelo o~co,so do trahlilo quo prilSt~va.m 
no meu g"binoto, o ora do juo~1r,u. quo, ulrode· 
cundo a imposições tio minbn. collll"ioocia, ou 
lhos attonuasso '' oxcosso do SOl'l'iço. gratift· 
cu.mlo·os 1L ruinlm custa., como JU.zia. De 
mu1l1J (JUO, niio ora ra.t•o quo ou BtLhisJo da. 
Profottura. som tm• :ts voto~ o n~tcos~rlo 
pal'a acudir it~ minhWI <lespozn.; particulares. 

Depois -devo confossar a verdade intei
ra -sou urn ~randu dosmJ.Sollado nesta s 
quostüos <lo dinheiro. 

AI mia hon~em q um•ootlo, pwa l'uspoodor 
a um a.ato llg"r~:~sivo cl:.l St•, Mint~tr() dJ ln
tot•Jor, propor uma acçio do rolvlndioaç:io de 
v~noimontus contra o Governo Ferloral, Olt· 
lgiu-mo o advogado quo o iostrulsso sotrre o 
valor do meus voocimoatos, o para s•tisfa
z"l·o roooJ•ri ao secretario da Facuhlado de 
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~!cdlclna, podlntlo que mo dissesse qual era O SR. Jl. DE MENDO~ÇA SooRI~no- Qual" 
o mou vouclmonto mensal. foi osto caminho 1 

O SR. n. m: ~~E~DONÇA Sonm~no dl1 um 
a.parto. 

O Stt. BARATA Rmw:o - Vou prJvar 
:.gora, uma. vez qno o nobre Senador níio 
pormitt.lu que" qucstiío ficasse colloca.da na 
atmosphora clcva:ln cm que a dlscuLI, que o 
Sr. Prefeito do Dlstl'icto Fotlm'al. por um 
decreto sou, augmentou sons ot•donados. 

Aceolto os pt•imls.;as do s. !lx. Si o con
selho niio t~m compotoncla para CI'Oat• vo1·ba. 
tio roprosootaçiio pa.t•a seus mombrus, não 
tom, po1• lgu:ll, compotoncla., plra. ct•oat• 
vot•ba de ropt•csontaçiiu pa.rtl o chofo do Po· 
der gzocutlvo MuolcipiLI. 

Adm!Ltlda a lncompctencia, do!xo :L con· 
sclcncla do Sona<lo o julgamento diL mor.lli· 
dado do admlnlstradur que, assummlo<lo a 
dlrecclio do distt·lcto cm um momento de 
crise, quando ello <lovi~ solo mczc~ do von· 
cimentos ao runcclooallsmo, augmontou os 
sons vou cimentos, qu:tndo este~ j~ haviam 
1ldo augmentados poloJ Governo Fodot•al. 
Doizo á conscicncla do Senado julgar si a 
cllo competia augmontar seus vonclmontos, 
como fez, por acto dlctatot•lal, elevando 
desse modo a dcspczn, o concoJ•rontlo ainda 
mais para o tlcscqullibt•io das finanças muni· 
clpaos. 

Aqui os!:\ o orçamento votado cm 1901, 
para ser oxccutatlo om I 002 : 

•Pt'Ofolto- Vcncltnontos, 2·1:000$, I'opro· 
sontaQão, 18:000$; sommn, 42:000$000,> 

SI os Srs. Dr~. Jo[o Follppo o Xn.vior da 
Slll·oira, como diz o nobt•o somtdor pat• Ala· 
gôas, receberam mais do 42:000.~. são l'O· 
sponsa1·ois perante os coft•os munlclpaos 
pelo excesso que rccoboram. 

Depois, Sr. Prosidonto, da lei n, 85, nem 
uma alteração mais foi feito. quanto a 
roocimonto do Prefe!to, slnlio na do 1003, 
olovaodo o ordenado do Prefeito de 2:000$ 
para 3:000$, moosaes. Ficaram, portanto, 
elevados os vencimentos tlo Prefeito a 
36:000$, o, ;i algum dos ox·Profeltos do 
1892 até 1903, o1c!usivo, rocobou m~is do 
~2:000$, praticou acto do dosboocstldado, 
contr~rio ás leis, 

O SR. B. Dili ~~E~ DON\'.\ SooRINno-Accolto 
o ozomplo que V. Ex. acaba. do dar p~ra 
concluir quo V. Ex, cstl1 ongao~do, que 
quom augmcntou para 36:000$ os venci· 
mcntoa do PreMio foi uma lo! fodoral c oio 
o Dr. Passos, como V. gx, acaba do do· 
cla.ra.r. 

0 SR. BARATA RIBEIRO- Perdoo·mo, niio 
ó disto quo se trata. Poço a V. gx, que não 
Ol'ito as agruras, as oscabrosldndes do ca.
miDho que V. E:t. encetou. 

O SR. llARA!A Rmr.mo-A quostiio actual 
consisto om <abor si o Prefeito, como ad· 
ministrador do dlstrlcto, augm~otou sua 
dotação po1• ac\o dlctatorlal. 

Ninguom disso que S. Ex. augmentou do 
2:000$ par:l 3: ooo.;; sou ordon ado, yot•quo os ta 
a.ltot•açiio foi folta pot• Jol federa • 

0 SR, Jl, DE MI:NDO~Ç.I. SooRI!'iiiO-V,Ex, 
declarou om sou dlscur•o que o pt•lmolro 
acto do Prefeito •lesto dlstricto roi elevar 
o:i sous vencimentos, qu,\ndo a vm·dado <l 
quo ollos foram augmcntados por uma lei do 
Congresso. 

0 Stt. BARATA lt111r.mo - Dlsctltin<lo a 
compoloncia do conselho para a croaçii.o da. 
dospo1a com a. t•oprosootacão do seus mom· 
bros,nffirmoi que si se contestava ao conselho 
o direito do croar t•oproseotnçiio pat•a seus 
momht•os,dovla cootostar·SO·Ihe o tlo croor ro· 
partlçlio para. o chefo do Podm• llxocutlvo do 
dlstrlcto; quando, no omtanto, o Prefeito 
t!uh:1 se aproveitado dosso acto do conselho 
para augmontar dict~torlalmonto sou ot'llo• 
na<lo,!aoorpora.n<lo a ollo.já augmoatn.•lo pelo 
lcglsl!ldor fodoral, a roprosontaçiio anterior· 
menta d"crotada pelo conselho. 

Vamos :l. quostiío-p.rovar qno o Pt•ofolto 
<ltctatorialmonte n.ngmentou·o sou or<lonn.do. 
O con~ollto do 1002 não deu orçamento ao 
Prefeito. A 31 de dezembro fJ! prorugn.<Jo 
o ot•çnmcnto dosso anno para o nxorclclo fi
nanceiro seguinte, 1903. O orçamento do 
1002 conslgnav•L paro. verba-voocimontos do 
Pt•cfelto-, 24:000$ annuaco, roprosontaçiio 
18:000$, ao todo 42:000$000. · 

Assumiu a dlrocção do distt•lcto o actual 
Pt•cl'olto cm janolt•o do 1903, o o decreto 
n. 384, do 31 do janeiro <lesto n.nno diz o 
seguinte : 

• O Prefeito do Dlstrlcto Fodoral ••• 
Considmoando que não pódo vlgorll.l', em 

todas as suas disposlçllos o orçamento do. dos· 
peza dn. muolclpalldado para. o oxorclolo de 
1902, pt•orogado poJo decretou. 367, do 31 do 
dezembro ultimo, por ter sido altol'ado no 
cot·rot• do oxorclclo por actos do Cousolbo Mu· 
nlclpn.l; 

Coosidotoando que ll necossat•lo augmontnr 
catlas verbas - dofiolootos do meomo orça~ 
monto, o reduzir. outras, oxcossl vas ou des· 
pondlosa9, som vo.ntn.goos ron.os pn.rn o ser· 
viço publlco; 

Uoaodo da attrlbu!çiio que lho eooforo 
etc. etc. 

Yeja-sa umo. das Yorblll augmentada. 
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Jtubt•ica PJ•erolto, pag. ríB, 
Vencimentos ....•. , .•..... 

noprosonttu;ãoo o o o o o o 1 o 1 o 1 o o o 

30:000$000 
lB:OOU~UOO 

54:000$000 

Peço ao Senado <rue diga si o Sr. Pro· 
falto augmontou ou niio dlctatorlalmonto oa 
seus veuclmentos de 30:000$pam 5<1:000$000! 

0 SR, B. DE ~lf:NDONÇ.I. SODRINIIO-Não 
apolatlo. Foi a lo! federal que ello apenns poz 
.cm cxocuçiio. 

O SR. BAR.\TA RmEmo-0 con~elho não 
tom compntencla para d:1r J'oprosontaçiio no• 
seus membros nem para dal·a ao chefe do 
Poder Executivo Municipal, o mal o Profel&o 
assumiu a direcção do dJstricto, oiiP, que era 

·O onv~ngelizadot• da. mo1•a.lidado u.dminisLra.
tlv:t; o reconstructot• das fin<Lnças do distri
cto; o pedestal sobro o qual dovia lcvantJ•r-sc 
a glot•ia da adminlstrnçiio da Capltall'o· 
dera!, por um decreto dictatorial, augmon
tou os •ons venci montas, Incorporando aos :u 
ordenado a roprosontaçiio que u cJnsoiho 
·da 18U3 tlnlm votado para o Prefeito do di· 
stt•icta. 

A questão está resolvida pelos seus pro· 
prlos olomcntos c fica domuostt·ado: primeiro, 
quo ou nunca nccuscl, da tr1buna do Sena ,o, 
o Pt•ofuito do ter augmcntado os sons vcool· 
tnontus; consorvoi-me sempre distanciado de 
tudo quaJJto pudosso parecer oxplora~ão tio 
quostuos de caracter Individual. Na resenha 
fJUC flz da.i netos do Pt•ofeito, augmontando 
despczas das r~partlçües munlclpaos, ontt·o 
olla< as do sou gabinete, exclui as que se t•o
torlam a S. Ex. indlvidualmonto, multo do 
caso pensado, 

Desde ~uo se accusou o conselho, pala neto 
do ct•oar ropt•csontnçiio para si, confruntoi·o 
com alo i pol11 qual havia crendo a t·ept•osen
tação para o Prefeito para obrl.~ar os meus 
contradlctoros a recuaram doanto do con· 
fronte. Dou por terminado o elucidado o ns· 
sumpto ; julgue o Senado. 

Sr. Prosldonto, tenho as;umjlto Impor· 
tanto a !t"atnr o dou esta quostao vor ter· 
minada. 

0 SR. PRESIDENTE - Observo no honmdo 
Sanador que S. Ex. tom apenas cinco mi· 
nu tos. 

0 SR. BARATA Rmemo-V. Ex. roo por· 
mltth•â dez minutos. 

0 SR, PRESIDENTE-Estou apenas Pl'CVC
nindo a V. Ex., porque a ordem do dia 
contem dlscussilo do orcamonto,quo 6 ma teria 
ut•gonto. 

0 SR, BARATA RIDElRa-EstarooS oro VOó• 
pol'a d·• dlohdura, c ou cm so tratando do 

ftuado V. lU 

diotndura niio as di.;tlngo pala habito externo 
atlás clrcumstanclil, ~ue no cxorciclo de 
mlnl;a pt•ofissiío, tem valor extraordlnario. 

Com os elementos de instrucção qu' pos
suo a osso rospelto, eonfundo·as todas. Quer 
vistam a htlna do padt•c, a casaca do civil 
ou a r.Lt•da. bordad~ .Io militar, o! sempre 
dlctadu•·a. 

Ora, nós c~lnmos q uasi a ontt•nr no poriod,, 
dictar.urial da admlntstração do Dlstricto, e 
como pt'lVI\ da anat•cllia admlnlstt•atl v:t desse 
munlclplo, lolo ao Scna•lo, pot• o~omplo, este 
a.nnuncio suggostivo da. Ropat•tição da. Pollcb 
auministrattva o ostntlstica o.~ Pref .. ltura. 

cl'aço publico, por ordem tl<J Sr. Dr. di· 
rectot• get•al, quJ so acha iL venda nosta sub· 
dit•octorla, o L~lotim da lntcndoneia Muni
cipal do 1000, 2• edição no pt•eco de 0$000,,. 

Não mo pat•cce que haja edital mais o.trn· 
"anta o oxtraordinaJ•io cm nmtoria de anar· 
~hl" porque, poneo ou,· a admlnistra9iio.do 
rendas é funeçiio t•opartld<~montc dlstt•Jbut<la 
por cortas o dotot•rotna.das ropartiçüos. 

Eu quoria. quu mo úis.i~ssam comJ se oscri· 
pturára. assa rendn. o protlucio da ,·coou. de 
taos boletins ; quem a receberá, que a distt·l· 
buir4. Em que rubJ'ica do orçamento dgu. 
rará 1 

Ora, St•, Prosldonto, com um annuncio 
dessa ot•dcm o na. imposslbilldado do vet· 
cumprida a lei, em rolaç1to aos municlpes, 
aos 'luo.os olla d;J. o direito do sollcJtar dtL 
admmlstração do dlstt•leto toda o quolquer 
lnfot•roaÇt1a concernente nos serviços muni
clpaes i tOOIIO atr;ls do mim O vassado, Cm 
quo o consolho esgotou todos os seus esforços 
a podil• informnçüos sobro os casos do maiot• 
grnv1dado como, por oxom~lo, o do celebre 
cuntraoto da estrada do Quebt'a Cangalhas ; 
adeantamonto do dinheiro ao cmproitoiro do 
caos do Botafogo o o desfalque da Profoitura 
-desfalque que niio podia passa.t· desperce
bido c sobre o qual o PreCeito collocou uma 
podra, para poder cscolbot• entro os dosam· 
parados, a vlctima que devia. expor t1 con
domnaçiio publica, quando o doslillquo não 
poaia passar do;apot•cobido porrtuc, dlarla· 
monto o diroctot• d~s rendas conhece o 
ustado da caixa pelo balanço da receita c 
dospeza, c o lava ao conhcclmonto do Pre· 
feito, de modo que, pat•a que o dll.311Lique 
atllnglsso t1 somma a que se elevou, ora ne· 
cossat•lo que se Casso accumulando dln a dia., 
porw.nto, com conhecimento do dlrootor da 
ropartlção ou polo monos com a sua rospon· 
sabilldado, ~orquo ollo não podia ou dovia 
Ignorai-o, nao me t•asw. outt•o recordO para 
amparat• direitos do Dlstrlcto sinão rocor••ot• 
ao Oovorno. 

0 Sn. PRESIDESTE-Lomhro a V. Ex, que 
a hora do oxpodlonto estA esgotada, 

71 
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O Srt, HAHATA Rrrmmo-Poço a V, Ex. qrro 
consulto 110 Senado si oJn.•onto nn. prorogn
ç5u <111 hora por mala lO minutos. 

O Mr, Pro .. Jrlonto- O Sr·. Sona
rlor Brrr .tn ltiiJOh'o rorjlwrnrr pror·ognçiLu diL 
hora tln nxpmllonl.o [IIII' rn11.Js lO mlnul.us. 

OR Rnnhor•o9 rjiiO cnncorlum IL prorog:~çií.o 
pe<lltla quulr•nrn lovnntaNo. (Prursa.) 

Foi cunoodlila. 

4.) f!ih•, lJni"•at.n Rlboit•o kn11fi· 
""""rl")-Nrr. lrnp11B.,Iblll<lntlo ''" obl.or• lnfhl'· 
ma~'Ül'tl do Pr•ofolto, com J rnuniclpo, qunn1lu 
nii.tJ n1-1 ohfdl-'OI'tL!Il 011 mornhr•oH riu Comwllw 
illunf<•lfllll, COIIIO I'OPI'OHOIII.ttnLil.< du Dlst.l'loto, 
r•ccnJ'l'i n. 11111/L IIHHII!I:t nxloi'OIIHt. na ttflll!ft~:r, 
do \'111' o llls rlcl.ofihlorn.l Ha!!l'IHI~Itrlu rJitl ttlll 
~~ontr•:r.t•f,o, que Vl\0 }JO!-~ILI' do mudo o.'dl'llOI'tli· 
llnt'ln fmhr·o as Rita R fh11liiÇ:L~. 

ÚH Jt!l'lll\flH ll{!f:IL:r. Cllpif,:tl ,Ir~ rtnrrrrnolrtt•arn 
estai' lrtvr•:ulu 11111 cnnl,r·l~Clu p:\l'lt :u~ uiJI'rt~l 1la 
:tYclllii\:L, llntwmin;ul!t lmil'a .. mm't rut. Impor .. 
f.anola dn nud:-~tlo 'i .nnn:onn$, o nfio 1:1~ .Y:Lhn 
}111 hl ic:t mon l.n a.':f l'i~?.Õ1J~ pm• tpro :\l.t1 ngom 
ta. I t~nnr.r:1otu não~-~~ nR:o~igmLtln, 

Tntlo llltllltlo ig-rltJt'a n~ muf.l\•n.~ r(tul dn~norrr 
~ llJ;io ''" :ulmlniHI,t'rltlol' mllnklp:Li om fu· 
11har aqnnllt' acto. 

E~~r adminiHtratlOJ't n~.o IH'et~hm tliznl-o, ,I1L 
~~ conh~·t!Hio do Sonatfo. Ntí.u lm nmitos a.lllltJ~, 
hn. att~ hnm pououH, (nn nito f,fnlut nlndn. a 
hont•a. t[O foiZOl' ]llll'to tfmH,:L 1\.HSOIIlill~lt), 11111(
toH 1IUH Sonn.,loroH tln nnt:\o, 1,o~tmu·arn pnHlQhu 
H:Liion '·" tt:lA 1\CCIII:IIlÇÜm:l \"lllll!llf,aH cuutt•a u 
Pt•ort!itu acttml; o, tles~ml. nm occnjm lngoar• 
nota.\·nl, entro us mais Jll)t,rwols, uu adnnl 
pur'i<lii•J Ju~lsl:lti1'0, 

Ül':l, M\la IJII:Li fot• u Juizo q11o Hn for•mo ria 
;ulmlniNtr•ac:i.o tlu Prololtu, nu, qun nn. pin'ILHO 
do ~lnlier•c\ nito lhn nngl, pnlo nronus t;LIItl\!'1 
qnantnst~~;i.o :ts rlr·t.rulo~ nt~C,~HSttl'ii\H para. 11i1.1J 
so s •!' onr..n•ll:ttlo, jJmH;o I(UO '' pr•nciso tor• :L 
rospcit<> do disponc iodos dlnhoit'os p:tiJlieos 
as cautelas llCICt>s~u·ln.s, p;tr:t 1in·a1·os do:i ox· 
cos.•os da• J>:>ixões IL<Imlnlstt•;ltirus. 

lhas•, o <ln to roa.Jmooto flUO, no poriodo cm 
q no vamo; on n•ar, som o freio ~a lo i, som 
a tlscallz:.çii<> rlo Potfor Log-islntivo, o Pro· 
foito pu::ma ao doixn.L' arr;tstn.r pula sua. 
paixão domollrlora., o consti•uctora, r~lcha.nd.o 
contracto proju~lcial tws intor·eSHcs do Dia· 
trlot.o, 

Pltl'OCO·mo quo oxorço umu. acoiio mora.
lizruJora, propurcloOILDIIO ao Oovm·ntJ Fo
lloral cmmjo du inturvü· cm c.~au du 1.u.l 
gr·~~vltlatlo, c:maorrondo dos~~~ muJrJ para. 
doHfHJI'tru•n, Mtoru;fi.11 fio S1•. Pro/',df,o para 
uR nrru.'i a fLUO podor•á Hot' n.rl'.ISt:ulo. 

gjf.l IJ ffiflll I'OIJ IIOI'{tnun tu: 

•ltmpwll'o quo, por· lntm•rnot!lo 1lo Sr•. Ml
Hii'ILI'O da ,IIJ.if,fl:u, n No).(uclu~ lntm•Jor·o~, 1':10 '"""it." :lo Pmrulto tfn lliHI.rllltu l'o•lot'ILI 
e1~pla. tlu onnr,r·t~UtM l'nit.rJ com u nngonnhoil'o 
Mat•iu lttJ!CO, r•oJ.l,!.IVu ri. n.vnnltln. biJiJ'IL•JJliU', 
1111 valor• HIIJIIII'ior• IL 7 .llOil:OIIO.~OOII.• 

g• liilu, apoiatlo u lJIIiÜIJ om tliacruHiio, quo 
fica a•llad:t puln hut•a, o soguinto 

n.l~t~UIU!UMgN'rO 

Ro~nolr•n qnn, por lnl,rll'rnmlio tio Sr•, Mi
ni~ll.t'tJ tl:t ,fnHI,iCIL o NngtJciu~ Inl,rwitlf'OH, so 
Muliolto dn l'rolillto <lo lll<l.l'lcf,,. l'ml Jrlll 
cópia ti1J conti'ILc~l.o l't!!l;n nom n on~'mltuir•o 
1\I:Lt'lo Roxo, t•nlatlvo zt Avonida huiL•u, mn.r 
do Vll,lnr• HIIJlt.H'iot•n, 7 .ou,J:O~J08 1JUI), - flm·ata 
fUfleh•n, 

O ~r. A.lf'ro<lo IGIIJ"'- S1•. Proii· 
rlontn, ton1lu orn mii.o.-1 o p:t.rocor• chL Com .. 
mls.,n.u do lnstt•ncoii.o Publica Hohr•o IL Pl'O· 
po:o~i~rto qnn volu d:r. G:unu.I'IL dus Dopnl,ado~, 
<loi!lai':LiloloJ <lo ntllltl:ulo pnhllc:L" Ar.uolomla. 
cln Cnrnmm'tJio tio Riu 1lo ,/JLrlíiiJ'O o a fi:~{Jolu. 
l't•:ttica, tio S, Pn.ul11, envio-o lt Mo"'IL, po .. 
!lintlo :L r, (~X. flUO 0111HIIl(t.O /L O:L.'ilL ij(Jbt•o Si 
~u~pLJnsa a irnpt• t~sií.o cm :wnl.':lo (IILI';t 11110 a 
mo<nm nroposlçiio figuro ntt or•<loru do dlit da 
anunhii • 

O ~··· 3'' St,ct•ot:u•io- lol o so· 
gnln to 

I'Alti:OJm 

N. :J.l7-100~ 

. hl umn. \'oz th·o oct~n.siii.ll dn t'OiliiOt'at\ do 
Son:Ltlo, inl'ol·maçõos do Govorno a rospnil,o 
!lo um oontr•noLo quo, conr.t•;t nxpt•ossrt dis· 
posic:io do lei, so (oz <llll so~rodo ''" n<lllli· 
n istrllcão, qu:tn,fo a ln i dotor•min:t qno ti
,~csso 1t mn.iot' puhlicid:L lo, o so f11z {]Ontrn. a 
lei por sor feito som conourronoi:l J>uiJiiolt, 
qu,.udo :1 foi exige quo os contractos do 
qunnti;~ superior n :!:UOO$ obodoc~m a tal 
rormalldndo. 

Agor:t, Sr. Prosidooto, osL~mes amoa.ç&dos 
de ~cr lnvrnr•sc um contracto que or(la por 
rnnis do 7.000:001''$. com um feliz contra.
cuntc o qual j:t deu :LSStunpto ~os m•tis sortes 
r~p.~:-os do certos orgiios d11 uupro ''~ a pro
l"''! LO da obm dn ostNda cQuoiJra-Cangn-

A Commiss.'io ,Jo lnstrucçiio Pnbllc<, oram 1-
n•ndo a pro~Jsiçõo; quo voio da Cam~tra <los 
!lcptltndos, ,loclaranJo do utilidll<lo puiJIIca 
a Ac:~.Jomra no C~mmorcio do Rio do Janeiro 
o. o. Bsc'''' Pratica do Commorr.lo do S. Paulo, 
o roconlloconJo os diploma< por ollas cuofo· 
ridos, como do olra.ctor omcJa.i, do accordo 
com os termos do proj3cto quo ostn.bolooo n.s 

., 
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providoncins oxigillns, ú do pnrecol' quo soja 
a mesma t~ccnita pelo Senado. 

Sala das sossüos, 23 do dezembro do 1904, 
- Al(l'cdo Ellis .-Ucrcilio Lu:;. 

l'rtOI'OHIÇÃO H A. CA:.tA l~A DOS llEf'UTADOS, 
N. li 1, IJI~ 100~1, A QUE SE ILU:FEUE ll 
T'AIWCICR SUPIIA 

O Congresso Nacional resolve: 

i\rt. 1.' A Ac:.rlomia •lo Cornmm•c!o do Rio 
do .lfumiro, fundu.!llL em 1002, tloHtintLda. 1l 
~~~luc•u.;ií.o supol'iOI' do r.ommm•cio, tl tlccla.
rarla inst.ll;nlç1io rlo ntill<hulo pnbllca, sondo 
J'nconhucldos, como rio car·actor otnclal, os 
diplomas por• olln conforldoo, 

§ I,·· A Acadumi:t do Commorcio mant.OJ•d 
dons cnrHos: nm, !JIII'al, habillt.<tndo para o 
cxor·clclo das funcvüos do gu:Lrtl:~-llvros, po· 
l'll.lJ judic[n,J O ompi'O;.:'Oi do fU.ZOOd[L, O O 
out.T'U, :mpc!'im·, lw.hillt.t~nrlo mn.i~ p:LJ•n. os 
ct~rgos do :tgont.es consularos, funcclona.rio::~ 
rlo l\llnl~tm·io dn-s Rol!tQiio.; Ex:toPiuros, uctun
rios !lo compnnhias do HOg'III'OH o chofos du 
cuat:LblliJado uo ustaliclccirncntos hnncarios o 
gr•n.ntlf'H 0111 pi'CZI~ COII'IniOl'CiaO/:L 

§ 2." O cm'Ao gci'al comprollon!lo o unsino 
do Jlor·tugncz, ft•ancoz, lngloz, arlthmct.ico, 
a.Jg-c l1rr~, goomotJ•ia, gougJ'íLphln., hiat.ot'ÍIL, 
!cloncins uaturaeH, inclusivo o roconhoci
mont!J do tiJ•ogoml, l.ocidoH CJ outras mcrca.Jo .. 
rias, no;üoH do direito dvll o commrwcia.l 
o logiMinção !lo Fazonda o uiltmnoira, p!•U.tfca. 
juridico·cnmmorcüLI, mLIIigra.phi:L, stono~I'íL· 
phlu, Ut!S<'uho o o:;criptul'ação rnm•cantil. 

§ 3, 1' O cnrHo .mpm•ior, tlo fJIHLl ú prop:~.
rn.torio o cur."io g,ra.l, comJwolwntlo o on!'lino 
do gllograpltla cummorci:d c ostatistlmt, hrs· 
tul'ia do cummercio c drL indusLria, tochno· 
togia lndn~trin.l o mercantil, diroit() com
mnrc!al o m~tl'l tim•J, economia poli &loa, se)· 
onci~ das lln~nç:Ls, contabi!idado do i'•· 
~1.\do, c!!J·olto intoi'OU.ciona.l, tUplomacia., his
toria rios tratudos o co!•r·espondoncia dlplo· 
mat!ca, allomlio, it:Lii:•no, hc;panhol, ma
thernatlca SII(Jorlol', crmt.~hilidw.lo mercantil 
compi.riLdiL o banco modo!o. 

§ 4, o O ensino cm geral sorfL oll!encial· 
monlo pr·ntlco, devendo, quan&o As mathe
matic:Ls, sor J.odo do appllcaçi'io ao commer
cio, o, r;uanto ás Unguas roforltllloS, sorá otro· 
otuado do modo a quo os alumnos consigam 
fallar o OSCI'ovor CO!'l'Cctamon te o idioma 
Joocionndo. 

§ 5." Aitlm dns dl:!ciplinas obr!gntorllloS nos 
cursos regulares, podcrll. a Academia do 
CommO!'cio ostabo!ocm• :.ulas livre; de outras 
matcrins, conformo melhor convier á elo-

vnç[o do nivel moral e iniellectua.l dos que 
so dedicam a. earrcir~ do comroercio. 

§ a. o Os diplomas con!eridus peb Acn.
domia do Commercio não cuDstituem pdri
legio, mas importam a prcsumpçii.o legal de 
habilitação para a.s funcçõos a que eile' se 
referem, dispensando os habi!it.uos de out.l'as 
p!•ovas o Jo concurso, 

§ 7.• Fica o Governo autorizado a P"O'I'i· 
dencial' paJ•n que a Academia do Commereio 
do Rio do .Jo.noiL'O, nu C..'\So do tir a. tornar-se 
jmpossivcl n. suo~. pm•ma.noncia. no oditlcio da 
E~co!a Polytochnlc:t, tuncciono om proprio 
naciona(, 

§ 8. o A Acarlomia do Commer•cio rica sendo 
consiUor:ul:~ como org-ão tlo consult:\ do Go· 
vm•no om :Lssnmptos que intot•oss:l.m o com· 
moreia c n. industria. 

A1•t, ~.o Si'ín extensivas <1. Escola Pl'O.
timt do Cornrnercio do 8. Panlo, tambom 
fnnrlatla om 1002, a• dlsposlçõcs da pro>onto 
lo i. 

Art. 3.• Os alrnnnos diplomados polo ox
tinctu Instituto Commm•cial, tn:tntido polo 
Dlsi.L•icto Fotlot•a.l, g-o:;aL·ão do to,Jn::~ os ·Ül'Oi
tos rio qno vonham" gozar po!' fot•ca ola pro· 
santo lol, os cllplomados pelos !nsticutos a 
que olla so J•eforo. 

Camara dos Deputados, 20 do dozomhro do 
100-1.- fi. da Paula O. Guimartlt:s, Prcsi
altlunte. - Mfm'lel rfe ,tzencal' GuimartTcs, 
1" socrotfLrio. -'J'homa: Pompco Pinto Accioly, 
211 som·o~a.rio.- A imprimir. 

Po."JLo ~~voto~ ó approvn.do o t•oquol'imonto 
rio Sr. All'r·odo g111s. 

O St•, .:r. Cntunclr.- Sr. Prosi· 
dontc, por diVCI'Has vozoa o Governo tom 
:;oJicit:tdo do CongrCSiu a. vm•:u1. nocos~aria 
para o p:tgn.monto devhlo ao ongonhoiro Al
!'rcdo Novis. Figura. prcHOOtomontn nCilta 
Cas:t um11 propo•lção da Carnal'<\ dando o 
credito pedido, o com p\rilcer da. Commi.HHão 
do Finanças, lido na so<Siio do hontem. 

Peço, portanto, a. V. Cx. ~ao con;ulte no 
Seow.lo sr consente na. distr!b,içiio cm avulso 
do referido p:.rocor,aflm •lo IJtlo "'pt•oposição 
oatrc na ordem do •lia do amaol!ã. 

Consultado, o Senado concede o dispensa.. 

O 8r. Feliciano Penna- Sr. 
Prll!lidcnte, requeiro a. V. Ex. quo coosalte 
ao Socado Hl con•ento que sejl dado para. 
ordom do dio de amanhã. o orç.m1ento d:J. Fa.
zcnda. di• pensada a. dtslribalçii.o em a.vul~o do 
respectivo parecer, vi.;to est\r publicado no 
Diario do Congresso. 
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Ou~roslm, poço a v. Ex. quo, quanto aos 
· ot•cr•menlos ela Marlnlta o Viação. consulto 

tu.mbom ao Senado si concedo urgoncla pat•a 
·a. conllnunc~o das l'aspoctlvns ~lscussõca ln· 
dopondontomontu de parecer sobre 11.8 emen
das, que porventura J'orom ~presentadas. 

E' annunclaua a votação da soguinto 
emenda : · 

Ao art. 1• n. 2. 
Accrosconto-so : - medlfieamlo-so a t•azão 

dos direitos do 10 pl\ra 15 '/" - Al(>•crlo 
Ellis. 

O !!la•. Pre11idcnte- O Sr. Sanador 
Feliciano l'onm• l'O<fUor prlmlllro que ontro O !!Ir, Alf"t•cclo EIU"' (pel" ordem) 

.a .. orJom do dia"" sossiio de amanhíi, Indo- -Sr. Prc;ldonte, ora meu Intento, quando 
pondonto da dls~rlbulçfio cm avulso do 1·e· ti vosso rio ser votn.da osta emenda, pedir a 
speotlvo pM'ooor, o at'c;amento da Fazond11, V. Ex. que consu1t~sso 11 Cas~ sobro a sua 

.sugundo, que soj~m con;ldo••arlas urgentes as roti,.ada. o quo ora faço porquo protonrlo 

.tliscussüos dos ot•çamontos da. Viação o da modificai-a para aprosoot~l·a om 3• dls
)lat•lnlra pnra que, indopomlonto tio voltut·om eus>!Íi.o, 
;\ Commis.iio, R~jam votaoas as omeo.las por· Consultaclo, o Sanado l'Onsontc na. retirada 
ventura. aprosontadas. da. ornonda. 

Consultado, o Socado resolvo nffirmatll•n· Silo succcsslvamonto approvadM a.s ao-
manto. guintos emendas: 

o St•. n 0 ,.n 0 !Silva (pela ••·dem)- Ao a.rt. 1', n•. 12, 13, 14, 15 o 16. Eli· 
St•. Prcsldonto, faço idootico roquorlmonto mlnom-so,-Commissc!o tlc Fina•it'a.<. 
no segundo do sr. Sena<la1' om relação ao Ao n.•t. 1• n. 36, Accroscontom·so dopuls 
ct•oditn cxtrnorrllnnJ•Io para. a mlssiio ospo- das palavras-Supt•omo Tribun:\1 Fcdoral

·oial il. Cohunbia adm do ~uo, npro<oohdu. ns soguinto• : o elo Supromo Tt•lbunal MI· 
·~lguma nmonda, possa contJDUJU' a discussão lltat•.-AI{rcrlo Rllis. 
tndopoudonto do voltar 11 Commi~stlo, Jl' rogcltadaa seguinte omoudn. 

O sr. Pre,.Jdcnte _ o SJ•. sonn- ,~o ar,t. 1.• n. 38. Srtpprima·so o Imposto 
dot• Rosa o SUva roquo1• Igualmente quo elo~ l/c •;, sobl'u ?S dividendos lic bancos, 
. suja conslduradll. urgente a discussão tio pro· companhias ou soc10:ladcs nnonymas.-Rtc!l 
jacto quo concod~ um credito espacial do Bat·bosa, 
100 contos, ouro, para 11. missão ospocial d11 São approvndas as sogulntos omonuas da 
Columbla. Comml!s•o do Finano•ts: 

Consultado, o Senado concod•J a urgoncia. Ao at•t, I n, 41-E:llmiue·sc. 

OROE)I DO DIA 

Votação, cm 2• dlscussiío, da pi'Oposiçiioda 
Cnmara dos Deputados, n. 140, do 1004, ar· 
.ç ando n Rucolta Oornl da Republica para o 
o~oroloio do 1005. 

Procedo-se d votação, com o seguinte ro· 
sultado : 

E' approvado o at•t, 1', sall·o 11.8 emendas. 
E' rcgoitada a seguinte omenua da Com

missão oo Finanças : 
Ao u.rt. I• n. 1. 
Depois das palavras dezembro de 1003 -

acorosoonto-so : reduzida a bOO Mls por gar
. rafa a taxa da cerveja p!•ota. O rna1s como 
ostd, nltorando-so asotn'aspara-33.075:000.>:; 
ouro, o 126,225:000$, papel. ·' 

E' approvad~ a seguinte omouda drt Com· 
missiio do Fluancas • 

Ao art. I• n. 2, 
Aoorcsccntem-so os n!. 87 c lO! da classo 

7' das tal•ifas, 

Ao art. 1•, tHulo•Consumo»,acct•oscontc-so: 
Di ta soh1•a vinho estrangeiro ongat•rafado 

atcll4' do alcool absoluto,50 relia por l!'.lrrara; 
acima de 14', 100 róis, 000:000$000. 

E' n~Dt'oVndo o art. 2•, salvo a omooda da 
Commtssiio, 

E' approvnua a omoada, assim concoblua : 
Ao nrt, 2'', acorcsconto·so : . 
A reformar a taballa tios emolumentos 

aonaularoao.ppt'Ovada pelo docrota n. 2.832, 
tio 14 do m.uw do I SOS, 

E' ap)lrovl\do o arí. 3". 
E' approva<lo o art. 4•, sah·o as emendas 

olrurocidas. 
Siio approvadas as omoodns a1slm canoa· 

bldas : 
Ao :u•t. 4' : 

• Accrescento.so : pagando 5 •/. do omolu· 
montas os artigos cu,la taxa niio for infal'iOl' 
a ollos,-Coumtissno d6 Finança1, 

Ao art. 4•, addlcionc·se: ... e obras do JlOr· 
to1, quo1• cxocutada~ diroctamento po1o Go-

·~ ..... -
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voroo, quer pol' concessão a cmprczas par
tlcult~ros. -F\•ancisco Glycerio, 

E' approvado o art. 5•, salvo a emenda da 
Commlssllo de Finanças. 

E' a1.provada a emenda, assim conco· 
blda: · 

Ao a1•t. 5• : 
Supprlmam·SO as palavras: - biscoitos, 

conSOl'VBB, caftl torrado OU om pó. 
Siio succosslvamonto approvados os 

a1•ts. G", 7° o 8.,. 
E' approvado o art. !l• salvo a omonda elo 

St•. Francbco Glycorio. 
I" approvnda a emenda, assim concebida : 
AO art. 0' ac~roscento.so in fine:,,, PO· 

dando as Companhias ou em prezas que goza· 
rem desse fuvo1•, roquororom a matricula, 
durante a viguncfa dos respectivas coo. 
ccssõos. 

E' approvndo o art. 10, 
E' app1·ovado o "''t. 11, salvo a emenda da 

Commissilo. 
E' approvada a ornando., assim concebida: 
. \oart.ll: 
Elimino-se a segunda parto-vinhos con· 

foccionados com passas, lottra a o os somo. 
lhaotos 11 espumosos e o cbampagoo {lottras 
a e b) 

E' appro,·ada a. omonda da Commlssão 
suppt·ossiva do art. 12. 

São succossivamonto approvndo; os arts. 
1:1, 14,15, lü, 17, 18, 19,~0, 21, 22e 23. 

E' app1•ovada. a soguinto emenda additiva 
da Commlssiio: 

Art. Na roorganizaçiio do serviço do abas· 
toclmonto do agua parlL o. Capital Federal, 
segundo 11 autorização constante do Orça· 
monto da Industria, Vlaçiio" Obras Publicas, 
o Governo fará as noccssarias alterações nos 
regulamentos na. 2. 704, do 13 de Janeiro 
do 1~08, o :J.056, do 24 do outubro do m<l.imo 
auno, tondo por IIm applicn.r o úisposto nos 
§§4"o5"doart.l•dalei n. 2,63V, do~~ 
do setembro do 1875, dotorm1nando o numero 
convonlonto de grupos do prodloi cla,sifica· 
dos pelo valor locativo bom como as osta.bo· 
lealdas nv art. a•, paragrapbo uuico, da lei 
n. 953, do 2!l do dezembro da 1902. 

E' approvada a sogun .a emenda addltivll. 
da Commissão, salvo a >Ub·emeoda dos Srs. 
Pinheiro Machado o Julio Ft•ota: 

o\l't. o gado vaccum, de cót•to, introduzi· 
do polns frontoil•as terrestres 11ca sujeito ao 
mesmo Imposto nppUcado ao quo I! Impor· 
ta<IO por Yia mnl'itima. 

E' approvada a sub.cmcnda, assim conce
bida: 

Accresconto-so ill·fillc : 
, •• dovendo eslc imposto comCÇllr a. se!' 

porcobido do dia. 15 de fev~t·eiro do 1905 em· 
diante. 

E' allprovada a seguinte emenda addi
tlva da Commissão: 

Art. E' o Governo auto1•izo.do a o.dmittir 
á mntricula a. isDnção concedido. á Compo.· 
nhia das Aguas do S. Luiz do Maranhão. 
pola lei n. 721, do ·I do dezembro do 1900. 
lloaodo a mesma isenção mantida, c rele· 
vada a. referida. companhia do qualquer 
roaponsabllidatlo cm que tenha incor1•ido por
falta do matt•lcula. 

O Sr. Pre•ldente- Ha uma outra. 
om.,otlo. om iguae• termos, aprcseot:td~ pelos 
Sra. Gomos do Castro, Bencdlcto Leito o Boi· 
fort Vloir~. que diz assim: {IB). 

Esta omonda ostt Implicitamente appro· 
vada. Ha. outra omonila olTm·ecitla pelo 
Sr, Olycorlo. Esta omonda parece mais uma. 
sub omoorla ao addltivo da Commis;ão q_ue 
:\cah~ do aor approvado. E oosta.s coudiçoes
vou sujoila.l·a a votos • 

E' approvada, como aub·omnnda, a. se· 
guinto emenda do Sr. Glycorio: 

•Fica o Podar Executivo autorizo.rlo a nd· 
mittlr 4 matricula as coocossõcs do isoor;iio 
do úlroitos fol&aa á Tlic Ama,on Stomn Na· 
'Cigalion Company, Limilcd o á Compa.uhia. 
das ,\guns do S, Luiz do Maranhão pelo •le· 
crOLo n. 4.5U3, do 13 do outubro do ID02, 
clau.ula 23•o loi n. 721, do 4 dro dezembro 
do lVOO; o ta.mbom a restituir áS mosmo.s 
companhias 0.1 dlroltoa que por falta "" ro· 
forida formalidarlo Ganham porventura ,,ago 
polo materra1 empregado para os seus ser
VIços>. 

E' approvada a scguiotc omond~ auditiva: 
<Art. Continlla em vigor o n. VI <lo ar· 

~igo 2' da lei n. l.loll, do 30 do dozombro 
de !903.-Giycerio>. 

E' rejeitada a seguinte emonda additiva~ 
•Art. O imposlo sobro o capil~l das lo· 

tal' ias (odoraos, a quo se roforu " lottra a do. 
a.rc. :!·', n. X VI d:~. lm n. Qj3, do .20 •o dozom· 
bru du 1002, ·fica. l'oduziJo a 2 1/2 %, eomo 
"ra au!ortormonto :1. dlt:t. lol.-Glycdl'io. 

E' appt•ovado o art. 24 o ultimo da propo
sição. 

O Sr. Pre,.idente-Tendo o Sona
do votado ur~euci" para a. discw:liio dOllta 
p•·opoaiÇ'lo, so•·ll oll• dada par,, 01'Úom elo dia. 
da 8CS~ilo seguinte. 
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VotfLçiio, om 2' <ilscussiio, <ln proposlçiio d~ 
Cnmltr'a rlus /Jopu~ados, n. W2, do IOO•l, 
cro!Lnrlo o pessoal par" o serviço do Lazaroto 
do Tarnandoró, 

Postos n. vuw.·.:, t~ão fluocos."'ivamonto appro· 
vtulos o~ ttrlos. I' o 2" da pi•oposlçíio. 

A pJ•opoH!cão flctL FJoht•o u mmm pr~ra. ser 
oppot·tun!Ltnunto ineluldi~ na or,Jom rios trn· 
balhu>, 

O f~a·. G·ouçu.l, .. e~ FCJ."t•olru.
(pola OJ•dcm) roqum· rllspunS:L rlo intut•otlciu 
pa.ra. a. :~n 1lli:lnnss:tu du. pt•uposiçã.o. 

Cunsnl/.11du, o Sonnuo concedo a dispensa. 
Vutaçiío, um 3• dlacllssão, dn proposlç[o dn 

Cnm~trn rios Doputatlus, n. ~r.. do 1004, coo· 
ccdoit<lo 1l vi uva n lllhos do Manuel dus San
tos, Jll'ltQit ti•• Corpo rio Bomuoit•os, ii punsiio 
lLODUIII do !l00$000, 

Po.<tlt lL votos, om osct•utlnlo aocroto, tl n. 
Jli'UJHISI\·ão npprovatla pm• ~7 vut.os contra 7 
c va.o sm· suhmt3Lr.lda :L s;~uc~:i'i.o. 

Voi;~~ã.o. um !il::;ou&~ão uuica,, tl;LH onlOJulal':l 
do Sonltlo 11 propo;içlio <l11 ClltntLra doa Dopu· 
l.odns, n. 30, rlo 1003, rofot•uumrlo a urga· 
ni1. ,ç,io judioia~·lll do Dlstt•lctu Federal o quo 
nfw Cl.u•;un necm t:tM pu r a.q uolln Camn.J'lL. 

O S•·· P••o,..itloute-Estas omon
da:-;, parn 1:wrom sus~mtt:Ltlns, pt·oclsam dos 
u(IIJM t.m•çoR dus votos doM Sr.i. Sunadoros pro· 
SC!Ii.CH. 

\'ou suumottol·as 11 votaçiio,llll ftlrma do 
Rcllimonto. 

Pt!Qo attcnç;1o }JOI'ftno as omondus são com· 
pllcatlns o pnt':L ~uo u Sonado possa votar 
com conlio~imontu do cauo~a • 

O 8r. Prefolirlonto-Vao so prooo
dor 4 chamaria pat·a a votação nominal. 
concedida a roquol'imcnto da Si•. Moniz 
Froit•o, da sogulnto pm•to do substltu~lvo do 
Sanado : 

Art. ~.·, n.lll. l'ot• apo.<ontnr!Jt'h rlecre· 
t1uln pelo Pt•csirlonto ilrt Jtopnulicn quando, 
om o~r~mo <lu Silnidl~tle, t•ot[uorldo poJo Minis· 
torio Pttulícn pomntu a Côr~o tio Appollw;iic, 
l'ur rccunhoclda, por maioria. clu votu1=1, cJU 
oscrutinio socl'Oto, 1L Jm•u.lltlez do mu.g-is
tt•íulo. 

Os St'.i, Sonarloros quo l[uizot•om tnttntor " 
omcntliL rcspomlot'ão-,~:~im, o-nilo-os fl!IO 
quizot•om mnnilo~t.lu'·Ho om sentindo con· 
trarlo, 

P t•ocodu-so 11 chamnun ~ l'O<pondum-slm 
-os Srs. J'uos do Carvalho, Justo Chol'munt, 
IMrurt Vlolrn, IJonorlicl.o Lulte, Pudt•u Bot'• 
gns, .1. Cr~tunrla, .foã.o Cot•duiro. lj~orroirlL 
Ghttvos, Almulún Bat•rcto, Rosll o Silva, Oon· 
Q~tlvos l'<ll'l'OÍI'II, Olymplo Cumpu.i, ltuy llllr· 
husn, Cloto Nuuus, niunlr. Frcit•o, Mtu•tlns 
1'ut•t•cs, Lourunçu Blljli.Jsta, !lara.ttt ltllmlro, 
ThoiiHLZ /Jolllno, Lo pus CI!IL vos, Alrrndo I!:Uls, 
,luuqulm tio Suuz~t, GuB~avo Richat•<i, l•'olippo 
Shimhlt, Unt•cllio Luz, .Julio llt·ota u Plnhoiro 
Maohndo (27) o-uiio-us Si'S, PiJ•os Jlurrolra, 
IJ. du Mendonça Subt•inlw, Coelho o Campos, 
Slquoit•a Lima, Oliveira J•'lgncit•mlo, Jloli• 
citul!J PouOIL, fl1t•unciHco Olycel'io u Mo
~ullo (H). 

o ,.,., P••o .. i<leu te-A 
!DIInllrln por 27 votos contm 8. 

Vno so pt•aco lct• 1 vot~tçiío 
omonilas. 

cmonri11 foi 

d11.< domais 

Pust.a.s r~ vot.o11, sü.o t;ucce.'Bl v:Lmon~~ l'O.ioi· 
o .,;r. 1\loulz l"l"oh·o (pela o•·dcm) tiui:Ls as soguiutos p:LI·tus rio ~uiJ;t!Lutivo tio 

-Si•, Prosltltouto, t'OtjUOII'o a V. Ex. qutl SontLdo : 
Cunsu1to u Sl'nndo si cuns~·nto na vota.,ão uo· o x ·' n. t 10 li 1 tl'l • n. . , uo l' • , cttnl o mnn, <o o 
minai Jllll'll a omond1L rnlativ11 11 compulso· n. IX, rlo § 5' do lll't. ~·. da pt•oposição da 
l'ia doM mng1str:ulus. Ca.mal'IL ; 

<..:un:iultuAo, o Soun.Uo resolve 1\ffil'mntiva- o n.r•L. 28 i 
mon tu. O a.t~t. 5·1 ; 

p~.~sLas a votos sfio ro,lolta1las n.s seguintes , ,. .· , , .-)I) 

P'll'!•.< du ,ubstlcuti vo du sonndo: r O 111 t._ 50. fir,tntlo mnnttt!o o a1 t. - dn ' ' I pt•oposkao da Cnmnra ; 
o lllll'ltgt'aJJho unloo do art, 3. ', tlcnndo • 

manttrl"s os ns. 1 0 11, tio§ 2•>, do at•t. 1•, ~~s dispostç~os coothl.as ~"~ I.et~t•as o, I~ "~ 
da Jlrupuslçào dtt Cnmar~t; . . do arttgo un1cu das dlspustcu~s twnsltor.us, 

A pt·imnit'" IHU'to do tll't. 4', 11tó !IS p:Lill·l As pall~vr:s • do c;• imo »,, com~roh~utl!das 
vrn.--..cpo.ton~lo sor I'Ouloitos»-ficnndu man· no n. ~ • .J3 1 , 1lo n.r t1go muco, 1n tma, dns 
tidu o M ;I• rio Ul'C, I' <iii proposição tla C~t- rdlspOS!ÇOO~ transitOJ'ia~ ; 
JUai'a, monos sous ns. I, ll o lU ; Os ns. lll o IV do § 1" o o § 2" do al'tigo 

A pnt·to Nnnl do § I', do nt•t, 4•, onde so uuico das dispuslçõcs trnnsltorlas. 
lô-•um~ sob 11 <lirJc,iio do pt•osidootc o ou· Dn.Jlroposiçiio <ia Camal'IL foram ainda do· 
tro ~o vtco-prc.stdonw.• clara os mantidos os nrtq, ·1", 8', lO o 20 

O§ 2' do nrt. 4', ata ns pnlnvms: c escolhidos l!vromcnb polo 
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·Governo • ; c ns vorbns dn tabolln da mesma 
propo~icão, t·orm•(.lDtos n 1:.! dosombu.rg;Ldorcs 
o trcs [Jl'08ldcntos dn Côrte do Appolhçãu o 
n um curudor do rosiduos e no portoit•o do 
Fol'um. 

O Sa•. Pa•c,..i<lcnte -A emenda 
rannr.itla vao SOl' devolvida il Camal':l, 

Vom d. ~rosa. a Hegnlntc doclat•nçilo do voto: 
«DocJ;~I'O fJIIO JOILilLJVO todiH! U.S ClllOUd!t!i 

do Scna.rlu ú. pt'lllJO!oiÍQilO da Ca.IIIU.l'IL du:; 
Dcpuuulut-~ quo modlflea. u. ot·:.ranlz:u;ãu judi
eiat•itt. do fJJI:ILrleto Fmloral, com oxcopr;ão 
ttponaH U.n relativa (L compul::~ot•la.. - Piras 
Fcr,·cim,, 

nnÇAMI~NTO DA MAIU~IIA 1',\JtA 1005 

EntrtL Pm 2" discu-<:-ilo, com nH emendas 
aprcsnn t.~alaH pala. Commissfí.o do F'ina.nc;us, 
o lll'l .• 1" da. propm:liçã, da. Ca.m11ra •lOs 
Dormt:ulo< n. 15l' do 1011·1, nxando a dON!JCZ L 
do Minhnorio da MlLJ·inhn. par11. o uxorJicJ., 
do W05. 

O !oiõr. Olympio C~tmJ>O"'- Sr. 
Prt•sidento, PI'OJIBo ilpon:'s dH pumm.t~ pt\· 
la.VJ'ILS p;~J'lL,iustillcar a omonda que \'UII 
suhmntl.oJ• ;l cunsltlot···çfio do Senado, tntLO· 
dnnuo cpw IW mantoulm no orc;mJun to ;L 

votJU' u con.-,ignaçiw da vOJ·Im. P••ra CfHIIJH'IL 
do 11111 l'fllJucu.doJ' pn.rtt o HOJ'Viço lia ba.rt·n. do 
EsttuJ.o 1lo Sot•gipo. 

A consigo .cii.o llu. vot'ba. para csHo !mrvlco, 
no orçanu~nto a.ctu:LI, pruVIL 11. noe11H:o~idu.de 
Ucllo. purquo u unno Jlll.:oiliado, nn. Camar.r u 
no Serw.Uo, r~o mo:-~truu a vantal(f!ffi da +I.CIJUi 
SÍçii.o riu I'ObUClLdOl' p~rl'IL O 8HfVÍf.'O 1Ja bal'l'll. 
do Sorglpl!, o,si do mu.IJJI' Pl'o\·a.so prcciHiL!I~•r, 
cm po•kriiL citn.l' o l'ucto Uccni'J'Íilo lm 15 
dia.'!. do lúg;u• Salina.<~ ~uo, tr•an:o~pon•lo p1~i1L 
primeira Vt·Z a b11.rra ,Jo SoJ·glpo. uaufra.~ull 
por (111 1,a •lO um robocndur. 

Estu m·gumento do ultimn hora. lmstaviL 
pnt'IL pr•ov:~ra necos~:~id;Jclo d•·~:~so serviço, cuj:L 
vorh1L u Congresso m;~ntovo no or·çltmuuto 
UC/.11/IJ. 

ftpst.:ulizot• pDl' que razão não fulapplicnu:l 
agorn. o:·Hm vct·ba., 

Ent ugosto tlo anno pass:ulo, o ~linlstorlo 
da. Mru•iuha. foz publicar odir.aos ch,lfnttnJo 
concrtf•rcr:ciu. pa.rn. a r•oa.liz;u;ão tlosscs MOI'• 

Vf1;a.;;, ú (ldit;1l marCILVlL o pru.zu du dou::~ 
JUI•ZO~. 

Tormlnutlo. o prazo, nxa.rnina..la.~ as pro· 
postas, verificou o Sr. Mimstro ela. Ma.rtnhn. 
quo u. mulhor propost:t u.pro.;ont:.du. podi • o 
pr.,zu do scls mozcs pt1r11 d11r prompt.oonu.vio. 
·rot•miJULdu esta prazo, não mais vigora v" o 
orçamoolo, do mudo quo o Sr. Minls,ru dn 

Marinha so viu cmblt·açado para decidir a 
osso I'O .... peito. 

llot.on•li-mo com S. Ex. o fui nutol'izado u. 
np••.,sootat• n. omonda mantendo ess• ve,·ba 
no orçrunento vindouro, porque, si nãw for 
m mti.ln. os~a. conslgna.~·ão, não só o serviço 
sm•1t lll'Ojlttlicado, como u :-.Iini:)terio da \11!.
t•inlm ficu.1•:l. om pusl\'iio cs•Juerda pur tar 
ehu.mndu concUI'l'Cncia. pa.l'a. esse serviço c 
não Lu!' Ym•b;L para. :tcceitu· a lll'upost:t. 

"' li•ln, n.polnd~ o posh conjuntamonto 
om dhmussã.o n. seguinte 

gMEND.~ 

Ao ar~. I .•. ll.ubric:t 12•- C"pltaoias do 
pot•tos : 

l\la.nr.onh11...:)0 a. oonsignucio do or.;::tmonto 
vigon&o de 100:000::; pa.ra. aequish,.iiJ llo um 
rcltocu.dul' pU.l'a. as bt~rt'all de Sorgipu. 

Sa,l.1. Uas suss,ics 2:.1 tlo dezembro do 193-1. 
-Otympio Campos, 

O "'•·· A., Azore<lo (•)- S1•. Prcsl· 
,J on to, o Ot'C" monto d" •rarlnlm, rlu 'l""l sou 
rohL'.UI'• nãu 8olrl·eu impug-naçü.u do Somulo o 
ave nas a. t•Jio oll'urocou uma. omondo. o illu~tre 
Senador p11r Sttl'g"ipo. 

Devo doi!!<~I'ILt' nu Senado, om nomn da. 
Cornmiri~ão, I)Ue eli:J. os~tl'l.lo accurflu c~.~m.o 
pc.1snmoutn du S. gx.; que, na. r·oa.lidtJ.·Iu, no 
ul'l;a.nrOOto ha. lllllil Vot•ha, do lOO:UIJII$ par'iL a 
cumpra du UIIHL la.acha.. tumlo sulu ;J.I,m•ta 
concuri'UIICiiL pa.ra. csso llm ; do mut.lo quu ho. 
noeusHilladu 1Ju con:-,igna.r no OI'Ça.m··mo rr, 
v o.JJ'biL, a CJIW so rcl'criu o nobt•u Soaatf,n• pOl' 
Stwgipo. 

grn uomo 1hL Commissã.o do Finanças.vooh.o 
StJbrnottor rt. consrderaç:io do Sunatlu .uno. 
omunda á ruhrrmL 18 ~:~oiJro < RoforrnaJ.":i•. 

Com n. compulsort;L ha.viJa ultJ,uiL:uo.tte 
ua. M:u•tnillL, o üovllrno não potlia in·H:rtwcr 
mL ~ua p1•upo.i1.í1 iL Ycrb;.~, necos~:~I"I"•'L p;~,ra, 
aUondur á olovtu,:[o a alrnil'a.nto.i de ti•IUS 
c;L 1 ~i Lão.:~ do m:u• o guerra que a.t•.iDr:{tam 
aquollll. 

.llautlan lo o Sr. Ministro du. 1lal'f,,ha tmzcr 
;t Cvmm1s~1., íururmaçücs a. respeito, CUill!Jre· 
11. UtJmm~s~ão o sou tlevor aprc~ontan .u a.o 
urc;amon~u uma. omon.la. t:llli~·J.IIrlo iU!Ih!Jl:L 
t•ubrh:a a. m:.z.l!f l.l:U·III:;, quantia necu~,a.rla 
para. u.&t 111dur ao pagameoGu dU.I!UtJUu:J J.otJS 
:umtraotc ... rt:furmn.do.:~. 

E' lida o p"sta conjua&atneoto ern dls· 
Cll.::i:l.iO u. so;;utu to 

E)! EN O.\ 

Ao n.rt, 1. 0 

Rubl'ica 18 - Roformadús. 

(•) B11te dlscur1o nAc (or rl'vi~to ~c:~ >ll'lldor, 
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Augmontnd~ do 15:040$ para pagamento 
de soldo o quolas a. deus almirantes grado· 
ndos por decretos do 21 o 30 do novembro 
uo 1004. 

Sala. das scssõo.•, 23 da dezembro do 190(. 
-,1. A:o,·sdo. 

Ninguem mais pedindo a palawa, encer• 
ra-se a diacussiío, 

O Sr. Presidente- Tendo o So· 
nadt), 11 roqum•imcnto tlo Sr. Senador Fel!· 
cinno Ponnn, Yotadr urgonci~ par.• a discus
são dosttt m~ttel'i:t. o dispensado, consortuen· 
tomou~o, a audicncla da Commissiio sobro a 
emenda apresentada., vao-so proceder ll vo
tação do nt•t. 1•. 

Posto a voto,, é approvadJ o art. I• salvo 
as emendas. 

Postas a votos, são succossivamonto ap. 
pt•ovadas as seguintes omondiiS : 

A' rubrica O accl'Osconto·so: Augmontada 
do 70:577$0011 >onde : 

Pessoal : 
Gan titlcncõos 

1 Comma.ndan'to . ...•.........• 
1 Immodiato ............ r .... . 
1 Commlssario .. , ...•.•..•.... 
I Fiel (soudo do 1• classe 1:500$ 

a do2A 1:200$) .••..•••••• , •• 
I Professor do ensino elementar 
I Escrevente do 2• classe ..... 
I Cirurgião 2• tenente, pelo 

§ 15- Hospitaes .......... .. 
1 Enrermelro do 2• e111sse gJ•at. 

a 1:200$, na tabolla 15- Hos· 
pitaos ................. , ... . 

1 Mostro, 2° stLrgento .... .....• 
1 2o .\lnrgonto .. , ...• , , , .. , ... , . 
2 Cabo• a 180.' JlOl' anno ...... , 
2 M:.rlnholros naclonaos do 1• 

oi1•BSo a 120$, Jdom •• •••••••• 
100 Apl'endlzoa, soldo a 3$ por 

moz ....•.................... 
3 Cozlnboil•os .... I Pela tabella 
2 Dcsponaolros .• ,- Força Na· 
2 Cr~u.dos •....•. val .. ,s •..•.. 

2:600:i000 
2:071J.i;OoO 
1:500$000 

1:500$000 
I :400$000 
1:~00$000 

300$000 
240$000 
300$0UO 

240$000 

3:000$000 

Sommn.. I • •••••• : • • 15:070.$000 

Mat01•lal: 
- lmprossiio o oncadot•nnçii.o ..... 

Exportiunto o objectos paJ'IL aul11 
de prl ... eiras lcttrns ••••• , ••.• 

250.SOOO 

350$000 
I:BOU$000 Aluguel du casa. . .. , , .•. 1 I , , •••• 

Fardamento para os aprendizes 
marinheiros.,., .. , ••.. , .•. ,, 32: 101:1;600 

lnst••llagão da escola. ••••••••• ,. 30:00' $uOO 
Do acoorJo com a lo i n. I. 28G, do 15 de 

junho de 1004, que rostabelecou a E;cola de 

Aprendizes Marinheiros do Sorglpo.- c.,, 
misstTo de Finanças. ' 

A' rubrica 12. Augmentada do 100:0008. 
para ~cquialção do um rebocador para tis. 
barras do Sorglpo.-0/ympio Campos, 

A' rubrica 14". Augmontada do 4:200~, 
sendo: 

Pos~oll: 

Tros cozinhnlros, gratificação do 
8•10$ para um e de GOO$ para 
dou:~, por anuo, .. ~, ....... ,. 

Dous doopensolrog, um a 720:i o 
um n. 540$0UO •.•••• , •• , •• , : , , 

Dous orla~us, gratillcação, um a 
540.~ o um a 420$000.,, ..... , 

2:040$000 

1:200$000' 

4:200$000· 

Lei n. l.i86, de 15 de junho do 1004, 
A' t•ubrloa !5_. Augmontada do : 3:952$,. 

sondo: 
Pessoal - ll:nrormarla da cs· 

cola: 
I cirur~liio do 5• classe, 2• te· 

non!O, KJ•atlftcllçii.o., , , , , , , , I :750$000 
I enfermeir-o do 2• classe, gratl-

l\e~ã.o ...... : ... . , . . . . . . . . 1 ;200$000 

Ma\eri~l : 
Utensllios otc .. ·~.I •• , .• I I I ... 
Colxilo.<, camas, travesseiros, 

etc .... ·~·······~· .,,,,,, 
Lavugom do roupa ..... ,,,, .. , 
Luzos,,, .. ,,,,.,,, .. , , , , , ~.,,. 

100$000 

~001000· 
3•111$000 
400.$000 

I :000.$000 

Tot11l. .••••..•• I , • 3: 052$000 

Lei n, 1,18G, de 15 Jejunhode 1904, 
A' rubr1NL 16•. Onde cst4: 929:820s, po-

nha-se 8~:820$000, · 
A' rubJ•ica 18 - Augmontarla de 15:040$ 

p .ra pagamento de soldo o quotas a dous 
almlrani.CS 1/r:L .undo' J•eforma~os pm• doot•o
Los do 21 e 30 'rlo novembro de 1004. 

A'J·ubrloa 21-llugmontadade 54:n7'7$,des· 
tioad"~ a ''"cüos p ,.. os aprendizes o pes
snal da talfJL '-' 1$400 om 3J5 dias. 

Lei n. I:l86. de 14 do junho do 1004. 
A' J·ubrloa 22- Augmontada de 500$ no 

malerl.•l pa1·a acquisl~ão de artigos do sobre
bO.Iuutes, 

Lei n, I. 186, do 15 do junho de !004. 

I 



SESSÃO !UI 23 DE DEZEMBRO DE 1904 593 

/\' 1•ubrica 23-Augmontada do 200$ para 
M·lllisiçiio do artigos do constt•ucqilo, otc, 

Loi n. 1.!80, do !5dojunhodo HJO.t. 
A' rubrica 25-Augmontada do I :502.4200 

pat•a a escol<~ (apt•ondizos o pt•aoas). · 
Lei o, 1.1~0, de 15dojunho do 1904, 
A' rubrica ~'7-Augmontadn do 150$, sondo 

too,:; no pessoal : enterros o outras do>pozas 
não" prorlstas o 50s o' matorlal: Trata
monto de officiaos ó pra~as fór<L da ontor
maria..-aommissl!o de Jiitlanças, 

Soguo-so om discussão, qno se oncot'l'a som 
debato, J :ct. 2' da proposir,iio com a emouda 
ria Commiss~o do Flnanç<~s. 

Posto a votos, é app1•ovado o art. 2', salvo 
a emenda. 

Posta a votos, é approvada a emenda 
assim concebida: 

Supprimn·so a iottra (. 

O &r. P•·e .. ldente-Tendo sido jul
gada urgente a discus;iio deste p rojocto, sor:l. 
alie incluldo na ardam do di a da sossiio 
sogulnto. 

ORÇ.mENTO PA INDUSTRIA PARA JD05 

Entra om 2• discussão, com as emendas 
olfot·ccidns pela Commlssão do Finanças, o 
art. 1' da proposição da cama r~ dos Depu
tados n. 157, do 1904, fixando a dcspoza do 
Mlnlstorio da Industria, Viação o Obras Pu
blicas para o oxet·cicio d01 1905. 

São lida>, apoiadas o serão opportuna· 
mout.o postas om discussão as seguintes 
omonJas addlti vas: 

Onda convier : 
E' o Poder ExoJutivo autorizado a tornar 

odensiva, na vigonci~ dosla lei, nos ompre· 
gados do correio ambulante o cat·toil•os e aos 
estafetas ambulantes do Tclograpbo, ro
sidontos nos suburblos da Capital Fodoral, 
a conoos;ão do asslgnaturas nominacs in· 
transferi veis, nos trens dos suburblos, com c 
abatimento do 50 '/o sobro os preços das 
passagens. 

Sala das sessões, 23 do dozembt•o do 1904. 
-TI10ma: De/fluo, 

Onde convier : 
A's omprczas do clectricidado gorada pJr 

força llydr . .ulica quo so conltitulrem para 
fios do utilidade ou convonioncla publicas, 
podará o Governo cnncedor Isenção ile direi· 
tos nduanolros, tlh•olto de dcsapropt•iaçiio 

SonlldO V. lU 

dos lot•ronos o bemfeitoria< lndlspcnsavels 
ús lnstaliacüos e execuçiio dos respectivos 
sorTiçr.s e domais JliVores tambom compre
hondidos no art, 23 da lei n. 1.145, de 31 
do dozombt•o do 1903.-Gtycerio. 

O 8r. I•lrea Ferreh•a-(•) Sr. 
Proshlonto, embo1·~ tenho obtido por parte do 
t•olatot• da Com missão a maXI11la boa vontade 
om rolaçãn ás omond•1s quo pretendo apre· 
sentar :1ponas pódo conseguir da gentileza de 
s. ~x. a accoil:lção da emenda quo tlz ao 
n. 13, qno mando. consignar vorba paramo· 
lhorarnontos no Rio Pamahyba, quo separa 
o Mt~ranl!1io do Piauhy. o no t·lo Garamsur!l 
quo banha a cidade da Pat•nahyba, uo Estado 
do Plauhy. 

Deveria, St•. Prosldento, dar-mo pol' saUs· 
Coito neste fim do sessão em que o.J no1uooos 
Estados nada tom podldu conseguir pam 
satisfazer a~ suas grandes necessidades. 

Não obs~a.nte ver a. pt•ossa., com que se 
ostll. procuriLndo approvar os orçamentos, a 
pouto de nos sot• cerceado n diroit.o de os ler 
com vagar, vou apro.~ontnr algumas emoD· 
das, não toado a voleidado do suppôr .qúo 
ollas sojam approvadas. gm todo o caso, 0 
Governo, tenrlo do ler o que so approva ou 
t•ept•ova, verá que são justas as minhas 
omondas. (Lô.) · 

Verb:1 Material: olimlno-se o que so soguo 
dopoio das palavms-•t•eparo• do propl'ios.• 

A<tlli dlz-dopoi• do roptll'Os do pt•opri0s 
nacionaes,-diga-so coostrucçiio de predios 
noc~·Sarios ao serviço ... 

listá muito vago. Bt•a preoiso quo so dis· 
sos;o qunes sf1o essas construcções o o so:t 
orçamento para o Senado conhocm• da dos
poza. 

2• cmond:1, Ao n. 2-depois do 1894, 
substitua-se pelo sogulnto-•"xcodor:t de 
50: ooo.sooo. 

A omond~ n~s autorizaçõos do D.l'L. 2•-diz 
o. 2-Dcepcndor até 250:0UO$ I'"'"" auxilia>.' 
os Estados o o Dlstricto Federal como otc ... 

Peço que so consignam sómonto 50:000$ 
porquo não 6 com 250:0 JO$ quo so vai rundar 
oslaçi>o> a.gronomlcas om to~os os !M~dos. 
g• preciso fundar uma só, e e;sa. na colonla 
existont~ nu Dosongnno, colooia quo atnpnra 
meninos desvalidos. 

A razão ó a seguinte: Os Esta,los, que tom 
grande Influencia o grande propoodorancia. 
não pormlt&il•ão que os poquonos gozom desse 
faVOl'. 

Peço lambem para se olimln•lt'em os ns. 3, 
·l, o e 7 poJas seguinte> razões: O o. 3 
manda pa::ar a uma senhora viu m do um 

(•) E•'• di1JCUr11o niio toi rni•to {leio orAdor. .. 
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engenheiro a publlcnçiio do um livro dobro 
forragens. 

Sobro forragens, Sr. Prcsidontc, tom-so 
pu!JII.,ndn mult11 cousa, sem fJuo o Thcsouro 
N11cionlll tenha precisado gastar tllnholro. 

O Jortwl elo Commcrcio cnm o pn.t.l'lotismo 
que lho~ pocullar, tom puhllcndo tt•nbllllJOB 
do bruzllolros o c~l.mngelrus não só soiJJ•o 
csl.o ussumpto como sohro otttt•os lic lntorosso 
I!OJ'Ill. l'ot•lnnto i>So ~ apenas pllt'IL dat• 15 
ou 20 cunlua 11. viUYl~ do ongcnlm!J•u cHLran
golru, quu .Jó foi muito bom t•omuom·ado. 

O Sn. Fgr,totANo I'ENNA-V. llx. niio leu 
o pnt•ooot• <111 Commls.-ão. IWn nholltt tn•lo 
ls~o. 

O Stt. Pm&H JIEnmmu-A omotttla .1~ es
tava fo1t11. SI 11 Cnmmlo.iio so O<!hu. do ttC· 
cardo commlgo, folgo tio tllzor quu não li o 
}1MCCC\'. 

·1.' Despender as qu11ull11s do ~0:0008 p11rn 
nuxlllln• ''"edições omllngua ostr11ngoir~t tln 
obrado lJl'Opllgumla-Rra•il Jlchwl. 

Ot•Q, St•. Presidente, :•mnnhii vlt•ãu unlt•os, 
qnorondo fazer a pt·opag:totln du llt•nzil JliiH· 
satlo. O povo Cdi.:L touos os tlius 11 pa~at• im
postos, o on nií.o vr\Jo nem no Minlotot•lo 11!1 
l'azontla nom om quulquut' outro a rctlucçilu 
till um só impnalo qno pozn sobro 11 Jiuptl· 
l11çiio. 

D Stt. Fmr.tcrANO Pt~NNA-A Commlssiio 
accoita 11 su:t omontla. 

0 Sn. Pmr.s I'tmtmmA-Ao nt•t. 5.•-A 
tlcspontlor a quantia do 10:000$ om promlo 
ll. ruziio do 1$ por kllugrnmm11 aos soriolcul
toros. qno aprcsonlat•om casulos do protluc· 
çiio nucloual. • 

Do)luls mo occupnrul tlosso at•tlgo: 
Agem passurol Jto 6•. O nrt. O• ó o so

gulnto: 
Dospondor do 60:0011$ pnt•tta anlmaçiío d:1 

intlustri11 •la soda, otc. 
Peço quo se elimino e as:.im ~tmbem o 

urt. 7' que diz: nuxii!lll' com 30:0DO$ aSo· 
olotlado Nacional do Agrionltnt·uioto. 

Nilo lta razão p11ra isao, a ugr cultura. quo 
1bç:. a nccosStJrla acqulslçilo do ajlparolltos 
para aporfolçoat• os j>rotluctos ante~ do ntan
da.l-os ao mercado; nilo ~ o Tltosouro quo 
devo fazei-o. 

Pedindo a ollmlnaçJio destes quatro numo· 
ros, poço tnmbom 11 modlfio:•çiio tio n. 5, quo 
diz: 

•A despender 11 ~uantln do 10:000$ on: lW•· 
mloo, à razão do l:ti por kilogramma, aos se· 
soriclcultoros quo apresentarem casuiOit do 
producçiio nacionnl.• 

Dosdo que não acoito a gratlftcaçiio para os 
plantadores do amorcit•a, quo podem, dej>ois 
do plantal·u, ab:utdooa.l·as e n!o ter a pro· 

ducção que a o ~uo tom cm vlstn a Cn.marn 
o o Scot~do, proponho o seguloto:-n dos
pender a. quantia do :lO:OOO$ em vez do 
10:000$, p .ra. premias á razão do 2.$ por 
ltilo pnr11 os agricultores quo a.p•·csentcm 
documentos oillcinos, provando torem expor· 
todo casulos do pruducção uaclonnl. 

Isto v:1o animn.t• oa plaotadot•es do nmo
t•oiriL pOI'tJUC pudam desenvolver os Hon; tra· 
bJL!Itos p11ra cunsc~ulr sntlsfiiZOl' tw doson
vulvimuntu diL JttJIUSll'itL do uicltO do Hilda, 
JLfirn do :llctLnçarcm o premio tio :!.$000 por 
ltllo. 

Peço a cllmlnacão do art. 12, quo diz o se
guio to: 

•XII. A subvonclonut· com IL fJtllLntia tio 
:JU:OrJO$, ttnnuaes, n cumpu.uhln do na.vtlgaoão 
fJUo ostabolooot• linhas rogulat•oa 1lo v11puros 
outJ•o us porl.us tio FUI do IMndo dn Rio tio 
.rnuclt•o o o Dls/.t•lcto I'otll•ral, JLbriudo pnra 
OSSO fi III U 11CCUHS1ll'io Cl'OtlitO», 

Siio l.ilo pouclls ILS locnlldatlos tJIIO uxlstom 
tlnqnl ao oxtromo tio S. Pnulo o Rio de Jll
m~iro, tudllR cont1'1\CM o multo populol"n.H, t/uo 
bum"" pó•lo subvonclon11r um11 cumpltn tlll. 
pu.m as por oTD communlcação com u cootro 
conaumltlut•, como~ 11 C:..pitn.l ~'wlm·nl, prin· 
Ci]lJLimout.o ton1l0 11 OOlt'JLUII do lill'rU Ont SO
jlOtJhll, quo pnrlln, na haltln tio MtJ.t'llnthaya, 
rocobm• todos os sons productus, ''"" vtrlam 

·CUJIJJtJOrJJLIUOil to 11 eH til t.:n.pitaJ, 
Poço a ollntlnnçilO. Bem sol que vnu dos· 

agr:t~lat• uo• vooorantlus. o ostlmJLvols col· 
loga.HjlOln l~l:ltlulu du Itio do Jnno·ru, ma!J, o 
mett 1 nvot• ó estnr JLO latiu do cont-lbulotu. 

Poço 11 su1Js. ltuiçãu rio 11. 1~, quo diz: 
« Xlll. A pt•omovor os mclhot•unt"ll tos qua 

facilitem a 1111 vagação tios t•ios l'amgmLssú, 
no l~<tJLdo ria lllllila, ltaplcurú, no !Cstado do 
Mnt•:ttJ hão, Cuyabó, no Estado tlu Matto 
Clt•ossu o Goyanun, no8 limites do !Matlo tio 
PorrHLmlmco cum o da. Pnra.hybu, o n. dos· 
obstt•ucçiio tio leito tló rio Sant'Antt:l, no ES· 
t.atlu tio Jtlu do ,lanolro, podendo dospondor 
nOHNII< obt'IIS nt~ 300<000$000, 

Aqui ostd inoluldo o rio de Sant'Annn no 
Rio do .lanolro. Pmfo·sB dospend~t· att! 
330:000$ sem rLIIgmonto do <iespez>J, por•;uc 
~0:00!1$ •iio llt•utlos tlu navogaçiiu, qno ~ do!• 
nccussal'!u. 

Só nHo p~do haver navegação ao sul da 
barra d:t Cnpltnl I'otlm•ai, porque t\ pt·o· 
ducção n1\ú tlotortuinu ... 

o Sn. OLI\'Elll.< FrauEtnEno-~ltts ~ pre
ciso nnimul·u. 

O Sn. 'PIRES FlmREIR.\.- Só so nulma 
quandn nilo lta populnçlio capaz de fnzcr esse 
serviço; was núo nnquolln costa do Brasil, 
ao sul, que ~om Angrn, Parnty, IL&onrussa, 
zonas multo ferieis o multo ricas, 
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N, 16-Poço que so elimine: •alcool• as seguintes pal:~vras: csem dispon-
, 1 d 0 di o para a União•. «XVI. A ro,ormar o serv ço e soallsa- Peço ainda que 80 elimino ~ parte final 

çi!o dns estrados <lo ferro o vias maritimllll e des;o numero que assim diz: • Para facili
tluvilnes, acando ods ros~ectivos fundccionar!os tal' osso accordo, poier~ 0 Presidente da 
equ pnra os aos oma1s emprega os publi- Ropnblica admittir que fi~u.ro a compra dos· 
coa lodoraos• • s:IS l:~mpa•las na> cJntas do custeio.• 

Essa emenda a Commissiio apresenta e ou !soo quer dizot• que, <iu:~nto malar o cus-
di•cordo, porque, ha uma lo! quo mnnda quo tolo, meoo1• o dividendo que terl do receber 
oB< ongonhoiros flscnes tonlmm os mesmos 0 Governo dessas estradas. 
direitos dos outros omprogndos. da União, E' preciso fazer diminuir o custoio, as des· 
com dlrolto a monto-pio o apúsoutadot•!a. pezas quo acarretam os serviços dessa.< os· 
Vo~ um<L lol orçamontarJa retirar-lhos ossos tmdas para auforir a L"ni&o as maiores 
dlrOJtos, como outra o foz par·a com os Con· vanta~en3 pos~ivois. 
sulcs, rflr•olto qu" alo! actual vao mandar ro- SI tbr autorizado o GoYorno a. entrar om 
pôr, porque o Senado, !e ni!o podo docrotat• accordo nas condlr;õos om quo so tern feito, 
augmento de vonaimont~s c gra.t!Oc~ções, sorl1 um nunca acabar de comprar lampadasl 
muito monos deve concor•uar com o quo fez As dospezas das ostt•adas croscoriio e o lucro 
a Camam dos Deputados a osto respeito, da União tor•minarr1 por sot· fictício. 
pois, as lois dotorminam o contrar•Jo. • IX. A entrar om accordo, na vigencia 

(Lê): «XX. A adoptar provl<lonclns o colo- desta loi, com as ompt'07JLS do ostt•aW!.s 
brnr os accordos que forem nocessarios yara <lo farto corrcodJuas polr~ União o qno goscm 
cohlblr o uso da lanha como combustivo nas <lo ravot·os pocuniarios, para o fim tio pro
locomotivas diiS ostrarias do for•ro srrjoit~s á mover a srtb<tltrriciio do potroloo pelo alcool 
sua admlnl•tra.r,ão ou fiscallzaç1io, Jncluiodo na. !Iluminação rias estações, dopositos, ofil· 
essa prohlbiçiio nos contractos do at•ronda· cinas o dopundoucta.s. 
montu quo toolro. do colobrar. » PiLra filcllilat• osso nccor•rlo, podorrl o Go-

Proponlro quo ao elimino os~o numrlt'o vorno ndmltth• que ftgurç a. compra das Iam• 
porque não~ posslvol quo so disponha som: pada.s nas contas do custetJ.» _ . 
pro r!fJ carvão om zonll!l longinquas, como Do mesmo modo oom rolaçu.o osso n. 9, 
nos oxtrfJmos das gst1•nrlas do l'er•ro Contrai proponho quo so a~crosconto no final_ da 
SoroclLblLna ltrrana Mogyana, otc. ' da I" parto: cSom d.l~penrllo_paNl a Uolao>, 

' ' hom como quo BOJa. olrmrnadu. a parte 
O Sn. ~!AnTJN.i Tonrt~<s- ~las, ~a tra.o- final desSIJ mo;:no numero, on<lo so osta.lro· 

sporto fdcll o barato para osso carvao. toco r1110 :· 

O Sn. PtnEs FEnREIItA-Niio r! "·"'im !!!o • Para raciJJtar o•so accordo, poderá o 
Jàcil CO'!JO V. Ex. pensa, pois, a conrluer;no Governo adrnittlr r1uo llguro a. compra dllS 
do cnrvao ~ara ai zonas dlstantos onde ~oral· tamprui:J.s na< contas de custeio>, 
monto ''- b1tola. da~ ostr.;dai ú cstrottu., a E' 0 pouco que posso dizer bojo om l'ola.çi!o 
conducç":" do C!Lrvao ~.!'.a _multo sobr·ec:trre- 110 11 ue 0 meu dever impunha que rilssosse, 
gada o drspond1~sa.. Nao Julgue V .. Ex. quo Não quero provar que estudei os orçarnen
cssas c~t.t•adns sao como a.s do Mnr!Crl, onde tos; quero apenas r1uo o publlco saiba quo os 
om mcw. hora ao lllz o porcurdo todo, o vol· li. 0 que na. pequena leitura a quo procedi, 
t<~-SO, dopota.doJiave':: tomado café om c:IS" encontrei 0,8e~ scnões, rJUO julguei <li~nos da 
do.9omp:.dro. Nao; sao .estradas, que toem raparas. 
muttus llllometroJ de trtibos. (Lu) : . Apresento m~is uma outra. emenda. concc-

• V!ll. A cntriLr om accordo, na vlgon- bida nos ~eguintes termos: 
ela desta loJ, com os nrroodatarlos das os· • Fica. o Governo aur.orizado a paga.r as 
tradaa do fct'I'O (Odoraos, 11ara O fim de Ser qao~IS a !4 praticanCes C 2 a.manueuso:t.,, 
substituída nollas a illurmnaçiio a potroteo (Lê): 
pelas lampo.<las a alcooJ. São astas as emendas quo tinha a apreson-

Pora. J'aci!Jtar osso accordo, podcrd o Pt·o· tar 0 quo submot\o ;1 apreeiaçiio rio Senado,. 
sldonto da Republica ndmittit· quo figure a l•'olgo,Sr. Presldonte,do to:· ouvido do nobl'l) 
compra dessas lampadas· na; contas do Rohttor da Commissão 0 do seu. digno Preai
eusteJo. • dento r1ao cm muitas de!lllll já estamos de 

Deixei do proposlto para agora osso n. 8, accordo. · 
para sobt•o olle cbaruat· CSJlecia.lmento a Niío qnJz, de proposito, ler o p.u"ocer da. 
attonção da Comm!SBiio. CommJsSi!o para. ver, por este modo, si a 

l'enl!o a pedir IJUO Jsso so faca sem dispon- Com missão ttnha. algo de contacto com" mJ. 
dio pnru. a União, o pat·a Jsso apre.iOnto um<> nha opiniiio, porque a minha preoccupação 
omcntla., accroscontnn<lo-sc depois da palavra r! dlmmllir a. <lospeza, supprimindú servlcos 
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!losnecessarlos e, cumulatlvamento, suppt·i· Janeiro o o Dlstricto Federal, abrindo par:~; 
mir Impostos. esse ftm o nccessal'io credite.> 

E' lida, !'PoJada e posta conjunctamcnto A primeira observação que tenho do fazer 
om discussao a seguinte emenda: no Senado !l que essa dlsposlçáo não !l nova, 

Ao art. I•: rubrica 11•- M!Ltorinl _ Eli· já v~m repetida em outros orç!Lmontos, som 
mlno·so o que ao soguo depois d!Ls palavras : t·1r s!!Io lmpugnad!L. A seguod!L !l ~uo !L dllf-
c repares de proprios oMlooacs •. J>oslçao !l, do um !Licanco enorme e Justlsslmo-

s-0 i J to 111 d - e a doulrma do honrado Senador par!L im-
o a gua men 'as, apoia !IS o _scrao pugnai-a com razão dovla ser a da !Lbsoluta. 
pportumonlc Rubmot~JUas iL dtscussao as abstenção dos cofres do Estado no serviço do 

~ogulntcs emendas nd111ttlvas: navegação 0 estradas de ferro. 
Onde convier : llo<do que o honrado Senador concorda qur, 
Flcn o Governo autorizado a pa•ar a qu.ttt•o o JMarlo devo cr.ntrlbuh• para o nugmonto 

praticantes o dons nmanuonscs dn Arlmlnls· do t1•ansporto, f:1cilitando as communicneiics. 
tração dos Corroias do Dl•trlcto Fod.oral a neste vasto torrltorio, nenhum motivo JÍro
gratiftcnçiio que lhos compota, do 11ccordo codonto lho nsslsr.o para impugnar essa pc
com o aviso do Mlnl,torlo da Industria quona subvenção IL navegação cOiltolra do 
n. 182, do 15 dooutubt•o do 1002 o o at•t. 34j l~stado do Rio. 
do rc~ulamonto do Cor!•olo, rolatlm a 40 Com ot'Colto, ossn porto do Jlsbdo é do ter
dias do 1902 o 305, do 1003, n11 importancla rns multo CCl•tols, mas do uma população 
do l !:006.~178, por estarem SOI'Vindo cm com- pnuport•imn. ll' preciso animar a pequena 
missao nas >Uccurs!Los d11 mesma administra- 1ndustl'!a da pesca. o a cultura do coroaos, 
ção.- Pires l''c>'I'Ci>·a, O unlco melo dossa animação !l facilitar o 

Onde convim•: 
Ficam oq ui parados os voncimoutos dos to· 

logt•apblstas o os dos conrJuctot•es do tt•om 
em suas re•pcctlvas classes.- Pii'CS F<r
reira. 

E'_ lida o posta conjunctamonto om di&· 
cussno a soguinto omonda ntldltlva. 

Ondo convio!': 
Fica o Governo autorlzatlo a despender 

ató 250:000$ com os estudos o mais tmbn
lhos ccncet•nontcs ú explot•açiio do min.1s do 
carvão do podm nos l!:.<~ulos da Rop11blica 
o a promover o consumo do carvão naclo· 
na! na Jlltt•ad~ do l'crt•o Contrnl do Brazil, 
ou om outros serviços Cod11rnoa o do outras 
estradas, do nccordo com 11 admlolstraçi\o 
dosta.s.-Jo'oliciana Ponna.-Pac.J de Carva· 
lho •";' ,l, A:o>•odo,- Gonçaluos Fer••ei•·a.
Ranuro Bal'ocllos. 

O 1!11:". Olivoll"n l<'ig~tolro<lo (') 
- St•, Prosldooto, o oobt•o Son~dot• pelo 
Plrlllhy, outro ontt'•IS lmpugnaoõos que foz, 
comprohondou o n. Xll 1lo art. 29 tio pro· 
jocto que dlspiio o segulnto: 

c Fica o Guvot•no auto1•izado: 
X li. A subvcn~lon~r cJm 11 quantht !lo 

30:000$, annuacs, a companhia do navoga~ão 
que ost<lbaiocor linha~ rogulat•os do vnp ores 
cott•o o~ portos do sul do E;tado do Rio do 

transporto pnt•:• q uo os gonol'os l'cnham ao 
marcado do Rio do ,Janeiro, prucurat• n 
romunornção dovlda ao trabalho dlspondldo. 

Ot'll, !l do simples o boa JlO!lllca, do bolla 
admlrtlstraçiio, sempre quo por si a lndus· 
tria não tiver fot·ça o vida facll, contrlbuil• 
o Jlstmdo, soccorrondo·a n. IIm do quo olln 
vá n1lquirlndo os mo:os do por si só suston
tt.Ll'·::iO. 

Som duvl1la, si a navegação costeira do 
sul do E•l~do do Rio com o•sa poquona sub· 
von(·iio, r.udor animar as lndnstri:li 11 que 
mo l'Gl'ot• , cm b1•ovo n. Uniã.t) não proclsa.rú. 
m~ls do dispcndm• com osso sm•viço o torú 
cro!Ldo um:. riqueza publica tanto pat'!L pro· 
volte dos habitantes dns localidades a que a 
onvo;:nçilo lntm·ossa, como om proveito do 
m•arlo publlcJ do Est11do do Rio. 

Não, ~ porttlnto, par:1 do~prozat• esse au
xilio nem, como pensou o honra1lo Sonndot• 
pelo Plauhy, para ontondm• que olio ó su
pot•tluo, quo ~ uma dospoza lnutll porque 11 
população das localidades tom fOl'\'115 SUffi• 
clontJs !""'" sustontat• o custolo dos tt•an
sput•tos, dispensando assim o auxilio do 
or11rio publico. 

Convido o honrado Senado!' poJo Plauhy 11 
t•otloctlr sobro isto. A modid11 não ó no\'a, 
como j~ disso, tom sido consigna.i!L cm outros 
urçnmontos, morocondo sompro os applauso& 
do Senado o propot•c!onnndo a uma boa pa1•te 
da plpulação do Rio do Janolro, pobro pot• 
oscassoz do recursos, meios do subsisloncla e 
lntorJss:mdo multo a l'igueza publica. 

Feitas estas observações, creio que o hon· 
rndo Senado!' modificar~ o seu modo do 
ponill•r. 
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O Sa•. Ph•e• Ferreira-Sr. Pt•e· 
·sldont.o, a grande consltloração quo mo mo· 
reco o illu9ti'O Senador que a.caba do (~llar 
dotormlna·mo a pedir á Moza a rotb•aila da 
omonda do n. XII, o creio qno com Isso tonl!o 
dado a molhar drul satlst~çõos 11. reprcsen· 
tação do Esta lo do Rio do Janeiro nesta casa. 

O Sr. P~·e•ddcnte- Oppnrtuna
mento consultarei " Casa sobro o pedido do 
'V. Ex. 

o 8r. Pne"' de Oarvnlbo(·)
Sr. Presidente, quando, n 17 deste moz, me 
foi distribuido o Orçamento da Viação para 
dat• parecer, em nome da Commlssiio procurei 
antes a. maJor parte dos Srs. Sélnadorcs para 
sabot• si queriam o presentar alguma~ cm on
das a osso orçamento, visto como já previa o 
que ost:t succcdendo. Realmente, os orçamon· 
tos cot·rem cm uma. dlacnssilo multo rapi<la, 
atropcllnda, pct• fnlt.l do tempo, o as omendas 
.apresentadas lbrç~m o projecto a voltat• 
à CommlsEiio, o depois a nova discussão. 

Recebi de muitos Sonadoros emendas quo 
·apresontcl 11 consideração da Commissilo. A 
Commissão ncce!tou umas c não pOdo ponfor· 
maNo com outras. 

O Sr. Pa•e•ldente- Pt·ovino a 
V. Ex. quo jõ. rol votada a urgoncla para. a 
discussão das emendas o do orçamento. 

naos-.0 que so soguo ás palavras-proprios 
naclonao s-é o seguinte: 

• ... o construcçiio do prodlos 
nocossat'os aos serviços de 
obras p\} bllcas da Capital Fe· 
derab ; ficando n somma das 
vet•ba s •Material> e •Lim· 
peza. dos edlficios, pessoal 
e ma.torlal• elevada a ...... > 66:360$000 

Esta verba existo nos tabollas, sem especJ. 
ficação de natureza alguma ; é serviço de 
administração do MlnistoJ•io. Antes de re
latar o parecer da Commlssão da Finanças, 
tive o cuida•lo de proeurat• o Sr. Ministt·o da 
Viacão o com cllo conferencie! na se~ta.-feim 
c no sabbado c na segunda-feira ultima. 

Ahi combinamos todas as modldcações a 
a.prosenr.ar ao orcnmonto, c natm·almenle 
ess~ disposição, que vinha da Ca.mat•a dos 
Oeputa~os, já tinha solfr!do consulta. pt•év!n 
com o Ministro da. Viação, que sabe quaes 
1iio as nocessidados da sua prulta o o quo tl 
necess~rio litzer nesse ramo da adm!nis· 
traçiio ; que nilo precisa estar immed!ata· 
m~ntc na depondoncllt da doslgnação de verba 
por pat•lo da Commis;ão. 

Por e.onsogu!ntc, a Commissiio de Finanças 
niio pOde ILOcclta.r esta emenda. . 

cElimlncm·SC os arts. 4', 6' e 7'.• 
Os artigos 3' e 4' foram eliminados pela 

Commls.<ão. O 6• não o foi c a cllo aprescn· 
bu a Commissão uma omonda que visa., não 
ann!quilar, mas melhor dirigir ossa anima

O Sn. PAE< DR CAnVAtno- Estou nponas ção que o Congresso deve da.r á agricultut·n, 
<!ando uma cxplicacão. Insisti com os Sr•. Se· embora considere a Commissão dtga prlncl
nadot•es que mo ontregassom as emon,lns, p:tlmcnto t•ospeito aos Estados o, havendo 
Plra ovitar a apresentação IL Mesa, E sido cstasporfoitamentoaquinboados,tendo di· 
assim foi quo muic:~s do !las, apre;entadas no J•eitos, vantagens e t•ogalias, que lhes são pro· 
parecet• tia Commissiio, niio foram pt·oprla- p1•ios, tambom dovem tor os devores corres· 
'mente originarias da Commissiio; os nomes pondentes. 
dos sous autores deixaram de appareccr Aos Estados, ~ois, cumpro cuidar ela situa· 
porque a Commissão as adoptou. Mas as ção ccooomlc:~ do paiz, procurando melhorar 
omoudas do lllustro Senador polo Plauby, aproducção, promover o seu povo:~mento, 
algnm:Ls, " Commissiio já tinha apresentado esporando comtudo d.:t.J,latte da União o coa· 
c, ospontancamonto, s. Ex. concordou com curso principal, que o favorecot• o creclito 
isso c nós- membros da Commissão- nos ugricola, que Dilo pode prosperar sinão de
desvanecemos do estar do accordo com as pois do saneamento do melo circulante, 
vistas do S. Ex. ncsto ponto. Ma~ l~a outras promovendo meios de transporto, abrindo 
omondas com as quaos n Comm1ssao soncc morc1dos, etc, ·-
·niío podct• concordar. São, pois, meios que dcpoo~om da. U01ao; 

vou passar uma anulysc rnplJa - serei mas, nos Estados competo a~çao directa, to· 
-bravo _ uma analyso raplda uns emendas montando a. agrlcu!tut·a,antmando _98 lavra· 
apresentadas pelo i Ilustre colloga c amigo dores, promovendo· lhes a lnstrucçao tocb-
l'Oprescnhuto do Plauby, ~~~~!./~o~ss~~n~e~~rl~:oc~:;;~J~~o~: 

A' emenda -Matcrlal-cllmlnc·soo que se rios e estradas do Estado no quo deponde 
;oguo depois das palavras- pt•oprlos nacio· dos rospoctil'os governos. 

Não póde, por~m. n Unliio deslntorossar-so 
dest~ questão, !! assumpto multo discutido 
adoptado por todos os pa!zes e approTado 
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até cm ccngrcsscB agrícolas c industriacs 
que se toem reunido no pa!z, 

Não pcdcnao dcsintcrossar·so a União pelo 
pl'Cgrcsso da agricultura, c, po!' isso, não 
pódc recusa!' osso pcquonc auxilio que 
tendo a fuzcr levantar-se uma industria que 
quasi não existe ainda entro nós, o, como se 
vô do projecto que vc!u da Camara, dollo 
consta uma disposição, mandando nugmcn· 
tar o subsidio que a União presta j!L aos mu· 
nicipios, já aos Estudos c mesmo aos parti
culares para que a Industria agrico!~ o po· 
coaria, cm suas variadas forma•, tenha o in· 
cremonto noeessario. 

Por consequencia a emenda elim!natm•ia 
do nobre Senador pelo Piauhy. não pódo mo· 
rocor nosto ponto " app1•ovação da Commis· 
são de FinanÇ!\8. · 

Ao n. VIII manda ainda o nobre Senador 
accrcseentar depois da palavra ca!coo!> o so· 
guinto : •som dispondio para a Uniilo•. 

Sr. Presidente, a industria do alcool pl'c
cisa do protecção decidida pc1• parto d11 
União, pois ha Estados que vivem pl'incipal
m&rJte da cultura da canoa e da prcducção do 
alcoo!. 

O a!cccl ostáluctando cem gt'M'c; ombara· 
çcs, já mesmo porque, as suas applicaçõos no 
nosso paiz não são tão vastas come em 
outros. 

Não querer, portanto, que a União ccn· 
corra cem o dispendio necessal'io, auxiliando 
indircctamento o consume do alcocl sc
brotudc para l!ns industrines c de illuminu· 
çãc publica, etc., 6 fJI!Ol'et• cpprimir ussa in· 
dustria esmagada ao poso de dlillcu!dados 
cm quo tom estado ata hoje o do quo não so 
tem pedido desembaraçar, prosperando, per 
isso que o alcco! om nosso patz nilo póde 
competir com outros meios do IJlumloaçiic, 
com o potrolcc o outros oloos l!!uminantes ; 
o não pódo competir tambem porque não to
mes apparclhcs pc1• melo dos quacs so possa 
ut!!!•ar o alcool. 
. Existem appa1•clhos, 6 exacto, para !JJu. 
minação a nlcool, mas, pct• preço rclati· 
vamonto do nós niic sabermos como apre· 
voltar os apparelbos usuaes, que vemos per 
toda n parto, ás applicaçõcs uo a!coci. 

E a por isso que uma companhia que soja 
levada a fazol' a transforma~iio da luz som 
O!IIIO auxll!c ha de tornar o uso do alcoo! 
mais caro do que o p1•cpr!o pctro!cc. 

Consogulntomonte a Ccmmissão devo 
montar a d!spcalção orçamentaria t[l qual 
o~, come uma protecção á Industria de 
alcocl qno bem a merece. 

•O n, 3 substitua-se pele seguinte : pro· 
mover os molhcrnmontoa, etc .... 

A Ccmmissiio ncoo!ta osro substitutivo de 
nob1•o Senador o approvoita a occaa!iio, om• 
bora um pouco tardia, para estranhar, que 

S. Ex., aprc>ontando osso sub>titut!vc, ti. 
vosso comb~Udc oxactamoulo o numaro que 
tratava d~ subvonc~o a uma compa nhla 
do navogaciio do Estado de ll.io tlo .Ta·· 
ncit'o para esta Capital quando ah! so 
trata do navegaçilc ontt•c ~ous llst~dos ser
viço da naturoz> fodot•al, omquanto IJUO 
aqui trata-se de moliloramootc.l om rios 
existentes dentro do tcr1•itorio do cadn um 
des>oa Estaucs, havendo quando muito um cu 
dous quo banham a dous Estados. 

A emenda relativa. á mvogação entro o 
Estado de R! c de .Janeiro o c Distr!ctc Fe
dm•al, oito podia deixar de morecol' todo o 
apeio da Cem missão do Flnança.s,attendendo· 
so, scbrotudo,a que osso. navegação vno apro· 
vcitur a um Estado que está rosurgiodc sob 
us auspicies ijUb os csfol'Çcs de um admi· 
nistrador quo ostil dando exemplo salutar c 
como que servindo do ostll.J[o de outros Es
tado> ila Republica. 

Os Sns. Lcunt~sço BAPTISTA ~< OLIVEIRA 
FIGUE!ltl~DO- Apoiado. 

0 SR, PIRES FERREIRA. - Ninguom nega. 
Isto. 

o Rn. PAES DE c.mVALl/C- Aquo!lo Es
tado, IX' is, Sr. Proslãonto, moreco oão só 
c :~po1o mcl'al, cerne c apelo dil•octo da 
União. 

A!Om disto, S1•. Presidente, accresco que, 
come ha pouco disso, osto BO!'Viço aproveita 
tamuom á Capital Federal. 

Em questão de mofos do tt•a.nspot•to, do 
mercados, depois da quo,tãc ftnancoim, da 
quostiio tio saumuuon to, melo oil•culan to, so
bretudo, desta, declaro ao Senado que darei 
sump!'O o meu apoio, porque, na actualidade, 
é esta a g1•ando proocoupaçiic do todos os 
paizos adiantados. 

Acredito, Sr. Proa!dunte, que o nosso pa!z, 
rico como é, dispondo de uma vitalidade 
oxtracrd!nar!a,si dispuzor do mo los de trJLns· 
pot•los suffic!ontos, se1•á dentro em pcuoc, 
si já nilo c é, ·C pa!z mais nd!anta.dc o mais 
pros: oro da Amorioa do Sul. 

cAc n. !6- Elimino-se dopcls da pala· 
Vl'a - tluviaos: l!cnndc os rospoct!vcs func
oionar!os equiparados aos demais empre
gados publicas fetloraos.> 

Esto artigo l'Ofcro·se iL flscal!zaçiio. 
0 SR, PiRES FEtmElRA - Esta emenda foi 

retirada. 
0 Sn, PAES DE CARVALHO-A Ccmm!s;ãa 

pcd!o. prepor o, cl!m!naciio deste numere, 
porque o Ministro do. Viação está autorizado 
per d!~pos!ção de orçamente pallllado, -e que 
vem contida no actual, a roorganlz.ll' todos 
estes scr~!ccs. 
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Em conforenci~ que tive com o Sr. Mi
nistro da Viação a este respeito, S. Ex., 
muito pot• alto, alludiu ao sou pl~no do re
forma que mo pareceu uem elaborado, 

Realmente, Sr. Presidente, !la cousas ex
traordlnnrias nosto serviço. Ha llscaos do 
omprczns que não o•ocutaram as suas con. 
cessões, havendo outt•os do ompt•ozas cnjo 
serviço a oxtraorilinario; ha Unhas quo toom 
uma. gL·ttnde extensão do tr2.fogo, o outra.::. 
cujo tt•,.rcgo a diminuto. M:tS o Sr. >!inistt•o 
da Viação j1 ost<L cogitando dosLo nssumpto 
o don tru em pouco estarão sanados taos 
inconvouientos. 

•Ao n. 20. A adoptar providencias o co
lobrnr os accot•dos quo forem nocossarios 
para cohibit• o uso d:~ lenha com., combns
tlvci nas locomoti<'nl das cstt•adua do fot•t•o, 
sujeitas á sua a.lminlstr•wuo ou flscnllzação, 
incluin-ln esta prohlhiç:io, nos contractos de 

. arrenrlatnonto que tenha de colubt'ilr.• 
_A CommissiTo não ró lo o.ccoltat· a suppt·cs· 

sao deoto numot·o. 
Dou.; motivos para isto ~~cLU!U'<llU o a~tua.m 

no >eu ospil'ito, Etn primoh•o lugar a pt·olti
biçiio do uso do lonlm nas o>tr.ulao do (Ot't'O, 
ovita.rá quo as nossas fl~rt•osc:~q, tão ricas o 
oxhubo,·antos, sejam <lomst1da~ o t moo1lo 
graves inconvenl~ntos, não Mó á riqueza. dos 
legaras, como a.té (t c !I rn3.totogia d!Li t•ogiõot~ 
onda as m:.tt.ttts silo dcsva.'3tad.Ls. Ern sngunrlo 
legar vô se que alta m·>Jillll o;t~ um r•ola\•ão 
com outr:ts col'l'Oiatlv~s. IJUO mandt~m quo o 
Govoroo tt•ato do apt•ovoitar o cat•vão da< 
min11s nacionaos. 

Pat•tc osso fim h11 umo. omon1la d-t Gamara 
quo autoriztL o Governo a gastn.r at~ a 
quantia do 250 contos p '"" 03tur!oo nocoss:t· 
rios c pt•omovo o omp:·ogo do Clt'Vii·J nacio
nal, etc. 

O art. 4'-ollmino-so. 
A Commis;iio cstfi, mui to Jlosvanocid~ ou· 

contt•ando-so do accot•do com o Sr. Senador 
p~lo Piauhy. 

Agora h<~ uma omonJa que diz : • Fic:1 o 
Govorno 11utorizatlo a pagar a 4 praticantes o 
2 amnnuolMios » ••• 

Sr. Prosidonto, a Commlssiio niiQ polo 
appt•ovu.t• essa omonda. E' cJstumo t·ecobm· 
a Comnols•i'io, toilos os annos, podidos do 
crod!r.o pora o pagamento do importAoci., 
dovldiiS a funcciooat•los o que não foram oa.· 
tisfoltas pot• falt~ do vorbl, Por consoquoo· 
cia não ó multo ospot·ar• o proximo anno o 
então o Governo m·J.nda.rtL mcm:ug un u.o 
Congresso qua approvat•LL lmtno<liatamooto. 

O quo acho a que, ~om o exumo ilotldo o 
som inrormnçõos da socrotat•ia, qmb>ra a ~o
lavra do S. Ex. moroça to.!:~ m, a Commt_!l· 
são, poro niio ab:lr mdo procodonto, no.o 
accolla. 

N. 5-Dospondot• a q11antla de 10 contos 
em premias ... 

A Co,nmlssiio m·mtom o. sua disposição do 
ot•oamonto porque se trota de um titulo de 
anlmaçii.o o não lho t•epugno tatnbom accoi
tnr a o monda do nobre Sanador poJo P iauhy 
ignnlmonto a titulo do ensaio, 

Trat:l.·so de uma industria nalcento quo 
so acha na su:c primeira lnrancia. 

O Sn. Pm~s Fr.RI<EIRA-E' cumo o a,lcool. 
,O SR. PARS DE CARVAr.no-0 alcool é uma 

industl.'ia antiga que docnltiu. 
O Sn. PmEs Fr.rnr.mA -A amoreira é do 

gra.nrlc vantagem. 
O Sn. PAr.s DE c,utvALno-Niio basta a 

amoroit•a pat•a to r ·soJa, il preciso possuir o 
bicho do. soda. 

lia t!IIOb3m uma omon<l& que a Commissiio 
accoit011. ttororo-so a tot•nar• oxtcn;ivn, no 
vigenciu. J.cssa.loi ;L'J.l ornprugados do Cor.t'tlio 
AmiJulanto, cat•toiros o estafetas ambulantes 
do tologt'.lpho rasidontos nos suburbios desta 
Ca.plcal, a. conco:;::~!io J.o um~ assignR.tlli'llo 
monJal, intt•aos(orivol, nos tt•ons do; subur· 
bios, com abati monto do 50%. 

!liSa rlisposlçiio j.t vaio no orçamento do 
1902 dan.lJ o ab ltim>ntJ "'' 7.5 %. 

A CJ!Ulnls.iã.O :t.~coitott p.H'tlUJ ú um\ can .. 
cessão mttiti.,.-Jim) t•.tz.nrJl, ta.nto m:.tis 
qu.t.nto õ cJ.;:.tunJ om t'.ll:J. t\ p.LrGI) J.a.t•-so 
p.~s.us gt•a.tuico.3 rt. o:H03 pc}ttcno.l func~io· 
nal'ios publico;. 

ll' o que tenho a dizer ; o tomp > urgo, hl 
muita nntm•l.t impJrt:tnto a tr"t 11', m~s 
unto..; UtJ ~ mc·.v·mJ t•orut•lt•-mo·hlli a.iatla. a 
uma emenda o.prosen~ 1da p>lo St·. Sena-.lot' 
Glycol'io. 

A CommtHi> ooadtnl-lno alto cl'itot•io 
o tino administt•.ttiV·J do St•. ~!inlsiro ü ln· 
di!Stt•ia, acco1tou oB>a omoada aotnJ a11lltiv~ 
a uma lliSPJs'.çio que jit yom no Ot'Çl!nonto. 

Crolo, St•, Pl'03ititJaco, qUil nã.o 1UJ rM'..a. 
nenhuma oxpllMçio a •lar, plt'~m. si ainda 
no cot•t'or da. ~ln. Uisc:t3~il~ n,p;·o:~tJn&:~rdtU·se 
algum~s duvihl ás omon-las, voltar~! a 
occupar" attonçiio do Sonl•lo (.U11ito bom ; 
muito bom). 

Nlngu 1m mais po:lindo a palaVl'il o ton·Jo 
sidJ concedida urgoncia Plt'·l a uisousJOCo 
dos ta mataria, vna·so pt•ocodot• 11 votaoiio do 
IU't, i', (Pn11sa.) 

vorifio1ndo-!e não haver mtls namoro, 
vao so pt•ocodor tL chamada dos Srs. Soa I· 
dot•us quo comp1reoow.n á soss~o. 

l'olt:la chatn1da, deixam do t•esponlol o3 
Srs. J, Catun.la, JustJ Chormont, Almoldo 
Bill'l'Oto, Olymplo Ca.mp>s, CJolhJ o C~mp>l, 
ltuy Barboo:1, Cio to Nunes, Rat•a.ta Il.tuolro, 
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Lopes Chavca, Alfredo Ellls, Joar\uim do 
Souza, 11, Azorodo, ilm•cilio Luz, .lu lo Frota 
o ltamlro Dnrccllos, (15). 

o l!!lr. Pro,..ldente-Niio havendo 
numero fica adiada n vutnçiio do art. I•, 

EnLra om di seu ,siio, com a.s cmoadaR da. 
Commiseiio do Finanças, o art. 2•. 

São lidas, npoiluins o postas conjonctn· 
mente cm discussão as sogulntos emendas, 

Ao art. 2" n, II : Dopois do 1804 subst.J. 
tua·so pelo scgulntc:-cxcctior(L do 50:000.~. 
-Pir·c• Pen·clra. 

Ao art. 2• n, lil-Supprima·so.- Piras 
Jiarrcit•a, 

Ao nd. 2' n, IV-Supprimn·so.- Pires 
Jõ'C!'I'Cil'flo 

Ao art. 2" n. V. 
Diga.ao-ca ilcspondor ll~uantla•lo 30:000$, 

:1 rasão do 2.~ po1· l<iio, nos scricleuitorcs que 
apresontn1'01n documentos ufiiciaos quo pro· 
vem ter exportado pnr11 o oxtm•ior casulos 
do protlucçilo naoionlll».-Pii'Cs Ferroim, 

Ao art. 2" n. VI. 
Ellmino-sn.-Pil•as Foi'I'CiJ'II, 

Ao a~·t. 2• n. vn. 
Ellmino .. so .-fliJ•cs Jo'.:,•rci,•a. 

Ao :u•t., 2" n. Vlll. 
Accrcscento·so •iop>is d:t pai:wt•a nlcool

c som dispondlo pnt•a 1t União •· Elimine-se 
a nHima p:u·to dosto nnmUl'O.·-Pi•·cs Fer· 
)'dii'R. 

Ao art. 2(' n, IX. 

Depois da. pniavro. dopoudoncla nugmon· 
tc·ao :-• som dtspundlo 11nr:~ a Uni:to •-o 
olimlno.so n ultima p:trto d••sto numoro.
Pircs l~I'J'Ci1·a, 

Ao nt•t. 2<~ n. XU. 
Elimino-so. -l'i•-.·s Jic•·•·ci•·a. 

Ao at•t, 2• n. Xlil. Substitua·SO ilOIO 80· 
guintc: a lll'omo\'01' os moihoramontos que 
1\lciiltcm a navegação 1los rios P!l.l·n~uassll, 
ua Dahht, ltapicurl\, S. Bernardo c Sang1·a· 
douro da Lago:J.•ic Santo Agostinho, no ~la· 
ranhão, o Parnahybl o Iguassll no Piauby, 
CuyaM, em Matto Gt'Osso, Goyaona, cm Por· 
nambuco c Sant'Annn no Rio do ":lanoh•o, po· 
dcndo despender nossas obras 11tú 330:000$000. 

Sala das sossõos, 23 do dezembro do IOO.t. 
-Pü·es Fcl'I'Cil·a,- .Nogi4Ci,·a Pal'at~agucJ. 

Ao art. 2', n. XX, Elimino-se. 
Saia dns sessões, 23 do dezomllt•o do J!JQ.J, 

-Pira• Jiel·roi)'a, 

Ao art. 2•, n. Xlll. Accrosconto·so, npós 
limites do Estado de Pernam bueo com o da 
Pnrnhyba-IUo U1•uguay, no Rio Grande do 
Sul. 

Sala dns se~sües, 23 do dezembro do 1904, 
-Julio Ftoltl.- ..l. A:crt•do. 

Ningnom pedindo 11 palavra. encorra.·sc a 
dlscuss:<o, llcando adia•!:' a votação por falta. 
do numero. 

Ent1·a cm discussão o art. 3•. 
I~' lida o posta con,lunciamcnto om dls· 

cnssão n seguinte emenda da Commlssão: 
Ao art, 3• - Snpprlmam-so ns palavra" 

«a XLT do arl. 22 da lei 11, 957, de 30 do 
drscmbra de 100~, 

S:1la dns sossüos, 23 de dezembro do 100•1. 
-F'tJliciano Pc11na,-Ptws rlc Carvalho.- A. 
AMt•cdo,-Gouça/vcs FtJrrcil'a,-Ramiro !JaJ'• 
cc/las, 

Nlugum pedindo n paiaVI'n, cncCI'ra-se 11 
discnsslio, ficando adiada a votaç[to por falta 
de numero. 

Entt•a cm discusoiio, com ~~ omonda da 
Commissão o art. •i", 

E' lida., apoiada o posta conjuntamente om 
uiscuss[o a soguin!o omonda : 

Ao art, 4o: Ellminc-so.- Pil'os Forreil·a. 
Nlnguom pedindo a palavr~, onco!'l'a·sc 11 

dlsonssiio, ficando a votação adinda po!' ll~itn 
do numm•o. 

Soguom·so sncoossivamonte om discussão, 
quo fica iauaimonto encerrada o adiada 11 
vota~ão por falta do numero os lll'(S, 5• o ao 
da proposição o os auditivos o1l'ot•ocidus pela 
Commlssão do Fhtau<;as c por diversos Srs. 
Senadores. 

lll8 SÃO ESPECIAL Á CCLUIIDIA 

Entra om 2• discu>siio o art!go unico da. 
proposi~ão da Cnmara dos Dopulados, n, 76, 
do 1004, autorizando o Presidente da Repu· 
blioa a abrir no Mlnistol'io das Roiacõos ll<· 
torlores o credito cxtraol'dinnrio do IOO:OOOi:, 
ouro, destinado tis do;pozas com uma mlssiio 
especial á Columuia. 

São lidas, apoiadas o postas conjuncta
mcnto em discussão as seguintes 

El!ENDA8 

Em ''OZ de 100:000-diga·SO : 60:00MOOO, 
Onde so diz-)lissii.o especial l1 Coinmuia

Supprlmn·se n painvra-cspocial.-,t, ,l:~
redo. 
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-------------------------------------
O 8r. Presldente-Ninguom po· 

·dlndo a palavra,o tendo sido votado urgoncla 
para a dlscussllo doslo projecto, ftca cocar· 
rada a discussão e adiada a votação. 

OI•'FICIOS DE TADELLIÃES 

Entra om 2' dlscussilo, com o parecer fa. 
voravel da Cnmmlssão do Justiça o Logis· 
lação, ·o ari. I' da proposição da Gamara 
dos Doputados, n. 155, do IüOJ, croando 
mais dous ofilclos do tabellliics de notas no 
Disl,ricto Fodoral. 
Nin~ruem pedindo a palavra, cncort·a·so n 

discussão. 
Fica a votaçilo adiada pot• falta do numm•o 

legal, 
Sflguo-so cm discussão que ficlL igualmente 

encerrada o adiada a vot~Lção o art. 2.' 

ETAPAS 

Entra. om 2a discussiLo, com o pnrccm• fu.. 
vor~Lvol das Commissõcs do .Justiça c Lcgis· 
lação o do Finanças, o artigo unico da pro
posição da Gamara dos Deputados n. 210 A, 
do 1003, Olltoudoodo aos ofilciaos da brigada 
policial o do corpo do homboit•os da Capital 
!•'odora! as disposições do docroto n. D83, do 
7 do janeiro do W03. 

Ninguom pedindo n paiavio;t, cncort·a so 
a dlscussi'io. 

outt•a a disposição da loitra 
§ 2', do doci·oto n. 1.171 A, do 
do IDOJ. 

c do art, i", 
12 do j2neiro 

Nloguom pedindo a palavra, oncerra·se a 
.uscussão. 

Fica ~ votaçilo adiada por falta do nu· 
mero legal. 

ESTMDA. Df: FERRO DE CAXIAS A 8, LUlZ DO 
~IARA:>'IIÃO 

Entram cm discus•[o, com os p'.rocorcs 
ravoraveis das Commissücs do O~ms Pu· 
blleas o do Finanças, as emendas da Gamara 
dos Deputados ao pr"jccto do Senado, n. 38, 
do 1003, quo autoriza o Governo a pt·omovor 
o. constt•ucção do uma ostt•ada do fort•o 
entro n.s cidades do Caxias o S, Luiz, no Es
tado .do Maranhão. 

Ninguom pedindo o. palnvm, cnccrt·a·so a 
discuss[o. 

Fica. a votação adi·.t•lo. por falta de nu· 
mct•o legal. 

o S•·· P.t•e,.l<lente-Nat!a mais ha· 
vontlo a tra.tat•, vou lo,•antat• a sossiio dosi· 
gnando para ot•dom do dia da sossiio se· 
guinto: 

Votação, em 2• discussão, da pt•oposiçiio da 
Ct~mnra do< Deputados n. 157, do l 004, ftxan· 
do a dogpozn. do Mlnlstct•io da Industria, Via· 
ção o Obras Publicas para o oxdrcicio do 

Fica a votação adiada por lillta do numero !D05 : 
Jogai. Vota~iio, om 2• discussi'io, da prorosição da 

Comam dos Deputados, o. 76, do ID04, au
torizando o Prcsidooto da Republica n. abril• 
ao Ministorlo d·•s Ito\n.çõos llxtoriores o oro· 
dito extraordioario do 100:000$, ouro, dcsti· 
nado d.s dospczas com uma missão ospeclallt 
Columbio.; 

Entra cm 2• discussão .• com o p:.rccot' fa
voravol da Commissii.o do Finançt~S, o ortigo 
unico da proposição da Camtlra dos Depu
tados n. 153, do 1004, autorizando o Pt•osl
<lootc da Republica a abrir ao Minlstorio Votação, em 2• tliscussiio, da proposição da 

Gamara doa Deputados o. 153, do ID04, 
arcando mais deus offlcios do tabolliãos do 

da Fazenda o crcaito oxtnot•dinat•io do notas no Districto Federal; 
52:652$400 para as despozas com as obt•as votação, om 2• discussão, da pt•oposiçiio da 
do reparação do quo nocosslta o prodlo cm camara dos Dopu~ados n. 216 A, do IDOS, 
quo ostltlnstallada a All'andoga do Rooifo, ostendondo aosoiDclaca do. bt•igada poliolo.l 

Nlnguom pedindo a palavra, enoot't"a-so a c do corpo do bombeiros do. Capitall'cdcral 
dlsoussito. a' disposlçõos do decreto n. U83, do 7 do 

Fica a votação adiada por faltn. do numero janoit•o do I U03 : 
l•lgal. Votltç~o, cm 2• discussão, da p1•oposi~iio d11 

DECRETO N, 1,171 A, DE !OOJ 

Entra om 2' dlscus>iio com o parecol' f~· 
voravol da Commlssiío do Finanças, o artigo 
unlco da proposição dn Gamara dos Depu· 
tados. n. 150, do 1004, substituindo pot• 

Senl\tlo V. UI 

Gamara dos Deputados n. !52, de 100~, au· 
toriznodo o Pt•oaldento da Republica a n.brir 
ao Minlstorlo da Fazenda o credito extra· 
ordlnarlo de 5~:052$400 pnra as despozas 
com as obt'ti.S de rspara~ão de que nccessl\11 o 
prcdlo om que csltl iostallada a Alfandogll 
do Itoclfe; 

7i 
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Votação, cm 2• diRcussiio, da. prormsicão da 
Camaradas Deputados n. 159, do 1004, sub
stleuindo pot• outt•a 11 disposição da loLtra c 
do art. 1', § 2•, do decreto n. 1.17i A, do 12 
do,íanolro do 1004; 

Votação, om discussão unica, das omondas 

Prosidente d~ Republica a abril• ao Minlstc-· 
rio das R.olnçilos Exteriores ns creditos ijUP· 
plomootn·ra~ de SO:OOO$, papel, o 45:000$; 
ouro, SBodo o pt•lmoiro á vorba 1• o o se
gundo á 7• do at•t. 5·• da loi n, 1.145, do 31 
do dozombro do 1903, 

da Camnra do.< noputndos no pt•ojocto do 2" discussão da proposição da Camnra dos 
Sanado, n. 38, do 1003, quo autoriza o Go· Deput:~dos, n. 100 do 1904, autot•izando o 
voroo a pt•umoi'Ot' a constt•ucção do umn Prosidonto da R.opubUca a abt•ir ao Mlnlste
cstrn•la do forro entro as cida1ios do Caxino o rio da Fazenda o erodlto do 10:000.~. supplo
s, /,uiz, no !Mudo do Maranhão ; montar 11 verba n. 22 do art. 25 da lei 

3• tllscussiio da. p1·oposição da camarn dos n. l.l•J5, do 31 do dezembro do 1003, 
Doput111ios, n. 140, do IU04, orçando a R.o· 2" dlscus;iio da pt•oposição da Camara dos 
coita. Gorai da R.opubilca plt'a o oxoreioio Deputados, n. 142 do !VJ4, autorizando o 
de 1905 ; Prcsldunto da l~opubllo~ a abril• ao ~llnls-

3• diseussiio di~ proposiçilo d~ Camara dos tarJo~" Guot•t•a o" oro Li to ox&t·aot•din>Lrio do 
Deputados n. !51, do 1904, lixando a dospoza I :000~, P•lra paoamonto dos \'onalmentos 
do Ministm•io da Mariohn p·Lr<l 0 oxm•eiaio que computem a Manool Canuto ,do Nasci· 
do wo-. ' mento, continuo addldo á secrot·ma do mos· 0

' · 1 mo Minl•torío, 
2• discussão d:1 proposiqilo dlt Camat•a dos 

0 
• • • -

DopllL<Ldos n. i7i, d~ !DO·!, lixando u. dospoza -' iltsoussuo da pl'üpostçao da Can:tam dos 
do Mínístorio da il:1zontlo PM'a 0 oxor•cioio Dop~tadoa n. 120, do 190J, autortzaodo o 
do 10"5 . Prosrdcoto da R.opnblica. a concedot· sois mo· 

' zos do licooc:t, com o rospocti vo ordonado, 
3• discussão da proposição da Camnra dos ao inspoctor• do F •zondn do Thosouro b'odoral 

Deputados u. !02, 1lo 1904, ct•oando o pessoal bacltat·ol Lulz Vosslo Bt•igl~o, om pro1•oga
p11m o serviço do Lazat•úto Tamandara; ç:io áquolla cm cujo gozo so achaJ pn.ra tra· 

2• discussiio d:t proposiçiio <1•1 Camnra dos tamouto do sua saudo ando lho convier; 
Deputados n. 171, do liJ04, doclat•aodo lusti· 
tuiçiio do utilldnúo pub!ic:L a Aca•le1nia do 
Cummot•cio do Rio do Juooiro, t•oconhoco os 
diploma>! por ol'<\\ conrorldos com~ do ca.· 
roctor otUcial. 

2• rllscussiio d~ Pt'oposlçiio da C:Lm:Lt'a dos 
Doputndos, n. lllO de 190·1, sopJraodo as 
mlssilos do l~qmulor o dn Culumbln. ost.abo· 
Iocondo dm1s lcgacõos pot•maoontos, uma 
om Quito o outi•:t em Bogotá ; 

2• discussiio dn proposição da Camar.\ doo 
Deputados, n. 101 1lo W04, tllltor•iz·•ndo o 
Presidente da Republica abt•it• ao ~tlnlstorio 
da GumTR o credito do 50:412$500' supplo· 
montar t1 vorb:~ da !'flht•ioa 15• do ILl't, 12 da 
lei n. 1.145, do 31 do dozombro do 1003, na 
suh-cooslgnaçilo-Vant:tgous do fot•ragons o 
forragens ; 

2• disoussiio da pt•oposlçiio da Camara dos 
Deputados, n. 104, do 1004, autut•izando o 
Prosidouto da Republica a abt•ir ao <llinisto· 
l'io <la Industl'!a, Viação o Obras Pub!lca.s o 
credito ospocial do 60:826$055 para pagá· 
monto a> cogonheiro Alfredo Novls de utnu. 
indemnização pela roducção do 25 •f, nos 
il'etos da llsirada do Forro do Baturltil, de 
aoeordo com o docroto n. 3.684, do 19 do 
junho do 1900, no perlodo !lo !O do junho do 
!900 a 20 do abrll do 1001 ; • 

2• di;cnssiio da proposição da Cnmara dos 
Deputados, n. 165, do 1904, autori2ando o 

2• discussão da pt•oposicão da Camar~ <los 
Dopulados, u. 16\1 •lo 1001, u.utol·iz>n<io o 
Pr•osidento 1la R.upublica u. concodot• a Ft•au
oisco Bat•bosa dos Santos, llol do tilesout•oil·o 
da Caixa do Amm•tiz1çãu, uru anno do li· 
cooça, com o rospo,tivo orJonndo, om pro· 
t•ognçiío áquella om cujJ goso so acha para 
lt•at!Lr <lo sua s:~utlo ando lho convJor. 

Lovant11-BC 11 sessão 11s 3 1/~ lwms da 
tu.t•do. 

175• s~ssXo Ell 2~ OE DEZE~!DR.O DE 1004 

P••osidoncia elos Srs. Pinheiro Jlfacfioào ( Vic •· 
Prosidc,.lo), J, Calundrt (t• Soc••elm·io) e 
Foi'T'ei>·a 0/,aucs (3• Secrolario) 

A' moi~ hora do pois do molo·dlu. abro ·se 
asessiio, a que oonoorrom os Srs, Secadores 
Pioboil•o Machado, J, Cntunda, Forroil•a Obu.· 
vos, Tilomaz Dolllno, Paes de C~t·valbo, 
Justo Cbcrmont, Belfort Vioil•a, Bono•ilcto 
Leito, Pl!•os Forroirn, lbymundo Artbur•, 
Noguolr11 Paranaguá, Podro Borge;, Juiío 
Cordeiro, Almoidu Barreto, Rosa e Silva, 
Gonçalves &'orrclra, B. de Mendonça Sobri
nbo, Oiymplo C~mpos, Coollto e Campi)S , 
Ruy BAt•bosa, Cio to Nunes, Slquolra Lima, 
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Moniz Froiro, Ol!volra Figuoirodo, M!U•tins 
Torros, Lourenço Baptista, Bar•ata Ribeiro 
Feliciano Penna, Alfredo Eliis, Francisc~ 
Glycerio, Joaquim do Souz;t, Motol!o, A. Aze. 
r•edo, Gustavo Richard, Foiippo Scbimldt, 
Horcilio Luz, Julio Frota e Ramiro Bar· 
c c !los ( 38). 

tins, ,iulz federal no Estado do Espirita 
Santo.-Arcbivo·so um dos autographos o 
onvlo·SO o outro 11. Camara dos Deputados. 

Roquorimonto dn. Companhia do Loterias 
Nacionaes, por seu presidente, pedindo que 
soja rorluzidn do 3 l/2 '/, p11ra 2 1/2 •(. o 
imposto sobro a omissão do IJUhotos.- A' 
Cornmissão do Finanças. Deixam do comparocm• com causa par•tlci· 

pllda os St•s, Alberto Gonçalves, ,Jonathas Po· 
drosa, Manool Barata, Gomos do castro, Jos~ O Sr. 3' Soet•etnrio ( scr•inclo 
Bernardo, Poul'O Velho, Gu.ma 0 Mollo, Hor- de 2') lô os seguintes 

PARECBRES cuiano Bandeira, Euclides Mal ta, Manool 
Dmtrto, Martinlw Gat•coz, Al'thur Rios, Virgi· 
lio Damazio, Lauro Sot!ril, Buono Brandão, N, 348 - 1004 
Lopos Chaves, Ut·b.tno do Gouvê:t, Rodri~uos 
Jardim, Joaquim Murtlnho o Braziiio0 da A' Commissão do Podoros foram presentes, 
Luz (20). para dar parecer, 03 authcnticas da eleição, 

E" J"d t 1. - reallz:.da no dia 29 do outubt•o do corroo to 
, 1 a, pos a om • tscu~a.o o ~om debato unno no Estado do Amazonas, p.r•a procn· 

apptovnda a acta da sossao .mtmlor. chimonto da vagn do senador dn. Republica 
motivado. poln. renuncio. do Dr. Antonio Cons· 

O Sr. l' Soe••eturio d~ conta do tantino Nory. 
soguinto Do cuidadoso oramo a quo procoJou a 

Commissii.o nas referidas n.utlwnticas, veri
ficou estarem ollas d~ nccordo com o que 
est<ttuo u !ui oloitoral o, por isso, no caso do 
serem approvadn.s polo Sonado. 

EXPEDIE~TE 

O lUci os: OIJtivernm votos ncstn. oloiçiio os Srs.: 
Tros do· 1' Soct•otario da Camn.ra dos 

Deputados, de 23 do corrente, remottondo 11s 
proposições da mosmn. Cam•t•a : Coronel Silvo1·io Josil Nm•y .••• , ••• 

\ t 
. d p ld 1 b Diversos,., ...................... . 

, u ot'lZan o o ro• on to ' n. ltopu 1ic11 a 

Votos 
1~.062 

7 

coucodor, polo Ministorio da Marinho., á E', poi;, a Commisslio do p11roccr: 
Associação Protectora dos Homens do M:1r i', quo soja roconbooida válida a oieiçiio 
o usul'ructo da ilha da Boa Viago1n o do suas reallzaua no dia 20 elo outubro do cot•t•onto 
bomfeitol•ias, pn.ra o fim do ~or ostabolccido nono, no Estado do Amazonas, para pt•oon
nolla um posto do soccort•os o deposito do cllimonto tla vaf(a do Sonodor da Republica 
rospoctivo matol'ial dut·anto o prazo do 30 occasionatla pol• renuncia do Dr. Antonio 
annos.-A' Commissiio do Finnnc;as. Constantino Nory; 

Conco1londo ao bacharel Podro Porolt·a 2', quo soja ro~oohocido o proclnm~do 
Cllm•mont Rai0l, juiz substituto seccional nn Sonador da. Republica pot• esoo mosmo Estado 
soccão do Par:l., oito mozos elo Jiconca, som o coronel Stlverio Josil Not•y. 
voncimontos, cm proroga~ão da que lho foi Sala das Commissõos, 2·1 1!0 dozombt•o do 
conco.iid&. polo presidente tio Supro mo T1•iuu- 190,,- .lla••tius Torras, pro>itlen~o.- Pires 
na! FoJot•ai, para tt•atar do sua saudo onda Fc•·reil"a, rolator.- Ramiro Ba•·ccllos,- J, 
lho convior,-A' Commiss~o do Finanças. L. Caolho o Cmnpos.-Olympio Campos, 

Dispensando o r•osto do tempo quo f&ita ao N, 3·10-190~ 
Extornnto Aquino pat•a oomplotar os dous 
annos do tlsoaii.zação prilvla exigida poJo Concedo a proposição da Camnra. dos Depu· 
art. 300do co,Ugo do Enslno.-Dlspensado o tados, n. 152, d• 100·1, liconca plr tros mo
o parocor, do accot•do cotn o Regimento, zos com orJonado, no D1•, Carlos Domicio do 
lll't. 12_9, n. 2,. soja dado pal'll ordem do dia Ass'ls To lodo, juiz do dlstrioto do ilepat·ta· 
da sossao sogowto. monto do Aore. 

Um do Minlstorio da Fazenda, do 23 do A Commmão do Finanças nnd&. tendo a. 
cori·onto, transmittindo a monsagom oom que oppõr 11 proposição, tl do parecer quo o Se·· 
o St•. Presidente da Republio& rostituo dous nado a npprove. 
dos IIUtographos da rosoluçiio do Con~t·esso Sala das Commisaõos, 24 de dozombro do 
Naoloo<Ll, sancoionada, l'Ol~tiva ao orodito do 19()(.-F•Iiciallo P•nna, Pl'<lsldonto.-A. A:a 
554.,~51 p~rn o pagamento dovido, em vlt·- roào.-Ban•dicto Leit•.-Pa8! d• Caroalho.
tudo do sontonça no Dr. Jtauldo Souza Mar- Gonr.alucs Fm·oira.-J .. •lo Ohcrmont. 
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Propo.<içffo da Camara dos Deputados, n. 152 
do J(Jo.J a quo se ••efcro o parece•• sup1·a 

O CoogreS!O Xaclonal rosal vc: 
Artigo unico, Fica concedida ao Dr. Cnr· 

.Jo!t Dom leio do Assis Toledo, juiz de districto 
do departamento do Acre, llconç:J. por tros 
mezos, com ordenado, para tratar do sua. 

, saudo ando lhe convlor. 
Camara dos Doputatlo3, 12 do dezembro do 

1904.- Julio de J1lel/o, Vico-Prosidorto.
. Mano('/ do Alencar Guimw·acs, 1 o Soorot:.Lrio. 
-Joaquim ela Limtt Pires Fcn•cirfl, 4° Secro
t:lrio. 

adaptação, tanto do ediftclo om que funcciona 
a Administração de Alagôas, como do um 
novo prodio pa1•a a agencia em Santos, Esta· 
dadoS. Paulo. 

A consignaç'to- Ropat•ação o conaervaçiio 
dos odlficios das ropat·tiçõos postaos e suas 
dopendonclas-so]a elevada do mais de 5:000$ 
pat•a adaptação do predio do Santos. 

A' rubric:t ·I' - Telegraphcs: 
A consignação do aluguel o roparaçilo de 

casas sejl elevada do I :600$000 p:tra eleva· 
ção do aluguel da cn.sa do. estação telogra
phicn. do CuyaM., Edtado de Matto Gt•osso. 

A' rubrica 5•-Auxllios IL agl'icultura: 
O Sr. Ramh•o Bracollo•- N:1 consignação - Subvenção - os 

Sr. Prosidonto, poço a V, g,, a Inversão da t·o:OUO$ concedidos á SocioJado Aux!Uador:t 
ordem dos nossos trabalhos, tio modo quo a da Industria Nacional l'~Vot•torão pam o 
ordem do dia consto da primeira parte o o Contra Industrial do.ita Capital, pat•a o llm 
-cxpodionto passo pat•a a sogund:•. especial de ot•ganlza!• o publicar ostatistica.; 

V. Ex. compt•ohondo a necessidade quo ha das industrias cxlstontos no paiz, dovondo 
·do 11provoita~· estes ultimas dias afim do ossa. estatlstica cncormr o nomo da. fabrica, 
podot•mos ainda romottm• 4 Gamara dos sua s~do, gono~·o do producçi'ío, capital, nu
Doput•dos os orçamentos com as alterações moro do operarias, valor médio da pro
foi tas poio Sonado. ducçiio, um ligeiro hlstorico o todos os 

Posto a votos, é approvado 0 ro~uorimonto. demais olomontos quo osclarooa.m o as· 
sumpto. 

O li!l•·· Pa•oaldonto- gntra-so na 
'Ol'dom do dia. 

ORDgM DO DIA 

Vota~ii.o cm 2• discussão da pt•oposicão tl:t 
Camara dos Deputados, n. 157, do 1904, fi
xando a dcspoza do Ministorio da Industria, 
Viação o Obras Publicas para o oxot•oicio do 
Jnos. 

Pt•ocodc·so á votaç~o com o seguinte re
sultado: 

E' approvatlo o art, 1', Sillvo as emendas. 
São llp.Jlrovadns as sogulntos emendas da 

Commissao: 
A' rub1•icn 3•-corroios: 
Onde so diz «Olovada a sub-consignação

Custo do scllos o formulas do franquia-a 
35:000$,papol, o diminuida do 27:000$, ouro>, 
diga-se : reduzida a sub-conslgnaçi'io -
Custo do soltos o formulas do franquia - a 
35:000$, papal, o mantida a do 27:000$, 
.ouro. 

A consignação para aluguols do casas p_ara. 
l'Ojlat·tições postaes, om Jogar do «IO:OI!IJ$>, 
SOJa elevada do 34:000$, sonrlo: 18:000$ para 
o Correio dn cidade dos. Paulo o os rostan
los 16:000$ para occorror ao aluguel o 

Na rubrica 5'-cm voz do •100:000$ para 
auxilio aos aggricultoros c criadores, aos go· 
,·orno• dos E;tados, municipios, otc. », 
diga•SO: 200:000$000. 

A' rubrica 8•-Gara.ntia de jul'üS : 
Diminua-se a. vot•ba- papo!- corrcspon· 

tlonto 4 Estrada Mogyana, do 111:237.$464 e 
suprima so a parto - ouro - desta mesma 
rubrico., 2j8:001J.$000. 

ACCl'OSCODtO·SO : 100:000$, OUl'O, p:u•a a 
Estrado. do Fo1•ro do Alcooa.ba. 11. Praia da 
Rainha, 

Acct•csconto·so: 00:000.$, om•o, para a. 
Estrada do Fol'!'O Not•ocsto do Brazll. 

Aco!•oscontc-so : 90:000* p:tra a Estrada do 
Fm•ro do Goya.z. 

A' rubrica. 10' -Obras Fcdoraos nos Ei· 
tados : 

A consignação - Bat•t•as o portos do Rio 
Gra.ndo do Sul-seja. olovada do 200:000.~000. 

E' nnnuncinda a votaçiio da seguinte 
emond:t: 

A' rubt•ica ii': Elimino·sc o quo so segue 
depois das palal'l·as - reparos <lo propt•ios 
naclonaos.-Pi•·es Ferrei•·a, 

O Sr. Pire• Ferreira. (pele~ 
ordom) roquor n rotlrad11. da omon~a. 

CUI!sultado, o Sona.do r.õnsonto na ro· 
tirada. 
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São npprovadas as seguintes omendns da 
Commi.,sao: 

A' rubrica 1·1•-Fiscallzação - Accresoon-
te-so : 

Em prezas diversas: 
Companhia Sal o Navegação: 
Vencimentos do ftscal, 3:000$000. 
Companhia de Navegação Cruzoh•o do Sul : 
Vencimentos do fiscal, 3:000$000. 
Amrt.JOII Tclegl'l!ph Company: 

. Voncimnnto; do fiscal, ü:000$000, 
A • rubt•lc:L U : 
Ellmioom-so as soguintns consignaçõns: 
Estt•ada do Forro do .Jagu:!ra a Catalão, ua 

Companhia Mogyana. Ubaraba a Coxim, do 
l!aoco União do S. Paulo, o Catalão a Pal
mas, da Companhiu. Alto Tocantins ; 

Estrada do Ferro do Ribnlrão Preto a Ja· 
gu~m o ramal de Caldas (Companhia Mo
gyaca); 

Estrada de Forro do Santos a Juodiahy ; 
Estmda do Ferro Rio Clat•o (Companhia 

Paulista do Vias Ferroas o Fluviacs) ; 
Estl•ada do Ferro do Botuoatt\ a Tibagy, 

ramal do ltararé, o prolongamento a Santos 
(Companhia União Sorocabana o Ituana). 

Substitua·so pelo seguinte: 
Fiscalizaçilo da rodo de via~fio do S. Paulo, 

Matto Grosso o Goyaz: 

Vcncimon tos do cngenheiro
chcfo !la llscalizaçiio ......... 

Idem do 5 engonho!ros·fisoaos a 
0:000$ .................... .. 

Dospnzas de osct•iptorio, incln· 
sfvo pessoal o ajuda do custo 
para tomada do contas ...... 

18:000$000 

·15: 000$000 

ID:000$000 

7U:000$000 

E' approvado o at•t. 2', snlm as omen· 
das, 

O Sr. Plr._,. Ferreira (pela or· 
dcm) - Sr, Pl•osidcnto, a minha emenda é 
mais rcstrlcta o, portanto, deve tJr profc .. 
t•onc!a na votaç[o, pois, a Commissiio peJe 
iOO:OOO$, ao pal!ilo que ou peço 50:0008000. 

E' rejeitada a segulntn omend11 : 
Ao art. 2', n. II. Do pois de 1903, substi· 

tua-se pelo segulnto-exccderá de 50:000$.
Pires Ji'erreira. 

E' npprovatla a. omontla da Commissão,. 
substltutiVtl do n. l!doart. 2'. 

E' approvada a emenda da Com missão sup
pt•essiva do n. li!, llcamlo pt•ojudicada ltlon
tic:L emenda do Sr. Pit·o• Ferreira. 

E' approvada a emenda. da Commis.ão sup. 
prosilva do n. IV, ficando prejudicada, idon· 
lica emenda do St•, PirJs Forroit•a. 

E' rejeitada a seguinte emenda : 
Ao n; V. Dlgn·so: a despender a. qmtntiade· 

30:000$, á rllzfto do 2$ por kilo, aos scricicul
torcs que apros~ntarom documentos offici<ICS 
que pt·ovom tct• o:q~ortado pat·a o o:ttct•iot• 
casulos do producçao oacionai•.-Pi•·es Fer
reil·a. 

E' rejeitada a seguinte omondn : 
Ao n. VI, Elimion-so.-Pi,·cs F11•rcim, 

!l' _approvadtt a seguinte emenda dn Com
mtssao. 

Ao n. VI. Onde so diz : 500 pas-dig~
so : 2.000. 

São rojoit~das as se:;uin tes omend:>s. 
Ao art. 211 n. VIl. Elimino-so.-Pire.~ Fe1·· 

reira. 
Aoart. 20 n, VIII. Accroscontn-sc dopois 

da p~lavra alcool-csom dispoodiu p:u•a a 
Unllio>, Ellmino-so a ultima parto dosto 
oumot'o.-Pircs Ferrci1'a, 

Ao al't. 2' n. IX. Depois da p tia V!'.\ de
pondenoia, augmon cO·se : - <som dispcndio 
para a Uniiio>-o climlno-so a ultima parto 
deste numero.-PiJ·es Ft:,·rcitct, 

E' annunclada a vot~ção d:L soguin io 
emenda. 

E':tnuunciada a votação da ooguintn omen- Ao 0 • XII. Elimino·se. _ l'i•·es Fm·cir<~. 
tla da. Commissão : 

Substltua·se o n. II pelo sogulnto: i o Sr. Pire"' Ferreir.• (pe/ao•·dem) 
l'ica o Q,>vnt•no nutorizatlo tt dospondnt• a. to I'Oquor n. retirada da. omooda. 

a quantia de 100:000$000 para cstabolocor na Consultado 0 Sr nado consente na retlt•ada. 
fuzondn Santa Monica, no Estado do Rio ' 
de Jancit•o, do prnpt•iodndo nacional, campos E' appt•ovada a seguinte nmcnd,L, sobt•o as 
do oxpot•ioncla e de dnmonstr;t,;ão, labora- sub-emeouas da Commlssão o dos St•s. Juli'' 
torio chi mico para anltlyses do torras, rot•1•.1• Frota nA. Azorodo. 
gana, etc.; pam acquislção de gado de raoa Ao art. 2° n. XIII. Substltua-~o pelo se• 
pUt'll, estudo das molcstlns do que siio alfoct~ guio te: a promover os molhoramontos que 
uo1 os importados, etc. fucillt3m a nave;:açito dos t•ios Pnraguassa,. ,. 
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na Babla, ltapicuru, S. Bermu•do e Sangt•a· 
douro da Lagoa do Santo Agostinho, no Ma· 
ranbão, o Pai•nabybiL e Igarassú no [>Jnuby, 
Cuynbd, em Matto Gt•osso,Goyanna, em Per
nambuco o Sant'Anna no Rio de Janeiro, po
dendo dospon•IOl" nossasobrasat6 330:000$000. 
-Ph·cs Fcrroira,-Nogueira Pm·anagud, 

E' approvada a seguinte sub-omenda: 
Ao nrt. 2' n. Xlll: Accrosceoto-so, :1pós 

limites do IMado do Pornambucu com o da 
Pnrabyba-Rio Uruguay, no Rio Gt•ando do 

· Sul.-Julio Fl"ota.-A. Mcrcdo. 
Fica prejudicada a sub-emonda da Com

mil;:-ão. 
E' approvada n seguinte omondn da Com

missão: 
Ao o. XVI: Suppt•imo.-so a segunda. parto, 

que diz: •ficando os rospoctivos funccionn
t•ios equiparados aos dom4iB empregados pu
blicus l'odoraos.:. 

Estrada do Fot·ro Central do Urazll, ou em 
outros 'orviços fodm•aos o do outras ostra· 
dns, do accordo com :1 administmç.io destas, 
- Commissao do Finanças. 

Onde coo~iot•: 
E' o Podot• Ilxocutivo autot•izado a to1•nar 

oxten•lva, na vlgencia dost~ lol, nos empro· 
gadoe do correio ambulante e cal'toiros o nos 
estarotas ambulantes do Telcgrapho, rcsidon· 
ies nos suburbios rln L'apitul Federal, a con· 
cessão do assignatm•as nominncs in'.t'anslo· 
rlvois, nos trens do subut•bios, com o abati
monto do 50% sobro os preços das passagens, 
- 2'homo; Dclf/110. 

Onde convier: 
A's ompt•ozas do electricidade goro.da por 

força hydraulica que se constituírem para 
fins do utilidade ou couvonieocia publica,. 
poderá o Governo conceder is~nção do di
reitos aduaneiros, direito do desapropriação 

. dos terrenos e bomfoitot•ias indispnnsaveis 
E' rejeitada a sogulnte rmnnda. do Sr. Pi- ás instaliaçõcs 0 execução dos respectivos 

res Fet•t•oira: :serviços e domais favores tambom compro· 
Ao n. XX.-Elimino·so. !tendidos no art. 23 dn lei n. 1.145, de 31 
E' approvado o art. 3', salvo a emendo. dn do dezembt•o de 1903.-Gtyccrio. 

Commtssão. São rojoitados os seguintes addllivos: 
E' approvada a emenda assim concebida : , Onde conviet•: 
Ao u.t•t, 3.' Supprimam-se as palavras :•e • Fica o Governo autorizado a po.gat•a quatro 

XLI• do nrt. 32 d-a lei n. U57, do 30 do de- praticantes e dous amaouon~os d:1 Atlminis
zoutbt•u do 1002. 'traçilu dos Correios do Districto Fodot•ai a 

E' "PPl'ovada o. emenda da Commissão,sup- :gratificação que lhes ~om1lcto, do accordo 
pro>s!va do art. 4', ficando projudicMa com "o aviso do ~Unt~tcrJo da. i~ustrla, 
tdeutiCtt omooda do.Sr. Piros ForreiL•a, n. 18~, do 15 do outubro d<? 10L2 o o art. 341 

Siiu approvados no arts. 5' o 6'. 
S:•o appt•ovados os seguintes additivos: 
Onde convier: 
Fka. o Govot•oo autorizado a construir um 

cdillcio par:t corl'olos e tolcgraphos na ca· 
pit.;J <lo Estado do S. Paulo, poilondo para 
esso llm entrar cm acco1·d 1 com o GoVOl'no 
dC»O Estado, mediante pet•muto. com pro· 
prlu uacioaal o outt•as condições que furo.n 
julg-i.itlu.s convoniontos.- Oommissao de Fi
na~~~·as. 

Ondo conviol': 
Fica o Governo nutot•izndo 11 entrar cm 

accul'do com os governos dos Estados para 
nudll:tl·os no trabalho de civiliztLQiio dos 
ndio.<, po,Jondo dospondot• ~ttl 50:000$000,
Commisslro de Finnns:as. 

Onde convier: 

:do rcgulamonto do Cot·roLo, relativa. a 46 
dias do l002e ~Gi, do 1903, na impot•tancin. 
de II :OOtl$178 por estarem servindo om com· 
· missiio nus succurso.os da. mesma atlminis· 
tt•ação.-Pi1·cs l•or,·cil'a. 

Onde convier: 
Ficam cquiparo.clos os vencimentos dos to· 

legrapltistas o os conductures do trem om 
su.1s respectivas classes.- Piras Fcrrci1·a. 

E' annunciadn. a votação do seguinte nddi· 
tivo da Commissóto, 

Ondo convier: 
Fica o Podar ~xocntlvo autorizado a on· 

tt•o.r cm uuvo accot•do com o. Tho Nutio1tal 
Brusilian. Harbvu1• Com1wny lmtilcd pn.rn. o 
IIm do t•oscindii• o contructo,com garautio. do 
juros, para o constrncção, uso o goso das 
obras do molhoramontosuo Porto do Jo.ro.gutl, 
uo estado do Aiagôns, abrindo o nocoss:t.rio 
credito, si for ajustado. alguma indemnização 
pocuniarla, 

Fica o Govevno autorizndo a despender o.tG 
250:uoo.~ com os estudos o mais lt'«ba.litos 

. concnro'eotes 11 exploração do minas d~ C:t.r· 
vão do po~m nus Estados da Republica o 1t. O sr. Pae• de oaa•vnlb<> (pala 

_ promover o consumo do cat•viio nacional nJt.. ordom) .- St•. Prcsidonte, ou dosoja vu. dn1• 
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oxpllcaçfio ao Senado sobro assa em onda apro· 
sentada pela CommissiEo do Fluancas, 

Tl'llta-se do uma quostiio debatida. ba 
multo tempo antro a companhia concosslo· 
nat•la o o rJovet•no da Republica. Essa con· 
cossiío Mta no tempo do uoverno Provisorlo 
seguiu sous tramites o n companhia conces
sionaria apt•osontou seus orçamentos o planos, 
quo foram depois succosslvnmonto molliUca· 
dos, nt6 que o Govomo t•osolveu modiUcar 
nma das clausulas mrüs impot'lllntos do coa· 
trncto, n da gat•nn tia de .iut•os om ouro, 
subs~ltnlndo-a por garantia do jnrJs cm 
papo!. 

Nesi!l1 occasião, a companbi:1 protestou 
contr" essa altoraçiio capital do sou con
tracto, e declarou suspunder os trabalhos o... . 

O Sn. Jo:to ConDEillO-A companhill nunca 
foz nada. 

O Sn. PAES DE CA!lVALno-Sr. Pt·osidonto, 
ou quet•o Jladirao; S1~.Senndoros que mo doi· 
xem tratar destes !'acto com toda a soruni· 
~ade; il umo. quost[o quo . pódo tornar-se ir· 
rltnnto o dosagradavel para o Govuroo du. 
Republica, no qual <1 Commissão ontondou 
assim dar uma prova do sua inteira coo
flançu, facilitaod()olho os meios do liquidar 
uma questii.o já domora~u. o que cada vez se 
torna JUtds di11lcll o embaraçosa. 

A companhia concessionaria não tinha 
obsorvndo os seus compromissos, 6 umu. 
verdade, mas o Governo tinha mil n.eios o 
modos •lo compellll-n ao cumpt·ímonto ~o 
seu dovm•. 

St•. Presidente, eseo contracto foi feito 
no tumpo do Governo Provisorio, compro
beu<lo V. Ex. que, nossa occasião. om que se 
tinham grandos esperanc•1s na expansão da 
actividade dos riquezas do pniz, furam feitos 
muiluo uutros contractos, <[UO hoje sot•lnm 
conoitlot·udos onoroslssimos o ~o resultado 
probioumtlco. (T1·ocam•.<e divct•sos apartas.) 

O SR. PnESIDENrE - V. Ex. osttL dis
cutindo a matorla. 

0 SR. PAES DE 0ARVALJIO - Niio estou 
disoutiuúo, estou dando uma explicação. 

U~I Sn. SENADO!\ - Expllcaçõo; !llllito 
_provo! tosas. 

0 Sn. PAES DE CAIWALIIO-Poço a V. Ex. 
quo mo tlolxo oncamlnhat• a votação, porquo 
ú mator•ia da qual niio so !t•ntou no começo 
da tlisous,;ão o que, pelo quo vo,Jo, está proi'O· 
oando dlsoussiio caloros"· E', todavia, uma 
questão siiUples, clara o l't•anca. 

O SI\. Pl\&slDE~~E-V. Et. os~il.lo!i•lngindo 
o Regimento, porque encaminhar a vota· 
çilo da mtLileil•a. pat• ttue osttL fu.zon<lo tl abril' 
.uma nova dlsous:ião. 

0 Sn. PAE3 DE CAttVALUO-Soroi obodiooto 
ás obsorvaçüos do V. Ex., direi apenlLi duas 
palavras para encaminhar a votação. 

Tt•nta-sc do um novo accordo que a Com
missão ~e FlnanQas quer facllitat',Uittorizaodo 
o Governo a !ICtuidar o. poodoncla, quo ainda 
não levo solução, apozar do Governo lor cha
gado a um uco01·ao provlsot·lo, quo sub· 
mottou ll. apreciação do Congresso, pedindo 
om 1001... · 

O Sn. HEnOtLIO Luz-O Governo solicitou 
esta autorização r 

0 Sn. PAES DE CAIWALI!O-Soiicltou ao 
Con>trcsso, cm mensagem dirigida :t Camara 
dos Deputados, depois ~o tor fo1to um ac· 
cardo ad >"a(ataudum do dito Congresso. 

O Sn. A. Au:nr.oo- Mas a C amara oito 
Uau ·tJarccor algum. 

O Sn. PAES DE CAnVALUO -Porque as 
opiniões se dividit•am ontilo. 

0 Stt. PIRES i"EÍU\r.IM- Ahi <l que est~! 
O Sn. PAr.s n~ CAnVALI!O- E' natural, 

Mas,~ preciso dar uma solução li questão, 
O Stt. RosA E StLVA-A solução compete 

ao Poder Ju~iclat·lo. 
O Sn. PAES DE CA!lVALuo-A emenda da 

Commlssão o quo diz <l o soguinto : autoriza 
o Govot•no a cotra.l' cm nouo accordo.pod~ndo 
~at• ou nãu indomnizacão;pelo que assim fica. 
autorizado o mesmo Governo a abrir o re
spectivo crotliLo, caso soja ajusta~a qualquer 
indemnização. · 

A emendu. <la Commissão não ~. pois, ta
xu.tlvu. II!D dizer: está rescindido o conkacto 
o pa~uo .. .so iJ. indornnizacão exigida.; ddxa 
ao critorio do Governo resolvO!• a pontloocia 
do mol~or modo possível, tenda om vista os 
lutoresseo du paiz o sons creditas. 

A <JUOSlii.ll, ~r. Prcaidcnto, il os ta: o porto 
de Jut·agua tl um jlot•to de 3• ou 4• ordom 
onde o tiovet•no Provlsorio autorizou obras 
no valor do dezesoto mil o tanto~ coutos, 
OUl'O •• , 

O Sn. Pmtls FEI\ttElllA-Mas nenhuma foi 
foi ta. 

0 Sn.. A. AZEll&Da-Apaiada. 
O Stt. PmEs J.'ERREuu- Poço a palavra 

pura eocu.minhar a votaçito. 
O ~R. PAES DE CAl\\' ALUO- Fot•am appa

t•orllomonto como~adus o dou-so assitn toda. 
a npparonoia úe vuli~ade tl coocossão. 

Es~a ~a questão o ~o contrario o acto do 
Governo du Sr. Campos Salles ... 

0 Sn. PRESIDENTE-V. Ex, niiapOdo COO• 
t:nuar 11 d,;cutlt• a questão. Ainda tum do 
haver u tm•celra discussão o abl cotão o 
podot•ll. lluet•; accroscondo quo, sl o Sanado 



?.,_'i I . ,: I 
' 

,. 
'' 

J 
;', 

:·! 
;\" 

'(· 

,, 
I. 

. , 

" 

60S A!IN~ES DO SENADO 

rojei ta r a emenda, V. Ex. a poderá de novo 
apresentar. V. Ex. niio pode, pois, em oc
casião de votaoiio,discutil•,como ostl1 razondo, 
oom lnft•acçiio do Regimento. 

0 SR. PAES DE CARYALIIO-A' vista das 
pondor.tçõ~s de V. Ex. deixo a tribuna, 
reservando-mo para •ratar do assumpto em 
terceira discussão, si a Isso for forçado. 

O Sr. Pire'" Fcrroia•n - Pooo a 
pt1lavr11 para encaminhar n. votaçio, • 

o St•, Prc,.i<lente- Tem a palll· 
vra o St•, Senador Plt·os l'erroira. 

O Sr. Ph•e• Ferreh•a diz que a 
gravidado da. omendn. quo acn.ba de sm• apre
sentada. 11 consideração do Senado o dotermi· 
na 11 requerer qno a Yotnção soja nominal, 
afim de que cadn um tome a responsabilidade 
do sou voto porn.nto o orarlo publico. 

Resorva-so para, em 3• discu;siio, alongar
se a t•e;poilo, aam do convencer ao Senado 
que niio devo votar esta emenda. 

E' Pl'ociso acabar com isso. 
Si os fiscaes respocti vos não voem essas 

cousas, devo o Senado vol·as, a menos quo 
niio queira desbaratar os dinheiros publicas. 

Consultado, o Son:tdo concedo a votação 
nominal. 

O• Sr><. F•·nnel&eo G·lyeerio 
e Feliel<Lno Pennn. podem a palavt•a 
pela orúom. 

O Sr•. Pr•e.,idente -VV. EE~. hão 
do permittir quo snbmetta pr!moiramonto 11 
votaçito o ro~uorimonto do Sr. Senador Pires 
Forroir:., P>~'a quo a votação scj'.1 nominal. 

Os senhores. que ;lppt•ovam o requeri· 
meuto, <tneit•am levantat•·so. (Pausa.) 

Foiapprovn.d& • 

0 SR. FRANCISCO GLYOERIO-Mas, iSSO não· 
priva que no Orçamento da l'azenda ... 

O Sn. RUY B.\RDO!.\-E' proclso que a jus
tiça sejl ajustiça. 

0 Sa. PIRES FERREIII.\-E a faVO!' da fa
zenda nacional. 

O Sn. Ruy BAnnosA-A justiça dovo sor a 
fuvor da justiça: ou contra a Fazenda, que 
valo tanto quanto a outra parte poranto o· 
direito. 

0 Sn. Pmas FERREIRA- Ma•, a justiça 
nosto momento, está do lado da União. 

O Sn.!tuY D,\RDOSA-Si lm seatonça, ostou 
de olhos fechados. 

0 Sn, FRANCISCO GLYCERtO - l'ot•diio·, 0· 
quo eu dizia a qno, apozar do caao vir por 
uma emenda da Com missão, o quo ~corto é 
quo o Governo solicitou da Commissiio osta 
mJuida porque so sento moralmonto obriga
do a liquidar osta quostiio. 

E' um caso de t•osponsabll!dado moral, 
om quo a dolic!ldoza do sua posiçiio impõe 
este sacrlficio, 

O Sn. Ros.\ E StLV.I.-lslo é aolo do Gover
no passado. 

0 SR. FRANOJSCO GLYC~RIO-E' do Gover
no p~ssado, nilo ha duvid\1, mas V. Ex. não 
lguora que actos destes não se quebram, sob 
pon~ de expormos o ct•odito nacional 11 criti
ca ostrangelr11. 

0 Sll, RosA E SILYA-Nilo apoiado. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCEIIIO- Tod:IVla, ap· 

p~Uo pa1•a o Senado, esperando que, do sua 
pal'lo, niio queira croar uma situação cm· 
bat•nçosa para o Governo. 

O Sr. Feliciano Pennn-Poço a 
palavra pula ordem. 

O ~~·. Pre11ldonte -Tem a pala· 
vra o sr. Sonador Ft•anols~o Glycot•lo. 

O Sa•. Pre•idente-Tom a palavra 
o nobt•o Sonadot•. 

O St·. Frnnelileo Glycerlo 
(pela oo·dcm)(')-0 caso sujeito iJ. <loUboração 
do Senado é otrectivamonto, como declarou 
o nobt•e Senador polo Piauhy, muito gt'M"O, 

Pondet•o ao Sonado quo o Governo se sento 
om situação moNI doilc~dlsslma. 

O Sn. RosA E StLVA-Não !ta t•aziio para 
isso, Tomos trlbunao; no p.1iz, 

O Sn. RuY BAnnosA - Tomos trlbunaes, 
mas não lhos cum[lrimo.t ns sontenças.Quando 
ollas voem ao Sonado, não as executamo;. 
----, 

(•) Esto discurso niio foi re1lf:i\O rolo orador.1 

O Sr. Fellelu.no Penna- Sr. 
Presidente, 11 '!Ucstiio relatil'a ao contracto· 
para obras no po1•to do Jal'agul1 é um pouco 
antiga ; j4 foi tt•atada no selo da Commissilo 
<lo Ot•çamento da Camara dos Deputados !ta 
oorca do dous Muos, niio lhe tendo sido dud~ 
soiuçilo por divurgonctas no modo do sor 
oUa alli considerada. 

No porlodo govot•ntlmontal do Sr. Campos 
Saltos, entrou esta emaccordo com a raspo· 
ctlva companhia, ficando ajustada uma in· 
demn!zaçiio do 2.000:000$, t•eprosontados po1• 
InscrlpçOos do Banco da Republica. 

Nilo é proolso que· ou venha dizer ao So· 
nado que osso accordo nenhuma validado 
tinha, porque o Prosldonto da Republica niio 
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estava logalmeoto autorizado para assnmlr 
essa J•ooponsabilitlatlo. 

O Sn. RosA. E Su.vA-Apolado. 
O Sn. I'ELICJANO PEN:<A-Após esse accoJ'· 

do, o Sr. Ca1npos Sallos so dlrlglu, por melo 
do mensagem, à Camat•a rio; Deputados, po· 
dlndo nur.oJ•izat•llo para nbOJ·tura do credito 
para pagumontu ll. companhia. 

Essa solicitação não fol attcndlJ polaa 
l'aziio o. que o.caboi do mo rolorlr. 

Mas a parto essencial da informriÇlto que 
ora tra~o ao conbecimonto do Senado coo· 
siste nisto: a Commlssão niio procedeu cs· 
pontaooamco to ; accodeu a uma solicitação 
do Sr. P1·e~ldonto ela Republica, a cujo do
ferimento S. Ex. liga gJ•aodo importancla. 

O Secado rosolvoz•á como onlooder, sendo 
cet•to quo esta questão osttt creando ao Go· 
vot•no um11 situação alllir.tlva, da qual ello 
quer so desom baraçar de vez. ( ,ltuito bem • 
muito bem.} ' 

As cousas, porém, com o corrm• do tempo, 
fornm tomando uma folçiio tal, quo o Govor· O Sr. Pire• Fer1•eira.- Peço a 
no actual ontondou ser da mais alta couve·, palavra para uma explicaciopossoal. 
nloncla, para o interesso da Fazenda, dosem·: 
ba.ra~III'·SO desta <tues(ão, o Jc•i po1• isso que' O l!lr. Pre•ldente-Tem a palavra 
o Sr. Presidente da Republlca solicito~ d&: o nobre Senador. 
Commlssiio ~Dili medida q~e o autorizassa a 
dar tet•mo a este negocio. 

A Comm\ssilo de Finanças entendeu que o 
aeeot•do feito pelo Sr. Campos Salles nilo 
devill. ser cumprido .•• 

0 SR, RoSA E SILVA-Apoiado. 
0 SR, FELICIANO PENNA- ... pois, niio IÓ 

em direito não tinha v;~loralg~m, como ora 
oscoaslvamento one1·03o ao Tllosouro. Assim 

O 1!1~. Plrelll Ferreira (para uma 
explicaç<l'o)-Desojava, St•, Presidonto, que a 
Mesa mo Jnformlisso si a emenda da Com
missão que manda Indemnizar a Companhia 
do Porto de Jaragud jd tem sentença ta va
ra. vol dos trlbunaes da Republica. 

E' só o que desejo e tl o que a Commissão 
noa devia ter dito. 

pensando, a Comm!Sião apresento~ a em onda O l!b·. Pre•ldcnte-Niio ba san
que autoriza o Governo a celebrar novo teoca ogobuma a reapoito. 
aJuste, dando como oiio subslstcoto o que Val·se proceder 4 votação nominal da. 
fora discriclonarlamenlo falto, o a abrir o emenda. 
crodito necossarlo no caso do ser ajustada os soollol'OS que qulzerom approval·a ro-
alguma iudomolzação poc~nlnJ•Ia. spondorão sim; os q,ue qulzerom ràjoltal-a 

O SR. A. AzEREoo- O molhar sorla li- responderão "ao. 
mltar. Procodo·se 4 chamada o respondem-lim-

O Sn. PmEs FJmREIRA-Ha pouco n Mesa os Srs. Paos do Cat•valbo, Bclfort Vieira, 
nogou·me a palavra o agora discuto 11 Com· Bonodlcto Leite, Raymundo Arthur, No· 
missii:J. guelra Paranagu4, Pedro Borges, J. Catunda, 

o SR. FELICIANO PIIN~o\ _Eu ootou expli· Almeida BarJ•oto, Gooc~lvos FeJ•reira, B. de 
d Mendooc~ Sobrinho, Coelho o Campos, Roy 

can °· · · Barbosa, Cloto Nuno~. SJqueiro. Lima, Munlz 
O SR. PIIESIDENTE- O presidente da Com· FreiJ•e, Ollvolra Figueiredo, Lourenço Ba· 

missão de Finanças não cst4 discutindo a ptista, Martin> Torres, Tbomaz Delt!no, 
Dl&tcrla, osttl, sim, explicando o procedi· Follclano Penna, Fra.nclsco Glyoot•io, Alfredo 
monto dt~ Commiasiio. S. Ex. estd dentro Ellia, Jo:~.qulm de SOPI?.ll., Me!llllo, Gustavo 
<los llmiles do uma cspllcação. Richard, Fellppo Scbmldt, Het'Clllo Luz o 

o Srt. Fr.LIO!ANO PENNA- Estou expondo Ramiro narc~llos 128); ~-n<To-:os Srs. Justo 
os fll.Ctos... Cbermont, P1ros Foz•rozra, Joao Cordeiro, 

'" Ferreira Chaves, Rosa e Silva, Olymplo 
O SR. ALFREDO Ett!S- E O Sona.do os ... Campos A. Azoredo o Jullo Fz•ota (B), 

ouvindo a V. Ex. com todo o Interesse. ' 
O SR, 'FEL!O.IA:\'O PEN:-lA - A Commlssão, 

Sr. Prosltlonto, autoriza o Governo a abril' 
oredlto no ca;o do ser a.just:wa alguma ia· 
domoizacão poounlarla, porque olla suppõo 
q uc se póde dar a hypotboso do não h a ver 
indenmzzaçiio dessa natureza ; pódo·so con· 
venalooar a t•esolsão som onus para o The
souro, como tambom pó lo sot• folia mediante 
Ulllll compensação conslslonte cm outt•a os· 
pocle que niio seja poounltwla. . ,, .. :· :.·. 

~on~do V. 11 l 

O ~··· Pr~•l.dente-0 additl!fl. {~i 
appro\ado por ~S lOtos contra 8 •. ,, c.i•,,aük .. · 

A pt'Opo.~ição será. dada .pa.raol'dollbdo:dla 
da sosai\o I!Ggulntc, vl.oto .. tacial.m•votadlqur
gonola. pa.t•ll. sua. dlscussii.o. .·;i\·,·~~~ t1!1 J;~·· 

VotaQila, mn. 2•! dleousaiio;•da.prJPOs19io'Jda 
CamMA ·dQII ·DeputadO/i,. u, •. . 16, 4Bi J.Qi/4-;. a~.to
cilando 'o ,.}!I'Jl;ldoo\o, da,J~opubl.icana·, ·Jiol\rlr 
no Mlolstorlo das Rel11•;ilos l'xterlol'Cll~~o· 

17 
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dito extrnordinnrlo do 100:000$, ouro, des
tinado ás dcspoms com uma missão especial 
ti. Columbl11, 

O 1St•, Ju,.to Cbermont (p•la 
o1•dcm) requer dtspons<t do interstlclo p~ru. ~ 
3• discussão tia pt•opuslção, 

Posto a votos, ~ approv"do o artigo uaico, 
salvo a emenda do Sr. A. AZOl'edo. 

E' nnnunciada a votação d~ emenda. 

O Sr. A., ''-".et•edo (pala Ol'ilem) 
reqtt .,. a reth·ada da sua emenda. 

Consultado, o Senado consente na reti
rada, 

O Sr. Preaidente - Tent1o sido 
votada urgoncia para a discussão desta pro· 
posição, será ella. dada para oJ•dcm do dia 
da sessão seguinte. 

Vota~iío, em 2• dlsoussi'io, da PI'oposiçiio dn 
Camnra dos Deputados n, !55, de I 904, 
creando m~is dons otncios de tnbelliãos de 
notas no Dis1.ricto Fe"m•ul. 

Postos a votos, siio suc~osslvamontc ap
Pl'ovndos os arls. I' c 2', 

.\ proposiciio fica sobre n mesa para ser 
opportunamonto dada para a Ol'dem dos tra· 
balhos. 

O Sr. J. Cn,tundtt (pela ordem) 
I'eqncr dispensa do inter;tlcio p~ra a 3• dis
cussão da proposição. 

Consultado, o Sono.do concedo u. dispensa. 
Votação, cm 2' discussão, da proposição da 

Co.mm•" dos uepu lados, n. 21 O A, de 1903, 
estendendo aos omciaes du. brigada policial e 
do coi•po de bombeiros da Capital Federal ns 
disposições do dcct•oto n. 983, do 7 do janch•o 
do 1903, 

Posto a Tolos, O approvado o artigo unico. 
A proposição ftea sobro a mcsn. para ser 

opportunamento dada pu.J•a a ordem dos t1•a· 
balhos. 

O S1•, Pll•es Fe1•1•olra (pela m·· 
dom) roquor dispensa elo intoJ•sticio para a 
3• discussão da. proposição. 

Consult:ldo, o Senado concedo a dispensa, 
Votação, em 2• discussão, da pt•opostcão da 

Camuoa dos Doput.11dos, n. 153, de 1904, au
toJ•Izu.ndo o Prosidonto da Jtopublica a abrir 
ao Ministorio tia Fazenda o credito extra· 
ot•dtnario de 52:G5~100 pat'll as dospoz~s 
com as .obras do ropa.raçil.o do que noco~sita 
o predlo om quo osttl iust~llatla a Alfan 
doga do Recife, 

Posto a .voto;, c! npprovado o arttgo.u6ico, 
' A Jll'llposlção ficn sobre tt mesa. pll.t'n ser 

OJlpo!•tunarnento dada pni'll. a. ordem dos tra• 
bnlbos, ·. · · · · 

Consultado, o Senado concede a dispensa, 
Votsçi'io, om 2• discussão, da PI'oposlção da 

Camara dos Deputados, n, 159, do !904, snb· 
stltutndo po1• outr:t a disposição da lottra c 
do art. i',§ 2' do decreto n. 1.171 A, tio 12 
Jc janeiro do !004. 

Posto a. votos, é :1ppl'ovado o tl.l'tigo nnico. 
A proposiçiio fic:t sobt•o u. mesa pam ser 

opportunamontc dada para 'L ordem dos tru.
bulhos. 

O Sr. Goncalve'"' Fet•reit•n 
(pela ordem) requot• dispens;t do in torsticio 
pat•o. a 90 discussão da proposição, 

Consultado, o Senado concedo u. dispen;a, 
Votação cm discussão unica das omondas 

da Camara dos Deputados ao projecto tio 
Senado, n. 38, de 190~, que autoriza o Go
verno n pt•omover a construcci'io de uma os· 
trada de foJ•ro entre as cidades do Caxias o 
S. Luiz, no Estado do Maranhão. 

Postas a votos, são successivamcnto appl'O· 
v.rdns as seguintes emendas: 

Ao art. 1.'-Accronconto.sc: salvo si o 
contracto de D.l'l'endamentü for foi to com a 
mesma pessoa ou omproza que contractn.t• a 
constJ•ucção. 

Ao § I' do mesmo at•tigo-Supprima-se a 
p~lavra me•salmcntc o a pbraso final:
l'"'el'Varlos lO % para garantia da consor· 
vaçiio da mesma obra. 

O § 2' do mesmo urtigo redija-se poJa 
fórma. scguin to : 

• A importancia total das obras SOI'Ú dotot·· 
minutl.J. li vi;ta dos estudos approvndos.• 

O art. 2' l'CJ!ja·se JlOla fórma seguinte: 
«A estrada SOl'á construida polo 'raçado 

que fo1• Julgado mais convonicnto para sorvi r 
á vi !la do Rosario o ao porto do Itaqul.> 

O paragrapho unico do mesmo artigo l'e· 
dija.so assim : 

c Em Caxias ligar· se-ha a estrada 11 linhtl 
Corroa dessa oidado a Ctljnzoil•as, mcdlnnto 
accoJ•do com a respectiva cmprozn.• 

Accresconto·so: 
Art. 3.' O Govei•no abrlrt1 crodltns at.! o 

maximo de 200:000$,. para roallzação dos 
estudos, quo serão feitos por administração. 

O projecto, assim emendado, vao sor aub· 
mettido ti slnc~iio, indo antes á Commis;ão 
de Rodacçüo. 
· ( O 81•, PJ·asiclcnte l"'"" a presidcneia ao 
S1·. NJl'l'tJil·a Cha"es, So Sccl'etm•io,) 
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Entra em 3' discussão com as emond11s 
npproYadas oro 3• discussão a proposição da 
Camam dos Deputados, n. 140, do 1004, or
çando a Rocoit11. GoJ•al d11. Republica pa1·a o 
csorciclo do 1005, 

O So•, Ramiro BarccllOll (•)
Sr. PJ•csidoato, tendo n. Camara dos Depu. 
tatlos nugumontado do 5 rêis, por litro, o 
imposto sobt•o o consumo do sal, acontece 
com esta morcadoJ•ia o mesmo que acontece 
·Com aquollt~ a rospolt; da qual u Senado 
adoptou a omonda apt•osoutadu pelos meus 
dignos compauhoi~os do roprosontaçiio os 
Srs. Julio Frota o Pinheil·o Machado. ' 

V. Ex~ não ignora quo, segundo a praxe 
·Commrrctal, o sal ombat·cado cm dias de 
dczombt•o pa1•a diversos portos da Republica 
jt\ cstlt dlstt•lbuido pelos impot•tadoros o pot• 
estes aos sons frcguozos, sondo estas vooilas 
feitas do accordo com o pt•or.o do transporte 
e com os Impostos a. pagar, 

Assim sendo, il obvio quo cstos importa· 
dores que já vondot•am a mercadoria basoan· 
do-so cm dotormluado imposto, vor·so·biio na 
contlngoncia de pagar mais 5 rêls de accordo 
com esta lei. 

Por este motivo, apresento uma. emenda 
para que o accrescimo de elnco r~ is por litro 
no Imposto do consumo do sal, começo 11 vi· 
gorat• do dial5 do janeiro do 1905, Isto é, 
dando tompo a que o sal embarcado em da· 
zombro, sob o roglmeo da lei actual, possa 
sor entregue no consumo pagando aquelle 
mosmo Imposto, 

Jtl. expliquei sumelentomente ao Senado o 
motivo pot•quo tomo a. liberdade de apt•eson· 
tar esta emenda. 

Sito lidas, approvada.s e postas conjunotn· 
monto om discussão as seguintes 

EliEND.\S 

Ao at•t. 1', n. 51 : O augmento do cinco 
r~ls sobre o consumo do sal começará a vi· 
gorar do di~ 15 do janeiro de 1005 cm 
doante. - Railli>'O Bm·cellos, 

Suppt•ima-so a emonda da Commissito, ro· 
latlva no art. li. - Go!lçtllves Ferrei>·a, -
JtM(O CiiCI'I/iOIII. 

Ao !l.l't. 1•, n. l-na rubrica-Importação: 
Fica olovada para mais 10 rélsa tara por 

ltilo de xat•quo. (classe 4•, o.52 das tarifas,) 
Sala das sessões, 24 d~ dezembro de 100~ 

-Julio F1•ola, - Paes de Carvalho.-Jusl; 
Chel'lliOJit.- Thoma: Delfino.-Oli!leira Fi
gudreclo. -J. Cat Wt la .-.11. Tor1·cs, -Coelho 
e Campcu.-Jfetello.-J. Corcleito.- Fü•es 
P~rrci1·a.-A . .-\:oe"~do.-G. Richa1·d.- Pi
nliei,·o .-1/adwdo,-Ji'cUppiJ Schmidt. 

O So•. 11o.lf••edo E III"' (•)-Sr. Pro· 
sidon~o. a omonda quo tive a ltõara do apro
s~nttu• 1\ considct•nç:ta da Casa na 2" diocus-· 
sao deste orçamento, referente :1. ctnsse 7 
das tarifas - cereaes - solft·cu tão lntraosl: 
gontc opposição do digno relator da Com· 
mls,ão do Financos que, no momento da vo· 
tacão, resolvi roth•al-a, promotton<lo, outro· 
tanto, modifical·a e apl•osent•l-a em 3• 
dl,cusslio. !>' o qu~ ora faço. 

O modo po1• quo está modificada a omonda 
refet•indo·s• o.fclusivamcnto a um só dos 
p1•oductos da clas.<o 7, torna-a porfoitamonto 
aoodyaa; ontretunto, ou a apro,ento po1•quo, 
om todo caso, soJ•vlr!l. para reduzir a taxa. 
do u.rmazenagem quo osso artigo paga 11 
Companhia Docas de Santos e servirá tam· 
bom para demonstrar a homenagem quo 
presto 1>. solicHnçiio da digna Associação 
Commerclal de Santos, (.'lui!o bem.) · 

E' lida, apoiada o pos&a conjuntamente em 
discussão a seguinte emenda : 

Ao art. I' n. 2, accroscentc·so i11 fiM, elo· 
vando-sc do 70 para 120 r~is o impo.;to sobro 
o at•roz, modificada 11 razão rclattva a c&so 
at•tigo de 10 a 15 % • 

Sala das sossõos, 24 de dezembro d~ 1904. 
-lllfrerlo Elli•, 

O lilr. Pit•e;o Fel"rell"a, bom o. sel! 
pcza.r, \'Cm enfrentar com os seus profoesoros 
do dit•otr.o que o fizeram votar a reforma ju· 
diciaria, como sendo a ultima palavra sobre o 
assumpto o que voltou da Camaro. alterada. 

0 SR. PRESIDENTE-Observo ao oobt•a So· 
nadar quo o quo ostd orn discussão cl o Ot•çn· 
monto da Rocolta. 

O SR. PmEs FEnn•mA, continu~ndo, ob· 
sol'Va que na discussão dos ot•çamontos so 
trata do ussumptos do politica ger~l o llttl do 
assumptos ptlrticularas, som quo os oradores 
sejam chamados d ordem. 

Supprlma·se a emenda du. Commlssão, sup· 
prossol'll. do a1•t. 12.-Go11çolves Jic,·rc•ra.
]t<sto GhCI'mO>II, 

Não pretendo, porém, utiliza.r-so dessa 
praxe o !amonta apenas que so tivesse dado 
osto facto, e que se veja o Ol'ador obrigado, 
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qu~ndo tom do consultar questões do direito, vantagcm,<io mcntepio, o outra quo não goza 
a.abandonar.os \'olhos juristas desta Casa..,, dessa vantagem, sem lliiVor, entretanto, Je" 

O.SR. Ruy BAIUJOSA-No Senado niio ha. só permanente que tivesso determinado ·es!a. 
juristas. Ellos niio constituom aqui maioria; divisão. 
siio om numero poquouo é v, Er, não pOde Uma lei orçamontn.ria Pl'Ojudicou uma loi 
affit'IDM' quo to~os tooham votado pela perm,nonto que dou o montoplo ao funocio-
roforma.. na rio pullltco. 

Si 11 lo i do montopio não é boa, o Congresso 
O SR. PmEs FimnRmA - Dada osta que a altero oonvoniontomonte, do a.ccordo . 

pequena oxpiica1;ão, !amonta qno não esteja com os lntarosios do Thosout•o.o do contri· 
prosonto o nobre p••osidonto 1ia Commlssão do buinto: mas não ata~uo cm lois ~rcamcota
~·inancas, o Sr. F'ollclan" Ponna, porque, si rias direitos adquirados, fazendo po1•dor a 
ostivcsso presente, !aliaria com mais fran- confiança cm quem legisla. 
queza. A outra emenda<! mais st!rla. 

Discute·se o Orçamento ~a Receita e não <l o sa. PRESIDENTE-Declaro a v, Ex. que 
dcm&is quo o orador diga, embora com isto a. emenda que acaba .de ler nao póde ser· 
inoommode o PreeldontedaCasa,quc,quando accclta pela Meaa, 
se poupa despeza, Be traz receita para. o 
Thesooro. E<! por esta razi!o que o orador O Sa. PmEB FERREIRA-A Mesa. me po· · 
se rot acostumando a votar com 0 actua.! derá diZer a razão I 
presidentodaCommlssiio de Fin11nças contra O SR, PRESIDENTE-Porque revoga uma 
este dcspordiclo dos dinheiros pu bllcos, lei. 

Parnco·lbc, porém, que neste momento o SR. PIRES FERREIRA pode ao Sr. Presi-
S, Ex. vai so afastando do diso!pu!o. dente quo lhe permitta que, dlsolpulo do Re· 

O Sa. FELICIANO PENNA-A approximaçilo glmento, lhe diga que S. Ex. não ae podia 
de V, Ec. é que registro! como ·IDllagre, externo.r deste modo, antes da emend!L set• 

0 SR. PIRES FERREIRA pede ao nobre Se· lida pela Mesa' 
nador que admire como o ulsclpulo está apu· Passa. o orador a outro assumpte, Deseja 
l'lldo. quo a omenda que vao a.presentar 1<\Ja diB· 

·s. Ex. sustentou a emenda, o orndoJ' ro· cuilda. Si encontrar ·um collcga que, na. 
quercu votaçlio nominal, ella pa111011 e os· discu&sito, lhe a.prescnto razile$ quo o dis· 
pcra a toJ•celra diseuiiBiio para fallal' sobro suadam da s11a utilidade, a retirar4. Po1• 
o assumpto. . ora, <IJJ•4 o quo pensa. 

Nossa occas!ão não dar4 uma expllcacão A sua. emenda manda cobrar Integral .. 
somente, quo sO se consente a quem gosa do mente a taxa do2 •(, nos productos .estran
sympathia, mas tratará do M$umpto com gell·os que tenham similares de produeção na· 
toda a franquoza. clonai e ·aufficiento pllol'a o consumo nacional, 

Represoma o povo o pam fallar bom alto a juizo do Governo. 
quando oa dinheiros do Thesouro saWl'CID A concurronoln esla'llngolra nos mercados. 
como niio devem sahlr. 

A companhia de q uo se trata apenas gas· do Brasil em ralaQiio a cer.oos pl•oduotus tem 
tou G:OOO$ com um almoce 0 11noou uma procurado perturbar o ta•aballio naclonal,que 
estaca, um:uO, no porto tio Jaragu4. ni'io aoha romunm•açiio capaz do satisfazer âs. 

p01·quc niio rooo:re ella 4 justioa 1 Para oxigencias da vida.. prlnolpalmonte por causa 
que 08, 08 procossos atrás do ropostelros 1 ~as elevadas tarifas das estradas de forro e 

Pelo pouco que catá. dizendo ,0 orador, 08 ta.mbom pela falta do tranaporto, 
honrados SenadcJ•os veriio o multo quo tom Ha, porém, productos naclonaes que oon• 
a dizer na toroolra dlsoussiio. Por isso vae correm ao merendo oom t'&cllldade e abun· 
apresentar duas emendas. Uma, lnsisten· llancia e que encontram ll·ooncurl'flnch dos 
temente tom feito para acabar com o vczo productos csll•angelro;, que voem buscar 
que tom o Congresso de, em or~mcntOil, tra· ouro com essas mercadorias, 
tlll' do orde1111dos, vencimentos ou dlroltos Comprehende·so que, nesta sltuaoiio, não 
·adquiridos pela~ lois do palz. sejam prohlbitlvos os Impostos pal'a aquellos 

Votou·se no Senado o venelmento Integral genet•os de quo niio tomos pt·oduoção,mas pa· 
tios consulos, que to!, polo orcamenio, man· roo' razoavol ao orador que se diga ao 
.dado reduzir contra a lo!. Pedir' ~bom ostrangcb·o:-~ senhor, com o sou pJ•otlucto, 
nma provldenclarclathra.monte ao montepio, vem buscar ouro no· nosso mercado o é justo 
que o orçamento manda alterar, o quo, até ~ue lambem pague em ouro as t!I.Xll.B fu!caos, 
bojo, ha sei~ annos, nada se tendo foito, cs· Não se fuça como com a actuai Cumpanhla. 
tabelocou no t'unccionailsmo publico duas do Gaz, quo,rocobondo mota ;O do sua receita 
classes: uma de privllcgludos, que goz11m da cm oul'o, ao cambio do ~la, paga, entretanto,. 
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· os seus empregados em popel moeda só· E' lida, apoiada e post:J. conjunetamente 
monto. om discussão a. seguinte 

Siio esses dcsequillbrios que sa.hom do Con· 
gresso patroclna.dos por discursos de logua o 
meia, que fazem o ora.dot· duvldnr do patrlo· 
tismo uos brazileiros em t•ola.ção á pro-

. ducçiio DliCLOna.l. 
SI a sua omonda fõr prejudicar a. receita. 

dil. União, deseja que lh'o provem. E' ultr~
govornistn. o declara. que deixa. na dopcn

. dcncia do Govet·no qual aqulllo que julgar 
gue devo sar onera.do. SI o Governo da Repu
blica entender quo não pOde sct·, não o fllrá; 
mas, sl, examinando o nosso merca.do, vir 
quo tal prodaeto ostt•an~;eit•o pódo supportar 
o pagamento integt•al da tuxa om ouro, o ta· 

·xará. 

E~IENDA 

Aoet·eseonlo•SO onde convier: 
Al't. Serão cobra.dos integralmente em 

ouro os imposto; ou taxas que recabirem om 
productos o>trangoiros que tenham. a jnlzo do 
Governo, similares da producção nacional ca· 
pazes do satisfazerem as oxigancla• do con
sumo.- Pires Ferreira. 

O Sr. Rnrnh•o D:u•celloii (')
Sr. Presidente, tendo-se do votar 115 emendas 
oJforocidas ao Orçamento da Rcccir.a, peço a 
V. Ex. que ch11mo a attcnciio dos S•·s. Se· 

Appella para o patriotl~mo do Senado na.doros, pois que cm nome da Com missão do 
nesta questi\o, osporundo que o Senado veja Finanças .vJu d:~r a sua opinião sobre as 
o e~tado cm que se acha a nossa l~Lvoura emendas que vão ser vot:l.diiS. 
pela concurrcncla estrangeira. O nacional A~roveltarel o pouco tempo que resta do 
está desanimad<> para o trabalho.não só por sossao para. apreciar as emendas . 

. causa. das altas tarifas das estradas rle ferro Primei•·& emenda. E' a do Sr. Senador 
e falta do transportes, como porque o es- Alfredo Ellis, aogmenta11do o Imposto sobre 
trange!ro coocorro no nosso mo.-r.ado oro 0 arroz. E' acceltavel. Todtls os augmontos 
espoc,al protecçã<> com os productos naclo- do Impostos sobro coreae:J no B1-azil são jus· 
naus. Niio é muito exigir que se lance um titlcavois o a. oxporloncia quojá t~mos nos 

. imposto em ouro sob1·o nquelles productus nos ensina. que quanto mal• augmontos fo-
estra.ngelros que no paiz existem a nosso rem feitos sobre genoros do p••lmoir& neeessi· 
contenco e para a nossa satisfação. dado, tanto melbor para. nó~. porque o· nosso 

Essa. emenda, com a prU<Ioncía do honrado paiz póJo produzir não só os ccrc'!-es neces· 
Sr. Presiucnto da Republica, aconselhando sa.l'ios ao nosso consumo, como a.mda para 
bom o seu secretario da Fazonda neste as· fornecer ao resto do mundo. 
sumpco, produzirá não pequena somma, som A emenda ll tanto mais acceit~vol. quanto 
perturbação p;Lra 11 marclia oconomica do <l corto que vac eoneorr.lr para libertar o 

. palz. nosso commercio de um cot•to cxaggcro que 
· - ha no pag:~mento de arma.zenageua. 

Parle ao ~onado que tenha compalxao do A so~unda emenda está ru!SI~nada por 
traballio nactonal,jó. tllo perturbado. mim, refere-se a concessão do0 mais !5 

o Sn. PRIISIDENTE - A emenda de v. Ex. dias para despacho do sll que for cmba~cado 
l'olativa ao montcpio dos funcclona.rlos pu- cm ticzembro, cmonda que ha pouco JUSti
bllcos não póde ser aecoita pela mesa. ftaaol. Não preciso, pois, estender-me sobro 

~ Sn. PIRES FERREI!\.1. -Trata-se ~c uma ol À' tercelr<t 0 quarta err.cadas, que são sop· 
. 101 orçamentaria QUJ já passou, que Já está pl•cssivas estão assigaadas pelo~ Srs. Gon• 
revoga.da pot• si mesma. çalves Ferreira e Jusc<>Ciiermont. A primei-

o Sn. PnliSIDENTl~ - Tenha a ilondado do ra mandando suppr!mir a emenda d~ Com· 
attendor-mc' c Não <l permittldo aprcsen- missão no art. 11, o a segunda mandan~o 
tar aos projectos de lels annuas emenda~ com supprimlr uma outra emen~a da Co1nmlssao 
carn.ctor de proposições prlnclpaos, que de· ao art. !2. 
vem sogulr os tramites dos prOJectos do lol. A commissiio apresentou omond!IS, sup· 
São conSJdera.da.s taes !IS emendas que croam, pt•lmlndo a 2> p!lrte do art. lI, e todo o ar• 
reformam ou extinguem sorvloos em ropar· tigo 12 da llroposlçiio da Camara, po1•quo 
1õlções publicas, convertem cm ordenado est118 dilas d18po.siçãos abriam nuvamente as 
parte ou toda gt·atlftoaçiio estabelecida cm lois portas aos vinhos n.rtiftcla.es no Brazll •.• 
ospociacs, . revogam leis do oulra natu1·o:a, 0 Sn GONÇALVES FERREL!\.1. _ PeQo a. pa.• 

. mandam ••gorar ••Jd rooogadas.• (Art. 143 1 vra • 
primeira parto do Regimento interno. n • 

Não pó:le, poli, na. fórma do Regimento, ~. ----
ser accoitA tio emenda do v I E~. (•) Elto diaeurso uiio t'ul ro\'bto lll~lo orador. 
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O Sn. RAMmo llAncELLOs- ••• cousa tldamonto: é a quostiío da fabrlcar,iio d& 
sobro quo ultlmamento tomos empregado o viollos do passa. 
maximo esforço, afim do evitar a sua entra· Senhoras, a passa é uma mercadoria muito 
da om nosso marcado. cara. E' claro que o pt•oducto dessa f11bt•lca· 

Duas razões coocorrot•am para Isto: uma, ção do vinho do passa tlcwia mais cat•o do 
referente à saudo publica; outra, a protocção quo o similar fabricado com uva natural nos 
quo dovomos 11. cultut•a da vinha, rtuo pódo palzos om quo ossos vinhos fortes, typo 
porfoitamoato represoatar, om futuro bom vinho do Pot•to, são produzidos. 
proxlmo, uma das mais ricas pt•oducr,üos do Evldontomento, a fal>rlcação é foi ta com 
llrazll, tal a variodndo rlo nosso clima para dous ou tt•es itllos do passa, para ongaoar a 
adaptação das divorsas ospocios de uva. . dlspoolçiio da la!; agua, caramolloo, dlvorsos 

A producção do vinho nacional, que já aciilos e varias ossoncias, ns quao;, soj11 dito 
avultado corto modo nos l!:stados do Para· do passagem, são todas vononosas, são todas 
o~. Santa cathat·ioa, Rio Gr11ndo do Sul, daoórlo dos otborils artlftclaos. 
~lna~ e S. Pa~tlo, l'Ocqberá tn•orundo golpo, Voltat•mos, pois, ao Fl'il• .Uacl<, como go· 
s~ o ~on~o nao accmtar as emendas d11 mlmooto ~ conhocldo no paiz, é reduzir a 
Gommlssao, imporlancla o anaiqullar a cultura da vinhn 

O SR.. Joiio Cono8mo-Muito bom. jtll.iio adiantada no sul do palz. Por ossa rn· 
o Sn, Rt>Mmo B~o.nCELLos-E;h questão ~ão, peço ao Sanado quo co_nsot•vo. a omenda 

foi discutida no solo da Commissiio 0 um rios aprosontada pola Comml~sao do Fmaoças. 
illustros autores da emenda quo 'agora. dls· Ha uma atnoodoo~LssignadaR?r IS Sro. S?· 
cu to dou como rii.Zilo da conservação tio dis· undoros, elevando!' mais 10 '"" 11 taxa sobt o 
positivo da pt•oposlcão da Camara a pro· 0 x~~r<t00 oslt'llngmro.. ~ 
tocr•ão aos produotorcs do alcocl Estll. sem pro nas mtnbtts idé:s a protocç,~o 

' ' :1 industt•la nacional. No caso, ou parecerta 
ll!as, senhoras, nosto. conflicto,do if!lorossos suapoito, porque o meu Estado <l fabricante 

do producçõ.es no Braztl, é pt•actso nno trmos do xarques ojulgar-so·hla estar ou tratandl} 
al~m do me10 termo. pro domo mca; ontt•otonto, sou obdg.1do 

Já tomos, om todoH os orçamootos campa- a tmzot· ao conhocirnon to do Sanado o se· 
ti veis com o assumplo, disposições protocto- gula to ftiCto, qne acccnlttol muito caracto· 
ras da producçiio do alcool no paiz.Chogou.so t•isticamento, cm vnt•las communicnr,õcs ro· 
mesmo a datot·minar qno "illuminaçi\o nas sorvadtLS o outras niio rosot•vadas ao nosso 
ostuçõos do oslt•adas do ferro soja taxativa· Oovot•no, 'luando tivo a honrJ. do sor Wnis· 
monto feita com o alcool, a>slm como om tt•o do Bt•azil no E<tado Oriontal. 
outros serviços cm que alio pódo sot• ad· Eotu<lando, como ora do meu dovor, a 
optado, ainda que pos<u sor muJs caro que o situação do nusso intercamhlo, choguoi a 
korozeno, quo nos vom dos Estados Unid"s' mandat• a estatistica exacta om numoros du 

Senhores, os tas medida• j!l. ost ia adol'tad'"• injustiça que nos r~z aquollo povo o a. fltlta 
a protecção tom sitio falta por dn·orsos do harmonia nu nosso commcrclo lntorna· 
modos ; agora insi;tir-so, cm nome dootu clonai. 
pt•otocção, na consot•voçiio do uma mocl!rta DtLS morcadorias provonlontos do llt•azll, 
que vem ont't•ontat• os ioict•cssos da cultura om get•al, niio podom tot• onlt•ada no !Uo da 
da vinha o ).ll'oducçiio do vinho legitimo, niio Prata, slnão a hot•va matto do Paraná o· 
pat•oco equuatlvo nem justo, encarado pelo Santa Catharina, isto mosmo com dh•elto 
tado do pt•oprio inlorossa nacional. alto o niio oqultatlvo. 

Não podamos sact•ificat• tudo 11. industt•ia Mas dtl-so um faoto, A grande pl'oducção 
do nlcool. O alcooljll. ostil basttmte prota· do nssucat• do norte do Bt•azil niio pódo tor· 
gido. I!Dirada, taes são os dh•oltos cobmdos. O ta· 

SI não fosso a clrcumstancia do vh• ntacat• baco o o fumo do Brazll ainda tinham na· 
outra lndustt•la multo digna d:1 protoccito quolle tompo um direito alti;slmo, prohlbl· 
nacionul, nnda diria. tlvo, ao passo que os direitos sobt•o o fumo. 

Ainda ha uma outra. coosidat•aç[o : ~ 11 da parnguayo oram lnsignlftoantos, H"v.n at6 
saudo publica. granrlo injustiça nosso ponto, Do dons paizos 

Não rol para proteger a fabricação dos vlslnhos, um tinha entrada franca para 
vinhos naclonaos flUO tomamos as modldas suas morcadorJas, outro direitos prohlbl
rolntlvus 11 pruhlbtçiio do uso ou vonda dos I! vos. 
vinhos artltlciaos. O nosso caf6 paga um imposto oxcosslvo .. 

Na proposição da Camat•a, quanto 11. so· A aguat•donte, JU.bricada nos noiBos ooge
gunda pat•to do a1•t, ll, vem uma disposi· nhos, tom um Imposto prohlbltlvo do taf 
ção quo tl aponas para ongam1r o loglslador modo que ropl'Csonta mais ilo 250 •f, do vnlot• 
quo n:ío trata~• do examinar o assumpto do. da mercadoria. 
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Ot•a, senhores, si este palz tr.tt~ as noss~s 
mercadorias deste modo, não vejo motivo 
para que não possamos elevar om uma 
oscnla muito lttsignlficantoum imposto sobro 
n sun principal mercadoria do expoJ•tacão 
para o Br~zil, t~nto mais quanto temos in· 
ilustria similar no palz. 

Accoito a emenda o acon>ollto no Senado 
•JUO a adopto igualmonto. 

Ha uma emenda do Sr. Senador Pires 
Ferreira, mandando cobrat• intogralmonto 
cm ouro o Imposto sobre a~ morcatlorias cs· 
trangoll".tS que o Governo ontondot•. 

Ha uma objecção capital contra esta 
emenda:~ que não se pódc, lixando a receita 
o os lmposlos para o Bt·azil, doixnL' cm 
lot•mos vagosqualqum• imposto. 

O Congresso não tom o direito de dizot• 
que o Governo cobrat·â o imposto mais ou 
monos alto ou baixo, conrormo o sou proprio 
juizo ou julgamento. 

Por mais que sojtl a confiança que o Con
gresso rloposito no bom critcrlo do Governo, 
nao lho é permittldo, mo parece, da1• um:. 
t•ocolta com verbas não especificadas, doi· 
xando que a maior quantida•lo da receita 
fique na dopcndr.ncia do bom sonso do proprio 
GOYCJ'no. 

O Sn. P rnr.s Fr.nnEIR.\- V. Ex. não tom 
razão. 

O Sn. R•~uno BAncELJ.as- A cmcn~a 
diz. (L8.) 

O Sn. Pmr.s Fennr.mA - Não é mais ou 
menos. 

O Sr:. RA)uno BAitCEr.r.os- Pcrdiio ; mas 
ú imposto sobro morcaciot•ia• a juizo do Go· 
vcrno. 

Não pJllomos doixa.r no Yago a. tn.xar;üo, 
tJUO precisa so:• posltl v a o chra. 

0 Sn.PIRES FERREIRA-Teom·SO dado aqui 
autorizações multo mais amplas. 

O Sn. R.1.mno BAitCELLos-V. Ex. pensarJ 
como entender. Eu. que tenho o habito de 
estudar os orçamentos o do observar como 
so fazem essas cousas, declaro que o exemplo 
niio os til aborto, não pOdo ser aborto. Deixar 
que o imposto seja cobrado sobro taes o taes 
mot•cauot•las, quo o Senado não conhece, mas 
quo o Govol'Qo rleclnm quaos sejam, não a 
mo.;o do fazer receita. 

Aconselho o Senado a que não accoiic a 
emenda. por esse motivo ; nfio tem cspecifi· 
caçito, fica no y,tgo o não se póde accolt~r 
uma emenda doss11 natm•oza. 

E' o qüo tinhtl a dizer sobro as emendas 
ttprosontadas. · 

O Sr. Gonç11lTelil Ferreh•tt
Sr. Presidente, poucas palavt•as direi para 
justificar a minha asslgnatura cm auas 
emendas que mandei ao orcamonto da rc· 
coita, alids cllas so explicam naturalmente, 
doado que nssigncl com rostrlcção o parecer 
da Commissiio, quanto aos sous arts. II c 12, 

As emendas significam uma protoc~'lo, 
como ~lsoo o honrado Senador polo Rio 
Grande do Sul á industria do alcool. Niio ,; 
domai.s quo, tendo o;ta Industria. t•ocobido 
alguns fa.vo1·cs, grn.ndcs no diZI)l' de S. Ex., 
tenha mais os to, tanto mais quanto este fa
vor absolutamente não Pl'ojudte'l a. \'lnlcul· 
tm·a nacional, que alndtt não ost~ tiio dosen· 
v ui vida que possa dispensar almpor~acilo dos 
vinhos o•tNngoiJ•os. Si pudcsscmos pl'Ohillit• 
a entrada dos vinho; artillciaos ostt•angoiros 
p~rquo j~ tivcssomos 11 industrht naeional 
o;•ganizado, !o/lil!tr qucstio, mas o f~cto ú 
osl.o : não ontl'a vinho natuml; quasl ~odos 
os •·inhos hnpJl'tatlos são artlficiacs. 

Porque não baYomos do f;ccnltar " fabt•l
cação do vinho em nosso palz ? 

A omonda. do illusl!·o Senado!', para ter o 
assentimento da Commlsllio o do Senado
porque Mil no bGm caminho-devia dlzor
pa.ra. taos o tacs sonoros o 

O Sr:. Pmr.s Fennr.IRA- Não <l passivo! 
rlizor, porque nós não tomos tempo nem 
par:. lol' os oroamontos, quanto mais para 
tratar do mlnudcncias. 

Porque oiio lmvomos do o f.u:or, cstabole
condo tarira; pt•otocclonistas, tanto mais quo 
olla virá em!luxilio do urna outra Industria 
annoxa, á da canoa do as;ucat•, o quo ú a lu· 
dust1•la do alcool 1 ! 

O Sr:. R.uuno BARCELr.os- Si não tom 
tempo, V. Ex. ha rlo porrnlttir que a sun 
emenda fique adiada para o orcamonto do 
nono que vem, quando pudot• ~izor quoos 
siio os gonoros que toem do Incidir no paga
monto om ouro, 

0 SJt. PIRES FEilllEillA-São aquellos que 
o Governo julgur convenlontc. 

O Sn. RAMIRO BAitCELr.os-St•s. Senadores, 
nlio podemos abrir o exemplo do deixar que 
t~ taxação soja uma. cousa ,·nga. 

O outro argumento do nobre Senador ro· 
lbi'O·SO II noolviu!ldo do vinho nacional (, 
saudo publica. 

Esse argumento não procedo. O Sr. Mi
nistro da Fazenda declarou II. Cnmnra dos 
Doputatlos quo esta o monda tl !lccoit~val, o, 
quanto ao nrgumonto do que o vinho na
cional pódo sm• nocivo l1 saude publico, S.Ex. 
respondeu que, oxlstinrlo um Laboratorlo Na· 
cioniLI do Analyscs para nnalysar o vinho 
lmporl~do, osso lnboratorlo podia examinar 
o vinho do palz. 
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Assim sendo, niio vejo razão para quo ao 
dispenso <L protecção quo concedeu ao vinho 
n11clonal a Camara do• Deputados. 

0 RAlllRO llAROI!LLOS-Si foi do accordo 
com o Governo, não sei. Não posso garanti~ 
sinão poJa pala n-a do Jllnstre Senador. 

Tenho conclnido. 

O 81·. Pire• Ferreira-Do ac
cordo com o relatot• da Commissão de Fi· 
nanças, vou maodbr á Mesa uma sub-omon· 
da supprlmlndo da emenda que otretecen, llS 
palavras-a juizo do Govorno. 

O Sr. P1•e,.idente-A Mesa cansJ. 
dera o. amando. do V. Ex. como um requa. 
rimcnto para a votação, por partos, da 
emenda <iUo \'. Ex. apt·csontou, ilostu.ccmdo 
dolll\ para sorom votadas em ioparado as 
palavras..,.a ,iuizo do Governo. 

E as,im o J'ará no momento da votação. 
Ninguem mo is pedindo a palavra, oncor· 

l'a.·so íL discussão. 
Vae·sc proceder :l. vo~uçilo do.s omanJus. 
Po1t1L n votos 6 apprav11dn a seguinte 

emenda: ' 
Accrescenta-so onde convier : 
O augmonto do 5 r~is, sobre o consumo do 

sal começnr4 a vigorar do dia 15 da janeiro 
de IOOõ cm deanto.-Rami>•o Barccllos. 

E' annunciada a votação da seguinte 
emenda: 

Suprlma·sa a aman!la. da Commissiio rola· 
tiva ao nrt. 1 1.-Gonçalce.< l'crrcí•·a,-J,slo 
Ohcrmont, 

O Sr. BomJro DorceUoa (pela 
ordem)- Sr. Pro~ldanto, a emenda apre· 
sentada e cuja votação V. Ex. acaba da 
annunciaJ', manda supprimir 11 emenda da 
Commilflão. 

O Sn. RosA. ll Srt VA. - Da maioria da 
Commissão, porque siio dous do seus mem
bros que apresentam 11 emenda. 

0 SR. RAMIRO BARCELLOB- Quando digo 
da Commlssão, reHro·me à maioria • 

.A emenda da commis~iio manda suppri· 
mil• da proposição da camara todas as dl•po· 
sic~os relativas a vinhos at•tiftcines. Dons de 
seus membros qug nella foram vencidos, 
tendo· um delles assignado o voto· com rcstrl· 
c~iio, apresentnr11m depois a emenda do que 
se truta. 

Portanto, o. cmond11 que se vae votar ~ 
contraria 4 opinliio da maioria da Comrpls· 
são, que não acccita o dispositivo da Ca-
mara. Si esta. emenda. for app!'ovada.. ftcarâ 
prejudlcaaa da maloria.da Commislão. 

o. SR. RoiLI. E SILVA-A! emenda restu.be· 
Ieee o quo velo dn Commiseiio de ~·inanças 
do. Co.mo.rn., de o.ccordo com o GoveJ•no. 

O Sn. RosA e S!LY·~-Tambom niio p6do 
contest~~r. 

O rel~tor do Ol'çamonto da receita fez 
dociaraçiio Deste soa tido DO. Co.ma.ra. 

O Sn. RAl!IRo Do\RCELtos-0 rei:J.tor de· 
clarou qno ora a opinião do Sr. :1-linlstro da 
Fazenda, conformo di>so o nobre Senado!', 
pa1•a contrariar .~ mlnhu. opinião relatlv11lt 
snudo publica. 

Eu Jlrotosto, porrJUO niío julgo o Ministro 
compatonto neste as11umpto. 

O Sn. RosA. 1~ SrtYA-MIIS não ~trata do 
sande publica ; tratll.·BO rlo vinbos iguaes ao!f 
que são importados. 

Na o h<~ l'nzão pMa so peJ•mHtil• 11 impor
tação do vinhos artlficlu.cs estrangeiros e 
pruhibil'-Se a fabricação JocJil. 

0 Sn. RAMIRO· BA.RCELLOS- A impoJ•tn.ção 
do vinhos artiticiaos não ê pcrmi~ida. 

O Sn. RosA B SrtvA.-No nosso Laboratot•io 
de· Analysos ba a prova da impot•taçiio do 
vinhos do passa, Isto foi sustentado na 
Ca.ma1·a pelo Sr. Deputado Estacio Coimbra 
o não foi contestado, 

O Src. RAMIRO BARC&LLOS - Não posso 
entrar em maiores consldoraçõe~ sobro o 
assumpto som infringlt• o Regimento. O que 
posso ulzor <l que a Commissão do Flnança.s, 
em !Ua maioJ'ill, nconsolhou o Scna~o a Dão 
accoitar a oo.enila. Esta 6 a qnostão; o Se· 
nado votar1\ como entoador omsua sabc~ot1a. 

Posta n votos, 6I•ejeltada a emenda. 
Posta a votos, tl rejeitada a seguinte 

emenda.: 
Suppri!lln·Be a emenda da Com missão, sup· 

presslva do art. 12.-Gollçaloes p.,.,..,,.a.
Jt~slo Che>'IHOnl. 

Postas a votos,são approvo.das as seguintes 
emendas: 

Ao art. 1•, n. l-Accrescento-so: 
F Jco. elevada do 10 rê h! a tau por ltllo de 

xo.rquo. (CiMse 4", o. 52 das tnrlfas,)
J(,li.o lõ;oata s outros. 

Ao art. 1•, n. 2-Acct'eSconto-se, i>l•/i»e: 
Elevaodo·so do 90 para 120 réis o Imposto 

sobre arroz, modificada o. rn.z.io relativa a 
esse artigo, do 10 a 15 •(,.-Al(l•edo Ellit .. 

E' annunclo.do. a.. votu.ç~o· da seguinte 
emenda: 

Accresoente-se onde convior: 
Serão cobrados lntograimeote, em dia, os 

Impostos ou taxn.s que· recnhircm em. pro. 
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·iluctos estrangeiros que tenham, a juizo do 
·Gove!•no, slmll<~ros de producção n1cional 
capazes do satisfazerem 11.8 exlgonclas do con· 
sumo,- Pires PelTtJira, 

O Sr. Pre .. l<lente - De accordo 
·com a deUberaç~o tomada pela Mesa vou 
suhmettor a votos a emendo., dostnco.do.s as 
palavrns • a juizo tlo Governo •· 

Posta a votos, O rojeitnda a emenda, ft. 
·Cando prejudicada a parte destacada •. 

Posta a votos,.~ a propo;iç~o. osi!lm emen· 
dada, "PPl'ovadn. e romcttida á Commútsão 
·de Rodacçilo, 

ORÇAMENTO DA l!AIUN!lA 

Entra em 3• discussão, com ns emonda3 
npprovadns om 2•, a. p1•oposição 1la Camora 
dos Deputados, n. 151, do 1904, fixando a 
despeza do Mlnisterio d" M11rinha para o 
exm·clclo do 1905. 

Ninguom pedindo a palavra, oncer.m·se a 
·discussiio. 

Posta 11 votos, O upprovada a proposição e 
remoltida il. Commissiio de Redacção. 

ORÇA)!ENTO DA PAZENDA 

Entra. em 2• discussão, com pareco1• !'avo· 
.ravel tla Commissão de Fin:1nças,o ru·t. L• da 
proposição da Camara dos Depu&adoa, n. 172, 
âe I 004, fixando a despeza do Mlnlsterio da 
Fazenda para. o exerciclo do 1905. 

O Sr. Ruy Barboaa pronunciou 
um discurso quo sor:L publicado depois. 

E' lido., apoiada e posta conjunctamonte 
·em discussão a seguinte 

Onde conviet• : 
Fica. autorizado o Governo o. abt•lr os cre· 

dltosnece,sarios para. oxccuç~o dns sentenças 
contra 11 Fazenda Nacional, que passarem 
em julgado cm gt•do do execução. - R"!! 
Barbo1a. - A. A••redo. . 

O 81•. Almeida Barreto - (") 
Sr. Presidente, ouvi com toda. o atlonção o 
discurso do nobre Senndor pela Bo.hlo. ; mll.S, 
não estou perfelto.monte do accordo com 
S. Ex., porquanto, dando autorização ao 
Poder Executivo par11 cumprir todas as sen· 

(·) It~to d!Hcurso niio t'ol r(l\'ltito. vola orador. 
Sea&do V. lU 

ton~as dos tribunaes, casos lla do lla.ver em 
que serão projudicatlos direitos adquiridos 
de tct•coiros. 

Niio posso estar do accordo com essa fa· · 
coldade ao Govm•no de abrh· credites para 
pa~amonto do todas ns sentenças que pro· 
ferirem os tribunaes, pois não tom a parto 
ás vozes o menor direito il. percepção de 
cousn. alguma. Como, nossa; condições, pagar 
indemnizações! 

O Supremo Tribunal FeJ.oro.l tem decidido 
varias vezes de modo conkat•io ao que. deci· 
diu anteriormente. Assim o ~ue pm• dlUlS 
vezes declarou quo o ll•ibunal competente 
para processa!' o ,julgar os militares era o 
Supremo Tl'ibunalMilitar; e, depois, refor· 
mou o sou. juizo .a respeito, annullando o 
processo do um official. A Constituição o que 
declal'll. o que so1•ão revistos pelo Sup1·omo 
Tribunal Feuera.l os Pl'o.co.;sos militare.;, sem 
podo1• eUe aggraVll.l' a pena. 

Annullnr, portanto, a sentença in totum 
é uma desconsideração !'cita ao Supremo 
T1'ibimal llilitar. 

Presentemente, o que se dil.! Pouco ou 
nenhum c:1so se f•z das lois VJtadas pelo 
Poder Loglsla.tivo, e a p1•ova ~ que ainda ha 
poucos dias approvamos aqui uma lei man· 
dandn que as p1·omoções do alferes fossem 
contadas da data om que se dorarri, o não 
da dat11 em que 'os promovidos foram com· 
missionados, o o Supremo Tribunal Fedm•al 
a dorogou, mandando contar a promoção 
de dous a.lferes da. do.ta em que eUes foram 
commlsslonados nesto posto. Isto, depois de 
uma outra sentença. haver decll11'0do que 
os mesmos alferes não tinham o direito de 
contar 11 antiguidade das suas promoções da 
data da. com missão. E' uma. sentença que, 
além do tudo, prejudica direitos do tol'celros. 

Assim, Sr. Prosldento, entendo que nem 
todas as sentenças devem Eel' cumprtdas,mas 
unica e excluslvamante aqnellasque se estrl· 
barem. no dil•eito, na lei. 

Apresentarei um facto: O Sup1•emo Tri· 
bunal Fetleral, que por duas vezes. dccla.rou 
que um general nao tinha direito.~ pro· 
moção que pt·otendio., porque j~ era refor
mado em um posto superior, esse mrumo 
tribunal na terceira. voz confirmou a sen· 
tença do juiz secciono.! promovendo o aUu· 
dldo general a um poste superior áquelle 
em que tinha sido t•efOl'lllado. Ora, todo 
ofllcial que se refllrmll em um posto qua.l· 
quer corta asua carreiro., não tom ma.ls di· 
rclto a. promoção o.fgUIIlll.. 

Portanto, Sr. Presidente, quo S. Ex. me 
perdô~. vou mo.ndar 4 Mesa um11 sub-emendn. 
i!. emenda. do nob1•e Se nado r pela Bahla. 

A sub·emeada ~a seguinte. (LO.) 
78 
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11' lida, apoiada o posta conjunotamonto 
om discussão a soguln'o 

sun•EllENPA Á l~l!END,, DO SR. RUY D.\RUOSA 

Accresconto-so: as sentenças que VOI'Snl'Om 
sob1·o qu~ntlas OOI'trts o que fo1•em declara
das na mesma scntcnça.-Aimci<la Bar~·cto, 

O 81•. Ph•ea Ferreira (') -
Sr. Prcslclcnto, ~ tardo, mas ainda assim 
não mo fu!•lo ao dever do responder ao ll· 
lustro Senador da Bahia, polo quo mo diz 
respeito, na parto cm que S. Ex. a mim so 
roforlu. Quando dleso quo sompro a Fazenda 
tinha mzão, foi mo t•oforindo a assas inrlo· 
mnizacõus que so tom procurado obtet• por 
meio do sentenças, para conseguir do Con
gJ•osso verbas avultadas, como so dou om 
t•ohção a n.lgumas do Estado do Rio Grandu 
do Sul o Pai·and, o out1•ns que ainda cstiio 
cm perspoctlva, o niío om relncão ao facto 
a quo o nobre Sanador se t·eforiu o sobro o 
qual apresentei emenda, Isto ~. do dlnhoil·os 
cobrados Jllogalmonto ou por md inlot•prota
ôio d~ lei. 

A minln intonçito fui esta, o creio quo o 
nobre Senado•• me fa~·~ a fineza do rospoi
tal·a. 

O Sn. Ruy B.\RDOSA- A intenção t•ospeito 
sempre. 

O SR, PmEs Ftrmmn., - Em relação 
ao facto que tnmbom trouxe ó. I!Ibun> o 
nobre Senador, sobt•o reclamaçuns que 
dizem respcib d cmcnd} quo !ll pouc~ 
foi approvaJa, om votaçao nomma!, f11re1 
algumas consldoJ•açõos na 3• dlscuosao, si a 
saudo m'a pormlttir, 

O que mo traz pt•incipnlmonto ii tribuna, 
sonhoros, 6 o oxnmo do Orçamento dtl Dos· 
peza exame quo faço porque a Camnm 
exccdou·se om autorizações que não foram 
~olicitadas pelo Governo, conformo tive o 
cuiúado do vm1ftoar. 

Acho que o o, 9 devo ser eliminado pot•· 
que, do ardinarlo._ 11s gratificações siio ft· 
xada< mn Jol ospocml o no,to numero podo
se a gt•atulcaciio do I :000,, para um t'unc-
oionario. . _ 

Proponho tu.mbom a ollminaçao do o. !O, 
porque Mho que a verba ahi consignada, 
só o foi no r engano. • 

O n. 2 daiL!•t. 2' é uma autorJz.acao para 
njttsto de conllls com a cnsll Ebolt & Comp. 

Pl'Oponho a suaollminaoiio, pois o esta belo· 
cimento credor dove o.prosonta.r pt•oposta, 
que, Informada pelo dopartamooto da Ja. 

• 
(•) IM!! llhcuJ•so 11iio foi rovll* v,lo orador. 

z~nda, sqja onvlnua no Congresso pa••a este 
rosolvm• conformo for liquidado. 

Ao art. 3' mando accrcsconbt• quo todo o 
processo do compra, construcção c adaptação 
aqja folio jlor concut•l'Oncla publica. E' uma 
auterlznçao quo so <lá no Governo para con
struir pi•odios para o departamento da fu· 
zenda, que dollos niia precisa, pois quo niío 
vem podido omclal da Govot•no. 

O art. 5' proponho tambom que soja. oll· 
minado, porque o devedor deve pouil• ao 
Congresso o q uo pretende, 

Ao at•t. 7' mando nccJ•cscentar o SO• 
guinto : 

•Devendo os pianos ser approv•ldos pai<> 
dop~rb11onto <ia fazenda o as ob1•as coo. 
struida.s moditmtc concurroncia. pubilcll.> 

Ha uma outra disposição que manda dnt• 
vorbll para o pagamento do um engenheiro 
do departamento da fazenda. 

Pt•oponho a sua olimlnação, porque o do· 
partamonto da razoada tom engooholros, 
pagos moos:1!monto, com dlrei~o a aposen
ttldoria, para t.;zorem esse serviçO, 

«0 art.. 0' elimino-se.» 
•ll-Elimlno·so, etr..> 
cl2-Substltuot·se, etc.• 
«13-Em vez do g:; contos, ot~.• 
ci4-Elimino·so porque as lois, etc. • 
c!5-Augmento-so, etc. • 
Como vê V, Ex., St•, Prosidonto, pro

ourei retocar todas as vorb~s que o Govot•no 
niio solicitou o que a Camat·a autorizou, por· 
que Importam om quantias muito elevadas 
par~ o Thesom•o Publico o nilo podem ostat• 
do accordo com as idéns do actual Prosl
dcnte 1\a nopubtica que nos pede, quanto 
possível, a economia. 

Sinto que o Cungrosso estojn a se onoorrat•, 
a niio apt•esontnsso uma só mouida quo 
viesse alivlat• o contrilmln to dos posados 
onus quo actualmente paga. 

Tenho dito, 
Voem á Mesa, siio lidas, apoiadas e postas 

coDjunctamonto cm discu$Siío as omonuas 
olfot•ocidas polo sr. Sonauor Pires Fo1•relra. 

O 81•, Justo Chermont- Sr. 
Pt•osldonto, como I'Olatot• do orcamonto ~m 
discussão, cabe·mo o Jevor do v h• onunculr 
a opinião da Commlssão a respeito <ias 
omondas, 

Dosr•joprinclpalmonto que V. Ex mo in· 
formo si a rospolto do orçamento que so 
discuto so dA a oxcopçii.o da ut•goncia que so 
dou para os outros ot•çamontos, Isto é, si as· 
emendas não vão A Commlssiio. 

0 Slt. PmEs . FERREIRA- Nilo foi I'OqUO• 
rlda a Ul'gonaht. 

Toom do Ir a Commissiio. 
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O Srt. Pm~SIDENTE - Parece-mo q no o 
Sr. Sooadot• l'olicittno Penna ro~ uorou 
hontem urgencia para essa discussão, 

O Sr.. JusTo CnER.~!ONT -Por conseguinte, 
este ot·ço.monto ost1 no.s mesmas condições. 

0 SR.. PmEs FER.ltlllll.,\ -Não foi para 
este. 

300 dias 1 :005$,como estd,mas sim importam 
om 9:900.,000, 

Aqui ha um engano do Jornal elo Com
mcl·cio : os 11 trabalhadores a 3$, impo1•ta 
cada um em 1:095$; logo ú. diraita dessa 
parcolla v8-so a outra do 12:045$; esses 
12:0·15$ representam a somma dos trabalha
dores a 3$ por dia nos 300 dias do anno ; 

O Srt. FELICIANO Prmx.\ -Foi para os por conseguinte, ar111i não houve o mono!' 
Ol'çnmcntos om go1•nl. engano. 

O Srt • Jcsro CnER~IOXT -Então o hon· Diz ainda o Jo1'nal do Comme,•cio que mais 
rado Senador por Minas Goraos, o St•, Feli· adoo.ote se va outra pat·co!la de 27:455$, 
ciano Penna, lambem requereu hontom ur- •parecendo ser 0 tohl das parce!!as dessa 
goncla pat•a quo o~te or~amunto enkasso na Mesa do Rendai, mas na vordado não se 
ordem do dia do hoje 1 . com blna com as pareollas, duas das quaes 

O SI\, PRESIDENTE-S. E.~. osttl presento. são lnconvonicntlssimos cifrões, Isto 6, carta 
P<llle lnfo1•mat•, (Dil•igindo-se ao S1·. Fclicia»a b!•ancJ>, 
Pe11na) V. Ex. requereu houtom urgencia Ora, Sr. Presidente, o Jornal do Com
para que osto orçamento entt·asso na ordem mareio não tem raziio. A rod~cção da lei 
do dia de hoje 1 coma voiu da Camara do> Deputados não 

O Srt. FELIOlANO pg:-~:;A-Sim, senhor. Pedi porlla Sol' foi ta do outra maneira. A rubrica 
m•goncia para todos os orçamentos. -Al!llndoga-roza o seguinte :-Em Matto 

Grosso, Bolla Vista, assim discrimiuado-
0 Sr.. JusTo CHER~!oNr- Sr. Pt•esldonte, um auminlstradol' com 11 po1•contagom de 

poço a \'. Ex. quo me mande as emendai. 0 %. 
(E' salisfâto,) A commissão não podia determinar a 

Antes do respJnder !li emendas aprcson· quanto montou essa pJrcontagom, porque, a 
tadas vou dizer algumas pa!awas a rospolto porcentagem seria conformo o. ronda, maior 
das considomoõos que o Jornal rlo Comma>·aio, ou menor, da Mesa de Rondas. 
do llojo, om uma rlas suas Varias, faz a res· A mesma explicação se pOdo dai' quanto 
peito deste o1•çamonto. no osc:·ivão, quo figura com a poNeatagam 

O JOI·na/ elo Commc,·cio OSCI'eveu o seguinte: deÂl ;~~Úma total de 27:·ll5S o a somma das 
(La:) pat•oal!as, que figut•am cm cima para a Mesa 

S1•, Prosidonto, não cstd. co:uplotamoato do Rendas do Be!la Vista, por conseguinte, 
exaoto osso calculo. O ot•ro do somma quo neste ponto não houve engano .•. 
flgurn no original vindo da Camnra O sómente A respeito do um augmonto do 200:000$ 
do 5:0DOMOO. para obras na Alfandega lambem a Com-

Houve dil!erenças da vot'bl da 2• para D· mis~ão da Cn.mal'a dos Doputados, natural· 
3• discussão da Camat•a dos Deputados o au· monto,oão transpoz p;n•a a verba o<peoitLI da 
gmonto s[mpiosnlaato da 5:000.$, que natu- obras, porque n. sua intenção e1•a que essa 
l'a!monte não fui incluído nn. somm:1 total. dotação fosso aprovmtadn. oxc!usivamonte 

Nesta sentido mando á Mesl um:. omonda. p~t·a as obras das alfandegas indicadas. 
llsta e monda, porém, tem de so,• acompa- Dadas, n.ssim, as oxp!lcações que mo sug· 

nhada do um:1 outt•a, o. I'CSpelto da deficien· geriu a Varia do Jornal do Ca»lliiOI'cio,. 
ela do nmo. verbo. paro. a mesma rnbrica- passo a examinar porfunctor!amonte tod~s 
Casa da Moeda- por•tue, o aono paisado a ai emendas. 
Casa da Mood:1 foi reformada e niio volu no Quanto 11 omondn apl'esentada pelo hon
oroo.monto verba para a dospoz,l ·que at•e- rado Senador poiaB!hia, o Sr. Ruy B:~rbosn, 
illl•mn aonrrottiVa ao Mlnlst.ol'io d·1 Fazenda. o. Commissão do Financ:LS os tá dividida. Mas. 

O nugmento o do 3G:OOO$,inclulndo 10:000$, posso lnfol'm~r que o. sua maioria lho O fa· 
para serviços o~trao1•dinar!os, conformo a. vot•a.vol, 
tnfot·m~ção do dirootot• desse esto.bo1ecl· E' uma omond~ que obodoco 11 dlsposloõos 
monto; por consoguinto, ncc1•oscontando a logacs. As sen&euoas passadas em julgado e 
somma du 5:000$, dú. a do ao:::a~D.$900. E' o. cm via do oxocuçilo toem de sor pagas pelos 
cmonda que 11proscnto cm nomo da Com- cofres publlcos. 
missão. O Senado, pó1•em, resolver~ como on-

A mesmo. •Val'ia• ainda diz : - m1 verba tendei', 
18-~fosas do Renda-ha uma tt•apalbada do A cm onda. do nobl'e senador pela Parahybn., 
o.lglll'ismos :-li tt•ahalhadoros com a dlarla. pll.l•ece que não pódo sor accel&a,porquo nada 
do :i$ não pollom cnata.r cm um nnno, Isto é, adlnnta. 
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Diz S. Ex.: cAs sontonoas que voi•sarem 
sobro quantias cortas o que forem decla
radas oll.S me•mas sontonçM.> 

Quando uma sentença passa omjtliga,lo e 
começa a. oxocutar-so, na execução tom lu
gar n Uqu!dll.Çii.o o desta const~ a quantia 
corta. 

E', pois, lnutll a emenda. 
A seguiu to cmooda., do Sr. Senador Horcl• 

I lo Luz: cFica oGovcmo autorizado n.dospon· 
der a~ a quantia do IOO:OOOs com a recon· 
strucção do pt•oprlo nacional; onde funcclona 
<L Sociedade Propagadora dns Bollas Artes•, 
a. Commlssiio accoitn, por_guo o ediJlcio cm 
que J'uocciona. assa assoc!~çao foi proj udica.do 
com a abertura da Avenida. 

A emenda do Sr. Senado!' An tonlo Azo· 
rodo, •onde diz: ao valor do doz quotas 
aonuaos, dlg:I·So-dez quotas mensacs,:. ostá 
om condições do ser :Lccelta polo Senado, por· 
que se funda oto uma dlspostçiio de lei. 

O nobre Senador pelo Estado do Rio de Ja· 
neh•o, o Sr. Oliveira Flguo!rodo,. II.PI'CSontou 
a seguinte omonda : 

c Paio sm•v!ço de arrocadiL~ão das rondas 
foderae.s porcohoriio os collectores o oscri· 
vãos, cm cad:L exorcicio, a seguinte porcen· 
tagem, derogado nesta pai'Ie o art. I• do 
decroto n. J. W3, de 2 de julho de 190~: 
30 % "! a. cobrança for até 20:000$; 25 % do 
que oxcoder !lo 20 a 35:000$000, etc.» 

Essa omonda não pódo sm• nccoltB, porque 
vai altor11r uma disposição do lol p~trma
nento, alo! n. 193, do 2 de julho do 1904. 

Restam agora, Sr. Presidente, ns emendas 
tio nobre Sanador pelo Piauhy, o Sr. general 
Piras Fort•oh•a, omendns quo foram aprosen· 
tadns por S. Ex. om reu niii.o da Commlssão, 
o quo, depois do dotido exame, niio foram 
acceltas. 

A simples l~ltura desSIIS emendas & a com· 
pnraçAo entro cilllll o a propos!çiio da Ca· 
m<~ra provt~mm ao Senado quo a Commissito 
andou beDI' niio as a coo! tando'. 

Elr·n.s: 
Art. !•, n. o. Rceobedorla da Ca~ltal Fo· 

deral-augmonto-se a vorba do 1:000$ para 
. quebi'IIIl do tbesouroiro.» 

com a lei quo determinou a roro1•ma todos 
o.s empregados do repartições e loga;es ex· 
t10ctos foram aproveitados, o, portanto, só 
por engano 1\gura Isto no orçnmen to.» 

A razão que o nobre Sanador diL não é 
verdadeira. · 

Si s. Ex. tivesse lido :1 tabolla, havia do 
vor!fical' quanto é l!mitarlo o numero de em· 
pregados de l'opnrtiçõcs e lognres oxtinctos. 
O Sanado comprohendo perfeitamente quo 
nem tudos os empregados podam ser apro· 
voltados de uma só voz, porque nem todos 
são dn. mosmn categoria. Não se póde por 
oxomplo, aproveitar um 4' escripturar!o 
para uma va~a do chore do secção ou vice· 
ver1n, do mesmo motlo quo não se pódo a pro· 
veltar um inspector de alfandega pnrn. uma 
vaga do :l" csct•ipturar!o. E' por oste mo· 
til'o quo ainrla restam alguns empregos do 
ropat•tições o logaros oxtinotos, numero este 
quo todos os nonos se diminuo. 

Foram nomeados empregados só da Conta· 
dor!a. do Thusouro, tanío quo pelo orçamento 
do anno passado existe umn dill'orença a 
monos de 17:000$000. 

O Sn. PIRES FER!l.EIRA.-A verba niio tom 
t-azão dn ser. 

O Sn. Jusro CnErutoNT-Tom; ~ para 
pnga.monto do empregados quu ainda existem 
do repartições oxL!nctas. 

0 Sn. P!RES FERREinA-Si V. Ex. dlL Ji. 
cençn, ou retiro as minhas emondns. 

O Sn. JusTo CIIERMO:>~r-A' vista u11 declao 
I'acii.o do nobre Sonado1•, desisto tlo conl.lnnat• 
a discutir o assumpto. (Muito bem.) 

E' lida, apoinda e posta conjunctamento cm 
discussão a seguinte 

EMENDA 

Ao art. J•, rubrlca li-Casa da Moeda.' 
Augmentnda do 36:840$400, no pessoat, 

destinados 10:000$ pa.rn serviços oxtrnol'• 
dlnar!os • 

Emenda de S·, Ex.=- Elimine-se, porque Em voz de 756:840f, diga-se: 863:689$400, 
ordenado o gratiftcação· s4o fixados om lo! -Justo Ch•rmont. 
espocllll.• 

Sr. Prc•ldento, 1111 quehrlllf para thesou· 
re!ro são voindliS nas lois do orçamento, o, 

. li ollmlnarmos estn vorha. do Orçamo o to da 

Vem :1 )fosa n seguinte 

Fazenda, o the;ourolro ftenrá prejudicado. 
c N. 19- Empregados do rej!arilçiles o Ondo convier· 

logaros oxtlnotos. , • 
l!mendu. de s. Ex.: c Ellmlno-so,. po!"'lllll ' Parn. o·sorvioo de arrecndaoão das rendlll 

desde quo foram nomondos pat'll I·epart!çoes 'tedernoa, poreoborão os. colloctoros e eacrl
·dosse dopartamonlo, ~ po1oquo, de accordo vães, om cada oxoro!cio, a sogninto porcen-

L __ ': •.:.---
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tagom, dorogado nolta parto o art. I• do ~Sociedade Prop~gadora das Bollas Arte.q 
decreto n. I. I 93, do 2 do julho <Je.l004 : nestn ci<1ade.-Hel'ci/io Lu•. 

30 •/. si a cobranç~ fõr n.ta ~0:000$000 ; Ninguom mais pedindo a pullLV!'a,ODCcrr,_ 
25 "/.. do que exceder de ~0:000$ ató se a di~cusslio. 

35:000$000; Procedo-ao tí votação do ttrt. 1", com o so-
20 '/' do quo cxcodor do 3:i:Ooo:;; até guinte resultado: 

50:000$000 ; 
15 "/• do que oxcedet• de 50:0008 aM 

05:000~000 : 
10 '/• do que oxc~dot• do 05:000$ até 

RU:OOO,:;OOO ; 
7 '/• do que exceder do 80:000$ até 

100:000.$000 ; 
5 '/o do que exceder· do JOO:OOOS até 

200:000$000 ; 
!I •;, do que exceder de 200:00Qi; até 

-100:000$000 ,; • 
2 '/o do <tue exceder do 400:000$ até 

600:000$000 ; 
1 '/• do que oxcodot· do 000:000.(;000.-0ii· 

veira Figueiredo. 

O loõr. P •·e•l tlen te-A Mos a não ptld e 
accoitar esta o monda, porque ovldontemen te 
Infringe o Regimento. no sou art. 142. 

A emenda de S. Ex. eslabo1oco pot•conta
gons aos collectores e oscrivãos, deroga ndo 
o art. I• do decreto de 2 do juibo de 1001. 

O Regimento não parmltte npr"sontat• 
emendas aos projectos do lels annua&, com 
caracter de proposições prlncipaes o fiio con· 
sideradas taes as omondu.s que cream, t•efur 
mam ou extingnom serviços o ropu.rlições 
publicas, convertem em ordenado parte ou 
toda a gratificação estabelecida om leis es· 
poclaotl, revogam leis de outra natureza, 
ou mandam vlgoi'Ill'lls jlt revog~das. 

O Sr. Pire• Ferelro (pela or· 
dem)-Suppuz, Sr. Presidente, quo as 1lmon
das pot• mlm ol!orocidas 110 Orçamento da 
Fazenda, com intuito de diminuir despezas 
quo nii.o foram pedldas pelo Governo, sotfros· 
som uma cootostução fra.nc1, que IDO con
voocos~o da som razão das mesmas; uma voz, 
porém, que a defostl não mo sltisfaz, poço a 
retirada doii!IS, contontnndo·mo com n sua 
publicação. 

Consultado, o Senado consonto n1 rotit•ada 
das emendas. 

E' litla, apoiada c posta conjunotamonto 
em discussão a seguinte 

Onda coovlor : 
Fica o Governo autot•lzado a dospen~or até 

u. quantia de 100:0008 com a roconstJ•ucçii.o 
da parto do proprio naolonnl onde funcoiono. 

g• npprovado o artigo !•, solvo a omen<la. 
Posta a votos, é approvada a seguinte 

EMENDA. 

Ao art. !•, rubrica 11• - Casa da. Moeda : 
AugmentaJa do 36:84g~400 no pos;o~l, 

destinados 10:000>:; para sôrvlcos extra.ordl
narlos. 

Em voz.de-756:840$-diga.-se: 803:689$400, 
-Justo Chermont. 

Sogae-se em dlscu~são o art. JJ•. 
E' lida, apaladá e posta col\iunctamente em. 

discuiiSiio o. soguinte 

EMENDA. 

Ao art. 2•, n. 10. Onde se diz -o.o valot• 
do doz quotas annuaes-diga·so: dez quotas 
mensaes. ·-A. .A.;eredo. 

Ninguem pedindo a palavra, oncorra-so a 
discussão. 

Posto a votos, é approv.ado o artigo, salvo 
&emenda. . 

Posta a votos, é rojeltad& a emenda. 
Soguom·se em dlscussio o silo som do bato 

approvados os arts. 3'', ·1•, 5', 6• o 7'. 

O Sr. Pre,.ldente-V ao-se prooedot• 
á votação dos additlvos. 

Posto a votos, é approvado, salva a sub
omonda do St·. Almeida B:~rroto, o additlvo 
olferocido pelo Sr. Ruy Barbosa. 

Posta a votos, é rejoltada a sub·omenda. 
Posto a votos, é approvado o addltlvo do 

Sr. Hercilio Luz. 

O Sr. Pre•l<lente - Tendo sltlo 
votada urgoncla para a discussão do Orca· 
monto, serli incluido na ordem do dla da 
sessão sogulnte. 

LAZA.nETO Vti! 'rAMA.NDARE' 

Entra em 3' discussão a proposição da Ca- · 
mara dos Dopulados n. 162, creaodo o pos· 
aoal para o serviço do Lazareto de Tamao· 
daré. 

Nlnguem pedindo a palavN, encert•a-so a 
discussão. 



'I 

·,.·· 

ANNAEB DO SENADO 

o 18r. Prelill<lente-Hn apenas pro· 
sentes 31 srs. Seo~doras; fica, portanto, 
adla:ta a votação, delxando·Bl tia proceder 4 
chamada por asttll' muito adenntada a 
hora. 

ACAUE!I!A DE CeMl!CRC!O DO RIO DE JANElllO 

Entra om 2• dlscuosão, com o parecer• fa
voravel da Commissiio do Instrucção Publica, 
o arL. i• da propostção da Cam·•m dos Depu 
tados n. 171, de 1004, !l~Jclur;ludo in;tttui
ção rlo utilidade publica u. Academia do CLm· 
merclu do Rio de Janeiro, e reconhecendo os 
dipluul/ls po1• olla oonforhlos como do cM'tL· 
c\er omclal. 
. Ninguom pedindo~ palavra, oncorra-so a 
discus:·ão, ficando a votaçilo adiada por faltu. 
de numero Jogai. 

Scguo·so om 2• discussão, que tloa igual· 
moo Lo encerrada e adiada a vota~iio, o 
nrt. 2°. 

Seguo-so em discussão o ort. 3•. 
E' lida, apoiada o posta conjunotaruonte 

om discussão a segulnto 

E!llll1iDA 

Ao art. 3.• Depcis das palavras cm~nttdo 
pelo Distrlcto Federal> as seguintes co os 
diplomados pelo. extincto. Aoademio. do Com· 
mareio do Juiz do Fóra>; o mala oomo está. 
-Fc:liciano Penna. 

O Sr. A.ltredo EJIJ•-SI'. Prosi· 
dento, oru n01no da Commlasão de lnstruccão 
Publica, levo ao cnnhecilnento da Mesa quo 
a emenda aprosontada pelo nob1·e Sena·lOr 
po1• Minas Goraos, o Sr•. FoiJciano Punna, 
tornando a modid~ oxlenslva li. Escola de 
Juiz do Fóra, foi aoceltll pela mesma Com· 
ml~o. 

Ninguom mais pedindo a palavra, o tendo 
o I'Olalor da Commis~iio dado po.rocer sobr•e 
a emenda, fica oncorr,,da a discus>ão e adinJa 
o. votação, 

LBGAÇÕES E!l QVITO E BOGOTA' 

Fica n. vot~ção adiada por fdta de nu· 
mOI'O lega), 

Seguem-se, em dlsoussiío, quo fica igual· 
moo to encol'Nua o adiada a votação, os 
arts. 3°!!. 7•. 

cm:rmo m: 
VJ~IlDA 1511 

Dt~ 1003 

59:4\~~00, S~l'N,)!~IE~TAI\ ~ 
DO At\T, 12 DA LI~! :'1, 1.14-> 

Entra em 2~ Uiscu~~Ü.O, com o par~cor ra ... 
voro.vol tla Commi~siio do Finanças. o art1go 
unico da Pl'oposição da Cama~•a dos Depu
tados n. 1tll, de 1904, autorizando o Presi· 
dento da ltopub!ic~ a abrir ao Minlsterio da 
Guo•ra o credito de 50:412$500,supplomentar 
~ verba da rubrica 15• do art. 12 da lei 
n. I. 145, do 31 do dezembro de 1903, nasub 
consignação-v~ntogens do forJ•agens e fer·
ragens. 

Nlnguem pedindo a pal,.vra, eoce!•ra-so :1 
dlscus;ão, ficando a votação adi:vJa por falt;L 
do numero Jogai. 

caeDITol P.\ll.\ PAGAME1i'ro AO IIINGENIIEIRO 
ALFREDO NOVlS 

Enl,r~ em 2• discussão,com o parecer fr>VO• 
ravel da Commissão de Finanças, o artigo 
unico da proposição da Camara. dos Depu
tados n. 164, do 1!104, autorizando o Presi· 
dente da Ropnblica a abrir ao Ministorlo dtL 
lnLlustl'ia, ViaQilo e Obras Publicas o credito 
ospocial do 60:826$055, para pagamento ao 
ong•nheiro Alf1•edo Novls, de uma lndomni· 
zaçiio pela reducçiio do 25 •(, nos !'rotes da 
EstJ•ada do Ferro do Baturlté, de accordo 
com o decreto n. 3.084, de 19 da junho do 
1900, no parlado do 19 do junho de IUOO a 
20 Jo abr·U de 1901. 

Ninguem pedindo a )JalaVI'a, encerra-se a 
discu~são. 

Fica a votação adl~dn. por fa.lta de numct•o 
legal. 

CREDITOS SVPPLEliESTARES DE 30:000$, PAPE~, 
E45:000$, OVRO, ÁB VERDAS J• E 7• DO AltT. 
5• DA LEI N. J.J.J5, ll!~ 1903 

Ent1•a om ~· discussão, com o pa~•ocor ra. 
Entra em 2• discussão, com o parecer fa· verave1 da. Commissão de Finanças, o artigo 

voravcl das CommJssl!os de Cunsli~uição o DI· unico da pt•oposlcão da camat•a uos Depu· 
plomaoia, o nl't, i• da pl'opasioão da. Camar•a ta~os n. 105, do 1004, autorizando o Pi'O
ilos Deputados n. 160, do 1904, separando sidanta da. RopublicuL a abrir ao Minlstot•io 
as missões do Equadot• e da Columbia, osla- das Rel.acõos l!:xtar1orcs os croditcs supp1o· 
belocendo duas legações pc1•manontes, uma montares do :iO:OOO$, papo!, e 45:000$, ouro, 
cm Quito e outl•a om Bugotd. • sendo o prhueil•o 11 verba 1• o o sogundoa 

Ninguem pedindo a. palavra, oncel'rtHO u 7• do a1•t. 5•. da lei n, 1.1•5, de 31 do dozom· 
disaussao, br•o de 1003. 
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Nlnguom pedindo a palavra, cncert'3.•Se a LICENaA. A FRA.:\C!SCO DA.RDO~A. DOS SA.:STOS 

discussão. 
Fica. a vota.r;ão adia,la po1• falta. do numero 

Jogai. 

CHEDITO ·DE 10:000$, SUPPLEllENTA.R Á VERBA. 
~2• DO A.ItT, 25 DA. LEI N, 1.1•15 DE 1903 

Entt•a om 2• discussão, com o parecer fa. 
voravol da Commissiio do Finanças, o artigo 
unico da Pt'()poslçiio da. Camora. dos Depu
tados n. too, do l!l04, a.uturiza.ndo o Pro· 
sidento da Republica aabrlr ao Minlstorio 
ela Fazenda o credito do 10:000$, supplo· 
monta. r á verba. 22• do art. 25 da let n. 1.145, 
do 31 do dezembro de 1903. 

Nlnguom pedindo a palavra, encerra-se a 
discus•iio. 

Fica a votação adiada por falta. do nu· 
moro Joga!. 

Cm:DI'fO I'.I.R,\. PAGAMENTO A ~IANUEL DO 
NASCil!ENTO 

Entra om 2• cliscussiio,com o parecer favo· 
ravel da. . Commissiio do Finanças, o artigo 
unico da proposiciio da Camara. dos Depu· 
tados, n. 142, do 1904, autorizando o P1•osl· 
dento da. Republica a ab1•lr no Ministol'io do. 
Guerra. o credito ottl•oordinarlo do 1 :600$, 
pa1•a pagamento dos vencimentos que com
petem a Manool Canuto do Nascimento, oon· 
tinuo addldo li Secretaria do mesmo Minis· 
teria. 

Nlnguom pedindo a palavra, encerra-ao~ 
di;cussão. 

Fica adiada ~ votação por falta do ou
mero leg:~l. 

LICENÇA AO DACIIAI\EL I.UIZ YOSSIO DI\IGIDO 

Entt•a om 2• discussão, com o parecei' favo· 
ravel da Commlssão do Finanças, o artigo 
uulco da proposição d:t Camara dos Depu· 
tadoJ n. 29, de 1004, autorizando o Prosl
.dente da Republica a conceder sold mczos de 
licença, com o respectivo ordenado, ao ln· 
spector do Fazenda do ThosoUI'O Fedm•ai 
bacharel Luiz Vosslo Brlgido, cm prot•ogação 
áquolla om cujo goso se acha, para trata· 
menta de sua saudo onde lho convlot•, 

Ninguom pedindo a palavL'n, oncorra·so 
a diaoussão. 

Fica a Tola1·lio adiada por• falta do nu· 
mm•o Jogai. 

Entra om 2• dlscus;ão,com o parecer fuvo
ravol da Commissão do Finanças, o artigo 
unico daprop;sicão da Camara dos Deputados, 
n. IG9, do 1904, autorizando o Pt•esilonto 
da Republica a conceder a Francisco Bal'• 
boaa dos Santos, fio! do thesourolro da Caixa 
de Amortiza.ção, um nono do licrmça, com o 
respoct!vo ordenado, cm prorogacilo áquolla 
orn CUJO goso so acha, pam tratar do sua 
saudo onde lho convier. 

. Nlng,!leiU pedindo a palavl'a, encorra·se a 
dtscussno. 

Fica a votação adiada por falta do numero 
legal. 

O 8l•. Preaidente- Estando dada. 
a. hora, vou levantar n. scs~ão, dosigon.ndo 
para ordem do dia. do scgunda·f~ira: 

Vo~tção, em 3• discussão, da proposição 
da Cama1•a <los Deputado> n. 162, Cl'o:cndo o 
posso<li par« o sat•vlcu do Lazaroto do Ta· 
mandaré; 

Votação, em 2• discussão, da proposiçiio da 
Cama.ra dos Deputados n. 171, do !90·1, de
clarando lnstitu!Qiio do utilidade publica a 
Academia de Commm•cio du Rio do Janeiro; 
roconheco os diplomas por ella conferidos 
como do ca.1•actor olllclal; 

Votação, em 2• discussão, da proposição da. 
Camara dos Doput~·los n. 160, de 190·1, se· 
parando ns mlssõe> do E<1uador o da Colum
bia, ostabeloccndo duas logacões perma· 
nontes, uma em Quito e outra om Bo· 
gotll; 

Votaciio, om 2• discussão, da proposicão 
da camara dos Deputados n. 161, do 1904, 
autol'izando o Pt·esideoto da Republica a 
abril' ao Mlnlstorio da Guerra o CI'Odlto do 
59:812$500, supplomontnr 4 verba da ru· 
brica l5• do art. 1.2 da lei o. 1.145, do 31 
do dezembro de 1003, na sub-~onslgnaciio -
Vantagens de fot•ragens o fe1•ragens; 

Votação, om 2• disou<são, da pt•oposlçiio da 
Camara dos Deputados n. 164, do 1004, au• 
torizanlio o Presidente da Republica 1\ abrir 
ao Minlslot•lu da Industria, Viação o Obras 
Publicas o credito especial do 00:821l.$055 
para pagamento ao engonbolro Alfredo Novls 
do umalndomnizaciio pela t•oducQiio do 25 '/• 
nos frotas da Estt•ada de Forro do Batm•lté, 
do accol'.io com o dom•oto n. 3. 684, do 10 do 
junho do 1000, no porlodo de 19 do junho do 
1900 a 29 de abril de 1001 ; · 

Votação, om 2• dlscussiio, da pl'Oposição da 
Camara dos Dopul.ldOI n. 105, do 190~, auto· 
rlzando o Prcstdentll da ttopublica a <1brlr 

.. ,.· 
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ao MlnMcrlo das ltelaoil::s Exteriores us oillclacs da bJ•igad" policial c do corpo de· 
ct•cdltos supplcmcntnt•cs do 30:000$, papel, e bombeiros da C11pltal Federal as dlspoilQões 
45:000$, oul'o, sendo o pt•lmciro 11 vm•ba I • o do decreto n. 083, do 7 de janeiro do J 003 ; 
o segundo 11 7• do art. 5• da lei n • 1.1•5, do 3• discussão da proposição da Camara dos 
31 do dezembro do 1n0:1; Deputados, n. 152, do 1904, autorizando o 

Vutnção, cm 2• dl>cussão, da pl'oposioão da Presldonto da Republica a abrir ao ~llnlsto
Camara dos Deputa~os n. 160, de 190.J, auto· rio da Fazenda o croclito extraordlna1•io de 
rizando o PresldPnte da Jtcpubllca a ubrlr 52:052$·100 p:u•a ns·dcspozns com as obras do· 
ao Minl>torlo da Fazenua o cJ•cdito de t•epaJ'>ç1io do que necessita o predlo em que 
10:000$, supplomentar 11 verba n. ~ do estdinotaJiada a Alfandega do n.oclfo; 
art. 25 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 3• discussão da proposição da Camara dos 
1903 ; Deputados o. 150, do 1904, subslLtutndo por 

Votação, em 2• discussão, da propoelciio <la outra a disposição da lettraa do art, I',§ 2>, 
C.~maradosDoputadosn. 142,do JD04,auto· do decretou. 1.171 A,de 12 dejaneirode 
riz&ndo o PreSidente da Republica a abrir IW4 ; 
ao Minlilterlo da Guerra o credito extraoJ'Ill· Discussão unlca da rosoluçíio do Congresso 
nat•lo do 1:600$, para. pagamento dos venci- NllCional, votada pelo Sr. Prosldonto, auto· 
mantos que compelem a Mwoel Canuto do ·rizando a conceuão de um ao no de lloença, 
Nasc!JIIento, continuo addldo 'Socr~tarla do com soldo o etapa, ao tenente da brigada. 
mesmo Minlatcrlo ; policial, João Alves RoJriguos de Moura ; 

Votação, em 2< dltcussão, da proposição da 2• discussão da. proposição dl Camara dos 
Camara. dos Depota.dos u. 129, de 1904, auto· Deputados o. 150, de 1904, autorizando o 
r!zando o Presldontc da Republica a conco· Pros•donto da Republica a abrir ao Minis· 
dor sois mozes de licença, com o respectivo terlo da Fazenda o crodito enraordlnarlo 
ordenado, ao inspectot• de Fazenda <lo Tbo- de 3:930$794, para pagamento do porcon· 
souro Federal bachlll'ol Lulz Vossio Brigido, tagons ao ftsoal do imposto de transporto 
om pro rogação 4quella om oujo goso se acba, durante o oxorciolo de 1904 ; 
para tl'CLtamento do sua. sande onda lbe 2< dlscUBs1io da proposiçio da Camara dos 
convier; Deputados o. 163, do 1904, autorizando o 

Votação, om 2• dlacussiio, ·•l.aproposlção da Presldonto da Republlca a abrir ao Minis
comara dos Deputados u. JeD, de 1904, au· teria da l'o.zenda o credito extraordi•arlo 
torlzllDdo o Presidente da Republica a coo- de 24:686$034, ouro, e 013:316.$796, papel, 
ceder 11 Francisco Barbosa dos Santos, ftof. para elfectuar o paga.monto de -dividas de 
do thosoureil•o da Caixa de Amortização, osorclclos ftndos ; 
um anno do licença, com ·o l'Ospoctl vo ot•do· 2• discussão da prop~alção da Camara dos 
nado em Pl'orogaç[o áquolla em cujn g ,zo D~putaJo; o. 175, do 1904, dispensando o 
se acba, para tratar do suu. saudo onde lhe t•osto do tempo que falta ao Externato Aquino 
conv,or; , para. completar os doUB annos do llscallzaçiio 

3• discussão da proposição da camat•a dos· prévta oxlgJda poJo nrt. 366 do Codigo de 
Deputados n. 157, do 1904, ftxando a despeza Ensino. 
do Mlnlste1•io ilalndusl!•la, Viaoão 0 Obras• Levanta-se a. sessão <IS 4 horas o 40 minn· 
Publicas para o exorciclo de Jll05 ; · tos da tarde. 

3• dl>cusslio da pt•opollQiio da. CIUD:J.ra dos: 
· Depu ta doa o, 17.2, do 1904, dmudo a despeza, 

do Mluisterlo da Fazenda para o Oierclcio· 
do 1905; . 

.3• dl:Jcuasão da proposloiio da Camu.t'l. dos. 17.6• SESSXO Elo! '26 D~ DEZEIIDDO DF 1904 
Deputadod 11. 70, .de JV04, autorizando o 
Presldonto da. Republla& a abrir 110 Mlnla· Presidenaia 'tio Sr, Pi11h1iro Madmdo (Vicc• 
tet•lo daslloiiiQÕDlllllllerlores o creiÜIO extra.· Pt·~,;dont•) 
ordlnll.l'io do 100:00~, ow•o,<lesllnad~ 111 des· · 
pezas com uma mlB.!lo,espuclal 11 Columbla; A' mela hora, depois ·do mclo·dla, abro.so 

a sessão, a que concot•rem oH Srs, Sonadoros 
3• discussão da proposloii.o dn Camara. dos Pinheiro M11ohado, J, Catunda, 'TllomltZ-Del· 

Deputados, n. 153, de 1904, creando maio ino, Paos do Carvalho, Justo Chormont, 
dous officlaes do labellllies de notas no Dls· Bolfort VIeira, Bonod!••ó Lolto, Raymundo 
tt•icto Feder&,· • "" Artltur, Nogueira Paranaguá, Pedro Bot•ges, 

3' dlscussiio ,da p!'OJlOSiç1io da Camara doS Joiío ·Cordeiro, Almeida Barreto, !tosa O 
Deputados,n. 210 A, ile 1903, estendendo nos Sllva, Mnnool Duarte, B. do Mondonoa So· 
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'brlnho, Olymplo Campo1, Coelho e Campos, Ao mesmo at•t, I• n. 3u. Accrescontc·se, 
>Ruy Barbosa, Cleto Nunos, Slquelra Lima, depois das palavras -Supremo Tribunal 
Moniz Frolro, Ollvolr& Figuolrodo, Martins -as seguintes: •o Supremo Trlbuoal MI· 
Torres, Leut•enço Baptista, Bat•ata Ribeiro, litar. • 
Fel!clano Penna, Frano\sco !)lyccr!o, Alfredo Ao mesmo art !• n .a Elimine-se 
'Eills, Ua~b:lno do Gouvêa, JoAquim de Souza, • • • • • 
Motcllo, A. Azoredo, Gustavo Richard, Fe- Ao molmo nrt. 1', n. 5!. .\ccroscento·so, 
llppo Schmldt, Horclllo Luz eJullo Ft•ota. (36) in fln•: ccomeçaodo de 15 do j~noh'CJ do 1~05 

I d , , em deanto a cobrança do augmonto do cm· 
• De xam e compmocm, com causa par.tl- co rêts sobro a t111a. yotada. pa1•a. o oxorciclo 

c1pada, os Srs. Alberto Gonçalves, Fort·eara do 100• • 
Chaves, .Jooathas Pedrosa, Manuel Bnt•atn, ' 
·Gomes ile Castro, Pires Ferreira, JosO Bur- Ao OIIISIDO nrt.l'. Dopoi.l do n. 61, no fim 
nardo, Podro Velbo,Gama e ·Mollo, Hoa•culano do titulo-Oon.wmo. 
Bandeira, Gonçalves Ferroil•a, Euclides Accrcscontc-sc: 
·.\!alta, lllartluho G:~a•co~. Al•thuJ• !tios, Vir· •Dita. sobJ•e vinho ostrangoiro cn•aa•a•afildo 
g!llo Damazlo, Laut•o Sodrt!, Bueno B••and.lo, " 
Lopes Chaves, ltodrlgues Jurdim, Joaquim a\6 H• do alcool absoluto 50 rois por gar· 
Murtlnbo, Braslllo da Lu~ 0 ltamiro Bal'· a•afo; acima do 14' 100 J•t!!s, 600:000$000. 
·cellos (22), Ao art. 2. • Accroscontc-se: 

E' Ilda, posta em discussão e sem do bato· Xlll-A rofol'JUar a tnbella elos emoluaucn· 
approvada a acia da sessiio anterlol', tos consulares approvada pelo decreto n, 

O l!lt•. 1• Secretn.rlo d1\ conta 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Olllclo do Sr. Senador Pires FOI'l'olra, de 
boje, communlcando que dolxa de compa
l'ccer 11. sessão por achar-se anojado JlCio fal· 
leclmento, nesta Capitu.l, de seu lrmao o ma

.jor Manuel Pires Ferreira.- lntclrndo e 
.desanoje·se. 

O llb•, 4• Secrel.!l.rlo (sorvíndo de 
2') 18 os seguintes 

PARECERES 

N. 350-1904 

./ledacç<iO final das emMdas do Senado d pro· 
posiçtro da Camara dos Deputados ti, U6, 
de 1904, orçando a •·ecoita geral ela Ilepu· 
blica para o · c.,crcicío do 1905 

Ao art. 1', o. I - Acoresconte·se: •Fica 
elevada de mais dez i•i!lil'a taxa de' Impor
tação pot• kllo de xarqne.• (Classe 4•, n, 52, 
das Tarlnts), 

Ao mesmo art. I' n. 2·- Accrescontom-se 
os numol'OI: •07 e 101 da classe 7• das Ta· 
rl!ul.• . · 

Accresoenie-se, ín fine: celovando-se do 
·90 paa•a 120 J'tlis o Imposto sobl'C o &l'l'llZ, 
modiOcada a !'azio I:Ob\lva a e;so arllgo de 
10 11 15 °/oo 

Ao mesmo art. !•; na. 12, IS, 1•, 15 e 16. 
lmanloem-se. 

Sontldo V, III 

2.832, do 1•1 de mn1·ço de !SOS, 
Ao art. 4.• Accresccnte·so influe: 
••• e obra.~ uo portos, qttnl' osccuta<las di

rectamente pelo GoveJ•no, quor po1• conceuiio 
a particulares, pagando 5 "/o de emolumen· 
tol os aa•tlgos cilja t~xa não f11r Inferior :1 
esta, 

Ao art. 5,• Supprimam·se as palavras: 
•Biscoitos, conservas, caro torrado ·ou em 

pó.• 
Ao art. 9.• Accrescente·so in fino: 
.•. podendo as companhias ou emproza• 

que gozarem desse 1h vor, requerer a matri· 
cula durante a vigenoia das respectivas con • 
cossõou. 

Ao art. !1. Ellmlno·so a segunda parto: 
VInhos confeccionados com passas, semo· 

lhantes aos da uYa, ( Iota•a "), e as seme
lhantes aos espumosos e ao cbampagne 
(letra b ), 

Ao art. 12-Supprlma·so. 
Acca•csoentom·so os seguintes aa•tlgos: 
Art, Na reOI'ganiznoão do servloo do 

abastechnenio ·do agua para a Capital I' e· 
dera!, segando 11 auto1•iia~llo conslllnte do 
oroamento da ·Industria, Viooão o Obras Pu· 
blloas, o Govea•no lllrá as necosaarlas alto· 
rações nos regulamentos os. 2,79,, de·lS do 
janeiro de !808,·e 3.0lS6, dP 24 de outubro do 
mesmo anuo i tendo por fim applloar o dill· 
posto DOI §§ 4' e 5' do art. I• da lei n. 2.639, 
de 22 do setembro de 1875, determinando o 
numot•o conveniente do grupos de prodlos 
classldca.dos pelo va.lor locailvo, como esta· 
bolocldos no at•t. 8°, pa1•agra.pho uolco, d•~ 
lei n. 053, de 20 do dezembro ile 1902. 
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Ar~ O gndo vnccnm, do córt.e, lntro· 
nuzldo polns fJ'onJ.olr·ns terrestres fiel> sujolt.o 
no rnosrno Imposto nppllondo no qno é lm· 
por•tnrlo por• vln mnrltlrnn, como~nndo osto 
Impo8Lo 11 ROI' euhmtlu do Jü <lo fovoroii'O do 
JUU6 cm rlennto. 

Art. Fica u Porlor• mxn·!Utl1'11 nulorlzndo 
lt ntlfnlt!IL• rt mnJ.l'ICIIILL ILS OLIILCCSSÕOS do 
Isenção de dlr•ollo lblt.us rl7'11o Amrr•o" Slennr 
JVrrvlgr~lion Uompr~Hy1 Límiled, I!~. Uou1pnn1Jirt 
diiS AgllllR rio~. J,nlz rio Mnr•nnlrfiu ~~lu rlr•
ol'olo n. •1.5113, do Ia do uul.nbr•u do JQ02, 
clnusulrt 2.1• o loln. i21, do ol do 1lozombr•o 
do WliO; o ~ltlllbcm LL J'I!S~Itulr• 1la mesmas 
oomp1urhlns us dlrollos r[uo JIOL' lllHn dr. t'o· 
furltlrl foJl'mnllrlarlo tonh11m pot•vontur•rt pngo 
po[o nmtm•l11l OLUJil'OgAdo prtt'LI Ui AOUA SOL'· 
vicos. 

A!'t.. Contlnlill om 1•lgur• o n, o rio at•t, 2• 
dn loln. i.l44, do HO rio dozombro do JQU:(. 

Sala tltts dommlssües, 20 de rlozomhro do 
1110~. 

N. 3til - IU04 

Redrtcç,ro final ria• omemlo.• r/o 8e11ado oljli'O• 
JI06ÍÇII'o rln Camm•a do• Dopufatlo•, 11, JIJI, 
i!o 1904, flccando a do.•Jrozo do Mlnl•fer•/o 
da Mflrinha J1t'!1'n o cct:m·cicio de 190(1 

Aottt•t, 1•: 
A' t•u11l'ictL 9•, occt•eqconlc·SC : Augmon• 

tntln de iO: úi7$000, aemlo : 
I'99BOLII t 

OrnLillonçüeA 
I Commanrlnnto,........... 2:600.$000 
I lnunodlnto ••...•.•• , •. ,,,. 2:0<0.000 
I ComllJIRRal'lo.,,. ,, . ,. .. , l :ü00$000 
l Fiel (senti o tio l' cli•a~c 
·I :tillO$ e do 2' 1:200$).,.,,, 1 :Motooo 

I Prol\ls!Ot' do ensino olo-
tneatnr ...... , .. , .. , ..... . 

I Eact•ovonto do 2• clnsse ..•• 
1 C1!'tll'gl[o 2" tenente, pelo 

§ lú -llo•pltaos, ....... 
1 Enlllrmon'O tio ti" c lasso grn· 

tlftoaçilo a I :21!11$1 Dlllllobclln 
lü- JloRpltao•~ . .. , , ...... . 

1 Mostro, 2 sargento ....... .. 
i 2~ eargcnto,,.,,,,,,,,,,_,, 

l :~00~00 
I :200tOOO 

Mat.ol'lal : 
lmprolllllo o oncadornaçiio ••.•.. 
grpodlonto o ohjootos pttrlt nula 

do prlrnolrn8 lottras ••••. , .. 
Alngnol do cn!k .............. . 
l'nrdamon to pnra os r•prendlzos 

rntlr'inholros ... ,.,., .. .... , .• 
l n.9 ~r.llnçiTo ti r~ oseola .....• , , •• 

250$000. 

350.$000 
I:A00$000 · 

32:101$000 
30: 000.$000 

« Lol n. 1.280, do lu rio Junlw do iOrrol, quo 
t'llil.lllrolllcrru rt Rqooltt do .Apron.ilzo.'l Mat•l· 
nholros do ~or·glpu, • 

t\' rubrica 12. Angmoulnrla do 100:000$ 
pam 11 llOI[ttiRIQfto do um robooadur para ns 
hnrms rio Sor•glp9. 

A' t•ubrlcn H. Augmontnrllt rle 4:260$ 
IO!ldo: 

Po!!oal: 

Tr11s cozinheiros, grnltno11~iio do 
840$ PLII'L\ um o 000$ parll 
1loURI pur n.nnu.,., •••••••.•• 

Dons r oppon•olros, um 720* o 
um lt ú40.~000o I I O I I I I t I I I I O t 

Uouo ot•larlus, grlttlOcnçiio, um 1t 
540$ o um 11 400$000 •.•• , • , • , 

2:0IO.j;I)Orr · 

l :200$000 

!100$001) 
-----
4:200$000 

(Lol u, 1.1 80, tio 16 do junho tio I 004.) 
A' ruhrlcn lü. Augnwntnrla tio 3:052.~, 

sontlo: 
Poasolll-U:nfm•marln dn escola , 

1 clrttl'gino do G• olnaso, 2•• to· 
nont.o, grl\tulcJa.qii.o ..•..•.. 

1 onformolro tio~,. olrLBRO, grn· 
tifiCilQÕ.O,, ,,, ,, ,,, ,, , •• •• • 

Material: 
Utenetllos, oto •. .. , ....•........ 
Cubij<Jl!, camo.s,tr~vossolt'Oe, etc. 
Ln.V&gom llo fOUJll\ •• , .••• , • '• • 
LttZOM ••••••••••••••••••••••••• 

Total ...• , •.••. • 

I :750$000 

1:200$000 

2:052$000 

100$000 
200$000 
300$005 
400Jl00 

1:000$000 

3:052$000 2 C1tbo1 n 180$ por anno .... 
2 M~t,•lnhoh'OB nnoionnca de 

1• olao•n a 120.~, !dom ..... 
100 Ajlt'Ontll!os, soldo a :l$ por 

240$000 (Lol n. 1.186, do 15 do junho do 190 •• ) 

1noz-....................... .. 
3 Cozinheii'OB ••• (Pela tabolla 
2 Desponseirot. - Força 
2 Cr!adoa. • .. . • NM•nl .... 

Sonln\1'\, ••. , • , .......... . 

3·õoo<OM A' rubricn. 16'- Em vez do 920:820$, 
• """'~ dig&•LIIl 8211:800$000. 

• A' rubrlaa 18-Augmeutada do 15:040$ 
para p:Lga.mento do soldo e quons 11 dous 

---- .&lmirllllltll graduados, reformados por tlc·-
15:076$000 <~rotos do 21 o 30 do novembro do !DU., 

11 , I ......... :;.· -----
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A' rubrica 21 - Augmootada de 54:077$, 
destinadas a t•ações para os nprcndizc~ o 
posso11i da, t:lif~ a 1$400 cm 365 d1n ;, 

(Lei n. 1.180, do 14 de junho do 1004.) 
A' rubrica 22-Augmontn1n !lo 500$ no 

malori:.l pua a. ncquislçiio de artigos do 
sobroaalen te~. 

(l,ol n. 1.186, de ltidcjuaho do 1004.) 
A' rubrica 23-Augmcntada do 200~ para 

acqulaição do artigos do construcçiio, etc. 
(Lol n. !.18G, do 15 de junho do 100·1.) 
A' rubi•lcn 25-Augmontada do I :562$200 

para a oaculn (aprcnil.lzca o praças.) 
(Lei n. !.18G, do 15 de junho de 1904.) 
A' rubrica 27-Augmcntadn de 150~, sondo 

100$ no IJOssonl: enterros c outras áoapoz•1s 
nllo provistas c 50$ no material : Tra\a
monto do oiUelacs o praças fóra da enfer
maria. 

Ao nrt. 2.' Supprimn·so a lottra (. 
SnL'I. dus Commlssõos, 24 do dczombro do 

1004.-GuJiaoo Rlclial'd,-Oiymplo Campos, 
-Oo11çalvcs For~·oira. 

N, :J52 - 100•1 

para servil• ~ vllh 4o ltvsaajQ ,e .ao pQuto ,de 
ltllfJUI. 

Paragrapho unieo. E!Jl Cax.i.u.ol ligi>Ne,ba 
a cstt•ada ll.lln4a ferreo. d!lll>~& cid!l.de .a ,ca;jtv 
zclras, rnoitanLo a=rdo com a J'a•peclói,~a 
cmpt·oza. 

Al't. :J." O Governo abrirá e1·edi ~o; .atê o 
maxlmo do 20Q:OOO$, p>ra reaUza.çã.o .d.os 
estudos, quo seriio Mtos por a.dminilitra.çã.o. 

Art. 4.• Revogam-se as disposiQÜes cm 
contrario. 

Sala das Co~missõcs, 24 do dczombro de 
1004.- 0/ymp•o Campos,-G!Isla'o Illcloard • 
-Gotlçal.,os I'erreira. 

Ficam sobre a mesa pa1•a serem discutidas 
n~ sessao seguinte, dopols de publico.dos no 
D1arlo do Co01grasso, 

O Sr. BeU'ort VIeira ( pela or
dem) requer ao Sr. Presidente. que con
sulto quo solam dlsoutlda.ll immedlatamente 
a.11 redacções, quo aco.bam do ser lidas. 

Consultado, o Senado resolvo atllrmauva: 
monta. 

E' lida, posta em discuS!lão e sem debate 
approvada a redacção final das emendas do 
Senado, 11 proposição da Coroara dos Depu
tados, n. 146 do 1004, que orça a receita 

Redacçrro {lnlú daprojcclo do Senado, n. 98, gorai da Republica para o oxoralcio de 
de 1003, que aulorí•a o Governo a promoocr 1905. 
11 conlt••ucçl1o da uma c•lrarla de (erro •n· E' lida, poata em dlscussiio o som debato 
Ira'" cídmlo• do Ca;r,ía• c S. Lul:, no Jlla- approvada a redacção ftnal das emendas do· 
>'«nM·o, de accorda com "' emenda& da Ca· Senado á pt•oposlçiio da Cam.1rn dos Dopu· 
mnr•• do• DaJn<llldo• accaíl'" pelo Se- hdos, n. 151 do 1904, llxando a des~en do 
nodo Ml!Ú.!Itorio da Marlnba para o exerciclo de 

1905. 
O Congresso Nacional rosolvc: 
At•t, l,' E' o Governo autorizado a pro

mover n construoçlio do uma estrada do 
forro entro 11s cidades do Caxias c S. Lulz, 
no Esta<lo do MaranMo, fazendo a obra por 
admlnlatracciio ou contrnoi!Lndo a constru
ooão por muto elo tltulos amotilzavcls cm 33 
anoo~. quo o Govcl'DO cmltth·á, voncondo 
juroij do 5 .,/11 cm papel ou 4 ~'o om ouro, e 
aeven,lo 11 cstrad11, dopoll do consLruidll, ser 
arrendada, rnudlantc concurronolu. pubUca, 
.s&lvo si o contracto do ~rrondamonto for 
MIO com n musma pessoa ou omprcza quo 
conlrnctar a construcçãu. 

§ 1.• E.eos titulosir~o sondo cntregullll no 
coutmctanlo ii proporção que forem sondo 
l'Ccobtdas as obras, caloulu.do o seu custo 
pelaa mcdlQõe~ fcUas o polas unldados do 
procos do ol'QnmoniC npprovado. 

112. • A lmpo•·tanola total das obras sorâ 
do terminada á vistll doa oJtudos approvadcs. 

Art. 2,• A estrada será construlda pelo 
traçado que for julgado mais convonlontc 

E" Ilda o poota om discwsiio a redacção fl· 
nal do projectado Senado n. 38 de 11l03,quc 
autoriza o Governo a pt'Cmovor a con•truo
ção do uma estradado Cerro entra as cidades 
dll Caxias e S. Lulz, no !olal'a.nhiio, d • ac· 
cardo com as omendas da Gamara dos Depu
taúos accclta.s pelo Senado. 

O Sr. Belt"ort Vlelra -Sr. 
Presldonto, posto qne niio me pareça de 
grande lmportanola. todavia, plli'D. que o 
projecto possa. obeJoccr á formula geral a 
que alio submcttldas IOdas as rcsolações le
glsla.\1 ças, olfcrct:a IL consldcraoãu do Senado 
1t. seguinte omonda a esta rcdacQiio flua.!. 

E' Ilda, apoiada c posta coojunct.,mente 
cm dlscussiio a sogulntc 

~III>,\ 

Accrcsccnte-sc ln fin•. 
Arl. 4.• Rcvogam-s~ as di.iposl~ile$ em 

contrarlo.-Bel(orl Vieir,,, 
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:"iiognom pedindo 11 p~lavra, oncorra·so a 
discussão. 

Posta n. vof.os, ú npprovada n rodacçiío, 
solvo n omond11, 

Posta n votos, ú npp,•ov'l~n. a emenda, 

o Sa•. Follcl••no Pcnnn ( J>e/<1 
"'''''"')-sr. Prealtleuto, poço 11 v, Er. 
que consulto a Casas! cunsonlr quo as ma· 
tol'IM conslanlos da ot•dem 1lo dlt1 sl\fam 
discutl,las o vot:Ltlns nntos do expo•lionto, fi· 
cando osto p~rn o tlno.l da sollf!/io, 

O Sa•, A. Azca•odo- 81•, P1•osi· 
•louto, poço 11 V, Ex. <JUO, n.nto3 do submo!· 
tor a votos o l'Oquorimooto VAI'bal quo acaba 
1io aor folio pelo uob1•o Son11dor, o Sr. Foll· 
clano Ponna, consulto a Casa si consnolo nn. 
dlsponsa do distribuição om avulso pnra o 
pat•eccr quo recouhooo um Sunador polo Es· 
lado do Amazonas par.1 quo entro na o1•dom 
do dia do amunhii, o 11.0 mesmo tempo sl con· 
s.onto 'juo 11 proposição tl11 Cnmal'n dos 
Deputa' os, concodondo lllntL lloonQa ao ox· 
Senador Oaspar Drumoud, J•odactor do 
Diorio Offlcial, nolualrnonto dispensado o ro· 
spcotlvo porccor ftlça p~1·to da o1•dom do dia 
do amaollii. 

Policial, Et•ncsto Pinto Machado, soja dada 
para 01-dem do dia da. sosaiio do amanhã. 

Foi appt•ovndo. 
Posto a votos, I! approvado o requeri· 

monto do Sr. Follclnno Pcnna, pedindo a 
ln vorsão da oi•tlom do dia, do mole C[UO as 
mntorln.! constnnto~ da ordem do dia soj:.Lm 
dls~ntldi!.B om primoh•o logar, nc,~ndo o oxpo· 
flionto pnl'ol o nm. 

ORDE~l DO DIA 

Votaviio, om 3• diRr.ussão, <la p1•oposição 
da Cnmal'll dos Deputados n. 102, oroando 
o pos!ual para u ROJ•vlço do Ln~a1•oto do 
Tamandarl!. 

Posta n. votos, I! n.pprovada, a t>roposição 
o vao ser submottlda 1\ sanação. 

Vul:1ç1ío, om 2• di~cuil!liio, da proposiçito da 
C11mar11 ~o! Dopu\atlos n. li I, tio IOU4, do· 
clar.lndo Instituição do utillda•lo publtca u 
Academia do Commoreio <lo Rio do Janeiro ; 
rooonhoco os diplomas por olln. contllrldos 
corno do caraotor officllll. 

Postos a votos, silo succosslvnmonto appro· 
vados, os arts. I' o 2•. 

O lilr. D. de 1\lcndonon. So- Poslo a votos, fl approvado, o nrt. :J", 
b1•lnlao-S1'. Pros!donto, f11!tnndo poucos salvo aomonda do SI', Follclano Ponna. 
dias pnm a conclu,ão dos nossos trallalhos, Posta a votos, 11 appl•ovadn a omonda, 
poço a v. Er. quo consulto a Casa 11 coo· asslnl concebida : 
co do urgouoia afim do ont1•ar na ordem do 
dia do am•mhlt, o. propoaiqão da Camo.rn Depois dos palavra~: mantida pelo Dlatl'icto 
dos Deputados I'Oilltlval!.o pagamento devido Fodo,al, liOorosoootom·IHl IIS aoguintol: o o.~ 
a. o nlfol'e8 d.t Brlg~dn Policial gt•nosto Pinto diplomados poJa oxtlnota Aoadomla do Com• 
)Inchado. morcio do .ruiz de Fl!ra •. , o mala como ost4. 

• A proJlo•loão Jloa sobro a mos11 para ser 
O Br. Pa•e .. ldontc- Antol .do sub oppo1•tunamonto dada parn n ordom dos 

mo!lor a voto.> o roqum•lmooto du Sr.Sooador trabalhos. 
Follolano Ponna, vou submot!or os aproson· 
tados pelos Srs.A. ,\ZOI'O~o o B.do MondonQa 

. Sobrinho para qno uiio fiquem prejudicados. 
O roquorimonto do St•. Azm•odo tom duas 

Jlll.l'lcs. 
Primeira: dispensa •lo dl>tt•lbulçiio em 

avulso do parecer rooonhoocn•lo um Sonnf!or 
polo Eal.ildO do Am11zonas. 

Sogundll: si conaJnl3 na dispensa do pa· 
L'Ocor PD.I'II. quo a pt•opJSIQ[O quo concedo 
uma lloonça ao o~·Sónadol' da llopub!lcn, 
Dr. Gaspar Dt•ummond, ontt'll n:~ ofdom do 
dia do awanbit. 

Posto a votos, por Jlarto•, d ILPJll\l\'O.do o 
I'OflUOI'lrllODIO, • 

Posto a votos d approv:11lo o roquorimonlo 
tio St•. B. de MondooQO. Sobrinho, pedindo nr· 
gonola para quo a Jll'oposiQiio quo nbro cro· 
Hto J>&l'il paga1nonto a~ allilres d:1 llrlgadn. 

O Sa•, ~lfa•odo Ellht (pulll o;oáom J 
l'oquor dospunaa do tnterstlolo pal'll a 3• dls· 
ouds:io da P•'Oposiçiio. 

ConaultBdo, o Sonn•lo oonoo<lo a dispensa. 
Votação, om 2' dlicusillio, dn Pl'oposlção da 

Camara doa Deputados n. 160, do 1004, 
sopar.1ndo as mlssõos do E•luador o da Co· 
htm bhl, 01tabolooondo duns lognçõos porma
nontos, uma om Quito o outra em nogot4. 

Postos a votos, são suooosslvamitnte appro• 
vndol os at'l!, l" 117'. 

A llNpolllção doa sobre a mesa pa1•a so1• 
op~o1•tunamonto dada pn1•a a ordom dos 
lrnb:llhos. . 

O Br . .A., A.zeredo (pul~ o1·dem) 
roquct• dispensa do inlllrstlolo para a 3• dls· 
ons•ão dal'roposioio. 
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Consultado, o Sooado concedo n. dospensn.. 
Votação, odi ~2i'·'diiÍÓussilo, . da proposição 

~a Cnmnra dos Doputa•los n, 161, Jo 1004, 
~utorizaodo o Pl'CSidoote da Republica. a 
abril• ilo M!n!stcr!o da Guorm o crcll!to de 
59:•12$500, supplemenlal' ~ vo!•bn da ru
lll'icn. 15• do art. 12 da lo! n. 1.145, de 31 
do dezembro do 1903, na sub·conslgnação
Vnntagons do fol'ragons e forl'agons. 

Posto n votos, t! approva.do o a1•Ugo unlco. 
A proposição fica sobro a. meso. para sm· 

opportunamont~ dadn pal'n a ordem dos 
tl'aba!hos. 

O ,.;r. Dcnedlcto Leite (pela 
o>·darn) requer dispensa do iustel'St!c!o p1ra 
3• d!scu.;sao da propos!çiio. 

Consnltado, o Senado concedo a. dispensa, 
Votação, cm 2• discus.;iio, da proposição da 

Camara dos Deputados n. 16~. do 1904, au
torizando o Prc~idento do Republico. a abrir 
ao Min!storio da Industria, Viação o Obras 
Publicas o credito especial de 60:8~6.~955 
para pagamento ao engonholl•o A!fc·cdoNov!s, 
do uma lndomnizaçilo pela roducçlio do 25 'I• 
nos ft•oto.~ da Estrada ile Ferro do lln.turit6, 
do accordo com odocroto o. 3.G84, elo 19 do 
junho do 1000, no pot•lodo de 10 do junho do 
't900 a 20 do nbt•il do 1001 • 

Posto a votos, c! approvado o artigo unico. 
A propos!ciio fica sobre a. mesa para ser 

opportunamonto dud11 para a. o1·dom dos tra
balhos. 

O li•·· J. Cntuntln (j>el" m·dam) re
quer dispensa. do loterst!cio para u. 3• dis
cussão da proposição. 

Consultado, o Soando concedo a dispensa. 
Vota~iio, om 2• discussão, dn. proposição da 

Camnra dos Deputados o. 105, do 1904, auto· 
r!zando o P1'Cs!dento da Uopub!loa aabr!r 
ao Mln!stcr!o das Ro1açõos Ezter!orea os 
creditas supp1omontarc3 do 30;000, papo!, e 
·15:000$, out•o, sondo o pl'lmo!ro 11 verba I• o 
o sogun4o 4 7• do art. 5' da !oi o. 1.145, do 
31 de dezembro do 1903, 

Posto a votos é approvado o artigo uoico. 
A proposição fica sobro a mesa para sor 

opportuoamonto dada paro. a ordem dos 
lt•llba!hos, 

O 1!11•, Urbnnn de Gouvên (pela 
ot•dem) requer tUsponsa do !ntcrst!cio para a 
3• dlscu~llo da proposição. 

Coosúltlllio, o Soaado concedo a dispensa. 
Votação, om 2• d!soU88ito, da proposição 

da Camul'a dos Deputados n. !66, ao 1904, 

autorizando o Presidente da Republica a 
abrir ao Miniiltcrlo da Fazenda o ct·odito de 
10:000$, supplemontar (, verba n. 22 do 
nrt, 2:; da lo! n. 1.145, de 31 do dezembro 
do 190'J, 

Posto a vo.Jtos, t! approvado o artigo 
unico. 

A proposlr;:io fie~ sobt•e a mesa para ser 
opportunamcntc dad~ para a orJom dos 
tl·abalhos. 

O 1!1•·· Urbano de Gouwêa 
(pela oc·dem) requer dispensa de ioterstic!o 
pa1•a a 3• discussiio da proposição. 

Consultado, o Senado cooc~de a dispensa. 
Vota1·ão, um 2• discuslão, do. proposição 

ti~ Camara dos Deputados o. 142, de 190~. 
autorizando o Pros!dooto da Republica a 
abrir ao ~Un!storlo da Guerra o croc!ito ex· 
traord!oario do I :600$, para pagamento dos 
venc!montos que competem a Manool C11outo 
do N11Sclmento, continuo addit!o 1l Socretari" 
do mo~mo Mlnister!o. 

Posto a votos, c! approrado o artigo unico. 
A proposição fica sobre a Mosa p!ll'a se1• 

OJ>pol•tunsmonto dada para ordem do dia. 
Consultado, o Senado coocode n d!sponsa. 
Vobçiio, em 2• discussão, da proposição da 

Camo.ra dos Deputados o. 129, do 1001, auto· 
r!zando o Presidente da Republica o. cooco
t!or sois mczos t!e Uconça, com o rospocli vo 
ordenado. ao Inspector do Fazenda do The· 
souro Federal bil.Chare! Lu!z Voss!o Brlgldo, 
em p1•orogação llque!la cm c!J.Io goso se acha, 
para tratamento tio sua sauác onde lho coo· 
V!Ol•, 

Posto a votos, om oscl'Ut!nio socl'o!o, ~ 
approvado o arl!go por 20 votos contra 8. 

A proposição ftca sobro a Mesa par~ ser 
opportunamonto dada para ordem tios tra· 
baihos. 

o llh•. Fcllppo Scllmidt (p.t'" 
o>"dem) l'cquor dispensa do !alerst!c!o para 
a 3• discussão da proposição. 

Consultado, o Senado coacade a d!sp~llí!a. 
Votlção, om 2• discussão, da proposição 

da Camara dos Deputados n. 169, de 1904, 
autot·izanclo o Prosldonte da Republica a 
conceder :1 Fraocisc, Barbosa dos Santos, 
ftol do thosoureh•o da Caixa do Amortização, 
um aooo do Jlcaoça, com o rospoct!vo ordo· 
nado om prorogação tlquoUa cm cujo gozo 
so acha, para tratar do sua saudo onde lhe 
coovlor. 

Posto a votos om cscruilnio secreto é ap· 
provadooart. un!co por :!O votos cootr~ G. 

j! 
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A proposlçiío fioa sobro a mesa para. sor csl4 faze~do no ostrangoiro,,de prodoatos do 
oppoJ·tunnmentu dada para a ordem dos café, manipulados segundo O··sau pJOocsso. 
trabalhos, Sala das sessões, 26 de dozómbt·o de 1904. 

OfiÇA)!RI(TO PA VIAÇÃO 

Entrn cm a• discussão com ns omondas 
11pprovndns om 2• a proposição da Ca
marn do• lli'putodos, n. 157 de 1004, fl· 
xando a despoza do Mlnlatorlu dn Industria, 
Vlaçiio o Olir·as PubllciiB para o uxurclclo 
do 1905. 

Siio lidas o postas oolljuncto.monl.o cm tlls
cussão ai seguintes 

E!lENVAS 

A' verba 3•-Cot•r•otos.Ondo so dlz-olovnda 
a verba de 270:000.~. sondo dostlnada tLim· 
portaoclo. do 230:0to*, para 11 coostruoção do 
Ol110olo do Corroia om Dollo llorlsooto,
accrosconto·se: o tolographoij. 

A' vm•ha ti• - Auxlilol t1 agricultura. 
Onde so diz- transporto do anlmaos ropro
ducloros do rocns, ndqulrldos no ostrnngolro 
o no palz-nccrosonto·so : o os rosJiocllvoa 
•oguro1. 

Ntl omooda substltutlva ao n. 2 do arl. 
2•, supprlmiio·se os cto., otc. no corpo o no 
Um dn emenda. 

Supprlma-so no art. 3• n. XLI do :u•t. 22 
da lei n. 8&7 do 30 do de~em bro do I 002 o 
nCCI'IlBCOO!O·BO : 

-A. A;crcdo.-Ruy Bm•bosa,- I. Cordeiro, 
- Pedro Borgc•.- Nofll'cira Paranagucl. -
A/moída Barroto.-1. Oatunda.-T!Ioma; Dei• 
plllno. -0/ympio O«mpos,- Alfredo E/lls • .... 
F. Sd•ímídt.-llcrci/io Luz.-G. Richard.-
0/ivoiraFigucirlúo.-Lourcnço Daplida. 

O 8r. :Uonlz Freh•e- Sr•. Presl· 
donto, a noco<Bidado I!IJo todos nós sentimos 
do ultimar a fiL.IniL dos tralJalhos oJ•çamOII• 
tarlos, ,. tumporndo., pOtlo so dizer, com prazo 
Ozo <JUO niio dovo oxoodor do 48 horas, obrl· 
ga.mo 11 limitar o qunn~o posslvel as olliOt'· 
vaçõos quo mo cumpro fazer sobro 1ros 
emendas oujo texto vou ter a honra de sub· 
motim• 4 cunsltlornçiío do Senado. 

A primeiro. dollas, 11 rubrlo:L ú' do art. 1", 
ro1a: 

•Ao art. 1•, rnbrlca!í",omlo so dispõe sobro 
o dosUno diL vorba do 200:000$ para auxilio 
1101 ngr•lcultoro~ o Cl'ladoroa, accrosoonlo·se 
-o bom assim no oatudu da prng:1 do c!J.. 
l'oolro, quo ao tom tlosonvolvldo no sul do 
Estado do Espirita Santo, para o nm do sorom 
aooo!lOihados o fornecidos os mofos do comba· 
te!.,..~ 

A rubrlc:1 11 que mo ronro, na verba quo 
dollo. destaco, provO pJ•lnclpalmonto a as· 
sumptos d:1 ludustrla pastoril, lnoluslvo o 
estudo das oplzuotlns o molostl118 lofocolosas 
tio gado. 

Prolondo com a mlnho. emendo. eztondor o 
Fica o Oovorno outoriMdo 11 dlspon- boooficlo do.<tl1 pr•ovldoocllt ao oslndo da 

dor até 250:0110$, com os o.<tutlos e mais praga que ba muitos annos so manifestou 
trabalhos concm•nontos 4 oxploraçflo do nos cafeoh·os do um11 das zonas mais Impor· 
minas do carvão do pcdr•a nos Estados da \autos do meu lMado, abrangendo um doa 
Ropubllca,o n gaJ·antlr pot• tempo não oxco· seus moll1oros muololplos productorea do 
donlo do i O nonos, o coneumo do carvão caftl, praga guo jd tom dizimado ;:rando nu· 
nacional no. Etlrnda. do Ferro Central do moro do f1110ndas, quo triiZ sob u.mQaÇII 
8ra1ll, ou em outros servkos fodcraos ou oruola sorto do Iodas as outras da mesma 
em outras utrndas, do ncoordo com a ndml· rogliio, o cujas causilS nlio foram attl bojo 
nlstm~ão dos\oH, na porpor~ão nnoual que bom dotormtnadM, para qno so venhl!. a 
for julgada nccessorla, fllzondoos oatudos opporparn1lolro • aua mo.robn destruidora. 
proclsus pora demonstrar ns vangons do om- Crolo quo é tlio Intuitivo o alcance pratico 
pJ•ogo do mesmo carvão. da medida proposta om minha omooda, ~o 

sala das Commls,iles, 26 do dezembro do calcada olla so ac11a no pro~rramma do auzl-
1904.-.F'e/icidno Pt"na.-Paol de ca,..,alho. !los 4 agricultura, do88a r?brlc!L orc~meoia· 
- A .Aae~·edc _ Bttttdicto Leite _ Justo ria, quo. mo reputo d!spen>ndo do ID>Istlr om 

Cher,;o•t. • ' au~j~~~~~~~~endllo d relativa li verba-To• 
Ao art. ~.· Depois das palavrna- o XLII lograpbos-o podo o poquono augmooto de 

do art. 17 da lei n. 1.145, do SI do dezembro 5:000$, para oxtoader-ao o l'!IIDal ielegra
de 190S-neemcen1o·~"e o seguinte: dsata- phlco da cidade da Cachoeira do Itapomltlm 
cnodo·so da quontia de 1100:000$ que por até li vllla do Alegro, aéde do um dOI muni
osso numero ti o Governo autorizado a dos· c! pios m11.is florescentes do Eaplrlto Santo. 
pendor, a do 30:000$ para ser entregue ao A terceira é do todas 11 mais Importante. 
Dr. Aharo Joaquim do 011\'0ira como au· Elia entollde com dous problemas ooonezos, 
xlllo para os b'abalbos da propaganda que do alia rolevancla, que lnterossam tunda-

L . 
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• m~ntalmente ao engrandeolmonto matorlnl torlo do paiz, eJI.a conquillta mu.Li .um.con
. da nosaaPatrln-o-povoamonto do torrltorlo sumidor o um contribuinte, que ~em U'azeJ· 

nacional e o augmento da noaaa producçilO. concur~o indoclill1l.vel ao deodobra.meoto ,dos 
Em relação ao primeiro desses problemas, seus recu!'llos. 

· desde ô inicio do nosso reglmen constitu· Lembro-mo, Sr. P1•esidente, de te.r lido 
clonai, cstaboloceram-so duas corrontes do algures om uma estat11ltica, cheia do ioter-

. opinlõos que, a meu vor, alto profundamente cssaotes dados, organizada no tempo .do 
Jals111. Entendem 01 seus partidarlos que, Impcl'lo, om que graodr.s •iespezas i<l faziam 
toado a Constituição da Republica conferido com osso serviço, dcmonst1•ando que ao Jlm 
aos Estados a propriedade plena das terras de pouco tempo de estadia, o lmmigrante 

· devolutas, sOmente o. cates compete cogitar tinha Indemnizado os corres publlcos da to
da magna questão do povoamento do po.iz, talldado das duspezas com sua latroducção e 

. "' que c.s poderes pubhcos fcdoraos devom ostabolecimoato. Essa demonstmção é sem
. 11car lnliilfereates. pro de actualidade, o tão verdadeira hoje 

Sr. Presidente, cata opinião mo parece como então, 
. absurda, imp;;trlotica e t'nlSII desde sua base, Uma outra falsa opinião que tem fomon-

porquo constituiria, á sombra de pretensas tado essa~ divorgencias perigosas entro a 
razões con~tltuclonaes, a União o os Estados União e os Estados, é a. do que, na parlllba 
om ontldadea hostis e antagonlcas. Dentro da constitucional, ao passo que os Es&ados11· 
mllilma Patrla, União o Estados que se devem caram larga o soberbamente dotados, a 
completar o viver na mnxima harmonia do União foi reduzida a minguados recursos, 
intore•ses seriam levados a uma sltuaçio de que mal bastavam lL 111tisfação dos seus cn
antagonl~mo e do oJ:olusões, como si a lei cargos pl'lmordlaes e inallonaveis. 
que organizou este roglmen lhos houvesse Easa corrente do ld6WJ acha· se boje feliz
traçado rotas oppostas o Jnoompatlvois, do mente batida pela evidencia pratica e lnll
suspelta e desconllança, dotormlnando-lbos ludlvel dos acontecimentos, que se oncarre
funcções quo, em vez de se nortearem por garam do oppor-lbo uma. demonslraç!o cabal. 
aspirações communs, condemnarlam aa duas Emquaato a grande maioria dos orça· 
grandes entidades politicas ao Isolamento e mentes escadoaes tem Ido pouco a pouco di
{L lodilforença reciproca. mlnuindo sob a iafiueacla de cousa.s geral· 

Do proprlo lomma da. nossa bandeira po· monte coabeoldas, o da União consogtilu pelo 
demos doduzlr um programma. politico, por· esforço ingente de um !Ilustre estadista d11o 
faltamente fundado no edplrlto o nalottra. Republica, levantar na mo.ssa dos recursos. 
do Jlosao paeto tunda.montal, que resumo a ainda não explorados, o crear para si, um& 
competoncla baalco. dos dous organismos nova verba do receita que orço. do 30 a 40 
lnstüuoionael, Integrando-os um pelo outro, mil contos do rtlls. 

A União O por ossencla o grande orgão da Emquanto isso succedo, os Ol'çamentos os-
ordem, o o Estado é o orgão os;enctal do tadoaos toem soJl'l'ido os mais cruei1 omba· 
progrelldo. SI o progresso, porám,uiio é si não tes, todos os Estados toem vLito, ou parai!· 
o dosenvolvimenlo da ordem o si a ordem é zados, ou restringidos, os sous reoursos, o 
apenas a substituição successlva das dllfe· nenhum ba que se possa reputar Inteira
rentes situações novas creadas pelo pro· monte ladomno dos contrabandos que aoa
grolao, Estado o Untiio não podem viver brunbara.m a sua maior parte. 
vida 4 parto, porque se complotum o oqul· Poderia invocar o exemplo daquello que 
llbram na mais alisoluta ldontldado de aspl· ma.ls caro me tl, daquolle a que mo ligam os 
rac~os o do lentlmentos. maiores o.l!ectos, o que mo.is conheço, o meu 

Seria monstruoso protondor quo podesse a E•tado nMal, ondo só l'or olfolto da baixa 
União ser tndll!oronto, slnlto tiostll na do café, a reco! h publtca, dentro de quatro 
oplnlilo do multa gonio, ao problema do po· annos, soJl'reu uma roducção do 40 •;., pois 
voamonto niiCional, quando, altlm da prooc· 1o 5.000 ooatos a oue attlnglu, ficou redu-

. cupaçlto de ordem garal, quo a todos os os- zlda a 3.000, apezar do enol•mo crosctmento 
tlld11llaa naclonaes empenhados DO bom da de sua producçao. 
Palrla um as,umpto do la! magnlludo lm· Do mais, Sr, Presidente, com a oroaçio 
p~, quando ao par das lnjunoçõos do pro· dos imv.oslos do consumo, póde·se dizer 
prio lnsllnolo conservador quo forçam a que a Untiio absorvouquasl toda. a zona tribu· 
Unllto, como orgão do conjuuoto, a vellll' wla que a ConstituiQiio bavla reser~do 
pela somma., pelo complexo de todos os III· plll'a. a sua exploraçiLo commum oom os Eil· 
toresaes que lho o.l!octam 11o proprla oxl.llten· tados, o estes se voem boje lmpoasib!UtadOI 

. ela, a União tem att! na questão .do povoa- de crOIIl' novos tributos, sob pena de opprl· 
meoto, um ponto de vista directo e pratico mlr, do reduzir 11. extrema sltnt~Çiio do lOto

. do i<lU interoaae malorlal, pois que, em cada loranola o de vexamo, a lavoura, o com· 
\ndlvldao que entra o se localiza no terrl· merolo o as outras olassos contribuiu tos. 
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Como 'rliinr:dro par.• n. cr·lso IJUO olfo.l ha. 
longos ttnno.l voorn ttfTr"n~rnndo,dowrmlna.da. 
Jll'lnclpnlmon ~o pela dosvn.lorizaçlio mais ou 
mono• nocon~uwln o lnt,ormHtonto dos t•r
Ugos do mnlor• producçiio nn.clonnl, tem se 
noonsollllulo a oxplorn7!io do oul ~urna novas, 
tlnrJUollns •tu o aohrotu•1o lntorc1snm n omnn· 
olpnÇtio oconomlcn do pnlr.. Ahl O.l!~ real· 
monte, Sr•. I'J'Osldcnt,, o romeJlo offioar. e 
sttlvodor', poi''\uc, do 111n Indo, torlamo• 
nPVIIcnçiio 11 t ttl' dl novas tto!ivMatlol lfUO 
russomus n•htnlrhul•J orn bonoOclo do puvott· 
monto do toi•rJtor•ro, o, put• oui.I'u, onrronln· 
t•lnmos rosulu~nmonto n soluçiiu 1!0 um dos 
pi•oblomns quo nml' dnvorn prooccupnr• os 
esJlll'ltos cultos do IJI'nlll. 

Mas como J.ontttl-o, umu palr. ondo fl•llam 
et\pltaes, o on~o o bi1tLQU escasS"o vi v o proso, 
pelo PI'opr•lo lnstlncto cousurvndor o poiM 
•llfficuMntlos nntut•nos •JUO noompnnluun f.otln 
modlfioncil.o no gonot••• do nctlvldndo o do 
oxlstouoht, som 11 lntot'J•oslçAo do npolo 
offiolnl, li\o roolntnatlo unt.ro nós um aB· 
smnptos multo mn!s simples I 

Ela o qno pJ•oom•ol roaulvcr com n tor
colrn dM mlnhM omoudns, uonoobldtt nos 
so~ulntcs termos : 

r.~IENDA 

Ao n.rt. 2'1, l!!tWo.o;oouto.so o eog-ulntc nu· 
mm·o onti•o ns nutorlznr,ü~s no Pt•osldcntrJ dn 
1\opubllctl : 

A Jll'omorot•, do nccot•tlo com os IMndos 
rJno 80 mosii'IIl'tllll npparolluulos JlRI'J nnxllltu• 
~mcazmento oss11 lnlolntlm, lll'Oferldos os 
•tno mnls pl'eolsm•cm do fu•·or• fodm•nl, IIS 
tmltnrM do trigo, 1\a vlnhtl, dns fruclns 011· 
ropcn1 do mmloi' consumo no pnlz o dns fot'· 
rngons, modlanto um plano systhomnf,Joo 
que comprohondm•tL 1 

o) n o&colha habll do zonn pam O!ldn dot..ll" 
mlnnda oultnt•a, foltn pm• profosslonne& npó' 
n obsor•·aQilo dos ollmns, 11ltlludos o nnln· 
t't!lza dos tm•I•onos, dovondo·so ter om l'ltta 
11 proximidade destoa tiM osLt•adiiK do forro o 
rios mwogavela ; 

b) a fundncilo do vl,oh•os o o~m1•os •lo ~~
IHJI'Ionola, nilo só pat•a o fornoo monto tina 
aomonto1, mudns o baolllas, como para •llrl· 
glr e modolat• ns cultura~ quo ao forem os
labolooendo ; 

c) n looalfzacio do flmiiiias nnclonaos c OS· 
!t•nngolrRR do culllvndol'OII, com a proprlo· 
dado da l'tlBilCctlva torr.,, conoodi~a polo 
Estado lntorol!!!ado, apó~ o proonchlmento 
du condl~s QJIO foi'Olll 111llpnladas, pnr4 o 
quo lerão pl'l!vlamonto modldill o subillvidl· 
das om lolo8 do arca snfflclonto as zonu 
o~colbldru!; 

d) a prestação do anrllío~ ro• cultlvadorcs· 
nos prliJ!olros tom~ do IÍ!l11 ~sbboloclmcnto 
sob a fórma do trÍl.balho· remunerado na. 
constrncçito do estradas goraes o vlclnaos, 
f.ondontos a (acllllar 0.11 communlca(;ões no 
Interior do nuoleo, o os transpor•tos deste 
para os &ous O.icondauros naturaoJ ; 

n) 11 lnstlt.ulção de promlos o ouiJ•os cstl• 
mulas nos produetoros. 

Paragrnplro unloo. -O Oovorno nurlrA os 
crodltos fJUO forom nocosnrlos p:tra o dosem· 
ponho do!s~ llntorlznçiio. 

Sal11 das sossiío.~, 2(j do dozombi'O do IOú·l. 
- Mu11i• Frolro, -lllqtwlra Lima, -Ciclo 
Nurro.,. 

O objoclo doll'l omo01111, Sr. Prosldonto, 
Ollh\ VliSitdo nos ln~ulto1do rolntorlo ap,•uson· 
lttdo n.o Oun~t·opso Nnolon11l pulo l!lnBit·o 
Sr•. Mlnl&tro da Vlaçno, 

•rrt~llln·lo do povottmonto 1lo torrltoi'Io ntl• 
clon11l, mt lolroducçfio do 1011 lnloi'Ossanf.o 
tmbRiho, dopols do tor 110 r•o(orldu 11Rrumlo 
sornm11 do lJOnofiolos IJUO o p11IZ colbou om 
outras ni'M dos saorllfolos folto1 com osso 
AOr•vlçu honrando oom oapcclal mnnçiio o mou 
l~stndo o outt'ol quo no RUI ontllo sltnlldoR, 
s. Er. diz : 

• l~mbot•tt nilo soj11rn nossns oondlçüo.~ 
pM'II noousolhnr•om dospozns, poolo •;uo 11 
loglslal,uJ•a podm•lll oom Vllnlagom htnçllr 11~ 
basns do acçilo do Clovoruo Fo!lor•nl orn IIS· 
aumpto quo nilo llw Jttl•lo 861' oatrllnho. 

A mou vm• tudo so p01lm•li fazor c"m dca
pozll llmlllldtt o I'osultudo soguro. PI•lmoh•t) 
fjllo tmlo, 11 União só ao devo onvulvor n:t 
oml~raçiiu quo, fixando·so 110 solo, fur. o 
vovo11monto; aoguudo, pnroco·mo IJUO niio lhu 
doi' O c11bor 11 •llrccçitu dos sm•vlços. Dolxar 
do um l11do 11111 Estados o melo do tmgn
rlllrom annualmonto os braços Jl:trn colhei· 
t11s; •lo outra ptll'lo, !IDlmar ns omprczM do· 
colonlzaçlo o sobt·o~udo na companhllll do 
oatradaa do ll!t•ro, nn~ su,\a zon111, com tlL· 
VOI'tll llmltiLIIos que r~o.tlam ~obro o 
sorvlcoJI\ lill~o, quor •llzer omlgrnntc11 locn.· 
llzados o vlaoito oslllbclooldn.• 

A minha omonda, sr. Prosldonto, niío tam 
om vista Bt!nllo l'tlspondor aos Intuitos do Sr. 
MlnlaLro da lndustrlll o Vlaçiío, oaot'OOendo 
um plano om quo llilo conjugados os lntor· 
osac~ dn União com os doa Esi!LIIos, quo do· 
•qlnrom alllar·lho o sou concurso, para quo 
se •hl satls111cito a uma grande neoes.ldãde 
naclon:1l o:!. prooccupaçãó, tuadnmoutal parr~ 
nosgo ongrandeoimonto, do alcançat•mcs 11 
lndcpondenola ooonomlca do Brazll. 

J4 multo so tem feito POR uUimos annos. 
sob 0310 I?ODto do vlalll, protegendo as cul· 
turas DIICionaoa, os sou~ gcnoros do producgão. 
edo oon&umo mais gorai com lmpoatos pro-

I 
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llibitlvos·sobre;meriindorlas o~trnngolr~s sl· 
milarO!i. 

O mou plano so propllo 11 vognt• 011 mesma 
corronto, uporat· sob o mesmo ponto do via tu, 
Jtabilitaado o Govot•no o os Estados que para 
ls.iO rptizcrem coopot•ar, a.fim do que, om 
poucos nonos, possamos obter que o llrazil se 
liberto dos merCILdos ostrangoiros, quanto :l 
po~se do todos os gonet•os do prlmeirn nccos
sirlrulo, c completo as suas condiçõos mate· 
l"iacl do pniz livre. 

A indcpondoncla. oconomlcn. é som duvida 
um penhor cstimabllissimo da iodependoncia 
poli!len, mas a Hobt·otudo uma condição 
<J<scncinl parll. a catnbilidade das flnnooas, 
para. a boa moeda. o para n. firmeza da clrcu
la.ç!to fiduclll.rin, rola os paizos tributarias 
rio estrangeiro eslao sujolto.q a võr sempre 
drenados o esgotado& 03 poucos t•ocuraos qua 
a.ccumulnm. 

~:Is, St•. Prosidento, o fim 'IUO tive em 
vista redigindo as emendas quo tenho a 
honra do submotter d consideração do Se· 
nado, osporanrlo da sua sabodorl!~ e bonevo
lonela 11 merecida accliaçiio. 

(M•ito bem ; m•ito bem.) 
Stio ll•las, apoiadas o postas conjnnela· 

monto om dlscussiio ns seguintes 

Imr.xo.\s 

Ao art. I •, rubrica 5•: Ondo so dlsplío so
bt•o o destino da vorba do 200:00.~, para au
xilio ao.l agricultores o ct•oa~Ol'OS, acercscon· 
te-so: - o bom assim no estudo da pt•nga do 
caroolro que se tem tlcsonvolvlt.lo no sul do 
llslado do gsplrito Santo, part~ o IIm do se· 
rem acun.iolltados o fot•nocfdos oi moias do 
combatei-a. 

A' rubrica ·i·'- Tologt•aphos- olovo-so do 
270:000$a 275:000$ a conslgnar,ilo-constru
cções c roconstrucçõos - para o pt•olonga
monto do rum~! do C~choofro do Itapomirim 
ao Alogt•o. 

St1la da~ sossilo.i, 2G do dozombt·~ do 1004. 
-,\loni.r Ji'I'~ÍI'I!, - C loto .\''tcnes. - .Si2110i1'a 
Limrr, 

Ao art. 2•, acet•o&conle-so o seguinte nu· 
moro sobro as aulorizagõos ao Pt•osidento da 

o. obsc!•vw;:i.Q dos cliJlla,, .altitudod c natu· 
roz:1 do~ tOI'I'OIJos. derendo-lie •ter •O!U >:islo. 
a pt•oxlmid:J.d.e dr,;V-"1 dwJ esirlldlls .«:c i\lt·ro ,c· 
rios navogavol~; · · · 

IJ) a fundat;iio de viveiros e ca.ropos.do.ex· 
porlcncia, n~ ~.; para. o forneeimeoto .d!IB 
sementes, mn111s o bu.ellla.$, comv p~ra .d.(r•J· 
gir c modelar a~ culturas 'JUC se fvrcm cs
io.belcooodo ; 

c) a localização de f•milla.s n:wionaee e es· 
tr.~ngolt·as do cultivadores, com a proprle· 
dado d11 rospoctlvo. torra, concedida pel<) 
Estado intot•essado,após o prccocbirneato da.; 
condições que fot•om C.!tipuladas, P•ra o que 
soriio prévlo.monlo medidas e subdivididas 
om lotos do aro:. sumcionto as zonas e,;co. 
lhidas ; 

d) :t pt•osio.ç:i.Q do auxilios aos cultivadores 
nos pritnoiros tempos do sou esiabelocimont<r 
sob a frlrmo. do tt•abalbo remunerado na 
construcção do estratlas gera.es o vicinaC.!, 
tendentes o. filcllitar as communicaçüos no 
interior do nueloo, e os transporlcs dcssc
p~ra os seus cscoa.douros noturacs ; 

o) a iostltuição do promios o ouitoos osti· 
mulas aos productoros. 

Pat•agt•apbo uaico, O Govoroo abril".l os 
ct•odltos que forem ooooss1rios para o dosem· 
ponho dos•a. autorização. 

So.l11 das sossüos, 2U do dezembro do !904. 
- Mu11i:: FJ'eil•tJ,- Sigueirn Lima.- C/eto. 
Nunes. 

O Sr. Pne"' de Ctu••·nlbo
St•. Pt•osldonlo, oito emendas foram apN
sonladas a este ot•çamonto, om 3• discus.iio, 
o a Commlssiio do Finanças, pelo ot•glio do 
seu l'Oiatot•, vo:n dar o sou p~PoJer aobr~ 
ollas, do modo mais l'Jpido quo lho pot'· 
mitio o assumptl. 

Deltas emendas, guatro for.\m apresenta
das poltl Commissao o a sua justiHnaçiio a 
obvia, 
S~o as seguinloi. (LB.) 

Republica.: 

O nobt•o Sonadot• pelo Espirita Santo apre-· 
sontott algumas omondas, duas das quliOS a 
Commissii.o accoita plonamonto : a que 
dlspõo 10bro o estudo da praga oafeeira o a 
que consigna 11 verba pat•a a oonstrucção do· 

d , ..... ramal do Cachoeiro do Jiapomirim 4 vi lia do ,\ pt'OtnOI'Ol', e aooot•uo com os ....... Alegro, 
rlos quo so mostt•arom aJJarolhados para Sobro a outra omonda a CommlsSiio santo 
auxlliat• omcnzmonto essa mloialiva, profo· oscrupulos om rocommendal·a no apoio do· 
t•idos os quo mnls pt'Ccisat•om do favor fo· Senado, 
.!oral, as cultut•as do trigo, da vinha, das fru· A commlssii.o jtl tinha proposto, o foi accel
ctas ouropoas do maior consumo no paiz o ta polo Senado, a eliminação dosto artigo, 
das forragens, modlanto um plano sys11toma· concluindo do modo menos proolso, monos· 
tico quo comprobondot•il : amplo, ~ cot•to; o agora a Commlssiio ~enio-

")a escolha babil da zon\ pal'J. cada det&' an om dlmculdados para rocommondar ti 
minada cultura, fllitn pot• profisslonacs apóa approvaç!o do Senado qualquer nulilio a 

SoRado Y. 111 $) 
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agricultores, quando o projecto jiL attcndc 'autonomL1, saibam cumpi•ir com os eeus dc
sufficiontomonto a este ponto, . veres correlativas e não estejam todos os dias 

O problema da agl'icuitura, Sr, Prcsiden- a solicitar da União aquiiio que lhes cumpro 
to, I! va~to c complexo, o sondo assumpto tão fuzor. 
Impoc•tante,. a Commissão ontondo ctuo não 0< Estados devem tr;u.er 0 concurso da sua 
i• po•sivol, cm bom oslc,ia do accordo com as solidarlodo.do 11 União, do modo directo o ln-
bases da emenda do nobre Senador, debater di t • i d b d somellmnto 1191umpLo do um modo rapido, rcc o, cv tan o so rccarl'agar as cspezas 

gcraos cm provollo do poucos, salvo as coo· 
som visar rosuilado prulico. diçõcs ostabolccidas na lei constitucional. 

A o.<to problema, Sr. Prosldonto, pron· 
dom·so pianos vastos o connoxos, que oxi- .Já om mais do uma occasião ~olomno mo 
gom meditados ostudos o nito aorá 4 ultima mostrei adopto dosso. !dila, o o Estado da 
hora quo so dovn podlr a sua appt·ov.1ção. PaPá, quo \unho 11. l10nra do roprosontar 
· O ussump~o ligiL-so á quuam.o oconoml· nesta Casa, jll tom dado oioquontos provas 
ca, que precisa ser rosolvidll no nosso palz om divorslll clrcumstancJas desse procedi· 
para podm•mos adquirir alndependenclct o a monto correcto. 
pro•pec•itlndo a que nos julgtLmos coco di· A Commissilo, Sr. Prosidonto, entendo que 
rol to, Mas, esta quoslão ó muito oonooxa, a sltunoiio oconomica está mais ligada aos 
muito vasta, o, approvadcl agora n omenda lni.~I'IIMHOs dos Estados, que a ollos corro pro
tio nob1•e Senador, oiia Iria llgurar no oro•· priamooto o dever do rosolvel·a no terreno 
monto como lottra morta. pratico, tendo a União uma acoão mais am· 

o sn. MuNtz FitEm~-Niio ngurnJ•ict como pia, gorai, niio lho cabendo sinilo Impulsionar 
lottra morta, porque oonhooom-so 08 intuitos " amparnr do um modo goc•al os Interesses 
tlo sr. Ministro. oconomioos o matorirws dos Estudos. 

Ni'io h11, como o nobre Sonadoc• foz ver, 
O Sn. PAllS DE CAn"ALJJO - Acorosco quo nenhum antagonismo on!ro a União o os Es· 

nos orçumootos não ha vorb:1s bastantes lados, isto nunca houve. O Bl'llzil, Sr. PI'C· 
pac•a utõoodol'oBo a assas cmtorizncõos. sidonto, do Norte no Sul, 6 um p~iz indivi-

J;nton•lo, o commigo a Comml•são, que a slvol, om o qual prepondera a maxima har. 
· quosliio levantada pelo nobre Sonador poJo monln, o todos os dlns o povo braziioiro dá 
Espil'!to Sonto 6 lmportuntisslma; mns iam· provas soiomnos o cotogorlcns da uniito ln
bom entendo quo a sua solução po!'tonoo par· dosli•uctJvol do rtuo ost011 faiiando. 
ticularmonto nos E~tados; I! preciso, Sr, l're· St•. Prosidonto, sou fodoral!Hta lntransi
sidllnto, quo os Estados so eduquem o com- gonto, Assim como propugno poia autouo· 
prohcudum quo estamos sob mua fudornçiio, mia dos Estados, tenho o dovor do prupugnar 
o que niio dovom estar constantomooto sob pelos intorossos da União, indicando, oomo 
a tutoiia da Uniiio, porque, nosto caso, a. esta ol'a o ~>~oo, quo os Esto.dos cumpram com o 
sorá Jllcllitada a libOJ•dude do passar pur sou tiovor, o quo não vivam otorname11to a 
alma do SUIIB autonomin< o ic•cL 111611 fonte do pedir uuxlllo 11 Unilio, pa1•a custon.r serviços 
suas l'lquozas buscar migalhas pura salisf,,zor quo lhes compete dlroctamonte, 
as suppustas Ui'gontOil nocossidudos oriundas o Estado do Espirita Souto passou por 
dn. quostiio coonomin~, quo deve DBLOr llgacla Cl'iso gravo,~ corto,inas outros toem a travos· 
á quosf.llo ftnanoolra. sado ldonticcL situação. E' que o Eaplrlto 

Com olfoit~. Sr. Prosidonto, a questão Santo, como todos os Esto.dos carooiros, coo· 
ocouomica prendo-se d!J·eotamooto 11 quoetão focciooaram seus orç11.mootos fundando-se DO 
1lna11cch•a: uma. dupondo do. outra. prc~o do c11.f~ cm papel moeda. Sl o~ seus or· 

o noillo grande mal provém, SOUI'Otudo, do QIIJliOQ\os furam atminuindo rol porque, Sr. 
no111o cneio oil•culll.nto, quo é dofoituuso; o, Pi•osldonto, alóm do outras ciroumatanolas, o 
QUOI'Or·•o, Sr. Prosldcnto, ODcarnr a questão prooo do café om papel mooda roprosentava 
POI' outra tàco, 6 nvontar lhoorlas, discutir menor sommu., que foi valorizada pela elo
IIypothosca, mas não entrar no amago da vaoiio do cambio, contribuindo mais para a. 
questão. crise o o~cesso da producçiio, que bc1ratoou o 

Póde-so, I! verdade, 1llzor bollos discursos, artigo, 
. sob1•mudo quando os oradores po98uom o ta· A causa lnloial provoiu das loucuras quo 
lento o n oompctcncia do nubro Senador poJo se flzoru.m por causa . do papel-moeda, que 
Espirita Santo, mas 1oriío diiiCUI'JWS ihOQrlcos 1lloilttoa todas as grandes explorações ; fol o 
quo Diio oncm•rariio nenhuma medida pra· 01COII3o do producoiío. 
tica. E' preciso sahlr disso o Dão nos 11 mltar· 

Sr. Prosidouto, vivemos, como ha pouco mos a reuniões do Congresso, a artigos dou· 
disse, cm uma Federação, o por clln os Esta- trloarioa e a discurses nas tt•ibuoas, E' pro· 
dos guu.m do \'liStas attribuioõca; mae t! ciso 1llzor alguma. coUID; cuidar da situciçâ:o 
bom que os Esto.dos, por sun vez, ciosos dosso. oconomlca o ftnaocolra do paiz o a.o mesmo 
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tompo corrigir os dofoltos quo tomos n~ 
nossa vid~ economlc~. 

A occ~siiio aOgura·so um~ uns mais aza
uas, assim se queira ll•at~r seriamente da 
questão. 

A omonda apt•esontada pelo nobro Sen~
dor pelo E,.(>! rito Santo Cl uma emenda real
mente multo bom concebida, Indica um 
plano do vistas de muito escrupulo, ~uard~ 
com a devida correcção o quo compete aos 
Estado~ o acomelh~ o que devo competir iL 
Uniiio. Elia não estaria longe de meu apoio, 
jálndtviduaimonto, jll como membro da Com· 
missão do Finanças, que tenho a honra do 
representar aqui. 

O quo digo ó que .i. ultima hot•a o em 
3• discussão do orçamento, no mo monto oro 
que estamos tiio atropcilados, isso ll quasi 
impossivol. 

O honrado Senador podia ter apresentado a 
.sua emenda q u~ndo a Commissão de Finanças 
nas suas reuniões tratava dos ot·çamonLos; 
nessa occasiiio teriamos tompo de dlscutil·a 
plen~mente o~ m~xima satisCação em apoi~r 
uma ornond~ como esta, quo diz multo com 
o progre•so do palz o especialmente com o 
do um Estado que tão dignamente se apre
senta na Federação, como o do Espirita 
. santo. 

O Estado do Espirita Santo, ll verdade' 
está atravessando umo. ct•iso da qual se ha do 
lovun t~r, ostou certo. 

A garantin. dessa omouda não é só o nu
mot•o ~os s!guat~rios, <Jue são respoir.a.biiid
srmos, é lambem o nome do !ilustre Sr·. Dr. 
Alvaro do Oiivdra., multo conhecido no pa.iz 
pulos seus tr·a.ba!hos o sua dedic~ão rt Repu· 
bi!ca, pelos seu• Vll/ltos conhecimentos e pela 
sua honot•abiildodo. 

0 Sa, ALFflEOO ELLIS-[ategrldade moral, 
0 Sn, l'AES DE CAUVALIIO- ApOiadO. Sou 

o pPimciro o. roconhecm·. Esl.oulazendo jus
tiça ao Dr. Alvaro do Olivoin e acredito 
nos resultado• j~ colhidos nos seus estudos e 
tt•abaihos para o. m~nlpulaçiio do producto 
do café, segundo o sou processo. 

A CommisS!lo, que roconhoco todas essas 
razões porfoit •monto piau;!voL;, n[o pOdo, 
tod~vi~, apo!al·a. 

E' uma questão do correcção da sua parte, 
do precedente, de systema quo adoptou. 
E' uma omond~ quo visa interesso publico, 
que visa beneficiar o caftl, mas traz nella 
um vicio que ella não póde corrigir-é uma 
emenda do Mr.tctcr pessoal. E' por essa ra
zão que o. Comm!ssão n.'io pódo apoiai-a. 

E' do esperar que o Sen~do a npprovo, 
como parece quo a approvará, ~ vista do 
grande numero do Senadores que o. dofon
dem, mas a Coro missão sento não poder dar
lho o sou assentimento . 

Eis o que tinha~ dizer souro n"' emendas 
apresentadas. 

Tenho concluido. 
0 Sa, MIJNIZ FREIRE-Elia OStlL com ll.S d· 

nan~as oquiiibroo~s. O Sr. Pre,.ldente- A cmond~ 
o sa. PAES DE C.lRVALno-Eu niío ct•oio aprcsontad11 pelo Sr. Senador Moniz Frolro 

.quo se possa dizer de um modo absoluto que ao artigo 2', posto que já tinha.sido apolad~ 
E d " .• t 11 e o. qual V. Er.. acaba. do impugnar, a Mesa 

o stn o"""' prospero quanuo em 118 nan- não pódo, cm vista do Rcg!montn, sujeital·a 
çns oqu!libr~das. - d d j ". n St•. Prostdonto, o. Commlssão julga que a votaçao 0 Sena o, por nu•tngir a-
esse assumpto ll po.ra sm• ~diado; todavia, o grantomento o artigo 142, 
Senado resoivor:1 na sua sabedoria. A omonda alludid~ crêa e organiFI serviço, 

O Podor Executivo o tomo.r4 na maxim~ referindo-se a mataria quo pertence :l com· 
.aonaldoração, o estudará o eu fuço vetos plll'O. potoncla do.• Est~dos, sendo, JOltnnto, avi-
que _t•nha resultados praticas. . dentomente Inconstitucional. 
N~o cr~lo multo. l>ssos artigos de autor!· As te1·ras publicas, como o Senado sabe, 

zaoil•s sao em geral lottra morta, qu~nJo pertencem aos Es\Mos o a omonda. ~~oprcson
mui~o pudam servir po.ra o.ttesto.r o zolo o tada pelo sr. Sonadot• Munlz Frolro é 
capacidade de seus autores o ointeresse quo toda calcada .sobre sorvloo quP tom do ser 
ligam aos sous Elto.dos o aos nogoclos.fedo- oxoc utado cm tort•as pertencentes aos Es
raos, mas cm geral não paBS_!Im do um o. pri- tados. 
moh•a &VIlnoooa po.ra 11. soluçno do problem~. . 
.quo requer muito estudo, tempo 0 dinheiro Domats, como disso,estaboloco serviço, om 
para sua completa oxccuçiio. dcsh~rmon!a com o art. 14. do Regimento, 

Sr. Presidontc, ho. ainda. um~ omonda que diz: 
nprosentooa ao art. 3', que diz • (L8, l Esta cNão é pormlttido apresentar aos projectos 
omondo. Cl apoiada por 45 Srs. Senadores. do leis annuas emendas, com caracter do 
Pelo que se vil ello. tem ·todos os lnd!clos do proposições prlncip~es, quo devem soguir os 
vlabUid&~o o probabllldarle do ser approvoda tramites de projectes de lei. São consideradas 
polo Sen~do. A Commissão sente nii.o poder tncs omond~s que eroam, rolbrmam ou ox· 
.apolal·a ~ uitlmn. hora, tlnguem sol'l'ioos o rcpat•tiçlics publicas ..... 
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A emenda do S1·. Sonador Muni~ l'J'Oire, 
lnconto.itav_olmonto cJ•e:t' soJ'\'iço que não 
o'nsla 'do cirçamonto em dlscus~:ío. · 

~iio estes os motivos primortllaos que la
vam a. !t!asn a não nc~eltal·:t, 

A emenda falia do sr. conselheiro Alvaro· 
do Oliveira. 

0 Srt. FELICIA:'\'0 PENXA-Em favor da 
pr•opagantla; não, dollo. 

O ~n. A. Azcncno-Dlz b3m, V. Ex., pDI'-
1 · ~ 1 ) que a. Pl•opaganda falta po1• um Individuo na~ 

O J!ÕP.l\ on•z ·•' ••e •·e~Jl•ln o>·d•••- cond!çõas do SI'. ,uva~•o do Oliveira tllnoon· 
Sl'. PJ>esldente, perdoe-m~ V. x .,se d!sooJ•do tcstavclmonto aupaJ•Ior a todas as propa-
da opinião do \ • Ex. d • lt B 11 ·• A minha omon.la niio tem pol' fim croar gan as, qno se toem .o o no raz ' t. e~-
dosdo loll'." serviço; ; alia. apcnns dll uma ponaas do Thcsouro. 
autorizaçao ao Governo p~t·a dctcrminadus O Sn. UUY BAnnos.l-.tpoiado. 
Jlns :-entra~• em accordo immediato com o o sn. A. AZEREDo-Ao monos o Sr, con
Govct•no dos E~tados, que o desejarem, para sclhoit•o Alvaro de Oliveira trat~rá do fu.zcr 
o objecto Ylsado no ~onjuncto das disposi· propaganda. sê1•ia, lntegt•a o digna, em tavot• 
oões, do BrazU. Os pro:luctos brazilciros n~o terão 

Não tive por fim crcar um serviço nOI'O, out1•o caminho ~uo não sej.~ o do Interesso 
repito, n1as, . slruple;mcntc, entrando nas da noss~ patria. s. Ex. tl um homam acima 
Yistae do Sr. Ministro da Industria e Viação, do qu!lquQr suspeita, 0 om attonção 11 sua 
CXJJCdidas cm sou rolatorlo, dar ao Govai·no, inte.V"ldadc moral, 0 t'J.vor foi to a c !lo, o 
ao Presiilonto da Republica, a precisa au- feito 11. industria, li. producç~o do café. 
torizaç:io para approximar·se do~ Governos 
Estadoaos que tiverem os mesmos senti· Por casa razão tl que tive a satlsração do, 
mantos c Interesses om p:•omovcr a satisfa- com meus companltoiros, o.ssignar n emenda 
ção do uma necessidade nacional. referida, cortos do que o Senado llto dar•L 

Não tlum sat•viço novo; a União apenas o sau assentimento. 
Jlcn autot•izada a coot•Jonat• esforços coo- Accrescc-c a verdade á csta-quo o Sr. 
junctos, foderaos o estadoacs, para um IIm coasclhetro Alvaro do Ollvoira. j~ tom con
quc con;litue uma preocoupaçiio nacional. tt•actos 0spcclaes cm dlvct•sos pai~cs da Eu-

Xiio ba, pot•tnnto, r•cplto, a croaçiio do um ropa o da ASia, entro os quaos o J&pão, o que 
SOI'Viço, o assim sondo, ha do mo desculpar quer dizer, que só oste fa~to tl por sl lias· 
V. Ex. dizer, não incide a mlnhn. emenda tanto para Justificar a emenda, C( DO tive a 
na. disposição do a1•t, 1-12 do Regimento. honra uu apt•osental', a qual, lndubitavel-

0 Srt. PaESIDE:iT&-\'ou lar uma tinha. só monto, ser1·e do g&rantia !I intcgt•idadc mo· 
rat do propagandista. da emenda do V. Ex., nftm do provar o con • 

trario, Mo a •quo autoriZa o llovcrno á as· O Sr:. RuY fl.\rtDOS.\-Apolado. 
colha ltabll da zona para cada uma deter· o Sr:. PAES DE C.IRVALIIO-Não se discuto 
minada cultura ... • isto. 

O Sn, Mu:-;rz Fnemc-Do accordo com os O Srt •. \. Azcncno-Tanlto concluido. 
Estatutos. Para chegar •• • Ninguom mais pedindo a p.1Javra, cnca1'ra· 

O Sn. PRESIDENTE-., ,•<falta pot• pt•ofi-Hlo· se a discussão. 
nacs, a pó> a observação do clima .•• • Postas a votos, são approvadas as omondas 

O Sa. lt!UNIZ l"a&ll\E-••• a c;so t•osuttado, oll'crecidas pela Commlssiio de Finanças, e 
ser4 ncccssario que cad:1 Estado ponha ao patos Srs. Ruy Uat•bosa, A. Azerodo e 
dlspot• d • Unliio as terras que queiram coto· outros o pelos Sra. Moniz Frclro, Clcto 
nizar o dcdio:LI' d Ci:lO cultiro. Proponho o Nunes o Slqueira Lima. 
a.ccordo. Posta a votos, ll a proposição, com as 

O Sa. PrtESIDSSTE-Niio bn discutir; todo emendas adoptadas, approvada o vac ser 
o conjuncto da omcnJa do \',Ex. crüa indubl· devolvida à Camat•a. dos Deputados, lodo 
tavolmootc um sorvl~a noVJ, antes 11. Commlssiio do Radacçao. 

O 8a•. ~. Azea•e<lo (•)-Sr. Pt'Cii
dento, não venho ucrcador a minha emenda. 
Elia c~t4 por si mesmo dofondida. B~sta o 
nome quo ollc amp:1ra, p~ra 'lllO o Senado a 
tomo cm oonslder•l~iio • 

OltÇAliENTO DA FAZCND.\ 

Ent1•a cm 3' dlscussio, oom a! emendas 
approvadas'em 2•, a proposicio da Camat•a 
dos Deputados n. 172, do IOJ4, fixando a 
despoza do Minlstct•lo da Fnzcnd~ para o 
exorclclo do 1005. 

I 
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Sffo lld~s. approvadns c postas ·conjuocta· clnrnodo antes :t png. 440 <Diio constar l1a· 
mento cm dl!cusaão M seguintes vor dlvld~ publica no segundo delles», o niio 

conRignando tambom nos dlvoraol quadros o 
E!!ENDAs tabollns ,,ualquer compromi,so do Estado 

pat•a com a União, publicou, cntrctanlo, sol/ 
Ao art, 1• rubt•ica 17-A!f.ndegns: no a opigraphe-Divida dos Eatndos para com a 

}lossoal da Alfandcg" de Porto Alegt·c-sub· Unl~o (Auxillos)-tt png. 331, uma domo o• 
:rubt•lca-das capatazias. stração. ot•ganizadn. pelo Thcsouro, ua qual 

Em voz dc-03 sorvontos a 48 dinrios om 80 .attr.~buc ao Piauhy uma divida do 
300d' 81 000$ di 03 • t • 800.032~827 • . tas : -;- ga.~c: .. servon es o. 4., Compro. mo, pois, aoa1yaar osao quad(o, 
dlartos cm 300 dl.ts l01.GOO~. cuja publlca~iio quoro antes attribuit• a sim· 

A'mcsmarubt•ico.l7cndeestá: 9,605:531$000 pies cquivo,o, o que nem pot• Isso dar:t 
-ponha-se: 0.025:531$000. menor \'al~t· ao mou protesto. 

Sala das ecssõcs, 20 de dezembro do 190·1. A quostão versa prlocipatmcnto sobre o.> 
-Justo Ohcrmont, auxilias concedidos a. diYet•sos llstados o 

entre cst·>i o do Piauhr, pela lol n. 120, do 
Ao art. 1•, ~emenda 4 rubt·ica 11- Sob· 8 da novembro de 1802, audlios solicltndos 

stitua·so pola. seguloto: oacoofot•midado dos nrts. 3• a 5• das dispo· 
Em voz de 756:840$-diga·so: 761:840$. slçõos transitorb.s da Constituição, o. respeito 
Sala das sessões, 20 de dezembro de 1904• dos quaos assim commcnt~ o St•. Dr. Jolio 

-Juoto Ohcl·mont. Barbalho: 
E' Ilda o posta. coojunctamcnto om discus

são a seguinte emenda substitutiva da addi· 
tiva ~uc foi aprescolo.da. om 2• discussão 
polos Srs. Senadores Ruy Barboza. o Azorodo: 

Art. Fica autorizado o Governo a abrir 
pelo Miolstorio da Fazenda os oredltos oeces· 
sarJas para execução das sentenças coo tm o. 
Fazenda No.clooal, so tlvot•em p•ssado om 
julgado, por so haverem esgotado todos os 
recut'llos permUtidos o o processo do esocucão. 

O exame das poças .tudlclaos para. vm•iftca· 
')ão do ter sido satisl'elta essa condição ln· 
cumbo pt•lvatlvamento ao Miolstot•io da. Fa· 
zcnda., qua11uor que tenha sido o caso sub· 
mottido ao JUlgamooto do Poder Judiciat•io. 

Sala das sesSÕC!J·-Feliciano Penna.-Justo 
Cilermont.-A. MCI'cdo.-Prrcr de Oa•••alllo, 
-Ruv Bm·bosa.-Bonodicto Leite. 

<Contoom disposições de cat•nctcr floaoceit•o 
pam ampat•:n• '' situação provisoria dosEs
tados, ainda uno completamooto ot•ganlzados 
c regularizar o custeio dos serviços admlnls
t•·ativos nclles, durante essa pbasc de tt•aos· 
içiio, 

Não poucos, para bem dizer a maior 
parte, on trat•am para a fodot•ação cm dcplo· 
ravel estado ftnaooclro o prevla·so que, sú 
com a t•ocoita provincial, nilo supportariam 
os onus dos novos serviço~. 

A alguns, po,terlormcnte, votat•am·so re
cursos,> 

E o Sr. João Barbalho citou a .lei n. 120. 
Além dieso, Sr. Prosidento, jdmais foi de

clarado que Olse aulllio teria a forma de 
cmprrsllmo do que resultasse divida, o em 
todo o debato nas Cama.ras não so encontra 
argumento do tul natureza, e muito menos 
nos decretos do Poder Exocatlvo, abrindo o 

O Sr. Rnymundo Arllaur- competente credito. 
Sr. P1•esldonte,aprcsontaodo emenda ao or~a- Vejamos como foi appllcado osso ct•oJito. 
monto em discussão, cabo-mo prccedel·~t de O governa.lor do Pmuhy, em sua mcasa-
bt·evca consldm·aQõos, suggeridas pela. !ci- gom do 8 do juobo do 1803, declarou quo 
tora. do ultimo e bom olab01•ado rela torto do tinha recebido 150:000$, quantia que serviu 
Sr. Mlnlstt•o da Fazooda, quo, aoalysando para occot•ret• ao pagamento da divida llu· 
·ch•cumstaocladamente a situação dus Esi~- ctuo.nto, o que n dolo~acla fiscal estava jil 
dos, me pJrcco contradictorlo na parte aut~rlzada para entregar mal• 50:000$000. 
i'Olativa ao Plauby, Quando assumi o so~orno om 1890, julguei 

E pot•qu0 ~o t~uto do documouto oficial convouleoto dh•lgh··mc ao Sr. Pt'Csidcnto da 
·do summa lmportancta e o aesumpto do quo Ropublloa solicitando n entrega do rosto do 
mo occupo envolva grande rospoosabllldado auxilio. nllogan~o sobretudo n dispoai~ii.o 
')lara os lluaoQns do meu Estado, c! quo sali- cxpros•a da. lei o. 300, do 30 de dezembro 
eoto este Cacto, examinando as causas que do 180;;, que doNgava lmpllciillmouto as 
o dotct•mloamm, t•cstt•lcções do decreto o. 173 A, do 10 do se· 

E' asalm que, sl o relatorio affit·ma, tt lembro dd 1893, em lllvor do Banco da La· 
pag. 506, que cbaa.penas douslMados, Goyaz voura oCommorclo do Brazll. 
o Piouby, que, om 1003, não tinham divida O Plauhy ora coosldorndo devedor do jut·os 
alguma nem ftlndada nem fluctuantc>, de· o amortlznçilos n trazndos do omprostimo 
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contr~hltlo Mm c.~!o ll•nea om J.1 M março 
do 189D, trn~nçlll/o pelo Ql1'lemo PtOTisarlu, 
ompt·ostlmo ronlir.ntlo J•Oio I(OTornadur da 
on!ilo, curorwl Thnurnnl.urgo rio Azevorio. 

Mns; or·gnnlzlldD u K~tndo, fui ,çu~cHndn n 
rluvldll dn IJIIO nüo lho co~la nclll' com n ro· 
~ponsnbllltlrrtlo tlo coll!J!l'UtnlRSu, ú vl~!n dos 
RUflradtndo.• tllsi'""Hiros cunsWrwlonnos ; 
tluvltl:t 'I"" ~o tr·nu<fur•muu mtLllrnlruouto 
0111 currvwt;it.o gol'tll; lJOI'IJIIO urro so oucuu
tra om tutltm ns moiJS!Igurm tlus 1/DVct·ntulo· 
I'CSillVR jJUrlntlrm rio !802 niBPO o WOI ll 1904, 
uum su r·nflll·oncln n r·ospoHu. 

Dncor·r!rlos alguns rllns, a Sr•. Ministro rln 
Fnzunrlrt; provavoltrronta corno resposta rt 
ml11hn r·oclrl!unç5.u, oxlglu pngnmcntu tlM 
prestnçõos vuncldns. 

Ropllcnmlu, mostr•ol 'III O 11 sltnnçiiu pr·ounrln 
dns flnnnçns do llst•ulu niiu ndnrlttlll •tt!untlut• 
tio promptu a osso p11gnmontu, mamlmo 
qunntlo o lJtthgl'f~S~o Nttclotutl, put· Hullcltaçií.fJ 
du St•; Mlulstro dn Fn?.orula; lrnvln cotl'l· 
gnn•lo l\mrlus pnrn o~~o sorvl\•u do dh·lrla. 

Niio fui ouvl•ltl o mtm rlpiJOIIu o o Sr, Pr·o· 
sldonto t!n R•lpnbllcrt, Jtut• 'uur·oto n. 2.3:!7, 
dll3 tio sotombr•u do IB!JII, nbr•ltr o ct•mlltu 
CApcol!tl tio ~111):0011$ p!ll'a cumplo!nt• u roj(U 
do nn~llio, tlovondo n tmportnncl11 tlr.s.so era· 
tllto s 11• nppllo:uln nu pngnmcuto no Tlnnou, 
lmpot•tnnch nlltls o•uct!hln de !!8:232.~82i, 

Oéeó!'l't't flnnlmrml.e, 'li1CI nn. tlomonstra~·iiu 
do 1'howttt'o, flgurrt btnt mm rt 'ltllllltln tio 
280:000.~. pt'Ovonlunto do 351 RJlollces, r•e
mnucsuontus do empre..9thno o pngns poJa 
Uulilu om,!unlru do 1800. 

Em tnm cumliçiios, SI'. l't•esltlonte, I'OU!w 
rtppollnr• p~r·n n t:onunlssiiu 1le Flnnn~as, 
a.Hm 1lo q_uo, rllll'2clnntlo n omnn1la quo ot•n 
apt•osmtlo no Senndo, cou,!tlm·c, sohrottulo, 
no tllr•olto qno nsslsto no Plnuhy. 

Comrpmnto o !Mntlo tonhn observado qnnel 
lnint•"'''upt!\llH•nto o t•ogtmon tios. Bd•los 
ot'•:nmuntnl'ios, som tJUO pnt•n Isso ttvosso 
folto, dm•nnto toda n sun. exlstoncl& oonstl· 
tucionnl, um M omprostlmo o rocol't'OBBO 
jamnls n omlsailos de qualqttel' Mtnl'<>Za, 
nom por• Isso é monos tnqnlolndot•n n por• 
spcctlvn do nesumlt• ollo n. rllftpona~bllldlldo 
dossn nvnltndrt tltvldtt-HOO:OUO$ - oxno1.n· 
monto no momento om qno, pctn prlmrlra 
voz r•eali•n 11m poqnono ompt'OBtimo pat•n 
completnr ns eoonomlns do•tlnndns ao ~·· 
gnm ·nto tlo mntor•lnl o '"'"tolo do sorvrço 
tlo llbnstooll!lOnto dO llg'IIR do Gapitrtl, aggrrt· 
vnndo nsalm de manoir•a oonsldorrwol os sons 
cnoJtri(Os o responsnbllldrtdos, oom grrwo o 
mnntrosto pl'Q!trlzo pnrn o •eu engrandeoi
monto c prosporldllflo. (.lfttilo .. bom; nwitn 
bem.) 

W lida. a. seguln ~~~ 

Acor•oscrmt<J.Bn ont!o convbr: 
Art. r, g,l,rulo tio PJnu!Jy flca tloeubri~a.-

'1" do tjtudtjuor l'Mpcm•niJIIIrlnllo provanlent~ 
tio nu•lllu rJUO lho f,l conccrlltlJJ pela Joi 
u. 121!, do R tio unveml.n·u 1lo 19!J2, o do orn
jJl'IJBMtllo, re~lluulu em H rio março do lHftD 
oum o IJIIIIOO d" Lli,VOUl'IL e Gommerclo do 
lrr·n?.ll, jrt llq11ltladu pola U11liiu. 

Snln tln~ sltssüus, 2ü tlo dezembro llo 1901. 
- Rrrymmulo J!,·r!,ut· - Noguoirti f'nra
nayttr1, 

O ,.. ••• Pr•e,.lflente- A Mestt niio 
p6do rtocollrtr' a enrondA tlpr·e~ent.alla por• 
v. Ex. 

A omendn dotut•tulrm que u !Usta•lu tio 
l'lllrrhy Oque rlesubr•lgat!u tle qrmltlUBI' ro· 
Sjtuflsn lrllrdrulo, pr•oven lento tio an.d llu Q no lho 
foi cunoorll!lo pela lei n, 1201 de H tio nuvem· 
lrro do IB~.g e tio emprosMmu ronllz11tlo em 
I 'I do tnlll'ço du I BOU com u llauco 1111 Gum
mor•élo 1lo nr•azll, jrl llqul!lrttlu pulo Unlilu. 

O rll't, 142 do ltoglmentu nilo pormltte 
•trro sejam o.pr•esootlltllla ao8 pr•ojootus tle lois 
annunes emoutlas que revoguem lois tlo un• 
tm nalurez,t ou uutndom vlgorm as jti roVn· 
gadtts, 

Noa8n !liRposlçilo roglmontnl 111uhlo tL 
emenda de V. gx,, Jnl\ntlnodo •• , 

o sn. RAYMUNDO AnTnun-0 r•olalor•lu 
1lo MlniRtro !l~ Fnr.orHitt consigna o CitCI.o do 
qno o Plnuhy do1·o. 

O Stt. Pn.r.srnENTP. ... rol'ogar uma lol do 
8 tio novcrnbt•o do 1802. 

O Sn.. RAYMUNno Anrnun-Pcoo a V. Ex., 
ontilo, quo fuca dostaaar n o manda, anm do 
oonstl1.ulr pro.locto ospoclal. Crolo tliiO assim 
ficat'lt t•eHolvldo o oa.'!o. 

O Sn. l'nr~<IDP.NTE-Ent tompo opportuno 
V. l~x. podo r~ f<~zcl-o, aprosont.~ndo·l\ como 
pr•ojocto. 

Nlngnom mais podln!lo a palavra, oncor
ra•so a dlscus>llo. 

l'rocetlo-so rt Yota~ão . 
Postns 11 votos, siío npprovndns /IS omcníln.s 

oiTm•ooldns poJo Sr. Ju•to Cl!ormont c Com· 
ml~~o tlo Finn.ncas. 

f>oata. a Yotos,é a p!'oposioão, com ns emen
daa ndopladns, appro'l'ada o Yne ser devol
vlrlaá Clmara doa Poputndos, indo antes li 
Commif!Bão de RcdncQIIO. 
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IUSS:i:O ESrECI.\L ,\ COLU~IIll,\ 

Entra em 3• discuiSão a proposl~ií.o dói 
C~mara dfJs Doputados, n. 76, do !!lO·!, 
aalllrizando o Prosillcnto da Ropubllcn a 
abrir ao ~rinisterio das Il.olaçõos ~;xtorloros 
o credito ext.raordlnarlo do 100:000$, ouro, 
rlt«<lnndo á.• despczas com umn mlsslio ospo· 
r.Jiil 4 Columbia. 

Nlnguom pedindo a palavra, encorra-so a 
•llscus.<i'io. 

Posta '• votos, ú approvada a proposi~ão o 
v110 flflr subrnottida á snnCI;ílo. 

01'1'1ClOH DE TADF.J.LIÃES 

Kntr~> cm 3• dlscnBHão a proposição da. Ca· 
ms•ra do~ Deput11dos n. 155, do 1904, orcan
llo mais duns olflclos do tabelliiies de notas 
no Dletl'lcto !•'odorai. 

Nlnguom podlodo a palaVI'a, encerra-se a 
llli!cURBIIU, 

Po•ll• 11 vot.os, ú approvada e vao ser sub· 
mott.lda 11 sanoçi'io. 

IGntrt> om 3• discussão a. preposição da 
Camara dos Deputados n. 210 A, de 1903, 
ollo01lomlo n.o• otllclaes da brigada poUcial 
o do corpo de bombolros da Cu.plt~l Fo
dornl aH dlsposlçaos do decreto n, 083, do 
7 tio j1u10iro do IIJ03. 

Nlnguom pmlln.lo a palavm, encerra-se a 
d!HOIISRÍLO. . 

Poatn a votos, 6 approvada c v:w ser sub· 
mnttldn. ó. sanoçiio. 

Al,l•'ANDiiOA DO RECIFE 

En Ira onr 3• dlsoussiio 11 proposição da 
CI1mnr11 dos Doputadoa o. 153, de 1904, 
autorizando o Presidente da llopubllca a 
abrir no Mlnlstm·lo da Fazonda o credito 
cxtraordlunrlo •lo 52:1352$-IUO, para as dcs· 
JlOZaA nem nH obras do reparação de que no· 
oossita o 11rodio om que ostll. lnstallada a 
Altandogn. do ltocife. 

Nlnguom pmllndo a palavra, enoOI'l'li-SO a 
dlsau»ão. 

Posta a votos, t! approvada a pt'Oposlqão 
o vac ser submottida 11 s.mcção. 

~IODlFIOAÇÃO DA LEI N. !,!71, DE 1904 

Entra om 3• discussão a proposição da CIL· 
mara dos Deputados o. !59, de 1004,. substl· 
tnlndo por outra n Illsposição da lettl'll c do 

ou•t, i"~ 2·•, do decre!IJ n. 1.171 A, do 12 de 
Jn.neiro de I ~·H, · · · 

Nlnl(u~ut pr.,fin•i•J :t pal• v r a, .oncorra-so a 
ollscltHsiio, 

l'oata 11 voto;, é r>pps·ovwl~ a PI'OJlO~ição .c 
V:LC srw sulsmettlda :i sanC~;il.Q, 

f.JCI~~r;A AO Tl~!"l~:\'fl~ IJA IlliJGAPA. JJQJ~lCJIJ,. 

.JOÃO ALVI~R ltoDIUGt:J!H IJI~ MQ.I.JJ.U .. 

Entra om discussão unica. com o p~r•.cer 
contrario da Commlssiio do Flnan~:lJl, a reso
lução do Congresso Nacional, vol'>!ia p~:w Sr. 
Presidente da. Ropubllcu., autorizando a con· 
cessão do um a.uno do licença, cora wldo 
o ota.pa. ao tenente da brigada pJiicilll João 
Alves Rodrigues do Moura. 

Ningucm pedindo a. palavra, enccrra.-so a 
discussão. 

Annunciada a votação e vorlftcaodo-so não 
haver mllls numero legal, o Sr. Presidente 
manda proceder 11. chamada dos Srs. Seca
dores que compat•ocera.m á ses;iio. 

Pt•ocode·sc á chamada, a que deixam de ro· 
spondot• os Sr•. J. Catunda., Manuel Duarte· 
B. do Mendonça Sobrinho, Baratl. Ribeiro, 
Melello e A. Azerodo (Q), 

Fica adiada n. votação. 

CREDITO PARA PAO.\l'I!ENTO AO FISCAL DO m • 
POSTO DE TRANSPORTE 

Entra. om 2• dlseuesão, com o parecer fa
voravol da Commissão do Finanças, o arllgo 
unlco da proposição d:1 Camflt'a dos D"pu· 
lados n. 150, do 1904, autorizando o Presi
dente da Il.op" blica a ab1•il• ao Mlnistorlo do. 
Fazuod"o crodilo extraordiliarlo de 3:0J0$70·1, 
para. pugamonto do porcentagens ao Oscal do 
ImpoS~o de transporia, durante o cxet·cicio 
do 1904. 

Ninguom pedindo t\ palavra, encerra-se a 
di;cussflo. 

Fica a. votação adiado. por !~!ta de numero 
legal. 

Clt!DITO PARA PAOAMESTO DE DIVIDAS 
DE EXERCIC!OS FISDOS 

Entra cm 2" discussão, com o parecer ta· 
-roravul da Commls;iio do Fln~noas, o ar"go 
unico da proposição da. Cam:1ra. doi Depu· 
ta.dos o. 16J, de !DOI, autorizando o Prlllii
dcnto da Republica a. abrir ao Mlnls~erlo d11 
da. Fazeoda o credito extraordinarlo do 
24:686$034, ouro, c 013:316$70G, pa,•ol, pll'a 
Clfdctual' O pugamooto do diVldtl:l dd OXOI'· 
clcl01 tindos. 



.~. ' 

t.· •. ' 
\'' 
L~.·. 

'610 ANNAES DI SENADO 

Ningucm pedindo n. palavra, cncet'l'a·so a 
discussão. 

Fica n votação adinda por falta de nn· 
moN lognl. 

Entra cm 2' diijcussiio o artigo unico da. 
proposição da Camarn dos Doput~os, n. 175, 
do !90t, dl~pcn~a.ndo o rosto do tempo quo 
·falta. ao Extot•nato Aquino p:1ra completar 
os dous annos do fiscalização prch·ia exigida. 
JlCio at•t. 3:6 do Codigo do Ensino. 

Vem ;t Mesa 11 sognlnto emenda: 
<Depois das palavras -G.rmnnsio Aquioo

acc!'osconto-so: Gymon..ilo do S. Bento do Rio 
do Jnooii"O o do S. Paulo.» 

Sala tias sossiíos, 26 do dezembro do 1004. 
-Urbano de GouvOtt,- Jlanucl Dum·tc.-
0/ympio Crrmpos.- Noguol!•a Pm·nnagutl. 

O 8t•, Pl"e•ldente - A Mesa.. não 
pódo accoltar esta emenda por contt•tu•la ao 
Hogimonto, 

Nloguom pedindo n p~lan•a, encct•ra.-so n. 
diseus:;ão. 

Fica a vota~ão 1\diada por làlta do nu· 
lllOI'O, 

O St•. Pl"erilldente- Estando os· 
gotada as matorlas da. ordem do dia, volta• 
·tiO ao oxpodionto, confomo foi doliborado polo 
Sondo. 

O il•··l '.l' 8eca•etnl"lo lei os se
guintes 

1'.\RECE!l. 

N. 353 -19J4 

Jl~dacç<To final das emendas rio Scn(.ldo d pra· 
posi~·/lo da Cama..a dos Dcpufadol, gu6 fixa 
a clespe;a do Mini1lm·io da Indusfl•ia, Viaçr!o 
c Obras Publicas para o cxe>·cicio d~ 1905 

Art. [,• Em VOZ do-4,041:375$420,0UI'O, 
·O 74.685:283$801 -diga·SO: 4.873:375.S4W, 
ouro, o 75.350:183$801, papo!. 

A' t•ubrlea 3•-Cot•t•olos-Oodo se diz: elo· 
.v:1du. o. sub-conslgna.ção- Custo do sollos o 
l~rmul118 de franquia 11 ~5:000$, Jlapoi, o 
dlmlnuld:1 do 27:0UO$, ouro, - dlgo.•se : ro· 
duzlda as!lb·conslgua.ção-Custo 40 sollos o 
fõt'atulas do franquia- 11 35:000::<, p11pol, o 
:n11.ntld11. 11 do 27:000$, ouro. 

~ 

A' mesma rubt•lca 3•-ondo se diz-Ele
-vada do 10:000$ a consignação destinada a 

aluguei do casas par;\ rcpartiçües postaes, 
&to,, ate! Esbdo do S. Paulo - diga·so : 
c Elevada do 34:000$, sondo: 18:0008 para 
o Cot•rolo do. cidade do S. Paulo o os rcs· 
tantos IO:OúO$ pat•a occo!'l'Ol' no aluguel 
o a.dapt~cão tanto do cdificlo cm QUO func
eiona a Admlnistt•açiio de Alagõas, como de 
um novo Jll'Cdlo pat•:\ 11 agoncfa om S~ntos, 
i!:stado do S. P:lUIO,» 

A' mesma rubrica 3•- Onde se diz -
Elevada a VC!'ba do 270:000s, sen•lo dosti
n~da n. imJlOrtnnci:t de 230:'000.$ p:n•a. cJn· 
strucçíio do ndifiolo do Cort•cio om Bcilo 
Hot•izonte-.\ccrcscontom·sl depois da paia
vra.-Cort•oio-ai s~guintcs : • e Tolegra.
phos •• 

A' mesma rubrica 3• - Acct•cs~ooto se : 
Elevada do 5:000$ 11 conslgnaçlio-Roparaciio 
o consot•vaçfio dos edifielos <!as t•opartiçõos 
postncs c suos clependencia.s - para adapta· 
ção tio prcdlo do Cot•roio .om Santos. 

A' rubrica 4'-To!egt''!)lhos- Elevada de 
mais 5:000$ 11 consignaçao - ConstrucQ(!os o 
t•econstrucções - Pura. o prolongamcu to do 
l'a ual do Cachoeiro do llapomirlm ao Alogt•o; 
passando a sor do 275:0~~ o augmento total 
feito naquclla consigna.,..o. 

A' mesma rubrica 4•: 
Acct•osconta·se: •Elevada. a con!iguação -

Aluguel do casas-do I :600$, par:1 ol~vaoiio 
do aluguel da casa da ostar,iío toloh'l'apbioa 
de Cuyabd, Estado do Matto Gt•osso. • 

A' rubrica G" -Auxilias {L Agt•ioultut•a : 
Onde e diz: -100:000$ para auxilio aos 

agrloultorol c criadot•es, aos governos dos 
Estados, munlolpios, etc.-dlga.se: 200:000$. 
o aecreso&ntern·sa, depois dua palavras -
nAo sõ ao tmnsporte- as seguintes: c e t·~s
poctl\·os seguros, • 

. 
A' molma rubt·ica 5•: 
Depois das pnlavt•ns:- o cut•n.tivos em bo· 

nedcio da lavoura e da criaç~o do gado
aecroscentern-ao as seguintes: c o bem nssim 
ao estudo da praga do cafeeiro, que 10 tem 
desonvotvhlo no sul do Estado do Esplrito 
Santo, para c 11m de serem aconselhado• o 
rornecldos o; meios do comb~tel·a.• 
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A' mc.ima. rubt•ica. 5"': 
No. consigna~ão- Subvuuç:io - 0111 voz de 

tl:OOO$ á Socicdntlc Aux111a~ora. d~ Industrio. 
~acional-diga-se: •6:000$ ao Contro lndus
t1•ial da Co.plto.ll•'cdornl, pam o fim especial 
de o1•ganiz:n• c publicll.l' estat!oticas das lndus
tl·las o&istentcs no palz, devendo essa csta
tlsticn oncort•ar o nome da fabrico., sua s6do, 
gonot•u de pt·oducçiio, capital, numero do 
operados, valor médio da producçiio, um 
ifgclro hlstorlco o todos os dem:lls cicmon tos 
•iUO csclnrcçam o assumpto,> 

A' rubrica 8•-0arantia do juros: 
Diminuída do lll :237$46·1, papel, e .do 

!!58:00fi$, ouro, a consigna cão - E.~tl·ada. do 
l'orro Mogya.na. 

,\' mesmo. rub1·!ca. 8•: 

Augmentado. de iOO:OOO$, ouro, pat•o. a 
Estrada de Ferro de Alcobaea 4 Pra!o. da 
Rainha; de 90:000$, out•o, par:i a. Estro.da. do 
Forro Noroeste do Bt•azll; o do 00:000$, 
papel, para a Estrado. de Fort•o do Goyoz. 

A' rulJrico. lD' - Obras fodcraes nos Es· 
tados: 

Elevada do mais 200:000.~ a sub·consigna
ção-Barraa c Portos du Rio Gt•andc do Sul. 

A' rubrica 14.•- Flsoali:laçiio: 
,\CCl'CBCCntO•SO: 
Empt•ezas dlvors~s: 
Companhio. Sal o Na.vega~ão -- Venci· 

mantos do 11scal, 3:600$000, 
Companhia de Navegaçllo Ct•uzclro do 

Sul -Vencimentos do fiscal, 3:000$000, 
Ama•on T.lo!JI'aph Oompany-Vencimentos 

do fiscal, 0:000$000. 

A' mcs:utt rub1·ica H•: 
Substituam·so ns consignações: 
~tratla de Fert.•o do Jagua1•a a Catal:io, da 

Companhia Mogyana, Ubcraba a Coxlm, do 
Bnnco Uniiio de S. Paulo, e Catamo :1 Pal· 
miiS da Companhlll Alto To®ntlns; 

Estrada do Forro do Rlboirno Preto a Ja· 
guara o ramal do C~ldas ( Companhia Mo· 
gyano. ) ; 

Estrada do Forro de Santos n Jundlahy; 
Estt•ada do Forro lUa Claro (Companhia 

J?auli~ta do Vias Fol'l'ans c Flu"lacs); 
::;,n:ulo \'. m 

~tt·ada. do Ferro do Botucatil a Tybagy, 
ramal tio Ih1•ard o prolongamento a Santos 
(Companhia União Sorocabana o ltuana): 
velo seguinte: 

Flscallzllção tia 1•llde do viação tio S. Paulo, 
Matto Oro3so o Goyaz. 

Vencimento do ongonhclro-chcfo 
da ftscallzação ............... 18:000$000 

lolem do 5 engonhoiros l!sClCS 
a 0:000$, ..... ............... 45:000.~000 

Despczas tio osct•lptorio, lncin· 
slve pesso~l o ujuJn do custo 
p:lt'a ~Jmad:1 do conta....... 10:000$000 --

70:000$000 
Ao art. 2•, n. 11: 
Substltua.-so pelo seguinte: 
11 - A tlospondor até a quantia de 

roo:ooo,:;, para ostabciccer na ruzondo. do 
Santa Monlc~. no Estado do Rio tle Janeiro, 
de propriodado n~clonal, campos Ido oxpe· 
rioncia e do demonstracão, laboratorlo olll· 
mico para analyses de terriiS, fol'lagons, oto., 
para acquisicão de gado do 1'11\'ll. pura, estudo 
das moiestlns de que silo atrectados os Impor· 
tados etc. 

Ao mc~mo al'&igu n. lll-Supprima-se. 

Ao mesmo artigo n. IV-Suppt•im:L-s~. 

Ao mesmo o.rtlgo, n. VI: 
Onde se diz: 500 p~s; diga-se: «2,000 p~s•, 

Ao mesmo artigo, n. Xlll: 
Substitua-se pelo sogulnto: 
c A promover os melhoramentos que taol· 

l!tom a navegação dos rios· Paraguasstl, na 
Bah!a, Itapecuril, S. Bernar<lo o Sangradouro 
da Lagoa. do Santo Agostinho, no Mar•Lnbão, 
Parnahy ba o lS'Ilrassll no P lauby, Cuyo. M 
em Matto Grosso, Ooyana em Pot·nambuco, 
UJ•uguay no Rio Grande do Sul e SAnt'Ann~ 
no iUo tle .Janeiro, podando despender nessas 
obt•as nttl 330:000$. > · 

Ao mesmo tlrtigo, n. XV! : 
Supprlmam-se as palavras : «doando os 

respectivos funcolonarlos .oqulparados . aos 
dom'lii omprog.Ltlos publlcos t'otlerncs.• 

SI 
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Ao mesmo art. 2°: 
Accrescentom·se os seguintes numeres: 
c A cons~rulr um edlftcio para correiol e 

teiegrapbos na capital do Estado do S. Paulo 
podendo para el!lle fim entrar om accordo 
com o Governo desse Estado mediante por· 
mula com proprio nacional o outras condi· 
ções que que forem julgadus ccnvonlontes. • 

c A entrar em accordo com os governos 
dos Estados para nuxlllal-os no trabalho de 
civillzaciic dos lndios, podendo despender 
attl 50:000$000. • 

c A on trat• em novo nccordo com a The 
Nallonal Bra.:llian Harbour Oompaylimiled, 
:Jiara o fim do rescindir o contracto, com ga
rantia de juros, para a construcQão, uso o 
gcso das obras do molboramonto dn porto de 
Jaraguã, no Estado do ~lagôao, abrindo. o 
nocessario credito, si for 1\JUStada alguma ln· 
demlzaçõ.o pecuniaria. • 

cA tornar extensiva., na vlgenclo. desta lei, 
aos empregados do oorreio ambulante e car· 
toiros o ao; eau.retas ambulantes do Tele· 
grapbo, rosideniOS nos suborbtos da. Capital 
Fedoral, o. conceasão do asslgnaturas nomi· 
naes lntransfm•lvels, nos trens do suburbius, 
com o abatimento de 50'/• sobre os preços 
das passagens .• 

cA dcspen•ler até 250:000$ com os ostud~s 
e mais tt•ubalbos concernenles 4 oxploraçao 
do minas de ca.rvõ.o de pedra no• Eatal!os da 
Republica e a garanti!', por tempo nao e_&· 
cedente do 10 nonos, o consumo do cat•vau 
nacional na. Estrada de Ferro Central do 
Brazll, on em outros serviços federaes o 
outras estradas, de nccordo oom as admi· 
nlstraçõea destas, na proporção annual que 
for julgada necossari~, fazendo os estudos 
precisos para demonsu~ a~ vantagens do 
emprego do mesmo carvao. 

Ao art. 3.•: 
Depois das palavras- e XLII do art. 17 

da lo! n. 1.145, do 31 de dozembl'O de 1903 
- accrescento.se o seguinte: cdestaoando-se 
da quantia de 200:000$, quo por esse numero 
t! o ~overno autorlzlldo a despender, a de 
30:000$, afim de ser entregue ao Dr. Al
varo do Oliveira eoi!KI au&tlio para os ~a
balbol da. propaganda, que estll fazendo uo 
estrangeiro, ao productós do calé manlpu• 
lados segundo o seu processo.• 

Ao ·mesmo art. 3.• : 
Supprimam·se ns palavras: --cc XLI do 

art. 112 da. lei o, 957, de 30 de deaombro de 
1002.• 

Ao 111'1. 4'-Supprlma-se. 

Addltivo-Accrescontc·so o seguinte: 
cArt. A's omprezas de elootrlcidade ge

rada por Corça bydraullca que se constitui· 
rom pua fins de uti!Jdude ou cunvonloncla 
publica, poderá o Guvornoconcedor isenção 
de direitos aduaneh•os, dlroüo do de;apro
priuçi\o dos terrenos o bemfoitorlas lodis· 
ponsavels ás installações e execução dos 
respectivos sorvlçoJS e domais favores Iam· 
bom compJ•obondldos no art, 28 do. lei 
o. 1.145, do 31 do dezemb1•o do 1903. 

Sala dos Commlssões, 20 de dezembro de 
1004.-0iympio Campos,- Gusla~o Richard, 

N, 354- 1905 

Redacçcl'o final das emendas do Souado d pro
posiçcro da Gamara dos Deputados. n. 172, 
as 1904, fiiJJantlo a desp••• do Minisl8rio 
dtJ Fa•onda par 1 o e:r:<rcicio de 190.~ 

Art. I'- A' rubrica li- Em vez de-
750:840$- diga-se : 701:840$000. 

A' rubl'ica 17 substltua-se-Pessúal da Al
fandeg-a do Porto Alegro-das capatazias
Em voz do-03 serventes a 4$ diar!us em 300 
dill8,81:600$-digo.·so: 93 servontesa4$ dia
rios 300 dias 101:600$000. 

A' mesma rubrica 17 onde está a quantio. 
O. 005:5JI$600- colloque·se: 9, 025:531 $fl00. 

Onde conviO!': 
Art. Pica autorizado o Governo a abril• 

pelo Mlnlltttr·ro da Fazen•la os creditas ne
cessarl.,s para oxecoçõ.o das IJntencas coo· 
~t·a a Fazenaa Nacional, si ~1vorom pa>~Sado 
em ju1~a"o pot• se haverem esgotado todos 
os J•ucur•os permlttld os no prooe.so de ex
ecução. 

O exame das peças judiciarias para verlft· 
cação do ter •ido satlsMta essa condição ln· 
cumbe privativamente ao Mlntstorlo d11 Fa
zenda, qualquer que tenha •Ido o caso sub
mettldo ao julgamento do Podor Judlciarlo. 

Art. lllca autorizado a do;peodor .• té a 
quantia do.100:UOO$ com a recoustrucçõ.o do 
pa.r'e do proprlo nacional onde fuoJcioou. a 
SocleJaJo Propagadora das Bollas Artes 
nodtll cidade, · 

·sala daà·commlssões, 26 do dezembro de 
1904.-0iympio d• Campo•.-Gtula~oRichard, 

I 
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Ficam sobre a mosa paro sorom discuti· omondas ao3 orcamonto~ da Industria o da. 
·das na sessão seguinte depois do publicadas Fazenda. 
no Diario do Congresso, 

Contlnú• di - d . . Designo pal'!L ordem do dia da sessão se-
~ a scussao o roqur1monto do "uinto · 

Sr. Bal".tta, pedindo cópia do contt'!Lcto colo· " ' 
brado entro a Prefeitura 0 0 engenheiro Discussão unica do parocor da Commissão 
.Mario Roxo para a construccão da Avenida do Poderes n. 343, de 1904, opinando que 
Beira Mar. soja llpprova•la a eloicão realizada no dia 29 

do outubro do corrente anno no Estado do 
Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a Amazonas, para preencher a vag 'do Senador 

·discussão. da Republica motivada pela renuncia do 
Fica a discussão adiada por talta de nu· Dr. Antonio Constantino Nory o reconhecido 

moro Ioga!. o proclamado Senador da Republica polo 
• mesmo Estado o coronel s,Jvorlo José Ne1•y; 

O Sr. l'Wogumra Paranaguil Votacão, cm discussão unica, dn resolncão 
('/-Sr. Pr~s1donte, estamos nos ultimos do Congresso Nacional, votada pelo sr Pre· 
das da ~os,ao o, como existo nesta Casa uma sidenlo da Republica autorizando a conéessão 
proposlca.o ,da Gamara dos Deputados, que do um ao no do llccnç:., com soldo 0 olapa, ao 
cu consldmo do ~rando lmporta~cla o, por tononto da brigada policial .João Alves Ro· 
con~egulnto, merecendo UI•geoc1a, vonho drigues de Moura. 
pod1r a V. Ex. que a contemplo na ordom· ' 
do dia do amanhã. E' a proposlcão n. 167, Votação, om 2• dlscu~süo, da proposição da 
rotativa ao credito nocessario ás dospezas Camara dos Dopulados n. 150, de 1904, au· 
com o Congresso Latino Americano, que torlzando o Presidente da Republica a abrir 
se·tem de reunir ne<ta Capital no anno vin· ao Mlnlsterlo da Fazenda o credito er~raor
douro. E' um compromisso que a Nacão ulnarlo do 3:930~794, para pagamento de 
tomou, toado feito grande numero do con· po1·contagens ao fiscal do imposto de traos· 
vltes o communicacões o lendo tambem porto durante o oxerciclo de 1904; 
recebido resposta das na.cõos <JUO se f,.rão Votação, om 2• ~iscussiio, da proposição 
representar. Hn., pois, u~gonto necessidade do daCamara dos Depntados n. i63,de 1004, all· 
ser approvado osto cre<hto. torlzando o Presidente da Republica a abrir 

O Sn. PRESIDENTE-Não ha numoro pa1•a ao Mlnlsterlo da Füzenda o crodlto oxtraordl· 
votar o requo1·imento de v. El. narlo do 24:686$034, ouro, o 913:3I6$71l6, pa· 

O Sn. NoouEIRA PARANAG1l.!.-Como faltam pel, P'~~"' etroctuar o pagamento do dividas de 
poucos dias para a terminação dos nossos cxorc!Cioa llnlos ; . 
trabalhosossaurgonclaé lndispensavel. Votaciio, em 3• discussão, da proposição da 

O Sn. PRESIDENTE-O requorimonlo do Cnmara dos Deputados n. 175, do 1904, dili
V. Ex. não !lOdo sor votado porquo não ha pensando o r01no do tempo que falta ao Ex· 
numoro tornato Aquino para completar os dous annos 
· • . de ft•callzacão pravia exigida pelo art. 366 

A Mosa,porl!m,do acco~do com oRog1mon~, do Codlgo de Ensino. 
a lnoluirll. na ordem do d1ada proxima sessao. 

Nlnguom mais pedindo n. p~lavra, vou lo· 3• dlsou~a~o da proposlcão da Camarn. dos 
vantar a sussilo, Deputados n. 171, do 1004, declarando ln· 

Antes, porém, de tazel·o convoco para stlmlçii.o de utilidade publica a Academlr 
amanhã sessão socrota quo se reallzarll. ao do Commerelo do Rio de Janeiro e rcooubeco 
meio dia antes da ao,sl!o publlea, a IIm fio os diplomas por olla confdridos como de 
Senado tomar oonheclmonto das propos!CÕQ,! caracter oftloliU ; 

. da Camara dos Deputados approvando a coo· s• dlscusslío da proposioiio da Camara do: 
venoãosanltarla internacional, ooncluida cm Deputados n. 160. ao 1004, separando ao 
Paris a 3 de dezembro do 1903 ; o tratado mu•õea do Bquador e da Columbla, estabe 
do limites com o Equador, e o tratado do tecendo duas legações permanentes, uma on 

· commerclo ~ amlsado com J!.lmporlo da Per· Quito e outra om Bogol' ; 
sla o o prOJecto do convonoao pa1•a a reprcs- • d 1 - ,. d 
slio do t1•a1lco de mulheres brancas. S dlsculiSlio a propoa cao "'" Camara o 

Não preciso oncarecor 11 necessidade do Deputados_ n. i61, de 190-1, autorizando • 
comparecimento dos Sra. Senadoi•es 11.~ sos- Presidente da Republica a abrir ao Mln!~ 
süos do amanhã, tendo de sor discutidas 0 torlo da Guerra o credito do 59: Sl!!f50C 
.aubmottldos a votos as redacções nnaos das supplementar ó. vorba da rubrica 15 d 

s.rt. 12 dn. lo! n. 1. 145, de 31 dezembro d 
1903, da sub-conslgnaC[o - Vantagens d 

\t•j E·~· diiC\ll'80 nlo !ot l'CIVI&\0 pelo orader. rorrn.gcos o .forl'n.goos; . 
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3• dlscussilo da proposição da Camat•a dos 
Deputados n. 164, do 1\!04, autot•lnndo o 
Pt•osidonto da Republica 11 abt•lr ao Mlnlstcrlo 
da Industria, VJnciio o Obt•ns Publicas o oro· 
dito ospoclal de 60:820$055 para pagamento 
no ongonbeiro A!Cl'l'do Novis do uma Jndom· 
nizncão polaroducção do 25 % nos rrotcs da 
Estrada do Forro do Baturlto!, do accot•do com 
o decreto n, 3,684, do lO do junho do 1000, 
no 'l'oriodo do 19 do junho de 1900 n :l9 do 
abrtl do 1901 ; 

3• discussão dn Pl'Oposiciio da Camnm dos 
Dopntados n, 105, da 1001, nutorlznndo o 
Presidonto da Republica ;1. ubt•lt• ao MinlsCol•lo 
tias Relações Exteriot•os os c!•cditos supplo
mentnres de 30:000$, papo!, o 45:000$, 011ro, 
sondo o prlmell'<l 11 vorba I• o o seguodu 4 7• 
do art. 5• dnloi n. 1.145,do 31 de dozombro 
do 1903; 

Prosldonto da Republica a abrir polo Mlnls
torlo da Justiça o Nogoclos lntorloL·os o cr~· 
dito oopooia.l do 500:uOO$, para occorror ds 
dcspozas com a roallzmçíio do Congresso 
Soiontidoo Latino Americano ; 

2• discussão d~ Jli'Oposicão da Cam~ra dos 
Dopulatlos n. 40, do 1004, autorlundo o 
Presidente da Repubilc~ a coocodot• ao 
Dr. GllSpar Dt•ummond, rotlaotor do Dim•io 
O( {ida!, um anno do licon~a, com ordooado, 
para tratnr do sua saudo, 

Lonnta·so a. sessão ds 2 1(2 horas da 
tia hrtlo. 

!77• S!lii:\0 E~! 27 DE DEY.EMDIIO DE !004' 

3' discussão da proposiçiio da Cam~ra dos Prcsidcncia do s,·. Pililteiro •llaclwdo ( l'icc· 
Deputados n. 106, d·o 1904, autorizando o Presidente) 
Presidente da Republica a :1brir ao Mlnstet•lo 
da Fazen1a o credito do 10:000.~, supplo- A' 1 hora da tardo, d~pols da SDSsiio 3c· 
montar 11 verba n. 22 do lll't. 25 da lo! ct·ota convocada para hoJe, abt•c·so a sossao. 
o. 1.145, do 31 do dezoJobro do 1903; estando presentes os St'S. Senadoros Plohoi· 

3• discussão da propoaiçiio da camara dos ro Machado, J. Catuoda, Ferreira Cbaves, 
Deputados n. 142, do 1904, autorizando o Thomaz DeUino, Gomes ~o Castro,_ Boltbrt 
Prosideoto da Republica a abrir ao Minis- Vle!J•a, Bonodlcto Leite, Pu•os Fert'Oira, Ray· 
terio da Guerra 0 cro~Jto · extraordinario do mundo Art~ur, Noguoim Pai'lloaguá, ~odro 
1:600$. para pagamento dos vencimentos Borges, Joao Cordeiro, ~!molda BJUreto, 
que competem a r.ranoel Canuto do Nasci· Rosa o Silva, Manool Duat to. B. do hfon· 
monto, continuo nddido 11 socrotat•ia do dança Sobrlnbo, Caolho e Çampos, ltuy Ba1:· 
mesmo ministerlo . bosa, Cloto Nunes, Slquou•a Lima, MJnJz 

' ~'roiro, Oliveira Flguoh•edo, Mal'tlns Torres, 
3' dlscnssão da proposição da Ca!Dara dos Lourenço Baptisla, Barata IUboiro, Feliciano 

Deputados n. 129, de 1004, autol'lZando o Penna. Alfredo Ellls, Franoiso> Glycel'io, 
Preside~ te da Republ!ca a conceder seis me· Urb!lno do Gouvôa., Joaquim do Souza, Joa
zos _de hconça, com o respectivo ordenado, quim Mut•tinho, Motollo, A. Azot•odo, Ous· . 
ao JDspeoto1• de Fazenda _do Thesouro 11edor!ll lavo Ricbard, Folippo Schmldt, l{orcillo Luz 
bacharel Lulz Vossio Br1gldo, cm Pl'Orogaçno 0 Julio Frota (37). 
áquelia cm cujo goso so acha, para trat~· 
monto do sua saudo ondo lho convier • Deixam do comparecer com olu&a pa.J·tl-

- · ' cipada os Sr~. Albet•to Gonoal vos, Jonathns 
3• discussão da p1•oposlçao da camr1ra dos Pedrosa Paes do carvlllho, Justo Cbormont, 

Deputados o, 169, do 1004, autorizando o Manuel 'oarata, Josó Bernardo, Pedro Velho, 
Presidente da Uepublioa a conceder a Fr~o· Gama 0 Molio, HorJuiano Dllndeira, Gonçnl
cisco Ba1•bosa dos Santo!', ftel do tho•ourmro vos Ferreira, Euclides Maila, Olympio Com· 
da Caixa do Amortlzaçno, um anno d~ li· pos, ~rartinho Garoez, Arthur Rio~. VirgUlo 
cen~a, com o rcspootlvo ordenado, cm pioro· oamazio, Lau1·o Sodrtl, nueno lll'aodiio, Lo· 
gaçao dquolla om cujo goso so acha, par.> pos Chaves, Rodrlgue> Jardho, Braslllo d(l 
tl'l\tal' do sua snudo oudo lbo convier ; Luz 0 Ramiro Barcellos (21), 

2• disouss~o da proposição da Cama1•a dos E' lida posta om discussão e som dobat9 
Deputados n. 136, de 1904, autorizando o appt'OvnJa a acta da ·•essiio nntorlor. 
Prosidonto da Republica a ab1•h• ao Mlnisto· 
l'io da Justiça o Nogoolos Intarlot•es o oro· o Sr. 1• liieol.•etna•lo d4 conta do 
dito oxtl'aordinarlo do 34:164$193, para o seguinte 
pagamento devido no ntrores da tirlgada 
poüoial Ernesco Pinto Machado, em virtude EXPEDIENTE 
do sentença; 

2• discussão da pi•oposle,iio da Camara dos OIRülo do I' Sccratarlo da C~mnl'a do~ 
Deputados n. 107, do 1004, tlutodzaqdo o Deputados, <lo 26 do oorronto mcz, remoi-

• 
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i.endo o. seguinte proposição da mesma Ca- O Sr. Gu,.tavo Rlebard-Ei-
maro.: tando de~falcadu. de um dos seus membros a 

Relevando a prescrlpçãoem que lncorl"e· Commlssiio do Redacção, peço a v. Ex. se 
1•am as coogruas do blspo do Goyaz, D digno de nomear sub•tltuto. 
Eduardo Duart~ Silva, como oonogo da ex: 
Cllpella lmporlnl.-A's Commlssões do Jus liça O Sr. Pa•e&ldente - Nomeio o 
c Legislação o do Flnnnr,as, Sr, Senador Raymundo Arthur para pro

encher a vtt~a existente na Commlssão de 
O Sr. 3• Secret .. rio (se•·•i•ulo Redacçiio. 

de !?•) Ja o seguinte E' Ilda, posta em discussão o som debato 

PARECER 

N. 353- 1904 

app1•ovada a redacção final das emendas do 
Senado 1!. PI'Oposlção da Camal'll dos Depu
lados, o. 157, do 1004, fixando a despeza do 
Mlnlsiorio dtl Industria, Viação o Obras· Pu
blicas para o exo1'Cicio do 1005. 

A Commlssão dil Finanças, tendo cxami· E' Ilda, posta cm discussão e som debato 
nado :1 proposição da Camara dos Deputados approvada a redacção final das emendas do 
n. 144 do 1004, que autorlz~ o PI•esldonto Sonado 1!. proposição da Cam~ra dos Depu
da. Republica a conceder mais um anno do lados n. 172, de 1004, fixando a despez~ do 
Ilconoa, com o l'espectivo ordenado, a Jor10 Minlstorio da Fazenda para o exercicio do 
Augusto Antunes do Freltne, 4• oscrlpturarlo Hl05. 
da. 5• divisão da Estrn~a. de Forro C~ootl•al E' po>to a votos o D.J!provado o requeri• 
do Brazll, em pi'Ol'ogaçao li que lho fo1 coo- monto do~~·. Darat~ Ribeiro pedindo cépia 
codido. polo Congt•osso Nacional, para tratar <lo contracto feito com o engenheiro Mario 
de suo. saud.o onde lho convier, ll do pa,. Roxo c rel~tivo à avenida belra.·mnr. 
recer que seJa olla approvada poJo Sonado. 

Saln das Commissõos, f!1 do dezembro do 
'1904.-Fcliciano Pcnua, prosidente.-A. A:e· 
•·cdo, rolator.-Benodiclo Lcilc,-Ruy Bm·· 
bosa. -J. Joaquim de Sou3a, 

PROPOSIÇÃO D,\ C.\~lo\R,\ DOS DE PUTo\DOS 
N, 144, DE 1904, A QUE SE REFERE O PARI• 
CER SUPRA 

O Congresso Nacional I'OSolvo : 
Artigo unico. E' autorizado o p1•esidonto 

da Republica a conoedor mais um anno de 
Ilconca, com o respectivo ordenado, a João 
Augusto Antunes do ~'rcitas, 4• escrlpturat•lo 
da 5• divisão da. Estrada do FOI'l'O Central 
do Brazll, om prorogaoão ~ que lho foi con
cedida por aoto do Congresso NllCional, para. 
tratar de sua saudo ondo lho coovlor. 

Camara dos Deputados, 26 do novomb1•o 
do 1904.-F. ele Paula O. Guimatlf<l, Pro· 
sidooto. - Manocl do Alet1ca~ Guima>·<Tu, 
.I• Socrotal•io,-Joaguim do Lima Pi1•es Fc•·· 
-~eira, 4• Socrota.rio.-A Jmpl'imir. 

o Sr. I\o,.a o Silva-O Sr. se
oadot• Goocalvos Forroh·~ Jncumblu·mo do 
-communlcar a V. Ex. o · no Son~do que 
deixou do comJlaroool' 11 sessão do hontom c 
deixa tambom ilo comparocot• 11 do bojo, po1• 
.se achar ligeiramente onrormo. 

O S1•; Feliciano Pennn-S1•. Pre· 
sidente; peço a V, Ex. que consulto o Se· 
nado si consente na inversão dos trabolbos, 
passando o expediente para o fim da soasão, 

Posto o. votos, ó approvado o requeri· 
monto. 

O Sa•. Preolldeute- A' vista da 
dollboração que o Senado acaba do tcmar, 
pas;a·se 11 

ORDEM DO DIA 

llLEIÇlO DO -l~lAZOli.\8 

Entra em discussão unlca o parecei' da 
Commissão de Poderes n. 348, do 1904, opi· 
nando que soja approvada a eleição roall· 
zada no di& 29 do outubro do cor1•ento anno, 
no Esiado do Amazonas, pam preenablmonio 
da vaga do Senador da Republico, motivada 
polo. renuncia do DI'. Antonio Constantino 
Nory o roconhecJdo e proclamado Senador da 
Ropublloa pelo mesmo Estado o coronel Sll· 
vorio Jost! Nory. 

Ninguem pedindo a p~lnvra, onoorra·se a 
d!JcUSjãO, 

Postas o. votos, 1iio succcaslvamonto appro
vadas as conclusões do parecer, assim cooco· 
bidas: 

O Sr. Pre•ldente-0 Senado ftca I•, que soja l'econhoclda vllildtl a olololio 
inteirado, .• ~realizada no dia 2ll do outubro do corren\41 
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llimo, no Estado do AmazonllS, para preen- . Consultado, o Seolldo concede a dispensa •. 
Cblmcnto da vaga. de Se oadot• da Republlcll, 
ocoaslonada pela renuncia do Dr, Antonio Voiaçiio, em 2" discussão, d11 proposição 
Coos~1ntlno Nery; d11 Camara dos Deputados, n. 163, de 1004, 

2', que seja roconbeoldo 0 proclamado auto ·lzaQdo o Pt•esldonte da Republica a 
Senlldor da Republlc:• por esse mesmo Estado abrir ao Mlnlsterlo d~ Fazenda o credito 
o coronel Sliverlo Josá Nory. extraordlnarlo de ~4:686$034, ouro, e 

1 913:316$706, papel, para olfoctuar o piigll•. 
O Sr. Pre•ideute-Estd reconbo·] montas tlo dividas do oxot•olclos findos, 

cido e ou proclamo Senador da Regublloa, Posto n votos, é approvado o artl<o unloo. 
pelo Estado do Amazonas, o coronel ~alvorlo A proposlçlic fica sobre a mesa para sor 
José Nery, a. quem se v ao offictar convtdando oppot•tunamente dada. para 11 ordem dos tra-
pa.rn vir tomar assento. bulbos. 

Votação, em discussão unlea, do. resoluçno 
do Congre;so Nnctonal, votada PJ! o Sr, Pre· 
sldonto, autorizando a coneosoii.o do um anno 
de llconca. com soldo e etapa, ao tenente da 
brigada policial João AI vos Rodt•igues du 
Moura. 

O lir. Preo<ldente- A votaçiio 6 
nominal: vae·se pt•ocedot• d chamada devendo 
responder sim os Srs. Senadores que manti· 
verem a rcsotuçiio o nao os quo vo~arom em 
sentido contrario. 

Procede·se á cbamada e rosnondem nao os 
Srs. Gomes do Castro, Belfort Vieira, Sono· 
dwto Leite, Itaymundo At•tbur, Noguolrn Pa
ranaguil, Pedro Borges, Juaquirn Catunda, 
João Cordeiro, Ferreira Chuvas, Almeida 
Barreto, Rosa e Silva, Manoel Duarte, B. 
de Mendonça Sobrinho, Coelho e Campos, 
Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Slquoira Lima, 
Moniz Freire, Olivelrn. Figueiredo, Martins 
Torres, Lourenço Baptista, Barata Ribeiro, 
Thomnz Delfina, Fello1ano Penna, Franr.Jsco 
Glycel'io, Alfredo Eills, Urbano de Gouvola, 
Joaquim do Souza, Joaquim Murtinho, Motel· 
lo, A. Azm•edo, Gustavo Richard, l'ollppo 
Schlmidt, Hercllio Luz o Julio Frota (35), 

O Sr. Preaidente-A resoluçilo foi 
rejeitada por ununlmldudo doa votllS, do quo 
vae-se d11r conbocimento ao Sr. Presidente 
da Republlca e á Camatoa dos Deputados. 

Votação, em 2" discussão, da proposlçlio 
do. Camara dos Deputados, o. 15U, de 1904, 
autorizando o Presidente da Republica a 
abrir ao Mlnlsterlo da Fazenda o credito 
extraordlnarlo de 3:930~94 para pagamento 
de porcentagens ao tlscal do Imposto de 
transporte durante o oxerolclo de 1904, 

Posto a votos, éapprovado o artigo untco. 
A pNposição fica sobro a Mesa para ser 

opJXlrtunamente dad:1 para a ordem dos 
trabalhos. 

O lir. Fellppe l!lcblmldt (pala 
ordem) ro~er dlsponsa de intersttclo para 
a 31 dlsousaao da propo;lçiio. 

O lir Lourenço Daptl•ta (pela 
••·dom) re!J,_uor dispensa do lntorstiolo par11 
a 3• discus<ao da proposlcão. 

Consultado, o Senado concede 11 dispensa. 
Votacão, em 2> discussão, da propnsiçiin da 

Gamara dos Deputados, n. 175, de 1904, dlB· 
pensando o resto do tempo •uo falta ao Ex· 
tet•nu.r.o Aquino para complet11r os dous 
nonos de Uso •lizaciio pré v ta exigida pelo 
U.l't. 366 do Codigo da Ensino. 

Posto a votos, éapprovado o artigo unlco. 
A proposição fica sobre 11 me>a pat•a. sor 

opportunamonte dada para a ordem dos tra
balhos. 

O Sr, Fellppe Sclalmldt (pela 
ordem) roque•• dispenl!llo de intersticlo, 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 

O Sr. Tbomr.z DeiOno-Peço a 
palavra para assumpto urgente. · 

O Sr. Pre•ldente-Tom 11 palavra 
o St•. Thomaz Delfina, 

O Sr. Thomaz DeiO.no- Sr. 
Presidente, peco a v. Ex. so sirva consultar 
o Senado si concede urgencla p~ra que,exgot· 
tada a mataria const•nte da ordem do dla•lc 
boje, se discuta o •~to do PreMto do Dia• · 
trtcto Federalll rosoluciin do Conselho MU· 
nlolpal estabelecendo que as nomeaçõos das .. 
prufUSS()r&s prJmarlllS'sejam feitas do n.ocordo 
com as dlspiJllicões do decreto o. 777, de 20 
de outubro de 1900, 

O wto a que me t•eflro já tem parecer da 
Commi•são do Justicl o LeglslaQno. 

Consultlldo, o Senado conr.edo a urgencla. 

o lilr. Pre•ldente- Conttuúa a 
ordem do dia. 

ACADEMIA DO COMMERCIO DO RIO DI: 
lAN.IRO 

Entra 3• disouSIIÍlo, oom emenda appro- · 
vada em 2•, a proposlc!o da Gamara dos. 
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Deputados, n. 171, de 1004, declarando insti· 
tulção do utltldade publica D. AcadomiD. de 
Commorcio do Rio do Janeiro o rocoobece os 
diplomas por ollo. conrol'itlos como do ca.t·o.· 
ctcr officlal, 

Posta a votos, é approvada. a proposição 
com a. emenda o vao ser devolvida áquella 
Cllmara, Indo autos 11 Commlssão de Rc· 
dacçã:o. 

CREDI'rO PARA PAGAMENTO AO ENOENIIEIRO 
ALFl\EDO NOVIS 

Entra om 3• discussão D. proposição da Ca· 
Jl!aro. dos Deputados n. 10, do 1904, auto· 
rtztLndo o Presidente da Republica a abrir 
ao Mlnistorlo da Industria, Viação o ObrD.s 
Publicas o credito especial do 80:826$955, 
para. pagamento ao engenheiro Alfredo No· 
vis do umo. Indemnização pol:.. ro.lucção de · 

~nssõEs DO EQUADOR E DA coLOliDIA 2 > 'I o nos fretes da. Estradá do Forro do Ba· 
turlté, do nccordo com o decreto n. 3.684, 

'Entro. em 3• discussão a proposição da. ~lo 19 do junho do 1~00, no periodo de 19 de 
Camara dos Deputados, n. 100 , ilo 1904, Junho do 1900 a 29 do abril do 1901. 
separando as missões do Equador e da Co· Ninguom pedindo o. palavra oncorrD.·So a 
lumbia, o estabelecendo dull.>l legações per· discussão. ' 
manuntes, umQ. cm Quito o o•ltra em Bogutá. Posta a votos, é apprcvada a proposição o 

VD.e ser submottida 11 so.ncção. O l!lr. A. Azererlo-SJ•. Preslrlon
to, o original da. proposl~ão ora em deba&o 
VOÍO da uU\1'0 casa do Congresso com um erro CREDITOS SUPl'LE~IENT,\RES AS RUORICAS !• E 
do redacção, para a correcção do qual o 7• no ART. 5• DA LEI :s. 1.145, DP. 1903 
I• Sucrota.rlo da camat·a dos Deputados on· 
viou uma emenda. Eott•a em 3• discussão a proposição da Ca· 

No<stas condlçõ.es, lombl'O a V c Er. rccom· mara dos Deputados n. 165, do 1904, o.uto· 
monclat• á Commtssao do Rodacçao a necessa· ·rizando o Presidente da Republica a 11.brir ao 
l'humonola. Minbterio das Relações Exteriores os croditos 

·O SR. PRESIDENTE-A Mesa já deu hontcm supplomontares ~o ~0:000$, po.pel, c 45:000$, 
conbecrmento 110 Senado desse erro. ouro, sendo o prJmetro ~ verba 1• o o segundo 

O Sa. A. A~llREDo-Fiz esta observação 
porque do Díario rlo Congresso do hoje não 
consta a emenda enviada pelo 1 o Secretario 
da Camara. 

Nlnguom mais pcdimlo D. paln..-ra, en· 
cerra·sc a dlscussii.o. 

O Sa•. Presidente - Vao·sc pt•o. 
ceder a vota~ii.o da pt•oposiç~o com a. corre 
cçii.o indicada pelo lo Secretario do. Camara 
dos Deputados. 

Posta. a votos, ll a.pprovadn. a proposição 
e vae ser submettlda 4 sancção. 

CRBOI'l'J DE 59:812$500, SUPPLmM~NTAR Á 
RUDRICA 15• !JO ART, 12 DA LEI N. 1.145, 

. DE !903 

Entra. em 3• discuss~o a. proposição da 
Odllft'IL dos Deputados n. 101, do 1904, 
autorizando o Presidente da Ropu blica a 
abrir ao Mlniswrio da Ouorra o credito do 
59:811!$5011, supplomontar Ii verba da ru
brica !"5•doa.rt. 12 daleln.l.l45,do31 do 
dezembro de 1903, na sub-consigoação -
Vantagens de forragens o fct•ra.gons. 

Nlngulm pedindo a palavra, encerra-se IL 
discussão. 

Posta a votos, é approvD.da a. proposição o 
vao ser submottida 11 sancção. 

d. 7• do art. 5• do. lei n. 1.145, d·J 31 dezembro 
de 1903. 

Ninguom pedindo a palavra, oncerrn.·se a 
diBCUBSãO. 

Posto. a votos, é approvad11. a proposição e 
vao ser submettlda á s~neção. 

CREDITO DE 10:000$, SUPPLE:.IENTAR A RU· 
DRIOA 22 DO ART. 25 DA LEI No 1.145, 
DB 1903 

Entra em 3• discussão a proposição da Ca· 
maro. dos Doputo.dos n. 166, de 1904, auto· 
rizando o Prosidonto da Republica a o.brl•· ao 
Ministorio da Fu.zonda. o credito de !U:OOO$, . 
supplemontar I\ verba. n. 22 do art. 25 da lei 
n. .145, do 31 do dezembro tio 1903. 

Ninguom pedindo a pabvra., onoerra-so a. 
discussão. 

Posta a votos, é a.pprJvada a proposição 
e vae ser submottida' sanação. 

CREDITO PAR.\ PAGAMENTO o\ MANOEL OANUTO 
DO NASCIIIIENTO 

Entra om 3• discuillão D. prollosíç[o da Ca.
maro. dos Deputados n. 142, de 1904, auto~ 
rlzando o Presidente da Ro~ublma a abrir ao 
Mlnistorlo da Guerra o credito erlraordlna· 
t•io do !:COO$, pD.r~ pagamento dOll V611Ci• ,. 
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mantos que competem 1\ Manoel C~~;1to do 
Nascimento, continuo 1\ddido á SecJ•otarla 
do IJ!~S!DO minlstorio. 

Nlnguem podlndo " palav!'a, onCOl'ra·se a 
dlscusaão. 

Posta a votos,~ approvada 1\ proposição o 
vao l!Dr submottlda ú. sancção, 

tJCE:>óOA AO D.\Cli.~REL f,UJZ VOSSIO DltiOlDO 

O Sr. D. do :Uendonea So• 
brlnho- Sr. Presidente, como V. Ex. 
acabou de Informar ao Senado, osso credito 
não tinha parecer da Commissão do Fi· 
nanças; pedi, pois, a palavra unicamente 
pal"n lntbrmar ao Senado que esto credito 
foi pedido por mensagem do Poder J>xecutiVú 
para fazel··so um pagamento ao alf~res dn 
brigada policial Ernesto Pinto Macbado, em 
vll'tudo de uma sentença que passou cm jul· 
gado, 

Entra em 3• discussão a proposlçiio da ca- A acção correu todos os seus to1•mos o não 
mara dos Deputados n. 1~. de 1904, au io- pJado mais do recurs~ algum. 
rizando o Presidente da RepuiJiica a coo· C1•oio, pois, quo a propoolçiio ostú. nos 
codor seis mczes do licença, com o roopo· casos de soJ•approvada, 
etlvo ordenado, ao Inspector do Fazond11 do Ninguem mais pedindo a. palavra, enoer-
TIJcsout•o Federal bnchnrcl Luiz Vos;io Bri· ra-se a discussão, 
gldo, cm prorognçiio ú.~uellu. om cvjo se POBto a votos~ approvado o artigo unlco. 
acha, para ll'lllamonto do BUli saudo onde lho 
convier. A proposição fica sobro a meoa para. sol' 

opportunamente dada para a ordem dos tra
Ninguom pedindo a pai:>Vl"n, oncorl"-'·se a baiho;. 

discussão. 
Posta a votos, cm escrutínio secJ•eto, o O 8a•, n. <le U:endonea Sobrl

a.pprovada 11 proposição por 26 votos contr11 nbo {pola ordom) requer dispensa do inter. 
seio e vae ser submottlda 11. sancção. stlclo pul'& a3• discusaito da pl'OflO&Içiio. 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 
tiCENÇA A FRANC!SOJ DARDOS.~ DOS SANTOS 

CRF.DITO PAI\.\ DESrEZAS CQll O CONGRESSO 
Entra em 3• discussiio lt proposl~ão da. SCIEl'lTIFICO LATll'lO•AIIERIC.\)10 

Camara dos Deputados n. !60, do 1004, auto· 
rlzando o Prosidonto da Republica a conceder Entl'a em 2• discussitn o art. i' da propo
a. Francisco Barbosa dos Santcs, fiel do the· slçilo da Camaril dos Deputados, n. 107, de 
sourelro da Caixa do Amortização, um anuo 1904, autorizando o Presidente da Republica 
do licença, com o respectivo ordenado, om 11 abrir, pelo Mlnlsterio da Justiça e Negocias 
prorogação óquolla em cuJo I!Oso so acha, Interiores, o credito espacial de 500:000$, para 
para t1•ata1' de sua snude ond:e lbo convlor. occorrel' ás despozas com a realização do 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a Congresso Sclentlt!co L~tlno·Amerlcano. 
discussão, Ningnem pedindo a palavra, encorra-so a 

Posta a votos em escrutinlo secreto, é ap- discussão. 
provada a proposiç-;to por 20 votos contra 7 Poato a votos é approvado o artigo I•. 
o vae ser submettldu 4 sancção. soguom-se em discuasio e sio sem debate 

approvados oo m·ts , 2• e 3•. 
CREDITO PAR.\. PAGAl!E~TO AO ALPEREII ER• A proposição fica sobre a mesa para ser 

!'lESTo PI!'ITO IIACJJADo opportunnmente dada para a ordem dos tra

Entra em 2• discusslto o artigo unlco da 
proposição da Camara dos Deputados n. 136, 
ae 1004, autorizando o Presidente da Re· 
publica a abrir ao Mlniltorio . da Juatloa o 
Nogoelcs Interiores o crod!Co oxtraordlna· 
rio do 34:164$103, para o pagamento do· 
vido ao alre:•es da brigada J!Oiicial Ernesto 
Pinto 1\!acbndo, em virtude de sontonça. 

O 8r. Prealdente-Nilo bn parecer 
da Commii!Silo. Esaa propoaição t'ol posta em 
discussão n requorimonto do SJ•, Senador 
Bernardo de Mendonça SobJ•Inho. O crodlto 
é podido plr m~nsagom. .. 

bnthos. 

O Sr. No~ruelra Po.rauo~ru6 
(pola o•·dcm) requer dispensa de Jnterstlclo 
para a s• dlscull.!iio da pJ•opOJ!ção. 

Consultado, o Senado concede a dispenu. 

LICEIIQA .~O DR, GASPAR DRUli)!OND 
.· 

Entra em 2• discussiio :o artigo unico cLl 
pl'llposlçlo da Camarn dos Deputados n. 40, · 
do f904, autorizando o Prosldento da Ropu· 
bllca a concodor ao Dr. Gaspar DJ•ummond, 
redactor do Dim·io O(flcial, um anno do II· 
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cunça, com 
~audo. 

ordenado, pat•a tratar do sua ' ·o· .Br. Fellelono Pennn (pela 
ard•»~)t•oquor que a t•edaccão que acaba do 
ser lid~ SOJU. discutida lmmodlatamento. Nlnguom pedindo a palavra, onccrra-so a 

dlscuseão. . 
Posto a votos om cscrullnlo soct'Oto é ap

pt•ovado o r~rtlgo JlOl' 2.5 votos contt•n à. 
A proposição fica sobre a mesa, paJ•a sor 

opportunamento dada para. ordem dos tra
bo.ihos, 

O lir. A. A.zeredo (Jlela o,·dcno) 
t•cquor disponHa do i ntorstlclo para a 3• dis· 
cussão da proposição. 

Poste a votos,ê approvndo o roquorlmonlo, 
E' lida. posta cm dlscu!llio o ~em dobate 

nppt•ovada a t•odacção anal da omooun do 
Senado d. projlosl~iio da Camnra dos Dopu
t:ulos n. 171, do !nO~. declarando instltulç.ã.o 
Jo ut!Udado publica n Academia do Com· 
mot•clo do Rio de Janeiro ; roconboco os di
plollllls por oUn confol'!doo, como do caracter 
oficial. 

O SJ•, P••o,..idente- Parei a pala. 
Consul!ldo, o Senado concedo a dispensa, vn aos ~rs. Senadores que a queiram pnra 

O assumpto do oxpodlento. (Pa11sa.) 
lir, Pa•e•ldente-Estd esgotada · di d 1 1 •· " matorla da ordem do dia A te à lia Nmguom po n o n pa avra, vou cvan .... r 

"o o~podionto, vou sujeitár 3 J18gu:~o%, a scssa.o, d~signaudo para 01•dom do dlah 
matorla julgada m•gontc pelo Sen do aossao tiegulnto : 
quorimento do Sr. Sonadot• Thoma~ D~m:- 3• dlscusllio da proposlçiio tln. Camarn. dos 

' Deputados u. 150, do 1004, autorizando o 
Presidente da Republica a abl'!r ao Ministo
río da l'o.zcnda o credito extraordlnarlo do 
8:03061~4. pai'D. pagamento do porcentagens 
ao fiscal do Imposto do transporte durant9 o 
"~ercfcio do 1904 : 

NOl!EAÇÃO DE PllOFESson.U 

Entra cm discussão un!ca com o parecer 
con}J'al'io da Commissiio de Justiçt~ o Logls 
laçno : 

Veto do PJ•ofolto 4 rosoluçlio elo Conselho 
Municipal, do 9 de !)!alo ultimo, csiaboio· 
eond~ que as nomoaçocs das professoras prl
mal'lod sejam feitas do acoo!•do com as dls· 
posições do decreto do 20 do outub1•o do 1000. 
. Nfng!!om pedindo n pa.laYra, oncol'l'a·se a 

cliscussao. 
Posto 11 votos é rejeitado o veto por mais 

tlo dous terços dos votes presento•. 
A 1•osoluoiio vac ser devolvida ao P1•ofoito. 

O lia•. Pre&ldente -Volta-se 110 
expediente, confo1•mo foi deliberado pelo Se· 
nado. 

3• Íliscussiio da proposição da Camara dos 
Deputados n. 163, do W04, autorizando o 
Pl"OSidentc da Republica a ab1•1r ao Minlstc· 
rio da Fazenda o credito extraordinarlo de 
24:686;;034, ouro, e 013:316$796, papel, pa1·a 
oll'octuàr o pagamento de dtvldas de oxor· 
ciclos findos ; 

3• dlscus!Oão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 175, de 1904, dispensando o 
rosto do tempo r1ue tll.lt~ no Externato 
Mutuo para completar os dou~ annos do fts
caliaaoãõ pi•<lvia oxigld~ polo nrt, 806 do 
Codlgo do Ensino ; 

3• dlscus,iio da proposição da Camara. dos 
DeputadOI n. 136, do 190~. autorizando o 
Presidente da Republica a abrir no ~Uniste-

o M 4 s t 1 I' · t rio da. Just!Qn o Negoclos Intorlores o credito 
r. ' eere ar 0 

" 0 Seguin ° oxtrnordlnario do 34:164$i93, para. o paga· 
I'.IRECEn monto dovldo no alferes da brigada policial 

Erne!to Pinto Machado cm vlrtudo de soo· 
tonça; 

Rcd<rcç,To final tia omonrla d• &i!ado d proJ>O• 
siçiTo da Camara doi Deputado.• n, t'll, do 
1001, declm·a•do inslituipiTo ele 111ilidade 
publica a Academia elo Commercio do llio do 
Janeiro; >·econ/,cce os diJ!lomas po>· clla con· 
feridos, como ele cal•nclet of{iciol 

Fica sobro a mesa para ser discutido na 
•ossito aogu!ntc, dopJJs do publicado no 
Diario do ao~gl'l$40, ... 

Sontdo V. lll 

3• discussão da propoaioilo da Camarll. dOI 
Deputados n. 107, de W04, autOI'lzando o 
Prosldente da !to publica a abrir, pelo ~Unls
terlo da Justiç& e Ncgoaios ln\8rloros, o ere• 
dito especial do 500:000.~, para occorrer 4s 
dcspezu com a ronUzaçii.o do Congresso Scl
oni!nco Latino Americano ; 

3• dlacussiio dn proposição da Cnmara doa 
Doputadoa n. ·16, do 1904, anto1•lzaudo o 
Presldonto da Republica a conceder ao Dr. 
.. Gnspa1• Drummond, t•edactor do Diario Ofli-

1 

l 
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citil, um anno do llconça, com ordonado, 
parn. tratar do sua saudo ; 

3' di,cussão da proposlçilo da Camara do 
Deputado• n. 140, do 100·1, autorizando s 
Prosldento da Ropubllca u concodol' a Jo11! 
Dlooy.<lo Moira, asslstento oll'ectlvo do Obsor· 
vatol'io do Rio do .Tanolru, um anno do 
licença, cm pru1·ogação, e com o rospectivo 
ordenado. 

Lovanta-3o a acs!lii.o ás 2 horas da tarde. 

178' SESSÃO E~l 28 DE DEZEMDilO DE I 00·1 

Prosidonciu do Sr. Pinhci•·o Machado (Vico· 
P••csidenlc) 

A' moia hot•a d0pols do molo·<lla, abre-ao 
n so~·ão a quo concorrem os Srs. Sonodoro• 
Plnholro Mnohildo, J. Catundu, l'orrolra 
Cbaves, Justo Chormont, Monuol Barata, 
Gomos do Cll!itro, Bolfort Violr11, Booodicto 
Loltu, Plros Forrolra, RILy<uuurio Arthur, 
Nogu.,fra Puranuguá, Pcdt•o Burgos, Juilo 
Cord01ro, Alme1du. Barroto, Manuel Duarte, 
B. do ~londonça Sobrinho, Caolho o Cilmpos, 
Ruy Barbosa, Cloto Nunes, Slquelra Lima, 
Olivoira Fl~uolredo, Martins Torras, Lou· 
t•enço B<Lpltstll, B •t•ata Riuolro, l'eilciiLnD 
Ponna, Alft•odo Ellls, Ft••ncí$CO Glycorlo, 
Ut•bnno do Gouvó~, Joaquim do Souz•1, Joa· 
qulm Mut•tlnlto, A. Azerudo, Gustavo lU· 
oh•t•d o Fehppo Scllmldt (33). 
D~lxam rio comparocor, com causa .Justifi

cad!t, oa St•a, Alborto Gonçalvos, Tltomaz 
Dolftno, Jonnthna Pedt•osa, Paos do Carvalho, 
Jos!l Bo1•nardo, Podro V olho, G11ma o Mcllo, 
Ro>a o Silva, Herculano B~odoh•a, Gonça.lvos 
Ferreira, ll<tclldos M•llta, Olymplo C<Lmpos, 
Mu.rliubo Garooz, Artltur Rios, Vlrgilo Da· 
mazlo, ~lonlz Frolre, Laura Sodrll, Buono 
Brandão, Lopes Oh<tvos, Rod1•lguos Jardim, 
Motollo, Brazlllo da Luz, Horollto Luz, Julio 
Frota o Ramiro Baroollos (25), 

E' lida, posta om disJuS!Iii.o o sem dobalo 
appt•ovadu. a acta da soss~o anterior. 

O lilr, 1' lileerotarlo d!1 conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammll do Sr, Senador Julio Frota 
communloando que, por motivos justos, doba 
do compareoer iL sll!llão.-Intelrado. 

OIDclos: 
Dous do I • Secretario da Camnra dos Depu •. 

tados, de 27 do corrente moz, romoltendo as 
scgnlntos proposições da mesma Camara : 

Fino do o numero, classes o vencimentos 
•los empregados do. Socrotat•io. das Relações 
Extoriorcs.- A' Commlssão de Finanças. 

Autorizando o Prosld,ntc da Republica a 
abrir ao Mlnistorlo da Guerra o cro•llto ez· 
tt·aordlnario do 10:410$750 para occorrer ao 
pagamento devido a Roberto Blosset & Her
mano~s, do rornoolmeotos Mtos cm 1896 á 
Colooia Militar junto á foz do Iguassa,
A' Comml~siio do Flnanoas. 

Um do Mlolstorlo da Justiça o Negocias 
lotorlorcs, do 26 do cot·ronte moz, transmlt·· 
lindo a mensagem com <fUO o Sr. Presidente 
da Republica rostltuo dous dos autograpbos 
da ro•ulu<,ãu do Coogt·osso Nacional, quo por· 
mltto aos estudantes que já tiveram obtido, 
polo menos, uma approvaçilo p:tra a ma· 
trlcula nos cursos suporloros concluir o curso 
Iniciado polo systema do exames parco!· 
ladus.-Archlvo·•o um dos autogr:•phus c 
commuolquo-so á C11mara dos Deputados, 
romottoodo-so·lho o outro. 

O Sr, a• Soeretnrlo (sorvindo· 
do 2•) lG o segulnto · 

PARECER 

N. 357- 1004 

A' Commlssão do Obras Publlons o Empro
zas Privilegiadas do Senado lo! prosento a 
proposição da Camara do~ Deputados, sob 
n. 57, do 1898, q no concedo autorlziLÇiio, 
pelo ospaço do 00 ••nnos, a Franolsco de 
Paula Chaves Campello para, por si ou por· 
co npanhl11 quo org11nizar, oonstrulr e ex
plorar dócns o armazona nos portos o nas 
lmmodf,.oõus da Cidade do Rio Orando o da 
Vllla do s. Josó do Norto, de um e de outt·o
lado do Canal do Norte e no Sacco da Man· 
guelra, no ostnarlo do Rio Orando do Sul,. 
ll<tado do mesmo nome. 

Instruem a propusl<,ão, além dos mamo· 
rlaos o estudos apresentados polo potlolona-
rlo, os segu10tos documontos: 

a) Certidão. p111sada pola Soorotarla do 
Mlnlstorlo da Industria, Viação o Obras Pu· 
blic•s, da potloiio quo o requerente apre· 
sentou ao Governo Fodoral em 27 do abril 
de 1891, do teór Igual 11. que dirigiu em data 
de 7 do junho de 1897 11. Gamara dos Depu
tados. 

b) Copia do pareoer que, sobro o. primeira 
deslll!i petlçõos, dou o ongonholro Domln&'O&· 
Sorglo do Sabola .. c Silva; 
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c) Copia do pnt•ocot• que sobro a segunda po· 
tição dou o engenheiro Antonio de AzambUj", 
então chefe Interino das obras da barra do 
Rio Grande do Sul, á roqulslo.~o da Commls· 
são de Fazenda o lndustJoiiiS da Cnmaru dos 
Deputados, por lntormodlo do mesmo MI· 
nl.sterlo. 

Examinando detidamente todos e>Bes doeu· 
mantos, julgou a Comlsssão cat•ecor a indo. du 
o.lguus c"cla.reclmcntos, o os ~ollcl">u o 
obteve igualmente uo Minlstorio do. Viação, 
em officto ;ob n. !89 de 21 dojulbodo 1889, 
clucid•ntlo pot• completo os quesitos estn.bo· 
lccidos. 

Com rofercncia 11. certidão já citada ai· 
lega o peticionario a prioridade que olla 
lhe asslgnala, o que de facto a Commisslio 
vê confirmado no ameio acima mencionado. 

D .• analyso a que submottou a propo>ição, 
voriftcuu a Commlssão que se trata do um:~ 
ooncessã:o com os onuR o as vantagens do 
Decl'Oto n. I. 74G, do !3 do outubro do 1869, 
nas condiçõoa de outt·as jli MtiiS pat'a. os 
portos do Rio do Janeiro o Santos, seguida 
das clausulas insortas pot• emenda na Co.ma
ra dus Deputados o de outt•u.s indicadas nos 
dous p11recoros já citados, todos tendentes a 
asso~u!'lLr, em addito.monto liquolle decreto, 
tonto os irotercsses geraos como os do fisco 
o do commercio. 

·' onoampadas polo Governo; o bom assim sup • · 
Prlmlndo, por dosnooossarla, u onumeJ'U.Qiio 
dos dll!'orontos doct'lltos t•olatlvosoo porto de 
San too, que lgualmonto ll dJLdO comu mo
dolo, o que se afigura 11 Commlssiio o o suf· 
tlclonto. 

Em resultado, pois, do quo se contem nos 
documentos que oxamloou, aos quao< ao l'O· 
pm•ta, o do que vom do expor," Commissiio 
<1 do parccot• quo a propooiçiio da CamC~ra 
dos Doputlldos, sob o. 57, do 1808, soj~ ap· 
provadu. com as sogulntos : 

EMENDAS 

Ao art. 1.•- Onde so diz: - E' concedida 
o.uotorização eto.-Digo.·se:-Flca o lloverno 
autorizado o. conceder pelo o; paço etc. 

Ao mc>mo art. I•: - onde se diz: -
docas o armazena nos portos otc,-dlg•·se: 
-docas, o.rmazens o omburoudouro; para 
gado nos portos etc. 

Ao pnragro.pbo unlco do lll't. 1•:-oo.lo se 
diz: - par& os portos de Rio do Jo.ne1ro e 
Santos, pelos decretos etc. ató o tlm •. d,'II·Sú. 
simplesmente :-p&ra o porto de Santus. 

S<~la dus Commissões do Senado, em ~4 de 
dezembro de 1004.-Urbano ele Gou•B·o, prosl· 
de.1te. -Nogueira Paranagnd, rolo.to:. -
Otelo Nunes.- A' Commissão de Finanças •. EnLonde a Cummisslio que uma vez acceih 

a p:opusiçiio do que vem se occupa.ndo o 
transfo1•ma.do om realidade o melhoramen· O Sr. FranclliiCO Glyeerlo
to proposto, virJI.ollo som duvida servir van· Sr. Presidente, reque.ro urgencln. para u 
tajoso.monto os Interesses goraos, contribuiu- discussão lmmouiatu. do projecto da Camo.ra 
do poderosamente para odeaenvolvimcnto do dos Deputados roorganlznnJlu a Secretaria do 
commeJ•clo o da industl·la rto R.lo Gra~do do MinJsterlo das ReluQÕes Exteriores quo acaba· 
Sul 0 auxiliando otllcazmonto o fisco uo. re· do set• lido e tambem o. inversão do. orolem 
pressão do contrabando o na melhor oxacciiu dos trabalhos, piiSSando o exp~dlente para o 
das rendas da União. dm da scs~ão. 

No estudo a que p1·ocedou, munid~ das lois Posto a votos, por parée~, 6 approvo.do o 
e dos decretos relo. li vos o. todas o.s conco~:>ões l'Cquorimento do Sr. Francisco Glyc01·io. 
feitas JLIJ! hoJe o dos documentos Jl1 meneio· 
nados, o.vorlguou o. Commlssiio, como, alu!s, O 8r. Pre•idente-Vou submctter 
som rcstricção alguma o ~tlestum o>tos do· à diacuasito a matar1o. julgada urgonto pelo 
cumontos, quo o. pretensão ll do todu ponto Senado a re~uerimonto do Sr. Sonudor Fro.n· 
acceltavcl; c~recondo apen11s, para que a sua cisco Glycerto. 
redacção satistllça por completo, que ~ejam 
feitas as oogulntes modiftOuQÕOS : REFOI\~IA DA SEORETAI\1,\ D.\11 RELAÇÕES 

!•, no sentido do ser o Governo ~utorlzu.do EXTERIORES 
a tllzor a oonoessilo, em vez de ser ella folta, 
directamente ; 

2•, l1nponJo ao ooncesslonal'!o a obt•lgaQão 
de consu•ulr separadamente embaroaduut'Oll 
ospeclaes pat•a gado em pl! ou abatido, oum 
o ftm do satisfazer as necessidades d01111a lm· 
portanto Industria no Estado do Rio GranJa 
do Sul; 

3•, no sentido de serem eliminados os de· 
oretoa rolai! vos o. duas das concessl!es p:Ll'a o 
pot•to do Rio de Janeiro, dadas po.ra modelo 
da concoss~o, mas que, desde entiio, forD.Jn 

Entra em 2• dl10u$são o ar~. I • da ~ropo
e!Qilo da eam~rll dos ooputu.dos, D. 177, do 
1004, lixando o numero, ol•sse o vonolmon· 
iDI dos omprogadoa d~ Secrotarlo. das Rola· 
cl!os Exteriores. 

Nlnguem podlnu•> n. po.ln.vro., encerra-ao a. 
dlsoussilo. 

Posto a votos, ll o.pprovado o o.rt. I•. 
Seguem·se om discussão o silo, som dobate,. 

npprovados os n.rt, 2•, 3•, 4• o 5'. 
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·ú52 AllNAES DO SENADO 

O Sr. Pre•ldente - Tendo- sido 
julgada urgento n. materia dtL proposição será 
cst11 inoluiua na ordem do dia d!L so~Eão sc
gulnto. 

ORDEM DO DIA 

C!\EDITO DE 3:930$704 I'ARA PAGAME!'iTO DO 
IMPOSTO DE TRANSPORTE 

Entra om 3• discussão a proposição d11 Ca· 
'tllnra. dos Deputados. n. 150, de 1904, auto· 
rizando o Presidente da. Republica. a abt•ir ao 
Minlslorio da Fazenda o credito oxtt•aordi· 
nat•lo do 3:930$704, para pagamento do per· 
·contagens ao llscal do imposto do trt~nsporte 
·durante o cxet•ciclo do 1004. 

. Ning!JOm pedindo a palavra, cnccl'l'll•SO a 
d1scussao. 

Posta a votos, é appt•ovada a proposição c 
'Vac ser submottida 11 sanccão. 

CREDITO PARA PAOAMENTO DE DIVID.IS DE 
EXEIIC!CIOS FINDOS 

para o pagamento devido ao n.lfct•cs da bri· 
gada. policial Ez•oosto Pinto )!achado, om 
vh•tndo tio sentença. 

Ninguom podlndo a 11ala vm, onccrro·so n 
discussão. 

Posta a votos 6 approvadtt e. pc•oposição e 
vac sor submcttidal1 sancç-:io, 

CRBD!TO PAR.\ .\3 DESPEZ.IS COll O COXQI\ESSO 
SCI~~TIFICO 1.,\Tl~O ,\l>!f.RIC.\XO 

Entra. om 3• discussão a proposição da 
Cnmara dos Deputados n. lú7, do 1004, au
torizando o Prodentc da Republica a abrir, 
pelo MioistoJ•io da Ju;tlçu. c Negocias Into. 
rioros, o cJ•odito especial de 500;000$, pat•n 
occorror ás dcspczas com a t•callnçiío do 
Congc•csso Scicntifico Latino Amct•icano • 

Ninguom pedindo a palavra, cncez•ra·sc a 
discussão. 

Posta a votos, <i approvada 11. pJ•oposlçiio o 
vae sm• subcncttida tl snncção. 

LlCF.11ÇA .\0 DI:. GASP.II~ DRU)D!OND 

Entra. cm 3' díscu&~ão a proposição da Ca· 
Entra em 3' discussão a proposição da ca- mara. dos Deputados n, 413, de 190t, a.uto· 

mara dos Deputados n. 163, de 1904, autori· rizando o Prosidente da Republica a concc
zando o Presidente da Rcpublicn. a abril• ao <let• ao Dr. Gaspar Drummond, t•olllclot• do 
Minlslorio dn. Fo:zenda o credito cxtraordl· Diario Official, um anno de licença, com ot•· 
uarlo de 24:680$034, ouro, c 913::116$706, pn- donn.dJ, para tratar de sua sa.ude. 
pcl, parn. ctrectun.r o pn.gamcnto de dividas 
de exercicios lindos. o Sr. Feliciano Penna. (•) -St·. 

Ninguem pedindo a palavra enccrra-so a Presidente, os papeis t•cla~vgs a cs.te pl'O· 
discussão. ' jccto estiveram na CommiSSlLO do F'c,nanl(!l~ 

durante al•um tempo c a Commissao nao 
Posta a votos, é a~prov:ll!_a n. proposi~ão c qulz dt~.~• parecer •. porque so~la. em sentido 

'Vac ser submottlda a sancçao. contrat•io aos deseJos do peticiODtl.l'lo. 

Entra. cm 3• discussãc a propcsiciio da Ca; 
mara dos Deputados n, 175, de 1004, dlspon· 
snndo o resto do tempo que t' .. Ita ao Extor· 
nato Aquino para completar os dous annos 

·de flscallzaciio pz•évia exigida pelo az•t. 366 
-do Codigo do Ensino. 

Ninguom pedindo a. palavra, encerra-se a. 
ulscussiio. 

Em defcroncla para com este, po!:ém, a 
Commlssãc nppellou pat'" o tempo: nao <J.cu 
plrcccr, esporando que, enccrrad" a sessao, 
llcossc prejudicado o pedido. . 

lnfchzmcnte, 11 ultima hora, surgtu .•• 
o Sn. A. A7.E!\r.oo -Infollzmcnto. para 

V. El. . 
0 SI\, FJ:LlOIM~O PES:O:.I.- V, Ex. YOI'd 

depois para quem. 
Infollzmcnte, Sr. Prosidcnto, 11. ultima hot•a. 

surgiu o projecto indcpcndonto de parecer 
c nosto tumczlto dos ultimo! momentos da 
soi!Bão. · . 

novo explicar ao Senado, porque a Com· 
CREDITO P,\RA P.I.O.I.MESTO .1.0 .I.LFERES DA. missão de FinnnQIS não dou parecer, · · 

JlRIGAD.I POLICIAL 11\SESTO PINTO l!ACI!ADO Jll O disse, ~r. Prosldcnto, I!UO fiz POI' 
dororoncla. ao petlclonat•lo a quem Jlz sabct• 
quo S. Ex. niio tinha razito no pedido; o mo· 
l&vo da sua razão é esto: o Sr. Dz·. Gaspar 

Posta a yotos, é approvadn a proposição c 
vac sor subomettida ll saneçiio. 

Entz•a cm S• disccusiio a Pl'oposlção da Ca· 
.mara dos Deputados n. 136, de 1904, auio· 
rizando o Presidcnto da Republica a nbl'ir 
ao Mlnlstcrlo da Justiça c Negocioslntot•io· 
t·cs o credito cxtt•aordlnnrlo do 0~: 104$!93, (') Ebh 1Jhctl!':!O : ã> fuli'Ovh:to }lt}O orndor, 
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Dt•ummond cxct•co um c~rgo úo pura com- _O Sn. FetJCJA:>~o PENNA-Não ftz in.!lnua. 
miss~o ; não 6 funcciooat•lo publico ; rocebo çuo nonlluma. 
uma romuncra~iío anmml que nem s~qucr, O SR. A. AZEREDO-Cbaruando a attonçlio 
está diYIJida cm ordenado o gt•atlficaçao. do Sr. Presidente d11 Republica pat•a o pro· 

Já uma vez osso mesmo I>Oticlonarlo dlrl· jacto em discussão o depositando ainda em 
giu-so á Camara dos Deputados, pedindo .<JUO s. EI. n1 suas o~poranças, caso o Senado dê· 
os seus YOnclmontos tivessem essa dlscrtml· o sou voto lt nwor, o honrado SJnador JlOl' 
mtoão. Dcprehendc·so com que Intuitos: Minas Gm•aos nii.o deixou do fazer uma inst· 
pat·a quo mais tat•dc pudesse sollcU:>.t• a npdo· nuação no St•. Pt•esltlento da Republica. 
~ontndorin, ou então pn.t•n. que, no caso o Mas, St•, l?rosidonto, es\e não tl o C(].SO, 
Jlconçá, pudoss~ osso. eer dada com OI'UO· o honrado Senador chamou a attoução dil· 
nado nn. fót•ma do custume. . _ . Senado para a votação desta pt·oposlçlio, 

A Camarn. dos ,Depuhdo~. nao attr~ndeu, dizendo r1uo o Senado não a conhoco bem. 
com tudo, ao podt~lo ~o pretendente • e as ~las o Senado, creio eu, t! maiot•, cada um dos 
cousas ficu-am ncs.e pe • membros dost~ Casa tom mais do 21 annos 

Acho, St•. Presidente, <tuc tl um pt·~ce- do !dado o sabe perfeitamente o que faz. 
tlonto perigoso conceder. Jlcon2a-o mats;:- o senado votar!\ com tanta conscloncla o. 
com vencimentos a um cldadao. quo nao proposição ora em debato como votou a au· 
exot•ce emprego 'f1Ublico, quet•o dlr.o1' • que torlzaeii.o do Govet•no pa;a entrar om accor· 
não 6 funccional'10 do quadro, que exerce do com a companhia ccssionaria do porto do 
nma.imples com missão • Jal'tlgut!.; 0 Scna•lo votar<< esta proposicão 

Tomos um similc, tt•11tando do companlll~ com tanta convicção, com tanta consclonola, 
<lo seguros. Os Jlscacs dessas . Cl!,lUJ.lllnhias como acaba do votar a proposição da. Ca.
r,ambem exercem uma commts;ao, e, no mara reorganizando a Socro~t~rltl do Mmls--
1'espcotlvo l'OS'Uiamonto, cm beneficie do!Jes terlo diiS RolaCõll3 Exteriores, reforma quo 
se estabeleceu que, dado o caso de licença, tl uma nocass!dade. 
sejam Morados fót'il do cargo, mas 1som o Senado sabe o que faz e tambem o Chefe 
direito ti nenhuma romunoraçao, a non mm do Pode1• Executivo que dar4 ou não o sou 
vonc!monto. E' O que DO caso se d~. ~ assentimento à resolução do Congresso, si 

O que l>ódo acontecer om relaçao ao ~r. a proposição for aqui approvada, conforme 
Dr. uaspar Drummond é ficar fótoa do em· a sua con•cloncla o accordo com a Consti· 
prego, mas sem vencimentos, com ll~cnça, tulção o interesses goraos; não preol>a de 
por simples tolerancla da ndmlnlstrn~~o. Insinuação do honl'lldo Senador pelo Estado 

Isso j4 é favor, porque quem oxerc~ ca1•go de Mln:J.S. 
llo commissiio, no momouto em que nao pOdo A. Jioen~a do que se trata, Sr. Prcsldonto. 
exercei-o, abandona-o. Tolo1·ar, po1s, qu~ so r,, lncontestavetmettte, muito simples. 
c,onsorvc Impedido por algum tempo Já 6 o petlclonarlo pódo niio ser um funccio-
J<IVOl'. nario, na oxprc~iio do nobre Senador ••• 

Faço estas consldoraçõel, potd•quo 0 Senado 0 Srt FetiCJ ~No Pr·'NNA-Do quadro · niio conhece taes partlcularida os o eu quero • · • • 
que os Srs. Senadores votem tlc uma ma· O Sn. A. Azem~no-... mns pol'tanco ao 
noir~ ou do out1•a, mas com conhecimento quadro do empregados da lmprensn. Na· 
do causa. clona! ... 

Como entendo que so tt·~ta de uma ma· o sa. FettCIM~o Pe:~so~.-Exot•cendo uma 
teria do corta gravidado, si as OXJlllcações commlssão. 
que ora dou no Senado níto sot•vu·om para o sn A AZEREDO- tom auxllla1•es, do 
impedir que este pt•occdento s~ implimto, mo•lo q'uo 'nn. su11 falta' do acoordo com o re· 
poderão tct• o prostimo de provflen1r1 °. Sr. Pro· gulnmenui da Imprensa Nacional, o qual, 
sidento .da Republica, que r•o oct 1'~ na C,!Jn• creio s. Ex. conhece •.• 
venlenom de dor ou negar a Rua sonoçao • • 
(.lluilo bem,) 0 Sr.. FEtlCIANO PE!I':>;.\-Conhoço, 

• j 0 Sn A. AZEllEDO-,, .~ substltu!do pelo o Sr. A. A.zere<lo (•)- l,m pr • sPu lmmodlato t•ocebondo nnlcamonttl o se11 
meit•o legar, Sr. Prosldonto, poQo 811oc~oa ordenado 0 deixando a gratlHcação pare. 
ao Senado pnt·a agradoce1• ao. .r. .e~ aquello que o substituir. 
nodor pelo Estado de Minas a !OS1Duaç•n t 
que foz ao sr. Prosldonto dil Republica cm O Sn. FeucuNo PENX.\- O regulamon o 
ruluçiio ao projecto que 01'11 se dl!outo. nlto diz L!to. 

o sa. A.. AzEmmo - Niío valo a poua, 
St•, Presidcuto, discutir neste tor1·cno. 

! 
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0 SR. FELICIANO PENNA -Como não Valo 
. a pona i 

0 SR. A. AZP.REDO-V, Ex. ba do pormit• 
tlr·mo quo repita: niio valo a pona discutir 
neste terrono. 
· O Sa. FEI.ICIANO p,;NNA-Cado. um encara 
ns qnostüos no torrono cm que bem en· 
ton!lo, 

O Sll. A. AzimEJJO- O Senado tem con· 
ccdltlo favoro• lguaos, aCamara estudou o 
assumpto, dou um parocm• claro jn•tlftcando 
a pi·ctonçiio do pctidonario, c o Scnlldo, to· 
mnndo conhecimento da propoelção da Ca
mara, OOIIC&IO!'Il. ou racu•l•r4 o sou voto. 
A C11maru foz justiQIL num homem que tom 
J>re•tado muitos soi'Viçns no pJlz, a um cl· 
!lndilo quo bonrnn uma das co.doh-as do•to. 
Cas11, ~ osto simples facto ba.ta para que o 
Scnlluo dll ao pctlclonnrlo a licença que so
llciLIL, 

Ap.,zar, do lcJ•mos o direito, não devemos, 
paroco·mo, recusar a um ex-membro desta 
Ca•a a licença por um anno, por ollo •olicl· 
tada bujo, como cmprugado publico, ach11n· 

·do-•• muiiO doente como é notoi'io. 
O Sa. FEr.ICIANO PJmNA - Então os ex

membros d•sla Ca.sa constlluom uma classe 
prlvll.•glad" I 

O ~Jt, A. AzEnEno-Tcnho concluldo. 
Nln~nom ma.ts po.(lndo a palavra, cncer· 

l'a•Se a dl•cu .. õ.c. 
PuBta a votos, om oscrutlnlo secreto, é 

a.pp!•uva.da 11 proposição por I~ votos contra 
14, o vao ,or aubmottlda IL sancçilo. 

J,JCENÇA A .!OIIÍ: !HONYSIO !miRA 

Enl.rn cm 3' dlacuBI!iio 11 p1•oposlçiio da Cll
llllll'" dva Deputados, n. 140, do 100~, auto· 
rtzan•lo o Prosldonto da Republica 11 concedei' 
11 Jo•é 0Iuny•fo Mufra, llDI•tonto e1foctivo do 
Ob•o,.v ... urlo do Rio do Janeiro, um anno do 
llcuuçn, om prurogllÇiio, o com o ro•poctivo 

· ordtmatlo. 
Ningu.•m po.Undo 11 palavrl\, encerra·so a. 

discu••lio, 
Pu••a " votos, om oscrutinlo secreto, é 

apru·ovndaa pJ·opo;lçiio por 17 votos contra 
15, o vau .or •ubmoltlda 11. lancoiio. 

O I'! r, Preo;oldente-Vol~·ao ao OJ:· 
pedlento, (Pauaa,) 

Nlnguom pedindo a palavra, vou levantar 
ll. Sll!ldiiO, 

Autos. porém, do razol-o, peoo llcenoa aos 
Srs. l:lonaduros para lembrar a SS. EEx. quu 
fará p11rto da ordem do dia do amanbl mate· 

. ria f;ue foi Julgada urgente pelo Senado. 

SolleJto, portanto, o comp1roclmento dos 
iliustroscollogas,rccordando-lhcsque o.ma.nhã 
é o uillmo dia. de sessão do Senado, este 
annou 

Designo paro. ordem elo dia ela sessão se-
guinte: · 

3' discussão d'L proposição da. Camo.ra clo1 
Dopntaclos n. 177, do IU04, fixando o numero, 
classes o vencimentos dos omp1•ego.do~ da 
Socrotai•ia. das Rolaçües llxtorioros ; . 

Discussão unlca ela. resolução do Congresso 
.'l'acloaal, vaiado.. pelo Sr. Proslrlente da. 
Republica, o CfUC declara. que a. reforma. coo· 
cedida pelo docJ•oto do 3 do fovcrolro tlo 18!JO 
tto corunol elo estado-maior do 1• classe 
Francisco Jo•ll Cardoso Junlor será consl· 
dcra<la no posto do general ele <llvlsiio e a 
graduaç.'io do marccho.l da data. dessa lol cm 
dcante. 

Lovantl-So a sessão a I 1/2 hora da to.rdo. 
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Prcsirlcnciu do SI'. Pin/ici•·o Machado ( Vicc 
Presidente) 

A' moia horo. depois do molo·rlla abro·se a 
BC88ilo. o. que concorrem os Srs, Sooadurcli 
Pinheiro Machado, .1. Catu <dll, Ferreira 
Chaves, Thumaz Dolllno, Manuel Barata, 
Bonedlclo Leito. Pires FCI•rotra, Raymnndo 
Artlwr, Pedro Borgc<, João Cordeiro, !tosa c 
Silva, Goncalvos l•'urrolra., Manou! Duarte, 
B. do Mendonça Sobrinho, Caolho o Campos, 
Ruy n,,ruosll, Cleto Nunes, Si<Juelrll Llrna, 
Oliveira Flguolrodo,Martlnd Torres,Luuronço 
Bap,Jsta, Ba.J•ata IUbulro, Feliciano Ponna., 
.\lfrodo tmts, Franolllco Glycodo, Jo:t.qul~ 
da Souza, Metollo, A. Azorodo, Gustavo Rt· 
cltal'd o Follppo Schlmlut (30), 

Deixam do comparecei', com causa particl· 
pada, os Srd, Albm·to Gonçalves, Jouatbas 
Pedruaa, Pacs do Carvalbu, Jus\o Chcrmont, 
Gomes do Castro, Bolrort Vlolra, No~:ueira 
Paranllfluil, Jusu Ral'Dtn•dc, Pedro Velho, 
Gama o Mclln, Almoidll Barrote, Herculano 
Bandeira, Euolldos Malta, Olympio campos, 
Martiobo GuJ•ce~. A1'thu1' !tios, Virglllo Da· 
muzlo, Moniz Freire, Lau ro Sodre, Buono 
Bmndit. , Lopos· Chaves, Ut•bano elo Gouvoa, 
Rodrigues Jar<lim, Joaquim Murtlnbo, B1'l1· 
zlllo da Luz, Horcillo Luz, Julio Fro&a o 
Ramiro D!ll'collos (28). 

E' llda1 p.osta om discussão c som doba te 
approvaaa.a acta da soSBii.o anterior • 
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O Sr. :1• Sect•etnt•lo d:t contu. do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Ministerio da Fnzondu., do ~8 do 
correcto mcz, transmittinclo a moosogom 
~om que o Sr. Presidente da Republica ro
stituo duus dos autugrnpllos du. resuiuçiio do 
Congresso Nacional, que snncciouou, fixan.lu 

·O numuro, cinssd o vencimentos do ~Jssoal 
·do laboratcrio nacional do an •lysos ria AI· 
fando"a du Rio de Jan01ro.- Arcbivo·so um 
dos autographos c communique-s.• á Camar" 
. dos Doputados remottendo·sO·Ihe o outro, 

Requerimento do Jostl Luiz Pereira, po· 
dlndo I h o sej •m rostltulda. os documon tos 
que juntou 11 outro requerimento dirigido no
teriormuute ao Senado o 01"0. pend .• me do 

.estudo da Commissão do Finanças, vis•o co:no 
des!Hie da sua pretonção.- A' Cummlssiio 

-de Fiuaoças. 

O Sr. 3' Secre'tn.rio (ser•i11do de 
2•) docla~·a que não ha pareceres. 

O Sr. Feliclnno Penna(·)-Sr. 
·rrosldente, peço u. V, Ex. que me mu.ndo 
trazer o requerimento que foi lido no cxpe· 

.dJente. I E' salisfeilo.) 
Sr. Presidente, o Sr. José Lulz Pero,ro 

podo ao Senado quo lhe mu.ndo rostitulr os 
pu.pel• que acompu.nhoram a prrposi~ào •. a 

·Camara dus Deputados n. JOU, de J!J04, do 
slstiodo elle de prosogulr na sua preteoção 
perau '" u sanado. 

A Mesa acabo. do despachar osso J•eque· 
rimenr.o, mauunndo ouvir a Comwls.ão de 
Flnan~-as. 

Esta, pelo meu orgão, declara a V. Ex .. 
. Sr. l'N•idonte, quo nu.da tom a oppôr u.o 
1-equorlmento do Sr. Lub Pereira. 

&to cicladão pedia que fo•ae votado nesta 
·CIIBa do CongroiiSo um ore<ilto para sou pa
gamento, oxblblndo um11 •entenç~ p""'aua 
·CID julgado, 

A Com missão não teve tempo do omittiJ• 
parecer a ruspclto, mu.s devenclo sor contem 
piada, na pr·oxlmo. lei ~o orçamento ela l'o.
zonda, uma U.U<oJ•ização do Govm•oo para 
fazer t:~os pu.gamentos, desde que estojo. 
preenchida a ooudlcão de tOI'. "'ansl,auu 
cm julgado a ~ntenoa condemno.turto., pa· 
rece·m• que nlio se devo lmpod1r quo o 
potJcloOai'IO SO valha da f,•cill.iadO IJUO lhe 
proporciona u. aucorllação dadu. ao Oo

. voroo para obter delle o pagam eniO, por· 
que, do oontrat•lo, tlnbu. de espe•·ar o.tt! 

"' .(•) Edo dilcurso n.ito foi royll\o pelo orador. 

maio, quando co rounc o Congrc;so o cm 
quo so porlorla dar andu.monto :t sua PI'C· 
tonciio, 

A Com missão do Flnnnc••· pois, considera. 
<!ue ao pódo dt•lilril• o requerimento do 
~~·. .lostl L uiz Pereira, rcsorvando prtra 
upportu nnmen!o llpl'O• ontur pnrccul' 'obre 
u. 11iludid11 pl'oposlçito da Cnm11ra, aconsc· 
•hando ao Sona.tlo que a. rejeito, pora que 
•cja OIIIL cllmina.rlu. <ln. syDOJlSO, 

O Sr. P•·e,..iclente- Em vista das 
Informações cindas pulo Sr, pJ•caitlouto diL 
C ommisoão do Finanças, a Mesa mnodarJ!. 
ontrega.l' ao peticlonal'lo os pu.pols u. quo oJlo 
se rofora. 

O Sr. Fellcfnno Pennn. (') -
Sr. Pre;ldonto, o liOPI'Udo Deputado polo Es· 
tudo do Cca.r:t, cujo nomo mo dosvano .o do 
pronunein.r nesta. occal:lião, o SI', Frn.nclsco 
Sá, tendo hootom do so manifes•ar na 
camara a. rosp.tito da emoncla onvia•la ao 
Senado c J'clla.tlva á autorização para rusclll'io 
do contracto concerneoto ás obr,,s do porto 
de Ju.r·a.guá, além de censuras oun·a< roitas 
u.o Sona.do. ch>mou-mo nominalm•nto a ter
reiro pacn locrepa.r-mu do um oquivoeo, que 
diz ter eu commottldo na brovo expilcação 
dada ao Scnndu na sessão do 24 do corrente 
mez. 

1:1. Ex. então disse toxtuaimonto o se· 
guinto: 

c~iio me afnstaJ•ol desse assumpto som re· 
ctificar um equivoco cm que calliu no Son•do 
u illustre presidente da Commlosào du Fi
nan\as, o mou omlnonto u.migo Sr. (1uJiciano 
Ponna, qu~n.to declarou quo o accordo fdto 
pulo Governo tio Sr. D1•. C~mpos Suiios ora 
nuilo, visto quo não se fund~va om nenhuma 
autorização legu.l> • 

0J'IL, Sr. Prosldeote, pelo quo acabo do 
lei', u alludldo Deputado mo accusou do tel' 
d•olarado ao Senado que o uccordo feito pelo 
ox-Pro.,donte da ltopubllca, S1•. Campos 
sallos, ero nullo. 

Eu di so ao Senado que esse o.oto niío tinha 
valiilad•, n:co obl'igavu., porque o PJ•osldonte 
du. Ropubllcu. n~o tinha sido autorlzu.do 
pulo Pudor Leglsl•tivo para celobl'lll'aquullo • 
u.ccordo, P.•ru. assumir u.quello oumproml'i!•o. 
Jlls o que eu disso. 

Di••o mala o 1Uustro uoputauo, prevale· 
cendo-,e do não 10r ou olaSSIOcado o o.ccorJo 
de provisol'io ou definitivo, que cu mo exp•·•S· 
s1.1ra com muoos oxaotltlão, Oiz~ndo quo tmbo. 
buvldo aocordo, pold que o Sr. Cumpus Su.lles 
não tinha fot~o acoorJo de{lnili•o. 

I 

i 
·! 
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l~u niio di~<o quõ o Sr. Cnmro1 Snllos ti
vr,slo foJito nccoJ•do d~flnil.lvo; ilis>o '!tiO foz 
ucourclo, O nobJ•o lcaclm· ~rt Cnmnrn dos 
Doputarlos o prostrlonto dn. commissiio do 
Orc••rnonto dniJuolln CltSII., tomanclo tmmo
lllatnmonto n palttVI'n, Incumbiu-se do mu 
dar tntolrn mzan, pois quo, senhor do todo> 
o~ factos rolattvm; a o.gsu mo lf.1dn•Io n~goclo' 
nostos termos so p1'onunciou: 

<'< O líllnistorlo dn Ylaçii.o rom!Jinrm com a 
comp~nhlfL concossionarla a rcci>ão do con· 
l1'11cto modlnnto um:•lndomnlznçãu du rlous 
mil contes do r~ is, somma o;s" quo do;do 
logo J:HLl'cccu cxcossivlt :1. muita gonto, l1oanto 
rlo3 poucos soJ•vicos p1•ost~dos Jlula cum
Jinnhla. • 

O prosldonto da Commlseiío do DrQrLmonlo 
nsslm cnnftrmou o quo 011 havia dito no s~~ 
n~do: quo tlnlm h~vlilo nccordo pam a ro· 
scisão do contracto, sob a haso do pngamon to 
de uma Indomnl,.nção do rlous mil contos, 
ropi'Osontados pol' lnocripçlios do B:mco d:. 
ltopubllcn. 

Jllq aqui, S1•. Prosldcnto, o que ou disso na 
sessão do 24 do corrente moz: « No porlodo 
govcl'oamontal do Sr. Campos Salles, ontrott 
osto cm accordo com a l'ospectlva compa
nhia, ficando ajustada uma iudomnlzaçiiu do 
dous mil contos, l'oprusontados por inscri
pçõos do Banco da ltopubllca, 

Não ó preciso quo ou venha dizer ao Sonndo 
quo osso accordo nonbumn vnlidn•lo tinha, 
porquo o Pt•o;ldonto da Jtopubllca não osi.ava 
logalmouto autorizado para nssumil• cs;a 
ro~pqnsnbllidndo.• 

Ot•a, Sr. PI•osidonto, que houi'O acco,•clo 
nlnguom põo om tluvidn; o o proprlo Pro, I· 
doo'o da Cummlssão do Otçamonto da Ca
IDILI'Il. dos Deputados tl o pl'lmeiro 11 conllr
mal·o, Mns basta só considerai' o podirlo do 
uma quanl.ia dotoJ'IDJnada, como fosso a do 
2.0IJO:UOO$, para comprovar quo linha lia· 
vidu ncoordo nessn quoati'io, 1\gurn, tlt.so ou 
quo osso accordo niio tinha validado ali!IJIIIU, 

Parocu-mo que não h:L nlnguom 'tuo vo
ohn contestar,.. vol':leld~do do''" prupu,lcão, 

Quando ou dl.,o, Sr. Pt•o,idunto, quo o 
acco!•do uiio tinha nenhuma vnlidn.to, inspl
raVIL·DIO o proposlto do nfaa~ul·o do carnl· 

• nho, nilo admlltlndo quo lils~o ollo invocu•lo 
coma. o ousa assontndu, 

Quoria, Sr. Pt•osltlonto, doixat• bom pu
tonto quo o Senndo, :tutoriz~Lndo o Governo a 
onLl'al' cru accorJo p:Lra t•cscisi'io dc$10 con· 
t1·aoto, llntstavo.into,ramento o accoi•do en
tão httvltlo. 

E a rnziio era para impedi~:, quo a cnm· 
~~~nhla insisiisso na execução delio, como si 
olle tivosao validado, o mais, pal'll domon· 
strar patontemonto que o poosaruonto do 
Sona•lo o partlcnlnrmonto d" Commiss:io do 

Finanças Ol'a que o onns imposto 6. Nação, 
I"'''" havot• a l'osclsilo dosso contracto, orn. 
oxccssivamcnto pasado ao Tl!osonl'O Pu· 
blico.,, 

O Sn, RoS.\ c Sl~VA-Apoiado. 
O Sn. FE~lCIAliO Pc:-;:-;,\ • , • c, portanto, 

lnaccoitwot. , 
Parece, poi~, Sr. P•·csidonto, quo a nr

gulção, qMo mo·Iol feita, niio é flmdada. Em 
prhnoh•o loKar•, honvo nccordo. Eu não 
dis;o quo ellc orn. doflnltll'o; mas hou1·o 
nccordo. 

Em soguutlo lagar, ninguom ltiQ pódo con· 
t.ostar a proposlçiío do que csto nccordo nüo 
tinha VItlltlado. 

Ess:1 validade só seria dada depois liUD o 
Congresso tivesao concedido o credito pNclso 
part• sua osocuçõo. · 

Oosdu q uo o Congros3o não concodcsso osso 
credito, virtualmente o do facto esse accordo 
dosnJlpnrooin, 

O nobt•c Deputado pelo Coarll nos incropa 
do d11 r ao Prosldonlo da ltopuhlica umn. au
toJ•izaçilo cm tot•mos llllmllados, suppondo 
quo o ~ccm·do, foito no 3overoo do S1·. Cam
pos Sallos, Ol'll muito molho1• po1• prefixar a 
qun.n&ia. 

Mas, Sr. Prosidonio, llllmli.ado é um modo 
do drzor, porque, doodo o momanto om que jú. 
iloclaramos que o nccordo, totto naquollos 
termos o nn.quolln. clfm, ora um ·nccordo 
onoroslssimo 11os cofl'os publicas, ostd tJ'II· 
çado rnoralmonto o limito PILI'a a libor
tlaoio do noção do Pt·osidontc da ilepu
hllca, sl o lntorosso do Tllosouro jd nilo osti· 
vosso aufficiontJmonto "amotido polo sou 
p:~tJ•iutismo o sou a.lto ct•ilorio na adminls· 
'''ação publica. (Apoiado•.) 

P11rcco·me, pois, Sr. I'I'08lilento, torvar· 
rld" a minha tost!ldn a l'Ospoito dn. lnftdoli~ 
dado do quo fui accusado n~ narração dos 
factos. 

Qul'nrlo me rororl ao cal'actal' do niio vall· 
cinJo dessa ncoordo, níio et•a mou proposlto 
razoi' uJDa roforoncia mo1qulnlln 11 um Go· 
1'urno quo .1/L dooapparccou ; o quo ou queria 
om deisat• bom asslgnalado ljUO 11 oompanllia 
oii.o tinha o dlrolto Jo so apotar nesse ajusto, 
pa1·a exigir a lndomnlzaç4o nollo oslabolo
oida, po1-q,ue nós não tínhamos consentido 
cm au tortznl·o c domais quorlamos, desltt 
maneira, significar ao Prcsldcnle da ltOl?,U• 
IJlloa quo, daudo·lbo aquolla autorlzacao, 
era nosso poosamcoto. que ollo 11 aprovo!· 
bsso, no sentido do fllzor domais um acoordo 
1\l.voravol, doado .quo aquollc quo oonlle· 
oltLmos ora osc01dvamento oneroso aos co· 
fl'os pu bllcos. _ 

E1u termos quo nao mo paJ•ocornm acoor· 
dos com a habitual dolicadoza do nobre 
Deputado a que mo venho rcforlndo, •• 
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O SJL, Ptwtto UottaE~-Niio "Jloia<lo. n 
Deputado pelo CCltrlL tl bas~auto dollcailo 
para. não so manil'os~ar om tot•mos <tuo pos· 
:;am mcllnd1•a1' a V. Ex. ou a ~ tmlq uo1• outro 
Senador. 

O Sn. Ft~LtCt.\Nu Pt·:NNA-.• , rcforlu-;u 
S. Ex. a gravo; ct'1'0S jJratlcados polo Sanado 
na co,nfecção dos orçamentos. 

O Sn. B.\RAT.\ R.tnEtno-0 Sanado vac 
se transformando cm cabeça de turco. 

O Sn.FJ·:r,lcTA!'IO Pt~NN.t-f?údo so1·, Sr. Pro· 
sidonlo, <Jlll1 o Sanado.· tonha . pt•nticado 
algum erro; catuu mosmo coo~cnctdo <lo que 
algum bUtvot•â, mas a culpa nao ú propl'ta· 
mente do Sountlo ; a culpa cl do qnom nos 
mand!L os orç!Lmontos nos ultimas tlias do 
dozoml,ro. 
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!mm a fundos l'.-:;pociues, rruu uào podem Jigu
l':lt' l:OIIlO l'OOda. Ot•din:u•jlJ, : 

N, 10- ltcnt!a i! o Acrll - l,OOIJ:fJOO$; 
n, 12-ltenda ela ~01'ur:"bana-ill.200:000$: 
u. t:l-da Ollsto de Mina; - ~.250:000.-;; 
n. 1·1-da l~m·ada elo Pamna-3.:JOO:OOO$ ; 
n. 15- da Santa Maria ao Uruguay -
610:000$; o, 16-da Thot·cza Christioa-
00:000$, c 10:000$ do augmooto não jlll· 
tiftcado na rubt·lco. -Emolumentos. • · 

Vil V. E•. <[UC o jJonsamonto do relator 
da ltocolta foi retirar a renda destas cs· 
trodns do titulo - Jtondn ordlnaria, pas
sando-a para o titulo - Renda cotu appll· 
cação ospeciiLI, Pot• conseguinte, não so dá. 
a~ui o urro apontado 110io nobt•o Deputado, 
o do so lot• ~U(lprhnulo uma renrla, dui~ 
x:uHio nu OJ••·amonto 11:L Vi:~,;fi'J n con:d· 

Nut~tut~ contlic;üct;, o nos~u LrahiLiho to111tlo gmu;fio p;u•;r, ~lm:~per.iL; o fJUH houve- o jti. 
sot•10rf'Osamunte ati'Olmllatlo,tlo lllit11cit·a 11110, uxpuz ao SutULllu - fui u. du.~luca.•::Lo des:;a. 
tl'altLuao·sCJ do ot•çamontus vastissimos, clu 1·en<li\, 
uma. tlul'eStil do alga.l'i~rnvs, comrn·ohoudmulo Pótl•.: act• 'LIW a.ilui:L as..;im n II•JlJl'n l'ulat·lJ.' 
•IUCStões COID}lluxas, t!OIJ en.jntZ du,itn'a.t•, som tln. Jtcccita. Lenha. incidido um UI!Uivocos; 
todavi:L indicat• ttlmes t.mj<uu, 'lllO alguns or· nfio tm·:t comrnotLitlo o lll'!'O apontado pt:lo 
ros h•iu do se1• conuucttidos. ,\las, cm 1'0iaoão noht•o De puLado. 
"umquo foi aponi!Ldo, paroco-mu quo ni\o ll po1•ahi vil s. llx. o nobre Dcpul.ado," 
ser~ ollo do tanta gravidado como so nfigu· quom respondo, quanto é facil ot'1'ar,p1·uvudo, 
roo QO nobt•o Deputado polo Cont•:l. coma fica, quo S. Ex. tam_bom ~e oquivocou, 

Diz s. Ex. no sou discu1•so : apontando um 01'1'0 quo nao existo.. _ 
- . llls, Sr. Pro 1idonto, ns poucas obsorvaçuas 

• .Assim é que, nosso Ol'çamonto, nao VO,JO que desejava f.tZ01' ao Senado, não só com o 
emenda alguma suppprlmlndo a vorba 4° llto do alllviM' a c:nlpa impu~ \da no nobre 
dcspcza do cortas ost!·adas do fo1·ro, cuJa relator da Rccolta como para responder a. 
l'Onua o Sonado suppr1miu na rocolta ; do censnrn. quo a mt:U Joi possoalmcnto J'olta 
11011.0 que DÓS, <jl101'0DdO fazer a VOrdn.dC ceOSUr!l iJUC, CU!UO acabo do UCPlODStl'llr llO 
orcamontari!!, dcch1ra1' francnmonto ao palZ Senado, niiO J.om nenhum J'u<t•lamonto.(Muilo 
qual as1tua\•ao real <lassas e.stt•ndas <JUO llca· bem . muito bem.) 
ram como ronda e como dcspoza, o havlamos ' . 
nesses tormos votado ns rospoctivas consi- o Sa•, D•u•atn Rlbeia•u- s1•. 
gnaçõos, tbmos vencidos, supp1•imindo 0 Se· Prosidonto, minltn prcsen('a na tribuna, 
nado a ronda o consol'l'andu a dospez11.» neste momento, p1·ova quo não lia, no mundo 

Sr. Prosidonto, S. gx. se relere n certas c1•oudo, inutilidades. Tudo concot•ro para a 
estradas do fo1•ro quo a Commlssão do Finan· harmonia universal. quo1• na ordem physioo., 
ças aconselhou uu Senado que mandasse ro· quor na o1•dom moral. 
lir&1' do titulo -/lenda o1•dinaria, por aup- Não ba S01'CS grandes nem poquonúSj cada 
110r <tuo a. 1·onda respectiva dovia sm• classi· um tem o sou ilostlno o, no caminho que I !los 
!lmula oo1uo !'Onda com applicavão ospoclal, t1·a~ou a natu1•oza, cxot·co uma. funoçlio, sem· 

o relator da. 1\cooit~, qunndo lllii'Csontvu PI'" no sentido dos into1·~ssos gor.Los. 
· p ·m· Ac1•odlto quo, ocoupaudo ii tribuna ncsto 

o sou parocor,llsstm so ex 1'1 tu : momento, ostou cuncorromlo CXIICtllmento 
· •.\ Roccita tia Ropubllca, computada Jlll.1'11 pa1·a 0 do~ompouho do 11ma l'uncc;iio impor
o fut.m•o oxomiclo, coofo1'lDO a pt•oposir,oao thL tanto do Sanado. . • 
Camara dos lloputados, é do ·ll.~O·I:880$880, No sabbado, 2·1clu cut•t•onto, Sr. P,l'clidull·~ 
ouro, o 27V.80o:OOO,$, pajlul. to, tlvo occn~i11o do justillca1' um J)Odido tio 

Compn1'1ula co1u 11 p1•opostr1 do llovot•no, infot·ma,;õos ao GoV01'Do com t•oinçao a actos 
ap1•eoont•1 um augmonto do ·150:0UIJ$, o1u·o, da adminlstmcão municipal, explicando 
o IS. 700:000$, papel. minha. intot•vonção nu nsHUlll!lLu, tia tribuna 

~~~tas dilfm·onça.; Jlruvum, nu ouro, tio tio Sunado, poJo J'!Lctu do 1'ucu$LNO o Pro· 
ruutlo destinado no art. !•, n. 7!1, 110 ;e1'· leito 11 lo1'Uocm• osclat·ooitnuiüus ao Gonsolho 
viço das ubt•as tllL barra do Rio arando, o no Municipal o, dcvia·So ~Ulii'Ot', au_:l >ou; .wu-. 
papel, d1111 scguinto~ 1'onda~ t!cstint\d!ls 1111U· niolpo~, cout1·~ oxJl1'ossa dis11usl~uo <ilt iot. 

~onodo v. 111 oa 
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Por assa occu.sblo u.lluUi a ;~lguns acto:-; ela tli11tt•icto, quur du. ltec~bodol'iu., quer da. Pa.· 
admlnistl·a.~ã.o, som cxpuudo:• sobro olles gado1•ia, n, porLanto,tlo sa.ldu om ea.i:xu.. 
OJlinlão, apow~s, U.}ll'OVOLtaudo·me, para ca- Ot•ot, si nsslm é, comprobeude·SO quo o 
ractot•izu.l-os, dos tot•mo::;, polo.l lllii.LnS algllil:• tl '~·ntlqtlH nii.o poUir~ nttingir à. somrua ele· 
tính~JD sido jti ussign1lados. \ au.1, SOtU que OS chcf~S das ropltl'tiQOOS da 

Do prompto, ncutlht o St•. Profoito orn fazenda municip:.ll, Roccbedorln o Pagadot'i<L, 
dofeza propria, onvhlndo ~ Ua=eta de .Vulicius o eonhocossom, unn voz <jllO <liari"monto 
cart~ oscriptn. do so11 g&binoto, o pnbl!cadn a davam bt1l11nço llll cuix• o <l!at•iamonto on· 
25 do cot•t•ente, om quo directa o individual· viavam ao preiilito o lJDlctim dllS rond~s, 
monto mo respondeu, cunsldnrtlndo 11s mi- dospezM o saldos. 
nha.s censuras infunJaJtiS, e cncat•t•eganJo·so A pmm do ljiiO u.;slm ó ost:1 no facto do 
do domonstral·o,cnpil.ulada; as accusações om so julsnrom os üirectoros das ropat•tições ·do 
relação ao dosi'alquo, d ostraJfl do Quebra fisco ntunicljJU.l ro;ponsavoi; polo dosfu.lijUO 
CnngalhiiS, a do adiantnmonlu ao omproito!l·o e lu.uto quo, ao vol·o di~ulgado, um dollos 
das obt•as da Praia de Bolalbgo, o a nsslgn<l· podlu domissiio tljulg;ntquo osso ora. o unico 
tura. do coutrac~.o da< obras ·da avenida a recurso quo rustava. a tudos, como pt'Otesto 
boira·mnr. do innoconcia, . 

Aproveito o onso.lo pat•a rccurdat• u.o ~o- Ouçamos :1 1'1'ib~tnu, cuja illus\t•o redacção 
nado que .uã.o fl.ll'mulut :.~.ccusa~ões ~obt•o us OSl'J'tJVlm co111 o Ult~ximo cuitlad(), o depois 
facto::, do qlw se Uo14mr1o u PrelhillJi l'ofu- da.li mais ~m·ia •. 'i o mctic~nlo~as pusquiza.s, ,ol(j 
ri-mo U.jlonas :ws tet·mos dos pntlitlos tio in- esct'UJlulo do at:llllla.lhM' rcpucaçuos iilitas, o 
formaçao do Conselho, <iUO :s. Ex., cuntru. bom !lt•mada~ uu cuncuito publico, como olla 
lei, so roousára a P•'osta.r; somontG sob•·• o proprla o diz : (lon,lo) ' 
desfalque forneci ao Son,ldo olemeutos para • 0, pt·accclwlcs _ lia muito or~ voz cot•· 
decidir com juseiç~ '!Uni de nós teri~ razão. routo n:LI'rofoitut·a, que na Rocobodorla do 

O Sr. Prefeito, porém, no sou urtigo, do· t:onllos, havia um pequeno dosl'ulquo, e esc o 
fendeu-se de con~nrils <JUO mo n.ttt•ibue, o !'acto cot•t•ia. do bocca cru bocca, 
não ftz. ~lus oram ta.os as prololaçõcs, oram t~es 

A respeito da. ostrab do Quebra. C~nga- as explicações, quo até mesmo o actunl 
lhas, limitei-mo a. donomint~l·n. de colobro. · Prefeito ficou act•oditando que o desfalque na 

Sobro o ~osfalque, dia>e que o Prefeito pu- rrct'oicura niio pass;vn do um boato mltiOI'a
zera. uma p,üra so~ro essa questão, afim tle vel, lllrjado pelo elemento opposlclonista ii 
poder a sou talante oscolhor,cntro ou dosam- sua adminlstJ·a~ão. 
parados, n. victima que devia oll'oJ•ecot• :1 Estos <tuo o iufot·mava.m, estes que lho di· 
condemnação publica. Coostdot•emos a JoCez>. zi~ru quu os coft•es estavam cholos do di-

E' um assumpto lmpo t•tnnto o do desral- nbeit•o, é que emm os vordadoiJ•os tt·~idores, 
que. os poioros opposioionistas, porque levavam a 

Não fui ou quem o tratou Jlola pl'itUOit•a sutl :.ud"cia ao ponto do illudir a boa fé do 
voz om publico; si bom 'lU~ jti. mo tlvc~se vunoraudo chol'o du podot• executivo mu· 
referido ao caso da tribuna do Senado. · nicipal. 

O desfr.lquo da Profcitum f<>i ·objecto do Mas os inlihclados amigos da administração 
um artigo da rcdacçiiu da l'rilmna· do 6 de du ·hunt•ado Úl', l'r<Osos ountinuavam ào•assom· 
junho do cot•ronto nono, quo reproduzo paJ•a brwlmuonte na Jll'lltica dos abusos, c cuidou so 
que o Senado conlwç~ como o d<isfalque ao· união de ouu•as cous~s. porguo o de.falgua 
dou, o as notabilissimas oirr.umscancias quo sondo pcguuno, j~ havia sido abafirdo o a recu
o l'Oioarnm, o quo ·ii•·jO condemnaut a du· bcdor ped'''" ·a''"' amigo nm omprostlmo do 
fcza. do Sr. Pt•ofeito, 30:000$ o ·entrnr com aljuella importancia 

Das posquizas J'oitas Jtola I'Odac<;no du Jxr.·u os coi'••o; d~ Profoltut•a. 
Tribu11a, para t:·ator uom info_t'IDJ~do sons Nossa oocusião ll que so verificou ·quo um 
leitores, se vorttlca quo, como J:lltVo ocoa- (idi"ilu ,.e,·cbcdot· ltavia dado aulro peguenu 
sião do dizet•, unm o dolfalque so Jlodo· desfalque, c anlt1o, cm ••~ elo uma puniçaa 

*'l'iO. dat' do umit só voz:, 110m pudoriu. 80r St.llltU'", daronl ao 1'C(etido funccionario uma 
· 'tgnot·u.do dos clwl'os das ropat·tiçóos da l'a- licu11ça da ""' uuno, o quo pareceu um incon-

zendn. Municipal. ti r o, ou um pro mio ·ao ompt·ogado pouco so-
E' estylo nn. administração municipal da~~ rio, o IJUO dosvlou dioholt•os publ!eos. 

so úlarmmonte b:t!anr;n 0:1 c~ixu. diL dospeztl Foi nomendo itttOI'innmonto para o cargo 
o da rocoita, bal11nçu ljUO coostn. do umn um Olho du t•ecobodot•, o -mais larde um sou 
g11ia nssignadn polcA dlt·octoros'llo fnzondn o cunhado, sem ljuo, 'entt•otanto, os to utlmo 
que o t•omottidu no cheCo da. ndmlnlsLt•a· ti vosso prestado 1lunça. 
ção do Dlstt•icto, do modo quo lambem ollo · Nosso intm·Jm, o rooobodot•, nclmndo-so om 
conh<Jco dinrlnmonte o estndo da Qll.IXII do Rllllros com o lllmlgo que lho empt'C!Itnra o 
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dinheiro, l'Otlrou u.lmportu.nclu. do ~O contos, zil·a n condições atomlcu.s ; a mim só cabo 
para rostltutl·a a quom ll. omprostu.rn, lastimar quo quando so descobriu o ,lesfnl· 

Já ont~o o primitivo dos!lllque tomar~ quo só rospondesso por ollo o rocebodor. Coo· 
vulto porque os doua funoclonat•ios qno 1"''' thmomos: (lendo) 
ultimo foram >~omca,los lia via~ tambom • Lavado o facto ao conhocimonto do Dr. 
IIVIIDC!Ldo cada um om sua fatia.> Passos, S. El, tmdo ""' mao a guia da relida 

JIL por ahi vô o Senado quom tem razão. ga•·al da Pro(eitura, nao so confor•mou com a 
Quem torin. dndu, Sr, Prosidonte, ao om· desculpa do lhosourolro, o esta, sendo cll!L· 

pregado quo do•llllcurll 01 corres do Dislrioto mado á sua presença, niio teve outt•o recur•so 
Federal um apoo delloonça, como si proton• slniio confossn.r que otrcctiv•1mooto o que as 
dosso reiiiUIIOl'al-o, promi11l•o, diZ a 7'ribuna, gulas acousavam 11/lo o1·a o que existia no 
pelo orimn praticado 1 Tet•laaldo eu 'I Penso cofre.> 
quo niio. Lloenceal' omprogadoa munlolpaos . Abl o.<t!L oomo u cousa se passou so•undo a 
ó &cuidada ou compoioocia do Prefoito, detalhada infot•maçiio da 1'ribun~ que jll· 

Quem leria nomeado funccionarlo~ da ta,. mais foi conto!tadn.. ' 
zondu municipal lndlviduoa quo nem Dança , d , 
prestu.rau11 Seria ou ·1 Penso tambem que E 0 rtua ou !.>lo, a bomba, ostout•ou quat;· 
não. A compotoncla uo uomoat· o~ runcoiuna· do ° C~J.ll0 devia ostout•ar. Em um bom !lta 
rio; muulclpaos ~ do Pt•o(oito, Vamos para 0 Pt•oletto lll'donou uma desvoza, tlen~t·o dos 
deanto sa~•los, qno, tJogundo t~~ gmo.s l'Cccbulas p~r 

VoJaÍnos como ~ do.~cobriu o du.;l'~(Quo S. l~x ' haviam cm catxa, o sua or•dom nao 
Soocorra·nos li(Ddaa7'ribuna,cujas posqulz~ pOdo se'' cumpr~da pot• falta do dinhoir_o ; 
neste partlculal'toram completas : (lendo) Isto il, S. Ex. ~orlftcou po1• seus prop'·~os 

. olho> 'tue as guw.s visada;, note-se, as gums 
cComo •c descobriu o ucs{alquo-Sclontes d.o citadas pelos ohoros das ropaJ•tlções do fisco 

caso o director gorai da Fazenda, o sub·dl· municipal, não diziMo a verdade, n.nnun· 
roolor das RondiiS o o sub-director ua Con!i,. clavam saldo superior ao oxistonto; ora(ll 
bllldado, o maior cuidado do cada um foi falsas ; soubo-o directamente poJo thosou· 
man10r todo o sigilo, na. esperança de que roh•o, que conressou-lh'o urgido pela angus· 
o reeobcdor onlrasso com a importanclu. dos· tlosa pasiçio em sue so encontrou, o a bem 
taloa<ia, oonfo~me promotter11.• da. ovidenoia S. Bl. verificou tor sido iudi· 

Note o Senado, llólb(am do desfalque o di· bt•iado pala. sorlo do dlrectot·os e sub·direc· 
rector geral da Fazenda, o sub·dlroctor das toros que, scl~nte; do desfalque, n.c~nltar~m· 
Rendas o o sub·direoiot• du Contabilidade, o no, o paro. (SSO enviaram-lho gutas folsas 
o maior culdudo do cada um !oi manter sobt•o os saldos dos c?ft•os do Munloiplo. 
todo o sigilo. Quem o dlz não sou eu, E Ouçamos aJnd~ ~ Tr•b~na, para o complo· 
quando o des! .. lqao so divulga, só ho. um monto da noua lnStl'ucçao ne~te assumpto: 
culpado-o rooebodor, eobro o qual J'Ccaho ~ (londo) 
jus~iQ& protoitural, antes que o lenha conde· c O •ub-áirootor tlas R•ncla.<-Esto facto os· 
mnado a juadça. publica, palbou·IB logo na PrcCeltura, o, chegando 

Continuem011 ~leitura para vorlftoar quem no oonhocimonto do St•. Fontes Cascollo, 
tem riiZio: sub·dlroctor das Rend~s. este apresso u-so om 

«Assim mantendo essa eaporança fagueil•u., chamará falia o rocobedor, quo, informado 
passaram-ao u.lgulltl mezes, o o desfalque foi do oooorrldo, tevo do oonrossn.t• tudo.» 
augmoniando 11 proporção quo o iompo Poclido do domi,.ilo-• Doclarado o cscan· 
carril\. dulo; o rocotoso do pordor o sou prestigio, o 

E como da$OjtJUalll todos, o dodfalquo nunca. sr. Fontes Castello onviou um oJlloio ao 
seria doscoborto, si por acaso não llouves.io Prefeito, par intermodio do dirootor goroal 
uma grande conta u,. pagar, o o tbesoUI'Oiro da i•'uenda, soUcilu.núo sua exonoraçi<o do 
oão almpugnasso, allogllndo não bavot• di· oargo do onu·dh•octor• das Rendas, oo qual 
oholro 001 co!l'll.• goza. dos diroilos do vltallciodado, • Registro 

. t 1 t esto oqolvoco da lllustr!Lda redacção da 
O Senado notou~ soguln os o roums an· Tribuna; os omprogados da Fazenda. Muni· 

olualmporlalltos: I • que 0 deJJMque, depois clp~l, pela. lo! do sotmnbro do 1892, nfio go· 
de conhooldo pelos dlreat(ll'e~ "'su,b-d~rocto- zam du. vltaUclmlndo: são omprogados do 
roa da Fazendu Municipal, quo guat~amm conftan"u. do Profolto. (lendo) 
sobro o cu.so o llUIIa pt'OCUUdo Bigllo, foi • 
sempre au•mentu.ndo ; :.!>, quo todo3 tnlloD• • Ao chegar o officio ds mlio~ do director 
tinham a "o~pera.noo. ~gliel~t\ do quo o dos· gorai ~a l•'azenda, foz o olfoito de bomba_ do 
1\l.lque nunoo. fosse dc:ieoberto. Quom o diz dynamJto, ostourando cm plena reparttcao. 
Dão sou ou t! " Ulostradu rodaeçiio do. Trl· O director· gorai da. Fazenda mandou ·cha· 
~-~na, quo csmorilboU a <tuestiio até redU· IDllr immodillt~UIOUto O •nb·dlrector do, Coo• 

-· -··--·- ·-··------------
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t~bilidado o mostr-ou-lho o olllclo; houv0 do máol osplritos dominados 1•ola.lnt.onção do 
longa confoi'Cnr.ia; foi cba.ma.do o Sr. Fonlos poJ•;ogull·os o J'oubar-lhos glorias: (lendo) 
C1111tollo o o director gornl da Fnzonda lho «Dovomoi, por,)m, adoa.ntar 'I_!IO, om dos
JlOrguntou o quo era a~ulllo, o o Sr. ClLstello mentido li nossa Ioca.l,appa.rocorao ccrtamen. 
rospoo~ou sotomn.omenlo: «o mou podido d<.> toosdofonsoro;tlcsinlcrcssaolos osamiyoa ursos 
d~mJSSIIO>, g O dJI'OOtOr 1!01'111 diL l•'IIZODdl, do actual ,J'I'e(cilo, a quom, OStamos QOJ'tos, 
nao ~abondo como agh• n:1quolla c1•itlca si- p1•ostomos grande soJ•vlço desvendando Iaos 
tuaça.o, perguntou ao SJ•. C:Lslollo: • o nós o mystodos.> 
quo úovomos fiiZOJ' 1• « I•:xonorllrom-so hrn· Multo do O><O ponsa<lo, 11 a loca.! da. Tri· 
bmn, foi a resposta,> , _ huna, que oluclda porl\Jlta.mento a quostiio 

O Sn. JoAQUI3! 1o11 SouzA - Na<l havia. do dosl'alquo munlclpa.l, pat•a pôl·a om coo· 
balanço no con•o? frunto com a_ dofosa. do 81•, Prolllilo, podendo 

o su, BARATA Ringm0-gu já disso como o Sonadoontao ve1•irtoar q~o ~la facLo tlvo ra
as cousas so passam na admlnlstJ•aciio muni· do quando :Lfllrmol que ::;, Ex. puzora podra 
clpal. IJ!ariamonl.o d:l.-su bal1111~o na caixa, sollro o dosfalr1ue, para poder escolhor outro 
l>alaU\'O osso <iDO consta tiO uma guia, aosl- o; tlosampat·:~dos 11 ':lctluut quo duvi:L oxpoi' 
gnada J!Oio dn•ocLot• da 1·oparliçau o tl on- ti cun,Jomnao;ao pubhc:t .. 
vlada ao chofu <lo Podm• gxocutlvo <lo Di.i· O l:in. Jl. tor; M~~I!ON!:A SuiiHINJJu-ú Pt·u· 
tJ:icto, allm d~ esdat•çcol·o sobro tm.l.u o mo. fo! "' non!u 1u UIU:L cummissào p:u'IL procoJo1• 
vnuouto da catxa mUIItOIJIILI, 1111111 dt._l. . a llll(UOI'Ilo, <lomlttlu o omprugadu t'Osjl(lnsa· 

Do modo <JUe-ustll<\ 11 •tnllsUto-uao 1'"'1" I'OI " submlltf.cn o I'olatut·iu ela commiasão 110 
Occorl'ot' um tle8tb.lt]Ull dH !10 t:onl,oii de il" JH'nrnot.or· JHIIJiit'O ptU'i.L prur:o~ot' crJIUU tio 
rt!ls sem quo os dil•uctui'Os tlt1s rupat•tio;iius <lit•c!l.u. 
do fisco do pl~tl•lct•! co~thcça~n cunw ollo "" o Srt. DAil ,1.A Jt 111 ~ 1110 _o 1.. s, 
Jll'occssou dia pol' ~~. HL. Saoohl'!~lado~ :• cunho· Prolioi to no S!;ll 'll'tlgo do doffl'·' ~~~Iii. d I. 
col-o, o ião ro.~p~nsavcis po,I:LS guiai frau- GaocÍn do 25· do ~ort•onto, prot~~domlu 0;r~v~~ 
dulo~tas, onv!adai :10 cholo do poder OX· qno não osculhcu a v!ctlina o p!'Ooodnu cor• 
ocuttvo mun\ctpal. rcct:tmeato: (lontlo) 

O ~11, JoMUm tn: SouzA-,\pohLdisslmu.. •Com rol:u;iio ILO aJ•t. 1• do llbollo, não pu· 
O sn. llARA1'A Riot:mu- Niío lu> melo domos :Lprosoot.at• tuoihol' cuntrJstacão quo a 

termo ; não ha como ovit~r a conclnsfio, constanto das soguintoo llnlHLs, onvladas 110r 
o Sn •. lo.\~Um u~ SuuzA- Ouviam todos o~to gabinotu c publlca<I:LS na Ga•cla llc .Vuli· 

podlr demissão. curs do 18 do ooJ•ronto: 
O Sn. llAII.Il'A ltlllW!O-llU outcn<lu qnu O fao~oullo?'ado t~iiu I! ~oli~Juento vorda· 

dovlalu todos ser domtltido.i a bom do sol'· dclro. llrn da~ do ~I <lo .1ulho do oorl'Oillo 
viço publico o d<L ntoralill:tdo 11dml ni> tl'atlva :~uno, pot• olllo1o, sob u. IIBJ, l'umott.m o PI·o· 

, teHo ao Dt•, 3• pi'Otuotot• publico, pnra o de· 
O Sn. B .. u!: MI;NuoNÇ.\ SouniNno-0 lt•c· v ido pt•oc~dlmcoto orimiual contra o rospon. 

feito derultt1u o om(lregado rosponstLVOI. savul, o J•olatol'lo da comrul88iio u. quo havia 
O Hn.llAR.\1'.\ RIIIEIIw-Mas siJ•o;ponsll- oncat•t•ogtldo do fll'ucodot• oxnmo relativo ao 

vo!M ortLm todos, o tu.nto, <JUC ca·.lu. um dosllllque alludl! tJ, sondo o aocusado úomit· 
so esforçou om gual•,l:u• o maio I' sigilo tUo u. bom. do sot•Vl<;o publico.• 
sobt•o o desfalque; si t•oapons:lvol• or!Lnl hlos, Sr. PrcsJdcnto, desde jâ UIUiL ob.iorvaçiio 
porque todO$ coulicclu.m o dcsftLiquo e con · <JUe me pu.rococtLbivol no caso. 
ooJ•rlu.m paJ•a ns guias fu.Isas <JIIO clw~avam !) dasrnlqu~ om uma J•opat•ti•;iiu publlciL d 
ao oonhocimonto do l'rcl'uHo; st r•osponsavols cruoe do !Lcçao publica. Os lnquot•ltos admi· 
oram todos por<tUO todos omm cumpllcos n~ nistJ•tLtivos ooustituom ~pouas olomcntcs do 
fabl'icaç!o diiS t~s guiWI CalHas, <JUO jus· procoaso <IUO corro ou dovo cot•rm· (leJ•aula 
tiça (I ossa quo o;colho ontJ•o todos uut, stl !L :Ls justiQIIs de p11iz, paJ'u.. lnt~lro conhooi· 
este pnno, só osto ont1·oga j:\ julg:ulo o con- monto <1:1 vot'<lado, ,lnstiOt'llçao <los lnno· 
domnadtJ a.o tribunal da opinlii.o, quom s:1bo, contos o rosponsabiUduda uos ct•iminosos; 
como rotem da lucta encarniçada •lo II!Lm·- siio poças auxill11ros do pt•ocosso crhnintLI, · 
ossoo quo ao tJ•avou, o na qnal' foi alio o quo subministram aos ••ept•o;ootantcs da 
llnioo dosamp~rauo! ! ,justiça clemonios par1L vm•tncnçiic dos de· 

Termina, s~. Presidente, o art!oullsta do. llotos o dos dellnquentos •. 
tribuna suas lnformaçõos Oúlll os seguintca N[o pOdo, porém, noolmma antorldndo 
concoltos, quo de~ojo tambem roglstr!\r, PILriL fudoral on municipal cbiLmar 111! a. posr1uiza 
quo ocboom no esplrllo dos quo governam, tio um crime, que é, POI"BUIL lndolo, pot• suu. 
,, que, em vez du a.ct~.rlollll'OW oo que lhos natut•ez~, por aua oott•uotura Ol'ganlca, tlicto 
f&llatu a ve1•dado, ovlt~m-nos como espectros tla alçada do podei' publico, . . ~ 
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0 Sn. B. DR MEN»ONÇA SonniNIIo- ~las o 
Prefeito nilo chamou a si po<qni?.<LS' onc~;;.0• 
gon apona.~ um~ commi~'iio elo rá.zot• novo 
oramo. 

O Sn. BARATA Rwr.ntu- l!clo c\ " r1cul 
nos enHina.m n. Mlflfll'i:~ n a. twaLica. om r.asos 
lrlonticos. 

Não ba muito lompo clou-so um elo~f:LirJuo 
n:• Cóntneloria ciiL ouorra num oxc.rnvlo elo 
dinheiro na 1\strncla elo Forro Conte•ai. Cnela 
um" do;taR adminlstrar,lío< téz o sou iuquo· 
t•ito aclminl•trativo comJ olomonto subsi· 
rliario para o osclat•ocimonto ri:L justiça pn· 
bliciL, mas nom o Mini<tm·io ei:L GÚoe•e•a, nom 
a cl!raccüo ela EstrnrhL elo Forro ch,.mon a <i 
a. vorlflcaçã.o do dolil!to, o a r.unJmnn:trfio 
elo culpado. ' 

O Profolt•l lll'Ooerlou 1\COI'Inelamonto no· 
meando uma commlssiio .P:LriL •yndlcat• cio 
desC:Llquo, mns tal nomançao nüo' o lsentewn 
do dovet• elo iovnr ao conbocimonto d:L nuto
t•ielado competente aqnnllo gt•nvo acidente 
da stm lldminlsli'nciio, aOm do 'ille ei1:1. 
abrisse dollo logo o r<'BJlOctlvo lnquorilo; e 
mais, nUo O lROntava •lo dever do "Jmntuni· 
car-lho r. numot•o o nomo elos runcclonarios 
que do qualquer modo tivossmn rolaçõos com 
o desfalque ; o nloda mais, niio o isootnva do 
dever do fot•necor n essa tal autoridndo todos 
01 documentos que RO relacionassem com o 
dosralque, o é ovlcioutc, quo nilo havia 
nenhum do maiot• vnlot• do quo as guia; IiLI· 
Bill que o tl~c·ram m•don:u· doapozas supet•iot•ea 
ao saldo om caixa, plll'a eiirigil·:• no elilllcii 
e grave empenho du apJu•ar o•u;ponsahilidiL· 
dos, No omtnnto, nnda disso .<n foz. Com o 
911ulnquet•ilo adminlstra.tivn om miio c Pm· 
feito elomitlht o receheclot•, o slc depois cm· 
viou o loquoc·lto ao prnmotor pat•a " t•nspo· 
ctlvn demuncla, lato ó, o Prefoltn pt•ocessou, 
julgou o condemnou, o r.or vi riu !o do•te 
pt•ocesso annrdlico, illaga, u eilrol ir!•lt:Loto 
pela !niqu!diLIJO do domittlr fl (!IQI!CÍilll:Lr\o, 
cu,l:1 tlomluilo dOI'(& segniNo :L sonton~a do 
Poder Judlclat•io, unico cumpnlouto tnu•a 
eiizm• sobro o.• ct•imes. 

O Sn.. B. DI: ~{tmnnN•:A SonmNuo-Mas o 
l'rot'eito nilo impodln •tn(c as nnlell'!cl:ulo< 
oumprlascm o seu doveo•. 

O SR. llARA1'A ltmr.mn-g• qu~nto ba<la a 
rlontrina quo o~tou ~~~~tentando, ailoga.r-scl 
que ha autm•iliaelos 'I"" 1oom o dcwor ctn to· 
mar conhecimento destes fa.otos, pot•quo 
dosdo logo so oomprnhonde quo outras 
ha~tm quo tenham o do commuolcat•·ihos. 

N' nsslm,Sr. Prosldonto,quo se flo.z Rompro. 
Quando oBccrro nm fóLclo gravo om uma 

repartlçiio, o chol'o dossa t•opartição commu
nlca o. quom do tlirolto, para a liquielllCiio das 
r~sponsabll!elndos crlminoP~s. 

llGi 

Nu. Profoitura, porclm, ora. preciso croa r 
ntn. situação especial, na qual se pudoSJo os· 
colhor, outro os dusa.mpa.t•a.rlos, a vlctlma, e 
por isso tudo so limitou a. nomoaçiio do uma 
comml~siio nocl!ssariamonto constituída por 
indlvirluus, cujas t•oi:u,iles ele intimidado, elo 
nll'ccto o •lo intm•esses influlsso no. dlreol)iio 
elo inqnm•ito, podonrlo nté alterar o Ya.lor da.~ 
provas ; o A sobt·o osso inrluorlto que o Pre· 
l'cilo,no ox,~rt!icio 'li\ ma.i:J grave d~'~ funcções 
qno pnclor:\ assombrnt• u ospirito elo um 
homum .insto, n.qsentou a sua condemnal)iio 
contm n recebedor rio Osco municipal. 

Acompanhomnl·o na sua protooção ele do· 
mon,trne• qno prr.coelcu cot•roctameote o com 
isenção elo animo : (lonclo) 

<0.; p:LpoiR alluclidos voltaram à Pt•ofeilura 
om vil·t.l11le rle um requerimento do accuwto, 
sondo elo novo romotticio> ao Dr. pt•cmotot•, 
om 2 ,[,, crJrronte, explicando osso incidentu 
a clomot·n h:wida na donuncia apt·esentnda 
pelo ministerio publico.» 

Ot•n, Sr. Pt•esiclento, não encontro maior 
elifficnldaele elo que a CfiiO se me o11'ereoeu 
para doscobt•io• o motivo por que,dopois dmt!le 
mqnorito aelmioistl'lltivo tor sido remet. 
tido no 2" promotot• Plll':l. dar denuncl:l. pelo 
ciesraiqun havido na Prefeitura, om virtudo 
do um t•oquerlmento do ct•imiooRO, que J~ 
tinha sido punido com a dcmisSlio, voltou do 
novo tl Profelt.ura. · 

t:• poislvci que oa St•s, Souadoros, quo são 
juristas, o como tao.q conl10com to:ios os ca
minho.• o•octos " tortnn<os do dil-eito, possam 
expilcat• :Ls condlçiies qno legillmom .esse 
acto ; mt conil>sgo a minha culpa, ignoro-as; 

E noto-~o: "" I'"Jleis foram t•omotlirlos no 
lll'omotot• mn '~i rio junho, voltaram, a l'O• 
qnorimontn do cuiparlo, 11 Pretllitura, o só 
:• 2 do dozmnht'•> e\ quo tilram t-eenviaclos ao 
promotor, De 11 ele Junho aitl 2 do dezembro 
o quo fi~omm n:L l'rofoltnra 'I Dormiram. 
Sonltnt•am ? .... Talvez. 

g tormiDIL o Sr. Pt•otõJllo : (tendo) 
c Moi ou monos n:L mesma chLta, Mo ~. om 

(l do agost.o, tilr·a.m romotthlos ao Dt•. 2' pro· 
Clli'DdOt' do~ (oito,s li:\ 1\Lznnda municipal OS 
papais o •loonmontua noooss~rios para a liqui· 
cla~iio el11 OançtL do ox·funccionar!o, corrnndo 
o t•esp3clivo pe·oco••o os seus lt•amlto•. 

A••im, pois. o articnlistlllalton :\ vordadn 
n~ alioi(:Oc}iio :oliudlcia, unica ele~• que cxhlbiu 
met•occclora do t'OS!lOS~1. No ciiSo do dosfal· 
quo havido na l'L•efcltowa., o l'rofulto pt•oco
dcu com n. costumada correcçiio, zelando com 
o maim• cuidaelo os intorossos munloipa.es 
conO~dos ao sou governo.• 

Como o Senado pcderll ,lnlgar pela oxpo
Hiciio ~uo acabo! ele tllzor, conh•a o que pensa 
o Proleito, o sou procedi monto foi nhsoh\~1·· 
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662. .lNNAEB DO SENADO 

monte inco1•rccto uosta questão uo tloslll.lqnc 
do principio ao IIm. 

Em primeiro iognr, S. Ex. pol~s guiaa quo 
recebo dllll ropartlçüJs do f11zonua. conhece 
diariamente c csta~o do cofl•o munlcip:~l. 

O Sn. Jo.I.Qum DE Souz.1.-Mns niio assisto 
á contagom ; t·ocebo as guias o acccitn·as 
como vordadoirns, 

0 Sn. BARATA RlDEIItO -V. Ex, VClll ao 
encontro dos meus rlesojos. Er:~ ahl jns(n. 
monto que cu queria chegar. 

O Prefeito conhoco dia1·1amonto do estado 
do cofre municipal, segundo n praxe cstnbc· 
locida; e, si um d!a,.po1· um acto seu extra• 
ordlnario, ollo verifica que as guias que tem 
cm seu poder não COI'rcspondom ao estado da 
caixa, deve concluir lmmcdiatnmento que, 
entre a caixa o ollc estão intormcdlnrios fal· 
sarlos que illudom n sun bon r~ de admlnis· 
trudor, quo, ata, oxpõo a sua hom•a lndivl· 
dual aos ataques perversos da malediconcl~. 

Ora, si não tl o I'Ocebotlor quo dlrlgo ao 
Prefeito essas 11uia~; si el!as dnpoia do I'U· 
b1•icadns pelos chefes das repartiçlles tl que 
lho são enviadas; si equivalem a tlocumen. 
to authoutieo, a prova photog1•aphletL tio 
estado da cnil:a, no •lia Em que o Profeltc> 
verificar que toes documentos não tão vorda· 
doiras, devo concluir, nom poder:\ sor do 
outro modo, que so combintll'am parn illu· 
dil-o, para onganal·o, pa1•a doshonrar-lho 11 
atlmlnistraçilo, rara oxpol·o ao publico ~orno 
:t<lmlnislt•ador t•olapso, todos os funccion!'rloa 
quo tenham do qualqnm· modo porto no coa· 
fooçiío do taes guias, o d:L sua integridllda 
mornl so devia esporar o acto que donnn· 
clnsso a revolta contra t5o indigna J>Ol'VOI'Si· 
<.l:tdo, 

Cousoguintomonto, deanto tlo S1•. Pt•ofaito, 
tlC\'it(ffi SOl' responaavels, rossrom fjUilt'S Í<>'• 
som as snns rosponsabl!ldn<los, fo~som qUILO$ 
Jbssom a~ suiiS tru~lções, todos os eQP..~rrcgn
dos do lisco municipal, o n. ,iustiçn. IJLIO 11~· 
solvoo.~o os innocontos o con<lomniiSso os 
culp~dos. 

A. prova de que tenho razão, julgniulo 
assim, ostlL no acto do sub·dh•eolat• do rendas 
mnnioipaes que, 110 •llvultJn.Ne na n<lmlnls
trnçfLo a noticia do dClLfatquo, antes mesmo 
do ser atirada :1 publloidad", cntonden que ao 
llm rost:~va um recurso : pflflh• sn11 do
misssiio. 

E f.Uo convencido c•l·lll'a d:L rospousnhlU· 
dado pelo menos mOI1Ul do todos os choros 
dns l'(lpartiçõos do fazenda que, respon· 
dondo uo dlrootor geral, o qualsurprehonaldo 
por aqnolle podluo lho perguntara o que 
deveriam f~zor, disse·lho simples o torml· 
nnntomcntc : domittirom·so tambem. 

lgnol'llrlL o Sr. ProiB!to tudo isto, que 
toda a gente ~abo pol11 leitura dos jornacll 

·~ 

Pula om um fuoto cm que oetão compU· 
cados chefes do repartições c seus subordl• 
nados, porque condemuar uns o lunooontar. 
ouf,l'os, antes do fic.w apurada a rospnusabl· 
lidado de uns o outros ? 

'l'luha, portanto, r~o. Sr. presldonto, 
q nando alllrmol ... 

0 Sa. B, DI~ MENllONÇA. SooRJNUO-Nos 
rolatorios ficaram apuradas as rosponsabill·: 
dados desses funccionarlos. 

0 Sa. BARATA ltmr.JRo-Pordôo·mO O bOD• 
rado Senador. Não tl o~acto que o relatorio 
da Commisaão apurasse só a reseonaablll·' 
dado do flntacionnrio condcmnado; •l n~slm 6, 
está errudn, 

Ter-se hia 11pnra<lo tambom a rosponaabl· 
li<lado do funcclonarios nomeados nas condi· 
çõos as mab irregulares, 1llhos e Jlll!entes 
do recebedor, j4 acouaado pelo crime do dllll· 
llllque, e um dclle1 nomeado e ompoesado 
no cargo som prosear 11 respootlva fiança, 
oondioiia do exerciolo do todos os cargos de 
ta~enda 1 

0 Sn, B. DE MENDONÇA SODitiNI!O-Estou 
corto que, si apurarem outras retponsablli· 
dados, o Proreilo ser:t o primeiro a. dizer. 

0 SR. UAIUT.I. RmEIItO-Jil disso tudo que 
lho Jnrocen nocouario dizer. Oonsoquente· 
mente, Sr.Pre~~idento. eu tlnh& razão quando 
alllrmnva que o Prefeito poz uma pedi'& 110· 
broa que~tiio do dostalquo, para ~scalher, 
ontt'fl os dosamp~radot, a vlctlma quB devia 
immolar no seu zelo do administrador, ex· 
pondo·a 4• Iras da oplnliio, em prl\lulzo da 
vet•dado o da ,justioa. 

O Sn. 11. nr. MENDO;';\>.\ SOPI\INliO-V, Ex. 
acaba do dlznr quo o J>refolto tomon divet'· 
sas providencias qu~ o C:\'«1 "~lglt\. Quem , 
sabo ~i mais tarde o(io n~o tom~r1 outrllll.? 

o Sa. fiARA TA ltiPHIIto-Nio dl8l8 isso, 
POIJO 1101 Srs, S~nadoi'IJ.'I que qulaeremllp&f•, 
tear-me 11 Jloe111 do preiria!'llm attanoil.o ~ 
mlnhiiS p11l"vra• paro. não adullel'al·ll. 

Não disso que o Prefeito tomou nenhuma 
daR provldena!IIS q uo d.ovla to !lia r; pelo coo· 
trar(o, ~tou ooolliAndo·o do nilll w tom111lo 
aa providencias quo davlo. tomar, a que o 
cn•o exigia. 

Vou dizer a V. Ex., s~. Presidenta, oomo 
precedi em-uma ropartlç!o de fazenda mu· 
uiclpal na qual suppuJ h1ner tlm deal"'quo · 
por , desidla de cmprelf!ldos o ohei\Js, dostal· 
que 11ntcrlor 4 mlnhali.dminlstrllllilo. 

Nomeei uma oommlSBlo p11r11 dar blllaPQO 
nll caixa o verilloo.r ai existia ou nilo o dcs
talquo. Essa oommisslo c.oompunha·sO do om· 
l!l'llgadoa munimJiflllB, oolllldorados pelo obufa 
aa repartição ao faiOnda co11o os mais 
integras, mnis babeis o maialncorrnptlvols. 
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Quando nomeei ossn commlssiio, o cltol'o om 
cuj~ ropaJ•tiçilo " syndlc•mcia HC i" fa:tOI' 
pediu-mo demlssão,acompanhndo """")Hltlhlo 
por alguns llUxilhll·es; rospondl·lhoB qnu "'"' 
pregndos do fiL~ondll. não toom o <li rei l;o <lo 
dornlttlrom-so ounndo o chofo ún ropttrtir:iío 
abro um lnqno!'ito que os nlc•n<J" nasre8pon
snbU!rladoe t'uncclonaos do ollrgo. AilldiL ruuis, 
não só lmpodi que ollos so domltt.!Sl!Dm, comn 
rosponslbillzoi-os, doS<lo os<n momento, por 
todo o quai<Juor doretto 'l"" so eneonl"'""se 
naoscrlpturnçiío, do 'I'"'' Bo pu.loaso presumi<' 
a Intenção do projud<CIIl' o rlosool<rlmooto du 
vord~de. 

0 SR. B, PE ~[ENIJONÇA Romm;uo - Nin· 
guom tom~ obi'Íg~ciiu do pun,~r como V. 8x. 

O Sa. RARA TA RrnEm·;- Mas todo n IL<I· 
ministrador tem o dovor do ilUbuJ'JiloaJ' os 
sons netos nos pJ•inclplos do mural. Pa rtno 
accuso o Sr. Pt•ofolto Jl do n[o lei' ,[~do ao 
inquerito a direcção quo lhB devori~ dar, do 
Dão tor adop~"do OR fU'OVirlonoja~ que O ClLSO 
requorla, 

O rtue S. Ex. devia f<LZd', um:. vo1. <1110 
verificara quo tinhn ~ido luJibl'iu•lo polus 
empregados supcrluro• das J•oparMQÕOd do f,., 
zcndn do munlclpio, pnl'quo as gulas qun rn
coblu. não corrospoodlnm no ostntlo d<~ ca.ix;r 
do ornL•lo runnie~pal, m•a l'OH\Ottor hnmo
dlntamonte no r.odm• publico trldos os doeu· 
mantos concm•ncut.es n e~tso fiLct•), o suspon
dcr todos os fuuccionarlo> a cnj<~ coo la pu
desse [ovar u. J•csponsabí!idnlio d~ falsld~tde 
de que tinha sido vlctima ••. 

O SR. R. DE ~fBNPDNOA SoORINII0-fWn ro· 
mottou o rolnturlo e todo' "' pap<•IH. 

O Sa. BARATA ll!Uf.lll<r- •• , I! pur su• VQ1. 
~.brir o lnqnm•it.o admluis'Ll':ttivu <jllO subsl· 
diM'illffiOI!Le l'ul'DOOOSRO á jJHtlr;JL jlUIJIIO<L 0(0· 
mentes do prova. Ao m!l'nz rllsso, pn!'<lm. 
que aconteceu 'I 

O sub-dlrocto,· rio Nnd:" rtuo sob~ pressão 
da Mnscioncl~, pedi<·a n sua <l"m;,,;"to, e 
aconselhara aos outros chof.,s quo a porllssom 
tambom, foi pouco tempn dnpols gall•rdon.rlo 
com a nomoaQ~o do dirocto<·, c:~rgu quo, por 
lol, não póilo occu;lt"'• oomo "' rlcsso mo<lo 
o Prcfolto o pJ•otnudosso oxclnlr d:~ III· 
Qllda da J'OS!lJOSILUi!lciado 1(110 pesou ini.UÍJ'I\ 
sohro o receborlor, pi'OcoJ.;>adu, julg.,Jo oJ 
condcmnu.do, ollo :;ú, cou1-1 m·hdnusQ pol•l 
desfalque, no 'lual tuvu uumr>licos, pulo 
monos os ''""· conliocondo-o, sllonclnram 
sobre ello, acalont<mdo a ospoJ•anc:~ ue que 
nilo fosso doscobe1•to; pelo monos os quo, co· 
nhooendo-o, ooooDJ'l'Ol'IIIU PllriL ocoultlll·o, 
f•bric<~ndo gula~ 1\llsas qqo o encobriam, 
o Isso po1' tanto tampo que o dosfaiqno quo 
uascOL'IJ. pequeno, croscora, crescera, n:t<l .~or 
em cL·I~o o coft•o do munlciplo, 

gls Sr, Prosldonto, escl:trocldo o ponto· 
•obro o qual julgou opportuno o Prefeito 
l!ndm•oç:tr•mO 11 cnrt:~ publlcada na Ga.=cta 
de Nolicicrs do 25 com a qmtl havia rospon
úirlo ,i<l n um ar!.iculísta que \!'atara do 
mesmo :IS<umpto. To<ios merecemos resposta 
do~. Ex., o quo por minha parto mo cunsti· 
tu11 cm di viu" ele gratidiío, monos o Conso· 
lho elo Dhtrictu, · 

Vamos "' outrn quustiio, Dlz o Sr. Pro· 
for to: (I<Jndo) •r2• t11mbom não <l exacto que 
111\i:t sido feito pelos coft•es municlpacs qual
'tucz· omp:·estimo ao DIDJll'altolro do caos da 
Bota fogo.• 

gu nua disso qua o Pl'OfeiCo flzorn om· 
prostlmo ao umpJ·~itciro do cnos do Rotafogo_. 
As p:tl:tvt•ns quo proferi constam do meu 
tlisours" publi01tdo no J;Jial'io do Congresso 
<ie >:tbba•lo, 24 do corJ•onto, 

Diz aqui: 
< Adoantamooto da dinheiro ao ompl'Oi· 

toi!·o do caos do Do\LLiilgo,, 
· Atlo:tnl:J.mcnto não é omprostimo ; cor

J'i.lo JL phr:tsc nõo só porque cada uma ex
p<'inw pensamento tllvorso, como porque 
•JUOl'O prvVnJ' com n.s prop1•ias palavra.s 
doRso m·tlgo <lo Prefeito, <JUC S. Ex. fez 
arlc;,utamonto do dlnhnlro :to empreitelt•o 
tio caos do Botal'ogo, 
Vcj~mos. (lendo) • O rtne a respeito se <leu, 

chog"ndo o Cacto j;\, tal voz, deturpado aos 
ouvidos do illustre Sen•doJ•, foi o se· 
guinto (inlrwrompendo a leilul'a) •• , 

O f<1cto niío chagou dotu<•pado aos meus 
ouvidos; niio co~tumo aproveitar-mo do 
lro:1tos ou ocho< da !D'Iimliconcia, para sobre 
htL~'l Liio fr:1~il n.s~ont.a.t• conánra::~, mn.ximo 
trn\anrlu soda> <JUO pos1:un toca~• mellnd~es 
do orolom moml. Sou, ne,so plll'tlculnr, ex
tJ'OJnam::nJ.o cn.utolo>o, o o Srma<lo pelo que 
vao ouvir•, vorltlcar!l que Dtl minha ac• 
cusaç~o-o P<·oMto ndoLLntou dlohoiro ao 
empreiteiro das ob1•as rl11 CL1o• da Boto.!ogo -
eu 11ntecipoln. dee\ar•c-;;,o poremptorl11 que 
S. 1\x, fez poi:L G":ol« elo 25. Ouçamol-o: 
(lonrlo) 

<0 <Jue, a rospolto, so dou, chagando o 
faeto, t<~l ve1, j~ <lotm·p~rlo aos ouvidos do 
illus~J·.: St•. SoondDI', !~ri o soguloto: teodo o 
mnpL'uit.oh•o dos obt•as do ctlus, contas na lm· 
poL'Lancit~ do 100:000$, mais ou menos, cm 
processo n~ Proroltum, o ameaç~ndo o pos· 
soal em soJ•vlco uns obri!.S reforld~s. fazor 
grJ•o, rosolvou o Profolto, p~ra evltllr a 
•usponsiio do tr11ba!ho e outros prejulzos lm· 
provistos, mnodarpagnL' o que OJ'a dovtdo uo 
alluuldo pessoal, por conta do quantia multo 
maior quo o ompreltolro tinha a rocobeJ• dos 
co!'l'o.i munlclpans, 
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Comu ~n vi'~ tlml.n. hm.l rxpo.~i•;•fi.,,, o Pl'O· 
f•1l"tu nnnlilllll n•lcmnta.montu mn.n•lo11 fnzot• ao 
Amproitr.il'U do c:il'~ du Bnl.atitg-o; apt,naH,pn.rn. 
ovit:w mal, "'(IIL!-1 cnn:.;f~qllimci:tx nri.'l ~n pn
di:un prorm•,oJ•tlml•·n fJIHI Jhn fl"tHSt! oul.rugun, 
p:tra pagnr os opor·at•io,, nma l""lllona pat•Le 
t1o CJUO tinhn. n. I'C•~ebot• da Pt•ofnltut':L, 
antes <lo conclnido o pt•oc:'''" dag conta" j:t 
apresentadas.• 

A dcclnt•nciio :í f:·nnca, pusiLiva, ca!ho· 
goriea; o P1•efoiw ol'donou quo CJnn ~~ onu•e· 
gasso ao ompr~itllÍ1'o :lo c:lcs do Bntafogo 
corta parto da cpmntla que rllo tinha do 1'0· 
cebor, -antes de conclui:lo o procei!So das 
contas j:t n.prcsant:•das-portanto, adoanf<Hl 
ou nno cUnhoit•o :ICJUollo contl'actanto muni
cipal! E' ouvia, :i evicl:mto. 

O Sn. B. lll~ MP.NilO~(:A. Sonm~no- Dou 
por conta. 

O Sn. BA.RA.TA Jlcnr.mo -E da1• por conta 
o fJUC ~ sinão adoantat• 'I 

Porventm•a o contracto presumo a hypo
theso do ta.os adonntamontoR 'I 

O Prefeito diz que o cmpt•oitoiro tinha na 
P1•oleitura contas no valor do com contos 
mais ou menos, c que pat•a evitar a ordve 
do pes~oal, do quo csr.ava amoacada a obra, 
ordenou o pagamento deste antes que as 
contas estivessem processadas, o, portanto, 
julgadas. Nem fixa o v:tlJ1' das contas, nem 
o numorario que dosponrlou para impodi1• 
a o•·évc em l'avor do empreiteiro. Saborll o 
honrado Senador que mo :Lpartoia a quanto 
orçava c:td:L uma doss:Ls parccll:c< ? 

o Sn. n. DE MF.NOONÇA. ~OIItl1l'<IIO -J\:!u
nntat• ú dnr a.quiilo qno n.imJa não sn ganhou 
o dar por conta,; pagar. 

0 Sn. BARATA RIDEJllO - Acccito a dis
tinccão escolar do l1onrado Senador, o, como 
os pagamentos do obt•as cont.t'1tctnda~ fazem 
parto do clausulas contrac~uaos, o só as 
contas pt"Occssadas,julg:ulas o ap1•ovadas duo 
11. conbccm• l1s pn1•tos contractan~os o que 
toom raclp1•ocamonto n pagnt• o rr.cobm•, 
Noguo-so que o Profolto, pagando o pessoal 
elo ompretolt·o elas obl'ns tio cites do Botarogo, 
adoantou-llto dinhoil'o, pt•ovavolmonto t•·ans· 
grodlnclo olauRulas cio cont••acto em favm• do 
cmproitolro; o, inlhllivoilnonll•, ""m compo
toncl" !>lira razol·o. 

o Sn, n. 1>P. Mr.NOON\'A SUCIV/.~1(0-Mas /) 
Profoito allogou o motivo, 

O Sn. DA.HA.TA. RJBr.Jno- Is~• pouco Im
porta. A ort!ou ó um accidonto IIDssivel em 
iodas !1.11 obras, qnor do contracto, quer do 
administração, e cujas cons'!$nonclas ropro
Hentam· projuizos mais ou monos graves, 
que posam em gorai sobro os contractan
~ns ; são ovontualldados dos contractos. N~o 

con>t:m:lo o romo:llo conli'll a~ 'll'f!•·•·• da~ 
cJ:mRU):t~ tio ffi()SJllO contJ.'ILCto, noo 80 ,lUA· 
tillc:t n. antorl:llt<ill que violn1' oss:ts par11 im
po:lil• tt~uoliAH.Il:t oxpo<içiTo cpll! n SJ•. Prr.· 
l'olto appelllda. do )OiLI, C\V ldnn l.o :i CJllO a !frr!•• 
tiuhn pm• cansa a. lldta :lo png11mnnto ~o~ 
opor•:Lt•ios, uonluuna oul.z':L, o quando a. 1\fn
niclpali:Jado cont>'fLC!a ob>•as :i para se :lcl
timdot• contra as ovoutnalidaclo.i quo as ro· 
tardem, Jll'ojncliquom, otc., som tomnt• por 
Isso compromissos supo>•loros a.o justo vn.lo1• 
da obt•a. Niio vali" a pena cont1•actar obrll.q, 
para ostar do vigilancla ao pagamento dos 
seus operarias, a.cndintlo ao emp1'0ltolro 
dollas com dinheiro, qnanllo lho faltasse o 
nece<aario p:n·a o <looomponho do contracto; 
sorll• a Municlpnlldado contJ•actaJ• comsigo 
mosm11, oscolhondo um indigitado do des
tino, para herdeiro dos proventos qno clla.~ 
doi xaesom. 

O Prefeito não diz quanto mo.ndon pagar 
aos oporn1•ius daquollas obras, mM o que se 
devo prostJmir é q11o pagou tanto quo.nt.o foi 
nocoll:lat•io para resgatar o debito do om
prcstlmo, o conjurnt• o perigo da tJrtlu•. 

Não sondo esta a sua 1'uncciio adminisit•a
tiva, c pagando aos operat•ios, niio se sabe 
quanto, antes quo as oontas do empreiteiro 
tivessem sido procOBSadas, juhradas e o.pro· 
vndas, positivamente o Preroito !oz o quo 
uão tinha autoridade para fazer:- ndoantou 
dinheiros do município ao ompreileiro d1111 
oliras do caca de Botafogo - como clle pl'O• 
prio o declara, 
Cho~amos, St•. l'roaidonto, t\ o.<lrada elo 

Quolir:L Cangalh:Ls, CJUO :tpr.llldoi do cclob1•e, 
sem nonhumn. oull'" consiclorn~5o, poJo facto 
do vol-a 1'0/tlmonto colob>·izada naR <lis· 
cussüos do Conselho Municipal. 

lt'l•itou-so o Sr. Prefeito, pela :lcnomi
naciio com que a inculquei a historia do pc
rindo ndmlnlstrativo de S. Ex.-c julgou in• 
cluil·a nas considoracües com que mn re.<
ponclou. 

Rccor!'amos 4 exposi~üo do S. Ex: (lonclo) 
cCom relaciio tL estrada do Quebra Can· 

gn!has, disct1tlda no Conselho Municipal o 
niio na imprensa, como am1•ma o illustre 
S1•, Senador pelo Distt•ioto Federal, j~ disse 
basLnnto a lltroctot•ia elo Obras da Proroi
turtl, cm oarln dlt•iglcla :\ C.t~=ela rio Noticia• 
o uos.'tL folh1L pnblic:ula a III do outubro do 
co••t•onl.e anno. Jl:ts!tt 1'oproduzir o que on
tno Jill dito : 

• O p1•occsso )>ara· us obrllS da estrada de 
rod3gom do Quebra ·cangalhas, em .lacat·tl~ 
pagu11, não se ·afastou dos tramites iegaeg 
que soguom todas as ooncurrencl!l.ll. 

Postas essas obras om hasta publica, do
pois do cstndndo oprojocto,folto o orQamonto, 
o rodigldrta 11.~ ospoctfloaqõos pelo S1'. ongo-
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lloit'ol •lA ~h·cumRcl'ipçilo EmygdloRihoiro. {o- lista não poder•l concm•r•er a empreitar nma 
rmu ,.,,rclmlml 1!! pr()postrr., t'tljos 11rero.~ o.~· obra do engnoLuwia ? Pols a vantagem do 
dll.,mm otltl'A 1tri:6!1$9000 e 239:01!.~000. c~pital não t! o seu p~dor acquloitlvo, e 11 

As cinco pt·opos~as m!iis baratas do que a com o~to 'o1lnr o modlc~ adquh•e pedra, cal, 
apresenta• la om concurrcncia polu <h•. Mnt•io 1m•t•a, ferro, opera rios, etc., por que niio po· 
<lo Oliveira Roxo fo1•am a• dos Srs. ~:. Dltol· <lct• adquirir nngenheit•os que executem li 
lomrne, pot• 115:011$300; Zamholll, llrcoll o ob1•n empt·eita<l" 'I Segunda r:uão que IL mim 
outro, pot• I Hi:9Rc$000; Carlos ltos.~i. pot• n[o pareco procedont•; o por ultimo-algum 
158:000$000; Antonio Alfonso Cardoso por dos concurr~ntcs tinhaj~ procedido mal com 
165:0008000 o Dt•, .Joaquim Catramhy por a p1·nfoiiut•a qui1l i111io 'I Era redobrar de zelo 
171l:OOfl$01lO, si ;o tlve•se de lavr11r com elle o contracto, 

Desses J>ropo11onto• o unlco quo, om ido- Conheço c:tso om r1ue, em alta ndmlnl~tra• 
noidade, concorria com o Dr. Mario Jtoxo, Qiio, alguom provocou os reparos o~ mats sa
cuja proposta era do 171 :·100$, era o Dt•. !lentes, os protestos os mais vivos dando en
Joaqulm C:ll.ramby que, entretanto, nio so sojo a ser apontn<lo até como criminoso, sem 
lhe <tvant,ja.va no prazo, pois po<lia soto que t:11 tr:tulção o fize'se decahir da posição, 
mezcs p:u•a a coaolu,.,lu !la~ obras, om vez parecendo antes que garantiu-lhe a fama 
de cinco, como na proposta acceita, e ainda para. empreitadas do maior arrojo. 
exlgilt o pagamento de juros, caso não tosse Não •1. portanto, procedenti! nenhuma 
J>ontualmento pago. da.Hazõas ln<l!cadas pelo Prefeito como jus-

Dos outros concurl'llntos, de propostas mais tlfieatlvns 1!0 seu acta excluindo da con· 
lrat•atas, nenhum podia compoth•, om idonei- currencla propostas mais baratas do que a 
dado .i•l pt•ovada porantc a Prefeitura, com do Sr. Dt•. Ma1•lo Roxo, propostas que só de
o Dt•. Mario Roxo, sondo r,ue um dollcs j<l ·vinm ser exoluidas pot• niio corresponderem 
havia PI'Oilotlido. mtLI em contractos 11nto- aos termos da concurrencla. 
rlores, have11do outros completamente dos- O facto, porém, é que o sr. Prefeito as ex
conhecidos o qu~. por sua protll!.!ão não oluiu, e de uma c~jada la matou dons coelho~, 
podiam mm•ocet• conftanca, ' Isto é, salvou o Dr. Mario Roxo, e anniqullou 

O St•, Dr. Prefeito exig-iu, entretanto, do o Dr. Emygdlo Ribeiro o a Dh'Octorm de 
concurrenle Dt·. Mario Roxo que reduzisse o Obras d<• Munlcipalldado, cujos estudos, pia· 
sou pt•oco o melhorasse as condições to- nos o orcamentos toram condemnados pnr 
chnicaa do projooto, l'oduzindo as l'amplll e s. E:t., e, tanto o romm, que do Dr. Mario 
ampliando as cm•va~. exigiu o excelso administrador que reduzisse 

Foi il!.!o 1\Ccelto, firman~o-so contracto com o pt•eço da sua propolta o melhorasse as 
o Dt•. Mario Roxo p1ra a coustruocão llQ uma condições technlcas do projecto, reduzindo as 
nov11 osil'nda na extensão de 3,428 metro.i, e rampa• o <~mplian•lo as curvas, Si as condi· 
não para concertos na actual pola qtiiLntla çl!es technicas da csí1•ada a construir-se, ou 
do 155:000$. prc<:o o~io inrerior no da so· molhoral'-Sn, resultaram dos ostndos da Di· 
gun<la proposta mais ha1•ata,e ab:üxo d, •1ual roctorla <lo Obt'/111 da Prefeitura, si rampas n 
seri:l hnposslvel re<Lliz,n• t•azoavclmoutn :1 curvas ll•zem parto destas condições tochni
ob!•a, orcad11 pelo ongonhoit•o lia. circum- cas, em quo poslcão ficaram o director e en
scripçiio em pet•UI do ::00:000$000.,. genbeiros daquella repartição, sendo o 111111 

O Sunado acaba de ouvh• que houve pro- trabalho confiado ao proprio concurrenti! 
postas mala baratas do que a do Dr. Mat•io para. corrigil-o o accommõdal·O ll.S 11ocessi· 
ltoxo, que om ldoneMade só tinha um compo· aados do seu lucro, 
tidot•, o Dr. Catramby, as qua01 foram desde E diga o Senado: ser/1 norma admlnlatratl• 
logo oxcluidas da concurrencia por llllta de va aadmlttlr-se o lmitar·se,essa Iniciada pelo 
idoneldndo dos enndld11tos, entro o~ ctuaos, al- Prefeito, abrir uma ooncurroncla, oxolulr 
guns oram até desconhocldus, nm ,111 havia todos os couourrentos por motivos estranhos 
procodl,lo ma.l com a ProtiJitui'IL, o outt•o :Is con1Uçõn,, di\ ooncut•t•encia. e, pot• ultimo, 
peh sua prollssiio não inspirava confiança. chamar um dollt\s e dizer-lhe camau.rl~· 

Pat•a mim om mntorla do conourrenola, monte: •Vamos 14, reduz~ um pouco se11 
tudo I!Jto ~ novhlll<lo; penso ,1ue 11 idonoi<lade pt•eço o modldquo, como lho apro\•er as con
om contt•aotos <lesta ot•dom ILforo-so peli1 cllcnc~ tocllnic/111 dessa ostr1uln, l'aduzln1lo as 
fian\•n ou deposiio quo g:.ranto <L execução ramp119 o 11mpllando ns curvas, o v4 ~~~ql• 
da obra, o pol11. fiscnllzncão que impede a gnar o contr11cto,., 
fraude, o assim ~ sempre, pois pelo menos, Pois, Sr. P1•esldento, pelo processo de que 
A de p1•axe nãoexlslr folha co1•rlda e attos- se servia o Sr. PreMto não 6 evidente qno 
tndos de mornlldntle em casos desta nntu- S, Ex. burlou complciamonte a ooncllr~cncla 
reza. Tambem não vejo como a protlsaiio de para as obl'lll.l da estrada Quebra Cangalbas f 
alguom possa ser motivo para lnspil•ar des- A esse processo, a 89.!11. estraiogla do bm·lar 
contlanças.Por que o mmllco que soja c~plt~- copom•renclas, nilo tenho e11 o dirolto, como 

~ena~o V, lll SI 
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todo mundo, do appollillar-lodlgou. iushlla 
admlniatrativa-quo afasta da Municlpallda· 
do todos q~antos não posst1m contar com a 
protecção do Prefeito 1 

Pois, Sr, Presidente, 1111 constrncciio do 
uma estrada não constituirão hases tor.hni· 
cal da conourroncia, a reducçilo das t•am· 
PIIS o o raio dos curvas 1 Ter:l o ndmlnlstl'll.· 
dor, seja qual for, o direito do proferir um 
concurrenlo allaranrto as bases du. concur· 
rencia sobt•o IIS quacs vcrs:n•am o estudo elo 
todos, o com as qunns so dovom coni'ut•mM' 
todos os planos c, pot•t>Lnto, propostiiS, para 
IICCammodal·ll8, om novo plano, ils Y11ntagenB 
de certo e determinado coacurrcnte ! Parece 
que não, 

0, Sn, B, D& A!ENPuNÇA SPPIIINIIII-Mas 
bav1a outras vantagens ; osto coneut•rento 
propunha· se concluir 11 obr11. orn cinco mozo~ 
o os outros om oito, 

0 SR. BARATA. ltiB~mo- Sr. Presidente, 
nlo gesto do disoutlr pot• apat•lo• ; atrap~· 
lho· me. 

O quo so lê sob o titulo Acou;açaes infunda· 
das é um escripto do 011binote do Prof•! to, 
dirigido 4 a ••• ,. ds Nolictas,p!lra oonjUl'!Ll'IL 
importinenoia m!l.lsinada deslo de~ar.,rttúm1lo 
Sanador Baraia Ribeira, o<pirilo rotrogt•:1do, 
o maldizente de offieio, quo niw Ao aecom; 
mod11. com os prooes!Oi a,imini<tt•atl vo• hoje 
postos em vogn.. 

Neste eacrtpto, Sr. Pmsldcnte, se diz uni· 
camonte que o Sr. Pro foi to pt•oferiu a pro· 
pos~ do Sr, Mario Roxo, aom dar o. razão da 
prcforeacia, que n~o ct•a mais barat11 que a 
aos outros, nem cot•respondin. 118 bases da 
concurrencla,e tanto que S. l~x. mondou que 
aliO modlftCilSBO 11• COOI!ir,õn.< tnchuic!LH diL 
obra. 

Nas enlrellnh118 dessn oscrlpf.u !A-so que o 
Sr. Prefeito mandou chamiLI' "'te oon· 
corrente e dllllll·lhe: Sim, senhor, rnmt ami· 
go, voei! voo fllzer Oi!SII o•lmd11 Q1wbr11 C~tn· 
galhas para quebrar a impertlnonoi:t do Con· 
selbo, que anda a podir lnformaoües a res· 
peito, mas redu~ a pt•opusta a sou ~osto ; o 
para isso altoro sem coromonla as bases ,[~ 
concurroncio., quo são as oondlcüos tecllnilllts 
da obra, e rampas o r.m•v:•• f!ll)ll·as 
como qufzor, rodualntlo nm11s o ampliando 
outras, que ou tenho sobojnmont•• mos:t'tliÍO 
n091e pafz quo não n~sol plll'!l. ngo:tar.mo 
nessas pieguices de formuliLs nlitninl~tl'atlva; 

Como se pretende nngat; quo se illlut•aralll 
as bases da concurroncia, si o Pt•efolto nulo· 
rlzou o oonourrento paio qual man,folt 
fllzor a obro., a altot•ar·liiJlS as condicõos 
tochn tens 1 · 

Pois &i ollas deviam sor altot•adas, niio 
dispõe a Profoltura da Direotot•la de Obras, 
oncart•ogada do olabortu• ns bnsos tio• con-

tracto~ qunnto ás condições technicas das 
obras a 'filO se I'Oii!rom I 

O Stt;, B. nl~ M1~NDÓ~ÇA SnntuNno-A oht•a 
est!lva oPç:LihL ont mais do 200:0JOs o foi Mta 
pot• !Gõ;OOU$000. ' 

O Sa, PnEsiDteNTI~-Obsm•vo no orndot• quo 
:1 hPr:t do oxpedionto está terminada. 

O Sn. BAttATA Rnmmo-Vou concluir ,l1l, 
O que Ot':t preciso que ;e domonst1·nsse d 

quo :• obt•a fofttt por 155:'000$ é a mosmn 
nno a !li ,·octorla do Obrlle erço11 r.m mais 1io 
:!oO:IJ00$000, 

Vo11 obedecer :1 obsorvaciío do V. !ex., 
Sr. Pt•osidltnte, lembrando-ma estor termi
nada " hora do expodlonto ; nao o f<lr~l, 
pol'llm, som assigMiat• a rerm·onclit que faz 
o Sr. Pl'tlfelto 11 obras •la avenida boira• 
lJl(I.'L' • 

Diz S. lcx. qtto só ~ppnt•ocou um concur. 
renr.o o <(U'> tL demora do asslgntlr·se o 
contt•acto tom sido devida ao facto do zelo 
com •1110 fl. at1mlnistr:.a.cão procura. sa.lvagual'· 
dar os interossos do Dtstricto, affirmando 
que logo Qlto n contracto seja lavr:Ldo sm·~ 
public:~.do, como o toem sido todo.;, 

Niio me espanto ,to quo appuroccsso só um 
concurt•nnt.o p~rtt aqunlta ob''"• lsjo so devia 
es ICrar. Conhoctd.,s os processos que n. PrO• 
foltUI'a adoptou Pill'll profoll'it• corno COO· 
tractante o So·. Dt•. MMio il.llxo, não ó de 
estranb1tr quo a prnscnça de•so illustro on· 
gonh11iro 11Cugentas.m :1s o1peranc:~s do 
todos, coo vonciilos do que nilo entravam cm 
uma luta leal, batendo-se com armas iguaos, 

Qna.nto it domorn. di\ a,fjfijgna.lut~~ dcsso 
contJ•o.r.t.o, qm~lrtlmt• •1uu ulht. lillinw, t' digno 
do nuta, •illlt o t~unt.t•acL•J foi a.aNign;Ltlu, dcsdn 
qUI I diL triluul!l. 1!u Son:~ln l'llfl uorl snb1·o o 
casu lnfi.lJ•ma~·i.tOH nu nurorno. 

Qu•1nto ilttffit•m:t~il<l ilo St•. Pt·ollllto, gn. 
rantinilu <JUA o<Mo contrtwlo sni•tl. puhlioado. 
como !d&Jnl sido todos ns mctl'll:l, Dli.J ó UII\CCa. o 
sinõ.o diga S. t-:x. quan~o o em qne ,lornaes 
pubiloou o oou li•uctJ sobt•o inflanuo:Lveid, caso 
q<\ll mo !ovou a requerer lnrormtiÇões ao 
Governo ; <(UIIIHiu e om quo,lot:,naos publicou 
o contracto (l'll'a a oonsorvacno da estrada 
de Gtlltt'tlltbi\; qu~udo e om que ,iornaos pu
blicou I} lliiUiraoto da .oslmlla Qnobl'!l. can
galhn~. 

Niio <fUill'O :Lbusnt• u11 bJnovolll con.loscon· 
dondn. tlo V, Ex., St·~ ··Pru::Jldonto ; vou doi
X11' a tribnntL danJo · pol' domonstMdo, como 
t'elllmante acah do Ooar, quo o Pt•ol'oito niio 
allet•ou do uan só tm•mo as cousut•as quo 1lo~. 
cobriu DIIS minhas p11lavrus, 

Re!IU'I'O pat'tL mala turda o estudo do con. 
tractc. d11 avenida bolt'tl•mar, apenas pnbii· 
c1vlo ~ •• 
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-----------------------------------0 SR, B. Dili MENDONÇA. SODRINIIO- V. "•· 
censurou a demora. 

0 SR, BARATA RIDEIRO - , , , o quem 
sabe, descobrirei nelle deMtos e senões gra
ves IJU8 ma forcem u inclull-o entre os arras 
admmistrativos do Sr. Pt-efeito. 

Tenho concluldo. (.1/itilo bem.) 

ORDEM DO DIA 

REORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA. DAS RIIILAÇÕF.S 
EXT&RIORES 

Entra om 3• discussão a proposição da Ga
mara dos Deputados n. 177, do lll04, flxaudo 
o numero, classe e vencimentos dos ompro
gados da Secretaria das Relações Exioi•Iores. 

Nlnguom pe<llndo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a vot~cão adiada por falta de numero 
legal, 

REFORMA DO CORONt:l, FRANCISCO JOSé CARDOSO 
JUNIOR 

Entra om discussão unlca, com o pai•ocot• 
f01voravcl da maioria da Commlssão do Ma
rinha e Guerra, aRosoluçito do Congresso Na· 
cional, velado. pelo Presidente da Republica, 

declarando que a reforma concedida, por 
decreto do 3 do fevereiro do 1890, ao coronel 
do estado-maior do 1• classe Fmnclsco .José 
Cat·doso Junlor sorá conslde<'<ldO no posto do 
general do divisão o :1 graduação do marechal 
da dMa desta lei em doaoto, ficando o Go
verno autozado a abrir no corrente exorclclo 
os crcdltos nocessarios para o respectivo 
pagamento. 

Niogucm pedindo a palavra, encerra-se· a 
discussão. 

Fica IL votação adiada por t.Lita do numero 
legal. 

O Sr. Prealdente-Est~ Ósgotada 
a matm•la da ordem do dia. 

Cont'ormo ficou IISSootado entro as Mesas 
das dna.t Cu.sas tlo ConJ,trasso, a. sessão SO• 
lemno de cncm·ramonto da 2• sessão da. 5"' 
legislatur<L do Congt•osso Nacional so reali· 
zai•;I amanhã. á 1 hut•.t da tardo, no odlficio 
do Senado, do <ruo so vao d:\<' conhecimento 
ao Governo. 

Suspendo a sessão por aigun.l mlnutos,atlm 
do lavrar-se a acta do. se<siio de hoje. (Su.•
pende·se··a :ws.c:t1o d.<f 2 horrrs da tarde,} 

Reaberta " sessão, ti lidn, posta em dia· 
cussiio " som d~h:tt" nrprnvnda " pro;;ento 
acta. 

Levanta-se a sess;1o ;ts 2 horas o 15 mi
nutos da tarde. 

• 



I 
I • 

' ,l 

CONGRESSO NACIONAL 

--------
Sessão solemne de encerramento da 2• sess!o ordlnarla da S•Ie~islatura 

do Congraaso Nacional àa :Republica doa latadas tinldoa do :Brull 

A' I hora da ~Lrdo do dia ao do dezembro opinlii.o publica; basta para iliBO mencionar • 
do 1004, achaodo·~O reunidos no roclnto do alt!m doa quo adeaote sio referidos, os pro" 
odlftolo do Senado ~·edol"~l os Si'd, SoMdores jootos do !ui sobre a reforma eloiiOt'lll, aobr' 
o DoJ>utados, tomam assont,o ,; Mesa os l'allooolas, ensino BOound•1rio, sorlelo mlll" 
Srs. Sooadoros Pinheiro Ma.chado, (Vicc tar, retorm\ ju.Uolarla e vaccloação. 
PresldoniO do Senado) e Joal,im Catun III lafelizruente e&IOS trabalilod nem aomrre 
(!" Sooretarlo do Sonlltlo) DPpUtlllio Joaquim OOI't'Cram com & &ol'IIDidade indlspooaave e 
Ph'CS, (4' Soot•otario da Camara dos DepU· &I disoutiSio pot• veZOd apaixonadas,sobre tudo 
tados) Senador Fert•olra Chaves, a• Socreta· o~ l'tlltll'llntosao )li'Ojeoloestabeiecendo a nc· 
rio do Sanado), Doputado Oliveira Valladão, cloa obrig:ltoria, açularam movlmontcs sodi· 
(sorvlndo do 4• Soot•olario 1111 cam11ra dos ciosos, que por mais do uma veJ alarmaram 
Deputados). o esph•liO publico, dotormlnaram a doare-

. tação do estado do sitio Jl!lrtl o Dlstrlcto Fe. 
O l!!la•. Prealdente- Está aborta a det•lll e par .• a coma roa de N"beroy, prl· 

su~sio. meh•o pot• 30 dias e depois por mais am 
Senbo1·os-Fin•lam bole os nOtJSOI tt•aba· mez, de conformidade oom oa aololl leglllt.· 

lhos legi·Jativos oocetados em 3 de maio e t\vos as. i.270, de 16 de novembro, e l.m, 
• . b de ', 14 do corronla moz. 

como mais !,lma. vez moca a a honra pte· \s lamuntaveis oocurrenalat! a que lU8 re· 
sidir a sossa.o de encert'llmonto, pt•ocut•at•oi ftr~ e doram ens>jo ao empt'llgo de modid&l 
e?' llgeh•a rosenb11 dat··v~s ttmll idtla do que do t•igor, algumas j4 poslaa em pt•atioa 8 ou· 
fizemos dutoauto osso pcilodo, tt•aa em via do o1eouQão niio põdlam deilar 

Além das qualt'O prorogaçõoa dooretadaa de reput•culir no selo do Congl'81180 Naclolllll 
polo CongNsso, toi osle, como nboill, OOP!O• tanto m<lid quanto alguns de sou• membroà 
elido oliraordlnarfameot.e nos IDIIICB do Jl" eram apontados corno perturbadores da or· 
neh'O e tllvet'tlh•o, o ae~lm o nono que Odiá a dem JlubUca. 
torminat•, tol, inconloalavelmooto, um doa A' Camara dos Deputados toram endereça-
mais labo.'loeol. dos quatro 118didos aftm da aer prooe:oaado o 

Nlo é pequona 11 sommadoa traba.lbos rea· Sr. Altretfo Varela, Dopullldo pelo Rio 
lizados duranla a solllão ordloarla, e, oom· Grande do Sul, doua dos quaes roram atlen• 
quanto grande parlo delles refiram-se a ln· didos, doando os outroa pcndonlos do delibe· 
tareuoa partlouiai'OI, muitos, onlretautoé! 1'8· ração. Pedido identloo roi t'eito com relação 
q'IOI'IIram oetudo e longos debates 11111 Ullil ao sr. Barboe& Lima, Oepu~o pelo meslllo 
ca.mat•as, satlst'llzendo Instantes reolamos da E;tado a t~mbem sem aoluç~o atê agora. 
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Ao Senado igu~~,lmonto foi sollcltada a no- Janeiro, que t•onunolou o mandato. antes da·,:~: ... ' 
cessaria Ucenç~ p~M sot• prooesmdo pelo fôt•o ser empossado, o Xavier. da Silva;· peio.Pa· ·':.·. 
mllitat• 0 Si', Laura Sodré, ropresento.nte do t•anl1 e Silvorlo Nory, pelo Amazonas, ·que 
Distrlcto ~'odorai o de accor•do com o pat•ocet• rot•aru reconhecidos, m01 nilo compareceram 
da commissão do Constit•ticão, do :lO do cot•- ao Sonado. 
rente, foi 11, Jicn_uça concedida. . N<l CallM'a...,. Oo Srg, Oiyntbo Rlbeh•o e· 

Em oito aessuos s~ot•otaa realizadas pelo ca·lllillo' PJ•ates, por Minas !ler.tos; Alberto· 
Sonado nos dtas 30 de julho, 27.; 29, 30 e 31 M~~anbio e Contia Machado, polo Maranhão; 
de agosto, 21 e 22 de outubro' e ~r de dezcru- !zidro Lolte pela Pat·o.hyba· Abelardo Mello, 
bro foram não só approvadas noJI!eaçõcs e poJo Rio d; Janeiro ; Prl;co Paraizo pela 
remoções de funcclon~rios dipiomattcos,como Bahla ; carvalho Chaves, pelo Paraná ; Rl
approvadas as couvonções-sauitarla, cale· vado.via c01·rêa, polo Rio Grande do Sul; 
brada pelos representantes das Republicas Luiz Gualberto, por Santa Catharina; c Me· 
do Brazil, Argentina, Paraguar, o Oriental deh•os e Albuquet•quo, por Pet·nambuco. 
do Uruguay ; sanilarJa, conoluula cm Paris . 
cm 3 de dczembt•o do 1903; a relativa 11. rc· Rcnunctaram o mandato: 
pi'C$são do trafico de mulhot•cs brancas ; a de No Senado- Os Srs. Q, Booayuva, pelo 
arbitramento entro o Brazil c o Peru i a d~ J.l,(o <to JaQuiro; Siglsii\Undo Go11011olvoa, olelto 
accordo provilorlo entt·~ os ~_pep~l~qs. ~'11~ governlidoJ• de Porn"mlmoo; · Vlilonto · Ma· 
vernos o nesta CtJ,lli!al, firl!l!!o<l9 ~lll 1., d~ J\1, olt!JI!o,'eleiiP DI'OSidoote do Paranl1; Nogueira 
lho; e o t~atado do. amlsailo eut1oe o Brazil Aéclcily, eleito :,rovet•nadot• do CeaJ•ã, o Coo· 
e o Impct•IO da Perm.,cclcbrado otn 3 de elo· stantino Ncry, eleito govcrnadot• do Amll· 
zembro do anno lindo c o quo foi concluido zonal. . 
em 6 de maio COIJl a Republicado Equador. 

Por indicação da Camara dos Deputados as Na Oamara- Os Srs. Tavares do Lyn •• 
duiiS Casas nomoat'lm oa mombrot de uma eleito 1overnador do ·tttB Grande do Norte: 
comm!Baão mú:tll, Incumbida de estudar o que Raymuodo Arthur, ~r ler sido eleito Sena· 
for mui~ convcnleole sobre o montopio dos dor pelo Esto.do do P1auhy, e Ollvalra Flguel· 
foocciooarlos civis, IISSÍimpto este que aluda rodo, tambcm eleito Senador pelo Estado do 
pondo do dc.lbet·~ção, . Rlode Janeiro, · 
... Don tre o grau de numero de aotol lll8'111a- Falloceram duranto i! aolll!ll pqr!Qdg leglll-
tivos onvllldos pelaa duaa CaiDIIr& 4 sancçãu la.tivo ·ullllltt'll& roj>~tau\oli de ambU 1111 
presidencial foJ•am veltldol pelo Prelidento casas.' ... · · · · · · 
da Republica os rela 51 v01 4 licença oonoedlda · · .' 
110 1 • esorlpturario da Altaodega · de Co- No &nado - Os 81'11... Cosia Azc.ve4o; re• 
rumM Viceute do Almeida Sem~, á peqaão pl'llfiOatanlo do Amazonas, e Vaz do MoDo, de 
oonoedlda ti vi uva c JUbas do capitão de mar MlniiB Gerallii,IIQuel,le lb..llocid.~ ncsl& Capllal 
e guel'l'& Slepple da Silva: 11 &dmial~tra~io em :H ue outubro e. cs,w ~~~~ ~eu !Mado, em 
do Aaylo dos ln validos da Palria ; á licenç11 3 de novembro. 
concedida ao tenente da Brigada P~llo~l Na Oamara do1 Dep!Wldo•.,... Os Sra. Jran· 
João.Alvos Rollrtgues do Moura; J1 re\orJaO cisco Toleutlno, do Santa Catharina, 81111' 
.de moo to pio em ~vot• lle D. Julieta ,Dela- de fevereiro; Xavier do V alie, do Rio Grande 
.maro; 11 molborl~~o ~c reforma concedida ao do sw, cm 13 do llll'lo· Ttl181ra do Mello, do 
corooel Francisoo José Cardoso Juaior 0• ttlo dii Jtlnc!i•o, em 12 de solembro; Oueclelha 
llnalmeote, ao Dt. Antonio Sattamin!, lento Mourão, do Maranbio cm 5 elo dezembro, e 

. aobst!Mo da Faculdade da Medeclna desta. Lau1·iudo Pi~~. do Rio dii' 3anelrci; ·em 21 do 
CapllaJ, . IIICSIUO mOI; . . ,.. . 

Pelo Sr, Prcsidcn to do . Senado, • .,.~; do · Só ha prciODWncll&e !lO Se.QIIIIo uina vaga 
art. 38 da CoDRitulqão, foi promulgada a a prccnon~r o cssa"D& represeaiáçio elo &ta
l'080luçilo ooneodendo Uaonç~. em proro· do da Parahyba; N.- ollt.r'll. Camara Bliltom 
gaçio, ao Dr. s~muel da ·Costa Gama Mao a~ sogulotes : unia.· em Maranhão· uma no 

· Dowall,!on~ enbstltqto da l'aeuldado do Di· Planll)'e tree ao Ea'rido Cio· Rio de'Janolro • 
. re!to dD Recite. Pela Camal'li dos' Deputldoa foram. es\8 

Duranw o anno toram t•oc<mhooldlll! c to· anuo 11.ll1'11181llados. 31.7 PI'Ojoctos de lo!, polo 
muram assento: Scnado·2a. · · 

No .Sonado-Sro: GonQ:dvoo Foi'I'Oira, 110r A rocolt.~ da Rcpub!ICJI. para. f fl&turo 
Porllll.mbuoo • Olivell'll b'iguolt'O(jo, pelo IUo exerololo loi orçada em 48,2114:88~9 out•o 

·do Janeiro;' Moniz Fi'Otre, pelo .llspirtto c ~3.343:000$000 papo!. 
Santo; naymuudo Artlnt~ • .J!Dlo ':PiallbY ; · A dcspo1a ·do8 iilft'orentes JDinlstcrlos foi 
·Pedro Bo~gea, poJo Cear4 ; •unda :mals roca· fixada cm , 47.154:481$720 oura, c papel 
, pbeoldo~ .. 0s. S11. Q, llooayuva, ~lo Rio do 276;209:287~(!85, 

.I 
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. Assiln descriminada : • Approvando a convcnçiio do arbitramento 
ontro o Bt•azll o o Portl ; 

· Ministerio 
· da .Tus· 

tiça .... , 
Ministol'io 

das Rc· 
lo.oõos 
llxtorlo · 
l'C3:,,, ., 

Miniltet•io 
·da Ma
riuhn •. 

Mtuistorio 
da GUOl'• 
ra. •.... 

Mlnlstot•io 
rlalutlus· 
tri:\ ..•. 

MiniBtOI'ÍIJ 
da lo' a· 
zonda,, 

ÜllJ'O 1Jcc1nrllndo livre do quacsquor impostos da 
União ou dos E• lados· o muo1clplos o tutor· 
curso das mm•cadurlas naclouaos 011 ostran· 

12: I H$2•15 2.J.t•57:010(077 goiras, quuuuo o~jocto do commorclo outra 
si o com o Dl;trlclo FolOl'al ; 

I , OG7: 000$000 

Autot·izaodo o Governo a roorgnulzal' as 
Escolas do Apt•ondizos Marioholros, lnclu;lve 
a do Sct•glpo ; · · 

332:0008000 Drtermiuandu a perda do paionto do 
offioiuu.; do corpo do hombclros do Dlstricto 
Fodora1, quando coodomnados om processo 

GlO:G58,-;;líSO :H .35G:ü:m$S08 cri mo a oss" peoa ou a mais do dons anuas 
do prlsiio ; 

Fixando a porcoutagom dos collectoros e 
50:000$000 ·1~. 118:087$070 oscrivães das coll0ciorias J~doraes ; 

Uoslguando os actoa otn que os escreventes 
jul'ilJUcntatlo; do .Juizo Federal podarão 

· 4,Utl3:375:;J~:J 75 .. J71 :H~5~;C:37 ~ttbliLituit· o~ J'ospectivo~ osul'ivães; . 
crcaml•l uma mc.;a. tio rondss do I• aliiSSC 

ua l•'oz du lguas,u, Estado do Pat·auà ; . 
·10.501 ::l:l8~4üG uu.::32:7tl8:;~93 Modillcautlo o docroto u. 3.346, do 14 do 

outubt•o do 1887, sobro marcas do fabricas, .Junto encontrareis a l'illar,ãu não só dOS: 
t . . t d ote.; · 

asourup cs llla/H JmpoJ• antes o guo so Fixando o numero do voucimontos do pos-
ocoupou o Congresso, como a rcln,'llo tltJs t!U&l da. Mosa do uondas do s. Fra.uclsao, 
croditos cspociacs, ext,•aurdin;wlos o >up· Esi;.ta do santa Catharina ; 
plcmontarcs votn~os o ouv!ados ;I sancçlw Tornando obrlgtltoria cm Ioda a Republica. 
prositloncial. a. v..aoinw;ã.o o a rovlltlcioacã.o contra a va• 

Alguns dcllos, como ~oja o rof~J·on to tl · 1 . _ d 1. 1 1 rtoa; . 
roorgamznçao a no'"" ore:. nava , em JOl'" ltoforman<lo a.loglslação eleitoral o dando 
constituam gt•nndo o nus para os cofres pu· outras providencias· 
blicos, ja a;~ berhados com posados opc".I'il'~' Docta.1·audo cm c; lado do slllo até trlotá 
dotcrrulnndos com as obt•as. lmpr~actodJvols !lias 08 to1·rltorios do Distrloto Federal e da 
do sanoomonto do noss~ Capital, nao ~odlam comarca ~o Nüberoy no Estado do Rio de 
dolxat• do sm• attondtdo~ tladiiS 11s Ctrcum· .la.noiro podoodo 0 Go~crno suspondo!·o den• 
staocias p_ocullal:cs cm qno nos oncont••nmos, tru da prazo !Utii'Jllldo; 
como nn<:no morttlma possutdora .dJ oxtonso Autol'izaodo 0 Governo a adquirir os u:L
llttora!, '1''0 proc1sa. sc1: coO','Ciltontomcnto Yios quo mon.ciuua 0 dostlna~os áesquadra 

·dofondt<h po\;1 sua poslçao polt\lca nn\t•c os nacional 0 a maudm· concluir a coustrucçiio 
palzos livro.i tta Amarlc•t. _ dos monitot•os do rio Pernambuco e MUra• 

Tnos gastos certnmo11te rodnndarao cm bo· nltao. 
uoficios pat•a :1 aos.:• Patria, qutJ vis~ o pro· P,', . .o c ·ltld d 'tJ 30 di 
gt•esslvo augm01tto do suas Jbrças intnllc· tot~gano.w 0 0• o o st o por ns 
·ctuaos 0 matoriacg p"t'a mclboi· ;o;,llgurat• 0 no tct•t•ttol'io. do _DistrtcLo ,Federal o na co• 
domlnlo da paz, LUJ!co boncficio ,111011sp!ram marca do NttltcJoy, no Estado do Rio do 
os bmz!lciros. Janolro ; 

ToruauJlo exleusl vo aos profossoros o repa· 
Sau~au~a-vos, HtllliiUl'OS, o!ou pot• I!IJCOI'l'llUU tldOl'OS dos Institutos Do"'amln Coostanl o 

u 9.a sns::Jã.O Ol'tliflu.I'Ía, J.u. 511 lO"l:;la.tl\\'J.t, "J 
~ - ' • Nacional do Surdos Mudos o a.oorosolmo do 

. Fixando as l'ot'Cllô do turl'a c mat··pat•a o 
cxet•clcio tio 1005; . 

Rofol'mun.Jo o f l'OCOSôO do ral!onclu; ; 
Hdo,·muutiu. as tnrllils nuuanch•tl' ; 
Roi'ormnndo o ensino sccuntl:l.t'io ; 
Creando llJJivnt•sldado; ; 
Instituindo o homoslcatl ; 
Approvando o o.ccordo pl•ovlsot•lo outro o 

lll'tiZll o o Pot·ú ; 

veuclmeutos quo tlvot•am os loo~ do Gy· 
runaslo Nacional per decretou, 1.104, do 
1892; 

Flxanuo o numoJ•o, classe o vouolmontos do 
pessoal do Labornt~t·lo Nacional de Aoalysos 
da All'un<loga elo [tio de do J;•uelro ; 

Pot•rulttlndo aos ostudautos que ilvossom 
obtldo,peltJ monos, umtl approvaçiio em qual· 
quer dos ·preparatortos exigidos para a ma.· 
trlcula nos cursos superlol'Oii conclui!• o curso 
iniciada pelo systema de exames paroollados i 
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Sopat'llpdo ns mls!õos·•lo Equador o da Co· 

lambia li ·estabelecendo duas loga.çõos perma· 
nentoa, unu~ em Quilo o outt•a om Bogotá; 

Creando deus omclo~ du tabolllãu~ do nota.s 
na Capital Federal ; : 

.Appt'Ovando a. Convonç;io Sanit:u·ia con· 
clulda om Parlz om 3 do dezembro de 1go3; 

.Appt'Ovando o pt•ojecto do convenção para 
a repressão do trafico das mulhoros bmncas ; 

Approvando o tratado do amizade o corn
morclo entro o Brazll o o Importo da Pet•sla; 

Approvando o tr:~tado do limites entro as 
Republicas doBrazil ~do Equador, 

Cltl::IJITOi:i t.:ôi'I::Cio\t:ii 

De 1:200$ para pa"amoolu de aju~11s de 
custo do empregado de Fazon~a incumbido 
•ills lowadas do contas da ~:Sit•ada do ~·urro 
do S. ••ranoisco ; 

Do 5: 181$ ptll'll pagai' aus luspuolot·os da ltu· 
pat•tição Ooml dos Tolcgt•aphus Antonio Josó 
da Silva Rosa u Casimiro Josó d11. Silv:t !los:~, 
de dlarla.s quo deixaram do rucuber quando 
em commlsãilo nas linhas tulographie&~ do 
CnyaM e CorumM ; 

Do G :~34$980 pnra. pagamento a Francisco 
Alfonso Polia, oesslon:Ll'lo do diversas ex· 
praças do exeroiio ; • 

Do 100:000$, ouro, para. conclmio doa traba· 
lhos da Mlssilo llspoclal oncart·egadll.· do lt"J.· 
tat• da questão do limites com a Ouya.na 
lngloza. ; 

De 107$ para pagar aos soldados do 1• bata· 
JbãO de artilharia Martinho Xavier doa San
ias o Manoel Pires do Nasolmento.; 

Do IS!l$500 para pagarao genot•al do b:·lga 
da Marciano de Magalhães, lmporlanoia do 
ouata.K a que fui coudemoad~ a União; 

Do 5UO:OOO$ para occorror 4s duspoza.s com 
a·t·oa.llzação do Congresso Llltino-Amcrlcano, 
em 6 do agosto de 1005 ; 

De Gü0.~400 pat•a pagamento do veocimeo tos 
a h•cs omcla.os o a um porteiro da. Se01•etarla 
do Senado Fcdcr111 ; 

Do I :340$700 pat·tL pa.~11mon to de sa.ldu o 
etapa a omctaos do quadro oxtraordlnat•iu . 

Do 4:257$ pat•a paga.monto do 11ugmonto do 
vonclmontos ao bibllothecarlo o a 12 conti
nuas da Socrotat•ia do Senado Federal ; 

Do 5.ooo:ooo::; para dospozas resultantes do 
movimento do forcas. sun pormanoncia o 
oporaçõos no Alto Puril.~, Alto Acre o Alto 
Juruá; . • 

Do I :491::;754 para. pagameoto do ordena. 
dos dovidoô ao Dr. Antlró Dla.s de Agulat•, 
socrotarlo aposuul,atlo da Fa.culd~tdo do 
S. PIIIIIO; 

D•J 15: 4oo$440 pat·a pagat• u meio·Uoldo o 
omntcplo tlevtdos a D. Dlltuash• ~!'llvolt•o d11 
Moita, mãu do c:•pitiio·tonento tia. Armad<l 
Lindolpho Malvclt•u da Motltl ; 

DO 3U:~;;Q:)il70 pat·a· eiCCII~iLo olil SIIII~OÇil 
que nnna.llou o 1loct•e1o. t•el\muantltl u all'ert•s 
da. brigada policial tlosttl Capii:LI N.tpolcão 
GonÇillvcs Guttombcrg ; 

De 6:379$587 pat•a pa.gat· 'o •tuu ó devido 
ao .ot•. Hilarlo Soares de Oouvêa,em vir tudo 
do sontença judiciiLl'ia ; 

De 27 9i5$150, impot•&aoola com que devo 
contribuir o Brazll para a construcçiio do 
odlficlo destinado a Socretat•la tntot•nacional 
das Republicas Amorlcanus o pat·a a Bibllo· 
tbcca Commemoratlva de Columbo,om Wa~· 
hlngton; 

Oo 58:880:i:630 om cxocu~ão tio soo !.onça a 
favor do major da bt•lgada policiul !,ulz da 
Costa Azovodo ; 

Do 6:020$ pat·a. pagamento, em virtude do 
sentença judiciuria, 11 INuardo Mnrtlus 
& Comp. ; 

Do 3:79S.SIJ05 para pagamento no cogonhoi· 
ro Nunca Alvos Dual'to da gt·ntillcação quo 
lho compota como dlt·ectot• lntct•lno do Qblj()t'· 
Vl\lurio do Rio de Janolro; 

Do 21JO:OOS:S404 para pagamento a IJat•nabó 
Mot•olra Lopes o Bt•aconnot & Jrmios, pot• 

Do G3:077$1Jü7, ouro, o SIJB: 183*~• pa.pol, serviços fcllos no Hosplolo Nacioonl do Allo-
JIIIl'a pagamento dedtvldus deexorclclos Hndos; nado~ ; . , 

CltEI!ITOS EITit.\OltUINAIUOS 

Do 2:941!$012 pau o pagamento devido a De 3:644$827 para (Ja~amonto dos vooci· 
Francisco do P11.ula Bandeira Nognoit•a da montas que compotom no substituto rl11 Fa
Gama, om vh•lude de suntcuç:1 do Stt(ll'omo culdadedo Modicma. da Bulti11 D1•, ,losd Jullo 
TrlbiiDal Federal; Calaz11ni 1 

Do 1:521$7~'7 para o Jlagatuontu dovillo, om Do 51$8·1U, out·o, p111':~ pag.uuunto tio tli· 
vit•tudo de sentença do Supramo Tribunal ll'o· vldtiB do oxorcloios findos ; 
uet•a1, ao amauucnse dt~ Repartição Oot·al do Do 60(:394$945, papel, pa.ra o musmu IIm; 
Estatlstlca Manoel de Albuquerque Por lo· Do 2:038$015 pat•a pagatuontu :i Vuru~anhla 
oat•rero; das Agu:~a do Macoló o a Ft•:~nclir.o & 1'tlltos c 

Do 3:309$990 pa.ra pagamonlo do ordenados aos ltordelros do Sablno Olticlca Fort•oira, 
devidos ao almonriCo'âposontado do ozllnoto por tomoclmontos pol' cont11 tlu Mlntstorlo 
Al'sonal do Guet•t·a do Pilrnambuco João CU· da Ouol'l'l~ no~ oxorolclos do IWI, ISlJU, 18ll7 
maco dos Sautos BerDIIl'des, l'elatlvoa ao po· o !BUS ; 
rlodo do 17 de outubro de 1900 a 16 do março De 1:558$770 para pagamento aos hordou•o.\ 
. de 1902 ; do Goatll Homem do Ollvoit•a ; 
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De 29:083$107 om o<ncnção tio sontença n. 
ftiVOt' tle Alfredo Nuue~ de Andrade, nlrot•cs 
da brlgad/L policial ; 

Do 12:801$870 pat'a. pagamento n.cs rngo
nhelros Lucas Pt•oenç" e Jus~ Antonio Jn. 
Cost:\ .Junlor, cm virtude do sontoo~n. judl
clnrla ; 
· Do500:000$, pn.pol,parn. de.,pezM com"' ex· 

ecuQii.o tlo accor(lo provbot•iu, cont!luido em 
12 do julho de 1904, ontrc o f!raztl o o PUl'ú; 

Do 14:313*005 pam pagamento <lo ~no t\ 
devido :1 Lobo & ll'rnão, cm vlrtntlo tio son· 
tonça ,iudlciariiL; 

Do i2:853~600 p:.trlL :p:tgrtmonto á ,tma.:on 
Sleam Nauig~rtion Comptmy, d;L subvenção I'O· 
latiYtL aot~ mezes do novembt•o o llezomlJJ•o 
de 1903 ; 

Do 42:·1RO$ pn.t•n. pagn.r a,:-:~ tlhtrin·~ rtno cum~ 
potom aos engenheiros t!sc:~o~ das estra.~as 
<Lo forro llscallzados pL11a União, oxcluulas as 
arrendadas ; · 

De 20:•140~ par:L p!Lgn.mento dns tliiLrias quo 
competem :i.us engeuhoiJ'uH e ;tuxditLl'l.l.~ du. 
Rio de Janeil·o Cil11 ImprotJemen!.'l Oompmty, 
limi!ed: . ' 

De 1:701$280 p:u•a pagamento da g1•atifica· 
çü.o devida. ao ox-secrettu•iu do .ln.1'Li1ru Bota· 
nico bachai'Cl Joaquim Campos Purto ; 

De 28:170$ para pa;:amento das dinrias 'l"e 
compctom n.os cngenhotros tlsc.tes das ostr·u.· 
daq do fo1•ro arrond!Lrtas pela União ; 

Do 0:4-15$160 para pagrLmenr.o ao socroturio 
nposcntudo do cxt.incto Arsnn:Ll do Guerra 
do Pernambuco bu.charcl .Jostl rt•ancisco Ri· 
beiro Machado ; 

Do 737$fl:l3 par:\ pn.~amcn to do ordenado 
devido ao ajudante do por toiro apos:111tado do 
extincto Ar.•enaltln Guori'IL do Pot'IJamlmco 
Jostl Aifl•odo do C:1rvalho ; 

De 7:20:1$874 pat•a jlngamcnto a Arthm• 
Bellu, funcclonario da Reparti~ão Gorai do• 
Telographos do vonclrnoutus dosoxorciclosde 
1898 e 1d99; 

. f~··..:. . ·. 
Do 1: 178:;;507 pat'" p:(~n.mlinto do ortiHnaolo 

duvido uo rno~tt•o 'de u•usica. aposonta.tto 1lo 
Ardonal do Guert•a u~, ltill Gt•ittld:J tlo.S1tl 
Lo1n•onco Fr•:l.IJclscu J<L Cnnho.; . 

Do :·.1·1: lt.i4$W:1 pn1·r~ rn~atueuto no :~lfrlt'es 
•L•. I.Jrl_gwi:.L pollci";tl, gr•ncht•• Pinto }.fo.chado; 

úe ~i: fJ:-!G.~034. unru, c ~~~ :1;::1 111;Si!Jl~, p;~,pel, 
pn.rn pagamento Uc di vhlrts de exarclcio::~ 
llnll~)s ; 
. Do ~:O:'.O:~<Dl p:1ra pag•trtlnnt.o tio ft;c11l do 
Imposto tio ~t·an;pol'to. 

CREnn·o~ surPI.E~m~rArn:s 

Do 90:000$, ~ vm·!ot~ -Filculdndn do1 Di rol to 
tio S. Paulo- dtl orc,!<unento fio Minl:itorio da. 
.Justiça e Nflgocks ln tal iur•us; 

On 2:000~. ;llia-gscola. ~1whmn.ltlu Rnll~s 
ArtPs-do mr.smo Ol'Çttnwntu ; 

IJo 270$. (~ tliL-PollcllL lill D.stl'ict.o FeJm•at 
-do mesmo OL'~~u.monto; 

!lo I :885$186, onl'o, ~do- Ponsüe.s a :Llu· 
mnos na. ~:nropa.-do mesmo orc::1.mento ; 

Uo 3:102.'3347, otll'O, (L do-Punsões a at•Li~
tas premiado; no oiposição gm•al-do mesJUo 
Ol\'amonto ; 

Do.5:~0l;$, 1\ da-Exnmos pr.;p1ratorios oo 
Gymnasio Nncionu.l-do mL•smo orçamento ; 

Do ~45::135.~, a ua-AS>is&occla a Alienados 
-d·~ mesmo orçamento ; . 

De 21J:300~. ;t t•ubt•ica H1~ do n.rt. 2° da lei 
n. 7.14õ, dÔ 31 do dezemLro do W03; 

Do 300:000~ ~ verbn. 11• do art. 7" tia mos· 
mn.lci; 

Do 3:Z:fi23~23:J :.\ rubt•ica. 28" do art. 2q da. 
mesma. lei ; · 

De 202:802~282 tL rnbt•lc 1 do n .12 do art. 25 
da1ei n, 1.143, de 31 do tl;,zembro do 1903; 

Do 1.304:134~09·1 ~s rubl'lcns 14, 15, 19, 25, 
26 o ~7 do ot•ç:Únonto olo Minbtorio du. Mll· 
t•lnh~ pa1•a o exorc1clo do W114. . 

E,\tl encorratla a 2• sos•~o. o••dinut•ia da 
5. legislatur~. 

Lovanta-so a sossão,. 
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